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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 13/02

Procedimento Administrativo nº 2000.105-8
Advogado: Dr. Ronaldo Antonio Botelho
Acórdão nº 027-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça,  por unani-
midade de votos, não conheceu do pedido de remoção e, por
maioria de votos determinou a remoção compulsória”.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

DESPACHOS DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Relação nº 01

A Portaria nº 436/02, foi publicada por equívoco em data de
18.09.02, uma  vez que a mesma foi tornada sem efeito através
da Portaria nº 463/02.
Em 18.09.2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES
Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1832
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 115033/2002, resolve
C O N C E D E R

a ELOINA AMELIA CANDAL ROCHA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 16 de setembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 08.06.97 e
07.06.02, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

16/09/2002
RELAÇÃO Nº 21/2002

PROTOCOLO: 3.577/02
INTERESSADO: JULIANO ALBINO MÂNICA, Juiz Subs-
tituto da Comarca de Cianorte.
ASSUNTO: Gratificação de Direção de Fórum.
DESPACHO: “I – Consoante se infere do parecer de fls.
08/10, o entendimento que vem sendo adotado é no sentido
de que para obtenção da gratificação de direção de fórum,
o magistrado deve exercer a função por prazo igual ou su-
perior a 10 ( dez ) dias úteis no mês respectivo. II – Logo,
como o digno requerente exerceu a função por prazo infe-
rior a 10 ( dez ) dias úteis, mantenho a decisão de fl. 11. III
– Ao Departamento da Magistratura, para os devidos fins.
Curitiba, 10 de setembro de 2002. Des. Altair Ferdinando
Patitucci – Presidente, em exercício”.

PROTOCOLO: 102.507/02
INTERESSADO: OSMANN DE OLIVEIRA, ( OAB / Pr.
2928 ).
ASSUNTO: Pedido de certidão relativa à Ficha Funcional de
Magistrado.
DESPACHO: “I – Na ficha funcional de todo o magistra-
do são feitas todas as anotações, inclusive relativas a even-
tuais penalidades que venha a sofrer. As informações ali
contidas, portanto, são de caráter sigiloso, a fim de que se
resguarde a dignidade do magistrado ( arts. 40 e 54, da LO-
MAN ). II – Logo, indefiro o pedido. Arquive-se. Curitiba,
28 de agosto de 2002. Des. Altair Ferdinando Patitucci –
Presidente, em exercício”.

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistratura

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1833
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 120371/2002, resolve
A U T O R I Z A R

HUGUETE DE OLIVEIRA CARNEIRO, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os
18 (dezoito) dias restantes de férias alusivas a 1999, a partir de
07 de outubro de 2002.

Curitiba,  13 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1834
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 121378/2002, resolve
A U T O R I Z A R

REGIANE KUCHENNY DE FREITAS, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os
05 (cinco) dias restantes de férias alusivas a 1998, a partir de
09 de setembro de 2002.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1835
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 120886/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ESMERINA DE FÁTIMA MEDRADO ROSSETTO, servido-
ra do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a
1999, a partir de 09 de setembro de 2002.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1836
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 122005/2002, resolve
A U T O R I Z A R

FERNANDO CÉSAR ZACHARIAS, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir
de 11 de setembro de 2002.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1837
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 121198/2002, resolve
A U T O R I Z A R

VILMAR CAVALHEIRO PINTO, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 13 (tre-
ze) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir de 09 de
setembro de 2002.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1838
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO  ESTADO
DO PARANÁ,  no  uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
107261/2002, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

o item II da Ordem de Serviço nº 1605 de 09 de agosto de 2002,
que autorizou SÂMARA AYRES DOMIT, a usufruir os 25 (vinte
e cinco) dias restantes de férias, alusivas a 2002.

Curitiba, 13 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 77/2002.

TIPO: Menor  preço.
Objeto:Aquisição de Blocos para Minuta.
Destino:Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 01 de outubro de 2002, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio - situado na rua
Álvaro Ramos, nº 157 - Centro Cívico ou pelos telefones nºs.
(41) 350-2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão
retirar o referido edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cin-
co reais), mediante guia de recolhimento ao Funrejus,  ou sem
ônus, se solicitados via “e-mail (licit@tj.pr.gov.br)”, conforme
Portaria nº 09, de 26.12.00, ou ainda, via “Download” através
do “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao .
Curitiba, 17 de setembro de 2.002.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO

PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Departamento Judiciário        Emetido em 17/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03964 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 25/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Oliskowski 004 0126988-1
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 006 0120862-8
André Renato Miranda Andrade 006 0120862-8

007 0121431-7
014 0126398-7

Andréia Cunha 016 0127255-1
Antenor Camili Penteado 015 0126915-8
Antonio José da Luz Amaral Filho 013 0125060-4
Brasil Paraná de Cristo II 003 0124285-7
Bruno Sacani Sobrinho 014 0126398-7
Carlos Alberto Francovig Filho 008 0123556-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 016 0127255-1
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 018 0120286-8
Cecília L G Abdalla 004 0126988-1
Celia Regina Marcos Pereira 008 0123556-7
Cesar Tadra 016 0127255-1
Clóvis Teixeira 009 0124767-4
Elcely Teresinha Franklin 016 0127255-1
Estevão Ruchinski 002 0121581-2
Fabiano Freitas Minardi 009 0124767-4
Fabricia Kutne Reder 006 0120862-8
Fausto Luis Arriola de Freitas 012 0124967-4
Gabriela de Paula Soares 006 0120862-8
Geraldo Hassan 011 0124966-7
Gerson Luiz Dechandt 007 0121431-7
Geverson Anselmo Pilati 009 0124767-4
Gilberto Nalon Gonzaga 002 0121581-2
Gilson Vicente V. d. Andrade 016 0127255-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0124285-7
Gizelle Amboni Petri 016 0127255-1
Gustavo Lessa Neto 005 0116268-1
Irineu Codato 008 0123556-7
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0124285-7

007 0121431-7
Ivan Sergio Tasca 003 0124285-7
Jair Aparecido Della Colletta 001 0114796-2
João Otávio de Noronha 008 0123556-7

009 0124767-4
José Fernando Puchta 007 0121431-7
Josué Grotti 014 0126398-7
Julio Cezar Zen Cardozo 006 0120862-8
Leticia Ferreira da Silva 014 0126398-7
Liana Maria Taborda Ramos Torres 011 0124966-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0124285-7
Luiz Allende Toha Bastos 015 0126915-8
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

Luiz Antonio Ruas Capela 011 0124966-7
Luiz Calixto de Bastos 015 0126915-8
Luiz Carlos da Rocha 012 0124967-4
Luiz Edson Fachin 018 0120286-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 014 0126398-7
Márcio Antonio Sasso 008 0123556-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 012 0124967-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0124285-7
Marcio Romano 006 0120862-8
Marco Antônio Lima Berberi 014 0126398-7
Marco Antonio Padovani 002 0121581-2
Maria Augusta Corrêa Lobo 007 0121431-7
Maria Misue Murata 006 0120862-8
Marion Khoury Lissa 017 0119577-7
Marlus Antonio Gusi Magnini 012 0124967-4
Mauricio Kenji Yonemoto 006 0120862-8
Melissa Achcar Capriglione 018 0120286-8
Miguel Telles de Camargo 004 0126988-1
Milton Garcia 012 0124967-4
Newton de Oliveira Caetano 016 0127255-1
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 013 0125060-4
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0124285-7
Raul Infante Lessa 005 0116268-1
Reston Abdalla Tapxure 005 0116268-1
Rodrigo Cardoso de Souza 018 0120286-8
Rogério Gonçalves Thome 010 0124800-4
Rosana Garcia Quiza 007 0121431-7
Salimar Valente Gasparin 018 0120286-8
Samir Thomé 010 0124800-4
Samuel de Souza Rodrigues 013 0125060-4
Santino Ruchinski 002 0121581-2
Sergio Luiz Ruas Capela 011 0124966-7
Silvio Nagamine 012 0124967-4
Simone Nervo Codato 008 0123556-7
Sueli Aparecida Quimie Miyamoto 015 0126915-8
Tarcisio Araújo Kroetz 016 0127255-1
Valquiria Lazzari de Lima 015 0126915-8

Vandocir José dos Santos 013 0125060-4
Virgilio Cesar de Melo 004 0126988-1
Waldirene Budal 007 0121431-7
Walter Toffoli 007 0121431-7
Zoraide Batistela 010 0124800-4

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0114796-2
Protocolo: 2001/118341.   Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000198 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Edeval Soares Nogueira. Advogado: Jair Apa-
recido Della Colletta. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0121581-2
Protocolo: 2002/30006.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000634 Ação Civil Pública.
Agravante: Salazar Barreiros, Bruno Reuter. Advogado: Gil-
berto Nalon Gonzaga, Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski,
Marco Antonio Padovani. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124285-7
Protocolo: 2002/64905.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 9700025946 Revisão de Contrato. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela
Cristine Martins Ramos. Agravado: Marcia Terezinha Gue-
des dos Santos. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II, Ivan
Sergio Tasca. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0126988-1
Protocolo: 2002/86799.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000671 Nulidade de Ato Jurídico.
Agravante: Romualdo Nunes Lopes, Angela Maria Olinquevez
Lopes, Meroslavia Drabik. Advogado: Miguel Telles de Ca-
margo, Virgilio Cesar de Melo. Agravado: Espólio de Ademar
Olinquevicz, Marcos Ludovico Olinquevicz Representado(a),
Keoma Diego Alionço Olinquevicz Representado(a). Advoga-
do: Acir Oliskowski, Cecília L G Abdalla. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0005 . Processo:   0116268-1
Protocolo: 2001/131149.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000622 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Onivaldo Izidoro Pereira, Lauri Trentini. Advogado: Res-
ton Abdalla Tapxure. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Inbrape - Instituto Brasileiro de Estudos e
Pesquisas Sócio-Econômicas SC Ltda. Advogado: Raul Infante
Lessa, Gustavo Lessa Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0006 . Processo:   0120862-8
Protocolo: 2002/19881.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000004 Imissão de Posse. Apelante: José
Miranda Ferraz. Advogado: Mauricio Kenji Yonemoto, Fabricia
Kutne Reder, Marcio Romano. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gabriela de Paula Soares, Julio Cezar Zen Cardozo, Maria
Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, André
Renato Miranda Andrade. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0007 . Processo:   0121431-7
Protocolo: 2002/27646.   Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 9900000308 Embargos a Execução. Ape-
lante: Comercial de Bebidas Sidal Ltda. Advogado: Walter To-
ffoli, Rosana Garcia Quiza, Waldirene Budal. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz De-
chandt, Maria Augusta Corrêa Lobo, André Renato Miranda
Andrade, José Fernando Puchta, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gerson Luiz Dechandt, Maria Augusta Corrêa Lobo,
André Renato Miranda Andrade, José Fernando Puchta, Isabe-
la Cristine Martins Ramos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0008 . Processo:   0123556-7
Protocolo: 2002/52705.   Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000289 Impugnação de Crédito.
Apelante: Indústria de Roupas Confiança Ltda. Advogado: Celia
Regina Marcos Pereira, Irineu Codato, Simone Nervo Codato.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Fran-
covig Filho, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Aut.Coatora: Julio Rodolfo Roehrig Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0009 . Processo:   0124767-4
Protocolo: 2002/67444.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001067 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Carlos Aldir Loss, Eunice Martins Rubino Loss. Ad-
vogado: Clóvis Teixeira. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Geverson Anselmo Pilati, Fabiano Freitas Minardi, João Otá-
vio de Noronha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0010 . Processo:   0124800-4
Protocolo: 2002/64216.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
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Cível. Ação Originária: 9800020915 Ordinária. Apelante: Nelci
Terezinha Martins. Advogado: Zoraide Batistela. Apelado: Mair
Terezinha Baptista Lacerda. Advogado: Samir Thomé, Rogério
Gonçalves Thome. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0011 . Processo:   0124966-7
Protocolo: 2002/67116.   Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000914 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Maersk Line. Advogado: Geraldo Hassan, Sergio Luiz
Ruas Capela, Luiz Antonio Ruas Capela. Apelado: Gran Poly
Center Comércio de Pneus Ltda. Advogado: Liana Maria Ta-
borda Ramos Torres. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0012 . Processo:   0124967-4
Protocolo: 1999/120619.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000397 Embargos de Terceiro.
Apelante: Paulo Haroldo Briani. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Fausto Luis Arriola de Freitas, Silvio Nagamine, Ma-
noel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Flávia Carmelingo Caló.
Advogado: Marlus Antonio Gusi Magnini, Milton Garcia. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0013 . Processo:   0125060-4
Protocolo: 2002/66105.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000851 Rescisão de Contrato.
Apelante: Regina Dutra Chaves, Aldo Bacchi Souza. Advoga-
do: Samuel de Souza Rodrigues, Vandocir José dos Santos,
Antonio José da Luz Amaral Filho. Apelado: Glaucia Elizabete
Galvão Feronato, Leandro Feronato. Advogado: Paulo Afonso
Magalhaes Nolasco. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0014 . Processo:   0126398-7
Protocolo: 2002/88207.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000074 Embargos a Execução.
Apelante: Acumuladores Pulsar Ltda. Advogado: Bruno Saca-
ni Sobrinho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Leticia
Ferreira da Silva, André Renato Miranda Andrade, Marco An-
tônio Lima Berberi, Josué Grotti, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0015 . Processo:   0126915-8
Protocolo: 2002/94305.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000713 Reparação de Danos.
Apelante: Maria de Jesus dos Santos Machado. Advogado: Luiz
Calixto de Bastos, Luiz Allende Toha Bastos, Valquiria Lazza-
ri de Lima. Apelado: Engevidros Engenharia e Comércio de
Vidros Ltda. Advogado: Antenor Camili Penteado, Sueli Apa-
recida Quimie Miyamoto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0016 . Processo:   0127255-1
Protocolo: 2002/98393.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000362 Ordinária. Apelante: HSBC
Bank Brasil SA. Advogado: Andréia Cunha, Gizelle Amboni Petri,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Gilson Vicente Venancio de Andrade. Apelado: Joverci Fabbro.
Advogado: Elcely Teresinha Franklin, Newton de Oliveira Cae-
tano, Cesar Tadra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0017 . Processo:   0119577-7
Protocolo: 2002/7258.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000765 Tutela. Apelante: B. P. X.
. Advogado: Marion Khoury Lissa. Apelado: M. P. E. P. . Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0018 . Processo:   0120286-8
Protocolo: 2002/16092.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001516 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: J. L. O. . Advogado: Luiz Edson Fachin, Carlos
Eduardo Pianovski Ruzyk, Rodrigo Cardoso de Souza, Melissa
Achcar Capriglione. Apelado: J. P. R. D.  Representado(a).
Advogado: Salimar Valente Gasparin. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/09/
2002

Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04042

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Célio Pereira Oliveira Neto 001 0129721-8
Carlos Alberto Biaggi 001 0129721-8
José Glauco Carula 001 0129721-8
Luiz Felipe Haj Mussi 001 0129721-8
Luiz Fernando Zornig Filho 001 0129721-8
Nelson Olivas 001 0129721-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129721-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124505. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000064 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: Município de Cambará. Advogado: Luiz
Felipe Haj Mussi, Nelson Olivas, Luiz Fernando Zornig Filho,
Célio Pereira Oliveira Neto. Agravado: Benedito Menossi.

Advogado: Carlos Alberto Biaggi, José Glauco Carula. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
1. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que entender necessárias, fi-
cando autorizada a chefia da divisão a firmar o respectivo ofício.
2. Intime-se a agravada, para que responda, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inc. III, do art. 527, do Código de
Processo Civil, e querendo comprove através de certidão se o
agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC. Intimem-
se. Em, 13-09-2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/09/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04023

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Simch 008 0129515-0
Alexandre Barbosa da Silva 003 0117427-4

008 0129515-0
Amauri Carlos Erzinger 003 0117427-4
André Luiz Esteves Tognon 005 0129178-7
André Renato Miranda Andrade 001 0119891-2

003 0117427-4
008 0129515-0

Andréia Cunha 002 0115931-5/01
Anita Caruso Puchta 008 0129515-0
Annete Cristina de Andrade Gaio 003 0117427-4

008 0129515-0
Antonio Mente 005 0129178-7
Antonio Rodrigues da Silva Filho 010 0129728-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 007 0129495-3
Carla Christian de Castro Pioli 009 0129636-4
Carla Margot Machado Seleme 008 0129515-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0115931-5/01
Carlos Roberto Ferreira 005 0129178-7
Cláudio Cesar Pinto 011 0113271-6
Clecius Alexandre Duran 001 0119891-2
Edenir José Gualtieri 004 0124171-8
Edgard Katzwinkel Junior 002 0115931-5/01
Eliana Meira Nogueira 007 0129495-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0113271-6
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 002 0115931-5/01
Floriano Yabe 004 0124171-8
Frank Richard Fast 002 0115931-5/01
Gilson Roberto Cecatto Santos 003 0117427-4
Guido Rogério Macedo S. Filho 010 0129728-7
Hélio Francisco Freitas 004 0124171-8
Henrique Wiliam Bego Soares 001 0119891-2
Izabela Cristina Rücker Curi 011 0113271-6
Jaime Ferreira Correa de Souza 010 0129728-7
Jesus Alves Soares 001 0119891-2
João Carlos Poletto 008 0129515-0
João Edmir de Lima Portela 003 0117427-4
José Aparecido Lira 005 0129178-7
José Luiz Costa Taborda Rauen 006 0129296-0
Jose Carlos Pesuto 005 0129178-7
Josicler Vieira Beckert Marcondes 002 0115931-5/01
Lidson José Tomass 009 0129636-4
Luis Carlos Migliavacca 003 0117427-4
Luiz Rodrigues Wambier 011 0113271-6
Márcia Cristina da Silva 001 0119891-2
Majoly Aline Araújo dos Anjos 009 0129636-4
Marcelo Clemente Bastos 010 0129728-7
Marcelo Gomes Moreira 011 0113271-6
Marcelo Habice Motta 007 0129495-3
Marco Antônio Lima Berberi 001 0119891-2

003 0117427-4
Marcos André da Cunha 001 0119891-2
Marcus Aurelio Coelho 002 0115931-5/01
Marilena Indira Winter 009 0129636-4
Maura Glória Lanzone 009 0129636-4
Maureen Daisy Redondo Machado 009 0129636-4
Miguel Cordeiro Nunes 007 0129495-3
Monica Ribeiro Bonesi 005 0129178-7
Nilce Regina Tomazeto Vieira 003 0117427-4
Odilon Reinhardt 006 0129296-0
Paola Gomes Estrella Krueger 006 0129296-0
Renato Tavares Yabe 004 0124171-8
Renilde Paiva Morgado Gomes 007 0129495-3
Ricardo Augusto Morgan 010 0129728-7
Roberto Wypych Junior 003 0117427-4
Rosaldo Jorge de Andrade 006 0129296-0
Sérgio Seleme 002 0115931-5/01
Salazar Barreiros Júnior 003 0117427-4
Sandra Maria dos Santos Bem 006 0129296-0
Selma Negro Capeto 007 0129495-3
Sergio Canan 008 0129515-0
Sergio Roberto Vosgerau 011 0113271-6
Tânia Mara de Moraes L. d. Moura 005 0129178-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 006 0129296-0
Tarcisio Araújo Kroetz 002 0115931-5/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0113271-6
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 009 0129636-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 003 0117427-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0119891-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/9961. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000388 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Adc Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Advogado: Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam Bego So-
ares, Márcia Cristina da Silva. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Marco Antônio Lima Ber-
beri, André Renato Miranda Andrade, Marcos André da
Cunha, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:. Proferido: no proto-
colado sob nº 2002.00121372
J. Em face de noticiada decretação de falência da apelante,
digam, em sequência a Fazenda Pública e o Ministério Pú-
blico. Curitiba, 12 de 09 de 2002. Des. Luiz Cezar de Oli-
veira Relator

0002 . Processo:   0115931-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/113523. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1159315 Apelação Civel.     Apelante:
Adriano Gustavo Vidal, Cleópatra de Freitas Barbosa Vidal.
Advogado: Josicler Vieira Beckert Marcondes, Edgard Kat-
zwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Seleme.
Apelado: CP Construtora e Incorporadora Ltda.     Advogado:
Frank Richard Fast, Andréia Cunha, Tarcisio Araújo Kroetz,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser. Embargante: CP Construtora e Incorporadora
Ltda. Advogado: Frank Richard Fast, Andréia Cunha, Tarcisio
Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
1 - Além da planilha que acompanhou os embargos de declaração
(f. 663), recebi outra juntamente com um memorial, que entendo
conveniente ser juntada aos autos, ora apresentada. 2 - Como even-
tual acolhimento dos embargos declaratórios pode ter efeito modi-
ficativo do julgado, também é recomendável a audiência da parte
adversa, que poderá manifestar-se em cinco dias, em homenagem
ao princípio do contraditório.  Intimem-se os autores.  Ctba, 11/
setembro/02. Des. Domingos Ramina - Relator

0003 . Processo:   0117427-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/143320. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9000000141 Nulidade de Ato Jurídico.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, André Renato Miran-
da Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Annete Cristina de
Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva. Apelado: Geraldo
do Nascimento, Ernesta Vanzela do Nascimento. Advogado:
Amauri Carlos Erzinger, Roberto Wypych Junior, Nilce Regi-
na Tomazeto Vieira. Interessado: Nedir José Scorsato, Maria
Irai Tramontini Scorsato. Advogado: Luis Carlos Migliavacca.
Interessado: Artemio João Scorteganha, Sônia Regina Biff Scor-
teganha. Advogado: Salazar Barreiros Júnior. Interessado: Pe-
dro Luiz Messias de Melo. Advogado: Gilson Roberto Cecatto
Santos (Curador). Interessado: Aramitan Antonio Fortunatto.
Advogado: João Edmir de Lima Portela. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.
VISTOS. Trata-se de apelação cível e reexame necessário so-
bre a r. sentença (fls. 414/421 e 430/431) pela qual o MM. Juiz
singular julgou procedente o pleito constante da ação declara-
tória de nulidade de ato jurídico, movida pelos apelados, que
seguiu o rito ordinário. Ocorre que, quando do seu ajuizamen-
to, 02.04.90, o valor dado à causa, Cr$ 40.000,00 (quarenta mil
cruzeiros), correspondia a aproximadamente 10,88 vezes o va-
lor do salário mínimo então vigente, razão pela qual deveria ter
sido observado o procedimento sumário, nos termos do art. 275,
I do Código de Processo Civil. Tendo em vista que a demanda
deveria ter seguido o rito sumário, que as partes não têm dispo-
nibilidade quanto a sua adoção e que o art. 104, III, 'f' da Cons-
tituição Estadual estipula que a competência para, em grau de
recurso, julgar as ações de procedimento sumário é do eg. Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná, configurada está a in-
competência absoluta desta Corte de Justiça para julgar o feito.
Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURIDICO, CUMU-
LADO COM  DECLARATÓRIA DE MANUTENÇÃO DAS
PRERROGATIVAS DE DIRIGENTE SINDICAL LIBERADO
- VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA INFERIOR AO PREVISTO
PELO ARTIGO 275, I, DO CPC - PROCEDIMENTO SUMÁ-
RIO - COMPETÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE ALCADA, "EX VI" O DISPOSTO NO ART. 103,
LETRA "f", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CO-
NHECIMENTO, COM REMESSA. (TJPR - 5ª Câm. Cível -
Ag. Instr. n. 48415-5 - Rel. Des. Carlos Hoffmann - Julg.
01.07.96 - Unânime). Outrossim, acórdãos n. 688, 1138, 1057,
1237, 5324 e 6387, todos desta Câmara. Assim, com base no
art. 140, XXVII do Regimento Interno deste Tribunal de Justi-
ça, declino da competência para o Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná, para onde os autos devem ser remetidos. Inti-
mem-se. Curitiba, 04 de setembro de 2002 Des. Luiz Cezar de
Oliveira Relator

0004 . Processo:   0124171-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62798. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000033 Embargos de Terceiro. Agra-
vante: Karina Antônio e Silva. Advogado: Edenir José Gualtieri,
Floriano Yabe, Renato Tavares Yabe. Agravado: José Francisco
Farias. Advogado: Hélio Francisco Freitas. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
Defiro o pedido de suspensão deste procedimento recursal pelo
prazo mencionado às fls.160.  Em, 13.09.02. Des. Domingos
Ramina, Relator.

0005 . Processo:   0129178-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116521. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000235 Indenização. Agravante: Cesp
Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Moacir Cestari. Advogado: Carlos Roberto Ferreira, Moni-
ca Ribeiro Bonesi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
1 - CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO
interpôs agravo de instrumento no processo da ação de indeni-
zação que lhe move MOACIR CESTARI. Insurge-se contra
decisão singular que ao afirmar que a contestação foi apresen-
tada fora do prazo legal, decretou a revelia do requerido, deter-
minando o desentranhamento da peça dos autos com exceção
da primeira página, sendo mantidos também, os documentos
que a acompanhavam. Alega que foram suscitadas várias preli-
minares que poderiam ser argüidas em qualquer fase do pro-
cesso, e conhecidas de ofício. Aduz que na contestação fora
elaborado pedido de denunciação à lide, o qual, em razão do
não recebimento e decretação da revelia ficou sem análise. Diz
que tal pedido viria a ensejar a aplicação do art. 191 do C.P.C.,
contando-se os prazos em dobro, requerendo, assim, a obser-

vância dos arts. 302, I, II e 320, III, do C.P.C.. No restante,
discorreu sobre o mérito do pedido inicial. Ao final, requereu
efeito suspensivo ao recurso, e após, seu provimento, que ense-
jará a análise das preliminares, do pedido de denunciação à
lide, com a abertura da dilação probatória. 2 - A decisão recor-
rida está bem motivada e fiel à realidade dos autos, não haven-
do ensejo ao deferimento de efeitos recursais antecipatórios.
Está bem evidenciada nos autos, a extemporaneidade da con-
testação. Saliente-se, que a Julgadora determinou fossem man-
tidos nos autos os documentos que acompanhavam a resposta
desacolhida, e que as matérias conhecíveis de ofício, serão apre-
ciadas em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Comunique-
se esta decisão ao r. Juízo de origem, o qual prestará informa-
ções, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526,
do Código de Processo Civil pela agravante. Intime-se o agra-
vado para responder no decêndio. Após, encaminhe-se os au-
tos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 05 de se-
tembro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0006 . Processo:   0129296-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120017. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000629 Mandado de Segurança. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Sandra Maria dos San-
tos Bem, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade.
Agravado: O J P R - Prestadora de Serviços Ltda. Advogado:
Paola Gomes Estrella Krueger. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
1. Insurgiu-se a recorrente contra decisão interlocutória em
mandado de segurança, autos n.º 629/2002 da 2ª Vara da Fa-
zenda Pública da Comarca de Curitiba, que determinara a sus-
pensão da apresentação de propostas do edital de licitação n.º
140/2002, por ela promovida, cuja contratação envolve servi-
ços de gestão de processo de faturamento de contas de água e
esgoto, customização e fornecimento da licença de uso de sof-
tware aplicativo e computadores portáteis. O d. Juiz "a quo"
concedeu a liminar ao argumento de que a licitação envolve
equipamentos de informática, então a modalidade exigida por
lei deveria ser técnica e preço (art. 45, parágrafo 4º, da Lei n.º
8.666/93), diferentemente do colocado no edital. A recorrente
alegou que o serviço a ser contratado é de leitura com a emis-
são e entrega de conta/fatura de água e esgoto, portanto não se
caracteriza como serviço de informática. A compra dos equi-
pamentos para leitura e o desenvolvimento do software são ta-
refas acessórias para a execução dos serviços contratados, de
inteira responsabilidade do contratado, e a representatividade
dos itens de informática no preço global da licitação não chega
a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Desta forma, não
se justifica que a licitação seja do tipo técnica e preço, mesmo
porque existe determinação do Tribunal de Contas para que tal
se proceda na forma de menor preço. As empresas que detêm a
experiência exigida e que já utilizam software e os equipamen-
tos similares em empresas de água, energia elétrica ou gás, têm
condições de atender às exigências estabelecidas para a simu-
lação operativa, descaracterizando a tese de que seriam neces-
sários 120 (cento e vinte) dias para seu desenvolvimento. Não
obstante, outras empresas de saneamento básico utilizam este
serviço, realizado por empresas prestadoras que empregam a
mesma tecnologia de leitura informatizada, oferecendo a solu-
ção completa, ou seja, mão-de-obra, equipamentos e o conjun-
to de software aplicativo. Pediu efeito suspensivo. 2. De uma
análise mais detida do objeto da licitação, e, ao menos diante
de uma análise sumária, entendo não ser caso de técnica e pre-
ço, único fundamento utilizado pelo MM. Juiz. É que haverá
apenas contratação de uma prestação de serviço de leitura e
faturamento de contas de água. Por óbvio que a Sanepar exige
uma simulação para aferição se os concorrentes têm condições
de apresentar um rendimento compatível, todavia, o insumo
software não parece ser preponderante, ou complexo, de tal
modo a alterar a modalidade de licitação ou dificultar a partici-
pação de concorrentes. Por outro lado, a leitura do art. 45 da
Lei de Licitações deve ser feita conjuntamente com o art. 46,
para o qual os tipos de licitação de melhor técnica ou melhor
técnica e preço serão utilizados exclusivamente para serviços
de natureza eminentemente intelectual, que não é o caso ora
em exame.  Não obstante, as demais assertivas da agravada não
são idôneas, por si sós, à caracterização do fundamento rele-
vante, mesmo porque, em princípio, de acordo com a premissa
de depurar aqueles eventuais participantes que efetivamente não
teriam condições técnicas e financeiras para cumprir o contra-
to. Não obstante, a ilegalidade deve ser flagrante. A exigência
anterior deve ser inequivocamente desarrazoada, não vislum-
bro a inconstitucionalidade de caução prévia e o direcionamento
da licitação deve ter um mínimo de comprovação. Sopesando,
então, o direito e o prejuízo entre as partes, vislumbro prejuízo
maior à Sanepar, mesmo porque não vejo como relevantes os
fundamentos da agravada (art. 7º, II, da Lei n.º 1.533/51). 3.
Em vista do exposto, existentes em favor da agravante o perigo
da demora e a indicação de bom direito, concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado, de forma a suspender a decisão liminar re-
corrida. Intime-se o agravado, para que responda e junte cópias
de peças dos autos que entender convenientes, no prazo de 10
(dez) dias, observando o disposto no inciso III, do artigo 527
do Código de Processo Civil. Após, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 12 de setembro de 2002
Des. BONEJOS DEMCHUK - Relator

0007 . Processo:   0129495-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120715. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
18971 Ordinária. Agravante: Banco Banestado SA. Advogado:
Eliana Meira Nogueira, Renilde Paiva Morgado Gomes, Mi-
guel Cordeiro Nunes, Marcelo Habice Motta, Selma Negro
Capeto. Agravado: Cyro Sicuro. Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo Banco Banestado S/A visando a refor-
ma de decisão judicial proferida em sede de execução de título
judicial - ação ordinária nº 18.971 -, em que figura como exe-
qüente Cyro Sicuro e executado o ora agravante, através da
qual se indeferiu, face à preclusão, pedido da instituição ban
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cária de reabertura de prazo para embargar a execução, deter-
minando-se, outrossim, à requerente, a ratificação do termo de
redução à penhora (fls. 28/TJ). Requereu, preliminarmente, a
juntada de instrumento procuratório a fim de sanar irregulari-
dade existente no processo principal. Argumentou, em síntese,
que o cheque administrativo oferecido à penhora foi entregue
por estagiário do escritório que patrocina as causas do agra-
vante, o qual acabou, por ato equivocado do cartório, assinan-
do o termo de redução à penhora, dando-se início ao prazo para
opor embargos; que o ato praticado é nulo; que efetuada a pe-
nhora por termo, o prazo para interposição dos embargos flui a
partir da data da intimação do patrono do executado; que ainda
que se considere que tal prazo inicia-se a partir da assinatura
do termo de redução a penhora, no caso, este foi assinado por
pessoa não habilitada, gerando, conseqüentemente, ato nulo. É
o breve relatório. II. Inicialmente, defiro a juntada de instru-
mento procuratório da advogada do agravante, suprindo-se a
irregularidade de representação, "ex vi" do disposto no artigo
13 do Código de Processo Civil. A falta de instrumento de
mandato constitui direito sanável nas instâncias ordinárias, apli-
cando-se, para o fim de regularização da representação postu-
latória, o disposto no art. 13 do CPC (STJ, Corte Especial, in
RSTJ 68/383). III. No caso, impõe-se o provimento do recurso
com base no § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Conforme se observa das peças que instruem a inicial,
verifica-se que o termo de redução à penhora foi assinado por
estagiário do escritório da advogada do executado, não poden-
do o ato ser considerado para fins de termo inicial do prazo
para oposição dos embargos do devedor. Com efeito, na esteira
do entendimento que vem se firmando no Superior Tribunal de
Justiça, do qual comungo, mesmo nos casos de redução a ter-
mo da nomeação da penhora aceita, a respectiva intimação deve
recair sobre a pessoa do devedor, não sendo suficiente a inti-
mação do advogado sem poderes especiais, menos ainda reca-
indo a intimação sobre um estagiário, como no caso "sub exa-
men" (STJ, 3ª Turma, Recurso Especial nº 332.526-SP, Rel.
Min. Nancy Andrighi, in DJU de 04.02.2002, p. 354). No mes-
mo sentido: "(...) Mesmo nos casos em que a penhora se efetiva
Segundo o estabelecido na primeira parte do art. 657, CPC (re-
dução a termo da nomeação aceita), a intimação respectiva se
impõe recaia sobre a pessoa do (s) devedor (es), sendo ineficaz
e inoperante a dirigida ao advogado desprovido de poderes ex-
pressos para recebê-la (...)" (STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira, in DJU de 03.04.95). "(...) Penhora.
Intimação. Embargos de devedor. O prazo para o devedor em-
bargar se inicia depois de sua intimação pessoal (art. 669 do
CPC), não sendo suficiente a intimação de estagiário ou advo-
gado sem poderes especiais (...)" (STJ, 4ª Turma, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, in DJU de 22.09.97, grifei). Na verda-
de, não efetivada a intimação da devedora da lavratura do auto
de penhora, sequer se iniciou, na espécie, o prazo legal para
oposição dos embargos. Por outro lado, conforme bem obser-
vou o agravante, ainda que se considerasse que tal prazo teria
início da assinatura do termo de redução a penhora, não have-
ria como considerá-lo na hipótese "sub examen", tendo em vis-
ta que a assinatura foi feita por pessoa inabilitada, sem poderes
para tanto. Por derradeiro, não se pode perder de vista que na
própria decisão agravada, o magistrado singular determinou à
parte executada, ora agravante, a ratificação do termo de redu-
ção à penhora, assinado tão somente pelo estagiário do referi-
do escritório, o que, por si só, já demonstra a incongruência da
primeira parte do "decisum" quando se afirmou pela preclusão
do prazo para oposição dos embargos à execução. Ante o ex-
posto, dou provimento ao agravo de instrumento a fim de cas-
sar a decisão que indeferiu o pedido da executada de fls. 153/
TJ. IV. Intimem-se. Curitiba, 16 de setembro de 2002. DES.
BONEJOS DEMCHUK,   Relator.

0008 . Processo:   0129515-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121748. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000263 Inventário. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot
Machado Seleme, Anita Caruso Puchta, André Renato Miran-
da Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Bar-
bosa da Silva. Agravado: Espólio de Neiva Guzella Perin. Ad-
vogado: Sergio Canan, João Carlos Poletto, Afonso Simch.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Despacho:
1 - Insurge-se a Fazenda Pública Estadual contra a decisão ju-
dicial que, nos autos de inventário dos bens deixados por fale-
cimento de Neiva Guzella Perin, indeferiu a impugnação ao
valor do imposto de transmissão "causa mortis" recolhido pelo
inventariante. Argumenta a recorrente que houve equívoco do
Dr. Juiz porquanto inexiste avaliação judicial do imóvel e o
referido imposto foi calculado com base na avaliação atribuída
pelo próprio inventariante. Conclui pedindo a concessão de
efeito suspensivo e a final o provimento do recurso. 2 - É rele-
vante a fundamentação expendida pela agravante e há risco de
dano de difícil reparação ao direito do fisco, haja vista que já
foi julgada a partilha e determinada a expedição do respectivo
formal, dificultando a posterior cobrança de eventual diferença
do tributo. Por isso, atribuo o pleiteado efeito suspensivo. 3 -
Dê-se ciência ao d. Juízo de origem, por meio de fac-simile, o
qual poderá prestar informações pertinentes em dez dias. 4 -
Intime-se o agravado para responder em igual prazo.  Int. Em,
12.09.02. Des. Domingos Ramina, Relator.

0009 . Processo:   0129636-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123621. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000394 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba,
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba IPMC. Advogado: Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maure-
en Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass, Marilena
Indira Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos. Agravado: Clé-
lia Berehulka, Joaquim Alves Pires, Geralda Prado Alves, José
Manfron, José Antunes dos Santos, Rosa Albrecht, José Berna-
delli. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli, Maura Glória
Lanzone. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Cuida-se de recurso intermediário em face da decisão de fs.
19/21 que, em autos de ação constitutiva, com pedido de tutela
antecipada, concedeu a medida emergencial concedida. II - O

tema debatido neste recurso - cancelamento dos descontos re-
ferentes à previdência de funcionários aposentados - é objeto
da ADIN 2189-3, no S.T.F., cujo Relator Min. Sepúlveda Per-
tence concedeu liminar, impedindo essa cobrança. Ademais, inú-
meros outros mandados de segurança tramitam neste Tribunal,
todos com liminar deferida, os quais aguardam o julgamento da
referida ADIN. Além do mais, há, sobre o tema, outras manifes-
tações da mesma Corte de Justiça (S.T.F), a saber, ADIN 2196-
6, ADIN 2138 e ADIN 2087.  Por essas razões, não vejo como
conceder a pretendida liminar de suspensividade recursal do des-
pacho objurgado (fs. 19/21) que concedeu a tutela antecipada à
ação proposta pelos agravantes. III - Ante o exposto, determino a
remessa destes autos ao Juiz da causa, para os fins do inciso II do
art. 527, do C.P.Civil, modificado pela Lei 10.352, de 26/12/01.
IV - Intimem-se. Curitiba, 13 de setembro de 2.002. Des. AN-
TONIO GOMES DA SILVA, RELATOR.

0010 . Processo:   0129728-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124577. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000892 Rescisão de Contrato.
Agravante: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga SA. Advogado:
Marcelo Clemente Bastos, Ricardo Augusto Morgan, Jaime
Ferreira Correa de Souza, Guido Rogério Macedo Silveira Fi-
lho, Antonio Rodrigues da Silva Filho. Agravado: Mauro An-
tônio Wojciechovski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Encaminhem-se
ao Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra o despacho de fs.
97 -TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 5a Vara
Cível, que em ação de rescisão contratual, cumulada com co-
brança de multa e reintegração de posse com pedido de anteci-
pação de tutela, ajuizada por Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga AS em face de Mauro Antonio Wojciechovski e ou-
tros, deixou de conceder o pedido de tutela antecipada, formu-
lado pelo agravante. II - Infere-se do exame dos autos que foi
atribuída à causa o valor de R$ 10.000,00 (dois mil reais), va-
lor que, na época da propositura da ação (agosto de 2.002- fs.
54/TJ), equivalia a menos de sessenta (60) salários mínimos, o
que, nos termos do artigo 103, III, "f",  da Constituição Estadu-
al, com as alterações da Lei n° 10.444, de 07.05.2002, desloca
a competência para apreciação do presente recurso ao egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Nesse sentido, é a
jurisprudência do S.T.J.: "PROCESSO CIVIL. COMPETÊN-
CIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIO-
NAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PROR-
ROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87  CPC E 108 III d
DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I -
A competência do Tribunal de Alçada para conhecer de deter-
minado recurso caracteriza-se como funcional, cujos critérios
são de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua natureza
absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa, superveni-
ente à interposição do recurso mas antecedente ao seu julga-
mento, que alterasse a competência recursal do Tribunal de
Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87
CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão da
hierarquia alcança as causas em andamento. III - O entendi-
mento adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a
alteração de sua competência deixou de declarar a nulidade do
ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108, III d da Lei Complementar n°
35/79 e 87 do Código de Processo Civil." (STJ  4a Turma  Resp
152870  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira  Julg. 15.04.99
Unânime). III - Remetam-se, pois, os presentes autos àquele
colegiado. IV - Intimem-se. Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Des. ANTONIO GOMES DA SILVA - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0011 . Processo:   0113271-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/105091. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001015 Ordinária. Agravan-
te: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Sergio Roberto Vo-
sgerau. Agravado: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado:
Marcelo Gomes Moreira, Cláudio Cesar Pinto. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 677-686 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 13 de setembro de 2002. DES. AL-
TAIR PATITUCCI, Presidente em exercício.

Departamento Judiciário        Emetido em 17/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04025 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 6ª Câmara Cível a
realizar-se em 25/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Agostinho Bonin Junior 011 0125998-3
Aldrey Fabiano Azevedo 010 0124961-2
Alessandra Lilian de Oliveira 008 0124090-8
Almirante Melati 001 0119642-9
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 002 0121645-1
André Renato Miranda Andrade 002 0121645-1

006 0120284-4
Andréia Tomaz 008 0124090-8
Andrea Rejane de Araújo Goes 004 0123366-3
Anna Paula de Araújo Goes 004 0123366-3
Antonio Carlos Menegassi 013 0126865-3
Aristides Alberto Tizzot França 009 0124246-0
Arno Jung 005 0124016-2
Ary Bracarense Costa Junior 009 0124246-0
Carla Ciendra Costa 004 0123366-3

Carlos Frederico M. d. S. Filho 007 0121279-7
Cesar Roberto Kuster 003 0122779-6
Christiano da Rocha Kuster Neto 011 0125998-3
Clecius Alexandre Duran 006 0120284-4
Cristiane Bientinez Sprada 004 0123366-3
Daniel Geraldo Lopes Martins 003 0122779-6
Denise Moraes Novicki 015 0122860-2
Dirceu Casagrande 008 0124090-8
Edgar Kindermann Speck 009 0124246-0
Enéas Jeferson Melnisk 015 0122860-2
Fabiola Paula Bee Alenski 004 0123366-3
Fernanda Ehalt Vann 014 0121810-8
Francisco dos Santos 003 0122779-6
Guinoel Montenegro Cordeiro 011 0125998-3
Heber Gomes da Silva 006 0120284-4
Heber Marcelo Gomes da Silva 006 0120284-4
Ivana Viaro Padilha 004 0123366-3
Jaqueline Lobo da Rosa 011 0125998-3
Jefferson Isaac João Scheer 007 0121279-7

012 0126061-5
João Fernandes Móre 013 0126865-3
Joney dos Santos 003 0122779-6
Julio Cezar Zen Cardozo 002 0121645-1
Lisane Cristina Conte 011 0125998-3
Lissandra Regina Reckziegel 008 0124090-8
Lorena Mary Silveira Fontoura 005 0124016-2
Luís Henrique D. Escarmanhani 009 0124246-0
Luis Anselmo Arruda Garcia 007 0121279-7
Luiz Carlos Taunay Berretini 009 0124246-0
Manoel Antonio de Oliveira Franco 011 0125998-3
Marcelo Conceição Andretta 012 0126061-5
Marco Antônio Lima Berberi 002 0121645-1

006 0120284-4
Marcos André da Cunha 006 0120284-4
Maria Marta Renner Weber Lunardon 012 0126061-5
Maria Misue Murata 002 0121645-1
Mauricio José Cleve Machado 010 0124961-2
Murilo Cleve Machado 010 0124961-2
Oksandro Osdival Gonçalves 009 0124246-0
Orlando Favareti 010 0124961-2
Oscar Ivan Prux 005 0124016-2
Petrus Tybur Júnior 012 0126061-5
Satiyo Sassaki 009 0124246-0
Simone Fonseca Esmanhotto 004 0123366-3

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0119642-9
Protocolo: 2002/7907.   Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000207 Inventário. Agra-
vante: Nirma Alves Santin. Advogado: Almirante Melati. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Espólio de Dorvalino Santin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0121645-1
Protocolo: 2002/30914.   Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000275 Embargos a Execução.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Maria Misue Murata, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi, Amanda Louise Ramajo Corvello
Giusti, Julio Cezar Zen Cardozo. Agravado: Simão e Couto
Ltda, Mauro Vignotti. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0122779-6
Protocolo: 2002/47447.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000524 Remoção de Inventa-
riante. Agravante: Sérgio Roberto Maceno Júnior. Advogado:
Cesar Roberto Kuster, Joney dos Santos, Francisco dos San-
tos. Agravado: Ana Holiak Boiko. Advogado: Daniel Geraldo
Lopes Martins. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0123366-3
Protocolo: 2002/53778.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 26374 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Gustavo Nobuhico Kasaoka (assistido(a)). Advogado:
Anna Paula de Araújo Goes, Andrea Rejane de Araújo Goes.
Agravado: Diretor Geral das Faculdades Integradas Curitiba,
Diretor Acadêmico das Faculdades Integradas Curitiba. Advo-
gado: Fabiola Paula Bee Alenski, Cristiane Bientinez Sprada,
Simone Fonseca Esmanhotto, Carla Ciendra Costa, Ivana Via-
ro Padilha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0124016-2
Protocolo: 2002/61158.   Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000382 Restituição. Agravan-
te: Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advo-
gado: Oscar Ivan Prux. Agravado: Massa Falida de Rank
Pneus Ltda. Advogado: Arno Jung, Lorena Mary Silveira
Fontoura. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0006 . Processo:   0120284-4
Protocolo: 2002/15853.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000016 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Giniel's Diversões Eletronicas Ltda. Advoga-
do: Heber Marcelo Gomes da Silva, Heber Gomes da Silva.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marco Antônio Lima
Berberi, André Renato Miranda Andrade, Marcos André da
Cunha, Clecius Alexandre Duran. Aut.Coatora: Delegado Ti-
tular da Polícia Civil de Cianorte. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ra-
mos Braga

Apelação Cível
0007 . Processo:   0121279-7
Protocolo: 2002/25092.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800020214 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Clothilde Loureiro Veroneze, Izabel
Loureiro Martinez, Lizete Kalempa, Aparecida Edna Deitos,
Aleni Barbosa Anversa, Iracy Gonçalves Proença, Neusa Mar-
con, Leonor Marcon da Silveira, Anamaria Silva Ságlia, Adél-
cio Murilo Ságlia, Tomiko Hirata, Moricigue Hirata, Filomena
Fumiko Roque, Maria Therezinha de Oliveira Barbosa, Baldui-
no Meurer, Kimie Yamamoto Taketomi, Neusa Maria Porto de
Morais, Edith Girioli Alcântara Santos, Icléa Maria Gonçalves e
Silva, Anecir de Lourdes Dezotti Conchon, Maria Sonia Azeve-
do de Oliveira, Emília Etsuko Yuge, Yaeko Aimoto Shimazu,
Tossiko Ikeda Kobayashi, Nilza Koutaka Miyake, Natalia Urba-
nik Marcos, Hobby Fujiike Domingues Ruiz, Pierina Balbinot,
Lucília Mieko Iwano, Edemê Gusmão dos Anjos Moretto. Ad-
vogado: Luis Anselmo Arruda Garcia. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0008 . Processo:   0124090-8
Protocolo: 2002/54915.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000080 Prestação de Contas.
Apelante: Leny Soares Silva. Advogado: Lissandra Regina Re-
ckziegel, Alessandra Lilian de Oliveira, Andréia Tomaz. Ape-
lado: Conjunto Residencial Iguape. Advogado: Dirceu Casa-
grande. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0009 . Processo:   0124246-0
Protocolo: 2002/63042.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000946 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França,
Satiyo Sassaki, Edgar Kindermann Speck, Luiz Carlos Taunay
Berretini. Apelado: silvana de jesus v pepinelli, Nivaldo Gas-
parotto. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0010 . Processo:   0124961-2
Protocolo: 2000/74227.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000822 Prestação de Contas. Ape-
lante: Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Merca-
dorias em Geral de Paranavaí. Advogado: Mauricio José Cleve
Machado, Murilo Cleve Machado, Aldrey Fabiano Azevedo.
Apelado: Aparecido Severino Zacharias, Orlando Ribeiro do
Amaral. Advogado: Orlando Favareti. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0011 . Processo:   0125998-3
Protocolo: 2002/83366.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000927 Ação Monitória. Apelan-
te: Bar Pote Chopp Ltda. Advogado: Agostinho Bonin Junior.
Apelado: Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advoga-
do: Jaqueline Lobo da Rosa, Lisane Cristina Conte, Manoel
Antonio de Oliveira Franco, Christiano da Rocha Kuster Neto,
Guinoel Montenegro Cordeiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0012 . Processo:   0126061-5
Protocolo: 2002/84477.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022116 Mandado de Segurança. Apelante: M.L. da Sil-
va Diversões Ltda. Advogado: Marcelo Conceição Andretta,
Petrus Tybur Júnior. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João
Scheer. Aut.Coatora: Delegado Geral do Departamento da Po-
lícia Civil. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0013 . Processo:   0126865-3
Protocolo: 2002/93526.   Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000165 Embargos a Execução. Apelan-
te: Heraldo Pereira Gil Cordão. Advogado: Antonio Carlos Mene-
gassi. Apelado: Maria José de Barros, Eliana Apparecida de Bar-
ros. Advogado: João Fernandes Móre. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0014 . Processo:   0121810-8
Protocolo: 2002/31868.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002470 Alimentos. Apelan-
te: O. N. M. . Advogado: Fernanda Ehalt Vann. Apelado: E. B.
A. . Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0015 . Processo:   0122860-2
Protocolo: 2002/43212.   Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000283 Alimentos. Ape-
lante: N. E. B. O.  Representado(a). Advogado: Denise Moraes
Novicki. Apelado: A. N. C. O. . Advogado: Enéas Jeferson
Melnisk. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04024

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 001 0057820-5
Dulce Esther Kairalla 001 0057820-5
Luiz Carlos Caldas 001 0057820-5
Otelio Renato Baroni 001 0057820-5

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 15 dias
0001 . Processo:   0057820-5   Apelação Cível
Protocolo: 1997/36243. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9100000088 Indenização. Apelante: Irmãos
Thá SA  Construções, Indústrias e Comércio. Advogado: Ote-
lio Renato Baroni. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Dulce
Esther Kairalla, André Renato Miranda Andrade, Luiz Carlos
Caldas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Relator Designado: Des. Antônio Lopes de No-
ronha. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04026

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anna Christina Gonçalves de Poli 004 0129588-3
Claudine Aparecido Terra 003 0129425-1
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 004 0129588-3
Flávio Folador 001 0129546-5
Gabriel Marino Meirelles 003 0129425-1
João Maria Brandão 003 0129425-1
João Otávio de Noronha 003 0129425-1
Jovino Terrin 003 0129425-1
Leonardo Dolfini Augusto 001 0129546-5
Leoni Aldete Prestes Naldino 001 0129546-5
Leopoldo Pizzolato de Sá 003 0129425-1
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 002 0129168-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 004 0129588-3
Pedro Dias de Magalhaes 003 0129425-1
Robson Jesus Navarro Sanchez 003 0129425-1
Roger Striker Trigueiros 002 0129168-1
Rosane Pabst Caldeira 004 0129588-3
Rui Santos de Sá 003 0129425-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0129546-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122042. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000356 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: M. E. C.. Advogado: Leo-
nardo Dolfini Augusto, Flávio Folador. Agravado: R. M. P..
Advogado: Leoni Aldete Prestes Naldino. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
O agravante insurge-se contra a r. decisão  de fls. 62-TJ e se-
guintes que, na ação executiva dos autos n.º 356/2001, deter-
minou a citação para pagamento de alimentos, no prazo de vin-
te quatro horas, ou para nomeação de bens a penhora, e consi-
derou prejudicada exceção de pré-executividade, onde busca-
do o decreto de nulidade da demanda, em função do provimen-
to de recurso de apelação, que extinguiu a ação revisional de
alimentos dos autos n.º 1274/96, em que fundamentada a exe-
cução. A irresignação do agravante deriva da alegação de que a
decisão agravada, ao determinar a citação do devedor, deixou
de considerar a regra do inciso I, do artigo 618, do CPC, que
afirma ser nula a execução na ausência de título líquido, certo
e exigível.  Pleiteia-se a atribuição liminar de efeito suspensivo
à decisão agravada. Decido. O recurso é tempestivo posto que
a intimação do agravante da decisão agravada ocorreu em 30
de Agosto de 2002 (fls. 09-TJ) enquanto que a petição de agra-
vo foi protocolada em 09 de Setembro de 2002 (fls. 02-TJ). A
petição de recurso está instruída com os documentos referidos
no artigo 525, do CPC. Quanto ao pleito de suspensão liminar
dos efeitos da decisão agravada,  sopesadas as razões deduzi-
das no recurso,  deve ser observado que, a princípio, a decisão
agravada ignorou o decidido no recurso de apelação cível n.º
92362-0, acórdão 6416, da 6.ª Câmara Cível, do Tribunal de
Justiça, que extinguiu o processo da ação revisional de alimen-
tos n.º 1274/96. Como a ação executiva dos autos n.º 356/2001,
tem por fundamento exatamente o que ficou decidido na sen-
tença proferida na ação revisional dos autos n.º 1274/96 (fls.
13-TJ e seguintes), com a extinção do processo, decretada pela
decisão proferida no recurso de apelação, teria desaparecido a
exigibilidade do título executivo. Deste modo, nesta análise
preliminar,  pode ser afirmado que não subsiste título executi-
vo a fundamentar a demanda de execução. O caso é de suspen-
são dos efeitos da decisão agravada.  Em função do exposto,
DEFIRO o pleito de suspensão liminar dos efeitos da decisão
agravada.  Oficie-se ao Juízo de origem para a requisição de
informações, no prazo de dez dias, sobre: a) o cumprimento do
art. 526, da Lei Processual Civil, pelo Agravante; b) eventual
reforma da decisão; c) outros esclarecimentos considerados
pertinentes.   A seguir, intime-se o Agravado para a resposta,
no prazo legal, ficando autorizado o Sr. Chefe da Divisão Cível
a subscrever os necessários expedientes. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 13 de Setembro de 2002. Desembargador ALTAIR
PATITUCCI, Presidente, em exercício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo:   0129168-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117141. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000593 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Marlene de Souza. Advogado: Roger Striker
Trigueiros, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Agravado: Se-
cretário de Educação do Município de Londrina. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marlene de
Souza, contra os termos da decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que deixou
de conceder a medida liminar requerida em mandado de segu-
rança (Nº 593/02) impetrado em face do Secretário de Educa-

ção do Município de Londrina.  Sustentou a recorrente que plei-
teou a concessão de liminar para que lhe fosse concedida "... a
licença-prêmio nos dois padrões ..., e na mesma data, para que
pudesse ficar mais tempo ao lado da filha recém-nascida", uma
vez que lhe foi "... deferida a licença-prêmio do padrão mais
velho, e indeferida no padrão mais novo, sob o argumento de
necessidade de substituição". Disse que o MM. Juiz de Direito
a quo indeferiu o pedido de tutela antecipatória ante a alegação
de que se tratava de ato discricionário da Administração Públi-
ca e que, no entanto, diz respeito a ato administrativo vincula-
do, consoante dispõe o artigo 116 do Estatuto dos Servidores
Municipais de Londrina, devendo ser negada nas hipóteses pre-
vistas no artigo 116, § 1o e no artigo 120 do mesmo diploma
legal. Requereu a concessão de antecipação de tutela diante do
direito líqüido e certo apresentado e o perigo da demora em
utilizar seu direito à licença-prêmio, a fim de que possa perma-
necer ..."mais tempo ao lado da filha recém-nascida". O Códi-
go de Processo Civil dispõe: Art. 558. O relator poderá, a re-
querimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudica-
ção, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução
idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e
de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspen-
der o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo
da turma ou câmara. In casu, considero relevantes os funda-
mentos apresentados pela recorrente. Em cognição sumária,
entendo desarrazoada a justificativa dada para o indeferimento
da licença especial, em razão da necessidade de substituição da
impetrante ou da necessidade de se atribuir carga suplementar
a outro professor. A justificativa do indeferimento da liminar,
em razão da necessidade da continuidade dos serviços, na prá-
tica pode vir a significar que jamais a agravante poderá usu-
fruir sua licença prêmio, direito adquirido após cumprir exi-
gências legais, uma vez que sempre haverá a necessidade da
continuidade dos serviços públicos na área da educação. A ad-
ministração é que deve equacionar o problema de forma a dar
continuidade aos serviços públicos sem violar os direitos ad-
quiridos, remanejando servidores ou contratando substitutos.
Comprovada está também a possibilidade de lesão de difícil
reparação, uma vez que a agravante demonstrou ser mãe de
criança recém nascida, fase em que o infante mais necessita da
mãe.  Por isso, atribuo o almejado efeito suspensivo "ativo" ao
agravo de instrumento e, em conseqüência, concedo a liminar
postulada, determinando que a autoridade apontada como coa-
tora conceda, imediatamente, a licença especial a que a impe-
trante faz jus, por entender que estão presentes os requisitos
indispensáveis para sua concessão. 2. Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
Londrina. 3. Intime-se o agravado para apresentar resposta,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Ultimadas as providên-
cias ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 10 de setembro de 2002. ANTONIO
LOPES DE NORONHA R E L A T O R

0003 . Processo:   0129425-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120678. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000123 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jovi-
no Terrin, Robson Jesus Navarro Sanchez, Claudine Aparecido
Terra, Pedro Dias de Magalhaes, João Otávio de Noronha. Agra-
vado: Lucas Joseval Hernandes. Advogado: João Maria Bran-
dão, Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá, Gabriel Ma-
rino Meirelles. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do
Brasil S/A., contra os termos da decisão proferida pela MM.
Juíza de Direito da Vara Cïvel da Comarca de Cambé, que con-
cedeu tutela antecipada na ação de obrigação de fazer promo-
vida por Lucas Joseval Hernandes, determinando a admissão
provisória do agravado nos quadros do agravante. Sustentou o
recorrente que o recorrido ajuizou a ação de obrigação de fa-
zer, a fim de ser considerado aprovado em concurso público na
condição de portador da deficiência física denominada nanis-
mo, embora não tenha comprovado tal condição no exame clí-
nico ao qual foi submetido. Aduziu que remeteu o agravado à
lista de classificação geral, na qual se classificou no lugar 297,
e que, com a artimanha, o agravado tentou burlar centenas de
candidatos que se inscreveram ... e estão aguardando a vez de
serem convocados. Citou as definições de deficiência da Con-
venção Nº 159, da Organização Internacional do Trabalho, da
Lei Nº 7.853/89 e do Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999. Asseverou que, não obstante a oposição de exceção de
incompetência, alegando a competência da Justiça do Trabalho
para a apreciação da matéria, o magistrado a quo não suspen-
deu o processo, praticando atos, deixando de observar os arti-
gos 265, inciso III e 266 do Código de Processo Civil. Reque-
reu a concessão do efeito suspensivo ao agravo, uma vez que o
despacho hostilizado ''... não delimita prazo de duração do vín-
culo provisório, contrariando o disposto no art.455, § único, da
CLT ...'' e, ao final, o provimento do recurso, a ensejar a revo-
gação da liminar concedida. Dispõe o artigo 558 do Código de
Processo Civil: Art. 558. O relator poderá, a requerimento do
agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de
bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento
da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câma-
ra. Em cognição sumária, entendo relevante a fundamentação
do agravante, apenas no que se refere às condições da contrata-
ção do agravado. Dispõe a decisão agravada: "... Determino: 1.
A imediata admissão de cunho provisório do A. Lucas Hernan-
des - com prazo de 15 dias partir da intimação desta decisão -
no cargo a que foi admitido até final julgamento, sob pena de
multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais)..." Todavia o agra-
vado não pode ser nem discriminado nem favorecido em razão
de sua condição. Assim sendo, a contratação do agravado deve
ser realizada da mesma forma que as contratações dos demais
candidatos aprovados, inclusive no que diz respeito ao "con-
trato de experiência". No mais, não se encontram presentes os
requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil. A sim-
ples alegação do agravante que terá despesas de ordem econô-
mica, com treinamento e móveis adaptados ao agravado, não se
mostram suficientes para se sobrepor a interesses difusos. Pe-
los princípios da razoabilidade e proporcionalidade, resta evi-

dente que o bem jurídico em questão, qual seja, a proteção aos
deficientes físicos e viabilização de acesso de todos ao serviço
público certamente é mais relevante que a economia financeira
com móveis e treinamento. Não se mostra razoável a possibili-
dade do agravado não poder iniciar suas atividades aguardando
o julgamento do mérito, que, se lhe for desfavorável, conse-
qüentemente, implicará na perda do emprego em questão. 2.
Diante do exposto, atribuo parcial efeito suspensivo ao recur-
so, tão somente para modificar as condições da contratação de:
"1. A imediata admissão de cunho provisório do A. Lucas Her-
nandes - com prazo de 15 d a partir da intimação desta decisão
- no cargo a que foi admitido até final julgamento, sob pena de
multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais)"  para   "1. A imedi-
ata admissão de cunho provisório do A. Lucas Hernandes - com
prazo de 15 dias a partir da intimação desta decisão - no cargo
a que foi admitido, para que se submeta ao contrato de experi-
ência como os demais candidatos classificados no concurso e,
caso seja aprovado, que permaneça no emprego até final julga-
mento, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos re-
ais)". 3. A questão apresentada, em tese, atinge interesse de
terceiros, quais sejam, os demais candidatos que concorreram
às vagas reservadas para deficientes físicos. Assim sendo, in-
forme o banco agravante, no prazo de 10 (dez) dias, os dados
(nomes e endereços) de 5 (cinco) outros candidatos, se houver,
inscritos no referido concurso como deficientes físicos e clas-
sificados a partir do agravado. 4. Requisitem-se informações à
Drª. Juíza de Direito da Vara de Cível da Comarca de Cambé.
5. Intime-se o agravado para apresentar resposta, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 12 de setembro de 2002. Des.
ANTONIO LOPES DE NORONHA, REATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0129588-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123340. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100025282 Execução. Agravante:
Consilux Consultoria e Construções Elétricas Ltda. Advogado:
Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha
Guimarães. Agravado: N. Antônio da Silva. Advogado: Anna
Christina Gonçalves de Poli, Rosane Pabst Caldeira. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que,
em execução de título judicial, indeferiu pedido formulado em
segunda objeção de pré-executividade interposta pelo devedor,
ora agravante, e, considerando sua má-fé comprovada, conde-
nou-a nas penas da litigância de má-fé e de conseqüência, arbi-
trou multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado do
débito em discussão, elevou os honorários advocatícios para
3% (três por cento) e deferiu a penhora conforme item c, do
pedido de fls 156, da execução, para que sejam penhorados os
créditos advindos do contrato da Consilux com a URBS e tais
créditos sejam depositados em conta bancária vinculada ao Ju-
ízo e sejam penhorados todos os aparelhos controladores de
tráfego instalados na cidade de Curitiba e propriedade da Exe-
cutada (fls. 181  TJ). Considerando os termos da decisão agra-
vada, bem como que a agravante não nomeou oportunamente
bens de sua propriedade à penhora, uma vez que somente veio
a indicar bens através da petição de fls.049 dos autos de agravo
de instrumento (fls. 24 da execução)  primeira objeção de pré-
executividade apresentada, quando já esgotado o prazo legal
de 24 horas, considerando, ainda, que a objeção de pré-execu-
tividade não tem efeito suspensivo da execução, e que esta so-
mente se suspende após a propositura de embargos do devedor,
depois de seguro o juízo pela penhora, indefiro o processamen-
to deste recurso com efeito suspensivo. Requisito informações
ao Dr. Juiz da causa, a serem prestadas no prazo de dez dias.
Intime-se o agravado para responder. Curitiba, 12 de setembro
de 2002. Paulo Roberto Hapner, relator Juiz

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04038

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Lass 002 0123318-7
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0129598-9
Ary Bracarense Costa Junior 006 0129598-9
Charles da Silva Ribeiro 003 0124565-0
Clinio Leandro Lino Lyra 002 0123318-7

003 0124565-0
Cristiane Parucker Lemos 005 0129716-7
Fábio de Almeida Braga 006 0129598-9
Fabio Goes Acerbi 006 0129598-9
Jaime Domingues Brito 001 0122479-1
João Batista Pio Vieira 003 0124565-0
José Marcelo Ribeiro da Silva 001 0122479-1
Jurandir Mariscal 006 0129598-9
Liliana Cristina Viana 004 0127061-9
Luiz Fernando da Rosa Pinto 003 0124565-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0129598-9
Marcius Fontoura Lass 002 0123318-7
Paulo Francisco Veiga de Freitas 001 0122479-1
Rafael Boff Zarpelon 004 0127061-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122479-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/39589. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9500000052 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Margarida Aparecida de
Souza Costa, José Felipe de Souza Costa Representado(a), Luís
Guilherme de Souza Costa Representado(a). Advogado: José
Marcelo Ribeiro da Silva, Paulo Francisco Veiga de Freitas.
Réu: PREVISSAP - Previdência Social dos Servidores Munici-
pais de  Santo Antônio da Platina. Advogado: Jaime Domin-
gues Brito. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Vistos. Trata-se de reexame necessário em razão de sentença que
julgou procedente o pedido da lide principal, condenando o FUN-
DO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA-

PR/PREVISSAP, em ação declaratória de existência de relação
jurídica cumulada com cobrança de pensão e pecúlio especial,
que lhe move MARGARIDA APARECIDA DE SOUZA COS-
TA E OUTROS. Preliminarmente, deve ser analisada a compe-
tência recursal, posto que se trata de recurso que tem por objeto
sentença proferida em causa cujo valor é inferior a vinte salários
mínimos. As normas procedimentais, de ordem pública, não po-
dem ser desconsideradas pelas partes ou mesmo pelo Juiz, e a
inobservância do procedimento adequado não altera a compe-
tência recursal. Assim sendo, a competência para o conhecimen-
to da presente ação declaratória, pelo valor da causa, está afeta
ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos termos previs-
tos no art. 103, inciso III, alínea "f", da Constituição Estadual,
conforme vem decidindo este Tribunal: "APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA INFERIOR A
VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - INADEQUAÇÃO DO RITO -
APLICABILIDADE DO ART. 275, INC. I, DO CPC - COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 103, INC. III, ALÍNEA "f", DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL  NÃO CONHECIMENTO COM REMES-
SA". (Apelação Cível n° 107516-3, Rel. Des. Nério Spessato
Ferreira, 3° Câmara Cível, Ac. 21594, Julg. 07/05/2002). "AÇÃO
DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA INFERIOR A VIN-
TE SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA. POR ENVOLVER QUESTÃO DE ORDEM PÚ-
BLICA, O RITO PROCESSUAL É INDISPONÍVEL, PELO
QUE, MESMO SENDO ADOTADO O PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO EM CAUSA QUE DEVERIA CORRER PELO
SUMARÍSSIMO, A COMPETÊNCIA RECURSAL NÃO SO-
FRE ALTERAÇÃO". (Apelação Cível n° 107845-9, Rel. Des.
Vidal Coelho, 1° Câmara Cível, Ac. 20375, Julg. 28/08/2001).
3. Em tais condições, determino a remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, competente para apre-
ciar e julgar o recurso oriundo da ação proposta. Intimem-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002. Desª Denise Martins Arruda
Relatora

0002 . Processo:   0123318-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52744. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000059 Sequestro. Agravante:
Marmoraria Água Verde Ltda. Advogado: Marcius Fontoura
Lass, Adilson Lass. Agravado: Síndico da Massa Falida de
Fomento de Mármores e Granitos Ltda. Advogado: Clinio Le-
andro Lino Lyra. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho:
Diga, a agravante, sobre os documentos anexados às fls. 441/
452. Intime-se.  Em 11 de setembro de 2002. Des ACCÁCIO
CAMBI, Relator.

0003 . Processo:   0124565-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71606. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000059 Sequestro. Agravante:
Morro Branco Mineração Ltda. Advogado: Luiz Fernando da
Rosa Pinto, João Batista Pio Vieira, Charles da Silva Ribeiro.
Agravado: Síndico da Massa Falida de Fomento de Mármores
e Granitos Ltda. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho:
Digam, as partes, sobre os documentos anexados às fls. 316/
325 e 328/339.  Intimem-se.  Em 11 de setembro de 2002. Des.
ACCÁCIO CAMBI Relator.

0004 . Processo:   0127061-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96544. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001341 Alimentos. Agravan-
te: G. M. S.  Representado(a). Advogado: Liliana Cristina Via-
na, Rafael Boff Zarpelon. Agravado: F. W. S.. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1. Nos autos de ação de alimentos (nº 1.341/02), o autor plei-
teou a fixação de pensão alimentícia, em montante equivalente
a 33% do salário percebido pelo réu, pelo fato de sua mãe en-
contrar-se em sérias dificuldades financeiras e requereu os be-
nefícios da gratuidade de justiça. O Dr. Juiz, através do despa-
cho ora agravado, indeferiu o pedido de justiça gratuita, por-
que o autor não se achava assistido pela Defensoria Pública ou
por outro órgão que presta assistência judiciária gratuita, ense-
jando o agravo ora em exame, com pedido de efeito suspensi-
vo. Deferida a liminar requerida e oficiado ao Dr. Juiz, este
informou que, tendo em vista as informações prestadas, refor-
mou o despacho objurgado, para o fim de determinar que ..."as
custas processuais devem ser preparadas ao final, dando-se pros-
seguimento ao feito até final julgamento." (fl. 38) Ouvido, a
seguir, o agravante, este, através da petição de fl. 43, requereu
a desistência do recurso. 2. Por isso, tendo o agravante desisti-
do do presente recurso,  HOMOLOGO a desistência requerida
e JULGO EXTINTO o presente procedimento recursal, de acor-
do com o art. 267, inciso VIII, do C.P.Civil, e art. 140, inciso
XVI, do Regimento Interno. 3. INTIMEM-SE e, oportunamen-
te, encaminhem-se os autos a Vara de origem, para o devido
arquivamento. Curitiba, em dezesseis  de setembro de dois mil
e dois. ACCÁCIO CAMBI - Relator.

0005 . Processo:   0129716-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106872. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000736 Ordinária. Agravante:
Débora Cristina Klug. Advogado: Cristiane Parucker Lemos.
Agravado: Banco BBV - Bilbaoa Viszcaya. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
D E C I S Ã O . 1 - Volta-se o recurso contra decisão que
indeferiu pedido de antecipação de tutela, consistente na veda-
ção ao cadastramento da recorrente no SEPROC, SERASA e
outros órgãos afins, formulado na Ação Ordinária de Revisão
de Cláusulas Contratuais, com pedido de Anulação das Cláu-
sulas Abusivas e Ilegais, Repetição de Indébito das Parcelas
Pagas a maior, cumulados com Pedido de Tutela Antecipada,
ajuizada em face do agravado. 2 - Entretanto, mesmo que não
seja em razão da matéria, ao menos pelo procedimento sumário
a que está sujeita a causa, a competência recursal é do Egrégio
Tribunal de Alçada. De fato, trata-se de ação não sujeita a pro-
cedimento especial. Foi ajuizada em 16 de maio deste ano, quan-
do já vigorava o salário mínimo de R$ 200,00 (Medida Provi
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sória nº 35, de 27/3/2002). Conseqüentemente, pelo valor de R$
4.000,00 que lhe foi atribuído deve submeter-se ao referido pro-
cedimento e, portanto, à competência daquela Corte, consoante
norma do art. 103, II, letra "f", da Constituição do Estado do
Paraná. 3 - Em face do exposto, determino que, feitas as devidas
anotações e a baixa na distribuição, sejam os autos remetidos ao
Egrégio Tribunal de Alçada. I. Curitiba, 13 de setembro de 2.002.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0129598-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109261. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000268 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Jeane Mari Santana Spera, Elpídio Leocá-
dio da Conceição, Mauro Gabriel. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSÓR-
CIO NACIONAL FORD LTDA, em face da decisão proferida
pelo Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, que julgou improcedente a Exceção de Incompetência
Relativa interposta na ação declaratória ajuizada por JEANE
MARI SANTANA, ELPÍDIO LEOCÁDIO DA CONCEIÇÃO
e MAURO GABRIEL. Alega que os Agravados haviam ingres-
sado contra sí, com Ação Declaratória de Incidência de Corre-
ção Monetária cumulada com Restituição de Parcelas Pagas,
tendo o Réu ajuizado a Exceção de Incompetência Relativa, ao
argumento de não ser competente  para julgar a demanda o
domicílio dos Autores, eis que residem eles em locais diversos
do da propositura da ação, pelo que absolutamente desconheci-
dos os critérios  utilizados para ajuizamento da referida ação.
Argumenta que a exceção tem como fundamento a competên-
cia em razão do lugar ou foro de convenção, face a previsão
contratual estabelecida pelas partes nos contratos de adesão a
grupos de consórcio, que estabeleceu como foro de eleição a
Comarca de São Bernardo do Campo/SP, sede da Administra-
dora. Diz que o ajuizamento da demanda não observou o crité-
rio do domicílio do Agravante e que o domicílio dos Agravados
tampouco corresponde ao local da propositura da ação. 2. O
recurso não pode ser conhecido, diante da ausência de peças
necessárias para o deslinde da questão. Ajuizou o ora Agravan-
te a exceção de incompetência onde pretende ver declarada a
incompetência do juízo da Comarca de Paranavaí para apreciar
a ação declaratória ajuizada pelos exceptos, ao argumento de
que os contratos de adesão ao grupo de consórcio por ela admi-
nistrado contém, cláusula de eleição de foro onde determina a
competência do foro da Comarca de São Bernardo do Campo/
SP, para dirimir as questões judiciais dele advindas. Entretan-
to, deixou de instruir o agravo de instrumento com as cópias
dos contratos celebrados entre ele e os ora Agravados, sem os
quais não se pode examinar a veracidade ou não das alegações
postas no recurso. E para aquilatar-se a necessidade ou não da
reforma da decisão agravada, mister se faz tivesse vindo aos
autos a cópia, na íntegra, dos contratos firmados, para possibi-
litar o exame das cláusulas dessas avenças e constatar se a ra-
zão está com o Agravante. A Lei nº 9.139/95, que traçou novas
diretrizes para o processamento do agravo, deixou a cargo do
Agravante o zelo pela formação e fiscalização do instrumento.
É da jurisprudência: "O agravo de instrumento deve ser instru-
ído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qual-
quer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à
turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª con-
clusão, maioria).  (in Theotônio Negrão, 30ª edição, pág. 546).
"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obri-
gatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a corre-
ta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acar-
reta o não conhecimento do recurso, por instrução
deficiente."(RT 736/304, JTJ 182/211). Não fora somente isso,
o agravo de instrumento é manifestamente inadmissível tam-
bém por contrariar a jurisprudência dominante deste Tribunal,
conforme demonstram os Acórdãos a seguir descriminados: "Ac.
n° 19884, 4ª C. Cível, rel. Des. Sydney Zappa; Ac. n° 19768,
2ª C. Cível, rel. Des. Darcy Nasser de Melo; Ac. n° 6625, 5 ª C.
Cível, rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira; Ac. n° 168, 6ª C. Cível.
re.l. Juiz Conv. Ivan Bortoletto; Ac. n° 14950, 1ª C. Cível, rel.
Des. J. Vidal Coelho; Ac. n° 19267. 2ª C. Cível, rel. Des. Dar-
cy Nasser de Melo; Ac. n° 13048, 4ª C. Cível, rel, Des. Anto-
nio Lopes de Noronha; Ac. n° 16137, 2ª C. Cível, rel. Des.
Sidney Mora; Ac. n° 18282, 4ª C. Cível, rel. Juiz conv. Lauro
Laertes de Oliveira; Ac. n° 19105, 1ª C. Cível, rel. Des, Ulys-
ses Lopes; Ac. n° 14940, 1ª C. Cóível, rel. Des. Sydney Zappa.
Assim, quer por ausência de peças necessárias ao exame da
questão posta pelo Agravante, quer por estar a pretensão recur-
sal em confronto com a jurisprudência dominante desta Corte,
tem-se que o presente recurso é manifestamente inadmissível,
motivo porque,  nego seguimento ao agravo de instrumento, o
que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil. Intimem-se. Curitiba, 13 de setembro de 2002. Juiz Convo-
cado  CUNHA RIBAS - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/09/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0117590-2   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/143099. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036878 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Gisela Dias Chede. Apelado: Massa Falida de Casas
Miranda Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelante: Massa
Falida de Casas Miranda Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Izabel
Cristina Marques, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Clau-
dia de Souza Haus. Interessado: Brazílio Bacellar Neto Síndi-
co da Massa Falida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.
Despacho:
No presente caso, houve argüição incidental de inconstitucio-
nalidade de lei estadual, que condiciona o julgamento do méri-
to, o que, implica no chamado controle difuso previsto no arti-
go 97 da Carta Magna, exigindo a cláusula de reserva de plená-
rio. Neste caso, uma vez argüida a inconstitucionalidade de lei
ou de ato normativo do poder público, impõe o artigo 480 do
Código de Processo Civil que o relator, ouvido o Ministério
Público, submeta a questão ao órgão fracionário a que tocar o
conhecimento do processo. Ainda, por força do "caput" do seu
artigo 481, no caso desta alegação ser rejeitada, que o julga-
mento prossiga; e caso seja acolhida, que se lavre acórdão sub-
metendo a questão ao colegiado jurisdicional máximo do Tri-
bunal. E por fim, segundo o parágrafo único deste último dis-
positivo, se depreende que a não obrigatoriedade na submissão
da argüição de inconstitucionalidade pelos órgãos fracionários
dos tribunais ao plenário, ou ao órgão especial, só é possível
quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do
supremo Tribunal Federal sobre a questão (parágrafo acrescen-
tado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, DOU 18.12.1998). Tam-
bém não se encontra dentre os julgado do Egrégio Órgão Espe-
cial deste Areópago, decisão sobre a mesma e específica maté-
ria. Há apenas casos esparsos, igualmente inespecíficos, julga-
dos por seus órgãos fracionários, com base apenas na orienta-
ção da 2ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que
declarou inconstitucional a TAXA SELIC: Este Tribunal de
Justiça por seus órgãos fracionários como já dito, assim tem se
manifestado: ''ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL, A
APELAÇÃO INTERPOSTA POR COMERCIAL DESTRO
LTDA E OUTRO. - APELAÇÃO - EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO FISCAL - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ
DO TÍTULO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 202 DO CTN -
PROCESSO DEFINITIVAMENTE JULGADO EM ÂMBITO
ADMINISTRATIVO - LEI MAIS BENIGNA - INAPLICABI-
LIDADE - ARTIGO 106, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL - JUROS APLICADOS COM BASE NA TABE-
LA SELIC - IMPOSSIBILIDADE RECURSO PROVIDO EM
PARTE. 1. SE A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATI-
VA ESTA CONFORME O DECLARADO, ALÉM DE CON-
TER TODOS OS REQUISITOS LEGAIS, CONSTITUI TÍTU-
LO DE DÍVIDA LÍQUIDA, CERTA E EXIGÍVEL. A PRE-
SUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ MILITA EM FAVOR
DA FAZENDA PÚBLICA, CABENDO AO CONTRIBUINTE
PROVAR AS IRREGULARIDADES ARGÜIDAS. 2. EM SE
TRATANDO DE ATO DEFINITIVAMENTE JULGADO NA
ESFERA ADMINISTRATIVA, A LEI MAIS BENIGNA NÃO
PODE RETROAGIR CONFORME DISPÕE A NORMA DO
ARTIGO 106, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
3. É INCABÍVEL A UTILIZAÇÃO DA TABELA SELIC (SIS-
TEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA)
PARA A ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO DE JUROS REFE-
RENTES AO ICMS. O STJ EM RECENTE JULGADO, ACO-
LHEU A ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
DAQUELA, QUANDO APLICADA A TRIBUTOS. A INVO-
CADA NORMA DO ARTIGO 192, § 3, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NÃO É AUTO-APLICÁVEL, DEPENDENDO DE
REGULAMENTAÇÃO. RLA'' (Acórdão nº 19.214 - Unânime
- Relator Desembargador Antonio Prado Filho - 1ª Câmara Cí-
vel - julgado 18/12/2000). No mesmo sentido os acórdãos:
Acórdão nº 20.866 - Unânime - Relator Desembargador Hirosê
Zeni - 2ª Câmara Cível - julgado 30/4/2002; Acórdão nº 21.331
- Unânime - Relator Desembargador Ruy Fernando de Oliveira

- 3ª Câmara Cível - julgado 19/3/2002 e Acórdão nº 21.421 -
Unânime - Relatora Desembargadora Regina Afonso Portes -
3ª Câmara Cível - julgado 26/3/2002. Porém, certo é que o ple-
nário do Supremo Tribunal Federal não proferiu decisão sobre
a questão. Assim, a fim de dar cumprimento às disposições pro-
cessuais citadas, retiro os autos de pauta encaminhando-os à
douta Procuradoria Geral de Justiça, a fim de que se pronuncie
sobre a matéria.  Curitiba, 10 de setembro de 2002. Des. Celso
Rotoli de Macedo - Relator.

0002 . Processo:   0129367-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120557. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000373 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Irineu Ribelato, Ivo Zanela. Advogado: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Despacho:
1. O número de Vereadores para cada Câmara Municipal, se-
gundo a regra prevista no artigo 16, inciso V, da Constituição
do Estado do Paraná, deverá ser proporcional à população do
Município, fixando, como número mínimo, nove Vereadores,
para aqueles com até quinze mil habitantes (alínea a). No caso
em apreço, é incontestável a ofensa a tal dispositivo constituci-
onal, vez que a Câmara Municipal de Marmeleiro, embora a
população do Município não ultrapasse o número acima, na
forma da certidão do IBGE juntada no agravo de instrumento
nº 129.127-0, estabeleceu a composição daquele colegiado em
onze membros. Assim, presente o requisito da plausibilidade
do direito, como também o do perigo da demora - os evidentes
prejuízos que o aumento da composição acarretam a municipa-
lidade -, não havia mesmo outra solução senão a concessão da
liminar pleiteada na ação civil pública. Nego, portanto, o efeito
suspensivo pleiteado a este recurso. 2. Comunique-se ao Dr.
Juiz de Direito e requisitem-se as informações necessárias. 3.
Intime-se o agravado, para, querendo, oferecer a respectiva res-
posta. 4. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 13 de setembro de 2002. Des. Campos Mar-
ques - Relator.

0003 . Processo:   0129657-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124180. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000164 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oli-
veira, Cláudia Fabiana Giacomazzi. Agravado: João Gomes
Filho. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que julgou improcedente Exceção de Incompetência em ação
Declaratória de Incidência de Correção Monetária cumulada
com Restituição de Parcelas Pagas. Alega o recorrente que a
ação foi interposta em Comarca diversa daquela prevista na
cláusula de eleição de foro constante no contrato e, tampouco
coincide com o local de domicílio do Agravado ou local onde
esteja  sediada a empresa ou filial da Agravante. Pugna pelo
efeito suspensivo e, que ao final seja provido o recurso para
reverter o julgamento a fim de remeter os autos para a comarca
de São Paulo/SP. II - A princípio não vislumbro, o "fumus boni
juris", posto que, segundo o Código de Defesa do Consumidor
o consumidor poderá demandar no foro que melhor lhe favore-
ça o acesso à justiça, destarte não concedo o efeito suspensivo.
III - Oficie-se ao juiz da causa requisitando informações no
prazo de 10 (dez) dias. IV - Seja intimado o Agravado, através
de seu advogado para responder o recurso, no prazo de 10 (dez)
dias, e comprove a comarca de seu domicílio. Curitiba, 13 de
setembro de 2002 Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0004 . Processo:   0129659-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124188. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000532 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almei-
da Braga. Agravado: Raimundo Borges Feitosa, Rosivaldo
Moreira Rosa, Terezinha da Silva Dias. Advogado: Francisco
Leite da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:
1. Solicitem-se ao Dr. Juiz de Direito as informações necessá-
rias. 2. Intimem-se os agravados, para, querendo, oferecer a
respectiva resposta. 3. Após, retornem os autos. Curitiba, 16 de
setembro de 2002. Des. Campos Marques - Relator.

0005 . Processo:   0129688-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124187. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000607 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz,
Vagner Marques de Oliveira. Agravado: Cirley Egger, Antônio
Carlos de Faria, José Luiz da Silveira, Moizes Soares dos San-
tos, Antônio Flávio Assan. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. Solicitem-se ao Dr. Juiz de Direito as informações necessá-
rias. 2. Intime-se o agravado, para, querendo, oferecer a res-
pectiva resposta. 3. Após, retornem os autos. Curitiba, 13 de
setembro de 2002. Des. Campos Marques - Relator.

0006 . Processo:   0129690-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124174. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000165 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal. Agravado: Péricles José de Carvalho, Espólio de Erasmo
Tavernaro, Brasbaby Indústria e Comércio Artigos Infantis Ltda.
Advogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que julgou improcedente Exceção de Incompetência em ação
Declaratória de Incidência de Correção Monetária cumulada

com Restituição de Parcelas Pagas. Alega o recorrente que a
ação foi interposta em Comarca diversa daquela prevista na
cláusula de eleição de foro constante no contrato e, tampouco
coincide com o local de domicílio dos Agravados ou local onde
esteja  sediada a empresa ou filial da Agravante. Pugna pelo
efeito suspensivo e, que ao final seja provido o recurso para
reverter o julgamento a fim de remeter os autos para a comarca
de Bernardo do Campo/SP. II - A princípio não vislumbro, o
"fumus boni juris", posto que, segundo o Código de Defesa do
Consumidor o consumidor poderá demandar no foro que me-
lhor lhe favoreça o acesso à justiça, destarte não concedo o
efeito suspensivo. III - Oficie-se ao juiz da causa requisitando
informações no prazo de 10 (dez) dias. IV - Sejam intimados os
Agravados, através de seus advogados para responder o recur-
so, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando a comarca de seus
domicílios. Curitiba, 13 de setembro de 2002 Des. Celso Roto-
li de Macedo - Relator.

0007 . Processo:   0129717-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120398. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000324 Med. Caut. de Exibição de
Doc. Comum. Agravante: Organização Condor SC Ltda. Ad-
vogado: Marcio Luiz Niero. Agravado: Banco Hsbc Bamerin-
dus SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Organização Condor S/C Ltda em
face de decisão proferida pela meritíssima Juíza da Vara Única
de Cambé nos autos nº 324/02 de Medida Cautelar de Exibição
de Documentos ajuizada contra Banco HSBC S/A, a qual de-
terminou a emenda à inicial a fim de corrigir o valor da causa
com base no valor do bem jurídico pretendido. Pugna pela re-
forma da decisão atacada, sustentando que o objetivo da ação
cautelar de exibição de documentos é a apresentação dos extra-
tos bancários que sequer possuem valor econômico e a altera-
ção do valor da causa somente penalizará inutilmente a agra-
vante. II - Ao analisar o recurso e a documentação a ele colaci-
onada, percebe-se a inviabilidade do seu prosseguimento eis
que foi protocolado a destempo. É que o termo inicial de con-
tagem do prazo para eventual recurso se deu em 19 de agosto
de 2002, conforme consta da certidão de folhas 31verso.  As-
sim, recaindo o dia 19 de agosto de 2002 numa segunda-feira,
o prazo recursal começou a fluir no dia seguinte, terça-feira,
dia 20 de agosto, findando na quinta-feira, 29 de agosto de
2002. Sucede porém que o agravo só foi interposto em 06 de
setembro de 2002, como se depreende da autenticação protoco-
lar de folhas 10 e 32. Sendo assim, é intempestivo, não podendo
ser conhecido. Destarte, por força do disposto no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, ante a
sua manifesta inadmissibilidade. III - Comunique-se o meritíssi-
mo Juiz do inteiro teor desta decisão e intimem-se. Curitiba, 16
de setembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0124563-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72018. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
38856 Ação Popular. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer.
Agravado: Luiz Alberto Vicente. Advogado: Cláudio Nunes do
Nascimento. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Rena-
to Strapasson. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Estado do
Paraná, irresignado com a decisão do Juiz da 4ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba,
que suspendeu, até ulterior deliberação, a vigência do "contra-
to de prestação de serviços de operacionalização do sistema de
concursos de prognósticos na modalidade lotérica denominada
vídeo loteria". Sustenta em síntese: - que o agravado propôs
ação popular, em face do Governador do Estado do Paraná, do
Estado do Paraná, do Serviço de loteria do Estado do Paraná -
SERLOPAR, e Larami Diversões e Entretenimentos Ltda, ob-
jetivando a nulidade do contrato de prestação de serviços feito
entre as partes, sob o argumento de desvio de finalidade da
contratação, da ilegalidade do objeto do contrato, e de incom-
petência do contratante; - que a liminar foi concedida sem que
estivessem presentes os requisitos do 'fumus boni iuris" e do
"periculum in mora", sendo, ainda, contrária ao interesse pú-
blico, além de violar a ordem administrativa e de provocar gra-
ve lesão à economia pública; - que tal serviço é prestado por
particulares desde 1997, sendo  que o fato novo é apenas de
que houve a modificação da empresa prestadora do serviço, em
virtude do resultado do procedimento licitatório instaurado em
2001; - que a manutenção da decisão ocasionará a incidência
de dano inverso, eis que a receita da exploração do jogo, após
os descontos necessários, é integralmente destinada à seguri-
dade social, nos termos da lei; - que a contratação é legal e
legítima e o agravado não logrou provar o contrário; - que se-
quer há fundamento legal para a propositura da ação popular;  -
que na situação configurada no presente processo não existe
lesão e não foram praticados atos abusivos e ilegais o que afas-
ta a adequação do provimento pedido; - que das condutas defi-
nidas no parágrafo único do art. 2º da Lei 4717/65, nenhuma
foi praticada pelos réus; - que não havendo ato lesivo não há
sujeito passivo legitimado; - que todos os atos administrativos
realizados e relacionados com a relação jurídica descrita na
inicial são válidos; - que a Constituição Federal assegura a União
e aos Estados a prerrogativa de explorar jogos de prognósticos,
mediante termo de concessão, para financiamento das ativida-
des do Poder Público; - que o Serviço de Loterias não é daque-
les que deva ter a execução material realizada exclusivamente
pelo Estado. Constitui serviço público que admite a prestação
em colaboração com entidades particulares, mediante a adoção
dos instrumentos jurídicos previstos constitucionalmente; - que
instaurou-se procedimento licitatório, que ensejou na contrata-
ção da empresa LARAMI, por ter apresentado a proposta mais
vantajosa entre todas; - que a Constituição Federal, sob os aus-
pícios da reforma havida com a Emenda Constitucional nº 19/
98, que pretendeu instalar o modelo de Administração Pública
Gerencial - em substituição do modelo burocrático - demonstra
a forte tendência de estimular a atuação estatal em parceria
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com a iniciativa privada, transferindo aos particulares as ativi-
dades que não necessitam serem prestadas diretamente pelo
Estado; - que como Poder concedente, o Estado pode delegar
sua execução total ou parcial, aos particulares, por intermédio
dos institutos da concessão ou da permissão de serviços públi-
cos, previstos na Lei nº 8987/95; - que a Lei 9615/98 não con-
tém qualquer dispositivo que vede a modalidade do contrato
celebrado; - que o sistema de repartição de competência esta-
belecido pela Constituição foi estruturado mediante a fixação
expressa da competência legislativa e administrativa da União,
reservando-se aos Estados-Membros a competência residual ou
remanescente; - que não há destinação ilegal dos recursos pú-
blicos para uma entidade privada, como pretende fazer crer o
agravado. O valor recebido pela contratada constitui-se no pa-
gamento de prestação de serviços técnicos;  - que o próprio
Tribunal de Contas do Estado do Paraná já definiu ser lícito o
objeto da contratação; - que igualmente o fez o Tribunal de
Justiça deste Estado no reexame necessário em mandado de
segurança impetrado por Dreamport do Brasil Ltda; - que o
objeto do contrato é claro e a contratação atende à finalidade
precípua de atender uma necessidade da administração, qual
seja, a de obter, ao menor custo, prestação do serviço contrata-
do; - que a lógica apresentada pelo agravado é uma lógica in-
completa, que privilegia somente o aspecto de ganhos do parti-
cular contratado, que reputa excessivos, afirmação, no entanto,
feita sem qualquer consideração acerca de suas despesas e dos
investimentos realizados antecipadamente; - que a alegação de
que o percentual de 20% é "astronômico" improcede eis que
feita sem qualquer comprovação de ordem técnica ou econô-
mica; - que a contratação levada a efeito é vantajosa para o
Poder Público; - que a parte da receita dos jogos de cada Esta-
do, tem, na totalidade, a destinação social prevista na Lei. Jun-
tou documentos. Ingressou o Estado do Paraná com pedido de
de Suspensão da Liminar, pleito que lhe foi deferido consoante
cópia do despacho de  fls. 106/109.  O agravado respondeu,
como se infere da petição de fls. 133/144. A douta Procurado-
ria opinou pelo não conhecimento do recurso. É o relatório. 2.
A competência "in casu" não é deste Tribunal. Com efeito, quan-
do do ingresso do pedido de SUSPENSÃO DE LIMINAR (fls.
94/104), ao ser apreciado o Agravo Regimental, interposto con-
tra a decisão do Desembargador Vice-Presidente do egrégio
Tribunal de Justiça, determinou-se a remessa daqueles autos ao
Egrégio Tribunal da Alçada, competente para julgamento da
questão, ao argumento de que versou sobre contrato de presta-
ção de serviços, espécie de locação, de competência, portanto,
daquele Tribunal. Tratou-se do Agravo Regimental lá autuado
sob nº 203276-0/01, impondo-se, assim, a remessa dos presen-
tes autos igualmente àquele areópago. Pelo exposto e ante a
incompetência deste Tribunal, determino o encaminhamento,
desde logo, dos presentes autos, ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná. Int. Curitiba, 13 de setembro de 2002. Juiz Conv.
Antônio Renato Straprasson - Relator

0009 . Processo:   0126114-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/85165. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000590 Separação de Corpos. Apelante: L. M. D. O..
Advogado: Shirley Olivetti dos Santos. Apelado: O. T. S..
Repre.AssistJud: M. H.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Cuida-se de Apelação proposta por L. M. D. H. porque in-
conformada com a decisão que julgou extinto o processo sem
julgamento de mérito por ausência de interesse processual su-
perveniente, condenando-a ao pagamento das custas e despe-
sas processuais.  Em suas razões de inconformismo alega: -
que o Juízo "a quo" a condenou ao pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$ 169,05; - que lhe foi de-
ferido o benefício da Justiça Gratuita, não podendo esta situa-
ção ser agora invertida, com a sua condenação em valores que
não possui;  - que voltou a viver maritalmente com o ora apela-
do em novembro de 2001. Requer a reforma da r. sentença no
tocante a sua condenação nas custas e despesas processuais,
vez que é beneficiária da gratuidade processual e após a refor-
ma desta decisão, a extinção do feito, com posterior arquiva-
mento do processo. O Ministério Público de 1º grau, em seu
parecer de fls. 59/61, se manifestou no sentido de que o recur-
so deve ser conhecido e provido para o fim de se reformar a
sentença atacada, suprimido a condenação da apelante nas cus-
tas processuais. O parecer do Procurador de Justiça de fls. 74/
75 foi no sentido de provimento do apelo exclusivamente para
isentar a autora das despesas do processo. É o relatório. 2. O
recurso é manifestamente improcedente. A r. sentença, ora ata-
cada, deve ser mantida pelos seus próprios e jurídicos funda-
mentos. A alegação de que, por ser beneficiária da justiça gra-
tuita, não seria possível a condenação às custas e despesas pro-
cessuais não procede. A condenação existe, o que não se exige
é o pagamento, prescrevendo esta obrigação em 05 anos, con-
forme disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. Neste sentido:
 DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - JUSTIÇA GRA-
TUITA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO. O enten-
dimento jurisprudencial é que, na assistência judiciária gratui-
ta, há a condenação, o que não há é o pagamento. (Ac. 19, rel.
Celso Rotoli de Macedo, 8ª Câmara Cível, publ. 01/04/2002)
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  ESTACIONAMENTO - FURTO - INDENI-
ZAÇÃO.  Desde que, no caso, somente havia estacionamento
vigiado para caminhões e o local em que ocorreu o furto do
automóvel não ostentava essa característica, improcedente o
pleito indenizatório. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - SUCUMBIMENTO - SUSPENSÃO. A parte beneficiada
com a assistência judiciária gratuita, quando sucumbente, não
fica isenta da condenação em custas e honorários advocatícios.
A execução dessa condenação é que fica suspensa, nos termos
do art. 12 da Lei nº 1.060, de 5.2.50, salvo se, durante o prazo
de cinco anos, a mesma beneficiária puder pagar o montante da

condenação, "sem prejuízo do sustento próprio ou da família".
Anota-se que, consoante proclamou o STF, esse dispositivo não
é incompatível com o art. 5º, LXXIV, da Constituição. (Ac
19.162, rel. Pacheco Rocha, 1ª Câmara Cível, publ. 05/02/2001)
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AR-
ROLAMENTO. EXPEDIÇÃO DE FORMAL DE PARTILHA.
IMPOSTO CAUSA MORTIS. ISENÇÃO PREVISTA NA LEI
ESTADUAL Nº 8.927/88. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Com
a Lei nº 9.280/96, ficou excluída a possibilidade de haver dis-
cussão a respeito do pagamento dos impostos perante o juiz do
arrolamento, uma vez que devem ser discutidos na esfera admi-
nistrativa. A expedição dos formais de partilha fica condiciona-
da a comprovação do pagamento de todos os tributos perante a
Fazenda Pública (artigo 1.031, § 2º, do Código de Processo Ci-
vil) ou do deferimento da isenção pela autoridade competente. A
isenção garantida pela justiça gratuita compreende as custas pro-
cessuais e honorários de advogado. Entretanto, se o beneficiário,
no prazo de cinco anos, perder a condição de necessitado, ficará
obrigado a pagá-los.   Recurso parcialmente provido. (Ac 21.770,
rel. Manasses de Albuquerque, 3ª Câmara Cível, publ. 24/06/
2002) Assim sendo, com fulcro no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso. Curitiba, 10 de setem-
bro de 2002. Juiz Conv. A. Renato Strapasson - Relator.
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deireira Reserva Ltda. Advogado: Edesio Souto Cutrim. Apela-
do: Espólio de Hildegar Oscar Kossatz. Advogado: Maurício
Borba, José Geraldo Berger, Brasil Borba. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0007 . Processo:   0092964-4
Protocolo: 2000/46833.   Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000088 Desapropriação. Apelan-
te: Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Advogado:
Renato Pedro de Sousa, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odi-
lon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge
de Andrade. Apelado: Domingos Pastore, Elides Bazanella
Pastore. Advogado: Osvaldo Betin Boareto, Aires Afonso For-
selini, Yuri John Forselini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0008 . Processo:   0095860-3
Protocolo: 2000/75218.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000056 Mandado de Segurança.
Apelante: Município de União da Vitória. Advogado: Gilmar
Bolsi. Apelado: M. Daluz Augusto - FI. Advogado: Jairo Vi-
cente Clivatti. Aut.Coatora: Secretário de Administração e Fi-
nanças do Município de União da Vitória, Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação do Município de União da
Vitória. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli.
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Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0098710-0
Protocolo: 2000/105163.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 9500021346 Cautelar Inominada. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marisa Zando-
nai Moreira, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Mar-
tins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos. Apelado: Apucarana Auto Peças Ltda. Ad-
vogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves,
João Antonio Catarino Farinha Pires. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0010 . Processo:   0100266-0
Protocolo: 2000/119628.   Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000783 Prestação de Contas. Apelante:
José Teodoro Alves. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo
José Pereira Faria, Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes Buch-
mann, Marcia Martins Onofre. Apelado: Benedito José de Oliveira.
Advogado: José Carlos de Melo, Evio Marcos Cilião. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0011 . Processo:   0103410-0
Protocolo: 2001/1816.   Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000487 Ordinária. Apelante: Agro
Pastoril Zanchet Ltda. Advogado: Guido Victor Guerra. Apela-
do: Madeireira Conmar Ltda. Advogado: Juraci Jose Folle,
Roselane C. Folle Stahelin. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0012 . Processo:   0103676-8
Protocolo: 2001/4992.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000210 Declaratória. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Evanil Pelicon, Jurandir Maris-
cal, Raymond Kappaz, Nelson Renato Palaia R de Campos, Patri-
cia Veras de Cerqueira e Silva. Apelado: Eunice Aparecida Secco
Caprioli, Euclides de Angeli. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0013 . Processo:   0103683-3
Protocolo: 2001/5006.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000274 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Amandio Ferreira Tere-
so Junior, Maria Lucília Gomes, Maria Luíza Correia Vascon-
celos, Jurandir Mariscal, Hélio de Matos Venâncio. Apelado:
Waldemir Torqueti, Indústria de Confecções Lira e Sales Ltda.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir
Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0014 . Processo:   0103915-0
Protocolo: 2001/7415.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000179 Divisão Judicial.
Apelante: Lauro de Castro Beltrão, Isa Borges de Carvalho
Beltrão. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Rui Ghellere.
Apelado: Rosa Maria Beltrão Rischbieter, Karlos Heins Risch-
bieter. Advogado: Wilson Saenz Surita. Rec.Adesivo: Rosa
Maria Beltrão Rischbieter, Karlos Heins Rischbieter. Advoga-
do: Wilson Saenz Surita. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0015 . Processo:   0104199-0
Protocolo: 2001/11696.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000016 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz
Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Sadi Bonatto, João Otávio
de Noronha. Apelado: Luiz Ubaldo dos Santos. Advogado:
Fabiana Cristina Braun. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0016 . Processo:   0104314-7
Protocolo: 2001/13329.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001377 Reivindicatória. Apelante:
Alceu De Assis, Nely Sena de Assis. Advogado: Mauricio Ju-
lio Farah, Mauro de Souza Castro, Ivan de Azevedo Gubert,
Karime Monastier Farah. Apelado: Rolf Elterman. Advogado:
Odair Saboia Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0017 . Processo:   0104507-2
Protocolo: 2001/15558.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000410 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Hsbc Bamerindus SA. Advogado: Luiz Gonza-
ga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Cleston Jimenes
Cardoso, Jorge Rafael Santar, Marlus Jorge Domingos. Ape-
lado: Luiz Fernando Wagner Ribeiro Moraes Gomes. Advo-
gado: Ivan Mario Koch. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0018 . Processo:   0104841-9
Protocolo: 2001/18599.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 9900000463 Exibição de Documentos.
Apelante: Banco Abn Amro SA. Advogado: Joaquim Alves de
Quadros, Murilo Zanetti Leal, Celso de Lima Buzzoni, Maria
Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita. Apelado: Carlito
Jacob Los. Advogado: Valeria R Dinies Lovato. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0019 . Processo:   0104964-7
Protocolo: 2001/20581.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019545 Ordinária. Apelante: Axel Instituto Gráfico e Edu-
cacional Ltda. Advogado: Miguel Telles de Camargo, Lia Tel-
les de Camargo Burin, Joaquim José de Camargo, Lisandro
Telles de Camargo, Simone Rocha de Cristo Leite. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller
Garcia, Antonio Moris Cury, Edgar David Gusso, Nataniel Ric-
ci, Maria Cristina Jobim Castor de Mattos. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0020 . Processo:   0114867-6
Protocolo: 2001/117341.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000261 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, André Renato Miranda An-
drade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: Tuboplan Artefa-
tos de Cimento Ltda. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Reinaldo
Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0021 . Processo:   0123943-0
Protocolo: 2002/57249.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000135 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Romara Maria Alencar Lichtenco. Advogado:
Alaides Teixeira Trindade, Jeferson Alessandro Teixeira Trin-
dade. Apelado: Justiça Pública. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0022 . Processo:   0124251-1
Protocolo: 2002/63058.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000791 Indenização. Apelante:
João Marcilio Souza Vaz, João Fábio Pacheco Vaz (assistido(a)).
Advogado: Antônio Sérgio Faria Araújo. Apelado: Dante Ra-
mos Júnior. Advogado: Vicente Paula Santos, Juliana Gonçal-
ves Pupo, Carlos Zucoloto Junior, Alexandre Dalla Vecchia,
Carlos Araúz Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0023 . Processo:   0125094-0
Protocolo: 2001/113731.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042817 Embargos do Devedor. Apelante: Macopar In-
dústria de Manilhas de Concreto Paraná Ltda. Advogado: Mau-
ricio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Ivan de Azevedo
Gubert. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Gisela Dias Chede. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0024 . Processo:   0125833-7
Protocolo: 2002/81894.   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000580 Rescisão de Contra-
to. Apelante: Consórcio Nacional de Caminhões e Ônibus
Volvo SC Ltda. Advogado: Plinio Roberto da Silva, Geni
Werka, Paulo Armando Caetano de Oliveira, Adriana Basso,
Erasmo Paulo Ferretti. Apelado: Paula Luiza Evangelista.
Advogado: Emilio Picioli, Clarice Garcia de Campos. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0025 . Processo:   0126599-4
Protocolo: 2002/91717.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000623 Indenização. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Ederaldo Soares, Yara Daud,
Fábio Cunha Dower, Selma Negro Capeto, André Cruz de Agui-
ar. Apelado: Paulo César Vieira Tavares. Advogado: Wandicléia
Pereira dos Santos Galatti, Braulino Bueno Pereira. Rec.Adesivo:
Paulo César Vieira Tavares. Advogado: Wandicléia Pereira dos
Santos Galatti, Braulino Bueno Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0026 . Processo:   0126900-7
Protocolo: 2002/94278.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001423 Embargos de Terceiro. Apelante:
Mary Lima Tessari. Advogado: Dagoberto Azevedo Bueno Filho,
Lauro Antonio Schleder Gonçalves. Apelado: Eugênio Menuci,
Alzira Lasi Menuci. Advogado: José Roberto Dutra Hagebock.
Apelado: Alfeu Medeiros, Márcia Medeiros. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0027 . Processo:   0127310-7
Protocolo: 2002/98434.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000262 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-

iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli
Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Manoel Queiroz
Leite, Francisco Amancio Vieira. Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0028 . Processo:   0127311-4
Protocolo: 2002/98439.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000029 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos
Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Vitório Garcia Veronezi,
Cássio Roberto S Aguni. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0029 . Processo:   0128308-1
Protocolo: 2001/136059.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000591 Alienação Judicial.
Apelante: Seme Raad, Suzana Tfeli de Raad. Advogado: Gra-
ciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor
Alexandre Bomfim Marins, Magda Cristiane Detsch. Apelado:
Faissal Assad Raad, Maria Bernadete Demeterco Raad. Advo-
gado: Renato Beltrami, Marina Talamini, Peregrino Dias Rosa
Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto
Sperb. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0030 . Processo:   0128515-6
Protocolo: 2002/74842.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019886 Ação Monitória. Apelante: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Vania de Fati-
ma Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Deise Almira Borba
Moura e Silva, Aletheia Cristina Biancolini, Cynthia Nolli Ma-
chado de Miranda. Apelado: Eficience Intermediação de Imóveis
Ltda, Roberto Almeida Faria. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn,
Peter Amaro de Sousa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Reexame Necessário
0031 . Processo:   0125879-3
Protocolo: 2002/80278.   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000403 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Comcepar Comercial de
Cereais Paranaense Ltda. Advogado: Francisco de Assis Pra-
xedes. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Mura-
ta. Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas Estadual de Ma-
ringá. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0032 . Processo:   0116315-5
Protocolo: 2001/134351.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000904 Separação. Agravante:
E. C. M. S. S. . Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg. Agra-
vado: N. F. S. S. F. . Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0033 . Processo:   0118853-8
Protocolo: 2002/285.   Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000233 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: V. F. C. . Advogado: Maria Justina Fernandes,
Jamal Ramadan Ahmad. Agravado: A. V. C. C.
Representado(a). Advogado: Nivaldo Xavier Marques. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0034 . Processo:   0129111-2
Protocolo: 2002/117658.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001958 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. E. F.  (assistido(a)). Advogado:
Luiz Cesar Ribeiro, João Sérgio Rausis. Agravado: N. F. . Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento
0035 . Processo:   0129365-0
Protocolo: 2002/120932.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001872 Destituição de Patrio
Poder. Agravante: C. G. P. . Advogado: Sebastião Vergo Polan,
João Sérgio Rausis, Luiz Cesar Ribeiro. Agravado: L. A. P. .
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0036 . Processo:   0104735-6
Protocolo: 2001/18355.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9600001948 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Apelante: I. M. . Advogado: Antonio Bueno. Ape-
lado: E. A. E. W. , R. A. W. L., R. L.. Advogado: Tadeu Kurpiel
Júnior, Tadeu Kurpiel. Apelado: R. F. W. . Advogado: Josafa An-
tonio Lemes, Lisandra Fagundes Feltran. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0037 . Processo:   0118150-2
Protocolo: 2001/150715.   Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000060 Conver-
são de Separação em Divorcio. Apelante: J. R. B. . Advogado:
Rosangela Uriarte Riera Sureda. Apelado: M. C. P. F. . Advo-
gado: Hugo de Almeida Barbosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0038 . Processo:   0123109-8
Protocolo: 2002/49793.   Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000226 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. L. O. . Advogado: Sid-
ney Antunes de Oliveira. Apelado: B. B. C.  Representado(a).
Advogado: Marco Antônio de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0039 . Processo:   0125817-3
Protocolo: 2000/134696.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9800000159 Exoneração
de Alimentos. Apelante: J. F. R. . Advogado: Ligia Vosgerau
Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furta-
do Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Apelado: J. S. . Advo-
gado: Vitor Leal, Helen Rose Nery, Joaquim Alves de Quadros,
Adriana de Fatima Pilatti Ferreira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0040 . Processo:   0126254-0
Protocolo: 2002/87583.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000481 Alimentos. Apelante:
O. P. P. . Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Ronnie Kohler, Simone Kohler, Cícero
Belin de Moura Cordeiro. Apelado: A. Z. P. . Advogado: Roge-
ria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Brandão. Apelante: A. Z.
P. . Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Julio Cesar
Brotto, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Brandão.
Apelado: O. P. P. . Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Ronnie Kohler, Simone Kohler, Cí-
cero Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04021

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ademar Antonio Santin 003 0124557-8
Antonio Vilmar Goulart 002 0129492-2
Danilo Emilio Bernartt 002 0129492-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 001 0128056-2/01
Flavio Dionisio Bernartt 002 0129492-2
Francisco Braz Neto 001 0128056-2/01
José Nazareno Goulart 002 0129492-2
Lucyanna Joppert Lima Lopes 002 0129492-2
Luiz Carlos Caldas 001 0128056-2/01
Luiz Fernando C. F. Potier 002 0129492-2
Peregrino Dias Rosa Neto 001 0128056-2/01
Reginaldo Fanchin 003 0124557-8
Renato Beltrami 001 0128056-2/01
Silviane Scliar Sasson 001 0128056-2/01
Vitorio Sorotiuk 001 0128056-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128056-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/120726. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1280562 Agravo de Instrumento.     Agravante: Associação de
Defesa do Meio Ambiente de Araucária - AMAR, Rede Brasileira
para Conservação dos Recursos Hídricos e Naturais - Amigos das
Águas.     Advogado: Vitorio Sorotiuk.     Agravado: Município de
Curitiba.     Advogado: Luiz Carlos Caldas.     Agravado: Mul-
tishopping Empreendimentos Imobiliários SA, Bozano Simonsen
Centros Comerciais SA, J Malucelli Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Francis-
co Braz Neto, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Silviane Scliar
Sasson. Agravante: Associação de Defesa do Meio Ambiente de
Araucária - AMAR, Rede Brasileira para Conservação dos Recur-
sos Hídricos e Naturais - Amigos das Águas. Advogado: Vitorio
Sorotiuk. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Da decisão deste Relator, negando seguimento ao agravo de
instrumento interposto, porque o pleito perdeu o seu objeto, de
vez que deficientemente instruído, os agravantes, almejando o seu
processamento, ingressaram com agravo regimental com esteio no
art. 247, derrogado, do Regimento Interno desta Corte de Justiça.
Todavia, inviável é o recurso em questão, já que o apropriado é o
previsto no § 1º, do art. 557, do CPC, que dispõe: "Art. 557.
................. § 1º  Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias,
ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não hou-
ver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferin-
do voto, provido o agravo, o recurso terá seguimento". Ora, quan-
do existe, como no caso em disceptação, recurso previsto nas leis
processuais, o agravo regimental é notoriamente incabível. Carac-
terizou-se, pois, o erro grosseiro, inadmitindo-se, conseqüentemen-
te, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Trata-se,
pois, de insurgência manifestamente inadmissível. Destarte, nego-
lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curitiba, 12 de setembro de
2002. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0002 . Processo:   0129492-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121575. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001355 Inventário. Agravante:
Candida de Jesus Santos Nascimento. Advogado: Luiz Fernan-
do C. F. Potier, José Nazareno Goulart, Antonio Vilmar Gou-
lart, Flavio Dionisio Bernartt, Danilo Emilio Bernartt. Agrava-
do: Thiago Augusto Nascimento Representado(a), Juan Henri-
que Nascimento Representado(a), Vanessa Terezinha Nascimen-
to. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. 1. Defiro o processamento do agravo de instrumento.
2. Deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente agravo de
instrumento porque  a decisão agravada que determinou a ava-
liação  judicial  do bem  a ser partilhado nos autos de inventá-
rio nº 1.355/01, não é passível de acarretar lesão grave e de
difícil reparação à agravante até o pronunciamento definitivo
da Câmara. 3. Requisite-se informação ao Juiz da causa, que
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deverá prestá-la no prazo de dez (10) dias. 4. Intimem-se os
Agravados para que respondam ao recurso no prazo de 10 (dez)
dias conforme faculta o inciso V do artigo 527 do Código de
Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Des. SIDNEY MORA,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0124557-8   Medida Cautelar Preparatória (Cam)
Protocolo: 2002/71695. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000246 Mandado de Segu-
rança. Requerente: Álvaro Luiz de Piere, Amelia da Silva Mou-
ra, Helena da Silva, Roseli Migon, Helio G de Moraes, Santa
Lurdes Rottini Filha, Elizandra S F Fuchter, Edilson Luiz Bal-
mann, Regiane Aparecida Reichembach, Rosemar Zancheta,
Renita Fruet da Silva, Vanderlei Julio, Zenilda G Pinto, Robson
J Nazário, Lúcio Soeth, Augustinho Boger, Marizete Necker,
Silvana de F Carara, Vlademir Bonetti, Milton de Moura, Lair
Kuntz, Claudiomir Gomes, Nelza V Bonetti, Clóvis Fernandes,
Afonso M da Silva, Carolina S L Battistero, Iracema T Nicoletti,
Lourdes M Tossatti, Marta A G Mignoni, Rosangela Schmoller,
Terezinha B da Silva, Angelita Pereira, Dorli T Schmitz, Ivone
Fagundes Faust, Maria Inês N de Abreu, Nilva Angelo da Silva,
Sandra M V Ribeiro, Zenaide P Antunes. Advogado: Reginaldo
Fanchin, Ademar Antonio Santin. Requerido: Prefeito Munici-
pal de Nova Esperança do Sudoeste. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:
Visto. I - Oficie-se ao juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Francisco Beltrão solicitando informações acerca do cumprimento
da Carta de Ordem expedida. II - Sem prejuízo, intimem-se os
requerentes para em dez dias manifestarem-se, querendo, sobre
o contido na petição de f. 85 e, conseqüentemente, se têm inte-
resse no prosseguimento no feito. Curitiba, 12 de Setembro de
2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA RELATOR

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04043

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 007 0118065-8/01
Alessandro Moreira do Sacramento 004 0129658-0
Anderson D'Áquila Gonçalves 004 0129658-0
Carlos Augusto Antunes 007 0118065-8/01
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 006 0113917-7
Cassio Nagasawa Tanaka 002 0129529-4
Celso Araújo Guimarães 007 0118065-8/01
Christianne Regina L. Posfaldo 007 0118065-8/01
Cláudia Fabiana Giacomazzi 004 0129658-0
Claudia Maria Barbosa 006 0113917-7
Claudia de Souza Haus 007 0118065-8/01
Denise Martins Agostini 006 0113917-7
Dinorah Alvares Cruz 004 0129658-0
Eduardo Munhoz da Cunha 007 0118065-8/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 005 0118174-2
Eric Costa Cândido 004 0129658-0
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 006 0113917-7
Francisco Braz Neto 005 0118174-2
Gilberto Nagasawa Tanaka 002 0129529-4
Gisele Soares 006 0113917-7
Jefferson Isaac João Scheer 006 0113917-7
Katya Kozicki 006 0113917-7
Lourival Raimundo dos Santos 001 0126980-5
Luis Anselmo Arruda Garcia 006 0113917-7
Luiz Carlos Caldas 005 0118174-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 007 0118065-8/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0129658-0
Marlene Zannin 005 0118174-2
Marli Luisa Juarez Y Sales 005 0118174-2
Olivar Coneglian 007 0118065-8/01
Osmann de Santa Cruz Arruda 007 0118065-8/01
Paulo Cesar Busnardo Junior 005 0118174-2
Paulo de Abreu Leme Filho 002 0129529-4
Peregrino Dias Rosa Neto 005 0118174-2
Renato Beltrami 005 0118174-2
Rochane Marco Peres Bandeira 003 0129638-8
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 002 0129529-4
Tarcísio Sílvio Beraldo 002 0129529-4
Toramatu Tanaka 002 0129529-4
Vagner Marques de Oliveira 004 0129658-0
Vitorio Sorotiuk 005 0118174-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126980-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/95721. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000117 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Lourival Raimundo dos Santos (advogado). Paciente: H. M.
R.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. Trata-se de Habeas Corpus n.º 126980-5, em que é
impetrante o advogado L. R. S., e paciente H. M. R. A liminar foi
deferida - fls. 51. Ocorre que, solicitadas informações ao juízo de
origem, este noticiou, por meio de ofício, ter sido celebrado acor-
do entre as partes nos autos de execução de alimentos, que foi
homologado judicialmente, bem assim o arquivo do feito - fls. 55/
56. Nestas condições, julgo prejudicado este hábeas corpus, por
falta de objeto, extinguindo o processo sem análise de mérito. Ci-
ência aos interessados. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI  Relator.

0002 . Processo:   0129529-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121975. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000338 Ordinária. Agravante:
Três Barras Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Cassio
Nagasawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka.
Agravado: Citibank N. A.. Advogado: Shealtiel Lourenço Perei-
ra Filho, Tarcísio Sílvio Beraldo, Paulo de Abreu Leme Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de ação ordinária de revisão de contrato de mútuo (cé-
dula de crédito comercial garantida por alienação fiduciária de
equipamentos), nº 338/2002. Ora, a Constituição Estadual in-

cluiu na competência do Tribunal de Alçada as ações conexas com
título executivo extrajudicial, como também as inerentes a contrato
de alienação fiduciária (art. 103, inciso III, alíneas "g" e "h"). Assim
decidiu o Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, em caso seme-
lhante (acórdão nº 1.745), em cuja ementa encontra-se o fundamen-
to que justifica a competência do Tribunal de Alçada para apreciar o
feito ora em debate, qual seja: "Por força do art. 103, inciso III, letra
"g", da Constituição do Paraná, compete ao Tribunal de Alçada do
Estado conhecer e julgar, em grau recursal, as causas conexas com
títulos executivos extrajudiciais". Na mesma esteira, aponta-se o
acórdão nº 16.151, da Primeira Câmara Cível, pelo qual assim se
deliberou: "TRIBUNAL DE ALÇADA - COMPETÊNCIA - TÍ-
TULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. Competindo ao Tribu-
nal de Alçada julgar, em grau de recurso, as execuções de título
extrajudicial e ações que lhe forem conexas, exceto as relativas à
matéria fiscal de competência do Estado, a falência e a concordata,
por força do art. 103, inciso III, alínea "g", da Constituição Estadu-
al, nesse preceito se subsumem todas as ações cuja "causa petendi"
repouse em título executivo extrajudicial. Neste caso, demanda con-
cernente a contrato de compra e venda, cujo preço é objeto de mú-
tuo decorrente do Sistema Financeiro da Habitação e guarnecido de
garantia hipotecária. Nessa situação e não mais subsistindo conflito
de competência entre o Tribunal de Justiça e o Tribunal de Alçada
do mesmo Estado-membro (Súmula 22 do STJ; supressão da alínea
"b", do inciso V, do artigo 16, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado), prevalece a decisão proferida por aquele,
através de seus órgãos (acórdão unânime do Órgão Especial, na
Dúvida de Competência nº 2.002-2/01)". A Segunda Câmara Cível,
por meio do acórdão nº 12.091, igualmente assentou: "Competên-
cia. Contrato de mútuo. Pedido de revisão e cumprimento. Artigo
29 do Decreto-Lei nº 70/66. Título executivo extrajudicial (artigo
585, inciso VII, do Código de Processo Civil). Conexão. Compe-
tência do Tribunal de Alçada. Artigo 103, inciso III, letra "g", da
Constituição Estadual. Recurso não conhecido, com remessa dos
autos ao Tribunal competente." Mais, a Quarta Câmara Cível, pela
decisão corporificada pelo acórdão nº 15.375: "Competência recur-
sal - Ação fundada em mútuo garantido por hipoteca - Competência
do Tribunal de Alçada - Artigo 103, III, "g", da Constituição Esta-
dual - Decisão em contrário daquela Corte que não prevalece diante
do entendimento do Tribunal de Justiça, através dos seus órgãos -
Devolução dos Autos. Compete ao Tribunal de Alçada julgar, em
grau de recurso, as ações que objetivam discutir o valor de título
executivo extrajudicial." Da mesma forma pelo acórdão nº 6.610:
"Ação de revisão de encargos financeiros pactuados em contrato de
mútuo. Título executivo extrajudicial. Competência recursal. Art.
103, inc. III, letra "g", da Constituição do Estado. Recurso não co-
nhecido, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado." Citam-se, ainda, como reforço à fundamentação, os se-
guintes acórdãos: 2.994, do Órgão Especial; 126, do Terceiro Gru-
po de Câmaras; 14.935, 16.600, 16.615 e 16.671, da Primeira Câ-
mara; 16.445 e 16.446, da Segunda Câmara; 5.531, 6.089 e 6.318,
da Terceira Câmara e 6.592 e 6.593, da Quarta Câmara. Assim, não
cabe o processamento aqui do recurso, pois conforme o disposto no
art. 103, inciso III, alíneas "g" e "h", da Constituição Estadual, balizado
por entendimento jurisprudencial desta Corte de Justiça, a competência
"ratione materiae" é do Tribunal de Alçada. Portanto, declina-se da
competência para o exame e julgamento do vertente feito, encaminhan-
do-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Curitiba, 13 de setembro
de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0003 . Processo:   0129638-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122797. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001118 Alimen-
tos Provisionais. Agravante: W. L. G. S.. Advogado: Rochane
Marco Peres Bandeira. Agravado: D. T. G. S.. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
A insurgência está dirigida contra a fixação de alimentos pro-
visionais no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais)
em favor da agravada, postulando o agravante a redução para
R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Todavia não instruiu a peti-
ção recursal com fotocópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas ao seu ad-
vogado e ao da agravada. Correspondem a peças processuais
de apresentação obrigatória (art. 525, inciso I, do CPC). A sua
falta impossibilita o correto exame e deslinde da controvérsia.
Trata-se, pois, de agravo de instrumento deficientemente ins-
truído e portanto, manifestamente inadmissível. Destarte, nego-
lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curitiba, 16 de setembro de
2002. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0004 . Processo:   0129658-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124178. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000158 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Cláu-
dia Fabiana Giacomazzi. Agravado: Cleuza Carrequia Minglin,
Eurico Weis, Nelso Bigaton, Elirio Galante, Firmo Eloy Scheu-
er. Advogado: Eric Costa Cândido, Anderson D'Áquila Gonçal-
ves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
A agravante opôs exceção de incompetência do foro, pertinente
ao processamento da ação nº 632/2001, declaratória de incidência
de correção monetária cumulada com restituição de parcelas pa-
gas, alegando que não está estabelecida nem tem sucursal na Co-
marca de Paranavaí, nem os autores exceptos nela têm domicílio ou
residência. Requereu a remessa dos autos ao Juízo competente. A
Magistrada negou procedência ao incidente processual. Aconteceu
que a agravante deixou transcorrer o prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados a partir da citação da ação, para argüir a exceção (art. 305 do
CPC). Operou-se, assim, a preclusão, presumindo-se, então, que a
agravante aceitou o Juízo de Direito suscitado para processar o fei-
to. Trata-se, pois, de agravo de instrumento manifestamente inad-
missível. Portanto, nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curiti-
ba, 13 de setembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0005 . Processo:   0118174-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153182. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900037947 Ação Civil Pública. Agravante: Associação de
Defesa do Meio Ambiente de Araucária - AMAR. Advogado:

Vitorio Sorotiuk. Agravante: Rede Brasileira para Conserva-
ção dos Recursos Hídricos e Naturais - Amigos das Águas.
Advogado: Vitorio Sorotiuk, Marlene Zannin, Marli Luisa Jua-
rez Y Sales. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Luiz
Carlos Caldas. Agravado: Multishopping Empreendimentos
Imobiliários SA, Bozano, Simonsen Centros Comerciais SA, J.
Malucelli Administradora de Bens Ltda. Advogado: Peregrino
Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Francisco Braz Neto, Paulo Cesar Busnardo Junior.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Vista
Advogado: Francisco Braz Neto (PR020600)

Vista ao(s) Apelado(s) - PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES OPOSTOS PELOS APELANTES - Pra-
zo : 15 dias
0006 . Processo:   0113917-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/107627. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020897 Declaratória. Apelante: Maria Tomaz de Aquino
Prison, Eneida Maria Barreto de Oliveira, Deni Correia Pedotti,
Cecilia Yukako Yanaze Oda, Anivan Faria de Biazio, Ivanir Alge
Siqueira, Ivanilda Simão Silvério, Helenice Batistela Mateus, Dulce
da Silva Nunes, Rute Amélia de Moraes Oliveira, Floripes Maria
Simoni Valentim, Gercy Mercedes Liberato Oliveira Muzel, Ma-
ria Aparecida Silverio Jayme, Terezinha de Jesus Lozeski, Rosita
Moreira, Vera Lúcia de Souza Colodel, Ada Maria Delgado, Ivani
Bonk Sampaio, Maria Claudete Machado Gomes Pereira, Alice
Livio Ranucci, Eloisa de Sousa, Paulina Ultechak Lucek, Therezi-
nha Alcantara Madureira, Judite Cibin Braga, Selma Camargo
Foggiato, Therezinha Gonçalves Benedetti, Marlene Romano de
Paula Pinto, Zilda Aparecida Santoro Bufalo. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Apelante: Yara Maria Teixeira. Advogado: Luis Anselmo Arruda
Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquer-
que. Apelante: Zulmira Gallo Depieri. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Claudia Maria Barbosa, Katya Ko-
zicki. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê
Zeni. Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS IN-
FRINGENTES OPOSTOS PELOS APELANTES

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0007 . Processo:   0118065-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/86825. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1180658
Agravo de Instrumento.     Agravante: Irineo Luiz Maestreli.
Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha, Olivar Coneglian, Os-
mann de Santa Cruz Arruda, Celso Araújo Guimarães.     Agrava-
do: Estado do Paraná.     Advogado: Claudia de Souza Haus, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Embargante: Irineo Luiz Maestreli. Advogado: Eduardo Munhoz
da Cunha, Olivar Coneglian, Osmann de Santa Cruz Arruda, Cel-
so Araújo Guimarães. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sidney Mora. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial de fls. 147-168 fique retido nos autos, aguardando ulteri-
or reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 13 de setembro de 2002. DES. ALTAIR PATITUCCI,
Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04040

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Mariana Rocha Urban 002 0129203-5
Renata Cristina Paloan Toesca 002 0129203-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0120969-2   Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/23892. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000161 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 8ª Vara
Cível. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 5ª
Vara Cível. Interessado: Emir Calluf Filho, Amanda Calluf,
Casteval Construção e Incorporação Ltda. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Pela petição de fls 57 pleiteia a parte interessada o reconheci-
mento de erro material no acórdão n.º 3840 do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal que, apreciando conflito de compe-
tência intentado pelo Juiz de Direito da 8.ª Vara Cível da Capital,
julgou-o procedente quando a ementa e a fundamentação conver-
gem em sentido diametralmente oposto. 2. Segundo o disposto no
inciso I do artigo 463 é possível a correção de erro material do
acórdão após o trânsito em julgado da decisão. A propósito do
assunto, decidiu o STJ que Ocorrendo erro material na parte dis-
positiva do voto condutor e da ementa do acórdão, poderá ser sa-
nado a qualquer tempo, uma vez que remanescerá incólume o con-
teúdo da decisão proferida (STJ-3ª Turma, Resp 26.790-4-RS, rel.
Min. Waldemar Zveiter, j. 30.11.92) No caso, a ementa e a funda-
mentação do acórdão convergem no sentido da improcedência do
conflito, dando por competente o juízo suscitante. Entanto, por
equívoco, decidiu-se, a final, pela competência do juízo suscita-
do. Assim, comporta retificação o acórdão referido para constar
da ementa COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE - cons-
tando, ainda, na parte dispositiva que o Primeiro Grupo de Câma-
ras Cíveis, por unanimidade de votos, conheceu do conflito jul-
gando-o improcedente para declarar a competência do juízo da 8.ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba. 3. Intimem-se. Curitiba, 10 de
setembro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0002 . Processo:   0129203-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/118817. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Hercília Anna Alves Pereira, Mara
Alcione da Silva Matos, Luciana da Rocha Pombo, Teresinha

Nazaré da Rocha Pombo, Sandra Regina Franco Santana. Ad-
vogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Ur-
ban. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e Pre-
vidência do Estado do Paraná. Órgão Julgador: I Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Asseverando que os descontos promovidos pela Paranaprevi-
dência fere princípio constitucional, já que são pensionistas, bus-
cam as impetrantes liminarmente, a sustação da cobrança da con-
tribuição instituída pelo artigo 78 da Lei nº 12.398/98. II - Já se
decidiu, reiteradamente, que referida cobrança da contribuição
previdenciária, nos pagamentos dos servidores públicos inativos e
dos pensionistas, é ilegal. É clara a Constituição Federal ao decla-
rar que: "Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos proveniente dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais: I - omissis; II - do trabalhador e dos demais segurados da
previdência social não incidindo contribuição sobre aposentado-
ria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de
que trata o art. 201." III - Assim sendo, concedo a liminar requeri-
da, determinando a sustação do referido desconto, nas folhas de
pagamento das impetrantes. IV - Comuniquem-se as partes da de-
cisão. V - Após, solicitem-se as devidas informações da autorida-
de apontada como coatora. Curitiba, 13 de setembro de 2002.  DESª.
CONCHITA TONIOLLO, RELATOR.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/09/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04041

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair Casagrande 001 0124041-5
Cesar Augusto Binder 003 0054370-8
Denise Martins Agostini 003 0054370-8
Edwil Caliani 003 0054370-8
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 001 0124041-5
Gisele Soares 003 0054370-8
Jorge Derbli 003 0054370-8
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0054370-8
Marcia Dieguez Leuzinger 003 0054370-8
Mariana Rocha Urban 002 0129533-8
Milene Vicente Takeda 001 0124041-5
Renata Cristina Paloan Toesca 002 0129533-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124041-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/61686. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200005252 Resolução. Impetrante: Tânia Lúcia Lupatini.
Advogado: Adair Casagrande, Erlon Fernando Ceni de Olivei-
ra, Milene Vicente Takeda. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
Sobre a manifestação do Estado do Paraná (fls. 173/174) mani-
feste-se a impetrante.  Intime-se. Ctba, 13/09/2002. Des. Octá-
vio Valeixo, Relator.

0002 . Processo:   0129533-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/122877. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Marcio Tadeu de Miranda. Ad-
vogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Ur-
ban. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência do Estado do Paraná. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
I - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impe-
trado por Márcio Tadeu de Miranda em face de ato do Secretário de
Estado da Administração e Previdência do Estado do Paraná,  que
com fundamento no art. 78 da Lei 12.398/98, passou a descontar de
seus vencimentos, a título de contribuição previdenciária, os percen-
tuais de 10% até o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e de
14% sobre a parcela, além daquele valor. Alega o impetrante que,
desde a edição do Decreto 721, publicado em 11/05/99, o impetrado
aplica o art. 78 da Lei 12298/98, que criou a Paranaprevidência, ins-
tituição de direito privado; tal diploma é inconstitucional,  estabele-
ceu contribuições para os servidores ativos e inativos, do Estado do
Paraná, ferindo os dispositivos constitucionais constantes no art. 146,
III, alínea a, 149, caput e parágrafo único, 154, I, pela falta de lei
complementar.  O art. 78 do dispositivo estadual viola a Constituição
Federal, nos arts. 40, caput e §s. 12, 12, 202, § 5º, inc. XXXVI, ainda
o art. 1º da Lei 9.717/98 e art. 43, inc. I do Código Tributário Nacio-
nal.   II - Este Tribunal tem entendido que o legislador infraconstituci-
onal estadual, ao instituir contribuição previdenciária deve observar
as limitações impostas ao poder de tributar pelo constituinte.  A pro-
pósito, acórdão n° 5221, do Órgão Especial, Relator Des.Accácio
Cambi, por maioria, julgamento 19/10/2001: "MANDADO DE SE-
GURANÇA. PARANÁ PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO EM ATIVIDADE. ALÍ-
QUOTA DE 14% EFEITO CONFISCO CARACTERIZADO. SE-
GURANÇA CONCEDIDA. 1. O Estado, ao instituir a alíquota da
contribuição previdenciária, não pode utilizar o tributo com efeito
confisco (art. 150, inc. IV, CF). 2. O Judiciário, para afirmar ou não a
existência do caráter confiscatório do tributo, deve levar em conside-
ração toda a carga tributária suportada pelo contribuinte. 3. A alíquota
da contribuição para o fundo previdenciário  com a finalidade de,
somados aos percentuais de imposto de renda e proventos de qual-
quer natureza, não exceder em cerca de 40% dos rendimentos do
servidor público em atividade, o que reduziria sensivelmente a sua
remuneração, de modo a comprometer a sua manutenção digna e a de
sua família  não pode ser superior a 10%."  III -  Assim, com funda-
mento no art. 7°, II, da lei n° 1.533/51, presentes o fumus boni iuris e
o periculum in mora, concedo a liminar para o efeito de limitar o
desconto da contribuição previdenciária devida pelo impetrante em
10%, conforme a legislação anterior. IV - Notifique-se a autoridade
apontada como coatora para que preste as informações que entender
necessárias, no prazo de dez dias. V - Promova o impetrante a citação
da Paranaprevidência, litisconsorte passivo necessário, para que pres-
te informações no prazo legal. VI - Oportunamente, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça.  VII - Intimem-se. Curitiba, 16 de se-
tembro  de 2002. Des. HIROSÊ ZENI - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0054370-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 1996/93147. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
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9600000047 Resolução. Impetrante: App Sindicato dos Professo-
res das Redes Publicas Estadual e Municipais No Parana. Advo-
gado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Martins Agostini, Gise-
le Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração, Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzin-
ger, Cesar Augusto Binder. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:
I - Defiro o item 5.1, do petitório retro, autue-se como execu-
ção e sub-processos, observada a ordem de protocolo, toman-
do-se as devidas providências necessárias para especificar cada
feito. II - Desentranhe-se as petições protocoladas sob nºs
74.573/2002, 109.312/2002 e 109.316/2002 e documentos que
as acompanham, cumprindo-se o item I do presente despacho.
III - Quanto ao item 5.2, cada petição deverá ser apresentada
diretamente ao relator para despacho. Intimem-se. Diligências
necessárias. Curitiba, 11 de setembro de 2002. JUIZ CONV.
VITOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/09/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04029

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Damasceno Maurício da R. Junior 001 0124334-5

002 0124334-5
Euclides José Vargas Neto 001 0124334-5

002 0124334-5
Eunice Brugnerotto 001 0124334-5

002 0124334-5
Nereu Carlos Massignan 001 0124334-5

002 0124334-5
Nivaldo Jaques 001 0124334-5

002 0124334-5
Regilda Miranda Heil 001 0124334-5

002 0124334-5
Wilson Benini 001 0124334-5

002 0124334-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124334-5   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/106731. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000116 Indenização. Autor: José
Carlos Legramanti. Advogado: Wilson Benini, Nereu Carlos
Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Réu: COPEL
geração S/A. Advogado: Euclides José Vargas Neto, Regilda
Miranda Heil, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
Decisão Saneadora.  1. Trata-se de ação rescisória proposta por
José Carlos Legramanti em face da Companhia Paranaense de
Energia  Copel, com fundamento no art. 485, inciso V, do Código
de Processo Civil, em que alega ofensa aos arts. 332, 342, 407 e
450 a 456 do mesmo compêndio legal, que regulam o direito à
prova, assim como o cerceamento de defesa de seus direitos dian-
te do julgamento antecipado da ação de indenização que propuse-
ra contra a ora requerida. Argumenta também o ora autor que hou-
ve contrariedade ao art. 5º, incisos I e LV, da Constituição Federal,
por desrespeito aos princípios da ampla defesa, do contraditório e
de isonomia. 2. Inicialmente, é de se admitir a alteração do nome
da requerida, diante de sua reestruturação, para que passe a cons-
tar como sendo COPEL GERAÇÃO S/A (cfr. doc. de fls. 147 a
155), fazendo-se as anotações necessárias no registro e autuação.
Afasta-se, igualmente, a argüição de inépcia da inicial, haja vista
que da narração dos fatos conclui-se que a pretensão do autor é de
obter a rescisão da sentença que julgou improcedente o seu pedido
de indenização pelo suposto prejuízo sofrido em decorrência da
construção da Usina Hidrelétrica de Salto Caxias com novo julga-
mento da lide. Tanto na ação originária como agora o autor quali-
fica-se como pequeno comerciante ou prestador de serviços, mas
sua pretensão é de receber indenização na condição de pessoa
física. A utilização de alguns dados ou argumentos padronizados
que serviram para outras ações semelhantes pode configurar atec-
nia, mas é insuficiente para caracterizar a inépcia da petição inici-
al. Por outro lado, o litígio envolve também questões de fato, que
exigem a produção de provas, não aconselhando o seu julgamento
antecipado. Desse modo, concorrendo as condições da ação e es-
tando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvi-
mento regular do processo, defiro as provas requeridas pela con-
testante às fls. 206, delegando poderes ao d. juízo Cível da Co-
marca de Dois Vizinhos para a colheita da prova oral, consistente
no depoimento pessoal do requerente e das testemunhas que vie-
rem a ser arroladas tempestivamente perante aquele Juízo. A pro-
dução de novos documentos fica condicionada ao disposto no art.
397 do CPC. Embora o autor não tenha atendido ao despacho para
especificar suas provas, faculto-lhe também a indicação de teste-
munhas. Expeça-se carta de ordem, com prazo de noventa dias
para seu cumprimento. Intimem-se as partes. Curitiba, 06 de se-
tembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0002 . Processo:   0124334-5   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/106731. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000116 Indenização. Autor: José
Carlos Legramanti. Advogado: Wilson Benini, Nereu Carlos
Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Réu: COPEL
geração S/A. Advogado: Euclides José Vargas Neto, Regilda
Miranda Heil, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
O pedido formulado pelo autor (f. 220) não poderá ser deferido por
dois motivos: primeiro, por sua manifesta extemporaneidade, haja
vista que a intimação ocorreu pela publicação no Diário da Justiça
do dia 06 de agosto e a petição somente foi protocolizada neste
Tribunal no dia 09 de setembro; não bastasse isso, verifica-se que a
prova pericial requerida não se presta para o fim colimado pelo
autor, qual seja o de examinar nos documentos da COPEL a exis-
tência de paradigma ou não para a aplicação da isonomia, assim
como de consulta pelo perito de todos os documentos alegados pela
COPEL em que participaram várias entidades, a fim de saber se tais
documentos foram assinados. Na verdade, essa verificação não de-
pende de conhecimento especial de técnico (art. 420, parág. único,
inciso I, do CPC), e podia ser objeto de pedido de exibição de docu-

mentos, desde que devidamente identificados. Indefiro, pois, a pre-
tensão do autor de produzir prova pericial. Intime-se. Curitiba, 16
de setembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/09/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04034

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 001 0127067-1
Alexandre Battini 001 0127067-1
Cassiano Luiz Iurk 001 0127067-1
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0127067-1
Fabiano Jorge Stainzack 001 0127067-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0127067-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0127067-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0127067-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0127067-1
Mariana Rocha Urban 001 0127067-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0127067-1
Renata Cristina Paloan Toesca 001 0127067-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127067-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/96621. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000721 Decreto. Impetrante: Maria Donaide Santana da Cruz,
Maria Lidia dos Santos da Silva, Ana Woiski de Paula, Cláudio
Daniel Ehlke Santi Matos. Advogado: Renata Cristina Paloan To-
esca, Mariana Rocha Urban. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência do Estado do Paraná. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barbo-
za, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexan-
dre Battini, Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: IV Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. A Paranaprevidência, através de seu procurador, requer a sus-
pensão do presente mandado de segurança, até o julgamento final
da ADIN Nº 2.189-3, para evitar a ocorrência de decisões confli-
tantes com a que será proferida pelo Pretório Excelso. O E. Supre-
mo Tribunal Federal, de fato, na ação acima, promovida pelo Exmo.
Sr. Procurador-Geral da República, deferiu o pedido de medida
cautelar, suspendendo, até decisão definitiva, com relação aos ser-
vidores inativos, militares da reserva remunerada e pensionistas,
as normas previstas nos artigos 28 e 78, parágrafo 1o, alíneas "b"
e "c", da Lei Estadual Nº 12.398/98, fazendo cessar, conseqüente-
mente, os descontos previdenciários discutidos nesta ação manda-
mental. A providência requerida pela entidade previdenciária é
recomendada pela cautela e já tem precedentes neste Tribunal,
como o verificado no Mandado de Segurança Nº 105.902-1, em
que foi relator o Des. Accácio Cambi. Assim, considerando que a
medida não trará o menor prejuízo para a parte contrária, haja
vista a liminar antes concedida, suspendo o presente processo até
que a referida Ação Direta de Inconstitucionalidade seja definiti-
vamente julgada pelo STF. Intimem-se as partes. Curitiba, 16 de
setembro de 2002. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04031

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Martins Montoro 028 0088821-5/03
Ademir Simões 011 0119094-3/01
Adriana de França 009 0118141-3/01
Akêmi Maria Borcezzi 011 0119094-3/01
Albino Gabriel Turbay Junior 019 0089868-2/03
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 013 0121411-5/02
Alessandro Moreira do Sacramento 010 0118551-9/02

014 0121868-4/01
Alexandre Nelson Ferraz 001 0090511-5/03
Alir Ratacheski 018 0043454-2/08
Ana Maria Lopes Pinto 023 0107288-4/03

024 0107288-4/04
Anthony Basil Ritchie 028 0088821-5/03
Antonio Celestino Toneloto 028 0088821-5/03
Antonio Domingos Bossolan 001 0090511-5/03
Antonio Justino Forcelli 001 0090511-5/03
Arno Ferreira Muller 012 0119521-5/02
Arthur Virmond de Lacerda Neto 016 0122010-2/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0110880-3/03

003 0110880-3/04
Cândido Antônio Dembiski 005 0114743-1/02
Cícero Belin de Moura Cordeiro 002 0110880-3/03

003 0110880-3/04
Carlos Fernando Ross Neto 028 0088821-5/03
Carlos Humberto Fernandes Silva 010 0118551-9/02
Carlos Sérgio Schimmelpfeng 028 0088821-5/03
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 019 0089868-2/03
Cesar Ricardo Tuponi 009 0118141-3/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 015 0121919-6/01
Claudia Maria Tagata Rodrigues 011 0119094-3/01
Claudinei Belafronte 013 0121411-5/02
Cleci Terezinha Muxfeldt 006 0116224-9/01

007 0116224-9/02
Débora Franco de Godoy 020 0094512-8/03
Danielle Rosa Ferreira da Costa 019 0089868-2/03
Diego Santos Rossi 015 0121919-6/01
Dionísio Olicshevis 026 0111457-8/03

027 0111457-8/04
Douglas Andrade Gomes de Araújo 019 0089868-2/03
Dulce Esther Kairalla 002 0110880-3/03

003 0110880-3/04
Edison Rauen Vianna 004 0112146-4/02
Elizabeth Nadalim 011 0119094-3/01
Elza Sant'ana de Lima Dembiski 005 0114743-1/02
Emilio Luiz Augusto Prohmann 012 0119521-5/02
Eric Garmes de Oliveira 015 0121919-6/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 002 0110880-3/03

003 0110880-3/04
Estela Roberta Beltramin 019 0089868-2/03
Euclides José Vargas Neto 004 0112146-4/02
Eunice Brugnerotto 004 0112146-4/02
Fabiano Duda Taborda 008 0117478-1/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 020 0094512-8/03
Flori Antonio Tasca 026 0111457-8/03

027 0111457-8/04
Francisco Juraci Bonatto 013 0121411-5/02
Francisco de A. C. d. M. e. Silva 025 0108439-5/02
Gabriela Rodrigues Conto 017 0122433-5/01
Geni Werka 021 0095117-7/04
Gilberto Marchesi Adures 025 0108439-5/02
Glaucio Hashimoto 001 0090511-5/03
Haroldo Wilson Bertrand 008 0117478-1/02
Heitor Wolff Júnior 004 0112146-4/02
Heron Catta Preta Gomes de Araújo 019 0089868-2/03
Igor Filus Ludkevitch 009 0118141-3/01
Isabella Assis da Costa 012 0119521-5/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 002 0110880-3/03

003 0110880-3/04
Jefferson Keiji Saruashi 008 0117478-1/02
João Luiz Arzeno da Silva 020 0094512-8/03
João Nanito Adams Filho 025 0108439-5/02
João Tavares de Lima 018 0043454-2/08
Joana Maria Peres Colhado 001 0090511-5/03
Joaquim Jonas Sornas 022 0095934-8/04
Joe Tennyson Velo 021 0095117-7/04

022 0095934-8/04
Joel Antonio Bettega Junior 019 0089868-2/03
Jorge Alfredo Fernandes da Rosa 004 0112146-4/02
José Antonio Peres Gediel 021 0095117-7/04

022 0095934-8/04
José Bento Vidal 028 0088821-5/03
José Bento Vidal Filho 028 0088821-5/03
José Hipolito Xavier da Silva 028 0088821-5/03
José Olinto Nercolini 012 0119521-5/02
José Sebastião de Oliveira 001 0090511-5/03
José Valnir Zambrim 014 0121868-4/01
Josemar Perussolo 006 0116224-9/01

007 0116224-9/02
Juliara Aparecida G. Calixto 011 0119094-3/01
Julio Rodolfo Roehrig 011 0119094-3/01
Jurandir Mariscal 015 0121919-6/01
Jurandir Xavier Gonzaga 005 0114743-1/02
Katia Maria Casa 005 0114743-1/02
Lauro Fernando Zanetti 014 0121868-4/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 019 0089868-2/03
Luci Raymundo Damázio 021 0095117-7/04
Luciana Olicshevis 026 0111457-8/03

027 0111457-8/04
Luis Renato Martins de Almeida 006 0116224-9/01

007 0116224-9/02
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 028 0088821-5/03
Luiz Carlos da Rocha 009 0118141-3/01
Luiz Fernando Martins Bonette 008 0117478-1/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 014 0121868-4/01

015 0121919-6/01
Luiz Osório Cardoso Martins 016 0122010-2/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0110880-3/03

003 0110880-3/04
017 0122433-5/01
020 0094512-8/03
021 0095117-7/04
022 0095934-8/04
025 0108439-5/02

Magda Demartini Tasca 026 0111457-8/03
027 0111457-8/04

Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0118551-9/02
014 0121868-4/01

Marcelo Trindade de Almeida 020 0094512-8/03
Marcio Alves Mendes 017 0122433-5/01
Marco Aurelio Ratacheski 018 0043454-2/08
Maria A. d. A. P. S. Fagundes 025 0108439-5/02
Maria Gorete Pereira Gomes Camara 001 0090511-5/03
Mauricio Westphalen Ramina 006 0116224-9/01

007 0116224-9/02
Mirian Montenegro Angelin Ramos 006 0116224-9/01

007 0116224-9/02
Nelson Paschoalotto 015 0121919-6/01
Nereu Carlos Massignan 004 0112146-4/02
Newton Schimmelpfeng 028 0088821-5/03
Nivaldo Jaques 004 0112146-4/02
Oduwaldo de Souza Calixto 017 0122433-5/01
Omires Pedroso do Nascimento 018 0043454-2/08
Oscar Silverio de Souza 019 0089868-2/03
Patrícia Venâncio Britto 008 0117478-1/02
Paulo Angelin Ramos 006 0116224-9/01

007 0116224-9/02
Paulo Augusto Grube 018 0043454-2/08
Paulo Cesar Bulotas 005 0114743-1/02
Rômulo Ferreira da Silva 013 0121411-5/02
Regilda Miranda Heil 004 0112146-4/02
Regina Maria Timponi Nahid 025 0108439-5/02
Renato Martins Lopes 028 0088821-5/03
Roberto Ferreira Filho 014 0121868-4/01

015 0121919-6/01
Romão Cândido da Silva 001 0090511-5/03
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 006 0116224-9/01

007 0116224-9/02
Sérgio Botto de Lacerda 017 0122433-5/01

025 0108439-5/02
Sérgio Eduardo Canella 017 0122433-5/01
Sérgio de Lima Conter Filho 016 0122010-2/01
Sergio E Furtado 005 0114743-1/02
Silvio Nagamine 009 0118141-3/01
Sonia Santana de Lima 005 0114743-1/02
Sueli Cristina Galleli 014 0121868-4/01
Ubirajara Ayres Gasparin 017 0122433-5/01

025 0108439-5/02
Waldiner Rabatski Limieri 001 0090511-5/03
Walter Luís Carnelossi 017 0122433-5/01
Wilson Naldo Grube 018 0043454-2/08
Wilson Naldo Grube Filho 018 0043454-2/08

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0090511-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/121460. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 905115 Apelação Civel. Recorrente: Banco In-
dustrial e Comercial SA. Advogado: Antonio Justino Forcelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz, Maria Gorete Pereira Gomes Camara, Ro-
mão Cândido da Silva, Waldiner Rabatski Limieri. Recorrido: Trans-
portadora Campos Novos Ltda, Gilson José de Souza, José Roberto
Ipólito, Francisco Edmilson Bravin. Advogado: José Sebastião de
Oliveira, Glaucio Hashimoto, Antonio Domingos Bossolan, Joana
Maria Peres Colhado. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0110880-3/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/71601. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1108803 Agravo de Instrumento. Recorrente: Norberto Jacob
Ceccato, Adyb Laidane, Adelaide Thomé Chamma, Dalton
Nadal, Acelino Corrêa Bueno Filho, Rafael Tauile Piazzetta,
Ana Neotti, Bartholomeu Lisboa, Enny Luiz Fachin, Glacy
Camargo Sêcco, Fernando Machuca, Gabriel de Paula Macha-
do, Helena Parigot de Sousa Cruz, Joselfredo Cercal Oliveira,
Josephina Ribas Milléo, Leônidas Justus, Marjan Pawlowski,
Miguel Soaki, Roselis Oliveira de Napoli, Sylvio Luiz Zan,
Theresinha Miranda, Ylson de Britto, José Bittencourt Cravei-
ro de Sá, João Lubczyk. Advogado: Auracyr Azevedo de Mou-
ra Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de
Moura Cordeiro. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce
Esther Kairalla. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0110880-3/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/71599. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1108803 Agravo de Instrumento. Recorrente: Norberto Jacob
Ceccato, Adyb Laidane, Adelaide Thomé Chamma, Dalton
Nadal, Acelino Corrêa Bueno Filho, Rafael Tauile Piazzetta,
Ana Neotti, Bartholomeu Lisboa, Enny Luiz Fachin, Glacy
Camargo Sêcco, Fernando Machuca, Gabriel de Paula Macha-
do, Helena Parigot de Sousa Cruz, Joselfredo Cercal Oliveira,
Josephina Ribas Milléo, Leônidas Justus, Marjan Pawlowski,
Miguel Soaki, Roselis Oliveira de Napoli, Sylvio Luiz Zan,
Theresinha Miranda, Ylson de Britto, José Bittencourt Cravei-
ro de Sá, João Lubczyk. Advogado: Auracyr Azevedo de Mou-
ra Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de
Moura Cordeiro. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce
Esther Kairalla. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0112146-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/87763. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1121464 Apelação Civel. Recorrente: Nel-
son Stein. Advogado: Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques,
Eunice Brugnerotto. Recorrido: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Advogado: Euclides José Vargas Neto, Jorge Alfre-
do Fernandes da Rosa, Regilda Miranda Heil, Heitor Wolff Júni-
or, Edison Rauen Vianna. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0114743-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122825. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1147431 Apelação Civel. Recorrente:
Angelinho Alves. Advogado: Paulo Cesar Bulotas, Elza Sant'ana
de Lima Dembiski, Cândido Antônio Dembiski, Sonia Santana
de Lima. Recorrido: Lojas Colombo SA Comércio de Utilidades
Domésticas. Advogado: Jurandir Xavier Gonzaga, Sergio E Fur-
tado, Katia Maria Casa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0116224-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110403. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1162249 Apelação Civel. Recorrente: Or-
lando Carlos Motter, Terezinha Medeiros Motter. Advogado: Luis
Renato Martins de Almeida, Josemar Perussolo, Cleci Terezinha
Muxfeldt, Mauricio Westphalen Ramina, Roque Sérgio D'Andréa
Ribeiro da Silva. Recorrido: Tadeu Sobocinski Júnior, Rosângela
Pires Sobocinski. Advogado: Mirian Montenegro Angelin Ramos,
Paulo Angelin Ramos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0116224-9/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/110399. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1162249 Apelação Civel. Recorrente: Or-
lando Carlos Motter, Terezinha Medeiros Motter. Advogado: Luis
Renato Martins de Almeida, Josemar Perussolo, Cleci Terezinha
Muxfeldt, Mauricio Westphalen Ramina, Roque Sérgio D'Andréa
Ribeiro da Silva. Recorrido: Tadeu Sobocinski Júnior, Rosângela
Pires Sobocinski. Advogado: Mirian Montenegro Angelin Ramos,
Paulo Angelin Ramos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0117478-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/81136. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 1174781 Agravo de Instrumento. Recorrente: Hi-
dekazu Takayama. Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette, Fa-
biano Duda Taborda, Patrícia Venâncio Britto. Recorrido: Carlos
Eduardo Moyses Gantous. Advogado: Jefferson Keiji Saruashi,
Haroldo Wilson Bertrand. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0118141-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122806. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1181413 Apelação Civel. Recorrente:
Mauro José Vecchi, Cleuzi Terezinha Marconato Vecchi. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana
de França, Silvio Nagamine. Recorrido: Ava Participações e
Empreendimentos Ltda. Advogado: Igor Filus Ludkevitch.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0118551-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/109437. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1185519 Apelação Civel. Recorrente:
Marcia Cristina Roehring. Advogado: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva. Recorrido: Banco Volkswagen SA. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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0011 . Processo:   0119094-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/88103. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 1190943 Apelação Civel. Recorren-
te: R. C. B.. Advogado: Julio Rodolfo Roehrig. Recorrido: P. K. F.
(assistido(a)). Advogado: Juliara Aparecida Gonçalves Calixto,
Ademir Simões, Akêmi Maria Borcezzi, Claudia Maria Tagata Ro-
drigues, Elizabeth Nadalim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0119521-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/100112. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1195215 Apelação Civel. Recorrente:
Arno Ferreira Muller, Francisco Raniel, Roque Vatrela, Rosa-
ne Maria Raniel Lopes, Julio Cesar Raniel, Sandra Regina Ra-
niel da Silva, Luiz Claudio Raniel. Advogado: José Olinto Ner-
colini, Emilio Luiz Augusto Prohmann, Arno Ferreira Muller.
Recorrido: H Costa Engenharia e Comércio Ltda. Advogado:
Isabella Assis da Costa. Interessado: Indústria de Esquadrias
de Ferro Bonsucesso Ltda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0121411-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122904. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1214115 Apelação Civel. Recorrente:
Emilia Levandoski Opalinski, Eziquiel de Souza Bueno, João
Devanir da Silva, Claudinei Belafronte. Advogado: Claudinei
Belafronte. Recorrido: Estevão Pereira. Advogado: Francisco
Juraci Bonatto, Rômulo Ferreira da Silva, Alcio Manoel de
Sousa Figueiredo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0121868-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110354. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1218684 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro
Fernando Zanetti, Alessandro Moreira do Sacramento. Recor-
rido: Sara Mendes de França, Ana Maria de Fátima Rodrigues.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0121919-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122914. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1219196 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Jurandir Mariscal, Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa. Recorrido: Ivanildo Vale Dantas, So-
nia Maria Silvestre Lopes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0122010-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/121448. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1220102 Apelação Civel. Recorrente:
Gulin Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Luiz
Osório Cardoso Martins. Recorrido: Edson Raul Monteiro.
Advogado: Sérgio de Lima Conter Filho, Arthur Virmond de
Lacerda Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0122433-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108287. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1224335 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Recorrido: Assyres Baggio Filho e Cia Ltda. Advoga-
do: Oduwaldo de Souza Calixto, Marcio Alves Mendes, Sérgio
Eduardo Canella, Gabriela Rodrigues Conto, Walter Luís Car-
nelossi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0018 . Processo:   0043454-2/08   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/100318. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 43454207 Recurso Especial Civel.
Agravante: Casa Vila Real Sa Comercio e Importacao. Advo-
gado: Wilson Naldo Grube, Omires Pedroso do Nascimento,
Wilson Naldo Grube Filho, Paulo Augusto Grube. Agravado:
Vacir Favoreto, Sergio Favoreto. Advogado: João Tavares de
Lima, Alir Ratacheski, Marco Aurelio Ratacheski

0019 . Processo:   0089868-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107067. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 89868202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Thermoplast Industrial de Plásticos Ltda. Advoga-
do: Heron Catta Preta Gomes de Araújo, Joel Antonio Bettega
Junior, Douglas Andrade Gomes de Araújo, Albino Gabriel
Turbay Junior. Agravado: Mipsfactor Fomento Comercial Ltda.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa
Ferreira da Costa, Estela Roberta Beltramin

0020 . Processo:   0094512-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/106485. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
94512802 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Piergior-
gio Colombo. Advogado: João Luiz Arzeno da Silva, Marcelo
Trindade de Almeida. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Márcia Carla Pereira Ribeiro

0021 . Processo:   0095117-7/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107628. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
95117703 Recurso Especial Civel. Agravante: Hélio santana
de Mello. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Geni Werka.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel

0022 . Processo:   0095934-8/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/112647. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 95934803 Recurso Especial Civel. Agra-

vante: Cafeeira Ipiratininga Ltda. Advogado: Joaquim Jonas
Sornas. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson
Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0023 . Processo:   0107288-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/119355. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 107288401 Recurso
Especial Civel. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: A. E. C..
Advogado: Ana Maria Lopes Pinto

0024 . Processo:   0107288-4/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/119351. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 107288402 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: A. E.
C.. Advogado: Ana Maria Lopes Pinto

0025 . Processo:   0108439-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/106913. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 108439501 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de Lacer-
da, Ubirajara Ayres Gasparin. Agravado: Furnas Centrais Elé-
tricas S A. Advogado: João Nanito Adams Filho, Gilberto Mar-
chesi Adures, Regina Maria Timponi Nahid, Francisco de As-
sis Chagas de Mello e Silva, Maria Aparecida de Almeida Pin-
to Seabra Fagundes

0026 . Processo:   0111457-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/107280. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 111457801 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Oswaldo Spósito (maior de 65 anos). Advogado: Flori
Antonio Tasca, Magda Demartini Tasca. Agravado: Aristides
Sposito. Advogado: Dionísio Olicshevis, Luciana Olicshevis

0027 . Processo:   0111457-8/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/107281. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 111457802 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Oswaldo Spósito (maior de 65 anos). Advogado: Flori
Antonio Tasca, Magda Demartini Tasca. Agravado: Aristides Spo-
sito. Advogado: Dionísio Olicshevis, Luciana Olicshevis

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO
0028 . Processo:   0088821-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/120638. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:
3ª Vara Cível. Ação Originária: 88821502 Recurso Especial
Civel. Agravante: Renato de Oliveira Zanardini, Amélia Za-
nardini. Advogado: José Bento Vidal Filho, José Bento Vi-
dal. Agravado: Edgar Lisboa Fernandez, Maria Marques
Roseira Donato Fernandez. Advogado: Antonio Celestino
Toneloto, Ademar Martins Montoro, Carlos Fernando Ross
Neto, Renato Martins Lopes, Luiz Carlos João Arbugeri Fi-
lho. Agravado: Sinésio Küerten, Maria Glória Küerten. Ad-
vogado: José Hipolito Xavier da Silva, Anthony Basil Ri-
tchie, Newton Schimmelpfeng, Carlos Sérgio Schimmel-
pfeng. Agravado: João Batista de Oliveira. Advogado: José
Hipolito Xavier da Silva, Newton Schimmelpfeng, Carlos
Sérgio Schimmelpfeng. Interessado: Israel  Ruiz.
Cur.Especial: José Luiz Castagna. Complemento:  (em Car-
tório)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04033

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Andrea Aranha Greco 001 0099643-8/04

002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Arlindo Menezes Molina 004 0105087-9/04
005 0105087-9/05
006 0105087-9/06

Carlos Botino Dourado 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Carlos Murilo Paiva 004 0105087-9/04
005 0105087-9/05
006 0105087-9/06

Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Frederico Korndorfer Neto 004 0105087-9/04
005 0105087-9/05
006 0105087-9/06

João Otávio de Noronha 004 0105087-9/04
005 0105087-9/05
006 0105087-9/06

Joseane Luzia Silva 004 0105087-9/04
005 0105087-9/05
006 0105087-9/06

Juliana Moter Araújo 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Márcio Antonio Sasso 004 0105087-9/04
005 0105087-9/05
006 0105087-9/06

Manoel José Lacerda Carneiro 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Mariana Carvalho Waihrich 001 0099643-8/04
002 0099643-8/05
003 0099643-8/06

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0001 . Processo:   0099643-8/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/120679. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 996438 Apelação Civel. Recorrente:
Ubirajara Índio do Brasil Ferreira de Araújo. Advogado: Mari-
ana Carvalho Waihrich, Manoel José Lacerda Carneiro. Recor-
rido: Bankboston Administradora de Cartões de Crédito SC
Ltda. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Juliana
Moter Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis, Andrea Aranha
Greco, Carlos Botino Dourado. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0099643-8/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122896. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 996438 Apelação Civel. Recorrente:
Bankboston Administradora de Cartões de Crédito SC Ltda.
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Moter
Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis, Andrea Aranha Gre-
co, Carlos Botino Dourado. Recorrido: Ubirajara Índio do Bra-
sil Ferreira de Araújo. Advogado: Manoel José Lacerda Car-
neiro, Mariana Carvalho Waihrich. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0099643-8/06   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2001/140266. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 996438 Apelação Civel. Recorrente:
Bankboston Administradora de Cartões de Crédito SC Ltda.
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Moter
Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis, Andrea Aranha Gre-
co, Carlos Botino Dourado. Recorrido: Ubirajara Índio do Bra-
sil Ferreira de Araújo. Advogado: Manoel José Lacerda Car-
neiro, Mariana Carvalho Waihrich. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0105087-9/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/30103. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1050879 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Carlos Mu-
rilo Paiva, Arlindo Menezes Molina, Frederico Korndorfer Neto,
João Otávio de Noronha. Recorrido: Marcos Battisti Archer, Ri-
cardo Battisti Archer. Advogado: Joseane Luzia Silva. Comple-
mento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0105087-9/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122735. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1050879 Apelação Civel. Recorrente: Mar-
cos Battisti Archer, Ricardo Battisti Archer. Advogado: Joseane
Luzia Silva. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio
Antonio Sasso, Carlos Murilo Paiva, Arlindo Menezes Molina,
Frederico Korndorfer Neto, João Otávio de Noronha. Comple-
mento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0105087-9/06   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/122737. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1050879 Apelação Civel. Recorrente: Mar-
cos Battisti Archer, Ricardo Battisti Archer. Advogado: Joseane
Luzia Silva. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio
Antonio Sasso, Carlos Murilo Paiva, Arlindo Menezes Molina,
Frederico Korndorfer Neto, João Otávio de Noronha. Comple-
mento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Divisão de Processo Crime      Emitido em 17/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03993

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antônio Pellizzetti 003 0128871-9
Debora Cristina C. d. Silva 003 0128871-9
Dirce Elaine Pinto 003 0128871-9
Fernanda Andreazza 001 0112290-7

002 0114491-2
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 001 0112290-7

002 0114491-2
Patrícia Lorega Braga de Morais 003 0128871-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 002 0114491-2

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0112290-7   Pedido de Explicações
Protocolo: 2001/94087. Comarca: Curitiba. Requerente: Luiz
Antônio de Almeida. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oli-
veira, Fernanda Andreazza. Requerido: Cassio Taniguchi. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Vista Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade (PR010517)

0002 . Processo:   0114491-2   Queixa Crime (Cam)
Protocolo: 2001/116250. Comarca: Curitiba. Querelante: Luiz
Antônio de Almeida. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oli-
veira, Fernanda Andreazza. Querelado: Cássio Taniguchi. Advo-
gado: Renato Cardoso de Almeida Andrade. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Vista
Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade (PR010517)

Vista ao(s) Apelante(s) - Art. 600, § 4º do CPP - Prazo : 8  dias
0003 . Processo:   0128871-9   Apelação Crime
Protocolo: 2001/114313. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000080359 Ação Penal. Apelan-
te: Ademir Pontes, Araci de Mattos Leite. Advogado: Antônio
Pellizzetti, Dirce Elaine Pinto, Patrícia Lorega Braga de Mo-
rais, Debora Cristina Cavalheiro da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Motivo: Art. 600, § 4º do CPP

Divisão de Processo Crime      Emitido em 17/09/2002
Relação No. 2002.04028

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edson Aparecido Stadler 001 0072480-7

002 0072480-7/03
003 0072480-7/04

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Edson Vieira Abdala 001 0072480-7
002 0072480-7/03
003 0072480-7/04

Osmann de Oliveira 001 0072480-7
002 0072480-7/03
003 0072480-7/04

Ronaldo Antonio Botelho 001 0072480-7
002 0072480-7/03
003 0072480-7/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0072480-7   Apelação Crime
Protocolo: 1998/90833. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 9000000097 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Celina Cordeiro Abagge, Beatriz Cordeiro Abagge. Advogado:
Osmann de Oliveira, Ronaldo Antonio Botelho, Edson Vieira
Abdala. Ass.Acusação: Ademir Caetano. Advogado: Edson Apa-
recido Stadler. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Telmo Cherem. Despacho:
I - Considerando o entendimento do egrégio Superior Tribunal
de Justiça, segundo o qual  "o § 3º do art. 542 do CPC, com a
redação da Lei nº 9.758/98, não se aplica aos processos crimi-
nais" eis que "a incidência concorrente, e não subsidiária, das
regras do C.P.C., na esfera penal, carece de amparo jurídico"
(Recurso Especial nº 203.227-SP, rel. Min. Felix Fischer, in D.J.U.
de 1º.7.1999, p. 205), determino o processamento dos recursos
especial e extraordinário de fls. 8.579-8.612 e de fls. 8.614-8.648;
II - processe-se, igualmente, o recurso especial de fls. 8.560-
8.570; III - intimem-se e prossiga-se. Curitiba, 12 de setembro
de 2002. Des. ALTAIR  PATITUCCI, Presidente em exercício.

0002 . Processo:   0072480-7/03   Embargos Infringentes Crime (Gr)
Protocolo: 2000/60060. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 724807 Apelação Crime.     Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Celina
Cordeiro Abagge, Beatriz Cordeiro Abagge.     Advogado: Os-
mann de Oliveira, Ronaldo Antonio Botelho, Edson Vieira Abda-
la.     Ass.Acusação: Ademir Caetano.     Advogado: Edson Apare-
cido Stadler. Embargante: Celina Cordeiro Abagge, Beatriz Cor-
deiro Abagge. Advogado: Osmann de Oliveira, Ronaldo Antonio
Botelho, Edson Vieira Abdala. Embargado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Ademir Caetano. Advogado:
Edson Aparecido Stadler. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Cri-
minais. Relator: Des. Newton Luz. Revisor: Des. Osiris Fontoura.
Revisor Convocado: Des. Campos Marques. Despacho:
I - Considerando o entendimento do egrégio Superior Tribunal
de Justiça, segundo o qual "o § 3º do art. 542 do CPC, com a
redação da Lei nº 9.758/98, não se aplica aos processos crimi-
nais" eis que "a incidência concorrente, e não subsidiária, das
regras do C.P.C., na esfera penal, carece de amparo jurídico"
(Recurso Especial nº 203.227-SP, rel. Min. Felix Fischer, in D.J.U.
de 1º.7.1999, p. 205), determino o processamento dos recursos
especial e extraordinário de fls. 8.579-8.612 e de fls. 8.614-8.648;
II - processe-se, igualmente, o recurso especial de fls. 8.560-
8.570; III - intimem-se e prossiga-se. Curitiba, 12 de setembro
de 2002. Des. ALTAIR  PATITUCCI, Presidente em exercício.

0003 . Processo:   0072480-7/04   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/30398. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 724807 Embargos Infrin-
gentes.     Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Celina Cordeiro Abagge, Beatriz Cordeiro Abagge.
Advogado: Osmann de Oliveira, Ronaldo Antonio Botelho, Ed-
son Vieira Abdala.     Ass.Acusação: Ademir Caetano.     Advoga-
do: Edson Aparecido Stadler. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Despacho:
I - Considerando o entendimento do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, segundo o qual "o § 3º do art. 542 do CPC, com a redação
da Lei nº 9.758/98, não se aplica aos processos criminais" eis que
"a incidência concorrente, e não subsidiária, das regras do C.P.C.,
na esfera penal, carece de amparo jurídico" (Recurso Especial nº
203.227-SP, rel. Min. Felix Fischer, in D.J.U. de 1º.7.1999, p.
205), determino o processamento dos recursos especial e extraor-
dinário de fls. 8.579-8.612 e de fls. 8.614-8.648; II - processe-se,
igualmente, o recurso especial de fls. 8.560-8.570; III - intimem-
se e prossiga-se. Curitiba, 12 de setembro de 2002. Des. ALTAIR
PATITUCCI, Presidente em exercício.

Div. de Registro e Informações Emitido em 16/09/2002
Seção de Preparo
Relação No. 2002.04019

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Onesio Machado de Oliveira 001 0128913-2/01

Preparo de Custas - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0128913-2/01   Carta Precatória Cível
Protocolo: 2002/0. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 1289132 Ação Rescisória. Deprecante: Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de Justiça do
Distrito Federal. Interessado: Vilma Terezinha Gomes. Advoga-
do: Onesio Machado de Oliveira. Interessado: Caixa Econômica
Federal. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$52.70

SEÇÃO DE PREPARO

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 10/2002
PUBLICAÇÃO DE VISTAS
Processo Administrativo nº 2001.271-4/1.
Acusado: P. R. C. P.
Advogados: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani e Cás-
sia Maria Silva Leandro.

Vistas aos Doutores Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani
e Cássia Maria Silva Leandro, pelo prazo de 15 (quinze) dias,
para se manifestar sobre a Portaria nº 93/2002.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 410/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
D E S I G N A R

para secretariar as sessões deste Tribunal de Alçada, das res-
pectivas Câmaras, os servidores abaixo relacionados, ficando
em conseqüência revogadas as designações anteriores

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

Rossana Ovecenko 1ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Vera Lúcia Trompczynski 2ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Roberto Rotoli de Macedo 3ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Rosana Mikrut 4ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Andréa Belich Stocchero 5ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Cléia Maria Conrado 6ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Venício José Duarte 7ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Maurício Tucunduva
Blanco

8ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Soraia Túllio 9ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Roberto Carlos Nunes de
Paula

10ª Câmara Cível e em Composição
Integral

Cínara Cristina Bassetti
Habith

1ª Câmara Criminal

Lusimar Capraro Mores 2ª Câmara Criminal
Karina Locks 3ª Câmara Criminal
Manoel Rodrigues de
Matos Neto

4ª Câmara Criminal

Isabel Jacomel 1º Grupo de Câmaras Criminais
Maria Aparecida Lemos 2º Grupo de Câmaras Criminais
Márcia Rosanda de
Camargo

Câmaras Cíveis Reunidas

Márcia Rosanda de
Camargo

Câmaras Criminais Reunidas

P O R T A R I A   N° 411/2002
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Clayton Camargo, Presidente deste Tribunal, 30 (trin-
ta) dias de férias alusivas ao segundo período de 2002, a partir
de 17 de setembro de 2002, com fundamento no art. 42, § 1º do
Regimento Interno do Tribunal de Alçada.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.
Josué Deininger Duarte Medeiros

Presidente em exercício

P O R T A R I A     Nº 414/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no § 1º do art. 16 do
Regimento Interno, resolve
C O N V O C A R

o Doutor Antônio Martelozzo, Juiz deste Tribunal, para com-
por a Comissão Interna Permanente de Concursos e Promo-
ções, especificamente para o Concurso de Oficial Judiciário,
em razão do impedimento manifestado pelo Juiz João Luis
Manassés de Albuquerque.

Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02975 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Raitani Junior 015 0193124-6/02
Ahmad Mohamad El Tasse 018 0194209-8/01
Airton Savio Vargas 018 0194209-8/01
Alberto Luiz Meyer 016 0193530-4/04
Alceu Conceição Machado Filho 001 0133892-1/02
Antonio Carlos De A. Vianna 014 0189878-0/02
Antonio Carlos Menegassi 021 0198311-9/01
Augustinho Da Silva 005 0179937-1/01
Carlos Alberto F. D. Castro 007 0182027-5/02
Carlos Dorigon 020 0198213-8/01
Carlos Sérgio Capelin 009 0182206-6/01
Claudio Mariani Berti 007 0182027-5/02
Clovis Amaral 013 0188836-8/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 013 0188836-8/01
César Augusto Terra 006 0180434-2/02

019 0195425-6/02
Delio De Jesus Souza 003 0178685-8/01
Douglas Marcel Peres 011 0186626-4/02
Edgard Katzwinkel Junior 007 0182027-5/02
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 007 0182027-5/02
Elizete Regina Augusto 008 0182044-6/02
Enio Expedito Franzoni 017 0193742-4/02
Flávia Cristiane M. Lorusso 012 0188063-5/02
Frederico Korndörfer Neto 017 0193742-4/02
Geraldo Munhoz De Mello 005 0179937-1/01
Giovana Christie Favoretto 013 0188836-8/01
Ine Army Cardoso Da Silva 005 0179937-1/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 007 0182027-5/02
Izaias Arcolezi 011 0186626-4/02

Jandir Vardanega Verona 002 0154749-5/02
Joao Manoel Ribas De Castro 019 0195425-6/02
Jocler Jeferson Procópio 012 0188063-5/02
José Carlos Dias Neto 009 0182206-6/01
José Eli Salamacha 004 0178720-2/01
José Geraldo Machado 009 0182206-6/01
João Casillo 001 0133892-1/02
João Leonelho Gabardo Filho 006 0180434-2/02

012 0188063-5/02
019 0195425-6/02

Laertes Bonetto De Oliveira 008 0182044-6/02
Luis Alberto Sniecikoski 008 0182044-6/02
Luis Henrique Andreata Da Rosa 021 0198311-9/01
Luiz Eduardo Martins Berger 004 0178720-2/01
Marcelo Luiz Dreher 015 0193124-6/02
Marcelo Oliva Murara 001 0133892-1/02
Mathieu Bertrand Struck 001 0133892-1/02
Milton João Betenheuser Júnior 016 0193530-4/04
Nilson Urquiza Monteiro 014 0189878-0/02
Nivaldo Paulo Da Rosa 021 0198311-9/01
Oliveira Martins Dos Reis 013 0188836-8/01
Omires Pedroso Do Nascimento 015 0193124-6/02
Orlando Ribeiro 004 0178720-2/01
Osmar Margarido Dos Santos 011 0186626-4/02
Osvaldo Luiz Gabriel 005 0179937-1/01
Patrícia De Barros C. Casillo 001 0133892-1/02
Paulo Cesar Gnoatto 002 0154749-5/02
Paulo Roberto Barbieri 011 0186626-4/02
Ricardo Ferreira Damião Junior 017 0193742-4/02
Rogerio Dyniewicz 003 0178685-8/01
Saulo Bonat De Mello 001 0133892-1/02
Sebastião Da Silva Ferreira 014 0189878-0/02
Silvane Scliar Sasson 001 0133892-1/02
Sonia Mendes De Souza 013 0188836-8/01
Tânia Mara Da Rosa 021 0198311-9/01
Valderez De Macedo Pacheco 006 0180434-2/02
Valdir José Bassi 020 0198213-8/01
Valdir Vanzin 017 0193742-4/02
Vicente Ganter De Moraes 010 0183133-2/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 016 0193530-4/04
Waterloo Marchesini Junior 010 0183133-2/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0133892-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109375.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1338921 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000490 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Sagel Importação e Exportação
Ltda.  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Marcelo
Oliva Murara.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Saulo Bonat de Me-
llo.  Recorrido: Ovetril - Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda.  Adv.:
Mathieu Bertrand Struck.  Adv.: Alceu Conceição Machado
Filho.  Adv.: Silvane Scliar Sasson.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0154749-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109238.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 154749501
Embargos Infringentes.  Autos Complementares: 9600000549
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Edemar Trinda-
de e Cia.  Recorrente: Ivanir de Matos Trindade.  Recorrente:
Luiz Chioca.  Adv.: Paulo Cesar Gnoatto.  Recorrido: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Jandir Vardanega Verona.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0178685-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/110330.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pirai do
Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1786858 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000007 Busca e Apre-
ensão.  Recorrente: Jorny Boesel.  Adv.: Delio de Jesus Souza.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Rogerio Dyniewicz.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0178720-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109057.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1787202 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: José Eli Salamacha.  Recorrido: Cifal -co-
mércio, Decorações e Representações.  Adv.: Luiz Eduardo
Martins Berger.  Interessado: Síndico da Massa Falida de Cifal
- Comércio e Decorações Ltda.  Adv.: Orlando Ribeiro.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0179937-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/104660.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1799371 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Laurinha Luiza Dall'igna.  Adv.: Ine
Army Cardoso da Silva.  Adv.: Osvaldo Luiz Gabriel.  Recorri-
do: Janice Lazarin.  Adv.: Augustinho da Silva.  Adv.: Geraldo
Munhoz de Mello.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0180434-2/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/109629.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1804342 Apelação
Cível.  Recorrente: Abn Amro S/a.  Adv.: João Leonelho Ga-
bardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Recorrido: Ivanaldo
dos Santos.  Adv.: Valderez de Macedo Pacheco.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0182027-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109781.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1820275
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9700000130
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Cristur - Cristo
Rei Agência de Viagens e Turismo Ltda.  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro.  Adv.: Eduardo O'Rielly Cabral Covas Bar-
rionuevo.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Recorrido: Petrobrás

Distribuídora S/a.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.  Adv.: Iverly
Antiqueira Dias Ferreira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0182044-6/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/108361.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1820446 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco de Crédito de São Paulo S/a.Adv.:
Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira.
Recorrido: José Januário.  Def Pub: Elizete Regina Augusto.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0182206-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109447.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1822066 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000040 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 200000000041
Embargos a Execução.  Recorrente: Banco do Estado do Para-
ná S.a.Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Cape-
lin.  Recorrido: Luiz Correa da Silva.  Recorrido: Neuza Mora-
es da Silva.  Recorrido: Airton Correa da Silva.  Adv.: José
Geraldo Machado.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0183133-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/112042.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1831332 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000595 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Perma Cosméticos Ltda.
Adv.: Vicente Ganter de Moraes.  Recorrido: Waterloo Mar-
chesini Junior.  Adv.: Waterloo Marchesini Junior.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0186626-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108690.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1866264 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000000569 Revi-
são de Contrato.  Recorrente: A. B. Administração de Serviços
Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Douglas Marcel
Peres.  Recorrido: Tâmara Serviços Técnico S/c Ltda.  Adv.:
Izaias Arcolezi.  Adv.: Osmar Margarido dos Santos.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0188063-5/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/116669.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1880635 Usucapião
Extraordinário.  Recorrente: Abn Amro S/a.  Adv.: João Leone-
lho Gabardo Filho.  Recorrido: Daniel Zanardi.  Adv.: Jocler
Jeferson Procópio.  Adv.: Flávia Cristiane Magalhães Lorusso.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0188836-8/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/106851.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1888368 Manda-
do de Segurança.  Autos Complementares: 9900000516 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Alfredo Julião Kau-
che Amaral.  Recorrente: Norma Suely Svencickas Kauche
Amaral.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Clovis
Amaral.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Oliveira Martins dos Reis.  Adv.: Giovana Christie Favoretto.
Adv.: Sonia Mendes de Souza.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0189878-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/111845.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1899780
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000244 Medida
Cautelar.  Recorrente: Paulo Fernado de Moraes Nicolau.  Adv.:
Antonio Carlos de Andrade Vianna.  Recorrido: Irma Carolina
de Morais Nicolau.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.:
Nilson Urquiza Monteiro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0193124-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/113415.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
1931246 Apelação Cível.  Recorrente: Caixa Economica Fede-
ral.  Adv.: Marcelo Luiz Dreher.  Adv.: Adyr Raitani Junior.
Recorrido: Octávio Wobeto.  Recorrido: Ilse Lúcia Wobeto.
Adv.: Omires Pedroso do Nascimento.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0193530-4/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108498.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1955304 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Banco Banestado S/a.  Recorren-
te: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros - Rio Branco Aquisição e Administração de Crédito Ltda.
Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Milton João
Betenheuser Júnior.  Recorrido: Peixaria Espindola Ltda.  Re-
corrido: João Bossi.  Recorrido: João Indefonso Espindola.
Adv.: Alberto Luiz Meyer.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0193742-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/112199.  Matéria: Execução.  Comarca: Me-
dianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1937424 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000503 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Ricardo Ferreira Damião
Junior.  Recorrido: Valcir Lazereis.  Adv.: Valdir Vanzin.  Adv.:
Enio Expedito Franzoni.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0194209-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108878.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1942098 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900001116 Execução de Tí-

tulo Extrajudicial.  Recorrente: José Luiz Guimarães de Oli-
veira.  Recorrente: Florentina Collere Guimarães de Oliveira.
Adv.: Ahmad Mohamad El Tasse.  Recorrido: Airton Silvério.
Adv.: Airton Savio Vargas.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
019. 0195425-6/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/116647.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1954256 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco Zogbi S/a.  Adv.: João Leonelho
Gabardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Recorrido: Már-
cio Roberto Silva.  Adv.: Joao Manoel Ribas de Castro.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
020. 0198213-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/111007.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1982138 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000156 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Valdir José Bassi.  Recorrido: V. S. Moura Filho.
Recorrido: Venino da Silva Moura Filho.  Adv.: Carlos Dori-
gon.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
021. 0198311-9/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/111072.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1983119 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000135 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa.  Adv.: Tânia Mara da Rosa.
Adv.: Luis Henrique Andreata da Rosa.  Recorrido: Ideyari
Vicente - Firma Individual.  Recorrido: Ideyari Vicente.  Adv.:
Antonio Carlos Menegassi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível
Relação Nº 2002.02953 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 25/09/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Aparecido Dechiche 0059 0208096-2
Adriane Turin dos Santos 0061 0208600-6
Alceu Conceição Machado Filho 0043 0195212-9
Alcindo de Souza Franco 0004 0186319-4
Alexey Moser 0040 0193880-9
Ana Maria Bittencourt 0010 0209683-9
Andre Luiz Saad Vieira 0016 0173704-8
Andreia Damasceno 0054 0204347-8
André Roberto Mischiatti 0034 0191282-5
Angela Maria Breginski 0030 0190143-9
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0046 0196317-3
Antonia Mastrorosa R. d. Reis 0060 0208548-1
Antonio Darienso Martins 0039 0193602-5
Aparecido Albino Dechiche 0056 0205354-7
Ariovaldo Lopes 0028 0189679-7
Arnaldo Ferreira Muller 0013 0149024-0
Arnaldo José da Silva 0035 0191543-3
Artur Pereira Alves Junior 0055 0204774-5
Camilo de Toni 0057 0207366-5
Carlos Afonso Bortoloto 0024 0182889-5
Carlos Roberto Ferrarezi 0041 0194528-8
Carlos Sérgio Capelin 0019 0178191-1

0025 0183506-5
Ciro Brüning 0016 0173704-8
Claudia Denardin Dona 0046 0196317-3
Clemente Alves da Silva 0009 0206478-6
Cláudio Xavier Petryk 0017 0174290-3
Cristiane Alves Ferreira 0005 0200167-4
CÁtia Yuri Takahara Iranaga 0017 0174290-3
Daniel Hachem 0026 0183533-2

0059 0208096-2
Danielle Anne Pamplona 0053 0204162-5
Denio Leite Novaes Junior 0026 0183533-2
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 0047 0196472-9
Edinara Zago 0033 0191272-9
Edson Shoiti Fugie 0041 0194528-8
Eduardo Talamini 0001 0181759-8
Edvaldo de Albuquerque Melo 0019 0178191-1
Eliandra Cristina Winck 0023 0180399-8
Eliane Cristina Ymayama 0040 0193880-9
Enimar Pizzatto 0041 0194528-8
Esmeralda Leite Ferreira Muran 0060 0208548-1
Eurolino Sechinel dos Reis 0012 0213208-5
Evandro Mário Lázzari 0018 0174508-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0015 0167594-5
Fernando Kaminski de Oliveira 0023 0180399-8
Fernando Mariot 0014 0151325-3
Fernando Teixeira Ruiz 0020 0180129-6
Frederico Augusto Teles 0004 0186319-4
Frederico Valdomiro Slomp 0029 0189801-9
Fábio Luis Franco 0004 0186319-4
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0038 0192598-2
Geraldo Doni Junior 0015 0167594-5
Gilberto Jacob 0013 0149024-0
Glaucio Antonio Pereira 0061 0208600-6
Guiomar Mario Pizzatto 0041 0194528-8
Henrique Schneider Neto 0040 0193880-9
Iguacimir Gonçalves Franco 0055 0204774-5
Ijair Vamerlatti 0035 0191543-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0006 0201917-8
Irineu Ruaro 0022 0180384-7
Ivan de Azevedo Gubert 0058 0207858-8
Ivanise Neyva D. Kornelhuk 0028 0189679-7
Jaime Domingues Brito 0020 0180129-6
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0041 0194528-8
Jislaine Neuls Alves Prudente 0018 0174508-0
Joao Carlos Flor 0016 0173704-8
Joaquim Jose de Melo 0002 0197049-4
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Jorge Luiz Martins 0049 0197940-6
Josemar Vidal de Oliveira 0005 0200167-4
José Albari Slompo de Lara 0044 0195457-8
José Altevir Mereth B. Cunha 0044 0195457-8
José Aparecido Borges d. Santo 0013 0149024-0
José Carlos Dias Neto 0019 0178191-1

0025 0183506-5
José Carlos Sabatke Saboia 0048 0196514-2
José Carlos Vieira 0020 0180129-6
José Cordeiro dos Santos 0039 0193602-5
José Fernandes da Silva 0025 0183506-5
José Luís Almirão 0054 0204347-8
José Walmir Moro 0003 0201895-7
João Batista de Toledo 0021 0180231-1
João Carlos Belo Neto 0012 0213208-5
João Casillo 0043 0195212-9
João César Silveira Portela 0009 0206478-6
João Laerte Ribas Rocha 0037 0192009-0
João Marcelo Martins Bandeira 0003 0201895-7
João Roberto Chociai 0033 0191272-9
João Soares dos Reis 0031 0190951-1
Júlio Barbosa Lemes Filho 0058 0207858-8
Júlio Cesar Caproni 0005 0200167-4
Karime Cecyn Pietszkowski 0008 0206232-0
karime Monastier Farah 0058 0207858-8
Kennedy Machado 0046 0196317-3
Laercio Ricardo Mattana Caroll 0054 0204347-8
Laertes Bonetto de Oliveira 0061 0208600-6
Lauro Fernando Pascoal 0010 0209683-9
Lauro Fernando Zanetti 0060 0208548-1
Lauro Soares da Silva 0031 0190951-1
Leonei Martins Freitas 0040 0193880-9
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0045 0195543-9
Leontina Ernesta Colpani 0051 0200422-0
Luciana Pigatto Monteiro 0043 0195212-9
Luciane Marli Signori 0038 0192598-2
Luciane Regina Rossini Farth 0024 0182889-5
Luciane Ribeiro Ardono 0058 0207858-8
Luciano Cesar Lunardelli 0056 0205354-7
Luciano Chizini Chemin 0008 0206232-0
Luis Alberto Sniecikoski 0061 0208600-6
Luiz Alberto de Lima 0030 0190143-9
Luiz Antonio Pinto Santiago 0005 0200167-4
Luiz Fernando de Queiroz 0005 0200167-4

0032 0191019-2
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0017 0174290-3

0033 0191272-9
Marcelo Augusto da Silva 0060 0208548-1
Marcelo Cardoso Chaga 0048 0196514-2
Marcelo Fernandes Polak 0047 0196472-9
Marcio Antonio Batista da Silv 0056 0205354-7
Marcos Antonio Bettega 0037 0192009-0
Marcos Antonio de O. Leandro 0031 0190951-1
Marcus Eduardo Peres da Silva 0020 0180129-6
Marcy Helen Vidolin 0018 0174508-0
Maria Ines de Morais Oliveira 0023 0180399-8
Maria José Stanzani 0007 0202089-3
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0017 0174290-3

0033 0191272-9
Martins Gimenes Balero 0052 0200775-6
Mauricio Julio Farah 0058 0207858-8
Mauro Carvalho Duarte 0014 0151325-3
Mauro Faidiga 0050 0198438-5
Maurício Gomm F. d. Santos 0001 0181759-8

0051 0200422-0
Maurício José Cleve Machado 0004 0186319-4
Milton José Paizani 0042 0194728-8
Moaci Mendes Leite 0002 0197049-4
Nei Luis Marques 0042 0194728-8
Nemo Eloy Vidal Neto 0043 0195212-9
Nereu Carlos Massignan 0022 0180384-7
Nobuo Nishimoto 0045 0195543-9
Oldemar Mariano 0036 0191824-3
Orlando Anzoategui Junior 0026 0183533-2
Orlando Ribeiro 0049 0197940-6
Oseas Santos 0030 0190143-9
Osvaldy Ivan Budal 0044 0195457-8
Paulo Eduardo M O de Barcellos 0011 0210701-9
Pedro Paulo Pamplona 0053 0204162-5
Peregrino Dias Rosa Neto 0043 0195212-9
Renata Franco Trevisan 0053 0204162-5
Renato Cardoso de A. Andrade 0001 0181759-8
Rene Ariel Dotti 0053 0204162-5
Renê José Stupak 0049 0197940-6
Rita de Cassia Alves 0036 0191824-3
Rita de Cassia Denardin 0046 0196317-3
Roberto Antonio Busato 0036 0191824-3
Roberto Carlos Bossoni Moura 0016 0173704-8
Rodrigo Alberto Crippa 0057 0207366-5
Rodrigo Neves Zanchet 0006 0201917-8
Rogeria Dotti Doria 0053 0204162-5
Rosangela Maria Guandalini 0007 0202089-3
Rosicleya Baron de A. Barradas 0013 0149024-0
Rui Ghellere 0010 0209683-9
Rui Santo Basso 0052 0200775-6
Rui Santos de Sá 0027 0184631-7
Sandra Meneghini de Oliveira 0026 0183533-2
Shiroko Numata 0024 0182889-5

0027 0184631-7
Silvia Arruda Gomm 0001 0181759-8

0051 0200422-0
Silvio Martins Vianna 0055 0204774-5
Simara Zonta 0055 0204774-5
Simone Monteiro Fleig 0046 0196317-3
Simone Zonari Letchacoski 0043 0195212-9
Sueli Cristina Galleli Campos 0060 0208548-1
Sérgio Antonio Meda 0017 0174290-3

0060 0208548-1
Tatiana Piasecki Kaminski 0035 0191543-3
Toribio Augusto Pimentel Budal 0044 0195457-8
Valdir Florentino de Souza 0009 0206478-6
Vanda Lucia Tavares de Barros 0058 0207858-8
Veronica Duarte Augusto 0035 0191543-3

Victor Geraldo Jorge 0021 0180231-1
Vitor Lotoski 0029 0189801-9
Vitorio Karan 0047 0196472-9
Walter Goncalves 0059 0208096-2
Walter Toffoli 0036 0191824-3
Wanderlei Amadei 0034 0191282-5
Washington Yamane 0055 0204774-5
Wilson Bokorny Fernandes 0045 0195543-9
Wilson Saenz Surita 0010 0209683-9
wolney cesar rubin 0002 0197049-4
Álvaro Augusto Cassetari 0038 0192598-2
Éder Gorini 0050 0198438-5

APELAÇÃO CÍVEL
0001.  PROCESSO: 0181759-8  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000341 Anulatória  Apelan-
te: Agroindustrial Amapec Ltda., Sérgio Sucupira Duarte, Eduar-
do Sucupira Duarte  Adv.: Eduardo Talamini  Apelante: Octa-
viano Bazilio Duarte, Maria do Carmo Sucupira Duarte  Adv.:
Renato Cardoso de Almeida Andrade  Apelado: Banco de De-
senvolvimento do Paraná S/a. Em Liquidação  Adv.: Maurício
Gomm Ferreira dos Santos, Silvia Arruda Gomm  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0002.  PROCESSO: 0197049-4  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000831 Consignação em
Pagamento  Apelante: Ivone Maria da Silva Saita, Pedro Kazu-
tochi Saita  Adv.: Joaquim Jose de Melo, wolney cesar rubin
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Moaci Mendes
Leite  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0003.  PROCESSO: 0201895-7  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000268 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Sirlei Aparecida Bafa Clavero  Adv.: José Wal-
mir Moro  Apelado: Alaide Lanini  Adv.: João Marcelo Martins
Bandeira  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor:
Juiz Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0186319-4  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000782 Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Agro-
pecuária Santa Elza Ltda  Adv.: Maurício José Cleve Machado,
Frederico Augusto Teles  Agravado: Antonio Carlos da Silva
Vieira  Adv.: Alcindo de Souza Franco, Fábio Luis Franco
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Moraes
Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0200167-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100000911 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Agravante: Companhia de Habi-
tação Popular de Curitiba- Cohab-ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto
Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Júlio Cesar Caproni  Agra-
vado: Condomínio Conjunto Residencial Vila Formosa  Adv.:
Cristiane Alves Ferreira, Luiz Fernando de Queiroz  Relator:
Juiz Cristo Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0201917-8  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001003 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho  Agravado: Ricardo Correia Ribeiro, Helia
Eunice Soares  Adv.: Rodrigo Neves Zanchet  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0202089-3  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000376 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Francisco Alexandrino, Dorvalino Guan-
dalini  Adv.: Rosangela Maria Guandalini  Agravado: Banco de
Crédito Nacional S/a  Adv.: Maria José Stanzani  Relator: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0206232-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000650 Declaratória  Agra-
vante: Allerbest Comércio de Produtos Para Laboratório Ltda
Adv.: Luciano Chizini Chemin, Karime Cecyn Pietszkowski
Agravado: Quimis Aparelhos Científicos Ltda  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0206478-6  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000225 Declaratória  Agravan-
te: Alvido Kinast  Adv.: João César Silveira Portela  Agravado:
Fecularia Salto Pilão Ltda  Adv.: Clemente Alves da Silva, Val-
dir Florentino de Souza  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0209683-9  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 8900000060 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Cecília Kyo Oyama  Adv.:
Lauro Fernando Pascoal, Rui Ghellere  Agravado: Cooperativa
Central Agrícola Sul Brasil  Adv.: Wilson Saenz Surita, Ana
Maria Bittencourt  Interessado: Edson Massaru Oyama, Cely
Manie Oyama, Inês Akemi Oyama, Sandra Satomi Oyama, Celia
Hoyoshi Oyama, Marcos Minoru Oyama, Eidh Oyama  Adv.:
Rui Ghellere, Lauro Fernando Pascoal  Relator: Juiz Convoca-
do Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0210701-9  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000141 Carta Precatória/Ordem  Agravante: Bayer S/a.
Adv.: Paulo Eduardo M O de Barcellos  Agravado: Agrícola
Caiuá Ltda., Aldecir José Martins, Edson Leite de Medeiros
Relator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Ro-
sana Fachin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0213208-5  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000638 Declaratória  Agra-
vante: Dirceia Queiroz Domingues - Fi, Dirceia Queiroz Do-
mingues  Adv.: Eurolino Sechinel dos Reis, João Carlos Belo
Neto  Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo  Re-
lator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana
Fachin)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0149024-0  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000439 Medida Cautelar  Apelan-
te: José Aparecido Borges dos Santos  Adv.: José Aparecido
Borges dos Santos  Apelado: Di 1000 Telefone e Auto Taxi
Ltda  Adv.: Arnaldo Ferreira Muller, Rosicleya Baron de Albu-
querque Barradas, Gilberto Jacob  Relator: Juiz Convocado
Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz
Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0151325-3  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000396 Mandado de
Segurança  Apelante: Nelson Flora  Adv.: Fernando Mariot
Apelado: Prefeito do Município de Nova Cantu  Adv.: Mauro
Carvalho Duarte  Relator: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0167594-5  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000454 Declaratória  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos  Apelado: Matilde de Fanti  Adv.: Geraldo Doni Junior
Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0173704-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001469 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
Ciro Brüning, Andre Luiz Saad Vieira  Apelado: W D Trans-
portes Ltda  Adv.: Joao Carlos Flor, Roberto Carlos Bossoni
Moura  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0174290-3  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000598 Embargos a
Execução  Apelante: Jair Franco de Oliveira, Maria Madalena
de Oliveira, Edna Maria de Oliveira Oubo, Gilberto Endoh
Oubo, Renato Tavares  Adv.: Sérgio Antonio Meda, CÁtia Yuri
Takahara Iranaga  Rec.adesivo: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda
Luíza Rigodanzzo Egger, Cláudio Xavier Petryk  Relator: Juiz
Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0174508-0  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800002165 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Policlínica Paranaguá S/c Ltda  Adv.: Evandro
Mário Lázzari  Apelado: Sindicato dos Consertadores de Carga
e Descarga Nos Portos de Paranaguá e Antonina  Adv.: Jislaine
Neuls Alves Prudente, Marcy Helen Vidolin  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0178191-1  Comarca: Ribeirão Claro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000050 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Car-
los Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin  Apelado: Irani de Mello
Gomes Junior  Adv.: Edvaldo de Albuquerque Melo  Relator:
Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0180129-6  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000081 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: José Carlos
Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva  Apelante: Fundição
Cambará Ltda, Antônio Rômulo Michelato  Adv.: Jaime Do-
mingues Brito, Fernando Teixeira Ruiz  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0180231-1  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000009 Embargos a Execução
Apelante: Dionisio Stabach, Mauriza da Costa Stabach  Adv.:
João Batista de Toledo  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Victor Geraldo Jorge  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0180384-7  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000503 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Irineu
Ruaro  Apelado: Osnir Gonçalves dos Santos e Outros, Airton
Antonio Cucchi, Ivaldino Rubert  Adv.: Nereu Carlos Massig-
nan  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0180399-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000212 Declaratória
Apelante: Ejc - Máquinas Agrícolas e Veículos Ltda  Adv.: Eli-
andra Cristina Winck  Apelado: Simapar Silos e Máquinas Agrí-
colas do Paraná Ltda  Adv.: Fernando Kaminski de Oliveira,
Maria Ines de Morais Oliveira  Relator: Juiz Rosana Fachin
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0182889-5  Comarca: Nova Fátima  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000029 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Moacyr de Paula & Filho Ltda, Moacyr de
Paula, Moacyr de Paula Filho  Adv.: Luciane Regina Rossini

Farth, Carlos Afonso Bortoloto  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata  Relator: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0183506-5  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000484 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Car-
los Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin  Apelado: Supremo In-
dústria e Comércio de Cosméticos Ltda  Adv.: José Fernandes
da Silva  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0183533-2  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000688 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Denio
Leite Novaes Junior, Sandra Meneghini de Oliveira  Apelado:
Reinaldo José Pfutzennreuter  Adv.: Orlando Anzoategui Juni-
or  Relator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz
Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0184631-7  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000236 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko
Numata  Apelado: Luiz Favoreto  Adv.: Rui Santos de Sá  Re-
lator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana
Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0189679-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001499 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Clavi Antonio Bientinesi, Eleusis Lima Bienti-
nesi  Adv.: Ariovaldo Lopes  Apelado: Hideki Utida  Adv.:
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0189801-9  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000167 Embargos a
Arrematação  Apelante: Zaia Produtos Alimentícios Ltda  Adv.:
Vitor Lotoski  Apelado: Ronaldo Teixeira Ozon  Adv.: Frederi-
co Valdomiro Slomp  Relator: Juiz Moraes Leite  Revisor: Juiz
Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0190143-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200000000156 Embargos a
Execução  Apelante: Napoleão Claro de Oliveira  Adv.: Oseas
Santos, Angela Maria Breginski  Apelado: Banco América do
Sul S/a  Adv.: Luiz Alberto de Lima  Relator: Juiz Convocado
Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz
Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0190951-1  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000195 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Deposito de Madeiras e Materiais Luzi-
andro, Manoel Ribeiro dos Santos  Adv.: João Soares dos Reis,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro  Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná S/a  Adv.: Lauro Soares da Silva  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0191019-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001055 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Maria Thereza Langer, Dorival Zotz,
Zilda Langer, Carmen Langer, Roberto José Langer, Carlos
Alberto Langer  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz  Apelado:
Maria de Lourdes Milek  Relator: Juiz Convocado Vicente Del
Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Perei-
ra

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0191272-9  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000644 Embargos a Arrematação  Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Magda Luíza Rigodan-
zzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Taborda, João Roberto Cho-
ciai  Apelado: Waldemar do Nascimento, Adonai Kaminski de
Nascimento  Adv.: Edinara Zago  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0191282-5  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000018 Embargos a Execução
Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a - Finasa  Adv.:
Wanderlei Amadei  Apelado: Benedito Moreira Júnior  Adv.:
André Roberto Mischiatti  Relator: Juiz Convocado Edgard
Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0191543-3  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000139 Execução
de Título Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S.a.  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski, Veronica Duarte Augus-
to, Arnaldo José da Silva  Apelado: Lindovino Manenti, Dirce
Bortolim Manenti  Adv.: Ijair Vamerlatti  Relator: Juiz Convo-
cado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)  Revisor:
Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0191824-3  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000216 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Indústria e Comércio de Madeiras Walenga Ltda  Adv.:
Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano  Relator:
Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fa-
chin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo
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APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0192009-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000918 Execução de Título Extrajudicial  Apelante: Ban-
co Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: João Laerte Ribas Rocha
Apelado: Maria Kramer Kopf, Maria Moser Kopf, Josef Kopf
Adv.: Marcos Antonio Bettega  Relator: Juiz Convocado Vi-
cente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz
Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0192598-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000035655
Anulatória  Apelante: Incorporações e Construções Ribechosil
Ltda  Adv.: Luciane Marli Signori, Álvaro Augusto Cassetari
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Geraldo Bon-
nevialle Braga Araujo  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Re-
visor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0193602-5  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000232 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Cordeiro
dos Santos  Rec.adesivo: Joarez Afonso de Souza & Cia Ltda,
Milton Carlos de Souza & Cia Ltda, Luiz Carlos Barbosa, Marli
Gonçalves Torres Barbosa, Joarez Afonso de Souza, Maria He-
lena dos Santos Souza, Milton Carlos de Souza, Adevanir Carlos
de Souza, Claudinéia Aparecida dos Santos Souza  Adv.: Anto-
nio Darienso Martins  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0193880-9  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9900023343 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Mauricio Belniaki  Adv.: Leonei Martins Frei-
tas, Eliane Cristina Ymayama  Rec.adesivo: Espólio de Ewal-
do Ponchek  Adv.: Henrique Schneider Neto, Alexey Moser
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Re-
visor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0194528-8  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000223 Embargos a Execução
Apelante: Gilberto Rubert, Joarcy Pedro Spessato, Vitério Ru-
bert, Ida Zago Rubert, Marlene Maria Weber Rubert, Cerealis-
ta Palotinense Ltda  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto, Enimar
Pizzatto  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jeanine Hein-
zelmann Fortes Buss, Edson Shoiti Fugie, Carlos Roberto Fer-
rarezi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0194728-8  Comarca: Rio Negro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000412 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Milton
José Paizani  Apelado: Nedil Indústria de Móveis Ltda  Adv.:
Nei Luis Marques  Relator: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0195212-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000742 Declaratória  Ape-
lante: Sagel Importação e Exportação Ltda, Anderson Fuma-
galli  Adv.: Simone Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Mon-
teiro, João Casillo  Apelado: Renato Campos, Reginaldo
D'almeida Gonçalves  Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto, Peregrino
Dias Rosa Neto, Alceu Conceição  Machado Filho  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0195457-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000824 Embargos a Execução  Apelante: Fertilizantes
Serrana S/a  Adv.: José Albari Slompo de Lara, José Altevir
Mereth Barbosa Cunha  Rec.adesivo: Fernando Hideo Yama-
moto  Adv.: Osvaldy Ivan Budal, Toribio Augusto Pimentel
Budal  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0195543-9  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000299 Indenização  Ape-
lante: Banco Mercantil de São Paulo S/a - Finasa  Adv.: Leono-
ra Vieira de Melo Ramalho, Nobuo Nishimoto  Apelado: Ya-
eko Takaki Kawakami  Adv.: Wilson Bokorny Fernandes  Re-
lator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0196317-3  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000229 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Kennedy
Machado, Simone Monteiro Fleig  Apelado: Jose Skorupa  Adv.:
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Claudia Denardin Dona, Rita
de Cassia Denardin  Relator: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0196472-9  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000460 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Mineração Guabiroba Ltda  Adv.: Vitorio Karan
Apelado: Claudio José Bittencourt Ribas  Adv.: Dirceu Augus-
tinho Zanlorenzi, Marcelo Fernandes Polak  Relator: Juiz Con-
vocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revi-
sor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0196514-2  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000217 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Car-

los Sabatke Saboia  Apelado: Silmago Indústria e Comércio de
Móveis Ltda, Antonio Donizete Souza Silva, Jacídio da Silva,
Milton Gomens  Adv.: Marcelo Cardoso Chaga  Relator: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0197940-6  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000199 Embargos a Execução
Apelante: Massa Falida de Cifal Comércio Decoração e Repre-
sentações Ltda  Adv.: Renê José Stupak, Orlando Ribeiro  Ape-
lante: João Pedro Elias Bacila  Adv.: Jorge Luiz Martins  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0198438-5  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000192 Embargos
a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Éder Gorini  Apelado: Adjoine Vedovatti Bueno Linares Con-
fecções - Firma Individual, Adjoine Vedovatti Bueno Linares
Adv.: Mauro Faidiga  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira
Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0200422-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000023 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Banco Abn Amro S/a  Adv.: Maurí-
cio Gomm Ferreira dos Santos, Silvia Arruda Gomm  Apelado:
Zenita Torcater Chevonica  Adv.: Leontina Ernesta Colpani
Relator: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz
Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0200775-6  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000077 Embargos
a Execução  Apelante: Rudi Welke  Adv.: Martins Gimenes
Balero  Apelado: Agrícola Horizonte Ltda  Adv.: Rui Santo
Basso  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0204162-5  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000708 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Juril de Plácido e Silva Carnasciali  Adv.: Roge-
ria Dotti Doria, Rene Ariel Dotti  Rec.adesivo: José Hélio Dra-
beski, Marta Lúcia Pereira Drabeski  Adv.: Pedro Paulo Pam-
plona, Danielle Anne Pamplona, Renata Franco Trevisan  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz
Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0204347-8  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000216 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Alberto Cesar Sabatke  Adv.: Laercio Ricardo
Mattana Carollo, José Luís Almirão  Apelado: José Affonso
Cubas Scheide, Luciane Deconto Scheide  Adv.: Andreia Da-
masceno  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana
Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0204774-5  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000372 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Lar S/a Empreendimentos e Participações, Luiz
Ary Radunz, Nilda Nair Radunz  Adv.: Iguacimir Gonçalves
Franco, Simara Zonta  Apelante: Banco América do Sul S/a
Adv.: Artur Pereira Alves Junior, Washington Yamane, Silvio
Martins Vianna  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Cristo
Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0205354-7  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000228 Embargos a
Arrematação  Apelante: Agroindústria de Farinha Pantaneira
Ltda, Adair Grego  Adv.: Aparecido Albino Dechiche, Luciano
Cesar  Lunardelli  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcio
Antonio Batista da Silva  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz
Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0207366-5  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000319 Embargos a Execução
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni  Apela-
do: Valdir Weber  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa  Relator: Juiz
Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0207858-8  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000459 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Paranagraf Publicidade S/c Ltda, André Ba-
tista Pazdziora, Marlene do Rocio Ferreira Padziora  Adv.:
Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, karime Monas-
tier Farah  Apelado: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros, Luciane
Ribeiro Ardono  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Re-
visor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Mora-
es Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0208096-2  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000278 Embargos a
Execução  Apelante: Donizete Martins Lopes  Adv.: Abel Apa-
recido Dechiche  Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a  Adv.: Da-
niel Hachem, Walter Goncalves  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0208548-1  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000505 Anulatória  Apelan-
te: Makroquímica Produtos Químicos Ltda  Adv.: Sérgio Anto-
nio Meda, Marcelo Augusto da Silva  Apelado: Banco Mercan-
til do Brasil S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina

Galleli Campos  Apelado: Barimetal Indústria e Comércio de
Metais Ltda  Adv.: Antonia Mastrorosa Ramires dos Reis, Es-
meralda Leite Ferreira Murano  Apelado: Ibc Indústria Brasi-
leira de Capas Ltda  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz
Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0208600-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000834 Revisão de Con-
trato  Apelante: Raul Valois Gonçalves  Adv.: Glaucio Antonio
Pereira, Adriane Turin dos Santos  Apelado: Banco Mercantil
de São Paulo S/a - Finasa  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski, La-
ertes Bonetto de Oliveira  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor:
Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0209234-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000000426
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a  Apelado: Vanderlei Camargo  Curador: Josiane F. B. Lupi-
on  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível
Relação Nº 2002.02981 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 25/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Muniz Rebello 0026 0192473-0
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0002 0173785-3
Aline Fagundes 0011 0194435-8
Altamir Linares 0025 0192457-6
Ana Cláudia Finger França 0004 0184159-0
Ana Eliete Becker Macarini 0002 0173785-3
Ana Paula Finger 0004 0184159-0
Beatriz Terezinha da S. Moura 0021 0178135-3

0025 0192457-6
Celso Cintra Mori 0001 0146929-8
Celso da Cruz 0025 0192457-6
Claro Américo G. Sobrinho 0006 0185142-9
Cristiane Belinati Garcia Lope 0010 0192668-9

0013 0199144-2
0014 0201225-5
0016 0205711-2

Ederaldo Soares 0019 0210206-9
Edison Santos 0015 0205650-4
Eleonora M. B. Leal Coelho 0001 0146929-8
Elias Ed Miskalo 0003 0182976-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 0027 0197713-9
Fabiana Silveira 0011 0194435-8
Fabrício Resende Camargo 0021 0178135-3
Fernanda Lopes Martins 0023 0187281-9
Fernando Almeida de Oliveira 0008 0186645-9
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0006 0185142-9

0010 0192668-9
0013 0199144-2
0014 0201225-5
0016 0205711-2

Geni Werka 0020 0210211-0
Genésio Nailor Finger 0004 0184159-0
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0023 0187281-9
Gilberto Lourenço Ozelame 0020 0210211-0
Guilherme Kloss Neto 0002 0173785-3
Idalina Valério Pereira 0009 0191237-0
Iran Negrão Ferreira 0024 0190782-6
Irapuan Caesar da Costa 0007 0186183-4
Ivan Ribas 0026 0192473-0
Izabela Cristina Rucker Curi 0027 0197713-9
Jacyra de Morais 0024 0190782-6
Jaime Dias de Oliveira Junior 0026 0192473-0
Jefferson do Carmo Assis 0021 0178135-3

0025 0192457-6
Joel Antonio Bettega Junior 0022 0186535-8
José Eli Salamacha 0028 0200226-8
José Roberto Sapateiro 0005 0184764-1
João Leonelho Gabardo Filho 0003 0182976-3
Júlio César Farias Poli 0017 0206642-6
Karine Cristina da Costa 0012 0195675-6

0017 0206642-6
Karine Simone Pofahl 0011 0194435-8
Leandro Cabrera Galbiati 0012 0195675-6

0017 0206642-6
Luciana Sezanowski 0007 0186183-4
Luiz Alceu Gomes Bettega 0009 0191237-0
Luiz Fernando Dietrich 0015 0205650-4
Luiz Fernando Schlichta 0001 0146929-8
Luiz Rodrigues Wambier 0027 0197713-9

0028 0200226-8
Maristela Silva Fagundes Ribas 0013 0199144-2
Milton da Cruz 0025 0192457-6
Nestor Freschi Ferreira 0021 0178135-3
Pedro Augusto Vantroba 0016 0205711-2
Pedro Girolamo Macarini 0002 0173785-3
Peregrino Dias Rosa Neto 0001 0146929-8
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0004 0184159-0
Rene Guilherme S. Machado 0001 0146929-8
Rita de Cassia Alves 0028 0200226-8
Rosiane Aparecida Martinez 0006 0185142-9

0013 0199144-2
0014 0201225-5

Sergio Schulze 0022 0186535-8
Shiroko Numata 0018 0208457-5
Sidney Martins 0001 0146929-8
Silvane Scliar Sasson 0001 0146929-8
Tatiana Valesca Vroblewski 0022 0186535-8
Walter Toffoli 0028 0200226-8
Zuleika Loureiro Giotto 0006 0185142-9

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO: 0146929-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9600000262 Revi-
são de Contrato  Agravante: Auto Viação Nossa Senhora da
Luz Ltda, Empresa Cristo Rei Ltda, Auto Viação Agua Verde
Ltda, Reksidler & Cia Ltda, Orlando Bertoldi & Cia Ltda  Adv.:
Peregrino Dias Rosa Neto, Silvane Scliar Sasson  Agravado:
Banco Bmc S/a  Adv.: Celso Cintra Mori, Eleonora M. B. Leal
Coelho, Rene Guilherme S. Machado  Agravado: Urbs - Urba-
nização de Curitiba S/a  Adv.: Sidney Martins, Luiz Fernando
Schlichta  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak
(Juiz Sergio Rodrigues)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0173785-3  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000314 Revisão de Con-
trato  Agravante: Bcn Leasing Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini
Agravado: Luiz Guilherme Rangel dos Santos  Adv.: Alfredo
de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto  Relator: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0182976-3  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021627 Busca e Apreen-
são  Agravante: Abn Amro S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo
Filho  Agravado: Amado Geraldo Domingos  Adv.: Elias Ed
Miskalo  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz
Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0184159-0  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000288 Revisão de
Contrato  Agravante: Fernando de Abreu Martins, Noeli de
Loudes Hoffman Martins  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de
Oliveira  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor
Finger, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger França  Relator:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0184764-1  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000641 Declaratória  Agra-
vante: José Roberto Boszcovski  Adv.: José Roberto Sapateiro
Agravado: Gm Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Relator:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0185142-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001059 Busca e Apreen-
são  Agravante: Financeira Alfa S/a  Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Agravado: Maurí-
cio Luis Duarte Correa  Adv.: Claro Américo Guimarães Sobri-
nho, Zuleika Loureiro Giotto  Relator: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0186183-4  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000281 Busca e
Apreensão  Agravante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Luciana
Sezanowski  Agravado: Ana Carolina Dalmaz  Adv.: Irapuan
Caesar da Costa  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0186645-9  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000676 Reintegração de
Posse  Agravante: Santander Noroeste Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira  Agrava-
do: Antônio da Silva Varchacki  Relator: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0191237-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001581 Busca e Apreen-
são  Agravante: Araucária Administradora de Consórcios S/c
Ltda  Adv.: Idalina Valério Pereira, Luiz Alceu Gomes Bettega
Agravado: Gerson Ribeiro Vieira  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0192668-9  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000304 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco de Crédito de São Paulo S/a  Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Agravado: Sebastião Pereira dos Reis  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0194435-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200200000130 Rescisão de
Contrato  Agravante: Fibra Leasing S/a -arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Aline Fagundes, Karine Simone Pofahl, Fabiana
Silveira  Agravado: Roberto Koegler  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0195675-6  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000310 Busca e Apreen-
são  Agravante: Fináustria Companhia de Crédito Financiamento
e Investimento  Adv.: Karine Cristina da Costa, Leandro Ca-
brera Galbiati  Agravado: Roberto Marcos  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0199144-2  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000407 Busca e Apreen-
são  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agra-
vado: Marcelo Ressurreição Fagundes Ribas  Adv.: Maristela
Silva Fagundes Ribas  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0201225-5  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
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Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200072821 Busca e Apreensão  Agravante: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosia-
ne Aparecida Martinez  Agravado: Valterlei Batista do Nasci-
mento  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0205650-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000593 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fernan-
do Dietrich  Agravado: Gugel Transportes de Passageiros Ltda,
Leandro Marcio Gugel  Adv.: Edison Santos  Relator: Juiz Costa
Barros
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0205711-2  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000128 Busca e Apreen-
são  Agravante: Cristian de Souza Toledo  Adv.: Pedro Augusto
Vantroba  Agravado: Continental Banco S/a  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0206642-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000162 Busca e Apreen-
são  Agravante: Bv Finenceira S/a - Cfi  Adv.: Karine Cristina
da Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Agravado: Alcemira Fari-
as Poli  Adv.: Júlio César Farias Poli  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018.  PROCESSO: 0208457-5  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000540 Busca e Apreensão  Agra-
vante: Shiroko Numata  Adv.: Shiroko Numata  Agravado:
Wanderley Massuci Junior e Cia Ltda  Interessado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata  Relator: Juiz
Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0019.  PROCESSO: 0210206-9  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000406 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares  Agravado:
Marcelo Vinicius Jardim  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0020.  PROCESSO: 0210211-0  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000776 Embargos de Terceiro  Agravante: João Inaldo
Gomes Diniz  Adv.: Gilberto Lourenço Ozelame  Agravado:
Banco Volvo Brasil S/a  Adv.: Geni Werka  Relator: Juiz Men-
des Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0178135-3  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000401 Revisão de Contrato
Apelante: A B N Amro Arrendamento Mercantil S. A  Adv.:
Jefferson do Carmo Assis, Beatriz Terezinha da Silveira Moura
Apelado: antonio hélio carneiro  Adv.: Fabrício Resende Ca-
margo, Nestor Freschi Ferreira  Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0186535-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000168 Reintegração de
Posse  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Sergio Schulze, Tatiana Valesca Vroblewski  Ape-
lado: Beatriz Carneiro  Adv.: Joel Antonio Bettega Junior  Re-
lator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamali-
el Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0187281-9  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800066670 Ação de Depósito  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo  Rec.adesivo: Paulo César
Tosato  Adv.: Fernanda Lopes Martins  Apelado: Os Mesmos, A
Primeira Comércio de Veículos Ltda.  Adv.: Fernanda Lopes
Martins  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0190782-6  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000366 Revisão de
Contrato  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Ja-
cyra de Morais  Apelado: Agroindústria de Farinha Nadir  Adv.:
Iran Negrão Ferreira  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz
Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0192457-6  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000923 Reparação de Danos
Apelante: Banco Abn Amro S/a  Adv.: Jefferson do Carmo Assis,
Beatriz Terezinha da Silveira Moura  Rec.adesivo: João Borba
de Camargo  Adv.: Altamir Linares, Celso da Cruz, Milton da
Cruz  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Costa Barros  Revi-
sor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0192473-0  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000224 Busca e Apreen-
são  Apelante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Adriano Muniz
Rebello, Jaime Dias de Oliveira Junior  Apelante: Adriana Fer-
reira da Silva  Adv.: Ivan Ribas  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0197713-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000524 Reintegração de
Posse  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rucker Curi  Apelado: Vera Lúcia Tincani Osório
Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL

0028.  PROCESSO: 0200226-8  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000196 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier  Apelante: Ma-
deireira Olan Ltda  Adv.: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz
Sergio Rodrigues

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível
Relação Nº 2002.02983 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 25/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Kenhiti Issi 0028 0190867-4
Adjaime Marcelo A. d. Carvalho 0016 0184505-2
Adriano Ferriani 0025 0190410-5
Adriano Lima Toldo 0028 0190867-4
Airton Theresio Saboia Baggio 0010 0167536-3
Alceu Antonio Swaroski 0032 0194621-4
Alencar Leite Agner 0035 0197647-0
Altenar Aparecido Alves 0024 0188641-9
Anastácio Borges dos S. Junior 0013 0176052-1
Andre Lopes Martins 0017 0184551-4

0018 0184552-1
Andrey Herget 0038 0203945-0
Anidir Cordeiro Peixoto 0012 0171946-8
Antonio Carlos Menegassi 0002 0195031-4
Antonio Francisco Molina 0039 0209328-3
Antonio Ronaldo Rodrigues Pint 0029 0190889-0
Aparecido Romão M. Fernandes 0031 0193902-0
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0021 0185674-6
Augustinho da Silva 0026 0190812-9
Caetano Branco P. d. Almeida 0003 0200682-6
Carlos Alberto Ferriani 0025 0190410-5
Carlos Alberto Soares Nolli 0012 0171946-8
Carlos Massaiti Higuti 0020 0185044-8
Carlos Murilo Paiva 0035 0197647-0
Carlos Sérgio Capelin 0022 0186009-3
Carlyle Popp 0001 0194082-7
Catia Regina Rezende Fonseca 0022 0186009-3
Cinthia Parpineli Leitão 0003 0200682-6
Daisy Lucy Dezan Silveira 0005 0201230-6
Daniel Hachem 0007 0202283-1
Danielle Bordim 0038 0203945-0
Danilo Rezende Lopes 0037 0203775-8
Denilson Gonzaga Barreto 0016 0184505-2
Durvanir Ortiz Junior 0037 0203775-8
Ederson Ribas Basso e Silva 0015 0180323-4
Edson Carlos Pereira 0021 0185674-6
Edson Leucir Grippa 0005 0201230-6
Edson Ribas Malachini 0025 0190410-5
Erico de Castro 0029 0190889-0
Erlon Antonio Medeiros 0038 0203945-0
Euclides Alves da Rocha L. Net 0020 0185044-8
Fabio de Oliveira D`alecio 0037 0203775-8
Geraldo Munhoz de Mello 0026 0190812-9
Giacomo Rizzo 0034 0196360-4
Gilberto Luís Almeida 0036 0197976-6
Guilherme Manna Rocha 0008 0206603-9
Heli Alberto Zeni 0017 0184551-4

0018 0184552-1
Henrique Afonso Pipolo 0034 0196360-4
Ivanês da Glória Mattos 0014 0178399-7
Jairo Vicente Clivatti 0032 0194621-4
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz 0017 0184551-4

0018 0184552-1
Joel Ferreira Lima 0004 0201216-6
Jose Carlos Piaia 0027 0190815-0
Jose Losso Filho 0035 0197647-0
Josué Dyonisio Hecke 0009 0162569-2
José Gonzaga Soriani 0002 0195031-4
José Dantas Loureiro Neto 0011 0170324-8
José Marega 0002 0195031-4
José Plinio Silva 0031 0193902-0
João Aparecido Michelin 0021 0185674-6
João Carlos Gomes 0013 0176052-1
João Leonel Antocheski 0006 0201239-9
João Ricardo Cunha de Almeida 0025 0190410-5
Julio Assis Gehlen 0008 0206603-9
Júlio Augusto de Oliveira Guzz 0039 0209328-3
Leda Regina Gambetta 0017 0184551-4

0018 0184552-1
Leonardo Munhoz da R. Guimarãe 0008 0206603-9
Leonardo Xavier Roussenq 0004 0201216-6
Leonel Trevisan Júnior 0010 0167536-3
Luis Carlos da Silva 0010 0167536-3
Luiz Carlos Barbosa 0024 0188641-9
Luiz Fernando Kuster 0030 0192854-5
Luiz Rodrigues Wambier 0010 0167536-3
Marcelo Conte 0038 0203945-0
Marco Antonio Farah 0035 0197647-0
Marcos Antonio de O. Leandro 0015 0180323-4
Maria Amélia Camargo Taques 0033 0195567-9
Márcia Regina dos S. Machado 0004 0201216-6
Márcio Magnabosco da Silva 0012 0171946-8
Nagib Nejm Neto 0023 0186238-4
Natal Augusto Leal da Cunha 0026 0190812-9
Nelson A. Branislawski 0023 0186238-4
Noemi de Oliveira Seravalli 0016 0184505-2
Orlando Anzoategui Junior 0006 0201239-9
Paulo Grott Filho 0014 0178399-7
Paulo Moreli 0015 0180323-4
Paulo Vani Costa 0019 0185033-5
Pedro Carlos Palma 0005 0201230-6

0028 0190867-4
Rafael Scabeni 0038 0203945-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0007 0202283-1
Renato Fernandes Silva Junior 0036 0197976-6

Rene Dinorah da Silveira 0039 0209328-3
Roberto Eurico Schmidt Júnior 0033 0195567-9
Ronaldo Lima Machado 0011 0170324-8
Rubens Alexandre de Franca 0021 0185674-6
Saionara Stadler de Freitas 0014 0178399-7
Santiago Losso 0003 0200682-6
Sebastião Carlos da Costa 0001 0194082-7
Shiroko Numata 0034 0196360-4
Sonny Brasil de C. Guimarães 0004 0201216-6
Toshiharu Hiroki 0019 0185033-5
Ursulla Andréa Ramos 0001 0194082-7
Valmir Schreiner Maran 0008 0206603-9
Valter Carlos Marques 0035 0197647-0
Valter Lourenço de Souza 0023 0186238-4
Walter Dias de Almeida 0030 0192854-5
Zoroastro do Nascimento 0009 0162569-2
Édson José Cazarin 0015 0180323-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0194082-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000111 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Eneida Maria Schlottag  Adv.: Carly-
le Popp, Ursulla Andréa Ramos  Agravado: Gilson Vitor Bla-
gitz, Raquel Abdala Lopes Blagitz  Adv.: Sebastião Carlos da
Costa  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0195031-4  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000030 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Édis Turcato  Adv.: Antonio Carlos
Menegassi  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José  Gonza-
ga Soriani, José Marega  Relator: Juiz Arno Knoerr

AG RAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0200682-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000312 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Casteval Construção e Incorporação Ltda  Adv.:
Caetano Branco Pimpão de Almeida  Agravado: Antonio Alves
de Amorim, Cléa Joana Dea de Amorim  Adv.: Santiago Losso,
Cinthia Parpineli Leitão  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0201216-6  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9500001008 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Paulo Roberto Costa  Adv.: Joel Fer-
reira Lima, Márcia Regina dos Santos Machado  Agravado:
Banco Sudaméris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0201230-6  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000084 Embargos a Execução  Agravante:
Ayton Jayme Dezan  Adv.: Daisy Lucy Dezan Silveira  Agrava-
do: Deonice Dianin Szpak  Adv.: Pedro Carlos Palma, Edson
Leucir Grippa  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0201239-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001057 Declaratória  Agra-
vante: Banco Bradesco S/a  Adv.: João Leonel Antocheski
Agravado: Sérgio Luiz Sottomaior Pereira, Marta Lopes Sotto-
maior Pereira  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Relator: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0202283-1  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000435 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Agravado: Mário
Potrick, Marli Ficagna Potrick  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0206603-9  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000002 Carta Precatória/Ordem
Agravante: Palotina Palace Hotel  Adv.: Leonardo Munhoz da
Rocha Guimarães, Guilherme Manna Rocha  Agravado: Banco
de Desenvolvimento do Paraná  Adv.: Valmir Schreiner Maran,
Julio Assis Gehlen  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0162569-2  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000190 Cobrança  Ape-
lante: Benedito Luiz Ribeiro  Adv.: Zoroastro do Nascimento
Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S.a  Adv.: Josué Dyonisio
Hecke  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz
Tufi Maron Filho)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0167536-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800001312 Em-
bargos a Execução  Apelante: Anderson Vilares Agibert Maia,
Maria Luiza Agibert Maia  Adv.: Airton Theresio Saboia Bag-
gio  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Leonel
Trevisan Júnior, Luis Carlos da Silva, Luiz Rodrigues Wambier
Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Ma-
ron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0170324-8  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000417 Reintegração de Posse
Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Ronaldo Lima Machado  Apelado: Jair Golin  Adv.: José Dan-
tas Loureiro Neto  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0171946-8  Comarca: Rio Negro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000331 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Micro City Computadores e Sistemas Ltda  Adv.:

Carlos Alberto Soares Nolli, Anidir Cordeiro Peixoto  Apela-
do: Ilário Richert  Adv.: Márcio Magnabosco da Silva  Relator:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0176052-1  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000360 Embargos a Execução
Apelante: José Lazaro Batista  Adv.: Anastácio Borges dos San-
tos Junior  Apelado: José Milton Ribeiro  Adv.: João Carlos
Gomes  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0178399-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000066 Embargos a
Execução  Apelante: Vidrama Comercio de Vidros Ltda  Adv.:
Ivanês da Glória Mattos  Apelado: Irp Acessorios Para Veícu-
los Ltda  Adv.: Paulo Grott Filho, Saionara Stadler de Freitas
Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Ma-
ron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0180323-4  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000190 Anulatória  Apelante: Reinaldo Struckel, Adé-
lia Pinto Struckel  Adv.: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oli-
veira Leandro, Ederson Ribas Basso e Silva  Apelado: Banco
do Brasil S. A.  Adv.: Édson José Cazarin  Relator: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0184505-2  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000328 Embargos a Execução
Apelante: Agrovae - Distribuidora de Produtos Agrícolas Li-
mitada, Edgar Pereira de Carvalho  Adv.: Adjaime Marcelo
Alves de Carvalho, Denilson Gonzaga Barreto  Apelado: For-
química - Ind. e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda  Adv.:
Noemi de Oliveira Seravalli  Relator: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0184551-4  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000205 Declaratória  Ape-
lante: Schuri Compensados Ltda.  Adv.: Leda Regina Gambet-
ta  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Heli Alberto Zeni  Apelado:
Alba Química Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Jaqueline Lobo
da Rosa Ferraz, Andre Lopes Martins  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0184552-1  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000142 Medida Cautelar
Apelante: Schuri Compensados Ltda.  Adv.: Leda Regina Gam-
betta  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Heli Alberto Zeni  Ape-
lado: Alba Química Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Jaqueli-
ne Lobo da Rosa Ferraz, Andre Lopes Martins  Relator: Juiz
Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0185033-5  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000324 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Meridional do Brasil S/a  Adv.: Toshiharu Hiroki  Apelado: R.
C. Fabri & Cia Ltda, Francisco Assis Lopes Pequito  Adv.: Paulo
Vani Costa  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0185044-8  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000383 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Euclides Alves da
Rocha Loures Neto  Apelante: José Botte  Adv.: Carlos Mas-
saiti Higuti  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arno Knoerr
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0185674-6  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000373 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.:
Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin, Rubens Ale-
xandre de Franca  Apelado: Mauro Sergio Pitoni, Genivaldo
Francisco Machado  Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sam-
paio e Guadanhini  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0186009-3  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000319 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rm Negócios Imobiliários S/c Ltda, Raimundo
José Lima Mendes, Edith Maria Valladão Catunda Mendes
Adv.: Catia Regina Rezende Fonseca  Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Sérgio Capelin  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0186238-4  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000367 Medida Cautelar  Apelante:
João José Malanski  Adv.: Nelson A. Branislawski, Valter Lou-
renço de Souza  Apelado: Manoel Cezar Lisboa  Adv.: Nagib
Nejm Neto  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0188641-9  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000206 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Joaquim Dias de Oliveira  Adv.: Luiz Carlos Bar-
bosa  Apelado: Helena Araujo Cecilio  Adv.: Altenar Apareci-
do Alves  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz
Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr



pág. 16 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0190410-5  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001089 Ação Ordinária
Apelante: Banco Bmd S/a - Em Liquidação Extrajudicial, Bmd
S/a Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários - Em Liquida-
ção Extrajudicial  Adv.: Carlos Alberto Ferriani, Adriano Fer-
riani  Apelante: Inepar S.a. Indústria e Construções, Inepar
Energia S.a., Genaro Moretti, Natal Bressan, Jauvenal de Oms
Adv.: João Ricardo Cunha de Almeida, Edson Ribas Malachini
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0190812-9  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000690
Exceção de Incompetência  Apelante: Montana Indústria de
Máquinas Ltda  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello, Augustinho
da Silva  Apelado: Somafertil Ltda  Adv.: Natal Augusto Leal
da Cunha  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz
José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0190815-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara de Registros Publicos  Ação Originária: 9700000024 Anu-
latória  Apelante: Filipe e Pequito Ltda  Adv.: Jose Carlos Piaia
Apelado: Fábrica de Calçados Nossa Senhora Aparecida Ltda
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0190867-4  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000034 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Meridional do Brasil S/a  Adv.: Ademar Kenhiti Issi  Apelado:
Zanoni Transportes Rodoviários Ltda, Celso Zanoni  Adv.:
Adriano Lima Toldo, Pedro Carlos Palma  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0190889-0  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000103 Embargos
a Execução  Apelante: Teruo Azuma  Adv.: Antonio Ronaldo
Rodrigues Pinto  Apelado: Luiz Antonio Calizotti, Paulo Tava-
res da Silva  Adv.: Erico de Castro  Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0192854-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000736 Repetição de In-
débito  Apelante: Edson Tadeu do Nascimento  Adv.: Walter
Dias de Almeida  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz
Fernando Kuster  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0193902-0  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000856 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva
Apelado: José Romero  Adv.: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz
José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0194621-4  Comarca: Rio Negro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000845 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Jairo Vicente Clivatti  Apelado: Alceu Ricardo Swarowski, Hélio
Beller Filho  Adv.: Alceu Antonio Swaroski  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0195567-9  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001028 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Ciro Lissa  Adv.: Maria Amélia Camargo Ta-
ques  Apelado: Geraldo Campanholi  Adv.: Roberto Eurico
Schmidt Júnior  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0196360-4  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000454 Execução de Título Extrajudicial  Apelante: Fá-
bio Ribeiro da Fonseca  Adv.: Giacomo Rizzo, Henrique Afon-
so Pipolo  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Shiroko Numata  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0197647-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000564 Anulatória  Apelante: Neiva de Oliveira  Adv.:
Marco Antonio Farah, Jose Losso Filho  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Valter Carlos Marques, Alencar Leite Agner,
Carlos Murilo Paiva  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0197976-6  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000270 Embargos a Execução  Apelante: José
Luiz Zasso  Adv.: Gilberto Luís Almeida  Apelado: Eraldo Te-
odoro de Oliveira  Adv.: Renato Fernandes Silva Junior  Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0203775-8  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000083 Embargos a Execução
Apelante: Manoel Cecílio da Silva  Adv.: Danilo Rezende Lo-
pes  Apelado: Cooperativa Agropecuária União Ltda - Coagru
Adv.: Durvanir Ortiz Junior, Fabio de Oliveira D`alecio  Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0203945-0  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000443 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Apelante: Gemiro José Guzzo  Adv.: An-
drey Herget, Erlon Antonio Medeiros  Apelado: Sérgio Carlet-
to  Adv.: Rafael Scabeni, Marcelo Conte, Danielle Bordim
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz
Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0209328-3  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 8600000310 Embargos a
Execução  Apelante: Banestado S/a - Crédito Financiamento e
Investimento  Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi  Apelado:
Lourival de Almeida Bertholino, João Maria dos Santos  Adv.:
Antonio Francisco Molina, Rene Dinorah da Silveira  Relator:
Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

I Divisão Cível
Primeiro Grupo Câmaras Cíveis
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02988 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
José Tadeu Saliba 001 0019178-2
José Torquato Tillo 001 0019178-2
Maria Zalina A Ribas Laidane 001 0019178-2
Mauro Joao Sales De A. Maranhao 001 0019178-2
Samuel Torquato 001 0019178-2
Samuel Torquato 001 0019178-2

Vista ao(s) réu(s)
001. 0019178-2  Ação Rescisoria (Gr)
Protocolo: 1988/10589.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8800010589
(conversão).  Autos Complementares: 9500000056 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 7900000570 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 7900000570 Reinte-
gração de Posse.  Autor: Gabriel Archangelo Bello e sua mu-
lher.  Adv.: José Tadeu Saliba.  Adv.: Mauro Joao Sales de A.
Maranhao.  Reu: Annizia Jacomel Fanini.  Reu: Maria Leonor
Fanini e seu marido.  Reu: Hideu Yamagritt e sua mulher.  Reu:
Iracema Lucia da Silva Rodrigues.  Reu: Nilson da Silva e sua
mulher.  Reu: Alberto Silva e sua mulher.  Reu: Emilia da Silva
Machado.  Reu: Maria da Silva Pereira e seu marido.  Reu:
Jucirene Silva Taborda.  Reu: Jose Cesar Berlim e sua mulher.
Reu: Nelson da Silva e sua mulher.  Reu: Neide Cardoso da
Silva.  Reu: Carolina da Silva Martins.  Adv.: Samuel Torqua-
to.  Adv.: José Torquato Tillo.  Adv.: Maria Zalina A Ribas
Laidane.  Reu: Joao Lety e sua mulher.  Reu: Lima Tertuliano
da Silva.  Reu: Josefina da Silva.  Reu: Jose da Silva.  Reu:
Maria Regina Lima e seu marido.  Reu: Osvaldo Andreoli da
Silva e sua mulher.  Reu: Orlando Silva e sua mulher.  Reu:
Luiz Andreoli Silva e sua mulher.  Reu: Iracema Lima da Silva
Rodrigues.  Reu: Pedro Andreoli Silva e sua mulher.  Reu: Ines
Andreoli Silva.  Reu: Pedro Andreoli Silva e sua mulher.  Reu:
Olivino Andreoli da Silva e sua mulher.  Reu: Odair Andreoli
Silva e sua mulher.  Reu: Madalena Marinho Silva.  Reu: Espo-
lio de Sebastiao Augustinho Nunes e Aracildes Silva Nunes.
Reu: Jose Andreoli Silva e sua mulher.  Reu: Nadir Pereira do
Nascimento e seu marido.  Reu: Maria da Silva Fischer.  Reu:
Santina da Silva e seu marido.  Reu: Cleide Silva de Souza e
seu marido.  Reu: Ana Maria da Silva.  Reu: Paulo Rubens da
Silva.  Reu: Claudio da Silva.  Reu: Osvaldo Andreoli da Silva
e sua mulher.  Reu: Pedro Andreoli Silva e sua mulher.  Reu:
Honorio Martins.  Reu: Espolio de Ninfo Luciani Silva.  Reu:
Herdeiros e Sucessores de Manuel da Silva.  Reu: Herdeiros e
Sucessores de Alaide Silva Sinoba Casada Com Adolfo Sino-
ba.  Reu: Jaime Silva Junior e sua mulher.  Reu: Eunice Lopes
da Silva.  Reu: Julieta da Silva Rosa e seu marido.  Reu: Luiz
Antonio Berlim e sua mulher.  Reu: Rafuel da Silva Chaves e
seu marido.  Reu: Elvina Moscardi Silva.  Reu: Jose Moscardi
Silva e sua mulher.  Curador: Rubens de Almeida.  Órgão Jul-
gador: Primeiro Grupo Câmaras Cíveis.  Relator: Juiz Arno
Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Vista Advogado:
Samuel Torquato (PR014882).

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02900 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abelardo L. S. Mendes 007 0185421-5
Adao Openheimer 050 0206418-0
Adelar Laurides Anziliero Filho 042 0212832-7

043 0212833-4
Ademar Martins Montoro 013 0190777-5
Adilson Reina Coutinho 051 0209577-6
Alceu Biancolini Filho 052 0209600-0
Alessandra Lígia Cantarotti 049 0204871-9
Alexandre Christoph L. Pacheco 012 0190123-7
Alexandre Rainato Genta 031 0211450-1
Alicio Malavazi 047 0194593-5
Ana Celia Pires C. Lourenção 007 0185421-5
Ana Eliete Becker Macarini 001 0194180-8
Andreia Da Rosa Rache 026 0207353-8
Andrey Herget 012 0190123-7
Angela Maria Breginski 035 0211694-3
Anici Premebida 051 0209577-6
Antonio Silva De Paulo 055 0211959-9
Antônio Corrêa De Souza 021 0200032-6
Arione Pereira 016 0193196-2
Arno Apolinário Junior 054 0210443-2
Ary Paiva De Ferreira Bandeira 040 0212686-5
Augusto Carlos Pereira Furtado 030 0211383-5
Carlos Alberto Francovig Filho 023 0200664-8
Carlos Eduardo Borges Marin 011 0189040-6
Carlos Leal Szcypanski Junior 048 0200197-2
Carlos Roberto Bastiani 050 0206418-0
Carlos Yoshihiro Sakiyama 038 0212407-4

Celso Augusto Milani Cardoso 010 0188732-5
Celso Piratelli 037 0212357-9
Ciro Ceccatto 024 0201986-3
Claudio Cesar Alves Da Costa 002 0170483-2
Cláudio César Machado Moreno 045 0194329-5
Cristiane Carreiro Pereira 037 0212357-9
Cybele De Fatima Oliveira 056 0212930-8

057 0212932-2
Dalton Bauab 023 0200664-8
Daniel Gilberto Lemos Pereira 008 0186742-3
Daniel Lourenço Machado 014 0192478-5
Dario Nogueira De Campos Filho 009 0186969-4
Denize Heuko 051 0209577-6
Deolindo Esturilio 032 0211458-7
Dionisio Olicshevis 006 0183561-6
Doris Maria Baptistella Werka 053 0209840-4
Douglas Marcel Peres 017 0194498-5
Douglas Renato Brezezinski 029 0211381-1
Ederaldo Soares 041 0212788-4
Edison Soares De Arruda 010 0188732-5
Edson Montor Ozorio 018 0195945-3
Elaine De F Costa 002 0170483-2
Eliana Fernanda P. De Oliveira 054 0210443-2
Elias Ed Miskalo 025 0204772-1
Evandro Alves Dias 002 0170483-2
Fabiano Roerner 019 0196225-0
Fabricio Cardoso Da Silveira 003 0171735-5
Fabrício Massi Salla 022 0200296-0
Fernando Almeida De Oliveira 038 0212407-4
Fernando Cezar F. D. Souza 017 0194498-5
Fernando Ferreira Elias 002 0170483-2
Flávio Júlio Barwinski 005 0180783-0
Francisco Cunha Souza Filho 014 0192478-5
Francisco Ferraz Batista 055 0211959-9
Francisco Irineu Brzezinski 029 0211381-1
Fábio Alexandro Perez 036 0211931-1
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 003 0171735-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 049 0204871-9
Haroldo Guilherme V Fazano 030 0211383-5
Henrique Da Costa Ressel 044 0212851-2
Henrique José Caldeira 052 0209600-0
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 006 0183561-6
Joao Baptista Cobre 052 0209600-0
Joao Carlos De Macedo 028 0207714-1
Jorge Rafael Santar 029 0211381-1
Jose Carlos Alves Bastiani 050 0206418-0
Josemar Vidal De Oliveira 046 0194432-7
José Antônio Blanco Céspedes 020 0196521-7
José Carlos Buzatto 037 0212357-9
José Guilherme Barbosa Leite 036 0211931-1
José Ivan Guimarães Pereira 051 0209577-6
José Virgílio C. B. R. Neto 011 0189040-6
João Antonio Baptistella 053 0209840-4
João Aparecido Venâncio 021 0200032-6
João Belmiro Dos Santos 034 0211689-2
João Luiz Veiga Netto 021 0200032-6
João Tavares De Lima Filho 022 0200296-0
Júlio Cesar Pereira Furtado 030 0211383-5
Katiane Fátima Pellin 031 0211450-1
Keile Cristina Biezus 025 0204772-1
Kiyoshi Ishitani 039 0212551-7
Lauri João Zamboni 025 0204772-1
Laércio Alcântara Dos Santos 036 0211931-1
Leonardo Mizuno 023 0200664-8
Leonardo Souza 036 0211931-1
Liliane Andrea Amaral 029 0211381-1
Louise Rainer Pereira Gionédis 020 0196521-7
Lucia Ana Lazof 053 0209840-4
Lucineide Maria De Almeida 026 0207353-8
Luis Eduardo Muñoz Soto 044 0212851-2
Luis Gilberto Muñoz Rojas 044 0212851-2
Luiz Antonio Daros 033 0211536-6
Luiz Antonio Pinto Santiago 046 0194432-7
Luiz Carlos Da Rocha 001 0194180-8
Luiz Celso Dalprá 039 0212551-7
Luiz Cesar Taborda Alves 012 0190123-7
Luiz Fernando Brusamolin 005 0180783-0
Luiz Fernando De Queiroz 044 0212851-2
Luiz Fernando M. Albuquerque 013 0190777-5
Luzardo Thomaz De Aquino 034 0211689-2
Lúcio Bagio Zanuto Júnior 036 0211931-1
Maisa Carla Orcioli 041 0212788-4
Manoel Borba De Camargo 025 0204772-1
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 019 0196225-0
Marcelo Augusto De O. Filho 038 0212407-4
Marcelo Clemente Bastos 043 0212833-4
Marcelo De Souza Teixeira 028 0207714-1
Marco Antônio Gonçalves Valle 009 0186969-4
Marcos Antonio De O. Leandro 029 0211381-1
Marcos Aurelio Cerdeira 019 0196225-0
Maria Das Graças Strapasson 040 0212686-5
Maria Regina Vizioli 049 0204871-9
Marlon Augusto Costa 026 0207353-8
Matias Alves Da Costa 002 0170483-2
Mauricio Flavio Magnani 042 0212832-7

043 0212833-4
Mauricio Gavanski 011 0189040-6
Milton Marcelo Weffort 022 0200296-0
Milton Sergio Bohatch 027 0207485-5
Moema Reffo Suchow 044 0212851-2
Nelson Antonio Gomes Junior 024 0201986-3
Nelson Cardoso De Miranda 046 0194432-7
Nelson Cordeiro Justus 011 0189040-6
Nelson Saraiva Dos Santos 018 0195945-3
Nilson Saraiva Dos Santos 018 0195945-3
Oseas Santos 035 0211694-3
Osmar Nodari 015 0192864-1
Patrícia Carvalho 028 0207714-1
Paulo Cesar Pires Carvalho 039 0212551-7
Paulo Moreli 029 0211381-1
Paulo Roberto Barbieri 017 0194498-5
Pedro Girolamo Macarini 001 0194180-8
Percy Araujo 004 0175886-3

Ricardo Hidalgo Piratelli 037 0212357-9
Ricardo Pavão Tuma 027 0207485-5
Roberto De Mello Severo 023 0200664-8
Robson André Schwingel 040 0212686-5
Rogério Iurk Ribeiro 004 0175886-3
Ronaldo Pinheiro De Almeida 020 0196521-7
Roosevelt Mauricio Pereira 051 0209577-6
Rosana Gomes Da Rocha 030 0211383-5
Rubens Ferreira De Castro 016 0193196-2
Ruy Antonio Lopes 003 0171735-5
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski 005 0180783-0
Saulo Bonat De Mello 048 0200197-2
Saulo De Meira Albach 007 0185421-5
Sergio Batista Henrichs 025 0204772-1
Silvio Jose Farinholi Arcuri 031 0211450-1
Sílvia Fátima Soares 056 0212930-8

057 0212932-2
Telma Carvalho De O. Galvao 007 0185421-5
Tibiriçá Botto Guimarães 013 0190777-5
Vanessa Simionato 035 0211694-3
Vanessa Volpi B. Palacios 020 0196521-7
Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 037 0212357-9
Vitorio Karan 015 0192864-1
Vivalda Sueli Borges Carneiro 047 0194593-5
Wadson Nicanor Peres Gualda 038 0212407-4
Waldirene Gobetti Dal Molin 042 0212832-7
Walter Antonio C. D. T. Valle 047 0194593-5
Wellington Silveira 014 0192478-5
Érlon De Faria Pilati 019 0196225-0

Despachos Vice-presidente
001. 0194180-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/32287.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000616
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco de Crédito Nacional
S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker
Macarini.  Agravado: Irene Porfírio Santana.  Adv.: Luiz Car-
los da Rocha.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de setembro de  2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator
002. 0170483-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/19746.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000783
Reparação de Danos.  Agravante: Transpapel Transportes Ro-
doviários Ltda.  Adv.: Evandro Alves Dias.  Adv.: Matias Alves
da Costa.  Adv.: Claudio Cesar Alves da Costa.  Agravado:
Jorge Luiz Cavassin.  Adv.: Elaine de F Costa.  Adv.: Fernando
Ferreira Elias.  Interessado: Jaqueline Carneiro Cavassin.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de pedido de reparação de danos, autuados sob nº 783/
98, em trâmite na 17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, em
que é requerente Jorge Luiz Cavassin e Jaqueline C. Cavassin,
tendo como requerida Transpapel Transportes Rodoviários Ltda.
A Transportadora apresentou o recurso de Agravo de Instru-
mento a este Tribunal, em face de decisão monocrática que, em
saneamento ao processo, deferiu a produção de prova pericial
requerida pelos agravados.
Esta Primeira Câmara Cível, analisando o recurso decidiu por
unanimidade, pela manutenção da decisão objurgada.
O acórdão em tela foi publicado no dia 02 de fevereiro de 2002,
tendo, conforme demonstra a certidão de fl. 398, transitado em
julgado, em 18 de fevereiro do mesmo ano.
Independente do trânsito em julgado, determinou o MM. Juiz
Monocrático, que as partes se manifestassem sobre o conteúdo
do mesmo, oportunidade na qual o fizeram, o requerente na fl.
400, e o requerido nas fls. 402 a 404.
A então agravante alegou a necessidade de ser esclarecido o
conteúdo do Acórdão, tendo em vista entender que a decisão
contém “erro material”.
Diante do pedido formulado pela transportadora, entendeu o
MM juiz a quo pela necessidade de remessa dos autos a este
Tribunal de Alçada.
Porém, para qualquer omissão, obscuridade ou contradição pre-
sente no conteúdo da determinação deste Tribunal sobre o Agra-
vo de Instrumento nº 170.483-2, existe recurso próprio, qual
seja, os Embargos de Declaração, que devem ser apresentados,
nos termos do artigo 536 do CPC, em até cinco dias contados
da publicação do acórdão.
Tendo a decisão deste Tribunal, transitado em julgado no dia
18 de fevereiro do corrente ano, determino sejam remetidos, os
autos, à Vara de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de setembro de 2.002.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator
003. 0171735-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/30186.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001217
Cobrança.  Agravante: Paulo Alberto Koppe.  Adv.: Fabricio
Cardoso da Silveira.  Agravado: Condominio Edificio Arvore-
do.  Adv.: Ruy Antonio Lopes.  Interessado: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Au-
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gusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Em face da disposição prevista nopar. único do art. 526, do
C.P.C., inserida pela Lei nº 10352/2001, que inobstante tem
aplicação imediata após sua vigência, para não causar prejuízo
ao agravante, em face do contido no expediente de fls. 79, uma
vez que o recurso foi prolocolado anteriormente à vigência da
lei referida, concedo-lhe o prazo de cinco (05) dias para a ob-
servância do art. 526, da lei de ritos, sob pena de considerar
inadmíssivel o agravo de instrumento. I.

Despachos Relator
004. 0175886-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/24759.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000710
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000401
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700001422 Embargos a Execução.  Apelante: Ertes Zandoná.
Adv.: Percy Araujo.  Apelado: Leonardo Ternes Santos.  Ape-
lado: Silvana Ternes Santos.  Adv.: Rogério Iurk Ribeiro.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despa-
cho:
                        Trata-se de recurso de apelação interposto por
Ertes Zandoná contra decisão que julgou procedente os embar-
gos de terceiro propostos por Leonardo Ternes Santos e outro.
                        Inicialmente, o feito foi remetido à Terceira
Câmara Cível desta Corte, a qual declinou da competência, atra-
vés da decisão de fls. 133/136, por entender que se trataria de
embargos de terceiro destinados a livrar de penhora levada a
efeito em execução de título executivo extrajudicial consubs-
tanciado em contrato de locação comercial, matéria afeta a uma
das Câmaras Residuais.
                        Redistribuídos os autos, entende-se que a com-
petência para apreciar este recurso, seria de uma das Câmaras
Especializadas, notadamente daquelas que cuidam das execu-
ções de títulos extrajudiciais e de ações conexas, nos termos da
Resolução nº 1/2000 do Órgão Especial deste Corte.
                        Urge que se defina de quem é a competência
para apreciar recursos desta natureza, para que as partes não
sejam prejudicadas com a demora na definição de a quem per-
tence a competência para apreciar o presente recurso.
                        A especialização das Câmaras do Tribunal de
Alçada visa a agilização e não o retardamento dos processos.
                        Há, porém, dificuldade de se saber se os recur-
sos oriundos de ações como a destes autos são da Câmara Es-
pecializada ou das Câmaras Residuais.
                        Salvo melhor juízo, é de se entender que neste
caso a espécie se subsume ao que dispõe o art. 103, III, “g”, da
Constituição Estadual isto porque a ação é execução de título
extrajudicial, não importando que o título em execução seja
contrato de locação.
                        Ora, o recurso advindo de ação cuja causa de
pedir repousa em título executivo extrajudicial é da competên-
cia das Câmaras Especializadas.
                        A questão é de magna importância, até para
saber como se agir em casos futuros.
                        Cabe esclarecer que já houve decisão, pelo
Órgão Especial desta Corte, neste sentido, senão vejamos:
 “DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES - ENQUADRA-
MENTO AO ART. 103, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS QUE NÃO CONTEM-
PLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DA
COLENDA 3ª CÂMARA CÍVEL PARA O PROCESSAMEN-
TO DO RECURSO.”
(Dúvida 174.703-5/01 - Ac. 173 - Relator Juiz Fernando V. de
Oliveira - v.u. - j. 21/12/01 - DJ 08/02/02).
                        Consta, ainda, no corpo de referida decisão:
 “A pretensão do embargado, embora esteja faticamente vincu-
lada a uma relação locatícia, está juridicamente embasada em
um título executivo extrajudicial, na forma de um contrato de
locação. Por esta razão, não foi intentada uma cobrança de alu-
gueres, mas sim a sua execução.
Ademais, a norma presente no art. 103, III, g, da Constituição
Estadual apresenta exceções expressas, em listagem fechada,
que contempla as hipóteses de matéria fiscal de competência
do Estado, de falência e de concordata.
Logo, sendo o rol de exceções limitado a hipóteses que não
contemplam a locação, deve-se aplicar, para a finalidade de
fixação de competência, a norma presente no art. 103, III, g, da
Constituição Estadual.
Em face de tais argumentos, manifesto meu entendimento no
sentido de ser competente para o julgamento do recurso a co-
lenda 3ª Câmara Cível deste Tribunal.”
                        Pelo exposto, com fulcro no art. 6º, III, “j”, do
Regimento Interno desta Corte, suscita-se dúvida de compe-
tência ao Colendo Órgão Especial deste Tribunal.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 04 de Setembro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                  Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0180783-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84671.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001162
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000001074 Res-
cisão de Contrato.  Apelante: Opta Originais Gráficos e Edito-
ra Ltda.Adv.: Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski.  Adv.: Flávio
Júlio Barwinski.  Apelado: Cidadela S. A.Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho:
                        Cumpra-se a decisão de fls. 144/147, encami-
nhando-se os presentes autos a redistribuição a uma das Câma-
ras Especializadas em Execução de Título Extrajudicial.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 04 de setembro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Despachos Relator
006. 0183561-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/107598.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001012
Ação Ordinária.  Autos Complementares: 9700001437 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9700001356 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9700001395 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9700001401 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9700001397 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9700001399 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Espaço Nobre Empreendimentos
Imobiliários Ltda.  Adv.: Dionisio Olicshevis.  Agravado: As-
sociação dos Adquirentes do Condomínio Empresarial Água
Verde.  Agravado: Mauro Maruco.  Agravado: Thereza Bley
Franco.  Agravado: Sônia Maria Muruyama.  Agravado: Alceu
Alves Bomfim Júnior.  Agravado: Afrânio Ulmir de Andrade.
Agravado: Antonio Miguel Espolador Neto.  Agravado: Alceu
Alves do Bomfim Júnior.  Agravado: Eviete Marli Dacol.  Agra-
vado: Aramis de Castro Bacy.  Agravado: Vivaldo Fiori.  Agra-
vado: Horácio Guimarães.  Agravado: Maria Teresa Vieira.
Agravado: Laerte Martinho Kroetz.  Agravado: Anfer - Proje-
tos e Engenharia S/c Ltda.Agravado: José Antonio Buiar.  Agra-
vado: Milton Augusto Rosot.  Adv.: Jairo Eleasar Pinto Ribei-
ro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Junte-se cópia do acórdão prolatado no agravo de instrumento
retro mencionado I.

Despachos Relator
007. 0185421-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/33869.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900019320 Reintegração de Posse.  Apelante: Pedro Afonso
de Souza.  Adv.: Ana Celia Pires Curuca Lourenção.  Apelante:
Centrais de Abastecimento do Paraná S/a - Ceasa/pr.  Adv.:
Abelardo L. S. Mendes.  Apelante: Município de Curitiba.  Adv.:
Saulo de Meira Albach.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Es-
pólio de Ademir Belém de Oliveira.  Adv.: Telma Carvalho de
Oliveira Galvao.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        Trata-se de Ação de Responsabilidade Civil por
ato Ilícito causado em acidente de veículo, proposta por Ade-
mir Belém de Oliveira contra CEASA - Centrais de Abasteci-
mento do Paraná e outros, a qual seguiu o rito sumário.
                        Tratando-se de ação, que seguiu o procedimento
sumário, a competência para o exame do recurso é das novas
Câmaras Especializadas, nos termos do artigo 11, inciso I, letra
“c”, do Regimento Interno, pela redação que lhe foi dada pela
Resolução 03/2001, desta Corte.
                        Assim, redistribua-se o presente feito a uma das
Câmaras Especializadas em rito sumário.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 03 de setembro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Apelação Cível n.º 193.774-6 - 1.ª C.Cível - Fl. 2

Despachos Relator
008. 0186742-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/137675.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000660
Ação de Despejo.  Agravante: Fabio Lopes Bueno Netto.  Agra-
vante: Christiane Bueno Barton.  Agravante: Fabiane Lopes
Bueno Netto Bessa.  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira.
Agravado: Itamar Bedim Leal.  Agravado: Veronica de Fatima
Dzazio.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCUMPRIMENTO DA
PROVIDÊNCIA DO ART. 525, I, DO CPC -  FALTA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA FUNDAMENTAL (art. 384 DO
CPC) - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR-
QUANTO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
Consoante a lição de Nelson Luiz Pinto, “omissão quanto a
alguma das peças previstas na lei como obrigatórias acarretará
o não conhecimento por falta de regularidade formal, que cons-
titui um dos requisitos de admissibilidade dos recursos.”
Os documentos para valerem como certidões devem estar au-
tenticados, sem o que hão de ser considerados apócrifos e in-
servíveis à instrução do recurso de agravo de instrumento.
I- Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra despa-
cho proferido pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível da co-
marca de Matinhos, em Ação de Despejo por Falta de Paga-
mento nº 660/2001, ajuizada pelo Agravante em face do Agra-
vado, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.
II- A despeito da argumentação deduzida na petição recursal,
denota-se que o Agravante não cumpriu o art. 525, I, do CPC,
com a redação dada pela Lei nº 9.139/95, não instruindo o agravo
com cópia autenticada da procuração outorgada ao advogado.
Ao tecer comentários acerca das peças para a formação do ins-
trumento, NELSON LUIZ PINTO1 assevera que “De acordo
com o art. 525, I e II, do CPC, a petição do agravo deverá ser
obrigatoriamente instruída com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado, podendo também,
facultativamente, conter outras peças que o agravante entender
úteis.”
E acrescenta: “A omissão quanto a alguma das peças previstas
na lei como obrigatórias acarretará o não conhecimento por
falta de regularidade formal, que constitui um dos requisitos de
admissibilidade dos recursos.” (ob. cit.)
Além disso, deixou o agravante de providenciar a autenticação
das peças anexadas ao recurso, descumprindo desta forma o
que estabelece o art. 384, do CPC.
Portanto, verifica-se defeito na formação do instrumento, pois
a procuração, peça obrigatória, e outros documentos, peças fa-
cultativas encartadas se encontram autenticadas, devendo ser
reputadas, de conseguinte, inexistentes.
A propósito, já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal,
no AI 172.559-2-SC-AgRg, em que foi relator o Min. MARCO
AURÉLIO, v.u., DJU de 03.11.95, p. 37.258, citado por THE-
OTONIO NEGRÃO, in “Código de Processo Civil e legislação
em vigor”, 30ª ed., SP, Saraiva, 1999, p. 545, que “As fotocópi-
as anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar
autenticadas - art. 544, º 1º, combinado com o art. 384, ambos

do CPC.”
No mesmo sentido, RSTJ 81/43 (1ª Turma); STJ - 5ª Turma, AI
111.609-MG-AgRg, rel. Min. José Arnaldo, j. 26.11.96, nega-
ram provimento, v.u., DJU 24.2.97, p. 3.415.
E, nesse caso, de acordo com a nova sistemática do agravo -
que homenageia e prioriza a celeridade do processamento re-
cursal - , não se pode converter a apreciação de admissibilida-
de em diligência, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR
e ROSA MARIA ANDRADE NERY2: “Não mais é dada ao
tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência
para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revo-
gada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a pos-
sibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse
expediente.”
Nesse diapasão, é oportuno citar entendimento desta Egrégia
Corte de Alçada no agravo de instrumento 93.334-0 - Maringá,
relatado pelo eminente Juiz RONALD SCHULMANN:
 “Recurso - Agravo de Instrumento - Recebimento com efeito
suspensivo - Documentos que o instruem - Fotocópias não au-
tenticadas - Invalidade - Verificação tardia - Impossibilidade
de juntada de novas certidões após interposição - Preclusão
consumativa - Ônus exclusivo do recorrente - Não conheci-
mento - CPC, art. 365; art. 384”3
Logo, tratando-se de exigências imperativas da lei, não há que
se falar na possibilidade de dispensa de tais formalidades, in-
cumbindo à parte, em qualquer hipótese, o dever de providen-
ciar antecipadamente as cópias necessárias para a formação do
instrumento, devidamente autenticadas.
III- Daí porque, operada a preclusão consumativa, com apoio
no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, por-
quanto manifestamente inadmissível.
Intimem-se.
Arquivem-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2.002
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator
1 In Manual dos Recursos Cíveis, Atualizado de acordo com as
recentes modificações do Código de Processo Civil, inclusive
pela Lei nº 9.756/98, Malheiros Editores, 1999, p. 126.

2 In “Código de Processo Civil Comentado e legislação pro-
cessual civil extravagante em vigor”, 4ª ed., SP, RT, 1999, p.
1028.
3 1ª C.Civ., ac. nº 6.938, in “Julgados do Tribunal de Alçada do
Paraná”, nº 07, Curitiba, Juruá, 1998, p. 57.

Despachos Relator
009. 0186969-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/138558.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000165 Declaratória.
Agravante: A. V. Maciel & Cia. Ltda.Adv.: Dario Nogueira de
Campos Filho.  Agravado: Construtora Khouri Ltda.Agravado:
Associação dos Lojistas do Catuaí Shopping Center Londrina.
Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Ação Ordinária de Posse de Fundo de Comércio em
imóvel de shopping center proposta por A. V. Maciel e Cia
Ltda em face de Catuaí Shopping Center - Londrina, Constru-
tora Khouri Ltda e Associação dos Lojistas do Catuaí Shop-
ping Center, autos nº 165/2000 - 1ªVara Cível de Londrina, atra-
vés da qual pretende a declaração judicial de que é proprietária
da posse de fundo de comércio da Loja loja LUC 105 do refe-
rido shopping center.
Assim, trata-se o pedido de declaração de propriedade, e não
de posse, não obstante parecer existir um contrato de locação
entre Catuai Shopping Center Londrina e o Agravante, fl. 23/
TA, sendo este Tribunal incompetente para analisar e julgar o
presente recurso.
Em razão da matéria, o pedido não está inserido nas causas
elencadas no inciso III do art. 103 da Constituição Estadual,
que trata da competência recursal do Tribunal de Alçada.
Ainda, conforme cópia da inicial juntada ao presente instru-
mento, o valor atribuído à causa é superior a vinte salários mí-
nimos.
Portanto, quer em razão da matéria, quer em razão do valor
atribuído a causa, a competência para apreciar e julgar o pre-
sente recurso é do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
devendo, por isso, os autos serem remetidos àquela Corte de
Justiça.
Isto posto, remetam-se, com urgência, os autos ao E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, para apreciação e julgamento
deste recurso.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente processo.
Curitiba, 04 de setembro de 2.002
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0188732-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/127125.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Santo Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000244 Reparação de Danos.  Agravante: Luciano Dias
de Oliveira Reis.  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso.  Agrava-
do: Doralice Rodrigues Alves.  Adv.: Edison Soares de Arruda.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Às fls. 83, determinou-se que  o Agravante, no prazo de cinco
dias, se manifestasse nos autos, informando se ainda teria inte-
resse no Agravo, justificando-o, sendo que o silêncio importa-
ria em desistência tácita do recurso.
Devidamente intimada (fls. 83v.) e decorrido o prazo concedi-
do (fls. 84), não houve manifestação do Agravante.
Em razão desse fato e, com suporte no artigo 557 do Código de
Processo Civil e art. 92, VII do Regimento Interno deste Tribu-
nal, declaro extinto este procedimento recursal, determinando
o seu consequente arquivamento.
Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho ao MM. Juízo da
Vara Cível de Santo Antonio da Platina.
Intimem-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN

             RELATOR

Despachos Relator
011. 0189040-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/429.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ma-
tinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000407
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
200100000249 Ação de Despejo.  Agravante: Município de
Pontal do Paraná.  Adv.: Carlos Eduardo Borges Marin.  Adv.:
Nelson Cordeiro Justus.  Adv.: José Virgílio Castelo Branco
Rocha Neto.  Agravado: Osvaldo Cargnelutti.  Adv.: Mauricio
Gavanski.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Lance-se informações circunstanciada sobre o recurso aludido
as fls. 88/90, bem como a respeito da existência de outros entre
as mesmas partes. I.

Despachos Relator
012. 0190123-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/6885.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ca-
panema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000002
Medida Cautelar.  Agravante: Terra Preservada Indústria e Co-
mércio de Alimentos Orgânicos Ltda.  Agravante: Rogério Van-
derleg Konzen.  Agravante: Iglaê Zanoto Kozen.  Adv.: Luiz
Cesar Taborda Alves.  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pache-
co.  Agravado: Tozan Alimentos Orgânicos S/a.  Adv.: Andrey
Herget.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos,...
I - Insurgem-se os Agravantes contra decisão proferida nos au-
tos de Cautelar Inominada n° 002/2002, em trâmite perante a
Vara Cível da Comarca de Capanema, através da qual o MM.
Juiz Monocrático deferiu a liminar pleiteada pelo Autor/Agra-
vado para o fim de proibir que os Réus se utilizassem do logo-
tipo e da marca “Terra preservada”, sob pena de multa diária de
R$ 500,00.
II - Através da certidão do Cartório de Capanema, protocolo n°
00116199/2002 datada de 30/08/2002, verifica-se que havia sido
ajuizada uma Ação de Exceção de Incompetência autos de n°
004/2002 pelos Agravantes e que o MM. Juiz a quo declarou a
incompetência do Juízo da Comarca de Capanema e determi-
nou a remessa dos autos (002/2002 e 004/2002) à Comarca de
Curitiba, tendo a decisão transitado em julgado em 27/08/2002.
III - Dessa forma, o presente recurso está prejudicado em face
da remessa dos autos ao juízo de Curitiba.
IV - Por esse motivo, e com fulcro no permissivo previsto no
art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a este
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 190.123-7.
V - Intime-se.
VI - Dê-se baixa nos registros de pendência do presente pro-
cesso.
Curitiba, 06 de setembro de 2.002.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Juiz Relator

Despachos Relator
013. 0190777-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17124.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000365
Revisão de Contrato.  Apelante: Origenes José Capellani dos
Santos.  Apelante: Deise Vasques da Cunha dos Santos.  Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.  Adv.: Tibiriçá Botto
Guimarães.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ademar Martins
Montoro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho:
                        Cumpra-se a decisão de fls. 256/257, encami-
nhando-se os presentes autos a redistribuição a uma das Câma-
ras Especializadas em Execução de Título Extrajudicial.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 22 de agosto de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Despachos Relator
014. 0192478-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/139598.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000872
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000449
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600001347
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sebastião Vidal
Pelechatti.  Adv.: Wellington Silveira.  Apelado: Anabeatriz
Falce Bonaldi Trindade.  Adv.: Daniel Lourenço Machado.
Adv.: Francisco Cunha Souza Filho.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
                        Trata-se de recurso de apelação interposto por
Sebastião Vidal Pelechatti contra decisão que julgou improce-
dente os embargos de Devedor propostos contra Anabeatriz
Falce Bonaldi.
                        Inicialmente, o feito foi remetido ao Exmo. Juiz
Rogério Coelho, o qual declinou da competência, através da
decisão de fls. 126, por entender que a competência é fixada
em função da relação jurídica material que, no caso, é locação
urbana, matéria afeta a uma das Câmaras Residuais.
                        Redistribuídos os autos, entende-se que a com-
petência para apreciar este recurso, seria de uma das Câmaras
Especializadas, notadamente daquelas que cuidam das execu-
ções de títulos extrajudiciais e de ações conexas, nos termos da
Resolução nº 1/2000 do Órgão Especial deste Corte.
                        Urge que se defina de quem é a competência
para apreciar recursos desta natureza, para que as partes não
sejam prejudicadas com a demora na definição de a quem per-
tence a competência para apreciar o presente recurso.
                        A especialização das Câmaras do Tribunal de
Alçada visa a agilização e não o retardamento dos processos.
                        Há, porém, dificuldade de se saber se os recur-
sos oriundos de ações como a destes autos são da Câmara Es-
pecializada ou das Câmaras Residuais.
                        Salvo melhor juízo, é de se entender que neste
caso a espécie se subsume ao que dispõe o art. 103, III, “g”, da
Constituição Estadual isto porque a ação é execução de título
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extrajudicial, não importando que o título em execução seja
contrato de locação.
                        Ora, o recurso advindo de ação cuja causa de
pedir repousa em título executivo extrajudicial é da competên-
cia das Câmaras Especializadas.
                        A questão é de magna importância, até para
saber como se agir em casos futuros.
                        Cabe esclarecer que já houve decisão, pelo
Órgão Especial desta Corte, neste sentido, senão vejamos:
 “DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES - ENQUADRA-
MENTO AO ART. 103, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS QUE NÃO CONTEM-
PLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DA
COLENDA 3ª CÂMARA CÍVEL PARA O PROCESSAMEN-
TO DO RECURSO.”
(Dúvida 174.703-5/01 - Ac. 173 - Relator Juiz Fernando V. de
Oliveira - v.u. - j. 21/12/01 - DJ 08/02/02).
                        Consta, ainda, no corpo de referida decisão:
 “A pretensão do embargado, embora esteja faticamente vincu-
lada a uma relação locatícia, está juridicamente embasada em
um título executivo extrajudicial, na forma de um contrato de
locação. Por esta razão, não foi intentada uma cobrança de alu-
gueres, mas sim a sua execução.
Ademais, a norma presente no art. 103, III, g, da Constituição
Estadual apresenta exceções expressas, em listagem fechada,
que contempla as hipóteses de matéria fiscal de competência
do Estado, de falência e de concordata.
Logo, sendo o rol de exceções limitado a hipóteses que não
contemplam a locação, deve-se aplicar, para a finalidade de
fixação de competência, a norma presente no art. 103, III, g, da
Constituição Estadual.
Em face de tais argumentos, manifesto meu entendimento no
sentido de ser competente para o julgamento do recurso a co-
lenda 3ª Câmara Cível deste Tribunal.”
                        Pelo exposto, com fulcro no art. 6º, III, “j”, do
Regimento Interno desta Corte, suscita-se dúvida de compe-
tência ao Colendo Órgão Especial deste Tribunal.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 04 de Setembro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                  Juiz Relator

Despachos Relator
015. 0192864-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/26095.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000646
Reivindicatória.  Apelante: Ruy Mauro Meneghel Rando.  Ape-
lante: Natalia Rando.  Adv.: Vitorio Karan.  Apelado: Alexan-
dre Piero Souza e Silva.  Adv.: Osmar Nodari.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                          Trata-se de ação reivindicatória proposta por
Alexandre Piero Souza e Silva contra Ruy Mauro Meneghel
Rando e outro, com valor superior a vinte salários mínimos, à
qual se aplica o procedimento comum ordinário.
                          A matéria recursal não está prevista dentre as
especificadas da competência deste Tribunal de Alçada, con-
forme se vislumbra do artigo 103, inciso III, alíneas “a” à “m”
da Constituição Estadual do Paraná.
                          Além disso, pelo valor dado à causa, superior
a vinte salários mínimos, não é possível que se processe a refe-
rida ação pelo procedimento sumário.
                          Sobre o tema, esta Corte já decidiu:
 “COMPETÊNCIA. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. PROCEDI-
MENTO ORDINÁRIO. VALOR SUPERIOR A 20 SALÁRI-
OS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ. ARTS. 103, III E 101, VIII, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. APELO NÃO CONHECIDO,
COM REMESSA DOS AUTOS À ELEVADA APRECIAÇÃO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.” (Ac. 12827, 7ª C.Cível, Rel.
Juiz Rubens Fontoura)
                          Assim, falecendo competência a esta Corte de
Justiça, não se conhece do recurso, com a conseqüente remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
                          Intimem-se.
                          Curitiba, 03 de setembro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                      Juiz Relator

Apelação Cível n.º 194.475-2 - 1.ª C.Cível - Fl. 2

Despachos Relator
016. 0193196-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/32514.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001068
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000621
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9500000218 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9500000218 Indenização.
Autos Complementares: 9400000849 Anulatória.  Apelante:
Souza & Cambos Confecções Ltda.  Adv.: Rubens Ferreira de
Castro.  Apelado: Isaac Aghion.  Adv.: Arione Pereira.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
                        Tratam-se de Embargos do Devedor propostos
por Souza & Cambos Confecções Ltda. contra Isaac Aghion.
                        O título executivo judicial impugnado nos em-
bargos, sobreveio em Ação de Indenização Cumulada Com
Perdas e Danos, fundada em emissão indevida de duplicata,
sendo que a matéria está jungida a uma das Câmaras Especiali-
zadas em Título Executivo Extrajudicial, nos termos do artigo
11, inciso I, letra “a”, do Regimento Interno, pela redação que
lhe foi dada pela Resolução 03/2001, desta Corte.
                        Uma vez fixada a competência em relação a
ação principal, a mesma Câmara deverá apreciar e julgar os
recursos advindos de seus incidentes.
                        Insta destacar que o Órgão Especial desta Cor-
te já julgou questão semelhante, definindo pela competência
da Câmara Especializada para apreciação e julgamento destes
tipos de ação, senão vejamos:
 “AÇÃO CONEXA DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - COMPETÊNCIA DA CÂMARA CÍVEL ESPE-

CIALIZADA PARA CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA
MATÉRIA EM GRAU DE RECURSO - CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL, ART. 103, III, “G” - RESOLUÇÃO 1/2000 TRI-
BUNAL DE ALÇADA.
Atribui-se competência à Câmara Cível Especializada para o
conhecimento e julgamento, em grau de recurso, de matéria
conexa a Execução por Título Extrajudicial, vez que, deve ser
interpretado o termo “conexão”, na hipótese, em sentido am-
plo, e por ter o próprio Tribunal de Justiça, implicitamente,
assim reconhecido ao embasar a remessa no art. 103, III, “g”,
da Constituição Estadual.” (Dúvida 168850-2/01, Ac. 155, Rel.
Juiz Eraclés Messias).
                        Ademais, é de se ressaltar, que o assunto em
voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara
Cível, conforme estabelece o art. 103, III, letras “a”, “b”, “c”,
“d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                        Assim, redistribua-se o presente feito a uma das
Câmaras Especializadas em Título Executivo Extrajudicial.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 03 de setembro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Despachos Relator
017. 0194498-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64854.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900019839 Consignação em Pagamento.  Apelante: Wander-
lei Assis Machado.  Adv.: Fernando Cezar Ferreira de Souza.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Douglas Mar-
cel Peres.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
                        Trata-se de Ação de Consignação em Pagamen-
to proposta por Wanderlei Assis Machado contra Banco do
Estado do Paraná S/A - BANESTADO.

                        Com efeito, a presente ação deverá ser redis-
tribuída vez que a matéria encontra-se incluída na alínea “g”,
inciso III, do art. 103 da Constituição Estadual, pois o docu-
mento em discussão trata-se de título executivo extrajudicial,
nos termos do art. 585, II, do CPC.
                        Insta destacar que o Órgão Especial desta Cor-
te já julgou questão semelhante, definindo pela competência
da Câmara Especializada para apreciação e julgamento destes
tipos de ação, senão vejamos:
 “AÇÃO CONEXA DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - COMPETÊNCIA DA CÂMARA CÍVEL ESPE-
CIALIZADA PARA CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA
MATÉRIA EM GRAU DE RECURSO - CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL, ART. 103, III, “G” - RESOLUÇÃO 1/2000 TRI-
BUNAL DE ALÇADA.
Atribui-se competência à Câmara Cível Especializada para o
conhecimento e julgamento, em grau de recurso, de matéria
conexa a Execução por Título Extrajudicial, vez que, deve ser
interpretado o termo “conexão”, na hipótese, em sentido am-
plo, e por ter o próprio Tribunal de Justiça, implicitamente,
assim reconhecido ao embasar a remessa no art. 103, III, “g”,
da Constituição Estadual.” (Dúvida 168850-2/01, Ac. 155, Rel.
Juiz Eraclés Messias).
                        Ademais, é de se ressaltar, que o assunto em
voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara
Cível, conforme estabelece o art. 103, III, letras “a”, “b”, “c”,
“d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 04 de setembro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator
Apelação Cível n.º 195.078-7 - 1.ª C. Cível - FL.  2

Despachos Relator
018. 0195945-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77241.  Matéria: Sumário.  Comarca: Campi-
na da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000344
Ação Monitória.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson
Montor Ozorio.  Rec.adesivo: Francisca Luzia de Paula.  Adv.:
Nilson Saraiva dos Santos.  Adv.: Nelson Saraiva dos Santos.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Revisor: Juiz João Ko-
pytowski.  Despacho:
                        Trata-se de Ação Monitória proposta por Ban-
co do Brasil S/A contra Francisca Luzia de Paula, visando a
cobrança de saldo devedor de conta corrente.
                        Inicialmente, é de se ressaltar, que o assunto
em voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câma-
ra Cível, conforme estabelece o art. 103, III, letras “a”, “b”,
“c”, “d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                        Com efeito, segundo a norma do artigo 275,
inciso I, da lei processual civil, deve ser observado o procedi-
mento sumário nas causas cujo valor não exceder de vinte ve-
zes o maior salário-mínimo vigente no país na data do ajuiza-
mento da ação.
                        No caso, trata-se de Ação Monitória, tendo sido
atribuído à causa o valor de R$ 2.547,35, em 17 de dezembro
de 1.998, quando o maior salário-mínimo vigente no país era
de R$ 130,00 (cento e trinta reais).
Tem-se assim e por isso, que o presente feito teria de correr
pelo rito sumário, por força do valor dado à causa.
                        Sabidamente, o rito procedimental é matéria de
ordem pública, sendo por isso, indisponível, pelo que fica fora
da escolha da parte. Ou em outras palavras, o procedimento
ditado pelo Código, não pode ser mudado, nem pela parte, nem
pelo juiz, com exceção do disposto no artigo 277, §§ 4.º e 5º,
do Código de Processo Civil, e que não é o caso dos autos.
                        Registre-se ainda, que embora tenha a causa
em primeiro grau, corrido pelo rito ordinário, fato que tal não
tem o condão de alterar a competência recursal, encontrando

aplicação a regra do artigo 103, inciso III, alínea “f”, da Cons-
tituição do Estado do Paraná.
                        É cediço que o rito processual é matéria de or-
dem pública e portanto, indisponível. Tratando-se de ação, que
pelo valor da causa, deveria ter seguido o procedimento sumá-
rio, a competência para o exame do recurso é das novas Câma-
ras Especializadas, nos termos do artigo 11, inciso I, letra “c”,
do Regimento Interno, pela redação que lhe foi dada pela Re-
solução 03/2001, desta Corte.
                        Assim, redistribua-se o presente feito a uma das
Câmaras Especializadas em Rito Sumário.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 05 de setembro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Despachos Relator
019. 0196225-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/46494.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000066 Execução
de Título Judicial.  Autos Complementares: 200100013543
Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Marcos Aurelio Cerdeira.
Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira.  Agravado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a - Em Liquidação.  Adv.: Fabiano Roerner.  Adv.:
Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Despacho:
Do mais detido exame deste caderno recursal observo que se
trata de execução de honorários advocatícios por sua vez arbi-
trados em Embargos à Execução por Título Extrajudicial, dos
quais, manejado recurso de Apelação, restou o mesmo julgado
pela e. 8ª Câmara Cível deste Tribunal - Apelação Cível n.
130.892-9;
Remanescendo a competência daquele órgão fracionário para
as execuções por título extrajudicial, consoante o artigo 1º, in-
ciso I, da Resolução n. 1/2000 do e. Órgão Especial desta Cor-
te, determino seja o presente recurso redistribuído para aquela
e. Câmara Cível.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
020. 0196521-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65430.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001140
Declaratória.  Apelante: Eletrolux do Brasil S/a.  Adv.: Louise
Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Vanessa Volpi Bellegard Pala-
cios.  Apelante: Eletronica E. Blanco Ltda.  Adv.: Ronaldo Pi-
nheiro de Almeida.  Adv.: José Antônio Blanco Céspedes.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin.  Despacho:
                        Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência
de Ato Jurídico Cumulada com Cancelamento de Protesto e
Indenização por Perdas e Danos proposta por Electrolux do
Brasil S/A contra Eletrônica E. Blanco Ltda.

                        Com efeito, a presente ação deverá ser redis-
tribuída vez que a matéria encontra-se incluída na alínea “g”,
inciso III, do art. 103 da Constituição Estadual, pois o docu-
mento em discussão (duplicata - fls. 41) trata-se de título exe-
cutivo extrajudicial, nos termos do art. 585, II, do CPC.
                        Insta destacar que o Órgão Especial desta Cor-
te já julgou questão semelhante, definindo pela competência
da Câmara Especializada para apreciação e julgamento destes
tipos de ação, senão vejamos:
 “AÇÃO CONEXA DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - COMPETÊNCIA DA CÂMARA CÍVEL ESPE-
CIALIZADA PARA CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA
MATÉRIA EM GRAU DE RECURSO - CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL, ART. 103, III, “G” - RESOLUÇÃO 1/2000 TRI-
BUNAL DE ALÇADA.
Atribui-se competência à Câmara Cível Especializada para o
conhecimento e julgamento, em grau de recurso, de matéria
conexa a Execução por Título Extrajudicial, vez que, deve ser
interpretado o termo “conexão”, na hipótese, em sentido am-
plo, e por ter o próprio Tribunal de Justiça, implicitamente,
assim reconhecido ao embasar a remessa no art. 103, III, “g”,
da Constituição Estadual.” (Dúvida 168850-2/01, Ac. 155, Rel.
Juiz Eraclés Messias).
                        Ademais, é de se ressaltar, que o assunto em
voga não se encontra no rol de competência desta 1.ª Câmara
Cível, conforme estabelece o art. 103, III, letras “a”, “b”, “c”,
“d”, “e”, “i”, “j”, “l” e “m” da Constituição Estadual, c/c o
artigo 11, letra “d” da Resolução n.º 3/2001, deste Tribunal de
Alçada.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 04 de setembro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator
Apelação Cível n.º 196.521-7 - 1.ª C. Cível - FL.  2

Despachos Relator
021. 0200032-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110200.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900001425 Rei-
vindicatória.  Apelante: Maria Lúcia Liduário.  Adv.: João Apa-
recido Venâncio.  Apelado: Pedro Girardi.  Apelado: Dolores
Iracema Fontana Girardi.  Adv.: João Luiz Veiga Netto.  Adv.:
Antônio Corrêa de Souza.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
                         Trata-se de ação reivindicatória proposta por
Pedro Girardi e outro contra Maria Lúcia Liduário, com valor
superior a vinte salários mínimos, à qual se aplica o procedi-
mento comum ordinário.
                         A matéria recursal não está prevista dentre as
especificadas da competência deste Tribunal de Alçada, con-
forme se vislumbra do artigo 103, inciso III, alíneas “a” à “m”
da Constituição Estadual do Paraná.

                         Além disso, pelo valor dado à causa, superior
a vinte salários mínimos, não é possível que se processe a refe-
rida ação pelo procedimento sumário.
                         Sobre o tema, esta Corte já decidiu:
 “COMPETÊNCIA. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. PROCEDI-
MENTO ORDINÁRIO. VALOR SUPERIOR A 20 SALÁRI-
OS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ. ARTS. 103, III E 101, VIII, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. APELO NÃO CONHECIDO,
COM REMESSA DOS AUTOS À ELEVADA APRECIAÇÃO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.” (Ac. 12827, 7ª C.Cível, Rel.
Juiz Rubens Fontoura)
                         Assim, falecendo competência a esta Corte de
Justiça, não se conhece do recurso, com a conseqüente remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
                         Intimem-se.
                         Curitiba, 03 de setembro de 2002.
                         ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                     Juiz Relator

Apelação Cível n.º 194.475-2 - 1.ª C.Cível - Fl. 2

Despachos Relator
022. 0200296-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120832.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000935
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000713
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Aldamir Melo.
Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.
Apelado: Casb - Caixa de Assistência dos Servidores do Credi-
real.  Adv.: Milton Marcelo Weffort.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
                          Redistribua-se o presente feito, uma vez que
a matéria em análise, embora faticamente esteja vinculada a
uma relação securitária, está juridicamente embasada na co-
brança de um título executivo extrajudicial, na forma de um
contrato de seguro.
                          Portanto, a matéria é enquadrável à alínea “g”
do art.103, III, da Constituição Estadual e, conseqüentemente,
não é de competência desta Câmara, e sim, de uma das Câma-
ras especializadas para julgar os feitos relativos às Execuções
de Título Extrajudicial.
                          É oportuno mencionar, que o Órgão Especial
desta Corte já julgou questão semelhante, em que o contrato
em execução era de locação, definindo pela competência da
Câmara Especializada para apreciação e julgamento deste tipo
de ação, senão vejamos:
 “DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES - ENQUADRA-
MENTO AO ART. 103, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS QUE NÃO CONTEM-
PLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DA
COLENDA 3.ª CÂMARA CÍVEL PARA O PROCESSAMEN-
TO DO RECURSO”. (DÚVIDA, 174.703-5 - AC.173, REL.
JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA.)
                        Intimem-se.
                          Curitiba, 04 setembro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                      Juiz Relator
Apelação Cível n.º 209.491-1 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
023. 0200664-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116424.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000618
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000692
Cobrança.  Apelante: André Vieira Lima Victorelli.  Adv.: Ro-
berto de Mello Severo.  Adv.: Leonardo Mizuno.  Adv.: Dalton
Bauab.  Apelado: Bb Administradora de Cartões de Crédito S/
a.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                          Trata-se de Embargos do Devedor propostos
por André Vieira Lima Victorelli contra BB Administradora de
Cartões de Crédito.
                          O título executivo judicial impugnado nos
embargos, sobreveio em Ação de Cobrança, a qual foi atribuí-
do valor superior a 20 vezes o maior salário mínimo vigente no
país na época da propositura da ação, tendo sido adotado, em
razão disso, o procedimento ordinário.
                          De outro lado, não configurando o contrato
para utilização de cartão de crédito, título executivo, a compe-
tência para o conhecimento e processamento do presente re-
curso, é do egrégio Tribunal de Justiça.
                          Aliás, nesse sentido decidiu a 3.ª Câmara Cí-
vel deste Tribunal, na Apelação Cível n.º 197.634-3:
 “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. DISCUSSÃO
ACERCA DE DÉBITO ORIGINÁRIO DE UTILIZAÇÃO DE
CARTÃO DE CRÉDITO. COMPETÊNCIA DESTE TRIBU-
NAL NÃO CONFIGURADA À LUZ DO ART. 103, INC. III
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO.
Não configurando o contrato para utilização de cartão de cré-
dito título executivo nem correndo o feito pelo rito sumário,
em face do valor da causa, a competência para o conhecimento
do recurso é do Tribunal de Justiça.”
                          Nestas condições, declino a competência para
apreciar e julgar o presente recurso, ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.
                          Curitiba, 05 de setembro de 2.002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                     Juiz Relator

Despachos Relator
024. 0201986-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143647.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9700019026
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000355
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 9600001437 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 9600018613 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Natalio Strapasson.  Adv.:
Nelson Antonio Gomes Junior.  Apelado: Gilson Bueno.  Adv.:
Ciro Ceccatto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
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tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho:
                          Redistribua-se o presente feito, uma vez que
a matéria em análise, embora faticamente esteja vinculada a
uma relação locatícia, está juridicamente embasada na cobran-
ça de um título executivo extrajudicial, na forma de um contra-
to de locação.
                          Portanto, a matéria é enquadrável à alínea “g”
do art.103, III, da Constituição Estadual e, conseqüentemente,
não é de competência desta Câmara, e sim, de uma das Câma-
ras especializadas para julgar os feitos relativos às Execuções
de Título Extrajudicial.
                          É oportuno mencionar, que o Órgão Especial
desta Corte já julgou questão semelhante, em que o contrato
em execução era de locação, definindo pela competência da
Câmara Especializada para apreciação e julgamento deste tipo
de ação, senão vejamos:
 “DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES - ENQUADRA-
MENTO AO ART. 103, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS QUE NÃO CONTEM-
PLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DA
COLENDA 3.ª CÂMARA CÍVEL PARA O PROCESSAMEN-
TO DO RECURSO”. (DÚVIDA, 174.703-5 - AC.173, REL.
JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA.)
                        Intimem-se.
                          Curitiba, 02 setembro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                      Juiz Relator
Apelação Cível n.º 209.491-1 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
025. 0204772-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84392.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001420
Declaratória.  Agravante: Ênio José Peracchi.  Adv.: Lauri João
Zamboni.  Adv.: Sergio Batista Henrichs.  Agravado: Antonio
Maria Serrato.  Adv.: Keile Cristina Biezus.  Adv.: Elias Ed
Miskalo.  Adv.: Manoel Borba de Camargo.  Interessado: Mar-
cos Domênico Serrato.  Interessado: Rosélis Maria Pissaia Ser-
rato.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Cogita-se de agravo de instrumento interposto por Ênio José
Peracchi, através de advogado regularmente habilitado e cons-
tituído, visando reformar decisão do Juiz de Direito da 17ª Vara
Cível desta Capital que, pelo despacho interlocutório de fls.
126 dos autos nº 1420/97 de Ação Declaratória, reproduzido às
fls. 47 T.A., determinou o prosseguimento do feito entre a Li-
tisconsorte Rosélis Maria Pissaia Serrato contra Ênio José Pe-
racchi.
Sustenta o agravante, dever ser extinta a ação, eis que a agrava-
da não possui legítimo interesse na propositura da ação , já que
não possui qualquer direito sobre o imóvel em questão, haja
vista este ter sido herdado pelo seu ex-marido com cláusula de
incomunicabilidade.
Recebido o recurso sem pleito de suspensividade, foi intimado
o agravante que ofertou contra minuta, tendo o MM. Juízo in-
formado que o agravante deixou de cumprir o art. 526 da lei
processual civil, conforme certidão de fls. 57 T.A.
Deixo de conhecer do presente agravo de instrumento porque o
agravante não se desincumbiu do ônus imposto pelo art. 526 do
Código de Processo Civil, ou seja, não fez a juntada de cópia
do recurso na origem.
Trazendo diretamente o presente recurso ao conhecimento da
segunda instância sem que antes o juízo monocrático possa
exercitar a eventual retratação, irregularmente se esta supri-
mindo um grau de jurisdição em evidente infringência aos prin-
cípios da instrumentalidade e da economia processual, pelo que
se percebe a inviabilidade de seu conhecimento na hipótese
supra examinada.
Alias, referida norma jurídica, conforme interpretação desta
Corte, é de caráter imperativo, cuja ausência afeta a regulari-
dade formal do recurso, atingindo um dos pressupostos gerais
de recorribilidade.
Descumprida a norma em referência, impõe-se o não conheci-
mento do agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juiz da causa.
Intimem-se.
Curitiba 2 de setembro de 2002
Juiz conv. J. J. Guimarães da Costa
                  Relator

Despachos Relator
026. 0207353-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31992.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900020969 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000281
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900020969
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Nobre Segurado-
ra do Brasil S/a.  Adv.: Marlon Augusto Costa.  Adv.: Lucinei-
de Maria de Almeida.  Apelado: Leda Londero Corrêa.  Adv.:
Andreia da Rosa Rache.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter
Ressel.  Despacho:
                          Redistribua-se o presente feito, uma vez que
a matéria em análise, embora faticamente esteja vinculada a
uma relação securitária, está juridicamente embasada na co-
brança de um título executivo extrajudicial, na forma de um
contrato de seguro.
                          Portanto, a matéria é enquadrável à alínea “g”
do art.103, III, da Constituição Estadual e, conseqüentemente,
não é de competência desta Câmara, e sim, de uma das Câma-
ras especializadas para julgar os feitos relativos às Execuções
de Título Extrajudicial.
                          É oportuno mencionar, que o Órgão Especial
desta Corte já julgou questão semelhante, em que o contrato
em execução era de locação, definindo pela competência da
Câmara Especializada para apreciação e julgamento deste tipo
de ação, senão vejamos:
 “DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES - ENQUADRA-
MENTO AO ART. 103, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS QUE NÃO CONTEM-

PLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DA
COLENDA 3.ª CÂMARA CÍVEL PARA O PROCESSAMEN-
TO DO RECURSO”. (DÚVIDA, 174.703-5 - AC.173, REL.
JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA.)
                        Intimem-se.
                          Curitiba, 02 setembro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                      Juiz Relator
Apelação Cível n.º 209.491-1 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
027. 0207485-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24958.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000501 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000274 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Nilton Krapp.  Apelante: Mabel Bernadete Krapp.  Adv.:
Ricardo Pavão Tuma.  Apelado: Hamilton Macedo Buher.  Adv.:
Milton Sergio Bohatch.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin.  Despacho:
                          Redistribua-se o presente feito, uma vez que
a matéria em análise, embora faticamente esteja vinculada a
uma relação locatícia, está juridicamente embasada na cobran-
ça de um título executivo extrajudicial, na forma de um contra-
to de locação.
                          Portanto, a matéria é enquadrável à alínea “g”
do art.103, III, da Constituição Estadual e, conseqüentemente,
não é de competência desta Câmara, e sim, de uma das Câma-
ras especializadas para julgar os feitos relativos às Execuções
de Título Extrajudicial.
                          É oportuno mencionar, que o Órgão Especial
desta Corte já julgou questão semelhante, em que o contrato
em execução era de locação, definindo pela competência da
Câmara Especializada para apreciação e julgamento deste tipo
de ação, senão vejamos:
 “DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES - ENQUADRA-
MENTO AO ART. 103, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS QUE NÃO CONTEM-
PLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DA
COLENDA 3.ª CÂMARA CÍVEL PARA O PROCESSAMEN-
TO DO RECURSO”. (DÚVIDA, 174.703-5 - AC.173, REL.
JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA.)
                        Intimem-se.
                          Curitiba, 04 setembro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                      Juiz Relator
Apelação Cível n.º 209.491-1 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
028. 0207714-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32021.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000845
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000011
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Movax - Indús-
tria e Comércio de Perfis Ltda.  Adv.: Marcelo de Souza Tei-
xeira.  Adv.: Patrícia Carvalho.  Apelado: Leopoldo Orciuch.
Apelado: Eugênio Ferenc.  Apelado: Soeli Terezinha Ferenc.
Adv.: Joao Carlos de Macedo.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
                          Redistribua-se o presente feito, uma vez que
a matéria em análise, embora faticamente esteja vinculada a
uma relação locatícia, está juridicamente embasada na cobran-
ça de um título executivo extrajudicial, na forma de um contra-
to de locação.
                          Portanto, a matéria é enquadrável à alínea “g”
do art.103, III, da Constituição Estadual e, conseqüentemente,
não é de competência desta Câmara, e sim, de uma das Câma-
ras especializadas para julgar os feitos relativos às Execuções
de Título Extrajudicial.
                          É oportuno mencionar, que o Órgão Especial
desta Corte já julgou questão semelhante, em que o contrato
em execução era de locação, definindo pela competência da
Câmara Especializada para apreciação e julgamento deste tipo
de ação, senão vejamos:
 “DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES - ENQUADRA-
MENTO AO ART. 103, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS QUE NÃO CONTEM-
PLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DA
COLENDA 3.ª CÂMARA CÍVEL PARA O PROCESSAMEN-
TO DO RECURSO”. (DÚVIDA, 174.703-5 - AC.173, REL.
JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA.)
                        Intimem-se.
                          Curitiba, 04 setembro de 2002.
                          ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                      Juiz Relator
Apelação Cível n.º 209.491-1 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator
029. 0211381-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112408.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Altônia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000066
Cobrança.  Agravante: F. S. Maciel & Cia. Ltda. - Me.  Adv.:
Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.:
Liliane Andrea Amaral.  Agravado: Banco Bamerindus do Bra-
sil.  Adv.: Francisco Irineu Brzezinski.  Adv.: Douglas Renato
Brezezinski.  Adv.: Jorge Rafael Santar.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Despacho:

                        VISTOS...
                        Retrata este agravo de instrumento o inconfor-
mismo da agravante em face do despacho de fls. 207 dos autos
nº 66/2001, de ação de cobrança, que tramita no Cartório do
Cível da Comarca de Altônia, que indeferiu o seu pedido de
inversão do ônus da prova.
                        Presentes os requisitos de lei, admito o recurso
interposto, determinando o seu regular processamento.
                        No caso concreto não se configura, desde já, a
verossimilhança do alegado, notadamente quando o objetivo
precípuo é transferir à parte adversa a  responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais. A hipossuficiência, mes-
mo técnica, também é questionável.
                        A fundamentação da agravante não possui con-
dão suficiente para exigir a suspensão do cumprimento da de-
cisão atacada até o pronunciamento definitivo da câmara. Efei-
to suspensivo, portanto, negado.
                        Oficie-se ao juiz da causa solicitando informa-
ções, quer quanto o cumprimento das exigências do artigo 526,
quer quanto ao previsto no artigo 527, I e II, ambos do Código
de Processo Civil.
                        Intime-se o agravado.
                        Curitiba, 04 de setembro de 2002.
                        J. J. Guimarães da Costa
                            Relator Designado

Despachos Relator
030. 0211383-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112581.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000502
Medida Cautelar.  Agravante: Petrosul Distribuidora, Transpor-
tadora e Comércio de Combustíveis Ltda.Adv.: Haroldo Gui-
lherme V Fazano.  Adv.: Rosana Gomes da Rocha.  Agravado:
Luciano Marin.  Adv.: Augusto Carlos Pereira Furtado.  Adv.:
Júlio Cesar Pereira Furtado.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:

VISTOS...
                          Esta provocação recursal retrata o inconformis-
mo da agravante com a liminar concedida às fls. 40 dos autos
2002, de ação cautelar de protesto, que tramita perante a 20ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, argüindo, conforme seu juí-
zo de valores, a ausência dos requisitos indispensáveis a sua con-
cessão. Roga pela revogação da liminar, ou, em hipótese derra-
deira, que o juízo seja garantido por caução em dinheiro.
                          Presentes os requisitos de lei, admito o recur-
so interposto, determinando o seu regular processamento.
                          A liminar foi concedida diante do convenci-
mento do juiz a quo acerca da presença do perigo decorrente da
mora e da aparência do bom direito, não antecipando nenhuma
tutela, que só poderá ter origem com a procedência do pedido
principal. Já no corpo do despacho agravado observa-se o zelo
do magistrado pela segurança do juízo, exigindo uma caução
robusta e eficiente.
                          A fundamentação da agravante não possui
condão suficiente para exigir, desde de já, a revogação da deci-
são atacada, ou sua alteração.
                          Oficie-se ao juiz da causa solicitando as in-
formações, quer quantas exigências do artigo 526, quer quanto
ao previsto no artigo 527, I e II, ambos do Código de Processo
Civil; assim como, em que termos foi prestada a caução e pro-
posta a ação principal.
                          Intime-se o agravado.
                          Curitiba, 04 de setembro de 2002.

                          J. J. Guimarães da Costa
                               Relator Designado

Despachos Relator
031. 0211450-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77964.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000055
Rescisão de Contrato.  Apelante: José Tadeu Braz.  Apelante:
Maria de Oliveira Braz.  Adv.: Silvio Jose Farinholi Arcuri.
Apelado: J.r. Loteadora e Incorporadora S/c Ltda.  Adv.: Kati-
ane Fátima Pellin.  Adv.: Alexandre Rainato Genta.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
A matéria recursal não está prevista dentre as específicas da
competência deste Tribunal de Alçada, conforme se colhe do
teor do artigo 103 da Constituição do Estado do Paraná.
Além da competência elencada especificamente por matéria,
são de atribuição deste Tribunal todas aquelas que se proces-
sam pelo rito sumário.
Ao procedimento sumário, excluídas as matérias mencionadas
no inciso II, do artigo 275 do Código de Processo Civil, limi-
tam-se às causas de valor que não excedam a 20 vezes o maior
salário mínimo vigente (inciso I).
Trata o caso dos autos de Rescisão de Compromisso de Com-
pra e Venda de Imóvel cumulada com Reintegração de Posse e
Cobrança de Cláusula Penal.
A ação proposta é de rito ordinário, sendo certo que o valor da
causa (R$ 8.829,00), suplanta os vintes salários mínimos, de
sorte a impor a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça.
A competência, pois, para a apreciação deste recurso, é do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado, consoante o disposto no ar-
tigo 101, VIII, da CE de 1989.
Determino, assim, a remessa deste recurso àquela Colenda
Corte.
Intimem-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
              RELATOR

Despachos Relator
032. 0211458-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112020.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000830
Medida Cautelar.  Agravante: Marcos Antônio Petelak.  Adv.:
Deolindo Esturilio.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a
- Banestado S/a.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 15ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, a qual indeferiu a liminar
pleiteada, por entender estarem as alegações do requerente des-
providas de qualquer prova.
II- Os autos encontram-se regularmente instruídos, conforme
disposto no artigo 525 do CPC, merecendo o recurso, portanto,
ser recebido.
O fato da certidão de intimação da decisão não se encontrar

preenchida, não implica na inadmissibilidade do recurso, posto
que tal deslize é de responsabilidade do cartório, e não da par-
te.
III- Conforme se depreende da decisão ora atacada, fica preju-
dicada a concessão de efeito suspensivo ao pedido, até pronun-
ciamento definitivo por esta Câmara, vez que o leilão, o qual se
pretende a sustação, foi realizado em data de 22/07/2002.
IV- Intime-se o agravado para, no prazo de dez dias, querendo,
oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo 527 do CPC.
V- Solicite-se ao Juízo as informações que ele julgar necessári-
as, em especial no tocante à data da intimação do requerente a
respeito da decisão, a qual não consta da certidão de fl. 13-TA.
VI- Oficie-se e intimem-se.
Curitiba, 04 de setembro de 2002æ
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Relator
2

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 197576-6
Despachos Relator
033. 0211536-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113391.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9100000370
Reivindicatória.  Agravante: José Francisco Rodrigues.  Agra-
vante: Ana Josefa da Cunha Rodrigues.  Adv.: Luiz Antonio
Daros.  Agravado: Ademir Jose Trentin.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Despacho:

                         VISTOS...
                        Arvora o presente recurso de agravo de instru-
mento em desfavor do despacho exarado às fls. 156 dos autos
nº 370/71, de ação reivindicatória, que tramita perante a 8ª ara
Cível da Comarca de Curitiba, que preservou a revogação do
contido naquele de fls.147.
                        Presentes os requisitos de lei, admito o recurso
interposto, determinando o seu regular processamento.
                        A primeira provocação para a necessária liqui-
dação de sentença foi extinta, nos termos do artigo 267, III do
Código de Processo Civil, em virtude da omissão dos interes-
sados.
                        Em consonância com a faculdade descrita no
artigo 268, os agravantes reiteraram a sua pretensão, acolhida
pelo despacho de fls. 147, que, contudo, às fls. 151, foi revoga-
do.
                        O despacho de fls. 156 foi mantido, determi-
nando, no entanto, a sua republicação, visto que na anterior
não constou o nome do procurador dos ora agravantes.
                        Oficie-se ao juiz da causa solicitando as infor-
mações comuns aos artigos 526 e 527 do referido diploma ad-
jetivo civil, inclusive sobre o oportuno juízo de retratação.
                        Nos termos da lei, intime-se o agravado.

                        Curitiba, 04 de setembro de 2002.

                        J. J. Guimarães da Costa
                             Relator Designado

Despachos Relator
034. 0211689-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113586.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9800020963
Ação Ordinária.  Agravante: Edemir Zanotto.  Adv.: João Bel-
miro dos Santos.  Adv.: Luzardo Thomaz de Aquino.  Agrava-
do: Nova Aurora Comércio de Alimentos Ltda.  Interessado:
Banco Itaú S/a.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
   Impossível analisar-se o presente agravo, da forma como se
encontra autuado.
As razões do recurso estão evidentemente incompletas, não
sendo possível saber se a falta de continuidade se deve à não
apresentação de algumas páginas pelo agravante, ou se houve o
extravio das mesmas após a interposição do recurso.
Assim, baixo os autos à Seção de Distribuição para que escla-
reça se o recurso foi apresentado da forma como foi autuado,
ou se a falta de peças ocorreu naquela seção.
Além disso, observa-se que a numeração das páginas das ra-
zões do agravo não está correta e deve ser corrigida.
Curitiba, 03 de setembro de 2002.
Roberto De Vicente
    Relator conv.

Despachos Relator
035. 0211694-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113451.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000296 Ação de Despejo.  Agravante: Schiler Felder.
Adv.: Oseas Santos.  Adv.: Angela Maria Breginski.  Agrava-
do: Rosicler de Fátima Pereira.  Adv.: Vanessa Simionato.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Gui-
marães da Costa.  Despacho:

       VISTOS...

                  Presentes os requisitos de lei, admito o recurso in-
terposto, determinando o seu regular processamento.
                  A extensão recursal antagoniza-se com o despacho
de fls. 35 (8 destes) dos autos nº 296/2002, de ação de despejo,
que tramita perante a 2ª Vara Cível  da Comarca de  Ponta
Grossa, em que está indeferida a promoção de fls. 30 (24 des-
tes).
                  A agravada propôs ação de despejo fundada na fal-
ta de pagamento de alugueres e, também, para uso próprio; con-
tudo, antes de consumada a relação processual, restringiu-se
ao último fundamento.
                  Concedida a tutela antecipada, determinou-se a
desocupação voluntária do imóvel em quinze dias, sob pena de
despejo.
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                  A agravante, em sua resposta, avocou as graças do
artigo 61 da  Lei nº 8.245/1.991, para, assim, só desocupar o
imóvel transcorrido o prazo de seis meses.
                  Em seguida, manifestou-se a agravada, repudiando
a intenção da parte adversa, em virtude desta encontrar-se
inadimplente no cumprimento de seus deveres locatícios-pecu-
niários - e foi atendida pelo magistrado a quo, que negou a
aplicabilidade do mencionado dispositivo, visando não macu-
lar os princípios gerais do direito, precisamente o enriqueci-
mento sem causa.
                  Não se pode olvidar que a inadimplência do paga-
mento de alugueres e de outros encargos locatícios será perse-
guida em expediente processual estranho a este, de acordo com
o que está inserido às fls. 33 (27 destes).
                  Para a prestação jurisdicional se perfazer, o juiz,
na lacuna ou obscuridade da lei, deverá recorrer à analogia, aos
costumes e aos princípios gerais de direito, conforme preceitua
o artigo 126 do Código de Processo Civil. No caso concreto, a
Lei nº 8.245/1991 não mostra nenhuma lacuna ou obscuridade,
como também não se divisa nenhuma afronta a qualquer prin-
cípio constitucional.
                  O fundamento esposado pelo agravante possui, em
princípio, idoneidade legal, além da expectativa, com a execu-
ção, de lesão grave ou de difícil reparação, motivando-se, daí,
a presença do efeito suspensivo - que defiro, sobrestando-se a
eficácia do despacho atacado até decisão do órgão colegiado,
ou até a data em que o prazo de seis meses, contados da citação
(art. 61 da Lei nº 8.245/1991), alcançar o seu termo.
                  Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações,
quer quanto ao atendimento às exigências do artigo 526, quer
quanto o previsto no artigo 527, ambos do Código de Processo
Civil.
                  Nos termos da lei, intime-se a agravada.

                  Curitiba, 04 de setembro de 2002

      J. J. Guimarães da Costa  -  Juiz Relator Designado

Despachos Relator
036. 0211931-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115909.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000385
Medida Cautelar.  Agravante: Shell Brasil S/a.Adv.: José Gui-
lherme Barbosa Leite.  Adv.: Leonardo Souza.  Agravado: Auto
Posto Espelho D’água Ltda.Adv.: Laércio Alcântara dos San-
tos.  Adv.: Lúcio Bagio Zanuto Júnior.  Adv.: Fábio Alexandro
Perez.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
VISTOS.
I- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da Segunda Vara Cível de Cascavel, nos
autos sob nº 385/2002, que concedeu liminar ao agravado, em
suposta desconsideração ao contrato de exclusividade firmado.
Requer-se, portanto, a concessão do efeito suspensivo, para que
o agravado volte a dar atendimento às disposições contratuais,
vedando-o de adquirir e revender combustível de outra distri-
buidora, que não a agravante, bem como de retirar a marca
desta do Posto.
II- Tempestivo o recurso, conforme consulta feita à Segunda
Vara Cível de Maringá (informação prestada pela Sra. Escri-
vã), o qual se encontra instruído com as peças obrigatórias, de
acordo com as normas dos artigos 522 e 525 do Código de
Processo Civil. Atende, pois, em princípio, a regra do artigo
524 do mesmo Código.
III- As questões suscitadas neste recurso tangem, substancial-
mente, ao mérito da ação principal, a ressaltar, revisão contra-
tual e/ou descumprimento de cláusulas. Devem, portanto, ser
alegadas e provadas nos devidos momento e procedimento.
Como razão de ora decidir, observo, contudo, a cautela de ha-
ver, a agravada, pedido a autorização para retirar o nome da
distribuidora agravante, de modo a revender legitimamente os
produtos adquiridos de outras distribuidoras, sem lesar ou ludi-
briar os consumidores, e, indiretamente, a própria empresa Shell.
Tal fato desconstitui as conclusões inferidas pela agravante, no
item “128” do arrazoado (fl. 25 TA).
Destarte, neste momento, não vislumbro possibilidade de a
medida acarretar gravame de impossível ou difícil reparação à
agravante, senão, como bem fundamentado na decisão mono-
crática, à parte agravada, razão pela qual deixo de conceder o
efeito ora manejado.
IV- Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão, solici-
tando as informações que ele julgar necessárias, na forma do
inciso IV do artigo 527 do CPC.
V- Intime-se o agravado para, no prazo de dez dias, querendo,
oferecer resposta, a teor do inciso V do artigo 527 do CPC.
VI- Oficie-se e intimem-se.
Curitiba 04 de setembro de 2002(
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Relator Convocado
2
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 211931-1

Despachos Relator
037. 0212357-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118271.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000231
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000113 Declaratória.  Agravante: Cia. Ultragaz S/a.
Adv.: José Carlos Buzatto.  Adv.: Cristiane Carreiro Pereira.
Agravado: Braz Comércio e Distribuição de Gás Ltda.  Adv.:
Celso Piratelli.  Adv.: Vera Lúcia Lopes Farinha Piratelli.  Adv.:
Ricardo Hidalgo Piratelli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
Vistos.
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Maringá, nos autos de nº 231/
2002, que julgou improcedente a exceção de incompetência para
a declinação do foro para a Comarca de Curitiba.
O interessado, no presente recurso, defendeu a prevalência do
foro de eleição, escolhido livremente por ambas as partes, de

acordo com o princípio do pacta sunt servanda, ressaltando que
o foro escolhido não é o de sua sede.
Em síntese, os fatos.
II- Verificada a tempestividade, merece, o recurso, ser recebi-
do.
III- A agravante pretende ver cumprido o princípio de que as
partes devem submeter-se às regras do contrato, razão pela qual
excepcionou a incompetência do Juízo de Maringá.
Isto porque restou estabelecido pelas partes, na avença levada
a efeito (cláusula 13), que o foro da Comarca de Curitiba seria
competente para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia de-
corrente do contrato ou da execução, havendo expressa desis-
tência de qualquer outro, por mais privilegiado que se apresen-
te.
Em que pese não ser pacífica a questão, tenho que as regras
gerais de fixação de competência só devem ser consideradas se
não existir convencionado o foro de eleição, segundo a conve-
niência dos interessados.
Ocorre, contudo, que, na decisão atacada, foram sopesadas ra-
zões não de todo incoerentes.
Desta forma, em atendimento ao principio da economia pro-
cessual, tendo em vista que se está discutindo competência de
Juízo, acato o pedido de efeito suspensivo (artigo 527, inciso
III do CPC), para manter suspensa a ação principal, como for-
ma de evitar a prática de atos que possam resultar viciados.
IV- Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão, solici-
tando as informações que julgar necessárias (artigo 527, inciso
IV do CPC).
V- Intime-se o agravado para, no prazo de dez dias, querendo,
oferecer resposta, a teor do inciso V do artigo 527 do CPC.
VI- Oficie-se e intimem-se.
Curitiba 06 de setembro de 2002
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Relator Convocado

Despachos Relator
038. 0212407-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117849.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000181
Mandado de Segurança.  Agravante: Altamiro Correa Gomes.
Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira Filho.  Adv.: Fernando Al-
meida de Oliveira.  Agravado: Universidade Estadual de Lon-
drina.  Adv.: Wadson Nicanor Peres Gualda.  Adv.: Carlos
Yoshihiro Sakiyama.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
Vistos.
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá, nos autos de nº 1814/2001
de Mandado de Segurança, que negou a devolução de prazo
recursal ao agravante.
Alegou que por motivo de força maior foi impedido de recorrer
tempestivamente da sentença.
II- Este recurso é tempestivo.
III- Os argumentos expendidos pelo agravante não são de mol-
de a configurar os requisitos da almejada suspensividade re-
querida.
Primeiro porque a decisão, que poderia ter relevância, foi pu-
blicada ainda em 22.03.2002, conforme informou o ora agra-
vante; e depois, embora a argumentação contida no agravo seja
competente e embasada em argumentos de autoridade, a verda-
de é que não trouxe elementos fáticos para que fossem sopesa-
dos. Não veio a estes autos nenhuma peça verdadeiramente sig-
nificante, que permitisse a análise de eventual lesividade.
O recurso, como um todo, afigura-se destituído de solidez; en-
tretanto, em homenagem à ampla defesa, recebo-o, sem contu-
do conferir-lhe o pretendido efeito suspensivo.
Afinal, qual o dano que poderia advir da não restituição imedi-
ata do prazo recursal? Não poderia, por óbvio, pretender-se a
suspensão dos efeitos da sentença.
IV- Requisite-se informações à MM. Juíza (artigo 527, IV CPC).
V- Intime-se a parte agravada (artigo 527, V CPC).
VI- Envolvendo Mandado de Segurança, após a manifestação
da parte e as informações da MM. Juíza, abra-se vista ao Mi-
nistério Público (artigo 10 da Lei nº 1533/51).
VII- Oficie-se e intimem-se.
Curitiba 06 de setembro de 2002
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Relator Convocado

Despachos Relator
039. 0212551-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117879.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9600016899
Indenização.  Agravante: Semenge S/a Engenharia e Empreen-
dimentos.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.  Agravado: Locadora de
Máquinas Pirog S/c Ltda.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Adv.: Paulo
Cesar Pires Carvalho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
D  E  S  P  A  C  H  OTrata-se, em resumo, de ação declaratória
incidental (na ação de indenização requerida pela Agravante
contra a Agravada fundada em anterior esbulho possessório
reconhecido nos autos da ação de reintegração de posse sob n.
4347/83), julgada extinta consoante a respeitável sentença en-
cartada às fls. 90/93TA, suplicando a ora recorrente, conforme
pedido de fls. 20TA, verbis: “...seja recebido e provido o pre-
sente Recurso reformando a decisão agravada, para que seja
julgada a Ação Declaratória Incidental e ao final seja declarada
a falsidade ideológica material das declarações unilaterais pres-
tadas pelas empresas acima descritas bem como das declara-
ções prestadas pelas testemunhas descritas na fundamentação
acima e que constam dos autos 4347/83 de ação de reintegra-
ção de posse, objeto de prova emprestadas”;Vale dizer, pugna a
Agravante, na realidade, pela procedência da aludida ação, pelo
seu mérito, como expresso na súplica recursal, contudo, para
forrá-la sequer traz a inicial da lide incidental, ou qualquer dos
documentos ou transcrição dos depoimentos que pretende se-
jam invalidados em razão do apontado vício, sendo certo, cer-
tíssimo, que a douta decisão agravada, na sua fundamentação
refere-se expressamente a tais elementos probatórios: “ A ale-
gada ‘falsidade ideológica (?)’ não se verifica, até porque não

indicou o requerente, de forma concreta, em que consistiria tal
falsidade, opondo-se, em verdade, às questões processuais di-
rimidas na audiência, através do despacho de fls. 288/287, não
combatido com recurso, que autorizou o empréstimo das pro-
vas produzidas nos autos de Ação de Reintegração
Possessória”;Em suma, a este agravo de instrumento faltam
peças essenciais, necessárias à boa compreensão do tema con-
trovertido, e isto impede a que o Tribunal ad quem possa exa-
minar e decidir a questão pelo seu mérito, como expressamente
requerido pela Agravante no fecho das suas razões recursais;E,
não fora isso, deixou também a Agravante de cumprir a expres-
sa disposição contida no art. 511 do CPC, vez que o agravo
veio ao protocolo no dia 2 de setembro de 2002 (fls. 3TA), mas
o preparo respectivo somente foi feito no dia seguinte ao da
interposição, 03.09.02 (fls. 97TA); Mas a nova sistemática do
agravo veio editada justamente para dar celeridade ao seu pro-
cessamento, coibindo dilações antes toleradas, e que lhe demo-
ravam a decisão, com evidentes prejuízos para aquele que ti-
nha interesse na rápida solução da lide;
Agora, esclarece THEOTONIO NEGRÃO ( “Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em vigor”, Saraiva, 32a.
ed., p. 583)  “É dever do agravante juntar as peças essenciais
(tanto as obrigatórias como as necessárias) à compreensão da
controvérsia”;
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, abordando o tema na
sua obra “O Novo Regime do Agravo”, RT, 2a. ed., anota que
“o ônus relativo à juntada das peças que a lei considera essen-
ciais cabe exclusivamente ao agravante” (p.163) e que “ O re-
curso, no regime atual, não pode ser conhecido se desacompa-
nhado de razões ou das peças necessárias para a formação do
instrumento, que são cópias da decisão agravada, da certidão
de sua intimação (para controle da tempestividade) e das pro-
curações outorgadas pelas partes a seus advogados...Faltantes
quaisquer destes requisitos, o recurso não será
conhecido...Interposto o recurso, não mais se admitirá a junta-
da de peças ou razões, mesmo que se esteja, ainda, dentro do
prazo. Presume-se, com a apresentação do recurso no 2o. dia,
por exemplo, que a parte tenha aberto mão do resto do prazo,
configurando-se preclusão consumativa: o recurso já terá sido
interposto, e MAL INTERPOSTO” (p.171);
CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO , na sua obra “A Refor-
ma do Código de Processo Civil”, Malheiros, 3a. ed., p.188),
reforça esse entendimento: “À ampliação do prazo para agra-
var correspondeu a instituição de um grave ônus a cargo do
agravante, que é a formação do instrumento de agravo por seus
próprios meios e iniciativa, em contraste com o modo como
antes se fazia. Nada requererá a juiz algum, nem ficará ao car-
tório qualquer encargo ou dever - salvo, naturalmente, o de
fornecer cópias autenticadas, quando solicitadas”;
 Aliás, este vem sendo o entendimento dos Tribunais. Nesta
Egrégia 1a. Câmara Cível restou decidido no Acórdão n. 7140,
de 06.10.96: “Agravo Especial (Art. 557 do CPC) interposto de
decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumen-
to por manifesta inadmissibilidade do recurso - Peças obrigató-
rias e necessárias à compreensão da controvérsia sem autenti-
cação - Ônus exclusivo do agravante - Impossibilidade de re-
gularização após a interposição pela ocorrência da preclusão
consumativa - Improvimento do recurso com a manutenção do
despacho denegatório.” Idêntica decisão foi proferida no Agra-
vo Especial n.96.077-2/01, que gerou o Acórdão n. 7143;
Na espécie, lamentavelmente, à falta das já aludidas peças, vi-
ciada está a instrução do agravo e, outrossim, como supra jus-
tificado, inexiste mais oportunidade para a emenda do defeito
na formação do instrumento pela ocorrência da preclusão
consumativa;E, por outro ângulo, anota também THEOTONIO
NEGRÃO (op. cit., p. 553): “ A nova redação do art. 511 do
CPC é muito clara ao determinar que o recorrente comprovará
no ato da interposição do recurso o respectivo preparo. Con-
cretamente, o recurso preparado após a interposição, ainda que
dentro do prazo recursal, deve ser considerado deserto, eis que
assim impõe a parte final do mesmo artigo (STJ - Corte Especi-
al, REsp 105.669-RS, rel. Min. Menezes Direito, j. 16.4.97,
negaram provimento, 10 votos a 7, DJU 3.11.97, p. 56.203. No
mesmo sentido: Corte Especial, REsp 135.612-DF, rel. p. o ac.
Min. Garcia Vieira, j. 17.12.97, não conheceram do recurso,
10 votos a 9, DJU 29.6.98, p. 3)”;Isto posto:
I. Com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso de Agravo de Instrumento, di-
ante da sua manifesta inadmissibilidade, seja pelo vício formal
de sua instrução, seja por sua deserção;
II. Dê-se ciência deste despacho, por ofício, ao MM. Juízo de
origem;
III. Arquivem-se, oportunamente;
Intimem-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2002
           JUIZ RONALD SCHULMAN  Relator

CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO , na sua obra “A Refor-
ma do Código de Processo Civil”, Malheiros, 3a. ed., p.188),
reforça esse entendimento: “À ampliação do prazo para agra-
var correspondeu a instituição de um grave ônus a cargo do
agravante, que é a formação do instrumento de agravo por seus
próprios meios e iniciativa, em contraste com o modo como
antes se fazia. Nada requererá a juiz algum, nem ficará ao car-
tório qualquer encargo ou dever - salvo, naturalmente, o de
fornecer cópias autenticadas, quando solicitadas.” (grifos nos-
sos)
Na espécie, lamentavelmente, à falta das respectivas autentica-
ções, as peças trazidas por cópia devem ser tidas como inexis-
tentes, não comportando o procedimento, outrossim, como su-
pra justificado, oportunidade para a emenda do defeito na for-
mação do instrumento.
Com tais razões tenho, inclusive, denegado seguimento a agra-
vos interpostos com essa deficiência.
Portanto, submeto à Egrégia Câmara, antes de adentrar o exa-
me do mérito do recurso, esta questão preliminar, em destaque,
votando pelo não conhecimento do agravo, com a consequente
revogação da liminar que concedi conferindo-lhe o efeito sus-
pensivo, e assim o faço com pesar, mas firme no entendimento
de que não mais se permite, na nova disciplina do recurso, a
emenda ou prática de atos tendentes à reparação de defeitos na
interposição, pela aplicação do princípio da preclusão consu-
mativa.

Caso, todavia, a opinião majoritária desta Câmara assim não
entenda, acolho o recurso.
Tenho reiteradamente entendido e assim despachado e relatado
que não se pode impedir, seja através de liminar, ou antecipa-
ção de tutela jurisdicional, que a parte exercite seus direitos
decorrentes de contrato licitamente ajustado. Para tanto, venho
invocando o contido no acórdão 2901 da 7a. Câmara Cível des-
te Tribunal , relator o então Juiz e hoje Desembargador CAR-
LOS HOFFMANN, com a seguinte ementa: “ Agravo de Ins-
trumento - Medida Cautelar Preventiva de Depósito e de Sus-
pensão de Eficácia de Cláusula Contratual - Liminar Concedi-
da - Cassação - Agravo Provido. Caracteriza-se como obstácu-
lo ao acesso do Poder Judiciário liminar que, suspendendo a
eficácia de cláusula contratual traz, como consequência, o im-
pedimento do outro contratante postular, pela via jurisdicional,
as medidas judiciais que tal cláusula lhe assegurava.” e tam-
bém a precisa manifestação do eminente Juiz LAURO LAR-
TES DE OLIVEIRA no despacho que proferiu no Agravo de
Instrumento n. 87.815-3, transcrito à fls. 06: “ Trata-se de Agra-
vo de Instrumento contra decisão interlocutória que concedeu
tutela antecipada para sustar os efeitos de cláusulas contratuais
e o vencimento antecipado das obrigações, referente a contrato
de arrendamento mercantil (leasing), determinando que o bem
permaneça em mãos do devedor. 1 - A tutela antecipada conce-
dida em princípio viola às avessas o direito constitucional de
ação, previsto no art. 5o., inciso XXXV, da Constituição Fede-
ral, que edita ‘ A lei não excluirá da apreciação do poder judi-
ciário lesão ou ameaça a direito’ , porque impede o credor de
ajuizar qualquer medida judicial, em face do inadimplemento
do devedor. Seria de melhor alvitre não se conceder medida
liminar, diante do ajuizamento de ação pelo credor, se ocorrer
cobrança excessiva. Mas, não impedí-lo de ajuizar a respectiva
ação. Suponha-se que a ação ajuizada pelo devedor afinal seja
julgada improcedente, decorridos três ou quatro anos até o res-
pectivo trânsito em julgado. Evidente os prejuízos também que
podem ser causados ao credor. Daí a necessidade de se permitir
que o credor intente desde logo a sua demanda. Aliás, pode
ocorrer julgamento simultâneo diante da conexão, se for o caso.
A propósito, o parágrafo 1o. do art. 585 do Código de Processo
Civil edita: ‘ A propositura de qualquer ação relativa ao débito
constante do título executivo não inibe o credor de promover-
lhe a execução’. Nestas condições, vislumbra-se de plano que
o presente caso pode resultar lesão grave e de difícil reparação,
sendo relevante a fundamentação do Agravante. Posto isto, com
fulcro no art. 558 do Código de Processo Civil, com a redação
dada pela Lei n. 9.139 de  95, suspendo o cumprimento da
decisão agravada até a decisão definitiva da Câmara.”
E é este o objeto do recurso, que se volta, como supra relatado,
contra despacho interlocutório que concedeu liminarmente  a
indigitada antecipação de tutela;
Acresce, ainda, que de fato o respeitável despacho de fls. 53v
vem despido da necessária fundamentação, pois a deferiu  nos
seguintes e franciscanos termos: “Os motivos alegados são re-
levantes. Justo é que o autor tenha a oportunidade de discutir
as cláusulas do contrato.”
Mas, concessa venia, é imperativo, para a antecipação da tute-
la, a obediência ao que vem expressamente prescrito no art.
273 do Código de Processo Civil, o que in casu parece não
haver ocorrido. Com efeito, no despacho atacado não se indi-
ca, de modo claro e preciso, as razões do convencimento do
magistrado prolator do decisum, mormente com vistas ao que
constituiria na hipótese prova inequívoca e verossimilhança (
Art. 273 c/c parágrafo 1o.). Como com propriedade adverte
LUIZ GUILHERME MARINONI (“A Antecipação da Tutela
na Reforma do Processo Civil”, Malheiros Editores, 1995, p.
70) “O juiz é obrigado a justificar a decisão antecipatória, de-
monstrando que a antecipação é oportuna. A ausência de fun-
damentação acarreta nulidade”.
Acresce que a providência, tal como deferida nestes autos, é
absolutamente satisfativa, e dela claramente exsurge o perigo
da irreversibilidade do provimento antecipado, daí advindo a
sua impossibilidade, a teor do disposto no parágrafo 2o. do
mesmo art. 273 do CPC. Pior, não se subordinou a concessão
ao comando daquilo insculpido no seguinte parágrafo 3o., ou
seja, à autora não se determinou qualquer prestação de caução,
a garantir a ré futuramente, caso julgada improcedente a ação,
dos relevantes prejuízos causados pelo abrupto rompimento de
contrato bilateral livremente convencionado entre as partes,
mesmo porque o seguro do veículo tão-somente não se presta
para garantia do contrato;
Assim,   e com supedâneo no meu já consolidado entendimen-
to, conforme exposto, e com agasalho na jurisprudência tam-
bém referida, à qual se acrescem as decisões desta Egrégia 1a.
Câmara, unânimes, nos julgamentos dos Agravos de Instrumento
n. 88.767-6, de Cascavel, 7 de maio de 1996, e 89.940-9, de
Maringá, também de 7 de maio de 1996, estou convicto de que
não se pode obstar a que o Agravante exerça o seu direito ad-
vindo dos precisos termos daquilo que restou avençado no con-
trato de arrendamento mercantil objeto do  feito, obtendo limi-
narmente a reintegração na posse do apontado veículo, ainda
mais porque o débito não é negado, mas tão-somente questio-
nado o quantum respectivo à luz de circunstâncias alheias ao
formalmente ajustado entre as partes, e consequentemente os
depósitos estão sendo feitos  a menor, e sem que deles possa o
Agravante desde logo dispor, não se podendo com isto elidir a
mora exsurgida do inadimplemento do Agravado.
Por isso que meu voto é no sentido de dar integral provimento
ao recurso para o fim de definitivamente cassar o interlocutó-
rio atacado, que concedeu ao Agravado a antecipação dos efei-
tos da tutela jurisdicional, com aplicação do parágrafo 2o. do
art. 249 do CPC.

Despachos Relator
040. 0212686-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119931.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000609
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Osvaldo Crive-
lli.  Adv.: Maria das Graças Strapasson.  Adv.: Robson André
Schwingel.  Agravado: Maria Helena da Cunha Pimentel de
Meira Guerreiro.  Adv.: Ary Paiva de Ferreira Bandeira.  Inte-
ressado: Giselda Agottani Cherobim Criveli.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
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Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Despacho:
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 17ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de execução de
contrato de fiança, a qual indeferiu o pedido de exceção de
pré-executividade, a fim de extinguir a execução e, conseqüen-
temente, desconstituir a penhora efetivada.
II- Regularmente instruído, conforme disposto no artigo 525
do CPC, assim como verificada a tempestividade, merece ser
recebido o recurso.
III- No que tange ao pedido de efeito suspensivo da decisão
atacada, até pronunciamento definitivo por esta Câmara, não
entendo razoável a sua concessão, já que não ficou demonstra-
da a existência de possível lesão grave ou de difícil reparação.
Neste sentido, observo que há relevância nos fundamentos ex-
pendidos pelo Juízo a quo.
Os recibos foram juntados, mas não houve prova de quitação,
senão não teriam sido entregues as notas promissórias.
A agravada não disse que quer cobrar os títulos (notas promis-
sórias) mas foi clara a ação de execução de título extrajudicial
(contrato de fiança locatícia).
Quanto a novação, o artigo 1000 do Código Civil estabelece
que não havendo ânimo de novar, a segunda obrigação confir-
ma simplesmente a primeira. Assim, pode ser que o devedor
pretendeu novar, mas isto não implica que o credor assim tenha
querido, e a novação não se presume.
Por isso, deixo de atender ao pedido de extinção do processo, por-
que, conforme o r. despacho não se trata de questão que possa ser
conhecida de ofício, ou seja, em exceção de pré-executividade.
A questão da execução das notas promissórias, acatado o prin-
cípio da eventualidade, há de ser oportunamente apreciada pelo
MM. Juiz singular.
IV- Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão, solici-
tando as informações que ele julgar necessárias.
V- Intime-se a agravada para, no prazo de dez dias, querendo,
oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo 527 do CPC.
VI- Oficie-se e intimem-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
                    Relator Convocado

Despachos Relator
041. 0212788-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120020.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000851
Indenização.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Ederal-
do Soares.  Agravado: Adailce de Lima Giroldo.  Adv.: Maisa
Carla Orcioli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Despacho:
1. Deixo de conceder a liminar pleiteada por não vislumbrar,
num exame perfunctório dos autos, a ocorrência do alegado
prejuízo que poderia advir para as partes, notadamente em face
da nova sistemática do agravo.
Além disso, a matéria em discussão não é pacífica na jurispru-
dência, havendo necessidade de um exame mais acurado do caso.
Veja-se que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que,
em casos como o presente, a competência é da Justiça Estadual:
16059963 JCF.109 JCF.109.I - AGRAVO NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - - JUSTIÇA COMUM E TRABALHISTA -
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS - ACIDENTE DO TRABALHO - DOENÇA CONTRA-
ÍDA EM RAZÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REPETI-
TIVOS - RESPONSABILIDADE CIVIL - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL - I - Compete à Justiça do Trabalho pro-
cessar e julgar reclamatória trabalhista em que se pede dano
moral, desde que este não seja proveniente de acidente do tra-
balho. II - Tendo a autora adquirido “LER - Sinovite e Tenossi-
novite” em razão das tarefas repetitivas executadas nos servi-
ços prestados durante longos anos à ré, o pedido de indeniza-
ção por danos morais e materiais que postula, em razão de aci-
dente de trabalho, fundado na responsabilidade civil da empre-
sa, deve ser julgado na Justiça Comum Estadual, ex vi do dis-
posto no art. 109, I, da Constituição Federal. II - Agravo no
Conflito de Competência a que se nega provimento.” (STJ -
AGRCC 29413 - MG - 2ª S. - Relª Min. Nancy Andrighi - DJU
02.10.2000 - p. 135)
No mesmo sentido:
39022984 - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE
TRABALHO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA COMUM - TE-
NOSSINOVITE-LER - AUSÊNCIA DE PROVA - DECISÃO
MANTIDA - 1 - Esta turma, por maioria, entende que é da
Justiça Comum, a competência para conhecer e julgar deman-
das pertinentes a acidente de trabalho, otimizando, no caso, o
disposto no art. 109 da CF. 2 - Compete à parte autora provar o
dano, o dolo ou a culpa e o nexo causal. Não o fazendo, a
contento, exsurge a improcedência como solução única, pois a
“indenização de direito comum somente é admissível se prova-
do o dolo ou culpa grave do empregador. Não é possível pre-
tender culpa presumida, que concerne à indenização acidentá-
ria. (STF, RE-113554, Rel. Min. Neri da Silveira, in JUIS-CD-
ROM 19)”. (TAMG - Ap 0313394-8 - (30339) - 1ª C.Cív. - Rel.
Juiz Nepomuceno Silva - J. 22.08.2000)
2. Solicite informações ao Juízo da causa, que deverão ser presta-
das em 10 (dez) dias, assim como sobre o cumprimento, pelo Agra-
vante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
3. Intime-se para resposta.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado

Despachos Relator
042. 0212832-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121301.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000767 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 200200000676 Reintegração de Posse.  Agravante: Rumil-
da Meyer.  Adv.: Adelar Laurides Anziliero Filho.  Agravado:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Waldirene
Gobetti Dal Molin.  Agravado: Auto Posto Venscord Ltda.  Adv.:
Mauricio Flavio Magnani.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convo-

cado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra sentença
do Juiz da Vara Cível de União da Vitória que, rejeitando limi-
narmente Embargos de Terceiro, julgou-os extintos, sem julga-
mento de mérito, ante a ilegitimidade ativa da Embargante
RUMILDA MEYER.
Ao agravo é de se negar seguimento, uma vez que se trata de
recurso manifestamente inadmissível (CPC art.557).
O recurso cabível da sentença que põe fim a processo é o de
Apelação (CPC artigo 1.110), constituindo-se erro grosseiro a
interposição de agravo de instrumento.
Essa a orientação jurisprudencial, senão vejamos:
53006421 JCPC.1110 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AL-
VARÁ JUDICIAL PARA VENDA DE IMÓVEL - INDEFERI-
MENTO - Extinção do processo. Sentença. Art. 162, § 1º, e
art. 1.110, ambos do CPC. Recurso cabível. Apelação. Expres-
sa previsão legal. Inaplicabilidade do princípio da fungibilida-
de. Erro grosseiro. Recurso não conhecido, unânime. (TJPR -
AI 0106037-3 - (7149) - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Cordeiro Cleve -
DJPR 06.08.2001)
34022891 JCPC.162 JCPC.162.1 JCPC.513 - MEDIDA CAU-
TELAR - SENTENÇA TERMINATIVA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INTERPO-
SIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILI-
DADE - Determina o Código de Processo Civil as regras pro-
cessuais aplicáveis na tramitação dos processos judiciais, esta-
belecendo nos artigos 162, §1º, combinado com art. 513, que o
recurso cabível das sentenças terminativas é a apelação, sendo
inadmissível a interposição de agravo de instrumento contra
sentença que julga extinto o processo sem julgamento do méri-
to. (TAMG - Al 0314753-1 - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Edilson Fer-
nandes - J. 05.09.2000)
309446 - JCPC.513 INDEFERIMENTO DE PETIÇÃO INICI-
AL - RECURSO CABÍVEL - O ato do Juiz que indefere a pe-
tição inicial conceitua-se como sentença (art. 267, I, do CPC),
desde que importa na extinção do processo sem julgamento do
mérito. Da sentença cabe a apelação (art. 513 do CPC), e não
agravo. (TRF 2ª R. - AI 97.02.36829-4 - 2ª T. - Rel. Juiz Ney
Valadares - DJU 02.06.1998)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Intime-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado

Despachos Relator
043. 0212833-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121295.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000019 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 200200000767 Embargos de Terceiro.  Agravante: Auto
Posto Venscord Ltda.  Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Agra-
vado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Mar-
celo Clemente Bastos.  Interessado: Rumilda Meyer.  Adv.:
Adelar Laurides Anziliero Filho.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo. Intime-se o agravado para
responder.
2. Solicitem-se informações ao Juiz da causa, a serem presta-
das em dez (10) dias.
3. O pedido de que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso
não é de ser acolhido.
Alega o Agravante que, ao contrário do entendimento do magis-
trado de primeiro grau, não se verificam os requisitos do artigo
927, do Código de Processo Civil, uma vez que o contrato de Co-
modato  teve seu término em  31.03.2000, e a notificação formali-
zada pela Agravada “não tem o condão de servir de marco inicial
para eventual esbulho, tendo em vista que o contrato já se encon-
trava com seu prazo expirado, também há mais de ano e dia”.
A jurisprudência firmou o entendimento de que, vencido o co-
modato sem a devolução do bem, é necessária a notificação do
comodatário a fim de constituí-lo em mora, caracterizando-se,
então, o esbulho.
Nesse sentido:
1029411 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EXTINÇÃO DO
COMODATO. POSSE INJUSTA. EXTINTO O COMODATO,
É CABÍVEL A REINTEGRAÇÃO, PORQUANTO A PERMA-
NÊNCIA NO IMÓVEL, APÓS A NOTIFICAÇÃO, CARAC-
TERIZA A POSSE INJUSTA. APELO IMPROVIDO. UNÂ-
NIME. (TARS - AC 198047316 - 20ª C.Cív. - Rel. Juiz Rubem
Duarte - J. 30.06.1998)
202999 - JCCB.960 POSSESSÓRIA - Reintegração de posse.
Comodato. Notificação ou interpelação. Providência indispen-
sável, para a constituição em mora do comodatário. Sem ela,
caracterizado não ficou o esbulho que autoriza a postulação da
reintegração de posse. Carência de ação e extinção do proces-
so. (2º TACSP - Ap. com Rev. 252.192-0 - 3ª C. - Rel. Juiz
Costa e Trigueiros - J. 20.02.1990) (JTACSP 124/262).
Assim, por não vislumbrar o “fumus boni júris”, deixo de con-
ceder o efeito suspensivo pleiteado.
Curitiba, 09 de setembro de 2002

ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado

Despachos Relator
044. 0212851-2  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/121305.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001491
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Aramis de Ma-
cedo Secundino.  Agravante: Greysi Romani Secundino.  Adv.:
Henrique da Costa Ressel.  Adv.: Luis Eduardo Muñoz Soto.
Adv.: Luis Gilberto Muñoz Rojas.  Agravado: Raul Endler Fi-
lho.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Moema Reffo
Suchow.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso;
2. Defiro, ad cautelam, o pretendido efeito suspensivo ativo,
no sentido de determinar que a penhora incida sobre os veícu-
los oferecidos à constrição pelos Agravantes, forte nos postu-

lados existentes nos arts. 620 e 655, VI, do CPC, certo, porém,
que as despesas decorrentes do ato, caso no futuro desprovido
o agravo, serão suportadas pelos executados.

3. Intime-se o Agravado, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC;
4. Comunique-se o eminente Juiz a quo, antes por FAX, depois
por ofício, sobre o inteiro conteúdo deste despacho.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Juiz Convocado Relator
045. 0194329-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/33240.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000789
Ação Monitória.  Agravante: Instituto Filadélfia de Londrina.
Adv.: Cláudio César Machado Moreno.  Agravado: Alexandre
Ribeiro Codato.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
O inconformismo da agravante, em verdade, contra a decisão
interlocutória de fls. 11-TA, que indeferiu o pedido de infor-
mações protegidas por sigilo fiscal e bancário.
O despacho de fls. 15-TA apenas manteve aquela decisão, em razão
de requerimento de reconsideração da agravante (fls. 13/14-TA).
Ocorre que da decisão de fls. 11-TA houve regular intimação
da agravante, tendo se iniciado o prazo para eventual apresen-
tação de agravo em data de 13 de dezembro último.
O agravo, no entanto, foi interposto somente em data de 25 de
março último, bem após de esgotado o prazo legal de 10 dias.
Nessas condições, sendo o presente agravo inadmissível, por
intempestivo, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego-lhe seguimento, determinando, via de con-
seqüência, seu arquivamento.

Intime-se.
Curitiba, 11.9.02

Salvatore Antonio Astuti
    JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
046. 0194432-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36214.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000019 Cobrança.  Agra-
vante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab - Ct.
Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.
Agravado: Condomínio Residencial Buriti.  Adv.: Nelson Cardoso de
Miranda.  Interessado: José Alves de Gouveia Junior.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacer-
da Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Despacho:
O agravo é tempestivo, na medida em que não houve a regular intima-
ção da decisão recorrida, como informou a MM. Juíza da causa (fls.
277). Não se entrevê perigo de dano à agravante a ensejar o pretendi-
do efeito suspensivo, razão porque indefiro essa suplica. Intime-se a
agravada para que, no prazo de dez dias, apresente resposta, facultada
a juntada de cópias das peças entendidas convenientes.

Despachos Juiz Convocado Relator
047. 0194593-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/35782.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cianorte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000283 Ação
Monitória.  Agravante: Antonio de Luiz Martini.  Agravante:
Marineusa de Souza Martini.  Adv.: Alicio Malavazi.  Adv.:
Vivalda Sueli Borges Carneiro.  Agravado: Cooperativa Agrá-
ria Mista Entre Rios Ltda.  Adv.: Walter Antonio Costa de To-
ledo Valle.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Considerando que as partes se compuseram, conforme noticia-
do pelo Juiz da causa às fls. 90, declaro prejudicado o presente
agravo de instrumento, determinando, via de conseqüência, o
arquivamento dos autos, uma vez procedidos os registros, ano-
tações e baixas devidas.

Curitiba, 05.9.02

Salvatore Antonio Astuti
    JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
048. 0200197-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64937.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001242
Revisão de Contrato.  Agravante: Laerte Justino de Oliveira.
Adv.: Saulo Bonat de Mello.  Agravado: Banco Bradesco S/a.
Agravado: Bradesco Administradora de Cartões de Crédito Ltda.
Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O agravante insurgiu-se contra decisão interlocutória que pos-
tergou não deferiu, por ocasião do saneamento do processo, a
inversão do ônus da prova, por aplicação do Código de Defesa
do Consumidor, pedindo o provimento imediato ao efeito de
que se opere pretendida providência. Alternativamente, reque-
reu a concessão de efeito suspensivo, com final acolhimento de
sua pretensão.
Evidencia-se, no entanto, que a decisão agravada não acarreta
imediato prejuízo à agravante.
Além disso, infere-se da decisão monocrática agravada que, ao
efeito de se deferir a inversão do ônus da prova, não estava
caracterizada a verossimilhança das alegações, de sorte que,
naquele momento, antes de realizada a dilação probatória, não
havia ainda constatada a existência daquele requisito.
De qualquer sorte, o Juízo monocrático não antecipou qual se-
ria sua linha de entendimento sobre a matéria para se afirmar
acerca da verossimilhança do que se alegou, de modo que a
aplicação da inversão do ônus probatório poderia ocorrer, mas
após a instrução.

Nessas condições, não se entrevendo urgência ou perigo de le-
são grave e de difícil ou incerta reparação, tem cabimento a
conversão do recurso para a modalidade retida.
Assim, com fundamento no artigo 527, II, do Código de Pro-
cesso Civil, converto o presente agravo de instrumento em agra-
vo retido e determino a remessa dos autos ao Juízo da causa,
para apensamento aos principais.

Curitiba, 05.9.02

Salvatore Antonio Astuti
    JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
049. 0204871-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84480.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000647
Cobrança.  Agravante: João Batista Formagio.  Adv.: Maria
Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Agravado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Agravado: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Agravado:
Sindicato Rural de Doutor Camargo.  Adv.: Geraldo Nilton
Korneiczuk.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
A agravante insurge-se contra decisão proferida em audiência
preliminar de ação de rito sumário dispensando a realização de
dilação probatória porquanto entendeu o juiz da causa ter cabi-
mento o julgamento antecipado.
A par do fato de ser o juiz o destinatário da prova, cabendo-lhe
indeferir aquelas que entender inúteis ou protelatórias, a teor
do artigo 130, do Código de Processo Civil, evidencia-se, no
entanto, que a decisão agravada não acarreta imediato prejuízo
ao agravante, não se entrevendo urgência ou perigo de lesão
grave e de difícil ou incerta reparação, tendo, por isso,  cabi-
mento a conversão do agravo de instrumento para a modalida-
de retida, de sorte que, caso a sentença a ser proferida lhe seja
desfavorável,  o agravo poderá futuramente ser conhecido pre-
liminarmente, por ocasião do julgamento de eventual apelação.
Assim, com fundamento no artigo 527, II, do Código de Pro-
cesso Civil, converto o presente agravo de instrumento em agra-
vo retido e determino a remessa dos autos ao Juízo da causa,
para apensamento aos autos principais.

Curitiba, 06.9.2002

Salvatore Antonio Astuti
  Juiz Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
050. 0206418-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89203.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Grandes Rios.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000075 Cobrança.  Agravante: Clóvis Alves de Morais.
Adv.: Jose Carlos Alves Bastiani.  Adv.: Carlos Roberto Basti-
ani.  Agravado: Alberto França Coelho.  Adv.: Adao Openhei-
mer.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Salvatore Astuti.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
O agravante insurgiu-se contra decisão interlocutória da Emi-
nente Magistrada a quo que indeferiu súplica de assistência
judiciária para promover ação de cobrança, embora tenha de-
clarado não possuir trabalho ou renda fixos momentaneamente
nem de condições de arcar com as despesas e custas do proces-
so, sem prejuízo do sustento de sua família.

Assiste razão ao agravante.
O artigo 4º, da Lei n.º 1.060, de 5.2.50, exige que a parte inte-
ressada faça simples afirmação, na petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
Além disso, a alegada pobreza é presumida, até prova em con-
trário, sujeitando-se o beneficiário, no entanto, ao pagamento
do décuplo das custas judiciais, se comprovada, posteriormen-
te, sua suficiência financeira (§ 1º, idem).
Para o indeferimento do pedido de assistência judiciária há de
existir fundadas razões para tanto, o que, in casu , e ao menos
por ora, não de vislumbra.
Nessas condições e considerando que a decisão recorrida está em
confronto com texto legal, com fulcro no artigo 557, § 1-A, do Có-
digo de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.
Curitiba, 05.9.02.

Salvatore Antonio Astuti
   JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
051. 0209577-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99401.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000436
Cobrança.  Agravante: Osvaldo Hernandes.  Adv.: José Ivan
Guimarães Pereira.  Adv.: Denize Heuko.  Agravado: Santa Casa
de Misericórdia de Maringá Hospital e Maternidade Maria
Auxiliadora.  Agravado: Nelson Schuete.  Adv.: Roosevelt
Mauricio Pereira.  Adv.: Anici Premebida.  Adv.: Adilson Rei-
na Coutinho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Embora tenha sido proferida sentença em outro feito, sobre o
mesmo fato, isentando o agravante de responsabilidade pelo
evento danoso, não há prova de tenha transitado em julgado.
De qualquer sorte, a decisão agravada não acarreta imediato
prejuízo ao agravante.
Nessas condições, não se entrevendo urgência ou perigo de le-
são grave e de difícil ou incerta reparação, tem cabimento a
conversão do recurso para a modalidade retida.
Assim, com fundamento no artigo 527, II, do Código de Pro-
cesso Civil, converto o presente agravo de instrumento em agra-
vo retido e determino a remessa dos autos ao Juízo da causa,
para apensamento aos principais.

Curitiba, 05.9.02
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Salvatore Antonio Astuti
    JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
052. 0209600-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102729.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000748
Medida Cautelar.  Agravante: Jefferson Luis Biancolini.  Adv.:
Alceu Biancolini Filho.  Agravado: Atuba Comércio de Calça-
dos Ltda.  Adv.: Joao Baptista Cobre.  Adv.: Henrique José
Caldeira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
Para eventual concessão do pretendido efeito suspensivo, mis-
ter se faz prévia prestação de informações pelo Eminente Juiz
da causa, até para se saber da propositura da ação principal e,
em caso positivo, qual seu pedido.
Intime-se a agravada para que, no prazo de dez dias, apresente
resposta, facultada a juntada de cópias das peças entendidas
convenientes.
Oficie-se ao Juízo a quo para a prestação de informações, em
cinco dias.

Curitiba, 04.9.02

Salvatore Antonio Astuti
    JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
053. 0209840-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103876.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000287
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Guacira Santos
Peixoto.  Adv.: João Antonio Baptistella.  Adv.: Doris Maria
Baptistella Werka.  Agravado: José Luiz Viscagchipi de Agui-
ar.  Adv.: Lucia Ana Lazof.  Interessado: Leonidas Santos Leal.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti.  Despacho:
Intime-se o agravado para que, no prazo de dez dias, apresente
resposta, facultada a juntada de cópias das peças que entender
conveniente.

Curitiba, 05.9.02

Salvatore Antonio Astuti
    JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
054. 0210443-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108322.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000029 Indenização.  Agravante: Petróleo Brasileiro S/
a - Petrobrás.  Adv.: Arno Apolinário Junior.  Adv.: Eliana Fer-
nanda P. de Oliveira.  Agravado: Ministério Público Estadual.
Interessado: Reinaldo Ferreira de Lima.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
A agravante insurge-se contra decisão interlocutória que aco-
lheu impugnação e indeferiu quesitos que deveriam ser respon-
didos pelo Perito na ação de indenização promovida pelo agra-
vado, em substituição processual de Reinaldo Ferreira de Lima.

Evidencia-se,
no entanto, que a decisão agravada não acarreta imediato pre-
juízo ao agravante, não se entrevendo urgência ou perigo de
lesão grave e de difícil ou incerta reparação, tendo cabimento a
conversão do agravo de instrumento para a modalidade retida,
de sorte que, caso a sentença a ser proferida lhe seja desfavorá-
vel, poderá o agravo ser conhecido preliminarmente, por oca-
sião do julgamento da apelação.
Assim, com fundamento no artigo 527, II, do Código de Pro-
cesso Civil, converto o presente agravo de instrumento em agra-
vo retido e determino a remessa dos autos ao Juízo da causa,
para apensamento aos autos principais.

Curitiba, 06.9.2002

 Salvatore Antonio Astuti
RELATOR CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
055. 0211959-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115883.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000190 Medida Cautelar.  Agravante: Endeal Constru-
ções Ltda.Adv.: Francisco Ferraz Batista.  Agravado: Constru-
tora Gevil Ltda.Adv.: Antonio Silva de Paulo.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Despachos Juiz Convocado Relator
056. 0212930-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121541.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000262
Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar.  Adv.: Sílvia Fátima Soares.  Adv.: Cybe-
le de Fatima Oliveira.  Agravado: Sebastião Paulino.  Agrava-
do: Isabel Francisca de Oliveira Paulino.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Despacho:
Intimem-se os agravados para resposta, facultando-lhes a jun-
tada de peças que entenderem serem necessárias.
Desnecessária a prestação de informações do juiz da causa,
apenas dê-se ciência da interposição do presente recurso.

Curitiba, 11.9.02.

Salvatore Antonio Astuti
    JUIZ DE DIREITO

Despachos Juiz Convocado Relator
057. 0212932-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121540.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Ibiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000261
Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar.  Adv.: Sílvia Fátima Soares.  Adv.: Cybe-
le de Fatima Oliveira.  Agravado: Irismar dos Santos.  Agrava-
do: Sonia Aparecida dos Santos.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Despacho:
Intimem-se os agravados para resposta, facultando-lhes a jun-
tada de peças que entenderem serem necessárias.
Desnecessária a prestação de informações do juiz da causa,
apenas dê-se ciência da interposição do presente recurso.

Curitiba, 11.9.02.

Salvatore Antonio Astuti
    JUIZ DE DIREITO

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02865 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelar Laurides Anziliero Filho 016 0212833-4
Alceu Biancolini Filho 003 0209600-0
Ana Lucia Barbetti 005 0211350-6
Angela Maria Breginski 010 0211694-3
Arthur Oliva Filho 001 0193154-4
Ary Paiva De Ferreira Bandeira 014 0212686-5
Augusto Carlos Pereira Furtado 008 0211383-5
Carlos Massaiti Higuti 009 0211533-5
Carlos Yoshihiro Sakiyama 013 0212407-4
Celso Piratelli 012 0212357-9
Cristiane Carreiro Pereira 012 0212357-9
Cássio Lisandro Telles 002 0202774-7
Doris Maria Baptistella Werka 004 0209840-4
Douglas Renato Brezezinski 007 0211381-1
Ederaldo Soares 015 0212788-4
Fernando Almeida De Oliveira 013 0212407-4
Fernando Wilson Rocha Maranhão 006 0211380-4
Francisco Irineu Brzezinski 007 0211381-1
Fábio Alexandro Perez 011 0211931-1
Haroldo Guilherme V Fazano 008 0211383-5
Henrique Da Costa Ressel 017 0212851-2
Henrique José Caldeira 003 0209600-0
Ismael Geraldo Pedrino 002 0202774-7
Ivan Ariovaldo Pegoraro 001 0193154-4
Joao Baptista Cobre 003 0209600-0
Jorge Rafael Santar 007 0211381-1
José Carlos Buzatto 012 0212357-9
José Guilherme Barbosa Leite 011 0211931-1
João Antonio Baptistella 004 0209840-4
Júlio Cesar Pereira Furtado 008 0211383-5
Kival Della Bianca P. Júnior 006 0211380-4
Laércio Alcântara Dos Santos 011 0211931-1
Leonardo Souza 011 0211931-1
Leonir Maria Garbugio 009 0211533-5
Liliane Andrea Amaral 007 0211381-1
Lucia Ana Lazof 004 0209840-4
Luis Eduardo Muñoz Soto 017 0212851-2
Luis Gilberto Muñoz Rojas 017 0212851-2
Luis Henrique D. Escarmanhani 005 0211350-6
Luiz Fernando De Queiroz 017 0212851-2
Lúcio Bagio Zanuto Júnior 011 0211931-1
Maisa Carla Orcioli 015 0212788-4
Mara Sandra Canova 002 0202774-7
Marcelo Augusto De O. Filho 013 0212407-4
Marcelo Clemente Bastos 016 0212833-4
Marcos Antonio De O. Leandro 007 0211381-1
Marcos Leate 001 0193154-4
Maria Das Graças Strapasson 014 0212686-5
Mauricio Flavio Magnani 016 0212833-4
Moema Reffo Suchow 017 0212851-2
Oseas Santos 010 0211694-3
Paulo Moreli 007 0211381-1
Ricardo Hidalgo Piratelli 012 0212357-9
Robson André Schwingel 014 0212686-5
Rosana Gomes Da Rocha 008 0211383-5
Sandro Aparecido Rodrigues 002 0202774-7
Sidnei Marcelo Fassini 002 0202774-7
Tomaz Marcello Belasque 009 0211533-5
Vanessa Simionato 010 0211694-3
Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 012 0212357-9
Wadson Nicanor Peres Gualda 013 0212407-4

Vista ao(s) agravado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0193154-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/26120.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000951
Carta de Sentença.  Autos Complementares: 9900000951 Ação
de Despejo.  Agravante: Telma Luzia Paleari.  Adv.: Ivan Ario-
valdo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Agravado: Marcos Ale-
xandre Bertizzolo.  Adv.: Arthur Oliva Filho.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Motivo: PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0202774-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/76534.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000148 Medida Cautelar.
Agravante: Beatriz Fontana de Vargas.  Adv.: Cássio Lisandro
Telles.  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini.  Agravado: Carlos Eduar-
do Machado.  Agravado: Vanessa Loreti Machado.  Adv.: Is-
mael Geraldo Pedrino.  Adv.: Mara Sandra Canova.  Adv.: San-
dro Aparecido Rodrigues.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Motivo:
PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias

003. 0209600-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102729.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000748
Medida Cautelar.  Agravante: Jefferson Luis Biancolini.  Adv.:
Alceu Biancolini Filho.  Agravado: Atuba Comércio de Calça-
dos Ltda.  Adv.: Joao Baptista Cobre.  Adv.: Henrique José
Caldeira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
004. 0209840-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103876.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000287
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Guacira Santos
Peixoto.  Adv.: João Antonio Baptistella.  Adv.: Doris Maria
Baptistella Werka.  Agravado: José Luiz Viscagchipi de Agui-
ar.  Adv.: Lucia Ana Lazof.  Interessado: Leonidas Santos Leal.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Salvatore Astuti.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo: 10 dias
005. 0211350-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112708.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000273 Exceção de In-
competência.  Agravante: Viação Aérea São Paulo S/a. - Vasp.
Adv.: Ana Lucia Barbetti.  Agravado: Luis Henrique Delgado
Escarmanhani.  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente.  Motivo: PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo: 10 dias
006. 0211380-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112413.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001430
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200000001024 Usucapião Ordinário.  Agravante: Milton de
Jesus.  Agravante: Marilina Moreira de Jesus.  Adv.: Kival Della
Bianca Paquete Júnior.  Agravado: Cic - Companhia de Desen-
volvimento de Curitiba.  Adv.: Fernando Wilson Rocha Mara-
nhão.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do De Vicente.  Motivo: PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo: 10 dias
007. 0211381-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112408.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Altônia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000066
Cobrança.  Agravante: F. S. Maciel & Cia. Ltda. - Me.  Adv.:
Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.:
Liliane Andrea Amaral.  Agravado: Banco Bamerindus do Bra-
sil.  Adv.: Francisco Irineu Brzezinski.  Adv.: Douglas Renato
Brezezinski.  Adv.: Jorge Rafael Santar.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Motivo: PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo: 10 dias
008. 0211383-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112581.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000502
Medida Cautelar.  Agravante: Petrosul Distribuidora, Transporta-
dora e Comércio de Combustíveis Ltda.Adv.: Haroldo Guilherme
V Fazano.  Adv.: Rosana Gomes da Rocha.  Agravado: Luciano
Marin.  Adv.: Augusto Carlos Pereira Furtado.  Adv.: Júlio Cesar
Pereira Furtado.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado J. J. Guimarães da Costa.  Motivo: PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo: 10 dias
009. 0211533-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113277.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000325 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Com-
plementares: 200000000167 Anulação de Ato Jurídico.  Agra-
vante: Amer Ismail.  Agravante: Kaled Ismail.  Adv.: Carlos
Massaiti Higuti.  Agravado: Espólio de Aristides Machado de
Alvarenga.  Adv.: Tomaz Marcello Belasque.  Adv.: Leonir
Maria Garbugio.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado:
Juiz Convocado De Vicente.  Motivo: PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo: 10 dias
010. 0211694-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113451.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000296 Ação de Despejo.  Agravante: Schiler Felder.
Adv.: Oseas Santos.  Adv.: Angela Maria Breginski.  Agrava-
do: Rosicler de Fátima Pereira.  Adv.: Vanessa Simionato.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Gui-
marães da Costa.  Motivo: PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
011. 0211931-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115909.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000385
Medida Cautelar.  Agravante: Shell Brasil S/a.Adv.: José Gui-
lherme Barbosa Leite.  Adv.: Leonardo Souza.  Agravado: Auto
Posto Espelho D'água Ltda.Adv.: Laércio Alcântara dos San-
tos.  Adv.: Lúcio Bagio Zanuto Júnior.  Adv.: Fábio Alexandro
Perez.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
012. 0212357-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118271.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000231
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:

200200000113 Declaratória.  Agravante: Cia. Ultragaz S/a.  Adv.:
José Carlos Buzatto.  Adv.: Cristiane Carreiro Pereira.  Agrava-
do: Braz Comércio e Distribuição de Gás Ltda.  Adv.: Celso Pi-
ratelli.  Adv.: Vera Lúcia Lopes Farinha Piratelli.  Adv.: Ricardo
Hidalgo Piratelli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
013. 0212407-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117849.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000181
Mandado de Segurança.  Agravante: Altamiro Correa Gomes.
Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira Filho.  Adv.: Fernando Al-
meida de Oliveira.  Agravado: Universidade Estadual de Londri-
na.  Adv.: Wadson Nicanor Peres Gualda.  Adv.: Carlos Yoshihi-
ro Sakiyama.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Joatan Marcos de Carvalho.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo: 10 dias
014. 0212686-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119931.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000609
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Osvaldo Crive-
lli.  Adv.: Maria das Graças Strapasson.  Adv.: Robson André
Schwingel.  Agravado: Maria Helena da Cunha Pimentel de
Meira Guerreiro.  Adv.: Ary Paiva de Ferreira Bandeira.  Inte-
ressado: Giselda Agottani Cherobim Criveli.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Motivo: PARA RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
015. 0212788-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120020.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000851
Indenização.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Ederal-
do Soares.  Agravado: Adailce de Lima Giroldo.  Adv.: Maisa
Carla Orcioli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
016. 0212833-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121295.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000019 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
200200000767 Embargos de Terceiro.  Agravante: Auto Posto
Venscord Ltda.  Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Agravado:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Marcelo Cle-
mente Bastos.  Interessado: Rumilda Meyer.  Adv.: Adelar Lau-
rides Anziliero Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Motivo: para resposta.

Vista ao(s) agravado(s) - para resposta - Prazo: 10 dias
017. 0212851-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121305.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001491
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Aramis de Ma-
cedo Secundino.  Agravante: Greysi Romani Secundino.  Adv.:
Henrique da Costa Ressel.  Adv.: Luis Eduardo Muñoz Soto.
Adv.: Luis Gilberto Muñoz Rojas.  Agravado: Raul Endler Fi-
lho.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Moema Reffo
Suchow.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Motivo: para resposta.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02951 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Norberto Trevisan Bueno 001 0210427-8

Despachos Relator
001. 0210427-8  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/108247.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001256
Ação de Despejo.  Impetrante: Maria Consuelo de Arruda Ber-
no (auto Mecânica Japa).  Adv.: Norberto Trevisan Bueno.
Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Capital.  Litis:
Carlos Henrique Schneider.  Litis: Iracema Schneider.  Litis:
Sebastiana Bueno Schneider.  Litis: Elizabete Schneider de Si-
queira.  Litis: Ciriaco José Pompeo de Siqueira.  Litis: Marcilia
Maria Schneider Carvalho.  Litis: Juarez Carvalho.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti.  Despacho:
Intime-se o impetrante para que, no prazo de dez dias, emende
a inicial indicando a autoridade com legitimidade para figurar
no pólo passivo, pena de indeferimento.
Curitiba, 11.9.02
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02974 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Antonio Carlos Efing 004 0212813-2
Blas Gomm Filho 003 0212812-5
Edegard Augusto C. Lessnau 001 0212681-0
Edgar K. Speck 003 0212812-5
Evaristo Aragão F. D. Santos 002 0212694-7

005 0212918-2
Gilberto Adriane Da Silva 002 0212694-7
Iguacimir Gonçalves Franco 003 0212812-5
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Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 006 0212938-4
James Andrei Zucco 004 0212813-2
Josiane Fruet Bettini Lupion 001 0212681-0
José Guilherme Duarte Silva 004 0212813-2
Leonel Trevisan Júnior 006 0212938-4
Luiz Celso Dalprá 005 0212918-2
Luiz Rodrigues Wambier 005 0212918-2
Patricia Dutra Da Silva 004 0212813-2
Paulo Roberto Barbieri 006 0212938-4
Thiago Faria 001 0212681-0
Vanessa Cristina C. Scheremeta 002 0212694-7

Despachos Relator
001. 0212681-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/120099.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900019775 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200000023409 Embargos a Execução.  Agravan-
te: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.
Adv.: Thiago Faria.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.
Agravado: Justus & Hauer Ltda.  Agravado: Tereza Pereira Jus-
tus.  Agravado: Nilto Pereira Justus.  Def Pub: Josiane Fruet
Bettini Lupion.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE
interpôs o presente agravo de instrumento contra decisão pro-
ferida nos autos nº 23.409 de embargos opostos por Justos &
Hauer Ltda., Tereza Pereira Justos e Nilto Pereira Justos, re-
presentados pela Curadoria Especial, à execução de título ex-
trajudicial que contra os mesmos ajuizou, através da qual a dig-
na juíza recebeu os embargos e suspendeu a execução.
Alega que, em razão da citação editalícia, foi nomeada Cura-
dora Especial aos executados, transcorrendo "in albis" os pra-
zos para manifestação; determinou-se, então, a avaliação do
bem penhorado; no entanto, intimada a Curadora Especial para
manifestar-se acerca da avaliação, surpreendentemente ofere-
ceu ela embargos à execução, desencadeando a decisão agra-
vada.
Pugnou pela concessão do efeito suspensivo e ao final o provi-
mento do recurso.
Embora possa ter relevância a exposição fática do agravante,
não se vislumbra, por ora, possa resultar danos irreparáveis ou
de difícil reparação, porque o juízo continua seguro, não mere-
cendo o recurso o almejado efeito suspensivo.
Oficie-se à digna Juíza da causa solicitando informações a se-
rem prestadas no prazo de dez dias, inclusive acerca do cum-
primento do disposto no art. 526 do CPC.
Intimem-se os agravados, na pessoa da curadora especial, via
AR, para responder, querendo, no prazo legal.
Int.
Curitiba. 06 de setembro de 2002.
Juiz Conv. Vicente Misurelli - Relator

Despachos Relator
002. 0212694-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120021.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001443
Consignação em Pagamento.  Agravante: Banco Banestado S/
a.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Agravado: Pedro Carlos Laurea-
no.  Agravado: Maria Chepernate Laureano.  Adv.: Gilberto
Adriane da Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem
presentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibili-
dade.
II - Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, por não
estar evidenciada hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
003. 0212812-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120969.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000016337 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a. - Em Liquidação.
Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Edgar K. Speck.  Agravado:
Mueller Irmãos S/a.Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem
presentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibili-
dade.
II - Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, por não
estar evidenciada hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
V - Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
004. 0212813-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121000.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000370
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Homeopatia
Waldemiro Pereira Laboratório Industrial Farmacêutico Ltda.
Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.: José Guilherme Duarte Sil-
va.  Agravado: 43 S/a. Gráfica e Editora.  Adv.: James Andrei

Zucco.  Adv.: Patricia Dutra da Silva.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
Trata-se de recurso de agravo de instrumento, interposto por
Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratório Industrial Farma-
cêutico Ltda, contra a r. decisão que, em sede de execução de
título extrajudicial movida por 43 S/A Gráfica e Editora, deter-
minou a penhora sobre o faturamento mensal do laboratório
agravante, até o limite de 30%.
Aduz o agravante, que a agravada deixou de penhorar outros
bens pertencentes ao agravante; que a penhora sobre o fatura-
mento da empresa apenas é admitido em casos especiais, e,
desde que não hajam outros bens aptos a satisfazer o crédito do
exeqüente; que o agravante possui outros bens possíveis de se-
rem penhorados; que caberia ao digno julgador intimar o agra-
vante para nomear outro bem à penhora, aplicando-se disposto
no art. 685, do Código de Processo Civil.
Argumentou ainda que, a penhora sobre o rendimento da em-
presa somente pode ser deferida quando certos requisitos são
preenchidos, os quais não se encontram presentes; que o STJ
vem adotando a posição de não ser possível a penhora sobre o
faturamento da empresa; que se a penhora recair sobre parte do
faturamento da empresa-agravante acarretará no seu inadim-
plemento perante outros credores; que o administrador nomea-
do pelo digno julgador de primeiro grau, não goza da confiança
do agravante; e, por tais razões, deve ser concedido efeito sus-
pensivo ao presente recurso.
Em que pese o argumentado, não se vislumbra perigo de ocor-
rência de dano de difícil reparação, não autorizando, assim, a
concessão de efeito suspensivo requerido.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio.
Em idêntico prazo, poderá a agravada responder.
Intimem-se.
Em 09 de setembro de 2002.
Juiz Convocado VICENTE MISURELLI
 Relator

Despachos Relator
005. 0212918-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121959.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001010
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200000000958 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200100000993 Embargos a Execução.  Agravan-
te: Cícero Heleno Sampaio Arruda Júnior.  Adv.: Luiz Celso
Dalprá.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Despacho:
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0212918-2 - 18ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba
Agravante: CÍCERO HELENO SAMPAIO ARRUDA JUNIOR
Agravado: BANCO ITAÚ S/A

Vistos.
I - Trata-se de recurso contra decisão que julgou improcedente
exceção de incompetência do Juízo da 18ª Vara Cível de Curi-
tiba - manejada pelo agravante CÍCERO HELENO SAMPAIO
ARRUDA JUNIOR - para o processamento de Execução de
Título Extrajudicial que lhe move o agravado BANCO ITAÚ
S/A.
Aduz o agravante que houve duplo equívoco na decisão recur-
sada porque, a uma, não reconheceu a prevenção da 8ª Vara
Cível de Curitiba, perante a qual cursam três outras ações alu-
sivas ao mesmo contrato objeto da Execução em referência:
uma ação cautelar, uma ação revisional e uma ação consignató-
ria, todas aforadas pelo agravante em datas anteriores à propo-
situra da Execução; a duas, porque seria injusta a condenação
do agravante - por litigância de má-fé - como ficara disposto na
decisão recursada, quando operou-se ofensa a diversos dispo-
sitivos legais.
Por fim, requer o agravante a concessão de efeito suspensivo
ao presente apelo, lembrando a possibilidade de imediata exe-
cução do julgado irresignado.
Admito o processamento do recurso, porém, sem o pretendido
efeito suspensivo, conquanto a decisão recorrida não transitou
em julgado, isto é, não comporta execução definitiva. Demais
disso, in casu não se vislumbra o requisito do risco de lesão
grave e de difícil reparação, reclamado pelo art. 558 do CPC
para a concessão do efeito suspensivo.
II - Desnecessárias novas informações do digno Juiz da causa,
considerando-se os fundamentos da decisão recursada (f. 37-
40/TA).
III - Intime-se a parte agravada para, querendo, responder ao
presente apelo no prazo de dez (10) dias (CPC, art. 527, III).
IV - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.

Curitiba, 11 de setembro de 2.002.
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau

Despachos Relator
006. 0212938-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121510.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000977
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100001003 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Ba-
nestado S/a.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Agravado:
Ricardo Correia Ribeiro.  Agravado: Hélia Eunice Soares.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem
presentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibili-
dade.
II - Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, por não
estar evidenciada hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02984 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Carlos Roberto De Oliveira     001 0213212-9

Despachos Relator
001. 0213212-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123729.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000587 Rescisão de Contrato.  Agravante: Helio Cecca-
to.  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira.  Agravado: José Carlos de
Souza.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Visto
Infere-se dos autos que o agravante ingressou com ação ordiná-
ria de rescisão de contrato cumulada com reintegração de pos-
se e perdas e danos em face do agravado com o intuito de dis-
cutir o contrato de promessa de compra e venda de imóvel en-
tabulado entre as partes.
Atribuiu à causa o valor de R$11.000,00.
Entretanto, não se amolda a matéria às hipóteses elencadas no
inciso III, do artigo 103 da Constituição Estadual, tampouco
pelo valor dado à causa que ultrapassou o limite do artigo 275
do Código de Processo Civil de vinte salário mínimos.
Saliente-se que o ajuizamento da ação (06.06.02) não se deu na
vigência da Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2.002 (DJU:
08.05.02), que alterou o inciso I do artigo 275 do CPCivil para
60 salários mínimos e que poderia eventualmente autorizar, para
aqueles que assim consideram, a competência deste Areópago
pelo valor da causa.
Logo, a competência é do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná para onde os autos devem ser remetidos.
Int.
Curitiba, 13 de setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02982 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Blas Gomm Filho 002 0212812-5
Edgar K. Speck 002 0212812-5
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0212694-7

003 0212918-2
Gilberto Adriane Da Silva 001 0212694-7
Iguacimir Gonçalves Franco 002 0212812-5
Luiz Celso Dalprá 003 0212918-2
Luiz Rodrigues Wambier 003 0212918-2
Vanessa Cristina C. Scheremeta 001 0212694-7

Vista ao(s) agravado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 10 dias
001. 0212694-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120021.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001443 Con-
signação em Pagamento.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos.  Agravado: Pedro Carlos Laureano.  Agravado:
Maria Chepernate Laureano.  Adv.: Gilberto Adriane da Silva.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira.  Motivo: VISTA DOS AUTOS.

Vista ao(s) agravado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 10 dias
002. 0212812-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120969.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000016337 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a. - Em Liquidação.
Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Edgar K. Speck.  Agravado:
Mueller Irmãos S/a.Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Motivo: VISTA DOS AUTOS.

Vista ao(s) agravado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 10 dias
003. 0212918-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121959.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001010
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200000000958 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200100000993 Embargos a Execução.  Agravan-
te: Cícero Heleno Sampaio Arruda Júnior.  Adv.: Luiz Celso
Dalprá.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Motivo: VISTA DOS AUTOS.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02990 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Fernando Teixeira Ruiz 001 0210464-1
Jaime Domingues Brito 001 0210464-1

Despachos Relator
001. 0210464-1  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/108079.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000334 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000465 Exe-

cução de Título Extrajudicial.  Autor: Horseback Investment
Corporation.  Adv.: Jaime Domingues Brito.  Adv.: Fernando
Teixeira Ruiz.  Réu: Guaracy Silvério de Sant'ana.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho:
                Pretende o autor rescindir a sentença e o acórdão nº
15.110 desta Câmara, sob o argumento de que houve literal
ofensa à lei (CPC, art. 485, V), porque entenderam que o réu,
para livrar-se dos efeitos da fraude de execução, cumpria ter
provado que os devedores e vendedores não teriam ficado in-
solventes com a venda do bem.
Objetiva a tutela antecipada que seja suspensa a execução.
                Aprecio esse pedido.
                É cediço que a tutela antecipada exige verossimi-
lhança da alegação e prova inequívoca que, no caso, faltam às
alegações do autor.
                Houve apreciação dos embargos de terceiro, pelo juiz
e por este Tribunal, prevalecendo o entendimento de que "ca-
beria ao embargante, terceiro adquirente, ou provar que, com a
alienação ou oneração, não ficou o devedor reduzido à insol-
vência, ou demonstrar qualquer outra causa passível de ilidir a
presunção de fraude estatuída em lei" (f.96/97).
                Se o autor não se conformou com esse julgado, de-
veria ter manejado o recurso para os Tribunais Superiores,
mostrando que o entendimento estava incorreto. Não provou
que o tenha feito.
De qualquer sorte, não se pode obstar o prosseguimento da
execução pela simples constatação - como quer o autor - de
que a sua tese prevalece sobre a da decisão rescindenda.
                Nesse sentido:
Tribunal de Justiça do Distrito Federal
PROCESSO: AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓ-
RIA    19980020028563ARC DF
ACÓRDÃO: 113100
ORGÃO JULGADOR: 2a Camara Civel    DATA: 07/04/1999
RELATOR: ROMÃO C OLIVEIRA
PUBLICAÇÃO: Diário da Justiça do DF: 12/05/1999 Pág: 28
REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL ART-273 ART-23 ART-489
RAMO DO DIREITO: DIREITO PROCESSUAL CIVIL
E M E N T A
AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO. A AÇÃO RESCISÓRIA NÃO SUSPENDE A EXE-
CUÇÃO DA SENTENÇA RESCINDENDA. A VEROSSIMI-
LHANÇA NECESSÁRIA PARA A ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA NÃO SE MOSTRA PRESENTE APENAS PORQUE O
AUTOR ENTENDE QUE NO JULGADO QUE HOSTILIZA
RESTOU MAL APLICADO DISPOSITIVO LEGAL. CONSE-
QÜENTEMENTE, ESCORREITA SE MOSTRA A DECISÃO
DO RELATOR QUE NEGA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
EM HIPÓTESE DESSE JAEZ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO-PROVIDO.
                Isto equivaleria a dar mais força ao pedido provisó-
rio, de tutela antecipada, do que a uma decisão coberta pelos
efeitos da coisa julgada, o que se admite tão somente em casos
excepcionais, comprovado de plano a teratologia do julgado.
                Não é o que se vislumbra nos autos.
                Tanto o juiz quanto o Tribunal aderiram a uma tese
jurídica, entre as que se aplicam ao caso, como o demonstram
as jurisprudências colacionadas, por isso que, em princípio, não
se cogita de nenhum ato de visível ilegalidade.
Logo, até o cabimento da rescisória é duvidoso.
Já decidiu o Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal que
"em princípio, não cabe liminar em medida cautelar para obstar
os efeitos de sentença transitada em julgado, até o julgamento de
ação rescisória, salvo em casos excepcionalíssimos, o que não
ocorre nos autos" (acórdão nº 611, que relatei).
No mesmo sentido, a jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça, como se vê no AGRAR 1664-RS e 779-RN.
                Desse modo, indefiro a tutela antecipada e determi-
no a citação do réu, por precatória, para responder, querendo,
em 15 (quinze) dias.
                Intimem-se.
                Curitiba, 28 de agosto de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02937 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriane Guasque 042 0211818-3
Adriano Muniz Rebello 004 0178774-0
Airton Passos De Souza 029 0208912-1
Alessandro Carletto 004 0178774-0
Alessandro M. D. Sacramento 008 0198753-7/01

024 0207362-7
038 0211461-4

Alexandre L. C. D. Carvalho 044 0211930-4
Alexandre Nelson Ferraz 045 0211957-5
Aline Fagundes 032 0210713-9

064 0212922-6
Amauri Baptista Salgueiro 058 0212693-0
Amauri Pereira Da Silva 056 0212689-6
Amazonas Francisco Do Amaral 056 0212689-6
Amin José Hannouche 011 0203323-4
Ana Paula Finger 018 0205984-5
Anderson Adalton Da Silva 045 0211957-5
Anderson Márcio De Barros 058 0212693-0
Andre Cicarelli De Melo 060 0212798-0
Antonio Carlos Gabriel 009 0200232-6
Antonio Celestino Toneloto 009 0200232-6
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 065 0213210-5
Antônio Ferreira França 024 0207362-7
Aparecido Romão M. Fernandes 022 0206981-8
Aristides Alberto Tizzot França 050 0212237-2
Armando C. D. S. E. Guadanhini 026 0208214-0
Ayrton Lopes Da Silva 067 0213229-4
Carlos Alberto Araújo Rovel 030 0209284-6
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Carlos Jose Dal Piva 018 0205984-5
Carmen Sílvia M. G. D. Borba 003 0210362-2
Cassia Maria Silva 049 0212105-5
Cilene Maria Skora 025 0207499-9
Claro Américo G. Sobrinho 008 0198753-7/01

043 0211860-7
Cleusa Maria Giaretta 029 0208912-1
Cleverson Aramis Inácio 014 0204523-8
Cláudia Elise Mauricio Pimenta 011 0203323-4
Crismacleyton Pamplona 068 0213230-7
Cristiane Belinati Garcia Lopes 003 0210362-2

005 0183124-3
037 0211457-0
039 0211693-6
054 0212599-7

Cristina De Lima Assaf 007 0193395-5
Cássia Di Nardi Laguna 010 0202518-9/01
Dagmar Pimenta Hannouche 011 0203323-4
Daniel Hachem 018 0205984-5
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 048 0212099-2
Doris Maria Baptistella Werka 006 0186991-6
Doroteu Trentini Zimiani 049 0212105-5
Ederaldo Soares 011 0203323-4
Elizete Regina Augusto 016 0205433-3/01
Estevão Ruchinski 020 0206209-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 053 0212375-7

060 0212798-0
Fabiana Silveira 014 0204523-8
Fabiano Neves Macieywski 047 0212060-1
Fabiano Roerner 057 0212690-9
Fatima Luiza Gebara Casaburi 032 0210713-9
Fernando Mariot 019 0205994-1
Flaviano Bellinati Garcia Peres 003 0210362-2

005 0183124-3
028 0208529-6
037 0211457-0
039 0211693-6
054 0212599-7

Flavio Mariot 019 0205994-1
Frank G. K. Borges 007 0193395-5
Fábio Alberto De Lorensi 053 0212375-7
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 063 0212920-2

069 0213231-4
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 009 0200232-6
Gelindo João Follador 053 0212375-7
Geni Werka 002 0212805-0
Genésio Nailor Finger 018 0205984-5
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 031 0209971-4
Giovana Christie Favoretto 022 0206981-8
Giovane Moisés M. D. Santos 034 0210774-2
Gustavo Henrique Dietrich 015 0204596-1
Helio Lulu 035 0211089-2
Hermes Alencar Daldin Rathier 034 0210774-2
Hugo Tetto Junior 044 0211930-4
Hélio Pereira Cury Filho 051 0212286-5

059 0212787-7
Idelanir Ernesti 062 0212911-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 066 0213227-0
Izis Maysa Dietrich Lechiu 015 0204596-1
Jairo Moura 061 0212845-4
Jefferson Do Carmo Assis 041 0211730-4
Joao Ilson Rubens Francisco 067 0213229-4
José Alberto Dietrich Filho 015 0204596-1
José Flavio Egydio De Carvalho 012 0204277-1
José Francisco Pereira 044 0211930-4
José Franklin Falocci Filho 040 0211699-8
José Hipólito Xavier Da Silva 012 0204277-1
José Paulo Granero Pereira 064 0212922-6
João Roberto Chociai 017 0205587-6
João Tavares De Lima Filho 036 0211220-3
Juarez José Schemberg 070 0213364-8
Julio Assis Gehlen 018 0205984-5
Julio Cesar Piuci Castilho 070 0213364-8
Karine Cristina Da Costa 046 0212038-9

051 0212286-5
059 0212787-7

Karine Simone Pofahl 014 0204523-8
025 0207499-9

Kelly Cristina Bombonatto 036 0211220-3
Kátia Naomi Yamada 007 0193395-5
Leandro Ambrósio Alfieri 036 0211220-3
Leandro Cabrera Galbiati 035 0211089-2
Leonidas Gioppo Nascimento 009 0200232-6
Leonilda Zanardini Dezevecki 070 0213364-8
Lorivaldo Fernandes Stringheta 002 0212805-0
Luciana Sezanowski 013 0204517-0

019 0205994-1
047 0212060-1

Luis Alberto Sniecikoski 027 0208409-9
Luiz Claudio Egydio De Carvalho 012 0204277-1
Luiz Eduardo Caram Garcia 011 0203323-4
Luiz Fernando Brusamolin 033 0210765-3
Luiz Osorio Cardoso Martins 065 0213210-5
Luiz Paulo Wille 015 0204596-1
Lúcia Rossetto Theodoro 006 0186991-6
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 016 0205433-3/01

017 0205587-6
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 057 0212690-9
Marcelo Kintzel Graciano 055 0212687-2
Marcelo Mussi Corrêa 004 0178774-0
Marcelo Teisheiner Cavassani 008 0198753-7/01

024 0207362-7
038 0211461-4

Marco Antonio Johnson 001 0212803-6
Marco Antonio R. D. Souza 046 0212038-9
Marco Antônio R. D. Souza 035 0211089-2
Marcos Montenegro De Oliveira 063 0212920-2
Maria De Lourdes Viel Pulzatto 037 0211457-0
Maria Lucilia Gomes 001 0212803-6
Mariana S. A. Dorigon 062 0212911-3
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 016 0205433-3/01

017 0205587-6
Marivone De Souza Luz 010 0202518-9/01

Mauricio Kavenski 033 0210765-3
Mauro Soares De Oliveira 049 0212105-5
Mauro Zarpelão 011 0203323-4
Maurício Mussi Corrêa 004 0178774-0
Moisés Batista De Souza 035 0211089-2

046 0212038-9
Monica De Moraes Zanelatto 004 0178774-0
Márcia Alves Ferreira Lipori 002 0212805-0
Nelson Paschoalotto 055 0212687-2

068 0213230-7
Nilto Sales Vieira 034 0210774-2
Nivaldo Paulo Da Rosa 020 0206209-1
Odécio Luiz Peralta 068 0213230-7
Oldemar Mariano 052 0212301-7
Oliveira Martins Dos Reis 022 0206981-8
Omires Pedroso Do Nascimento 031 0209971-4
Oscar Estanislau Nasihgil 024 0207362-7
Oscar Ivan Prux 026 0208214-0
Osmar Codolo Franco 061 0212845-4
Osvaldo Sestario Filho 039 0211693-6
Paulo Renato Lopes Raposo 033 0210765-3
Paulo Roberto Barbieri 066 0213227-0
Paulo Sergio Guedes 014 0204523-8
Paulo Sergio Ivanoski 033 0210765-3
Paulo Wilson Ferrante Motta 010 0202518-9/01
Pedro Augusto Vantroba 054 0212599-7
Plínio Roberto Da Silva 023 0207121-6

056 0212689-6
Plínio Roberto Fillus 042 0211818-3
Rafael Jaeger Andrade 002 0212805-0
Regina Tânia Bortoli 050 0212237-2
Renato Alberto Fiore 069 0213231-4
Renato Vargas Guasque 042 0211818-3
Ricardo Feitosa De Araújo 030 0209284-6
Roberto Antonio Busato 052 0212301-7
Roberto De Oliveira Guimarães 048 0212099-2
Rogério A. F. De Carvalho 007 0193395-5
Rogério De Souza Chedid 023 0207121-6
Ronaldo De Barros E Silva 035 0211089-2
Ronaldo Gomes Neves 007 0193395-5
Rosana Hack Camargo 064 0212922-6
Rossana Do Nascimento Wille 015 0204596-1
Rubens Jacopeti Chueire 005 0183124-3
Santino Ruchinski 020 0206209-1
Sebastião Da Silva Ferreira 036 0211220-3
Sergio Ricardo Meller 044 0211930-4
Sergio Schulze 032 0210713-9
Shiroko Numata 040 0211699-8
Tatiana Valesca Vroblewski 021 0206896-4

032 0210713-9
064 0212922-6

Vagner Marques De Oliveira 047 0212060-1
Valdecir Pagani 049 0212105-5
Valmir Schreiner Maran 018 0205984-5
Valéria Caramuru Cicarelli 045 0211957-5
Vanderlei José Follador 053 0212375-7
Veridiana Marques Moserle 055 0212687-2
Vicente Magalhães Filho 038 0211461-4
Virgínia Da Silva Cunha Franco 025 0207499-9
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 043 0211860-7
Wagner De Oliveira Barros 040 0211699-8
Walter Dos Anjos 006 0186991-6
Walter Toffoli 052 0212301-7
Wilson Naldo Grube 031 0209971-4
Zuleika Loureiro Giotto 008 0198753-7/01
Éric Garmes De Oliveira 055 0212687-2
Érlon De Faria Pilati 028 0208529-6

057 0212690-9

Despachos Presidente
001. 0212803-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120764.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000768
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200100001194
Busca e Apreensão.  Agravante: Conseg - Consárcio Segurança
S/c Ltda.  Adv.: Marco Antonio Johnson.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Maria Lucilia Gomes.  Interessado: Trans-
portes Ajalmar Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Presidente.
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por CONSEG - CONSÓRCIO SEGU-
RANÇA S/C LTDA., que se insurge contra decisão proferida
em ação de embargos de terceiro, ajuizada por BANCO BRA-
DESCO S.A. em face da ora recorrente e de TRANSPORTES
AJALMAR LTDA.
2. Defiro o processamento do recurso, observando que os autos
foram remetidos para esta Presidência em cumprimento ao dis-
posto no artigo 24, inciso XXIV, do Regimento Interno desta
Corte.
3. Do exposto na peça de fls. 15/24, verifica-se que a ora inte-
ressada, Transportes Ajalmar Ltda. iniciou suas atividades em
20 de julho de 1998, inscrita no CNPJ nº 02.666.038/0001-23.
Posteriormente, em 07 de abril de 2000, alterou sua razão soci-
al para DPR Transportadora Ltda. ME (registrada na Junta
Comercial sob nº 000459488).
 E no dia 18 de setembro desse mesmo ano (2000), celebrou,
com o Banco Bradesco S.A., um contrato de financiamento para
aquisição de bens garantidos por alienação fiduciária, tendo
como objeto: “Recrusul, Semi-Reboque, modelo Reboque
SRFM, cor branca, ano de fabricação 1994, chassi
9AJR12530RAP51524, Placa LWS 6971” (fls. 18).
Em 24 de outubro de 2001 o Banco Bradesco S.A. propôs, pe-
rante o duto Juízo da Vara Única da Comarca de Tanguará -
SC, ação de busca e apreensão em face de DPR Transportadora
Ltda.
Nessa ação, o aludido bem foi regularmente apreendido e, em
30 de novembro de 2001, foi prolatada sentença julgando pro-
cedente o pedido.
Posteriormente ao trânsito em julgado dessa sentença, o Banco
Bradesco S.A. foi surpreendido com uma ordem judicial de bus-
ca e apreensão, proveniente de ação aforada por Conseg - Con-

sórcio Segurança S/C Ltda. contra  Transportes Ajalmar Ltda.
É que em 05 de outubro de 2000 a agravada DRP Transportes
Ltda ME, utilizando-se de sua razão social anterior - Transpor-
tes Ajalmar Ltda. - celebrara contrato de alienação fiduciária
com a ora agravante (Conseg - Consórcio Segurança S/C Ltda.),
tendo como garantia o mesmo bem.
Em razão desses fatos, o Banco Bradesco S.A. ingressou com a
ação de embargos de terceiro, na qual o MM. Juiz “a quo” de-
terminou liminarmente sua imissão na posse do bem apreendi-
do, revogando a liminar que concedera, em favor de Conseg -
Consórcio Segurança S/C Ltda.
A embargada, e ora agravante, assevera que ao celebrar o seu
contrato tomou todas as cautelas devidas, registrando o grava-
me fiduciário na forma legalmente determinada, enquanto que
o Banco Bradesco S.A. não poderia opor o seu contrato contra
terceiros, porque não procedeu ao registro no cartório de títu-
los e documentos.
No entanto, ainda que inexista o registro do contrato celebrado
entre o Banco Bradesco S.A. e a DRP Transportes Ltda. ME, a
própria recorrente demonstra que a alienação fiduciária em fa-
vor do recorrido está anotada no certificado do veículo (fls. 46).
Além disso, na ação de busca e apreensão promovida pelo Banco
Bradesco S.A., já foi proferida sentença, transitada em julgado.
Nessas circunstâncias, não se constata a existência de funda-
mentação relevante, que autorize, nessa fase, a suspensão da
decisão impugnada até que seja julgado este agravo.
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
3. Intime-se o recorrido, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
               Presidente

Despachos Presidente
002. 0212805-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120851.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000565
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volvo ( Brasil ) S/a.
Adv.: Geni Werka.  Adv.: Rafael Jaeger Andrade.  Agravado:
Santa Rosa Trasnportes Ltda.  Adv.: Lorivaldo Fernandes Strin-
gheta.  Adv.: Márcia Alves Ferreira Lipori.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho do Presidente.
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.,
que se insurge contra decisão (fls. 103) proferida em ação de
busca e apreensão.
Na referida decisão (fls. 103), o MM. Juiz de Direito da 15ª
Vara Cível desta Capital recebeu no duplo efeito o recurso de
apelação formulado pela ré SANTA ROSA TRANSPORTES
LTDA.
2. Defiro o processamento do recurso, observando que os autos
foram remetidos para esta Presidência em cumprimento ao dis-
posto no artigo 24, inciso XXIV, do Regimento Interno desta
Corte.
3. Do exame das peças trasladadas, verifica-se que, concedida
a liminar, esta foi parcialmente revogada, sendo deferido o de-
pósito dos dois veículos em mãos da devedora fiduciária.
No entanto, um dos caminhões não chegou a ser restituído à ré, ora
agravada, porque foi furtado logo após a sua apreensão (fls. 67).
Na sentença, o magistrado julgou parcialmente extinto o pro-
cesso em relação a um dos veículos (fls. 68), e procedente em
relação a outro (fls. 69), consolidando a posse e a propriedade
em favor da autora.
O MM. Juiz “a quo”, ao receber a apelação em duplo efeito
(fls. 97), sustentou que “a ação não foi julgada plenamente pro-
cedente, inclusive ensejando recurso pelo autor” (fls. 103). E,
a fim de assegurar o direito possessório reconhecido em favor
do credor fiduciário, ora recorrente, deferiu o depósito, em suas
mãos, do veículo descrito às fls. 102.
Todavia, embora exista uma corrente, na doutrina e na jurispru-
dência defendendo que, se  a ação de busca e apreensão (Decre-
to-Lei nº 911/69) é julgada improcedente, o apelo deve ser rece-
bido em seu duplo efeito, é discutível a aplicação dessa tese na
hipótese retratada nos autos, nos quais, conforme relatado, hou-
ve a extinção parcial do processo em relação a um dos bens, e
não a improcedência do pedido.  Quanto ao veículo que não foi
objeto de furto, o pedido foi julgado totalmente procedente.
Por isso, reveste-se de plausibilidade a fundamentação expen-
dida pela recorrente, quando alega que a decisão impugnada,
além de contrariar o disposto no § 5º, do artigo 3º, do Decreto-
Lei nº 911/69, lhe causa grave prejuízo, porque a impede de
proceder à venda extrajudicial do veículo e lhe obriga a ter
despesas para a conservação do bem, enquanto o apelo não é
definitivamente julgado.
Ante o exposto, defiro, em antecipação de tutela, a pretensão
recursal, para determinar que a apelação seja recebida apenas
no efeito devolutivo.
Expeça-se ofício, comunicando-se o MM. Juiz de Direito da
15ª Vara Cível desta Capital sobre o teor desta decisão, bem
como solicitando que preste as informações que entender ne-
cessárias.
Intime-se a recorrida, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
          Presidente

Despachos Relator
003. 0210362-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107788.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001460
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200100001313
Busca e Apreensão.  Agravante: Fernando Macedo Guimarães.
Adv.: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba.  Agravado:
Banco Bmc S/a.  Agravado: Bmc Leasing e Financiamento.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellina-
ti Garcia Peres.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues.  Proferido: No protocolizado sob
Nº 2002.00118046.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
J. nada a deferir. Cientifique-se. Curitiba, 04 de setembro de

2002. (a) Sergio Rodrigues

Despachos Relator
004. 0178774-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/66410.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000533 Busca e
Apreensão.  Apelante: Banco Citibank S/a.  Adv.: Adriano
Muniz Rebello.  Adv.: Alessandro Carletto.  Apelado: Dilma
Rocha Kukulka.  Adv.: Monica de Moraes Zanelatto.  Adv.:
Marcelo Mussi Corrêa.  Adv.: Maurício Mussi Corrêa.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Relator Convocado: Juiz Convocado José Maurício Pin-
to de Almeida.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
1- Considerando o decurso de mais de trinta (30) dias da peti-
ção de fl. 135, intime-se seu subscritor para juntar a procura-
ção. Prazo: dez (10) dias. 2- Depois de juntada a procuração
sejam procedidas as anotações necessárias, concedendo-se vis-
ta dos autos ao Citibank por dez (10) dias. 3- Observe-se que o
recurso está pronto para julgamento. 4- Int. Curitiba, 26  de
agosto de 2002.

Despachos Relator
005. 0183124-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71728.  Matéria: Leasing.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000429 Reintegração de Posse.  Apelante: Alfa Arren-
damento Mercantil S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Flavio Anto-
nio Leite.  Adv.: Rubens Jacopeti Chueire.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Homologo a desistência do recurso requerida por ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A, com relação aos autos de
Reintegração de Posse com pedido liminar sob nº 429/2000,
por ela movida contra FLAVIANO ANTONIO LEITE, julgado
extinto o processo, sem julgamento do mérito.
Em conseqüência, declaro extinto o procedimento recursal e
determino a baixa dos autos à Vara de Origem, nos termos do
artigo 92, VII do Regimento Interno deste Tribunal.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002
COSTA BARROS
      Relator
Apelação Cível nº 193279-6    f. 2

Despachos Relator
006. 0186991-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/133534.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000199 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000633 Busca e
Apreensão.  Apelante: Andrelino Barros Gonçalves Vilela.
Apelante: Alexandre Dondoni Vilela.  Adv.: Walter dos Anjos.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Doris Maria
Baptistella Werka.  Adv.: Lúcia Rossetto Theodoro.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Re-
visor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Muito embora não tenha ocorrido manifestação dos apelantes
quanto ao pedido de desistência do recurso, entendo que em
face da realização do acordo noticiado nos autos, está demons-
trado o desinteresse dos apelantes na análise do recurso, refe-
rente aos autos de Embargos do Devedor, sob nº 199/2000,
movida por ANDRELINO BARROS GONÇALVES VILELA
E OUTRO, julgado improcedente.
Em conseqüência, declaro extinto o procedimento recursal e
determino a baixa dos autos à Vara de Origem, nos termos do
artigo 92, VII do Regimento Interno deste Tribunal.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002
COSTA BARROS
      Relator
Apelação Cível nº 193279-6    f. 2
Despachos Relator
007. 0193395-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45875.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000429 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Claudina Mendes Horevicht.  Adv.:
Frank G. K. Borges.  Adv.: Rogério A. F. de Carvalho.  Apela-
do: Banco Industrial e Comercial S/a.  Adv.: Ronaldo Gomes
Neves.  Adv.: Cristina de Lima Assaf.  Adv.: Kátia Naomi Ya-
mada.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Claudina Mendes Horevi-
cht afrontando sentença proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara
Cível de Londrina, que julgou procedente a Ação de Busca e
Apreensão, ajuizada por Banco Industrial e Comercial S/A. em
face da apelante, declarando rescindido o contrato firmado en-
tre as partes, consolidando a posse do bem objeto da ação em
mãos do autor. Condenando o réu ao pagamento das custas e
dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00.
O recurso não merece conhecimento, haja vista que a apelante
limitou-se a reproduzir as razões expendidas em contestação,
não afrontando a sentença e os seus fundamentos, o que não
atende de modo satisfatório aos reclamos do inciso II do artigo
514 do Código de Processo Civil.
É importante que se frise desde logo: a motivação, segundo o
escólio de Humberto Theodoro Junior (Processo de Conheci-
mento, Forense, tomo 2, pg. 703), constitui pressuposto objeti-
vo de admissibilidade do recurso, e ninguém ignora que ela
deve atacar o julgado à luz dos fundamentos pelo mesmo ado-
tados para repelir a pretensão ou a resistência que lhe foi opos-
ta, conforme se trate de insurgência manifestada pelo autor ou
pelo réu. São os fundamentos de fato e de direito, que devem
apontar os equívocos ou defeitos da sentença e que, na ótica do
recorrente, justificam a modificação do julgado e o pedido de
nova decisão (CPC, art. 514, III).
É de sabença geral que o recurso volta-se contra a sentença,
devendo por conseguinte contra ela insurgir-se, objetivamente
(CPC, art. 458, II). Confira-se o que já decidiu o egrégio Supe-
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rior Tribunal de Justiça em caso similar, no qual houve mera
remissão àquilo que fora dito na inicial, verbis:
não se deve conhecer de recurso em que apenas se faz menção
aos argumentos da inicial (2a. Turma, REsp. 38.610-1-PR), pois
as razões do recurso apelatório são deduzidas a partir do provi-
mento judicial recorrido, e devem profligar os argumentos des-
te, insubstituíveis (as razões) pela simples referência a atos pro-
cessuais anteriores, quando a sentença inexistia, ainda. Impen-
de, ademais, que o tribunal “ad quem”, pelos fundamentos, se
aperceba, desde logo, de quais as razões efetivamente postas,
pelo apelante, acerca do novo julgamento que lhe seja mais
favorável (RSTJ 54/192, apud Theotônio Negrão, CPC, 28a.
ed., verbete 514:10).
Esta Câmara adota tal entendimento de forma unânime, con-
forme se verifica na ementa do Acórdão nº 13.071, Relator Juiz
Ruy Cunha Sobrinho, DJ. 01/09/2000, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO. FUNDA-
MENTAÇÃO DEFICIENTE. REPRODUÇÃO DA INICIAL.
Não se conhece do recurso, por fundamentação deficiente, se o
apelante se limita a repetir os termos da petição inicial e não
ataca a sentença. Recurso não conhecido.
A título meramente exemplificativo, citam-se as apelações cí-
veis, deste Tribunal, números 105.333-6 (DJ 08.10.99), 142.712-
7 (DJ 20.10.00), da lavra dos juízes Rabello Filho da Sexta
Câmara Cível e Edson Vidal Pinto da Quinta Câmara Cível,
respectivamente.
O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por sua vez,
estatui que ao relator cumpre negar seguimento a recurso que,
dentre outros, esteja em confronto com jurisprudência domi-
nante do respectivo Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com fulcro no
permissivo inscrito no supracitado dispositivo legal, nego se-
guimento ao recurso.
Curitiba, 12 de setembro de 2 002.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator
008. 0198753-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104390.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200201987537 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000061 Carta Pre-
catória/Ordem.  Embargante: Edson Henrique da Silva - Me.
Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho.  Adv.: Zuleika Lou-
reiro Giotto.  Embargado: Autolatina Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos a de-
cisão deste relator que deu provimento ao recurso para reco-
nhecer a carência da ação de Reintegração de Posse, porém,
deixando de se manifestar sobre a devolução do bem que du-
rante o trâmite do processo, fora apreendido. Pretende ainda a
parte embargante, seja determinada a composição de perdas e
danos a serem liquidados nos próprios autos e condenação su-
cumbencial da autora.
É o suficiente ao relatório.
2.Tempestivos os Embargos, deles conheço.
Em se tratando de dúvida quanto ao conteúdo do julgado pro-
ferido monocraticamente pelo relator, a este cabe conhecer do
recurso, fazendo debelar a dúvida, conforme precedente do
egrégio STJ:
RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -
CABIMENTO - JULGAMENTO - COMPETÊNCIA DO RE-
LATOR - No julgamento do EREsp nº 159317/DF, pela Corte
Especial, restou assentado neste Tribunal Superior o entendi-
mento de que os embargos de declaração são cabíveis contra
qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art.
535 do Código de Processo Civil, que abarca apenas as expres-
sões “sentença” e “acórdão”, sendo, pois, de se recebê-los em
face de decisão monocrática proferida por relator. Uma vez
cabíveis contra decisão monocrática proferida por relator, não
tendo o órgão colegiado prolatado a decisão, não há se falar em
aplicação, in casu, do art. 264 do RISTJ, cabendo ao relator da
decisão monocrática apreciar os embargos de declaração. Esta
a lógica do sistema processual brasileiro. Agravo regimental
improvido. (STJ - ADRESP 256395 - PB - 1ª T. - Rel. Min.
Francisco Falcão - DJU 11.12.2000 - p. 00179)
A rigor entende este relator que não seria necessário dispor a
respeito da devolução do bem porquanto com a extinção do
processo, sua apreensão restaria sem causa legal logo, restitu-
indo-se as ilustres partes ao status quo ante.
Todavia, não é demais, nem custa esclarecer tal entendimento,
o que por óbvio o douto juízo de primeiro grau igualmente o
compreenderia por tratar-se de conseqüência inafastável, fa-
zendo-o acrescer ao julgado proferido.
Em relação a postulação de perdas e danos e condenação su-
cumbencial, o pleito é desprovido de possibilidade jurídica
porquanto decretada de ofício a extinção do processo por ca-
rência de ação, por incabível a via possessória sem julgamento
de mérito. Quanto a sucumbência, a questão foi adequadamen-
te resolvida na decisão deste relator. Não obstante o enfrenta-
mento, estas últimas matérias, não são próprias para embargos
de declaração, eis que se busca efeito infringente. Estariam a
desafiar recurso outro, não ensejando conhecimento nesta via.
3.Destarte, nos termos do art. 537 do CPC, acolho os embargos
para acrescentar ao decisum, voltem as ilustres partes ao status
quo ante, de conseqüência, restituindo-se o bem in opportuno
tempore, à nobre parte ora embargante, o que para não gerar
dúvidas, desde logo declaro.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba, 06 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
009. 0200232-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123038.  Matéria: Leasing.  Comarca: Guaíra.

Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000095 Ação de De-
pósito.  Autos Complementares: 9900000012 Notificação Ju-
dicial.  Apelante: Agro Industrial Ipacaraí Ltda.  Adv.: Leoni-
das Gioppo Nascimento.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: An-
tonio Carlos Gabriel.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 95/99 da Vara Cível da Co-
marca de GUAÍRA) que julgou procedente o pedido formulado
pelo credor para determinar que o apelante entregue o bem ou
deposite o seu equivalente em dinheiro ou o valor do débito em
aberto em 24 horas, sob pena de prisão civil de até um ano.
O apelante, alega a inadmissibilidade da prisão civil, afirman-
do que não se mostra possível o decreto da prisão civil do réu
em ação de depósito fulcrada no DL 911/69, pelo fato de não se
tratar de hipótese de depósito típico, cujo entendimento está
em conformidade com a posição adotada pelo Egrégio Superi-
or Tribunal de Justiça o qual em uníssono, assim o declara.
Fundamenta sua argumentação em jurisprudência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado apresentou contra-razões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo vereditos diferentes, criando
situação de certa perplexidade.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, os tratamentos divergentes a situações semelhantes,
como fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade
brasileira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio “in dubio
pro reo” como forma de dar adequada solução jurídica ao pro-
blema, teleologicamente enfocado, adotando o entendimento
ora esposado nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(REsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
HABEAS CORPUS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - ILEGALIDADE - I - Na relação que se esta-
belece na alienação fiduciária não se reconhece contrato de
depósito típico, motivo pelo qual descabe a prisão civil do de-
vedor inadimplente. II - Precedente (REsp. nº 149.518/GO,
Corte Especial do STJ). III - Ordem concedida. (STJ - HC 10879

- SP - 3ª T. - Rel. Min. Waldemar Zveiter - DJU 17.04.2000 - p.
00055)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. de-
cisum monocrático que estabeleceu tal possibilidade, compor-
ta reforma, não obstante tratar-se de posição plenamente de-
fensável, ora modificado por força do entendimento uniforme
adotado por esta Câmara Cível (especializada e única compe-
tente à apreciação da matéria) em observância à orientação do
Superior Tribunal de Justiça e no caso deste relator, por ques-
tão de política judiciária, a bem de uma maior segurança aos
jurisdicionados quanto a matéria.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta a douta sentença recorrida, nos
termos do disposto no §1º-A do art. 557 do CPC, dou provi-
mento ao apelo para excluir a pena de prisão do julgado.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 28 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
010. 0202518-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/110980.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200202025189 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000087 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 200000251596 Carta
Precatória/Ordem.  Agravante: Fibra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Cássia Di Nardi Laguna.  Adv.: Paulo
Wilson Ferrante Motta.  Adv.: Marivone de Souza Luz.  Agra-
vado: Nivea Abba Costa.  Curador: Miriam Beluco.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Des-
pacho: Descricao: Despacho do Relator.
Irresignada com a decisão que, forte no permissivo inscrito no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou segui-
mento a apelação por deserta, Fibra Leasing S/A - Arrenda-
mento Mercantil manejou o presente agravo, sustentando que o
recurso foi transmitido via fax e, por equívoco, a guia de reco-
lhimento das custas recursais, tempestivamente preparada, fi-
cou anexada ao fax que se encontra na contracapa dos autos,
motivo pelo qual requer a reconsideração da decisão agravada.
Assiste razão à agravante. Com efeito, a apelação foi transmiti-
da via fax em data de 14 de setembro de 2001 (fl. 163) e o
preparo das custas, através de guia de recolhimento, que se
encontrava na contracapa dos autos, foi efetuado no mesmo dia
(fl. 174), ou seja, com atenção à disposição inscrita no artigo
511 do Código de Processo Civil.
Por tais fundamentos, reconsidero a decisão de fl. 144, para o
fim de determinar o processamento do recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2.002.
Mendes Silva
    Relator

Agravo nº 185.227-7/01
                                                                                 2
Despachos Relator
011. 0203323-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154011.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000590 Co-
brança.  Autos Complementares: 9500001033 Ação de Depósi-
to.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.:
Luiz Eduardo Caram Garcia.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Apelado:
João Luiz Mariucci Pimenta.  Apelado: Neide Mariucci Rezen-
de Pimenta.  Apelado: Márcio Rezende Pimenta.  Adv.: Amin
José Hannouche.  Adv.: Dagmar Pimenta Hannouche.  Adv.:
Cláudia Elise Mauricio Pimenta.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Com base no DL 911/69 o proprietário fiduciário manejou ação
de busca e apreensão, posteriormente convertida em depósito,
contra o alienante, mas logrou o alcançamento do bem e sua
venda extrajudicial.
Apurado unilateralmente o saldo devedor, o credor ajuizou ação
de cobrança contra o devedor principal e os garantes.
Houve contestação, onde os fiadores alegaram ilegitimidade
passiva e o devedor principal atacou o mérito.
Sobreveio sentença e o primeiro grau julgou extinto o processo
em relação aos fiadores e procedente contra o devedor principal.
Inconformada, a instituição financeira autora apela a este Tri-
bunal defendendo a legitimidade dos dois garantes para o pólo
passivo da demanda e contra a distribuição da verba honorária.
Com as contra-razões, os autos vieram e este é o relatório, em
resumo.
O recurso, entretanto, não tem condições de prosperar, uma
vez que defende tese contrária aquela que já foi consolidada
neste órgão fracionário e no STJ.
Em se tratando de alienação fiduciária, esta Câmara já consi-
derou irregular a venda do bem sem fiscalização nenhuma dos
devedores.
Foi a AP 108810-0, julgada em setembro de 1997 e confirmada
pelo STJ através do Resp 178255/PR, da 3ª Turma, rel. Min.
Eduardo Ribeiro.
A ementa do acórdão que relatei é assim:
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. VEN-
DA DO BEM. COBRANÇA DO SALDO DEVEDOR CON-
TRA O AVALISTA E O DEVEDOR PRINCIPAL. PRESSU-
POSTOS.
O proprietário fiduciário não tem ação de cobrança contra o
fiador ou garante após a venda extrajudicial do bem apreendi-
do, eis que a lei é perfeitamente clara e não admite ampliação,
no sentido de que pelo saldo responde somente o devedor pes-
soalmente (art. 1º § 5º do DL 911/69).
Mesmo ao dirigir a ação de cobrança do saldo contra o devedor
principal o credor deve comprovar, desde logo, a idoneidade e
a compatibilidade do preço da venda do bem frente o valor de
mercado, pena de enriquecimento ilícito, já que inexistiu qual-
quer fiscalização por parte do devedor. Presume-se o preço vil
se o bem foi vendido por 40% do preço que valia dez meses
antes, em época de economia estável e sem que qualquer expli-
cação fosse fornecida sobre as condições do mesmo. Igualmen-

te, a evolução do débito deve estar comprovada, de forma lógi-
ca, nos autos.
De ofício, decretada a carência da ação, com prejuízo dos re-
cursos”.
O que se entende é que a alienação fiduciária tem característi-
cas próprias que a lei de regência lhe deu. Ela dá a opção ao
credor promover a ação de cobrança (executiva) e, neste caso,
ela pode ser dirigida contra o devedor principal e os fiadores.
Se ele se dirigir somente contra o fiador, este fica com o direito
de sub-rogação (art. 6º do DL 911/69). Entretanto, se o credor
opta pela ação de conhecimento, somente responde o devedor
pessoalmente, porque isto está escrito com todas as letras no
art. 1º, § 5º da lei.
Entretanto, apesar de clareza do texto, a jurisprudência do STJ
se manteve inconstante até que se encontrou uma solução in-
termediária (por sugestão do Min. Asfor Rocha) no julgamento
do Resp 140894/PR relatado pelo Min. Eduardo Ribeiro na
Segunda Seção, em 14.06.2000 (3ª e 4ª Turmas de Direito Pri-
vado). Votou parcialmente vencido o Min. Ruy Rosado de Agui-
ar porque entendia que os fiadores estavam exonerados da obri-
gação com a venda extrajudicial do bem. Os demais Ministros
acompanharam o voto condutor que ficou assim ementado:
“Alienação fiduciária em garantia. Legitimidade do fiador. Não
se exime da responsabilidade o fiador, quando, ocorrendo bus-
ca e apreensão, o bem é vendido pelo credor, mas o valor não é
suficiente para cobrir o débito, existindo saldo devedor rema-
nescente. Interpretação do art. 66 da Lei 4.728/65, na redação
do Decreto-lei 911. Necessidade, entretanto, de que seja ele
cientificado, pelo credor, de que o bem será vendido, para que
possa pagar o débito, subrogando-se no crédito e na garantia.
Isso não se fazendo, não poderá ser responsabilizado pelo dé-
bito remanescente”.
Assim, é de meridiana clareza que a notificação dos garantes
deve ser anterior a venda extrajudicial do veículo e não poste-
rior, como aconteceu no presente processo, razão pela qual a
tese do apelante está em confronto com jurisprudência pacífica
do STJ.
Na questão da distribuição dos honorários a ausência de razão
do apelante é de uma clareza solar. Evidente que se promoveu
a ação contra duas pessoas que foram obrigadas a constituir
advogado (contra expressa disposição legal, diga-se, porque o
art. 1º, § 6º do DL 911/69 é claro) e a sentença as considerou
parte ilegítima para o feito, deve arcar com a sucumbência em
relação a elas e não tentar transferir a responsabilidade para o
outro réu. Não existe nenhum respaldo legal obrigando um réu
a pagar honorários a outro.
Diante de tais fundamentos, com fulcro no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 06 de Setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0204277-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157660.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000910 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 9900000172 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000189 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Tamiya e Cia Ltda.  Adv.: José
Flavio Egydio de Carvalho.  Adv.: Luiz Claudio Egydio de
Carvalho.  Apelado: Araucária Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: José Hipólito Xavier da Silva.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Utilizando-se do DL 911/69 o proprietário fiduciário manejou
ação de busca e apreensão contra a devedora alienante, logran-
do liminar.
Não encontrado o bem, houve a conversão para ação de depó-
sito e a ré foi citada, aduzindo na contestação os seguintes te-
mas: a carta precatória estava insuficientemente instruída; a taxa
de administração do consórcio está sendo indevidamente co-
brada e a prisão civil era inadmissível.
Após a impugnação do autor sobreveio sentença que deu pela
procedência da ação, cominando prisão civil.
Visando a reforma do édito monocrático a alienante reagita toda
a matéria que trouxe na defesa.
Sem as contra-razões os autos subiram e este é o relatório, em
resumo.
O recurso tem condições de ser julgado de forma monocrática,
conforme autorização do art. 557 e parágrafos do CPC.
Manifestamente improcedentes as alegações da apelante quan-
to aos primeiros temas suscitados no recurso.
1. A carta precatória encaminhada para citação da ré observou
os requisitos do art. 202 e incisos do CPC. A lei não exige que
todos os documentos juntados com a petição inicial acompa-
nhem o referido ato. Neste sentido, AP 98815-0, julgado pela
3ª CCI deste Tribunal, rel. Juiz Tufi Maron.
2. No que diz respeito a irregularidade da taxa de administra-
ção, é jurisprudência pacífica desta Câmara que, na espécie, o
que interessa é a mora do devedor (que restou configurada),
não se tratando de ação de cobrança, razão pela qual não se
permite a discussão de tais matérias no bojo do feito.
3. Com relação a cominação de prisão civil, entretanto, a re-
corrente tem razão.
A posição desta única Câmara do Tribunal de Alçada Especi-
alizada em Arrendamento Mercantil e Alienação Fiduciária a
respeito do assunto, e que portanto representa o pensamento de
toda a Corte, é a que vai em frente:
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. POSIÇÃO UNÂNIME DO STJ.
No plano infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial, no ERESP 149518, julgado em
12.5.99, relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie”.
Não se está a dizer que a prisão civil é inconstitucional mas
que o depósito em alienação fiduciária é atípico, assim, se a
credora pretender recorrer desta decisão, deve se dirigir ao STJ.
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Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557 e 557 § 1º-A do
CPC, dou provimento parcial ao recurso somente para afastar a
cominação de prisão civil ao representante legal da devedora
alienante, mantendo, no mais, a sentença.
Intimem-se.
Curitiba, 06 de Setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
013. 0204517-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7400.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000333 Busca e
Apreensão.  Apelante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Luciana Seza-
nowski.  Apelado: Paulo Sérgio Barbosa.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Com força no DL 911/69 o apelante manejou ação de busca e
apreensão contra o apelado, logrando liminar e alcançamento
do veículo alienado.
Em seguida, as duas partes atravessaram petição nos autos no-
ticiando acordo e pedindo a suspensão do processo.
Tempos depois, o proprietário fiduciário requereu o prossegui-
mento do feito ao argumento de que o alienante descumpriu a
avença.
O juiz, entretanto, extinguiu o processo dizendo que estava
descaracterizada a mora e desta decisão é que se recorre.
Com a devida vênia do prolator do édito monocrático, tenho
que a insurgência tem condições de ser agasalhada.
Na doutrina (Hélio Tornaghi, CPC, Forense, vol. II, p. 319),
existe a orientação de que, findo o prazo de suspensão requeri-
do ou denunciado ele por uma das partes, o juiz determinará o
seguimento do processo.
Por outro lado, a espécie não é nova nesta Câmara Especializa-
da em Arrendamento Mercantil e Alienação Fiduciária, uma
vez que, por ocasião do julgamento da AP 133986-3, de Cru-
zeiro do Oeste, em que foi relator o juiz convocado Edgar Bar-
bosa, julgada em 06.10.99, ficou assentado em ação de busca e
apreensão que: “Uma vez descumprido pela ré o acordo que
suspendera o processo, deve a ação ter prosseguimento, como
convencionado...”
No mesmo sentido esta Corte apreciou as apelações 115985-3
e 137019-0 da 3ª e 5ª Câmaras Cíveis, relatores os juizes Euge-
nio Achille Grandinetti e Marques Cury, respectivamente.
O Tribunal Alçada Cível de São Paulo apreciou o tema, sempre
nesta mesma esteira nos seguintes feitos: AI 426919-2, 8ª Cci,
rel. Juiz Raphael Salvador e AP 370190, 7ª CCI. rel. Juiz Vas-
concelos Pereira.
Outro não é entendimento do STJ conforme se pode observar
do julgamento do Resp 263179/SP relatado pelo Min. Menezes
Direito.
O fato é que, tendo havido mero pedido de suspensão do pro-
cesso, conforme o permitido pelo art. 265, II do CPC, sendo,
até, desnecessária a homologação do referido acordo, e estan-
do previsto, expressamente, o prosseguimento (cláusula 6, p.
28), em caso de descumprimento, há um prejuízo à economia
processual a extinção do feito.
A presunção é de que a mora persiste, não estando impedido o
alienante de comprovar o contrário na seqüência do processo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou pro-
vimento ao recurso para cassar a sentença que declarou a ex-
tinção do processo, determinando o prosseguimento do feito.
Intimem-se e baixe.
Curitiba, 06 de Setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
014. 0204523-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3800.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100022983 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200100000586 Se-
quencia Anual.  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Cleverson Aramis
Inácio.  Adv.: Fabiana Silveira.  Apelado: Sandra Maria Pivatto
Francisco.  Adv.: Paulo Sergio Guedes.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz
Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Defiro o pedido deduzido às fls. 222/223 apenas para determi-
nar a expedição de ofício autorizando a entrega do veículo ao
apelante, reintegrado que foi na sua posse por força da senten-
ça de fls. 126/136 (e nessa parte transitada em julgado), sem
prejuízo da exigibilidade das multas, questão essa que não foi
objeto de discussão nestes autos e que se insere na competên-
cia da autoridade administrativa de trânsito.
Intimem-se.
Em 02 de setembro de 2002.
Mendes Silva
    Relator

Despachos Relator
015. 0204596-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6444.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cascavel.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9700000272 Busca e Apreensão.  Apelante:
Maria Olindina de Lima.  Adv.: Luiz Paulo Wille.  Adv.: Ros-
sana do Nascimento Wille.  Apelado: Banco Fiat S/a.  Adv.:
Izis Maysa Dietrich Lechiu.  Adv.: José Alberto Dietrich Filho.
Adv.: Gustavo Henrique Dietrich.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Com base no DL 911/69 o proprietário fiduciário manejou ação
de busca e apreensão contra a alienante logrando liminar e al-
cançamento do bem.
Compareceu a ré aos autos e, embora discutindo alguns valo-
res, requereu a purgação da mora.
Deferida a purgação e feito o cálculo, houve depósito parcial e
as partes se digladiaram sobre números.
Terminou que o juiz mandou a ré depositar o saldo encontrado
pelo cálculo do contador e a alienante, não somente deixou de

fazê-lo, como requereu a devolução do que havia depositado
anteriormente, levantando a importância.
Diante disto, sobreveio sentença, dando pela procedência da
ação.
O recurso quer discutir irregularidade da notificação e erros no
cálculo.
Entretanto, por ser manifestamente improcedente, não tem con-
dições de ser recepcionado.
O entendimento desta Câmara Especializada em Alienação Fi-
duciária se encontra resumido no paradigmático acórdão rela-
tado pelo Juiz Sérgio Rodrigues em 29.08.01 (AP 174999-1):
“Alienação Fiduciária - Ação de Busca e Apreensão - Mora
solvendi - Purgação da mora - Valor a ser apurado pelo devedor
- Impossibilidade de se estabelecer discussão prévia em torno
do valor a ser depositado - Determinação do valor a ser deposi-
tado incumbe ao devedor - Acréscimos previstos em lei.
I - Na ação de busca e apreensão fundada no Decreto-lei nº
911/69, se o requerido postulou o benefício da purgação da
mora (artigo 3º, § 1º) a ele cabe apurar o valor devido, acres-
centando ao valor da prestação em atraso, os demais acrésci-
mos previstos em lei (art. 2º, § 1º). Não cabe, nesta oportunida-
de, a dilação probatória para tal apuração.
II - Em tal modalidade de ação, ao ser citado para a causa, o
requerido pode assumir uma das duas condutas previstas em
lei, contestar ou pedir a oportunidade para purgar a mora, aten-
didas as condições legais. Se optou pela segunda, tem-se por
evidenciada a confissão, quanto ao direito reclamado na inici-
al. Cabe ao devedor, em tal situação, providenciar o depósito
do valor, no prazo de dez dias. Por isso, não tem cabimento,
nesta fase, a dilação probatória para apurar o valor a ser depo-
sitado. A purgação da mora contemplada pelo dispositivo su-
pra mencionado, é considerada um benefício do devedor. Daí,
não cabe ao credor o ônus relativo à comprovação do valor a
ser depositado. O que se reserva ao credor é o direito de rejei-
tá-la, por insuficiente ou incabível, sobrevindo a decisão em
torno de tal divergência. Interpreta-se o Dec.lei nº 911/69 como
sendo hipótese de reconhecimento da ‘mora sem culpa’, ou seja,
vale como opção do devedor. Daí, se o devedor postulou opor-
tunidade para purgar a mora, resulta disso o efeito da confis-
são. Não tem sentido, em tal hipótese, discutir os demais ter-
mos do contrato”.
Enfim, sendo o pedido de purgação da mora a mais autêntica
das modalidades de confissão, e não sendo possível contestar e
requerer a purgação da mora ao mesmo tempo, conforme itera-
tivo entendimento da jurisprudência, não tem nenhum cabimento
a apelante querer discutir os valores apresentados pelo credor.
Eventualmente a discussão poderia girar em torno dos cálculos
aritméticos do contador. Da mesma forma não se poderia admi-
tir discussão sobre a regularidade fática da notificação, o que,
aliás, dependeria de produção de prova, e esta matéria restou
preclusa.
Ante o exposto, considerando que a insurgência afronta maté-
ria tranqüila deste órgão julgador, com fundamento no art. 557
do CPC, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de Setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
016. 0205433-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112557.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200202054333 Ape-
lação Cível.  Embargante: Bozano Simonsen Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.
Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Embargado: Ana Ma-
ria da Suckow.  Adv.: Elizete Regina Augusto.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Bozano Simonsen Leasing S/A. Arrendamento Mercantil opõe
os presentes embargos de declaração à decisão que, na forma
facultada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
negou seguimento a apelação afrontando sentença que extin-
guiu o processo de reintegração de posse movido contra Ana
Maria de Suckow, isso porque o recurso trafegava na contra-
mão da Súmula 263, do Superior Tribunal de Justiça.
Sem apontar qualquer dos vícios previstos pelo artigo 535 do
Código de Processo Civil (dispositivo que nem mesmo invo-
ca), discorre o embargante acerca da natureza do contrato de
leasing e da suposta finalidade do VRG, concluindo com o pe-
dido de processamento dos embargos em apenso, interrupção
prevista no art. 558 do CPC, intimação da embargada e proce-
dência deles, com condenação da Embargada aos encargos su-
cumbenciais (f. 89). Declina o propósito de prequestionamento.
É o relatório. Decido.
Tempestivos e adequados, os embargos devem ser conhecidos;
voltados contra decisão monocrática do relator, a ele cumpre
enfrentá-los.
Como se extrai da simples leitura da exposição retro, ressai a
todas as luzes que os presentes embargos não têm como pros-
perar, haja vista que neles não se aponta qualquer defeito pas-
sível de ser corrigido pela via eleita. Nessa linha de raciocínio,
apenas o denunciado propósito de prequestionamento, aliado
ao evidente desconhecimento das ilustres subscritoras da peça
de fls. 85/89 quanto à admissibilidade, alcance e procedimento
do recurso disciplinado pelo artigo 535 do Código de Processo
Civil, impede a imposição da pena prevista pelo § único do
artigo 558 do mesmo diploma legal.
Por tais fundamentos, rejeito-os.
Intime-se.
Curitiba, 05 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator
Embargos de Declaração nº 205.433-3/01 2

Despachos Relator
017. 0205587-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9809.  Matéria: Leasing.  Comarca: Guarapu-
ava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000869 Ação
de Depósito.  Apelante: Unibanco União de Bancos Brasileiros
S/a.  Adv.: João Roberto Chociai.  Adv.: Magda Luíza Rigo-
danzzo Egger.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Apelado:

Edson Bittencourt de Souza.  Apelado: Maria Ismenia Batista
de Souza.  Curador: Edni de Andrade Arruda.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/A. da sentença que julgou parcialmente proce-
dente a ação de busca e apreensão convertida em ação de depó-
sito, ajuizada pelo apelante em face de Edson Bittencourt de
Souza e Maria Ismênia Batista de Souza, afastando a comina-
ção da prisão civil do devedor fiduciário.
Ressalvando posicionamento pessoal fiel à orientação consa-
grada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, proclamando
não apenas a constitucionalidade do Decreto-lei 911/69 mas
também a legitimidade da prisão civil em razão da infidelidade
do depósito, estou em que o recurso não merece seguimento.
E assim é porque a questão relacionada à possibilidade da pri-
são civil vem sendo enfrentada sob a ótica da legislação infra-
constitucional pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja jurispru-
dência pacificou-se no sentido de que o depósito decorrente de
contrato de alienação fiduciária, atípico, não autoriza a prisão
civil, verbis:
Civil e Processual Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Conversão em ação de depósito. Admissibilidade. Prisão
do depositário. Impossibilidade. I. Na ação de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, se este não é encontrado
ou não está na posse do devedor, é facultado ao credor a con-
versão em ação de depósito. II.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmada a partir do precedente da Corte
Especial no Eresp 149.518/GO, é no sentido de afastar a ame-
aça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadimplemento
do contrato de alienação fiduciária em garantia. III. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido para autorizar a con-
versão, porém indeferindo a postulação prisional (Resp.
263.967/MS, DJ 13.09.2000, pg. 163).
Insta registrar que essa postura consolidou-se igualmente nesta
Câmara, dela comungando os eminentes juízes Sérgio Rodri-
gues, Ruy Cunha Sobrinho e Roberto Costa Barros, ressaltan-
do-se que se cuida do único órgão fracionário deste Tribunal
com competência regimental para conhecer da matéria, isso por
força do que dispõe o inciso II do artigo 1o. da Resolução n. 1/
2000, do Órgão Especial.
Consoante dito alhures, rendo-me à orientação pacificada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a mais elevada Corte em nível
infraconstitucional do País, e isso porque sempre entendi que o
juiz não deve, em homenagem apenas à sua convicção pessoal,
obrigar a parte a se socorrer de todas as instâncias para obter
aquilo que pleiteia e que, sabidamente, afinal conseguirá.
Em tais condições, tenho por manifestamente improcedente o
recurso objetivando a cominação da pena de prisão civil, já que
trafega na contramão da jurisprudência dominante neste Tribu-
nal e no Superior Tribunal de Justiça, daí porque, com esteio
no permissivo inscrito no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
MENDES SILVA
Relator

Despachos Relator
018. 0205984-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17129.  Matéria: Leasing.  Comarca: Formosa
do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000172
Busca e Apreensão.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Pau-
la Finger.  Apelado: Transportes Rodoviários S.j.s. Ltda.  Ape-
lado: Plínio Henrique Skowroski.  Apelado: Selito José Sko-
wroski.  Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio Assis Geh-
len.  Adv.: Carlos Jose Dal Piva.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de ação de busca e apreensão promovida
por Banco Bradesco S/A contra Transportes Rodoviários SJS
Ltda. e outros, com base no Decreto-Lei 911/69, julgada pro-
cedente, tendo o juiz singular, entretanto, afastado a cobrança
de comissão de permanência e substituído a TR pelo INPC.
                 Inconformada, a instituição financeira autora apela
a este Tribunal postulando a modificação do édito singular,
sustentando a impossibilidade de revisão do contrato na ação
de busca e apreensão, em face da restrição das matérias argüí-
veis na contestação. Afirma que o contrato foi livremente cele-
brado entre as partes e que eventual revisão das cláusulas con-
tratuais deveria ter sido pleiteada em ação própria. Defende
também a legalidade da TR como índice de correção monetária
e da cobrança da comissão de permanência. Ao final, insurge-
se contra o valor fixado a título de honorários advocatícios,
alegando que devem ser observados os parâmetros do art. 20,
§3º, do CPC, ou seja, a importância deve ser arbitrada entre
10% e 20% sobre o valor da causa, e que a verba honorária
arbitrada é reduzida em face do trabalho do profissional e do
lugar da prestação do serviço.
                 É o relatório.
A presente insurgência será desde logo julgada, na forma auto-
rizada pelo artigo 557 do CPC, posto existir jurisprudência fir-
me sobre os temas agitados tanto neste órgão especializado,
quanto na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
                 Sobre a impossibilidade de discussão de cláusulas
contratuais e abusividade de encargos em ação de busca e apre-
ensão, a esta Câmara Especializada em alienação fiduciária tem
entendimento firmado.
                 O STJ tem aplainado os rigores do art. 3º, § 2º, do
DL 911/69 principalmente quando a cobrança de encargos abu-
sivos impede que o devedor purgue a mora, admitindo o expur-
go de verbas ilegítimas que estão sendo apresentadas pelo cre-
dor, ou seja, contrárias ao contrato e a lei.
                 No caso, entretanto, de busca e apreensão, onde não
houve purgação da mora, inviável a discussão sobre encargos e
abusividade do contrato.
A respeito do assunto, relatei os Embargos Infringentes 129068-
6/01 no 4º Grupo de Câmaras Cíveis, em 26.10.99 que assim
ficou ementado:
 “Alienação fiduciária. Ação de busca e apreensão. Limites da
defesa.
A busca e apreensão com base no DL 911/69, visa somente a

retomada do bem, ante a mora do devedor, não a cobrança da
dívida, razão pela qual não se pode travar discussão sobre clá-
usulas contratuais e encargos nesta via processual”.
Pois bem. Na Ação de Busca e Apreensão o que interessa ao
credor, basicamente, é a retomada do bem ante a mora do deve-
dor, não se tratando de cobrança da dívida ou execução do títu-
lo, e aquele foi, especificamente, o pedido da inicial.
                 Assim, não se pode, neste tipo de ação, discutir so-
bre cláusulas abusivas do contrato as quais se pretende anular.
                 Diz o DL 911/69, em seu art. 3º § 2º que:
 “Na contestação só se poderá alegar o pagamento do débito
vencido ou o cumprimento das obrigações contratuais”.
 É orientação da jurisprudência, inclusive deste Tribunal, que a
discussão sobre cláusulas contratuais, juros, taxas e encargos
não pode ser admitida nesta sede, mas em local adequado.
                 Ou seja, antes da propositura da ação de busca e
apreensão, o devedor poderia tentar rever o contrato ou os con-
tratos, alegando excesso de onerosidade e inserção de cláusu-
las ilegais; depois, com o mesmo objetivo, poderá tentar uma
repetição de indébito, com os mesmos argumentos, ou, mesmo,
se houver cobrança de saldo devedor por parte do credor, tal
matéria poderá ser discutida.
                 Na busca e apreensão convertida ou não em depósi-
to, entretanto, somente se discute o pagamento, o cumprimento
das cláusulas contratuais ou o desvirtuamento do instituto, as-
sim como as exceções processuais.
                 Este é o entendimento majoritário deste Tribunal,
conforme se pode verificar nas Apelações Cíveis nºs 368692,
5ª Câm. Ci. rel. Juiz Cícero da Silva; 557935, 7ª Câm. Ci. rel.
Juiz, hoje Des. Vidal Coelho; 103115-0, 1ª Câm. Ci. rel. Juiz
Ronaldo Schulman e, recentemente, a 4ª Câmara Cível julgou a
Apelação Cível nº 100702-1, em que foi relator o Juiz Sérgio
Rodrigues, assim ficando a ementa na parte que interessa:
 “A busca e apreensão visa, tão somente, a retomada do bem,
ante a mora do devedor, não a cobrança da dívida, assim não se
pode travar discussão acerca do contrato nesta via processual -
art. 3 § 2º do Dec. 911/69”.
Neste mesmíssimo sentido julguei as AP 108687-1, 129909-2
e 135269-0, na 4ª Câmara Cível, da qual sou originário.
                 Assim, é de ser acolhida a tese da apelante sobre a
impossibilidade de revisão das cláusulas contratuais, reduzin-
do-se a sentença na parte em que excluiu a cobrança da comis-
são de permanência e substituiu a TR pelo INPC. Restam pre-
judicadas as alegações do apelante quanto à legalidade dos re-
feridos índices de reajuste, pois fundamentadas no mérito rela-
tivo a tais encargos e, assim, não guardam pertinência com o
estreito âmbito da defesa na ação de busca e apreensão, ditado
pelo D. Lei 911/69.
                 Quanto aos honorários advocatícios, não prospera
a alegação do apelante, tendo em vista que estes foram correta-
mente fixados pelo juiz singular, com fulcro no art. 20, §4º, do
CPC.
                 Anote-se que o referido dispositivo legal prevê que,
nos casos em que não houver condenação, a verba honorária
será arbitrada consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas do §3º do mesmo artigo. Não está o
magistrado adstrito aos percentuais indicados no §3º para arbi-
trar os honorários, devendo apenas atender as normas das alí-
neas “a”, “b” e “c” deste parágrafo.
                 Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça:
“Não ofende nem o §3º nem o §4º do art. 20 do CPC acórdão
que, em caso onde não houve condenação, fixou os honorários
em quantia certa, e não em percentual sobre o valor da cau-
sa”.1
                 Sendo assim, deve ser mantido o valor fixado pelo
primeiro grau a título de honorários advocatícios, consideran-
do que se trata de quantia razoável e em consonância com o art.
20, §4º, do CPC
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557, 1º-A,
do CPC julgo parcialmente procedente o recurso, a fim de re-
duzir a sentença na parte em que decidiu sobre os encargos
contratuais.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 09 de Setembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
      Juiz Relator
1 STJ - 3ª Turma, Resp 6.526-RJ, rel. Min. Nilson Naves, j.
16.3.93, não conheceram, v.u., DJU 26.4.93, p.7.202.

Despachos Relator
019. 0205994-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/11636.  Matéria: Leasing.  Comarca: Guarani-
acu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000036 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200100000038
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200000000065 Busca e Apreensão.  Apelante: Banco Volkswa-
gen S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Apelado: Juliano Peron
Durigon.  Adv.: Fernando Mariot.  Adv.: Flavio Mariot.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
               Vistos.
               Com base no DL 911/69 o apelante promoveu ação
de Busca e Apreensão contra Antonio Marcos Broetto objeti-
vando um utilitário marca GM, modelo Silverado, que lhe foi
alienado fiduciariamente.
               O referido veículo acabou sendo apreendido em mãos
do apelado que ajuizou embargos de terceiro, alegando que havia
adquirido o utilitário de Altemir Funes Junior e que no Certifi-
cado de Registro não constava qualquer ônus, razão pela qual a
ação não era oponível a terceiros.
               Os embargos de terceiro foram recebidos e a liminar
pleiteada foi deferida, com a restituição do veículo ao embar-
gante.
               Contestando, o recorrente aduziu que o negócio jurí-
dico celebrado entre o embargante e o devedor fiduciário é nulo,
em face do veículo ser objeto de contrato de financiamento
com pacto adjeto de alienação fiduciária. Aduziu que, em vir-
tude da alienação fiduciária, a instituição financeira embarga-
da possui o domínio resolúvel do bem e que este contrato foi
devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos e
no Detran. Alegou que o gravame perante o Detran foi fraudu-
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lentamente levantado e questionou a boa fé do embargante.
               O primeiro grau acolheu as razões do embargante
julgando procedentes os embargos e sobreveio a presente ape-
lação, onde o recorrente reagita as questões ventiladas na defe-
sa. Insurge-se também o apelante contra a condenação ao paga-
mento de honorários advocatícios, afirmando que foi vítima de
fraudes e que essa condenação se trataria de penalização de
uma situação à qual não deu causa.
               Não logra prosperar o apelo manejado, estando a hi-
pótese em exame a autorizar o julgamento do recurso desde
logo, na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
               O que interessa, para o caso, é que se encontra nos
autos o Certificado de Propriedade do Veículo sem constar o
registro do gravame em favor do apelante, o que é obrigatório
diante do teor da Súmula nº 92 do STJ:
 “A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não
anotada no Certificado de Registro do veículo automotor “.
               Suficientes os arestos citados por Theotonio Negrão
em seu conhecido código, 31ª edição, p.1038, verbete 1:18, do
mesmo Tribunal, para complementar a fundamentação da sú-
mula.
 “ A alienação fiduciária, tratando-se de veículo automotor, há
de ser consignada no respectivo certificado de registro, como
determina o § 10, do art. 66, da Lei 4.728/65. Não basta o ar-
quivamento no Registro de Títulos e Documentos, ao contrário
do que sucede com outros bens “ ( RSTJ 34/436 e 43/483 ).
“ A alienação fiduciária de veículo automotor não é eficaz pe-
rante terceiros, de boa-fé, se não constar do Certificado de
Registro previsto no art. 52 do CNT. A lei deve ser aplicada
com atenção aos fins sociais a que se dirige e às exigências do
bem comum. A regra do questionado § 10 apresenta-se cogen-
te, e busca tutelar a boa-fé dos adquirentes de veículos, ante a
impossibilidade prática de pesquisa nos ofícios de Títulos e
Documentos do domicílio de eventuais credores fiduciários do
vendedor do veículo “ (RSTJ 10/422, bem fundamentado, 61/
145).
               Anote-se que com a entrada em vigor do novo Códi-
go de Trânsito a questão do registro da alienação fiduciária no
Certificado de Propriedade do Veículo se encontra regulada pela
Resolução nº 16 de 6.2.98.
               De onde se conclui que para valer contra terceiros de
boa-fé não basta que o contrato de alienação fiduciária do veí-
culo automotor esteja inscrito no cartório de títulos e docu-
mentos, é indispensável que o ônus conste do certificado de
registro do veículo.
               A má-fé não se presume, deve ser comprovada e o
apelante não alegou cerceamento de defesa. Aliás, quando ins-
tado pelo juiz singular a especificar as provas que pretendia
produzir, o embargado permaneceu inerte. Outrossim, o pró-
prio apelante admite que houve o levantamento do gravame
anotado no Certificado de Registro do veículo antes das trans-
ferências deste para terceiros.
               Quanto aos honorários advocatícios, também não
merece acolhimento o pedido do apelante de não ser condena-
do ao pagamento destes à parte adversa, tendo em vista que o
embargante teve que providenciar a defesa de seus interesses
por meio de embargos de terceiro, em razão da busca e apreen-
são de veículo de sua propriedade, e o embargado restou venci-
do na demanda proposta.
               Nesse sentido:
 “Ônus da sucumbência. Aplicação independente da boa-fé com
que tenha agido o vencido. Os encargos da sucumbência decor-
rem exclusivamente da derrota experimentada pela parte”.1
               Pelo exposto, nega-se seguimento ao recurso, na for-
ma do art. 557 do CPC.
               Intimem-se.
               Curitiba, 05 de Setembro de 2002.
              Ruy Cunha Sobrinho
                     Juiz Relator
1 STJ-JTAERGS 77/332, maioria, in NEGRÃO, Theotonio.
Código de Processo Civil e legislação processual civil em vi-
gor. 32ª ed., p.123, n. 20: 2b. São Paulo: Saraiva, 2001.

Despachos Relator
020. 0206209-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19777.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9800000150 Busca e Apreensão.  Apelante:
Sulana Indústria Química Ltda.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.:
Estevão Ruchinski.  Apelado: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Nivaldo Paulo da Rosa.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de ação de busca e apreensão ajuizada por
Sulana Indústria Química Ltda. contra Banco do Estado do
Paraná S/A, julgada procedente pelo juízo de primeiro grau.
                 Inconformada, a demandada apela a este Tribunal
pedindo a reversão do decidido, alegando cerceamento de de-
fesa em face do julgamento antecipado da lide e conseqüente
indeferimento das provas que pretendia produzir. Sustenta que
a defesa na ação de busca e apreensão teve seus horizontes
ampliados em face da nova ordem constitucional. Afirma que
os bens objeto da lide imobilizaram-se por acessão intelectual
e física, havendo impossibilidade jurídica do pedido de busca e
apreensão. Defende a inconstitucionalidade do DL 911/69 e a
inexistência de mora em face dos valores abusivos exigidos
pelo apelado.
                 Nas contra-razões o apelado refuta os termos da
apelação e defende a deserção do recurso, sustentando que não
houve pagamento do porte de remessa no ato da interposição
do apelo.
                 Os autos vieram a este Tribunal e este é o relatório.
                 O presente recurso será julgado desde logo, na for-
ma autorizada pelo art. 557 do CPC.
                 I. Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que a deser-
ção alegada pelo apelado não ocorreu. A certidão de fls. 159v
atesta o recolhimento do porte de remessa, entretanto, este re-
colhimento foi corretamente efetuado na data da interposição
do recurso, ou seja, em 12/07/2001, conforme se depreende do
teor do protocolo judicial integrado de fls. 136.
                 II. A apelante pede a improcedência da ação de busca
e apreensão, pela imobilização dos bens objeto do contrato, e

questiona a existência de mora, em face dos valores abusivos
cobrados pela instituição financeira apelada. Além disso, sus-
tenta que houve ampliação dos limites de defesa na ação de
busca e apreensão e questiona a constitucionalidade do DL 911/
69. De início, refere que a sentença proferida sem as provas
pretendidas resultou no cerceamento à sua defesa.
                 Assim, incumbe, em primeiro lugar, registrar que,
embora o DL 911/69 seja oriundo da época mais feroz da Dita-
dura Militar que assolou o país por 20 anos, não é ele, inteira-
mente, inconstitucional (come-se o peixe, lançando-se fora os
espinhos, como dizia meu avô, por adoção, Augusto). Alguns
de seus artigos estão sendo considerados em desacordo com a
Carta Magna de 1988, e vem obtendo o necessário abranda-
mento pela doutrina e pela jurisprudência, razão pela qual, as-
sim depurado, o “monstrengo” vem tendo uma sobrevida.
                 A este respeito, existe uma conhecida decisão do
STF que pode ser encontrada em Theotonio Negrão, 32ª edi-
ção, p. 1098, a qual me rendo:
“O Dec. Lei 911/69 não ofende os princípios constitucionais
de igualdade, da ampla defesa e do contraditório, ao conceder
ao proprietário fiduciário a faculdade de requerer a busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3º “caput”) e
ao restringir a matéria de defesa alegável em contestação (art.
3º, § 2º)” (RE 141320-RS, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 22.10.96,
“apud” Inf. STF 51, de 28.10.96, p. 1)
                 Portanto, não há cogitar-se a inconstitucionalidade
do DL 911/69 e de cerceamento de defesa em decorrência da
limitação da defesa na espécie.
                 No tocante à pretensão de se insurgir contra as clá-
usulas contratuais em sede de ação de busca e apreensão oriun-
da de alienação fiduciária, a sem razão da apelante é total, sem
que se possa cogitar de cerceamento de defesa resultante da
falta de produção da provas.
                 No que pertine a possibilidade de discussão de clá-
usulas contratuais e abusividade de encargos em tais ações, a
Câmara Especializada e este Tribunal têm posição firmada.
                 O STJ tem aplainado os rigores do art. 3º, § 2º, do
DL 911/69 principalmente quando a cobrança de encargos abu-
sivos impede que o devedor purgue a mora, admitindo o expur-
go de verbas ilegítimas que estão sendo apresentadas pelo cre-
dor, ou seja, contrárias ao contrato e a lei.
                 No caso, entretanto, de busca e apreensão onde não
houve requerimento de purgação da mora, inviável a discussão
sobre encargos e abusividade do contrato.
                 A respeito do assunto, relatei os Embargos Infrin-
gentes 129068-6/01 no 4º Grupo de Câmaras Cíveis, em
26.10.99 que assim ficou ementado:
 “Alienação fiduciária. Ação de busca e apreensão. Limites da
defesa.
A busca e apreensão com base no DL 911/69, visa somente a
retomada do bem, ante a mora do devedor, não a cobrança da
dívida, razão pela qual não se pode travar discussão sobre clá-
usulas contratuais e encargos nesta via processual”.
                 Pois bem. Na Ação de Busca e Apreensão o que
interessa ao credor, basicamente, é a retomada do bem ante a
mora do devedor, não se tratando de cobrança da dívida ou
execução do título, e aquele foi, especificamente, o pedido da
inicial.
                 Assim, não se pode, neste tipo de ação, discutir so-
bre cláusulas abusivas do contrato com as quais se pretende
desconstituir a mora.
                 Diz o DL 911/69, em seu art. 3º § 2º que:
 “Na contestação só se poderá alegar o pagamento do débito
vencido ou o cumprimento das obrigações contratuais”.
                 Segundo a orientação da jurisprudência, inclusive
deste Tribunal, qualquer discussão sobre cláusulas contratuais,
juros, taxas e encargos não pode ser admitida nesta sede, mas
em local adequado.
                 Ou seja, antes da propositura da ação de busca e
apreensão, o devedor poderia tentar rever o contrato ou os con-
tratos, alegando excesso de onerosidade e inserção de cláusu-
las ilegais; depois, com o mesmo objetivo, poderá tentar uma
repetição de indébito, com os mesmos argumentos.
                 Na busca e apreensão convertida ou não em depósi-
to, entretanto, somente se discute o pagamento ou o cumpri-
mento das cláusulas contratuais, assim como as exceções pro-
cessuais.
                 Este é o entendimento majoritário deste Tribunal,
conforme se pode verificar nas Apelações Cíveis nºs 368692,
5ª C.C. rel. Juiz Cícero da Silva; 557935, 7ª C.C. rel. Juiz, hoje
Des. Vidal Coelho; 103115-0, 1ª Câm. Ci. rel. Juiz Ronaldo
Schulman e, recentemente, a 4ª Câmara Cível julgou a Apela-
ção Cível nº 100702-1, em que foi relator o Juiz Sérgio Rodri-
gues, assim ficando a ementa na parte que interessa:
 “A busca e apreensão visa, tão somente, a retomada do bem,
ante a mora do devedor, não a cobrança da dívida, assim não se
pode travar discussão acerca do contrato nesta via processual -
art. 3 § 2º do Dec. 911/69”.
                 Neste mesmíssimo sentido julguei as Apelações
Cíveis 108687-1 e 129909-2 e 135269-0, na 4ª Câmara Cível,
da qual sou originário.
                 No mais, inteiramente improcedentes as demais
questões suscitadas.
                 A alegada imobilização dos bens objeto do contrato
não merece acolhimento, tendo em vista que se tratam de equi-
pamentos industriais individualizáveis que a apelante deu em
garantia do contrato de alienação fiduciária, não sendo a ação
de busca e apreensão sede adequada para discussão dessa natu-
reza, em face da limitação da defesa prevista no DL 911/69.
                 Todavia, a fim que não permaneça irrespondida a
alegação da apelante, mesmo no caso de reconhecimento da
imobilização por acessão intelectual, é entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça de que “como já decidiu a Corte, é
possível a alienação fiduciária de bens que, apenas por acessão
intelectual, se considerem imóveis”.1
                 Também não procede a alegada existência de aces-
são física dos bens alienados fiduciariamente porque, confor-
me corretamente asseverou o juiz de primeiro grau, “os bens
descritos às fls. 11 são de natureza móvel, tanto é que foram
listados com preços individualizados (fls. 14-15) e são passí-
veis de remoção por força alheia (CC, art. 47) como se vê da
foto de fls. 43, tanto é que o Sr. Meirinho efetuou a apreensão
dos bens depositando-os nas mãos de representante da ré, que

´aceitou figurar como depositário´, demonstrando a possibili-
dade de mobilização jurídica e fática dos bens”.
                 Nesse sentido foi o julgamento da apelação cível nº
96.9660-7 por esta 4ª Câmara Cível, relator o Juiz Idevan Lo-
pes, em que não foi reconhecida a imobilização dos bens por
acessão física.
                 Dessa forma, não prospera a tese de impossibilida-
de jurídica do pedido de busca e apreensão.
                 III. Em conclusão, com a ressalva de que a devedo-
ra não está impedida de discutir as cláusulas contratuais em via
apropriada, é de se negar seguimento ao recurso, com força no
art. 557 do CPC.
                 Curitiba, 09 de setembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator
1 Resp 255.499/MA, Resp 251427/PA e Ag 94947/MG/AgRg

Despachos Relator
021. 0206896-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31995.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100023007 Resci-
são de Contrato.  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski.  Apela-
do: Nímio Filemon Ruiz Dias Balbuena.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos.
O apelante, com base em contrato de arrendamento mercantil,
manejou ação de rescisão de contrato c/c perdas e danos e pe-
dido de tutela antecipada contra o apelado visando a recupera-
ção de um veículo arrendado, ao argumento de que o arrenda-
tário se encontrava em mora.
Deferida a liminar, o bem lisado foi apreendido e o réu compa-
receu aos autos (pessoalmente) reconhecendo o direito do au-
tor.
Veio a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido,
delimitou as perdas e danos e mandou o autor restituir o VRG
antecipadamente cobrado e que fosse encontrado em liquida-
ção.
Contra o édito monocrático foi manejado o presente recurso
acusando a sentença de nulidade por ter sido extra-petita.
O recurso, entretanto, é manifestamente improcedente, razão
pela qual não tem condições de prosseguir.
É posição pacífica desta única Câmara Especializada em Ar-
rendamento Mercantil do Estado do Paraná que se aplica o
Código de Defesa do Consumidor a todos os contratos bancári-
os em geral e aos contratos de leasing em particular.
Diante de tal circunstância, o magistrado não está obrigado a
permanecer como mero espectador inerte, dando cumprimento
a avenças muitas vezes abusivas e ilegais.
Porquê o Estado Moderno, através do juiz, e por determinação
da Carta Magna (art. 170), tem a obrigação de promover a Jus-
tiça Social, não prevalece mais como regra inarredável o escle-
rosado princípio da força obrigatória dos contratos, mais co-
nhecido como “pacta sunt servanda”.
O desesperado apego de alguns ao “jurássico” pacta sunt ser-
vanda não passa, como diz o professor Paulo Luiz Neto Lôbo,
em RT 722/40, “de um conservantismo ideológico de um deter-
minado modelo que prevaleceu enquanto existiu historicamen-
te o Estado liberal”.
A sentença não foi extra-petita.
Pegos na ilegalidade da cobrança antecipada do VRG, que des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil para compra
e venda a prestação, de acordo com a Súmula nº 263 do STJ, os
arrendantes desenvolveram nova tática: ação de rescisão cu-
mulada com tutela antecipada e restituição do veículo. O que
não deixa de ser a velha reintegração de posse com nova roupa-
gem. Como se o objetivo da ação de rescisão de um contrato de
compra e venda fosse a restituição do bem e não as perdas e
danos, conforme diz o Código Civil nos artigos 1.092 § único e
956 § único.
Conforme ensinamentos do Ministro Ruy Rosado de Aguiar do
STJ, “no compromisso de compra e venda, não basta a simples
mora para o desfazimento do contrato, sendo necessário que se
verifique se, em razão da falta da prestação, o credor perdeu o
interesse por ela, de tal sorte que o pagamento já não mais se
justifique. É inadmissível que os vendedores, tendo já recebido
parte substancial do preço, utilizem-se do fato da mora para se
beneficiar com o que já receberam e ainda retomar o objeto do
contrato...” (RT 793/204).
A sentença não foi extra-petita porque não existiu pedido cer-
to, ou seja, o autor requereu que o réu fosse condenado em
perdas e danos, o que é bastante amplo e foi isto que o juiz fez
na decisão, seguindo, em todos os pontos, a jurisprudência desta
Câmara.
Ora, se o arrendatário não vai mais poder adquirir o veículo, é
evidente que o que pagou a título de VRG lhe deve ser restitu-
ído, pena de enriquecimento ilícito do arrendante. Neste senti-
do esta Câmara julgou inúmeras vezes.
As prestações vencidas devem ser pagas somente até a data de
desapossamento do veículo. Quanto às vincendas não podem
ser cobradas, porque, em se tratando de locação, o arrendatário
não pode pagar pelo aluguel de um bem que já não mais utiliza.
A respeito, ver Aps 116475-6 e 146856-0 que relatei.
No mais, esta Câmara também tem posição firme no sentido de
que a comissão de permanência é cláusula emprenhada de po-
testatividade inaceitável, razão pela qual é nula e não pode ser
cobrada. O STJ, em recente decisão (AGA 442929/RS, relata-
do pela Min. Nancy Andrighi na 3ª Turma em 24.06.2002),
esclareceu que a comissão de permanência não pode ser cobra-
da em cumulação com multa contratual, juros moratórios ou
correção monetária.
Na espécie, ela está sendo cumulada com juros moratórios e
multa contratual, daí a sua ilegalidade.
Por outro lado, aplicando-se o Codecon a multa deveria, como
foi, ser reduzida para 2%.
Assim, depurado o cálculo de suas verbas ilegais e abusivas, e
seguindo os parâmetros delineados na sentença, é que se verá
se existe saldo credor em favor do réu, e neste caso, deverá ser
feita a devolução do VRG cobrado antecipadamente.
Para terminar, não é porque o apelado restou revel que o Poder
Judiciário é obrigado a assistir, de braços cruzados, o seu esfo-

lamento pelo credor. A revelia influi na questão de fatos e não
em matérias de direito que podem ser conhecidas de ofício por
serem de ordem pública.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de Setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
022. 0206981-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93678.  Matéria: Leasing.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000284 Con-
signação em Pagamento.  Autos Complementares:
200200000269 Busca e Apreensão.  Agravante: Arteforte In-
dústria e Comércio de Artefatos de Ferro e Cimento Ltda.  Adv.:
Aparecido Romão Matias Fernandes.  Agravado: Banco Ba-
nestado S/a.  Adv.: Oliveira Martins dos Reis.  Adv.: Giovana
Christie Favoretto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos.
Com base no DL 911/69 o agravado promoveu ação de busca e
apreensão contra a agravante.
Antes da citação da alienante, esta compareceu ao juízo por
onde corre a busca e apreensão e protocolou exceção de in-
competência, aduzindo que havia promovido ação revisional
de contrato contra o proprietário fiduciário na Comarca de
Maringá, onde se discutia a mesma avença, razão pela qual
aquele juízo se encontrava prevento para decidir ambas as ações.
O primeiro grau deixou de processar o incidente ao argumento
de que não houve citação e apreensão do veículo.
Contra este despacho é que se revolta a recorrente alegando
que o recebimento da exceção não depende das medidas anun-
ciadas pelo condutor do processo.
O recurso foi recebido nas férias forenses e não se lhe deu efei-
to suspensivo, apenas foram solicitadas as informações do juiz,
que vieram às fls. 49/50.
Entretanto, por ser manifestamente improcedente, a insurgên-
cia não tem condições de prosperar.
A ação de busca e apreensão com base no DL 911/69 é de rito
especial. Não se admite a contestação (salvo raríssimas exce-
ções), conforme iterativa jurisprudência desta Câmara e do STJ,
sem que antes se faça a apreensão do bem alienado.
As exceções são espécie de defesa processual, razão pela qual,
via de regra, são opostas no prazo de contestação.
Parece elementar que, se o juízo admitir (em ações de busca e
apreensão) o incidente de exceção sem que antes seja apreen-
dido o bem, estará ferindo o devido processo legal, além de dar
oportunidade ao protelamento e à chicana por parte da deposi-
tária, como disse o primeiro grau.
Diante de tais fundamentos, nenhuma censura merece a deci-
são monocrática, razão pela qual, com fulcro no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 02 de Setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
023. 0207121-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34511.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000023892 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 200000000502 Sequen-
cia Anual.  Apelante: Ivo Chicorski Blaszcyk.  Adv.: Rogério
de Souza Chedid.  Apelado: Inepar Administradora de Consór-
cios S/c Ltda.  Adv.: Plínio Roberto da Silva.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Ivo Chicorski Blaszcyk da
sentença que julgou procedente a ação de busca e apreensão
convertida em ação de depósito, ajuizada por Inepar Adminis-
tradora de Consórcios S/C Ltda. em face do apelante, para con-
dená-lo a entregar o veículo alienado fiduciariamente ou o seu
equivalente em dinheiro, no prazo de (24) vinte e quatro horas,
sob pena de prisão.
1. Alienação fiduciária. Depósito. Prisão civil.
No pertinente ao tema, sempre me posicionei pela admissibili-
dade da prisão em decorrência de depósito resultante de garan-
tia fiduciária, haja vista os reiterados pronunciamentos do Su-
premo Tribunal Federal proclamando a constitucionalidade do
Decreto-lei 911/69 e a legitimidade da prisão nele contempla-
da. Não obstante isso, o Superior Tribunal de Justiça, a mais
elevada instância em nível infraconstitucional, vem decidindo
- sob esse enfoque - que a providência é inadmissível, e nesse
mesmo sentido orientam-se os demais juízes integrantes desta
Câmara. Por tais razões, e ressalvando meu ponto de vista pes-
soal, a constrição deve efetivamente ser afastada.
2. Equivalente em dinheiro (CPC, art. 902).
Esta Câmara firmou o entendimento de que a expressão deve
corresponder à situação mais benéfica para o devedor, vale di-
zer, prevalecerá o menor valor, conforme se trate do bem ou do
débito remanescente. A despeito de divergência no Superior
Tribunal de Justiça, a 3a. Turma, no julgamento do recurso es-
pecial n. 153.801-SP, assentou: Reconhecendo embora a diver-
gência entre as Turmas que compõem a Seção de Direito Priva-
do desta Corte, esta Turma converge para o entendimento de
que a expressão “equivalente em dinheiro” refere-se ao valor
do bem (RSTJ 130/296), isto é, “o valor da coisa, salvo se o
débito for menor; prevalece o que for menos oneroso ao deve-
dor” (CPC, Theotonio Negrão, 32a. ed., verbete 902.4).
Nessa linha de raciocínio, é inquestionável que a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Câmara (única
regimentalmente competente para a matéria). Em tais condi-
ções, na forma do permissivo inscrito no § 1º-A, do artigo 557
do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente re-
curso para afastar a cominação da prisão civil e explicitar que a
expressão equivalente em dinheiro, considerando-se o valor do
bem e o remanescente em aberto, para efeito de depósito, cor-
responde ao menor deles, sem reflexo na sucumbência, manti-
dos os honorários na forma estabelecida na sentença, conforme
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orientação pacificada nesta Câmara.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
024. 0207362-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32776.  Matéria: Leasing.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000009 Rescisão de Contrato.  Apelante: Ford Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Apelado:
Nelson Dias Junior.  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil.  Adv.:
Antônio Ferreira França.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Intime-se a parte apelante Ford Leasing S/A Arrendamento
Mercantil para regularizar sua representação, no prazo legal,
sob pena de ser negado seguimento ao recurso. Curitiba, 10 de
setembro de 2002.

Despachos Relator
025. 0207499-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26819.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000813 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Fibra Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Apelado: Elizete do
Rocio Santos Mattoso.  Adv.: Cilene Maria Skora.  Adv.: Virgí-
nia da Silva Cunha Franco.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou ex-
tinto processo de  Ação de Reintegração de Posse decorrente
de contrato de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida
pelo credor arrendante.
Apela a parte requerente alegando a validade do contrato de
leasing, a não descaracterização do mesmo em face da anteci-
pação do pagamento do VRG, pedindo REFORMA da senten-
ça no sentido de julgar procedente a demanda possessória e
alternativamente para reduzir a condenação em relação à verba
honorária.
Admitido e devidamente processado, foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557 do Código
de Processo Civil.
Quanto a antecipação do VRG.
Segundo jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Jus-
tiça e uniformemente observada por esta Câmara Cível, tem-se
por inviabilizada a ação em tela.
A Súmula 263 do STJ assim expressa a posição daquela Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação.”
Ocorre que o contrato de arrendamento mercantil celebrado,
estabeleceu a cobrança antecipada do valor residual de garan-
tia (VRG), fazendo descaracterizar o arrendamento mercantil,
segundo o comentado entendimento.
Neste sentido:
LEASING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL - COBRAN-
ÇA ANTECIPADA - DESFIGURAÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - JUROS - SÚMULA 596/
STF - A opção de compra, com o pagamento do valor residual
ao final do contrato, é uma característica essencial do leasing.
A cobrança antecipada dessa parcela, embutida na prestação
mensal, desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e
venda a prazo (art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei
nº 6099, de 12.09.1974, alterada pela Lei nº 7.132, de
26.10.1983), com o desaparecimento da causa do contrato e
prejuízo ao arrendatário. Reintegração deferida faltando o pa-
gamento das 03 (três) últimas prestações, das 24 (vinte e qua-
tro) contratadas. Recurso conhecido e provido parcialmente para
julgar improcedente a ação de reintegração de posse. (STJ -
Ac. 199900792823 - RESP 228782 - SC - 4ª T. - Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJU 20.03.2000 - p. 00078)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEI-
RO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - Firmou-se a juris-
prudência de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direi-
to Privado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a
cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de arren-
damento mercantil, que passa a ser de compra e venda, razão
pela qual não cabe a reintegração de posse (REsp 278747/PR,
rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho de 12.12.2000)
(TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 27.04.2001)
Esse entendimento firmou-se igualmente nesta Câmara, valen-
do mencionar a título de mero exemplo as apelações cíveis nº
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo Juiz Sérgio Rodrigues,
174.367-9 pelo Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 188.067-3 e 190.173-
7 pelo Juiz Mendes Silva e 179.469-8 e 180.103-2 em que foi
relator o eminente Juiz Costa Barros.
 Descaracterizado o contrato de arrendamento mercantil para
compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de reinte-
gração de posse porque então não haverá ensejo a se falar em
esbulho possessório, logo não se podendo tratar de reintegrar a
posse do bem em favor do credor. Ocorre que o esbulho é re-
sultante de uma posse injusta enquanto que o inadimplemento
de um contrato de compra e venda, transmuda o enfoque para o
terreno da inexecução dos contratos em cujo âmbito, não se
insere a figura do esbulho possessório.
Ausente a figura do esbulho, pressuposto da ação de reintegra-
ção de posse, verifica-se a carência da ação por impossibilida-
de jurídica do pedido.
Quanto a redução da verba honorária.
Sem razão o inconformismo da nobre parte apelante conside-
rando que a verba honorária foi fixada em R$800,00 por equi-
dade (§4º do art. 20 do CPC), alegando que estaria a corres-
ponder a “...quase 15% o valor da causa...” o que, em absoluto

corresponde à realidade.
Considerando que à causa, foi atribuído o valor de R$19.244,30,
o valor estabelecido a título de verba honorária está a corres-
ponder a 4,15% de seu valor e não quase 15%, conforme afir-
mado.
Diante disso, bem se vê, que a proporção reclamada no recurso
(3% a 5%) é mantida, não havendo motivo para a irresignação
pelo que merece ser confirmada também nesse ponto, a douta
sentença de primeiro grau.
3.Assim sendo, outro não poderia ter sido o veredicto mono-
crático, estando a decisão recorrida em harmonia com a juris-
prudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta
Câmara especializada, razão pela qual, estribado no “caput” do
art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao re-
curso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 02 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
026. 0208214-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47587.  Matéria: Leasing.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000131
Ação de Depósito.  Apelante: Noseap Produtos da Pecuária
Ltda.  Apelante: Elias Gomes.  Adv.: Armando Carlos Dago-
berto Sampaio e Guadanhini.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Intime-se a parte apelante NOSEAP Produtos da Pecuária Ltda
e outro para regularizar sua representação, no prazo legal, sob
pena de ser negado seguimento ao recurso. Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002.

Despachos Relator
027. 0208409-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42902.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000544 Ação de
Depósito.  Apelante: Finasa S/a - Crédito Financiamento e In-
vestimento.  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Apelado: Genaro
Caseres.  Curador: Elizete R. Augusto.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 544/2000 da 2ª Vara Cível da
Comarca de  CURITIBA) que julgou parcialmente procedente
o pedido formulado pelo apelante para determinar que o apela-
do entregue o bem ou deposite o seu equivalente em dinheiro
ou o valor do débito em aberto em 24 horas, excluindo a possi-
bilidade de prisão civil do alienante fiduciário.
O apelante, alega a admissibilidade da prisão civil, afirmando
que o Decreto-Lei 911/69 foi inteiramente recepcionado pela
Constituição Federal e que a legalidade da prisão civil do de-
positário infiel decretada em ação de depósito, é de jurídica
possibilidade,  conforme posição firmada pelo Egrégio Supre-
mo Tribunal Federal. Fundamenta sua argumentação em dou-
trina e jurisprudência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado não apresentou contra-ra-
zões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo vereditos distintos, criando
certa situação de angústia.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-

dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
HABEAS CORPUS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - ILEGALIDADE - I - Na relação que se esta-
belece na alienação fiduciária não se reconhece contrato de
depósito típico, motivo pelo qual descabe a prisão civil do de-
vedor inadimplente. II - Precedente (EREsp. nº 149.518/GO,
Corte Especial do STJ). III - Ordem concedida. (STJ - HC 10879
- SP - 3ª T. - Rel. Min. Waldemar Zveiter - DJU 17.04.2000 - p.
00055)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. de-
cisum monocrático que excluiu tal possibilidade não merece
reparo.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta o r. recurso de Apelação mane-
jado, nos termos do disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-
lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 29 AGO 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
028. 0208529-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40409.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001357 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Janete Helia
Pereira.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
                 Vistos.
                 O juízo de primeiro grau julgou extinto o processo
em ação de reintegração de posse promovida por Alfa Arrenda-
mento Mercantil S/A contra Janete de Faria Pilati, por conside-
rar que houve a desnaturação do contrato de arrendamento
mercantil em compra e venda, em razão da antecipação do pa-
gamento do VRG pela ré.
                 Inconformada, a autora apela a este Tribunal pedin-
do a reversão do decidido com base no princípio da força obri-
gatória dos contratos; sustentando que a apelada inadimpliu o
contrato; que não houve a sua descaracterização porque não
pode ser confundido o mero adiantamento em garantia com
opção de compra.
                 O recurso foi respondido pelo apelado, os autos vi-
eram ao Tribunal e este é o relatório.
                 Constata-se que a questão central em exame nos
autos está superada pela súmula do Superior Tribunal de Justi-
ça e por essa razão, o seu julgamento se fará na forma autoriza-
da pelo art. 557 do CPC.
                 Deve ser mantido o édito de primeiro grau uma vez
que a carência de ação da instituição financeira se encontra
estampada com todas as letras, pois como resta comprovado
por documento que veio aos autos, o Valor Residual Garantido
(VRG) foi exigido antecipadamente do apelante, conforme se
vê do instrumento de contrato às fls. 14, Quadro IV, letra “f”,
em que se constata a estipulação do pagamento antecipado do
VRG.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido, por unanimidade, com força em jurispru-
dência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
                 Este entendimento foi pacificado no Superior Tri-
bunal de Justiça, em Sessão realizada no dia 09 de maio próxi-
mo passado da sua Segunda Seção, quando foi editada a Súmu-
la 263/STJ, assim enunciada:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 De conseqüência, mantém-se a sentença que orde-
nou a extinção do processo sem julgamento do mérito, na for-
ma do art. 267, inc. VI combinado com art. 267 § 3º do CPC,
devendo ser desprovido o apelo, com força no art. 557 do códi-
go adjetivo.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 21 de Agosto de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
029. 0208912-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/52257.  Matéria: Leasing.  Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000536 Reintegração
de Posse.  Apelante: Bcsp Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Cleusa Maria Giaretta.  Apelado: Paschoal Wal-
demar Ferreira.  Adv.: Airton Passos de Souza.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revi-
sor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Trata-se de apelação interposta por BCSP Leasing S/A - Arren-
damento Mercantil da sentença que julgou improcedente a ação
de reintegração de posse promovida pela apelante em face de
Paschoal Waldemar Ferreira.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação
de que se cuida, como aliás entendeu a ilustre juíza monocráti-
ca. É que o contrato consagra a prática da cobrança antecipada
do valor residual garantido (f. 08, quadro V), o que faz por
descaracterizar o arrendamento mercantil, consoante proclama
o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, ver-

bis: A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção; descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da
ação respectiva. Verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofí-
cio, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X,
e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio - e com o respeito devido à eminente
magistrada prolatora da r. sentença hostilizada, que concluiu
pela improcedência -, penso que se está diante de carência da
ação.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso e de ofício proclamo a carência da ação, face
a descaracterização do contrato e declaro extinto o processo
sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, VI).
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Apelação Cível nº 208.912-1 2

Despachos Relator
030. 0209284-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55652.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000090 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Carlos alberto Araújo Rovel.
Apelado: Leonina de Andrade.  Def Pub: Ricardo Feitosa de
Araújo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Em exame a apelação cível interposta por Cia. Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil contra a sentença que jul-
gou extinto o processo, em ação de reintegração de posse que
move contra Leonina de Andrade, por considerar a apelante
carecedora de ação. O primeiro grau sufragou entendimento de
que houve desnaturação do contrato de arrendamento mercan-
til em compra e venda, haja vista a exigência antecipada do
Valor Residual Garantido - VRG.
                 Visando modificar o édito monocrático, a apelante
sustenta que com o inadimplemento da apelada houve o venci-
mento antecipado da dívida, em face da existência de cláusula
resolutória expressa, bem como que restou caracterizado o es-
bulho possessório em razão da mora da requerida. Defende a
não aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato
em questão e que deve ser respeitado o princípio pacta sunt
servanda. Aduz a apelante que a exigência antecipada do VRG
não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, pois
não se trata de exercício da opção de compra, mas de adianta-
mento em garantia das obrigações contratuais assumidas pela
arrendatária.
                 Depois de apresentadas as contra-razões pela recor-
rida, os autos vieram a este Tribunal.
                 É o relatório.
                 O presente recurso pode ser julgado desde logo, na
forma permitida pelo art. 557 do CPC.
                 Em primeiro lugar, anote-se que é entendimento
unânime desta Câmara Especializada em arrendamento mer-
cantil e do STJ de que o Código de Defesa do Consumidor se
aplica a todos os contratos bancários e, conseqüentemente, aos
contratos de leasing. Todavia, diferentemente do que alega a
apelante, esta matéria não foi a razão de decidir da sentença.
                 Anote-se que o juiz singular decidiu exatamente
conforme entendimento unânime desta Câmara Especializada
em arrendamento mercantil e do Superior Tribunal de Justiça,
Corte máxima em controle da legalidade, que recentemente
editou sua Súmula 263, enunciando:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação.”
                 Conforme corretamente reconhecido pelo primeiro
grau, o Valor Residual Garantido - VRG foi exigido antecipa-
damente, conforme se constata no instrumento contratual de
fls. 06, quadros 2.12 e 2.13.
                 Assim, desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Em resumo, incensurável o édito monocrático, de-
vendo ser inteiramente confirmado, pois ocorreu a desnatura-
ção do contrato para compra e venda em razão da exigência
antecipada do VRG, razão pela qual correta a conclusão que
ordenou a extinção do processo, sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, inc. VI combinado com o art. 267 § 3º do
CPC.
                 Ante o exposto, com força no art. 557 do código
adjetivo, nego seguimento ao reclamo.
                 Intime-se e comunique-se.
                 Curitiba, 06 de Setembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
031. 0209971-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129506.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001123 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9600001124 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Apela-
do: R B M Representação Brasileira de Material Ltda.  Adv.:
Wilson Naldo Grube.  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
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nha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                   Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil recorre
da decisão proferida pelo juízo singular que, em sentença úni-
ca, julgou extintos os processos, sem julgamento de mérito, em
ações de reintegração de posse promovidas pela apelante con-
tra a apelada, ao fundamento de que a exigência antecipada do
Valor Residual Garantido - VRG pela autora desnaturou o con-
trato de arrendamento mercantil em compra e venda.
                 Para tanto, sustenta que a sentença não poderia ter
decidido de ofício sobre a natureza jurídica do contrato, em
razão da ausência de manifestação da apelada sobre o assunto
e por não se tratar de direito indisponível.
                 Discorre sobre o contrato de leasing, afirma que este
não se confunde com contrato de compra e venda e defende a
possibilidade de cobrar antecipadamente o VRG.
                 Alega que a opção de compra não foi exercida, que
o fundo de resgate do valor residual garantido é uma caução
em dinheiro e que a arrendatária obteve benefícios fiscais com
o contrato de leasing.
                 A apelante citou diversos julgados deste Tribunal
de Alçada no sentido da tese que defende.
                 Também aduz a recorrente que não se aplica ao pre-
sente caso o Código de Defesa do Consumidor.
                 Ao final, insurge-se a apelante contra o valor fixa-
do pelo juízo singular a título de honorários advocatícios, sus-
tentando que a quantia arbitrada é excessiva em face da pouca
complexidade da causa, devendo ser aplicado o princípio da
eqüidade.
                 Decorrido o prazo sem apresentação de contra-ra-
zões pela apelada, os autos vieram a este Tribunal.
                 É o relatório.
                 Não logra prosperar o apelo manejado, estando a
hipótese em exame a autorizar o julgamento do recurso desde
logo, na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
                 Em primeiro lugar, anote-se que o exame da ques-
tão da carência de ação, diferentemente do que sustenta a insti-
tuição financeira apelante, pode e deve ser feito a qualquer tem-
po e grau de jurisdição, não havendo necessidade de alegação
pela parte interessada, por se constituir questão de ordem pú-
blica.
                 Sendo assim, não há que se falar em violação de
dispositivos legais, tendo em vista que é dever do magistrado
pronunciar-se sobre as condições da ação, como ocorre no pre-
sente caso.
                 Ademais, cumpre ressaltar que esta 4ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná é a única Espe-
cializada em Arrendamento Mercantil e Alienação Fiduciária
da Corte, portanto, nesta área específica, é a jurisprudência desta
Câmara, por ser a mais moderna, que prevalece a respeito de
assuntos referentes a tais matérias.
                 Também é entendimento unânime desta Câmara
Especializada em arrendamento mercantil e do STJ de que o
Código de Defesa do Consumidor se aplica a todos os contra-
tos bancários e, conseqüentemente, aos contratos de leasing.
Todavia, o presente julgamento não se baseia no CDC, em face
da existência de questão prejudicial.
                 Esta Câmara Especializada tem entendido, por una-
nimidade, com força em jurisprudência sumulada do STJ, que
a cobrança antecipada do VRG descaracteriza o contrato de
leasing, transformando-o em compra e venda a prestação.
                 Desse modo, merece total confirmação o édito sin-
gular, pois no caso dos autos a carência de ação se encontra
estampada com todas as letras, não havendo porque se cogitar
da existência de um processo que já nasceu morto.
                 Encontra-se demonstrado por documento que veio
aos autos, que a companhia arrendante exigiu antecipadamente
o Valor Residual Garantido (VRG), consoante se vê do termo
aditivo do contrato juntado pela requerida às fls. 64 dos autos
nº 1.123/96 e fls. 93 dos autos nº 1.124/96.
                 Ademais, a cobrança do VRG em parcelas não é
negada pela instituição financeira em seu apelo, conforme se
depreende de fls. 230, em que afirma que “nada impede que o
Arrendatário opte por parcelar o pagamento do VRG, de forma
diluída nas parcelas, como ocorreu no caso”.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 De fato, se o arrendatário antecipa o VRG no início
do contrato e/ou paga o VRG juntamente com as prestações,
como ocorreu no caso em exame, não tem como optar, ao final
do contrato, se vai ou não adquirir o bem, porque o mesmo já
se encontra totalmente pago. Então, é compra e venda a presta-
ção e não leasing.
                 Por outro lado, se a espécie é de compra e venda,
evidente que há necessidade de prévia rescisão do contrato,
porque a alienação do bem móvel ao réu e respectiva tradição
retirou do autor a titularidade dominial sobre a coisa, razão
pela qual não ficou caracterizado o esbulho possessório.
                 Desse modo, confirma-se a sentença, pois desnatu-
rado o contrato de arrendamento mercantil, não há que se falar
em esbulho possessório e concessão de liminar, sendo caso tí-
pico de carência de ação, razão pela qual inteiramente correta a
extinção de ambos os processos de reintegração de posse, sem
julgamento do mérito, na forma do art. 267, inc. VI combinado
com art. 267 § 3º do CPC.
                 Outrossim, deve ser mantida a decisão de primeiro
grau no que diz respeito aos honorários advocatícios, pois ape-
sar de não ter sido citado o dispositivo legal aplicável ao pre-
sente caso, ou seja, o art. 20, §4º, do CPC, o valor fixado en-
contra-se razoável em face da natureza e importância da causa
e do trabalho realizado pelo profissional. Portanto, mantém-se
o édito singular também no tocante à verba honorária.
                 Pelo exposto, nega-se seguimento ao recurso, na
forma do art. 557 do CPC.
                 Por último, tendo em vista que a presente demanda
foi julgada por sentença única e que houve a juntada de duas

apelações idênticas pela autora, determino o cancelamento do
registro da segunda autuação, nº 209.958-1.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 09 de Setembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
032. 0210713-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66798.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000101 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Leasing Bmc S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski.  Adv.: Aline
Fagundes.  Adv.: Sergio Schulze.  Apelado: Condufone Distri-
buidora de Materiais Telefonicos Ltda.  Adv.: Fatima Luiza
Gebara Casaburi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Em exame a apelação cível interposta por BMC
Leasing S/A - Arrendamento Mercantil contra a sentença que
julgou extinto o processo, por considerar a apelante carecedora
da ação de reintegração de posse que promove contra Condu-
fone Distribuidora de Materiais Telefônicos Ltda., nos termos
do art. 267, inciso VI do CPC. O primeiro grau sufragou enten-
dimento de que houve desnaturação do contrato de arrenda-
mento mercantil em compra e venda, haja vista a exigência
antecipada do Valor Residual Garantido - VRG.
                 Visando modificar o édito monocrático, a apelante
tece considerações sobre o contrato de leasing e sustenta que
este não se confunde com contrato de compra e venda a prazo.
                 Defende a possibilidade de exigir antecipadamente
o VRG e aduz que a opção de compra somente poderá ser exer-
cida no final do contrato. Sustenta que o VRG é adiantamento
em garantia das obrigações assumidas e que sua cobrança ante-
cipada é permitida pela legislação.
                 Apresentadas contra-razões pela apelada, os autos
vieram a este Tribunal e este é o relato.
                 O presente recurso pode ser julgado desde logo, na
forma permitida pelo art. 557 do CPC.
                 A sentença recorrida decidiu exatamente conforme
entendimento unânime desta Câmara Especializada em arren-
damento mercantil e do Superior Tribunal de Justiça, Corte
máxima em controle da legalidade, que recentemente editou
sua Súmula 263, enunciando:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação.”
                 Conforme corretamente reconhecido pelo primeiro
grau, o Valor Residual Garantido - VRG foi exigido antecipa-
damente, conforme se constata no instrumento contratual de
fls. 09, item 2.8.
                 Assim, desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Em resumo, incensurável o édito monocrático, de-
vendo ser inteiramente confirmado, pois ocorreu a desnatura-
ção do contrato em razão da exigência antecipada do VRG para
compra e venda, razão pela qual correta a conclusão que orde-
nou a extinção do processo, sem julgamento do mérito, na for-
ma do art. 267, inc. VI combinado com o art. 267 § 3º do CPC.
                 Ante o exposto, com força no art. 557, do código
adjetivo, nego seguimento ao reclamo.
                 Intime-se e comunique-se.
                 Curitiba, 04 de Setembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
033. 0210765-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107974.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000850
Medida Cautelar.  Apelante: Unibanco Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin.  Apelado: Taqueo Sugisawa.  Adv.: Paulo
Sergio Ivanoski.  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
                       Vistos.
                     Examinando os autos constata-se que o advoga-
do Maurício Kavinski, que subscreve a peça recursal, está a
intervir no feito desde a contestação sem procuração nos autos
para representar a apelante.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação da apelante para, no prazo de 5 dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intime-se.
                     Curitiba, 05 de Setembro de 2002.
                    RUY CUNHA SOBRINHO
                      Juiz Relator

Despachos Relator
034. 0210774-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/61270.  Matéria: Leasing.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000329 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9600000063 Busca e Apre-
ensão.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Nilto Sales Viei-
ra.  Apelante: Alende & Manfrin Ltda.  Apelante: Cláudio Re-
nato Maciel Alende.  Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier.
Adv.: Giovane Moisés Marques dos Santos.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Des-
cricao: Despacho do Relator.
                     Vistos.
                   Examinando os autos constata-se que o segundo
autor, Cláudio Renato Maciel Alende, não outorgou procura-
ção nestes autos para que os advogados Hermes Alencar Daldin
Rathier e Giovane Moisés Marques dos Santos propusessem a
presente ação em seu nome, havendo somente procuração outor-
gada pela primeira autora, Alende e Manfrin Ltda (fls. 27).

                   Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação do segundo apelante, Cláudio Renato
Maciel Alende, para, no prazo de 5 dias, regularizar sua repre-
sentação processual.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 05 de Setembro de 2002.
                  RUY CUNHA SOBRINHO
                    Juiz Relator

Despachos Relator
035. 0211089-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/76341.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000502 Ação de
Depósito.  Apelante: Continental Banco S/a.  Adv.: Leandro
Cabrera Galbiati.  Adv.: Moisés Batista de Souza.  Adv.: Marco
Antônio Rodrigues de Souza.  Apelado: Danilo Luiz Bender.
Adv.: Ronaldo de Barros e Silva.  Adv.: Helio Lulu.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                   Continental Banco S/A apela a este Tribunal da
sentença que julgou extinto o processo, com fulcro no art. 267,
IV do CPC, em ação de busca e apreensão convertida em depó-
sito com base no DL 911/69, que o apelante promove contra o
devedor fiduciário. O primeiro grau sufragou o entendimento
de que no caso em exame não houve constituição válida do
devedor em mora, porque antes da intimação deste por edital
não foi encaminhada a notificação para o endereço fornecido
no contrato.
                 Sustenta a instituição financeira apelante que a in-
timação por edital a respeito do protesto é válida, pois o oficial
do cartório anteriormente encaminhou o aviso de protesto por
carta com aviso de recebimento, mas o devedor não foi encon-
trado no endereço constante do contrato. Aduz que, apesar do
apelado residir na comarca de Toledo, a praça para pagamento
da nota promissória vinculada ao contrato é Curitiba, sendo
competente para protestar este título o cartório da Capital. Ale-
ga que a intimação de plano por edital também seria válida,
entretanto, por precaução, foi enviada a carta de intimação pelo
correio, a qual voltou negativa em face da alteração do endere-
ço do réu. Afirma, portanto, que é perfeito o protesto do título
e, conseqüentemente, é válida a constituição em mora do deve-
dor, inexistindo carência da ação de busca e apreensão.
                 O presente recurso será julgado desde logo, na for-
ma do art. 557 do CPC.
                 Não é possível deixar de registrar, de plano, que o
presente recurso beira a litigância de má-fé, ao sustentar a ape-
lante que comprovou ter sido encaminhada a correspondência
ao endereço do devedor.
                 Não há nos autos prova de que foi encaminhada e
muito menos entregue a correspondência de fls. 11 no endere-
ço do réu constante do contrato. Como corretamente asseverou
o juiz singular, “o que aparece na parte inferior é uma anotação
de que o Cartório de Protesto teria telefonado para o réu no dia
10/08/01 às 13:13 horas, não tendo o telefonema sido atendi-
do”.
                 Esta Câmara já decidiu várias vezes que é carece-
dor da ação de busca e apreensão com base em contrato de
alienação fiduciária o credor que notifica irregularmente o de-
vedor, eis que “a comprovação da mora é imprescindível à bus-
ca e apreensão do bem alienado fiduciariamente” segundo ori-
entação da Súmula nº 72 do STJ.
                 Isto porque, embora a lei de regência diga (art. 2º §
2º) que “a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para
pagamento”, afirma, em seguida, que ela poderá ser comprova-
da por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de
Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do
credor.
                 Ocorre que o protesto ocorrido no presente feito foi
absolutamente irregular.
                 Não foi comprovado o envio da intimação do pro-
testo ao endereço contratual do devedor, por razões que não se
sabe, somente há informação de que teria sido realizada uma
ligação telefônica para o número constante do contrato com
sendo do réu.
                 Apesar disto o Oficial de Protesto certificou que não
encontrou o devedor através de carta registrada (certidão pa-
drão) e fez a intimação por edital.
                 Esta certidão não exprime a verdade, na medida em
que não há prova do envio da carta de intimação ao endereço
do réu.
                 Nos termos do julgamento da AP 14278209, da 1ª
Câmara Cível deste Tribunal, relatada pelo Juiz Lauro Augusto
Fabrício de Melo, a intimação do devedor por edital, em casos
de busca e apreensão de alienação fiduciária, somente pode ser
efetuada desde que esgotados outros meios legais.
                 Neste mesmo sentido esta 4ª Câmara Cível julgou o
AI 171445-6, relatado pelo juiz Wilde Pugliese em 09.05.2001.
                 E, mais recentemente, em 24.04.2002, o juiz Men-
des Silva também considerou irregular a notificação via edital
tendo em vista que o Código de Normas somente admite a inti-
mação por edital se o devedor estiver em lugar ignorado, incer-
to ou inacessível e depois de esgotados todos os meios de loca-
lização ao alcance do ofício.
                 Sendo assim, diferentemente do que alega a apelan-
te, não é admissível a intimação do devedor fiduciário de plano
por edital.
                 Evidente que a intimação por edital, em Comarca
diversa da residência do devedor, lhe impossibilitou de reque-
rer a purgação da mora, objetivo último da lei de regência.
                 Assim, incensurável a sentença que ordenou a ex-
tinção do processo, por falta de pressuposto para o exercício
do direito de ação pela instituição financeira, qual seja a cons-
tituição em mora, conforme, cânone do enunciado nº 72 da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
                 Sendo manifestamente inadmissível a pretensão re-
cursal, impõe-se negar seguimento ao presente recurso, com
força no art. 557 do CPC.
                 Curitiba, 05 de Setembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
036. 0211220-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/78272.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000742 Bus-
ca e Apreensão.  Autos Complementares: 9900000217 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9900000843 Busca e Apreen-
são.  Apelante: Banco Santander Noroeste S/a.  Adv.: Sebasti-
ão da Silva Ferreira.  Adv.: Kelly Cristina Bombonatto.  Apela-
do: Maria Fátima de Almeida Gotardelo Nonino.  Apelado: El
Moni Confecções Ltda.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.
Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                     Vistos.
                     Cuida-se de apelação cível manifestada em face
de sentença proferida em ação de busca e apreensão movida
por Banco Santander Noroeste S/A contra El Noni Confecções
Ltda. e outro.
                     Compulsando os autos constata-se a existência
de duas irregularidades que reclamam correção.
                    I. Primeiro, constata-se que na Apelação Cível nº
211.220-3 o recurso é voltado contra a sentença proferida na
ação de busca e apreensão (autos 742/2000), conforme consta
do termo de registro e autuação de fls. 124.
                     Equivocadamente, vieram apensados 07 (sete)
volumes nos quais estão contidos os autos de Ação Nº 217/99 -
Declaratória c/c pedido de repetição de indébito, sendo que
passou desapercebida a circunstância de que também nesses
autos houve interposição de recurso de apelação.
                     Portanto, à Divisão competente para que seja re-
tificada a autuação e aqueles volumes não constem mais como
apensos destes, registrando-se em separado a Apelação Cível
interposta nos autos da ação declaratória. Providencie-se para
que ambas as Apelações Cíveis, embora com numerações di-
versas, voltem apensadas, eis que serão simultaneamente deci-
didas.
                    II. Após o atendimento à providência do item I, e
relativamente à Apelação Cível 211.220-3, intime-se o banco
apelante para que regularize sua representação, uma vez que o
apelo foi subscrito pelos drs. Sebastião da Silva Ferreira e Ke-
lly Cristina Bombonatto que não detêm poderes para tanto, vez
que os advogados que lhes outorgaram poderes estavam impe-
didos de substabelecer, por força item II do instrumento de pro-
curação constante às fls. 7 e 8.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 5 de setembro de 2002.
                    Ruy Cunha Sobrinho
                     Juiz Relator

Despachos Relator
037. 0211457-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112534.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000422 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: B.v. Financeira S.a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: An-
dréia Patrícia dos Santos.  Adv.: Maria de Lourdes Viel Pulzat-
to.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quan-
do evidenciado o concurso dos requisitos inscritos no artigo
558 do referido diploma legal, o que não ocorre na espécie
vertente, já que não há relevo na fundamentação nem perspec-
tiva de lesão de difícil reparação, daí porque indefiro o pedido
nesse sentido formulado; tampouco é caso de conversão em
agravo retido.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, e intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos
do inciso V do artigo 527, todos do Código supracitado.
Curitiba, 30 de agosto de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
038. 0211461-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111947.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000205 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Ford Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Agravado: Marcelo Ricardo
Kutze.  Adv.: Vicente Magalhães Filho.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias, etc), de se admitir o processamento do recurso, reservan-
do-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC, in opportuno
tempore.
2. Não vislumbrando perigo de dano do qual possa advir lesão
grave e de difícil reparação, nem se mostrando irreversível o
comando antecipatório dado o qual vem fundado em pondera-
ções de larga razoabilidade, indefiro o pedido de efeito suspen-
sivo da r. decisão agravada.
3. Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as informações que
entender necessárias, em especial acerca do disposto no art.
526 e art. 529 do CPC.
4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 06 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO
Despachos Relator
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039. 0211693-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113254.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000198 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito Finan-
ciamento e Investimento.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Agravado: Baltha-
zar da Silva.  Adv.: Osvaldo Sestario Filho.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes, a princípio, os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), é de ser admitido o processamento do
recurso manejado, reservando-me à apreciação atinente ao art.
526 do CPC in opportuno tempore.
2.Apesar de comungar pessoalmente do entendimento esposa-
do pelo ilustre Dr. Juiz a quo no sentido de permitir a purga da
mora independente do percentual de pagamento contratual re-
gistrado em face da plena incidência do CDC ao regime estabe-
lecido no DL 911/69, contrariamente ao que tem decidido o
egrégio STJ do qual ouso discordar por razões honestas, seria
leviano de minha parte deixar de considerar que nos feitos em
que tenho a relatoria, compõem o quorum de votação comigo
os eminentes Juízes Ruy Cunha Sobrinho e Mendes os quais
vêm mantendo entendimento no sentido da não admissibilida-
de.
Destarte, ante a probabilidade de restar vencido na decisão ca-
meral como vem ocorrendo em casos semelhantes, deixo de
exercer a opção de manter desde logo a r. decisão de primeiro
grau de modo a evitar prejuízos maiores às partes e ao proces-
so, diante do quê, vislumbrando a plausibilidade da tese da parte
Agravante (fumus boni juris) e a possibilidade de resultar em
lesão grave e de difícil reparação (periculum in mora) se cum-
prida a determinação do douto juízo a quo, apresentando-se
neste momento, relevante a fundamentação ofertada a teor dos
entendimentos esposados pelos demais eminentes julgadores
que participarão do julgamento do recurso, concedo efeito sus-
pensivo ao cumprimento da decisão recorrida, até que se pro-
nuncie em definitivo a Câmara.
3.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informa-
ções que entender necessárias, em especial acerca do disposto
no art. 526 e art. 529 do CPC.
4.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 03 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
040. 0211699-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113528.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000127 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Alexandra Bichere da Silva.  Adv.:
Wagner de Oliveira Barros.  Adv.: José Franklin Falocci Filho.
Agravado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.: Shiroko
Numata.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
1.Recebo o recurso.
2.Na hipótese em análise, evidencia-se a probabilidade de le-
são grave e de difícil reparação tendo em vista os possíveis
danos a serem suportados pelo agravante, máxime se cumprida
a decisão ora em ataque, até a definitiva decisão da causa, res-
tando demonstrados, in casu, todos os requisitos estabelecidos
pelo art. 558 caput do CPC.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido,
para o fim de suspender os efeitos da decisão proferida à fl.70
dos autos nº 127/02, determinando a suspensão do trâmite pro-
cessual, assim como a restituição do bem descriminado no Auto
de Busca e Apreensão de fl. 20 ao poder da devedora, constitu-
indo-a como depositária, até final julgamento deste agravo.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 02 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
041. 0211730-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82439.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000226 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 200100000066 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000154 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: União Administradora de Consór-
cios S/c Ltda.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Apelado: Geral-
do Batista da Silva Júnior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuidam os autos de ação de busca e apreensão con-
vertida em depósito promovida pelo apelante contra o apelado
e julgada procedente pelo juízo do primeiro grau, que ordenou
ao réu que devolvesse o bem objeto da alienação fiduciária,
mas deixou de cominar prisão civil ao requerido para o caso de
descumprimento do comando da sentença.
O recurso visa combater o édito singular no tocante à possibili-
dade de decretação da prisão civil do devedor fiduciário.
                 É o relatório.
                 A questão enfocada no apelo permite seu julgamen-
to desde logo, nos termos do art. 557 do CPC.
                 Foi pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça
por ocasião do julgamento do EREsp nº 149.518 pela Corte
Especial, em Sessão realizada em 12 de maio do corrente, o

entendimento de que o devedor em contrato de alienação fidu-
ciária não pode ser preso, como acontece no caso de depositá-
rio infiel.
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao reclamo porque contrário à jurispru-
dência pacífica na Corte máxima do país em matéria de contro-
le da legalidade.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 06 de Setembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator
Apelação Cível
Nº 211.730-4

Despachos Relator
042. 0211818-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/85006.  Matéria: Leasing.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000334 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Leasing Bmc S/a.  Adv.: Adriane Guas-
que.  Adv.: Renato Vargas Guasque.  Apelado: João Cezar Na-
zar.  Adv.: Plínio Roberto Fillus.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
As partes celebraram contrato de arrendamento mercantil e di-
ante do inadimplemento do arrendatário a instituição financei-
ra ajuizou-lhe uma ação de reintegração de posse, julgada ex-
tinta pelo primeiro grau em razão da exigência antecipada, pela
credora, do Valor Residual Garantido - VRG.
Inconformada, a instituição financeira apela a este Tribunal
sustentando que não pode prevalecer o decidido em face do
princípio da força obrigatória dos contratos. Além disso, que
não houve a descaracterização do contrato, pois houve mero
adiantamento em garantia das obrigações contratuais assumi-
das e não uma opção de compra. Assim, pede o provimento do
recurso e reversão do édito monocrático.
O presente recurso receberá julgamento na forma do art. 557
do CPC.
A tese articulada na insurgência não comporta provimento, pois
contraria a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de
Justiça sobre o tema. Veja-se o que enuncia a Súmula 263/STJ:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação.”
Assim, não resta dúvida de que houve cobrança antecipada do
VRG, fato esse não negado pelo apelante e devidamente com-
provado pelo instrumento contratual às fls. 10.
De conseqüência, impõe-se manter integralmente a sentença,
mormente no comando para que a instituição financeira proce-
da à devolução do bem objeto do contrato.
Ante o exposto, forte no art. 557 do CPC, nego seguimento ao
apelo.
Intimem-se.
Curitiba, 9 de setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator
043. 0211860-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115203.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000876
Consignação em Pagamento.  Agravante: Elias Abdo Filho.
Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho.  Agravado: Gm Le-
asing S/a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Vânia de Fátima
Cesar Luiz Carta.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Na hipótese em análise, evidencia-se a probabilidade de le-
são grave e de difícil reparação tendo em vista os possíveis
danos a serem suportados pelo agravante, máxime se cumprida
a decisão ora em ataque, até a definitiva decisão da causa, res-
tando demonstrados, in casu, todos os requisitos estabelecidos
pelo art. 558 caput do CPC.
Por tais fundamentos, atribuo ao recurso efeito suspensivo ati-
vo, para o fim de autorizar o autor/recorrente, liminarmente, a
proceder o depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas,
evitando-se, em conseqüência, a mora e seus efeitos, dentre
eles a possibilidade de inscrição do nome do devedor nos ca-
dastros de proteção ao crédito.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 02 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
gravo de Instrumento nº 152.803-6

2

Despachos Relator
044. 0211930-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115034.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000428 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.Adv.:
Sergio Ricardo Meller.  Adv.: José Francisco Pereira.  Agrava-
do: Albertina Honorato Panhozi.  Adv.: Hugo Tetto Junior.  Adv.:
Alexandre Lincoln Cobra de Carvalho.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. No presente recurso não se evidencia a necessidade de pro-
vimento jurisdicional de urgência ou a presença de perigo de
lesão grave ou de difícil reparação considerando que a parte
agravada promoveu depósito de valor (R$3.020,00) que se
mostra com boa aparência de ter sido mais do que suficiente a
preservar a ilustre parte agravante de qualquer prejuízo que
possa alegar.
As demais questões debatidas, necessitam a meu ver, de prévia

apreciação pelo juízo de primeiro grau sob pena de supressão
de instância, o que por certo há de ser feito oportunamente.
2. Por tais razões, na forma do art. 527, inciso II do CPC, (de
acordo com a nova redação introduzida pela Lei nº 10.352 de
26/12/2001), converto o Agravo de Instrumento em AGRAVO
RETIDO.
Remetam-se os autos ao Juízo da causa para apensamento aos
principais.
Intimem-se.
TAPR, 06 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
      RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
045. 0211957-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115901.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000842
Medida Cautelar.  Agravante: Banco G.m. S/a.Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Agrava-
do: Anna Carolina Ramos de Almeida.  Adv.: Anderson Adal-
ton da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
046. 0212038-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86293.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000860 Busca
e Apreensão.  Apelante: Fináustria - Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta.  Adv.: Moisés Batista de Souza.  Adv.: Marco Antonio Ro-
drigues de Souza.  Apelado: Janaina Rodrigues.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de apelação cível dirigida por Fináustria - Compa-
nhia de Crédito, Financiamento e Investimento contra a sen-
tença que julgou procedente o seu pedido em ação de busca e
apreensão que move contra Janaína Rodrigues, mas condicio-
nou a venda do automóvel à prévia avaliação judicial do bem.
A apelante pede a reforma do decidido sustentando que o r.
juízo singular proferiu decisão ultra petita porque a determina-
ção para avaliação judicial do bem não resulta de lei, pois o §
5º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69 que trata o tema assim não
o exige, tampouco tem amparo em estipulação contratual.
A ré, apesar de citada para a demanda, permaneceu revel e tam-
bém não apresentou contraminuta ao reclamo.
É o relato.
Decido a presente insurgência na forma do art. 557 do CPC,
pois articula questão na qual há jurisprudência tranqüila desta
Câmara Especializada, órgão abalizado desta Corte para tratar
de arrendamento mercantil e alienação fiduciária.
A instituição financeira defende que a determinação pelo juízo
de que a venda do bem apreendido é provimento ultra petita e
que nega o rito processual a ser seguido na espécie.
A razão não se encontra com a recorrente.
A Câmara Especializada examina essa questão à luz do Código
de Defesa do Consumidor (que entende aplicar-se a todos os
contratos bancários), voltada para um necessário abrandamen-
to do famigerado DL 811/69, com vistas a adequá-lo ao atual
sistema constitucional.
Suficiente reportar os seguintes precedentes:
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VENDA EXTRAJUDICIAL.
DETERMINAÇÃO DE AVALIAÇÃO DO BEM. POSSIBILI-
DADE. APLICAÇÃO DO CDC.
Aplicando-se o Código de Defesa do Consumidor a todos os
contratos bancários, e em consonância com as suas normas,
não maltrata o art. 2º do DL 911/69 a sentença que determina
seja avaliado judicialmente o bem antes da venda extrajudicial,
evitando-se intermináveis discussões a respeito da lisura de tais
alienações e dos saldos devedores resultantes.
Recurso desprovido.”1
Ante o exposto, tratando-se de recurso manifestamente inad-
missível, forte no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Curitiba, 9 de setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator
1 AP nº 180.939-20 e AP 171.095-6, ambas julgadas neste ano
de 2002 e  AP 163.884-8, julgada no ano de 2001, de minha
relatoria, julgamento por  unanimidade nesta Quarta Câmara
Cível.

Despachos Relator
047. 0212060-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115224.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000951

Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Adv.: Vagner Marques de Oliveira.  Agra-
vado: Rubens Pedroni França.  Adv.: Fabiano Neves Maci-
eywski.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 03 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
048. 0212099-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77060.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001044 Ação
de Depósito.  Apelante: Servopa Administradora de Consórci-
os S/c Ltda.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Apelado:
Marcio Luís Tortato Soares.  Def Pub: Diana Soraia Tabalipa
Pimentel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuidam os autos de ação de busca e apreensão con-
vertida em depósito promovida pela apelante contra o apelado
e julgada procedente pelo juízo do primeiro grau, que ordenou
ao réu que devolvesse o bem objeto da alienação fiduciária, ou
o seu equivalente em dinheiro, deixando de cominar a pena de
prisão civil para a hipótese de descumprimento da ordem.
                 O recurso visa combater o édito singular no tocante
à possibilidade de decretação da prisão civil do devedor fiduci-
ário.
                 É o relatório.
                 A questão enfocada no apelo permite seu julgamen-
to desde logo, nos termos do art. 557 do CPC.
                 Foi pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça
por ocasião do julgamento do EREsp nº 149.518 pela Corte
Especial, em Sessão realizada em 12 de maio do corrente, o
entendimento de que o devedor em contrato de alienação fidu-
ciária não pode ser preso, como acontece no caso de depositá-
rio infiel.
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso porque contrário à jurispru-
dência pacífica na Corte máxima do país em matéria de contro-
le da legalidade.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 09 de Setembro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator
Apelação Cível
Nº 210.119-1

Despachos Relator
049. 0212105-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/80946.  Matéria: Leasing.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000286 Reintegração
de Posse.  Autos Complementares: 200000000185 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Bamerindus Leasing - Arrendamen-
to Mercantil S/a Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Mauro
Soares de Oliveira.  Apelado: Sorvos & Liutti Ltda.  Adv.: Val-
decir Pagani.  Adv.: Doroteu Trentini Zimiani.  Adv.: Cassia
Maria Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Bamerindus Leasing - Ar-
rendamento Mercantil S/A., em liquidação extrajudicial, da
sentença que, em autos de ação de reintegração de posse pro-
movida pela apelante em face de Sorvos & Liutti Ltda., julgou
extinto o processo, sem análise do mérito.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, eri-
ge-se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como,
aliás, entendeu o ilustre juiz monocrático. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobran-
ça antecipada do valor residual garantido (f. 15, campo VIII), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de
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ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Apelação Cível nº 212.105-5 2

Despachos Relator
050. 0212237-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117529.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000628 Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswa-
gen S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Regina
Tânia Bortoli.  Agravado: Mário Teixeira.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes a priori, os requisitos de admissibilidade (tempes-
tividade, interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e
necessárias, etc), de se admitir o processamento do recurso,
reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC, in
opportuno tempore.
2.Insurge-se a nobre parte agravante contra o comando judicial
para permitir que a parte requerida primeiro seja chamada a
purgar a mora ou contestar sob pena de expedição do mandado
de busca e apreensão.
Como se vê, o deferimento da busca e apreensão não foi supri-
mido pelo Dr. Juiz mas apenas postergado. Por outro lado, não
demonstra a ilustre parte agravante, qual a lesão grave e de
difícil reparação a que estaria sujeita, limitando-se a alegá-la.
A ausência de lesividade, vem sendo tomada em consideração
por esta Câmara em casos semelhantes, razão pela qual, não
vislumbrando neste momento, perigo de dano do qual possa
advir lesão grave e de difícil reparação à ilustre parte agravan-
te, indefiro o pedido de efeito suspensivo/ativo (antecipação
de tutela) da r. decisão agravada.
2. Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as informações que
entender necessárias, em especial acerca do disposto no art.
526 e art. 529 do CPC.
3. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
Curitiba, 06 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
051. 0212286-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117895.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000903 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco Ford S/a.Adv.: Hélio Perei-
ra Cury Filho.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Agravado: So-
nia Regina de Oliveira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes, a princípio, os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), é de ser admitido o processamento do
recurso manejado, reservando-me à apreciação atinente ao art.
526 do CPC in opportuno tempore.
2.Apesar de comungar pessoalmente do entendimento esposa-
do pela ilustre Drª. Juíza a quo, no sentido de permitir a purga
da mora independente do percentual de pagamento contratual
registrado em face da plena incidência do CDC ao regime esta-
belecido no DL 911/69, contrariamente ao que tem decidido o
egrégio STJ do qual ouso discordar por razões honestas, seria
leviano de minha parte deixar de considerar que nos feitos em
que tenho a relatoria, compõem o quorum de votação comigo
os eminentes Juízes Ruy Cunha Sobrinho e Mendes os quais
vêm mantendo entendimento no sentido da não admissibilida-
de.
Destarte, ante a probabilidade de restar vencido na decisão ca-
meral como vem ocorrendo em casos semelhantes, deixo de
exercer a opção de manter desde logo a r. decisão de primeiro
grau de modo a evitar prejuízos maiores às partes e ao proces-
so, diante do quê, vislumbrando a plausibilidade da tese da parte
Agravante (fumus boni juris) e a possibilidade de resultar em
lesão grave e de difícil reparação (periculum in mora) se cum-
prida a determinação do douto juízo a quo, apresentando-se
neste momento, relevante a fundamentação ofertada a teor dos
entendimentos esposados pelos demais eminentes julgadores
que participarão do julgamento do recurso, concedo efeito sus-
pensivo ao cumprimento da decisão recorrida tão-somente em
relação à possibilidade de purgação da mora, até que se pro-
nuncie em definitivo a Câmara.
3.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informa-
ções que entender necessárias, em especial acerca do disposto
no art. 526 e art. 529 do CPC.
4.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
Curitiba, 06 SET 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
052. 0212301-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117624.  Matéria: Leasing.  Comarca: Imbitu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000143 Busca
e Apreensão.  Autos Complementares: 200000000284 Medida
Cautelar.  Agravante: Compensados V. J. Ltda.Adv.: Walter
Toffoli.  Agravado: Banco do Brasil S/a.Adv.: Roberto Antonio
Busato.  Adv.: Oldemar Mariano.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Compensados V.J. Ltda ao despacho proferido nos autos de
Ação de Busca e Apreensão, ajuizada por Banco do Brasil S/A

perante a Vara Cível da Comarca de Imbituva, que determinou
a intimação do réu para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder à
entrega de um “secador contínuo de rolos com 4 pistas e com 4
câmaras para secagem de lâminas, marca Benecke”.
2.Em que pese os argumentos deduzidos pelo agravante em suas
razões recursais, da análise dos autos nº 143/01 observa-se que,
à fl. 39, por intermédio de despacho exarado em data de 28/05/
01, foi deferida liminarmente a medida de busca e apreensão
inaudita altera pars do bem acima qualificado, além de uma
“estufa para secagem de madeiras serradas, modelo M-50-ASE,
capacidade de 50m3, marca Benecke”.
Expedido o respectivo mandado, procedeu-se à regular citação
do réu, restando apreendida apenas a estufa, posteriormente
imitida na posse do autor.
Contudo, não se insurgiu o réu contra o teor do referido decisó-
rio, tampouco exerceu a faculdade que lhe foi concedida de
purgação da mora.
Infere-se que, mesmo tendo o mandado de fl. 41 se completado
parcialmente, em face da ausência de apreensão da menciona-
da estufa, a citação, ou seja, a ciência em relação à liminar
deferida, perfectibilizou-se, atingindo seus objetivos.
Por outro lado, verifica-se que a decisão hostilizada apenas
determinou o cumprimento do despacho de fl. 39, nada de novo
acrescentando.
Assim, conclui-se se tratar de matéria preclusa, vez que não
impugnada no momento processual adequado, não sendo pas-
sível de conhecimento o presente recurso.
3.Posto isto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, face a preclusão operada.
4.Intimem-se.
Curitiba, 05 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
053. 0212375-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101030.  Matéria: Leasing.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000490 Declaratória.  Agravante: Edson Luiz Cadore.
Adv.: Vanderlei José Follador.  Adv.: Fábio Alberto de Lorensi.
Adv.: Gelindo João Follador.  Agravado: Banco General Mo-
tors S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de agravo extraído de autos de ação declaratória de
inexistência de obrigação, ajuizada por Edson Luiz Cadore em
face de Banco General Motors S/A., afrontando decisão que
indeferiu pedido de antecipação de tutela para o efeito de ex-
cluir o nome do recorrente em cadastros de restrição ao crédi-
to, como SERASA e SEPROC.
O recurso prospera e deve ser provido de plano, a teor do per-
missivo inscrito no art. 557, § 1o.-A, do Código de Processo
Civil, haja vista que não obstante bem (e exaustivamente) fun-
damentada, a r. decisão hostilizada confronta com jurisprudên-
cia dominante no Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, em matéria de supressão ou vedação de registros
de nomes em cadastros de proteção ao crédito, sempre entendi
que um mínimo de rigor processual reclamava o socorro ao
processo cautelar, em cuja sede - considerado o concurso ou
não dos pressupostos genéricos inerentes a toda cautela, con-
substanciados no fumus boni juris/periculum in mora -, haveria
lugar para a concessão ou não da medida; excepcionalmente,
quando coincidente com a prestação jurisdicional efetivamente
perseguida no pedido inicial (CPC, art. 273), afigurava-se-me
razoável cogitar do tema a título de antecipação de tutela - já
agora com o exame dos requisitos específicos (prova inequívo-
ca/verossimilhança da alegação, em concurso com algum dos
requisitos previstos pelos incisos I e II do aludido dispositivo
legal). Essa postura, que me parece técnica, foi por mim adota-
da em diversas oportunidades (agravos de instrumento 113.360-
8; 116.305-9; 129.920-1; apelação cível 104.453-9).
Tratava-se de posicionamento que encontrava ressonância na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis: Banco
de dados. Serasa. SPS. CDC. Inscrição de devedor. Ação de
nulidade. Tramitando ação onde os devedores pleiteiam o re-
conhecimento da invalidade do título que teria sido preenchido
com valores excessivos, mediante argumentação verossímil,
pode o juiz deferir a antecipação parcial da tutela para cancelar
o registro do nome dos devedores nos bancos de dados de pro-
teção ao crédito. Art. 273 do CPC  e 42 do CDC. Recurso co-
nhecido e provido (REEsp. 168.934-MG, rel. Min. Ruy R.
Aguiar, DJU n. 166, 31.08.98, pg. 103).
Não obstante isso, firmou-se no Superior Tribunal de Justiça
jurisprudência no sentido de que havendo questionamento ju-
dicial acerca da existência do débito ou do seu montante, a
inscrição do nome do devedor em cadastros de restrição ao cré-
dito constitui vulneração à Lei n. 8.078/90; destarte, tal cir-
cunstância, na ótica daquela alta Corte de Justiça, passou a ser
suficiente para impedir o registro, o que deve ser deferido, seja
em sede de cautela, seja de antecipação de tutela.  Nesse senti-
do citam-se, a título meramente exemplificativo, os recursos
especiais 180.665-PE, relator Ministro Sálvio de F. Teixeira,
publicado no DJU n. 210, 03.11.98, pg. 172, e 180.281-SC,
rel. Min. Barros Monteiro, publicado no DJU n. 180, 21.09.98,
pg. 207/208; idem REsp. 181.863-RS, DJU 14.12.98, pg. 253).
Não comungo dessa orientação, que - com o respeito por todos
os títulos devido àquela Corte, parece não se conformar com a
melhor técnica processual -, mas sempre entendi também que o
magistrado não deve, em homenagem à própria convicção, obri-
gar a parte a se socorrer de todos os recursos para obter aquilo
que, afinal e sabidamente, conseguirá. O Superior Tribunal de
Justiça é a mais elevada instância em nível infraconstitucional,
e a orientação lá consolidada acerca do tema de que se está a
tratar não violenta a consciência jurídica nem o ideal de Justi-
ça, daí porque rendo-me a ela e ao princípio segundo o qual a
jurisdição deve ser entregue com a presteza e rapidez possí-
veis.
Feitas tais considerações, ressai à evidência que a r. decisão
hostilizada pelo presente recurso está em confronto com a ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema.
Dispõe o § 1º.-A do artigo 557 do Código de Processo Civil,

com a redação que lhe deu a Lei 9.756/98, que se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
É o caso dos autos.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos - e com ressal-
va do posicionamento pessoal, amplamente exposto -, com ar-
rimo jurídico no já referido § 1º-A do artigo 557 do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente recurso para o efeito
de conceder a liminar reclamada, a título de antecipação de
tutela, para o efeito de vedar a inscrição do nome do recorrente
em quaisquer cadastros de restrição ao crédito em decorrência
ou relacionada ao contrato objeto da ação da qual foi extraído
o presente agravo.
Curitiba, 05 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
054. 0212599-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119546.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000128 Busca
e Apreensão.  Agravante: Cristian de Souza Toledo.  Adv.: Pe-
dro Augusto Vantroba.  Agravado: Continental Banco S/a.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O agravo afronta a decisão reproduzida à fl. 69, cuja intimação
se deu através de publicação estampada no Diário da Justiça
Estadual de 19 de agosto de 2002. O prazo de carência, estabe-
lecido pelo Acórdão nº 5.540, do Conselho da Magistratura,
correspondeu aos dias 20, 21 e 22 de agosto, passando a fluir o
prazo recursal a partir do dia 23 do mesmo mês, exaurindo-se o
decêndio (art. 522, CPC) no dia 2 de setembro. Destarte, é in-
tempestiva a petição recursal protocolada no dia 05 de setem-
bro (fl. 04).
Consoante a lição de Sérgio Bermudes (A Reforma do Código
de Processo Civil, 2ª ed., Saraiva, pg. 122),
Pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível ... a inadmissibilidade ocorre, faltando qualquer dos
pressupostos recursais subjetivos, ou objetivos, como a legiti-
midade e o interesse recursais, ou a recorribilidade, a tempesti-
vidade, a adequação (grifei).
Nestas condições, tenho o recurso por inadmissível, e, a teor
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe
seguimento.
Intime-se.
Em 06 de setembro de 2 002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
055. 0212687-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120184.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000839
Obrigação de Fazer.  Autos Complementares: 9900000116 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Fináustria Arrendamento Mer-
cantil S/a.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de
Oliveira.  Agravado: Sandra Rregina Marcondes.  Adv.: Mar-
celo Kintzel Graciano.  Adv.: Veridiana Marques Moserle.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quan-
do evidenciado o concurso dos requisitos inscritos no artigo
558 do referido diploma legal, o que não ocorre na espécie
vertente, já que não há relevo na fundamentação nem perspec-
tiva de lesão de difícil reparação, daí porque indefiro o pedido
nesse sentido formulado; tampouco é caso de conversão em
agravo retido.
Requisitem-se informações à Doutora Juíza, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529, e intime-se a
agravada, nos termos e para os efeitos do inciso V do artigo
527, todos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 11 de setembro de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
056. 0212689-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119899.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000714
Busca e Apreensão.  Agravante: Inepar Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Plínio Roberto da Silva.  Adv.:
Amauri Pereira da Silva.  Agravado: Selma de Souza Assump-
ção.  Adv.: Amazonas Francisco do Amaral.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
O agravante, com força no DL 911/69 promoveu ação de busca
e apreensão contra a agravada logrando o deferimento de limi-
nar.
Apreendido o bem, a devedora-alienante compareceu aos autos
pedindo para purgar a mora, o que lhe foi deferido pelo juízo.
Então, fez o depósito conforme cálculo feito pela contadoria
do juízo no qual foi incluído o principal, multa de 2%, juros de
1% ao mês. Diante do depósito das prestações vencidas, defla-
grou-se, a partir daí, intensa discussão sobre valores, culmi-
nando com a decisão atacada (fls. 14/TA) que considerou pur-
gada a mora mediante o que foi depositado pelo réu, porque as
parcelas vencidas no curso do feito, após a purgação, não inte-
gram o feito.
Contra esta decisão a autora maneja o presente recurso ao ar-
gumento básico de que a purgação da mora deve ser feita pelo
valor total da dívida, aí incluídos honoráros de advogado, cus-
tas extrajudicial e não somente as prestações vencidas.
Sem razão o recorrente, motivo pelo qual a insurgência não
tem condições de prosperar.
Em primeiro lugar as despesas extrajudiciais foram afastadas
de maneira consistente e fundamentada pelo primeiro grau.

Observe-se que d. juiz de primeiro grau teve o cuidado de apre-
sentar jurisprudência em apoio a seu entendimento sobre a não
inclusão dos honorários advocatícios na purgação da mora.
Além disso, a decisão ora recorrida apenas reitera o que já se
decidira antes no processo (fls. 156/TA), no sentido de que es-
tas despesas não foram requeridas na inicial ou não guardam
relação com a demanda.
O tema dos honorários advocatícios indevidos na purgação da
mora é pacífico neste colegiado especializado. Destaco, ape-
nas para ilustrar, os seguintes precedentes:
“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PURGA DA MORA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DESPROVIDO.
‘Os honorários advocatícios não se incluem na conta para a
purgação da mora, no contrato de alienação fiduciária, pois não
constituem débito garantido com a liberdade de locomoção do
réu. Art. 3º par. 3º, art. 2º par. lº do DL 911/69. Recurso conhe-
cido, em parte, pela divergência e provido.’ (STJ -RESP 141307-
RS - rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, DJ
15/12/1997).” 1
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA - BUSCA E APREENSÃO - PURGA DA MORA - CÁL-
CULO - HONORÁRIOS E CUSTAS - EXCLUSÃO - DECRE-
TO-LEI 911/69, ARTS. 2o., § 1o., e 3o., §§ 1o. e 3o. - INTELI-
GÊNCIA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - VERBAS DEVIDAS, EM ATENÇÃO AO PRIN-
CÍPIO DA CAUSALIDADE E SUCUMBÊNCIA, MAS INE-
XIGÍVEIS PARA A PURGAÇÃO DA MORA - RECURSO
DESPROVIDO.
Muito embora devidos em razão dos princípios da sucumbên-
cia e causalidade, as custas e honorários advocatícios não po-
dem integrar o cálculo para purga da mora em ação de busca e
apreensão (DL 911/69, arts. 2o., § 1o. e 3o., §§ 1o. e 3o.),
porque se cuida de medida que afasta em definitivo a possibili-
dade de depósito e prisão civil, inerentes à ação disciplinada
pelo referido diploma legal.
Os honorários advocatícios não se incluem na conta para a pur-
gação da mora, no contrato de alienação fiduciária, pois não
constituem débito garantido com a liberdade de locomoção do
réu (STJ).”2
Em segundo lugar, é jurisprudência pacífica desta Câmara Es-
pecializada em Alienação Fiduciária e Arrendamento Mercan-
til que, por ocasião da purgação da mora em alienação fiduciá-
ria (e isto é regra básica em todos os processos que admitem a
purgação), somente são devidos os débitos vencidos e não todo
o contrato, porque o objetivo é a mantença da avença.
Cito o AI 170007-2 relatado pelo juiz Sérgio Rodrigues neste
órgão fracionário em 14.11.01:
“AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - MÚTUO BANCÁRIO - CONTRATO DE ADESÃO
- PURGAÇÃO DA MORA - ALTERAÇÃO E ADEQUAÇÃO
DE CLÁUSULAS QUE PREVÊEM A INCIDÊNCIA DE EN-
CARGOS CONTRATUAIS, DE OFÍCIO, PELO JUIZ - AD-
MISSIBILIDADE - ARTIGOS 6º, V, E 51, IV E § 1º, III, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILI-
DADE - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
‘Considerando-se que a ação de busca e apreensão não é ação
de cobrança, o débito para pagamento não pode ser acrescido
de juros, multas, comissão de permanência, etc., limitando-se à
soma das prestações vencidas, corrigidas desde o respectivo
vencimento’.
Deste entendimento não discrepa a melhor doutrina, conforme
se pode conferir em Paulo Restiffe Neto (Garantia Fiduciária,
RT, 1975, p.890).
Assim, considerando que o recurso afronta jurisprudência pa-
cífica desta Câmara Especializada, que representa o Tribunal
por ser a única que enfrenta as matérias de Alienação Fiduciá-
ria e Arrendamento Mercantil, com força no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao recurso.
Intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 09 de Setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator
1 AI 187.216-2, j. em 10.04.02, Juiz Costa Barros, unanimida-
de Quarta Câmara Cível

2 (AI 187.622-0, j. 20.03.02, Juiz Mendes Silva, unanimidade,
Quarta Câmara Cível)
(AI 187.622-0, j. 20.03.02, Juiz Mendes Silva, unanimidade,
Quarta Câmara Cível)

Despachos Relator
057. 0212690-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120049.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000937
Rescisão de Contrato.  Agravante: Santander Brasil Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Fabiano Roerner.  Adv.: Érlon de
Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Agrava-
do: Rodisnei Luiz Borges.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A., agrava, por instrumento, de decisão proferida nos autos
de Rescisão de Contrato com Pedido de Antecipação de Tutela
sob nº 937/2002, por ele movida contra RODISNEI LUIZ BOR-
GES e que indeferiu a antecipação de tutela.
Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos para deferi-
mento da tutela, uma vez que houve o descumprimento do con-
trato com a notificação da parte inadimplente.
Assim sendo, requer seja atribuído efeito suspensivo ativo ao
agravo para conceder a tutela antecipada e restituir o bem ao
autor e, depois de efetivada, proceder a citação. Ao final, re-
quer o provimento para reformar a decisão e conceder a tutela
antecipada, confirmando-se a liminar recursal.

3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo com caráter ativo, pois, não se trata de ilega-
lidade manifesta, de que possa resultar lesão grave e de difícil
reparação, requisitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do
CPC.
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Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo com
caráter ativo ao recurso interposto, até o pronunciamento defi-
nitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
Costa Barros
Relator
Agravo de Instrumento nº 212690-9         f. 2
1
2
Despachos Relator
058. 0212693-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120031.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000450 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo.  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro.  Adv.: Anderson
Márcio de Barros.  Agravado: Nelsi Zaram.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão promovida pelo agravante con-
tra o agravado, não localizados o bem e o réu, o autor pediu a
expedição de ofício ao Detran/PR a fim de que fosse procedido
o bloqueio do veículo alienado bem como para que o referido
órgão se abstivesse de fornecer o DUT (Documento Único de
Trânsito), sem autorização do credor e, também, que se ofici-
asse o DER, Policias Estadual e Federal, para que promoves-
sem a apreensão do referido veículo.
O condutor do processo assim despachou:
“Indefiro a expedição de ofício ao DETRAN,solicitando o blo-
queio e a abstenção de fornecer o DUT do veículo objeto da
lide, porquanto sobre o mesmo já recai o gravame da alienação
fiduciária, conforme documento de fls. 21.
Indefiro, outrossim, a expedição de ofícios ao DER, Polícia
Rodoviária Estadual e Polícia Rodoviária Federal, para a apre-
ensão do veículo, eis que tal tarefa foge do âmbito de suas ati-
vidades, conforme se infere dos arts. 47 e 48, da Constituição
Estadual c/c art. 144, §§ 2º e 5º, da Constituição Federal.
A propósito:
“ARRENDAMENTO MERCANTIL. ‘LEASING’. APREEN-
SÃO DO VEÍCULO PELAS POLÍCIAS RODOVIÁRIAS, ES-
TADUAL OU FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE, SOB PENA
DE DESVIO DE FUNÇÃO E ILEGALIDADE DO ATO. COM-
PETÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES DO
2º TACSP, ART. 143, I. Refoge à competência da Polícia Ro-
doviária, Estadual ou Federal, proceder a apreensão de veículo
objeto de contrato de arrendamento mercantil não cumprido
pelo arrendatário, sob pena de desvio de função e de ilegalida-
de do ato” (2º TACSP - Agravo de Instrumento 682.165 - Baru-
eri - Rel. Juiz Artur Marques - J. em 19.03.2001)”.
Por tais razões, indefiro o que se pede às fls. 38.
Diga o requerente acerca do prosseguimento do feito”.
Conformando-se com a parte do despacho que indeferiu a ex-
pedição de ofício as Policias Rodoviárias Estadual e Federal, o
recorrente insiste na expedição de ofício ao Detran, ao argu-
mento de que “a sociedade paranaense vem sendo vitimada por
transferências viciadas por habilidosas pessoas, insistentemen-
te dispostas a tirar vantagem com o alheio, que chegam a fabri-
car instrumentos liberatórios, como se fossem de emissão do
credor fiduciário”.
E que o Detran não tem meios de detectar as fraudes, razão
pela qual o bloqueio administrativo é medida de mais seguran-
ça.
A insurgência, entretanto, não tem condições de subsistir, por
ser manifestamente improcedente.
Conforme delineou o primeiro grau, se já existe gravame regis-
trado sobre o veículo, nenhuma necessidade existe de se obter
bloqueio administrativo. Além do mais, a estória contada pelo
recorrente veio desacompanhada de qualquer prova e não ser-
viu de motivação em primeiro grau.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
Intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 06 de Setembro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
059. 0212787-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120589.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000955 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: Hélio Pereira Cury Filho.
Adv.: Karine Cristina da Costa.  Agravado: Luiz Carlos de Oli-
veira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIMENTO E
INVESTIMENTO, agrava, por instrumento, de parte da deci-
são proferida nos autos de Busca e Apreensão sob n. 955/2002
que lhe é movida por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, verbis:
“...Executada a liminar, cite-se a parte Requerida para em 03
(três) dias, oferecer resposta,querendo ou requerer a purgação
da mora (DL n° 911/69, art.3°, parágrafo 1°, c/c CDC, arts. 6°,
inc. VI e 53...”
Alega não ser possível a purgação da mora, por ausência de
pagamento de 40% do preço financiado, nos termos do art. 3º,
§ 1º do DL 911/69.
Por tais razões, requer a reforma da decisão no tocante à purga-
ção da mora.
2. No caso, inexiste decisão passível de reforma, uma vez que
o juízo monocrático ainda não se pronunciou acerca da purga-
ção da mora, mas somente determinou a citação da parte reque-
rida para oferecer resposta, querendo, ou requerer a purgação
da mora.
Segundo dispõe o artigo 522 do CPC, das decisões interlocutó-
rias cabe agravo no prazo de 10 (dez) dias, retido nos autos ou
por instrumento, sendo que referidas decisões são os atos pelos
quais o juiz, no curso do processo resolve questão incidente.

Assim, nada foi decidido, tampouco, houve violação ao dis-
posto no § 1º do artigo 3º do DL 911/69, capaz de gerar o pre-
sente recurso.
Entendo que houve precipitação da parte ao interpor este agra-
vo, pois, do ato impugnado não restou lesividade, sendo por-
tanto, irrecorrível.
Segundo Theotônio Negrão em comentário ao artigo 504 do
Código de Processo Civil:
 “É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade a
parte (RT 570/137).”
Também com relação ao tema já se manifestou o ilustre juiz
Mendes Silva, integrante da Quarta Câmara Cível deste Tribu-
nal, nos autos de Agravo de Instrumento n. 191502-2, publica-
do no DJ de 04/03/2002, confira-se:
 “...Requisito primordial e básico,  inarredável e imperativo,
em todo recurso é a lesividade, para o recorrente, da sentença
ou decisão contra a qual recorre. Sem prejuízo ou gravame a
direito da parte, não tem esta o direito de recorrer...”.
Assim, o fato de ter constado da decisão que poderá requerer a
purgação da mora não vincula o juízo a acatar o valor deposita-
do sem ouvida da parte contrária, principal interessada na pur-
gação da mora.
Não obstante isso, a matéria aventada ainda não foi objeto de
análise em primeiro grau, o que impede o seu exame pelo Tri-
bunal.
Portanto, sem necessidade de maiores considerações a respei-
to, nego seguimento ao recurso por manifestamente inadmissí-
vel, de acordo com o disposto no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil.
Intimem-se.
Dê-se ciência desta decisão ao juízo “a quo” e, posteriormente,
baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 11 de setembro de 2002
Costa Barros
  Relator

Despachos Relator
060. 0212798-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120859.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200023943
Busca e Apreensão.  Agravante: Alfeu de Melo.  Adv.: Andre
Cicarelli de Melo.  Agravado: Banco General Motors S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por ALFEU
DE MELO, em face de decisão proferida nos autos de Busca e
Apreensão sob n° 23943/2000, movida por BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A, que deferiu pedido de emenda da inicial,
determinando a expedição de mandado de busca e apreensão
do bem.
2. Pois bem, pelo que consta dos autos, parece que a parte agra-
vante realmente não se conforma com a r. decisão e, novamen-
te, traz a esta Corte a análise de decisão por ela já agravada,
pois, às f. 91 e seguintes consta que contra referida decisão foi
interposto agravo de instrumento, cujo seguimento foi negado
em data de 19 de agosto de 2002, porque a parte agravante
deixou de juntar peça considerada obrigatória, qual seja, certi-
dão de intimação da decisão agravada.
Agora, insurge-se a parte agravante juntando aos autos a certi-
dão de f. 18-TA do Cartório da 13ª Vara Cível, datada de
04.09.2002, dando a entender que a parte agravante ainda não
havia sido intimada da decisão de f. 77, confira-se:
 “...CERTIFICO mais, que compareceu espontaneamente no
balcão desta escrivania o Dr. André Cicarelli Melo, inscrito na
OAB/PR nº 21.501, o qual deu-se por intimado do r. despacho
de f. 77, do seguinte teor: “I - Defiro f. 76. Expeça-se mandado
de busca e apreensão do bem descrito à f. 72. Após, voltem. II
- Int. Curitiba, 21 de junho de 2002. (as.) Luciane R.C. Ludo-
vico - Juíza de Direito Substituta.”.*********
CERTIFICO finalmente, que a referida intimação deu-se às f.
92.***********”.
Ora, como pode a decisão ter sido agravada e o recurso de agravo
de instrumento protocolado neste Tribunal em 15.08.2002 e o
advogado da parte agravante ter sido intimado novamente da
decisão somente em 04.09.2002. Algo não me parece correto.
Não obstante isso, verifica-se que parte agravante juntou cópi-
as dos autos originais com a decisão agravada, f. 77, datada de
21.06.2002 e, depois disso, somente juntou cópia da sua inti-
mação, f. 92, datada de 04.09.2002. Presume-se portanto, que
outras cópias não foram juntadas, talvez porque, nelas estives-
se a publicação da decisão agravada.
Assim, sendo, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento por inadmissível, nos termos do artigo 557, “caput” do
Código de Processo Civil.
4. Intimem-se.
5. Dê-se ciência desta decisão ao juízo “a quo”, para que tome
as providências cabíveis e, após, dê-se baixa nos registros de
pendência do presente feito.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
Costa Barros
    Relator

Despachos Relator
061. 0212845-4  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/120665.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000107 Bus-
ca e Apreensão.  Impetrante: Bel. Jairo Moura.  Impetrante:
Bel. Osmar Codolo Franco.  Paciente: Casemiro Nestor Sta-
chelski.  Adv.: Jairo Moura.  Adv.: Osmar Codolo Franco.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Décima Quarta Vara Cível da Co-
marca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
1. Trata-se de habeas corpus preventivo, em que busca o impe-
trante a concessão da ordem para que seja impedida a lavratura
de mandado de prisão, pelo Juízo impetrado da 14ª Vara Cível
de Curitiba, que determinou a intimação de Casemiro Nestor
Stachelski para, no prazo de vinte e quatro horas, entregar o
bem em litígio ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser
decretada sua prisão civil.
2. Segundo o disposto no art. 5º, LXVIII, da Carta da Repúbli-

ca, conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liber-
dade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.
No caso dos autos, a despeito da argumentação desenvolvida
pelo digno Magistrado singular, em análise perfunctória deno-
ta-se a presença dos requisitos legais necessários a autorizar a
concessão liminar da ordem perseguida.
Com efeito, restou demonstrada a existência do periculum in
mora, em face da possibilidade de decretação de prisão civil do
paciente, em vista do reconhecimento de sua condição de infiel
depositário, evidenciando-se, de outra parte, a fumaça do bom
direito (fumus boni iuris), diante dos fundamentos expostos na
petição inicial.
3. Em vista do exposto, defiro a liminar pleiteada, com apoio
no art. 5º, LXVIII, da Constituição da República e arts. 647 e
segs. do Código de Processo Penal, determinando a expedição
de salvo-conduto em favor do paciente Jurandir Cordeiro, caso
já tenha sido lavrado mandado de prisão; em caso negativo,
determino a abstenção do eminente Juiz de Direito da 14ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba em expedir o referido mandado.
4. Oficie-se com urgência ao douto Juízo de origem, informan-
do-lhe acerca do teor desta decisão e solicitando-lhe as infor-
mações que entender oportunas.
5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
6. Intimem-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
062. 0212911-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121895.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000688 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Joseane Mara Dorigon.  Adv.:
Mariana S. A. Dorigon.  Agravado: Santander Brasil Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
1. Defiro o processamento do recurso.
2. JOSEANE MARA DORIGON, agrava, por instrumento, de
decisão proferida nos autos de Rescisão de Contrato cumulada
com perdas e danos e antecipação de tutela, sob nº 688/2002,
que deferiu a antecipação parcial da tutela determinando a rein-
tegração da posse do bem objeto do contrato em favor da Auto-
ra.
Alega, em síntese, que inexistem motivos para concessão da
medida, posto que as parcelas do contrato de arrendamento res-
tam pagas. Demais disso, que houve o pagamento antecipado
do valor residual de garantia, descaracterizando o contrato para
compra e venda. Sustenta ainda, que a parte agravante necessi-
ta do bem para continuar desempenhando suas atividades, tra-
balho e faculdade.
Por tais razões, requer seja julgado procedente o agravado, para
reformar a decisão a fim de cassar a concessão da tutela, defe-
rindo-se a agravante na condição de depositária judicial, a pos-
se do bem objeto do contrato.
3. Intime-se o agravado, por advogado, em conformidade com
o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
Costa Barros
   Relator
Agravo de Instrumento nº 212911-3         f. 2

Despachos Relator
063. 0212920-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121910.  Matéria: Leasing.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000072 Busca
e Apreensão.  Agravante: Servopa Administradora de Consór-
cios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho.  Agravado: José Wilmar Strapasson.  Adv.: Marcos Mon-
tenegro de Oliveira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
064. 0212922-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121876.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000458 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 200100001414
Rescisão de Contrato.  Agravante: Dibens Leasing S/a Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski.  Adv.:
Aline Fagundes.  Agravado: Leuris Luis Conte.  Adv.: José Paulo

Granero Pereira.  Adv.: Rosana Hack Camargo.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
065. 0213210-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123725.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000752 Ação
de Depósito.  Agravante: Gulin Administradora de Consórcios
S/c. Ltda.Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Agravado: Ro-
naldo Voss.  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albu-
querque.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Defiro o processamento do recurso.
2. GULIN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA., agrava por instrumento, de decisão proferida nos autos
de Depósito sob nº 752/1999, por ele movida em face de Ro-
naldo Voss e que não colheu o pedido de processamento da
execução do saldo devedor por quantia certa, referente senten-
ça que julgou procedente pedido para condenar o requerido a
proceder a entrega em 24 horas do bem objeto da ação, ou o
depósito do saldo devedor devidamente atualizado, com a ob-
servação de que o não cumprimento da ordem acarretará os
desfavores da prisão civil.
Alega que seu pedido tem  abrigo no Código de Processo Civil,
Livro IV, Título I, capítulo II, artigo 906 que trata da ação de
depósito. Observando-se para tanto, o disposto no referido có-
digo, Capítulo IV, Seção I, Subseção I, artigos 646 e seguintes.
Por tais razões, requer seja dado provimento para que se dê
prosseguimento ao feito, de acordo com o procedimento da
execução por quantia certa.
3. Intime-se o agravado, por advogado, em conformidade com
o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Costa Barros
   Relator
Agravo de Instrumento nº 213210-5         f. 2

Despachos Relator
066. 0213227-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123711.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024702
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200000918
Sequencia Anual.  Agravante: Cia. Leasing Arrendamento Mer-
cantil - Grupo Itaú.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.
Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Agravado: M. Castilho & Cia.
Ltda. - Me.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
Presentes os pressupostos de regularidade formal inscritos nos
artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, defiro o proces-
samento do agravo.
Solicitem-se informações à Dra. Juíza, notadamente com refe-
rência ao que dispõem os artigos 526 e 529, do Código de Pro-
cesso Civil; dispensando-se, por ora, a intimação da agravada,
ainda não citada.
Curitiba, 12 de setembro de 2.002.
Mendes Silva
  Relator

Despachos Relator
067. 0213229-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123793.  Matéria: Leasing.  Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000296 Busca e Apreensão.  Agravante: Luiz Gustavo
Zech.  Adv.: Joao Ilson Rubens Francisco.  Agravado: Marli
Aparecida de Andrade.  Adv.: Ayrton Lopes da Silva.  Interes-
sado: Fináustria Cia. de Crédito, Financiamento e Investimen-
to.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Intime-se o agravado, por advogado, em conformidade com
o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
3. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
4. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Costa Barros
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   Relator

Despachos Relator
068. 0213230-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123979.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000870
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Fiat S/a.  Adv.: Crisma-
cleyton Pamplona.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Agravado:
Raimundo Wanderley Lacerda Schettini.  Adv.: Odécio Luiz
Peralta.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Compulsando-se estes autos verifica-se que o instrumento res-
sente-se da falta de documentos essenciais, a teor do inciso I
do artigo 525 do Código de Processo Civil (cópias das procura-
ções outorgadas aos advogados do agravante e do agravado).
Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete
total responsabilidade pela formação do instrumento ao agra-
vante, e não transige quanto à absoluta regularidade formal do
recurso no ato da sua interposição, haja vista que não comporta
ele sanação. Assim, desatendida qualquer das exigências ins-
culpidas no artigo 525, mal interposto estará o agravo, e dele
não se conhecerá.
Nesse sentido são os escólios de Carreira Alvim (Novo Agra-
vo, 2ª ed., Del Rey, pg. 102), Sérgio Bermudes (A Reforma do
Código de Processo Civil, Saraiva, 2ª ed., pgs. 88/89) e Cândi-
do Rangel Dinamarco (A Reforma do Código de Processo Ci-
vil, Malheiros, 3ª ed., pg. 189), que à pg. 188 acrescenta:
São peças essenciais ao instrumento de agravo as cópias (a) da
própria decisão agravada, ... das procurações outorgadas por
todas as partes aos respectivos patronos (grifei).
No mesmo sentido tem se pronunciado o egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, última instância a nível infra-constitucional,
verbis:
Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças. Na
nova sistemática do processamento do agravo de instrumento,
descabe deferir diligências para suprir falta de peça essencial
(REsp. n. 115.437-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar,
DJU 28.04.97, pg. 15.580).
No mesmo diapasão o Agravo Regimental n. 125.748-MG, da
lavra do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito e com refe-
rência à idêntica postura em vigor no Colendo Supremo Tribu-
nal Federal (DJU 23.06.97, pg. 29.310).
Por tais fundamentos, na forma preconizada pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
       Mendes Silva
          Relator

Despachos Relator
069. 0213231-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123803.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000903
Embargos de Terceiro.  Agravante: Servopa Administradora de
Consórcios S/c. Ltda.Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de
Lima Filho.  Agravado: Marcos Antônio Anselmo.  Adv.: Re-
nato Alberto Fiore.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
VISTOS.
1.Defiro o processamento do recurso.
2. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA em face
de decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível
de Curitiba que, em autos de Embargos de Terceiro, nº 903/
2001 opostos pelo agravado em face da apreensão de um veí-
culo nos autos conexos de Busca e Apreensão, sob nº 1343/
2000, em que a agravante move contra Artaxerxes Ferreira de
Quevedo.
Insurge-se a parte agravante contra decisão que indeferiu a pro-
dução de prova pericial, sob o argumento de referida prova é
necessária para comprovar a ocorrência e falsidade ideológica
de instrumento de liberação da garantia fiduciária, sob pena de
cerceamento de defesa.
Alega ainda, estarem presentes os requisitos para concessão de
efeito suspensivo positivo para deferir a produção da prova
pericial; alternativamente, a suspensão do andamento do pro-
cesso e, ao final, o provimento do recurso para reconhecer o
direito da agravante à produção da prova pericial.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo com
caráter ativo ao recurso interposto, até o pronunciamento defi-
nitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
COSTA BARROS
      relator

Despachos Relator
070. 0213364-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124612.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9600016610 Ação
Ordinária.  Agravante: Dibens Leasing S/a. - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Agravado: Trans-
portadora Nossa Senhora do Caravaggio Ltda.Adv.: Leonilda
Zanardini Dezevecki.  Adv.: Juarez José Schemberg.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
1. Defiro o processamento do recurso.
2. DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL,
agrava por instrumento de decisão proferida pela MM. Juíza de
Direito da 12a. Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos
de Execução de Sentença sob nº 16610/96 movida por TRANS-
PORTADORA NOSSA SENHORA DO CARAVAGGIO LTDA,

que entendeu a atitude protelatória da Agravante caracterizan-
do a má-fé da devedora e por isso, aplicou-lhe a multa prevista
nos artigos 600, II e 601, ambos do CPC, fixando-os em 10%
do valor executado, além da determinação do desentranhamen-
to do mandado de penhora para imediato cumprimento.
Alega, em síntese, que os valores disponibilizados pela agra-
vante e representados pelas LFT’s podem ser levantados em
qualquer momento. Aduz ainda, ser incabível a aplicação da
pena de multa, porque a agravante em momento algum se opôs
à execução.
Assim sendo, requer seja concedido efeito suspensivo ao re-
curso e, ao final, reformada a decisão.
3. Concedo o efeito suspensivo, em parte, da decisão guerrea-
da, qual seja, a imposição da multa ante a fundamentação rele-
vante neste aspecto e a possibilidade de lesão grave e de difícil
reparação. Quanto à determinação do desentranhamento do
mandado de penhora, não se justifica a concessão de efeito
suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta, de que
possa resultar lesão grave, requisitos estabelecidos pelo artigo
558 caput do CPC.
Nestas condições, concedo, em parte, o pedido de efeito sus-
pensivo ao recurso interposto, até o pronunciamento definitivo
da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5.Intime-se o Agravado, para responder no prazo de dez (10)
dias.
6. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Costa Barros
Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02940 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Luiz Osorio Cardoso Martins 001  0203151-8
Marcelo Arthur Gomes Osti 001 0203151-8

Despachos Relator
001. (REPUBLICAÇÃO) 0203151-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145776.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000078 Presta-
ção de Contas.  Autos Complementares: 9700000790 Busca e
Apreensão.  Apelante: Gulin Administradora de Consórcios S/
c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Apelante: Luiz
Carlos Silva.  Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Movto
Republicado: 06/08/2002.  Motivo: Republicação.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
Em exame sobre a admissibilidade dos recursos que vêm a exa-
me, constata-se irregularidade da representação do segundo
apelante Luiz Carlos Silva.
O seu patrono, dr. Marcelo Arthur Gomes Osti, já havia renun-
ciado aos poderes em outubro/2000 (fls. 80). Mesmo assim,
intimado da sentença em setembro de 2001, subscreveu o apelo
em nome do réu - em outubro de 2001 e, na seqüência, apre-
sentou contraminuta ao reclamo da parte adversa - em novem-
bro de 2001.
A prática desses atos posteriores à renúncia evidencia que houve
novo acerto entre a parte e seu patrono, situação que está a recla-
mar regularização, com a juntada do competente instrumento de
ratificação de poderes, o qual deverá ser juntado aos autos pelo
patrono, que deve ser intimado para tal. Prazo de 5 dias.
Curitiba, 1º de agosto de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02938 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Alexandre Nelson Ferraz 001 0197610-3
Amarílio H. L. D. Vasconcellos 004 0203365-2
Arnaldo Aparecido Coração 002 0199876-9
Cesar Augusto Brotto 002 0199876-9
Cristiane Belinati Garcia Lopes 008 0197013-4

009 0199529-5
César Augusto Terra 005 0204967-0

006 0209513-2
Denis Herber 001 0197610-3
Elisa Gomes Torres 002 0199876-9
Fabiane Carol Wendler 002 0199876-9
Flaviano Bellinati Garcia Peres 008 0197013-4

009 0199529-5
Isabel De Fátima Szary Herber 001 0197610-3
Izalvi Barreto Da Silva 008 0197013-4
José Luiz Gurgel 008 0197013-4
João Caetano Saliba Oliveira 005 0204967-0
João Leonelho Gabardo Filho 005 0204967-0

006 0209513-2
Julio Cesar Piuci Castilho 007 0193809-4/01
Luciane Lawin Custodio 002 0199876-9
Luciara Loureiro Nunes 007 0193809-4/01
Marcos Augusto Malucelli 004 0203365-2
Maria Arlete Bernardi Bim 009 0199529-5
Mariangela Cunha 008 0197013-4
Maurício Andrade Do Vale 004 0203365-2
Milton João Betenheuser Júnior 003 0202081-7
Mirian Montenegro Angelin Ramos 007 0193809-4/01
Nilton Bussi 003 0202081-7
Ozias Paese Neves 004 0203365-2
Paulo Angelin Ramos 007 0193809-4/01

Savio Ithamar De Queiroz Turra 003 0202081-7
Valéria Caramuru Cicarelli 001 0197610-3
Vitor Cesar Bonvino 007 0193809-4/01

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
001. 0197610-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84709.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001166 Revisão de
Contrato.  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli.  Apelado: Paulo Elias dos Passos.  Adv.: Isabel de
Fátima Szary Herber.  Adv.: Denis Herber.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
002. 0199876-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107328.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001410
Rein tegração  de  Posse .   Autos  Complementares :
200000000095 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Ver-
nillo e Cia Ltda.  Adv.: Cesar Augusto Brotto.  Adv.: Fa-
biane Carol Wendler.  Apelado: Gm Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Luciane Lawin Custodio.  Adv.:
Elisa Gomes Torres.  Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Re-
visor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) agravante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
003. 0202081-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73967.  Matéria: Leasing.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000056
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000552
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Nilton Bussi.  Adv.: Milton João Betenheuser Júnior.  Agra-
vado: Euroleather Indústria e Comércio de Couros Ltda.  Adv.:
Savio Ithamar de Queiroz Turra.  Interessado: Frimendes Cur-
tume Comércio de Couros Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Motivo: Pedido
de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de  vista - Prazo: 5  dias
004. 0203365-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146726.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001042 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Marcia Carlota Muniz Barreto
Tenório.  Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos.  Adv.:
Maurício Andrade do Vale.  Rec.adesivo: Santander Noroeste
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcos Augusto
Malucelli.  Adv.: Ozias Paese Neves.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Motivo:
Pedido de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
005. 0204967-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5492.  Matéria: Leasing.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000214
Busca e Apreensão.  Apelante: Banco Bmc S/a.  Adv.: João
Leonelho Gabardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Ape-
lado: Valmir da Silva Ruiz.  Adv.: João Caetano Saliba Oli-
veira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Motivo:
Pedido de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
006. 0209513-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/56552.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001222 Busca
e Apreensão.  Apelante: Banco Bmc S/a.  Adv.: João Leonelho
Gabardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Apelado: Alex
Francisco Conceição.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) embargado(s) - Impugnação - Prazo: 15 dias
007. 0193809-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/83954.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1938094 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200000038908 Carta
Precatória/Ordem.  Agravante: Dibens Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.
Adv.: Luciara Loureiro Nunes.  Adv.: Vitor Cesar Bonvi-
no.  Agravado: Ivelise Gomes de Souza Luz Por Si Repre-
sentando Seu(s) Fi.  Adv.: Mirian Montenegro Angelin
Ramos.  Adv.: Paulo Angelin Ramos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Motivo: Impugnação.

Vista ao(s) embargado(s) - Impugnação - Prazo: 15 dias
008. 0197013-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/50350.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000027 Busca e Apre-
ensão.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Agravado: Valdir Zawadniak.  Adv.: Izalvi Barreto da Silva.
Adv.: Mariangela Cunha.  Adv.: José Luiz Gurgel.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Re-
lator Designado: Juiz Sergio Rodrigues.  Motivo: Impugnação.

Vista ao(s) embargado(s) - Impugnação - Prazo: 15 dias
009. 0199529-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61582.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000111
Busca e Apreensão.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres.  Agravado: Carlos Alberto Rodrigues.  Adv.:
Maria Arlete Bernardi Bim.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Motivo: Impugnação.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02939 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cristiane Belinati Garcia Lopes 003 0206633-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0166986-9
Flaviano Bellinati Garcia Peres 003 0206633-7
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 001 0166986-9
Nereu Carlos Massignan 002 0190749-1
Osni Da Silva 001 0166986-9
Regilda Miranda Heil 002 0190749-1

Despachos Relator
001. 0166986-9  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/136628.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700038027 Consignação em Pagamento.  Autor: Maria Cris-
tina Bezerra Montenegro.  Autor: Norma Sueli Bezerra Monte-
negro.  Adv.: Osni da Silva.  Réu: Banco do Estado do Paraná -
Banestado.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Maria Lucia Lins Conceição de Medeiros.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Integral.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz
Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Digam as autoras sobre a petição de fls. 427/445, em cinco dias.
Intimem-se.
Em 11/09/2002.
Mendes Silva
    Relator
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 166.986-9

Despachos Relator
002. 0190749-1  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/9347.  Matéria: Leasing.  Comarca: Dois Vizi-
nhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000201 Inde-
nização.  Autor: Osvaldo Basílio de Matos.  Adv.: Nereu Carlos
Massignan.  Réu: Companhia Paranaense de Energia Elétrica
(copel).  Adv.: Regilda Miranda Heil.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Diga a ré sobre os documentos de fls. 189/TA em diante. Int.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.

Despachos Relator
003. 0206633-7  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/91589.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001028 Busca e
Apreensão.  Autor: Banco Bmg S/a.  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Réu:
Arcesio Guimarães.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Integral.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
A petição inicial da ação rescisória sujeita-se à disciplina do
artigo 282 do Código de Processo Civil, por força do que dis-
põe o artigo 488 do referido Código.
Na espécie, tendo o autor deixado de requerer a citação do réu (CPC,
art. 282, VII), foi-lhe assinado prazo para emenda sob pena de indeferi-
mento, a teor do artigo 284 do CPC (f. 265), e não obstante isso o
postulante não atendeu à exigência em apreço, limitando-se a proceder
à juntada do documento encartado à f. 267.
Conforme elucida o professor Barbosa Moreira (CCPC, Forense, V
volume, pg. 152), é de ser indeferida a petição inicial em caso de
inobservância de qualquer dos requisitos da petição inicial (arts.
282, 283, 488, n. I), ou existência de defeitos e irregularidades ...
desde que, num e noutro caso, o autor não emende ou complete a
inicial, no prazo de 10 dias que o relator deve abrir-lhe para tal fim.
É, a toda evidência, a hipótese caracterizada nestes autos, daí
porque, na forma preconizada pelo § 1o. do artigo 284 do Códi-
go de Processo Civil, indefiro a petição inicial de fls. 2/8.
Intime-se.
Em 06 de setembro de 2002.
Mendes Silva
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02959 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0207395-6
Luiz Rodrigues Wambier 001 0207395-6
Paulo Renato Lopes Raposo 001 0207395-6
Paulo Sergio Ivanoski 001 0207395-6
Tatiana Kalco 001 0207395-6

Vista ao(s) apelante(s) - Ao apelante Paulo Roberto Gusso -
Prazo: 5  dias
001. 0207395-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24608.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001026 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9900000849 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9900000849 Medida Cautelar.  Apelan-
te: Paulo Roberto Gusso.  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Adv.: Pau-
lo Renato Lopes Raposo.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Motivo: Ao apelante Paulo Roberto Gusso.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02898 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Carlos Alberto Francovig Filho 003 0212688-9
Claire Lemos De Camargo 004 0212800-5
Delio De Jesus Souza 001 0209537-2
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Egídio Munaretto 002 0212170-2
Gelindo João Follador 002 0212170-2
Lucius Marcus De Oliveira 004 0212800-5
Maria Izabel Batista Alabarces 003 0212688-9
Oldemar Mariano 001 0209537-2
Roberto Antonio Busato 001 0209537-2
Sérgio Luiz Zandoná 004 0212800-5
Valter Munaretto 002 0212170-2
Vanderlei José Follador 002 0212170-2

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias
001. 0209537-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54835.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000453 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000124 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Roberto Anto-
nio Busato.  Adv.: Oldemar Mariano.  Apelante: Fernando Ri-
bas Taques.  Adv.: Delio de Jesus Souza.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0212170-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114973.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9700000437 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Viúva - Meeira e Sucessores Hereditários de Ataídes Ladislau
Freire.  Adv.: Gelindo João Follador.  Adv.: Vanderlei José
Follador.  Agravado: Nórdica Veículos S/a.  Adv.: Valter Mu-
naretto.  Adv.: Egídio Munaretto.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0212688-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119497.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000106 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Edson Leandro Pe-
reira.  Adv.: Maria Izabel Batista Alabarces.  Agravado: Carlos
Alves Farias.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0212800-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120856.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000162 De-
claratória.  Autos Complementares: 200000000126 Medida
Cautelar.  Agravante: Fmc do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.  Adv.: Claire Lemos de Ca-
margo.  Agravado: Carla Iara Tavares Stocker.  Adv.: Sérgio
Luiz Zandoná.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02957 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Andrea Aparecida Pinto 001 0204146-1
Antonio Carlos Monteiro 007 0193155-1
Antonio Carlos Monteiro 007 0193155-1
Arni Deonildo Hall 002 0207318-9
Djalma Sigwalt 001 0204146-1

002 0207318-9
003 0207410-8
004 0207453-3
005 0212143-5

Edenilson Fausto 005 0212143-5
Edson Tome 005 0212143-5
Eduardo Pacheco 001 0204146-1
Fausto Trentini 007 0193155-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 002 0207318-9
José Cláudio Siqueira 006 0170588-2
Manuela Rosa De Castilho 003 0207410-8

004 0207453-3
Maria Ines De Morais Oliveira 002 0207318-9

005 0212143-5
Moises Eduardo Bogo 006 0170588-2
Moises Eduardo Bogo 006 0170588-2
Márcia Regina Rodacoski 001 0204146-1
Márcia Regina Rodacoski 001 0204146-1

002 0207318-9
002 0207318-9
003 0207410-8
003 0207410-8
004 0207453-3
004 0207453-3
005 0212143-5
005 0212143-5

Ronir Irani Vincensi 002 0207318-9
Rube Alves Correa 001 0204146-1
Zeidan Marcelo Faraj 003 0207410-8

004 0207453-3

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0204146-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156929.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
niacu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000222 Co-
brança.  Autos Complementares: 200100000083 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Maria Lídia da Silva Sonni.  Adv.:
Eduardo Pacheco.  Adv.: Andrea Aparecida Pinto.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Rube
Alves Correa.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0207318-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31241.  Matéria: Sumário.  Comarca: Canta-
galo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000146 Co-
brança.  Apelante: Augusto Dombroski.  Adv.: Ronir Irani Vin-
censi.  Adv.: Arni Deonildo Hall.  Adv.: Geonir Edvard Fonse-
ca Vincensi.  Apelado: Conferação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul.  Adv.:
Maria Ines de Morais Oliveira.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Vista Advogado: Márcia Re-
gina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0207410-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26243.  Matéria: Sumário.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000797
Cobrança.  Apelante: Sindicato Rural de Paula Freitas.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Zei-
dan Marcelo Faraj.  Apelado: Valdemar Antonio Capeletti.  Adv.:
Manuela Rosa de Castilho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Revisor: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0207453-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26244.  Matéria: Sumário.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000796
Cobrança.  Apelante: Sindicato Rural de Paula Freitas.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Zei-
dan Marcelo Faraj.  Apelado: Eduardo Tseciuk.  Adv.: Manue-
la Rosa de Castilho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Vista Advogado: Márcia Regina
Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
005. 0212143-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86351.  Matéria: Sumário.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000324
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul - Pr.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Maria Ines de Morais
Oliveira.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Paulo Zambon Li-
nhares.  Adv.: Edson Tome.  Adv.: Edenilson Fausto.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Vis-
ta Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias
006. 0170588-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107330.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000922 Indeniza-
ção.  Apelante: Marcos Aurélio Motin.  Adv.: José Cláudio Si-
queira.  Apelado: Benedito Pereira da Silva.  Adv.: Moises
Eduardo Bogo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Vista Advogado: Moises
Eduardo Bogo (PR020418).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias
007. 0193155-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23338.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Paranavaí.  Vara: Vara de
Familia Menores e Anexos.  Comarca: Paranavaí.  Vara: Vara de
Menores Familia e Anexos.  Comarca: Paranavaí.  Vara: Vara da
Infância e Juventude, Família e anexos.  Ação Originária:
9800000383 Acidente do Trabalho.  Apelante: José Rabelo de
Morais Filho.  Adv.: Fausto Trentini.  Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss.  Adv.: Antonio Carlos Monteiro.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Vista Advogado: Antonio Carlos Monteiro (PR006965).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível em Composiçã
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02985 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Lucimar De Paula 001 0213491-0
Luiz Roberto Werner Rocha 001 0213491-0

Despachos Relator
001. 0213491-0  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/125210.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial Cível.  Ação Originária: 200200160989 Re-
clamação.  Impetrante: Sociedade Paranaense de Cultura.  Adv.:
Luiz Roberto Werner Rocha.  Adv.: Lucimar de Paula.  Impe-
trado: Juíza de Direito do Juizado Especial Cível da Capital.
Litis: Victor Labhardt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Integral.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
                       1. Trata a espécie de Mandado de Segurança
interposto da decisão, que nos autos nº 2002.16098-9, de ação
declaratória de prescrição, movida por Victor Labhardt, em face
da Pontifícia Universidade Católica do Paraná - PUC, deferiu
o pedido de tutela antecipada, determinando que a reclamada
efetue a re-matrícula do reclamante para o 2º semestre do curso
de direito noturno, sob pena do pagamento de multa diária ar-
bitrada em R$ 100,00 (cem reais).
                       Verificando, inicialmente, os pressupostos de
admissibilidade do presente mandamus, observo que a impe-

tração deste, dirige-se contra decisão judicial proferida no âm-
bito do Juizado Especial Cível, tendo como autoridade coato-
ra, magistrado no regular exercício de função lhe atribuída pela
Lei 9.099/95.
Com efeito, de acordo com a Lei 9.099/95, em seu artigo 41 e
parágrafos, das decisões proferidas no âmbito dos Juizados
Especiais, caberá recurso para o próprio juizado, que será jul-
gado por uma turma composta por três juízes togados, em pri-
meiro grau de jurisdição, e reunidos no próprio juizado.
O Superior Tribunal de Justiça, assim já se manifestou a respeito:
 "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUIZADO ESPECIAL DE
PEQUENAS CAUSAS. AÇÃO DE DESPEJO PARA USO
PRÓPRIO. VALOR INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
LEI 9.099/95, INCISO III, ART. 3º. INCOMPETÊNCIA ORI-
GINÁRIA E RECURSAL DO TRIBUNAL ESTADUAL.
Considerando-se que a ação de despejo para uso próprio, cujo
valor não ultrapasse 40 salários mínimos, compete ao Juizado
Especial de Pequenas Causas, nos termos da Lei 9.099/95, in-
ciso III, art. 3º, os Tribunais Estaduais são incompetentes tanto
originariamente como em Recurso para rever decisões do Co-
légio Recursal do Juizado Especial de Pequenas Causas.
(STJ, ROMS 6134/SP, Quinta Turma, relator Ministro Edson
Vidigal, pub. DJ 31/05/99).
Seguindo na mesma esteira, é o entendimento do Tribunal de
Alçada do Paraná, a se ver das seguintes decisões:
"O Tribunal de Alçada não detém competência para rever as
decisões emanadas dos Juizados Especiais, ainda que pela via
do mandado de segurança".
(MS 173151-7, Quarta Câmara Integral, relator Fernando Wol-
ff Bodziak, pub. 26/08/2002).
 "Vê-se, porém, que, atentando-se ao escopo da Lei 9.099/95,
o Juizado Especial é órgão judiciário autônomo, de competên-
cia própria e regido por princípios peculiares, dentre os quais
se destacam os da celeridade e concentração dos atos, razão
pela qual não é o Tribunal de Alçada, portanto, instância revi-
sora das decisões singulares.
(HC 188178-1, Sétima Câmara Cível, relator Prestes Mattar,
pub. 20/03/2002).
Por tais razões, não pode ser conhecido o presente mandado de
segurança, devendo os autos serem remetidos à Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível desta Comarca.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Juiz LUIZ LOPES
Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02962 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luci Raymundo Damazio  001 0205816-2
Mercia Miranda V. Soares 001 0205816-2

Despachos Relator
001. 0205816-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86838.  Matéria: Sumário.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9600000318 Reparação de Danos.  Agravante: Estado do Para-
ná.  Adv.: Mercia Miranda Vasconcelos Soares.  Agravado:
Roberto Ribeiro dos Santos.  Adv.: Luci Raymundo Damazio.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em razão de
despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível de
Santo Antonio da Platina que não recebeu Apelação Cível por
considerá-la extemporânea.II- Foram requisitadas informações
ao Juiz da causa, que manifestou-se às fls. 54, informando ha-
ver reformado a decisão. III- Diante da reconsideração, nos ter-
mos do artigo 529, do Código de Processo Civil, considero pre-
judicado o presente recurso. IV- Intimem-se.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02964 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrey Herget 003 0211170-8
Carlo B. C. D. Albuquerque 001 0209770-7
Eliana Ferrari Felipe 002 0211007-0
Erlon Antonio Medeiros 003 0211170-8
Estefano Sansonovski 001 0209770-7
Euclides Roberto Facchi 004 0196717-3
Euclides Roberto Facchi 004 0196717-3
José Airton Gonçalves 002 0211007-0
Marcio Diniz Fancelli 002 0211007-0
Marilza Matioski 004 0196717-3
Márcia Regina Rodacoski 001 0209770-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0209770-7

002 0211007-0
002 0211007-0
003 0211170-8
003 0211170-8

Yuri John Forselini 003 0211170-8

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
001. 0209770-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/64210.  Matéria: Sumário.  Comarca: Grandes
Rios.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000066 Co-
brança.  Apelante: José Cândido de Pádua.  Adv.: Carlo Ber-
nardo Carvalho de Albuquerque.  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de
Grandes Rios.  Adv.: Estefano Sansonovski.  Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
002. 0211007-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/75597.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000364 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Japurá.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe.  Apelado: Valdemar
Niero.  Adv.: José Airton Gonçalves.  Adv.: Marcio Diniz Fan-
celli.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
003. 0211170-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77828.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000451 Co-
brança.  Apelante: Aníbal João Delmolin.  Adv.: Andrey Her-
get.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Realeza.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advo-
gado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) embargado(s) - APRESENTAR CONTRA-RAZÕES
AOS EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS. - Pra-
zo: 15 di
004. 0196717-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85113.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000283 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Rogério Costa.  Adv.: Euc-
lides Roberto Facchi.  Apelante: Condomínio Conjunto Resi-
dencial Ouro Verde.  Adv.: Marilza Matioski.  Rec.adesivo:
Condomínior Conjunto Residencial Ouro Verde.  Adv.: Ma-
rilza Matioski.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Motivo:
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AOS EMBARGOS IN-
FRINGENTES INTERPOSTOS..  Vista Advogado: Euclides
Roberto Facchi (PR019189).

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02969 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alcindo Lima Neto 026 0196147-1
Alessandro M. D. Sacramento 001 0204300-5
Amabilon Dalcomuni 012 0184342-5
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 005 0178611-8
Ana Cristina Dossa 024 0197120-4
Ary Bracarense Costa Júnior 001 0204300-5
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 008 0188087-5
Ayr Azevedo De Moura Cordeiro 007 0192604-5
Bráulio Belinati Garcia Perez 032 0200373-2
Caio Augusto Miranda Ramos 033 0197061-0/01
Carlos Alexandre Perin 017 0188962-3/02
Carolina Frare Da Cunha 008 0188087-5
Celso Aldinucci 023 0189528-5
Clarice Maria Dal Comune 012 0184342-5
Claro Américo G. Sobrinho 009 0194717-5
Cláudio De Fraga 034 0179463-6/01
Creuza Carvalho Saddi 014 0199804-3/01
Cristina Maria Silva Fonseca 015 0194931-5

025 0200718-1
Cícero Belin De Moura Cordeiro 008 0188087-5
Dalva Vernillo Dos Santos 023 0189528-5
Damien Pablo De Oliveira 006 0179966-2
Danielle Christianne Da Rocha 020 0179387-1
Douglas Dos Santos 016 0169893-1/02
Edgar Lenzi 012 0184342-5
Edson Gonçalves Araújo 013 0203838-0
Eduardo Sabedotti Breda 022 0161473-7
Eraldo Luiz Kuster 014 0199804-3/01
Eroulths Cortiano Junior 013 0203838-0
Euclides Goncalves De Morais 030 0188022-4
Fabiano Augusto Piazza Baracat 021 0193242-9
Felipe Baleche Neto 029 0194164-4/01
Frederico Valdomiro Slomp 002 0187163-6
Gilmar Kuhn 008 0188087-5
Gui Antonio De Andrade Moreira 020 0179387-1
Gustavo De Almeida Flessak 033 0197061-0/01
Henrique Schneider Neto 024 0197120-4
Igor Luby Kravtchenko 003 0205140-3
Irapuan Z. De Noronha 016 0169893-1/02
Iris Antonio Mazzuchetti 004 0192893-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 011 0207073-5
Jackson Gorte 005 0178611-8
Jean Carlos Machado 033 0197061-0/01
Jefferson Gorte 005 0178611-8
Joao Farias Junior 019 0180807-5/01
Joaquim Lopes 031 0192390-6
Joaquim Miró 016 0169893-1/02
Jose Ronaldo Carvalho Saddi 014 0199804-3/01
José Francisco Cunico Bach 006 0179966-2
José Madson Dos Reis 013 0203838-0
José Maurício Gnato Telles 003 0205140-3
José Miguel De Godoy 034 0179463-6/01
Júlio César Schneider Pereira 029 0194164-4/01
Kassima Karinna Gigliolla Gomes 008 0188087-5
Lacir Guarenghi 003 0205140-3
Leandro Galli 029 0194164-4/01
Leuremar Anderson Talamini 010 0195046-5
Lisimar Valverde Pereira 010 0195046-5

017 0188962-3/02
Lolinna Chan 026 0196147-1
Luis Carlos Barreto 028 0180841-7/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 001 0204300-5
Luiz Antonio Paravato Lessa 025 0200718-1
Luiz Renato Carvalho Pinto 002 0187163-6
Mara Francine Levin David 031 0192390-6
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 015 0194931-5
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025 0200718-1
Marcelo Crivano Lopes 027 0188210-4
Marcelo Kintzel Graciano 018 0184700-7
Marcelo Teisheiner Cavassani 001 0204300-5
Marcia Da Silva Paisana 009 0194717-5
Marcia Regina N. D. S. Valeixo 022 0161473-7
Marcos Leate 011 0207073-5
Marcos Roberto Boeing 032 0200373-2
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 022 0161473-7
Michel Aron Platchek 033 0197061-0/01
Miguel Gustavo Theodorovicz 012 0184342-5
Murilo Zanetti Leal 028 0180841-7/01
Márcio Rogerio Depolli 032 0200373-2
Nilva Aparecida C. F. D. Silva 032 0200373-2
Osmar Alfredo Kohler 027 0188210-4
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 011 0207073-5
Paulo Roberto Jensen 012 0184342-5
Plinio Luiz Bonança 006 0179966-2
Rafael Marques Gandolfi 014 0199804-3/01
Rafaella Moreira Balsanelo 011 0207073-5
Renato Cordeiro 008 0188087-5
Renato Cunha 030 0188022-4
Ricardo Augusto Morgan 033 0197061-0/01
Roberto Strauch 016 0169893-1/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 027 0188210-4
Ronnie Kohler 027 0188210-4
Rose Cleia Ceccon Martins 009 0194717-5
Rubert Antonio R. Lisboa 010 0195046-5
Sergio Seleme 013 0203838-0
Sidney Marcos Miranda 006 0179966-2
Silvio Andre Brambila Rodrigues 014 0199804-3/01
Silvio Rubens Meira Prado 029 0194164-4/01
Vitor Leal 008 0188087-5

028 0180841-7/01
Wagner De Jesus Magrini 019 0180807-5/01
Ângelo Provesi 019 0180807-5/01
Érlon De Faria Pilati 025 0200718-1

Acórdão Registrados
001. 0204300-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81912.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000166 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200100000544 Declaratória.  Agravante: Consórcio Na-
cional Ford Ltda.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Agravado: Jonas Toma-
don.  Agravado: Antenor Minari.  Agravado: Eurípedes Augus-
to de Melo.  Agravado: Jomag Auto Peças Ltda.  Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior.  Adv.: Luis Henrique Delgado Escar-
manhani.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15745.
Núm.Livro: 146.  Folhas: 187 a 196.  Julgado em: 03/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. CONTRATO DE CONSÓRCIO. AÇÃO DE RES-
TITUIÇÃO DE PARCELAS DE CONSÓRCIO COM JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA - ELEIÇÃO DE FORO - CON-
TRATO DE ADESÃO - CLÁUSULA QUE DIFICULTA O
ACESSO DO ADERENTE AO JUDICIÁRIO - ABUSIVIDA-
DE CARACTERIZADA - DECISÃO DE IMPROCEDÊNCIA
DA EXCEÇÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
É ineficaz a cláusula de eleição de foro nos contratos de adesão
quando dela advier sacrifício desproporcional para a parte ade-
rente, impossibilitando ou dificultando o acesso à justiça”.

Acórdão Registrados
002. 0187163-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/139632.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800002088 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Ber-
nadete Fátima de Oliveira.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15746.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 197 a 200.
Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento à ambos os re-
cursos.
EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO POR CAN-
CELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 26 DA LEI N.º 6.380/80 - INDEVIDA CONDENAÇÃO
DA FAZENDA NAS CUSTAS PROCESSUAIS - APELO VO-
LUNTÁRIO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.
Havendo cancelamento da inscrição de dívida ativa, a qualquer
título, antes da decisão de primeira instância e mesmo antes da
apresentação de embargos à execução, são indevidas as custas
processuais pela Fazenda Pública, nos termos do artigo 26 da
Lei de Execução Fiscal.

Acórdão Registrados
003. 0205140-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86638.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000646
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000165 Reintegração de Posse.  Agravante: Vitorino
Lugarini.  Agravante: Sérgio Luiz Lugarini.  Adv.: Lacir Gua-
renghi.  Adv.: José Maurício Gnato Telles.  Agravado: Icléia
Ferreira Vicente.  Adv.: Igor Luby Kravtchenko.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Núm.Acórdão: 15747.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 201
a 204.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE PROPOSTA PELOS AGRAVANTES. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA PROPOSTA NA AUDIÊNCIA DE
JUSTIFICAÇÃO COM ALEGAÇÃO DE CONEXÃO E LITIS-
PENDÊNCIA. SUSPENSÃO DA AÇÃO SEM CONCESSÃO
DA LIMINAR. AGRAVANTES QUE PRETENDEM A REVO-
GAÇÃO DO DESPACHO QUE SUSPENDEU A AÇÃO POS-
SESSÓRIA E CONCESSÃO DA LIMINAR RECLAMADA.
DECISÃO CORRETA. NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO
DAS QUESTÕES ARGÜIDAS PELA RÉ. LIMINAR QUE SÓ
PODERÁ SER CONCEDIDA MEDIANTE CONVICÇÃO DO

MAGISTRADO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Proposta exceção de incompetência suspende-se a ação prin-
cipal, para que se aprecie a questão proposta pelo excipiente,
inclusive a adequação do procedimento, como é o caso da ale-
gação de conexão em exceção.
2. A liminar em possessória só deve ser concedida se o magis-
trado estiver convencido de sua procedência.
3. Havendo alegação, pelo réu, de modificação da competên-
cia, pela conexão, age corretamente o magistrado que suspen-
de a concessão de liminar em possessória, até que se aprecie a
questão posta.

Acórdão Registrados
004. 0192893-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/29776.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000324 Ação Civil Pública.  Apelante: Município de Jani-
ópolis.  Adv.: Iris Antonio Mazzuchetti.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15748.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 205 a 211.
Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento à ambos os re-
cursos.
A ação civil pública é inadequada para dirimir controvérsia a
respeito da taxa de iluminação pública criada por lei municipal,
por ser tributo, tendo em vista que o parágrafo único do artigo
primeiro da lei 7347/85, determina o não cabimento da ação ci-
vil pública para veicular pretensões que envolvam tributos cujos
beneficiários podem ser individualmente determinados.

Acórdão Registrados
005. 0178611-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/73435.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000060 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000624 Execução de
Título Judicial.  Autos Complementares: 9800000624 Ação de
Despejo.  Apelante: Eudocia Dolgan.  Adv.: Amilcar Cordeiro
Teixeira Filho.  Apelado: Estanislau Posuniak.  Adv.: Jackson
Gorte.  Adv.: Jefferson Gorte.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão:
15749.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 212 a 219.  Julgado em: 03/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - SEN-
TENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO REALIZADO
EM AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA DE ALUGÚEIS E ACESSÓRIOS - NULIDA-
DE DO ACORDO - DOLO DOS CONTRANTES - AUSÊN-
CIA DE PROVA, E INOBSTANTE ISSO, SEU RECONHECI-
MENTO SOMENTE SERIA POSSÍVEL ATRAVÉS DE AÇÃO
PRÓPRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - PRETENDIDA EXONERAÇÃO DA FIANÇA - FIA-
DORA QUE ASSINA O ACORDO ASSUMINDO A DÍVIDA
SOLIDARIAMENTE COM O LOCATÁRIO - LEGITIMIDA-
DE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL E NÃO EXTRAJUDI-
CIAL - AUSÊNCIA DE NULIDADE - INAPLICABILIDADE
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS
MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMEN-
TO DAS OBRIGAÇÕES INADIMPLIDAS E NÃO DA CITA-
ÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0179966-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/109493.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001006
Reintegração de Posse.  Apelante: Renato Paulo Fidler.  Adv.:
Sidney Marcos Miranda.  Apelado: Maurício dos Santos.  Adv.:
José Francisco Cunico Bach.  Adv.: Plinio Luiz Bonança.  Adv.:
Damien Pablo de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15750.
Núm.Livro: 146.  Folhas: 220 a 226.  Julgado em: 03/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - SENTENÇA -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE.
Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão fun-
damentados, devendo o Juiz analisar as questões de fato e de
direito, sendo nula a sentença que não observar os preceitos do
art. 93, IX, da CF e os requisitos essenciais do art. 458, II, do
CPC.

Acórdão Registrados
007. 0192604-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/21955.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Prudentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000389
Ação Civil Pública.  Apelante: Município de Prudentópolis.
Adv.: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15751.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 227 a 233.
Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento à ambos os re-
cursos.
A ação civil pública é inadequada para dirimir controvérsia a
respeito da taxa de iluminação pública criada por lei municipal,
por ser tributo, tendo em vista que o parágrafo único do artigo
primeiro da lei 7347/85, determina o não cabimento da ação ci-
vil pública para veicular pretensões que envolvam tributos cujos
beneficiários podem ser individualmente determinados.

Acórdão Registrados
008. 0188087-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/149008.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000498 Indenização.
Agravante: Izaumara Samara Raas.  Adv.: Vitor Leal.  Adv.:
Carolina Frare da Cunha.  Agravado: Bianca Tozetto.  Agrava-
do: Valdir José Tozetto.  Agravado: Joseli Monteiro Tozetto.
Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Be-

lin de Moura Cordeiro.  Agravado: Vera Lúcia Aparecida Fer-
reira.  Adv.: Kassima Karinna Gigliolla Gomes.  Agravado: João
Adão Hass.  Adv.: Renato Cordeiro.  Adv.: Gilmar Kuhn.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner.  Núm.Acórdão: 15752.  Núm.Livro: 146.  Fo-
lhas: 234 a 246.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- DANOS MATERIAIS E MORAIS - REGISTRO DE AÇÃO
PESSOAL REIPERSECUTÓRIA EM MATRÍCULA DE RE-
GISTRO IMOBILIÁRIO - FEITO EM ANDAMENTO - DE-
CISÃO EM  1º GRAU PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - LEVANTAMENTO
DAS AVERBAÇÕES DAS MATRÍCULAS VIA MANDADO
- ADMISSIBILIDADE - PREJUÍZO À TERCEIRO - IMPEDI-
MENTO DO REGISTRO  DA ESCRITURA PÚBLICA - INE-
XISTÊNCIA DE FRAUDE CONTRA CREDORES - TERCEI-
RO DE BOA FÉ - INOCORRÊNCIA  - AGRAVO CONHECI-
DO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0194717-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/34878.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cruzeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9600000659 Indenização.  Agravante: Rose Cléia Ceccon Mar-
tins.  Agravante: Carlos Sequeira Martins.  Agravante: Eliane
Ceccon.  Agravante: Gersi Ceccon.  Adv.: Marcia da Silva Pai-
sana.  Adv.: Rose Cleia Ceccon Martins.  Agravado: Tecmont
Montagens Ltda.  Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 15753.  Núm.Livro: 146.
Folhas: 247 a 250.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENDIDO RECONHE-
CIMENTO DE PRECLUSÃO DA OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS DO REQUERIDO VIA CARTA PRECATÓRIA, POR
FALTA DE PREPARO - INOCORRÊNCIA.
Desde que a prova testemunhal pretendida não se mostre inútil
ou protelatória, descabe ao juiz inadimití-la, sob pena de ocasi-
onar  prejuízo à parte.

Acórdão Registrados
010. 0195046-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38945.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001432
Execução de Título Judicial.  Autos Complementares:
200200001271 Reparação de Danos.  Agravante: Ministério
Público do Paraná.  Agravado: Ricardo Saporski.  Adv.: Lisi-
mar Valverde Pereira.  Adv.: Rubert Antonio Reccanello Lis-
boa.  Adv.: Leuremar Anderson Talamini.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15754.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 251 a 258.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -  PENHORA SOBRE
50% DO PRO-LABORE RECEBIDO MENSALMENTE PELO
AGRAVADO - POSTERIOR DECISÃO DETERMINANDO A
SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA, NO SENTIDO DE RECA-
IR A CONSTRIÇÃO SOBRE IMÓVEL DE PROPRIEDADE
DO EXECUTADO, APESAR DE HIPOTECADO O MESMO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO CONTRA ESTA DECISÃO - PROVI-
MENTO DO RECURSO.
A penhora sobre pro labore não afronta, in casu, o artigo 620
do Código de Processo Civil, pois o imóvel penhorado pela
decisão agravada encontra-se onerado, não podendo ser consi-
derado um bem livre e desembargado.

Acórdão Registrados
011. 0207073-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93890.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000904
Ação de Despejo.  Agravante: Auto Posto Andrade Ltda.  Adv.:
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco.  Adv.: Rafaella Moreira
Balsanelo.  Agravado: Henrique Niedziejko.  Agravado: Hele-
na Tomal Niedziejko.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.:
Marcos Leate.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15755.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 259 a 263.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO - APE-
LAÇÃO RECEBIDA SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTI-
VO - PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO - IMPOSSIBI-
LIDADE - ARTIGO 58 INCISO V DA LEI N. 8245/91 - IM-
PROVIMENTO DO AGRAVO
“Pelo novo sistema, os recursos interpostos nas ações a que se
refere o artigo 58 serão recebidos no efeito meramente devolu-
tivo. Com isto se permitirá a execução provisória do julgado. A
experiência forense nos ensinou que os recursos interpostos
nas ações locatícias, especialmente nas de despejo e revisio-
nais, são, na maioria esmagadora das vezes, meramente pro-
crastinatórios, assoberbando os tribunais superiores e retardando
a devolução do imóvel ou o pagamento do novo valor do alu-
guel. O novo sistema, agora adotado, desestimulará a prática
de expedientes censuráveis de chicana, reduzindo as tensões
entre as partes” (SYLVIO CAPANEMA DE SOUZA “A Nova
Lei do Inquilinato Comentada”, Forense, 2a. ed., 1993, p. 220);

Acórdão Registrados
012. 0184342-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/114531.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000347
Renovatoria de Locação.  Agravante: Pamper - Comércio de
Madeiras e Transportes Ltda.  Adv.: Edgar Lenzi.  Adv.: Ama-
bilon Dalcomuni.  Adv.: Clarice Maria Dal Comune.  Agrava-
do: Washington Luiz Oliveira Campos.  Adv.: Paulo Roberto
Jensen.  Adv.: Miguel Gustavo Theodorovicz.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Núm.Acórdão: 15756.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 264 a 268.
Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILEGITIMIDADE ATIVA
“AD CAUSAM” - RECORRENTE NÃO PROPRIETÁRIO DO

IMÓVEL PENHORADO. SEGUIMENTO NEGADO.
      I. Não sendo o bem a ser penhorado de propriedade do
agravante, falta-lhe uma das condições da ação para interpor o
recurso, ou seja, legitimidade ativa “ad causam”.
                        VISTOS, relatados e discutidos o presente
recurso.o de Agravo de Instrumento sob n.º 184.342-5, da 20ª
Vara Cível de Curitiba.
                        WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA CAM-
POS, em autos de Ação Renovatória de Contrato de Locação,
de 21.04.99, com fundamento no art. 73 da Lei das Locações,
requereu a execução das diferenças de alugueres a que foram
os autores condenados por sentença transitada em julgado, cujo
total importou em R$ 50.869,58 (cinqüenta mil, oitocentos e
sessenta e nove reais, e cinqüenta e oito centavos).
                        Requereu a citação da devedora PAMPER -
COMÉRCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA., e
ainda, do fiador ILDOALDO PEREIRA FILHO.
                        Na seqüência, a Empresa executada e o fiador,
ofereceram os seguintes bens, à penhora (fls. 171/173):
                        1 - “Um crédito no valor aproximado de R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais), em cobrança através dos
autos de Execução sob n. º82/2001, em trâmite perante a 8ª
Vara Cível de Curitiba, onde figura como exeqüente Pamper
Madeiras, e como executado Washington Luiz Oliveira Cam-
pos”;
                        2 - “Um crédito no valor aproximado de R$
20.000,00 (vinte mil reais), em cobrança através dos autos de
Ação de Ressarcimento sob n.º 989/2000, em trâmite perante a
8ª Vara Cível de Curitiba, onde figura como Requerente Pam-
per Madeiras, e como Requerido Washington Luiz Oliveira
Campos”;
                        3 - “85 (oitenta e cinco) m3 (metros cúbicos)
de madeira tipo aproveitamento, (mescla de cambará, pinus e
pinho), medindo de 0,50 cm até 1,50 m, avaliado em R$ 600,00
(seiscentos reais) o m3 (metro cúbico), totalizando R$ 51.000,00
(cinqüenta e um mil reais)”.
                        Entretanto, não obstante o oferecimento des-
ses bens, o Exeqüente, (fls. 206/208), não veio a aceitá-los,
dizendo que tal recusa se prendia ao fato de que tanto os valo-
res indicados nos autos n.º 82/2001, assim como, nos autos n.º
989/2000, são controversos, o que impossibilitaria que servis-
sem como garantia do Juízo.
                        Da mesma forma, não aceitou como garantia
da execução, 85 m3 de madeira “tipo aproveitamento” por en-
tender ser madeira de segunda linha e de difícil alienação.
                        Diante de tal justificativa o MM. Juiz a quo (fl.
212),  devolveu ao exeqüente, o direito de indicar bens à pe-
nhora.
                        Conseqüentemente, Washington Luiz Oliveira
Campos, apontou, para constrição, um apartamento adquirido
pelo fiador (fls. 85/98), cuja aquisição está devidamente com-
provada através “Instrumento Particular de Contrato de Pro-
messa de Compra e Venda de Imóvel”, constante de fls. 86/89,
onde consta como promitente vendedora Casa - Construção
Industrializada e como promissário comprador Ildoaldo Perei-
ra Filho.
                        Entretanto, em data de 12 de julho de 2000, o
mencionado apartamento, foi vendido para a Empresa ISP -
Consultoria Empresarial Empreendimentos e Participações S/
C Ltda., conforme  “Contrato de Compra e Venda” constante
de fls. 99/102, cujo documento foi assinado pelo vendedor Sr.
Ildoaldo, na condição de pessoa física e também como compra-
dor na condição de pessoa jurídica, representando a Empresa
adquirente (fls. 146/151).
                        Posteriormente, em data de 10.10.2000, ISP -
Consultoria Empresarial, Empreendimentos e Participações S/
C. Ltda., hipotecou referido imóvel em favor de Indústria e
Comércio de Madeiras Eliane Ltda. (fls. 217/218).
                        Diante de tais alienações, operadas pelo fia-
dor, a MMª Juíza, através decisão de fls. 252/253, entendendo
que se configurou fraude à execução, nos termos do artigo 593,
inciso II, do Código de Processo Civil, declarou a ineficácia,
da venda, do imóvel acima mencionado à ISP - Consultoria
Empresarial Empreendimentos e Participações S/C Ltda.
                        Face tal decisão, Pamper - Comércio de Ma-
deiras e Transportes Ltda, interpôs o presente agravo de instru-
mento, dizendo que seu  direito líquido e certo foi ferido, espe-
cado em preceitos legais e constitucionais, amparados, inclusi-
ve pela jurisprudência.
                        Diz, que tal decisão, e os atos futuros que o
mesmo ensejou, lhe causará prejuízos inarráveis, além de colo-
cá-la em uma situação de insolvência.
                        Argumenta, que não obstante ter nomeado bens
à penhora, a MMª Juíza a quo determinou que esta fosse reali-
zada  sobre um bem imóvel que sequer lhe pertence e que se
encontra hipotecado em favor de terceiro.
                        Tal penhora, se configurada, ferirá direitos de
terceiros, no caso a empresa ISP - Consultoria Empresarial Ltda.,
bem como, do credor hipotecário.
                        Washington Luiz de Oliveira, apresentou res-
posta ao agravo (fls. 275/291), alegando ilegitimidade ativa do
agravante para recorrer da decisão a quo, uma vez que o bem
objeto da penhora nunca foi de propriedade da agravante, e
sim, de seu sócio, Ildoaldo Pereira Filho, cujo bem, posterior-
mente, foi alienado para empresa ISP - Consultoria Empresari-
al, Empreendimentos e Participações S/C Ltda., que, por sua
vez, curiosamente, possui como seu acionista majoritário e só-
cio gerente, o próprio Sr. Ildoaldo.
                        Desta forma, considerando que a agravante e
seu sócio Ildoaldo Pereira Filho possuem personalidades jurí-
dicas distintas, e que o bem penhorado é de propriedade exclu-
siva do sócio e não da empresa, somente aquele teria legitimi-
dade para impugnar o ato judicial agravado.
                        Igualmente, a empresa ISP - Consultoria Em-
presarial, Empreendimentos e Participações S/C Ltda, teria le-
gitimidade processual para tanto; nunca porém a agravante.
                        Nesta condições, requer que não seja conheci-
do o presente recurso, ante a ausência de um dos pressuposto
processuais, qual seja, a legitimidade ativa.
                        Por outro lado, aduz que não obstante a agra-
vante ter oferecido bens à penhora, este não foram aceitos pelo
agravado, razão pela qual, a MMª Juíza a quo indeferiu tal pe-
dido e devolveu ao exeqüente o direito de indicar outros para
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serem penhorados.
                        Diz, ainda, que referida decisão interlocutória
não foi atacada por recurso próprio, acarretando a preclusão
sobre a matéria, a teor do preceito contido no art. 183 do CPC.
                        Assim, a pretensão do Agravante em fazer pre-
valecer a indicação à penhora por ele formulada, é de toda im-
pertinente, pois além de preclusa a matéria, a decisão foi profe-
rida de maneira correta, não merecendo qualquer reforma.
                        A Agravante novamente manifestou-se nos au-
tos (fls. 316/319), alegando que possui legitimidade ativa para
interpor o presente agravo, pois é parte da relação processual,
ou seja, é executada no processo original, além do que, foi di-
retamente prejudicada pelo despacho agravado.
                        É o relatório.
                        VOTO:
                        Antes de apreciarmos sobre a confirmação ou
não da decisão agravada, é oportuno que se analise, prelimi-
narmente, sobre a legitimidade do recorrente em interpor o pre-
sente agravo.
                        O agravante, está a se insurgir, contra decisão
prolatada em primeira instância, que entendendo que houve frau-
de à execução, determinou a penhora do apartamento adquiri-
do e quitado pelo fiador (fls. 85/98), ora executado, cujo imó-
vel foi vendido para a Empresa ISP - Consultoria.
                        Conforme bem asseverou o agravado, tal imó-
vel não pertence e nunca pertenceu à empresa Pamper - Co-
mércio de Madeiras e Transportes Ltda., bastando para tanto,
uma simples análise de sua matrícula  constante de fls. 217/
218. Além do que, tal fato é confirmado pela própria agravan-
te, em suas alegações de agravo.
                        Com efeito, não sendo o bem a ser penhorado
de propriedade da agravante, falta-lhe uma das condições da
ação para interpor o presente recurso, ou seja legitimidade ati-
va ad causam.
                        Pelo exposto, considerando que “para propor
ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade”, e
ainda, que “ninguém  poderá pleitear, em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei”, com fundamento nos
artigos 3º, 6º e 557, todos do Código de Processo Civil, nega-se
seguimento ao presente agravo.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, não conhecer
do recurso, na forma do voto relatado.
                        Participaram do Julgamento os Senhores Juí-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 03 de setembro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
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Acórdão Registrados
013. 0203838-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80445.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000596
Ação Ordinária.  Agravante: Hsbc Seguros ( Brasil) S/a.  Adv.:
José Madson dos Reis.  Adv.: Edson Gonçalves Araújo.  Agra-
vado: Roberto Teixeira Gomes.  Adv.: Eroulths Cortiano Juni-
or.  Adv.: Sergio Seleme.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão:
15757.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 269 a 276.  Julgado em: 10/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE PERMANÊN-
CIA À COBERTURA SECURITÁRIA. TUTELA ANTECIPA-
DA COCEDIDA. LUZES DO ART. 31 DA LEI  Nº9656/98 E
RESOLUÇÃO Nº 21 - CONSU. LEUCEMIA. TRATAMEN-
TO QUIMIOTERÁPIO. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS
DO ART. 273 CPC.RAZOABILIDADE DA DECISÃO DIAN-
TE DOS VALORES JURÍDICOS EM CONFLITO. RECUR-
SO IMPROVIDO.
Mostradas a suficiência das provas, a verossimilhança do direi-
to alegado pelo autor e o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, impõe-se manter a tutela antecipada cor-
retamente concedida e norteada em inteligente juízo de razoa-
bilidade.

Acórdão Registrados
014. 0199804-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/85965.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1998043 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 200100001342 Sequencia Anual.  Embargan-
te: Maria Estela Andrade.  Adv.: Rafael Marques Gandolfi.
Adv.: Eraldo Luiz Kuster.  Embargante: Giovana Perussolo
Andrade.  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues.  Embarga-
do: Renovar Locadora de Veículos Ltda.  Adv.: Jose Ronaldo
Carvalho Saddi.  Adv.: Creuza Carvalho Saddi.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15758.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 277 a 280.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES - RE-
JEIÇÃO.
Inexistindo no Acórdão embargado qualquer obscuridade ou
omissão, rejeitados devem ser os Embargos de Declaração, ainda
mais se pretendido efeitos infringentes e modificativos.

Acórdão Registrados
015. 0194931-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38214.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001318
Renovatoria de Locação.  Agravante: Condomínio Complexo
Shopping Curitiba.  Adv.: Cristina Maria Silva Fonseca.  Agra-
vado: Boutique da Prata Ltda.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn
Martins.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 15759.  Núm.Livro:
146.  Folhas: 281 a 284.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DA CITAÇÃO
- ARGÜIÇÃO A DESTEMPO - MATÉRIA PRECLUSA - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 245 DO CPC - NEGADO PRO-
VIMENTO AO RECURSO.
      Compete à parte argüir eventual falha na citação na primei-
ra oportunidade em que se manifestar nos autos, pois a ausên-
cia de oposição induz em anuência, nos termos do artigo 245
do Código de Processo Civil.
                        VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento sob n.º 194.931-5, da 9.ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba.
                        Inconformado com a decisão do MM. juiz da
9.ª Vara Cível de Curitiba, que em autos de Ação Renovatória
de Aluguel, deixou de decretar a nulidade da citação, Condo-
mínio Complexo Shopping Curitiba, interpôs o presente agra-
vo de instrumento.
                        Ao que consta dos autos, Boutique da Prata
Ltda., aforou contra o Condomínio Complexo Shopping Curi-
tiba, Ação Renovatória de Aluguel (fls. 78/92).
                        Em 14.12.01, o mandado de citação devidamen-
te cumprido foi juntado aos autos, conforme verifica-se às fls.
237/239.
                        Em 04.01.02 (fls. 242/244), o Condomínio
Complexo Shopping Curitiba protocolou pedido no sentido de
que o juiz da causa lhe devolvesse o prazo de contestação, sob
o argumento de que ao comparecer em cartório para fazer carga
dos autos, obteve informações incorretas da escrivania, tendo o
prazo de resposta, transcorrido in albis.
                        Prestadas as informações pelo Sr. Escrivão,
assim decidiu o MM. Juiz (fls. 257):
 “Em face do contido na certidão às fls. 161, indefiro o reque-
rimento de reposição do prazo para a contestação, levando em
conta que os autos sempre estiveram em cartório à disposição
da parte.
Ademais, se algum óbice ocorreu para a carga do processo,
deveria a parte ré obter uma certidão comprobatória da indis-
ponibilidade dos autos.”
                        Esta decisão foi publicada em 26.02.02 (fls.
261), tendo o Condomínio se insurgido contra a mesma através
de apresentação simultânea de Agravo de Instrumento (fls. 67/
77), em 05.03.02, e “Pedido de Reconsideração” (fls. 263/271),
em 01.03.02, este embasado também sob o novo argumento de
nulidade da citação.
                        O Agravo de Instrumento, foi distribuído a esta
Câmara Cível, sob n.º 192.371-1 (fls. 66), inclusive já julgado
por unanimidade, nos seguintes termos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE PE-
DIDO DE REPOSIÇÃO DE PRAZO PARA CONTESTAÇÃO
- AUTOS PRINCIPAIS EM CARTÓRIO À DISPOSIÇÃO DA
PARTE PARA CONTESTAR - CERTIDÃO FORNECIDA POR
SR. ESCRIVÃO CONTENDO TAL AFIRMAÇÃO - FÉ PÚ-
BLICA - RECURSO IMPROVIDO.
      1. A certidão do Sr. Escrivão, que afirma estarem os autos
disponíveis em Cartório para contestação da parte merece fé-
pública.
      2. Inexistindo prova robusta capaz de elidir a fé pública é
de ser confirmada a decisão que indeferiu pedido de reposição
de prazo para contestar.
                        Com relação ao “Pedido de Reconsideração”,
assim se manifestou o Juiz da causa, como consta às fls. 13:
 “1. Indefiro o pedido de reconsideração de fls. 168/176 pelas
razões já expostas no despacho de fls. 165.
2. Ademais, não há que se falar em nulidade da citação, posto
que a pessoa que a recebeu, ainda que secretária do estabeleci-
mento, deu conhecimento do ato ao requerido, tanto que pro-
curou os autos em cartório, tendo a citação produzido os seus
efeitos (vide relato às fls. 154/155, que o comprovam)”.
Desta nova decisão, é que trata o presente agravo.
                        VOTO:
                        Não obstante os argumentos expendidos pela
Agravante, o recurso não merece ser conhecido, vez que a ma-
téria já se encontra preclusa.
                        Nos termos do artigo 245, do Código de Pro-
cesso Civil “a nulidade dos atos deve ser alegada na primeira
oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena
de preclusão.”
                        Com efeito, afigura-se que, na espécie, ocor-
reu a preclusão lógica, ou seja, aquela que ocorre “quando a
incompatibilidade entre um ato processual já praticado e outro
que se pretenda praticar se torna fato impeditivo a não permitir
que se realize o ato posterior” (cf. José Frederico Marques,
Manual de Direito Processual Civil, 1.ª ed. atualizada, Ed.
Bookseller, Campinas, 1997).
                        Ora, se a agravante retirou os autos em carga
em 02.01.02 (fls. 240), tomando conhecimento de seus termos,
deveria ter argüido a eventual falha na citação já nesta primeira
oportunidade em que se pronunciou nos autos (em 04.01.02 -
fls. 242), pois a ausência de oposição induz em anuência, não
podendo agora, quase quatro meses depois, ressuscitar ato com
o qual já havia concordado, através de interposição deste agra-
vo em 04.04.02 (fls. 03).
                        Destarte, merece ser confirmada integralmente
a decisão de 1º grau, negando-se provimento ao recurso.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM, os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, na forma do voto relatado.
                        Participaram do julgamento os Senhores Juí-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 03 de setembro de 2.002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator
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Acórdão Registrados
016. 0169893-1/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103272.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1698931
Agravo de Instrumento.  Embargante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo.  Adv.: Douglas dos Santos.  Adv.: Irapuan Z.
de Noronha.  Adv.: Joaquim Miró.  Embargado: Ludimeri An-

tonio Rodrigues Baretta.  Adv.: Roberto Strauch.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15760.  Núm.Livro: 146.  Fo-
lhas: 285 a 288.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTEN-
TE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM ACÓR-
DÃO DE DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
017. 0188962-3/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104292.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1889623 Agravo de Instrumento.  Embargante: Graficor Re-
presentações Comerciais S/c Ltda.  Adv.: Lisimar Valverde
Pereira.  Embargado: Cromos S/a Tintas Gráficas.  Adv.: Car-
los Alexandre Perin.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão:
15761.  Núm.Livro: 146.  Folhas: 289 a 295.  Julgado em: 03/
09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTEN-
TE - PRETENSÃO PROTELATÓRIA - COMINAÇÃO DE
MULTA - RECURSO REJEITADO

Acórdão Registrados
018. 0184700-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/117434.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000928
Ação de Cumprimento.  Agravante: Carvalho e Silva Consulto-
res Associados S/c Ltda.  Adv.: Marcelo Kintzel Graciano.
Agravado: Desafio Locadora de Veículos Ltda.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15762.  Núm.Livro: 146.  Fo-
lhas: 296 a 302.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CUMPRIMEN-
TO DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - REQUISITO DA PROVA INEQUÍ-
VOCA AUSENTE - IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO
DA TUTELA ANTECIPADA CONFORME PRETENDIDA -
PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA POR FOR-
ÇA DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR EN-
CONTRAR-SE A MATÉRIA FORA DOS LIMITES DA DE-
CISÃO GUERREADA - NEGADO PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

Acórdão Registrados
019. 0180807-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/78531.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1808075 Apela-
ção Cível.  Embargante: Espólio de Helena Rodrigues.  Adv.:
Joao Farias Junior.  Embargado: Astrid Rudner Widerpelc.
Embargado: Vigdor Widerpelc.  Adv.: Wagner de Jesus Magri-
ni.  Adv.: Ângelo Provesi.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15763.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 1 a 5.  Julga-
do em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO OU CONTRA-
DIÇÃO - AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ES-
CLARECEDORA ACERCA DA MATÉRIA ABORDADA -
CARÁTER INFRINGENTE - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO
DO TEOR DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO -  EMBARGOS RE-
JEITADOS
Os embargos declaratórios não correspondem à via recursal
adequada para a modificação do mérito das decisões, alteran-
do-se o resultado final obtido através do julgamento, e sim,
limita-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros que possam existir.

Acórdão Registrados
020. 0179387-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/102081.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000410
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000834
Ação de Despejo.  Apelante: Antenor José Martins.  Apelante:
Eliza Maria Martins.  Adv.: Danielle Christianne da Rocha.
Apelado: Guilon Rivair Denizard Tenbrio.  Adv.: Gui Antonio
de Andrade Moreira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Arquelau
Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 15764.  Núm.Livro: 147.  Fo-
lhas: 6 a 11.  Julgado em: 25/06/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. FIANÇA.  INTERPRETA-
ÇÃO RESTRITIVA. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SEM
ANUÊNCIA DOS FIADORES. IMPOSSIBILIDADE. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 1.483, DO CÓDIGO CIVIL. SENTEN-
ÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0193242-9  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/32562.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cerro Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000014
Executivo Fiscal.  Autor: Município de Cerro Azul.  Adv.: Fa-
biano Augusto Piazza Baracat.  Reu: José Silva.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Relator Designado: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15765.  Núm.Livro: 147.
Folhas: 12 a 34.  Julgado em: 27/08/2002.  Decisão: Por maio-
ria de votos, deram provimento.

EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA - DESCABIMEN-
TO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39 DA LEI 6830/80 - NÃO
DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA REAL NECESSIDADE
DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁRIO - RECURSO PRO-
VIDO, POR MAIORIA.

 Não está sujeita a Fazenda Pública Estadual a antecipar as des-
pesas relativas aos atos processuais a serem praticados pelo
Oficial de Justiça, em executivo fiscal, por força dos artigos 27
do CPC e 39 da Lei 6830/80.
Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstâncias
excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente justifi-
cada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato proces-
sual requerido pela exequente deverá ser cumprido no centro
de Cerro Azul, próximo ao Fórum, em local de fácil acesso.

Acórdão Registrados
022. 0161473-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/15261.  Comarca: Curitiba.  Vara: 6a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9700001230 Reparação de Danos.  Ape-
lante: Benedita da Silva.  Apelante: Joaquim da Silva.  Adv.:
Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo.  Apelado: Arno Car-
doso Junior.  Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro.  Adv.:
Eduardo Sabedotti Breda.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15766.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 35 a 41.  Jul-
gado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - RESPONSABILIDADE CIVIL - VEÍCULO
FURTADO - OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO - RECO-
NHECIDA A EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE DO
PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR DO VEÍCULO - RECURSO
DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

Acórdão Registrados
023. 0189528-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4139.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000703
Cobrança.  Apelante: Tito´s Cópias S/c Ltda.  Apelante: Fran-
cisco Paludeto.  Adv.: Celso Aldinucci.  Apelado: Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda.  Adv.: Dalva Vernillo dos Santos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Relator Designado: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15767.  Núm.Livro: 147.
Folhas: 42 a 52.  Julgado em: 27/08/2002.  Decisão: Por maio-
ria de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS - CERCEAMENTO DE
DEFESA EM FACE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO FIADOR - INOCOR-
RÊNCIA - ALEGAÇÃO DO LOCADOR DE NÃO PODER
EXPLORAR, EM TODA A PLENITUDE OS EQUIPAMEN-
TOS LOCADOS E DE DEFEITOS NOS MESMOS - UTILI-
ZAÇÃO DAS MÁQUINAS - MOMENTO INOPORTUNO
PARA ALEGAR DEFEITOS DE INSTALAÇÃO - AÇÃO JUL-
GADA PARCIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO IM-
PROVIDO, POR MAIORIA DE VOTOS.

Acórdão Registrados
024. 0197120-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79226.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000573
Ação de Despejo.  Apelante: César Augusto de Oliveira Scar-
petta.  Apelante: Rosemary Salgado Martins.  Adv.: Ana Cristi-
na Dossa.  Rec.adesivo: Anita Kochla dos Santos.  Adv.: Hen-
rique Schneider Neto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Núm.Acórdão: 15768.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 53 a 69.  Jul-
gado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso de Ro-
semary Salgado Martins e negaram provimento ao recurso de
Cesar Augusto de O Scarpetta e, por maioria, deram provimen-
to parcial ao recurso adesivo. Vencido o Juiz Marcos de Lucar
Fanchin.
LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES
- APELAÇÃO MANIFESTADA POR LOCATÁRIO E FIADO-
RA - OMISSÃO DO NOME DESTA NA SENTENÇA - NÃO
CONHECIMENTO - RECURSO DO LOCATÁRIO SOMEN-
TE QUANTO À SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - IMPROVI-
MENTO - DECADÊNCIA DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO
POR PARTE DO AUTOR - SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA
PARTE VENCIDA - ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC - DESCONTO PONTUALIDADE EXCLUIDO DO ALU-
GUEL POR REVESTIR-SE DE MULTA DISFARÇADA - SEN-
TENÇA MANTIDA NESTE PONTO - REDUÇÃO DA MUL-
TA - FALTA DE PLEITO EXPRESSO NESTE SENTIDO -
OFENSA AOS ARTIGOS 2º e 128 DO CPC - DECISÃO EX-
TRA PETITA - PROVIMENTO DO RECURSO PARA MAN-
TER A MULTA CONTRATUAL EM 10%.

Acórdão Registrados
025. 0200718-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123054.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000273
Ação de Despejo.  Apelante: Condomínio Complexo Shopping
Curitiba.  Adv.: Cristina Maria Silva Fonseca.  Adv.: Luiz An-
tonio Paravato Lessa.  Apelante: Edison Luiz Bernardes de
Oliveira.  Apelante: Luiz Gonzaga de Oliveira.  Apelante: Gui-
omar Cacciacarro de Oliveira.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn
Martins.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15769.  Núm.Livro: 147.  Folhas:
70 a 87.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares, deram
provimento parcial ao primeiro recurso e negaram provimento
ao segundo.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - LOJA
EM SHOPPING CENTER.
RECURSO DO LOCATÁRIO - PRELIMINARES DE ILEGI-
TIMIDADE ATIVA E INÉPCIA DA INICIAL REJEITADAS -
DESPESAS DE CONDOMÍNIO E FUNDO DE PROMOÇÃO
DEVIDOS - ALEGAÇÃO DO LOCATÁRIO DE QUE NÃO
ESTÁ OBRIGADO A CUMPRIR A OBRIGAÇÃO DE PAGA-
MENTO DE ALUGUÉIS PORQUE O LOCADOR DEIXOU
DE CUMPRIR O PROJETO INICIALMENTE PREVISTO,
DEIXANDO DE CONSTRUIR DUAS TORRES COMERCI-
AIS - MATÉRIA QUE DEVE SER DISCUTIDA EM AÇÃO
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PRÓPRIA, NÃO EXIMINDO O LOCATÁRIO DO PAGA-
MENTO DOS ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO
DEVIDAMENTE AVENÇADOS RECURSO IMPROVIDO.
RECURSO DO LOCADOR INSURGINDO-SE CONTRA A
R. SENTENÇA QUE REDUZIU A MULTA MORATÓRIA DE
10% PARA 2% - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DO
CONSUMIDOR AOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO - PRO-
VIMENTO DO RECURSO NO PARTICULAR ASPECTO,
MANTENDO A MULTA MORATÓRIA EM 10% COMO
AVENÇADO ENTRE AS PARTES -  HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS SOBRE O VALOR
DADO À CAUSA, TENDO EM VISTA QUE NÃO TEM NA-
TUREZA CONDENATÓRIA A SENTENÇA QUE DECLA-
RA RESCINDIDA A LOCAÇÃO.
“Nas ações de despejo por falta de pagamento, sendo esta jul-
gada procedente, é admissível que os honorários advocatícios
sejam fixados em percentual sobre o valor da causa” (Ac. unân.
Da 2ª Câm. Civ. do TAPR na Ap. Cível 1719/80, Rel. Juiz Osí-
ris Fontoura, in “Revista Forense”, vol. 283, pág. 233).

Acórdão Registrados
026. 0196147-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61379.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000012
Cobrança de Alugueres.  Apelante: Maria Olga da Silva.  Adv.:
Alcindo Lima Neto.  Apelado: Ana Maria Tchala Prado.  Adv.:
Lolinna Chan.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man.  Núm.Acórdão: 15770.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 88 a
94.  Julgado em: 13/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento. Divergindo o
Juiz Ronald Schulman, quanto a aplicabilidade do Código de
Defesa ao Consumidor.
AÇÃO DE COBRANÇA - FALTA DE PAGAMENTO DE ALU-
GUÉIS E REPAROS NO IMÓVEL.
1. ALEGAÇÃO PELO LOCATÁRIO, DE QUE O CONTRA-
TO É DE ADESÃO E QUE A MULTA PELA DESOCUPA-
ÇÃO ANTECIPADA DEVE SER DIMINUIDA PARA 2% E
NÃO COMO ESTIPULADO NO CONTRATO. IMPROCE-
DÊNCIA. NÃO APLICAÇÃO DO C.D.C. APELO IMPROVI-
DO POR MAIORIA NESSE ASPECTO. VENCIDO O RELA-
TOR
2. PEDIDO FEITO PELO LOCATÁRIO-RÉU DE APLICA-
ÇÃO DE MULTA À LOCADORA PORQUE A DESOCUPA-
ÇÃO SE DEU POR PRESSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO,
ALÉM DO QUE NÃO PODE O RÉU FAZER PEDIDO A SEU
FAVOR EM CONTESTAÇÃO. APELO IMPROVIDO NESSE
ASPECTO.
3. ALEGAÇÃO DO LOCATÁRIO QUE NÃO DEVE RESPON-
DER PELOS REPAROS NO IMÓVEL EM RAZÃO DA PRES-
SÃO PARA DESOCUPAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA
PRESSÃO E DEMONSTRAÇÃO, PELA LOCADORA, DA
EXISTÊNCIA DE DANOS. APELO IMPROVIDO NESSE
ASPECTO.
4. SENTENÇA VÁLIDA PORQUE PREENCHE TODOS OS
REQUISITOS - RECURSO IMPROVIDO.
1. O contrato de locação não é submetido ao Código de Defesa
do Consumidor e por isso é aplicável a multa conforme estipu-
la o contrato. (maioria)
2. A contestação visa desconstituir o direito do autor. Por isso,
ao réu não é dado fazer pedido de tutela em seu favor em con-
testação, pois a tutela é pedida em ação própria, reconvenção
ou pedido contraposto, quando cabíveis.

Acórdão Registrados
027. 0188210-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/148630.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100020650 Mandado de Segurança.  Apelante: Município
de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Koh-
ler.  Apelado: Madeshopping - Investimentos e Participações
Ltda.  Adv.: Marcelo Crivano Lopes.  Adv.: Rodrigo da Rocha
Rosa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Núm.Acórdão: 15771.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 95 a 116.
Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e nega-
ram provimento a ambos os recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - IPTU - PROGRESSIVIDADE DO
TRIBUTO - SENTENÇA CONCESSIVA - ALEGAÇÃO DE
NULIDADE - ART. 458, III DO CPC - INEXISTÊNCIA - IN-
CONSTITUCIONALI-
DADE RECONHECIDA - INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS
145, § 1º, 156 inc. I, § 1º E 182, § 4º DA CF. - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS.

Acórdão Registrados
028. 0180841-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/108630.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1808417
Apelação Cível.  Embargante: Antônio Mário Gomes.  Adv.:
Vitor Leal.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Embargado: Marítima
Seguros S. A.Adv.: Luis Carlos Barreto.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Núm.Acórdão: 15772.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 117 a
118.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DOS
VÍCIOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CI-
VIL - RESPOSTA A QUESTIONÁRIOS SOBRE PONTOS -
INADMISSIBILIDADE - MATÉRIA DECIDIDA - REJEIÇÃO.
1. Não compete ao Órgão Julgador, nos embargos declaratóri-
os, responder questionários sobre pontos que ao ver do embar-
gante, alteraria o julgado, mormente que impossível servir como
instrumento de consulta.
2. Inadmissível acolher embargos declaratórios, opostos sobre
questões de mérito, se o acórdão embargado reconheceu a ca-
rência da ação, tendo em vista a ausência de uma das suas con-
dições.

Acórdão Registrados
029. 0194164-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/102472.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200201941644
Apelação Cível.  Embargante: Alci Weiss.  Embargante: Janaí-
na Santos Weiss.  Adv.: Júlio César Schneider Pereira.  Adv.:
Felipe Baleche Neto.  Adv.: Silvio Rubens Meira Prado.  Em-
bargado: Marco Antonio Moreira da Cruz.  Embargado: Cleo
Pereira da Costa.  Adv.: Leandro Galli.  Interessado: Odonto
Saúde Assistência Odontológica S/c Ltda.  Interessado: Cesar
Augusto Melo Maenisch.  Interessado: Teila Mara Maenisch
Castro Tapia.  Interessado: Carlos Alberto Melo Maenisch.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15773.  Núm.Livro: 147.  Folhas:
119 a 123.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA.
Inexiste no aresto qualquer omissão, vez que o mesmo explici-
tamente tratou da matéria ora questionada.
EFEITOS INFRINGENTES      -   PREQUES-
TIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, já se pronunciou no
sentido de que “mesmo nos embargos de declaração com o fim
de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados
no art. 535 do CPC. Esse recurso não é meio hábil ao reexame
da causa”. (STJ 1ª Turma, Rec. Especial nº 11.465-0 - SP, 23/
11/92, rel. Min. Demócrito Reinaldo, in DJU de 15/02/93, p.
1665).

Acórdão Registrados
030. 0188022-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147632.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000144
Manutenção de Posse.  Apelante: José Carlos Fernandes de
Almeida.  Apelante: Marcos Antero de Souza.  Apelante: José
Luiz Leite de Souza.  Apelante: Wilson da Silva.  Apelante:
Bento Fernandes.  Apelante: Valdomiro Barbosa.  Apelante:
Antonio Alves dos Santos.  Adv.: Renato Cunha.  Apelado:
Constantino Alves de Souza.  Apelado: Angela de Oliveira
Souza.  Adv.: Euclides Goncalves de Morais.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15774.
Núm.Livro: 147.  Folhas: 124 a 127.  Julgado em: 03/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
MANUTENÇÃO DE POSSE - PASSAGEM PARTICULAR -
SERVIDÃO DE PASSAGEM   NÃO DEMONSTRADA - ATO
DE TOLERÂNCIA - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - CONFIR-
MAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO IMPROVIDO.

                        VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível sob n.º 188.022-4,  da Vara Cível de Antonina,
em que são apelantes JOSÉ FERNANDES DE ALMEIDA E
OUTROS e apelados CONSTANTINO ALVES DE SOUZA e
sua mulher.
                        Irresignados com a r. sentença proferida pelo
douto magistrado da Vara Cível de Antonina, que julgou proce-
dente os pedidos constantes na inicial da Ação de Manutenção
de Posse, sob n.º 144/99, que lhe movem CONSTANTINO
ALVES DE SOUZA e ÂNGELA DE OLIVEIRA SOUZA, JOSÉ
CARLOS FERNANDES DE ALMEIDA, MARCOS ANTERO
DE SOUZA, JOSÉ LUIZ LEITE DE SOUZA, WILSON DA
SILZA, BENTO FERNANDES, VALDOMIRO BARBOSA e
ANTÔNIO LAVES DOS SANTOS interpuseram o presente
recurso de apelação, aduzindo, em seus argumentos, que: pre-
liminarmente, restou comprovado nos autos a posse de servi-
dão da propriedade dos apelados através de Escritura de Regis-
tro e mapas do local; no mérito, além de não estarem causando
danos na propriedade, nem valendo-se de violência para utili-
zar a passagem, cabia aos ora apelados o ônus de provarem a
posse da aludida propriedade, haja vista, terem eles perdido
esta posse ao consentirem a passagem dos ora apelantes por
mais de vinte anos. Por fim, pugnam pela reforma da r. senten-
ça atacada, para que os pescadores possam continuar fruindo
da passagem que há mais de 40 anos é assim utilizada, conde-
nando os apelados ao pagamentos das custas sucumbenciais e
honorários do advogado.
Contra-razoado, o recurso, subiram os autos a esta Corte.
                        Em síntese, é o relatório.
                        VOTO:
                        Trata-se de apelação interposta pelos requeri-
dos em ação de Manutenção de Posse, julgada procedente pelo
juízo monocrático, alegando os recorrentes que são pescado-
res, usando a estrada, já freqüentada por seus antepassados há
mais de 60 anos, para transportar seus barcos até o rio, passan-
do por dentro da propriedade dos autores, para então através da
pesca conseguirem o sustento de cada dia, tratando-se, portan-
to, de servidão de passagem. Por fim, argumentando que: “caso
a servidão (estrada) seja fechada, os pescadores terão que dar
uma volta de mais de 5 km” (fl. 108), pugnam pela reforma da
sentença (fls. 104/110).
                        A posse dos autores sobre o imóvel em refe-
rência restou demonstrada pelos depoimentos de fls. 27, 28, 75
e 76, dizendo Julio Barbosa de Souza: “que a área do autor é
cercada e possui portões de acesso; que a área é explorada eco-
nomicamente e no local onde os barcos ficam ia ser plantado
cana, mas face o problema isso não foi possível” (fl. 27).
                        A outra testemunha, Garibalde Pignatare rela-
ta que o autor permitia, por liberalidade, que parentes e alguns
dos requeridos  passassem por dentro de sua propriedade para
estacionarem seus barcos na beira do rio (fl. 76).
                        Os próprios requeridos, nas contestações ad-
mitem transitarem, por um caminho, existente na propriedade
dos autores, desde 1981, com permissão destes, levando seus
barcos até o rio, onde navegam na direção do mar para pesca-
rem (fls. 35,39,43,47 e 51).
                        Por ilustração, ressalte-se que, no memorial,
os requeridos afirmam que, se a passagem citada for fechada,
terão que andar mais de trinta quilômetros para poderem pes-
car (fl. 86), enquanto nas razões recursais a distância diminuiu
para cinco quilômetros (fl. 108).
                        Com relação a dita passagem aberta na propri-

edade dos autores, considerando o conjunto probatório, restou
evidenciado pela testemunha Américo da Silva, topógrafo, que
há mais de 20 anos quando procedeu a medição da área do
autores, “já existia a passagem que levava até o porto...” acres-
centando “que a estrada que leva até o porto é boa...” (fl. 75).
                        Os requeridos não requereram prova oral ou
técnica, conforme se lhes exigia, consoante a exegese do art.
333, inciso II, do nosso Digesto Processual Civil.
                        Na verdade, os apelados provaram serem se-
nhores e possuidores do imóvel objeto da demanda, presente a
turbação na posse há mais de 1 ano e dia, enquanto os apelan-
tes, não comprovaram a alegada servidão de passagem, que seria
por eles exercida.
                        Como bem diz a juíza monocrática:
“Não se olvida que se trata de caminho utilizado por pescado-
res para exercerem seu mister, mas em nenhum momento com-
provaram   qualquer de suas alegações, seja pela efetiva exis-
tência de servidão de passagem, seja pelo prazo em que ela
estaria sendo exercida, há mais de quarenta anos e que daria
até azo a prescrição aquisitiva” (fls. 98).
                       Sabe-se que o uso de passagem particular, por
liberalidade do senhor do imóvel, não induz exercício de posse
pelo usuário, caracterizando ato de tolerância.
                       Aliás, o Tribunal de Justiça deste Estado, em
apelação da qual foi relator o Des. Plínio Cachuba, em questão
que guarda alguma similitude com a aqui tratada, assim deci-
diu:
“Apelação cível. Ação de manutenção de posse. Caminho. To-
lerância do proprietário permitindo a passagem por sua propri-
edade, não induz posse à servidão. A prova apurada, de outra
parte, leva à convicção de que a passagem pelo caminho, por
parte dos recorridos e dos moradores do local sempre foi em
caráter precário, transitório; a circunstância do caminho ser mais
curto e, assim, facilitar um acesso mais rápido à casa dos recor-
ridos é irrelevante, eis que a comodidade dos recorridos não
poderá evidentemente, se sobrepor ao direito de propriedade
dos apelantes, reconhecido e consagrado pela Constituição.
Apelação provida”. (In Jurisp. Brasileira, vol. 49, Servidões,
Juruá Ed., 1981, pág. 156)
                       Significativo, igualmente, é o escólio de Orlan-
do Gomes sobre a questão aqui enfocada:
“Importante, também, do ponto de vista prático é a distinção
entre as servidões e os atos de tolerância. Não raro, proprietá-
rio de um prédio permite que o vizinho pratique nele determi-
nados atos sem ter, porém, a intenção de constituir em seu fa-
vor um direito. Esses atos de tolerância são eminentemente pre-
cários. Sua repetição não enseja servidão. A todo tempo podem
ser proibidos. Jamais constituirão objeto de um direito, mesmo
quando, aparentemente, possam dar a impressão de que se trata
de uma servidão, como é, por exemplo, o caso do trânsito tole-
rado por simples cortesia” (Apud  Direitos Reais, Ed. Forense,
6ª ed., 1978, pág.  283)
                       Assim, provando o autores serem os senhores e
possuidores do imóvel descrito na inicial, sendo turbada a pos-
se há mais de ano e dia, é de ser confirmada a sentença, pois, os
apelantes, não produziram prova do seu alegado  direito, con-
forme exigência do art. 333, inciso II, do CPC.
                       Isto posto, nega-se provimento ao recurso.
                       DECISÃO:
                       ACORDAM os Senhores Juizes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, na forma do voto relatado.
                       Participaram do Julgamento os Senhores Juizes:
RONALD SHULMAN (Presidente com voto) e MARCOS DE
LUCA FANCHIN.
                       Curitiba, 03 de setembro de 2002
                       ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                        Juiz Relator
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031. 0192390-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33952.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000719 Reintegração de Posse.  Apelante: Leonides Ora-
cz.  Apelante: Lodovico Oracz.  Adv.: Joaquim Lopes.  Apela-
do: Paulo Gerson Maleski.  Adv.: Mara Francine Levin David.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15775.  Núm.Livro: 147.  Folhas: 128 a 131.
Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - DOMÍNIO E POS-
SE DO AUTOR - POSSE VINTENÁRIA NÃO DEMONSTRA-
DA PELOS RÉUS - ESBULHO CARACTERIZADO- PRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO. APELO DESPROVIDO.

                        VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível sob n.º 192.390-6, da 2ª Vara Cível de São José
dos Pinhais, em que são apelantes LEONIDES ORACZ e LU-
DOVICO ORACZ e apelado PAULO GERSON MALESKI.
Irresignados com a r. sentença proferida pela douta magistrada
da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais, que julgou proceden-
te o pedido constante na inicial de ação de Reintegração de
Posse, sob n.º 719/99, que lhes move PAULO GERSON MA-
LESKI, interpuseram LEONIDES ORACZ e LODOVICO
ORACZ, o presente recurso de apelação, aduzindo, em síntese:
que ocupam o imóvel em questão há mais de vinte anos, sem
nunca terem sido molestados em sua posse e, quando o foram,
agiram em sua defesa segundo a lei; que o testemunho pela
qual baseia-se a r. sentença monocrática é frágil e inconsisten-
te, não se ajustando com a verdade; que os outros depoimentos
provam que o terreno há muito era cercado e edificado; que o
ora apelado jamais fez prova da posse da propriedade, para
justificar eventual esbulho. Pugna, finalmente, a reforma da r.
sentença combatida, dando-se provimento ao recurso de apela-
ção, para julgar improcedente a ação de reintegração de posse.
Contra-razoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.
                        Em síntese, é o relatório.
                        VOTO:
                        Em ação de reintegração de posse que recebeu
sentença procedente (fls. 63/65), os requeridos interpuseram

recurso de apelação, asseverando que a) o apelado, somente
tem título de domínio, nunca tendo exercido posse sobre o imó-
vel objeto da demanda, sendo, assim, imprópria a ação ajuiza-
da; exercem posse sobre o imóvel em questão há mais de 20
anos, com animus domini.
Consoante os documentos de fls. 10 e 11, os autores são os legí-
timos proprietários do imóvel objeto desta ação, constituído por
dois lotes urbanos, adquiridos em 08 de setembro de 1997.
                        Saliente-se que os dois lotes foram adquiridos
por José Saurin e sua mulher pelo reconhecimento da prescri-
ção aquisitiva, conforme sentença datada de 29 de abril de 1996,
protegida pela res judicata (fls. 10 e 11).
                        A testemunha Reinaldo Franco, ouvido na jus-
tificação prévia, informa ter conhecimento que o autor adqui-
riu o imóvel, e há aproximadamente 4 meses, foi construído
“um barraquinho no imóvel” (fl. 23).
                        Na audiência de instrução e julgamento Carlos
Stanislawski afirma que, com autorização do autor, levou ca-
valos para pastar por, mais ou menos, 6 meses no imóvel per-
tencente ao requerente, e quando viu a “casinha” construída
parou de levá-los, concluindo que somente viu esta no final de
julho de 1999 (fl. 60).
                        Já, a testemunha Samuel Ribeiro da Fonseca,
arrolado pelos requeridos, declara a que casa existente no imó-
vel objeto da demanda foi construída em 1997, sendo cercado
na mesma época, e anteriormente, existia uma casa, que foi
queimada no mesmo, e outra demolida há aproximadamente 10
anos, onde morava a requerida Leonides (fl. 61).
                        Ressalte-se que esta própria testemunha decla-
ra que os requeridos residem no Jardim Aviação, não no imóvel
objeto desta ação, sendo que neste “... reside uma pessoa de
nome Geraldo, provavelmente a mando do dono que aponta
como sendo o requerido Ludovico” (fl. 61).
                        Efetivamente, consoante as certidões do Ofici-
al de Justiça de fls. 22v e 42v, os requeridos foram citados e
intimados em outro endereço.
                        Ora, a alegada posse vintenária dos requeridos
(fls. 36 e 73), não restou demonstrada, cumprindo trazer à tona
que o imóvel em questão, foi por sentença datada de 29 de abril
de 1996, usucapido em favor de José Saurim e de sua mulher
(fls. 10/11), não se tendo notícia que sequer os requeridos te-
nham contestado tal ação.
                        Tivessem posse vintenária, teriam, com certe-
za, provado tal alegação com facilidade através dos meios de
prova permitidos, já naquela ação de usucapião, eis que a pres-
crição aquisitiva pode ser alegada como preliminar de defesa,
conforme a Súmula n.º 237 do Supremo Tribunal Federal.
                        Assim, pela prova contida neste caderno pro-
cessual, infere-se que os requeridos não demonstraram terem
exercido posse vintenária sobre o imóvel em referência.
                        O autor, não resta dúvida, exercia posse sobre
o imóvel, oriunda de uma ação de usucapião, onde se exige
posse, por vinte anos, sem interrupção, nem oposição (art. 550,
do C.C.), passando, a partir de sua aquisição, a ser tido como
possuidor, tanto que a testemunha Carlos Stanislawsaki afirma
que, mediante autorização do autor, por 6 meses, levou seus
cavalos para pastar no imóvel em referência, deixando de fazê-
lo no final de julho de 1999 (fl. 60), comprovando, assim, o
alegado na petição exordial, até porque o axioma jurídico con-
tido no brocardo testis  unus, testis nullus não mais encontra
agasalho na nossa moderna processualística.
                        Depreende-se, portanto, pelo conjunto proba-
tório aqui produzido, que os requeridos, se alguma vez exerce-
ram posse sobre os lotes aqui mencionados, tal era precária,
injusta e sem título, enquanto o autor provou sua posse, exerci-
da animus domini, bem como o esbulho praticado pelos reque-
ridos.
                        A posse é uma exteriorização da propriedade,
a visibilidade do domínio, o poder de disposição da coisa pos-
suída, conforme se vislumbra do conceito estampado no art.
485 do Código Civil.
                        Leciona Caio Mário da Silva Pereira, dizendo:
“posse, em nosso direito positivo, não exige, portanto, a inten-
ção de dono, e nem reclama o poder físico sobre a coisa. É a
relação de fato entre a pessoa e a coisa, tendo em vista a utili-
zação econômica desta. É a exteriorização da conduta de quem
procede como normalmente age o dono. É a visibilidade do
domínio” (Instituições de Direito Civil, Vol. IV, ed. 1970, n.º
285, pág. 24).
                        Para caracterizar posse não se exige que o pos-
suidor  esteja constantemente presente, não precisando praticar
atos materiais no terreno, até porque, muitas vezes, isso seria
impossível, exigindo-se, sim, que tenha a possibilidade de dis-
por da coisa.
                        Aliás, este aresto bem espelha tal posição:
“É falsa a opinião dos que assentam a conservação da posse na
possibilidade de contato físico com a coisa. A posse se revela
pela posição normal em que a coisa se encontre em relação a
sua utilização econômica. Por isso, ainda que não cultive o
imóvel, não o explore ou visite freqüentemente, o possuidor
que o adquiriu legitimamente, conserva a posse até que venha a
perdê-la por fato estranho de terceiro. O que caracteriza a pos-
se não é o exercício efetivo de ato possessórios, mas o fato da
possibilidade de dispor da coisa. Posse não é exclusivamente
ato de apreensão material da coisa” (RT 195.285 - ap. 5ª CC-
TJSP, 14.9.51).
                        Por conseguinte, à vista do exposto, impõe-se
o improvimento do apelo, confirmando-se  a sentença atacada.
                        Isto posto, nega-se provimento ao recurso.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juizes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, na forma do voto relatado.
                        Participaram do Julgamento os Senhores Jui-
zes: RONALD SHULMAN (Presidente com voto) e MARCOS
DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 03 de setembro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
1

Acórdão Registrados



pág. 38 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

032. 0200373-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19822.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000136 Indenização.  Apelan-
te: Companhia de Seguros Gralha Azul S/a.  Adv.: Marcos Ro-
berto Boeing.  Apelado: Francisco José de Souza.  Adv.: Nilva
Aparecida Costa Ferreira da Silva.  Interessado: Banco do Es-
tado do Paraná S/ A.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.:
Márcio Rogerio Depolli.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15776.  Núm.Livro:
147.  Folhas: 132 a 140.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e, nega-
ram provimento ao agravo retido e ao recurso de apelação.
APELAÇÃO - AGRAVO RETIDO - IMPROVIMENTO - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - INDENIZA-
ÇÃO - SEGURO HABITACIONAL - DANOS NÃO CAUSA-
DOS PELO SEGURADO - RESPONSABILIDADE DA SE-
GURADORA - RECURSO IMPROVIDO.
                        VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível sob n.º 200.373-2, da 1ª Vara Cível da Comar-
ca de Maringá, onde figura como apelante, COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL S/A. e como apelado, FRANCIS-
CO JOSÉ DE SOUZA.
                        Irresignada com a r. sentença monocrática que
julgou parcialmente procedente a Ação de Indenização cumu-
lada com Perdas e Danos e Pedido de Tutela Antecipatória, sob
n.º 136/2001, da 1ª Vara Cível de Maringá, a COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL S/A., ingressou com o pre-
sente recurso de apelação, contra JOSÉ FRANCISCO DE SOU-
ZA, aduzindo, em suma, que: preliminarmente, seja apreciado
o Agravo Retido de fls. 255/258, ensejando seja a IRB - Brasil
Resseguradora S/A. inserida no pólo passivo da presente rela-
ção jurídica sob a figura de litisconsorte necessário; e, seja de-
cretada a nulidade da r. sentença monocrática face ao cercea-
mento de defesa ocorrido em razão do julgamento antecipado
da lide, haja vista ser necessária dilação probatória, para que se
proceda a prova pericial, ante a complexidade da causa; no
mérito, seja afastada a condenação por danos emergentes, vez
que não restaram comprovados nos presentes autos e, seja afas-
tada a condenação referente aos pagamentos de alugueres e
transportes, haja vista não estarem previstos na Apólice de Se-
guro Habitacional, tampouco, existir previsão contratual nesse
sentido. Por fim, pugna seja o presente recurso conhecido e
provido.
                        Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos
a esta Corte.
                        É o breve relatório.
                        VOTO:
1ª PREAMBULAR: Art. 68, do Dec.-Lei nº 73/66 - citação do
Inst. de Resseguros do Brasil - Litisconsorte  necessário.
                        O  Código de Processo Civil de 1973, portan-
to, posterior ao referido diploma legal, conceituou o instituto
do litisconsórcio necessário no seu art. 47.
                        In casu, inexiste relação de direito material
entre o IRB, ressegurador e o segurado.
                        O IRB obriga-se a indenizar as seguradoras, não
seus segurados,garantindo somente aquelas.
                        Como se vê, a sentença condenatória não al-
cançará o IRB, tendo eficácia somente em relação ao segurado
e a seguradora, não se podendo, assim, falar em litisconsórcio
necessário.
                        Destarte, diante da inteligência do art. 47, do
nosso Digesto Processual Civil, não respondendo o IRB peran-
te o segurado, pela ausência de relação de direito material, não
pode este pretender reunir no pólo passivo da relação proces-
sual  a seguradora e o IRB.
                        Ademais, mesmo entendendo-se de forma di-
versa, ainda assim não seria caso de se anular o processo, pois,
nos documentos de fls. 27 e 209, não se avista nenhuma cláu-
sula estipulando responsabilidade do IRB, não servindo a cir-
cular de fl. 117 aos fins pretendidos pela apelante.
                        Considere-se, também, que o Superior Tribu-
nal de Justiça assim já decidiu:
 “RECURSO ESPECIAL. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.
AÇÕES DE SEGURO. IRB. FACE A AFIRMAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO DE QUE O IRB NÃO PARTICI-
POU DO CONTRATO  DE SEGURO, NÃO SE ANULA O
PROCESSO EM RAZÃO DE SUA AUSÊNCIA NA LIDE.”
(Rel. Min. Carlos Alberto Menezes, v.u., 08/11/94, D.J. 12/12/
94, pg. 34348)
 “RECURSO ESPECIAL. INSTITUTO DE RESSEGUROS DO
BRASIL - IRB. LITISCONSÓRCIO. SEGURO.
1. NÃO CABE ANULAR O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NECESSÁRIO, JÁ QUE O
ACÓRDÃO RECORRIDO AFIRMA QUE O INSTITUTO DE
RESSEGUROS DO BRASIL - IRB NÃO FIGURA COMO
RESSEGURADOR.
2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.” (Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes, v.u., 01.10.96, DJ 11/11/96, pg. 43707)
                        Assim, desmerece provimento o agravo retido.
2ª PREAMBULAR: art. 330, I - Cerceamento de defesa - ne-
cessidade de produção de prova pericial.
                        No termo de audiência de fls. 221/222, reali-
zada em  28 de agosto de 2001, não havendo conciliação, dian-
te da insistência da seguradora na realização de prova pericial,
saneado o feito, foi nomeado perito, ficando as partes intima-
das para, no prazo legal, indicarem  assistentes técnicos e for-
mularem quesitos.
Somente, em 19 de setembro de 2001, a apelante indicou assis-
tente pericial, apresentando quesitos (fls. 259/260), sendo que
a petição foi juntada aos autos em 08 de novembro do mesmo
ano, data em que foi proferida e juntada a sentença.
Numa visão rápida da questão aqui enfocada, pode-se entender
ter havido ofensa ao princípio da aquisição processual da pro-
va em razão da não realização da prova técnica já deferida.
Todavia, algumas questões devem ser sopesadas.
                        Deixou a apelante de justificar por qual moti-
vo não apresentou os quesitos dentro do prazo legal de 5 dias,
só o fazendo 22 dias depois de sua intimação.
                        Em questão semelhante, esta Egrégia Corte, no
agravo de instrumento da 2ª Câmara Cível, sob n.º 162.741-4
(Acórdão n.º 13.288), em decisão unânime, cujo relator foi o

ilustre Juiz Eugênio Achille Grandinetti, assim decidiu:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUDIÊNCIA DE CONCILI-
AÇÃO. NOMEAÇÃO DE PERITO E CONCESSÃO DE PRA-
ZO ÀS PARTES PARA A FORMULAÇÃO DE QUESITOS E
ASSISTENTES TÉCNICOS. INDICAÇÃO APÓS UM MÊS E
19 DIAS DA AUDIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECLU-
SÃO. RECURSO DESPROVIDO”.
                        Sabe-se, inclusive, que esta Câmara, por deci-
são unânime, em recurso do qual foi relator, o ilustre Juiz pre-
sidente, Dr. Ronald Schulman, no agravo de instrumento sob
n.º 157.893-0 (Acórdão n.º 12.986), entendeu que o prazo do
art. 421, § 1º, não é preclusivo.
                        Mas, aqui existem outros enfoques merecedo-
res de apreciação.
                        O Juiz de 1º grau, embora, no saneador, tenha
deferido a realização da prova pericial, depois, com supedâneo
no art. 330, inciso I, do CPC, julgou antecipadamente a lide.
                        Ressalte-se que a decisão interlocutória, que
deferiu a  produção da prova pericial, considerando o seu con-
teúdo ordenatório ou ordinário, torna-se impreclusiva, poden-
do ser revista, possibilitando ao juiz indeferir produção de pro-
va que já havia deferido ou vice-versa, comungando desse en-
tendimento, dentre outros, na doutrina, José Joaquim Calmon
de Passos - Comentários ao CPC, Ed. Forense, 8ª ed. vol. III,
pág.  471 - e Rogério Lauria Tucci - Do Julgamento Conforme
o Estado do Processo, Ed. Saraiva,  2ª ed. pág. 301.
Realmente, o oferecimento dos quesitos, dezenove dias depois
da intimação, revela grande dose de desinteresse na produção
da prova requerida pela própria apelante, como antevendo que,
sua realização pudesse lhe ser desfavorável.
                        Cabe ao juiz, como destinatário da prova, di-
ante do princípio do livre convencimento, indeferir as diligên-
cias inúteis ou meramente protelatórias.
                        Assim, entendeu o MM. Juiz que o feito com-
portava, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, o julgamento
antecipado da lide, sendo desnecessária a produção da prova
pericial requerida, tão somente, pela seguradora.
                        Agiu bem sua excelência, sendo necessário que,
inicialmente, seja feita uma sinopse dos fatos que originaram a
presente ação:
1) 08 de agosto de 2000: autor comunica a o ocorrência de
danos no imóvel segurado (fls. 50);
2) 22 de agosto de 2000: 1ª vistoria realizada pela seguradora
(fls. 138/139);
3) 25de novembro de 2000: 2ª vistoria realizada pela segurado-
ra (fls. 141/142);
4) 03 de janeiro de 2001: ofício do analista de seguros à segu-
radora, comunicado a ameaça de desmoronamento e o prosse-
guimento do processo (fl. 143);
5) 26 de fevereiro de 2001, seguradora pretende realizar nova
vistoria no imóvel, com o que não teria concordado o autor
(fls.  145/146).
Como se vê, desde 08 de agosto de 2000 até 26 de fevereiro de
2001, a seguradora não realizou o estudo especializado, que
dizia ser necessário, para verificar as causas do sinistro.
                        É de se averiguar, porque decorrido tanto tem-
po permaneceu inerte.
Na contestação, a requerida juntou o documento de fls. 138/
140, intitulado: “Laudo de Vistoria Inicial - LVI”, onde está
escrito que o sinistro ocorreu por “infiltração de águas pela
edificação vizinha”, complementando, ainda, como principal
causa do sinistro: “infiltração das águas da chuva e/ou rompi-
mento das tubulações hidro-sanitárias da edificação  vizinha”.
                        Depois, na 2ª vistoria é que se acrescentou a
expressão: “...e/ou própria” (fl.141).
Registre-se que a seguradora, embora tivesse transcorrido mais
de três meses, considerando a 2ª vistoria e a comunicação de
fls. 145/146, não tomou nenhuma providência  efetiva.
                        Ressalte-se que instruindo a inicial, foi junta-
do o Laudo Inspeção Técnica de fls. 50.
                        Assim, entendeu o julgador a quo que os pare-
ceres técnicos juntados pelas partes, nos termos do art. 427, do
CPC, são suficientes à elucidação da questão colocada em juí-
zo, formando o seu livre convencimento, não sendo útil e nem
necessária a produção de prova pericial.
                        Andou bem o julgador monocrático, eis que a
própria apelante reconhece que os fatos constatados estão aga-
salhados como riscos cobertos pelo contrato de seguro.
                        A apelante não quis pagar, administrativamen-
te, ao que consta, sob a alegação de não saber qual a causa ou
causas do sinistro.
                        MERITUM CAUSAE:
                        Assim, vencidas as preliminares, demonstrado
neste caderno processual pelas vistorias antes referidas que a
causa que produziu o sinistro foi externa, e considerando-se,
igualmente, que a própria apelante reconhece que o risco é co-
berto pela apólice de seguro, é devida a indenização securitá-
ria, que só poderia ser excluída por culpa ou dolo do segurado.
                        A inicial veio instruída com três orçamentos
para a reparação dos danos causados no imóvel pertencente ao
autor (fls. 58/67).
                        Na contestação de fls. 97/109, a seguradora não
impugnou a idoneidade das pessoas que realizaram tais orça-
mentos e nem os valores apurados para a efetiva reparação dos
danos produzidos no imóvel do requerente.
                        Portanto, não impugnado tais orçamentos, na
contestação, inexiste controvérsia, presumindo-se que os valo-
res apurados são legítimos, restando precluso o direito de sus-
citar essa questão na fase recursal, eis que em razão do princí-
pio da eventualidade, deveria na peça de defesa impugnar tais
valores, pois, não acolhidas as preliminares, não mais poderia
oferecer aditamento a contestação.
                        Ilustrativo é o escólio de Nelson Nery Junior e
de Rosa Maria de Andrade Nery:
“Caso o réu não alegue na contestação, tudo o que poderia, terá
havido preclusão consumativa, estando impedido de deduzir
qualquer outra matéria de defesa depois da contestação, salvo
o disposto no CPC 303. A oportunidade, o evento processual
para que ele possa defender-se, é a contestação”. (Código de
Processo Civil Comentado, Ed. RT, 6ª, pág.653)
                        Na versidade enfocada, inaplicável o comando
do art. 303, do CPC, porque não diz presente nenhum dos mo-
tivos arrolados nesse dispositivo legal.

                        Diga-se, de passagem, que nas razões recur-
sais, a apelante, agora, quer produzir prova pericial, não para
apurar a(s) causa(s) do sinistro, mas sim para ser determinado
qual o valor a ser pago ao apelado (fl. 202, item “b”).
                        A contestação, igualmente, não impugna o pe-
dido de recebimento de indenização a título de depreciação do
imóvel e nem o pedido de pagamento da mudança, muito me-
nos os valores indicados pelo autor.
                        Na contestação, somente genericamente, insur-
giu-se a apelante contra o pedido de condenação nos danos
emergentes, mas, nosso processo civil, a impugnação genérica,
sem especificação, gera a presunção de veracidade.
                        Aliás, nem impugnou o documento de fl. 69,
que atribui ao imóvel em referência uma depreciação 10% de
seu valor, mesmo depois de sanados os danos.
                        Aqui, por amor à brevidade, servem como fun-
damentos as mesmas razões expendidas no item anterior.
                        Como bem diz o Juiz de 1º grau:
 “Nessa quadra, a seguradora só impugna o direito aos alugue-
res (não impugnando o quantum pretendido), sustentando que
a apólice não prevê pagamento de alugueres, mas apenas en-
cargos mensais obtidos por inabitabilidade do imóvel (fls. 107)”.
 “Não bastasse a subsunção da necessidade de mudança ao dis-
posto na cláusula 17.15, já que há perigo de desabamento do
imóvel, que caracteriza a necessidade de desocupação referida
no item 17.15.1.1, “b”, também cláusula 5, letra “c” da Circu-
lar n.º 08 da SUSEP, aplica-se ao caso, ao dispor que os ‘os
encargos mensais devidos pelo segurado, relativo à operação
abrangida pela presente Apólice quando em caso de sinistro
coberto por estas Condições, for constatada a necessidade de
desocupação do imóvel. Os valores indenizáveis e a sua forma
de pagamento são disciplinados nas Normas e Rotinas’. Por-
tanto, devido o pagamento dos alugueres, nos valores aponta-
dos, bem como das demais verbas, havendo confissão, por au-
sência de impugnação específica, não fazendo, v.g., a Segura-
dora qualquer impugnação em relação ao pedido relativo a de-
preciação imobiliária com o sinistro, que é matéria que não
está em contradição com a defesa, considerada em seu conjun-
to. Aplicando-se aqui a doutrina já citada no item 3.2" (fl. 269).
                        Induvidosa necessidade de desocupação da re-
sidência para a realização dos reparos, fato constatado pela vis-
toria de fls.  141/142, onde está escrito: “concluímos que o
imóvel  deverá ser imediatamente reparado pois há ameaça  de
desmoronamento, e se tais providências não forem tomadas
proporcionará riscos iminentes de maior gravidade, bem como
a integridade física dos moradores” (fl. 142).
                        Aliás, as fotografias de fls. 28 usque 48, não
impugnadas, retratam as condições do imóvel, percebendo-se a
necessidade da saída dos moradores para que possam ser reali-
zados os consertos, devendo assim a seguradora pagar, por dois
meses de aluguel, tempo necessário para a entrega do prédio
devidamente consertado, conforme os valores constantes no
documento de fl. 68.
                        Portanto, havendo necessidade da desocupação
do imóvel residencial segurado, os encargos mensais, repre-
sentam os valores que a seguradora deverá pagar ao apelado
para que este possa residir em imóvel locado até que o seu seja
recuperado.
                        Pelo exposto, nega-se provimento ao agravo
retido, confirmando-se a sentença, desprovendo-se assim o re-
curso de apelação.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, na forma do voto relatado.
                        Participaram do Julgamento os Senhores Juí-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 03 de setembro de 2002
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
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pelo credor, não consubstanciam obrigação de pagar quantia
certa e determinada, à luz da Súmula 233 do Superior Tribunal
de Justiça.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA, POR MAIO-
RIA.
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midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
INOCORRÊNCIA DE OMISSÕES, OBSCURI-DADES OU
CONTRADIÇÕES - INDEVIDA PRETENSÃO DE REEXA-
ME DA MATÉRIA.
Os embargos de declaração têm por objetivo revelar o verda-
deiro sentido de uma decisão obscura, contraditória ou omissa
(art. 535). Nada obstante, os embargos não têm por escopo re-
novar a decisão cujos fundamentos são suficientes para dar o
sentido e o alcance do pronunciamento jurisdicio-nal, desca-
bendo, por isso, o intento modificativo em face de deliberação
que não é obscura, nem contraditória e muito menos omissa.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍ-
VIDAS. TÍTULO HÍDIGO. CAUSA DEBENDI. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
NÃO COMPROVAÇÃO. CONTRATO POR ADESÃO. CÓ-
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LA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS RECONHECI-
DA. SUCUMBÊNCIA. ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO
DO CPCIVIL.
1. O termo de renegociação de dívida é título executivo extra-
judicial, porquanto se apresenta com todos os atributos legais.
2. No caso em tela, mesmo para aqueles que permitem a dis-
cussão sobre a causa debendi, não foi comprovada a origem em
contrato de abertura de crédito em conta corrente, sendo, por-
tanto, apto a instruir ação de execução.
3. Os contratos bancários mesmo reconhecendo-se o seu cará-
ter de  adesão são válidos e produzem sua inteira eficácia jurí-
dica.
4. O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável nos con-
tratos onde o devedor principal não reúne condições de consu-
midor final, especialmente na hipótese de tratar-se de pessoa
jurídica que utilizou o produto do mútuo para incrementar sua
atividade produtiva.
5. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33.
6. O Sistema Price de Amortização embute juros sobre juros
(capitalização), devendo ser afastada.
7. Decaindo a instituição financeira em parte mínima do pedi-
do, deve a embargante arcar integralmente com a sucumbência.
Apelação 1 parcialmente provida. Apelação 2 desprovida.
MAIORIA. Voto vencido.
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Declaratória.  Autos Complementares: 9500000165 Medida
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Eduardo Volpato.  Adv.: Fiori Augusto Mincache Faustino.
Apelado: Jorge Alceu Alves.  Adv.: Rubens Jose da Costa.
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Núm.Livro: 149.  Folhas: 147 a 158.  Julgado em: 14/08/2002.
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NOTA PRO-
MISSÓRIA. JUROS CONSTITU-CIONAIS. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTA-ÇÃO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.
A limitação constitucional de juros é norma de eficácia conti-
da, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33.
Apelação provida. Maioria.
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Protocolo: 2001/80862.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100022145 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100022143 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Carlos Eduardo Gonçalves de Camargo.  Apelante: Paulo
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Sant`ana.  Adv.: Harri Klais.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Adv.: Leonel Tre-
visan Júnior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
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Núm.Acórdão: 16206.  Núm.Livro: 149.  Folhas: 159 a 174.
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ram provimento.
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DO EXECUTADO. CONTRATO DE MÚTUO PARA FINAN-
CIAMENTO DE CAPITAL DE GIRO. DEMONSTRATIVO DE
DÉBITO. INSUFICIÊNCIA AFASTADA. EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO. NÃO COMPRO-VAÇÃO. JUROS CONSTITUCIO-
NAIS. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS.
1. As leis processuais não são retroativas, razão do não reco-
nhecimento da insuficiência do demonstrativo do débito quan-
do proposta a ação de execução anteriormente à Lei nº 8.953/
94.
2. Não apontado concretamente o excesso de execução, de ri-
gor seu afastamento.
3. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33.
4. É praxe forense a condenação do vencido em vinte por cento
da verba honorária - metade nos autos de execução e metade
nos embargos.
Apelação desprovida. MAIORIA.

Acórdão Registrados
008. 0198138-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114351.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000307 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000145 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.
Adv.: Cássia Cristina Hirata Parra.  Apelante: Comércio de
Móveis e Eletrodomésticos Framarani Ltda.  Apelante: José da
Silva.  Apelante: Moacir Alves de Almeida.  Adv.: Vanoil Al-
ves de Almeida.  Adv.: Moacir Alves de Almeida.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16207.  Núm.Livro: 149.  Folhas: 175 a 207.
Julgado em: 14/08/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao apelo n. 01
e negaram provimento ao apelo n. 02.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. DEMONS-TRATIVO DO DÉBITO. DO-
CUMENTO HÍGI-DO. CITAÇÃO. DEFEITO INEXISTENTE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-CIA. ENCAR-
GOS. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE EXCESSO. CONEXÃO.
LESÃO ENORME. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. INAPLICABILIDADE. LIMITAÇÃO CONSTI-TUCIO-
NAL DE JUROS. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. CAPI-
TALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. CABIMENTO SOMEN-
TE NAS HIPÓTESES DA SÚMULA Nº 93 DO STJ.
1. Se a planilha do débito encartada nos autos demonstrou toda
a sua evolução, permitindo ampla defesa, forçoso é reconhecer
que não houve violação ao disposto no inciso II do artigo 614
do CPCivil.
2. A lei não exige que o mandado de citação se faça acompa-
nhar de cópias de todos os documentos acostados na petição
inicial.
3. Não se pode falar em cerceamento de defesa se a prova do-
cumental inserida nos autos forneceu os elementos necessários
para a justa composição da lide.
4. Se a parte alegou e encontrou excesso no demonstrativo de
débito que ilustrou a execução, ao impugná-lo deverá demons-
trar, com base na lei e no contrato, onde ele se encontra, bem
como apontar o valor devido.
5. Se não há identidade de partes não se pode falar em cone-
xão.
6. Considerando que sócio diretor da pessoa jurídica, em face
de sua condição de advogado militante, tinha pleno conheci-
mento da obrigação que estava a assumir não se pode falar em
inferioridade em relação à outra parte. E nem mesmo existiu
proveito exagerado, uma vez que foram contratados juros de
mercado. Logo, inexistiu lesão enorme.
7. O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável nos con-
tratos onde o devedor principal não reúne condições de consu-
midor final, especialmente na hipótese de se tratar de pessoa
jurídica - é o que ocorreu no caso em tela - já que utilizou o
produto do mútuo para incrementar sua atividade produtiva,
descabendo, então, a redução da multa contratual.
8. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamentá-la.
Da mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos
efeitos do Decreto nº 22626/33.

9. A capitalização mensal dos juros não pode incidir sobre con-
tratos outros que não os previstos na Súmula nº 93 do STJ.
Apelação 1 provida parcialmente. Apelação 2 desprovida.
MAIORIA.

Acórdão Registrados
009. 0193758-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/48353.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândi-
do de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000174
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000139
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambi-
er.  Adv.: Carlos Werzel.  Apelado: Darcy Jesus Alves Ribeiro.
Adv.: Jamil João Ziegemann.  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16208.
Núm.Livro: 149.  Folhas: 208 a 242.  Julgado em: 14/08/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao recurso.
Vencidos parcialmente, a Juiza Rosana Fanchin e o Juiz Cristo
Pereira.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. SEGURO ESCAI. SEGURO DE VIDA.
IOF. VERBA
1. Nos termos do artigo 76 do DLei nº 167/67 os bens descritos
na cédula devem ser segurados obrigatoriamente daí a legali-
dade da cobrança do 'seguro escai'.
2. O prêmio do seguro de vida do produtor rural somente pode-
rá ser cobrado, desde que expressamente contratado.
3. O IOF somente incidirá na operação de seguro 'Escai'.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDA-
DE. MULTA CONTRATUAL. PACTA SUNT SERVANDA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. VER-
BA HONORÁRIA. DISTRIBUIÇÃO.
Apelação parcialmente provida. Votos vencedor e vencido.
MAIORIA.

Acórdão Registrados
010. 0191848-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40747.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000027
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000915
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Samir Cury Eide.
Apelante: Badria Jubran Cury.  Adv.: Julio Cezar Nalim Sali-
net.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Marcos
Cibischini do Amaral vasconcellos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Ro-
sana Fachin.  Núm.Acórdão: 16209.  Núm.Livro: 149.  Folhas:
243 a 280.  Julgado em: 14/08/2002.  Decisão: Por maioria de
votos, deram provimento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A
CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. BANCO EM LIQUI-
DAÇÃO. NÃO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO EM PRIMEIRO GRAU. NULIDADE AUSENTE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROVA DA
LIBERAÇÃO DO MÚTUO. INTELIGÊNCIA DO INCISO II
DO ARTIGO 614 DO CPCIVIL. CODECON. APLICABILI-
DADE. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO. LIMITAÇÃO
CONSTITUCIONAL DE JUROS. INAPLICABILIDADE.
CAPITALI-ZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não se decreta a nulidade do processo por não ter o Ministé-
rio Público em primeiro grau intervindo pela ausência de pre-
juízo concreto.
2. Não se pode falar em cerceamento de defesa se a prova do-
cumental inserida nos autos forneceu os elementos necessários
para a justa composição da lide.
3. Não há necessidade dos extratos da conta corrente para a
comprovação do mútuo pré-fixado quando após a contratação
as partes firmam aditivo, presumindo-se a ocorrência.
4. Se o demonstrativo que acompanhou o título exeqüendo con-
tém todos os elementos da evolução do débito, permitindo a
interposição de embargos para atacá-lo, tem-se por atendido o
disposto no inciso II do artigo 614 do CPCivil.
5. Quando o devedor principal reúne condições de consumidor
final viável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.
6. Assim, a multa contratual de 10% deve ser reduzida para 2%
de acordo com a Lei nº 9298, de 01.08.96.
7. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33.
8. Em mútuos comuns não se admite a capitalização mensal
dos juros, a qual ficou demonstrada por documento encartado
nos autos pela entidade financeira.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA QUANDO
CONTRATADA. SUCUMBÊNCIA. COMPENSAÇÃO.
Apelação parcialmente provida. Maioria. Votos vencedor e vencido.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02955 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Almir Tadeu Botelho 001 0177896-7/01
Fabio Amaral Rocha 001 0177896-7/01
Fátima Aparecida Lucchesi 001 0177896-7/01
Gelsi Francisco Accadrolli 001 0177896-7/01
Ricardo Jorge Rocha Pereira 001 0177896-7/01

Acórdão Registrados
001. 0177896-7/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/153705.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1778967 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 8700001071 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Lázio Dionisio Lopes.  Em-
bargante: Zita Martins Lopes.  Adv.: Almir Tadeu Botelho.
Embargado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.:
Gelsi Francisco Accadrolli.  Interessado: Irodusa - Indústrias
Reunidas Octaviano Duarte S/a.  Interessado: José Orlando
Duarte.  Adv.: Fabio Amaral Rocha.  Adv.: Ricardo Jorge Ro-
cha Pereira.  Adv.: Fátima Aparecida Lucchesi.  Órgão Julga-

dor: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 13.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 79 a 84.  Julgado em: 28/08/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL OBJETO DE PENHORA -
ALIENAÇÕES SUCESSIVAS - CONSTRIÇÃO NÃO REGIS-
TRADA - BOA-FÉ DO TERCEIRO NÃO AFASTADA - AU-
SÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO.
Chancela-se a procedência dos embargos de terceiro fundados
na boa-fé, independente do exame quanto à solvabilidade do
devedor originário, quando se deve tutelar posição jurídica da-
quele que, na cadeia sucessória das transmissões, compra o bem
de outrem que já o houvera adquirido do executado, e o faz
após verificar a inocorrência de quaisquer ônus inscritos no
registro imobiliário público.
EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02924 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Abraham Lincoln De Souza 001 0166756-1
Adelino Marcon 019 0202536-7/01
Adriano De Quadros 020 0197954-0

027 0184807-1/01
Airton Cesar Hintz 038 0193593-1
Alcindo De Souza Franco 031 0190109-7
Ana Carlota De Almeida 040 0191702-2
Ana Lúcia França 033 0154710-4
Ana Paula Finger 028 0200516-7
André Luiz Drimel Dias 029 0189002-6
Antonio Celestino Toneloto 022 0180596-7
Antonio Linares Filho 010 0199207-4
Antonio Minoru Ashakura 009 0190959-7
Antonio Nunes Rocha 035 0128400-0
Antônio Manssano Neto 011 0201477-9
Antônio Nunes Neto 030 0173733-9
Armando Luiz Marcon 019 0202536-7/01
Bernadete Aparecida V. D. Godoy 040 0191702-2
Carlos Alberto Biaggi 036 0200919-8
Carlos Albirone Toazza 012 0182077-5
Casemiro Framil Filho 008 0196986-8/01
Cassia Maria Silva 034 0194026-9
Claudia Tavares Cordeiro 032 0156957-5
Claudiana Maria Cantu 021 0199901-7/02
Cláudio Xavier Petryk 033 0154710-4
Cristiane Paraskevi C. Kollia 032 0156957-5
Cássia Cristina Hirata Parra 039 0198584-2
Daniel Hachem 024 0191902-2

036 0200919-8
Danielle Christianne Da Rocha 033 0154710-4
Dirceu Luiz Bertolin Precoma 012 0182077-5
Donizeti De Jesus Storti 009 0190959-7
Doroteu Trentini Zimiani 034 0194026-9
Edemar Antonio Mattei 018 0198020-3
Eduardo Lacerda Trevisan 016 0188388-7
Eliane Cristina Rossi Chevalier 003 0166629-9
Eládio Luiz Roos 038 0193593-1
Enimar Pizzatto 028 0200516-7
Enézio Ferreira Lima 020 0197954-0
Evaristo Aragão F. D. Santos 007 0198043-6
Fausto Trentini 031 0190109-7
Felix Esteves Rodrigues Junior 002 0178022-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 013 0188837-5/02
Francisco De Paula Xavier Neto 023 0189181-2/01
Francisco Eduardo De Oliveira 004 0165091-1
Frederico Korndörfer Neto 008 0196986-8/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 022 0180596-7
Genésio Nailor Finger 028 0200516-7
Giovani Schlickmann 032 0156957-5
Guiomar Mario Pizzatto 028 0200516-7
Hebe Inês Grassetti Pacheco 034 0194026-9
Heloisa Helena De O. D. Soares 003 0166629-9
Heriberto Rodrigues Teixeira 002 0178022-1
Hidemaru Shirakura 009 0190959-7
Hipólito Nogueira Porto Junior 015 0161049-1
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 014 0184190-1
Ilse Regina Viana R. Bacellar 003 0166629-9
Joao Carlos Daleffe 021 0199901-7/02
Joao Graciano Campos Lustosa 010 0199207-4
Jocelau Souza De Almeida 038 0193593-1
Jonas Adalberto Pereira 010 0199207-4
Jose Artur De Almeida 040 0191702-2
José Bolivar Bretas 009 0190959-7
José Carlos Marques 019 0202536-7/01
José Carlos Pereira De Godoy 036 0200919-8
José Dantas Loureiro Neto 013 0188837-5/02
José Devanir Fritola 012 0182077-5
José Fernando Vialle 017 0162464-2
José Maurício Do Rego Barros 014 0184190-1
José Roberto Dutra Hagebock 026 0180771-0
João Batista Dos Anjos 029 0189002-6
João Domingos Tonello 019 0202536-7/01
João Edson Lanças Caputo 040 0191702-2
João Grecco Filho 018 0198020-3
João Raimundo F. M. Pereira 022 0180596-7
Juliana Cristina Lago 025 0206059-1
Julio Jacob Junior 013 0188837-5/02
Kelly Cristina Bombonatto 004 0165091-1
Kleber Cazzaro 016 0188388-7

023 0189181-2/01
Lauri João Zamboni 021 0199901-7/02
Leandro Zamboni 021 0199901-7/02
Leticia Severo Soares 032 0156957-5
Liliane Gruhn Pagani 005 0180194-3
Luciana Drimel Dias 029 0189002-6
Luiz Antonio Lunardi 008 0196986-8/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 007 0198043-6
Manuela Simon Pereira 030 0173733-9
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Marcelo Bientinez Miro 005 0180194-3
Marco Andre Soni Bacelar 002 0178022-1
Marco Antônio De A. Campanelli 001 0166756-1
Marcos Alberto Picoli 024 0191902-2
Marcos Vinicius Boschirolli 002 0178022-1
Maria A M S Gastao B. Xavier 032 0156957-5
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 007 0198043-6
Maria Luíza Cagnin 023 0189181-2/01
Mario Campos De Oliveira Junior 011 0201477-9
Marli De Fátima Da S. Corsi 015 0161049-1
Marlon Fábio Paladini 011 0201477-9
Marta Suzy Wagner 024 0191902-2
Milton Luiz Cleve Küster 015 0161049-1
Milton Ricardo E Silva 030 0173733-9
Mozart Pizzatto Andreoli 029 0189002-6
Nanci Terezinha Zimmer 019 0202536-7/01
Nestor Teodoro Da Silva 026 0180771-0
Orildo Volpin 010 0199207-4
Osvaldo Krames Neto 028 0200516-7
Paula Schmitz De Schmitz 033 0154710-4
Paulino Andreoli 035 0128400-0
Paulo Afonso Goncalves 006 0186684-6
Paulo Sérgio Daufenbach 017 0162464-2
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 013 0188837-5/02
Paulo Vinicius De Lima 026 0180771-0
Regianne Yukie Tiba 033 0154710-4
Renato Fernandes Silva Junior 015 0161049-1
Renato Serpa Silverio 038 0193593-1
Ricardo Dilon Castilhos 008 0196986-8/01
Rodrigo Fernando De F. Lopes 016 0188388-7
Rogerio Petronilho 006 0186684-6
Ronaldo Gomes Neves 004 0165091-1
Rosângela Khater 014 0184190-1
Rui Portugal Bacellar 003 0166629-9
Salazar Barreiros Júnior 020 0197954-0

027 0184807-1/01
Sandra Mara Pereira 035 0128400-0
Sebastião Da Silva Ferreira 004 0165091-1
Sebastião De Oliveira Cabral 023 0189181-2/01
Sergio Batista Henrichs 021 0199901-7/02
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 011 0201477-9
Shiroko Numata 037 0202893-7
Sidney Bastos Marcondes 023 0189181-2/01
Silvano Macedo Galvão 017 0162464-2
Silverio Petronilho 006 0186684-6
Sérgio Luiz Zandoná 027 0184807-1/01
Valdecir Pagani 018 0198020-3

034 0194026-9
Vania Karen Trentini 007 0198043-6
Wilmar Alvino Da Silva 033 0154710-4
Éder Gorini 039 0198584-2

Acórdão Registrados
001. 0166756-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/39474.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000131
Declaratória.  Autos Complementares: 9700000041 Medida
Cautelar.  Apelante: Oh - Comércio de Artigos de Papelaria
Ltda.  Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Apelado:
Daniel Pereira de Castro.  Adv.: Abraham Lincoln de Souza.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16079.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 218 a 222.  Julgado em: 03/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
PROTESTO INDEVIDO. DANO MORAL. CABIMENTO.
SUSTAÇÃO DO PROTESTO. INÉRCIA DO APELADO. IR-
RELEVÂNCIA. DIREITO DA PARTE.
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PARÂMETROS. VALOR
DO TÍTULO. DESCABIMENTO. FINALIDADE. ENRIQUE-
CIMENTO SEM CAUSA. INADMISSIBLIDADE
“É devida a indenização por dano moral decorrente do irregu-
lar protesto de duplicata sem base causal legítima, irrelevante
sendo a inércia do autor para a sustação do ato, pois que a
causa primária configura-se na indicação para protesto pela
requerida, e não nos atos que poderiam tê-lo evitado, ainda
mais quando se observa que a ação constitui-se em direito da
parte, e não em dever.”
“A indenização decorrente do protesto indevido é feita por ar-
bitramento do juízo, de forma a não se prestar para enriqueci-
mento sem causa, e tem por finalidade uma compensação pela
dor moral sofrida, sem qualquer obrigatoriedade de seu valor
ser fixado com base naquele constante do título anulado, razão
pela qual, para o caso, adequada é a fixação equivalente atuali-
zada de R$ 3.000,00. Apelação parcialmente provida, para re-
dução do valor condenatório.

Acórdão Registrados
002. 0178022-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/96379.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000993 Habi-
litação de Crédito.  Apelante: Caixa Economica Federal.  Adv.:
Felix Esteves Rodrigues Junior.  Adv.: Marcos Vinicius Bos-
chirolli.  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar.  Rec.adesivo: Vol-
mir Luiz Pol.  Adv.: Heriberto Rodrigues Teixeira.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16080.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 223 a 227.
Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e a apelação e, não conheceram do recurso adesivo.
PROVA. SIGILO BANCÁRIO E FISCAL. QUEBRA. DESNE-
CESSIDADE. AGRAVO RETIDO. NÃO PROVIDO.
NOTA PROMISSÓRIA. VALIDADE. NEGÓCIO JURÍDICO
SUBJACENTE. FRAUDE OU SIMULAÇÃO. PROVA. ÔNUS
DA DEFESA. INOCORRÊNCIA.
RECURSO ADESIVO. FALTA DE PREPARO. NÃO CONHE-
CIMENTO.
“Desnecessária é a quebra de sigilo bancário e fiscal para se
apurar eventual fraude em mútuo, vez que este contrato pode
ser validamente realizado sem a escrituração nos pretendidos

documentos. Ademais, tal falta de escrituração pode levar, quan-
do muito a ilícito fiscal, mas nunca à conclusão de que o negó-
cio foi efetivado com vício.”
“Valendo a nota promissória por aquilo que nela está expresso,
as alegações de fraude ou simulação, necessitam de prova, cujo
ônus cabe ao requerido (art. 333, II do CPC), não se podendo
anular o negócio por mera suspeita.”
“Não se conhece do recurso adesivo para o qual não foi efeti-
vado o preparo previsto no art. 511 do CPC.”

Acórdão Registrados
003. 0166629-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/38970.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800017752 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9500017719 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9800018134 Impugnação ao Valor da Causa.
Apelante: Salomão Axelrud.  Adv.: Ilse Regina Viana Ramos
Bacellar.  Adv.: Rui Portugal Bacellar.  Apelado: Município de
Curitiba.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Núm.Acórdão: 16081.  Núm.Livro: 102.  Folhas:
228 a 232.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO FISCAL. INICIAL. VALOR DA CAUSA. VA-
LOR DA DÍVIDA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUI-
SITO ESSENCIAL. AUSÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
TRIBUTÁRIO. IPTU. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. FATO GERADOR.
“Tendo a inicial transcrito a certidão de dívida ativa, com o
valor tributário e acréscimos devidos, entende-se ser este o va-
lor da causa, afastando-se a preliminar de ausência de requisito
essencial.”
“A correção monetária deve incidir desde o vencimento do tri-
buto (após a formação do crédito pela ocorrência do fato gera-
dor), e não somente após a inscrição em dívida ativa.” Recurso
não provido.

Acórdão Registrados
004. 0165091-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/29831.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000368
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500000325
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000662 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Banco
Geral do Comércio S/a.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.:
Kelly Cristina Bombonatto.  Apelado: Odair Costa.  Adv.: Ro-
naldo Gomes Neves.  Adv.: Francisco Eduardo de Oliveira.
Interessado: José Antonio Batistela.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros.  Núm.Acórdão: 16082.  Núm.Livro: 102.  Fo-
lhas: 233 a 239.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
1. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL. COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA. REGISTRO. DESNECESSIDADE.
POSSE ADVINDA DO TÍTULO. PROCEDÊNCIA.
2. CAUSALIDADE. SUCUMBÊNCIA. DISPENSA DO EM-
BARGADO.
1. Mesmo não registrado o compromisso de compra e venda
(regularmente firmado antes da execução) a posse advinda des-
te título é bastante para o exercício dos embargos de terceiro.
2. Tendo a penhora atingido bem do terceiro que se mostrou
desidioso no registro do compromisso de compra e venda, deve
a ele ser imposta a condenação pelas despesas processuais, face
ao princípio da causalidade.

Acórdão Registrados
005. 0180194-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112975.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000640 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S. A.Adv.:
Liliane Gruhn Pagani.  Apelado: B B C - Indústria de Confec-
ções Ltda.Adv.: Marcelo Bientinez Miro.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16083.  Núm.Livro: 102.
Folhas: 240 a 248.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE FOR-
MAL DO TÍTULO. ADMISSIBILIDADE. PRECLUSÃO. INO-
CORRÊNCIA.
CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. TÍTULO EXECUTI-
VO. PAGAMENTO DE DÍVIDAS ANTERIORES. POSSIBI-
LIDADE. PROIBIÇÃO LEGAL. INOCORRÊNCIA. FINALI-
DADE LEGÍTIMA. ORÇAMENTO RESPEITADO. RECUR-
SO PROVIDO.
“Admite-se a exceção de pré-executividade na argüição de nu-
lidade formal de título executivo, para a qual não se necessita
dilação probatória, mas a simples definição da natureza jurídi-
ca da operação, afastando-se o argumento relativo à preclusão,
porquanto a matéria é de ordem pública e pode ser conhecida a
qualquer momento, até de ofício pelo juízo.” Preliminar rejei-
tada.
“A Cédula de Crédito Industrial, mesmo quando emitida para
pagamento de dívidas anteriores, por fornecer capital de giro
nos exatos termos do orçamento a que está vinculada, é consi-
derada título executivo extrajudicial, afastando-se o argumen-
to de nulidade porquanto alcançada a finalidade ajustada pelas
partes e não proibida por lei, vez que não é dado ao devedor o
benefício decorrente de sua própria torpeza, verificado pela
prorrogação dos débitos anteriores.”

Acórdão Registrados
006. 0186684-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65069.  Matéria: Execução.  Comarca: For-
mosa do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000084
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9800000122 Ação
Monitória.  Apelante: Adão Roberto Balico.  Adv.: Paulo Afonso
Goncalves.  Apelado: Marlene Ramos Aires.  Adv.: Rogerio

Petronilho.  Adv.: Silverio Petronilho.  Apelado: Valdevino
Aires.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16084.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 249 a 251.  Julgado em: 03/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
CAUTELAR. ARRESTO. MONITÓRIA. ADMISSIBILIDA-
DE. DÍVIDA LIQUIDA E CERTA. PROVA LITERAL. EXIS-
TÊNCIA. CHEQUES PRESCRITOS.
“Admite-se a cautelar de arresto como medida incidental à ação
monitória instruída com cheques prescritos que são considera-
dos prova literal de dívida líquida e certa (art, 814, I do CPC),
não se exigindo para a espécie a executividade dos títulos.”

Acórdão Registrados
007. 0198043-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93068.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000818 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9700087751 Ação
Ordinária.  Autos Complementares: 9700000080 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Maria Lucia Lins Conceição de
Medeiros.  Apelado: Iracy Nolli Rodrigues.  Adv.: Luiz Fer-
nando Marcondes Albuquerque.  Adv.: Vania Karen Trentini.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16085.
Núm.Livro: 102.  Folhas: 252 a 255.  Julgado em: 27/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE
COMPRA E VENDA COM GARANTIA HIPOTECÁRIA.
REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DO IPC
OU DO BTNF. RECURSO NÃO PROVIDO.
Aplica-se o BTNF para correção do saldo devedor em financi-
amento referente ao mês de abril daquele ano, quando pactua-
do o reajuste pelo mesmo índice utilizado nas cadernetas de
poupança.

Acórdão Registrados
008. 0196986-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/101794.  Matéria: Execução.  Comarca: Capi-
tão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1969868 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000209
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Casemiro Framil
Filho.  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Agravado: Osvaldo
Augusto Seixas.  Adv.: Luiz Antonio Lunardi.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16086.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 256 a 260.
Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO
AGRAVO. RECORRENTE QUE NÃO COMPROVA QUE
ESSA DECISÃO CONTRARIE ORIENTAÇÃO PREDOMI-
NANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL OU DE TRIBUNAL
SUPERIOR. PRETENDIDA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
RECURSO NÃO-PROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MUL-
TA.
A reforma da decisão do relator, com base no art. 557, caput,
do CPC, depende da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores.

Acórdão Registrados
009. 0190959-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20406.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000097 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000815 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco América do
Sul S/a.  Adv.: Antonio Minoru Ashakura.  Apelado: J. E. Cons-
trutora Ltda.  Apelado: Jorge Enomoto.  Adv.: Donizeti de Je-
sus Storti.  Adv.: José Bolivar Bretas.  Adv.: Hidemaru Shi-
rakura.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16087.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 261 a 264.
Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO FIXO - TÍTULO EXECUTIVO - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - JULGAMENTO DOS EMBARGOS - CAPI-
TALIZAÇÃO DOS JUROS - COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA - CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS E MUL-
TA - PERCENTUAL DA MULTA - APELAÇÃO PROVIDA -
EMBARGOS JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE
O contrato bancário de abertura de crédito fixo em conta cor-
rente configura título executivo extrajudicial.
Afastada a extinção da execução, versando os embargos sobre
matéria de direito e estando a causa em condições de imediato
julgamento, cabe o exame de mérito nos termos do artigo 515,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.
É vedada a capitalização dos juros nos contratos bancários para
os quais não haja expressa permissão legal, como acontece com
a cédula comercial, industrial e rural.
Inválida a cobrança de comissão de permanência quando ajus-
tada sua cobrança cumulativa com os juros de mora e multa
contratual.
A multa decorrente do inadimplemento não pode ser superior a
2% (dois por cento) nos termos do artigo 52, parágrafo 1º, do
Código do Consumidor.

Acórdão Registrados
010. 0199207-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60006.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000622 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Fernando Gomes.
Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: Antonio Linares Filho.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Orildo Vol-
pin.  Adv.: Joao Graciano Campos Lustosa.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16088.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 265 a 270.

Julgado em: 20/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO. CONFISSÃO DE DÍVI-
DA. FALTA DA ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS.
NULIDADE. INOCORRÊNCIA. JUROS, CORREÇÃO MO-
NETÁRIA E MULTA. DISCUSSÃO PRÓPRIA DOS EMBAR-
GOS. RECURSO DESPROVIDO.
1. A falta de condição da ação pode ser apreciada em qualquer
tempo e grau de jurisdição.
2. É exigível a assinatura de duas  testemunhas em contrato
particular para que se configure como título hábil a embasar
uma execução. Defeito que pode ser suprido, na oportunidade
do art. 616 do CPC ou, mesmo, depois da interposição dos
embargos, pelo princípio da instrumentalidade.
3. “Caso, ademais, em que os devedores, nos embargos, não
contestam a existência do avençado, nem apontam falta de cor-
respondência entre o teor do documento e o que as partes redi-
giram e subscreveram” (Resp nº 112335-MT).
4. A matéria sobre excesso de execução, porque não versa so-
bre pressuposto processual ou condição da ação, só pode ser
discutida nos embargos.

Acórdão Registrados
011. 0201477-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68921.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000069 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Achilles Parma Neto.
Adv.: Antônio Manssano Neto.  Adv.: Marlon Fábio Paladini.
Agravado: Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda.  Adv.:
Mario Campos de Oliveira Junior.  Adv.: Sergio Roberto Giatti
Rodrigues.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16089.  Núm.Livro:
102.  Folhas: 271 a 275.  Julgado em: 27/08/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL. HASTA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PES-
SOAL. NULIDADE. ARGÜIÇÃO POR PETIÇÃO. POSSIBI-
LIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. A ausência de intimação pessoal, acerca da data do pracea-
mento do imóvel, não pode ser suprida por edital, quando for
conhecido o local onde se encontra o devedor.
2. A nulidade insanável decorrente da ausência de regular inti-
mação pode ser alegada por simples petição, prescindindo dos
embargos à adjudicação.
3. É nula a praça realizada sem a intimação pessoal do devedor
que tem endereço conhecido.

Acórdão Registrados
012. 0182077-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94433.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001397 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000336 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Heitor Alves dos Santos.
Apelante: João Boniszewski.  Adv.: Dirceu Luiz Bertolin Pre-
coma.  Adv.: Carlos Albirone Toazza.  Apelado: Rei das Espu-
mas Com. de Plásticos e Colchões Ltda.  Adv.: José Devanir
Fritola.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão:
16090.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 276 a 279.  Julgado em: 27/
08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. ALIENAÇÃO FEITA DEPOIS DA CITA-
ÇÃO. FRAUDE DE EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. SEGUN-
DO VEÍCULO, REGISTRADO EM NOME DO PAI DO EXE-
CUTADO. PENHORA IRREGULAR. LEVANTAMENTO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Se a alienação do bem ocorre depois da citação, de devedor
que não possui outros bens, caracteriza-se a fraude de execu-
ção.
2. Na fraude de execução, o elemento da má-fé é indiferente,
tanto do devedor como do adquirente, presumida, em regra,
juris et de jure, desde que ocorram os requisitos dos incisos do
art. 593, do CPC.
3. É irregular a penhora efetuada sobre veículo pertencente ao
pai do executado que, embora tenha nome parecido, tem dados
identificadores diferentes, inclusive o CPF.

Acórdão Registrados
013. 0188837-5/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/101864.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200201888375
Apelação Cível.  Embargante: Bosca Distribuidora de Asfaltos
Ltda.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Embargado:
Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.: Fernando Wilson Rocha
Maranhão.  Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Adv.: Julio Ja-
cob Junior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16091.  Núm.Livro: 102.
Folhas: 280 a 283.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TES - REDISCUSSÃO DA QUESTÃO JULGADA - IMPOS-
SIBILIDADE - RECURSO INADMISSÍVEL - AGRAVO DES-
PROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
É manifestamente infundado o agravo manejado contra deci-
são que nega seguimento a recurso que, não demonstrando fun-
damento relevante a ensejar sua modificação, procura rediscu-
tir a questão já julgada.
Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a in-
terposição do agravo, ou que venha infirmar as razões contidas
na decisão agravada, impõe-se a aplicação da multa de que tra-
ta o parágrafo 2º, do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
014. 0184190-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/144333.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000788
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000286
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Plano’s Constru-
tora e Incorporadora Ltda.Apelante: Darci Souza.  Apelante:
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Ilídio Rodrigues Pinto.  Adv.: Rosângela Khater.  Adv.: Hum-
berto Tsuyoshi Kohatsu.  Apelado: Espólio de Joel Cyrano Pa-
titucci.  Adv.: José Maurício do Rego Barros.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16092.  Núm.Livro:
102.  Folhas: 284 a 288.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS. NOVAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR. REVI-
SÃO. POSSIBILIDADE. JUROS. LEI DA USURA. 12% AO
ANO.
“Mesmo na ocorrência de novação (que para o caso não se ve-
rificou), nada impede a investigação do contrato anterior, a fim
de identificar obrigações nulas, que não se novam (art. 1007 do
C. Civil), como os juros que, praticados por particulares, exce-
dem a limitação do Decreto 22.626/33. Recurso provido para
se ajustar a execução.

Acórdão Registrados
015. 0161049-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/10462.  Comarca: Peabiru.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9700000312 Indenização.  Apelante: Sul
América Terrestres Maritimos e Acidentes - Cia de Seguros.
Adv.: Renato Fernandes Silva Junior.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Apelado: Odair Carlos Fuzinato.  Adv.: Hipólito No-
gueira Porto Junior.  Adv.: Marli de Fátima da Silveira Corsi.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16093.  Núm.Livro: 102.  Folhas: 289 a 295.  Julgado em: 03/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
SEGURO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO INI-
CIAL. NEGATIVA DE PAGAMENTO.
OBRIGAÇÃO DO SEGURADO. COMUNICAÇÃO DO SI-
NISTRO. OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
SEGURO. NÃO PAGAMENTO. ATO ILÍCITO. LUCROS
CESSANTES. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
“O termo inicial do prazo prescricional, de um ano da ação do
segurado, tem início com a negativa de pagamento da indeniza-
ção pela seguradora, pois que antes disto inexiste a lide e, por
conseguinte, a possibilidade de existência da ação.”
“Verificado o cumprimento da obrigação imposta ao segurado
(comunicação do sinistro) em tempo hábil, devida é a indeni-
zação pelos prejuízos sofridos.”
“O não cumprimento da obrigação contratual legitimamente
ajustada constitui-se em ato ilícito que leva à responsabilidade
pelo pagamento dos lucros cessantes suportados pelo segurado
em razão da indisponibilidade do veículo destinado à atividade
lucrativa.”
Recurso não provido.

Acórdão Registrados
016. 0188388-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150961.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000669
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000607
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: de Rosa, Siqueira
e Advogados Associados.  Adv.: Rodrigo Fernando de Freitas
Lopes.  Adv.: Eduardo Lacerda Trevisan.  Apelado: José Sa-
muel Curi.  Apelado: Jime Elias Curi.  Apelado: Elizabeth Vi-
eira de Araujo Curi.  Apelado: Rubens Curi.  Apelado: Cristina
Rucker Curi.  Adv.: Kleber Cazzaro.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros.  Núm.Acórdão: 16094.  Núm.Livro: 103.  Fo-
lhas: 1 a 7.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
1. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. HERDEIROS.
INVENTARIANTE. CONFLITO. LEGITIMIDADE.
2. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. IMÓVEIS.
BENS INDIVIDUALMENTE CONSIDERADOS. PARTILHA
HOMOLOGADA. FATO SUPERVENIENTE. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. “Os herdeiros detêm legitimidade para a defesa da universa-
lidade da herança, mesmo que o inventário não tenha sido ulti-
mado, ainda mais quando existe conflito entre eles e o inventa-
riante.”
2. “Apesar de não ser possível a penhora sobre determinado
bem, em razão da comunhão do acervo hereditário, o fato su-
perveniente de haver sido homologada a partilha deve ser con-
siderado para se concluir pela regularidade da penhora, feita
sobre os bens (meação) que foram destinados ao devedor.”
Apelação provida.

Acórdão Registrados
017. 0162464-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/19754.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Civel.
Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000231 Reparação de Danos.  Apelante: Transportadora
Gramado Ltda.  Adv.: José Fernando Vialle.  Apelado: Trans-
portadora Uemura Ltda.  Adv.: Paulo Sérgio Daufenbach.  Adv.:
Silvano Macedo Galvão.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Núm.Acórdão: 16095.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 8 a
12.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
Acidente de transito. Caminhão. Conserto. Lucros cessantes.
Indenização. Lucro líquido. Procedência.
Lucros cessantes. Documentos. Impugnação. Ausência. Prova.
Validade. Gastos. Desconto
Acidente. Veículo recuperado. Valorização. Inocorrência.
“A culpada pelo acidente de trânsito que deixou inoperante,
por certo período, o caminhão explorado pela apelante, deve
ser responsabilizada pelos prejuízos causados (lucros cessan-
tes), verificados através do lucro líquido, calculado com base
naquilo que ordinariamente recebia a apelante.”
“Para a comprovação dos lucros cessantes, satisfatória é a apre-
sentação de documentos relativos à atividade comercial da ape-
lante, cujos teores não foram especificamente impugnados, ca-
bendo apenas o desconto dos gastos para a manutenção desta
exploração.”

“Inexiste presunção da alegada valorização do veículo após o
conserto custeado por aquele que deu causa ao acidente e aos
danos materiais, razão pela qual descabido é o desconto desta
verba na condenação.”

Acórdão Registrados
018. 0198020-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106620.  Matéria: Execução.  Comarca: Capi-
tão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9500000260 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9500000217 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cé-
lio Passaglia.  Apelante: Ramildo Quadri.  Apelante: Maria
Macari Quadri.  Apelante: Dilamar Quadri.  Apelante: Soleide
de Brito Quadri.  Apelante: Egídio Cristiano Zampieri.  Ape-
lante: Geni Trez Zampieri.  Apelante: Claudiomiro Quadri.
Adv.: Edemar Antonio Mattei.  Apelado: Santista Têxtil S/a.
Adv.: Valdecir Pagani.  Adv.: João Grecco Filho.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16096.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 13 a 14.  Julgado em: 03/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS DO DEVEDOR - NOTA PROMISSÓRIA - DATA
E LOCAL DE EMISSÃO - AUSÊNCIA - INEXEQÜIBILIDA-
DE - EXECUÇÃO FUNDADA TAMBÉM EM CONTRATO -
POSSIBILIDADE - AVALISTAS - OBRIGAÇÃO - CUMPRI-
MENTO PARCIAL - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
A nota promissória sem data de emissão é inexeqüível porquanto
ineficaz.
“Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial
relativos ao mesmo negócio” (Súmula nº 27/STJ).
Ainda que identificado como avalistas, aqueles que firmam o
contrato respondem solidariamente com o devedor principal
pelos encargos assumidos no instrumento contratual.

Acórdão Registrados
019. 0202536-7/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/107227.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2025367 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000379 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Alimental - Alimentação Ani-
mal Ltda.  Agravante: Jorge Moraes Leite.  Adv.: João Domin-
gos Tonello.  Agravado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Adelino
Marcon.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Terezinha
Zimmer.  Adv.: José Carlos Marques.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
16097.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 15 a 16.  Julgado em: 03/09/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO - PREPARO NÃO COMPROVADO - DESERÇÃO
- RECURSO NÃO CONHECIDO - AGRAVO INADMISSÍ-
VEL - MULTA APLICADA.
Há deserção se o recorrente não comprova, no ato da interposi-
ção do recurso o respectivo preparo, nos termos do artigo 511,
do Código de Processo Civil, regra aplicável para todos os re-
cursos
Sendo manifestamente inadmissível o agravo, aplica-se ao re-
corrente a multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da
causa, nos termos do artigo 557, parágrafo 2º, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados
020. 0197954-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94307.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000605 Em-
bargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9600001155
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600001013
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Luiza de Fátima
Hertzel Portela.  Adv.: Enézio Ferreira Lima.  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.:
Adriano de Quadros.  Interessado: J. Nogueira de Souza e Cia
Ltda.  Interessado: José Nogueira de Souza Filho.  Adv.: Ené-
zio Ferreira Lima.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Núm.Acórdão: 16098.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 17 a 18.
Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL NÃO CA-
RACTERIZADO - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Não cabe a alegação de preço vil nos embargos à arrematação
quando a avaliação não é impugnada em tempo oportuno.
Ademais, não se caracteriza preço vil porque a arrematação se
deu por importância que corresponde a pouco mais de 75%
(setenta e cinco por cento) do valor da avaliação.

Acórdão Registrados
021. 0199901-7/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104222.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1999017 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000000336 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Embargante: Josilei Humberto
Tissi.  Adv.: Joao Carlos Daleffe.  Adv.: Claudiana Maria Can-
tu.  Embargado: Supersilva Supermercado Ltda.  Embargado:
José de Souza e Silva.  Embargado: Claudete Buratti.  Adv.:
Lauri João Zamboni.  Adv.: Sergio Batista Henrichs.  Adv.:
Leandro Zamboni.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16099.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 19 a 21.  Julgado em: 20/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

Acórdão Registrados
022. 0180596-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118948.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000586 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9600000364 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 9600000415 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9600000532 Revisão de
Contrato.  Apelante: Tecno Sell Representações Comerciais
Ltda.  Apelante: Dauro Rivadávia Carneiro Bond Junior.  Ape-
lante: Maria Cristina Kastrup Carneiro Bond.  Adv.: João Rai-
mundo Formighieri Machado Pereira.  Apelado: Banco Itaú S/

a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio
Celestino Toneloto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Núm.Acórdão: 16100.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 22 a 24.
Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATOS - ILEGALIDADE NA
FORMAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - LETRA DE CÂM-
BIO - NULIDADE - FALTA DE ACEITE - PROTESTO IN-
DEVIDO - APELAÇÃO PROVIDA.
A invalidade das letras de câmbio, seja pela ilegal aplicação de
juros capitalizados na formação dos saldos devedores por elas
representados, seja pela nulidade da obrigação cambial (Súmu-
la nº 60/STJ), significa a impossibilidade de serem levados a
protesto, ainda que por falta de aceite.

Acórdão Registrados
023. 0189181-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103810.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1891812 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 8800000633 Inventário.  Autos Complemen-
tares: 9700001753 Execução de Título Extrajudicial.  Embar-
gante: José Samuel Curi.  Embargante: Jime Elias Curi.  Em-
bargante: Elizabeth Vieira de Araújo Curi.  Embargante: Ru-
bens Curi.  Embargante: Cristina Rücker Curi.  Adv.: Francisco
de Paula Xavier Neto.  Adv.: Sidney Bastos Marcondes.  Adv.:
Kleber Cazzaro.  Embargado: Comercial de Papéis Lágrimas
Ltda.Adv.: Maria Luíza Cagnin.  Adv.: Sebastião de Oliveira
Cabral.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16101.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 25 a 26.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JULGADA - VIA INADEQUADA - ERRO DE
DIGITAÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.
Os embargos não se constituem em via adequada para rediscu-
tir a matéria julgada.
Evidenciado simples erro de digitação, os embargos são acolhidos
apenas para substituir a palavra “deixar” por “porquanto”.

Acórdão Registrados
024. 0191902-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/30474.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001241 Pres-
tação de Contas.  Autos Complementares: 9900000317 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000318 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000640 Embargos de Terceiro.  Apelante: Vaviane Medei-
ros.  Adv.: Marta Suzy Wagner.  Apelante: Rogério Alves Fer-
nandes.  Apelante: Durval Alves Fernandes.  Adv.: Marta Suzy
Wagner.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Banco Bradesco S/
a.Adv.: Daniel Hachem.  Apelado: Massa Falida de D.a. Fer-
nandes e Cia Ltda.  Adv.: Marcos Alberto Picoli.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16102.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 27 a 30.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
negaram provimento ao apelo n. 02.
EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO -
PENHORA - AUSÊNCIA DE REGISTRO - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÉ-
BITOS - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - VERBA
HONORÁRIA ADEQUADA - APELAÇÃO 1 PROVIDA -
APELAÇÃO 2 DESPROVIDA.
Inexistindo o registro da penhora e não comprovado que o ter-
ceiro adquirente tinha ciência da demanda ou da constrição,
não se configura a alienação em fraude à execução.
O contrato de renegociação de débitos, onde se encontre defi-
nida a liquidez e certeza da prestação do devedor, configura
título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, inciso
II, do Código de Processo Civil, sendo desimportante a origem
do débito confessado.
Apesar de não haver condenação, os honorários podem ser fi-
xados sobre o valor da causa, sendo que a importância corres-
pondente a 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito
atualizado se revela adequada para remunerar o trabalho do
advogado.

Acórdão Registrados
025. 0206059-1  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/90410.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000886 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600001194 Embargos a Execução.  Impetrante: Bel. Juliana
Cristina Lago.  Paciente: João Celeste Réu Preso.  Adv.: Julia-
na Cristina Lago.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Cianorte.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16103.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 31 a 33.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DEPOSITÁRIO JUDICIAL - PRISÃO
CIVIL - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL -
ORDEM DENEGADA.
O depositário judicial é o responsável pela guarda e conserva-
ção dos bens a ele confiados e tem o dever de restituí-los sem-
pre que assim for determinado pelo Juízo da execução.
Legítima a prisão civil do depositário judicial que não cumpre
a determinação de restituir os bens depositados, inclusive por-
que a violação deste encargo não só prejudica a parte contrária,
mas o normal andamento do feito, constituindo-se até mesmo
em ato atentatório à dignidade da justiça.

Acórdão Registrados
026. 0180771-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/111649.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001351
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000993
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Joaquim Pires.
Adv.: José Roberto Dutra Hagebock.  Apelado: Oswaldo Car-
los Lago.  Adv.: Nestor Teodoro da Silva.  Adv.: Paulo Vinicius
de Lima.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.

Núm.Acórdão: 16104.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 34 a 35.  Jul-
gado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - LOCAÇÃO - PRORROGA-
ÇÃO DO CONTRATO E REAJUSTES DOS ALUGUÉIS SEM
ANUÊNCIA DA FIADORA - DESONERAÇÃO - APELAÇÃO
PROVIDA.
“O fiador na locação não responde por obrigações resultantes
de aditamento ao qual não anuiu.” (Súmula 214/STJ).

Acórdão Registrados
027. 0184807-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/68176.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1848071 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000508 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.
Embargado: Francisco Correa.  Adv.: Sérgio Luiz Zandoná.
Interessado: Neusio Bueno.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16105.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 36 a 37.  Julgado em: 03/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EMBARGOS
ACOLHIDOS COM EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE.
Constatada a omissão, acolhe-se os embargos de declaração
com efeito modificativo para dar provimento parcial à apela-
ção a fim de permitir a capitalização anual dos juros.

Acórdão Registrados
028. 0200516-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65646.  Matéria: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000397 Execução
de Título Judicial.  Autos Complementares: 9500000397 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000318 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Genésio Nailor Fin-
ger.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.
Agravado: Palauto Comércio de Automóveis Ltda.  Agravado:
Aquilino Paludo.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.: Eni-
mar Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16106.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 38 a 39.  Jul-
gado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - PERCENTU-
AL SOBRE FATURAMENTO DE IMÓVEL RURAL - PRO-
DUÇÃO DE SAFRA FUTURA - VALIDADE - AGRAVO PRO-
VIDO.
Válida a penhora incidente sobre 30% (trinta por cento) do fa-
turamento de imóvel rural (safra futura) para alienação do pro-
duto a ser colhido, com cotação em bolsa de mercadoria, de-
vendo o devedor dar a destinação mais viável à safra agrícola,
apresentando-a, contudo, no momento oportuno ou quando lhe
for exigido.

Acórdão Registrados
029. 0189002-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/143621.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000199
Declaratória.  Autos Complementares: 8100000530 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9500000263
Embargos de Terceiro.  Apelante: Orlando Malaca Tomé.  Ape-
lante: Ana Fernandes Tomé.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Adv.:
Mozart Pizzatto Andreoli.  Apelado: José Manoel Rodrigues
Martins.  Apelado: José Augusto Martins.  Apelado: Rita do
Céu Tomé.  Adv.: Luciana Drimel Dias.  Adv.: André Luiz Dri-
mel Dias.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16107.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 40 a 48.  Jul-
gado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
1. COISA JULGADA. SENTENÇA. MOTIVAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. ART. 469 DO CPC
2. PRECLUSÃO. AÇÃO NOVA. INOCORRÊNCIA.
3. EXECUÇÃO. PAGAMENTO. SUB-ROGAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. DÍVIDA PESSOAL DO FIADOR. PERSONALIDA-
DE JURÍDICA. DESCONSIDERAÇÃO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1.  “Estão isentas do instituto da coisa julgada os motivos utili-
zados em sentenças anteriores, visto que não integraram as res-
pectivas disposições dos pronunciamentos jurisdicionais. Inte-
ligência do art. 469 do CPC, principalmente em relação a sen-
tenças que não julgaram o mérito das lides.”
2. “Sendo a preclusão instituto que se opera internamente no
processo, não se vislumbra sua ocorrência em ação nova.”
3. “Descabida é a continuidade da execução por sub-rogação,
quando se nota que o alegado pagamento da dívida pelos fiado-
res, na verdade, atendeu à obrigações pessoais destes, descon-
siderando-se a personalidade jurídica da empresa sobre a qual
mantinham mais de 99% das cotas sociais.”

Acórdão Registrados
030. 0173733-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/108407.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000409 De-
claratória.  Autos Complementares: 9800000259 Medida Cau-
telar.  Apelante: Prima Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Antô-
nio Nunes Neto.  Apelado: Denise Duarte de Carvalho.  Adv.:
Milton Ricardo e Silva.  Adv.: Manuela Simon Pereira.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16108.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 49 a 57.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
1. Apelação. Sentença. Nulidade. Cerceamento de defesa. Ino-
corrência. Defesa e direito regressivo garantido. Diferenças.
2. Denunciação da lide. Fundamentos novos. Lide originária.
Incompatibilidade. Não cabimento.
3. Fomento Comercial. Factoring. Natureza. Causa debendi.
Discussão. Possibilidade. Endosso. Terceiro de boa-fé. Negó-
cio original. Desvinculação. Autonomia do título. Inocorrên-
cia. Recurso não provido.
1. “A denunciação da lide não se destina à produção de prova
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contra o direito do autor da demanda principal, não havendo
prejuízo ou cerceamento a direito que expressamente foi asse-
gurado para exercício em ação própria.”
2. “Se na denunciação do réu surgem fatos e fundamentos no-
vos, que se divorciam da lide originária, licita é a recusa da
pretensão, sem prejuízo de discussão posterior nas vias ordiná-
rias.”
3. “O contrato de fomento comercial ou factoring, se caracteri-
za pela cessão sub-rogacional do crédito com transferência dos
direitos ao cessionário, sendo possível, entre o este e o devedor
a discussão da “causa debendi” que, ausente, leva à ineficácia
do vinculado título e, por conseqüência, de seu protesto.”

Acórdão Registrados
031. 0190109-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/13099.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9500000209 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Elio Rubira Marqueze.  Adv.: Fausto
Trentini.  Rec.adesivo: Banco do Estado de São Paulo.  Adv.:
Alcindo de Souza Franco.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Re-
visor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16109.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 58 a 64.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
deram provimento ao recurso adesivo.
RECURSO ADESIVO. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE SU-
CUMBIMENTO. INOCORRÊNCIA. PEDIDO ALTERNATI-
VO. APELAÇÃO.
EXECUÇÃO. MONITÓRIA. CONVERSÃO. POSSIBILIDA-
DE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUCUMBÊN-
CIA. VERBA HONORÁRIA. DESCABIDA.
 “Tendo em vista que a apelação reabre a discussão do feito e
pode alterar a sentença, inclusive no que tange ao pedido alter-
nativo formulado pelo apelado (que poderá não ser confirma-
do), cabível é o recurso adesivo.”
“É possível a conversão da execução em ação monitória, mes-
mo sem a concordância do executado e após o oferecimento de
exceção de pré-executividade, cabendo ao credor as custas pro-
cessuais devidas até a conversão, mas não a verba correspon-
dente a honorários advocatícios, tendo em vista se tratar de
decisão que não extingue o feito, mas apenas altera sua trami-
tação.”

Acórdão Registrados
032. 0156957-5  Apelação Cível
Protocolo: 1999/129998.  Comarca: Curitiba.  Vara: 18a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800001313 Ação Cominatória.  Ape-
lante: Jacob Roque Hartmann.  Adv.: Claudia Tavares Cordei-
ro.  Adv.: GIOVANI SCHLICKMANN.  Apelado: Tânia Mar-
ques.  Adv.: Maria A M S Gastao Barbosa Xavier.  Adv.: Leti-
cia Severo Soares.  Adv.: Cristiane Paraskevi Campos Kollia.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16110.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 65 a 71.  Julgado em: 10/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
CONDOMÍNIO. ANIMAL DE GUARDA. GRANDE PORTE.
PERICULOSIDADE. SOSSEGO. DIREITO DE VIZINHAN-
ÇA. PROIBIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. MULTA COMINA-
TÓRIA. SENTENÇA CONFIRMADA.
DANOS MATERIAIS. NEXO DE CAUSALIDADE. INOCOR-
RÊNCIA. JANELA ANTI-RUÍDO. BENEFICIOS. IMPROCE-
DÊNCIA. REFORMA PARCIAL.
RECURSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. DIS-
TRIBUIÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL.
“Lícito é ao condomínio estipular a proibição da manutenção
de animais de grande porte, destinados à guarda, que possam
causar perigo e desassossego aos moradores, em afronta aos di-
reitos de vizinhança, razão pela qual é mantida a sentença que
ordenou a retirada do animal, sob pena de multa cominatória.”
“Deve ser afastada a pretensão indenizatória de danos materi-
ais quando não convincentemente demonstrado o nexo de cau-
salidade entre a conduta do réu e o prejuízo sofrido, sendo que
para o caso dos autos a instalação de janela anti-ruído era des-
necessária para garantir o direito da autora (face a tutela ante-
cipada) e a beneficia em outros aspectos”.
“A interposição de recurso destinado a revisão dos fatos e fun-
damentos discutidos na lide, sem qualquer indício de intento
protelatório (ainda mais quando parcialmente provido) não dá
ensejo à aplicação da pena por litigância de má-fé, devendo ser
feita a distribuição da verba sucumbencial de acordo com o
resultado prático da demanda.”

Acórdão Registrados
033. 0154710-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/127665.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000444 De-
claratória.  Apelante: Denize Blitskow Costa.  Adv.: Danielle
Christianne da Rocha.  Rec.adesivo: Asfaltadora Paranaense
Ltda.  Adv.: Wilmar Alvino da Silva.  Adv.: Regianne Yukie
Tiba.  Rec.adesivo: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/
a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.:
Paula Schmitz de Schmitz.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16111.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 72 a 78.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção e ao primeiro recurso adesivo e não conheceram do segun-
do recurso adesivo.
DUPLICATA SEM CAUSA. PROTESTO. ENDOSSO. RES-
PONSABILIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO.
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. FINALIDADE. ENRIQUE-
CIMENTO SEM CAUSA.
BANCO. ENDOSSATÁRIO. DIREITO DE REGRESSO. GA-
RANTIA. PROTESTO. DESNECESSIDADE.
RECURSO ADESIVO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CO-
NHECIMENTO.
“O Banco que recebe por endosso duplicata sem causa, e a leva
a protesto, responde pelo dano que causa ao indicado devedor

e pelas despesas processuais com as ações que o terceiro foi
obrigado a promover, ressalvado eventual direito de regresso
contra o endossante e avalistas.”
A indenização decorrente do protesto indevido é feita por arbi-
tramento do juízo, de forma a não se prestar para enriqueci-
mento sem causa, e tem por finalidade uma compensação pela
dor moral sofrida, sem qualquer obrigatoriedade de seu valor
ser fixado com base naquele constante do título anulado, razão
pela qual, para o caso, justa é a fixação equivalente a 80 salári-
os mínimos. Apelação parcialmente provida.
“Independentemente do protesto, definitivamente sustado pelo
vício da duplicata emitida sem causa legítima, garante-se o even-
tual direito de regresso do banco-endossatário contra o endos-
sante e avalistas.” Recurso adesivo (2) parcialmente provido.
“Nega-se conhecimento ao recurso adesivo (1) interposto fora
do prazo legal.”

Acórdão Registrados
034. 0194026-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47537.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000186
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000161
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000160 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9700000113 Medida Cautelar.  Apelante: José
Mateus Blasque.  Adv.: Hebe Inês Grassetti Pacheco.  Apela-
do: Soalgo - Sociedade Algodoeira Paranaense Indústria e Co-
mércio Ltda.  Adv.: Valdecir Pagani.  Adv.: Doroteu Trentini
Zimiani.  Adv.: Cassia Maria Silva.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio
J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16112.  Núm.Livro: 103.
Folhas: 79 a 83.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVE-
DOR. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE ALGODÃO. ALEGAÇÃO DO
APELANTE DE QUE O PRODUTO FOI ENTREGUE E O
CONTRATO CUMPRIDO. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOU-
VE CUMPRIMENTO PELO APELADO. FATOS CONTRO-
VERTIDOS NÃO ESCLARECIDOS. DISCUSSÃO DA CAU-
SA DEBENDI POSSÍVEL E NECESSÁRIA PARA DESCO-
BERTA DA VERDADE E APLICAÇÃO, EM SENDO O
CASO, DAS SANÇÕES CABÍVEIS ÀQUELE QUE VOLTA-
SE CONTRA A VERDADE, SUSTENTANDO TESE DES-
PROVIDA DE FUNDAMENTO.  SENTENÇA CASSADA.
RECURSO PROVIDO.
É possível a discussão da causa que deu origem ao título entre
as partes diretamente envolvidas no negócio, tanto mais quan-
do há teses inconciliáveis entre si que demandem ampla inves-
tigação da verdade real a fim de que não seja permitida a co-
brança de dívida já paga ou livrado o devedor daquilo que deve.
Se não oportunizada tal discussão, com a produção das provas
necessárias, há cerceamento de defesa no julgamento antecipa-
do, impondo-se a cassação da sentença.

Acórdão Registrados
035. 0128400-0  Apelação Cível
Protocolo: 1998/74941.  Comarca: Curitiba.  Vara: 6a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9600000033 Cobrança.  Apelante: Almir
Jose Angeli.  Adv.: Antonio Nunes Rocha.  Apelado: Waldemi-
ro Vaneli.  Adv.: Sandra Mara Pereira.  Adv.: Paulino Andreoli.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16113.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 84 a 88.  Julgado em: 10/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA.
NULIDADE INEXISTENTE. COBRANÇA. EMPREITADA.
PERÍCIA. REJEIÇÃO PARCIAL. POSSIBILIDADE. CONDE-
NAÇÃO DUPLICADA PELO MESMO SERVIÇO. PROVI-
MENTO PARCIAL.
Ausentes na sentença os defeitos apontados pelo recorrente re-
jeita-se a argüição de nulidade.
Se o próprio réu admite a realização dos serviços pelo autor a
matéria é incontroversa.
O pagamento deve ser provado na forma da lei.
Pode o Juiz rejeitar parte do laudo desde que o faça fundamen-
tadamente.

Acórdão Registrados
036. 0200919-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130396.  Matéria: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Andirá.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200000000067 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9900000377 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Banco Bradesco S.a.Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Apelante: Benício Nascimento
Astolfo.  Apelante: Edna Aparecida Vieira.  Adv.: José Carlos
Pereira de Godoy.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revi-
sor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16114.
Núm.Livro: 103.  Folhas: 89 a 98.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo  Ban-
co Bradesco S/A e deram provimento ao apelo de Benício Nas-
cimento Astolfo.
EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR. CÉDULA RURAL.
JUROS. LIMITAÇÃO EM 12%. MULTA. REDUÇÃO PARA
2%. REAJUSTE PELA VARIAÇÃO CAMBIAL. SUBSTITUI-
ÇÃO PELO INPC. RECURSO DO CREDOR NÃO PROVI-
DO. APELAÇÃO DOS DEVEDORES PROVIDA.
1. Ante a ausência de autorização do Conselho Monetário Na-
cional os juros, em se tratando de cédula rural, não podem su-
perar a taxa de 12% ao ano.
2. A multa moratória, em face da aplicabilidade do Código de
Proteção ao Consumidor aos contratos bancários, está limitada
a 2%.
3. Quando impugnada a validade da cláusula de correção pela
variação cambial deve a instituição financeira desincumbir-se
do ônus da prova de captação específica de recursos proveni-
entes de empréstimo em moeda estrangeira.
4. A aguda desvalorização do real em relação ao dólar norte-
americano caracteriza excessiva onerosidade para o consumi-
dor no caso de o contrato estipular o reajuste das prestações

pela variação cambial. Justifica-se, assim, a substituição do
índice contratado pelo INPC.

Acórdão Registrados
037. 0202893-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/134756.  Matéria: Execução.  Comarca: Pore-
catu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000194 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Apelado: Sulfruit Indús-
tria e Comércio Importação e Exportação de Frutas Ltda.  Ape-
lado: Rodrigo Jorge Daher.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Núm.Acórdão: 16115.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 99
a 103.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. CONFISSÃO
DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO. EXTINÇÃO .CARÊN-
CIA DA AÇÃO. CASSAÇÃO. RESSALVADA POSSIBILIDA-
DE DE DISCUSSÃO DOS CONTRATOS RENEGOCIADOS.
APELAÇÃO PROVIDA.
A confissão de dívida contendo valores definidos, assinada pelo
devedor e por duas testemunhas, ainda que oriunda de contrato
de abertura de crédito em conta corrente (cheque especial),
constitui título executivo extrajudicial (art. 585, II, do CPC),
apto a ensejar ação de execução, ressalvado o direito do deve-
dor, e/ou avalista, questionar, através de embargos ou ação pró-
pria, a composição do débito “confessado”.

Acórdão Registrados
038. 0193593-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54693.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000048
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000277
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000113 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Eládio Luiz Roos.  Apelante: Avaldir Dias de
Almeida.  Apelante: Judith Aparecida Souza de Almeida.  Adv.:
Renato Serpa Silverio.  Adv.: Airton Cesar Hintz.  Adv.: Joce-
lau Souza de Almeida.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16116.  Núm.Livro:
103.  Folhas: 104 a 108.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. JUROS. LIMITE
DADO POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA (DEC. LEI 167/67).
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO, COM RE-
DUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL. ÍNDICE DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA CORRETAMENTE FIXADO (INPC).
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SU-
CUMBÊNCIA FIXADA. RECURSOS PARCIALMENTE
PROVIDOS.
1. O disposto no art. 192, § 3º da CF é norma que depende de
regulamentação. De qualquer modo, nos títulos rurais, a taxa
de juros é a legal (12% a.a.), se outra não for definida pelo
Conselho Monetário Nacional, como no caso (Dec. Lei 167-
67, art. 5º).
2. É legal a capitalização mensal de juros na cédula de crédito
rural, quando expressamente pactuada.
3. Incidindo no caso as normas do Código de Defesa do Consu-
midor, aplicável às instituições bancárias porque nele especial-
mente contempladas como prestadoras de serviços, impõe-se a
redução da multa de 10 para 2%.
4. Havendo sucumbência recíproca, a condenação ao pagamento
das custas e verba honorária deve guardar proporção com o
maior ou menor êxito das partes, não merecendo reparo a sen-
tença neste ponto, ao distribuir as custas e honorários em igual
proporção a ambas as partes, compensando-se estes últimos.

Acórdão Registrados
039. 0198584-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100129.  Matéria: Execução.  Comarca: Pore-
catu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000165 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000007 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Éder Gorini.  Adv.: Cássia Cristi-
na Hirata Parra.  Apelado: José Augusto de Souza Florestópo-
lis Me.  Apelado: José Augusto de Souza.  Apelado: Áurea
Miguel de Oliveira Lima.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Núm.Acórdão: 16117.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 109
a 113.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. CONFISSÃO
DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO. RECURSO PROVIDO.
A confissão de dívida contendo valores definidos, assinada pelo
devedor e por duas testemunhas, ainda que oriunda de contrato
de abertura de crédito em conta corrente (cheque especial),
constitui título executivo extrajudicial (art. 585, II, do CPC),
apto a ensejar ação de execução, ressalvado o direito do deve-
dor, e/ou avalista, questionar, através de embargos ou ação pró-
pria, a composição do débito “confessado”.

Acórdão Registrados
040. 0191702-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40614.  Matéria: Execução.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000379 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000082 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil
S.a.Adv.: João Edson Lanças Caputo.  Apelante: Aguinaldo
Pereira de Godoy.  Apelante: Maria de Lourdes Vieira.  Ape-
lante: Almir Montecelli.  Apelante: Antônio José Vieira Júnior.
Adv.: Ana Carlota de Almeida.  Adv.: Jose Artur de Almeida.
Adv.: Bernadete Aparecida Vieira de Godoy.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Núm.Acórdão: 16118.  Núm.Livro: 103.  Folhas: 114 a 121.
Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e não conheceram do apelo n. 02.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA. MÚTUO BANCÁRIO.

CDC. APLICABILIDADE. MULTA CONTRATUAL. REDU-
ÇÃO. ART. 192, § 3º DA CF. NORMA DEPENDENTE DE
REGULAMENTAÇÃO. JUROS LIMITADOS A 12% A.A..
PREVALÊNCIA DA TAXA CONTRATADA, POR NÃO IN-
CIDIR NO CASO O DISPOSTO NO DECRETO 22626/33, E
SIM A LEI 4595/64 E SÚMULA 596 DO STF. TR. ADMISSI-
BILIDADE, QUANDO PACTUADA. SUCUMBÊNCIA. AL-
TERAÇÃO. PRIMEIRA APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA E SEGUNDA NÃO CONHECIDA, EM FACE DA DE-
SERÇÃO.
1. Incidindo no caso as normas do Código de Defesa do Consu-
midor, aplicável às instituições bancárias porque nele especial-
mente contempladas como prestadoras de serviços, impõe-se a
redução da multa de 10 para 2%, nos termos da Lei 9298/96.
2. A norma do artigo 192, parágrafo 3º da Constituição Federal
é norma programática, de eficácia contida, dependente de re-
gulamentação e, portanto, não auto-aplicável, sendo pacífico
que aos contratos bancários não incide a limitação de juros de
12% a.a., afastando-se a incidência do Dec. 22616/33 para dar
lugar ao contido na Lei 4595/64 e Súmula 596 do STF.
3. A TR pode ser admitida como fator de correção monetária,
desde que expressamente pactuada.
4. Havendo sucumbência recíproca, a condenação ao pagamento
das custas e verba honorária deve guardar proporção com o
maior ou menor êxito das partes.
5. Nos termos do art. 511 do CPC, no ato da interposição do
recurso, quando devido, a parte comprovará o preparo, sob pena
de ser-lhe aplicada a pena de deserção, o que ocorre em relação
a segunda apelação, dos embargantes.
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Acórdão Registrados
001. 0179159-7/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/140762.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1791597 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000718 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Eduardo Munaretto.  Em-
bargado: Peki - Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.  Em-
bargado: Ernesto Winharski.  Embargado: Roberto Rivelino
Winharski.  Adv.: Marcelo Conte.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Integral.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 20.  Núm.Livro: 1.  Fo-
lhas: 105 a 108.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, acolheram os embargos.
1. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍ-
VIDA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
2. CONTRATO ANTERIOR. FORMAÇÃO DO TÍTULO.
OBRIGAÇÕES. INVESTIGAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. O instrumento particular de confissão de dívida configura-se
em título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC), e o fato de
ter origem em contrato de abertura de crédito em conta corren-
te não afasta esta qualidade.
2. Nada impede a investigação dos contratos anteriores, utili-
zados para a formação do título executado, a fim de se identifi-
car obrigações nulas, que não se novam (art. 1007 do C. Civil).
Precedentes STJ.

Acórdão Registrados
002. 0131469-4/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/96150.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1314694 Apela-
ção Cível.  Apelante: Um Indústria e Comércio de Fundição e
Reciclagem de Alumínio Ltda e outros.  Adv.: Paulo Moreli.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jovino Terrin.  Adv.: Ru-
bens Carlos Bittencourt.  Autos Complementares: 9600000687
Execução de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Miguel Fernando Rigoni.  Adv.: Jovino Terrin.
Adv.: Rubens Carlos Bittencourt.  Embargado: Um Indústria e
Comércio de Fundição e Reciclagem de Alumínio Ltda.  Em-
bargado: João Roberto Zago.  Embargado: Cirineu Fajardo.
Embargado: Nelson Paulis.  Adv.: Paulo Moreli.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 21.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 109 a 112.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram em parte os embargos.
1. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INADMISSIBILIDADE.
2. TR. CONTRATO. POSSIBILIDADE.
1. "Nas cédulas de crédito industrial não se admite a incidência
da comissão de permanência como encargo de inadimplência,
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face ao disposto no  Decreto-lei n. 413/69, art. 5º, parágrafo
único."
2. "É legítima a indexação de dívida pela TR, desde que a mes-
ma tenha sido livremente pactuada."

Acórdão Registrados
003. 0131987-7/03  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2000/25254.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1319877
Apelação Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Elói
Antonio Pozzati.  Adv.: Sadi Bonatto.  Adv.: João Otávio de
Noronha.  Apelante: Luiz Aquatti.  Adv.: Aparecido Albino
Dechiche.  Adv.: Luciano Cesar Lunardelli.  Adv.: Iara Laurek
Dechiche.  Apelado: Os Mesmos.  Embargante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Miguel Fer-
nando Rigoni.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Adv.: Sadi Bonat-
to.  Adv.: João Otávio de Noronha.  Embargado: Luiz Aquatti.
Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Luciano Cesar Lu-
nardelli.  Adv.: Iara Laurek Dechiche.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Integral.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 22.  Núm.Livro: 1.  Fo-
lhas: 113 a 116.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, acolheram os embargos.
1. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL DE JUROS. ADMISSIBILIDADE.
2. TR. CONTRATO. PREVISÃO. POSSIBILIDADE.
1. "Nas cédulas de crédito rural é lícita a capitalização mensal
de juros, desde que pactuada, excluindo-se deste conceito a
contagem diária dos juros capitalizados."
2. "É legítima a indexação de dívida pela TR, desde que a mes-
ma tenha sido livremente pactuada."

Acórdão Registrados
004. 0174261-2/04  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/44127.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1742612 Apelação
Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Vânia de Fátima
Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.
Rec.adesivo: José Carlos Alves Pinto e outro.  Adv.: Reges José
Reimann.  Adv.: Leomir Binhara de Mello.  Autos Comple-
mentares: 9700000981 Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: José Carlos Alves Pinto.  Embargante: Alda Regina
Ziarno Pinto.  Adv.: Reges José Reimann.  Adv.: Leomir Binhara
de Mello.  Embargado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Vânia de
Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 23.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 117 a 124.  Julgado em: 27/08/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
PRESCRIÇÃO ACOLHIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO. EMBARGOS ACOLHI-
DOS, EM PARTE.
Na execuções, embargadas ou não, a fixação da verba honorá-
ria não fica adstrita ao percentual entre 10% e 20% do valor da
causa. Valor arbitrado em R$ 100.000,00 que se afigura, na
espécie, suficiente e apropriado pelo trabalho exigido.

Acórdão Registrados
005. 0177969-5/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/142473.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1779695 Apela-
ção Cível.  Embargante: Banco Volkswagen S/a.Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Embargado: Jeni Kindler.  Adv.: Flávio Roberto Turnes.  Adv.:
Joe Losso Parente Jr.Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 24.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 125 a 128.  Julgado
em: 27/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, acolhe-
ram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- PRISÃO CIVIL - POSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALI-
DADE DO DEC.LEI 911/69 - EMBARGOS ACOLHIDOS.
"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem enfatizado
que a equiparação do devedor fiduciante ao depositário infiel
não ofende a Constituição da República. Precedentes" (RE nº
249.970-RS).

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02976 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adauto De A Tomaszewski 018 0140395-8
Adelfia T. Berte 055 0205217-9
Adriano Kazuo Goto 008 0184777-8
Adriano Lima Toldo 028 0195682-1/01
Airton Martins Molina 023 0142484-8
Alberto Ferreira Alvim 038 0206762-3
Alceu Waldir Schultz 050 0207184-3
Aldo Massaharu Makita 028 0195682-1/01
Alessandro M. D. Sacramento 009 0179723-7/01

057 0195644-1
Alexander De Paula Silva 008 0184777-8
Alexandre Nelson Ferraz 007 0180961-4

056 0207404-0
Alexey Gastão Conselvan 049 0186704-3
Alfredo Antonio Canever 015 0157531-5
Ana Maria Silverio Lima 054 0205138-3
Ananias Cézar Teixeira 049 0186704-3

053 0202611-5
Anderson Czaikowski 031 0207778-5
Anderson Hataqueiama 052 0186781-0
André Borges Marques 040 0205128-7
Anelise Nogueira Reginato 057 0195644-1
Antonio Farias Ferreira Netto 022 0186968-7
Antonio Vanderli Moreira 020 0152873-8
Aparecido José Da Silva 009 0179723-7/01
Arlyvan Probst 025 0188492-6
Arthur Henrique Kampmann 053 0202611-5

Aulo Prato 006 0193437-8
Bráulio Belinati Garcia Perez 023 0142484-8
Caetano Eduardo Otaviano 038 0206762-3
Camilo De Toni 042 0156022-7
Carlos Alberto B. Carmona 044 0182047-7
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 025 0188492-6
Carlyle Popp 019 0142527-8
Celso Hideo Makita 028 0195682-1/01
Cesar Augusto Praxedes 015 0157531-5
Cleusa Braga Franquini 030 0181480-8
Cleverson Aramis Inácio 001 0174050-9
Cláudio Xavier Petryk 008 0184777-8

050 0207184-3
Clóvis José Gugelmin Distéfano 054 0205138-3
Cristiane Belinati Garcia Lopes 012 0187334-5

043 0208924-1
051 0193318-8
055 0205217-9

Cristiane De Oliveira Azim 025 0188492-6
César Augusto Terra 011 0189809-5

035 0200734-5/01
Dalva Vernillo Dos Santos 045 0190433-8
Denize Ramos 010 0180407-5/01
Dilete De Fatima De Nez 050 0207184-3
Dino Costacurta 013 0167997-6
Dirceu Frederico 030 0181480-8
Ederson Ribas Basso E Silva 012 0187334-5
Edilson Fernandes 034 0192823-0

041 0193241-2
Eduardo Sabedotti Breda 017 0148763-8
Elaine Martins De Paiva 052 0186781-0
Elizângela Abigail Sócio 025 0188492-6
Emerson L. Santana 012 0187334-5
Eraldo Luiz De Carvalho Júnior 024 0151420-3/01
Fabiana Silveira 005 0192176-6

037 0203385-4/01
Filomena Cicilia Duarte 020 0152873-8
Flaviano Bellinati Garcia Peres 012 0187334-5

043 0208924-1
051 0193318-8
055 0205217-9

Francisco Machado De Jesus 017 0148763-8
Geni Werka 039 0197568-4/01
Geraldo Jasinski Junior 039 0197568-4/01
Gercino Bett Junior 056 0207404-0
Gilney Fernando Guimarães 024 0151420-3/01
Gleucio Rogerio Silva 009 0179723-7/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 006 0193437-8
Ivan De Azevedo Gubert 033 0203887-3/01
Ivan Ribas 032 0197608-3
Jane Silva 004 0162846-4
Joaquim Alves De Quadros 010 0180407-5/01
Jose Conceicao Bueno 047 0194406-7
José Francisco Pereira 013 0167997-6
João Caetano Sandrini 010 0180407-5/01
João Carlos Lozeski Filho 034 0192823-0

041 0193241-2
João Leonelho Gabardo Filho 035 0200734-5/01

048 0193572-2/01
Julio Cesar Abreu Das Neves 053 0202611-5
Julio Cesar Piuci Castilho 021 0185444-8
Júlio Barbosa Lemes Filho 019 0142527-8
Júlio César Dalmolin 002 0188076-2
Karime Monastier Farah 033 0203887-3/01
Karine Simone Pofahl 001 0174050-9

005 0192176-6
007 0180961-4
037 0203385-4/01
058 0193119-5
059 0199160-6

Kelly Cristina De Souza 013 0167997-6
Kelly Francine Pazello Chedid 003 0195409-2

007 0180961-4
Laerdio Pavesi Esteves 039 0197568-4/01
Laertes Bonetto De Oliveira 024 0151420-3/01
Leandro Cabrera Galbiati 036 0200733-8/01
Leonel Trevisan Júnior 053 0202611-5
Luciane Beatriz Rotta 047 0194406-7
Lucineia Moreira Machado 045 0190433-8
Luis Carlos Dos Santos 018 0140395-8
Luiz Carlos Marques Arnaut 023 0142484-8
Luiz Fernando Cachoeira 058 0193119-5
Luiz Gustavo Fraxino 049 0186704-3
Luiz Osorio Cardoso Martins 027 0192656-9
Lutero De Paiva Pereira 022 0186968-7
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 033 0203887-3/01
Marcelo Kintzel Graciano 044 0182047-7
Marcelo Teisheiner Cavassani 009 0179723-7/01

057 0195644-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0195409-2
Marcione Pereira Dos Santos 015 0157531-5
Marco Antônio R. D. Souza 036 0200733-8/01
Marco Aurélio Rodrigues Morey 057 0195644-1
Marcos Antonio De O. Leandro 012 0187334-5
Marcos Leate 006 0193437-8
Marcus Evandro Giarola 023 0142484-8
Maria José Moreira Da Silva 015 0157531-5
Maria Lizane Machado 016 0160261-3
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 033 0203887-3/01
Mario Sergio Keche Galicioli 020 0152873-8
Martins Gatti Camacho 017 0148763-8
Mauricio Julio Farah 033 0203887-3/01
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 017 0148763-8
Meriane Da Graca Sander 039 0197568-4/01
Michel Aron Platchek 004 0162846-4
Miguel Antonio Slowik 050 0207184-3
Milton José Paizani 001 0174050-9
Milton Luiz Cleve Küster 044 0182047-7

052 0186781-0
Mirian Nemeth 017 0148763-8
Moacir Antonio Perao 042 0156022-7
Moacir Jose Barancelli 014 0143981-6

Munir Guerios Filho 059 0199160-6
Márcio Rubens Passold 056 0207404-0
Nei Luis Marques 017 0148763-8
Ney Pinto Varella Neto 053 0202611-5
Oksandro Osdival Gonçalves 054 0205138-3
Orildo Volpin 002 0188076-2
Paulo Armando C. D. Oliveira 039 0197568-4/01
Paulo Moreli 012 0187334-5
Paulo Roberto Pfau 037 0203385-4/01
Pedro Carlos Palma 028 0195682-1/01
Pedro Luiz Marques 038 0206762-3
Pedro Paulo Pedroso 006 0193437-8
Rafael Jaeger Andrade 039 0197568-4/01
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 038 0206762-3
Roberto Nogueira Júnior 021 0185444-8
Robinson Silva Alexandre 009 0179723-7/01
Rogério De Souza Chedid 003 0195409-2

007 0180961-4
Rosana Hack Camargo 048 0193572-2/01
Rosangela Giordano 038 0206762-3
Rosiane Aparecida Martinez 043 0208924-1
Santino Ruchinski 004 0162846-4
Sebastião Da Silva Ferreira 022 0186968-7
Sebastião Seiji Tokunaga 029 0187395-8
Sergio Luiz Fernandes 026 0187691-5
Sergio Ricardo Meller 013 0167997-6
Silas Rodrigues Da Silva 029 0187395-8
Silvana Denise Lobato 014 0143981-6
Sérgio Luís S. D. Oliveira 040 0205128-7
Telma Gutierrez De Morais 054 0205138-3
Valéria Caramuru Cicarelli 056 0207404-0
Vanda Lucia Tavares De Barros 019 0142527-8
Vitor Cesar Bonvino 021 0185444-8
Wagner Pereira Bornelli 022 0186968-7
Welington Torres Cosenza 003 0195409-2
Wellington Treumann Pedroso 047 0194406-7
Álvaro Augusto Cassetari 046 0196265-4
Álvaro Pinheiro Bressan 006 0193437-8
Érica Marta Gavetti 005 0192176-6

Acórdão Registrados
001. 0174050-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/55543.  Matéria: Leasing.  Comarca: Rio Ne-
gro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000059 Decla-
ratória.  Agravante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Cleverson Aramis Inácio.
Agravado: Gilvane José Bosquetto.  Adv.: Milton José Paizani.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16214.  Núm.Livro: 135.  Folhas:
219 a 225.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA CUMULA-
DA COM INDENIZAÇÃO POR OFENSA MORAL - ANO-
TAÇÕES EM REGISTRO DE DEVEDORES INADIMPLEN-
TES - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ORDENAR O
CANCELAMENTO DE ANOTAÇÕES - CABIMENTO, ANTE
A EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO A RESPEITO DO DÉBI-
TO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA.
Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo requerente
de medida impõe-se a concessão pretendida. A inclusão do nome
em banco de dados de inadimplentes deve ser feita com muita
cautela. Estando em discussão a dívida, por intermédio de ação
de revisão do contrato de arrendamento mercantil, cabe deferir
o pedido de sustação dos efeitos dos lançamentos junto aos
órgãos de controle de crédito.
RECURSO DESPROVIDO, PARA CONFIRMAR A ANTE-
CIPAÇÃO CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
002. 0188076-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149895.  Matéria: Leasing.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000277 Repetição de Indébito.  Apelante: Presotto & Com-
panhia Ltda.Adv.: Júlio César Dalmolin.  Apelado: Hsbc Ba-
merindus Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Orildo
Volpin.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16215.  Núm.Livro: 135.  Folhas: 226 a 232.
Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - PAGAMENTO QUE SE DIZ RESUL-
TANTE DE ERRO - PROVA CABAL QUE CABIA AO AU-
TOR - ARTIGO 965 DO CÓDIGO CIVIL.
Ao que voluntariamente fez os pagamentos cabe a prova de tê-
los feito por erro. Inexistente tal comprovação, resulta não aco-
lhida a pretensão de restituição. Exegese do artigo 965 do Có-
digo Civil.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0195409-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58546.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000603 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Tâmara Estrela Civitate.  Adv.:
Welington Torres Cosenza.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.
Adv.: Kelly Francine Pazello Chedid.  Apelado: Ford Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16216.
Núm.Livro: 135.  Folhas: 233 a 236.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. ARTIGO 269, III, DO CPC. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO NÃO APRECIADOS. NOVA SENTENÇA. PRO-
CEDÊNCIA DO PEDIDO. NULIDADE DOS ATOS PRATI-
CADOS POSTERIORES À  PROLAÇÃO DA PRIMEIRA SEN-

TENÇA. APELAÇÃO PROVIDA.
A não apreciação dos “Embargos de Declaração” manejados
com o fito de alterar decisão anterior que julgou extinta a ação,
importa em nulidade dos atos praticados posteriormente à pro-
lação da referida sentença.

Acórdão Registrados
004. 0162846-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/27986.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000246 Declarató-
ria.  Apelante: Transportes Delta Ltda.  Adv.: Santino Ruchinski.
Adv.: Michel Aron Platchek.  Apelado: Citibank Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Jane Silva.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16217.  Núm.Livro: 135.
Folhas: 237 a 242.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA ANTE O JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE. INOCORRÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. TAXA DE ENCAR-
GOS. ABUSIVIDADE NÃO CONFIGURADA. REDUÇÃO
DA MULTA CONTRATUAL PARA 2%. CONTRATO ANTE-
RIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.298/96. INADMISSIBILIDA-
DE. RESTITUIÇÃO DO VRG. IMPROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
Constantes dos autos elementos de prova documental suficien-
te para formar o convencimento do julgador, correto o julga-
mento antecipado da lide, não ocorrendo cerceamento de defe-
sa.
A aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos
de leasing é imperativa por expressa disposição legal - artigos
3º, § 2º e 52".
O contrato que rege as relações entre as partes traz uma taxa de
encargos que não se revela abusiva.
O contrato foi firmado em maio de 1996, não se aplicando ao
caso, a Lei nº 9.298, de 01.08.1996, em razão do princípio da
irretroatividade.
Não procede o  pedido de restituição do Valor residual Garan-
tido, VRG, haja vista que o bem não foi reintegrado na posse
da arrendadora em decorrência da extinção da ação de reinte-
gração de posse. que tramitou no juízo de origem.

Acórdão Registrados
005. 0192176-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/21442.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000106 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Fibra Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana Silvei-
ra.  Agravado: Rita Jucélia Pimentel Chaves Meirelles.  Adv.:
Érica Marta Gavetti.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16218.
Núm.Livro: 135.  Folhas: 243 a 249.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. TUTELA ANTECIPADA POSSIBILIDADE DE
SUA CONCESSÃO PARA IMPEDIR QUE O BANCO TOME
MEDIDAS EXTRAJUDICIAIS DE INCLUSÃO DO NOME
DO DEVEDOR NOS CADASTROS DO SERASA. CABIMEN-
TO, ANTE A EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO A RESPEITO
DO DÉBITO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN
MORA. EXISTÊNCIA. ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.
Estando em discussão a dívida, por intermédio de ação de revi-
são do contrato de arrendamento mercantil, cabe deferir o pe-
dido de sustação dos efeitos dos lançamentos junto aos órgãos
de controle de crédito.
Pedido de revisão do contrato de arrendamento mercantil. Ve-
rossimilhança do direito alegado. Dano de difícil reparação no
pagamento de valores que foram exageradamente majorados,
por decorrência de mudança das regras da economia nacional.
Presença dos requisitos legais para antecipação da tutela, pre-
vistos pelo artigo 273 do CPC.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0193437-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/26987.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000395
Reintegração de Posse.  Agravante: Rosemary Cristina Fonse-
ca.  Adv.: Álvaro Pinheiro Bressan.  Agravado: Continental
Banco S/a.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Le-
ate.  Adv.: Aulo Prato.  Adv.: Pedro Paulo Pedroso.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Núm.Acórdão: 16219.  Núm.Livro: 135.  Folhas: 250 a
259.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ARTI-
GOS 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLI-
CABILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - SÚMULA Nº263.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA O FIM DE
DECLARAR A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Acórdão Registrados
007. 0180961-4  Apelação Cível

Protocolo: 2000/122972.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
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ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001344 Ação
de Depósito.  Apelante: Névio de Campos.  Adv.: Rogério de
Souza Chedid.  Adv.: Kelly Francine Pazello Chedid.  Apela-
do: Banco A B N Amro S. A.Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16220.  Núm.Livro: 135.  Folhas:
260 a 268.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - ENTREGA DO
EQUIVALENTE EM DINHEIRO PREVISTA NOS ARTIGOS
902 E 904 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MENOR
MONTANTE ENTRE O SALDO DEVEDOR EM ABERTO E
O VALOR DE MERCADO DO BEM - PRISÃO CIVIL - IM-
POSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA DE
DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE DA
RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR A
CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RESTRIN-
GIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - ÔNUS SUCUMBENCIAIS - ART. 21, CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE.
Para os fins do depósito do equivalente em dinheiro previsto
nos arts. 902 e 904 do CPC, o montante de menor expressão
econômica, entre o débito em aberto e o valor de mercado do
bem, deverá balizar a opção a ser adotada pelo devedor, caso
não entregue a coisa alienada.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
008. 0184777-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/136906.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000935 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Associação Educacional e Cultu-
ral Papa Jõao Paulo Ii.  Adv.: Adriano Kazuo Goto.  Apelado:
Bbc - Leasing Arrendamento Mercantil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial.  Adv.: Alexander de Paula Silva.  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecco-
ni.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16221.  Núm.Livro: 135.  Folhas: 269 a 276.
Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEA-
SING FINANCEIRO. VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG). COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE ESBULHO. CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO. ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
009. 0179723-7/01  Agravo
Protocolo: 2002/104815.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200201797237 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9900000785 Sequencia Anual.  Agravante: Ford
Leasing S. A. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcelo Tei-
sheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Agravado: T R H - Serviços e Recursos Humanos Ltda.Adv.:
Aparecido José da Silva.  Adv.: Robinson Silva Alexandre.  Adv.:
Gleucio Rogerio Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16222.  Núm.Livro:
135.  Folhas: 277 a 282.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO. INDEXAÇÃO DO CONTRATO
PELO DÓLAR NORTE-AMERICANO. INVOCAÇÃO DO
DEC.LEI 857/69, RESOLUÇÃO Nº 2.309/96. VANTAGENS
OBTIDAS DA AGRAVADA, COM A VARIAÇÃO CAMBI-
AL. DISCUSSÃO DESPICIENDA. ONEROSIDADE EXCES-
SIVA. CONFIGURAÇÃO. AFRONTA AO ART. 5º, LV DA
CF/88. AGRAVO DESPROVIDO.
Configurada a onerosidade excessiva no contrato em questão,
desnecessário qualquer comentário sobre a origem do financia-
mento, bem como qualquer discussão sobre infração ou não da
Lei 8.880/9, Decreto-Lei 857/69 e Resolução 2.309/96 do Banco
Central do Brasil, haja vista que nada foi dito sobre ser proibi-
do contratar em dólar; sem repercussão, o fato de ter a parte
Agravada obtido vantagens com a variação cambial.
Não ocorreu afronta ao dispositivo constitucional, qual seja, o
artigo 5º, LV, da CF/88, vez que aos litigantes foram assegura-
dos o contraditório e ampla defesa.

Acórdão Registrados
010. 0180407-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/104176.  Matéria: Leasing.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200201804075 Apelação
Cível.  Agravante: Cia. Real de Investimentos - C F I.  Adv.:
Joaquim Alves de Quadros.  Agravado: Enio José de Freitas.
Adv.: Denize Ramos.  Adv.: João Caetano Sandrini.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16223.  Núm.Livro: 135.  Folhas: 283 a 287.
Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. PROCEDÊNCIA, SEM
COMINAÇÃO DA PRISÃO CIVIL. DECISÃO DESTE RE-
LATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ART. 557, §
1º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENA-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20, § 4º
DO CPC.AGRAVO IMPROVIDO.
Com relação ao dissídio jurisprudencial a Quarta Câmara Cível
deste Tribunal tem adotado o posicionamento do Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça (sem se discutir a questão sob o pon-
to de vista da constitucionalidade), ou seja, de ser incabível
referida prisão, haja vista a legislação ordinária não permitir se
caracterize na alienação fiduciária um verdadeiro contrato de
depósito.
Nas ações em que não há condenação os honorários devem ser fixa-
dos mediante apreciação eqüitativa do juiz (CPC, art. 20, § 4º).

Acórdão Registrados
011. 0189809-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/12294.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000070073 Ação de Depósito.  Apelante:
Abn Amro S/a.  Adv.: César Augusto Terra.  Apelado: Noemi
Doeedderer Soler.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16224.  Núm.Livro: 135.  Folhas: 288 a
292.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - CONVERSÃO PARA AÇÃO DE DEPÓSITO - CA-
BIMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DA PRISÃO CI-
VIL - IRRELEVÂNCIA - PEDIDOS ALTERNATIVOS - DÍ-
VIDA - COBRANÇA NOS PRÓPRIOS AUTOS - ARTIGO 906
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Segundo entendimento doutrinário a sentença que é proferida
na ação de depósito busca outras medidas executivas, no âmbi-
to do mesmo processo (artigo 906 do CPC). Na verdade, mes-
mo na hipótese do afastamento da prisão civil, remanesce a
execução na busca do bem ou de seu equivalente em dinheiro.
Por isso, a conversão é possível, registrando, neste tópico, o
legítimo interesse processual, no que diz respeito à conversão
prevista no artigo 4º do Decreto Lei 911/69.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0187334-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/143196.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000133 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9900000341 Exce-
ção de Incompetência.  Apelante: Bmg Leasing S/a. - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Emerson L. Santana.
Apelante: Alimentos Zaeli Ltda.Adv.: Paulo Moreli.  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.: Ederson Ribas
Basso e Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16225.  Núm.Livro: 136.
Folhas: 1 a 11.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e deram provimento ao segundo.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - CONTRAPRESTAÇÕES
- VARIAÇÃO CAMBIAL - INEXISTÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS EM MOEDA
ESTRANGEIRA - VEÍCULO NACIONAL QUE FOI ADQUI-
RIDO PELA ARRENDADORA EM MOEDA NACIONAL.
O reajuste das prestações de leasing pela variação cambial do
dólar americano exige a comprovação efetiva, pela arrendado-
ra, da captação dos recursos no exterior e de sua aplicação quan-
do da aquisição do bem objeto do arrendamento mercantil.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO
ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÃO DE REVISÃO DO
CONTRATO - SENTENÇA - ALEGAÇÃO DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
- VÍCIO INEXISTENTE.
I) Uma vez designada audiência prevista no artigo 331 do Có-
digo de Processo Civil e, não se instalando por força do não
comparecimento da parte autora, é de se presumir o seu desin-
teresse pela especificação das provas. Pois, como visto, na re-
ferida audiência, se inviabilizada a solução conciliatória, o juiz
fixara os pontos controvertidos, deliberando sobre as provas.
II) O julgamento antecipado da lide não importa em cercea-
mento de defesa, uma vez que, consoante entendimento do jul-
gador, a extensa prova documental carreada aos autos, se reve-
la suficiente para formação de sua convicção.
Nulidade que é afastada.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - VRG - COBRANÇA
ANTECIPADA - TRANSFORMAÇÃO DO CONTRATO -
SÚMULA 263 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0167997-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/144711.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000383 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000295 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco Santander Noroeste S/a.
Adv.: José Francisco Pereira.  Adv.: Sergio Ricardo Meller.
Agravado: Ailson Olímpio da Silva.  Adv.: Dino Costacurta.
Adv.: Kelly Cristina de Souza.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 16226.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 12 a 17.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. LIMINAR. REQUISITOS. PRESENÇA. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO.
Para o deferimento de liminar em embargos de terceiro, a pro-
va, mesmo que sumária ou superficial, há de ser eficiente ao
convencimento do Juiz, nele influindo positivamente a tal pon-
to de justificar a concessão da medida, desde que devidamente
sopesado eventual risco de prejuízos a serem causados à parte
adversa.

Acórdão Registrados
014. 0143981-6  Apelação Cível
Protocolo: 1999/67528.  Comarca: Curitiba.  Vara: 9a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9800000674 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700001416 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Claudemir dos Reis.  Adv.: Silvana De-
nise Lobato.  Apelado: Encipar - Engenharia Civil do Paraná
Ltda.  Adv.: Moacir Jose Barancelli.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revisor:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16227.  Núm.Livro:
136.  Folhas: 18 a 22.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. ILE-
GITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DO
CONTRATO INADIMPLIDO. INAPLICABILIDADE. IMPE-
NHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. INOPONIBILI-
DADE. EXCEÇÃO DO ART. 3º, II, DA LEI 8.009/90. BENE-
FÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO
ART. 12 DA LEI 1.060/50. RECURSO NÃO PROVIDO.
Figurando a exeqüente como credora do apelante no termo em
execução, não há que se falar em ilegitimidade ativa da parte,
uma vez que observado o disposto no art. 566, I, do CPC.
A exceção do contrato não cumprido não é aplicável no con-
texto em análise, uma vez que o instrumento em execução não
exige contraprestações da credora.
A impenhorabilidade do bem de família é afastada diante da
execução de crédito oriundo de financiamento destinado à com-
pra de imóvel.
Sendo o vencido beneficiário da assistência judiciária gratuita, a
cobrança das custas processuais e honorários advocatícios fica
suspensa, nos termos do que dispõe o art. 12 da Lei 1.060/50.

Acórdão Registrados
015. 0157531-5  Apelação Cível
Protocolo: 1999/135205.  Comarca: Terra Boa.  Vara: Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9700000122 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9600000026 Busca e Apreensão.  Ape-
lante: João Alves Dias.  Apelante: Antonio Alves Dias.  Adv.:
Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.
Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Maria José Moreira da Silva.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16228.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 23 a 28.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - ILEGI-
TIMIDADE DA PARTE VENCEDORA PARA MOVER A
EXECUÇÃO DAS VERBAS SUCUMENCIAIS - INOCOR-
RÊNCIA - EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA - POSSIBILIDADE - TAXA REFERENCIAL -
FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INAPLICABI-
LIDADE - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
Nos termos do art. 23 da Lei 8906/94, a legitimidade para pro-
mover a execução dos honorários advocatícios é concorrente,
podendo tanto a parte vencedora quanto o seu patrono fazer
uso da via executiva para levantar tais verbas.
É possível a execução dos honorários advocatícios nos própri-
os autos em que atuou o advogado da parte vencedora, tratan-
do-se de faculdade vislumbrada pelo art. 24 da Lei 8.906/94.
A Taxa Referencial não se presta a servir como fator de atuali-
zação monetária, devendo o INPC ser aplicado em seu lugar.

Acórdão Registrados
016. 0160261-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/4019.  Comarca: Curitiba.  Vara: 6a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9900000412 Usucapião Extraordinário.
Apelante: Hugo Luiz Tortato.  Apelante: Silvana Maria Mi-
coski Tortato.  Adv.: Maria Lizane Machado.  Apelado: Réus
Ausentes, Inserto e Desconhecidos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revisor:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16229.  Núm.Livro:
136.  Folhas: 29 a 32.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - POSSE VINTENÁRIA
- CESSÃO DE DIREITO POSSESSÓRIO - INTELIGÊNCIA
DO ART. 552 DO CÓDIGO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE -
POSSE DE NATUREZA DIVERSA - RECURSO IMPROVI-
DO.
A soma da posse dos antecessores é possível quando possuir a
mesma natureza do sucessor, o que não se configura no contex-
to em análise, em razão de que os transmitentes proprietários
cederam apenas seus direitos possessórios aos autores, de for-
ma a não ensejar o lapso temporal necessário à aquisição por
usucapião.
Diante da ausência de pressuposto de constituição e desenvol-
vimento do processo, há que se extinguir o processo sem o jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

Acórdão Registrados
017. 0148763-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/98832.  Comarca: Curitiba.  Vara: 15a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000757 Anulatória.  Autos Com-
plementares: 9800000557 Medida Cautelar.  Autos Comple-
mentares: 9800000596 Medida Cautelar.  Apelante: Banco
Meridional do Brasil S/a.  Adv.: Martins Gatti Camacho.  Adv.:

Mirian Nemeth.  Apelado: Ferragens Negrão Comercial Ltda.
Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro.  Adv.: Eduardo Sa-
bedotti Breda.  Interessado: Getseg Industria e Comercio de
Artefatos de Couros Ltda.  Adv.: Francisco Machado de Jesus.
Interessado: Neji Comércio de Couros Ltda.  Adv.: Nei Luis
Marques.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16230.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 33 a 37.  Jul-
gado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DUPLICATA. MEDIDA CAU-
TELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PROCEDÊNCIA.
RESPONSABILIDADE DO BANCO QUE LEVA O TÍTULO
A PROTESTO. INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS SUCUM-
BENCIAIS. RECURSO NÃO PROVIDO.
Sendo o banco um dos responsáveis pelo ingresso da apelada jun-
to à esfera judicial, não há que se falar na exclusão de sua respon-
sabilidade em arcar com parte dos encargos sucumbenciais.

Acórdão Registrados
018. 0140395-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/26414.  Comarca: Maringá.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000950 Indenização.  Apelante:
Laércio de Oliveira Silva.  Apelante: Priscila Dayana Silva.
Adv.: Adauto de A Tomaszewski.  Apelado: Antonio Apareci-
do Garcia Sanches.  Adv.: Luis Carlos dos Santos.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16231.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 38 a 42.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. REPARAÇÃO DE DANOS.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. ATROPELAMENTO DE CRI-
ANÇA. IMPREVISIBILIDADE DEMONSTRADA. INOCOR-
RÊNCIA DE CULPA DO MOTORISTA DO VÉICULO. AU-
SÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO NÃO
PROVIDO.
Inexiste o dever de indenizar quando o acidente ocorre sem a
efetiva comprovação de culpa por parte do motorista, que con-
duz seu veículo de maneira adequada, dentro dos limites de
velocidade compatível com o local, e não pode prever o ingres-
so repentino da vítima menor na pista de rolamento.

Acórdão Registrados
019. 0142527-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/35489.  Comarca: Curitiba.  Vara: 12a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800019532 Medida Cautelar.  Ape-
lante: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Fi-
lho.  Adv.: Vanda Lucia Tavares de Barros.  Apelado: Elmo
Pereira.  Apelado: Francisco Alves Pereira.  Adv.: Carlyle Popp.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16232.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 43 a 50.  Jul-
gado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. EXCLUSÃO DA INS-
CRIÇÃO DO NOME DOS AUTORES EM CADASTRO RES-
TRITIVO DE CRÉDITO. SERASA. INCERTEZA ACERCA
DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA. CDC. APLI-
CÁVEL AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. PRESENÇA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES DO PROVIMENTO CAU-
TELAR. RECURSO NÃO PROVIDO.
Descabe a inclusão dos nomes dos devedores em bancos parti-
culares de dados enquanto há incerteza acerca da amplitude do
débito, pois pode ficar descaracterizada a inadimplência, causa
daquele registro.
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos
bancários em geral.
Estando evidenciados os requisitos do provimento cautelar, o
deferimento da exclusão do nome dos devedores junto aos ór-
gãos de restrição ao crédito é medida de rigor.

Acórdão Registrados
020. 0152873-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/117358.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: Vara
Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9700000317 Cobrança.  Apelante: Domingos Jorge
Velho.  Adv.: Antonio Vanderli Moreira.  Apelante: Condomí-
nio Edificio Londrina.  Adv.: Mario Sergio Keche Galicioli.
Adv.: Filomena Cicilia Duarte.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Núm.Acórdão: 16233.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 51
a 58.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e deram provimento ao segundo.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - ILEGITIMIDADE ATI-
VA DO CONDOMÍNIO E FALHA NA REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL - INOCORRÊNCIA. VALIDADE DOS VALO-
RES COBRADOS - NÃO COMPROVAÇÃO DE IRREGULA-
RIDADES, NESTE ASPECTO.
1. A ausência de registro da convenção de condomínio no Ofí-
cio Imobiliário não acarreta ilegitimidade ativa do condomí-
nio.
2. Estando a inicial instruída com a cópia da ata da assembléia
em que ocorreu a eleição do síndico, não há que se falar em
irregularidade na representação processual.
3. A comprovação das despesas pelo condomínio pode ser feita
administrativamente, sem que seja necessário apresentar os
comprovantes de pagamento. Cabe, portanto, ao condômino
trazer a prova da suposta irregularidade na administração, o
que não ocorreu no caso concreto.
APELO 1 IMPROVIDO
PEDIDO DE INCLUSÃO, NA SENTENÇA, DAS PARCELAS
VENCIDAS NO CURSO DA AÇÃO - POSSIBILIDADE - ART.
290 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DE
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CADA PARCELA. SÍNDICO ADMINISTRADOR - CONDE-
NAÇÃO AO PAGAMENTO DOS RATEIOS - IMPOSSIBILI-
DADE.
4. Tratando-se de prestações periódicas, as vencidas durante o
trâmite processual devem integrar a condenação, conforme dis-
posição do art. 290 do Código de Processo Civil.
5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de
cada parcela, como forma de desestimulo da inadimplência.
6.No âmbito restrito da ação de cobrança não há possibilidade
de condenar o síndico administrador ao pagamento dos rateios,
devendo tal discussão ser travada em ação própria.
APELO 2 PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0185444-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/124933.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000840
Reintegração de Posse.  Agravante: Dibens Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Adv.:
Vitor Cesar Bonvino.  Adv.: Roberto Nogueira Júnior.  Agrava-
do: Marcos Antonio Guimarães.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16234.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 59 a 67.  Julgado em: 11/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE CONTRATO DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEIRO -
VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) - COBRANÇA
ANTECIPADA - DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA
E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE ESBULHO -
CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO - ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - APLICABILIDADE - PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0186968-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139324.  Matéria: Leasing.  Comarca: Palmei-
ra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000210 Busca e
Apreensão.  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a.Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Antonio Farias
Ferreira Netto.  Agravado: Cooperativa Mista Agropecuária
Witmarsum Ltda.Adv.: Lutero de Paiva Pereira.  Adv.: Wagner
Pereira Bornelli.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16235.  Núm.Livro:
136.  Folhas: 68 a 71.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - RE-
VOGAÇÃO DA LIMINAR. DEPÓSITO DOS BENS ALIENA-
DOS EM PODER DO DEVEDOR. CARACTERIZAÇÃO DE
RELEVANTE FATOR ECONÔMICO E SOCIAL, CONSUBS-
TANCIADOS NA CONTINUIDADE DA ATIVIDADE PRO-
DUTIVA DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE EM CASOS
EXCEPCIONAIS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA.
O Superior Tribunal de Justiça vem admitindo que, em situa-
ções excepcionais, o próprio devedor fique como depositário
dos bens alienados, depois de realizada a busca e apreensão,
mormente quando indispensáveis ao desempenho de suas ativi-
dades, existindo discussão a respeito do contrato celebrado entre
as partes em outra ação, com o depósito das prestações do fi-
nanciamento.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0142484-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/32191.  Comarca: Paraíso do Norte.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000209 Embargos a Arremata-
ção.  Autos Complementares: 9700000283 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Jaime Dubiella.  Apelante: Sandra
Rosimeire Correia Dubiella.  Adv.: Marcus Evandro Giarola.
Adv.: Luiz Carlos Marques Arnaut.  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Air-
ton Martins Molina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16236.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 72 a
75.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - NULIDADE DO PRA-
CEAMENTO - INTIMAÇÃO DA PROPRIETÁRIA DO BEM
- CUMPRIMENTO DO ART. 687, PARÁGRAFO 5º DO CPC
- DESNECESSIDADE DA INTIMAÇÃO DOS DEMAIS EXE-
CUTADOS - RECURSO NÃO PROVIDO.
Ocorrendo a regular intimação da pessoa jurídica proprietária
do bem objeto do praceamento, não há que se falar em erro
processual capaz de nulificar o procedimento, uma vez que efe-
tivamente cumprido o que dispõe o art. 687, parágrafo 5º do
Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
024. 0151420-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103926.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1514203 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.:
Laertes Bonetto de Oliveira.  Embargado: Marcos Antonio de
Carvalho.  Adv.: Gilney Fernando Guimarães.  Adv.: Eraldo
Luiz de Carvalho Júnior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 16237.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 76 a 80.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSI-
BILIDADE, NA ESPÉCIE.
Os embargos declaratórios não correspondem à via processual

adequada para a modificação do mérito das decisões, alteran-
do-se o resultado final obtido através do julgamento, e sim,
limita-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros que possam existir.
Inocorrente a omissão e contradição apontadas, os embargos
de declaração devem ser rejeitados.
EMBARGOS REJEITADOS

Acórdão Registrados
025. 0188492-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/809.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001153 Indeniza-
ção.  Autos Complementares: 9800000285 Busca e Apreensão.
Apelante: Irene do Rocio Arnadt.  Adv.: Arlyvan Probst.  Adv.:
Elizângela Abigail Sócio.  Apelado: Abn Amro Bank S/a.  Adv.:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Cristiane de Oliveira
Azim.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão:
16238.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 81 a 85.  Julgado em: 11/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ENTREGA DO BEM - MANU-
TENÇÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPOSSIBI-
LIDADE - APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - NÃO EFE-
TIVAÇÃO - DANO MORAL - QUANTIFICAÇÃO - CRITÉ-
RIO - RAZOABILIDADE - VALOR DA ANOTAÇÃO - PA-
RÂMETRO ADEQUADO - RECURSO PROVIDO.
Consumada a busca e apreensão do bem dado em garantia fidu-
ciária, incabível a manutenção do nome da devedora no SERA-
SA, haja vista que eventual saldo é apurado de forma unilateral
pelo credor fiduciário.

Acórdão Registrados
026. 0187691-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/145730.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001412 Ação
de Depósito.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sergio Luiz
Fernandes.  Apelado: Repesul Representações de Peças Ltda.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16239.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 86 a 91.  Julgado em: 11/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA
DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE
DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR
A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RES-
TRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0192656-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/30513.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000420 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9900000115 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Gulin Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Apelado: Clóvis
Marqueviski.  Curador: Elizete Regina Augusto.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Re-
visor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16240.  Núm.Livro:
136.  Folhas: 92 a 97.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA
DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE
DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR
A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RES-
TRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0195682-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/114850.  Matéria: Leasing.  Comarca: Peabi-
ru.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1956821 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Indústria e Comércio de Farinha Saefi
Ltda.  Adv.: Celso Hideo Makita.  Adv.: Aldo Massaharu Makita.
Embargado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Pedro Carlos Palma.
Adv.: Adriano Lima Toldo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16241.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 98 a 99.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.
Os declaratórios servem à integração do julgado e pressupõem
a ocorrência de qualquer dos vícios elencados pelo artigo 535
do Código de Processo Civil; ausentes, devem ser conhecidos,
se tempestivos, mas rejeitados.

Acórdão Registrados
029. 0187395-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/140901.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000859 Ação
de Depósito.  Apelante: Leni Marly Wagenheimer.  Adv.: Silas
Rodrigues da Silva.  Apelado: Continental Banco S/a.  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.

Núm.Acórdão: 16242.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 100 a 103.
Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
MORA - COMPROVAÇÃO - NOTIFICAÇÃO ENCAMINHA-
DA (E RECEPCIONADA) NO ENDEREÇO CONSTANTE DO
CONTRATO - VALIDADE - POSIÇÃO DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA - CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS - DISCUSSÃO QUE EXTRAPOLA OS LIN-
DES DO § 2º DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69 - RE-
CURSO DESPROVIDO.
Para comprovação da mora é suficiente a notificação por carta
com AR entregue no endereço do devedor, não se exigindo que
a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio desti-
natário (STJ).
Visando a ação de Busca e Apreensão somente a retomada do
bem, inviável a discussão acerca de eventual abusividade ou
ilicitude das cláusulas contratuais.

Acórdão Registrados
030. 0181480-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/126330.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cruzei-
ro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000203
Busca e Apreensão.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Cleusa Braga Franquini.  Apelado: Espólio de Olímpio
Orlando Guarnieri.  Adv.: Dirceu Frederico.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16243.  Núm.Livro: 136.
Folhas: 104 a 109.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - EXTINÇÃO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO -
ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA DO ESPÓLIO´- DÍVIDAS OMITI-
DAS - ARTIGOS 597, DO CPC E ARTIGOS 1.587 E 1.796
DO CC - CLÁUSULA 29ª - ABUSIVA - NULIDADE, DE
OFÍCIO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLI-
CABILIDADE - VERBA HONORÁRIA - REDUÇÃO - APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
 “O espólio responde pelas dívidas do falecido; mas, feita a
partilha, cada herdeiro responde por elas na proporção da parte
que na herança lhe coube” (artigo 597, do CPC).
A cláusula do contrato que constitui o agente financeiro como
procurador da creditada é nula, por abusiva, aplicando-se o
Código de Defesa do Consumidor para assim declará-la.
 “Nas ações em que não há condenação, os honorários devem
ser fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz (CPC, art.
20. § 4º), embora possível a adoção do valor da causa como
parâmetro, não está o juiz adstrito aos percentuais mínimo e
máximo previstos pelo § 3º, do artigo 20, do Código de Proces-
so Civil” (Apel. Cível nº 180.470-8. 4a.CC - TA/PR - Rel.Juiz
Mendes Silva)

Acórdão Registrados
031. 0207778-5  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/97269.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000205 Ação de
Depósito.  Impetrante: Bel. Anderson Czaikowski.  Paciente:
Mauricio Antonio Ribeiro Réu Preso.  Adv.: Anderson Czaiko-
wski.  Impetrado: Juiz de Direito da Vigésima Vara Civel da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16244.  Núm.Livro:
136.  Folhas: 110 a 112.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
CONSTITUCIONAL - PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTI-
DA EM DEPÓSITO - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊN-
CIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - ENFRENTAMENTO SOB A ÓTICA INFRA-
CONSTITUCIONAL - POSICIONAMENTO PESSOAL DO
RELATOR, FIEL À ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RESSALVA - HABEAS
CORPUS CONCEDIDO.

Acórdão Registrados
032. 0197608-3  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/55247.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000208 Ação de
Depósito.  Impetrante: Bel Ivan Ribas.  Paciente: Claudio Mar-
cio Marascki Réu Preso.  Adv.: Ivan Ribas.  Impetrado: Juiz de
Direito da Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16245.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 113 a 115.
Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
concederam a ordem.
CONSTITUCIONAL - PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTI-
DA EM DEPÓSITO - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊN-
CIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - ENFRENTAMENTO SOB A ÓTICA INFRA-
CONSTITUCIONAL - POSICIONAMENTO PESSOAL DO
RELATOR, FIEL À ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RESSALVA - HABEAS
CORPUS CONCEDIDO.

Acórdão Registrados
033. 0203887-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112645.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200202038873 Ape-
lação Cível.  Embargante: Unibanco Leasing S/a Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.:
Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Embargado: Fotocopiadora 271
Ltda - Me.  Adv.: Ivan de Azevedo Gubert.  Adv.: karime Mo-
nastier Farah.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Núm.Acórdão: 16246.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 116 a 118.
Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE JULGADA EXTINTA, POR CARÊNCIA DE
AÇÃO. DECISÃO MANTIDA POR DECISÃO ISOLADA,
NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. EMBARGOS OPOS-

TOS COM INTUITO NITIDAMENTE INFRINGENTE. AR-
GUIÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO. IRRELEVÂNCIA.
NECESSIDADE DA OCORRÊNCIA DE QUALQUER DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535, I E II, DO CPC.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados
034. 0192823-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31361.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000055 Ação de
Depósito.  Apelante: Limwert - Indústria e Comércio de Ma-
deiras Ltda.  Apelante: Eudina Maria Weiguert.  Apelante: Eu-
gênio Pereira de Lima.  Adv.: Edilson Fernandes.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: João Carlos Lozeski Filho.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16247.  Núm.Livro:
136.  Folhas: 119 a 124.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM DEPÓSITO - CONTRATO DE COMPRA E
VENDA - RESERVA DE DOMÍNIO - CONDIÇÃO SUSPEN-
SIVA - POSSIBILIDADE, A TEOR DO ARTIGO 1o., PARÁ-
GRAFO 2O.,  DO DECRETO-LEI N. 911/69 - AQUISIÇÃO,
TODAVIA, NÃO CONSUMADA - DISTRATO - GARANTIA
INSUBSISTENTE - INVIABILIDADE DAS AÇÕES DECOR-
RENTES DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARÊNCIA DE
AÇÃO - RECURSO PROVIDO PARA PROCLAMÁ-LA.
O Decreto-lei n. 911/69 contempla a possibilidade de ser dado
em garantia fiduciária bem ainda não integrante do patrimônio
do devedor, mas nessa hipótese o domínio fiduciário somente
se transferirá ao credor no momento em que aquele efetiva-
mente adquirir a propriedade da coisa (art. 1o., parágrafo 2o.);
assim não ocorrendo, o contrato se desfaz, e o credor não pode
exercitar, sobre o bem, quaisquer ações decorrentes do contra-
to, posto que o sabia pertencente a terceiro.
Se a condição não se verificar, isto é, de o devedor não se tor-
nar efetivamente proprietário da coisa, o contrato se desfaz no
tocante à eficácia da garantia real, não podendo o credor exer-
cer qualquer ação ou direito sobre a coisa, que sabia ser alheia
(Paulo Restiffe Neto).
Tratando-se de bem adquirido com reserva de domínio, desfei-
ta a compra e venda, tem-se por insubsistente a garantia fiduci-
ária instituída sobre o bem.
Na compra e venda com reserva de domínio o devedor somente
se torna proprietário ao completar o pagamento da dívida (Dar-
cy Bessone).

Acórdão Registrados
035. 0200734-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/112620.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200202007345
Apelação Cível.  Agravante: Abn Amro Arrendamento Mer-
cantil S/a.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho
Gabardo Filho.  Agravado: Leoncio Raimundo Damazio.  Cu-
rador: Antonio A. Castanheira Neia.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão:
16248.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 125 a 127.  Julgado em: 11/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conhece-
ram.
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - PROVIMENTO PELO
RELATOR - CONFRONTO COM SÚMULA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FUNDAMENTO NÃO AFRON-
TADO - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Tratando-se de decisão lastreada em Súmula de Tribunal Supe-
rior (CPC, art. 557, § 1o.-A), a reforma subsume-se à demons-
tração de que a orientação nela cristalizada não é a afirmada
pelo relator.
Fundando-se o agravo em sustentação inteiramente dissociada
daquela que serviu de embasamento à decisão hostilizada, dele
não se conhece, porque não afrontados os seus fundamentos.

Acórdão Registrados
036. 0200733-8/01  Agravo Regimental (C.Int.)
Protocolo: 2002/110962.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200202007338 Apelação Cível.  Agravante: Continental Ban-
co S/a.  Adv.: Marco Antônio Rodrigues de Souza.  Adv.: Lean-
dro Cabrera Galbiati.  Agravado: Roberval Poliseli Rodrigues.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Núm.Acórdão: 16249.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 128 a
130.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - PROVIMENTO PELO
RELATOR - CONFRONTO COM SÚMULA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FUNDAMENTO NÃO AFRON-
TADO - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Tratando-se de decisão lastreada em Súmula de Tribunal Supe-
rior (CPC, art. 557, caput), a reforma subsume-se à demonstra-
ção de que a orientação nela cristalizada não é a afirmada pelo
relator.
Fundando-se o agravo em sustentação inteiramente dissociada
daquela que serviu de embasamento à decisão hostilizada, dele
não se conhece, porque não afrontados os seus fundamentos.

Acórdão Registrados
037. 0203385-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/112469.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200202033854 Ape-
lação Cível.  Agravante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Fabiana
Silveira.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Paulo Roberto
Pfau.  Agravado: José Dimas de Oliveira.  Curador: Elizete
Regina Augusto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16250.  Núm.Livro:
136.  Folhas: 131 a 133.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, não conheceram.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - DEPÓSITO -
PRISÃO CIVIL - ENFRENTAMENTO EM NÍVEL INFRA-
CONSTITUCIONAL - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEGUIMENTO NE-
GADO - AGRAVO - SUSTENTAÇÃO  ESTRIBADA NA PO-
SIÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E ULTRAPAS-
SADA DESTE TRIBUNAL, QUE NÃO ABALA NEM
AFRONTA O FUNDAMENTO DA DECISÃO HOSTILIZA-



pág. 46 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

DA -AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Se a jurisprudência que serviu de embasamento à decisão, pro-
ferida com arrimo no permissivo inscrito no caput do artigo
557 do Código de Processo Civil, é a pacificada, em nível in-
fraconstitucional, no Superior Tribunal de Justiça, não se co-
nhece de agravo fundamentado em precedentes ultrapassados
daquela Corte e posição do Supremo Tribunal Federal, com
enfoque constitucional.

Acórdão Registrados
038. 0206762-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/25387.  Matéria: Leasing.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000456 Reintegração
de Posse.  Apelante: Bb Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Caetano Eduardo Otaviano.  Apelado: José Roberto
da Silva.  Adv.: Ricardo Amaral Gomes Fernandes.  Adv.: Al-
berto Ferreira Alvim.  Apelado: Auto Peças e Mecânica Pirâ-
mide Ltda.  Adv.: Pedro Luiz Marques.  Adv.: Rosangela Gior-
dano.  Apelado: Amélia Zumas da Silva.  Apelado: Valdir Con-
zentino.  Apelado: Rosilene Assunção Silva Conzentino.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Sil-
va.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16251.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 134 a 138.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - VALOR RESIDU-
AL GARANTIDO - PAGAMENTO ANTECIPADO - DESCA-
RACTERIZAÇÃO DO LEASING - TRANSMUTAÇÃO PARA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA EM PRESTAÇÕES -
SÚMULA 263, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ES-
BULHO AFASTADO - CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHE-
CIDA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LITISCON-
SORTES PASSIVOS REPRESENTADOS POR ADVOGADOS
DISTINTOS - REMUNERAÇÃO DEVIDA - PROPORCIO-
NALIDADE - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 23
- DOUTRINA - PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO.
A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transforman-
do-o em compra e venda a prestação (Súmula 263, STJ).

Acórdão Registrados
039. 0197568-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112715.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1975684 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200100001342 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 200000021599 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200000000420 Se-
quencia Anual.  Embargante: Transmatic Transporte e Comér-
cio Ltda.  Adv.: Geraldo Jasinski Junior.  Adv.: Meriane da
Graca Sander.  Adv.: Laerdio Pavesi Esteves.  Embargado: Banco
Volvo ( Brasil ) S/a.  Adv.: Rafael Jaeger Andrade.  Adv.: Geni
Werka.  Adv.: Paulo Armando Caetano de Oliveira.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16252.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 139 a 145.
Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO DE ASTRE-
INTES ANTES DE PASSADA EM JULGADO A SENTENÇA
- ART. 287 DO CPC - EMBARGOS - ALEGAÇÃO DE CON-
TRADIÇÃO - ALTERADA A REDAÇÃO DO ARTIGO POR
LEI NOVA (LEI N. 10.444/02)  NO PRAZO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - NOVA REDAÇÃO PERMITIN-
DO A EXECUÇÃO DE MULTAS ESTABELECIDAS EM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INTERPRETAÇÃO EQUI-
VOCADA - DIREITO PROCESSUAL INTERTEMPORAL -
DOUTRINA - APLICAÇÃO DO SISTEMA DO ISOLAMEN-
TO DOS ATOS PROCESSUAIS - LEI NOVA QUE NÃO ATIN-
GE ATOS PROCESSUAIS PRETÉRITOS - PRINCÍPIO DO
“TEMPUS REGIT ACTUM” - RESPEITO AO ATO JURÍDI-
CO PERFEITO - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
De acordo com a melhor doutrina, a lei processual nova aplica-
se de imediato, porém, respeitados os atos processuais já prati-
cados que por ela não são atingidos.

Acórdão Registrados
040. 0205128-7  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/86705.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000734 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 9700000648 Busca e Apre-
ensão.  Impetrante: Bel. Sérgio Luís Stinglin de Oliveira.  Im-
petrante: Bel. André Borges Marques.  Paciente: Donato
D’hipólito.  Adv.: Sérgio Luís Stinglin de Oliveira.  Adv.: An-
dré Borges Marques.  Impetrado: Juiz de Direito da Vigésima
Primeira Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16253.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 146 a 149.
Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa dos
autos ao Superior Tribunal de Justiça.
HABEAS CORPUS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (DL 911/
69) - DEPOSITÁRIO INFIEL - PRISÃO CIVIL IMPOSTA OU
MANTIDA POR CÂMARA DESTE TRIBUNAL  - “WRIT”
IMPETRADO NA FASE DE EXECUÇÃO - IMPOSSIBILI-
DADE DE AUTORIDADE DE IGUAL JURISDIÇÃO CONHE-
CER DA ORDEM - INTELIGÊNCIA DO §1º DO ART. 650
DO CPP - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO COM
REVOGAÇÃO DA LIMINAR.

Acórdão Registrados
041. 0193241-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31961.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000056 Busca e
Apreensão.  Apelante: Eudina Maria Weiguert Lima.  Apelan-
te: Eugênio Pereira de Lima.  Adv.: Edilson Fernandes.  Apela-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: João Carlos Lozeski Filho.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16254.  Núm.Livro:
136.  Folhas: 150 a 155.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM DEPÓSITO - CONTRATO DE COMPRA E
VENDA - RESERVA DE DOMÍNIO - CONDIÇÃO SUSPEN-
SIVA - POSSIBILIDADE, A TEOR DO ARTIGO 1o., PARÁ-
GRAFO 2O., DO DECRETO-LEI N. 911/69 - AQUISIÇÃO,
TODAVIA, NÃO CONSUMADA - DISTRATO - GARANTIA
INSUBSISTENTE - INVIABILIDADE DAS AÇÕES DECOR-
RENTES DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARÊNCIA DE
AÇÃO - RECURSO PROVIDO PARA PROCLAMÁ-LA.
O Decreto-lei n. 911/69 contempla a possibilidade de ser dado
em garantia fiduciária bem ainda não integrante do patrimônio
do devedor, mas nessa hipótese o domínio fiduciário somente
se transferirá ao credor no momento em que aquele efetiva-
mente adquirir a propriedade da coisa (art. 1o., parágrafo 2o.);
assim não ocorrendo, o contrato se desfaz, e o credor não pode
exercitar, sobre o bem, quaisquer ações decorrentes do contra-
to, posto que o sabia pertencente a terceiro.
Se a condição não se verificar, isto é, de o devedor não se tor-
nar efetivamente proprietário da coisa, o contrato se desfaz no
tocante à eficácia da garantia real, não podendo o credor exer-
cer qualquer ação ou direito sobre a coisa, que sabia ser alheia
(Paulo Restiffe Neto).
Tratando-se de bem adquirido com reserva de domínio, desfei-
ta a compra e venda, tem-se por insubsistente a garantia fiduci-
ária instituída sobre o bem.
Na compra e venda com reserva de domínio o devedor somente
se torna proprietário ao completar o pagamento da dívida (Dar-
cy Bessone).

Acórdão Registrados

042. 0156022-7  Apelação Cível

Protocolo: 1999/124268.  Comarca: Salto do Lontra.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000284 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000119 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Sandro Ricardo Serraglio.  Adv.: Moacir
Antonio Perao.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Camilo de Toni.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.
Núm.Acórdão: 16255.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 156 a 162.
Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIMITE CONSTITUCIONAL
DE JUROS. NÃO APLICABILIDADE DO ART. 192 § 3º DA
CARTA MAGNA. TESE ACOLHIDA PELO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA NO RESP Nº 255.452-PR. TERMO DE
RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. EXECUTIVIDADE. ANÁ-
LISE E EXAME DE CONTRATOS ANTERIORES. IMPOS-
SIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SUBSTI-
TUIÇÃO DA TR PELO INPC. VERBA HONORÁRIA. FIXA-
ÇÃO MÓDICA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
O limite constitucional dos juros é norma pendente de regula-
mentação.
Impossível a análise e exame de contratos anteriores ao Termo
de Renegociação exeqüendo, quando não apresentados e nem
requisitados.
A TR - Taxa Referencial - não é índice de correção monetária,
porquanto não afere a variação do poder aquisitivo da moeda
(ADIN nº 493).

Acórdão Registrados
043. 0208924-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99918.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9600018379 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 9600018050 Medida
Cautelar.  Agravante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Agravado: Lvl -
Locadora de Veiculos Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16256.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 163 a 168.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO ORDINÁRIA.
EXISTÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA NAS ALEGAÇÕES
DO AUTOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º,
VIII, DO CDC. APLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVI-
DO.
Sendo verossímeis os fatos alegados pelo consumidor que se
encontra em situação de hipossuficiência, o ônus da prova pas-
sa a ser do fornecedor.

Acórdão Registrados
044. 0182047-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129057.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001180 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Sistema Leasing S/a. - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Car-
los Alberto Bonacorce Carmona.  Apelado: Ricardo Teodoro
Beck.  Adv.: Marcelo Kintzel Graciano.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16257.  Núm.Livro: 136.  Fo-
lhas: 169 a 177.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEA-
SING). INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REAJUSTE
CONTRATUAL VINCULADO À VARIAÇÃO CAMBIAL DO
DÓLAR AMERICANO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
O Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos
bancários em geral e ao contrato de arrendamento mercantil,
em particular, vez que o que deve prevalecer nas relações co-
merciais, é a boa-fé e o equilíbrio contratual.
Tendo em vista a maxidesvalorização do Real, todos aqueles
que contrataram o arrendamento mercantil com cláusula de re-
ajuste pela variação cambial sofreram onerosidade econômica
incompatível com seus rendimentos; ademais, ocorreu confi-
ança do consumidor na estabilidade da economia alardeada pelo
Governo Federal.
A instituição financeira arrendadora deve provar que os recur-
sos em moeda estrangeira foram efetivamente captados no mer-
cado externo e exclusivamente empregados na operação ban-

cária firmada com o arrendatário.

Acórdão Registrados
045. 0190433-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/15606.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000818 Resci-
são de Contrato.  Apelante: Adriana de Figueiredo.  Adv.: Lu-
cineia Moreira Machado.  Apelado: Xerox Comércio e Indús-
tria Ltda.Adv.: Dalva Vernillo dos Santos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16258.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 178 a 187.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
corrigiram erro material existente na sentença.
APELAÇÃO CÍVEL - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CAMBI-
AL - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA - PRODUÇÃO
- INOCORRÊNCIA.
Constando dos autos elementos de prova documental suficien-
te para a formação do convencimento do julgador, cabível o
julgamento antecipado da lide, principalmente se a parte quan-
do provocada a manifestar-se a respeito das provas, de forma
expressa, reconheceu que os documentos carreados aos autos,
eram o quanto basta para o julgamento da lide. Nulidade que se
afasta.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - RESILIÇÃO CONTRA-
TUAL - CONTRAPRESTAÇÕES DEVIDAS - INADIMPLÊN-
CIA DA ARRENDATÁRIA - CONTRATO BILATERAL -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 1.092 DO CÓDIGO CIVIL.
a) Nos contratos bilaterais, uma regra é inflexível, nenhuma
das partes pode exigir da outra o cumprimento da obrigação
sem que tenho cumprido a sua. Se a arrendatária estava em
débito com as contraprestações do leasing, não pode exigir da
outra o cumprimento da cláusula que lhe impunha o dever de
assistência técnica. Resilição do contrato que é decorrência do
inadimplemento das contraprestações.
b) LEASING - CONTRAPRESTAÇÕES - LIMITE.
Limita-se a exigibilidade das contraprestações do arrendamen-
to mercantil, até a data da devolução do bem ao arrendador.
Eventual demora no que se diz à retirada dos bens, pela empre-
sa arrendadora, seria facilmente corrigida pela via processual
cabível.
c) SUCUMBÊNCIA - PARTE BENEFICIADA PELA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI Nº 1060/50 - SENTENÇA OMIS-
SA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - CABIMENTO.
A parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, quando
vencida, sujeita-se ao princípio da sucumbência. Contudo, deve
constar do julgado que a referida condenação fica sobrestada
até e se, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar
não mais subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida(
artigo 12 da Lei 1.060/50). Se a sentença foi omissa, no que diz
respeito a tal suspensão, pode o órgão recursal, de ofício, com-
plementar o julgado, para inseri-la.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO - DE OFÍCIO,
CORRIGE-SE A OMISSÃO EXISTENTE NO JULGADO
RECORRIDO.

Acórdão Registrados
046. 0196265-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47304.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000169 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 200100001433 Busca e Apre-
ensão.  Autos Complementares: 200100001483 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Pinheirinho Caminhões Ltda.
Adv.: Álvaro Augusto Cassetari.  Agravado: Banco Bradesco
S/a.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16259.  Núm.Livro: 136.  Fo-
lhas: 188 a 191.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
TUTELA ANTECIPADA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO COM CLÁUSULA CONTRA-
TUAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA.
Despacho que denega antecipação de tutela, para impor a sus-
pensão da ação de busca e apreensão, até julgamento da ação
declaratória de nulidade do contrato de mútuo. Matéria que se
insere no âmbito de aferição do julgador singular.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
047. 0194406-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/35805.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001537 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Licindo Averaldo Ferraz.  Adv.:
Jose Conceicao Bueno.  Agravado: Unibanco Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Wellington Treumann Pedro-
so.  Adv.: Luciane Beatriz Rotta.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão:
16260.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 192 a 195.  Julgado em: 11/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - COBRANÇA DO VRG
ANTECIPADO - ARRENDADORA QUE INGRESSA COM
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DO CONTRATO -
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA RETOMAR A
POSSE DO BEM - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO “PERICU-
LUN IN MORA” - RECURSO PROVIDO.
Se não comprovado, de forma inequívoca, a ocorrência do “pe-
riculun in mora”, não tem cabimento a concessão de tutela an-
tecipada, mormente em se considerando que o arrendatário já
liquidou mais de sessenta por cento do valor de aquisição do
bem, estando este protegido por apólice de seguro.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO

Acórdão Registrados
048. 0193572-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/112625.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200201935722
Apelação Cível.  Agravante: Unibanco Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Agra-
vado: Planeta Animal Ltda.  Adv.: Rosana Hack Camargo.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Núm.Acórdão: 16261.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 196 a

198.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - PROVIMENTO PELO
RELATOR - CONFRONTO COM SÚMULA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FUNDAMENTO NÃO AFRON-
TADO - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Tratando-se de decisão lastreada em Súmula de Tribunal Supe-
rior (CPC, art. 557, caput), a reforma subsume-se à demonstra-
ção de que a orientação nela cristalizada não é a afirmada pelo
relator.
Fundando-se o agravo em sustentação inteiramente dissociada
daquela que serviu de embasamento à decisão hostilizada, dele
não se conhece, porque não afrontados os seus fundamentos.

Acórdão Registrados
049. 0186704-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134967.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000095
Revisão de Contrato.  Apelante: Produtora de Cal Colombo
Ltda.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.  Adv.: Luiz Gustavo
Fraxino.  Apelado: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Núm.Acórdão: 16262.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 199 a
202.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE CONTRATO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, INCI-
SO IV, DO CPC. ARTIGO 178, § 9º, V, LETRA B, DO CÓDI-
GO CIVIL. ARTIGO 27 DO CDC. VÍCIO DE CONSENTI-
MENTO AINDA NÃO COMPROVADO. APELAÇÃO PRO-
VIDA EM PARTE.
O artigo 178 § 9º, V, letra b, do Código Civil só cuida dos casos
de erro, dolo, simulação ou fraude; se ocorrente o vício do con-
sentimento é de se adentrar ao mérito, o que pressupõe o afas-
tamento de prescrição, sem que a ela se possa volver.

Acórdão Registrados
050. 0207184-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95235.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000399 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Adriana Isabel Chalusniak.  Adv.:
Alceu Waldir Schultz.  Adv.: Dilete de Fatima de Nez.  Agrava-
do: Bankboston Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Miguel Antonio Slowik.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16263.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 203 a 206.
Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e,
na parte conhecida, negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL. TUTELA ANTECIPADA. LIMINAR. DEFE-
RIMENTO. PEDIDO DE REVOGAÇÃO.  MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NES-
TA, DESPROVIDO.
Não se conhece do agravo de instrumento na parte que mante-
ve o entendimento adotado em outra decisão não recorrida em
época oportuna.
A possibilidade da parte permanecer na posse do bem enquan-
to se discute a ação, é medida de caráter excepcional e, somen-
te se justifica quando referidos bens sejam indispensáveis às
suas atividades profissionais, em especial, maquinários indus-
triais, de difícil remoção.

Acórdão Registrados
051. 0193318-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/30521.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000581
Busca e Apreensão.  Apelante: Banco Bmc S/a.  Adv.: Cristia-
ne Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res.  Apelado: Walmir Schvaidak.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamali-
el Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16264.  Núm.Livro: 136.  Fo-
lhas: 207 a 209.  Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO -
AJUSTE FIRMADO NOS AUTOS - NOVAÇÃO - EXTINÇÃO
DA AÇÃO.
Se as partes, de comum acordo, ajustam nova obrigação, tem-
se por evidenciada a novação, restando constituída uma nova
obrigação. Assim, a hipótese era de extinção da ação de busca
e apreensão. A eventual mora, no que diz respeito à obrigação
assumida, ensejará o ajuizamento de outra ação de busca e apre-
ensão, precedida de nova notificação.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
052. 0186781-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139539.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9400014261 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9600014928 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Décio
Joca de Santana.  Adv.: Elaine Martins de Paiva.  Apelado:
Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster.  Adv.: Anderson Hataqueiama.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16265.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 210 a 218.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
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CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
053. 0202611-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75995.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000353 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 200100001268 Revisão
de Contrato.  Agravante: Safra Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Adv.: Leonel Trevi-
san Júnior.  Adv.: Julio Cesar Abreu das Neves.  Agravado:
José Eduardo Pereira Dequech.  Adv.: Arthur Henrique Kamp-
mann.  Adv.: Ney Pinto Varella Neto.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão:
16266.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 219 a 222.  Julgado em: 11/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
MEDIDA CAUTELAR. BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR.
INDEFERIMENTO. TRÂMITE DE AÇÃO ONDE SE DISCU-
TEM O CONTRATO E O DÉBITO. AGRAVO IMPROVIDO.
A simples alegação da propriedade do bem não é suficiente
para a convicção que autorize o deferimento liminar da Medida
Cautelar de Busca e Apreensão, máxime quando tramita ação,
onde está se discutindo acerca do contrato e ou contratos, além
do débito.

Acórdão Registrados
054. 0205138-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86758.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900000400 Cobrança.  Agravante: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mrcantil.  Adv.: Telma Gutierrez de Morais.
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Agravado: Bmoura Proje-
tos e Construções Ltda.  Agravado: Aires de Brito Portella.  Adv.:
Ana Maria Silverio Lima.  Adv.: Clóvis José Gugelmin Disté-
fano.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Núm.Acórdão: 16267.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 223
a 225.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
ARRENDAMENTO MERCANTIL AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA. PROVA PERICIAL. DETERMINAÇÃO DO
DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PELA PARTE
AUTORA. DECISÃO. AUSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO.
RETRATAÇÃO. AGRAVO PREJUDICADO.
Reformada em parte a decisão agravada pelo juízo “a quo” para
retificar erro de digitação, resta prejudicado o agravo interpos-
to, que se insurgia justamente quanto a essa parte da decisão.

Acórdão Registrados
055. 0205217-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85865.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200200000209 Busca e Apreensão.
Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e In-
vestimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Fla-
viano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Adelfia Terezinha
Berté.  Adv.: Adelfia T. Berte.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16268.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 226 a 229.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e,
na parte conhecida, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO. PUR-
GAÇÃO DA MORA. VENDA DO VEÍCULO ALIENADO. ATO
QUE IMPORTE EM ALIENAÇÃO DE DOMÍNIO. AGRAVO
CONHECIDO EM PARTE, E NESTA, DESPROVIDO.
Não é de se conhecer parte do presente recurso vez que a ques-
tão da purgação da mora não foi apreciada pelo magistrado
monocrático e nem sequer requerida.
A tutela antecipada não pode abranger atos que importem em ali-
enação de domínio, a não ser em situações excepcionalíssimas.

Acórdão Registrados
056. 0207404-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96555.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000332 Ação
Ordinária.  Agravante: Fibra Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz.  Adv.: Márcio Rubens Passold.  Agravado: José
Carlos Arruda Proença.  Adv.: Gercino Bett Junior.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16269.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 230 a 235.
Julgado em: 11/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO ORDINÁRIA.
REVISÃO DE CLÁUSULAS. TUTELA ANTECIPADA. DE-
FERIMENTO. INPC. APLICAÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DA DIVUL-
GAÇÃO DO NOME DO DEVEDOR PELOS SERVIÇOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO IMPROVIDO.
É possível a concessão da tutela antecipada nos autos de Ação
de Revisão de Cláusulas, para determinar a aplicação do INPC
como índice de correção monetária em contrato de arrenda-
mento mercantil firmado entre as partes.
Se a dívida está sendo discutida em ação revisional, deve ser
proibida a divulgação do nome do devedor pelos serviços de
proteção ao crédito.

Acórdão Registrados
057. 0195644-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76569.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000727 Revisão
de Contrato.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento.  Apelado: Leszek Naumovicz.  Adv.:
Anelise Nogueira Reginato.  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues
Morey.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz

Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão:
16270.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 236 a 246.  Julgado em: 11/
09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - AGRAVO RETIDO - TU-
TELA ANTECIPADA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - APLICABILIDADE - CLÁUSULA CONTRATUAL
PREVENDO CORREÇÃO DAS CONTRAPRESTAÇÕES
PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR NORTE-AMERICANO -
CAPTAÇÃO DE RECURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA
PARA APLICAÇÃO NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO
COMPROVADA - NULIDADE - ÔNUS DA ARRENDANTE
- MAXIDESVALORIZAÇÃO DO REAL - ONEROSIDADE
EXCESSIVA - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - POSSIBILI-
DADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPENSA-
ÇÃO - NÃO CABIMENTO - QUANTIA MÓDICA E ADE-
QUADA - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DESPROVI-
DOS.
É possível a propositura de ação ordinária em que se pretende a
alteração dos valores das prestações, apesar da existência de
ação de Reintegração de Posse, que visa à retomada do bem
arrendado.
O Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos
bancários em geral e ao contrato de arrendamento mercantil,
em particular, vez que o que deve prevalecer nas relações co-
merciais, é a boa fé e o equilíbrio contratual.
Com a maxidesvalorização do Real, todos aqueles que contra-
taram o arrendamento mercantil com cláusula de reajuste pela
variação cambial sofreram onerosidade econômica incompatí-
vel com seus rendimentos; ademais, ocorreu confiança do con-
sumidor na estabilidade da economia alardeada pelo Governo
Federal.
A instituição financeira arrendadora deve provar que os recur-
sos em moeda estrangeira foram efetivamente captados no mer-
cado externo e, exclusivamente empregados na operação ban-
cária firmada com o arrendatário.
Decaindo um dos litigantes de parte mínima do pedido, respon-
derá o outro por inteiro, pelas despesas e honorários, não ha-
vendo que se falar em compensação de honorários.

Acórdão Registrados
058. 0193119-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45231.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000973
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
9900001038 Reintegração de Posse.  Apelante: Djalma de Fran-
ça Costa.  Adv.: Luiz Fernando Cachoeira.  Apelado: Abn Amro
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Karine Simone Pofahl.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16271.
Núm.Livro: 136.  Folhas: 247 a 250.  Julgado em: 11/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÃO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO - IMPROCEDÊNCIA - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PROCEDÊNCIA - DOCU-
MENTOS NOVOS - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - ART. 20,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
Os documentos, ditos novos, produzidos em grau de recurso
não merecem apreciação, pois se referem a questões discutidas
em primeiro grau de jurisdição e que não são essenciais para a
prova do fato constitutivo.
A condenação nos ônus da sucumbência independe da boa-fé
com que tenha agido o vencido.

Acórdão Registrados
059. 0199160-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/87277.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000283 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Soamir Acir Menezes da Costa.
Adv.: Munir Guerios Filho.  Rec.adesivo: Abn Amro Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.
Núm.Acórdão: 16272.  Núm.Livro: 136.  Folhas: 251 a 254.
Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram ambos os recursos.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - RECONVENÇÃO - SEN-
TENÇA - RECURSO DE APELAÇÃO E RAZÕES - AUSÊN-
CIA DE ASSINATURA DO PROCURADOR DO RECORREN-
TE - REQUISITO DE EXISTÊNCIA DO ATO - RECURSO
ADESIVO - SUBORDINAÇÃO AO RECURSO PRINCIPAL -
ART. 500, DO CPC - RECURSOS NÃO CONHECIDOS.
A falta de assinatura do advogado da parte recorrente na peti-
ção de interposição e nas razões do recurso, por se tratar de
requisito de existência do ato, enseja seu não conhecimento.
Estando o recurso adesivo vinculado à admissibilidade do re-
curso principal, o não conhecimento deste implica, também, no
não conhecimento daquele.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02979 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriano Muniz Rebello 024 0194002-9
Ahmad Abdallah 004 0125595-2
Alberto José Zerbato 031 0192456-9
Anacleto Giraldeli Filho 029 0189756-9
Andrea Cunha Pontes 005 0202691-3
Andrey Herget 016 0154472-9
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 001 0192743-7
Antonio De Jesus Moriggi 031 0192456-9
Augusto Stahlschmidt Ribas 004 0125595-2
Camilo De Toni 010 0198576-0
Carlos Alves 011 0198417-6
Carlos Eduardo Sardi 012 0187020-6
Celso Borba Bittencourt 013 0191042-1

Claudir Miguel Berticelli 007 0193170-8
Cleverson Paulo Sant`ana Costa 021 0200476-8
Cristiane Carreiro Pereira 003 0197151-9
Daniel Hachem 020 0195648-9
Debora Maria C. D. Albuquerque 019 0177226-5
Dionizio Lubave Dudek 007 0193170-8
Débora Cristina P. Schoeffel 032 0199830-3
Ederaldo Soares 012 0187020-6
Edmar Hispagnol 012 0187020-6
Elaine Da Silveira Assis Matos 022 0197121-1
Elaine De Paula Menezes 018 0193372-2

025 0193371-5
Elton Scheidt Pupo 013 0191042-1
Emilio Simplicio Weber 016 0154472-9
Enio Expedito Franzoni 007 0193170-8
Erlon Antonio Medeiros 016 0154472-9
Faram Bouquezan Neto 015 0180882-8
Flavia Cristiane Machado 017 0168587-4
Gladimir Adriani Poletto 022 0197121-1
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 005 0202691-3
Ivens Dos Reis Fernandes 031 0192456-9
Jeferson Gustavo Degraf 003 0197151-9
Joaquim Carlos Barbosa 027 0140930-7
Joel Oliveira Santos 003 0197151-9
Jorge José Gotardi 009 0190380-2

010 0198576-0
Jose Carlos Piaia 028 0195708-0
Jose Marcos Carrasco 029 0189756-9
José Gonzaga Soriani 029 0189756-9
José Carlos Buzatto 003 0197151-9
José Do Carmo Badaró 014 0147677-3
José Hipólito Xavier Da Silva 030 0193446-7
José Marega 029 0189756-9
João Batista Dos Anjos 017 0168587-4
João Domingos Tonello 001 0192743-7
João Paulo Bonfim 008 0195135-7
Julio Cezar De Liz 022 0197121-1
Liancarlo Pedro Wantowsky 032 0199830-3
Luciana Regina Dos Reis 014 0147677-3
Luis Carlos Migliavacca 007 0193170-8
Luiz Fernando M. Albuquerque 020 0195648-9
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 023 0151062-1
Marcantonio Muniz 021 0200476-8
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 021 0200476-8
Marcelo Ribeiro Losso 006 0196206-5/01
Marco Antonio Busto De Souza 026 0200137-6
Mauricio R. Pinheiro Da Costa 015 0180882-8
Mauro Aparecido Moriggi 023 0151062-1
Mauro Zarpelão 012 0187020-6
Maurício Ribeiro Losso 006 0196206-5/01
Moacir De Castro Faria 019 0177226-5
Márcia Severina Badaró 014 0147677-3
Nataniel Pinotti Broglio 021 0200476-8
Nereu Carlos Massignan 002 0191779-3
Nevaldo Francisco Cazella 009 0190380-2
Nézio Toledo 028 0195708-0
Osvaldo Marques De Souza 008 0195135-7
Paula Roberta Pires 032 0199830-3
Paulino Andreoli 017 0168587-4
Paulo Cesar Jorge Filho 026 0200137-6
Paulo Francisco Reusing Júnior 021 0200476-8
Paulo Roberto Barbieri 005 0202691-3
Paulo Rogério Pontes 030 0193446-7
Renato Alves Romano 021 0200476-8
Roberto Ferreira Filho 023 0151062-1
Rodrigo Daniel Dos Santos 012 0187020-6
Rogério Bueno Da Silva 015 0180882-8
Rubens Alberto Arrienti Angeli 029 0189756-9
Rubert Antonio R. Lisboa 014 0147677-3
Ruy De Jesus Marcal Carneiro 018 0193372-2

025 0193371-5
Sandra Mara Nóbile Fernandes 001 0192743-7
Sandra Meneghini De Oliveira 020 0195648-9
Sergio Marson 004 0125595-2
Shiroko Numata 026 0200137-6
Simone Rocha De Cristo Leite 002 0191779-3
Tania Regina Felipim Schonrock 005 0202691-3
Valdir Bittencourt 011 0198417-6
Valdir Vanzin 007 0193170-8
Vania Karen Trentini 020 0195648-9
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 017 0168587-4
Vinicius Teodoro De Oliveira 030 0193446-7
Wagner Cardeal Oganauskas 030 0193446-7
Wilson Benini 002 0191779-3
Éder Gorini 027 0140930-7
Érlon De Faria Pilati 021 0200476-8

Acórdão Registrados
001. 0192743-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31356.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000751 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9200000056 Co-
brança.  Apelante: Victório Piana.  Adv.: João Domingos Tone-
llo.  Apelado: Proferco - Produtos e Fertilizantes Contenda Ltda.
Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin.  Adv.: Sandra Mara
Nóbile Fernandes.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 13800.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 36 a 41.  Jul-
gado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FALTA DE
HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO EXECUTIVO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. IMPROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados
002. 0191779-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/18805.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001382
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100001030 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Oziel da Rocha.  Adv.: Wilson Benini.  Adv.: Nereu Carlos
Massignan.  Agravado: Szniter Administração e Participações
Ltda.  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.  Órgão Julgador:

Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 13801.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 42 a 46.  Jul-
gado em: 28/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. ARGÜIÇÃO DE CONEXAS AÇÃO DE DESPEJO
SOBRE LOCATÁRIA E EXECUÇÃO A RESPECTIVOS DÉ-
BITOS CONTRA FIADOR LOCATÍCIO. AUSÊNCIA DE
COMUNS OBJETO OU CAUSA DE PEDIR. AFASTO A
RAZÃO PROCESSUAL DOS ARTS. 103 E 105 (EVITAR
DECISÕES CONFLITANTES) INCLUSIVE PORQUE JUL-
GADA A PRIMEIRA (SÚMULA 235, STJ). DESPROVIMEN-
TO.

Acórdão Registrados
003. 0197151-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49854.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000409
Medida Cautelar.  Agravante: Judson Carlos Perez.  Adv.: Joel
Oliveira Santos.  Adv.: Jeferson Gustavo Degraf.  Agravado:
Cia Ultragaz S/a.  Adv.: José Carlos Buzatto.  Adv.: Cristiane
Carreiro Pereira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13802.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 47 a 51.  Julgado em: 28/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CITAÇÃO - COMPARECI-
MENTO ESPONTÂNEO - PEDIDO DE VISTA E CARGA
DOS AUTOS - CONTESTAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE -
INOCORRÊNCIA - DESPACHO PELA INEXISTÊNCIA DE
EXTEMPORANEIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0125595-2  Apelação Cível
Protocolo: 1998/62957.  Comarca: Umuarama.  Vara: Vara
Unica.  Comarca: Umuarama.  Vara: Vara de Familia Menores
e Anexos.  Comarca: Umuarama.  Vara: Vara de Menores Fa-
milia e Anexos.  Comarca: Umuarama.  Vara: Vara da Infância
e Juventude, Família e anexos.  Ação Originária: 9200000227
Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss.  Adv.: Augusto Stahlschmidt Ribas.  Apelado:
Maurilio Borges.  Adv.: Sergio Marson.  Adv.: Ahmad Abdallah.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Duarte
Medeiros.  Núm.Acórdão: 13803.  Núm.Livro: 115.  Folhas:
52 a 56.  Julgado em: 25/11/1998.
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DERAM PROVIMENTO
AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENCA.
SENTENÇA - ACIDENTE DO TRABALHO - AUSÊNCIA DE
DEFINIÇÃO QUANTO À NATUREZA E À EXTENSÃO DAS
CONDENAÇÕES NELA IMPOSTAS, COM A INDICAÇÃO
DAS DATAS A PARTIR DAS QUAIS INCIDEM OS ACRÉS-
CIMOS DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS
DE MORA - INDEFINIÇÃO, TAMBÉM, QUANTO AO VA-
LOR DO BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-ACIDENTE, EM VIS-
TA DA GRADAÇÃO TRAÇADA NO ARTIGO 86, § 1º, DA
LEI Nº 8.213/91 - AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO
458, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE
CARACTERIZADA - APELAÇÃO DO VENCIDO PROVI-
DA, PARA DECRETÁ-LA.

Acórdão Registrados
005. 0202691-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156725.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000340
Repetição de Indébito.  Agravante: Banestado S/a- Crédito
Imoboliário.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Inaiá No-
gueira Queiroz Botelho.  Adv.: Andrea Cunha Pontes.  Agrava-
do: Armando Prandel.  Agravado: Maria do Rocio Alves Pran-
del.  Adv.: Tania Regina Felipim Schonrock.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Núm.Acórdão: 13804.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 57 a
61.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - INSTRUMENTO PARTICULAR DE MÚTUO
COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - SISTEMA FINANCEI-
RO DE HABITAÇÃO - COMPETÊNCIA RELATIVA - MO-
DIFICAÇÃO - INTERESSE DE ENTIDADE OU AUTAR-
QUIA FEDERAL - INOCORRÊNCIA - RECURSO DESPRO-
VIDO.
"Desenvolvendo-se a ação de execução hipotecária exclusiva-
mente entre instituição financeira estadual e mutuários, sem
que se configure interesse jurídico da Caixa Econômica Fede-
ral na demanda, que assim se manifestou quando a tanto insta-
da pelo Juízo Federal, a competência para processar a causa
pertence à Justiça Estadual." (STJ)

Acórdão Registrados
006. 0196206-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104004.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1962065 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000837 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9900000595 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Rosi Osternack Ribeiro.
Embargante: Rogério Osternack Ribeiro.  Adv.: Marcelo Ri-
beiro Losso.  Adv.: Maurício Ribeiro Losso.  Embargado: Der-
cício Batista.  Adv.: Marcelo Ribeiro Losso.  Adv.: Maurício
Ribeiro Losso.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão:
13805.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 62 a 68.  Julgado em: 05/09/
2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDA-
DE - ERRO MATERIAL - CONTRADIÇÃO -  OCORRÊN-
CIA - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO, PARA O
FIM DE CORRIGIR ERRO MATERIAL E CONSEQÜENTE
CONTRADIÇÃO ENTRE A EMENTA E A PARTE DISPOSI-
TIVA DO JULGADO.

Acórdão Registrados
007. 0193170-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/32259.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000356 Em-
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bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000355 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Meridional do
Brasil S/a.  Adv.: Luis Carlos Migliavacca.  Adv.: Dionizio
Lubave Dudek.  Apelado: Vanzin Sport Center Ltda.  Apelado:
Casemiro Vanzin.  Adv.: Valdir Vanzin.  Adv.: Claudir Miguel
Berticelli.  Adv.: Enio Expedito Franzoni.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13806.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 69 a 73.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS E PRESSUPOSTOS
DE EXECUTIVIDADE. DOCUMENTO NÃO INCLUÍDO NO
ROL EXAUSTIVO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRA-
JUDICIAIS.
Recurso desprovido.
1. O contrato de abertura de crédito em conta corrente não con-
figura-se incluído na especificação processual de título execu-
tivo extrajudicial, posição jurisprudencial pacificada pela Sú-
mula 233 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Cabe ao credor invocar e exibir o título executivo através de
documento incluído no rol exaustivo dos arts. 584 e 585 do
CPC.

Acórdão Registrados
008. 0195135-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64833.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000851
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 9700000053
Notificação Judicial.  Apelante: Valter Pereira de Souza.  Ape-
lante: Marli Terezinha Silvano de Souza.  Adv.: Osvaldo Mar-
ques de Souza.  Apelante: Companhia São José de Habitação.
Adv.: João Paulo Bonfim.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13807.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 74 a 77.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram com re-
messa ao egregio Tribunal de Justiça.
PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. RESCISÃO DE
CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E REPARA-
ÇÃO DE DANOS. AÇÃO EXECUTIVA. CONEXÃO. INE-
XISTÊNCIA. CONTRATO RESCINDIDO. VALOR DA CAU-
SA SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. RITO OR-
DINÁRIO.
Recurso não conhecido.
Da Competência - Os casos de competência do Tribunal de
Alçada se encontram expressamente previstos no art. 103, III
da Constituição Estadual Paranaense, e, inexistindo execução
conexa; tendo a causa valor superior a 20 salários mínimos a
competência desloca-se para o egrégio Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados
009. 0190380-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4538.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000322
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000202
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Antonio Zanella.
Adv.: Nevaldo Francisco Cazella.  Apelante: Vizifrigo Ltda.
Apelante: Frigorífico e Trasportes Guareschi Ltda.  Adv.: Jorge
José Gotardi.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13808.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 78 a 89.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento parcial ao segundo apelo.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. EX-
CLUSÃO. ALIENAÇÃO DO BEM
ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.
FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. INSOLVÊNCIA
DO DEVEDOR. PROVA EFETIVA. ÔNUS DO CREDOR.
INEXISTÊNCIA. BOA-FÉ DO ADQUIRENTE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. EQUITA-
TIVIDADE. ART. 20 § 4º DO CPC. APLICAÇÃO.
Apelo1 desprovido e Apelo2 parcialmente provido
1. Embargos de terceiro. Os embargos de terceiro, destinados a
proteção da posse, constituem via hábil para nela debater-se
pretensão de excluir da penhora bem adquirido por meio de
compromisso de compra e venda ou escritura pública de cessão
de direitos não registrada. No confronto entre dois direitos pes-
soais,  deve-se  prestigiar o do cessionário que se acha na posse
do bem, com a quitação de suas obrigações.
2. Fraude a execução. A alienação ou a oneração de bens após
a propositura da ação, mas antes de realizada a citação válida
não configura hipótese de fraude à execução.
3. Insolvência presumida. Na alienação ou oneração de bem
sob constrição judicial (penhora, arresto ou seqüestro), que não
caracteriza propriamente fraude de execução, não se indaga da
insolvência, que aí é dispensável. Se, porém, a constrição ain-
da não se efetivou, mas houve citação, a insolvência de fato é
pressuposto, incidindo a norma do art. 593-II, CPC.
4. Honorários advocatícios. Embora  obrigatoriamente não guar-
de relação com os percentuais estabelecidos no parágrafo 3º do
art. 20 do CPC, nos embargos de terceiro, onde não há conde-
nação, devem os honorários de advogado ser fixados eqüitati-
vamente, considerando-se o valor da causa, o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação de serviço, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para
o serviço, consoante o disposto no parágrafo 4º da mesma nor-
ma legal.

Acórdão Registrados
010. 0198576-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101878.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000267
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000167
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Camilo de Toni.  Apelado: Aldir Horba-
ch.  Adv.: Jorge José Gotardi.  Órgão Julgador: Quinta Câmara

Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13809.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 90 a 95.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. CRÉDITO NÃO ELENCADO  COMO TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. EXTRATO DE CONTA COR-
RENTE. CONFECÇÃO UNILATERAL QUE NÃO CON-
SUBSTANCIA OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO CERTO.
EXTRATOS E PLANILHAS NÃO APRESENTADAS. AU-
SÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
Recurso desprovido.
1. Por ser evidente que o extrato bancário, a instruir o Contrato
de Abertura de Crédito em Conta Corrente, é elaborado sem
qualquer participação da parte devedora, portanto, unilateral-
mente, não há como se reconhecer liquidez e certeza no valor
apurado.Em conseqüência, não estando consubstanciada a obri-
gação de pagar valor certo é inaceitável aquele título como sendo
de crédito extrajudicial à aparelhar o procedimento executório.

Acórdão Registrados
011. 0198417-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104079.  Matéria: Execução.  Comarca: São
João do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000168
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Carlos Alves.  Apelado: Tércio de Freitas
Bueno.  Apelado: Sebastião Marcelino.  Adv.: Valdir Bitten-
court.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ju-
randyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 13810.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 96 a 101.
Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA.
COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA. FORMA DE PAGAMENTO E
OUTRAS AVENÇAS.  ORIGEM EM CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. EXECUTI-
VIDADE.
Recurso provido.
Renegociação de dívidas. O contrato de renegociação de dívi-
da, ainda que oriundo de contrato de abertura de crédito, cons-
titui, em princípio, título hábil a autorizar a cobrança pela via
executiva, facultado ao devedor, não obstante, discutir sobre
os critérios adotados para a constituição do valor exigido, ain-
da que remontem ao instrumento originário.

Acórdão Registrados
012. 0187020-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/113971.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000024
Imissão de Posse.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo
Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Adv.: Edmar Hispagnol.  Agra-
vado: Adélia Aparecida Covre.  Adv.: Carlos Eduardo Sardi.
Adv.: Rodrigo Daniel dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão:
13811.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 102 a 105.  Julgado em: 04/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. SUSPENSÃO
DE AÇÃO IMISSÓRIA NA POSSE. PENDÊNCIA DE AÇÃO
REVISIONAL CUMULADA COM VÁRIOS PLEITOS, IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 265, IV, 'A', DO CPC.

Acórdão Registrados
013. 0191042-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/12542.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001578 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Consórcio Nacional
Cidadela S/c Ltda.  Adv.: Celso Borba Bittencourt.  Adv.: Elton
Scheidt Pupo.  Agravado: Luiz Augusto de Oliveira Costa.
Agravado: Ilce de Fatima Brisola de Almeida Costa.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or.  Núm.Acórdão: 13812.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 106 a
111.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO

Acórdão Registrados
014. 0147677-3  Apelação Cível
Protocolo: 1999/92792.  Comarca: Curitiba.  Vara: 9a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9800001266 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000643 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9800001267 Embargos a
Execução.  Apelante: Eny Bana Schiavo.  Adv.: José do Carmo
Badaró.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Luciana Regina
dos Reis.  Apelante: Helena Mara Valverde Pereira.  Adv.: Ru-
bert Antonio Reccanello Lisboa.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13813.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 112 a 117.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo e julgaram prejudicado o segundo apelo.
Embargos à execução. Contrato de locação de imóvel. Alugue-
res. Acordo celebrado sem a anuência da fiadora/Embargante,
antes da propositura da demanda, em que o outro fiador assu-
me o ônus da quitação da dívida.  Circunstância que não altera
as condições do contrato originário. Quitação inocorrente. Pre-
valência do contrato com força executiva. Legitimidade da
Embargante figurar no pólo passivo da demanda. Recurso (1)
provido para afastar a sentença a fim de que outra seja prolata-
da no juízo a quo, com a devida análise de mérito. Danos mate-
riais e morais. Litigância de má-fé. Adequação da verba hono-
rária para mais. Temas prejudicados. Recurso (2) prejudicado.

Acórdão Registrados
015. 0180882-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122979.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001025 Em-

bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001311 De-
claratória.  Apelante: Gráfica e Editora Fazenda Rio Grande
Ltda.  Adv.: Faram Bouquezan Neto.  Apelado: Centro Acadê-
mico Sobral Pinto.  Adv.: Rogério Bueno da Silva.  Adv.: Mau-
ricio R. Pinheiro da Costa.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13814.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 118 a 121.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
Embargos à execução. Citação. Pessoa diversa do representan-
te legal da empresa, mas que já havia recepcionado outros do-
cumentos enviados. Validade. Teoria da aparência. Aplicabili-
dade. Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
016. 0154472-9  Apelação Cível
Protocolo: 1999/122818.  Comarca: Capanema.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000076 Indenização.  Apelante:
Sul América Santa Cruz Seguros S/a.  Adv.: Andrey Herget.
Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Apelado: Roberto Roque
Schons.  Adv.: Emilio Simplicio Weber.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13815.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 122 a 126.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Ação de indenização. Seguro de veículos. Táxi.
Furto. Valores referentes à isenção fiscal. Dedução indevida.
Veículos adquiridos com isenção fiscal e pretensão de paga-
mento da apólice pelo valor de mercado do veículo original.
Impossibilidade da exigência do imposto conforme disposição
legal e pareceres da Receita Federal e Estadual. Apelo despro-
vido.

Acórdão Registrados
017. 0168587-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/49610.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800029257 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000938 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9800000307 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9800028627 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola.
Adv.: Flavia Cristiane Machado.  Apelante: Iop Incorporadora
e Comércio de Madeiras Ltda.  Apelante: Jaime Antonio Iop.
Apelante: Jairo Jose Iop.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Adv.:
Paulino Andreoli.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13816.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 127 a 131.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo e julgaram prejudicado o segundo apelo.
Embargos à execução. Contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente não rotativo. Demonstrativos de débito que apre-
sentam os encargos pactuados e a evolução da dívida satisfato-
riamente. Iliquidez afastada. Caracterização de título executi-
vo extrajudicial. Nulidade da execução inexistente. Apelo 1
provido e apelo 2 prejudicado.

Acórdão Registrados
018. 0193372-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40753.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000116
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000112
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500001014
Embargos a Execução.  Apelante: Dulvar Batista.  Adv.: Elaine
de Paula Menezes.  Apelado: Ruy de Jesus Marçal Carneiro.
Adv.: Ruy de Jesus Marcal Carneiro.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13817.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 132 a 141.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO PAR-
TICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCI-
OS. MANDADO DE SEGURANÇA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CLÁUSULA CONDICIO-
NANTE AO SUCESSO NA DEMANDA. AÇÃO MANDA-
MENTAL PROCEDENTE. DECISÃO CORRIGIDA EM SE-
GUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. COISA JULGADA. IM-
PLEMENTAÇÃO DA ORDEM. EXISTÊNCIA DA OBRIGA-
ÇÃO. REDUÇÃO DE IPTU. MUNICÍPIO DE LONDRINA.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. VERBA DEVIDA. REFORMA DA
SENTENÇA. OMISSÃO. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS
FATOS. CLÁUSULA CONTRATUAL EXONERATIVA. INE-
XISTÊNCIA. INDUÇÃO  DO JUÍZO EM ERRO. FIXAÇÃO
DA PENA. PARÂMETRO LEGAL.
DIVISÃO PROPORCIONAL EM FACE DE OUTRO CON-
TRATANTE. CONTRATOS DIVERSOS. OBRIGAÇÕES NÃO
SOLIDÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE.
Recurso desprovido.
1. Cláusula de sucesso na demanda . Válida a cláusula que con-
diciona o sucesso na demanda implementada em virtude de que
o órgão "ad quem" modificou a sentença do juízo singular de-
ferindo a segurança pleiteada,  objeto e finalidade do contrato
de prestação de serviços advocatícios motivador da execução.
2. Litigância de má-fé. Deve ser reconhecida a litigância de
má-fé consubstanciada na alteração da verdade dos fatos capaz
de induzir o juízo em erro.
3. Quantum da condenação. Se a condenação do apelante em
litigância de má-fé obedeceu ao limite legal prescrito pelo pa-
rágrafo 2º do artigo 18 do C.P.C., nada a reformar.
4. Proporcionalidade. Em contratos diferentes que geram obri-
gações  diversas e não solidárias, não é possível aplicar-se a
proporcionalidade do parágrafo 1º do  artigo 18 do C.P.C..

Acórdão Registrados
019. 0177226-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61419.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000194 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800001085 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Paulo Leonel da Cos-
ta.  Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquerque.  Apelado: Cla-

risse Chiesa de Araújo.  Adv.: Moacir de Castro Faria.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13818.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 142 a 145.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Embargos de terceiro. Penhora que recai em
bens anteriormente gravados com hipoteca. Possibilidade. Pos-
se. Bens na posse do credor/hipotecário/embargante. Manejo
dos embargos encontra plausibilidade ante a peculiaridade fá-
tica dos autos. Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
020. 0195648-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/66159.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001040 Repe-
tição de Indébito.  Apelante: Gladys Ribas.  Adv.: Luiz Fernan-
do Marcondes Albuquerque.  Adv.: Vania Karen Trentini.  Ape-
lado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: San-
dra Meneghini de Oliveira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13819.  Núm.Livro: 115.
Folhas: 146 a 153.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento, com inversão da
sucumbência.
PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.
CANCELAMENTO DE HIPOTECA. INSTRUMENTO PAR-
TICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO, PACTO AD-
JETO DE HIPOTECA E OUTRAS AVENÇAS. ÍNDICE DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA IDÊNTICO AO DA CADER-
NETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. MARÇO/
ABRIL DE 1990. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICE
BTNF. APLICABILIDADE.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
INVERSÃO DOS ÔNUS.
Recurso provido.
1. Sistema financeiro de habitação. O mesmo índice aplicado
às cadernetas de poupança deverá ser utilizado para o reajusta-
mento dos saldos devedores dos financiamentos imobiliários.
2. Correção monetária. O índice de correção monetária aplica-
do ao cálculo do saldo devedor do mútuo habitacional vincula-
do ao Sistema Financeiro de Habitação, no período referente a
abril de 1990, é o BTNF - Bônus do Tesouro Nacional Fiscal.
3. Princípio da sucumbência. A sucumbência deve ser sopesa-
da tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que
cada parte decai de suas pretensões e resistências, respectiva-
mente impostas.

Acórdão Registrados
021. 0200476-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115887.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000488
Ação Monitória.  Apelante: Banco Santander Meridional S/a.
Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn
Martins.  Adv.: Renato Alves Romano.  Apelado: Marcos An-
tônio da Silva.  Adv.: Cleverson Paulo Sant`ana Costa.  Apela-
do: Paulo Francisco Reusing Júnior.  Adv.: Marcantonio Mu-
niz.  Adv.: Nataniel Pinotti Broglio.  Adv.: Paulo Francisco
Reusing Júnior.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 13820.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 154 a
157.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. MONITÓRIA. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE EXECUTIVI-
DADE. INEXISTÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA. COMPE-
TÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA CONHECER
DO RECURSO.
Recurso não conhecido.
1. Os casos de competência do Tribunal de Alçada se encon-
tram expressamente previstos no art. 103, III da Constituição
Estadual Paranaense, e em princípio, poder-se-ia pensar que a
espécie se enquadraria no dispositivo inserido na letra "g" da
referida norma constitucional, entretanto como se sabe, o con-
trato de abertura de crédito em conta corrente não se caracteri-
za como título executivo extrajudicial.

Acórdão Registrados
022. 0197121-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78561.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000319 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Real S/a.  Adv.:
Julio Cezar de Liz.  Adv.: Gladimir Adriani Poletto.  Adv.: Elaine
da Silveira Assis Matos.  Apelado: Mirian Cavalca Dinar.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
13821.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 158 a 161.  Julgado em: 04/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO.
FUNDAMENTO JURÍDICO EQUIVOCADO. DESISTÊNCIA
DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 569 E 267, INC.
VIII, DO CPC.
Recurso provido.
Desistência da execução. Constitui princípio, albergado na le-
gislação vigente (CPC, art. 569), que o exeqüente, tem a livre
disponibilidade da execução, podendo desistir a qualquer mo-
mento, em relação a um, a alguns ou a todos os executados,
mesmo porque a execução existe em proveito do credor, para a
satisfação do seu crédito.
De outro prisma, a desistência da execução não importa renún-
cia ao direito (JTA 106/80). Por isso, a sentença homologatória
de desistência da ação não impede o ajuizamento da nova de-
manda contra o réu, visando o mesmo objetivo (RT 490/59).

Acórdão Registrados
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023. 0151062-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/108837.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 2a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000346 Reintegração de Posse.
Apelante: Francisco Edemar Moreira.  Adv.: Roberto Ferreira
Filho.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Apelado: José
Alberto Zanette Ramos.  Adv.: Mauro Aparecido Moriggi.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
13822.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 162 a 168.  Julgado em: 28/
08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. ARRENDAMENTO RURAL. SENTENÇA QUE IMPRO-
CEDEU DEMANDA APOSTA PELO ARRENDATÁRIO.
NOTIFICAÇÃO DE DESINTERESSE NA RENOVAÇÃO DO
ARRENDAMENTO. ESTATUTO DA TERRA. PRAZO SE-
MESTRAL NÃO OBSERVADO. IRRELEVÂNCIA. POSSE
ASSENTADA EM DIREITO EMANADO DE OBRIGAÇÃO.
CARÁTER PESSOAL. PLEITO IMPRÓPRIO. RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0194002-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50587.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000840
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Caixa Economica
Federal - Cef.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.  Apelado: Adão
Luiz Piovezan.  Apelado: Celso Luiz Piovezan.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13823.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 169 a 174.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CESSÃO DE CRÉDITO. SUBSTITUIÇÃO
DO CREDOR NO CURSO DO PROCESSO.  EXTINÇÃO DO
PROCESSO. INÉRCIA DA PARTE.  ART. 267, INC. III DO
CPC. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE E DE
SEU PATRONO. NULIDADE.
Recurso provido
Para que possa ser extinto  o processo  com fundamento no
CPC, art. 267, III, é imprescindível a intimação pessoal da par-
te, conforme determina o CPC, 267 §1º. Para tal efeito não
basta que conste da publicação intimatória o nome da parte.

Acórdão Registrados
025. 0193371-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40752.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000112
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000116
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500001014
Embargos a Execução.  Apelante: José Valdir Batista.  Adv.:
Elaine de Paula Menezes.  Apelado: Ruy de Jesus Marçal Car-
neiro.  Adv.: Ruy de Jesus Marcal Carneiro.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13824.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 175 a 184.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO PAR-
TICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCI-
OS. MANDADO DE SEGURANÇA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CLÁUSULA CONDICIO-
NANTE AO SUCESSO NA DEMANDA. AÇÃO MANDA-
MENTAL PROCEDENTE. DECISÃO CORRIGIDA EM SE-
GUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. COISA JULGADA. IM-
PLEMENTAÇÃO DA ORDEM. EXISTÊNCIA DA OBRIGA-
ÇÃO. REDUÇÃO DE IPTU. MUNICÍPIO DE LONDRINA.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. VERBA DEVIDA. REFORMA DA
SENTENÇA. OMISSÃO. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS
FATOS. CLÁUSULA CONTRATUAL EXONERATIVA. INE-
XISTÊNCIA. INDUÇÃO  DO JUÍZO EM ERRO. FIXAÇÃO
DA PENA. PARÂMETRO LEGAL.
DIVISÃO PROPORCIONAL EM FACE DE OUTRO CON-
TRATANTE. CONTRATOS DIVERSOS. OBRIGAÇÕES NÃO
SOLIDÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE.
Recurso desprovido.
1. Cláusula de sucesso na demanda . Válida a cláusula que con-
diciona o sucesso na demanda implementada em virtude de que
o órgão "ad quem" modificou a sentença do juízo singular de-
ferindo a segurança pleiteada,  objeto e finalidade do contrato
de prestação de serviços advocatícios motivador da execução.
2. Litigância de má-fé. Deve ser reconhecida a litigância de
má-fé consubstanciada na alteração da verdade dos fatos capaz
de induzir o juízo em erro.
3. Quantum da condenação. Se a condenação do apelante em
litigância de má-fé obedeceu ao limite legal prescrito pelo pa-
rágrafo 2º do artigo 18 do C.P.C., nada a reformar.
4. Proporcionalidade. Em contratos diferentes que geram obri-
gações  diversas e não solidárias, não é possível aplicar-se a
proporcionalidade do parágrafo 1º do  artigo 18 do C.P.C..

Acórdão Registrados
026. 0200137-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/105295.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000802
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000321
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Apelado: Fernando
Bays.  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza.  Adv.: Paulo Ce-
sar Jorge Filho.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 13825.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 185 a
190.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA
SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO. REDUÇÃO. ASPECTO QUANTITATIVO E QUALITA-
TIVO. MOMENTO. JULGAMENTO DOS EMBARGOS.

VERBAS AUTÔNOMAS. INOCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.
Recuso de apelação provido.
1.A sucumbência deve se sopesada tanto pelo aspecto quantita-
tivo quanto pelo jurídico em que cada parte decai de suas pre-
tensões e resistências, respectivamente impostas.
2.Recomendável que, na execução por título extrajudicial, a
imposição da verba honorária ocorra uma só vez, por ocasião
do julgamento dos embargos à execução, quando o juiz levará
em consideração o que aconteceu no curso da execução e nos
respectivos embargos, orientando-se, em relação ao quantum,
pelo parágrafo 4º, do art. 20, CPC, principalmente quando não
houve qualquer incidente a intervir na execução o procurador
do devedor.

Acórdão Registrados
027. 0140930-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/46007.  Comarca: Londrina.  Vara: Vara Ci-
vel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 9800000737 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9700000917 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Branco de Freitas & Freitas Ltda.  Adv.: Joaquim Carlos Bar-
bosa.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Éder
Gorini.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Designado:
Juiz Duarte Medeiros.  Revisor: Juiz Duarte Medeiros.
Núm.Acórdão: 13826.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 191 a 202.
Julgado em: 29/03/2000.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao recurso da
devedora e deram provimento total ao recurso do credor. Ven-
cido o juiz relator que conhecia do recurso da devedora para ,
de ofício, decretar a extinção, julgando prejudicado o recurso
do credor. Lavrará o acórdão o juiz revisor.
EXECUÇÃO - INSTRUMENTO PARTICULAR  DE CONFIS-
SÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PAGAMEN-
TO E OUTRAS AVENÇAS - RELAÇÃO OBRIGACIONAL
QUE SE ERIGE EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL, POUCO IMPORTANDO QUE TENHA ORIGEM EM
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE, VISTO QUE ESTE SE ACHA EXTINTO, EM
FACE DA NOVAÇÃO AVENÇADA ENTRE OS CONTEN-
DORES (ART. 999, I, DO CÓDIGO CIVIL) - PONTO DE VIS-
TA ADOTADO MAJORITARIAMENTE PELA DOUTA MAI-
ORIA - INEXISTÊNCIA DE NENHUMA IRREGULARIDA-
DE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO EMBARGA-
DO - VALIDADE DA CITAÇÃO E DA PENHORA, COMO
TAMBÉM DA RESPECTIVA INTIMAÇÃO, REALIZADAS
NO PROCESSO DE EXECUÇÃO - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DOS EMBARGOS A ELA OPOSTOS CABÍVEL E
OPORTUNO, PELA DESNECESSIDADE DA FEITURA DE
NOVAS PROVAS, NÃO REDUNDANDO EM NENHUM
CERCEAMENTO DE DEFESA - APLICABILIDADE DAS
REGRAS E PRINCÍPIOS CONTIDOS NO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90) AOS CONTRA-
TOS BANCÁRIOS - JUROS EXIGIDOS PELO EMBARGA-
DO QUE FORAM PREVISTOS NO CONTRATO, INCLUSI-
VE PARA O PERÍODO POSTERIOR AO VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO, INEXISTINDO NENHUMA EXIGÊNCIA
DESCABIDA NESSE SENTIDO - VALIDADE DA INCIDÊN-
CIA DA TAXA BÁSICA FINANCEIRA, COMO INDEXADOR
DA CORREÇÃO MONETÁRIA, VISTO QUE EXPRESSA-
MENTE PACTUADA ENTRE AS PARTES - MULTA CON-
TRATUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) QUE COMPORTA
REDUÇÃO PARA 2% (DOIS POR CENTO), DADO QUE
SOLENIZADA A AVENÇA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.298/96, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO § 1º, DO ARTI-
GO 52, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DE
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA - APELAÇÕES DA EM-
BARGANTE E DO EMBARGADO EM PARTE PROVIDAS,
POR MAIORIA DE VOTOS, PARA REFORMAR PARCIAL-
MENTE A SENTENÇA.

Acórdão Registrados
028. 0195708-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71050.  Matéria: Execução.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000211
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000160
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Jose Carlos Piaia.  Apelado: Gilberto Agibert.  Ape-
lado: Wilma Pizzano Agibert.  Adv.: Nézio Toledo.  Interessa-
do: Comércio de Cereias Prudentópolis Ltda.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13827.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 203 a 209.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. NULI-
DADE SANADA. POSTERIOR JUNTADA DO MANDADO.
CRÉDITO NÃO ELENCADO COMO TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. EXTRATO DE CONTA CORRENTE.
CONFECÇÃO UNILATERAL QUE NÃO CONSUBSTANCIA
OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO CERTO. AUSÊNCIA DE
LIQUIDEZ E CERTEZA. Recurso Desprovido.

Acórdão Registrados
029. 0189756-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132388.  Matéria: Execução.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000307
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000263
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Fernando Ferrei-
ra Bannwart.  Apelante: Luiz Peres Bortolozzo.  Apelante: Fran-
cisca Gomes Peres.  Adv.: Anacleto Giraldeli Filho.  Adv.: Jose
Marcos Carrasco.  Adv.: Rubens Alberto Arrienti Angeli.  Ape-
lado: Banco do Brasil S/a.Adv.: José Marega.  Adv.: José Gon-
zaga Soriani.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 13828.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 210 a 217.
Julgado em: 04/09/2002.
Por maioria de votos, negaram provimento; vencida a Juiza Sônia
Regina de Castro, que entende pala auto-aplicação do art 192
parágrafo terceiro da CF.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS  À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO FIXO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - CONHECIMENTO EX
OFFICIO.
JUROS. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. NORMA PRO-
GRAMÁTICA  DE EFICÁCIA CONTIDA. NÃO AUTO-APLI-
CÁVEL.
LIMITAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL DOS JUROS. CRÉ-
DITO SEM  SUBSIDIO. AUSÊNCIA DE PROVA DE EX-
PRESSA AUTORIZAÇÃO DO CMN. IRRELEVÂNCIA.  LEI
USURA. SÚMULA 596 DO STF.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA . CONSIDERAÇÃO TAN-
TO DO ASPECTO JURÍDICO QUANTO DO QUANTITATI-
VO DA PRETENSÃO E RESISTÊNCIA.
Recurso desprovido.
 1.Código de Defesa do Consumidor. O Código de Defesa do
Consumidor é de clareza ímpar ao estabelecer que os serviços
bancários, via de regra, estão abrangidos pelo sistema de prote-
ção do consumidor.
2. Limitação constitucional de juros. O preceito do § 3º do art.
192 da Constituição Federal é norma programática, dependen-
te de regulamentação, de eficácia contida e, portanto, não auto-
aplicável.
3. Juros e encargos. As disposições do Decreto Lei 22.626/33
não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados
nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas
que integram o sistema financeiro nacional.
4. Princípio da Sucumbência.   Colhe-se dos ensinamentos do
magistrado e jurista Yussef Said Cahali, ao citar o inesquecível
Mestre Pontes de Miranda; que, na questão da sucumbência, o
insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no ju-
rídico da pretensão em debate na ação.

Acórdão Registrados
030. 0193446-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/27068.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000570 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Ministério Público.  Agravado:
Multi-trava Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Paulo Rogério
Pontes.  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas.  Adv.: Vinicius
Teodoro de Oliveira.  Interessado: Bmd - Banco Mercantil de
Desconto S/a.  Adv.: José Hipólito Xavier da Silva.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra.  Núm.Acórdão: 13829.  Núm.Livro: 115.  Folhas: 218 a
222.  Julgado em: 04/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PE-
RÍCIA. POSSIBILIDADE. A PROVA É DESTINADA A FOR-
MAR O CONVENCIMENTO DO JUIZ DO RECURSO.

Acórdão Registrados
031. 0192456-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28008.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000606
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000480
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Modas Mac Plus
Ltda.  Apelante: José Augusto Felippe.  Adv.: Alberto José
Zerbato.  Adv.: Ivens dos Reis Fernandes.  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13830.
Núm.Livro: 115.  Folhas: 223 a 231.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so, julgando prejudicadas as questões de mérito.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTU-
LO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. INSTRUMENTO PAR-
TICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDAS,
FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS. RENE-
GOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. INEXISTÊNCIA DE ANIMUS
NOVANDI. REPACTUAÇÃO. REVISÃO DE CLÁUSULAS
DO CONTRATO ANTERIOR. ATOS NEGOCIAIS SUCESSI-
VOS. POSSIBILIDADE. NECESSÁRIA PROVA PERICIAL.
DECISÃO ANULADA. APLICAÇÃO DO CODECON.
Recurso  parcialmente provido.
1.Novação - Repactuação. Se o contrato de mútuo, como o que
instrui a presente execução, representa típico termo de renego-
ciação de dívidas - uma repactuação - constituindo-se simples-
mente a expressão do saldo devedor apurado em um certo mo-
mento do relacionamento comercial formada por atos sucessi-
vos entre as partes, não tem a força saneadora extintiva do ins-
tituto civil da novação, resultando possível a revisão de cláusu-
las contratuais que formaram o contrato anterior, que deu ori-
gem ao contrato de confissão e renovação de dívida. Decorre
daí, a inexistência de animus novandi, por força do art. 1000
do Código Civil, a nova obrigação apenas confirma a de ori-
gem.
2.Cláusula específica. No caso concreto a própria instituição
financeira credora, mediante contrato por adesão, ao impor ao
mutuário os termos da cláusula 18ª do contrato de renegocia-
ção da dívida, afasta os efeitos da novação.

Acórdão Registrados
032. 0199830-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62766.  Matéria: Execução.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100001586 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100001597
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200100001516
Medida Cautelar.  Agravante: Giovani Gongra.  Adv.: Paula
Roberta Pires.  Agravado: Cinco Estrelas Divisão Flexível Ltda.
Adv.: Liancarlo Pedro Wantowsky.  Adv.: Débora Cristina Peyerl
Schoeffel.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13831.  Núm.Livro:
115.  Folhas: 232 a 236.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CAUTELAR DE ARRESTO - EMBAR-
GOS DE TERCEIRO - PRETENSÃO DO AGRAVANTE OBE-
TIVANDO A GUARDA DO BEM CONSTRITADO, ALÉM
DE OUTRAS - QUESTÕES ANTERIORMENTE DECIDIDAS
POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA, INCLUSIVE NOMEAN-

DO A AGRAVADA COMO DEPOSITÁRIA ATÉ ULTERIOR JUL-
GAMENTO DOS EMBARGOS. RECURSO PREJUDICADO.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02929 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 026 0180472-2/01
Aderbal De Holleben Mello 039 0194750-0
Adriano B De Oliveira 036 0173249-2
Adyr Sebastião Ferreira 020 0198725-3
Airton Keiji Ueda 013 0179361-7
Alaor Gilberto A. Galhardo 014 0179932-6/01
Alex Sandro Marcos 003 0204137-2
Almir Tadeu Botelho 022 0189805-7/01
Amarildo Pedro Gulin 008 0196128-6
Ana Beatriz Balan Villela 049 0193682-3/01
Ana Paula Muggiati Dos Santos 009 0181950-5

035 0191650-3
Andrea Bernabel Furlan 020 0198725-3
Andreia Cunha 052 0195875-6
Ane Gonçalves De Resende 001 0199712-0
Antonio Carlos Efing 015 0204901-2
Antonio Carlos O. D. Araujo 027 0165305-0
Antonio Celestino Toneloto 005 0192767-7
Antonio Dos Santos 020 0198725-3
Antonio Farias Ferreira Netto 028 0179501-1/01
Antonio Toninho Furtado 029 0185970-3
Ariovaldo Hebert Da Cruz 033 0179718-6
Armando Luiz Marcon 026 0180472-2/01
Aulo Prato 012 0204963-2
Benedito Carlos Ribeiro 022 0189805-7/01
Braulino Bueno Pereira 016 0201961-6

053 0191431-8
Carlos Alberto F. D. Castro 054 0205431-9/01

058 0193169-5
Carlos Eduardo Lobo Da Rosa 025 0155079-2/01
Carlos Eduardo M. Hapner 009 0181950-5

035 0191650-3
052 0195875-6

Carlos Frederico Viana Reis 027 0165305-0
Carlos Sergio Schimmelpfeng 004 0207388-1
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 021 0179330-2
Carlyle Popp 051 0206405-3
Carmen Gloria Arriagada Berrios 026 0180472-2/01
Carmen Lucia Villaca De Veron 043 0210488-1
Cintia Maria Odppis S. Oliveira 051 0206405-3
Claudimar Barbosa Da Silva 007 0179813-6
Claudomiro Bley Vieira Junior 056 0201638-2
Cláudio Leite Pimentel 025 0155079-2/01
Cristiana Lacerda De O. Franco 040 0197871-6/01
Cássia Denise Franzoi 021 0179330-2
Cássia Valéria De Oliveira 019 0205478-2
Daniele Alessandra Rauen 010 0193800-1
Denis Norton Raby 006 0193068-3
Devanil De Luca Junior 045 0202269-1
Djalma Antônio Müller Garcia 046 0194296-1/01
Djanir Pedro Palmeira 003 0204137-2
Dulcilena De Souza Constantino 033 0179718-6
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 014 0179932-6/01
Edson Gama Alves 023 0201263-5

025 0155079-2/01
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 054 0205431-9/01
Eduardo Pereira De O. Mello 037 0194659-8

040 0197871-6/01
Elcidio Pereira Da Fonseca 027 0165305-0
Eliane Cristina Rossi Chevalier 047 0190247-2

058 0193169-5
Elizabeth Cristina Miqueloto 015 0204901-2
Fabio Artigas Grillo 049 0193682-3/01
Fabricio Passos Azevedo 003 0204137-2
Fabíola P. C. Fleischfresser 035 0191650-3

052 0195875-6
Fernanda Fernandes 013 0179361-7
Fernando Binhara Navarro 043 0210488-1
Fernando Muniz Santos 002 0184422-8
Flávio Júlio Barwinski 057 0185286-6/01
Francisco Braz Neto 037 0194659-8
Fábio Roberto Kampmann 034 0200381-4
Gabriel Maccagnani Carazzai 044 0199758-6
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 005 0192767-7
Giles Santiago Junior 001 0199712-0
Gladimir De Lara Franceschi 041 0198262-1
Graciela Iurk Marins 040 0197871-6/01
Guilherme Borba Vianna 051 0206405-3
Gustavo Cardoso Peixoto 037 0194659-8
Heidy Furrer Dos Santos 022 0189805-7/01
Helio Eduardo Richter 041 0198262-1
Henoch Gregório Buscariol 043 0210488-1
Iara Marzol Montandon 036 0173249-2
Irineu Stein Junior 050 0199911-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 012 0204963-2
Ivan De Azevedo Gubert 057 0185286-6/01
Ivan De Oliveira Costa 012 0204963-2
Iwerson Luiz Wronski 002 0184422-8
Izabela Cristina Rucker Curi 023 0201263-5
Jacqueline Andrea Wendpap 050 0199911-3
James Wahl 008 0196128-6
Jaqueline Todesco B. D. Amorim 059 0191937-5
Jeferson Da Cruz Costa 053 0191431-8
Joao Carlos Prestes T. Junior 005 0192767-7
Joel Antonio Bettega Junior 050 0199911-3
Jorge José Gotardi 032 0192749-9
Jorge Luiz De Oliveira Lovato 019 0205478-2
Jose Alves Dos Santos Junior 004 0207388-1
Jose Bernardino Silva 026 0180472-2/01
Jose Gotts Fritz 004 0207388-1
Joselia Aparecida Kuchler 054 0205431-9/01
José Albari Slompo De Lara 007 0179813-6
José Altevir Mereth B. Cunha 007 0179813-6
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José Carlos Da Costa 046 0194296-1/01
José Do Carmo Badaró 017 0203831-1
José Guilherme Duarte Silva 015 0204901-2
José Ricardo C. De Albuquerque 014 0179932-6/01
José Rodrigo Sade 052 0195875-6
João Carlos De Oliveira Júnior 016 0201961-6
João Casillo 025 0155079-2/01
João Dionysio Rodrigues Neto 018 0180428-4
João Paulo Bonfim 008 0196128-6
João Roberto Chociai 005 0192767-7
Karime Monastier Farah 057 0185286-6/01
Kátia Naomi Yamada 048 0206477-9/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 026 0180472-2/01
Luciana Regina Dos Reis 017 0203831-1
Luciane Beatriz Rotta 010 0193800-1
Ludmilo Sene 035 0191650-3
Luiz Francisco Morais Lopes 041 0198262-1
Luiz Rodrigues Wambier 023 0201263-5
Manoel Caetano Ferreira Filho 026 0180472-2/01
Mara Regina Albini Mate 017 0203831-1
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 031 0186005-5/01
Marcelo Gnoato 039 0194750-0
Marco Antonio Farah 005 0192767-7
Marco Antônio Gonçalves Valle 053 0191431-8
Marco Aurélio Rodrigues Morey 042 0204946-1
Marcos Leate 012 0204963-2
Margareth B. De A. D. Macedo 059 0191937-5
Maria Elisabeth De L. G. Neves 046 0194296-1/01
Maria Ilma Caruso 050 0199911-3
Maria José Tavora Gil Belém 025 0155079-2/01
Maria Lúcia Ribeiro Morando 024 0197002-1
Maria Tereza Mendonca 043 0210488-1
Marta Suzy Wagner 024 0197002-1
Mauricio Julio Farah 057 0185286-6/01
Mauricio Sagboni M. Teixeira 010 0193800-1
Mauro Souza Castro 057 0185286-6/01
Michel Saliba Oliveira 051 0206405-3
Milton Ferreira 029 0185970-3
Moacir Antonio Perao 032 0192749-9
Moacir Borges Junior 021 0179330-2
Monica Akemi I. T. D. Aquino 027 0165305-0
Márcia Severina Badaró 017 0203831-1
Márcio Dodds Righetti Mendes 036 0173249-2
Mário Sérgio Dias Xavier 018 0180428-4
Neide Simoes Pipa 039 0194750-0
Neimar Batista 042 0204946-1
Newton Schimmelpfeng 004 0207388-1
Nilisa Machado Xavier Assuncão 036 0173249-2
Nilton Cezar Magurna De Menezes 009 0181950-5
Odorico Tomasoni 011 0178752-4
Oscar Estanislau Nasihgil 006 0193068-3
Patrícia De Barros C. Casillo 025 0155079-2/01
Patrícia Tomazeli 025 0155079-2/01
Paulo Cesar Ferrari 028 0179501-1/01
Paulo Mazzante De Paula 045 0202269-1
Rafael Ferreira Filippin 002 0184422-8
Rafaela Almeida Do Amaral 037 0194659-8
Ramon De Medeiros Nogueira 021 0179330-2
Regina Lucia Werka X. D. Franca 031 0186005-5/01
Renato Beltrami 040 0197871-6/01
Renato Galvão Carrilho 056 0201638-2
Ricardo Luiz De Oliveira 056 0201638-2
Rita Elizabeth Campelo Gandolfo 052 0195875-6
Roberto F. Carrion 011 0178752-4
Roberto Peralto 011 0178752-4
Roberto Rocha Wenceslau 037 0194659-8
Roberto Tsuguio Tanizaki 036 0173249-2
Roberval Ritter Von Jelita 044 0199758-6
Ronaldo Gomes Neves 048 0206477-9/01
Rosana Segui Temporao 044 0199758-6
Rose Mary B. Jacomini 003 0204137-2
Samuel Machado De Miranda 059 0191937-5
Sandra Aparecida Storoz 050 0199911-3
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski 057 0185286-6/01
Sandro Wilson Pereira D. Santos 047 0190247-2
Sebastião Da Silva Ferreira 028 0179501-1/01
Sergio Barros Da Silva 004 0207388-1
Silvana Baldanzi 015 0204901-2
Simone Zonari Letchacoski 010 0193800-1
Tamar Nanci Christmann 030 0174005-4/01
Telson José Fernandes 013 0179361-7
Teresinha De Jesus Hass 044 0199758-6
Valéria De Sousa Pinto 055 0190937-1
Vanessa Abu-jamra De Castro 058 0193169-5
Vicente Paula Santos 025 0155079-2/01
Victor Alberto Azi B. Marins 040 0197871-6/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 040 0197871-6/01
Victorio Alves Da Silva 029 0185970-3
Vitor Leal 030 0174005-4/01
Viviana Bianconi 039 0194750-0
Viviane Weingartner 055 0190937-1
Wiliam Mussak Monteiro 044 0199758-6

Acórdão Registrados
001. 0199712-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/59437.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000263
Medida Cautelar.  Apelante: Hilário Wiederkher Filho.  Ape-
lante: Cristina Maria Wiederkher.  Adv.: Ane Gonçalves de
Resende.  Adv.: Giles Santiago Junior.  Apelado: Darlidia Ri-
goto Dorigo.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14690.  Núm.Livro: 118.
Folhas: 151 a 155.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR PARA SUSTAÇÃO DE EFEITOS DE
DECISÃO JUDICIAL IRRECORRÍVEL. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INEXISTÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA. PENHORABILIDADE DO BEM DE
FAMÍLIA DO FIADOR - ART. 82, VII, LEI Nº 8245/91. APLI-
CAÇÃO IMEDIATA DA NORMA AOS PROCESSOS EM
CURSO - NORMA DE DIREITO MATERIAL.
RECURSO IMPROVIDO.
1- Inexistindo o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”,

requisitos indispensáveis ao ajuizamento da cautelar, impõe-se
o indeferimento da petição inicial em vista da carência do di-
reito de ação, extinguindo-se o processo sem julgamento de
mérito.
2- O art.82, VII, Lei nº 8245/91 não se inclui na regra do art.76
da mesma lei de inaplicabilidade imediata aos processos em
curso, por tratar-se de norma de direito material.

Acórdão Registrados
002. 0184422-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114331.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000167 Embargos de Terceiro.
Autos Complementares: 200000000158 Medida Cautelar.  Ape-
lante: Rodosafra Logística e Transporte Ltda.  Adv.: Fernando
Muniz Santos.  Adv.: Rafael Ferreira Filippin.  Apelado: Uni-
nave Marítima e Comercial Ltda.  Adv.: Iwerson Luiz Wronski.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14691.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 156 a 166.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO - PROPOSITURA POR PES-
SOA JURÍDICA QUE NÃO COMPROVA POSSE OU PRO-
PRIEDADE DO BEM CONSTRITO, MEDIANTE ARRESTO
- CAUÇÃO QUE DEIXOU DE SER PRESTADA - SENTEN-
ÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, MODIFICADA
- APELO PROVIDO DANDO POR IMPROCEDENTE A DE-
MANDA.
     Os Embargos de Terceiro só podem ser opostos por quem,
não sendo parte no processo, for titular do domínio ou da posse
do bem constrito judicialmente.
     Na lição de Hamilton de Moraes e Barros, em “Comentári-
os ao Código de Processo Civil” (vol. IX, Forense) “é parte
legítima ativa para essa ação especial o terceiro, isto é, a pes-
soa física ou jurídica que não foi parte no feito principal, o
feito de onde veio a constrição judicial, ou, se foi parte, tem
ainda outra qualidade diversa daquela com que apareceu no
feito especial” (pp. 295/296).

Acórdão Registrados
003. 0204137-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145783.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000814
Ação de Despejo.  Apelante: Terezinha do Belém Viana.  Def
Pub: Rose Mary B. Jacomini.  Apelado: Glaucos Ernesto Stark.
Adv.: Djanir Pedro Palmeira.  Interessado: Pedro Glock Neto.
Interessado: Maria Mercedes Glock.  Adv.: Alex Sandro Mar-
cos.  Adv.: Fabricio Passos Azevedo.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
14692.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 167 a 169.  Julgado em: 09/
09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, por intempestivo.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. DE-
FENSOR PÚBLICO. PRAZO EM DOBRO E INTIMAÇÃO
PESSOAL (ART. 5º, § 5º, LAJ). INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
1- As normas de contagem dos prazos processuais regem-se
pelo disposto no artigo 184, do Código de Processo Civil, ex-
cluindo-se o dia do começo e incluindo o dia do final.
2- “Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada
e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem exerça cargo
equivalente, será intimado pessoalmente de todos os atos do
processo, em ambas as instâncias, contando-se-lhes em dobro
todos os prazos.”(art. 5º, § 5º, LAJ)
3- No caso dos autos a apelação foi interposta no 32º dia, pelo
que não se conhece do recurso, por intempestivo.

Acórdão Registrados
004. 0207388-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26200.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000425
Imissão de Posse.  Autos Complementares: 9600000044 Inter-
pelação Judicial.  Autos Complementares: 9600000962 Usuca-
pião Extraordinário.  Autos Complementares: 9900000551
Oposição.  Autos Complementares: 9700000152 Medida Cau-
telar.  Apelante: Carlos Borges de Carvalho.  Apelante: Zenilda
Aparecida Ferreira de Carvalho.  Apelante: Edson Manfrin.
Apelante: Leoni dos Anjos Nunes Manfrin.  Apelante: Beatriz
Rodrigues Sobroso.  Apelante: Carlos Antônio Gonzales.  Ape-
lante: Luci Meire Gonzales.  Apelante: José Luciano Pinto.
Apelante: José Antunes Vieira.  Apelante: Maria de Lourdes
Oliveira.  Apelante: João Antunes Vieira.  Apelante: Carlos
Remboski Arnau.  Apelante: Zenilde Orides Patrício Arnau.
Apelante: Zeferino Alcaraz.  Apelante: Ramon Alcaraz.  Ape-
lante: Alessandra Almeida.  Adv.: Sergio Barros da Silva.  Adv.:
Jose Gotts Fritz.  Rec.adesivo: Imobiliária Adriana Ltda.  Adv.:
Newton Schimmelpfeng.  Adv.: Carlos Sergio Schimmelpfeng.
Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Irã Alves dos Santos.  Apela-
do: Daniel de Lara.  Apelado: Maria Helena de Carvalho.  Ape-
lado: Luiz de Carvalho.  Apelado: Terezinha Tavares.  Apela-
do: Johan Carlos Schlogel.  Apelado: Neldi Fenski.  Adv.: Jose
Alves dos Santos Junior.  Apelado: José Tavares E. Pinto.  Ape-
lado: José Rodrigues.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 14693.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 170 a 173.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
AÇÃO REIVINDIDATÓRIA. RITO ORDINÁRIO. VALOR DA
CAUSA SUPERIOR A 20 VEZES O SALÁRIO MÍNIMO.
COMPETÊNCIA RECURSAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
A competência recursal do Tribunal de Alçada em matéria cí-
vel está estabelecida na Constituição Estadual no artigo 103,
inciso III, letras “a” a “m”.
Não constando especificamente elencada no artigo supra-refe-
rido e no inciso II do artigo 275 do CPC, a competência restrin-
ge-se às causas cujo valor não excedam a 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no país (inciso I).
Sendo superior o valor atribuído, na data do seu ajuizamento, a
competência é do Egrégio Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados

005. 0192767-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37367.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000284
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000001
Executivo Fiscal.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio
Celestino Toneloto.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Adv.: João Roberto Chociai.  Apelado: Município de Guara-
puava.  Adv.: Marco Antonio Farah.  Adv.: Joao Carlos Prestes
Taques Junior.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 14694.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 174 a 178.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDENTES.
ISS. RECURSO QUE REPETE AS RAZÕES DA INICIAL
SEM IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
O recurso é uma contraposição aos fundamentos da sentença,
nas questões decididas em desacordo à pretensão do recorren-
te.
Não se conhece de recurso que deixa de se referir aos funda-
mentos da sentença, limitando-se a transcrever a íntegra das
razões postas na inicial.

Acórdão Registrados
006. 0193068-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45190.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001002
Cobrança.  Apelante: Ala - Assessoria Administração e Parti-
pação Ltda.  Adv.: Denis Norton Raby.  Apelado: Giacobbo
Incorporadora de Imóveis Ltda.  Adv.: Oscar Estanislau Nasih-
gil.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
14695.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 179 a 184.  Julgado em: 09/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CONTRATO DE COR-
RETAGEM. COMPRADOR QUE DESISTE DE CONCLUIR
NEGÓCIO APÓS O PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR.
DOCUMENTO JUNTADO COM A APELAÇÃO, PRODUZI-
DO ANTES DO TÉRMINO DA INSTRUÇÃO DO PROCES-
SO. IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO. CONTRATO
CONSUMADO. COMISSÃO DEVIDA. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1- “Documentos juntados com a apelação, injustificadamente
subtraídos da instrução da causa. Tratando-se de documentos
essenciais à prova do fato constitutivo, que alteram substanci-
almente, e não apenas complementam o panorama probatório,
não podem ser considerados pela instância revisora, porquanto
restaria comprometido o contraditório em sua plenitude, com
manifesto prejuízo para a parte contrária.” (RSTJ 83/190)
2- “Provado o acordo entre as partes quanto ao objeto e o preço
considera-se obrigatória e perfeita a compra e venda.” (art. 1.126
do CC)
3- As arras em dinheiro considera-se princípio de pagamento
(art. 1.096 do CC) e presume-se acordo final, tornando obriga-
tório o contrato (art. 1.094 do CC).
4- Consumado o contrato, a comissão é devida.
5- Sendo expressivo o decaimento, impõe distribuir-se propor-
cionalmente as verbas da sucumbência.

Acórdão Registrados
007. 0179813-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/93774.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ipiranga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000072
Reintegração de Posse.  Apelante: Nadir Slompo de Lara.  Ape-
lante: Maria Neide de Lara.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.
Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Apelado: Municí-
pio de Ipiranga.  Adv.: Claudimar Barbosa da Silva.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14696.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 185 a 195.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - CONTRATO DE PERMUTA - DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL - RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA
DE ESBULHO - DEVOLUÇÃO VOLUNTÁRIA DO IMÓVEL
- INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS- SENTENÇA
REFORMADA - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE .
Ocorrendo inadimplemento contratual que venha a comprovar
o esbulho possessório, correta a ação de reintegração de posse
proposta, podendo ser a mesma cumulada com pedido de inde-
nização por perdas e danos, decorrentes do não recebimento de
valores que deixaram de ser percebidos a título de alugueres,
em face da ocupação indevida pelo Município.

Acórdão Registrados

008. 0196128-6  Apelação Cível

Protocolo: 2001/66163.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000535
Cobrança.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.:
James Wahl.  Apelado: Douglas Marodin.  Adv.: Amarildo Pe-
dro Gulin.  Adv.: João Paulo Bonfim.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14697.  Núm.Livro: 118.
Folhas: 196 a 202.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
- SEGURO DE AUTOMÓVEL - AGRAVAMENTO DE RIS-
CO NÃO CONFIGURADO - EXCLUSÃO DA RESPONSA-
BILIDADE DA SEGURADORA INADMISSÍVEL - SENTEN-
ÇA CORRETA - RECURSO DESPROVIDO
Tratando-se de contrato de seguro de automóvel a seguradora
não pode se eximir da obrigação de indenizar o sinistro alegan-
do o agravamento de risco sem provar efetivamente que houve
infração contratual.

Acórdão Registrados

009. 0181950-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/69922.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000231
Cobrança.  Apelante: V. Weiss & Cia Ltda.  Adv.: Nilton Cezar
Magurna de Menezes.  Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/
a.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Ana Paula
Muggiati dos Santos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 14698.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 203 a 207.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURADO QUE PAGA INDENI-
ZAÇÃO À VÍTIMA EXTRAJUDICIALMENTE. NEGATIVA
ANTECEDENTE DA SEGURADORA. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS (ART. 1458,CC). LIBE-
RALIDADE DO SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
O artigo 1458 do Código Civil prescreve que “O segurador é
obrigado a pagar em dinheiro o prejuízo resultante do risco
assumido e, conforme as circunstâncias, o valor total da coisa
segura.”
Há que se julgar improcedente o pedido de cobrança do segu-
rado pelo pagamento à vítima de indenização por esta pleitea-
da, de cuja transação a Seguradora não autorizou.

Acórdão Registrados
010. 0193800-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136920.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000253
Obrigação de Fazer.  Autos Complementares: 9700001295
Notificação Judicial.  Autos Complementares: 9911247266
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Jorge da Conceição Alves.
Apelante: Tania Trindade Alves.  Adv.: Mauricio Sagboni Mon-
tanha Teixeira.  Adv.: Luciane Beatriz Rotta.  Apelado: Filhos
de Henrique Mehl S/a Indústia e Comércio.  Adv.: Daniele Ales-
sandra Rauen.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão:
14699.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 208 a 212.  Julgado em: 02/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram
com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO SUPLETIVO DE OUTORGA JUDI-
CIAL COMPULSÓRIA, CUMULADA COM COMINAÇÃO
PECUNIÁRIA E REPARAÇÃO DE DANOS. PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR
A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. MATÉRIA NÃO AFETA À
COMPETÊNCIA RECURSAL DESTE TRIBUNAL. COMPE-
TÊNCIA RESIDUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 101, VIII E 103, III, DA
CONTSTIUIÇÃO ESTADUAL.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM REMESSA DOS
AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
I. Tratando-se de ação que envolve matéria não contemplada
no art.103, inciso III, da Constituição Estadual, por força do
art.101, inciso VIII, do mesmo diploma legal, a competência
residual para apreciar a lide é do egrégio Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados
011. 0178752-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/76018.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000370 Ação de Cumprimento.
Apelante: Premar Premoldados Marialva Ltda.  Adv.: Roberto
Peralto.  Apelado: Companhia de Seguros Maritimos e Terres-
tres Phenix de Porto Alegre.  Adv.: Roberto F. Carrion.  Apela-
do: Laura Marques de Andrade Moraes.  Adv.: Odorico Toma-
soni.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14700.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 213 a 218.  Julgado em: 02/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE UMA DAS RE-
QUERIDAS CORRETAMENTE RECONHECIDA - PROCES-
SO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - NÃO FI-
XAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PATRO-
NO DA REQUERIDA - DECISÃO EQUIVOCADA - HO-
NORÁRIOS  DEVIDOS - FIXAÇÃO COM BASE NO §4º,
DO ART. 20, DO CPC E NÃO EM PERCENTUAL DO VA-
LOR DA CAUSA - REQUERENTE BENEFICIÁRIA DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APLICAÇÃO DO
ART. 12 DA LEI 1060/50 - RECURSO PROVIDO.
Tendo sido extinto o feito, em relação à apelante, impõe-se a
condenação da autora no pagamento de honorários advocatíci-
os ao patrono daquela, em face da aplicação direta do art. 20
do CPC.

Acórdão Registrados
012. 0204963-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5254.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000002
Ação de Despejo.  Apelante: Francisco Aguilera Campos.
Apelante: Maria Cherubina Aguilera.  Apelante: Sidney Pite-
lla.  Adv.: Ivan de Oliveira Costa.  Apelado: Gilson Sabino.
Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.:
Aulo Prato.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14701.  Núm.Livro:
118.  Folhas: 219 a 226.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO CUMULADA COM COBRANÇA - PROPOSITURA
EM FACE DO LOCATÁRIO E DOS FIADORES - CONTRA-
TO QUE SE PRORROGOU POR PRAZO INDETERMINA-
DO - DESOBRIGATORIEDADE DOS FIADORES PELO QUE
NÃO ANUÍRAM, NÃO OBSTANTE CONSTASSE DO CON-
TRATO OBRIGAÇÕES ATÉ A EFETIVA ENTREGA DAS
CHAVES - PRECEDENTES DO STJ E DO TAPR - SENTEN-
ÇA REFORMADA QUANTO AOS FIADORES, MANTIDA
NO MAIS.
     Afirmar-se que o contrato de fiança deve ser interpretado
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de forma restritiva, está a significar que a responsabilidade do
fiador fica delimitada a encargos locatícios que pactuou origi-
nalmente. Qualquer prorrogação da avença a que não anuiu,
não o vincula.

Acórdão Registrados
013. 0179361-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/88660.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000009
Ação de Despejo.  Apelante: Ivan Cris - Indústria e Comércio
de Confecções Ltda.  Adv.: Telson José Fernandes.  Adv.: Fer-
nanda Fernandes.  Apelado: Aparecido Marçai de Araújo.
Apelado: Ilda Benefício de Araújo.  Adv.: Airton Keiji Ueda.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14702.  Núm.Livro: 118.  Folhas:
227 a 233.  Julgado em: 29/04/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO - COBRANÇA - CUMULAÇÃO - PROCESSO SA-
NEADO - ALEGAÇÃO DE ORDEM TUMULTUÁRIA - CER-
CEAMENTO INOCORRIDO - INEXISTÊNCIA DE CONTRA-
TO - INCOMPROVAÇÃO - COMODATO QUE NÃO SE PRE-
SUME - VALORES EXIGIDOS INCONTESTADOS - PEDI-
DOS PROCEDENTES - APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0179932-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103223.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1799326 Ape-
lação Cível.  Embargante: Casteval Construção e Incorporação
Ltda.Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.  Adv.: José
Ricardo C. de Albuquerque.  Embargado: Mário Venturelli.
Embargado: Vilma Rosi Benghi Venturelli.  Embargado: Se-
gundo Daniel.  Embargado: Jungla Maria Pimentel Daniel.
Embargado: Pedro Gonçalves.  Embargado: Agro-pastoril Mas-
terpiece Ltda.  Adv.: Alaor Gilberto Averaldo Galhardo.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14703.  Núm.Livro: 118.  Fo-
lhas: 234 a 238.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO ALEGADA
INOCORRENTE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTI-
ONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Verificando-se que as questões levantadas no recurso não obje-
tivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o ar-
gumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos De-
claratórios opostos.

Acórdão Registrados
015. 0204901-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2627.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000644
Rescisão de Contrato.  Apelante: Veríssimo Teixeira Costa.
Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.: José Guilherme Duarte Sil-
va.  Apelado: Alberto Berkembrock.  Adv.: Elizabeth Cristina
Miqueloto.  Adv.: Silvana Baldanzi.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14704.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 239 a 243.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
LOCAÇÃO - RECONVENÇÃO - APLICAÇÃO DO ART.
1.531 DO CÓDIGO CIVIL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INE-
XISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE MÁ-FÉ OU
MALÍCIA DO AUTOR E CREDOR - DIVERGÊNCIA NA
DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL E RECEBIMENTO DAS
CHAVES - VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

016. 0201961-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/138616.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000824 Ação de Despejo.
Apelante: Coelho - Engenharia Construção Civil Ltda.  Ape-
lante: Rubens Souza Coelho.  Apelante: Ilka Navarro Coelho.
Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior.  Rec.adesivo: Zacarias
Monteiro.  Adv.: Braulino Bueno Pereira.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14705.  Núm.Livro: 118.
Folhas: 244 a 248.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso prin-
cipal e deram provimento parcial ao recurso adesivo.
LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO, CUMULADA COM COBRANÇA.
1. FIANÇA - RESPONSABILIDADE LIMITADA AO PERÍO-
DO INICIAL DO CONTRATO - NÃO RESPONDE O FIA-
DOR PELA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, AINDA QUE
EXISTA CLÁUSULA PREVENDO A RESPONSABILIDADE
ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES - PRECEDENTES DO STJ
- RECURSO PRINCIPAL PROVIDO.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA DE CU-
NHO CONDENATÓRIO - FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART.
20, § 3º, DO CPC.
3. CAUÇÃO - MATÉRIA PREJUDICADA, DIANTE DA DE-
SOCUPAÇÃO DO IMÓVEL - RECURSO ADESIVO PROVI-
DO EM PARTE.

Acórdão Registrados
017. 0203831-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146652.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001005
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000475
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ivan Ramires Le-
mes.  Adv.: Mara Regina Albini Mate.  Apelado: Arlindo Ma-
chado Lima.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Adv.: Luciana Re-
gina dos Reis.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-

veira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 14706.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 249 a 252.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
LOCAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
FIANÇA  - RESPONSABILIDADE LIMITADA AO PERÍO-
DO INICIAL DO CONTRATO - NÃO RESPONDE O FIA-
DOR PELA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, AINDA QUE
EXISTA CLÁUSULA PREVENDO A RESPONSABILIDADE
ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES - PRECEDENTES DO STJ
- ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM CARACTERIZA-
DA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0180428-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113700.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000442 Impugnação.  Autos
Complementares: 9900000358 Reparação de Danos.  Apelan-
te: Frimel Produtos Frigoríficos Medianeira Ltda.Adv.: João
Dionysio Rodrigues Neto.  Apelado: Idelene Adriana Carletti
de Oliveira.  Apelado: Agenan Carletti de Oliveira.  Apelado:
Ageska Madmana de Oliveira.  Adv.: Mário Sérgio Dias Xavi-
er.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 14707.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 253 a 257.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
JUSTIÇA GRATUITA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PEDI-
DO DE REVOGAÇÃO - INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS
PARA CUSTEIO DO PROCESSO - PRESUNÇÃO QUE DEVE
SER ILIDIDA PELA PARTE CONTRÁRIA - AQUISIÇÃO
PELA VIÚVA E FILHOS MENORES DE RESIDÊNCIA HU-
MILDE COM O SEGURO DO FALECIDO, DEIXANDO DE
PAGAR ALUGUEL - RECEBIMENTO DE PENSÃO E NOVO
CASAMENTO - RENDA FAMILIAR INSUFICIENTE PARA
CUSTEAR DESPESAS PROCESSUAIS - MELHORA NA
CONDIÇÃO DE SUBSISTÊNCIA QUE NÃO SE CONFIGU-
RA, POR SI SÓ, MOTIVO SUFICIENTE PARA REVOGAR
O BENEFÍCIO - LEI NÃO ELEGE COMO REQUISITO O
ESTADO DE MISERABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0205478-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10392.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000402 Ação de Despejo.  Apelante: Gertrudes Anto-
nia de Camargo Malmegrin.  Adv.: Jorge Luiz de Oliveira Lo-
vato.  Apelado: Valdemar Shigueru Yamashi.  Adv.: Cássia
Valéria de Oliveira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14708.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 258 a 262.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO, CUMULADA COM CO-
BRANÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - FIANÇA  - RES-
PONSABILIDADE LIMITADA AO PERÍODO INICIAL DO
CONTRATO - NÃO RESPONDE O FIADOR PELA PROR-
ROGAÇÃO DO CONTRATO, AINDA QUE EXISTA CLÁU-
SULA PREVENDO A RESPONSABILIDADE ATÉ A ENTRE-
GA DAS CHAVES - PRECEDENTES DO STJ  - ILEGITIMI-
DADE ATIVA AD CAUSAM CARACTERIZADA - EXCLU-
SÃO DA FIADORA DA RELAÇÃO PROCESSUAL - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ DO AUTOR NÃO EVIDENCIADA -
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
020. 0198725-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/89367.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000044 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assaí.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.  Adv.: Anto-
nio dos Santos.  Apelado: Construtora Icoplan Ltda - Constru-
ção Civil.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14709.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 263 a 265.
Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram propvimento à ambos os re-
curso, para cassar a sentença.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO- INÉRCIA DO EXEQÜENTE
- CITAÇÃO APÓS CINCO ANOS DA INSCRIÇÃO - PRES-
CRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - INADMISSÍ-
VEL - DIREITO PATRIMONIAL - INTELIGÊNCIA DO ART.
219, § 5º, CPC. - SENTENÇA ANULADA -RECURSO PRO-
VIDO.
Em matéria que versa sobre direitos patrimoniais é defeso ao
Magistrado decretar prescrição ex officio. Inteligência do arti-
go 219, § 5º do CPC.
Afastada a prescrição é de ser anulada a sentença para que ou-
tra seja proferida.

Acórdão Registrados
021. 0179330-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/90618.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000634
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000150
Executivo Fiscal.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Medeiros
Nogueira.  Adv.: Moacir Borges Junior.  Apelado: Fazenda
Pública do Município de Maringá.  Adv.: CÁSSIA DENISE
FRANZOI.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14710.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 266 a 275.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS - NULIDADE DA CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA  - INOCORRÊNCIA - REQUISI-
TOS PREENCHIDOS - AUTUAÇÃO FISCAL - RUBRICAS
COMPREENDIDAS NA ABRANGÊNCIA DOS ITENS 95 E
96 DA LISTA ANEXA À LEI COMPLEMENTAR 56/87 -

PRINCÍPIO DA TAXATIVIDADE - INTERPRETAÇÃO AM-
PLA E ANALÓGICA - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL,
ARTIGO 108, § 1º - COMPATIBILIDADE - DECISÃO COR-
RETA- RECURSO DESPROVIDO.
A lista anexa à Lei Complementar 56/87, que disciplina o im-
posto sobre serviços de qualquer natureza, não pode ser ampli-
ada, mas comporta interpretação ampla e analógica, sem que
isso importe em vulneração ao princípio da taxatividade, ins-
crito no § 1o. do artigo 108 do Código Tributário Nacional.

Acórdão Registrados
022. 0189805-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/108344.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Santo Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1898057 Apelação Cível.  Embargante: Transportadora Stallo-
ne Ltda.Adv.: Benedito Carlos Ribeiro.  Adv.: Almir Tadeu
Botelho.  Embargado: Companhia Paulista de Seguros.  Adv.:
Heidy Furrer dos Santos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14711.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 276 a 278.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OCORRÊN-
CIA - ESCLARECIMENTOS QUE, NO ENTANTO, NÃO
ALTERA A DECISÃO EMBARGADA - RECURSO PROVI-
DO.

Acórdão Registrados
023. 0201263-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/123033.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000058 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Apucarana.  Adv.:
Edson Gama Alves.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/
a ( Em Liquidação Extrajudicial ).  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Órgão Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14712.  Núm.Livro: 118.
Folhas: 279 a 283.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL  - AÇÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -
AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 202  DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL E ARTIGO 2º, PARÁGRAFOS 5º DA LEI Nº 6.830/80 -
INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - EXTINÇÃO DE  OFÍCIO
DA EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA CORRETA -RECUR-
SOS DESPROVIDOS.
A certidão de Divida ativa deve conter os requisitos essenciais
elencados no artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, sob pena de não
ser considerado título hábil a ensejar o processo de execução.

Acórdão Registrados
024. 0197002-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84088.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001347
Reintegração de Posse.  Apelante: Reinaldo de Assis Born.
Adv.: Maria Lúcia Ribeiro Morando.  Apelado: Alcione Junior
Rodrigues.  Apelado: Cooperativa Habitacional do Residencial
Morumbi - Coharem.  Adv.: Marta Suzy Wagner.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14713.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 284 a 288.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - FALTA DE CITAÇÃO DA ESPOSA - NULIDADE INO-
CORRENTE - AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO - REVELIA
CARACTERIZADA - DECISÃO CORRETA - RECURSO
DESPROVIDO.
1. Somente será indispensável a citação de ambos os cônjuges,
em ação de reintegração de posse, nos casos de composse ou
de atos por ambos praticados, conforme se extrai do art. 10, §
2º do C.P.C
2. Com a revelia decorrente da ausência de contestação, repu-
tam-se verdadeiros os fatos alegados na inicial, a teor do conti-
do no artigo 319, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
025. 0155079-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103925.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1550792 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 1915003473 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Embargante: Fujiwara S/a- Agroco-
mercial.  Adv.: Patrícia Tomazeli.  Adv.: João Casillo.  Adv.:
Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Maria José Tavora
Gil Belém.  Adv.: Edson Gama Alves.  Adv.: Carlos Eduardo
Lobo da Rosa.  Embargado: Dikecouros Comércio e Represen-
tações Ltda.  Adv.: Cláudio Leite Pimentel.  Adv.: Vicente Pau-
la Santos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14714.  Núm.Livro: 118.
Folhas: 289 a 293.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
     Embargos de declaração - Obscuridade - Inexistência - Pre-
tensão a rejulgamento - Inadmissibilidade CPC, art. 535.
     I - Ausente o defeito apontados nos aclaratórios (obscurida-
de), sua rejeição é imperativa. Não se prestam os embargos de
declaração para obtenção de rejulgamento, que somente para
suprimento de obscuridade, contradição ou omissão - no caso
inexistentes - estão eles voltados.
     Embargos de declaração para fim de prequestionamento -
Acórdão, no entanto, que no ponto atacado não contém ne-
nhum dos defeitos previstos no art. 535 do CPC.
     II - Conquanto seja admissível o manejo de embargos de-
claratórios para fim de prequestionamento, para seu acolhimento
é preciso que o acórdão embargado contenha, nos pontos ex-
plorados com essa finalidade, algum dos defeitos referidos no
art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados
026. 0180472-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/32633.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Catanduvas.  Vara:

Vara Criminal.  Ação Originária: 1804722 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel.  Embargante: Marcos André Petraglia
Kovalczuk.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.:
Louise Rainer Pereira Gionédis.  Embargante: Ivete Maria
Masaro Brusque.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.  Adv.:
Adelino Marcon.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Embargado:
Município de Três Barras do Paraná.  Adv.: Jose Bernardino
Silva.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14715.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 1 a 9.  Julgado em: 19/08/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES E OBSCU-
RIDADE - ALEGAÇÃO PELO RECORRENTE - FIM DE
PREQUESTIONAMENTO - PLEITO DE HOMOLOGAÇÃO
DE A TRANSAÇÃO - CO-DEVEDOR SOLIDÁRIO NÃO
PARTICIPANDO - INADMISSIBILIDADE - VEDAÇÃO NA
INSTÂNCIA RECURSAL (REGIMENTO INTERNO) - HO-
MOLOGAÇÃO QUE IMPORTARIA, AO DEMAIS, EXTIN-
GUIR A DÍVIDA - VÍCIOS INOCORRENTES - REJEIÇÃO
DE AMBOS OS EMBARGOS.
     Os embargos de declaração, ainda que tenham por fim o
prequestionamento, hão de se ater aos lindes ditados pelo art.
535 do CPC, ao menos em um de seus incisos.

Acórdão Registrados
027. 0165305-0  Apelação Cível
Protocolo: 1998/80251.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rolândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000245 Ação
Monitória.  Apelante: Sociedade Evangélica Beneficente de
Londrina.  Adv.: Antonio Carlos Oliveira de Araujo.  Adv.:
Monica Akemi I. Thomaz de Aquino.  Adv.: Carlos Frederico
Viana Reis.  Apelado: Luiza Fatima Guidoni Chaves.  Adv.:
Elcidio Pereira da Fonseca.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14716.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 10 a 14.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS - COBRANÇA DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES - ANGI-
OPLASTIA - CATETERISMO - PROCEDIMENTOS REALI-
ZADOS COM MATERIAIS DESCARTÁVEIS - ALEGAÇÃO
DA CONTRATADA/AUTORA ACERCA DE EXCLUSÃO
DESSA ESPÉCIE DE MATERIAL - COBERTURA, NO EN-
TRETANTO, DOS PROCEDIMENTOS - VERBAS EXIGI-
DAS, INDEVIDAS - APELAÇÃO DESPROVIDA.
     Se os procedimentos pelos quais passou o paciente se en-
contram cobertos pelo contrato de prestação de serviços de as-
sistência médico-hospitalar, e se para sua realização não se dis-
pensa material descartável, sendo até imprescindível e inerente
a eles, não assiste direito à contratada exigir o valor correspon-
dente.

Acórdão Registrados
028. 0179501-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103217.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200201795011
Apelação Cível.  Embargante: Acumuladores Reifor Ltda.Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Antonio Farias Ferreira Net-
to.  Embargado: Cláudia Conte da Silva.  Embargado: Carlos
Eduardo da Silva.  Embargado: Luis Antonio da Silva.  Embar-
gado: Cristiana Aparecida da Silva.  Embargado: Cristina Apa-
recida da Silva.  Adv.: Paulo Cesar Ferrari.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14717.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 15 a 17.  Jul-
gado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ACOLHI-
MENTO EM PARTE.

Acórdão Registrados
029. 0185970-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/144967.  Matéria: Sumário.  Comarca: Telê-
maco Borba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000220
Indenização.  Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná
- Sanepar.  Adv.: Milton Ferreira.  Apelado: José Carlos da
Silva Ribeiro.  Adv.: Antonio Toninho Furtado.  Apelado: Mu-
nicípio de Telêmaco Borba.  Def Dat: Victorio Alves da Silva.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Núm.Acórdão: 14718.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 18 a
26.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento à ambos os re-
cursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C LUCROS EMER-
GENTES E CESSANTES - ACIDENTE CAUSADO POR IR-
REGULARIDADE DE OBRA PÚBLICA - RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA DO MUNICÍPIO - CULPA EXCLUSIVA
DA VÍTIMA NÃO COMPROVADA - DENUNCIAÇÃO À
LIDE DA PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CABÍ-
VEL. CONDENAÇÃO EM LUCROS CESSANTES, DANOS
EMERGENTES E DANOS MATERIAIS CORRETA. - JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA DISTINTOS PARA CADA
UMA DAS CONDENAÇÕES - RECURSO PROVIDO PAR-
CIALMENTE.
1. Sendo a causa primária do acidente irregularidade de obra
pública, as pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviço público respondem pelos danos
causados a terceiros, pela teoria da responsabilidade objetiva
que não foi afastada pela falta de comprovação da culpa exclu-
siva da vítima.
2. Procedente a denunciação à lide da pessoa jurídica de direi-
to privado, em virtude de vínculo contratual entre a empresa e
o Município, devendo também responder a denunciada pelos
prejuízos decorrentes de sua omissão.
3. Sobre a condenação de danos materiais, incidem juros e cor-
reção monetária desde a data do desembolso comprovado pelas
notas fiscais; sobre os lucros cessantes, correção monetária
desde a data do evento e juros desde a data da citação; e não há
correção monetária nem juros sobre a condenação de lucros
emergentes por ser condenação futura

Acórdão Registrados
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030. 0174005-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104325.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200201740054 Apelação Cível.  Embargante: Maria Iria Ren-
ner.  Embargante: Rogerio Antonio Renner.  Adv.: Tamar Nan-
ci Christmann.  Embargado: Angaí Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda.  Adv.: Vitor Leal.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14719.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 27 a 30.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram em parte os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO. INDENIZAÇÃO. ILÍCITO EXTRACONTRATUAL. JU-
ROS DE MORA SÃO DEVIDOS DESDE O EVENTO (SÚM.
54 STF). CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE O DESEMBOL-
SO (SÚM. 43, STJ).
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso
de responsabilidade extracontratual”.(Súmula 54, STF).
“Incide correção monetária sobre a dívida por ato ilícito a par-
tir da data do efetivo prejuízo”(Súmula 43, STJ)

Acórdão Registrados
031. 0186005-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104354.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1860055 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embargante:
Roberto Müller.  Adv.: Regina Lucia Werka Xavier de Franca.
Embargado: Estado do Paraná.  Adv.: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14720.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 31 a 34.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AD-
MINISTRATIVO. VERBAS QUE COMPÕEM OS PROVEN-
TOS DA APOSENTADORIA. OMISSÃO - OBSCURIDADE
- CONTRADIÇÃO - INEXISTENTES.
EMBARGOS REJEITADOS.
Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual deve-
ria ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação coloca-
da para as questões suscitadas, ou contradição na argumenta-
ção, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Declara-
ção, ainda que para fins de pré-questionamento.

Acórdão Registrados
032. 0192749-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29267.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Salto do Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9200000342 Consignação em Pagamento.  Apelante: Ivonete
Aparecida Gueras.  Adv.: Moacir Antonio Perao.  Apelado: Nova
Prata Clube de Campo.  Adv.: Jorge José Gotardi.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14721.  Núm.Livro:
119.  Folhas: 35 a 37.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. COMPRA
E VENDA DE TÍTULO PATRIMONIAL DE CLUBE. DEVO-
LUÇÃO DO PAGAMENTO JÁ EFETUADO. RECEBIMEN-
TO DA DEVOLUÇÃO DO VALOR. RESCISÃO DO CON-
TRATO. FIM DA RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS
PARTES. FALTA DE OBJETO. CARÊNCIA DA AÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
A consignatória objetiva assegurar o efeito de pagamento da
quantia devida.
Rescindindo o contrato com a devolução da primeira parcela,
não há falar-se em dívida pendente, sendo despicienda a moti-
vação que levou a rescisão do contrato para o presente procedi-
mento.

Acórdão Registrados
033. 0179718-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/72040.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000907
Indenização.  Apelante: Banco Mercantil Finasa S/a - São Pau-
lo.  Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz.  Rec.adesivo: Edson An-
tônio de Souza.  Adv.: Dulcilena de Souza Constantino.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 14722.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 38 a 41.  Jul-
gado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de de votos, deram provimento parcial ao re-
curso principal e e negaram provimento ao recurso adesivo.
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA
EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. ALCANCE DA IN-
DENIZAÇÃO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.
O valor da condenação a título de dano moral deve ter relação
com o alcance estimado do sofrimento provocado pelo ato in-
justo e a condição econômica de quem paga: a) na repercussão
ao lesado, o significado compensatório, afastado o enriqueci-
mento sem causa; b) na repercussão ao ofensor, o objetivo de
coibir, com atribuição de valor significativo e a limitação em
não provocar abalo financeiro.

Acórdão Registrados
034. 0200381-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/125186.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000954 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Por-
to Vitória.  Adv.: Fábio Roberto Kampmann.  Apelado: José
Hilário Mohr.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 14723.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 42 a 45.  Jul-
gado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART.
794, I, CPC). DEVEDOR SATISFAZ O DÉBITO APÓS A CI-
TAÇÃO. IMPOSIÇÃO À FAZENDA PÚBLICA AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. INADMISSIBILIDA-
DE (ART. 39, LEI Nº 6830/80). ADIANTAMENTO DAS DES-
PESAS - CUSTAS DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA - SÚMULA 190 STJ.

RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1- Se o devedor satisfaz o débito em execução fiscal, após,
citado, impõe-se a extinção do processo (art. 794,I, CPC), com
a condenação ao executado na sucumbência (art. 39, e caput,
da Lei 6.830/80).
2- A Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que “Na execução fiscal processada perante a
Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o nume-
rário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos
oficiais de justiça.”

Acórdão Registrados
035. 0191650-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38369.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000010 Declaratória.  Autos Complementares:
9900000679 Medida Cautelar.  Apelante: Hsbc Seguros (bra-
sil) S/a.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Fa-
bíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Ana Paula Muggi-
ati dos Santos.  Apelado: Luiz Carlos Andrade Loureiro.  Adv.:
Ludmilo Sene.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 14724.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 46
a 53.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
SEGURO COLETIVO DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO COM
A EMPREGADORA DO SEGURADO - APOSENTAÇÃO
DESTE ANTES DE FINDO O CONTRATO - SEGURADO-
RA QUE CONTINUOU RECEBENDO O PRÊMIO - INTE-
GRALIDADE DO VALOR A SEU CARGO - RESCISÃO
UNILATERAL - DIREITO DE OPÇÃO NÃO OPORTUNIZA-
DO - LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 - PLEITO DE
O EXCLUÍDO PROSSEGUIR ASSEGURADO - DEMANDAS
CAUTELAR E DECLARATÓRIA PROCEDENTES - RECUR-
SO DESPROVIDO.
     Impunha-se à seguradora, ao invés de excluir o segurado,
ora aposentado, quando do término do contrato de seguro cole-
tivo de saúde firmado pela empresa na qual trabalhava, oportu-
nizá-lo o direito de opção, a que alude a Lei nº 9.656/98, em o
art. 35, dispondo: “Aplicam-se as disposições desta Lei a todos
os contratos celebrados a partir de sua vigência, assegurada ao
consumidor com contrato já em curso a possibilidade de optar
pelo sistema previsto nesta Lei”.

Acórdão Registrados
036. 0173249-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/103369.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000010
Medida Cautelar.  Autor: Libramar Agências Maritimas S/a.
Adv.: Márcio Dodds Righetti Mendes.  Adv.: Iara Marzol Mon-
tandon.  Reu: Municipio de Paranagua.  Adv.: Nilisa Machado
Xavier Assuncão.  Adv.: Roberto Tsuguio Tanizaki.  Adv.: Adri-
ano B de Oliveira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14725.  Núm.Livro: 119.  Folhas:
54 a 60.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - ISS - SERVIÇO DE
AGENCIAMENTO MARÍTIMO - ALEGAÇÃO DE ILEGA-
LIDADE DE SUA INCIDÊNCIA - PLEITO DE DEPÓSITO
INTEGRAL DO VALOR DO TRIBUTO - REQUISITOS DO
“FUMUS BONI IURIS” E DO “PERICULUM IN MORA”
PRESENTES - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE - APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.
I - O depósito do montante integral do valor do tributo é permi-
tido, para fins da suspensão da exigibilidade do crédito tributá-
rio, pelo CTN (art. 151, II).
II - Correta mostra-se a sentença em sede cautelar em cujo feito
presentes se encontram os requisitos representados pelo “fu-
mus boni iuris” e pelo “periculum in mora”.

Acórdão Registrados
037. 0194659-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/56836.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001360
Indenização.  Apelante: Andrea Távora de Matos Mangueira
Bastos.  Adv.: Gustavo Cardoso Peixoto.  Adv.: Roberto Rocha
Wenceslau.  Apelante: Lojas Renner S/a.  Adv.: Eduardo Perei-
ra de Oliveira Mello.  Adv.: Rafaela Almeida do Amaral.  Adv.:
Francisco Braz Neto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Núm.Acórdão: 14726.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 61 a 67.  Jul-
gado em: 09/09/2002.
|Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso (Autora) e deram provimento parcial ao segundo (ré).
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. RESPON-
SABILIDADE CIVIL DE ESTABELECIMENTO COMERCI-
AL EM SHOPPING CENTER POR ATO DE SEUS PREPOS-
TOS. ABORDAGEM DE SEGURANÇA. CULPA CARACTE-
RIZADA. PROCEDÊNCIA MANTIDA. REDUÇÃO DO
QUANTUM ARBITRADO.
RECURSO (1) IMPROVIDO.
RECURSO (2) PARCIALMENTE PROVIDO.
1- Resta configura a culpa do preposto da loja à ocorrência do
abalo moral em cliente, que ao abordá-lo, insiste em fazer a
revista em seus pertences, sob a suspeita de furto de mercado-
rias, e após, é constatado que nada havia.
2- Não há possibilidade de se reparar a dor com dinheiro, res-
tringindo-se a indenização a mera compensação simbólica ao
ofendido e de censura ao ofensor.
O valor do dano moral deve ser fixado de acordo com o pru-
dente arbítrio do juiz, tendo em conta a extensão da ofensa e a
capacidade econômica do ofensor.
3- O dano moral é reparável como sanção civil pelo abalo do
patrimônio subjetivo do terceiro, de forma a desestimular a rein-
cidência, cabendo ao magistrado, segundo os critérios da pon-
deração e do bom senso, arbitrar o quantun da respectiva inde-
nização, cujo valor, evidentemente, não pode implicar em fon-
te de riqueza para a vítima do dano.

Acórdão Registrados
038. 0188682-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152354.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000534 Ação Civil Pública.  Agravante: Ministério Pú-
blico.  Agravado: Mineração Rogalski.  Agravado: Tcm - Co-
mércio de Materiais de Construção Ltda.  Agravado: Porto de
Areia São Vendelino.  Agravado: Porto de Areia Antonio Eduar-
do de Brito.  Agravado: Porto de Areia Brasil.  Agravado: Por-
to de Areia Decolores.  Agravado: Porto de Areia Ouro Bran-
co.  Agravado: José Carlos Vicente Ferreira - Comércio de Areia.
Agravado: Kinko Takasugi.  Agravado: Porto de Areia Por do
Sol.  Agravado: Maneca Extração e Comércio de Areia.  Agra-
vado: Porto de Areia Simonetti.  Agravado: Porto de Areia San-
tana.  Agravado: Porto de Areia Estrela.  Agravado: Porto de
Areia Recreio.  Agravado: Areal de Prefeitura Municipal.  Agra-
vado: Porto de Areia Batelão.  Agravado: Extratora de Areia
Abreu Ltda.  Agravado: Areal Rocha.  Agravado: Lurindo Bus-
nello - Firma Individual.  Agravado: Município de Ponta Gros-
sa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14727.  Núm.Livro: 119.  Fo-
lhas: 68 a 75.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANOS AO MEIO AMBIENTE -
PROPOSITURA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO EM FACE
DE 20 PESSOAS JURÍDICAS EXPLORADORAS DE AREIA
DE RIO - LEGITIMIDADE - LIMINAR INDEFERIDA - SI-
TUAÇÃO DE CADA EXPLORADORA, GUARDANDO SUA
PECULIARIDADE - CASO COMPLEXO - DECISÃO COR-
RETA, FUNDAMENTADA CONVENIENTEMENTE -
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I - É o Ministério Público parte legítima para propor ação civil
pública com vista à proteção do meio ambiente. A respeito,
entendimento do STJ: “O campo de atuação do Ministério Pú-
blico foi ampliado pela Constituição de 1988, cabendo ao par-
quet a promoção do inquérito civil e da ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos” (6ª T., REsp 67.148 -
SP, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 727/138).
II - A decisão que haja indeferido a concessão liminar, devida-
mente fundamentada, reunindo o caso posto complexidade, com
inúmeros réus respondendo, cada qual podendo guardar pecu-
liaridade própria, singular, deve ser mantida.

Acórdão Registrados
039. 0194750-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37592.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000210
Mandado de Segurança.  Agravante: Município de Cascavel.
Adv.: Aderbal de Holleben Mello.  Adv.: Marcelo Gnoato.  Adv.:
Viviana Bianconi.  Agravado: Auto Mecânica Cunha Ltda.
Agravado: Auto Posto Maçarico Ltda.  Agravado: Armando
Rodrigues.  Agravado: Comercial Menegatti Ltda.  Agravado:
Destro Comércio de Alimentos Ltda.  Agravado: Fagundes Pa-
nizzon & Cia Ltda.  Agravado: Grellmann e Cia Ltda.  Agrava-
do: L. A. G. Materiais de Construção Ltda.  Agravado: Malha-
ria Thaise Ltda.  Agravado: Móveis e Eletrodoméstico Gehrt
Ltda.  Agravado: N. A. Basso e Cia Ltda.  Agravado: Piovezan
e Cechim Ltda.  Agravado: Posto Acapulco de Cascavel Ltda.
Agravado: Posto Centro Oeste Ltda.  Agravado: Posto Neva
Ltda.  Agravado: Rigo Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Agravado: Village Construções Ltda.  Agravado: W. Zielak e
Cia Ltda.  Agravado: Zielak e Claro Ltda.  Adv.: Neide Simoes
Pipa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar.  Núm.Acórdão: 14728.  Núm.Livro: 119.  Folhas:
76 a 80.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR FUNCIONA-
MENTO - LIMINAR DEFERIDA - PAGAMENTO AFASTA-
DO - DECISÃO FUNDAMENTADA - PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS DO ART. 7º, II, DA LEI N. 1.533/51 - LI-
VRE CONVENCIMENTO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO
JUIZ - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU DE ABUSO
DE PODER DO MAGISTRADO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do
juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado. So-
mente se demonstrada a ilegalidade do ato negatório da liminar
ou o abuso de poder do magistrado, e isso de forma irrefutável,
é admissível a substituição de tal ato, vinculado ao exercício
do livre convencimento do juiz, por outro da instância superi-
or. (STJ - RT 674/202)

Acórdão Registrados
040. 0197871-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/107814.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1978716 Agravo de Instrumento.
Embargante: Faissal Assad Raad.  Embargante: Maria Berna-
dete Demeterco Raad.  Embargante: Importadora de Frutas La
Violetera Ltda.Embargante: Concorde Administração de Bens
Ltda.Embargante: Comércio, Importação e Exportação de Ma-
teriais de Construção Picadilly Ltda.Embargante: La Violetera
Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.Adv.: Re-
nato Beltrami.  Adv.: Cristiana Lacerda de Oliveira Franco.
Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Embargado: Seme
Raad.  Embargado: Susana Tfeli de Raad.  Adv.: Graciela Iurk
Marins.  Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim Marins.  Adv.: Vic-
tor Alexandre Bomfim Marins.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14729.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 81 a 83.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CAUTELAR INOMINADA. VALOR PERÍCIA.
CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. FATO SUPERVENIENTE.
EFEITO INFRINGENTE NEGADO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Não havendo no acórdão omissão do ponto sobre o qual deve-
ria ter se pronunciado, obscuridade na fundamentação colocada
para as questões suscitadas, ou contradição na argumentação,
inviável se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração.

Acórdão Registrados
041. 0198262-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56978.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000163
Obrigação de Fazer.  Agravante: Joaquim Tramujas Filho.
Agravante: Joaquim Tramujas Neto.  Adv.: Helio Eduardo Ri-
chter.  Adv.: Gladimir de Lara Franceschi.  Agravado: Amil-
Assistência Médica Internacional Ltda.  Adv.: Luiz Francisco
Morais Lopes.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14730.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 84 a 92.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LI-
MINAR DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE E,
SOMENTE APÓS, A SUA CITAÇÃO. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA QUE NO CUMPRIMENTO DO ATO, INTIMA E CITA O
REQUERIDO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA A
QUALQUER DAS PRESCRIÇÕES LEGAIS PARA JUSTIFI-
CAR A INVALIDADE DO ATO. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 247 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CITAÇÃO.
PESSOA JURÍDICA. TEORIA DA APARÊNCIA. RECEBI-
MENTO POR QUEM SE APRESENTA COMO REPRESEN-
TANTE LEGAL DA EMPRESA. VALIDADE. COMPARECI-
MENTO ESPONTÂNEO DO REQUERIDO MEDIANTE JUN-
TADA DE PROCURAÇÃO DE ADVOGADO COM PODE-
RES EXPRESSOS PARA RECEBER CITAÇÃO. CITAÇÃO
VÁLIDA. CONTAGEM DO PRAZO PARA DEFESA A PAR-
TIR DAQUELA DATA (CPC, ART. 214, § 1º.).
DECISÃO CASSADA.
AGRAVO PROVIDO.
I. Inexiste no ordenamento jurídico processual, qualquer dis-
posição legal que prescreva a necessidade da parte ser intima-
da de eventual liminar concedida no despacho inicial positivo
e, somente após, ser citado.
Ao Oficial de Justiça incumbe, no cumprimento do mandado,
dar ciência ao Requerido dos termos da ação proposta, a fim de
se defender.
II. “Em consonância com o moderno princípio da instrumenta-
lidade processual, que recomenda o desprezo a formalidades
desprovidas e efeitos prejudiciais, é de se aplicar a teoria da
aparência para reconhecer a validade da citação da pessoa jurí-
dica realizada em quem, na sua sede, se apresenta como sua
representante legal e recebe a citação sem qualquer ressalva
quanto a inexistência de poderes para representá-la em Juízo.”
(ERESP 156970/SP ; EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO
RECURSO ESPECIAL - DJ Data:22/10/2001 - pág.261 - Rela-
tor Min. VICENTE LEAL - Data da Decisão - 02/08/2000 -
Corte Especial).
III. “A juntada de procuração, pela ré, onde consta poder ex-
presso a seu advogado para receber citação, implica em com-
parecimento espontâneo, como previsto no art. 214, parágrafo
1o, da lei adjetiva civil, computando-se a partir de então o pra-
zo para o oferecimento da contestação.” (RESP 173299/SP -
DJ Data:25/09/2000 - pág.104 - Relator - Min. ALDIR PAS-
SARINHO JUNIOR - Data da Decisão - 29/06/2000 - Quarta
Turma).

Acórdão Registrados
042. 0204946-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86033.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001338
Ação de Despejo.  Agravante: Arthur Quadrado.  Adv.: Neimar
Batista.  Agravado: Leo Fernando Xavier da Silva.  Agravado:
Eliza Mara Xavier da Silva.  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues
Morey.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14731.  Núm.Livro:
119.  Folhas: 93 a 95.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPENSAÇÃO -
AÇÕES DISTINTAS - INADMISSIBILIDADE - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0210488-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/12246.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001439
Declaratória.  Agravante: Nereu Bufrem.  Adv.: Maria Tereza
Mendonca.  Adv.: Fernando Binhara Navarro.  Agravado: Cre-
dicard S/a. Administradora de Cartões de Crédito Ltda.Adv.:
Henoch Gregório Buscariol.  Adv.: Carmen Lucia Villaca de
Veron.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14732.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 96 a 102.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO, CUMULADA COM RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
OBJETIVANDO IMPEDIR MEDIDAS ADMINISTRATIVAS
CONSISTENTES NA INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR
NOS BANCOS DE DADOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO,
BEM COMO APRESENTAÇÃO PELO REQUERIDO -
AGRAVADO, DE DOCUMENTOS REFERENTES À RELA-
ÇÃO JURÍDICA MATERIAL.
DECISÃO CASSADA EM PARTE.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
Tramitando ação onde o devedor pleiteia a declaração de inexi-
gibilidade de débito, mediante argumentação verossímil, pode
o Juiz deferir a antecipação da tutela para obstar eventual re-
gistro do nome do devedor nos bancos de dados de proteção ao
crédito. Artigo 273 do CPC e 42 do CDC. Precedentes Juris-
prudenciais.

Acórdão Registrados
044. 0199758-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/10637.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000374 Exceção de In-
competência.  Autos Complementares: 200100000326 Indeni-
zação.  Agravante: Nika Noivas Ltda.  Adv.: Gabriel Maccag-
nani Carazzai.  Adv.: Teresinha de Jesus Hass.  Adv.: Roberval
Ritter Von Jelita.  Agravado: Rose Mari Fanhani Jorge.  Adv.:
Wiliam Mussak Monteiro.  Adv.: Rosana Segui Temporao.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
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Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14733.  Núm.Livro:
119.  Folhas: 103 a 109.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS DECOR-
RENTE DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. OPÇÃO DO
AUTOR EM AJUIZAR AÇÃO PRINCIPAL EM SEU DOMI-
CÍLIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 101, INCISO I, DO
ALUDIDO CODEX. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA JUL-
GADA IMPROCEDENTE.
DECISÃO CORRETA.
RECURSO DESPROVIDO.
Tratando-se de litígio que envolva relação de consumo, há de
ser aplicada a disposição constante no artigo 101, inciso I, do
CDC, no sentido de que a ação de responsabilidade civil do
fornecedor de serviços e produtos poderá ser proposta no do-
micílio do autor.
Ademais, sendo referida disposição de ordem pública, imperi-
oso concluir-se que tal regra tem prevalência sobre as normas
estabelecidas no Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
045. 0202269-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74484.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cornélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000203 Indenização.  Agravante: Luiz Pereira de Al-
cântara.  Adv.: Devanil de Luca Junior.  Agravado: Fazenda
Santa Alice.  Adv.: Paulo Mazzante de Paula.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Núm.Acórdão: 14734.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 110
a 115.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO.
ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA JU-
RISDICIONAL. DECISÃO QUE INDEFERE PENSIONA-
MENTO PROVISÓRIO. MERO JUÍZO DE SUPOSIÇÃO E
AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA QUE CONDUZA À
VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. EXEGESE DO AR-
TIGO 273 DO CPC. PROVIMENTO DE NATUREZA SATIS-
FATIVA E IRREVERSÍVEL. PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS
QUE NÃO PODEM SER RESTITUÍDAS EM CASO DE
EVENTUAL INSUCESSO DO BENEFICIÁRIO.
DECISÃO CORRETA.
AGRAVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0194296-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/86449.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1942961 Agravo de Instrumento.  Embargante: Município de
Curitiba.  Adv.: Djalma Antônio Müller Garcia.  Embargado:
Elizabeth Conrado Favorito.  Adv.: Maria Elisabeth de Lacerda
Gomara Neves.  Adv.: José Carlos da Costa.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14735.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 116 a 117.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
047. 0190247-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/7505.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100001310 Anulatória.  Autos Complementares: 37854
Anulatória.  Agravante: Município de Curitiba.  Adv.: Eliane
Cristina Rossi Chevalier.  Agravado: Epi - Eventos Feiras e
Congressos S/c Ltda.  Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Núm.Acórdão: 14736.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 118 a
122.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO - DECI-
SÃO QUE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO -
DANO IRREPARÁVEL CONFIGURADO -CONCESSÃO DA
MEDIDA CONTRA FAZENDA PÚBLICA - ADMISSÍVEL -
RECURSO NÃO PROVIDO.
Em sede de sumária cognição e presentes os pressupostos auto-
rizadores da antecipação da tutela, correta a decisão que a con-
cede, mesmo contra a Fazenda Pública, o que não configura
qualquer irregularidade.

Acórdão Registrados
048. 0206477-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/112750.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2064779 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Miyo Arabori.  Agravante: Reginaldo
Jun Arabori.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia Naomi
Yamada.  Agravado: Espólio de Jerônimo Takatika Minamiha-
ra.  Agravado: Marina Kazuko Minamihara.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14737.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 123 a 125.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
049. 0193682-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104285.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1936823 Agravo de Instrumento.  Embargante: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Embargante: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.:

Ana Beatriz Balan Villela.  Adv.: Fabio Artigas Grillo.  Embar-
gado: Município de Curitiba.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14738.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 126 a 129.  Julgado em: 26/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ALEGAÇÃO
- INOCORRÊNCIA - ATAQUE A ACÓRDÃO QUE NÃO
CONHECEU DE RECURSO, INTERPOSTO INTEMPESTI-
VAMENTE - ERRO MATERIAL INOCORRENTE - REJEI-
ÇÃO.
     Inocorrente, na espécie, qualquer vício dos elencados no
art. 535 do CPC,  e nem incidindo erro material, impõe-se a
rejeição dos embargos opostos.

Acórdão Registrados
050. 0199911-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63504.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000299
Cobrança.  Agravante: Adriana de Almeida Fedrigo.  Adv.:
Maria Ilma Caruso.  Agravado: Giovana Maria Larsen.  Adv.:
Sandra Aparecida Storoz.  Adv.: Jacqueline Andrea Wendpap.
Interessado: Gilberto Batistel.  Adv.: Joel Antonio Bettega Ju-
nior.  Interessado: Rudimar Fedrigo.  Adv.: Irineu Stein Junior.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Núm.Acórdão: 14739.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 130 a
133.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO — EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - PROCEDI-
MENTO INADEQUADO - IRRELEVÂNCIA - INTIMAÇÃO
EDITALÍCIA VÁLIDA - PRECLUSÃO DA MATÉRIA -
AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Em liquidação de sentença, determinando o Juiz ao executado
que pague ou nomeie bens à penhora quando deveria abrir opor-
tunidade para manifestação, sendo a intimação do despacho
por edital válida, não se insurgindo o executado, opera-se a
preclusão em relação à matéria, não merecendo conhecimento
o recurso.

Acórdão Registrados
051. 0206405-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91356.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000357
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9100000165
Usucapião Extraordinário.  Agravante: Construtora Três Pinhei-
ros.  Agravante: Espólio de Hermínio Brunatto.  Adv.: Michel
Saliba Oliveira.  Adv.: Cintia Maria Odppis Saliba Oliveira.
Agravado: Benedito Potêncio dos Reis.  Adv.: Carlyle Popp.
Adv.: Guilherme Borba Vianna.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14740.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 134 a 139.  Julgado em: 09/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - REQUISITOS PRESENTES -
LIMINAR - CONCESSÃO, INDEPENDENTEMENTE DE
AUDIÊNCIA PRÉVIA DE JUSTIFICAÇÃO - FUNDAMEN-
TAÇÃO ADEQUADA - DECISÃO MANTIDA.
I - Presentes os requisitos imprescindíveis à concessão da limi-
nar em sede possessória, fase de cognição sumária que se tem,
até então, mantém-se a decisão que a tenha deferido.
II - A fundamentação não se mede pela extensão; ainda que
sucinta, não conduz ela à nulidade da decisão.

Acórdão Registrados
052. 0195875-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/41755.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000095
Indenização.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multi-
plo.  Agravante: Carlos Augusto Gasparin.  Agravante: Roseli
Wansson Gasparin.  Agravante: Dorival Gasparin.  Agravante:
Ruth Porath Gasparin.  Agravante: Francisco Ferreira da Ro-
cha.  Agravante: Jonas Gasparin.  Agravante: Nelson Onofre
Gasparin.  Agravante: Maria Stela Zatola Gasparin.  Agravan-
te: Sônia Maria de Carvalho Stresser.  Agravante: Cesarina Del
Anchol de Carvalho.  Agravante: Raul Vinicius Ribas.  Agra-
vante: Acir Rachid.  Agravante: Denizart Mazali Teske.  Agra-
vante: Jorge Alexandre de Carvalho.  Agravante: Jackson Ale-
xandre de Carvalho.  Agravante: Adélia Martins Jensen.  Agra-
vante: Assis Marques dos Santos.  Agravante: Nanci Marques
dos Santos.  Agravante: Lourdes Manfroi Weiss.  Adv.: An-
dreia Cunha.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Agravado: Amalia
Marach Gasparin e Outros.  Adv.: Rita Elizabeth Campelo Gan-
dolfo.  Adv.: José Rodrigo Sade.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14741.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 140 a 144.  Julgado em: 09/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - PRÉ-EXECUTIVIDADE -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CADERNETAS DE POUPAN-
ÇA - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA CREDITANDO RENDI-
MENTOS A MENOR EM JANEIRO DE 1989 - PROPOSITU-
RA POR 21 POUPADORES - DEMANDA PROCEDENTE -
RÉ QUE PLEITEIA LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO
E EMBARGA - CÁLCULO APRESENTADO PELOS EXE-
QÜENTES - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEI-
TADA - INCABIMENTO DO INCIDENTE - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
053. 0191431-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14775.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000030
Ação de Despejo.  Agravante: Oscar Mistafá.  Agravante: Eli-
zabeth Junco Mistafá.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.
Adv.: Jeferson da Cruz Costa.  Agravado: Francisco Pereira
dos Santos.  Adv.: Braulino Bueno Pereira.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 14742.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 145 a 148.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - NOMEAÇÃO
DE BEM IMÓVEL DESACOMPANHADA DE ANUÊNCIA

E TÍTULO DE DOMÍNIO - IMÓVEL DE TERCEIRO - DE-
SATENDIMENTO À GRADAÇÃO LEGAL - PENHORA EFE-
TIVADA SOBRE BEM INDICADO PELO CREDOR - DECI-
SÃO CORRETA — RECURSO IMPROVIDO.
No procedimento executório o executado que nomeia à penho-
ra bem de terceiro, sem observar a anuência e a juntada do
título, perde a prerrogativa de indicação devolvendo ao credor
o direito de escolha. Entre bem de mesma categoria, a grada-
ção legal aproxima os do devedor principal e afasta os bens de
terceiro..

Acórdão Registrados
054. 0205431-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/101761.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2054319
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000155
Cobrança de Honorários.  Agravante: Cristur - Cristo Rei Agên-
cia de Viagens e Turismo Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha
de Castro.  Adv.: Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo.
Agravado: João Pedro Borges de Oliveira.  Adv.: Joselia Apa-
recida Kuchler.  Interessado: Ariel José Strapasson.  Interessa-
do: Marcia Regina Strapasson.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14743.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 149 a 155.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO INOMINADO. SEGUIMENTO NEGADO A RE-
CURSO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO
CPC. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA
CÂMARA E DO STJ NO SENTIDO DE QUE POSSUI A PAR-
TE LEGITIMIDADE PARA PROMOVER, JUNTAMENTE
COM A CONDENAÇÃO PRINCIPAL, A EXECUÇÃO RE-
LATIVA À VERBA DE SUCUMBÊNCIA, A DESPEITO DE
CONSTITUIR DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO -
DECISÃO MANTIDA -RECURSO DESPROVIDO - MULTA
APLICADA.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica da Câmara,, firmada em estreita consonân-
cia com jurisprudência pacífica das Cortes Superiores (art. 557
do CPC).

Acórdão Registrados
055. 0190937-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/11665.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000072
Indenização.  Agravante: José de Oliveira.  Adv.: VIVIANE
WEINGARTNER.  Adv.: Valéria de Sousa Pinto.  Agravado:
Município de Matinhos.  Agravado: Copel - Companhia de
Energia Elétrica.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14744.  Núm.Livro:
119.  Folhas: 156 a 161.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO - ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA NEGADA- NÃO COMPROVAÇÃO
DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO
CORRETA - AGRAVO DESPROVIDO.
Correta a decisão que indefere a concessão de antecipação de
tutela, face ao não preenchimento, em fase de cognição sumá-
ria, de seus pressupostos legais específicos.

Acórdão Registrados
056. 0201638-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71967.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000380
Imissão de Posse.  Agravante: José Macedo Gama.  Adv.: Clau-
domiro Bley Vieira Junior.  Agravado: Silvia Regina dos San-
tos.  Agravado: Marcelo Marcos Singer.  Adv.: Renato Galvão
Carrilho.  Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 14745.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 162 a 164.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMISSÃO DE POSSE COM
PEDIDO DE LIMINAR - MEDIDA QUE TUTELA DOMÍ-
NIO - MATÉRIA ESTRANHA A COMPETÊNCIA DESTA
CORTE - NÃO CONHECIMENTO - REMESSA DOS AUTOS
AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Tratando-se de matéria não elencada no rol taxativo do artigo
103, III da Constituição Estadual, vislumbra-se a competência
do Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados
057. 0185286-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/108464.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1852866
Agravo de Instrumento.  Embargante: Lie Tji Tjhun.  Embar-
gante: Lie Tji Tjen.  Embargante: Salete Aparecida Nunes Lie.
Adv.: Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski.  Adv.: Flávio Júlio
Barwinski.  Embargado: João Luiz do Amaral.  Embargado:
Dolores V. do Amaral.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan
de Azevedo Gubert.  Adv.: karime Monastier Farah.  Adv.:
Mauro Souza Castro.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14746.  Núm.Livro:
119.  Folhas: 165 a 167.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram, em parte, os embargos,
para corrigir erro material.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -
OCORRÊNCIA - CORREÇÃO QUE NÃO ALTERA A DECI-
SÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ACOLHIMENTO
PARCIAL.

Acórdão Registrados
058. 0193169-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/32022.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020357 Declaratória.  Apelante: Municipio de Curiti-
ba.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Rec.adesivo: Gu-
mercindo Ferreira dos Santos Junior.  Rec.adesivo: Andréa Flá-
via Matos Ferreira.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Adv.: Vanessa Abu-jamra de Castro.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-

lixto.  Núm.Acórdão: 14747.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 168 a
174.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso vo-
luntário, reformando a sentença em grau de reexame necessá-
rio e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE CURITIBA.
1. IMPOSTO DE NATUREZA PESSOAL - LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE - NOVA REGRA CONSTITUCI-
ONAL SUPERVENIENTE QUE DEU AMPARO À LEGIS-
LAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
2. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - NÃO CON-
FIGURAÇÃO.
3. LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR - FALTA DE PUBLI-
CAÇÃO REGULAR -  NÃO EVIDENCIADA.
4. RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM
REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO ADESIVO PREJU-
DICADO.
(a) “A sentença deve levar em conta o preceito constitucional
superveniente, que torne possível o que era juridicamente im-
possível ao tempo da propositura da ação.” (Bol. AASP 1.587/
117).
(b) “A igualdade na visão de Aristóteles consistia apenas em
tratar, com igualdade, os iguais e desigualmente os desiguais”
(RT, 651:52).

Acórdão Registrados
059. 0191937-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28661.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700026003 Indenização.  Apelante: Luiz Antônio Eloy dos
Santos.  Adv.: Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim.  Adv.:
Margareth B. de Amorim de Macedo.  Apelado: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná.  Adv.: Samuel
Machado de Miranda.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Núm.Acórdão: 14748.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 175 a
182.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACI-
DENTE DE TRABALHO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA - CULPA NÃO COM-
PROVADA - INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL - SEN-
TENÇA CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
Não pode ser responsabilizado o empregador pelos atos lesivos
ocorridos com seus prepostos visto que as evidências não de-
monstram a ocorrência de culpa por parte do mesmo.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02813 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira 030 0132031-4
Adolfo Luis De Souza Gois 056 0196241-4/02
Adriana Dias De Oliveira 016 0198352-0
Adriana Nezelo Rosa 084 0202718-9/01
Adriano Lima Toldo 082 0201773-6
Adroaldo G. S. D. Silveira 044 0188329-8
Afonso Celso Domingues Cid 043 0190590-8/01
Ailton Ferreira 065 0196115-9
Airton Martins Molina 022 0192094-9
Airton Passos De Souza 010 0181015-1
Alberto Abraão Vagner Da Rocha 070 0184652-6
Alcebiades Faoro 020 0195914-8
Alexandre Frederico B. Schwartz 074 0208919-0/01
Alexandre Millen Zappa 091 0168438-6
Amazonas Francisco Do Amaral 017 0206173-6
Amin José Hannouche 049 0180606-8
Ana Eliete Becker Macarini 001 0203626-0
Ana Lúcia França 068 0200186-9
Anaximenes Ramos Fazenda 025 0193069-0
Andrea Cunha Pontes 054 0177073-4
André Guilherme Zaia 081 0190784-0
Anna C. C. B. P. Fortunato 075 0166991-0
Antonio Carlos Efing 060 0197668-9
Antonio Carlos Lopes 053 0166565-0
Antonio Carlos Menegassi 027 0196992-6
Antonio Carlos Silva Kuhn 025 0193069-0
Antonio Carlos Wolf 032 0196549-5
Antonio Celestino Toneloto 004 0198386-6

006 0186036-0
Antonio Minoru Ashakura 055 0195214-3
Antonio Rodrigues Simões 067 0201776-7
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 033 0192463-4
Aristides Alberto Tizzot França 069 0202004-0
Armando Luiz Marcon 003 0202807-1
Arnaldo Faivro Busato Filho 008 0183501-0
Augustinho Da Silva 009 0202812-2/01
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 083 0186868-2
Ayrton Lopes Da Silva 030 0132031-4
Benedito Alves Rodrigues 034 0190076-3
Blas Gomm Filho 097 0196159-1/01
Bráulio Belinati Garcia Perez 022 0192094-9

092 0180042-4
Carla Pons Di Leone 064 0201077-9
Carlefe Moraes De Jesus 003 0202807-1
Carlos Alberto Biaggi 096 0195698-9/01
Carlos Alberto F. D. Castro 068 0200186-9
Carlos Alberto Francovig Filho 005 0204925-2
Carlos Alberto Stoppa 095 0197055-2/01

096 0195698-9/01
Carlos Alves 037 0202096-8
Carlos Erminio Allievi 017 0206173-6
Carlos Frederico Viana Reis 062 0204471-9/01
Carlos Sérgio Capelin 087 0205632-6
Carlos Werzel 079 0198607-0
Cassia Maria Silva 072 0196631-8
Christiane Massaro 084 0202718-9/01
Christine A. R. R. Levandoski 014 0193663-8
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Claudia Lopes Borio 074 0208919-0/01
Claudio Antonio Canesin 075 0166991-0
Cliceria Cerbaro 085 0196021-2
Clodoaldo De Meira Azevedo 065 0196115-9
Cláudio Pizzatto 016 0198352-0

066 0197142-0
Cláudio Roberto Pereira 096 0195698-9/01
Cláudio Xavier Petryk 068 0200186-9
Cristiane Regina Bortolini 046 0191651-0
Cristina Dantas Ferraz 052 0167194-5
Cylleneo Pessoa Pereira 075 0166991-0
Cátia Yuri Takahara Iranaga 078 0174782-6
Cícero Belin De Moura Cordeiro 083 0186868-2
Dania Maria Rizzo 075 0166991-0
Daniel Hachem 002 0200763-6

082 0201773-6
Denio Leite Novaes Junior 046 0191651-0
Dirceia Moreira Borato 071 0204536-5
Dirceu Barszcz 047 0197993-7
Doroteu Trentini Zimiani 072 0196631-8
Dorval Francisco Da Silva 067 0201776-7
Douglas Marcel Peres 018 0190978-2
Eder Romel 039 0183388-7

050 0186079-5
Ederson Ribas Basso E Silva 021 0193260-7
Edgar K. Speck 097 0196159-1/01
Edmar Luis Costa Junior 014 0193663-8
Edson Luiz Massaro 084 0202718-9/01
Egídio Munaretto 042 0170366-6
Eneida Tavares De Lima Fettback 011 0184290-6
Enimar Pizzatto 059 0175858-9

066 0197142-0
Eros Belin De Moura Cordeiro 083 0186868-2
Evaristo Aragão F. D. Santos 040 0189125-4/01

083 0186868-2
Fabiana Vanessa Achy De Almeida 027 0196992-6
Fausto Trentini 022 0192094-9
Fernando Cesar Azevedo Penteado 052 0167194-5
Francisco Machado De Jesus 007 0202207-1
Francisco Olivieri Junior 049 0180606-8
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 004 0198386-6

006 0186036-0
Geraldo Alberti 028 0206079-3
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 054 0177073-4
Geraldo Munhoz De Mello 009 0202812-2/01
Gilberto Luiz Do Amaral 017 0206173-6
Gilberto Rossetto 098 0191703-9
Giles Santiago Junior 038 0195596-0
Gilmar Kuhn 029 0198306-8
Graciela Iurk Marins 091 0168438-6
Guiomar Mario Pizzatto 059 0175858-9

066 0197142-0
088 0175856-5

Helderliane M. D. L. Rickli 080 0206339-4
Helio Lulu 077 0201018-0
Henrique Wiliam Bego Soares 024 0198383-5
Heriberto Rodrigues Teixeira 095 0197055-2/01
Idelanir Ernesti 061 0201873-1/01
Ignis Cardoso Dos Santos 012 0147322-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 060 0197668-9
Indianara Farias De Camargo 006 0186036-0
Irineu Ruaro 044 0188329-8

076 0197975-9
Itamar Strumielo Diniz 090 0168441-3
Ivan Carvalho Martins 057 0174695-8
Ivan César De Souza 028 0206079-3
Ivete Garcia De Andrade 013 0205077-5
Izaias Alberti 028 0206079-3
Jairo Vicente Clivatti 032 0196549-5
Janaína Bordin Remor 068 0200186-9
Jane Silva 052 0167194-5
Jesus Alves Soares 024 0198383-5
Joaquim Bortot 047 0197993-7
Joaquim Miro Neto 015 0133987-5
Joaquim Miró 015 0133987-5
Jocelani Pinzon De Souza 076 0197975-9
Jonas Adalberto Pereira 084 0202718-9/01
Jonathas Cesar Dos Santos 053 0166565-0
Jorge Gilberto Schneider 013 0205077-5
Jorge W. Nobrega De S. Filho 086 0205888-8
Jose Dos Santos 053 0166565-0
Jose Soares Filho 015 0133987-5
José Augusto Amaral Patruni 052 0167194-5
José Bolivar Bretas 077 0201018-0
José Carlos Dias Neto 087 0205632-6
José Carlos Sabatke Saboia 063 0204313-2
José Eli Salamacha 026 0184098-2

041 0195129-9
079 0198607-0

José Guilherme Duarte Silva 060 0197668-9
José Ivan Guimarães Pereira 019 0184719-6
José Olinto Nercolini 045 0166645-3
José Roberto Sapateiro 092 0180042-4
José Valdeci Da Rosa 071 0204536-5
Jovino Terrin 070 0184652-6
Kelly Christina Fernandes 051 0178524-0
Kennedy Machado 058 0176937-9
Kinoe Irene Ikeda 002 0200763-6
Kiyoshi Ishitani 004 0198386-6
Laurindete Correa Da Silva 098 0191703-9
Laércio Benedito Levandoski 014 0193663-8
Leandro Ricardo Zeni 023 0209240-4/01
Lelis Vieira Dos Santos 024 0198383-5
Leocir João Ródio 059 0175858-9

088 0175856-5
Leonel Da Rosa Vieira 036 0160057-9
Leticia De Souza Baddauy 062 0204471-9/01
Liliane Andrea Amaral 021 0193260-7
Lisandra Fagundes 015 0133987-5
Lourival De Moura 053 0166565-0
Lucia Helena Fernandes Stall 045 0166645-3
Luciano B. Merlin 030 0132031-4
Luciano Braga Cortes 093 0164448-6

Luciano Chizini Chemin 081 0190784-0
Lucius Marcus De Oliveira 091 0168438-6
Luiz Antonio Cichocki 062 0204471-9/01
Luiz Bernardi 046 0191651-0
Luiz Carlos Da Rocha 001 0203626-0
Luiz Carlos Ruckhaber 093 0164448-6
Luiz Eduardo Martins Berger 029 0198306-8
Luiz Fernando Brusamolin 009 0202812-2/01
Luiz Fernando Feltran 097 0196159-1/01
Luiz Fernando Fortes De Camargo 018 0190978-2
Luiz Fernando Pozza 064 0201077-9
Luiz Gastão Mendes Lima Filho 006 0186036-0
Luiz Rodrigues Wambier 079 0198607-0
Magály Trentini De Toledo Knapp 022 0192094-9
Mara Regina Macente 036 0160057-9
Marcelo De Oliveira Busato 008 0183501-0
Marcos Antonio De O. Leandro 021 0193260-7
Marcos Antonio Ferreira Bueno 026 0184098-2
Marcos Augusto Malucelli 007 0202207-1
Marcos Aurelio Negrao Machado 045 0166645-3
Marcos C. D. A. Vasconcellos 002 0200763-6
Margarete Inês Bíazus Leal 043 0190590-8/01
Maria Denise M. D. Oliveira 054 0177073-4
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 083 0186868-2
Mario Rocha Filho 056 0196241-4/02
Martins Gimenes Balero 033 0192463-4
Mary Lucia Addad De Andrade 073 0197814-1
Mauricio Borba 029 0198306-8
Mauricio Kavenski 008 0183501-0

009 0202812-2/01
Mauricio Monteiro De B. Vieira 011 0184290-6
Mauro Nóbrega Pereira 010 0181015-1
Maurício Gomm F. D. Santos 097 0196159-1/01
Miguel Elias Fadel Neto 039 0183388-7
Márcia Teshima 089 0151567-1
Márcio Augusto Nóbrega Pereira 010 0181015-1
Márcio Rogerio Depolli 022 0192094-9

092 0180042-4
Nei Luis Marques 097 0196159-1/01
Neli Lino Saibo 090 0168441-3
Neri Luiz Cemzi 085 0196021-2
Nilberto Rafael Vanzo 095 0197055-2/01
Omar José Baddauy 062 0204471-9/01
Oscar Ivan Prux 057 0174695-8
Osvaldo Krames Neto 059 0175858-9

066 0197142-0
088 0175856-5

Otavio Salvadori 027 0196992-6
Othelo Dilon Castilhos 055 0195214-3
Ozias Paese Neves 007 0202207-1
Patrícia Tourinho Beraldi 015 0133987-5
Paula Roberta Pires 038 0195596-0
Paulo Afonso Goncalves 020 0195914-8
Paulo Ambrosio 035 0177290-5
Paulo Roberto Barbieri 054 0177073-4

060 0197668-9
Paulo Roberto Pereira Hilú 010 0181015-1
Pedro Carlos Palma 082 0201773-6
Pedro Girolamo Macarini 001 0203626-0

051 0178524-0
Pedro Macente 036 0160057-9
Pedro Paulo Pamplona 051 0178524-0
Péricles Araújo G. D. Oliveira 005 0204925-2
Reinaldo Guerreiro Abrao 050 0186079-5
Renato Cardoso De A. Andrade 011 0184290-6
Renato Cordeiro 029 0198306-8
Renato Oliveira De Azevedo 017 0206173-6
Ricardo Dilon Castilhos 055 0195214-3
Roberto Antonio Busato 014 0193663-8
Robson Carlos Biscoli 042 0170366-6
Rogerio Martins Albieri 012 0147322-3
Rubens Carlos Bittencourt 082 0201773-6
Salete Terezinha Futerko 032 0196549-5
Sandra Mara Marafon Da Silva 079 0198607-0
Sandro Marcelo Kozikoski 076 0197975-9
Saulo Bonat De Mello 061 0201873-1/01
Sergio Seleme 069 0202004-0
Sergio Walmor Condessa Villela 041 0195129-9
Shiroko Numata 034 0190076-3

089 0151567-1
094 0202153-8

Silvana Cazarin Navaqui 072 0196631-8
Silvio Batista 015 0133987-5
Silvio Siderlei Brauna 058 0176937-9
Simone Boer Ramos 019 0184719-6
Simone Monteiro Fleig 058 0176937-9
Solange Cândida Wuicik 030 0132031-4
Soraya Faltin 035 0177290-5
Soraya Regina Pereira 015 0133987-5
Sérgio Antonio Meda 049 0180606-8

078 0174782-6
086 0205888-8

Sérgio Luiz Zandoná 025 0193069-0
Sérgio Ricardo Tinoco 011 0184290-6
Sérgio Soares Moraes De Jesus 003 0202807-1
Tania Loize Braz Duarte 011 0184290-6
Tatiana Kalco 040 0189125-4/01
Tatiana Waleska Cardozo 016 0198352-0
Tatiana Yukie Ito 005 0204925-2
Valdeci Maria De Oliveira Milan 021 0193260-7
Valdecir Pagani 072 0196631-8
Valdemar Bernardo Jorge 023 0209240-4/01
Valdemar Morás 042 0170366-6
Valder De Alencar Praxedes 099 0195008-5
Valéria M. Costa 014 0193663-8
Victor Alberto Azi B. Marins 091 0168438-6
Vilson Stall 045 0166645-3
Vivian Ines Caramiri Barszcz 073 0197814-1
Vladimir Castro Jordão 099 0195008-5
Waldomiro Barbieri 048 0202918-9
Walmor Júnior Da Silva 037 0202096-8

048 0202918-9
082 0201773-6

Walter Toffoli 080 0206339-4
Wellington De Lima Andraus 040 0189125-4/01
Wilson Carlos Kuhn 025 0193069-0
Wilson J. Assumpção 077 0201018-0
Wilson Pavao 078 0174782-6
Éder Gorini 031 0198191-7
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 016 0198352-0

066 0197142-0

Acórdão Registrados
001. 0203626-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146613.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000023
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9800000834
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000024
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9800000650 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco de Crédito
Nacional S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eli-
ete Becker Macarini.  Apelante: Eceplan Engenharia Civil Ltda.
Apelante: Jorge Luiz Calberg.  Apelante: Idine Opolski.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14083.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 82 a 112.
Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02.
Apelações Cíveis. Medida Cautelar e Ação Revisional de Con-
trato. Código de defesa do consumidor. Aplicabilidade. Banco.
Prestador de serviços. Limite constitucional de juros. TR. Subs-
tituição pelo INPC. Comissão de Permanência. Potestativida-
de. Falta de previsão legal. Multa Moratória. SERASA. Capi-
talização de Juros afastada.
Recurso nº 1 desprovido e Recurso nº 2 provido em parte.
1. O fato da novação, ou da renegociação de dívidas anteriores,
com a criação de um novo documento representativo do saldo
em aberto, não impede o exame das condições em que se for-
mou o débito, pois ele é resultado de sucessivos e cumulados
de parcelas ilegais, gerando a necessidade de revisar o conjun-
to do relacionamento negocial.
2. “1. O CDC não contempla em seu texto somente a conceitu-
ação do consumidor destinatário final (art. 2º caput), mas tam-
bém as pessoas (físicas ou jurídicas) expostas às práticas pre-
vistas em todo o Capítulo V do CDC (art. 29).” (ANTONIO
CARLOS EFING in CONTRATOS E PROCEDIMENTOS
BANCÁRIOS À LUZ DO CDC - Ed. 1999, pág. 51).
3. Os juros estão limitados pelo art. 192, § 3º, da Constituição
Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do Código Civil.
4. No que toca à Comissão de Permanência, tendo em vista que
a cláusula que a estabelece é potestativa, pois deixa a critério
de uma das partes sua fixação, ofendendo o princípio da equi-
dade delineado no artigo 51, IV, da Lei 8.078/90, deve ser afas-
tada.
5. No presente caso, os contratos foram firmados posteriormente
a entrada em vigor da Lei 9.298, que reduziu o percentual da
multa moratória. Assim, impõe-se a redução da multa contratu-
al para percentual de 2% (dois por cento).
6. “Havendo ação de revisão de contrato em curso, mesmo sem
o depósito da quantia considerada devida, a inscrição do nome
do autor em serviço de proteção ao crédito configura o cons-
trangimento ou ameaça a que se refere o art. 42 do Código de
Defesa do Consumidor.” (RESP 180843/RS - Relator Min.
Carlos Alberto Menezes Direito - 29/06/1999 - Terceira Tur-
ma)
7. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal, sendo admitida na forma
semestral somente nos casos de cédula de crédito rural, comer-
cial e industrial.
8. Sendo a TR taxa de juros, e não índice de correção monetá-
ria, somente poderá ser utilizada nas operações realizadas nos
mercados financeiros, de valores mobiliários, de seguros, de
previdência privada, de capitalização e de futuros. Não se per-
mite, em hipótese alguma, como fator de atualização monetá-
ria, nos contratos de crédito rural, comercial e industrial.
9. Os honorários devem ser fixados não em percentual sobre o
valor da condenação, consoante  fixado  em  sentença,  mas
sim  através de apreciação  eqüitativa  do juiz, nos precisos
termos do CPC,  art. 20,  § 4º.

Acórdão Registrados
002. 0200763-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119185.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
sai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000069 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 8800000738 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Seije Yamakawa.  Adv.:
Kinoe Irene Ikeda.  Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14084.  Núm.Livro:
120.  Folhas: 113 a 125.  Julgado em: 26/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e negaram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. EMBARGOS
DO DEVEDOR. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. MULTA
MORATÓRIA DEVIDA NO PERCENTUAL DE 10%. JUROS
COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. ESTES NA ORDEM
DE 1% AO ANO. DEC. 167/67. CUMULAÇÃO INDEVIDA.
JUROS. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. RECURSO DE
APELAÇÃO PROVIDO PARCIALMENTE E RECURSO
ADESIVO DESPROVIDO.
Os bancos, como prestadores de serviços especialmente con-
templados no art. 3º, parágrafo segundo, estão submetidos às
disposições do Código de Defesa do Consumidor.
A redução da multa moratória de 10% para 2% se revela inviá-
vel, tendo em vista que o aditivo contratual foi celebrado em
16 de outubro de 1987 e a limitação em 2%, contida na Lei
8.078/90, foi estabelecida pela Lei 9.298, de 01.08.96, portan-
to, posterior ao contrato.
Juros remuneratórios e moratórios não se confundem. Os pri-
meiros somente podem ser cobrados até a data do vencimento
do título, incidindo, após, somente os moratórios, a ordem de
1% ao ano, em conformidade com o Dec. 167/67.

Em se tratando de cédula rural, esta Corte, a exemplo do Supe-
rior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento no sentido de
que a cláusula acerca de inadimplemento de cédula rural deve
observar o Decreto-Lei nº 167/67, que prevê a incidência, no
máximo, de juros moratórios à taxa de 1% ao ano, nos termos
do art. 5º, parágrafo único.
Os juros devem estar dentro do limite previsto na  norma  do
artigo 192, § 3º,  da  Constituição  Federal, ou seja, devem
respeitar o limite de 12% ao ano.
A Lei nº 4.595/64,  que  criou  o  Conselho Monetário Nacio-
nal, conferiu-lhe  poderes  para  limitar  as taxas de  juros e não
para majorá-las.
A CF de 88, no art.48, XIII, determina que é atribuição especí-
fica do Congresso Nacional  dispor sobre  matéria financeira,
cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações.
A Constituição  impede delegação  de   competência   exclusiva
do  Congresso   Nacional,   princípio básico  da  organização
dos poderes.
O  Ato  das Disposições Constitucionais Transitórias, fixou o
prazo  de 180  dias para a validade da legislação infra constitu-
cional. A partir daí,  a lei a ser aplicada para reger o sistema
financeiro nacional é a Lei de Usura.
A Súmula 596 da STF não tem mais validade, porque editada
na vigência da anterior Constituição.
Quanto à condenação em custas processuais e honorários ad-
vocatícios, tendo-se em vista que ambas as partes decaíram de
parte considerável de seus pedidos, resta caracterizada a su-
cumbência recíproca.

Acórdão Registrados
003. 0202807-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/134824.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
raniacu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000227 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000134 Exe-
cução para entrega de Coisa Certa.  Autos Complementares:
9900000226 Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Apelado: Valdir Anto-
nio Novelo.  Adv.: Carlefe Moraes de Jesus.  Adv.: Sérgio So-
ares Moraes de Jesus.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14085.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 126 a 138.  Julgado em: 26/08/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PACTA
SUNT SERVANDA. RELATIVIZAÇÃO. JUROS. LIMITAÇÃO
CONSTITUCIONAL. CAPITALIZAÇÃO DEMONSTRADA.
MÉTODO HAMBURGUÊS.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
O princípio do pacta sunt servanda continua a existir na rela-
ção entre particulares, mas não mais atende às exigências e
aspirações da sociedade atual. Assim, não é porque o contrato
prevê a incidência de juros extorsivos e capitalizados que de-
verá permanecer, uma vez que o princípio do pacta sunt ser-
vanda não é absoluto e não tem o condão de escudar a subsis-
tência de estipulações unilaterais abusivas.
Não obstante a orientação majoritária dos eminentes Ministros
da Excelsa Corte, não se pode admitir outro pensamento de
que, mesmo sob o entendimento de que a regra constitucional
dependa de regulamentação, quando vier  a  lei complementar,
esta não poderá, em nenhum momento,  estipular juros reais
superiores aos 12% a. a. , já fixados no artigo 192, § 3º, da CF.
Pois, se assim o fizer, estaríamos admitindo a hipótese de uma
lei infraconstitucional deliberar de forma discordante do que
está expressamente regulado pela Carta Magna.
 “A ocorrência da capitalização de juros é facilmente perceptí-
vel pelo simples exame dos lançamentos do encargo, já que
lançado mês a mês passa a compor e acresce ao valor do saldo
sobre o qual recai no mês seguinte novamente os juros, restan-
do caracterizado o anatocismo.” (TAPR, 5ª Câm. Cív., Ac.
12033, Rel. Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes, DJ: 18/05/2001)
O método hamburguês é um processo de apuração dos juros
devidos pelos titulares das contas devedoras, nesse caso os ju-
ros incidem sobre o saldo devedor e durante os prazos em que
estes assim permanecem. No sistema de amortização os juros
são calculados sobre o saldo devedor. Isto significa que consi-
derando apenas o regime de juros compostos, pois se os juros
são calculados, deste modo o não pagamento de juros em um
período levará a um saldo devedor maior, sendo calculado juro
sobre juro.

Acórdão Registrados
004. 0198386-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/88915.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001046 Execu-
ção para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celes-
tino Toneloto.  Apelado: Comercial Agrícola Cobage Ltda.
Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14086.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 139 a 150.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Execução de titulo extrajudicial. Regularidade de Representação.
Contrato de abertura de conta corrente. Exceção de pré-executivi-
dade. Inexistência do titulo. Conversão da execução em ação mo-
nitoria. Honorários advocatícios. Recurso parcialmente provido.
1. A Ré, ora Apelada encontra-se devidamente representada
nos autos, tendo em vista que às fsl. 31 dos autos consta certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça, dando conta do cumprimento
do mandado.
2. “Pelo princípio de instrumentalidade dos atos processuais,
como regra geral, predominam as nulidades relativas no
processo.”(Curso de Direito Processual Civil, v. I, 2002, Rio
de Janeiro, Forense, 38ª ed., p.  258)
3. É possível a conversão da ação de execução em ação moni-
tória, mesmo após a citação, quando, como no caso, o título
que lhe deu base deixou de ser considerado executivo em razão
de mudança de orientação jurisprudencial (Súmula 233 do STJ)
e a conversão não causa prejuízo à defesa do devedor, a teor
dos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia
processual.

Acórdão Registrados
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005. 0204925-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/8333.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela Vista
do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000283
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000008
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Maurílio Piube-
lli.  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira.  Adv.: Tatiana
Yukie Ito.  Apelante: Banco do Brasil S.a.Adv.: Carlos Alberto
Francovig Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14087.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 151 a 169.  Julgado em: 26/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n.01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. LIMITE CONS-
TITUCIONAL DE JUROS. EXCESSO DE EXECUÇÃO QUE
NÃO AFASTA A MORA. MULTA CONTRATUAL DEVIDA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA. ALTERAÇÃO
DE ENCARGOS. “TBF”. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA.
RECURSO DE APELAÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDO
E RECURSO DE APELAÇÃO 2 DESPROVIDO.
Os juros devem estar dentro do limite previsto na  norma  do
artigo  192,    § 3º,  da  Constituição  Federal, ou seja, devem
respeitar o limite de 12% ao ano.
A Lei nº 4.595/64,  que  criou  o  Conselho Monetário Nacio-
nal, conferiu-lhe  poderes  para  limitar  as taxas de  juros e não
para majorá-las.
A CF de 88, no art.48, XIII, determina que é atribuição especí-
fica do Congresso Nacional  dispor sobre  matéria financeira,
cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações.
A Constituição  impede delegação  de   competência   exclusiva
do  Congresso   Nacional,   princípio básico  da  organização
dos poderes.
O  Ato  das Disposições Constitucionais Transitórias, fixou o
prazo  de 180  dias para a validade da legislação infra constitu-
cional. A partir daí,  a lei a ser aplicada para reger o sistema
financeiro nacional é a Lei de Usura.
A Súmula 596 do STF não tem mais validade, porque editada
na vigência da anterior Constituição.
O reconhecimento de excesso de execução não retira da dívida
as características de liquidez, certeza e exigibilidade, mas so-
mente obriga a que esta seja reduzida aos patamares correta-
mente devidos. E a mora, por sua vez, configura-se com o
inadimplemento de dívida positiva e líquida.
Sobre capitalização, deve prevalecer a Súmula nº 121 do STF:
“É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada”.
É tranqüila a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que a capitalização de juros somente é permitida
quando exista expresso dispositivo de lei que a autorize, que
são as relativas a créditos rurais (DL 167/67, art. 5º), créditos
industriais (DL 413/69, art. 5º) e créditos comerciais (Lei 6.840/
80, art. 5º).
Deve ser reconhecida a nulidade da cláusula que possibilita a
alteração unilateral do referencial ou indexador, uma vez que é
vedada a alteração de encargos pelo credor.
A comissão de permanência, que tem o mesmo objetivo da cor-
reção monetária, tanto que as duas taxas não podem ser cobra-
das cumulativamente, quando exigida acima dos reais índices
de inflação, além de desvirtuar o seu objetivo, constitui abuso
a cláusula que a estabelece.
O índice oficial a ser utilizado é o INPC, a Taxa Básica Finan-
ceira (TBF) não pode ser aplicada como fator de correção mo-
netária, porque não reflete a desvalorização da moeda, ao con-
trário, por ser valor unilateralmente medido pela instituição fi-
nanceira, serve apenas como base para remuneração das opera-
ções bancárias. De forma pacífica já firmou entendimento o
STJ e o STF, que deve ser usado como indexador o INPC, o
qual reflete a variação da moeda e não a TBF, embora pactuada
pelas partes.
Com relação aos ônus de sucumbência, considerando que am-
bas as partes decaíram de parte considerável de seus pedidos,
há de se reconhecer a sucumbência recíproca.

Acórdão Registrados
006. 0186036-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130378.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200000069739 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 200000000264 Sequencia Anual.  Apelante:
Banco Itaú S/a.Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.:
Antonio Celestino Toneloto.  Apelado: Irineu de Andrade.
Apelado: Marilene de Andrade.  Adv.: Indianara Farias de Ca-
margo.  Adv.: Luiz Gastão Mendes Lima Filho.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14088.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 170 a 175.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Cautelar Inominada. Instrumento particular de compra e venda
de imóvel com garantia hipotecária. Suspensão de leilão. Cau-
telar deferida.
Ação principal. Não propositura. Arts. 806 e 808 do CPC. Ex-
tinção do processo. Art. 267, VI, do CPC. Custas e honorários.
Apelação. Verba honorária. Valor ínfimo. Elevação. Art. 20, §
4º, do CPC.
Recurso Provido.

Acórdão Registrados
007. 0202207-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/141593.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000377 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000055 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sociedade Construto-
ra Taji Marral Ltda.  Apelante: João Darci dos Santos Macha-
do.  Apelante: Teobaldo Vitório Machado.  Apelante: Maria da
Graça Zagonel Machado.  Adv.: Francisco Machado de Jesus.
Rec.adesivo: Banco Araucária S/a.  Adv.: Marcos Augusto
Malucelli.  Adv.: Ozias Paese Neves.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14089.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 176 a 198.

Julgado em: 26/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e nega-
ram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA. CONTRATO QUE CONFIGURA TÍTULO EXECU-
TIVO. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DAS CLÁUSULAS
DESDE O INÍCIO DAS OPERAÇÕES. PRECEDENTES DO
STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 12% AO
ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INADMISSIBILIDA-
DE. UTILIZAÇÃO DA “TR” COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA”. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELO
INPC. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO PARA 2% DE-
VIDA. ÚLTIMO ADITAMENTO OCORRIDO APÓS A EN-
TRADA EM VIGOR DA LEI  9.298/96. APLICABILIDADE
DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO E RECURSO ADE-
SIVO DESPROVIDO.
Inexiste cerceamento de defesa, se os aspectos decisivos da
causa estão suficientemente maduros para embasar o convenci-
mento do Magistrado, como de fato ocorreu no caso em espé-
cie.
A Escritura Pública de Confissão de Dívidas com Garantia Hi-
potecária firmada entre as partes configura, em princípio, títu-
lo executivo extrajudicial nos termos do art. 585, II, primeira
parte, do Código de Processo Civil, além de vir acompanhada
de um demonstrativo do débito junto com a inicial.
O contrato de confissão de dívida, ainda que feito por escritura
pública, caracteriza-se, por sua vez, pela renegociação de uma
dívida bancária já existente anteriormente.
O termo de renegociação de dívida não está imune ao exame
dos critérios adotados para a formação do débito nele expres-
so, mas tem as características de título executivo, ensejando
processo de execução.
A orientação jurisprudencial é tranqüila no sentido de que a
capitalização mensal, ou diária, acha-se vedada pela Súmula
121 do STF e pela Lei de Usura (Dec. 22.626/33), salvo nos
casos em que a legislação expressamente autoriza esta capitali-
zação, mas que não é o caso dos autos.
A multa contratual ou moratória é devida em virtude do inadim-
plemento, caracterizado pela ausência do pagamento no prazo
contratualmente estabelecido. Estando pactuada a multa con-
tratual e caracterizada a inadimplência por um dos contratan-
tes, perfeitamente admissível a sua cobrança, não podendo ser
afastada a cláusula que a prevê. No entanto, a multa deve obe-
decer o percentual de 2% (dois por cento) previsto no Código
de Defesa do Consumidor.
No que tange aos juros remuneratórios, ainda se for aprovada a
lei complementar, esta não poderá, em nenhum momento,  esti-
pular juros reais superiores aos 12% a.a., já fixados no artigo
192, § 3º, da CF, pois, se assim o fizer, estaríamos admitindo a
hipótese de uma lei infraconstitucional deliberar de forma dis-
cordante do que está expressamente regulado pela Carta Mag-
na.
A Taxa Referencial (TR), nem mesmo quando pactuada, pode
ser admitida, eis que não configura índice de atualização mo-
netária.
 “Todas as operações e contratos bancários se encontram sob o
regime jurídico do Código de Defesa do Consumidor. Não só
os serviços bancários, expressamente previstos no Código de
Defesa do Consumidor, art. 3º, § 2º, mas qualquer outra ativi-
dade, dado que o banco é sociedade anônima, reconhecida sua
atividade como sendo de comércio, por expressa determinação
do Código Comercial em seu art. 119.”

Acórdão Registrados
008. 0183501-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/140868.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000855 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bandeirantes
S/a.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Apelado: William Jurjus You-
sef.  Adv.: Marcelo de Oliveira Busato.  Adv.: Arnaldo Faivro
Busato Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Núm.Acórdão: 14090.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 199
a 201.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. OBJEÇÃO À EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE DE-
SISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. DISCORDÂNCIA DA PARTE
CONTRÁRIA. ESTABILIZAÇÃO DO PROCESSO. EXEGE-
SE DO ART. 267, § 4º E ART. 569, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC. ESTABILIZAÇÃO QUE OCORRE NÃO SÓ COM
A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS, MAS TAMBÉM PELO
INGRESSO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PROCEDÊNCIA DA OBJEÇÃO QUE IMPLICA EM RES-
PONDER PELOS ÔNUS DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO CORRETA.
APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0202812-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/111951.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2028122 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000322 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:
Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Agra-
vado: Nelci Neumann Riskowski.  Agravado: Erold Riskowski.
Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Augustinho da Silva.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14091.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 202 a 210.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Agravo inominado. Art. 557, § 1.º do CPC. Decisão que negou
seguimento a recurso de apelação cível. Jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada
do Paraná. Embargos à execução. Contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente.
Negado provimento.
A teor do art. 557, § 1º, do  Código   de Processo Civil, deve ser
mantida, em sede de agravo inominado,   a  decisão   que negou

seguimento a recurso de apelação cível, uma vez que a tese
defendida está em confronto com a jurisprudência dominante
deste Tribunal de Alçada e do Superior Tribunal de Justiça.
A simples verificação do contrato executado já comprova a
existência de contrato de abertura de conta corrente rotativo,
apesar de constar afirmação diversa no mesmo, no sentido do
que o crédito seria “não rotativo”.
Contratos de abertura de crédito com as mais diversas nomen-
claturas exteriorizam-se de diversas formas: crédito direto ao
consumidor (CDC); empréstimo em conta corrente (ECC), co-
nhecido como cheque especial ou cheque garantido; emprésti-
mos para aquisição de produtos em geral; empréstimos que vi-
sam o fomento de áreas econômicas específicas.

Acórdão Registrados
010. 0181015-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/106066.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000921 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000320 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Casc-administradora
de Shopping Centers S/c.  Adv.: Mauro Nóbrega Pereira.  Adv.:
Márcio Augusto Nóbrega Pereira.  Apelado: Bordados e Con-
fecções Haamiah.  Apelado: Marcos Calixto Schimitt.  Apela-
do: Juça Garcia Schimitt.  Adv.: Paulo Roberto Pereira Hilú.
Adv.: Airton Passos de Souza.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14092.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 211 a 219.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. AGRA-
VO RETIDO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE
REJEITOU PRELIMINARES. AUSÊNCIA DE PROCURA-
ÇÃO NOS AUTOS DE EMBARGOS NÃO IMPLICA EM
NULIDADE DO PROCESSO, DESDE QUE A REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL DO DEVEDOR ESTEJA REGULA-
RIZADA NOS AUTOS DE EXECUÇÃO. FALTA DE PREPA-
RO DOS EMBARGOS RECEBIDOS E PROCESSADOS, NÃO
ENSEJA SUA NULIDADE, MÁXIME SE OS EMBARGAN-
TES NÃO FORAM PESSOALMENTE INTIMADOS A RE-
GULARIZAR A SITUAÇÃO. AGRAVO RETIDO DESPRO-
VIDO. 2. A MULTA CONTRATUAL NÃO INCIDE SOBRE
OS JUROS DE MORA. INTELIGÊNCIA DO ART. 919 DO
CÓDIGO CIVIL. PRINCÍPIO DO NON BIS IN IDEM. 4. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0184290-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/143719.  Matéria: Execução.  Comarca: Re-
bouças.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000147 Anu-
latória.  Autos Complementares: 9700000033 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9700000034 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9500000221 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000028 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Carlos Tadaschi Ku-
nioka.  Apelante: Tomaz Massayuki Tanaka.  Adv.: Renato
Cardoso de Almeida Andrade.  Adv.: Eneida Tavares de Lima
Fettback.  Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco.  Apelante: Clínica
Médica Nossa Senhora da Salete Ltda.  Adv.: Mauricio Mon-
teiro de Barros Vieira.  Apelado: Tania Loize Braz Duarte.  Adv.:
Tania Loize Braz Duarte.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14093.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 220 a 231.  Julgado em: 26/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01,
deram provimento parcial ao apelo n. 02 e, de ofício, corrigi-
ram contradição quanto ao cheque n. 506297.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ORDINÁ-
RIA DE ANULAÇÃO DE TÍTULOS. LITISPENDÊNCIA.
INOCORRÊNCIA. CONEXÃO CARACTERIZADA A ENSE-
JAR REUNIÃO E JULGAMENTO SIMULTÂNEO. PRECE-
DENTES. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE MORAL DE AGIR. INOCORRÊNCIA. INTERES-
SE ECONÔMICO PRESENTE. PAGAMENTO DE DESPE-
SAS MÉDICAS PELA EMISSÃO DE CHEQUES. ALEGA-
ÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR EM DINHEIRO ME-
DIANTE ENTREGA DE RECIBO DE QUITAÇÃO. RECIBOS
EMITIDOS ANTERIORMENTE EM DECORRÊNCIA DOS
CHEQUES, OS QUAIS NÃO COMPROVAM QUITAÇÃO,
MESMO PORQUE OS CHEQUES TIVERAM O PAGAMEN-
TO SUSTADO. PAGAMENTO EM DINHEIRO NÃO COM-
PROVADO PELA PARTE QUE O ALEGA E QUE  NÃO SE
ACAUTELA RESGATANDO OS TÍTULOS OU OBTENDO
RECIBO CONSIGNANDO O FATO. ÔNUS PROBATÓRIO.
RECONVENÇÃO. DANOS MORAIS À IMAGEM E IDONEI-
DADE DA EMPRESA EM DECORRÊNCIA DE ALEGAÇÕES
FALSAS NO ÂMBITO DO PROCESSO. INOCORRÊNCIA DE
DANO. PROVIMENTO DO PRIMEIRO APELO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO SEGUNDO APELO

Acórdão Registrados
012. 0147322-3  Apelação Cível
Protocolo: 1999/92797.  Comarca: Matelândia.  Vara: Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9600000264 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9500000347 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: José Francisco da Silva.  Apelante: Ma-
ria Aparecida Fernandes da Silva.  Adv.: Rogerio Martins Albi-
eri.  Apelado: Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Três Fron-
teiras Ltda.  Adv.: Ignis Cardoso dos Santos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14094.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 232 a 236.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - IMPE-
NHORABILIDADE DO BEM IMÓVEL FACE ART. 3º, V DA
LEI 8009/90 - INEXISTÊNCIA - RENÚNCIA DO BENEFÍ-
CIO LEGAL - EXCESSO DE EXECUÇÃO, CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E ANATOCISMO - NÃO COMPRO-
VAÇÃO - APELO IMPROVIDO.
‘Se o devedor expressamente dá bem de família em garantia a
dívida, esse pode ser constritado, em virtude da renúncia ao
benefício legal, ora operada’

Acórdão Registrados
013. 0205077-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3165.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9900000339 Anulatória.  Autos Complementares:
9800000458 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000361 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: De-
fentécnica Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.  Adv.: Ivete
Garcia de Andrade.  Rec.adesivo: Wladimir Belotto.  Adv.: Jorge
Gilberto Schneider.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14095.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 237 a 247.  Julgado em: 26/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e negaram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO ANU-
LATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
DUPLICATAS QUE CONTÉM VALORES DE OUTRAS
CAMBIAIS E ACRESCIDAS DE JUROS E ADICIONAIS.
INADMISSIBILIDADE. NULIDADE DECLARADA. PRO-
TESTO INDEVIDO. ABALO MORAL CONFIGURADO. IN-
DENIZAÇÃO INFERIOR AO REQUERIDO NA INICIAL,
PORÉM JUSTA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. VALOR INDICADO COMO MERA ES-
TIMATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO
ART. 20, § 3º, DO CPC.
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE E RECURSO ADESIVO
DESPROVIDO.
A emissão de duplicatas para fins de cobrança de juros e adici-
onais  é ilegal, por inexistência de “causa debendi”.
Sendo a duplicata título eminentemente causal, sua emissão deve
corresponder a uma relação mercantil de compra ou de presta-
ção de serviços, devidamente comprovados, e corresponder a
extração da respectiva fatura, o que deixou de acontecer “in
casu”.
Sendo inexigível a cambial, por conseguinte, indevido é o res-
pectivo protesto. Havendo o protesto indevido e suas terríveis
conseqüências, deve a pessoa apontada como devedora ser res-
sarcida pelos prejuízos sofridos.
A fixação da indenização por dano moral em valor inferior ao
pedido inicial, não importa em sucumbência recíproca (CPC,
art. 21), considerando o arbítrio conferido ao juiz neste aspec-
to.
A indenização estabelecida na r. sentença mostra-se justa, eis
que condizente não só com um possível ressarcimento ao lesa-
do, mas também com uma punição àqueles que ofenderam bem
jurídico da vítima.
Tendo em vista que a r. sentença condenou a Requerida ao pa-
gamento de indenização por danos morais, aplicável ao caso
em tela o § 3º, do art. 20, do CPC, que reza que os honorários
serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre
o valor da condenação, atendidos os parâmetros indicados nas
alíneas “a”, “b” e “c” do mesmo artigo.

Acórdão Registrados
014. 0193663-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54630.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000098
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000115
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
9900000085 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Edmar Luis Costa Junior.  Adv.: Roberto
Antonio Busato.  Adv.: Valéria M. Costa.  Apelado: Adão José
Machado.  Adv.: Laércio Benedito Levandoski.  Adv.: Christi-
ne Aparecida R. Rocha Levandoski.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14096.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 248 a 265.  Julgado em: 02/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula Rural Pignora-
tícia. Comissão de permanência. Código do Consumidor. Mul-
ta. Limitação de juros. Capitalização. Sucumbência. Provimento
parcial.
É ilegal a cobrança de comissão de permanência, tendo em vis-
ta que, além de ser cláusula potestativa, constitui “bis in idem”,
pois tem a mesma natureza da correção monetária.
É aplicável o Código de defesa do consumidor aos contratos
bancários, nos termos de seu art. 3º, § 2º.
A multa pactuada em contrato posterior ao advento da Lei nº
9.298/96 não pode ser superior a 2% (dois por cento).
Devem ser mantidos os juros estipulados pelas partes, desde
que respeitado o limite constitucional de 12% (doze por cento)
ao ano.
A capitalização de juros é possível em contrato de cédula rural
pignoratícia, desde que expressamente pactuada entre as partes
e respeitada a semestralidade.
Sendo o apelante vencedor somente no tópico referente aos ju-
ros, não é de se reformar a sentença no tocante à sucumbência.

Acórdão Registrados
015. 0133987-5  Apelação Cível
Protocolo: 1998/110052.  Comarca: Telêmaco Borba.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 9400000348 Indenização.  Ape-
lante: Antonio Rubens.  Adv.: Jose Soares Filho.  Apelado:
Cotrasa - Comércio de Transportes e Veículos Ltda.  Adv.: Sil-
vio Batista.  Adv.: Lisandra Fagundes.  Adv.: Soraya Regina
Pereira.  Apelado: Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S/a.
Adv.: Joaquim Miro Neto.  Adv.: Joaquim Miró.  Adv.: Patrícia
Tourinho Beraldi.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14097.  Núm.Livro:
120.  Folhas: 266 a 270.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO - PROCEDÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊN-
CIA PROBATÓRIA DO NEXO DE CAUSALIDADE - NÃO
CUMPRIMENTO DO ÔNUS DO EMPREGADO - APELA-
ÇÃO IMPROVIDA.
‘Quando se pleiteia indenização de dano em virtude de aciden-
te de trabalho, incumbe ao autor o ônus probatório da existên-
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cia do nexo de causalidade entre culpa e sinistro’.

Acórdão Registrados
016. 0198352-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107371.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000393 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000255 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Jaira Pereira.  Apelante:
Maria da Silva Pereira.  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo.  Adv.:
Adriana Dias de Oliveira.  Rec.adesivo: Cooperativa Agrícola
Mista Vale do Piquiri Ltda - Coopervale.  Adv.: Cláudio Pi-
zzatto.  Adv.: Élcio Luís Weckerlim Fernandes.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14098.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 271 a 282.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento à apelação e ne-
garam provimento ao recurso adesivo.
Apelação Cível e Recurso Adesivo. Embargos à Execução.
Cédula de Crédito Rural. Capitalização de Juros. Semestrali-
dade. Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Multa
contratual. Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca.
Recurso de Apelação provido e Recurso Adesivo desprovido.
1. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito rural é possível a capitalização semestral, e
não a mensal.
2. No tocante à multa contratual, não há que se falar na aplica-
ção do art. 71 do Decreto-Lei 167/67. O Código do Consumi-
dor, como já visto, é aplicável aos contratos bancários. Trata-
se de norma elevada a nível constitucional, conforme preceitua
seu art. 1º, ao afirmar que o Código estabelece normas de pro-
teção ao consumidor, nos termos dos arts. 5º, inc. XXXII, 170,
inciso V da Constituição Federal e art. 48 de suas disposições
transitórias.
3. Nas execuções de títulos extrajudiciais, os honorários de-
vem ser fixados segundo o disposto no art. 20, § 4º, do CPC,
em valor compatível com o trabalho desenvolvido pelo procu-
rador. Considerando que ambas as partes decaíram de parte de
seus pedidos, há que se reconhecer a sucumbência recíproca,
conforme art. 21 do CPC.

Acórdão Registrados
017. 0206173-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19849.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000588
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000054
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Exportadora Wil-
son de Calçados Ltda.  Apelante: Wilson Barreto da Silva.
Apelante: Maria Aparecida Rezende da Silva.  Adv.: Renato
Oliveira de Azevedo.  Adv.: Amazonas Francisco do Amaral.
Adv.: Gilberto Luiz do Amaral.  Rec.adesivo: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Carlos Erminio Allievi.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Al-
buquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14099.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 1 a 22.  Jul-
gado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. CÉDULA COMERCIAL. SUCESSIVAS RE-
NEGOCIAÇÕES CARACTERIZADAS. POSSIBILIDADE DE
ALTERAÇÃO DOS ENCARGOS CONTRATUAIS PELO
PODER JUDICIÁRIO, PASSANDO A INCIDIR DESDE AS
AVENÇAS ORIGINÁRIAS. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS NÃO PERMITIDA NA CONTA CORRENTE, MAS
ADMITIDA NAS CÉDULAS COMERCIAIS, DESDE QUE
RESPEITADA A SEMESTRALIDADE. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA PELA “TR”. SUBSTITUIÇÃO PELO “INPC”. MUL-
TA CONTRATUAL DEVIDA E NO PERCENTUAL DE 10%.
INAPLICABILIDADE DO ART. 1.531 DO CÓDIGO CIVIL.
PREVISÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CLÁUSU-
LA POTESTATIVA. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.
Caracterizada a renegociação de dívidas, o título exeqüendo
não está imune ao exame dos critérios adotados para a forma-
ção do débito nele expresso.
Os juros devem estar dentro do limite previsto na  norma  do
artigo  192,    § 3º,  da  Constituição  Federal, ou seja, devem
respeitar o limite de 12% ao ano.
A Lei nº 4.595/64,  que  criou  o  Conselho Monetário Nacio-
nal, conferiu-lhe  poderes  para  limitar  as taxas de  juros e não
para majorá-las.
A CF de 88, no art.48, XIII, determina que é atribuição especí-
fica do Congresso Nacional  dispor sobre  matéria financeira,
cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações.
A Constituição  impede delegação  de   competência   exclusiva
do  Congresso   Nacional,   princípio básico  da  organização
dos poderes.
O  Ato  das Disposições Constitucionais Transitórias, fixou o
prazo  de 180  dias para a validade da legislação infra constitu-
cional. A partir daí,  a lei a ser aplicada para reger o sistema
financeiro nacional é a Lei de Usura.
A Súmula 596 do STF não tem mais validade, porque editada
na vigência da anterior Constituição.
A capitalização deve ser afastada do contrato de conta corren-
te, sendo permitida sua incidência nas cédulas comerciais, des-
de que respeitada a semestralidade.
A Taxa Referencial, nem mesmo quando pactuada, é admitida,
devendo ser substituída pelo INPC como índice de correção
monetária.
A multa moratória é devida em virtude do inadimplemento,
caracterizado pela ausência do pagamento no prazo  contratu-
almente estabelecido, sendo exigível na própria execução, pois
faz  parte do  título executivo,  não podendo ser excluída. Refe-
rentemente à sua redução ao percentual de 2% diante do que
dispõe o Código de Defesa do Consumidor, revela-se aqui a
sua inviabilidade, posto que o contrato exeqüendo foi firmado
anteriormente à entrada em vigor da Lei 9.298, de 01 de agosto
de 1996, que limitou em 2% a multa contida no artigo 52, § 1º,
da Lei 8.078/90.
A cobrança da pena prevista pelo art. 1531 do CC, que somente

é devida em caso de má-fé, não tem lugar em embargos à exe-
cução, cujo objetivo é diverso, sem natureza condenatória.
Entende-se por comissão de permanência a taxa de juros co-
brada no período de inadimplemento do contrato, sendo cons-
tituída pela aplicação de taxa igual ou superior à maior taxa do
mercado vigente na data do pagamento sobre o montante da
dívida ou da parcela em atraso.
A comissão de permanência, ainda que pactuada, deve ser ex-
tirpada das relações negociais.

Acórdão Registrados
018. 0190978-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35460.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021206 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000020521 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Douglas Marcel Pe-
res.  Apelado: Nilza Angelina da Cunha.  Adv.: Luiz Fernando
Fortes de Camargo.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14100.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 23 a 30.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Execução de título extrajudicial. Embargos à Execução. Tem-
pestividade. Sistema Financeiro de Habitação. Constituição em
mora. Notificação. Avisos de cobrança expedidos somente atra-
vés de jornal local. Impossibilidade. Carência de Ação. Ques-
tão de ordem pública. Condição da ação. Possibilidade de aná-
lise mesmo ex officio.
Recurso desprovido.
1. Conforme o disposto no artigo 738, I do CPC, o prazo para
oferecimento de embargos é de dez (10) dias, contados da jun-
tada aos autos da prova da intimação da penhora.
2. “Nas instâncias ordinárias não há preclusão para o órgão
julgador, em matéria de condições da ação, enquanto não pro-
ferida por ele a decisão de mérito, podendo até mesmo apreciá-
la sem provocação (CPC arts. 267, § 3º, 301 § 4º e 463)’ (RSTJ
81/308).” (Theotonio Negrão “Código de Processo Civil e le-
gislação processual em vigor”, 32ª ed., 2001, Saraiva, art.267,
nota 55)
3. Na execução hipotecária de crédito vinculado ao Sistema
Financeiro de Habitação, nos termos da Lei nº 5.741/71, a pe-
tição inicial deve ser instruída com, pelo menos, dois avisos de
cobrança. A exigência contida no art. 2º, IV, da Lei 5.741/71
não pode ser alterada por resolução do BNH, norma hierarqui-
camente inferior.

Acórdão Registrados
019. 0184719-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116504.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000610
Medida Cautelar.  Apelante: Banco Boavista Interatlântico S/
a.Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Apelado: Wagner Cam-
pos Silva.  Apelado: Adriano Coelho Parisi.  Adv.: Simone Boer
Ramos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Núm.Acórdão: 14101.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 31
a 44.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. 1. INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. IR-
REGULARIDADE SANADA EM EMENDA FACULTADA
PELO JUÍZO. POSSIBILIDADE DE AMPLA DEFESA NÃO
CONFIGURA A INÉPCIA. 2. FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL NÃO RECONHECIDA.  EXISTINDO O DEVER
DA PARTE EM EXIBIR DOCUMENTOS SUA RECUSA
EVIDENCIA O INTERESSE PROCESSUAL. 3. TEM O BAN-
CO A OBRIGAÇÃO DE EXIBIR OS EXTRATOS BANCÁRI-
OS AO CORRENTISTA POR TRATAR-SE DE DOCUMEN-
TO COMUM ÀS PARTES, INDEPENDENTEMENTE DO
PAGAMENTO DE TARIFA BANCÁRIA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 358, INCISO III, DO CPC. 4. HONORÁRIOS FIXADOS
EM QUANTIA JUSTA E ADEQUADA À ESPÉCIE. 5. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0195914-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/74673.  Matéria: Execução.  Comarca: For-
mosa do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000310
Indenização.  Autos Complementares: 9800000281 Medida
Cautelar.  Apelante: Gilson Carlos Acacio.  Adv.: Paulo Afon-
so Goncalves.  Apelado: Jaime Antonio Canalle.  Adv.: Alcebi-
ades Faoro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14102.  Núm.Livro: 121.
Folhas: 45 a 51.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. PAGAMENTO DA NOTA PROMISSÓRIA OBJETO DO
PROTESTO NÃO COMPROVADO. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGU-
RADO. 2. HONORÁRIOS FIXADOS EM VALOR SUPERI-
OR A 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. JULGAMENTO
ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART.
20, § 4º, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.
1. O pagamento de título de crédito se prova pela demonstra-
ção da posse lícita da cártula pelo devedor, ou por quitação
regular passada pelo credor, na forma do art. 940 do Código
Civil, o que não pode ser substituído por prova testemunhal ou
pericial, de modo que não implica em cerceamento de defesa o
julgamento antecipado da lide.
2. A fixação dos honorários advocatícios está adstrita ao livre
arbitramento judicial, não se caracterizando o julgamento “ul-
tra petita” quando superior ao valor proposto pela parte vence-
dora.

Acórdão Registrados
021. 0193260-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31315.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-

rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000467 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9600000641 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: U. M. Comercial Atacadista de Alimen-
tos Ltda.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.:
Liliane Andrea Amaral.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.
Apelado: Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Ltda.
Adv.: Valdeci Maria de Oliveira Milan.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14103.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 52 a 59.  Jul-
gado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Embargos à execução. Duplicatas. Devolução de mercadorias.
Prova. Audiência de instrução e julgamento. Ausência. Pena
de confesso. Presunção relativa. Negado provimento.
É de se julgar improcedentes os embargos à execução, quando
o embargante não logra provar os fatos por ele alegados.
A pena de confesso acarreta a presunção relativa de veracida-
de, devendo os fatos serem aferidos com os demais elementos
de prova.
Não há cerceamento de defesa, quando a própria parte requer a
desistência da produção das provas anteriormente requeridas.

Acórdão Registrados
022. 0192094-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22916.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000401 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 9900000398 Anulação de Ato Jurídi-
co.  Apelante: Ludovico Axel Surjus.  Apelante: Maria da Pe-
nha Oliveira Surjus.  Adv.: Fausto Trentini.  Adv.: Magály Tren-
tini de Toledo Knapp.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia
Perez.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14104.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 60 a 74.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO.
CONFISSÃO DE DÍVIDA DERIVADA DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. DIS-
CUSSÃO DOS CONTRATOS ANTERIORES. POSSIBILIDA-
DE. NOVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DOS CON-
TRATOS CUJA REVISÃO SE PRETENDE. APRECIAÇÃO
PREJUDICADA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0209240-4/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/112535.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 2092404 Manda-
do de Segurança.  Autos Complementares: 9800000238 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Helcio Kronberg.
Adv.: Leandro Ricardo Zeni.  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge.
Agravado: 8ª Camara Civel Deste Tribunal.  Litis: Banco do Brasil
S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14105.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 75 a 78.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMÓVEL PENHORADO.
PRAÇAS NEGATIVAS. PRETENDIDA NOMEAÇÃO DE
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
Além da natureza dos bens, entre a praça e o leilão existem,
ainda, duas grandes diferenças: a praça realiza-se no átrio do
fórum, enquanto o leilão onde estiverem os bens, ou no local
designado pelo juiz; a praça é apregoada pelo Oficial Porteiro
e o leilão por leiloeiro público da livre escolha do credor. A
praça compete ao porteiro, que é um auxiliar do juízo.
Ademais, lembre-se que a lei não possui palavras inúteis.

Acórdão Registrados
024. 0198383-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115027.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000706 Em-
bargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9600000102
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000590 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600000591 Embargos a Execução.  Apelante: São Romão
Comércio de Bebidas Ltda.  Apelante: João Alves Dias.  Adv.:
Jesus Alves Soares.  Adv.: Henrique Wiliam Bego Soares.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Lelis Vieira dos Santos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14106.  Núm.Livro: 121.  Fo-
lhas: 79 a 85.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
Embargos à arrematação. Conta geral. Intimação pessoal. Pre-
ço vil. Negado provimento.
A ausência de conta geral não implica na nulidade da arremata-
ção.
Sendo impossível a realização de intimação pessoal do deve-
dor para a arrematação, é válida a intimação por edital.
Não caracteriza preço vil a arrematação feita por 61% (sessen-
ta e um por cento) do valor da avaliação.

Acórdão Registrados
025. 0193069-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/32495.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000672 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 9800000560 Medida
Cautelar.  Apelante: Marcon Comércio de Insumos Agrícolas
Ltda.  Adv.: Wilson Carlos Kuhn.  Adv.: Antonio Carlos Silva
Kuhn.  Adv.: Sérgio Luiz Zandoná.  Apelado: Milênia Agro
Ciências S/a.  Adv.: Anaximenes Ramos Fazenda.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho.  Núm.Acórdão: 14107.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 86
a 93.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.

Medida Cautelar. Sustação de protesto. Declaratória de des-
constituição de títulos cambiais. Duplicatas. Comprovação de
entrega de mercadorias. Prova pericial. Litigância de má-fé.
Honorários advocatícios. Negado provimento.
Tratando-se de duplicata em que, através de prova pericial,
verificou-se a efetiva entrega da mercadoria por meio de ter-
ceiro, não há que se falar em desconstituição do título. Inteli-
gência do art. 378 do CPC.
Não caracteriza litigância de má-fé, o recurso interposto em
ação onde houve inclusive prova pericial para a elucidação das
questões discutidas.
A reforma da fixação da verba honorária somente seria possí-
vel no caso de se dar provimento ao recurso, tendo em vista
pedido neste sentido nas razões de apelação.

Acórdão Registrados
026. 0184098-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/146573.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000323 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000204 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Pequenitos
Artigos Infantis Ltda.  Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bueno.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto
Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14108.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 94 a 100.
Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento à apelação, jul-
gando procedente em parte os embargos. Vencido o Juiz relator
em relação à TR.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSTRU-
MENTO DE CONFISSÃO E COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA.
DESCONFIGURAÇÃO COMO TÍTULO EXECUTIVO DE-
CLARADA DE OFÍCIO. INSUBSISTÊNCIA DA SENTEN-
ÇA. PROVIMENTO DO APELO. JULGAMENTO DOS EM-
BARGOS. EXEGESE DO ART. 515, § 3º DO CPC. TAXA
REFERENCIAL - TR. CABIMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO
COMO INDEXADOR MONETÁRIO. LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DOS JUROS. ART. 192, § 3º DA CF. AUTO-
APLICABILIDADE. REDUÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL
DOS EMBARGOS.

Acórdão Registrados
027. 0196992-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/80312.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000316 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000220 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Otavio Salvadori.  Adv.: Fabiana Vanessa Achy de Al-
meida.  Apelado: Benedito Gonçalves.  Apelado: Paulo Regi-
naldo Gonçalves.  Adv.: Antonio Carlos Menegassi.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14109.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 101 a
116.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula de Crédito Ru-
ral. Juros remuneratórios. Limitação Constitucional. Art. 192,
§ 3º, da Constituição Federal. Comissão de Permanência. Ile-
galidade. Cláusula de Seguro de Vida. Abusividade.
Recurso desprovido.
1. Os juros remuneratórios estão limitados pelo art. 192, § 3º,
da Constituição Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do
Código Civil.
2. O crédito rural não se coaduna com a comissão de perma-
nência, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de que em se tratando de títulos de crédito ligados
ao financiamento rural, como as Cédulas de Crédito Rural, so-
mente os encargos previstos no Decreto-Lei 167/67 podem ser
pactuados pelas partes nas avenças contratuais, sob pena de
nulidade.
3. A cláusula contratual que autoriza a cobrança de seguro de
vida é abusiva, uma vez que firmada em condições de despro-
porcionalidade de forças nas cláusulas redigidas, gerando enri-
quecimento sem causa.

Acórdão Registrados
028. 0206079-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19174.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000013 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000279 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Geraldo da Sil-
va.  Apelante: Osvaldo Coutinho Lutra.  Adv.: Geraldo Alberti.
Adv.: Izaias Alberti.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ivan
César de Souza.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14110.  Núm.Livro:
121.  Folhas: 117 a 138.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula Rural Pignora-
tícia. Preliminar. Defeito de representação. Iliquidez e inexigi-
bilidade. Juros. Capitalização. Comissão de permanência. Multa.
Recurso parcialmente provido.
Juntada aos autos somente cópia da procuração, mas estando a
mesma devidamente autenticada, não há que se falar em defei-
to de representação.
Não há iliquidez da cédula rural, quando a mesma preenche
todos os requisitos previstos na legislação específica.
Havendo o vencimento antecipado da dívida, em razão do
inadimplemento, não se pode falar em inexigibilidade.
Os juros pactuados entre as partes devem obedecer a limitação
constitucional de 12% (doze por cento) ao ano.
A capitalização de juros é possível em contrato de cédula rural
pignoratícia, desde que expressamente pactuada entre as partes
e respeitada a semestralidade.
É ilegal a cobrança de comissão de permanência, tendo em vis-
ta que, além de ser cláusula potestativa, constitui “bis in idem”,
pois tem a mesma natureza da correção monetária.
A multa pactuada em contrato posterior ao advento da Lei nº
9.298/96 não pode ser superior a 2% (dois por cento).

Acórdão Registrados
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029. 0198306-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/91197.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000352
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9600000781
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000016 Embargos a Execução.  Apelante: Cdc - Comer-
cio de Tintas Atomotivas e Residenciais Ltda.  Apelante: Clau-
dio Luiz Pizyblski.  Apelante: Mario Pizyblski.  Apelante: Bi-
anca Maria Marins Baptista Pizyblski.  Adv.: Luiz Eduardo
Martins Berger.  Adv.: Renato Cordeiro.  Adv.: Gilmar Kuhn.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Mauricio Borba.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14111.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 139 a
151.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Embargos à arrematação. Avaliação. Laudo. Impugnação. Pre-
clusão. Preço vil. Arrematação. Credor. Segunda praça. Hono-
rários advocatícios.
Recurso desprovido.
Ocorre a preclusão se o executado, intimado para falar sobre o
laudo de avaliação, deixa transcorrer o prazo sem apresentar
manifestação.
É possível a arrematação do bem penhorado pelo credor, em
segunda praça, por preço inferior ao da avaliação.
Honorários advocatícios fixados dentro do limite legal devem
ser mantidos.

Acórdão Registrados
030. 0132031-4  Apelação Cível
Protocolo: 1998/93102.  Comarca: Curitiba.  Vara: 19a Vara
Civel.  Ação Originária: 9500000640 Indenização.  Autos Com-
plementares: 9500000751 Impugnação ao Valor da Causa.
Apelante: Pedrolino Alves de Oliveira.  Apelante: Maria Anto-
nia de Oliveira.  Adv.: Ayrton Lopes da Silva.  Apelado: Cida-
dela S/a.  Adv.: Adilson Luis Ferreira.  Adv.: Solange Cândida
Wuicik.  Adv.: Luciano B. Merlin.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14112.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 152 a 158.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO - CULPA IN VIGILANDO DA EMPRESA PELO SI-
NISTRO - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA PROBATÓRIA DO
NEXO DE CAUSALIDADE - NÃO CUMPRIMENTO DO
ÔNUS DO EMPREGADO - IMPROCEDÊNCIA INDENIZA-
TÓRIA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
‘Quando se pleiteia indenização de dano em virtude de aciden-
te de trabalho, incumbe ao autor o ônus probatório da existên-
cia do nexo de causalidade entre culpa e sinistro’.

Acórdão Registrados
031. 0198191-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100002.  Matéria: Execução.  Comarca: Pore-
catu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000158 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Éder Gorini.  Apelado: José Augusto de Sou-
za.  Apelado: Aurea Miguel de Oliveira Lima.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14113.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 159 a 166.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Execução de título extrajudicial. Confissão de dívida decor-
rente de contrato de abertura de conta corrente. Título executi-
vo. Recurso provido.
A confissão de dívida firmada entre o banco e o cliente deve-
dor, decorrente de contrato de abertura de conta corrente é títu-
lo executivo extrajudicial, passível de cobrança via execução.

Acórdão Registrados
032. 0196549-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68375.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000298
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000054
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Jairo Vicente Clivatti.  Apelado: Sebasti-
ão Cardoso.  Adv.: Salete Terezinha Futerko.  Adv.: Antonio
Carlos Wolf.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14114.  Núm.Livro:
121.  Folhas: 167 a 175.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula de Crédito Ru-
ral. Capitalização de Juros. Semestralidade. Juros de Mora. 1%
ao ano. Honorários advocatícios. Sucumbência Recíproca.
Recurso provido em parte.
1. A ocorrência da capitalização de juros resta demonstrada
pelo simples exame dos lançamentos do encargo, já que lança-
do mês a mês passa a compor e acresce ao valor do saldo sobre
o qual recai no mês seguinte novamente os juros, restando ca-
racterizado o anatocismo.
A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito rural é possível a capitalização semestral, e
não a mensal.
2. Em se tratando de títulos de crédito ligados ao financiamen-
to rural, como as Cédulas de Crédito Rural, somente os encar-
gos previstos no Decreto-Lei 167/67 podem ser pactuados pe-
las partes nas avenças contratuais, sob pena de nulidade.
Em se tratando de cédula rural, a cláusula acerca de inadimple-
mento deve observar o Decreto-Lei nº 167/67, que prevê a in-
cidência, no máximo, de juros moratórios à taxa de 1% ao ano,
nos termos do art. 5º, parágrafo único.
3. Considerando o provimento parcial do recurso de apelação,
resta caracterizada a sucumbência recíproca em razão de que
ambas as partes decaíram de parte considerável de seus pedidos.

Acórdão Registrados
033. 0192463-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40638.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000106

Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000359
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Pisces - Indústria
e Comércio de Produtos Derivados da Aquicultura Ltda.  Ape-
lante: Adir Mendes.  Adv.: Martins Gimenes Balero.  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Antonio Ronaldo Ro-
drigues Pinto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14115.  Núm.Livro:
121.  Folhas: 176 a 183.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Embargos à execução. Preliminar. Inexistência de título execu-
tivo. Demonstrativo do débito. Testemunhas. Capitalização de
juros. Correção monetária.
Recurso provido parcialmente.
O demonstrativo apresentado com a execução, atualizável por
simples cálculo aritmético não descaracteriza o título executi-
vo.
A cédula de crédito industrial não precisa ser assinada por tes-
temunhas.
É permitida a capitalização de juros em cédula de crédito in-
dustrial, respeitada a semestralidade.
A correção monetária deve incidir sobre o cálculo de atualiza-
ção da dívida, posto ser uma recomposição do poder aquisitivo
da moeda.

Acórdão Registrados
034. 0190076-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60118.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Fátima.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000058
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000028
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Apelado: Antonio João
do Nascimento.  Adv.: Benedito Alves Rodrigues.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14116.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 184 a
192.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula Rural Pignora-
tícia e Hipotecária. Taxa Referencial (TR). Capitalização de
juros. Negado provimento.
Sendo a TR taxa de juros, e não índice de correção monetária,
não é possível sua aplicação como tal.
A capitalização de juros é possível em contrato de cédula rural
pignoratícia, desde que expressamente pactuada entre as partes
e respeitada a semestralidade.

Acórdão Registrados
035. 0177290-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/128419.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000927
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000694
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rubim Machado
de Souza Filho.  Apelante: Shyrlei Maria Schindler de Souza.
Adv.: Soraya Faltin.  Rec.adesivo: Altair Alberto Neves.  Adv.:
Paulo Ambrosio.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14117.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 193 a 198.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos  negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento parcial ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. AÇÃO FUNDADA EM ESCRITURA PÚBLICA DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA COM GARANTIA HIPOTECÁRIA.
PREENCHIMENTO, PELO EXEQUENTE, DA EXIGÊNCIA
PREVISTA NO ART. 604 DO CPC. ARGUIÇÃO DE NULI-
DADE DA SENTENÇA PELO JULGAMENTO ANTECIPA-
DO E DE NULIDADE DO TÍTULO POR INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO ENTRE AS PARTES. ALEGAÇÃO
SIMULTÂNEA DE INEXISTÊNCIA DE ORIGEM DO DÉBI-
TO E DE NEGÓCIO EMBASADO NA USURA. AUSÊNCIA
DE QUALQUER INDÍCIO FAVORÁVEL À TESE DOS DE-
VEDORES. TÍTULO QUE SE MOSTRA HÍGIDO. APELO
DESPROVIDO.
RECURSO ADESIVO: TAXA REFERENCIAL. ADOÇÃO
COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INADMIS-
SIBILIDADE ARGÜIDA PELOS DEVEDORES. SUBSTITUI-
ÇÃO PELO ‘INPC’. PRECEDENTES DA CÂMARA. RECUR-
SO ADESIVO PROVIDO PARCIALMENTE UNICAMENTE
PARA O EFEITO DE REDUÇÃO DA VERBA SUCUMBEN-
CIAL A SER SUPORTADA PELO RECORRENTE. COMPEN-
SAÇÃO - INADMISSIBILIDADE.

Acórdão Registrados
036. 0160057-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/5722.  Comarca: Curitiba.  Vara: 5a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9800000005 Consignação em Pagamen-
to.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Pe-
dro Macente.  Adv.: Mara Regina Macente.  Apelado: Heduthi
- Comércio e Transportes de Cereais Ltda.  Adv.: Leonel da
Rosa Vieira.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14118.  Núm.Livro: 121.  Folhas:
199 a 201.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
SEGURO. DEPÓSITO DE VALOR INFERIOR AO ESTABE-
LECIDO NA APÓLICE. VEÍCULO SINISTRADO. PERDA
TOTAL. AVALIAÇÃO DO REBOQUE. IRRELEVÂNCIA.
RECURSO DESPROVIDO.
I - À seguradora compete, para dar cumprimento ao contrato,
efetuar o pagamento do valor previsto na apólice.
II - É devida ao segurado a diferença entre o valor indenizató-
rio pago pelo preço médio do automóvel quando do sinistro e o
valor contratado entre as partes, constante da apólice de segu-
ro, pois se a seguradora na hora de celebrar o contrato não se
apôs ao valor pelo qual o bem foi segurado, recebendo o prê-
mio com base nesse montante, não pode mais tarde se opor ao
pagamento da quantia garantida” (RT-776/241).

Acórdão Registrados
037. 0202096-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/73836.  Matéria: Execução.  Comarca: Ireta-
ma.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000054 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000078 Embargos a Execução.  Agravante: Elemar Ca-
sandri Romero Farinha - Fi.  Adv.: Walmor Júnior da Silva.
Agravado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Carlos Alves.  Interes-
sado: Mariano Romero.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14119.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 202 a 206.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - PROIBIÇÃO
DE ALIENAÇÃO DE DOMÍNIO - CAUSA SUPERVENIEN-
TE DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DEFINITIVA - IMPOS-
SIBILIDADE SOMENTE DE OCORRER PRACEAMENTO
DOS BENS PENHORADOS NA PENDÊNCIA DE RECUR-
SO DOS EMBARGOS. “
1. A execução de título extrajudicial tem caráter definitivo,
porque os títulos executivos guardam presunção de liquidez,
certeza e exigibilidade.
2. A sentença de desacolhimento de embargos atacada pela via
de apelação no efeito devolutivo não a transforma em execu-
ção provisória, mas, apenas, apresenta uma causa de limitação
ou restrição, impedindo a alienação do bem penhorado até o
desate final do recurso.
Agravo provido parcialmente.

Acórdão Registrados
038. 0195596-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/66501.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000677
Embargos a Execução.  Apelante: Mercearia e Açougue La
Verde Ltda.  Adv.: Giles Santiago Junior.  Apelado: Comércio
de Alimentos Regis Carnes Ltda.  Adv.: Paula Roberta Pires.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14120.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 207 a 210.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRO-
DUÇÃO DE PROVA PERICIAL - REQUERIMENTO INICI-
AL - NÃO FORNECIMENTO DE DADOS SUFICIENTES
PARA REALIZÁ-LA NA OPORTUNIDADE CONCEDIDA -
AÇÃO INSUFICIENTEMENTE INSTRUÍDA - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
039. 0183388-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/141532.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000118 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000288 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9900000063 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000123
Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Eder Romel.  Apelado: João Edmundo de Carvalho.
Apelado: Celso Oliveira Carvalho.  Adv.: Miguel Elias Fadel
Neto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14121.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 211 a
213.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE NOS AUTOS DA
EXECUÇÃO. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. RENOVAÇÃO DA MATÉRIA EM
EMBARGOS, COMO ÚNICA MATÉRIA ALEGADA. FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. LITISPENDÊNCIA. INDE-
FERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO. DECISÃO CORRETA. APELO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
040. 0189125-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103928.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1891254
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800001373 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9900000718 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Itaú S/a.Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Embar-
gado: Carlos Eurico Fontes.  Embargado: Marli Teresinha Sch-
mitz.  Adv.: Wellington de Lima Andraus.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14122.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 214 a 216.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO E EFEITOS INFRIN-
GENTES. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em ra-
zão da inexistência de omissão, uma vez que não deixou o acór-
dão de apreciar a fundamentação essencial do julgamento da
causa, como também não se presta para fins de prequestionar
matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados
041. 0195129-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61979.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000472
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000572
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Anb Amro
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Sérgio Walmor Con-
dessa Villela.  Adv.: Sergio Walmor Condessa Villela.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14123.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 217 a 222.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA-CORRENTE - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXE-
CUTIVO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 233 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CARÊNCIA DE AÇÃO EXE-
CUTIVA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
042. 0170366-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/81332.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000279
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000041
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Robson Carlos
Biscoli.  Apelado: Avelino Bortolli.  Adv.: Valdemar Morás.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14124.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 223 a 228.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROVAÇÃO DA
AQUISIÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO MUITOS ANOS
ANTES DA EXECUÇÃO SER PROPOSTA. ESCRITURA
PÚBLICA DE COMPRA E VENDA NÃO LEVADA A RE-
GISTRO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS. IRRELEVÂNCIA.
SÚMULA 84 DO STJ. POSSE NÃO IMPUGNADA DE FOR-
MA ESPECÍFICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.046, § 1º DO
CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCES-
SUAIS. ENCARGOS QUE NÃO DEVEM SER IMPOSTOS AO
CREDOR EMBARGADO, UMA VEZ DEMONSTRADO QUE
A PENHORA SE EFETIVOU POR CULPA EXCLUSIVA DO
EMBARGANTE AO DEIXAR DE PROVIDENCIAR O REGIS-
TRO DE SUA ESCRITURA JUNTO AO CARTÓRIO COMPE-
TENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0190590-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/113030.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
rechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1905908 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000283
Execução para entrega de Coisa Certa.  Autos Complementa-
res: 1740650 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1740650 Agravo de Instrumento.  Embargante: Margarete Inês
Biazus Leal.  Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal.  Embargado:
Beno Hatzemberger.  Embargado: Amalia Lohmann Hatzem-
berger.  Adv.: Afonso Celso Domingues Cid.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Núm.Acórdão: 14125.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 229 a 230.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE APELA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO, POR INTEMPESTIVO. EMBAR-
GOS OPOSTOS COM O OBJETIVO DE DEMONSTRAR O
EQUÍVOCO DA DECISÃO. ERRO MATERIAL CARACTE-
RIZADO. COMPROVAÇÃO DE QUE NO ÚLTIMO DIA DO
PRAZO RECURSAL FOI DECRETADO FERIADO NAS RE-
PARTIÇÕES PÚBLICAS. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA
QUE SE DECLARE QUE A APELAÇÃO É TEMPESTIVA E
DEVERÁ SER CONHECIDA.

Acórdão Registrados
044. 0188329-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/138635.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000460 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000351 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Madeireira Santa Brígida
Ltda.  Adv.: Adroaldo Gervásio Sturmer da Silveira.  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14126.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 231 a 234.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO - EXE-
QÜIBILIDADE DO TÍTULO JÁ RECONHECIDA POR V.
ACÓRDÃO DESTE EG. TA - JUROS - LIMITE CONSTITU-
CIONAL AUTO-APLICÁVEL - INEXISTE ARGUMENTO
JURÍDICO RAZOÁVEL, LEI ATUAL OU EVENTUAL LEI
FUTURA, CAPAZ DE AUTORIZAR AS INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS A AGIREM EXATAMENTE COMO AS IMPE-
DIU EXPRESSAMENTE O CONSTITUINTE, OU SEJA, A
TRABALHAREM COM JUROS LIBERADOS - CAPITALI-
ZAÇÃO VEDADA, SÚMULA N.º 121 DO EG. STF - TR NÃO
É ÍNDICE DE CORREÇÃO - SUBSTITUIÇÃO PELO IGPM -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
045. 0166645-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/39497.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000443 Anu-
latória.  Apelante: Sidney Charles Padilha.  Adv.: Lucia Helena
Fernandes Stall.  Adv.: Vilson Stall.  Apelado: Willian José
Gatto.  Adv.: Marcos Aurelio Negrao Machado.  Adv.: José
Olinto Nercolini.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Al-
buquerque.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14127.  Núm.Livro: 121.
Folhas: 235 a 238.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. ANULATÓRIA DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. CHEQUES. CLÁUSULA PRO SOLVENDO. INA-
PLICABILIDADE AO CASO. PEDIDO PARCIALMENTE
ACOLHIDO. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA-PE-
TITA E ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE
CORRESPONDE A UM ‘MINUS’ EM RELAÇÃO À PRE-
TENSÃO DO AUTOR. PREJUÍZOS DECORRENTES DO
NEGÓCIO FIRMADO COMPROVADOS. RECURSO DES-
PROVIDO.
 Não há que se falar em sentença ‘extra-petita’ (fora do pedi-
do) ou ‘ultra-petita’ (além do pedido) quando a pretensão do
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autor é coerentemente analisada e julgada, e não tenha ultra-
passado o limite do pedido.

Acórdão Registrados
046. 0191651-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40929.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000021
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Altair Cadore.
Adv.: Luiz Bernardi.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Cristiane Regina Bortolini.  Adv.: Denio Leite Novaes Junior.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14128.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 239 a 241.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - EXTINÇÃO, A PEDIDO DO EXECUTADO, TEN-
DO POR FUNDAMENTO O ART. 267, III DO CPC - CONDE-
NAÇÃO DO EXEQÜENTE AO PAGAMENTO DOS ENCAR-
GOS SUCUMBENCIAIS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - CABIMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 267, §
2 º, DA LEI ADJETIVA CIVIL. FIXAÇÃO DE CONFORMI-
DADE COM O § 4º DO ART. 20. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
047. 0197993-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94339.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000359
Embargos a Execução.  Apelante: Coopervale - Cooperativa
Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda.  Adv.: Dirceu Barszcz.
Apelado: David Kasmierski.  Apelado: Maria Lucy R. Kasmi-
erski.  Adv.: Joaquim Bortot.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14129.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 242 a 248.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Cédula de Crédito Ru-
ral. Correção Monetária. TJLP. Substituição pelo INPC. Su-
cumbência mínima. Art. 21, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil.
Recurso de Apelação provido em parte.
1. A TJLP possui natureza intrínseca de taxa de juros, pois
reflete a variação do custo de captação do dinheiro no mercado
futuro, por mera expectativa financeira, não se prestando como
índice de correção monetária, já que não retrata a real perda de
valor aquisitivo da moeda.
2. Quanto à sucumbência, temos que até o momento, constata-
se a sucumbência mínima da Exeqüente/Embargada, conforme
o art. 21, parágrafo único, do CPC, uma vez que os Embargan-
tes obtiveram êxito somente na pretensão relativa ao índice de
correção monetária, decaindo do restante de seu pedido.

Acórdão Registrados
048. 0202918-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/134211.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000099
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Waldomiro Barbieri.  Apelado: Hidrosfera Confec-
ções Ltda.  Apelado: Francisco de Assis Lopes Pequito.  Ape-
lado: Regina Célia Mendes Fabri.  Adv.: Walmor Júnior da Sil-
va.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima.  Núm.Acórdão: 14130.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 249 a
251.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE EXTINGUINDO A EXECUÇÃO - TÍTULO NÃO EXE-
QUÍVEL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA-CORRENTE - SÚMULA N.º 233 DO EG. STJ - NE-
GADO PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO.

Acórdão Registrados
049. 0180606-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123803.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000711
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000518
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Katumi Ougo.
Apelante: Gilberto Endoh Ougo.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Francisco
Olivieri Junior.  Adv.: Amin José Hannouche.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14131.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 252 a 258.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE
PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS - ORIGEM EM CON-
TRATO DE EMPRÉSTIMO EM CONTA CORRENTE - NO-
VAÇÃO - INOCORRÊNCIA, ANTE A EXISTÊNCIA DE CLÁ-
USULA EXPRESSA NO CONTRATO - TÍTULO LÍQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL - POSSIBILIDADE, CONTUDO, DE
DISCUSSÃO DE CONTRATOS ANTERIORES - ANULAÇÃO
DA SENTENÇA PARA QUE SE OPORTUNIZE A PRODU-
ÇÃO DA PROVA NECESSÁRIA À EFETIVA APURAÇÃO DO
DÉBITO DESDE A SUA ORIGEM - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0186079-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/8140.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000084 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000196 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Eder Romel.  Apelado: Aguinaldo dos Santos Ma-
chado.  Adv.: Reinaldo Guerreiro Abrao.  Órgão Julgador: Oi-
tava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14132.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 259 a 264.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO CALCADA EM INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSI-

ÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS
AVENÇAS - ORIGEM EM CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - TÍTULO LÍQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL EM PRINCÍPIO - POSSIBILIDADE,
CONTUDO, DE DISCUSSÃO DO CONTRATO ANTERIOR
- NOVAÇÃO - INOCORRÊNCIA, ANTE A EXISTÊNCIA DE
CLÁUSULA EXPRESSA NO CONTRATO - ANULAÇÃO DA
SENTENÇA PARA QUE SE OPORTUNIZE A PRODUÇÃO
DA PROVA NECESSÁRIA À APURAÇÃO EFETIVA DO
DÉBITO - RECURSO PROVIDO, SOB FUNDAMENTO DI-
VERSO.

Acórdão Registrados
051. 0178524-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/108391.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000335 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco de Crédito
Nacional S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Apelado: An-
tonio dos Santos Ribeiro.  Apelado: Valdir Francisco Kopyto-
wski.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Kelly Christina Fer-
nandes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14133.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 265 a
270.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - TERMO DE CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE
DÍVIDAS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MA-
TÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - CONHECIMENTO DE OFÍ-
CIO PELO JUIZ A QUALQUER TEMPO E GRAU DE JU-
RISDIÇÃO - ALEGAÇÃO DE ILIQUIDEZ DA DÍVIDA,
ANTE A NÃO ESPECIFICAÇÃO NO CONTRATO DA TAXA
DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COBRADA PELO
CREDOR - NULIDADE DA EXECUÇÃO - OFENSA AO
ARTIGO 614, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - CONSE-
QÜENTE EXTINÇÃO DA AÇÃO - RECURSO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados
052. 0167194-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/43393.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000266 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Isaac Alves da Luz.  Adv.: Fernando
Cesar Azevedo Penteado.  Adv.: José Augusto Amaral Patruni.
Apelado: Finaustria Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Jane
Silva.  Adv.: Cristina Dantas Ferraz.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14134.
Núm.Livro: 122.  Folhas: 1 a 4.  Julgado em: 09/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO MERCANTIL.
AÇÃO POSSESSÓRIA, PAGAMENTO DAS PARCELAS
VENCIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO DO FEITO. PUR-
GAÇÃO DA MORA ADMITIDA, COM RESTITUIÇÃO DO
BEM ARRENDADO AO ARRENDATÁRIO. POSTERIOR
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO PELO NÃO PAGAMENTO DE
PARCELA VENCIDA ENQUANTO O BEM SE ENCONTRA-
VA EM PODER DA ARRENDADORA. PEDIDO FORMU-
LADO A RESPEITO DESSA PARCELA. JULGAMENTO
SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO. OMISSÃO QUE VICIA A
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NÃO OBSTANTE O TEMPO
DECORRIDO. SENTENÇA NULA.

Acórdão Registrados
053. 0166565-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/40922.  Matéria: Execução.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000547 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9700000399 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Paulo Zafalon.  Adv.: Louri-
val de Moura.  Adv.: Antonio Carlos Lopes.  Apelado: Jovino
Trevisan.  Adv.: Jose dos Santos.  Adv.: Jonathas Cesar dos
Santos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14135.  Núm.Livro: 122.  Folhas: 5 a 9.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CHE-
QUE - EMPRÉSTIMO ENTRE PARTICULARES - JUROS
ACIMA DA TAXA LEGAL E CAPITALIZAÇÃO MENSAL -
DEMONSTRAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA PELO DEVEDOR
- CREDOR QUE NÃO SE DESINCUMBE DA TAREFA DE
PROVAR QUE EMPRESTOU AO EXECUTADO O VALOR
EXPRESSO NO TÍTULO, NA SUA INTEGRALIDADE - PA-
GAMENTO PARCIAL - JUROS EXTORSIVOS EMBUTIDOS
- EXCESSO DE EXECUÇÃO - NULIDADE INEXISTENTE -
REDUÇÃO DO DÉBITO, COM LIMITAÇÃO DOS JUROS À
TAXA LEGAL E EXCLUSÃO DA CAPITALIZAÇÃO - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 1.063 DO CÓDIGO CIVIL E SÚMU-
LA 121 DO STF - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
054. 0177073-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/79278.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000697 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000682 Ex-
ceção de Incompetência.  Autos Complementares: 9900000496
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Serv Graf Servi-
ços e Representações Gráficas Ltda.  Adv.: Maria Denise Mar-
tins de Oliveira.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Geraldo Bon-
nevialle Braga Araujo.  Adv.: Andrea Cunha Pontes.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14136.  Núm.Livro: 122.  Fo-
lhas: 10 a 14.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSTRU-
MENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. ORI-
GEM. DISCUSSÃO. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DO STJ. NECESSIDADE DE APURAÇÃO
DO DÉBITO, DESDE A SUA FORMAÇÃO, MANIFESTAN-
DO-SE O JUÍZO DA CAUSA SOBRE A OCORRÊNCIA OU
NÃO DOS VÍCIOS APONTADOS EM SEDE DE EMBAR-

GOS. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.
SENTENÇA ANULADA, SEM APRECIAÇÃO DA MATÉRIA
DE MÉRITO.

Acórdão Registrados
055. 0195214-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64947.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000414 Em-
bargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9600000803
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Adv.:
Othelo Dilon Castilhos.  Apelado: Airto Macanhão.  Adv.:
Antonio Minoru Ashakura.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14137.
Núm.Livro: 122.  Folhas: 15 a 19.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. AR-
REMATAÇÃO PELO CREDOR EM SEGUNDA PRAÇA, SEM
LICITANTES. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART.
690, § 2º DO CPC. LANÇO EM TORNO DE 40% DO VA-
LOR DA AVALIAÇÃO JUDICIAL. PREÇO VIL. CARACTE-
RIZAÇÃO. OFENSA AOS ARTS. 690 E 620 DO CPC. RE-
CURSO DESPROVIDO.
“Pode o credor-exequente, ainda que sem concorrência, arre-
matar o bem por valor inferior ao da avaliação” (Resp 10.294,
DJ de 2.9.91)
É vil o preço que corresponde a menos de 50% (cinqüenta por
cento) do valor do imóvel penhorado e arrematado.

Acórdão Registrados
056. 0196241-4/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104385.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1962414 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Odiver Moreno.  Adv.: Adolfo
Luis de Souza Gois.  Embargado: José de Almeida Rodrigues.
Adv.: Mario Rocha Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão:
14138.  Núm.Livro: 122.  Folhas: 20 a 22.  Julgado em: 09/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTENTES OS VÍ-
CIOS QUE OS JUSTIFIQUEM - NÃO HÁ COMO MODIFI-
CAR A DECISÃO - RECURSO DESACOLHIDO.

Acórdão Registrados
057. 0174695-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/60926.  Matéria: Execução.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000008 Protes-
to por Preferencia.  Autos Complementares: 9500000450 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Devair de Jesus dos
Santos.  Adv.: Ivan Carvalho Martins.  Apelado: Banco do Es-
tado do Paraná S/a.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14139.
Núm.Livro: 122.  Folhas: 23 a 27.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. PROTESTO POR PREFERÊNCIA. CRÉDITO TRA-
BALHISTA. CREDOR QUE NÃO PROMOVEU EXECUÇÃO
E NEM TAMPOUCO PENHORA. INADMISSIBILIDADE.
INCIDENTE ABERTO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE,
NA MEDIDA EM QUE A INSOLVÊNCIA NÃO SE PRESU-
ME E NEM PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. INTELI-
GÊNCIA E APLICAÇÃO DOS ARTS. 612, 709, II, 711 E 712,
TODOS DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
058. 0176937-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/78867.  Matéria: Execução.  Comarca: Corbé-
lia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000313 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000167 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: José Neppel.  Apelante:
Valderino da Cunha.  Adv.: Silvio Siderlei Brauna.  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.:
Simone Monteiro Fleig.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14140.  Núm.Livro: 122.
Folhas: 28 a 32.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE INSTRUMEN-
TO DE MANDATO QUANDO DA IMPUGNAÇÃO DOS
EMBARGOS - DESNECESSIDADE, VISTO JÁ CONSTAR
NOS AUTOS PRINCIPAIS - INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE
PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS - ORIGEM EM CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL, EM
PRINCÍPIO - POSSIBILIDADE, CONTUDO, DE DISCUS-
SÃO DOS CONTRATOS ANTERIORES - CERCEAMENTO
DE DEFESA - CONFIGURAÇÃO — ANULAÇÃO DA SEN-
TENÇA PARA QUE SE OPORTUNIZE A PRODUÇÃO DA
PROVA NECESSÁRIA À APURAÇÃO DO DÉBITO - RE-
CURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

059. 0175858-9  Apelação Cível

Protocolo: 2001/27247.  Matéria: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000034 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9800000101 Anulatória.
Apelante: Nelson Benetti.  Apelante: Santo Jandir Benetti.  Adv.:
Leocir João Ródio.  Apelado: Comercial e Instaladora Jodê
Ltda.Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.: Enimar Pizzatto.
Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14141.  Núm.Livro:
122.  Folhas: 33 a 34.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO

DE PROTESTO. LIMINAR CONCEDIDA INITIO LITIS. JUL-
GAMENTO OCORRIDO SEPARADAMENTE DA AÇÃO
PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE EFICÁCIA DA CAUTELAR, E
DECRETAÇÃO DE SUA EXTINÇÃO ANTE A IMPROCE-
DÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL. CONSEQUÊNCIA NECES-
SÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 807, CAPUT, DO CPC.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
060. 0197668-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55639.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000043643 Revisão de Contrato.  Agravante: Braspol Re-
presentações Comerciais S/c Ltda.  Agravante: Jerzy Robert K.
Grunberg.  Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.: José Guilherme
Duarte Silva.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14142.  Núm.Livro:
122.  Folhas: 35 a 48.  Julgado em: 26/08/2002.  Decisão: Por
maioria de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRESEN-
TES OS REQUISITOS LEGAIS PARA O RECONHECIMEN-
TO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DOS AGRAVANTES (ART. 3º,
§ 2º DO CDC). O ÔNUS DO PAGAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS PERICIAIS É DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO
CONSEQÜENCIA NATURAL, PORÉM SECUNDÁRIA DA
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DECISÃO REFORMA-
DA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
061. 0201873-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/81889.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2018731 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banco Santander Meridional S/
a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Embargado: Auto Posto Ipanema
Ltda.  Embargado: João Nelson de Carvalho.  Embargado: Cleu-
sa Terezinha de Oliveira Carvalho.  Adv.: Saulo Bonat de Me-
llo.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14143.  Núm.Livro:
122.  Folhas: 49 a 53.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PRO-
VIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PELO ART.
557, § 1.º DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO PARANÁ. OMISSÃO INEXISTENTE. PRE-
QUESTIONAMENTO E EFEITOS INFRINGENTES. EM-
BARGOS REJEITADOS.

Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em ra-
zão da inexistência de omissão, vez que não deixou a decisão
embargada de apreciar a fundamentação essencial do julgamento
da causa, como também não se prestam para fins de prequesti-
onar matérias quando inexistir violação ao art. 535, I e II, do
Código de Processo Civil.
 Deve ser mantida a decisão  que deu provimento ao recurso de
agravo de instrumento com fulcro no art. 557, § 1º do CPC,
uma vez que a tese defendida está em confronto com a juris-
prudência  dominante  deste Tribunal de Alçada e do Superior
Tribunal de Justiça. A decisão exarada com base no citado arti-
go não se caracteriza como procedimento unilateral, mas sim
como procedimento legal expressamente previsto no ordena-
mento jurídico.

Acórdão Registrados
062. 0204471-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/101709.  Matéria: Execução.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2044719 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Omar José
Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza Baddauy.  Agravado: Fernan-
do de Oliveira Munhoz.  Agravado: Rosana M. Hoebel Mu-
nhoz.  Agravado: Albano Hoebel Júnior.  Agravado: Ana Zelia
Hoebel.  Adv.: Luiz Antonio Cichocki.  Adv.: Carlos Frederico
Viana Reis.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14144.
Núm.Livro: 122.  Folhas: 54 a 60.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. ART. 557, “CAPUT”, DO CPC.
DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE CONFIRMAR A
EXCLUSÃO DOS NOMES DOS AGRAVADOS DOS SERVI-
ÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE NO TRIBUNAL DE ALÇADA. RECURSO
DESPROVIDO.
Nos  termos  do  art. 557, “caput” , do  Código   de Processo
Civil, deve ser mantida, em sede de agravo inominado, a  deci-
são   que   negou   seguimento  a recurso de agravo, vez que a
tese defendida está em confronto com  a  jurisprudência  domi-
nante  deste Tribunal.
Correta a decisão que deferiu tutela antecipatória para excluir
a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de proteção
ao crédito, uma vez que, estando em discussão, em processo
judicial, as cláusulas contratuais que embasam a dívida, cons-
titui violação ao direito do indivíduo a inclusão unilateral e
sem comunicação de seu nome em cadastros de maus pagado-
res, tais como “SERASA” e  “SPC”.

Acórdão Registrados

063. 0204313-2  Apelação Cível

Protocolo: 2001/155471.  Matéria: Execução.  Comarca: São
João do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000003
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Sabatke Saboia.  Apelado:
Genésio Barbosa Simões.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14145.  Núm.Livro:
122.  Folhas: 61 a 74.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por
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unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  CON-
TRATO EXEQÜENDO ORIGINÁRIO DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. AU-
SÊNCIA DE NOVAÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA. NÃO CON-
FIGURAÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO. NULIDADE DA
EXECUÇÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. IM-
POSSIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
O instrumento de confissão de dívida firmado com o propósito
de cobrir saldo devedor em conta corrente não é título extraju-
dicial, porquanto que guarda vício de origem, não se podendo,
com o instituto da novação, validar cláusulas nulas e abusivas,
nos termos do art. 1.007 do Código Civil.
O contrato de abertura de crédito em conta corrente não é título
executivo extrajudicial, uma vez que o débito é produzido de
forma unilateral pelo credor, sem a intervenção do possível
devedor.
O contrato de abertura de crédito em conta corrente, ainda que
acompanhado dos respectivos extratos de movimentação, não
constitui título executivo extrajudicial e, mesmo que represen-
tado posteriormente como Contrato de Renegociação de Ope-
rações de Crédito, guarda os vícios de origem, devendo ser ana-
lisado sob a ótica da operação primária de que foi derivada e,
por não apresentar liquidez, uma vez que é emitido de forma
unilateral, não se caracteriza como título passível de se execu-
tar.
“A jurisprudência dominante de nossos tribunais somente ad-
mite a conversão da execução de título extrajudicial em ação
monitória antes de operada a citação.” 1

Acórdão Registrados
064. 0201077-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123651.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000032 Embargos de Ter-
ceiro.  Autos Complementares: 9600000172 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Apelante: White Martins Gases Industriais S/
a.  Adv.: Carla Pons Di Leone.  Apelado: Edi Comin Soares.
Adv.: Luiz Fernando Pozza.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14146.
Núm.Livro: 122.  Folhas: 75 a 78.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHO-
RA EM BEM DE SÓCIO GERENTE - EMISSÃO DE CHE-
QUE SEM FUNDOS - ENCERRAMENTO IRREGULAR DE
ATIVIDADES - VIOLAÇÃO DE LEI - INCIDÊNCIA DO ART.
10 DO DECRETO N. 3708, DE 10.01.1919 - PENHORA EM
BEM PARTICULAR - LEGALIDADE - PROVIMENTO DO
RECURSO.

Acórdão Registrados
065. 0196115-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/72760.  Matéria: Execução.  Comarca: Sen-
gés.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000209 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000419
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200000000053 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Walter Colturato.  Adv.: Ailton Ferreira.  Apelante: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14147.  Núm.Livro: 122.
Folhas: 79 a 85.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL . EMBARGOS DO DEVEDOR. CÉDU-
LA RURAL PIGNORATÍCIA - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - INOCORRÊNCIA VERIFICAÇÃO DA ORIGEM DA
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - TÍTULO LÍQUIDO , CER-
TO E EXIGÍVEL - APELAÇÃO 1 IMPROVIDA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SEMESTRALIDADE - LI-
MITAÇÃO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA- EXCLUSÃO
- SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO TR PELO
INPC - APELAÇÃO 2 IMPROVIDA.

Acórdão Registrados
066. 0197142-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/74595.  Matéria: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000447 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000294 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Antonio Mário Montagner.
Apelante: Alice Ferrari Montagner.  Adv.: Enimar Pizzatto.
Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.
Rec.adesivo: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda.
Adv.: Cláudio Pizzatto.  Adv.: Élcio Luís Weckerlim Fernan-
des.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14148.
Núm.Livro: 122.  Folhas: 86 a 91.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso ade-
sivo e deram provimento ao apelo.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CÉDU-
LA RURAL PIGNORATÍCIA - TJLP COMO ÍNDICE DE
CORREÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO PELO
INPC - APLICABILIDADE DO CDC AOS CONTRATOS
BANCÁRIOS - MULTA CONTRATUAL -  MANUTENÇÃO
DA MULTA DE 2% - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SE-
MESTRALIDADE - LIMITAÇÃO - HONORÁRIOS E CUS-
TAS PROCESSUAIS - APLICAÇÃO DO § ÚNICO, DO ART.
21, DO CPC - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - RE-
CURSO ADESIVO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
067. 0201776-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72766.  Matéria: Execução.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000034
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Dorval Francis-
co da Silva.  Adv.: Dorval Francisco da Silva.  Agravado: Nel-
son Inácio da Silva Sobrinho.  Adv.: Antonio Rodrigues Si-
mões.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz

Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14149.
Núm.Livro: 122.  Folhas: 92 a 100.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Busca e apreensão. Prisão. Crime de
desobediência. Arrematação. Valor. Avaliação. Negado provi-
mento.
A certidão do oficial de justiça tem a seu favor presunção de
veracidade decorrente da fé pública, só podendo ser elidida
mediante a produção de prova inequívoca.
O não cumprimento de ordem judicial, mediante apresentação
de justificação, inclusive com informação por escrito nos au-
tos, dando conta da impossibilidade de prestar as informações
requeridas pelo Juízo, não enseja a decretação da prisão por
crime de desobediência.
Sendo o bem penhorado avaliado em valor inferior a 20 (vinte)
salários mínimos, não poderá o mesmo ser arrematado por pre-
ço inferior ao da avaliação, nos termos do que dispõe o art.
686, § 3º do CPC.

Acórdão Registrados
068. 0200186-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130989.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000732 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9900001381 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001380 Ex-
ceção de Incompetência.  Autos Complementares: 9900001379
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Bankboston Ban-
co Multiplo S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lú-
cia França.  Rec.adesivo: Paulo Afonso Garmatter.  Adv.: Car-
los Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14150.
Núm.Livro: 122.  Folhas: 101 a 131.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento ao recurso adesivo.
Apelação Cível e Recurso Adesivo. Embargos à Execução e
Ação Ordinária Revisional de Contrato. Abertura de Crédito
em conta corrente. Interesse de agir. Inépcia da inicial. Código
de defesa do consumidor. Aplicabilidade. Banco. Prestador de
serviços. Comissão de Permanência. Ilegalidade. Limite cons-
titucional de juros. Honorários Advocatícios.
Recurso de Apelação desprovido e Recurso Adesivo provido.
1. O contrato de abertura de crédito rotativo não possui eficá-
cia de título executivo, mesmo que acompanhado do demons-
trativo de débito.
2. Muito embora o art. 965 do Código Civil exija a prova de
que os pagamentos cuja repetição se pretende tenham
ocorrido por erro, trata-se de hipótese de anulação do ato jurí-
dico, enquanto as ilegalidades apontadas pelo Autor ora Ape-
lado geram a nulidade das cláusulas contratuais que as estabe-
lecem, permitindo a repetição judicial desses valores, indepen-
dentemente da prova do erro, nos termos do Código de Defesa
do Consumidor (art. 6º, V).
3. A preliminar de inépcia da inicial não prospera, haja vista
que a mesma atende aos requisitos de procedibilidade e não
contém defeito capaz de enquadrá-la a qualquer das hipóteses
elencadas pelo parágrafo único do artigo 295 do Código de
Processo Civil.
4. Não há como deixar de considerar ser aplicável as normas
do Código de Defesa do Consumidor, em razão de que os Ban-
cos são prestadores de serviços perfeitamente enquadráveis no
disposto pelo art. 3º, § 2º, do CDC.
5. No que toca à Comissão de Permanência, tendo em vista que
a cláusula que a estabelece é potestativa, pois deixa a critério
de uma das partes sua fixação, ofendendo o princípio da equi-
dade delineado no artigo 51, IV, da Lei 8.078/90, deve ser afas-
tada.
6. Os juros estão limitados pelo art. 192, § 3º, da Constituição
Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do Código Civil.
7. Os honorários devem ser fixados consoante fixado  em  sen-
tença,  mas  sim  através de apreciação  eqüitativa  do juiz, nos
precisos termos do CPC,  art. 20,  § 4º. Quanto à
sucumbência, temos que até o momento, constata-se a sucum-
bência mínima da Exeqüente/Embargada, conforme o art. 21,
parágrafo único, do CPC, uma vez que os Embargantes obtive-
ram êxito somente na pretensão relativa ao índice de correção
monetária, decaindo do restante de seu pedido.

Acórdão Registrados
069. 0202004-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/138615.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000777 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 9800000805 Exceção
de Incompetência.  Apelante: Biscayne Comercial Ltda.  Ape-
lante: Kamal Fayad.  Adv.: Sergio Seleme.  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14151.  Núm.Livro: 123.
Folhas: 1 a 4.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade d votos, deram provimento ao apelo n. 02 e
julgaram prejudicado o apelo 01.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO.
DESISTÊNCIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. NULIDADE
DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO 1 PREJUDI-
CADO. RECURSO DE APELAÇÃO 2 PROVIDO.
Inexistindo nos autos petição requerendo a desistência da ação,
impõe-se declarar a nulidade da r. sentença.

Acórdão Registrados
070. 0184652-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81823.  Matéria: Execução.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000122 Repeti-
ção de Indébito.  Apelante: Adail Zeidel.  Adv.: Alberto Abraão
Vagner da Rocha.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jovino
Terrin.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14152.  Núm.Livro: 123.
Folhas: 5 a 8.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA - CRÉDITO LANÇADO
EM CONTA CORRENTE - PREJUÍZOS EM DECORREN-

TES DA FRUSTRAÇAO DA COLHEITA - COBERTURA
PARCIAL DO PREJUÍZO PELO PROAGRO - ALEGAÇÃO
DE LIQUIDAÇÃO TOTAL DA DÍVIDA - NÃO ACOLHI-
MENTO - INEXISTENCIA DE PROVAS - CLAREZA DA
CLÁUSULA DE ADESÃO AO PROAGRO - CONHECIMEN-
TO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO REMANESCENTE EM
CONTA CORRENTE - PERDAS E DANOS AFASTADOS.
RECURSO IMPROVIDO.
Não restando provados pelo apelante, os fatos suscitados em
sede de inicial, assim como em recurso apelatório, no tocante
ao lançamento indevido de valores pelo banco, decorrentes de
contratação de empréstimo agrícola sujeito à cobertura pelo
Proagro, não há que ser acolhido o pedido de reembolso do
indébito, tampouco o pedido indenizatório.

Acórdão Registrados
071. 0204536-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81365.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000261
Declaratória.  Agravante: Transfada Transporte Coletivo e En-
comendas Ltda.  Adv.: Dirceia Moreira Borato.  Adv.: José
Valdeci da Rosa.  Agravado: Petrobrás Distribuidora S/a.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14153.  Núm.Livro: 123.  Fo-
lhas: 9 a 13.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
NEGATIVA - TUTELA ANTECIPADA - INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO SERASA - ILEGALIDADE - SUS-
PENSÃO DOS EFEITOS DOS PROTESTOS LAVRADOS ATÉ
DECISÃO FINAL DO PLEITO PRINCIPAL - RECURSO PRO-
VIDO.
Havendo discussão sobre o contrato que origina o débito, ino-
corre a inadimplência, é defeso ao credor proceder a inscrição
no SERASA e outros órgãos afins, bem como, pela excepcio-
nalidade, concede-se, também, a suspensão dos efeitos dos pro-
testos lavrados, até decisão final.

Acórdão Registrados
072. 0196631-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79325.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000046
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000074
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Domingos
Zobiole.  Apelante: Ângelo Zobiole.  Apelante: Terezinha Du-
rante Zobiole.  Adv.: Valdecir Pagani.  Adv.: Doroteu Trentini
Zimiani.  Adv.: Cassia Maria Silva.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14154.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 14 a 17.  Jul-
gado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CER-
CEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE, ANTE AO NÃO
FORNECIMENTO DE ELEMENTOS PELA REALIZAÇÃO
DE PROVA PERICIAL - REDUÇÃO DE JUROS COM LIMI-
TE CONSTITUCIONAL - MULTA DE 10% MANTIDA, CON-
TRATO ANTERIOR A LEI NOVA - CODECON APLIÁVEL
A ESPÉCIE (ART. 3º, §2º) - CAPITALIZAÇÃO  AFASTADA
(SÚMULA N. 121 DO EG. STF) - COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA A TAXA DE MERCADO, CLÁUSULA ABUSIVA -
PROVIMENTO PARCIAL AO  RECURSO N.º 1, E IMPRO-
VIMENTO DA APELAÇÃO N.º 2.

Acórdão Registrados
073. 0197814-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94336.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000908
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000144
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9500000610 Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Mary Lucia Addad de Andrade.  Apelante: Or-
lando Vogel.  Apelante: Adelaide Madalena Vogel.  Adv.: Vivi-
an Ines Caramiri Barszcz.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14155.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 18 a 21.  Jul-
gado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÕES CÍVEIS - CONFISSÃO DE DÍVIDA - ADMI-
TIDO EXAME DOS CONTRATOS ANTERIORES - CAPI-
TALIZAÇÃO SEMESTRAL PERMITIDA, EM CÉDULA
RURAL - TR NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO, SUBSTITUI-
ÇÃO DA MESMA PELO INPC - LIMITE CONSTITUCIO-
NAL DE JUROS AUTO-APLICÁVEL - NÃO HÁ COMO
AUTORIZAR AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS A AGI-
REM EXATAMENTE COMO AS IMPEDIU O CONSTITU-
INTE - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE - EXA-
ME DETALHADO DAS PARCELAS QUE COMPÕE O DÉ-
BITO, COM DISPENSA DA PROVA TÉCNICA - NEGADO
PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

Acórdão Registrados
074. 0208919-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/109424.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2089190 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Cabral Comércio de Bebidas Ltda.
Adv.: Claudia Lopes Borio.  Adv.: Alexandre Frederico B.
Schwartz.  Agravado: Ab Administração de Serviços Ltda.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14156.  Núm.Livro: 123.
Folhas: 22 a 26.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL -  DESPACHO INICIAL DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO QUE NEGA SEGUIMENTO AO
RECURSO - FALTA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - DO-
CUMENTO OBRIGATÓRIO - ARTIGO 525 INCISO I DO CPC
- NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO, ART. 557 CA-

PUT (DEFICIÊNCIA DE INSTRUÇÃO).

Acórdão Registrados
075. 0166991-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/39536.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8800000343 Pres-
tação de Contas.  Autos Complementares: 8800000278 Medi-
da Cautelar.  Apelante: David Rodrigues dos Santos e Cia Ltda.
Adv.: Anna Christina C. B. P. Fortunato.  Adv.: Cylleneo Pes-
soa Pereira.  Apelado: Consórcio Nacional Gm Ltda.  Adv.:
Dania Maria Rizzo.  Adv.: Claudio Antonio Canesin.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14157.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 27 a 29.  Jul-
gado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
JULGADA PROCEDENTE NA PRIMEIRA FASE. CONSÓR-
CIO DE AUTOMÓVEL. VALOR DAS PARCELAS NÃO PA-
GAS APURADO ATRAVÉS DE PERÍCIA. EXCLUSÃO, NA
SENTENÇA, DE PARCELAS MÍNIMAS DO QUANTUM
APURADO. HONORÁRIOS DE PERITO CORRETAMENTE
CARREGADOS À AUTORA DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INSURGÊNCIA
DA DEVEDORA FACE AO VALOR DO DÉBITO INFUN-
DADO. ONEROSIDADE DECORRENTE DA MORA.  RE-
CURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
076. 0197975-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104186.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000323
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000002
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Pizzato e Tedesco
Ltda.  Apelante: Gilson Antonio Tedesco.  Apelante: Francisco
José Pizzato.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Adv.: Sandro
Marcelo Kozikoski.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Irineu Ruaro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14158.  Núm.Livro:
123.  Folhas: 30 a 33.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA DE CRÉDITO INDUSTRIAL - ALEGAÇÃO DE DESVIR-
TUAMENTO DO TÍTULO PARA COBERTURA DE DÉBI-
TO EM CONTA CORRENTE - POSSÍVEL NÃO APLICABI-
LIDADE DO NUMERÁRIO “NOS FINS AJUSTADOS” (ART.
2º DO DECRETO-LEI N. 413/69) - PENHORA QUE DESA-
TENDE O ART. 59 DO MESMO DECRETO - JULGAMEN-
TO ANTECIPADO INVIÁVEL - CERCEAMENTO DE DE-
FESA AO IMPEDIR A PARTE  DE PROVAR O QUE ALEGA
- SENTENÇA NULA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
077. 0201018-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130933.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000283
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000511
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa de
Crédito Agropecuário do Oeste - Sicredi.  Adv.: Wilson J. As-
sumpção.  Adv.: José Bolivar Bretas.  Apelado: Hélio Apareci-
do da Silva.  Adv.: Helio Lulu.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14159.
Núm.Livro: 123.  Folhas: 34 a 36.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO - AUTO-
APLICABILIDADE DA TAXA DE JUROS PREVISTA CONS-
TITUCIONALMENTE -CAPITALIZAÇÃO VEDADA, SÚ-
MULA N.º 121 DO EG. STF - TBF NÃO É ÍNDICE DE COR-
REÇÃO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
078. 0174782-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/70599.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9500000166 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9400000172 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Wilson Pavao.  Apelante: Afrodite Agro-
pecuária Ltda.  Apelante: João Favoreto.  Apelante: Rosina Pis-
sinati Favoreto.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Rec.adesivo:
Valdo Favoreto.  Adv.: CÁtia Yuri Takahara Iranaga.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Núm.Acórdão: 14160.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 37
a 43.  Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à ambos
os apelos e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. CRÉDITO RURAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
- POSSIBILIDADE, DESDE QUE SEMESTRAL. APLICA-
ÇÃO DO ÍNDICE DA REMUNERAÇÃO DA POUPANÇA NO
CRÉDITO AGRÍCOLA - TAXA DIFERENCIADA NOS CON-
TRATOS DE CÉDULAS RURAIS. INADMISSIBILIDADE.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA RURAL. DÉBITO NA CONTA
MOVIMENTO DO FINANCIAMENTO. PREVISÃO PARA
ESSA FINALIDADE. POSSIBILIDADE. MULTA CONTRA-
TUAL - CONTRATO FIRMADO ANTES DA EDIÇÃO DA
LEI 9.298/96 - PERCENTUAL DE 10% MANTIDO. VENCI-
MENTO ANTECIPADO DA PARCELA VINCENDA - CABI-
MENTO EM FACE DA LEI E NÃO DO CONTRATO. TAXA
REFERENCIAL - ÍNDICE QUE DEVE SER SUBSTITUÍDO
PELO ‘INPC’. INDEXAÇÃO CONTRATUAL - SUBSTITUI-
ÇÃO DO PREÇO MÍNIMO DO PRODUTO FINANCIADO,
ALTERNATIVAMENTE. INDEFERIMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MANTIDOS EM CONFORMIDADE COM
A DECISÃO SINGULAR, POSTO QUE PROPORCIONAIS
À DERROTA EXPERIMENTADA PELAS PARTES.
PROVIMENTO PARCIAL A AMBOS OS RECURSOS E PRE-
JUDICADO O RECURSO ADESIVO.
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Acórdão Registrados
079. 0198607-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99208.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000089
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000722
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Iraci Brunetta
Longo F. I.Adv.: Sandra Mara Marafon da Silva.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14161.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 44 a 68.  Jul-
gado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Cédula de Crédito Co-
mercial. Impenhorabilidade. Bem dado em garantia hipotecá-
ria. Capitalização de Juros. Semestralidade. Correção Monetá-
ria. TR. Substituição pelo INPC. Multa moratória. Redução.
Possibilidade.
Recurso de Apelação provido em parte.
1. São penhoráveis, por expressa ressalva contida no art. 3,
inciso V da Lei 8009/90, os imóveis dados em garantia hipote-
cária da dívida exeqüenda.
2. A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por se tratar de
cédula de crédito comercial é possível a capitalização semes-
tral, e não a mensal.
3. Sendo a TR taxa de juros, e não índice de correção monetá-
ria, somente poderá ser utilizada nas operações realizadas nos
mercados financeiros, de valores mobiliários, de seguros, de
previdência privada, de capitalização e de futuros. Não se per-
mite, em hipótese alguma, como fator de atualização monetá-
ria, nos contratos de crédito rural, comercial e industrial.
4. A multa integra a execução e pode ser  exigida juntamente
com  o  débito  principal  e  acessórios, restando  pactuada, não
sendo acréscimo, mas acessório do principal. Ela é devida em
virtude do inadimplemento, caracterizado pela ausência do pa-
gamento no prazo  contratualmente estabelecido.
No presente caso cabível é a redução do percentual de multa
contratual para dois por cento do valor da prestação, à luz da
Lei 9.298/96, a qual se aplica direta e imediatamente nas rela-
ções jurídicas em curso, alcançando inclusive os contratos que
celebrados anteriormente à sua vigência, produzem efeito sob
a égide da nova norma.
5. Os juros estão limitados pelo art. 192, § 3º, da Constituição
Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do Código Civil. No
entanto, a taxa contratada na cédula comercial observou o li-
mite constitucional.

Acórdão Registrados
080. 0206339-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23238.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000151 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9900000031 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli.  Apelante: José Fi-
lipak.  Adv.: Walter Toffoli.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14162.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 69 a 80.
Julgado em: 09/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo  n. 01 e
julgaram prejudicado o apelo n. 02.
Embargos do Devedor. Execução de título extrajudicial. Con-
fissão de dívida decorrente de contrato de abertura de conta
corrente. Título executivo. Sentença anulada. Recurso nº 1 pro-
vido e Recurso nº 2 prejudicado.
A confissão de dívida firmada entre o banco e o cliente deve-
dor, decorrente de contrato de abertura de conta corrente é títu-
lo executivo extrajudicial, passível de cobrança via execução.

Acórdão Registrados
081. 0190784-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17350.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020174 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900019316 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9900019679 Busca e Apreensão.  Apelante: Grá-
fica Sônia Ltda.  Apelante: Alcir Getúlio Pires.  Apelante: Re-
gina Maria Pires.  Adv.: Luciano Chizini Chemin.  Apelado:
Banco Regional de Desenvolvimento de Extremo Sul - Brde.
Adv.: André Guilherme Zaia.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14163.
Núm.Livro: 123.  Folhas: 81 a 86.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Execução de título extrajudicial. Embargos à Execução. Intem-
pestividade. Ausência de comprovação de justa causa.
Recurso desprovido.
Conforme o disposto no artigo 738, I do CPC, o prazo para
oferecimento de embargos é de dez (10) dias, contados da jun-
tada aos autos da prova da intimação da penhora.
“A comprovação da justa causa ‘deve ser realizada durante a
vigência do prazo ou até cinco dias após cessado o impedimen-
to, sob pena de preclusão.” (STJ - 6.ª Turma - Ag. 48.117-4-
SP-AgRg - Rel. Min. Pedro Acioli, j. 24.5.94, negaram provi-
mento, v.u., DJU 13.6.94, p. 15.128)

Acórdão Registrados
082. 0201773-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116497.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000068 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Pedro Carlos Palma.  Adv.: Adriano
Lima Toldo.  Apelado: Ibba Veículos Consignação e Represen-
tações Comerciais Ltda.  Apelado: Ademir Aparecido Ibba.
Apelado: Valter Ibba.  Apelado: Pedro Dilso Ibba.  Adv.: Wal-
mor Júnior da Silva.  Adv.: Rubens Carlos Bittencourt.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14164.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 87 a 95.

Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Execução de título extrajudicial. Confissão de dívida decor-
rente de contrato de abertura de conta corrente. Exceção de
pré-executividade. Título executivo. Recurso provido.
A confissão de dívida firmada entre o banco e o cliente deve-
dor, decorrente de contrato de abertura de conta corrente, em
princípio, é título executivo extrajudicial passível de cobrança
via execução.

Acórdão Registrados
083. 0186868-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/34639.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000716
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/
a.Adv.: Maria Lucia Lins Conceição de Medeiros.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Apelado: Mafuz Antonio
Abrão.  Apelado: Eliane Leye Abrão.  Adv.: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro.
Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14165.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 96 a 106.  Julgado em: 09/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
Execução de título extrajudicial. Exceção de pré-executivida-
de. Medida Cautelar Incidental. Ação Revisional. Liminar con-
cedida. Depósito dos valores. Ausência de mora. Carência de
Ação.
Recurso parcialmente provido.
1. Tramitam perante a 7ª Vara Cível os autos de Medida Caute-
lar Incidental e Ação Revisional, tendo sido concedida liminar
autorizando o depósito das prestações, suspendendo possível
procedimento de execução extrajudicial até final decisão.
2. Em se tratando de matéria ligada aos pressupostos processu-
ais e condições da ação, ou, ainda, sobre o regular processa-
mento da execução, esta é conhecível independentemente da
segurança do Juízo pela penhora.
3. Não se trata aqui de levantar discussão quanto a propriedade
das medidas promovidas pelos Executados, muito menos quan-
to à matéria de fundo debatida na medida cautelar e ação revi-
sional , como a regularidade dos depósitos. Caberia ao Exe-
qüente desconstituir através dos meios processuais adequados
a liminar concedida.
4. O depósito judicial das prestações tem o condão de afastar a
mora do devedor.
5. A existência de ação ordinária anterior visando a revisão de
cláusula contratual e desconstituição parcial do título constitui
questão prejudicial externa, que viabiliza a suspensão da exe-
cução, conforme dispõe o art. 265, inciso IV, letra “a”, combi-
nado com o art. 598, ambos do Código de Processo Civil e não
a sua extinção.

Acórdão Registrados
084. 0202718-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/108137.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2027189 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000786 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Cascavel Country Clube.  Adv.:
Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: Adriana Nezelo Rosa.  Agrava-
do: Rovilio Mascarello.  Adv.: Edson Luiz Massaro.  Adv.:
Christiane Massaro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14166.
Núm.Livro: 123.  Folhas: 107 a 111.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. ART. 557, “CAPUT”, DO CPC.
DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE
APELAÇÃO CÍVEL. DUPLICATA COM ACEITE. INOPO-
NIBILIDADE DAS EXEÇÕES PESSOAIS AO TERCEIRO DE
BOA-FÉ. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TRIBUNAL
DE ALÇADA. RECURSO  DESPROVIDO.
Nos  termos  do  art. 557, “caput”, do  Código   de Processo
Civil, deve ser mantida, em sede de agravo inominado, a r. de-
cisão   que   negou   seguimento  a recurso de apelação cível,
vez que a tese defendida está em confronto com a  jurisprudên-
cia  dominante  deste Tribunal.
O aceite afasta a causalidade do título - presume ser líquido o
título, gerando a abstração.
O endossatário, por exercer direito próprio, lastreado em vin-
culação  cambiária  abstrata  e  autônoma,  não está  sujeito  a
discussão do negócio subjacente pelo devedor em face do  en-
dossante, mormente quando se trata de duplicata aceita, for-
malmente em ordem.

Acórdão Registrados
085. 0196021-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/67057.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000623 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000404 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Trasnportes Rodoviá-
rios Soledade Ltda.  Adv.: Cliceria Cerbaro.  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Neri Luiz Cemzi.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14167.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 112 a 128.  Julgado em: 09/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
Apelação Cível. Embargos à execução. Cédula de crédito co-
mercial. Discussão sobre os contratos de origem. Juros. Co-
missão de permanência. Provimento.
A renegociação da dívida, com a emissão de um novo título
representativo do saldo em aberto, não impede o exame das
condições em que se formou o débito.
Os juros pactuados entre as partes devem obedecer a limitação
constitucional de 12% (doze por cento) ao ano.
É ilegal a cobrança de comissão de permanência, tendo em vis-
ta que, além de ser cláusula potestativa, constitui “bis in idem”,
pois tem a mesma natureza da correção monetária.

Acórdão Registrados
086. 0205888-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/13907.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000467

Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000119
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Mercantil
de São Paulo S/a.  Adv.: Jorge W. Nobrega de Salles Filho.
Apelado: Gilberto Endoh Ougo.  Apelado: Edna Maria de Oli-
veira Ougo.  Apelado: Katumi Ougo.  Apelado: Renato Tava-
res.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14168.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 129 a 140.  Julgado em: 09/
09/2002.
Por unanimidade de votos extinguiram, de ofício, a execução e
julgaram prejudicado a apelação.
Apelação Cível. Embargos à execução. Execução fundada em
contrato de abertura de crédito. Inadmissibilidade. Carência de
ação. Súmula 233 do STJ. Extinção da execução ex officio.
Recurso Prejudicado.
O contrato de abertura de crédito rotativo não possui eficácia
de título executivo, mesmo que acompanhado do demonstrati-
vo de débito.

Acórdão Registrados
087. 0205632-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/12413.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000310 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
Banestado S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos
Sérgio Capelin.  Apelado: Farmácia Ggs Ltda.  Apelado: Giva-
nildo Roberto Diniz de Souza.  Apelado: Benedito Bueno So-
brinho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14169.  Núm.Livro: 123.
Folhas: 141 a 149.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
Execução de título extrajudicial. Confissão de dívida decor-
rente de contrato de abertura de conta corrente. Título executi-
vo.
Recurso provido.
A confissão de dívida firmada entre o banco e o cliente deve-
dor, decorrente de contrato de abertura de conta corrente é títu-
lo executivo extrajudicial, passível de cobrança via execução.

Acórdão Registrados
088. 0175856-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/27246.  Matéria: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000101 Anulató-
ria.  Autos Complementares: 9800000034 Medida Cautelar.
Apelante: Nelson Benetti.  Apelante: Santo Jandir Benetti.  Adv.:
Leocir João Ródio.  Apelado: Comercial Instaladora Jodê
Ltda.Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Adv.: Guiomar Mario Pi-
zzatto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Núm.Acórdão: 14170.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 150 a
152.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. DUPLICATA. FALTA DE ACEITE.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATO VERBAL.
ACRÉSCIMOS NO PROJETO ORIGINAL. SERVIÇO EFE-
TIVAMENTE AUTORIZADO E PRESTADO. SACADOS
QUE NÃO SE DISPUSERAM A PRODUZIR AS PROVAS
QUE A ELES INCUMBIA NO SENTIDO DE DEMONSTRAR
QUE O SERVIÇO CONTRATADO JÁ FORA INTEGRAL-
MENTE PAGO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
089. 0151567-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/112282.  Comarca: Londrina.  Vara: 6a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000543 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000280 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Sebastião Teixeira Soares.  Adv.: Márcia
Teshima.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Shiroko Numata.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Al-
buquerque.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14171.  Núm.Livro: 123.
Folhas: 153 a 156.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. DE-
VEDOR QUE ALEGA TER PAGO OS ENCARGOS RELATI-
VOS AOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DO PERÍO-
DO. NÃO COMPROVAÇÃO. CUMULAÇÃO DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO
CONSTATADA. EMBARGOS QUE SE REVESTEM DE CA-
RÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
090. 0168441-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/43936.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000409 Anulatória.  Apelante:
Renato Marchiori.  Adv.: Itamar Strumielo Diniz.  Apelado:
Claismar Luiz Marchese.  Adv.: Neli Lino Saibo.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14172.
Núm.Livro: 123.  Folhas: 157 a 160.  Julgado em: 09/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO DE TÍTULOS. FALTA DE
INTERESSE JURÍDICO. TÍTULOS BAIXADOS NO CARTÓ-
RIO DE PROTESTO DURANTE O TRÂMITE DA AÇÃO EM
FACE DA PROVA SATISFATÓRIA DE QUE HOUVE VÍN-
CULO COMERCIAL ENTRE AS PARTES. CAUSA SUBJA-
CENTE VERIFICADA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
091. 0168438-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/46201.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001085 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001424 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Adir Mohamad Hilla-
ni.  Adv.: Graciela Iurk Marins.  Adv.: Victor Alberto Azi
Bomfim Marins.  Apelado: Osmar Vieira Dias.  Adv.: Lucius

Marcus de Oliveira.  Adv.: Alexandre Millen Zappa.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14173.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 161 a 165.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. CHEQUE. AJUIZAMENTO PELO PORTADOR.
TERCEIRO DE BOA FÉ. OPOSIÇÃO DE DEFESA, PELO
DEVEDOR, CALCADA NO NEGÓCIO JURÍDICO QUE DEU
CAUSA À EMISSÃO DO TÍTULO. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
“O cheque é ordem de pagamento à vista, endossado em bran-
co e posto em circulação por tradição, transforma-se em título
de crédito formal e abstrato, sem qualquer vinculação com o
negócio jurídico que deu origem à sua emissão, tornando im-
possível ao emitente opor ao portador a exceção de pagamento
feito a outrem”.(TAPR - Acórdão 7.451; 8ª C. Cível).

Acórdão Registrados
092. 0180042-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/110904.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000304 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000791 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.Adv.:
Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.
Apelado: Valério & Catarim Ltda.Apelado: Antonio Valério
Neto.  Adv.: José Roberto Sapateiro.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor:
Juiz Eduardo Fagundes.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Antenor Demeterco Júnior.  Núm.Acórdão: 14174.  Núm.Livro:
123.  Folhas: 166 a 171.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO,
COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PAGAMENTO E
OUTRAS AVENÇAS - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JU-
ROS - OCORRÊNCIA - PRÁTICA ILEGAL, CONSOANTE
A SÚMULA 121 DO STF - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
- EMBORA NÃO POSSA SER COBRADA, DEIXOU DE SER
CONSIDERADA A QUESTÃO NA SENTENÇA - RECUR-
SO PREJUDICADO NESSA PARTE - MULTA CONTRATU-
AL - POSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA, DESDE QUE
INADIMPLIDO O CONTRATO NO PATAMAR CONTRATA-
DO, POR SE TRATAR DE NEGÓCIO FIRMADO ANTES DA
LEI Nº 9.298/96 DE 01.08.96. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados
093. 0164448-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/28043.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9900000404 Embargos de Terceiro.  Autos
Complementares: 9600000598 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Nelson Luiz Duarte.  Apelante: Edithe E. M.
Duarte.  Adv.: Luiz Carlos Ruckhaber.  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14175.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 172 a 175.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SFH. VENDA DE IMÓ-
VEL FINANCIADO PELO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO SEM ANUÊNCIA DO CREDOR HIPOTECÁ-
RIO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
GRAVADO COM ÔNUS HIPOTECÁRIO PORQUANTO
OBJETO DE FINANCIAMENTO PELO SISTEMA FINAN-
CEIRO DA HABITAÇÃO. COMPROMISSO NÃO REGIS-
TRADO. IRRELEVÂNCIA. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DE QUE OS ADQUIREN-
TES TINHAM CONHECIMENTO DO MÚTUO HIPOTECÁ-
RIO. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS,
ADEMAIS, NÃO COMPROVADO. DEFESA DA POSSE PE-
LOS EMBARGOS DE TERCEIRO INADMISSÍVEL. POSSE
ILEGÍTIMA. BOA FÉ INEXISTENTE. RECURSO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
094. 0202153-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136048.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000417
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Apelado: Mário Antônio Noguei-
ra Novaes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Núm.Acórdão: 14176.  Núm.Livro: 123.  Folhas:
176 a 184.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por maioria de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO  CÍVEL. EXECUÇÃO DE CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO EM CONTA CORRENTE E DE CRÉDITO AO
CONSUMIDOR. LIMITE FIXO. EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL. ILIQUIDEZ CARACTERIZADA. NOTA PROMISSÓ-
RIA VINCULADA AO CONTRATO. PERDA DE AUTONO-
MIA. RECURSO DESPROVIDO.
O contrato exeqüendo, embora seja de limite fixo, não reflete a
liquidez necessária para o prosseguimento da execução, pois
não contém declarações através do qual o “devedor” se obrigue
a pagar quantia certa e determinada. Logo, ainda que no con-
trato estejam previstos os encargos incidentes sobre a quantia
liberada na conta corrente, carece de liquidez referidos títulos
por serem documentos unilaterais, formados sem a participa-
ção daquele que é indicado como devedor.

Acórdão Registrados
095. 0197055-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103649.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1970552 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000586 Execução de
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Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Nilberto Rafael Vanzo.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Embar-
gado: Conginotti Shimohiro & Cia Ltda.  Embargado: Antonio
Aparecido Coginotti.  Embargado: Marina Mitika Shimohiro.
Adv.: Heriberto Rodrigues Teixeira.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Núm.Acórdão: 14177.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 185 a 187.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ALEGAÇÃO
GENÉRICA. FINS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO. INAD-
MISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
“O recurso de Embargos de Declaração está sujeito aos limites
previstos no art. 535, I e II do CPC, devendo ser rejeitados
quando as razões do embargante já tiverem sido devidamente
apreciadas no v. acórdão, o que resultaria em reexame da ques-
tão e pré-questionamento da matéria.”

Acórdão Registrados
096. 0195698-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/102995.  Matéria: Execução.  Comarca: Ri-
beirão do Pinhal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1956989
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000438 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Embargado: José Mariano de Castro.  Embargado: Anita Cân-
dido Castro.  Adv.: Cláudio Roberto Pereira.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Núm.Acórdão: 14178.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 188 a 192.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS.
ACÓRDÃO QUE MANTEVE A DECISÃO MONOCRÁTICA.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. PRE-QUES-
TIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
 “Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
prequestionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II,
do Código de Processo Civil.”

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos “ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados
097. 0196159-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/102483.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1961591 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.:
Luiz Fernando Feltran.  Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos
Santos.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Edgar K. Speck.  Em-
bargado: Cristovão Thiago Pereira da Costa.  Adv.: Nei Luis
Marques.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14179.  Núm.Livro:
123.  Folhas: 193 a 196.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. RE-
VISÃO CONTRATUAL. NÃO SE TRATANDO DE CRÉDI-
TO RURAL, COMERCIAL OU INDUSTRIAL, VEDADA
CONTINUA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, EX VI DO
ARTIGO 4º DO DECRETO N. 22.626/33. ACÓRDÃO QUE
MANTEVE A DECISÃO MONOCRÁTICA. CONTRADIÇÃO
E OMISSÃO INEXISTENTES. PRE-QUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
 “Os embargos de declaração não merecem ser acolhidos em
razão da inexistência de omissão ou contradição, vez que não
deixou o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do
julgamento da causa, como também não se presta para fins de
prequestionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II,
do Código de Processo Civil.”

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos “ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados
098. 0191703-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40634.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000324
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000211
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Gilberto Rossetto.  Apelado: Madeireira
Assis Ltda.  Apelado: Guido Hubner.  Adv.: Laurindete Correa
da Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Designado: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14180.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 197 a 202.
Julgado em: 26/08/2002.  Decisão: Por maioria de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO  CÍVEL - CONTRATO  DE  ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E CRÉDITO DIRETO
AO CONSUMIDOR NÃO SÃO TÍTULOS EXECUTIVOS.
RECURSO DESPROVIDO.
 “O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de
extrato da conta-corrente, não é título executivo”
(Súmula 233, do S.T.J.)
 “ O contrato de abertura de crédito,  mesmo que  acompanhado
de  extrato bancário,  não  é  título  executivo,  haja  vista  que o
contrato não consubstancia obrigação de pagar importância cer-
ta e determinada e os extratos  são  produzidos  unilateralmente,
sem  a  intervenção  do  possível  devedor “.
REsp  101.097-RS, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES

Acórdão Registrados
099. 0195008-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58563.  Matéria: Execução.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000620 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200000000500 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Roque Scanacapra.
Adv.: Valder de Alencar Praxedes.  Apelado: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Vladimir Castro Jordão.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14181.  Núm.Livro: 123.  Folhas: 203 a 208.  Julgado em: 09/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA RURAL PIGNORATÍCIA - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL -CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SEMESTRALI-
DADE - LIMITAÇÃO -  AUTO-APLICABILIDADE DO  ART.
192, § 3º DA C.F. -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02960 de Publicação (Analítica)
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Arivaldir Gaspar 005 0183560-9/01
Armando Luiz Marcon 003 0164032-8/01
Bráulio Belinati Garcia Perez 006 0190897-2/01
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Cesar Augusto Gazzoni 008 0182479-9/02
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Jair Ribeiro 001 0146316-1/01
Josué Corrêa Fernandes 002 0055982-2
José Eli Salamacha 007 0190545-3/01
Karina Maria Mehl 001 0146316-1/01
Kleber Cazzaro 002 0055982-2
Liliane Gruhn Pagani 004 0164180-9/02
Luiz Antonio Duareski 007 0190545-3/01
Miguel Fernando Rigoni 004 0164180-9/02
Nanci Terezinha Zimmer 003 0164032-8/01
Naude Pedro Prates 003 0164032-8/01
Olivar Coneglian 003 0164032-8/01
Osmann De Santa Cruz Arruda 003 0164032-8/01
Roberto Cezar Pinto 002 0055982-2
Rodrigo Longo 004 0164180-9/02
Ronaldo Lima Machado 005 0183560-9/01
Tobias Fernando Madureira 001 0146316-1/01

Acórdão Registrados
001. 0146316-1/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/18694.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1463161 Ape-
lação Cível.  Embargante: Sidnei Antonio Policeno.  Adv.: To-
bias Fernando Madureira.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Embargado: Barigui S/a
- Crédito Financiamento e Investimentos.  Adv.: Jair Ribeiro.
Adv.: Edivaldo Aparecido de Jesus.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Integral.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão:
4.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 33 a 35.  Julgado em: 02/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - ORDEM DE PRISÃO POR
DÍVIDA - FALSO DEPOSITÁRIO - DECRETO-LEI Nº 911/
69 - CONTRATO DE CONSUMO - ATENUAÇÃO DAS CON-
SEQUÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO DRÁSTICA - ATENUA-
ÇÃO SEMELHANTE À APLICADA JURISPRUDENCIAL-
MENTE NA PRISÃO POR DÍVIDA ALIMENTAR - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
002. 0055982-2  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 1992/17550.  Matéria: Execução.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8600000007
Reparação de Danos.  Autor: Alberto Bosak.  Adv.: Roberto
Cezar Pinto.  Réu: Mariliane Poczapski.  Adv.: Josué Corrêa
Fernandes.  Adv.: Kleber Cazzaro.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Integral.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Re-
visor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 5.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 36 a 47.  Julgado em: 02/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente a ação.
AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO DE FATO, VIOLAÇÃO A LI-
TERAL DISPOSITIVO DE LEI E SER A SENTENÇA RE-
SULTADO DE DOLO DA PARTE VENCEDORA EM RAZÃO
DE PRODUÇÃO DE FALSA PROVA - INEXISTÊNCIA -
REEXAME DE PROVA - INADMISSIBILIDADE - AUSÊN-
CIA OPORTUNA DE MANIFESTAÇÃO MESMO SENDO
INTIMADO PARA TAL - OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO -
IMPOSSIBILIDADE DE RESCINDIBILIDADE - INEXISTÊN-
CIA PROBATÓRIA DE CONFIGURAÇÃO DE FALSIDADE
DE PROVA - AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
'A ação rescisória não é juízo de reexame ou retratação como
sói com os recursos ordinários. Através dela se verifica ofensa
clara e inequívoca à literal dispositivo de lei embasador da
motivação da sentença rescindenda, não sendo possível des-
constituí-la ao argumento de mera injustiça da decisão'.

Acórdão Registrados
003. 0164032-8/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/76944.  Matéria: Execução.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1640328 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000006 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Terezinha Zim-

mer.  Embargado: Naudé Pedro Prates.  Adv.: Edeval Bueno.
Adv.: Naude Pedro Prates.  Adv.: Celso Araujo Guimarães.
Adv.: Osmann de Santa Cruz Arruda.  Adv.: Olivar Coneglian.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Antenor De-
meterco Junior.  Núm.Acórdão: 6.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 48 a
55.  Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
Embargos infringentes. Embargos à execução. Contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente. Súmula 233 do stj. Nulidade
da execução.
Recurso rejeitado.
A execução está lastreada em Contrato de Abertura de Crédito em
Conta Corrente, que não pode ser considerado título executivo.

Acórdão Registrados
004. 0164180-9/02  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/105383.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1641809 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Paulo Soransso e outros.  Adv.: Rodrigo Longo.
Apelado: Banco do Brasil S/a e outro.  Adv.: Liliane Gruhn
Pagani.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Miguel Fer-
nando Rigoni.  Adv.: Liliane Gruhn Pagani.  Embargado: Paulo
Soransso.  Embargado: Danilo da Costa.  Embargado: Ardelino
Potrich.  Adv.: Rodrigo Longo.  Interessado: Aldemir Possa-
mai.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima.  Núm.Acórdão: 7.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 56 a 58.
Julgado em: 02/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - VOTO MINORITÁRIO QUE
DÁ PELA EFICÁCIA CONTIDA, DO ART. 192, § 3º DA CF
- NÃO HÁ COMO AUTORIZAR AS INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS A AGIREM EXATAMENTE  COMO AS IMPEDIU
O CONSTITUINTE - OS JUROS NO BRASIL NÃO SÃO LI-
VRES, ENQUANTO PREVALECER O TETO CONSTITUCI-
ONAL - REJEITADOS OS EMBARGOS.

Acórdão Registrados
005. 0183560-9/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/52745.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1835609 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600001314 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9500000805 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9700000788 Execução de Título Judicial.
Autos Complementares: 9600000020 Declaratória.  Autos Com-
plementares: 9700000459 Declaratória.  Autos Complementa-
res: 9600001314 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9700000788 Execução de Título Judicial.  Autos Complemen-
tares: 9700000459 Declaratória.  Embargante: Banco Fiat S/a.
Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Embargado: Carvalho Comér-
cio e Transporte de Aguardente Ltda.  Adv.: Arivaldir Gaspar.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Núm.Acórdão: 8.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 59 a
62.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C DESCONSTITUIÇÃO
DE DÉBITO - JUROS - LIMITAÇÃO - AUTO APLICABILI-
DADE DO ART. 192, § 3( DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0190897-2/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/56224.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1908972 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000429 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Embargado: Coavil
Comércio de Acessórios Para Veículos Ltda.  Adv.: Ercílio César
Dutra.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 9.  Núm.Livro: 1.  Folhas:
63 a 72.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, acolheram os embargos.
Embargos Infringentes. Embargos à Execução. Confissão de
Divida. Conta corrente. Novação. Recurso acolhido.
A confissão de dívida firmada entre o banco e o cliente deve-
dor, decorrente de contrato de abertura de conta corrente é títu-
lo executivo extrajudicial, passível de cobrança via execução.

Acórdão Registrados
007. 0190545-3/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/68920.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1905453 Apelação
Cível.  Apelante: Laminados 3 de Maio Ltda e outros.  Adv.:
Luiz Antonio Duareski.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Os Mesmos.  Autos
Complementares: 9800000022 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José
Eli Salamacha.  Embargado: Laminados 3 de Maio Ltda.  Em-
bargado: Edison Pupo.  Embargado: João Guilherme Pupo.
Adv.: Luiz Antonio Duareski.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Integral.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 10.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 73 a 82.  Julgado em: 09/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos Infringentes. Embargos à Execução. Conta Corren-
te. Confissão de Dívida. Taxa de Juros Constitucional.
Recurso rejeitado.
Os juros pactuados entre as partes devem estar adstritos ao li-
mite constitucional de 12% (doze por cento) ao ano.

Acórdão Registrados
008. 0182479-9/02  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/51383.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1824799 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9700000605 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto

Stoppa.  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni.  Embargado: Comércio
de Insumos Agrícolas Storti Ltda.Embargado: Clarindo Storti
Ltda.Embargado: Flávio Luiz Menegon.  Adv.: Celio Armando
Janczeski.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 11.  Núm.Livro: 1.
Folhas: 83 a 94.  Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos Infringentes. Embargos à Execução. Cédula de Cré-
dito Comercial. Código de Defesa do Consumidor. Aplicabili-
dade. Multa.  TR. Substituição pelo INPC.
Recurso rejeitado.
Sendo a TR taxa de juros, e não índice de correção monetária,
não é possível sua aplicação como tal.
É aplicável o Código de defesa do consumidor aos contratos
bancários, nos termos de seu art. 3º, § 2º.
No presente caso cabível é a redução do percentual de multa
contratual para dois por cento do valor da prestação, à luz da
Lei 9.298/96, a qual se aplica direta e imediatamente nas rela-
ções jurídicas em curso, alcançando inclusive os contratos que,
celebrados anteriormente à sua vigência, produzem efeito sob
a égide da nova norma.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02973 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 002 0197087-4
Alice Stela De Souza Puzi 016 0210941-3
Ana Maria Jara Botton Faria 009 0193788-0/01
Andrey Herget 008 0201254-6
Antonio Carlos Lopes 006 0206472-4
Bianco Pizzatto 012 0208236-6
Carlos Alberto F. D. Castro 015 0204587-2
Celso Araujo Guimarães 013 0183868-0/01
Cesar Augusto Praxedes 016 0210941-3
Ciro Brüning 007 0200112-9

010 0199587-7
Cynthia Glowacki 015 0204587-2
Denise Marici Olthamari 002 0197087-4
Djalma Sigwalt 011 0207314-1

012 0208236-6
014 0193275-8

Erlon Antonio Medeiros 008 0201254-6
Ernani Ferreira Do Rosário 012 0208236-6
Firmino De Paula Santos Lima 001 0193904-4
Heleno Galdino Lucas 003 0193378-4/01
Henrique Lauriano De Souza 014 0193275-8
Ivo Querino Niklevicz 007 0200112-9
Ivone Terezinha Ranzolin 007 0200112-9

010 0199587-7
Janaína Bordin Remor 015 0204587-2
Jayro Roque Zanchet 012 0208236-6
Joelma A. Rodrigues Dos Santos 013 0183868-0/01
Jose Alvares Gonzales Filho 004 0193603-2
José Albari Slompo De Lara 004 0193603-2
José Altevir Mereth B. Cunha 004 0193603-2
João Eduardo Loureiro 011 0207314-1
Kleber De Oliveira 002 0197087-4
Laurindo Gobi 014 0193275-8
Luiz Acácio De Camargo Júnior 003 0193378-4/01
Luiz Carlos Marques Arnaut 006 0206472-4
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 013 0183868-0/01
Marcione Pereira Dos Santos 016 0210941-3
Marcos Wengerkiewicz 009 0193788-0/01
Marcus Evandro Giarola 006 0206472-4
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 013 0183868-0/01
Maurício Mercer 011 0207314-1
Michelle Lebarbenchon Massignan 011 0207314-1
Miriam Khahold 009 0193788-0/01
Márcia Regina Rodacoski 011 0207314-1

012 0208236-6
014 0193275-8

Nanci Terezinha Zimmer 002 0197087-4
Natal Hilário Dossena 008 0201254-6
Olivar Coneglian 013 0183868-0/01
Osmann De Santa Cruz Arruda 013 0183868-0/01
Paulo Cesar Braga Menescal 005 0200767-4
Paulo Giovani Ferri 011 0207314-1
Renê José Stupak 001 0193904-4
Roberta Onischi 013 0183868-0/01
Rodney Andre Cessel 016 0210941-3
Sergio Wanderlei A. D. Oliveira 006 0206472-4
Silvio Batista 005 0200767-4
Ulices Pizzatto 012 0208236-6
Vitorio Karan 010 0199587-7
Werno Klockner Junior 003 0193378-4/01
Zoraide Batistela 009 0193788-0/01

Acórdão Registrados
001. 0193904-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50944.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000058
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000047
Cobrança de Honorários.  Apelante: Antonio Micharski.  Adv.:
Renê José Stupak.  Apelado: Firmino de Paula Santos Lima.
Adv.: Firmino de Paula Santos Lima.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 384.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 224 a 231.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
EMBARGOS DE DEVEDOR. EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL. COBRANÇA DE HONORÁRIOS. TERMO A QUO
DA CORREÇÃO MONETÁRIA DETERMINADO POR SEN-
TENÇA TRANSITADA EM JULGADO.
RECURSO DESPROVIDO.
Como a sentença que julgou ação de cobrança de honorários
advocatícios, fixando o termo a quo da correção monetária tran-
sitou em julgado, inviável à parte arguir tal discussão em sede



pág. 62 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

de embargos à execução do título judicial. Trata-se de matéria
preclusa, acobertada pelo manto da coisa julgada.

Acórdão Registrados
002. 0197087-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/80331.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000510 Co-
brança.  Autos Complementares: 9800000049 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: Kleber de Oliveira.  Adv.: Adelino Marcon.  Adv.: Nanci
Terezinha Zimmer.  Apelado: Ricardo Davi Oltramari.  Adv.:
Denise Marici Olthamari.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 385.  Núm.Livro:
10.  Folhas: 232 a 241.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE RODOVIÁRIO
- EXCESSO DE VELOCIDADE - NÃO COMPROVAÇÃO -
CAUSA PRIMÁRIA DO ACIDENTE - INVASÃO DE CON-
TRA-MÃO - PERDA TOTAL CARACTERIZADA - ÔNUS
DA PROVA - INDENIZAÇÃO PELO VALOR CERTO CONS-
TANTE DA APÓLICE.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Não tendo sido comprovado o alegado excesso de velocida-
de que, ademais, seria desinfluente para o resultado da deman-
da, já que a causa primária do acidente foi, efetivamente, a
manobra irregular do caminhão, ao convergir à esquerda, sem
as cautelas necessárias, não divisando a presença de outro ve-
ículo, na mão contrária de direção, no período noturno, e não
respeitando a preferência que se impunha ao veículo segurado,
impõe-se reconhecer o dever da seguradora em pagar a indeni-
zação devida.
A simples coexistência de duas causas para o evento danoso,
ainda que uma não fosse preponderante, estaria a afastar a cul-
pa grave do segurado, afastando, de consequência, a aplicação
da regra do artigo 1.454, do Código Civil.
2 - Tendo sido contratado o seguro por valor certo e, restando
comprovada a perda total do bem, através de prova documen-
tal não elidida pela seguradora, ônus que lhe competia, a teor
do artigo 333, II, do Código de Processo Civil, impõe acatar o
valor determinado constante da apólice, para fins de pagamen-
to do seguro, na forma do artigo 1.462, do Código Civil, máxi-
me quando não consta dos autos ter a seguradora, antes do
sinistro, pleiteado a redução do valor segurado, conforme lhe
faculta a regra do artigo 1.438, do mesmo diploma legal.

Acórdão Registrados
003. 0193378-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/105071.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200201933784 Apelação Cível.  Em-
bargante: Luiz Acácio de Camargo Júnior.  Adv.: Luiz Acácio
de Camargo Júnior.  Embargado: Condomínio Residencial
Guaritá.  Adv.: Werno Klockner Junior.  Adv.: Heleno Galdino
Lucas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 386.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 242
a 247.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
Inexistindo no acórdão, omissão de questão sobre a qual deve-
ria ter se pronunciado, obscuridade ou contradição nas razões
de decidir, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de
Declaração.

Acórdão Registrados
004. 0193603-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55219.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000527
Rescisão de Contrato.  Apelante: Anatalia Rodrigues Chaves.
Apelante: João Verschoor.  Apelante: Geraldo Verschoor.  Adv.:
José Albari Slompo de Lara.  Adv.: José Altevir Mereth Barbo-
sa Cunha.  Apelado: Josélia Witkowski Bracovescz.  Adv.: Jose
Alvares Gonzales Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 387.  Núm.Livro:
10.  Folhas: 248 a 264.  Julgado em: 06/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so, para reduzir a verba honorária e extinguir o processo sem
julgamento do mérito com relação a João Verschoor e Geraldo
Verschoor.
EMENTA
ARRENDAMENTO RURAL. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL NO
CURSO DO PRAZO DO CONTRATO AGRÁRIO. NÃO
COMPROVAÇÃO DA EFETIVA AQUISIÇÃO DA PROPRI-
EDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. CLÁ-
USULA QUE CONDICIONA O ARRENDAMENTO À VEN-
DA DO IMÓVEL. DEPREDAÇÃO DA ÁREA NÃO COM-
PROVADA. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Inviável o conhecimento de documento juntado apenas com
as razões de apelação, sem comprovação da ocorrência de for-
ça maior que os impedisse de se desincumbir de seu mister,
conforme dispõe o art. 517, CPC.
2 - A cláusula que condiciona o arrendamento à venda do imó-
vel não tem o condão de rescindir o contrato antes de findos os
três anos estipulados, tanto no próprio contrato, quanto na le-
gislação que rege a matéria, qual seja, o Estatuto da Terra e o
Decreto nº 59.566/66.
"Essa disposição regulamentar tem a alta finalidade de garan-
tir a integração da propriedade ao seu fim social, permitindo
ao trabalhador um tempo mínimo que lhe permita, com a ex-
ploração continuada por três anos, compensação razoável pelo
seu trabalho, muitas vezes prejudicado no primeiro ano de pre-
paração da terra para o plantio, ao mesmo tempo em que lhe
permite certa estabilidade para extrair do contrato o benefício
que razoavelmente dele possa esperar.
Além disso, o bom uso da terra recomenda uma periodicidade
mínima para a sua utilização."
(STJ, Resp. 195.177/PR).
3 - A depredação do imóvel não restou comprovada, sendo que
as fotos juntadas não esclarecem se a madeira cortada provém

ou não da propriedade vizinha, como afirmou a ré, ou se pro-
vém do imóvel objeto da demanda, como alegaram os apelan-
tes, nem a época em que foram cortadas.
4 - Impõe reduzir a verba honorária quando fixada em valor
elevado e, tendo em mira, ainda, os requisitos das alíneas "a",
"b" e "c", do § 3º do art. 20, do CPC, aplicáveis ao presente
caso por força do § 4º, do mesmo artigo.

Acórdão Registrados

005. 0200767-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/126612.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000281 In-
denização.  Apelante: Delara Transportes Ltda.  Adv.: Silvio
Batista.  Apelado: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Paulo Cesar
Braga Menescal.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 388.  Núm.Livro: 10.
Folhas: 265 a 271.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE RODOVIÁRIO
- FATO DE TERCEIRO - NÃO CARACTERIZAÇÃO
RECURSO DESPROVIDO.
O fato de terceiro está vinculado ao problema do nexo causal,
havendo a isenção de responsabilidade, quando equiparado ao
caso fortuito e força maior, não sendo caso, pois, de imprevisi-
bilidade, mas de inevitabilidade, ou seja, quando há um obstá-
culo que não se pode vencer.

Acórdão Registrados
006. 0206472-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21711.  Matéria: Sumário.  Comarca: Astorga.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000482 Cobrança.
Autos Complementares: 9900000173 Exceção de Incompetên-
cia.  Apelante: Claudio Faiola.  Adv.: Marcus Evandro Giarola.
Adv.: Luiz Carlos Marques Arnaut.  Adv.: Sergio Wanderlei
Alves de Oliveira.  Apelado: Sindicato Rural Patronal de As-
torga.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Adv.: Antonio Carlos Lopes.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 389.
Núm.Livro: 10.  Folhas: 272 a 285.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIO-
NAL. MULTA.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pos-
sui natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade,
sendo devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer fi-
liação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, in-
ciso IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas
para aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assem-
bléia geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos
578 e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71,
com a redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o
contido no artigo 217 do Código Tributário Nacional.
2 - Com a edição da Lei nº 8.847/94, a contribuição devida aos
sindicatos integrantes da categoria econômica rural passou a
ser cobrada pelas entidades do sistema CNA (Sindicatos, Fede-
rações Estaduais e Confederação), donde não há falar-se em
ilegitimidade ativa ad causam.
3 - A multa é devida consoante a regra do artigo 600, da CLT.

Acórdão Registrados
007. 0200112-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114363.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000297 Reparação de Da-
nos.  Autos Complementares: 9800000142 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: América Latina Companhia de Seguros.
Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Apela-
do: A. B. Comércio de Insumos Ltda.  Apelado: Antônio Car-
los da Silva.  Adv.: Ivo Querino Niklevicz.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
390.  Núm.Livro: 10.  Folhas: 286 a 294.  Julgado em: 06/09/
2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, para
julgar procedente a ação.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE RODOVIÁRIO
- FATO DE TERCEIRO - NÃO CARACTERIZAÇÃO.
RECURSO PROVIDO.
O fato de terceiro está vinculado ao problema do nexo causal,
havendo a isenção de responsabilidade, quando equiparado ao
caso fortuito e força maior, não sendo caso, pois, de imprevisi-
bilidade, mas de inevitabilidade, ou seja, quando há um obstá-
culo que não se pode vencer.

Acórdão Registrados
008. 0201254-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117719.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000340 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9900000276 Medida Caute-
lar.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Andrey
Herget.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Apelado: Edilson Bas-
seggio.  Adv.: Natal Hilário Dossena.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 391.
Núm.Livro: 11.  Folhas: 1 a 10.  Julgado em: 06/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - MANU-
TENÇÃO IRREGULAR EM CADASTRO DE INADIMPLEN-
TES - COMUNICAÇÃO PRÉVIA DO CONSUMIDOR - INE-
XISTÊNCIA - CULPA RECONHECIDA - INDENIZAÇÃO
DEVIDA.

RECURSO DESPROVIDO.
Restando comprovada a manutenção irregular do nome do au-
tor em cadastro de inadimplentes, impõe-se reconhecer o dever
de indenizar, posto caracterizada a culpa advinda da atitude da
ré que manteve a inscrição, após regular pagamento do débito,
olvidando, também, de comunicar antecipadamente o devedor,
acerca da inscrição, conforme norma do artigo 43, § 2º, da Lei
nº 8.078/90.

Acórdão Registrados
009. 0193788-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104327.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Embargante: Auto Viação Nossa
Senhora da Luz Ltda.  Adv.: Marcos Wengerkiewicz.  Embar-
gado: Província Camiliana Brasileira.  Adv.: Zoraide Batistela.
Adv.: Miriam Khahold.  Adv.: Ana Maria Jara Botton Faria.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 392.  Núm.Livro: 11.  Folhas: 11 a 15.
Julgado em: 06/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MULTA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Inexistindo no acórdão, omissão de questão sobre a qual
deveria ter se pronunciado, obscuridade ou contradição nas ra-
zões de decidir, inviável se torna o acolhimento dos Embargos
de Declaração.
2 - Evidenciado o caráter protelatório, impõe-se reconhecer
como devida a multa prevista no parágrafo único, do artigo 538,
do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
010. 0199587-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108113.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000564
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 200110056295
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Diego Torres Porres.  Adv.:
Vitorio Karan.  Apelado: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a.
Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 393.  Núm.Livro: 11.  Folhas: 16 a 20.  Julgado
em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO REGRESSIVA DA
SEGURADORA - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - ELE-
MENTOS QUE CORROBORAM TESE DA AUTORA - EX-
CESSO DE VELOCIDADE NÃO COMPROVADO - VERBA
HONORÁRIA DE 15% COMPATÍVEL COM O TRABALHO
DESENVOLVIDO NA DEMANDA - SENTENÇA MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0207314-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/33684.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000099 Cobrança.  Autos Complementares:
200000000308 Sequencia Anual.  Apelante: João Felippe Cha-
ves Loureiro.  Adv.: João Eduardo Loureiro.  Adv.: Michelle
Lebarbenchon Massignan.  Adv.: Maurício Mercer.
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Paulo Giovani Ferri.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
394.  Núm.Livro: 11.  Folhas: 21 a 37.  Julgado em: 06/09/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à apelação e
não conheceram do recurso adesivo, por intempestivo.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIO-
NAL. BI-TRIBUTAÇÃO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL.
RECURSO ADESIVO. INTEMPESTIVIDADE. RITO SUMÁ-
RIO. NÃO SUSPENSÃO PELA SUPERVENIÊNCIA DE FÉ-
RIAS FORENSES. ARTIGO 174, CPC.
RECURSO PRINCIPAL DESPROVIDO.
RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO.
1 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pos-
sui natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade,
sendo devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer fi-
liação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, in-
ciso IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas
para aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assem-
bléia geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos
578 e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71,
com a redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o
contido no artigo 217 do Código Tributário Nacional.
2 - Não há confundir-se fato gerador do tributo, que no caso do
ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por
natureza, localizado fora da zona urbana do município (artigo
1º, da Lei nº 9.393/96), com sua base de cálculo, valor da Terra
Nua, a mesma utilizada como parâmetro para apuração do va-
lor da contribuição sindical, o que, por si só, basta para afastar
a alegada bi-tributação.
3 - Consoante artigo 174, do Código de Processo Civil, proces-
sam-se durante as férias e não se suspendem pela superveniên-
cia delas as causas de rito sumário.

Acórdão Registrados
012. 0208236-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/51495.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000319 Cobrança.  Apelante: Afonso Bernardi.  Adv.:
Bianco Pizzatto.  Adv.: Ulices Pizzatto.  Adv.: Ernani Ferreira

do Rosário.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Marechal Cândido Ron-
don.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Jayro Roque Zanchet.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 395.
Núm.Livro: 11.  Folhas: 38 a 50.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIO-
NAL. BI-TRIBUTAÇÃO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pos-
sui natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade,
sendo devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de qualquer fi-
liação a sindicato.
Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo 8º, in-
ciso IV, da Constituição Federal, essa sim obrigatória apenas
para aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem de assem-
bléia geral para sua instituição.
Está prevista nos artigos 8º, IV, in fine e 149, da Constituição
Federal, encontrando previsão infraconstitucional nos artigos
578 e seguintes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71,
com a redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o
contido no artigo 217 do Código Tributário Nacional.
2 - Não há confundir-se fato gerador do tributo, que no caso do
ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por
natureza, localizado fora da zona urbana do município (artigo
1º, da Lei nº 9.393/96), com sua base de cálculo, valor da Terra
Nua, a mesma utilizada como parâmetro para apuração do va-
lor da contribuição sindical, o que, por si só, basta para afastar
a alegada bi-tributação.

Acórdão Registrados
013. 0183868-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/114122.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200201838680
Apelação Cível.  Embargante: Joaquim Carlos Barbosa.  Adv.:
Celso Araujo Guimarães.  Adv.: Olivar Coneglian.  Adv.: Os-
mann de Santa Cruz Arruda.  Embargado: Banco Bandeirantes
S/a.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza
Rigodanzzo Egger.  Adv.: Roberta Onischi.  Adv.: Joelma A.
Rodrigues dos Santos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 396.  Núm.Livro:
11.  Folhas: 51 a 59.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO APONTADA
IRRELEVANTE PORQUE DESINFLUENTE AO RESULTA-
DO DO JULGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E REJEI-
TADO.
É de ser rejeitado embargos declaratórios cuja omissão aponta-
da não teve qualquer influência no resultado do julgamento.

Acórdão Registrados
014. 0193275-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42042.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manda-
guaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000234
Cobrança.  Apelante: José Jarbas Fardin.  Adv.: Laurindo Gobi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faeo.
Apelado: Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí - Patronal.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Hen-
rique Lauriano de Souza.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 397.  Núm.Livro: 11.  Folhas: 60 a 69.  Julgado
em: 13/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COMPULSORIEDA-
DE -   CONSTITUCIONALIDADE - INOCORRÊNCIA -
MULTA , JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICA-
ÇÃO DO ART. 600 CLT - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.
1- Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto, compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
2- A multa, juros e correção monetária, são devidos, consoante
o disposto no artigo 600 da CLT..
3- Recurso conhecido mas não provido.

Acórdão Registrados
015. 0204587-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83936.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001342
Reparação de Danos.  Agravante: Wilson Ramon Neto.  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Re-
mor.  Agravado: Mitra da Arquidiocese de Curitiba.  Adv.:
Cynthia Glowacki.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 398.
Núm.Livro: 11.  Folhas: 70 a 74.  Julgado em: 13/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS - ACIDENTE DE VEÍCULO - DANOS MATEI-
RIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS - TUTELA ANTECIPADA  -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC -
DECISÃO MANTIDA .
RECURSO DESPROVIDO.
Inexistindo prova inequívoca que leve ao convencimento das
alegações, e havendo perigo de irreversibilidade do provimen-
to antecipado, impõe-se a manutenção da decisão

Acórdão Registrados
016. 0210941-3  Apelação Cível
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Protocolo: 2002/75600.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000260 Indeniza-
ção.  Apelante: Plinio Conte.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.
Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Apelado: Vera Cruz Segu-
radora S/a.  Adv.: Rodney Andre Cessel.  Adv.: Alice Stela de
Souza Puzi.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 399.  Núm.Livro:
11.  Folhas: 75 a 79.  Julgado em: 13/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - COLISÃO DE VEÍCULOS
EM CRUZAMENTO - INVASÃO DE VIA PREFERENCIAL -
CAUSA PRIMÁRIA DO EVENTO - EXCESSO DE VELOCI-
DADE NÃO COMPROVADO  - DECISÃO ACERTADA -
APELO DESPROVIDO.
Se a causa determinante da colisão foi a invasão da via prefe-
rencial, esse evento preponderá sobre eventual excesso de ve-
locidade por parte de quem trafegava pela via prioritária.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02994 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Glück Camargo 002 0196426-7
Clinio Leandro Lino Lyra 001 0199744-2
Ivone Ribas 001 0199744-2
Joe Tennyson Velo 001 0199744-2
Pedro Henrique Xavier 002 0196426-7

Acórdão Registrados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0199744-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108058.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000424
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
200000000574 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Pro-
consult - Projeto Consultoria e Construção Ltda.  Adv.: Joe
Tennyson Velo.  Adv.: Ivone Ribas.  Apelado: Condomínio do
Edifício do Parque.  Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Movto Republicado: 21/08/2002.  Motivo: Substitui-
ção do Procurador do Apelante.  Núm.Acórdão: 226.
Núm.Livro: 6.  Folhas: 101 a 104.  Julgado em: 16/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONDOMÍ-
NIMO EM EDIFICAÇÃO. ILETIGIMIDADE DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.
1) A empresa que atua como mera mandatária do Condomínio
não possui legitimidade para responder ação de consignação
em pagamento promovida pelo condômino.
2) Extinto o processo em relação à parte ilegítima, impõe-se
condenação da vencida em ônus de sucumbência.
3) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
002. (REPUBLICAÇÃO) 0196426-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77883.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001196
Declaratória.  Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares Ltda - Unimed Curitiba.  Adv.: Pedro
Henrique Xavier.  Apelado: Euclides Gomes da Silva.  Adv.:
Adriana Glück Camargo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Movto Republicado: 29/08/
2002.  Motivo: Substitiução do Procurador do Apelante.
Núm.Acórdão: 320.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 235 a 251.  Julga-
do em: 23/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
EMENTA
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL - UNIMED -
EXCLUSÃO DA COBERTURA DE MOLÉSTIAS INFECTO-
CONTAGIOSAS DE  NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA -
CLÁUSULA ABUSIVA - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - PRINCÍPIO DA BOA-FÉ - VIOLAÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Todas as cláusulas que implicarem limitação de direito do
consumidor, devem ser ostensivamente redigidas no pacto, de
modo a lhe propiciar imediata e fácil compreensão de seu al-
cance. Inteligência do artigo 54, § 4º, do Código de Defesa do
Consumidor.
2 - Não pode ser oponível ao consumidor, cláusula que prevê a
exclusão de cobertura para moléstias infecto-contagiosas de
notificação compulsória. Trata-se de utilização de termos va-
gos e imprecisos, não se podendo exigir da parte hipossuficien-
te que adere ao pacto, tenha ela idéia do que seja ou quais
sejam as tais doenças, notadamente quando as mesmas sequer
constam do contrato, e são arroladas por terceiro ente, que pode
inovar nessa inclusão, daí resultando outra agravante, que é a
submissão do consumidor ao exclusivo alvedrio daquele.
3 - A prevalecer a cláusula restritiva, há evidente violação ao prin-
cípio da boa-fé, previsto no artigo 51, IV, do Código de Defesa do
Consumidor, posto que as legítimas expectativas do autor, quando
da contratação, na medida em que acreditou que se encontrava
albergado pelos serviços oferecidos pela ré, máxime nas situações
emergenciais, restou frustrada. Precedente doutrinário.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02946 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antônio Rebello 010 0195754-2
Adir Miguel Namur 005 0195739-5

006 0195484-5
017 0196467-8
019 0201195-2

Adriana Glück Camargo 002 0195790-8
Adriane Curi De Oliveira 013 0197721-1
Adriano Muniz Rebello 010 0195754-2

Airton Luiz Zolet 024 0202179-2
Alceu Stahlschmidt Ribas 005 0195739-5

006 0195484-5
017 0196467-8
019 0201195-2

Alessandra Lígia Cantarotti 020 0204172-1/01
Ali Zraik Junior 021 0193747-9
Andre Luiz Saad Vieira 002 0195790-8
Andrey Herget 022 0195489-0

024 0202179-2
Angelo Pilatti Neto 022 0195489-0
Antônio José Carvalhaes 022 0195489-0
Arildo Nizer 010 0195754-2
Carina Do Carmo Castilho 003 0201314-7
Carlos Werzel 012 0199471-4
Cirineu Dias 003 0201314-7
Ciro Brüning 002 0195790-8
Claudinei Belafronte 001 0180661-9/01
Claudio Pedro De Souza Serpe 004 0201690-2
Claudiomar Fonseca Vincewsi 011 0189007-1
Cláudio Luiz F. C. Francisco 008 0196563-5
Cristiane Rodrigues Alves 020 0204172-1/01
Dirceia Moreira Borato 012 0199471-4
Domingos Augusto Leite Moro 001 0180661-9/01
Elisabeth Alfredo F. D. Silva 023 0199318-2
Enio Roberto Murara 013 0197721-1
Erlon Antonio Medeiros 022 0195489-0
Genesio Sella 021 0193747-9
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 011 0189007-1
George Bueno Gomm 027 0188588-7
Giavanna Lepre Sandri 009 0196411-6
Glaucio Hashimoto 031 0186209-3
Glauco Melo Elias 031 0186209-3
Guido Victor Guerra 024 0202179-2
Helio Lulu 027 0188588-7
Henrique Jaime Zulian 026 0195354-2
Homero Matias 018 0189570-9
Ilson Ney Bemben 025 0201010-4
Ivone Terezinha Ranzolin 002 0195790-8
Jackson Gladston Nicolodi 010 0195754-2

015 0195210-5
Jean Anderson Albuquerque 001 0180661-9/01
Joao Guizzo 014 0189237-9
Jose Bonifacio De Barros G. Jr. 015 0195210-5
Jose Carlos Piaia 012 0199471-4
Jose Euclair Martins 030 0188416-6
Jose Renato Duarte 013 0197721-1
José Antônio Faria De Brito 023 0199318-2
José Carlos Sabatke Saboia 003 0201314-7
José Da Silva Reis 029 0208040-0
José Eli Salamacha 008 0196563-5

012 0199471-4
José Valter Rodrigues 032 0201659-1
João Pedro Tagliari 003 0201314-7
Laurisete Chagas De Souza 023 0199318-2
Lucélia Maria Colle 009 0196411-6
Luis Carlos Barreto 010 0195754-2

015 0195210-5
Luiz Carlos Da Silva 010 0195754-2

015 0195210-5
Luiz Fernando De Queiroz 016 0201066-6
Maran Carneiro Da Silva 007 0186623-3
Marcelo Bientinez Miro 011 0189007-1
Marcelo Zolet 024 0202179-2
Marcos Henrique Machado Pereira 032 0201659-1
Maria De Lourdes Viel Pulzatto 004 0201690-2
Maria Inês Dias 023 0199318-2
Maria Regina Vizioli 020 0204172-1/01
Marina Bastos Dias 009 0196411-6
Marion Aranha Pacheco Muggiati 032 0201659-1
Marlene Paes Guareschi 025 0201010-4
Messias Queiroz Uchôa 004 0201690-2
Milton Luiz Cleve Küster 014 0189237-9
Mohamed Ali Costa Nader 006 0195484-5

017 0196467-8
019 0201195-2

Márcia Regina Rodacoski 020 0204172-1/01
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 021 0193747-9
Oscar Fleischfresser 007 0186623-3
Osmar Moreira 004 0201690-2
Rene Mário Pache 030 0188416-6
Renilde Paiva Morgado Gomes 014 0189237-9
Renô Carneiro Da Silva 007 0186623-3
Roberto Rocha Gomes 028 0208921-0/01
Rodrigo Pozzobon 001 0180661-9/01
Stefan Klaus Gildemeister 018 0189570-9
Tobias Fernando Madureira 008 0196563-5
Vicente Ganter De Moraes 016 0201066-6
Waldemar Lopes Herek 032 0201659-1
Walter Dos Anjos 026 0195354-2
Wilson Yoichi Takahashi 017 0196467-8
Zilândia Pereira 022 0195489-0
Zoraide Batistela 009 0196411-6
Álvaro Pereira Porto Júnior 026 0195354-2
Éder Gorini 003 0201314-7

Acórdão Registrados
001. 0180661-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
 Protocolo: 2002/104359.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200201806619
Apelação Cível.  Embargante: Studio Step By Estep Prestadora
de Serviços Patrícia Mara Sabatino.  Adv.: Claudinei Belafron-
te.  Adv.: Jean Anderson Albuquerque.  Embargado: Serviço
Social da Indústria.  Adv.: Rodrigo Pozzobon.  Adv.: Domin-
gos Augusto Leite Moro.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 419.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 98 a 101.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESVIRTUAMENTO DO
OBJETIVO DOS ACLARATÓRIOS PELA INEXISTÊNCIA
DE QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCU-
RIDADE NO ACÓRDÃO. PREQUESTIONAMENTO PRE-

JUDICADO. MERO INCONFORMISMO COM A DECISÃO
EXARADA. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
002. 0195790-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/74043.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001034
Cobrança.  Autos Complementares: 200000001269 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Apelante: Luciana Vigano Pereira.  Adv.:
Adriana Glück Camargo.  Apelado: Marítima Seguros S/a.  Adv.:
Ciro Brüning.  Adv.: Andre Luiz Saad Vieira.  Adv.: Ivone Te-
rezinha Ranzolin.  Interessado: Parmaseg Administrador e Cor-
retora de Seguros Ltda.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Andre Luiz
Saad Vieira.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 420.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 102 a 108.  Julga-
do em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONTRATO DE SEGURO.
EMBRIAGUEZ DO CONDUTOR DO VEÍCULO SINISTRA-
DO. CIRCUNSTÂNCIA ALHEIA À VONTADE DA CON-
TRATANTE (SEGURADA). CLÁUSULA EXCLUDENTE DE
RESPONSABILIDADE AFASTADA. DEVER DE INDENI-
ZAR QUE PERMANECE INCÓLUME.
I - A embriaguez de terceiro e não da própria segurada, por se
constituir em circunstância alheia a vontade desta, não desone-
ra a obrigatoriedade da seguradora em indenizar.
II - Recurso de Apelação, conhecido e provido, para o efeito de
recepcionar a pretensão indenitória a ser apurada em liquida-
ção de sentença, com a inversão do ônus de sucumbência, man-
tida a valoração honorária monocraticamente fixada.

Acórdão Registrados
003. 0201314-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/126647.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000347
Indenização.  Apelante: Emerson Adriano Sasso.  Adv.: Ciri-
neu Dias.  Adv.: Carina do Carmo Castilho.  Apelado: Carlos
André Bento.  Apelado: Odair Bento.  Apelado: Sirlei Bento.
Adv.: João Pedro Tagliari.  Adv.: Éder Gorini.  Apelado: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: José Carlos Sabatke
Saboia.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 421.  Núm.Livro: 9.  Folhas:
109 a 113.  Julgado em: 30/08/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - INVASÃO DE VIA PREFERENCI-
AL - CAUSA PRIMÁRIA E PREPONDERANTE - EXCESSO
DE VELOCIDADE NÃO COMPROVADO - IMPROVIMEN-
TO.
Responde pelo acidente o condutor do veículo que adentrou
via preferencial, causa primária e preponderante para a ocor-
rência do sinistro, o que se sobrepõe a eventual excesso de
velocidade que, ademais, não restou comprovado nos autos.

Acórdão Registrados
004. 0201690-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129467.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000179
Indenização.  Apelante: Baldan Implementos Agrícolas S/a.
Apelante: Agri - Tillage do Brasil Ltda.  Adv.: Maria de Lour-
des Viel Pulzatto.  Adv.: Claudio Pedro de Souza Serpe.  Ape-
lante: João Claudenir Castellani.  Adv.: Messias Queiroz Uchôa.
Adv.: Osmar Moreira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 422.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 114 a 120.  Julga-
do em: 30/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento parcial ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ATO
ILÍCITO - INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO - SERASA - DANOS MORAIS DE-
VIDOS - QUANTUM - MAJORAÇÃO - COMPENSAÇÃO E
DESESTÍMULO - PROVIMENTO PARCIAL.
1. Comprovada a inscrição indevida em cadastro de restrição
ao crédito é devida a indenização por danos morais, desneces-
sária a prova do prejuízo, que é presumido.
2. O valor da condenação por danos morais em casos de inscri-
ção indevida no Serasa deve ser suficiente para servir de com-
pensação pelo dano moral sofrido e desestímulo ao responsá-
vel pela inscrição indevida, para que não haja reincidência na
atitude nociva.

Acórdão Registrados
005. 0195739-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74701.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000146 Reclamação.  Autor: Marli Sambatti Magro.  Adv.:
Adir Miguel Namur.  Reu: Município de São Jerônimo da Ser-
ra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão:
423.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 121 a 124.  Julgado em: 30/08/
2002.
Por unanimidade de votos, confirmaram a sentença de primeiro
grau.
Ementa: REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMATÓRIA TRA-
BALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRAN-
ÇA DE VERBAS TRABALHISTAS EM ATRASO. JUÍZO
COMPETENTE SÓ NO PERÍODO ABRANGIDO PELO RE-
GIME ESTATUTÁRIO. NÃO RESTOU COMPROVADO O
PAGAMENTO DAS PARCELAS REQUERIDAS. PROCE-
DÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. CORRETA A SENTENÇA.
REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.
1- Conforme entendimento da Súmula 170 do STJ, havendo
cumulação de pedidos entre regimes celetista e estatutário, é
competente a Justiça Comum para apreciar a reclamação traba-
lhista, nos limites de sua jurisdição.
2- Procedente em parte o pedido, acolhendo as verbas  postula-
das no período posterior à implantação do regime estatutário,
ante a não comprovação do pagamento.
3- Denegou-se pedidos referentes às férias, porque notoriamente
usufruídas e da indenização em dobro das verbas pleiteadas,

pois amparada na CLT e não na Lei Municipal 75/93.

Acórdão Registrados
006. 0195484-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74662.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000138 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Município de
São Jeronimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Reu:
Erli de Jesus Bueno de Lima.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.:
Mohamed Ali Costa Nader.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 424.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 125 a 128.  Julgado em: 30/08/2002.
Por unanimidade de votos, confirmaram a sentença de primeiro
grau.
Ementa: REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMATÓRIA TRA-
BALHISTA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRAN-
ÇA DE VERBAS TRABALHISTAS EM ATRASO. JUÍZO
COMPETENTE SOMENTE NO PERÍODO POSTERIOR À
IMPLANTAÇÃO DO REGIME ESTATUTÁRIO. NÃO RES-
TOU COMPROVADO O PAGAMENTO DAS PARCELAS
REQUERIDAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.
CORRETA A SENTENÇA. REEXAME NECESSÁRIO DES-
PROVIDO.
1- Conforme entendimento da Súmula 170 do STJ, havendo
cumulação de pedidos entre regimes celetista e estatutário, é
competente a Justiça Comum para apreciar a reclamação traba-
lhista, nos limites de sua jurisdição.
2- Procedente em parte o pedido, acolhendo as verbas  postula-
das no período posterior à implantação do regime estatutário,
ante a não comprovação do pagamento.
3- Denegou-se pedidos referentes às férias, porque notoriamente
usufruídas e da indenização em dobro das verbas pleiteadas,
pois amparada na CLT e não na Lei Municipal 75/93.

Acórdão Registrados
007. 0186623-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/133033.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000911 Obri-
gação de Fazer.  Apelante: Rafael Alcides Carneiro.  Adv.: Renô
Carneiro da Silva.  Adv.: Maran Carneiro da Silva.  Apelado:
Marilia Guimaraes Pedro.  Adv.: Oscar Fleischfresser.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopyto-
wski.  Núm.Acórdão: 425.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 129 a 132.
Julgado em: 30/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso prin-
cipal e deram provimento parcial ao recurso adesivo.
Ementa: AÇÃO VISANDO CUMPRIMENTO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. VENDA DE VEÍCULO COMPROVADA
ATRAVÉS DE TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO PROME-
TIDA E NÃO CUMPRIDA. ATUAL POSSUIDOR TRAFE-
GAndo DE MODO IRRESPONSÁVEL E EM DESACORDO
COM A LEI DE TRÂNSITO, AGINDO COM ALEGADA MÁ-
FÉ, EM VIRTUDE DAS MULTAS SEREM ENVIADAS PARA
A AUTORA. PUGNA ESTA, PELA TRANSFERÊNCIA DO
REGISTRO NO DETRAN, NA DATA DA VENDA, REPAS-
SANDO-SE AS INFRAÇÕES PARA O NOME DO RÉU. RE-
VENDA DO VEÍCULO A TERCEIRO, NÃO COMPROVA-
DA PELO REQUERIDO. ACEITA A DENUNCIAÇÃO A
LIDE DO ATUAL POSSUIDOR, MAS INVIÁVEL A SUA
LOCALIZAÇÃO. SENTENÇA, QUE ACATOU PEDIDO INI-
CIAL, JUSTA E CORRETAMENTE APLICADA. APELO
IMPROVIDO.
       É OBRIGATÓRIA A TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO
DO VEÍCULO PELO SEU PROPRIETÁRIO, SEGUNDO
ARTIGO 123, I E § 1.º DO CBT, EM NO MÁXIMO 30 DIAS.
       EMBORA TENHA DENUNCIADO A LIDE O ALEGA-
DO COMPRADOR DO VEÍCULO, ESTE NÃO FOI LOCA-
LIZADO. NÃO RESTANDO COMPROVADA A REVENDA,
FICA OBRIGADO O RÉU A TRANSFERIR O AUTOMÓ-
VEL PARA O SEU NOME, NA QUALIDADE DE COMPRA-
DOR INICIAL, PODENDO REQUERER A POSTERIOR
TRANSFERÊNCIA PARA O ATUAL POSSUIDOR.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVEM SER MAJORA-
DOS, ANTE AO TESMPO GASTO E A QUANTIDADE DE
INTERVENÇÕES NO PROCESSO, SENDO DECRETADOS
A MAIOR NA PRIMEIRA SENTENÇA. PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO, PARA MAJORAR OS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS.

Acórdão Registrados
008. 0196563-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61987.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000552
Indenização.  Autos Complementares: 9900011433 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Roseli do Rocio Basso.
Adv.: Tobias Fernando Madureira.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado
Corrêa Francisco.  Apelado: Antônio Carlos Basso.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 426.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 133 a 137.  Julga-
do em: 30/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - SEGURADORA - AÇÃO REGRES-
SIVA - PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO - LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM - DEVER DE INDENIZAR - RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA - PROVIMENTO.
O proprietário do veículo tem legitimidade para figurar no pólo
passivo da ação de regressiva ajuizada pela seguradora, bem
como responde solidariamente pelos danos causados culposa-
mente em acidente de trânsito pelo terceiro condutor no veícu-
lo segurado.

Acórdão Registrados
009. 0196411-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71053.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000236 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Condomínio Edifício Porto
Rico.  Adv.: Zoraide Batistela.  Apelado: Luiz Carlos Placha.
Adv.: Giavanna Lepre Sandri.  Adv.: Marina Bastos Dias.  Adv.:
Lucélia Maria Colle.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 427.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 138 a 141.  Julgado em: 06/09/2002.
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Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: COBRANÇA DE MULTAS CONDOMINAIS POR
DESCUMPRIMENTO DO REGIMENTO INTERNO. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS PELO CONDO-
MÍNIO AUTOR (Art. 333, inciso I do CPC). SENTENÇA
CORRETA. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
010. 0195754-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79809.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001118 Indeni-
zação.  Apelante: Luiz Andrade.  Apelante: Alexandre Luiz
Andrade.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.  Adv.: Abel Antônio
Rebello.  Adv.: Arildo Nizer.  Apelado: Marítima Seguros S/a.
Adv.: Luis Carlos Barreto.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.
Adv.: Luiz Carlos da Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 428.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 142 a 151.  Julgado em: 30/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - AÇÃO REGRESSIVA - SEGURA-
DORA - LEGITIMIDADE ATIVA - APÓLICE DE SEGURO -
DESNECESSIDADE - SUBROGAÇÃO PROVADA POR
DOCUMENTOS IDÔNEOS - COLISÃO TRASEIRA - PRE-
SUNÇÃO DE CULPA NÃO ILIDIDA - PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - DEVER
DE INDENIZAR - IMPROVIMENTO.
1. Em ação regressiva de ressarcimento de danos promovida
pela seguradora contra o terceiro causador dos danos não é in-
dispensável a juntada da apólice do seguro, sendo admissível a
prova da sub-rogação por outros documentos idôneos.
2. Presume-se a culpa do motorista que, em corrente de tráfe-
go, colide o seu veículo contra a traseira do carro que segue a
sua frente, por desrespeitar a distância de segurança que deve
existir entre ambos, sendo que lhe cabe o ônus da prova em
contrário.
3. Em acidente de trânsito o proprietário do veículo responde
solidariamente pelos danos causados culposamente por tercei-
ro condutor no veículo segurado.

Acórdão Registrados
011. 0189007-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/4226.  Matéria: Sumário.  Comarca: Capane-
ma.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000387 Indeniza-
ção.  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.:
Marcelo Bientinez Miro.  Apelado: Elemar Tesche.  Adv.: Clau-
diomar Fonseca Vincewsi.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 429.  Núm.Livro: 9.  Fo-
lhas: 152 a 161.  Julgado em: 06/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso volun-
tário por ser deserto e, por maioria, conheceram do reexame
necessário mantendo incólume a respeitável sentença. .
EMENTA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO DE APE-
LAÇÃO DO INSS. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.
REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA CONFIRMADA.
I - O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na
Justiça Estadual (Súmula 178 do STJ).
II - Recurso voluntário por, unanimidade de votos, não conhe-
cido. Confirmação da sentença monocrática, por maioria, em
sede de reexame necessário.

Acórdão Registrados
012. 0199471-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110084.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000069
Reparação de Danos.  Apelante: Pinhoeste Transportes e Ter-
raplanagens Ltda.  Adv.: Jose Carlos Piaia.  Apelado: Sul Amé-
rica Bandeirantes Seguros S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.:
Carlos Werzel.  Adv.: Dirceia Moreira Borato.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 430.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 162 a 170.  Julga-
do em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
Ementa
RESSARCIMENTO. TRANSPORTE DE CARGA. DIREITO
DE REGRESSO DA SEGURADORA FACE A TRANSPOR-
TADORA SUBCONTRADA. CAPOTAMENTO DE CAMI-
NHÃO. VELOCIDADE INCOMPATÍVEL. IMPRUDÊNCIA
DO CONDUTOR DO VEÍCULO COMPROVADA. BOLETIM
DE OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO 'IURIS TANTUM'. NEXO
DE CAUSALIDADE DEMONSTRADO. INOCORRÊNCIA
DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR.
I - À seguradora cabe ação de regresso em desfavor do causa-
dor do dano, independente de se tratar de transporte subcontra-
tado.
II - O Boletim de Ocorrências goza de presunção "juris tan-
tum", prevalecendo quando não são produzidas nos autos pro-
vas capazes de infirmá-lo.
III - Estando o asfalto bastante úmido e considerando o peso da
carga do caminhão, impõe-se ao seu condutor o dever de maior
diligência na previsibilidade de uma derrapagem.
IV - Caso fortuito ou força maior inconfigurados, haja vista a
ausência de  imprevisibilidade ou mesmo de obstáculo inevitá-
vel.
V -  Recurso de Apelação conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
013. 0197721-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81494.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000065 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9700000466 Notifi-
cação Judicial.  Apelante: Maria Cresunilda de Castro Lanço-
ni.  Adv.: Enio Roberto Murara.  Apelado: Clea Regina Groski
dos Santos.  Adv.: Adriane Curi de Oliveira.  Adv.: Jose Renato
Duarte.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 431.  Núm.Livro: 9.  Fo-
lhas: 171 a 175.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Ementa:
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL FINANCIADO. CONTRA-

TO DE GAVETA SUBSTANCIADO POR PROCURAÇÃO.
INADIMPLEMENTO DAS PARCELAS LANÇADAS EM
NOME DA ORIGINÁRIA MUTUÁRIA OUTORGANTE.
DANO MORAL INEXISTENTE ANTE O RISCO DO NEGÓ-
CIO ASSUMIDO PELA VENDEDORA.
I - A opção pela dispensa da necessária interveniência do agen-
te financeiro ou de fixação exata de prazo para a necessária
regularização perante o mesmo, aliada ao exame da capacidade
pessoal da parte vendedora, revela a consciente assunção pelo
risco do negócio, culminando por afastar a postulação indeni-
tória.
II- Recurso de Apelação, conhecido e improvido.

Acórdão Registrados
014. 0189237-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147913.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000906 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Tce - Triunfo Comércio e Engenha-
ria Ltda.Adv.: Joao Guizzo.  Adv.: Renilde Paiva Morgado
Gomes.  Apelado: Sul América Bandeirantes Seguros S/a.Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 432.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 176 a 182.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELANTE:TCE  -  TRIUNFO COMÉRCIO  E
ENGENHARIA LIMITADA
APELADO:SUL   AMÉRICA  BANDEIRANTES
SEGUROS S/A
RELATOR:JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
RESPONSABILIDADE CIVIL. RESSARCIMENTO DE DA-
NOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. ROL DE TESTEMUNHAS NÃO APRESENTADO
COM A CONTESTAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO.
NULIDADE INEXISTENTE.
No procedimento sumário, o rol de testemunhas deve ser apre-
sentado com a contestação. Se o réu não apresenta rol de teste-
munhas a serem ouvidas e estando o magistrado convencido
dos fatos, pode proceder ao julgamento antecipado da lide. A
ouvida do motorista causador do acidente que não foi encon-
trado e excluído da relação processual, a pedido do autor, não
pode ensejar nulidade por cerceamento de defesa, quando se-
quer foi declarado seu endereço.

Acórdão Registrados
015. 0195210-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64153.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000505 Reparação de Da-
nos.  Apelante: Márcia Hlatik de Oliveira.  Adv.: Jose Bonifa-
cio de Barros Garcia Jr.Apelado: Indiana Companhia de Segu-
ros Gerais.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.  Adv.: Luis Car-
los Barreto.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 433.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 183 a 187.  Julga-
do em: 30/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - AÇÃO REGRESSIVA - SEGURA-
DORA - LEGITIMIDADE ATIVA - APÓLICE DE SEGURO -
DESNECESSIDADE - SUBROGAÇÃO PROVADA POR
DOCUMENTOS IDÔNEOS - BOLETIM DE OCORRÊNCIA
- PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - CULPA DEMONSTRA-
DA - INVASÃO DE VIA PREFERENCIAL - CAUSA PRI-
MÁRIA E PREPONDERANTE - EXCESSO DE VELOCIDA-
DE NÃO COMPROVADO - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR -
IMPROVIMENTO.
1. Em ação regressiva de ressarcimento de danos promovida
pela seguradora contra o terceiro causador dos danos, não é
indispensável a juntada da apólice do seguro, sendo admissível
a prova da sub-rogação por outros documentos idôneos.
2. Responde pelo acidente o condutor do veículo que adentrou
via preferencial, causa primária e preponderante para a ocor-
rência do sinistro, o que se sobrepõe ao eventual excesso de
velocidade que, ademais, não restou comprovado nos autos.
3. Em acidente de transito o boletim de ocorrência tem presun-
ção de veracidade, salvo prova robusta e persuasiva em sentido
contrário.
4. Comprovada a culpa do condutor do veículo que adentrou
via preferencial, deve este ressarcir a seguradora pelo que esta
efetivamente desembolsou para cobrir os danos causados no
veículo segurado.

Acórdão Registrados
016. 0201066-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/121514.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9300014432 Co-
brança.  Apelante: Zilda de Oliveira.  Adv.: Vicente Ganter de
Moraes.  Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Anita
Garibaldi.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Relator
Designado: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 434.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 188 a 202.  Julgado em: 30/08/2002.
Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
CONDOMÍNIO. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL NÃO
SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO § 3º, DO ART.
12, DA LEI Nº 4.591, DE 16.12.64 E PREVISTA NA CON-
VENÇÃO DE CONDOMÍNIO. INAPLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
017. 0196467-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74686.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000173 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Ivonete da Apa-
recida Ribeiro.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoi-
chi Takahashi.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Muni-
cípio de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ri-
bas.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 435.  Núm.Livro: 9.  Folhas:
203 a 209.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, não conheceram.
REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMATÓRIA TRABALHIS-

TA. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 2º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001. NÃO
CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
018. 0189570-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/11024.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9700017288 Co-
brança.  Apelante: Companhia Paulista de Seguros.  Adv.: Ho-
mero Matias.  Apelado: Thisia - Administração , Participação,
Locação de Bens Móveis, Imóveis e Factoring Ltda.Adv.: Ste-
fan Klaus Gildemeister.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 436.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 210 a 219.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURADORA. INDENIZAÇÃO.
VEÍCULO. VALOR DA APÓLICE. CLAUSULA CONTRA-
TUAL. VALOR DE MERCADO. NULIDADE. RECURSO
NÃO PROVIDO.
Havendo perda total de veículo segurado, o devido pela segu-
radora corresponde ao valor expresso, constante da apólice,
sendo nula a cláusula contratual que estabelece ser o valor de
mercado do veículo a referência à indenização.

Acórdão Registrados
019. 0201195-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119378.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000040 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Luceia de Lour-
des da Costa Brizola.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Moha-
med Ali Costa Nader.  Reu: Município de São Jerônimo da
Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Núm.Acórdão: 437.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 220 a 226.  Julga-
do em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMATÓRIA TRABALHIS-
TA. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 2º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.001. NÃO
CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
020. 0204172-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/104046.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2041721 Agravo de
Instrumento.  Agravante: José Salvagnini.  Adv.: Maria Regina
Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Agravado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna.  Agravado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Agravado: Sindi-
cato Rural de Marialva.  Adv.: Cristiane Rodrigues Alves.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 438.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 227 a 230.  Julgado em: 06/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, por in-
tempestivo.
AGRAVO (ART. 557, CPC). MANEJAMENTO APÓS O
TRANSCURSO DO QÜINQÜÍDIO. INTEMPESTIVIDADE.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados
021. 0193747-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/48404.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000241 Anu-
latória.  Autos Complementares: 9900000136 Medida Caute-
lar.  Apelante: Carlos Augusto Marinoni.  Adv.: Genesio Sella.
Adv.: Ali Zraik Junior.  Rec.adesivo: Xerox do Brasil Ltda.
Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 439.  Núm.Livro: 9.  Folhas:
231 a 233.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C DANOS
MORAIS. CONTRATO DE LOCAÇÃO COM PROPOSTA DE
COMPRA DE EQUIPAMENTO. INSURGÊNCIA DO NÃO
PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO CONTRATO.
LAUDO PERICIAL QUE CONFIRMA A INADIMPLÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
RECURSO ADESIVO QUE INSURGE-SE CONTRA O VA-
LOR ARBITRADO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 20, §4º DO CPC. CRITÉRIOS DA
APLICAÇÃO DEVIDAMENTE MENSURADOS. RECURSO
IMPROVIDO.SENTENÇA MANTIDA.

Acórdão Registrados
022. 0195489-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/69155.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000300 Ação Ordinária de
Responsabilidade Civil.  Autos Complementares: 9700001001
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000939
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Sul América Terrestres,
Marítimos e Acidentes Companhia de Seguros S/a.  Adv.: An-
drey Herget.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Rec.adesivo:
Adilio Rodrigues Cordeiro.  Adv.: Angelo Pilatti Neto.  Adv.:
zilândia pereira.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Transaccord
- Transporte e Comércio de Cereais Ltda.  Adv.: Antônio José
Carvalhaes.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 440.  Núm.Livro: 9.
Folhas: 234 a 239.  Julgado em: 06/09/2002.
Por unanimidade de votos, preliminarmente, não conheceram
do recurso adesivo e deram provimento parcial ao apelo.
EMENTA:
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL C/C LUCROS CES-
SANTES. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. DENUNCIAÇÃO
À LIDE DA SEGURADORA. CONDENAÇÃO NOS LIMITES
CONTRATUAIS DA APÓLICE. SENTENÇA MANTIDA.

Acórdão Registrados

023. 0199318-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108815.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001289 Indeni-
zação.  Apelante: Viação Cidade Sorriso Ltda.  Adv.: Maria
Inês Dias.  Apelado: Salete Anselmo.  Adv.: Elisabeth Alfredo
Ferreira da Silva.  Adv.: Laurisete Chagas de Souza.  Adv.:
José Antônio Faria de Brito.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 441.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 240 a 243.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA:
INDENIZAÇÃO DANOS MATERIAIS. ATROPELAMENTO.
INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE. MOTORISTA
COLETIVO NEGLIGENTE. PENSÃO EXCESSIVA. SEGURO
OBRIGATÓRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0202179-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142924.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9200000001 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9200000193 Repara-
ção de Danos.  Autos Complementares: 9200001646 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9200014744 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300004223 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400047023 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Olvepar - Oléos Vegetais do Para-
ná S/a - Indústria e Comércio.  Adv.: Guido Victor Guerra.  Ape-
lado: Auto Viação Chapecó Ltda.  Adv.: Airton Luiz Zolet.  Adv.:
Marcelo Zolet.  Litisden.: Sul América Bandeirante Seguros S/a.
Adv.: Andrey Herget.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 442.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 244 a 246.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. BOLETIM DE OCOR-
RÊNCIA QUE NÃO DEMONSTRA O CULPADO. ÚNICA
TESTEMUNHA OUVIDA COMO INFORMANTE. O DEPO-
IMENTO NÃO SE MOSTRA SUFICIENTE PARA OFERE-
CER FUNDAMENTO E SEGURANÇA PARA A PROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO INICIAL. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0201010-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117781.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001048 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9300000703 Ação
de Despejo.  Apelante: Ilson Ney Bemben.  Adv.: Ilson Ney
Bemben.  Apelado: Jorge Zacarias Nasssar.  Apelado: Dilma
Nely Grassi Nassar.  Adv.: Marlene Paes Guareschi.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Boch-
nia.  Núm.Acórdão: 443.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 247 a 250.
Julgado em: 30/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA -
DIREITO DO ADVOGADO - RESPONSABILIDADE EX-
CLUSIVA DA PARTE SUCUMBENTE - IMPOSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA DOS PRÓPRIOS CLIENTES VENCE-
DORES NA DEMANDA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
ENGLOBANDO A VERBA SUCUMBENCIAL, PORÉM
COM O PATROCÍNIO DE OUTRO ADVOGADO - RESER-
VA DA VERBA SUCUMBENCIAL AO ANTIGO PATRONO
- ILEGITIMIDADE PASSIVA E FALTA DE INTERESSE DE
AGIR - IMPROVIMENTO.
1. Os honorários de sucumbência são exclusivamente do advo-
gado que patrocinou a causa, sendo que cabe a parte sucum-
bente suportá-los.
2. Se os antigos clientes ajuizaram execução com o patrocínio
de outro advogado, porém reservando a parte que cabe ao anti-
go patrono, a este falta interesse de agir para ajuizar ação con-
tra aqueles requerendo o pagamento dos honorários sucumben-
ciais, pois foram vencedores na demanda e não se apropriaram
indevidamente da verba sucumbencial.

Acórdão Registrados
026. 0195354-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58589.  Matéria: Sumário.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000559 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Liane Glinka Bernert.  Adv.: Álva-
ro Pereira Porto Júnior.  Adv.: Henrique Jaime Zulian.  Apela-
do: Nilda Silveiro Garcia de Oliveira.  Adv.: Walter dos Anjos.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 444.  Núm.Livro: 9.  Folhas:
251 a 254.  Julgado em: 06/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
EMENTA:
REPARAÇÃO DE DANO. INDENIZAÇÃO. ERRO MÉDICO
NÃO COMPROVADO. CIRURGIA DE LAQUEADURA.
OBRIGAÇÃO DE MEIO E NÃO DE RESULTADO - INEXIS-
TÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS A EVIDENCI-
AR IMPRUDÊNCIA, NEGLIGÊNCIA OU IMPERÍCIA DO
MÉDICO NO TRATAMENTO OCORRIDO A AUTORA.
GRAVIDEZ INDESEJADA. MÉTODO CONTRACEPTIVO
QUE ADMITE FALHAS. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0188588-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33.  Matéria: Sumário.  Comarca: Toledo.  Vara:
2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000138 Indenização.
Apelante: Malharia Mundial Ltda.  Adv.: George Bueno Gomm.
Apelado: Wisniewski & Rosseto Ltda.  Adv.: Helio Lulu.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Relator Designado: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 445.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 255 a 262.  Julga-
do em: 06/09/2002.
Por maioria de votos, deram provimento integral ao recurso.
Ementa:
PROTESTO DE TÍTULO. DANO MORAL. PAGAMENTO
EFETUADO EM DATA POSTERIOR E DE MODO DIVER-
SO DO APONTADO NA CÁRTULA. ABSOLUTA INÉRCIA
DO DEVEDOR QUANDO DO RECEBIMENTO DO AVISO.
RESPONSABILIDADE INDENITÓRIA AFASTADA.
I - Impertinente se torna a indenização formulada, quando com-
provado que o devedor concorreu decisivamente para a consu-
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mação do protesto.
II - Recurso de Apelação conhecido e provido, para o efeito de
ser julgada improcedente a ação, com a decorrente inversão
dos ônus sucumbenciais.

Acórdão Registrados
028. 0208921-0/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/112655.  Matéria: Sumário.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2089210
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 8700000687
Indenização.  Autos Complementares: 9000000269 Execução
de Título Judicial.  Autos Complementares: 200200000120
Declaratória.  Agravante: Transportadora Newton Siqueira Sopa
Ltda.  Agravante: Maria Benedita Citeira.  Agravante: Elizabe-
te Siqueira Sopa.  Agravante: Célia Maria Siqueira Sopa.  Agra-
vante: Milton Siqueira Sopa.  Adv.: Roberto Rocha Gomes.
Agravado: Léa Maria Lerário.  Agravado: Armando Horácio
Fernandez.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 446.  Núm.Livro: 9.
Folhas: 263 a 270.  Julgado em: 06/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
ao recurso.
EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA CONTRA DECI-
SÃO QUE DENEGOU O EFEITO SUSPENSIVO. ALEGA-
ÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. BASTA PARA
NÃO CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO A INCER-
TEZA DA EXISTÊNCIA DO "FUMUS BONI IURIS" E DO
"PERICULUM IN MORA". RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0208040-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/38625.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000347 Medida
Cautelar.  Apelante: Vital Ribeiro de Almeida.  Apelante: Ma-
ria Dorotea de Almeida.  Adv.: José da Silva Reis.  Apelado:
Ipê Clube de Ibaiti.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 447.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 271 a 273.  Julgado em: 06/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA.
MEDIDA CAUTELAR.PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VA. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE.PROVA PERICIAL.RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0188416-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/135432.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rio
Branco do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9100000332
Reparação de Danos.  Apelante: Nacional Companhia de Se-
guros.  Adv.: Rene Mário Pache.  Apelado: Vaz Sul Transpor-
tes Ltda.  Adv.: Jose Euclair Martins.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 448.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 274 a 276.  Julga-
do em: 06/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para anular a sen-
tença.
EMENTA:
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO POR AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA AUTO-
RA. APELAÇÃO CÍVEL. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSO-
AL DA PARTE OU MESMO POR EDITAL. SENTENÇA
ANULADA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0186209-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/140925.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000473 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Adair Martins.  Apelante: João
Batista Pereira.  Apelante: Amilton Cesar Silvério.  Adv.: Glauco
Melo Elias.  Rec.adesivo: Nortóil Lubrificantes Ltda.  Adv.:
Glaucio Hashimoto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Núm.Acórdão: 449.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 277 a 284.  Julga-
do em: 30/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
principal e negaram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - AUSÊNCIA DE CULPA CONCOR-
RENTE - PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO - DEVER DE IN-
DENIZAR - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - PROVA
DOS DANOS - ORÇAMENTOS EM OFICINAS IDÔNEAS -
VALORES COMPATÍVEIS COM OS PREÇOS DE MERCA-
DO - LUCROS CESSANTES - AVALIAÇÃO JUDICIAL COR-
RETA - TERCEIRO NÃO CONDUTOR DO VEÍCULO - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA -PROVIMENTO
PARCIAL DA APELAÇÃO E IMPROVIMENTO DO RECUR-
SO ADESIVO.
1. Em acidente de trânsito o proprietário do veículo responde
solidariamente pelos danos causados culposamente por tercei-
ro condutor.
2. Os orçamentos apresentados por oficinas idôneas são sufici-
entes para comprovação dos danos e do valor a indenizar quan-
do não existam elementos hábeis a infirmá-los.
3. Os lucros cessantes foram avaliados corretamente pelo juiz
com base em documentos idôneos apresentados pelo autor, sen-
do que o réu não conseguiu produzir prova que infirmasse a
conclusão alcançada.
4. O terceiro que não conduziu o veículo e nem é seu proprie-
tário carece de legitimidade para figurar no pólo passivo.

Acórdão Registrados
032. 0201659-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125027.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000271
Reparação de Danos.  Apelante: Auto Viação Catarinense Ltda.
Adv.: Marcos Henrique Machado Pereira.  Adv.: Waldemar
Lopes Herek.  Apelado: José Roberto de Souza.  Adv.: José
Valter Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Núm.Acórdão: 450.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 285 a
292.  Julgado em: 30/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.

APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO TRASEIRA - PRESUN-
ÇÃO DE CULPA NÃO ILIDIDA - CULPA DO PREPOSTO
CONFIGURADA - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR DO PRE-
PONENTE - ORÇAMENTOS - OFICINAS IDÔNEAS - VA-
LORES COMPATÍVEIS COM OS PREÇOS DE MERCADO -
IMPROVIMENTO.
1. Presume-se a culpa do motorista que colide o seu veículo
contra a traseira do veículo que segue a sua frente, por desres-
peitar a distância de segurança que deve existir entre ambos,
sendo que lhe cabe o ônus da prova em contrário.
2. Configurada a culpa do preposto que conduzia o veículo,
responde pela reparação a empresa nos termos do artigo 1.521,
inciso III do Código Civil.
3. Os orçamentos apresentados por oficinas idôneas são sufici-
entes para comprovação dos danos e do valor a indenizar quan-
do não existam elementos hábeis a infirmá-los.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 25/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segundo Gr. Câmaras Criminais
Relação Nº 2002.02978 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Segundo Gr. Câ-
maras Criminais a realizar-se em 25/09/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Altair Astor Raimundo 0001 0177842-9
André Carpe Neves 0006 0206704-1
Caroline Lopes dos Santos Coen 0002 0188262-8
Janice de Bairros 0003 0188943-8
Jean Junior Zanatta 0005 0204401-7
José Feldhaus 0006 0206704-1
Maran Carneiro da Silva 0004 0199486-5
Renô Carneiro da Silva 0004 0199486-5

REVISÃO CRIMINAL
0001.  PROCESSO: 0177842-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 9700074919 Ação Penal  Re-
querente: Zilda de Oliveira  Def Pub: Altair Astor Raimundo
Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

REVISÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0188262-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 0 Ação Penal  Requerente:
Paulo Martins Rodrigues Réu Preso  Adv.: Caroline Lopes dos
Santos Coen  Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

REVISÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0188943-8  Comarca: Palmas  Vara: Vara
única, Palmas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000028 Ação Penal  Requerente: Airton Ribeiro da Costa
Réu Preso  Adv.: Janice de Bairros  Requerido: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Idevan Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augus-
to Cassetari

REVISÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0199486-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9500041596 Ação Penal  Re-
querente: Julio Cesar da Silva Réu Preso  Adv.: Renô Carneiro
da Silva, Maran Carneiro da Silva  Requerido: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes (Juiz Idevan Lopes)

REVISÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0204401-7  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara única, Guaraniacu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9100000070 Ação Penal  Requerente: João Maria de Souza Réu
Preso  Adv.: Jean Junior Zanatta  Requerido: Ministério Público
Relator: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

REVISÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0206704-1  Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina  Vara: Vara única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200000000049 Ação Penal  Reque-
rente: Claudemir Aparecido Lima Réu Preso  Adv.: José Fel-
dhaus, André Carpe Neves  Requerido: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02992 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gisele De Oliveira Parchen 001 0212657-4

Despachos Relator
001. 0212657-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119915.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200061160
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200061160 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000033 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200018057
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Gisele
de Oliveira Parchen.  Paciente: Alexsandro Sabino Réu Preso.
Adv.: Gisele de Oliveira Parchen.  Impetrado: Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Mar-
ques Cury.  Despacho:
I - Não exsurge, "prima facie", constrangimento ilegal ao paci-
ente Alexsandro sabino, preso em flagrante acusado de infra-
ção ao art. 155, caput. do CP, em razão do indeferimento do
pedido de liberdade provisória pelo Dr. Juiz a 1ª Vara Criminal
de Curitiba, vez que devidamente fundamentado, invocando a
existência de antecedentes criminais, motivo pelo qual deixo
de conceder a liminar. II - À d. PGJ.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02991 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Rui Cavallin Pinto 001 0190364-8
Rui Cavallin Pinto 001 0190364-8
Walter Barbosa Bittar 001 0190364-8

Vista ao(s) apelado(s) - para oferecimento de contra-razões. -
Prazo: 8  dias
001. 0190364-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/6166.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apucara-
na.  Vara: Vara única.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9800000103 Queixa-crime.  Apelante:
Eros Felipe.  Adv.: Walter Barbosa Bittar.  Apelado: Rui Ca-
vallin Pinto.  Adv.: Rui Cavallin Pinto.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Motivo: para oferecimento de contra-razões..  Vista Ad-
vogado: Rui Cavallin Pinto (PR021968).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02986 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ivan Ribas 001 0213301-1

Despachos Relator
001. 0213301-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/124418.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Impetrante: Bel. Ivan Ribas.  Paciente: Fábio Caetano da
Silva Réu Preso.  Adv.: Ivan Ribas.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Matinhos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Despacho:
Não tendo sido instruído o pedido com nenhum docuemnto, é
impossível apreciar a liminar pretendida. Preste a autoridade
apontada como coatora as informações que entender necessári-
as em razão do pedido. Acompanhe o ofício cópia da impetra-
ção e deste despacho. Int. Após, à PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02989 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Rone Marcos Brandalize 001 0211209-4

Despachos Relator
001. 0211209-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111825.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200004310
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200004310 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Rone Marcos Brandalize.  Paciente:
Edina de Matos Teixeira Réu Preso.  Paciente: Ismael Alves
Teixeira Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00121881.
J. aos autos. O habeas corpus à levado à mesa de julgamento
independentemente de pauta. Assim, não há como deferir o
pedido de intimação. Intime-se.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02952 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gisele De Oliveira Parchen 001 0213020-1
Pedro Da Luz 002 0213380-2

Despachos Relator
001. 0213020-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/122761.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200077325 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018355 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Gisele de Oliveira Parchen.  Paciente:
Denis Gulado Crovador Réu Preso.  Adv.: Gisele de Oliveira
Parchen.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar pedida porque vejo que o feito
nao se encontra suficientenmente instruído para tanto. Colham-
se as informações da Autoridade Coatora. Autorizo o chfe da
4ª Câmara Criminal a assinar  o ofício requisitório.

Despachos Relator
002. 0213380-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/124764.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000491 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000709 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 200200030801 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 200200000655
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Comple-
mentares: 200200000753 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva.  Impetrante: Bel. Pedro da Luz.Paciente: Hanna Adib
Eid. Réu Preso.  Adv.: Pedro da Luz.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Terceira Vara Criminal da Comarca de Foz do

Iguaçu.Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
VISTOS,... 1 - Não vislumbro, neste momento, a presença dos
requisitos para a concessão da liminar, máxime em razão da
decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão tempo-
rária, datada de 12 de setembro p.p, na qual consignou-se que
há fortes indícios de autoria de crime de tráfico de intorpecen-
tes, que recaem na pessoa do paciente (fls. 102 - TA). 2 - Soli-
cite-se informações a autoridade apontada como coatora, com
a urgência que o caso requer.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02993 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Joe Tennyson Velo 001 0213397-7
Despachos Relator
001. 0213397-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/124850.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200078356 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Com-
plementares: 200200018374 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Joe Tennyson Velo.  Paciente: Augus-
to Jader Caponi Réu Preso.  Adv.: Joe Tennyson Velo.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1 - Não vislumbro, neste momento, a presente do periculum in
mora (a probabilidade de dano irreparável) e o fumus boni iuris
(elementos da impetração que indiquem a existência de ilegali-
dade no constrangimento), sem olvidar que inexiste irregulari-
dade na lavratura do auto de prisão em flagrante, razão pela
qual indefiro a liminar almejada. 2 - Solicite-se informações à
autoridade apontada como coatora, com a urgência que o caso
requer. 3 - Int.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02980 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Demerval Jorge Silva Serra 001 0212433-4
Demerval Jorge Silva Serra 001 0212433-4

Vista ao(s) apelante(s) - Razões - Prazo: 8  dias
001. 0212433-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/116976.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara única.  Comarca: Palmas.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9900000065 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9900000177 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 9900000028 Pedido de Liberdade Provisória.  Ape-
lante: Luiz Carlos Luchini.  Adv.: Demerval Jorge Silva Serra.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Motivo: Razões.  Vista Advogado: Demerval Jorge Silva Serra
(RS022703).

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02966 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edenan Martinez Bastos  001 0210157-1/
01
Paulo Grott Filho 013 0206798-3
Saionara Stadler De Freitas 013 0206798-3

Acórdão Registrados
001. 0210157-1/01  Agravo Regimental Criminal (cam.)
Protocolo: 2002/113574.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 2101571
Mandado de Segurança.  Agravante: Edson Luciano Lenzi.
Adv.: Edenan Martinez Bastos.  Agravado: Ademar Pickcius.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14424.  Núm.Livro: 8.  Fo-
lhas: 105 a 109.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo.
AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO PELO RELA-
TOR DE INICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS (ART. 8º DA LEI 1533/
51). DECISÃO CONFIRMADA.
REGIMENTAL DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0198801-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/49184.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000294 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000053 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado:
Ministério Público do Estado O Paraná.  Interessado: Luciana
Aparecida da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 14425.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 110 a 116.  Jul-
gado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - USO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - DELITO DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO
PELO ADVENTO DA LEI 10.259/01 - (ART. 2º, PARÁGRA-
FO ÚNICO) -COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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CRIMINAL  - INTELIGÊNCIA DO ART 5º, INCISO XL E
ART. 98, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CON-
FLITO IMPROCEDENTE.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei

Acórdão Registrados
003. 0199557-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43632.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000386 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000489 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Gilciane Maciel Gomes.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14426.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 117 a 134.  Jul-
gado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUÍZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
004. 0200124-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/63647.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pon-
ta Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Pon-
ta Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.
Ação Originária: 200000001227 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200000000561 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200200000731 Inquerito Policial.  Suscitan-
te: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Jean Carlos Pupo
de Gouveia.  Interessado: Marcelo dos Santos.  Interessa-
do: Maurício Bilchemam.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.   Relator:  Juiz Sergio Arenhart .
Núm.Acórdão: 14427.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 135 a 152.
Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
005. 0201384-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/59893.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200000001259 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000687 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200000000559 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público
do Estado da Paraná.  Interessado: Willian Schnkenberg.  Ór-
gão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14428.  Núm.Livro: 8.  Fo-
lhas: 153 a 170.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUÍZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja

em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).
Acórdão Registrados
006. 0202620-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/62079.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200018442 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000072 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100116698 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da Central de In-
quéritos da Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interes-
sado: Márcio Manfroi.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
14429.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 171 a 188.  Julgado em: 04/09/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUÍZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima co-
minada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos antes do
advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja em trâmite o
respectivo processo criminal no juízo comum." (Ac. nº 14397, no
Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
007. 0203830-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79727.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001360 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000762 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná.  Interessado: Fábio Zanon Ricardo.  Ór-
gão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14430.  Núm.Livro: 8.  Fo-
lhas: 189 a 206.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUÍZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
008. 0204437-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79754.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000800 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000744 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: Edenilson José da Silva.  Órgão Julgador: Primei-
ro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14431.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 207 a 224.  Jul-
gado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
009. 0204935-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81732.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200031430 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito

do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: José Carlos
de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 14432.
Núm.Livro: 8.  Folhas: 225 a 231.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL
ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - USO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - DELITO DE MENOR PO-
TENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO PELO
ADVENTO DA LEI 10.259/01 (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO)
- COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL  - IN-
TELIGÊNCIA DO ART 5º, INCISO XL E ART. 98, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso ordena-
mento jurídico um novo conceito de infração de menor potencial
ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da nova lei

Acórdão Registrados
010. 0205951-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/86511.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000619 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000031 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Bruno dos Santos Januário.  Curador: José Eduar-
do Barboza.  Interessado: Luiz Gustavo Torres.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 14433.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 232 a
249.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUÍZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
011. 0205948-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/86506.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000105 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000485 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000339 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interes-
sado: José Roberto Santana Filho.  Curador: Frieda Vicentina
Richter Santana.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14434.
Núm.Livro: 8.  Folhas: 250 a 267.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
012. 0206644-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/89788.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200031945 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Reginaldo Alves Sampaio.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14435.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 268 a 285.  Jul-
gado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS

ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
013. 0206798-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87443.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000743 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001096 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Fernando
Frederico Rodrigues.  Adv.: Paulo Grott Filho.  Adv.: Saionara
Stadler de Freitas.  Interessado: José Jenilto Cabral.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14436.  Núm.Livro: 9.  Folhas: 1
a 18.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUÍZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
014. 0206839-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87437.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000462 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001089 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000151 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessado:
Edison Claiton Pietrowivski.  Curador: Ana Aparecida de Al-
meida Diedrich.  Interessado: Edicleison Jorge Diedrich.  Ór-
gão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14437.  Núm.Livro: 9.  Fo-
lhas: 19 a 36.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
015. 0207661-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/94521.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200010867 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: José Adriano da Graças.  Curador: Luiz Müller
Junior.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Re-
lator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14438.  Núm.Livro:
9.  Folhas: 37 a 54.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUÍZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
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TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, "É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum."
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02961 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo

Acórdão Registrados
001. 0175275-0  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/64593.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9100000113 Ação Penal.  Requerente: Valde-
vino Alves de Souza Réu Preso.  Requerido: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Núm.Acórdão: 1105.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 204 a
208.  Julgado em: 28/08/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram a revisão.
REVISÃO CRIMINAL - POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO
DE REGIME EM RAZÃO DO § 1º DO ART. 2º DA LEI 8.072/
90 TER SIDO DERROGADO PELAS LEIS 9.034/95 E 9.455/
97 - NÃO CONHECIMENTO - APLICABILIDADE DE LEI E
INTERPRETAÇÃO MAIS BENÉFICA - COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA EXECUÇÃO - READEQUAÇÃO DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 59 DO CP - NÃO CONHE-
CIMENTO - EXISTÊNCIA DE ANTERIOR REVISÃO CRI-
MINAL QUE ANALISOU E OPEROU REPAROS NA SEN-
TENÇA ORIGINÁRIA - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO
DA REVISÃO CRIMINAL - PEDIDO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
002. 0201620-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/56946.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000031 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000009 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9800000024 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.  Interessado: Florentino de
Almeida Motta.  Interessado: Luís Rossi.  Órgão Julgador: Se-
gundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Núm.Acórdão: 1106.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 209 a 213.  Jul-
gado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PORTE ILE-
GAL DE ARMA. PENA MÁXIMA COMINADA DE 02
ANOS. LEI 10.259/01. AMPLIAÇÃO DA DEFINIÇÃO DE
INFRAÇÃO DE MENOR OFENSIVIDADE SOCIAL. FEITOS
PENDENTES.  COMPETÊNCIA JURISDICIONAL QUE SE
FIRMA PELO AJUIZAMENTO DA DEMANDA, SEM PRE-
JUÍZO DA APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DESPENALIZADO-
RAS PREVISTAS PELA NOVA LEGISLAÇÃO. CONFLITO
PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

Acórdão Registrados
003. 0198322-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/22106.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000164
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000623 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juizado Especial Criminal da Comarca de
Cascavel.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Cascavel.  Interessado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná.  Interessado: Cleonice dos Santos Bento.  Inte-
ressado: Valmir Dias Joaquim.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 1107.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 214 a 227.  Jul-
gado em: 28/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
Conflito Negativo de Jurisdição. Juizados Especiais Criminais,
Federal e Estadual (CF/88, art. 98, inc. I).   Infrações penais de
menor potencial ofensivo. Contravenções penais e os crimes
punidos com pena de até um (01) ano de prisão, excluídos os
sujeitos ao procedimento especial, ex vi do art. 61, da Lei 9.099/
95. Advento da Lei 10.529/01 que ampliou a competência dos
Juizados Especiais Federais para julgar e processar crimes com
pena máxima não superior a dois anos. Extensão dos seus efei-
tos ao âmbito estadual. Crime de uso de entorpecente cuja lei
comina pena máxima não superior a dois anos, praticado em
data anterior a vigência do novo ordenamento. Aplicabilidade
imediata da lei mais benéfica ao acusado. Assento constitucio-
nal que ampara o princípio da retroatividade da lei mais benig-
na. "Perpetuatio jurisdiciones". Aplicação às ações penais pen-
dentes em andamento. A legislação infraconstitucional em exa-
me - Lei 10.259/01 - no parágrafo único, do art. 2º, não faz
nenhuma restrição aos crimes para os quais se preveja procedi-
mento especial, quer no Código de Processo Penal, quer em lei
processual penal especial ou extravagante, como estabelecia o
art. 61, in fine, da Lei 9.099/95.  Conflito de competência pro-
cedente. Competente Juiz Suscitado.

Acórdão Registrados
004. 0201395-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/59914.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000270 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000705 Inquerito Policial.  Autos Complementa-

res: 200100000378 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público
do Estado da Paraná.  Interessado: Josiane Cácia Galvão.  Ór-
gão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 1108.  Núm.Livro: 8.  Folhas:
228 a 231.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, declararam improcedente o conflito
e competente o Juizado Especial Criminal de Ponta Grossa,
com impedimento do Juiz Ronald Juarez Moro.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CRIME DE
MAUS TRATOS. PENA MÁXIMA COMINADA DE 02
ANOS. LEI 10.259/01. AMPLIAÇÃO DA DEFINIÇÃO DE
INFRAÇÃO DE MENOR OFENSIVIDADE SOCIAL. FEITOS
PENDENTES.  COMPETÊNCIA JURISDICIONAL QUE SE
FIRMA PELO AJUIZAMENTO DA DEMANDA.   PROCES-
SO AINDA EM FASE INQUISITORIAL. CONFLITO IMPRO-
CEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
 "A causa determinante de regulamentação de competência ju-
risdicional, a teor do art. 25 da Lei Federal dos Juizados Espe-
ciais, que ratifica o disposto  art. 90 da Lei 9.099/95, é  o ajui-
zamento da "demanda". Por isso, se "demanda penal" ainda
não existe, por falta de denúncia ou queixa crime recebida, a
competência para julgar os delitos de menor potencial ofensi-
vo, com a nova amplitude dada pela Lei 10.259/2001, é do Jui-
zado Especial Criminal".(TA/PR, Conflito de Jurisdição nº
199.500-0, Rel.Juiz Airvaldo Stela Alves).

Acórdão Registrados
005. 0202484-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/71321.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022202 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000026808 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara
Criminal da Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interes-
sado: Sara Dias de Moraes.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 1109.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 232 a 241.  Jul-
gado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO 16 DA LEI
6368/76.  PENA MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO SUPERI-
OR A DOIS ANOS. PROCEDIMENTO ESPECIAL AMPLIA-
ÇÃO DO CONCEITO DE DELITO DE MENOR POTENCI-
AL. LEI Nº 10259/01. DEMANDA  AFORADA NO JUÍZO
CRIMINAL. "PERPETUATIO JURISDICIONiS". CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO PROCEDENTE.
1. "O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo,
previsto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliada, em razão
do art. 2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configura-
ção ocorre, agora, nos delitos cuja pena cominada  não seja
superior a dois anos, estando derrogado, neste aspecto, pela lei
nova".
2."A causa determinante da regulamentação da competência
jurisdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do
art. 25 da Lei 10.259/01 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
"demanda penal" já foi instaurada, a competência para julgar
os delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude
dada pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal
por onde ela tramita, em respeito à perpetuatio jurisdicionis,
com aplicação dos institutos da transação penal e da suspensão
condicional do processo, questões de direito material que be-
neficiam o réu"

Acórdão Registrados
006. 0205974-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87328.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000097 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000198 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9900000133 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessado:
Reinaldo Okajima.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 1110.
Núm.Livro: 8.  Folhas: 242 a 251.  Julgado em: 11/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO 16 DA LEI
6368/76.  PENA MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO SUPERI-
OR A DOIS ANOS. PROCEDIMENTO ESPECIAL AMPLIA-
ÇÃO DO CONCEITO DE DELITO DE MENOR POTENCI-
AL. LEI Nº 10259/01. DEMANDA  AFORADA NO JUÍZO
CRIMINAL. "PERPETUATIO JURISDICIONiS". CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO PROCEDENTE.
1. "O conceito de infração penal de menor potencial ofensivo,
previsto no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliada, em razão do
art. 2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configuração
ocorre, agora, nos delitos cuja pena cominada  não seja superior
a dois anos, estando derrogado, neste aspecto, pela lei nova".
2."A causa determinante da regulamentação da competência
jurisdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do
art. 25 da Lei 10.259/01 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
"demanda penal" já foi instaurada, a competência para julgar
os delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude
dada pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal
por onde ela tramita, em respeito à perpetuatio jurisdicionis,
com aplicação dos institutos da transação penal e da suspensão
condicional do processo, questões de direito material que be-
neficiam o réu"

Acórdão Registrados

007. 0199521-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43627.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000378 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000484 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Edenilson Ribeiro.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
1111.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 252 a 257.  Julgado em: 11/09/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DE-
SACATO - ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL - LEI Nº
10.259/01, ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO - COMPETÊNCIA
DIRIMIDA PELO ART. 25 DA MESMA LEI - PROCEDIMEN-
TO INQUISITÓRIO CONCLUÍDO - DEMANDA NÃO AJUI-
ZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL - RECONHECIMENTO - ART. 98, INC. I DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL.
O art. 25 da Lei 10.259/01, prescreve a não remessa aos Juiza-
dos Especiais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até
a data da sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação
penal pública) ou a queixa crime (ação penal privada), recebi-
da pela autoridade judiciária, o ato representativo da instaura-
ção da demanda judicial. Por isso, a regra acima não se aplica
à hipótese em discussão pela inexistência, até então, de qual-
quer "demanda" mas apenas de um procedimento inquisitório
concluído.
CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
008. 0201435-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/56149.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000336 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000715 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000029 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000024 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Sus-
citante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito
Da1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado:
Ministério Público do Estado da Paraná.  Interessado: João de
Cruz Pereira.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 1112.
Núm.Livro: 8.  Folhas: 258 a 263.  Julgado em: 28/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - PORTE ILEGAL
DE ARMA - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE INFRAÇÃO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO PARA OS CRIMES
PUNIDOS COM PENA MÁXIMA DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS,
COM O ADVENTO DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO IME-
DIATA AOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS - QUES-
TÃO PRÉVIA LEVANTADA PELA D. PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA QUE MERECE GUARIDA - DEMAN-
DA AINDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL DE PONTA GROSSA.
Tendo em vista que ainda não se iniciou a ação penal, pela 2a
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, competente será o
Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa, para a
análise dos autos.
Conflito Improcedente.

Acórdão Registrados
009. 0199166-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43541.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000454 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná.  Interessado: Divonsir José de Moraes.  Ór-
gão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 1113.  Núm.Livro: 8.  Folhas:
264 a 269.  Julgado em: 28/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO -DESACATO -
AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE INFRAÇÃO DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO PARA OS CRIMES PUNIDOS COM
PENA MÁXIMA DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS, COM O AD-
VENTO DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO IMEDIATA AOS
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS - QUESTÃO PRÉVIA
LEVANTADA PELA D. PROCURADORIA GERAL DE JUS-
TIÇA QUE MERECE GUARIDA - DEMANDA AINDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE PONTA GROSSA.
Tendo em vista que ainda não se iniciou a ação penal, pela 2a
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, competente será o
Juizado Especial Criminal da referida Comarca, para a análise
dos autos.
Conflito Improcedente.

Acórdão Registrados
010. 0199517-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43545.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000347 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000456 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Moisés de Jesus Garcia.  Órgão Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 1114.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 270 a 275.  Julga-
do em: 28/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - PORTE ILEGAL

DE ARMA - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE INFRAÇÃO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO PARA OS CRIMES
PUNIDOS COM PENA MÁXIMA DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS,
COM O ADVENTO DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO IME-
DIATA AOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS - QUES-
TÃO PRÉVIA LEVANTADA PELA D. PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA QUE MERECE GUARIDA - DEMAN-
DA AINDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL DE PONTA GROSSA.
Tendo em vista que ainda não se iniciou a ação penal, pela 2a
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, competente será o
Juizado Especial Criminal da referida Comarca, para a análise
dos autos.
Conflito Improcedente.

Acórdão Registrados
011. 0203966-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79758.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000740 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Caio Cesar Cardoso Junior.  Órgão Jul-
gador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eracles
Messias.  Núm.Acórdão: 1115.  Núm.Livro: 8.  Folhas: 276 a
281.  Julgado em: 28/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - PORTE ILEGAL
DE ARMA - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE INFRAÇÃO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO PARA OS CRIMES
PUNIDOS COM PENA MÁXIMA DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS,
COM O ADVENTO DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO IME-
DIATA AOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS - QUES-
TÃO PRÉVIA LEVANTADA PELA D. PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA QUE MERECE GUARIDA - DEMAN-
DA AINDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL DE PONTA GROSSA.
Tendo em vista que ainda não se iniciou a ação penal, pela 2a
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, competente será o
Juizado Especial Criminal da referida Comarca, para a análise
dos autos.
Conflito Improcedente.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02967 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel De Souza Morangueira 007 0209167-0
André Luiz Gonçalves Salvador 021 0209219-9
Antonio Augusto F. Basto 017 0163847-5
Antonio Carlos De A. Vianna 018 0190700-4
Dalmy Margarete Milleo 013 0191754-6
Divalmiro Olegário Maia Pereira 010 0208596-7
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 011 0207758-3
Fabio Roberto Motta Vieira 005 0208929-6
Fernanda Garcia V. Matumoto 024 0197755-7
Francisco Carlos Melatti 014 0193744-8
Hamilton Lopes Ribeiro 018 0190700-4
Illio Boschi Deus 020 0206061-1
Ivan Luiz Goulart 009 0209218-2
Joao De Paula Xavier 006 0206540-7
José Eloi Souza Leal 025 0198502-0
José Leocádio De Camargo 008 0205878-2
João Martins 019 0206202-2
Liane Slobodian 005 0208929-6
Lucia Itamara F. H. Shiraishi 029 0159101-5
Luiz Fernando Fortes De Camargo 008 0205878-2
Luís Gustavo Rodrigues Flores 012 0158446-5
Marcello Cesar Pereira Filho 022 0210056-9
Maria Goretti Basílio 026 0196260-9
Miriam Aparecida Mendes 002 0208314-5
Muricy De Almeida Silva 027 0171280-5
Paulo De Tarso Waldrigues 016 0198561-9
Rene Ariel Dotti 004 0200078-2
Rone Marcos Brandalize 003 0208930-9

023 0211206-3
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 015 0186371-4
Wiliam Furmann 028 0160623-3
Xisto Alves Dos Santos 018 0190700-4

Acórdão Registrados
001. 0203766-9/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/112048.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 2037669
Habeas Corpus.  Autos Complementares: 200100007727 Pedi-
do de Providência.  Embargante: Valeria Colombo.  Embarga-
do: Ministério Público.  Interessado: Francisco Cunha Pereira
Neto Réu Preso.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convocado:
Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 9657.  Núm.Livro:
91.  Folhas: 237 a 242.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS -- OMISSÃO, OBSCURI-
DADE E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ACÓRDÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRETENSÃO DE RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA EXAUSTIVAMENTE ANALI-
SADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO - IMPOSSIBILIDA-
DE.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
002. 0208314-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98320.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200056700
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200056700 Inquerito
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Policial.  Autos Complementares: 200200056018 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200200017961
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Mirian
A. Mendes.Paciente: Irian Pedro Souza Pinto Réu Preso.  Adv.:
Miriam Aparecida Mendes.  Impetrado: Juiz de Direito da Sé-
tima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Núm.Acórdão: 9658.  Núm.Livro: 91.  Folhas: 243 a
249.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR -
ARTIGO 312 DO CPP - IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INTELIGÊNCIA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 310 DO CPP.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
003. 0208930-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100192.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200055321
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200058207 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200055321 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200017929 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Rone Marcos Brandalize.Paciente: Juliano Cam-
pos Popovicz Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9659.
Núm.Livro: 91.  Folhas: 250 a 257.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR -
ARTIGO 312 DO CPP - IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INTELIGÊNCIA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 310 DO CPP.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
004. 0200078-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/64487.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000033782
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000033782 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000033944 Inquerito Po-
licial.  Autos Complementares: 200000063037 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200000078026 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200100060145 Habeas Corpus.  Im-
petrante: Bel. René Dotti.  Paciente: Luiz Antônio Rodrigues.
Paciente: Henri Penchas.  Paciente: Milton Luis Ubach Mon-
teiro.  Paciente: Renato Roberto Cuoco.  Paciente: Roberto
Egydio Setubal.  Paciente: Ruy Villela Moraes Abreu.  Adv.:
Rene Ariel Dotti.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9660.  Núm.Livro: 91.  Folhas: 258 a 270.  Jul-
gado em: 15/08/2002.
Por maioria de votos, reconheceram a prescrição no crime de
usura e concederam a ordem para tranacamento da ação penal.
1. HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA A ECONOMIA
POPULAR - USURA PECUNIÁRIA - EXTINÇÃO DA PUNI-
BILIDADE DA PRETENSÃO PUNITIVA - CRIME DE MERA
CONDUTA - TERMO INICIAL - DATA DO CONTRATO -
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.
Paschoal Mantecca "in" Crimes Contra a Economia Popular e
sua Repressão, Saraiva, p. 44: "Acreditamos esteja perfeita-
mente configurado o crime de usura ao simples ajuste de vanta-
gem exorbitante, independentemente da obtenção, ou não, do
resultado ilícito pretendido."
2. CRIME DE QUADRILHA - EMPRESA DE FACTORING
LEGALMENTE CONSTITUÍDA - TIPO SUBJETIVO AU-
SENTE - FINALIDADE CRIMINOSA NÃO CARACTERIZA-
DA - FALTA DE JUSTA CAUSA RECONHECDA - AÇÃO
PENAL TRANCADA.
 Para Nelson Hungria nos Comentários ao Código Penal, vol.
IX Forense, p. 177, entende-se por quadrilha ou bando a "reu-
nião estável ou permanente (que não significa perpétua), para o
fim de perpetração de uma indeterminada série de crimes".
ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
005. 0208929-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100182.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200046454
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200046454 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Liane Slobodian Motta
Vieira.Impetrante: Bel. Fábio Roberto Motta Vieira.Paciente:
Rodolfo Creplive Réu Preso.  Adv.: Liane Slobodian.  Adv.:
Fabio Roberto Motta Vieira.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 9661.  Núm.Livro: 91.  Folhas: 271 a 274.  Jul-
gado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE.
CRIME CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO. ALEGA-
DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL ANTE A NEGATIVA DE
CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PACIENTE
COM VÁRIOS ANTECEDENTES CRIMINAIS.. PRISÃO
CONVENIENTE PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLI-
CA. DENEGAÇÃO DO WRIT.

Acórdão Registrados
006. 0206540-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/91841.  Matéria: Criminal.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara única.  Comarca: Manoel Ribas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000056 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000171 Inquerito Policial.  Autos Com-

plementares: 9900000180 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200000037 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Bel. João de Paula Xavier.  Paciente: Silvio Ribei-
ro da Silva Réu Preso.  Adv.: Joao de Paula Xavier.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Manoel Ribas.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 9662.  Núm.Livro: 91.  Folhas: 275 a 280.  Jul-
gado em: 22/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
SUPERAÇÃO MATEMÁTICA JUSTIFICADA, ANTE AS
CIRCUNSTÂNCIAS ESPECÍFICAS DO PROCESSO. NECES-
SIDADE DE OITIVA DE TESTEMUNHAS VIA PRECATÓ-
RIA.
PRISÃO PREVENTIVA. RISCO PARA APLICAÇÃO DA LEI
PENAL, FACE A FUGA DO ACUSADO DO DISTRITO DA
CULPA.MOTIVAÇÃO QUE PRESERVA.
ORDEM DENEGADA.
Como já se decidiu, "O excesso de prazo no encerramento da
instrução criminal só constitui constrangimento ilegal quando
injustificado, não assim se a demora resulta das peculiaridades
do feito.".

Acórdão Registrados
007. 0209167-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100952.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pa-
ranavaí.   Vara: 1a Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000257 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetran-
te: Bel. Abel de Souza Morangueira.  Paciente: Mauro Cesar
Monteiro (assistido Por Sua Mãe) Réu Preso.  Adv.: Abel de
Souza Morangueira.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Paranavaí.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 9663.  Núm.Livro: 91.  Folhas: 281 a 285.
Julgado em: 29/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ROUBO. PRISÃO EM FLAGRANTE.
RECLAMO PELA NÃO CONCESSÃO DA LIBERDADE
PROVISÓRIA, SENDO O PACIENTE PRIMÁRIO E DE
BONS ANTECEDENTES. IRRELEVÂNCIA, ANTE O CIR-
CUNSTANCIADO EM QUE SE REVELA A NECESSIDADE
DA CUSTÓDIA CAUTELAR PARA PRESERVAÇÃO DA
ORDEM PÚBLICA. DECISÃO MONOCRÁTICA A PREVA-
LECER, NA FUNDADA PERICULOSIDADE EXTERIORI-
ZADA PELA CONDUTA DO AGENTE.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
008. 0205878-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/89493.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rio Bran-
co do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000004 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000029 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200200000008 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Impetrante: Bel. Luiz Fernando Fortes de
Camargo.Impetrante: Bel. José Leocádio de Camargo.Paciente:
Claudinei José Cuba Réu Preso.  Adv.: Luiz Fernando Fortes
de Camargo.  Adv.: José Leocádio de Camargo.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Rio Branco do Sul.Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 9664.  Núm.Livro: 91.  Folhas: 286 a 289.  Jul-
gado em: 29/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
PEQUENA SUPERAÇÃO PERFEITAMENTE JUSTIFICADA,
ANTE A COMPLEXIDADE E AS CIRCUNSTÂNCIAS ES-
PECIAIS QUE A CAUSA APRESENTA.
ORDEM DENEGADA.
Como já se decidiu, "O excesso de prazo no encerramento da
instrução criminal só constitui constrangimento ilegal quando
injustificado, não assim se a demora resulta das peculiaridades
do feito."."

Acórdão Registrados
009. 0209218-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100673.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000132
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000204 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000076 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel Ivan Luiz Goulart.  Pa-
ciente: Florisvaldo Moreno Lopes Réu Preso.  Adv.: Ivan Luiz
Goulart.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal
da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9665.
Núm.Livro: 91.  Folhas: 290 a 294.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ALE-
GADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL, ANTE EXCESSO
DE PRAZO PARA CONCLUIR A INSTRUÇÃO. PROCESSO
QUE AGUARDA A REALIZAÇÃO DE EXAME DE DEPEN-
DÊNCIA TÓXICA. DILIGÊNCIA FORMULADA PELA DE-
FESA, A QUAL NÃO VEM MOSTRANDO EMPENHO EM
CONCRETIZÁ-LA. EXCEDIMENTO DE PRAZO EM TODO
O MODO NÃO ATRIBUÍVEL AO JUÍZO.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
010. 0208596-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/99038.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200064118
Pedido de Fiança.  Autos Complementares: 200200025740 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200200062018 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200200018082 Co-
municação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Divalmiro
Olegário Maia Pereira.  Paciente: Marcelo Ramos de Almeida
Réu Preso.  Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:

Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9666.  Núm.Livro: 91.
Folhas: 295 a 299.  Julgado em: 29/08/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO DOLOSA. PRISÃO EM
FLAGRANTE. RECLAMO PELA NÃO CONCESSÃO DA
LIBERDADE PROVISÓRIA, SENDO O PACIENTE  TECNI-
CAMENTE PRIMÁRIO E POSSUINDO RESIDÊNCIA FIXA.
IRRELEVÂNCIA, ANTE O CIRCUNSTANCIADO EM QUE
SE APONTA A NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR
PARA PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, INCLUSO
EM FACE O REGISTRO DE ANTECEDENTES REVELA-
DORES DA PERSONALIDADE VOLTADA PARA O CRIME.
DECISÃO MONOCRÁTICA A PREVALECER, NA FUNDA-
DA PERICULOSIDADE EXTERIORIZADA PELA CONDU-
TA DO AGENTE.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
011. 0207758-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97229.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colora-
do.  Vara: Vara única.  Comarca: Colorado.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000079 Inquerito Policial.  Au-
tos Complementares: 200200000144 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000150 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva.  Impetrante: Bel. Edmilson Luiz Sérgio Bona-
che.  Paciente: Odecir Rodrigues de Paiva Réu Preso.  Adv.:
Edmilson Luiz Sérgio Bonache.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Colorado.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9667.
Núm.Livro: 91.  Folhas: 300 a 302.  Julgado em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o pedido.
HABEAS CORPUS. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL, ANTE O DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. SU-
PERVENIENTE CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓ-
RIA AO PACIENTE. PERDA DO OBJETO DA IMPETRAÇÃO.
ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
012. 0158446-5  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2000/46169.  Comarca: Rio Branco do Sul.  Vara:
Vara única.  Comarca: Rio Branco do Sul.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000028 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200000000016 Inquerito Policial.  Recorrente:
Ministério Público.  Recorrido: Antônio Martins Vidal.  Adv.:
Luís Gustavo Rodrigues Flores.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão:
9668.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 1 a 4.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO QUE IN-
DEFERIU PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PRISÃO PRE-
VENTIVA - DESPACHO FUNDAMENTADO - RECURSO
IMPROVIDO.
A prisão preventiva só deve ser decretada, em decisão funda-
mentada,  se existente justificativa que evidencie o fumus boni
iuris e o periculum in mora, uma vez que se trata de medida de
exceção.

Acórdão Registrados
013. 0191754-6  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/18374.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200100000513 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9100000012 Ação Penal.  Agravante: Dério de
Oliveira Souza Réu Preso.  Def Pub: Dalmy Margarete Milleo.
Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão:
9669.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 5 a 8.  Julgado em: 29/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.

Acórdão Registrados
014. 0193744-8  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/27546.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100001484
Pedido de Progressão/regressão.  Autos Complementares:
9300000077 Ação Penal.  Agravante: Pedro Alves de Melo Réu
Preso.  Def Pub: Francisco Carlos Melatti.  Impetrado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9670.  Núm.Livro:
92.  Folhas: 9 a 13.  Julgado em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram do recurso para anular
a sentença, restando prejudicado o exame do recurso.
RECURSO DE AGRAVO. PROGRESSÃO DE REGIME. SEN-
TENÇA QUE PENETROU EM QUESTÕES RESOLVIDAS
EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO. DECRETAÇÃO DE
NULIDADE, COM PREJUÍZO DO EXAME DO MÉRITO
RECURSAL.

Acórdão Registrados
015. 0186371-4  Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/132314.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000701 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
9800000001 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000376 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
9700000053 Ação Penal.  Agravante: Ministério Público.  Agra-
vado: Sidnei Santiago Réu Preso.  Def Pub: Sueli Cristina Rohn
Bespalhok.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9671.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 14 a 18.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - ESTUPRO - COMUTAÇÃO DA
PENA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA CONDENATÓRIA
QUE NÃO RECONHECEU A HEDIONDEZ DO CRIME E
FIXOU O REGIME SEMI-ABERTO DE CUMPRIMENTO DE
PENA  - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - IM-
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 5º, INCISO XXXVI DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL - RECURSO DESPROVIDO.
A lei não prejudicará a coisa julgada.

Acórdão Registrados
016. 0198561-9  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/53173.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000001214 Execução de Sentença.  Autos Complementa-
res: 9100000569 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000162 Ação Penal.  Agravante: Shirley Aparecida Pon-
tes Réu Preso.  Def Pub: Paulo de Tarso Waldrigues.  Agravado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9672.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 19 a 22.  Julgado em: 05/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
EXECUTÓRIA - INOCORRÊNCIA - CONCURSO DE CRI-
MES - OBSERVÂNCIA A REGRA DO ART. 76 DO CP -
RECURSO DESPROVIDO.
Na execução da pena, em concurso de infrações, executar-se-á
primeiramente a pena mais grave sobre a qual incidirá as nor-
mas relativas aos prazos de prescrição, no caso de evasão.

Acórdão Registrados
017. 0163847-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/95805.  Comarca: Rio Branco do Sul.  Vara:
Vara única.  Comarca: Rio Branco do Sul.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9700000005 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9600000103 Inquerito Policial.  Apelante: Ismar
José Portes de Barros.  Def Dat: Antonio Augusto Figueiredo
Basto.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor Convocado: Juiz Convoca-
do De Vicente.  Núm.Acórdão: 9673.  Núm.Livro: 92.  Folhas:
23 a 26.  Julgado em: 22/08/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para absolver o réu.
APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR. SENTENÇA CONDENATÓRIA SUBSTANCIALMEN-
TE CALCADA NAS PALAVRAS DA VÍTIMA E DE SUA
MÃE. DIFERENTE VERSÃO EMPRESTADA POR ELAS,
COMO RESULTADO DOS NOVOS DEPOIMENTOS PRO-
PICIADOS NA CONVERSÃO DO PROCESSO EM DILIGÊN-
CIA, INOCENTANDO O ACUSADO. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NÃO PODE SUBSISTIR, ANTE ESSAS PROVAS
SUPERVENIENTES. DECRETO ABSOLUTÓRIO QUE SE
IMPÕE, COM A REFORMA DA SENTENÇA.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0190700-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/9802.  Matéria: Criminal.  Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000033 Ação
Penal.  Apelante: Levino Carlos Augusto Réu Preso.  Adv.:
Xisto Alves dos Santos.  Apelante: Décio Basso Réu Preso.
Adv.: Antonio Carlos de Andrade Vianna.  Apelante: Luiz Car-
los de Jesus da Rocha Silva Réu Preso.  Adv.: Hamilton Lopes
Ribeiro.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Re-
visor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9674.  Núm.Livro:
92.  Folhas: 27 a 43.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO, EXTOR-
SÃO MEDIANTE SEQÜESTRO E PORTE ILEGAL DE
ARMA - CONDUTAS PRATICADAS PELOS TRÊS APELAN-
TES EM CO-AUTORIA, EM QUE UM DELES EFETUOU O
PLANEJAMENTO DAS AÇÕES E CONTRATOU OS OU-
TROS DOIS PARA A EXECUÇÃO DOS FATOS - PLANO
QUE VISAVA A COBRANÇA DE UM EMPRÉSTIMO QUE
SUPOSTAMENTE TERIA SIDO FEITO PELO SEGUNDO
APELANTE, EM RELAÇÃO AO QUAL NÃO EXISTE
QUALQUER ELEMENTO DE PROVA FÁTICA OU TESTE-
MUNHAL - RECONHECIMENTO DESSA SITUAÇÃO PELO
SUPOSTO BENEFICIÁRIO DO EMPRÉSTIMO - DELITOS
QUE ENCONTRAM ORIGEM EM VINDITA PESSOAL -
DECISÃO RECORRIDA QUE APRECIOU COM PORMENO-
RIZADA ARGUMENTAÇÃO TODOS OS FATOS, RECO-
NHECENDO AO FINAL A AUTORIA E MATERIALIDADE
QUE SE ATRIBUI AOS APELANTES - PLEITO DE DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA O DELITO DE EXERCÍCIO ARBITRÁ-
RIO DAS PRÓPRIAS RAZÕES, QUE NÃO ENCONTRA FUN-
DAMENTO NOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS -
CONDENAÇÃO MANTIDA - DOSIMETRIA PENAL QUE
NÃO MERECE REPAROS - RECURSOS IMPROVIDOS.

Acórdão Registrados
019. 0206202-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/90773.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000055 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000219 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000084 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000208 Habeas Corpus.  Autos Com-
plementares: 200200000082 Pedido de Liberdade Provisória.
Autos Complementares: 200200000240 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 200200000372 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. João Martins.  Paci-
ente: Jeverson da Rocha Réu Preso.  Adv.: João Martins.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Campo Largo.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9675.  Núm.Livro: 92.  Folhas:
44 a 46.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o pedido.
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - ACUSA-
ÇÃO DE ROUBO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - EX-
CESSO DE PRAZO - POSTERIOR CONCESSÃO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA MEDIANTE PAGAMENTO DE FIAN-
ÇA - ALEGAÇÃO SUPERADA - ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
020. 0206061-1  Habeas Corpus
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Protocolo: 2002/90192.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200038443
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200038443 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Illio Boschi Deus.  Paciente: Maria
Dolores Vargas Réu Preso.  Adv.: Illio Boschi Deus.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Nona Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9676.  Núm.Livro:
92.  Folhas: 47 a 50.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o 1º pedido e
denegaram o 2º pedido.
HABEAS CORPUS - DENÚNCIA - LEI DE TÓXICOS -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - EXCESSO DE PRAZO -
DEFERIDA LIBERDADE PROVISÓRIA - PEDIDO PREJU-
DICADO - FATO NOVO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO - DEDUZIDA FALTA DE INTIMAÇÃO DO
DEFENSOR - NULIDADE AFASTADA - AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA
DO DEFENSOR - PRIMEIRO PEDIDO PREJUDICADO -
SEGUNDO PLEITO DENEGADO.

Acórdão Registrados
021. 0209219-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100695.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000029
Ação Penal.  Impetrante: Bel André Luiz Gonçalves Salvador.
Paciente: Adriano Francisco da Silva Réu Preso.  Adv.: André
Luiz Gonçalves Salvador.  Impetrado: Juiz de Direito da Quar-
ta Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9677.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 51 a 53.  Julga-
do em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO - DENÚNCIA -
TRÁFICO DE DROGAS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL -
EXCESSO DE PRAZO - EXAME DE DEPENDÊNCIA TO-
XICOLÓGICA - RETARDAMENTO - INTERESSE DA PRÓ-
PRIA DEFESA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
022. 0210056-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/106333.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000237 Pedido de Relaxamento
de Prisão.  Impetrante: Bel. Marcello Cesar Pereira
Filho.Paciente: Fernando Teodoro da Rocha Firmino.Adv.:
Marcello Cesar Pereira Filho.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Ivaiporã.Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9678.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 54 a 61.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -  DELITO DE TÓXICOS - AUTO DE
PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DESTE - FLAGRANTE QUE SE REALIZOU, SOMENTE
APÓS INVESTIGAÇÃO DO SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA
DA POLÍCIA MILITAR E PEDIDO DE BUSCA  E APREEN-
SÃO FORMULADO PELO PROMOTOR E DEFERIDO PELO
JULGADOR DE PRIMEIRO GRAU - SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE ENCONTRADA NUM LATÃO QUE SE ACHAVA
CONTÍGUO A RESIDÊNCIA DO PACIENTE -  NEGATIVA
DO PACIENTE QUANTO A LHE PERTENCER A SUBSTÂN-
CIA TÓXICA ENCONTRADA - INEXISTÊNCIA DE ELE-
MENTOS CONVINCENTES SOBRE A AFIRMAÇÃO DO
PACIENTE - SITUAÇÃO QUE NECESSITA DE MELHOR
DEMONSTRAÇÃO, IMPOSSÍVEL NA VIA ELEITA - OR-
DEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
023. 0211206-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111793.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pira-
quara.  Vara: Vara única.  Comarca: Piraquara.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000050 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000150 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000205 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Impetrante: Bel. Rone Marcos Brandalize.  Paciente:
Márcio Kramer Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Piraquara.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Robson
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9679.  Núm.Livro: 92.  Folhas:
62 a 67.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - LIBERDA-
DE PROVISÓRIA INDEFERIDA - GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - REQUISITO PRESENTE - IMPRESSÃO PESSO-
AL DO JUIZ DA CAUSA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
AFASTADO - ORDEM DENEGADA.
 Não se deve perder de vista que o juiz do processo, conhece-
dor do meio social próximo dos fatos e das pessoas neles en-
volvidas, dispõe, normalmente, de convicção em torno da ne-
cessidade da manutenção da prisão do paciente.

Acórdão Registrados
024. 0197755-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/51575.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000073
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000007 Inquerito
Policial.  Apelante: Gerson Vitoriano.  Def Dat: Fernanda Gar-
cia Velasquez Matumoto.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Eduardo Sarrão.
Núm.Acórdão: 9680.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 68 a 95.  Julga-
do em: 22/08/2002.
Por maioria de votos, não conheceram com remessa à Turma
Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO TIPIFICADO NO ART.
250, § 2º, DO CÓDIGO PENAL. PENA EM ABSTRATO QUE
NÃO SUPERA DOIS ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR.
ÚNICO, ART.2º, DA LEI 10.259/01. COMPETÊNCIA AFE-
TA À TURMA RECURSAL.
APELO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA.

Acórdão Registrados
025. 0198502-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/112470.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pitan-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Pitanga.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9600000151 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9600000252 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério
Público.  Apelado: Gilberto Pereira da Silva.  Def Dat: José
Eloi Souza Leal.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Eduardo Sarrão.  Núm.Acórdão: 9681.  Núm.Livro:
92.  Folhas: 96 a 128.  Julgado em: 22/08/2002.
Por maioria de votos, não conheceram com remessa à Turma
Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL. QUESTIONAMENTO QUE RE-
MANESCE, PELO CRIME TIPIFICADO NO ART. 319 DO CÓ-
DIGO PENAL. PENA EM ABSTRATO QUE NÃO SUPERA
UM ANO. ABRANGÊNCIA PELO NOVO CONCEITO DA LEI
10.259/01. COMPETÊNCIA AFETA À TURMA RECURSAL.
APELO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA.

Acórdão Registrados
026. 0196260-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/39402.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000020516
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000672 Suspen-
são Condicional do Processo.  Apelante: Jairo Tesluki.  Def
Pub: Maria Goretti Basílio.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Eduardo
Sarrão.  Núm.Acórdão: 9682.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 129 a
161.  Julgado em: 22/08/2002.
Por maioria de votos, não conheceram com remessa à Turma
Recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO TIPIFICADO NO ART. 10
'CAPUT' DA LEI 9.437/97. PENA EM ABSTRATO QUE NÃO
SUPERA DOIS ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNI-
CO, ART.2º, DA LEI 10.259/01. COMPETÊNCIA AFETA À
TURMA RECURSAL.
APELO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA.

Acórdão Registrados
027. 0171280-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/13107.  Matéria: Criminal.  Comarca: Siquei-
ra Campos.  Vara: Vara única.  Comarca: Siqueira Campos.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000004 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9900000062 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Mario Nei Calza.  Def Dat: Muricy de Almeida
Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Revisor: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9683.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 162 a 167.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE FURTO -- ALE-
GAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA ENSE-
JAR A CONDENAÇÃO - OBJETO DO FURTO ENTREGUE
PELA VÍTIMA A AUTORIDADE POLICIAL - TESTEMU-
NHA DESAFETA DO APELANTE - IMPROCEDÊNCIA -
HARMONIA DOS DEPOIMENTOS DA VÍTIMA E DA TES-
TEMUNHA COM AS DEMAIS PROVAS - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 157, DO CP - PRINCÍPIO DO LIVRE CON-
VENCIMENTO FUNDAMENTADO
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
028. 0160623-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/68479.  Comarca: Cândido de Abreu.  Vara:
Vara única.  Comarca: Cândido de Abreu.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9800000023 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9800000013 Inquerito Policial.  Apelante: Minis-
tério Público.  Apelante: Ludowico Krepel.  Def Dat: Wiliam
Furmann.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9684.  Núm.Livro: 92.  Folhas: 168 a 176.  Jul-
gado em: 29/08/2002.
Por unanimidade de votos, reconheceram a prescrição retroati-
va e extinguiram a punibilidade.
APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO DO RÉU - RECURSO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDO - PRESCRIÇÃO
RETROATIVA INTERCORRENTE (ART. 110, §1o DO CP) -
PREJUDICIAL DE MÉRITO DO RECURSO DO RÉU - RE-
CONHECIMENTO DE OFÍCIO - PRAZO PRESCRICIONAL
REGULADO PELA PENA EM CONCRETO FIXADA NA
SENTENÇA CONDENATÓRIA - VERIFICAÇÃO NO CASO
DA OCORRÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL ENTRE
A DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E O JULGA-
MENTO DO RECURSO- DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNI-
TIVA DO ESTADO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DOS
DEMAIS EFEITOS CONDENATÓRIOS - ARTIGO 107, VI,
DO CP.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDO E
RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
029. 0159101-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/47027.  Comarca: Curitiba.  Vara: 4a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9500028816 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9500000044 Inquerito Policial.  Apelante:
Ministério Público.  Apelado: Celso Coelho Gonçalves Réu
Preso.  Apelado: Nelson Gonçalves Réu Preso.  Def Pub: Lucia
Itamara Faria Hoffmann Shiraishi.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Revisor: Juiz Robson Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9685.
Núm.Livro: 92.  Folhas: 177 a 186.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do
Ministério Público e negaram provimento ao recurso do réu
Celso Coelho Gonçalves.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO DUPLAMENTE QUALI-
FICADO - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMEN-
TE COMPROVADAS - CONFISSÃO EXTRAJUDICAL E

APREENSÃO DE PARTE DA "RES FURTIVA" EM PODER
DO RÉU - VALIDADE - HARMONIA COM O RESTANTE
DO CONJUNTO PROBATÓRIO - DOSIMETRIA  DA PENA
- CORREÇÃO - FIXAÇÃO DA PENA-BASE ALÉM DO MÍ-
NIMO LEGAL - EXISTÊNCIA DE DUAS QUALIFICADO-
RAS - FIXAÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO - SÚMULA
269 DO STJ - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR
PENA RESTRITIVA DE DIREITOS - REINCIDÊNCIA ES-
PECÍFICA - INTELIGÊNCIA DO ART. 44, §3º, DO CP - CO-
RÉU TECNICAMENTE PRIMÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DA
PENA POR RESTRITIVA DE DIREITOS OPERADA.
RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU DESPROVIDO E DO
MINISTÉRIO PÚBLICO PROVIDO.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
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Acórdão Registrados
001. 0204534-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/83576.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500000178
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000257 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Julio Cesar da Costa.  Impetrante:
Bel. Fernando José Santilio.  Paciente: Regis Lopes dos Santos
Réu Preso.  Adv.: Julio Cesar da Costa.  Adv.: Fernando José
Santilio.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal
da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Núm.Acórdão: 9304.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 69 a 72.  Julga-
do em: 05/09/2002.
 Por unanimidade de votos, concederam a ordem nos termos do
voto.
HABEAS CORPUS - DELITO DE FURTO QUALIFICADO -
ART 155, §4O, INC. IV DO CÓDIGO PENAL - SENTENÇA
CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO - PENA DE
RECLUSÃO A SER CUMPRIDA EM REGIME SEMI-ABER-
TO - IMPOSSIBILIDADE - EQUÍVOCO - REGIME ABERTO
- DIREITO SUBJETIVO DO RÉU - ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
002. 0207874-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/97460.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000409 Inquerito Policial.
Impetrante: Bel. Mariana Turra.  Paciente: Luiz Mair Carva-
lho.  Adv.: Mariana Turra.  Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Campo Largo.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9305.
Núm.Livro: 72.  Folhas: 73 a 77.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - CRIMES DE ROUBO QUALIFICADO
E FORMAÇÃO DE QUADRILHA - DECRETAÇÃO DA PRI-
SÃO PREVENTIVA COM FUNDAMENTO NA PRESERVA-
ÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL E GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI
PENAL - CUSTÓDIA CAUTELAR SUFICIENTEMENTE
MOTIVADA - PERICULOSIDADE ÍNSITA DO PACIENTE
EVIDENCIADA PELA PRÓPRIA FUNÇÃO PÚBLICA QUE
DESEMPENHAVA - POLICIAL MILITAR - RÉU FORAGI-
DO  -  PRIMARIEDADE E DETENÇÃO DE BONS ANTE-
CEDENTES - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE - OR-DEM DENEGADA.
 "O decreto de prisão preventiva encontra-se suficientemente
fundamentado, tendo o MM. Juiz determinado a custódia do
réu para a garantia da ordem pública e para assegurar a aplica-
ção da lei penal, havendo notícias nos autos de que o réu en-
contrava-se foragido e indícios concretos de sua periculosida-
de. Presentes, portanto, os requisitos autorizadores da custódia
preventiva.
Alegação de primariedade e de bons antecedentes que não cons-
tituem razão suficiente a elidir a decretação da prisão cautelar."
(STJ - 5ª Turma - RHC 11923/RJ, rel. Min. JOSÉ ARNALDO
DA FONSECA, julg: 27.11.2001, DJ: 25.02.2002, p. 00402)

Acórdão Registrados
003. 0206594-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/91000.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000081 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Jossimar Ioris.  Paciente: Claudineia Aparecida da
Silva Réu Preso.  Adv.: Jossimar Ioris.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9306.  Núm.Livro: 72.  Fo-
lhas: 78 a 80.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECEN-TES -
PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO - POSTERIOR RELA-
XAMENTO DA PRISÃO - ALVARÁ DE SOLTURA EXPE-
DIDO - PERDA DO OBJETO DA ORDEM - WRIT  PREJU-
DICADO.
Relaxada a prisão em flagrante da paciente, com expedição de
alvará de soltura a seu prol, resta sem objeto a ordem impetra-
da, estando prejudicado o pedido.

Acórdão Registrados
004. 0205947-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/89844.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guaíra.
Vara: Vara única.  Comarca: Guaíra.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9700000021 Ação Penal.  Autos Complementares:
9400000144 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Luiz Claudio
Nunes Lourenço.  Impetrante: Bel. Hugo Miranda Mendes da
Silva.  Paciente: Marcos Roberto da Silva Réu Preso.  Pacien-
te: Gilberto dos Santos.  Def Dat: Luiz Claudio Nunes Louren-
ço.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Guaíra.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Ju-
arez Moro.  Núm.Acórdão: 9307.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 81
a 85.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam aordem para declarar a
extinção da punibilidade dos pacientes pela ocorrência da pres-
crição, com expedição de ofícios para recolhimento dos man-
dados de prisão.
HABEAS CORPUS - CONDENAÇÃO DE AMBOS PACIEN-
TES POR FURTO QUALIFICADO EM CONTINUIDADE
DELITIVA E, DO PRIMEIRO AINDA, POR RECEPTAÇÃO,
EM CONCURSO MATERIAL - MENORIDADE DOS AGEN-
TES À ÉPOCA DOS FATOS DELITUOSOS - PLEITO DE
RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
PELA OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO RETROATIVA -
PROCEDÊNCIA - ARTS. 107, IV, 109, IV, 110, § 1º,COMBI-
NADOS COM O ART. 115, TODOS DO ESTATUTO REPRES-
SIVO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO
- INTELIGÊNCIA DO ART. 648, VII, DO CPP - ORDEM
CONCEDIDA.
Verificada a prescrição da pretensão punitiva pela fluência de
prazo superior a 4 (quatro) anos (art. 110, § 1º, combinado com
o art. 115, ambos do CP), entre o recebimento da denúncia e a
publicação da sentença condenatória, que infligiu aos pacien-
tes sanção individualizada inferior a 4 (quatro) anos de reclu-
são,  considerando-se a menoridade dos sentenciados ao tempo
do crime, com trânsito em julgado para o órgão da acusação,
impende reconhecer-se a extinção da punibilidade respectiva,
extirpando, pela concessão da ordem impetrada, o constrangi-
mento ilegal imposto aos pacientes.

Acórdão Registrados
005. 0209886-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/104742.  Matéria: Criminal.  Comarca: Orti-
gueira.  Vara: Vara única.  Comarca: Ortigueira.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000036 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000056 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000080 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva.  Impetrante: Bel. Sérgio Luis Masson da Silva.
Impetrante: Bel. Jacinto Felisbino da Silva.  Paciente: Wilson
Machado de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Sérgio Luis Masson da
Silva.  Adv.: Jacinto Felisbino da Silva.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Ortigueira.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9308.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 86 a 89.  Julga-
do em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITO DE FURTO DURANTE O
REPOUSO NOTURNO - PRISÃO PREVENTIVA - EXCES-
SO DE PRAZO - ALVARÁ DE SOLTURA EXPEDIDO - PER-
DA DO OBJETO DA ORDEM - WRIT  PREJUDICADO.
Revogada a prisão preventiva decretada contra o paciente, com
expedição de alvará de soltura a seu prol, resta sem objeto a
ordem impetrada, estando prejudicado o pedido.

Acórdão Registrados
006. 0209353-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/101765.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200044621
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200044621 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200017813 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
200200053825 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Gisele de Oliveira Parchen.  Paciente: Adilson Kriger Réu
Preso.  Adv.: Gisele de Oliveira Parchen.  Impetrado: Juiz de
Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Ju-
arez Moro.  Núm.Acórdão: 9309.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 90
a 92.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O DECRETO
DA PRISÃO PREVENTIVA - FEITO, CONTUDO, DEVIDA-
MENTE SENTENCIADO, COM A CONDENAÇÃO DO PA-
CIENTE - INTELIGÊNCIA DO ART. 393, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - COAÇÃO SUPERADA -
ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
007. 0208364-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98423.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apucara-
na.  Vara: Vara única.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara Crimi-
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nal.  Ação Originária: 200200000013 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000061 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Emerson Luz.  Impetrante: Bel. Cecilio Luz Junior.  Paciente:
Juliano Renato Alves da Costa Réu Preso.  Adv.: Emerson Luz.
Adv.: Cecílio Luz Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Apucarana.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9310.
Núm.Livro: 72.  Folhas: 93 a 98.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem em definitivo
confirmando a liminar anteriormente expedida.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECEN-TES -
PACIENTE PRESO HÁ MAIS DE 177 DIAS SEM QUE TI-
VESSE CONTRIBUÍDO EXCLUSIVA-MENTE PARA O RE-
TARDAMENTO PROCESSUAL - INSTRUÇÃO CRIMINAL
ATÉ ENTÃO NÃO ENCER-RADA - LIMINAR DEFERIDA -
CONSTRANGI-MENTO ILEGAL CARACTERIZADO - OR-
DEM CON-CEDIDA EM DEFINITIVO.
Não tendo sido ultimada a instrução processual, permanecendo
o paciente preso, até a decisão que apreciou a liminar, há mais
de 177 dias, sem que tenha contribuído de modo exclusivo ao
retardamento do julgamento, caracterizado restou o constran-
gimento ilegal sofrido, reparável pela concessão da ordem de
habeas corpus, ao fito de que pudesse  responder à ação penal
em liberdade.

Acórdão Registrados
008. 0209049-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/99439.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000130 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200200000234 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200000213 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva.  Impetrante: Bel. Wanderson Moreira Eliziário.  Impe-
trante: Bel. José Aparecido Borges dos Santos.  Paciente: Juce-
lene Lourenço Taça Réu Preso.  Adv.: Wanderson Moreira Eli-
ziário.  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Goioerê.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9311.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 99 a 102.  Jul-
gado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - IMPETRANTES QUE ALEGAM A
NULIDADE DO FLAGRANTE REALIZADO E A AUSÊN-
CIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A PRISÃO
PREVENTIVA DA PACIENTE - SENTENÇA PROLATADA
APÓS O AFORAMENTO DO PRESENTE WRIT - EVENTU-
AL  CONSTRAN-GIMENTO ILEGAL CESSADO - ALTERA-
ÇÃO DOS MOTIVOS DA PRISÃO DA PACIENTE, ORA
SEGREGADA EM  RAZÃO DO DECISUM CONDENATÓ-
RIO - DEBATE DAS MATÉRIAS (NULIDADES) ARGÜIDAS
NO PRESENTE MANDAMUS CABÍVEL NO ÂMBITO DE
APELAÇÃO - PERDA DO OBJETO DA ORDEM - PEDIDO
PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
009. 0205655-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/88657.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000206
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Romildo Nunes Ferreira.  Paci-
ente: Mercilio César Casagrande Filho Réu Preso.  Adv.: Ro-
mildo Nunes Ferreira.  Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão:
9312.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 103 a 106.  Julgado em: 05/09/
2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, confirmando
a liminar anteriormente expedida.
HABEAS CORPUS. RÉU PROCESSADO POR CRIMES DE
ESTELIONATO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA
CULPA NÃO ATRIBUÍVEL À DEFESA. ANULAÇÃO DO
FEITO DESDE A OITIVA DAS TESTEMUNHAS DA ACU-
SAÇÃO ANTE A NÃO INTIMAÇÃO DO ACUSADO E SEUS
DEFENSORES PARA O ATO. CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL CARACTERIZADO. CONCESSÃO DA ORDEM.

Acórdão Registrados
010. 0208977-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100284.  Matéria: Criminal.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara única.  Comarca: Salto do Lontra.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9600000033 Ação Penal.
Autos Complementares: 9600000023 Inquerito Policial.  Im-
petrante: Bel. Cristiane Pagnoncelli.  Paciente: Vandiomar Luiz
Ricci Réu Preso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Salto do Lontra.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Núm.Acórdão: 9313.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 107 a 111.  Jul-
gado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem para anular o
processo a partir da citação por edital, com expedição de alva-
rá de soltura se por "al" não estiver preso.
HABEAS CORPUS. CITAÇÃO POR EDITAL. DUPLICIDA-
DE DE ENDEREÇOS. NÃO ESGOTAMENTO DAS POSSI-
BILIDADES DE LOCALIZAÇÂO DO RÉU. VIOLAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS  DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. NULIDADE DO PROCESSO DE-
CRETADA. ORDEM CONCEDIDA.
A citação por edital, tratando-se de providência de exceção,
somente logra efeitos jurídicos quando constatada a impossibi-
lidade de encontrar-se o acusado. Cumpre reconhecer a nulida-
de do processo a partir da citação editalícia,  quando compro-
vado que a citação do réu foi realizada em apenas um dos ende-
reços por ele fornecidos, por ofensa aos princípios constitucio-
nais da ampla defesa e do contraditório.

Acórdão Registrados
011. 0208480-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/98715.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bocaiu-
va do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Bocaiuva do Sul.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200042726 Inquerito Po-
licial.  Autos Complementares: 200200041711 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200200041169
Pedido de Exame de Lesões Corporais.  Impetrante: Bel. Anto-
nio Henrique Amaral Rabello de Mello.Paciente: Sandro Luiz
Mariano Réu Preso.  Adv.: Antonio Henrique Amaral Rabello
de Mello.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Bocaiuva
do Sul.Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9314.  Núm.Livro: 72.
Folhas: 112 a 115.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO DE ORDEM IDÊNTICA.
FUNDAMENTOS ANÁLOGOS. CONCESSÃO DE LIMINAR
EM OUTRO PROCESSO. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT.

Acórdão Registrados
012. 0208580-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98988.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bocaiu-
va do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Bocaiuva do Sul.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200041711 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200200000018
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 200200042726 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200200000178 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200200041169 Pedi-
do de Exame de Lesões Corporais.  Impetrante: Bel. Fábio André
Weiler.  Paciente: Sandro Luiz Mariano Réu Preso.  Adv.: Fá-
bio André Weiler.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Bocaiúva do Sul.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9315.  Núm.Livro:
72.  Folhas: 116 a 119.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos concederam a ordem, confirmando a
liminar anteriormente expedida.
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO PARA FORMA-
ÇÃO DA CULPA NÃO ATRIBUÍVEL À DEFESA. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. CONCES-
SÃO DA ORDEM.

Acórdão Registrados
013. 0209161-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100827.  Matéria: Criminal.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara única.  Comarca: União da Vitória.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000091 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Ernani Bortolini.  Paciente: Acioli Spautz Réu
Preso.  Adv.: Ernani Bortolini.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de União da Vitória.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão:
9316.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 120 a 124.  Julgado em: 05/09/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS. CRIME DE ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR. PRETENSÃO DE AGUARDAR EM LIBERDADE
O JULGAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA. FORMA-
ÇÃO PRECÁRIA DO INSTRUMENTO A IMPOSSIBILITAR
O EXAME DA MATÉRIA OBJETO DA IMPETRAÇÃO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO.
NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
014. 0208835-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/99887.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000004 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200000000294 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200200000352 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Bel. Altair Roberto Ruschel.  Paciente: Elicleyton
Coradin Pereira Réu Preso.  Adv.: Altair Roberto Ruschel.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Colombo.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 9317.  Núm.Livro: 72.  Fo-
lhas: 125 a 130.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ART. 157, §2O, INC. I E II DO CÓDIGO
PENAL E ART. 1O DA LEI 2.252/54 - REVOGAÇÃO DE
PRISÃO PREVENTIVA - IMPOSSIBILIDADE - PRESENÇA
DOS REQUISITOS E PRESSUPOSTOS QUE A AMAPARAM
- DECISÃO "A QUO" DEVIDAMENTE FUDAMENTADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO -
ORDEM DENEGADA.
Suficientemente fundamentada a necessidade da custódia cau-
telar preventiva, deve esta ser mantida.

Acórdão Registrados
015. 0208525-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98882.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guaíra.
Vara: Vara única.  Comarca: Guaíra.  Vara: Vara Criminal.
Impetrante: Priscila Silva Pettinati Réu Preso.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Guaíra.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Núm.Acórdão: 9318.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 131 a 134.  Jul-
gado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ART. 12 E ART. 18, III, AMBOS DA
LEI 6.368/76 - TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA - VIA
INAPROPRIADA DO MANDAMUS - ALEGAÇÃO DE
CONSTRAGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO
- INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM
DENEGADA.
1. O  writ de habeas corpus não é via adequada para análise da
tese de negativa de autoria, a não ser que seja veemente e res-
sumbre cristalina dos autos.
2. "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo." (Súmula no 52 do STJ)

Acórdão Registrados
016. 0208951-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98507.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 199800000232
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Jorge Brenneisen.  Paciente:
Rafael Mendes Réu Preso.  Adv.: Jorge Brenneisen.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de
Paranaguá.Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 9319.
Núm.Livro: 72.  Folhas: 135 a 138.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - PLEITO DE NULIDADE DE SENTEN-
ÇA TRANSITADA EM JULGADO - ALEGAÇÃO DE EQUÍ-
VOCO NA DOSIMETRIA DA REPRIMENDA PENAL - NE-
CESSIDADE DE COGNIÇÃO PROBATÓRIA - VIA INADE-
QUADA DO MANDAMUS - NÃO CONHECIMENTO.
O habeas corpus não é instrumento hábil para o exame apro-
fundado da prova.

Acórdão Registrados
017. 0197601-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/55059.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000154 Inquerito Policial.
Impetrante: João dos Santos Gomes Filho.  Paciente: Leony
dos Santos Ferreira da Silva.  Adv.: João dos Santos Gomes
Filho.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9320.
Núm.Livro: 72.  Folhas: 139 a 143.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA
CAUSA - PACIENTE DENUNCIADA POR CO-AUTORIA
EM CRIME DE ESTELIONATO POR FRAUDE NO PAGA-
MENTO POR MEIO DE CHEQUE - ATIPICIDADE DE CON-
DUTA OU INOCÊNCIA DA ACUSADA QUE ENSEJAM
MELHOR EXAME NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA INEXISTENTE - VIA ESTREI-
TA DO WRIT QUE NÃO COMPORTA APROFUNDAMEN-
TO DE ANÁLISE PARTICIPATIVA - ORDEM DENEGADA.
Embora a princípio inexistam indícios razoáveis de co-autoria
na modalidade imputada de crime de estelionato, não há como
se admitir o habeas corpus  com o fito de trancar a ação penal
por falta de justa causa, quando o exame dos elementos se re-
vela prematuro para a análise com segurança que permita ad-
mitir a conclusão da não  participação efetiva da paciente em
ação delitiva.

Acórdão Registrados
018. 0189373-0  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/146608.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000145
Inquerito Policial.  Autos Complementares: 200000000470
Pedido de Providência.  Recorrente: Cristina Yoko Nishiama.
Adv.: Carlos Eduardo Buchweitz.  Recorrido: Ministério Pú-
blico.  Interessado: Rosana Aparecida Teixeira Adão.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Ju-
arez Moro.  Núm.Acórdão: 9321.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 144
a 150.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
QUEIXA - AÇÃO PENAL DE NATUREZA PRIVADA - DE-
CADÊNCIA - NÃO EXERCÍCIO DENTRO DO PRAZO PE-
REMPTÓRIO DE SEIS MESES - EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE - ART. 103 DO CÓDIGO PENAL - RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO IMPROVIDO.
Não exercido pela ofendida, no prazo de 6 (seis) meses, regu-
larmente o direito de queixa, contado do dia em que veio a
saber a autoria do crime, que não se interrompe pela instaura-
ção de inquérito policial, nem necessita de prévia intimação da
interessada  para seu exercício, caracterizada restou a deca-
dência, causa de extinção de punibilidade que impunha-se  ser
declarada na espécie.

Acórdão Registrados
019. 0186471-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/120867.  Matéria: Criminal.  Comarca: Medi-
aneira.  Vara: Vara única.  Comarca: Medianeira.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000049 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000072 Inquerito Policial.  Apelante:
Silvano de Conto.  Adv.: Alfredo Gomes de Moraes.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 9322.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 151 a 154.  Jul-
gado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO PELO
CONCURSO DE PESSOAS. PRETENDIDA DESCLASSIFI-
CAÇÃO PARA FURTO PRIVILEGIADO E APLICAÇÃO
APENAS DA PENA DE MULTA. INADMISSIBILIDADE.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE RECLUSÃO PELA DE DE-
TENÇÃO. INCABÍVEL. SENTENÇA CONDENATÓRIA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0191079-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/11003.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000043
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000121 Inquerito
Policial.  Apelante: Manoel José da Costa Filho.  Adv.: Marcos
Cristiani Costa da Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9323.
Núm.Livro: 72.  Folhas: 155 a 159.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
reduzir a pena.

APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR CRIME DE
FURTO QUALIFICADO. AUTORIA INCONTESTE. CON-
JUNTO PROBATÓRIO SEGURO E CONVINCENTE. SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. NA AFERIÇÃO DOS
ANTECEDENTES CRIMINAIS COM VISTAS À FIXAÇÃO
DA PENA-BASE DESCONSIDERA-SE EVENTUAL CRIME
PRATICADO POSTERIORMENTE À CONSUMAÇÃO DO
DELITO. READEQUAÇÃO DA CARGA PENAL IMPOSTA.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

Acórdão Registrados
021. 0177417-6  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/65503.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Izabel do Ivai.  Vara: Vara única.  Comarca: Santa Izabel do
Ivai.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000133
Recurso Crime em Sentido Estrito.  Autos Complementares:
9700000004 Ação Penal.  Recorrente: Ministério Público.
Recorrido: Edson Tecco.  Def Dat: Nédson Rogério Oliva do
Nascimento.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9324.
Núm.Livro: 72.  Folhas: 160 a 163.  Julgado em: 29/08/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram do pedido como cor-
reição parcial e julgaram-na procedente.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO -ADMISSÃO
COMO CORREIÇÃO PARCIAL - FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 579 DO CPP - SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO EX VI DO ART. 366 DO CPP - ANTE-
CIPAÇÃO CAUTELAR DA PROVA ORAL - POSSIBILIDA-
DE - PROCEDÊNCIA.
'O processamento da correição parcial guarda analogia com o
recurso em sentido estrito, em ambos verificando-se a possibi-
lidade de retratação no juízo originário e, por força do artigo
579 do CPP, sem necessidade de adequação de rito, opera-se a
fungibilidade recursal para admitir o recurso interposto como
correição parcial.
Ainda que a norma repute faculdade do magistrado na determi-
nação da produção probatória antecipada, objetiva-se sua ne-
cessária celeridade e racionalidade na prestação jurisdicional,
sob pena de favorecimento a impunidade penal'.

Acórdão Registrados
022. 0188420-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/150974.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000345
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000413 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000000168 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Apelante: Cris de Souza Marazaki Réu
Preso.  Adv.: Luciana do Carmo Neves Pellegrini.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9325.  Núm.Livro: 72.
Folhas: 164 a 168.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTELIONATO (CAPUT) - TEN-
TATIVA - ABSOLVIÇÃO POR SER O CRIME IMPOSSÍVEL
- INADMISSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO.
'Não há como se falar em crime impossível visto que o réu agiu
com a intenção de obter a vantagem indevida sendo que o pre-
juízo alheio só não ocorreu pelo comportamento cauteloso da
vítima, configurando desta forma a tentativa de estelionato'.

Acórdão Registrados
023. 0190129-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/154636.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000085510
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000085510 Inquerito
Policial.  Apelante: Marcos Prado.  Adv.: Jeronimo Grechinski.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Núm.Acórdão: 9326.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 169 a 173.  Jul-
gado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 16 DA LEI 6.368/76 - APRE-
SENTAÇÃO DE TERMO DE INCONFORMISMO SEM RA-
ZÕES RECURSAIS - POSSIBILIDADE DE COGNIÇÃO -
DEVOLUÇÃO IN TOTUM DA MATÉRIA EM 2º GRAU -
ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATE-
RIALIDADE BEM DELINEADAS PELO CONJUNTO PRO-
BATÓRIO - DOSIMETRIA - POSSIBILIDADE DE SUBSTI-
TUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVAS DE DIREITO - APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.
'Ainda que o réu não tenha apresentado razões recursais opor-
tunas, deve o apelo ser conhecido, vez que o termo de incon-
formismo manifestado por si, devolve à 2ª instância o conheci-
mento in totum da matéria'.

Acórdão Registrados
024. 0209392-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100873.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000180
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000288 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000141 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel João Ademar Menta.  Paci-
ente: Claudinei de Souza Pessoa Réu Preso.  Adv.: João Ademar
Menta.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9327.
Núm.Livro: 72.  Folhas: 174 a 176.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - ROUBO
QUALIFICADO - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO
PARA O INTERROGATÓRIO DO PACIENTE - ATO JÁ RE-
ALIZADO NA DATA APRAZADA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL SUPERADO - PERDA DE OBJETO.
A realização do interrogatório do Paciente na data aprazada,
fez cessar o alegado constrangimento por excesso de prazo,



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 71

havendo de se considerar, destarte, sem objeto a pretensão de-
duzida.
ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
025. 0185524-1  Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/117713.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000415 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 8300000063 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 8300000084 Ação Penal.  Autos Complementares:
8300000009 Ação Penal.  Autos Complementares: 8300000161
Ação Penal.  Autos Complementares: 8300001171 Ação Penal.
Agravante: Romildo Cabral dos Santos Réu Preso.  Adv.: Wi-
lliam Esperidião David.  Agravado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 9328.  Núm.Livro: 72.  Folhas: 177 a 181.
Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - PEDIDO DE PROGRESSÃO DO
REGIME FECHADO PARA O SEMI-ABERTO - NOVA AVA-
LIAÇÃO PSIQUIÁTRICA QUE CONSIDERA O AGRAVAN-
TE APTO À TRANSFERÊNCIA PLEITEADA - REQUISITOS
OBJETIVO E SUBJETIVO CUMPRIDOS - DECISÃO RE-
FORMADA.
Embora o informe psicológico, por si só, não seja suficiente
para impedir a transferência para um regime mais brando, no
caso em espécie, tal impedimento foi suprido pela nova avalia-
ção psiquiátrica favorável à pretensão, preenchendo, destarte,
o necessário requisito subjetivo.
RECURSO PROVIDO.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02968 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel De Souza Morangueira 012 0209171-4
Abilio Vieira Neto 048 0201528-1
Alba Regina G. P. Gonçalves 033 0140160-5
Alexandre Postiglione Bührer 009 0207017-7
Aline Mariane Almeida 030 0207279-7
Altair Cesar Ramos Dos Santos 036 0169698-6
Ana Celia De Julio Paschoal 037 0164299-3
Angelo Pilatti Junior 024 0194148-0
Angelo Pilatti Neto 042 0199191-1
Ayrton Lopes Da Silva 013 0207009-5
Carlos Roberto De Oliveira 002 0189559-0
Cicero Joao Ricardo Porcelani 046 0197817-2
Darci Nadal 005 0172428-9
Dat. Antonio Rodrigues Simões 040 0162034-4
Eliseu Cordeiro Da Silva 044 0162425-5
Emma Aparecida Guazzelli 022 0197070-9
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 020 0193939-7
Getulio Pereira 032 0158273-2
Gilson Luiz Da Silva 023 0190445-8
Horacio Silveira 034 0172059-4
Ine Army Cardoso Da Silva 001 0170049-0
Irane Paulo Venâncio 025 0159981-3
Ivan De Azevedo Gubert 019 0186846-6
Ivo Santos Junior 034 0172059-4
Jaudê Ricardo Loures Rocha 031 0198045-0/01
Jezualdo Galeski 045 0191334-4
Joran Pinto Ribeiro 003 0199292-3
José Fernandes Da Silva 026 0176803-8
José Yves De Souza 036 0169698-6
Juarez Mowka 016 0202885-5
Juliano César Iba 043 0187753-0
Karime Monastier Farah 019 0186846-6
Lauri Da Silva 015 0208624-6
Ludemir Kleber Moser 028 0169855-1
Lúcia Itamara F. H. Shiraishi 004 0201592-1
Maria Ivone Scheifer Ribeiro 027 0158210-5
Mauricio Julio Farah 019 0186846-6
Mauro Luiz Taborda Rocha 021 0170040-7
Mário Sérgio Rocha 018 0186498-0
Nadir Furtado 037 0164299-3
Odir Antonio Gotardo 047 0192913-9
Osvaldo Correa De Moraes 036 0169698-6
Osvaldo Luiz Gabriel 001 0170049-0
Paulo Alves Nogueira 021 0170040-7
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 036 0169698-6
Roberto Aderne Carneiro 041 0175995-7
Roberto Leite Kropiwiec 039 0162041-9
Roberto Morita 006 0194153-1
Ronaldo Camilo Reis 017 0205105-4
Sandra Regina Rangel Silveira 002 0189559-0
Simon Gustavo Caldas De Quadros 038 0178491-6/01
Suzane Olivete Sega Tilles 035 0189968-9
Vilson Donizeti Galvão 049 0202517-2
Álvaro Pinheiro Bressan 011 0206395-2

Acórdão Registrados
001. 0170049-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/147916.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara única.  Comarca: Pato Branco.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000115 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200000000310 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Rubens Alves
de Lima.  Apelado: Terezinha Antunes.  Adv.: Ine Army
Cardoso da Silva.  Adv.: Osvaldo Luiz Gabriel.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8802.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 38 a 50.  Jul-
gado em: 03/09/2002.

Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso mi-
nisterial.
TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE -
DESCLASSIFICAÇÃO E ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDA-
DE - PROVAS SEGURAS E IRREFUTÁVEIS - AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - REFORMA DA SEN-
TENÇA “A QUO” - CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO DA PENA
- PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL
1 - É inteiramente procedente a ação penal que atribui infração
ao artigo 12 da Lei de Tóxico, ao agente que é preso em fla-
grante de posse de quantidade considerável de substância en-
torpecente, sendo inadmissível a desclassificação para a o arti-
go 16 da referida lei, se não foi produzida prova idônea para
evidenciar a finalidade exclusiva de uso próprio.
2 - Para a caracterização do tráfico de tóxico, irrelevante se
torna o fato de que o infrator não foi flagrado no próprio ato da
venda da substância ilícita, basta apenas que a conduta do agente
se enquadre em um dos verbos capitulados no art. 12 da Lei
6368/76.
3 - Independe o fim a que se destina a droga, pois o que se pune
é o perigo social que ela representa.

Acórdão Registrados
002. 0189559-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/2402.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000091979 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000091979 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200000090247 Pedido de Prisão
Temporária/preventiva.  Autos Complementares: 200000096733
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200100019480 Restituição de Coisa Apreendida.  Apelante:
Joaquim Francisco de Souza Réu Preso.  Adv.: Sandra Regina
Rangel Silveira.  Apelante: Claudionor Zeferino da Silva Réu
Preso.  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8803.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 51 a 71.  Julga-
do em: 27/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recursos e,
de ofício, alteraram a pena do réu Joaquim Francisco de Souza,
nos termos do voto.
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTE - EXTORSÃO -
CONCURSO MATERIAL DE DELITOS - AUTORIA E MA-
TERIALIDADE ROBUSTAMENTE COMPROVADAS - VA-
LIDADE DOS TESTEMUNHOS DE POLICIAIS QUE ESTÃO
EM SINTONIA COM A OUTRAS DA AÇÃO PENAL - EM
FLAGRANTE DE DELITO PERMANENTE AUTORIZA-SE
POR SI SÓ A BUSCA EM DOMICÍLIO, INDEPENDENTE-
MENTE DE MANDADO JUDICIAL - NÃO É PRIMORDIAL
A PRESENÇA TAMBÉM DE TESTEMUNHAS PARA ACOM-
PANHAR OS POLICIAIS NA BUSCA E APREENSÃO - SU-
JEITO ATIVO  EMPREGA VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEA-
ÇA CONTRA A VÍTIMA, NO SENTIDO DE QUE FAÇA OU
DEIXE DE FAZER ALGUMA COISA - BEM DOSADA A
PENA DO APELANTE 2 - ADEQUAÇÃO “EX OFICIO” DA
REPRIMENDA DO PRIMEIRO RECORRENTE (REDUÇÃO
DA SANÇÃO CORPORAL E ADEQUAÇÃO DA PENA PE-
CUNIÁRIA) - INVIÁVEL A APLICAÇÃO DO ART. 386, IN-
CISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PARA AM-
BOS RECORRENTES - RECURSOS IMPROVIDOS.
1 - Para a caracterização do tráfico de entorpecentes, irrelevan-
te se torna o fato de que o infrator não foi colhido no próprio
ato da venda da mercadoria proibida. Ademais, esse delito e de
caráter permanente, consumando-se quando o agente mantêm
em depósito considerável quantidade de tóxico para a comerci-
alização.
2 - Em se tratando de crime permanente, no caso o tráfico ilíci-
to de entorpecentes (art. 12 da Lei nº 6.368/76), a prisão dos
envolvidos pode ser feita sem mandado de busca e apreensão,
com invasão domiciliar, diante da ressalva contida no art. 5º,
XI, da Carta Magna.
3 - A condição de policial não torna a testemunha impedida ou
suspeita. É inaceitável a alegação de que esse depoimento deve
ser recebido com reservas, porque interessado na solução do caso.
O policial não está impedido de depor e o valor desse depoimen-
to não pode ser sumariamente desprezado, mas sim, avaliado no
contexto de um exame global do quadro probatório.
4 - O conceito jurídico de extorsão se ajusta à significação eti-
mológica do vocábulo (de extorquere - obter à força) e consiste
constranger mediante violência (física contra a pessoa) ou gra-
ve ameaça (promessa de causar mal sério e verossímil) vanta-
gem indevida, para si ou para outrem, e cometida por duas ou
mais pessoas, é de se aplicar a qualificadora do § 1º do art. 158
do CP.
5 - O crime de extorsão se consuma com o constrangimento,
visando a obter vantagem indevida mediante grave ameaça in-
dependentemente da realização do pagamento exigido, pois é
de consumação antecipada, integrando-se com a simples impo-
sição de ação, tolerância ou omissão por parte da vítima.
6 - Se da análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do
Código Penal, restar verificado que a pena base foi estabeleci-
da de forma exacerbada, anula-se a sentença somente nesta
parte, fixando nova pena.

Acórdão Registrados
003. 0199292-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/53979.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600045550
Ação Penal.  Autos Complementares: 9600046220 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares: 9900008596
Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante: Orlando Santos
Ribeiro Réu Preso.  Def Pub: Joran Pinto Ribeiro.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Revisor: Juiz Eduardo Fagun-
des.  Núm.Acórdão: 8804.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 72 a 79.
Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso em
de ofíciom corrigiram a pena.

APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO - AUSÊNCIA DE INTI-
MAÇÃO DA DEFENSORA DO RÉU PARA A APRESENTA-
ÇÃO DE DEFESA PRÉVIA E PARA AUDIÊNCIA DE IN-
QUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA DEPRECADA - NULIDA-
DES PROCESSUAIS - INOCORRÊNCIA - RECURSO IM-
PROVIDO - REDUÇÃO DA PENA DE OFÍCIO.
É firme o entendimento no sentido de que a intimação do de-
fensor para a defesa prévia somente é  obrigatória se ausente
ele do ato de interrogatório.
“É relativa a nulidade de processo criminal por falta de intima-
ção da expedição de precatória para inquirição de testemunha”
(Súmula nº 155).
Fixada a pena em desconforto com o art. 59 do CP, corrige-se
de ofício. Por igual reduz-se a pena pela confissão espontânea
(CP. art. 65, III “d”)

Acórdão Registrados
004. 0201592-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/65175.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000097411
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000318 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100031536 Incidente de
Insanidade Mental.  Apelante: Pedro Marcelo da Silva Réu Pre-
so.  Def Pub: Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Revisor: Juiz Eduardo Fa-
gundes.  Núm.Acórdão: 8805.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 80 a
84.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ROUBO QUALIFICADO PELO  EMPREGO DE ARMA -
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -  RECO-
NHECIMENTO DA VÍTIMA ALIADO A OUTROS ELEMEN-
TOS PROBATÓRIOS  COLHIDOS NOS AUTOS - EFICIÊN-
CIA PROBATÓRIA.
- O reconhecimento do acusado, pela vítima,  como a pessoa
que a havia assaltado, aliado a outros elementos de prova co-
lhidos na instrução do processo, possui validade para embasar
o decreto condenatório.

Acórdão Registrados
005. 0172428-9  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/26887.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000021
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000422 Inquerito
Policial.  Recorrente: Artur Ribeiro.  Def Dat: Darci Nadal.
Recorrido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 8806.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 85 a 91.  Julga-
do em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO - DESCUMPRIMENTO DO
REQUISITO DA REPARAÇÃO DO DANO A VÍTIMA, SEM
APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - IMPOSSIBILIDA-
DE DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AGENTE -
DECISÃO QUE REVOGOU O BENEFÍCIO CONCEDIDO -
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL CORRETO - PROSSEGUI-
MENTO DO PROCESSO EM SEUS ULTERIORES TERMOS
- RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0194153-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/32042.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000011
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000036 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000041 Incidente de
Insanidade Mental.  Autos Complementares: 200100000129 Pe-
dido de Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: Antonio Carlos Santana.  Def Dat: Roberto Morita.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha
Ribas.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 8807.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 92 a 99.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termos do voto.
FURTO SIMPLES - SENTENÇA MONOCRÁTICA QUE
APLICA MEDIDA DE SEGURANÇA CORRESPONDEN-
TE À TRATAMENTO AMBULATORIAL - IMPOSSIBILI-
DADE ANTE AO FATO DE SER O CRIME DE FURTO
PUNÍVEL COM PENA DE RECLUSÃO E NÃO DE DE-
TENÇÃO - SEGUNDA PARTE DO ARTIGO 97 DO CÓDI-
GO PENAL - RECURSO MINISTERIAL REQUERENDO
O INTERNAMENTO DO RÉU INIMPUTÁVEL EM HOS-
PITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO
OU MANICÔMIO JUDICIÁRIO - RECURSO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
007. 0195531-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/37962.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.  Impetrante: José
Vitalino Ramos Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Campo Largo.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8808.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 100 a 107.  Jul-
gado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, nos termos do
voto.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO EM VÁRI-
OS PROCESSOS PELA PRÁTICA DE CRIMES DIVERSOS -
DECRETOS DE PRISÃO PREVENTIVA SEM ADEQUADA
FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE MANIFESTA - EXISTÊN-
CIA DE INJUSTIFICÁVEL EXCESSSO DE PRAZO EM RE-
LAÇÃO A UM DOS PROCESSOS - ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
008. 0207396-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/96564.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
9200000062 Ação Penal.  Impetrante: Carlos Gonçalves de Lima
Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8809.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 108 a 111.  Jul-
gado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - LATROCÍNIO - CRIME HEDIONDO -
IMPETRAÇÃO VISANDO PROGRESSÃO DE REGIME PRI-
SIONAL DADO CONSTAR DA SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA APENAS O REGIME FECHADO PARA CUMPRIMEN-
TO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E NÃO INTE-
GRALMENTE FECHADO - VIA ELEITA INADEQUADA -
NÃO CONHECIMENTO.
1- O habeas corpus não é a via adequada para pleitear progres-
são de regime prisional.
2- “Fixando as instâncias comuns que o cumprimento da pena
dar-se-á em regime fechado, não é concebível que seja apenas
inicialmente, mas, sim, atendo-se ao preceito de lei, integral-
mente.”.
(STJ, Quinta Turma, DJU 1o/07.02, pág. 371).

Acórdão Registrados
009. 0207017-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94109.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ipiran-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Ipiranga.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000001 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000015 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Bel. Alexandre Postiglione Bührer.  Paciente: Jor-
ge Luiz Batista Réu Preso.  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Ipiranga.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almei-
da.  Núm.Acórdão: 8810.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 112 a 115.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL. SEN-
TENÇA PENAL CONDENATÓRIA - OBJETO DE RECUR-
SO - PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - DIREITO DE APELA-
ÇÃO EM LIBERDADE NEGADO COM SUFICIENTE FUN-
DAMENTAÇÃO. SEGREGAÇÃO MANTIDA - ORDEM
DENEGADA.

Acórdão Registrados
010. 0207937-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/96919.  Matéria: Criminal.  Comarca: Gran-
des Rios.  Vara: Vara única.  Comarca: Grandes Rios.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000007 Ação Penal.  Im-
petrante: Mauro Maia de Araújo Junior.  Paciente: Marcos An-
dré Balestra Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Grandes Rios.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 8811.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 116 a 118.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, nos termos do
voto.
Habeas corpus. Regime prisional - Condenação a pena privati-
va de liberdade, com determinação de cumprimento inicial em
regime semi-aberto - Paciente que permanece em cadeia públi-
ca - Transferência para a Colônia Penal Agrícola - Direito do
condenado - Ordem concedida.

Acórdão Registrados
011. 0206395-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/89560.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000090
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Álvaro Pinheiro Bressan.  Paci-
ente: Luis Carlos de Freitas Réu Preso.  Adv.: Álvaro Pinheiro
Bressan.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal
da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 8812.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 119 a 121.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
Habeas corpus - Alegado excesso de prazo na formação da cul-
pa - Instrução encerrada - Fase do art. 499 do CPP - Alegação
superada - STJ, Súmula n.° 52 - Ordem prejudicada.
 “Estando encerrada a instrução criminal, fica superada a ale-
gação de constrangimento ilegal por excesso de prazo” (STJ,
Súm. nº 52).

Acórdão Registrados
012. 0209171-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100951.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000256
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Abel de Souza
Morangueira.  Paciente: Devanir Roberto Miranda de Gois (as-
sistido Por Sua Mãe) Réu Preso.  Adv.: Abel de Souza Moran-
gueira.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal
da Comarca de Paranavaí.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 8813.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 122 a 125.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
Habeas corpus - Prisão em flagrante - Roubo qualificado - Pre-
tendida obtenção de liberdade provisória - Afirmados bons an-
tecedentes, primariedade etc. - Inviabilidade, no caso - Ordem
pública cuja incolumidade precisa ser assegurada.
I - Estando patente a necessidade de segregação do agente, que
é preso em flagrante pela prática de roubo qualificado, para
asseguração da incolumidade da ordem pública, qualidade pes-
soais que diz ter não impõem a concessão de sua liberdade pro-
visória.
II - Primariedade, bons antecedentes, residência fixa, família
constituída e outras qualificações elogiáveis não aparecem como
impedientes à manutenção de custódia cautelar.

Acórdão Registrados
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013. 0207009-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94086.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200100000967 Livramento Condicional.  Autos Complemen-
tares: 9900088654 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Ayrton Lopes
da Silva.  Paciente: Gedeão Humberto Lourenço da Silva Réu
Preso.  Adv.: Ayrton Lopes da Silva.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Primeira Vara de Execuções Penais da Comarca de Curi-
tiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho.  Núm.Acórdão: 8814.  Núm.Livro: 81.  Folhas:
126 a 128.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, denegaram a ordem.
Habeas corpus. Pedido de liberdade condicional formulado pelo
paciente em primeiro grau - Postulação que está tendo seu curso,
sem que o atraso resulte de desídia ou qualquer ato culposo da
autoridade judiciária impetrada - Remédio que não se presta para
apressar decisão sobre benefício requerido em primeiro grau.

Acórdão Registrados
014. 0210381-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/105797.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9400000099
Ação Penal.  Impetrante: Waldir Marcelo Aguileiri Réu Preso.
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Co-
marca de Maringá.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 8815.  Núm.Livro:
81.  Folhas: 129 a 131.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
Habeas corpus - Sentença condenatória - Sua manutenção em
recurso de apelação - Revisão criminal em seguida manejada
pelo paciente, igualmente sem sucesso - Habeas corpus desta
feita interposto, visando à obtenção de reconhecimento de que
(i) os fatos se passaram em ordem a caracterizar prática de crime
continuado (e não em concurso material), bem como a (ii) des-
classificação do crime de latrocínio tentado para o de lesões cor-
porais graves - Writ que se não presta para esse fim, até porque
essas situações exigem aprofundado reexame de provas, o que
não é cabível por esta via. Habeas corpus não conhecido.

Acórdão Registrados
015. 0208624-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98237.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000105
Ação Penal.  Impetrante: Bel Leonildo Ferreira.  Impetrante:
Bel Lauri da Silva.  Paciente: Márcio Augusto Basto Réu Pre-
so.  Adv.: Lauri da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da Segun-
da Vara Criminal da Comarca de Cascavel.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8816.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 132 a 138.  Jul-
gado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE
E DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFI-
CO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - EXCES-
SO DE PRAZO JUSTIFICADO PELAS PECULIARIEDADES
DO CASO - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - EXISTÊNCIA DE PROVA DA MATE-
RIALIDADE DO CRIME - INEXISTÊNCIA DE COAÇÃO
ILEGAL - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
016. 0202885-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/76895.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200010794
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200010794 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Juarez Mowka.  Paciente: Roberson
Rodrigues de Lara Réu Preso.  Adv.: Juarez Mowka.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8817.  Núm.Livro: 81.
Folhas: 139 a 143.  Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE TENTATIVA DE ROUBO DUPLAMEN-
TE QUALIFICADO - PRISÃO EM FLAGRANTE - PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS LEGAIS QUE AUTORIZARIAM A
DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - IMPOSSIBILI-
DADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA LIBERDADE
PROVISÓRIA - INEXISTÊNCIA DE COAÇÃO ILEGAL -
ALEGAÇÃO DE COAÇÃO ILEGAL DECORRENTE DE
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INS-
TRUÇÃO ENCERRADA - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DA
SÚMULA 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA -
ORDEM DENEGADA.
1- “Não obstante a primariedade, o trabalho e residência fixos
no distrito da culpa, afasta-se a alegação de constrangimento
ilegal, consubstanciada na negativa de liberdade provisória,
porquanto merece subsistir a prisão em flagrante pelo crime
tipificado nos arts. 157, § 2º, incisos I e II do Código Penal,
não havendo falar em inobservância da presunção de inocên-
cia, pois o crime foi cometido com grave ameaça, uso de arma
de fogo e, ainda, em concurso de agentes. Impende colocar em
destaque a necessidade da custódia preventiva, na espécie, como
garantia da ordem pública, de modo a impedir a constante re-
petição de atos nocivos, como os noticiados nos autos, que tra-
zem intranqüilidade e desassossego à população. Precedentes
da Corte.
3- Recurso improvido.”.
(STJ, rel. Min. Fernando Gonçalves, decisão unânime, DJU
24.05.99, pág. 201).
2- “Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo.”.
(STJ, Súmula no 52).

Acórdão Registrados
017. 0205105-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/86532.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000145
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo Reis.  Paciente:
Valdeir Jerônimo da Silva Réu Preso.  Paciente: Claudinei dos
Santos Réu Preso.  Adv.: Ronaldo Camilo Reis.  Impetrado:
Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Umu-
arama.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8818.  Núm.Livro: 81.
Folhas: 144 a 147.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem em definitivo
em favor de Valdeir e não conheceram a ordem para Claudinei,
com recomendações.
HABEAS CORPUS - PACIENTES CONDENADOS PELA
PRÁTICA DOS CRIMES DE ROUBO E POSSE DE SUBS-
TÂNCIA ENTORPECENTE PARA USO PRÓPRIO - FIXA-
ÇÃO DO REGIME INICIAL SEMI-ABERTO PARA O CUM-
PRIMENTO DAS PENAS - RECURSO INTERPOSTO PELA
ACUSAÇÃO QUE NÃO VISA A ALTERAÇÃO DO REGIME
PRISIONAL - PERMANÊNCIA DOS PACIENTES EM RE-
GIME FECHADO - COAÇÃO ILEGAL MANIFESTA - NE-
CESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMEN-
TO PROVISÓRIA COM IMEDIATA REMOÇÃO À COLÔ-
NIA PENAL AGRÍCOLA - MERA REITERAÇÃO DO PEDI-
DO NO TOCANTE AO PACIENTE CLAUDINEI - ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
018. 0186498-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/125913.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara única.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200000000002 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000241 Inquerito Policial.  Apelante:
José Valmir Nunes.  Adv.: Mário Sérgio Rocha.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir
Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Núm.Acórdão: 8819.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 148
a 151.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so e, de ofício, determinaram o exame toxicológico.
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - PRELIMINAR
DE NULIDADE PELA FALTA DE REALIZAÇÃO DO EXA-
ME DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICO - ACUSADO QUE
SE DECLARA VICIADO - OMISSÃO NA SENTENÇA EM
APRECIAR O TÓPICO SUSCITADO EM SEDE DE ALEGA-
ÇÕES FINAIS - AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA JUDICIAL
PELA NÃO JUNTADA DO LAUDO - CERCEAMENTO DE
DEFESA CARACTERIZADO - NULIDADE ABSOLUTA -
EXAME DO MÉRITO PREJUDICADO - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0186846-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/34247.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900058143
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000093 Inquerito
Policial.  Apelante: Evani Frischmann.  Adv.: Mauricio Julio
Farah.  Adv.: Ivan de Azevedo Gubert.  Adv.: karime Monastier
Farah.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator
Designado: Juiz Convocado Jorge Massad.  Núm.Acórdão: 8820.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 152 a 173.  Julgado em: 13/08/2002.
Por maioria de votos, deram provimento ao recurso para anular
a sentença e, de ofício, declararam a prescrição e extinguiram a
punibilidade.
CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA, AS RELA-
ÇÕES DE CONSUMO E A SAÚDE PÚBLICA - JUNTADA
DE DOCUMENTOS DETERMINADA PELO JUIZ POR OCA-
SIÃO DA APRECIAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - AUDIÊNCIA DA DEFESA - INOCORRÊNCIA - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - CARACTERIZAÇÃO - PENA
DE MULTA - PRESCRIÇÃO - EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE - RECONHECIMENTO - RECURSO PROVIDO.
A juntada de documentos após a sentença, que serviram de
fundamentação do julgado, sem oportunizar a prévia manifesta-
ção da parte, caracteriza cerceamento de defesa por infração aos
princípios da ampla defesa e do contraditório, constitucionalmen-
te resguardados, resultando, daí, a imprestabilidade do julgado.
Evidenciada a prescrição, nos termos do art. 109, VI do CPP, é de
ser proclamada a extinção da punibilidade em favor da acusada.
Apelação conhecida e provida.

Acórdão Registrados
020. 0193939-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/29817.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000027
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000069 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000081 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Apelante: Alcides Silveira Júnior Réu
Preso.  Def Dat: Fábio Augusto Magalhães Barbosa.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ri-
bas.  Núm.Acórdão: 8821.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 174 a 177.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO QUALIFICA-
DO PELO RESULTADO LESÃO GRAVE - AUTORIA E
MATERIALIDADE CABALMENTE COMPROVADAS -
CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO - AGENTE RE-
CONHECIDO PELA VÍTIMA SEM QUALQUER HESITA-
ÇÃO - ESPECIAL RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTI-
MA - PROVAS SUFICIENTES PARA EMBASAR O DECRE-
TO CONDENATÓRIO - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0170040-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/7715.  Matéria: Criminal.  Comarca: Faxinal.

Vara: Vara única.  Comarca: Faxinal.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000075 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200000000085 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério
Público.  Apelante: Carlito Moreira Réu Preso.  Adv.: Paulo
Alves Nogueira.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Eloir Lou-
renço Silva.  Adv.: Mauro Luiz Taborda Rocha.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Duarte Medei-
ros.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 8822.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 178 a 190.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Ministério Público para condenar o réu Carlito Moreira
pela corrupção de menores e deram provimento parcial ao re-
curso do réu, para reduzir a pena nos termos do voto.
FURTOS QUALIFICADOS, EM CONTINUIDADE DELITI-
VA - DELITOS PERPETRADOS, EM CONCURSO FORMAL,
COM O DE CORRUPÇÃO DE MENORES - SENTENÇA QUE
ACOLHEU PARCIALMENTE A DENÚNCIA, PARA CON-
DENAR O RÉU POR DOIS DOS QUATRO FURTOS DES-
CRITOS NA EXORDIAL ACUSATÓRIA E PARA ABSOL-
VÊ-LO DOS DEMAIS FURTOS, COMO TAMBÉM DO DE-
LITO DE CORRUPÇÃO DE MENORES - RECURSOS IN-
TERPOSTOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, PLEITEANDO
A SUA CONDENAÇÃO, NA FORMA CAPITULADA NA
PEÇA ACUSATÓRIA INICIAL, E DO RÉU, PRETENDEN-
DO A ABSOLVIÇÃO OU A REDUÇÃO DA CARGA PENAL
IMPOSTA - PROCEDÊNCIA PARCIAL DE AMBOS OS RE-
CURSOS - CORRUPÇÃO DE MENORES CARACTERIZA-
DA, MORMENTE DIANTE DO FATO DE QUE UM DOS
MENORES QUE O ACOMPANHOU NA EMPREITADA
CRIMINOSA VEIO INEQUIVOCAMENTE A REINCIDIR
NA MESMA INFRAÇÃO - TRATAMENTO PENAL ESTA-
BELECIDO DE MANEIRA EXACERBADA, COMPORTAN-
DO REDUÇÃO A MAJORAÇÃO DA AGRAVANTE DA
REINCIDÊNCIA, COMO TAMBÉM O PERCENTUAL DE
AUMENTO PELOS DOIS CRIMES DE FURTO QUALIFI-
CADO, EM CONTINUIDADE DELITIVA, PARA FICAR SI-
TUADO EM 1/6 (UM SEXTO) - DELITO DE RECEPTAÇÃO
ATRIBUÍDO A OUTRO RÉU - ABSOLVIÇÃO CONCEDIDA
NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO CONFIRMADA,
EIS QUE DEMONSTRADO O SEU DISSENSO NO QUE
TOCA À CONSTATAÇÃO DA PRÁTICA DOS DEMAIS FUR-
TOS, POR PARTE DO PRIMEIRO RÉU, NA COMPANHIA
DE MENORES, PARA A QUAL INEXISTE COMPROVAÇÃO
DE QUE TENHA ANUÍDO.

Acórdão Registrados
022. 0197070-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/42758.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000097
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000284 Inquerito
Policial.  Apelante: Otilio Aguero.  Def Pub: Emma Aparecida
Guazzelli.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Revisor:
Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 8823.  Núm.Livro: 81.
Folhas: 191 a 195.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, anularam de ofício, o processo des-
de a sentença, para que outra seja proferida, ficando prejudica-
do o mérito do recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL -  PORTE ILEGAL DE ARMA -
SENTENÇA QUE A PRETEXTO DE “RETIFICAR” A CLAS-
SIFICAÇÃO DO  DELITO, CONDENA-O POR FATO NÃO
DESCRITO NA DENÚNCIA - NULIDADE QUE SE RECO-
NHECE “EX OFFICIO” - OFENSA ÀS DISPOSIÇÕES DO
ART. 384 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP,  E ART. 5º,
INC. LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.    MÉRITO RE-
CURSAL PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
023. 0190445-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/6440.  Matéria: Criminal.  Comarca: Xambrê.
Vara: Vara única.  Comarca: Xambrê.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9700000003 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9700000006 Inquerito Policial.  Apelante: Daniel Perei-
ra da Silva.  Def Dat: Gilson Luiz da Silva.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Ka-
ram.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Núm.Acórdão: 8824.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 196 a
201.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS -
PRETENSA ABSOLVIÇÃO DESTOANTE DO CONJUNTO
PROBATÓRIO - DEPOIMENTOS EXTRAJUDICIAIS CON-
FIRMADOS EM JUÍZO - APREENSÃO DA “RES” NA POS-
SE DO RÉU - AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL
A JUSTIFICAR A POSSE DO BEM SUBTRAÍDO- CONDE-
NAÇÃO MANTIDA -  RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0194148-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/68279.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000191
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000353 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9800000321 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares: 9800000322
Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante: Evaristo Geraldy
Andrade.  Adv.: Angelo Pilatti Junior.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8825.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 202 a 206.  Jul-
gado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - CRIME DE PERI-
GO PRESUMIDO - PISTOLA AUTOMÁTICA DE USO EX-
CLUSIVO DAS FORÇAS ARMADAS - FLAGRANTE CON-
FIGURADO - REINCIDÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDI-
CIAIS DESFAVORÁVEIS - RECURSO IMPROVIDO.

1. O porte ilegal de arma de fogo caracteriza-se pela flagrância
da posse, pelo agente, sem a devida autorização legal, sendo
irrelevante a alegação de não ser o possuidor, seu legítimo pro-
prietário, ou mesmo de ignorar e trazer consigo.
2. Não há se falar em reconhecimento da pena mínima quando
o réu apresenta extensa folha criminal.

Acórdão Registrados
025. 0159981-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/67057.  Comarca: Nova Fátima.  Vara: Vara
única.  Comarca: Nova Fátima.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000001 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200000000003 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério
Público.  Apelado: Marcio de Oliveira.  Adv.: Irane Paulo Ve-
nâncio.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8826.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 207 a 211.  Jul-
gado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
LESÕES CORPORAIS DE NATUREZA GRAVE - INEXIS-
TÊNCIA DE PROVA CONVINCENTE DA AUTORIA DO
DELITO - ABSOLVIÇÃO MANTIDA - LEGÍTIMA DEFESA
DA HONRA - REVIDE A AGRESSÃO INJUSTA DA SEGUN-
DA VÍTIMA - PROPORCIONALIDADE ENTRE AS CON-
DUTAS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO MINISTERI-
AL IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
026. 0176803-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/57973.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara única.  Comarca: Bandeirantes.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000015 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000009 Inquerito Policial.  Apelante:
Ministério Público.  Apelante: Paulo Rogério Cacetti.  Adv.:
José Fernandes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8827.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 212 a 217.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a ambos os re-
cursos.
ESTUPRO - VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS - VIOLÊNCIA
PRESUMIDA ELIDIDA PELO CONSENTIMENTO DA
OFENDIDA - CAPACIDADE DE AUTODETERMINAÇÃO
NO TERRENO DA SEXUALIDADE - CRIME INEXISTEN-
TE - SENTENÇA REFORMADA - ABSOLVIÇÃO DECRE-
TADA - RECURSOS PROVIDOS.
Exclui-se a presunção de violência quando a pessoa ofendida,
embora com menos de 14 anos de idade, deixa claro e patente
ter maturidade suficiente para exercer a sua capacidade de auto-
determinar-se no terreno da sexualidade, tendo consentido para
o ato.

Acórdão Registrados
027. 0158210-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/38437.  Comarca: Ipiranga.  Vara: Vara única.
Comarca: Ipiranga.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9800000008 Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000004
Inquerito Policial.  Apelante: Valdemir Fernandes Almeida.  Def
Dat: Maria Ivone Scheifer Ribeiro.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8828.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 218 a 221.  Jul-
gado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
LESÃO CORPORAL GRAVE SEGUIDA DE MORTE - FA-
LECIMENTO DO RECORRENTE - PRINCÍPIO MORS OM-
NIA SOLVIT - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - ART. 107,
INCISO I, DO ESTATUTO PENAL - RECURSO PREJUDI-
CADO.

Acórdão Registrados
028. 0169855-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/146687.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000075 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000199 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9900000062 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Apelante: Lotário dos Santos.  Adv.: Ludemir Kleber Moser.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor:
Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8829.  Núm.Livro: 81.
Folhas: 222 a 232.  Julgado em: 27/08/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE -
NULIDADE DO PROCESSO - INOCORRÊNCIA - INSUFI-
CIÊNCIA DE PROVAS PARA COMPROVAR A AUTORIA
DELITIVA - TESTEMUNHO DOS POLICIAIS - DUVIDOSO
- DROGA NÃO ENCONTRADA EM PODER DO APELAN-
TE - ABSOLVIÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DU-
BIO PRO REO - INTELIGÊNCIA DO ART. 386, INCISO IV,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - RECURSO PROVI-
DO.
1 - Inocorre nulidade da sentença que examina os fundamentos
jurídicos da acusação e da defesa.
2 - A condição de policial não torna a testemunha impedida ou
suspeita e nem invalida seu depoimento, considerando sua pa-
lavra para formar o convencimento do julgador; entretanto, não
havendo outros elementos de convicção dentro do contexto dos
autos em que se arrime, impossível se torna a imposição de um
decreto condenatório baseado em tal prova.
3 - Inexistindo elementos suficientes para embasar um Decreto
condenatório, pois não se admite por simples presunção quan-
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do a droga não foi encontrada em poder do apelante.

Acórdão Registrados
029. 0209870-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/104522.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.
Impetrante: Ademar de Oliveira Réu Preso.  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Ka-
ram.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Núm.Acórdão: 8830.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 233 a
235.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE COAÇÃO ILEGAL
POR EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PELA INDI-
CADA AUTORIDADE COATORA - PACIENTE COLOCA-
DO EM LIBERDADE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR
SUPERVENIENTE - CPP ART. 659 - ORDEM PREJUDICA-
DA.

Acórdão Registrados
030. 0207279-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/95296.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000108 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000410 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000258 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos
Complementares: 200200016337 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Impetrante: Bel. Aline Mariane Almeida.  Paciente: Al-
temir Antonio Oln Réu Preso.  Adv.: Aline Mariane Almeida.
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Co-
marca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 8831.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 236 a 240.  Jul-
gado em: 03/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -  CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPE-
CENTES - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 - GRAVIDADE DO
DELITO - LIMINAR DENEGADA - RELAXAMENTO DA
PRISÃO - ALEGAÇÃO DO EXCESSO DE PRAZO DE SE-
TENTA E SEIS DIAS PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL - INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE DITA
COATORA - REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - ORDEM DENEGADA.
Verifica-se que no procedimento instaurado para apuração de
crimes de tráfico de entorpecentes, o prazo de 76 (setenta e
seis) dias não é peremptório. Significa dizer que haverá cabi-
mento da dilação do prazo quando razoavelmente necessário
para o término da instrução criminal.

Acórdão Registrados
031. 0198045-0/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/111186.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 1980450 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 200000000069 Ação Penal.
Embargante: Ministério Público.  Embargado: Romão Kawa
Filho.  Embargado: Maria Isabel Chuves.  Embargado: Myrian
Nicolau Favassa.  Adv.: Jaudê Ricardo Loures Rocha.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas.  Núm.Acórdão: 8832.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 241 a 265.
Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, sem efeito
modificativo do julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO DE DISPOSI-
TIVOS LEGAIS QUE PRESIDIRAM  A CONCLUSÃO DO
JULGADO - OCORRÊNCIA - ACOLHIMENTO, SEM AL-
TERAÇÃO DO ACÓRDÃO.

Acórdão Registrados
032. 0158273-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/44999.  Comarca: União da Vitória.  Vara: Vara
única.  Comarca: União da Vitória.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9700000076 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700000077 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Público.
Apelante: Edelson Pires do Prado.  Adv.: Getulio Pereira.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8833.  Núm.Livro: 81.  Folhas: 266 a 272.  Jul-
gado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - RÉU DENUNCIA-
DO COMO INCURSO NAS PENAS DO ARTIGO 12 DA LEI
6.368/76 - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 16 DA
LEI DE TÓXICOS POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DA
AUTORIA DELITIVA - PRETENSÃO MINISTERIAL DE
REFORMA DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - INEXIS-
TÊNCIA DE ELEMENTOS A INDICAR O TRÁFICO DA
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - ABSOLVIÇÃO PRETEN-
DIDA PELO ACUSADO EM FACE DA AUSÊNCIA DE DIS-
CERNIMENTO A ENTENDER O CARÁTER ILÍCITO DO
FATO - INOCORRÊNCIA -  LAUDO DE DEPENDÊNCIA
TOXICOLÓGICA E INTERROGATÓRIO DO CONDENADO
QUE INDICAM A CAPACIDADE DE PERCEBER O CARÁ-
TER CRIMINOSO DO ATO -   RECURSOS IMPROVIDOS.

Acórdão Registrados
033. 0140160-5  Apelação Criminal
Protocolo: 1999/52977.  Comarca: Maringá.  Vara: 2a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9800000114 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000190 Inquerito Policial.  Apelante:
Vladimir Bispo Selestrino.  Def Dat: Alba Regina G. Pacheco
Gonçalves.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Con-

vocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8834.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 273 a 276.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, declararam extinta a pu-
nibilidade pela prescrição, ficando prejudicado o recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔ-
NIO - FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PES-
SOAS - RÉU MENOR - REDUÇÃO  DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL PELA METADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 115
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -  DECLARAÇÃO EX
OFFICIO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA,
NA MODALIDADE INTERCORRENTE - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - EXAME DE MÉRITO PREJUDICADO.
Se entre a data de publicação da sentença condenatória e o dia
da sessão de julgamento do recurso da defesa, decorreu o lapso
prescricional previsto no artigo 109, VI do CP, decreta-se a
extinção de punibilidade pela ocorrência da prescrição inter-
corrente.

Acórdão Registrados
034. 0172059-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/28676.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9500000057 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9400000168 Inquerito Policial.
Apelante: Angelo Sergio Baldo.  Adv.: Horacio Silveira.  Adv.:
Ivo Santos Junior.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8835.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 277 a 285.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram a punibnili-
dade, ficando prejudicado o mérito do recurso.
ESTUPRO - VIOLÊNCIA PRESUMIDA - MENOR DE 14
(QUATORZE) ANOS — CASAMENTO DA VÍTIMA COM
TERCEIRO - MANIFESTADA A VONTADE DA OFENDI-
DA PELO NÃO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO - EXTIN-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE DECRETADA, NOS MOLDES DO
ARTIGO 107, INCISO VIII, DO CÓDIGO PENAL, FICAN-
DO PREJUDICADO O RECURSO
Declara-se extinta a punibilidade pelo crime de estupro pratica-
do com violência presumida, se a vítima contrai casamento com
terceiro e manifesta-se pelo não prosseguimento da ação penal.

Acórdão Registrados
035. 0189968-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/153063.  Matéria: Criminal.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara única.  Comarca: Faxinal.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9700000034 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9700000034 Inquerito Policial.  Apelante: Minis-
tério Público.  Apelado: cleuza aparecida pinto de fiqueiredo.
Def Dat: Suzane Olivete Sega Tilles.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz
Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8836.  Núm.Livro: 81.  Folhas:
286 a 291.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso com a
extinção da punibilidade.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO PRIVILEGIA-
DO - EXISTÊNCIA DE VEEMENTES INDÍCIOS DE AUTO-
RIA - SUFICIÊNCIA PARA EMBASAR O DECRETO CON-
DENATÓRIO - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA
- PRESCRIÇÃO RETROATIVA - EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE.

Acórdão Registrados
036. 0169698-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/851.  Matéria: Criminal.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara única.  Comarca: Andirá.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200000000004 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200000000007 Inquerito Policial.  Apelante: José Antonio
de Barros.  Adv.: José Yves de Souza.  Apelante: Sergio Ale-
xandre Passagnoli.  Adv.: Ricardo Aparecido Ramos Simoni.
Apelante: José Vanderlei Campos Réu Preso.  Def Dat: Osval-
do Correa de Moraes.  Apelante: Alvaro José da Silva.  Adv.:
Altair Cesar Ramos dos Santos.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mu-
nir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8837.
Núm.Livro: 81.  Folhas: 292 a 304.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do
réu Sergio Alexandre Passagnoli e negaram provimento aos
demais recursos.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - EXTORSÃO - AGEN-
TES QUE CONSTRANGEM A VÍTIMA MEDIANTE GRA-
VE AMEAÇA COM O INTUITO DE OBTER INDEVIDA
VANTAGEM ECONÔMICA - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE CABALMENTE COMPROVADAS EM RELAÇÃO A
TRÊS DOS DENUNCIADOS - COERÊNCIA E ESPECIAL
RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA - INEXISTÊN-
CIA DE PROVA DE LIAME SUBJETIVO ENTRE O QUAR-
TO AGENTE E OS DEMAIS ACUSADOS - NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO - SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA - RECURSOS DOS APELANTES 1,
3 E 4 DESPROVIDOS E DO APELANTE 2 PROVIDO.

Acórdão Registrados
037. 0164299-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/106669.  Comarca: Londrina.  Vara: 2a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9600000177 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9600000076 Pedido de Relaxamento de Pri-
são.  Autos Complementares: 9600000117 Inquerito Policial.
Apelante: Marco Antonio Scarpin.  Apelante: Celso Elias Si-
mões.  Adv.: Ana Celia de Julio Paschoal.  Adv.: Nadir Furta-
do.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revi-
sor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8838.  Núm.Livro:
82.  Folhas: 1 a 16.  Julgado em: 03/09/2002.  Decisão: Por

unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL - ESTUPRO -
CONCURSO DE PESSOAS - PRELIMINAR DE FALTA DE
PROVA - INOCORRÊNCIA - EXAME PERICIAL - NULI-
DADE DOS LAUDOS - INDEMONSTRADOS NO MOMEN-
TO OPORTUNO - AUTORIA E MATERIALIDADE CONFI-
GURADAS - RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA OFENDIDA
- PENA BEM SOPESADA - MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA “A QUO” - RECURSO IMPROVIDO.
1 - Não há que se declarar a nulidade do laudo pericial, quando
o mesmo conta com o abono de informes testemunhais, eis que
aplicável à espécie o disposto no art. 566 do CPP. A palavra da
vítima precisa, segura e uníssona, aliada à prova testemunhal e
pericial produzidas, reveste-se de credibilidade, podendo ser
acolhida como fator idôneo de convicção.
2 - O fato dos exames ter ou não irregularidades, conquanto
caracterize nulidade, à luz do disposto no art. 159, § 1º, do
CPP, é vício de natureza relativa, que pressupõe a alegação no
momento oportuno, bem como a verificação de prejuízo para a
parte, sendo que este não houve no caso.
3 - Os delitos de crimes de estupro e atentado violento ao pu-
dor, quando cometidos em quaisquer de suas modalidades, en-
quadram-se na definição legal de crimes hediondos, consoante
o art. 1º da Lei 8.072/90.

Acórdão Registrados
038. 0178491-6/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/101643.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara única.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 1784916 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 9900000013 Inquerito Policial.  Embargan-
te: George de Oliveira Corrêa.  Def Pub: Simon Gustavo Cal-
das de Quadros.  Embargado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes.  Núm.Acórdão: 8839.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 17 a
23.  Julgado em: 20/08/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE OMIS-
SÕES E OBSCURIDADE NO V. ACÓRDÃO - INOCORRÊN-
CIA - ALMEJO DE EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSI-
BILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Sendo anulada a sentença por deixar de enfrentar tese esposada
pela defesa, o exame de mérito fica prejudicado, pois , origina-
riamente, deve ser realizado pelo juízo “a quo”, sob pena de
supressão de instância.

Acórdão Registrados
039. 0162041-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/89469.  Comarca: Jaguariaíva.  Vara: Vara
única.  Comarca: Jaguariaíva.  Vara: Vara Criminal.  Ação Ori-
ginária: 9800000067 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000106 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: Gabriel Simão Fernandes.  Adv.: Roberto Leite Kro-
piwiec.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 8840.  Núm.Livro:
82.  Folhas: 24 a 27.  Julgado em: 06/08/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
DIRIGIR ALCOOLIZADO - CRIME DE PERIGO ABSTRA-
TO - ARTIGO 306 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEI-
RO -EMBRIAGUEZ NÃO CONFIGURADA - ABSOLVIÇÃO
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO

Acórdão Registrados
040. 0162034-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/91076.  Comarca: Jandaia do Sul.  Vara: Vara
única.  Comarca: Jandaia do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9700000017 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700000020 Inquerito Policial.  Apelante: Erivelto Rodrigues
de Melo.  Def Dat: Dat. Antonio Rodrigues Simões.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Mu-
nir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8841.  Núm.Livro: 82.  Folhas:
28 a 33.  Julgado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
FURTO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES -
ACUSADO MENOR DE VINTE E UM ANOS À DATA DOS
FATOS - PRAZO PRESCRICIONAL REDUZIDO DE META-
DE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 115 DO CÓDIGO PE-
NAL -  DECLARAÇÃO ‘EX OFFICIO’ DA PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, NA MODALI-
DADE INTERCORRENTE - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDA-
DE - EXAME DE MÉRITO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
041. 0175995-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/46742.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ti-
bagi.  Vara: Vara única.  Comarca: Tibagi.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9900000018 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000061 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Apelante: Marlo José Bittencourt.  Adv.: Roberto
Aderne Carneiro.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8842.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 34 a 40.  Jul-
gado em: 03/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, alteraram o valor do dia multa.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - DELAÇÃO DOS CO-
RÉUS - CONFIRMAÇÃO DO FATO IMPUTANDO A TER-
CEIRO VENDA DE DROGA ATRAVÉS DE DECLARAÇÕES
DE MENOR - MAGISTRADO QUE ANALISOU TODO O
CONJUNTO PROBATÓRIO - ADEQUAÇÃO DO DIA-MUL-
TA PELO ARTIGO 31 DA LEI DE TÓXICOS - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0199191-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/48970.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara única.  Comarca: Pato Branco.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000206 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000444 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200100000420 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva.  Apelante: Valacir Martins da Silva Réu Preso.
Adv.: Angelo Pilatti Neto.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha
Ribas.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 8843.
Núm.Livro: 82.  Folhas: 41 a 48.  Julgado em: 20/08/2002.
Por maioria de votos, decretaram de ofício, a nulidade do pro-
cesso, desde a denúncia, restandfo prejudicado a apelação. com
expedição de alvará de solturá se por “al” não estiver preso.
APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - SENTENÇA CON-
DENATÓRIA - PROVA DOS AUTOS QUE DIRECIONAM
PARA A OCORRÊNCIA DO DELITO DE HOMICÍDIO -
DESCLASSIFICAÇÃO - INVIABILIDADE EM FACE DA
SÚMULA Nº 453, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
NULIDADE DO PROCESSO (INCLUSIVE DA DENÚNCIA)
QUE SE ACOLHE, SEM PREJUÍZO DE NOVA DENÚNCIA
COM TIPIFICAÇÃO POR CRIME DIVERSO- DECISÃO POR
MAIORIA.
 Se a denúncia atribui ao réu fato diverso do que consta dos
autos, e se por efeito da Súmula nº 453 do Supremo Tribunal
Federal não se pode operar a desclassificação em segunda ins-
tância, impõe-se a decretação da nulidade do processo, a partir
da denúncia, inclusive, para que outra seja oferecida descre-
vendo o fato como realmente ocorreu.

Acórdão Registrados
043. 0187753-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/132417.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200000000120 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000180 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Públi-
co.  Apelado: Josemar de Paula Souza.  Def Dat: Juliano César
Iba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 8844.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 49 a 56.  Julga-
do em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
Tráfico de entorpecentes - “Maconha” - Prova da autoria - In-
suficiência - Sentença absolutória - Apelação do Ministério
Público - Materialidade comprovada - Ausência, no entanto,
de prova bastante da autoria - Confissão policial, com retrata-
ção em Juízo - Falta de qualquer prova judicial da autoria -
Absolvição inevitável.
A confissão extrajudicial, retratada categoricamente em Juízo,
não tem a mais mínima prestabilidade para, isoladamente, ali-
cerçar sentença condenatória.

Acórdão Registrados
044. 0162425-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/92688.  Comarca: Altônia.  Vara: Vara úni-
ca.  Comarca: Altônia.  Vara: Vara Criminal.  Ação Origi-
nária: 9800000045 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000060 Inquerito Policial.  Apelante: Severino Dias
de Oliveira.  Adv.: Eliseu Cordeiro da Silva.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz
Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8845.  Núm.Livro: 82.
Folhas: 57 a 60.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram a punibi-
lidade pela prescrição, ficando prejudicado o recurso.
FURTO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, NA
MODALIDADE INTERCORRENTE - EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE - EXAME DE MÉRITO PREJUDICADO.
Se entre a publicação da sentença condenatória e o julga-
mento do recurso, decorreu o lapso prescricional superior
a dois anos, decreta-se a extinção da punibilidade, pela
ocorrência da prescrição intercorrente.

Acórdão Registrados
045. 0191334-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/13238.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ire-
tama.  Vara: Vara única.  Comarca: Iretama.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200000000009 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200000000019 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200000000016 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Autos Complementares: 200000000033 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Antonio Carlos da Costa.
Adv.: Jezualdo Galeski.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barce-
llos.  Núm.Acórdão: 8846.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 61 a 65.
Julgado em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
RECEPTAÇÃO DOLOSA - HABITUALIDADE NAS NE-
GOCIAÇÕES ILÍCITAS - RECORRENTE QUE SABIA DA
ORIGEM CRIMINOSA DO PRODUTO DO ROUBO - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0197817-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/51579.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
r ingá.   Vara:  4a Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000204 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000560 Inquerito Policial.  Apelante: Reginaldo Bas-
seto Varão Réu Preso.  Adv.: Cicero Joao Ricardo Porcelani.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz
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Cunha Ribas.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8847.  Núm.Livro: 82.
Folhas: 66 a 69.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, corrigiram o valor do dia multa.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - TRÁFICO ILÍCITO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - AGENTE PRESO EM
FLAGRANTE NO EXATO MOMENTO EM QUE COMER-
CIALIZAVA A DROGA - DEPOIMENTO PRESTADO POR
POLICIAIS MILITARES - VALIDADE PARA EMBASAR
DECRETO CONDENATÓRIO - RECURSO DESPROVIDO.
“O valor do depoimento testemunhal de servidores policiais  -
especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do con-
traditório  - reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não
se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes
estatais incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal.”.
(STF, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 18.10.96, p. 39846).

Acórdão Registrados
047. 0192913-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/18566.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pinhão.
Vara: Vara única.  Comarca: Pinhão.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9800000093 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000084 Inquerito Policial.  Apelante: Wilson Ferreira
Antunes.  Adv.: Odir Antonio Gotardo.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Núm.Acórdão: 8848.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 70 a 76.  Julga-
do em: 10/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
CRIME CONTRA A PESSOA - LESÃO CORPORAL DE
NATUREZA GRAVE - AUTORIA E MATERIALIDADE CA-
BALMENTE COMPROVADAS - VERSÃO DO ACUSADO
INVEROSSÍMIL - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
048. 0201528-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/65934.  Matéria: Criminal.  Comarca: An-
tonina.  Vara: Vara única.  Comarca: Antonina.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000078 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000109 Inquerito Policial.
Apelante: Roberto Carneiro Santos Réu Preso.  Adv.: Abi-
lio Vieira Neto.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8849.  Núm.Livro: 82.  Folhas: 77 a 90.
Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, reduziram a pena.
TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE - NULIDADE DO PROCESSO, ANTE A SUPRES-
SÃO DA FASE PREVISTA NO ARTIGO 499, DO CPP -
INOCORRÊNCIA - DELITOS TIPIFICADOS NA LEI DE
TÓXICOS, PROCEDIMENTOS PRÓPRIOS - EXAME
TOXICOLÓGICO, FACULDADE DO MAGISTRADO -
- PRISÃO EM FLAGRANTE NA POSSE DE MACONHA
- PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFI-
CO PARA USO PRÓPRIO - IMPOSSIBILIDADE - VA-
LIDADE DOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS RES-
PONSÁVEIS PELA APREENSÃO - AUTORIA E MA-
TERIALIDADE COMPROVADAS - RECURSO IMPRO-
VIDO E DE OFÍCIO EXTIRPAR O AUMENTO DA
PENA BASE, POR JÁ ESTAR INSCULPIDO NO TIPO
PENAL AS CONSEQÜÊNCIAS E CULPABILIDADE DA
AÇÃO DELITUOSA
1 - O procedimento dos delitos relativos a entorpecentes possui
é o previsto no artigo 20 e seguintes da Lei 6.368/76.
 2 - É inteiramente procedente a ação penal que atribui infra-
ção ao artigo 12 da Lei de Tóxico, ao agente que é preso em
flagrante de posse de quantidade considerável de substância
entorpecente, sendo inadmissível a desclassificação para a o
artigo 16 da referida lei, se não foi produzida idônea para evi-
denciar a finalidade exclusiva de uso próprio.
3 - Independe o fim a que se destina a droga, pois o que se pune
é o perigo social que ela representa.
4 - Reveste-se de total importância a prova testemunhal presta-
da por autoridade policial quando firme, segura e coerente ao
descrever o cenário delitivo e ao reconhecer a autoria delitiva.
5 - Quando no tocante à culpabilidade e a conseqüências do
crime, o Juiz sentenciante eleva a pena por entender acentuado
o grau de reprovação e a presunção absoluta de perigo na con-
duta do réu incide na dupla valoração de elementar do tipo.

Acórdão Registrados
049. 0202517-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/74670.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000177
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000134 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Vilson Donizeti Galvão.  Paciente:
Celso Adriano Araujo Réu Preso.  Adv.: Vilson Donizeti Gal-
vão.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8850.
Núm.Livro: 82.  Folhas: 91 a 94.  Julgado em: 10/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedi-
ção de alvará de soltura se por “al” não estiver preso.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE ROUBO QUALIFICADO PELO RE-
SULTADO LESÃO GRAVE - EXCESSO INJUSTIFICÁVEL
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - PRISÃO POR
MAIS TEMPO DO QUE DETERMINA A LEI - COAÇÃO
ILEGAL MANIFESTA - ORDEM CONCEDIDA.
A prisão do paciente por mais de seis meses sem que tenha sido
dado início a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa
configura manifesto constrangimento ilegal.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 17/09/2002
Relação No. 2002.02965 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Antonio Da Silva 023 0190199-1
Adilson Ricardo Martins 016 0209373-8
Airton Marques 015 0208844-8
Airton Pompeu Reis 023 0190199-1
Alessandra Massuqueto Scheidt 026 0192079-2
Alexandre Postiglione Bührer 003 0200642-2
André Borges Marques 015 0208844-8
Antonio Carlos B. F. Pieruccini 004 0186413-7
Antonio Mario Koschinski 019 0201825-5
Antônio Neiva De Macedo Filho 003 0200642-2
Catarina Aparecida Cabriotti 006 0204153-6
Edson Elias De Andrade 009 0198731-1
Edson K. De Almeida 012 0209142-3
Edson Scardua 002 0189644-4
Elisabeth Cavalcante Oliveira 017 0208313-8
Fábio Alexandre Sombrio 024 0192190-6
Ilka Almeida Passos 027 0193651-8
Irio Jose Tabela Krunn 010 0198439-2
Janilce Soares Moreira 027 0193651-8
Jeanne D`arc Cruz Lima Narézi 008 0189319-6
Joe Tennyson Velo 001 0195688-3
Jorge Gilberto Schneider 022 0198918-8
Josué Corrêa Fernandes 021 0193937-3
João Ademar Menta 014 0204745-4
Luiz Dias 013 0210281-2
Marcelo Arthur Gomes Osti 007 0208958-7
Marcos Marcelo Muller 028 0199971-9
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 004 0186413-7
Maria Goretti Pereira 010 0198439-2
Mário Cesar De Oliveira Neves 025 0203296-2
Neusa Maria De Souza 018 0199963-7
Ney Salles 011 0199246-1
Olivar Coneglian 020 0101339-2
Osmann De Santa Cruz Arruda 020 0101339-2
Paulo Cesar De Souza 010 0198439-2
Pedro Luiz Marques 002 0189644-4
Roberto Jonas 009 0198731-1
Rodrigo Bettega Ressetti 005 0169774-1
Saul João Chemim 026 0192079-2
Silvane Erdmann Buczak 021 0193937-3
Sérgio Luís S. D. Oliveira 015 0208844-8

Acórdão Registrados
001. 0195688-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/38589.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700063356
Ação Penal.  Apelante: Claudinei Santa Lúcia.  Adv.: Joe Tenny-
son Velo.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor:
Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8537.  Núm.Livro: 78.
Folhas: 39 a 44.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Crime contra o patrimônio. Furto qualificado mediante fraude.
Autoria e Materialidade comprovadas. Pretensão absolutória
baseada no princípio da insignificância. Descabimento. Des-
classificação para Furto simples. Impossibilidade. Qualifica-
dora muito bem demonstrada. Pequeno valor da "res". Impro-
cedente. A quantia subtraída possui relevante valor. Inaplicabi-
lidade do privilégio contido no § 2º, do art. 155 do CP. Recurso
Improvido.
1.   Diante da orientação jurisprudencial firmada por nossos Tri-
bunais, o Princípio da Insignificância só pode ser reconhecido
quando a "res" não possuir qualquer significação econômica.
2.     A aplicação do privilégio previsto pelo artigo 155 do
Código Penal em seu parágrafo 2º só é autorizada quando não
se tratar de furto qualificado e  a  "res" subtraída possuir pe-
queno valor.
3.Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados
002. 0189644-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/147923.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000056 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200000000033 Inquerito Policial.  Apelante:
Marciano Ribeiro Freiria da Silva.  Adv.: Pedro Luiz Marques.
Apelante: Adelir Vieira Lopes.  Def Dat: Edson Scardua.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles
Messias.  Núm.Acórdão: 8538.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 45 a
50.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
Roubo Qualificado. Alegação de negativa de autoria e ausên-
cia de provas. Improcedência. Acusado não encontrado com os
produtos do crime. Materialidade e autoria comprovadas atra-
vés do conjunto probatório. Vítima que se encontrava embria-
gada. Irrelevância. Confirmação do reconhecimento em juízo.
Demais depoimentos corroborando a versão da vítima. Recur-
sos Desprovidos.

Acórdão Registrados
003. 0200642-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/58564.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100061214
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100061214 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100064523 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.  Apelado:
Rogério Dutra Pereira Réu Preso.  Adv.: Antônio Neiva de
Macedo Filho.  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8539.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 51 a 56.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.

Furto qualificado e falsa identidade. Réu absolvido quanto a
segunda imputação. Insurgência do Ministério Público. Agente
que, ao ser preso em flagrante, atribui a si próprio falsa identi-
dade, com intuito de ocultar antecedente criminal desabona-
dor. Alegação de autodefesa. Descabimento. Crime configura-
do. Precedente jurisprudencial. Recurso Provido.

Acórdão Registrados
004. 0186413-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/123112.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500070618
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500069067 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Apelante: Moacir Possamai Girardi.
Adv.: Antonio Carlos Brasil Fioravante Pieruccini.  Adv.: Mar-
cos Sérgio Jakiemin Martins.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8540.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 57 a 66.  Julgado em: 05/09/2002.  Deci-
são: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Furto Simples e Furto Qualificado. Crime continuado. Prelimi-
nar de Cerceamento de Defesa. Inocorrência. Requerimento de
substituição e oitiva de testemunhas após oferecimento de de-
fesa prévia, realizado a destempo. Indeferimento. Faculdade
do Juiz. Ausência de prejuízo ao acusado. Furto Simples e Fur-
to Qualificado. Palavra dos policiais. Delação dos co-partici-
pes. Prisão em flagrante. "Res furtiva" apreendida em poder do
réu. Confissão extrajudicial. Retratação em Juízo, em contra-
dição à prova dos autos. Furto de Uso. Reconhecimento. Im-
possibilidade, ante a não restituição do veículo à vítima no lo-
cal furtado. Preliminar rejeitada e recurso improvido.

Acórdão Registrados
005. 0169774-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/2707.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000014
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000043 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Amauri Ru-
ppel.  Adv.: Rodrigo Bettega Ressetti.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Revi-
sor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8541.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 67 a 70.  Julgado em: 29/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE (ART. 12
"CAPUT" DA LEI 6.368/76). CONDENAÇÃO. PROVA PRE-
CÁRIA. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS CONTRADITÓ-
RIOS. AUSÊNCIA DE CORROBORAÇÃO POR OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA. TESTEMUNHAS VISUAIS QUE
EMPRESTAM DIVERSA VERSÃO AO FATO.  ABSOLVI-
ÇÃO CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.
"As provas, para compor o material de certeza de uma conde-
nação criminal, devem ser idôneas e merecer credibilidade bas-
tante do julgador. Inaceitável, por isso, que alguém seja consi-
derado culpado com base em provas testemunhais contraditóri-
as, feitas por policiais, que encontra, nos autos, versão total-
mente diversa das testemunhas visuais do fato".

Acórdão Registrados
006. 0204153-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/78219.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000086
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000217 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Catarina Aparecida Cabriotti.  Paci-
ente: Nivaldo Radi de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Catarina Apa-
recida Cabriotti.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Maringá.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Núm.Acórdão: 8542.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 71 a 74.  Julga-
do em: 29/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR.
VIOLÊNCIA PRESUMIDA. PROVA DA EXISTÊNCIA DO
CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. CUSTÓ-
DIA QUE ATENDE A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E DE UMA CONDIÇÃO
QUE ENSEJA A CUSTÓDIA CAUTELAR. PRIMARIEDA-
DE INVOCADA. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO NEGADO.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL OR-
DEM DENEGADA.
1. "Não há que se falar em constrangimento ilegal, nos casos
em que há prova da existência do crime e indícios suficientes
da autoria. A custódia cautelar, para garantia da ordem pública
se encontra objetivamente considerada, mormente quando o
paciente utilizou-se de volência e/ou grave ameaça contra a
vítima."
2. "Primariedade e bons antecedentes, isoladamente considera-
dos, não elidem a prisão preventiva, quando as circunstâncias a
recomendam."

Acórdão Registrados
007. 0208958-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100251.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200043676
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200043676 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200017762 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Marcelo Arthur
Gomes Osti.Paciente: Celso Aparecido Ferreira. Réu Preso.
Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti.  Impetrado: Juiz de Direito
da Sexta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela
Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Núm.Acórdão: 8543.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 75 a 79.
Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedição
de alvará de soltura se por "al" não estiver preso.
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO - ORDEM CONCEDIDA.
A decretação de prisão preventiva com base em qualquer dos
seus fundamentos deve ser motivada a teor do art. 93, IX, da
C.F., não bastando que se mencione a gravidade do delito, o
risco da instrução criminal, a futura aplicação da lei penal e

ordem pública, sem descrevê-las no que consistiem cada uma
delas.

Acórdão Registrados
008. 0189319-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/146655.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000069
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000028525 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000028525 Ação Penal.
Apelante: Geordans Aleixo da Silva.  Adv.: Jeanne D`arc Cruz
Lima Narézi.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão:
8544.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 80 a 83.  Julgado em: 22/08/
2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e negaram
provimento na parte conhecida.
FURTO TENTADO- DIMINUIÇÃO NO MÍNIMO - DETRA-
ÇÃO PENAL - APRECIAÇÃO SOMENTE NA FASE EXE-
CUTÓRIA. APELO IMPROVIDO.
I - Na tentativa de furto, a mensuração da diminuição prevista
no artigo 14, parágrafo único do Código Penal é feita com base
no iter criminis e não  baseada nas circunstâncias do artigo 59
do Código Penal.
II - A detração penal somente deve ser analisada na execução
da pena imposta.

Acórdão Registrados
009. 0198731-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/49957.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000058
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000059 Inquerito
Policial.  Apelante: Izael Aparecido Toledo Teixeira.  Adv.:
Edson Elias de Andrade.  Adv.: Roberto Jonas.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima.  Revisor: Juiz Lauro Augus-
to Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8545.  Núm.Livro: 78.
Folhas: 84 a 88.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
ROUBO - EMPREGO DE ARMA BRANCA - EFICÁCIA NA
SUA UTILIZAÇÃO PARA AMEAÇAR A VÍTIMA. APELA-
ÇÃO IMPROVIDA. No delito de roubo, acontecido às escuras
e sem a presença de testemunhas, a palavra da vítima é sufici-
ente para a configuração  da qualificadora do emprego de arma.

Acórdão Registrados
010. 0198439-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/48524.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000222 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000478 Inquerito Policial.  Apelante: Antonio Fernan-
des Réu Preso.  Adv.: Maria Goretti Pereira.  Apelante: Admir
Tizoni Réu Preso.  Adv.: Maria Goretti Pereira.  Adv.: Paulo
Cesar de Souza.  Adv.: Irio Jose Tabela Krunn.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima.  Revisor: Juiz Lauro Augus-
to Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8546.  Núm.Livro: 78.
Folhas: 89 a 98.  Julgado em: 05/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
alteraram o regime quanto ao porte de arma que deverá ser o
aberto.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - PROVA TESTEMU-
NHAL DE POLICIAIS - VÁLIDA PARA A CONDENAÇÃO -
APREENSÃO DE GRANDE QUANTIDADE DE SUSTÂN-
CIA ENTORPECENTE EM PODER DOS APELANTES -
CONFIGURAÇÃO DA MERCÂNCIA. APELO IMPROVIDO.
RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DO REGIME PRISIONAL NO
TOCANTE AO DELITO DE PORTE DE ARMA.
 A prova testemunhal de policiais que prenderam os réus é va-
lida para a condenação porque está em harmonia com a confis-
são extrajudicial e delação do co-réu e, ainda, pela grande quan-
tidade de substância entorpecente apreendida em poder dos réus.
A pena de detenção imposta para o crime de porte de arma
deve ser cumprida em regime aberto (art. 76 do Código Penal)

Acórdão Registrados
011. 0199246-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/54040.  Matéria: Criminal.  Comarca: Congo-
nhinhas.  Vara: Vara única.  Comarca: Congonhinhas.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000030 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000050 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 200100000042 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Erivelto Be-
nedito Martins.  Adv.: Ney Salles.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Revisor:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8547.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 99 a 103.  Julgado em: 05/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME SEXUAL - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR -
DÚVIDAS NA PROVA TESTEMUNHAL - ABSOLVIÇÃO -
APELAÇÃO IMPROVIDA. Nos crimes sexuais, as declara-
ções da vítima são se extrema importância, entretanto, se ele
guarda dúvidas quanto à existência do fato, favorece a absolvi-
ção do réu.

Acórdão Registrados
012. 0209142-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100842.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000258 Inquerito Po-
licial.  Impetrante: Bel. Edson K. de Almeida.  Paciente: Almir
Kiló Réu Preso.  Adv.: Edson K. de Almeida.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Campo Largo.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Núm.Acórdão: 8548.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 104 a
107.  Julgado em: 12/09/2002.
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Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado a ordem.
HABEAS CORPUS - ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II C/C
ARTIGO 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - COLOCAÇÃO
DO PACIENTE EM LIBERDADE APÓS A IMPETRAÇÃO
DO WRIT - HERMENÊUTICA DO ARTIGO 659 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL -FATO SUPERVENIENTE -
ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
013. 0210281-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/107530.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200070835 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018262 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Luiz Dias.  Paciente: Mauro Maurício
da Silva Réu Preso.  Adv.: Luiz Dias.  Impetrado: Juiz de Diri-
eto da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8549.  Núm.Livro: 78.
Folhas: 108 a 110.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado a ordem.
HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA - COLO-
CAÇÃO DO PACIENTE EM LIBERDADE APÓS A IMPE-
TRAÇÃO DO WRIT - HERMENÊUTICA DO ARTIGO 659
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -FATO SUPERVENI-
ENTE - ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
014. 0204745-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/83705.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000125
Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. João
Ademar Menta.  Paciente: Vagner Ribeiro Matias Réu Preso.
Adv.: João Ademar Menta.  Impetrado: Juiz de Direito da Ter-
ceira Vara Criminal da Comarca de Londrina.Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8550.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 111 a 114.  Jul-
gado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÕES QUE DEMANDAM PRO-
FUNDO EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBI-LIDADE. PRI-
MARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, EMPREGO E RE-
SIDÊNCIA FIXA. CIRCUNS-TÂNCIAS INSUFICIENTES DE
PER SI PARA A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.
ORDEM DENEGADA.
- A análise de questões controvertidas que demandam profun-
do exame de provas é inviável na via estreita do Habeas Cor-
pus.
- A primariedade, bons antecedentes, emprego e residência fixa
são insuficientes de per si para autorizar a revogação da prisão
preventiva.
- Comprovada a necessidade da prisão preventiva do paciente
para a conveniência da instrução criminal é de rigor que se
denegue a ordem de Habeas Corpus.

Acórdão Registrados
015. 0208844-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/99901.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200049089
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200003413 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200049089 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Airton
Marques.  Impetrante: Bel. Sérgio Luís Stinglin de Oliveira.
Impetrante: Bel. André Borges Marques.  Paciente: Rodrigo de
Lima Varik Réu Preso.  Adv.: Airton Marques.  Adv.: Sérgio
Luís Stinglin de Oliveira.  Adv.: André Borges Marques.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Oitava Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8551.  Núm.Livro:
78.  Folhas: 115 a 119.  Julgado em: 05/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRETENDIDA REVOGAÇÃO DA PRI-
SÃO PREVENTIVA DO PACIENTE - INADMISSIBILIDA-
DE - GRAU DE PERICULOSIDADE DEMONSTRADO, INO-
BSTANTE A PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES,
JUSTIFICANDO A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA PRE-
VENTIVA - ALEGADO EXCESSO DE PRAZO - VÍCIO INO-
CORRENTE.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
016. 0209373-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100425.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000193
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200003545 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200003820 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Adilson Ricardo Mar-
tins.  Paciente: Maria José Custódio Farias Réu Preso.  Adv.:
Adilson Ricardo Martins.  Impetrado: Juiz de Direito da Se-
gunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8552.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 120 a 124.  Jul-
gado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
 "HABEAS CORPUS" - ALEGADA NULIDADE DO FLA-
GRANTE POR NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DO ART. 302, DO C.P.P. - VÍCIOS INEXISTENTES - ALE-
GADA NEGATIVA DE AUTORIA - INADMISSIBILIDADE
NA VIA ESTREITA DO "WRIT".
Ordem denegada.

Acórdão Registrados
017. 0208313-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98258.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
200000105864 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Elisabeth Caval-
cante Oliveira.  Impetrante: Eduardo Zanoncini Mileo.  Paci-
ente: Luciano Jaszczeski Lorenci.  Def Pub: Elisabeth Caval-
cante Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara de

Delitos de Transitos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8553.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 125 a 129.  Jul-
gado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
 "HABEAS CORPUS" - ACIDENTE DE VEÍCULO -DES-
CUMPRIMENTO DA TRANSAÇÃO EFETUADA PERAN-
TE O JUÍZO CRIMINAL - CIRCUNSTÂNCIA QUE AUTO-
RIZA A REGULAR INSTAURAÇÃO DE AÇÃO PENAL.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
018. 0199963-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/60729.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000225
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000259 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Neusa Maria de Sou-
za.  Paciente: Adelar Rodrigues de Lima Réu Preso.  Adv.: Neusa
Maria de Souza.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Núm.Acórdão: 8554.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 130 a 132.  Jul-
gado em: 22/08/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. RÉU NÃO ENCONTRADO PELO MEI-
RINHO NO ENDEREÇO INDICADO. INTIMAÇÃO DA SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA FEITA POR EDITAL.  ORDEM
DENEGADA.
1. "O endereço fornecido pelo acusado quando de seu interroga-
tório é o que deve ser procurado pelo oficial de justiça encarre-
gado de fazer a intimação. Não sendo localizado o acusado no
endereço que ele próprio forneceu, achando-se, portanto, em lu-
gar  incerto e não sabido, se o oficial de justiça atesta isso no
mandado de intimação, deverá ele ser intimado por edital."

Acórdão Registrados
019. 0201825-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/68664.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara única.  Comarca: Rio Negro.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000130 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000112 Pedido de Prisão Tem-
porária/preventiva.  Autos Complementares: 200200000120
Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. An-
tonio Mário Koschinski.  Paciente: Cleverson Francisco Alves
Réu Preso.  Adv.: Antonio Mario Koschinski.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Rio Negro.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Núm.Acórdão: 8555.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 133 a 136.  Jul-
gado em: 05/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA. ROUBO MAJORADO. ESTUPRO. ATENTADO VIO-
LENTO AO PUDOR. VIOLÊNCIA CONTRA VÍTIMA. PRO-
VA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCIOS SUFICIEN-
TES DA AUTORIA. CUSTÓDIA QUE ATENDE A GARAN-
TIA DA ORDEM PÚBLICA. PRESENÇA DOS PRESSUPOS-
TOS E DE UMA CONDIÇÃO QUE ENSEJA A CUSTÓDIA
CAUTELAR. PRIMARIEDADE INVOCADA. IRRELEVÂN-
CIA. BENEFÍCIO ACERTADAMENTE NEGADO. INEXIS-
TÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL ORDEM DE-
NEGADA.
"Não há que se falar em constrangimento ilegal no indeferi-
mento do pleito de liberdade provisória, se o decreto de prisão
preventiva, em havendo prova da existência do crime e indíci-
os suficientes da autoria, se fundamenta na conveniência da
custódia cautelar, para garantia da ordem pública, objetivamente
considerada."
"Primariedade e bons antecedentes, isoladamente considerados,
não elidem a prisão preventiva, quando as circunstâncias a re-
comendam."

Acórdão Registrados
020. 0101339-2  Apelação Criminal
Protocolo: 1997/3300.  Comarca: Telêmaco Borba.  Vara: Vara
única.  Comarca: Telêmaco Borba.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9400000112 Ação Penal.  Autos Complementares:
9400000251 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: Ruy Luiz Quintiliano.  Adv.: Osmann de Santa Cruz
Arruda.  Adv.: Olivar Coneglian.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Conchita Toniollo.  Revisor: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 8556.  Núm.Livro: 78.
Folhas: 137 a 147.  Julgado em: 28/02/2002.
Por maioria de votos, negaram provimento, vencida a Juíza
Conchita Toniollo que declarará voto em separado.
PROCESSO CRIMINAL. ABSOLVIÇÃO. PROVA. INSUFI-
CIÊNCIA PARA A CONDENAÇÃO. IMPUTAÇÃO FEITA
PELO CO-RÉU E SUA MULHER, POSTERIORMENTE RE-
TRATADA. INEXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS DE
CONVICÇÃO.  SITUAÇÃO OBSCURA QUE CONDUZ AO
PROFERIMENTO DO "NON LIQUET".  APLICAÇÃO DO
ART. 386, VI, DO CPP. RECURSO DESPROVIDO.
 "A imputação feita pelo réu e sua mulher, acusando alguém de
ter sido um dos autores do delito, posteriormente retratada, não
pode ensejar um decreto condenatório, sem respaldo de outros
elementos de convicção, pela prevalência, na hipótese, do prin-
cípio do in dubio pro reo, uma vez que a condenação criminal
deve fundar-se em base probatória sólida que produza um juízo
de  certeza".

Acórdão Registrados
021. 0193937-3  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/105431.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200000000044 Queixa-crime.  Recorrente: Joselito Canto.
Adv.: Silvane Erdmann Buczak.  Recorrido: Pascoal Adura.
Adv.: Josué Corrêa Fernandes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8557.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 148 a 152.  Julgado em: 29/08/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - CRIMES CON-

TRA A HONRA, PRATICADO POR MEIO DE RADIODIFU-
SÃO - LEI DE IMPRENSA - EXORDIAL DESPROVIDA DE
NOTIFICAÇÃO EXIGIDA, COMO CONDIÇÃO DE PROCE-
DIBILIDADE - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - DECISÃO
MANTIDA.
Nos delitos contra a honra, previstos na Lei de Imprensa, quan-
do cometidos por meio de radiodifusão, deve a inicial ser ins-
truída, obrigatoriamente, com a notificação exigida pelo artigo
43 da Lei 5.250/67, sob pena de rejeição.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
022. 0198918-8  Correição Parcial - Crime
Protocolo: 2002/47638.  Matéria: Criminal.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara única.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000188 Correição Parcial.  Autos Comple-
mentares: 200100000060 Ação Penal.  Requerente: Ministério
Público.  Requerido: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Toledo.  Interessado: Luciano Cornelli.  Adv.: Jorge
Gilberto Schneider.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8558.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 153 a 157.  Julgado em: 29/08/2002.
Por unanimidade de votos, indeferiram o recurso.
CORREIÇÃO PARCIAL - PLEITEADA NOVA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO - INADMISSIBILIDADE -
RÉU QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DO ARTIGO
77, II, DO CÓDIGO PENAL, EXIGÍVEIS PARA A CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO - "DECISUM" MANTIDO.
Não estando totalmente favoráveis as circunstâncias judiciais,
é de se negar nova suspensão condicional do processo.
Recurso Indeferido.

Acórdão Registrados
023. 0190199-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/6481.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000030
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000046 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Luiz Anto-
nio Sobral Réu Preso.  Adv.: Airton Pompeu Reis.  Apelado:
Valdevino dos Santos Bispo.  Adv.: Ademar Antonio da Silva.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE).  Revi-
sor: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8559.  Núm.Livro:
78.  Folhas: 158 a 163.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
1. APELAÇÃO CRIME - ARTIGO 12, DA LEI N° 6.368/76 -
DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A
PRISÃO EM FLAGRANTE EM HARMONIA COM OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA - APREENSÃO DE QUANTIDA-
DE EXPRESSIVA DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE -
PROVA ROBUSTA DO CRIME DE TRÁFICO - CONDENA-
ÇÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
2. APELAÇÃO CRIME -  TRÁFICO - FALTA DE PROVA  DE
SER O RÉU PROPRIETÁRIO DA DROGA OU ESTAR EM
PARCERIA  -  ABSOLVIÇÃO  MANTIDA - RECURSO IM-
PROVIDO
1. O depoimento dos policiais que apreenderam a droga junto o
carro do réu tem valor significativo na condenação por crime
de tráfico, principalmente, quando fortalecido pelo testemu-
nho de menor que iria comprar a substância entorpecente do
apelante.
2. O crime de tráfico, se caracteriza quando o agente guarda ou
tem em depósito, certa quantidade de droga, o que,  tipifica o
delito descrito no artigo 12, da  Lei n.º 6368/76, pois, sendo o
crime de tráfico um crime permanente, o mesmo já havia se
consumado antes da efetiva apreensão da droga por parte dos
policiais.
3. Não sendo o réu proprietário da droga, nem tendo qualquer
tipo participação  no crime de tráfico, não há que se falar em
condenação.

Acórdão Registrados
024. 0192190-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/19086.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000113 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000407 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000354 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Apelan-
te: Valdir Sumensse Réu Preso.  Def Dat: Fábio Alexandre Som-
brio.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
(RE).  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8560.
Núm.Livro: 78.  Folhas: 164 a 168.  Julgado em: 12/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIME - ROUBO QUALIFICADO - NEGATI-
VA DE AUTORIA ISOLADA DO CONJUNTO PROBATÓ-
RIO - PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL SOBEJAMEN-
TE DEMONSTRADA  - CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
PELO ART. 59 DO CP PARA APURAÇÃO DA PENA-BASE
- VALORAÇÃO POSTERIOR E ISOLADA DE UM DOS ELE-
MENTOS QUE INTEGRAM O TIPO - EXACERBAÇÃO DA
PENA - OCORRÊNCIA DO BIS IN IDEM - REFORMA DO
DECISUM - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Sendo a culpabilidade uma das circunstâncias judiciais inte-
grantes do art. 59 do CP, não pode
ser valorada separadamente para exacerbar a pena,

Acórdão Registrados
025. 0203296-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/72280.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000308
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000447 Inquerito
Policial.  Apelante: Ricardo Alexandre Nunes Pacheco Réu
Preso.  Adv.: Mário Cesar de Oliveira Neves.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi
Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8561.  Núm.Livro: 78.  Folhas:
169 a 177.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimida-

de de votos, negaram provimento.
ROUBO - ARTIGO 157, PARÁGRAFO 2º, INCISO II, C/C
ARTIGO 61, INCISO II ALÍENA 'H', DO CÓDIGO PENAL -
AUSÊNCIA DE PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS -
DESNECESSIDADE - AUTORIA COMPROVADA PELA
PROVA TESTEMUNHAL - RECURSO DESPROVIDO.
1.Inadimissível a exigência de pagamento de custas, como con-
dição de recebimento de apelação de réu condenado, em ação
penal pública.
2.O crime de roubo não depende, para que se considere prova-
do, da apreensão dos bens subtraídos da vítima, pois o que im-
porta é que o restante da prova indique com segurança a ocor-
rência do delito, e não deixe qualquer dúvida quanto à autoria.
3.A prova testemunhal obtida por depoimento de agente polici-
al não se desclassifica tão-só pela sua condição profissional,
na suposição de que tende a demonstrar a validade do trabalho
realizado; é preciso evidenciar que ele tenha interesse particu-
lar na investigação ou, tal como ocorre com as demais testemu-
nhas, que suas declarações não se harmonizem com outras pro-
vas idôneas.
4.Para que um álibi enseje dúvida sobre a incriminação ou sua
exclusão é mister reste robustamente comprovado, o que não
ocorre no caso sub judice.

Acórdão Registrados
026. 0192079-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/16670.  Matéria: Criminal.  Comarca: Imbitu-
va.  Vara: Vara única.  Comarca: Imbituva.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000021 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000092 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200100000104 Pedido de Liberdade Provisória.
Apelante: Ministério Público.  Apelante: Aelzio Evangelista
Ferreira.  Adv.: Saul João Chemim.  Apelante: José Claudinei
da Silva.  Adv.: Alessandra Massuqueto Scheidt.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eracles Messias.  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Núm.Acórdão: 8562.  Núm.Livro: 78.  Folhas: 178 a 188.  Jul-
gado em: 08/08/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos
dos réus e deram provimento parcial ao recurso do Ministério
Público, com expedição de mandado de prisão.
FURTO BIQUALIFICADO E RECEPTAÇÃO DOLOSA -
AUTORIA E MATERIALIDADE DE AMBOS OS DELITOS
COMPROVADAS - RECURSO DOS RÉUS NÃO PROVIDOS
- RECURSO MINISTERIAL, PLEITEANDO O AUMENTO
DE PENA, PELO FURTO NOTURNO, BEM COMO SEJA
CONSIDERADA UMA DAS QUALIFICADORAS COMO
CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA E O REGIME
FECHADO, POR SEREM  REINCIDENTES - ADMISSIBI-
LIDADE DOS DOIS ÚLTIMOS ARGUMENTOS - C.P., ART.
155, § 4º, INCS. I E IV, E 180, "CAPUT".
Estando devidamente comprovadas a autoria por parte de am-
bos os réus em seus correspondentes delitos, (furto qualificado
e receptação), não há como se impor um édito absolutório, e
nem desclassificar suas condutas para o furto privilegiado e
receptação culposa, respectivamente.
A majorante do furto noturno, não se aplica ao furto qualificado,
por ser este de maior gravidade, e, por isto, já majorado.
Tratando-se de furto com duas qualificadoras, uma deve funcio-
nar para a fixação da pena-base, enquanto a outra se transmuda
em circunstância agravante para a dosagem da pena definitiva.
Não comprovada que a receptação foi culposa prevalece a con-
denação pela dolosa.
Sendo ambos os sentenciados reincidentes é de se impor o regi-
me inicial fechado.
Recurso ministerial parcialmente provido.
Recursos dos réus desprovidos.

Acórdão Registrados
027. 0193651-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/28132.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara única.  Comarca: Almirante Ta-
mandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000060
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000226 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200100000004 Medida Cau-
telar.  Apelante: Jonas Ferreira de Morais Réu Preso.  Def Dat:
Janilce Soares Moreira.  Apelante: Gean Cleber de Souza Réu
Preso.  Def Dat: Ilka Almeida Passos.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luiz Mateus de Lima.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo.  Núm.Acórdão: 8563.  Núm.Livro: 78.  Folhas:
189 a 193.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
LATROCÍNIO - DESCLASSIFICAÇÃO PARA ROUBO QUA-
LIFICADO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DAS PROVAS
DOS AUTOS. REDUÇÃO DA PENA PARA O MÍNIMO LE-
GAL PELA PRIMARIEDADE. IMPOSSIBILIDADE POR
EXISTIREM CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO CÓDIGO
PENAL DESFAVORÁVEIS. CONDENAÇÃO POR CRIME
HEDIONDO, PENA A SER CUMPRIDA EM REGIME IN-
TEGRALMENTE FECHADO. RECURSOS IMPROVIDOS.
1. Não se desclassifica o delito de latrocínio para roubo quali-
ficado quando as provas nos autos mostram que o réu concor-
reu para a morte da vítima.
2. Havendo circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal,
desfavorável ao réu não se aplica a pena em seu mínimo legal.
3. A pena imposta no crime hediondo deve ser cumprida em regi-
me integralmente fechado, "ex vi", art. 2º, § 1º da Lei 8.072/90.

Acórdão Registrados
028. 0199971-9  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/57569.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária: 200000001245
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 199700000028 Ação
Penal.  Agravante: João Batista da Silva Réu Preso.  Def Pub:
Marcos Marcelo Muller.  Agravado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 8564.  Núm.Livro: 78.  Folhas:
194 a 198.  Julgado em: 12/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - MATÉRIA
JÁ APRECIADA - PRECLUSÃO - NÃO CONHECIMENTO.
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ANDREIA VERANO 050 01247/2001
ANDR‚ LUIZ SAAD VIEIRA 016 01395/1998
ANESIO KOWALSKI 018 00397/1999
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 099 01067/2002
ANGELITA GRACIELA L. DE M 001 43328/1982
ANISIO DOS SANTOS 049 01199/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 086 00835/2002

079 00698/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 008 00725/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 095 01013/2002
ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 022 00961/1999
BEATRIZ SCHIEBLER 043 00514/2001
BRASIL PARANA DE CRISTO I 025 00214/2000
CARLA FABIANA EVERS 032 00866/2000
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 051 01356/2001
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 051 01356/2001
CARLOS AUTIMIO FERNANDES 103 01081/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 084 00800/2002
CARLOS MURILO PAIVA 069 00414/2002
CARLYLE POPP 023 01175/1999
CARMEM SILVIA G. DE BORBA 015 01352/1998
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 036 01292/2000
CAROLINA MENKE DOETZER 017 00315/1999
CIRO BRUNING 016 01395/1998
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 089 00903/2002
CLEMERSON MERLIN CLEVE 034 00932/2000
CRISTIANE ALVES FERREIRA 071 00438/2002
CRISTINA DE MATTOS BARROS 075 00543/2002
CRISTINA KAKAWA 102 01079/2002
DANIEL HACHEM 004 01147/1995

072 00489/2002
087 00856/2002
039 00035/2001

DANIELLA LETICIA BROERING 033 00914/2000
DANIELLE LAGINSKI 006 00266/1996
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 013 00591/1998
DENISE LUNELLI MARCONDES 027 00395/2000
EDUARDO BATISTEL RAMOS 065 00390/2002
ELADIO PRADOS JUNIOR 075 00543/2002
ELIANA MARIA MARQUES 101 01077/2002
ELVIO RENATO SEVERO 059 00182/2002
EMERSON LUIZ VELLO 094 00996/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 021 00910/1999
EMILY KARIME UBA NASSAR 029 00628/2000
ERONDY SILVERIO SANTOS 002 00302/1991
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 058 00019/2002

017 00315/1999
048 01079/2001
019 00605/1999

EVARISTO DIAS MENDES 027 00395/2000
EVERTON LUIZ SANTOS 065 00390/2002
FABIANA SILVEIRA 060 00244/2002
FABIANE CAROL WENDLER 035 00985/2000

028 00572/2000
FABIANO HALUCH MAOSKI 015 01352/1998
FABIO FONSECA PIMENTEL 034 00932/2000
FABRICIO STADLER CORREA 082 00789/2002
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NE 054 01474/2001
FERNANDA C. VILLA GONZALE 099 01067/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 006 00266/1996
FERNANDO O’REILLY C. BARR 036 01292/2000
FLAVIO PEREIRA LIMA 034 00932/2000
FRANCINE FREDERICO 062 00314/2002
GENI WERKA 023 01175/1999
GEOVANNA DIAS MANCIO 074 00533/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 015 01352/1998
GILSON EDUARDO COSTIN 085 00819/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 078 00687/2002
GISELE SOLER CONSALTER 080 00710/2002
GUILHERME AMINTAS PAZINAT 021 00910/1999
GUILHERME BORBA VIANNA 023 01175/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 100 01071/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 081 00779/2002
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 054 01474/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 052 01435/2001
IDELANIR ERNESTI 042 00509/2001
IOLANDA INES OSTROWSKI 015 01352/1998
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 027 00395/2000
IVAN SERGIO TASCA 025 00214/2000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 016 01395/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 019 00605/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 040 00236/2001

JANAINA GIOZZA 100 01071/2002
JANDER LUIS CATARIN 043 00514/2001
JAQUELINE MARIA MOSER 104 01085/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 041 00308/2001

006 00266/1996
JOAO CANDIDO MICHALSKI 069 00414/2002
JOAO CASILLO 099 01067/2002
JOCELIA APARECIDA LULEK 074 00533/2002
JOCLER JEFERSON PROC¢PIO 034 00932/2000
JONAS BORGES 088 00887/2002

005 00049/1996
JOSE ANTONIO DE FREITAS 018 00397/1999
JOSE DO CARMO BADARO 070 00418/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 077 00684/2002
JOSE LUIZ ALMIRAO 028 00572/2000
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 040 00236/2001
JOSEMAR PERUSSOLO 041 00308/2001
JUCELIA CATARINA BURACOSK 070 00418/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 036 01292/2000
KARINA SANTINA DE OLIVEIR 079 00698/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 083 00790/2002
KARINE SIMONE POFAHL 060 00244/2002
LADI NEIS 038 01365/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 083 00790/2002
LEANDRO CEZAR ATAIDES 048 01079/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 067 00404/2002
LEONEL STEVAM FILHO 090 00922/2002
LUCIA HELENA FERNANDES ST 022 00961/1999
LUCIANA BERRO 030 00705/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 062 00314/2002
LUCIANE MACHADO 014 00663/1998
LUCIANE MARIA MARCELINO D 098 01063/2002
LUCIOLA LOPES CORREA 026 00323/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 041 00308/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 041 00308/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 045 01035/2001

007 00529/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 052 01435/2001
LUIZ CARLOS PILOTO 059 00182/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 028 00572/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 001 43328/1982

098 01063/2002
045 01035/2001
102 01079/2002
094 00996/2002
071 00438/2002
007 00529/1996

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 058 00019/2002
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 009 00877/1996
LUIZ ROBERTO ROMANO 035 00985/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 017 00315/1999

019 00605/1999
MARCELLO R. LOMBARDI 061 00255/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 050 01247/2001

030 00705/2000
MARCELO JOSE CISCATO 097 01053/2002
MARCELO RICARDO S. MARCEL 054 01474/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 089 00903/2002

011 00145/1997
MARCIA S. BADARO 070 00418/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 050 01247/2001

030 00705/2000
044 00941/2001

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 012 01159/1997
MARCO ANTONIO JOHNSON 045 01035/2001
MARCO AUR‚LIO B. S. MATOS 023 01175/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 032 00866/2000
MARCOS LEANDRO PEREIRA 042 00509/2001
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 063 00337/2002
MARDEN ESPER MAUES 061 00255/2002
MARI KAKAWA 046 01054/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 093 00981/2002
MARIA CRISTINA JOBIM CAST 066 00401/2002
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 043 00514/2001
MARIA TEREZA MENDON•A 015 01352/1998
MARIA WROBEL SCHATZ 043 00514/2001
MARILZA MATIOSKI 035 00985/2000

073 00516/2002
020 00828/1999

MARTA DE ARECO PEREIRA PA 006 00266/1996
MAURICIO KAVINSKI 028 00572/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 003 00216/1992
MIGUEL LUIZ CONTE 040 00236/2001
MILENA MASLOWSKY 069 00414/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 076 00648/2002
MIRIAN BELUCO 010 01339/1996
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 001 43328/1982
NATANOEL ZAHORCAK 091 00929/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 038 01365/2000
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 095 01013/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 050 01247/2001

030 00705/2000
044 00941/2001

ODETE DE FATIMA PADILHA D 048 01079/2001
OKSANDRO GON•ALVES 004 01147/1995

080 00710/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 043 00514/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 017 00315/1999
OSMAR NODARI 090 00922/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 038 01365/2000
PATRICIA CRISTINA GAI BAL 096 01029/2002
PAULO DE ARRUDA 090 00922/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 034 00932/2000
PAULO VINICIUS DE B. MART 092 00934/2002
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 065 00390/2002
RAFAELA STALL LEITE 022 00961/1999
REGINA BEATRIZ BATALHA 022 00961/1999
REINALDO EM¡LIO AMADEU HA 004 01147/1995

039 00035/2001
RENATO CORDEIRO DA SILVA 097 01053/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 092 00934/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 010 01339/1996
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 032 00866/2000

RONALD ROESNER JUNIOR 084 00800/2002
RONALDO LIMA MACHADO 014 00663/1998
ROSALINA MARIA DE QUADROS 031 00861/2000
ROSANE VIDA CANFIELD 027 00395/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 038 01365/2000
ROSSANA MARIA W. MATTA 047 01069/2001
RUBENS OPICE FILHO 034 00932/2000
RUDEMAR TOFOLO 064 00344/2002
RUI FERREIRA PIRES SOBRIN 099 01067/2002
RUI PINTO 059 00182/2002
SAMANTHA ALBINI 036 01292/2000
SANDRA APARECIDA BORITZA 047 01069/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 054 01474/2001
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 040 00236/2001

085 00819/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 00216/1992
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 097 01053/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 024 00125/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 010 01339/1996
TARCISIO LUIS LENFERS 042 00509/2001
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 019 00605/1999
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 012 01159/1997
VALERIA OLSZEVSKI 075 00543/2002
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 051 01356/2001
VANIA KAREN TRENTINI 058 00019/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 068 00413/2002
VILSON STALL 022 00961/1999
WALDIR FRAN•OLIN 057 01648/2001
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 042 00509/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 053 01456/2001

1.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-43328/1982-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  FAZENDINHA. x JOAO
CARLOS DE CARVALHO. -Cincia ao interessado, face o ex-
pediente de fls. 159. -Adv. ANGELITA GRACIELA L. DE M.
SATRIANO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI-

2.-INVENTARIO-302/1991-GUIDO SCHILLE x ESP. DE
GUSTAVO SCHILLE -Proceda a devolu�Æo dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em confor-
midade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de
Normas.-Adv. ERONDY SILVERIO SANTOS-

3.-DEPOSITO-216/1992-CONSORCIO NASSER S/C LTDA
x VALDEMAR QUINELATO - Defiro o pedido de conversÆo
da presente a�Æo em A�Æo de Dep•sito, conforme peti�Æo
de fls. 94/92. Anote-se nos registros, autua�Æo e distribui�Æo.
Ap•s, cite-se o rˆu, nos termos do artigo 902 e seguintes do
CPC. — Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1147/1995-BANCO
ITAU S/A x WEISSBURG FREI DIST. DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA e outros- Defiro o sobretamento do
feito,com fulcro no artigo 791, III, do CPC. Aguarde-se em
arquivo, conforme estatu˜do no item 5.8.12 do C•digo de Nor-
mas da Douta Corregedoria Geral de Justi�a. -Adv. DANIEL
HACHEM, REINALDO EM˜LIO AMADEU HACHEM e
OKSANDRO GON�ALVES-

5.-DECL.INEXIST.CREDITO C/SUST.-49/1996-HUGO PE-
RETTI & CIA LTDA x PEREIRA & BONATO LTDA- Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv.
JONAS BORGES-

6.-MONITORIA-266/1996-BORIS  FAIGENBAUM x LUCIA
MARIA CAVASSIN-  Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo
de cinco dias. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, FER-
NANDA LOPES MARTINS, MARTA DE ARECO PEREIRA
PAIVA e DANIELLE LAGINSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-529/1996-ELIZABE-
TE R M DE CASTRO x LUIZ AUGUSTO BRUNETTO e ou-
tros- Manifeste-se o credor sobre o contido na peti�Æo e do-
cumentos de fls. 132/160. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-725/1996-TRIAGEN
ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
x RUY CARLOS STUMPF e outros- Ao credor para que mani-
feste-se sobre o auto de descri�Æo de bens, no prazo de cinco
dias. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-877/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x GLAUCO APARECIDO NANTES TSUJI
e outros -Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 131. -
Adv. LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVES, ANA LUCIA CA-
BEL LIMA-

10.-INTERDICAO-1339/1996-MARIA DO CARMO DOS
SANTOS x JOSE ALVES PRESTES -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. MIRIAN BELUCO, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO e SONIA ITAJARA FERNANDES-

11.-BUSCA E APREENSAO-145/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARA CRISTINA VILLAR NEVES- Defiro o
sobrestamento do feito, com fulcro no artigo 791, III, do CPC.
Aguarde-se em arquivo, conforme o item 5.8.12 do C•digo de
Normas. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1159/1997-SONIA
DE JESUS GOTTARDELLO x LUCIANE FANINI ROSA e
outros- Com fulcro no artigo 791, III, do CPC, defiro o sobre-
tamento do feito. Aguarde-se em arquivo, conforme item 5.8.12
do C•digo de Normas da Douta Corregedoria Geral da Justi�a.
-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e VALDYNEI
LUIZ TREVISAN-

13.-REPARACAO DE DANOS-591/1998-PAULINO BISPO
DE SOUZA E OUTRA x LEONARDO SILVA DO AMARAL

e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

14.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-663/1998-FIAT
LEASIN S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RENATO
FERNANDES -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expe-
dida. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MA-
CHADO-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1352/1998-
VIA�AO AEREA SAO PAULO - VASP S/A x OB BOLICE-
NHO TURISMO LTDA e outros- ... Posto isso, mantenho a
decisÆo de fls. 101. Oficie-se ao eminente Relator do recurso
de Agravo de Instrumento n  209572-1, Juiz Noeval de Qua-
dros, informando que a agravante cumpriu o disposto no art.
526 do CPC, bem como os termos deste despacho. -Adv. CAR-
MEM SILVIA G. DE BORBA, MARIA TEREZA
MENDON�A, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
IOLANDA INES OSTROWSKI e FABIANO HALUCH MA-
OSKI-

16.-REGRESSIVA-1395/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x ISAIAS DE OLIVEIRA FONSECA -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. CIRO
BRUNING, ANDRˆ  LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-315/1999-C.R.C. e
outros x B.I.S.C.I. -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 321/
345, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado
para que apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo le-
gal. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO
ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e CAROLINA MENKE DOETZER-

18.-INTERDICAO-397/1999-NELSON  LUIS DE VASCON-
CELOS x CESAR CLAUDIO VASCONCELOS- Cumpra o in-
teressado o contido no parecer ministerial de fls. 98. -Adv. JOSE
ANTONIO DE FREITAS e ANESIO KOWALSKI-

19.-REPARACAO  DE DANOS-605/1999-ULTRARROZ CO-
MERCIO E BENEFICIAMENTO DE CERAIS x BANCO
REAL S/A- Ao credor para que se manifeste sobre a proposta
de fls. 331. -Adv. TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÇO FER-
REIRA DOS SANTO e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

20.—828/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL MORAD. TRA-
MONTINA II- COND I x JOSE CARLOS BONATO -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-910/1999-ISETTE PEREI-
RA SOBRAL x BUENO EMPREEND. E PARTICIPA�OES
LTDA e outros -· parte interessada, para que manifeste-se so-
bre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv. GUILHERME AMINTAS PAZINATO
DA SILVA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-961/1999-CINE-
RAL DAEWOO ELETRONICA DA AMAZONIA S/A x SID-
NEY MAZER e outros- Considerando que a credora, mesmo
intimada por carta com AR/MP, quedou-se silente sobre
nomea�Æo de novo patrono, em face da ren–ncia de fls. 139,
julgo extinto o prsente processo de Execu�Æo por Quantia
Certa autuado sob n 961/99, proposta por Cineral Daewoo Ele-
trnica da Amaznia S/A em face de Sidney Mazer, Nilo Sˆrgio
Fleith olmedo e Antonia Olanda Pereira Ferreira dos Santos,
isso com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, determinando o
arquivamento dos autos, procedidas as anota�äes e baixas
necess´rias. Levante-se a penhora. Custas pagas. -Adv. AR-
MANDO QUINTELA DE MIRANDA, REGINA BEATRIZ
BATALHA, VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL e RAFAELA STALL LEITE-

23.-BUSCA E APREENSAO-1175/1999-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x W. R. TRANSPORTES LTDA- Primeiramen-
te, considerando que existe mesmo  o risco de decisäes
contradit•rias, oficie-se ao Ju˜zo da Direito da 12 Vara C˜vel
desta Capital solicitando  a remessa dos autos da a�Æo revisi-
onal de contrato sob n 24.675/2002, para ser julgada neste
Ju˜zo. Depois, apensem-se e venham conclusos para an´lise
da liminar requerida pela rˆ. Entrementes e  para evitar risco
de dano dif˜cil repara�Æo, recolha-se, independentemente de
cumprimento, o mandado de busca e apreensÆo expedido 
fls. 308 verso. -Adv. GENI WERKA, MARCO AURˆLIO B.
S. MATOS, CARLYLE POPP e GUILHERME BORBA VI-
ANNA-

24.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-125/2000-LICINEO
CLAUDIO x LABORE IMOVEIS LTDA -Aguarda-se a retira-
da de Carta Precat•ria expedida. -Adv. SIMONE RITA ZIBET-
TI DE SOUZA-

25.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-214/2000-LUIZ
BIZINELLI x SGV - SERVICO EM TELECOMUNICACOES
LTDA -Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 108. -
Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TAS-
CA-

26.-MEDIDA CAUTELAR-323/2000-JUSTOS & HAUER x
HIMACO HIDRAULICOS E MAQUINAS LTDA. -Aguarda-
se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. LUCIOLA LOPES
CORREA-

27.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-395/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO GARFUNKEL x ISRAEL DO PRADO JUNI-
OR e outros- ... diante do exposto, julgo procedente o pedido
contido na A�Æo de Cobran�a promovida pelo CONDOMÖ-
NIO EDIFÖCIO GARFUNKEL em face de ISRAEL DO PRA-
DO JUNIOR e JURACI SALETE FRANDOLOZO PRADO,
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fazendo-o para o fim de CONDENAR os rˆus ao pagamento
dos valore relativos s taxas condominiais de julho a novem-
bro 1998, de fevereiro de 1999 e de maio de 1999 a mar�o de
2000,bem como de outras vencidas no curso da lide, atˆ o trn-
sito em julgado desta decisÆo, corrigidas pelo INPC e acresci-
das de juros de mora de 1% ao ms, a contar dos respectivos
vencimento, tudo a ser apurado por c´lculo. Nos termos do õ 3
do artigo 20 do CPC, arcarÆo os rˆus com a integalidade das
despesas processuais e honor´rios advocat˜cios, estes fixads
em quizne por cento sobre o valor atualizado do dˆbito, tudo
considerando o trabalho dos advogados das partes, pouca com-
plexidade da matˆria e o tempo decorrido desde a propositura
da a�Æo. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LU-
NELLI MARCONDES, EVARISTO DIAS MENDES e ISAI-
AS MAURICIO JUNIOR-

28.-RESCISAO-572/2000-SANDRA CHIMICOVAKI x CIDA-
DELA S/A OU CIDADELA TRUST INTERNACIONAL S/A
e outros -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�Æo do julgado manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias. -Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CA-
ROL WENDLER e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

29.-ARROLAMENTO-628/2000-NEIDA DE OLIVEIRA UBA
e outros x ILEOMAR ANTONIO UBA- Reporto-me ao item 2,
do despacho de fls. 52, renovando o prazo de dez dias para que
seja juntada certidÆo negativa de dˆbitos, atualizada, do Es-
tado. Cumprida a diligncia, fa�a-se vista ao Ministˆrio P–bli-
co. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e
EMILY KARIME UBA NASSAR-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-705/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INGRID
FIEDLER MIGUEL- Defiro o sobrestamento do feito pelo pra-
zo de noventa dias. Aguarde-se em arquivo. -Adv. LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

31.-USUCAPIÇO ORDINµRIO-861/2000-JUCIMARA  PIRES
DOS SANTOS e outros x SOCIEDADE REGIMOBILIARIA
LTDA -Aguarda-se  a retirada de of˜cios expedidos. -Adv.
Rosalina Maria de Quadros Scheffer-

32.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-866/2000-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x CLAU-
DIO JOSE NASCIMENTO - Cite-se o devedor por edital, com
o prazo de vinte dias, para que pague a d˜vida no prazo de
vinte e quatro horas, ou no mesmo prazo, oferece�a bens 
penhora, observando-se o disposto no art. 232 do CPC. Pelo
mesmo edital, intime-se o executado do arresto efetivado s
fls. 106/107 e, que uma vez aperfei�oada a cita�Æo, com o
tˆrmino do rpazo de 24 horas acima mencionado, ter-se-´ por
convertido o arresto em penhora, iniciando-se o prazo de 10
dias para oferecimento de embargos. — Aguarda-se a retirada
do Edital expedido. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FA-
BIANA EVERS-

33.-EXECUTIVA-914/2000-RODOLFO GERMANO LABSCH
x JAIRO LOPES e  outros -Cincia ao interessado, face os expe-
dientes de fls. 53 e seguintes. -Adv. ADILSON DE CASTRO
JR., ANA PAULA MAGALHAES e DANIELLA LETICIA
BROERING-

34.-INDENIZA�AO - ORD.-932/2000-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA E ADV ASSOCIADOS S/C- A reda�Æo do art.
407 do CPC, silencia quanto ao momento adequado para o re-
colhimento das custas relativas  diligncia de intima�Æo de
testemunhas. Destarte, o dep•sito das custas deve ser realizado
em tempo h´bil a possibilitar o cumprimento do mandado.
Considerando-se que o Oficial de Justi�a dispäe do prazo de
quinze dias para a realiza�Æo da diligncia (CN, item “2.4.3”),
este deve ser considerado o rpazo limite para o recolhimento
das custas. Ademais, desde que apresentado o rol de testemu-
nhas no prazo legal ou estipulado, mesmo que nÆo sejam reco-
lhidas as custas da diligncia de intima�Æo, as testemunhas
poderÆo comparecer independentemente de intima�Æo. o caso
em apre�o, a audicia est´ designada para o dia 14 de outubro
pr•ximo e a parte autora j´ recolheu o valor das custas. Portan-
to, preclusÆo nÆo houve. -Adv. RUBENS OPICE FILHO,
FLAVIO  PEREIRA LIMA, FABIO FONSECA PIMENTEL,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, CLEMERSON
MERLIN CLEVE e JOCLER JEFERSON PROC•PIO-

35.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-985/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA REAL x TEREZA LUCIANO GERVA-
SIO- ... Posto isso, julgo  procedente o pedido formulado nesta
a�Æo de Cobran�a n  985/2000 promovida por CONDOMÖ-
NIO RESIDENCIAL VILA REAL em face de MARIA ELIS
DA SILVA ERTHAL, fazendo-o para o fim de CONDENAR a
rˆ ao pagamento dos valore relativos  taxas condominiais de
abril/1999 a mar�o/2000,bem como de outros vencidas no curso
da lide, atˆ o trnsito em julgado desta decisÆo, corrigidas pelo
INPC e acrescidas de juros demora de 1% ao ms, a contar de
cada vencimento, tudo a ser apurado por c´lculo. Nos termos
do õ 3, do artigo 20 do CPC, arcar´ a rˆ com a integralidade
das despesas processuais e honor´rios advocat˜cios, estes fi-
xados em quinze por cento sobre o valor atualizado do dˆbito,
tudo considerando o trabalho dos advogados das partes, pouca
complexidade da matˆria e o tempo decorrido desde a propo-
situra da a�Æo. -Adv. MARILZA MATIOSKI, LUIZ ROBER-
TO ROMANO e FABIANE CAROL WENDLER-

36.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1292/2000-RICAR-
DO CEZAR PINHEIRO BECKER e outros x BANK BOSTON
BANCO MULTIPLO S/A e outros -Cincia ao interessado face
o retorno negativo do  AR de fls. 295. -Adv. CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAU-
JO TOGEL, FERNANDO O’REILLY C. BARRIONUEVO e
SAMANTHA ALBINI-

37.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1335/2000-SIARA
XAVIER VILLAS-BOAS LIMA x ROSANGELA DE FATIMA
ZAHARKO- Considerando que h´ audincia designada para a
data de 20 de setembro do corrente, indefiro o pedido de vista
dos autos fora do cart•rio. No mais, aguarde-se a audincia su-
pra mencionada. -Adv. ALCEU BOLLIS-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1365/2000-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PAQUETA I
x VERGILIO JAQUES DE OLIVEIRA - Para audincia de ten-
tativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa, redesigno o
dia 17 de dezembro de 2002, s 16 hrs e 00 min. Cite-se e
intime-se o rˆu por edital, com o prazo de vinte dias. Desde j´
nomeio a DRA. ELIZETE  REGINA AUGUSTO para o encar-
go de curadora especial, que dever´ ser intimada para compa-
recer a audincia, para o caso do rˆu nÆo comparecer, oferecer
defesa. — Aguarda-se a retirada do Edital expedido. -Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI
NEIS-

39.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-35/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAURO BORGES DA SILVA e
outros- Expe�a-se mandado nos termos do despacho inicial de
fls. 28, conforme requerido na peti�Æo de fls. 81, uma vez
que recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a. -
Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EM˜LIO AMADEU
HACHEM-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-236/2001-PATRICIA MU-
RARO x BANCO PANAMERICANO S/A- ... Posto isso, julgo
procedente o pedido, mas em razÆo do fato superveniente re-
conhecido deixo de determinar a restitui�Æo do ve˜culo 
embargante e condeno o embargado a pagar quela o valor de
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), corrigido pelo INPC
deste a data do desapossamento atˆ o efetivo pagamento, acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao ms, alˆm das custas proces-
suais e honor´rios advocat˜cios, os quais arbitro em 20% so-
bre o valor da condena�Æo, nos termos do õ 3do artigo 20 do
CPC. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M. MAR-
TINS NETO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADRIA-
NO  MUNIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES
VENTUREL-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-308/2001-PESCOBRAS
PISCICULTURA DO BRASIL LTDA e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - D-se cincia s partes sobre a baixa dos
autos. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de  transa�Æo, apresentando
propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de
proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse
na concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, JOSEMAR PE-
RUSSOLO e LUIS FERNANDO DIETRICH-

42.-ORDINARIA DECLARATORIA-509/2001-M.J.C.V. x
C.P.A.B. e outros- Considerando que a parte autora dispensou
a realiza�Æo da per˜cia que seria realizada pelo Dr.Paulo
S ˆ rgio de Araujo Costa, por entender que a prova a ser produ-
zida pelo Dr. Clodoaldo Orlando Teixeira abranger´ toda a
matˆria deduzida, tendo inclusive concordado com a sua pro-
posta de honor´rios, fixo o valor da verba honor´ria devida a
este em R$ 55.000,00, que dever´ ser paga em cinco parcelas
mensais de R$ 1.000,00, sendo que o saldo de R$ 50.000,00
dever´ ser depositado por ocasiÆo da entrega do laudo. inti-
me-se a autora para o dep•sito da primeira parcela no prazo de
cinco dias. Efetuado o dep•sito, intime-se o Dr. Clodoaldo para
que d in˜cio aos trabalhos com a entrega do respectivo laudo
dentro do prazo de 150 dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI, TAR-
CISIO LUIS LENFERS, WALDIRENE GOBETTI DAL MO-
LIN e MARCOS LEANDRO PEREIRA-

43.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-514/2001-JOS–
ALTAMIR MANEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MLTIPLO- ... Face o exposto, JULGO IMPROCEDENTE
a presente a�Æo e CONDENO o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e honor´rios advocat˜cios que ora arbitro em
10% do valor dado  causa, devidamente corrigido, o que fa�o
com base no art. 20, õ 3 do CPC. -Adv. ALVARO KAMINSKI,
MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES,  BEATRIZ SCHI-
EBLER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, MARIA
WROBEL SCHATZ e JANDER LUIS CATARIN-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-941/2001-BAN-
CO DIBENS S/A. x BRILHO S. COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTIARIO LTDA- Defiro o sobrestamento do feito pelo
prazo de noventa dias. Aguarde-se em arquivo. -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

45.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1035/2001-LUIZ JOSE
TURRA e outros x NELSON SHIGUEO HONDO- ... Posto
isso, julgo procedente o pedido formulado nestes Embargos 
Execu�Æo de T˜tulo Extrajudicial promovidos por LUIZ JOS–
TURRA e MARIA OLÖMPIA LENZI COSTEIRA TURRA em
face de NELSON SHIGUEO HONDO, fazendo-o para o fim
de reconhecer a ilegitimidade dos embargantes para figurarem
no p•lo passivo da a�Æo de execu�Æo em virtude da
exonera�Æo do contrato de fian�a. No tocante  sucumbncia
responder´ o embargado integralmente com as despesas pro-
cessuais e verba honor´ria, esta fixada em R$ 800,00 (oito-
centos reais), o que fa�o com esteio no õ 4 do artigo 20 do
CPC, considerando o trabalho dos advogados das partes, com-
plexidade da causa e o tempo decorrido desde a propositura da
a�Æo. Oportunamente levante-se a penhora. -Adv. MARCO
ANTONIO JOHNSON, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

46.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1054/2001-MARIO
BEATRIZ JUNIOR x LUIZ EUGENIO DE SOUZA RUBBO e

outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. AL-
VARO PEREIRA PORTO JUNIOR e MARI KAKAWA-

47.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1069/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BETA CENTAURI x CELIA JULIO LEMOS-
... Posto isso, julgo procedente o pedido formulado nesta a�Æo
de cobran�a, autuada sob n 1069/2001, proposta por
Condom˜nio Edif˜cio Beta Centauri, para condenar a rˆ
Cˆlia J–lio Lemos, ao pagamento da quantia de R$ 3.759,98,
correspondente  as cotas condominiais do per˜odo de novem-
bro/99 a junho/2001, conforme planilha de fls. 04, bem como
das vencidas no curso do processo, atˆ o trnsito em julgado
desta  decisÆo, corrigidas monetariamente pelo INPC, acres-
cidas de juros de mora de 1% ao ms, e multa de 20%, nos ter-
mos do artigo 290 do CPC. Pela sucumbncia, condeno a rˆ ao
pagamento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios
em favor do patrono do autor, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condena�Æo, tendo em vista a ausncia de complexi-
dade e a relativa facilidade encontrada para o deslinde da de-
manda, uma vez que nÆo houve contesta�Æo, o que fa�o
com fundamento no artigo 20, õ 3, do CPC. -Adv. SANDRA
APARECIDA BORITZA, ADRIANO NOGUEIRA e ROSSA-
NA MARIA W. MATTA-

48.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1079/2001-
AROLDO BITTENCOURT FRANCO e outros x BANCO ITAU
S/A- ... Posto isso, evidenciado o interesse da Caixa Econmica
Federal na solu�Æo do lit˜gio, a qual goza de foro privilegi-
ado, conforme norma constitucional, declino da competncia para
processar e julgar a presente demanda. Decorrido o prazo para
recurso, remetam-se os autos a uma das Varas da Justi�a Fede-
ral desta Comarca, com as anota�äes necess´rias, inclusive
junto ao distribuidor. -Adv. ODETE DE FATIMA PADILHA
DE ALMEIDA, EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SAN-
TO e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

49.—1199/2001-MOLLER INDUSTRIA METALURGICA
LTDA x CN EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES INDUS-
TRIAIS LTDA -· parte interessada, para que manifeste-se so-
bre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv. ANISIO DOS SANTOS-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1247/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AL-
MIR MULLER -· parte interessada, para que manifeste-se so-
bre o retorno da carta precat•ria, no prazo de cinco dias (CN
5.7.7). -Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2001-REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE
BRA�O DO NORTE - SC -Aguarda-se a retirada de Cartas
Precat•rias expedidas. -Adv. CARLOS A. FARRACHA DE
CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-

52.-DEPOSITO-1435/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA.  x SUELI GROCHEWICZ
SILVA- Manifeste-se  a parte autora sobre a contraproposta
constante da peti�Æo de fls. 65. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA-

53.-PRODUCAO ANTEC.DE PROVAS-1456/2001-JULIO
VALTER KURTA e outros x LUIZ CARLOS RUCKEL -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. WIL-
SON ROBERTO DE LIMA-

54.-ANULACAO DE ESCRITURA PUBLICA-1474/2001-JO-
ANNA LACHOWSKI x CATARINA STARODUB FELIX e
outros -Homologada a transa�Æo celebrada pelas partes e jul-
gado extinto o processo, determinando-se o arquivamento dos
autos com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo.
Custas pagas.-Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO, MAR-
CELO RICARDO S. MARCELINO, FAUSTO EGYDIO NO-
GUEIRA NETO e HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1575/2001-ORI-
ANE DE BORBA  x BANCO DO BRASIL FINANCEIRA S/
A. -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifes-
te-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO-

56.-INDENIZACAO  - SUM.-1602/2001-VANDA APARECI-
DA DOS SANTOS e outros x AUTO VIACAO REDENTOR
LTDA -Cincia ao interessado face o retorno negativo dos ARs
de fls. 100/103. -Adv. Adauto Rivaelte da Fonseca-

57.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1648/2001-S.K.
BAIBICH & CIA LTDA x PEDRO GARCIA JOSE e outros-
Sobre a contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -Adv. WALDIR FRAN�OLIN-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2002-JURACI BERLE-
SI x BANCO ITAU S/A- Nos termos do art. 265, IV, letra “a”,
do CPC, suspendo o processo atˆ a decisÆo final da lide nos
autos sob n 880/1999, em trmite perante o Ju˜zo de Direito da
20 Vara C˜vel desta Capital, afim de se evitar decisäes
contradit•rias. Oficie-se quele Ju˜zo, portanto, solicitando a
oportuna remessa da decisÆo final (senten�a e ac•rdÆo), com
certidÆo do trnsito em julgado, ficando postergada  para esse
momento, entÆo, a an´lise da prejudicial de litispendncia. -
Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI e EVARISTO ARAGÇO FERREI-
RA DOS SANTO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2002-AMECEDEC -
ACUPUNTURA MEDICA DE CURITIBA LTDA x EUNILO
ROQUE DE ALMEIDA & CIA LTDA -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transa�Æo, apresentando propostas  para tanto. Se
invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta impor-

tar´ na presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as  provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. RUI PINTO, ELVIO RENATO SEVERO e LUIZ CAR-
LOS PILOTO-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-244/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OSVALDO MOURA COSTA -
Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 33 e seguintes.
-Adv. FABIANA SILVEIRA e Karine Simone Pofahl-

61.-DECLARATORIA  C/ TUTELA ANTECI-255/2002-AE-
ROCONDOR AGENCIAMENTO TURISTICO LTDA x BSP -
BRASIL - VARIG S/A e outros -Sobre a contesta�Æo e docu-
mentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
-Adv. MARDEN ESPER MAUES, MARCELLO R. LOMBAR-
DI-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-314/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ADALTON SILVA DO NASCIMEN-
TO -Cincia ao interessado, face os expedientes de fls. 44/45. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

63.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-337/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PAGANINI x ORESTES BELTRAMI NETO-
... Posto isso, julgo procedente o pedido formulado nesta a�Æo
de cobran�a, autuada sob n 337/2002, proposta por
Condom˜nio Edif˜cio Paganini, para condenar o rˆu Orestes
Beltrami Neto, ao pagamento da quantia de R$ 4.046,76 (qua-
tromil, qurenta e seis reais e setenta e seis centavos), corres-
pondente s cotas condominiais relativas aos meses 06/2000,
10/2000, 12/2000,03/2001 e 08/2001 a 1/2002, bem como das
vencidas no curso do processo, atˆ o trnsito em julgado desta
decisÆo, corrigidas monetariamente pelo INPC, acrescidas de
juros de mora de 1% ao ms, e multa de 20%, devidas a partir do
respectivo vencimento. Pela sucumbncia, condeno a rˆ ao pa-
gamento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios em
favor do patrono do autor, os quais fixo em 15% sobre o valor
da condena�Æo, tendo em vista a ausncia de complexidade e a
relativa facilidade encontrada para o deslinde da demanda, uma
vez que nÆo houve contesta�Æo, o que fa�o com fundamen-
to no artigo 20,õ 3, do CPC. -Adv. MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO-

64.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-344/2002-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x PAVI-
MAR - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Manifeste-se a
rˆ sobre o contido na peti�Æo de fls. 56, no prazo de cinco
dias. -Adv. RUDEMAR TOFOLO-

65.-MONITORIA-390/2002-CARROAGEM - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x ROSE MARIE DE LOURDES MROSK
SCHILLER e outros -Cincia ao interessado face o retorno ne-
gativo dos ARs de  fls. 24/25. -Adv. EVERTON LUIZ SAN-
TOS, EDUARDO BATISTEL RAMOS e RAFAEL BAGGIO
BERBICZ-

66.-USUCAPIÇO EXTRAORDINµRIO-401/2002-EMILIO
MANUEL DE CARVALHO e outros x ESPOLIO DE PEDRO
SZWEC- Vista  Procuradoria Geral do Munic˜pio. -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM CASTOR DE M.-

67.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-404/2002-MIL-
TON ANTONIO PAROLIN e outros x ROGERIO BARON -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, bem como sobre os expedientes de fls.
30/31, no prazo de cinco dias.- Adv. LEOMIR BINHARA DE
MELLO-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2002-EDUARDO ROGE-
RIO DE OLIVEIRA MUNIZ x MARIA LUCIA MUNIZ COR-
RADINI- Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. VANILDE
DO ROCIO TREVISAN-

69.-CAUTELAR INOMINADA-414/2002-SILVIO  LUIS RI-
BEIRO OLIANI x BANCO DO BRASIL CARTOES - ADM.
DE CARTAO DE CREDIT -Sobre a contesta�Æo e documen-
tos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Adv. MILENA MASLOWSKY, ANA  PAULA LARA PAGA-
NINI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, CARLOS MURILO
PAIVA-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-418/2002-WAGNER MO-
RAIS CORREIA e outros x AFONSO JOAQUIM GUILHER-
ME BUNESE -Cincia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 90. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CA-
BRAL R-

71.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-438/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA I x VERA LU-
CIA SCHIRMER e outros -Cincia ao interessado, face o expe-
diente de fls. 95. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CRISTIANE ALVES FERREIRA-

72.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-489/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x MARELI COMERCIO CONSIGNACAO
DE VEICULOS LTDA e outros- Ao credor sobre os esclareci-
mentos prestados pelo Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

73.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-516/2002-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x CELSO
KRASNIEVICZ e outros -· parte interessada, para que mani-
feste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de
cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARILZA MATIOSKI-

74.-ALVARA  JUDICIAL-533/2002-SALETE SAVYTZKY x
-Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv. JOCELIA
APARECIDA LULEK e GEOVANNA DIAS MANCIO-
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75.-DISSOLU�AO DE SOCIEDADE-543/2002-HASSAN
RAAD NETO x CHAWKI HARB e outros - Para audincia de
tentativa de concilia�Æo designo audincia para o dia 09/10/
2002, s 16 hrs e 00 min. Caso nÆo seja poss˜vel a
concilia�Æo, ser´ deliberado  acerca do pedido de levanta-
mento formulado nos autos de medida cautelar, em apenso. -
Adv. VALERIA OLSZEVSKI, ELADIO PRADOS JUNIOR e
CRISTINA DE MATTOS BARROS-

76.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-648/2002-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A. x HELITON
KOWALSKI e outros- Sobre a contesta�Æo e  documentos
apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

77.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-684/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x MC COMERCIO DE CARVAO LTDA -Homologada a desis-
tncia formulada e julgado extinto o processo, por senten�a,
determinando-se o seu arquivamento com as anota�äes e bai-
xa na distribui�Æo. Custas pagas.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

78.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-687/2002-ANGE-
LITA REDES MARTINS x CIDADELA S/A -Cincia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 60. -Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT-

79.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-698/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ESPLANADA x ALDO MARCELO DE
ALMEIDA e outros -Aguarda-se  a retirada de of˜cios expedi-
dos. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARINA SAN-
TINA DE OLIVEIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-710/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN  S.A. x LORIVAL DENIZ - Oficie-se,
como requerido na peti�Æo de fls. 28, exceto ao Detran/PR,
pois a diligncia pode ser perfeitamente cumprida pelo reque-
rente, sem necessidade de interven�Æo jurisdicional. No que
toca ao of˜cio dirigido  Receita Federal, consigne-se que o
pedido de informa�äes limita-se tÆo somente, quelas relaci-
onadas ao endere�o do requerido. — Aguarda-se a retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. OKSANDRO GON�ALVES e Gi-
sele Soler Consalter-

81.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-779/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO POR DO SOL x VILMAR JOSE CUNHA e
outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

82.-RESCISAO  CONTRATO C/ TUTELA-789/2002-BBV
LEASING BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x AIRES AGOSTINHO -· parte interessada, para que manifes-
te-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de
cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

83.-DEPOSITO-790/2002-BV FINANCEIRA S.A.  CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x ISMAEL DE SILVEIRA
HEMPLES- Defiro o pedido de conversÆo da presente a�Æo
em A�Æo de Dep•sito, conforme peti�Æo de fls. 18/19. Ano-
te-se nos registros, autua�Æo e distribui�Æo. Ap•s, cite-se o
rˆu, nos termos do artigo 902 e seguintes do CPC. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

84.-MONITORIA-800/2002-METRONIC  INDUSTRIA E
COMERCIO, IMP. E EXP. DE EQUI x LANDER DE ABREU
ANSELMO -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e
RONALD ROESNER JUNIOR-

85.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-819/2002-NOVA
CURITIBA IMOVEIS LTDA x NEWFORT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transa�Æo,
apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel a transa�Æo (
a ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de
desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. SEBASTIAO M. MAR-
TINS NETO e GILSON EDUARDO COSTIN-

86.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-835/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x JUSSA-
RA PINTO KALIL -Cincia ao interessado face o retorno nega-
tivo do AR de fls. 27. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

87.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-856/2002-BOAVIS-
TA S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERALDO JOSE
MATOS -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. DANIEL HACHEM-

88.-MONITORIA-887/2002-ELOINA OPECK DE MORAIS x
RENATA DE FATIMA- Considerando a c•pia da CTPS acosta-
da, a qual atesta estar a autora h´ mais de ano desempregada,
defiro a gratuidade da Justi�a. Concedo o prazo de dez dias 
autora para que emende a inicial, apontando a origem da d˜vida.
-Adv. JONAS BORGES-

89.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-903/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANA PAULA NUNES DOS SAN-
TOS CANONE -· parte interessada, para que manifeste-se so-
bre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv.  Marcelo Tesheiner Cavassani, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZI-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-922/2002-LUIZ YOSSUKE

WAIZUMI x IZABEL ABAGGE FERREIRA DO AMARAL-
Oficie-se ao eminente Relator do recurso de Agravo de Instru-
mento n 210571-1, informando que o agravante cumpriu o disp-
soto no art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que foi dado
cumprimetno a liminar concedida, liberando-se o valor arresta-
do. — Sobre a impugna�Æo  aos embargos manifeste-se o
embargante, no prazo de dez dias. -Adv. PAULO DE ARRU-
DA, LEONEL STEVAM FILHO e OSMAR NODARI-

91.-MONITORIA-929/2002-BANCO BANDEIRANTES S/A
x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SAN LIPE
LTDA ME -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

92.-REPARACAO DE DANOS-934/2002-GILBERTO JOSE
DE CAMARGO x TRANSPORTES RODOVIARIOS BOM
PASTOR LTDA -Cincia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 113. -Adv. PAULO VINICIUS DE B. MARTINS
JR. e RICARDO DA SILVA GAMA-

93.-OBRIGACAO DE FAZER-981/2002-ODILON RIBAS  x
CAPESESP-CAIXA DE PECULIOS, ASSISTENCIA E PRE-
VIDEN -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA-

94.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-996/2002-CONJUNTO
FERNANDO DE NORONHA x ZILDA SUIZANI -Cincia ao
interessado face o retorno negativo do AR de fls. 80. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1013/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x VEPLAN EMPREENDIMENTOS,
TRANSPORTES E LOCACAO -Conforme artigo 19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e NOEL GARCEZ FRAN�A JUNIOR-

96.-ARROLAMENTO-1029/2002-DOLORES MARTINS
BALLES e outros x JOAO MARTINS GONGORA e outros-
Nomeio inventariante a herdeira DOLORES MARTINS BAL-
LES, independemente de compromisso. Homologo, por
senten�a, para que produza os seus jur˜dicos e legais efeitos
o Plano de Partilha de fls. 03 destes autos sob n 1029/2002 de
ARROLAMENTO dos bens deixados por falecimento de JOÇO
MARTINS GONGORA e MARIA DO CARMO ALMENDRO,
determinando que se cumpra o que nele se contˆm, ressalvan-
do-se erros e omiss•ese bem assim eventuais direitos de tercei-
ros. Transitado em julgado e comprovado o recolhimento dos
impostos devidos, expe�a-se o forma de partilha. Ap•s, com as
anota�äes de praxe, arquivem-se os autos. Custas na forma da
lei. -Adv. PATRICIA CRISTINA GAI BALLES-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-1053/2002-JOSE LEOPOL-
DO ROEDEL ZACARIAS x JAYME LIEBEL -Recebo os em-
bargos para discussÆo, ficando suspensa a execu�Æo. Inti-
me-se o embargado para impugna�Æo, querendo, no prazo
legal, sob pena de prosseguimento. Cumpra-se o disposto no
item 3.1.17.4 do C•digo de Normas, remetendo para tanto os
autos  distribui�Æo. — Ao embargante para que efetue o
preparo das custas devidas ao Distribuidor, que importam em
R$ 13,00. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER, MAR-
CELO JOSE CISCATO, RENATO CORDEIRO DA SILVA e
ALESSANDRA SPRˆA PETRI-

98.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1063/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MOZART x EDUARDO LUIS JANSEN
e outros -Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de
defesa marco o dia 29/11/2002 s 16 hrs e 00 min. Cite(m)-se
o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para
que compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar
defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por ad-
vogado, sob pena de revelia. Expe�am-se cartas com AR/MP,
desde que comprovado o recolhimento das custas de postagem.
-Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

99.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1067/2002-ACTION
S/A x MEDLEY S/A INDUSTRIA FARMACEUTICA- Ratifi-
co os atos praticados no Ju˜zo da Comarca de Pinhais/PR.
Dos termos da reconven�Æo de fls. 107/171, intime-se a auto-
ra/reconvinda para que apresente contesta�Æo, querendo, no
prazo de quinze dias. Sobre a contesta�Æo de fls. 41/106,
manifeste-se a autora no prazo de dez dias. -Adv. JOAO CASI-
LLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, RUI FERREI-
RA PIRES SOBRINHO e FERNANDA C. VILLA GONZA-
LEZ-

100.-RESCISAO CONTRATO  C/ TUTELA-1071/2002-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- GRUPO x ISAC LESSA ALVES DA SILVA- ...Posto isso,
antecipo os efeitos da tutela para o fim de conceder a liminar
de restitui�Æo do bem objeto do contrato em favor da autora.
Cite-se o rˆu para que apresente resposta, querendo, no prazo
de quinze dias,  sob pena de revelia. Expe�a-se mandado para
restitui�Æo do bem e cita�Æo do rˆu, desde que comprova-
do o recolhimento das custas de oficial de justi�a. -Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-

101.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1077/2002-
NUDIER BENEDITO RIBAS x AFONSO SERGIO DA SIL-
VEIRA JUNIOR e outros -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para
contestar ou requerer a purga da mora em quinze dias, queren-
do, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-
se mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas
de oficial de justi�a.-Adv. ELIANA MARIA MARQUES-

102.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1079/2002-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x JOSE MARIA SIMOES -
Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa mar-
co o dia 05/12/2002  s 16 hrs e 15 min. Cite(m)-se o(s)

requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para que
compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar defe-
sa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por advoga-
do, sob pena de revelia. Expe�a-se carta com AR/MP, desde
que comprovado o recolhimento das custas de postagem. -Adv.
CRISTINA KAKAWA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

103.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1081/2002-NEL-
SON LEANDRO DE SOUZA x MIGUEL FLORES BORGES
DA SILVA -Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em
caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10%
(dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial
de Justi�a,  facultando-lhe o cumprimento da diligncia confor-
me o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO-

104.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1085/2002-
CONTEUDO PARTICIPACOES LTDA x LIZA MODAS LTDA
e outros -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar ou reque-
rer a purga da mora em quinze dias, querendo, com as advertn-
cias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento das custas de oficial de justi�a.
-Adv. JAQUELINE MARIA MOSER-

2ª Cível - Curitiba

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Execução Especial Hipotecária – BANCO BANESTADO
S/A X CESAR AUGUSTO VALENTE AYMORÉ – Valor
das Custas: R$ 594,99 – Adv. Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos;

2. Revisão Contratual – PARÁ COMÉRCIO DE LÂMINAS
LTDA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – Va-
lor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Carlos Humberto Fer-
nandes Silva;

3. Embargos à Execução – JOMAR DA CRUZ VIEIRA DE
SOUZA E OUTRA X ITAÚ S/A – CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Eglacy Paulino;

4. Sumária de Cobrança – CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I X JOSILENE MOURA  – Valor
das Custas: R$ 164,49 – Adv. Émerson Luiz Vello;

5. Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança – ADEL
AMADO BARK X BRASILIA PALACE HOTEL LTDA –
Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Jacqueline Maria Mo-
ser;

6. Busca e Apreensão – FINÁUSTRIA COMPANHIA DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
ANDERSON LUIZ DA SILVA – Valor das Custas: R$
615,99 – Adv. Crismacleyto Pamplona;

7. Anulatória de Título Cambial – AMBIENTAL COMERCI-
AL DE TINTAS LTDA X SHERWIN WILLAMS DO BRA-
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – Valor das Cus-
tas: R$ 164,49 – Adv. Josmar Gomes de Almeida e Gian-
carlo Almeida Feiteira;

LUIZ FERNANDO CARMEZINI OLIVEIRA

Juramentado

3.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
RELAÇÃO Nº 124/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA FRAZAO DA SILVA 017 01019/1999
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 042 00457/2002
ALDO JOSE DE PAULA 031 01042/2001
AMAURI SILVA TORRES 015 00410/1999
ANA MARIA J.B.FARIA 020 00430/2000
ANDREIA FERNANDA BARBOSA 042 00457/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 025 00236/2001
ANTONIO CARLOS EFING 035 01349/2001
ANTONIO CARLOS M XAVIER V 042 00457/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 024 00119/2001

023 01257/2000
ATILA DUDERSTADT 038 00195/2002
BRASIL PARANA DE CRISTO I 011 01350/1997
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 039 00362/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 026 00245/2001
CHRISTIANO SOUZA NETO 013 01455/1998
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 027 00727/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA OA 007 02401/0000
CRISTIANE ALVES FERREIRA 030 00933/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 026 00245/2001
CRISTINA KAKAWA 006 02400/0000

010 02404/0000
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 004 02397/0000
DEINY RAIZEL DA CRUZ 017 01019/1999
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 042 00457/2002
EDIVALDO APARECIDO DE JES 020 00430/2000
EDUARDO MELLO 009 02403/0000
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 027 00727/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 037 01559/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 002 02395/0000

001 02394/0000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 013 01455/1998
FERNANDA PIRES ALVES 028 00772/2001
FERNANDO LUIZ VERFE 008 02402/0000
FERNANDO PAULO DA SILVA M 013 01455/1998
FRANCINE FREDERICO 012 01011/1998

GENI REGINA DA SILVA 043 00582/2002
GILBERTO LOURENCO OZELAME 027 00727/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 045 00779/2002
IVAN SERGIO TASCA 011 01350/1997
JACQUELINE MARIA MOSER 037 01559/2001
JAIR RIBEIRO 020 00430/2000
JAMES J.MARINS DE SOUZA 035 01349/2001
JEANE BURDA NICOLA 003 02396/0000
JOAO DE BARROS TORRES 037 01559/2001
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 021 00834/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 016 00716/1999

026 00245/2001
JOSE FRANCISCO DA SILVA 012 01011/1998
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 018 00217/2000
KAREN DALA ROSA 045 00779/2002
LUIZ ALBERTO TEXEIRA WAIL 047 00847/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 019 00332/2000
LUIZ CARLOS TEXEIRA WAILE 047 00847/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 017 01019/1999

030 00933/2001
029 00794/2001
028 00772/2001
006 02400/0000
010 02404/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 002 02395/0000
001 02394/0000

MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 022 00917/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 029 00794/2001
MARCELO TABORDA RIBAS 013 01455/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 047 00847/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 025 00236/2001

032 01058/2001
MARCOS AURELIO REAMI 015 00410/1999
MARIA LUIZA C.VASCONCELOS 012 01011/1998
MARILZA MATIOSKI 005 02399/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 019 00332/2000
MAURO ANTONIO MACHADO FUZ 022 00917/2000
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 017 01019/1999
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 036 01429/2001
MIRIAN KLAHOLD 020 00430/2000
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 007 02401/0000
OSEAS AGUIAR OAB 26587 021 00834/2000
OSIRES CARBONI 040 00401/2002
PAULO DEQUECH 022 00917/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 034 01331/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 033 01199/2001
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 026 00245/2001
RODRIGO LUIZ MENEZES 033 01199/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 019 00332/2000
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 031 01042/2001
RONALDO LIMA MACHADO 014 00256/1999
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 041 00449/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 032 01058/2001
SERGIO HOLSTAK 038 00195/2002
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 031 01042/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 048 00997/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 044 00589/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 002 02395/0000

001 02394/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 012 01011/1998
VERA LUCIA DE PAULI 018 00217/2000
VINICIUS GOMES AMORIM 033 01199/2001
WALTER HELIO DE LIMA MART 015 00410/1999
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 012 01011/1998
ZORAIDE BATISTELA 020 00430/2000

1.-EXECUCAO HIPOTECARIA-2394/0000-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE GIL CREMA-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção conforme o art. 257 do CPC.-Adv.EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA-2395/0000-BANCO BANES-
TADO S/A x FERNANDO BORGES BUENO e outros-Inicial
que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

3.-ARROLAMENTO-2396/0000-TANIA REGINA XAVIER e
outros x ESPOLIO DE BOLESAU CONSTANSKI e outros-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. JEANE BURDA NICOLA-

4.-REIVINDICATORIA-2397/0000-ESPOLIO DE ARMELIN-
DO THOMASI e outros x ERICA DE TAL-Inicial que aguarda
o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

5.-COBRANCA (SUM)-2399/0000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CINTIA LIZ x JOSE ALFREDO ANTONIO-Inici-
al que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

6.-COBRANCA (SUM)-2400/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL PONTA DO SOL e outros x ALDO BRIDI e outros-Inicial
que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2401/0000-BANCO
ZOGBI S/A x GENIVALDO PACHECO DOS SANTOS-Inici-
al que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA OAB 13.305 e NEL-
SON PASCHOALOTTO AOB SP/108911-

8.-INVENTARIO-2402/0000-JOSE FERREIRA DE LIMA x
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ESPOLIO DE EUNICE FERREIRA LIMA-Inicial que aguarda
o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. FERNANDO
LUIZ VERFE-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2403/0000-AR-
COBRAS ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA
x CORITIBA FOOTBALL CLUB-Inicial que aguarda o prepa-
ro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. EDUARDO ME-
LLO-

10.-COBRANCA (SUM)-2404/0000-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PONTA DO SOL x RODRIGO OTAVIO CAMARGO
NUNES-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTI-
NA KAKAWA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1350/1997-
CONSTRUTORA ELITE LTDA x QUADRIMPORT DIST.DE
PERFUMES E COSMETICOS LTDA-Vistos e examinados: 1-
Homologo, por sentença, para que produzam os seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls.59
nestes autos de execução de título extrajudicial movido por
Construtora Elite Ltda contra Quadrimport Distribuidora de
Perfumes e Cosméticos Ltda, com fundamento no artigo 569
do Código de Processo Civil. 2-Em consequência, julgo extin-
to o processo e determino seu arquivamento. Custas já pagas.
3-Decorrido o prazo, dê-se baixa na distribuição e demais as-
sentos. 4-Levante-se a penhora de fls.25. P.R.I.-Adv.BRASIL
PARANA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

12.-DEPOSITO-1011/1998-YAMAHA ADM. CONSORCIOS
S/C LTDA x LUIZ MANOEL MACEDO-Vistos e examinados:
1-Homologo, por sentença, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, a desistência da parte Autora (fls.214)
nos presentes Autos sob nº 1.011/98, de Ação de Depósito, ajui-
zada por Yamaha Administradora de Consórcio S/C Ltda. 2-
Em consequência, Julgo Extinto o processo e determino o seu
arquivamento. 3-Faculto à Autora o desentranhamento dos do-
cumentos que instruíram a inicial, com exceção daqueles rela-
tivos à representação, devendo permanecer cópia nos autos. 4-
Custas ex lege. 5-Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
no boletim de movimento mensal forense. P.R.I.-Adv. MARIA
LUIZA C.VASCONCELOS, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, FRANCINE
FREDERICO e WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1455/1998-ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S.A. x ALVARO PRZEZDZIECKI e ou-
tros-1-Em petição de fls.120, insurgem-se os embargantes con-
tra o fato de que na sentença proferida às fls.111/112 estes teri-
am sido condenados ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. 2-No entanto, a matéria objeto dos
presentes Embargos de Declaração não se enquadra dentre as
hipóteses legais que podem, eventualmente, ser sanadas por
meio desta via processual, só sendo possível o ataque da deci-
são por meio de Apelação. 3-Ante o exposto e pelo que mais
dos autos consta, hei por bem conhecer dos Embargos de De-
claração propostos, porque tempestivos, e negar-lhes provimen-
to, por inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na
sentença. P.R.I.-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACI-
EL, CHRISTIANO SOUZA NETO, FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO e MARCELO TABORDA RIBAS-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-256/1999-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE GUARACI
SANTANA-Vistos e examinados: 1-As partes compareceram
às fls.120 requerendo a extinção do procedimento ante a com-
posição amigável que realizaram. 2-O feito foi julgado extinto
por força do V.Acórdão de fls. 114/115, o qual reconheceu a
carência da ação. Entretanto, às partes é lícito convencionarem
quanto a execução da sentença. 3-Assim considerando, julgo
extinta a execução da sentença destes autos de reintegração de
posse movida por Fiat Leasing S/A - Arrendamento Mercantil
contra José Guaraci Santana, onde o autor foi sucumbente, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. 4-Eventuais custas remanescentes pelo requerido, nos ter-
mos ndo acordo. 5-Decorrido o prazo, dê-se baixa na distribui-
ção e demais assentos, remetendo-se os autos ao arquivo. 6-
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que ins-
truíra a inicial, mediante substituição por cópia e recibo de en-
trega. P.R.I.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

15.-ORDINARIA-410/1999-ORLANDO YOSHIKANE TAJI-
RI x FERTILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO-Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formula-
dos por Orlando Yoshikane Tajiri nestes autos de Ação ordiná-
ria de Inexigibilidade de Título cumulada com Antecipação de
Tutela e Perdas e Danos Movida em face de Fertilizantes Mit-
sui S/A - Indústria e Comércio. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo
em R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), em vista dos ele-
mentos norteadores contidos no art. 20, & 4º do CPC. Conside-
ro, para fins do arbitramento, a natureza e importância da cau-
sa e correspondente trabalho exigido aos patronos das partes,
bem como o grau de zelo profissional revelado nas interven-
ções exigidas. P.R.I.-Adv.WALTER HELIO DE LIMA MAR-
TINS, AMAURI SILVA TORRES e MARCOS AURELIO RE-
AMI-

16.-ALVARA DE SUPRIMENTO DE CONS/-716/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ESPOLIO
DE MARIA RITA PEREIRA LOPES-Ante o exposto e o que
mais consta dos autos, julgo procedente o pedido de alvará ju-
dicial para suprimento de consentimento movido por ABN
AMRO Arrendamento Mercantil S/A contra Espólio de Maria
Rita Pereira Lopes, para fins de promover a desistência do exer-
cício de opção de compra do bem descrito na inicial (fls.02),
para que assim o autor receba o seguro realizado entre a reque-
rida e a empresa Finasa Seguradora S/A procedendo-se a baixa

do veículo junto ao DETRAN - Departamento Nacional de Trân-
sito. Expeça-se o competente alvará, dispensando o prazo re-
cursal. Deve o autor no prazo de 30 (trinta) dias prestar contas.
Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

17.-DECLARATORIA-1019/1999-ANTENOR EVANGELIS-
TA SILVA x SOLPRO LTDA-Vistos e examinados: 1-Homolo-
go, por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls.46), nestes
autos sob nº 1.019/99 de Ação Declaratória, movida por Ante-
nor Evangelista da Silva em face de Solpro Exportadora de
Materiais de Construção Ltda, o que faço com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo e determino o seu
arquivamento. 3-Custas na forma acordada. 4-Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal
forense. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ADRI-
ANA FRAZAO DA SILVA, MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
e DEINY RAIZEL DA CRUZ-

18.-DEPOSITO-217/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDI MARIA GARCIA-1-
Considerando que as partes se compuseram amigavelmente, e
tendo em vista a manifestação de desistência da ação pela parte
autora (fls.65), com fundamento nos artigos 158, parágrafo único
e 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, Julgo
extinto a presente ação de busca e apreensão movida por Arau-
cária Administradora de Consórcios S/C Ltda contra Edi Maria
Garcia, já qualificados, determinando o seu arquivamento. 2-
Dê-se baixa na distribuição e no boletim mensal forense, inde-
pendentemente de preparo das custas, podendo a Escrivania
extrair certidão para posterior cobrança. 3-P.R.I.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

19.-DEPOSITO-332/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x LUIZ CLOVIS FREIRE-
Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,
julgo procedente o pedido contido na presente ação de busca e
apreensão convertida em ação de depósito proposta por Arau-
cária Administradora de Consórcios S.C Ltda contra Luiz Clo-
vis Freire, para condenar o requerido a entregar ao autor o ve-
ículo marca Honda, tipo Motocicleta, modelo CG-125 Titan
cor verde, ano 1999, ou o equivalente em dinheiro correspon-
dente ao saldo devedor do contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sendo vedada a prisão civil do réu. Condeno o
requerido no pagamento das custas do processo e honorários
advocatícios que, em vista do que dispõe o art. 20, & 4º, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$300,00 (trezentos re-
ais), levando em conta, principalmente, a natureza singela da
causa, uma vez que não houve contestação ao feito. P.R.I.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, MAURICIO MUSSI COR-
REA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-430/2000-JULIO
CESAR FONTANA x BARIGUI VEICULOS LTDA-Diante de
tais considerações, reputo que a uma indenização justa para o
caso seria a ordem de R$14.000,00 (quatorze mil reais), valor
que considero suficiente para reparar a ofensa havida contra a
honra o autor diante da indevida inscrição de seu nome junto
ao SCPC e demais cobranças. Diante do exposto julgo proce-
dente a presente ação de indenização por danos morais para o
fim de condenar Barigui Veículos Ltda ao pagamento em favor
de Julio César Fontana da importância de R$14.000,00 (qua-
torze mil reais) a título de indenização por danos morais, devi-
damente corrigida a partir desta data (prolação da sentença) até
o efetivo pagamento pelo INPC e com juros de mora de 0,5%
ao mês que retroagem à data da citação, confirmando a deter-
minação de exclusão do nome do autor do SCPC. Condeno o
vencido, Barigui Veículos, ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que ora arbitro em 20% sobre o
valor da condenação, o que faço com fundamento no artigo 20,
& 3º do CPC, dada a natureza da causa e o trabalho encetado
pelo procurador do autor. P.R.I.-Adv. ZORAIDE BATISTELA,
MIRIAN KLAHOLD, ANA MARIA J.B.FARIA, JAIR RIBEI-
RO e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-834/2000-CAFE
DAMASCO S/A x JOAO ANTONIO PETRY DE SOUZA-Vis-
tos e examinados: 1-Homologo, por sentença, para que produ-
zam os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação
manifestada pelo exequente, nos termos da petição de fls.79
destes autos de execução de título extrajudicial movido por Café
Damasco S.A. contra João Antonio Petry, com fundamento no
artigo 569 do Código de Processo Civil. 2-Em consequência,
julgo extinto o processo e determino seu arquivamento. Custas
já pagas. 3-Decorrido o prazo, dê-se baixa na distribuição e
demais assentos. P.R.I.-Adv.JOAO JOAQUIM MARTINELLI
e OSEAS AGUIAR OAB 26587-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-917/2000-ALTAIR MILA-
NI x MILTON TAVARES DA SILVA-Vistos e examinados:
Homologo, por sentença, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, a transação entre as partes às fls.48/49 dos autos
de Embargos do Devedor, sob nº 917/00, referentes a Ação de
Despejo por Falta de Pagamento, sob nº1.031/97, o que o faço
com fundamento no artigo 1025 do Código Civil, artigos 158,
parágrafo único, 269, inciso III, combinado com o artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, Julgo
Extintos os processos acima mencionados, determinando o ar-
quivamento de todos os feitos. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e no boletim de movimento mensal forense. Facul-
to às partes o desentranhamento dos documentos que instruí-
ram os feitos, com exceção dos relativos à representação, me-
diante recibo nos autos. Custas pelo Autor, consoante o pactu-
ado. Levante-se a penhora efetivada às fls.145 (verso), dos au-
tos sob nº 1.031/97, de Ação de Despejo por Falta de Pagamen-
to c/c Cobrança de Aluguéres, em apenso. Traslade-se cópias
desta decisão para os autos de Ação de Despejo por Falta de
Pagamento c/c Cobrança de Aluguéres, sob nº 1.031/97. P.R.I.-
Adv. PAULO DEQUECH, MAURO ANTONIO MACHADO
FUZZO e MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS HARDY-

23.-COBRANCA (SUM)-1257/2000-CONDOMINIO CON-

JUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x ABIMAEL MAZI-
NO e outros-Ante o exposto e considerando o que mais dos
autos consta, julgo procedente o pedido contido na presente
ação sumária de cobrança, movida por Condomínio Conjunto
Residencial Bell Terra contra Abimael Mazini e Rosecler Sa-
balla, condenando-os ao pagamento da importância de
R$2.585,69 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais e ses-
senta e nove centavos), mais os valores correspodentes à taxas
de condomínio vencidas no curso da ação, corrigidas monetari-
amente, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento)
(art.12, & 3º, da Lei 4.591/64), estes devidos sempre a partir
dos respectivos vencimentos, bem como correção monetária com
aplicação do INPC, e multa de 20% (vinte por cento) por atra-
so, conforme artigo 27º da Convenção de Condomínio fls.08/
17. Condeno os requeridos, ainda, no pagamento das custas do
processo e honorários de advogado que, nos termos do art. 20,
& 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor
da condenação, levando em conta, principalmente, a revelia, a
singeleza da causa e o trabalho efetivamente exigido do advo-
gado. P.R.I.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

24.-COBRANCA (SUM)-119/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MALIBU II x JAMES ITALO SIGNORI e
outros-Vistos e examinados: 1-Homologo, por sentença, para
que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a transação entre
as partes (fls.61/62), nestes autos sob nº 119/2001 de Ação de
Cobrança, movida por Condomínio Conjunto Residencial Ma-
libu II em face de James Italo Signori, o que faço com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2-
Em consequência, Julgo Extinto o processo e determino o seu
arquivamento. 3-Custas pelo Requerido. 4-Faculto ao Autor o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
devendo permanecer cópia nos autos. 5-Oportunamento, dê-se
baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal foren-
se. P.R.I.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-236/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x SANDRO
JOSELITO SEDREZ-Ante o exposto, e considerando o que mais
dos autos consta nos autos nº 236/2001 de ação de reintegração
de posse cumulada com obrigação de pagamento de prestações
vencidas com pedido de liminar, em que é autor Santander Bra-
sil Arrendamento Mercantil S/A e réu Sandro Joselito Sedrez,
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, revogando
a liminar ao início concedida, tudo em conformidade com as
razões acima alinhavadas. Condeno o autor no pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios que, em vista dos
elementos contidos no art. 20, & 4º, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$1.000,00 (mil reais), considerando a natu-
reza e importância da causa e o trabalho despendido. P.R.I.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

26.-DECL. NULIDADE DE TITULO-245/2001-TECHHARD
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA x
CONECTIVA S/A-Diante do exposto julgo improcedentes as
ações cautelar de sustação de protesto e declaratória de nulida-
de das duplicatas promovidas por Techhard Comércio de Equi-
pamentos de Informática contra Conectiva S/A, condenando a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que ora arbitro, para ambas ações, em R$900,00 (no-
vecentos reais), o que faço com fundamento no artigo 20, & 4º
do CPC. Desde logo revogo a liminar que determinou a susta-
ção dos protestos e determino seja oficiado ao respectivo car-
tório de protesto autorizando a lavratura dos assentos de pro-
testo, independentemente de trânsito em julgado desta. P.R.I.-
Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRISTIA-
NE CIBELE DE FREITAS-

27.—727/2001-ELENISE DE FATIMA LAUFER x EVA DO
CARMO PACHECO DE OLIVEIRA-Diante do exposto julgo
procedente a presente ação de dissolução da sociedade deno-
minada PANIFICADORA CONFEITARIA E LANCHONETE
CLASSIC LTDA, determinando a devida apuração de seus ha-
veres para devido pagamento. Nomeio como liquidante a sócia
EVA DO CARMO PACHECO DE OLIVEIRA, a quem caberá
a apuração dos haveres, a qual, deverá assinar o termo respec-
tivo no prazo de 48:00 horas. Diante do ajuste entre as partes
cada qual arcará com 50% das custas do processo e com os
honorários advocatícios de seus patronos. Com o trânsito em
julgado desta comunique-se à Junta Comercial para que pro-
mova as anotações pertinentes em relação à dissolução da soci-
edade. P.R.I.-Adv. GILBERTO LOURENCO OZELAME, CI-
CERO ALESSANDRO GUERIOS e ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-772/2001-CONDOMI-
NIO MORADIAS TAMBAU CONDOMINIO II x ROSANGE-
LA APARECIDA DE VASCONCELOS-Vistos e examinados:
1-Considerando que a parte requerida não foi citada, bem como
os termos da petição de fls.61, a qual noticia que o acordo ce-
lebrado entre as partes foi integralmente cumprido, julgo por
sentença, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente ação de cobrança movida por Condomínio
Moradias Tambaú Condomínio II contra Rosangela Aparecida
de Vasconcelos, já qualificados, com fundamento nos artigos
269, Inciso III, do Código de Processo Civil. 2-Eventuais cus-
tas remanescentes pelo autor. 3-Decorrido o prazo, dê-se baixa
na distribuição e demais assentos. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

29.-COBRANCA (SUM)-794/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL CAIUA I CON XVI x ELISABETE COR-
REA DE VASCONCELOS-Ante o exposto, acolho a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva ad causam e julgo extinto o pro-
cesso, com base no art. 267, inciso VI do CPC. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais), tendo
em vista o grau de zelo do profissional, natureza e importância
e tempo despendido para a causa, com base no parágrafo 4º do
art. 20 do CPC. P.R.I.-Adv.MANOEL ALEXANDRE S. RI-

BAS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-933/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL VILA LOBOS x JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE NETO-Diante do exposto, reconheci-
do o pagamento parcial do débito pelo réu, julgo parcialmente
procedente a presente ação de cobrança promovida por Edifí-
cio Vila Lobos contra José Antonio de Andrade Neto, para o
fim de condená-lo ao pagamento das despesas condominiais
vencidas a partir de 06 de maio de 1998 até 06 de maio de
2001, conforme memória do cálculo de fls.15/16, no valor de
R$5.861,03 (cinco mil e oitocentos e sessenta e um reais e trin-
ta centavos), acrescido de juros de mora de 1% ao mês e corre-
ção monetária pela média INPC/IGP a partir de julho de 2001
até a data do efetivo pagamento. Em face da recíproca sucum-
bência arcará o réu com o pagamento de 65% das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que ora arbitro em 10% so-
bre o valor da condenação, o que faço com fundamento no ar-
tigo 20, & 3º do CPC. Arcará o autor, conforme disposto no
artigo 21 do CPC, com 35% das custas processuais e honorári-
os advocatícios que ora arbitro em R$300,00 (trezentos) reais,
admitida a compensação entre a verba honorária. P.R.I.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FER-
REIRA-

31.-PETICAO DE HERANCA-1042/2001-LUIZ ALVES DE
PAULA e outros x LUIZ DE PAULA e outros-Vistos, etc.. Luiz
de Paula e outros ingressaram com embargos de declaração para
o fim de suprir omissões eventualmente contidas na decisão
proferida neste processo, sobretudo porque não houve aprecia-
ção de teses levantadas na defesa. Por tempestivos recebo os
presentes embargos. No mérito não vislumbro qualquer omis-
são passível de correção dos presentes embargos na medida em
que o direito a ser declarado, como posto na petição inicia, o
foi. Se bem lida a fundamentação da sentença ali ficou assente
que não caberia neste processo o acertamento dos quinhões que
cabe a cada um dos herdeiros, sendo a ação apenas para reco-
nhecer o direito dos autores em particular da divisão dos bens,
logo, questões afetas a gastos havidos com o inventário aqui
não poderiam ser decididas. Diante do exposto, não havendo
omissão ou obscuridade passíveis de correção via embargos de
declaração, julgo-os improcedentes. P.R.I.-Adv. ROGERIO
PINHEIRO VIEIRA, SIMONE SANTIAGO DE MELLO e
ALDO JOSE DE PAULA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-1058/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x CORES
EDITORA GRAFICA DO BRASIL LTDA-Vistos e examina-
dos 1-As partes compareceram às fls.38 noticiando que cele-
braram uma acordo, requerendo a extinção do processo. 2-O
processo foi julgado às fls.35/37, sem interposição de recurso.
Entretanto, podem as partes transigir, quanto ao modo de exe-
cução da sentença. Assim, diante dos termos da petição de fls.38
e 43, homologo por sentença os termos do acordo de fls.38
tomando-a como execução do julgado e, em consequência, jul-
go extinta a presente execução de sentença, com base no art.
794, I do Código de Processo Civil. 3-Decorrido o prazo, dê-se
baixa na distribuição e demais assentos, remetendo-se os autos
ao arquivo. 4-Eventuais custas remanescentes pela devedora,
nos termos do acordo. P.R.I.-Adv.MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

33.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1199/2001-EDIVALDO
RODRIGUES VEDAN x EDILAINE M. APARECIDA WE-
BER-Vistos e examinados: 1-Homologo, por sentença, para que
produzam seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes (fls.76/78), nestes autos sob nº 1.199/2001 de
Ação de Reparação de Danos - Sumário, movida por Edivaldo
Rodrigues Vedan em face de Edilaine M.Aparecida Weber, o
que faço com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. 2-Em consequência, Julgo Extinto o proces-
so e determino o seu arquivamento. 3-Custas pela Requerida.
4-Faculto ao autor o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial, devendo permanecer cópia nos autos. 5-
Faculto a Sra.Escrivã a extração de certidão para a cobrança
das custas remanescentes a serem pagas pela requerida. 6-Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de movi-
mento mensal forense. P.R.I.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA, RODRIGO LUIZ MENEZES e VINICIUS GOMES AMO-
RIM-

34.-DEPOSITO-1331/2001-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x PAULO DA MATTA SILVEIRA-Ante o exposto e
considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido na presente ação de busca convertida em ação
de depósito proposta por Banco de Crédito Nacional S/A, con-
tra Paulo da Matta Silveira, para condenar o requerido a entre-
gar a entregar ao autor os bens, ou seja, ou seja, Kit de infor-
mática/cessão de uso de software de controle de administração
de impressão, 1 Kit de Limpeza, 04 cart. RBN 4C preto, 02
CPVC 54 MMX86MM e 1 impressora persona C15 C-COD,
ou o equivalente em dinheiro corresponde ao saldo devedor do
contrato, no prazo 24 (vinte e quatro) horas, sendo vedada a
prisão civil do réu. Condeno o requerido no pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios que, em vista do
que dispõe o art. 20, & 4º, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$300,00 (trezentos reais), levando em conta, principal-
mente, a natureza singela da causa, uma vez que não houve
contestação ao feito. P.R.I.-Adv. PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI-

35.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-1349/2001-RO-
BERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ x CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-Vistos e examinados: 1-
Homologo, por sentença, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, a desistência da parte Autora (fls.71/
72) nos presentes Autos sob nº 1349/01 de Protesto contra Ali-
enação de Bem Imóvel, ajuizado por Roberto Catalano Bote-
lho Ferraz. 2-Em consequência, Julgo Extinto o processo e de-
termino o seu arquivamento. 3-Autorizo ao Autor o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exce-
ção daqueles relativos à representação, devendo permanecer
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cópia nos autos. 4-Custas ex lege. 5-Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuição e no boletim de movimento mensal forense.
P.R.I.-Adv. JAMES J.MARINS DE SOUZA e ANTONIO CAR-
LOS EFING-

36.-DESPEJO-1429/2001-ALVACELI GUIMARAES FORNE-
CK x JORGE VALDECIR PEREIRA-Vistos e examinados: 1-
Homologo, por sentença, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, a desistência, inciso VIII, do Código
de Processo Civil, a desistência da parte Autora (fls.30) nos
presentes Autos sob nº 1.429/01 de Ação de Despejo por Falta
de Pagamento, ajuizada por Alvacelli Guimarães Forneck. 2-
Em consequência, Julgo extinto o processo e determino o seu
arquivamento. 3-Autorizo à Autora o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, com exceção daqueles
relativos à representação, devendo permanecer cópia nos au-
tos. 4-Custas ex lege. 5-Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e no boletim de movimento mensal forense. P.R.I.-Adv.
MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

37.—1559/2001-LAILA ABBOUD ZRAIK x TSENG CHIH
CHIEN-Ante o exposto e considerando o que mais dos autos
consta, Julgo Procedente o pedido contido na Ação de Despejo
em que é autora Laila Abboud Zraik contra Tseng Chih Chien,
para fins de declarar rescindido o instrumento contratual de
fls.10/16 e decretar o despejo do locatário Tseng Chih Chien,
assinando-lhe o prazo de 15 dias para desocupação, conforme
o disposto no artigo 63, & 1º, letra “b” da Lei nº 8.245/91, sob
pena de despejo forçado. Nos termos do artigo 63, & 4º da Lei
do Inquilinato, fixo o valor da caução em 12 (doze) meses de
aluguél. Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que, em conformidade com o
disposto no artigo 20, & 4º, do Código de Processo Civil, fixo
em R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), considerando o
trabalho realizado pelo procurador da autora. P.R.I.-Adv. JAC-
QUELINE MARIA MOSER, JOAO DE BARROS TORRES e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

38.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-195/2002-FASTTEL
ENGENHARIA LTDA x CONCRETEL CONCRETO E EDI-
FICACOES LTDA-Diante do exposto julgo procedente a pre-
sente ação ordinária de cancelamento de protesto cumulada com
indenização por danos morais promovida por Fasttel Engenha-
ria Ltda. Contra Concretel Concreto e Edificações Ltda, para o
fim de determinar em definitivo o cancelamento do protesto
lançado contra a autora e para condenar a ré ao pagamento do
equivalente a 30 (trinta) salários mínimos vigentes à época da
lavratura do protesto, com correção monetária pelo INPC e ju-
ros de mora de 0,5% ao mês, contados da data do protesto até o
efetivo pagamento. Por fim condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro
em 20% sobre o valor da condenação, o que faço com funda-
mento no artigo 20, & 3º do CPC. P.R.I.-Adv. ATILA DUDERS-
TADT e SERGIO HOLSTAK-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-362/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC-GRUPO ITAU x SAN-
DRA REGINA LEMASSON-Ante o exposto, e considerando o
que mais dos autos consta, julgo procedente a ação de rescisão
contratual com pedido de antecipação de tutela, movida por
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú, con-
tra Sandra Regina Lemasson, para o fim de confirmar a liminar
concedida às fls.15/16, reintegrando a autora na posse do veí-
culo marca Volkswagen mode gol Special, ano/modelo 1999,
placas AJA-9651, chassis nº 9BWZZZ377YP060685, declaran-
do a rescisão do contrato em apreço. Condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios do pa-
trono da autora, o qual arbitro em R$600,00 (seiscentos reais)
de acordo com o artigo 20, & 4º do CPC, considerando a pouca
complexidade da lide e a inexistência de defesa. P.R.I.-Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-401/2002-FUND CASA DO
EST UNIVERSITARIO DO PARANA x SHELBERTH BRAZ-
Vistos e examinados: 1-Homologo, por sentença, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes (fls.59/61), nestes autos sob nº 401/2002 de Ação de
Reintegração de Posse, movida pela Fundação Casa do Estu-
dante Universitário do Paraná em face de Schelberth Bráz, o
que faço com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. 2-Em consequência, Julgo Extinto o proces-
so e determino o seu arquivamento. 3-Custas pela forma acor-
dada. 4-Faculto à Autora o desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial, devendo permanecer cópia nos autos.
5-Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de
movimento mensal forense. P.R.I.-Adv.OSIRES CARBONI-

41.-ALVARA JUDICIAL-449/2002-ANA LUCIA BASTOS
RATTON x ESPOLIO DE ESTELA BASTOS RATTON-Ante
o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido de alvará judicial nº 449/2002, autorizan-
do Ana Lúcia Bastos Ratton e ou Sérgio Bastos Ratton, a pro-
ceder ao levantamento das jóias penhoradas junto à Caixa Eco-
nômica Federal S/A, agência nº 0373 - Marechal Deodoro, con-
tratos nº 00.384.152-2 e nº 00394.543-3 em nome de Estela
Bastos Ratton. Expeça-se o competente alvará, dispensando o
prazo recursal, sendo desnecessária a prestação de contas. Opor-
tunamente arquivem-se os presentes autos, observadas as cau-
telas legais. Dispensadas as custas. P.R.I.Adv. SANDRA CRIS-
TINA PEREIRA BRAGA-

42.-COBRANCA (SUM)-457/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
CORA CORALINA x CLAUDIO ROTBARTH-Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido contido na presente ação de co-
brança, pelo rito sumário, movida por Condomínio Edifício Cora
Coralina contra Cláudio Rotbarth, condenando o requerido ao
pagamento das quotas condominiais vencidas a partir de de-
zembro/2001 a abril/2002 (planilha de fls.49), bem como as
que se venceram no curso do processo (art. 290, do Código de
Processo Civil), até o trânsito em julgado desta sentença, inci-
dindo os encargos previstos na Convenção do Condomínio
(fls.18/19), sendo o índice de correção monetária aplicável a

média do IPGDI e IPC, ante a falta de impugnação do índice
adotado. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 20, & 3º,
do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor da
condenação, considerando, para tanto, a natureza singela da
causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
exigido. P.R.I.-Adv. ANTONIO CARLOS M XAVIER VIAN-
NA, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS e ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE
MELLO-

43.-ALVARA JUDICIAL-582/2002-CLAUDICEIA DE SOU-
ZA LAURINDO x ESPOLIO DE CARLOS SILVA DE SOU-
ZA-Ante o exposto, julgo procedente o pedido de alvará judi-
cial movido por Claudicéia de Souza Laurindo, já qualificada,
para o fim de autorizá-la a receber as verbas rescisórias descri-
tas às fls.40, o seguro DPVAT e seguro de vida em grupo man-
tido pelo ex-empregador do falecido, desde que liberados pe-
los órgãos competentes, após as devidas investigações. Autori-
zo ainda a requerente a proceder a baixa da conta corrente nº
20730-89, agência 003, Banco HSBC, levantando as quantias
ali existentes, após saldado o empréstimo noticiado às fls.3 e
22, podendo para tanto solicitar extratos e fazer movimenta-
ções. Expeçam-se os competentes alvarás em nome da reque-
rente Claudicéia de Souza Laurindo, sendo dispensada a pres-
tação de contas em Juízo dada a natureza das verbas pleiteadas
e a modicidade do valor. Sem custas. P.R.I.-Adv. GENI REGI-
NA DA SILVA-

44.-ALVARA JUDICIAL-589/2002-TEREZINHA DE JESUS
BORGES NEDATI x ESPOLIO DE PAULO RYUJI NEDATI-
Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,
julgo procedente o pedido de alvará judicial nº 589/2000. Au-
torizando a requerente Terezinha de Jesus Borges Nedati a pro-
ceder o levantamento do saldo existente na conta de FGTS nº
90276962982, junto à Caixa Econômica Federal, em nome de
Paulo Ryuji Nedati, independentemente de prestação de con-
tas. Expeça-se o competente alvará, dispensando o prazo re-
cursal. Oportunamente arquivem-se os presentes autos, obser-
vadas as cautelas legais. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv.
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-779/2002-EDA
DOS SANTOS e outros x SCPC/SEPROC - SERVIÇO CEN-
TRAL DE PROTEÇAO AO CREDI e outros-Vistos e exami-
nados: 1-Homologo, por sentença, para que produzam seus ju-
rídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII, do CPC, a desistência do segundo Autor, Sr.Pedro Nilceu
de Oliveira, nestes autos de Medida Cautelar Inominada, sob
nº 779/02. 2-Em consequência, Julgo Extinto o processo em
relação a este, devendo no mais prosseguir em relação a pri-
meira autora, Sra.Eda dos Santos. 3-Proceda-se as anotações
de praxe junto a distribuição e ao boletim de movimento men-
sal forense, no que tange a desistência do Sr. Pedro Nilceu de
Oliveira. 4-Defiro fls.46, para fins de conceder à Autora os
benefícios da Lei nº 1.060/50. 5-Defiro a Liminar pleiteada haja
vista a presença da fumaça do bom direito, consubstanciada na
alegada inscrição indevida do nome da Autora nos cadastros
do Requerido, e o perigo da demora que representa tal inscri-
ção ao direito subjetivo da Requerente. 6-Cite-se o requerido,
por meio de mandado, na pessoa de seu representante legal,
para querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar defesa
sob advertência dos efeitos da revelia (arts. 803, 285 e 319,
todos do Código de Processo Civil). P.R.I.-Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO e KAREN DALA ROSA-

46.-INVENTARIO NEGATIVO-829/2002-CLEONICE SCHI-
OCHET x ESPOLIO DE ZACARIAS DE PAULA XAVIER-1-
Trata-se de Inventário Negativo requerido por Cleonice Schio-
chet em razão do felecimento de seu companheiro, Zacarias de
Paula Xavier, ocorrido em 15/04/01 requerendo deste juízo sua
nomeação como inventariante e, após a ratificação das primei-
ras declarações, a homologação do Juízo para os efeitos legais.
O representante do Ministério Público pugnou pelo indeferi-
mento do pedido, em face da ilegitimidade da requerente ante a
ausência de reconhecimento da União estável perante o Juízo
competente (fls.19) É o relatório. Decido. Não obstante o do-
cumento de fls.05 indique a requerente como beneficiária do
de cujus para fins beneficiários, tal condição não supre a ne-
cessidade de reconhecimento judicial da união estável havida
entre o casal, notadamente para fins de legitimar a parte a in-
gressar com pedido de inventário, ainda que negativo. A exis-
tência de prole comum, de igual modo, não conduz a presun-
ção de convivência. Se assim fosse, dispensada seria o reco-
nhecimento perante o Juízo competente, nos termos do art. 9º
da Lei 9.278/96. Deste modo, indefiro a inicial, com base no
art. 295, inciso II do Código de Processo Civil. Custas pela
requerente. P.R.I.ADV.AGOSTINHO BONIN JUNIOR

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-847/2002-LUIZ CAR-
LOS TEXEIRA WAILER x SLAVIERO DECISAO ADM. DE
CONSORCIO S/C LTDA-Isto posto, acolho a presente execu-
ção oposta por Luiz Carlos Teixeira Wailer contra Slaviero
Decisão Adm. de Consórcios S/C Ltda, com o fim de determi-
nar a remessa dos autos de ação monitória sob nº 880/01 à Co-
marca de Viamão - Estado do Rio Grande do Sul. Após o trân-
sito em julgado, certifique-se, também, nos autos principais,
juntando-se cópia desta decisão. Custas pela excepta. Intimem-
se.-Adv. LUIZ CARLOS TEXEIRA WAILER, LUIZ ALBER-
TO TEXEIRA WAILER e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

48.-ALVARA JUDICIAL-997/2002-ZELIA APARECIDA RI-
BEIRO DE SOUZA x ESPOLIO DE IRACEMA RIBEIRO DE
SOUZA-Ante o exposto e do que mais dos autos consta, hei
por bem Julgar Procedente o pedido, para fins de autorizar a
requerente Zélia Aparecida Ribeiro de Souza a proceder ao le-
vantamento do saldo existente nas contas de PIS nº
107.17596.06.8 valor de R$271,67 e a correção do FGTS no
valor de R$253,51, no valor total de R$525,18 (quinhentos e
vinte e cinco reais e dezoito centavos) junto à agência da Caixa
Econômica Federal em nome de Iracema Ribeiro de Souza.
Expeça-se o competente alvará, dispensando a prestação de
contas e o prazo recursal. Oportunamente arquivem-se os au-

tos, observadas as cautelas legais. Dispensadas as custas. P.R.I.
Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-
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ERIKA CRISTINA BALADI R. 035 00632/2001
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 057 00643/2002
ERNESTO DOGLIO FILHO 038 01023/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 057 00643/2002
FABIANA B O PEDROZO 038 01023/2001
FABIANO ARCHEGAS 013 00875/1998
FABIANO BINHARA 067 00880/2002
FABIULA MULLER 048 00282/2002
FERNANDO ANTONIO J.P. ROD 035 00632/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 059 00646/2002
FERNANDO ONESKO 046 01510/2001
FERNANDO ROCHA FILHO 043 01339/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 062 00806/2002

029 00900/2000
FLAVIO CESAR DE PAULA 043 01339/2001
FLAVIO LUIZ FONSECA N RIB 018 00513/1999
FLAVIO WARUMBY LINS 046 01510/2001

068 00989/2002
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 053 00514/2002
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 036 00852/2001
GENESIO FELIPE DE NATIVID 006 00664/1996
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 034 00360/2001
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 043 01339/2001
GLAUCO IWERSEN 043 01339/2001
GLORIA MARIA DE CARVALHO 025 00406/2000
GUILHERME DOMINGUES DE CA 043 01339/2001
GUILHERME HENRIQUE K PERE 064 00819/2002
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 018 00513/1999
GUSTAVO ALONSO GARMES 070 01017/2002
HARRIS KLAIS 018 00513/1999
HELIO ALONSO FILHO 070 01017/2002
HELIO GOMES COELHO JUNIOR 013 00875/1998
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 020 01043/1999
HILTON M PERES ZATTONI 013 00875/1998
ILSON NEY BEMBEN 011 01394/1997
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 034 00360/2001
IRAE CRISTINA HOLETZ 018 00513/1999
ISRAEL CAETANO SOBRINHO 013 00875/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 055 00590/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 004 00220/1993
JACOB ZAGURY 033 00315/2001
JAIRO DE LACERDA 043 01339/2001
JAKSON HOHARA MENDES 021 01069/1999
JAMES J MARINS DE SOUZA 043 01339/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 018 00513/1999
JOAO BATISTA VALIM 035 00632/2001
JOAO CASILLO 033 00315/2001
JOAQUIM LOPES 004 00220/1993
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 009 00895/1997
JOSE ANTONIO BRAZ SOLA 057 00643/2002
JOSE ARI MATOS 005 00336/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 010 01197/1997
JOSE CARLOS LARANJEIRA 055 00590/2002

069 00992/2002
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 025 00406/2000
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 007 00214/1997
JOSE DE JESUS GON•ALVES B 013 00875/1998
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 043 01339/2001
JOSE MUHI MAGO 035 00632/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 041 01148/2001
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 070 01017/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 031 00087/2001
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 038 01023/2001
JULIO FARAH NETO 055 00590/2002
JURANDIR MARISCAL 070 01017/2002
KARIME MONASTIER FARAH 055 00590/2002
KATIA MORAES JARMENDIA 035 00632/2001
LACIR GUARENGHI 060 00678/2002
LADI NEIS 024 00260/2000
LEONARDO WATKINS 033 00315/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 034 00360/2001
LUCIANA DALLA SOARES 038 01023/2001
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 004 00220/1993
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 004 00220/1993
LUIZ ALBERTO GONCALVES 006 00664/1996

068 00989/2002
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 035 00632/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 030 01265/2000
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 070 01017/2002
LUIZ CARLOS GERMANO 035 00632/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 054 00552/2002
LUIZ GUSTAVO PUJOL 023 01426/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 057 00643/2002
MAISA GORETI LOPES SANT’A 018 00513/1999

009 00895/1997
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 018 00513/1999
MANOEL CARLOS MARTINS COE 038 01023/2001
MANOEL FRANCISCO MARTINS 004 00220/1993
MARCELO BARBOSA LEITE 013 00875/1998
MARCELO FABIANIO GRESKIV 047 00218/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 049 00320/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 043 01339/2001
MARCIA VALENTE 053 00514/2002
MARCO ANTONIO RIBEIRO DA 043 01339/2001
MARCOS HENRIQUE M ROSALIN 054 00552/2002
MARCOS JACOB ZAGURY 033 00315/2001
MARCOS SOUZA RONCHESEL 070 01017/2002
MARIA DA GRACA DA COSTA D 013 00875/1998
MARIA ELIZABETE CIUCCIO R 038 01023/2001
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 035 00632/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 032 00309/2001
MARIO JOSE NAREL 007 00214/1997
MARLENE DIAS CARVALHO 025 00406/2000
MARLUS DA SILVA SALDANHA 043 01339/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 009 00895/1997
MAURICIO GOMM FILHO DOS S 031 00087/2001
MAURICIO JULIO FARAH 055 00590/2002
MAURICIO KAVINSKI 054 00552/2002
MAURO JOSELITO BORDIN 013 00875/1998
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 037 00942/2001
MELISSA MARTINEZ 043 01339/2001
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 035 00632/2001
MICHELE PATRICIA ROVARIS 037 00942/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 023 01426/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 028 00801/2000
MILTON CLEVE KUSTER 043 01339/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 014 01113/1998
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 043 01339/2001
MURILO CELSO FERRI 040 01122/2001
MURILO CLEVE MACHADO 043 01339/2001
MURILO RAMON 056 00631/2002
NELI DOS SANTOS 057 00643/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 050 00338/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 024 00260/2000
NELSON GRAMAZIO 018 00513/1999
NELSON KNOB 016 00030/1999
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 053 00514/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 057 00643/2002
NILSON RAMON 056 00631/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 016 00030/1999
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ODACYR CARLOS PRIGOL 060 00678/2002
ODERCI JOSE BEGA 013 00875/1998
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 027 00638/2000
OMAR NAMI HADDAD SAADE 035 00632/2001
ORMILO HENINGTON PORTILHO 007 00214/1997
OSVALDO ALVES DA SILVA 041 01148/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 024 00260/2000
PASQUALINO LAMORTE 030 01265/2000
PAULA ROBERTA PIRES 039 01102/2001
PAULO AFONSO ZAINA 020 01043/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 035 00632/2001

034 00360/2001
PEDRO APARICIO GODOY 016 00030/1999
PEDRO PAULO MATTIUZZI 063 00817/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 002 00853/1991
RAIMUNDO SALLES DOS SANTO 038 01023/2001
RANKA DIRIANGEM SANDINO D 012 00683/1998
REGINALDO BALAO 035 00632/2001
RENATA MARQUES LEITE HAGE 043 01339/2001
RENATO RODRIGUES FILHO 064 00819/2002
RENE JOSE STUPAK 022 01340/1999
REYNALDO ESTEVES 065 00855/2002

058 00644/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 037 00942/2001
RODRIGO FERREIRA 023 01426/1999
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 013 00875/1998
ROSEMEIRE ARSELI 013 00875/1998
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 024 00260/2000
RUBENS VIEIRA PINTO 043 01339/2001
SADI BONATTO 059 00646/2002
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 043 01339/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 028 00801/2000
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 041 01148/2001
SERGIO STEFANO BAZOLLI 035 00632/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI 043 01339/2001
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 037 00942/2001
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 035 00632/2001
SILVIO BINHARA 067 00880/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 051 00426/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 041 01148/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 035 00632/2001
SUELI APARECIDA FERREIRA 043 01339/2001
TELISMARA APARECIDA D KLI 022 01340/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 057 00643/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 066 00868/2002
VANESSA FONSECA DURIGAN 012 00683/1998
VANESSA TAVARES 043 01339/2001
VERA LUCIA SCHREINER 038 01023/2001
VICTOR BRANDAO TEIXEIRA 043 01339/2001
VILSON GUDOSKI 045 01452/2001
VINICIUS A GASPARINI 005 00336/1995
WASHINGTON LUIS BEZERRA D 043 01339/2001
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 031 00087/2001

1.-ORDINARIA-33740/1985-VERA MARIETA FISCHER x
LUIZ EGIDIO MACARINI e outros -Retirar oficio de fls. 1281/
1282. -Adv. CARLOS OSWALDO M ANDRADE-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-853/1991-DIRCE PADILHA
RIGO x JOAO BAPTISTA RIGO (ESPOLIO) -Retirar o For-
mal de Partilha. -Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

3.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-708/1992-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x JORCEI NUNES DE
OLIVEIRA -Em complemento ao determinado à fl. 130, marco
a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), para o dia 18 de
março de 2003, às 15:30 horas, a qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob
pena de revelia, e serão decididas eventuais questões processu-
ais e requerimentos de produção de provas, designando-se ou-
tra data para a instrução, se necessário. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

4.-ACAO RESC CONTRATO - RES DOM-220/1993-JOAO
MARIA DOS SANTOS e outros x LUIZ ROBERTO GAINO -
I- Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. II- Vista
a parte recorrida para contra-razões. Int. -Adv. JOAQUIM
LOPES, ANTONIO GOMES DA SILVA JR, LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYO-
LA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e IVANI-
SE NEIVA KORNELHUK-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-336/1995-NAMER ASSAD
x ASIA POWER VEICULOS LTDA -Vistos e examinados etc...
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fl. 227, regido pelas cláusulas e con-
dições nele contidas. Via de consequência, julgo extintos a exe-
cução e os embargos interpostos, com julgamento de mérito,
conforme disposto no artigo 794, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelo Embargante. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa no distribuidor e arquivem-se os autos. -Adv. ALIA
HADDAD, VINICIUS A GASPARINI e JOSE ARI MATOS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-664/1996-NILZA
PORTO e outros x ELISEU RODRIGUES e outros -Defiro (fl.
101). Abra-se vista por 05 dias. -Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

7.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-214/1997-GUSTA-
VO ADOLFO PETRAGLIA CALDEIRA x PEDRO REANTO
TONIOLO -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES, ARLI PEREI-
RA DE OLIVEIRA FILHO, MARIO JOSE NAREL e JOSE
DE ANDRADE FARIA NETO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-337/1997-CONS-
TRUFER COM E REPRESENTACAO DE FERRAGENS
LTDA x NILTON ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA e outros -
Defiro (fl. 139/140). Oficie-se na forma pretendida. Retirar
oficio de fl. 142. -Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-895/1997-IGUA-
CU CELULOSE E PAPEL S/A x TIPOCART TIPOGRAFIA E
CARTONAGEM LTDA -... 2. Desde já, defiro (fls. 135). Ofi-
cie-se. Retirar oficio de fl. 142. -Adv. MARLUS JORGE DO-
MINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE O JURASZEK, JOR-
GE JOSE DOMINGOS NETO, DIOMAR FRANCISCO MA-
ZZUTTI, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1197/1997-
GUIDDOLIN GUIDDOLIN LTDA x ENGECITY PROJETOS
E CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Defiro (fl. 90/91). Oficie-se
na forma pretendida. Retirar oficio de fl. 93 -Adv. JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

11.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1394/1997-EDSON RENE
MISIAK x DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES CAM-
PINAS LTDA -Defiro (fl. 62). Preparadas as custas, aguarde-
se, no arquivo provisório a manifestação da parte interessada.
Ao preparo das custas no valor de R$ 378,00 (trezentos e se-
tenta e oito reais). -Adv. ILSON NEY BEMBEN-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-683/1998-GE-
RALDO DURIGAN x ANDRE G DE MIRANDA -Defiro (fl.
52). Oficie-se na forma pretendida. Retirar oficio de fls. 54/56.
-Adv. RANKA DIRIANGEM SANDINO DA GAMA e VA-
NESSA FONSECA DURIGAN-

13.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-875/1998-HUGO FA-
CIOLI x PLACAS DO PARANA S/A -Anote-se o pedido de
dispensa de fl. 96, para que o profissional não mais seja nome-
ado por este Juízo. Em substituição, nomeio o DR. CARLOS
ROBERTO BALLIN (IML), que deverá formular proposta de
honorários e ficar ciente de que se trata de Justiça Gratuita e o
pagamento dar-se-á somente ao final. Intimem-se. -Adv. MA-
RIA DA GRACA DA COSTA DIAS, JOSE DE JESUS GON-
ÇALVES BAMBIL, CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO,
HELIO GOMES COELHO JUNIOR, ODERCI JOSE BEGA,
ADALBERTO CARAMORI PETRY, MAURO JOSELITO
BORDIN, HILTON M PERES ZATTONI, ISRAEL CAETA-
NO SOBRINHO, ADILSON CORREIA, FABIANO ARCHE-
GAS, ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA, MARCE-
LO BARBOSA LEITE, ALESSANDRO MARCOS BRIANE-
ZI, ROSEMEIRE ARSELI e RONALDO ALBIZU DRUM-
MOND DE CARVALHO-

14.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1113/1998-SUL AMERI-
CA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MAURO
LUIS DOS ANJOS -Defiro (fl. 60). Oficie-se na forma preten-
dida. Retirar oficio de fls. 62/66. -Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e ANGELINO L. RAMALHO TAGLIARI-

15.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1174/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE SOLIMOES x JUSTINO CLEMEN-
TINO DE LIMA FILHO -Defiro (fl. 72). Expeça-se carta pre-
catória, observando-se a data da audiência já designada. Deve
a parte interessada antecipar as custas referente a expedição da
carta precatória. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

16.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-30/1999-XE-
ROX DO BRASIL LTDA x IGREJA PENTECOSTAL DEUS
E AMOR -Recebo o recurso de apelação de fls. 310-313 em
ambos os efeitos. Lance-se a certidão a que se refere o Código
de Normas, item 5.12.5. Após, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se.
-Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON
KNOB, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e PEDRO APA-
RICIO GODOY-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-72/1999-IN-
DUSTRIA E COMERCIO RETIPAR LTDA x CATIA CILENE
MULLER -Defiro (fl. 78). Cite-se na forma pretendida. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ADNIL-
TON JOSE CAETANO-

18.-ACAO COMINATORIA-513/1999-OLIVIO DURIGAN x
AIRTON PROVISIERI FRANCISQUINI e outros -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, julgo improcedente o pedi-
do. Condeno o Requerente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais), nos termos do disposto no artigo 20, par.
4º, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do
profissional, à importância e natureza da causa, ao trabalho
desenvolvido e ao tempo necessário para esse trabalho. P.R.I. -
Adv. HARRIS KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA,
NELSON GRAMAZIO, CARLOS ALBERTO DO NASCI-
MENTO, IRAE CRISTINA HOLETZ, MANOEL ANTONIO
DE OLIVEIRA FRANCO, FLAVIO LUIZ FONSECA N RI-
BEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ, GUINOEL MONTENEGRO
CORDEIRO, CARLOS HENRIQUE FERNANDES E SILVA e
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E PACHECO-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-713/1999-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x ADRIANE ROCHA SCHULTZ e ou-
tros -Abra-se vista ao Executado por 05 dias. -Adv. ELIO GRIL
GUAREZI-

20.-INVENTARIO E PARTILHA-1043/1999-NILSON NEVES
PINHEIRO x ANADYR RICHTER NEVES (ESPOLIO) -Re-
tirar a carta precatória. -Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA
NETO, PAULO AFONSO ZAINA e ANA MARIA ANNIBE-
LLI FERNANDES-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1069/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I COND XII x ITAMAR
LUIZ DOS SANTOS VIEIRA -Manifeste-se sobre a certidão
de fls. 201, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JAKSON HOHA-
RA MENDES-

22.-ACAO DE DESPEJO-1340/1999-LUCIANO MICHARSKI
x MARIO MANDRIK XAVIER e outros -Defiro (fl. 101). Di-

ligências necessárias. -Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMA-
RA APARECIDA D KLIMIONTE-

23.-ACAO COMINATORIA-1426/1999-ANTENOR RIBEIRO
BONFIM x CARTAO UNIBANCO LTDA e outros -Aguarde-
se por 15 dias. -Adv. CARLYLE POPP, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORI-
NI, ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANÇA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FER-
REIRA-

24.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-260/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL R CIC V x NAIR DA COSTA RODRIGUES -
Intime-se a COHAB-CT para os fins pretendidos a fl. 186. Deve
a parte interessada antecipar as custas referente a intimação. -
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e
LADI NEIS-

25.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-406/2000-ANTO-
NIO DE OLIVEIRA FILHO x BANCO DO BRASIL S/A e
outros -Em atendimento ao expediente de fl. 188, remetam-se
os autos, via Distribuidor, à 6ª Vara Cível desta Comarca. -
Adv. GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATTO,
MARLENE DIAS CARVALHO e JOSE CARLOS LEITE JU-
NIOR-

26.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-523/2000-FRAN-
CISCO ANTONIO ASEVEDO x MAIARA CHAVES ESTI-
GARRIBIA -1. Inicialmente, certifique-se sobre a devolução
da deprecata expedida, consoante despacho de fls. 58 e expedi-
ente de fls. 59. 2. Em caso negativo, providencie, a parte auto-
ra, o recolhimento da mesma. 3. Desde já, defiro fls. 68. Ofi-
cie-se. 4. Intimem-se. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A
KUMAKURA-

27.-ACAO ORDINARIA-638/2000-DJALMA PEREIRA LIMA
e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Especi-
fiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de audi-
ência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por des-
pacho escrito. Int. -Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

28.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-801/2000-MAGNO-
FLUX COM E MAN DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA x COMERCIO DE ETIQUETAS E ADESIVOS SUCES-
SO LTDA e outros -Retirar oficio de fls. 171/174. -Adv. MI-
GUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

29.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-900/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ ROBERTO
PEREIRA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

30.-INVENTARIO E PARTILHA-1265/2000-BERNADETE
BECKER x GUIDO FAUSTO FRANCZ (ESPOLIO) -Defiro
(fl. 32). Aguarde-se por 10 dias. -Adv. PASQUALINO LAMOR-
TE e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

31.-ORDINARIA-87/2001-CURTIEMBRE BECAS S/A x A
COMPANILE COM DE MATERIAIS P/ DECORACOES -De-
firo (fl. 707). Aguarde-se por 10 dias. -Adv. BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM FILHO DOS SANTOS, EDUAR-
DO LORENZETTI MARQUES, CHEN CHIENG LONG, JU-
AREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS e DANIELE
JUSTEN DE FREITAS-

32.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-309/2001-CONDOMINIO
EDIFICIL SAO PAULO x WILSON DE MELLO RIBAS -Para
a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 07 de
maio de 2003, às 14:30 horas, a qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob
pena de revelia, e serão decididas eventuais questões processu-
ais e requerimentos de produção de provas, designando-se ou-
tra data para a instrução, se necessário. Cite-se por edital, com
prazo de 20 dias. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

33.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-315/2001-L R L
COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
AGENDAS POMBO LEDIBERG LTDA -Para ordenar a pau-
ta, transfiro para o dia 06 de março de 2003, às 14:30 horas, a
audiência anteriormente designada para o dia 17/03/2003. às
15:30 horas. Intimem-se. -Adv. JOAO CASILLO, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, JACOB ZAGURY, MARCOS JACOB
ZAGURY e LEONARDO WATKINS-

34.-ACAO ORDINARIA-360/2001-NILSON DE SOUZA
RODRIGUEZ e outros x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o
Requerido. Int. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

35.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-632/2001-LUIZ
CARLOS GASPERIN e outros x BANCO ITAU S/A -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de audi-
ência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por des-
pacho escrito. Int. -Adv. JOAO BATISTA VALIM, PAULO
ROBERTO BARBIERI, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE
MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SER-
GIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA,
ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CARLA PAIVA VI-
CENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON DE
GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI R. PEREIRA, FER-
NANDO ANTONIO J.P. RODRIGUES, KATIA MORAES

JARMENDIA, LUIZ CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA
ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO
SANTO, OMAR NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO
BALAO e SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO-

36.-ACAO DE USUCAPIAO-852/2001-JOAO BATISTA DA
SILVA x -Defiro (fl. 32). Oficie-se para os fins pretendidos.
Retirar oficio de fls. 34/35. -Adv. GENEROSO VIDAL DE
ANDRADE-

37.-ACAO DECLARATORIA-942/2001-EVA ALVES DE
QUADRA GODOY x EMPRESA BRAS DE TELECOMUNI-
CACOES - EMBRATEL S/A -Em razão de que o contrato que
a Requerente possui é com a Empresa TELEPAR BRASIL TE-
LECOM e é esta que repassa as informações à Requerida, há
necessidade de que a empresa TELEPAR BRASIL TELECOM
venha integrar a Lide, como litisconsorte passiva. Cite-se-a para
apresentar resposta. Observo que as demais questões processu-
ais serão analisadas futuramente, após a conclusão da fase pos-
tulatória, que foi reaberta com a determinação supra. Diligên-
cias necessárias. Deve a parte requerisa antecipar as custas re-
ferente a citação. -Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA COS-
TA SEQUINEL, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e MI-
CHELE PATRICIA ROVARIS-

38.-ACAO ORDINARIA-1023/2001-CAFE JUBILEU LTDA
x KANSAI FERRAMENTARIA E USINAGEM INDUSTRI-
AL LTDA -Para ordenar a pauta, transfiro para o dia 06 de
março de 2003, às 15:30 horas, a audiência anteriormente de-
signada para o dia 26/03/2002, às 15:30 horas. Intimem-se. -
Adv. EGBERTO PEREIRA JUNIOR, VERA LUCIA SCHREI-
NER, FABIANA B O PEDROZO, MANOEL CARLOS MAR-
TINS COELHO, RAIMUNDO SALLES DOS SANTOS, MA-
RIA ELIZABETE CIUCCIO R DO PRADO, ALEXANDRE
DEFENTE ABUJAMRA, LUCIANA DALLA SOARES, ER-
NESTO DOGLIO FILHO, BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO e JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1102/2001-
OLSEN VEICULOS S/A e outros x ANTONIO CELSO CAR-
RANO NOGUEIRA -Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. PAULA ROBERTA PIRES e CELSO ARAUJO
MARQUES-

40.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1122/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ORLEI DE MELLO -Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

41.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1148/2001-KLAUS DIE-
TER AHRENDT e outros x AGF BRASIL SEGUROS S/A -
Deve a parte requerida antecipar as custas referente a expedi-
ção da carta precatória. Int. -Adv. JOSE OLINTO NERCOLI-
NI, SIMONE STOIANI NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN, SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO
KROET, OSVALDO ALVES DA SILVA, ANTONIO EMILIO
DANZA, ELISA HARUYO SAKAMOTO e CARLOS TERA-
BE-

42.-ACAO ORDINARIA-1223/2001-ONAIREVES NILO RO-
LIM DE MOURA e outros x BANCO BRADESCO S/A -À
conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de R$ 28,45
(vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos). -Adv. CAR-
LOS OSWALDO M ANDRADE-

43.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1339/2001-TEC-
NIBOMBAS SERVICOS DE BOMBAS INJETORAS LTDA x
PEPSICO DO BRASIL LTDA -Para a audiência preliminar
(CPC, art. 331), a qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente ou por procuradores habilitados a transigir, designo o
dia 19 de agosto de 2003, às 13:30 horas. Int. -Adv. MARLUS
DA SILVA SALDANHA, GUILHERME DOMINGUES DE
CASTRO REIS, VICTOR BRANDAO TEIXEIRA, RUBENS
VIEIRA PINTO, JAMES J MARINS DE SOUZA, ANTONIO
CARLOS EFING, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA,
MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FI-
LHO, SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, FLAVIO CE-
SAR DE PAULA, VANESSA TAVARES, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, MILTON CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER,
ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, JAIRO DE LACERDA, MARCO ANTONIO
RIBEIRO DA FONTE, WASHINGTON LUIS BEZERRA DA
SILVA, SUELI APARECIDA FERREIRA DA SILVA, RENA-
TA MARQUES LEITE HAGE e MELISSA MARTINEZ-

44.-SOBREPARTILHA-1446/2001-SIRLEI TERESINHA
CIURZYNSKI e outros x WACLAW CIURZYNSKI (ESPO-
LIO) -Retirar o Formal de Partilha. -Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1452/2001-IVO
PASTUCH x TADEU GODZIKOURKI -Defiro (fl. 33). Abra-
se vista por 10 dias. -Adv. VILSON GUDOSKI-

46.-ACAO MONITORIA-1510/2001-CLAUDIO RENATO FI-
LUS x ROBERTO SASS -Defiro (fl. 29). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar oficio de fls. 31/32. -Adv. FERNANDO
ONESKO e FLAVIO WARUMBY LINS-

47.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-218/2002-BANCO
ITAU S/A x DAVID NASCIMENTO DE OLIVEIRA -Retirar a
carta precatória. -Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO
FABIANIO GRESKIV-

48.-INVENTARIO E PARTILHA-282/2002-ELISA NAIARA
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ALBERGE x HAROLD ALBERGE (ESPOLIO) -Citem-se os
herdeiros e a viúva meeira na forma pretendida às fls. 81 e 82.
Deve a parte interessada antecipar as custas referente a expedi-
ção e encaminhamento da carta AR. -Adv. FABIULA MUL-
LER-

49.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-320/2002-BAN-
DEIRANTES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCIO ADRIANO ZANLORENSI -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 91, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDREIA
VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV-

50.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-338/2002-EDNA
APARECIDA DE OLIVEIRA x LUIZ ROBERTO BREHM -
Defiro (fls. 37/38). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofi-
cio de fls. 40/44. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-426/2002-RO-
SELY SAUBERLICH KUCHANOVICZ x PAULO BARRE-
TO e outros -Manifeste-se o Exeq•ente. Int. -Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

52.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-488/2002-SARA
FERREIRA x BANCO BOA VISTA S.A -Retirar carta de fl.
57. -Adv. DALVA MARLI MENARIM-

53.-ARROLAMENTO DE BENS-514/2002-MARLY ZEMBIK
e outros x JOAO ZEMBIK (ESPOLIO) -Retirar o formal de
partilha. -Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MAR-
CIA VALENTE e GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FA-
RES-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-552/2002-AL-
BINA BONAT MATTIOLI x CIDADELA S/A -Apesar de se
ter determinado a manifestação da Exeq•ente sobre o bem ofe-
recido em Juízo, isto se deu porque, caso esta concordasse, não
haveria prejuízo. A nomeação de bem à penhora, todavia, não é
possível neste tipo de execução (para entrega de coisa), em que
as opções do Executado, segundo os artigos 621 e 622 do Có-
digo de Processo Civil são entregar ou depositar a coisa descri-
ta no título. Como o mandado de citação estava eivado de in-
formação incorreta, reabro o prazo para que a Executada pro-
videncie a entrega da coisa. É dispensada nova citação porque
a Executada já se encontra representada nos autos. Intime-se a
Executada, pois, na pessoa de seu advogado, para entregar ou
depositar a coisa no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CHRISTIAN
S BORTOLOTTO, MARCOS HENRIQUE M ROSALINSKI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

55.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-590/2002-JOSE
AUGUSTO MANSUR e outros x MERI IONICE MAFRA -O
alegado perigo da demora não é suficiente a recomendar a an-
tecipação da tutela sem a manifestação da parte contrária, mo-
tivo pelo qual a pretensão será analisada posteriormente ao
encerramento da fase postulatória. Intimem-se os Requerentes
para que falem sobre a contestação e contestem a reconvenção.
-Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA, MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

56.-NOTIFICACAO JUDICIAL-631/2002-NILSON RAMON
x CASTELMAR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA
-Retirar os autos. -Adv. NILSON RAMON e MURILO RA-
MON-

57.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-643/2002-ANA
CLAUDIA DE MEDEIROS DA SILVA x BANCO ITAU S/A -
AGENCIA PORTAO -1. Intime-se o Procurador da autora para
que subscreva a petição de fls. 260/261, eis que não está assi-
nada. 2. Após, diga a parte requerida sobre a proposta de acor-
do nela contida. 3. Intimem-se. -Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, ELIZABETH MAROJA AULICINO, EDMAR
HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO,
AMAURY JOSE NASSER, NELI DOS SANTOS e JOSE AN-
TONIO BRAZ SOLA-

58.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-644/2002-RO-
MUALDO DOS ANJOS CZECH x LE LAC - CONCESSIO-
NARIO PEUGEOT -Estendo os efeitos da liminar e defiro a
sustação do protesto do título de fl. 70. Oficie-se. Após, inti-
me-se o Requerente para que complemente a caução, sob as
penas da lei. -Adv. REYNALDO ESTEVES-

59.-ARROLAMENTO DE BENS-646/2002-LAURA PERES
AMERLIN e outros x RUBENS ARMELIN (ESPOLIO) -Reti-
rar o formal de partilha. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO
e SADI BONATTO-

60.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-678/2002-ALZIRA MAR-
CONDES DE OLIVEIRA x CIRILO SCHENKEL -Ao preparo
das custas do 2º Distribuidor no valor de R$ 20,00 (vinte re-
ais). Int. -Adv. LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL-

61.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-804/2002-EDNEIA
FERRAZ x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Para
ordenar a pauta, transfiro para o dia 07 de fevereiro de 2003, às
13:30 horas, a audiência anteriormente designada para o dia
07/05/2003, às 14:30 horas. Intimem-se. -Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e DANILO MOURA SERA-
PHIN-

62.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-806/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
IZAIAS CORDEIRO DA CRUZ -Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

63.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-817/2002-FUNDA-
CAO WEISS-SCARPA x ADELVAN GOMES DA SILVA e
outros -Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição e encaminhamento da carta de confirmação. Int. -
Adv. PEDRO PAULO MATTIUZZI-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-819/2002-DIRCEU DE
BARROS MILANESE e outros x BANCO DO BRASIL S/A e
outros -Manifeste-se o Embargante. -Adv. RENATO RODRI-
GUES FILHO, DANIELLE TETU RODRIGUES, GUILHER-
ME HENRIQUE K PEREIRA-

65.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-855/2002-ROMUAL-
DO DOS ANJOS CZECH x LE LAC - CONCESSIONARIA
PEUGEOT -Recebo a emenda à inicial de fls. 26-37. Anote-se
na autuação e comunique-se o Distribuidor. Para a audiência
de conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 18 de março de
2003, às 15:00 horas, a qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente ou representadas por procurador com poderes para
transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar de-
fesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e re-
querimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Citem-se na forma pretendida.
-Adv. REYNALDO ESTEVES-

66.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-868/2002-
EDUARDO SERGIO BATISTA MARINHO x PEDRO DAS
CHAGAS MACHADO -Não há prova de que as prestações
estejam em dia e de que, portanto, os Requerentes possuam
algum direito sobre o bem oferecido em caução. Assim, a refe-
rida caução não pode ser aceita. Intimem-se os Requerentes
para que prestem caução idônea, em 05 (cinco) dias, sob pena
de revogação da liminar. -Adv. DANTE PARISI e VALMIR
BERNARDO PARISI-

67.-ACAO COMINATORIA-880/2002-PAMELA YASUKO
MICHIUYE x ORLANDO REESE e outros -Informe-se que a
decisão agravada foi mantida e que foi a própria Requerente
quem informou que a indisponibilidade dos bens dos Requeri-
dos decorre de determinação da Egrégia Corregedoria Geral de
Justiça, de forma que não houve qualquer “dedução” por este
Magistrado, mas simples análise de fatos apresentados pela
própria parte. -Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHA-
RA-

68.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-989/2002-ACIR
SEBASTIAO DOS SANTOS x MAKRO ATACADISTA S/A -
Defiro (fl. 38). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA e FLA-
VIO WARUMBY LINS-

69.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-992/2002-MERI
IONICE MAFRA x JOSE AUGUSTO MANSUR e outros -In-
timem-se os Impugnados para que se manifestem. -Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1017/2002-FINAUS-
TRIA COMP. DE CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x
VALDECIR MARTINS DE ASSIS -1. Documentalmente pro-
vada, como está, a mora, defiro liminarmente a medida postu-
lada. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-
se o bem em mãos da parte autora (DL nº911/69, art. 3º, caput).
2. Executada a liminar, cite-se a parte Requerida para, em 03
(três) dias, oferecer resposta, querendo, ou requerer a purgação
da mora (DL nº 911/69, art. 3º, parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º,
inc. VI e 53). 3. Anote-se na mandado que, não havendo con-
testação, se presumuirão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo(a) requerente (CPC, arts.285 e 319). 4. Autorizo o
Senhor Oficial de Justiça a proceder, sendo necessário, de acordo
com o prevê o artigo 172, paragrafo 2º, do Código de Processo
Civil. 5. Intimem-se. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RON-
CHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTA-
VO ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO,
ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, HELIO
ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO BARRAVIERA, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA e CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI-

71.-INVENTARIO E PARTILHA-1030/2002-LENIR PONTO-
NI WASHOWICZ e outros x LUIZ WACHOWICZ (ESPOLIO)
e outros -Como todos os herdeiros são maiores e estão repre-
sentados nos Autos, o inventário pode seguir o rito de arrola-
mento. Intime-se a Requerente para adaptar a inicial, queren-
do, ou para justificar a necessidade do rito mais complexo. -
Adv. CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA-

72.-ALVARA JUDICIAL-1042/2002-DORA MARIA DA LUZ
ALVES e outros x RENATO DA LUZ ALVES (ESPOLIO) -O
pedido de assistência judiciária gratuita deve obedecer o dis-
posto na Lei 1.060/50, combinada com o artigo 1º da Lei 7,115/
83. Como não foi apresentada a declaração exigida pela nor-
ma, não pode ser deferido o benefício. Intime-se. -Adv. ENIL-
DO DEL PINO-
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LILIAN ROMAGNA 037 00121/2002
LUCIANA PEREZ 018 00259/2001

006 01093/1998
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 040 00217/2002
LUIZ CARLOS GULKA 021 00494/2001
LUIZ CARLOS QUEIROZ 055 00938/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 048 00556/2002
LUIZ MOLLOSSI 047 00554/2002
LUIZ RENATO P.SANTA RITTA 037 00121/2002
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 022 00536/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 033 01200/2001

044 00380/2002
014 01179/2000

MARA ANGELITA NESTOR FERR 006 01093/1998
MARCELA VILLATORE 028 00988/2001

028 00988/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 039 00146/2002
MARCELO LUIZ DREHER 025 00774/2001
MARCELO MIGUEL CONRADO 009 00289/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 032 01122/2001

001 00357/1997
MARCIA CRISTINA JONSON 049 00710/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 050 00793/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 044 00380/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 041 00287/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 026 00947/2001
MARILZA MATIOSKI 022 00536/2001
MARISA DA SILVA RESENDE C 003 00230/1998
MAURICIO VIEIRA 057 00954/2002
MIEKO ITO 015 00117/2001
MONICA MINE YAO 042 00350/2002
MOZARTE DE QUADROS 059 00965/2002
MURILO CELSO FERRI 023 00580/2001

013 01083/2000
NEIMAR BATISTA 034 00010/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 003 00230/1998
NELTI GONCALVES DE SOUZA 007 01095/1998
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 020 00458/2001

004 00427/1998
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 030 01061/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 039 00146/2002
OKSANDRO GON•ALVES 035 00084/2002

002 00116/1998

004 00427/1998
OLIVIO H. R. FERRAZ 026 00947/2001

038 00124/2002
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 048 00556/2002
OSEAS AGUIAR 052 00924/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 003 00230/1998
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 038 00124/2002
OTONI RODRIGUES DA SILVEI 009 00289/2000
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 042 00350/2002
PAULO CESAR CRUZ 041 00287/2002
PERCY ARAUJO 012 00665/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 011 00556/2000
REGINA DE BARBARA DA SILV 010 00456/2000
REGINA TANIA BORTOLI 035 00084/2002

002 00116/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 025 00774/2001

007 01095/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 008 00264/1999
ROBSON ROBERTO SEERIG 047 00554/2002
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 057 00954/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 032 01122/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 017 00216/2001
ROSI MARY MARTELLI 027 00987/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 003 00230/1998
RUBIA BAJA 040 00217/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 030 01061/2001

045 00403/2002
SANDRA APARECIDA STOROZ 018 00259/2001

006 01093/1998
SANTIAGO LOSSO 033 01200/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 046 00449/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 019 00426/2001

024 00626/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 017 00216/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 050 00793/2002
SUELY TEREZINHA BLACA 009 00289/2000
TATIANA KALKO 033 01200/2001
TATIANE DOS S.PUOSSO 059 00965/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 044 00380/2002

014 01179/2000
THALES MORAIS DA COSTA 014 01179/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 042 00350/2002
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 005 00540/1998
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 005 00540/1998
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 058 00955/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-357/1997-BANCO FORD S/A x
ALBA VALERIA DE OLIVEIRA SOUZA -”Diga o autor ante
o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

2.-BUSCA E APREENSAO-116/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ANTONIO VILSON CAMARGO -Desp. de fls.
206: “Esclareça o autor, no prazo de 05 dias, se desiste da pre-
sente açao. Int.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA, OKSANDRO GONÇALVES, ANDREA DAMASCENO
DE BARROS, REGINA TANIA BORTOLI e GENESIO PON-
TOGLIO-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-230/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU x MA-
RINES FONSECA MATTOSO e outros -Desp. de fls. 238v:
“Diante da certidao de fl. 238, esclareça o autor se a Carta
precatória já foi distribuída, bem como informe o cumprimen-
to. Int.” -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN, MARISA DA SILVA RESENDE CASINI e FABIO LUIS
DE LIMA-

4.-BUSCA E APREENSAO-427/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CELIO PINTO RIBEIRO -Desp. de fls. 126: “So-
bre o contido na petiçao juntada pelo Curador Especial às fl.
124/125, manifeste-se o autor em 5 dias. Int.” -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇAL-
VES e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-540/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL EDIFICIO TAMOIO x ACHILLES RUIZ
COLLE e outros -Desp. de fls. 222: “Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o pedido de suspensao do processo,
formulado às fl. 220. Int.” -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI,
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOK, WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS, CONCEICAO APARECIDA CARVA-
LHO MOURA, GILBERTO CARVALHO DE MOURA, VINI-
CIUS TEODORO DE OLIVEIRA, HERNANI YANAZE e
JOSE BENJAMIM MELLINGER-

6.-MEDIDA CAUTELAR-1093/1998-CELSO LUIZ TELE-
GINSKI e outros x REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. -
Desp. de fls.347: “Junte a exequente, em 5 dias, certidao atua-
lizada do Detran comprovando que os executados sao proprie-
tários dos veículos indicados à penhora às fl. 338/340. Int.” -
Adv. JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SANDRA APA-
RECIDA STOROZ, LUCIANA PEREZ, MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO
LOPES-

7.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1095/1998-INS-
TITUIÇAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCA-
ÇAO x RICARDO RAMOS DEMETERCO -Desp. de fls. 148:
“Face ao contido na certidao de fl. 147, remetam-se os autos ao
arquivo provisório, aguardando nova manifestaçao da parte
exequente. Int.” -Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

8.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-264/1999-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
ROBERTO APARECIDO DA SILVA -Desp. de fls. 127: “Ma-
nifeste-se o autor em 5 dias, sobre o pedido de designaçao de
leilao do bem objeto da presente açao. Int.” -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES, AUREO VINHOTI e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-
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9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-289/2000-JOAO
GILBERTO RODRIGUES x LUCIANE DE FATIMA FERREI-
RA DE PAULA -Desp. de fls. 103: “Aguarde-se em cartório
pelo prazo de 30 dias nova manifestaçao do requerente. Int.” -
Adv. OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA, ANGELA RIBEI-
RO VILLATORE, MARCELO MIGUEL CONRADO, ANTO-
NIO ANILTO PADIAL, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO
e SUELY TEREZINHA BLACA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-456/2000-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A x MARCOS ROBERTO DO VALLE -Desp. de fls. 122:
“01. Aguarde-se por 30 dias o retorno da carta precatória. 02.
Anote-se o substabelecimento de fl. 121. 03. Int.” -Adv. HE-
LIO LUIZ VITORINO BARCELOS, REGINA DE BARBA-
RA DA SILVA e ANA PAULA EL-MEMARI-

11.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-556/2000-INE-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x
SERGIO MENEGUIM -”Deve a parte interessada retirar Ofí-
cio dirigido à Receita Federal, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULO-665/2000-MAURICIO GENE-
RO x ANIBAL FRANCO e outros -”Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido à 4º CRI, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
PERCY ARAUJO-

13.-BUSCA E APREENSAO-1083/2000-BANCO BRADES-
CO S/A. x ELITE REFEIÇOES INDUSTRIAIS LTDA. -Desp.
de fls. 53: “Defiro a expediçao de ofício somente à Receita
Federal para fornecer o endereço no requerido Nilton Blaese.
As demais diligências podem ser realizadas pela própria parte,
sem intervençao deste Juízo. Int.” -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-1179/2000-JURADILSON
DE SANTIS JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -Desp. de fls. 245: “Sobre o contido na petiçao jun-
tada pelo requerido às fl. 244 bem como sobre o interesse na
realizaçao da prova pericial, manifestem-se os autores no pra-
zo de 5 dias. Int.” -Adv. KELLY FRANCINE PAZELLO CHE-
DID, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e THALES
MORAIS DA COSTA-

15.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-117/2001-BAN-
CO BMG S/A. x MARLI GIMENEZ SILVEIRA - Desp. de fl.
49: “Desentranhe-se o mandado para cumprimento no endere-
ço declinado às fl. 49. Int.” - “Deve a parte autora, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

16.-DECLARATORIA-198/2001-MARLON JOSE DE LIMA
e outros x DALTON ARNALDO DO NASCIMENTO e outros
-Desp. de fls. 88: “Manifestem-se os autores, no prazo de dez
dias, sobre a contestaçao e documentaçao juntada. Int.” -Adv.
GUILHERME J. T. DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA e JULIANO MATTAR MARTINS DO CAR-
MO-

17.-RESCISAO CONTRATUAL-216/2001-SEDOLI MACHA-
DO PEDROSO x EXPRESS LIFE SEGUROS PESSOAIS S/C
LTDA. -Desp. de fls. 91: “Deve a parte autora indicar o atual
endereço da requerida. Int.” -Adv. SONIA ITAJARA FERNAN-
DES e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-259/2001-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S.A. x CELSO LUIZ TELEGINSKI -Desp.
de fls. 150: “Defiro a dilaçao do prazo em 230 dias conforme
requerido às fl. 149. Int.” -Adv. LUCIANA PEREZ, ELIANA
R. DE SOUZA PILOTO LOPES, JACQUELINE ANDREA
WENDPAP e SANDRA APARECIDA STOROZ-

19.-BUSCA E APREENSAO-426/2001-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIACOMO CE-
SAR SAMPAIO -Desp. de fls. 43: “Defiro o pedido de suspen-
sao do processo, pelo prazo de 30 dias, conforme requerido às
fl. 42. Int.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e ILZE
CURY-

20.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-458/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LINDOMAR DE ANDRADE -
Desp. de fls. 101: “Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias
sobre a contestaçao e documentos juntados. Int.” -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR, JUNIA MARIA TAGUCHI e CLAUDI-
NEI SZYMCZAK-

21.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-494/2001-CAPE-
MI-CAIXA DE PECULIOS PENSOES E MONTEPIOS BE-
NEF x ADEMAR ALBERTO KOECHE -Desp. de fls. 41:
“Manifeste-se o credor, no prazo de 5 dias, sobre as certidoes
do Sr. Oficial de Justiça (fl. 39/40). Int.” -Adv. LUIZ CARLOS
GULKA-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-536/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCESS DIANE x ESTACAS FRANKI LTDA e
outros - Desp. de fl. 60: “Lavre-se termo de penhora do bem
indicado às fl. 52. Int.” - “Deve o Sr. Luiz Kracik e Djenane
Kraci, comparecerem em Cartório para firmar o Termo de Pe-
nhora de fls. 61, no prazo de 05 dias.” -Adv. MARILZA MATI-
OSKI e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

23.-BUSCA E APREENSAO-580/2001-BANCO BRADESCO
S/A x RINALDO ALVES DOS SANTOS -Desp. de fls. 42:
“Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo prazo de 90
dias, conforme requerido às fl. 41. Int.” -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

24.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-626/2001-OBJE-
TIVA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LEANDRO MACIEL -Desp. de fls. 49: “Defiro o pedido de
suspensao do processo, pelo prazo de 60 dias, conforme reque-
rido às fl. 48. Int.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
DENISE LUBASZEWSKI e ILZE CURY-

25.-MONITORIA-774/2001-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A. x ROBERTO LUIZ FERREI-
RA LISSA -Desp. de fls. 108: “Manifeste-se a autora, no prazo
de dez dias, sobre os embargos de f. 100-107. Int.” -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-947/2001-ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -Desp. de fls. 192: “1. Fixo os honorári-
os periciais, provisoriamente, em R$1.000,00 (um mil reais).
2. Intime-se a autora para diligenciar, em 10 dias, sob pena de
restrar prejudicada a realizaçao da perícia. Int.” -Adv. COR-
NELIO AFONSO CAPAVERDE, OLIVIO H. R. FERRAZ,
MARIA WROBEL SCHATZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

27.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-987/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S\A x RUMILDO SUSKI PEREI-
RA DA SILVA -Desp. de fls. 64: “Sobre o petitório de fl. 61,
manifeste-se o requerido em dez dias. Int.” -Adv. IDELANIR
ERNESTI e ROSI MARY MARTELLI-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-988/2001-BERNARDO VA-
LENTINI & CIA LTDA x NADIM ABRAO ANDRAUS -Desp.
de fls. 202: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao de fl. 168 e
seguintes, no duplo efeito. II. Intime-se o Apelado para contra
- arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, MARCELA VILLATO-
RE, EDSON ISFER, MARCELA VILLATORE, ERICA MAR-
TA GAVETTI e JOSE GOMES DE ARAUJO-

29.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-997/2001-CLA-
RICE SANTOS SOARES x VALDEMAR DREHER -Desp. de
fls. 38: “Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre o contido
na certidao de fl. 38 bem comosobre o prosseguimento do fei-
to. Int.” -Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

30.-EXECUCAO DE TITULO-1061/2001-CLAIR TEREZI-
NHA DO CARMO GLOWACKI x INGO RUDOLF MERZ e
outros -Desp. de fls. 64: “Manifeste-se a exequente, em 5 dias,
sobre o prosseguimento do feito, face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 62 vº. Int.” -Adv. NOEMI TEREZI-
NHA VIANNA MARCHIORI e RUY CARDOSO FERREI-
RA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1104/2001-LUIZ ANTONIO
BORGES e outros x JOSE NEY PUNDECK e outros -Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 166/174: “...Diante do expos-
to, acolho parcialmente os embargos somente para o fim de: a)
alterar o indexador do contrato, que passará a ser o da média
aritmética entre o INPC e IGP ao invés da “TR”, b) alterar a
periodicidade do indexador, de que trimestral passará a ser anual.
como a sucumbência foi mínima, os Embargantes arcarao com
a integralidade das verbas advindas desta. Condeno assim os
Embargantes ao pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor dado à causa haja
vista que a demanda nao exigiu maiores esforços, houve julga-
mento antecipado da lide, verba esta que subistituirá aquela
fixada liminarmente nos autos de execuçao (fl. 21). A referida
importância será corrigida monetariamente pela variaçao do
INPC/IGP do ajuizamento dos embargos até o dia do efetivo
pagamento. P.R.I.” -Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELE-
VIR DIONYSIO NETO e FRANCISCO UBIRAJARA CA-
MARGO FADEL-

32.-BUSCA E APREENSAO-1122/2001-BANCO FORD S\A
x KIDS CLUB RECREACAO INFANTIL LTDA -Desp. de fls.
93: “Indefiro o pedido de fl. 90 porque trata-se de diligência da
parte. Somente em caso de negativa do banco em fornecer a
referida documentaçao é que será admitida a intimaçao. Int.” -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e ROMULO FERREIRA DA
SILVA-

33.-ORDINARIA-1200/2001-SIRLEIDE HASENAUER x
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO -Desp. de fls. 229: “Con-
cedo o prazo de 15 dias, para que o banco réu providencie o
pagamento dos honorários periciais, conforme requerido às fl.
228. Int.” -Adv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI
LEITAO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TATIANA KALKO-

34.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-10/2002-PHILO-
MENA BORGES DE MACEDO x MARIA JOSE VIEIRA DA
VEIGA -Desp. de fls. 53: “Manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias, sobre a contestaçao (fl. 50/52). Int.” -Adv. NEIMAR
BATISTA-

35.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S\A x ELENALDO DA SILVA PACHECO -Desp. de fls.
49: “Defiro a suspensao do processo. Aguarde-se em Cartório,
pelo prazo de 90 dias, a manifestaçao da autora acerca do cum-
primento integral do acordo. Int.” -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA, REGINA TANIA BORTOLI e OKSAN-
DRO GONÇALVES-

36.-BUSCA E APREENSAO-116/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S\A BANCO MULTIPLO x ADRIANO HENRIQUE FER-
RARESE SIMAO -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da
sentença”.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/2002-SIDNEI CAR-
LOS PEREIRA x PEDRO PEREIRA DE LIMA FILHO -Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 59/61: “...Diante do exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o
fim de: 1. declarar rescindido o contrato celebrado entre as
partes; 2. declarar consolidada a posse plena do autor sobre o

bem já descrito; 3. condenar o réu ao pagamento de perdas e
danos em favor do autor, a ser apurado, oportunamente, em
fase de liquidaçao de sentença por arbitramento; 4. Condenar o
réu ainda, no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono do autor, que fixo em
R$800,00, consoante apreciaçao equitativa preconizada pelo
art. 20 parágrafo 4º do CPC. P.R.I.” -Adv. LUIZ RENATO
P.SANTA RITTA e LILIAN ROMAGNA-

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-124/2002-SORAYA JA-
ZINI e outros x ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e
outros -Desp. de fls. 196: “Especifiquem as partes que preten-
dem produzir, justificando a necessidade. Int.” -Adv. OSWAL-
DO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, CAROLINE CASSOU,
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, OLIVIO H. R.
FERRAZ e JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-146/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO GE-
RALDO G.BARAN -Desp. de fls. 103: “Como se observa às fl.
101/181 foi articulado pelo réu, de forma inequívoca, pedido
reconvencional. Assim, determino seja feita a respectiva ano-
taçao no distribuidor (art. 253 do CPC), bem como no registro
e autuaçao. Defiro ao réu-reconvinte a gratuidade. Intime-se a
autora/reconvinda para, em 15 dias, contestar a reconvençao
bem como se manifestar sobre a contestaçao. Int.” -Adv. AN-
DREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ALE-
XANDRE RICARDO PESSERL e ODECIO LUIZ PERALTA-

40.-DEPOSITO-217/2002-BAJA & CIA LTDA x NABOR
FRANCISCO DE CAMARGO -Desp. de fls. 70: “Sobre os
documentos juntado pela autora, faculto a manifestaçao do re-
querido no prazo de 5 dias. 2. Após a conta e preparo. Int.” -
Adv. RUBIA BAJA e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

41.-RESSARCIMENTO-287/2002-SEBASTIAO CORREIA
FONSECA x RIO AZUL PRODUTOS QUIMICOS LTDA e
outros -Desp. de fls. 126vº: “1. Anote-se face à interposiçao do
Agravo Retido. 2. Dê-se ciência à parte contrária. 3. Cumpra-
se o despacho de fl. 105/106. Int.” -Adv. PAULO CESAR
CRUZ, GILMAR RODRIGUES FRANCO, ANTONIA REGI-
NA CARAZZAI BUBEL e MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

42.-IMPUGNACAO V CAUSA-350/2002-ASIA-IMPORTA-
CAO & COMERCIO EXTERIOR LTDA x DIOGO OCHILISKI
- Desp. de fl. 22: “Intime-se o impugnado para efetuar o paga-
mento das custas do incidente, observando o valor da nova ta-
bela. Int.” - “Ao IMPUGNADO para efetuar o preparo das cus-
tas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$157,50".-Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS, MONICA MINE YAO e JONATAS PIRKI-
EL-

43.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-363/2002-BAN-
CO ITAU S.A x JOSEFA ZUCYSZYN RAMOS -Desp. de fls.
43: “Manifeste-se o credor, no prazo de 5 dias, sobre o contido
na certidao de fl. 43. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM-

44.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-380/2002-ODI-
LON RIBAS FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Desp. de fls. 643: “Sobre a contestaçao e docu-
mentos juntados, manifestem-se os autores no prazo de 10 (dez)
dias. Int.”-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO DE TITULO-403/2002-MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER x RUY CARDOSO FERREIRA - Desp. de fl.
66: “Acolho as ponderaçoes feitas pela parte credora (fl. 60),
em virtude do que declaro ineficaz a nomeaçao de bens à pe-
nhora de fl. 19. 2. Desentranhe-se o mandado, com sua restitui-
çao ao meirinho para realizaçao de penhora do bem indicado à
fl;. 63-64. Int.” - “Foram extraídas fotocópias, as quais foram
devidamente autenticadas, cujos atos importam no custo de
R$0,90, que deverá ser pago pelo autor.”-Adv. GLAUCO IWER-
SEN e RUY CARDOSO FERREIRA-

46.-DESPEJO-449/2002-R.SPRENGEL PARTICIPAÇOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x ENEAS DE ARAUJO e ou-
tros - Desp. de fl. 32: “A certidao de fl. 29 vº dá conta da cita-
çao pessoal dos requeridos. Intime-se o Sr. Oficial de Justiça a
esclarecer se os réus foram citados no endereço do imóvel ob-
jeto do despejo, ou, eventualmente se realizou diligências no
local e constatou que ali residiam os requeridos. 2. Certifique-
se apresentaçao de resposta/contestaçao ou pedido de purga-
çao de mora. 3. Feito isso, voltem conclusos para apreciaçao o
pleito de fl. 31.” - Desp. de fl. 36: “1. Considerando o teor do
petitório de fl. 33 e documento de fl. 34, expeça-se mandado
de contestaçao e emissao de posse do autor. 2. Após providen-
cie-se a conta e preparo. Int. - Desp. de fl. 38: “1. Há necessi-
dade de provimento determinado a fl. 36, na medida em que o
pedido de despejo é cumulado com cobrança de alugueres. 2.
Cumpra-se o despacho de fl. 36. Int.” - “Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$80,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

47.-EXECUCAO DE TITULO-554/2002-IDEAL LAR CONS-
TRUTORA LTDA x MARCELO ZANDONA -Desp. de fls.
63: “Manifeste-se a credora, no prazo de dez dias, sobre a ex-
ceçao de pré executividade de fl. 55 e segs. Int.” -Adv. ROB-
SON ROBERTO SEERIG e LUIZ MOLLOSSI-

48.-RESCISAO CONTRATUAL-556/2002-LANDINEIA
MARQUES DA SILVA x CIDADELA S/A -Desp. de fls. 66:
“Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a contesta-
çao de fl. 42 e segs. Int.” -Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
CARMEN ROBERTA FRANCO-

49.-USUCAPIAO-710/2002-LORIVAL HELVIG x -Desp. de
fls. 28: “Intime-se o autor para que no prazo de cinco dias emen-

de a inicial, nos termos da cota ministerial de fl. 27/verso. Int.”
-Adv. MARCIA CRISTINA JONSON-

50.-BUSCA E APREENSAO-793/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MARICLAUDIA MAGALHAES
S.HERNANDES- Sent. de fl. 23:L “Homologo o pedido de
desistência formulado pelo autor às fl. 21 e, por consequência,
JULGO EXINTO, o processo com conformidade com o dis-
posto no art. 267 inc. VIII do CPC. DÒ-se baixa na distribui-
çao e arquive-se. P.R.I.” -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

51.-ORDINARIA-921/2002-WALTER ALEXANDRE BOTE-
LHO SCHAUFF x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls. 87: “1 -
Walter Alexandre Botelho Schauff e outra, devidamente quali-
ficados na inicial, através de advogado constituído, promovem
o presente pedido, denominado “Açao Ordinária de Revisao de
prestaçoes e Saldo Devedor, Cláusulas Contratuais, c/c Repeti-
çao de Indébito, Restituiçao, Compensaçao, Cominatória e
Antecipaçao Parcial da Tutela”, contra Banco Itaú S.A., con-
tendo prestaçao de tutela antecipatória, objetivando depósito
de parcelas de contrato de financiamento para aquisiçao de
imóvel e abstençao de inclusao de seus nomes em órgaos de
restriçao de crédito. Isto Posto. II- Examino nesta oportunuda-
de, tao somente, o pedido de tutela antecipada. Como se vê,
objetiva-se, com a presente medida, discussao de cláusulas de
contrato de financiamento e depósito de prestaçoes a menor
visando afastar a mora até provimento de mérito. O contrato
trazido aos autos pelos autores (fl. 60-69) demonstra a verossi-
milhança das alegaçoes que deitaram no amparo, havendo indí-
cios de que a pretensao será - ao menos em parte - agasalhada
quando do provimento de mérito. Isto porque existe a probabi-
lidade de serem revistas as cláusulas excessivamente onerosas
- equilibrando-se o contrato sob o enfoque dos encargos con-
tratados. O depósito das quantias, embora nao previsto na le-
gislaçao processual- porquanto se trata de revisao de contrato
regido pelo procedimento comum ordinário - , possui razoável
fundamento, sobretudo porque o processo deve ser interpreta-
do como instrumento da jurisdiçao. Ademais, porque nao cau-
sará prejuízos às partes litigantes. Destarte, CONCEDO A
TUTELA ANTECIPADA pretendida inicialmente, para o efei-
to de autorizar os autores a efetuarem o pagamento das presta-
çoes oriundas do contrato em discussao mediante depósito em
conta poupança vinculada a este Juízo. Outrossim, ainda como
efeito da tutela concedida, ordeno que a parte requerida se abs-
tenha de inscrever o nome dos autores nos bancos de dados de
instituiçoes de restriçao ao crédito (Serasa, SPC, Cadin), eis
que com os depósitos autorizados, fica elidida a mora. Para
caso de descumprimento do comando contido no parágrafo an-
terior, desde logo, com fundamento no art. 461 do CPC, arbitro
multa diária no montante de R$100,00, cuja incidência se dará
a partir do 10º dia a partir da citaçao, e será liquidada após a
sentença. Intimem-se os autores a procederem os depósitos das
quantias vencidas (no prazo de dez dias) e vencidas (no prazo
do vencimento de cada parcela). Oficie-se ao Registro Imobili-
ário para averbaçao no álbum do imóvel acerca da existência
deste processo (LRP, art. 167, II, nº 12). III- Cite-se o réu, em
termos par apresentaçao de resposta. Apenas, por cautela, fa-
çam-se-lhe as advertências de lei (CPC, arts. 285 e 319). IV-
Int.” -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRES-
SA RABELLO FERREIRA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-924/2002-ICAM TELE-
COMUNICACOES LTDA x BANCO BANESTADO S/A -
Desp. de fls. 301: “01. Indefiro os pedidos liminares solicita-
dos. A exibiçao de documentos, quando nao é medida cautelar,
rege-se pelo procedimento traçado nos arts. 355 e segs. do CPC,
quer dizer que somente depois da contestaçao cabe analisar o
pedido de exibiçao. Da mesma forma é incabível a inversao
liminar do ônus probatório, que somente pode se dar na fase de
saneamento do processo. 02. Modifique o valor da causa para
que corresponda ao benefício econômico pretendido, a impor-
tância que se pretende revisar no contrato. Trata-se na espécie
de questao de direito público, que pode ser enfrentada de ofí-
cio porque o valor da causa determinará o procedimento a ser
traçado (ordinário ou sumário). Recolha-se a diferença de cus-
tas e FUNREJUS. Int.” -Adv. OSEAS AGUIAR-

53.-EXECUCAO DE TITULO-928/2002-INSTITUICAO AD-
VENTISTA SUL BR.EDUC.ASSIST.SOCIAL x MARIA CAN-
DIDA COLUCIUC -Desp. de fls. 27: “Junte cópia do contrato
que se pretende executar. Cumpra o disposto no art. 614, II do
CPC. Int.” -Adv. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI e FER-
NANDO DE OLIVEIRA ROSA-

54.-EXECUCAO DE TITULO-930/2002-ESP.NILZA BORRIO
MANCIA e outros x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls. 32: “Junte
o documento que comprove o pagamnto do prêmio. Cumpra o
disposto no art. 614 inc. II do CPC. Int.” -Adv. JEAN CARLO
LEECK-

55.-INDENIZACAO ORD.-938/2002-GABRIEL ZAMBONIN
x MARECHAL AUTOMOVEIS LTDA -Desp. de fls. 29: “O
autor expressamente indicou às fl. 05 e 06 quanto pretende re-
ceber a título de dano moral. O entendimento de que n indeni-
zaçao por dano mora o valor pretendido pela parte é somente
estimado nao insenta a parte de atribuir o valor da causa ao
valor “estimado”, aquele que pretende receber como indeniza-
çao. Como decidido pela Quarta Turma do STJ, no Recurso
Especial nº 235.277, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar: “Valor
da causa. Dano moral o valor da causa em que se pede a inde-
nizaçao de dano moral corresponde ao valor do pedido, quando
o autor o quantifica na inicial. Precedente da 2ª Seçao. Recurso
nao conhecido”. Como na espécie o valor da causa determinará
o procedimento a ser adotado (ordinário ou sumário), questao
de ordem pública, deve ser atribuído como valor da causa, além
do dano material pretendido o valor pretendido a título de da-
nos morais. Complemente o valor das custas e FUNREJUS.
Emende a incial sob pena de indeferimento. Int.” -Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ-

56.-ARROLAMENTO DE BENS-946/2002-MARIA SHIRLEY
STELA DOS SANTOS ROSADO x ESP.ANTONIO VIEIRA



pág. 84 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

ROSADO -Desp. de fls. 25: “Nomeio como inventariante o
cônjuge supérstite Maria Stela dos Santos Rosado, indepen-
dentemente de prestar compromisso. II) Deve a inventariante
juntar certidao de óbito dos pais do “de cujus”. Int.” -Adv. EMIR
MARIA SECCO DA COSTA e BENEDITO APARECIDO
TUPONI JUNIOR-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-954/2002-MARCIA ELE-
NA ADENA e outros x ESP.LADISLAU BORGES DE CAM-
POS -Desp. de fls. 55: “Nos autos em apenso (fl. 149/151) foi
sublinhado que o mesmo reconhecida a fraude à execuçao po-
deria ser aforada açao de embargos de terceiro para se discutir
se a aquisiçao do imóvel foi de boa-fé. Dessa maneira entendo
que deve ser deferido o processamento dos embargos de tercei-
ro, com suspensao da execuçao em relaçao ao bem penhorado.
Além do mais, os embargantes juntaram documentos que com-
provariam, em princípio, a aquisiçao do imóvel anteriormente
à execuçao. 02. Intime-se o embargante na pessoa de seu ilus-
tre advogado para contestar no prazo de dez dias. Int.” -Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, RODRIGO BROWN DE
OLIVEIRA e MAURICIO VIEIRA-

58.-INDENIZACAO ORD.-955/2002-OSMAR ZANARDO x
TELEPAR CELULAR S.A -Desp. de fls. 24: “O item “a” do
requerimento de fl. 10 é diligência que incumbe ao autor, salvo
impossibilidade comprovada. 2. Assim, concedo o prazo de dez
dias para que o autor comprove a “negativaçao” de seu nome
em órgao de restriçao, aliás como fundado da indenizaçao mo-
ral que pretende. Int.” -Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO
e CAROLINA VIECELLI BESEN-

59.-INDENIZACAO SUM.-965/2002-UILIO LUIZ DE LIMA
x VIACAO CIDADE SORRISO -Desp. de fls. 30: “1. A inicial
dev ser complementada para os seguintes fins: a) esclarecer a
representaçao do autor por sua “mae avó”; b) esclarecer cir-
cunstanciadamente as circunstâncias do acidente e a cupla da
requerida; c) esclarecer os valores pretendidos nos itens “c” e
“d” do pedido, relativos a danos materiais; d) adequar a inicial
ao procedimento comum sumário (CPC, art. 275 II, “d”), com
os requisitos dos arts. 286 e segs. do CPC. 2. Para tanto, conce-
do-lhe o prazo de 10 dias. Int.” -Adv. MOZARTE DE QUA-
DROS e TATIANE DOS S.PUOSSO-

60.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-967/2002-
JOAO CARLOS PINTO x ALTAIR COELHO DE ANDRADE
e outros -Desp. de fls. 12: “1. Esclareça o exequente se executa
a nota promissória ou o instrumento particular de cessao e trans-
ferência, no prazo de 10 dias. 2. Ainda, apresente memória dis-
criminada de débito até a propositura da execuçao, com valo-
res e índices individualizados, a propiciar eventual defesa dos
executados. Int.” -Adv. ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

61.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)MONITORIA - Banco Sudameris do
Brasil X Ross Belt do Brasil Farmacêutica Ltda., no valor de
R$609,00 + R$80,00 (O.J.) - Adv.: SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES. 2)EXECUÇAO - Banco Banestado S.A.
X Marina Schmitz Fontes, no valor de R$504,00 + R$120,00
(O.J.) - Adv.: LEONEL TREVISAN JUNIOR. 3)DECLARA-
TORIA - Fiat Leasing S.A. Arrendamento Mercantil X Adir
Rodrigues de Oliveira, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.)
- Adv.: CRISMACLEYTON PAMPLONA. 4)SUMARIA - Con-
domínio Conjunto Residencial Buriti X Enrique Manuel Brau-
lio Garcete Kernott e outra, no valor de R$304,50 + R$60,00
(O.J.) - Adv.: LADI NEIS. 5)BUSCA E APREENSAO - BC
Financeira S.A. - Cred. Financ. e Invest. X Luiz Antonio Cu-
bas de Lima, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.:
ADRIANO MUNIZ REBELLO.  6)BUSCA E APREENSAO -
BV Financiadora S.A. CFI X Silvani Francisco de Oliveira, no
valor de R$420,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: ADRIANO MU-
NIZ REBELLO. 7)INVENTARIO - Nilde Paolin da Rocha, no
valor de R$609,00 - Adv.: JULIANA SANCHES SIMOES
AMARO. 8)MONITORIA - Banco Banestado S.A. X Icel Co-
mercial Máquinas e Ferramentas Ltda., no valor de R$525,00 +
R$80,00 (O.J.) - Adv.: DORIS MARIA BATISTELA WERKA.
9)DESPEJO - Murilo Abreamo Domingos X Maria Ortega de
Mello, no valor de R$315,00 + R$100,00 (O.J.) - Adv.: LUIZ
A. DE CARLI. 10)EMBARGOS A EXECUÇAO - Anastácia
Grishkowez X Condomínio Edifício Sao Rafael, no valor de
R$157,50 - Adv.: LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA
RIBEIRO. 11)EXECUÇAO - Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
Isdra X KBM Com. de Materiais Construçao Ltda., no valor de
R$157,50 + R$120,00 (OJ) - Adv.: NEY ROSA BITTEN-
COURT-
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LUIZ CARLOS DA ROCHA 060 00333/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 029 01469/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 037 00651/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 068 00996/2002

042 01012/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 051 00715/2001
LUIZ VITORIO TAVARNARO 023 01238/1999
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 028 01443/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 053 00859/2001
MANOEL BORBA DE CAMARGO 052 00768/2001

035 00434/2000
MANOEL CARLOS DA SILVA 028 01443/1999
MARA REGINA ALBINI MATE 008 01145/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 022 01230/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 014 00256/1999

018 00447/1999
MARCIA S. BADARO 061 00398/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 022 01230/1999
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 009 01317/1998
MARCOS LEANDRO PEREIRA 048 00300/2001
MARCOS MATTIOLI 028 01443/1999
MARCOS WENGERKIEWICZ 005 00760/1998
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 051 00715/2001
MARIA DE LOURDES CARDON R 062 00552/2002
MARIA INES DIAS 044 01104/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 066 00989/2002
MARIA MADALENA R. B. WOLF 039 00781/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 007 01058/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 053 00859/2001
MARILZA MATIOSKI 067 00995/2002

056 01226/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 004 00467/1998
MARTINS GATI CAMACHO 002 00338/1998
MAURICIO A. SELEME 025 01336/1999
MA•AZUMI FURTADO NIWA 033 00420/2000
MICHELLE S. SELEME 025 01336/1999
MILTON ALVES DAMACENO 033 00420/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 044 01104/2000
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 006 01047/1998
M¦ HELENA SAFFER 006 01047/1998
NEVIA DIONE DOSSI 046 01269/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 064 00822/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 004 00467/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 022 01230/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 017 00444/1999
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 013 00205/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 051 00715/2001
OSNI JOSE SCHROEDER 055 01197/2001
OTTO CARLOS POHL 016 00325/1999
PATRICIA LUCIANE DE CARVA 064 00822/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 036 00625/2000
PAULO CARVALHO 052 00768/2001

035 00434/2000
PAULO MANUEL DE S.B.VALER 070 00999/2002
PAULO ROBERTO SILVEIRA 016 00325/1999
PLINIO LUIZ BONAN•A 040 00879/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 019 00494/1999
RENATO DACILIO FLORES 032 00137/2000
RICARDO AUGUSTO MORGAN 048 00300/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 030 01497/1999
RICARDO LUCAS CALDERON 062 00552/2002
RITA DE CASSIA CORREA VAS 041 00965/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 019 00494/1999
ROBERTO CARLOS B. MOURA 003 00391/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 038 00774/2000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 053 00859/2001
RONALDO LIMA MACHADO 055 01197/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 007 01058/1998
SADI BONATTO 012 00111/1999
SANDRA CRISTINA MAIA 013 00205/1999

013 00205/1999
SANDRA SIDONIA VARELA GAR 045 01165/2000
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 041 00965/2000
SIMONE STOIANI NERCOLINI 032 00137/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 020 00595/1999
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 040 00879/2000
SUZANA BONAT 019 00494/1999
SUZANA DANHONI ELISIO 032 00137/2000
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 020 00595/1999
TANI MARIA WURSTER 003 00391/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 013 00205/1999

058 01402/2001
TATIANA KALKO 051 00715/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 051 00715/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 042 01012/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 049 00304/2001

045 01165/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 012 00111/1999
VALERIA GASPARIN 037 00651/2000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 051 00715/2001
VANETE STEIL VILLATORI 053 00859/2001
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 057 01306/2001
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 052 00768/2001

035 00434/2000
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 048 00300/2001
WALKYRIA LACERDA ARLANT 053 00859/2001
WALTER GON•ALVES LOPES 039 00781/2000
WANDERLEY JOSE CARDOSO 033 00420/2000
WESLEY JOSE FERREIRA 033 00420/2000
WILSON BARROSO FILHO 001 00271/1998
WILSON BOKORNY FERNANDES 032 00137/2000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 013 00205/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 037 00651/2000

1.-DECLARATORIA-271/1998-SUCESSORES DE DORIVAL
RIBEIRO LTDA. x HSBC LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL (BRASIL) S/A -Desp. de fls. 595: “Aguarde-se
em cartório pelo prazo de 30 dias a manifestaçao da parte inte-
ressada. Int.” -Adv. WILSON BARROSO FILHO e BEATRIZ
SCHIEBLER-

2.-BUSCA E APREENSAO-338/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (F. 44) x MARCELO DA SILVA -Desp. de
fls. 51: “01. Indefiro o pedido porque a CEF afirmou que nao
houve cessao. 02. Indique o autor o endereço do réu, sob pena
de  extinçao do processo. Int.” -Adv. MARTINS GATI CAMA-
CHO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN e CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO-

3.-INDENIZACAO ORD.-391/1998-CLAUDETE COBERTI-
NI LEITE x EQUITEL S/A - EQUIP.E SISTEMAS DE TELE-
COMUNICAÇOES -Desp. de fls. 237: “1. Defiro o item “a” dp
petitório retro. Oficie-se com requisiçao judicial para perícia
do local indicado pela Sra. Perita. 2. Intime-se a parte requeri-
da acerca do item “b” do pedido retro.” - Desp. de fl. 245: “1.
Publique-se o despacho de fl. 237. 2. Após, voltem para análi-
se do pedido de fl. 240/241. Int.” -Adv. JOAO  CARLOS FLOR,
ROBERTO CARLOS B. MOURA, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, TANI MARIA WURSTER e DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-467/1998-CONJUNTO ANA
CECILIA I - CONDOMINIO 07 x WANDERLEY ANTONIO
MARTINS -Desp. de fls. 222vº: “1. Cumpra-se o V. Acórdao.
2. Ciência às partes da baixa dos autos. Int.” -Adv. NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, JOSE VALTER RODRIGUES
e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

5.-EMBARGOS  A EXECUCAO-760/1998-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x AUTO VIAÇAO NOSSA SE-
NHORA DA LUZ -Desp. de fls. 213: “Recebo o recurso de
apelaçao de fl. 202 e segs., no duplo efeito. Intime-se o apela-
do para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias. Int.” -Adv. IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN, ANDRE LUIZ SAAD VIEI-
RA, ANA PAULA WOLLSTEIN, KLEBER DE OLIVEIRA,
CIRO BRUNING e MARCOS WENGERKIEWICZ-

6.-INDENIZACAO ORD.-1047/1998-IMPERIO DA PANIFI-
CAÇAO REPRESENTAÇAO  COMERCIAL LTD x SOCO-
CO S/A INDUSTRIA ALIMENTICIAS -Desp. de fls. 256:
“Face ao contido na certidao de fl. 256, remetam-se os autos ao
arquivo provisório, aguardando a manifestaçao da parte inte-
ressada. Int.” -Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e Mª
HELENA SAFFER-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1058/1998-COMPASS - IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA. x FLORIANO
HOFFMANN -Desp. de fls. 146: “01. Anote-se o substabeleci-
mento de fl. 144. 02. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias, conforme requerido às fl. 141. Int.” -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

8.-EXECUCAO DE TITULO-1145/1998-ANTONIO DAL PI-
ZZOL x NELSON OLIMPIO  MARTINS FILHO -Desp. de fls.
79: “Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 dias, sobre
o seu interesse no prosseguimento do feito face o contido no
ofício de fl. 74/76. Int.” -Adv. IVANISE N. KORNELHUK e
MARA REGINA ALBINI MATE-

9.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1317/1998-CONS-
TRUTORA PIACENTINI LTDA. x CONSTRUTORA RENO-
VA LTDA. -Desp. de fls. 100: “Aguarde-se em cartório pelo
prazo de 30 dias nova manifestaçao da parte exequente. Int.” -
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO e MARCOS JOSE DE
MIRANDA FAHUR-

10.-ALVARA-1518/1998-ANNA BAGGIO e outros x ESP.
OSWALDO BAGGIO -”Retirar Alvará”.-Adv. DENISE TERE-
ZINHA P.PIEKARZ-

11.-EXECUCAO DE TITULO-36/1999-CONFECCOES
CHESTER S/A x GRIFFE MAN COMERCIO DE VESTUA-
RIO LTDA -Desp. de fls. 267: “Manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, sobre o contido às fl. 264/265. Int.” -Adv. JOR-
GE LUIZ LOMBARD CHAVES, LUCINEIA MOREIRA MA-
CHADO, CESAR AUGUSTO BROTTO, FABIANE CAROL
WENDLER, GABRIELA BONETO RODRIGUES, CESAR
AUGUSTO BROTTO, FABIANE CAROL WENDLER e GA-
BRIELA BONETO RODRIGUES-

12.-DECLARACAO DE AUSENCIA-111/1999-TRANSDIE-
SEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS e outros x BANCO
DO BRASIL S.A. -Desp. de fls. 149: “I. Recebo o Recurso de
Apelaçao em seus dois efeitos.  II. Intimem-se os Apelados para
contra - arrazoarem no prazo de 15 (quinze)  dias. Intimem-
se.”-Adv. JOSE HOTZ, ARARINAN KOSOP, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, SADI BONATTO e VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO-

13.-ORDINARIA  DE REP. DE DANOS-205/1999-NIVIA
MARIA BREGOCHI x EGILDO JOSE BORGES -Desp. de
fls. 184: “Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 181.
Int.” -Adv. JOSE CARLOS ROSA, KELLEN CRISTIANE DA
CRUZ SILVESTRE, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, WILSON NALDO GRUBE FILHO, SANDRA CRISTI-
NA MAIA, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, FABI-
OLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, CARLA ANGELICA HERO-
SO GOMES, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LEONARDO
KOVARA BOARETTO e SANDRA CRISTINA MAIA-

14.-ORDINARIA-256/1999-MARCOS  DE SOUZA PALMA
x FORD LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
-”Deve a Dra. Gisele Silva retirar Ofício dirigido à Caixa Eco-
nômica Federal.” -Adv. LOURINELSON VLADMIR DOS
SANTOS, GUILHERME MANNA ROCHA, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

15.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-293/1999-TA-
MIE SEKIKAWA x AMAURI GABRIEL DA COSTA e outros
-Desp. de fls. 161: “Intime-se a executada da penhora efetuada
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sobre o imóvel, conforme auto de penhora e depósito de fl.
153, para oferecer embargos no prazo de 10 dias. Int.” - “Deve
o exequente, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$40,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo 5 dias.” -Adv. ELIANE MARIA MARQUES,
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSAN-
DRO T. TRINDADE, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

16.-REPARACAO DE DANOS-325/1999-EDISON ALMEIDA
RUSS x BANCO REAL S.A -Desp. de fls. 349: “Intime-se o
autor para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o contido no
petitório de fl. 348. Int.” -Adv. OTTO CARLOS POHL, PAU-
LO ROBERTO SILVEIRA, EDISON ALMEIDA RUSS e DA-
NIEL HACHEM-

17.-EXECUCAO DE TITULO-444/1999-BANCO HSBC BA-
MERINDUS S.A. x COMERCIAL ORIENTE LTDA. e outros
-”Deve a parte interessada retirar os Ofícios de fl. 124/125,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$14,00".-Adv. ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER e EDSON SILVERIO CABRAL-

18.-BUSCA E APREENSAO-447/1999-BANCO FORD S/A.
x LUIS ANTONIO DA SILVA ROSA -Desp. de fls. 158: “Di-
ante da manifestaçao de fl. 157, remetam-se os autos ao arqui-
vo provisório, aguardando a manifestaçao da parte interessada.
Int.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-BUSCA E APREENSAO-494/1999-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED., FINANC. E INVEST. x JOSELENE
BORATO -Desp. de fls. 88vº: “Arquivem-se os autos. Int.” -
Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA, PLINIO ROBERTO DA
SILVA, SUZANA BONAT, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

20.-EXECUCAO DE TITULO-595/1999-BANCO AMERICA
DO SUL S/A. x THELMA KOLBER MANTELMACHER e
outros -  Desp. de fl. 104: “Defiro a expediçao de ofício so-
mente à Delegacia da Receita Federal, para localizaçao dos
executados, uma vez que as demais diligências requeridas po-
dem ser realizadas pela própria parte. Int.” -”Deve a parte inte-
ressada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SYLVANO AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO-

21.-ORDINARIA-1102/1999-JOSE NILSON RASINI x WE-
LLINGTON BERTOLINI e outros -Desp. de fls. 77: “01. Aguar-
de-se por trinta dias a manifestaçao da parte autora. 02. Decor-
rido este prazo, intime-se pessoalmente para dar andamento ao
processo, em 48 horas, sob pena de extinçao. Int.” -Adv. BER-
NARDO RUCKER-

22.-B.APREENSAO  CONV.EM DEPOSITO-1230/1999-BAN-
CO ITAU S/A. x MARCIO DE OLIVEIRA-  “Deve a parte
autora, comparecer em Cartório para retirar a importância que
foi devolvida pelo Sr. Oficial de justiça.” -Adv. LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VE-
RANO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

23.-ARROLAMENTO-1238/1999-ANIBAL  KHURY JUNIOR
x ESP. ANIBAL KHURY -Desp. de fls. 63: “Considerando que
foi recolhido os impostos incidentes, e verificados pela Fazen-
da estadual, conforme se vê às fl. 58/62, transitada em julgado
a sentença, e visto que as partes pretendem vender os veículos
sobrepartilhados, expeça-se alvará solicitado às fl. 51, item b,
em substituiçao ao Formal de Partilha. Após, preparadas even-
tuais custas, voltem os autos ao arquivo. Int “  - Desp. de fl. 71:
“Considerando que o feito encontra-se encerrado, e o bem ce-
dido  nao foi inventariado, deve ser requerido a sobrepartilha,
possibilitando assim, que o imóvel seja adjudicado ao cessio-
nário. Int.” -Adv. LUIZ VITORIO TAVARNARO, LUCIANO
RICARDO HLADCZUK e FABIO ROBERTO KAMPMANN-

24.-ARROLAMENTO-1307/1999-CELIA REGINA LELL x
ARCHIMEDEZ DINIZ e outros -Desp. de fls. 67: “Defiro o
pedido de suspensao por 150 dias. Int.” -Adv. GERCINO BETT
JUNIOR-

25.-EXECUCAO  DE TITULO-1336/1999-MASE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x NELSON ROBERTO
GUERCHON e outros Desp. de fl. 104: “Desentranhe-se o
mandado para cumprimento da penhora, conforme requerido
às fl. 101/102.  O valor deverá ficar depositado em conta cor-
rente vinculada ao Juízo. Int.” -”Deve a parte exequente, ante-
cipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que im-
portam em R$210,00, + R$42,00 (de ofícios) para posterior
expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. MICHELLE
S. SELEME e MAURICIO A. SELEME-

26.-MONITORIA-1423/1999-HOSPITAL DAS NAÇOES
LTDA. x ADILSON RIBEIRO LUCINA e outros -Desp. de fls.
89: “Suspendo o processo pelo prazo de 30 dias conforme re-
querido. Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se ao pros-
seguimento. Int.”-Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

27.-SUMARIA  DE COBRANÇA-1428/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO GENEVE x ANGELA SIGOLO TEIXEIRA -Desp.
de fls. 124: Ciência às partes da baixa dos autos”. Int.” -Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOK e CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

28.-REGRESSIVA-1443/1999-FINASA SEGURADORA S.A.
x CRISTAL PLAZA SHOPPING -Desp. de fls. 183vº: “1. Cum-
pra-se a decisao da Superior Instância (fl. 177/182). 2. Ciência
às partes da baixa dos autos. Int.” -Adv. MANOEL CARLOS
DA SILVA, MARCOS MATTIOLI e LYCIA MARIA AMA-
RAL MATTIOLI-

29.-INDENIZACAO  SUM.-1469/1999-MARIONE ARDITO
x NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS -Desp. de fls. 119: “1. Certifique-se eventual interposi-
çao de embargos. 2. Manifeste-se a executada, em dez dias.
Int.” -Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIZ CARLOS BAR-
RETO e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

30.-USUCAPIAO-1497/1999-GETULIO SHULTZ x -Desp. de
fls. 156: “Suspendo o processo pelo prazo de 120 dias confor-
me requerido. Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se
ao prosseguimento. Int.”-Adv. JOSAFAT LITVIN e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x VENICIO BLEY FILHO -
Desp. de fl. 279: “Cite-se para em 24 horas efetuar o pagamen-
to ou nomear bens à penhora. No mesmo mandado, intime-se
para devoluçao do veículo, no prazo de dez dias, conforme re-
querido às fl. 272/274. Int.” -”Deve a parte ré, antecipar o pa-
gamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$200,00, bem como antecipar as custas de execuçao no valor
de R$178,50, para posterior expediçao do mandado - prazo de
5 dias.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTEN-
COURT-

32.-I0NDENIZACAO ORD.-137/2000-MANOEL CONTIN
DA SILVA x OZIAS SOARES DE ANDRADE -Desp. de fls.
439: “I. Recebo os Recursos de Apelaçao de fl. 428/430 e de fl.
433/437 em ambos os efeitos. II. Intimem-se os Apelados para
contra - arrazoarem no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-
se.”-Adv. WILSON  BOKORNY FERNANDES, SUZANA
DANHONI  ELISIO, RENATO DACILIO FLORES, JOSE
OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

33.-MONITORIA-420/2000-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x VALMOR BROLIN -Desp. de fls. 246: “Re-
cebo o recurso adesivo nos  mesmos efeitos do principal. Int. o
réu-embargante ara oferecimento de contra-razoes.”  - Desp.
de fl. 262: “Recebo a apelaçao de fl. 250 e segs. no duplo efei-
to. Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes no prazo de
15 dias. Int.” -Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA, JOSE
SILVERIO SANTA MARIA, BENEDITO APARECIDO TU-
PONI JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAU-
LA MAGALHAES, MILTON ALVES DAMACENO, BARBA-
RA YUNES CASAROTTO, WESLEY JOSE FERREIRA e
WANDERLEY JOSE CARDOSO-

34.-ARROLAMENTO-433/2000-IRIA SPISLA  CEBOLA x
ESP. CONRADO CEBOLA e outros -”Retirar  Carta de Adju-
dicaçao”.-Adv. LIGIA SOCREPPA-

35.-REINTEGRACAO DE  POSSE-434/2000-ANTONIO JOSE
DE CARVALHO DOS SANTOS x WILSON DA SILVA CAR-
DOSO e outros -Desp. de fl. 107: “1. Anote-se a constituiçao
de novo procurador (fl. 105); 2. Defiro o pedido de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias conforme requerido às fl. 104.
Int.” -Adv. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CARVALHO, MA-
NOEL BORBA DE CAMARGO, VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA e CASSO MARTINS VIEIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-625/2000-RACHEL ROSS
ZANON x IRMAOS THA S.A. - CONSTRUÇOES, INDUS-
TRIAS E COM. - Desp. de fl. 152: “Reitere-se a expediçao do
ofício de fl. 99. Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido à Caixa Econômica Federal, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-
Adv.  GENTIL ALMEIDA CAMPOS e PAULA NOGARA
GUERIOS-

37.-RESCISAO CONTRATUAL-651/2000-PAULO CESAR
SAS e outros x CIDADELA S/A. -Desp. de fls. 119: “Aguarde-
se em cartório pelo prazo de dez dias a manifestaçao da parte
autora. Int.” -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA, VALERIA
GASPARIN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEM
ROBERTA FRANCO-

38.-B.APREENSAO  CONV.EM DEPOSITO-774/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x JAIRO MOURA COSTA - Desp. de fl. 63: “Retire-se o ofí-
cio de fl. 58, conforme requerido às fl. 62. Int.” -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à 2ª Vara cível de Paranaguá,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00".-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

39.-REPETIÇAO DE INDEBITO-781/2000-ALTAMIR FER-
NANDES ALVES DOS ANJOS x CREDICARD S.A. - ADM.
DE CARTOES DE CREDITO- Desp. de fl. 270: “1. Entendo
desnecessária a designaçao de audiência de instruçao e julga-
mento, haja vista a realizaçao da prova pericial, com a mani-
festaçao das partes sobre o laudo periciail bem como o desinte-
resse da requerida na produçao de prova oral, conforme o con-
tido na certidao de fl. 269. 2. Com isso, faculto às partes a
apresentaçao de memoriais, no prazo sucessivo (autor e réu) de
dez dias. Int.”  -Adv. WALTER GONÇALVES LOPES, ED-
SON DUPSK, KEITY SUTO TROMBELI e MARIA MADA-
LENA R. B. WOLFF ALMEIDA-

40.-COBRANCA  DE HONORARIOS-879/2000-JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH x ESP. ALCIDES SANT’ANA RI-
BEIRO -Desp. de fls. 1402: “Diante da manifestaçao de fl. 1401,
nomeio como novo Perito Odilon Brandao Pontes (252-2552),
o qual deve dizer se aceita o encargo bem como apresentar pro-
posta de honorários no prazo de 5 dias, ciente dos quesitos
formulados pelas partes às fl. 1370/1373. Int.” -  Desp. de fl.
1407: “Ciência às partes acerca da manifestaçao do Sr. Perito
às fl. 1404/1406. 2. Fixo os honorários periciais,  provisoria-
mente, em R$800,00 (oitocentos reais). 3. Intime-se a parte
autora para, em 5 dias, proceder o depósito dos honorários.
Int.” -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS, PLINIO LUIZ BONANÇA,
DIONEI SHENFELD, CLAUDIA RENATA SANSON CORAT,

ANTENOR CAMILI PENTEADO e SUELI APARECIDA
QUIMIE MIYAMOTO-

41.-INVENTARIO-965/2000-LIZETE DO ROCIO CECCON
FERREIRA x ESP. MARCIO R. FERREIRA -Desp. de fls. 57:
“Aguarde-se por  sessenta dias a manifestaçao da inventarian-
te. Decorrido esse prazo sem manifestaçao, arquivem-se os
autos. Int.” -Adv. RITA DE CASSIA CORREA VASCONCE-
LOS e SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

42.-SUMARIA DE COBRANÇA-1012/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA FORMOSA x ESP. ESTER MICAELA
DE ANDRADE -Desp. de fls. 157: “Intime-se o autor para que
informe sobre o cumprimento da carta precatória. Int.” -Adv.
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

43.-ALVARA-1100/2000-CARMEN DE LIMA KOYOLA x
ESP. EDUARDO KOYOLA -Desp. de fls. 27: “Recolhido o
imposto devido, conforme laudo de fl. 26, após, ouvida a Fa-
zenda Pública, voltem. Int.” -Adv. EDIVALDO MERCER
GONCALVES-

44.-INDENIZACAO SUM.-1104/2000-NEUZA GUERRA DA
COSTA ROSA x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA. e ou-
tros -Desp. de fls. 148: “Aguarde-se no arquivo a execuçao da
sentença. Int.” -Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO,
ANDREIA FERNANDA B. DE MELO, MARIA INES DIAS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

45.-EXECUCAO DE  TITULO-1165/2000-SERVIÇO SOCI-
AL DA INDUSTRIA - SESI-DEP. REG. DO PR x IGUAÇU
CELULOSE PAPEL S/A. -Desp. de fls. 177: “Cumpra-se a parte
final do r. despacho de fl. 169 (aguarde-se no arquivo provisó-
rio). Int.” -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, EDUARDO VARELA GAR-
CIA e SANDRA SIDONIA VARELA GARCIA-

46.-ARROLAMENTO-1269/2000-ROSI MARI ARAUJO VAN
ERVEN e outros x ESP. JOVITA RODRIGUES DE ARAUJO -
Desp. de fls. 22: “Aguarde-se no arquivo a manifestaçao das
partes. Int.” -Adv. NEVIA DIONE DOSSI-

47.-BUSCA E APREENSAO-144/2001-COMPASS - INVES-
TIMENTOS E PARTICIPAÇÊES LTDA. x JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA -”Ao requerente  para que retire os documentos
desentranhados”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

48.-INDENIZACAO ORD.-300/2001-AUTO POSTO ENER-
GIA LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA -Desp. de fls. 416: “Face a manifestaçao do Sr.
Perito às fl. 414/415, intime-se a parte autora para depositar a
primeira parcela dos honorários periciais no prazo de 5 dias.
Int.”  -  Desp. de fl. 418: “Esclareçam as partes, em 5 dias,
sobre os termos do acordo noticiado às fl. 417 para que o mes-
mo possa ser homologado, ou ainda, se pretendem a desistên-
cia da açao, com a consequente extinçao do processo sem jul-
gamento do mérito. Int.” -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI,
KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, WALDIRENE GOBET-
TI DAL MOLIN, ELAINE CRISTINA BONETE, RICARDO
AUGUSTO MORGAN e MARCOS LEANDRO PEREIRA-

49.-EXECUCAO DE TITULO-304/2001-ESP. FELIPE LER-
NER (F. 209) x RENATO REQUIAO FILHO e outros -  Desp.
de fl. 209: “01. Diante da notícia de falecimento do autor (fl.
206), defiro o pedido de substituiçao processual. Anote-se. 02.
Desentranhe-se o mandado e cite-se na forma solicitada às fl.
205. Int.” - “Deve a parte exequente efetuar a COMPLEMEN-
TAÇAO das custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$60,00, conforme requerimento de fl. 224,
bem como manifestar-se acerca da certidao negativa das mes-
mas fls. - prazo de 5 (cinco) dias”. - -Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE e LEANDRO RICARDO ZENI-

50.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-434/2001-CITI-
BANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOELICE DA SILVA FERNANDES - Desp. de fl. 60: “01.
Reitere-se o ofício de fl. 44. 02. Intime-se o autor para paga-
mento das custas da expediçao. Int.” - “Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas relativas à expediçao do ofí-
cio, bem como efetuar o pagamento daquele anteriormente ex-
pedido: total R$14,00 - prazo de 5 dias.” -Adv. ABEL ANTO-
NIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES-

51.-ORDINARIA-715/2001-PAUL SPLAPNIG x BANCO
ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO e outros -Desp. de fls.
235: “Aguarde-se o cumprimento do item “2” do despacho de
fl. 227. Int.” -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TATIANA
KALKO e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

52.-ATENTADO-768/2001-CLAUDIA APARECIDA LIMA
CARDOSO e outros x ANTONIO JOSE DE CARVALHO DOS
SANTOS -  Desp. de fl. 192: “01. Anote-se a constituiçao de
novo procurador (fl. 190). 02. Defiro o pedido de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido às fl. 189.
Int.” -  Desp. de fls. 196: “Especifiquem as partes, em cinco
(05) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando a necessidade. Intimem-se.”-Adv. MANOEL BOR-
BA DE CAMARGO, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA,
KEILE CRISTINA BIEZUS, CASSO MARTINS VIEIRA,
KIYOSHI ISHITANI e PAULO CARVALHO-

53.-DECLARATORIA-859/2001-CONFAL  CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x UNIÇO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- UNIBANCO  e outros -Desp. de fls. 119:
“Recebo as apelaçoes de fl. 89/103 e 106/117 nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Intimem-se os apelados a contra-

arrazoar no prazo legal. Int.” -Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES, WALKYRIA LACERDA ARLANT, VANETE STEIL
VILLATORI, RODRIGO DA ROCHA ROSA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA, MARILI RIBEI-
RO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1057/2001-VILMA POPE
DA SILVA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB
FARMA LTDA -Desp. de fls. 61, proferido em audiência: “DE-
LIBERAÇAO: 1) A fim de evitar cerceamento de defesa e fu-
tura alegaçao de nulidade, uma vez que a parte embargada se-
quer foi intimada nessa  solenidade, redesigno audiência de
instruçao e julgamento para a data de 27 de novembro de 2002,
às 14:00 horas. 2) Intime-se a parte embargada, por seu procu-
rador, via imprensa Oficial. 3) A parte embargante fica expres-
sivamente intimada a antecipar o valor das custas para intima-
çao das testemunhas, no prazo máximo de dez dias. Int.” -Adv.
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA, EGYDIO MARQUES
DIAS NETO, JANAINA THEULEN ZAGONEL e EROS TA-
BORDA RIBAS-

55.-BUSCA E APREENSAO-1197/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x CRISTINA APARECIDA SCHROEDER -
Desp. de fls. 101: “Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5
dias, sobre o contido na certidao de fl. 101. Int.” -Adv. RO-
NALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e OSNI
JOSE SCHROEDER-

56.-SUMARIA DE  COBRANÇA-1226/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x MAR-
COS PAULO DE GODOY ARLINDO -Desp. de fls. 80: “Cite-
se via edital, pelo prazo de 20 dias, conforme requerido às fl.
79. Int.” - “Deve a parte autora, no prazo de 5 dias, apresentar
a minuta do edital.” -Adv. MARILZA MATIOSKI e JOAO
BATISTA ATHANASIO-

57.-MONITORIA-1306/2001-APTI ALIMENTOS LTDA x
FARTURA ALIMENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Desp. de fls. 41: “01. Aguarde-se por 30 dias a mani-
festaçao da parte autora. 02. Decorrido este prazo, intime-se
pessoalmente para dar andamento ao processo, em 48 horas,
sob pena de extinçao. Int.” -Adv. JOSE LUIZ DE MOURA e
VICENTE DE PAULA SANTIAGO-

58.-EXECUCAO DE TITULO-1402/2001-ELECTROLUX DO
BRASIL S\A x LENIRA SANTOS BASTOS & CIA LTDA e
outros -  Desp. de fl. 99: “Oficie-se para fins de endereço, na
forma solicitada às  fl. 97/98. Int.” -”Deve a parte interessada
retirar os Ofícios de fl. 101/110, bem como efetuar o pagamen-
to das custas referentes à expediçao no valor de R$70,00".-
Adv. FABIOLA P.  CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e JENIFER W. CASAGRANDE-

59.-RESCISAO CONTRATUAL-1546/2001-AUTO POSTO
FERROVIARIOS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUITORA
S.A -Desp. de fls. 176: “01. Aguarde-se por 30 dias a manifes-
taçao da parte autora. 02. Decorrido este prazo, intime-se pes-
soalmente para dar andamento ao processo em 48 horas, sob
pena de extinçao. Int.” -Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, FABIO DANILO WERLANG e EROS
BERLIN DE MOURA CORDEIRO-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-333/2002-LACERDA &
MEDEIROS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -Desp.
de fls.52: “Para os fins do art. 331 do CPC, designo audiência
de conciliaçao para o dia 25/NOVEMBRO/2002 às 14:30 ho-
ras. Intimem-se.”-Adv. ADRIANA DE FRANÇA, IRINA MO-
REIRA DA FONSECA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

61.-DESPEJO-398/2002-ROBERTO AICAR SUS x GUSTA-
VO CORDEIRO DE SOUZA -”Ao AUTOR para efetuar o pre-
paro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$228,00".-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

62.-EMBARGOS  A EXECUCAO-552/2002-NEIVALDO RI-
BEIRO DE ARAUJO x ANA MARIA DOS SANTOS -Desp.
de fls. 54: “Antes de analisar a necessidade de produçao de
provas, determino que o próprio embargante junte os documen-
tos solicitados às fl. 51, já que sao documentos que podem por
si mesmo serem juntados, através de fotocópias autenticadas.
Int.” -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, ANTONIO SIL-
VA DE PAULO, INES ESTANISLAVA PUCCI e MARIA DE
LOURDES CARDON REINHARDT-

63.-ALVARA-583/2002-MARCIO CRISTIANO LOPES x -
Desp. de fls. 28: “Junte-se a certidao de nascimento de “de
cujus”, conforme determinado na cota ministerial. Int.” -Adv.
JONAS BORGES-

64.-NOTIFICACAO-822/2002-RODRIGO BIZ x SANDRA
MARA DE SOUZA e outros -Desp. de fls. 40vº: “Arquivem-se
os autos. Int.” - “Retirar notificaçao.” -Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO e PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO-

65.-SUMARIA DE COBRANÇA-979/2002-SHEILA DE FA-
TIMA TREVISAN x IRAPUERA ADMINS.DE BENS S/A -
Desp. de fl. 79: “1. Para audiência a que deverao comparecer
as partes, designo a data de 07/NOVEMBRO/2002, às 15:30
horas, na sede deste Juízo (CPC, arts, 277/278). 2. Nessa oca-
siao será tentada a conciliaçao (CPC, art. 277, par. 1º) e a parte
ré poderá apresentar resposta (CPC, art. 278, caput), desde que
o faça por intermédio e acompanhada de advogado. 3. Acaso
pretenda a parte ré produzir prova testemunhal, deverá obser-
var o disposto no art. 278, caput do CPC. 4. Nao se obtendo
conciliaçao, designar-se-á, sendo o caso, instruçao e julgamen-
to, consoante preceitua o par. 2º, do art. 278 do CPC. 5. Cite-se
(e intime-se) a parte ré, com antecedência mínima de dez dias
(CPC, art. 277), ficando ela ciente de que seu nao compareci-
mento à audiência, ou seu comparecimento sem apresentaçao
de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, impli-
cará sendo o caso (CPC, art. 320), na presunçao de que admitiu
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como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC,
arts. 277, par. 2º, 285 e 319). 6. A parte autora, intime-se na
pessoa de seu advogado. 7. Intimem-se.” -Adv. HUGO MAR-
TINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

66.-SUMARIA DE COBRANÇA-989/2002-
CONDOM.CONJ.RESID.GRALHA AZUL x ANA AMELIA
DE VASCONCELOS BRANCEWICZ e outros -Desp. de fl.38:
“1. Cite o Requerido para comparecer à audiência de concilia-
çao a ser realizada em 07/NOVEMBRO/ 2.002, às 15:00 ho-
ras, na qual deverá vir pessoalmente ou com representaçao de
preposto com poderes para transigir e acompanhado de advo-
gado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deverá oferecer
contestaçao, que poderá ser escrita ou oral,  juntando docu-
mentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de necessi-
dade de perícia, serao formulados desde logo, bem como indi-
cando assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido con-
traposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na ini-
cial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em reve-
lia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art. 319
do CPC). Int”.  -  “Deve a parte autora retirar a guia de recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$60,00,
para cumprimento do mandado - prazo 5 dias.” -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-995/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESID.BELLA VISTA x JOSE ARCANJO VANELI -
Desp. de fl.49: “1. Cite o Requerido para comparecer à audiên-
cia de conciliaçao a ser realizada em 07/NOVEMBRO/ 2.002,
às 16:00 horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com repre-
sentaçao de preposto com poderes para transigir e acompanha-
do de advogado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deve-
rá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral,  juntan-
do documentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de
necessidade de perícia, serao formulados desde logo, bem como
indicando assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido
contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

68.-SUMARIA DE COBRANÇA-996/2002-
CONJ.RESID.SANTA CANDIDA COND.I x CANDIDA GO-
MES WAGNER -Desp. de fl.39: “1. Cite o Requerido para com-
parecer à audiência de conciliaçao a ser realizada em 10/OU-
TUBRO/ 2.002, às 13:15 horas, na qual deverá vir pessoal-
mente ou com representaçao de preposto com poderes para tran-
sigir e acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja possível a
conciliaçao, deverá oferecer contestaçao, que poderá ser escri-
ta ou oral, juntando documentos e rol de testemunhas. Os que-
sitos, em caso de necessidade de perícia, serao formulados des-
de logo, bem como indicando assistente. 3. Poderá o Requeri-
do formular pedido contraposto desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial. 4. A ausência injustificada da
parte Ré implicará em revelia, reputando-se como verdadeiros
os fatos alegados (art. 319 do CPC). Int”.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-997/2002-CONJUNTO
RESID.KRIPTON x MARISTELA GUEBUR CONSTANTINO
-Desp. de fl.47: “1. Cite o Requerido para comparecer à audi-
ência de conciliaçao a ser realizada em 07/NOVEMBRO/ 2.002,
às 16:30 horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com repre-
sentaçao de preposto com poderes para transigir e acompanha-
do de advogado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deve-
rá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntan-
do documentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de
necessidade de perícia, serao formulados desde logo, bem como
indicando assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido
contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

70.-INTERDICAO-999/2002-TATIANA ORLOVAS x ANTO-
NIO ORLOVAS -Desp. de fls.17:”I) Designo o dia 11/OUTU-
BRO/2002 às 15:30 horas,  para audiência de interrogatório do
interditando. II) Cite-se o interditando para que compareça à
audiência, podendo responder em cinco dias, daquele ato. III)
Ciente o Ministério Público. Int.” -Adv. PAULO MANUEL DE
S.B.VALERIO-

71.-SUMARIA DE COBRANÇA-1006/2002-COND.PARQUE
RESIDENCIAL TIBRE x ITALO GIACOMO GUFFI -Desp.
de fl.25: “1. Cite o Requerido para comparecer à audiência de
conciliaçao a ser realizada em 10/OUTUBRO/ 2.002, às 13:45
horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com representaçao
de preposto com poderes para transigir e acompanhado de ad-
vogado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deverá ofere-
cer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntando docu-
mentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de necessi-
dade de perícia, serao formulados desde logo, bem como indi-
cando assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido con-
traposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na ini-
cial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em reve-
lia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art. 319
do CPC). Int”.-Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA-
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EDUARDO DE FREITAS ALVARE 070 00448/2002
ELIANE MARIA MARQUES 039 00859/2001
ELZA SANT’ANA LIMA DEMBIS 081 00684/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 086 00935/2002

030 00670/2001
FABIANA SILVEIRA 088 00997/2002

062 00018/2002
053 01357/2001

FABIANO LOPES 068 00397/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLERS 102 01186/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 057 01571/2001
FELIX SADY ROMANZINI 006 00208/1984
FERNANDO FERNANDES 099 01148/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 071 00457/2002
FLAVIO BOVO 018 00170/1999
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 029 00633/2001

094 01059/2002
GELSON AREND 075 00509/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 056 01432/2001
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 022 00804/2000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 089 01008/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 084 00840/2002
IRECE MASCIMENTO TREIN 046 01119/2001
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 065 00260/2002
JAIME BELMIRO TASCA 059 01603/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 036 00779/2001
JAIR RIBEIRO 097 01087/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 064 00160/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 052 01346/2001
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 030 00670/2001
JOAO MARCELO DA CRUZ 010 00743/1997
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 023 01384/2000
JOAO PAULO BOMFIM 025 00248/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR 013 00925/1998
JOEL FERREIRA LIMA 085 00901/2002
JOEL KRAVTCHENKO 012 00467/1998
JONAS BORGES 087 00960/2002

072 00480/2002
JONATHAS ALVES NASCIMENTO 007 00509/1995
JOSE AFONSO TAVARES 045 01094/2001
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 086 00935/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 078 00523/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 024 00031/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 017 00051/1999
JOSE DO CARMO BADARO 104 01193/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 032 00706/2001
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 028 00416/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 027 00396/2001
JOSELIA A. KUCHLER 011 00355/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 103 01191/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 104 01193/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 101 01184/2002
KARINE SIMONE POFAHL 088 00997/2002
KELLY CRISTINA WORM 092 01043/2002
LEANDRO RICARDO ZENI 043 01030/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 034 00772/2001

051 01264/2001
LETICIA NERY VILLA STANGL 075 00509/2002
LUCIANA FATIMA ROVEDA 030 00670/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 049 01209/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 019 00262/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 090 01034/2002
LUIZ ANTONIO CUNHA 093 01048/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 033 00751/2001
LUIZ CARLOS LIMA 026 00393/2001
LUIZ CARLOS PASQUAL 004 00220/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 011 00355/1998

044 01088/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 047 01145/2001
LUIZ FERNANDO PACHECO SIL 042 00959/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 002 00218/2002
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 061 01652/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 095 01062/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 035 00778/2001

050 01235/2001
MARCIA S. BADARO 104 01193/2002
MARCIO MERKL 070 00448/2002
MARCO ANTONIO CORREA SA ( 013 00925/1998
MARCO ANTONIO JOHNSON 077 00515/2002
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 027 00396/2001
MARCO AURELIO CARNEIRO 022 00804/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES M 009 01338/1996
MARCO AURELIO RODRIGUES P 045 01094/2001
MARCOS ANTONIO ZAITER 067 00360/2002
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 070 00448/2002

MARIA IZABELA SILVA DE OL 049 01209/2001
MARIA JUSSARA FONSECA 064 00160/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 038 00858/2001

058 01597/2001
MARIZE AZEVEDO GIOVANNETT 057 01571/2001
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 016 01266/1998
MIRIAM BELUCO 019 00262/1999
MITSUYO FUGIMOTO STONOGO 091 01042/2002
NEIMAR BATISTA 009 01338/1996
NEY PINTO VARELLA NETO 080 00659/2002
NILZA SALETE FERREIRA DA 069 00428/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 040 00885/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 006 00208/1984
OSNILDO PACHECO JUNIOR 098 01115/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 054 01415/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 079 00590/2002
PEDRO PAULO MATTIUZZI 066 00287/2002
PLINIO MENDES RABELLO 068 00397/2002
PRISCILA GONCALVES GABASA 090 01034/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 023 01384/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO 062 00018/2002
RENATO COSTA LUZ P. HORA 084 00840/2002
RICARDO AUGUSTO MORGAN 022 00804/2000
RITA MARIA L. DE PAULA SO 013 00925/1998
RODRIGO COSTENARO CAVALI 102 01186/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 063 00028/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 083 00814/2002
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 008 00676/1995
SANTIAGO LOSSO 055 01421/2001

100 01182/2002
SCHEILA MARIA CIELLO 017 00051/1999
SERGIO RENATO COSTA FILHO 010 00743/1997
SERGIO STANBELINI MINHOTO 096 01084/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 083 00814/2002
SILVIO DA COSTA ALVES 045 01094/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 037 00789/2001
TATYANA MARION KLEIN 052 01346/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 012 00467/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 043 01030/2001
VICENTE HIGINO NETO 054 01415/2001
VILSON ANTONIO LESNIOVSKI 020 00528/1999
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 013 00925/1998

1.-SUM. DE COBRANÇA-217/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PONTA DO SOL x PAULO SERGIO ANDRETTA -Fei-
tos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de can-
celamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. CRISTINA
KAKAWA-

2.-SUM. DE COBRANÇA-218/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x GELSON JAIR SE-
VERO e outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

3.-TESTAMENTO-219/2002-OCTAVIO DE JESUS BITTEN-
COURT FONTOURA e outros x ESP. ALAYDE DE BITTEN-
COURT FONTOURA -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. ADILSON ARY TODESCHI-

4.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-220/2002-GEORG
HUBER x JOAQUIM LUCAS DA SILVA -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. LUIZ CARLOS PASQUAL-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-221/2002-ROSI-
MERI PROVIN x LEOCADIA APARECIDA DE LIMA -Fei-
tos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de can-
celamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-208/1984-CIA
BANDEIRANTES CRD FINA E INVEST x ORIVALDO FER-
RARI DE OLIVEIRA e outros. Vistos,etc. Homologo o pedido
de desistência formulado na petiçao de fls.285/286, para que
produza os seus efeitos jurídicos e com fundamento no inciso
III, do art.794 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de AçAO
de Execuçao de Título Extrajudicial sob n.208/84 em que Exe-
quente COMPANHIA BANDEIRANTES CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS e Executados ORIVALDO
FERRARI DE OLIVEIRA e ADEMIR DOMINGOS DE OLI-
VEIRA. Custas pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. FELIX SADY ROMANZI-
NI e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

7.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-509/1995-EDI-
SON LUIZ MAINGUE FRANCA x MAURICIO EDSON
MACCARI. Vistos,etc. Homologo o pedido de desistência for-
mulado na petiçao de fl.87, para que produza os seus efeitos
jurídicos e com fundamento no inciso III, do art.794 do CPC,
JULGO EXTINTO estes autos de Açao de Execuçao de Titulo
Extrajudicial sob n.509/95 em que Exequente EDISON LUIZ
MAINGUE FRANCA e Executado MAURICIO EDSON MAC-
CARI. Custas pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
çao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. JONATHAS ALVES NASCI-
MENTO PEREIRA-

8.-INVENTARIO-676/1995-GERSON DONIZETI PECCIOLI
x ESP. KATIA LILIANE LAUTON FERRAZ
PACCIOLI.Vistos,etc. Homologo o calculo de fl.214, destina-
do ao recolhimento do imposto “causa mortis”, referente os
bens deixados pelo falecimento de Katia Liliana Lauton Ferraz
Paccioli, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Transi-
tada em julgado, expeça-se a competente guia de recolhimen-
to. Retifique-se a autuaçao e registro. Custas de lei. P.R.I. -
Adv. RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER, MARILIA
CARDOSO ROCHA, MARIA EUNICE RODRIGUES DA SIL-

VA, ANTONIO EUGENIO MANGRINI, OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1338/1996-AR-
THUR QUADRADO x LICIO TARCISIO XAVIER DA SIL-
VA. Vistos,etc. Em funçao do contido na petiçao de fls.325
com fundamento no inciso I, do art.794 do CPC, JULGO EX-
TINTO a execuçao destes autos de Açao de Despejo sob n.1338/
96 em que é Autor ARTHUR QUADRADO e Réu LICIO TAR-
CISIO XAVIER DA SILVA. Custas pagas. Oficie-se para baixa
da penhora como requerido. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. NEIMAR BATISTA,
ANELISE NOGUEIRA REGINATO e MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-743/1997-CONDOMI-
NIO EDIFICIO STILLUS IV x FLETOR ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA. Vistos,etc...Assim, sendo nego provi-
mento aos embargos de declaraçao do autor e da ré, diante da
ausência das hipóteses previstas no art.535, do CPC. P.R.I. -
Adv. SERGIO RENATO COSTA FILHO, JOAO MARCELO
DA CRUZ e ARDEMIO DORIVAL MUCKE, KELI CRISTI-
NA DOS REIS APENSO 605/97-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-355/1998-TERE-
ZA ELIZABETH BETTEGA CASTOR x ANTONIO RODRI-
GUES NETO e outros- Ciência ao requerido a petiçÆo de fls.
153. - Adv. RENATO RODRIGUES FILHO-

12.-ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-467/1998-ELVI-
RA LOPES SILVA M.E. x ROGERIO O. DE SOUZA & CIA
LTDA e outros -Intime-se a parte autora pessoalmente através
de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para darem anda-
mento ao processo no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
e arquivamento. Int. - -Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO e JOEL KRAVTCHENKO, IGOR L. KRAVTCHENKO-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-925/1998-MINISTE-
RIO PUBLICO - PROMOTORIA DE DEFESA E SAUD e ou-
tros x ARTUSO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
ME. Vistos,etc...Posto isso, julgo procedente os pedidos inici-
ais para condenar a ré: a)pagar uma pensao mensal indenizató-
ria desde 04/03/96 com base no art.1539, do Codigo Civil, fi-
xada em 15% do salário mínimo para o requerente (substituído
processual), o termo final do pensionamento é o da morte dele,
as parcelas mensais deverao ser convertidas em valor nominal
quando do respectivo vencimento (cada dia 04 dos meses sub-
sequentes à data do evento danoso), as parcelas já vencidas ou
que se vencerem e nao forem pagas nas respectivas datas serao
acrescidas de correçao monetária (pela média do INPC/IGP-
DI) desde a data do vencimento de cada prestaçao, iniciando-
se os juros 30 (trinta) dias a contas da data do ilícito, juros
estes de mora de 6% ao ano, ou 0,5% ao mês contados de for-
ma direta sem capitalizar (Súmula 54 do Superior Tribunal de
Justiça); b) determinar a constituiçao de capital suficiente para
assegurar o pagamento de todas as parcelas vincendas e devi-
das, na forma do art.602 do CPC; c)pagar, em parcela unica,
indenizaçao por danos morais de 40 (quarenta) salários míni-
mos convertidos a partir da data do ilícito, com juros de 6% ao
ano ou 0,5% ao mês contados de forma direta sem capitalizar a
partir da data do ilícito e correçao monetária (pela média do
INPC/IGP-DI) a partir da data do ilícito (Súmulas 43 e 54 do
Superior Tribunal de Justiça). A sucumbência nao houve por
parte do autor. Nas açoes de indenizaçao por danos morais (in-
cluídos nestes o dano estético) e materiais no que toca o pendi-
onamento o pedido (base para a procedência ou nao do pleito)
é o de responsabilizaçao pelos danos, sendo que a quantifica-
çao do dano moral é feita pelo Juiz em última ratio, e a qualifi-
caçao da base salarial do autor é feita com base na extensao da
lesao que ele sofreu, o que era incerto e impreciso quando do
oferecimento da açao e que necessitava ser fixado por prova a
ser produzida; assim, o pedido de pensionamento é sempre fei-
to de forma genérica (pensionar com base na renda do autor) o
que traduz uma estimativa pela parte do requerente que é ao
fim e ao cabo é definida pelo julgador, logo em nada decaiu o
requerente. Condeno destarte a ré no pagamento das custas e
despesas processuais, e no pagamento de honorários para o
substituto processual (Ministério Público) que fixo em 20%
sobre da condenaçao; por valor da condenaçao para fins de
honorários deverá se entender o valor da soma das prestaçoes
vencidas acrescidas com o capital necessário para produzir a
renda correspondente às prestaçoes vincendas, isso em razao
do que determina os arts.20, parag.3º, letras “a” e “c”, c/c o
parag.5º do mesmo artigo. P.R.I. -Adv. JOAO ZAIONS JUNI-
OR, MARCO ANTONIO CORREA SA (PROMOTOR), RE-
NATO JOSE BORGERT-

14.-ARROLAMENTO-1025/1998-AMADEU CASSILHA e
outros x ESP. MARIA GERALDINA BRIDAROLI e outros -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 105,00, no prazo
de 10 dias. -Adv. CIRO CECCATTO, ITO TARAS-

15.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1215/1998-GM
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PET-
TER MAYCO BASI DA SILVA- Defiro vista pelo prazo de 05
dias bem como diga o autor sobre o prosseguimento do proces-
so. Intimem-se. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

16.-ACAO MONITORIA-1266/1998-BANCO ABN AMRO
S.A. e outros x MARCELO ARAUJO ME- Para assinatura da
petiçÆo de fls. 106/107, concedo ao credor o prazo de cinco
dias. Intimem-se. - Adv. BLAS GOMM FILHO, EDGAR K.
SPECK-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-51/1999-KISA-
MUR MARIA WOLFF x ARQUIMEDES LUIZ DE NARDIM
-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO -

18.-SOBREPARTILHA-170/1999-TEREZINHA COSTA VAI-
NI x ESP. LEONIDAS VAINI. Vistos,etc. Homologo a partilha
constante de fls.36/37, referente aos bens deixados por Leoni-
das Vaini para que produza os jurídicos e legais efeitos, atribu-
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indo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao, ressalvando eventuais direitos de terceiros. Tran-
sitada em julgado, expeça-se o competente formal. Ao preparo
de eventuais custas pendentes. Custas de lei. P.R.I. arquive-se.
-Adv. FLAVIO BOVO apenso 1243/97-

19.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-262/1999-LUIZ
WANDERLEI DE TOLEDO x ADEMIR BRANDAO -Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 60,20, no prazo de 10
dias. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI e ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-528/1999-LEO-
NILDO RAZERA x PEDRO AGENOR PEREIRA DE ARAÃJO
-Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.-Adv. VILSON ANTONIO LESNIOVSKI DELGO-
BO e CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

21.-BUSCA E APREENSAO-567/2000-BANCO ITAU S/A x
DAIANE ELENITA HOSTERT. Vistos,etc...Ante ao que se
depreende do processo, conclui-se que a requerida esteve ou
está na posse dos bens, logo a previsao da figura do depósito
para fins patrimoniais tao somente está presente neste proces-
so, nestes termos, julgo parcialmente o pedido inicial para con-
denar a requerida a depositar, art.904, do CPC, o bem (descrito
às fls.05) ou o equivalente em din heiro em 24 hs; o equivalen-
te em dinheiro é o valor da dívida constante como aberto no
contrato, com base nos documentos constantes deste processo;
julgo improcedente o pedido de prisao, e extinto o presente
processo com julgamento do mérito, nos termos do art.269, nc.I,
do CPC. Condeno a ré ao pagamento de 50% das custas e des-
pesas processuais, bem como honorários advocatícios que fixo
em 10% do valor dado à causa, nos termos do art.20, parag.3º,
letras “a” e “c” do CPC; condeno o autor a pagar 50% das
custas e despesas porque decaiu de parte do pedido. TRansita-
da em julgado expeça-se mandado nos termos do art.904, ca-
put, do CPC, sem cominaçao da pena prevista no parag.unico
do dito dispositivo. P.R.I. -Adv. ANNE CRISTINE RODRI-
GUES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, GILFROIS
CARLOS BAUER-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-804/2000-AM/PM CO-
MESTIVEIS LTDA x MEGA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo havido entre as par-
tes e denunciado nas fls.399 destes autos e, em consequência,
julgo extinto o presente processo, com fundamento no disposto
pelo art.269, inc.III, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuiçao e arquive-se. Custas na forma da lei. P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv. GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, RICARDO
AUGUSTO MORGAN, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS, MARCELO CLEMENTE BASTOS-

23.-MONITORIA-1384/2000-LOOK PAINEIS LTDA x ABS -
ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS
LTDA.Vistos,etc...Isto posto, com julgamento do mérito a teor
do art.269, inc.I, do CPC, rejeito os embargos à açao monitória
incidindo a regra do art.1102c do CPC, condeno a embargante
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios que fixo, tendo em visto o teor decla-
ratório da presente, nos termos do art.20, parag.4º, do CPC, em
R$ 3.000.00, tendo em vista o trabalho feito pelo patrono da
autora/embargada, bem como a propriedade de suas razoes e a
importância econômica da causa. P.R.I. -Adv. RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31/2001-JORGE
SATORU INNAMI x MGM ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES SOCIETARIAS LTDA e outros- Verifico que tramita
na 8ª Vara Cível desta Capital, açÆo de execuçÆo de titulo
extrajudicial sob nº 1403/2000, em que a primeira ré desta açÆo
é interveniente anuente hipotecante naquela, sendo que seus
direitos de crédito - notas promissórias emitidas por adquiren-
tes de unidades imobililiárias - foram dados em garantia na dita
execuçÆo (8ª V.C). O despacho inicial da dita açÆo dada de
29/12/2000. A presente açÆo tem por objeto a consignaçÆo
em pagamento das parcelas em razÆo da aquisiçÆo do imóvel
da primeira requerida, sendo o despacho proferido em 16/01/
2001. Há portanto, conexÆo entre as açäes por lhes ser comum
o objeto, sendo prevento o ju;izo da 8ª Vara Cível, de acordo
com os arts. 103 e 106 do Código de Processo Civil. Remetam-
se os autos à 8ª Vara Cível, nos termos do art. 105 do mesmo
Código. Intimem-se. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, OLI-
VIO H.R. FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO, FRAN-
CISCO MACHADOI DE JESUS-

25.-ORDINARIA DECLARATORIA-248/2001-SILVIO RA-
MOS LEAL x H.B. FOMENTO MERCANTIL E CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL. Vistos,etc...Isto posto, julgo proce-
dentes os pedidos iniciais, tanto da açao cautelar como da açao
principal, para declarar o cheque, de fls.30 dos autos da caute-
lar, nulo e inexigivel, sustando definitivamente o seu protesto,
transitada em julgado a presente entregue-se o título ao seu
emitente, e levante-se a cauçao prestada, declaro ambos os pro-
cessos extintos com julgamento do mérito nos termos do art.269,
inc.I, do CPC. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas processuais de ambos os feitos, bem como a pagar honorá-
rios advocatícios ao patrono da parte autora no valor de R$
2.500.00, isso em razao dos dois processos, porque as razoes
que trouxe serviram de subsídios ao caso em mesa, e porque
acompanhou a causa com varias intervençoes escritas e uma
em audiência. Nos termos do art.40 do CPP, determino a re-
messa de cópia integral de ambos os processos ao Ministério
Público Federal e ao Banco Central do Brasil em razao da des-
caracterizaçao da operaçao de factoring para desconto de títu-
los feito pela ré sem autorizaçao legal para tanto. P.R.I. -Adv.
JOAO PAULO BOMFIM e AIDEMAR GUILHERME BAHR
apenso 95/01-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-393/2001-ESP. LUIZ
CARLOS POLTRONIERI x CAIXA SEGURADORA S/A.

Vistos,etc...Isto posto, acolho o parecer do Ministerio Público,
e julgo procedente o pedido inicial para condenar a requerida
Caixa Seguradora S/A ao pagamento do saldo devedor do con-
trato de mútuo firmado entre o falecido Luiz Carlos Poltronieri
e a Caixa Economica Federal valores que deverao ser suficien-
tes para a liberaçao do ônus hipotecário sobre o imóvel -esta é
a finalidade de cobertura securitária em questao e isso foi pedi-
do às fls.09. No que diz respeito a IRB condeno-o a pagar à ré
Caixa Seguradora S/A a proporçao a que está obrigado dos va-
lores que ela seguradora vier a pagar em favor do espólio autor.
Os valores em questao deverao ser apurados nos termos do
art.604 do CPC. Condeno a seguradora no pagamento das cus-
tas e despesas processuais, porque perdeu integralmente a pre-
sente demanda, sendo que nos termos do art.20, parag.3º, le-
tras “a” e “c”, do CPC, condeno-a ainda ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais em favor da advogada do autor, os
queis fixo em 20% do valor da condenaçao, tendo em vista o
bom trabalho por ela desenvolvido. Nas verbas de sucumbên-
cia condeno o IRB ao pagamento delas de forma solidária com
a seguradora -contudo limitada tal dever à proporçao da sua
garantia de resseguro em favor da litisdenunciante, isso nos
termos do que o Superior Tribunal de Justiça decide: “CIVIL E
PROCESSUAL -ACAO DE INDENIZACAO- DANOS A IMO-
VEL CAUSADOS POR ENCHENTE -SEGURO E RESSEGU-
RO- IRB- DENUNCIACAO A LIDE DECRETO-LEI N.73/66,
ART.68- I- Admitida de denunciaçao à lide do IRB, em face da
sua participaçao como ressegurador na cobertura de indeniza-
çao por danos causados a imóvel financiado, em razao de ala-
gamento, responde ele, solidariamente com a companhia segu-
radora, pelas custas e honorários sucumbenciais, porém pro-
porcionalmente ao percentual do resseguro. II.Recurso conhe-
cido e parcialmente provido. (STJ-RESP 36289-RS-4ª T -
Rel.Min.Aldir Passarinho Junior- DJU 11.06.2001 -p.00220).”
P.R.Intimem-se as partes e o Ministério Público. -Adv. APA-
RECIDA ALENCAR MATOS e LUIZ CARLOS LIMA-

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-396/2001-ALBER-
TO DUREK NETO x CAROLINA DE JESUS AFONSO GON-
CALVES e outros- Indefiro o pleito de fls. 78 porque a penhora
de contas nÆo equivale à sua transferência e nem dá direito à
gestÆo do respectiva sociedade, eventual penhora nos termos
716/CPC é que poderá levar à eventual nomeaçÆo de gestos p/
a sociedade. Intimem-se. - Adv. LUCIA AURORA F. BRO-
NHOLO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-416/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x VERA LUCIA RIBEIRO NOBRE-
GA MARTINS e outros- Nos termos do art. 7º da Lei nº 5.741/
77, adjudicado ao exequente, o imóvel levado à praça e nÆo
arrematado, pelo valor do saldo devedor apurado na data do
praceamento, exonerado os devedores do valor total da dívida,
lavrando-se o respectivo auto. Decorrido o prazo legal sem
embargos e pagas as custas remanecentes, voltem conclusos.
Intimem-se. - Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER L. W.
CASAGRANDE, MARIA DE LOURDRSD DE ABUJAMRA-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-633/2001-MARLI DE CAS-
TRO GOMES x CHRISTOPH REIL -Recebo a apelaçao inter-
posta às fls. 71 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC,
art. 518), no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). Lance-
se a certidao a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5.
Intimem-se.-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FI-
LHO, CARLO RENATO BORGES- Apenso 1509/98-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-670/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MANYR FELIPE ADAD.
Vistos,etc...Isto posto, rejeito a exceçao e pre-executividade,
mas determino a suspensao enquanto houver o processamento
da açao ordinária referida na petiçao de exceçap de pre-execu-
tividade. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUCIANA FATIMA ROVEDA e JOAO HENRIQUE
KALABAIDE, TATIANA KALKO-

31.-ORDINARIA-679/2001-ROSA GROSSMAN e outros x
ESP. LEO GROSSMANN- Ciência às partes o parecer do Dr.
Promotor de Justiça. Intimem-se. - Adv. DIONISIO OLICSHE-
VIS e DANIEL HACHEM, LUCIANA OLICSHEVIS-

32.-BUSCA E APREENSAO-706/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSMARI
LUCIA DE OLIVEIRA -Aguarde-se o prosseguimento do pro-
cesso no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

33.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-751/2001-ADAL-
MIRO BUENO x BANCO BANESTADO S/A -Digam as par-
tes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
1900,00.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, FREDERICO E. Z. GLITZ-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-772/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVAN ALE-
XANDRE GONCALVES FRANCO -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

35.-BUSCA E APREENSAO-778/2001-BANCO FORD S/A x
CESAR NILDO VICENTE DE LIMA -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

36.-BUSCA E APREENSAO-779/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SAULO MAZINI LOPES -Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestaçao.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

37.-BUSCA E APREENSAO-789/2001-BANCO DIBENS S/
A x SLEIMAN AHMAD EL HAGE -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 17,50, no prazo de 10 dias. -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, SAULO BONAT DE ME-

LLO, ALINE FAGUNDES-

38.-ACAO DE COBRANCA-858/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL GRACIOSA x JUCELI PEDROSO —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para complementar as diligênci-
as do sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 50,00.-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

39.-ACAO DE COBRANCA-859/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO FERNANDO x LICE HUHNKE -Aguardando preparo
de custas relativas à execuçÆo no valor de R$ 441,00, no pra-
zo de 10 dias + as custas do sr. Oficial de Justiça no valor de F$
40,00. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

40.-BUSCA E APREENSAO-885/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANA SALETE NIEDZALKOWSKI- Aguardando
pagamento das custas de diligência do sr. Oficial de Justiça por
parte da requerente no valor de R$ 55,20, cálculo de 05.05.2002,
na Comarca de 2ª Vara da Comarca de Gaspar - SC. - Adv.
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

41.-BUSCA E APREENSAO-954/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x IRACI TEREZA MAROLI -
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

42.-ACAO DE COBRANCA-959/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO MONTE CARLO x RAFAEL OLIVEIRA FRANCO DE
LEAO e outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$
15,40, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO PACHE-
CO SILVA GRACIA e ALTEVIR LUCAR HARTIN JUNIOR-

43.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1030/2001-FELIPE
LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES x CEN-
TRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SANTOS S/C
LTDA e outros- Remetam-se ao Tribunal de Alçada, como de-
terminado. Intimem-se. - Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, LEANDRO RICARDO ZENI e CARLOS ARAUZ FILHO-

44.-ACAO DE COBRANCA-1088/2001-NUCLEO HABITA-
CIONAL EUCALIPTOS XV x URSULA BERNADETE MASS
-Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTI-
NA KAKAWA-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-1094/2001-WALNIR AN-
TONIO CANTARELLI x FHE/POUPEX - ASSOCIACAO DE
POUPANCA E EMPRESTIMO. Vistos,etc. Em funçao do con-
tido na petiçao de fls.125 com fundamento no inciso I, do art.794
do CPC, JULGO EXTINTO a execuçao destes autos de Açao
Ordinária de Cobrança sob n.1094/01 em que é Exequente
WALNIR ANTONIO CANTARELLI e Executado FHE/POU-
PEX ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO. Cus-
tas pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arqui-
vem-se. P.R.I. -Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR, MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA, SILVIO DA COSTA AL-
VES e JOSE AFONSO TAVARES, FERNANDO JOSE BO-
NATTO-

46.-ANULATORIA-1119/2001-VANESSA EKERMANN DE
CRISTO KAMINSKI x BANCO BANESTADO S/A -Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 15,40, no prazo de 10
dias. -Adv. IRECE MASCIMENTO TREIN, ELIANE LOBO
DA COSTA, JAMES THOMPSON LEMER-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-1145/2001-MARIA RO-
SANGELA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A- Considerando que em data de ontem as
partes litigam neste feito comparecendo em Juízo a fim de par-
ticipar de audiência nele marcada, inclusive culminando com a
expediçÆo de certidÆo cuja cópia segue em anexo, devolvo
os autos em cartório e determino seja publicado o despacho de
fls. 173, prolatado pelo Juiz de Direito antecessor em data de
13 de fevereiro passado, que ainda nÆo o foi, no seguinte teor:
Em funçÆo do que consta das petiçäes de fls. 170 e 172, revo-
go a decisao retro na parte em que designou audiência de con-
ciliaçÆo e determino que, certificado o preparo das custas,
venham conclusos para sentença. (verbis, grifo nosso). Publi-
que-se, também o item 1 supra. Intimem-se. DESPACHO DE
FLS. 173. - Em funçÆo do que consta das petiçäes de fls. 170
e 172, revogo a decisÆo retro na parte em que designou audi-
ência de conciliaçÆo e determino que, certificado o preparo
das custas, venham conclusos para sentença. Intimem-se. - Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN TRENTINI, PAULO ROBERTO BARBIERI-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1208/2001-CAR-
GOSIDER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS RODOVIARI-
OS x A C T TRANSPORTES LTDA- Ciência ao autor a certi-
dÆo de fls. 63. - Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

49.-BUSCA E APREENSAO-1209/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x DEOCLECIO CORDEIRO DA SILVA -Intime-se a
autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advoga-
do pelo DJ, para darem andamento ao processo no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e MARIA IZABELA SILVA DE OLI-
VEIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO-1235/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALVARO PEIXOTO -Intime-se a requerente pes-
soalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para darem andamento ao processo no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

51.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1264/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO RICARDO PICAN-
CO JAMUR e outros -Intime-se a parte autora através de carta
com ARMP e seu advogado pelo DJ, para que diga sobre o

interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR PAULO ROBERTO BARBIERI-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1346/2001-
DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA x BUSCHLE ALIMEN-
TOS LTDA e outros -Intime-se a parte autora pessoalmente atra-
vés de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para darem
andamento ao processo no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinçao e arquivamento. Int. - -Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUSA e TATYANA MARION KLEIN-

53.-BUSCA E APREENSAO-1357/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO LUIZ MICHEL. Vistos,etc...Isto posto,
considerando o que mais dos autos consta e, com fundamento
no art.66 da Lei n.4728/65 e, ainda, no Decreto-Lei n.911/69,
JULGO PROCEDENTE a açao, declarando rescindido o con-
trato, consolidando nas maos do requerente o domínio e a pos-
se plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao liminar torno
definitiva, levantando-se o depósito judicial e sendo facultada
a venda pelo credor, na forma do estabelecido no art.3º, pa-
rag.5º, do referido Decreto-Lei n.911/69. Incumbe ao credor
cumprir o disposto no art.2º do aludido Decreto-Lei n.911/69,
valendo a presente sentença como título hábil perante qualquer
repartiçao pública, para efeito de domínio e posse do bem, vi-
sando a transferência do mesmo a terceiros indicados pela par-
te requerente, devendo o título exibido permanecer nos autos.
Face a sucumbência, condeno a parte requerida no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, dada
a singeleza da demanda, arbitro, equitativamente, em R$ 500,00
(quinhentos reais) nos termos do art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I.
-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL,
REINALDO COSTA MITCZUK-

54.-OBRIGACAO A FAZER-1415/2001-JUAREZ SANTIN x
RENATO BEZERRA DA SILVA e outros- No que toca ao pe-
dido de fls. 78 indefiro o pleito de prisÆo porque este Juízo
nÆo tem competência para examinar a ocorrência de ilicíto
penal, e nÆo há previsÆo legal de prisÆo - na esfera civil -
pelo descumprimento de ordem judicial - fora os casos de de-
positário infiel e devedor de alimentos. O ofício ao Detran nÆo
pode ser expedido porque este Juízo civil também nÆo tem
competência para determinar obrigaçÆo de fazer a tal autar-
quia estadual - tal competência é das Varas da Fazenda, e nem
tal autarquia faz parte do presente feito, logo os provimentos
judiciais que dele derivarem nÆo podem vinculá-la. Especifi-
quem as partes as provas que efetimente pretendem produzir
em cinco dias, bem como digam se pretedem o julgamento do
processo no estado em que se encontra, se nada for requerido
pelos interessados incidirá o art. 330, inc. I, do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. - Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG e
VICENTE HIGINO NETO, CLOVIS GUERREIRO WOSNI-
AK-

55.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1421/2001-RA-
FAEL VINICIUS LOSSO x FERNANDO RODRIGUES DE
BAIRROS -Aguardando preparo de custas no valor de R$
409,00, no prazo de 10 dias. -Adv. SANTIAGO LOSSO e CIN-
THIA PARPINELI LEITAO-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-1432/2001-A. GUIMARA-
ES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CO-
NEXTUBO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS P/CONSTRU-
CAO. Vistos,etc...Isto posto, julgo procedente os pedkidos ini-
ciais para o fim de declarar nula a penhora feita nos autos n.127/
96 (fl.176) sobre o veículo referido na inicial e nulo o auto de
depósito de fls.177 do mesmo processo, declaro o presente fei-
to extinto com julgamento de mérito. Condeno o embargado,
porque resistiu à pretensao do embargante, e porque perdeu a
presente demanda, no pagamento das custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono
do autor, os quais, com base no art.20, parag.4º, do CPC, arbi-
tro em 1.500.00, considerando o pertinente trabalho desenvol-
vido pelo causídico, valores a serem corrigidos a partir desta
data pela média do INPC/IGP-DI, nos termos do Decreto 1544/
95. P.R.I. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, FABIANO
MAOSKI, TATIANA SCHIMDT MAZOCHI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1571/2001-EX-
TRATOS FOMENTO MERCANTIL RITU LTDA x CYNTHIA
KAREN ESCOBAR e outros- NÆo tendo, a parte requerida,
sido encontrada pelo Sr. Oficial nÆo é necessário comprovar
outras diligências p/ sua localizaçÆo, proceda-se à penhora
como requerido. Contudo, o registro da penhora no C.R.I. divi-
sa ser feito pelo próprio autor. Int. - Adv. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO e MARIZE AZEVEDO GIOVANNETTI BARBO-
SA-

58.-ACAO DE COBRANCA-1597/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x MANOEL NILSON
DE SOUZA -Diga o requerente se pretende executar a senten-
ça.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

59.-ACAO DE COBRANCA-1603/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL POUSADA DO SOL x JOSE UMBERTO DINIZ
-Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. JAIME
BELMIRO TASCA-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1632/2001-ANTO-
NIO ROBERTO ANJOS MANSUR x BANCO DAIMLER-
CHRYSLER -Aguardando preparo de custas no valor de R$
23,80, no prazo de 10 dias. -Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT, HELIO L. VITORINO BARCELOS-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-1652/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TINGUI III x ELOINA DA F.
SALLENAVE e outros.Vistos,etc...Isto posto, considerando o
que mais dos autos consta e com fundamento no art.267, VI, do
CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, por
carência de açao. Condeno a parte autora, no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro,
equitativamente, em R$ 500.00 (quinhentos reai) nos termos
do art.20, parag.3º, alínea “a” e “c”, do CPC. P.R.I. -Adv.
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MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, MARILZE LINDNER-

62.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDRE ALVES DOS SANTOS -Manifeste-se o
autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e RAQUEL CRIS-
TINA BALDO-

63.-ARROLAMENTO-28/2002-GERALDO LOPES MOREI-
RA x ESP. ALDINA DO CARMO MOREIRA- Aguardando
retirada da carta de adjudicaçÆo. - Adv. ROMULO FERREI-
RA DA SILVA-

64.-PEDIDO DE DESISTENCIA-160/2002-MARCELO PFEI-
FFER KARAM x FORD FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA -Vistos, etc...” Homologo o acordo celebrado en-
tre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, conforme pedido inicial e concordância manifestada na
inicial destes autos de Pedido de Levantamento em açao civil
pública nº 160/2002 = 81/99, em que é requerente Marcelo Pfei-
ffer Karam erequerido Ford Leasing S/A - Arrendamento Mer-
cantil. Certifique a escrivania o montante existente em depósi-
to bancário e expeça-se alvará para levantamento do valor em
depósito, conforme os termos do acordado. Oficie-se ao E. Juiz
Relator nos autos originais da açao civil pública para comuni-
car-lhe do acordo e da decisao. Custas na forma da lei. Certifi-
que-se nos autos principais de açao civil pública e baixe-se.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - -Adv. MARIA JUSSA-
RA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-260/2002-BETO-
NEX SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA x MASSU-
QUETO CONSTRUTORA LTDA - Cite-se no endereço decli-
nado. Indefiro o pedido de arresto no bem indicado porque nÆo
está emnome da parte executada, tendo ocorrido a alienaçÆo
por ela ants do manejo desta execuçÆo. Intimem-se. —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, GERSON BAR-
BIERI-

66.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-287/2002-FUNDA-
CAO WEISS-SCARPA x GILDA GOMES RAUSIS e outros-
Sobre o pedido de complementaçÆo da mora pedido pelo au-
tor ficando ciente que o eventual insuficiência do depósito im-
plicará nas sançäes legais contra se o serem fixados em senten-
ça após sua manifestaçÆo e como dito - caso o valor do depó-
sito nÆo se verifique como suficiente. Intimem-se. - Adv. PE-
DRO PAULO MATTIUZZI, DANIEL HACHEM-

67.-BUSCA E APREENSAO-360/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM. CONSORCIOS S.C. LTDA x SILVIA SEVERGNINI.
Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta os seus ju-
ridicos e legais efeitos, o pedido de desistência de fls.42, des-
tes autos e, em consequência, julgo extinto o presente proces-
so, com fundamento no disposto pelo art.267, inciso VIII, do
CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. CARLA
FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITER-

68.-RESCISAO DE CON. VENDA A CRED-397/2002-HO-
TEIS PRIVE DO BRASIL LTDA x NIVALDO COSTA e ou-
tros. Sobre a possibilidade de julgamento no estado em que se
encontra o processo, manifestem-se os requeridos no prazo de
cinco dias. -Adv. FABIANO LOPES-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-428/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADS INFORMATICA AU-
TOMACAO BANCARIA LTDA. Nao é o caso de remessa ao
Contador como requerido às fls.57/58, porquanto em se tratan-
do de novo endereço, deverá a parte requerente depositar o valor
da nova diligência do Sr.Oficial de Justiça, para o que lhe con-
cedo o prazo de cinco dias. -Adv. NILZA SALETE FERREI-
RA DA SILVA, LUIZ KNOB-

70.-ORDINARIA-448/2002-AVELINO DIAS NETO e outros
x CAPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONEXOES
P/VEICUL -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contesta-
çao e documentos.-Adv. EDUARDO DE FREITAS ALVAREN-
GA, MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU e MARCIO MERKL-

71.-BUSCA E APREENSAO-457/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINAN. INVEST x JOSE ADALBERTO BORDI-
NIDA SILVA. Ante o inadimplemento, prossiga-se no cumpri-
mento da liminar. Desentranhe-se o mandado desde que com-
provado o recolhimento da diligência do Oficial para o que
concedo o prazo de 0 dias. -Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

72.-RESTITUICAO-480/2002-GELMA DELMA DEL LAGO
x JOAO CARLOS BRASANINI- Indefiro a parte final do plei-
to de fls. 67, porque incumbe à parte autora diligenciar para
localizaçÆo do citando. Expeça-se mandado. Intimem-se. —
Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as
despesas com custas do sr. Oficial de Justiça. - Adv. JONAS
BORGES-

73.-ALVARA JUDICIAL-498/2002-SHEILA DE MARCO x
ESP. JOAO DE MARCO. Vistos,etc. Preenchidos os requisitos
legais expeça-se alvará para autorizar a requerente a outorgar
escritura pública de compra e venda dos lotes números 67 da
quadra “F” e dos lotes números
144,145,146,147,148,149,150,151,152,153,154,155,156,157,1
59,160,161 162,163 e 164 do Loteamento Jardim Cidade Alta,
localizados na cidade de Joaçaba/SC, ao Sr.Ademar Sebastiao
Jacomel, bem como proceder a venda de 238 açoes preferenci-
ais nominativas que o de cujus possuia junto a Empresa Sadia
S/A prazo de validade alvará 60 dias -Prestaçao de contas em
30 dias. Pagas as custas, expeça-se alvará. P.R.I. -Adv. ALEX-
SANDRA ISABEL PRUDLIK SCATOLA apenso 982/01-

74.-MONITORIA-505/2002-COMERCIAL ATACADISTA
LUCIANAS LTDA x SUELI C. PEREIRA DE CAMPOS PI-

COLLI —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

75.-ARROLAMENTO-509/2002-FRANCISCA BRU-
CZKONSKI x ESP. IZIDORIO BRUCZKONSKI- Aguardan-
do retirada do formal de partilha. - Adv. GELSON AREND e
LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND-

76.-MONITORIA-511/2002-CCV COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS LTDA x CLAUDIA GARUTI WA-
CHANSKI —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
JOYCE M. MISCHUR-

77.-BUSCA E APREENSAO-515/2002-CONSEG - CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x FAGGIOR TRANSPORTES
LTDA- Sobre o deslinde do acordo, mencionado na petiçÆo de
fls. 61, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. Intimem-
se. - Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

78.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-523/2002-ES-
CAPAMENTOS PORTAO LTDA e outros x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Cabe anotar que
nÆo há impossibilidade jurídica, porque a prova que irá se pro-
duzir justamente deverá suprir o procedimento da prestaçÆo
de contas, isso com base no dever da parte ré em apresentar
documentos comuns, nos termos dos arts. 355 e seguintes do
Código de Processo Civil e porque a perícia irá analisar a do-
cumentaçÆo de acordo com a versÆo das partes, nÆo haven-
do falar-se em prestaçÆp de contas como necessário antece-
dente. A preliminar referente a indeferimento da inicial porque
inadequado o procedimento adotado nÆo pode ser acolhida,
rebela-se a parte ré no que se refere ao requerimento do autor
quanto a apresentaçÆo de contratos e extratos afirmando que o
procedimento correto é a cautelar para tal fim; nÆo lhe assiste
razÆo porque a exibiçÆo de documentos é prevista nos arts.
355 e seguintes do Código de Processo Civil como incidente
próprio do processo ordinário, aliás que deve ser adotado neste
caso porque os documentos pedidos pela parte autora sÆo co-
muns a ré logo deve ela apresentaá-los, sob as penas do art.
359 do CPC. Tal apresentaçÆo deverá ser feita ao senhor Peri-
to, que deverá examiná-los e elaborar laudo com quesitos a
serem apresentados pelas partes e os que abaixo seguem. Para
tal mister nomeio o senhor Flantelor Souza Oliveira. Assim
defiro prova pericial, devendo o senhor Perito responder: a) se
houve cobrança de juros; b) em que percentual; c) se houve
capitalizaçÆo na cobrança de tal encargo; d) se houve cobran-
ça de comissÆo de permanência, e em que percentual; d1) se
houve pactuçÆo de percentual para tal encargo - comissÆo de
permancência; f) para o período de vigência do contrato deverá
o senhor Perito elaborar planilha evolutiva dos lançamentos
efetivados na conta do autor contanto INPC/IGP-DI, mais os
juros de 1,0% ao mês contados de forma direta e sem capitali-
zar até o encerramento da conta, e até a data da elaboraçÆo do
laudo, mais multa de 2%. Intimem-se as partes para apresenta-
rem assistentes técnicos e quesitos, e o senhor Perito para ela-
borar proposta de honorários, após digam as partes, nÆo ha-
vendo impugnaçÆo intime-se a parte autora para o depósito
em cinco dias, feito o depósito intime-se o Perito para entregar
o laudo em trinta dias. Intimem-se. - Adv. JOSE ANTONIO
PEIXOTO DE OLIVEIRA, LEONARDO KOVARA BOARET-
TO, DANIELE A. GRANDO-

79.-BUSCA E APREENSAO-590/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x LIGIA MARIA DOS SANTOS.
Vistos,etc...Isto posto, considerando o que mais dos autos consta
e, com fundamento no art.66 da Lei n.4728/65 e, ainda, no
Decreto-Lei n.911/69, JULGO PROCEDENTE a açao, decla-
rando rescindido o contrato, consolidando nas maos do reque-
rente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensao liminar torno definitiva, levantando-se o depósito
judicial e sendo facultada a venda pelo credor, na forma do
estabelecido no art.3º, parag.5º, do referido Decreto-Lei n.911/
69. Incumbe ao credor cumprir o disposto no art.2º do aludido
Decreto-ei n.911/69, valendo a presente sentença como título
hábil perante qualquer repartiçao pública, para efeito de domí-
nio e posse do bem, visando a transferência do mesmo a tercei-
ros indicados pela parte requerente, devendo o título exibido
permanecer nos autos. Face a sucumbência, condeno a parte
requerida no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, dada a singeleza da demanda, arbitro,
equitativamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais) nos termos
do art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I. -Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI-

80.-INDENIZACAO-659/2002-TATIANA CARLA LIMA AL-
VES x ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-
CREDICARD -Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-684/2002-LOU-
RI VAS DOS SANTOS x RUBENS CASSIMIRO e outros -
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias.-Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI e ELZA
SANT’ANA LIMA DEMBISKI-

82.-BUSCA E APREENSAO-752/2002-MULTPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x PAULO CE-
SAR RENSI. Vistos,etc...Isto posto, considerando o que mais
dos autos consta e, com fundamento no art.66 da Lei n.4728/65
e, ainda, no Decreto-Lei n.911/69, JULGO PROCEDENTE a
açao, declarando rescindido o contrato, consolidando nas maos
do rqeuerente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem,
cuja apreensao liminar torno definitiva, levantando-se o depó-
sito judicial e sendo facultada a venda pelo credor, na forma do
estabelecido no art.3º, parag.5º, do referido Decreto-Lei n.911/
69. Incumbe ao credor cumprir o disposto no art.2º do aludido
decreto-Lei n.911/69, valendo a presente sentença como títutlo
hábil perante qualquer repartiçao pública, para efeito de domí-
nio e posse do bem, visando a transferência do mesmo a tercei-
ros indicados pela parte rqeuerente, devendo o título exibido

permanecer nos autos. Face a sucumbência, condeno a parte
requerida no pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, os quais, dada a singeleza da demanda, arbitro,
equitativamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais) nos termos
do art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I. -Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

83.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-814/2002-LU-
CILDA WASILEWSKI DE ARAUJO x DINAIR DE SOUZA
ROSA DE ABREU e outros. Vistos,etc...Face ao exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, e determino a imisssao da parte
autora no imóvel, levante-se as chaves em favor dela, isso como
consectário do despejo que aos réus iria se decretar caso nao
tivessem entregue as chaves. Condeno os rqeueridos ao paga-
mento dos valores indicados na inicial com os acréscimos nela
previstos, bem como os de lei e os do contrato (observado os
termos do art.290 do CPC até a efetiva desocupaçao do bem),
condeno-os ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenaçao nos termos do art.20, parag.3º, do CPC. Inde-
pendentemente de transito em julgado expeça-se mandado de
imissao em favor da autora. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.
-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e SILVIA CRISTINA XA-
VIER GLASER, DENISE LUNELLI MARCONDES-

84.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-840/2002-CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA GOMES e outros x BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. RENATO
COSTA LUZ P. HORA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

85.-CAUTELAR INOMINADA-901/2002-GILSON EUCLI-
DES MIRANDA ROMAO x BANCO DO BRASIL S/A- Con-
cedo ao autor o prazo de dez dias para que promova os atos
necessários à citaçao da parte requerida. Intimem-se. - Adv.
JOEL FERREIRA LIMA-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-935/2002-ARAUPLAST-
IND. DE PLASTICOS LTDA x BANESTADO-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. JOSE ANTONIO
GOMES DE ARAUJO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

87.-ALVARA JUDICIAL-960/2002-MARIA IRENE SOARES
DE LIMA x FLORIANO WISNIEWSKI. Vistos,etc. Preenchi-
dos os requisitos legais expeça-se alvará para autorizar a re-
querente e levantar os valores do FGTS depositados junto a
CEF em nome de FLORIANO WISNIEWSKI -prazo de valida-
de alvará 60 dias -Desnecessária prestaçao de contas -Reque-
rente maior. Sem custas em funçao da gratuidade. Expeça-se
alvará em favor do patrono da requerente, desde que apresenta-
da procuraçao nos termos do contido no parag.3º, do art.1289,
do Codigo Civil. P.R.I. -Adv. JONAS BORGES-

88.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-997/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ESP. ADOLFO HARMS- Tendo em
vista a informaçÆo de fls. 29 defiro o pleito de fls. 28. Inti-
mem-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SIL-
VEIRA-

89.-INDENIZACAO-1008/2002-LEONIDES JARECK x DI-
RECTV - GALAXY BRASIL LTDA-Aguardando assinatura no
termo de cauçÆo e retirar o ofício de fls. 50. - Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-

90.-MONITORIA-1034/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE ODONTOLOGIA-SECAO PARANA x GISELE BORBA
SOUZA. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinçao ante o pa-
gamento denunciado nas fls.52 destes autos e, em consequen-
cia, julgo extinto o presente processo, com fundamento no dis-
posto pelo art.269, inc.III, do CPC. Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuiçao e arquive-se. Custas na forma da lei. P.R.I.
Cumpra-se. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES e PRISCI-
LA GONCALVES GABASA PEREZ-

91.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1042/2002-MAR-
LEI FERREIRA x APOLAR IMOVEIS LTDA- Renovo à auto-
ra o prazo de dez dias para o atendimento integral do despacho
de fls. 39 verso. Intimem-se. - Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGO-

92.-JUSTIFICACAO-1043/2002-COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS ROSSUN LTDA x BANCO HSBC BANCK
BRASIL S/A -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
taçao e documentos.-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN e KELLY CRISTINA WORM-

93.-ALVARA JUDICIAL-1048/2002-PIO EUGENIO MARIA-
NI x ESP. MARCEL HENRIQUE MARIANI. Vistos,etc. Pre-
enchidos os requisitos legais expeça-se alvará para autorizar os
requerentes a levantarem os valores dos haveres trabalhistas
em nome de MARCEL HENRIQUE MARIANI prazo de vali-
dade alvara 60 dias Desnecessária prestaçao de contas -Reque-
rentes maiores. Pagas as custas, expeça-se alvará. P.R.I. -Adv.
LUIZ ANTONIO CUNHA-

94.-BUSCA E APREENSAO-1059/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AMAURI
GUEDES TASSO -Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça.-Adv. GABRIEL ANTONIO H.
NEIVA LIMA FILHO-

95.-BUSCA E APREENSAO-1062/2002-HSBC BANK BRA-
SUK S.A - BANCO MULTIPLO x CLODUALDO DE SOUZA
PINHEIRO JUNIOR -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2002-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S/A x STELLA MARIS WINNIKES

SILVA -No prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao jurisdicional al-
mejada pelo contendores, digam os interessados, sobre seu in-
teresse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Decorrido o prazo e nao se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestaçao, vol-
tem-me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questoes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, em substituiçao à audiência previs-
ta no artigo 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se
encontr bastante extensa, com os atos sendo marcados para o
mês de dezembro de 2.002. Desnecessário consignar que a qual-
quer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual a providência contida no item 3 supra nao lhes
causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. SERGIO STANBELINI
MINHOTO, OSCAR SILVEIRO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA DE SOUZA - Apenso 1591/2001-

97.-INTERDITO PROIBITORIO-1087/2002-PAULO ROBER-
TO BORDIN x ESTE JUIZO. Vistos,etc. Homologo, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido
de desistência de fls.27, destes autos e, em consequência, julgo
extinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
art.267, inciso VIII, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv. JAIR RIBEIRO e EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

98.-SUSTACAO DE PROTESTO-1115/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHO INDUSTRIAL CONSOLATA
LTDA e outros- Indefiro o pedido de fls. 20, pois a segunda ré
tem sede na cidade paranaense de Cafelândia, logo fixo o pra-
zo de 48 hs p/que a autora providencie os elementos necessári-
os para a referida citaçÆo. Intimem-se. - Adv. OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR-

99.-ORDINARIA DE NULIDADE-1148/2002-ORGANIZA-
CAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x BRINK MOBIL
EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-...Assim, num ju-
ízo provisório e nÆo exauriente do tema há que se firmar a
ausência do requisito do caput do art. 273 do Código de Pro-
cesso Civil, indefiro a tutela antecipada. Cite-se com os termos
da emenda para os fins dos arts. 285 e 297, ambos do Código
de Processo Civil. Intimem-se. —Conforme o art. 19 do CPC
ao interessado para adiantar as despesas com postagem ou cus-
tas do sr. Oficial de Justiça. - Adv. FERNANDO FERNAN-
DES-

100.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1182/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DO SERRO AZUL x
COMERCIO DE ROUPAS E CALCADOS VITORIA LTDA
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SANTIAGO LOSSO-

101.-BUSCA E APREENSAO-1184/2002-BV FINANCEIRA
S/A - CFI x JAIR TOBIAS DE REZENDE —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

102.-ORDINARIA DE RESCISAO-1186/2002-GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA x BOMBATEC MANUTENAO E
CONSERTOS DE BOMBAS D AGUA S/ —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
RODRIGO COSTENARO CAVALI e FABIOLA P. CORDEI-
RO FLERSCHFRESSER- Apenso 978/02

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1191/2002-
FERNANDO AUGUSTO VOSS x JOSE ANTONIO PALOS-
QUI e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA-

104.-MONITORIA-1193/2002-ONEDIA MARIA VIOT x
INGO FREDERICO ARTHUR GERMER. Apresente o reque-
rente no prazo de 05 dias memória de cálculo do débito e vol-
tem. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO-

105.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1202/2002-LEONILDA
ESTEVAN DA ROSA VIANA e outros x TRANSTAN TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros- Emendem os re-
querentes a inicial elencando com base no art. 355 e 359 do
C.P.C. os fatos que pretendem ver provados com os ditos docu-
mentos e a pena que eventualmente querem ver aplicados com
base no eventual nao exibiçÆo injustificado. Intimem-se. - Adv.
ANTONIO BUENO-

7.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUE
RELACAO Nº 136 /2002
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AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 025 01277/2000
ARIEL REY ORTIZ OLSTAN 032 00451/2001
ARLINDO MENEZES MOLINA 096 00952/2002
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 024 01090/2000

024 01090/2000
011 01394/1998

ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 099 00984/2002
AUDERI LUIZ DE MARCO 096 00952/2002
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 080 00482/2002
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 096 00952/2002
BEATRIZ SANTI 071 00177/2002
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 100 01007/2002
CARLA FABIANA EVERS 068 00104/2002

053 01234/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 076 00360/2002
CARLOS ALBERTO DA SILVA 088 00742/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 091 00792/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 096 00952/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 080 00482/2002
CARLOS HENRIQUE TER•ARIOL 019 00267/2000
CARLOS MURILO PAIVA 096 00952/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 060 01375/2001
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 005 00085/1997
CAROLINE GARCETE 080 00482/2002
CASSIPORE DIPP BAHLS 023 00927/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 081 00487/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORIA 041 00987/2001
CINTIA REGINA BREHMER 050 01192/2001
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 021 00419/2000
CLAUDIA ANDREA LINS BARRO 067 00079/2002
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT 042 00988/2001
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 004 00085/1996
CLAUDIO MARIANI BERTI 091 00792/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 026 00015/2001
CLEBER MARCONDES 011 01394/1998

011 01394/1998
011 01394/1998

CRISMACLEYTON PAMPLONA 041 00987/2001
CRISTIANE BELLINATI GARCI 047 01075/2001
CRISTIANE CORTES IWERSEN 021 00419/2000
DANIEL HACHEM 093 00854/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 080 00482/2002
DEBORAH GUIMARAES 004 00085/1996
DENNYSON FERLIN 074 00324/2002
DEYSE CALDAS SANTOS PIRES 042 00988/2001
DIEGO BOHRER BRANCO 036 00662/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 079 00427/2002
DIMAS CASTRO DA SILVA 022 00683/2000
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 082 00544/2002
DJALMA RIESMBERG JUNIOR 055 01271/2001
EDIMAR MARCONDES PORTELA 008 00295/1998
EDIVALDO MERCER GONCALVES 021 00419/2000
EDMILSON DE GENNARO 042 00988/2001
EDUARDO CASILLO JARDIM 011 01394/1998

011 01394/1998
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 096 00952/2002
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 035 00568/2001
ELIANE CRISTINA R CHEVALI 062 01468/2001
ELIZABET CORREA 074 00324/2002
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 035 00568/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 066 00062/2002
EMANUELA CATAFESTA 024 01090/2000
ENIO LUIZ COSTA 046 01056/2001
ERICA HIKISHIMA FRAGA 051 01201/2001
ERIKA CRISTINA BALADI RUF 042 00988/2001
ERLON DE FARIA PILATI 073 00261/2002
ESTHER DALMAS CHANG 067 00079/2002
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 011 01394/1998
EURICO ORTIS DE LARA FILH 016 01354/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 012 00610/1999

039 00842/2001
EWERTOM ZEYDIR GONZALES 096 00952/2002
FABIANO ROESNER 073 00261/2002
FABIO ROGERIO HARDT 055 01271/2001
FABIO TAVARES TORQUATO 078 00386/2002
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 080 00482/2002
FABRICIO JOSE BABY 055 01271/2001
FERNANDO ANTONIO JACOB PE 042 00988/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 064 01562/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 023 00927/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 047 01075/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 096 00952/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 042 00988/2001

063 01530/2001
037 00725/2001

GIOVANA MAGGI MAIA 075 00331/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 096 00952/2002
GLEUCIO ROGERIO SILVA 087 00711/2002
GUARACI PINTO DA SILVA 062 01468/2001
GUILHERME M. ROCHA 012 00610/1999
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 012 00610/1999
HARRI KLAIS 031 00443/2001

HELENA DA GAMA LOBO D’GAM 022 00683/2000
HELENA MUSSOLINO 050 01192/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 003 03023/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 017 00084/2000

080 00482/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 008 00295/1998

034 00559/2001
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 048 01085/2001
IBERE INDIO DO BRASIL P. 082 00544/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 008 00295/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 042 00988/2001

091 00792/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 090 00789/2002
IZABEL C. R. M. CAMPOS 054 01250/2001
IZABEL MARTINS CAMPOS 069 00124/2002
JACQUELINE MARIA MOSER 017 00084/2000
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 025 01277/2000
JAKSON HOHARA MENDES 033 00506/2001

043 01011/2001
JAMES ROBINSON CORREIA 074 00324/2002
JEFERSON WEBER 033 00506/2001

043 01011/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 080 00482/2002
JOAO CANDIDO MICHALSKI 015 01281/1999
JOAO CASILLO 011 01394/1998
JOAO DE AQUINO ROTTA 010 00787/1998
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 017 00084/2000

063 01530/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 081 00487/2002
JOAO PAULO BALSINI 080 00482/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 011 01394/1998
JOSE CARDOSO 070 00160/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 084 00635/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 061 01418/2001
JOSE MUHI MAGO 042 00988/2001
JUCELI SACHT 075 00331/2002
JULIANA DAHER ALVARES DEL 027 00027/2001
JULIANE ZANCANARO 005 00085/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 013 01079/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 067 00079/2002
JULIO JACOB JUNIOR 084 00635/2002
JURACY BARBOSA 011 01394/1998
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 056 01301/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 032 00451/2001

003 03023/2002
KARLA NEMES YARED 035 00568/2001
KATIA MORAES JARMENDIA 042 00988/2001
LADI NEIS 030 00364/2001
LAERTE PORAS JUNIOR 042 00988/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 032 00451/2001

063 01530/2001
003 03023/2002

LEONARDO KOVARA BOARETTO 080 00482/2002
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 012 00610/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 042 00988/2001

091 00792/2002
037 00725/2001

LETICIA ARAUJO LEONI 007 00753/1997
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 041 00987/2001
LISIAS CONNOR SILVA 096 00952/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 005 00085/1997
LUCIA ANA LAZOF 057 01306/2001
LUCIANA BERRO 023 00927/2000

036 00662/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 011 01394/1998
LUCIANE CRISTINA BORGES D 077 00371/2002
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 048 01085/2001
LUCIANO SCHAUFFERT DE AMO 074 00324/2002
LUIS CARLOS B. LOYOLA 090 00789/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 069 00124/2002
LUIS FERNANDO N LOYOLA 090 00789/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 096 00952/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 088 00742/2002
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 042 00988/2001
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 075 00331/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 060 01375/2001
LUIZ CARLOS GERMANO 042 00988/2001
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SAN 058 01329/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 020 00404/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 018 00171/2000

009 00387/1998
LUIZ FERNANDO DIETRICH 054 01250/2001
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 096 00952/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 031 00443/2001
LUIZ KNOB 028 00102/2001
LUIZ MARCIO F. RIBAS 035 00568/2001
LUIZ MARTINS JR 035 00568/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 075 00331/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 012 00610/1999

039 00842/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 067 00079/2002
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 031 00443/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 018 00171/2000
MANOEL FRANCISCO MARTINS 090 00789/2002
MARA ELOA RAMOS BASSAN 096 00952/2002
MARCELO ALESSANDRO BERTO 024 01090/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 073 00261/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 023 00927/2000

036 00662/2001
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 080 00482/2002
MARCELO LUIZ DREHER 006 00590/1997
MARCELO OLIVA MURARA 011 01394/1998

011 01394/1998
MARCELO SOUZA LOPES 014 01204/1999
MARCIA FERREIRA 019 00267/2000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 064 01562/2001
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 096 00952/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 096 00952/2002
MARCIO DOMINGUES BENTO 031 00443/2001
MARCIO LANZONI BONATO 087 00711/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 096 00952/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 010 00787/1998
MARCO AFONSO DE LIMA 025 01277/2000

MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 042 00988/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 074 00324/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 032 00451/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 008 00295/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 068 00104/2002

053 01234/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 015 01281/1999
MARCOS GUASTELLA 010 00787/1998
MARCOS JOSE CHECHELAKY 100 01007/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 087 00711/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 045 01039/2001
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 042 00988/2001
MARIA HELENA LAZOF 057 01306/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 011 01394/1998

011 01394/1998
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 040 00925/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 038 00803/2001

097 00977/2002
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 070 00160/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 087 00711/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 067 00079/2002
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 095 00883/2002
MAURICIO KAVINSKI 020 00404/2000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 050 01192/2001
MAURO JOSE AUACHE 079 00427/2002
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 042 00988/2001
MIEKO ITO 051 01201/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 096 00952/2002
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 058 01329/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 032 00451/2001
MURILO CELSO FERRI 066 00062/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 045 01039/2001
NATACHA MACHADO FERREIRA 090 00789/2002
NEIDE APARECIDA MARTINS S 022 00683/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 083 00603/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 030 00364/2001
NELSON JOAO KLAS 077 00371/2002
NELSON KNOB 028 00102/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 004 00085/1996
NEUDI FERNANDES 002 03022/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 008 00295/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 099 00984/2002
NILSON LEMES BUENO 086 00698/2002
NILZA SALETE FERREIRA DA 028 00102/2001
OMAR NAMI HADDAD SAADE 042 00988/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 049 01160/2001
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 021 00419/2000
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 032 00451/2001
OSVALDIR NODARI 011 01394/1998

011 01394/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 030 00364/2001
PASQUALINO LAMORTE 017 00084/2000
PATRICIA CASILLO SENFF 011 01394/1998

011 01394/1998
PATRICIA DUTRA DA SILVA 074 00324/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 058 01329/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 042 00988/2001

037 00725/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 004 00085/1996
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 048 01085/2001
RANKA D. SANDINO DA GAMA 022 00683/2000
REGINALDO BALAO 042 00988/2001
REINALDO E.A. HACHEM 093 00854/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 007 00753/1997
RENATO GALVAO CARRILHO 093 00854/2002
RENATO JOSE BORGERT 094 00870/2002
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 087 00711/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 093 00854/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 094 00870/2002
ROBERTA NOROSCHNY COLIN 080 00482/2002
ROBERTA ONISHI 067 00079/2002
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 011 01394/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 096 00952/2002
ROBSON ZANETTI 060 01375/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 082 00544/2002
ROMILDO NUNES FERREIRA 065 01564/2001
ROMUALDO PAESE 057 01306/2001
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 096 00952/2002
ROSA MARIA B. BRANDAO BIC 098 00979/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 008 00295/1998

034 00559/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 047 01075/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 030 00364/2001
SADI BONATTO 064 01562/2001
SANDRA AMARA PEREIRA 008 00295/1998
SAULO BONAT DE MELLO 011 01394/1998

011 01394/1998
SERGIO MORES 017 00084/2000
SERGIO STEFANO BAZOLLI 042 00988/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 072 00179/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 059 01371/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 089 00751/2002
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 042 00988/2001
SILVIO NAGAMINE 060 01375/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 051 01201/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 011 01394/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 011 01394/1998

011 01394/1998
SIRLEI DOMINGUES GAGO 049 01160/2001
SONIA APARECIDA RIBEIRO S 019 00267/2000
SONIA MENDES DE SOUZA 042 00988/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 008 00295/1998

034 00559/2001
SONNY STEFANI 096 00952/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 080 00482/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 012 00610/1999
UMBERTO GIOTTO NETO 019 00267/2000
VALDEMAR ANDREATTA 044 01033/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 017 00084/2000

063 01530/2001
VALDEMAR REINERT 034 00559/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 010 00787/1998
VALTER LUIS DE ANDRADE RI 019 00267/2000

VANDA LUCIA TAVARES DE BA 013 01079/1999
VANELIS MARCELE MUCELIN 022 00683/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 059 01371/2001
VERA LUCIA DE PAULI 061 01418/2001
VICENTE MAGALHAES 020 00404/2000
VIVIANE BERNARDO JORGE 017 00084/2000
WALTER S. DE MACEDO 096 00952/2002
WELLINGTON TORRES COSENZA 046 01056/2001
WERNER AUMANN 096 00952/2002
WILSON ROBERTO RAITANI 029 00220/2001
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 075 00331/2002

1.-COBRANCA -   SUMARIA-3021/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BARIGUI  VILLAGE  x  RENATO  ROCHENBERG
-”Peti‡âo Inicial aguarda  preparo,  no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. ADALGIZA FONTANELA
BACHMANN-

2.-DECLARATORIA-3022/2002-PROPEC  INDUSTRIA E
COMERCIO DE PROD.  AGROPEC.  LTDA  x  PROTEIN-
DUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  -”Peti‡âo  Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)  dias,  sob  pena  de
cancelamento.” -Adv. NEUDI FERNANDES-

3.-BUSCA E  APREENSAO-3023/2002-FINAUSTRIA  -  CIA
DE CREDITO,   FINANCIAMENTO  E  INVES  x  CACILDA
DE  PAULA -”Peti‡âo   Inicial  aguarda  preparo,  no  prazo  de
30 (trinta)  dias,  sob pena de cancelamento.” -Adv. LEAN-
DRO CABRERA  GALBIATI,  KARINE  CRISTINA  DA
COSTA  e  HELIO PEREIRA CURY FILHO-

4.-SENTEN•A  PROFERIDA  PELO  MM.  JUIZ  DE  DIREI-
TO  DR. KENNEDY  JOSU•  GRECA DE MATTOS - INDE-
NIZACAO-85/1996-MARCOS ANTONIO  ISIDORO  x  REN-
NER CORRETORA  DE CAMBIO E VALORES MOB -”Vis-
tos etc... Ante o exposto,  julgo  improcedente  o  pedido,  com
an lise do m‚rito,  com  fundamento  no  art.  269,  I,  do  CPC,
de consequˆncia  condeno  o  autor  ao  pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios, devidos ao patrono da
r‚, que os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com  ful-
cro  no  par grafo  4§  do  artigo  20 do CPC, em virtude  da
simplicidade da demanda. P.R.I.”-Adv. CLAUDIA LUCIA
CAMARGO LOPEZ, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
NEMO ELOY VIDAL NETO e DEBORAH GUIMARAES-

5.-COBRANCA - SUMARIA-85/1997-OMNICO  INTERNA-
TIONAL TRADING  CORPORATION  x  SOFHAR  INFOR-
MATICA E ELETRONICA LTDA   -”Depositar  antecipada-
mente  as  custas  da  Sra. Contadora  R$  67,22 - 640,19 VRCs”.
(Certidâo de fls.439 VERSO:  Certifico,  que  para  esta ser-
ventia proceder ao cumprimento  do  despacho de fls.426, faz-
se necess rio a apresenta‡âo  da  matr¡cula  atualizada  do  im¢vel
a ser avaliado).-Adv. JULIANE ZANCANARO, CARMEN
GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI,  ALINE FERNANDA
PESSOA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-590/1997-BANCO
MERIDIONAL DO  BRASIL  S/A x JOAQUIM SIMAO FER-
REIRA -”Aguarde-se por 30  dias,  conforme  o  pedido de
fls.125.”-Adv. AMAZONAS FRANCISCO  DO  AMARAL,
MARCELO LUIZ DREHER e ADYR RAITANI JUNIOR-

7.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - RESSARCIMENTO-753/1997-BAMERIN-
DUS CIA   DE  SEGUROS  x GERALDO JENSEN -”1-Oficie-
se   ao  Ju¡zo  Deprecado solicitando  informa‡ùes  sobre  o
cumprimento  da carta precat¢ria.  2-Int. (Retirar Of¡cio).”-
Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e LETICIA ARAUJO
LEONI-

8.-EXECUCAO  DE T. EXTRAJUDICIAL-295/1998-BANCO
SUDAMERIS DO  BRASIL S/A x NACIONAL INDUSTRIA
QUIMICA LTDA E OUTROS -”Aguarde-se conforme o pedi-
do de fls.168, a devolu‡âo da carta  precat¢ria  pelo  prazo  de
90 dias. “-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA  DE  CASTRO,  EDIMAR MARCONDES POR-
TELA, ROSANA MARIA FECCHIO, SANDRA AMARA PE-
REIRA, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO e IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO-

9.-SENTEN•A  PROFERIDA  PELO  MM.  JUIZ  DE  DIREI-
TO  DR. KENNEDY  JOSU•  GRECA  DE MATTOS - IM-
PUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-387/1998-CONSTRU-
TORA ABAGE LTDA   x  CONJUNTO RESIDENCIAL  VALI
-”Vistos etc... Rejeito a impugna‡âo e mantenho  o  valor da
causa em R$ 55.926,24 (cinquenta e cinco  mil,  novecentos  e
vinte  e seis reais e vinte e quatro  centavos)  tal como exposto
na inicial. Condeno o impugnante ao pagamento das custas e
despesas processuais deste  incidente,  ficando  isenta da
condena‡âo em verba honor ria,  por  ser  incab¡vel sua aplica‡âo
na esp‚cie. P.R.I.”-Adv.  ANTENOR  CAMILI PENTEADO e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

10.-BUSCA E APREENSAO-787/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MARCIO  ALBANO  DA SILVA D’ANDREA
-”Manifesta‡âo no prazo de  30  dias,  de  acordo  com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo  legal sem a manifesta‡âo do autor) -
Adv. ALEXANDRE NELSON  FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, JOAO
DE AQUINO ROTTA e MARCOS GUASTELLA-

11.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.  P.  X.  F. GUERRA: EMBARGOS A EXECU-
CAO-1394/1998-CASA MARCENEIRO  LTDA.  e  outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.  -”Vistos,  etc...
Tratam  os  autos  de embargos … execu‡âo,  em  fase  de
execu‡âo  de  senten‡a.  ës fls. 208/209  os  embargos  oferece-
ram  a  penhora  o  Lote de terreno  n§  239 da quadra “S”,
objeto da matr¡cula 6.448 do   C.R.I.  da  5§  Circunscri‡âo
desta  capital.  Pelo despacho  de fls. 220 foi determinada a
juntada aos autos de  c¢pia atualizada da matr¡cula do im¢vel
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indicado, com posterior  manifesta‡âo do exeq•ente. O em-
bargado …s fls. 222/223, pugna pela inefic cia da nomea‡âo,
por nâo terem sido atendidos os pressupostos do art. 655,
par grafo 1§, inciso  I,  do CPC, e pelo nâo a obediˆncia …
ordem legal (656,  inciso  I,  do CPC). Os embargantes apre-
sentaram a matr¡cula  do  bem  …s fls. 225/227. Pois bem,
observa-se que  embora  nâo tenha sido juntada de pronto a
indica‡âo da   transcri‡âo  aquisitiva  do  im¢vel,  determinado
o cumprimento  os  embargantes  apresentaram a matr¡cula de
fls.  227,  o  que supre a comprova‡âo da propriedade e a
descri‡âo  dos  limites  e  confronta‡ùes.  Al‚m disso, a execu‡âo
deve  se  processar  de  modo  menos gravoso ao executado,
sendo  que  em  caso de penhora sobre o valor existente  no
caixa  da  empresa,  mesmo  que  sobre  um percentual,  poder 
haver preju¡zo a executado, diante da necessidade de pagamento,
inclusive,  de  encargos trabalhistas,  nâo  havendo  portanto  o
que se falar em inefic cia  em  face  da inobservƒncia da grada‡âo
legal. Outrossim,  o  bem indicado est  livre e desembara‡ado
de qualquer  “nus,  conforme  se observa …s fls. 227, e pela
sua  metragem  e localiza‡âo ‚ suficiente para garantir a d¡vida.
Em  razâo  do  exposto,  defiro o pedido de fls. 208/209,  lavre-
se  termo  de nomea‡âo de bens … penhora. Int.”-(Assinar
termo de nomea‡âo de bens … penhora)-Adv. LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO, CLEBER MARCON-
DES, MARIA  JOSE  TAVORA  GIL  BELEM,  OSVALDIR
NODARI, EUNICE FUMAGALLI  MARTINS  E  SCHEER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA  ESTORILIO
SILVA  FRANCO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO SENFF, JOA-
QUIM JOSE   GRUBHOFER  RAULI,  MARCELO  OLIVA
MURARA,  CLEBER MARCONDES, SAULO BONAT DE
MELLO, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR,  RO-
BERTO  AURICHIO  JUNIOR, JURACY BARBOSA, MA-
RIA JOSE  TAVORA  GIL  BELEM,  OSVALDIR NODARI,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,   ANGELA  ESTORI-
LIO  SILVA  FRANCO,  EDUARDO CASILLO  JARDIM,
PATRICIA  CASILLO  SENFF, MARCELO OLIVA MURA-
RA, CLEBER MARCONDES e SAULO BONAT DE MELLO-

12.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - ORDINARIA-610/1999-ZILDA DINIZ
BARBOSA x BANCO ITAU S/A e OUTRA  -”1-Intime-se  o
Sr.  Perito nomeado para prestar esclarecimento, conforme
requerido  …s  fls.470/474, dizendo   ap¢s  as  partes.  2-Int.”-
Adv.  HAROLDO  ALVES RIBEIRO  JUNIOR,  GUILHER-
ME  M. ROCHA, LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA  GUI-
MARAES,  LUIZ  RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

13.-REINTEGRACAO  DE  POSSE-1079/1999-BANDEIRAN-
TES  S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL  x  SILVIA
REGINA  DOS  SANTOS -”Retirar Of¡cio.”-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS-

14.-MONITORIA-1204/1999-JOSE  CARLOS  MARIOTTO
x JOSIMERY BONACIF  ANTONIACOMY  -  ME  -”Aguar-
de-se  por  60  dias, conforme o pedido de fls.51.”-Adv. MAR-
CELO SOUZA LOPES-

15.-BUSCA  E  APREENSAO-1281/1999-BANCO  NORO-
ESTE  S/A. x VITALINA  SILVA  DE  JESUS  -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante  da  certidâo  de  fls.69: (Certifico que
deixo de expedir  mandado tendo em vista a certidâo do Sr.
Oficial de  Justi‡a  de fls.24).”-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e JOAO CANDIDO MICHALSKI-

16.-ORDINARIA-1354/1999-TRANSCORP  DISTR.  DE  TI-
TULOS  E VALORES  MOBILIARIOS e outros x RADICAL
INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA -”Aguarde-se con-
forme o pedido de fls.135, a  devolu‡âo  da  carta precat¢ria
pelo prazo de 60 dias. “-Adv. EURICO ORTIS DE LARA FI-
LHO-

17.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-84/
2000-CAVALCANTI IMOVEIS LTDA x LUIZ ANTONIO
BERTOLDO  -”1-Decorrido o prazo previsto no art. 45  do
CPC, procedam-se as anota‡ùes necess rias. 2-Ap¢s, publique-
se  o  despacho  de  fls.350. 3-Int. Despacho de fls.350:  1-Com
a  realiza‡âo  da prova pericial dou por encerrada a instru‡âo
do feito, intimem-se as partes para apresenta‡âo de memoriais
na forma e no prazo estipulados …s  fls.252/253.  2-Int.  “-
Adv.  JACQUELINE MARIA MOSER, VALDEMAR  BER-
NARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE, JOAO DE
OLIVEIRA  FRANCO JUNIOR, SERGIO MORES, PASQUA-
LINO LAMORTE e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

18.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-171/2000-COND.
CONJ. RES. CAIUA I CONDOMINIO V x GENILSA RIBEI-
RO  DA  CONCEI•éO  -1-Para  audiˆncia  de concilia‡âo  e
entrega  de defesa para o dia 16/01/2003, …s  10h00  min.  Se
necess rio for, ser  designada outra data  para audiˆncia de
instru‡âo e julgamento. 2-Cite-se na forma requerida, fls. 118,
com as advertˆncias legais. 3-Int.  Cumpra-se  o  item  9.4.1  do
C¢digo de Normas da Corregedoria  Geral  da Justi‡a; pague-
se antecipadamente as  custas  do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS-

19.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-
267/2000-RUBENS FERNANDO RIBAS x PANEXPRESS
VIAGENS  E  TURISMO LTDA -”1-Preliminarmente, certifi-
que   a  escrivania  sobre  a  retirada  da  carta precat¢ria  expe-
dida  a  comarca  de Sâo Paulo. 2-Em caso negativo,  resta
configurada  a  preclusâo  temporal  da prova, diante da  in‚rcia

da  parte  requerida  em providenciar   o  cumprimento  da
deprecata,  apesar  de regular  intimada  para  tal.  3-Com  rela‡âo
… ouvida da testemunha residente   em  RECIFE/PE,  esta
deve  ser contraditada quando do seu depoimento, conforme
preceitua o  art.  414,  par grafo  1§ do CPC. 4-Int.”-Adv.
UMBERTO GIOTTO  NETO,  VALTER  LUIS  DE  ANDRA-
DE  RIBEIRO,  SONIA APARECIDA   RIBEIRO  SOARES,
MARCIA  FERREIRA  e  CARLOS HENRIQUE TER•ARIOL
BERGONSO-

20.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXIBICAO DE DOCUMENTOS-404/2000-
HARDY GUEDES  ALCOFORADO  FILHO  e outros  x
BANCO  REAL  S/A  e outros -”1-Dˆ-se ciˆncia a parte  autora
dos documentos juntados …s fls.449/548. 2-Int.”-Adv.  VICEN-
TE MAGALHAES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e
MAURICIO KAVINSKI-

21.-ORDINARIA-419/2000-FARMACIA NISHIFARMA
LTDA   x ASSOCIACAO  DOS  FUNCIONARIOS  DO  HOS-
PITAL  DE CLINICA e outros -”Manifeste-se o(a) requerido
diante do decurso de prazo  de  suspensâo  de instƒncia.”-Adv.
EDIVALDO MERCER GONCALVES,  OSMIRES  JOAO
CARLOS TURRA, CRISTIANE CORTES IWERSEN e CLAI-
RE LEMOS DE CAMARGO-

22.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - ORDINARIA-683/2000-NOEL LOPES DA
SILVA x MARCIA REGINA DA SILVA  SALVARO  e  outros
-”1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, sobre as testemunhas Iria Simone da Luz e Luiz Cla£dio
Machado. 2-Ap¢s, intime-se o perito m‚dico nomeado para dar
in¡cio aos seus trabalhos, nos  termos  do  despacho  de fls.644.
2-Int.”-Adv. DIMAS CASTRO  DA SILVA, NEIDE APARE-
CIDA MARTINS SILVA, RANKA D. SANDINO  DA  GAMA,
HELENA  DA GAMA LOBO D’GAMA e VANELIS MAR-
CELE MUCELIN-

23.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE   POSSE-927/2000-
CIA.  ITAU  LEASING  DE  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-G.ITAU x PAULO ROBERTO   MELO  HAENSCH -”1-
Preliminarmente, oficie-se ao  Ju¡zo  deprecado solicitando a
devolu‡âo da carta precat¢ria, no estado em que  se encontra.
2-Int. (Retirar Of¡cio).”-Adv. FERNANDO PAULO  MACI-
EL,  CASSIPORE  DIPP  BAHLS,  LUCIANA  BERRO e
MARCELO FABIANO GRESKIV-

24.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1090/
2000-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x  FRANCIS-
CO  GREMSKI  e  outros  -”1-Defiro  o pedido de fls.64,  item
“I”; oficie-se. 2-Deixo de deferir o pedido de  expedi‡âo de
carta precat¢ria, considerando que j  h  uma  em  trƒmite  pe-
rante  a  Comarca da Lapa, para o fim pleiteado. 3-Int.   (Retirar
Of¡cios).”-Adv.  MARCELO ALESSANDRO  BERTO,  EMA-
NUELA  CATAFESTA, ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR e ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

25.-SENTEN•A  PROFERIDA  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-1277/2000-
MEGA EXPRESS   TRANSPORTES  LTDA  x FACHINI  S/A
-”Vistos etc... Diante do exposto, HOMOLOGO, por  senten‡a,
para  que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,  o acordo,
acostado …s fls.67/68, a que chegaram as  partes acima nomi-
nadas e devidamente qualificadas nos autos,  para  que  se  cum-
pra,  JULGANDO, em consequˆncia EXTINTA a presente a‡âo,
com an lise de m‚rito, de acordo com  o  disposto  no  art.  269,
inciso III, do C¢digo de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado, oficie-se ao Cart¢rio competente
para a baixa definitiva  do protesto da duplicata descrita na
inicial. Oportunamente, cumpra-se o disposto no C¢digo de
Normas e arquive-se.”  -Adv. JAIR BATISTA DO NASCIMEN-
TO, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE e MARCO AFONSO
DE LIMA-

26.-DEPOSITO-15/2001-HSBC  BANK BRASIL S/A BAN-
CO MîLTIPLO x  LUCI  BRANDMULLER DANTAS -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,  de  acordo  com  o  C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal  sem  a manifesta‡âo do autor)
-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

27.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - SUMARISSIMA-27/2001-LIGIA   MATO-
SO  BERTOLI  e  outros  x ACHILLES  MUGIATTI  -”1-Em
05 (cinco) dias, esclare‡am as partes,   com  clareza  e  objeti-
vidade,  as  provas  que efetivamente  pretendem  produzir,
informando  sobre sua utilidade,   necessidade  e  conveniˆncia,
sem  preju¡zo eventual   julgamento  antecipado.  2-Int.”-Adv.
JULIANA DAHER ALVARES DELFINO e ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA-

28.-ORDINARIA-102/2001-XEROX  COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA x AUTO  ESTILO  REPRESENTACOES  CO-
MERCIAIS  LTDA  e  outros -”Retirar Of¡cios. “-Adv. NILZA
SALETE FERREIRA DA SILVA, NELSON KNOB e LUIZ
KNOB-

29.-SENTEN•A  PROFERIDA  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - ARROLAMENTO-220/2001-NOEMIA
NICOLETTI RAITANI e outros x ESPçLIO  DE  FELICIO
RAITANI NETO -”Vistos etc... Em face do  exposto,  defiro  o
pedido e determino a expedi‡âo do alvar ,  autorizando  a  in-
ventariante  NOEMIA  NICOLETTI RAITANI  efetuar  o  le-
vantamento  da quantia referente a restitui‡…o  do  Imposto de
Renda, exerc¡cio, 2001, junto ao  Banco  do  Brasil S.A., em

nome FELICIO RAITANI NETO. Custas  na  forma  da  Lei.
P.R.I.  Defiro  o  pedido de dispensa do trƒnsito   em  julgado.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. WILSON ROBERTO RAI-
TANI-

30.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-364/2001-CON-
DOMINIO  DO CONJUNTO RES.MOR.SAO JOAO DEL
REY-IV  x JAIME PAZ e outros -”Redesigno a audiˆncia para
o  dia 16 de janeiro de 2003, …s 15:00 horas.”-Adv. OSWAL-
DO  CARVALHO  DA  SILVA,  NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI
NEIS-

31.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA  XAVIER  FERNAN-
DES  GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-443/2001-IMA-
RIBO  S/A  INDUSTRIA  E COMERCIO e outros x BANCO
COMERCIAL BANCESA S/A -”1-Sobre a nomea‡âo do peri-
to e manifesta‡âo de fls.604/605, digam as partes, no  prazo
comum de 05 (cinco) dias. 2-Nâo havendo nenhuma
impugna‡âo, cumpra-se o despacho de fls.608. 3-Int.”-Adv.
HARRI KLAIS,  MAISA  GORETTI  LOPES  SANT’ANA,
MARCIO DOMINGUES  BENTO,  LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

32.-DEPOSITO-451/2001-FINAUSTRIA -   CIA  DE  CREDI-
TO, FINANCIAMENTO  E  INV.  x  CLAYTON TOMA-
CHESKI -”Oficie-se conforme  o  pedido  de  fls.89  … Receita
Federal, SPC e Serasa. Int.  (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intima‡âo  da  parte  interessada  para  antecipa‡âo
das custas  referente  …  expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$
21,00).”  -Adv.  MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA, MOISES BATISTA  DE  SOUZA,  KARINE  CRISTINA
DA  COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS e ARIEL REY ORTIZ OLSTAN-

33.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-506/2001-CON-
JUNTO  RESIDENCIAL  ALMEIDA x WILLIAM RONALD
WANDEMBRUCK  -”1-Cumpra-se o item 5.8.1 do C¢digo de
Normas  da  Corregedoria Geral da Justi‡a. 2-Pagas as custas
de  execu‡âo (R$ 315,00 mais acr‚scimos legais) e do  Sr.  Ofi-
cial  de Justi‡a (R$ 40,00), cite-se, para em 24:00  horas,  pagar
ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-Int.”-Adv. JEFER-
SON WEBER e JAKSON HOHARA MENDES-

34.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-559/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL  S/A  x  NELSON  RIBEIRO  e  outros
-”Ciˆncia aos interessados do contido na certidâo de fls.69.
(CERTIFICO nesta  data,  que a resposta do of¡cio expedido …
Receita Federal,  …s  fls.  68,  sob  n§  1590/2002,  encontra-
se juntada em pasta pr¢pria, conforme o determinado pela MM.
Ju¡za  de  Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para xe-
rox,  tomando  ciˆncia do conte£do do of¡cio somente os AD-
VOGADOS devidamente habilitados nos autos).”-Adv. SONNY
BRASIL DE  CAMPOS  GUIMARAES,  ROSANA  MARIA
FECCHIO, HERMINDO DUARTE FILHO e VALDEMAR
REINERT-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA-568/2001-CYRILO SCO-
LARI x MARIAN ZANARDINI VOSS   -”Intime-se  o(a)
autor(a)  para  se pronunciar  quanto aos of¡cios de fls.45/48.”-
Adv. ELOETE CAMILLI  OLIVEIRA,  LUIZ  MARTINS  JR,
EDUARDO  OLIVEIRA AGUSTINHO, KARLA NEMES
YARED e LUIZ MARCIO F. RIBAS-

36.-BUSCA  E  APREENSAO-662/2001-BANCO  ITAU  S/A
x PEDRO ESTEFANI  PAULINO  -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso  de  prazo  de  suspensâo  de  instƒncia,  sem
a devolu‡âo   da  carta  precat¢ria.”-Adv.  LUCIANA  BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV e DIEGO BOHRER BRAN-
CO-

37.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-725/2001-BANCO BA-
NESTADO S.A. x GERSON  LUIZ TOPOROSKI MAYOR e
outros -”Manifeste-se o(a) autor(a)  diante  do  decurso  de
prazo  de suspensâo de instƒncia.”-Adv.  GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI,
ANDREA CUNHA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

38.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA  XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-803/2001-CON-
DOMINIO  CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL  x
MARIA SALETE CARDOZZO -”1-Redesigno audiˆncia de
concilia‡âo  e  entrega de defesa  para o dia 16/01/2003, …s
09h30  min.  Se  necess rio for, ser  designada outra data  para
audiˆncia de instru‡âo e julgamento. 2-Cite-se na  forma re-
querida, fls.102, com as advertˆncias legais. 3-Cumpra-se o  item
9.4.1  do  C¢digo  de  Normas  da Corregedoria  Geral da
Justi‡a. 4-Int.”-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

39.-EXECUCAO   HIPOTECARIA-842/2001-BANCO  DO
ESTADO  DO PARANA  S/A  x  RUBEM  ESPINDOLA  PI-
RES  JUNIOR  e outros -”Intime-se  o(a)  autor(a)  para se
pronunciar quanto ao retorno  da Carta Precat¢ria de fls.33/
39.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

40.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA  XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-925/
2001-JOAO  AMIR  WOSNIAK  e  outros  x -”1-Manifestem-
se  os  requerentes  sobre  o  parecer  do Representante  do
Minist‚rio  P£blico,  no  prazo  de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

41.-BUSCA  E APREENSAO-987/2001-FINAUSTRIA COMP.
DE CRED. FINANC.   E  INVESTIMENTO  x  MARLENE
PEDROSO  -”Retirar Of¡cios.”-Adv. ALCEU GARCIA  JUNI-

OR,  CRISMACLEYTON PAMPLONA,  CHRISTIANI  MA-
RIA SARTORIA BARBOSA, ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA e LISIANE NEVES DE AGUIAR E SOUSA-

42.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA  XAVIER  FERNAN-
DES  GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-988/2001-RE-
GINA MARIA ZICH BERTOLDI e outros x BANCO   DO
ESTADO  DO  PARANA  S/A  CREDITO  IMOBILIARIO -
”1-Informem  as partes sobre a eventual possibilidade de
concilia‡âo  em  audiˆncia (art. 331 do CPC). 2-Consigno, que,
caso seja desde   logo  informado  sobre  a impossibilidade   de
concilia‡âo,  ou  no  silˆncio  das partes, por medida de econo-
mia processual, j  que a pauta de  audiˆcias  adentrou  no ano
seguinte, e nos termos do par grafo  3§,  do art. 331, inserido
pela Lei 10.444, de 7/05/2002, o feito ser  diretamente saneado
ou julgado no estado  em  que  se  encontra. 3-Int.”-Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES  CUNHA,  PAULO  ROBERTO
BARBIERI, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT,  JOSE  MUHI
MAGO,  LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STE-
FANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA
DO ROSARIO  LOPES,  ANA  CARLA  PAIVA VICENCIO,
DEYSE CALDAS SANTOS  PIRES, EDMILSON DE GEN-
NARO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO  PEREIR,  FER-
NANDO  ANTONIO  JACOB  PEREIRA, KATIA MORAES
JARMENDIA,  LAERTE  PORAS  JUNIOR,  LUIZ  CARLOS
GERMANO,  MARIA  EMILIA ZANETTI DOS SANTOS,
MELISSA PRADO DO  ESPIRITO  SANTOS,  OMAR  NAMI
HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA SORIA
CAVALLINI GERAZO, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO,  ANDREA  CUNHA,  LEONEL  TREVISAN JU-
NIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

43.-COBRANCA -  SUMARIA-1011/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BRAGANCA  x  TERESA LUDEWIG -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,  de  acordo  com  o  C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal  sem  a  manifesta‡âo do autor)
-Adv. JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-

44.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - INVENTARIO-1033/2001-JUSSARA NENA
CAVANHA  ALMEIDA  e outros  x  ARMANDO  OSCAR
CAVANHA -”1-Defiro o pedido de fls.203;  oficie-se. 2-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo   da  parte
interessada  para antecipa‡âo  das  custas referente … expedi‡âo
de of¡cio, no  valor  de  R$  7,00).”  -Adv.  AMARILIS VAZ
CORTESI e VALDEMAR ANDREATTA-

45.-INTERDICAO-1039/2001-TANIA MARIA  RAMOS  x
SANDRO DANIEL  CELESTINO DA SILVA -”Intimem-se as
partes para se pronunciarem  quanto  a manifesta‡âo da Perita
de fls.78. (Agendado a per¡cia para o dia 22/10/02, …s 14:30
hs, Rua Simâo  Bolivar,  475,  Juvevˆ,  Curitiba/PR).”-Adv.
MARIA ELIZABETH  HOHMANN  RIBEIRO  e  NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS-

46.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA RESSARCIMENTO -  SUMARIO-1056/2001-
CARLOS  ROBERTO DE OLIVEIRA BORGES x DILCINEI
GONCALVES  ALVES -”Redesigno a audiˆncia para o dia 16
de janeiro de 2003, …s 14:15 horas. (Retirar Carta de  Cita‡âo
ou  depositar  as  despesas  postais).”-Adv. WELLINGTON
TORRES COSENZA e ENIO LUIZ COSTA-

47.-DEPOSITO-1075/2001-FINANCEIRA ALFA S/A  x  LUIS
FERNANDO GOMULSKI MUNIZ   -”Retirar  Of¡cios.”-Adv.
CRISTIANE   BELLINATI  GARCIA  LOPES,  FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

48.-SENTEN•A  PROFERIDA  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - DECLARATORIA-1085/2001-NEUSA
MARIA  CAMPOS  x  NATUMED COMERCIAL LTDA.  -
”Vistos  etc...  Ante  o  exposto  e considerando o   que  mais
dos  autos  consta,  julgo procedente,  em  parte  o  pedido
inicial,  ao efeito de pronunciar a   nulidade  das  duplicatas
emitidas  em duplicidades,  identificadas pelos n£meros 009/
00/115805390-9   (20/06/01); 009/00/115805391-7 (20/07/01);
009/00/115805392-5  (20/08/01) e 009/00/00/115805393-3  (20/
09/01), bem como para o fim de determinar  o  cancelamento
definitivo  do  registro  de protesto da  duplicata  n§  7547,  com
vencimento  em 20/06/01,  objeto de protocolo sob n§ 626069
do 1§ Of¡cio de  protesto desta Comarca. Condeno a requerida,
ainda no pagamento  da  indeniza‡âo  por  danos  morais  no
valor correspondente a 15 sal rios m¡nimos vigentes nesta data,
a   partir  de  entâo  incidindo  a  corre‡âo  monet ria, vencen-
do-se  juros de mora … razâo legal a partir da data da cita‡âo.
Por fim, condeno a R‚ no pagamento das custas do  processo  e
honor rios advocat¡cios que, em vista do que dispùe o art. 20,
par grafo 3§ do CPC, arbitro em 10% do  valor  da  condena‡âo,
considerando principalmente a revelia  e  a singela da causa. A
despeito da procedˆncia parcial,  deixo  de cogitar da
sucumbˆncia rec¡proca, por ter a  autora  deca¡do  de  parte
m¡nima  do  pedido. Transitada em  julgado,  comunique-se  o
Cart¢rio  de protesto.  P.R.I.”-Adv.  LUCIANE  FREITAS OLI-
VEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e PRISCILA
SANTOS ARTIGAS FIEDLER-

49.-MONITORIA-1160/2001-CARLOS  EDUARDO  ELACHE
x VILMAR ANTONIO  FRARE  -”Manifesta‡âo  no  prazo  de
30 dias, de acordo  com  o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem o pagamento  das  custas  da  Sra.  Contadora) -Adv. SIR-
LEI DOMINGUES GAGO e OSCAR FLEISCHFRESSER-

50.-DECLARATORIA-1192/2001-KEIKO  VERONICA  ONO
FONSECA x BANKBOSTON   ADMINISTRADORA  DE
CARTOES  DE  CREDITO  SC -”Manifeste-se  o(a)  autor(a)
diante da nâo devolu‡âo do AR.  “-Adv.  MAURICIO  SAG-
BONI  MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO e
CINTIA REGINA BREHMER-
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51.-REINTEGRACAO DE POSSE-1201/2001-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO  MERCANTIL  (BRASIL)  S/A  x
KASSIA MARIA DE SOUZA  FERREIRA  -”Manifeste-se  o(a)
autor(a) diante do decurso  de  prazo sem oferecimento de
contesta‡âo.”-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ
e ERICA HIKISHIMA FRAGA-

52.-COBRANCA - ORDINARIA-1218/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x MULTILINE COMERCIO  DE  COMPUTA-
DORES  LTDA.  -”Retirar Of¡cios.”-Adv. ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, ANTENOR DEMETERCO
NETO e ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO-

53.-BUSCA E APREENSAO-1234/2001-ADMINISTRADO-
RA   DE CONSORCIOS CURITIBA  S/C  x  ROMILDO  SE-
BASTIAO  LANGO -”Intime-se  o(a)  autor(a)  para se pro-
nunciar quanto ao of¡cio  de  fls.63.”-Adv.  MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

54.-SENTEN•A  PROFERIDA  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA  -  RESCISAO DE  CONTRATO-1250/2001-A
Z IMOVEIS LTDA. x SUZANE LETICIA SZAIDA  PINTO  e
outros  -Vistos  etc...Ante o exposto e considerando  o  que
mais  que  os autos consta, julgo procedente  o  pedido contido
na presente a‡…o com efeito de:  a) decretar a rescisâo do
contrato de compromisso de compra e venda entabulado entre
as partes; b)determinar a reintegra‡âo  na  posse do lote de
terreno urbano n§ 001, da  quadra  n§  016,  do  loteamento
Moradias  Antonina, inscrito  no  Cart¢rio da 8¦ Circunscri‡âo
Imobili ria do Registro  de  Im¢veis  da  Comarca  de Curitiba-
PR sob n§ 87.792;   c)  condenar  os  requeridos  ao  pagamento
da indeniza‡âo  … Requerente, no valor requerente … comis-
sâo de  corretagem na base  de 6% sobre o valor do im¢vel, de
acordo  com  o documento de fls.21, bem como ao pagamento
do  valor  relativo  ao  aluguel  mensal, desde a data do pacto at‚
a efetiva desocupa‡âo do im¢vel, tomando-se por base o valor
indicado no documento de fls.23. O valor dos alugueres serâo
corrigidos  a  partir  da  data  da propositura  da  a‡âo, e o valor
da comissâo desde a data consignada  no recibo, vencendo-se
ainda juros morat¢rios …  razâo  legal,  a  partir  da  data da
cita‡âo. Por fim condeno os Requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais e  honor rios  advocat¡cios  que, em atendimen-
to da norma contida  no   art. 20, par grafo 3§ do C¢digo de
Processo Civil, fixo  em  10%  sobre  o  valor  da  condena‡âo,
devidamente corrigido,  considerando,  para  tanto,  a natureza
singela da causa, a revelia, a desnecessidade de instru‡âo  e o
trabalho efetivamente exigido. P.R.I.-Adv. IZABEL C. R. M.
CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

55.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - ALVARA-1271/2001-ANILDA  REGINA
ROSIM PANISSON x ESPOLIO DE  NILVO  PONTEL  PA-
NISSON  -”1-Intime-se  o  autor  par juntar,  no  prazo de 05
(cinco) dias, o Alvar  inv lido. 2-Ap¢s,  expe‡a-se novo Alvar ,
nos termos do expedido …s fls.37.   3-Int.”-Adv.  DJALMA
RIESMBERG  JUNIOR,  FABIO ROGERIO HARDT e FA-
BRICIO JOSE BABY-

56.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA   XAVIER  FERNAN-
DES  GUERRA - CANCELAMENTO  DE  PROTESTO-1301/
2001-JEAN  CARLO  VOIGT x KEADAEK  DISTRIBUIDO-
RA LTDA. -”1-Junte-se o of¡cio sob n§ 2002/1069.  2-Inti-
mem-se  os  interessados  para  que  se manifestem  sobre  o
of¡cio ora juntado, bem como o de fls.59,  no  prazo comum de
05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI-

57.-DESPEJO  P/  FALTA  DE PAGAMENTO-1306/2001-
MONICA LEA CASSILHA  x  SANDRA FERRAZ GABAR-
DO -”Oficie-se conforme o pedido  de  fls.88,  …  Companhia
de Energia El‚trica de Santa  Catarina.Int.  (Com  apoio  no  art.
19  do  CPC, solicito a intima‡âo   da  parte  interessada  para
antecipa‡âo  das  custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no
valor  de  R$  7,00).”  -Adv.  LUCIA ANA LAZOF, MARIA
HELENA LAZOF e ROMUALDO PAESE-

58.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1329/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO  PERO  VAZ  DE CAMINHA  x
SILVIO  RICARDO  MACHINI e outros -”Redesigno audiˆncia
de  concilia‡âo e entrega de defesa para o dia 03/02/2003, …s
15h50min.  Se  necess rio  for,  ser  designada  outra  data  para
audiˆncia  de  instru‡âo  e julgamento. 2-Cite-se e intimem-se
na forma requerida, …s fls.77,  com as advertˆncias legais. 3-
Fixo o prazo de 60 (sessenta)  dias  para o cumprimento da
deprecata. 4-Int. Cumpra-se o item  9.4.1  do  C¢digo  de  Nor-
mas  da Corregedoria Geral da Justi‡a.   (Retirar  Carta
Precat¢ria).”-Adv.  LUIZ  CARLOS  NOBRE DOS SANTOS,
PAULO ANGELIN RAMOS e MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS-

59.-EXECUCAO DE  T.  EXTRAJUDICIAL-1371/2001-MAR-
TEPLAN TECNOLOGIA, BENS E SERVICOS LTDA x ES-
TIMULLUS COMERCIO DE MATERIAL  ORTOPEDICO E
TERAP -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante  do decurso de pra-
zo de suspensâo de instƒncia sem a  devolu‡âo  da  carta
precat¢ria.”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

60.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - RESPONSABILIDADE-1375/2001-ERNA-
NE  LUIZ MONTEIRO VALVERDE x  OURO  E PRATA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. -”1-Oficie-se ao  MM.
Juiz Relator do Agravo de Instrumento informando que  o agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do C¢digo de  Processo
Civil, e que a decisâo agravado foi mantida por  seus  pr¢prios
fundamentos,  devendo  o  of¡cio ser enviado  via fac-simile,
com urgˆncia. 2-Int. Despacho de fls.243:  1-Aguarde-se  a

decisâo dos autos de agravo de instrumento.  2-Int.”-Adv. RO-
BSON ZANETTI, CARLOS ROBERTO DE  OLIVEIRA,
ADRIANA ELIAS BOMFIM, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

61.-BUSCA  E APREENSAO-1418/2001-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE  CONSORCIOS  S/C  LTDA  x  ADE-
MIR  MOREIRA  DOS SANTOS -”Manifesta‡âo  no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”  (Decorreu  o  prazo
legal sem a manifesta‡âo do autor)  -Adv.  JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

62.-MONITORIA-1468/2001-MULTICOMPUTER  INFOR-
MATICA LTDA x MARCELO  MONT’ALEGRE  -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de  acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo  do  autor)
-Adv.  ELIANE  CRISTINA  R CHEVALIER e GUARACI PIN-
TO DA SILVA-

63.-INDENIZACAO-1530/2001-LAVANHINHI REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS  LTDA  x  G.G.F.  INFORMATICA
LTDA  e  outros -”Intime-se  o(a)  autor(a)  para  se pronunciar
quanto a informa‡âo  do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.86/87.”-
Adv. VALDEMAR  BERNARDO  JORGE, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, JOAO DE  OLIVEIRA  FRANCO  JUNI-
OR  e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

64.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - INDENIZACAO-1562/2001-ALCEU  PE-
REIRA  FILHO  x  BANCO  GE CAPITAL  S.A. -”1-O feito
comporta julgamento antecipado; contados  e  preparados,  vol-
tem.  2-Eventual  composi‡âo amig vel  poder   vir  aos  autos
por  meio  de  peti‡âo conjunta. 3-Int. (Informa‡âo de fls.72:
deixo de elaborar a conta de custas neste autos, tendo em vista
ser o autor benefici rio  da justi‡a gratuita).”-Adv. MARCIA
NUNES DE SOUZA VALEIXO, FERNANDO JOSE BONAT-
TO e SADI BONATTO-

65.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - INVENTARIO-1564/2001-CLARICIANE
FERREIRA  DE  ANDRADE  x ALCEU FERREIRA DE AN-
DRADE -”1-Deve a inventariante juntar aos autos c¢pia da
certidâo de nascimento do Sr. ANDERSON FERREIRA  DE
ANDRADE e de casamento do Sr. ALCEU FERREIRA DE
ANDRADE  JîNIOR.  2-Com  rela‡âo  …  Receita Federal,
embora  nâo  existam d‚bitos, de acordo com a certidâo de
fls.52, deve a inventariante,  na  qualidade  de representante  do
esp¢lio e administradora dos seus bens, apresentar  as
Declara‡ùes de IRPF at‚ o encerramento do invent rio.  3-Dˆ-
se  ciˆncia  do  contido  no  of¡cio de fls.50. 4-Int.”-Adv. RO-
MILDO NUNES FERREIRA-

66.-EXECUCAO  DE  T. EXTRAJUDICIAL-62/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A  x  OZIR  RICARDO  DAS  CHAGAS
LIMA  -  ME  e outros -”Intime-se  o(a)  autor(a)  para  se
pronunciar quanto a certidâo  do  Sr.  Oficial  de  Justi‡a  de
fls.38.”-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

67.-ORDINARIA-79/2002-LUIZ  CARLOS  DA  SILVA  CAR-
RANO  x AMERICAN  EXPRESS DO BRASIL TEMPO E
CIA. -”Intime-se o(a) autor(a)  para  se  pronunciar  quanto  a
contesta‡âo  e documentos  de  fls.77/164.”-Adv.  JULIO  CE-
SAR DALMOLIN, ESTHER DALMAS CHANG, CLAUDIA
ANDREA LINS BARROSO MONTENE, MARILI  RIBEIRO
TABORDA,  MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER e
ROBERTA ONISHI-

68.-BUSCA E  APREENSAO-104/2002-CONSORCIO  RE-
NAULT  DO BRASIL  S/C LTDA. x ALESSANDRO DUAR-
TE -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo devolu‡âo da
carta precat¢ria.”-Adv.  MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CARLA FABIANA EVERS-

69.-EXECUCAO  DE T. EXTRAJUDICIAL-124/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL  S/A x T B INDUSTRIA E COMER-
CIO DE UNIFORMES LTDA. e outros  -”Intime-se  o(a)
autor(a)  para  se  pronunciar quanto  aos  of¡cios  de  fls.  64  e
70/72.”-Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

70.-REDIBITORIA-160/2002-FABIAN BARA  CARDOSO  x
GAIA VEICULOS  LTDA.  -”Retirar  Carta Precat¢ria.”-Adv.
ALCEU MARCZYNSKI,   JOSE  CARDOSO  e  MARIA
TEREZA  CUNICO  DE MENDON•A-

71.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA  XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-177/2002-CON-
JUNTO  RESIDENCIAL  MATER  x LUCIANO ACIR  KLENK
-”1-Ante  a  nâo  cita‡âo  da parte r‚ at‚ a presente  data  e  a
not¡cia atrav‚s do of¡cio orindo da Secretaria da Receita Fede-
ral, de que o r‚u tem domic¡lio em  Mallet/Pr,  redesigno  a
audiˆncia  de concilia‡âo e entrega  de defesa para o dia 19/02/
2003, …s 13:30 horas. 2-Manifeste-se  o(a) autor(a)  sobre a
forma pela qual requer  a  cita‡âo  do  requerido, no prazo de
05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. BEATRIZ SANTI-

72.-BUSCA E APREENSAO-179/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS   S/C  LTDA.  x  NILSON
TRINDADE  VASCONCELOS -”Manifesta‡âo  no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”  (Decorreu  o  prazo
legal sem a manifesta‡âo das partes) -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

73.-DEPOSITO-261/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x  CARLOS  EDUARDO  BARROS  CARVA-
LHO  -”Manifeste-se o(a) autor(a)  diante  da  informa‡âo de
fls.69: (Informo que, para  expedi‡âo  de  Of¡cio  … Sanepar,
faz-se necess ria indica‡âo  do  n§  da  matr¡cula  do  im¢vel
junto …quela Companhia).  (Retirar  Of¡cios).”-Adv.  FABIA-

NO  ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS-

74.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-324/2002-
NELCI FATIMA DE  PAULA  x  CONSEG CONSORCIO SE-
GURANCA S.C. LTDA -”1-A cau‡âo sobre os lotes de  terre-
no  15 e 16, oferecidos …s fls.170/171, nâo ‚ poss¡vel,  tendo
em  vista  que loteamento mencionado no memorial   descritivo
de  fls.177/187  nâo  se  encontra devidamente registrado junto
Cart¢rio  Imobili rio competente.  2-Observo,  outrossim,  que
o  Sr. CLEMENCE CENCI  ‚  somente  representante  legal  da
empresa CENCI TRANSPORTES  E  COM•RCIO  LTDA.,
devendo se manifestar em nome  desta £ltima, com procura‡âo
bastante para tal ato. 3-Considerando que resta d£vida quanto
ao valor do im¢vel oferecido …s fls.157/158,  diante  da
discrepƒncia existente  entre as avalia‡ùes acostadas …s fls.162/
163 e o seu  pre‡o  de  venda  (fls.160),  depreque-se  para
avalia‡âo judicial  do  bem.  4-Fixo  o  prazo  de  60 (sessenta)
dias  para  cumprimento  da carta precat¢ria. 5-Int. (Retirar
Carta   Precat¢ria).”-Adv.  LUCIANO SCHAUFFERT  DE
AMORIM,  JAMES ROBINSON CORREIA, ELIZABET COR-
REA,  DENNYSON FERLIN, PATRICIA DUTRA DA SILVA
e MARCO ANTONIO JOHNSON-

75.-COBRANCA   -  ORDINARIA-331/2002-ALBINO  ON-
GARATTO  x ROBERTO SERGIO LIMA OLIVEIRA -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante  da  certidâo  de  fls.36:(Certifico
que  nâo foi juntado o substabelecimento   conforme  peti‡âo
de fls.35).”-Adv.  JUCELI SACHT, LUIZ ROBERTO ROMA-
NO, WOLMIR CARDOSO  DE  AGUIAR,  GIOVANA  MA-
GGI  MAIA e LUIZ ANTONIO ORMIANIN-

76.-RESCISAO   DE  CONTRATO-360/2002-CIA  ITAULEA-
SING  DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL - G.ITAU x
MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA  -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao  of¡cio  de  fls.34/36.”-
Adv.  CARLOS  ALBERTO  ARAUJO ROVEL-

77.-EXECUCAO  DE  T.  EXTRAJUDICIAL-371/2002-J.R.
EHLKE & CIA  LTDA.  x  ALPHA  LABORATORIOS  DO
PARANA  S/C LTDA. -”Aguarde-se conforme o pedido de
fls.104, a devolu‡âo da carta precat¢ria pelo prazo de 60 dias.”-
Adv. NELSON JOAO KLAS e LUCIANE CRISTINA BOR-
GES DA CRUZ-

78.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA  XAVIER  FERNAN-
DES  GUERRA  - MEDIDA CAUTELAR   DE  SUSTA•éO-
386/2002-AUTO  EXPRESS  CENTER  x WALFRIDO  NI-
CHELE  -”1-Aguarde-se  conforme o disposto no art.  45  do
CPC.  2-Decorrido  o  prazo, procedam-se as anota‡ùes
necess rias. 3-Int.”-Adv.  FABIO  TAVARES TORQUATO-

79.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-427/2002-JOAO
CALIJURI  JUNIOR x FUNDACAO SISTEL DE  SEGURI-
DADE SOCIAL - SISTEL -”1-Intime-se o procurador da  re-
querida para firmar a peti‡âo de fls.36/56. 2-Ap¢s, e  tendo  em
vista que o feito est  apto para julgamento nos  termos do art.
330, I do CPC, pagas eventuais custas remanescentes,  voltem
conclusos.  3-Int. (Informa‡âo da Sra.  Contadora  de fls.163:
deixo de elaborar a conta de custas nestes  autos,  tendo  em
vista  ser  o  autor benefici rio   da  justi‡a  gratuita).”-Adv.
MAURO  JOSE AUACHE, DIEGO MARTINS CASPARY e
ADROALDO JOSE GONCALVES-

80.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - ORDINARIA-482/2002-NAIM   AKEL
NETO  x  BANCO  SANTANDER BRASIL  S/A -”1-Em 05
(cinco) dias, esclare‡am as partes, com  clareza  e  objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem   produzir,  infor-
mando  sobre  sua  utilidade, necessidade e   conveniˆncia,  sem
preju¡zo  eventual julgamento antecipado.  2-Int.”-Adv.  MAR-
CELO  KAZUSHI BRUGIN  MATSUBARA, ALEXEY MO-
SER, HENRIQUE SCHNEIDER NETO, AUGUSTO  YOSHIE
MATSUBARA,  DANIELE  ALESSANDRA  GRANDO, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, FABIOLA CORDEIRO   FLEISCHFRESSER,
CAROLINE  GARCETE, JENIFER  LIZ  WEBER CASA-
GRANDE, LEONARDO KOVARA BOARETTO, ROBERTA
NOROSCHNY COLIN e JOAO PAULO BALSINI-

81.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA  XAVIER  FERNAN-
DES  GUERRA - BUSCA E APREENSAO-487/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x MARIA ANTONIA BECKER FERRAZ  -
”1-Oficie-se conforme  requerido …s fls.19, item “a”. 2-Co-
munique-se   ao  Detran/Pr  sobre  a  liminar deferida,  para
anota‡âo  junto  ao cadastro do ve¡culo. 3-Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo da parte   interessada  para
antecipa‡âo  das  custas referente  … expedi‡âo de of¡cio, no
valor de R$ 42,00).” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

82.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - ANULATORIA-544/2002-FRANCISCO
PEREIRA   x  ESPOLIO  DE RUDESINDO   CERDEIRA
MOREIRA  -”1-Em  05  (cinco)  dias, esclare‡am  as  partes,
com  clareza  e objetividade, as provas  que  efetivamente  pre-
tendem produzir, informando sobre  sua  utilidade,  necessida-
de  e  conveniˆncia, sem preju¡zo  eventual  julgamento anteci-
pado. 2-Informem, no mesmo  prazo, sobre eventual possibili-
dade de concilia‡âo em audiˆncia (art. 331 do CPC). 3-Consig-
no que, caso seja desde logo informado  sobre  a  impossibili-
dade  de concilia‡âo,  ou  no  silˆncio  das partes, por medida
de economia   processual,  j   que  a  pauta  de  audiˆncias
adentrou  no  ano seguinte, e nos termos do par grafo 3§, do
art.  331,  inserido pela Lei 10.444, de 7/05/2002, o feito  ser 

diretamente  saneado ou julgado no estado em que  se  encon-
tra.  4-Int.”-Adv.  ROGERIO  IURK  RIBEIRO, DINAMIR
PRUENCA  MONTEIRO  e  IBERE  INDIO  DO BRASIL P.
MORAES-

83.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-603/
2002-ULISSES TRAVISANI x ARLETTE DE ARAUJO  CAN-
SINI  e outros -”1-Desentranhe-se o mandado de fls.30 para
cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justi‡a observar a peti‡âo
de fls.33. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo  de  Normas  da
Corregedoria  Geral  da  Justi‡a, recolhendo  antecipadamente
as  custas do Sr. Oficial de Justi‡a. 3-Int.”-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

84.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA -  EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-635/
2002-PETROBRAS  DISTRIBUIDORA S.A x POSTO  PAR-
THENON  COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. e ou-
tros -”1-Desentranhe-se o mandado para  cumprimento, deven-
do o Sr.  Oficial  de Justi‡a observar a peti‡âo de fls.74/75. 2-
Cumpra-se o  item  9.4.1  do  C¢digo  de  Normas  da Correge-
doria Geral da Justi‡a, recolhendo antecipadamente as  custas
do  Sr. Oficial de Justi‡a. 3-Int.”-Adv. JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

85.-MONITORIA-640/2002-JOAOMED COMERCIO  DE
MATERIAIS CIRURGICOS  LTDA  x  ACYR  FERNANDES
FILHO -”Manifeste-se o(a) autor(a)   diante  do  decurso  de
prazo  sem  a interposi‡âo de embargos.”-Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-

86.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-698/2002-SID-
NEI ORTIZ DIAS x ESPOLIO DE APARECIDO FERREIRA
DE  SOUZA  -”1-Defiro  o  pedido  de  fls.24; oficie-se  ao
MINIST•RIO DA FAZENDA  -  SRF, solicitando informa‡ùes
sobre a existˆncia ou nâo de d‚bitos em nome do  “de  cujus”.
2-Int.  (Retirar  Of¡cio).”-Adv. NILSON LEMES BUENO-

87.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA -  EMBARGOS DE TERCEIRO-711/2002-
TEREZA CRISTINA   FIGUEIREDO  WIESER TISCOSKI  x
SAVE MONEY FACTORING LTDA -”1-Sobre o contido na
impugna‡âo  e documentos de fls.28/49, manifeste-se a embar-
gante  no  prazo  de  05  (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. APARECI-
DO   JOSE  DA  SILVA,  MARIANA  SILVA  MARQUEZANI,
RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTSCH, GLEUCIO
ROGERIO SILVA, MARCOS WENGERKIEWICZ e MARCIO
LANZONI BONATO-

88.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - MONITORIA-742/2002-ASSOCIACAO
BRASILEIRA  DE ODONTOLOGIA-SECAO  PARANA x
LUCIANA BRANDELERO -”1-Acolho o  aditamento  de
fls.50/51,  o  qual fica fazendo parte integrante  da  inicial. 2-
Cite-se a parte requerida para pagar  ou  entregar  a  coisa no
prazo de 15 dias, ou, no mesmo  prazo,  apresentar embargos,
ciente de que no caso de  adimplemento volunt rio estar  isento
do pagamento de custas processuais e honor rios advocat¡cios.
3-Conste do mandado  que  se  nâo  forem oferecidos embargos
no prazo estabelecido,  o  mandado  de  cita‡âo  se  converter 
em mandado  executivo (CPC, art. 1102 c). 4-Int. Cumpra-se o
item  9.4.1  do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a;   pague-se  antecipadamente  as  custas  do  Sr. Oficial
de Justi‡a.”-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES e CARLOS
ALBERTO DA SILVA-

89.-DESPACHO   PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER   FERNAN-
DES  GUERRA  - TUTELA-751/2002-SIDINEI GODOY DE
OLIVEIRA x DAVID RICARDO -”1-Defiro  a  assistˆncia
judici ria.  2-Ao  Minist‚rio P£blico. 3-Int.  Despacho  de  fls.17:
1-Intime-se  o requerente para dar atendimento ao parecer mi-
nisterial de fls.16.  2-Ap¢s,  renove-se  vista ao Minist‚rio
P£blico, consultando o ilustre representante daquele ¢rgâo so-
bre a realiza‡âo de sindicƒncia   pela  equipe  funcional respec-
tiva. “-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER-

90.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.  P.  X.  F.  GUERRA:  BUSCA E APREEN-
SAO-789/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x FARO
SERVICOS  DE  ATEND.  A MONITORAMENTO DE ALAR-
MES -”1- Preliminarmente observo que nâo foi juntado aos
autos fotoc¢pia o boleto banc rio com data  de  vencimento em
14/03/2002, o que impossibilita a an lise  quanto ao seu efetivo
pagamento. 2- Assim sendo, ap¢s  a  apresenta‡âo  do  boleto
descrito no item “01”, remetam-se  os  autos … Sra. Contadora
para elabora‡âo do c lculo,  sendo que para a purga‡âo da mora
ser completa, deve ser feita nos termos do artigo 2§ e seu
par grafo 1§ (par grafo  2§ do art. 3§), todos do DL 911/69,
incluindo as despesas  certificadas  nos  autos,  sendo  devidos
honor rios  advocat¡cios,  fixados  estes em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor total do d‚bito apurado. 3- Observo, outros-
sim,  que os pagamentos foram efetuados a destempo, sem  a
aplica‡âo  de multa e juros de mora nos termos do contrato,  os
quais  deverâo  ser inclu¡dos na conta. 4- Ap¢s, intimem-se as
partes para que se manifestem sobre o c lculo, devendo o re-
querido proceder a complementa‡âo do dep¢sito,  no  prazo  de
10  (dez)  dias.  5- Int.”-Adv. ADRIANO  MUNIZ  REBELLO,
LUIS  FERNANDO  N  LOYOLA, LUIS CARLOS  B.  LOYO-
LA,  MANOEL  FRANCISCO  MARTINS DE PAULA, IVA-
NISE NEIVA KORNELHUK e NATACHA MACHADO FER-
REIRA-

91.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA -  EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-792/
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2002-BANCO  ITAU  S/A  x  FIRENZE COMERCIO  DE
TECIDOS  LTDA. e outros -”1-De acordo com o diposto 9.4.1
do C¢digo de  Normas,  pague-se antecipadamente  as  custas
do  Sr.  Oficial de Justi‡a. 2-Ap¢s,  cite-se,  por  mandado,
para  em vinte e quatro horas,  efetuar  o  pagamento ou nomear
bens, sob pena de penhora.  3-Para a hip¢tese de imediato pa-
gamento, ou nâo oferecimento de embargos,   fixo  os  honor rios
advocat¡cios em 10% sobre o valor total do d‚bito. 4-Int. Des-
pacho  de  fls.21:  1-Intime-se  a  executada para que regularize
sua  representa‡âo processual, no prazo de 10 (dez)  dias.  2-
Sobre  o contido na peti‡âo de fls.19/20, manifeste-se  o  exe-
quente  no  prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv.   INAIA
NOGUEIRA  QUEIROZ  BOTELHO,  LEONEL TREVISAN
JUNIOR,  CARLOS  ALBERTO  FORBECK  DE  CASTRO e
CLAUDIO MARIANI BERTI-

92.-DESPACHO  DE  FLS.  11,  PROFERIDO  PELO  MM.
JUIZ DE DIREITO  DR.  GIL  F.  P.  X.  F.  GUERRA: EXE-
CUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-848/2002-EULO FRUET
BETTINI x NICANOR RAMOS FILHO  -”1-  De  acordo com
o disposto 9.4.1 de c¢digo de Normas, pague-se antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de  Justi‡a. 2- Ap¢s, cite-se, por
mandado, para em vinte e  quatro  horas, efetuar o pagamento
ou nomear bens, sob pena de  penhora.  3-  Para  a  hip¢tese  de
imediato pagamento,  ou  nâo  oferecimento  de  embargos,
fixo os honor rios  advocat¡cios  em  10%  sobre o valor total
do d‚bito.  Int.”-  DESPACHO  DE FLS. 40, PROFERIDO PELO
MM. JUIZ  DE  DIREITO  GIL  F. P. X. F. GUERRA: “1-
Proceda a escrivania a substitui‡âo da Nota Promiss¢ria, acos-
tada … inicial,  por fotoc¢pia autenticada, guardando a origi-
nal no  cofre  da  serventia.  2-  Com  rela‡âo  aos  im¢veis
indicados  …  penhora,  nâo  h   como deferir o pedido do
exeq•ente  integralmente,  tendo  em  vista que somente o
conjuntos  comerciais  31-C  e  32-B,  fizeram  parte  do
invent rio,  uma  vez que, conforme informado …s fls. 26, es-
tes  foram adquiridos da WEBER CONSTRU•ïES CIVIL
LTDA.. Contudo,  nâo  h  nos autos comprova‡âo da alegada
cadeia dominial, com a averba‡âo junto ao Cart¢rio de Regis-
tro e Im¢veis competente.   No  que  se  refere  aos  demais
conjuntos,  por  se  encontrarem em nome de terceira, que nâo
faz parte da presente rela‡âo processual, indefiro o pedido   de
fls.  14/15.  No  entanto,  poss¡vel  que  a constri‡âo  recaia
sobre  a  vaga  de  garagem indicada, diante  da  comprova‡âo
de  sua  propriedade,  desde que decorrido  o  prazo  legal
facultado  ao  executado, sem cumprimento,  para  o  pagamen-
to da d¡vida ou nomea‡âo de bens … penhora. 3- Int.”-Adv.
ALCEU BOLLIS-

93.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-854/2002-BANCO  BRA-
DESCO S.A. x HILDA  IZABEL LELL -”Manifesta‡âo no pra-
zo de 30 dias, de acordo  com  o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento  das  custas  do  Sr. Oficial de Justi‡a) -
Adv. DANIEL   HACHEM,  REINALDO  E.A.  HACHEM,
RENATO  GALVAO CARRILHO e RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

94.-DESPEJO  P/  FALTA DE PAGAMENTO-870/2002-RE-
GINA MARIA PRZYBYCIEN x JOSE NEIVALDO  DE  SOU-
ZA  e  outros -”Manifesta‡âo  no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.”  (Decorreu  o  prazo  legal  sem  o pagamen-
to das custas  do  Sr.  Oficial  de  Justi‡a)  -Adv. RENATO
JOSE BORGERT e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

95.-ALVARA-883/2002-ROSANGELA  DE SILOS VIEIRA e
outros x RUI  REBELLO  VIEIRA JUNIOR -”Manifesta‡âo
no prazo de 30 dias,  de  acordo  com  o  C.N. 5.4.4.” (Decorreu
o prazo legal  sem  a  juntada  das  certidùes  de  nascimento  e
procura‡ùes) -Adv. MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-

96.-CAUTELAR  INOMINADA-952/2002-CARLA  ROCHA
LOURES  DA SILVA DITTERT x BANCO DO BRASIL -”In-
time-se o(a) autor(a) para  se  pronunciar quanto a contesta‡âo
e documentos de fls.21/30.”-Adv.  WALTER  S.  DE  MACE-
DO, ARLINDO MENEZES MOLINA,  AUDERI  LUIZ DE
MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,  CAR-
LOS  ALBERTO  STOPPA,  CARLOS  MURILO  PAIVA,
EDUARDO  JOSE  PEREIRA  NEVES,  EWERTOM  ZEYDIR
GONZALES, FREDERICO  KORNDORFER  NETO,  GLAU-
CIO CEZAR SILVA MOLINO, MARCIO  ANTONIO  SAS-
SO,  LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL,
LUIZ  FERNANDO  ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN,  MARCIA  REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES,  MIGUEL  FERNANDO
RIGONI,  ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY  OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI e WERNER
AUMANN-

97.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO  DE  PAULA  XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-977/2002-CON-
DOMINIO  CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL  x
ALCIONE  FERNANDES  RIOS  -1-Para  audiˆncia  de
concilia‡âo  e  recebimento  de  defesa,  designo  o  dia 16/01/
2003, …s  09:00 horas. 2-Ap¢s, citem-se na forma requerida,
com  as  advertˆncias  legais. 3-Observe-se o contido no art.
277, par grafos 2§ e 3§, outrossim, que a defesa  dever   ser
oferecida em audiˆncia, ciente o r‚u que nâo   comparecendo
ou  nâo  apresentando  defesa, inclusive, por estar desacompa-
nhado de advogado, incidir  nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos  alegados na peti‡âo inicial. 4-
Int. (Retirar Carta Precat¢ria).-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

98.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO POR QUANTIA-979/2002-
BARSA PLANETA  INTERNACIONAL  LTDA  x GILSONIA
BARROS  SILVA MARCH -”1-De acordo com o diposto 9.4.1
do  C¢digo  de Normas, pague-se antecipadamente as custas
do  Sr.  Oficial de Justi‡a. 2-Ap¢s, cite-se, por mandado,   para
em  vinte  e  quatro  horas,  efetuar  o pagamento  ou  nomear
bens, sob pena de penhora. 3-Para a hip¢tese  de  imediato
pagamento, ou nâo oferecimento de embargos,  fixo os

honor rios advocat¡cios em 10% sobre o valor total do d‚bito.
4-As intima‡ùes para a procuradora do  autor,  dar-se-   pelo
Di rio  da Justi‡a do Paran . Int.”-Adv. ROSA MARIA B.
BRANDAO BICKER-

99.-DESPACHO  PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.  P.  X. F. GUERRA: REVISAO CONTRATU-
AL-984/2002-ALCIONE ADALRI  SASSO  x  ADMINISTRA-
DORA  DE  CARTAO  DE  CREDITO CREDICARD S/A-
“Como  ‚  cedi‡o,  o  deferimento  da antecipa‡âo de tutel
permite apenas adiantar o momento de deferimento daquilo que
se busca na a‡âo proposta, porque da¡ somente ‚ poss¡vel ante-
cipar, total ou parcialmente o pr¢prio  objeto  do m‚rito. No
caso, a tutela requerida a t¡tulo  de  liminar,  nâo  possui rela‡âo
com a tutela de m‚rito,  pois  a  providˆncia  relativa  …  exclu-
sâo  dos cadastros restritivos se reveste de car ter eminente-
mente cautelar.   Contudo  com  o  advento  da  Lei  10.444  de
07.05.2002,  admite-se  que se conceda a tutela cautelar, no
ƒmbito  da  a‡âo  principal,  ainda,  que  tenha sido requerida  a
t¡tulo de tutela antecipat¢ria, atendidos os requisitos  pr¢prios.
Entâo importa verificar a presen‡a dos  requisitos do “funus
bomni juris” e do “periculum in mora”. Pois bem,  o  primeiro,
identifica-se  pela plausibilidade meramente objetiva da pre-
tensâo contida na inicial;  no  caso,  nâo h  negar sua
caracteriza‡âo, eis que  a  objetivo exame, acolhida a
fundamenta‡âo da parte autora,  quanto … ilegalidade de de-
terminadas disposi‡ùes contratuais, ter  reconhecido o pedido
ao final deduzido. O   segundo requisito apresenta-se igual-
mente caracterizado,  na  medida  em que o deferimento apenas
a final,  pode  comprometer o resultado £til da a‡âo, com a
inclusâo  do  nome  da  autora  em cadastros restritivos, sendo
conhecidos  os efeitos delet‚rios da¡ decorrentes. Em  vista  dos
argumentos sumariamente expostos, defiro a medida  liminar
requerida,  para  o fim de determinar ao requerido  que se abs-
tenha de promover a inclusâo ou fa‡a a  retirada do nome da
autora de cadastros restritivos de cr‚dito  tais  como SERASA,
SPC, CADIN e assemelhados. Em rela‡âo  ao  pedido de fls.
21 al¡nea “b”, ser  apreciado em  momento  oportuno.  Cite-se
observando as prescri‡ùes legais.”-  Adv.  NEY PINTO VARE-
LLA NETO e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

100.-DESPACHO  PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.  P.  X. F. GUERRA: CAUTELAR DE SUSTA-
CAO-1007/2002-MANINORT INDUSTRIA  E  COMERCIO
DE LAMINAS  S/A  x  GOLD  MADEIRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -”1.  Trata-se  de  a‡âo inominada, visan-
do … susta‡âo do procedimento  para  tirada  do  protesto
cambial; como de resto  ocorre  com  os  procedimentos  desta
natureza, o deferimento da medida   liminar  est   adstrito  ao
reconhecimento  dos requisitos do “fumus boni juris” e do “pe-
riculum in   mora”.  2.  O  primeiro,  evidencia-se presente, em
face da plausibilidade meramente objetiva da pretensâo  prin-
cipal  anunciada,  em face das mercadorias nâo  estarem  de
acordo  com  o  pedido  da requerente e desacompanhadas  da
ATPF  do  MMA  -  IBANA, ensejando a devolu‡âo da merca-
doria, tratando-se de circunstƒncia que pode  induzir  no  reco-
nhecimento  da  inexigibilidade do t¡tulo.  3. O segundo, emer-
ge da exiguidade do prazo para o  registro do protesto cambial
que, embora nâo constitua medida restritiva propriamente  dita,
tem  efeitos conhecidos  no meio do comercial, em vista da
importƒncia que  se  lhe confere. 4. Assim, de modo a evitar
preju¡zo de repara‡âo incerta,   defiro  a  medida  liminar, de-
terminando  a  susta‡âo do procedimento para o registro do
protesto dos t¡tulos referidos na inicial, assinalando o   prazo
de  10  dias  para  que  a  parte  comprove  a propriedade  dos
bens  oferecidos como cau‡âo em face da nota  citada  no pedi-
do nâo estar acompanhada na inicial. 5.  Efetivada  a  medida,
atrav‚s de of¡cio aos cart¢rios competentes,  cite-se na forma
requerida (CPC, art. 222), observando  os termos dos arts. 802
e 803, do CPC. Int. e dil.  Necess rias.”-Adv. MARCOS JOSE
CHECHELAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-
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1.-ARROLAMENTO-590/1989-ELOAH SOBRINHO NASSIF
x ESPOLIO DE JOAO NASSIF. Manifeste-se o autor esclare-
cendo o pedido de fls. 63-Adv. SERGIO PAULLINO-

2.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-226/1993-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x IND.VELAS ITAIPU
LTDA E OUTRAS. Ante o contido no oficio retro, manifeste-
se o exequente -Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1995-TELE-
MOVEIS- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x
CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL-
AMAI. Considerando-se que nao foi fornecido o endereco do
depositario, manifeste-se o exequente-Adv. LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

4.-REINTEGRACAO  DE POSSE-234/1995-BOAVISTA S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SAN MIKAEL COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA. Vistos, etc., homologo para que
produza seus juridicos e legais efeitos a desistencia retro for-
mulada e, em consequencia, julgo extinta a presente acao, nos
termos do artigo 267, VIII do CPC. Defiro o pedido de desen-
tranhamento dos documentos que instruiram a inicial, devendo
serem substituidos por fotocopias autenticadas. Custas pela parte
desistente. Com o transito em julgado, arquivem-se.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

5.-INDENIZACAO-678/1995-REINALDO OLIVEIRA  MA-
CHADO E OUTROS x  NESTLE INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LIMITADA. Considerando-se que o exequente nao acei-
tou os bens nomeados a penhora pelo executado, devera indi-
car os bens sobre os quais pretende que recaia a penhora, com-
provando sua propriedade.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, DIVA RIBEIRO LIMA e LUIZ A. BERTOCCO-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-728/1995-APLUB
FINANCEIRA S/A, CRED. FINANC. E INVEST. x EXOTE-
CH IND.E COM. DE VEICULOS AUTOMOT. E OUTROS.
Intime-se o exequente para efetuar o deposito das custas do Sr.
Contador (R$ 83,85)-Adv. SIDNEI MARCOS MIRANDA e
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS-

7.-USUCAPIAO-887/1995-JOAQUIM LUCINDA x. Prepara-
das as custas remanescentes, encaminhem-se os autos a MM.
Juiza que  instruiu o feito -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO-, MAURICIO VIEIRA, JODETE S. M. S. DE
CAMPOS

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/1997-ESPOLIO DE AR-
GEU MIRANDA MACHADO x FANI FRISCHMANN AISEN-
GART e outros -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,
procedo a intimacÔo do advogado, para informar o endereco
de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. EMMANUEL AU-
GUSTO DE OLIVEIRA CARLOS e ARLETE T. DE ANDRA-
DE KUMAKURA-

9.-BUSCA E APREENSAO-179/1997-MULTIPLAN ADM.
NACIONAL DE CONSORCIOS S.A. LTDA x AFONSO
WOYTOVICZ -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, quando devolvido qual-
quer expediente com diligência  parcial ou totalmente infrutí-
fera, independentemente de determinação judicial. (devolução

de correspondencia)-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS e ALCINDO LIMA NETO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1997-DIRCE TEREZA
BAGGIO DA SILVA e outros x E.L.W. PROMOCOES VEN-
DA E CORRET. DE V. E C. LTDA. Considerando-se que a
empresa exequente nao foi encontrada no endereco indicado
nos autos, nao havendo manifestacao de seu procurador, inti-
me-se através do DJ para dizer acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao-
Adv. JOSE ROBERTO SPINA, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, SONIA MARIA ANRELINK e EDUARDO FABRI-
CIO TEICOFSKI-

11.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-856/1997-PEDRO CAM-
PANHARO x PEIXEIRO DISTRIBUIDORA DE PESCADOS
LTDA. Considerando-se que o exequente irá diligenciar direta-
mente no Juizo deprecado, desnecessaria a expedicao do oficio
de fls. 75. Aguarde-se o  integral cumprimento da carta preca-
toria-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e ELI DO ROCIO S. MAR-
TINS-

12.-DECLARATORIA-891/1997-A.F ANJOS E CIA LTDA e
outros x OELO LOCADORA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS LTDA. Vistos, etc. Ante a transacao celebrada entre as
partes e noticiada às fls. 137/139 o pagamento total da divida,
nos termos do artigo 794, II do CPC. julgo extinta a presente
acao. Custas pela executada. Apos as anotacoes e comunicaco-
es de praxe, arquivem-se os autos.-Adv. DAVID LEINIG  MEI-
LER, WILSON MAFRA MEILER FILHO, LUIZ FERNAN-
DO R. PINTO, CHARLES S. RIBEIRO e JOAO BATISTA PIO
VIEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1334/1997-RE-
NATO LEITE ROSA x MARCIO CORREA. Ante o teor da
certidao retro, manifeste-se o exequente-Adv. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO J. MARTINS e
LUCIMARA OLDANI TABORDA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1488/1997-ANDRE LUIZ
HORTMANN e outros x FACTOR S/A e outros. Vistos, etc...,
isto posto, julgo parcialmente procedente a acao para: a) decla-
rar rescindido o contrato de locacao celebrado entre os autores
e o réu, que se vê às fls. 14/22, a partir do ajuizamento da acao:
B) condenar o reu a indenizar os autores pelos gastos devida-
mente comprovados (fls. 27/33) realizados com o imóvel obje-
to do contrato, devidamente corrigidos desde o desembolso efe-
tivo: C) condenar o reu ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorarios do patrono dos promoventes que, a
vista do art. 20, par. 3º do CPC, arbitro em 20% sobre o valor
da causa.-Adv. ANTONIO FONSECA HORTMANN e RENA-
TO RIBEIRO SCHIMDT-

15.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-152/1998-VAN-
DERLEI DE CASTRO x  JOSE LUIZ MAIA -Ante a falta de
bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente ação, pelo
prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso  do
prazo no arquivo provisório. Findo sem manifestação, arqui-
vem-se os autos, aguardando-se pelo prazo  prescricional. -Adv.
IVO CLOVIS CUNHA, MAURO RIBEIRO BORGES e EDI-
GARDO MARANHAO SOARES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x PEDRO ROBERTO FUR-
TADO MARTINI e outros -Ante o contido no item 1.1 da Por-
taria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

17.-INDENIZACAO-724/1998-JOAO ADOLFO BIBAS x
CARL RODERICH RAEDER -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios)”.-Adv. LUIZ
DANIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS,
JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO, MARCELA VILLA-
TORE, FERNANDO PISKE e FERNANDO RICARDO PISKE-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-802/1998-GM LEASING S/
A.ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDEMIR SILVA.
Vistos, etc..., Ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, julgo extinta a presente acao sem apreciadso do
merito, nos termos do artigo 267, inc. VI do CPC, revogando-
se por consequencia a liminar inicialmente concedida. Sucum-
bente, condeno a autora tao somente ao pagamento das custas
processuais, considerando-se que nao chegou a se instaurar o
contraditorio, nao havendo que se falar em homorarios ao pa-
trono ex adverso.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

19.-RESCISAO  DE CONTRATO-1450/1998-FERRAGENS
RODOLPHO SENFF S.A e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL. Manifeste-se o autro quanto ao interesse no pros-
seguimentoi do feito-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-9/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO MONSERRAT. x CONSTRUTORA TOMASI
LTDA. Vistos, etc..., isto posto,  julgo procedente a presente
acao de indenizacao proposta pelo Condominio do Edificio
Monserrat  em face da Construtora Tomasi Ltda para condenar
a ré no pagamento de indenizacao no montante de R$
400.000,00, destinada a possibilitar o repastilhamento integral
externo do edificio. Condeno-a, ainda ao pagamento das custas
processuais e despesas processuais e honorarios advocaticios
ao patrono do promovente, que considerando a norma do art.
20, par. 3º e 4º do CPC, arbitro em 20% sobre o valor da conde-
nacao.-Adv. MANOEL DINIZ NETO e CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO-

21.-MONITORIA-76/1999-SUDAMERIS ADM. DE CARTAO

DE CREDITO E SERVICOS S.A x EVANGELINO COSTA
NEVES -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimação da parte interessada para manifestação, tão
logo recebidos expedientes avulsos,  independentemente de
despacho (resposta de oficios)”.-Adv. LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, LUIZ CARLOS G TAQUES, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e MARIO SERGIO GOMES PI-
NHEIRO-

22.-REVISAO DE CONTRATO-168/1999-ANTONIO BER-
NAL ROIG e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. Pela derradeira vez, aguarde-se por trinta
dias a apresentacao do documento solicitado pelo Sr. Perito.-
Adv. LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, ALTAIR SAN-
TANA DA SILVA, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN e MARCELO ANTONIO
THEODORO-

23.-ANULACAO DE TITULO-169/1999-JOEL SCHMIDT x
GM LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL. manifes-
tem-se os interessados, requerendo o que entender de direito.-
Adv. JUAREZ SANTANA, EVATISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS.

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-256/1999-XEROX DO
BRASIL LTDA x DALVA REGINA RAYMANN DE SOUZA -
Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da pre-
sente ação, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguar-
dado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-
se o decurso  do prazo no arquivo provisório. Findo sem mani-
festação, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo pres-
cricional. -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA,
NELSON KNOB, DIOMEDES LUIZ BASTOS, LUIZ KNOB
e SILVANA DENISE LOBATO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-988/1999-CONSTRUTORA
LUSA LTDA x MARIA CINTIA MARQUES. Ante o v. acó-
dao, manifestem-se os interessados-Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR, DOUGLAS ROGERIO LEITE e MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA-

26.-ORDINARIA-998/1999-ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x JEFFERSON FRANK SPANGNUOLO -
Aguarde-se em arquivo provisório por no máximo 180 dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

27.-SUMARIA-1202/1999-JOSE KRAMAR SOBRINHO e
outros x SERVITAXI LTDA Considerando-se que em audien-
cia houve a desistencia expressa do requerido em relacao a tes-
temunha que agora  pretende ouvir, indefiro a substituicao.-
indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens
que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o ende-
reco da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislum-
bro qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judi-
ciario, no exercito do poder constitucional, atue no interesse
da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do
ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da
parte. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, MARIA-
NA SILVA  MARQUEZANI, JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY CAR-
DOSO FERREIRA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

28.-COBRANCA (SUMARISS)-4/2000-CONJUNTO R-CIC-
I x FABIO CHRISTIAN MACHADO DE SOUZA e outros.
Defiro a expedicao de oficio a Receita Federal, mediante reco-
lhimento da taxa devida (R$ 7,00). Quanto aos demais, indefi-
ro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu
ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens que
possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao  vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judicia-
rio, no exercito do poder constitucional, atue  no interesse da
Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. SALETE STAFFEN-

29.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-140/2000-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A x AGOSTINHO
DOMENECH. Intime-se o procurador do autor via DJ, para
que em quarenta e oito horas dê regular prosseguimento bo fei-
to, sob pema de extincao. Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA
e SILVIO ESPINDOLA-

30.-REINTEGRACAO DE  POSSE-157/2000-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTI x
APARECIDO DONIZETE TINEU. Vistos, etc..., Assim, nos
termos do artigo 267, inc. III e paragrafo 2º do CPC, julgo ex-
tinta a presente acao. Custas pelo  requerente. Adv. NORTON
JOSE NASCIMENTO-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-186/2000-ALE-
XANDRE BUENO x ZEZO GRADOSKI -indefiro o pedido de
requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a par-
te a verificacao de existencia ou nao de bens que possam su-
portar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exer-
cito do poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao
contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. IVO
GOMES, MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATANOEL
ZAHORCAK, EMILDA DE DAVID, HAROLDO WILSON
BERTRAND e TERESA E. C. S. LOURENCO-

32.-MONITORIA-248/2000-LOJAS COLOMBO S/A - COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS x MARIA HELENA POR-
CIDES ROSAR. Manifeste-se o autor-Adv. JOSE V. MAR-
CHETTE, RICARDO PUSSOLI MARCHETTE, KARIN SUZY
COLOMBO TEDESCO, SERGIO E. FURTADO e SANDRA

CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO-

33.-COBRANCA DE AUTOS-479/2000-COMPASS INVES-
TIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JUSSARA CORTES
VOLPATO -Retirar ofício(s).-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e JUSSARA CORTES
VOLPATO-

34.-DESCONSTITUICAO DE ATO JURID.-624/2000-ANTO-
NIO GOMES DA SILVA x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A e outros -Aguardando pagamento das cus-
tas processuais-Adv. DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA,
KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES, CLEVER-
SON ARAMIS INACIO, FABIANA SILVEIRA, CRISTIANO
JOSE BARATTO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA A. NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e
LUCIANO SOARES PEREIRA-

35.-INDENIZACAO-716/2000-ROA COM. DE COMPONEN-
TES ELETRONICOS LTDA x BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA (BRASSPRESS). Ante a informacao re-
tro, aguarde-se o integral cumprimento da carta precatoria-Adv.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, EMERSON ANTO-
NIO GASPARELO, VALDEVINO SIMOES PERICO e VAL-
QUIRIA PEREIRA PINTO-

36.-COBRANCA (ORDINARIA)-929/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x ARNO NICOLETTI -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)”.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

37.-BUSCA E APREENSAO-934/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MARIA HELENA DEITOS. manifeste-se o
autor acerca da realizacao do acordo,. tendo em vista ter decor-
rido o prazo de suspensao-Adv. ELISA GOMES TORRES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO-

38.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-991/2000-BAN-
CO ITAU S.A x UDELSON CARDOSO DA SILVA. Defiro o
pedido de fls. 90, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10 dias-
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, CHRISTIANO SOUZA
NETO, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA BERRO, DIE-
GO BOHRER BRANCO, CRISTINA RITA Y. MASSUNAGA
e ELIANE HAMAMURA-

39.-INDENIZACAO  POR DANOS MORAIS-1059/2000-ANA
MARIA PALHANO BATISTA e outros x SENFF PARATI S/A
-Retirar ofício(s).-Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA,
MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO M.MARTINS NETO-

40.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1120/2000-J. L. IS-
FER x FELIX  HUGO AGUERO -Retirar ofício(s).-Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e ANDRE PORTUGAL
CEZAR-

41.-INDENIZACAO-1145/2000-LUIZ CARLOS FERREIRA
DOS SANTOS DA SILVA x MULTIPLAN ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e outros -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. EDSON APARECIDO STAD-
LER, PATRICIA REIS DE BORBA, REGES JOSE REIMANN,
FABIO REIMANN, CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA e CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA-

42.-REVISAO  DE CONTRATO-1273/2000-LUIS ALBERTO
LOURENCETTI x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES
DE CREDITO. Nao havendo mais provas a produzir no pre-
sente feito, conforme deliberado em audiencia (fls. 119) o mes-
mo encontra-se pronto para receber julgamento. Sem cusras em
razao da parte autora ser beneficiaria da assistencia judiciaria
gratuita. Aguarde-se o decurso das ferias regulamentares do
MM. Juiz Substituto, competente para apreciar os processos de
autuacao impar, encaminhando os autos para sentenca-Adv.
LEONEI MARTINS FREITAS, HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL e ELISANDRE MARIA BEIRA-

43.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-221/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x ANTONIO GOMES DA
SILVA -Aguardando pagamento das custas processuais-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA, KLEBER
VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA, DIOCLE-
CIO ALVES DE OLIVEIRA e CRISTIANO JOSE BARATTO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-222/2001-GUAIANASES
KNOLL MALINOWSKI x  ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A -Aguardando pagamento das custas proces-
suais-Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO, CLEVERSON
ARAMIS INACIO, ALINE FAGUNDES, DIOCLECIO ALVES
DE OLIVEIRA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA A. NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e
LUCIANO SOARES PEREIRA-

45.-ORDINARIA-299/2001-EDSON CARLOS DOUVAN
AGUIAR x SIDERURGICA BARRA MANSA S.A. Admito o
rol de fls. 159/160, porem considerando-se a proximidade da
audiênia e tendo em vista a pendencia da realizacao de duas
pericias, ainda em fase de discussao dos honorarios propostos,
suspendo a audiencia designada às fls. 97, a qual sera designa-
da oportunamente. Retire-se da pauta. Digam as partes acerca
da manifestacao do Sr. Perito às fls. 157/158.-Adv. LEOMIR
BINHARA DE MELLO, FERNANDO JOSE GARCIA,  JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEI-
TEIRA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-
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46.-REVISAO DE CONTRATO-469/2001-ERLON LOPES DA
SILVA e outros x BANCO ITAU S.A. Intimem-se as partes para
dizer acerca da proposta de honorários periciais-Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

47.-CAUTELAR INOMINADA-582/2001-LA  MAISON CA-
BELO E ESTETICA LTDA x SISTEMA BRASILEIRO DE
VIAGENS E TURISMO LTDA -Aguardando pagamento das
custas processuais-Adv. NEUDI FERNANDES, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO, FABIO DA SILVA MUINOS e GILBERTO LUIZ DO
AMARAL-

48.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-719/2001-BAN-
CO DIBENS S.A. x LUCIANO MOKFIANSKI. Renove-se a
intimacao do requerente, para  dar regular andamento ao feito,
pleiteando o que entender de direito.Adv MARIA CAROLINA
MACEDO, ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

49.-INVENTARIO-888/2001-EDUARDO IZAR x ESPOLIO
DE JOSE IZAR -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de
R$ 7,00-Adv. FAURLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CI-
CERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA, OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, PAULO RO-
BERTO NAREZI, VALDIR JOSE ROMANINI, OSVALDO
CICERO WRONSKI, ANTONIO CORREA DE SOUZA e
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-

50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-931/2001-LA
MAISON CABELO E ESTETICA LTDA x SISTEMA BRASI-
LEIRO DE VIAGENS E TURISMO LTDA -Aguardando paga-
mento  das custas processuais-Adv. NEUDI FERNANDES,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e FA-
BIO DA SILVA MUINOS-

51.-TUTELA-1003/2001-JOAO GOMES DA SILVA x JEFER-
SON GOMES DA SILVA. Manifeste-se o requerente-Adv.
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA-

52.-MONITORIA-1035/2001-CLAUDIA CAPELLETTI GNO-
ATTO x GRITTI & SAGATTI LTDA -Depositar custas do (s)
oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. ZENICE MOTA CARDO-
ZO PINTO e ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

53.-RESOLUCAO  CONTRATUAL-1039/2001-TEREZA
MENEGASSO x CIDADELA S/A. Diante do contido na certi-
dao lancada às fls. 163, manifeste-se o subscritor do petitorio
de fls. 162.-Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEFRAG, REINAL-
DO CORDEIRO NETO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LE-
MOS GERHARD-

54.-ANULATORIA-1079/2001-FARTURA ALIMENTAR RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x APTI ALIMENTOS
LTDA -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a
intimacÔo do advogado, para informar o endereco de seu cli-
ente, no prazo de dez dias.”-Adv. VICENTE DE PAULA SAN-
TIAGO, JOAO BATISTA LAJUS, JOSE LUIZ DE MOURA e
MARCO AFONSO DE LIMA-

55.-REP.DANOS MORAIS  E MATERIAIS-1145/2001-REI-
NALDO GABRIELLI COTAIT x SMA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES S.A. Diante da desistencia dqa producao
da prova pericial, designo audiencia de instrucao e julgamento,
para colheita dos depoimentos pessoais e testemunhais para o
dia 10/12/02, às 15:00 horas..., Retirar carta (s) de intimacao
(s). (R$ 21,00)-Adv. JOAO FRANCISCO RAITANI DE OLI-
VEIRA, LUIS CESAR ESMANHOTTO, CRISTIANE BIEN-
TINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO,
CARLA CIENDRA COSTA, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, FRANNCISMERY MOCCI, IVANA VIARO PA-
DILHA e MONICA RIEKES MAJEWSKI-

56.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1238/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC
LTDA x MARCELINO DIAS PATRICIO -” Manifeste-se a parte
interessada sobre a contestacÔo apresentada”.-Adv. MARIA-
NO TAGLIANETTI, CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, WILMAR ALVINO DA SILVA e CA-
ROLINA BORGES CORDEIRO-

57.-INDENIZACAO-1244/2001-SONIA MARIA LOPES DIS-
SENHA x L.O. PILATO E CIA LTDA e outros -Para eventual
julgamento conforme o estado atual do processo, esclareçÔo
as partes,em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma
fundamentada, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. No msmo prazo, deverao as partes manifestar expressa-
mente caso haja desinteresse na realizacao de acordo, quando
entao o processo será saneado em gabinete. Adv. SOLANGE
CANDIDA WUICIK, ADILSON LUIS FERREIRA, CRISTI-
ANA A DE CAMARGO GUSSO, DELMA APARECIDA DA
LUZ SOBANIA,  LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBA-
CHER, EDSON GONSALVES ARAUJO e JOSE MADSON
DOS REIS-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1353/2001-
MRM ELETRONICA LTDA x DINO BRASSAC FILHO e
outros. Intime-se a parte exequente para providenciar o solici-
tado às fls. 68,  pelo Sr. Avaliador.-Adv. ARLETE T. DE AN-
DRADE KUMAKURA e MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA-

59.-HABILITACAO EM INVENTARIO-1382/2001-SALUA
ELIAS GARAU e outros x ESPOLIO DE EDUARDO IZAR.
Aguarde-se o deslinde os autos de inventario-Adv. ROMILDA
RAMOS M. MARTINS e FAURLIM NAREZI-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-1401/2001-JULIETA PE-
REIRA x . Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral  da Justica, expeca-se mandado para inti-
macao conforme requerido às fls. 144.-Adv. LEANDRO GALLI
e WALTER DIAS DE ALMEIDA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1507/2001-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A.
Intime-se o requerente para efetuar o deposito da primeira par-
cela dos honorarios pericias da parte que lhe cabe, consideran-
do-se a possibilidade de parcelamento em 2 vezes conforme
manmifestacao da Sra. Perita. Efetuado o deposito abra-se vis-
ta a Sra. Perito para inicio dos trabalhos-Adv. JOSE ANTO-
NIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE,
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, ADRIANO CARLOS
SOUZA VALE, MARCIO CARDOSO MARQUES e DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR-

62.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1529/2001-ELIA-
NE FOJAN x REUNIDAS S.A TRANSPORTES COLETIVOS.
Vistos, etc. Ante o contido às fls. 226/227 para que produza
seus juridicos e legais efeitos, homologo por sentenca o acordo
celebrado entre as partes e com apoio no artigo 265, inciso II
do CPC, suspendo a presente acao ate quitacao final do acordo,
que devera ser comunicada pelasp artes para que se proceda a
extincao.-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANES-
SA DE MATTOS MORENO, PAULO ROBERTO VIDAL e
ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN-

63.-BUSCA E APREENSAO-1587/2001-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO LUCAS GAZZI. Vis-
tos, etc..., Assim, nos termos do artigo 267, inc. III e paragrafo
2º do CPC, julgo extinta a presente acao. Custas pelo requeren-
te-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

64.-MONITORIA-149/2002-ARNALDO FERREIRA MUL-
LER x ARI DA SILVA DIAS. Sentenca proferida em audiência
fls. 33/34.., Vistos, etc..., Ante o exposto, pelo como pelo mais
que dos autos consta, julgo improcedente o pedido formulado
nestes embargos a acao monitoria, para o fim de declarar cons-
tituido,  de pleno direito, em titulo executivo judicial,  conver-
tendo o mandado inicial em mandado executivo, na forma do
artigo 1102c do CPC. O valor consubstanciado no titulo devera
ser corrigido monetariamente a partir da dara da apresentacao
ao banco sacado, e acrescido de juros de mora de 6% ao ano,
incidentes a partir da citacao. Sucubente, condeno o embargan-
te, condeno o embargante no pagamento das custas processuais
e verba honoraria ao patrono ex-adveso a qual arbitro 10% so-
bre o valor atribuido a causa, nos termos do artigo 20 parágrafo
4º do CPC, publicada nesta audiencia, saem os presentes inti-
mados, devendo a parte ausente,  ser intimada pelo Diario da
justica.-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, RODIRLEI
GUIMARAES PEREIRA e RAFAEL COSTA MONTERIO-

65.-BUSCA E APREENSAO-194/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JOSE S. PEREIRA DE SEIXAS -indefiro o pedido de
requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a par-
te a verificacao de existencia ou nao de bens que possam su-
portar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exer-
cito do poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao
contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

66.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-238/2002-CLAUDIO DOS
SANTOS ALVES e outros x BANCO BMC S/A. Primeiramen-
te esclarecam as  partes, se há interesse em transigir, Havendo,
apresentem propostas concretas com valores atualizados e dis-
criminados.-Adv. LAURECI MACIEL, RENATO SOARES
DIAS, LUIZ MARIO BRATTI, LIDIANE HILBERT BRATI,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e EMERSON L. SANTANA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x OURIVALDO FABRI. Aguar-
de-se a realizacao da audiencia devendo as testemunhas com-
parecerem independente de intimacao-Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI e DIOGENES ANTONIO CRACO-

68.-ORDINARIA-327/2002-EDITORA VERMONT LTDA x
IVONETE CARDOSO DE LIMA-ME -”Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimação da parte interessada  para manifestação,
quando devolvido qualquer expediente  com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinação
judicial. (devolução de correspondencia)-Adv. EROS BELIN
DE M. CORDEIRO - 29036-

69.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-332/2002-ESMAELO POR-
TES x ZAITTER ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA -Para eventual julgamento conforme o estado atual do
processo, esclareçÔo  as partes,em cinco dias, com clareza e
objetividade,  de forma fundamentada, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. No mesmo prazo, poderao as par-
tes, manifestar expressamente  caso haja desinteresse na reali-
zacao de acordo, quando entao o processo sera saneado em
gabinete, manifestando-se ainda, acerca do interesse e possibi-
lidade na realizaçÔo de acordo, a bem da celeridade e econo-
mia processual. -Adv. MAURICIO VIEIRA, MARCOS AN-
TONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

70.-INDENIZACAO-382/2002-KATIA ALVES BRAUNERT x
MARIA LUIZA IZE SIELSKI. Proceda-se a retificao do nome
do procurador da ré como retro requerido. Considerando-se que
a ré nao possui interesse em transigir, reputo prejudicada a au-
diencia designada às fls. 137. Retire-se da pauta. Defiro a jun-
tada de documentos novos na forma da lei, bem como a apre-
sentacao dos documentos indicados às fls. 141/142 pela parte
ré. Audiencia de instrucao e julgamento para o dia 19/03/2003,
às 14:30 horas, ficando deferida a producao da prova oral, con-

sistente nos depoimentos pessoais das partes, sob pena de con-
fissao caso nao comparecam ou, comparecendo recusem a de-
por, bem como na inquiricao de testemunhas, desde que no prazo
do art. 407 do CPC..., Retirar cartas de intimacao (R$ 14,00)-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MAR-
CELO MAZUR-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-492/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA 0S/C LTDA x ROSANGE-
LA APARECIDA BUTTNER. Embora haja a noticia de inter-
posicao de recurso pelo exequente, intime-se para dar regular
andamento ao feito-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO
BORBA BITTENCOURT-

72.-ORDINARIA-592/2002-IVANIR DE LIMA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO. Intime-se o au-
tor para dizer acerca do contido às fls. 92/93, publicando-se
ainda o despacho de fls. 91., Para eventual julgamento confor-
me o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco dias,
com clareza e objetividade, de forma fundamentada as provas
que efetivamente pretendem produzir.-Adv. BRUNO CIDADE
MORGADO, EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

73.-RESCISAO  DE CONTRATO-614/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x VALTER
COFFANI -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, quando devolvido qual-
quer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífe-
ra, independentemente de determinação judicial. (devolução de
correspondencia)-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

74.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-642/2002-ELKE
YARA DE ANDRADE CAMARGO x HELIAN CESAR DE
MELLO CASTANHEIRA. Defiro o pedido de fls. 26, abra-se
vista dos autos pelo prazo de cinco dias-Adv. LOLINNA CHAN-

75.-ORDINARIA-648/2002-ROBERTO PAULO FIEDLER x
BANKBOSTON ADM.DE CARTOES  DE CREDITO S/C
LTDA e outros. O comprovante de citacao dos reus foi juntado
aos autos no dia 23 de agosto de 2002 (sexta feira) sendo certo
que o prazo simples para contestacao, se expira hoje, 09 de
setembro (segunda) feira. Defiro, portanto, o pedido de fls. 520
eis que os litisconsortes passivos possuem procuradores disti-
nos, o que torna aplicavel a regra do art. 191 do CPC. que
assegura o prazo em dobra para a contestacao-Adv.  CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA REGO BARROS,
GIANNA CALDERARI, RODRIGO GARCIA ANTUNES,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD
e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

76.-INVENTARIO-665/2002-MARIA ALET TRAVENSOLLI
BUDEL e outros x ESPOLIO DE CECILIA TRAVENSOLLI.
Ante a certidao de fls. 74, providencie a parte interessada o
enderenco para citacao de MArcia de Fatima.-Adv. LUCIANE
AP. DE ABREU M. TOTSUGUI e MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO-

77.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-679/2002-MICESLAU
BELNIACK x CONDOMINIO GARCEZ DO NASCIMENTO.
Intimem-se as partes para, em cinco dias, manifestar expressa-
mente o interesse na realizacao de acordo, visando a afericao
da necessidade de designacao de audiencia conciliatoria-Adv.
AMADEU ALICE NETTO e MARCOS LUCIANO GOMES-

78.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-699/2002-JOAO
MARQUES DOS SANTOS x ERNESTO ANDRADE RIBAS.
Sobre a impugnacao de fls. 64/71, manifeste-se a parte requeri-
da em cinco dias.-Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR e AN-
TONIO CASTANHEIRA NEIA-

79.-OBRIGACAO DE FAZER-729/2002-LEONICE FERREI-
RA MEDICE COLONTONIO e outros x UNIMED SOC.COOP.
DE SERV. MEDICOS E HOSP.  DE CTBA. Ciente da interpo-
sicao do recurso. mantenho a decisao agravadam, que por seus
proprios fundamentos, bem resiste  as razoes do recurso. Co-
munique-se ao Emitente ao Eminente Juiz Relator (fls. 165/
168), inclusive o cumprimento pelo agravante do art. 526 do
CPC.., Depositar custas do oficio (R$ 7,00)-Adv. LUIZ CEL-
SO DALPRA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-730/2002-EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA x NELLO ROY MOROT-
TI-ME. Aguarde-se por quinze dias manifestacao da parte inte-
ressada-Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO R.
COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA-

81.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-739/2002-APARECI-
DA ESTER DO SANTOS FAGUNDES x LINCON DE OLI-
VERA. Vistos, etc. Homologo para que produza seus juridicos
e legais efeitos a desistencia formulada às fls. 21, nos presente
autos de despejo por denuncia vazia movida por Aparecida Ester
dos Santos Fagundes  contra Lincon de Oliveira, e em conse-
quencia, julgo extinta a presente acao, nos termos do artigo
267, VIII do CPC. Com o transito em julgado, arquivem-se.-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

82.-MEDIDA CAUTELAR-857/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x ISABEL KEMPINSKI -Retirar
carta (s) de citação (s) (R$ 7,00).-Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA-

83.-ALVARA JUDICIAL-882/2002-CLAUDIA ADRIANA
CIESLAK x . Defiro os beneficios da assistencai judiciaria gra-
tuita. Considerando-se as razoes expendidas na inicial, bem
como a ausencia de qualquer óbice legal, considerando-se-se
que a requerente e a unica herdeira de sua mae, defiro a expe-

dicao do alvara judicial, nos termos requeridos. Com o transito
em julgado, expeca-se o competente alvara, com o prazo de
trinta dias. Prestacao de contas em igual prazo. Custas “ ex
legis” apos arquivem-se.-Adv. DENISE LUNELLI MARCON-
DES e ROSANE VIDA CANFIELD-

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-886/2002-TE-
REZINHA APARECIDA RICHTER PINTO x RODRIGO
ANTONINHO TURMINA e outros -Para eventual julgamento
conforme o estado atual do processo, esclareçÔo as partes,em
cinco dias, com clareza e objetividade, de forma fundamenta-
da, as provas que efetivamente pretendem produzir. -Adv.
MARLY DE CASSIA M.FRANCA REGIANI e ALCEU GIE-
SE-

85.-EMBARGOS-993/2002-PECAMAQ DISTRIBUIDORA
DE PECAS LTDA e outros x ITAETE CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. Recebo os embargos  para discussao, suspen-
dendo-se o curso da execucao. Intime-se o embargado para
impugnar, querendo, no prazo legal.-Adv. MICHELLI
D’ESTEFANI, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JOAO ALCI O. PADILHA e ANDERS FRANK
SCHATTENBERG-

86.-RESSARCIMENTO-1004/2002-DEISE  APARECIDA DE
FRANCA PEREIRA e outros x NARA REGINA VANZO DU-
ARTE e outros -Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-

87.-INVENTARIO-1026/2002-RICARDO BARDELLI DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE MARIA REGINA KUNT-
ZE DOS SANTOS. Vistos, etc. Defiro o arrolamento e nomeio
inventariante o requerente Ricardo Bardelli dos Santos inde-
pendente de compromisso.  Estando o feito devidamente ins-
truido, homologo por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos a partilha de fls. 05/06 dos bens que fica-
ram por falecimento de Maria Regina Kuntze dos Santos e
mando que se cumpra e guarde como nela se contém e determi-
na, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma da lei.
Transitada em julgada e recolhido o imposto causa mortis, ex-
peca-se formal de  partilha. Oportunamente, arquive-se.-Adv.
RENATA CARELLI DOS SANTOS-
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ROGERIO DE SOUZA CHEDID 020 00733/2001
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RUBENS XAVIER DE FRAGA 004 01293/1996
SILVIA CARNEIRO LEAO 003 00316/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 023 00023/2002
VALDEMAR B. JORGE 033 00284/2002
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 047 00789/2002

1.-ACAO DE COBRANCA-po-328/1994-
ESCRITO.C.ARRENDA.DISTRIB.ECAD x JOSE GRANJA
CASTANO e outros -”Diga a parte autora sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao (CPC, art. 267, inc. III).
Intimem-se”. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE
CARLOS BUSATTO, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e
MAURI JOSE ROIKA.

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-753/1995-ABN
AMRO BANK x HEBER LUIZ LOREIRO -As partes para
manifestarem-se sobre o calculo de fs., no prazo legal.-Adv.
JANE LUCI GULKA, GISELE PASSOS TEDESCHI, JOSE
CESAR VALEIXO NETO e MARCIA REGINA NUNES DE
S.VALEIXO.

3.-ACAO DE COBRANCA-po-316/1996-VALDECIR JOAO
ZANCHETTIN x COPLAVEN-CONSORCIO PLAN.DE
V.NACION -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre
o contido na Carta Precatoria juntada aos autos.” -Adv. SIL-
VIA CARNEIRO LEAO, DEBORA C. DE G. MOREIRA,
ELIAS MATTAR ASSAD e FERNANDO MAURICIO ALVES
ATIE.

4.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1293/1996-ALEXANDRE
LEOCADIO CHWIST e outros x CONSTRUTORA FONTA-
NIVE LIMITADA e outros-Diga a parte autora de que forma
pretende o prosseguimento da acao, ou senda do r. despacho de
fls. 276. Adv. LUIZ A.DE CARLI, CRISTIANE PEIXOTO DE
OLIVEIRA, RUBENS XAVIER DE FRAGA e JOSE A. PEI-
XOTO DE OLIVEIRA./

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1352/1996-MAROAN
OMAIRI x AZIZ ABDULLA -”Antecipar a cota da Sra. Conta-
dora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualiza-
câo”.-Adv. DEBORA FERRANTE LING CATANI e PAULO
EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-528/1997-CITIBANK
N.A x DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS N.A ZANLORENZI
LTDA e outros -Retire-se edital expedidos …s fls. diligencian-
do o seu cumprimento.-Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
FERNANDA FRANCO e DANIELE ALESSANDRA GRAN-
DO.

7.-ACAO DE DESPEJO-656/1998-ANA MARIA GREIN x
ORTOFIX COMERCIO E EXPORTACAO DE
PROD.MED.HOSP.LTD -”Conforme oficio de fls. 238/240, o
agravo de instrumento interposto teve o seu seguimento nega-
do pelo E. Tribunal. Assim, para arrematacao do bem penhora-
do, designo a data de 11.novwembro.2002, …s 13:20 horas, no
trio do F¢rum local. NÆo sendo alcancado lanco superior ao
valor da avaliacao, marco a data de 25.novembro.2002, no
mesmo hor rio e local, para a sua venda a quem mais der, exce-
to se o preco ofertado for vil. Intime-se a parte credora para,
em 5 (cinco) dias, apresentar mem¢ria discriminada e atualiza-
da do cr‚dito. Retire-se edital expedido, diligenciando seu cum-
primento.” -Adv. LUIZ FERNANDO N. LOYOLA, LUIZ CAR-
LOS B. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA e LEONEL STEVAM FILHO.

8.-DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-po-1068/1998-GOMES
DE OLIVEIRA AGROFLORESTAL LTDA x
IND.METALURGICA SANTA PAULA LTDA e outros -Reti-
re-se edital expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimen-
to. -Adv. LUCIA HELENA SI;VA TOSCANO DE OLIV e
DEISE ALMIRA BORBA.

9.-ACAO DE COBRANCA-ps-238/1999-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x JOSE MARIA
SIMOES -”Subscreva o ilustre procurador o substabelecimen-
to de fls., no prazo legal.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-

ROZ.

10.-ACAO MONITORIA-1369/1999-MAURO MENA ROSA
DE OLIVEIRA x CELSO TRELA-Tendo em vista que a parte
requerida nao esta devidamente representada nos presentes au-
tos, necessaria se faz a cosntituicao de procurador, ou ainda, o
reconhecimento de firma da assinatura constante na proposta
de fls. 99. Regularize-se Adv. JORGE EVENCIO DE CARVA-
LHO.

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-1388/1999-UNIBANCO
LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x ODETE DE LIMA-
Converto o julgamento antecipado do feito em diligencia. Di-
ante da arguicao de preliminar ventilada pela autora (fls. 79/
80), faculto a requerida, em dez dias, a juntada do instrumento
de mandato (fl. 75) com reconhecimento de firma da assinatu-
ra. Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e ROGERIO DE SOUZA CHEDID.

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-1434/1999-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x SULMARKETING ADM.
DE VENDAS LTDA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de
noventa dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. NILZA
S. FERREIRA DA SILVA e NELSON KNOB.

13.-ACAO DE COBRANCA-po-51/2000-FERTILIZANTE
SERRANA S/A x ALCIONE MIGUEL BUCZENKO-Prelimi-
narmente, o autor/exequente deve apresentar matricula atuali-
zada do bem descrito no item 01, da declaracao de bens cons-
tante as fls. 77. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/2000-ARTUR OSCAR
BODSTEIN e outros x ZENO WIERZBICKI-Obre os esclare-
cimentos prestados pelo Sr. Perito a fls. 185/203, manifestem-
se as partes, em cinco dias. Adv. MAURICIO ANTONIO P.
ADAMOWSKI, LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ e ALTIVO JOSE SENISKI.

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-968/2000-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOE
LUIS SANTOS -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenci-
ando o seu cumprimento. ..., diga se tem interesse no prosse-
guimento do feito. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREI-
RA e ALEXANDER DE PAULA SILVA.

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-984/2000-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB. ECAD x
BAR LEANA LTDA -”Para arrematacao do bem penhorado,
designo a data de 27.novembro.2002, …s 13:20 horas, no trio
do F¢rum local. NÆo sendo alcancado lanco superior ao valor
da avaliacao, marco a data de 12.novmebro.2002, no mesmo
hor rio e local, para a sua venda a quem mais der, exceto se o
preco ofertado for vil. Intime-se a parte credora para retirar
edital expedido diligenciando seu cumprimento.” -Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS.

17.-ORDINARIA REV. DE ENC.FINANC.-1223/2000-CAE-
DI COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA x
BANCO BOA VISTA S.A. -”Inteme a parte credora se possui
interesse no prosseguimento do feito, em 48h (quarenta e oito
horas), sob pena de extincao do processo (CPC, art. 267, inc.
III). Intimem-se”.-Adv. JOSE LAGANA e DANIEL HACHEN.

18.-ACAO DE COBRANCA-ps-542/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRANCE x RAUL JOSE CORREIA-Converto
o julgamento antecipado em diligencia. Para que seja evitada
futura arguicao de nulidade processual, haja vista que a assina-
tura do AR nao pertence ao reu (fl. 278), designo nova audien-
cia para 18 de fevereiro de 2003, as 14:00 horas. Renove-se a
citacao do reu no endereco mencionado (fl. 274) por meio de
mandado. Para todos os efeitos, observe-se o contido no despa-
cho (fls. 252). Ao prepara das custas do sr. oficial de justica.
Adv. MARILZA MATIOSKI.

19.-ACAO DE INDENIZACAO-po-592/2001-JOAO ANTO-
NIO BENEVENUTI DE MEDEIROS x BARIGUI VEICULOS
LTDA- Prejudicada a determinacao contida no despacho de fls.
87. Acerca das contestacoes (fls. 68/81 e 88/133), manifeste-se
o autor, em dez dias. Adv. PAULO SERGIO PIASECKI, MAR-
CELO JOSE ARAUJO e FERNANDO JOSE STOCCO.

20.-ACAO DE DESPEJO-733/2001-HARALD HAUER
FREUNDENBERG x MASSAYOHI TUNOUTI-Manifeste-se
o peticionario de fls. 57/58, esclarecendo seu pedido, uma vez
que a Certidao de Obito em anexo (fls. 61) diz respeito ao fale-
cimento de Haraldo Curt Freudenberg. Adv. LUIZ SERGIO
GUBERT e ROGERIO DE SOUZA CHEDID.

21.-ACAO DE NULIDADE-po-1476/2001-LAUDECI DE
SOUZA CARVALHO x BANCO BRADESCO S/A-A parte
autora ainda nao cumpriu integralmente o despacho proferido
as fls. 68. Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI.

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2/2002-BANCO
BRADESCO S.A x PESQUISA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outro -Manifeste-se o exequente acerca
do contido as fl. 66/68. -Adv. DANIEL HACHEN e GUILHER-
ME BORBA VIANNA.

23.-ORDINARIA-23/2002-ABACO CONSTRU•OES LTDA x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A -”1. Para a audiˆncia pre-
liminar, … qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procu-
radores com poderes para transigir, designo a data de 09/abril/
2003, …s 15:00 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES e LEONARDO X. ROUSSENG.

24.-ARRESTO-32/2002-MOTA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x JOSE SOEK -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUCIA ANA LAZOF.

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-107/2002-TALAT
PERSIA COMERCIO IMPORTACAO E EXP. LTDA x MO-
NAYR SUPERMERCADOS LTDA -”Diante do retro certifi-
cado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.” -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

26.-ACAO DE COBRANCA-ps-128/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. MARQUES DO PARANA x PEDRO
MOACIR GUIMARAES BASTOS e outros -”Diante do retro
certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-
se.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-145/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
FABIO MARCELO DE OLIVEIRA -”Diante do retro certifi-
cado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.” -
Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA.

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-146/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SUELY MARIA SALMON -”Promova a parte interessada as
fotoc¢pias necess rias ao desentranhamento requerido.”-Adv.
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA.

29.-ACAO DE DESPEJO-162/2002-LEONEL LETNAR e ou-
tros x CAMPINAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
-”Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em jul-
gado”.-Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO.

30.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-175/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEIDE GUIMARAES DO CAR-
MO -”Promova a parte interessada as fotoc¢pias necess rias ao
desentranhamento requerido.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES.

31.-ACAO DE COBRANCA-po-268/2002-CRUZ VERME-
LHA BRASILEIRA x MEDITRON ASSIST. TECNICA E
COM. DE EQUIP. HOSP. -”1. Para a audiˆncia preliminar, …
qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para transigir, designo a data de 25/fevereiro/2003, …s
14:00 horas (CPC, art.  331)”. -Adv. NELSON MELO LEMOS
e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

32.-ACAO DE DESPEJO-275/2002-MARLI FRAZAO
SCHVAICA x NATALICIO TOLENTINO DA SILVA -”Ao in-
teressado para manifestar-se acerca do transito em julgado”.-
Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS.

33.-ACAO DE COBRANCA-po-284/2002-HOSPITAL SAN-
TA CRUZ S/A x MARCIO AURELIO VIEIRA COSTA -”1.
Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo comparecer as
partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir, de-
signo a data de 25/fevereiro/2003, …s 15:00 horas (CPC, art.
331)”.-Adv. VALDEMAR B. JORGE, PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS e ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI.

34.-ACAO DE INDENIZACAO-po-304/2002-EDUARDO
BOSSONI BRUNETTO x CLAUDIO SIQUEIRA -”A parte
autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio a
carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no
d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimaco-
es deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC,
art. 203). Intimem-se.” -Adv. NORBERTO BONAMIN JUNI-
OR.

35.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-355/2002-PORTOFINO
PARTICIPACOES S/C x CAPITAL REALTY ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA e outros-Indefiro o pedido de fls. 739/
740, porquanto nao ha comprovacao de transito em julgado de
decisao proferida pelo E. Tribunal. Outrossim, publique-se
novamente o despacho de fls. 654, ... (r. despacho de fls. 654)
Tendo em vista que com a impugnacao (fls. 545/653) a parte
autora juntou documentos novos, manifestem-se as res, que-
rendo, no prazo legal. Adv. GIOVANI GIONEDIS, NEMO
ELOY VIDAL NETO, DEBORAH GUIMARAES e MARCO
VINICIUS BERZAGHI.

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-398/2002-METROPOLI-
TANA ENG. PROJETOS E CONSTRUCOES x DIONIZIO
TOLEDO -Desnecessaria qualquer declaracao, porquanto a
justificacao bastava a liminar e, por certo, ela e que foi indefe-
rida. Indefeito o pedido de nomeacao a autoria, porque e um
instituto de intervencao de terceiro, recomendado como forma
de acertar o polo passivo da demanda, como determina o art.
62 do CPC, nao se aplicando a especie, haja vista que o possui-
dor, a qualquer titulo, e o proprio reu, nao se olvidando que a
acao proposta reclama reintegracao do proprietario na posse do
imovel. Manifeste-se o requerido acerca do contido as fl. 53/
100. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI e CLOVIS GUER-
REIRO WOSNIAK.

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-406/2002-SERVO-
PA ADM. DE CONSORCIOS SC LTDA x EDERSON TOR-
RES GERALDO -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de
sessenta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

38.-NOTIFICACAO-429/2002-EDITEL LISTAS TELEONI-
CAS S.A x TELELISTAS REGIAO 2 LTDA- Certifico que
decorreu o prazo legal da presente notificacao. Retire-se. Adv.
CLAUDIO CESAR PINTO.

39.-ACAO DE COBRANCA-ps-542/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO STILLUS III x FERNANDO JOSE MONTALVAO
e outros -Acolho a emenda a inicial ... Para a audiˆncia, a que
deverâo comparecer as partes, designo a data de 18 de feverei-
ro de 2003, …s 15:00 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo
ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio
e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, se-
guir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragra-

fo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito das custas de citacao do
reu R$ 24,00. A parte autora, intime-se por seu advogado”.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-597/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VERA LUCIA GUEDES -”Diante
do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

41.-CONTRA-NOTIFICACAO-617/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-
Certifico que decorreu o prazo legal da presente notificacao.
Retire-se. Adv. RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA.

42.-ACAO DE COBRANCA-ps-668/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLAFRANCA x ROBERTO JAIR RISDEN
e outros -Acolho a emenda a inicial ... Para a audiˆncia, a que
deverâo comparecer as partes, designo a data de 18 de marco
de 2003, …s 16:15 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser
tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e
acompanhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, se-
guir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragra-
fo 2§ ). Cite-se ... A parte autora, intime-se por seu advoga-
do”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

43.-ACAO DE INDENIZACAO-po-690/2002-CLELIA MARIA
DO ROCIO FONTES TAVARES x MARLENE LOYOLA -
Acolho a emenda ...Imprimir-se-a, ao feito, o rito sumario. Para
a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data
de 04 de fevereiro de 2003, …s 13:30 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obti-
da esta, poder apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito
das custas do sr. oficial de justica ou AR ... A parte autora,
intime-se por seu advogado”.-Adv. ANA PAULA LOPES DA
COSTA.

44.-OBRIGACAO DE FAZER-po-693/2002-VANIR MARIA
CARNEIRO BARBOSA x CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLA LOBOS -Ao preparo das custas remanescentes, con-
forme certidao de fls. 69, no prazo de cinco dias - R$ 149,80,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. RAQUEL CRISTINA BAL-
DO.

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-715/2002-ANA MARIA
IGNASZEWSKI FERREIRA x FUTURAMA IMOVEIS LTDA
-Manifeste-se a parte autora acerca do contido as fl. 29/40. -
Adv. DANIEL FERREIRA e ARLETE TEREZINHA DE A.
KUMAKURA.

46.-ACAO DE INDENIZACAO-po-760/2002-CELIA REGINA
DE ANDRADE x LUIZ GONZAGA TODT e outros -Acolho a
emenda de fls. 53/54. //face a alteracao do valor da causa, com-
plemente a autora eventuais acrescimos de custas e Funrejus.
Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo
a data de 18 de fevereiro de 2003, …s 14:30 horas (CPC, art.
277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo
obtida esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que
o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte autora, inti-
me-se por seu advogado”.-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI.

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-789/2002-TRIGUEI-
RO FONTES ADVOGADOS ASSOC. S/C x GUILHERME
NAVARRO LINS DE SOUZA-Sobre os documentos juntados
88/172, diga a parte excipiente, no prazo de lei. Adv. ROBER-
TO TRIGUEIRO FONTES e VICTOR A.A. BOMFIM MA-
RINS.

48.-ACAO SUMARIA-810/2002-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL SOLIMOES x EDMILSON GEMIN e outros -
”Acolho a emenda a inicial ... Para a audiˆncia, a que deverâo
comparecer as partes, designo a data de 18 de fevereiro de 2003,
…s 14:30 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a
conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC,
art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanha-
da de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sen-
do o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ).
Cite-se .... A parte autora, intime-se por seu advogado”.-Adv.
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA.

49.-ACAO DE COBRANCA-ps-904/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIV x ELZA APARE-
CIDA BUENO e outros -Acolho a emenda a inicial... Para a
audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data
de 18 de fevereiro de 2003, …s 13:30 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obti-
da esta, poder apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito
das custas de citacao no valor de R$12,00-AR ou R$ 40,00 -
Oficial de Justica. A parte autora, intime-se por seu advoga-
do”.-Adv. MARILZA MATIOSKI.

50.-ORDINARIA-917/2002-LANGER COM DE PRODUTOS
E DERIV.DE PETROLEO LTDA x BANCO BRADESCO S/
A-Acolho a emenda de fls. ... Pelos fundamentos expostos,
defiro a antecipacao da tutela liminarmente para os efetios de
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vedar a inscricao, ... Oficie-se. A seguir, cite-se e intima-se a
re, ... Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-918/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x MARCO ANTONIO BOTTAN -
Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES.

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2002-FAVRETTO
IMOVEIS LTDA e outros x ALIANCA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BOLSA LTDA e outros -Acolho a emenda de fls.
..., bem com defiro os beneficios da gratuidade processaul. Para
a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data
de 18 de marco de 2003, …s 15:00 horas (CPC, art. 277). Nes-
sa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida
esta, poder apresentar resposta, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por
interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo
concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necess rio for (CPC,
art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte autora, intime-se por
seu advogado”.-Adv. KARLA RENATA M. DE OLIVEIRA.

53.-ACAO DE COBRANCA-ps-928/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x OSVAL-
DO DETZEL -Acolho a emenda a inicial ... Para a audiˆncia, a
que deverâo comparecer as partes, designo a data de 18 de ju-
nho de 2003, …s 16:00 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo
ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio
e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, se-
guir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragra-
fo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito das custas do sr. oficial
de justica ou AR ... A parte autora, intime-se por seu advoga-
do”.-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA.

54.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-966/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x KI-PAINEIS OUT DOOR
LTDA e outros -Ao interessado para manifestar sobre a certi-
dâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
IDELANIR ERNESTI.
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HUGO MARTINS KOSOP 008 00789/1995
IGOR IWANT LOSSO 021 00279/1998
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-224 065 00951/2002
IRINEU ROVEDO JUNIOR 008 00789/1995
ISABELA MANSUR SPERANDIO 050 00512/2002
ISMAEL MARTINEZ 028 01219/1999
ISRAEL FIRMINO VIEIRA 006 00591/1994

006 00591/1994
IVAN KURITZA 051 00636/2002
IVONE STRUCK-322-9459 E 2 016 01304/1996
JAIME BELMIRO TASCA 017 00309/1997
JAIR DOMINGOS BONATTO JUN 054 00746/2002
JAMES WAHL 026 00852/1999
JANAINA BORDIN REMOR 039 00263/2001

008 00789/1995
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 029 01281/1999
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 031 01431/1999
JOSE CARDOSO 035 00897/2000
JOSE DO CARMO BADARO 048 00269/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 059 00842/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 050 00512/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 069 01107/2002
JOSE XAVIER SILVA 023 00212/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 028 01219/1999
KARINE SIMONE POFAHL 052 00660/2002
KATIA REGINA LEITE 040 00308/2001
LADÖ NEIS 025 00820/1999
LUCIANA MARIA MEZAROBBA 009 00117/1996
LUCIANA OLICSHEVIS 013 00834/1996
LUCILIA FELICIDADE DIAS 038 00054/2001
LUIS CARLOS HIGASI NARVIO 058 00835/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 072 01115/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA-352- 061 00884/2002

030 01351/1999
LUIZ DE FRAN•A RIBEIRO 009 00117/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 014 01231/1996
LUIZ FERNANDO R.PINTO 015 01303/1996
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 2 018 00815/1997
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 038 00054/2001
LUIZ OSORIO C. MARTINS-25 032 01481/1999
LUIZ SERGIO GUBERT 066 01069/2002
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 003 02860/0000
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 029 01281/1999
MANOEL CAETANO FERREIRA F 009 00117/1996
MARCELO JOSE CISCATO 043 01494/2001
MARCELO KALIL 056 00793/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 062 00896/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 049 00502/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 024 00329/1999
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 009 00117/1996
MARCOS MATIOLLI 020 01116/1997
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 039 00263/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 007 00920/1994
MARIZE SENES RIBEIRO 024 00329/1999
MARLY DE CASSIA M. F. REG 022 00088/1999
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 023 00212/1999
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 018 00815/1997
MIEKO ITO 027 01072/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 016 01304/1996
NELSON CORDEIRO JUSTUS 030 01351/1999
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 037 01120/2000
NILSO ROMEU SGUAREZI 021 00279/1998
NIVEO PERSIO F. VIEIRA-33 020 01116/1997
OLISON DOS REIS SILVA JUN 022 00088/1999
ORIBES MUSSI CORREA 057 00795/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 073 01116/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 033 01524/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 025 00820/1999
PATRICIA ABU-JAMRA DE CAS 008 00789/1995
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 009 00117/1996
PATRICIA D.NYMBERG 061 00884/2002
PAULO AFONSO M. RIBEIRO-2 018 00815/1997
PAULO ARMANDO CAETANO DE 018 00815/1997
PAULO JOAQUIM MARTINS FER 015 01303/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 018 00815/1997
PAULO SERGIO PIASECKI 039 00263/2001
PEDRO GIROLANO MACARINI-2 067 01102/2002
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 035 00897/2000
REGINA DE CASSIA KURAHASS 007 00920/1994
RENATO JOSE BORGERT 060 00853/2002
RICARDO CHEANG 033 01524/1999
RICARDO PAVAO TUMA 064 00922/2002

070 01108/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 038 00054/2001
ROBERTO S. OLIVEIRA 021 00279/1998
ROGERIA DOTTI DORIA 061 00884/2002
RUBENS DE ALMEIDA 044 01641/2001
RUBENS OPICE FILHO 030 01351/1999
SAMUEL TORQUATO 041 00824/2001
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 015 01303/1996
SIDNEY GILSON DOCKHORN 057 00795/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 002 02859/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 073 01116/2002
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 062 00896/2002

011 00641/1996
SUELY TEREZINHA BLACA 019 01097/1997
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 045 00049/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 045 00049/2002
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 006 00591/1994
VANESSA TAVARES 015 01303/1996
VERA LUCIA SCHREINER-223- 019 01097/1997
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 005 02862/0000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 036 00987/2000
VILSON STAL-252-1010 067 01102/2002
VILSON STALL-FAX-252-1010 034 01528/1999
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 046 00122/2002

055 00785/2002
068 01105/2002

WELLINGTON SILVEIRA 017 00309/1997

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2858/0000-AR-

COBRAS ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA
x COCEP-COMISSAO DE CONSTRUCAO DO ESTADIO DO
PARANA -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposi-
to inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 262,50-Adv.
EDUARDO MELLO-

2.-BUSCA E APREENSAO-2859/0000-OBJETIVA-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANGELA COR-
REIA DA SILVA -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 262,50-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

3.-COBRANCA-2860/0000-CONDOMINIO CJTO. RESIDEN-
CIAL BELL TERRA x MARLI TONIOLO BALHANA e ou-
tros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.157,50 -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S.RIBAS-

4.-RESOLUCAO DE CONTRATO-2861/0000-ART IMOBILI-
ARIA LTDA x ROSANGELA  DE CASTRO e outros -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.283,50 -Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

5.-ALVARA-2862/0000-LURANA LUZIARA PIRES e outros
x ESTE JUIZO -Peticao  inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 157,50-
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

6.-ORDINARIA-591/1994-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x JAICAR COM.ATAC.PROD.AUTOMOTIVOS LT -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, ISRAEL FIRMINO VIEIRA, IS-
RAEL FIRMINO VIEIRA e VALDEREZ M. PACHECO
(CUR.ESPECIAL)-

7.-COBRANCA-920/1994-BANCO ABN AMRO S/A x JOR-
GE EDUARDO RINALDI -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. REGINA DE CASSIA KURAHASSI e
MARIA WROBEL SCHATZ-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-789/1995-LINEU
BORGES DE MACEDO x CONSTRUTORA AMBIENTE
LTDA e outros-ao requerente quanto a informacao de fls. 247-
Adv. HUGO MARTINS KOSOP, IRINEU ROVEDO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, PATRICIA ABU-JA-
MRA DE CASTRO e JANAINA BORDIN REMOR-

9.-RESSARCIMENTO-117/1996-PSS-ASSOCIACAO PHI-
LIPS DE SEGURIDADE SOCIAL x ROMEU BARBOSA
LIMA FILHO -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PE-
DIDO DE FLS. 440, PROCEDAM-SE AS RETIFICACOES
NO  OFICIO DE FLS. 439 BEM COMO NO MANDADO-
RETIRAR OFICIO EXPEDIDOA 18ª JCJ- -Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, LUIZ DE FRANÇA RIBEI-
RO, MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, PATRICIA CARLA DE DEUS
LIMA e LUCIANA MARIA MEZAROBBA-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-377/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOCIMAR DINIZ e outros -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-FAX-225-2465 e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-641/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOSE ALVES DE ME-
DEIROS e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-222-8584-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-809/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MASSILON DE OLIVEIRA ASTARI-
TA & CIA LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465 e
ARLINDO MENDES DE SOUZA-

13.-MONITORIA-834/1996-SERGIO MENEZES DA SILVA
x ADOBE ADM.OBRAS & EMPREENDIMENTOS LTDA -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA e LUCIANA OLICSHEVIS-

14.-COBRANCA-1231/1996-COND. CONJ. RES. UBERABA
III x ELI GONCALVES -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. ANGELITA G.L. DE MEDINA SATRIANO,
FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-224-1156-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1303/1996-
OELO LOCADORA EQUIP.ELETRONICOS LTDA x CAMP-
SET MAQ.MAT.REPROGRAFICOS LTDA e outros-I- Trata-
se de peticao protocolada por Luciana Fontoura de Moura, onde
alega que o imovel objeto do litigio nestes autos e que esta
prestes a sofrer imissao na posse , fora locado para si, devendo
, em razao de sua condicao de terceira de boa-fe, ser recolhido
o mandado autorizador dda referida medida para ulterior deli-
beracao ou a concessao de um prazo minimo de 60 dias para
desocupacao. II- Da analise dos autos, depreende-se que a pe-
ticionaria e parte estranha a lide principal, portanto, trata-se de
terceira interessada , que nos atermos dos artigos 1046 do CPC.
deveria interpor embargos de terceiro no prazo estipulado no
art. 1048 do mesmo Codex e nao simplesmente atravessar a
referida peticao. III-em face do exposto, NAO CONHECO da
peticao juntada determinando o seu desentranhamento.IV-Inti-
mem-se. V-Demais diligencias necessarias-Adv. LUIZ FER-
NANDO R.PINTO, FABIO PADOVANI TAVOLARO, PAU-
LO JOAQUIM MARTINS FERRAZ, SANDRO W. PEREIRA
DOS SANTOS e VANESSA TAVARES-

16.-RESSARCIMENTO-1304/1996-SUL AMERICA TERRES-

TRES MAR.ACID.CIA DE SEGUROS x LUIZ CABRAL
MENDES e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772, FLA-
VIO ARAUJO e IVONE STRUCK-322-9459 E 233-8438-

17.-ORDINARIA-309/1997-SONIA  MARIA BROLINI FRAS-
SON x CONSPIZZA HIDROSSEMEADURA LTDA-DEFIRO
A INDICACAO DE BENS, FLS. 592 E SEGUINTES, PELO
CREDOR, SUSPENDO POR ORA OS EFEITOS DA DECI-
SAO DE FLS. 589. SOBRE TAL INFORMACAO OUCA-SE
P DEVEDOR, EM CINCO DIAS-Adv. WELLINGTON SIL-
VEIRA e JAIME BELMIRO TASCA-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-815/1997-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A x CRI-
SAN DIESEL LTDA e outros -A parte autora para retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI, DIOMAR FRAN-
CISCO  MAZZETTI, LUIZ GONZAGA M.CORREIA
225.19.76, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO
AFONSO M. RIBEIRO-223-3408 e MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1097/1997-BAN-
CO ITAU S/A x ACEPLAST IND.COM.DE PLASTICOS
LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
SUELY TEREZINHA BLACA e VERA LUCIA SCHREINER-
223-6445-

20.-DESPEJO-1116/1997-CRYSTAL - ADM.DE SHOPPING
CENTERS LTDA x RAQUEL RODRIGUES -Arrematação em
hasta pública, para o dia,4  / 11 /2002, às  14 : 0 horas. Não
havendo arrematante, segunda hasta para o dia 19  /  11  / 2002,
às 14 :0 horas, com venda para quem mais der.Intime-se o de-
vedor por mandado e o credor hipotecário se for o caso (art.
686 do CPC).Caso nao haja expediente fica desde logo transfe-
rido para o primeiro dia útil no mesmo horário. A parte exe-
quente para retirar e conferir aos termos contido no edital ex-
pedido e Guia do Srº Oficial de Justiça, em 5 dias.(DESPACHO
REPUBLICADO POR INCORRECAO NESTA DATA)—Adv.
MARCOS MATIOLLI e NIVEO PERSIO F. VIEIRA-332.8844-

21.-INDENIZACAO-279/1998-LUIZ CARLOS ESPINOLA
GUIMARAES x CARLOS SCHAICOSKI JUNIOR e outros-
...Recebo os embargos de declaracao e nego acolhimento ao
pedido dos embargos, pois a materia argumentada devera ser
apreciada perante o 2º grau , sendo ausente duvidas ou con-
tradicoes na sentenca prolatada.Adv. NILSO ROMEU SGUA-
REZI, IGOR IWANT LOSSO, ROBERTO S. OLIVEIRA e
GELSON AREND-FAX- 252-7372-

22.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-88/1999-ADELIA RA-
MOS COLTRI x ALCIDES COLTRI-Vistos e examinados...I-
Indefiro o pedido contido no item “01” da peticao de folhas
196, uma vez que quem devera providenciar as certidoes a in-
ventariante e nao o Juizo, tendo ela plenas condicoes de faze-
lo. Para tanto, concedo-lhe o prazo de 15 dias. II-Cumpridas as
determinacoes retro, intimem-se as partes para que se manifes-
tem acerca  das ultimas declaracoes , nos termos do item “02”
da peticao de folhas 196.III- Apos serem intimadas as partes
para que se manifestem acerca das ultimas  declaracoes e, nao
havendo impugnacoes , atenda-se ao que foi requerido no item
“03” da peticao de folhas 196. IV-Intimem-se.Demais diligen-
cias necessarias-Adv. FABIO ANDRE WEILER, MARLY DE
CASSIA M. F. REGIANI e OLISON DOS REIS SILVA JUNI-
OR-

23.-REVISIONAL-212/1999-GM LEASING S.A. x JOSE
XAVIER SILVA -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE XAVIER SILVA
e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

24.-ORDINARIA-329/1999-GILBERTO CARNEIRO SOARES
x FIBRA LEASING S.A. -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv.
MARIZE SENES RIBEIRO e MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

25.-COBRANCA-820/1999-COND.CONJ.RESIDENCIAL
PAINEIRAS I & II x PAULO CESAR PICOLI -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA e LADÍ NEIS-

26.-ORDINARIA-852/1999-NELSON MASSARU SAKAI x
BANESTADO CORRETORA DE SEGUROS - GRALHA
AZUL e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. AYRTON CORREA ROSA-FAX-253-7874, FER-
NANDO CHIN FEI e JAMES WAHL-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1072/1999-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO ROBERTO DE
FREITAS-TENDO EM VISTA A SENTENCA DE EXTINCAO
DE FLS. 148, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS COM
AS BAIXAS NECESSARIAS-Adv. MIEKO ITO-

28.-DECLARATORIA-1219/1999-NEUZA REGINA PEREI-
RA e outros x CARLOS ALBERTO GOMES-...IV-Assim sen-
do, antecipo os efeitos da tutela pretendida no requerimento
inicial, com base  no art. 273 do CPC, determinando a imediata
reitegracao provisoria dos autores na posse dos bens que inte-
gram  a sociedade comercial PESHUD LOCACAO DE EQUI-
PAMENTOS ate a ocasiao do julgamento do merito, confir-
mando-se ou nao a tutela concedida. Int. Cumpra-se. Diligen-
cias necessarias-RETIRAR GUIA DE OFICIAL DE JUSTICA-
R$ 200,00 Adv. JULIO CESAR MELO LOPES e ISMAEL
MARTINEZ-

29.-INDENIZACAO-1281/1999-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x ANGLIAN WATER OVERSEAS HOLDING LIMI-
TED e outros -A parte autora para retirar  oficio, em cinco
dias.-Adv. CARLYLE POPP-FAX253-6262, ANDRE LOPES
MARTINS, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ELISA-
BETH V. DE GENNARI e MANOEL ANTONIO DE OLIVEI-
RA FRANCO-
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30.-ORDINARIA-1351/1999-JACIR CORDEIRO BERG-
MANN REPRESENTACOES LTDA e outros x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A-Diga a requerida  sobre os documentos
colacionados pelo autor as fls. 253/394. Apos , nova conclu-
sao-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-352-2243, NELSON
CORDEIRO JUSTUS, RUBENS OPICE FILHO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-ap.1351/99

31.-BUSCA E APREENSAO-1431/1999- OBJETIVA ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIA VITORIA GAVA -
Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. JORGE MIGUEL PILOTO
NETTO-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-1481/1999-GULIN
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x JACKSON BORBE FRAN-
CA e outros -I- AOP PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$__399,00_____RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. LUIZ OSORIO C. MARTINS-254-
1518-

33.-ORDINARIA-1524/1999-SANDRA MARCIA CANUTO
DOS SANTOS x B.V.A. FACTORING LTDA -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. RICARDO CHEANG e
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

34.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1528/1999-FELICIANO
WOLSKI e outros x VITORIA DRUZIK WOLSKI -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. VILSON STALL-
FAX-252-1010-

35.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-897/2000-CO-
ENGE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
ALESSANDRO DITRICH -Manifeste-se a parte autor/Exequen-
te sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. JOSE CARDOSO e RAIMUNDO FIRMI-
NO DOS SANTOS-

36.-COBRANCA-987/2000-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
NINA e outros x ROBERTO PONTES CARDOSO e outros-
Ao requerente quanto a informacao de fls. 104-Adv. VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-1120/2000-ARTUR NUNES
FILHO & CIA LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A-AO AUTOR QUANTO A  PETICAO DO SR. PE-
RITO-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI, CRISTIAN P
MARTINS e FERNANDO ROCHA MARANHAO-

38.-COBRANCA-54/2001-JACY FERREIRA DE MENDON-
CA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros-IN-
TIME-SE O REU PARA RETIRAR O OFICIO DE FLS. 210-
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO
FERREIRA FILHO e LUCILIA FELICIDADE DIAS-

39.-MONITORIA-263/2001-ROBERTO GUILHERME DIE-
TER e outros x ARI DO CARNEIRO DO NASCIMENTO e
outros-I- Assumi a funcao judicamente perante este R.Juizo em
agosto/02. II-Recebi os  autos com a conclusao ao MM. JUiz
anteriormente  atuante no feito-fls. 150, e seu R. despacho de
fls. 151, instruido dos documentos de fls. 152 a 155.III- em
seguida , vieram-me os autos. IV-Passo a decidir. V- Foi defe-
rida prova pericial (fls. 119). VI-O mesmo despacho postergou
a analise da necessidade de prova a ser produzida  em audien-
cia. VII- A parte autora requerer  a declaracao de preclusao da
oportunidaee de realizacao de pericia, eis que nao houve depo-
sito dos respectivos honorarios. VIII- COm razao a parte auto-
ra. Os embargantes  tiveram varias oportunidades de diligenci-
ar, depositando os honorarios para feitura da pericia. Foram
devidamente intimados a tanto. IX-Nao o tendo feito, conside-
ro a desistencia tacita da pericia, e preclusa a oportunidade
para tanto. X-Em conformidade com o R. despacho da ilustre e
diligente Juiza que entao atuava no feito, fls. 119, intimem-se
as partes a dizerem do interesse em produzir provas  em audi-
encia, a fim de evitar alegacao de cerceamento de defesa, em
cinco dias- ADV. CARLOS ALBERTO F.  DE CASTRO, JA-
NAINA BORDIN REMOR, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS, BRUNA ANGELICA F. SALVATICO e PAULO
SERGIO PIASECKI-

40.-MONITORIA-308/2001-MARCOS NAUFFAL  DE AL-
MEIDA x ROBERTO CESAR LEITE-...Diante do exposto,
julgo procedente, em parte, os presentes embargos, para ex-
clauir do mandado inicial a importancia de R$ 15.704,90, nos
termos da fundamentacao. Em consequencia , fica constituido,
de pleno direito, o titulo executivo judicial, no valor de R$
18.470,34, prosseguindo-se na forma prevista no art. 1.102c,
par. 3º, do CPC. Condeno o autor-embargado ao pagamento de
honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00, nos termos
do art. 20, par. 4º, do CPC, considerando a natureza da cacusa,
o trabalho desenvolvido e o tempo despendido. Considerando
que o reu-embargante decaiu de parte dos embargos, condeno-
o ao pagamento de honorarios advocaticios que fixo em R$
1.000,00(mil reais). As custas processuais da monitoria serao
rateadas entre as partes, na proporcao de 50% para cada
uma.Adv. CLOVIS TEIXEIRA, KATIA REGINA LEITE e
CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR-

41.-OBRIGACAO DE FAZER-824/2001-PEDRO CHALUS  x
ASSOC.COTISTAS DE RADIO-TAXI SEREIA  -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 376; pelo pra-
zo de quinze dias -Adv. SAMUEL TORQUATO e FABRICIO
PASSOS AZEVEDO-

42.-MONITORIA-1311/2001-ROSA DE BASSI GRAFICA E
EDITORA LTDA x GUILHERME AUGUSTO VENANCIO
VAZ-eM SEGUIDA PELO mm. jUIZ FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISAO: CONSTATA-SE QUE A PARTE RE-
QUERIDA, QUE APRESENTOU EMBARGOS, ESPECIFI-
COU PROVAS AS FLS. 36. OCORRE QUE DEVIDAMENTE

INTIMADA, A PARTE REQUERIDA DEIXOU DE COMPA-
RECER A ESTE ATO, NADA JUSTIFICANDO PARA TAN-
TO. PELA REDACAO DO ART. 331, NA AUDIENCIA PRE-
LIMINAR QUE SAO ESPECIFICADA AS PROVAS, ANALI-
SADAS E DEFERIDAS. ENTENDE-SE QUE A PARTE QUE
DESEJA PRODUZIR PROVAS HA QUE COMPARECER A
TAL ATO, A FIM  DE REAFIRMAR SUA INTENCAO QUAN-
TO A PRODUCAO PROBATORIA, JUSTIFICANDO. EM
NAO TENDO  COMPARECIDO, PRECLUSO O DIREITO DO
EMBARGANTE A PRODUZIR OUTRAS PROVAS.DOU OS
PRESENTES POR INTIMADOS, INTIMEM-SE O EMBAR-
GANTE E APOS TORNEM-SE  CONCLUSOS PARA SEN-
TENCA- Adv. FABIO PACHECO GUEDES e ARIVALDIR
GASPAR-

43.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1494/2001-
KLAUS MAX BUESS x PAULO CARNEIRO RIBEIRO FI-
LHO e outros -Vistos e examinados...I-Intime-se  as partes para
manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido nos ofi-
cio-II-Demais diligencias necessarias.-Adv. MARCELO JOSE
CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI e FLAVIO LUIS
COUTINHO SLIVINSKI-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1641/2001-NEL-
SON FANINE x SELMO WESTPHAL-Foi designada audien-
coa, a qual mantenho para8/11/2002, as 13h30m(fls. 52). A
publicacao foi equivocada (fls. 53). Determino a escrivania a
int. das partes , agora corretamente, com urgencia-Adv. GEI-
SON DE OLIVEIRA RODRIGUES e RUBENS DE ALMEI-
DA-

45.-INDENIZACAO-49/2002-ABSOLUTA ENGENHARIA
DE CONSTRUÇAO LTDA e outros x NEGRESCO FOMEN-
TO LTDA e outros -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do
CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme  as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. CARLYLE POPP-FAX253-6262,
URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO e ADRIANO ANHE MORAN-

46.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-122/2002-JAC-
QUELINE MARA KOZAKEVITCH TEIXEIRA x GRUPO DE
COMUNICACAO TRES S/A e outros -Com fundamento no
artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de
conciliacao para o dia 20 de MARCO de 2003 as 13h30m- -
Adv. VIVIANE KARINA TEIXEIRA, CLAUDIO RIBEIRO
MARTINS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-AP.785/02

47.-BUSCA E APREENSAO-129/2002-BV FINANCEIRA S/
A.- C.F.I. x ROSENILDA MONTEIRO DE MATOS-AO AU-
TOR SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO, EM CINCO DIAS-
Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

48.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-269/2002-MARIZA
REAL PRADO x SILVIA ROCHA FERREIRA -Manifeste-se
o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

49.-MONITORIA-502/2002-DIRCEU COUTINHO x FRAN-
CISCO FERLEY-AO REQUERENTE QUANTO AOS EM-
BARGOS A ACAO MONITORIA-Adv.  CARLOS MAZZA
FILHO e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

50.-ORDINARIA-512/2002-SET-SOCIEDADE  CIVIL EDU-
CACIONAL TUIUTI LTDA x BETONTEX -SERVICOS DE
CONCRETAGENS LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo le-
gal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. JOSE  ROBERTO SPERANDIO,
ISABELA MANSUR SPERANDIO e GELSON BARBIERI-

51.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-636/2002-JOAO RO-
MEU FIGEL e outros x ANASTACIA TESSARI-RETIRAR
FORMAL DE PARTILHA, EM CINCO DIAS-Adv. IVAN
KURITZA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO RIEDEL
MENDES -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

53.-ALVARA-689/2002-RITA DE CASSIA RIBAS DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte interessada, quanto
a promoção do Dr. Curador Geral, intimando-se os herdeiros
do primeiro casamento para que este integrem o feito. -Adv.
GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA-

54.-MEDIDA CAUTELAR-746/2002-ANA PAULA DA SIL-
VA MARTINS x OELO LOCADORA DE EQUIP. ELETRO-
NICOS LTDA-ao autor quanto a devolucao da carta precatoria,
em cinco dias-Adv. JAIR DOMINGOS BONATTO JUNIOR-
ap.1303/96

55.-DECLARATORIA-785/2002-JACQUELINE MARA KO-
ZAKEVITCH TEIXEIRA x GRUPO DE COMUNICACÃO
TRÊS S/A e outros -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus.-Adv. ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO, VIVI-
ANE KARINA TEIXEIRA, CLAUDIO RIBEIRO MARTINS
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-INDENIZACAO-793/2002-ELIAS CORREIA x BANCO
ITAU S/A(BANESTADO) -Manifeste-se o autor, no prazo le-
gal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. MARCELO KALIL e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.-COBRANCA-795/2002-MARIA TEREZA CABRAL MA-
GALHAES x MARCIO CESAR DE CARVALHO FURTADO
-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos,  apresentados pelo (s) réus.-Adv.
SIDNEY GILSON DOCKHORN e ORIBES MUSSI CORREA-

58.-COBRANCA-835/2002-CLARINDA DA SILVA x PANA-
MERICANA SEGUROS S/A -I- Conforme a nova redacao do
art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a informa-
rem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade  de conciliacao.
II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, inti-
me-se as partes a que  especifiquem, justificadamente, as pro-
vas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso proces-
sual adequado conforme as circunstacias evidenciadas. IV-In-
timem-se. Diligencias necessarias-Adv. CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE e LUIS CARLOS HIGASI NARVION-

59.-COBRANCA-842/2002-INFRATEL-INFRAESTRUTURA
EM TELECOMUNICOES LTDA x ZOPONE ENGENHARIA
E COMERCIO LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo legal de
dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados
pelo (s) réus.-Adv. CRISTIANE TIEMI OTA, JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI e CARLOS ALBERTO BOSCO-

60.-DECLARATORIA-853/2002-COOHABIF COOP. HABI-
TACIONAL DO FUNCIONALISMO x CINI CONSTRUCO-
ES LTDA-1. Preliminarmente intime-se a re-reconvinte para
proceder o recolhimento das custas do cartorio bem como as
taxas judiciaria-Adv. RENATO JOSE BORGERT e EDNA
MARIA FABIAN-

61.-MONITORIA-884/2002-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S/A x JORNAL FOLHA DO BOQUEIRAO LTDA -
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA D.NYMBERG e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-352-2243-

62.-BUSCA E APREENSAO-896/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x EUNICE  GONÇALVES MADRUGA -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. SONNY BRA-
SIL C.GUIMARAES-222-8584 e MARCO AURELIO SAN-
TOS GALVAO-

63.-ALVARA-907/2002-ESPOLIO DE PEDRO BERNARDI-
NO ZILIOTTO x ZILDA ZILIOTTO-I- Face a concordancia
de todos os herdeiros quanto aos atos praticados pela inventari-
ante e pelo manifesto  desinteresse em que proceda a substitui-
cao desta, indefiro o pedido do Ministerio Publico para nomear
um dos filhso do de cujus a seguir como inventariante. II-Diga
o MP sobre o pedido contido na inicial-Adv. CESAR EDUAR-
DO ZILIOTTO-ap,895/92

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-922/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EUVALDO CORDEI-
RO CORREIA-SOBRE A IMPUGNACAO AOS EMBARGOS
E DOCS. INT. A PARTE CONTRARIA A MANIFESTACAO-
Adv. ANDREIA CUNHA  e RICARDO PAVAO TUMA-AP.45/
97

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-951/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO WENCESLAU GLASER GALERIA
RITZ x MARILENE SANTANA ALVES ATELIER-ME (KAE
FASHION) e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO-224-2233-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-1069/2002-LUIZ ROBER-
TO LOPES x CREDICARD S/A - ADM. DE CARTOES DE
CREDITO-Com a devida venia, o autor nao demonstra , sequer
em summaria cognitio, ter tido o seu nome enviado a cadastro
de inadimplentes . Portanto, por ora, nao e possivel deferir a
antecipacao de tutela pretendia , que refere-se a retirada de seu
nome de tais elencos. Por outro lado , deve o autor especificar
a quais aderiu, quais os cartoes de credito com os quais opera,
esclarecendo quanto a ser a re resposanvel por todos eles. Isto
importa inclusive a perquerir -se em face de qual contrato deve
haver abstencao de “negativacao” do nome do autor. Para tan-
to, outorgo-lhe o prazo de cinco dias, pena de extincao do fei-
to-LUIZ SERGIO GUBERT-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1102/2002-QUALIPLAST
IND. COM. PLASTICOS LTDA E OUTROS x BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A-INT. O EMBARGANTE CON-
FORME CERTIDAO SUPRA-Adv. VILSON STAL-252-1010
e PEDRO GIROLANO MACARINI-232-1623-AP.1064/2001

68.-INDENIZACAO-1105/2002-LUMAR BRUM x GLOBAL
TELECOM S/A-NAO HA DECLARACAO DA PARTE A
ENSEJAR A BENESSE DA JUSTICA GRATUITA . RECO-
LHAM-SE AS CUSTAS. APOS, TORNEM-SE-Adv. ALCES-
TE RIBAS DE MACEDO NETO e VIVIANE KARINA TEI-
XEIRA-

69.-REPARACAO DE DANOS-1107/2002-JOSE ARI KEIZA-
NOSKI x LEBLON TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA.
-Designo o dia 13 /2 /2003 às  13 : 30  horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Adv.RETIRAR AR, EM CINCO DIAS-Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

70.-EMBARGOS A  EXECUCAO-1108/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO  MULTIPLO x ANI SLUD SCHUMANN
-Recebo os embargos.Suspendo a  execucao.Certifique-se.Vista

ao embargado, para responder no prazo de dez dias, art. 740 do
CPC.-Adv. FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
RICARDO PAVAO TUMA-AP.1145/96

71.-COBRANCA-1110/2002-CONDOMINIO EDIFICIO FI-
LASTRO DA COSTA NETTO e outros x HENRIQUE CESAR
ULBRICH e outros -Designo o dia 15  /4/2003 às  13 : 30 ho-
ras para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a
que deverão comparecer as partes pessoalmente ou representa-
das  por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par.
terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278,
do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-

72.-COBRANCA-1115/2002-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JAVERSON ALVES
DELFINO -Designo o dia 11 / 4 /2003 às  14 : 0  horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com  poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-276-8142-

73.-IMPUGNACAO-1116/2002-EDITORA HOJE LTDA e ou-
tros x ARTUR NOEMIO GRYNBAUM e outros-recebo a im-
pugnacao. contados e preparados, voltem-r$ 63,00-Adv. OS-
MANN DE OLIVEIRA e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-
244-4669-AP.1121/00

11.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 131/2002 - 11ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. JEFFERSON A. JOHNSSON

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON JOSE ALVES PEREIR 054 01184/1998
ADILSON LASS 098 00627/2001
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 017 00927/1988
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 104 01021/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 063 01035/1999

061 00934/1999
005 00140/2002

ADYR RAITANI JUNIOR 112 01533/2001
ADYR S. FERREIRA 090 00247/2001

027 00115/1994
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 041 00195/1997
ALDO JOSE VIANNA HERNANDE 086 00003/2001
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 150 01042/2002
ALEXANDRE DELLA COLETTA S 079 01032/2000
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 074 01433/1999
ALEXANDRE MARCOS GOHR 114 01577/2001
ALEXANDRE MARTINS CALIL 070 01289/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 052 00833/1998
ALINE FAGUNDES 102 00809/2001
ALMIR TADEU BOTELHO 124 00378/2002
ALOYSIO ROA 141 00951/2002
ALTACIR ANTONIO COSTA 022 00942/1992
AMARILIS VAZ CORTESI 099 00647/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 068 01227/1999
ANA CLAUDIA ALBUQUERQUE B 130 00706/2002
ANA MANSO SAYAO COMEGNO 143 01004/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 097 00602/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 078 01021/2000
ANDRE PORTUGAL CEZAR 090 00247/2001

027 00115/1994
ANDREIA FERNANDA B. DE ME 111 01461/2001
ANDREIA VERANO 085 01299/2000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 067 01208/1999
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 103 00816/2001
ANTONIO CARLOS XAVIER VIA 081 01040/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 148 01032/2002

075 00195/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 146 01010/2002

116 00008/2002
047 01317/1997

ANTONIO VILMAR GOULART 093 00371/2001
108 01355/2001

ARISTEU DOMINGOS LUIS COV 006 00141/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 051 00706/1998
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 075 00195/2000
AUREO SIMOES JUNIOR 010 00146/2002
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 070 01289/1999
BENEDITO A. TUPONI JUNIOR 068 01227/1999
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 023 00179/1993
BRAZILIO BACELLAR NETO 070 01289/1999

083 01157/2000
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 059 00904/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 087 00153/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 105 01096/2001

094 00444/2001
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 033 00837/1994
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 079 01032/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 072 01382/1999
CAROLINA MENKE DOETZER 107 01302/2001
CASSIPORE DIPP BAHLS 085 01299/2000
CELIA MAZZAGARDI 106 01213/2001
CELSO FERREIRA DE MELO 088 00160/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 095 00463/2001
CESAR RICARDO TUPONI 068 01227/1999
CHEDID MILHANO NETO 045 00695/1997
CIRO CECCATTO 019 00077/1990



pág. 98 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

CLAIRE LOTICI 061 00934/1999
133 00798/2002

CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 079 01032/2000
CLAUDIA BUENO GOMES 028 00190/1994
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 055 01253/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 109 01374/2001
CLEVERSON ARAMIS INACIO 102 00809/2001
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 056 00095/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 053 01050/1998

001 00136/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 066 01188/1999
CRISTIANE BELINATI G. LOP 125 00424/2002
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 108 01355/2001
CYLMAR PITELLI TEIXEIRA F 044 00603/1997
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 144 01006/2002
DANIEL HACHEM 065 01145/1999

064 01138/1999
114 01577/2001
082 01101/2000
096 00469/2001
073 01409/1999
025 00630/1993

DANIEL MARQUES VIRMOND 128 00600/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 097 00602/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 092 00306/2001
DANIELLE LAGINSKI FREIRE 056 00095/1999
DARCI CAETANO COSTA 069 01229/1999
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 032 00804/1994
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 005 00140/2002
DEISE LUNELLI MARCONDES 037 00486/1996
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 073 01409/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 074 01433/1999
EDGARD LUIZ C. ALBUQUERQU 031 00717/1994
EDSON JOSE DA SILVA 070 01289/1999
EDUARDO O’REILY C. BARRIO 105 01096/2001
EDUARDO ROCHA VIRMOND 128 00600/2002
EDULA WILLE POSNIAK 086 00003/2001
ELAINE CRISTINA BONETE 099 00647/2001
ELEDIR HELENA PASSOS 043 00495/1997
ELENA ALMADA TABORDA DE M 076 00672/2000
ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PU 123 00336/2002
ELIANE MARIA MARQUES 054 01184/1998
ELIO ROSA BATISTA 130 00706/2002
ELISA GOMES TORRES 035 01168/1995

051 00706/1998
EMERSON LUIZ VELLO 007 00142/2002
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 068 01227/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 053 01050/1998

001 00136/2002
EROS BELIN DE MOURA CORDE 075 00195/2000
EROS GIL PETERS 091 00276/2001

070 01289/1999
ESTEFANO ULANDOWSKI 128 00600/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 141 00951/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 089 00168/2001

107 01302/2001
011 00147/2002

FABIANA SILVEIRA 102 00809/2001
FABIANO SOUZA HALLVASS 079 01032/2000
FABIOLA TALAMINI DOS SANT 043 00495/1997
FABRICIO S. CORREA 050 00588/1998
FABRICIO STADLER CORREA 147 01022/2002
FARAM BOUQUEZAM NETO 043 00495/1997
FERNANDA PIRES ALVES 066 01188/1999
FERNANDA WILLE POSNIAK 086 00003/2001
FERNANDO MARTINS DA SILVA 118 00146/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 085 01299/2000
FLAVIANO BELINATI G. PERE 125 00424/2002

129 00619/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 024 00255/1993
FLAVIO JULIO BARWINSKI 058 00551/1999
FRANCINE FREDERICO 142 00992/2002
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 122 00326/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 148 01032/2002

075 00195/2000
GENI REGINA DA SILVA 055 01253/1998
GEORGIJ SEREDA 094 00444/2001
GEOVANA DIAS MANCIO 026 00057/1994
GEVERSON ANSELMO PILATI 060 00931/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 002 00137/2002
GILMAR LUIS ROSA PINHO 134 00822/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 029 00358/1994
GLAUCO IWERSEN 152 01052/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 092 00306/2001
HAROLDO CESAR NATER 026 00057/1994
HARRI KLAIS 040 01048/1996

028 00190/1994
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 004 00139/2002
HENRIQUE BLASKIEVICZ 077 00889/2000
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 023 00179/1993
HUMBERTO R. CONSTANTINO 015 24844/1978
IDALINA VALERIO PEREIRA 080 01039/2000

018 00426/1989
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 009 00144/2002
IGO IWANT LOSSO 091 00276/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 065 01145/1999
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 100 00715/2001
ILIA DE MOURA E COSTA 118 00146/2002
INES BALDO FURTADO 070 01289/1999
IRIA REGINA MARCHIORI 027 00115/1994
IRINEU JOSE PETERS 091 00276/2001

070 01289/1999
IRINEU PETERS 091 00276/2001

070 01289/1999
IVAN PEGORARO 084 01283/2000
IVANISE N. KORNELHUK 117 00076/2002

071 01357/1999
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 020 00395/1991
JACKSON GLADSTON NICOLODI 079 01032/2000
JANESLI BOARAO 047 01317/1997
JANET S. KINCESKI 135 00834/2002
JAQUELINE KOWALSKI 055 01253/1998
JOAO CARLOS GUIMARAES JUN 090 00247/2001

027 00115/1994
JOAO CASILLO 144 01006/2002
JOAO DIONYSIO RODRIGUES N 017 00927/1988
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 095 00463/2001
JODETE DE SENA MARIA S. C 045 00695/1997

029 00358/1994
051 00706/1998

JOEL KRAVTCHENKO 065 01145/1999
JOELCIO S. MADUREIRA 076 00672/2000
JONNY J. MADUREIRA 076 00672/2000
JORGE DERBLI 122 00326/2002
JORGE ELOIR MAURER 081 01040/2000
JORGE GOMES ROSA NETO 105 01096/2001
JOSE CARLOS SANTOS LEITE 019 00077/1990
JOSE CESAR VALEIXO NETO 030 00517/1994
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 017 00927/1988
JOSE LUIZ CLOVIS DO AMARA 069 01229/1999
JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL 069 01229/1999
JOSE LUIZ RICETTI 144 01006/2002

067 01208/1999
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 032 00804/1994
JOSE NAZARENO GOULART 108 01355/2001
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 072 01382/1999
JOSE RODRIGUES PEIXOTO FI 033 00837/1994
JOSE VICENTE DA SILVA 124 00378/2002
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 024 00255/1993
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 133 00798/2002
JUCELINO ALVES DE FREITAS 038 00545/1996
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 136 00873/2002
JULIANO M FRANCO 100 00715/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 063 01035/1999
JULIO BROTTO 030 00517/1994
KARINE CRISTINA DA COSTA 151 01043/2002
KARINE SIMONE POFAHL 102 00809/2001
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 023 00179/1993

037 00486/1996
KEILE CRISTINA BIEZUS 049 00537/1998
KELI CRISTINA DOS REIS 097 00602/2001
LACIR GUARENGHI 036 00068/1996

126 00447/2002
LADI NEIS 062 00965/1999
LAERCIO CARTES 055 01253/1998
LAERCIO CHEMIN 020 00395/1991
LAURI JOAO ZAMBONI 060 00931/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 078 01021/2000

151 01043/2002
LEANDRO CEZAR ATAIDES 107 01302/2001
LEANDRO GALLI 149 01041/2002
LEANDRO ZAMBONI 060 00931/1999
LEONEI MARTINS FREITAS 147 01022/2002

050 00588/1998
LEONEL STEVAN FILHO 032 00804/1994
LEONEL TREVISAN JUNIOR 118 00146/2002
LIGIA GOEBEL 077 00889/2000
LINCOLN THIAGO CALIXTO 099 00647/2001
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 101 00789/2001
LORENA MORO DOMINGOS 070 01289/1999
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 072 01382/1999
LUCIA AURORA FURTADO BRON 027 00115/1994
LUCIANA BERRO 085 01299/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 142 00992/2002

127 00573/2002
113 01537/2001

LUCIANE LAWIN 051 00706/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 026 00057/1994
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 108 01355/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARES 069 01229/1999
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 120 00205/2002
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 118 00146/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 021 00511/1992
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 080 01039/2000

018 00426/1989
LUIZ ANTONIO DAROS 056 00095/1999
LUIZ CARLOS BARRETO 079 01032/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 064 01138/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 079 01032/2000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 013 12179/1963

008 00143/2002
LUIZ FERNANDO C. F. POINT 108 01355/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 057 00295/1999

066 01188/1999
021 00511/1992
024 00255/1993
007 00142/2002

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 089 00168/2001
107 01302/2001

LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 077 00889/2000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 025 00630/1993
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 011 00147/2002
MAISA GORETI LOPES SANT’A 040 01048/1996

028 00190/1994
MANOEL MARTINS COELHO 027 00115/1994
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 070 01289/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 085 01299/2000
MARCELO LUIZ DREHER 112 01533/2001
MARCELO PACHECO PIROLO 059 00904/1999
MARCIA MONTALTO ROSSATO 138 00927/2002
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 030 00517/1994
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 131 00722/2002
MARCIO HOFMEISTER 025 00630/1993
MARCIUS FONTOURA LASS 098 00627/2001
MARCO ANTONIO JONHSON 130 00706/2002
MARCOS A. FUGANTI DE OLIV 073 01409/1999
MARCOS JOSE CHECHELKY 059 00904/1999
MARCOS WENGERKIEWICZ 136 00873/2002
MARGARETH A. BREUS 100 00715/2001
MARIA D”ARC DE SOUZA 137 00910/2002
MARIA REGINA B. R. TEIXEI 131 00722/2002
MARIA TEREZA C. MENDONCA 102 00809/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 105 01096/2001
MARIANE MACAREVICH 051 00706/1998
MARIANE RIBAS DE SOUZA 132 00764/2002
MARILANE TON RAMOS 026 00057/1994

073 01409/1999
MARIS MENDES MAY 016 33677/1985
MARLI T. D’AVILA CARGNERI 024 00255/1993
MAURICIO DE PAULA SOARES 121 00223/2002
MAURICIO KAVINSKI 105 01096/2001
MAURICIO MARQUES CANTO 139 00928/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 012 00148/2002
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 056 00095/1999
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 057 00295/1999
MILENE VICENTE TAKEDA 083 01157/2000
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 152 01052/2002
MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN 039 00803/1996
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 141 00951/2002

003 00138/2002
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 016 33677/1985
MOISES BATISTA DE SOUZA 151 01043/2002
MOISES EDUARDO DO BOGO 013 12179/1963
MONICA ELISA GRAMANI 098 00627/2001
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 138 00927/2002
MUNIR ABAGGE 093 00371/2001
NEIMAR BATISTA 128 00600/2002
NELSON ANTONIO SGUARIZI 025 00630/1993
NELSON BUSATO 100 00715/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 062 00965/1999
NELSON KNOB 058 00551/1999
NELSON LUIZ VELLOZO FILHO 072 01382/1999
NELSON PASCHOALOTTO 053 01050/1998

001 00136/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 042 00295/1997

034 00199/1995
NILCE HELENA GALLEGO FAVE 073 01409/1999
NILZA SALLETE FERREIRA DA 058 00551/1999
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 069 01229/1999
NORBERTO JOSE ROSSI 083 01157/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 131 00722/2002
OKSANDRO GON•ALVES 140 00941/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 105 01096/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 073 01409/1999
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 070 01289/1999
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 119 00164/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 062 00965/1999
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 141 00951/2002
PATRICIA CASILLO 067 01208/1999
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 030 00517/1994
PAULO AMBROSIO 132 00764/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 039 00803/1996
PAULO CESAR SILVEIRA 138 00927/2002
PAULO DEQUECH 076 00672/2000

039 00803/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 118 00146/2002
PAULO ROBERTO GOMES 051 00706/1998
PAULO ROBERTO SILVA LARA 122 00326/2002
PAULO SERGIO ZEREDO DOS R 035 01168/1995
PAULO VINICIO FORTES 090 00247/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 090 00247/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 046 00732/1997
PRISCILA GEZISKI 113 01537/2001
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 106 01213/2001
RAFAEL DRIESSEN 106 01213/2001
RAFAEL SCABENI 115 01579/2001
REGES JOSE REIMANN 044 00603/1997
REGINA TANIA BORTOLI 140 00941/2002
REINALDO E. A. HACHEM 065 01145/1999

096 00469/2001
025 00630/1993

RENATA FRANCO TREVISAN 046 00732/1997
RENATA PORCIUNCULA R. OLI 023 00179/1993
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 028 00190/1994
RICARDO BERTONCINI 085 01299/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 009 00144/2002
ROBERTO ALTHEIM 103 00816/2001
ROBERTO DE MELLO SEVERO 090 00247/2001

027 00115/1994
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 115 01579/2001

124 00378/2002
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 091 00276/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 030 00517/1994
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 045 00695/1997
ROGERIO GONCALVES THOME 141 00951/2002
ROLF KOERNER JUNIOR 110 01455/2001
ROMERO SANTOS LIMA JR. 112 01533/2001
RONALDO LIMA MACHADO 045 00695/1997
ROSA MARIA A. P. XAVIER 055 01253/1998
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 048 00283/1998
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 074 01433/1999
ROSANNA DI LUCA MELANI 014 20079/1975
ROSELANI DE F. DONAINSKI 121 00223/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 125 00424/2002
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 062 00965/1999
ROSYMERI KERN BARBOSA 057 00295/1999
SAMIR THOME 141 00951/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 103 00816/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 058 00551/1999
SANDRO MARCOS OGRYSKO 010 00146/2002
SAULO BONAT DE MELLO 114 01577/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 060 00931/1999
SERGIO BOTTO LACERDA 110 01455/2001
SERGIO LUIZ PEIXER 078 01021/2000
SIDNEY AXELRUD 037 00486/1996
SIMARA ZONTA 100 00715/2001
SIMONE ROCHA C. LEITE 117 00076/2002
SIMONE S. CHIODEROLLI 069 01229/1999
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 046 00732/1997

067 01208/1999
SONIA I. FERNANDES 145 01007/2002
SYLVANO ALVES DA ROCHA L. 036 00068/1996
TALEL Y HAMUD 124 00378/2002
TATIANA KALKO 107 01302/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 011 00147/2002
THALES MORAIS DA COSTA 089 00168/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 009 00144/2002
VALDEMAR MORAS 080 01039/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 031 00717/1994

VALERIA CARAMURU CICARELL 052 00833/1998
VALERIA GASPARIN 132 00764/2002
VALERIA OLSZEVSKI 081 01040/2000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 107 01302/2001
VANIA KAREN TRENTINI 089 00168/2001

107 01302/2001
VITORIO KARAN 038 00545/1996
VIVIAN C KRUMPANZL IGNACI 128 00600/2002
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 106 01213/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 093 00371/2001

108 01355/2001
WALDIR LESKE 022 00942/1992
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 099 00647/2001
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 084 01283/2000
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 018 00426/1989
WILIS ANTONIO MARTINS DE 143 01004/2002
WILLIAM FERNANDO T.FRAN‡A 044 00603/1997
WILMAR ALVINO DA SILVA 101 00789/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 132 00764/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-136/2002-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA CREDITO FINANC INVESTIMENTO x MARCO APA-
RECIDO SAUVO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$469,00. Int. -Adv. ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA e
NELSON PASCHOALOTTO-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-137/2002-GENTIL
JOSE DE MELO x BANCO BANESTADO S/A -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$290,50. Int. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

3.-REPARACAO DE DANOS-138/2002-FERNANDO TAKA-
SI OKUYAMA x AUTO PLUS COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$595,50. Int. -Adv. MITSUYO FU-
GIMOTO STONOGA-

4.-BUSCA E APREENSAO-139/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x SELMA DA SILVA COELHO ZANETTI -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Int. -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS-

5.-REPARACAO DE DANOS-140/2002-COMERCIO IMPOR-
TAÇAO EXPORT MAQUINAS POLIMAQ LTDA x O ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Int. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e DEISE CAROLINA MUNIZ REBE-
LLO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIROS-141/2002-CARNEIRO &
BIANZIN LTDA x BANCO DO BRAISL S/A -PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$511,00. Int. -Adv. ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA-

7.-COBRANCA-142/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I x MARCELO PACHECO DE CAR-
VALHO e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Int. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

8.-TESTAMENTO-143/2002-LUIZ CARLOS QUEIROZ x
ESPOLIO DE RENATO HERBERTO HAUER -PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$164,50. Int. -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-144/2002-GON-
VARRI BRAISL S/A x PONTUAL INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. IDEVAN CE-
SAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

10.-INVENTARIO-146/2002-NICANOR RAMOS FILHO x
ESPOLIO DE JOAO LUCAS LUNARDELLI RAMOS -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no va-
lor de R$616,00. Int. -Adv. AUREO SIMOES JUNIOR e SAN-
DRO MARCOS OGRYSKO-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-147/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x ZANDAIRA DA SILVA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$490,00. Int.
-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

12.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-148/2002-CLAU-
DIO ANTONIO RADATZ e outros x PAULO EBERHARD -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
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CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Int. -Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS-

13.-SOBREPARTILHA-12179/1963-ROSA MARIA HAUER
x ESP HERBERTO PAULO HAUER. -Defiro o requerimento
retro, concedendo vista dos autos ao subscritor da petiçao de
fls. 1463, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. -Adv. MOISES
EDUARDO DO BOGO e LUIZ CARLOS QUEIROZ-

14.-INVENTARIO-20079/1975-JOEL ALVES DOS SANTOS
x IGNEZ SLOMPO DOS SANTOS. -Primeiramente, deve a
inventariante promover o registro do testamento do fls. 45, nos
termos doartigo 1125 e seguintes , do Codigo de Processo Ci-
vil. Int. -Adv. ROSANNA DI LUCA MELANI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-24844/1978-
ARNALDO FERREIRA x DANTE JOSE SOARES DE ABREU
-Fica o exeqente devidamente intimado para que, em cinco dias,
complementar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$57,50, bem como manifestar-se sobre
a certidao deste. Int. -Adv. HUMBERTO R. CONSTANTINO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33677/1985-
COND CONJ MORADIAS BANDEIRANTES x ESP DARCI
REGIANE e outros. -Defiro o requerimento retro, determinan-
do a substituiçao do polo psaaivo da presente lide, figurando os
herdeiros de Darci Regiane. Anotaçoes necessarias na autua-
çao, distribuiçao e demais assentamentos. Apos, citem-se os
executados, para que em 24 horas paguem ou nomeiem bens a
penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Preca-
toria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo
172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Providenciar planilha atuali-
zada do debito exequendo. Int. -Adv. MARIS MENDES MAY
e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-927/1988-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A. x LSOL - ALCOOL SOARES LTDA
e outros. -Intimem-se os executados para que, em 05 (cinco)
dias, manifestem-se sobre a proposta de acordo formulada as
fls. 200. Int. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA e JOAO DIONYSIO RODRI-
GUES NETO-

18.-DECLARATORIA-426/1989-DELLIO MARODIN x
ARAUCARIA ADM CONSORCIOS S/C LTDA -Procedam-se
as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos,
cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar seu debito,
ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a integral
satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do debito os hono-
rarios advocaticios para o caso de pagamento espontaneo. Fica
a parte exequente devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas de execuçao da sentença, bem como
da diligencia do senhor oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. WATERLOO MARCHESINI
JUNIOR, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VA-
LERIO PEREIRA-

19.-SUMARIA DE INDENIZACAO-77/1990-TRANSPORTES
DIAMANTE LTDA x INCONTRANS FOCH LTDA -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Int. -Adv. JOSE CARLOS SANTOS LEITE e CIRO
CECCATTO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/1991 (apenso aos autos
105/1991) - ELIETE DO ROCIO VANTROBA x ANTONIO
RENATO ROCHA. -Oficie-se ao Banco Central, solicitando-
se informaçoes sobre a existencia de contas bancarias em nome
da executada. Retirar oficios. Int. -Adv. LAERCIO CHEMIN e
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-511/1992-VIL-
MA GUERRA x WILTON DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRA.
-primeiramente, em 05 (cinco) dias, manifeste-se a exequente
sobre a conta geral de fls. 206/208. Int. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

22.-SUMARIA DE INDENIZACAO-942/1992-ERNESTO
TOMKIV x GERVASIO ZAWANSKI -Tendo em vista que a
credora nao logrou exito em encontrar bens do devedor passi-
veis de constriçao, defiro o requerimento retro, para determi-
nar que os autos permaneçam no arquivo provisorio, o que faço
com amparo no disposto pelo art. 791, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. Assim, contadas e preparadas eventuais custas
remanescentes, cumpram-se as determinaçoes contidas no Co-
digo de Normas da douta Corregedoria Geral de Justiça, asse-
gurando desde logo a credora o direito de retomar o processo
quando encontrar bens do devedor passiveis de penhora. Fica a
parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, prepa-
rar as custas do contador no valor de R$7,51. Int. Adv. WAL-
DIR LESKE e ALTACIR ANTONIO COSTA-

23.-REIVINDICATORIA-179/1993-WILMA DO ROCIO COS-
TA x ARISTEU TONIOLO BOLZON. -Indefiro o requerimen-
to de fls. 151, vez que compete a exequente a trazer aos autos o
calculo atualizado da divida. Int. -Adv. HUGO RAMOS DE
OLIVEIRA, KATIA REGINA LEITE FERRAZ, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM e RENATA PORCIUNCULA R.
OLIVEIRA-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-255/1993-COND EDIF
JOAO GABARDO x MARIO ROBERTO DA COSTA FER-
REIRA. -Sobre o deposito realizado, em 10 (dez) dias, diga o
exequente. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JO-
SELIA APARECIDA KUCHLER, MARLI T. D’AVILA CARG-
NERI e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-630/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS OSCAR VALADAO DE
MIRANDA -Fica o exequente devidamente intimado para, em
cinco dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls.

260 verso. Int. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO E. A.
HACHEM, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, NELSON
ANTONIO SGUARIZI e MARCIO HOFMEISTER-

26.-DECLARATORIA-57/1994-CARLOS HENRIQUE COS-
TA GARDOLINSKI x BANCO BRADESCO S/A -Ciencia as
partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestaçao do interessado. Int. -Adv. HAROLDO CESAR
NATER, GEOVANA DIAS MANCIO, MARILANE TON RA-
MOS e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

27.-INVENTARIO-115/1994-RITA DE CASSIA BELLONI
MAFRA x EDSON MAFRA JUNIOR. -Proceda o cartorio as
anotaçoes necessarias quanto ao instrumento de procuraçao de
fls. 246 e substabelecimento de fls. 248. Int. -Adv. IRIA REGI-
NA MARCHIORI, LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO, JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR, ROBERTO DE
MELLO SEVERO, ANDRE PORTUGAL CEZAR, MANOEL
MARTINS COELHO e ADYR S. FERREIRA-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-190/1994-ZORAIDE SAN-
TANA LIMA x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros
-Ciente da interposiçao do recurso. Todavia, mantenho na inte-
gra a decisao combatida, pelos fundamentos nela expostos, eis
que nao vislumbro dos argumentos articulados pela re/agravan-
te quaisquer elementos suficientes a modificar o entendimento
adotado. Sobrevindo requisiçao de informaçoes, oficie-se ao
digo Relator do recurso, encaminhando copia desta decisao, e
bem ainda, comunicando o cumprimento do disposto pelo art.
526 do Codigo de Processo Civil. Quanto ao mais, inexistindo
demonstraçao de se ter atribuido efeito suspensivo ao recurso,
aguarde-se o integral cumprimento do mandado expedido.
Manifeste-se o autor sobre os bens ofertados a penhora as fls.
648/656. Int. -Adv. HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e CLAUDIA
BUENO GOMES-

29.-TUTELA-358/1994-SILVIA RUSCHE x CLEIDE RUSCHE
e outros. -Considerando que a assinatura aposta no AR nao
pertence a digna constituinte da Advogada renunciante, deve
esta promover o regular cumprimento do disposto pelo art. 45
do Codigo de Processo Civil no que pertine a notificaçao do
constituinte, respondendo ela, ate regular cumprimento de tal
diligencia, pelo patrocinio dos interesses da autora. Int. -Adv.
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e GISELE PAKUL-
SKI OLIVEIRA RAMOS-

30.-REPARACAO DE DANOS-517/1994-ANTONIO BRES-
SAN x HAMILTON TADEU PONTAROLA. -Ciente da con-
cessao doefeito suspensivo, deve a arremataçao permanecer
suspensa. Oficie-se informando que mantive a decisao agrava-
da, sobre cumprimento do artigo 526 do CPC, acrescentando
que com exceçao de fotos do imovel a agravante-excutada nao
trouxe nenhuma prova suficiente de que o imovel foi reforma-
do, ou mesmo que tenha sido e com isto, sofrido valorizaçao
capaz de alterar o laudo. Int. Oficie-se. -Adv. JOSE CESAR
VALEIXO NETO, MARCIA REGINA NUNES SOUZA VA-
LEIXO, ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES
NYM BERG e JULIO BROTTO-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-717/1994-BAN-
CO ECONOMICO S/A x NEWTON BUFREN e outros -Fica o
autor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetuar as
custas do Sr. Contador no valor de R$31,06, para a devida atu-
alizaçao do calculo. Int. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO e EDGARD LUIZ C. ALBUQUERQUE-

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-804/1994-TECNI-
KA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x LEO-
NEL STEVAN FILHO. -Defiro o requerimento de fls. 206/207.
Retirar oficio. Int. -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e LEONEL
STEVAN FILHO-

33.-COBRANCA-837/1994-EMPRESA BRAS DE TELECO-
MUNICACOES S/A EMBRATEL x FERNANDO PEREIRA
LOPES. -Avoquei estes autos. Revogo o despacho de fls. 75,
deferindo o contido no requerimento de fls. 74. Aguarde-se por
30 (trinta) dias a resposta do oficio. Int. -Adv. JOSE RODRI-
GUES PEIXOTO FILHO e CARLOS OSWALDO M. ANDRA-
DE-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-199/1995-IRMA-
OS MAUAD LTDA x COOPERATIVA HABITACIONAL DA
FRONTEIRA - COHAFRONTE e outros. -Proceda-se a aver-
baçao da penhora no rosto dos autos, intimando-se a exequente
para que tome ciencia da penhora aqui realizada, conforme
determinado as fls. 116. Int. -Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1168/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
CESAR BARON e outros -Face o retorno da deprecata aos
autos, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ELI-
SA GOMES TORRES e PAULO SERGIO ZEREDO DOS
REIS-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-68/1996-BAN-
CO BANORTE S/A x COMERCIAL REBOUCAS DE BRINQ
E ARTIGOS DO VEST LTDA e outros -Tendo em vista que a
credora nao logrou exito em encontrar bens do devedor passi-
veis de constriçao, defiro o requerimento retro, para determi-
nar que os autos permaneçam no arquivo provisorio, o que faço
com amparo no disposto pelo art. 791, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. Assim, contadas e preparadas eventuais custas
remanescentes, cumpram-se as determinaçoes contidas no Co-
digo de Normas da douta Corregedoria Geral de Justiça, asse-
gurando desde logo a credora o direito de retomar o processo
quando encontrar bens do devedor passiveis de penhora. Fica a
parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, prepa-
rar as custas do contador no valor de R$7,51. Int. -Adv. LACIR
GUARENGHI e SYLVANO ALVES DA ROCHA L. NETO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-486/1996-ES-

THER TROIB KNOPFHOLZ x JACIR CORDEIRO BERG-
MANN II e outros -Tendo em vista que a credora nao logrou
exito em encontrar bens do devedor passiveis de constriçao,
defiro o requerimento retro, para determinar que os autos per-
maneçam no arquivo provisorio, o que faço com amparo no
disposto pelo art. 791, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
Assim, contadas e preparadas eventuais custas remanescentes,
cumpram-se as determinaçoes contidas no Codigo de Normas
da douta Corregedoria Geral de Justiça, assegurando desde logo
a credora o direito de retomar o processo quando encontrar
bens do devedor passiveis de penhora. Fica a parte autora devi-
damente intimada para, em cinco dias, preparar as custas rema-
nescentes no valor de R$389,90(escriva); R$340,00(oficial de
justiça) e R$44,43(porteiro). Int. -Adv. DEISE LUNELLI MAR-
CONDES, SIDNEY AXELRUD e KATIA REGINA LEITE
FERRAZ-

38.-MEDIDA CAUTELAR SEQUESTRO-545/1996 (apenso
aos autos 758/1996)- VALDERES SOARES x CARLOS AL-
BERTO BRANCO BORGES. -Acerca do contido as fls. 79/80,
manifete-se a parte autora. Int. -Adv. VITORIO KARAN e
JUCELINO ALVES DE FREITAS-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-803/1996-MANFREDO
NORBERTO LUIZ GRUBHOEFER e outros x ORILDO LUIZ
SHEFFER e outros. -Arquivem-se. Int. -Adv. PAULO DEQUE-
CH, MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e PAU-
LO ANGELIN RAMOS-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1048/1996-NOR-
DICA VEICULOS S/A x TRANS VOL SUL TRANSPORTES
COMERCIO E REPRES LTDA -Tendo em vista que a credora
nao logrou exito em encontrar bens do devedor passiveis de
constriçao, defiro o requerimento retro, para determinar que os
autos permaneçam no arquivo provisorio, o que faço com am-
paro no disposto pelo art. 791, inciso III, do Codigo de Proces-
so Civil. Assim, contadas e preparadas eventuais custas rema-
nescentes, cumpram-se as determinaçoes contidas no Codigo
de Normas da douta Corregedoria Geral de Justiça, asseguran-
do desde logo a credora o direito de retomar o processo quando
encontrar bens do devedor passiveis de penhora. Fica a parte
autora devidamente intimada para, em cinco dias, preparar as
custas remanescentes no valor de R$412,30. Int. -Adv. MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA e HARRI KLAIS-

41.-RENOVACAO DE LOC. COMERCIAL-195/1997-NG
THEI SING x CLUBE CURITIBANO. -Diga o autor quanto ao
andamento da açao renovatoria. Int. -Adv. AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO-

42.-INVENTARIO-295/1997-ANNA RIBEIRO SICUPIRA e
outros x BARCIMIO BAPTISTA LINS SICUPIRA -Conforme
informaçao contida no oficio de fls. 95, advindo do juizo de-
precado da comarca de Rio de Janeio-RJ, restara custas no va-
lor de R$6,68 para a devoluçao da deprecada. Ficando a parte
autora, desde ja, devidamente intimada quanto ao preparo nces-
sario. Int. -Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-495/1997-AHMED
CASTRO ABDO SATER x OLIVIO RAMOS BUFALO E PAU-
LO SERGIO BRAGA. -A citaçao pelo correio nao e admitida
no processo de execuçao, conforme disposiçao do artigo 222,
letra “d”, do Codigo de Processo Civil. Assim, em 05 (cinco)
dias, diga o credor se pretende a citaçao do primeniro executa-
do por carta precatoria. Int. -Adv. FARAM BOUQUEZAM
NETO, ELEDIR HELENA PASSOS e FABIOLA TALAMINI
DOS SANTOS-

44.-INDENIZACAO-603/1997-CREDITEL COMPRA E VEN-
DA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA x CELINA APARE-
CIDA DOS SANTOS PRESTES -Ciencia as partes da baixa
destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao do
interessado. Int. -Adv. CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FOR-
TES, REGES JOSE REIMANN e WILLIAM FERNANDO
T.FRANçA BORGES-

45.-DEPOSITO-695/1997-FIAT ADM DE CONSORCIOS
LTDA x SHIZUO FURUTA. -Diga a parte autora quanto a con-
tinuidade do presente feito. Int. -Adv. RONALDO LIMA MA-
CHADO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID MILHA-
NO NETO e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

46.-MONITORIA-732/1997-LEONILDO NOGUEIRA SAN-
CHES x DOUGLAS SCHMIDT -Tendo em vista que a credora
nao logrou exito em encontrar bens do devedor passiveis de
constriçao, defiro o requerimento retro, para determinar que os
autos permaneçam no arquivo provisorio, o que faço com am-
paro no disposto pelo art. 791, inciso III, do Codigo de Proces-
so Civil. Assim, contadas e preparadas eventuais custas rema-
nescentes, cumpram-se as determinaçoes contidas no Codigo
de Normas da douta Corregedoria Geral de Justiça, asseguran-
do desde logo a credora o direito de retomar o processo quando
encontrar bens do devedor passiveis de penhora. Fica a parte
autora devidamente intimada para, em cinco dias, preparar as
custas remanescentes no valor de R$728,00 (escriva) e R$120,00
(oficial de justiça). Int. -Adv. SIMONE ZONARI LETHA-
COSKI, RENATA FRANCO TREVISAN e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-1317/1997-COND CONJ
RES VILAS NOVAS II x SILVIO MARQUES. -Em 05 (cinco)
dias, junte o autor a certidao atualizada da matricula do imo-
vel. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e JANESLI
BOARAO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-283/1998-JULIO
AGARI ALGODOAL x ARLETE GEREMIAS ELEUTERIO -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

49.-INVENTARIO-537/1998-ADELAIDE FERREIRA SER-
RATO x ANTONIO MARIA SERRATO -Face a resposta ao(s)
oficio(s) advindo da Fazenda Publica, em cinco dias, manifes-

te-se o inventariante. Int. -Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-588/1998-EXCEL LEA-
SING S/A ARREND MERCANTIL x ROBISON CUSTODIO.
-Certifique-se acerca de eventual oposiçao de embargos pelo
devedor. Apos, voltem. Int. -Adv. FABRICIO S. CORREA e
LEONEI MARTINS FREITAS-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-706/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x MARIA OTILIA ESPINOLA -
De-se ciencia as partes da baixa destes autos, intimando-se-as
para, em cinco dias, havendo interesse, promover a execuçao
do julgado. Decorrido o prazo sem manifestaçao, procedam-se
as baixas de praxe, arquivando-se os autos. Int. -Adv. PAULO
ROBERTO GOMES, MARIANE MACAREVICH, ELISA
GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO CORACAO,
LUCIANE LAWIN e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

52.-BUSCA E APREENSAO-833/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUIZ ANTONIO GARCIA. -Defiro o reque-
rimento de fls. 123, concedendo vista dos autos ao procurador
da autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Proceda o cartorio as
anotaçoes necessarias quanto a inclusao do nome do advogado
sbuscritor da petiçao de fls. 125, nas futuras publicaçoes. Int. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

53.-BUSCA E APREENSAO-1050/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDERSON RODRIGUES DA ROSA. -Face o
retorno da deprecata aos autos, manifeste-se o requerente. Int.
-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

54.-DESPEJO-1184/1998-CLAUDETE GARANITO x ORLEI
KLEINKE. -Intime-se a parte credora para, em cico dias, dizer
de seu interesse no prosseguimento da execuçao, hipotese em
que devera, desde logo, deduzir os requerimentos pertinentes.
Int. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES e ADILSON JOSE
ALVES PEREIRA-

55.-ARROLAMENTO-1253/1998-IVONE XAVIER LANGE x
ERNESTO WERNER LANGE -Defiro o requerimento contido
as fls. 303. Decorrido o prazo, manifeste-se a invenatriante.
Int. -Adv. GENI REGINA DA SILVA, LAERCIO CARTES,
JAQUELINE KOWALSKI, CLAUDIA GUEDES PEREIRA e
ROSA MARIA A. P. XAVIER-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-95/1999-META-
LURGICA RIO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x MALU-
CELLI E FILHOS LTDA. -Proceda o cartorio as anotaçoes ne-
cessarias quanto ao substabelecimento de fls. 144. Sobre o re-
querimento de fls. 145 e documentos juntados, em 05 (cinco)
dias, digam as partes. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS,
DANIELLE LAGINSKI FREIRE, CLINIO LEANDRO LINO
LYRA e MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-295/1999-CAR-
MEM SIMOES SCRMIN x ATHOS DE SANTA THEREZA
ABILHOA e outros -Defiro o requerimento retro, suspendendo
o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI KERN
BARBOSA e MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABA-
NI-

58.-DECLARATORIA-551/1999-CHROMAX COMUNICA-
CAO VISUAL LTDA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA. -Sobre os documentos juntados pela requerida, em 05
(cinco) dias, diga a autora. Int. -Adv. SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI, NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA e NELSON KNOB-

59.-COBRANCA-904/1999-LUIZ CESAR DO NASCIMEN-
TO x GENESIO ALMEIDA DE LIMA -De-se ciencia as partes
da baixa destes autos, intimando-se-as para, havendo interese
na execuçao do julgado, formular os requerimentos pertinentes
em dez dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, procedam-
se as baixas de estilo, arquivando-se os autos. Int. Aguarde-se
por 30 (trinta) dias a manifestaçao das partes interessadas. Int.
-Adv. MARCOS JOSE CHECHELKY, CAPRICE ANDRET-
TA CHECHELAKY e MARCELO PACHECO PIROLO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-931/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ACOS GLOBAL COMERCIO DE
FERRO e ACO LTDA e outros. -Aguarde-se por mais 30 (trin-
ta) dias o cumprimento da carta precatoria. Proceda o cartorio
a inclusao do nome do subscritor da petiçao de fls. 66 nas futu-
ras publicaçoes. Int. -Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI,
LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS e
LEANDRO ZAMBONI-

61.-BUSCA E APREENSAO-934/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CHARLES MANOEL DE ROSA. -Defiro o re-
querimento de fls. 90. Retirar oficio. Int. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e CLAIRE LOTICI-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-965/1999-COND CONJ RES
PIRINEUS COND III x JOSE LUIZ ZGOGA e outros -Para
praceamento designo os dias 28/10/2002 e 11/11/2002, as 14h00.
Expeça-se edital. Intimenm-se os executados pessoalmente. Em
05 (cinco) dias, deve o exequente indica o endereço do credor
hipotecario, a fim de viabilizar sua regular intimaçao. Fica a
parte exequente devidamente intimada para, no mesmo prazo,
retirar edital, bem como, efetuar o preparo das custas referen-
tes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

63.-DEPOSITO-1035/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
ELIANE DO ROCIO GOMES -De-se ciencia as partes da bai-
xa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao



pág. 100 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

do interessado. Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

64.-ORDINARIA-1138/1999-FOSTER COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A. -Cosiderando-se
o improvimento do recurso interposto pelo demandado, cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 412/414, ultimando-se
os atos la determinados. Int.

65.-ORDINARIA-1145/1999 (apenso aos autos 526/1992) -
ELENITA SANTOS FELIZ x BRADESCO S/A CREDITO
IMOBILIARIO. -Contadas e preparadas eventuais custas re-
manescentes, registre-se para sentença. Fica a parte autora de-
vidamente intimada para efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$474,60. Int. -Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, DANIEL HACHEM
e REINALDO E. A. HACHEM-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-1188/1999-COND CONJ
RES BELEM III x LAURENTINO INEZ DE ASSIS -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, com-
plementar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA e FERNANDA PIRES ALVES-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-1208/1999-EDUARDO AU-
GUSTO SANTIAGO S/M e outros x COMISSARIA GALVAO
S/A. -O feito executivo encontra-se provisoriamente suspenso,
devendo os credores se manifestarem acerca dos embargos opos-
tos. A regularidade da penhora devera ser obtido de manifesta-
çao em sede de impugnaçao aos embargos, sendo que a sua
eventual regularizaçao podera ser efetivada oportunamente. Em
razao disso, indefiro por ora o requerimento de fls. 280/281.
Int. -Adv. JOSE LUIZ RICETTI, PATRICIA CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETHACOSKI e ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-1227/1999-CITIBANK
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x LUIZ CARLOS
GARCIA PEREIRA -Ciencia as partes da baixa destes autos.
Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao do interessado.
Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, EMIR MARIA
SECCO DA COSTA, BENEDITO A. TUPONI JUNIOR e CE-
SAR RICARDO TUPONI-

69.-REPARACAO DE DANOS-1229/1999-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC E DIST ECAD x HERMES BAR RO-
DRIGUES T CIA LTDA e outros. -Despacho de fls. 526: -Re-
cebo a apleaçao em seu efeito devolutivo e suspensivo. Intime-
se o apelado para, em 15 (quinze) dias, oferecer suas contra-
razoes. Int. — Despacho de fls. 540: -Recebo a apelaçao inter-
posta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, oferecer
suas contra-razoes. Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RES, JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL, DARCI CAETA-
NO COSTA, JOSE LUIZ CLOVIS DO AMARAL, NOEMI
TEREZINHA VIANNA MARCHIORI e SIMONE S. CHIO-
DEROLLI-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-1289/1999-LUZIA CORDEI-
RO DA SILVA x MASSA FALIDA MULTINACIONAL COM
IMP PROD MANUF LTDA e outros -Cite-se a executada (BVA
Consultoria e Serviços e Participaçoes Ltda.), para que em 24
horas pague ou nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652
e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventual expedi-
çao de mandado ou Carta Precatoria, que possui carater itine-
rante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em
10%. Fica a exequente devidamente intimada para,em cinco
dias, efetuar o preparo das custas de execuçao no valor de
R$262,50, bem como o reerente as custas das diligencias do sr.
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int.
-Adv. IRINEU PETERS, ALEXANDRE MARTINS CALIL,
EDSON JOSE DA SILVA, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL
PETERS, BRAZILIO BACELLAR NETO, BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE VIEIRA, INES BALDO FURTADO, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, LORENA MORO DOMIN-
GOS e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1357/1999-BE-
ATRIZ ZANELLA GOMES x RAQUEL FERREIRA DE AL-
MEIDA -Defiro o requerimento retro, suspendendo o processo
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Apos, sobre o prosseguimento
do feito, em 05 (cinco) dias, diga a exequente. Int. -Adv. IVA-
NISE N. KORNELHUK-

72.-ORDINARIA-1382/1999-TVM TERMOVENTILMEC SPA
x FABIANO VEIGA RIBEIRO. -Encaminhem-se os autos ao
digno Prolator da decisao embargada. Int. -Adv. LOUISE RAI-
NER P. GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, NELSON LUIZ VELLOZO FILHO e JOSE RAUL
DE VEIGA BOABAID-

73.-NULIDADE DE CLAUSULA-1409/1999-SCHUBERT E
SILVA DE SOUZA e outros x BANCO BRADESCO CREDI-
TO IMOBILIARIO. -Intime-se o expert para que de inicio aos
seus trabalhos periciais, ficando o mesmo desde logo autoriza-
do a proceder ao levantamento dos honorarios ja depositados.
outrossim, devera o Sr. prito infomar ao juizo a data e o local
do inicio dos trabalhos. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para
entrega do laudo. Int. -Adv. MARCOS A. FUGANTI DE OLI-
VEIRA, NILCE HELENA GALLEGO FAVERO, OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO, MARILANE TON RAMOS,
DANIEL HACHEM e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

74.-MEDIDA CAUTELAR-1433/1999-BONAFIDE FIANCAS
LOCATICIAS S/C LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL. -Sobre o deposito de fls. 141, em 05 (cin-
co) dias, diga o exequente. Int. -Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI e DOUGLAS
MARCEL PERES-

75.-EMBARGOS DE TERCEIROS-195/2000 (apenso aos au-
tos 748/1994) - RICARDO MONTEIRO FERNANDES x PAU-
LO CESAR CUNHA. - Informe o autor se houve publicaçao do
edital. Int. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-672/2000 (apeso aos autos 292/
1996) - ANASTASIA GRISHKOWEZ x MARGARETH MA-
RINHUCK. -Em 05 (cinco) dias, esclareça a autora qual ins-
trumento de procuraçao e valido (fls. 94 ou fls. 99). Int. -Adv.
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES, PAULO DE-
QUECH, JOELCIO S. MADUREIRA e JONNY J. MADUREI-
RA-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-889/2000-WALDIR
LOPES ALMEIDA x INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
CAMOES -Cite-se o executado, para que em 24 horas pague
ou nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652 e seguintes
do CPC. Desde ja fica deferida a eventual expediçao de man-
dado ou Carta Precatoria, que possui carater itinerante, com a
autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pron-
to pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10%. Fica a
parte exequent devidamente intimada para, em cinco dias, efe-
tuar o preparo das custas da execuçao no valor de R$325,50,
bem como as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. HENRIQUE BLASKIE-
VICZ, LIGIA GOEBEL e LUIZ FERNANDO MARTINS AL-
VES-

78.-RESCISAO DE CONTRATO-1021/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x EPAMINONDAS PEREIRA NIZ -Contadas e
preparados, registre-se para sentença. Fica a parte autora devi-
damente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$139,05. Int. -Adv. ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI e SERGIO LUIZ PEIXER-

79.-RESSARCIMENTO-1032/2000-INDIANA SEGUROS S/
A e outros x EDGARD MOREIRA DA ROCHA -Face a res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CAR-
LOS BARRETO, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI,
LUIZ CARLOS DA SILVA, FABIANO SOUZA HALLVASS,
ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ e CLAUDENIR
DE ALMEIDA TEIXEIRA-

80.-INDENIZACAO-1039/2000-DILVAR LUIS PREUSSLER
x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA -Recebo a apleaçao em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a parte apelada para, em 15 (quinze) dias,
oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv. VALDEMAR MORAS,
IDALINA VALERIO PEREIRA e LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

81.-REIVINDICATORIA-1040/2000-LUIZ INGO UMSCHA-
DEN e outros x JOSE DE CASTRO GAMBORGI e outros -
Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS
XAVIER VIANNA, JORGE ELOIR MAURER e VALERIA
OLSZEVSKI-

82.-MONITORIA-1101/2000-ASSOC PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC x ANA PAULA DOS SAN-
TOS. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a resposta dos oficios.
Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

83.-INDENIZACAO-1157/2000-RONE COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL
LTDA. -SENTENÇA -(...) Com esteio no exposto, julgo proce-
dente o pedido, para condenar o reu a pagar a autora a indeni-
zaçao no valor de R$152.613,27 (cento e cinquenta e dois mil,
seiscentos e treze reais e vinte e sete centavos - adotando cal-
culo de fls. 164), devidamente corrigido pelo mesmo indice
desde 30/06/2001 (data laudo) em diante ate o efetivo paga-
mento, mais juros de mora de 6% ao ano desde a rescisao ou
seja 29/01/2000. Condeno o reu as custas e honorarios advoca-
tcios, que fixo em 15% sobre o valor da condenaçao, atento ao
contido no artigo 20, paragrafo 3º letras a/c do Codigo de Pro-
cesso Civil. Condeno o reu ainda aos honorarios do perito que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) devidamente corrigido
desde o pagamento, ou seja 19/06/2001 (fls. 1225). P.R.I. -Adv.
MILENE VICENTE TAKEDA, NORBERTO JOSE ROSSI e
BRAZILIO BACELLAR NETO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1283/2000 (apenso aos au-
tos) - WILSON BITTENCOURT x SCHIETTI & SAPIA. -Diga
se ha interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. WANDER-
SON DOUGLAS MARCONI e IVAN PEGORARO-

85.-BUSCA E APREENSAO-1299/2000-CIA ITAU LEASING
DE ARREND MERCANTIL x OSWALDO LUIZ MAIA -Ci-
encia as partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias a manifestaçao do interessado. Int. -Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VE-
RANO e RICARDO BERTONCINI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/2001 (apenso aos autos
1087/2000)- COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x JOSE NICO SOBRINHO -Fica a embargante devidamente
intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre
os esclarecimentos apresentados pelo expert as fls. 242/246.
Int. -Adv. EDULA WILLE POSNIAK, FERNANDA WILLE
POSNIAK e ALDO JOSE VIANNA HERNANDES-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-153/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x APARECIDO
FERREIRA DOS SANTOS. -Face o retorno da deprecata aos
autos, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-

88.-RESCISAO DE CONTRATO-160/2001-JOSE ASSIS VI-
DAL x HZ BETEL CASAS PRE FABRICADAS LTDA -Tendo
em vista que a credora nao logrou exito em encontrar bens do
devedor passiveis de constriçao, defiro o requerimento retro,
para determinar que os autos permaneçam no arquivo proviso-
rio, o que faço com amparo no disposto pelo art. 791, inciso
III, do Codigo de Processo Civil. Assim, contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, cumpram-se as determinaçoes
contidas no Codigo de Normas da douta Corregedoria Geral de
Justiça, assegurando desde logo a credora o direito de retomar
o processo quando encontrar bens do devedor passiveis de pe-
nhora. Fica a parte autora devidamente intimada para, em cin-
co dias, preparar as custas remanescentes no valor de R$322,00.
Int. -Adv. CELSO FERREIRA DE MELO-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-168/2001-AMILTAO DO
ROSARIO SILVA e outros x BANCO ITAU S/A. -Em vista do
provimento do recurso interposto pelo demandado, intime-se o
demandante para, em cinco dias, dizer de seu interesse na pro-
duçao de prova tecnica, ciente de que devera individualmente
arcar com seus custos. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES
MORAIS DA COSTA-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2001 (apenso aos autos
115/1994) - ESP EDSON MAFRA JUNIOR x PATRICIA HE-
RINGER MAFRA -Denotoque a certidao de fls. 87 verso esta
manifetamente equivocada, haja vista que o recurso de apela-
çao protocolado pela embargada e tempestivo. Assim recebo a
apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a
parte apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer suas contra-
razoes. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, ADYR S. FERREIRA, JOAO CARLOS
GUIMARAES JUNIOR, ROBERTO DE MELLO SEVERO e
ANDRE PORTUGAL CEZAR-

91.-SUMARIA DE INDENIZACAO-276/2001-SILVANIR DOS
SANTOS x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S/A -Recebo
o recurso, em seus efeitos devlutivo e suspensivo, posto que
presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal de Alçada com as cautelas necessarias e as
homenagens deste Juizo. Int. -Adv. IGO IWANT LOSSO, RO-
BERTO SANTOS DE OLIVEIRA, EROS GIL PETERS, IRI-
NEU PETERS e IRINEU JOSE PETERS-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-306/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x CARLOS
JUAREZ DE OLIVEIRA. -Procedam-se as baixas de estilo.
Apos, arquive-se. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

93.-REPARACAO DE DANOS-371/2001-ADILTON RAMOS
LAMI x TELECOMUNICACOES DO PARANA TELEPAR. -
Em 05 (cinco) dias, junte a requerida os documentos solicita-
dos pelo perito as fls. 174. Int. -Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e MUNIR
ABAGGE-

94.-INVENTARIO-444/2001-LUCAS NUNES x ADELINA
DOMANSKI NUNES. -Acerca dos documentos juntados, ma-
nifeste-se a interessada, em cinco dias. Int. -Adv. GEORGIJ
SEREDA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

95.-BUSCA E APREENSAO-463/2001-BANCO ZOGBI S/A
x MARIO CORREIA -Defiro o requerimento retro, suspenden-
do o processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Apos,
sobre o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias, diga o
autor. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

96.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-469/2001-
BANCO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS LUPATINI e ou-
tros -Conforme informaçao contida no oficio de fls. 115, ad-
vindo do juizo deprecado da comarca de Cascavel-Pr, a depre-
cata aguarda preparo de custas no valor de R$304,50 e R$80,00
(devidos ao sr. oficial), ficando a parte autora, desde ja, devi-
damente intimada quanto ao prazo para o devido preparo (30
dias). Int. -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO E. A. HA-
CHEM-

97.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-602/2001-SID-
NEI DOS REIS x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
BRASIL S/A. -Intime-se o demamdado para, em cinco dias,
proceder o deposito do saldo referente aos honorarios perici-
ais. Int. -Adv. KELI CRISTINA DOS REIS, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO e ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-627/2001-AS-
SOC DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA e
outros x ALEXIA COMERCIO DE CALCADOS LTDA e ou-
tros. -Defiro o requerimento de fls. 104, concedendo vista dos
autos ao procurador do executado, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Int. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI, MARCIUS FON-
TOURA LASS e ADILSON LASS-

99.-RENOVATORIA DE LOCACAO-647/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x JOAO CARLOS
LEMOS e outros. -Sobre a manifestaçao de fls. 215, em 05
(cinco) dias, manifestem-se as partes. Int. -Adv. LINCOLN
THIAGO CALIXTO, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN,
ELAINE CRISTINA BONETE e AMARILIS VAZ CORTESI-

100.-MONITORIA-715/2001-COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIVOS SUCESSO LTDA x PAULO SADI BARROSO -
Recebo a apleaçao em seu efeito devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se a parte apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer suas
contra-razoes. Int. -Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRAN-
CO, SIMARA ZONTA, JULIANO M FRANCO, NELSON
BUSATO e MARGARETH A. BREUS-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-789/2001 (apenso aos au-
tos 1109/1995)- NELSON WEINSCHULTZ x INCORPORA-
DORA E ADM DE IMOVEIS SOTTOMAIOR MARQUES. -
Intime-se o procurador do embargante para que em 05 (cinco)
dias, de cumprimento ao despacho de fls. 167, sob pena de
arcar com as consequencias de sua inercia. Int. -Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA e WILMAR ALVINO DA SILVA-

102.-RESCISAO DE CONTRATO-809/2001-FIBRA LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x ELENA DOS SANTOS. -DE-
CISAO DOS EMBARGOS: -(...) Com esteio no exposto, aco-
lho parcalmente os embargos, tao somente para declarar que na
fundamentaçao da sentença ao me referir a data de 23/03/2002
(fls. 133), houve erro material, poi na verdade deve constar que
foi ate 23/03/2001. P.R.I. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON
ARAMIS INACIO e MARIA TEREZA C. MENDONCA-

103.-EMBARGOS DO DEVEDOR-816/2001 (apenso aos au-
tos 714/1995) - MARIA DE FATIMA RODRIGUES FRANCO
e outros x ALTAIR AGOSTINHO PILOTO e outros -Fica a
embargante devidamente intimada para que, em cinco dias, re-
tirar as cartas de intimaçao, para seu devido cumprimento. Int.
-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, ROBER-
TO ALTHEIM e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

104.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1021/2001-IN-
DUSTRIA METALURGICA HSV LTDA x TELESTUB SIS-
TEMAS DE COMUNICACOES LTDA -Defiro o requerimen-
to retro, suspendendo o processo pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Decorrido o prazo, em 05 (cinco) dias, diga o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

105.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1096/2001-
ROBERTO PAULO FIEDLER x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A e outros. -Em face da conver-
sao do agravo de instrumento para a modalidade de agravo re-
tido, determinada pela e. Superior Instancia, o presente proces-
so deve prosseguir. Assim, intime-se o autor para, no prazo
improrrogavel de dez dias, dar atendimento ao que fora deter-
minado no despacho de fls. 661/662 dos autos. Int. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
O’REILY C. BARRIONUEVO, MAURICIO KAVINSKI, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, MARIA WROBEL
SCHATZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

106.-INTERDITO PROIBITORIO-1213/2001-JOSIAS BATIS-
TA DOS SANTOS x RAQUEL BATISTA DOS SANTOS e
outros. -O acordo celebrado as fls. 69 nao foi homologado em
razao de que as partes inicialmente pelitearam a suspensao do
feito, haja vista que a homologaçao e suspensao sao medidas
incompativeis entre si. Tendo em vista que as partes ainda nao
chegaram a um concenso, indefiro o pedido de homologaçao
do acordo celebrado, devendo proseguir processo de conheci-
mento. Todavia, por entender que epossivel a conciliaçao entre
os litigantes, com fundamento no artigo 125, inciso IV, do Co-
digo de Processo Civil, designo audiencia de conciliaçao para
o dia 20/11/2002, as 13h30. Int. -Adv. CELIA MAZZAGAR-
DI, VIVIAN KAROL NASCIMENTO, RAFAEL ANTONIO
COMPARINI e RAFAEL DRIESSEN-

107.-REVISIONAL DE CONTRATO-1302/2001-GERSON
LUIS SANTANA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA BANESTADO S/A. -Considerando que a parte autora
tem, em tese, o interesse de recorrer, aguarde-se a integral frui-
çao do prazo recursal. Decorrido o prazo, voltem para eventual
recebimento do(s) recurso(s) intreposto(s). Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KA-
REN TRENTINI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER, TATIANA
KALKO, LEANDRO CEZAR ATAIDES e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA-

108.-INVENTARIO-1355/2001-CANDIDA DE JESUS SAN-
TOS NASCIMENTO x ALFREDO HUMANN NASCIMEN-
TO e outros -Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios
fundamentos. Aguarde-se o pedido de informaçoes e, no mo-
mento oportuno, oficie-se informando ao juizo ad quem sobre
esta decisao, e sobre o cumprimento do contido no artigo 526
do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO, ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES, LUIZ FERNANDO C. F. POINTER e JOSE NAZARE-
NO GOULART-

109.-BUSCA E APREENSAO-1374/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x RIOLANDO CAETANO DE
FREITAS. -Face o retorno da deprecata aos autos, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1455/2001-
NELSON SENFF CORPORACOES LTDA x LOURIVAL VIC-
TORINO e outros. -Desentranhe-se o oficio, conforme reque-
rimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. ROLF KOERNER JU-
NIOR e SERGIO BOTTO LACERDA-

111.-ORDINARIA DE COBRANCA-1461/2001-ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO x GENESSI RODRIGUES DA
SILVA e outros. -Face o retorno da deprecata aos autos, mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. ANDREIA FERNANDA B.
DE MELLO-

112.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1533/2001-BB
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAGA-
ZIM GERAL LTDA e outros. -Oficie-se ao Juizo da 20ª Vara
Civel desta Capital, solicitando as copias mencionadas no ofi-
cio de fls. 88, as quais nao o acompanharam. Int. -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR e ROME-
RO SANTOS LIMA JR.-

113.-BUSCA E APREENSAO-1537/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x RUDI REBLIN -SENTENÇA -Acolho o
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pedido de desistencia da açao, formulado as fls. 27 e, em con-
sequencia, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, pro-
cedam-se as baixas necessarias. P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-1577/2001 (apenso aos
autos 851/2001) - PETROXIM DSITRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A. -
Acolho os embargos declaratorios, para proferir a seguinte de-
cisao: por certo a impugnaçao ofertada as fls. 41 e intempesti-
va, pois o prazo começou em 07/02/2002 (fls. 40), findando em
18/02, entretanto somente foi protocolada em 22 de fevereiro.
Desta forma, apos o decurso de prazo para recurso, determino
seja desentranhada a petiçao de fls. 41/62, permanecendo nos
autos somente copia da primeira folha onde esta o protocolo.
Entendo que ela nao se aplica aos embargos a execuçao. Nao
ha revelia na açao incidental dos embargos, seja porque o em-
bargado nao recebe citaçao para se defender, sob cominaçao de
se presumirem verdadeiros os fatos articulados pelo embargan-
te, seja porque nada tem que provar, ja que dispoe de documen-
to liquido e certo, prova cabal de seu credito. Outrossim, mes-
mo que fosse aplicada revelia, seus efeitos sao relativos, e as-
sim o processo deve prosseguir com as provas determinadas.
Int. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO, ALEXANDRE MAR-
COS GOHR e DANIEL HACHEM-

115.-DEPOSITO-1579/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA ME x VISSOTO E CARLETTO
LTDA ME -Proceda-se o calculo das custas complementares,
intimando-se, apos, a parte demandada para o respectivo depo-
sito, em 48 horas. Fica a parte requerida devidamente intimada
para, no prazo acima, efetuar o preparo das custas remanescen-
tes no valor de R$208,01. Int. -Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e RAFAEL SCABENI-

116.-SUMARIA DE COBRANCA-8/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL ATENAS I, COND.VI x SANDRO
BENJAMIN ANDRE. -Defiro o requerimento de fls. 60. Para
realizaçao do ato postergado, designo o dia 18/03/2003, as
14h00. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

117.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-76/2002-ARLE-
TE CORREIA ROSS x CARLOS RENATO RODRIGUES e
outros. -Lavre-se novo termo de penhora. Firmar termo. Int. -
Adv. SIMONE ROCHA C. LEITE e IVANISE N. KORNE-
LHUK-

118.-EMBARGOS DO DEVEDOR-146/2002 (apenso aos au-
tos 786/2001) - GILBERTO RIBEIRO DA CRUZ e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARAN]A S/A -Recebo o recurso,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto que presentes
os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para
contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistindo
oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribu-
nal de Alçada com as cautelas necessarias e as homenagens
deste Juizo. Int. -Adv. ILIA DE MOURA E COSTA, LUIS
OTAVIO LEMES DE TOLEDO, FERNANDO MARTINS DA
SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

119.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-164/2002-ANA
ROSA MAFRA BENKENDORF x BANKBOSTON BANCO
MULTIPHO S/A -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in al-
bis o prazo, intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP
para, em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do
feito, pena de extinçao, ficando seu procurador devidamente
intimado desta decisao. Int. -Adv. OSVALDO ANTONIO DO
N. BENKENDORF-

120.-DEPOSITO-205/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x JANE REGINA ANTUNES DE OLIVEIRA. -
Fica o requeente devidamente intimado para providenciar co-
pias dos documentos que deseja serem desentranhados. Int.-
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

121.-ORDINARIA-223/2002-LUIZ PAULO DE ABREU MA-
RIA x JC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros. -Sobre o contido na manifestaçao de fls. 51/52, em 05
(cinco) dias, diga o exequente. Int. -Adv. ROSELANI DE F.
DONAINSKI e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2002 (apenso aos au-
tos 33738/1986) - JANICE ISABEL CARNEIRO GARCIA x
ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -Fica a partes autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$622,30. Int. -Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA
FILHO, JORGE DERBLI e PAULO ROBERTO SILVA LARA-

123.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-336/2002-IVETE DE
MELO e outros x SUELY CHRISTINA BUOSI LIMA -Fica a
requerente devidamente intimada para que, em cinco dias, reti-
rar cartas de citaçao, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUNDECK-

124.-DEPOSITO-378/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEOCADIA CHICORSKI
BLASZCYK -SENTENÇA -Em vista da concordancia mani-
festada pela re, defiro o requerimento retro. De consequencia,
homologo a desistencia e julgo extinto o processo, nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas
pelo autor. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES, JOSE VICENTE DA SILVA,
TALEL Y HAMUD e ALMIR TADEU BOTELHO-

125.-BUSCA E APREENSAO-424/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ELOESIO ALENCAR MATIAS. -Defiro a con-
versao da açao de busca e apreensao para açao de deposito.
Anotaçoes necessarias, inclusive na distribuiçao. Apos, cite-se
a parte re, com as advertencias e cautelas de estilo. Fica a parte

devidamente intimada para, em cinco dias, indicar endereço do
reu. Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELINATI G. LO-
PES-

126.-ALVARA-447/2002-VIRGILIO FROTA ROSSATO e ou-
tros. -SENTENÇA -(...) Por essa razao, julgo procedente o pe-
dido inicialmente deduzido e autorizo os requerentes a proce-
derem a venda do referido imovel. Prestaçao de contas em 30
(trinta) dias, com prova da escrituraçao do imovel e respectivo
registro, na proporçao estabelcida (46% da nua propriedade
pertencente ao menor) P.R.I. Defiro a despensa do prazo recur-
sal. Expeça-se alavara. retirar alvara. Int. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI-

127.-BUSCA E APREENSAO-573/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADILSON DE CASTRO OLIVEIRA. -Em 05 (cin-
co) dias, obre a certidao supra, diga a autora. Int. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

128.-HABILITACAO EM INVENTARIO-600/2002 (apenso aos
autos 25623/1978) - KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A x
GILBERTO FELIX DA SILVA. -Intime-se o autor para que junte
comprovante do valor que aponta como devido, pois a sentença
e iliquida. Outrossim, deve trazer prova do transito em julgado,
pois a documentaçao furtada e esparsa. Int. -Adv. VIVIAN C
KRUMPANZL IGNACIO, ESTEFANO ULANDOWSKI,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, NEIMAR BATISTA e DA-
NIEL MARQUES VIRMOND-

129.-BUSCA E APREENSAO-619/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED FIN E INVESTIMENTO x EVERSON BARBOSA
CARDOSO -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI
G. PEREZ-

130.-BUSCA E APREENSAO-706/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x L M COMERCIO & TRANS-
PORTES LTDA. -Em 05 (cinco) dias, esclareça a autora o que
pretende as fls. 39, bem como informe se o acordo esta sendo
cumprido. Int. -Adv. MARCO ANTONIO JONHSON, ELIO
ROSA BATISTA e ANA CLAUDIA ALBUQUERQUE BA-
TISTA-

131.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-722/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
DALVA MOREIRA. -Manifeste-se o autor, em cinco dias, so-
bre o petitorio e o documento juntado pelo requerido as fls. 27/
28. Int. -Adv. marcio ayres de oliveira, ODECIO LUIZ PE-
RALTA e MARIA REGINA B. R. TEIXEIRA-

132.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-764/2002-JOSE
PEDRO TELCK SCHWARTZ x DELAIMEE DIRCE PEREI-
RA ALVES. -Razao assiste ao exequente, eis que o bem oferta-
do pela executada e de facil depreciaçao, e tambem, que restou
inobservada a gradaçao legal prevista pela lei. Posto isso, repu-
to valida a recusa do credor, e determino que se proceda a pe-
nhora sobre o bem por ele indicado as fls. 29/30. Formalizada
a constriçao, intime-se a devedora, com as cautelas e adverten-
cias de estilo. Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. PAULO
AMBROSIO, WILSON ROBERTO DE LIMA, VALERIA
GASPARIN e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

133.-INTERDICAO-798/2002-FRANCISCA APARECIDA
DOS SANTOS x JULIO CESAR DOS SANTOS. -Aguarde-se
a realizaçao do ato designado. Int.-Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION e CLAIRE LOTICI-

134.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-822/2002-ROSICLER
MOREIRA LEMES FRANCO. -SENTENÇA -(...) Tendo em
vista a prova documetal acostada aos autos (fls. 17), demons-
trando a existencia de saldo depositado na conta em nome do
de cujus, e o parecer favoravel do Ministerio Publico, acolho o
pedido deduzido na inicial e determino a expediçao de alvara
autorizando a requerente a, por si ou atraves de sua Procurado-
ra, proceder o levantamento dos valores depositados, e bem
ainda, de eventuais acrescimos legais que lhe forem pertinen-
tes. Dispensada a prestaçao de contas. Isento de custas. P.R.I. -
Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO-

135.-INVENTARIO E PARTILHA-834/2002-LEA PROBST
ZIESEMER e outros x SIEGOLF ZIESEMER. -Lavre-se o ter-
mo de retificaçao das declaraçoes. Apos, aguarde-se a apresen-
taçao das certidoes, e tambem, do plano de partilha. Oportuna-
mente, voltem. Firmar termo. Int. -Adv. JANET S. KINCESKI-

136.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-873/2002-BITTENCOURT
PUBLICIDADE LTDA x SIGN OFFICE SUPRIMENTOS
LTDA e outros. -Defiro o pedido de fls. 38, concedendo a auto-
ra o prazo improrrogavel de 15 (quinze) dias para apresentaçao
da matricula do bem oferecido em cauçao, sob pena de revoga-
çao da liminar concedida. Int. -Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-

137.-REPARACAO DE DANOS-910/2002-ELIANE MA-
TCHULA x ROGERIO DE PAULA KINGESKI -O presente
processo seguira o rito sumario, consoante o disposto pelo art.
275, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Para a audienca de
concliaçao, designo o dia 20/03/2003, as 13h30. Cite-se o reu,
pela via postal, para comparecer ao ato designado, ocasiao onde
podera apresentar defesa, desde que representado por advoga-
do, ficando o mesmo ciente de que, nao comparecendo, ou com-
parecendo desaconmpanhado de advogado ou, ainda, nao se
defendendo, presumir-se-ao verdadeiros os fatos narrados na
inicial. Devera constar do ato citatorio, tambem, a advertencia
ao reu, do disposto no artigo 278, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. Sem prejuizo de tais determinaçoes, requisite-
se a empresa Gazeta do Povo Ltda. (endereço as fls. 06), no
prazo de dez dias, todos os documetos que disserem respeito as
paublicaçoes que se atribuem a autora, notadamente aqules que
demonstrarem a contrataçao das mesmas. Retirar carta de cita-

çao e oficio. Int. -Adv. MARIA D”ARC DE SOUZA-

138.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-927/2002-CARLOS
ROGERIO KARKLIN e outros. -Defiro o requerimento retro,
concedendo aos autores o prazo de 10 (dez) dias para a juntada
dos documentos salicitados. Int. -Adv. MARCIA MONTALTO
ROSSATO, MOZART ALBUQUERQUE BRITES e PAULO
CESAR SILVEIRA-

139.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-928/2002-SU-
PER OTICA SAO JOSE x EDMILSON MAXIMO DA FON-
SECA. -Fica a parte autora devidamente intimada para, em cin-
co dias, providenciar a guia azul do GRC (Guia de Recolhi-
mento de Custas) para o devido cumprimento do mandado pelo
sr. oficial de justiça. Int. -Adv. MAURICIO MARQUES CAN-
TO-

140.-BUSCA E APREENSAO-941/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x RODRIGO CEZAR COBELACHE. -SENTENÇA
-(...) Acolho o pedido de formulado as fls. 26 e, em consequen-
cia, julgo extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Desentranhem-se os
documentos que instruiram a inicial, substituindo-os por copi-
as. Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias e arqui-
vem-se. P.R.I. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES e REGINA
TANIA BORTOLI-

141.-PRESTACAO DE CONTAS-951/2002-LUCIANO CAR-
LOS CAMPOS x EDISON LUIZ MACHADO DA TRINDA-
DE. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente,
no prazo legal. Int. -Adv. SAMIR THOME, ROGERIO GON-
CALVES THOME, OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNI-
OR, EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇA, MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA e ALOYSIO ROA-

142.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-992/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ALEXANDER JOSE BISOTTO -Demonstrados satisfa-
toriamente os requisitos elencados no artigo 273 do Codigo de
Processo Civil e em especial a prova inequivoca da verossimi-
lhança do direito alegado, qual seja, a resoluçao do contrato
formalizado, de pleno direito, em face da incidencia em mora
do demandado, concedo a medida antecipatoria da tutela pre-
tendida, para determinar a reintegraçao de posse de bem arren-
dado em favor da autora. Expeça-se mandado de reintegraçao
de posse, citando-se a re em seguida para, em 15 (quinze dias),
apresentar defesa, sob pena de revelia. Retirar carta precatoria.
Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDE-
RICO-

143.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1004/2002-OMNI-
SISTEM DO BRASIL LTDA x BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO. - (...) O ajuizamento de açao cau-
telar em que se discute a abusividade e a ilegalidade de encar-
gos financeiros incidentes sobre debito contratual nao impede
que os orgaos de proteçao ao credito, como o Serasa e o SPC,
registrem a inadimplencia do devedor, uma vez que a busca da
tutela jurisdicional nao confere o efeito suspensivo ao debito
confessado em juizo. Dessa forma, indefiro a liminar pleitea-
da. Oportunamente apensem ao principal. Expeça-se mandado
citando-se o reu, para no prazo de 05 dias, contados da execu-
çao da medida, contestar o pedido, indicando as provas que
pretende produzir. Oficie-se se necessario. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. ANA MANSO SAYAO COMEGNO
e WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-1006/2002 (apenso aos
autos 1208/1999) - COMISSARIA GALVAO S/A x EDUAR-
DO AUGUSTO SANTIAGO. -Recebo os embargos para dis-
cussao. Suspendendo a execuçao, devendo ser certificado nos
autos proncipais. Ao embargado para impugnaçao, no prazo de
10 (dez) dias (CPC., art. 740). Int. -Adv. DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS, JOAO CASILLO e JOSE LUIZ RICETTI-

145.-INVENTARIO-1007/2002-MARIA DE LOURDES VEI-
GA HAKIM e outros x LUTEFALA ELIAS HAKIM -SENTEN-
ÇA -(...) Concedo aos requerentes os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita. Nomeio invanteariantea Sra. Maria de Lour-
des Veiga Hakim. HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls.
04 destes autos sob o n.º 1007/2002, do bens deixados por
LUTEFALA ELIAS HAKIN, falecido em 01/09/1986, atribu-
indo aos nele contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Transitada em
julgada a presente sentença de homologaçao, e apos verificada
pela Fazenda o pagamento de todos os tributos (artigo 1.031,
paragrafo 2º, do CPC), expeça-se o competente formal de par-
tilha. Custas na forma da Lei nº1060/50. P.R.I. -Adv. SONIA I.
FERNANDES-

146.-SUMARIA DE COBRANCA-1010/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x ISRAEL FAVA-
RO. -Em 10 (dez) dias, emende o autor a inicial, sob pena de
indeferimento, regularizando sua representaçao processual, vez
que nao ha prova de que a pessoa que outorgou o instrumento
procuratorio de fls. 04 tenha poderes para tanto. Int. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2002 (apenso aos
autos 588/1998) - BBV LEASING BRASIL S/A x LEONEI
MARTINS FREITAS. -Recebo os embargos para discussao.
Suspendo a execuçao, devendo ser certificado nos autos prin-
cipais. Ao embargado para impugnaçao, no prazo de 10 (dez)
dias (CPC., art. 740). Int. -Adv. FABRICIO STADLER COR-
REA e LEONEI MARTINS FREITAS-

148.-BUSCA E APREENSAO-1032/2002-BANCO ITAU S/A
x JAVIER PUIG PEREZ. -Em 10 (dez) dias, deve o autor emen-
dar a iniial, sob pena de indeferimento, comprovando a mora
do reu, vez que, segundo consta da certidao lançada no verso
da notificaçao de fls. 08, o reu nao foi notificado. Ademais,

nesse sentido e a Sumula 72 do STJ: “A comprovaçao da mora
e imprescindivel a busca e apreensao do bem alienado fiducia-
riamente”. Int. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

149.-EXECUCAO DE SENTENCA-1041/2002-UBALDINO
ROQUE CAVASSIM x SERGIO DERUJO LIMA e outros. -
Intime-se o exequente para que, primeiramente, preste cauçao
equivalente a 12 (doze) meses do valor do alugul. Int. -Adv.
LEANDRO GALLI-

150.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1042/2002-OSLIN ROTERS
x ABN AMRO REAL S/A. -Cite-se o reu para em 05 dias,
exibir os documentos solicitados ou apresentar contestaçao.
Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. ALEXANDRE CESAR DA
SILVA-

151.-BUSCA E APREENSAO-1043/2002-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x PAULO
HORTZ. -Em 10 (dez) dias, deve a autora emendar a inicial,
sob pena de indeferimento, esclarecendo o motivo pelo qual a
notificaçao acostada as fls. 09 foi destinada para endereço di-
verso daquele constante da exordial e do contrato de fls. 07.
Int. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e MOISES BATISTA DE SOUZA-

152.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1052/2002-SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x AE-
RODIVA MANN DE SOUZA e outros. -Requer a autora o de-
ferimento do deposito em juizo do pagamento de indenizaçao
securitaria em decorrencia do obito do Sr. Paulo de Souza Fi-
lho, vez que no decorrer da regularizaçao do sinistro, consta-
tou-se duvida sobre o legitimo beneficiario. Assim, defiro o
pedido de deposito em juizo, devendo a autora efetua-lo em 05
(cinco) dias. Apos, nova conclusao. Int. -Adv. MILTON LUIZ
KLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-
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SAMIRA NABBOUH ABREU 032 24556/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 018 22330/2000
SANDRA CERVI ALMEIDA 022 23789/2002
SANDRA MARA PEREIRA 011 19802/1999
SCHEILA MARIA CIELLO 048 24781/2002
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 009 17067/1997
VITORIO KARAN 038 24698/2002

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1/2002-MARCO MASSAHI-
TO MIURA x GULIN ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA
CONS. COPAVA -Feitos que deram entrada em Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-2/2002-BANCO ITAU S/A x
ELSO REGINALDO S. CAVALHEIROS -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-3/2002-PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x HELIO PETTERES GOUVEA -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2002-MASSA
FALIDA DE RISSI IND. DE MOVEIS x DAMASSA COM.
DE MASSAS FALIDAS, SALVADOS DE SIN. -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-5/2002-ADMSKI & KRUG
LTDA x CREMER SA PROD. TEXTEIS E CIRURGICOS -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART-

6.-EXECUCAO DE HIPOTECA-6/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A x ANTONIO CARLOS DE CAMPOS -Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

7.-INDENIZACAO-7/2002-LUIZ CARLOS BORGES DA SIL-
VEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30)  dias, art. 257 do CPC. -Adv. RAFAEL ANTONIO
PELLIZZETTI-

8.-ARROLAMENTO-4163/1983-TECLA ANTONIW x ESPO-
LIO DE ANDRE ANTONIW- Intime-se a procuradora para
conferir e assinar o termo de retificação. Adv. EDILENE CRIS-
TINA M. SILVA-

9.-ALVARA JUDICIAL-17067-C/1997-MARTHA LUCAS
BEZRUTCHKA x ESPOLIO DE HILARIO BEZRUTCHKA-
Considerando as razões expressas pela inventariante, bem como
a documentação acostada, defiro  a expedição de alvará judici-
al, autorizando a  inventariante a receber os valores referentes
a restituição do imposto de renda, junto ao Banco do Brasil S/
A, em nome de Hilário Bezrutchka. Prestação de contas em
quinze dias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Adv. UBIRA-
JARA AYRES GASPARIN, JULIANNA BEZERUTKA BUL-
GARELLI, OSVALDO FRANCISCO GASPARIN e CRISTIA-
NE MATOS JUNQUEIRA GASPARIN-

10.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-19437/1998-DAVID
LUIS AMBROSINI x CIDADELA S/A e outros- Defiro o pe-
dido de vista dos autso pelo prazo de 5 dias. Adv. RODRIGO
ARRUDA SANCHEZ-

11.-SUMARIA DE COBRANÇA-19802/1999-
COND.ED.FERRARA x CARLOS ALEBRTO TAVORE e ou-

tros- Atenda o exequente a solicitação do ofício de fl.230. 2)
Ante o contido no ofício de fl.233, notifique-se à Caixa Econô-
mica Federal. Adv. SANDRA MARA PEREIRA, PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, DIDIO MAURO
MARCHESINI, EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO,
LUCIO DI’PINO NETO, GLAUCO BATALHA ALTMAM e
ILDE HELENA GURKEWICZ-

12.-INTERDICAO-20092/1999-MARIO  EHALT LOPES x
MARCIO EHALT LOPES- Manifeste-se o autor sobre o laudo
de avaliação, fls. 116. Adv. GIOVANNI COSTANTINO-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20282/1999-PAULO MU-
CIEL COSTA e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outros- 1) Acerca do laudo pericial apresentado,
manifestem-se as partes, em dez dias. 2) Defiro o levantamento
dos honorários do Sr. Perito.  Adv. CESAR LUIZ SCHALLEN-
BERGER, RAFAEL BOFF ZARPELLON e CLAUDIA REGI-
NATO ZARPELON-

14.-USUCAPIAO-20837/1999-JULIO GILBERTO CRUZ LA-
MEIRA e outros x GERSON LUIZ MIOLA -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. CAETANO
BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA, ELCELY TERESINHA
FRANKLIN, NEWTON DE OLIVEIRA CAETANO e CESAR
TRADA-

15.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-21857/2000-MARIA
ODETE STANCHAK x RONALDO ALVES DE LARA -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA e ANTONIO FRAN-
ÇA-

16.-INDENIZACAO-22237/2000-CARLOS ANDRE SILVA
TAMEZ e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, JULIO CESAR ZI-
ROLDO e LUIS FERNANDO DIETRICH-

17.-EXECUCAO DE HIPOTECA-22292/2000-BANCO ITAU
S/A x UASSYR PINHEIRO DA SILVA e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.64vº.
-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22330/2000-HERMAN
BRUNO MASCARENHAS e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A e outros- Intimem-se os autores para
efetuar o depósito dos honorários do Sr. Perito, no prazo de
cinco dias. Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, MAU-
RO CURY FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, MA-
RIA INES ROXADELDI, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ,
MARIA WROBEL SCHATZ e JANDER LUIS CATARIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22576/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x EDUARDO DYBAX -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -
Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

20.-SUMARIA DE COBRANÇA-23154/2001-
COND.RES.VISC.DE CAIRU x ELAINE CRISTINA DE SOU-
ZA- 1) Para o ato postergado designo o dia 13/11/02, às 13:45
horas. 2) Cite-se no endereço fornecido à fl.51. 3) Intime-se.
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

21.-ANULATORIA-23222/2001-LUIS CARLOS DE SOUZA
x NELSON FERREIRA DA ROCHA e outros -Intime-se o au-
tor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. CAIO BUE-
NO LOPES, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES, ALES-
SANDRO MESTRINER FELIPE e JULIANA CELIA MARTI-
NES-

22.-REPARACAO DE DANOS-23789/2002-GLACY KOTO-
VISKI ALVES x RICARDO RYDYGIER DE RUEDEGIER -
Diga o autor sobre o ofício de fl.38/41. -Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e SANDRA CERVI ALMEI-
DA-

23.-SUMARIA DE COBRANÇA-23820/2002-
COND.CONJ.RES.MORADIAS PARITA x GERCILIO BATIS-
TA SANTOS -Sobre a correspondência devolvida, fls.43,diga
o autor. -Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

24.-RESSARCIMENTO-24040/2002-WALDOMIRO CHUD-
ZIJ JUNIOR x WENDI FLAVIA MARTINS CAETANO- Su-
bam os autos ao egrégio tribunal de Alçada. Adv. ELIANE
MARIA MARQUES e HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEIÇAO-

25.-DECLARATORIA-24121/2002-ROSELANE BARROS DE
SIQUEIRA CASTRO x DERMANI MOVEIS E DECORAÇO-
ES LTDA -1) Para audiência de tentativa de conciliação (artigo
331, CPC), designo a data de 14/11/02 às 13:30 horas. 2) Inti-
mem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poders específicos para
transigir. 3) Não havendo conciliação, sendo o caso, será o fei-
to saneado e, se superadas as preliminares, fixados os pontos
controvertidos  e deferidas as provas pertinentes. 4) Intimem-
se. -Adv. JOAO CARLOS FLOR, JOAO CARLOS FLOR JU-
NIOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24172/2002-JOSIAS
LACOUR e outros x M.HAUER & CIA LTDA -Intime-se o(a)
requerido(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -
Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO e MARCOS LU-
CIO C. DE MELLO-

27.-BUSCA E APREENSAO-24229/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x EDSON LUIS ORSO- Diante
do depósito, efetuado à fl.44vº e a concordância da parte auto-
ra (fls. 49), julgo purgadas a mora e extinto o processo na for-
ma do artigo 269, II do CPC. Custas já pagas. Defiro o levanta-
mento dos valores depositados e a dispensa do prazo do trânsi-

to em julgado. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.  Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI, FABIANO ROESNER e RUY CEL-
SO CORREA R. TUCUNDUVA-

28.-DECLARATORIA-24238/2002-ROBERT BITTAR x DIL-
MAR JOSE KEMPNER- À especificação fundamentada de
provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO, OTTO CARLOS POHL e PAULO
ROBERTO SILVEIRA-

29.-BUSCA E  APREENSAO-24390/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x WALTER SARAIVA- 1)
Defiro o requerimeto de conversão (fls. 20/24 e 27) que foi
manifestada com expressa estimação pecuniária do valor do
bem e, com fundamento do artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69,
com redação da Lei nº 6071/74, converto a ação de busca e
apreensão em depósito. Efetuem-se as anotações, inclusive no
Distribuidor, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

30.-RESTAURACAO DE AUTOR-24437/2002-BANCO ITAU
S/A x MARCIA ENEIDA BUENO -Diga o autor sobre o ofício
de fl.40/42. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-24471/2002-
COND.ED.ANGAI x KALIL CHUCHENE FILHO- Para o ato
postergado, designo o dia 14/11/02, às 14:00 horas. Intime-se.
Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO, JOAO SERGIO RAUSIS e
MARCOS LUCIANO GOMES-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24556/2002-
CREDILINE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA
x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPAÇOES LTDA e ou-
tros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.22. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEI-
DA-

33.-MONITORIA-24565/2002-GABARDO & TOSIN LTDA x
PANIFICADORA SOLAR LTDA -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. NORMA SUELI
WOOD SALDANHA DE MORAES-

34.-ARROLAMENTO-24610/2002-MIRNA GUILHERMINA
ESTRELLA DE SOUZA NETO x ESPOLIO DE ELVIRA BIT-
TENCOURT ESTRELLA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-24631/2002-BANCO VOL-
VO BRASIL S/A x TRANSMATIC TRANSP.E COM.LTDA-
1) ... 2) Intime-se o embargante, no prazo de cinco dias, juntar
aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS e prepa-
rar as custas processuais. 3) Após, voltem. Adv. GENI WERKA
e GERALDO JASINSKI JUNIOR-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-24650/2002-ESTEVAO
ANTONIO DE SOUSA x QUIMOFRAM INDL.QUIMICA
LTDA e outros- Intime-se o autor para, pessoalmente, assinar o
termo de caução. Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES-

37.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-24663/2002-
CONSEI CONSULTORIA E SERV.DE INF.LTDA x ELETRI-
CA PRUENCIO LTDA- Diga a exequente. Adv. JOSE CLAU-
DIO DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e CAR-
LOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24698/2002-FELIPE
GUIMARAES DE ARAUJO COSTA x BBV BANCO - BAN-
CO BILBAO VISCAYA -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 80,00, e forneça cópias das fls. 60/61. -
Adv. VITORIO KARAN-

39.-INDENIZACAO-24734/2002-BERWARD EICKE x
SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSP.DE CBA LTDA
UNIMED -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/inti-
mação.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

40.-REPARACAO DE DANOS-24769/2002-TERESA VANAT
ROLDAO x JOCIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA -Intime-
se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. DAVI
LIPSKI-

41.-CONTRA-NOTIFICACAO-24771/2002-ELIER DE FREI-
TAS x PAULO ANTONIO LOER -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO-

42.-SUMARIA DE  COBRANÇA-24772/2002-
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS IX x MOISES DA
ROCHA SILVA -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LU-
CIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

43.-ORDINARIA-24775/2002-FORTESOLO  SERVIÇOS IN-
TEGRADOS LTDA x MARITIMA SEGUROS S/A -Intime-se
o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. JOAO
RODRIGO S. ALVARENGA e NORBERTO BONAMIN JU-
NIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24776/2002-
ADELINA MARCUSO x SILVIO ALVES DA ROCHA -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cumpri-
mento. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO e MARCIA S.BADARO-

45.-DESPEJO-24778/2002-LORELEI CLOE BORN x DIRCEU
FARIAS e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça. R$ 100,00, e forneça 03 cópias da inicial. -Adv.
CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24779/2002-
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA x ARLETE TEREZI-
NHA SANCHES POLIDORO -Deposite a parte autora, as cus-
tas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. Adv. CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO e MARCOS CESAR VINHOTI-

47.-MONITORIA-24780/2002-EDITORA GAZETA DO
POVO LTDA x ANSELMO BITTENCOURT MICHELOTTO
-Intime-se o autor para retirar a  carta de citação/intimação.-
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MARCOS
CESAR VINHOTI-

48.-DECLARATORIA-24781/2002-DEOCLECIO FRANCIS-
CO DA COSTA x COML.HORTIGRNAJEIRA BAM LTDA -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
SCHEILA MARIA CIELLO-
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JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 005 15999/0000
JORGE CLARO BADARO 116 26998/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 123 27088/0000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 005 15999/0000
JOSE DERETTI NETTO 083 26174/0000
JOSE DO CARMO BADARO 116 26998/0000
JOSE FERNANDO ARAUJO 008 18050/0000
JOSE INACIO COSTA FILHO 004 13813/0000
JOSE LAERCIO CHELSKI 004 13813/0000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 008 18050/0000
JOSE ROBERTO D T TRAUTWEI 050 25058/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 104 26772/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 034 23982/0000
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 047 24996/0000
JULIANA DE BARROS BLEY 007 18006/0000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 037 24204/0000
JUTAI TABORDA DE MORAES 014 20518/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 109 26862/0000
KEITY SUTO TROMBELI 089 26406/0000
KIYOSHI ISHITANI 101 26747/0000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 035 24036/0000
LEANDRA DIEGA WAGNER 099 26697/0000
LEANDRO GALLI 033 23966/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 080 26051/0000

110 26903/0000
LIBIAMAR DE SOUZA 112 26950/0000
LUCIANA OLICSHEVIS 066 25597/0000

065 25595/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 106 26795/0000

092 26562/0000
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 008 18050/0000
LUCILENE MACHADO CARLOS 002 07804/0000
LUIS RENATO MARTINS ALMEI 079 26045/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 084 26196/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 062 25403/0000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 049 25021/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 050 25058/0000

077 26012/0000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 059 25385/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 028 23619/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 040 24437/0000

056 25282/0000
LUIZ FERNANDO Z TORRES 040 24437/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 088 26353/0000

130 27214/0000
LUIZ KNOB 115 26981/0000

013 20162/0000
LUIZ RENATO SCHUBERT 026 23205/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 012 20059/0000
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 086 26290/0000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 095 26627/0000

126 27159/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 068 25631/0000
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 042 24660/0000
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 027 23368/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 037 24204/0000
MARCO ANTONIO BARBOSA 030 23833/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 012 20059/0000
MARCO AURELIO DE QUADROS 008 18050/0000
MARCOS A. P. TOLEDO 117 27003/0000
MARCOS APOLLONI NEUMANN 128 27191/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 030 23833/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 054 25172/0000
MARIA ALICE ROSS 019 21476/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 073 25872/0000
MARILZA MATIOSKI 041 24550/0000
MARINA F. DE CAMPOS 021 22532/0000
MARIO ANTONIO FRANCISCO D 129 27207/0000
MARLO FROELICH FRIEDRICH 052 25141/0000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 094 26620/0000
MARTA P BONK RIZZO 034 23982/0000
MARTA SUZY WAGNER 052 25141/0000
MAURICIO DE OLIVEIRA 002 07804/0000

MAURICIO DE PAULA SOARES 022 22658/0000
MAURICIO JULIO FARAH 050 25058/0000
MAURICIO KAVINSKI 050 25058/0000

062 25403/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 100 26701/0000
MAURO NOBREGA PEREIRA 027 23368/0000
MICHEL LUIZ PADILHA 021 22532/0000
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 099 26697/0000
MIEKO ITO 052 25141/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 003 13061/0000
MILTON DE LUCCA 046 24815/0000
NELSON JOAO KLAS 066 25597/0000

065 25595/0000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 066 25597/0000

065 25595/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 009 19213/0000
NELSON KNOB 013 20162/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 111 26937/0000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 063 25452/0000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 115 26981/0000

013 20162/0000
NIVALDO MORAN 097 26664/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 021 22532/0000
NORMA REGINA P. RIBAS 108 26854/0000
ODAIR LOUREN•O 010 19481/0000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 102 26762/0000
OILSON ANTONIO TODESCHI 003 13061/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 074 25926/0000
OSMAR BARRETO FILHO 048 25019/0000
OSMAR NODARI 036 24158/0000
OZIAS PAESE NEVES 030 23833/0000
PAOLA CRISTINA B BALDASSO 091 26553/0000
PAULA QUEDES VILELA 129 27207/0000
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 010 19481/0000
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 017 21061/0000
PAULO LEANDRO DIETER 061 25392/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 064 25462/0000
PAULO ROBERTO GOMES 113 26968/0000
PERCY ARAUJO 027 23368/0000
PLINIO ALOISIO BACH 088 26353/0000
PRISCILA GRZISKI 092 26562/0000
RAFAEL CORREA DA CUNHA 020 22451/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 063 25452/0000
REGINA CELIA GIACOMET 096 26659/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 022 22658/0000
RENE D’ ELBOUX 129 27207/0000
RICARDO GIOVANNETTI 033 23966/0000
ROBERTO FRANCISCO DOS SAN 081 26092/0000
ROBSON IVAN STIVAL 007 18006/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 005 15999/0000
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 038 24214/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 056 25282/0000
ROSANGELA FAGUNDES DE A. 008 18050/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 013 20162/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 008 18050/0000
SALVADOR SAMPAIO BRITO 057 25352/0000
SAMUEL IEGER SUSS 091 26553/0000
SANDRA MARA FABRI BORGES 032 23959/0000
SANDRA MARA PEREIRA 051 25122/0000
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 063 25452/0000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 082 26173/0000
SIMONE SILVA FRANZON 032 23959/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 036 24158/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 058 25381/0000

124 27094/0000
026 23205/0000

STTAEL KALCKMANN FROTA 008 18050/0000
SUZANA V. MANOCCHIO 072 25804/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO 018 21345/0000
TATIANA KALKO 028 23619/0000
TATYANA SCHEILA FRIEDRICH 011 19545/0000
TEOMAR PIACESKI 108 26854/0000
THALES MORAIS DA COSTA 012 20059/0000
TRAJANO RIBEIRO 011 19545/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 015 20893/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 032 23959/0000

114 26977/0000
120 27047/0000

VANDA LUCIA TAVARES DE BA 098 26686/0000
VANESSA PEDROLLO CANI 008 18050/0000
VICENTE DO PRADO TOLEZANE 047 24996/0000
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 012 20059/0000
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 025 23087/0000

1.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA  ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.
1 - EMB. DO DEVEDOR - MAURI TOZO X IZIDORO JA-
NISKI. advs.  AILDO CATENACCI.    2 - EXECUÇÚO - BAN-
CO BRADESCO S/A X JORGE JACINTO C. CALIXTO.
R$609,00.  ADVS. DANEIL HACHEM.    3 - SUMARIO -
CONJ. RESID., MORADIAS ATENAS I X HOMERO AN-
DRETTA BAGGIO. R$483,00. ADVS. LUIZ FERNANNDO
DE QUEIROZ.     4 - COBRANÇA - COND. EDIFICIO BARI-
GUI VILLAGE X HEROL OSMAR TOKTAR. R$178,50.
ADVS. ADALGIZA F. BACHMANN.    5 - ARROLAMENTO
- HELIO EDMAR ZARDO X FERNANNDO ZARDO E OU-
TRO. R$725,00. ADVS.  JULIANA ZARDO NEGRÚO.    6 -
BUSCA E APREENSÚO - OBJETIVA ADM. DE CON. S/C
LTDA X POAULO EMILIO PEREIURA DA CRUZ. R$336,00.
ADVS. SIDNEY MARCOS MIRANDA.    7 - ORDINARIA -
ESCOLA UMBRELLA ENSINO PRE ESCOLAR DE 1º GRAU
X ROSELIS AGUIAR MACEDO. R$189,00. ADVS. ZENIO
DE OLIVEIURA  E SILVA.    8 - ORDINARIA - FINAUSTI-
CA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X JOAO HUGO
DOS SANTOS. R$315,00. ADVS. LEANDRO COBRERA
GALDIATI.      9 - DECLARATORIA - MUNIRA ZUGUEIB
ZAIDAN X MARIA GRAÇA C. MEDEIROS. R$178,50.
ADVS. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO.

2.-REPARACAO DE DANOS-7804/0000-JOCIMIR ALMIR
RSITOW x GETULIO YASUHIRO MIYAMOTO E OUTRO -

Intime-se pessoalmente o requerente para, em 48 horas, dar
total cumprimento ao art. 19 do CPC, integralizando o paga-
mento das custas processuais, pena de extinçÔo do feito.Int.
Adv. LUCILENE MACHADO CARLOS, EMMANUEL A. O.
CARLOS e MAURICIO DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO-13061/0000-BANCO SAFRA S/A x AMA-
DEU BUSNARDO FILHO - Ao exequente para retirar o ofí-
cio, para dar prosseguimento ao feito. Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, OILSON ANTONIO TODESCHI e EDUAR-
DO ROCHA VIRMOND-

4.-REPETICAO DO INDEBITO-13813/0000-ATLANTICAS
SEGUROS S/A x JOSE CARLOS DOS SANTOS E S/M -Vis-
tos... Face ao exposto, julgo improcedente o pedido de repeti-
çÔo de indébito deduzido nesta açÔo e julgo extinto o proces-
so, com apreciaçÔo do mérito, com fundamento no art. 269,
inc. I, do CPC. Condeno a Autora a pagar as custas processuais
e honorários advocatícios da parte requerida no valor de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), considerando a natureza da
causa, o tempo exigido para o serviço e o trabalho desenvolvi-
do, o que faço com fulcro no art. 20, parag.4º, do CPC. Julgo
prejudicada a denunciaçÔo a lide e extinto o processo, sem
apreciaçÔo do mérito, com fundamento no art. 267, inc. IV, do
CPC. Condeno a parte denunciadante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatíocios que arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais), considerando a natureza da causa e o tempo
denunciaçÔo nÔo obrigatória, incumbe aos denunciantes arcar
com o ônus de sucumbência. Nesse sentido...P.R.I. - Adv.JOSE
INACIO COSTA FILHO, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, JOSE
LAERCIO CHELSKI e IRINEU LEONIDAS ZANELLATO-

5.-MEDIDA CAUTELAR-15999/0000-ARMANDO DE MAT-
TOS SABINO E OUTRA x LEOPOLDO SIMACOSKI E OU-
TROS. despacho nos autos apenso sob n. 24065 - Vistos e exa-
minados .... Avoquei os autos Verifico que o depacho de fls.
105 está equivocado. E tal equivoco se deu em razÔo da deci-
sÔo proferida às fls. 85. E que se tratando ....Por tais razoes,
revogo o despacho de fls. 105, recebo o recurso de apelaçÔo
nos efeitos devolutivo e suspensivo e determino a intimaçÔo
dos recorridos para que apresentem as contra-razoes de apela-
çÔo no prazo legal. No mais, o processo fica suspenso no que
diz respeito à pessoa do réu ALTAIR SIMAKOSKI até julga-
mento da apelaçÔo e eventual declaraçÔo de nulidade da sen-
tença. Int. e dil.  -Adv. ARMANDO DE MATTOS SABINO,
ROGERIO POPLADE CERCAL, JOAO RAIMUNDO FOR-
MIGHIERI MACHADO P, JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, ARIEL VENTURA DE ANDRADE e ARTUR GA-
BRIEL FERREIRA-

6.-DESPEJO-17052/0000-ACCACIO CAMBI x CRM - IND
COM DE PAES LTDA -Ante a certidao do Senhor Oficial de
Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. EDSON LUIZ CAR-
DOSO, IVAN RIBAS e JOAO HORTMANN-

7.-EXECUCAO-18006/0000-CITIBANK NA x  SUPERMER-
CADO PAULISTA LTDA e outros. Ante a informaçÔo do Sr.,
Oficial de Justiça de fls. 59 manifestem-se os interessados. Int.
-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROB-
SON IVAN STIVAL, JULIANA DE BARROS BLEY, ALDO-
MIL FLORENCIO SANTOS e ARNALDO FERREIRA MUL-
LER-

8.-CAUTELAR INOMINADA-18050/0000-LVL LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x COMPANHIA REAL DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Despacho proferido nos autos em
apenso nº18.379 -I - Cumpriu o agravante o disposto no art.
526, do CPC. II - Em sede de retrataçÔo, mantenho a decisÔo
hostilizada pelo agravo por  seus proprios fundamentos. III -
(...). IV - Cumpra-se a decisÔo de fs.352/353. V - Int.  Adv.
ROSANGELA FAGUNDES DE A. GRAESER, JOSE FER-
NANDO ARAUJO, VANESSA PEDROLLO CANI, INAIA
CRISTINA LINS BUENO, JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL KALCKMANN
FROTA, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURELIO
DE QUADROS CRAVO, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

9.-EXECUCAO-19213/0000-BRANDY MOTOR DA AMA-
ZONIA LTDA x MISSOES MAQUINAS E MOTORES LTDA
e outros - Ante as correspondências devolvidas, manifeste-se o
autor. Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS e NELSON JOAO
SCHAIKOSKI-

10.—19481/0000-CINTIA AUMANN x DINALVA MARIA
AUMANN. Vistos etc... Verifico que o inventário, de inicio
poderia ter observado o rito do arrolamento sumario (art. 1031
do CPC), já que havia concordância entre os herdeiros quanto
aos temros da partilha. O processo segui e sobrevieram questo-
es que acabaram inviabilizando a partilha amigável. Todavia
em recente petiçÔo as partes parecem ter chegado a aocrdo
(fls. 480/484). Se continuar a ser observado o rito do inventá-
rio, deverÔo ser cumpridas diversas etapas posto que sequer se
completou a avaliaçÔo dos bens, além do que existem outros
bens que devem ser trazidos a colaçÔo conforme alegou a in-
ventariante. Logo, jamais, poderia ser homologada a partilha
na forma requerida às fls. 480/484. Visando, pois, dar soluçÔo
rápida ao presente caso e tendo em vista que parece existir con-
senso entre viúvo-meeiro e as herdeiras, determino a intima-
çÔo da inventariante para que, se manifeste sobre o interesse
na conversÔo para o rito de arrolamento (art. 1031 do CPC),
caso em que deverá ser apresentada petiçÔo conjunta, com nova
descriçÔo de todos os bens a serem partilhadas e respectivo
plano de partilha. Ainda, deverÔo ser juntadas as respectivas
certidoes negativas das Fazenda Nacional, Estadual e Munici-
pal. Saliento, desde logo, que toda e qualquer pretensÔo de
alvará para levantamento de quantias depositadas, venda de bens
etc..., deverá ser deduzida na forma de Alvará, e registrada e
autuada em apenso. Int. -Adv. PAULO DE TARSO WALDRI-
GUES, ODAIR LOURENÇO e IVO BRUGNOLO MACEDO-

11.-EXECUCAO-19545/0000-BRASILSAT HARALD S/A x
DOLPHIN SISTEMAS DE AUTOMACAO E CONTROLE

LTDA e outros -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interes-
sado. Int. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, TRAJANO RI-
BEIRO e TATYANA SCHEILA FRIEDRICH-

12.-CAUTELAR INOMINADA-20059/0000-JOAO PEREIRA
DA SILVA JUNIOR E CLAUDETE RAQUEL TIS e outros x
ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO -AUTOS SOB N. 22906
- Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o
interessado. Int. -Adv. VIVIAN ANDERSEN SARTORI, MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e THALES MORAIS DA COSTA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-20162/0000-XEROX DO
BRASIL LTDA x SILVIO MARCONDES -I - Defiro a expedi-
çÔo de oficie-se apenas para EMBRATEL, restando indeferi-
do, por ora, os outros ofícios solicitados. Retirar ofícios de car-
tório para posterior prosseguiemnto do feito. Int. -Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON KNOB, DANIE-
LLA BUSATO AYUB FATTOUCH, LUIZ KNOB e ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

14.-COBRANCA-20518/0000-LEONIDAS TABORDA RIBAS
JUNIOR x MARIA CRISTINA DE TOLEDO. I - Cumprta-se
integralmente a decisÔo de f. 43. II - Int. -Adv. JUTAI TA-
BORDA DE MORAES-

15.—20893/0000-PINHEIRAO AUTO POSTO LTDA x VI-
DRACARIA CAJURU LTDA. I - Diga o exequente sobre o
prosseguimento do feito, no rpazo de cinco (05) dias. Int. -Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e UMBERTO
GIOTTO NETO-

16.-REINTEGRACAO  DE POSSE-21026/0000-GM LEA-
SING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x FAUSTO
EDUARDO RODRIGUES PINTO -Após, arquive-se  com as
formalidades de estilo. Int.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21061/0000-RUY
CARNEIRO TEIXEIRA e HILDA MARIA MUNHOZ DA e
outros x BANCO ITAU S/A -Preparadas eventuais custas re-
manescentes no feito, voltem-me conclusos. Int. -Adv. PAULO
EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS, ANTONIO C TONE-
LOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNI-

18.—21345/0000-MARLI DE SOUZA MARQUES e outros x
OLINDA DE SOUZA MARQUES -Ante a juntada do oficio de
fls. diga o interessado. Int. -Adv. SUZETE DE FATIMA BRAN-
CO-

19.-EXECUCAO-21476/0000-EDUARDO GERMANO DRES-
CH x WAHBEH FABIOLA ZAMBOM E FILHOS LTDA. So-
bre o Laudo de AvaliaçÔo de  f. 3472, digam as partes. Int. -
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e MARIA
ALICE ROSS-

20.-EXECUCAO-22451/0000-ASTRA QUIMICA E FARMA-
CEUTICA LTDA x SAN FRANCISCO REPRESENTACOES
LTDA -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls.123,
diga o interessado. Int. -Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA, ALESSANDRA DE C.BELLO CORDEIRO e RA-
FAEL CORREA DA CUNHA-

21.—22532/0000-DEONICE CARTENS x L D CARMO AU-
TOMOVEIS LTDA -Ante a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO, MARINA F. DE CAMPOS, MICHEL LUIZ
PADILHA e JEFFERSON LUIZ BIANCOLIN-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-22658/0000-DDG META-
LURGICA E ELETROMECANICA LTDA x BUCK ASSES-
SORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA- Despacho profe-
rido nos autos em apenso nº23.015- HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeito, o acordo enta-
bulado pelas partes, relativo à presente açÔo (f.127). De
conseq”uência, JULGO EXTINTO OS FEITOS sob ns. 23.015
e 22.658 (art.269, III do CPC). Certifique-se nos autos nº 22.658.
Defiro o pedido que consta no item c de f.133. Baixas necessa-
rias. Oportunamente, arquivem-se com as  formalidades
legais.P.R.I. Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA e MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

23.—22708/0000-CARLOS ALBERTO GONÇALVES MAN-
FREDINI x CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE DE MONA-
CO -Ante o requerimento do Sr. Oficial de Justiça de fls.86,
para pagamento das diligências  no valor de R$40,00, manifes-
te-se o interessados. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO
e DIONE VANDERLEI MARTINS.

24.-EXECUCAO-22989/0000-PAULO BELETTI x NEUSA
CAMARGO -Autos apenso sob n. 24083 -  Retirar oficio de
cartório para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. ENIO
ROBERTO MURARA e JOAO HENRIQUE CRUCIAL-

25.-DEPOSITO-23087/0000-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x WOLNEY PAGGANI - Dê-se
conhecimento à Autora acerca do paradeiro do bem, oficiando-
se visando a liberaçÔo do veículo aos cuidados de pessoa ser
indicada pela Autora.- Adv. GILFROIS CARLOS BAUER e
WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

26.—23205/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x IRA
SFEIR RATACHESKI -Ante a certidao do Senhor Oficial de
Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, LUIZ RENATO SCHUBERT e
ANDRE PEREIRA DA SILVA-

27.-RENOVATORIA-23368/0000-SOIFER RIGLER E CIA
LTDA x PRETEXTATO PENAFORT TABORDA RIBAS
NETO. i - Designo o dia 31/03/2003 às 14:00 horas, parta ter
lugar a audiência de instruçÔo e julgamento. Na primeira parte
da audiência será tentada a conciliaçÔo. NÔo obtida, passar-
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se-á à oitiva das partes e do Senhor Perito, com posterior prola-
taçÔo de sentença. II - Havenbdo custas, preparem-nas, vez
quye há possibilidade de julgamento em audiência. II - Intime-
se.  -Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUS-
TO NOBREGA PEREIRA e PERCY ARAUJO-

28.-REVISAO DE CONTRATO-23619/0000-LUIZ ANTONIO
PELLEGRINO e outros x BANCO ITAU S/A- Ante a juntado
do laudo pericial, manifestem-se as partes. Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

29.-RESCISAO DE COMPROMISSO-23774/0000-A.W. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MARIA
HELENA MONTAVAO RODRIGUES -Ante o requerimento
do Sr. Oficial de Justiça de fls. para pagamento das diligências
no valor de R$ manifeste-se o interessados. -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS e EPAMINONDAS RONCHINI MONTAL-
VAO-

30.-BUSCA E APREENSAO-23833/0000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x TRANSPORTADORA BROTTO S/
A-Despacho proferido nos autos em apenso nº23.833 - Mani-
festem-se as partes sobre a proposta dos honorários do Sr.Perito,
R$ 2.900,00. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MAR-
CO ANTONIO BARBOSA e OZIAS PAESE NEVES-

31.-ORDINARIA-23918/0000-CIA ITAULEASING DE AR-
RENDA. MERCANTIL GRUPO ITAU x RENATA RIBEIRO
BAGGIO-I - Defiro (f.48), exceto para a RECEITA FEDERAL
e DETRAN/PR.- (O requerente deve retirar os ofícios deferi-
dos). Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

32.-DESPEJO-23959/0000-COSETE SCHMEIL x EDGAR
RODRIGUES PIRES -Ante o requerimento do Sr. Oficial de
Justiça de fls.  para pagamento das diligências no valor de
R$92,50 manifeste-se o interessados. -Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO, SIMONE SILVA FRANZON, SANDRA
MARA FABRI BORGES e VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO-

33.-DESPEJO-23966/0000-LAERCIO  ORLANDO HINTZ
GRECA x MARCELLO MARIA e outros - I - Inicialmente,
extraia-se carta de sentença como requerido à f.95. II - Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, com
as nossas homenagens. II - Int.(O autos deverá retirar a Carta
de Sentença). Adv. LEANDRO GALLI e RICARDO GIOVAN-
NETTI-

34.-EXECUCAO-23982/0000-EDGAR BITTENCOURT x
SERGIO MORO - despacho nos autos apenso sob n 26412 -
Designo para audiência de conciliaçÔo o dia 19/2/2003 às 14:30
horas, na qual, nÔo obtida conciliaçÔo e saneado o feito, se-
rÔo fixados os pontos controversos e dirimidas as questoes pro-
cessuais pendentes, bem como deferidas as provas a serem pro-
duzidas e, sendo necessário, designada data para audiência de
isntruçÔo e julgamento (art. 331 do Código de Processo Civil).
II - nÔo obstante, as as partes entenderem que é caso de julga-
mento . antecipado da lide, digam desde logo. III - Intime-se.  -
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARTA P BONK RIZZO-

35.-USUCAPIAO-24036/0000-AMILTON JOSE BUDEL e
outros x - (...). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para,
de conseq”ência, declarar o domínio do imóvel em questÔo em
favor dos requerentes, tal como posto na inicial , planta de f.13
e memorial descritivo de f.14, os quais ficam doravante fazen-
do parte integrante desta decisÔo. NÔo tendo havido oposi-
çÔo, se afigura indevida a imposiçÔo de verba honorária. Nes-
te sentido: “ Em açÔo de usucapiÔao nÔo contestada, nÔo
cabe impor os ônus da sucumbência àquele em nome de quem
se acha registrado o imóvel, devidamente citado”. Oportuna-
mente, expeça-se mandado para a devida transcriçÔo no com-
petente Registro de Imóveis. P.R.I. Adv. LAURO CARNEIRO
DE SIQUEIRA-

36.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-24158/0000-EDMUN-
DO ROSE x ZILLUAR BERNET ROSE- A parte para retirar a
certidÔo. Adv. SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI, DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO DE OLVEI-
RA THEIS e OSMAR NODARI-

37.-DESPEJO-24204/0000-HELENA SCHARGEL PACIOR-
NIK x PAULO CEZAR DOS SANTOS SANDES. Sentença nos
autos apenso sob n. 26080 - Posto isso, conheço da prelimianr
apontada, nos termos do art. 267, VI c/c 301, X ambos do CPC,
e JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS para, de conbse-
quência, extinguir o feito. Sucumbente a embargada, condeno-
a ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatí-
cios que, dada a fragilidade da causa, o trabalho dos embargan-
tes, com a citaçÔo de jurisprudência pertinente à sua tese, e o
tempo despendido para a sua soluçÔo, cerca de um ano, fixo
em 5% sobre o valor dado à execuçÔo (art. 20, apra. 4º, do
CPC). Transitada em julgado, anote-se e proceda-se às baixas
de estilo, de tudo certificando nos autos principais e neles pros-
seguindo em suas ulteriores fases. P.R.I. -Adv. MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES e JULIO ANTONIO SIMAO FER-
REIRA-

38.—24214/0000-SONIA  MARA DIAS PRESTES e outros x
PALMIRO NUNES PRESTES. VISTOS ETC... I - Preenchi-
dos os requisitos legais, DEFIRO o pedido de retificaçÔo do
Formal de Partilha, para nele fazer constar a descriçÔo deta-
lhada do imóvel, cf. item 06, de f. 36 e doc. de fs. 43; o nome e
qualificaçÔo do conjuge da inventariante (item 7, de f. 37); e
corrigir o nome do de cujus (item 8, de f. 37). Determino que se
cumpra e guaurde como nela de contém, ressalfvados direitos
de terceiros. II - Custas legais. III - Expeça-se o competente
auto de re-ratificaçÔo. Oportunamente, arquivem-se com as
formalidades legais. P.R.I.  -Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE
FILHO-

39.-ORDINARIA-24273/0000-ALCEU ABAGGE FILHO e

outros x BANCO ITAU  S/A- Ante da petiçÔo do Sr. Perito,
manifeste-se o autor. Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

40.-ORDINARIA-24437/0000-ANA CHRISTINA V. GUIMA-
RAES x BANCO DO BRASIL S/A I - Publiqwue-se o depacho
de f. 318, sendo certo qeu ficam  ressalvadas as alteraçoes de-
terminadas no item 3, do despacho de f. 333. -Vistos em sane-
ador. I - INEPCIA DA INICIAL - A preliminar NÚO PROCE-
DE, porque preencheu os requisitos do art. 282 do C.P.C. A par
disso a discussÔo em torno do Código de Defesa do Consumi-
dor, ser aplicado no caso em tela, é matéria de seu discutida
quando da decisÔo do mérito da decisÔo. II - Para realizaçÔo
da perícia, nomeio perito o Sr. ROBERTO MARQUES FIGUEI-
REDO, que deverá apresentar sua proposta de honorarios em
cinco dias, ciente da resposanbilidade e importância de seu
munus. Vindo aos autos a proposta, dê-se ciência as partes.
Havendo concordancia expressa ou tácita, intime-se às partes,
sendo 50% para cada uma. Se impugnada, intime-se o expert,
... IV- Fixo desde logo, o prazo de 30 dias para a entrwga do
laudo.  V - As partes deverÔo observar o contido no parag. 1º,
I e II do artigo 421 do CPC. VI - Oportunamente se necessario
sera designada audiencia de instruçao e julgamento se necessá-
rio for. Estando o processo em ordem, sendo as partes litigimas
e legalmente representadas por seus procuradores e concorren-
do os pressuposots da açÔo, declaro-o saneado. Defiro as pro-
vas orais requeridas. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNAN-
DO Z TORRES e GEVERSON ANSELMO PILATI-

41.-SUMARISSIMA-24550/0000-CONDOMONIO  CONJUN-
TO RESIDENCIAL MAMORE x IRENE MARIA TOLLER -
Manifeste-se o autor. Adv. MARILZA MATIOSKI-

42.-DEPOSITO-24660/0000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x LAURO FERNANDO PASCOAL- Despacho proferido nos
autos em apenso nº 27.234 - I - recebo a presente exceçÔo e
suspendo o processo principal (art. 306 do CPC). Certifique-
se. II - Ao excepto para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias
(art. 308, do CPC). III - Intime-se.- Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e MARCELO LUIZ PINTO
VIEIRA-

43.-EXECUCAO-24714/0000-MARIO MARTINS x CARLOS
WENCESLAU HUBSCH. I - Diga o exequente sobre as certi-
dfoes de fs. 104v e 105v. II -Int. -Adv. GIANNA CARLA AN-
DREATTA ROSSI-

44.-CAUTELAR INOMINADA-24744/0000-ALCIR SPERAN-
DIO x BANCO ITAU S/A. despacho nos autos apenso sob n.
24016 - AVOQUEI OS AUTOS ... I - Revogo o despacho de f.
413. II - Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Paraná, com  as nossas homenagens. III - Int. -Adv. HELIN
TEOLOGIDES ROCHA, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-24809/0000-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x BANCO
REAL ABN AMRO S/A e outros- Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a correspondencia devolvida. Adv. AURELIO PER-
NETTA CARON e CRISTIANE DE OLIVEIRA A NOGUEI-
RA-

46.-DESPEJO-24815/0000-MARCIO JOSE EDIN x VANIA
BATISTA PINTO- Manifeste-se o autor sobre a certidÔo do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. ELIANE MARIA MARQUES e MIL-
TON DE LUCCA-

47.-INDENIZACAO-24996/0000-GRASOM  COMERCIAL
ELETRONICO LTDA x BRIGHPOINT DO BRASIL LTDA -
Diga o autor sobre a continuidade  processual. Int. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JULIANA CRISTI-
NA BUSNARDO e VICENTE DO PRADO TOLEZANE-

48.-ORDINARIA-25019/0000-MARCIO RODRIGO CAME-
RA x ANTONIO CESAR FERREIRA BUENO - Despacho de
fs.129/131. I - NÔo tendo sido saneado o feito por ocasiÔo da
audiência conciliatóiria, passo a fazê-lo nesta oportunidade. II
- De início cumpra apreciar a questÔo à intervençÔo de tercei-
ros. Indefiro o pedido de chamamento ao processo da pessoa
de JOSUÉ DE OLIVEIRA posto que de acordo com a narrativa
do Réu, a situaçÔo da citada pessoa nÔo se enquadra em quais-
quer das hipóteses previstas no art.77 di Código de Processo
Civil, nÔo sendo ele co-responsável pela divida objeto de co-
brança. Aliás, o Réu afirma em toda a sua narrativ a inicial que
JOSUÉ DE OLIVEIRA seria o único responsável pelo ressar-
cimento dos valores pagos, nÔo havendo que se falar, portanto,
em solidariedade. Também nÔo é caso de denunciá-lo à lide
posto que o Réu pretende, com a medida, ver-se livre de res-
ponsabilidade, o que nÔo é o caso na medida em que a denun-
ciaçÔo tem objetivo obter uma decisÔo favorável ao próprio
réu para que, no caso de procedência da demanda, possa exer-
cer o direito regressivo, evitando-se a propositura de uma nova
demanda.  Ademais, a situaçÔo do denunciado nÔo se enqua-
dra em quaisquer das hipóteses previstas no art. 70 do CPC. O
mesmo se diga quanto denunciaçÔo proposta contra ELERIL-
DO LEPREZOST e SILVANA JOSELI PEREIRA, posto que
de acordo com a narrativa do réu, nÔo estÔo eles obrigados
por Lei ou por contrato, a indenizar, em açÔo regressiva, o
prejuízo do que perder a demanda. Ademais, o fato de nÔo ser
admitida a denunciaçÔo em nada prejudicará o direito do réu
que, no caso de procedência do pedido inicial, poderá ingres-
sar com açÔo autônoma contra os denunciados,  nÔo sendo a
denunciaçÔo obrigatória no caso em exame.III - Passo à análi-
se das preliminares arg”uidas com a contestaçÔo. Indefiro a
preliminar de inepcia da inicialo posto que, ainda que o Autor
nÔo tenha incluído o pedido de “declaraçÔo de desfazimento
do negócio” dentre os pedidos finais formulados com inicial, o
fez no início da referida petiçÔo, nÔo sendo motivo para de-
clará-la inepta, inclusive porque tal omissÔo em nada prejudi-
cou o Réu em seu direito de resposta. NÔo acolho, igualmente,
a preliminar de indeferimento da inicial ha vista que o Autor
fez mençÔo, na exordial, à juntada da prova da propriedade do

veículo, e com a impugnaçÔo à contestaçÔo acostou o referido
documento aos autos (fls. 112), ficando suprida a omissÔo,
sendo aplicável o disposto no art. 327 do CPC que permite
sejam sanadas eventuais irregularidades por determinaçÔo ju-
dicial. Além disso, no caso em exame o Autor antes mesmo de
qualquer determinaçÔo, regularizou a falha. Quantto à preli-
minar de ilegitimidade passiva ad causam, deve ser rejeitada,
ao menos nesta fase processual, porquanto o Autor afirmou ter
adquirido o veículo do Réu, sendo este, em princípio, parte
legítima para figurar no pólo passivo da açÔo, nada obstando
que por ocasiÔo da sentença seja reapreciada a preliminar. IV
- Mnatenho, por ora, o benefício da Justiça Gratuita concedido
ao Autor, posto que o Réu nÔo trouxe aos autos  elementos
capazes de mudar o entendimento do Juízo, sendo que eventu-
ais diligências pretendidas pelo Réu para averiguar a veracida-
de da declaraçÔo de pobreza deveriam ter sido postuladas em
petiçÔo autônoma, para processamento em apartado, na forma
do art.7º e par. Do CPC. Nada obsta, todavia, que o benefício
seja revogado futuramente caso fique demonstrado no curso da
instruçÔo que o Autor faltou com verdade ao declarar o estado
de pobreza. V. Indefiro, por ora, o pedido de inversÔo do ônus
da prova, formulado pelo Autor, por enternder que nÔo estÔo
presentes as hipóteses previstas na Lei nº8078/90,e por nÔo
vislumbrar que  ele terá dificuldades de fazer prova de suas
alegaçùes, considerada a situaçÔo do réu.Declaro, pois, sanea-
do o f eito e antes de definir as provas a serem produzidas
determino a intimaçÔo do Autor para que esclareça, no prazo
de 5 (cinco) dias, a espécie de perícia  que pretende seja reali-
zada. Int. E Dil.- Despacho de f.134.- I - Indefiro a produçÔo
de prova pericial, diante do reconhecimento de f.111 e haja
vista que existe procedimento próprio a ser adotado para a hi-
pótese de questionamento sobre a autenticidade de documen-
tos (art.390 e seguintes do CPC). Admito as seguintes provas:
oral consiste no depoimento pessoal das partes e  testemunhas
tempestivamente arroladas, e documental. Os pontos contro-
vertidos neste autos sÔo: a) a existência de negócio jurídico
entre as partes b) o conhecimento, por  parte do requerido, dos
vícios relativos ao bem objeto desta açÔo, ao tempo da cele-
braçÔo da compra e venda; c) a existência e extensÔo de pre-
juízos sofridos pelo autor; d) existência de de extensÔo de da-
nos morais. -Adv. OSMAR BARRETO FILHO- MIRIAM TA-
TASIUK NAUFEL BANDINI - RENATO LUIZ DE AVELAR
BARDINI.

49.-DESPEJO-25021/0000-ARTUR ZANONI x ESCOLA SE-
MENTINHA- ...Face  ao exposto, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, sem aprecisçÔo do mérito, face à carência de açÔo,
com fulcro no art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil.
Condeno o Autor requerida ao pagamento da custas processu-
ais e honorários advocatício9s que arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais) considerando a natureza da causa e o tempo exigido para
o serviço (art. 20, parg.4º, do CPC). P.R.I. Adv. LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

50.-EXECUCAO-25058/0000-BANCO ANM AMRO REAL S/
A x ODOMED CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA e ou-
tros - despacho nos autos apenso sob n. 27208 - I - Recebo os
embargos apresentados, com suspensÔo  da execuçÔo apenso;
certifique-se. II - Intime-se a parte embargada, para, querendo
manifestar-se no prazo legal. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, JOSE ROBERTO D T
TRAUTWEIN e MAURICIO JULIO FARAH-

51.-SUMARISSIMA-25122/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
SONIA LEA x VERA LUCIA DE OLIVEIRA PRADO e ou-
tros -Vistos etc... Posto isso, julgo procedente o pedido inicial
e, de consequência, condeno os requeridos no pagamento das
cotas condominiais devidas a partir de fevereiro de 2000, nos
termos da planilha de débitos juntadas à inicial, mais a vincen-
das  até o trnânsito em julgado desta decisÔo (art. 290, do CPC),
acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, correçÔo monetá-
ria, ambas a contarem dos respectivos vencimentos, e mais multa
de 20% sobre o débito das parcelas em atraso. Condeno-os,
ainda, no pagamento das custas e dos honorários, que, dada à
fragilidade da causa e o empenho do procurador do requerente,
em citaçÔo de jurisprudência peretinente, fixo em 13% sobre o
valor da condenaçÔo (art. 20, parag. 3º, do CPC). P.R.I. -Adv.
SANDRA MARA PEREIRA e JOAO EDUARDO LOUREI-
RO-

52.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25141/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e outros x VANDRE GUI-
LHERME MARAN SANTOS e outros. despacho nos autos
apenso n. 25675 - Intime-se a parte Embargante para juntar
certidÔo da fase em que se encontra a açÔo revisional quem
tramita  perante o Juízo da 11a. Vara Civel. Depois, voltem. -
Adv. MIEKO ITO, ERIKAH H. FRAGA, MARLO FROELI-
CH FRIEDRICH e MARTA SUZY WAGNER-

53.-ORDINARIA-25153/0000-EVERILTON  JOSE CIT x SER-
GIO ANDERSON ASSIS. Certifique-se ... As partes estÔo re-
gularmente representadas e nÔo existem prelimianres a serem
apreciadas. Declaro, pois, saneado o feito e defiro a produçÔo
de prova testemunhal requerida pelo Autor. Designo audiência
de instruçÔo e julgamento para o dia 12/03/2003 às 9:00 horas.
Intimem-se as partes, com as advertências legais,  e a testemu-
nha residente em Curitiba. Depreque-se a inquiriçÔo da teste-
munha..., Int,. e dil. -Adv. GENESIO TAVARES, ANDREA
CARLA H. TRIPIA, JOAO PAULO BOMFIM, ALESSANDRA
NEUZA S DE MATOS e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

54.-DECLARATORIA-25172/0000-EDIR KAMAMRADT E
CYNTHIA BASTOS KAMMRADT x BANCO ITAU S/A. I -
Defiro (f. 169)..., II - Cumpra-se o despacho de fs 168. fs. 168
I - Manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias.
Intime-se.  -Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIRE-
DO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

55.-SUMARISSIMA-25239/0000-CONDOMINIO  CONJUN-
TO RESIDENCIAL EUCAPIPTOS VIII x SANDRA MARA
PINTO -I - Defiro o pedido de f. 55, Oficie-se ... II - Int. Reti-
rar oficios de cartório para posterior prosseguimento do feito.

Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

56.-EXECUCAO-25282/0000-N ANTONIO DA SILVA x
CONSILUX CONSULTORIA E CONSTRUCOES ELETRI-
CAS LTDA. Vistos etc... Posto isso, indefiro a ObjeçÔo de
Pré-Executividade interposta e , considerando a má-fé com-
provada da executada,  condeno-a nas penas da litigância de
má-fé e de consequência, arbitro de 1% sobre o valor atualiza-
do do débito em discussÔo. III - Em face da exceçÔo apresen-
tada, elevo a verba honorária de início fixada para  3%. IV -
Considerando a nÔo concordância da exequente com a penho-
ra dos bens oferecidos pela executada, defiro o pedido de pe-
nhora conforme item c, do requerimento de f. 156. V - Int.  -
Adv. ANNA CRISTINA G. DE POLI, ROSANE PABST CAL-
DEIRA e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25352/0000-ALFREDO
LUIZ PERLIN x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLE-
TERA LTDA. I - Sobre os documento de fs. 64/70, diga o em-
bargado. II - designo o dia 03/04/2003 às 14:00 horas para ter
lugar a audiência de instruçÔo e julgamento. III - Int. -Adv.
GEDIAO TULIO e SALVADOR SAMPAIO BRITO-

58.-EXECUCAO-25381/0000-BANCO  SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x AMILTON DE SOUZA-. Defiro o pedido de expedi-
çÔo de ofício..., retirar oficio de cartório. Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

59.-REPETICAO DO INDEBITO-25385/0000-MARCO AN-
TONIO BRANDAO e outros x BANCO ITAU S/A-Ante a
contestaçÔo,manifeste-se o requerente. Adv. LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

60.-SUMARISSIMA-25386/0000-CONDOMINIO EDIFICO
TOWWE CLUBV HOUSE x JULIO AFONSO DE AZEVE-
DO e outros. Face a certidÔo do Sr. Oficial de Justiça manifes-
te-se o requerente. - Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

61.-ORDINARIA-25392/0000-HAMILTON DINIZ ARAUJO
e outros x COMISSARIA GALVAO S/A e outros. I - Cumpriu
o agravante o disposto no art. 526 do CPC. II - Em sede de
retrataçÔo, mantenho a decisÔo hostilizada pelo agravo por
seus próprios fundamentos. III - Remeta-se o oficio..., IV - Tendo
em vista a nÔo concessÔo do efeito suspensisvo, aguaurde-se
o ato designando no ityem VII de f. 540. V - Int. -Adv. AMA-
RILIO H LEAL DE VASCONCELLOS, PAULO LEANDRO
DIETER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-ORDINARIA-25403/0000-JORNAL FOLHA DO BO-
QUEIRÃO LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/
A. Vistos etc... Rejeito, pois, a referida preliminar e declaro
saneado o feito. A controvérsia da demanda está na exist6encia
e possibilidade de capitalizaçÔo de juros e limitaçÔo da taxa
de juros. Defiro a produçÔo da prova pericial requerida pela
parte Autora. Nomeio perito na pessoa do contador OSVALDO
BACELAR DE SIQUEIRA. Intimem-se as partes para que
apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos no prazo
de cinco (05) dias (art. 421, parag. 1º, do CPC). Depois de
apresentados os quesitos, manifeste-se o Sr. perito quando ao
valor dos honroarios e, na sequência, intimem-se os Autores.
Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e MAURICIO KAVINSKI-

63.-SUMARISSIMA-25452/0000-CONDOMINIO  DO EDIFI-
CIO ARIPUANA e outros x ELIZABETE LEARDINI PET-
TER e outros. VISTOS ETC... Posto isso, julgo procedente o
pedido, apra, de  consequência, condenar os requeridos no pa-
gamento das cotas condominiais devidas a partir de fevereiro
de 2000, nos temros da planilha de débitos juntada à inicial,
mais as vencidas no curso desta açÔo até o trânsito em julgado
desta decisÔo (art. 290, do CPC), acrescidas de juros de mora
de 1% ao mês, correçÔo monetária, ambas a contarem dso res-
pectivos vencimentos, e mais multa de 20% sobre o débito das
parcelas em atraso. Condeno-os, ainda, no pagamento das cus-
tas e dos honorários, que, dada à fragilidade da causa, fixo em
10% sobre o valor da condenaçÔo (art. 20, parag. 3º, do CPC).
P.R.I. -Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA e SEBASTIAO ANTUNES TELLES-

64.-ORDINARIA-25462/0000-JAIRO LUIZ RASTELLI e ou-
tros x ELIZEU BIBIANO  DAPENHA e outros- Manifeste-se
os interessados face a correspondência devolvida. - Adv. PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA-

65.-RECISAO DE CONTRATO-25595/0000-TONY ESPER e
outros x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA -I - Como as  partes já especifiquem as provas
que pretendem produzir, entendo desnecessária a rea;ozaçÔo
de audiência conciliatória, inclusive porque, conforme ressal-
tado às fls. 247, atentiva de conciliaçÔo poderá ser feita a qual-
quer momento, bastando que uma das partes demonstre inte-
resse na composiçÔo amigável. Passo a sanear o processo. II -
Verifico que as partes estÔo regularmente representadas, res-
tando a apreciaçÔo do pedido de chamamento ao processo.
Indefiro o pedido de chamamento ao processo das pessoas in-
tegrantes da “ ComissÔo de Representantes” posto que nÔo
caracterizada a hipótese prevista no art.77, inc.III, do CPC.
Aliás, vislumbra-se, prima facie, a natureza fiscalizatória des-
sa ComissÔo, nÔo havendo que se falar na figura de devedor
solidário. III - O ponto controvertido reside na discusÔo acerca
da culpa pelo nÔo cumprimento do contrato, ou seja, se dos
Autores ou da Ré, que terá relevância, inclusive, na aprecia-
çÔo do pedido de condenaçÔo em perdas e danos.Defiro a pro-
duçÔo das seguintes provas: - perícia contábil com o objetivo
de apurar o valor investido na obra; documental, observado o
disposto no art. 397, do CPC; testemunhal, observado o dis-
posto no art. 407 do CPC. Indefiro o “depoimento pessoal” dos
integrantes da “ComissÔo de Representantes” posto que eles
nÔo sÔo partes do processo. Nomeio perito na pessoa do con-
tado FLANTELOR SOUZA DE OLIVEIRA e fixo o prazo de
30 dias para apresentaçÔo do laudo pericial. Intimem-se as
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partes para que em cinco dias apresentem quesitos e indiquem,
querendo, Assistentes Técnicos. Depois, ao Sr. Perito para apre-
sentar a proposta de honorários. a seguir, manifestem-se as par-
tes, em 5(cinco) dias. Oportunamente será designada audiência
de instruçÔo e julgamento. Intimem-se. Adv. NELSON JOAO
KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e LUCIANA OLIC-
SHEVIS-

66.-RECISAO DE CONTRATO-25597/0000-GERALDO PE-
REIRA LACERDA e outros x ESPACO NOBRE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIO LTDA. II - A f.159, a re-recon-
vinte pugna pelao chamamento ao processo das pessoas eleitas
em comissao de representantes dos adquirentes (conforme co-
pia de ato de reuniao - f.164). Indefiro o pedido, posto que nao
se encontra nos autos nenhum dos requesitos previstos pelo art.
77, CPC. Isto porque a referida comissao de representantes foi
eleita somente para a finalidade de “acompanhar e deliberar a
construçÔo da obra”. III- Designo a data de 24/03/2003, às
10:00 horas, para realizaçÔo de audiência de conciliaçÔo e
saneamento, na sede deste Juízo (art.331,CPC). IV - NÔo sen-
do alcançada a  conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos contro-
vertidos  e dirirmidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas a serem produzidas. V - Int. Adv.
NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e
LUCIANA OLICSHEVIS-

67.-DESPEJO-25616/0000-JOAO CASILLO x LUIZ BORGES
DOS SANTOS. despoacho nos autos apenso sob n. 25972 -
Posto isso, rejeito a  impugnaçÔo ao valor da causa. Certifi-
que-se .... Custas pelo impugnante. Oportunamente,  nÔo ha-
vendo recurso, desapensem-se e arquivem-se com as cautelas
de estilo. Intime-se. -Adv. DAMIEN PABLO DE OLVEIRA
THEIS e JOAMIR CASAGRANDE-

68.-BUSCA E APREENSAO-25631/0000-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MOACIR LUCIANO
DA SILVA -I - Defiro parcialmente o pedido de fsa. 47/48.
Oficie-se como requerido somente à Receita Federal,BRASIL
TELECOM e TIM TELEPAR CELULAR, solicitando infor-
maçoes acerca do endereço requerido. Retirar ofícios de cartó-
rio para posterior prosseguiemnto do feito. Int. Adv. MARCE-
LO FABIANO GRESKIV e ANDREIA VERANO- ODECIO
LUIZ PERALTA.

69.-EXECUCAO-25658/0000-HOTSUL  HOTEIS DO SUL
LTDA x LINOWIT INDUSTRIA E COMER. DE PROD.DE
LIMPEZA LTDA e outros.Despacho proferido nos autos em
apenso nº26.026. I -  Indefiro o pedido de fs.40/41, pois tal
medida incorrerá em quebra de sigilo bancário de empresa que
sequer é parte na lide. Para tanto, há necessidade de açÔo pró-
pria. II - Cumprido o despacho exarado nos autos em apenso
nesta mesma data, contados e preparados, voltem.Int. Ao pre-
paro das custas processuais R$ 17,50, para prosseguimento do
feito. Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e JOAO BATIS-
TA ATHANASIO-

70.-ORDINARIA-25724/0000-CAIXA DE PREV. DOS FUN-
CION. DO BANCO  DO BRASIL PRE x ERNANI CARLOS
MARTINESCHEN- ...Posto isso, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, para, de consequência, condenar o requerido ao pa-
gamento das quantia inicialmente descrita, atualizada moneta-
riamente a partir do dia 20/05/1996 até a data do efetivo paga-
mento. Sucumbente o requerido, condeno-o no pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, que, dada à fragilidade
da causa e à ausência de resposta, fixo em 10% sobre o valor
da condenaçÔo (art.20,parag. 3º, do CPC).P.R.I. Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO-

71.-EXECUCAO-25793/0000-HSBC BANK  BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x ECONOMICS CONSULTORIA AS-
SESSORIA E SISTEMAS LTDA e outros -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls.69 verso, diga o interessado.
Int. -Adv. FABIANO ROESNER-

72.-EXECUCAO-25804/0000-INVEST FACTORING - FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x DISTRIBUIDORA DE DIE-
SEL CL LTDA. I - Oportunamente, manifeste-se  o exequente
quanto ao endereço do executado. II - Int., -Adv. FABIO PA-
CHECO GUEDES e SUZANA V. MANOCCHIO-

73.-ALVARA-25872/0000-MARIA TEREZINHA SERVI-
ENSKI e outros x JURANDI PRESTES DE SOUZA- I - A Lei
nº 6.858/80, regulamentada pelo Dec. 85./81, somente se apli-
ca aos créditos nela discriminados, onde nÔo se inclui, à evi-
dência, o bem em questÔo. Havendo bens a inventarirar, deve
a partilha ser feita por intermédio de inventário. Posto isso,
indefiro, o pedido de alvará para a venda do bem em questÔo.
II - Custas e despesas processuais pela requerente. III- Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotaçùes de estilo.
P.R.I. Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES-

74.-ABERTURA  DE ARROLAMENTO-25926/0000-ALIET-
TE MORAES MIRANDA e outros x HAMILTON DE SOUZA
MIRANDA. I - Convento ... II - Junte a inventariante aos au-
tos, em dez dias, certidoes negativas de tributos municipais,
estaduais e deferais. III - No mesmo prazo, traga aos autos a
escritura de cessÔo de direitos pretendida. IV - Int.  -Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FULLE-

75.-ABERTURA DE  ARROLAMENTO-25962/0000-ZELIA
SANTOS LAFFITTE x WILSON LAFFITTE-Adv. DENISE
LUNELLI MARCONDES-

76.-DEPOSITO-25989/0000-SERVOPA  ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELTON AMERICO RODRI-
GUES -I - Recebo o recurso de apelaçÔo em seu duplo efeito.
II - Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas contra-razoes. III - Int. -Adv. GABRIEL A
H NEIVA DE LIMA FILHO-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-26012/0000-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x VALDINEI DOMIN-
GOS BARBOSA. Avoquei os autos. I - A instruçÔo e julga-

mento doravante se dará nos autos n. 26200 (em apenso); certi-
fique-se. Int. autos apenso sob n. 26200 - Contados e prepara-
dso ambos os fetios, voltem. Int. R$18,20 e R$20,60. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e JANDIRA DA GRACA
OLIVEIRA-

78.-DECLARATORIA-26016/0000-CLUBCAR LOCADORA
DE VEICULOSLTDA x  BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Despacho proferido nos autos
em apenso nº26.280 - ...Deste modo, reconheço a conexÔo
existente entre os autos nº 26.016, em trâmite perente este Juí-
zo, e a açÔo nº 1.264/01, em trâmite perante o Juízo da 5ª Vara
Cível desta Capital. De conseq”ência, determino decorrido o
prazo legal, a remessa destes autos (26.016) àquele Juízo, por
ser ele prevento (art.106, do CPC), a fim de propiciar instru-
çÔo e julgamento simultâneos, dando-se-lhe, de imediato,a
conhecer o teor deste, por ofício, após contadas e preparadas
as custas dos atos praticados neste Juízo. Procedam-se às bai-
xas, anotaçùes comunicaçùes necessárias. Oportunamente, en-
caminhem-se os autos nº 26.016, em apenso, ao Juízo preven-
to. Custas da exceçÔo pela excepta. Int. Adv. ENIO MEDEI-
ROS FILHO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

79.-SUSTACAO  DE PROTESTO-26045/0000-FERNANDO
ELOY DE OLIVEIRA LEAO x DANIELA FERNANDES
SCHINEIDER - autos apenso sob n. 26189 - Ante a proposta
de honorarios do Sr. Perito no valor de R$850,00 digam os
interessados. Int. -Adv. LUIS RENATO MARTINS ALMEIDA
e EDSON APARECIDO STADLER-

80.-SUSTACAO DE PROTESTO-26051/0000-COMERCIO
DE RACOES DAROCIELE LTDA e outros x KEADAEK DIS-
TRIBUIDORA LTDA - ME autos apenso sob n. 26194 -I - In-
defiro o pedido de fs. 53, diante da necessidade de se indicar
endereço especifico para a citaçÔo da requerida. II Oficie-se à
COPEL, TELEPAR, TIM TELEPAR CELUILAR, GLOBAL
TELECOM e Delegacia da receita federal em Curitiba, ... II -
Int. Retirar oficios de cartório para posterior prosseguimento
do feito. Int. -Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREI-
RA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

81.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-26092/0000-BANCO ITAU
S/A x MAGALY ANTONIETA CLAROS CACECO-Despacho
proferido nos autos em apenso nº 26.295.I - Defiro a realiza-
çÔo da prova pericial contábil. II - Nomeio como Perito Sr.
Edson Kruger, sob a fé do seu grau, fixando-lhe desde já o
prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo respectivo. III
- Facultando às partes para, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, indicarem, querendo, assistente técnico e formularem que-
sitos. IV - Após, intime-se o r. Perito para indicar o valor de
seus honorários, dizendo em seguida as partes. Após voltem.
VI - Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, ALVADIR FACHIM, ROBERTO FRANCISCO DOS
SANTOS e DAVID DANIEL LOPES-

82.-DESPEJO-26173/0000-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA e outros x MARIA LEOPOLDINA
PADILLHA e outros. Manifestem-se os réus/fiadores sobre o
pedido de desistencia formulado pela Autora. INT. -Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE e FERNANDO FERREI-
RA ELIAS-

83.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26174/0000-MARIA EU-
GENIA SMANIOTTO CASSES x JOAO MOURA CAMPOS.
I - MANIFESTE-SE A EMBARGANTE SOBRE O CONTIDO
ëS FS. 86/94, EM 10 (DEZ) DIAS., II - INT. -Adv. IVAN CAR-
LOS DE OLIVEIRA P E SILVA e JOSE DERETTI NETTO-

84.-BUSCA E APREENSAO-26196/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAGNUS
EVANDRO DE MATOS. Retirar os autos de cartório. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

85.-EXECUCAO-26244/0000-GETULIO LUIZ SCOPEL x
JOSE CARLOS RODRIGUES MARTINS e outros -Ante a cer-
tidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int.
-Adv. BOLESLAU SLIVIANY e ALI FAUAZ-

86.-EXECUCAO-26290/0000-DROGARIA ATLANTICO
LTDA x GISELE FERNANDES DE MEDEIROS. I - Ou sus-
pensÔo ou homologaçÔo, esclareçam os interessados. II - Apos,
contados e preparados, voltem. Int.  -Adv. MANOEL DE SOU-
ZA MENDES JUNIOR e AURICEIA MEDEIROS-

87.-INDENIZACAO-26331/0000-BALBINA SILVA DE ASSIS
x EDSON PEREIRA BARACHO. Verifico que a parte requeri-
da nÔo foi intimada para se manifestar a respeito dos docu-
mentos juntados, o que ora determino. Int. -Adv. IRINEU JOSE
PETERS e EROS GIL PETERS-

88.-INDENIZACAO-26353/0000-LIDIA MACARITO DE
SOUZA BARROS x BANCO BANESPA S/A -Diga o autor
diante da contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int.  -Adv.
PLINIO ALOISIO BACH e LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA-

89.-ORDINARIA-26406/0000-VERA LUCIA BERTOLINO x
BANCO ITAU ITAUCARD ADMINIS. DE CARTOES DE
CREDITO. Sobre as contestaçoes e documentos de fs. 137/157
e 161/206, diga a requerente. -Adv. ALEXANDRE C. LOBO
PACHECO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
KEITY SUTO TROMBELI-

90.-RESCISAO CONTRATUAL-26522/0000-ALFA  ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ZILDA BELTE BEUNO
POLIDORO. Defiro (f.48). Oportunamente, manifestem-se os
interessados. Int.  -Adv. FLAVINHO BELINATI G PEREZ-

91.-INDENIZACAO-26553/0000-VITOR  APARECIDO DOS
SANTOS PEREIRA e outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVAGELICO DE CURITIBA e outros -Diga o autor diante da

contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int. -Adv. BEATRIZ
SANTI, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, SAMUEL IE-
GER SUSS e PAOLA CRISTINA B BALDASSO-

92.-BUSCA E APREENSAO-26562/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x MARTINI E JOHANN -Vistos etc..., Di-
ante do exposto, e do que mais dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para, de consequência, confirmar a li-
minar de início deferida e reconhecer em favor do requerente a
posse e o domínio em definitivo do bem descrito na inicial, a
fim de que ele possa dele dispor nos termos, condiçoes e fins
do Decreto-Leri n. 911 de 01 de outubro de 1969. Sucumbente
o requerido, condeno-o no pagamento das custas e dos honora-
rios advocaticios, que, dada à fragilidade da causa e à ausência
de resposta, fixo em R$250,00 sobre o valor dado à açÔo (art.
20, parag. 4o. do CPC). P.R.I. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e PRISCILA GRZISKI-

93.-BUSCA E APREENSAO-26573/0000-SLAVIERO DECI-
SAO ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSNI PEREIRA
DE MORAIS. I - Sobre o teor da certidÔo de f. 40. diga o
requerente, em cinco (05) dias. Int. -Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

94.-SUMARISSIMA-26620/0000-LETICIA SEVERO SOA-
RES x CASSI CAIXA DE ASSIST DOS FUNC. DO BANCO
DO BRASIL - A parte interessada para proceder com urgência
o preparo das custas pertinentes as diligências a serem realiza-
das pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumprimento do
mandado ora expedido para prosseguimento do feito (De acor-
do com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/
99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. MAR-
LUS H. ARNS DE OLIVEIRA, ALCIDES GABOARDI JUNI-
OR e BARBARA KIRCHNER CORREA-

95.-EXECUCAO-26627/0000-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IMPIRANGA x AUTO POSTO PROCAR
LTDA e outros. I - Tome-se popr termo a penbhora oferecida
pelo devedor (fs. 100 e 101). II - Esclareça a exequente, no
prazo de cinco (05) dias, acerca do valor indicado à f. 103 como
“restante do débito” (R$69.888,21), eis que muito maior que a
diferença havida entre o total da divida (R$111.785,50) e o
valor dos bens oferecidos à penhora (R$70.000,00). III - Int.
assianr termo de fs. 109.  —Adv. MARCELO CLEMENTE
BASTOS e AMARILIS VAZ CORTESI-

96.-ALVARA-26659/0000-MATHEUS HENRIQUE SANTOS
e outros x MARIA LUIZA SCROCARO. I - Intimem-se os re-
querente para que atendam ao parecer Ministerial retro, no rpa-
zo de cinco (05) dias,. Int.  -Adv. REGINA CELIA GIACO-
MET-

97.-INDENIZACAO-26664/0000-ANA  CLAUDIA PERES x
BANCO PANAMERICANO S/A e outros. I - Manifeste-se o
requerene em relaçÔo às contestaçowes (fs. 35/46 e 62/70) e
respectivos documentos juntados. II - Int. Adv. NIVALDO
MORAN e ADRIANO M REBELLO-

98.—26686/0000-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros. Vin-
do aos autyos a impugnaçÔo, dê-se as ciência à parte embar-
gante para manifestaçÔo, no prazo de cinco dias. -Adv. VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS e JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-

99.-SUMARISSIMA-26697/0000-CONDOMINIO  EDIFICIO
PHILADELPHIA TOWER x CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA- I - De acordo com o disposto no parag. 3º do
art. 331, do CPC (redaçÔo data pela lei  10.444/02), quando as
circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável a obten-
çÔo de conciliaçÔo, o processo será saneado por despacho.
Assim, por nÔo vislumbrar, por ora, em razÔo da natureza da
causa e da manifestaçÔo das partes, a possibilidade  de acordo,
deixo de marcar audiência conciliatória. Intimem-se as partes
para que especifiquem as provas que pretendem produzir, em
cinco (05) dias, indicando os fatos que com elas pretendem
provar. Depois, voltem conclusos para apreciaçÔo das prelimi-
nares e saneamento  do processo. II - Nada obsta, que, em pre-
tendendo transaçÔo, qualquer das partes manifeste-se nos au-
tos, apresentando proposta concreta de acordo. III - Int. Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, MICHELLE COE-
LHO CHERCHIGLIA e LEANDRA DIEGA WAGNER.-

100.-INDENIZACAO-26701/0000-GERSON ANTONIO RI-
BEIRO PALMA x GRECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA -Diga o autor diante da contestaçÔo no prazo de dez
(10) dias. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO e MAURI-
CIO MUSSI CORREA-

101.-AÇÚO MONITORIA - 26747/0000-WOSNIAK E CIA
LTDA x JOAO TADEU BALZAN -I - Sobre o teor dos embar-
gos de fs.25/30, diga o requerente, em dez (10) dias. II - Int.
Adv. KIYOSHI ISHITANI-ELVIS ADRIANO OLIVIERA.-

102.—26762/0000-JOAS DA SILVA x BENTO DA SILVA- A
parte interessada para retirar certidÔo.  Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO-

103.-BUSCA E APREENSAO-26767/0000-FINAUSTRIA
COMP. DE CREDTIO FINANC. E INVESTIMENT. x JOSE
EMILIO BATISTA -Preparadas eventuais custas remanescen-
tes no feito, voltem-me conclusos. Intime-se. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

104.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26772/0000-DENI-
SECLARET NESTER PORTO x SERVIÇOS PRO CONDO-
MINIO S/C LTDA e outros. Fs. 39. Vistos etc... Intimada à
emendar a inicial (f. 37), ...,m Sendo assim, nÔo há como nÔo
indeferir a inicial. Posto isso, JULGO EXTINTO o processo
sem julgamento (ART. 267, I c/c o parágrafo único do art. 284,
ambos do CPC). Custas pela requerente. P.R.I. -Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

105.-RESCISAO CONTRATUAL-26774/0000-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x BARBARA FANI GUIMARAES FURQUIM -retirar docu-
mentos de cartorio. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

106.-BUSCA E APREENSAO-26795/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x JOAO LUIZ CARDOSO MONTEIRO -I - Defiro
parcialmente o pedido de fsa. 18/19,. Oficie-se na forma re-
querida somente à receita Federal, COPEL, TELEPAR BREA-
SIL TELECON e TIM TELEPAR CELULAR, solicitando in-
fromaçoes acerca do endereço requerido. Retirar ofícios de
cartório para posterior prosseguiemnto do feito. Int. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

107.-BUSCA E APREENSAO-26826/0000-BV FINANCEIRA
S/A DE CREDITO  FINANCIAMENTO E INVES x EDIMIL-
TON CARVALHO RIBEIRO FILHO. II - Apos preparadas as
custas, suspendo o feito. -Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

108.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26854/0000-TEOMAR
PIASESKI x JOSE DANIEL TATARA RIBAS e outros- Defiro
a juntada de procuraçÔo no prazo solicitado com o objetivo de
regularzar o ato citatório. A parte autora nÔo compareceu a
audiência e as testemunhas por ela arroladas também nÔo se
fazem presentes, cumprindo ressaltar que elas deveriam ser
apresentadas independentes de intimaçÔo. Nos autos de imis-
sÔo de posse sob nº 25925 havia sido deferido mandado de
imissÔo de posse o qual foi devidamente cumprido em data de
29/0802 e o que se term noticia é que terceira pessoa, de nome
Lurdes Correia do Prado, ocupavam o imóvel na qualidade de
locatários, havendo referências, ainda, a um possível parentes-
co dessa pessoa com o Orandi Aparecido de Almeida, parte
requerida na açÔo de imissÔo de posse. De qualquer sorte nÔo
demonstrados, pelo embargante, os requisitos para a conces-
sÔo da liminar (art.l927 do CPC), indefiro, desde logo, o pleito
de liminar. Determino a intimaçÔo da parte autora para que
informe se tem interesse no prosseguimento do feito. A intima-
çÔo deverá se fazer na pessoa do procurador que subscreveu a
inicial posto que o subscritor da petiçÔo de f.127 nÔo promo-
veu a juntada da procuraçÔo, muito embora tenha saído, na-
quela data, ciente da determinaçÔo judicial. Decorrido o prazo
sem manifestaçÔo, intime-se a parte, pessoalmente, para dar
prosseguimento do feito, em 48 horas, pena de extinçÔo.Fica
suspenso, por ora prazo para o oferecimento de resposta. Adv.
TEOMAR PIACESKI, NORMA REGINA P. RIBAS e ANA
LUCIA IKENAGA-

109.-BUSCA E APREENSAO-26862/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x RIVAEL PEREIRA BELTRAO -Vistos etc...,
Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para, de consequência, confirmar
a liminar de início deferida e reconhecer em favor do requeren-
te a posse e o domínio em definitivo do bem descrito na inicial,
a fim de que ele possa dele dispor nos termos, condiçoes e fins
do Decreto-Leri n. 911 de 01 de outubro de 1969. Sucumbente
o requerido, condeno-o no pagamento das custas e dos honora-
rios advocaticios, que, dada à fragilidade da causa e à ausência
de resposta, fixo em R$250,00 sobre o valor dado à açÔo (art.
20, parag. 4o. do CPC). P.R.I. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

110.—26903/0000-BANCO DO ESTADO S/A x CUSTODIO
RIBEIRO DA SILVA - I - defiro parcialmente o pedido de fs.
46/47. Cite-se ..., Apos, o retorno da deprecata, voltem-me para
análise  dfa pertinência do pedido de expediçÔo de oficios. Int.
retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

111.-MEDIDA CAUTELAR-26937/0000-GLAUCIO CER-
QUEIRA MUNERON x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -A parte para retirar a correspendencia  de
cartorio para ser devidamente cumprida ou seja para ser proce-
dida a citaçao do requerido ou requerida e oficio. Int. -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO-

112.-EXECUCAO-26950/0000-NILTON FORMENTO e outros
x ALESSANDRAS BACON- I - Defiro os benefícios da Assis-
tênbcia Judiciária Gratuita. (Lei 1.060/50). II - Observo que o
contrato em questÔo nÔo se encontra subscrito por duas teste-
munhas, o que, a princípio, o descaracteriza como tículo exe-
cutivo extrajudicial. III - Int. Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

113.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26968/0000-FE-
LIX INCOTE e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a
certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls 54 verso diga o
interessado. Int. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

114.-ALVARA-26977/0000-ALBERTO FARNCISCO  TRIN-
DADE e outros x APARECIDAS RAMOS TRINDADE -reti-
rar alvará de cartorio. -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO-

115.-ORDINARIA-26981/0000-XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA x ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE EN-
SINO QUALIFICADO -Diga o autor diante da contestaçÔo no
prazo de dez (10) dias. Int.  -Adv. NILZA SALLETE FERREI-
RA DA SILVA, LUIZ KNOB e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

116.-EXECUCAO-26998/0000-DECIO GOSENHEIMER x
MARIO JOSE THAIS MARTINS. O cheuqe foi emitido em
favor de A CARROAGERM COM. DE VEICULOS LTDFA.
Posto isso, diga o exequente. Int. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

117.-NOTIFICACAO JUDICIAL-27003/0000-ELENO LUIZ
NARDI x NOEMI BIZOL -Apos, decorridos 48 horas e prepa-
radas as custas eventualmente remanescentes, entregue-se os
autos a parte requerente, independentemente de traslado. Int. -
Adv. MARCOS A. P. TOLEDO-
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118.-SUMARISSIMA-27016/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORAD. GARCAS I II x JOSE LEOCA-
DIO SOBRINHO e outros -Ante a correspondência negativa
de fls. digam os interessados (não houve a citação intimaçÔo
do (a) requerido (a) para a data da audiência. Int. -Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

119.—27019/0000-GILBERTO  ADRIANE DA SILVA x
MYRIAM ELAINE BELOTTO -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA-

120.-ALVARA JUDICIAL-27047/0000-ANTONIO APARECI-
DO DE LIMA x IONICE CONCEICAO DOS SANTOS -Inti-
me-se a exequente, pessoalmente, para dar andamento ao feito,
em 48h, sob pena de extincao.  -Adv. VALDEREZ DE MACE-
DO PACHECO-

121.-EXECUCAO-27052/0000-SILVANA FRANZONI ERE-
NO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
ELIZABETH BERTINATO-

122.-RESCISAO CONTRATUAL-27072/0000-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTEVIR
DURSKI BATISTA - Vistos etc... Por tais razoes, indefiro o
pedido de antecipaçÔo dos efeitos da tutela, nada obstante qeu
seja o pleito reapreciado depois do prazo de resposta. Cite-se
... A parte para retirar a correspendencia de cartorio para ser
devidamente  cumprida ou seja para ser procedida a citaçao do
requerido ou requerida. Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

123.-NOTIFICACAO JUDICIAL-27088/0000-LEOCADIA
GOMES PALENSKE x DANIEL MASSAYOSHI HIEGATA
TSUSHIMA e outros -I - NOTIFIQUE-SE..., A parte interessa-
da para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes
as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior  cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

124.-BUSCA E APREENSAO-27094/0000-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x ALEX DE FREITAS DINIZ -Ante a
certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado.
Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

125.-EXECUCAO-27135/0000-BANCO  BANESTADO S/A
x ALVES SATIKO E CIA LTDA I - Cite-se ..., Para pronto
pagamento, fixo os honorarios em cinco por cento (5%), sobre
o valor do credito. Int. -retirar carta precatoria de cartorio. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

126.-REVISIONAL DE ALUGUEL-27159/0000-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x DEBO-
RA REGINA SILVEIRA e outros -I - Designo a data de 11/02/
2003, às 10:30 horas, para  a realizaçÔo da audiência inicial.
Cite(m)-se o (s) requerido (s), com antecedência minima de 10
(dez) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer (em) defe-
sa por intermédio de advogado, ciente de que o nÔo comapre-
cimento, ou a presença a oferta de contestaçÔo, importarÔo na
presunçÔo de verdadeiros os fatos alegados pelo (a) autor (a)
na inicial. II - No mesmo ato será preliminarmente tentada a
conciliaçÔo. III - Na defesa, o requerido deverá apresentar rol
de testemunhas e ofertar  quesitos, indicando ainda assistente
técnico, em caso de requerimento de prova pericial. IV - Na
audiência será apreciada o pedido de produçÔo de  provas,
designando-se nova data para audiência de isntruçÔo e julga-
mento, se necessário V - Intimem-se o requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. VI - Int. -Adv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS-

127.-NOTIFICACAO JUDICIAL-27166/0000-SERLIMAC
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x RODRIGO
SERGIO DE SANTOS SOUZA -Ante a correspondência nega-
tiva de fls. digam os interessados (não houve a notificação do
Dr RODRIGO) Int. -Adv. BERNARDO RUCKER-

128.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27191/0000-FABIO
NEUMANN DE LIMA e outros x FRANCISCO DE LIMA e
outros- Nomeio FRANCELINO NEUMANN DE LIMA inven-
tariante, independente de termo. Intime-se para juntada dos
seguintes documentos: matricula e/ou certidÔo imobiliária re-
lativa ao imóvel descrito no item 3.4 da inicial. certidùes nega-
tivas da Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal (de todos
os Municípios nos quais localizam-se os imóveis). procuraçÔo
da cessionária. Depois, voltem para homologaçÔo da partilha.
Intime-se. Adv. MARCOS APOLLONI NEUMANN-

129.-HOMOLOGACAO JUDICIAL DE TRAN.-27207/0000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x TALISBEQUE
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros -Vistos exa-
minados... HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, com fundamento no art. 57 da lei n. 9099/95, o
acordo entabulado pelas partes, consoante ao termos da inicial
e distrato acostados àsfls. 55/57, e JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, com apreciaçÔo do méritocom fulcro no
artigo 269, III do Código de Processo Civil). Custas recolhidas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades de esti-
lo. -Adv. RENE D’ ELBOUX, MARIO ANTONIO FRANCIS-
CO DI PIERRO, PAULA QUEDES VILELA e CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS-

130.—27214/0000-BANCO  BANDEIRANTES S/A x CERE-
ALISTA CURITIBA  e outros- Junte, o requerente, a memória
discriminada do cálculo e, também esclareça a cobrança de ju-
ros de 01% ao mês. Observe, ainda, que estando ausentes os
juros pactuados, se deve observar o contido no art. 1062, do
CCBA. II- Int. _  Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA e ALBERTO SILVA GOMES-

131.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27225/0000-SIDNEI
ROGERIO LENZ x FREDERICO HUGO GAERTNER LENZ
- Nomeio SIDNEI ROGÉRIO LENZ, inventariante, indepen-
dente de t ermo. Intime-se para incluir os demais herdeiros e
meeira como requerentes, na forma do art. 1032 do CPC, de-
vendo juntar as respectivas procuraçùes, assim como, certidÔo
da Receita Estadual. Depois, voltem para homologaçÔo da par-
tilha e adjudicaçÔo do bem.Int. Adv. FABIANO AUGUSTO P
BARACAT-
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1.-INVENTARIO - 328/1979 - DAVID ANTONIO BADUY x
ESP.ANTONIO DE PAULI e outros -(Deverá a parte interessa-
da efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos ofici-
os, no valor de R$ 24,00) -Adv. DAVID ANTONIO BADUY,
GEORGE BUENO GOMM, EDUARDO ROCHA VIRMOND,
MARCO ANTONIO DE PAULI, RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER, MARCELO CLEMENTE BASTOS e ANTO-
NIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

2.-REPARACAO DE DANOS - 791/1995 - SONIA DE FATI-
MA DA SILVA DOMINGUES x SERVITEC
SERV.TEC.ADM.S/C e outros- “Vistos etc. HOMOLOGO o
acordo de fls.314/316, por sentença, para que surta os jurídicos
e legais efeitos, e JULGO EXTINTO o presente processo, o
que faço com base no art.269, III, do CPC. Expeçam-se alva-
rás, como se requer. Autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Após as devidas baixas, anotações
e comunicações, arquivem-se.”-Adv. JUAREZ BORTOLI e
RONALDO LIMA MACHADO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO - 1015/1995 - LUIZ CARLOS
MARTINS DE MATTTOS e outros x ESPOLIO DE DERSON
CASTILHOS FUMAGALLI e outros- “... Intime-se os autores
para manifestarem-se, em 05 dias, sobre o prosseguimento do
feito.”-Adv. IZABEL CHRISTINA R.MARTINS CAMPOS,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

4.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO - 390/1997 - GILDA
POLI ROCHA LOURES x UNIMED CURITIBA- “... Fixo os
seus honorários, de forma provisória, em R$ 3.000,00. Ressal-
to que estes honorários estão sendo provisóriamente fixados,
possibilitando-se a sua majoração em caso de comprovada irri-
soridade (comprovada pelo perito), formulação de novos que-
sitos pela partes ou extensão do âmbito da perícia. Intime-se a
parte requerida (que requereu a perícia) a depositar os honorá-
rios em 10 dias...”-Adv. MARIULZA FRANCO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE - 970/1998 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEBORA
ROTHSAHL -”Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Inti-
me-se a requerida para que informe se tem interesse na execu-
ção das verbas sucumbencias, conforme determinado na apela-
ção cível de nº 148.823-9.”(Atender o credor a solicitação da
escrivania, efetuando o preparo das custas de execução, no va-
lor de R$ 157,50) -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, LUCI-
ANE ROSA KANIGOSKI e ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1039/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x FARMACIA DROGAMIDIA
LTDA. e outros -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 60.00) -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

7.-CONDENATORIA - 267/1999 - JOAO GILMAR TORRES
x CIDADELA S/A -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$
12,00) -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE - 995/1999 - AUTOLATINA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLAVIO
MIGUEL BUHLER- “intime-se o representante legal da auto-
ra, por correspondência (Dr. Miguel João Jorge Filho, indicado
às fls.05) para proceder a restituição do bem descrito às fls.107,
ou o depósito do valor de R$ 1.382,56, (que na oportunidade
do eventual pagamento deverá ser no atualizado a partir da conta
de fls.165) no prazo de 24 horas, sob pena de prisão.”- atuali-
zado a partir da conta de fls.165) nAdv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA e JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1280/1999 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAO REAL LTDA. -
(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando o pre-
paro das custas de execução, no valor de R$ 157,50, bem como
proceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00 pelo autor e R$ 80,00 pelo Réu) -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

10.-DESPEJO - 1464/1999 - ATHAYDE DE FIGUEIREDO
JUNIOR x GUSTAVO ALBERTO SILVEIRA FILPO -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. ELOI WALFRI-
DO ZANIN-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO - 23/2000 - JOSE AUGUS-
TO DRESCH x BANCO SANTANDER S/A- “... Sobre o lau-
do apresentado, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de
cinco (05) dias.”-Adv. ELIAS ED MISKALO e IDELANIR
ERNESTI-

12.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 353/2000 - IRMAC MO-
TORES TRANSMISSOES COMERCIAL E MECANICA e
outros x CITIBANK S/A -(Manifestar-se sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.800,00) -Adv. JOSI-
CLER VIEIRA BECKERT MARCONDES e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 604/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARCELO GIMENEZ &
CIA.LTDA. e outros -”Intime-se o exequente para dar atendi-
mento ao que dispõe o CN, 5.8.8.2, I e IV. Expeça-se oficios
para os fins do item 5.8.8.2.II, do CN. Apresente o exequente
cáluculo atualizado do débito.”-(Manifestar-se sobre o ofício
juntado) -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 710/2000 - BANCO ITAU
S/A x ODACIR MELLO e outros- “O arresto já foi convertido
em penhora, conforme despacho de fls.79. Intime-se os execu-
tados para que efetuem o preparo das custas dos embargos à
execução.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1050/2000 -
ROSMAR RAMOS x ROYAL PALACE BINGO E DIVERSO-
ES LTDA. -(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, no valor de R$ 2.000,00) -Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU e FERNANDO DIB-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 136/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDIR VAN-
DER BROCK e outros- “Intime-se as partes para manifesta-
rem-se sobre a avaliação do bem penhora. Defiro a ampliação
de penhora, como se requer às fls.43. expeça-se mandado.”-
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

17.-INTERDICAO - 256/2001 - EDGAR APARECIDO RAI-
MUNDO e outros x ODETE DE JESUS RAIMUNDO- “Mani-
festar-se sobre a certidão da escrivania.”-Adv. CLAIRE LOTI-
CI-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 327/2001 -
JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x WALDINEI MAR-
TINS e outros- “Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-
Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO-

19.-BUSCA E APREENSAO - 721/2001 - CONTINENTAL
BANCO S/A x ANDREIA APARECIDA DA COSTA -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição dos oficios, no valor de R$ 48,00) -Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA
DA COSTA-

20.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 861/2001 - SKT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x BANCO BRADESCO
S/A- “Retirar carta precatória.”-Adv. DENISE SAMPAIO FER-
RAZ COELHO e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1142/2001 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x MARCELO JULIA-
NO GAVA e outros- “Intime-se o exequnete para que se mani-
feste sobre o contido no petitório de fls.80/90.”-Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, JOAO CARLOS
FLOR e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1244/2001 - BANCOCI-
DADE ADM.DE CARTOES NEGOCIOS E SERVICOS x JAR-
BAS FELIPE MARX- “Efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 329,70.”-Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

23.-INTERDICAO - 1246/2001 - HILDA FERREIRA BOR-
GES x JOEL BORGES- “Manifestem-se as partes sobre o lau-
do pericial de fls.43/44. Após, ao Ministério Público.”-Adv.
CLAIRE LOTICI-

24.-ORDINARIA - 1248/2001 - SIDINEY FERREIRA PADI-
LHA e outros x BANCO CITIBANK S/A- “A prova pericial
contábil faz-se necessária no caso sub judice, tendo em vista
que a prova do fato depende de conhecimento técnico que não
possui este Juízo. Assim, faculto à parte o depósito dos hono-
ráorios periciais no prazo de 05 dias, sujeitando-se então às
consequências processuais, notadamente quanto ao ônus da
prova.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e ROBSON IVAN
STIVAL-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1341/2001 - ADIL-
SON ALVES PIRES x CBB-CIA.BRASILEIRA DE BICICLE-
TAS- “Retirar carta precatória.”-Adv. RODRIGO GASPAR
TEIXEIRA e JONAS BORGES-

26.-CAUTELAR - 1388/2001 - LACOSMO LABORATORIO
DE COSMETOLOGIA MODERNA LTDA. x BANCO BRA-
DESCO S/A -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da
sentença) -Adv. WALTER TOFFOLI e DANIEL HACHEM-

27.-BUSCA E APREENSAO - 1432/2001 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x PEDRO
ADRIANO MOURA DALPRA- “Retirar carta precatória.”-Adv.
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ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e LUIZ CELSO
DALPRA-

28.-BUSCA E APREENSAO - 1476/2001 - CONTINENTAL
BANCO S/A x VALDEMAR DA SILVA BORBA JUNIOR-
“Defiro o prazo de suspensão pelo prazo de 30 dias...”-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

29.-BUSCA E APREENSAO - 1/2002 - FINANCEIRA ALFA
S/A x OSVALDO DE GOES -(Manifestar-se sobre o interesse
na execução da sentença) -Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e JOSE XAVIER SILVA-

30.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 84/2002 - ANALIA
SILVA MARTINS x JOSE CREPALDI BOVO e outros -”...
Sobre a citação dos demais requeridos, manifeste-se a parte
autora.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$ 24,00) -Adv. ADNILTON JOSE CAE-
TANO-

31.-REVISAO CONTRATUAL - 181/2002 - MAURO GUI-
LHERME GONCALVES FILHO x BANKBOSTON LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- “Intime-se o autor para
manifestar-se, em 05 dias, sobre os documentos de fls.170/175.
Após, contados e preparados, v. conclusos.”-Adv. SINUE ALI-
RAM, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e JU-
LIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

32.-DESPEJO - 367/2002 - MASE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x MARCIO ANTONIO SALVADOR
e outros -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$ 24,00) -Adv. MICHELLE S.SELEME-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO - 383/2002 - AUTO POSTO
REQUINTE LTDA. x STORAGE PETROLEO LTDA.- “Rece-
bo a apelação no feito devolutivo. Intime-se a recorrida para
apresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv. PAULO SERGIO
PIASECKI-

34.-REVISAO CONTRATUAL - 413/2002 - MARCIA DA SIL-
VA JOAO x CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL- “... Face o exposto, DECLINO da competência
neste processo, e determino a REMESSA dos presentes autos
ao MM. JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA - PR, procedendo-se as devidas baixas, anotações
e comunicações.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

35.-BUSCA E APREENSAO - 430/2002 - AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MALANSKI
& CIA.LTDA.- “Intime-se a parte autora para que comprove a
data do despacho do Juízo de Simplicio Mendes, que determi-
nou a liberação do veículo sub judice. Após, voltem para apre-
ciação do pedido de fls.31/32.”-Adv. NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

36.-TUTELA - 446/2002 - ROSANGELA CRISTINA FRAN-
CA THULER x JANAINA COLACO FRANCA- “Manifestar-
se sobre a certidão da escrivania.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

37.-ALVARA - 450/2002 - MARILDE KALIL BARBOSA- “in-
time-se a requerente para que esclareça em nome de quem de-
ver ser expedido o alvará (em nome da inventariante Maraisis,
ou em nome da requerente), e se o alvará requerido é para a
venda das ações em nome do “de cujus”, posto que às fls.4
requereu alvará para levantamento dos dividendos correspon-
dentes às ações.”-Adv. LEILA CRUZ VIEIRA-

38.-DEPOSITO - 462/2002 - CONTINENTAL BANCO S/A x
ERENITA NEVES- “Indefiro a citação por edital, uma vez que
a parte autora não esgotou todas as possibilidades de localiza-
ção da requerida.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

39.-SUMARIA - 467/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO CA-
RAJAS I x AIRTON ELOI MAGANHOTTO -(Manifestar-se
sobre a correspondência devolvida) -Adv. GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI-

40.-ALVARA - 649/2002 - EVA DE LURDES RIBEIRO- “De-
firo a emenda requerida às fls.23/24. Intime-se a autora para
regularizar o feito, atendendo as diligências requeridas às
fls.20.”-Adv. JOSE CARLOS ROSA-

41.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 808/2002 - SIL-
VANE CRISTINA KREFTA DE LUNA x GILVAN GONCAL-
VES DE LUNA -(Manifestar-se sobre a correspondência de-
volvida) -Adv. WILSON BENINI-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 841/2002 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x JORGE
LUIZ MOHR e outros- “Intime-se a autora para manifestar-se,
em 05 dias, sobre as alegações de fls.42 a 48 e 51 a 57.”-Adv.
ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

43.-MONITORIA - 898/2002 - BANCO ITAU S/A x QUIMI-
OVAC PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. e outros -
(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça) -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

44.-SUMARIA DE COBRANCA - 905/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x LUIZ HELIO-
VALDO ALVES e outros -(Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida) -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

45.-CAUTELAR - 939/2002 - INES OLIVEIRA BRUCH e
outros x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA.-
“Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. intime-se a autora para manifestar-se, em 05 dias, sobre os
documentos de fls.63 a 121.”-Adv. FLAVIA DANIELA ESTE-
VES STACECHEN, ALCYON RICARDO CARDOSO DE

LIMA, JOSE HERIBERTO MICHELETO e GERMANO LA-
ERTES NEVES-

46.-REPARACAO DE DANOS - 944/2002 - SILVIA LORE-
NA BERTOLDO x NUTRIMENTAL S/A IND.COM.DE ALI-
MENTOS e outros -”Defiro a emenda de fls.163/165... Tendo
em vista que o feito comporta o rito sumário, designo audiên-
cia de conciliação para o dia 10/10/02 às 14:00 horas. Cite-se a
parte requerida, com antecedência mínima de 10 dias (art.277,
CPC), advertindo-o de que, caso não haja conciliação entre as
partes, deverá na mesma audiência apresentar contestação
(art.278, CPC). Na mesma ocasião, então, deverá a parte auto-
ra manifestar-se sobre a contestação e na sequencia será o feito
saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas
pertinentes e se for o caso, designada audiência de instrução e
julgamento. Diligências necessárias.”(Deverá a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e posta-
gem da carta de citação/intimação, no valor de R$ 24,00) -Adv.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1035/2002 -
CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO LTDA. x SUPER-
MERCADO AMIGAO SUL LTDA.- “Retirar carta precatória.”-
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1036/2002 - CTC CEN-
TRO TECNICO DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x
EDUARDO MACHADO DE ALMEIDA e outros- “Intime-se
a embargante a comprovar a segurança do Juízo de execução.”-
Adv. ISABELLA MANITA CANNELL e JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO-

49.-BUSCA E APREENSAO - 1058/2002 - BANCO DIBENS
S/A x GILBERTO VELLO JUNIOR - “Defiro, liminarmente, a
medida. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositan-
do-se o bem em nome do autor, na pessoa de um de seus geren-
tes. Do termo de depósito deverá constar a quilometragem do
veículo. Executada aliminar, cite-se o requerido para, em 3 dias,
contestar, ou requer a purgação da mora, correspondente às
parcelas vencidas e acrécimos decorrentes da mora. Diligência
necessáris.”-(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
200.00) -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

50.-BUSCA E APREENSAO - 1059/2002 - CONTINENTAL
BANCO S/A x MIGUEL CAMILLO DOS SANTOS -(Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

51.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A - CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x MAURILIO APARECIDO
LEME - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$283,50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

52.-BUSCA E APREENSAO - FINAUSTRIA - CIA DE CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x AGUINALDO DE OLIVEI-
RA - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$420,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) - Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

53.-ORDINARIA - OSMAR LABEGALINI e outros x FUN-
DAÇAO REDE FERROV.DE SEGURIDADE SOCIAL - RE-
FER - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$609,00 + AR, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) - Adv. PAULO S.T.RONCAGLIO e
PAULO R. HOFFMANN-

54.-RESCISAO DE CONTRATO - VOLKSWAGEN LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO JORGE
SOARES - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$609,00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

55.-DESPEJO - LILIAN GASPARIM GUIMARAES x PAU-
LO SERGIO BORNANCIN e outros - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$220,50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. PAU-
LO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

56.-ARROLAMENTO - GERMANA FELICIANO x ESPOLIO
DE JOAO MARIA BORGES - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$315,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. JULIANA PUPO-

57.-BUSCA E APREENSAO - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x FABRICIO PELOSI
- (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$178,50,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

58.-ALVARA - ESTELINHA FRANÇA RATZKE x - (Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$609,00, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRIAM CRISTI-
NA ARTUR-

59.-ANULACAO DE TITULO - GUSTAVO DOS SANTOS
MOURA x SOC. COOP. DE SERV. MEDICOS E HOSP. -
UNIMED CURITIBA -(Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$609,00 + AR, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE NEZ-

60.-INVENTARIO - ROSEMERI BARROS DOS SANTOS e
outros x ERLEI DALLA MARTA BASTOS - (Efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, no valor de R$609,00 +R$105,00 do for-
mal, sob pena de concelamento, em conformidade com o art.

257 do CPC.) - Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO-

61.-RESCISAO DE CONTRATO - CIA. ITAULEASING DE
ARREND. MERC. - GRUPO ITAU x ROSILENE FONSECA
- (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$609,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

62.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
VALDIR DE OLIVEIRA - (Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$609,00, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

63.-DECLARATORIA - JBM - AUTO MECANICA LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A e outros - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$283,50 + AR, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) - Adv.
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-
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NIVALDO MORAN 021 00364/1999
OLÖVIO HORµCIO RODRIGUES 018 00039/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 019 00181/1999
PAULO NALIN 044 00253/2002
PAULO VINÖCIO FORTES 003 00129/1992
RAFAEL AMBRàSIO DIAS 008 00075/1997
RAPHAEL JOSE DE LIMA PRES 031 01318/2000
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 049 00496/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 036 01078/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 010 01087/1997

042 01475/2001
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 048 00410/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 018 00039/1999
V¶NIA ELYR DE LARA 034 00759/2001
WILSON DE OLIVEIRA 057 00951/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 002 06961/1985
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 027 00607/2000

027 00607/2000

1.-INVENTARIO-4499/1983-CYRENE CARNIELLI PEREI-
RA x RONALDO BRASIL PEREIRA-”Homologo por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e elgais efeitos a presen-
te sobrepartilha processada nestes autos de inventario dos bens
deixados por falecimento de Ronaldo Brasil Pereira, adjudi-
cando os valores descritos na peticao e extrato de fls. 117/118
a inventariante Cyrene Carnielli Pereira, em face da renuncia
dos herdeiros... ressalvados a responsabilidade dos herdeiros,
da inventariante e os direitos de terceiros. Considerando que o
imposto incidente foi recolhido... com parecer favoravel da
FAzenda Publica... apos o transito em julgado, pagas eventuais
custas, expeca-se alvara de levantamento com prazo de 30 dias.
Oportunamente, tornem ao arquivo.”-Adv. GENESIO TAVA-
RES e ALMENGO ECHEVERRIA MEDEIROS-

2.-6961/1985-NIZETE BERGONSE x NELSON  BERGON-
SE -”Manifeste-se o autor, em cinco dias.”-”Cumpra-se o des-
pacho de fl. 69 dos autos 735/2000 em apenso.”-Adv. WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO, AMERICO PALUDO e ADRI-
ANE DE ARAGON FERREIRA-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-129/1992-MILTON PEREI-
RA FILHO e outros x IRENE KLECHOUVICZ-”Audiencia de
instrucao e julgamento em 25 de novembro de 2002, as 15:00
horas. Int.  pessoalmente as partes para o fim e com as adver-
tencias do art. 343 do CPC, bem como as testemunhas tempes-
tivamente arroladas.”-Adv. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN,
PAULO VINÖCIO FORTES e ELTON S. PUPO-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-739/1993-BANCO
REAL S/A. x PAULO ROBERTO KARAS e outros-”Defiro
(fl. 131)... - (suspensao).”-Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e CARLYLE POPP-

5.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-982/1995-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO ERCANTIL-G.ITAé x CARLA
DI FIORE ROSO - ME-”Defiro (fl. 112)... - (remessa ao arqui-
vo).”-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-15/1996-JOS• VIL-
SON VIEIRA DA SILVA x HENRIQUE HEINZ HOFFMANN-
”Defiro (fl. 67)... - (suspensao).”-Adv. LEONEL DA ROSA
VIEIRA-

7.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-100/1996-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- G.ITAé x AUTO
POSTO ROTA 116 LTDA.-”Defiro (fl. 103). Intimem-se e
aguarde-se. - (remessa dos autos ao arquivo).”-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

8.-OBRIGA•AO DE FAZER-75/1997-JUCELI APARECIDA
PIETROWSKI x GLOBOCENTER-COMERCIO DE LINHAS
TELEFONICAS LTDA.-”Ciencia  do laudo de avaliacao e cal-
culo da contadoria judicial de fs. 241/244.”-Adv. RAFAEL
AMBRàSIO DIAS, JOS• AMBRàSIO DIAS FILHO, DARCI
JOSE FINGER e DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUER-
QUE-

9.-DEPOSITO-778/1997-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA-”Apresente
a credora, em dez dias, a certidao atualizada da matricula sob
n. 5120 da 6a.Circunscricao Imobiliaria desta Capital, de acor-
do com as informacoes contidas nas fs. 190/191.”-Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS e MARCELO A. GOMES
OSTI-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1087/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x IVAINO TON e outros-”De-
firo (fl. 50)... - (dilacao de  prazo).”-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARÇES e MARCOS TON RAMOS-

11.-DECLARATORIA-551/1998-DATATIBA IMPORTA•OES
E EXP. DE PROD. MANUFATURADOS e outros x BANCO
BMD S/A-”Desnecessaria a intervencao do Ministerio Publico
neste processo. Observe a Escrivania. Vao os autos ao perito,
como determinado...”-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

12.-MONITORIA-565/1998-BANCO NOROESTE S/A x LA-
SER PRESS INDUSTRIA GRAFICA EDITORA LTDA e ou-
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tros -”Aguarda manifestacao  sobre o contido no expediente de
fl. 153.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO-

13.-INVENTARIO-701/1998-GRACIEMA SANTANA MAR-
TINS DINIZ x JOAO EURICO MARTINS-”Acolho o parecer
do Dr. Promotor... e, pelas mesmas razoes declinadas no des-
pacho de fl. 94, removo a inventariante do encargo e em subs-
tituicao nomeio o herdeiro Jean Carlos Santan Martins. Int.,
inicialmente via carta (ARMP), para prestar compromisso em
cinco dias e providenciar o andamento do feito nos 10 dias
subsequentes. Silente, int. pessoalmente, por mandado.”-Adv.
JOS• DE CASTRO ALVES FERREIRA-

14.-DEPOSITO-754/1998-VOUPAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C x MATOPAR - MADEIRAS MATO GROS-
SO-PARANA LTDA.-”Aguarde-se, por mais 60 dias, a oportu-
na prestacao de contas da venda do veiculo alienado.”-Adv.
JACQUELINE KOWALSKI, LUIZ ANTONIO DAROS, EROS
GIL PETERS e IRINEU JOSE PETERS-

15.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-806/1998-AD-
NAN MOHAMAD EL CHARIF  x AEROLINEAS ARGENTI-
NES S/A.-”Efetue a executada  a complementacao do deposi-
to, conforme a planilha de calculo de fl. 278, em cinco dias,
conforme ja determinado...”-Adv. ARLETE ANA BELNIAKI
SARTORI e CARLA FERNANDES ARAéJO-

16.-HABILITA•ÇO  DE CR•DITO-1019/1998-MAURI BAR-
BOSA x ESPOLIO DE OSMAR REIS-”Junte-se certidao de
obito de quem se diz falecido. SE comprovada a morte, fica
suspenso o processo ate habilitacao de todos os sucessores, ja
que nao ha noticia acerca da abertura de inventario, nao sendo
o caso de figurar no polo ativo tao somente a viuva, como re-
querido. Defiro o pedido de vista (fl. 84) por cinco dias.”-Adv.
ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS-

17.-EMBARGOS  A EXECU•AO-1391/1998-SANDRO RO-
GERIO DAL PIZZOL x BANCO ITAU-”Nomeio RAfael Dan-
ton Teixeira da Cunha perito do juizo, em substituicao. Intime-
se-o para dizer se aceita o encargo e estimar sua remuneracao,
dizendo, a seguir, as partes, em cinco dias. Cientifique-se o
expert anteriormente nomeado.”-Adv. JOAO MARCELO
QUEIROZ SOARES, ADRIANA MARIA ZANICOSKI KO-
CHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

18.-MONITORIA-39/1999-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MéLTIPLO  (RECONVINDO) x ARGEU DE OLIVEIRA
SCHUINDT (RECONVINTE)-”Informe o credor, em cinco
dias, sobre a distribuicao e o cumprimento da carta precatoria
que lhe foi entregue...”-Adv. OLÖVIO HORµCIO RODRI-
GUES FERRAZ e VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS-

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-181/1999-CONJUN-
TO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x ALICE CAS-
TANHO e outros-”As partes para, em cinco dias, formularem
seus requerimentos tendo em vista a baixa dos autos. Nada re-
querido, apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e
arquive-se.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA-

20.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-342/1999-APO-
LAR S•RVI•O DE APOIO ADMINISTRATIVO S/C LTDA x
IZAIAS RIBAS DE SOUZA e outros-”apresente o autor, em
dez dias, a certidao atualizada do imovel a ser constritado.”-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO e DIVALMIRO MAIA
PEREIRA-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-364/1999-BANCO
BRADESCO S/A x SULBRILHO IND.E COM.PRODUTOS
DE LIMPEZAS LTDA e outros-”Defiro (fl. 195)... - (suspen-
sao).”-Adv. DANIEL HACHEM e NIVALDO MORAN-

22.-DEPOSITO-861/1999-MULTIPLAN ADM. NACIONAL
DE CONS. S/C LTDA x JOS• CLAUDIO PEREIRA DA SIL-
VA-”... Ante o exposto, bem como pelo mais que ods autos
consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de conde-
nar o reu na devolucao do bem ou  seu equivalente em
dinheiro,alternativamente o que for de menor valor, conforme
decisao ja exarada as fls. 55, no prazo de vinte e quatro horas,
sob pena de cominacao de prisao de ate um ano. Sucumbente,
condeno o reu no pagamento das custas processuais e verba
honoraria ao patrono ex-adverso, a qual arbitro em 10 por cen-
to sobre o valor atribuido a causa, nos termos do art. 20, par.4o.
do CPC...”-Adv. MARCO ANTONIO ZAITTER-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1292/1999-BAN-
CO ITAé S/A x DINY MERLIN e outros-”Defiro (fl. 38)... -
(suspensao).”-Adv. DANIEL HACHEM-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1362/1999-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ONEIDA FRANCISCO DE
OLIVEIRA-”Aguarda o preparo das custas do SR. Avaliador
Judicial no valor de R$ 67,00.”-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-334/2000-BANCO
ITAé S/A x SILVANO RIBAS RASMUSSEN e outros-”Apre-
sente a terceira interessada BAvaresco e Cinelli Ltda, no prazo
de cinco dias, o calculo judicial do seu credito...”-Adv. DANI-
EL HACHEM e JéLIO C•SAR SCOTµ STEIN-

26.-MONITORIA-482/2000-BANCO ITAé S/A x MARLENE
TIBOLA e outros-”Defiro (fl. 50)... - (suspensao).”-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

27.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-607/2000-SERGIO
FERREIRA PENTEADO x WLADIMIR OLYMPIO TROM-
BINI-”As partes para, em cinco dias, formularem seus requeri-
mentos tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido, ano-
te-se e arquive-se, observando, porem o disposto no art. 12 da
Lei n. 1060/50.”-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, ZULMI-

RA CRISTINA LEONEL e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

28.-ALVARA-735/2000-LUIZ GAVA x -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 304,31.”-Adv. ALEXANDRE AUGUS-
TO GAVA, ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, AMERICO
PALUDO e DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA-

29.-MONITORIA-864/2000-HAVAN  TECIDOS DA MODA
LTDA x MARCOS ANTONIO PAULUS AYRES-”Esclareca o
autor, em cinco dias, o pedido contido as fs. 43, posto que os
dados cadastrais informados pela REceita FEderal esta nos au-
tos as fs. 41.”-Adv. CRISTIANE S. DA SILVA-

30.-ALVARA-1028/2000-GEORG HUBER  x MAURO PACI-
ORNIK -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 13,81.”-
Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, ADILSON
ARY TODESCHI e JOSE CID CAMPELO-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1318/2000-PAU-
LO TADEU COSTA e outros x COMISSµRIA GALVÇO S/A e
outros -”Acolho a peticao de s. 29/32 como emenda a inicial.
Anote-se no registro e autuacao a inclusao no polo passivo de
Nelson Torres Galvao...  Desentranhe-se o mandado... para in-
tegral cumprimento. Indefiro (fs. 32, n. 6). So depois de esgo-
tadas todas as possibilidades de localizar bens em nome do
devedora e que se podera cogitar da quebra do seu sigilo fiscal;
quanto ao Detran e a Junta Comercial e mister que se comete a
poarte interessada, certo de que a intervencao do judiciario
podera ocorrer, desde que tal se mostre imprescindivel. - Aguar-
da antecipacacao das custas  do Sr. Oficial de Justica no valor
de R$ 35,00.”-Adv. RAPHAEL JOSE DE LIMA PRESTES-

32.-DECLARATORIA-401/2001-CHIESA & CHIESA LTDA
x COM•RCIO DE CARNES ASSUN•ÇO LTDA -”Declaro
ineficaz a nomeacao feita atraves da petiao de f. 96 por (a) ser
intempestiva, ou seja, a devedora foi citada no dia 04/7/02, as
14h15min... e somente nomeou bens a penhora em 08/7/02...
(b) desobedecer a ordem legal... (c) e pelos motivos alinhava-
dos na peticao de f. 101/102. Devolvo ao credor o direito de
indicar bens passiveis de penhora, de acordo com a gradacao
legal e determino o desentranhamento do mandado para inte-
gral cumprimento, com a penhora dos bens indicados as f. 101/
102. - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tica no valor de R$ 80,00.”-Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA
JUNIOR e JOSE VALTER RODRIGUES-

33.-DEPOSITO-492/2001-FINASTRIA - CIA  DE CR•DITO
FINANC.INVESTIMENTO x CLAUDINEI  ANTONIO KU-
CEWICZ -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
74,90.”-Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

34.-RESCISÇO CONTRATUAL-759/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SYL-
MA DA ROCHA LIMA TANUS -”A lavratura do protesto nao
foi determinada por este Juizo. Portanto, cabe a quem o reque-
reu, providenciar a sua baixa. Contados e preparados, voltem. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 52,87.”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e V¶NIA ELYR DE LARA-

35.-INDENIZACAO-984/2001-JéNIOR SOARES LACERDA
x BANCO DO BRASIL S/A-”Recebo o recurso de apelacao
manifestado por meio da peticao de fs. 89/98, em ambos os
efeitos. Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de
15 dias.”-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES e LUIZ AFONSO
MIGUEL-

36.-DECLARATORIA-1078/2001-ADALGISA DE ANDRA-
DE AZEVEDO x BANCO ARAUCµRIA S.A -”A conta e pre-
paro. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
25 de marco de 2003, as 13:45 horas. Sem exito a conciliacao,
depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas preten-
soes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do
que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo  quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo. - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 79,10.”-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e
JULIO ASSIS GEHLEN-

37.-IMPUGNACAO  A ASSIT.JUDICIARIA-1164/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A e outros x C•LIA BARRETO-”As ale-
gacoes feitas pela requerida as f. 23/25 sao suficientes para que
sigam inalterados os fundamentos da decisao que se ve por co-
pia as f. 20/21. Apesar de ter recebido o pagamento do seguro,
esse valor foi utilizado pela requerida para suprir necessidades
de sua familia e ainda, conforme alegou, para pagamento de
emprestimo tomado junto ao primeiro requerente. Logo, nao
serviu para alterar sua sitaucao financeira. Indefiro o pedido de
revogacao do beneficio da assitencia judiciaria gratuita conce-
dido nos autos n. 947/2001.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e IVAN JOS• SILVEIRA-

38.-INDENIZA•ÇO-1276/2001-IRINEU FERREIRA DA
CRUZ x JOÇO DE SOUZA -”Cite-se o executado... Honorari-
os de 10 por cento para pagametno sem oposicao. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 1.036,73.”-Adv. JOS• ELÖ-
SIO MARQUES DAS PORTAS e CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER-

39.-ORDINARIA-1447/2001-ORIENTE FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x HERNANI CORTE-”presta-se a caucao a res-
sarcir os danos que o requerido poss a vir a sofrer... O valor da
caucao devera cobrir os prejuizos que possam advir da conces-
sao liminar da presente medida e tudo o mais que a providencia
pode acarretar em perdas e danos para a acionada  devem estar
assegurados. Assim, concedo o derradeiro prazo de mais cinco
dias para que a autora preste caucao, sob pena de imediata re-

vogacao da liminar concedida...”-Adv. LAERT DE OLIVEIRA
PEREIRA JUNIOR e LUZARDO THOMAZ DE AQUINO-

40.-MONITORIA-1464/2001-DIMACI PR MATERIAL CI-
RéRGICO LTDA x ISOMED SAéDE EMPRESARIAL E FA-
MILIAR LTDA-”Torno sem efieto o despacho de f. 49, eviden-
temente equivocado: nao ha se falar em execucao, em ciacao
ficta. Deve-se, sim, atentar para a redacao dos arts. 652 e 653
do CPC. REcolha-se o mandado. Expeca-se outro, digo reco-
lha-se o mandado para cumprimento segundo a lei indeferido o
que se pede a f. 47/8.”-Adv. ANDRE DUTRA BECKER-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1473/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE  CR•DITO FINANC.INVESTIMENTO
x LUIZ CARLOS ROSA-”Defiro (fl. 73)... - (dilacao de pra-
zo).”-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

42.-REVIS.CONTRATO-1475/2001-ITAJE COMERCIO DE
TUBOS E ACOS LTDA x  BANCO AM•RICA DO SUL -
SUDAMERIS S.A-”Indefiro o pedido de adiamento da audien-
cia de conciliacao e remeto o autor a leitura mais atenta do
terceiro paragrafo do despacho de f. 665.”-Adv. MARIA DE-
NISE MARTINS OLIVEIRA e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÇES-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-217/2002-BANCO
ITAé S/A x CLAUDIO ROBERTO DO NASCIMENTO -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 44,80.”-Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR-

44.-ORDINARIA-253/2002-OLYMPIO DE OLIVEIRA LIMA
FILHO e outros x BANCO BRADESCO S/A-”Defiro os pedi-
dos requeridos as fs. 120/121. Aguarde-se a realizacao da audi-
encia designada as fs. 117.”-Adv. GUILHERME BORBA VI-
ANNA, PAULO NALIN, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR e JORGE DURVAL DA SILVA-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-255/2002-BBC -
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ASSOCIA•ÇO EDUCAC.ESPORT.E CULT.PAPA JOÇO PAU-
LO II e outros-”FL. 43: Publique-se, para efeito de intimacao,
o despacho de f. 41. Sobre o contido na peticao de f. 42, mani-
feste-se o credor, em cinco dias. - FL. 41: Subscrita a peticao
de f. 39, voltem. - FL. 44: J. nos autos. Diga o credor em 5
dias.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, DEMETRIO CE-
SAR TONON e ARILTON PORTELLA-

46.-DESPEJO-360/2002-GABRIEL TAUFIK NAME x MANO-
EL OEDRO CASTILHO  -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido no expediente de fl. 47.”-Adv. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS-

47.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-391/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED.FINAN. E INVESTI-
MENTO x AVELINO MINATTI JUNIOR -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 260,30.”-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

48.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-410/2002-ANTO-
NIO VANTUIL SAMARA x MOACYR DE OLIVEIRA-”Aco-
lho a peticao de f. 27/29 como emenda a inicial... REcolha o
autor eventuais diferencas no deposito inicial e do Funrejus.
De cumprimento ao inciso II do art. 614 do CPC, apresentando
planilha pormenorizada, indicando os valores de partida e de-
monstrando o que a eles se fez acrescer para chegar ao valor
atualizado do debito. - Aguarda o preparo das custas no  valor
de R$ 114,50, mais R$ 1,84 do Distribuidor,  mais complemen-
tacao do Funrejus.”-Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBAR-
DI-

49.-SUSTA•AO DE PROTESTO-496/2002-COOPERNET
CONSUL.E DESENVOLV. DE TALENTOS LTDA x ADGT
BALLARDIN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA e outros-
”Concedo o derradeiro prazo de 48 horas para que a autora
preste caucao, sob pena de revogacao da liminar concedida.
Certifique-se acerca do ajuizamento da acao principal e, se for
o caso, apensem-se os autos.”-Adv. LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS, RODRIGO THOMAZINHO COMAR e ADAU-
TO AFONSO VIEZZE-

50.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-564/2002-ADEMIR
ROBERTO AMARAL DA SILVA x COMISSARIA GALVÇO
S/A - CORRETAGEM DE IMOVEIS-”Sobre a contestacao  com
preliminares e documentos... manifeste-se o autor, no prazo de
10 dias.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

51.-MONITORIA-662/2002-BANCO BRADESCO S/A x ITA-
JE COM•RCIO DE TUBOS E A•OS LTDA e outros-”Int.
como requerido (f. 266). - (Aos procuradores do Banco Bra-
desco S/A para impugnar os embargos monitorios no prazo le-
gal).”-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

52.-SUSTA•AO DE PROTESTO-790/2002-HAMILTON
FRANCISCO RIGOS x QO FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA-”A carta de citacao da segunda re... foi de-
volvida com a anotacao ausente. Antes de apreciar o pedido de
fs. 37, sobre isto, manifeste-se o autora, em cinco dias. Certifi-
que-se acerca do ajuizamento da acao principal, e se for o caso,
apensem-se os autos.”-Adv. JULIO CESAR KAY, FABIO HEN-
RIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e JULIANA LIMA PE-
TRI-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-894/2002-FERNANDO BLEY
VICENTE DE CASTRO FILHO e outros x BRASILIO VICEN-
TE DE CASTRO FILHO-”Nao ha conexao nem continencia
deste processo com o inventario. A distribuicao regular.”-Adv.
DEISE CORRÒA M. DE BARROS HINZ-

54.-ALVARA-896/2002-SHIRLEY TEREZINHA DA SILVA e
outros x HERCULANO RODRIGUES ALVES-”Segundo consta
nas certidoes de obito... ambos os falecidos deixaram bens. Em

sendo assim, o manejo do alvara esta condicionado a previa
abertura do inventario, porquanto o que se pretende levantar
integra o monte-partivel. Sobre isso, pronunciem-se os reque-
rentes.”-Adv. JOSIAS CHROMIEC-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-918/2002-BANCO
VOLKWAGEN S/A x GILSERV TRANSPORTES E LOGIS-
TICA-”Complementar o deposito inicial no valor de R$ 126,00,
mais Funrejus.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

56.-NUL. DE TIT. EXTRAJUDICIAL-937/2002-HAMILTON
FRANCISCO RIGOS x Q.O FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL e outros-”Audiencia de conciliacao dia 08 de abril
de 2003, as 13:45 horas, a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas e ocncretas, calculos atualizados e alternativas  pos-
siveis. Cite-se e intime-se...”-Adv. JULIO CESAR KAY-

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-951/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO LINDACAP x VAND  MARAN FIGUERE-
DO -”Audiencia de conciliacao dia 15 de janeiro de 2003, as
14:30 horas, a qual deverao  comparecer as partes pessoalmen-
te - inclusive o representante legal do condominio autor - em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e inti-
me-se...”-Adv. WILSON DE OLIVEIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-959/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x CEZAR WINILTON NASCI-
MENTO-”A serventuaria esta praticando ato de seu oficio em
outra jurisdicao. Por esta razao e diante do que dispoe o art.
160 da lei 6015/73, de cuja redacao nao discrepa o item 13.4.1.
do CN,  extraia-se copia de f. 10/10v e, por oficio, encaminhe-
se a Corregedoria Geral da Justica do EStado. REgularize o
autor a constituicao em mora do requerido, no prazo de 10 dias.”-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-976/2002-CONJUN-
TO RESIDENCIAL JATOBµ I x UBIRAJARA DE ARAUJO
MACEDO e outros -”Audiencia de conciliacao dia 20 de janei-
ro de 2003, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer as par-
tes pessoalmente - inclusive o representante legal do condomi-
nio autor - em condicoes de transigir, trazendo propostas defi-
nidas e concretas, calculos atualizados e alternativas possiveis.
Cite-se e intime-se... - REtirar carta de citacao a disposicao em
cartorio.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

60.-RESCISÇO  CONTRATUAL-986/2002-CIA IATAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAé x ARIL-
DA SCHOTKA-”O valor atribuido a causa nao corresponde ao
seu real conteudo economico, maltrata os arts. 259 e seguintes
do CPC, e devera ser corrigido, a teor do disposto no seu inc.
V, recolhendo-se eventual diferenca no deposito inicial e Fun-
rejus.”-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 139/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 003 01304/1995
ALCEU MARCZYNSKI 006 00919/1997
ALVARO PEDRO JUNIOR 039 00259/2002
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 010 01109/1998
ANGELO PROVESI 046 00918/2002
ANGELO RIGON 008 00419/1998
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 012 00461/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 002 00508/1994
ANTONIO CORREA DE SOUZA 007 01196/1997
APARECIDO JOSE DA SILVA 029 00733/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 019 01081/2000
BEATRIZ SANTI 037 01505/2001
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 025 00413/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 016 00331/2000
CARMEM ESTER ROMERO 009 00966/1998
CARMEM SILVIA ARRATA 003 01304/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 044 00813/2002
CLECI T. MUXFELDT 002 00508/1994
CLELIO TOFFOLI JUNIOR 035 01179/2001
CONCEICAO APARECIDA R. C. 023 01344/2000
CREUZA CARVALHO SADDI 029 00733/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 048 00950/2002
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 036 01370/2001
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 025 00413/2001
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 021 01226/2000
DIDIO MAURO MARCHESINI 047 00921/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 008 00419/1998
ENIO ROBERTO MURARA 034 01135/2001
FABRICIO ZIPPERER 031 00989/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 026 00422/2001
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 020 01094/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 038 00244/2002
GILBERTO LUIZ KLISIEWICZ 040 00467/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 022 01333/2000
GUILHERME MANNA ROCHA 006 00919/1997
HARRY FRAN•OIA JUNIOR 015 00220/2000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 015 00220/2000
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 039 00259/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 031 00989/2001
IVAN SERGIO TASCA 004 00402/1997
JACKSON ANDRE DE SA 013 01024/1999
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 007 01196/1997
JOSE CARDOSO 012 00461/1999
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 003 01304/1995
JOSIANE SIMIONI 004 00402/1997
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 031 00989/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 041 00493/2002
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045 00855/2002
LUIS CARLOS BARRETO 032 01069/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 027 00543/2001
LUIZ FERNANDO ARAUJO PERE 018 00739/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 028 00631/2001
LUIZ RICARDO BERLEZE 015 00220/2000
MAGALI H. RICCI DOS SANTO 020 01094/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 033 01120/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 010 01109/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 049 00952/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 017 00682/2000
MARILZA MATIOSKI 011 00230/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 029 00733/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 027 00543/2001
NEUDI FERNANDES 017 00682/2000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 012 00461/1999
ROBERTO CARLOS MORESCHI 042 00699/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 024 00342/2001
SADI BONATTO 018 00739/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 012 00461/1999
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 035 01179/2001
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 014 00041/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 014 00041/2000
TANIA MARA GARCIA COSTA 043 00735/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 009 00966/1998
VICTOR FEIJO FILHO 005 00463/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 023 01344/2000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 023 01344/2000
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 050 00977/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) execu‡ao - Antonio Eduardo Urcichi x Paulo Rober-
to Pucci. -adv. Altair Domingues de Oliveira.   b) repeti‡ao de
indebito - Fraga & Duarte Ltda x Banco Santander Meridional
S.A. -adv. Oscar Fleischfresser.   c) busca e apreensao - Banco
Santander Brasil S.A x Reginaldo Germano da Silva. -adv. Ide-
lanir Ernesti.   d) interdi‡ao - Diva Brusamolin Rosa x Nadja
Regina Rosa. -adv. Affonso Vicente Lopes.

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-508/1994-
CIA.ITAULEAGING DE ARREND.MERC.ITAU x NELCI
CACERES ROCHA -ME -Pelo contido as fls. 96v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-1304/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x LUBRIMAFRA DIST. DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros -Pelo contido as fls. 243, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA-

4.-RESCISAO CONTRATUAL-402/1997-IZIDORO RIGO
NETO e outros x TORREBLANCA CONST. E INCORP. LTDA
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. IVAN SERGIO TASCA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-463/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELW
LOCADORA DE VEICULOS LTDA -Pelo contido as fls. 93/
95, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

6.-919/1997-ROFOSTER COM. E REPRES. DE EQUIP. IN-
DUSTRIAIS LTDA x GERSINO ELIAS GESSELE -Pelo con-
tido as fls. 114, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao do Sr. Avaliador para deposito das custas que
importam em R$ 25,00. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA
e ALCEU MARCZYNSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-1196/1997-NACIODIESEL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO x H.S.M.
SERVICO MEDICO- HOSPITALAR LTDA -I- Designo leilao
para o dia 16.10.2002 as 16h30min no Forum. II- Expe‡a-se
Edital a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital
devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem
constritado nao seja superior a 20 salarios minimos sera dis-
pensada a publica‡ao do Edital, nao podendo , neste caso o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. III- Conste
do Edital a existencia de qualquer onus, se houver. IV-Intime-
se pessoalmente o executado das hastas publicas designadas e
conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrado pelo Sr.
Oficial de Justi‡a. V- Intimem-se. -Adv. ANTONIO CORREA
DE SOUZA e JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

8.—419/1998-AMOCO CHEMICAL (EUROPE) S.A x TE-
TRAQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Pelo con-
tido as fls. 104v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EDUAR-
DO CASILLO JARDIM-

9.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-966/1998-FASA
FORNECEDORA DE AUTOPECAS LTDA x VWC MANU-
TENCAO E INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA -Pelo
contido as fls. 173/175, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI-

10.-BUSCA E APREENSAO-1109/1998-CONSORCIO NACI-
ONAL OURO FINO S/C x AMAURI ENGEL -Pelo contido as
fls. 137, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
o oficio. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e ANDREIA
KOCHANNY DE FREITAS-

11.-230/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
ILHA VERDE II x JOSE DOMINGOS DE FRAN•A -I- Atua-
lize-se a conta e avalia‡ao. II- Designo pra‡a para o dia
06.11.2002 as 16h30min no Forum. III- Caso nao venha a ser
arrematado, designo nova pra‡a para o dia 20.11.2002 as
16h30min, tambem no Forum, promovendo-se a venda para

quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver
expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automatica-
mente transferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo hora-
rio. IV- Expe‡a-se Edital a ser fixado no atrio do Forum. A
publica‡ao do edital devera observar o disposto no art. 687 do
CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20 salarios
minimos sera dispensada a publica‡ao do Edital, nao podendo
, neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao.
V- Conste do Edital a existencia de qualquer onus, se houver.
VI-Intime-se pessoalmente o executado das hastas publicas
designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja en-
contrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VII- Intimem-se. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

12.-INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA
RODERJAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN.
Depreendo destes autos que o alvara judicial postulado pelos
herdeiro (Dautro Augusto Carvalho Roderjan) e inventariante
(Dulce Maria Barbosa Roderjan) foi concedido no sentido de
que ambos assinassem conjuntamente os atos de administra‡ao
da empresa Roderjan, ou seja, exatamente como requereram.
Note-se que neste aspecto a reda‡ao foi dada no sentido de que
poderao assinar conjuntamente, mas, nao que deverao. Ora,
como se observa dos autos tudo se deu em busca da facilita‡ao
administrativa da empresa, eis porque foi meado o compromis-
so de administrar, porem, ocorre que nao hipotese nao se pode
dar contornos concretos a esta pretensao, o que prejudicou ain-
da mais a administra‡ao da empresa. Em razao disto foi revo-
gado implicitamente o alvara concedido pelo entao Juiz, tanto
que o nome da pessoa de (Dautro Roderjan), foi excluido da
comunhao administrativa, conforme se depreende do oficio de
fl. 498. Nao bastando, constato tambem que o presente alvara
agride de morte o devido processo legal, haja vista ter sido ajui-
zado dentro dos autos de inventario, prejudicando assim o tra-
mite e a ciencia plena de todas as consequencias requeridas.
Assim sendo, ao tempo em que reconhe‡o e declaro a flagrante
nulidade do alvara por haver vicio de forma e de procedimento,
determino que se oficie ao Juizo do Mato Grosso, Comarca de
Campo Novo do Parissis, para que tome ciencia aquele Juizo
de que a administra‡ao da Empresa Roderjan sera efetuada pelo
socio gerente que indicar o contrato social atualizado, de for-
ma que nao mais existe qualquer alvara judicial valido no sen-
tido de obrigar a assinarem conjuntamente os acima menciona-
dos, para administrarem a empresa Roderjan. Por derradeiro
comuniquem aquele Juizo Substituto o inventariante pela pes-
soa de Flavio Luiz Tosin, indicando o seu endere‡o. Diligenci-
as necessarias. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MA-
CEDO, SAMIRA NABBOUH ABREU, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO JUNIOR e JOSE CARDOSO-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-1024/1999-LAMMY
COMPENSADOS CURITIBA LTDA. x RENOVEPISOS DE
MADEIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JACKSON ANDRE DE SA-

14.-COMINATORIA-41/2000-COMISSARIA GALVAO S/A
CORRETAGEM DE IMOVEIS e outros x ROBSON ASSIS
PANIAGO e outros -Pelo contido as fls. 241/242,faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

15.-DESPEJO-220/2000-TEREZINHA DE JESUS DEMBICI
x SINALCON - SINALIZACAO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. -Pelo contido as fls. 160, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Avaliador. -Adv. HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO-

16.-INVENTARIO-331/2000-CIRCE FREDERIGHI TOALDO
x IMERIO LUIZ TOALDO -Diga o interessado quanto a reti-
rada do(a) formal de partilha. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-682/2000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x SILAS CERINO
PONTES -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito de-
volutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Al‡ada , com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo.-Adv. NEUDI FERNANDES-

18.-BUSCA E APREENSAO-739/2000-BANCO NEW HO-
LLAND BRASIL S.A. x JOAQUIM SATYRO NETTO -Pelo
contido as fls. 69, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIZ FERNANDO ARAUJO PE-
REIRA JR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-1081/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SILVIO DO NASCIMENTO -Pelo contido
as fl. 60, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certi-
dao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

20.-ORDINARIA-1094/2000-ANTONIO LOPES e outros x
REFER- FUNDACAO REDE FERROVIARIA FEDERAL -
Pelo contido as fls. 574, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. MAGALI H. RICCI
DOS SANTOS e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

21.-COBRANCA-1226/2000-ADEMAR NATALICIO PAZINI
x DARCI CLAMER DA COSTA -Pelo contido as fls. 100, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-1333/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO VISCONDE x ESPOLIO DE JANDIRA CORDEI-
RO PELLEGRINI -Pelo contido as fls. 80, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Avaliador
para deposito das custas que importam em R$ 205,00. -Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

23.—1344/2000-UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO x

SYLVIO RUIZ COLLE -Pelo contido as fls. 151/153, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

24.-DEPOSITO-342/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x PAULO CARNEIRO RIBEI-
RO FILHO -Pelo contido as fls. 69/70, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS-413/2001-PANAGIOTHIS
MEINTANIS x GEORGES PANTAZIS e outros -Pelo contido
as fls. 45/46, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre
o oficio. -Adv. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

26.-DEPOSITO-422/2001-SANTANDER BRASIL - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x ILDEFREDO MAGALHA-
ES -Pelo contido as fls. 42v§, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a.
-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-543/2001-NELSON FER-
REIRA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -Pelo contido as fls. 150, faculto que diga(m) embargante em
05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-631/2001-CONJUNTO MO-
RADIAS MALIBU x LUCILIA RIZZO CASTILHO e outros -
Pelo contido as fls. 251v§, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

29.-REPARACAO DE DANOS-733/2001-OZEIAS DOS SAN-
TOS x CONDOMINIO EDIFICIO JOSE GULIN. Para audien-
cia prevista no art. 331 do CPC designo o dia 19.05.2004, as
14:30 horas. D.N. -Adv. CREUZA CARVALHO SADDI, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

30.-DEPOSITO-754/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JEAN CARLOS PFIFFER -Pelo contido as fls. 63/65, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta precato-
ria. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

31.-RESCISAO CONTRATUAL-989/2001-PAULO ZAGO-
NEL e outros x ENEDINA BARCELOS CORDEIRO. Defiro
as provas requeridas. Para audiencia de concilia‡ao, instru‡ao
e julgamento designo o dia 24.05.2004, as 14:00 horas. D.N. -
Adv. FABRICIO ZIPPERER, KLEBER ROYTIMAN FERREI-
RA e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

32.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1069/2001-MARITIMA
SEGUROS S/A x RONALDO AUGUSTO ROSSI CHEVALI-
ER -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. LUIS CARLOS BARRETO-

33.-BUSCA E APREENSAO-1120/2001-FINAUSTRIA- CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x EDEMIR
LEAL PEREIRA -Pelo contido as fls. 44/46, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-1135/2001-CLAYTON RIBAS
NASSAR x WILSON DE PAULA e outros -Pelo contido as fl.
29, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-1179/2001-ESTEVAN APA-
RECIDO ALVES PEREIRA x SPACK VEICULOS LTDA. I-
Nao ha preliminares a serem apreciadas. II- Tendo em vista a
existencia de direitos disponiveis a serem tratados no feito,
entendo prudente a designa‡ao da audiencia prevista no art.
331 do CPC, para tanto designo o dia 19.05.2004, as 15:00
horas. III- D.N. Ap. 1331/01. -Adv. SANDRA LIA LEDA BA-
ZZO BARWINSKI e CLELIO TOFFOLI JUNIOR-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1370/2001-BMG LEASING
S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x NIDIA FARINA
LAMY -Pelo contido as fls. 35v§, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-1505/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CARLOS GOMES II E IV x ENEDI MARIA VIA-
PIANA -Pelo contido as fls. 196, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. BEATRIZ
SANTI-

38.-DEPOSITO-244/2002-FINANCEIRA ALFA S/A x PAU-
LO VICENTE FERREIRO FILHO -Pelo contido as fls. 31v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA LOPES-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-259/2002-NILTON ROQUE
GUERRA x MARLENE PEDROSO e outros -Pelo contido as
fls. 16/19, faculto que diga(m) embargante em 05 dias. Int. Sobre
as cartas e os ARs. -Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO-

40.-DECLARATORIA-467/2002-MAURICIO KLECHOVICZ
x -Diga o interessado quanto a retirada dos editais. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. GILBERTO LUIZ KLISIEWICZ-

41.-BUSCA E APREENSAO-493/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

42.-SOBREPARTILHA-699/2002-CARLA FERNANDA CU-
NICO DE MELO x ROSELI PRADO CUNICO -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) formal de partilha. No prazo de

05 (cinco) dias. Ap. 222/00. -Adv. ROBERTO CARLOS MO-
RESCHI-

43.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-735/2002-DIRO-
NIL DE SOUZA x ANTONIO SIDULOVICZ -Pelo contido as
fls. 77/81, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a carta precatoria. -Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

44.-BUSCA E APREENSAO-813/2002-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A x TANIA FERNANDES LUIZ SCHWEGLER
-Pelo contido as fls. 18/19, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

45.-BUSCA E APREENSAO-855/2002-BANCO BRADESCO
S/A x FRANCISCO DA SILVA LOPES -Pelo contido as fls.
16v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

46.-NOTIFICACAO-918/2002-CENTRAIS LELTRICAS BRA-
SILEIRAS S/A- ELETROBRAS x CAMFER-INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA. -Pelo contido as fls.
20v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANGELO PROVESI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-921/2002-WAGNER THIAGO
FERREIRA x MOVELARIA RADIKA LTDA. e outros -Pelo
contido as fls. 12/14, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-

48.-BUSCA E APREENSAO-950/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JANETE MARTINS -Pelo contido as fls. 19, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

49.—952/2002-BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.-
BANSICREDI x PAULO JOSUE VARGAS -Pelo contido as
fls. 64v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-977/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x JUVENAL
DA SILVA e outros -Pelo contido as fls. 64v§, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

18.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A. ESPÍNOLA
RELAÇÃO Nº 105/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 012 00383/1995
ACACIO CORREA FILHO 011 00091/1995
ADILSON AMARO ALVES 107 00482/2002
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 001 00203/1985
ADILSON LASS 012 00383/1995
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 008 00703/1994
ADRIANA GLUCK CAMARGO 132 00915/2002
ADRIANO DALEFFE 049 00549/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 012 00383/1995
ADRIANO RODRIGUES FERREIR 129 00855/2002
AGENOR DILDA 029 00497/1998
AHMAD MOHAMAD EL-TASSE 106 00386/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 113 00611/2002
AIRTON SAVIO VARGAS 036 00926/1998
ALBERTO SILVA GOMES 062 00220/2000
ALCEU BOLLIS 056 01058/1999
ALCEU WALDIR SCHULTZ 099 00207/2002
ALCIONE SPERANDIO 097 00119/2002
ALCIONE SPERANDIO JUNIOR 097 00119/2002
ALCIR SPERANDIO 059 01305/1999
ALDO DE MATTOS SABINO 047 00437/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 037 00997/1998

040 01445/1998
111 00583/2002
034 00899/1998
060 01385/1999
078 00848/2001

ALEX SANDER HOSTYN BRANCH 085 01287/2001
ALEXANDER DE PAULA SILVA 035 00914/1998
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 137 01012/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 033 00864/1998
ALEXANDRE WAGNER NESTER 049 00549/1999
ALVARO PEDRO JUNIOR 137 01012/2002
AMANCIO CUETO 090 01606/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 011 00091/1995
AMILCAR LISBOA CONERADO 061 00017/2000

004 00705/1993
ANA LUCIA CABEL 023 01071/1997
ANA LUCIA FISCHER DE O.JU 025 00132/1998
ANA PAULA E. MAGALHAES 001 00203/1985
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 032 00817/1998

064 00489/2000
ANDERSON ARRIVABENE 144 01093/2002
ANDREA RICCETTI BUENO FUS 112 00602/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 014 00772/1995
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 009 00762/1994
ANTONIO CARLOS T. MACEDO 082 01001/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 131 00911/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 081 00938/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 094 00023/2002
ANTONIO GUILHERME A. PORT 137 01012/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 082 01001/2001

073 00218/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 026 00138/1998
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083 01008/2001
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 055 00970/1999
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 020 00484/1997
BRAZILIO BACELLAR NETO 070 01172/2000
CARLA FABIANA EVERS 098 00141/2002

095 00046/2002
CARLOS ALBERTO SANCHES 020 00484/1997
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 032 00817/1998
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 105 00364/2002
CARLOS MARIO HAMPF 038 01208/1998
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 043 00142/1999
CARMEN ROBERTA FRANCO 048 00482/1999
CELIA REGINA ALVES DE CAM 057 01140/1999
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 049 00549/1999
CLAUDIA LUCIANA ROSA LIER 051 00618/1999
CLAUDINEI BELAFRONTE 031 00723/1998
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 073 00218/2001
CLAUDIO PISKONTI MACHADO 004 00705/1993
CLAUDIO ROBERTO M. BATIST 097 00119/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 133 00925/2002

120 00765/2002
113 00611/2002

CLEBER MARCONDES 014 00772/1995
CLECIO FERREIRA HIDALGO 066 00902/2000
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 082 01001/2001

073 00218/2001
CURADORA ESPECIAL 046 00346/1999
DANIEL HACHEM 052 00663/1999

109 00557/2002
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 068 01112/2000
DANIELA BRUM DA SILVA 129 00855/2002
DENIS DYNKOWSKI 068 01112/2000
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 105 00364/2002
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 099 00207/2002
EDNO PEZARINI JUNIOR 062 00220/2000
EDSON K. DE ALMEIDA 028 00148/1998
EDUARDO SABEDOTI BREDA 042 00088/1999
EDUARDO TALAMINI 049 00549/1999
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 140 01079/2002
EGON BOCKMANN MOREIRA 049 00549/1999
ELIANE MARIA MARQUES 126 00830/2002

019 00170/1997
ELIZA GOMES TORRES 024 01074/1997
ELIZABETH HAMANN 018 01257/1996
ELIZEU LUCIANO DE A. FURQ 031 00723/1998
ELMIRA MULLER 107 00482/2002
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 017 01176/1996
ERALDO LUIZ KUSTER 074 00611/2001
ERLON DE FARIA PILATI 007 00389/1994
EROS GRADOWSKI JUNIOR 105 00364/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 050 00561/1999

022 00894/1997
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 067 00959/2000
FABIANE CAROL WENDLER 054 00939/1999
FABIANI LOPES 042 00088/1999
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 080 00897/2001
FELIPE ANGHINONI GRAZZIO 036 00926/1998
FERNANDA FRANCO 032 00817/1998
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 038 01208/1998
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 142 01088/2002
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 028 00148/1998
FERNANDO PAULO DA SILVA M 063 00251/2000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 049 00549/1999
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 101 00255/2002

102 00266/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 080 00897/2001
FLAVIO W. LINS 127 00847/2002
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 057 01140/1999
GABRIEL ANTONIO HENKE N. 091 00003/2002
GEORGE BUENO GOMM 092 00007/2002

093 00008/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 119 00724/2002

104 00299/2002
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 027 00144/1998
GUILHERME DOMINGUES DE C. 115 00633/2002
GUILHERME FERRAZ LEWIN 073 00218/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JR. 084 01189/2001
HILDEGARD TAGGESSEL GIOST 081 00938/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 108 00552/2002
INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO 134 00941/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 004 00705/1993
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 044 00184/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 046 00346/1999
JAKSON HOHARA MENDES 064 00489/2000
JEFERSON WEBER 075 00620/2001

064 00489/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 048 00482/1999
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 032 00817/1998
JOAO ALCI O. PADILHA 009 00762/1994
JOAO CARLOS DE LUCAS 020 00484/1997
JOAO CASILLO 022 00894/1997

120 00765/2002
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 009 00762/1994
JOAO ZAIONS JUNIOR 006 00349/1994
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 010 00860/1994
JOSE ANTONIO VALE 013 00682/1995
JOSE CARLOS BUSATTO 010 00860/1994
JOSE DO CARMO BADARO 065 00605/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 003 00794/1992
JOSE ROBERTO SPINA 119 00724/2002

104 00299/2002
JOSE RODRIGO SADE 110 00577/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 122 00797/2002
JUAREZ BORTOLI 016 00741/1996
JULIO ASSIS GEHLEN 009 00762/1994
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 041 00085/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 077 00776/2001

146 01097/2002
LACIR GUARENGHI 021 00514/1997
LAURO NEWTONZAK 051 00618/1999
LEANDRO YASUO KIMURA 035 00914/1998
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 014 00772/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 076 00630/2001

LINCOLN LOURENCO MACUCH 001 00203/1985
LIRIANE LOVATO 080 00897/2001
LOURDES B. BELTRAMI RIVAR 058 01185/1999
LUCIA AURORA FURTADO BRON 002 00851/1989
LUCIA MARIA BELONI CORREA 088 01332/2001
LUCIANA BERRO 025 00132/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 099 00207/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 135 00954/2002
LUCIANE LAWIN 024 01074/1997
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 103 00277/2002

010 00860/1994
LUIR CESCHIN 100 00211/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 068 01112/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 124 00828/2002

125 00829/2002
127 00847/2002

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 121 00775/2002
027 00144/1998
108 00552/2002

LUIZ ANTONIO DAROS 089 01387/2001
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 086 01298/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 046 00346/1999
LUIZ CARLOS G. TAQUES 047 00437/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 054 00939/1999

055 00970/1999
141 01086/2002
048 00482/1999

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 069 01150/2000
139 01036/2002
138 01022/2002

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 091 00003/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 062 00220/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 130 00872/2002
LUIZ KNOB 085 01287/2001
LUIZ LOSSO 016 00741/1996
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 045 00239/1999
LUIZ RENATO PEDROSO 080 00897/2001
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 023 01071/1997
LUIZ ROBERTO RECH 072 00129/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 022 00894/1997
MAFUZ ANTONIO ABRAO 018 01257/1996
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 081 00938/2001
MARCAL JUSTEN FILHO 049 00549/1999
MARCELA CRISTINA REIS 122 00797/2002
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 007 00389/1994
MARCELO FABIANO GRESKIV 090 01606/2001

025 00132/1998
MARCELO HAPONIUK ROCHA 101 00255/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 083 01008/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSI 037 00997/1998

040 01445/1998
111 00583/2002
034 00899/1998
060 01385/1999
078 00848/2001

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 018 01257/1996
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 081 00938/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 147 01098/2002
MARCIO DAROS SWENSSON 069 01150/2000
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 081 00938/2001
MARCIUS FONTOURA LASS 012 00383/1995
MARCO ANTONIO LANGER 029 00497/1998

021 00514/1997
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 077 00776/2001
MARCO AURELIO B.DA SILVA 025 00132/1998
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 118 00713/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 123 00825/2002

148 01100/2002
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 053 00722/1999
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 042 00088/1999
MARCOS VINICIUS CUNICO ME 071 00066/2001
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 136 01011/2002

115 00633/2002
MARIA CRISTINA AVELES 013 00682/1995
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 132 00915/2002
MARIA DENISE M. DE OLIVEI 074 00611/2001
MARIA ILMA CARUSO 054 00939/1999
MARIA TEREZA BELLANI 015 01231/1995
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 024 01074/1997
MARIANO TAGLIANETTI 027 00144/1998

030 00674/1998
MARILENA INDIRA WINTER 011 00091/1995
MARILZA MATIOSKI 117 00709/2002
MAURI JOSE ROIKA 010 00860/1994
MAURICIO DE PAULA SOARES 049 00549/1999
MAURICIO KAVINSKI 048 00482/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 027 00144/1998
MAURO FONSECA DE MACEDO 056 01058/1999
MAURO HUMBERTO DE BRITO 141 01086/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 035 00914/1998
MIRIAM LUCI G. ROSSO 062 00220/2000
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 106 00386/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 077 00776/2001
MOZART KRIEGER 044 00184/1999
NATANOEL ZAHORCAK 049 00549/1999
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 130 00872/2002
NELSON RAMOS KUSTER 038 01208/1998
NILSO ROMEU SGUAREZI 013 00682/1995
NILZA SALLETE FERREIRA DA 085 01287/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 096 00082/2002

026 00138/1998
NORBERTO JOSE ROSSI 070 01172/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 090 01606/2001
ODILON DE QUEIROZ JUCA FI 022 00894/1997
OMAR ELIAS GEHA 009 00762/1994
OSMAR RODRIGUES CHAVES 059 01305/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 014 00772/1995
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 097 00119/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 139 01036/2002

138 01022/2002
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 008 00703/1994
PAULO AMBROSIO 061 00017/2000

004 00705/1993

087 01305/2001
PAULO CYRO MAINGUE 023 01071/1997
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 029 00497/1998
REGINA YURICO TAKAHASHI 128 00848/2002
REINALDO CORDEIRO NETO 048 00482/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 013 00682/1995
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 079 00890/2001
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 015 01231/1995
ROBERTO DOS SANTOS 079 00890/2001
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 023 01071/1997
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 027 00144/1998

039 01291/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 034 00899/1998

030 00674/1998
ROGERIO DISTEFANO 116 00697/2002
RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 045 00239/1999
ROSA MARIA B. MORAES 054 00939/1999
ROSANE LOYOLA BASSO 143 01091/2002
ROSANGELA LISBOA CONERADO 004 00705/1993
ROSANGELA URIARTE RIERA S 007 00389/1994
SALETE STAFFEN 139 01036/2002

138 01022/2002
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 114 00618/2002
SANTINO SAGAIS 088 01332/2001
SELENE MUNIZ REBELLO 012 00383/1995
SERGIO BATISTA HENRICHS 053 00722/1999
SERGIO BOTTO DE LACERDA 066 00902/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 005 00792/1993

002 00851/1989
SILVANA ELEUTERIO 120 00765/2002

099 00207/2002
SILVIA GONCALVES 145 01096/2002
SILVIO BRAMBILA 074 00611/2001
SILVIO CESAR MICHELETTI 029 00497/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 021 00514/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 099 00207/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 020 00484/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 006 00349/1994
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 039 01291/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 022 00894/1997
ULISSES LYRIO CHAVES 068 01112/2000
VALDENIR DIELLE DIAS 088 01332/2001
VALDER DE ALENCAR PRAXEDE 002 00851/1989
VANESSA DE MATTOS MORENO 039 01291/1998
VANIA ELYR DE LARA 002 00851/1989
VANTUIL DE OLIVEIRA BATIS 118 00713/2002
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 032 00817/1998
VICENTE DE PAULO ESTEVAZ 015 01231/1995
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 097 00119/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 018 01257/1996
VIVIANE AMORIM CASTILHO 088 01332/2001
VLADIMIR DE MARCK 122 00797/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 097 00119/2002
WANDA MARLI BETEZEK DA RO 065 00605/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 003 00794/1992
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 001 00203/1985

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-203/1985-USIMIX
SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x OSSAMI SAKA-
MORI e outros- (f. 362) Considerando o teor do ofício de fls.
353, manifeste-se a credora  se tem interesse na manutençÆo
da penhora efetivada sobre o imóvel alli mencionado. Prazo: 5
dias. Intime-se. Adv. ANA PAULA E. MAGALHAES, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, LINCOLN LOURENCO MACU-
CH e WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-

2.-DEPOSITO-851/1989-CONSORCIO NASSER S/C  LTDA
x FRANCISCO  ANTONIO FERNANDES -Providenciar re-
messa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expedi-
çÆo = R$ 23,80). -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO,  VANIA ELYR DE
LARA e VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

3.-REPARACAO DE DANOS-794/1992-RODIL RUBENS DE
ARAUJO x ESP. DE MIGUEL LASKOSZSKI e outros- Defiro
o pedido de f. 177. Decorridos os trinta dias, manifeste-se a
parte credora. Intime-se. Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-705/1993-JOAO
ANTONIO MYLLA e outros x RETRIAL RET.E REP.PECAS
P/MOT. LTDA e outros- Defiro (f. 329). Intime-se. (prorroga-
çÆo de suspensÆo pelo prazo de 90 dias). Adv. CLAUDIO
PISKONTI MACHADO,  PAULO AMBROSIO, ROSANGE-
LA LISBOA CONERADO, AMILCAR LISBOA CONERADO
e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-792/1993-CONSORCIO
NASSER S/C LTDA x OSCAR BRENO VALLIATTI -Provi-
denciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de
expediçÆo = R$ 40,60). -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

6.-INDENIZACAO-349/1994-JOAO MARIA DE ALMEIDA
x SCHILLEE SARRAFEADOS  E COMPENSADOS (MAS-
SA FALIDA)- (f. 432) Ajuizada a execuçÆo em trinta dias,
prossiga-se como de lei;  nada requerido, arquivem-se os autos,
com as anotaçäpes, comunicaçäes e baixas  necessárias, ressal-
vando,  evidentemente, o direito de ajuizar a execuçÆo en-
quanto isso for possível. Intime-se. Adv. JOAO ZAIONS JU-
NIOR e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

7.-EXECUCAO-389/1994-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A. x KORRETA  INFORMATICA LTDA e outros- 1.
Em comarcas contíguas só se cumprem mandado de intima-
çÆo e citaçÆo CPC, art. 230). 1.2. A penhora para ser efetiva-
da há de ser feita por carta precatória, a teor do que dispäe o
art.  658 do CPC. 1.3. Depreque-se... 2. Cumpra-se integral-
mente o desp. de f. 160. 3. Intime-se. Adv. MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI e ROSANGE-
LA URIARTE RIERA SUREDA-

8.-ORDINARIA-703/1994-JOAO MARCELO MENDES DE
SIQUEIRA e outros x JOAO PEDRO MENDES DE PAULA -

Com base no art. 19 do CPC, providencie o credor o pagamen-
to das custas relativas a execuçÆo da sentença, bem como, o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS-

9.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-762/1994-MARCO
ANTONIO DE PAULI x ANTONIO ELOI FONTANA DE
PAULI -Defiro o pedido de fls. 468, com exceçÆo da SANE-
PAR, em atençÆo ao expediente remetido a esta Serventia.
Adiantadas as despesas do ato, oficie-se, como requerido. 2.
Intime-se. -Adv. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BAS-
TO, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, OMAR ELIAS
GEHA, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-860/1994-ESCRITORIO
CENTRAL ARRECADAO DISTRIBUICAO- ECAD x BAR E
RESTAURANTE RE LTDA/ PAGODAO e outros- (f. 381)
...aguarde-se a decisÆo pela superior instância do recurso ins-
trumentalizado nº 200.915-0. Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, MAURI JOSE
ROIKA e JOSE CARLOS BUSATTO-

11.-INDENIZACAO-91/1995-COTRANS- COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA x VALDI TOMASI e outros- (f. 228)
1. Apresente a credora, em cinco dias, demonstrativo atualiza-
do do débito. 2. Feito isso, defiro, como requerido (f. 227);
desentranhe-se a carta  precatória para integral cumprimento,
devendo a credora comprovar sua distribuiçÆo, no prazo de
dez dias. 3. Intime-se. Adv. ACACIO CORREA FILHO, MA-
RILENA INDIRA WINTER e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

12.-ANULATORIA-383/1995-L.C. ADAM -  CONTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x DEL OLMO COMERCIO
DE MAT. CONSTRUCOES LTDA- Preparadas as custas re-
manescentes, arquive-se. Intime-se.  Adv. ADILSON LASS,
MARCIUS FONTOURA LASS, ABEL ANTONIO REBELLO,
SELENE MUNIZ REBELLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

13.-RESSARCIMENTO-682/1995-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ROGERIO GUZATTI- Manifestem-se
os interessados quanto a devoluçÆo da carta precatória. Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA, NILSO ROMEU SGUARE-
ZI, MARIA CRISTINA AVELES e JOSE ANTONIO VALE-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-772/1995-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x MO-
MOE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e  outros -Providen-
ciar remessa e cumprimento das duas Cartas Precatória (custas
de expediçÆo = R$19,60, Comarca de SÆo Paulo-SP e R$
32,20, Comarca de Porto Feliz-SP). -Adv. ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, CLEBER MARCONDES, LEONAR-
DO BUSARELLO ARNIZAUT e OSNILDO PACHECO JU-
NIOR-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1231/1995-CLA-
RABELA IMPORT.E EXP.DE PROD.MANUFATURADOS
LTDA x PADARIA AURORA LTDA- Aguarde-se por 60 dias.
Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVAZ VIEIRA, MARIA TE-
REZA BELLANI e ROBERTO AURICHIO JUNIOR-

16.-CAUTELAR INOMINADA-741/1996-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x CARLOS
ALBERTO DA SILVA e outros- (f. 342) Sobre o depósito de f.
340 e eventual extinçÆo do processo pelo pagamento, mani-
festem-se os credores, em cinco dias, bem como deverÆo se
pronunciar sobre o pedido contido à f. 341. Intime-se. Adv.
JUAREZ BORTOLI e LUIZ LOSSO-

17.-ANULACAO DE TITULO-1176/1996-VANESSA PIMA-
ZONI CORTES x ZIPER CONFECCOES LTDA - CASA DO
ZIPER LTDA e outros -(fls.161) Manifeste-se o credor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN-

18.-INDENIZACAO-1257/1996-MAFUZ ANTONIO ABRAO
x ROBERTO JOSE DA SILVA e outros -Intime-se o credor,
pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena
de extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III); em razÆo da
sua inércia, arcará com as custas desta diligência em razÆo da
sua inércia. -Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, MA-
FUZ ANTONIO ABRAO, ELIZABETH HAMANN e VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES-

19.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-170/1997-MARTIN
ZIEBART x LOCANDA SERIGRAFIAS LTDA e outros -
(fls.101) 1. · conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após,
anotando-se no livro carga, para decisÆo, retornem os autos
conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 103,11. -Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

20.-DECLARATORIA-484/1997-BENJAMIM DOBROWSKI
x OSVALDO GASPAR - Defiro a suspensÆo requerida à f.
159; aguarde-se, em arquivo, a iniciativa da parte interessada,
dando-se baixa apenas no Boletim Mensal de Movimento Fo-
rense  (CN 5.8.12)-Adv. CARLOS ALBERTO SANCHES,
JOAO CARLOS DE LUCAS, BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT e SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-

21.-RESCISORIA-514/1997-ALESSANDRA OVERCENKO x
ADSON RAMOS e outros- (f. 718) 1. O pedido de reconside-
raçÆo do despacho de fls. 708...merece análise e decisÆo so-
mente em Juízo de retrataçÆo, por construçÆo processual fru-
to da conjugaçÆo dos arts. 526 e 529 da lei adjetiva civil, em
resposta à petiçÆo recursal, em agravo instrumentalizado. 3.
Cumpra-se, portanto, a referida decisÆo. 4. Intime-se. Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

22.-MONITORIA-894/1997-BANCO ITAU  S.A. x INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA- (f. 232) 1.
Sobre a proposta de honorários feita pelo Sr. Perito (f. 224),
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manifeste-se a autora. 2. Intime-se. Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JOAO CASI-
LLO e ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1071/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ALMIS MARQUES AYRES -Intime-
se o autor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob
pena de, após implementada a providência do parágrafo 1º, do
art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. LUIZ RO-
BERTO PEREIRA NEVES, ANA LUCIA CABEL, PAULO
CYRO MAINGUE e ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEI-
RA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1074/1997-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x CARLUCIO MARTINS DA
SILVA- (f. 131) Deferido o pedido de desentranhamento, de-
terminando o preparo das custas remanescentes e posterior ar-
quivamento dos autos. Preparar: R$ 6,30. Retirar os documen-
tos desentranhados (R$ 10,50).  Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ELIZA GOMES TORRES e LUCIANE LA-
WIN-

25.-DEPOSITO-132/1998-BANCO ITAU S.A. x ROSALDO
PEYERL -Diga a autora, em até cinco dias, se pretende a exe-
cuçÆo do julgado. Quedando-se silente, aguarde-se no arqui-
vo a manifestaçÆo da parte interessada. Intime-se. -Adv. ANA
LUCIA FISCHER DE O.JURASZEK, MARCO AURELIO
B.DA SILVA MATOS, LUCIANA BERRO e MARCELO FA-
BIANO GRESKIV-

26.-DEPOSITO-138/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ZEBALLOS & NHOATTO LTDA -(fls.127) Manifeste-se o
autor sobre a certidão  do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR-

27.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-144/1998-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x HEINRICH THEISS- 1. Defiro o pedido de f. 137. 2.
Decorridos os 60 dias, manifeste-se  a credora. 3. Intime-se.
Adv. MARIANO TAGLIANETTI, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
MAURICIO MUSSI CORREA e GIUSEPPE LUIS SCHWALB
ROSA-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-148/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTIBES x FERNANDO NOROSCHNY- (f.
75) Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da parte interessa-
da. Intime-se. Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES e ED-
SON K. DE ALMEIDA-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-497/1998-MIT-
SUYA MURATA x PERCIVAL ANCIUTTI e outros- 1. Inti-
me-se a credora para dar atendimento ao que dispäe o CN,
5.8.8.2: I. certidÆo atualizada do registro imobiliário; IV. cer-
tidÆo do depositário público. Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER, SILVIO CESAR MICHELETTI, AGENOR DILDA e
PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA-

30.-DEPOSITO-674/1998-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MOISES LEIL -
(fls.127/128) Preparadas as custas remanescentes, R$ 32,65,
arquive-se. Intime-se.  -Adv. MARIANO TAGLIANETTI e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

31.-INDENIZACAO-723/1998-MICHEL ISSA x MARIA APA-
RECIDA CASTILHO DARIN e outros -1. Recebo a apelaçÆo
(fls. 338/359), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de Processo Civil). 2. Vista ao apelado para, querendo,
apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o
prazo, independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se.
-Adv. ELIZEU LUCIANO DE A. FURQUIM e CLAUDINEI
BELAFRONTE-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-817/1998-CITI-
BANK N.A. x DAYSI MARA BERNARDELLI DE GODOY e
outros- Ao credor, ante o ofício do Bradesco. Adv. ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO, JE-
NIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e VASCO FLANDOLI SOBRINHO-

33.-REINTEGRACAO DE  POSSE-864/1998-GM LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCISCO PE-
REIRA DA SILVA- (f. 70) Defiro o pedido de vistas dos autos
fora de Cartório (f. 65). Prazo: 5 dias. Intime-se. Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

34.-REINTEGRACAO  DE POSSE-899/1998-FORD LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAFAEL PI-
ZZATTO - (f. 151) 1. O veículo bloqueado às fls. 56/57 nÆo
pertence ao ora réu. Manifeste-se o autor, em cinco dias. 2.
Desnecessária a dilaçÆo probatória, pois a matéria discutida
nestes autos é estritamente  de direito, comportando, assim, o
julgamento do processo no estado em que se encontra. 3. Con-
tados e preparados, anote-se e voltem conclusos para sentença.
4. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

35.-DEPOSITO-914/1998-SLAVIERO DECISAO  ADMINIST.
DE CONSORCIO S.C. LTDA x ELCON LUIZ COSTA CEC-
COTI- (f. 83) 1. Defiro o pedido de intimaçÆo do réu, por
edital, com prazo para publicaçÆo de quinze dias, a contar da
intimaçÆo deste despacho, na forma do inc. III do art. 232 do
CPC; e de 20 dias para que se considere realizada a intimaçÆo
(inc. IV do mesmo dispositivo legal). Sujeito a autora à san-
çÆo prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a hi-
pótese. 2. Deve a autora trazer ao bojo dos autos a minuta do
edital, conforme disposiçÆo do C.N. Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, LEANDRO YASUO KIMURA e ALEXAN-

DER DE PAULA SILVA-

36.-RESCISAO  COMP.COMPRA E VENDA-926/1998-A.W.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C. LTDA x ANTO-
NIO DA SILVA- (f. 266) Sobre o retorno dos autos da superior
instância,  manifestem-se as partes. Intime-se. Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS e FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN-

37.-BUSCA, APREENSAO  E DEPOSITO-997/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S.A. x ROSMARI CAUS -Providen-
ciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de ex-
pediçÆo = R$ 21,70). -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1208/1998-ESP.
MARIA ANTUNES HARTMANN e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A.- (f. 175) 1. Defiro o pedido de f. 174... 2. pre-
paradas as custas remanescentes, tornem-me conclusos. 3. Inti-
me-se. Adv. NELSON RAMOS KUSTER, CARLOS MARIO
HAMPF e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA-

39.-INDENIZACAO-1291/1998-DISTRIBUIDORA OLSEN
DE VEICULOS LTDA x FASA - FORNECEDORA DE AU-
TOPECAS LTDA -Com base no art. 19 do CPC, providencie o
credor o pagamento das custas da execuçÆo da sentença, bem
como, o pagamento das custas  relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -
Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORE-
NO-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1445/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x LUZIA DILETA DOMINSKI-
Defiro (f. 102), por cinco dias. Intime-se. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

41.-MONITORIA-85/1999-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
ARNOLDO JOSE FRENKIEL EISEMBERG e outros -Intime-
se o autor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob
pena de, após implementada a providência do parágrafo 1º, do
art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

42.-DECLARATORIA-88/1999-NEW  HOLLAND LATINO
AMERICANA LTDA x LIBRA NACIONAL FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA -Diga o interessado, sobre a
devolução do A.R. -Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA, EDUARDO SABEDOTI BREDA e FABIANI
LOPES-

43.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-142/1999-J.S.
PACTO FOMENTO COMERCIAL LTDA x RENATO MEN-
DES CURTO JUNIOR- (f. 56)  Aguarde-se no arquivo a mani-
festaçÆo da parte interessada.  Intime-se. Adv. CARLOS RO-
BERTO CARDOSO JACINTO-

44.-MONITORIA-184/1999-BANCO REAL S.A. x GAC LA-
TARIA E PINTURA LTDA e outros -(fls.150/151) Preparadas
as custas remanescentes, R$ 18,90, arquive-se. Intime-se. -Adv.
IZABEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS e MOZART
KRIEGER-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-239/1999-GARAVELO &
CIA - MASSA FALIDA x SERRARIA MORO VERDE LTDA
-Especifiquem as partes,  com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o
eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que se
encontra. -Adv. RONALDO LABRIOLA PANDOLFI e LUIZ
RENATO COSTA AMORIM-

46.-RESSARCIMENTO-346/1999-UAP  SEGUROS BRASIL
S.A. x JEOVA RODRIGUES BARBOSA  -Providenciar remessa
e cumprimento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$
38,50). -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ
CARLOS BARRETO e CURADORA ESPECIAL-

47.-ORDINARIA-437/1999-LINEU MIGUEL GOMES x LUIZ
OMAR SANTOS SABOIA e outros- (f. 285) NÆo obstante o
disposto no art. 604 do CPC que determina que o cálculo deve
ser elaborado pela própria parte, o pedido de f. 284 poderá ser
deferido, mas as despesas decorrentes deverÆo ser pagas pelo
credor, sem reembolso. Intime-se-o para se pronunciar, no pra-
zo de cinco dias. Adv. LUIZ CARLOS G. TAQUES e ALDO
DE MATTOS SABINO-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-482/1999-JOAO SILVIO DO
PRADO e outros x CIDADELA S.A.- (f. 227) 1. Sobre o retor-
no dos autos da superior instância, manifestem-se as partes. 2.
Intime-se. Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINAL-
DO CORDEIRO NETO, MAURICIO  KAVINSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-549/1999-BANCO NACI-
ONAL S.A. x SOCEPPAR AGRO INDUSTRIAL E EXPORT.
BATAGUASSU S.A. e outros- 1. Intime-se o autor para, em
mais cinco dias, apresentar os documentos solicitados pela Sra.
Perita. 2. Defiro (f. 287), por mais trinta dias, em razÆo da
ausência dos documentos necessários para a confecçÆo do lau-
do pericial. 3. Intime-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK,
MARCAL JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN MOREIRA,
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUS-
TEN DE OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, ADRIANO
DALEFFE, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES
e ALEXANDRE WAGNER NESTER-

50.-EXECUCAO HIPOTECARIA-561/1999-BANCO ITAU
S.A. x MARCOS THADEU NOGUEIRA- Manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias.  Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

51.-REPARACAO DE DANOS-618/1999-LINDO MATHIUSSI
x PLUMA CONFORTO TURISMO  S.A.- (F. 115) 1. A depre-
cata, inicialmente encaminhada para a Comarca de Indaial/SC,
para a oitiva de Carlos Alberto Miguel, foi remetida para a
Comarca de Blumenau-SC, conforme se depreende do contido
à f. 319, dos autos em apenso. 1.2. Outrosim, verifico que ela
já foi cumprida e devolvida, conforme fls. 271/345, dos autos
em apenso. 1.3. NÆo havendo mais testemunhas a serem in-
quiridas, declaro encerrada a instruçÆo. 2. ·s alegaçäes finais,
no prazo de dez dias, sucessivos, iniciando-se pelo autor. Fixo
o termo final (último dia concedido ao réu) como data da entre-
ga dos memoriais em Juízo. 3. Após, contados e preparados,
anote-se e voltem conclusos para sentença. 4. Intime-se. Adv.
CLAUDIA LUCIANA ROSA LIERMANN e LAURO
NEWTONZAK-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-663/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LUIZ CARLOS LA ROSA e outros -
Manifeste-se o exequente sobre o ofício da Delegacia da Re-
ceita Federal, conforme certidÆo de fls. 76 verso. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

53.-REPARACAO DE DANOS-722/1999-PAULO CESAR
JEANINE x CAMINHOS DO PARANA S.A.- 1. Defiro o pe-
dido de suspensÆo do  feito até integral cumprimento do pac-
tuado (f. 270/271). 2. Aguarde-se a manifestaçÆo da parte in-
teressada. 3. Intime-se. Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS e
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA-

54.-ORDINARIA-939/1999-MARCIO DO ESPIRITO SANTO
x CIDADELA S.A. e outros -(fls.154) Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARIA ILMA
CARUSO, ROSA MARIA B. MORAES, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e FABIANE CAROL WENDLER-

55.-ORDINARIA-970/1999-DANIEL DA SILVA WOLL-
MANN x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C. LTDA-
(f. 205) 1. Sobre a petiçÆo da ré, de f. 200 (e documentos que
lhe foram acostados,  fls. 201/202), manifeste-se o autor. 2.
Intime-se. Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

56.-EMBARGOS-1058/1999-EL LMPO COMERCIO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - ME x MOTORAUTO
LTDA- (f. 58) Sobre o retorno dos autos da superior instância,
manifestem-se as partes. Intime-se. Adv. ALCEU BOLLIS e
MAURO FONSECA DE MACEDO-

57.-CONTENCIOSA-1140/1999-JULIO FRANCO x OURO-
PAR LTDA-DIST.DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS-
(f. 25) 1. Defiro o pedido de desentranhamento das peças de
fls. 22/23 (f. 24) devendo ser entregues a quem de direito, me-
diante recibo nos autos. 2. Oportunamnete, arquive-se. 3. Inti-
me-se. (f. 26) Ao cumprir o despacho de f. 25 deve a Serventia
promover a substituiçÆo da peça a ser desentranhada (substa-
belecimento de f. 23) por fotocópia autenticada, às expensas
da parte interessada. Retirar os documentos desentranhados,
Dra. Célia R.A. de Camargo). Adv. FRANCISCO OCTAVIO
DE O. ESCORSIM e CELIA REGINA ALVES DE CAMAR-
GO-

58.-EXECUCAO-1185/1999-SUELI APARECIDA DA RO-
CHA neste ato representada... e outros x PLANO GENERALI
SEGUROS FIANCA- Aguarde-se (f. 39), por mais dez dias.
Intime-se. Adv. LOURDES B. BELTRAMI RIVAROLI-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1305/1999-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SAO CARLOS LTDA- (f. 125) “Manifeste-se o credor, em
cinco dias, sobre a ausência de intimaçÆo do depositário...”
Adv. OSMAR RODRIGUES CHAVES e ALCIR SPERANDIO-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-1385/1999-FORD LEA-
SING S.A - ARREND. MERCANTIL x VANDERLEI DE OLI-
VEIRA SOARES -1. Recebo a apelaçÆo (fls. 53/96), nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Processo
Civil). 2. Decorrido  o prazo, independente de manifestaçÆo
do apelado, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada
do Estado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 3. Intime-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

61.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGTO-17/2000-ARY
MYLLA x RETRIAL RETIFICA E REP. DE PECAS PARA
MOTORES LTDA e outros- (f. 106) Defiro a suspensÆo do
curso processual, como requerido (f. 105). Intime-se. adv. PAU-
LO AMBROSIO e AMILCAR LISBOA CONERADO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-220/2000-METALURGICA
DEIVE x SANDRO SANTOS SALGADO- (f. 95) Defiro o
pedido de fls. 93/94. Intime-se, como requerido. “Intime-se a
embargante para que proceda a devoluçÆo do veículo, sob as
penas da lei, cujo ato poderá ser no escritório dos patronos do
embargado, mediante um contato prévio” - (end. Rua XV de
Novembro, 362, 7º andar, cjto. 704, Centro). Adv. EDNO PE-
ZARINI JUNIOR, MIRIAM LUCI G. ROSSO, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-251/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IBIAPINO PALA-
CIO LEITE- Aguarde-se por 30 dias. Adv. FERNANDO PAU-
LO DA SILVA MACIEL-

64.-COBRANCA-489/2000-CONDOMINIO EDIFICIO MONT
FLORES x MARCOS EDUARDO DA CRUZ- Aguarde-se por
60 dias. Adv. JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON
WEBER e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

65.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-605/2000-MARLENE
ALVES DE CAMPOS SACHET  x RICARDO FARIA GOMES-
Retirar os documentos desentranhados (R$ 18,90). Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e WANDA MARLI BETEZEK DA
ROSA-

66.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-902/2000-TV
INDEPENDENCIA S.A. x SAN MARINA COMUNICACO-
ES S.C. LTDA -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -
Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA e CLECIO FERREIRA
HIDALGO-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-959/2000-VER-
GINIA LUIZA MACEDO x INDIO DO BRASIL ARAUJO e
outros- (f. 82) Informe a credora em cinco dias, sobre o julga-
mento ao agravo interposto (f. 70/78). Intime-se. Adv. EVE-
LYN FABRICIA DE ARRUDA-

68.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1112/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. EM LIQ.EXTRAJ.
x RICARDO MASSAHARU TSUSHIMA FIRMA INDIVIDU-
AL- 1. Sobre a certidÆo exarada à f. 51v, manifeste-se a cre-
dora. 2. Intime-se. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ULIS-
SES LYRIO CHAVES, DENIS DYNKOWSKI e DANIEL
RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA-

69.-COBRANCA-1150/2000-CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II.. e outros x ANTONIO
CARLOS TAVARES MUZY e outros- (f. 82) Sobre o retorno
dos autos da superior instância, diga a autora. Intime-se. Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARCIO DAROS
SWENSSON-

70.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1172/2000-
BERNARD KRONE DO BRASIL - IND. E COM.DE VEICU-
LOS.. e outros x INDUSTRIA MECANICA CORSO LTDA-
(f. 94) Defiro o pedido de f. 93. Decorridos os 90 dias, mani-
feste-se a parte autora. Intime-se. Adv. NORBERTO JOSE
ROSSI e BRAZILIO BACELLAR NETO-

71.-SUMARIA DE COBRANCA-66/2001-MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDONCA x CELIO JACINTO DE PAULA -
1. Faculto aos serventuários da justiça (escrivÆo, etc) promo-
verem a execuçÆo de seus créditos (CPC, 585, V), vez que sev
trata de direito patrimonial. 2. Em caso de nÆo ser promovida
a execuçÆo do crédito no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se
os autos. 3. Intime-se. -Adv. MARCOS VINICIUS CUNICO
MENDONCA-

72.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-129/2001-DBB
- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA x LUAU
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - (f. 91) Defiro, como
requerido (f. 89/90). Expeça-se mandado. Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
diçÆo do competente mandado. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

73.-REPARACAO DE  DANOS-218/2001-NILZA APARECI-
DA DE ALMEIDA e outros x ANDREATTA & FILHO LTDA
- com nome fantasia de: e outros - defiro os pedidos de fls. 174/
175 e 176/177, da ré e da autora, respectivamente, visando a
desistência  de produçÆo de prova pericial. Designo audiência
de instruçÆo e julgamento para o dia 03/06/03, às 14h, a qual
deverÆo comparecer as partes acompanhadas de seus advoga-
dos. Atentem as partes para os ditames do art. 407 do CPC, sob
pena de preclusÆo e/ou indeferimento. Prazo: 20 (vinte) dias.
Diligências necessárias. Intime-se. -Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, GUILHER-
ME FERRAZ LEWIN e CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR-

74.-DECLARATORIA-611/2001-CONVOY  LTDA x IMPSAT
COMUNICACOES LTDA -(f. 334) 1. Tempestivamente apre-
sentada, recebo a petiçÆo de IMPSAT COMUNICAÇÊES
LTDA., de fls. 326/330, como embargos de declaraçÆo. Vejo-
me, entÆo, obrigado a conhecer do pedido e, diante da omis-
sÆo apontada, a dar-lhe provimento. 2. Assim, revogo o des-
pacho exarado às fls. 323/324. 3. Noutro ângulo, defiro a pro-
duçÆo da prova oral requerida pela autora (f. 321). 4. Designo
audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 05/06/03, às
14h, a qual deverÆo comparecer as partes acompanhadas de
seus advogados. 5. Atentem as partes para os ditames do art.
407 do CPC, sob pena de preclusÆo e/ou indeferimento. Pra-
zo: 20 (vinte) dias. Diligências necessárias. 6. Deixo de apreci-
ar a petiçÆo da autora de fls. 331/333, porque perdeu seu obje-
to. 8. Diligências necessárias. 9. Intime-se. -Adv. MARIA DE-
NISE M. DE OLIVEIRA, ERALDO LUIZ KUSTER e SILVIO
BRAMBILA-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-620/2001-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x JORGE LUIZ
MOHR e outros- (f. 70) 1. Sobre o retorno dos autos da superi-
or instância, diga a autora. Intime-se. Adv. JEFERSON WE-
BER-

76.-EXECUCAO HIPOTECARIA-630/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x ANTONIO AGUIAR e outros -(fls.48/50) Mani-
feste-se o exequente, sobre a  certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

77.-BUSCA E APREENSAO-776/2001-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x WILSON NOBRE
FELIPE- Defiro o pedido de f. 55. Decorridos os trinta dias,
manifeste-se a credora. Intime-se. Adv. MOISES BATISTA DE
SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

78.-BUSCA E APREENSAO-848/2001-BANCO FORD S/A x
VOLMIR ALBERT- Manifestem-se as partes quanto a devolu-
çÆo da carta precatória. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

79.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-890/2001-EDISON
FERREIRA DA SILVA x JOSE ADMAR PROCOPIAK -Diga
o autor, em até cinco dias, se pretende a execuçÆo do julgado.
Quedando-se silente, preparadas as custas remanescentes, ar-
quive-se. Intime-se. -Adv. ROBERTO DOS SANTOS e RIVA-
DAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-

80.—897/2001-IRANI FERREIRA  RIBEIRO x ACEPLAST -
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INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -Mani-
feste-se o autor, quanto a devoluçÆo do A.R., caso queira que
a citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base
no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relati-
vas as diligências do mesmo. -Adv. LUIZ RENATO PEDRO-
SO, LIRIANE LOVATO, FABIO LEANDRO DOS SANTOS e
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

81.-EXCECAO DE SUSPEICAO-938/2001-MARIA IZABEL
HRYNJYCSYN x JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA 18ª
VARA CIVEL- (f. 130) Arquive-se. Intime-se. Adv. MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, MARCIO ARIOVAL-
DO FELICIO GARCIA, MARCIO ROGERIO DE SOUZA,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e HILDEGARD
TAGGESSEL GIOSTRI-

82.-REPARACAO DE DANOS-1001/2001-HELIO CARNEI-
RO x ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CERE-
AIS S.A.- (f. 307) Sobre a devoluçÆo da carta de intimaçÆo
de fls. 303/304, manifeste-se a ré, em cinco dias.  (f. 316) 1.
Considerando o contido à f. 315, nomeio em substituiçÆo, Dr.
Hélio Galileu Bonetto, perito do Juízo (médico). Adv. ANTO-
NIO VILMAR GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO e ANTONIO CARLOS T. MACEDO-

83.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1008/2001-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA E PARTICIPACAO SOCIETA-
RIA e outros- Manifestem-se os interessados quanto a carta
precatória juntada aos autos. Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e MARCELO MARQUES MUNHOZ-

84.-ARROLAMENTO-1189/2001-PAULO CIPRIANO COEN
x ESPOLIO DE MYRAFORA NICOLAIDES COEN- (f. 33)
Expeça-se o ofício, como requerido (f. 32), instruindo-o com
cópia da decisÆo de f. 15, devendo o requerente atender as
formalidades administrativas e fiscais perante o departamento
de trânsito. Intime-se. Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JR.-

85.—1287/2001-DENA E CIA LTDA x XEROX DO BRASIL
LTDA - (f. 193) Republique-se, para efeito de intimaçÆo, o
despacho de f. 186 em nome do procurador substabelecido (f.
189/190). Intime-se. - f. 186 - Especifiquem as partes,  com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a so-
luçÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julga-
mento do feito no estado em que se encontra. -Adv. ALEX
SANDER HOSTYN BRANCHIER, NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

86.-ALVARA-1298/2001-NORMA REGINA GOMES IORIO
DOS SANTOS - Retirar o alvará. Adv. LUIZ ANTONIO TEI-
XEIRA-

87.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1305/2001-YUKIO
SUGUIMOTO x LUIZ ANTONIO DEL NERO PIRES e ou-
tros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas a execuçÆo da senten-
ça, bem como o pagamento das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. PAU-
LO AMBROSIO-

88.-DESPEJO-1332/2001-TOSHINOBU KUROKI x ADESI-
NO RIBEIRO DOS SANTOS- (f. 250) 1. Para a devida homo-
logaçÆo o acordo deve contar com a participaçÆo das partes
envolvidas na presente demanda (autor e réu). Assim, diga o
autor o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv. SANTINO
SAGAIS, LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS, VALDE-
NIR DIELLE DIAS e VIVIANE AMORIM CASTILHO-

89.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1387/2001-VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C. x JOAO
NORBERTO KOROLL -Intime-se a autora, para em cinco dias,
dizer se tem interesse na liquidaçÆo e execução do julgado.
Nada requerido e após satisfeitas eventuais custas pendentes,
anote-se e arquive-se. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

90.-DEPOSITO-1606/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GERALDO PAULO DA SILVA-
(f. 49) Sobre a petiçÆo do réu de fls. 45/47, manifeste-se a
autora, excepcionalmente, em até três dias. Intime-se. Adv.
MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA
e AMANCIO CUETO-

91.-DEPOSITO-3/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR GUEDES FILHO -Inti-
me-se a autora, para em cinco dias, dizer se tem interesse na
liquidaçÆo e execução do julgado. Nada requerido e após sa-
tisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se. -
Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº e LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-

92.-ALVARA-7/2002-LUCIA DE MELLO E SILVA ARRUDA
- 1. Defiro o pedido de f. 28. Aguarde-se. Intime-se. Adv. GE-
ORGE BUENO GOMM-

93.-ALVARA-8/2002-LUCIA DE MELLO E SILVA ARRUDA
- (f. 41) 1. A prestaçÆo de contas determinada pela r. sentença
de f. 33 “in fine”, restou cumprida com a petiçÆo e documen-
tos acostados aos autos (f. 37/40). 2. Determino o arquivamen-
to do presente feito, observadas as cautelas de estilo. 3. Intime-
se. Adv. GEORGE BUENO GOMM-

94.-SUMARIA DE  COBRANCA-23/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS CONDII x JOSE
BORGES -(fls.93) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (art. 19 do CPC).-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-46/2002-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S.C. LTDA x ADILSON
OLIVEIRA SILVA FRANCA - M.E. -”....Regularize-se, pois,
a reprentaçÆo processual, num decêndio,  sob as penas da lei

(inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267,
IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reco-
nhecimento da firma o referido documento somente estará va-
lidado para fins processuais, nÆo autorizando,  consequente-
mente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de
atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo
reconhecimento da assinatura é da parte interessada. Faça pro-
va a credora de ter cumprido a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 dias. Intime-se.” -Adv. CARLA FABI-
ANA EVERS-

96.-BUSCA E APREENSAO-82/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VITOR ADRIANO DE OLIVEIRA- Ao autor, ante
os ofícios de fls. 42/45 e 48. Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

97.-RENOVATORIA DE LOCACAO-119/2002-ESTACIONA-
MENTO LAVA RAPIDO POLA LTDA x NEUSA MARIA SPE-
RANDIO PORTES e outros- (f. 269) 1. Unicamente, sobre os
documentos juntados às f. 260/268, manifeste-se a parte auto-
ra, em cinco dias. Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA
PUGLIESI, ALCIONE SPERANDIO, ALCIONE SPERANDIO
JUNIOR, WALTER BORGES CARNEIRO, CLAUDIO RO-
BERTO  M. BATISTA e OSVALDO EVANGELISTA DE MA-
CEDO-

98.-BUSCA E APREENSAO-141/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM CONSORCIOS S/C LTDA x HILARIA KLAMT- Mani-
feste-se o autor quanto a carta precatória juntada aos autos.
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-207/2002-ADIR BARUSSO
x ANDRADE FACTORING LTDA -Desnecessária a dilaçÆo
probatória, pois a matéria discutida nestes autos é estritamente
de direito, comportando, assim, o julgamento do processo no
estado  em que se encontra. Contados e preparados, anote-se e
voltem conclusos para sentença. Int. -Adv. SILVANA ELEU-
TERIO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILE-
TE DE FATIMA DE-NEZ-

100.-INVENTARIO-211/2002-HILMA ELVIRA SCHNEIDER
x ESPOLIO DE LUIZA CELMIRA SCHNEIDER- (f. 51) 1.
Lavre-se o termo de renúncia, como requerido (f. 50). 2. Aguar-
de-se o integral cumprimento das determinaçäes contidas no
despacho  de f. 48. 3. Intime-se. Firmar Termo de Renúncia.
Adv. LUIR CESCHIN-

101.-BUSCA E APREENSAO-255/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANTONIO MUNARI- Autorizo a venda extra-
judicial do bem, salvaguardando o direito do réu ao saldo por-
ventura existente. Intime-se. Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e MARCELO HAPONIUK ROCHA-

102.-RESCISAO CONTRATUAL-266/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x CARLOS HENRIQUE FONSECA GOMES-
(f. 52) Defiro o pedido de f. 51. Decorridos os trinta dias, ma-
nifeste-se a autora. Intime-se. Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

103.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-277/2002-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO.. e outros x SANDRO DANIEL TAVARES / CIRCUS BAR
-Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

104.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-299/2002-KA-
RIN RIEHS DOS SANTOS x IRON DOS SANTOS e outros-
(f. 44) 1. A ampliaçÆo da penhora se dá quando os bens pe-
nhorados se revelarem insuficientes. Tal constataçÆo, entre-
tanto, somente é possível após a avaliaçÆo, a teor do que dis-
päe o inc. II do art. 685 do CPC. 2. Acrescento ainda, que o
curso processual desta execuçÆo está suspenso em razÆo da
interposiçÆo e o processamento dos embargos à execuçÆo em
apenso (nº 724/2002). 3. Intime-se e aguarde-se. Adv. GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS e JOSE ROBERTO SPI-
NA-

105.-EMBARGOS DE TERCEIRO-364/2002-ASSOCIACAO
DE CRIADORES DE GADO JERSEY DO PARANA x CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES -Manifeste-se o autor sobre
a contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv. EROS GRA-
DOWSKI JUNIOR, DENIS GRADOWSKI RODRIGUES e
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

106.-EXECUCAO DE SENTENCA-386/2002-AHMAD MO-
HAMAD EL-TASSE x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
- CASAS PERNANBU - e outros- Manifestem-se os interessa-
dos quanto a carta precatória juntada nos autos. Adv. AHMAD
MOHAMAD EL-TASSE e MOACIR CORDEIRO DE FARI-
AS-

107.—482/2002-AGEU BATISTA AGIBERT e outros x SA-
RAI BATISTA AGIBERT ELIAS -1. Especifiquem as partes,
no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente
pretendem produzir em abandono de suas teses, guardando per-
tinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventual-
mente indicarem, com a matéria em disceptaçÆo, sob pena de
indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv.
ADILSON AMARO ALVES e ELMIRA MULLER-

108.-SUMARIA DE COBRANCA-552/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x KLE-
BER BATISTA DE SOUZA  -Providenciar remessa e cumpri-
mento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 40,59). -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

109.-RESCISAO CONTRATUAL-557/2002-BRADESCO LE-
ASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL  x CLEITON
JOSE CONSTANTINO MACHADO- (f. 26) Expeça-se carta
precatória, como requerido (f. 22). Intime-se. Adv. DANIEL

HACHEM-

110.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-577/2002-W.
HAUER & CIA LTDA x GRAFICA NICE LTDA - Redesigna-
da audiência para o dia 20/10/02 às 15h. Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$ 60,00),
para expediçÆo do competente mandado. -Adv. JOSE RODRI-
GO SADE-

111.-BUSCA E APREENSAO-583/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x ANDREA SALGADO DE OLIVEIRA - (f.
38) Expeçam-se os ofícios, como requerido (f. 36), à exceçÆo
do Detran, providência a ser obtida pela própria parte interes-
sada, nÆo havendo necessidade da intervençÆo judicial. Inti-
me-se. Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. Providenciar
o pagamento dos ofícios em R$ 35,00. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

112.-RESCISAO DE CONTRATO-602/2002-SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON
DIEL ANACLETO- Retirar os documentos desentranhados, R$
33,60. Adv. ANDREA RICCETTI BUENO FUSCULIM-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-611/2002-HERMES DOS
SANTOS KOCIOLEK x BANCO SAFRA S/A -Especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importân-
cia para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimen-
to do julgamento do feito no estado em que se encontra. -Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

114.-ADJUDICACAO-618/2002-JOSE ATIMIR RODRIGUES
e outros x JOAO BENEDITO RAIMUNDO - (f. 55) Conside-
rando a informaçÆo supra, junte a parte autora, no prazo de
cinco dias, minuta da peça exordial da presente demanda, para
que se possa efetivar a citaçÆo do réu. Intime-se, com urgên-
cia. Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precatória. -
Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

115.-REPARACAO DE DANOS-633/2002-ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS x PEPSICO DO BRASIL LTDA- Mani-
feste-se o autor, em dez dias, sobre a contestaçÆo com preli-
minares e documentos de fls. 33/290. Intime-se. Adv. MAR-
CUS FABRICIUS C. CARVALHO e GUILHERME DOMIN-
GUES DE C. REIS-

116.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-697/2002-NATALIA
FLORENCIO DE LIMA e outros x BANCO BANESTADO S/
A- (f. 99) 1. O presente feito, em razÆo do valor atribuído à
causa, deverá seguir o rito sumário (CPC, art. 275, I, com as
alteraçäes introduzidas pela Lei nº 10.444, de 7 de maio de
2002). 2. Assim, intime-se o autor para emendar a inicial, ade-
quando-a ao disposto no art. 276 do CPC, indicando: a) o rol
de testemunhas que pretende sejam ouvidas e b) em pretenden-
do a realizaçÆo de perícia, formulando desde logo quesitos e
indicando assistente técnico, em cinco dias, sob pena de presu-
mir-se sua desistência na produçÆo destas provas. 3. Intime-
se. Adv. ROGERIO DISTEFANO-

117.-SUMARIA DE COBRANCA-709/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JOSE FERRONI I x M.C. CONSTRUCOES
CIVIS LTDA -(fls.188) Manifeste-se o autor, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

118.-DECLARATORIA-713/2002-HIFERSANE - COMERCIO
E INDUSTRIA DE MATERIAIS ... e outros x COOPERBENS
ADM. COM. TELEF. LTDA - ME -Manifeste-se o autor sobre
a contestaçÆo. -Adv. MARCOLINO PEREIRA CAMARGO e
VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA-

119.-EMBARGOS  A EXECUCAO-724/2002-IRON DOS
SANTOS e outros x KARIN RIEHS DOS SANTOS- (f. 84)
Sobre a impugnaçÆo com documentos de fls.50/83, manifes-
tem-se os embargantes, em cinco dias. Adv. JOSE ROBERTO
SPINA e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-765/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S.A.  e outros x UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A. -Especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que pretendem efetivamente produzir, esclare-
cendo sua finalidade e importância para a soluçÆo da lide, ou
justifiquem o eventual cabimento do julgamento do feito no
estado em que se encontra. -Adv. JOAO CASILLO, SILVANA
ELEUTERIO e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

121.-BUSCA E APREENSAO-775/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C LTDA x BERNAR-
DINO FERREIRA LIMA -Providenciar remessa e cumprimen-
to da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 38,50). -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

122.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-797/2002-
CONSERVATEC CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA x
ANJO QUIMICA DO BRASIL LTDA -Manifeste-se o autor
sobre a contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA, MARCELA CRISTINA REIS
e VLADIMIR DE MARCK-

123.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-825/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x ADEMIR
MORAES e outros -(fls.16/19) Manifeste-se o exequente, so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

124.-MONITORIA-828/2002-ASSOCIACA BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA - SECAO PARANA x ERINTON CZELUS-
NIAK -(fls.51) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES-

125.-MONITORIA-829/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA

DE ODONTOLOGIA-SECAO PARANA x FRANCISCO
MENDES DE SOUZA JUNIOR -(fls.52) Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ ALBER-
TO GONCALVES-

126.-DESPEJO POR  FALTA DE PAGTO-830/2002-NORCON-
SIL CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ACADEMIA AGUA
VERDE LTDA e outros- Recebida a petiçÆo de fls. 24/25 como
emenda da inicial. Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

127.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-847/2002-AGUINE-
LINO PEREIRA DA SILVA x TRANSPORTADORA F. SOU-
TO LTDA e outros - (f. 86) 1. Recebo a petiçÆo de fls. 82/84
como emenda na inicial...2. Tendo em vista que o feito com-
porta o rito sumário, designo audiência de conciliaçÆo para o
dia 03/02/03 às 15h30. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES
e FLAVIO W. LINS-

128.-CURATELA-848/2002-DIRCEU RIVELLES x SANDRA
HELENA DE OLIVEIRA RIVELLES- (f. 24) 1. Recebo a pe-
tiçÆo de fls. 23, como emenda da inicial...declaro o instru-
mento de mandato de f. 06 insubsistente apenas “ad negotia”,
conquanto a circunstância nÆo invalida os poderes da cláusula
“ad judicia”, isto é, para o foro em geral. 3. Cite-se a interdi-
tanda para comparecer a este Juízo, no dia 16/12/02 às 14h, a
fim de ser interrogada. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

129.-PRESTACAO DE  CONTAS-855/2002-CONJUNTO
MORADIAS ATENAS II x LUIS CARLOS DE OLIVEIRA -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e documentos apre-
sentados. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e ADRIANO
RODRIGUES FERREIRA-

130.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-872/2002-
ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. x
EBATE CONSTRUTORA LTDA -Manifeste-se o autor sobre
a contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv. LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e NEI ROBERTO DE
BARROS GUIMARAES-

131.-ORDINARIA-911/2002-BANCO ITAU S.A. x ARI AL-
VES DE MORAES JUNIOR - F.I. - Recebida a petiçÆo de fls.
33 como emenda da inicial e deferido a expediçÆo dos ofícios.
Retirar o ofício  dirigido à Receita Federal e providenciar o
pagamento dos ofícios em R$ 21,00. -Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-915/2002-ELISA MARIA
DA SILVA x EMPRESA FUNERARIA PIRES LTDA - (f. 65)
“Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada, o pe-
dido de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser formula-
do adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a) advo-
gado (a), desde que investido (a) de poder especial ( constante
em mandato) para atestar o estado de miserabilidade de seu
constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as penas da
lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado (a) que
deverá, para tanto, assinar a declaraçÆo de pobreza; terceiro,
mediante apresentaçÆo de atestado de pobreza, passado pela
autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83
- “in” Theotônio NegrÆo, CPC e legislaçÆo processual em
vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/
50). Prazo: 10 dias ...deve a parte interessada formular adequa-
damente, os requerimentos de sua postulaçÆo...deve o autor
indicar, com precisÆo, todas as provas com que pretende de-
monstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim à
emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (
CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). Intime-se.” -
Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES e ADRIANA GLU-
CK CAMARGO-

133.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-925/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A. -  BANCO MULTIPLO x ALBANI PE-
DROSO -(fls.33/35) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

134.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-941/2002-
BANCO BANESTADO S/A x ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI e outros- Mantida a r. decisÆo de fls. 38/48, agravada.
Aguarde-se a realizaçÆo da audiência designada à f. 122, nos
autos em apenso (nº 131/2002). Adv. INAIA NOGUEIRA Q.
BOTELHO-

135.-BUSCA E APREENSAO-954/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ROSANGELA MACHADO DE BRITTO - Recebida
a petiçÆo de f. 16 como emenda da inicial. Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

136.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1011/2002-
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS x PEPSICO DO BRASIL
LTDA - (f. 19) 1. Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos
termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a
signatária da inicial, independentemente de pagamento de ho-
norários advocatícios...Nomeio  Dr. Hélio Galileu Bonetto pe-
rito do Juízo...3. Faculto as partes a apresentaçÆo de quesitos
e a indicaçÆo de assistentes técnicos, no prazo de cinco
dias...Intime-se. -Adv. MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO-

137.-REPARACAO DE DANOS-1012/2002-MARCELO FER-
REIRA DE SOUZA x EPOTEC - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CASAS PRE FABRICA e outros -”Envolvendo direito per-
sonalíssimo da parte interessada, o pedido de gratuidade de
justiça (ou processual) deve ser formulado adequadamente, ou
seja: primeiro, formulado pelo (a) advogado (a), desde que in-
vestido (a) de poder especial ( constante em mandato) para ates-
tar o estado de miserabilidade de seu constituinte, no caso o
vindicante do benefício sob as penas da lei; segundo, formula-
do pelo (a) próprio (a) interessado  (a) que deverá, para tanto,
assinar a declaraçÆo de pobreza; terceiro, mediante apresenta-
çÆo de atestado de pobreza, passado pela autoridade compe-
tente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotô-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 113

nio NegrÆo, CPC e legislaçÆo processual em vigor, Saraiva,
1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50). Noutro ângu-
lo, deve o autor emendar a inicial, em até  dez dias, ajustando o
caso concreto aos fundamentos  legais que lhe dÆo lastro, for-
mulando, adequadamente, os pedidos e requerimentos da espé-
cie ( CPC, 272, par. único, 276, 277, 282 e 286, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, I e VI, “in
fine”). Intime-se.” -Adv. ALEXANDRE COELHO VIEIRA,
ALVARO PEDRO JUNIOR e ANTONIO GUILHERME A.
PORTUGAL-

138.-SUMARIA DE COBRANCA-1022/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO II x NEWTON CRUZ e outros-
Designo o próximo dia 03/02/03 às 16h, para audiência, a que
deverÆo comparecer as partes. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, SALETE STAFFEN e PATRICIA PIEKARCZYK-

139.-SUMARIA DE COBRANCA-1036/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ARCO-IRIS x CARLOS ALDIR
DELLA FAVERA MACHADO e outros- (f. 52) Designo o pró-
ximo dia 10/02/03 às 14h, para audiência, a que deverÆo com-
parecer as partes. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

140.—1079/2002-BIOGENESIS  DO BRASIL LTDA x E L E
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -Providenciar re-
messa e cumprimento da Carta Precatória. -Adv. EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA-

141.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1086/2002-IARA CRISTI-
NA ANDRADE DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA - 1. Manuseando os presentes autos, de-
les constatei a falta de procuraçÆo “ad judicia” por parte da
embargante. Assim sendo, concedo cinco dias de prazo, para
que o mesmo providencie a devida regularizaçÆo, consideran-
do que a falta de tal instrumento, na eventualidade de ocorrer o
desapensamento  destes autos, e o envio à Superior Instância,
poderá acarretar nulidade insanável. 2. Intime-se.  -Adv. MAU-
RO HUMBERTO DE BRITO e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

142.-ALVARA-1088/2002-INA FERREIRA DE BARROS e
outros x -”1. Envolvendo direito  personalíssimo da parte inte-
ressada, o pedido de gratuidade de justiça (ou processual) deve
ser formulado adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo
(a) advogado (a), desde que investido (a) de poder especial (
constante em mandato) para atestar o estado de miserabilidade
de seu constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as
penas da lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessa-
do  (a) que deverá, para tanto, assinar a declaraçÆo de pobre-
za; terceiro, mediante apresentaçÆo de atestado de pobreza,
passado pela autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei
7.115, de 29.8.83 - “in” Theotônio NegrÆo, CPC e legislaçÆo
processual em vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º
da Lei 1.060/50). Prazo: 10 dias. 2. Intime-se.” -Adv. FER-
NANDO LUIZ DE SOUZA-

143.—1091/2002-LUCY BARBOZA RACIOPPE e outros x
ESPOLIO DE ATTILES RACIOPPE - (f. 33) “Nomeio inven-
tariante LUCY BARBOZA RACIOPPE, independentemente  de
termo....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “ca-
put”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do
CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referi-
do documento somente estará validado para fins processuais,
nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada. Para ter validade, a renúncia deverá cons-
tar, expressamente, de escritura pública ou termo nos autos
(CCB, 1.581). Intime-se.” -Adv. ROSANE LOYOLA BASSO-

144.-SUMARIA DE COBRANCA-1093/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTREAL - BLOCO A x IVAN RIBAS- (f. 103)
Observo, inicialmente, que os poderes outorgados à síndica já
se expiraram, conforme documento de f. 12. Regularize o au-
tor, em  cinco dias. Intime-se. Adv. ANDERSON ARRIVABE-
NE-

145.-INDENIZACAO-1096/2002-LUCINEIA DA CRUZ e
outros x JOSE TEIXEIRA -”...Regularize-se, pois, a represen-
taçÆo processual, num decêndio,  sob as penas da lei (inteli-
gência dos arts. 13, “caput” , I; 284, par. único; 267, IV, par. 3º,
e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento
da firma o referido instrumento somente  estará validado para
fins processuais, nÆo autorizando, consequentemente, o man-
datário à prática, em nome do seu constituinte, de atos que exi-
jam tais poderes especiais. Logo a opçÆo pelo reconhecimen-
to da assinatura é da parte interessada. Envolvendo direito per-
sonalíssimo da parte interessada, o pedido de gratuidade de
justiça (ou processual) deve ser formulado adequadamente, ou
seja: primeiro, formulado pelo (a) advogado (a), desde que in-
vestido (a) de poder especial ( constante em mandato) para ates-
tar o estado de miserabilidade de seu constituinte, no caso o
vindicante do benefício sob as penas da lei; segundo, formula-
do pelo (a) próprio (a) interessado  (a) que deverá, para tanto,
assinar a declaraçÆo de pobreza; terceiro, mediante apresenta-
çÆo de atestado de pobreza, passado pela autoridade compe-
tente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotô-
nio NegrÆo, CPC e legislaçÆo processual em vigor, Saraiva,
1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50). Prazo: 10
dias. Intime-se.” -Adv. SILVIA GONCALVES-

146.-BUSCA E APREENSAO-1097/2002-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x ANTONIO MARCOS DE PAULA -1. Faça prova
a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par.
1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129,
par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias...3. Assim, à emenda da inicial,
num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. úni-
co e 295, VI, parte final). 4. Intime-se. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

147.-BUSCA  E APREENSAO-1098/2002-BANCO DIBENS

S/A x VALDEMAR GEREMIAS DOS SANTOS -1. Faça pro-
va a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei  911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

148.-BUSCA E APREENSAO-1100/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x CLADINICE CAMPOS VITORINO -1.
Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente estam-
pada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (tam-
bém, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-
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010 00950/1996
LUCIA ROSSETO THEODORO 045 00840/2002
LUIS CESAR ESMANHOTO 009 00904/1996
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 014 00573/1997
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 006 00961/1995
LUIZ CARLOS FRANCO 030 00136/2002
LUIZ CARLOS MARINONI 005 00566/1995
LUIZ GUSTAVO MARINONI 005 00566/1995
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 012 00180/1997
MARCELO OLIVA MURARA 030 00136/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 016 00110/1998
MARCOS MATTIOLI 026 01035/2001

017 01232/1998
MARGARETH MOUZINHO DE O. 049 00961/2002
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 024 00510/2001

MARIA ELIZABETH HOHMANN R 019 01116/1999
MARIA HELENA DOS SANTOS 015 00869/1997
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 029 00092/2002
MARLI BORGES DOMINGUES 013 00217/1997
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 004 00498/1995
MIEKO ITO 008 00592/1996

010 00950/1996
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 040 00659/2002
NELSON BELTZAC JUNIOR 004 00498/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 006 00961/1995
NILTON BUSSI 050 00972/2002
OLIVAR CONEGLIAN 004 00498/1995
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 004 00498/1995
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 006 00961/1995
PAULA SUZANA AZEVEDO MAGN 047 00913/2002
PAULO CESAR BULOTAS 022 01078/2000

023 00158/2001
PAULO MACARINI 005 00566/1995
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 012 00180/1997
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 012 00180/1997
ROSANA MENDES 041 00680/2002
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 027 01246/2001
ROSE KAMPA 028 01273/2001
RUTH COATTI 016 00110/1998
SERGIO DE SOUZA 033 00373/2002

039 00637/2002
SERGIO SELEME 011 01133/1996
SIMARA ZONTA 044 00801/2002
TANIA ELIZA GARDINI 042 00744/2002
VALDOMIRO SANTIN 038 00607/2002
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 013 00217/1997
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 025 00615/2001
VICENTE PAULA SANTOS 050 00972/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 007 00208/1996
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 033 00373/2002

039 00637/2002

1.—728/1987-ARGEMIRO GOMES x DINARTE JOSE BE-
NATO- Manifestem-se as partes acerca da conta geral no valor
de R$ 141.920,35. Adv. CLAUDIO MELO COLACO, ANGE-
LA MARIA F. CASARIN, CLINIO L. LYRA e ANISIO DOS
SANTOS-

2.-INVENTARIO-699/1991-IDEZIDES RODRIGUES  RE-
SENDE e outros x TEREZINHA DE BERTA RESENDE- 1.
Defiro ao Inventariante o prazo de trinta dias para apresenta-
ção de documentos, como requerido à f. 175/176. 2. Cumpra-
se o disposto no item 5.13.4 do Código de Normas da E. Corre-
gedoria Geral de Justiça em rela”cão aos autos de Alvará Judi-
cial, registrados sob os nº809/91, 133/92; 950/92; 1040/92, em
apenso.  Adv. GEDIAO TULIO, DALVA MARIA MACHADO
e DEMOCLES PAULO MACHADO-

3.-INVENTARIO-711/1991-EUDES ANTONIO BASSETTI x
ESPOLIO DE JOANA CLUGG BASSETTI- Formal de parti-
lha à disposição da parte. Adv. ADJAHYR BASSETI, AUGUS-
TINHO DA SILVA e LINNEU DE SOUZA LEMOS-

4.-INVENTARIO-498/1995-JACY DAROS KURKI x
(ESPOLIO)CLAUDIO MARTINS- 1. Compulsando-se os au-
tos verifica-se a propositura de ação junto ao Juízo da 1º Vara
Cível da Comarca de Balneário Camboriú ( f. 276/286) visan-
do a anulação de alienações de bens do de cujus para descen-
dente. Assim, para evitar retardamento do feito, informe a In-
ventariante a fase processual daqueles autos. 2. Dê-se vistas a
Fazenda Pública para avaliação dos bens indicados. Adv. OS-
MAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN,
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA, NELSON BELT-
ZAC JUNIOR, FRANCISCO T. GUILHERME e DURVAL
KUECHER-

5.-INVENTARIO-566/1995-RODRIGO AUGUSTO MOU-
RAO e outros x (ESPOLIO)MARLENE MONTEIRO MOU-
RAO- Termo de compromisso de inventariante carente de assi-
natura. Adv. PAULO MACARINI, LUIZ CARLOS MARINO-
NI e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-961/1995-CON-
DOMINIO CONJ.  RESID. MORADIAS BANDEIRANTES x
ALDO FONTANA- manifeste-se o Exequente sobre o ofício
de f. 274/275. Adv.  OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

7.—208/1996-COFESA - COM. FERREIRA SANTOS S/A. x
EDSON IVAN O.  STEFFENS -Ofício para Receita Federal à
disposição da parte. -Adv. GENESIO KOWALSKI, APARECI-
DO JOSE DA SILVA, JOSE DEVANIR FRITOLA e VITAL
CASSOL DA ROCHA-

8.—592/1996-MAURO KIYOAKI UMEBARA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.- Vistos etc... Di-
ante do exposto, julgo extintos os embargos, com fundamento
no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Outros-
sim, pretendendo o Embargado ser eventualmente indenizado
pelos ônus que teve em decorrência da oposição destes embar-
gos, deverá manifestar-se em ação própria. P.R.I.Adv. LOU-
RENCO IACZINSKI DA SILVA e MIEKO ITO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/1996-ASSO-
CIACAO DE ENSINO JERONIMO GOMES DE MEDEIROS
x CARLOS AMARO JUNIOR- 1. Compulsando-se os autos
verifica-se qie a subscritora do petitório retro não possue man-
dato  ou substabelecimento outorgado nos autos; assim Intime-
se para regularizar a representação processual em cinco dias.
2. Intime-se a Exequente para efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentesAdv. IVAN PAROLIN FILHO, ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN e FABIOLA PAULA BEÊ
ALENSKI, LUIS CESAR ESMANHOTO-

10.—950/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x
MAURO KIYOAKI UMEBARA E JAMILE UMEBARA- Vis-

tos etc... Diante do exposto, declaro a falsidade do instrumento
de procuração de f. 24, dos autos nº 592/96( artigo 395, do
Código de Processo Civil). Custas na forma da lei. P.R.I. Adv.
MIEKO ITO e LOURENCO IACZINSKI DA SILVA-

11.—1133/1996-CARMEM KOMUCHENA e outros x
(ESPOLIO)JOVINO KOMUCHENA- Diga a inventariante.
Adv. SERGIO SELEME, JOSICLER VIEIRA BECKERT MAR-
CONDES e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/1997-BB-
FINANCEIRA S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
e outros x OSNIL JOSE SILVA’ e outros- Considerando que a
avaliação do imóvel a ser praceado data de mais de 6 ( seis
meses), com fulcro na parte final do item 5.8.8., do Código de
Normas, determino a suspensão da realização da praça desig-
nada para o dia 2/9/2002 e determino a avaliação do
penhorado.Expeça-se o competente mandado de avaliação. Adv.
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVES, GESSICA PEREIRA
NEVES, ANA LUCIA CABEL, ROBERTO LUIZ PEDROT-
TI, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, CARLOS AU-
GUSTO WEBER, JOSE ROBERTO RUTKOSKI e JOEL FER-
REIRA LIMA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-217/1997-NEL-
SON ALEXANDRE DE CARVALHO e outros x ESIDRO PE-
REIRA DE BORBA e outros-Intime-se o Exequente para pro-
ceder o depósito dos honorários do Sr. perito no prazo de cinco
dias. Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO, VANESSA ROCHA
LOURES KOSOP, HUGO MARTINS KOSOP, MARLI BOR-
GES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

14.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-573/1997-COTA
SUL ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIS
CARLOS SCHUMAKER- Manifeste-se a Autora quanto ao
petitório retro.Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA e AR-
LYVAN PROBST-

15.-INVENTARIO-869/1997-DENIZE NADOLNY e outros x
(ESPOLIO)BETI  LUIZ CARDOSO- Carta de Adjudicação à
disposição da parte. Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1998-
WINSTON HUGO LUCCHIARI  x TEODORO HORN e ou-
tros- Ante o acordo noticiado à f. 93/96, defiro a suspensão do
processo pelo prazo  de 90 dias e, de conseq•ência, determino
a suspensão da praça anteriormente designada. Decorrido o
prazo acima estabelecido, intime-se os interessados para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito.Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES, JOSE DO CARMO BADA-
RO, RUTH COATTI e ANDERSON ARRIVABENE-

17.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1232/1998-
SAUIPE - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A. x
MARCOS AURELIO DOS ESPIRITO SANTO e outros -Ma-
nifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-
Adv. MARCOS MATTIOLI, GILBERTO MARCHIORO e
CLAUDIO MARCHIORO-

18.—682/1999-WILSON RAVAGLIO x
(ESPOLIO)JUVELINA SZUBERSKI RAVAGLIO -Vitos etc.
HOMOLOGO por sentença, para que produzam os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a partilha de fls.02/04 dos bens deixados
por Juvelina Szuberski Ravaglio, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressal-
vados direitos de  terceiros ( CPC, art. 1.026, fine). Transitada
em julgado, expeça-se o competente Formal de Partilha ( CPC,
art. 1.027). P.R.I.-Adv. CELIA REGINA MARCON e ALCEU
BOLLIS-

19.—1116/1999-FILOMENA RODRIGUES ISE e outros x
(ESPOLIO)YOSHIMITU ISE- Manifeste-se a Requerente, em
cinco dias, acerca da cota ministerial de f. 81. Adv. MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

20.—633/2000-NADIR  MARCIANO DE ALMEIDA e outros
x ESPOLIO DE ROGERIO FOGACA DE ALMEIDA- Ofício
à disposição da parte. Adv. LEANDRO GALLI e EUCLIDES
DE LIMA JUNIOR-

21.-INVENTARIO-768/2000-GILDA  NASCIMENTO DE
MACEDO e outros x ESPOLIO DE JOSE LUIZ FARIA DE
MACEDO- Diga a inventariante. Adv. JOSE ANTONIO NAS-
CIMENTO DE LOYOLA-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-1078/2000-EVANNYLDA
LIMA CHINCOSKI e outros x ESPOLIO DE JOSE CHIN-
COSKI- Diante da habilitação de Célia de Regina nascimento
e Silva ( nos autos em apenso), na condição de sucessora legí-
tima, digam as partes, em cinco dias. Adv. GIOVANI MAR-
COS NEGRISSOLI, GEISON MELZER CHINCOSKI, ELZA
SANT’ANA LIMA DEMBISKI e PAULO CESAR BULOTAS-

23.-HABILITACAO-158/2001-CELIA REGINA NASCIMEN-
TO E SILVA x ESPOLIO DE JOSE CHINCOSKI- Vistos etc...
Diante do exposto, declaro habilitada a Requerente, nos Autos
de Arrolamento nº 1078/2000, na condição de descendente do
de cujus, e portanto, sucessora legítima, nos termos do artigo
1.063, inciso I, do Código Civil.Adv. PAULO CESAR BULO-
TAS, GIOVANI  MARCOS NEGRISSOLI, GEISON MELZER
CHINCOSKI e ELZA SANT’ANA LIMA DEMBISKI-

24.—510/2001-JOANA DA CRUZ GURAK x ESPOLIO DE
GERALDO GURAK- Constam nas  primeiras declarações que
o inventariado não deixou testamento, assertiva anteriormente
pronunciada pela parte requerente, não se fazendo portanto
necessária a juntada de certidão indicada na cota retro. Homo-
logo o cálculo de f. 50, pertinente ao imposto de transmissão
causa mortis. Após o pagamento do imposto, proceda-se ao
esboço da partilha.Adv. JOSE ADIR DOS SANTOS e MARIA
ANA DUBRINI DOS SANTOS-

25.-INVENTARIO-615/2001-MARIA ANITA DE FARIAS e
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outros x ESPOLIO DE NATALINO DE FARIAS- Manifeste-se
a inventariante. Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN RO-
DRIGUES-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1035/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (CEF) x SAUIPE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A. e outros- Compulsando-se os au-
tos verifica-se que as cartas de citação expedidas e posterior-
mente devolvidas, foram remetidas para os endereços informa-
dos na inicial. Assim, esclareça a Embargante se pretende a
repetição do ato. Adv. GILBERTO MARCHIORO, MARCOS
MATTIOLI e ADRIANA ZANELLATO D’AMICO-

27.—1246/2001-ROTILDO CORDEIRO JUNIOR e outros x
ESPOLIO DE ROTILDO CORDEIRO- Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir  justifican-
do sua pertinência e finalidade, em cinco dias. Adv. ROSANE
SILVEIRA DA COSTA, EUGENIO DE LIMA BRAGA e EU-
RICO ORTIS DE LARA FILHO-

28.-INVENTARIO-1273/2001-ROBERTO LOLIS x ESPOLIO
DE MARLI TEREZINHA MOHR LOLIS- Ante o contido na
certidão de f. 66, intime-se o Inventariante para tomar as medi-
das cabíveis.Adv. ROSE KAMPA-

29.—92/2002-TAYLOR  RISSATTO e outros x ESPOLIO DE
MATILDE  BASSANI RISSATTO e outros- Vistos etc... Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha de f. 47/48 dos bens deixados por Matilde
bassani Rissatto e Ludovico Rissatto, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiros ( artigo 1.026, fine, do Código
de Processo Civil). Transitada em julgado e comprovado junto
à fazenda Pública  o pagamento de tidos os tributos devidos,
expeça-se formal de partilha ( item 5.10.4, do Código de Nor-
mas da E. Corregedoria geral de Justiça). P.R.I. Adv. MARI-
VAL CARVALHAL SANTOS-

30.—136/2002-AUTO POSTO FRAGATA S/A. e outros x FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.- Sobre a impugna-
ção, faculto a manifestação da Embargante em 10 dias.Adv.
CLAIRE LOTICI, LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO
OLIVA MURARA-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-167/2002-VILMA MOREI-
RA e outros x ESPOLIO DE OTO INACIO ROYER- Relativa-
mente aos pedidos de alvará, novamente manifesto-me no sen-
tido de que a inventariante deverá formulá-los em autos aparta-
dos, reiterando os termos do despacho inicial. Remetam-se os
autos à Fazenda Pública, para avaliação e recolhimento dos
impostos devidos.Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

32.—307/2002-JOAO SEVERO e outros x ESPOLIO DE ARI-
ALBA CORREIA DA SILVA SEVERO- Vistos etc... HOMO-
LOGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a partilha dos bens deixados pelo Espólio de Arialba
Correia da Silva Severo, cumprindo-se como nele se contém.
tendo o Requerente dispensado o prazo recursal, expeça-se,
desde já, o competente formal de partilha.Oportunamente,  ar-
quivem-se os autos com as cautelas e baixa necessárias. P.R.I.
Adv. GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATO-

33.—373/2002-LUIZ CABRAL MENDES x DIRCEU MAU-
RICIO DALBELLO- Especifiquem as partes, em cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
pertinência e finalidade. Adv. WASHINGTON LUIZ DA SIL-
VA e SERGIO DE SOUZA-

34.—503/2002-MARIA DE LOURDES BORGES e outros x
ESPOLIO DE MARIO BORGES- HOMOLOGO por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha dos
bens deixados pelo Esp;olio de Mário Borges, cumprindo-se
como nele se contém.Transitada em julgado, expeça-se formal
de partilha. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cau-
telas e baixas necessárias. P.R.I. Adv. JORGE LUIZ BORGES-

35.-ALVARA-578/2002-DIMITRYA PIRIH MARANHAO x
ESPOLIO DE VLASTA PIRIH- Julgo como boas as contas pres-
tadas ( f. 09/15).Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO-

36.—591/2002-LAUDETE FERREIRA DE LIMA x IVONE-
TE APARECIDA FERREIRA DE LIMA- Ante a informação
retro, para a audiência de interrogatório, designo a data de 11
de Outubro de 2002, às 14:30 horas, a qual deverá comparecer
a interditanda. Cientifique-se o Ministérios Público.Adv. ALES-
SANDRA CRISTINE DE LIMA-

37.—596/2002-JOAO ANTONIO CHYLA e outros x ESPO-
LIO DE JOAO CHILA e outros -Vitos etc. HOMOLOGO por
sentença, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos a
partilha de fls. dos bens deixados pelo espólio de João Chila e
Delohe Pazello Chila, cumprindo-se como nela se contém. Tran-
sitada em julgado, expeça-se o competente Formal de Partilha.
Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas e baixas
necessárias. P.R.I.-Adv. ALCEU BOLLIS-

38.-ALVARA-607/2002-JOSEFA DE FREITAS ALVES x ES-
POLIO DE ANIBA  ANTONIO DE FREITAS e outros- mani-
feste-se a Requerente, em cinco dias, acerca da cota ministerial
de f. 22. Adv. VALDOMIRO SANTIN-

39.—637/2002-DIRCEU MAURICIO DALBELLO e outros x
LUIZ CABRAL MENDES- Especifiquem as partes, em cinco
dias, as provas que pretendem  produzir, justificando sua perti-
nência e finalidade. Adv. SERGIO DE SOUZA e WASHING-
TON LUIZ DA SILVA-

40.—659/2002-ADIRLEI  ANTONIO DELABONA x ESPO-
LIO DE LEONILDA KAMINSKI DELABONA- Intimem-se
os demais condôminos para que se manifestem no prazo de
cinco dias.Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-680/2002-ADILSON SI-
MAO e outros x MURILO BASTOS PACHAECO E OUTROS-
Recebo a petição de f. 75 como emenda da Inicial. Os embar-
gos de terceiro já foram  recebidos, com a suspensão da execu-
ção e a manutenção liminar dos Embargantes na posse do imó-
vel, tendo em vista que esta está suficientemente demonstrada
pelos documentos de f. 19,25/27, 30, 32/43, 45/48, 50/63, 65/
69, 77.  Assim, intimem-se os Embargados para, oferecimento
de resposta em 10 dias. Adv. EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI, ROSANA MENDES, FLAVIO RUFINO SIWERDT
e JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-

42.—744/2002-LEVI INACIO e outros x ESPOLIO DE EVA
MAIA INACIO- Defiro ao Inventariante o prazo de trinta dias
para apresentação das certidões fiscais e da matrícula atualiza-
da do imóvel. Adv. TANIA ELIZA GARDINI-

43.—771/2002-DANUTA PILOTO x ESPOLIO DE LUDOVI-
CO WROBEL- Diante do que consta da petição de f. 42/43,
parece que não foi compreendido o despacho de f. 41, já que,
tendo este mencionado a necessidade da participação de todos
os herdeiros do inventariado, a Requerente trouxe procurações
outorgadas pelos herdeiros de seu falecido marido, o cessioná-
rio, o Sr. José Piloto. Para que se cumpra aquele despacho ( f.
41), intime-se a Requerente. Adv. ELIZABET NASCIMEN-
TO-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-801/2002-BAN-
CO RURAL S/A. x FELIPPE E ESCAFURA LTDA. e outros -
Expeça-se mandado executivo, nos moldes do artigo 652 e se-
guintes, do Código de Processo Civil. Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em, R$ 2.000,00 (
dois mil reais). Carta Precatória expedida à disposição da parte
para seu devido cumprimento.-Adv. IGUACIMIR  GONCAL-
VES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-

45.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-840/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MYRTHES PAVANI
FERREIRA e outros- A decisão do E. Tribunal de Alçada, acos-
tada à f. 55/57, julgou procedente o conflito de competência
suscitado, declarando competente o D. Juízo da 1º Vara da Fa-
zenda Pública. Assim, remetam-se os autos, com as baixas e
anotações necessárias. Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO e LUCIA ROSSETO THEODORO-

46.—877/2002-MIRIAN GOMES BARCIK x NILTON RUI
BARCIK -Ofício para Receita Federal à disposição da parte. -
Adv. HEROLDES BAHR NETO-

47.—913/2002-ANA CAROLINE RIBEIRO INOCENCIO e
outros x ESPOLIO DE ELIANE RIBEIRO DA FONSECA-
Intime-se a Autora para dar atendimento ao contido na cota
ministerial de f. 24. Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA
JUNIOR e PAULA SUZANA AZEVEDO MAGNABOSCO-

48.—938/2002-DIMITRYA PIRIH MARANHAO x ESPOLIO
DE VLASTA PIRIH- Intime-se o Autor para efetuar o depósito
inicial das  custas processuais. Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

49.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-961/2002-CARLOS
PERES x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A. e outros-
Avoco- Ficam, por ora, deferidos os benefícios da assistência
judiciária, ressalvada a possibilidade de reapreciação da ques-
tão, mediante impugnação dos réus.Adv. MARGARETH MOU-
ZINHO DE O. LUPATINI-

50.—972/2002-BANCO BANESTADO S/A. x MARILEINE
MARIA BILEK BRUNKOW- Manifeste-se o Inventariante
quanto ao presente pedido de habilitação de crédito, em dez
dias. Adv. NILTON BUSSI e VICENTE PAULA SANTOS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1025/2002-BANCO BOA-
VISTA INTERATLANTICO S.A. x JACIRLEI SOARES SAN-
TOS e outros- Vistos etc... Diante do exposto, julgo procedente
a ação para o fim de condenar o Réu no pagamento à Autora de
CR$ 119.043,27, acrescido de correção monetária ( média do
INPC e IGP-DI - Decreto 1.455/95) e juros de 0,5% ao mês, a
contar da data do desembolso ( 22/11/1993). Condeno o Réu,
ainda, no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios em favor do patrono daAutora, ora fixados em 15%
( quinze por cento) sobre o valor da condenação. P.R.I. Adv.
DANIEL HACHEM, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FRANK
RICHARD FAST-

52.—1030/2002-CAROLINE ZARDO COELHO e outros x
ESPOLIO DE CELIA REGINA ZARDO- 1. Nomeio a Autora
Caroline Zardo Coelho, inventariante do espólio de Célia Re-
gina Zardo, qual deverá prestar compromisso no prazo de cin-
co dias ( CPC, art. 990, parágrafo único). 2. Proceda-se à sua
intimação para, em quinze dias,  apresentar: a) prova de quita-
ção dos tributos municipais ( certidão atualizada, negativa de
débito sobre os imóveis urbanos), conforme exige o art. 1.031,
do Código de Processo Civil;    b) certidões relativas a inexis-
tência de tributos em nome da de cujus. 3 . após, dê-se vista à
Fazenda Pública. Adv. FABIO UILI COELHO-
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1.-REIVINDICATORIA-855/1988-LEONARDO OLKOSKI x
JOSE RODRIGUES CASTRO FERREIRA e OUTROS- Reti-
rar o alvara. - Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, ANTONIO
CARLOS TAQUES DE MACEDO, MOISES ELIAS KUBRUS-
LY, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e ANTONIO JOSE
URIAS-

2.-COMINATORIA-794/1991-CONDOMINIO EDIFICIO
MARIAH e outros x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL LTDA-
Fica a parte credora intimada a se manifestar sobre a certidao
supra. - Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, MAURICIO
SOUZA BOCCHNIA e VANDOCIR J. SANTOS-

3.-EXECUCAO-422/1992-EMILIA DO NASCIMENTO GON-
CALVES x COLONIZADORA DONA LEOPOLDINA LTDA
e outros- Desp. de fls. 484: Contados e preparados, voltem.
Desp. de fls. 485: Preparar as custas de fls. 485, no valor de R$
786,40, em cinco dias. - Adv. MARCELO LINHARES FREH-
SE, FRANCISCO GARCIA RODRIGUES, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI e PAULO MACARINI-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-191/1994-ADMINISTRACAO

E PARTICIPACOES TACLA LTDA. x RENATO HELLA e
outros- Ciente as partes da baixa dos autos, em cinco dias. -
Adv. MARCAL JUSTEN FILHO, ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

5.-EXECUCAO-1289/1995-BANCO NACIONAL S/A. x CHM
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e outros- Sobre o pedido de
transferencia de numerario, diga o credor. - Adv. NATANOEL
ZAHORCAK, SERGIO VIRMOND L.PICCHETTO e PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA-

6.-COBRANCA-536/1996-CONDOMINIO EDIFICIO PRIN-
CIPE x EDILSON LUIZ CORDEIRO- Atenda-se o Ilustre Re-
lator conforme art. 526. CPC. Informo que manteho a decisao
agravada, sendo que foram retificados os atos das publicacaoes
e efetuadas novas publicacoes. Oficie-se. - Adv. VIVIANE
GIRARDI PROSPERO e CLAUDIA GUEDES PEREIRA-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-51/1997-EDGAR SAN-
TOS BUQUERA e outros x MEDICLIN-CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCA LTDA e outros- Intime-se a parte au-
tora para, no prazo de cinco dias, providenciar os documentos
relacionados pelo Sr. Perito as fls. 622/623. em seguida, inti-
me-se os expert para inicio dos trabalhos. - Adv. MILZI TIMI
BUQUERA, CARLOS ROBERTO RICCIO GENOVEZZI,
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS, MAURICIO JULIO FA-
RAH, RAFAEL BOFF ZARPELON e CRISTIANE REGINA
CLETO MELLUSO-

8.-EXECUCAO-891/1997-LUIZA DARCI SILVA RIBAS x
OLGA ESTEVES LUSTOSA- Desp. de fls. 78: Desarquivem-
se, mediante o preparo. Em seguida, conceda-se carga dos au-
tos por cinco dias. - Adv. MARISTELA SILVA FAGUNDES
CUNHA-

9.-DESPEJO-1248/1998-H.S. GARCIA LTDA x TATU S/A. -
INDUSTRIAS QUIMICAS- Sobre o mandado de avaliacao,
manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. JOSE ARI MA-
TOS e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-639/1999-RWA COBRAN-
CAS MERCANTIS S/C LTDA x COOPERATIVA CENTRAL
DE ALIMENTOS DO PARANA- Sobre a devolucao da carta
precatoria, ciente o interessado, em cinco dias. - Adv. HELIO
VICENTE DOS SANTOS e BERNARDETE CARDOSO GUE-
DES FERREIRA-

11.-INDENIZACAO-1048/1999-ADEMIR EUZEBIO DE
SOUZA x FAIXA BRANCA COMERCIO DE PECAS E VEI-
CULOS LTDA e outros- Ciencia as partes da baixa dos autos,
em cinco dias. - Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

12.-MONITORIA-1079/1999-BANCO ITAU S/A. x AUTO
PECAS XAXIM LTDA- Desp. de fls. 155: Intime-se o Sr. Ofi-
cial de justica para que informe, conforme pretendido as fls.
154. Com a informacao, manifeste-se o exequente. Desp. de
fls. 157: Tenho como corretas a citacao da devedora na pessoa
dos representantes legais. Aguarde-se a iniciativa do credor
quanto a indicacao de bens a penhora. - Adv. DANIEL HA-
CHEM-

13.-ANULACAO DE TITULO-1283/1999-UBIRAJARA
SPERLI MOTTA x ROSA DOS SANTOS- Desp. de fls. 351
verso: Vista ao reu para requerer o que de direito. Desp. de fls.
352 verso: Retirar o alvara. - Adv. ODILON MENDES JUNI-
OR, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-49/2000-LEOMAR ANTO-
NIO RITTER x FABIANO DE OLIVEIRA e outros- Desp. de
fls. 130: Defiro fls. 129. Oficie-se. Retirar as cartas precatori-
as. - Adv. ODILON MENDES JUNIOR-

15.-RESSARCIMENTO-531/2000-SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S/A. x ANTONIO A. DE OLIVEIRA FON-
TES- Preparar as custas de fls. 162, no valor de R$ 51,80, em
cinco dias. - Adv. ALIPIO SANTOS LEAL NETO, BORIS
ANTONIO BAITALA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

16.-MONITORIA-612/2000-PROJECON - ENGENHARIA
CIVIL LTDA x EVELY RODRIGUES DE ALMEIDA- Desp.
de fls. 111: Vistas a Dra. Curadora Especial. Desp. de fls. 113:
A conta e preparo. Desp. de fls. 114 verso: Preparar as custas
de fls. 114, no valor de R$ 395,81, em cinco dias. - Adv. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-

17.-DECLARATORIA-648/2000-J. GUIMARAES ADAM &
CIA LTDA x ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRA-
SIL - AABB- Preparar as custas processuais de fls. 157, no
valor de R$ 28,00, em cinco dias. - Adv. CELSO ROBERTO
GUIMARAES ADAM e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-727/2000-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NEU-
ZA LOPES PRANGABA AZEVEDO- Desp. de fls. 49: Defi-
ro. Oficie-se. Desp. de fls. 52 verso: Retirar os oficios expedi-
dos. - Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

19.-DESPEJO-950/2000-OLIMPIO LUIZ DE ANDRADE x
KAVET COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA- Desp. de
fls. 43: Contados e preparados, voltem-me. Desp. de fls. 44
verso: Preparar as custas de fls. 44, no valor de R$ 411,10, em
cinco dias. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

20.-REPARACAO DE DANOS-982/2000-SANDRO MAURI-
CIO SMANIOTTO x BANCO ITAU S/A.- Preparar as custas
de fls. 239, no valor de R$ 322,00, em cinco dias. - Adv. RO-
MAGUEIRA N. DE AVILA FILHO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-
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21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1081/2000-GM LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRES
SCHEWINSKI GUTHS- Ciente as partes da baixa dos autos,
em cinco dias. - Adv. ELISA GOMES TORRES e ARAO DOS
SANTOS-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1104/2000-SLA-
VIERO DECISAO ADMINIST. DE CONSORCIO S/C LTDA
x JOSE CICERO DANIEL BISPO- Sobre a proposta de hono-
rarios do Perito, manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-1206/2000-ACRAM - ASSO-
CIACAO CRISTA DOS MENINOS VIDA NOVE x GERSON
GROCOSKI e outros- Intime-se pessoalmente a parte autora,
para cumprimento, sob pena de declarar prejudicada a pericia.
- Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEIGA e LUIZ RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

24.-INDENIZACAO-1275/2000-ELIZABETH HUFFENBAE-
CHER LUKAVICIUS x BANCO SANTANDER S/A. e outros-
Providenciar o recolhimento da GRC do Oficial para a diligen-
cia de fls. 172. - Adv. ELIO G. GUAREZI, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO e MICHELLE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAN-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-75/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANI
VALERIA LINS- ciencia as partes da baixa dos autos, em cin-
co dias. - Adv. LUCIANA BERRO e ROSANA HACK CA-
MARGO-

26.-COBRANCA-93/2001-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ATENAS I COND. VI x ENORI DE SOUZA-
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

27.-EXECUCAO-370/2001-43 S/A. GRAFICA E EDITORA x
HOMEOPATIA DR. WALDEMIRO PEREIRA LAB. E FARM.
LTDA- Atenda-se o Ilustre Relator, obedecendo o artigo 526
do CPC. Informo que mantenho a decisao agravada, mas visan-
do evitar futuras alegacoes de cerceamento de defesa, seja aberto
vistas a parte executada com a finalidade de apresentar sua
manifestacao sobre a ampliacao de penhora. Esclareco que nao
foi ainda efetivada a penhora do percentual de 30% sobre o
valor mensal do faturamento (fls. 75). Apos, manifestacao vol-
tem conclusos. Oficie-se. - Adv. PATRICIA DUTRA DA SIL-
VA e ANTONIO CARLOS EFING-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-416/2001-MASTER HOU-
SE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e ALTA-
CIR ANTONIO COSTA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-521/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SOFT PREMIUM x ANUAR MIGUEL ABIB e
outros- Vistos etc. (...). Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na presente acao por CONDOMINIO
DO EDIFICIO SOFT PREMIUM em face de ANUAR MIGUEL
ABIB e SILVIA MARA ARNOZO ABIB para o efeito de reite-
grar o requerente na posse sobre a area questionada (21,24
metros quadrados), condenando os requeridos ao desfazimento
da obra realizada, retornando o local ao seu estado anterior, no
prazo de trinta dias. Condeno ainda os requeridos ao pagamen-
to das custas do processo, honorarios periciais antecipados pelo
requerente e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.000,00
(mil reais). Cumpra-se no que for aplicavel, o Codigo de Nor-
mas da Corregedoria da Justica. P.R.I. - Adv. ADRIANO NO-
GUEIRA-

30.-DEPOSITO-605/2001-OUROPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO CHICORSKI
BLASZCYK- Desp. de fls. 52: Oficie-se ao Detran a fim de
que seja averbada a autorizacao para transferencia do veiculo.
- Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-699/2001-REFRIGERACAO
OURO FRIO LTDA x CHURRASCARIA NAPOLITANA DE
TATUI LTDA - ME- Sobre a juntada da carta precatoria, mani-
feste-se o autor em cinco dias. - Adv. MAURO FONSECA DE
MACEDO-

32.-EXECUCAO-900/2001-HOLDERCIM BRASIL S/A. x H
R CONSTRUTORA E LOCACAO LTDA- Expeca-se manda-
do de penhora, na conta corrente mencionada nas fls. 100. -
Adv. GELSON BARBIERI-

33.-ACAO ORDINARIA-1017/2001-VAM PROJETOS E INS-
TALACOES DE REDE TELEFONICA LTDA x SUL AMERI-
CA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A.- Prepara as
custas de fls. 128 no valor de R$ 204,75 e fls. 129 no valor de
R$ 25,11, em cinco dias. - Adv. CARLOS A. FARRACHA DE
CASTRO e GLAUCO IWERSEN-

34.-MONITORIA-1019/2001-ERICK FIFRES CLEMENTE e
outros x CARLOS RICARDO BOSTELMANN- Sobre os em-
bargos interpostos, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
GIOVANA MEROLLI, RODRIGO RAMATIS LOURENCO e
MILTON DE LUCA-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1062/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x SOLANGE DE FATIMA SIL-
VA CHAFRA- Desp. de fls. 62: Defiro o levantamento pelo
requerente, expeca-se alvara, observando o valor existente no
banco, que devera ser objeto de certidao pela escrivania. Desp.
de fls. 64 verso: Retirar o alvara. - Adv. MAURICIO KAVINSKI
e ARIVALDIR GASPAR-

36.-INDENIZACAO-1092/2001-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A. x CELSO REGINALDO TRAMONTINI e outros -

Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do acima exposto e mais
do que dos autos conta, por sentenca, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de desistencia e
consequentemente, JULGO EXTINTO o presnete feito com
relacao a ALCIDES LEMES DA SILVA, fulcro no artigo 267,
VIII do CPC. Prossiga-se com relacao aos demais. Oportuna-
mente, procedam-se as baixas necessarias. P.R.I.-Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1110/2001-GRAFICA E
EDITORA LASTRO LTDA x JOAO ANTONIO BAPTISTE-
LLA e outros- Vistos etc. (...). Posto isso, julgo parcialmente
procedentes os embargos, acatando o alegado excesso de exe-
cucao referente a cobranca ilegal do IPTU (mes de janeiro 2001),
devendo referida cobranca ser estirpada da execucao. Determi-
no o prosseguimento do processo de execucao nos seus ulteri-
ores atos executivos. Condeno as partes reciprocamente e pro-
porcionalmente nas custas processuais e honorarios advocati-
cios, os quais fixo em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais), devendo as custas e respectivos honorarios serem arca-
dos no percentual de 75% pela parte embargante e 25 % pela
parte embargada, com fundamento legal nos artigos 20 para-
grafo 4º e, 21 caput ambos doCodigo de Processo Civil. P.R.I.
- Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO e LUCIA ROSSET-
TO THEODORO-

38.-REPARACAO DE DANOS-1136/2001-ANTONIO AR-
NALDO PONTAROLLI x TEC - PRESS REPRESENTACO-
ES TECNICAS LTDA e outros- Nego acolhimento ao pedido
de fls. 120, tendo em vista que estamos na fse final do processo
(na continuidade da audiencia de instrucao e julgamento) Sali-
enta-se que o direito de regresso, esta tutelado por lei, nao oca-
sionando prejuizo no momento atual. - Adv. JUAREZ MOWKA
e LAERCIO FERREIRA COELHO-

39.-COBRANCA-1169/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
BAIRRO ALTO II x ANEDELINA MIRANDA PINTO- Desp.
de fls. 76: Defiro. Oficie-se. Desp. de fls. 79 verso: Retirar os
oficios expedidos. - Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-1171/2001-LUIZ AUGUS-
TO BRUNETTO e outros x BANCO ITAU S/A.- Preparar as
custas de fls. 192, no valor de R$ 322,00, em cinco dias. - Adv.
ARTUR HERACLIO GOMES NETO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1326/2001-PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
MEGA’CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA- Providenci-
ar R$ 14,00 para porte de correio. - Adv. RICARDO GIOVAN-
NETTI e MOZART PIZZATTO ANDREOLI-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1430/2001-CIC -
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x
MILTON DE JESUS e outros- Atenda-se o Ilustre Relator, obe-
decendo o artigo 526 do CPC. Informo que mantenho a decisao
pelos motivos expostos. Salienta-se a existencia de manifesta-
cao de conflito ocasionando a defesa dos advogados. Oficie-
se. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1544/2001-BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x CESAR AUGUSTO CHAVES DA CRUZ- Desp. de fls. 35:
A parte requerida nao foi citada e nem localizada, portanto ofi-
cie-se a Copel, Sanepar, TIM, Telepar e Global solicitando in-
formacoes sobre a parte requerida. Desp. de fls. 37: Defiro pe-
dido de fls. 36. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

44.-REPARACAO DE DANOS-225/2002-ANTONIO OZARI
RABELLO x OLAVO DE ARAUJO COSTA- No que tange a
preliminar de litispendencia nao vejo como prosperar. Na ver-
dade, o presente pedido de perdas e danos foi proposto como
acao principal a cautelar inominada sob nº 1483/2001 em apen-
so. Naqueles autos (fls. 54/55), houve mencao de que os fatos
narrados na inicial ja eram conhecidos por este juizo, tanto que
houve a concessao de liminar para o efeito de determinar a
expedicao de mandado de averbacao junto a matricula nº 231
do 2º Oficio de registro de imoveis de Balneario Camboriu -
SC. Nesta reparacao de danos, o objeto e o mesmo imovel des-
crito na matricula supra mencionada, no entanto ha pedido de
reparacao de danos. Nos autos da acao declaratoria (nº 336/
97), visa-se a declaracao de nulidade de escritura simulada de
compra e venda com pacto comissorio lavrada as fls. 258 do
livro 85 do Cartorio Distrital da Barreirinha e cancelamento do
pacto comissorio averbado na matricula nº 6.013 do Registro
de Imoveis da 3ª CRI desta capital. Portanto, nao ha se quer
identidade de pedido, em que pese a permuta entre os imoveis
acima mencionados. Tal fato impoe o nao conhecimento da
preliminar sustentada. Outrossim, os autos em apenso encon-
tram-se sobrestados a fim de que recebam julgamento simulta-
neo o que impedira a ocorrencia de decisoes conflitantes. O
processo encontra-se em ordem, nao se fazendo mister qual-
quer providencia saneadora, portanto, declaro-o saneado. De-
firo a producao de prova documental, ja carreada nos autos e
da prova oral, consubstanciada no depoimento pessoal do au-
tor e inquiricao de testemunhas. Quanto a pericia para avalia-
cao judicial do imovel, entendo que em havendo pedido alter-
nativo para restituicao do imovel localizado em Balneario Cam-
boriu ou a reparacao dos danos no importe de R$ 160.000,00
(cento e sessenta mil reais), entendo plausivel tal pretencao.
Isto posto, determino a expedicao de carta precatoria a fim de
que o Juizo deprecado nomeie perito judicial a proceder a de-
vida avaliacao do bem, cujo onus sera arcado integralmente
pelo requerido. Designo audiencia de insrucao e julgamento
para o dia 20 de fevereiro de 2003, as 09:00 horas. Procedam-
se as diligencias necessarias, inclusive com relacao as testemu-
nhas tempestivamente arroladas, mediante antecipacao das cus-
tas. - Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA e ELI PEREIRA
DINIZ-

45.-EXIBICAO-429/2002-OSMAR PEREIRA TENORIO DIAS

JUNIOR e outros x LUCIA HELENA LOURENCO VIEIRA
DA ROCHA e outros- Preliminarmente desentranhem-se os
oficios de fls. 138/139 141, 144/147 para que sejam devolvi-
dos aos requerentes juntamente com as informacoes prestadas
pela Receita Federal. Observando o patrimonio declarado mes-
mo nao verificando exagero, e mais as qualificacoes dos reque-
rentes, constata-se possuir respaldo economico para o preparo
das custas processuais. (...). Cabe ao Juiz, na condicao de con-
dutor do processo, verificar elementos que permitam as con-
cessao ou indeferimento da assistencia judiciaria, o fazendo de
oficio, a teor do que dispoe o art. 8º da lei 1060/50. Destarte,
indefiro o pedido de justica gratuita, e determino o pagamento
das custas processuais bem como o recolhimento do funrejus,
no prazo de lei. - Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e
RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO-

46.-SOBREPARTILHA-510/2002-ELCA SUZANA MANBER
OSNA x BAYARD RACHEVESKI OSNA- Retirar os alvaras.
- Adv. SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-962/2002-MAURILIO
COMPARIN e outros x BAMERINDUS S/A - PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS.- Preliminarmente, desentranhe-
se a excecao de fls. 38/43 - dos autos de execucao - proceden-
do o registro e autuacao em separado. Determino o sobresta-
mento dos feutos, ate decisao da execucao. - Adv. DAVID
CARVALHO DE SOUZA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1012/2002-MAURI-
LIO COMPARIN e outros x BAMERINDUS S/A - PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS.- Abra-se vista ao requeri-
do, para responder, querendo, em cinco dias. em seguida, con-
tados e preparados, voltem-me. - Adv. DAVID CARVALHO
DE SOUZA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-
PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.REVISIONAL DE LOCAÇÃO.- VALE QUANTO PESA
RESTAURANTE LTDA. X JOSÉ RUY DE ALMEIDA LEI-
TE.- R$ 609,00.- ADV.- CARLYLE POPP.-

2.CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VAS.- RAFAEL SEIFERT X SPAIPA S/A IND. BRAS. BEBI-
DAS - COCA COLA.- R$ 157,00.- ADV.- JÚLIO CÉSAR LIZ.-

3.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PONTA DO
SOL X RICIERI MESSIAS BASSANI e JOCELI SOARES
BASSANI.- R$ 157,50.- ADV.- LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA.-

4.RESCISÃO CONTRATUAL.- FINÁUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A X ANDRE LUIZ MARQUES.- R$
483,00.- ADV.- LEANDRO CABRERA GALBIATI e HÉLIO
PEREIRA CURY FILHO.-

5.BUSCA E APREENSÃO.- OUROPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/A LTDA. X SILMARA APARECI-
DA AMARANTES.- R$ 178,50.- ADV.- SIDNEY MARCOS
MIRANDA.-

6.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PIAZZA
SAN MARCO X JÚLIO CESAR CAMILO DE BITTEN-
COURT.- R$ 157,50.- ADV.- ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN.-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-1/0000-MARIA CONCEI-
CAO RODRIGUES DE MORAES x YASUDA SEGUROS S/
A -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00.
-e-Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMONE KOHLER e
ELIZEO ARAMIS PEPI-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA-2/0000-BANCO BANESTA-
DO S/A x INCORPORACOES E CONSTRUCOES RIBECHO-
SIL LTDA e outros -Intime-se para o preparo das custas no
valor de R$ 609.00. -e-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-4/0000-M.A.DE PAULI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x JABUR
PNEUS S/A -Intime-se para o preparo das custas no valor de

R$ 609.00. -e-Adv. PATRICIA PIAZZAROLI e FABIANA
B.O.PEDROZO-

4.-ARROLAMENTO-6/0000-LEONIRA KOSAK MENDES x
GERMANO KOSAK e outros -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. HERMES CAPPI JUNI-
OR-

5.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-7/0000-BANCO
BANESTADO S/A x NELSON ONOFRE GASPARIN e outros
-Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/0000-BANCO
BANESTADO S/A x MARIA JOSE VELOSO DE MENEZES
-Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-15/0000-JOSE ORLANDO
DE BRITO e outros x ELCI MARIA DAS NEVES E SILVA -
Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 399.00. -e-
Adv. AFFONSO VICENTE LOPES-

8.-COMINATORIA C/C INDENIZATORIA-16/0000-REGI-
NALDO FERREIRA BATISTA x EDNA SOARES DE CUNHA
MELLO -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
609.00. -e-Adv. MARCELLO R. LOMBARDI e MARDEN
ESPER MAUES-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-20/0000-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL MAUA I x WALDEMIR DIONI-
SIO SECCHI -Intime-se para o preparo das custas no valor de
R$ 157.50. -e-Adv. MARILZA MATIOSKI-

10.-ACAO MONITORIA-22/0000-MHB INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE VIDROS LTDA x RONALDO TEDESKI -Inti-
me-se para o preparo das custas no valor de R$ 220.50. -e-Adv.
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25/0000-BANCO
BMG S/A x RENATO FRANCISCO DE CARVALHO -Intime-
se para o preparo das custas no valor de R$ 241.50. -e-Adv.
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-28/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x LIANA AU-
GUSTA ILKIU -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 157.50. -e-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

13.-DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-29/0000-SOFIA
IVANKIO DRULLA x ELIZABETH RICARDO ALVES GRI-
GORIO e outros -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 378.00. -e-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE
CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH
COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, THIANA GUIMARAES PESSOA,
ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA B
CABRAL-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GONCALVES DE OLIVEIRA & CIA
LTDA e outros -Intime-se para o preparo das custas no valor de
R$ 283.50. -e-Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-33/0000-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JACQUELINE PAULA LUDWIG -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

16.-DECLARACAO DE CREDITO-37/0000-EDMEE ROCHA
DE REZENDE e outros x JOSE DOS SANTOS DA COSTA -
Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-38/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO SPAZZIO PARQUE BARIGUI x SERGIO CAETA-
NO VALLIATTI JUNIOR -Intime-se para o preparo das custas
no valor de R$ 189.00. -e-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

18.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-44/0000-GRAN-
DI COMERCIAL LTDA x METALURGICA CONTEL INJE-
CAO COMERCIAL LTDA e outros -Intime-se para o preparo
das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR e ANDERSON GASPAR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/0000-PER-
CY DUTRA OLIVEIRA DA SILVA x GK&B PARANA
IND.COMPONENTES ELETROELETRONICOS LTDA e ou-
tros -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00.
-e-Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA e EMERSON LUIS DE
MELO-

20.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-52/0000-REGI-
NALDO PEREIRA DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A -
Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/0000-CELI-
NA MARIA LINZMAYER x GENI WANDERLEY e outros -
Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 241.50. -e-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, LU-
CIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THIANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBER-
TO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA B CABRAL-

22.-COBRANCA C/C RESTITUICAO-58/0000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALVARO

APARECIDO DE CARVALHO -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

23.-ALVARA JUDICIAL-66/0000-COLMAR LUIZ ARTIGAS
x -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 304.50. -
e-Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA-

24.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-68/0000-PAMPER
- COM.DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Intime-se para o preparo das cus-
tas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. EDGAR LENZI-

25.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-567/1989-EMP
CRISTO REI LTDA E e outros x BRADESCO LEASING S.A.
ARR MERC-Cite-se via postal, conforme requerido as fls. 421/
424. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. SIMONE
KOHLER, OSMAR ALFREDO KOHLER, HERON ARZUA,
DANIEL HACHEM, VOLNEI LUIZ DENARDI e DENIO
LEITE NOVAES JR-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/1995-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S.A x SANDRA FERRAZ
GABARDO e outros -Nao havendo o preparo das custas no
prazo de (24) vinte e quatro horas, sera expedido mandado de
cobrança diretamente à parte interessada. Custas no valor de
R$ 99.75. -eAdv. RENATO ALVES ROMANO, SILVIA MI-
DORI IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAU-
LA, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHREN MARTINS-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-503/1996-A.A.S.DIST
DE MAT DE ESCRITORIO LTD x IND MECANICA BOR-
CHE LTDA-Face o contido no art. 606, I do CPC e, conside-
rando o pedido da parte interessada, determino a citacao do
reu, na pessoa de seu advogado, regularmente constituido nos
autos (parag. unico, art. 603 do CPC), para integrar o inicio da
liquidacao. Cite-se via postal (art. 221, I do CPC). Nomeio como
perito o SR. ANDRE LUIZ C. DE MELLO, devendo o mesmo
ser intimado para, no prazo de cinco dias, dizer se aceita o
encargo e, em caso positivo, apresentar proposta de honorari-
os. Antes, porem, intimem-se as partes para, querendo, indi-
quem assistente tecnico e apresentem quesitos, no prazo de cinco
dias. Nada sendo manifestado no prazo legal, intime-se o peri-
to. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. FERNANDO W.
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
AIRTON PASSOS DE SOUZA, LUIZ ANTONIO DE JULIO,
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE e CARLOS ROBER-
TO DE MATOS-

28.-INVENTARIO-961/1996-DIONE LETICIA REICHEM-
BARCH FARES e outros x NELTY ALBERTO REICHEMBA-
CH-Manifeste-se a inventariante no prazo de cinco dias, sobre
o contido no parecer da Fazenda Publica. -eAdv. IRINEU PE-
TERS e EROS GIL PETERS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1997-COO-
PERATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS
LTDA x SERRA DO MAR COMERCIO E REPRES DE FRI-
OS LTDA-Face a concordancia do exequente com a avaliacao,
oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando a designacao de datas
para leilao do bem penhora. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. JOSAFA ANTONIO LEMES, CARLOS ALBER-
TO DISSENHA, WILSON ROBERTO DE LIMA e LISAN-
DRA FAGUNDES FELTRAN-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1080/1997-VAL-
MIR FERRAZ DE ALMEIDA x PAPBOX - INDUSTRIA DE
PAPEIS E EMBALAGENS-Expeca-se precatoria para penho-
ra, conforme requerido as fls. 251/252. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FER-
NANDA ANDREAZZA, AUREO VINHOTI, FELIPE ALVES
DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/1997-AN-
TONIO CARLOS SANTOS LIMA x LAB DE PARASITOLO-
GIA E ANALISES CLINICAS S/C LTDA e outros -Nao ha-
vendo o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro
horas, sera expedido mandado de cobrança diretamente à parte
interessada. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. KATIA RE-
GINA LEITE, IVAN GUERIOS CURI e CARLOS ALBERTO
SZTOLTZ-

32.-DESPEJO-235/1998-SERRALHERIA MARINGA LTDA x
GERSON LEPREVOST-Levante-se a penhora, conforme re-
querido as fls. 162/165. Apos, retornem ao arquivo. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. WALKYRIA LACERDA
ARLANT, TEREZA ERMELINO DOS SANTOS, LUCIANA
ELIAS FERREIRA e SERGIO ROBERTO RODRIGUES-

33.-INVENTARIO-287/1998-JUSTINA DE MACEDO SEILER
SOUZA x GUSTAVO DE MACEDO SEILER-Manifeste-se a
inventariante no prazo de cinco dias, sobre o contido no pare-
cer da Fazenda Publica. -eAdv. JOSE MANOEL DE MACE-
DO CARON e JAIME BELMIRO TASCA-

34.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-666/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x EVA RIBA KLAINE-Defiro o pedido de fls.
142. Intime-se via postal, conforme requerido. Custas postais
no valor de R$ 6.00. -eAdv. FERNANDO PAULO DA SILVA
MACIEL, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e SILVIO SEGURO-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-16/1999-EDIFICIO GALA-
PAGOS x GENESIO DE OLIVEIRA e outros-Para praca e ven-
da a quem mais der, exceto preco vil, designo os dias 21 e 31
de outubro de 2002, as 14.00 horas, no local de costume. Expe-
ca-se edital e mandado. Intime-se para retirar o edital, bem como
as custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MAT-
TA, JAKSON HOHARA MENDES, LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL, JULIO ASSUMPCAO MALHA-
DAS, FLAVIO OLIVE MALHADAS, CARLOS AUGUSTO
O. MALHADAS, MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
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NIOR e ROBERTO MUNHOZ MACHADO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1999-IMO-
BILIARIA RENASCENCA LTDA x SERGIO BITTENCOURT
MARTINS -Nao havendo o preparo das custas no prazo de (24)
vinte e quatro horas, sera expedido mandado de cobrança dire-
tamente à parte interessada. Custas no valor de R$ 265.50. -
eAdv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA e LUIZ AN-
TONIO CARVALHO DE JULIO-

37.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-506/1999-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x SIBELE QUINTINO DA SIL-
VA e outros-Face o decurso do prazo sem manifestacao, reite-
re-se o oficio de fls. 91, solicitando ao Juizo Deprecado infor-
macoes, no prazo de dez dias. Custas do oficio no valor de R$
7.00. -eAdv. MARIA ADRIANA PEREIRA e FABIO LUIS DE
LIMA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/1999-JOAO MARCE-
LINO FILHO x AILTON PIRES CAMARGO -Nao havendo o
preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera
expedido mandado de cobrança diretamente à parte interessa-
da. Custas no valor de R$ 178.50. -eAdv. REINALDO JOSE
ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO
ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI,
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, MARCIA HELENA CAR-
VALHO DUTSOL e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

39.-ANULACAO DE PARTILHA DE BENS-1026/1999-ED-
GAR BITTENCOURT x SERGIO MORO e outros-Recolha-se
o mandado expedido. Pague-se ao exequente,mediante quita-
cao. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO, JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e RAQUEL
WOLLERT-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/1999-
CREDWAY FACTORING LTDA x CARLOS ALBERTO SCH-
MIDT-Expeca-se novo mandado, conforme requerido as fls.
59. Custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA e ARNO FERREI-
RA MULLER-

41.-ARROLAMENTO-78/2000-NADIR REINALDIN x AL-
CEU REINALDIN-Expeca-se oficio, conforme requerido as fls.
44/45. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. RICARDO
BAITLER, REGINALDO BAITLER e ROSANGELA SALE-
TE BINI E.DE ANDRADE-

42.-DESPEJO-270/2000-CONDOMINIO COMPLEXO SHO-
PPING CURITIBA x PRETTY BABY INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE DECORACOES -Nao havendo o preparo das
custas no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera expedido
mandado de cobrança diretamente à parte interessada. Custas
no valor de R$ 304.50. -eAdv. CRISTINA MARIA SILVA FON-
SECA, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

43.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-454/2000-PAULO
SERGIO SENA x BANCO ITAU S/A-Oficie-se, conforme re-
querido as fls. 133. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -
eAdv. AIMORE OD ROCHA, GIULIANO DOMIT OD RO-
CHA, PAULO SERGIO SENA, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO, JAMES THOMPSON
LEMER, FABIO RENATO SANTANA, MADELON RAVAZ-
ZI HEYLMANN e LEONARDO DAVID-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-514/2000-MARIA APA-
RECIDA AIRES DA COSTA x FUNDACAO SANEPAR DE
PREVIDENCIA E ASSISTENC.SOCIAL -Nao havendo o pre-
paro das custas no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera ex-
pedido mandado de cobrança diretamente à parte interessada.
Custas no valor de R$ 609.00. -eAdv. GUIOMAR GONCAL-
VES SZABO, JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO,
DEBORAH MOSQUEIRA DE NEGREIRO SZABO, ALVA-
RO BORGES JUNIOR e SIDNEI APARECIDO CARDOSO-

45.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-690/2000-ESTA-
CAO DE SERVICOS H.J.C. LTDA. x EXPRESS WAY RES-
TAURANTES LTDA. -Nao havendo o preparo das custas no
prazo de (24) vinte e quatro horas, sera expedido mandado de
cobrança diretamente à parte interessada. Custas no valor de
R$ 304.50. -eAdv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO,
PAULO JOSE GOZZO, OSNIR MAYER, KATIA REGINA
ROCHA RAMOS e SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

46.-ACAO MONITORIA-738/2000-VIA NOVA VEICULOS
LTDA x GUSTAVO ALVES DA COSTA CALDEIRA -Nao
havendo o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro
horas, sera expedido mandado de cobrança diretamente à parte
interessada. Custas no valor de R$ 157.50. -eAdv. WILMAR
ALVINO DA SILVA e REGIANNE YUKIE TIBA-

47.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-1354/2000-LUIZ
CARLOS RODRIGUES RIBAS e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -Nao havendo o preparo das custas no prazo de (24)
vinte e quatro horas, sera expedido mandado de cobrança dire-
tamente à parte interessada. Custas no valor de R$ 304.50. -
eAdv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO
CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCA-
ROLO, MARCIO GABRIELLI GODOY, DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO WELDT e DANIEL HACHEM-

48.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-191/2001-FEIBIAN CO-
MERCIO IMP.E EXP.DE COSMETICOS LTDA x BELOCAP-
PRODUTOS CAPILARES LTDA (L’OREAL)-Oficie-se ao
Relator do Agravo de Instrumento, esclarecendo que as infor-
macoes ja foram prestadas. Junte-se copia do oficio de fls. 356
e despachos de fls. 355. Custas do oficio no valor de R$ 7.00.
-eAdv. THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS, MARTA
WENDEL ABRAMO, PAULA DE LARA E SILVA GONZA-
GA, GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA, ALFREDO DE
A. GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ, JAIR LIMA GEVAERD FILHO,
RUBENS NELSON CUNHA, WALDEMAR DE ARAUJO FI-
LHO e PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2001-RENATO AL-
BERTO BONETTO x PETROPAR PETROLEO E PARTICI-
PACOES LTDA -Nao havendo o preparo das custas no prazo
de (24) vinte e quatro horas, sera expedido mandado de co-
brança diretamente à parte interessada. Custas no valor de R$
304.50. -eAdv. ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE
ARECO PEREIRA PAIVA, FERNANDA LOPES MARTINS,
DANIELLE LAGINSKI FREIRE, MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CA-
CHOEIRA-

50.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-341/2001-INA-
CIO MAESTRELLI e outros x FAVORITA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-Intime-se o autor para efetuar o preparo
das custas dos oficios, no valor de R$ 28.00. -eAdv. NELSON
GRAMAZIO, CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, PAU-
LO EDUARDO MELILLO, FERDINANDO MELILLO e CI-
LLAS LUCIANO-

51.-ANULACAO DE TITULO-443/2001-COMMITMENT
REP.E ASSESSORIA COMERCIAL LTDA x TRANSULIVAL
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS -Nao haven-
do o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro horas,
sera expedido mandado de cobrança diretamente à parte inte-
ressada. Custas destes autos no valor de R$ 111.75 e dos autos
da cautelar, n.º 174/2001, tambem no valor de R$ 111.75. -
eAdv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA, REMILTON
VELOSO DE GODOI e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

52.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-447/2001-NIL-
SON DOS SANTOS x ZORTABLA EMPREITEIRA DE OBRA
LTDA -Nao havendo o preparo das custas no prazo de (24)
vinte e quatro horas, sera expedido mandado de cobrança dire-
tamente à parte interessada. Custas no valor de R$ 78.75. -
eAdv. LUIZ CARLOS PROENCA-

53.-REPARACAO DE DANOS-523/2001-FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE x CELSO TADEU DE OLIVEIRA ROMERO-
Intime-se o autor, via postal, no endereco indicado as fls. 144.
Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. MAURICIO GA-
LEB, ANDREZA CRISTINA STONOGA, ALESSANDRO
COTA, IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE e CARMEN LUIZA FAGUNDES-

54.-REPARACAO DE DANOS-587/2001-DEOCIREZ FATI-
MA MARTINS DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Aguarde-se pelo prazo de quinze dias o deposito
dos honorarios do perito. -eAdv. RICARDO DE LUCCA ME-
CKING, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e GUILHER-
ME DAL-PRA REIS-

55.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-659/2001-NES-
TOR APARECIDO MALVEZZI x EXECUTIVOS S/A (CLU-
BE DOS EXECUTIVOS) e outros-Manifeste-se o executado,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada
pelo exequente. -eAdv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, AYRTON PIMEN-
TEL, ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, ADIL-
SON JOSE CAMPOY, CLAUDIO GANDA DE SOUZA, JOSE
OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN, SERGIO NEY OLIVEIRA CASTRO KROETZ, SI-
MONE STOIANI NERCOLINI, MARCOS AURELIO NE-
GRAO MACHADO, CARLOS TERABE, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PER-
SIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, AMGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI,
SHEILA MARIA TAKAHASHI, ARIADENE DE ARAUJO
SELLA e CARLA SIMONE EBINER-

56.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-717/2001-NILSON
DOS SANTOS x ZORTABLA EMPREITEIRA DE OBRA
LTDA -Nao havendo o preparo das custas no prazo de (24)
vinte e quatro horas, sera expedido mandado de cobrança dire-
tamente à parte interessada. Custas no valor de R$ 78.75. -
eAdv. LUIZ CARLOS PROENCA-

57.-ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-838/2001-ANA-
CLETO JOSE DA TRINDADE x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -Nao havendo o preparo das
custas no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera expedido
mandado de cobrança diretamente à parte interessada. Custas
no valor de R$ 399.00. -eAdv. ZORAIA OLIVEIRA TRINDA-
DE PASTRE, BEATRIZ SCHIEBLER, MARIA WROBEL
SCHATZ, JANDER LUIS CATARIN e OLIVIO H.R. FERRAZ-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-986/2001-SILMARA DA
SILVEIRA KUBASKI x BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA-
Intime-se a parte embargante para que diga sobre o acordao
juntado e inclusive sobre a manifestacao da embargada, feita
em audiencia, no prazo de cinco dias. -eAdv. JEFFERSON DA
SILVA BRITO, VICENTE DO PRADO TOLEZANO, RENA-
TA CALZADA BORGES TOLEZANO e JULIANA CRISTI-
NA BUSNARDO-

59.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1246/2001-ROMIL-
DO CULPI PAULIN x INCEPA-REVESTIMENTOS CERA-

MICOS S/A -Nao havendo o preparo das custas, por parte do
autor, no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera expedido
mandado de cobrança diretamente à parte. Custas de sua res-
ponsabilidade no valor de R$ 211.50. -eAdv. VILSON GU-
DOSKI-

60.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1353/2001-JOSE AN-
TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA x BANCO CITIBANK S/A
-Nao havendo o preparo das custas no prazo de (24) vinte e
quatro horas, sera expedido mandado de cobrança diretamente
à parte interessada. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRI-
ANA DïAVILA OLIVEIRA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1507/2001-LA-
TICINIOS LINDOIA DO SUL LTDA x MARCIO ROGERIO
MANOZZO-... PORTANTO, pelos motivos elencados, NAO
CONHECO DA EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE
ADUZIDA NOS AUTOS e por consequencia, restam prejudi-
cados os demais pedidos do devedor. Por fim, entende-se que
nao se configurou litigancia de ma-fe. 2. expeca-se mandado
de penhora, dando-se continuidade a execucao. Custas do ofi-
cial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. MOACIR COR-
DEIRO DE FARIAS, ENEIDE LUCIA BODANESE, PEDRO
EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1532/2001-LADI
MARTINS e outros x ASCP LTDA e outros -Nao havendo o
preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera
expedido mandado de cobrança diretamente à parte interessa-
da. Custas no valor de R$ 609.00. -eAdv. MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO OHREN MARTINS-

63.-DECLARATORIA NEGATIVA-75/2002-AUTO POSTO
MG LTDA x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES
LTDA-Admito a colheita do depoimento pessoal do represen-
tante legal da requerente e a prova testemunhal. Os litigantes
deverao apresentar rol de testemunhas ate 20 de dezembro de
2002. Portanto, designo o proximo dia 18 de marco de 2003, as
13.30 horas, neste Juizo para a realizacao da audiencia de ins-
trucao e julgamento. Intime-se o representante legal da autora,
e ainda a autora podera se manifestar, querendo, sobre a produ-
cao de provas, conforme ja determinado as fls. 82. Custas pos-
tais no valor de R$ 6.00. -eAdv. VALDEMAR REINERT, ARI-
VALDIR GASPAR, JURACY ROSA GOIVINHO, DANIEL
CORREA NOGUEIRA GRILLO, MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CA-
CHOEIRA-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-81/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO DALLEGRAVE x ERNESTINA SUCHO-
MEL -Nao havendo o preparo das custas remanescentes, no
prazo de (24) vinte e quatro horas, sera expedido mandado de
cobrança diretamente à parte interessada. Custas no valor de
R$ 207.00. -eAdv. LINEU ROQUE STERTZ-

65.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-145/2002-ROSE
MARI FAGUNDES ASSIS x HSBC BANK BRASIL S/A-1.
Em face da manifestacao de fls. 455 e ss., cujos termos se ado-
ta por brevidade, cumpra o banco o quelhe foi determinado as
fls. 429, item 2, em 24 horas. 2. Oficie-se a Junta de Concilia-
cao e Julgamento (dados as fls. 448) para que disponibilize o
eventual valor que a autora venha receber na acao trabalhista.
3. aguarde-se apos, a audiencia ja designada para o dia 17/10/
2002 (fls. 402). Custas postais no valor de R$ 7.00. -eAdv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOMB, CLEIDE REGINA
GLOMB, ALFREDO SCHWENNING, NATALLY SOSSAI
REYS, DIOGO FADEL BRAZ, MARCELO CESAR PADILHA,
MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCE-
LLOS FILHO, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA
WORM e GIANE WANTOWSKY-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2002-STT
SOCIEDADE TECNICA DE TELECOMUNICACOES LTDA
x BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO-Face o decurso do
prazo sem embargos, a avaliacao dos bens penhorados, dizen-
do a seguir os interessados. -eAdv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA e MARIANA SILVA
MARQUEZANI-

67.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-228/2002-JOEL
SANTOS FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-Encaminhe-se
nova carta de citacao ao endereco indicado as fls. 41. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN, SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN e MAURI-
CIO J. MATRAS-

68.-INVENTARIO-322/2002-APARECIDA DE FATIMA
BRESSANIN SIQUEIRA x LUIZ DE SIQUEIRA-Manifeste-
se a inventariante, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
parecer da Fazenda Publica. -eAdv. ELTON CESAR NAVAR-
RETE DE AZEVEDO e ALVARO BORGES JUNIOR-

69.-DESPEJO-344/2002-ONEDIA MARIA VIOT x MOACIR
MOURA -Nao havendo o preparo das custas no prazo de (24)
vinte e quatro horas, sera expedido mandado de cobrança dire-
tamente à parte interessada. Custas no valor de R$ 304.50. -
eAdv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH PAULIV BADARO e ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2002-JOAO SATILIO
DOS SANTOS e outros x OSVALDO GODOY -Nao havendo
o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera

expedido mandado de cobrança diretamente à parte interessa-
da. Custas no valor de R$ 609.00. -eAdv. LUIZ ANTONIO
CUNHA e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

71.-ACAO MONITORIA-486/2002-BANCO COOPERATIVO
SICREDI S/A-BANSICREDI x PAULA VANESSA ZANETTI
- FI e outros-Expeca-se novo mandado, conforme requerido as
fls. 62. -eAdv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, CLAIR-
TON WALTER, BLAIR COSTA D’AVILA, CRISTIANE CAS-
TRO CARVALHO e EDUARDO BORGES DE FREITAS-

72.-INVENTARIO-656/2002-MARGARETE APARECIDA
XAVIER DE OLIVEIRA e outros x APARECIDA FATIMA
CROVADOR-Manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco
dias, sobre o contido no parecer da Fazenda Publica. -eAdv.
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, PAULO SERGIO NOWACKI e RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

73.-DESPEJO-657/2002-JULIETA BITTENCOURT REIS x
PEDRO PEREIRA DA SILVA-Face a devolucao da carta para
citacao do reu com a informacao de que o mesmo estava ausen-
te, cite-se por mandado. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 35.00. -eAdv. LOLINNA CHAN-

74.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-728/2002-
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x YAN
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA e outros-Intime-se o autor para efetuar a complementa-
cao das custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00, bem
como as custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STI-
VAL, MARCELO RIBEIRO MENDES, VICTOR A.A.
BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MARINS, LUIZ CE-
SAR SILVA FRANCO DA ROSA, LUCIANA RIBEIRO, VAL-
MIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA e ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-785/2002-DIRCEU PISSAIA
e outros x BANCO ITAU S/A -Nao havendo o preparo das cus-
tas no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera expedido manda-
do de cobrança diretamente à parte interessada. Custas no va-
lor de R$ 609.00. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-802/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARATI II - COND.II x JOAO DIAS e outros-
Desp. de fls. 75: Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre a nao citacao da re MARIA DE LOURDES. - Desp. de
fls. 77: Expecam-se oficios, conforme requerido as fls. 76. -
eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ
VELLO e ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-813/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL QUINTA DE GUIMARAES x MAUD
NORA CREUZ e outros-Expecam-se oficios, conforme reque-
rido as fls. 49/50. Custas dos oficios no valor de R$ 42.00. -
eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKAR-
CZYK e SALETE STAFFEN-

78.-ARROLAMENTO-827/2002-ELLEN APARECIDA VAS-
CONCELOS CESAR x PAULO ROBERTO CESAR-Intimem-
se para assinar o termo de cessao de direitos hereditarios. -
eAdv. JONNY ELTON VASCONCELLOS OLIVEIRA-

79.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-839/2002-SANDRA
REGINA MARCONDES x FINAUSTRIA ARREND. MER-
CANTIL S.A-Expeca-se novo oficio ao DETRAN, informando
o numero correto do chassi (fls. 68/70). 2. Oficie-se ao Banco
do Brasil, conforme requerido as fls. 71. 3. sobre a contesta-
cao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. 4. Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. Cus-
tas dos oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO, VERIDIANA MARQUES MOSERLE,
NELSON PASCHOALOTTO, MARCOS SOUZA RONCHE-
SEL, ELIAS DAHER JUNIOR, ORIBES CORREA, LUIS RI-
CARDO FERNANDES DE CARVALHO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-847/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x VLADIMIR JOSE
GOMES e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/2002-ITUCELULAR
TELECOM LTDA e outros x BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA -Nao havendo o preparo das custas no prazo de (24)
vinte e quatro horas, sera expedido mandado de cobrança dire-
tamente à parte interessada. Custas no valor de R$ 157.50. -
eAdv. MARCIO VOLPATO FONTOURA, VICENTE DO PRA-
DO TOLEZANO, RENATA CALZADA BORGES TOLEZA-
NO, JULIANA CRISTINA BUSNARDO e FERNANDA MA-
ROTTI DE MELLO-

82.-EXCECAO DE IMPEDIMENTO-1066/2002-BELOCAP
PRODUTOS CAPILARES LTDA x ALTAIR SANTANA DA
SILVA-Pagas as custas da excecao de impedimento, voltem.
Custas no valor de R$ 609.00. -eAdv. ALFREDO DE A. GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, MARCELO
MARQUES MUNHOZ, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, RU-
BENS NELSON CUNHA, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO,
PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK, THEO-
TONIO MAURICIO M DE BARROS, MARTA WENDEL
ABRAMO, PAULA DE LARA E SILVA GONZAGA e GRA-
ZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA-
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ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 064 40974/1999

072 42834/2000
OSMAR SIMOES 123 17164/1980
OSVALDO CICERO WRONSKI 031 28665/1992

023 04795/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 127 39996/1998
PAULO BATISTA FERREIRA 070 42062/1999
PAULO GOMES JUNIOR 035 29659/1993
PAULO JOSE GOZZO 069 41944/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 057 39767/1998
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 085 01083/2001

051 37363/1997
PAULO ROBERTO JENSEN 108 00637/2002
PEDRO G. SIQUEIRA MATHEUS 160 00508/2002
PEDRO LUIZ NUNES 147 00294/2002

PEDRO PAULO PAMPLONA 145 00271/2002
PEDRO PAULO VITOLA 048 36352/1997
PEDRO ROBERTO NETO 130 44064/2000
RAULINO FERREIRA 015 04683/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 025 04825/2002
RICARDO BARBOSA ALFONSIN 084 01081/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 065 41201/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 143 00201/2002

142 00199/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 102 00192/2002
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 127 39996/1998
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 109 00710/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU. 054 38452/1998
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 079 00616/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO 054 38452/1998
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 091 01310/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 088 01208/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 078 00468/2001

077 00467/2001
076 00465/2001
089 01209/2001

SIDNEY MARTINS 018 04711/2002
022 04790/2002

SILVANA APARECIDA CEZAR P 060 40731/1999
066 41681/1999
068 41821/1999

SILVIA MERCEDES DE SOUZA 020 04728/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 058 40360/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 088 01208/2001
TEREZA ARRUDA A. WAMBIER 046 34663/1996
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 126 34137/1996
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 011 04569/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 066 41681/1999

068 41821/1999
VILMA GONCALVES DE CASTIL 128 43766/2000
WALDIR FRANCOLIN 124 29290/1992
WALDIR LESKE 058 40360/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 161 00840/2002
WILLIAN VAN ERVEN 024 04821/2002
WILMAR EPPINGER 039 30962/1994
WILSON CARLOS PASSOS BARB 123 17164/1980
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 013 04657/2002

1.-MANDADO DE SEGURANCA-3907/2002-ROBERTO
SESTITO x COMISSAO DE PROM.DE OFICIAIS DA
POL.MILITAR DO PR. -Ao autor para o preparo em trinta dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv. FARES JAMIL FERES e ALEXANDRE PIETRANGE-
LO LIMA-

2.-DECLARATORIA DE NULIDADE-4015/2002-LUCIANA
CAVALLIN x MUNICIPIO DE CURITIBA -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. ALAN MESNIKI e GERSON REQUI-
AO-

3.-DECLARATORIA-4077/2002-WILSON WILMAR VASSE-
LAI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

4.-FALENCIA-4083/2002-CONFECCOES  SIMON BRAUN
LTDA. x RAFATA CONFECCOES LTDA. -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

5.-EXECUCAO DE  TITULO JUDICIAL-4261/2002-GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA x ESTADO DO PARANA -Ao autor
para o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

6.-EXECUCAO DE  TITULO JUDICIAL-4262/2002-GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA x ESTADO DO PARANA -Ao autor
para o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-4282/2002-PAULO CEL-
SO WEIGERT LOBO x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -Ao autor para o preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257
do C.P.C.-Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-

8.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-4297/2002-LEOFRE-
DO RIBEIRO DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Ao autor para o preparo em  trinta dias, pena de cancela-
mento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. ALAN MES-
NIKI e GERSON REQUIAO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4303/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x INDUSTRIA
DE DOCES DE FRUTAS LARANJAL LTDA. e outros -Ao
autor para o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. MAURICIO JULIO
FARAH-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4306/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x AGROIN-
DUSTRIAL CAEMA LTDA. e outros -Ao autor para o preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257
do C.P.C.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-4569/2002-DJAIR TOZ-
ZI JOSE x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. -Ao
autor para o preparo em  trinta dias, pena de cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. VALNEI PINHEIRO
DA VEIGA-

12.-MANDADO  DE SEGURANCA-4639/2002-RENATO
MARQUES DE SOUZA x DETRAN - DEPTO DE TRANSI-
TO DO ESTADO DO PARANA -Ao autor para o preparo em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do

C.P.C.-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-4657/2002-V. SANTOS &
CIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Ao autor para o preparo em  trinta dias, pena de cancela-
mento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO e MONROE FABRICIO OLSEN-

14.-INTERPELACAO JUDICIAL-4680/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ANTONIO HYBIAK e outros -Ao autor para o preparo em trinta
dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-4683/2002-NESTLE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. x CHEFE DO DETRAN DE
CURITIBA -PARANA- -Ao autor para o preparo em trinta dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo-  Art. 257 do C.P.C.-
Adv. RAULINO FERREIRA-

16.-ORDINARIA-4687/2002-INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANA LTDA. x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA -Ao autor para o preparo em trinta dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv. ERONDY SILVERIO SANTOS-

17.-DECLARATORIA-4705/2002-ANGELA MARIA KOVAL-
SKI SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA -Ao autor
para o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. LUCI R.DAMAZIO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-4711/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x RESTADIONE FLIS LTDA.
-Ao autor para o preparo em  trinta dias, pena de cancelamento
da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. SIDNEY MARTINS
e MAGALI GIACOMASSI-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-4725/2002-MACOPAR
IND. DE MANILHAS DE CONCRETO PARANA LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ao autor
para o preparo em trinta dias, pena  de cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. IVAN DE AZEVEDO
GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-4728/2002-MAURICIO
KRZESINSKI x PRES.DA COM.DO CONC.PUBL.DE SERV.
DO M.P.DO PARANA -Ao autor para o preparo em trinta dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv. SILVIA MERCEDES DE SOUZA RODRIGUES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-4784/2002-FLAVIO ENIR
BERLITZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao autor
para o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

22.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-4790/2002-
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. x BANSER-
VIS S/C LTDA. -Ao autor para o preparo em trinta dias, pena
de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. SID-
NEY MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-4795/2002-ODILON STE-
PHENS x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS
FINANCEIROS -Ao autor para o preparo em trinta dias, pena
de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv.
OSVALDO CICERO WRONSKI-

24.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-4821/2002-
ADRIANO DE JESUS SANT ANNA. x ESTADO DO PARA-
NA -Ao autor para o preparo em  trinta dias, pena de cancela-
mento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. WILLIAN VAN
ERVEN-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-4825/2002-QUALITEL INS-
TALACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Ao autor para o preparo em trinta dias, pena de
cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. RE-
NATO CORDEIRO DA SILVA e JULIANA KURIU-

26.-ORDINARIA-17862/1981-JOSE ALVES FILHO, SUA
MULHER E O. x DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PR.-Adv. JACY GABARDO-DEVOLUCAO DOS AUTOS
COM URGENCIA, SOB PENA PRAZO 24 HS, CARGA DES-
DE 08.06.99

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-27346/1991-ESTADO DO
PARANA x SEBASTIAO FOGACA -Retirar alvar  de levanta-
mento.-ADV. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

28.-ORDINARIA-27354/1991-YONE BUSSE DE PAULA
XAVIER x IPE-Atenda o requerente a cota ministerial retro.Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, AIRTON MARQUES-

29.-ORDINARIA-27362/1991-LUIZ FERNANDO MOCELIN
E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Sobre a conta, digam
as partes.-Adv. JOSE MANOEL DE MACEDO CARON, AL-
CEU WALDIR SCHULTZ, IZABEL CRISTINA MARQUES e
JOEL SAMWAYS NETO-

30.-ORDINARIA-27890/1991-EDI PENA S.GUGELMIN x
INSTITUTO DE PREV.DO ESTADO I.P.E. -Manifeste-se o
demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MAX
FERREIRA-

31.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-28665/1992-
NINON MARIA BINDER  x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Retirar alvar  de levantamento.-Adv. OSVALDO CICERO
WRONSKI-

32.-ORDINARIA-28758/1992-LAURA ASSUMPCAO  FER-
REIRA x I.P.E.-Indefiro. Descabe ao Sr. Diretor do Departa-
mento Econ“mico e Financeiro a diligˆncia reclamada.Adv.
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CLAUDINEI BELAFRONTE-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29024/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SOCIEDADE
ARTEMA LTDA e outros -Manifeste-se o demandante quanto
ao prosseguimento do feito.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e JULIO CESAR TONIOLO-

34.-ORDINARIA-29116/1992-MARTA NOGUEIRA MAZZO-
LA x I.P.E. -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-29659/1993-MIRIAN
MARCAL CARNEIRO LEAL E O. x IPE-Adv. MARCELENE
RAMOS - DEVOLUCAO DOS AUTOS, COM URGENCIA
SOB PENA - VOLUMES 1 E 2 - CARGA DESDE 31.08.2001-

36.-ORDINARIA-29824/1993-DOZOLINA LANZONI x I.P.E.
-Retirar alvar  de levantamento.ADV. GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO

37.-ORDINARIA-30218/1993-MADALENA GONCALVES
DA SILVA x I.P.E. -Expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio.( ex-
trair fotoc¢pias)-Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA,MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

38.-DECLARATORIA-30774/1994-BENEDITO FERREIRA
LARA x 3STADO DO PARANA-Vista ao Estado do Paran .Adv.
CLEMERSON MERLIN CLEVE e LUIR CESCHIN-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-30962/1994-INDUSTRIAS
QUIMICAS CARBOMAFRA S/A. x BANCO DE DESENV.
DO PARANA S/A.-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI-DEVOLU-
CAO DOS AUTOS COM URGENCIA, PRAZO 24 HS, SOB
PENA, CARGA DESDE 06.11.2001

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-31326/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CREDIBANK FACTORING
IMP E EXP LTDA-Ao requerente para que regularize sua
representa‡Æo no feito.Adv. FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO-

41.-ORDINARIA-31716/1995-APARECIDO MOREIRA DOS
SANTOS E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Adv. LUCI
R.DAMAZIO-DEVOLUCAO DOS AUTOS COM URGEN-
CIA, SOB PENA OFICIO A OAB - CARGA DESDE 10.10.96

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31897/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT.  DE CREDITOS FINANCEIROS
x FLORESC AGROFLORESTAL SANTA CRUZ LTDA e ou-
tros-Aguarde-se no arquivo provis¢rio.ADVS. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

43.-DECLARATORIA-31904/1995-HELENA JEDE x IPE-Vis-
ta … autora da juntada de documentos de fls.178/194.Adv. LUCI
R.DAMAZIO-

44.-DEPOSITO-32265/1995-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x PRODATA PRODUTOS PARA PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA -Retirar carta precat¢ria.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

45.-INDENIZACAO-33811/1996-COHAB/CT x FIBRIT DO
BRASIL COMERCIO  E INDUSTRIA LTDA e outros -Retirar
carta precat¢ria.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JODETE SENA M.S. CAMPOS-

46.-34663/1996-ARLETE CARVALHO PUSH x BANESTA-
DO LEASING S/A AREND. MERC. -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. EMMANUEL A.O.  CARLOS, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TEREZA
ARRUDA A. WAMBIER-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35710/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SOALGO - SOCI-
EDADE ALGODOEIRA PARANAENSE IND E COM e ou-
tros -Sobre o pedido de substitui‡Æo diga a parte contr ria.-
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,  PAULO
MORELI,MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

48.—36352/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARIZA BRITO SILVA-A Rio Paran  nÆo ‚ parte no
feito.EsclareJa assim, sua peti‡Æo de fls. 94.Manifeste-se a
requerente, quanto ao embargos  e documentos de fls. 60 e
seguintes.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA,FLµVIA CRISTINA MACHADO

49.—36650/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x NICOLAU BOGDAMO BAJALUK
-A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a existˆncia de bens em
nome do devedor, perante a Receita Federal, ‚ medida extrema,
porquanto acarreta quebra do sigilo  fiscal. Excepcionalmente,
no entanto, poder  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter
esgotado todas as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro,
por ora, o requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Re-
ceita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. MIEKO ITO.-

50.-ORDINARIA DECLARATORIA-36998/1997-JOSE MA-
RIANO x IPE/INST DE PREV ASSISTENCIA SERVIDORES
DO ESTADO -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. EDI-
LANIO ROGERIO DE ABREU-

51.-DEMARCATORIA COMINADA-37363/1997-ERGIRA
BORDIGNON PAROLIN  x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros-Vista ao Munic¡pio de  Curitiba.Adv. PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA-

52.-RESSARCIMENTO-37402/1997-ITAU SEGUROS S.A. x
PREFEITURA MUNCICIPAL DE CURITIBA -Retirar alvar 
de levantamento.-Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE
PASSOS-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38316/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x FLAVIO ENIR
BERLITZ e outros -Vista ao exequente.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

54.-SUSTACAO  DE PROTESTO-38452/1998-TOSCANA
METAIS E ARAMES LTDA. x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros-O pedido de prorroga‡Æo  de cau‡Æo
‚ de invi vel aprecia‡Æo,uma vez que a decisÆo estava conti-
da em senten‡a, j  transitada,,inviabilizando a modifica‡Æo do
prazo constante daquela decisum.Deve, assim, a parte optar pelo
procedimento pr¢prio, nos termos invocados em sua peti‡Æo
nos autos em apenso.Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO, SA-
MIRA NABBOUH ABREU. e NILTON BUSSI-

55.-REVISIONAL  DE CONTRATO-38989/1998-MELO &
KOTELAK LTDA. E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Defiro o pedido de fls. 379/380, quanto a
localiza‡Æo do endere‡o dos  executados.A requisi‡Æo de
informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome do devedor,
perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarre-
ta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, po-
der  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas
as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o reque-
rimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. NILTON BUSSI-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39446/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AILTON CARVA-
LHO MACHADO e outros -Como requer …s fls. 70.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39767/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x VALDEVINO DA SILVA e outros -Retirar oficios.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

58.-USUCAPIAO-40360/1999-VANDERLEI BOEIRA GAB-
BATO x -Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES -
DEVOLUCAO DOS AUTOS COM URGENCIA, PRAZO 24
HS, SOB PENA, CARGA DESDE 13.02.2002

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40445/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e  outros-Adv.
MARCOS LUCIANO GOMES-DEVOLUCAO DOS AUTOS
COM URGENCIA, PRAZO 24 HS, SOB PENA, CARGA
DESDE 22.12.00

60.—40731/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
NELCIR APARECIDA SUTIL-·s partes quanto a baixa dos
autos.Adv. CARLOS ALBERTO M. DE MELLO, LUIZ GIL
DE ALMEIDA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
LUIZ ANTONIO MORES-

61.-DEPOSITO-40822/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x TELBA TELECOMUNICACOES LTDA. -Sobre
o pedido de substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ANDERSON
LOVATO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-40945/1999-32056INA
AUTO SHOPPING LTDA, E OUTROS x BANCO REGIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL-Defi-
ro o pedido suprapara que a parte fa‡a vista dos autos.Adv.
ALFREDO DE ASSIS GON•ALVES NETO,IRINEU CODA-
TO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, CIRO ARAUJO
LIMA, LEONTINA ERNESTA COLPANI e EDEGARD A C
LESSNAU-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-40958/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MULTIPRINT
GRAFICA E EDITORA LTDA -Como requer …s fls. 56.Ano-
te-se.ADV. HERMINDO DUARTE FILHO-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40974/1999-RUBIA
MARA PAPPINI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO-Vista as partes.Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

65.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41201/1999-LUCI
REGINA DE ANDRADE  x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO-Adv. RICARDO  FEITOSA DE ARAUJO
DEVOLUCAO DOS AUTOS COM URGENCIA, PRAZO 24
HS, SOB PENA

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41681/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PEDRO DE MOURA -Retirar oficios.-Adv. FRANCISCO
AFFONSO DE C. BELTRAO, ANNA CAROLINA CAMAR-
GO BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

67.-REIVINDICATORIA-41696/1999-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x NILTON MATIJEVICZ -Diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41821/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO ELIAS
MANSUR ASSAD e outros -Como requer …s fls.98,vista dos
autos para o exequente. Anote-se.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e DANIELLE
ANNE PAMPLONA-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41944/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIGISUL TEC-
NOLOGIA E INFORMATICA LTDA. e outros -Defiro o re-
querido …s fls. 44/45 com exce‡Æo quanto ao requerido …
Delegacia da Receita Federal.A requisi‡Æo de informa‡oes
sobre a existˆncia de bens em nome do devedor, perante a Re-
ceita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarreta quebra do
sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, poder  o credor

solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias
ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento de
requisi‡Æo de informa‡oes … Receita Federal.Manifeste-se o
credor.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO O. GONCALVES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, PAU-
LO JOSE GOZZO e IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO-

70.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-42062/1999-SO-
CEPPAR S/A CEREALISTA E EXPORTADORA DE PRODU-
TOS x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. ELI-
ZABETE ORTIZ, FERNANDO BORGES MÇNICA e PAULO
BATISTA FERREIRA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42354/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA DE LUR-
DES MIRANDA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. CARLOS AL-
BERTO M. DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

72.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-42834/2000-MAR-
CO ANTONIO SANSON e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -Como  requer …s flsa. 204.Anote-
se.Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento do fei-
to.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CEZAR EUC-
LIDES MELLO-

73.-ORDINARIA REVISIONAL-43890/2000-ROSCHT-IND.
E COM. DE EMBALAGENS PARA LIXO LTDA. x BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

74.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-44025/2000-CYRO
PELLIZZARI & CIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CURITIBA -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO-

75.-EMBARGOS  A EXECUCAO-350/2001-MOVEIS E DE-
CORACOES MOBILAR LTDA.  x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
LUIS FERNANDO N. LOYOLA.-

76.-EMBARGOS  A EXECUCAO-465/2001-FLETOR ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO LTDA. x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Preparadas as custas, voltem.-Adv. SIDNEI GILSON
DOCKHORN-

77.-EMBARGOS  A EXECUCAO-467/2001-FLETOR ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO  LTDA. e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. SID-
NEI GILSON DOCKHORN-

78.-EMBARGOS  A EXECUCAO-468/2001-FLETOR ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO  LTDA. e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Preparadas as  custas, voltem.-Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-616/2001-ADILSON
FERNANDES e outros x COMANDANTE DO 12 BATALHAO
DE POLICIA - PR - -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, ANNE DE BAR-
ROS REINALDOS-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-674/2001-MARCOS AU-
RELIO SILVA SOARES x PREFEITO MUNICIPAL DE CU-
RITIBA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 05 (CINCO) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 80.00 OFICIO -Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-954/2001-MASSA FALIDA
DE ETSUL TRANSPORTES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem.-
Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA-

82.-DECLARATORIA DE NULIDADE-960/2001-HOTUSA
LOCACAO DE IMOVEIS LTDA. x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-Intime-se … auto0ra para o dep¢sito dos honor rios
periciais.Prazo de cinco dias.R$  2.800.00.Adv. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, ALESSANDRO VINICIUS PI-
LATTI-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-1045/2001-CONSTRU-
TORA RIO CLARO LTDA. x DIRETOR GERAL DA SANE-
PAR -Retirar oficios.-Adv. ADRIANA ALVES e MAICON
ROGERIO LEAL TRINTINI-

84.-ORDINARIA-1081/2001-CETESUL ENGENHARIA TER-
MO MECANICA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -Pre-
paradas as custas, voltem.-Adv. ELOI TAMBOSI, CARLOS
ANTONIO LESSKIU, ANA MARIA GARCIA ROSSI e RI-
CARDO BARBOSA ALFONSIN-

85.-ORDINARIA  PREC COMINATORIO-1083/2001-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ANTONINHO TERCIO WELTER e
outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv. PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA e MANIF ANTONIO TORRES
JULIO-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-1129/2001-ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DE REABILITACAO - APR. x COOR-
DENADOR DA ARREC.E FISC.DA REC.ESTADUAL DO
PR. -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. GISELA
DIAS CHEDE-

87.-MANDADO  DE SEGURANCA-1204/2001-ALESSAN-
DRA GECHELE MANFRENDINI x DIRETOR DO DPTO. DE
TRANSITO DO ESTADO DO PR. e outros -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. ARNALDO FERREIRA, GISLAINE
REGINA DE MELO-

88.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-1208/2001-D.P.

LESSNAU CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x TARCISIO AMA-
DEU DALPIAZ e outros-Certifique-se ausˆncia de
especifica‡Æo de provas por parte do 2§ e 3§ requeridos.A
preliminar de ilegitimidade do Detran improcede, na medida
em que, administrativamente, aceitou a transferˆncia do ve¡culo
para o nome da autora, sendo, justamente esta situa‡Æo que a
parte requerente pretende desconstituir. Defiro a prova oral
requerida.Designo, diretamente, audiˆncia de instru‡Æo e jul-
gamento para o dia 22/10/2002, …s 14:00 horas, ocasiÆo em
que ser  tentada a concilia‡Æo.Adv. JIOMAR JOSE TURIN,
LILIAN ACRAS FANCHIN, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, JOS• CORREA NETO e SCHEILA CAMAR-
GO COELHO TOSIN-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-1209/2001-FLETOR ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO LTDA. x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN-

90.-INTERPELACAO JUDICIAL-1269/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR  DE CURITIBA-COHABCT x
ADALBERTO NATALINO FARIOLI e outros -Complementa-
das as custas, voltem.-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS-

91.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1310/2001-EPI
EVENTOS FEIRAS E CONGRESSOS S/C LTDA. x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-

92.-ORDINARIA-1312/2001-SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
x ESTADO DO PARANA  -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. CAROLINE SAID DIAS-

93.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1356/2001-MOYSES
GOLDSTEIN PACIORNIK e outros x MUNICIPIO  DE CU-
RITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. MONROE
FABRICIO OLSEN-

94.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1358/2001-RUBI
SCHERER LAU x MUNICIPIO DE CURITIBA -Complemen-
tadas as custas, voltem.-Adv. GENESIO TAVARES, CELSO
ALVES FERREIRA FILHO-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-1372/2001-ALIMENTOS
SANTA FE LTDA x DIRETOR DO DPTO. DE TRANSITO
DO ESTADO DO PR. -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-4/2002-VIACAO VALE DO
IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -Complemen-
tadas as custas, voltem.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-9/2002-JOSE FERREIRA
DE SOUZA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. KELSEN CHRISTI-
NA ZANOTTI-

98.-MANDADO  DE SEGURANCA-10/2002-HELENICE SIL-
MARA DE CARVALHO x DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO PARANA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
ALAN MESNIKI-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-11/2002-MICHELE SI-
MONIAN x PREFEITURA  MUNICIPAL DE CURITIBA -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. MARIA ANTONIE-
TA GUERIOS CAVA-

100.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-51/2002-ESPO-
LIO DE ERWINO REINALDO BUCHHOLTZ x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. ITO
TARAS-

101.-ORDINARIA DECLARATORIA-57/2002-ESPEDITO
LOPES ALVES x ESTADO DO PARANA-Intime-se o advoga-
do de fls. 900, para levantamento do dep¢sito de fls. 944,medi-
ante alvar  e recibo nos autos.ADV.DIRCEU A. ZANLOREN-
ZI

102.-ANULATORIA-192/2002-IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE CTBA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Preparadas as custas, voltem.-Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-319/2002-CONSTRU-
TORA EBENEZER LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS DE CURITRIBA -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA.-

104.-DECLARATORIA-382/2002-SUPERMERCADO CON-
TINENTAL LTDA. x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 40.00  -Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO e
ELENITA A. FERNANDES-

105.-ACAO  POPULAR-450/2002-CLAIR DA FLORA MAR-
TINS x PERKONS-EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
e outros -Como requer …s fls.5603 Anote-se.adv.RENATO
CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE-

106.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-488/2002-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x GELINSKI ADMIN.DE BENS,INVEST.E PARTICI-
PACOES LTDA e outros -Vista ao exequente.-Adv. JANICE
KELLER ARAUJO-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-553/2002-MW - DIVER-
SOES ELETRONICAS LTDA. x DELEGADO GERAL DA
POLICIA CIVIL DO PARANA  -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JR.-

108.-DECLARATORIA DE NULIDADE-637/2002-ROSA
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MARIA CHIAMULERA x ESTADO DO PARANA -Caso seja
arguida alguma preliminar  ou mat‚ria a que alude o Art. 326
do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-710/2002-EMERSON
DE OLIVEIRA CORREA x PRES.DO CONC.PUBL.PARA
DELEG.DA POL.CIVIL DO PR. -Retirar  oficios.-Adv. RO-
MEU FELIPE BACELLAR FILHO, EMERSON GABARDO-

110.-MEDIDA CAUTELAR-789/2002-LATICINIOS DIA-
MANTE DO OESTE LTDA. x BANCO REGIONAL DE DE-
SENV DO EXTREMO SUL - BRDE -Complementadas as cus-
tas, voltem.-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

111.-MEDIDA CAUTELAR-817/2002-MARCOS ANTONIO
ZACHARKO x ESTADO DO PARANA-Ao requerente.Adv.
MAURICIO VIEIRA-

112.-SUMARISSIMA-957/2002-MB  & CONSULTORES AS-
SOCIADOS S/C. x MUNICIPIO DE  CURITIBA -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$  40.00 audiencia          -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

113.-SUMARISSIMA-1113/2002-NELSON DE OLIVEIRA
FRANCESCHI x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Ofici-
al de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 40.00 audiencia -Adv. MIEKO ITO.-

114.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1235/2002-
ESTADO DO PARANA x MAQUIGERAL IND. E COM. DE
MAQUINAS LTDA.Ao impugnado.ADV. EMMANUEL A.O.
CARLOS-

115.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-1237/2002-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x GENTIL DOS SANTOS OLIBONI -
Emende a autora a inicial, quanto ao valor da causa ou procedi-
mento, j  observado quanto …quela a nova al‡ada, porquanto
ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que leva a
a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde
a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO-

116.-MANDADO DE  SEGURANCA-1241/2002-AMIL-AS-
SISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA. x PRESI-
DENTE DO CONS.MUNIC.DE CONTRIBUINTES DE  CTBA
-Retirar oficios.-Adv. LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES-

117.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1245/2002-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x MADALENA APARECIDA SIQUEIRA -Emende a au-
tora a inicial, quanto ao valor da causa ou procedimento, j 
observado quanto …quela  a nova al‡ada, porquanto ingressa
com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a
seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia
da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

118.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1249/2002-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x GERALDO PERON e outros -Emende a autora a inici-
al, quanto ao valor da causa ou procedimento, j  observado
quanto …quela a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo
ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito
sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial (
Art. 295,V, do CPC)-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

119.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1251/2002-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x ROSELI NUNES DE FARIA -Emende a autora a inici-
al, quanto ao valor da causa ou procedimento, j  observado
quanto …quela a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo
ordin ria, atribui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito
sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial (
Art. 295,V, do CPC)-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

120.-ORDINARIA-1295/2002-ASSOC.ADQUIR.DE
APART.DOS EDIF.SIENA E PAMPLONA x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA-Emende a autora a
inicial, no prazo de dez dias, adequando o procedimento ao
valor da causa ou vice-versa, ante a nova reda‡Æo do art. 275,in-
ciso I, do CPC., dada pela Lei 10.444/02.Adv. GILBERTO LUIZ
DO AMARAL e FABIO DA SILVA MUINOS-

121.-DECLARATORIA-1296/2002-GAZIN IND.E COM.DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. x ESTADO DO
PARANA-Defiro,liminarmente, o dep¢sito da parte controver-
sa do imposto, em discussÆo nestes autos, para os fins preten-
didos na inicial, na forma do art. 151,II, do CTN.Cite-se.Adv.
LETICIA BACCIN-

122.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-4791/2002-
SANTO APARECIDO LIBANEO DE SOUSA e outros x ES-
TADO DO PARANA -Ao autor para o preparo em trinta dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA-

123.-FALENCIA DECRETADA-17164/1980-WALTER GAR-
CIA x PROMELL PROD.EQUIP. HOSP. E LAB.-Adv.  ER-
LON PILATI-DEVOLUCAO DOS AUTOS COM URGENCIA,
PRAZO 24 HS, SOB PENA-CARGA DESDE 20.10.98

124.-FALENCIA DECRETADA-29290/1992-SUPREPAR
COM.REPRES.DE ALIMENTOS x RESTAURANTE LE
MAISON DU PULET LTDA-Adv. PAULO E.T. MEDEIROS-
DEVOLUCAO DOS AUTOS COM URGENCIA SOB PENA ,
PRAZO 24 HS, CARGA DESDE 22.05.96

125.-FALENCIA-31804/1995-IVAN LUCIANO  LUPION x
CHS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-Abra-se vista para
o requerente de fls. 228,pelo prazo de cinco dias.ADV. RUI

PINTO

126.-HABILITACAO DE CREDITO-34137/1996-ALGARI
CARDOSO DE OLIVEIRA  x F.ESSENFELDER E CIA.
LTDA.-Adv. GIOVANI SCHLICKMAN - DEVOLUCAO DOS
AUTOS COM URGENCIA, PRAZO 24 HORAS, SOB PENA,
CARGA DESDE 14.03.2000

127.-FALENCIA-39996/1998-ESTOQUE NORTE COMERCI-
AL IMP EXP PROD ALIMENTICIOS x ISI CHRISTINA COM
IMP EXP DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -Defiro o pedido
de fls.108 fazendo-se as necessarias  anota‡oes. -Adv. ROME-
RIO DO CARMO CORDEIRO, ELOETE CAMILLI OLIVEI-
RA, ANA MARIA SILVERIO LIMA, PAULO ANGELIN RA-
MOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-43766/2000-SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COM. DE FLORIANOPOLIS. x
HERMES MACEDO S/A.-Vista a Falida.Adv. EDUARDO
MELLO,e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-43799/2000-RENAR
MOVEIS S/A. x K. SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv. MARIANA
MERHY MAIA-

130.-HABILITACAO  DE CREDITO-44064/2000-HORACIO
RIVERA JUNIOR x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Como requer …s fls.83.Int.-Adv. PEDRO ROBER-
TO NETO-

131.-FALENCIA-7/2001-C. SCHEEL COBRANCAS COMER-
CIAIS S/C. x  SANTA SARA COML. DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA. -Retirar oficios.-Adv. IVAN RUBENS
BUENO MENDES e DAVID BESSA ALVES-

132.-FALENCIA-115/2001-USB  COMERCIAL LTDA. x
FRISSON ELETRONICOS LTDA. -Complementadas as cus-
tas, voltem.-Adv. AIRTON JOSE MALAFAIA e MARCEL
A.HAMMOUD-

133.-HABILITACAO  DE CREDITO-338/2001-AGEO MAR-
TINS DA COSTA x ENGRECON CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.-Vista  as partes, ao S¡ndico e ao
Minist‚rio P£blico.Adv. RENATO SEIDELER,LEANDRO
GALLI-

134.-FALENCIA-492/2001-FORMAPAO IND. E COM. DE
ACES.PARA PANIFICACAO LTDA x PAO REAL LTDA. -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. JULIANA ANDRES-
SA PAESE-

135.-FALENCIA-598/2001-BELGO MINEIRA PARTICIPA-
CAO IND. E COM. S/A. x CENTROFER COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA. -Retirar carta precat¢ria.-Adv. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

136.-FALENCIA-625/2001-HIPERMED REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. x IGASE-INSTITUTO GERAL DE
ASSIST. SOCIAL EVANGELICA-Vista ao autor da devolu‡Æo
da Carta Precat¢ria.Adv. JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA-

137.-IMPUGNACAO-830/2001-TELEPAR BRASIL TELE-
COM S/A. x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA. -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. ALBERTO RODRI-
GUES ALVES-

138.-FALENCIA-846/2001-BERKO AUTO PECAS E SERVI-
COS LTDA. x SO  MOTORES REPARACAO E COM. DE
MOTORES LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
LUIS FERNANDO N. LOYOLA.-

139.-FALENCIA-1027/2001-ALUMTEK - LAMINACAO DE
ALUMINIO LTDA. x CICLOVENT INDUSTRIA  E COMER-
CIO LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv. CELIO
RODRIGUES HIDALGO-

140.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-1108/2001-VI-
NAGRE CASTELO LTDA. x LEMBRASUL  SUPERMERCA-
DOS LTDA. -Complementadas  as custas, voltem.-Adv. MARA
REGINA ALBINI MATE-

141.-HABILITACAO DE CREDITO-1144/2001-JOSIAS RA-
MOS VIANA x DISPATE-DISTRIB. DE TECIDOS E REPRE-
SENTACOES LTDA. -Preparadas as  custas, voltem.-Adv.
NORTON PASSOS WALDRAFF-

142.-HABILITACAO DE CREDITO-199/2002-VALESKA
IONK PARKER x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Preparadas  as custas, voltem.-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO-

143.-HABILITACAO DE CREDITO-201/2002-ROBERTO
MACHADO FILHO  e outros x MEGA CRED ADMINISTR.
DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Preparadas as custas,
voltem.-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

144.-HABILITACAO DE CREDITO-209/2002-ROLF
SCHWANER x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Preparadas as custas, voltem.-Adv. ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN-

145.-IMPUGNACAO-271/2002-TIAGO AMBROSIO x MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA-

146.-FALENCIA-289/2002-COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
SLAVIERO x EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA. -Reti-
rar oficios.-Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e GI-
OVANNI COSTANTINO-

147.-IMPUGNACAO AO  VALOR DO CRED.-294/2002-AL-
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DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. PEDRO LUIZ NUNES-

148.-IMPUGNACAO-331/2002-DINARTI CAPRILHONE FI-
LHO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS  E PARTICI-
PACOES LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
INAIµ CRISTINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

149.-IMPUGNACAO-337/2002-GISELE AXELRUD x MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. INAIµ CRISTINA
LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

150.-IMPUGNACAO-341/2002-JOSE ANTONIO DA FON-
TOURA x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS  E PARTI-
CIPACOES LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
INAIµ CRISTINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

151.-IMPUGNACAO-344/2002-LIANA AXELRUD ROBCIS
x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. INAIµ CRIS-
TINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

152.-IMPUGNACAO-347/2002-SAMUEL GRIMBAUM BUR-
ZGTYN x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS  E PARTI-
CIPACOES LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
INAIµ CRISTINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

153.-IMPUGNACAO-348/2002-RUBENS  CELSO MIECZNI-
KOWSKI x MEGA  CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
INAIµ CRISTINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

154.-IMPUGNACAO-349/2002-SIDNEY MORGENSTERN x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. INAIµ CRIS-
TINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

155.-HABILITACAO DE CREDITO-354/2002-GIL MONTAG
x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS  E PARTICIPACO-
ES LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. INAIµ
CRISTINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

156.-HABILITACAO DE CREDITO-356/2002-ADALBERTO
SCHERER x MEGA  CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
INAIµ CRISTINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

157.-HABILITACAO DE  CREDITO-357/2002-SALOMAO
MARCOS AXELRUD x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA -Complementadas as cus-
tas, voltem.-Adv. INAIµ CRISTINA LINS BUENO ELIAS,
ANGELA ESSER-

158.-IMPUGNACAO-369/2002-LUCAS EDUARDO
LAKOMY x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Preparadas as custas, voltem.-Adv. DIO-
NISIO OLICHHEVIS-

159.-IMPUGNACAO-391/2002-ESTANISLAVA IABONDKI x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. INAIµ CRIS-
TINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

160.-FALENCIA-508/2002-IRMAOS K IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA. x GLASS CONFECCOES E COM. DE
ROUPAS LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,  sob pena de cancelamento.
R$40.00 -Adv. PEDRO G. SIQUEIRA MATHEUS-(SP)-

161.-BALANCETES-840/2002-MEGA CRED ADMINISTR.
DE BENS E PARTICIPACOES LTDA x Vista ao Comiss rio.-
Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-
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SANDRA CALABRESE SIMAO 084 01026/1996
SAREMA OLIJNIK 015 00589/1994
SAULO DE MEIRA ALBACH 062 01036/2001
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 029 00002/1998
SERGIO LUIS FERNANDES 089 00060/1997

095 00555/1997
080 00787/1996
083 00873/1996
090 00159/1997
084 01026/1996
092 00187/1997
082 00849/1996
081 00840/1996
086 01222/1996
087 00013/1997
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088 00043/1997
094 00344/1997

SERGIO LUIZ FERNANDES 077 01979/1995
076 00712/1995
078 00014/1996
075 00708/1995
110 00777/1999
117 00353/2000
116 00340/2000

SHEILA MARIA TAKAHASHI 026 00342/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 011 00363/1993

038 00346/1999
005 00333/1992

SILVIA ARRUDA GOMM 006 11094/1992
SILVIO CESAR MICHELETTI 096 00716/1997
SIMONE KOHLER 061 00642/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 196 00349/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 047 00345/2000
STELA MARLENE SCHWERZ 100 00521/1998
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 063 00211/2002
TELMA UCHOA VIEIRA 112 00876/1999
TELMO DORNELLES 183 00172/2001

184 00209/2001
THEREZINHA DE JESUS C. WI 176 00868/2000
TIAGO M. MACHADO 111 00820/1999
TOMAZ DA CONCEICAO 148 00766/2000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 120 00540/2000
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 167 00792/2000
VALDOMIRO SANTIN 186 00333/2001
VALERIA JARUGA BRUNETTI 042 00070/2000
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 195 00343/2001

189 00336/2001
185 00321/2001

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 011 00363/1993
038 00346/1999
005 00333/1992

VERA BORGES 085 01213/1996
VERA LUCIA BURBELA 027 00384/1997
VERA LUCIA SCHREINER 047 00345/2000
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 065 00325/2002
VICTOR GERALDO JORGE 220 00402/2002
VICTOR MICHELS PSCHERA 050 00464/2000
VOLMAR ARCARI FERREIRA 095 00555/1997
WALTER TOFFOLI 173 00836/2000

168 00794/2000
177 00013/2001
202 00365/2001
201 00363/2001
058 00349/2001

WANIA MARIA BARBOSA DE JE 066 00345/2002
WILSON DE OLIVEIRA 175 00864/2000

1.-BUSCA E APREENSAO-325/1990-BADEP - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA x AUTOMATON EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA -Manifeste-se  o requeren-
te.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO O. GONCALVES-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1992-BADEP
- BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x COO-
PERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA e outros -Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem.- -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O
PADILHA, PEDRO MIGUEL-

3.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-327/1992-CECILIA
LINNEMANN DINIZ  x IPE - INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO -Expeça-se Precatório Requisitório.—Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, CLEMERSON  MERLIM
CLEVE, MARIO JORGE SOBRINHO, CARLOS FREDERI-
CO MARES DE SOUZA F. e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

4.-EXECUCAO POR TITULO JUDICIAL-331/1992-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MASSARI COSMETICOS
E PRODUTOS NATURAIS LTDA E OUTR e outros -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-333/1992-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA  DE CRED FINANCEI-
ROS x REPARADORA DE VEICULOS AUTO SOUZA L -A
substituiçÆo processual, no caso presente, depende de con-
sentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do
CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco
dias.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-11094/1992-
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
x AGRO PECUARIA PIRAI LTDA- Vistos, etc.. Pelo exposto,
declaro a ineficácia da presente alienaçÆo, tendo como base a
fraude à execuçÆo, sobre os bens descritos às fls. 291, nos
termos do art. 593, II, CPC. No mais, expeça-se carta precató-
ria para penhoraa e demais atos sobre os bens descritos. It.-
Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, JOAQUIM PEI-
XOTO FILHO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM SANTOS, SIL-
VIA ARRUDA GOMM, NOELI MARTINS DE OLIVEIRA,
JOAO CAETANO SANDRINI e CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-11220/1992-
BANESTADO S/A CREDITO FIN.INVEST x CARLOS HEN-
RIQUE DE CAMPOS WAACK -Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem.- -Adv. DEISE
A.BORBA M.E.SILVA-

8.-ORDINARIA-11805/1992-MOYSES GOLDTEIN PACIOR-
NIK E S/M x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requeri-
do.—Adv. LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

9.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-220/1993-DEIA RI-
BEIRO DE R.DE JULIAO-S/FILHA x IPE - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO- Acolho os embargos do Estado
do paraná no que se refere ao valor devido, apenas ressalvado
que o desconto previdenciário e o recolhimento do imposto de
renda serÆo deduzidos quanddo do seu efetivo pagamento do
precatório, consoante jurisprudencia domonante do Tribunal de
Justiça do Estado. Assim, expeça-se precatório requisitório de
natureza alimentar pelo valor integral das pensionista, mais
Previdencia e imposto de renda. Int.- Adv. REINALDO MON-
TICELLI, REGINALDO MONTICELLI, ARNALDO CAMAR-
GO NETO, CLEMERSON MERLIM CLEVE, MARIA MAR-
TA RENNER WEBER LUNARDON, JOEL GERALDO CO-
IMBRA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-358/1993-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
PARANAFERTIL - IND DE FERTILIZANTES -Manifeste-se
o requerente.—Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

11.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-363/1993-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PAULO ROBERTO OLIVEIRA E OUTRO -Defiro a
petição de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-597/1993-COCAFE - CO-
OPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA x BADEP -
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA -Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem.- -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e PEDRO MIGUEL-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-336/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTES RODOV.PASSAG.FELIPPI -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

14.-ANULACAO  DE AUTO INFRACAO-351/1994-MICHEL
ANGELO BOMTEMPO x SECRETARIA FAZ.PR E
COORD.REC.PR -Manifeste-se o requerido.—Adv. MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, JOEL GERALDO
COIMBRA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, RONILDO
GONCALVES DA SILVA, MARIA MARTA RENNER WE-
BER LUNARDON e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

15.-EMBARGOS DE DEVEDOR-589/1994-COCAFE - CO-
OPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA e outros x
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e pre-
parados voltem.- -Adv. SAREMA OLIJNIK, ANDERSON
MACELO DE MORAES OLIVEIRA, JULIO ASSIS GEHLEN
e JOAO ALCI O PADILHA-

16.-MONITORIA-232/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x BENEDITO REIS DE SIQUEIRA -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

17.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-355/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x F T BAR E RES-
TAURANTE LTDA -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

18.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-357/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANDRE MACE-
DO GONZAGA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GON-
CALVES-

19.-BUSCA E APREENSAO-320/1996-RIO PARANA  COMP
SECURITIZADORA  DE CRED FINANCEIROS x RODRI-
GO ABREU ABILHOA -Defiro a petição de fls. -Adv. ELIA-
NA MEIRA NOGUEIRA, DEISE  ALMIRA BORBA e ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-331/1996-BIBLIOTECA
FREUDIANA DE CURITIBA x DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE FISC DA SECRET DE URBNI -Manifeste-se o
requerente.—Adv. EDSON VIEIRA ABDALA-

21.-ORD.DE REVISAO DE VENCIMENTOS-357/1996-PE-
DRO COSTA e outros x ESTADO DO PARANA -Sobre o lau-
de pericial manifestem-se as partes no prazo legal.—Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, CARLOS FREDERICO MARES
DE SOUZA F., JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

22.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-709/1996-LUIZ CAR-
LOS DE MATOS x MUNICIPIO DE CURITIBA- Em face ao
exposto, julgo procedente o pedido inicial, passando as razäes
supra a fzerem parte da decise fls., permanecendo, no mais, a
sentença da forma como foi lançada. P.R.I.- Adv. RAFAEL
COSTA CONTADOR e NATANIEL RICCI-

23.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-1015/1996-INDUS-
TRIA DE EMBALAGENS TAMBAQUI  LTDA x BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL- So-
bre a informaçÆo de fls. 122/125, digam as partes, em cinco
dias.- Adv. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, RICARDO ZANATA  MIRANDA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

24.-EMBARGOS A  EXECUCAO FISCAL-1689/1996-PEDRO
IVO GUIMAID CASAGRANDE e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Intime-se a parte interessada para antecipar o re-
colhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).—Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

25.-MEDIDA CAUTELAR-1720/1996-CLOVIS A DE PINHO

& CIA LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem.- -Adv. OSNIR
MAYER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-REVISAO DE CONTRATO-342/1997-BEBIDAS NOVA
GERACAO LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Contados pelo valor da inicial de-
vidamente atualizado e preparados voltem.- -Adv. JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN e SHEILA MARIA TAKAHASHI-

27.-ORDINARIA-384/1997-CLOVIS A DE PINHO & CIA
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem.- -Adv. VERA LUCIA BURBE-
LA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DANIEL AUGUS-
TO HARRES -Preparadas as custas de execuçÆo do título ju-
dicial, expeça-se mandado de citaçÆo, fixados os honorários
em 10% para o caso de pronto pagamento. Intime-se. Anote-se
junrto ao Distribuidor  a presente execuçÆo.—Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THE-
ODORO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-2/1998-DAURI FERREI-
RA x DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS e outros -Pre-
paradas as custas de execuçÆo do título judicial, expeça-se
mandado de citaçÆo, fixados os honorários em 10% para o
caso de pronto pagamento. Intime-se.  Anote-se junrto ao Dis-
tribuidor a presente execuçÆo.—Adv. SEBASTIAO SERGIO
MIRANDA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, JOEL
GERALDO COIMBRA e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

30.-ORDINARIA-323/1998-LUIZ CARLOS MARTINELLI x
ESTADO DO PARANA- Considerando que o autor já havia
aajuizado outro pedido, com a mesma causa de pedir (autos
1246/96), de rigor a exyinçÆo do presente processo, em face
da litispendencia, pois em ambos os processos o objjetivo (pe-
dido imediato) é o mesmo, ou seja, a nomeaçÆo para o cargo
de agente fiscal. Julgo extinto o presnete, com base no artigo
267, V, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da causa, com base no artigo 2º, par. 4º,
do CPC. Anotaç•es necessárias. P.R.I.- Adv. MUNIR GUERI-
OS FILHO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e CLE-
MERSON MERLIN CLEVE-

31.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-337/1998-
ALBINO FORTES MOREIRA e outros x ESTADO DO PA-
RANA -Vistos e examinados. Face ao exposto, considerando-
se ainda as razões do Dr. Curador, que acolho na integra, julgo
improcedente a presente ação,  eis que a alteração dos índices,
originariamente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de modo
permissivo, de forma que os percentuais posteriores pagos ao
policial militar, não importaram em redução de vencimentos.
Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, face à pluralidade
de autores que dividirão o ônus e à falta de comprovação do
estado de miserabilidade. Em consequência, condeno os reque-
rentes ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fun-
damento no art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv. ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI, JOEL GERALDO COIMBRA, DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE-
ER e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

32.-DECLARATOIRA  CUM.C/ORD.COBRAN-342/1998-
ARAUTO LINHARES DA SILVA e outros x ESTADO DO
PARANA -Vistos e examinados. Face ao exposto, consideran-
do-se ainda as razões do Dr. Curador, que acolho na integra,
julgo improcedente a presente ação, eis que a alteração dos
índices,  originariamente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de
modo permissivo, de forma que os percentuais posteriores pa-
gos ao policial militar, não importaram em redução de venci-
mentos. Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, face à plu-
ralidade de autores que dividirão o ônus e à falta  de comprova-
ção do estado de miserabilidade. Em consequência, condeno
os requerentes ao pagamento  das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv. RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI, JOEL GERALDO COIM-
BRA, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F. e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

33.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-346/1998-
ADILSON JOSE RANKEL e outros x ESTADO DO PARANA
-Vistos e examinados. Face ao exposto, considerando-se ainda
as razões do Dr. Curador, que acolho na integra, julgo improce-
dente a presente ação,  eis que a alteração dos índices, origina-
riamente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de modo permissi-
vo, de forma que os percentuais posteriores pagos ao  policial
militar, não importaram em redução de vencimentos. Indefiro o
pedido de gratuidade da justiça, face à pluralidade de autores
que dividirão o ônus e à falta de comprovação do estado de
miserabilidade. Em consequência, condeno os requerentes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no
art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, JOEL GERALDO COIMBRA, MIGUEL RA-
MOS CAMPOS e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

34.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-558/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARCOS
LEANDRO FERNANDES e outros -Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-
ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

35.-BUSCA E APREENSAO-785/1998-BRDE - BANCO DE
DESENVOVILMENTO DO EXTREMO SUL x MULTIBLOK
INDUSTRIA COM.CIMENTOS E CONCRETOS LTDA- Con-

solido a posse e propriedade dos bens descritos às fls. 87/88
em favor da parte autora, tendo em vista que se trata de acessó-
rios, , que por sua sorte, seguem o principal, nÆo sendo neces-
sário nova citaçÆo, na medida em que a liminar anterormente
deferida deveria ter sido cumprida na integra, sendo certo tam-
bém, que os bens, isolados, nÆo terÆo valor econômico para
as partes, daí nÆo haver prejuízos para as partes. Int.- Adv.
ANA MARIA MALQUEVICZ, EDEGARD A.C.LESSNAU,
MAGNUS VICTOR KAMINSKI e LUIZ CARLOS PILOTO-

36.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-1406/1998-
AIRTON RUPEL e outros x ESTADO DO PARANA -Vistos e
examinados. Face ao exposto, considerando-se ainda as razões
do Dr. Curador, que acolho na integra, julgo improcedente a
presente ação, eis que a alteração dos índices, originariamente
impostos pela Lei 6417/73, fez-se de modo permissivo, de for-
ma que os percentuais posteriores pagos ao policial militar,  não
importaram em redução de vencimentos. Indefiro o pedido de
gratuidade da justiça, face à pluralidade de autores que dividi-
rão o ônus e à falta de comprovação do estado de miserabilida-
de. Em consequência, condeno os requerentes  ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20,
parágrafo 4º do CPC.—Adv. ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI, JOEL GERALDO COIMBRA, LILIAN DIDONE e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

37.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-1517/1998-
CLAIR XAVIER LEITE e outros x ESTADO DO PARANA -
Vistos e examinados. Face ao exposto, considerando-se ainda
as razões do Dr. Curador, que acolho na integra, julgo improce-
dente a presente ação,  eis que a alteração dos índices, origina-
riamente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de modo permissi-
vo, de forma que os percentuais posteriores pagos ao  policial
militar, não importaram em redução de vencimentos. Indefiro o
pedido de gratuidade da justiça, face à pluralidade de autores
que dividirão o ônus e à falta de comprovação do estado de
miserabilidade. Em consequência, condeno os requerentes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no
art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e LILI-
AN DIDONE-

38.-MONITORIA-346/1999-RIO PARANA COMP SECURI-
TIZADORA DE CRED FINANCEIROS x SOLIUTIL DISTRI-
BUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LT e outros -
Defiro a petição de fls. 106/107. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR  PON-
TE, DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BIAN-
COLINI e CARLYLE POPP-

39.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-349/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADRIANE BAR-
BOSA E SEU MARIDO SE CASADA FOR -Manifeste-se o
requerente.—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

40.-EMBARGOS DE DEVEDOR-584/1999-DER/PR - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x HETORE
COSTA E OUTROS -Manifeste-se o embargado.—Adv. MA-
RIA APARECIDA SOUZA E SILVA-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-5/2000-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x HIGIE LAR
IND E COM DE DESINFETANTES LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO e MARIA
DE LOURDES DE O. ABU HANA-

42.-ORDINARIA-70/2000-FABRICA DE BISCOITOS NINFA
LTDA e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- Pelo exposto, julgo improcedente o pdido inicial,
condenando as autoras ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, nos termos
do art. 20, par. 4º, do CPC. P.R.I.- Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA e VALERIA JARUGA BRUNETTI-

43.-REVISAO DE CONTRATO-184/2000-GHIGNONE DIS-
TRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-  Caberá a parte ré o depósito
dos honorários periciais, tendo em vista ter requerido a produ-
çÆo da prova mencionada em fls. 358, iniciando-se os traba-
lhos em seguida, com entrega do laudo nos autos em 60 dias.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-INDENIZACAO POR DANO  MORAL-323/2000-VAN-
DERLEI VERISSIMO x ESTADO DO PARANA- DEfiro o
pedido de fls. 272. Oficie-se. Em cinco dias, especifiquem as
partes as provas que pretendem produuzir, declinando sua per-
tinência. Int.- Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM,
FRANCISCO OCTAVIO DE O. ESCORSIM, JAIR LIMA
GEVAERD FILHO, ALESSANDRA PANCERA e JOEL GE-
RALDO COIMBRA-

45.-BUSCA E APREENSAO-328/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x FERNANDO OLEGARIO CATALAN
LEIVA -A substituiçÆo processual, no caso presente, depende
de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par.
1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em
cinco dias.—Adv. NILTON BUSSI-

46.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-334/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NAIM AKEL e
outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.  OKSANDRO O.
GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-345/2000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MASSA
FALIDA DE EMILIO ROMANI- Homologo o acordo de fls.
119, em relaçÆo aos contratos ali mencionados, que obteve a
anuência do MP (fls. 123/125) e julgo extinto o presente pro-
cesso com julgamento  do mérito, para que surta seuss legais
efeitos, com arrimo no art. 269, III, CPC. Custas pela mass
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falida e honorários como convencionados. P.R.I.- Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, VERA LUCIA SCHREINER, RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER e FAUSTO PEREIRA DE LACERDA
FILHO-

48.-EMBARGOS  A EXECUCAO-347/2000-PELPLEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Sobre o pedido de fls. 45, diga a
parte embargante, em cinco dias. Int.- Adv. ALEXANDRE
CHEMIM-

49.-DEPOSITO-354/2000-MASSA FALIDA DE BELGA IN-
DUSTRIAS QUIMICAS LTDA x TRANSPORTADORA IN-
TERPREIS LTDA e outros -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

50.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-464/2000-ALE-
XANDRE DINIZ x ESTADO DO PARANA -Manifestem-se as
partes.—Adv. VICTOR MICHELS PSCHERA, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, FLAVIO BUENO e MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-587/2000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REOMAR -  CONSTRUCAO CIVIL E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -Expeça-se Precatório Requisitório, no
valor incotroverso apresentado  às fls. 90. Intimem-se.-.—Adv.
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, CLECI TEREZINHA MU-
XFELDT, ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA e
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA-

52.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-648/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CRISTIANE LU-
CIA MACHADO -Manifeste-se o requerente.—Adv. INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

53.-MANDADO  DE SEGURANCA-1330/2000-CEZARE
BUCANEVE x DIRETOR DA SEC MUN DE FINANCAS -
DEPTO RENDAS MOBI- Pelo exposto, julgo improcedente o
pedido inicial. Custas pelo impetrante. Deixo de fixar os hono-
rários advocatícos em vista do disposto nas Súmulas 105 do
STJ e 512 do STF. P.R.I.- Adv. ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO, GIANCARLO AMPESSAN e FRANCISCO DERA-
DI-

54.-MANDADO  DE SEGURANCA-335/2001-INSTITUTO
DE OFTALMOLOGIA DE CURITIBA S/C LTDA x DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBIL MUN DE CTB-
Vistos. Rejeito os embargos de declaraçÆo opostos, que obje-
tivam a revisÆo do julgado, de inadimissível infrigência em 1º
grau de jurisdiçÆo, no caso vertente. Int.- Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIO ARTIGAS
GRILLO, BRUNO GUISS, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-338/2001-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x D GRACCI INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
JANICE KELLER ARAUJO-

56.-EXECUCAO FISCAL-339/2001-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS  DE RODAGEM x ANDRE LUIZ
AMARAL SCHROEDER -Manifeste-se  o requerente.—Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

57.-EXECUCAO FISCAL-341/2001-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS  DE RODAGEM x EDGARDO
DANIEL GADEA E CIA -Manifeste-se  o requerente.—Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

58.-DECLARATORIA-349/2001-IRACEMA PINTO  DE SOU-
ZA x DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETRAN - PR - Defiro
a emenda da inicial, constando no pólo passivo a URBS e o
DETRAN, com as anotaçäes devidas. No mais, sobre o pedido
liminar, este fica prejudicado, tendo em vista que nesta deman-
da há anecessidade de ddilaçÆo probatória, de acordo com os
argumentos da parte autora, nÆo lhe dando, pois, certeza da
verossimilhança ddo direito. Indefiro a liminar. Citem-se os réus.
Int.- Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimen-
to das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/
99).—Adv. WALTER TOFFOLI-

59.-RESOLUCAO  CONTRATO-352/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ILKI-
ONY AUGUSTO SARTI -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

60.-INTERPELACAO JUDICIAL-363/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
MANOEL LUIZ ALVES MARTINS e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

61.-DECLARATORIA-642/2001-IPAQUI INSTITUTO PARA-
NAENSE DE QUIROPATIA S/C LTDA x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA- Pelo exposto, defiro o seu depósito,
mas pelo valor integral e exeigido pelo fisco, junto ao Banco
do Brasil. Int.- Adv. LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO,
MAURICIO A PEREGRINO ADAMOWSKI e SIMONE KO-
HLER-

62.-REPARACAO DE DANOS-1036/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PENHAIR TEREZINHA BERNARDONI - De-
signo o dia 06/11/02, às 14:00 hs, para a realizaçÆo da audiên-
cia de instruçÆo e julgamento. Int.- Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-

ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. SAULO DE MEI-
RA ALBACH e JOSE LAGANA-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-211/2002-TEDDY ARI-
EL MIRANDA SANTA CRUZ x CHEFE DA 1ª CIRETRAN -
Pelo exposto, indefiro a liminar. Notifique-se a autoridade para
que, no prazo de 10 dias, preste as informaçäes necessárias.
Int.- Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimen-
to das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/
99).—Adv. TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA CRUZ-

64.-INTERPELACAO JUDICIAL-225/2002-M L DA SILVA
DIVERSOES ELETRONICAS LTDA x DELEGADO GERAL
DA POLICIA CIVIL DO PARANA -Pagas as custas, decorri-
das 48 horas, entreguem-se os autos a suplicante independen-
temente de traslado, ex-vi, do art. 872, do CPC.—Adv. PE-
TRUS TYBUR JUNIOR e MARCELO CONCEICAO AN-
DRETTA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-325/2002-TRIPE
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-  Somente se
admite embargos do devedor sem penhora, quando se ataca as
condiçäes da açÆo na açÆo executiva, o que nÆo é o caso dos
autos, onde se observa quue o mérito da dívida, que perfectibi-
liza a relaçÆo jurídico-tributário, restou impugnado pelo re-
curso. Aguarde-se a penhora nos autos de execuçÆo. Int.- Adv.
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI e ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-345/2002-COZAN CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x DIRETOR DO
DPTO DE RENDAS MOBIL DA PREF MUN DE CTB -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. WANIA MARIA BARBOSA DE
JESUS-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-365/2002-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA -Manifeste-se o Banesta-
do. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-534/2002-NEOPLASTI-
CA BRASIL S/A x PRESIDENTE DA DIRETRAN - DIRE-
TORIA DE TRANSITO e outros -Defiro a juntado de cópia do
recurso de agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC,
mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos
seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do ofício
do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que
o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada
havendo, no momento, para ser alterado. Int.—Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-

69.-ORD.DE REVISAO DE VENCIMENTOS-744/2002-
ARAUPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x BRDE
- BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL
-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento
das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—
Adv. MARCELO M BERTOLDI-

70.-ORDINARIA-745/2002-CLEITON JOSE DA SILVA x
ESTADO DO PARANA e outros- A emenda, em dez dias, para
ser juntado aos autos cópia da decisÆo proferida no ciitado
mandado de segurança, onde a ordem foi denegada, em dez
dias. Int.-JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

71.-MONITORIA-755/2002-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GHIGNONE DISTRIBUIDORA DE PUBLICACO-
ES LTDA e outros- Defiro (fls. 563). A especificaçÆo de pro-
vas em cinco dias.- Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e NEIMAR
BATISTA-

72.-FALENCIA-167/1991-AVATAR COM.DE INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS “DECRETADA” x A MESMA “DECRETA-
DA”- Em substituiçÆo ao Síndico, nomeio o Dr. CICERO JOSE
ALBANO. Int.- Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, ELVO
BERTO, PEDRO SILVIO CERCHIARI, LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, NOEMIA M.
DE LACERDA SCHUTZ, GUILHERME PEZZI NETO, MU-
RILO CELSO FERRI, JOSE PAIS SOBRINHO, MARLUS
JORGE DOMINGOS, JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS
e CICERO JOSE ALBANO-

73.-FALENCIA-9778/1992-RIC‘S  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFE x A MESMA ** DECRETADA ** -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO-

74.-DECLARACAO DE CREDITO-352/1994-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x VR CONSTRUCOES LTDA
-Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial para o fim de homologar o crédito do requerente, para a
quantia de R$ 78.006,51, como crédito quirografário, com re-
laçÆo a massa  falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo
monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por
tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do
DL 858/69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no per-
centual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após,
somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo
valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. MAR-
LUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA M. CORREIA,
ROBERTO EURICO SCHIMIDT JUNIOR, ARNO JUNG e
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-708/1995-JOSE ANTONIO
VASCONCELLOS COSTA x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA- Vistos. Assim, ante o exposto, julgo improcedente o
presente edido  de habilitaçÆo, por falta de comprovaçÆo do

respectivo crédito, ônus que lhes cabia, na forma do art. 82,
par. 1º, da LF. Custas e honorários advocatícios, que arbitro
erm 10% ddo valor da causa, na forma do art. 20, par. 4º do
CPC, pelos hhabilitantes, na proporçÆo de 50% ar cada um.
P.R.I. Ao Sr. Síndico, par as providências legais.- Adv. FRAN-
CISCO DE ASSIS MONTIBELLER, SERGIO LUIZ FERNAN-
DES, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO e EDUARDO MELLO-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-712/1995-ELOI ELSON
DUARTE x CONSORCIO NASSER S/C LTDA- Converto o
feito em diligência, determinando que o habilitante Francisco
de Assis Montibeller junte, no prazo de 05 dias, a certidào doo
trânsito em julgado da sentença em que atuou. Intime-se pelo
Correio. - Adv. FRANCISCO DE ASSIS MONTIBELLER,
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, EDUARDO MELLO,
SERGIO LUIZ FERNANDES e PEREGRINO DIAS ROSA
NETO-

77.-HABILITACAO  DE CREDITO-1979/1995-EMILIO PO-
PIEL e outros x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifes-
tem-se as partes acerca dos valores devidos, tendo em vista o
ofício da 1º Vara do Trabalho de Guarapuava - PR. Int.-.—
Adv. EDUARDO MELLO, SERGIO LUIZ FERNANDES e
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

78.-HABILITACAO  CREDITO RETARDAT.-14/1996-MIL-
TON ARNO GALL x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vis-
tos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
para o fim de homologar o crédito do requerente, para a quan-
tia de R$ 511,43, como crédito quirografário, com relaçÆo a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária
devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se
de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/
69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no percentual de
0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a
massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários
advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da cau-
sa, com fulcro no art. 20, par.  4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndi-
co, para as provid6encias legais.—Adv.  GOIACIARA AIRES
PINTO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAU-
LO SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

79.-FALENCIA-325/1996-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES JORDACHE LTDA x GADHA CONFECCO-
ES LTDA **DECRETADA** -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

80.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-787/1996-EXU-
PERIO VIEIRA LOPES x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
-Assim, homologo por sentença, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, habilitado o crédito, no valor de R$ 543,50, na
categoria de quirografário, devidos ao Autor, a serem incluídos
no quadro geral de credores da massa falida. Exclui-se honorá-
rios advocatícios, por ausência de comprovaçÆo de represen-
taçÆo ao habilitante, e porque este requer direta e pessoalmen-
te sua habilitaçÆo. Juros na forma do art. 26 da LF. A corre-
çÆo monetária deverá incidir consoante Lei 6899/81 e Súmula
35 do STJ. Custas ex lege. P.R.I.—Adv. RADIR GARCIA PI-
NHEIRO, SERGIO LUIS FERNANDES, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

81.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-840/1996-SER-
GIO TAVARES DE OLIVEIRA x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Assim, homologo por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, habilitado o crédito, no valor de R$
1.858,36, na categoria de quirografário, devidos ao Autor, a
serem incluídos no quadro geral de credores da massa falida.
Exclui-se honorários advocatícios, por ausência de comprova-
çÆo de representaçÆo ao habilitante, e porque este requer di-
reta e pessoalmente sua habilitaçÆo. Juros na forma do art. 26
da LF. A correçÆo monetária deverá incidir consoante Lei 6899/
81 e Súmula 35 do STJ. Custas ex lege. P.R.I.—Adv. SERGIO
LUIS FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e HEN-
RIQUE PAULO SCHMIDLIN-

82.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-849/1996-MA-
RIA MATILDE MADER BINO x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Assim, homologo por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, habilitado o crédito, no valor de R$
1.485,24, na categoria de quirografário, devidos ao Autor, a
serem incluídos no quadro geral de credores da massa falida.
Exclui-se honorários advocatícios, por ausência de comprova-
çÆo de representaçÆo ao habilitante, e porque este requer di-
reta e pessoalmente sua habilitaçÆo. Juros na forma do art. 26
da LF. A correçÆo monetária deverá incidir consoante Lei 6899/
81 e Súmula 35 do STJ. Custas ex lege. P.R.I.—Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA, SERGIO LUIS FERNANDES, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCHMID-
LIN-

83.-DECLARAT.NULID.CLAUSULA CONTR-873/1996-RU-
BENS ANTONIO CHIMINAZZO x CONSORCIO NASSER
S/C LTDA- Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial para o fim  de declarar nula a cláusula nº 54, par.
2º, determinando a devoluçÆo das parcelas pagas, incluindo-
se a correçÆo monetária devida, devendo-se utiliar como índi-
ce o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo(Lei 6899/91),
assim  como os juros legais devidos no percentual de 0,5% até
a data da decretaçào da quebra e, após, somente se a massa os
suportar, nos termos do art. 26 da LF. O valor a ser restituído
será apurado em liquidaçÆo de sentença, a sser promovida pelo
autor, na forma do art. 603 e ss., ddo CPC. Honorários advoca-
tícios pela falida, que arbitro em 20% do valor da causa, com
fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. Retifique-se a autuaçÆo,
fazendo constar açÆo Declaratória de Nulidade de Cláusula
Contratual cumulada com Restitutiova onde consta Habilita-
çÆo de crédito. P.R.I.- Adv. JOSE FERNANDO DE OLIVEI-
RA, SERGIO LUIS FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e ALCEU MACHA-
DO FILHO-

84.-HABILITACAO  TRABALHISTA-1026/1996-JOANA

D’ARC MALAQUIAS x CONSORCIO NASSER S/C LTDA-
Vistos. Pelo exposto,  determino a inclusÆo, no quadro geral
de credores, do cro da habilitante, no montante de R$ 2.475,34,
como crédito privilegiado. Juros na forma do art. 26 da LF, de
acordo com as forças da massa e correçÆo monetária na forma
da Lei 6899/81, até a data do efetivo pagamento. Custas na
forma da lei. P.R.I.- Adv. SANDRA CALABRESE SIMAO,
SERGIO LUIS FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

85.-AUTO FALENCIA-1213/1996-EMYANE ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES S/A x A MESMA- Tendo em vista a
proposta de adjudicaçÆo e pagamento dos credores, intime-se
o Síndico para se manifestar sobre os valores atualizados, como
requer.- Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, VERA BOR-
GES, BRAZILIO BACELAR NETO, ALCEU MACHADO
FILHO, MARILANE TON RAMOS, GUSTAVO A. WEBER,
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

86.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-1222/1996-FA-
BIO SILVANO ALTENHOFER x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de homologar o crédito do requerente,
para a quantia de R$ 19.203,65, como crédito quirografário,
com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
çÆo monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC,
por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva
do DL 858/69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no
percentual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após,
somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo
valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. SERGIO
LUIS FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e HEN-
RIQUE PAULO SCHMIDLIN-

87.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-13/1997-CLENI-
CE RAMOS PEREIRA DE ALMEIDA x CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA -Assim, homologo por sentença, para que sur-
tam seus jurídicos e legais efeitos, habilitado o crédito, no va-
lor de R$ 12.979,09, na categoria de quirografário, devidos ao
Autor, a serem incluídos no quadro geral de credores da massa
falida. Exclui-se honorários advocatícios, por ausência de com-
provaçÆo de representaçÆo ao habilitante, e porque este re-
quer direta e pessoalmente sua habilitaçÆo. Juros na forma do
art. 26 da LF. A correçÆo monetária deverá incidir consoante
Lei 6899/81 e Súmula 35 do STJ. Custas ex lege. P.R.I.—Adv.
PEREGRINO DIAS ROSA  NETO, HENRIQUE PAULO SCH-
MIDLIN e SERGIO LUIS FERNANDES-

88.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-43/1997-TERE-
ZINHA BARBOSA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -As-
sim, homologo por sentença,  para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, habilitado o crédito, no valor de R$ 3.655,12, na
categoria de quirografário, devidos ao Autor, a serem incluídos
no quadro geral de credores da massa falida. Exclui-se honorá-
rios advocatícios, por ausência de comprovaçÆo de represen-
taçÆo ao habilitante, e porque este requer direta e pessoalmen-
te sua habilitaçÆo. Juros na forma do art. 26 da LF. A corre-
çÆo monetária deverá incidir consoante Lei 6899/81 e Súmula
35 do STJ. Custas ex lege. P.R.I.—Adv. SERGIO LUIS FER-
NANDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN-

89.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-60/1997-AIL-
TON JOSE DOS SANTOS x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, homologo por sentença, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, habilitado o créedi-
to, na categoria de quirografário, no valor de R$ 2.319,92, de-
vidos  ao autor, excluidos taxa de administraçào, seguro, fundo
de reserva, a serem incluídos no quadro geral de credores da
MF. Juros na forma do art. 26 da LF. A correçÆo monetária
deverá incidir consoante Lei 6899/81 e Súmula 35 do STJ.
Custas de lei. P.R.I.- -Adv. SERGIO LUIS FERNANDES, PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCH-
MIDLIN-

90.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-159/1997-NEL-
SON LUIZ BONALDO x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Assim, homologo por sentença,  para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, habilitado o crédito, no valor de R$ 2.501,76,
na categoria de quirografário, devidos ao Autor, a serem inclu-
ídos no quadro geral de credores da massa falida. Exclui-se
honorários advocatícios, por ausência de comprovaçÆo de re-
presentaçÆo ao habilitante, e porque este requer direta e pes-
soalmente sua habilitaçÆo. Juros na forma do art. 26 da LF. A
correçÆo monetária deverá incidir consoante Lei 6899/81 e
Súmula 35 do STJ. Custas ex lege. P.R.I.—Adv. SERGIO LUIS
FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e HENRI-
QUE PAULO SCHMIDLIN-

91.-FALENCIA-180/1997-DOROTI LEAL RODRIGUES
***** x INTERMEDIO PROMOCAO CORRETAGEM DE
VEIC 0 KM E CONS -Manifestem-se as partes.—Adv. MA-
NOEL C.DAHER, MONICA RIEKES MAJEWSKI, CLEBER
DA SILVA BARBOSA e FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-

92.-HABILITACAO  CREDITO RETARDAT.-187/1997-WIL-
SON JUSTINIANO ROSA x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Assim, homologo por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, habilitado o crédito, no valor de R$
11.635,09, na categoria de quirografário, devidos ao Autor, a
serem incluídos no quadro geral de credores da massa falida.
Exclui-se honorários advocatícios, por ausência de comprova-
çÆo de representaçÆo ao habilitante, e porque este requer di-
reta e pessoalmente sua habilitaçÆo. Juros na forma do art. 26
da LF. A correçÆo monetária deverá incidir consoante Lei 6899/
81 e Súmula 35 do STJ. Custas ex lege. P.R.I.—Adv. SERGIO
LUIS FERNANDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HEN-
RIQUE PAULO SCHMIDLIN e ALCEU MACHADO FILHO-
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93.-RESTITUICAO-333/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x AUTOMATON  EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-344/1997-CLAIR GON-
CALVES x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vistos. Assim,
ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de
homologar o crédito do requerente, para a quantia de R$
1.118,28, como crédito quirografário, com relaçÆo a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida,
devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera
atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art.
1º, assim como os juros legais devidos no percentual de 0,5%
até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa
os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatí-
cios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com
fulcro no art. 20, par.  4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para
as provid6encias legais.—Adv. ROBERTO CARLOS DE FREI-
TAS, SERGIO  LUIS FERNANDES, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

95.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-555/1997-LUIZ
CARLOS SOUZA FERREIRA x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram
quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 6.064,40, com relação a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data do trânsito em julgado da sentença da 1ª
Vara Cível da Comarca de Caxias do Sul -RS, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como quirografario. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. VOLMAR
ARCARI FERREIRA, SERGIO LUIS FERNANDES, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCHMID-
LIN-

96.-FALENCIA-716/1997-BRASDAY WANG INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA *DECRETADA* x MANUFATURA DE
ARTIGOS PROMOCIONAIS LUCAS LTDA- Vistos, etc. Pelo
exposto, declaro encerrada a presente falência, continuando esta
com a responsabilidade pelo passivo, constante no relatório nos
termos do art. 132 do DL 7661/45. Cumpra-se o cartório o con-
tido nos pars. 2º e 3º da citada norma. Expeçam-se s editais,
oficiando-se para a publicaçÆo gratuita e aguarde-se decurso
de prazo para recurso, com o seu posterior arquivamento. P.R.I.-
Adv. AQUELINO JOSE COSTA, SILVIO CESAR MICHELET-
TI e CYNTHIA JUNG DE ARAUJO-

97.-HABILITACAO TRABALHISTA-761/1997-SERGIO
D’ORAZIO x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Pelo expos-
to, indefiro o requerimento de fls. 22/24 e defiro o requerimen-
to de fls. 28 expedindo-se alvará para os seus benefícios. Int.-
Adv. GILMAR BOLSI, GIANI CRISTINA AMORIM, ANTO-
NIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE e AYRTON COR-
REIA ROSA-

98.-HABILITACAO TRABALHISTA-164/1998-JOSE RO-
BERTO BETTIOL e outros x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA-
Vistos. Pelo exposto,  determino a inclusÆo, no quadro geral
de credores, do crédito da habilitante, no montante de R$
40.000.00, como crédito privilegiado. Juros na forma do artigo
26 da LF, de acorodo com as forças da massa e correçÆo mo-
netária na forma da Lei 6899/81, até a data do efetivo paga-
mento. Custas na forma da lei. P.R.I.- Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, MARISA DA SILVA RESENDE
CASINI, JOAO ROGERIO NIELS, NOEMI GUIMARAES
BASTOS NIELS, IRINEU PETERS e BRAZILIO BACELAR
NETO-

99.-FALENCIA-362/1998-DISTRIBUIDORA  PARANA DE
MOTORES CUMMINS LTDA x R PARTS PRODUTOS AU-
TOMOTIVOS LTDA ** DECRETADA**-Em substituiçÆo ao
síndico desistente, nomeio o Dr. Nei Roberto de Barros Gui-
marÆes, que deverá ser intimado para prestar o compromisso
legal em 24 horas, além de reiterar ou nÆo os pedidos do pri-
meiro síndico. Int.- Adv. RUY RIBEIRO, ARNO JUNG e NEI
ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-521/1998-VOCAL CO-
MERCIO DE VEICULOS x TRANSPAULI TRANSPORTES
FLORESTAIS- Vistos, etc. Considerando o requerimento for-
mulado nos autos, dando conta da perda ddo objeto do presente
feito, face pagamento do débito pela Falida, julgo extinto o
processo sem julgamentodo mérito, nos termos do art. 267, VI,
CPC. Desentranhem-se os documentos contidos na inicial, subs-
tituinddo  os mesmos por cópias, com respectiva certidÆo. Após
o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas.
Custas de lei. P.R.I.- Adv. STELA MARLENE SCHWERZ,
BRAZILIO BACELAR NETO e RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER-

101.-HABILITACAO DE  CREDITO-653/1998-MOACIR
ERNESTO MARTINI x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A-
Junte-se o contrato de honorários advocatícios.- Adv. PAULO
HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES, PATRICIA DARINA
CAMENAR-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-682/1998-MARCOS
BAGGIO & CIA LTDA x OLIMPIO SEELING FILHO E CIA
LTDA *DECRETADA* -Vistos. Pelo exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial para o fim de homologar a presente habilita-
çÆo em favor do requerente, para a quantia de R$ 2.060,00,
com relaçÆo à massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
çÆo monetária devida a partir do vencimento do cheque, por
tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), conforme
harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utili-
zada no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá

ser classificado como quirografario. Ao Sr. Síndico, para as
providências legais.  Custas de lei. P.R.I.—Adv. LUIZ HENRI-
QUE WASILESWSKI, JOAO CARLOS A. ZOLANDECK,
FABIO FREITAS MINARDI, AYRTON CORREIA ROSA e
EROS SOWINSKI-

103.-FALENCIA-2/1999-PIUBELLO IMPORTACAO E DIS-
TRIBUICAO DE COSMET LTDA x ANITA LEMINSZKA
RIBAS -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS e JUSCELINO SAVARIS-

104.-FALENCIA-331/1999-DOHLER  S/A x BATE FORTE
DIST ARMARINHOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. OSEAS AGUIAR-

105.-HABILITACAO DE CUSTAS-622/1999-3ª J C J DE CU-
RITIBA e outros x PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA- NÆo havendo mais causa para a habilitaçào de crédito,
arquive-se, após anotaçäes de praxe.- Adv. ARNO JUNG-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-651/1999-CALCADOS
JACOB S/A x CASAS MIRANDA LTDA -Vistos. Assim, ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de ho-
mologar o crédito do requerente, para a quantia de R$ 9.063,28,
como crédito quirografário, com relaçÆo a massa falida ora
indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-
se utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera atualiza-
çÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim
como os juros legais devidos no percentual de 0,5% até a data
da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa os supor-
tar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatícios pela
falida, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com fulcro no
art. 20, par.  4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para as
provid6encias legais.—Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA e BRAZILIO BACELAR NETO-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-730/1999-H B MATERI-
AL ELETRICO E HIDRAULICO LTDA x FAM FABRICA DE
ARTEFATOS METALICOS LTDA- Converto o feito em dili-
gência. Intime-se o requerente para que se manifeste acerca do
cálculo elaborado pelo contador judicial, bem como, junte os
documentos comprobatórios da entrega e recebimento da mer-
cadoria, nota fiscal, como solicitado pelo síndico.- Adv. MAU-
REEN MACHADO VIRMOND, JOAO CASILLO e BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-739/1999-BANCO ITAU
S.A x ELENICE DARC DA FONSECA ME- FI -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. CYNTHIA JUNG DE ARAU-
JO-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-747/1999-WHAT’S ON
EDITORA LTDA x MULTCOMERCIAL - COM IMP E EXP
DE PROD MANUFATURADO -Vistos. Assim, ante o expos-
to, julgo procedente o pedido inicial para o fim de homologar o
crédito do requerente, para a quantia de  R$ 9.814,00, como
crédito quirografário, com relaçÆo a massa falida ora indica-
da, incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se uti-
lizar como índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo
(Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim como
os juros legais devidos no percentual de 0,5% até a data da
decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa os suportar,
nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatícios pela fali-
da, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com fulcro no art.
20, par. 4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para as provid6encias
legais.—Adv. MARCIO PASCHENDA NEVES, IRINEU PE-
TERS e BRAZILIO BACELAR NETO-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-777/1999-PEDRO FREI-
RE BARBOSA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE PAULO
SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-820/1999-TUTELA LU-
BRIFICANTES S/A x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT- Vistos, etc. Pelo exposto, rece-
bo os presentes embargos de declaraçÆo, devendo ser excluí-
do de retro sentença a decisào que condenou o impugnado em
custas processuais e honorários advocatícios, por se tratar tÆo
somente de erro ocasionao pelo acumulo de serviço. P.R.I.- Adv.
TIAGO M. MACHADO, BRAZILIO BACELAR NETO e
JOAO CASILLO-

112.-RESTITUICAO-876/1999-GETOFLEX METZELER IND
COM LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT- Vistos. Pelo exposto, julgo proceden-
te o presente pedido e determino a restiutiçÆo dos bens descri-
tos na inicial à requerente, com fulcro nos art. 76 da LF. Ou-
trossim, caso os bens nÆo mais existam, em virtude do lapso
tempooral, determino a restituiçÆo pelo seu valor total de R$
9.265,76, corrigidos monetariamente, nos termos do art. 78,
par. 2º da LF. Condeno a requerida ao pagamento ddas custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre
o valor da condenaçÆo, nos termos do art. 20, par. 3º do CPC.
Esse é o entendimento jurisprudencial. Ao Sr. Síndico para as
providências devidas. P.R.I.- Adv. TELMA UCHOA VIEIRA,
NESTOR TEODORO DA SILVA, BRAZILIO BACELAR
NETO e JOAO CASILLO-

113.-DECLARACAO DE CREDITO-22/2000-CORZIM DO
PARANA COM E REPRESENTACOES TINTAS LTDA x FAM
FABRICA DE ARTEFATOS METALICOS LTDA- Tendo em
vista que o crédito já consta do quadro geral de credores, defiro
o pedido de extinçÆo, para, com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do CPC, julgar extinto o presente processo. Custas
de lei. P.R.I. Transitada, arquive-se, observadas formalidades.-
GERALDO FERNANDES NEVES, JOAO CASILLO e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-183/2000-MARCOS VI-
NICIUS DE CARVALHO x CILGAS INDUSTRIA DE CILIN-
DROS DE GAS LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial para o fim de homologar o crédito

do requerente, para a quantia de R$ 3.492,52, como crédito
privilegiado trabalhista, com relaçÆo a massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se
utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo
(Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim como
os juros legais devidos no percentual de 0,5% até a data da
decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa os suportar,
nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatícios pela fali-
da, que arbitro em 20% do valor da causa, com fulcro no art.
20, par. 4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para as provid6encias
legais.—Adv. NIVALDO MIGLIOZZI, RUBIANO A R LIS-
BOA, BRAZILIO BACELAR NETO e IGUACIMIR G. FRAN-
CO-

115.-HABILITACAO TRABALHISTA-331/2000-CECILIA
IZABEL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-340/2000-YEH TENG
YU YIN e outros x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vis-
tos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
para o fim de homologar o crédito do requerente, para a quan-
tia de R$ 165.252,59, como crédito quirografário, com rela-
çÆo a massa  falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo
monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por
tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do
DL 858/69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no per-
centual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após,
somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo
valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. ALTINO
PEREIRA DOS SANTOS, MARINETE REGINA CORSSA-
TO, ALCEU MACHADO FILHO, HENRIQUE PAULO SCH-
MIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES e PEREGRINO DIAS
ROSA NETO-

117.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-353/2000-IVA-
IR DA COSTA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Vistos.
Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o
fim de homologar o crédito do requerente, para a quantia de R$
7.807,51, como crédito quirografário, com relaçÆo a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida,
devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera
atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art.
1º, assim como os juros legais devidos no percentual de 0,5%
até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa
os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatí-
cios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com
fulcro no art. 20, par.  4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para
as provid6encias legais.—Adv. MIRIAM PINTO SCHELP,
ALCEU MACHADO FILHO, HENRIQUE PAULO SCHMID-
LIN, SERGIO LUIZ FERNANDES e PEREGRINO DIAS
ROSA NETO-

118.-FALENCIA-498/2000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x EMBALABRAS IND COM
DE EMBALAGENS BRASIL LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. MARCELO BERVIAN-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-508/2000-SIDNEI MAR-
TUCCI x CAMPANHOLI DIST DE TITULOS E VALORES
IMOBIL LTDA- Vistos. Pelo exposto, detemino a inclusÆo,
no quadro geral de credores, do crédito da habilitante, no mon-
tante de R$ 58.908.04 (principal mais despesas de protesto),
como quirografário. juros na forma do art. 26 da LF e corre-
çÆo monetária na forma da lei. Custas na forma de lei. P.R.I.-
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, MARIO DE MELLO GUIDES
NETO e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

120.-DECLARACAO DE CREDITO-540/2000-AEB BIOQUI-
MICA LATINO AMERICANA LTDA x EVEREST LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA -Vistos, etc. Isto posto, consideran-
do que todos anuíram quanto ao valor da habilitação, e com-
provado o crédito apresentado, julgo procedente a habilitação
de crédito em favor da parte requerente, para a quantia de R$
5.666,73, com relação a massa falida ora indicada, incluindo-
se a correção monetária devida a partir da data da expediçÆo
da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei  nº
6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial,
cuja regra será utilizada no momento oportuno para todos os
credores, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos
termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser classificado como
quirografário. Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
P.R.I.- -Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDE-
VAN CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZAT-
TO, BRAZILIO BACELAR NETO, DILERMANO O. SAN-
TOS e IRINEU PETERS-

121.-HABILITACAO TRABALHISTA-573/2000-FLAVIO
EUGENIO BUSSI x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Avoquei
os autos. A petiçÆo apresentada é tÆo ofensiva à minha pes-
soa, que nÆo merece maiores delongas. Isto porque a parte,
através de seu advogado, entrou com embargos de declaraçÆo
da sentença  prof4erida nestes autos de habilitaçÆo de crédito,
cuja decisÆo foi-lhe inteiramente favorável admitindo o crédi-
to do requerente como privilegiado pela sua condiçÆo de tra-
balhador. Assim, nada há para ser mudado, apenas o comporta-
mento do advogado na forma de peticionar, em respeito a este
juízo, ao Juízo e a própria justiça, pois o respeito deve ser ine-
rente à pessoa e amoldar-se ao seu caráter. Deste modo, nem
perco tempo com estes embargos, pois a sentença foi ffeita com
base no seu pedido e dentro dos ditames legaiss. No mais, em
outras açäes de habilitaçào de crédito deste mesmo procuraor
eu já solicitei as providências necessárias junto à Ordem dos
Advogados do Brasil. Prossiga-se normalmente com esta açào.
Int.— Adv. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, CLEMEN-
CEAU M. CALIXTO, ARNO JUNG e LISIMAR VALVERDE
PEREIRAS-

122.-HABILITACAO DE CREDITO-582/2000-ADEMIR FA-
CHI x FAM FABRICA DE ARTEFATOS METALICOS LTDA

-Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quan-
to ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresenta-
do, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte
requerente, para a quantia de R$ 6.000,00, com relação a mas-
sa  falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devi-
da a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como privilegiado. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. CLAIR DA
FLORA MARTINS, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR
NETO-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-628/2000-IMCOPA IM-
PORTACAO EXPORTACAO E IND DE OLEOS LTDA x
MERCADOVILLE COM DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de homologar o crédito do requerente,
para a quantia de R$ 25.500,00, como crédito quirografário,
com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
çÆo monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC,
por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva
do DL 858/69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no
percentual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após,
somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo
valor da causa, com fulcro no art. 20, par.  4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. JUAN
CARLOS CHIBINSKI, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e
APARECIDO JOSE DA SILVA-

124.-DECLARACAO DE CREDITO-641/2000-STIVAL ALI-
MENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MERCADO-
VILLE COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Vistos.
Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o
fim de homologar o crédito do requerente, para a quantia de R$
5.682,69, como crédito quirografário, com relaçÆo a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida,
devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera
atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art.
1º, assim como os juros legais devidos no percentual de 0,5%
até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa
os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatí-
cios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com
fulcro no art. 20, par.  4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para
as provid6encias legais.—Adv. LUIZ ROBERTO RECH, JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA e APARECIDO JOSE DA
SILVA-

125.-DECLARACAO DE CREDITO-649/2000-FERRAMEN-
TAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x EVEREST
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -Vistos, etc. Pelo expos-
to, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de homologar
a presente habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 1.946,07, com relação a massa falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico  entendi-
mento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais, se
a massa suportar, nos termos  do art. 26 da LF. Tal crédito de-
verá ser classificado como quirografário. Ao Sr. Síndico para
as providências devidas. P.R.I.- -Adv. MARCELO BERVIAN,
DILERMANO O. SANTOS, BRAZILIO BACELAR NETO e
IGUACIMIR G. FRANCO-

126.-HABILITACAO DE CUSTAS-674/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia total de R$ 3.466,20, sendo R$ 2.593,86 em
favor da requerente, R$ 403,45 devido ao Sindicato dos Con-
dutores de Veículo e Trabalhadores em Transporte Rodoviário
de Cargas e Passageiros de Brusque à título de honorário assis-
tênciasis, R$ 53,79, referente a custas judiciais devidas a Fa-
zenda Pública e R$ 415,10 devidos ao INSS, com relação a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF.  Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG
e AYRTON CORREIA ROSA-

127.-HABILITACAO TRABALHISTA-705/2000-VALDENIL
JOSE SALVI x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 4.500,00, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. DANIELLE ZANINI GRACA,
EDUARDO CARLOS POTTUMATI, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-

128.-HABILITACAO  TRABALHISTA-706/2000-HILARIO
STISS x ETSUL  TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Pelo
exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo parcialmen-
te procedente a habilitação de crédito em favor da parte reque-
rente, para a quantia de R$ 18.698,19, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
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de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. HELOISA BIR-
CKHOLZ RIBEIRO, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

129.-HABILITACAO TRABALHISTA-707/2000-CLAUDIO-
NOR FERREIRA CESAR x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Vistos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto
ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte re-
querente, para a quantia de R$ 4.000,00, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. EUGENIO DE
LIMA BRAGA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

130.-HABILITACAO TRABALHISTA-708/2000-ARLEI  NA-
SARENO ELIAS x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 2.300,00, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. FRANKLIN DOS SANTOS
RODRIGUES, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

131.-HABILITACAO TRABALHISTA-715/2000-CARLOS
RONALDO VALIENTE BELMONTE x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos
anuíram quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédi-
to apresentado, julgo procedente a habilitação de crédito em
favor da parte requerente, para a quantia de R$ 3.800,00, com
relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo,
por se tratar apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/81), con-
forme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
da LF. Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. LI-
SIANE ANZZULIN AYUB, ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

132.-HABILITACAO TRABALHISTA-716/2000-ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA MORENO x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram
quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 4.500,00, com relação a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr.
Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. JOAO AN-
TONIO LOPES, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

133.-HABILITACAO TRABALHISTA-717/2000-SEBASTIAO
DE OLIVEIRA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 630,38, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

134.-HABILITACAO TRABALHISTA-718/2000-AGACIR DA
SILVA x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc. Isto
posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 4.500,00, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNILDO IVO MAURER,
ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

135.-HABILITACAO TRABALHISTA-721/2000-NILO AMA-
RO RODRIGUES x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 8.034,29, com relação a massa  falida

ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. LUIZ SALVADOR, ANDRE
MIRANDA AMORIN DA SILVA, ARNO JUNG e AYRTON
CORREIA ROSA-

136.-HABILITACAO  TRABALHISTA-722/2000-SERGIO
MULLER x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc. Isto
posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 3.900,00, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. OLIMPIO PAULO FILHO, AN-
DRE MIRANDA AMORIN DA SILVA, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-

137.-HABILITACAO TRABALHISTA-723/2000-OSVALDO
BARBOSA MENDES x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vis-
tos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao
valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitação de crédito em favor da parte reque-
rente, para a quantia de R$ 3.960,00, com relação a massa  fa-
lida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. LUIZ SALVA-
DOR, ANDRE MIRANDA AMORIN DA SILVA, ARNO JUNG
e AYRTON CORREIA ROSA-

138.-HABILITACAO TRABALHISTA-724/2000-GILVAN
SILVA TOMAZINE e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA
-Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quan-
to ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresenta-
do, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte
requerente, para a quantia total de R$ 1.800,00, sendo R$ 900,00
em favor de Gilvan Silva Tomazine e R$ 900,00 devidos a
Marcos Wlodowki, com relação a massa falida ora indicada,
incluindo-se a correção monetária devida a partir da data da
expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualiza-
ção (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento juris-
prudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores,  assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser classi-
ficado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências
devidas. P.R.I.- -Adv. MARIA RITA SANTIAGO, EDISON
LUIZ MACHADO, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

139.-HABILITACAO TRABALHISTA-731/2000-MARIA DAS
GRACAS COSTA TEIXEIRA x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram
quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 1.900,00, com relação a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Tal crédito deverá ser classificado como privilegiado. Ao Sr.
Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. DANIELA
STEFANI AMARAL, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

140.-HABILITACAO TRABALHISTA-732/2000-JOSE MA-
RIA DE LIMA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 2.500,00, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. DANIELA STEFANI AMARAL,
ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

141.-HABILITACAO TRABALHISTA-733/2000-FRANCIS-
CO VIANA TEIXEIRA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quanto
ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte re-
querente, para a quantia de R$ 3.360,00, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. DANIELA
STEFANI AMARAL, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

142.-HABILITACAO TRABALHISTA-735/2000-KELLI KA-
RINA KORMANN x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia total de R$ 3.146,09, sendo R$ 2.688,97 em
favor da requerente Kelli Karina Kormann, R$ 403,35 devidos
ao Síndicato dos Condutores de Veículos e Trabalhadores em
Transporte Rodoviário e Passageiros de Brusque a título de
honorário assistenciais e R$ 53,78 referente a custas judiciais
devidos a Fazenda Pública, com relaçÆo a MF ora indicada,
incluindo-se a correção monetária devida a partir da data da
expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualiza-
ção (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento juris-
prudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser clas-
sificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providênci-
as devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

143.-HABILITACAO TRABALHISTA-737/2000-TANIA MA-
RIA GOMES x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia total de R$ 1.712,73, sendo R$ 1.692,18 em
favor da requerente Tania Maria Gomes e R$ 20,56  referente a
custas judiciais devido a UniÆo Federal, na qualidade de cre-
dor preferencial, com relação a massa falida ora indicada, in-
cluindo-se a correção monetária devida a partir da data da ex-
pediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualização
(Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurispru-
dencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da LF. Ao Sr. Síndico para as
providências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON
CORREIA ROSA-

144.-HABILITACAO TRABALHISTA-741/2000-JOAO NU-
NES DA ROSA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 3.000,00, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

145.-FALENCIA-749/2000-CIPATEX SINTETICOS VINILI-
COS LTDA x COMERCIAL E SERVICOS ELETRO ELE-
TRON HYNFORME LTDA- Sobre oss documentos juntados
pela parte autora, diga o requerido, em  05 dias. Int.- Adv.
MOACIR JOSE BARANCELLI-

146.-HABILITACAO TRABALHISTA-763/2000-AUGUSTO
AURELIO MUNHOZ x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vis-
tos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao
valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitação de crédito em favor da parte reque-
rente, para a quantia de R$ 8.500,00, com relação a massa  fa-
lida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR, ROGER PENSUTTI, ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

147.-HABILITACAO TRABALHISTA-764/2000-MARA APA-
RECIDA DE GOES x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vis-
tos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao
valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitação de crédito em favor da parte re-
querente, para a quantia de R$ 11.000,00, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR, ROGER PENSUTTI, ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

148.-HABILITACAO TRABALHISTA-766/2000-MOACIR
CARDOZO x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 10.000,00, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. TOMAZ DA CONCEICAO,
ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

149.-HABILITACAO TRABALHISTA-767/2000-JACQUES
DOUGLAS NASCIMENTO x ETSUL TRANSPORTES LTDA

-Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quan-
to ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresenta-
do, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte
requerente, para a quantia de R$ 1.685,20, com relação a mas-
sa  falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devi-
da a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. CLAIR DA
FLORA MARTINS, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

150.-HABILITACAO TRABALHISTA-768/2000-HELEMAR
DOS REIS x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc. Isto
posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 20.000,00, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. MARCIA REGINA BRAND
GOMES, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

151.-HABILITACAO DE CREDITO-772/2000-NILVANE
ALMEIDA SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA -AVI-
SO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO
ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE
SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILI-
TACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS
INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS  PARA APRE-
SENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv.
NEY LUIZ PEREIRA, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

152.-HABILITACAO TRABALHISTA-773/2000-JOSE CERI-
NEU ALVES x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 10.500,00, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ISA AMELIA RUGGERI, ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

153.-HABILITACAO TRABALHISTA-774/2000-PEDRO
FERREIRA SILVA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 1.900,00, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. DANIELA STEFANI AMARAL,
ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

154.-HABILITACAO TRABALHISTA-775/2000-LOURENCO
FRANCISCO RODRIGUES x ETSUL TRANSPORTES LTDA
-Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quan-
to ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresenta-
do, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte
requerente, para a quantia de R$ 1.300,00, com relação a mas-
sa  falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devi-
da a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. DANIELA
STEFANI AMARAL, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

155.-HABILITACAO  TRABALHISTA-776/2000-EDINALDO
VICENTE GOMES x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 1.200,00, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. DANIELA STEFANI AMARAL,
ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

156.-HABILITACAO TRABALHISTA-777/2000-DAURI INA-
CIO x ETSUL  TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Pelo ex-
posto, comprovado o crédito apresentado, julgo parcialmente
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 36.217,82, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
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da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS,
ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

157.-HABILITACAO TRABALHISTA-778/2000-ARMANDO
PEREIRA MACHADO NETO x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram
quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 8.083,32, com relação a
massa  falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. LEVI LUIZ
TAVARES, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

158.-HABILITACAO TRABALHISTA-779/2000-LUIZ AL-
MIR RESNER x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia total de R$ 27.114,72, em favor de Luiz Almir
Resner e R$ 2.083,09 referente a contribuiçÆo previdenciária
em favor do INSS, com relação a massa falida ora indicada,
incluindo-se a correção monetária devida a partir da data da
expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualiza-
ção (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento juris-
prudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser clas-
sificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as providênci-
as devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

159.-HABILITACAO TRABALHISTA-780/2000-RALF GEI-
SER x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Isto posto,
considerando que todos anuíram quanto ao valor da habilita-
ção, e comprovado o crédito apresentado, julgo procedente a
habilitação de crédito em favor da parte requerente, para a quan-
tia total de R$ 11.025,39, sendo R$ 9.349,56, referente ao prin-
cipal, devido a Ralf Geiser e R$ 1.675,83 referente a contribui-
çÆo previdênciária devida ao INSS., com relação a massa fali-
da ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF.  Tal
crédito deverá ser classificado como privilegiado e fiscal.  Ao
Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

160.-HABILITACAO TRABALHISTA-781/2000-GERUSA
LUIZ x ETSUL TRANSPORTES LTDA -AVISO. FACO CI-
ENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98,
PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE SE ENCON-
TRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE
CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERES-
SADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS  PARA APRESENTA-
REM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. ELISA-
BETE FERREIRA PUNDECK, ARNO JUNG e AYRTON
CORREIA ROSA-

161.-HABILITACAO  TRABALHISTA-782/2000-NELSON
LUIZ VENVENUTTI x ETSUL TRANSPORTES LTDA  -
AVISO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA
DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS,
QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HA-
BILITACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MES-
MOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS  PARA
APRESENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM.
-Adv. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

162.-HABILITACAO TRABALHISTA-783/2000-JOAO RO-
CHA PINTO x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 9.000,00, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. OLIMPIO PAULO FILHO, AN-
DRE MIRANDA AMORIN DA SILVA, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-

163.-HABILITACAO TRABALHISTA-784/2000-DANIEL DE
PAULA x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc. Isto
posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 4.500,00, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. OLIMPIO PAULO FILHO, AN-

DRE MIRANDA AMORIN DA SILVA, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-

164.-HABILITACAO TRABALHISTA-785/2000-JOSE
EDUARDO TRINDADE x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quanto
ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte re-
querente, para a quantia de R$ 6.000,00, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. ROSILENE
TEIXEIRA MARTINS FAVARETTO, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-

165.-HABILITACAO TRABALHISTA-787/2000-LUIZ ANTO-
NIO CARDOSO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc.
Isto posto, considerando que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 7.000,00, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

166.-HABILITACAO TRABALHISTA-789/2000-ADIMIL-
SON MONTEIRO DOS SANTOS e outros x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que to-
dos anuíram quanto ao valor da habilitação, e comprovado o
crédito apresentado, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor da parte requerente, para a quantia de R$ 5.000,00,
com relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetária devida a partir da data da expediçÆo da certi-
dÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser classificado como privi-
legiado. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -
Adv. DEBORA CAMILO CURY, ARNO JUNG e AYRTON
CORREIA ROSA-

167.-HABILITACAO  TRABALHISTA-792/2000-RENATO
MURAT DO AMARAL x SANDIEGO SERVICO DE ENTRA-
GAS ESPECIAIS LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando
que todos anuíram quanto ao valor da habilitação, e comprova-
do o crédito apresentado, julgo procedente a habilitação de cré-
dito em favor da parte requerente, para a quantia de R$ 8.729,59,
com relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetária devida a partir da data da expediçÆo da certi-
dÆo, por se tratar apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser classificado como privi-
legiado. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -
Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI CANDIDO
WENCESLAU, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

168.-HABILITACAO TRABALHISTA-794/2000-CATARINA
NUNES x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia de R$ 4.000,00, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. IARA MARIA ANDRADE LUC-
CI, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RA-
MOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

169.-HABILITACAO TRABALHISTA-795/2000-JUVENAL
DOS SANTOS x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -Vistos.
Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o
fim de homologar o crédito do requerente, para a quantia de R$
152.789,81, corrigidos  até 30/09/97, como crédito trabalhista
privilegiado, com relaçÆo à massa falida ora indicada,  inclu-
indo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar como
índice o INPC, por trataar-se de mera atualizaçào (Lei 6899/
91), assim ccomo os juros legais, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários pela falida, que arbitro em 10% do valor da causas,
com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Ao Sr. Síndico,
para as providências legais.—Adv. MARISA DA SILVA RE-
SENDE CASINI, IRINEU PETERS e BRAZILIO BACELAR
NETO-

170.-HABILITACAO TRABALHISTA-797/2000-DARCY
BAPTISTA x TRANSPORTES RIO BRIOSO- Vistos. Pelo ex-
posto, determino a inclusÆo, no qquadro geral de credores, do
crédito da habilitante, no montante de R$ 201,06, como crédito
privilegiado. Juros na forma do art. 26 da LF, de acordo com as
forças da massa e correçÆo monetária na forma da Lei 6899/
81, até a data do efetivo pagamento. Custas na forma da Lei.
P.R.I.- Adv. CARMEN MARTIN LOPES, IRINEU PETERS e
BRAZILIO BACELAR NETO-

171.-HABILITACAO TRABALHISTA-819/2000-DEOCLIDES

WUNSCH x MULTCOMERCIAL - COM IMP E EXP DE
PROD MANUFATURADO -Vistos, etc.  Pelo exposto, com-
provado o crédito apresentado, julgo parcialmente procedente
a habilitação de crédito em favor da parte requerente, para a
quantia de R$ 542,04, com relação a massa falida ora indicada,
incluindo-se a correção monetária devida a partir da data da
expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualiza-
ção (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento juris-
prudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. MARA DENISE VASSELAI,
IRINEU PETERS e BRAZILIO BACELAR NETO-

172.-HABILITACAO TRABALHISTA-820/2000-JOEL FER-
REIRA BUENO x EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram
quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 3.500,00, com relação a
massa  falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como privilegiado. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. PAULO  VAL-
TAIR RIBAS DA CRUZ, IGUACIMIR G. FRANCO, DILER-
MANO O. SANTOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

173.-HABILITACAO DE CUSTAS-836/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
-Vistos. Pelo exposto, julgo procedente a habilitaçào de crédi-
to em favor da UniÆo Federal, para a quantia de R$ 155,37,
com relaçÆo à massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
çÆo monetária devida a partir da data de expedida certidÆo
de crédito, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei 6899/
91), conforme harmonico entendimento jurisprudencial, cuja
regra será utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim ccomo os juros legais, nos termos do art. 26 da LF.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial. P.R.I.-
Adv. WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RA-
MOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

174.-HABILITACAO DE CUSTAS-837/2000-J C J DE CURI-
TIBA e outros x AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA- Vistos. Pelo exposto, determino a inclusÆo, no quadro
geral de credores, do crédito da habilitante, no montante de R$
579,47, como crédito privilegiado. Juros na forma do artigo 26
da LF, de acordo com as forças da massa e correçÆo monetária
na forma da Lei 6899/81, até a data do efetivo pagamento. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.- Adv. JOAO CASILLO e BRAZILIO
BACELAR NETO-

175.-HABILITACAO DE CREDITO-864/2000-DISJOI DIS-
TRIBUIDORA JOINVILLE LTDA x MERCADOVILLE COM
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. WILSON DE OLIVEIRA-

176.-HABILITACAO DE CREDITO-868/2000-ACUCAR
GUARANI S/A x MERCADOVILLE COM DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
THEREZINHA DE JESUS C. WINKLER-

177.-HABILITACAO DE CREDITO-13/2001-ANTONIO AL-
MEIDA DE LIMA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
-Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram quan-
to ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apresenta-
do, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte
requerente, para a quantia de R$ 803,02, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas
de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como privilegiado. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. ROSANA
HORNE, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA
RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-

178.-HABILITACAO DE  CREDITO-27/2001-ATLANTIC
VENNER BRASIL S/A x ENTREPISOS DECORACOES
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram
quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 34.808,50, com relação
a massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Tal crédito deverá ser classificado como quirografário. Ao Sr.
Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR e AYRTON CORREIA ROSA-

179.-HABILITACAO  TRABALHISTA-64/2001-LEONILDO
JOAO DA SILVA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos,
etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao va-
lor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo
procedente a habilitação de crédito em favor da parte requeren-
te, para a quantia total de R$ 13.904,93, sendo R$ 13.675,02
em favor ddo requerente Leonildo JoÆo da Silva,  na categoria
de privilegiado, e R$ 229,91, referente a custas judiciais devi-
do à UniÆo Federal, na qualidade de credor preferencial, com
relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo,
por se tratar apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), con-
forme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores,  assim

como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
da LF. Tal crédito deverá ser classificado como privilegiado.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

180.-HABILITACAO DE CREDITO-159/2001-MARGARETE
CARDOSO x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Vistos, etc. A
falida bem como o síndico, manifestaram-se nos autos sobre
erro material na sentença prolatada em fls. 11, requerendo com
fulcro no art. 463, I, CPC, seja corrigido o erro material para
fins de que constr o exato valor do crédito do requerido, R$
9.000,00. RazÆo assiste a falida e o síndico em seu pedido.
Diante distro, deverá constar na sentença a habilitaçào de cré-
dito eem favor da requerente na quantia de R$ 9.000.00, cco-
mo comprovado, por se tratar tÆo somente de erro material
ocasionado pelo acúmulo de serviço. Outrossim, também ocor-
reu erro de digitaçÆo quanto a classificaçÆo do crédito do
requerente, devendo constar na sentença como crédito prefe-
rencial. Adv. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

181.-HABILITACAO DE CREDITO-165/2001-EDSON LUIS
DA SILVA MACEDO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vis-
tos, etc. Isto posto, considerando  que todos anuíram quanto ao
valor da habilitação, e comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitação de crédito em favor da parte reque-
rente, para a quantia de R$ 280,26, com relação a massa  falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir
da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

182.-HABILITACAO DE CREDITO-167/2001-JOSE LUIZ
KACHEL x ETSUL TRANSPORTES  LTDA -Vistos, etc. Isto
posto, considerando  que todos anuíram quanto ao valor da
habilitação, e comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitação de crédito em favor da parte requerente,
para a quantia de R$ 251,15, com relação a massa  falida ora
indicada, incluindo-se a correção monetária devida a partir da
data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera
atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como privilegiado. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG e AYRTON COR-
REIA ROSA-

183.-DECLARACAO DE CREDITO-172/2001-VILMAR CUS-
TODIO DOS SANTOS x TRACAO IMPLEMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial para o fim de homologar o crédito do
requerente, para a quantia de R$ 16.228,30, como crédito tra-
balhista privilegiado, com relaçÆo à massa flida ora indicada,
incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar
como índice o INPC, por trataar-se de mera atualizaçÆo (Lei
6899/91), assim ccomo os juros legais, nos termos do art. 26 da
LF. Condeno a falida em honorários advocatícios que arbitro
em 10% do valor da causas, com fulcro no art. 20, par. 4º do
CPC. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as providências legais.—Adv.
HELOISA HELENA PADILHA, HEROLDES BAHR NETO,
ELOI TAMBOSI e TELMO DORNELLES-

184.-HABILITACAO DE CUSTAS-209/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x ROTRELMA TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos
anuíram quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédi-
to apresentado, julgo procedente a habilitação de crédito em
favor da parte requerente, para a quantia de R$ 470,55, com
relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetária devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo,
por se tratar apenas de mera atualização (Lei  nº 6899/81), con-
forme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
da LF. Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. TEL-
MO DORNELLES e RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU-
ZA LIMA-

185.-HABILITACAO  TRABALHISTA-321/2001-HENRIQUE
RESENDE SAMPAIO x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECO-
RACOES DECOFER LTDA -AVISO.  FACO CIENTE AOS
INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRA-
FO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NES-
TE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITO
SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O
PRAZO DE DEZ (10) DIAS  PARA APRESENTAREM CON-
TESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. EDSON ANTO-
NIO FLEITH, AYRTON CORREIA ROSA, ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER, VANESSA FALAVINHA FROHLI-
CH, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

186.-HABILITACAO TRABALHISTA-333/2001-ANTONIO
BELLO DOS SANTOS x  VR CONSTRUCOES LTDA -AVI-
SO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO
ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE
SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILI-
TACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS
INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS  PARA APRE-
SENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv.
VALDOMIRO SANTIN, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ e ARNO JUNG-

187.-HABILITACAO TRABALHISTA-334/2001-CARLA
CRISTIANE OLIVEIRA x MULTCOMERCIAL - COM IMP
E EXP DE PROD MANUFATURADO -AVISO. FACO CIEN-
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TE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98,
PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE SE ENCON-
TRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE
CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERES-
SADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS  PARA APRESENTA-
REM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. NORI-
MAR JOAO HENDGES, IRINEU PETERS e BRAZILIO BA-
CELAR NETO-

188.-HABILITACAO TRABALHISTA-335/2001-DARCI RI-
BEIRO DOS SANTOS x SANDIEGO SEVICO DE ENTRE-
GAS ESPECIAIS LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. ARNO JUNG-

189.-HABILITACAO  TRABALHISTA-336/2001-CLAUDIO
ADAO DE SOUZA x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORA-
COES DECOFER LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLICH-

190.-HABILITACAO  TRABALHISTA-337/2001-JUAREZ
RODRIGUES CHAVES x CILGAS INDUSTRIA DE CILIN-
DROS DE GAS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
JOAO PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA-

191.-HABILITACAO TRABALHISTA-338/2001-ARNALDO
DE SA x CILGAS INDUSTRIA DE CILINDROS DE GAS
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOAO PEREIRA,
CLAUDIA PEREIRA-

192.-HABILITACAO TRABALHISTA-340/2001-LUIZ VAL-
DIR SLOMPO DE LARA x SULON CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

193.-HABILITACAO  TRABALHISTA-341/2001-JOAO BA-
TISTA DE MELO x FATOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA- Vistos, etc. Considerando o requeri-
mento formulado nos autos, dando conta da desistência do pe-
dido, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo, com as anotaçäes devidas. P.R.I.- Adv. MARKLEA
DA CUNHA FERST, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

194.-HABILITACAO TRABALHISTA-342/2001-SIDNEI
JOSE DE OLIVEIRA x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -
AVISO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA
DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS,
QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HA-
BILITACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MES-
MOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS  PARA
APRESENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM.
-Adv. ANGELA SIGOLO TEIXEIRA, IRINEU PETERS e
BRAZILIO BACELAR NETO-

195.-HABILITACAO TRABALHISTA-343/2001-MARCOS
GOMES SALVADOR x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECO-
RACOES DECOFER LTDA -AVISO.  FACO CIENTE AOS
INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRA-
FO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NES-
TE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITO
SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O
PRAZO DE DEZ (10) DIAS  PARA APRESENTAREM CON-
TESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. MARCOS GOMES
SALVADOR, AYRTON CORREIA ROSA e VANESSA FA-
LAVINHA FROHLICH-

196.-WHABILITACAO TRABALHISTA-349/2001-AMAURI
DE BARROS e outros x CONSTRUTORA AZTTO LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE, MIGUEL TELLES DE CAMARGO-

197.-HABILITACAO DE CUSTAS-356/2001-SIEX - SECRE-
TARIA INTEGRADA DE EXECUCOES e outros x SUPER-
MERCADO DICLASI LTDA  -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. PERICLES R. GOMES DA SILVA-

198.-HABILITACAO DE CUSTAS-357/2001-SIEX - SECRE-
TARIA INTEGRADA DE EXECUCOES e outros x TRANSO-
VER TRASNPORTES RODOVIARIOS LTDA -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

199.-HABILITACAO DE CUSTAS-360/2001-14ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x FERRAGENS HAU-
ER LTDA -AVISO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA
FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FA-
LENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDI-
DO DE HABILITACAO DE CREDITO SENDO CONCEDI-
DO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS  PARA APRESENTAREM CONTESTACOES QUE
ENTENDEREM. -Adv. AYRTON CORREIA ROSA e IRINEU
PETERS-

200.-HABILITACAO DE CUSTAS-361/2001-14ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x FERRAGENS HAU-
ER LTDA -AVISO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA
FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FA-
LENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDI-
DO DE HABILITACAO DE CREDITO SENDO CONCEDI-
DO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS  PARA APRESENTAREM CONTESTACOES QUE
ENTENDEREM. -Adv. IRINEU PETERS e AYRTON COR-
REIA ROSA-

201.-HABILITACAO DE CUSTAS-363/2001-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x BELGA INDUSTRI-
AS QUIMICAS LTDA -AVISO.  FACO CIENTE AOS INTE-
RESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º
DA LEI DE FALENCIAS, QUE SE ENCONTRA NESTE JUI-
ZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITO SEN-
DO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERESSADOS O PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS  PARA APRESENTAREM CONTES-
TACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. WALTER TOFFOLI,

ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACE-
LAR NETO-

202.-HABILITACAO DE CREDITO-365/2001-10ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x BELGA INDUSTRI-
AS QUIMICAS LTDA -Defiro a petição de fls. 06/07. -Adv.
WALTER TOFFOLI, BRAZILIO BACELAR NETO e ANTO-
NIO CARLOS VIEIRA RAMOS-

203.-HABILITACAO DE CUSTAS-538/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA -Vistos, etc. Assim, ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial para o fim de homologar o crédito da Fazenda
Nacional, para a quantia de R$ 68,17, como crédito privilegia-
do, incluindo-se a correção monetária devida, devendo-se uti-
lizar como índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo
(lei 6899/91). Sem honorário e custas, em face da natureza do
crédito habilitdo. P.R.I. Ao Sr. Síndico, para as providencias
legais. -Adv. JOSE ELIEZER MIKOSZ, DILERMANO O.
SANTOS, BRAZILIO BACELAR NETO e IGUACIMIR G.
FRANCO-

204.-HABILITACAO DE CUSTAS-539/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, julgo procedente a
habilitação de crédito em favor da UNIÇO FEDERAL, para a
quantia de R$ 160,00, com relação a massa falida ora indicada,
incluindo-se a correção monetária devida a partir da data da
expediçÆo da certidÆo, por se tratar apenas de mera atualiza-
ção (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento juris-
prudencial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa su-
portar, nos termos do art. 26 da LF.  Tal crédito deverá ser
classificado como preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.- -Adv. JOAO CASILLO e BRAZILIO
BACELAR NETO-

205.-FALENCIA-600/2001-JANDAIA INDUSTRIA MOVE-
LEIRA LTDA x MOVELBRAS COMERCIO DE MOVEIS
ELETRODOMESTICOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. OSCAR IVAN PRUX e EDIVAL MORADOR-

206.-DECLARACAO DE  CREDITO-614/2001-AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apresentado,
julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte re-
querente, para a quantia de R$ 102.341,70, com relação a mas-
sa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devi-
da a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, JOAO CANDIDO MICHALSKI,
ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

207.-HABILITACAO DE CREDITO-689/2001-FERNANDO
MONTEIRO REGINATO x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial para o fim de homologar o crédito do
requerente, para a quantia de R$ 14.695,20, como crédito qui-
rografário, com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluin-
do-se a correçÆo  monetária devida, devendo-se utilizar como
índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/
91), com ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim como os juros
legais devidos no percentual de 0,5% até a data da decretaçÆo
da quebra e, após, somente se a massa os suportar, nos termos
do art. 26 da LF. Honorários advocatícios pela falida, que arbi-
tro em 10% ddo valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º
do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—
Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON, JOREL SALOMAO
KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

208.-HABILITACAO DE CREDITO-694/2001-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x INDUSTRIA DE
MOVEIS E DECORACOES DECOFER LTDA -Manifeste-se
a falida, no prazo legal.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

209.-HABILITACAO DE CUSTAS-703/2001-FAZENDA NA-
CIONAL x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES DE-
COFER LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

210.-HABILITACAO DE CREDITO-783/2001-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x MERCOFER
SARRALHERIA E COM DE MAT DE CONSTRUCAO-ME -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

211.-HABILITACAO DE CREDITO-784/2001-ADELCIO
CERUTI x SCHIMANSKI IND  E COM DE FILTROS E ES-
COVAS LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ADELCIO CERUTI, CARLYLE POPP, CYNTIA JUNG DE
ARAUJO e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

212.-HABILITACAO  DE CREDITO-787/2001-ELIZABETH
CONTIN FALKIEWICZ x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARIA
APARECIDA RAMINA-

213.-ALVARA JUDICIAL-2/2002-ZENEIDE DE SOUZA AL-
VES x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo legal.—
Adv. JOAO CASILLO-

214.-HABILITACAO  DE CREDITO-10/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE  SEGURO SOCIAL x KEISSATSU
ASSESSORIA CONSULTORIA SEGURANCA LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

215.-RESTITUICAO-165/2002-CELSO LEAL DA CRUZ x
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA -Mani-
feste-se a falida, no prazo legal.—Adv. CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO-

216.-DECLARACAO DE CREDITO-192/2002-MARCOS CI-
BISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS x BRASLACTO
IND E COM DE ALIMENTOS LTDA  -Manifeste-se a falida,
no prazo legal.—Adv. ROBERTO EURICO SCHIMIDT JU-
NIOR-

217.-FALENCIA-202/2002-ESCAVACAO DOIS IRMAOS
LTDA x ESTACAS BENAPAR LTDA- Vistos. Pelo exposto,
julgo procedente o pedido inicial, mas deixo de declarar a fa-
lência da requerida, tendo em vista o depósito elisivo efetuado
nos termos do art. 11, par. 2º, parte final, LF. Condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorário advoca-
tícios já fixados e depositados, nos termos do art. 20, par. 4º,
CPC. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará em favor da
requerente, abatendo-se eventualmente as custas, se nÆo reco-
lhidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
CRISTIANE PAGNONCELLI, DEBORA C. DE G. MOREI-
RA LOBO e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

218.-ALVARA  JUDICIAL-230/2002-AVICOLA TRIUNFO
LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

219.-HABILITACAO  TRABALHISTA-332/2002-JOSE CAR-
LOS SILVERIO ALMEIDA x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ  A LT -Manifeste-se a falida,
no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

220.-FALENCIA-402/2002-COMERCIAL PARINOX LTDA x
TREVO CONSTRUTORA E SERVICOS  LTDA -Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE-

221.-FALENCIA-411/2002-UNIVERSAL MUSIC LTDA x
BROTHERS COM CD’S LTDA- Nomeio a Dra. Renata Tei-
xeira de Freitas como Curadora Especial (art. 9º, II, do CPC),
para apresentar defesa em do requeriso, em quinze dias. Int.-
Adv. JOSE PAIS SOBRINHO, ROBERTO GREJO e DEBO-
RA PIRES MARCOLINO-
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1.-PETICAO-121571/0001-BASSANI COMERCIO DE PARE-
DES E DIVISORIAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. -Face ao teor da informação retro, inti-
me-se o subscritor da petição para prestar esclarecimentos de
forma a possibilitar a localização do processo ao qual deverá
ser juntado aquela peça. Int. -Adv. ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR e ROBERTO MACHADO FILHO-

2.-PREC. REQUISITORIO-308/2002-JOSENEI RICARDO
PEDROSA e OUTRO x ESTADO - IPE -”Atenda-se o r. des-
pacho retro. Int.” -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES
PALMA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

3.-ORDINARIA-8107/0000-ALFREDO JOAO DOS SANTOS
e outros x ESTADO DO PARANA. -Cite-se outrossim, o exe-
cutado, na forma da Lei, provendo os exeq•entes os recursos
necessários ao Meirinho, como a contrafé. Int. e dil. -Adv.
LENIR GONCALVES DA SILVA e ALBERTO NOEL DE
PAULA-

4.-REVISAO DE PENSAO-9340/0000-MARIA RODRIGUES
NORONHA x INSTITUTO DE PREV DO ESTADO IPE -
”Atenda-se a promoção de fl. 715, “2”. Int.” -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, DARCI KASPRZAK, MIGUEL RA-
MOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

5.-REVISAO DE PENSAO-10059/0000-ZORAIDE COLACO
CORTES e outros x INSTITUTO DE PREVID ESTADO IPE. -
Sobre os pedidos de fls. 303/304, digam, antes de mais, o exe-
cutado e o Ministério Público. Int. e dil. -Adv. EDILANIO
ROGERIO DE ABREU, MARCOS RUY FRANCO DE MA-
CEDO, MAURO RIBEIRO BORGES, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI e PAULO GOMES JUNIOR-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-11201/0000-DEPARTA-
MENTO DE ESTR DE ROD DO PR x ARAMIS BLATNER. -
Em 48:00h, cumpra-se o despacho de fl. 138, sob pena de ex-
tinção e arquivamento dos Autos. Int. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL e
ANA MARIA ALVES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11614/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIO EDUAR-
DO SIVA LOYOLA e outros. -Primeiramente deverá o interes-
sado requerer seu ingresso à lide. Intimem-se. -Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, PE-
DRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VALERY TULESKI RIECHI VITOLA, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

8.-DECLARATORIA-12542/0000-RAFAEL CARLOS MON-
DA x ESTADO DO PARANA. -Defiro o pedido de suspensão
do feito pelo prazo proposto. Decorrido o prazo e nada reque-
rido, intime-se o Exeq•ente para o prosseguimento. Int. -Adv.
ANDREA IZABEL KRASINSKI, JOEL ANTONIO BETTE-
GA JUNIOR, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

9.-INDENIZACAO-12580/0000-COORD EST DE PROT E
DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON x CONSORCIO
NACIONAL VOLKSVAGEN. -Considerando-se o trânsito em
julgado da sentença proferida nos autos de embargos à execu-
ção, autorizo o levantamento da importância de R$ 33.500,75
(trinta e três mil, quinhentos reais e setenta e cinco centavos)
pelo exequente. Expeça-se alvará. Int. -Adv. PAULO CESAR
BULOTAS, FRANCISCO JURACI BONATTO, OCTAVIO
CAMPOS FISCHER, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
MARIA JUSSARA FONSECA, SANDRA DA SILVA, MAR-
CIA CARON DA FONSECA TEIXEIRA, SANDRA DA SIL-
VA e RICARDO BERTONCINI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12680/0000-
BANCO D0 ESTADO DO PARANA S/A x MICHELANGE-
LO SOARES E SILVA e outros. -Intime-se o subscritor do pe-
dido de fl. 102 para, no prazo de 24:00 horas apresentar instru-
mento de mandato, sob pena de ser desconsiderada aquela pe-
tição. -Adv. DEISE A BORBA M E SILVA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, KATYA DE
ARAUJO CAROLLO e CESAR AUGUSTO TERRA-

11.-INDENIZACAO POR DESAPROP INDI-13554/0000-
COLOMBOCAL LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL. -1. Sobre o laudo pericial, manifestem-se
as partes. 2. Pague-se ao Perito. 3. Intime-se a Requerida para
depositar os honorários do Perito (50%). Int. -Adv. PAULO
CESAR P GRUBER, REINALDO WOELLNER, FLAVIA
APOLO, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCOS TOM
RAMOS, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, VALERIA JARU-
GA BRUNETTI e PAULO BATISTA FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15399/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALANA LOPES
STEPHAN e outros. -Defiro o pedido de vista dos autos formu-
lado às fls. 41, pelo prazo proposto. Anote-se o substabeleci-
mento. Int. -Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

13.-ORDINARIA-15991/0000-NEOMAR CHRISTIAN PO-
TUK x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA e outros. -
Sobre o deduzido às fls. 236/238 e 239, pronunciem-se antes
de mais os interessados. Int. e dil. -Adv. GENERINO SOARES
GUSMON, JOSE LINO MENEGASSI, ROSANI APARECI-
DA PONTES e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

14.-DECLARATORIA-16496/0000-H S KISTMACHER E CIA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1.
Cientifique-se o Autor de que o depósito dos honorários do
Perito deveria ter sido efetuado em Cartório. 2. Diante do de-
pósito efetuado, intime-se o Perito para início do trabalho. Fixo
o prazo de 30 dias para entrega do laudo. Int. -Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17340/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROMIO ELIAS
CURI e outros. -Intime-se o subscritor do pedido de fl. 38 para,
no prazo de 24:00 horas apresentar instrumento de mandato,
sob pena de ser desconsiderada aquela petição. -Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e

CESAR AUGUSTO TERRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17394/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROMIO ELIAS
CURI e outros -”Intime-se o subscritor do pedido de fl. 50 para,
no prazo de 24:00 horas apresentar instrumento de mandato,
sob pena de ser desconsiderada aquela petição.” -Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
CESAR AUGUSTO TERRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17695/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
COMERCIAL DE FRUTAS E CEREAIS DAMA LTDA e ou-
tros. -Vistos... Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros opôs embargos de declaração, alegando existir
erro material na sentença de fl. 153, em virtude de que nesta
constou a homologação do acordo, provimento este não reque-
rido pelas partes. Assiste razão a embargante, eis que no acor-
do realizado entre as partes (fls. 147/149), não há pedido de
homologação e sim de suspensão do feito. Assim, com fulcro
no inciso I, do artigo 463, do CPC, corrijo a pedido da embar-
gante o equívoco acima apontado, determinando que a presen-
te correção faça parte da decisão de fl. 153, excluindo da mes-
ma a parte referente à homologação, mantendo-se, no entanto,
a determinação quanto à suspensão da demanda. Publique-se,
retifique-se o registro e intimem-se. -Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, ARNALDO JOSE DA SILVA, LUCIMAR A A
FERREIRA e MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17712/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SONIA MARIA
LUCIANO DE QUADROS. -Intime-se o subscritor do pedido
de fl. 50 para, no prazo de 24:00 horas apresentar instrumento
de mandato, sob pena de ser desconsiderada aquela petição. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e CESAR AUGUSTO
TERRA-

19.-ORDINARIA-18336/0000-PAULO AFONSO GARMAT-
TER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”I.-Recebo
o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, JANAINA BORDIN
REMOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OK-
SANDRO GONCALVES-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18340/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x FELIX COELHO DE QUEIROZ. -Vistos... O executado, Sr.
Felix Coelho de Queiroz, assumiu a condição de fiel depositá-
rio do bem penhorado, conforme auto de penhora e depósito de
fl. 211. Entretanto, o executado, devidamente intimado para
completar o pagamento ou entregar o referido bem, manteve-se
silente (certidão de fl. 45). A prisão do depositário judicial é
cabível nos próprios autos, consoante Súmula 619 do STF: “A
prisão do depósito judicial pode ser decretada no próprio pro-
cesso em que se constituiu o encargo, independentemente da
propositura da ação de depósito.” Destarte, defiro o requeri-
mento formulado pelo exeq•ente (fl. 36), e com fundamento
no art. 904, parágrafo único do CPC, decreto a prisão de Felix
Coelho de Queiroz, pelo prazo de três meses, a ser cumprida
em estabelecimento prisional diferenciado dos demais presos.
Expeça-se o mandado de prisão, encaminhando-se cópias à
Polícia Militar e Delegacia de Vigilância e Capturas. Intimem-
se. -Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, RODRI-
GO BORGES DE LIS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e
DEBORA STADLER ROSA-

21.-ORDINARIA-18380/0000-VOLVO DO BRASIL VEICU-
LOS LTDA x ESTADO DO PARANA. -Expeça-se alvará, con-
forme requerido à fl. 488. Int. -Adv. REINALDO CHAVES
RIVERA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LEO-
NARDO DE PAOLA, LUCIANE CAMARGO KUJO MON-
TEIRO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-18959/0000-CREARE MO-
VEIS E DECORACOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA. -Intime-se a Embargante para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia do laudo pericial admitido como prova empresta-
da. Int. -Adv. MARISOL BENTO MERINO, ELADIO PRA-
DOS JUNIOR, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES, SIMO-
NE MARTINS SEBASTIAO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19007/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEONEL SAN-
CHES e outros. -1) Defiro os pedidos de fls. 93, provendo o
exeq•ente os recursos necessários. 2) Int. e dil. -Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19168/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x STELLA REGI-
NA BRAGA ROMERO. -Intime-se o subscritor do pedido de
fl. 73 para, no prazo de 24:00 horas apresentar instrumento de
mandato, sob pena de ser desconsiderada aquela petição. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e CESAR
AUGUSTO TERRA-

25.-MED REV CONTR C/PED TUT ANT-19184/0000-CLO-
VIS ALBERTO DE PINHO & CIA LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. -1. Defiro o pedido de fl.
864, item “4.2”. 2. Acolho os termos da promoção de fl. 957 e
converto o feito em diligência para que o Sr. Perito preste os
esclarecimentos requeridos pelo ilustre Representante do Mi-
nistério Público. 3. Intime-se o Perito para no prazo de 10 dias
prestar os esclarecimentos, conforme itens 1 e 2 supra. 4. Inde-
firo o pedido retro, por intempestivo. Int. -Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, MARIA ALI-
CE ROSS LEITE MACEDO, DULCE ESTHER KAIRALLA,
CLEIDE R. KAZMIERSKI e FLAVIO BUENO-
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26.-RESCISAO DE CONTRATO-19650/0000-SMANHOTO
ARQUITETURA PLANEJAMENTO E EDIFICACOES LT x
ESTADO DO PARANA. -I- Recebo o Recurso Adesivo, inter-
posto por Smanhoto Arq., Planejamento e Edificações Ltda.,
em seus legais efeitos. II- Cumpra-se o despacho de fls. 253,
itens II a IV. Int. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-19718/0000-ESTADO DO
PARANA x SYLVIA GAYER MAYER. -Considerando-se a
concordância do Estado do Paraná com o cálculo apresentado
pelo Exeq•ente, bem como o parecer favorável do Represen-
tante do Ministério Público, defiro o pedido de expedição de
certidão no valor de R$ 1.017,06 (um mil, dezessete reais e
seis centavos), acrescida das custas processuais. Intimem-se. -
Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e MARCO ANTONIO
DE SOUZA-

28.-ACAO MONITORIA-20137/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x OSOSRIO BASSI. -1) Junte a interessada
seu instrumento de Cessão e de Constituição, pronunciando-se
ao empós a Curadora Especial, sobre os pedidos de fls. 104/
105 e 108. 2) Int. e dil. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20189/0000-LEONEL SAN-
CHES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Defiro o pedido de fl. 62. Int. e dil. -Adv. JODETE DE SENA
Mª SOBº DE CAMPOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

30.-ACAO MONITORIA-20313/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CASEMIRO CWIKLA FILHO. -Requeira
o que de direito o autor-exeq•ente em 05 dias, pena de Arqui-
vamento dos Autos. Int. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20432/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO NASCI-
MENTO COSTA -DESPACHO DE FL. 57: Proceda-se a con-
versão do arresto em penhora, intimando-se o executado. Int.; -
DESPACHO DE FL. 58: I.-Providencie a parte interessada, o
depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-
se. Int.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO-

32.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20742/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ODORI-
CO SCREMIN e outros -”Sobre o laudo, digam as partes em 05
(cinco) dias. Int.”-Adv. MILTON FERREIRA, INACIO HIDEO
SANO, CLEVERSON JOSE GUSSO e GABRIEL BRAGA
FARHAT-

33.-INDENIZACAO-20787/0000-AIRTON ARQUIMEDES
MENEZES x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedente, em parte, o pedido condenando o
Requerido ao pagamento da indenização ao Autor no valor equi-
valente a diferença do subsídio pertinente ao cargo de Agente
Fiscal- 3 da SEFA-PR, até a concessão do mesmo, acrescido de
correção monetária e juros de mora a partir da citação. Consi-
derando-se que o Autor decaiu de parte mínima do pedido, con-
deno o Requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, com fundamento nos artigos 20, parágrafo 3º e 21, pará-
grafo único, ambos do CPC. Recorro de ofício ao E. Tribunal
de Justiça. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Adv. RO-
DRIGO MENEZES, MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CARLOS FRE-
DERICO MARES DE SOUZA Fº-

34.-ORDINARIA-20821/0000-TELMA HERNANDES TOC-
CI x PARANA PREVIDENCIA e outros. -Defiro o pedido for-
mulado pela Paranaprevidência às fls. 516, de restituição de
prazo. Int. -Adv. VANESSA TAMARA GOLIN, SILVANA
SANTOS ACCIOLY, RENATA LUCAS RIBEIRO, ISABELA
QUELHAS MOREIRA, VERA LUCIA A ANTONIASSI VE-
RONEZ, CASSIANO LUIZ IURK, IURI FERRARI COCI-
COW, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e NELSON LUIS RI-
BEIRO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-21125/0000-LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente os
presentes embargos e extinta a execução em relação à Embar-
gante, considerando-se ser a mesma parte ilegítima para res-
ponder pelo débito. Pela sucumbência, condeno a Embargada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 1.000,00, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º
do CPC. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. CAR-
LOS PINHEIRO e ROBERTO MACHADO FILHO-

36.-RESOLUCAO DE CONTRATO-21209/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOSE CAR-
LOS BONATO. -1) Face à revelia do requerido, intime-se pes-
soalmente a profissional da Defensoria Pública designada para
atuar nesta Vara, para na função de Curadora Especial ofertar
resposta, no prazo legal. 2) A seguir pronuncie-se a autora jun-
tando documento novo, sobre ele pronuncie-se a Curadora Es-
pecial. 3) Por fim, especifiquem as partes as provas que alme-
jam produzir, e contados e preparados, voltem-me. 4) Int. e dil.

-Adv. JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, LIRIANE LOVATO e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21240/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
VILMA DO AMARAL -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, PAULO ROBERTO BARBIERI, DEISE ALMIRA BOR-
BA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21276/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORMA SCAL-
CO TAFAREL. -Concedo ao Exeq•ente, trinta (30) dias de
prazo para a diligência requerida. Int. -Adv. OKSANDRO
GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO e TELMA GUTIER-
REZ DE MORAIS-

39.-ORDINARIA-21302/0000-LUIZ CLAUDIO MEHL e ou-
tros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Isto posto,
julgo procedentes os presentes embargos declaratórios corri-
gindo, com fulcro no inciso I, do artigo 463, do CPC, as omis-
sões, acima apontadas, determinando a inclusão, na fundamen-
tação, do seguinte parágrafo: “Não assiste razão à autora quan-
do afirma ser inconstitucional a cobrança do IPTU no ano de
1999, em virtude da Lei Complementar nº 25/98 ter somente
circulado no ano seguinte à edição do seu texto, pois, além de
não comprovar o alegado, deixou de juntar cópia da referida
publicação e do respectivo Diário Oficial, motivo pelo qual tal
insurgência não merece prosperar.” Determino, ainda, a inclu-
são, na parte dispositiva, do seguinte texto: “Condeno o Muni-
cípio de Curitiba ao ressarcimento à autora dos valores indevi-
damente cobrados nos exercícios de 1995 a 2000, a título de
taxa de iluminação pública, limpeza e conservação, devendo
os mesmos serem calculados utilizando-se, para tanto, dos mes-
mos critérios, índices e percentuais de juros fixados para o
IPTU.” Publique-se, retifique-se e intime-se. -Adv. CRISTINA
DE MATTOS BARROS e EROS SOWINSKI-

40.-REVISIONAL-21314/0000-ENGEFLEX CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x COHAB CT COMPANHIA
DE HAB POP DE CURITIBA. -Cite-se, conforme requer. Inti-
me-se a Autora para depositar as custas devidas ao Oficial de
Justiça. Int. -Adv. MARCIA REGINA FERREIRA, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-21478/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x SEBASTIAO
AUGUSTO DA COSTA e outros -”Do teor do(s) ofício(s) re-
tro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. JULIO CE-
SAR CAPRONI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO e LIRIANE LOVATO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-21576/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x CARLOS FELIPE HIRSCH. -
Manifeste-se a Requerente pelo prosseguimento do feito, em
(10) dez dias. Int. -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e LUIZ
GUSTAVO MAIDA GEVAERD-

43.-INTERPELACAO JUDICIAL-21670/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOAO MA-
CHADO DA SILVA -”Face o decurso da suspensão do proces-
so, diga a Interpelante. Int.”-Adv. JULIO CESAR CAPRONI,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

44.-SERVIDAO-21760/0000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ARNO FELICIANO DE CAS-
TILHO E S/M. -Diga a Autora, em cinco (5) dias. Int. -Adv.
WALDIR COELHO DE LOYOLA e MILTON FERREIRA-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-21829/0000-ASSOCIA-
ÇAO RODO RADIOTAXI CAPITAL. x CIA. DE HABITA-
ÇAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT. -1) Em 48:00h
cumpra-se o despacho retro, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos Autos. 2) Int. e dil. -Adv. FRANCISCO JURACI
BONATTO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

46.-DECLARATORIA CUM. COBRANÇA-21953/0000-MAR-
LENE AMELIA ANDRIGUETTO MOURA x ESTADO DO
PARANA -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo legal. Int.” -Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA,
LOÇANVIRA DAS GRAÇAS ANDRIGUETTO, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, OSMANN DE OLIVEI-
RA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-22022/0000-BEATRIZ APA-
RECIDA PETERS e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -1) Cumpra-se o despacho exarado nos apensos,
antes de mais, sob nº 23.445. 2) Int. e dil. -Adv. ROSELI MA-
RIA MODESTO DE MELO KRUG, JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION, LUIZ GIL DE ALMEIDA, CARLOS ALBER-
TO M DE MELO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22256/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIONICE MARLI
HARO RAMOS e outros -”Vistos, etc... Julgo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o pro-
cesso com fundamento no art. 269, III do CPC, face a composi-
ção entre as partes noticiada à fl. 128. Custas conforme a lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se.”-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

49.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22266/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EMERSON
SERGIO FERRARI e outros. -Vistos, etc... Ante ao exposto e
como autoriza a lei, pela concordância dos requeridos com o
valor ofertado, homologo-a por sentença, para que produza seus
devidos e legais efeitos. Expeça-se o competente mandado para
registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente,
para os fins legais. Custas conforme a lei. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. -Adv. MILTON FERREIRA, INACIO HI-
DEO SANO, CLEVERSON JOSE GUSSO e CEZAR EUCLI-
DES MELLO-

50.-RECISAO CONTRATUAL-22302/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x CARLOS
SCHUCHARDT BURDA -”À conta e preparo. R$ 338,30-”-
Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA e LIRIANE LOVATO-

51.-OBRIGACAO DE FAZER-22378/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SERRALHERIA TRES DE OURO LTDA -DES-
PACHO DE FL. 43: Defiro o pedido de citação por hora certa.
Int.; -DESPACHO DE FL. 44: I.-Providencie a parte interessa-
da, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito,
cumpra-se. Int.-Adv. NATANIEL RICCI e SAULO DE MEI-
RA ALBACH-

52.-OBRIGACAO DE FAZER-22423/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JUVENAL GARCIA DE CAMPOS. -Deposita-
das as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, intime-se
como requer. Int. e dil. nec. -Adv. NATANIEL RICCI e PAU-
LO ROBERTO F. PEREIRA-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-22448/0000-CIMA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x SRA SECRET
MUN DE FINANCAS DO MUN DE CTBA. -A presente foi
julgada extinta, sem julgamento de mérito. Portanto, não cabe
à Impetrante fazer depósito em juízo. Int. -Adv. EDER WAINE
CUARELI, SIMONE KOHLER e CARLOS ANTONIO LES-
SKIU-

54.-DESAPROPRIACAO-22578/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOSE SZCZE-
PANSKI e outros. -Vistos, etc... Face ao exposto, homologo,
por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o
acordo realizado às fls. 75/76. Expeça-se, para os devidos fins,
o competente mandado para registro junto ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis. Expeça-se edital de acordo com os termos
do art. 34 do Decreto-lei nº 3.365/41. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. -Adv. CLEVERSON
JOSE GUSSO-

55.-INDENIZACAO-22580/0000-C R ALMEIDA S.A. - EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO e outros x BRDE BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -”Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir.
Int.”-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
PRISCILA BRANDT PRESTES, EDEGARD A C LESSNAU
e THIAGO FARIA-

56.-INTERPELACAO JUDICIAL-22615/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x MARI-
LENE GREGORIO DO NASCIMENTO -”Cumpra-se o dis-
posto no art. 872 do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e LIRI-
ANE LOVATO-

57.-INTERPELACAO JUDICIAL-22625/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x MARIA
ELIZA DE MEDEIROS -”C. e P., cumpra-se o disposto no art.
872 do CPC. Int. R$ 88,50-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRI-
ANE LOVATO e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-22659/0000-HERBA-
RIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA x DIRETOR DO
CENTRO DE SAUDE AMBIENTAL INST.SAUDE PR -”I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos le-
gais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. RENATA CRISTINA KREDENS, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-22672/0000-BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x
TOCCAFONDI IND. E COM. DE ART. DO VESTUARIO
LTDA. -À impugnação. Int. -Adv. JANICE KELLER ARAU-
JO, EDEGARD A C LESSNAU e MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA-

60.-INTERPELACAO JUDICIAL-22677/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA x TEREZA NUNES LEI-
ROZ e outros -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC.”-
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e LIRIANE LOVATO-

61.-ORDINARIA-22714/0000-M.L. DA SILVA DIVERSOES
ELETRONICAS - ME x DELEGADO GERAL DE POLICIA.
-Intime-se o Requerido para juntar cópia da inicial dos autos nº
22.474. Int. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDREATTA,
PETRUS TYBUR JR, MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

62.-INTERPELACAO JUDICIAL-22768/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARLI FIR-
MO DA CRUZ -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC.”-
Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

63.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22852/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ELSI

ANTONIO ZAMPROGNA e outros. -Vistos, etc... Ante ao
exposto e como autoriza a lei, pela concordância dos requeri-
dos com o valor ofertado, homologo-a por sentença, para que
produza seus devidos e legais efeitos. Expeça-se o competente
mandado para registro junto ao Cartório de Registro de Imó-
veis competente, para os fins legais. Custas conforme a lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. -Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOYOLA, ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA
CERUTI LASS-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-22866/0000-INSTITUTO
DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros -”Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na
inicial, reconhecendo a inconstitucionalidade da Emenda Cons-
titucional nº 29/00 que ofertou nova redação ao art. 156, pará-
grafo 1º, da CF/88, incluindo os incisos I e II, e dos artigos da
Lei Complementar nº 40 que versam sobre a cobrança progres-
siva do IPTU/2002, em relação aos imóveis descritos na inici-
al, declarando a nulidade dos respectivos lançamentos. Recor-
ro de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se.” -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, CARLOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER e
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-22867/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outros x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na inici-
al, reconhecendo a inconstitucionalidade da Emenda Constitu-
cional nº 29/00 que ofertou nova redação ao art. 156, parágrafo
1º, da CF/88, incluindo os incisos I e II, e dos artigos da Lei
Complementar nº 40 que versam sobre a cobrança progressiva
do IPTU/2002, em relação aos imóveis descritos na inicial,
declarando a nulidade dos respectivos lançamentos. Recorro
de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, CARLOS ANTONIO LESSKIU e SIMONE KOHLER-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-22868/0000-SEME RAAD
e outros x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS e ou-
tros -”Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedentes os pedi-
dos formulados na inicial, reconhecendo a inconstitucionalida-
de da Emenda Constitucional nº 29/00 que ofertou nova reda-
ção ao art. 156, parágrafo 1º, da CF/88, incluindo os incisos I e
II, e dos artigos da Lei Complementar nº 40 que versam sobre a
cobrança progressiva do IPTU/2002, em relação aos imóveis
descritos na inicial, declarando a nulidade dos respectivos lan-
çamentos. Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná. Publique-se, registre-se, intimem-se.” -Adv. RODRI-
GO DA ROCHA ROSA, CARLOS ANTONIO LESSKIU e
SIMONE KOHLER-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-22900/0000-ROGERIO
REICHERT CORDONI x DIRETOR DO DEPT DE TRANSI-
TO DO ESTADO DO PARANA e outros. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo improcedente o pedido do impetrante, dene-
gando a segurança, face à legalidade e perfeito embasamento
do ato administrativo atacado. Custas pelo Impetrante. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE, CASSIANO REICHRT CORDONI, RONY
MARCOS DE LIMA, SIDNEY MARTINS e ANA PAULA
FURIATTI DE OLIVEIRA-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-22908/0000-BENINVEST
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na inici-
al, reconhecendo a inconstitucionalidade da Emenda Constitu-
cional nº 29/00 que ofertou nova redação ao art. 156, parágrafo
1º, da CF/88, incluindo os incisos I e II, e dos artigos da Lei
Complementar nº 40 que versam sobre a cobrança progressiva
do IPTU/2002, em relação aos imóveis descritos na inicial,
declarando a nulidade dos respectivos lançamentos. Recorro
de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, CARLOS ANTONIO LESSKIU e SIMONE KOHLER-

69.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22933/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x COMER-
CIO E INDUSTRIA JOAO JORGE FIGUEIREDO S/A e ou-
tros. -Depositadas as custas da diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado de citação como requerido. Int. e dil.
nec. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-22953/0000-CIMA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FINANCAS DO MUN DE CTBA. -Re-
queira a parte interessada o que de direito em (10) dez dias.
Decorrido o prazo e nada requerido, arquivem-se com as cau-
telas de estilo. Int. e dil. nec. -Adv. EDER WAINE CUARELI,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

71.-ACAO POPULAR-22976/0000-JORGE LUIZ BERNAR-
DI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo extinto o presente processo, sem
julgamento do mérito, tendo em vista a perda de seu objeto.
Publique-se, registre-se e intimem-se. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO COGO e SAULO DE MEIRA ALBACH-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-23064/0000-INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO MUN DE CTBA x ANITA PASCHO-
LINO -”Atenda-se a promoção de fl. 13, “2”. Int.” -Adv. PA-
TRICIA BLANC GAIDEX, JOSE MARCAL ANTONIO,
ADELMARIO FRANCA e JOSE MARCAL ANTONIO CAO-
NETTO-

73.-ACAO DE COBRANCA-23072/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOQUEI CLUB
DO PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. IDA REGI-
NA PEREIRA, TADEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI,
JULIANO BREDA e JOSE GUILHERME BREDA-
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74.-ANULATORIA-23126/0000-HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA x DER DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM/PR -”Sobre a(s) contestação(ões) e
documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
JAMES MARINS DE SOUZA, LEANDRO MARINS DE SOU-
ZA e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-23178/0000-TRORION S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente desejam pro-
duzir. Int.”-Adv. SUELY YOSHIE YAMANA, CAROLINE
PALUDETTO PASCUTI, ROBERTO MACHADO FILHO e
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA-

76.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23206/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
NAIR ALEXANDRE BARBOSA -”C. e P., voltem. R$ 351,40-
”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE
LOVATO-

77.-REPARACAO DE DANOS-23261/0000-NATALIA FER-
REIRA DA COSTA x ESTADO DO PARANA. -1) Em 48:00h,
sob pena de indeferimento, apresente a autora circunstanciadas
Certidões da Escrivania Criminal de Almirante Tamandaré e da
Delegacia de Polícia deste Município e Comarca, seja sobre os
pontos deduzidos à fl. 15, item “2”, seja sobre o alegado à fl.
16. 2) A declaração referida no item “1” de fl. 15, outrossim,
deverá ser apresentada assinada diretamente pela autora. 3) Int.
e dil. -Adv. LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO-

78.-DECLARATORIA-23289/0000-MARIA RIBEIRO RODRI-
GUES GUI e outros x ESTADO DO PARANA e outros -”À
conta e preparo. R$ 445,12-”-Adv. SHIRLEY FAETTHE DE
ANDRADE KARIGYO e ANTONIO ANILTO PADIAL-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-23347/0000-MARCELO
JOSE ALVEZ x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MI-
LITAR DO EST. DO PR. -Vistos, etc... Face ao exposto, invo-
cando os dispositivos legais mencionados no corpo desta deci-
são, julgo improcedentes os pedidos, para denegar a segurança
ao impetrante, revogando de conseq•ência a liminar concedi-
da à fl. 43, ao determinar a extinção do processo, com julga-
mento de mérito. Oportunamente, certificado o trânsito em jul-
gado, feitas as anotações e comunicações de que trata o Código
de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os autos. Custas “ex lege”
pelo impetrante, que todavia é beneficiário da assistência judi-
ciária gratuita (fl. 43, 1º parágrafo). Sem fixação de verba ho-
norária, em face do que prevêem as Súmulas nºs 105, do E. STJ
e 512, do E. STF. P.R.I.C. -Adv. AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO, LAONI POLETTO, OSMANN DE OLIVEIRA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

80.-ALVARA JUDICIAL-23398/0000-JAIME DA CUNHA x.
-Vistos, etc... Face ao exposto, não sendo a via escolhida pelo
Autor a correta, indefiro a petição inicial, face ao disposto no
art. 295, V, do CPC e, em conseq•ência, julgo extinto o pro-
cesso, com fulcro no art. 267, I, do mesmo “codex”. Publique-
se, registre-se, intimem-se. -Adv. DARCI JOSE FINGER-

81.-INDENIZACAO-23401/0000-ERALDO LUIZ CARREIRA
PEREIRA e outros x CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANEPAR. -1. Concedo aos autores os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da
Lei nº 1.060/50, cientificando-se-os pessoalmente de que tal os
isenta, igualmente, do pagamento de honorários advocatícios
porventura contratados (art. 3º, V, LAJ). 2. Os autores pleitei-
am indenização por danos morais em valor correspondente a
oitenta salários mínimos, o que por si só basta a afastar a hipó-
tese de incidência da regra contida na alínea “c” do inciso II do
artigo 275, do Código de Processo Civil, devendo o procedi-
mento seguir pelo rito ordinário, o que nenhum prejuízo trará a
quaisquer das partes. 3. Assim, cite-se a requerida por Manda-
do, na pessoa de seu representante legal. Decorrido o prazo ao
oferecimento de Resposta, pronunciem-se os autores. Acaso
promovam à juntada de novo documento, cientifique-se a re-
querida a respeito, e por fim, especifiquem as partes as provas
que porventura almejarão produzir, fundamentadamente. 4.
Feito isso, “ad cautelam”, abra-se vista dos Autos ao Ministé-
rio Público. Int. e dil. -Adv. EUNICE MESSA GONZALES-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-23445/0000-BEATRIZ
APARECIDA PETERS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -1) Inicialmente, em face da exceção oposta
pelas próprias executadas, neste ato representadas por Procu-
rador constituído, requeiram o que entenderem de direito o
exeq•ente e a Curadora Especial, nos Autos em apenso. 2)
Nestes, intimem-se as excipientes a prepararem as custas pro-
cessuais relativas ao incidente, em 48:00h, sob pena de extin-
ção e arquivamento. 3) Int. e dil. -Adv. JOAO BATISTA VA-
LIM, CARLOS ALBERTO M DE MELO, LUIZ GIL DE AL-
MEIDA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

83.-DECLARATORIA-23505/0000-GISELE MARIA SCAR-
PIM BUENO e outros x ESTADO DO PARANA. -1) Aprecia-
rei o pedido de tutela antecipada decorrido o prazo ao ofereci-
mento de Resposta, para o que deverá ser citado o requerido,
na forma da Lei. 2) Int. e dil. -Adv. DENISE MARTINS AGOS-
TINI e RICARDO MARCELO FONSECA-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23518/0000-
BANCO REG. DE DESENV. DO EXTREMO SUL - BRDE x
THREMANNI COM. DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA.
e outros -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv.
JANICE KELLER ARAUJO-

85.-ACAO CIVIL PUBLICA-23554/0000-MINISTERIO
PUBL. DO EST. DO PR. x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros. -Sobre o pedido de liminar, manifeste-se o Requerido, no
prazo de 72:00 horas. Int. -Adv. SERGIO LUIZ CORDONI/
M.P.-

86.-EXECUCAO FISCAL-16484/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMP IMOB LTDA. e outros -”I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos le-
gais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER e MARIA CRISTINA O.P.DOS
SANTOS-

87.-EXECUCAO FISCAL-16506/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA. e outros
-”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, HELOISA HE-
LENA DE OLIVEIRA SOARES, MARIA CRISTINA O.P.DOS
SANTOS e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

88.-EXECUCAO FISCAL-20124/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efei-
tos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS AN-
TONIO LESSKIU, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER
e MARIA CRISTINA O.P.DOS SANTOS-

89.-EXECUCAO FISCAL-28538/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA BERNADETE S FRAGA BRANDAO e
outros. -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo legal.
Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS ANTONIO
LESSKIU, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, SIMO-
NE KOHLER, VALERIA CALIANI DECHTON e SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA-

90.-EXECUCAO FISCAL-32718/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x B C M PART E ADM DE BENS LTDA e outros -
”Diga o Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
ANTONIO P. MUNHOZ DA ROCHA NETTO e MARLI TE-
REZINHA FERREIRA D’AVILA-

91.-EXECUCAO FISCAL-43290/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BCM PART E ADM DE BENS LTDA e outros. -
Manifeste-se o Exeq•ente. Int. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA e
ANTONIO P. MUNHOZ DA ROCHA NETTO-

92.-EXECUCAO FISCAL-43644/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros. -
Reduza-se a termo a nomeação de bem a penhora e intime-se o
executado para assinar o referido termo, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, RODRIGO DA
ROCHA ROSA e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

93.-AUTO FALENCIA-11858/0000-GRUBER BARROS &
CIA LTDA x. -1. Intime-se o Ex-Síndico para informar o para-
deiro dos bens arrecadados; apresentar relatório da atuação do
gestor e prestar contas. 2. Oficie-se, conforme requerido às fls.
256/257, “d” e “e”. 3. Quanto a situação atual da empresa Fali-
da, cumpre a Sra. Síndica constatar e noticiar nos autos. Após,
tal providência será examinado o pedido de nova oitiva dos
Falidos. 4. Intime-se, ainda, o Ex-Síndico para esclarecer o
motivo pelo qual não promoveu o andamento do presente. 5.
Informe o Sr. Escrivão sobre a fase atual dos autos de inquéri-
to. 6. Ao Dr. Curador. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO MA-
CHADO, SINDICA: AYSLAN CUNHA ROCHA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e MARCOS ALBERTO PICOLI-

94.-FALENCIA-19062/0000-LAMMY INDUSTRIAL MADEI-
REIRA DA AMAZONIA LTDA x PISO BELLO COM E MA-
TERIAIS DE ACABAMENTOS LTDA -”Preparados, voltem.
R$ 468,78-”-Adv. ELCIO AILTON REBELLO-

95.-INDENIZACAO-19943/0000-SINDICO DA MASSA FA-
LIDA DE LABRA IND BRAS DE LAPIS x ESPOLIO DE
MIGUEL ZATTAR e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-
se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, GABRI-
EL FERRARINI e LEONARDO DA COSTA-

96.-FALENCIA-20130/0000-BOM BIFE COMERCIO DE
CARNES LTDA x MINI MERCADO VIEIRA BASTOS LTDA
e outros. -1. Proceda o Sr. Escrivão na forma determinada no
item “2” em relação às demais correspondências juntadas. 2.
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos, medi-
ante substituição por fotocópia e termo nos autos. Int. -Adv.
PAULA ROBERTA PIRES e GABRIEL DOS SANTOS CA-
MARGO-

97.-FALENCIA-20286/0000-HIKARI INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x PATRICIA MEHRET DOS SANTOS -”Do
teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. SERGIO SEITI KURITA, JOSE CATANHO DE MENE-
ZES JUNIOR, CAROLINA VIEIRA DAS NEVES e JOANA
D ARC R CARVALHO-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-20355/0000-NELSON
EGIDIO BARBOSA x JOANA DARC DATOLA DE MELO
S.A. - ME. -Renove-se a intimação do Síndico para manifesta-
ção, no prazo de cinco dias, sob pena de destituição do encar-
go. Int. -Adv. CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ, ED-
SON JOSE DA SILVA, DANILO P. SCHRUTT e SINDICO:
CLEBER DA SILVA BARBOSA-

99.-FALENCIA-20448/0000-J.R. MENEGUZZO IND. DO
VESTUARIO LTDA. x KELIN REIS CONFECCOES LTDA. -
Defiro o pedido retro. Aguarde-se. Int. -Adv. CLAUDIA CINI
MENEGUZZO, ALINE SCHA e ALEXANDRE BISOGNIN
LYRIO-

100.-EXECUCAO FISCAL-113956/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x VOLVO DO BRASIL VEIC. LTDA e ou-
tros -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80, face à

manifestação de fl. 37. Custas conforme a lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. PE-
DRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, ROBERTO MA-
CHADO FILHO, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI e REINALDO CHAVES RIVERA-

101.-EXECUCAO FISCAL-117862/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MAUMAR COMERCIAL DE MAQUI-
NAS LTDA e outros. -Defiro o pedido de substituição do bem
penhorado, por dinheiro, a ser depositado em parcelas mensais
e no valor correspondente ao débito, face a concordância ma-
nifestada pelo exequente. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO e VALDIR JULIO ULBRICH-
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JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
046 36568/0000
067 39380/0000

AIRTON T SABOIA BAGGIO 008 16025/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 040 34644/0000
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 069 39462/0000
ALIA HADDAD 026 28527/0000
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 039 34306/0000
ALTIVO JOSE SENISKI 021 26317/0000
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA 047 36583/0000
ANA LUCIA FRAN•A 077 27253/0098
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 055 38187/0000

054 38186/0000
046 36568/0000

ANA PAULA ANTUNES VARELA 036 32191/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 042 35222/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 032 30154/0000
ANGELA COUTO MACHADO DA S 033 30584/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 048 36649/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 039 34306/0000
ANTONIO MORIS CURY 039 34306/0000
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 021 26317/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 029 29834/0000

027 28740/0000
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 053 37744/0000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 079 27888/0098

021 26317/0000
ARNO HENSCHEL JUNIOR 047 36583/0000
AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 003 13046/0000
AUREA CRISTHINA DE ALMEID 019 25122/0000
AYRTON FERREIRA DO AMARAL 007 15938/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 012 17946/0000
CARLA MARIA L. Q. E SILVA 005 14469/0000
CARLOS ABRAO CELLI 007 15938/0000
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 018 25102/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 095 39045/0093
CARLOS ALBERTO PEREIRA 006 15090/0000
CARLOS ANTONIO SCHEFFEL 058 38856/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 023 27688/0000
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 035 31559/0000
CARLOS HUGO MARAVALHAS 082 32852/0099
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 085 33557/0099
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 003 13046/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 047 36583/0000
CARMEM MARIA MONTEIRO FUL 039 34306/0000
CAROLINE FARAH 058 38856/0000
CAROLINE GARCETE 060 39038/0000
CASSIANO LUIZ IURK 057 38652/0000
CELIO HEITOR GUIMARAES 066 39378/0000
CELSO LUCINDA 067 39380/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 032 30154/0000
CINTIA REGINA BREHMER 003 13046/0000
CIRO ARAUJO LIMA 024 28298/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 010 16512/0000
CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 058 38856/0000
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENIT 028 28861/0000
COMISSARIO: ARNO JUNG 003 13046/0000
CRISTIANE ZARDO QUEIROS 043 35942/0000
DARCI KASPRZAK 006 15090/0000

011 17529/0000
DEBORA STADLER ROSA 040 34644/0000
DEISE A. BORBA M. E SILVA 014 20177/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 033 30584/0000
DICESAR BECHES VIEIRA 007 15938/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 039 34306/0000

004 13073/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 028 28861/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 024 28298/0000
EDGAR DAVID GUSSO 039 34306/0000

050 36995/0000
EDSON DALLAGASSA 066 39378/0000
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 003 13046/0000
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 021 26317/0000
ELIANA R.DE SOUZA PILOTO 084 33207/0099
ELOINA DA CRUZ MACHADO 006 15090/0000
EMERSON GABARDO 066 39378/0000
ERNESTO HAMANN 061 39193/0000
EROS SOWINSKI 079 27888/0098
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 026 28527/0000

039 34306/0000
ESTEVAO RUCHINSKI 021 26317/0000
EUCLIDES LOPES COTRIM 005 14469/0000
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 038 33675/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 043 35942/0000

008 16025/0000
027 28740/0000

FABIULA MULLER 092 45668/2001
FERNANDA PIRES ALVES 070 39487/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 028 28861/0000

FLAVIA CRISTIANE MACHADO 016 24730/0000
048 36649/0000
030 29924/0000

FLAVIA DANIELE GOMES 003 13046/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 048 36649/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 002 07216/0000
FREDERICO KORDORFER NETO 021 26317/0000
GABRIEL JOCK GRANADO 100 45046/2000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 017 24820/0000
GERMANO LAERTES NEVES 028 28861/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 011 17529/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 006 15090/0000

010 16512/0000
012 17946/0000
011 17529/0000
019 25122/0000

GUSTAVO HENRIQUE J DE OLI 012 17946/0000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 097 41457/0097
IGUACEMIR GONCALVES FRANC 030 29924/0000
IRINEU JOSE PETERS 025 28382/0000
IRINEU TONINELLO 010 16512/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 101 46433/2001

100 45046/2000
ISABELA CRISTINA MARTINS 019 25122/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 039 34306/0000
IVAN SERGIO TASCA 012 17946/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 096 40110/0094

099 44336/0099
095 39045/0093
097 41457/0097
098 44237/0099

JAIME PEGO SIQUEIRA 072 39493/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 037 32938/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 019 25122/0000
JOAO CARLOS DE ALMEIDA FR 018 25102/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 058 38856/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 030 29924/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 021 26317/0000
JOSE CARLOS F. MARTINS 028 28861/0000
JOSE CID CAMPELO 025 28382/0000

058 38856/0000
JOSE DA CUNHA AMARAL 021 26317/0000
JOSE DO CARMO BADARO 039 34306/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 045 36370/0000

052 37730/0000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 028 28861/0000
JOSE MAURICIO L. DOS ANJO 021 26317/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 003 13046/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 055 38187/0000

087 36358/0099
054 38186/0000
046 36568/0000
005 14469/0000

JOSICLER VIEIRA BECKERT M 051 37507/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 059 38996/0000

047 36583/0000
037 32938/0000

JULIO CESAR CAPRONI 055 38187/0000
087 36358/0099
054 38186/0000
046 36568/0000

JULIO CESAR RIBAS BOENG 012 17946/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 013 19191/0000
LEONARDO DA COSTA 010 16512/0000
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RAFAELLO FONTANA 020 26119/0000
REGINA LUCIA V. DEL MONTE 022 26601/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 075 18432/0095
RENE PELEPIU 057 38652/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 007 15938/0000

048 36649/0000
RICARDO MARCELO FONSECA 033 30584/0000
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 050 36995/0000
RITA DE CASSIA ALVES 003 13046/0000
RODRIGO GUIMARAES 071 39490/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 044 36252/0000
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 066 39378/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 005 14469/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 021 26317/0000
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SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 065 39312/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 010 16512/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 008 16025/0000
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SILVIO EDURADO SOSTRUZNIK 059 38996/0000
SINDICO: ARNO JUNG 095 39045/0093
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SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 059 38996/0000

047 36583/0000
053 37744/0000
034 31178/0000
021 26317/0000
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SUELI DO ROCIO DE ALMEIDA 021 26317/0000
TOMAZ DA CONCEICAO 068 39447/0000
TONY ROCHA 015 22293/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 059 38996/0000

047 36583/0000
VANETE STEIL VILLATORI 053 37744/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 008 16025/0000

048 36649/0000
009 16102/0000
014 20177/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 016 24730/0000
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VICENTE R. T. PUGLIESE 001 05242/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 008 16025/0000
VITOR HUGO SCARTEZINI 021 26317/0000
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 058 38856/0000

1.-HABILITACAO DE CREDITO-5242/0000-COOPERATIVA
CENTRAL AGROP SUDOESTE x INDALGEL COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA- “Sobre a promoçao ministerial retro,
manifestem-se a requerente, a Falida e o Sr. Síndico”. -Adv.
VICENTE R. T. PUGLIESE, SINDICO: ARNO JUNG, LUIZ
GUILHERME MARINONI e LUIR CESCHIN-

2.-FALENCIA-7216/0000-BANCO SAVENA S/A x FARID
SURUGI S/A- “Defiro (fl. 1583). Intime-se o advogado renun-
ciante na forma pretendida”. -Adv. FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI-
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ENGENHARIA,INDUSTR E COMERC x PRODUCTA  IND
E COM DE UTILID DOMEST -”Manifeste-se  a Requerente
em prosseguimento”.-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES, CINTIA RE-
GINA BREHMER, AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO,
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, COMISSARIO: ARNO JUNG, EDUARDO SA-
BEDOTTI BREDA, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA-
MATARO e RITA DE CASSIA ALVES-

4.-=INDENIZACAO-13073/0000-MARIO  TREVISAN e ou-
tros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Intime-se o autor para
retirar edital”. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M
MARTINS NETO-

5.-DESAPROPRIACAO-14469/0000-COHAB CT x YASUO
IGARASHI e outros- “Prefacialmente, à análise do termo de
acordo de fls. 414/417, manifestem-se as partes sobre eventual
desistência dos embargos opostos. Esclareçam, ainda, se pre-
tendem a homologaçao da transaçao noticiada, o que acarreta-
rá na extinçao do feito, com julgamento do mérito, na forma do
contido no artigo 269, III, do Código de Processo Civil”. -Adv.
MARIO A. PINTO RIBEIRO, CARLA MARIA L. Q. E SIL-
VA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, ROSELI MARIA MODESTO DE M. KRUG
e EUCLIDES LOPES COTRIM-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15090/0000-WOLGA
MENDES DE MOURA x IPE e outros -”Recebo o recurso de
apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, DARCI KAS-
PRZAK, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-15938/0000-JOSE
LUIZ ANCAY e outros x CIC CIDADE INDUSTRIAL DE
CURITIBA e outros- “Defiro (fl. 500). Prorrogo por mais trin-
ta dias o prazo, para a entrega do laudo pericial”. -Adv. CAR-
LOS ABRAO CELLI, DICESAR BECHES VIEIRA, NATA-
NIEL RICCI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, MARIA
APARECIDA SOUZA S., AYRTON FERREIRA DO AMA-
RAL e PAULO ROBERTO JENSEN-

8.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-16025/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x REPARA-
DORA DE VEICULOS AUTO SOUZA e outros -”Intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JUNIOR, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEI-
ROS, VILMA GONCALVES DE CASTILHO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e AIRTON T SABOIA BAGGIO-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-16102/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x COALA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros -”Manifes-
te-se o interessado sobre ofício retro”.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

10.-ORDIN.  DE REVISAO DE PENSAO-16512/0000-ELI-
ZABETH PEREIRA DE SOUZA x IPE e outros -”Sobre o con-
tido no expediente retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
LEONARDO DA COSTA, CLAUDINEI BELAFRONTE, SER-
GIO STABELINI MINHOTO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e IRINEU TONINELLO-

11.-ORDINARIA  DE COBRANCA-17529/0000-DALMITA
CORDEIRO BELLOTO e outros x IPE e outros -”Recebo o
recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada para  apresentar suas contra-razoes”.-Adv. GIL CE-
SAR DANTAS BRUEL, MARIO JORGE SOBRINHO, DAR-
CI KASPRZAK, MAURICIO GOTARDO GERUM, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS e PAULO GOMES JUNIOR-

12.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17946/0000-MARIA
KAUKA E SILVA x IPE e outros- “Reabro o prazo às partes,
por mais dez dias na forma pretendida”. -Adv. BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, MARCOS RUY
FRANCO MACEDO, GUSTAVO HENRIQUE J DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR RIBAS BOENG, SAMUEL TORQUATO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e PAULO GOMES JUNIOR-

13.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-19191/0000-
TRANSPORTES CEAM LTDA x SINODA CONSTRUCOES
S/A- “Defiro fls. 77/78. Observe-se e anote-se”. -Adv. JUVE-
NAL ANTONIO DA COSTA-

14.—20177/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x REINALDO MIZERKOWSKI e outros- “Manifeste-
se a parte interessada sobre o Ar devolvido”. -Adv. MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS, DEISE A. BORBA M. E SIL-
VA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

15.-HABILITACAO  DE CREDITO-22293/0000-IVONETE
REINERT CAMPIGOTO x  KAFFARO’S INDUSTR E CO-
MERC DE CONFE -”Intime-se o autor para retirar alvará”. -
Adv. TONY ROCHA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24730/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TISC
CONSTRUC.E EMPREENDIM. LTDA e outros -”Aguarde-se
por trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. MOA-
CYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e MILTON TEO-

DORO DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24820/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SEBAS-
TIAO ANTONIO MACHADO- “SENTENÇA: Vistos. HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência da execuçao e, em
conseq•ência, julgo extinto o processo, na forma do artigo 569
do Código de Processo Civil. Custas já preparadas. Baixa na
Distribuiçao. PRI. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e GERALDO BONEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-25102/0000-INDUSTRI-
AS GESSY LEVER LTDA x DISTRIBUIDORA ZAID LTDA
-”Defiro fl. 171. Observe-se a  anote-se o substabelecimento
de fl. 172".-Adv. JOAO CARLOS DE ALMEIDA FRIAS, CAR-
LOS ALBERTO DE ANDRADE-

19.-DECLARATORIA-25122/0000-MARIA  ESTELLA OLI-
VEIRA P. FRANCA e outros x IPE e outros- “Intime-se a parte
interessada para retirar alvará. Manifeste-se a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito”. -Adv. JOAO ANTONIO DA
CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, LUCIA-
NO ROCHA WOISKI, GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

20.-DECLARACAO DE CREDITO-26119/0000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x PADARIA UNIVERSAL
LTDA- “Defiro fl. 77. Observe-se e anote-se o substabelecie-
mnto de fl. 78". -Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA, PAULO SERGIO S. CACHOEIRA e RAFAELLO FON-
TANA-

21.-FALENCIA-26317/0000-IRAMIR RAIMUNDO MARCON
x MULLER INDUSTRIA E COMERC DE MOVEIS- “Aguar-
de-se o decurso do prazo de fl. 1631. Após, sobre o contido no
expediente de  fl. 1633, manifestem-se a Falida, Síndico e o
Ministério Público”. -Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNI-
OR, MARIA CRISTINA DE ALMEIDA, ALTIVO JOSE SE-
NISKI, SUELI DO ROCIO DE ALMEIDA, JOSE DA CUNHA
AMARAL, ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA, EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, FREDERICO KORDORFER NETO, VI-
TOR HUGO SCARTEZINI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
M. TAGLIANETTI, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI-
RO, RUBIA AKEMI HIRAYAMA, JOSE CARLOS BROCHI-
NI, ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE MAURICIO L. DOS AN-
JOS e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-26601/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x NOVA UNIAO S/A ACU-
CAR E ALCOOL- “Intime-se o embargante para preparar as
custas dos embargos”. -Adv. REGINA LUCIA V. DEL MON-
TE-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-27688/0000-COMERCIO
DE VEICULOS AUTO PECAS E SERV MARICAR x DIRE-
TOR DA COORDENACAO DA REC ESTADUAL- “Manifes-
te-se o Estado do Paraná”. -Adv. MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-28298/0000-L.B. IND E
COM DE ALIANCAS LTDA e outros x BRDE S/A -”Recebo o
recurso de apelaçao (fls. 130/135), em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, PAULO CESAR
JORGE FILHO, EDEGARD A. C. LESSNAU, LEONTINA
ERNESTA COLPANI e CIRO ARAUJO LIMA-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-28382/0000-ACRESIO
MANOEL FURTADO e outros x GERENTE DO DEPTO DE
RH DA COPEL -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte  apelada para apresentar suas contra-
razoes”.-Adv. JOSE CID CAMPELO e IRINEU JOSE PETERS-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-28527/0000-SODIMAZA
CASA DE CHA E REST LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA- “Converto o feito em diligência, para os se-
guintes fins: A) Regularize o impetrante a representaçao pro-
cessul, com a juntada do contrato social, no prazo de dez dias,
sob pena de extinçao”. -Adv. ALIA HADDAD e ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28740/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CLOVIS
CAETANO SOARES MAIA e outros -”Intime-se o autor para
retirar edital”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, ARISTIDES A. T. FRAN-
CA, OKSANDRO O. GONCALVES e LUCIO CAETANO
SOARES MAIA-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28861/0000-SELMA MA-
RIA AMBROSIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- “... Por essa razao, devem as partes esclarecer, em
10 (dez) dias, se já houve o efetivo julgamento da lide nas refe-
ridas açoes declaratória e consignatória pela Justiça Federal,
juntando documentos comprobatórios da atual fase daqueles
processos”. -Adv. JOSE CARLOS F. MARTINS, JOSE HERI-
BERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES,
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE, DORIS MARIA BAP-
TISTELA WERKA e FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29834/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELITE REFEICO-
ES INDUSTRIAIS LTDA e outros -”Aguarde-se por trinta dias
a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. ARISTIDES A. T.
FRANCA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29924/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KDD COMERCI-
AL DE MANUFATURADOS LTDA e outros- “Suspendo este

feito por cento e oitenta dias”. -Adv.  JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e IGUA-
CEMIR GONCALVES FRANCO-

31.-DECLARATORIA-30069/0000-CARGILL AGRICOLA S/
A x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao,
em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar
suas contra-razoes”.-Adv. MARIA SILVIA TADDEI e PEDRO
DONAISKI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30154/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MOREIRA
ARINS e outros- “Intime-se a Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros, na  forma e para os fins preten-
didos”. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA, CESAR AUGUSTO TERRA e MARIA DE-
NISE MARTINS OLIVEIRA-

33.-HABILITACAO  DE CREDITO-30584/0000-MARLI DE
JESUS RIBEIRO CUBAS x ORBRAM ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA -”Defiro fl. 38. Observe-se a anote-se  o
substabelecimento de fl. 39". -Adv. RICARDO MARCELO
FONSECA, ANGELA COUTO MACHADO DA SILVA, DE-
NISE MARTINS AGOSTINI-

34.-PEDIDO DE RESTITUICAO-31178/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERC  - GRUPO ITAU x MERCES
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- “Sobre o
contido no expediente retro,  manifeste-se o Sr. Síndico”. -Adv.
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

35.-ACAO CIVIL PUBLICA-31559/0000-ASSOCIACAO
XAMA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”So-
bre o contido na certidao fl. 353, manifestem-se as partes”. -
Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE e LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32191/0000-NIVIO
CARLOS MENOSSO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Defiro fl. 186. Intime-se a parte interessada
para retirar em cartório a petiçao”. -Adv. ANA PAULA AN-
TUNES VARELA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32938/0000-
BRDE S/A x SLAVIEIRO OESTE AGRICOLA FLORESTAL
LTDA- “Defiro fl. 230. Intime-se a requerida para efetuar o
depósito da segunda parcela referente aos honorários periciais,
em cinco dias”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-33675/0000-DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA x COORDENA-
DOR ESTADUAL DE PROTECAO CONS - PROCOM e ou-
tros- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem em
DENEGAR a segurança pleiteada, com a revogaçao da liminar
comcedidas às fls. 110/112, condenando o impetrante ao paga-
mento das custas processuais, deixando de condená-lo, outros-
sim, ao pagamento dos honorários advocatícios, por incabível
(Súmula 512 - STF)”. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FER-
REIRA-

39.-ACAO CIVIL PUBLICA-34306/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO CUSTO-
DIO DA SILVA e outros- “Relativamente ao pedido deduzido
às fls. 4411/4413, nada há a ser deferido, haja vista que o prazo
para os demandados oferecerm quesistos e indicarem assisten-
te técnico encontra-se em curso, por força da regular intimaçao
de fls. 4403. Aguarde-se pois o decurso deste prazo”. -Adv.
MATEUS EDUARDO SIQUEIRA NUNES, MARIO SERGIO
DE ALBUQUERQUE SCHIRME, ITALO TANAKA JUNIOR,
ANTONIO MORIS CURY, DJALMA A. MULLER GARCIA,
EDGAR DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREI-
RA, NILSON SGUAREZI, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, PAULO NOGUEIRA PORTO FILHO, AL-
PHONSE GUILHERME VOIGT, NILSO ROMEU SGUARE-
ZI, CARMEM MARIA MONTEIRO FULGENCIO, JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA GIRALDI SBARAINI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34644/0000-
DETRAN PR x JARBAS RENE FERNANDEZ -”Sobre o con-
tido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv.
ALCIONE BASTOS RIBAS e DEBORA STADLER ROSA-

41.-REVISAO CONTRATUAL-34813/0000-MAURICIO VE-
NICIUS DOS REIS e outros x BANCO DE CREDITO IMOBI-
LIARIO DO EST PR e outros- “Intime-se o Requerido, nos
termos do contido no petitório de fls. 703". -Adv. NILTON
BUSSI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35222/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TANIA REGINA
HOFFMANN DA SILVA e outros- “Intime-se o Exequente para
assinar o termo de adjudicaçao”. -Adv. ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-35942/0000-JUSSARA
MARA SALGADO RIBEIRO E OUTROS x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- “Sobre o laudo pericial complemen-
tar, manifestem-se as partes”. -Adv. CRISTIANE ZARDO
QUEIROS, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

44.-INDENIZACAO POR  DANOS MORAIS-36252/0000-
FABIANO EGIDIO NOVACKI x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do que mais dos
autos consta, julgo procedente o pedido inicial para condenar o
Requerido ao pagamento da importância de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), a título de reparaçao de danos suportados pelo
Autor, que deverá ser corrigida a partir desta data e acrescida
de juros moratórios legais, a contar da data do evento danoso
noticiado. Outrossim, condeno também o demandado ao paga-
mento  das custas e honorários advocatíçios, estes fixados em
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15% (quinze por cento) sobre a condenaçao, tendo em vista o
trabalho relizado inclusive com o comparecimento dos advo-
gados à audiência instrutória designada, o tempo transcorrido
com o processamento do feito e o valor atribuído à causa, aten-
didas assim as recomendaçoes do artigo 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil. Submeto a presente decisao a reexa-
me necessário, nos termos do disposto no artigo 475, inciso II,
do Código de Processo Civil de forma que esgotados os prazos
para recurso voluntário, devem os autos ser remetidos ao egré-
gio Tribunal de Alçada, já que em razao do valor atribuído à
causa deveria ter sido observado o rito sumário, o que nao ocor-
rer,  muito embora nao tenha ocasionado qulquer prejuízo às
partes”. -Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MARCELO MUSSIsCORREA e LUIZ EDSON FACHIN-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-36370/0000-IPPUC CURI-
TIBA x IVONE DOS MARTIRES- “Tendo em vista o faleci-
mento da exequente/embargada, conforme comprova o docu-
mento de fls. 170, determino a suspensao do processo para que
se promova a habilitaçao dos respectivos herdeiros. Para tanto,
muito embora extinto o mandato, deve o ilustre procurador an-
teriormente  constituído perla extinta esclarecer se tem conhe-
cimento dos herdeiros por ela deixados. Do mesmo modo, deve
a parte contrária ser intimada para se manifestar”. -Adv. LID-
SON JOSE TOMASS e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

46.-INTERPELACAO  JUDICIAL-36568/0000-COHAB CT x
LUIZ ANTONIO COCENZZO e outros -”Suspendo este feito
por noventa dias”.-Adv. PAULO LUIZ DURIGAN, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI e -

47.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36583/0000-
ANGELITO ROSA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Manifeste-se o interessado sobre o retorno da carta
precatóriao”. -Adv. ARNO  HENSCHEL JUNIOR, MARIO
SCHIOCHET, JULIO ASSIS GEHLEN,  VALMIR SCHREI-
NER MARAN, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, CAR-
LOS ROBERTO CLARO e ALYSSON HENRIQUE DE SOU-
ZA-

48.-EMBARGOS-36649/0000-LOUREIRO E SANTOS LTDA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem em rejeitar
os presentes embargos, eis que apresentados fora do prazo le-
gal, na forma do contido no artigo 739, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgando, via de conseq•ência, extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso XI, do aludido diploma legal. Condeno os embargantes
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), na forma do artigo
20, parágrafo 4º, do CPC., considerando a natureza da causa, o
grau de dificuldade, e o trabalho desenvolvido pelo patrono do
embargado”. -Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO
AFFONSO DE C. BELTRAO, FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

49.-PRECEITO COMINATORIO-36675/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ATANAZILDO LANDARIM e outros- “Inti-
me-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, em qua-
renta e oito horas,  sob pena de extinçao”. -Adv. PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA-

50.-INDENIZACAO-36995/0000-FRANCISCO DO ESPIRITO
SANTO SILVESTRE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA- “Intime-se a  Requerida a depositar os hono-
rários periciais,  em cinco dias, na forma do contido no petitó-
rio de fls. 190". -Adv. EDGAR DAVID GUSSO, NATANIEL
RICCI-

51.-FALENCIA-37507/0000-AOCT CONSULTORIA FINA-
CEIRA E FOMENTO MERCANTIL LTD x CORONADO
REPRES COMERCIAIS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, com supedânio no artigo 1º do Decreto-Lei nº7.661/
45, DECLARO A FALÊNCIA da requerida CORONADO RE-
PRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA., já qualificada, por
nao ter a mesma pago, no prazo legal, as promissórias protesta-
das referida na inicial e no relatório desta sentença. Indico às
10:00 horas desta data como horário da declaraçao da falência,
em atençao ao inciso II, do artigo 14, da Lei de Quebras. Fixo
o termo legal da falência o dia 1º de junho de 2000, data do
primeiro protesto contra a requerida (fls. 17), nos termos do
artigo 14, inciso III, da lei susi referida. Nomeio síndico da
falência a requerente (única credora - art. 60), que deverá ser
intimada de imediato para comparecer em Cartório, no prazo
de 24 horas, e por seu representante legal, assinar o termo de
compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assu-
mir todas as responsabilidades inerentes à qualidade de admi-
nistrador (art. 62). Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que
eventuais credores apresentem as declaraçoes e documentos
justificativos de seus créditos (art. 80)”. -Adv. JOSICLER VI-
EIRA BECKERT MARCONDES-

52.-RECLAMACAO TRABALHISTA-37730/0000-IVONE
DOS MARTIRES x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA- “Às fls. 170 dos autos de embargos do devedor nº 36370,
fora noticiado o falecimento da Sra. Ivone dos Mártires, razao
pela qual determino seja trasladado para estes autos cópia da-
quela certidao do óbito, suspendendo o processo para que se
promova a habilitaçao dos respectivos herdeiros. Para tanto,
muito embora extinto o mandato, deve o ilustre procurador an-
teriormente constituído pela extinta esclarecer se tem conheci-
mento dos herdeiros por ela deixado. Do mesmo modo, deve a
parte contrária ser intimada para se manifestar”. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH e LIDSON JOSE TOMASS-

53.-EMBARGOS A FALENCIA-37744/0000-COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE x -”Aguarde-se por trinta dias a
manifestaçao da parte interessada”.-Adv. ARMANDO DE SOU-
ZA SANTANA JUNIOR,  SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-

TO e VANETE STEIL VILLATORI-

54.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-38186/0000-CO-
HAB CT x AUGUSTO DOMINGUES FILHO -”Sobre o conti-
do no expediente retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-38187/0000-COHAB CT x
JOSE LIMA ARAGAO e outros- “SENTENÇA: Vistos. JUL-
GO, por sentença, extinto o  processo, sem julgamento de mé-
rito, homologando o pediddo de desistência manifestado às fls.
37, com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267,
inciso VIII, ambos do C.P.C. Transitada em julgado a decisao,
arquivem-se os autos, devolvendo-se ao autor os documentos
acostados na inicial, mediante cópia nos autos. Custas de lei”.
-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-38645/0000-SINDICO DA
M.F. DE KAEL ENGENHARIA LTDA x - “Reabro o prazo
como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

57.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-38652/0000-
LUCI MARIA LOPES E SILVA e outros x ESTADO DO PA-
RANA- “Aguarde-se o momento oportuno para julgamento, haja
vista a existência de cerca de 1.500 processos em fase de sen-
tença”. -Adv. RENE PELEPIU, CASSIANO LUIZ IURK e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

58.-ACAO POPULAR-38856/0000-LUIZ  ALBERTO VICEN-
TE x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e outros-
“Tendo em vista o agravo retido oposto às fls. 458/462, escla-
reçam as parte se  ainda pretendem produzir outras provas, es-
pecificando-as e justificando sua efetiva necessidade, em cin-
co dias”.-Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO, JOSE
CID CAMPELO, CAROLINE FARAH, CARLOS ANTONIO
SCHEFFEL, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e WI-
LLIAM ESPERIDIAO DAVID-

59.-IMPUGNACAO A  ASSIT.JUDICIARIA-38996/0000-DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA x SILVIO EDUARDO
SOSTRUZNIK e outros- “... Acolho, pois, a presente impug-
naçao e revogo os benefícios da assistência judiciária anterior-
mente concedidos  ao habilitante. Passada em julgado esta de-
cisao, traslade-se cópia para os autos principais, lá intimando-
se o habiltante para promover o recolhimento das custas, inlcu-
indo-se as deste incidente. Intimem-se”. -Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO e SILVIO EDURADO SOSTRUZNIK-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-39038/0000-FEBRABAN
FEDERACAO BRASILEIRA DAS ASSOCIACOES BCOS x
PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA -”Sobre o contido nas
informaçoes retro, manifeste-se  a impetrante”.-Adv. CARO-
LINE GARCETE e LEONARDO KOVARA BOARETTO-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-39193/0000-METAL-
BARRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA x
JOAO CARLOS DIANA- “Defiro fl. 247. Converto o feito em
diligência para determinar a expediçao de ofício, para os fins
prtendidos”. -Adv. MARLENE ZANNIN, MARLI LUIZA JU-
AREZ Y SALES e ERNESTO HAMANN-

62.-MEDIDA CAUTELAR P/ PROD PROVA-39210/0000-
JANICE BERGER DOS SANTOS x JUNTA COMERCIAL DO
PARANA e outros- “Esclareça a parte autora se nao há mais
interesse no recurso interposto junto ao Tribunal e se formali-
zará pedido de desistência”. -Adv. MARIA ELIZABETH HO-
HMANN RIBEIRO-

63.—39265/0000-GONCALVES TORTOLA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL “Mantenho a decisao objurgada
que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do
agravo. Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator,
bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Có-
digo e Processo Civil”.-Adv. NEWTON JOSE DE O. NEVES-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-39293/0000-ESTADO DO
PARANA x THEREZA  MARIA WITKOSKI- “Sobre a im-
pugnaçao retro, manifeste-se o embargante”.  -Adv. LUIS FER-
NANDO TAMBELLINI e SERGIO LUIZ CHAVES-

65.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-39312/0000-ELIEL
MARTINS x ESTADO DO  PARANA -”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. SERGIO ROBER-
TO DE OLIVEIRA-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-39378/0000-ASSOCIA-
CAO DOS APOSENTADOS DA PREF DE CTBA x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE CURITIBA- “... Desta forma, verifica-
se, no caso, a relevância da fundamentaçao a autorizar aqui a
concessao da liminar preventiva, razao pela qual determino à
autoridade apontada como coatora que se abstenha de cobrar a
contribuiçao previdenciária dos associados da impetrante rela-
cionados  às fls. 26/28, quando do pagamento dos respectivos
benefícios previdenciários, até o final do julgamento deste
mandamus. -Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, ED-
SON DALLAGASSA, CELIO HEITOR GUIMARAES e
EMERSON GABARDO-

67.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39380/0000-RO-
BERTSON D‘AGNOLUZZO x  ESTADO DO PARANMA -
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO- “Tendo em vista os
vencimentos noticiados àas fls. 61, indefiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita, por entender que o demandante tem
condiçoes de arcar com as despesas do processo sem prejuízo
do próprio sustento. Deve entao, o demandante promover o re-
colhimento das custas iniciais e do FUNREJUS, em 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial. Outrossim, em razao do

valor atribuído à causa, o feito observará o rito sumário, razao
pela qual deve o demandante dar integral cumprimento ao dis-
posto no artigo 276 do Código de Processo Civil, no prazo, sob
pena de preclusao do direito de produzir provas pericial ou tes-
temunhal”. -Adv. CELSO LUCINDA-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39447/0000-ALBANIR
FERREIRA PEDROSO x SERVISAN SERV DE SANEAMEN-
TO E TERRAPLANAGEM LTDA e outros -”Intime-se o autor
para retirar carta precatória”. -Adv. TOMAZ DA CONCEICAO-

69.-FALENCIA-39462/0000-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMACIA DROGA B
LTDA- “Intime-se a Requerente para emendar a inicial, pro-
movendo a juntada do contrato social da Requerida, bem como,
as suas alteraçoes e/ou certidao simplificada atualizada”. -Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-39487/0000-CONDOMINIO
MORADIAS MALIBU x COHAB CT- “Designo a data de 20/
11/2002, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência de con-
ciliaçao. O réu deverá ser citado com antecedência miníma de
dez dias e sob a advertência prevista no artigo 277, parágrafo
2º, do CPC. As partes deverao comparecer pessoalmente à au-
diência, podendo, outrossim, fazerem-se representar por pre-
posto com poderes para transigir. Em nao havendo conciliaçao,
o réu oferecerá, na própria audiência, resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas”. -Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

71.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-39490/0000-
IGNACIO VIEIRA DE ARAUJO x INSTITUTO DE SAUDE
DO PARANA -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-
se o requerente”.-Adv. RODRIGO GUIMARAES-

72.-revisao de calculos de benef-39493/0000-HELIO NAU-
MANN x PARANAPREVIDENCIA- “Defiro ao autor os bene-
fícios da justiça gratuita. Intime-se a adequar a inicial ao pro-
cedimento sumário, em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusao
do direito de produzir prova testemunhal e pericial”. -Adv.
JAIME PEGO SIQUEIRA-

73.-EXECUCAO FISCAL-17837/0083-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x STADIUM CENTR DESP GINAST S/C LTDA e
outros- “Indefiro o pedido de penhora de bens dos sócios da
executada, vez que nao há que se confundir pessoa jurídica
com pessoa física, assim como aqueles nao foram incluídos no
pólo passivo da relaçao processual”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

74.-EXECUCAO FISCAL-10568/0092-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SILVINO ALQUERES BAPTISTA e outros- “A exe-
quente deverá juntar, em 10 dias, cópia atualizada da respecti-
va matrícula do imóvel mencionado, bem como certidao do
Distribuidor relativamente a eventual inventário dos bens dei-
xados pelo falecimento do executado”. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

75.-EXECUCAO FISCAL-18432/0095-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x C R ALMEIDA S/A ENG E CONSTR e outros-
“Defiro fl. 44. Observe-se e anote-se o substabelecimento de
fl. 45". -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e REINAL-
DO CHAVES RIVERA-

76.-EXECUCAO FISCAL-27158/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x K.O.-IMPORTAD.EXPORT.TEC E ROU LTDA e
outros- “Conforme se verifica do documento de fls. 14, a em-
presa executada teve sua falência decretada pala 1ª Vara da
Fazenda Pública desta Comarca no dia 27 de janeiro de 1998 e,
portanto, anteriormente ao ajuizamento da presente execuçao,
nao tendo aqui sido observada a regra do Juízo Universal. Por
essa razao, declino da competência para processar a presente
execuçao ajuizada em data posterior à quebra da empresa de-
vedora em favor do Juízo da Falência. Encaminhem-se os au-
tos. Intime-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

77.-EXECUCAO FISCAL-27253/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASIL e
outros -”Defiro fl. 13. Observe-se a anote-se o substabeleci-
mento de fl. 14/18".-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
e ANA LUCIA FRANÇA-

78.-EXECUCAO FISCAL-27289/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MAX BERTHOLDO AMHOF e outros- “Abra-se
vista dos autos como pretendido”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, SIMONE KOHLER-

79.-EXECUCAO FISCAL-27888/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x D C MOCELIN E CIA LTDA e outros -”Sobre o
contido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, EROS SOWINSKI, MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ e ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR-

80.-EXECUCAO FISCAL-29921/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA DE FATIMA ADUR FORTES e outros-
“Aguarde-se o prazo de acordo celebrado entre as partes”. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

81.-EXECUCAO FISCAL-30889/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROSI DE AZEVEDO e outros -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se a Exequente”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

82.-EXECUCAO FISCAL-32852/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PERCY TAMPLIM E CIA LTDA e outros- “Ilustre
advogado subscritor da petiçao de fls. 34 deve comprovar nos
autos a alegada renúncia e a ciência do outorgante, na forma do
artigo 45 do Código de Processo Civil, sob pena de continuar
representando-a. Deve a exequente trazer aos autos cópia da
sentença de decretara a falência da executada  e do termo de
compromisso do respectivo Síndico”. -Adv. PAULO VINICIO

FORTES FILHO e CARLOS HUGO MARAVALHAS-

83.-EXECUCAO FISCAL-32987/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ERTILE ALBINO PASINATO e outros- “Aguarde-
se no arquivo provisório o decurso do prazo do parcelamento”.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

84.-EXECUCAO FISCAL-33207/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S A e outros-
“Decidindo com fundamento no artigo 657, parágrafo único do
Código de Processo Civil, indefiro a nomeaçao à penhora, atento
que ela se opôs o exequente, por razoes que acolho. Nao se
cogita de nomeaçao de outros bens, eis que nao aceitos os no-
meados, e, na forma do artigo 657, caput, parte final do CPC,
devem ser penhorados os bens indicados pelo credor às fls. 41,
até o limite da execuçao. Expeça-se mandado. Aguarde-se, após,
o decurso do prazo para embargos, certificado eventual decur-
so sem manifestaçao”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e ELIANA R.DE SOUZA PILOTO LOPES-

85.-EXECUCAO FISCAL-33557/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RAUL SUPLICY DE LACERDA E CIA LTDA e
outros- “Defiro (fl. 24). Prorrogo o prazo por mais dez dias,
como pretendido”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

86.-EXECUCAO FISCAL-34791/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO BATISTA POSSENTI e outros- “Suspenda-se
pelo período máximo de um ano”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

87.-EXECUCAO FISCAL-36358/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x COBAH CT e outros- “Tome-se por termo a penho-
ra”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e JULIO CESAR CAPRONI-

88.-EXECUCAO FISCAL-40699/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONSTR  IVAI LTDA e outros- “Aguarde-se no ar-
quivo provisório prazo de suspensao”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

89.-EXECUCAO FISCAL-40923/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA DE FATIMA ADUR FORTES e outros-
“Aguarde-se o prazo do acordo celebrado entre as partes”. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

90.-EXECUCAO FISCAL-41951/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OSVALDO DE JESUS BASTOS e outros- “Suspen-
da-se pelo pariodo máximo de um ano”. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

91.-EXECUCAO FISCAL-42267/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF e outros-
“Manifeste-se o exequente sobre o contido na certidao de fls.
09". -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-45668/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TORNEARIA INDUSTRIAL LTDA e outros- “De-
firo fl. 11, devendo a executada juntar aos autos cópia de seu
contrato social e demais alteraçoes para comprovar que a pes-
soa que firmara o instrumento de fls. 06 detem poderes de re-
presentaçao da empresa”. -Adv. FABIULA MULLER-

93.-EXECUCAO FISCAL-46212/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUDIMAR FEDRIGO e outros- “Tome-se por ter-
mo a penhora”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
SERGIO DE LIMA CONTER FILHO-

94.-EXECUCAO FISCAL-48765/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TONICO SCHUARTZ e outros- “Aguarde-se o acor-
do celebrado entre as partes”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL-39045/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ILANIT COM MIUDEZAS ROUPAS ARMA-
RIN e outros- “Suspendo este feito por 12 (doze) meses”. -
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e SINDICO: ARNO JUNG-

96.-EXECUCAO FISCAL-40110/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SANS SUUCI MODAS LTDA e outros- “Sus-
pendo este feito por 01 (um) ano”. -Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

97.-EXECUCAO FISCAL-41457/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LABORO REPRES DE PRODS ALIMENTI-
CIOS LTDA e outros- “Defiro fl. 30. Observe-se a anote-se a
procuraçao de fl. 31". -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES
e HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

98.-EXECUCAO FISCAL-44237/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ELETRO AR PROJETOS INST E MAN DE
AR CONDICIONADO L e outros -”Suspendo este feito por
cento e oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

99.-EXECUCAO FISCAL-44336/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GAZELINSKI E CIA LTDA e outros- “Sus-
pendo este feito por 01 (um) ano”. -Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

100.-EXECUCAO FISCAL-45046/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x UREPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros- “Defiro fl. 32. Observe-se e anote-se o substa-
belecimento de fl. 33. Após, aguarde-se o retorno do mandado
de avaliaçao”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e GA-
BRIEL JOCK GRANADO-

101.-EXECUCAO FISCAL-46433/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LADISLAU PALKOWSKI e outros- “Suspen-
do este feito por doze meses”. -Adv. ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMABILON DALCOMUNI 011 02417/2000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 016 03187/2001
ANDREA GOMES 001 116803/1900
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 007 00964/1998
ANTONIO CARLOS XAVIER VIA 010 00290/2000
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 015 02393/2001
CAROLINE SAID DIAS 001 116803/1900
DALVA MARIA PEREIRA LEITE 013 01415/2001
DANIELA B. SANTOS 002 01390/1995
EDINA MARIA FEDRIZZI 015 02393/2001
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE 010 00290/2000
ELYMAR ELYSEU VON LINSING 014 01732/2001
EMERSON LUIZ LESKOW DA SI 020 01111/2002
FERNANDO RENATO NEGRELE 017 00051/2002
GELSON AREND 030 02110/2002
GILMAR DE ASSIS 026 01536/2002
GRACIELA I. MARINS 004 02159/1997
HELOISA DO ROCIO ULNDOWSK 016 03187/2001
HILDO ALCEU DE JESUS 021 01168/2002
ILKA ALMEIDA PASSOS 006 00308/1998
INGRID KUNTZE 022 01300/2002
JOAO EDSON PIRES LEMOS 008 00740/1999
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 022 01300/2002
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 009 02690/1999
JOEL HENRIQUE MELNIK 018 00149/2002
JUAREZ DE PAULA 021 01168/2002
LEONEI MARTINS FREITAS 012 00956/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 027 01789/2002
MAGDA CRISTIANE DETSCH 004 02159/1997
MARCEL AHMED HAMMOUD 018 00149/2002
MARCO ALFREDO COSENDEY 003 00523/1997
MARIA INAH FERREIRA PEPE 028 01955/2002
MIEKO ITO 004 02159/1997
MILTON RICARDO E SILVA 029 01975/2002
MUSTAPHA KAIEL JUNIOR 005 02657/1997
OSCAR GUISS 018 00149/2002
OTHON BISPO DOS SANTOS 013 01415/2001
PATRICK GAI MERCER 013 01415/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 031 02138/2002
REGINA APARECIDA CAMPOS 006 00308/1998
RICARDO AUGUSTO OBERLAEND 003 00523/1997
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 019 00978/2002
SILMARA ZAIDOWICZ 008 00740/1999
SIMONE CERETTA LIMA 024 01318/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 004 02159/1997
SORAYA MARIA BARAO 025 01394/2002
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 003 00523/1997
VANESSA CRISTINA PASQUALI 023 01315/2002
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 021 01168/2002
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 004 02159/1997
WILSON ROBERTO RAITANI 006 00308/1998

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-116803/1900-C.G.A. x -De-
se ciencia às partes da baixa dos autos.Cumpra-se a
decisão.Intimem-se. Adv. ANDREA GOMES e CAROLINE
SAID DIAS-

2.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1390/1995-J.F.L.L. x
O.J.M.L.-Ciente do ajuizamento informado às folhas 56.Re-
tornem ao autos ao arquivo.Intimem-se.-Adv. DANIELA
BRANDT SANTOS-

3.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-523/1997-R.A.O. x
D.M. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias que
lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito por
negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trin-
ta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Custas na forma
da Lei.Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCO ALFRE-
DO COSENDEY, RICARDO AUGUSTO OBERLAENDER e
UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

4.-PARTILHA DE BENS-2159/1997-L.T.M. x P.F.L.-Do peti-
tório de folhas 318/319.Diga a parte contrária,em cinco dias.Do
petitório de folhas 321.Sobre a renúncia regularize a parte
interessda,em dez dias.Do Agravo de Instrumento.Renove-se
informações de folhas 313/314,incluindo a fase atual da
avaliação.Intimem-se.-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, GRACIELA I. MARINS, MAGDA CRISTIANE
DETSCH e VICTOR ALEXANDRE B. MARINS-

5.-ALIMENTOS-2657/1997-L.L. e outros x M.O.C.-Manifes-
te-se a parte exequente sobre o bem nomeado à penhora.Prazo
de cinco dias.Caso não aceite nomeação o credor deverá indi-
car outros bens.Aceita a nomeação reduza-se a termo e intime-
se o exequente,concedendo-lhe o prazo de dez dias para
embargar.Intimem-se. Adv. MUSTAPHA KAIEL JUNIOR E
JANAINA LENHARDT.-

6.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-308/1998-O.K. x N.F.-
Aguarde-se manifestação das partes por trinta dias.Intimem-se.
Adv. WILSON ROBERTO RAITANI, REGINA APARECIDA
CAMPOS e ILKA ALMEIDA PASSOS-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-964/1998-S.D.S. e outros
x J.J.V.O.-Tendo em vista a petição de folhas 115 e 119,bem
como o parecer do M.P.,julgo extinto os presentes autos.P.R.I.
e arquivem-se. Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-740/1999-R.M.T. x
N.A.A.I.-Manifeste-se a parte autora,no prazo de cinco

dias,sobre o prosseguimento do feito.Intimem-se. Adv. JOAO
EDSON PIRES LEMOS e SILMARA ZAIDOWICZ-

9.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2690/1999-M.R.R. x C.C.M.-
Intimem-se a parte interessada,para manifestar seu interesse no
prosseguimento no prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv. JO-
CLER JEFERSON PROCOPIO-

10.-MEDIDA CAUTELAR-290/2000-R.C.S.M. x D.I.L.M.-
Acolho o parecer ministerial de folhas 156-verso.Defiro o peti-
tório de folhas 155.(Pedem a extinção do feito e arquivamento
do feito.)Intimem-se. Adv.SALIMAR VALENTE
GASPARIM,ANTONIO CARLOS XAVIER VIANNA e
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-

11.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2417/2000-S.T.M.N. x
J.F.N.-Sobre o retorno do A.R. diga a parte interessada,em cin-
co dias.Intimem-se. Adv. AMABILON DALCOMUNI-

12.-ORDINARIA DE SEPARACAO-956/2001-M.N.N.H. x
M.H.-Defiro o petitório de folhas 58.Desentranhem-se os do-
cumentos solicitados.Cite-se a parte requerida,para contestar a
ação querendo,no prazo de quinze dias,mediante advogado ha-
bilitado nos autos,a partir da data da audiencia para qual rede-
signo o dia 30 de 10 de 2002,às 09:45 horas.Despacho II(folhas
63)Defiro pelo prazo de cinco dias,conforme dispõe o artigo
40,II,do C.P.C. Intimem-se.- Adv. LEONEI MARTINS FREI-
TAS-

13.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1415/2001-K.C.G. x
F.N.G.-Mantenho a competencia deste Juízo no que tange aos
pedidos excluídos da ação de guarda e responsabilidade nº1000/
2001,evitando assim,decisões conflitantes deste Juízo e da Pri-
meira Vara de Família desta Capital.Informem o douto Juízo
solicitante.Para isto,oficie-se.Fixo os pontos
controvertidos:Aferir sobre a culpa na separação,alimentos e
partilha de bens.Defiro as provas requeridas.Para audiencia de
instrução,designo o dia 23/09/2002,às 15:15 horas.Intimem-se.
Adv. DALVA MARIA PEREIRA LEITE, PATRICK GAI MER-
CER e OTHON BISPO DOS SANTOS-

14.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1732/2001-J.N. x M.V.-Digam
as partes em alegações finais.Intimem-se.-Adv. ELYMAR ELY-
SEU VON LINSINGEN-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2393/2001-G.B.C. e ou-
tros x W.L.A.C.-Manifeste-se a parte exequente em cinco
dias,indicando as medidas cabíveis para o
prosseguimento.Intimem-se. Adv. BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA e EDINA MARIA FEDRIZZI-

16.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-3187/2001-W.B.
x J.M.B.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv. HELO-
ISA DO ROCIO ULNDOWSKI e ANA ELIETE BECKER
MACARINI-

17.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-51/2002-F.M.R. e outros
x K.A.S.-Diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se.
Adv. FERNANDO RENATO NEGRELE-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-149/2002-M.M.
x J.C.M.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv. OSCAR
GUISS, MARCEL AHMED HAMMOUD e JOEL HENRIQUE
MELNIK-

19.-ALIMENTOS-978/2002-J.L.A. e outros x J.C.A. -Proces-
se-se em segredo de justiça.Considerando os dados e documen-
tos constantes dos autos,e atendendo ao disposto no art.4º da
Lei 5478/68(Lei de Alimentos),fixo os alimentos provisórios
em 1/3 dos rendimentos liquidos mensais,incindindo sobre o
13ºsalário(se recebido),mediante depósito em conta bancária a
ser indicada pela autora.Designo audiencia de conciliaçao e
apresentaçao de contestaçao para o dia 25/11/2002,às 14:00
horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for possível)e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam,devidamente
acompanhados de advogado,importando a ausencia da primei-
ra em confissao e revelia,e a da segunda em extinçao do
processo.Conste que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao
deverá ser apresentada na audiencia supra designada(art.5º,&
1º,da Lei 5478/68),designando-se data próxima para oitiva de
testemunhas,caso necessário.Defiro o benefício do art.172,&
2º,do CPC,e, sendo necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministé-
rio Público.-Adv.SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1111/2002-L.F.B. x J.G.B.
-Despacho I(folhas 14-verso)Defiro em termos a gratuidade
judiciária,de acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se a
parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado nos autos.Para audiencia de
tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331
do C.P.C.,designo o dia 25 de 09 de 2002,às 16:00
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 19)Junte a parte autora
elementos sobre a possibilidade economica do alimentante para
o encargo e a necessidade da parte autora através da demons-
tração das despesas de custeio da parte alimentada,em cinco
dias.Intimem-se.-Adv. EMERSON LUIZ LESKOW DA SIL-
VA-

21.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1168/2002-J.C.M.C. x
C.S.L.C.-Diga a parte autora,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
HILDO ALCEU DE JESUS, VERA LUCIA FERREIRA DE
PAULA e JUAREZ DE PAULA-

22.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1300/2002-
I.A.S.O. x P.D.V.-Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv.
JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR e INGRID
KUNTZE-

23.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1315/2002-N.D.S.O. x
G.G.O. -Despacho I(folhas 64-verso.)Emende-se a inicial para

comprovar as despesas da parte alimentada e a capacidade eco-
nomica do alimentante no prazo legal de dez dias. Defiro em
termos a gratuidade judiciária,de acordo com o contido na Lei
nº1060/50.Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 23
de 10 de 2002,às 10:15 horas.Intimem-se.Despacho II(folhas
71)Diga a parte interessada,sobre o A.R.juntado às folhas 68/
70.Intimem-se.-Adv. VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

24.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1318/2002-R.J.P. x T.P. -De-
firo em termos a gratuidade judiciária,de acordo com o contido
na Lei nº1060/50.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 06 de 11 de 2002,às 09:00 horas.Intimem-
se.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

25.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1394/2002-A.R.A. x
R.S.S. -Defiro em termos a gratuidade judiciária,de acordo com
o contido na Lei nº1060/50.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 07 de 11 de 2002,às 16:00 horas.Intimem-
se.-Adv. SORAYA MARIA BARAO-

26.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1536/2002-G.R.A. e
outros x -HOMOLOGO o contido às fls. 02/04,para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.Julgo extinto o processo confor-
me o artigo 269,do C.P.C.Transitado em julgado e uma vez cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-
se.Custas na forma legal.Registre-se.Intimem-se.-Adv. GILMAR
DE ASSIS-

27.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1789/2002-M.E.T. x G.R.V. -
Defiro em termos a gratuidade judiciária,de acordo com o con-
tido na Lei nº1060/50.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 12 de 02 de 2002,às 14:45 horas.Intimem-
se.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

28.—1955/2002-N.F. e outros x -Ciente.Anote-se.Intimem-se.
Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL-1975/2002-J.R.C. e outros x
-Manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
dias.Intimem-se. Adv. MILTON RICARDO E SILVA-

30.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2110/2002-J.R.L. e ou-
tros x -À ratificação em cinco dias.Intimem-se. Adv. GELSON
AREND-

31.-ALIMENTOS-2138/2002-S.A.R.S. e outros x D.M.S. -In-
time-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defenso-
ria Pública.Intimem-se.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE-

3.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 61/2002
JUIZ DE DIREITO:DILMARI HELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON ARY TODESCHI 029 01173/2002
ADILSON SEVERINO DA SILV 037 02048/2002
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 027 00976/2002
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R 019 02433/2001
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 030 01189/2002
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 025 00382/2002
BENEDITO DE PAULA 024 00334/2002
CARLOS ALBERTO BARBOSA 009 01332/2000

033 01695/2002
CARLOS EDRIEL POLZIN 027 00976/2002
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 034 01915/2002

007 00259/2000
CELSO DA SILVA LABRES 039 02253/2002
DANIELA BITTENCOURT LOPES 033 01695/2002
DANIELE DIAS DOS REIS. 016 01763/2001
DANIELLE ALBUQUERQUE 017 01936/2001
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 021 02444/2001

004 02120/1998
011 02897/2000

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 002 01815/1995
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 007 00259/2000
GELSON AREND 001 00099/1994
GUATACARA SCHENFELDER SAL 026 00743/2002
IOLANDA MARIA GOMES 002 01815/1995
JANETE DE F. S.B. BRINGHE 016 01763/2001
JEANE BURDA NICOLA 005 02614/1999
JEFF MEIER 013 00415/2001
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 006 00037/2000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 024 00334/2002
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 011 02897/2000
JOSE ANTONIO DOS REIS CHA 002 01815/1995
JOSE CARLOS DA COSTA 013 00415/2001
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 038 02234/2002
JOSE VICENTE DA SILVA 020 02441/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 018 02368/2001

031 01507/2002
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 004 02120/1998
LEIDE DA CONCEI•AO SANCHE 036 02013/2002
LIBIAMAR DE SOUZA 015 00547/2001
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 032 01573/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 015 00547/2001

MARCELO ANTONIO THEODORO 023 03065/2001
MARCELO RICARDO DE SOUZA 003 00171/1997
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 007 00259/2000
MARIA DA GRACA DA COSTA D 016 01763/2001
MARIA ELISABETH DE LACERD 013 00415/2001
MARIA HELENA DOS SANTOS 012 00327/2001
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 028 00992/2002
MARILIS DE CASTRO MULLER 002 01815/1995
MARLENE PAES GUARESCHI 020 02441/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 008 01327/2000

031 01507/2002
OILSON ANTONIO TODESCHI 025 00382/2002
OSCAR RAMON ABADIE 005 02614/1999
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 014 00486/2001
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 008 01327/2000
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 034 01915/2002

007 00259/2000
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 035 01969/2002
PRISCILA BERNARDINO DA FO 022 02908/2001
RAFAEL ALVES GARNICA 019 02433/2001
RAQUEL FERNANDES RIBEIRO 024 00334/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 027 00976/2002
RICARDO PREZUTTI 001 00099/1994
ROGERIO IURK RIBEIRO 009 01332/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 029 01173/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 016 01763/2001
SIMONE CERETTA LIMA 010 01344/2000
VICENTE MAGALHAES 019 02433/2001
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 003 00171/1997
VIVIANE AMORIM CASTILHO 021 02444/2001

1.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-99/1994-J.M.P.A. e
outros x J.D.V.-Por todo o do exposto, defiro o pedido de ex-
clusao da guarda e responsabilidade do infante Paulo Kosinski
à requerente ELIZABETH ACCIOLY RODRIGUES DA COS-
TA.-Adv. GELSON AREND e RICARDO PREZUTTI-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1815/1995-R.E.R. e outros
x R.S.J.R.-Diga a parte exequente.-Adv. ELCELY TERESINHA
FRANKLIN, JOSE ANTONIO DOS REIS CHAGAS, IOLAN-
DA MARIA GOMES e MARILIS DE CASTRO MULLER-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-171/1997-P.C.N. x C.M.A.N.-O
alvara expedido a fls. 62 pode ser utilizado em qualquer tem-
po, uma vez que nao delimitou datas de saida e retorno e, sim,
prazo de permanencia no exterior.Por outro lado, pe inviavel a
ampliaçao do prazo, de modo a se tornar indeterminado o peri-
odo de viagem, seja para resguardar os interesses do menor,
bem como os do genitor (ainda que ele  nao os exerça).-Adv.
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO e VINI-
CIUS ANTONIO GASPARINI-

4.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2120/1998-M.V.D.S. e
outros x E.L.S.-Diante do desinteresse da parte autora JULGO
EXTINTO O PROCESSO com base nos dispositivos de lei aci-
ma referidos, tendo em vista o desinteresse pela causa.Custas
de lei, pela parte autora.-Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE
SOUZA e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-2614/1999-E.J.F.D. x L.E.F.S.-
Intime-se as partes a fim de que se manifestem no prazo de
cinco dias, acerca do contido às fls. 144/147.-Adv. JEANE
BURDA NICOLA e OSCAR RAMON ABADIE-

6.-DIVORCIO CONSENSUAL-37/2000-J.D.K. e  outros x -
Homologado por sentença o acordo de fls. , dos autos, determi-
nando que se cumpra e guarde o que nele contém. Em consequ-
ência, julgo extinto o processo.Custas de lei.Oficie-se sendo
necessario.-Adv. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS-

7.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-259/2000-R.G.J. x C.J.J.-
Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv. CAR-
LOS RAUL DA COSTA PINTO, ERASMO FELIPE ARRU-
DA JUNIOR, PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO e
MARCIA J. VIEIRA SIMOES-

8.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1327/2000-S.H.S. e ou-
tros x V.O.C.-Para audiencia de tentativa de conciliaçao e sa-
neamento (art. 331), designo o dia 11/10/2002 às 14:30 horas.-
Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e OSNI DE JESUS TA-
BORDA RIBAS-

9.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1332/2000-D.M.C.
xM.O.S.C.-Regularmente intimado, o requerido, mais uma vez,
deixou de se manifestar nos autos, desta feita em relaçao à pres-
taçao de contas deduzida pela autora.De outra parte, verifica-
se que o acordo celebrado a fls. 97, foi devidamente cumprido,
inclusive com o pagamento ao requerido da parte que lhe com-
petia do imovel (recibo de fls.130), deduzidas as verbas já
autorizadas.Tenho como regular a prestaçao de contas de fls.
122/132.-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA e ROGERIO
IURK RIBEIRO-

10.-DIVORCIO JUDICIAL-1344/2000-V.L.S.S. x O.S.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio, decretando a dissoluçao do vincu-
lo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226, paragrafo
6º da CF c/c o art. 40, paragrafo 2º da Lei 6515/77, conferindo
à autora a guarda das filhas e facultando ao requerido a visita-
çao, na forma acima estabelecida.A requerente voltara a usar o
nome de solteiraCondeno, ainda, o  requerido nasn custas pro-
cessuais e honorarios, os quais fixo em R$400,00 (quatrocen-
tos reais).Mantenho gratuidade à autora. -Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA-

11.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2897/2000-T.Z. e ou-
tros x A.R.B.-ISTO POSTO, julgo procedente o pedido com
base no art. 363 do CPC, cumulado com a lei 8560/92, e, de
consequencia DECLARO a paternidade de TIAGO ZANIO-
LO, passando o menor a chamar-se TIAGO ZANIOLO BOSA,
filho de AUGUSTO REINALDO BOSA e tendo como avos
paternos DIONISIO BOSA e MARIA HELENA NEGOSEK
BOSA.CONDENO o requerido com base na lei 5478/68, no
pagamento de alimentos, no valor referente R$ 35,00(trinta e
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cinco reais), a serem pagos diretamente a genitora do menor,
mediante recibo, todo dia cinco de cada mes, retroativos ate a
data da citaçao.Tal valor devera ser reajustado anualmente de
acordo com os indices oficiais que medem a inflaçao.Oficiar a
Cartorio de Registro Civil competente, para que proceda à aver-
baçao gratuita da certidao de nascimento com fulcro no art. 30
da Lei 6015/73.Sem custas. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO e JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-327/2001-Q.M.G. e outros
x W.G.- Sobre a devoluçao da carta precatoria, manifeste-se a
parte autora.-Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-415/2001-A.G.D.S. x
A.G.D.S.J. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSE CARLOS DA COSTA, JEFF
MEIER e MARIA ELISABETH DE LACERDA G.NEVES-

14.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-486/2001-A.R.N.
x J.C.-Defiro pedido retro (fls. 64). Intime-se o procurador da
requerida Juliane Correa,Dr. Dario Prado (nos autos de inven-
tario), a fornecer o endereço do paradeiro atual da mesma, no
prazo de 05 dias. -Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

15.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-547/2001-A.S. x R.V.L.-
O pedido de suspensao do processo, com supedaneo no art.
265, inc.II, do CPC, nao pode ser acolhido, eis que a viagem da
autora ao exterior, desde novembro/2001 e sem data certa de
retorno, nao pode ser tida e considerada como motivo  de força
maior, pois neste inexiste voluntariedade da oarte para sua ocor-
rencia, enquanto que a viagem  foi programada,visando o aper-
feiçoamento profissional da autora.Assim sendo, indefiro o
pedido de suspensao.Alternativamente, propugna  a autora pelo
prosseguimento do feito (item VIII, fls. 52/53. -Adv. LIBIA-
MAR DE SOUZA e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

16.-SEPARACAO JUDICIAL-1763/2001-R.C.L.R. x F.C.R.H.-
A petiçao retro, (fls. 38/46) foi apresentada pela parte autora,
sem que tenha sido intimada a se manifestar, devendo  ser apre-
ciada oportunamente .Enquanto isso, aguarde-se realizaçao de
audiencia, designaga para o dia 15/10/2002 às 15:00 horas. -
Adv. MARIA DA GRACA DA COSTA DIAS, SILVESTRE
DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS. e JANETE DE
F. S.B. BRINGHENTI-

17.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1936/2001-H.F.F. e
outros x -JULGO POR SENTENÇA HOMOLOGATORIA o
acordo de vontades dos requerentes, DECRETANDO A MO-
DIFICAÇAO DE CLAUSULAS REFERENTE A VISITAÇAO,
que se regera pela clausula e condiçao constantes da inicial e
do termo de ratificaçao.-Adv. DANIELLE ALBUQUERQUE-

18.-DIVORCIO JUDICIAL-2368/2001-M.S.A. x R.S.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio a dissoluçao do vinculo conjugal, a
qual faço com fundamento no art. 226, paragrafo 6º da CF c/c
o aret. 40, paragrafo 2º da Lei 6515/77.A requerente voltara a
usar o nome de solteira.Condeno o reu nas custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$400,00 (quatro-
centos reais).Mantenho a gratuidade deferida à autora.-Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

19.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2433/2001-A.R.D.S. x
S.A.L.-O feito segue o rito ordinario e, no entanto, houve de-
signaçao de audiencia previa de conciliaçao, a partir da qual
flui o prazo de contestaçao.Por certo, aquela audiencia nao
corresponde àquela prevista no art. 331, co CPC, pois sequer a
contestaçao havia sido ofertada, de modo a possibilitar sua
analise.De outraparte , inexistindo preliminares e consideran-
do ter sido inexitosa a audiencia preliminar de conciliaçao, re-
vogo, em termos, o despacho de fls. 45, a fim de a data desig-
nada corresponde  à audiencia de instruçao e julgamento de-
vendo as partes especificarem as provas que pretendem produ-
zir. -Adv. VICENTE MAGALHAES, ANTONIO HENRIQUE
AMARAL R. DE MELLO e RAFAEL ALVES GARNICA-

20.-DIVORCIO CONSENSUAL-2441/2001-M.A.C.A. e outros
x -Isto posto, homologo por sentença o divorcio direto consen-
sual  dos requerentes, decretando-o, a fim de reger-se pelas
clausulas e condiçoes fixadas na inicial e na ratificaçao.Voltara
a requerente a usar seu nome de solteira.Custas de lei.Defiro
dispensa do prazo recursal.-Adv. MARLENE PAES GUARES-
CHI e JOSE VICENTE DA SILVA-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2444/2001-J.R.N. x
J.R.N. e outros-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO e DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-

22.-CONVERSAO  EM DIVORCIO-2908/2001-M.M.L.C. x
N.R.T.C.-ISTO POSTO, converto em divorcio a separaçao ju-
dicial, decretando a dissoluçao do vinculo conjugal, a qual faço
com fundamento  no art. 25 da lei 6515/77.Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais remanescentes e dos
honorarios advocaticios, que arbitro em R$ 400,00 (art. 20,
paragrafo 4º do CPC).-Adv. PRISCILA BERNARDINO DA
FONSECA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL-3065/2001-D.A.S.D.S. x R.D.S.-
ISTO POSTO, decreto a separaçao judicial das partes, a qual
faço com fundamento no art. 4º da lei 6515/77, e homologo o
acordo de fls. 28/31, a fim de que se cumpra conforme ali
convencionado.Custas  pro-rata.A conjuge varoa, voltara a usar
seu nome de solteira.Defiro dispensa do prazo recursal.-Adv.
MARCELO ANTONIO THEODORO-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-334/2002-M.C.C. e outros x
C.A.C.-Antes tudo,intime-se DD Patrono subscrevente do pe-
dido de fls. 64 a 66 para que o assine, em cinco dias.Intime-se
o reu da juntada aos autos do documento de f. 67 e, para que,
no prazo de cinco dias, querendo, se manifeste.Quanto  ao pe-
dido, formulado pelo reu, de reduçao do valor dos alimentos
fixados provisoriamente à f. 12, indefiro-o por ora, ja que a
fixaçao dos alimentos provisorios em 30% dos rendimentos li-

quidos mensais do reu parece nao escapar ao razoavel, levan-
do-se em conta que os alimentos fixados sao para duas pesso-
as. Ademais, nao se desemcumbiu o réu de provar sua impossi-
bilidade em paga-los. Tambem, com a prova ate entao produzi-
da, pode-se dizer que o quantum, ainda que de forma imprecisa
e precaria, parece atender à equaçao proposta pelo art. 400 do
CPC.-Adv. RAQUEL FERNANDES RIBEIRO, BENEDITO
DE PAULA e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-382/2002-V.G.I.P. e outros x
W.R.G.P.-Mantenho  o valor dos alimentos provisorios fixados
à fls. 12 dos autos, levando-se em conta os proprios e juridicos
fundamentos da decisao de fls. 12, o Parecer do DD Represen-
tante do Ministerio Público de fls. 67 a 68, assim como o fato
de nao ter restado demonstrado, com a prova ate entao produ-
zida, que a equaçao proposta pelo art. 400 do Codigo Civil nao
esteja sendo atendida, sendo razoavel o quantum fixado a titu-
lo de alimentos provisorios.Intime-se o réu da juntada aos au-
tos dos documentos de fls. 76/87 e para que, em querendo, se
manifeste.Intime-se as partes para que, no prazo de cinco dias
especifiquem as provas que pretendem produzir, indicando,
detalhadamente e discriminalmente, o que  com elas pretendem
provar.-Adv. OILSON ANTONIO TODESCHI e ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE-

26.-CONVERSAO EM DIVORCIO-743/2002-D.C.S. e outros
x -ISTO POSTO, converto em divorcio a separaçao judicial,
decretando a dissoluçao do vinculo conjugal, a qual faço com
fundamento no art. 25 da Lei 6515/77.Deixo de condenar a
requerida nos efeitos da sucumbencia, tendo em vista a inexis-
tencia de litigio.Custas  pelo requerente.-Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-976/2002-A.P. x S.D.L.J.-Homo-
logo por sentença para que surta os juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia formulado pelas partes (fls. 30), com o
qual concordou o MP.De consequencia, julgo extinto o presen-
te feito, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC.Custas de
lei.-Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING, AMADEU LUIZ
DE MIO GEARA e CARLOS EDRIEL POLZIN-

28.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-992/2002-A.P.C. e ou-
tros x R.J.-Sobre a devoluçao do “AR”, manifeste-se a parte
autora.-Adv. MARIA LUCIA JAMUR DUBAS-

29.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1173/2002-A.N.R. e
outros x T.D.R.-Acolho justificativa retro (fls. 47/49), alteran-
do, em parte, o despacho de fls. 46, a fim de que a visitaçao dos
avós ocorra em sabados alternados, podendo  ser revista a pos-
teriori.-Adv. ADILSON ARY TODESCHI e SERGIO BATIS-
TA HENRICHS-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-1189/2002-E.M.R. x G.M.F.-In-
time-se a autora do contido às fls.34.-Adv. APARECIDA MA-
RIA DE OLIVEIRA-

31.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1507/2002-
M.O. x A.R. e outros-Homologo por sentença, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de reconhecimento de
paternidade da ANDRESSA RIBAS representada por sua mae
EDNA BUENO RIBAS e MAURO DE OLIVEIRA.Expeça-se
oficio ao cartorio, para as devidas averbaçoes no registro de
nascimento da criança ora reconhecida passando a menor a as-
sinar LAURENTINO DE OLIVEIRA e FRANCISCA LUCIA-
NA DE OLIVEIRA.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI
e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

32.-ARROLAMENTO DE BENS-1573/2002-N.M.F. x M.A.V.-
Isto posto, concedo  liminarmente o pleito, autorizando atendi-
mento dos itens 01 e 02 do pedido as fls. 07, ficando  o reque-
rido como depositario dos bens ali descritos. Oficie-se.-Adv.
LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

33.-GUARDA  E RESPONSABILIDADE-1695/2002-T.P. x
T.C.A.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
CARLOS ALBERTO BARBOSA e DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1915/2002-V.J.J. e outros
x C.J.J.-Manifestem-se os exequentes, em cinco dias, acerca
do contido às fls. 19/20.-Adv. PAULO EDUARDO F. DA COS-
TA PINTO e CARLOS RAUL DA COSTA PINTO-

35.-SEPARACAO JUDICIAL-1969/2002-E.M.S.W. x F.W.-
Revogo, pois, o item 2 do despacho de fls. 09.Para audiencia
de conciliaçao, designo o  dia 18/03/2003 às 15:30 horas.-Adv.
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

36.-CONVERSAO  EM DIVORCIO-2013/2002-C.G. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separa-
çao judicial dos requerentes, com base no art. 24,25 e 35 da lei
6515/77, bem como homologo todas as clausulas da inicial de
fls. 02/03.Defiro a dispensa do prazo recursal.Custas de lei.-
Adv. LEIDE DA CONCEIÇAO SANCHES-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-2048/2002-C.C.N.R. e ou-
tros x -Julgo procedente o pedido para o fim de decretar a sepa-
raçao judicial consensual, nos termos acordados, bem como
homologo as clausulas estipuladas na inicial (fls. 02/04) relati-
vas à guarda visitaçao e alimentos para o filho do casal, à dis-
pensa de pagamento de alimentos entre os conjuges, o uso do
nome de solteira da virago, nao ha bens a partilhar e as custas
judicial.A requerente voltara a usar seu nome de solteira.Custas
de lei.-Adv. ADILSON SEVERINO DA SILVA-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL-2234/2002-A.G.D. e outros
x -Intimem-se as partes , para comparecimento em juizo, a fim
de ratificar o pedido inicial, bem como para promover a junta-
da de declaraçoes (com firma reconhecida), a comprovar  o
lapso temporal de separaçao.-Adv. JOSE EDILSON DE SOU-
ZA CAVALCANTI-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-2253/2002-D.E.F. x J.H.B. -1-

Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado  particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes  termos, manifeste-se o
autor.Intime-se-Adv. CELSO DA SILVA LABRES-
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1.ª VARA CRIMINAL

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR
RELAÇÃO Nº 09/02
Juiz de Direito:
Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Escrivão: Paulo Ivo Rodrigues Júnior

01 - Autos nº:1999.1687-4
RÉU : GENESIO ALMEIDA DE LIMA
ADVOGADO: DR. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A MANIFESTAR-
SE ACERCA DAS TESTEMUNHAS, QUERENDO, SUBS-
TITUIR AS MESMAS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

02 - Autos nº: 2001.6106-0
RÉU: GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES
ADVOGADO: DR. JOÃO PAULO BONFIM
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A MANIFESTAR-
SE ACERCA DAS TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

03 - Autos nº: 1995.3521-9
RÉUS: JOSÉ ROBERTO DE SOUZA
ADÃO PADILHA GONÇALVES
ADVOGADO: Dra. JISLAINE PRUDENTE
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA, DE QUE OS AU-
TOS ENCONTRAM-SE COM VISTAS, PELO PRAZO DE
CINCO DIAS.

04 – Autos nº: 2001.5335-1
RÉUS: ALTEMIR BEZA JÚNIOR
ADVOGADO: Dra. DÉBORA MARIA CÉSAR ALBUQUER-
QUE
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA, PARA APRESEN-
TAR DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO LEGAL.

Índice de Publicação:

DR. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA  01
DR. JOÃO PAULO BONFIM 02
DRA. JISLAINE PRUDENTE  03
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3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 046/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001504-0
REU: NILSON APARECIDO RODRIGUES.
ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: APRESENTAR QUESITOS AO PEDIDO DE IN-
DANIDADE MENTAL

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007091-3
REU: RODRIGO CARLOS DE OLIVEIRA,JOAO DE
RAMOS,EDNEI APARECIDO CHELLI.
ADV: BENEDITO CORRREA BRAZ, TEREZA LEITE HAU-
ARI,.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA20-09-2002

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000551-1
REU: JESSE ALVES MACIEL.
ADV: RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, FATIMA DE
MEDEIROS DITTRICH.
OBJETO: TEST. ACUSACAO DIA 15-10-2002 AS 16,15
HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002105-3
REU: EUNICE GONCALVES PEREIRA,ROMILDA GON-
CALVES PEREIRA,RONALDO LUIZ MORENO.
ADV: NIVALDO MORAN.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 01-10-2002
AS 13,30 HORAS. EXPEDIDA PRECATORIA A COM.DE
CAMPO LARGO PARA INQUIRIR A TEST. VILSON MA-
RINS DE MACEDO

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006499-8
REU: ALVADI JOSE FERREIRA DO LIVRAMENTO.
ADV: JOAO GILMAR GUNTZEL.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 08-10-2002
AS 14,30 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001719-3
REU: ROSELI APARECIDA NOGUEIRA GEFFER.
ADV: SERGIO NADIR MASCHIO.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 03-10-2002 AS 16,00
HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003143-9
REU: JOAO CARLOS SILVA.
ADV: DELIVAR TADEU DE MATTOS.

OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 03-10-2002
AS 14,15 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004153-3
REU: WILLIAN HECKLER,PAULO EDUARDO WEBER.
ADV: ADRIANO MACHADO LANDGRAF, ELIAS PRESTES
MOREIRA KARAMAM,
MARCELO GANDOLLI SIQUEIRA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 046/2002
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5.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 020/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005346-4
REU: ANTONINHA ROSA GOMES,ELIANE APARECIDA
MACEDO,REGIS EDUARDO ARMELLINI.
ADV: ULISSES SILVIO GELBERT.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS RAZOES
DE RECURSO COM RELACAO AOS REUS ANTONINHA
E REGIS

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003860-2
REU: JOSE RICARDO CORDEIRO DA FONSECA.
ADV: LICIA GREGORIO.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.108
DE QUE O RENUNCIANTE DEVERA CONTINUAR DE-
FENDENDO OS INTERESSES DO RENUNCIADO PELOS
PROXIMOS DEZ DIAS A CONTAR DA DATA EM QUE O
REU FOI COMUNICADO DA RENUNCIA

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000983-5
REU: HUMBERTO APARECIDO TERENCIO.
ADV: EDSON APARECIDO STADLER.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO PARA O DIA 04.12.2002, AS 14.00
HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004253-0
REU: AGOSTINHO DE SOUZA,ROBERTO ANGELO DE
SIQUEIRA,DERVAIL GRIBALDO,RUI RODRIGUES LI-
BRETTI.
ADV: EMERSON LUIZ LAURENTI. GERSON MASSIGNAN,
JOAO CASILO, EDUARDO CASILO JARDIM.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHAS DE DEFESA DIA 20.11.2002, AS 15.00 HORAS, BEM
COMO MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS SOB PENA DE
PRECLUSAO SOBRE AS TESTEMUNHAS NAO LOCALI-
ZADAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003970-5
REU: RUY ALBERTO SABINO LOPES,PAULO GILBERTO
PACHECO MANDELLI,PAULO GILBERTO FREITAS LIMA
MANDELLI,SEVERINO GALDINO DE MELO.
ADV: GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA PARA O DIA 25.10.2002, AS 16.00 HO-
RAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006043-7
REU: JOSE ANTENOGENES DE FARIA.
ADV: VERA LUCIA FLUENTES.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO PRAZO LEGAL SOBRE A
TESTEMUNHA DE DEFESA PEDRO RAIMUNDO DE SOU-
ZA NAO ENCONTRADA CONFORME CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010641-0
REU: RICARDO LUIZ FORMIGHEIRI SCHIMIDT.
ADV: ARLYVAN PROBST.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009050-8
REU: ANTONIO CELSO CARRANO NOGUEIRA,NILO
MOMM,HUMBERTO DOMINGUES,JUAREZ PEREIRA.
ADV: EVANDRO MARIO LAZZARI, AUGUSTINHO DA
SILVAJ, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, VAL-
FRISIO LEHMKUHL.
OBJETO: RATIFICAR AS ALEGACOES FINAIS NOS AU-
TOS SUPRA

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005539-9
REU: NELSON BANDEIRA FELIX.
ADV: ISLEI CEZAR DOMINGUEZ.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE RESTITUICAO DE COISA APREENDIDA
APENSO AOS AUTOS PRINCIPAIS
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JUIZADOS ESPECIAIS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA 8º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 018/2002

001 1997.0012950-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE PA-
VELSKI X LUIZ TAFNER DE SOUZA  ABREU  com-
prove o embargante a origem dos recursos proprios, pro-
duto de seu trabalho.Prazo: dez dias Adv(s) FABRICIO
PASSOS AZEVEDO, JOSE CARMELIANO DE MIRAN-
DA FILHO, SERGIO ROBERTO RODRIGUES

002 1998.0001652-7/0 - Execução de Título Judicial JOCI-
MERI MACIEL TSANTILAS X SOLEMAR  HOTEIS
CAMPING CLUB  Retirar o ofício da Receita Federal em
Cartório Adv(s) AFONSO CELSO NUNES

003 1998.0002030-3/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DINEI DOS PASSOS X VILMAR KWIRANT  DEVE O
CREDOR COMPARECER EM JUÍZO A FIM DE ASSI-
NAR O AUTO DE ADJUDICAÇÃO, BEM COMO PARA
RETIRAR O OFICIO EXPEDIDO A RECEITA FEDE-
RAL Adv(s) LUIZ DIAS

004 1998.0006663-0/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO LUIZ ROEHR X ROSAN BENEDITO  MORA-
ES  Designação de audiência de instrução e julgamento
para 21/10/2002 às 21:00 horas. Adv(s) IVAN RIBAS,
LUIZ CARLOS GULKA

005 1998.0010155-9/0 - Execução de Título Judicial CARLA
CRISTINA LARA DALLAGRANA X GILMAR  DINIZ
Retirar o ofício da Receita Federal em Cartório Adv(s)
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO

006 2000.0003114-3/0 - Execução de Título Judicial JORGE
LUIZ SABOTTO X FORTRESS  PROMOCOES E EVEN-
TOS LTDA  Ao procurador da parte reclamante, para com-
parecer em cartório para retirar em carga. Adv(s) VOL-
NEY CAMPOS DOS SANTOS, CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO

007 2001.0001983-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS  LABHARDT X GULIN ADM. DE  CONSOR-
CIO S/C LTDA  DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 25/09/2003 AS 15:30
HORAS. Adv(s) LUIZ OSÓRIO CARDOSO MARTINS

008 2001.0007039-4/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO MACHADO X PAVIN PAVIN CIA  LTDA  De-
signação de audiência de instrução e julgamento designa-
da para o dia 21/10/2002 às 20:00 horas. Adv(s) THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA

009 2001.0007488-8/0 - Processo de Conhecimento JOSUE
DA SILCA RODELLO X TELEPAR S/A -  BRASIL TE-
LECOM S.A.  Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MARCE-
LO DE OLIVEIRA BUSATO, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, NATALIA CRISTINA CARNEI-
RO XAVIER

010 2001.0010893-6/0 - Execução de Título Judicial GLEDI-
MARA FERREIRA DA LUZ X ABN - AMARO  FINAN-
CIAMENTO AYMORE S/A  MANIFESTE-SE O PRO-
CURADOR DA RECLAMANTE SOBRE O CONTIDO
AS FLS. 91 Adv(s) JOSE VALTER RODRIGUES, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO

011 2001.0019080-2/0 - Processo de ConhecimentoGIOVAN-
NI LUCHINI X BANCO DO BRASIL S/A  CONFORME
REQUERIDO PELO ADVOGADO, COMPARECER EM
CARTORIO A FIM DE LEVAR EM MAOS OFICIO EX-
PEDIDO  A  ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ
Adv(s) VANESSA CRISTINA PASQUALINI

012 2001.0022869-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MARQUES MEIRINHO X APOLAR  IMOVEIS
LTDA  Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) SERGIO ROBER-
TO RODRIGUES, CAROLINA M. GUIMARAES DE SA
R. REFATTI, TIHANA GUIMARAES PESSOA

013 2002.0009280-0/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO PISKE X BANCO BAMERINDUS DO  BRA-
SIL S/A  Antecipação de audiência de instrução e julga-
mento para 21/10/2002 às 19:00 horas. Adv(s) FERNAN-
DO RICARDO PISKE, DANIEL R. T. DA SILVA

014 2002.0012442-7/0 - Processo de Conhecimento ANA

CLELIA FRAZON X SONAE DISTRIBUICAO  BRA-
SIL S/A  REDESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO PARA 16.10.2002 AS 19:30
hs Adv(s) ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA

015 2002.0012442-7/0 - Processo de Conhecimento ANA
CLELIA FRAZON X SONAE DISTRIBUICAO  BRA-
SIL S/A  Redesignação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 19:30 do dia 16/10/2002 Adv(s) ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA

016 2002.0014031-7/0 - Processo de Conhecimento RU-
BENS SANTAREM JUNIOR X  CONJ.RESIDENCIAL
MORADIAS CAIVA  I-CONDOMINIO VII  AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIGNA-
DA PARA 23.10.2002 AS 19:00 Adv(s) ANA PAULA
LOPES DA COSTA

017 2002.0014031-7/0 - Processo de Conhecimento RU-
BENS SANTAREM JUNIOR X  CONJ.RESIDENCIAL
MORADIAS CAIVA  I-CONDOMINIO VII  Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do dia
23/10/2002 Adv(s) ANA PAULA LOPES DA COSTA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA 8º Juizado Especial Cível -
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 010 2001.0010893-6/0
JOSE CARMELIANO DE
MIRANDA FILHO 001 1997.0012950-0/0
JOSE VALTER RODRIGUES 010 2001.0010893-6/0
LUIS CARLOS BARRETO 005 1998.0010155-9/0
LUIZ CARLOS GULKA 004 1998.0006663-0/0
LUIZ DIAS 003 1998.0002030-3/0
LUIZ OSÓRIO CARDOSO MARTI 007 2001.0001983-6/0
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 009 2001.0007488-8/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO X 009 2001.0007488-8/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 001 1997.0012950-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 012 2001.0022869-9/0
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 008 2001.0007039-4/0
TIHANA GUIMARAES PESSOA 012 2001.0022869-9/0
VANESSA CRISTINA PASQUALIN 011 2001.0019080-2/0
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 006 2000.0003114-3/0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ANDIRÁ

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 018/2002
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA – DRA. ADRIANA
KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adriano Alves da Silva 125 434/00
Alexandre P. Neiva de Lima 037 272/02
Alexandre Pimentel 053 213/02
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 001 077/96

002 083/95
004 206/01
007 216/97
036 231/97
040 202/99
044 174/98
045 096/96
061 393/00
085 418/97
094 114/01
111 040/01
120 111/00

Altair Cesar Ramos dos Santos 023 148/02
024 325/97

Avelino Cosmo Nunes 003 050/00
Benedito Carlos Ribeiro 040 202/99
Cândido Mateus M. Boscardin 012 051/01

017 050/01
018 049/01

Carlos Alberto Biaggi 025 240/02
026 239/02
027 238/02

Carlos Alberto Bonfá 084 122/00
Carlos Massaiti Higuti 085 418/97
Celso Antônio Rossi 123 268/02
Claudine Aparecido Terra 011 332/00

042 467/97
099 275/99
104 200/02

Cristiane Belinati G. Lopes 057 002/01
Dinarte Bitencourt 031 198/02
Dirceu Rosa Júnior 087 406/98
Éder Gorini 063 249/99

075 248/99
Edson Roberto Stefanuto 004 206/01

039 007/02
047 308/00
110 466/00

Edvaldo de Albuquerque Melo 056 098/98
Elizabeth Homsi 080 325/99
Eloi Silva 059 017/98
Elzanira Pinto Mesquita 008 065/01

052 167/02
090 180/02

Fernão L. Mohn 107 198/00
Flávio Antunes 058 117/01
Florisvaldo Consulin 040 202/99
Francisco Augusto Mesquita 035 089/00

041 402/00
056 098/98

Geraldo Caetano Rodrigues 020 411/99
054 003/95
118 311/00
122 204/02

Ivonei Storer 086 304/98
Jaime Domingues de Brito 109 138/98
Jean Carlos Storer 003 050/00
João Pedro Tagliari 009 451/97

010 421/99
019 250/90

José Carlos Dias Neto 005 217/99
034 033/99
038 457/99
046 109/02
066 267/01
068 139/02
069 140/02
070 186/01
071 093/01
072 191/01
073 131/02
077 266/01
079 137/02
112 060/01
113 276/01

José Carlos Pereira de Godoy 007 216/97
022 188/02
035 089/000
043 098/91
049
063 249/99
064 251/99
075 248/99
098 251/02
100 272/98
114 016/92

José Cicero Celestino 108 057/01
José Fernandes da Silva 096 260/02
José Nogueira Filho 040 202/99
José Paulino da Silva 078 302/96
Jurgen Jakobs Puls 083 123/01
Leila de Aguiar Cataldo 119 322/01

124 335/01
Leonel de Moura 101 081/02
Luís Fernando Biaggi Júnior 117 302/99
Luís Henrique Fernandes Hidalgo 014 019/95

016 004/01
060 070/00

Mara Angelita Nestor Ferreira 082 124/00
Marcelo Moraes Salles 050 036/98
Marcos Cesar Caetano Pimenta 062 011/02

065 320/01
067 010/02
081 182/01
088 106/99

Mário Ferreira 021 328/00
032 106/00
061 393/00
074 252/99
102 188/95
103 252/98

Mitsuo Assega 046 109/02
051 017/00

Nelson Rosa dos Santos 116 258/01
Odair Batista de Oliveira 044 174/98

089 257/01
092 218/02
115 099/02
116 258/01
118 311/00

Odair Buzato 048 308/00
Odair Martins 070 186/01

091 349/98
097 295/01
121 047/00

Osvaldo Corrêa de Moraes 093 270/02
Otávio Palácios 106 169/01
Paulo Buzato 066 267/01
Pedro Pavoni Neto 006 320/95
Pedro Vinha 029 121/02

033 098/00
034 033/99

Reginaldo Ticianel 015 097/01
Renato Antunes Villanova 028 056/02
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 105 155/02
Rita de Cassia Linhares Pulner 039 007/02
Sebastião da Silva Ferreira 055 186/02
Sebastião Medeiros Hygino 049
Shiroko Numata 030 170/02
Tadeu Donizeti B. Rzniski 076 137/95
Valderi Mendes Vilela 095 257/02
Wilson Gomes da Silva 013 020/97

001 - EXECUÇÃO – 077/96 – Banco do Brasil S/A. X Emma
Aparecida Furlan Possagnoli e outro – Intimem-se o exequente
para juntar aos autos fotocópia da matrícula atualizada do imó-
vel penhorado. – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

002. EXECUÇÃO – 083/95 – Ataíde Vicente Massola X Lau-
demir Paschoal - ...”1-Intime-se o exequente para acostar foto-
cópia atualizada do imóvel penhorado”... – Adv. Allaymer Ro-
naldo R.B. Bonesso;

003. EXECUÇÃO – 050/00 – Sérgio Munhoz X Raul de Souza
Porto Neto e outro - ...”1-Suspendo o feito até 12/11/2002.”...
– Advs. Avelino Cosmo Nunes e Jean Carlos Storer;

004. EXECUÇÃO – 206/01 – Banco do Brasil S/A. X Lustrai
Prestes Bastos e outros – 1-Tendo em vista que o valor do bem
penhorado é inferior ao valor da dívida. Expeça-se mandado de
reforço de penhora. O Oficial de Justiça deverá, se possível,
localizar e penhorar os bens descritos às fls. 34/35. 2-Manifes-
tação do executado (fls. 63) é extemporânea, portanto, deixo
de examiná-la. 3-Intime-se o exequente para acostar aos autos
fotocópia da matrícula do imóvel – Advs. Allaymer Ronaldo
R.B. Bonesso e Edson Roberto Stefanuto;

005. EXECUÇÃO – 217/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Sirleny Lopes da Silveira e outros - ...”Ao arquivo provisó-
rio”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

006. EXECUÇÃO – 320/95 – Distribuidora de Carnes Alteza
Ltda. X Sebastião Gomes da Silva - ...”Após o decurso do pra-
zo, manifeste-se o exequente.”... – Adv. Pedro Pavoni Neto;

007. EXECUÇÃO – 216/97 – Banco do Brasil S/A. X Bonacin
Arquitetura S/A. Ltda. - ...”1-Para a arrematação do(s) bem(ns)
penhorado(s), designo o dia 18 de novembro de 2002, às
10h10min, quando serão eles ofertados e vendidos pelo maior
lanço alcançado, igual ou superior ao valor da avaliação, corri-
gido monetariamente até a data deste ato. 2-Caso não haja lici-
tante, designo o dia 9 de dezembro de 2002, às 10h10min, quan-
do os bens serão vendidos pelo maior lanço alcançado, desde
que não seja vil.”... – Retirar edital – Advs. Allaymer Ronaldo
R.B. Bonesso e José Carlos Pereira de Godoy;

008. EXECUÇÃO – 065/01 – Comercial de Combustíveis KM
37 Ltda. X Silvia Renata Taipo – Tendo em vista a certidão (fls.
90 verso), penhore-se o veículo Corsa. – Proceder o depósito
das diligências do Oficial de Justiça – R$ 50,00 – Adva. Elza-
nira Pinto Mesquita;

009. EXECUÇÃO – 451/97 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Udenilson Vilela e outra – Tendo em vista a certidão acosta-
da às fls. 119, intimem-se os executados, via edital, para se
manifestar acerca do pedido de substituição processual – Reti-
rar edital – Adv. João Pedro Tagliari;

010. EXECUÇÃO – 421/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Marlene Natsuko Matsubara Outuki e outros – Tendo em
vista a certidão acostada às fls. 125, intime-se a executada, via
edital, para se manifestar acerca do pedido de substituição pro-
cessual. – Retirar edital – Adv. João Pedro Tagliari;

011. EXECUÇÃO – 332/00 – Transportadora Matão Ltda. X
Aramar – Comércio de Cereais Ltda. – Manifeste-se o exequen-
te. – Adv. Claudine Aparecido Terra;

012. EXECUÇÃO – 051/01 – Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado do Paraná X José Wagner Pires Ribeiro -
...”Ao arquivo provisório.”... – Adv. Cândido Mateus M. Bos-
cardin;

013. EXECUÇÃO – 020/97 – Banco Bradesco S/A. X Benedi-
to de Souza da Silva e outra – Intime-se o exequente para, no
prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção e arquivamento. – Adv. Wilson Gomes da Silva;

014. EXECUÇÃO – 014/95 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Rassul Artefatos de Madeiras Ltda. e outro – Mani-
feste-se o exequente. – Adv. Luís Henrique Fernandes Hidal-
go;

015. EXECUÇÃO – 097/01 – Município de Itambaracá X Se-
bastião Vicene Estácio - ...”1-Suspendo o feito até
10.12.2002.”... – Adv. Reginaldo Ticianel;

016. EXECUÇÃO – 004/01 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Associação de Pais e Amigos dos Excep. De Andirá –
APAE e outro – Manifeste-se o exequente acerca do pedido
(fls. 51). - Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

017. EXECUÇÃO – 050/01 – Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado do Paraná X Coop. Reg. Agra. Cafeic.
Norte Paraná - ...”Ao arquivo provisório.”... – Adv. Cândido
Mateus M. Bocardin;

018. EXECUÇÃO – 049/01 – Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado do Paraná X Eidmar Augusto Gaiotto -
...”Ao arquivo provisório.”... – Adv. Cândido Mateus M. Bos-
cardin;

019. EXECUÇÃO – 250/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Simoni & Simoni Ltda. e
outros - ...”3) Após o decurso do prazo, se não houver manifes-
tação do exequente, intime-o“... – Adv. João Pedro Tagliari;

020. EXECUÇÃO – 411/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Sérgio Faeda e outros – Intimem-se os executados para, no
prazo de cinco dias, se manifestarem acerca do pedido de subs-
tituição processual (fls. 70) – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

021. EXECUÇÃO – 328/00 – Antônio Romero X Pedro Paula
Silveira – Intime-se o exequente para, no prazo de 48 horas,
comprovar a distribuição da carta precatória, sob pena de ex-
tinção e arquivamento do feito. – Adv. Mário Ferreira;
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022. EXECUÇÃO – 188/02 – Distribuidora Brasil de Medica-
mentos Ltda. X Ana Cândida Polo Piceli - ...”INTIME-SE a
executada ANA CÂNDIDA POLO PICELLI, através de seu
procurador, para que, no prazo de três (03) dias (inciso 5.8.3
do Provimento 26/99 – CN), venham em cartório, o executado,
caso não tenha o procurador poderes expresso para tanto, assi-
nar o presente termo de nomeação de depositário.”... – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

023. EXECUÇÃO – 148/02 – Osvaldo Lopes X HSBC Seguros
S/A. – Manifestar sobre certidão do Oficial de Justiça – Adv.
Altair Cesar Ramos dos Santos;

024. EXECUÇÃO – 325/97 – Banco do Brasil S/A. X L. Secco
e Secco Ltda. e outros – Dê ciência às partes da planilha de
cálculo apresentada. Prazo de cinco dias para manifestação –
Adv. Altair Cesar Ramos dos Santos;

025. EXECUÇÃO – 240/02 – Banco Bradesco S/A. X Pedro
Galhardo Biazon Demarchi – F.I. – Manifeste-se o exequente.
– Adv. Carlos Alberto Biaggi;

026. EXECUÇÃO – 239/02 – Banco Bradesco S/A. X João
Demarchi – Manifeste-se o exequente. – Adv. Carlos Alberto
Biaggi;

027. EXECUÇÃO – 238/02 – Banco Bradesco S/A. X João
Demarchi Júnior – Manifeste-se o exequente. – Adv. Carlos
Alberto Biaggi;

028. EXECUÇÃO – 056/02 – Conselho Regional de Química
da Nova Região X Setti Alimentos Ltda. - ...”declaro extinta a
presente execução fiscal.”... – Adv. Renato Antunes Villanova;

029. EXECUÇÃO – 121/02 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Silvio de Souza – Manifeste-se
o exequente. – Adv. Pedro Vinha;

030. EXECUÇÃO – 170/02 – Banco Banestado S/A. X Espó-
lio de Edson de Souza e outra – Manifeste-se o exequente. –
Adva. Shiroko Numata;

031. EXECUÇÃO – 198/02 – Retífica Oda X Francisco José
Bianconi – Manifeste-se a exequente. – Adv. Dinarte Biten-
court;

032. EXECUÇÃO – 106/00 – Daniel Aparecido Fernandes X
Antônio Carlos Goulart e outro – Manifeste-se o exequente. –
Adv. Mário Ferreira;

033. EXECUÇÃO – 098/00 – Bunge Fertilizantes S/A. X Ni-
colau Rodrigues Filho - ...”2-Após o decurso do prazo, se não
houver manifestação, intime-se o exequente.”... – Adv. Pedro
Vinha;

034. EMBARGOS – 033/99 – José Tomazeti Falasca e outra X
Cooperativa de Crédito Rural Paranapanema Ltda. – 1-Dê ci-
ência às partes do retorno dos autos. 2-Certifique o julgamento
dos embargos nos autos de execução e intime-se o exequente
para se manifestar – Advs. Pedro Vinha e José Carlos Dias Neto;

035. EMBARGOS – 089/00 – Sérgio Faeda e outra X Hoechst
Schering Agrevo do Brasil Ltda. – 1-Ciência às partes do retor-
no dos autos para esta comarca. 2-Se não houve manifestação,
arquivem-se. 3-Nos autos em apenso, certifique a decisão dos
embargos e intime-se o exequente para se manifestação. – Advs.
José Carlos Pereira de Godoy e Francisco Augusto Mesquita;

036. EMBARGOS – 231/97 – Ângelo Caetano Dalossi Piceli
ME X Banco do Brasil S/A. - ...”2-Após o decurso do prazo, se
não houver manifestação, intime-se o exequente.”... – Adv.
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

037. EMBARGOS – 272/02 – Pavilste Construções Ltda. X
Município de Itambaracá – Intime-se o embargante para, no
prazo de 30 dias, efetuar o pagamento das custas, sob pena de
cancelamento da distribuição. – Custas de R$ 609,00 – Adv.
Alexandre P. Neiva de Lima;

038. EMBARGOS – 457/00 – Lauro Ferreira Filho X Banco
do Estado do Paraná S/A. – Intime-se o credor para, no prazo
de 48 horas, comprovar a distribuição da carta precatória, sob
pena de extinção e arquivamento do feito. – Adv. José Carlos
Dias Neto;

039. EXECUÇÃO – 007/02 – Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA X
Eunice Lopes de Oliveira – Suspenso o feito pelo prazo de 60
dias. – Advs. Rita de Cássia Linhares Pulner e Edson Roberto
Stefanuto;

040. INDENIZAÇÃO – 202/99 – Valdecir Vacella X Santos
Andirá Indústria e Comércio de Ltda. - ...”6. Com a apresenta-
ção da proposta de honorários, intimem-se as partes para se
manifetarem”... – Advs. Florisvaldo Consulin; Benedito Car-
los Ribeiro; José Nogueira Filho e Allaymer Ronaldo R. B.
Bonesso;

041. INDENIZAÇÃO – 402/00 – Reinaldo de Oliveira X Se-
mentes Cargill Ltda. – Manifestem-se as partes acerca da pro-
posta de honorários periciais. – Advs. Odair Batista de Olivei-
ra e Francisco Augusto Mesquita;

042. INDENIZAÇÃO – 467/97 – Dalzira Almeida de Souza X
Algodoeira Ribeiro e outro - ...”Após o decurso do prazo, ma-
nifeste-se a requerente.”... – Adv. Claudine Aparecido Terra;

043. INDENAÇÃO – 098/91 – Cotonifício de São Bernardo S/
A. e outros X Departamento de Estradas de Rodagem do Esta-
do do Paraná – 1-Ciência ao exequente. 2-Aguarde-se paga-
mento no arquivo. – Adv. José Carlos Pereira de Godoy

044. INDENIZAÇÃO – 174/98 – Sebastião Bigaran X Comer-

cial de Móveis Santos Ltda. – 1-Ciência às partes da baixa dos
autos. 2-Se não houver manifestação, arquivem-se. – Advs.
Odair Batista de Oliveira e Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

045. INDENIZAÇÃO – 096/96 – Edna Aparecida Del Padre
Tardelli X Flávio Heuta Ivano e outra - ...”1-Concedo prazo de
10 dias para a requerente acostar os documentos que compro-
vam o dano material. 2-Após, com ou sem a juntada de tais
documentos, cite-se o requerido, na forma solicitada às fls. 320.
– Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

046. REPARAÇÃO DE DANOS – 109/02 – Regina Massae
Assega Oshiro X Banco do Estado do Paraná S/A. – Para audi-
ência de conciliação e saneamento, designo o dia 4 de novem-
bro de 2002, às 13h30min. – Advs. Mitsuo Assega e José Car-
los Dias Neto;

047. REPARAÇÃO DE DANOS – 308/00 – Arvis Lobo de
Carvalho X Benedito Aparecido Toledo – Manifeste-se o re-
querente. – Adv. Edson Roberto Stefanuto;

048. REPARAÇÃO DE DANOS – 092/92 – Vera Lúcia dos
Santos X Marcos Antônio Ramos e outros – Sobre o pedido de
suspensão do processo, manifeste-se a requerente. – Adv. Oda-
ir Buzato

049. CARTA DE SENTENÇA – Auto Posto J.K. Rogers Ltda.
X Maria Eunice de Oliveira Santos ...”Ante o exposto, com
fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil (aplicado supletivamente), declaro extinto, o presente
processo.”... – Advs. José Carlos Pereira de Godoy e Sebastião
Medeiros Hygino;

050. DESAPROPRIAÇÃO – 036/98 – CESP-Companhia Ener-
gética de São Paulo X Izaura Ferreira de Souza e outros – Inti-
me-se a requerente para, no prazo de 48 horas, comprovar a
publicação do edital de citação, sob pena de extinção e arqui-
vamento do feito. – Adv. Marcelo Moraes Salles;

051. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 017/00 – Regina Mas-
sae Assega Oshiro X Banco do Estado do Paraná S/A. – Inti-
me-se a exequente para, no prazo de 48 horas, comprovar a
distribuição da carta precatória, sob pena de extinção e arqui-
vamento do feito. – Adv. Mitsuo Assega;

052. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – 167/02 – Elzbieta Jen-
sen – Intime-se a requerente para, no prazo de 10 dias, efetuar
o pagamento das custas processuais, sob pena de execução. –
Adva. Elzanira Pinto Mesquita;

053. RESCISÃO DE CONTRATO – 213/02 – Santa Paula Ur-
banização e Engenharia S/C X Sebastião Cândido da Silva –
Manifeste-se a requerente. – Adv. Alexandre Pimentel;

054. RESCISÃO DE ATO JURÍDICO – 003/95 – Nilson Bran-
calhão X Reicar – Distribuidora de Veículos Ltda. e outros –
Manifeste-se o requerente. – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

055. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 186/02 – Enrico
Bucci Júnior X José Benvindo de Freitas – Manifeste-se o ex-
cipiente, no prazo de 10 dias. – Adv. Sebastião da Silva Ferrei-
ra;

056. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 098/98 – Cargil Agrícola
S/A. X Barra Indústria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
– Intimem-se as partes para, no prazo de 48 horas, darem pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento. –
Advs. Francisco Augusto Mesquita e Edvaldo de Albquerque
Mello;

057. BUSCA E APREENSÃO – 002/01 – Banco Zogbi S/A. X
Carlos Alberto Alves - ...”2- Após o decurso do prazo, se não
houver manifestação, intime-se o requerente. – Adv. Cristiane
Belinati G. Lopes;

058. FALÊNCIA – 117/01 – Comercial Agrícola Maeda de Itu
Ltda. X Gio Francis Ind. Com. Prod. Desidratados Ltda. - ...2)
Após o decurso do prazo, se não houver manifestação, intime-
se o requerente. – Adv. Flávio Antunes;

059. FALÊNCIA – 017/98 – Jaloto Transportes Ltda. X Setti
Alimentos Ltda. – Intime-se a requerente para, no prazo de 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e ar-
quivamento. – Adv. Eloi Silva;

060. DEPÓSITO – 070/00 – Instituto Nacional do Seguro So-
cial X Sociedade Hospitalar Beneficente de Andirá e outros –
Expirada a suspensão, manifeste-se o autor. –Adv. Luís Henri-
que Fernandes Hidalgo;

061. CAUTELAR – 393/00 e apensos – Dyrce Zaffanelli Si-
moni X Banco do Brasil S/A. - ...”homologo, por sentença, a
desistência e declaro extinto, sem julgamento do mérito”... –
Advs. Mário Ferreira e Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

062. COBRANÇA – 011/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Heloisa da Silva Papa – Intime-se os reque-
rentes para, no prazo de 48 horas, darem prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção e arquivamento – Adv. Marcos Ce-
sar Caetano Rodrigues;

063. COBRANÇA – 249/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Inez Aparecida Brolezi e outro - ...”1-Anote-se o nome do
novo procurador. 2-Defiro o petitório (fls. 189) e suspendo o
feito pelo prazo de 60 dias.”... – Advs. Eder Gorini e José Car-
los Pereira de Godoy;

064. COBRANÇA – 251/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Nei Aparecido Calixto e outra – Antes de receber a apela-
ção, intimem-se os requeridos para, no prazo de dez dias, se
manifestarem acerca do pedido de substituição processual. –
Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

065. COBRANÇA – 320/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outra X Anibal Lobo de Carvalho - ...”1-Recebo a
apelação nos efeitos devolutivos e suspensivo. (art. 520, caput
do CPC)… 2-Intime-se o apelado para responder em 15 (quin-
ze) dias.”... – Adv. Marcos Cesar Caetano Pimenta;

066. COBRANÇA – 267/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Ivone Munhoz Aron – Especifiquem as par-
tes, motivamente, as provas que pretendem produzir, sob pena
de julgamento antecipado. – Advs. José Carlos Dias Neto e
Paulo Buzato;

067. COBRANÇA – 010/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X José Valentim Pracidelli - ...”1-Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. (art. 520, caput
do CPC). 2-Intime-se o apelado para responder em 15 (quinze)
dias.”... – Adv. Marcos Cesar Caetano Pimenta;

068. COBRANÇA – 139/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Conceição Aparecida Meleto Barboza - ...”1-
Suspendo o feito até novembro de 2002”... – Adv. José Carlos
Dias Neto;

069. COBRANÇA – 140/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Aparecida Becalotto Meletto - ...”1-Suspen-
do o feito até novembro de 2002.”... – Adv. José Carlos Dias
Neto;

070- COBRANÇA – 186/01 – Banco Banestado S/A. X Jorge
Viveiros da Silva – Sobre a proposta de honorários periciais,
manifestem-se as partes. – Advs. José Carlos Dias Neto e Oda-
ir Martins;

071. COBRANÇA – 093/01 – Banestado Leasing S/A. Arren-
damento Mercantil X Marco Tetsutaro Outuki e outro – Sobre
contestação, manifeste-se o requerente. – Adv. José Carlos Dias
Neto;

072. COBRANÇA – 191/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Francisco Bianconi - ...”Defiro o petitório
(fls. 118) e suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.”... –
Adv. José Carlos Dias Neto;

073. COBRANÇA – 131/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Américo Orsini - ...”1-Suspendo o feito até
dezembro de 2002.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

074. COBRANÇA – 252/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X O. Anjos & Cia. Ltda. e outro – Intimem-se os requeridos
para, no prazo de dez dias, manifestarem acerca do pedido de
substituição processual. – Adv. Mário Ferreira;

075. COBRANÇA – 248/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Gabriel da Silva e outra - ...”1-Anote-se o nome do novo
procurador. 2-Defiro o petitório (fls. 125) e suspendo o feito
pelo prazo de 60 dias.”... – Advs. Éder Gorini e José Carlos
Pereira de Godoy;

076. COBRANÇA – 137/95 – Companhia de Saneamento do
Paraná – SANEPAR X Cerâmica Nossa Senhora Aparecida –
Intime-se a requerente para, no prazo de 48 horas, dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento (reti-
rar e distribuir a carta precatória) – Adv. Tadeu Donizeti B.
Rzniski;

077. COBRANÇA – 266/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Ilso Zanatta – Expirada a suspensão, mani-
festem-se os requerentes – Adv. José Carlos Dias Neto;

078. COBRANÇA – 302/96 – Lauro Torres Fernandes e outra
X José Luiz Duarte e outros – Contados e preparados, conclu-
sos. – Custas de R$ 369,91 – Adv. José Paulino da Silva;

079. COBRANÇA – 137/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X José Cláudio Meletto - ...”Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido e, por consequência, CONDE-
NO o requerido ao pagamento do valor de R$ 1.379,96 (um mil
trezentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), de-
vidamente corrigido.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

080. COBRANÇA – 325/99 – SENAI – Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial Departamento Nacional X Setti Ali-
mentos Ltda. – Cite-se o requerido. – Proceder o preparo das
diligências do Oficial de Justiça – R$ 25,00 – Adva. Elizabeth
Homsi;

081. COBRANÇA – 182/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Maria de Lourdes Aguiar - ...”1) Recebo
apelação em ambos os efeitos. 2) Intime-se o apelado para con-
tra-arrazoar”... – Adv. Marcos Cesar Caetano Pimenta;

082. MONITÓRIA – 124/00 – Rede Ferroviária Federal S/A.
X Aparecido Fernandes de Oliveira – Manifeste-se o requeren-
te. – Adva. Mara Angelita Nestor Ferreira;

083. MONITÓRIA – 123/01 – Diplavel Distribuidora Platinense
de Veículos Ltda. X Antônio Gomes da Silva – Intime-se a re-
querente para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção e arquivamento. – Adv. Jurgen Jakobs
Puls;

084. MONITÓRIA – 122/00 – Drogacenter Distribuidora de
Medicamentos Ltda. X José Augusto Picelli – Intime-se a re-
querente para, no prazo de 48 horas, proceder o preparo das
custas de fls. 90, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
– Adv. Carlos Alberto Bonfá;

085. MONITÓRIA – 418/97 – Ilsio Ricci X Benedito Carlos
de Oliveira e outro – 1-Ciência às partes do retorno dos autos.
2-Se não houver manifestação, arquivem-se. – Advs. Carlos
Massaiti Higuti e Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

086. MONITÓRIA – 304/99 – Rio Paraná Companhia Securi-

tizadora de Créditos Financeiros X Rubens Bertolucci dos San-
tos - ...”2-Intime-se o requerido para se manifestar acerca da
proposta de honorários periciais, sob pena de não realização da
prova pericial e consequente julgamento antecipado da lide.”...
– Adv. Ivonei Storer;

087. MONITÓRIA – 406/98 – Olívio Trabaquini X Mário Mota
- ...”3-Após o decurso do prazo, intime-se o exequente – Adv.
Dirceu Rosa Júnior;

088. MONITÓRIA – 106/99 – Mineirão Comercial de Com-
bustíveis KM 37 Ltda. X Mantis Indústria e Comércio de Arte-
fatos de Madeiras – Manifeste-se o exequente. – Adv. Marcos
Cesar Caetano Pimenta;

089. INVENTÁRIO – 257/01 – José Procópio Jorge Donare X
Amábile Amagali Jorge Dinaire – O inventariante deverá efe-
tuar o pagamento do tributo. – Adv. Odair Batista de Oliveira;

090. INVENTÁRIO – 180/02 – Elzbieta Jensen X Valdemar
Jensen - ...”1-Nomeio inventariante ELZBIETA JENSEN, que
prestará compromisso em 5 (cinco) dias e declarações nos 20
(vinte) dias subsequentes.”... – Adva. Elzanira Pinto Mesquita;

091. INVENTÁRIO – 349/98 – Takeyasu Nouchi X Yasuji
Nouchi – Suspendo o feito pelo prazo de um ano. – Adv. Odair
Martins;

092. ARROLAMENTO – 218/02 – Cláudio Yukonori Watana-
be X Vilma Aparecida Farias da Silva Watanabe - ...”1-Sus-
pendo o feito pelo prazo de 15 dias.”... – Adv. Odair Batista de
Oliveira;

093. ARROLAMENTO – 270/02 – Maria Regina Zanoni Infel-
di X Gildo Zanoni e outra – Intime-se a requerente para apre-
sentar o plano de partilha, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial. – Adv. Osvaldo Corrêa de
Moraes;

094. INVENTÁRIO – 114/01 – Ovictor Aldivino Alves X Ma-
ria Batistina Fernandes - ...”1-Intime-se o inventariante para,
no prazo de 15 dias, apresentar novo plano de partilha.”... –
Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

095. INVENTÁRIO – 257/02 – Luzia Pecegueiro Rosse X Fer-
nando Rosse - ...”1-Nomeio inventariante LUZIA PECEGUEI-
RO ROSSE, que prestará compromisso em 5 (cinco) dias e de-
clarações nos 20 (vinte)dias subsequentes.”... – Adv. Valderi
Mendes Vilela;

096. ARROLAMENTO – 260/02 – Therezinha Ferreira Feria-
to X Otávio Feriato de Carvalho – Intime-se a requerente para
apresentar o plano de partilha, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial, pois trata-se de arrolamento
sumário e não inventário. – Adv. José Fernandes da Silva;

097. ARROLAMENTO – 295/01 – Maria Pereira Garcia X
Otávio Jorge Garcia – Suspendo o feito pelo prazo de 30 dias.
– Adv. Odair Martins;

098. ARROLAMENTO – 251/02 – Antônio Morelato X Mo-
desto Morelato e outra – 1-Nomeio Antônio Morelato como
inventariante do espólio de Modesto Morelato e Doníria Balla-
rin Morelato. 2-Intime o inventariante para, no prazo de 10
dias, acostar aos autos o CPF e as certidões das Fazendas Fede-
ral, Estadual e Municipal, em nome de Dioniria Ballarin More-
latto. – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

099. ARROLAMENTO – 275/99 – Maria Ferreira de Paula
Benetti X Bruno Benetti - ...”1-Suspendo o feito pelo prazo de
90 dias.”... – Adv. Claudine Aparecido Terra;

100. ARROLAMENTO – 272/98 – Ulisses Gorski X Clarice
Simoni Gorski – Manifeste-se o inventariante. – Adv. José Car-
los Pereira de Godoy;

101. INVENTÁRIO – 081/02 – Gilmara Lupaetelli José X
Rubens Lupatelli e outra – Como anteriormente afirmado, se as
partes desejam expedição do alvará antes do término do inven-
tário, o pedido deverá ser feito em apartado, conforme deter-
mina o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça. Não é possível a expedição de alvará nos mesmos au-
tos de arrolamento. Assim, indefiro o petitório (fls. 37/38). –
Adv. Leonel de Moura;

102. ARROLAMENTO – 188/95 – Sato Tiako Miyao X Jorge
Miyao - ...”Homologo, por sentença, para que produza os efei-
tos, a partilha de fls. 34/45 dos autos de arrolamento de bens
deixados por JORGE MIYAO”... – Adv. Mário Ferreira;

103. INVENTÁRIO – 252/98 – Darci Justo Ferreira X Daniel
Ferreira - ...”Julgo, por sentença, para que produza os devidos
efeitos, a partilha de fls. 97/102, dos bens deixados por Daniel
Ferreira”... – Adv. Mário Ferreira;

104. ARROALMENTO – 200/02 – Hilda Ferreira Bezerra X
Maria Rita de Campos Terra – 1-Nomeio Hilda Terra Bezerra
como inventariante do espólio de Maria Rita de Campos Terra.
2-Intime a inventariante para, no prazo de 10 dias, acostar aos
autos o CPF e as certidões das Fazendas Federal, Estadual e
Municipal em nome da falecida. – Adv. Claudine Aparecido
Terra;

105. ARROLAMENTO – 155/02 – Luiz Flávio Gozzi X Car-
men Belio Gozzi – Intime-se o inventariante para acostar certi-
dão negativa de débito em nome da falecida, referente a dívida
ativa da União, tendo em vista ofício acostado às fls. 29 – Adv.
Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

106. CARTA PRECATÓRIA – 169/01 – Juízo 3ª Vara – SÃO
PAULO – SP. – Execução – 2031/97 – Glencore Importadora e
Exportadora S/A X Cafeeira Tozzi Ltda. e outros – Manifeste-
se o exequente. – Adv. Otávio Palácios;
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107. CARTA PRECATÓRIA – 198/00 – Juízo 2ª Vara – MON-
TENEGRO – RS. – Autos nº 35746 – Execução de Sentença –
Poker Comércio e Indústria de Vestuário Ltda. X Comércio
Materiais Esport Andirá Ltda. – ME – Manifeste-se o exequen-
te. – Adv. Fernão L. Mohn;

108. CARTA PRECATÓRIA – 057/01 – Juízo de CAMBARÁ-
PR. – Autos nº 371/00 – Execução – Ricardo Adriano Rampa-
zzo X Edimar Augusto Gaiotto – Manifeste-se o exequente. –
Adv. José Cícero Celestino;

109. CARTA PRECATÓRIA – 138/98 – Juízo de JACAREZI-
NHO-PR. – Autos nº 013/97 – Execução – Companhia Canavi-
eira de Jacarezinho X José Tomaseti Falasca - ...”Após o de-
curso do prazo, manifeste-se o exequente.”... – Adv. Jaime
Domingues Brito;

110. DIVÓRCIO – 466/00 – R.E. X M.H.S.E. – Manifeste-se o
requerente e, em seguida, ao Ministério Público – Adv. Edson
Roberto Stefanuto;

111. DIVÓRCIO – 040/01 – A.I X N.R.I. - ...”1-Suspendo o
feito pelo prazo de seis meses.”... – Adv. Allaymer Ronaldo
R.B. Bonesso;

112. DIVÓRCIO – 060/01 – E.A.B.N. X I.N. - ...”1-Sobre con-
testação, manifeste-se a requerente e, em seguida, o Ministério
Público.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

113. DIVÓRCIO – 276/01 – M.A.S.R.S. X J.F.S.S. - ...”2) Após
o decurso do prazo, se não houver manifestação, intime-se a
requerente.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

114. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 016/92 – M.P.C. X
N.C.C. – Atenda-se o ofício (fls. 271). – Adv. José Carlos Pe-
reira de Godoy;

115. ALIMENTOS – 099/02 – A.G.J.C.O. X J.C.C.O. – Aten-
da-se a cota ministerial (fls. 40). Prazo de 15 dias para juntada
dos comprovantes. – Adv. Odair Batista de Oliveira;

116. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 258/01 – A.P.S.
X L.C.N. - ...”Às partes para se manifestarem acerca do laudo
pericial”... – Advs. Odair Batista de Oliveira e Nelson Rosa
dos Santos;

117. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 302/99 – W.J.Q.
X D.A. - ...”1-Suspendo o feito pelo prazo de 30 dias.”... –
Adv. Luís Fernando Biaggi Júnior;

118. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 311/00 – M.N.G.
X A.N.O. - ...”Às partes para manifestarem acerca do laudo
pericial.”... – Advs. Geraldo Caetano Rodrigues e Odair Batis-
ta de Oliveira;

119. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 322/01 – D.J.R.
X J.M.O. - ...”Após o decurso do prazo, manifeste-se o reque-
rente.”... – Adva. Leila de Aguiar Cataldo;

120. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 111/00 – W.M.L.
X D.B.R. – Intime-se o requerente para, no prazo de 48 horas,
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento. – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

121. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 047/00 – L.O.S.
X J.V.N. – Intime-se o requerido para, no prazo de 48 horas,
proceder o preparo das custas de fls. 77, sob pena de execução.
– Custas de R$ 262,45 – Adv. Odair Martins;

122. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 204/02 – A.C.O. e L.C.O.
- ...”1-Intimem-se os requerentes para atender a cota ministeri-
al (fls. 15), no prazo de 15 dias.”... – Adv. Geraldo Caetano
Rodrigues;

123. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 268/02 – S.B. X N.C.B. –
Intime-se o requerente para, no prazo de 15 dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição. – Adv. Celso Antônio Rossi;

124. HABILITAÇÃO – 335/01 – G.H.G. X E.N.R.S. – Sobre
contestação, manifeste-se o requerente. – Adva. Leila de Agui-
ar Cataldo;

125. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE – 434/00 – V.P. X
N.M.T.P. – Às partes para, no prazo de 15 dias, sucessivamen-
te, oferecerem as alegações finais. – Adv. Adriano Alves da
Silva.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU DE CAMPOS NATAL NET 012 00265/1999
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 016 00039/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 025 00169/2000
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 014 00662/1999
CRISTIANE C. PEREIRA 017 00089/2000
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FABIANO SILVEIRA ABAGGE 013 00266/1999
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 007 00493/1997
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 010 00065/1999
JOAO ANTONIO DABROWSKI 015 00673/1999
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JOSE CARLOS BUSATTO 017 00089/2000
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MARCIO ARI VENDRUSCULO 008 00585/1998
MAURO CURTI 017 00089/2000
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 018 00155/2000
MOACIR ALVES CAPUCHO 004 00078/1995
NELSON S. RACHINSKI 001 00344/1982
OSMAIR FERREIRA 023 00626/2002
PEDRO ANGELO ANDREASSA 021 00750/2001

022 00056/2002
004 00078/1995

RAPHAEL MARCONDES KARAN 014 00662/1999
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 002 00302/1989

003 00313/1989
RODRIGO GUIMARAES 009 00663/1998
SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZ 009 00663/1998
VILSON GUDOSKI 020 00490/2001

009 00663/1998
VITORIO KARAN 006 00082/1997

019 00428/2001
WILMAR A. PEREIRA DOS SAN 010 00065/1999
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 007 00493/1997

1.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-344/1982-NELSON
KROLL x JACQUES PIMENTA == Custas remanescentes a
serem preparadas: Escrivão:......................R$ 159,60.
Contador:......................R$  79,72. Total:.........................R$
239,32. (Duzentos e trinta e nove reais e trinta e dois centa-
vos). == Adv. NELSON S. RACHINSKI-

2.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-302/1989-IZAIRA
ANNA GUSSO SPACK x ESTE JUIZO == Custas remanes-
centes a serem preparadas:  Escrivão:......................R$  78,75.
Contador:......................R$  15,03.
FUNREJUS:......................R$  13,00.
Distribuidor:..................R$  14,32. Total:.........................R$
121,10. (Cento e vinte e um reais e dez centavos). == Adv.
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

3.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-313/1989-IZAIRA
ANNA SPACK x ESTE JUIZO == Custas remanescentes a se-
rem preparadas: Escrivão:......................R$  78,75.
Contador:......................R$ 7,51. Total:.........................R$
86,26. (Oitenta e seis reais e vinte e seis centavos). ==  Adv.
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-78/1995-DIRCEU JOSE FA-
BRICIO x COMERCIAL DE CEREAIS REINALDIN == Cus-
tas remanescentes a  serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 258,30. Contador:......................R$
7,51. Oficial de Justiça:............R$ 100,00.
Total:.........................R$  365,81. (Trezentos e sessenta e cin-
co reais e oitenta e um centavos). == Adv. MOACIR ALVES
CAPUCHO e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

5.-DESPEJOS-553/1995-ARIVALDO ANTONIO DE PIERI x
OSMAIR FERREIRA  == Sobre o deposito de fls. 108, mami-
feste-se o exequente, em cinco dias. == Adv. JOSE CARLOS
ROSA-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-82/1997-CARLOS
AUGUSTO WEBER x CLAUDIA MARA P. MUNHOZ E
OUTROS == Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre
os documentos de fls. 134/144. == Adv. VITORIO KARAN-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-493/1997-LOJAS
LAURITA LTDA x VEEC (INFORMATICA) LTDA == Sobre
o retorno do AR, manifeste-se o autor, em cinco dias. == Adv.
WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e HEITOR OTAVIO
DE JESUS LOPES-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-585/1998-JOSE VAN-
DERLEI GOUVEIA x MONTMANI MONTAGENS E MA-
NUTENCAO LTDA e outros == Pedido de reconsideração do
despacho de fls. 207, mantendo o que ali foi decidido. == Adv.
FABIANO LUIZ ANDREASSA e MARCIO ARI VENDRUS-
CULO-

9.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-663/1998-ANTONIO
DE JESUS GONCALVES x FRANCISCO ADAO JASKIEVI-
CZ == Posto Isto, considerando que a justiça do Trabalho é a
competente para conhecer e julgar a matéria versada nos pre-
sentes autos, com fundamento no art. 114 da Constituição Fe-
deral de 1.988, declino da competência à favor Vara da Justiça
Especializada do Trabalho, sediada em Araucária. Remetam-se
os autos. == Adv. RODRIGO GUIMARAES, SANTOS VIEI-
RA RAMOS DE AZEVEDO e VILSON GUDOSKI-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-65/1999-ASSIZANI
INCORPORACOES E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO x
DIVAL DE SOUZA == As partes para requeiram o que for de
direito, em 5 (cinco) dias. == Adv. IZABEL CRISTHINA R.
MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNANDO DIETRICH e WIL-
MAR A. PEREIRA DOS SANTOS-

11.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-107/1999-ANDRADINA
DE FREITAS BORGES e outros x HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S/A  == Manifeste-se a exequente, em cinco dias, so-
bre o retorno da Carta Precatória.  == Adv. JOSE LUIZ ALMI-
RAO-

12.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-265/1999-MARIA
OLINDA PADILHA x LORENZETTI PORCELANAS INDUS-
TRIAL PARANA S/A == A requerida para efetuar o depósito
dos honorários do Sr. Perito, em cinco dias. == Adv. JOSE LUIZ
ALMIRAO, ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO e JOAO
MAESTRELI TIGRINHO-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-266/1999-ROSA
APARECIDA DE OLIVEIRA x INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S/A == Custas remanescentes a serem prepara-
das: Escrivão:......................R$ 623,04.
Contador:......................R$ 7,51. Distribuidor:..................R$
14,32. FUNREJUS:......................R$ 500,00.
Total:.........................R$ 1.144,88. (Um mil cento e quarenta
e quatro reais oitenta e oito centavos).  == Adv. JOSE LUIZ
ALMIRAO e FABIANO SILVEIRA ABAGGE-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-662/1999-JOSE LUIZ
RIVABEM E OUTRO x AIRTON PEREIRA WINHESKI E
OUTRA == Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de 90
dias, ate manifestação das partes. ==  Adv. RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN, JUAREZ XAVIER KUSTER, DAYSI RE-
GINA S. P. BRITO e CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

15.-POSSESSÓRIAS-673/1999-EUGENIO GRUBEL  x LEO-
NARDO BERNADO  == Ao Procurador do autor, para mani-
festar-se, em cinco dias, sob pena de extinção por abandono.
== Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

16.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-39/2000-CARMELI-
NA MARTINS E OUTROS x AGOSTINHO DE SOUZA E
IRENE DE SOUZA == As partes  para apresentarem razões
finais, através de memoriais, no prazo comum de 10 (dez) dias.
== Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI e ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-89/2000-ESTEVAM EUC-
LIDES x CIA ULTRAGAZ S/A == Manifeste-se, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, manifestando-se sobre a cer-
tidão de fls. 130 vº. == Adv. MAURO CURTI, JOSE CARLOS
BUSATTO e CRISTIANE C. PEREIRA-

18.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-155/2000-MARIA DA
LUZ PRESTES RIBEIRO E OUTROS x ESTE JUIZO == Ma-
nifeste-se a requerente, em cinco dias. sobre o prosseguimento
do feito, sob pena de extinção, por abandono. == Adv. MAU-
RO SOVIERSOSKI TATARA-

19.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-428/2001-INGRA IND.
GRAFICA S/A e outros x PROBEC CURSOS DE COMPUTA-
CAO E COMERCIO DE LIVROS e outros == Acolho a peti-
ção de fls. 34, decisão de fls. 34 revogada, determinando que a
Autora efetue o pagamento das custas iniciais, em 5 (cinco)
dias, sob pena de cancelamento. == Adv. VITORIO KARAN-

20.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-490/2001-JOSEFA
DOS SANTOS x ESTE JUIZO == Manifeste-se a requerente
sobre o retorno dos AR”S, (negativos), em 5 dias. == Adv. VIL-
SON GUDOSKI-

21.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-750/2001-EVARIS-
TO ANTONIO BASSANI x ALAYDE MAROCHI == A ine-
ventariante para apresentar as primeiras declarações, em cinco
dias, sob pena de extinção por abandono. == Adv. PEDRO
ANGELO ANDREASSA-

22.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-56/2002-EVARISTO
ANTONIO MAROCHI x ESTE JUIZO == Arquive-se . == Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

23.-USUCAPIãES-626/2002-RENATO AGOSTINHO DE AS-
SIS x ESTE JUIZO == A autora, para juntar aos autos a Certi-
dão Negativa do Cartório de Registro de Imóveis e a Caertidão
do Distribuidor de inexistência de ações possessórias contra os
autores, bem como, a Escritura Pública de Cessão de Direitos
Possessórios. == Adv. OSMAIR FERREIRA-

24.-EXECUTIVO  FISCAL-126/1998-FAZENDA NACIONAL
x JCE TRANSPORTES LTDA ==  A executada para que com-
prove a propriedade dos bens nomeado a penhora, em cinco
dias. ==  Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

25.-CARTA PRECATORIA-169/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 3º EXECUCOES FISCAIS - PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x MORAR DO BRASIL IND DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA  == Custas remanescentes a se-
rem preparadas: Escrivão:......................R$  14,32.
Contador:......................R$ 7,51. Depositario Publico:...........R$
61,79. Total:.........................R$  83,63. (Oitenta e tres reais e
sessenta e tres centavos). ==  Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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ALEXANDRE ZOLET 012 00086/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 014 00156/2000
ARLETE KIRSTEN 032 00103/2002
CASSIPORE DIPP BAHLS 015 00761/2000
CELIA MAZZAGARFI 023 00744/2001
CIRO BRUNING 013 00087/2000
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DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 016 00232/2001
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 029 00096/2001
EMERSON NORIHIKI FUKUSHIM 028 00628/2002
FABIO AMARAL ROCHA 026 00209/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 015 00761/2000
FLAVIANO BELLIATI GARCIA 024 00769/2001
FRANCISCO O. DE O. ESCORS 017 00239/2001
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 017 00239/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 029 00096/2001
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 011 00599/1999

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 013 00087/2000
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LENIR GON•ALVES DA SILVA 011 00599/1999
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LUIZ CARLOS TAQUES 012 00086/2000
MARCO AURELIO CARNEIRO 019 00567/2001
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MARIA CRISTINA CAMARGO 003 00036/1990
MARIO LUIZ ANDREASSA 017 00239/2001
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 001 00387/1988
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 010 00522/1999
NELSON BELTZAC JUNIOR 007 00453/1998
NELSON S. RACHINSKI 027 00302/2002
OSMAIR FERREIRA 013 00087/2000
PAULO MOSER 033 00104/2002
PEDRO PAULO G. DE ASSIS R 020 00592/2001
RENATO DE LUIZI JUNIOR 022 00735/2001
RENATO KAEL S. LOPES 003 00036/1990
SERGIO TADEU COVRE MARTIN 031 00004/2002
SERGIO TERNUS 020 00592/2001
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WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 025 00770/2001
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1.-USUCAPIãES-387/1988-LUIZ VENANCIO DA SILVA E
SUA MULHER x ESTE JUIZO == Manifestem-se as partes,
em 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. == Adv. MAU-
RO SOVIERSOSKI TATARA, WILSOM KUSTER e JUAREZ
KUSTER-

2.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-563/1988-MISSOES MA-
QUINAS E MOTORES LTDA x EDUARDO SEJANOSKI ==
Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 632,10. Contador:......................R$
138,04. Oficial de Justiça:............R$ 600,00.
Avaliador:.....................R$ 138,92. Leiloeiro:.....................R$
84,00. Porteiro dos Auditórios:.......R$ 84,00.
Total:.........................R$ 1.677,06. (Um mil seiscentos e se-
tenta e sete reais e seis centavos). ==  Adv. MARCOLINO P.
CAMARGO-

3.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-36/1990-MOACIR AN-
TONIO STOCCO x ARMANDO LEUCZ == Com fulcro no
Inc. III do art. 791, do CPC, Processo Suspenso por 180 dias ou
ate a manifestação do exequente. Aguarde=-se no arquivo. ==
Adv. MARIA CRISTINA CAMARGO, JOAO MAESTRELI
TIGRINHO e RENATO KAEL S. LOPES-

4.-USUCAPIãES-578/1995-DJALMA PADILHA x ESTE JUI-
ZO == A autora para juntar aos autos, no prazo de 5 (cinco)
dias, a publicação dos Editais. == Adv. DARLENE COSTA
NEIZER-

5.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-119/1997-MARIA
APARECIDA A LIKOSKI x CASSOL MATERIAIS P/ CONT
LTDA == Manifeste-se a exequente, em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito. == Adv. VITORIO KARAN-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-441/1998-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA PR x
NATALIA BATISTA DA GRACA E JOSE CARLOS DA GRA-
CA == Manifeste-se a requerente, em cinco dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

7.-PROCESSOS CAUTELARES-453/1998-LOGASA INDUS-
TRIA E COMERCIO S/A x VIX FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA == Custas remanescentes a serem prepa-
radas: Escrivão:......................R$ 2,10. (Dois reais e dez cen-
tavos). == Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-509/1998-LOGASA
IND. E COM. S/A x VIX FAXTORING FOMENTO COMER-
CIAL == Custas remanescentes a serem preparadas:
AR:............................R$ 8,00. Oficial de Justiça:............R$
30,00. Total:.........................R$ 38,00. (Trinta e oito reais). ==
Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-199/1999-SENAI x
PORCELANAS SCHIMIDT S/A == Custas remanescentes a
serem preparadas:  Escrivão:......................R$ 10,02. (Dez re-
ais e dois centavos). == Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE-

10.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-522/1999-EDINELSON
BLAN x ROBERTO ADRIANO HORTZ e outros == Homolo-
go a desistencia da presente, tão somente em relação ao reque-
rido antes citado, para os fins do art. 158 do CPC, e em conse-
quencia Julgo Extinto o Processo, (Inc. VIII do art. 267 do CPC,
tão somente em relação ao requerido Edinelson Blan, prosse-
guindo o feito tão somente em relação à requerida Transportes
The Flasch Ltda. Outrossim, em relação a requerida Transpor-
tes The Flach Ltda., tem-se que foi citada, alegando o Autor
que esta deixou de apresentar contestação. Declaro nulidade
da citação da requerida Transportes The Flasch e determino
que esta seja citada novamente, atraves de Carta Precatoria.
Designo audiência de conciliação dia 06/05/2003 às 14:00 ho-
ras, na qual deverão comparecer as partes, pessoalmente, ou
representadas por preposto com poderes para transigir. Não
obtida a conciliação o requerido poderá querendo oferecer des-
fesa escrita oral, acompanhada de documentos e rol de teste-
munhas. Não sendo o caso de extinçãodo processo ou julga-
mento antecipado e, se necessária a produção de prova oral,
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fica desde logo designado o dia 26/06/2.003, às 15:00 horas,
para Audiência de Instrução e Julgamento. == Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e JACKSON HAAS GOMES-

11.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-599/1999-NESTOR
DANILO FIALLA x LEMBRASUL SUPERMERCADOS ==
Recebo o recurso de apelação, nos seus efeitos devolutivos e
suspensivo. A apelada para, querendo, oferecer contra-razões,
no prazo legal. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CAR-
VALHO e LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO-

12.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-86/2000-JOAO DE JE-
SUS VIANA x MARILENE DO ROCIO FREZER == Oficio a
disposição (Receita Federal R$ 7,00). == Adv. LUIZ CARLOS
TAQUES e ALEXANDRE ZOLET-

13.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-87/2000-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x DIRCEU GROCHEVSKI
== Oficio de fls. 98, oriundo do Juizo deprecado. Ao requerido
para efetuar o depósito dos honorários do Sr. Perito, em cinco
dias, sob pena de revogação da decisão que determinou a reali-
zação da prova. == Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN e OSMAIR FERREIRA-

14.-PROCESSOS CAUTELARES-156/2000-BBV CREDITO
FIN. E INVEST. S/A x LUIZ FERNANDO RAMOS MEHL
== Manifeste-se a requerente, em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito. == Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

15.-PROCESSOS CAUTELARES-761/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO
LUIZ CASAGRANDE == Manifeste-se o exequente, em cinco
dia, sobre os docs. de fls. == Adv. FERNANDO PAULO MA-
CIEL e CASSIPORE DIPP BAHLS-

16.-DESPEJOS-232/2001-CLAITON CARLOS GEQUELIN x
GILMAR SEBASTIAO PORTELA e outros == A requerente
para dar prosseguimento ao feito, querendo, em cinco dias. ==
Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

17.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-239/2001-CENTRO CI-
VICO DUQUE DE CAXIAS x ANDRE BIANCO == As partes
para manifestarem-se, em cinco dias, sobre as certidões do Sr.
Oficial de Justiça. == Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA,
FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM e HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA-

18.-PROCESSOS CAUTELARES-340/2001-JABUR RECA-
PAGENS DE PNEUS LTDA x RAIMUNDO INOCENCIO
FLORINDO == Manifeste-se a exequente, em 5 dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. JURGEM JAKOBS
PULS-

19.-PROCESSOS CAUTELARES-567/2001-AUTO POSTO
PIT STOP LTDA e outros x DELTA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA == Manifestação da parte acerca do ofício
de fls. 30 (... que seja remetido a Vara de Carta Precatoria a
importancia de R$ 158,00). == Adv. MARCO AURELIO CAR-
NEIRO-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-592/2001-PROCOPIO
COM. E IND. DE SACARIA LTDA x EXPRESSO FIRMINO
LTDA == Diga a requerente, em 10 (dez) dias, acerca da certi-
dão de fls. 79 vº. == Adv. SERGIO TERNUS, PEDRO PAULO
G. DE ASSIS RIBEIRO e ADILSON LASS-

21.-PROCESSOS CAUTELARES-721/2001-LAJESMOR AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA x ESTACILIO NETO DA
SILVA (FIRMA INDIVIDUAL) == Ao Sr. Elcio José Czarnik,
para assinar o Termo de Caução. == Adv. SILVIO SEGURO-

22.-FALENCIA-735/2001-PLASCO IND. E COMERCIO
LTDA x FOSTER INDUSTRIAL LTDA == Ao autor, para em
5 dias, falar sobre a certidão de Oficial de Justiça. == Adv.
RENATO DE LUIZI JUNIOR, VICENTE ROMANO SOBRI-
NHO e JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA-

23.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-744/2001-AUTO
POSTO PIT STOP LTDA e outros x DELTA DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA == Sobre o ofício de fls. 22, diga a
parte interessada (... seja remetida a Vara de Carta Precatória a
importancia de R$ 157,00). == Adv. CELIA MAZZAGARFI-

24.-PROCESSOS CAUTELARES-769/2001-BV FINANCEI-
RA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x MESSI-
AS DOS ANJOS ASSIS == Manifeste-se a requerente, em cin-
co dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Manifeste-se
também acerca do ofício de fls. 28, da Vara de Carta Precató-
ria.  == Adv. FLAVIANO BELLIATI GARCIA PEREZ-

25.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-770/2001-EDINAL-
DO JOSE SABIM VIEIRA e outros x ESTE JUIZO == Mani-
feste-se a requerente para dizer se tem interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. == Adv. WILMAR ALOISIO
PEREIRA DOS SANTOS-

26.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-209/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outros x
ESTACIO BERNARDINO DE SEIXAS == Manifeste-se a re-
querente, em cinco dias, sobre a certidão do Sr. Oficial dee
Justiça. == Adv. FABIO AMARAL ROCHA-

27.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-302/2002-OTTO
SCHUKS e outros x RAMIRO SCHUK e outros == Ofícios a
disposição (R$14,00). == Adv. NELSON S. RACHINSKI-

28.-USUCAPIãES-628/2002-FRANCISCO EDMILSO DE
OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO == A autora, para juntar a
Certidão Negativa do CRI, bem como a Certidão do Distribui-
dor de inexistência de ações possessórias contra os autores. ==
Adv. EMERSON NORIHIKI FUKUSHIMA-

29.-CARTA PRECATORIA-96/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 1º VARA CIVEL - PR -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x AUTO POSTO TX VII LTDA E OUTROS ==
Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 6,30. (Seis reais e trinta centavoa).
== Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR-

30.-CARTA PRECATORIA-167/2001-Oriundo da Comarca de
SAO MATEUS DO SUL - PR -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x DISTEFANO E STOCO LTDA e ou-
tros == A autora, para efetuar o pagamento das custas relativas
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, em 5 dias, sob pena de
devolução da deprecata. == Adv. MARIA AUGUSTA COR-
REA LOBO-

31.-CARTA PRECATORIA-4/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE MAL. CANDIDO RONDON-PR -RAUL
DRAGUETTI x TRANSPORTES RECALAN LTDA e outros
== A exequente para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, em cinco dias, sob pena de devolução da deprecata.
== Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

32.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL 2º VARA CIVEL - PR -MARIO DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A == Custas iniciais a serem
preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e
art. 257 do CPC: Escrivão:...........................R$ 78,75.
AutuaçÃo:...........................R$ 7,00. Oficial de
Justiça:.................R$ 35,00. AR Devolução:.......................R$
8,00. Total:..............................R$ 128,75. (Cento e vinte e oito
reais e setenta e cinco centavos). == Adv. WALTER LUIZ RI-
BEIRO e ARLETE KIRSTEN-

33.-CARTA PRECATORIA-104/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA JUSTICA FEDERAL - PR -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x MARIA IASZCZERSKI == Custas iniciais a
serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Escrivão:...........................R$ 105,00.
AutuaçÃo:...........................R$ 7,00. Oficial de
Justiça:.................R$ 35,00. AR Devoluçao:.......................R$
8,00. Distrbuição:........................R$ 21,80.
Total:..............................R$ 176,80. (Cento e setenta e seis reais
e oitenta reais). == Adv. PAULO MOSER-
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BIRATAN DE OLIVEIRA 016 00040/2002
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 014 00509/2001
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 004 00230/1998
CLAITON FERREIRA BORCATH 018 00371/2002
DARLENE COSTA NEIZER 013 00252/2001
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 014 00509/2001
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FABIANO LUIZ ANDREASSA 019 00493/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 012 00110/2001
FRANCISCO CARLOS DUARTE 012 00110/2001
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IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 011 00498/2000
JAMIL NABOR CALEFFI 006 00487/1998
JOSICLER VIEIRA B. MARCON 009 00724/1999
JUAREZ KUSTER 006 00487/1998
LINO BORTOLINI 012 00110/2001
LUCIANE MARIA ANDREASSA 019 00493/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 011 00498/2000
LUERCY LINO LOPES 001 00344/1985
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 005 00271/1998
MARIO LUIZ ANDREASSA 019 00493/2002
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007 00217/1999
002 00394/1992

OSMAIR FERREIRA 020 00630/2002
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1.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-344/1985-JOSE PAULO
XAVIER DA SILVA x CAL BATEIAS IND. LTDA == Sobre a
informação supra, manifeste-se o autor em 5 dias. == Adv.
LUERCY LINO LOPES e NELSON S. RACHINSKI-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-394/1992-ENIVALDO
J. BAPTISTEL E S/M x PREFEITURA MUNICIPAL DE BAL-
SA NOVA == Aos autores para efetuar o pagamento da conta
que lhe lhe cabe, no valor de  R$ 111,25. Ao Municipio reque-
rido para o pagamento de sua parte no valor de R$ 445,00, sob
pena de aprovação da conta e execução. == Adv. GERSON
TIMM e NELSON S. RACHINSKI-

3.-PRESTACAO DE  CONTAS-655/1997-ARINETE DE
LOURDES FERRIRA x ASSIS BARENDRECHT == Ao re-
querido para prestar contas, no prazo de 48:00 horas, sob pena

de não ser lícito impugnar as que a autora apresentar, nos ter-
mos do par. 2º, do art. 915 do CPC. == Adv. MAURO SOVI-
ERSOSKI TATARA-

4.-INVENTÁRIOS  E ARROLAMENTOS-230/1998-ROSA-
NE MARINHA CASTAGNOLI E OUTROS x ANTONIO CAR-
LOS CASTAGNOLI == A inventariante para juntar aos autos
Certidão Negativa dos Tributos Municipais, bem como Plano
de Partilha. == Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

5.-DIREITO DE RESPOSTA-271/1998-ITAU SEGUROS S/A
x MAURICIO ROBERTO RIVABEM == As partes para que
requeiram o que for de direito, em cinco dias. == Adv. MARIA
LUIZA C. VASCONCELOS e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-487/1998-GERMER PORCE-
LANAS FINAS S/A x INSS ==  Processo Suspenso até o paga-
mento do parcelamento ou até a manifestação das partes. ==
Adv. JUAREZ KUSTER e JAMIL NABOR CALEFFI-

7.-POSSESSÓRIAS-217/1999-ROMILDA CONCEICAO IVA-
NOVSKI x ANTONIO ARDIGO NETO == Aos interessados,
para que depositem  em juízo a parte que lhes cabe para a rea-
lização da perícia, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de pros-
seguimento do feito. ==  dv. PEDRO ANGELO ANDREAS-
SA, OSMAR ANDRADE ZOTTO e NELSON S. RACHINSKI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-502/1999-MARINA FERREI-
RA LEAL x OCALINA MOREIRA DE ALMEIDA == Aolho
os argumentos de fls. 34/35 e revogo o despacho de fls. 29. ==
Adv. SILVIO SEGURO-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-724/1999-AOCT - CON-
SULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA x TRANSPOR-
TADORA MERCHIORI == Processo Suspenso por 120 dias.
== Adv. JOSICLER VIEIRA B. MARCONDES-

10.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-342/2000-AGIPLIQUI-
GAS S/A x BOT ART CERAMICA ARTESANAL LTDA ==
Processo suspenso até seu total cumprimento. Defiro o pedido
de suspensão da 2º praça, designada para 20 de agosto do cor-
rente, como requerido às fls. 70, item 2.  == Adv. MAURO
FONSECA DE MACEDO-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-498/2000-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUICAO ECAD x
FABIANE FERNANDES & CIA LTDA e outros ==  Manifes-
tem-se as partes, em cinco dias,  sobre o cumprimento do acor-
do, sob pena de extinção. == Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS, RAPHAEL MARCONDES KARAN e IVO CEZARIO
GOBATTO DE CARVALHO-

12.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-110/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JAIRTE MARCOS RIGONI  == Custas rema-
nescentes a serem preparadas:  Escrivão:......................R$
56,17. (Cinquenta e seis reais e dezessete centavos). == Adv.
SADI BONATTO, FERNANDO  JOSE BONATTO, LINO
BORTOLINI e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

13.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-252/2001-MAGUY
AZEVEDO LOBO  x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN == Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:...................R$  3,83.  (Tres reais e oitenta e tres cen-
tavos). == Adv. DARLENE COSTA NEIZER e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

14.-MANDADOS DE SEGURANÇA-509/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO == Manifestem-se as partes sobre os documents de
fls. 106/108, em cinco dias. == Adv. EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

15.-PROCESSOS  CAUTELARES-521/2001-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALCEU
VALENTIN SANTI == Manifeste-se a autora,  em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção de ex-
tinção por abandono. == Adv. ERICO SODRE QUIRINO FER-
REIRA-

16.-A. CIVIL PUBLICA-40/2002-FUNDACAO ANGELO
CRETA DE EDUCACAO AMBIENTAL x GRAFICA PENA
IMPRESSOS E CARIMBOS LTDA  == Ao autor, para mani-
festar-se sobre a contestação e documentos, no prazo de 10
(dez) dias, bem como também sobre o pedido de fls. 69. ==
Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA e BIRA-
TAN DE OLIVEIRA-

17.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-364/2002-ROZA-
RIA SICORA SEJANOSKI x LEOPOLDO SEJANOSKI == A
inventariante, para prestar as primeiras declaracoes, em cinco
dias, sob pena de remocao de encargo. == Adv. PEDRO AN-
GELO ANDREASSA e ANDREA PAULA ANDREASSA-

18.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-371/2002-DELCI
LOURDES FLENIK x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A == Manifeste-se a requerente, em cinco dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. CLAITON FERREIRA
BORCATH e MIRIAM CRISTINA ARTUR-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-493/2002-ROSY
ANITA GABARDO ANDREASSA x SIMAO JOSE FERREI-
RA == Pedido de Tutela Antecipada, indeferido.  == Adv.
MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ ANDREAS-
SA e LUCIANE MARIA ANDREASSA-

20.-USUCAPIãES-630/2002-JOSE GILMAR SOARES e ou-
tros x ESTE JUIZO == A autora, para juntar a Certidão do
Distribuidor de inexistência de ações possessórias contra os
autores. == Adv. OSMAIR FERREIRA-

21.-ALVARA JUDICIAL-656/2002-DYSOLINA FUSCO MO-
RAES x ESTE JUIZO == A parte autora para juntar Certidao

de Inexistencia de independentes do INSS. == Adv. SILVIO
SEGURO-

22.-CARTA PRECATORIA-187/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3º. VARA DA FAZ. PUBL. FALENC -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IDA GRIGGIO
LTDA == A parte interessada, para efetuar o pagamento do
Oficial de Justiça R$ 35,00. == Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO e MARISA LEOPOLDINA M. C. CORDEIRO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADNILTON JOSE CAETANO 017 00287/2002
ADSON GABINO DE MORAES JU 018 00325/2002
AIRTON BUENO JUNIOR 021 00095/1996
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 003 00171/1996

007 00621/1998
CAIO MURILO PAIVA 013 00587/2001
CARLOS AUGUSTO WEBER 008 00365/1999
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 003 00171/1996

009 00483/1999
CICERO DA SILVA 023 00159/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 012 00010/2001
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 003 00171/1996

015 00193/2002
ELISABETH DALVA M SCHWAR 001 00071/1988
FABIANO LUIZ ANDREASSA 006 00615/1997

005 00289/1997
FLAVIANO BELLIATI GARCIA 012 00010/2001

016 00243/2002
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 010 00486/2000
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 003 00171/1996
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 014 00108/2002
IZABEL MARTINS CAMPOS 011 00629/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 009 00483/1999
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA 009 00483/1999
JOSE CLAUDIO DEZ CLARO 021 00095/1996
LUCIANE MARIA ANDREASSA 006 00615/1997

005 00289/1997
LUIZ FERNANDO DIETRICH 011 00629/2000
MARCIA RODACOSKI 004 00161/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 020 00378/2002
MARIO LUIZ ANDREASSA 006 00615/1997

005 00289/1997
NELSON S. RACHINSKI 008 00365/1999
OTOMI KOHLMANN 022 00141/2001
RAPHAEL KARAN 014 00108/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 013 00587/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 012 00010/2001
SILVIO SEGURO 005 00289/1997
VERA LIA NASCIMENTO BANNA 001 00071/1988
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 019 00351/2002
WILMAR A. PEREIRA DOS SAN 007 00621/1998
WILSOM KUSTER 002 00103/1996

1.-DESAPROPRIAÇÕES-71/1988-COPEL TRANSMISSAO S/
A x AMADEU E SUA MULHER == Sobre a petição de fls.
321 e depósito de fls. 329/330, manifeste-se a requerida em 5
(cinco) dias. == Adv. ELISABETH DALVA M SCHWARTZ e
VERA LIA NASCIMENTO BANNACH-

2.-ARROLAMENTO-103/1996-ALCEU ANGELO BARAUS-
SE E OUTROS x ELZA KIKINA BARAUSSE == Custas re-
manescentes a serem preparadas:  Escrivão:......................R$
27,90. Ministerio Publico:............R$ 3,00.
Total:.........................R$ 30,90. (Trinta reais e noventa centa-
vos). == Adv. WILSOM KUSTER-

3.-DESPEJOS-171/1996-CARLOS MACIEL LAMOGLIA x
CINCO JOTAS ABATEDOURO E DISTR. DE CARNES LTDA
== Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre as informa-
ções do Sr. Avaliador. == Adv. HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA, DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI, CELSO VEDO-
LIN TEIXEIRA e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

4.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-161/1997-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x JORGE PEDROSO == Custas remanes-
centes a serem preparadas:  Escrivão:......................R$ 247,80.
Contador:......................R$ 7,51. Oficial de Justiça:............R$
30,00. Total:.........................R$ 285,31. (Duzentos e oitenta e
cinco reais e trinta e um centavos). == Adv. MARCIA RODA-
COSKI-

5.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-289/1997-MARTA
PRZYBILA MIGUEL E OUTROS x CONRADO PRZYBILA
E SUA MULHER == Sobre a avaliação da Fazenda Pública do
Estado, manifestem-se as partes em cinco dias, sem impugna-
ção, preste a inventariante as declarações finais. == Adv. SIL-
VIO SEGURO, MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE
MARIA ANDREASSA e FABIANO LUIZ ANDREASSA-

6.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-615/1997-LOJA LAU-
RITA x LUIZ ALUIZIO DE MORAES == Custas remanescen-
tes a serem preparadas:  Escrivão:......................R$ 109,90.
Oficial de Justiça:............R$ 30,00. Total:.........................R$
139,90. (Cento e trinta e nove reais e noventa centavos). ==
Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MARIA AN-
DREASSA e FABIANO LUIZ ANDREASSA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-621/1998-ACIR STRAPAS-
SON x ROSA MARIA BUSATO == A embargada Rosa Maria
Busato, para apresentar contra-razões ao recurso interposto por
Acir Strapasson. == Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIN e WILMAR A. PEREIRA DOS SANTOS-
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8.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-365/1999-APECO -
ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO EDIF. CONT x
CARLOS AUGUSTO WEBER == Custas remanescentes a se-
rem preparadas: Escrivão:......................R$ 609,00.
Contador:......................R$ 7,51. Oficial de Justiça:............R$
30,00. Total:.........................R$ 646,51. (Seiscentos e quaren-
ta e seis reais e cinquenta e um centavos). == Adv. CARLOS
AUGUSTO WEBER e NELSON S. RACHINSKI-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-483/1999-FERTILIZAN-
TES SERRANA S/A x LUIZ CARLOS PANGRACIO == Ao
executado para que comprove a propriedae do bem oferecido a
penhora, como requerido as fls. 53, em 10 (dez) dias. == Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M B
DA CUNHA e CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

10.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-486/2000-LIDIA
KISKA e outros x THADEU KISKA E JOAO KISKA == Cus-
tas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 81,35. Contador:......................R$
7,51. FUNREJUS:......................R$ 4,51.
Total:.........................R$ 93,37. (Noventa e tres reais e trinta e
sete centavos). == Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-629/2000-GERSON
LUIZ DO BAMFIM e outros x APARECIDO PEDRO RODRI-
GUES e outros == As partes para manifestarem-se, em cinco
dias, sob pena de extinção por abandono. == Adv. IZABEL
MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

12.-PROCESSOS CAUTELARES-10/2001-BANCO BMC S.A
x ROSELY SARNICK RIBEIRO == Custas remanescentes a
serem preparadas:  Escrivão:......................R$ 4,20. (Oito cen-
tavos e vinte centavos). == Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLIATI GARCIA PEREZ e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-587/2001-OLIVEIRA
SCHIAVON e outros x BANCO DO BRASIL S/A == Conside-
rando que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, de-
signo o dia 17 de JUNHO de 2.003 às 13:30 horas, para audi-
ência de conciliação prevista no art. 331, CPC. As partes de-
vem comparecer pessoalmente ou representadas por advogado
com poderes para transigir, bem como trazerem propostas ob-
jetivas, com cálculos atualizados e alternativas que viabilizem
a realização do acordo. A qual serão apreciadas as provas a
serem produzidas, fixados os pontos controvertidos, com o sa-
neamento feito. Int. == Adv. RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN e CAIO MURILO PAIVA-

14.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-108/2002-SIMONE
DOMBROSKI e outros x ESTE JUIZO == Custas remanescen-
tes a serem preparadas:  Escrivão:......................R$ 2,10. (Dois
reais e dez centavos). == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE
CARVALHO e RAPHAEL KARAN-

15.-PROCESSOS CAUTELARES-193/2002-VITTI CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA x FRANCISCO CARLOS VALHA ==
A requerente, para manifestar-se, em cinco dias, sobre o retor-
no da Carta Precatória. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZAN-
LORENZI-

16.-PROCESSOS CAUTELARES-243/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x NILCEU
BIERNASKI == Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 7,20. Oficial de Justiça:............R$
35,00. Total:.........................R$ 42,20. (Quarenta e dois rais e
vinte centavos). == Adv. FLAVIANO BELLIATI GARCIA
PEREZ-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-287/2002-FRANCIS-
CO CARLOS VALHA x VITTI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
== A parte requerente para efetuar o devido preparo das custas,
em 48 horas, sob pena de extinção do presente feito. == Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO-

18.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-325/2002-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA x JOAO
CHEMIN NETO == Sobre a certidão retro, diga a requerente
em 10 (dez) dias. == Adv. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR-

19.-IMPUG VALOR DA CAUSA-351/2002-WEBER PANIFI-
CACAO LTDA x NUTRELLA ALIMENTOS S/A == Diga a
requerida, em 5 (Cinco) dias. == Adv. WALDEMAR DE ARA-
UJO FILHO-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-378/2002-SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LUIZ
HENRIQUE RISSARDI FLISSAK == Ao autor, para manifes-
tar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, em 10 (dez)
dias. ==  Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

21.-CARTA PRECATORIA-95/1996-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 1º VARA DAS EXECUCOES FISCAIS -FAZEN-
DA NACIONAL x REGINCO IND COM DE MOVEIS LTDA
== Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 327,60. Contador:......................R$
14,32. Avaliador de Justiça:..........R$ 172,52.
Total:.........................R$ 529,47. (Quinhentos e vinte e nove
reais e quarenta e sete centavos). == Adv. JOSE CLAUDIO
DEZ CLARO e AIRTON BUENO JUNIOR-

22.-CARTA PRECATORIA-141/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 7º VARA FEDERAL - PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x MARILDA SANTOS DS SILVA == Ao
autor, para requerimento, em cinco dias. == Adv. OTOMI KO-
HLMANN-

23.-CARTA PRECATORIA-159/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 12º VARA CIVEL PR -NEORALDO CAETANO
CARDOSO x DALLA BONA RIBAS E CIA LTDA == Custas
remanescentes a serem preparadas: Escrivão:......................R$

208,60. Depositario Publico:...........R$ 56,17.
Total:.........................R$ 264,77. (Duzentos e sessenta e qua-
tro reais e setenta e sete centavos). == Adv. CICERO DA SIL-
VA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO LUIZ FERREIRA 023 00669/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 015 00123/2002
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 022 00648/2002
ANTONIO SILVA DE PAULO 007 00633/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 003 00113/1994
CARLOS ROBERTO MENOSSO 001 00227/1991
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 005 00218/1999
CINTIA ODPPIS SALIBA OLIV 005 00218/1999

010 00532/2000
CLEUZA ANNA COBEIN 018 00291/2002
DANILO ALBUQUERQUE 006 00261/1999
DAYSI REGINA S. P. BRITO 005 00218/1999
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 007 00633/1999

004 00158/1998
EDSON CENTANINI FILHO 013 00352/2001
FLAVIANO BELLIATI GARCIA 016 00247/2002
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 009 00653/1999
IVAN JOSE SILVEIRA 012 00281/2001
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 011 00212/2001
JOAO ALBERTO SERBAKE 009 00653/1999
JOAO ANTONIO DABROWSKI 008 00637/1999
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 003 00113/1994
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 014 00090/2002
LUCIANO MORAIS E SILVA 012 00281/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 015 00123/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 017 00281/2002
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 020 00569/2002

002 00221/1993
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 005 00218/1999

010 00532/2000
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 014 00090/2002
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 020 00569/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 017 00281/2002
OSMAIR FERREIRA 001 00227/1991
PAULO EDUARDO BREVE 019 00320/2002

021 00624/2002
004 00158/1998

PEDRO ANGELO ANDREASSA 002 00221/1993
RAPHAEL MARCONDES KARAN 011 00212/2001

1.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-227/1991-JOSE LUIZ
FILHO x NEIDE BALSANELI MARKENDORF == Processo
Extinto, Inc. I do art. 794, do CPC. Custas satisfeitas. == Adv.
CARLOS ROBERTO MENOSSO e OSMAIR FERREIRA-

2.-INVENTARIO-221/1993-ARNALDO DALLAVALE x NA-
TALINA DALLAVALE == A requerente para providenciar o
recolhimento do imposto causa mortis, avaliado em R$ 755,00
(Setecentos e cinquenta e cincio reais). == Adv. PEDRO AN-
GELO ANDREASSA e MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

3.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-113/1994-AVANCO FO-
MENTO COMERCIAL LTDA. x RELICARE IND COM DE
PORCELANAS LTDA == Ao exequente para manifestar-se em
10 (dez) dias. == Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

4.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-158/1998-ODETHE
SOARES LAPIENHA x JOSE LAPIENHA FILHO == Mani-
festem-se as partes acerca do Laudo de Avaliação. == Adv.
PAULO EDUARDO BREVE e DIRCEU AUGUSTIN ZAN-
LORENZI-

5.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-218/1999-SPACK VEI-
CULOS LTDA x JOAO HUMBERTO ZRENNER == As par-
tes, para que requeiram o que for de direito, em 5 (cinco) dias.
== Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, DAYSI REGINA S. P.
BRITO, CELSO VEDOLIN TEIXEIRA e CINTIA ODPPIS
SALIBA OLIVEIRA-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-261/1999-MAHOGANY
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x D.J. ALBU-
QUERQUE E ALBUQUERQUE LTDA == Diga o executado
em 5 (cinco) dias. == Adv. DANILO ALBUQUERQUE-

7.-DESPEJOS-633/1999-MIGUEL FERNANDO SPAK x EDI-
NA KULHAMP == Processo extinto, art. 267, III e par. 1º do
CPC. Custas ex lege. P.R.I. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN
ZANLORENZI e ANTONIO SILVA DE PAULO-

8.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-637/1999-MARIA
EMIDIA LIMA x ADMIR BATISTA LIMA == Ao autor para
providenciar o imposto causa mortis, avaliado em R$ 2.500,00
(Dois mil e quinhentos reais). == Adv. JOAO ANTONIO DA-
BROWSKI-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-653/1999-ANADIR JOSE
VIEIRA x JORGE LUIZ GROCHEVESKI - ME e outros ==
Manifeste-se a exequente, em cinco dias, sobre os docs. com-
probatórios do cumprimento do acordo e pedido de extinção,
sob pena desta ser deferida sem a sua anuência. == Adv. JOAO
ALBERTO SERBAKE e HEITOR OTAVIO DE JESUS LO-
PES-

10.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-532/2000-JOA-
QUIM FERREIRA CHAVES x HELOINA MACHADO DE
LIMA CHAVES == Custas remanescentes a serem preparadas:
Escrivão:......................R$ 414,41. Contador:......................R$
7,51. FUNREJUS:......................R$ 52,50.
Total:.........................R$ 474,42. (Quatrocentos e setenta e
quatro reais e quarenta e dois centavos). == Adv. MICHEL

SALIBA OLIVEIRA e CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA-

11.-USUCAPIãES-212/2001-AREAL MORRO GRANDE
LTDA e outros x ESTE JUIZO == Ao contestante para mani-
festar-se em cinco dias, sobre a impugnação. == Adv. IVO
CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN-

12.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-281/2001-ASSOCIA-
CAO XAMA x JOEL CARLOS SARNICK == Desistência ho-
mologada, art. 158 do CPC. Processo Extinto sem julgamento
do mérito, Inc. VIII do art. 267 do CPC. Custas ex lege. P.R.I.
== Adv. IVAN JOSE SILVEIRA e LUCIANO MORAIS E SIL-
VA-

13.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-352/2001-GISELE
DOS SANTOS GOMES e outros x ESTE JUIZO == Pedido de
alvará deferido. Prestação de contas em 30 (trinta) dias. P.R.I.
== Adv. EDSON CENTANINI FILHO-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-90/2002-MARIO
PAULO GOBOR e outros x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA == Pedido de desentranhamento
deferido. == Adv. JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e NOR-
BERTO BONAMIN JUNIOR-

15.-PROCESSOS CAUTELARES-123/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x SIMAO JOSE FERREIRA == Desistencia
homologada, art. 158 do CPC. Processo extinto sem julgamen-
to do mérito, Inc. VIII do art. 267 do CPC. A reabilitação do
requerido junto ao Serasa é providência a encargo da Autora,
Pedido de remessa de ofício indeferido. Cutas ex lege. P.R.I.
== Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-PROCESSOS CAUTELARES-247/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALZIRA
BLIND == Desistencia da presente homologada, art. 158 do
CPC. Processo extinto, sem julgamento do Mérito, com funda-
mento no art 267 do CPC. Custas ex lege. P.R.I. == Adv. FLA-
VIANO BELLIATI GARCIA PEREZ-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-281/2002-BANCO DIBENS
S/A x ANTONIO CARLOS GOMES DA COSTA == Desistên-
cia homologada, art. 158 do CPC. Processo extinto sem julga-
mento do mérito, Inc. VIII, art. 267 do CPC. P.R.I. == Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

18.-PROCESSOS CAUTELARES-291/2002-CATERPILLAR
FINANCIAL S/A CREDITO FINANC. E INVEST x MINE-
RACAO PIANARO LTDA == Manifeste-se a requerente, em
cinco dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. == Adv.
CLEUZA ANNA COBEIN-

19.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-320/2002-ANTO-
NIO GOMES DE MORAES e outros x IRACILDA CARDO-
SO DE MORAES == Ao autor, para providenciar o recolhi-
mento do imposto causa mortis, avaliado em R$ 12.000,00
(Doze mill reais). == Adv. PAULO EDUARDO BREVE-

20.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-569/2002-JOAO
CARLOS SPACK e outros x LUZIA MAGATON STOCO ==
Nomeado o viuvo meiro, independentemente de lavratura de
termo. Ao inventariante as suas declarações iniciais e o plano
de partilha. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e
NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-

21.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-624/2002-LUCI
MARIA PURKOT ROSUL x MARIO ROSUL == Partilha ho-
mologada. == Adv. PAULO EDUARDO BREVE-

22.—648/2002-TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSP.
LTDA x ALPES ALINHAMENTOS DE VEICULOS PESA-
DOS LTDA == A requerida para, querendo apresentar contes-
tação, no prazo legal, a ausência de contestação válida, impli-
cará na presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial,
nos termos do art. 285 e 319 do CPC. == Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

23.-INDENIZACAO-669/2002-DEORGENES FELDE x CO-
CEL - COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA e
outros == Audiência de conciliação para o dia 10 de JUNHO
2.003, às 13:30 horas na qual deverão comparecer as partes,
pessoalmente, ou representadas por preposto com poderes para
transigir. NÃo obtida a conciliação, o requerido poderá, que-
rendo, oferecer defesa oral ou escrita, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas. Requerida a prova pericial, desde
logo ser apresentados os quesitos, facultada a indicação de
Assistente Técnico. O requerido poderá apresentar pedido con-
traposto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na
inicial. A ausência injustificada do requerido, importará na pre-
sunção de veracidade dos fatos alegados na inicial, salvo se
contrário resultar da prova dos autos (art. 319 do CPC). Nessa
audiência será decidida eventual controvérsia sobre a natureza
da demanda e necessidade de prova técnica complexa que impli-
que na conversão do rito, bem como as liminares arguidas. Não
sendo o caso de extinção do processo ou julgamento antecipa-
do e, se necessária a produção de prova oral, fica desde logo
designado o dia 11 de MARÇO de 2.003, às 13:30 horas Audi-
ência de InstruçÃo e Julgamento. == -Adv. ADRIANO LUIZ
FERREIRA-
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CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBINO KLUGE 007 00421/1999
ALVARO NAKASHIMA 002 00213/1996
ANA ELIETE BECKER MACARIN 017 00587/2002

CARLOS ROBERTO NAUFEL 003 00483/1997
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 008 00660/1999
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 009 00718/1999
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 013 00651/2001
FABIANE CAROL WENDLER 006 00300/1999
FERNANDES DE OLIVEIRA LIN 001 00073/1996
FRANCISCO OTAVIO DE OLIVE 008 00660/1999
GETULIO CECHELERO 003 00483/1997
GUILHERME DE SALLES GONCA 001 00073/1996
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 010 00379/2000
JANETE SANTIN 005 00127/1999
JOAO FRANCISCO GONCALVES 004 00587/1998
JOAQUIM LOPES 011 00418/2001
JUAREZ KUSTER 002 00213/1996
JUAREZ XAVIER KUSTER 008 00660/1999
JULIANA ANDREASSA PAESE 018 00608/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 012 00642/2001
LEANDRO CORREA GALBIATI 012 00642/2001
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 002 00213/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 006 00300/1999
MARCELO HAPONIUK ROCHA 013 00651/2001
MARCOS PUPPI RACHINSKI 016 00349/2002
MAURICIO DE SOUZA BOCHINI 011 00418/2001
MAURO AUGUSTO MACHADO GON 011 00418/2001
PEDRO ANGELO ANDREASSA 007 00421/1999
PETRUS TYBUR JUNIOR FONE: 015 00241/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 009 00718/1999
RODRIGO FURLANN 001 00073/1996
SILVIO SEGURO 006 00300/1999
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 014 00235/2002
WILSOM KUSTER 002 00213/1996

1.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-73/1996-AGOSTI-
NHO BENJAMIM BATISTA x ELY KALBUCH BATISTA ==
Cálculo homologado do imposto “causa mortis”, elaborado às
fls. 101 no valor de R$ 394,88 (Trezentos e noventa e quatro
reais e oitenta e oito centavos). == Adv. FERNANDES DE
OLIVEIRA LINS, RODRIGO FURLANN e GUILHERME DE
SALLES GONCALVES-

2.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-213/1996-BOLES GO-
BOR E FILHOS LTDA x ALFANI ALVES E OUTROS ==
Recebo o recurso, efeito devolutivo e suspensivo, ao apelado
para apresentar contra-razões. == Adv. JUAREZ KUSTER,
WILSOM KUSTER, LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL e
ALVARO NAKASHIMA-

3.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-483/1997-PANARELLO
DIST FARMACEUTICA LTDA x MATTOS E BENEDICTI
LTDA E OUTROS == Diante da certidão de fls. do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte exequente em 10 (dez) dias. ==
Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL e GETULIO CECHELE-
RO-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-587/1998-EQUIPE DIST.
DE MEDICAMENTOS COM E REP. LTDA x ALTIVIR SAN-
TO BRONHOLO == A parte autora, para falar em 10 (dez)
dias, sobre o auto de praça negativa. == Adv. JOAO FRAN-
CISCO GONCALVES-

5.-OUTROS PROCESSOS-127/1999-ANTONIO ALBERTO
RAMOS DOS SANTOS x SERVICO DE PROTECAO AO
CREDITO == Sobre o doc. de fls. 25, manifeste-se a autora em
5 (cinco) dias. == Adv. JANETE SANTIN-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-300/1999-EDELZINA
ARCHELEIGA GELINSKI x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA == Recurso de apelação aceito, no seus
devolutivos e suspensivos. Aos Apelados para, querendo, ofe-
recerem contra-razoes. == Adv. SILVIO SEGURO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e FABIANE CAROL WENDLER-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-421/1999-IZAURA BARBE-
RI BERALDO x ANTONIO DIRCEU ZAMPIER == Recebo o
recurso de apelação, nos seus efeitos devolutivos e suspensivo,
Ao apelado para oferecer contra-razões. == Adv. ALBINO
KLUGE e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-660/1999-WANDA
BORCOSKI FRACARO x JOSE LUIZ RIVABEM E OUTRO
== Defiro a suspensão, pelo prazo de 90 (noventa) dias, como
requerido. == Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA, JUAREZ
XAVIER KUSTER e FRANCISCO OTAVIO DE OLIVEIRA
ESCORS-

9.-PROCESSOS CAUTELARES-718/1999-BB - FINANCEI-
RA - S/A - CREDITO, FIN. E INVES. x FREDERICO ZAN-
LORENCI NETO == Recurso de apelação, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo, ao apelado para apresentar contra-razões.
== Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e RAPHAEL
MARCONDES KARAN-

10.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-379/2000-FRANCISCA
LOURENCO DA SILVA, e outros x ORGANIZACAO DE
IMOVEIS IGUACU LTDA == Sobre a petição de fls. 153,
manifste-se a requerida, em 5 (cinco) dias. == Adv. IVO CE-
ZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

11.-POSSESSÓRIAS-418/2001-J. MALUCELLI FLORESTAL
LTDA x JOAQUIM ALVES NUNES e outros == Face ao ex-
posto, este juízo conhece os embargos declaratórios e lhe dá
provimento. (art. 538, CPC). == Adv. MAURICIO DE SOUZA
BOCHINIA, MAURO AUGUSTO MACHADO GONCALVES
e JOAQUIM LOPES-

12.-PROCESSOS CAUTELARES-642/2001-BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x DEVANIR AUGUSTO == Ofícios à disposi-
ção R$ 63,00 (Sessenta e tres reais). == Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e LEANDRO CORREA GALBIATI-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-651/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x LUCAS POLI e outros == Recurso de ape-
lação recebido, no efeito suspensivo e devolutivo. Ao Apelado



pág. 140 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

para oferecer contra-razões. == Adv. MARCELO HAPONIUK
ROCHA e DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

14.-PROCESSOS CAUTELARES-235/2002-LEONILDA DE
SALES LIMEIRA x FRANCISCO CARLOS GRABOWSKI e
outros == Manifeste-se o requerente, em cinco dias, sobre o
retorno do A.R. == Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS-

15.-PROCESSOS CAUTELARES-241/2002-ANTONIO GON-
CALVES DE CASTRO x SEBASTIAO ANTONIO ZORECK
e outros == Autos a disposição R$ 17,50. == Adv. PETRUS
TYBUR JUNIOR -.

16.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-349/2002-WILTON
CESAR FERREIRA e outros x ESTE JUIZO == Aguarde-se a
abertura de inventario dos bens do espólio. == Adv. MARCOS
PUPPI RACHINSKI-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-587/2002-BANCO DE
CREDITOS NACIONAL S/A x TRANSPORTES COLTRO
LTDA e outros == Sobreste-se o feito até total cumprimento do
acordo. == Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI-

18.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-608/2002-CINTIA
MARGARETE LUGINHESKI MELO x ALFREDO DE OLI-
VEIRA MELO FILHO == A inventariante para assinar o termo
de compromisso, em 5 (cinco) dias. == Adv. JULIANA AN-
DREASSA PAESE-

CAPANEMA

COMARCA DE CAPANEMA
VARA CÍVEL - RELAÇÃO 30/2002
JUIZ DE DIREITO - ROSEANA C G R ASSUMPÇÃO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AURELIO FERREIRA GALVAO 045 00088/2002
CAMILO DE TONI 002 00207/1994
CARLOS FERNANDES 040 00184/2002

027 00067/2001
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 036 00168/2002

003 00202/1996
EDSON LUIZ COCCO 006 00111/1997
ELPIDIO FACHINELLO 004 00040/1997

002 00207/1994
EMERSON BUSANELLO 015 00163/1999

014 00069/1998
016 00172/1999

EMILIO SIMPLICIO WEBER 032 00237/2001
006 00111/1997

GEONIR EDUARD FONSECA VIN 009 00322/1997
013 00063/1998
012 00408/1997

JORGE LUIZ IESKI CALMON D 042 00189/2002
JOSE LUIZ RAMUSKI 041 00186/2002
LEONESIO ANTONIO FELTRIN 017 00135/2000

005 00045/1997
002 00207/1994

LILIANE GRUHN PAGANI 028 00100/2001
035 00161/2002
038 00174/2002

LUCIANA SEZANOWSKI 033 00113/2002
043 00209/2002

MARCIA ELIZA DE SOUZA 020 00176/2000
018 00166/2000
023 00212/2000
025 00234/2000
019 00171/2000
022 00181/2000
024 00230/2000
021 00177/2000
011 00405/1997
010 00396/1997

MARIA APARECIDA DE PAULA 013 00063/1998
OTHELO DILON CASTILHO 007 00140/1997
PEDRO BENTO TUBIANA 044 00023/2002

026 00412/2000
046 00254/1978
037 00173/2002
001 00160/1982
039 00176/2002

RENATO PEDRO DE SOUSA 017 00135/2000
VALDECIR PAGANI 008 00274/1997
VALDECIR VALERIO LOPES DA 028 00100/2001
YURI JOHN FORSELINI 031 00228/2001

034 00139/2002
029 00217/2001
030 00218/2001

1.-ARROLAMENTO-160/1982-GUILHERMINA BERTALU-
ZI x FRANCISCO BERTALUZI- Deve o interessado dirigir-se
ao Cartório de Registro de Imóveis, para proceder às regulari-
zaões devidas. - Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-207/1994-OLVE-
PAR - OLEOS VEGETAIS PARANA S.A. x ANTONIO GAR-
CIA e outros- Compulsando o feito observa-se que o imóvel
matriculado sob nº 12.618, constritado às fls. 12, encontra-se
hipotecado junto ao Banco do Estado do PR e penhorado pelo
mesmo credor hipotecário, nos autos nº 040/1997, razão pela
qual, manifestou-se a entidade bancária, às fls. 1999, pugnan-
do para que a constrição seja tornada sem efeito, enquento que
o exequente pleiteia pena ineficácia da hipoteca. Verifica-se
que a penhora destes autos ocorreu em data de 04.11.1994 e
que a hipoteca cedular foi constituida em favor do Banco em
26.07.1995, sendo o imóvel penhorado, pela entidade bancária
em 02.04.1997. Deste modo, a oneração do bem na forma rea-
lizada, é simplesmente inoperante, pelo que declaro sua inefi-
cácia em relação ao presente executivo.- Adv. CAMILO DE

TONI, ELPIDIO FACHINELLO e LEONESIO ANTONIO
FELTRIN-

3.-INVENTARIO-202/1996-GERCI DOS SANTOS PEREIRA
x PACIFICO DA SILVA GOMES e outros- Vista à Procurado-
ria da Fazenda Estadual. - Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-40/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x COMERCIAL DE CERE-
AIS CONCIOLANDIA LTDA e outros -Manifeste-se o execu-
tado em 5 dias, sobre a pretensão encartada às fls. 263 e dopcu-
mentos. -Adv. ELPIDIO FACHINELLO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-45/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x LUY JOSE BATISTELA e
outros -Explicite o nobre subscritor de fls. 269, em 5 dias, sua
pretensão considerando que até arrematação houve no feito,
não sendo a hipótese de mera desistência, devendo ser adotado
se for o caso, o teor do disposto no art. 794 do CPC, com a
convenção entabulada entre os litigantes. - Adv. LEONÉSO
ANTONIO FELTRIN.

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-111/1997-BANCO
DO BRASIL S A x SENO LAGEMANN e outros- Manifes-
tem-se as partes, em 5 dias, sobre o remanescente da execução
(R$ 4.166.54), atualizado até 27.08.2002. -Adv. EDSON LUIZ
COCCO e EMILIO SIMPLICIO WEBER-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-140/1997-BANCO
DO BRASIL S A x CANTON & ABREU LTDA e outros -
Providencie o autor, em 5 dias, a extração das peças do presen-
te executivo, para integrarem os autos 12/2001, de EMBAR-
GOS DE TERCEIRO, a ser remetido ao Tribunal de Alçada. -
Adv. OTHELO DILON CASTILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-274/1997-ALPAR-
GATAS SANTISTA TEXTIL S A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS CAMPAGNOLO LTDA e outros -Manifes-
te-se o exequente, em 5 dias, tendo em vista a juntada aos autos
das últimas declarações de imposto de renda do executado. -
Adv. VALDECIR PAGANI-

9.-ORD. DECLARATORIA-322/1997-ANGELINA ZORZI
SAMANIOTTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se o autor, em 5 dias, tendo em
vista a devolução destes autos do Tribunal Regional Federal da
4ª Região, requerendo o que de direito.-Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

10.-ORD. DECLARATORIA-396/1997-MARIA ANNA SZY-
MANSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre o novo cál-
culo de custas processuais (R$ 697.96), apresentado pela Sra.
Contadora Judicial.- Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

11.-ORD. DECLARATORIA-405/1997-ILVO LOEBLEIN x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre o novo cálculo de
custas processuais (R$ 783.25), apresentado pela Sra. Conta-
dora Judicial. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

12.-ORD. DECLARATORIA-408/1997-ANGELINA RODIR-
GUES BRUM x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Informe a autora o número de seu CPF a fim de
viabilizar a expedição da requisição de pagamento. - Adv. GEO-
NIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

13.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-63/1998-RECI
ALMEIDA ZAPPE PUNDRICH x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo parciamente procedente
o pedido pelo que: a) declaro que a autora em 14.07.1992, já
tinha implementado todos os requisitos para obtencao do bene-
ficio de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei
8.213/91. b) Condeno a autarquia requerida à conceder e pagar
benefício de aposentadoria por invalidez à autora, em caráter
vitalício, com termo inicial na data já aludida, em valor equiva-
lente a um salário mínimo mensal, com abono anual, sendo as
prestacoes corrigidas monetariamente a partir do ajuizamento
do acao e acrescidas de juros de .5 % ao mês, a partir da cita-
cao e incidentes também sobre a soma das prestacoes vencidas.
c) Condeno o requerido a pagar ao patrono da autora honorári-
os advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total da conde-
nacao e ao pagamento das custas processuais. d) julgo impro-
cedente o pedido de indenizacao por danos morais.-Adv. GEO-
NIR EDUARD FONSECA VINCENSI e MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-

14.-INVENTARIO-69/1998-ZILA FRIZZO x JOSE ATAIDES
FRIZZO- Aos interessados para querendo, formularem o pedi-
do de quinhões. - Adv. EMERSON BUSANELLO-

15.-INVENTARIO-163/1999-DIONARA STEGARIBE DE
VARGAS x ARAKEN JUNIOR DE VARGAS- Intime-se o no-
bre advogado a subscrever o termo de declarações finais de
inventariante, em 48 hs.- Adv. EMERSON BUSANELLO-

16.-INVENTARIO-172/1999-CLARICE ROSANI HART-
MANN DE WALLAU x GERSON LUIZ DE WALLAU -Sus-
pendo o feito até 25.092002. Aguarde-se.-Adv. EMERSON
BUSANELLO-

17.-DESAPROPRIACAO-135/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIA IRACI SCHA-
FLER THEISEN e outros -Formulem as partes, as alegaçùes
finais, no prazo sucessivo de 10 dias, a começar pela autora. -
Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA e LEONESIO ANTONIO
FELTRIN-

18.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-166/2000-HILDA
ALTEVOGT BUTH x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Manifeste-se a autarquia em 5 dias, sobre
as alegações da autora. - Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

19.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-171/2000-OLIVIA
SCHIEFERDECKER BECKER x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o requerido, em 5
dias, sobre as alegações da autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

20.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-176/2000-MARIA
FIDENCIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Manifste-se a autarquia, em 5 dias, sobre as alega-
ções da autora. - Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

21.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-177/2000-MARIA
OLIVIA DE MELLO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o requerido, em 5 dias, so-
bre as alegações da autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

22.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-181/2000-HELE-
NA BUCKER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se o requerido, em 5 dias, sobre as
alegações da autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

23.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-212/2000-CRELIA
GIACOMELLI ANTONIELLI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o requerido, em 5 dias,
sobre as alegações da autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

24.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-230/2000-GUIO-
MAR INIDINA DA FONSECA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o requerido, em 5
dias, sobre as alegações da autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

25.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-234/2000-FILO-
MENA KURECH VONZ x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o requerido, em 5 dias,
sobre as alegações da autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

26.-USUCAPIAO-412/2000-ERVINO VILI BARTZ e outros x
EVA TEREZINHA KLAUK -Providencie o autor, em 5 dias, a
extração das peças necessária a integrarem o mandado expedi-
do para registro da sentença junto ao CRI local. -Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-

27.-ORD. DE COBRANCA-67/2001-SERGIO DANILO SCHI-
MITT x CIA SEGURADORA GRALHA AZUL -Ao preparo
das custas processuais (R$ 360.17), pelo autor, no prazo de 5
dias-Adv. CARLOS FERNANDES-

28.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-100/2001-SADI
BERNA x COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA
LTDA e outros -Homologo por sentença a transação realizada
entre as partes, nos moldes do art. 1028, inc I do Código Civil
e, via de consequência, julgo extinta a presente açÔo, com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do CPC.-Adv. VALDECIR VALE-
RIO LOPES DA SILVA e LILIANE GRUHN PAGANI-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-217/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO FACHIM FREDERICH -Manifestem-se os autores
sobre as arguições do requerido. -Adv. YURI JOHN FORSEL-
INI-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-218/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRIDULINO STUEPP -Manifestem-se os autores, em 5 dias,
sobre as arguições da requerida. -Adv. YURI JOHN FORSEL-
INI-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-228/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ADAO WALTER PAROLIN -JULGO PROCEDENTE o pedi-
do e condeno o requerido a pagar aos autores a quantia atuali-
zada de 962.34, decorrente do saldo devedor, verificado por
força de inadimplemento à contribuição sindical rural, acresci-
da de correção monetária e juros de mora a razão de 0,5% ao
mês, contados a partir da citação. Condeno o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% do valor total da condenação. -Adv. YURI
JOHN FORSELINI-

32.-INTERDICAO-237/2001-FAUSTINA DAMACENA DE
OLIVEIRA DA CRUZ x PEDRO DE OLIVEIRA DAMACE-
NA -Manifeste-se a autora, em 10 dias, sobre o laudo pericial.
-Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-113/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S A x ADAIR DE ANDRADE -JULGO PRO-
CEDENTE o pedido com fundamento no art. 66 da Lei 4.728/
65, consolidando nas mãos da requerente o domínio e a posse
plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminal, torno defi-
nitiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pelo
autor. Condeno o requerido no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 100.00. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-139/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VALMOR KAMER MAY -Providencie o autor, em 5 dias, a
extração das peças necessárias a integrarem a carta precatória,
já expedida, para citação do requerido. -Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-161/2002-ALDENIR CESAR
COLUSSI x JOSE GAZINE SADER- Aguarde-se a tramitação
da ação principal. - Adv. LILIANE GRUHN PAGANI-

36.-ARROLAMENTO-168/2002-JOSE VIAL x MARIA LUI-
ZA ZOTTIS VIAL -Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias,
sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o conti-
do no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, alterado pela Lei nº

9.280/96.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

37.-INTERDICAO-173/2002-ILAINE NIENOV x JAIME NI-
ENOV -Formule a autora as alegaçùes finais, no prazo de 10
dias, em forma de memoriais.-Adv. PEDRO BENTO TUBIA-
NA-

38.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-174/2002-ALDE-
NIR CESAR COLUSSI x JOSE GAZINE SADER e outros -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestação e docu-
mentos. -Adv. LILIANE GRUHN PAGANI-

39.-ARROLAMENTO-176/2002-ARNO EDGAR SCHNEI-
DER x JACO INACIO SCHNEIDER e outros- Homologada a
partilha dos bens de Jaco Inacio Schneider. -Adv. PEDRO BEN-
TO TUBIANA-

40.-INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-184/2002-EDGAR
ENDL e outros x SERGIO JOSE STUMPF e outros -Manifes-
tem-se os autores, em 5 dias, tendo em vista que não foi possí-
vel a citação por via postal (endereço insuficiente e ausente).-
Adv. CARLOS FERNANDES-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-186/2002-AUTO
POSTO MEIMBERG LTDA x CELCO JOAO CLAUS e outros
-Providencie o autor, em 5 dias, a extração das peças necessá-
rias para cumprimento da carta precatória, já expedida, para
citação do executado. -Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

42.-REPARACAO DE DANOS-189/2002-DORILDES TERE-
ZINHA PINHEIRO e outros x RENNI E FERREIRA e outros -
Nos termos dos parágrafos 2º e 3º do aludido dispositivo, há
litispendência entre esta ação e a autuada sob nº 72/2001, que
tramita de forma escorreita. Julgo extinto o presente processo,
com fulcro no artigo 267, iinciso V, parágrafo 3º do CPC. Con-
deno os autores no pagamento das custas processuais, com ful-
cro no art. 12 da Lei 1060/50. -Adv. JORGE LUIZ IESKI CAL-
MON DE PASSOS-

43.-ORD. DE COBRANCA-209/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x ALCIDES DE SOUZA -Manifeste-se a autora, em
5 dias, sobre a frustração da citação por via postal. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

44.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-23/2002-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x DEUBIO ASSIS SULZBACHER -Pro-
videncie o exequente em 5 dias, o recolhimento através de GRC,
dos valores referentes à diligência do Sr. Oficial de Justiça (R$
15.00), regulamentado através da Portaria nº 001/2002, desta
Vara Cível.-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

45.-CARTA PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -COM-
PANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB x
PRODUTORA INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES
LTDA e outros -Providencie o exequente, no prazo de 30 dias,
o preparo das custas processuais da deprecata (R$ 411.76), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da carta pre-
catória.-Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO-

46.-SEPARACAO JUDICIAL-254/1978-FLODOARDO FELI-
PE DOS SANTOS x BRANDINA FELIPE DOS SANTOS-
Defiro o pedido de vista por 10 dias. - Adv. PEDRO BENTO
TUBIANA-

CASTRO

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 46/2002
JUIZ SUBSTITUTO: DOUGLAS MARCEL PERES
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/1994-AGROPECUARIA
BARRINHA JR LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A-”Com o devido respeito, mas parece estar havendo um equí-
voco de interpretação da sentença (na parte condenatória), tanto
por parte do Embargante/Exequente, Embargado/Executado (e
vice-versa), bem como da Sra. Contadora Judicial. Assim cons-
tou da parte dispositiva da sentença: “Ante o exposto e o que
mais dos autos consta, ACOLHO PARCIALMENTE, o pedido
deduzido nos embargos opostos para determinar que seja exclu-
ída da execução a taxa de comissão de permanência, devendo
somente incidir a TR como índice de correção monetária, e juros
legais de 6% a.a., devendo ser excluído também, a capitalização
de juros,...” - destaque de agora. Da leitura da parte dispositiva
da decisão, tem-se que o juízo sentenciante determinou a substi-
tuição da taxa de comissão de permanência, pela TR+6% a.a.
Em melhores palavras, a sentença não determinou a substituição
dos juros remuneratórios, pactuados à taxa de 6% ao mês, mas
apenas os encargos relativos à mora, de onde foi determinado o
expurgo da comissão de permanência. Tanto é verdade, que len-
do a fundamentação da sentença (fls. 262), observa-se que o ju-
ízo reportou-se ao laudo pericial contábil elaborado na fase ins-
trutória, no seguinte sentido: “ No entanto, ao se aplicar somente
a TR e juros de 6% ao mês até a data de 02/09/91, o saldo é
diverso, pois totaliza Cr$ 14.197.668,38 (Quatorze milhões, cento
e noventa e sete mil, seiscentos e sessenta e oito cruzeiros e trin-
ta e oito centavos). Conclui a perícia que existem dois cálculos
possíveis, o primeiro com a inclusão da comissão de permanên-
cia, Taxa Referencial e juros de 6% ao mês, e o segundo, somen-
te com a aplicação da Taxa Referencial e juros legais de 6% ao
ano. A inclusão a que se chega, lendo ainda atentamente ao lau-
do pericial e fls. 130, é que excluindo a comissão de permanên-
cia e os juros capitalizados, do cálculo que levou o saldo da
execução a Cr$ 20.664.189,64 em 02/09/01, aplicando-se em
substituição à comissão de permanência, TR+6% ao ano de ju-
ros moratórios, chega-se ao valor de Cr$ 14.197.668,38, como
sendo o saldo devido para o mesmo dia 02/09/01. Os cálculos
trazidos pelas partes, especialmente o da Sra. Contadora do Juí-
zo (fls. 324), não estão a atender ao comando da sentença, pois
não há determinação de expurgo dos juros remuneratórios con-
tratados, mas apenas da comissão de permanência. Logo decaiu
em Cr$ 6.466.521,26 de suas pretensões, saldo esse apurado em
02/09/91 e que deve ser atualizado até a presente data, incidin-
do-se então os 10% (dez por cento) de honorários advocatícios.
Assim posto, a fim de verificar o quantum devido a cada procu-
rador, a título de honorários, determino a remessa dos autos à
contadora judicial, para que elabore a seguinte conta: 1) atuali-
zando o valor de Cr$ 20.664.189,64 desde 02/09/01 até a pre-
sente data, acrescida de juros remuneratórios de 6% ao ano, atu-
alização monetária pela TR (Taxa Referencial) e multa contratu-
al de 10% (dez por cento); 2) atualizando o valor de Cr$
14.197.668,38 desde 02/09/91 até a presente data, acrescida de
juros remuneratórios de 6% ao mês, juros moratórios de 6% ao
ano, atualização monetária pela TR (Taxa Referencial) e multa
contratual de 10% (dez por cento); 3) atualizar o valor de Cr$
5.800.000,00 (valor original do título), aplicando-se a taxa con-
tratada de 6% ao mês, juros moratórios de 6% ao ano e correção
monetária pelo IGP-M; 4) sobre a diferença entre o cálculo
item”1" e o item “2”, incidir o percentual de 10% (dez por cento)
relativos aos honorários advocatícios devidos aos procuradores
da devedora, já que este cálculo representa a diferença entre o
valor pretendido pelo Banco e o efetivamente devido; 5) sobre a
diferença entre o cálculo item “1” e o item “3”, incidir o percen-
tual de 10% (dez por cento) relativos aos honorários advocatíci-
os devidos aos procuradores do Banco, já que este cálculo repre-
senta a diferença entre o valor entendido como devido pelos de-
vedores e o efetivamente devido.” - Às partes em 05 (cinco) dias
sobre o cálculo de fls. 417/426. - Adv. ALVARO DIRCEU DE
C. VIANNA, JULIO CESAR MELO LOPES, MARCOS SER-
GIO J. MARTINS, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID)-197/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ABEGAIL CEZAR DE MELLO -
Ao requerente, para retirada do edital de intimação - Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

3.-EXECUCAO-337/1995-ALFREDO LACHNER E CIA
LTDA. x GOLTZ AUTO PEÇAS LTDA.-”Ao contrário do alega-

do pelo exeq•ente, não se trata de nomeação de bens pelo de-
vedor, mas de penhora forçada, razão pela qual não incide a
hipotése do artigo 655, parágrafo 1º, inciso V, do Código de
Processo Civil, não estando o devedor obrigado, ainda, a apre-
sentar nota fiscal comprobatória da propriedade sobre os bens.
Entretanto, diante da manifesta recusa do exeq•ente quanto à
penhora, indique bens de propriedade da executada, passíveis
de constrição.” - Adv. GUILHERME MARTINS HOFFMANN,
SORAIA MARTINS HOFFMANN, MICHELLE VAN WILPE
HOFFMANN-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-16/1996-CAMARA MUNI-
CIPAL DE CASTRO x PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO-
Às partes, ante a baixa dos autos - Apelação Cível e Reexame
Necessário nº 52.933-7 - Ementa:”APELAÇÃO CÍVEL E RE-
EXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
CONCURSO PÚBLICO - PREFEITO MUNICIPAL - ILEGI-
TIMIDADE PARA RECORRER - APELO INTEMPESTIVO -
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - JORNAL OFICIAL - OMIS-
SÃO DO EDITAL - RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHE-
CIDO - SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECES-
SÁRIO.” Embargos de Declaração nº 52.933-7/06 - Ementa:
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - ES-
CLARECIMENTO DA MATÉRIA - EFEITO INFRINGENTE
- INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - REEXAME CABÍVEL
APENAS NA INSTÂNCIA AD QUEM - EMBARGOS ACO-
LHIDOS EM PARTE - DECISÃO UNÂNIME.” - Adv. JOAO
CAETANO SANDRINI, DJALMA SIGWALT, MARCOS SER-
GIO J. MARTINS, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MAR-
CIA REGINA RODACOSKI, REGINALDO FANCHIN e
MARCO AURELIO KREFETA-

5.-EXECUCAO-150/1996-PRIOTTO E CIA LTDA x CARLOS
HAMILTON CARNEIRO MENARIM-”Indefiro o requerimento
de fls. 45, pois a adjudicação dos bens pelo credor, pelo valor
da avaliação, somente é possível após a realização de leilão.
Em razão do pequeno valor dos bens penhorados, pode o cre-
dor valer-se dos benefícios do artigo 686, parágrafo 3º, do Có-
digo de Processo Civil.” - Adv. ANA MARIA OLIVEIRA PRI-
OTO e JURACI MARIA BATISTA-

6.-MONITORIA-153/1996-MARIO JORGE FADEL x EMIDIO
ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR-”Defiro o pedido de sus-
pensão das praças. Quanto ao pedido de registro da penhora,
tal diligência deve ser procedida diretamente pelo procurador
da parte, a teor do artigo 659, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil.” - Adv. SIDNEY LAMERS, MARCOS CESAR
DAS CHAGAS LIMA-

7.-EXECUCAO-181/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x BF COM. E REPRESENTAÇOES DE PROD
AGROP. LTDA e outros-Ao exequente, para retirada do ofício
expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv. JOSE ALBA-
RI SLOMPO DE LARA, JOSÉ ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

8.-EXECUCAO-214/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ CARLOS KREMER F.I.-Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, JOAO CAETANO SANDRINI e DENIZE
RAMOS-

9.-EXECUCAO-284/1997-BANCO BRADESCO S/A x
GOLTZ AUTO PECAS LTDA e outros-”...Tendo em vista o
requerimento de fls. 130, julgo extinta a presente execução, o
que faço com apoio no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais já pagos. Sem honorários...” -
Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANIELLE CRISTI-
NE TODESCO WELDT e JORGE LUIZ MARTINS-

10.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-360/1997-ANTO-
NIO DE SOUZA x CARLOS MAGNO DE MIRANDA e ou-
tros-Ao requerido sobre o laudo pericial de fls. 135/139. - Adv.
ORLANDO BRISKI JUNIOR-

11.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-410/1997-JORGE
MENDES DE ALMEIDA x COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA-Às partes sobre o laudo
pericial de fls. 310/311. - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MI-
RIAM APARECIDA DOS SANTOS, DELMA SANAE CAE-
TANO OTA e SILVANE ERDMANN BUCZAK-

12.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-417/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x CEREALISTA HELENA
LTDA-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e JORGE LUIZ
MARTINS-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-25/1998-ESTADO DO
PARANA x MARCIO JOSE LOPES-Ao requerido, para que-
rendo, manifestar interesse no recálculo do débito, conforme
previsto no Decreto Estadual 4594/01. - Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/1998-FERNANDO RI-
BAS TAQUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
SOB INTERVENCAO-”...À face do exposto, julgo procedente
em parte os embargos opostos, para determinar ao embargado
que elabore novo demonstrativo de débito para prosseguimen-
to da execução (artigo 604, do Código de Processo Civil), re-
duzindo a taxa de juros remuneratórios de 109% (cento e nove
por cento) ao ano, para 12% (doze por cento) ao ano, mantendo
os demais encargos cobrados, na forma constante do demons-
trativo originário. Face a sucumbência recíproca, condeno o
embargante no pagamento de metade das despesas processuais
e honorários advocatícios aos procuradores do embargado, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor efetivamente
devido, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b”
e “c”, do Código de Processo Civil. Condeno o embargado no
pagamento da outra metade das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios aos procuradores do embargante, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor origi-
nalmente pretendido na execução, devidamente atualizado, e o

saldo efetivamente devido, nos termos do artigo 20, parágrafo
3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do Código de Processo Civil...” -
Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/1998-UNIBANCO SE-
GUROS S/A x FABIO WITSMISZIN BARBOSA-”...À face
do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos,
determinando o prosseguimento da execução. Condeno o em-
bargante no pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios aos procuradores do embargado, os quais fixo em
15% (quinze por cento) sobre o saldo atribuído à causa, nos
termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a” e “b” e “c”, do
Código de Processo Civil...” - Adv. OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, JOAO CAETANO SANDRI-
NI e DENIZE RAMOS-

16.-EXECUCAO-452/1998-JOSE CARNEIRO x OZEAS ME-
LLO-Ao exequente, para o depósito de R$ 151,00 (cento e
cinq•enta e um reais), referente a custas de avaliação. - Adv.
HENRIQUE ARTHUR MASS-

17.-EXECUCAO-12/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ FERNANDO KUGLER e outros-Deferido o
pedido de suspensão até 22 de novembro do ano corrente. -
Adv. EDER ROMEL, MAGALI PEDROSO ASSAD e SER-
GIO WALMOR CONDESSA VILLELA-

18.-INDENIZACAO-20/1999-MITSUI MARINE E KYOEI
FIRE SEGUROS S/A x TRANSPORTADORA MORS LTDA-
”Ciência às partes da baixa dos autos. Não havendo requeri-
mentos, arquivem-se.” - Ementa: “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO DE VEÍCULOS
QUE TRAFEGAM NO MESMO SENTIDO - CULPA DO
MOTORISTA QUE CRUZOU INDEVIDAMENTE A FREN-
TE DO OUTRO VEÍCULO - PROVA - VALORAÇÃO PELO
JUIZ - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO - APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.” - Adv. MARIA HELENA GURGEL
PRADO, OTAVIO RIBEIRO PIMENTEL, DANILO MACHA-
DO PERILLO, RUBENS DE LIMA e JEFFERSON CARLOS
DA CRUZ-

19.-DEPOSITO-100/1999-BARIGUI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x GIL-
DO QUEIROZ OLIVEIRA-”Defiro em parte o requerimento
de fls. 131. A Sra. Depositária Pública deverá proceder a entre-
ga do veículo à pessoa indicada pela autora, que deverá por
suas expensas proceder a remoção do veículo para Curitiba.” -
Adv. EDIVALDO A. JESUS, JAIR RIBEIRO-

20.-MONITORIA-121/1999-RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED.FINANCEIROS x JEFERSON NAPO-
LI-”...À face do exposto e de acordo com a fundamentação su-
pra, acolho os embargos e julgo improcedente a ação monitó-
ria. Conceno o autor no pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios aos procuradores do requerido, os quais
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b” e “c”,
do Código de Processo Civil, tendo em conta a complexidade
da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e
local da prestação do serviço...” - Adv. DEISE ALMIRA BOR-
BA, JOSE ELI SALAMACHA, CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e DA-
NIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-210/1999-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x PAULINO ARISONE DA SILVA SU-
TIL-”Ciência às partes da baixa dos autos. Não havendo reque-
rimentos, arquive-se.” - Apelação Cível nº 199.885-8: Negado
seguimento ao recurso. - Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MAR-
COS ANTONIO FERREIRA BUENO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/1999-ALAOR SOUZA
TAQUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM
LIQ.EXTRAJUDICIA-”...À face do exposto, JULGO PROCE-
DENTE em parte os embargos, apenas para determinar ao em-
bargado que elabore novo demonstrativo de débito para pros-
seguimento da execução (artigo 604, do Código de Processo
Civil), alterando o fator de atualização monetária após o inadim-
plemento, da TBF (Taxa Básica Financeira), para TR (Taxa
Referencial) mantendo os demais encargos cobrados, na forma
constante do demonstrativo originário. Como o embargado de-
caiu de parte mínima do pedido, que não implica em considerá-
vel diminuição do quantum devido, condeno o embargante no
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
aos procuradores da embargada, os quais fixo em 10% (dez por
cento) do saldo efetivamente devido...” - Adv. DELIO DE JE-
SUS SOUZA e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/1999-ALVARO NEY
LAROCA e outros x BANCO BRADESCO S/A-”...À face do
exposto, JULGO PROCEDENTE em partes os embargos opos-
tos, para determinar o prosseguimento da execução, pelo saldo
devedor de R$ 177.609,95 (cento e setenta e sete mil, seiscen-
tos e nove reias e noventa e cinco centavos), saldo apurado em
05.03.1999, devidamente atualizado pelo índice legal de corre-
ção monetária e acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês. Como o embargado decaiu de parte mínima de
sua pretensão, condeno os embargantes no pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios aos procuradores
do embargado, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
saldo efetivamente devido, nos termos do artigo 20, parágrafo
3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do Código de Processo Civil...” -
Adv. MARCOS SERGIO J. MARTINS, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e RENATO VARGAS GUASQUE-

24.-ALVARA-297/1999-ELIZABETH CRISTINA FERREIRA
e outros x -”Acolho a justificativa para a não prestação das
contas, determinando o arquivamento dos presentes autos.” -
Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

25.-ORDINARIA-390/1999-HERCULES WILLIAN MAR
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QUES FERREIRA x GM LEASING S/A-”...À face do expos-
to, JULGO PROCEDENTE a ação, para a) declarar nula a clá-
usula do contrato de arrendamento mercantil celebrado entre
as partes, que estipula a variação cambial do dólar americano,
como fator de atualização das contraprestações; b) considerar
pagas as contraprestações de arrendamento consignadas pelo
autor, conforme demonstrativo de fls. 15/16; b) afastar em de-
finitivo a mora do autor, assegurando o seu direito à posse so-
bre o veículo arrendado; c) determinar a atualização das con-
traprestações mensais e do VRG (Valor Residual Garantido)
pelo INPC/IBGE. Condeno a requerida no pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios aos procuradores
do autor, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor
atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíne-
as “a”, “b” e “c”, do Código de Processo Civil, tendo em conta
a complexidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem
como o tempo e o local da prestação do serviço...” - Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA,
KARINA MARIA MEHL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-USUCAPIAO-418/1999-FRANCISCO JUSCINSKI e ou-
tros x -”...É o relatório. Decido. Denota-se haverem os autores,
comprovado de modo satisfatório o exercício da sua posse, a
qual perfez o lapso temporal suficiente mínimo de vinte anos.
Igualmente, restaram devidamente positivados todos os demais
requesitos do usucapião, posto que além de longeva, a posse
dos autores se fez com ânimo de donos, foi ininterrupta e inde-
pendente de quaisquer oposições ou contestações. Em assim
sendo, impõe-se a procedência do pedido. À face do exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente ação, para declarar os au-
tores Francisco Juscinski e Juraci Juscinski, no domínio da área
de terras rurais, cujos limites e confrontações encontram-se
descritos no corpo desta sentença às fls. 14/15 dos autos, os
quais ficam fazendo parte integrante deste decisório, para to-
dos os efeitos legais, valendo a presente sentença como título
aquisitivo, nos termos do artigo 945, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, expeça-se o competente manda-
do de registro. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios...”
- Adv. MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL, JOAO MATI-
AK SLONIK e MARCIA ELAINE MELLER-

27.-REPARACAO DE DANOS-6/2000-CARMELITA NAKA-
DOMARI TORRES MEGOSEK x GM LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-”Dê-se vista os autos ao advogado
substabelecido, pelo prazo de cinco dias, apenas para conheci-
mento do processo, estando vedada qualquer manifestação, face
a entrega definitiva da prestação jurisdicional nesta instância.”
- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2000-SANDRO GARCIA
DE NAPOLI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A-Deferida a dilação do prazo para juntada do Contrato de
Abertura de conta Corrente nº 20.557-59. Prazo: 30 (trinta) dias.
- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARI-
ANO-

29.-REVISIONAL CONT.ABERT.CREDITO-101/2000-MAR-
COS QUIRREMBACH x BANCO DO BRASIL S/A-”Recebo
ambos os recursos, nos efetiso devolutivo e suspensivo. Aos
apelados, para contra-razões.” - Adv. RISONILDES DE JE-
SUS PINHEIRO, ANTONIO MAURICIO GONÇALVES e
JOSE ELI SALAMACHA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2000-ERMELINO
CARLOS DA SILVA x COMERCIAL SUL PARANA S/A-”...À
face do exposto, julgo procedente em parte os embargos opos-
tos, para determinar que a embargada elabore novo demonstra-
tivo de débito para prosseguimento da execução (art. 604, do
Código de Processo Civil), reduzindo a multa contratual para
2% (pois por cento), recalculando em conseq•ência os juros
moratórios. Como a embargada decaiu de parte mínima do pe-
dido, reduzindo senvivelmente o valor da execução, condeno o
embargante no pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios aos procuradores da embargadam os quais fixo
em 15% (quinze por cento) sobre o saldo atribuído à causa, nos
termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do
Código de Processo Civil...” - Adv. LUIZ CARLOS GEMIN,
DOUGLAS OSAKO, MARISA KIKUTI MAEDA e EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA-

31.-COBRANCA (ORD)-169/2000-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA BATAVO LTDA x ANTONIO POLO GALANTE-
”...À face do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, para
condenar o requerido no pagamento à autora da quantia de R$
4.422,39 (quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e
nove centavos), saldo apurado em 31.03.2000, devidamente
atualizado pelos índices legais de correção monetária e acres-
cido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação. Condeno o requerido no pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios aos procuradores
da autora, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o
valor abribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º,
alíneas “a”, “b” e “c”, do Código de Processo Civil, tendo em
conta a complexidade da causa, o grau de zelo do procurador,
bem como o tempo e local da prestação do serviço...” - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR e MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

32.-EXECUCAO-185/2000-RURAL TECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA x IRINEU MICHELOTO-À exequente,
para o depósito de R$ 60,00 (sessenta reais), referente a dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MURILO ZANETTI
LEAL-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2000-GILBERTO LUIZ
SIMAO e outros x GUILHERME BARTMEYER-”Recebo o re-
curso de apelação, no efeito devolutivo. Ao apelado, para con-
tra-razões.” - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/2000-JULIO ENDO x
SOLORRICO S/A INDUSTRIA E COMERCIO-”...À face do
exposto, julgo procedente em parte os embargos, para determi-

nar que a embargada elabore novo demonstrativo de débito para
prosseguimento da execução (artigo 604, do Código de Proces-
so Civil, com as alterações trazidas pela Lei 10.444/02), redu-
zindo a multa contratual de 10% (dez por cento) para 2% (dois
por cento). Como a embargada decaiu de parte mínima do pe-
dido, que não implica em considerável diminuição do quantum
devido, condeno o embargante no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários aos procuradores da embargada, os quais
fixo em 10% (dez por cento) do saldo efetivamente devido...” -
Adv. JOAO CAETANO SANDRINI e CESAR LUIZ TAVAR-
NARO-

35.-INDENIZACAO (ORD)-527/2000-PEDRO ANTONIO
CAETANO ANTUNES x GM FACTORING LTDA - Deferido
o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-563/2000-CARLOS HA-
MILTON CARNEIRO MENARIM x EDSON JOSE PRIOTO-
”...À face do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte os
embargos opostos, para determinar que o embargado elabore
novo demonstrativo de débito para prosseguimento da execu-
ção (artigo 604, do Código de Processo Civil, com as altera-
ções trazidas pela Lei 10.444/02), nos termos do corpo da fun-
damentação desta decisão. Condeno o embargante no pagamento
de 1/5 (um quinto) das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios aos procuradores do embargado, os quais fixo em
10% (dez por cento), do saldo efetivamente devido. Condeno o
embargado no pagamento de 4/5 (quatro quintos) das despesas
processuais e honorários advocatícios aos procuradores do
embargane, os quais fixo em R$ 10% (dez por cento) da dife-
rença entre o valor pretendido à execução, devidamente atuali-
zado e o valor encontrado como efetivamente devido...” - Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, JURACI
MARIA BATISTA e ANA MARIA OLIVEIRA PRIOTO-

37.-EXECUCAO-7/2001-PARANATRATOR LTDA x UBEL
JAN VAN DER VINNE-À exequente, ante a certidão negativa
de fls. 34 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ADAO MON-
TEIRO-

38.-DECLARATORIA-25/2001-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES, MOTORISTAS EM GERAL, e outros x MAR-
TINIANO URIAS TEIXEIRA-À procuradora do requerido, para
fornecer o atual endereço do mesmo, para fins de intimação. -
Adv. ANGELA BONTORIN-

39.-DECLARATORIA-64/2001-SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS RURAIS DE CARAMBEI x PAULO ROBERTO RO-
DRIGUES MARA-Ao requerido/reconvinte, para impugnar a
contestação, querendo. - Adv. ANGELA NAIRA BELINSKI e
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

40.-INVENTARIO-100/2001-CONSTANTINO TIBUCHESKI
x ALBARINA DOS SANTOS TIBUCHESKI-”...Vistos, etc.
Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, a conta
de fls. 50, o que faço com apoio no artigo 1.013, parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil...” - Adv. EDUARDO T.MACEDO
e GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

41.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-101/2001-ROELOF
PETTER e outros x ARMANDO BUENO BORGUIGNON e
outros-”Aos autores, para impugnação à contestação no prazo
de dez dias.” - Adv. ADAO MONTEIRO-

42.-DEPOSITO-249/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO MA-
CHADO DO BONFIM - À requerente, para retirada do edital
de citação - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-281/2001-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x VALDI-
RENE CRISTINA F.CARVALHO-Deferida a suspensão do feito
até que seja julgado o mérito do agravo de instrumento inter-
posto. - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ-

44.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-304/2001-MI-
GUEL DA SILVA ROSEMBERG x ANTONIO ORLONSKI
FILHO-Ao requerente, ante a certidão de fls. 33 verso do Sr.
Oficial de Justiça (solicita o depósito de R$ 60,00, referente a
diligências). - Adv. JOSE NERCI M. SANTOS-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-320/2001-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO ORLAN-
DO PONTES e outros-”Na contestação, os requeridos alega-
ram matéria eminentemente de direito, como por exemplo a
descaracterização da natureza do contrato para compra e venda
a prestação, mas também arg•iram matéria que prescinde de
instrução processual, a saber os excessos na cobrança de en-
cargos, que prescindem de uma análise mais apurada. Assim
sendo, mantenho a decisão de fls. 157.” - Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL, ALINE FAGUNDES, ROBERVAL IENE-
CK, AMAURI BECHINSKI, PEDRO MIGUEL VIEIRA GO-
DINHO e FABIANA SILVEIRA-

46.-ARRESTO-356/2001-VELOPEÇAS COM DE AUTO PE-
ÇAS LTDA x ROBERTO MARCHEL MAINARDES-”Tendo
em vista o requerimento de fls. 44, julgo extinta a presente
medida cautelar sem julgamento do mérito, o que faço com
apoio no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas de lei e já pagas. Sem condenação a título de honorári-
os...” - Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

47.-ORDINARIA-374/2001-SAO FRANCISCO REPRESEN-
TACOES COMESTIVEIS LTDA x BATAVIA S/A-”Ante a re-
cusa da requerida, acenando ainda com a possibilidade de con-
ciliação, mantenho o despacho de fls. 140.” - Adv. HENRI-
QUE GAEDE, LUIZ GUILHERME MOREIRA ALVES,
CLAUDIA COSTA MANSUR, GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

48.-EXECUCAO-415/2001-VELOPECAS COM DE AUTO

PECAS LTDA x ROBERTO MARCHEL MAINARDES-”...Vis-
tos, etc. Tendo em vista o requerimento de fls. 39, julgo extinta
a presente execução, o que faço com apoio no artigo 794, inci-
so II, do Código de Processo Civil. Custas de lei e já pagas.
Sem condenação a título de honorários. Publique-se. Registre-
se. Intime-se...” - Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-473/2001-BANCO ZOG-
BI S/A x LUIZ AMILTON MARCONDES CARNEIRO-”...É o
breve relatório. Decido. Decorrido o prazo legal sem contesta-
ção, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor,
notadamente a mora e o inadimplemento contratual, circuns-
tâncias que autorizam a busca e apreensão em definitivo do
veículo objeto de garantia de alienação fiduciária. À face do
exposto e com apoio no artigo 319, do Código de Processo
Civil, combinado com o artigo 3º, caput e parágrafos, do De-
creto lei 911/69, julgo procedente o pedido, confirmando a
medida liminar concedida e consolidando nas mãos do autor a
posse e propriedade sobre o veículo descrito na inicial, que
poderá proceder a sua venda extrajudicialmente para a cober-
tura do saldo devedor do financiamento. Condeno o requerido
no pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios ao procurador do autor, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil...” - Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1/2002-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x MARCIA
AKEMI ENDO-”...À face do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE a ação, confirmando a medida liminar concedida e consoli-
dando nas mãos da autora a posse e propriedade do veículo
descrito na petição inicial, que poderá promover a sua venda,
para cobertura do saldo devedor. Condeno a requerida no paga-
mento das despesas processuais e honorários aos procuradores
da autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíne-
as “a”, “b” e “c”, do Código de Processo Civil, tendo em conta
a complexidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem
como o tempo e local da prestação do serviço...” - Adv. CRIS-
TIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ e ADAO MONTEIRO-

51.-EXECUCAO DE HIPOTECA-59/2002-BATAVIA S/A x
ADAUTO FRANKLIN DE LIMA E S.M. e outros-”...Vistos,
etc. Tendo em vista o requerimento de fls. 60, julgo extinta a
presente execução, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas processuais pela exequente.
Sem condenação em honorários advocatícios...” - Adv. JOSE
SCHELL JUNIOR e VALDECI Mª O. MILAN-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID)-94/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE
ADIMIR DA SILVA-”...Vistos, etc. Tendo em vista o requeri-
mento de fls. 57, julgo extinto o presente feito sem julgamento
de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Defiro o pedido de desentranhamento de docu-
mentos, medidante substituição por fotocópias. Custas proces-
suais pela requerente, já pagas. Sem condenação a título de
honorários advocatícios...” - Adv. CRISTIANE BELINATI G.
LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2002-HAROLDO NEY
JAIME GOOLKATE x BANCO DO BRASIL S/A-”Ao embar-
gante, para replicar a impugnação, querendo, no prazo de dez
dias.” - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI-

54.-EXECUCAO-157/2002-ANTONIO CARLOS BONFIM
MACHADO x CANDIDA CARNEIRO FERREIRA- Ao exe-
quente, ante a certidão negativa de fls. 17 da Sra. Oficial de
Justiça. - Adv. MARISA KIKUTI MAEDA e DOUGLAS
OSAKO-

55.-EXECUCAO-165/2002-COMERCIO E INDUSTRIA MAT-
SUDA IMPORTADORA E EXPORTA e outros x MARCIA
AKEMI ENDO - “Indefiro o pedido de expedição de ofícios,
uma vez que as informações pretendidas podem ser obtidas di-
retamente nos órgãos referidos, mediante requerimento da pró-
pria parte, sem ser necessário requisição judicial. Desentranhe-
se o mandado para fins de penhora, conforme 2ª parte do re-
querimento” - Adv. CASSIO PIO DA SILVA-

56.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-179/2002-CARAM-
CAR COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA x BANCO ITAU
S/A-”Regularize o Banco Banestado a sua representação, no
prazo de quinze dias.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e DA-
NIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS-

57.-ARROLAMENTO-183/2002-CECILIA DE JESUS DA SIL-
VA x ELIZEU SOARES DA SILVA-”...Vistos, etc. Homologo,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha
de fls. 04, o que faço com apoio no artigo 1.031, caput, do
Código de Processo Civil. Transitada em julgado e comprova-
do o recolhimento dos impostos devidos, expeça-se forma de
partilha...” - Adv. GUMERCINDO VEIGA FILHO-

58.-ALVARA-194/2002-HELENA ANTONIA TOZESCKI DA
SILVA x -”...Vistos, etc. Helena Antonio Tozescki da Silva,
qualificada às fls. 02, ingressou com pedido de Alvará Judicial,
para venda de ações junto à Telepar e Embratel, deixados por
seu falecido marido Osvaldo Oliveira da Silva. Conforme do-
cumento de fls. 13, comprovou a requerente a inexistência de
dependentes do de cujus. Não havendo interesse de menores e
incapazes, o Ministério Público deixou de opinar no feito. É o
breve relatório. Decido. ante a comprovação de inexistência de
dependentes do de cujus, aliado ao pequeno valor atribuído às
ações, julgo procedente o pedido, determinando a expedição
de Alvará Judicial, autorizando a requerente a vender, pelo va-
lor que melhor lhe convier, as ações (ordinárias ou preferenci-
ais), deixados pelo falecido Osvaldo Oliveira da Silva, junto à
Telepar e Embratel. Sem custas e honorários...” - Adv. REGI-
NA MARIA VASSAO IEZAK-

59.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-196/2002-SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASTRO x
DARI DOS SANTOS-Às partes para que se manifestem sobre
as provas que pretendem produzir, no prazo comum de cinco
dias. - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA e DONIZE-
TE GELINSKI-

60.-FALENCIA-199/2002-COMERCIO E DERIVADOS DE
PETROLEO SAO JOSE LTDA x CALCINADORA NOVA ITA-
LIA LTDA-Ao exequente, ante a certidão negativa de fls. 34
verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ADAO MONTEIRO-

61.-NOTICIA DE OBITO-217/2002-ASILO SAO VICENTE
DE PAULO - “O ato de arrecadação está eivado de nulidade,
posto que não observada a determinação de intimação prévia
das Fazendas Púvlicas e do Ministério Público, sendo que esse
último somente teve ciência do ato após o seu cumprimento.
Desentranhe-se o mandado para efetivo cumprimento, deven-
do o Sr. Oficial de Justiça marcar data e hora para a arrecada-
ção e a escrivania proceder a prévia intimação das Fazendas,
Curadora e Ministério Público.” - Adv. ROSANGELA ZIA-
RESKI-

62.-EXECUCAO-227/2002-E. DEGRAF E CIA LTDA x JOSE
LEITE FILHO-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
90 (noventa) dias. - Adv. JOAO NEY MARÇAL-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-246/2002-LUIZ SIGWALT
DE ARAUJO x JOSE MARTINS PEREIRA e outros - “Con-
forme despacho de fls. 36, este juízo reservou-se à apreciação
do pedido de liminar, após a apresentação da contestação, mos-
trando-se portanto omisso o despacho de fls. 67, na medida em
que o pedido não restou apreciado. Analisando os termos da
peça contestatória, tem-se presentes de fato, as situações de
fundo não aclaradas na inicial, como sendo a ajustada carência
para pagamento de alugueres, a inexistência de propriedade ou
posse do autor, a indenização por benfeitorias, a serem com-
pensadas com a remuneração pela utilização do imóvel, etc.,
sendo certo tão somente, que o contrato de locação não chegou
a ser celebrado, ocupando os requeridos a posse do imóvel,
não sendo possível precisar nesta fase processual, se com o
consentimento ou não do autor. Assim sendo, indefiro o pedido
de liminar. Para audiência de conciliação e saneamento, desig-
no o dia 10.02.2003 às 14:00 horas.” - Adv. HELTON LUIZ
DE ARAUJO e CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-260/2002-BARIGUI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x OZE-
AS MENDES BATISTA-”...É o breve relatóro. Decido. Decor-
rido o prazo legal sem contestação, presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pelo autor, notadamente a mora e o inadim-
plemento contratual, circunstâncias que autorizam a busca e
apreensão em definitivo do veículo objeto de garantia de alie-
nação fiduciária. À face do exposto e com apoito no artigo 319,
do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 3º, caput
e parágrafos, do Decreto lei nº 911/69, julgo procedente o pe-
dido, confirmando a medida liminar concedida e consolidando
nas mãos doa autor a posse e propriedade sobre o veículo des-
crito na inicial, que poderá proceder a sua venda extrajudicial-
mente, para a cobertura do saldo devedor do financiamento.
Condeno o requerido no pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios ao procurador do autor, os quais fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais),nos termos do artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil...” - Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO
GUASQUE-

65.-BUSCA E APREENSAO (FID)-275/2002-BV FINANCEI-
RA S/A,CREDITO,FINANCIAMNTO E INVESTIM x ANTO-
NIO AFONSO GERHARDS-”...Homologo, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 32/33, que se regerá
pelas condições ali constantes, pelo que julgo extinto o presen-
te feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas processuais e
honorários, conforme acordado...” - Adv. CRISTIANE BELI-
NATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, NATA-
LICIA CAETANO GERHARDS e LUIZ JORGE KORDEL-

66.-ALVARA-284/2002-DIVAIR FERREIRA DE QUADROS
x -”...Vistos, etc. Divair Ferreira de Quadros, qualificada às
fls. 02, ingressou com pedido de Alvará Judicial, para venda do
veículo VW Santana, chassi 9BWZZZ33ZMP032320, deixado
por Pedro de Quadros, aduzindo ser o único bem deixado pelo
de cujus e com a ausência dos demais herdeiros necessários,
juntando-se as procurações de fls. 05/08. Não havendo interes-
se de menores e incapazes, o Ministério Público deixou de opi-
nar no feito. É o breve relatório. Decido. Ante a concordância
dos herdeiros necessários do de cujus, e inexistindo outros bens
a partilhar, julgo procedente o pedido, determinando a expedi-
ção de Alvará Judicial, autorizando a requerente a proceder a
venda do veículo descrito na inicial, pelo valor de sua conveni-
ência. Sem prestação de contas. Sem custas, face à gratuidade
da justiça. Sem honorários...” - Adv. GLAUCIA SEVERO DE
CASTRO DINIZ-

67.-ARROLAMENTO-285/2002-SOFIA WIENCEK BRAN-
DES x ANNA WIENCEK-”...Vistos, etc. Homologo, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 04/
05, o que faço com apoio no artigo 1.031, caput, do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado e comprovado o recolhi-
mento dos impostos devidos, expeça-se formal de partilha...” -
Adv. LAURO LOPES-

68.-ALVARA-291/2002-TANIA MARIA DE MOURA FON-
SECA x -”...Vistos, etc. Tânia Maria de Moura Fonseca, quali-
ficada às fls. 02, ingressou com pedido de Alvará Judicial, para
levantamento de R$ 857,65 (oitocentos e cinq•enta e sete re-
ais e sessenta e cinco centavos), depositados em conta vincula-
da ao FGTS, junto à Caixa Econômica Federal, de seu falecido
marido Antonio Vergílio Barbosa Fonseca. Alegou ser a viúva
do de cujus e a inexistência de outros bens a inventariar. Não
havendo interesse de menores e incapazes, o Ministério Públi-
co deixo de opinar no feito. É o breve relatório. Decido. Não
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havendo outros bens a inventariar de propriedade do falecido,
aliado à pequena quantia a ser levantada, o que não prejudica-
ria interesses dos herdeiros mencionados às fls. 06, julgo pro-
cedente o pedido, determinando a expedição de Alvará Judici-
al, autorizando a requerente a sacar o valor depositado no FGTS,
em nome de Antonio Vergílio Barbosa Fonseca, junto à Caixa
Econômica Federal. Custas de lei. Sem honorários...” - Adv.
VANIA DE MOURA FONSECA-

69.-CURATELA-295/2002-NEIRE MARIA SANTOS DA SIL-
VA x MARIO DA SILVA BIONDO-”...É o breve relatório.
Decido. Através do documento de fls. 09, a requerente com-
prova a sua condição de filha do curador falecido, Sr. João
Batista da Silva, e por via transversa a sua condição de sobri-
nha do curatelado, já que o de cujus era irmaão do interdito,
conforme trecho destacado da sentença de interdição, reprodu-
zida às fls. 07. Não havendo elementos que desautorizem a
curatela, aliado ao fato da inexistência de bens do curatelado,
dispensada a hipoteca legal, nos termos do artigo 1.190, do
Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, nomean-
do a requerente como curadora do interdito Mário da Silva Bi-
ondo. Lavre-se termo. Sem custas e honorários, face a gratui-
dade da justiça...” - Adv. GUMERCINDO VEIGA FILHO-

70.-ALVARA-335/2002-JAN NOORDEGRAAF e outros x -
”Segundo o artigo 112 da lei 8.213/91, inexistiria em tese,
óbice para os requerentes levantarem o saldo não levantado
pelo beneficiário, pois há prova documental de que são avós
maternos de Rafael, bem como do falecimento da única her-
deira necessária, Sra. Gabriele, sendo que para tal mister bas-
taria simples requerimento dirigido ao órgão pagador (INSS),
na seara administrativa, sem necessidade de3 intervenção ju-
dicial. Os requerentes devem comprovar, documentalmente:
a) a titularidade da criança falecida sobre a importância de-
positada junto ao INSS, já que o documento de fls. 11 não se
mostra suficiente para tanto; e b) a recusa do INSS em efetuar
o pagamento administrativo, bem como a documentação fal-
tante para o levantamento do benefício.” - Adv. EDISON JOSE
IUCKSCH-

71.-COMINATORIA-338/2002-JOEL ANTONIO DE SOUZA
e outros x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A TELE
CENTRO SUL - “Em que pese tratar os argumentos perpetra-
dos pelos autores, de matéria eminentemente de direito, tem-se
na espécie que a questão ventilada traz considerável indaga-
ção, de cunho jurídico, impondo-se a instalação do contraditó-
rio, quiça a instrução do feito, para a formação de um juízo
seguro de convicção acerca dos direitos colocados em litígio.
Assim sendo, não se acha presente, prima facie, o requisito da
verossimilhança da alegação, de tal sorte que não se motra pos-
sível a pretendida antecipação dos efeitos da tutela. De igual
forma, diga-se, ausente se mostra o receio de dano grave e de
difícil reparação, pois não é de hoje que os autores estão supor-
tando o pagamento das tarifas telefônicas, na forma atualmente
em vigência, sendo que eventual declaração de abusividade do
critério instituído pela requerida, autorizaria os autores a pos-
tular, pela via adequada, as respectivas perdas e danos. À vista
do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Cite-se
com as advertências legais.” - Adv. ANA CAROLINA DIHI
CAVALIN e LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

72.-EMBARGOS A ARREMATACAO-345/2002-BAUKE
DYKSTRA DE GEUS x BANCO DO BRASIL S/A-”Defiro o
pedido de assistência judiciária. Recebo os embargos, para dis-
cussão, suspendendo o curso da execução. Ao embargado, para
impugnação.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OL-
DEMAR MARIANO-

73.-INVENTARIO-346/2002-MARIA SVIERCOWSKI OSTA-
POVICZ x MIGUEL OSTAPOVICZ-”Nomeio a Sra. Maria
Sviercowski Ostapovicz, para o cargo de inventariante, medi-
ante termo de compromisso. Após às primeiras declarações, no
prazo legal de vinte dias.” - Adv. EDUARDO T.MACEDO-

74.-ARROLAMENTO-348/2002-VERONICA ZAZISKI x
JOSE TRALESKI FILHO-”Nomeio a Sra. Verônica Zaziski para
o cargo de inventariante, a quem tenho por compromissada.
Junte-se para homologação: - procuração outorgada por Mar-
garida, esposa de Antonio; procuração outorgada por Antonio,
esposo de Cleusa; Documento comprobatório do estado civil
de João Antonio (divorciado); documetno comprobatório do
falecimento dos herdeiros Catarina, Teodoro e Angélica; infor-
mação de que os cônjuges desses herdeiros também estão fale-
cidos.” - Adv. LAURO LOPES-

75.-INVENTARIO-352/2002-DLVA CARNEIRO PRESTES x
ZAIDE TEIXEIRA CARNEIRO e outros-”Nomeio a Sra. Dal-
va Carneiro Prestes, para o cargo de inventariante, mediante
termo de compromisso. Após às primeiras declarações, no pra-
zo legal de vinte dias.” - Adv. LAURO LOPES-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-111/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-”...Impos-
sível homologar a renúncia a embargos que não foram opostos,
aplicando-se in casu a regra contida no artigo 158 do Código
de Processo Civil, no sentido de que a declaração lançada des-
de já surte os efeitos desejados pela parte...” - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT e CLAUDIO ZANKOSKI-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-121/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDINEI P. DE
MELO-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 54 do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-180/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GONCALVES E CIA
LTDA-À exequente, ante a nomeação de bem à penhora. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-191/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NATURALE COM
DE PROD ALIMENTICIOS LTDA-À exequente, ante a certi-

dão de fls. 24 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

80.-EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-201/2001-COOPERA-
TIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”...Vistos, etc.
Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de renúnia formulado às fls. 115/116, pelo que julgo extinto
os presentes embargos com julgamento de mérito, nos termos
do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Condeno
o embargante no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil...” - Adv. CLAUDIO ZANKOSKI e GERSON LUIZ
DECHANDT-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEMOS & LEMOS
DO PRADO LTDA-À exequente ante a certidão negativa de
fls. 22 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-133/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO LUIZ PIUR-
COSKI-À exequente, ante a certidão de fls. 17 verso do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-161/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A R S CEZAR-À
exequente, ante a certidão negativa de fls. 08 verso do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-166/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MACHA-
DO DA LUZ-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 08
verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-171/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSNI DE MELO-À
exequente, ante a certidão negativa de fls. 08 verso do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-182/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA DOS
TRANSP DO ALTO URUGUAI CATARINENSE-À exequen-
te, ante a certidão negativa de fls. 06 verso do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-184/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHULZ & GERI-
TCH LTDA.-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 12
verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-185/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ITA CAL LTDA.-À
exequente, ante a certidão negativa de fls. 06 verso do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-198/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-”...Impos-
sível homologar a renúncia a embargos que não foram opostos,
aplicando-se in casu a regra contida no artigo 158 do Código
de Processo Civil, no sentido de que a declaração lançada nos
autos desde já surte os efeitos desejados pela parte...” - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e CLAUDIO ZANKOSKI-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-201/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIME BORTOLI-À
exequente, ante a certidão negativa de fls. 12 verso do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-175/2000-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA 2 VARA -SACARIA SAO JOSE
LTDA x IDEE REP.COMERCIAIS LTDA e outros-À exequen-
te, para o depósito de R$ 151,00 (cento e cinq•enta e um re-
ais), referente a custas de avaliação. - Adv. JOAO SOARES
DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1994-MIL-
TON RIBEIRO DOS SANTOS x SERGIO MONTANHA. apre-
sentar termo de nomea‡âo de inventariante e instrumento
procurat¢rio, em 05 dias.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE AL-
MEIDA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-131/2000-A.E.D. x
M.A.P. …s partes para requererem o que for de direito, em 10
dias.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e VILSON
ANTONIO DA SILVA-

3.-MONITORIA-82/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ALCI-
DES SEIJI YANO e outros. manifestar-se sobre o interesse no
prosseguimento do feito-Adv. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-215/2001-ANTONIO
MARIO GUIRRO x EDNELSON RIBEIRO DA SILVA. …s
partes para requererem o que for de direito em 10 dias.-Adv.
MAURO VIOTTO e AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-65/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x GILSON BEZERRA DA SILVA. apresentar re-
sumo da peti‡âo inicial para elabora‡âo do edital de cita‡âo,
em 05 dias.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

6.-COBRANCA (SUM)-249/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO PRADO
DOROFE -...apresentar comprovante de publica‡âo dos edi-
tais tratados no art. 605 da CLT, em 05 dias.-Adv. MARCOS
ANTONIO VOLTARELLI-

7.-COBRANCA (SUM)-253/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x FAUSTINO PRADO -
...apresentar comprovante de publica‡âo dos editais tratados
no art. 605 da CLT, em 05 dias.-Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI-

8.-COBRANCA (SUM)-254/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x EURICO DOMINGOS
PUIA -...apresentar comprovante de publica‡âo dos editais tra-
tados no art. 605 da CLT, em 05 dias.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO VOLTARELLI-

9.-COBRANCA (SUM)-255/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x JOAO RISSATI -...apre-
sentar comprovante de publica‡âo dos editais tratados no art.
605 da CLT, em 05 dias. audiˆncia de concilia‡âo dia 25/09/02,
…s 14:30 hs. efetuar pagamento de diligˆncia do Sr. Oficial de
Justi‡a. R$ 42,00.-Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI-

10.-COBRANCA (SUM)-262/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA x KIOSHI SANESHIGUE
-...apresentar comprovante de publica‡âo dos editais tratados
no art. 605 da CLT, em 05 dias.-Adv. MARCOS ANTONIO
VOLTARELLI-

11.—319/2002-JORDELINA MARIA DE JESUS SANTOS x
INSS -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias.-
Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

12.—320/2002-TEREZINHA DE JESUS CARDOSO BRITO
x INSS -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias.-
Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

13.—321/2002-VALDETE DE OLIVEIRA VIEIRA x INSS -
Sobre a contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias.-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

14.—322/2002-IZABEL DOS SANTOS VIEIRA x INSS -So-
bre a contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA-

15.—323/2002-IVONE CATHARINA SAVIO DE SOUZA x
INSS -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias.-
Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

16.—324/2002-JULIA DE OLIVEIRA RIBEIRO x INSS -So-
bre a contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA-

17.—325/2002-JACIRA RODRIGUES SANTOS x INSS -So-
bre a contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias. -Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

18.—326/2002-LUZIA GALVAO x INSS -Sobre a contesta‡âo,
manifeste-se o autor, em 05 dias. -Adv. AUDICI AUGOSTI-
NHO DA SILVA-

19.—327/2002-ANA IZABEL ROQUE x INSS -Sobre a
contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias.-Adv. AUDICI
AUGOSTINHO DA SILVA-

20.—328/2002-FRANCISCA GAMBARO VIEIRA x INSS -
Sobre a contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias.-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

21.—329/2002-MARIA JOSE DE OLIVEIRA x INSS -Sobre a
contesta‡âo, manifeste-se o autor, em 05 dias.-Adv. AUDICI
AUGOSTINHO DA SILVA-

22.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-16/1992-INSS x CASUL.
manifestem-se sobre o of¡cio de fls. 392,-Adv. JOSE VALDE-
MAR JASCHKE, JUBRAIL ROMEU ARCENIO e ANTONIO
CARDIN-

23.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-33/1992-INSS x CASUL.
o devedor dever  apresentar comprovante de que o bem penho-
rado nos presentes autos foi arrematado por Osvaldo Ronqui
em processo trabalhista, em 05 dias.-Adv. JUBRAIL ROMEU
ARCENIO-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-12/1995-MUNICI-
PIO DE CENTENARIO DO SUL x TEE - CONST.CIVIL
EMPREEND. LTDA. indefiro o pedido de fls. 249 por falta de
amparo legal..-Adv. JOSE RIBEIRO DA CUNHA e MARIA
EMILIA CHURK LAGO-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-10/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELCI GUIMARA-
ES DOS SANTOS. manifeste-se quanto a avalia‡âo e c lculo
geral do d‚bito, em 05 dias.-Adv. SUZE CRISTINA DOS SAN-
TOS ZAIA-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGOLUP - FRI-
GORIFICO LUPIONOPOLIS LTDA. defiro o pedido de fls.
65-Adv. SERGIO JOSE SCALASSARA-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/2002-Oriundo da Co-
marca de FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-PR -JOSE
TIBERIO x CODAPAR CIA DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA. …s partes para apresenta‡âo de quesitos e indica‡âo
de assistente t‚cnico, em 05 dias. manifestem-se sobre a pro-
posta de honor rios R$ 400,00, em 05 dias. nâo havendo
impugna‡âo, efetuar dep¢sito dos honor rios no mesmo prazo.-
Adv. JOAO GUANDALIN e JOSE LAERCIO CHELSKI-

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2002-Oriundo da Co-
marca de IBIPORA-PR -BANCO BRADESCO S/A x KACO
COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA e outros. …s partes para
indica‡âo de assistente t‚cnico e apresenta‡âo de quesitos, em
05 dias. …s partes para manifesta‡âo quanto a proposta de
honor rios, em 05 dias, nâo havendo impugna‡âo, efetuar o
dep¢sito dos honor rios no mesmo prazo. retirar of¡cios em
cart¢rio, item 5.8.8.2 do C.N.-Adv. MARCOS C.DO AMARAL
VASCONCELLOS-

CIANORTE

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N. 0040/2002
FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES - JUIZA SUBSTI
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAO ANTONIO PEREIRA DO L 011 00154/2001
030 00378/2001

ADEMAR ULIANA NETO. 26.07 007 00044/2001
ADRIANO FERNANDES FERREIR 041 00109/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO. 24 040 00085/2002

057 00309/2002
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 002 00537/1997

016 00243/2001
014 00178/2001
037 00667/2001
033 00457/2001
044 00159/2002
024 00341/2001

ALTIMAR PASIN DE GODOY. 012 00157/2001
010 00144/2001

ANA CRISTINA B. DE MESQUI 043 00131/2002
018 00262/2001

ANA MARIA MONTEIRO. 23.0 046 00181/2002
038 00704/2001

ANDRE JULIANO PERES PERES 006 00023/2001
ANTONIO CARLOS GABRIEL. 6 024 00341/2001
ANTONIO CLAUDIO MAXIMILIA 030 00378/2001

010 00144/2001
017 00252/2001

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 052 00233/2002
048 00192/2002

ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 030 00378/2001
ANTONIO ROGERIO. O.A. 003 00739/1998

002 00537/1997
071 00427/2002
072 00428/2002
039 00076/2002

CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 004 00547/1999
009 00108/2001
062 00361/2002

CARLOS ALBERTO C.LUCENA. 066 00403/2002
CARLOS EDUARDO PINTO. 009 00108/2001

052 00233/2002
023 00324/2001

CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 002 00537/1997
016 00243/2001
014 00178/2001
037 00667/2001
033 00457/2001
044 00159/2002
024 00341/2001

CICERO VIEIRA DE ARAUJO. 074 00434/2002
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 006 00023/2001
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 054 00270/2002
DEBORAH KATIA PINI. 124.7 031 00394/2001
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16 060 00347/2002
EDIMAR FINATTI. O.A 011 00154/2001

030 00378/2001
EDIMARA SOARES DE SOUZA. 056 00297/2002
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031 00394/2001
EDUARDO PACHECO. O.A. 029 00370/2001

042 00117/2002
046 00181/2002
038 00704/2001

ELIANA FERRARI F.GALBIATT 028 00359/2001
FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE 041 00109/2002

045 00168/2002
FRANCISCO SILVESTRE. 18.1 053 00245/2002
GUERINO NARDO. O.A.B.- 002 00537/1997
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 003 00739/1998

070 00426/2002
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 047 00185/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 040 00085/2002

057 00309/2002
JANE CASTANHA. O.A. 005 00019/2001

006 00023/2001
JAYME FRANCISCO DE LIMA. 025 00347/2001
JESUS ALVES SOARES. O.A. 003 00739/1998

070 00426/2002
JOANREDD UCHOA SARAIVA OA 014 00178/2001
JOAO BARBOSA. 4.246 008 00053/2001
JOAO CARLOS SILVEIRA. 19. 066 00403/2002
JOEDER CLEVER LUCIANO SIL 076 00441/2002
JORGE HARUO NISHIYAMA JUN 045 00168/2002

044 00159/2002
JOSE AIRTON GONCALVES. O. 026 00349/2001

027 00353/2001
013 00171/2001
015 00242/2001

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 035 00582/2001
JOSE ALTEVIR MERETH B.DA 035 00582/2001
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 067 00405/2002
JOSE ROLLEMBERG LEITE NET 008 00053/2001
JOSE VALNIR ZAMBRIM. 9.40 034 00477/2001
JULIO CASTILHO JUNIOR. 061 00354/2002

051 00232/2002
022 00317/2001

JULIO CEZAR FECCHIO. 28.7 022 00317/2001
JURANDIR GONCALVES. O.A. 003 00739/1998

002 00537/1997
LAURO FERNANDO ZANETTI. 5 034 00477/2001
LEONICE SALVADOR RUIZ. 055 00288/2002
LIOMAR FAYAN. 151.350 063 00365/2002
LUCIANO BASTOS DOMINGUES. 031 00394/2001
LUIZ CARLOS BIAGGI. O.A. 039 00076/2002
LUIZ GUILHERME DE SOUZA L 049 00229/2002
LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A 067 00405/2002
LUZIMARA FAYAN. 148.460 063 00365/2002
MARCIA CRISTINA BELUCO 28 023 00324/2001
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 041 00109/2002

070 00426/2002
019 00286/2001

MARCIO ANT§BATISTA DA SIL 077 00447/2002
MARCIO DINIZ FANCELLI. 078 00448/2002

026 00349/2001
027 00353/2001
036 00647/2001
013 00171/2001
015 00242/2001
032 00426/2001

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 002 00537/1997
016 00243/2001
014 00178/2001
037 00667/2001
033 00457/2001
044 00159/2002
024 00341/2001

MARCOS ANDRE DA CUNHA - P 001 00027/1997
MARIA DE LOURDES LANZONI. 043 00131/2002

018 00262/2001
MARTINS GIMENEZ BALERO. 002 00537/1997
MAURO APARECIDO BODEZAN. 074 00434/2002
MELQUISEDEC DE CARVALHO. 020 00289/2001
MOACIR JOSE COLOMBO - 19. 029 00370/2001

046 00181/2002
OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B 021 00291/2001

007 00044/2001
OSVALDO KRAMES NETO. 21.1 020 00289/2001
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 031 00394/2001
PAULO ROBERTO JOAO PEDRO. 061 00354/2002

022 00317/2001
RENATA CRISTINA DO LAGO. 011 00154/2001

030 00378/2001
RENATO RIBECHI. 29.679 066 00403/2002
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 041 00109/2002
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 073 00430/2002

075 00436/2002
RONALDO LIMA MACHADO. 17. 008 00053/2001
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 050 00230/2002
SAMUEL SILVATI. O. 048 00192/2002
SERGIO MURILO LOUREIRO. 047 00185/2002
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 034 00477/2001
SIDNEY RUIZ. O.A.B.- 069 00417/2002
VALDECIR MARIANO. O.A.B 074 00434/2002

065 00378/2002
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 079 00449/2002
WALTER GONCALVES. O.A.B. 058 00316/2002

059 00345/2002
064 00369/2002
068 00413/2002

WILTON SILVA LONGO. 7.039 053 00245/2002

1.-INVENTARIO-27/1997-NEUSA PASCHOA CODOLO RI-
BEIRO x NEREU MANDU RIBEIRO. “Pelo exposto homolo-
go por sentenca, para que produze seus juridicos e legais efei-
tos a partilha de fls. 70/74, destes autos de inventario, atribuin-
do aos nela comtemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao e ressalvados direitos de terceiros”. Adv. MAR-
COS ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

2.-RESSARCIMENTO-537/1997-ESPOLIO DE JOAO VIEI-
RA DA SILVA x JOSE LAIRTON DA GRACA e outros. “Re-

designo a audiencia de instrucao e julgamento para o dia
17.10.2002, as 13:30 horas.” Adv. ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.
17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935, ANTONIO
ROGERIO. O.A.B.-10.676, JURANDIR GONCALVES.
O.A.B.- 7.413, GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721 e MAR-
TINS GIMENEZ BALERO. 13.900-

3.-BUSCA E APREENSAO-739/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CONFECCOES CRISTATUS LTDA e
outros. “Para audiencia de Instrucao e julgamento designo a
data de 31.10.2002, as 13:30 horas.” Adv. ANTONIO ROGE-
RIO. O.A.B.-10.676, JURANDIR GONCALVES. O.A.B.-
7.413, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955 e JE-
SUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707, PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES-

4.-USUCAPIAO-547/1999-DALMO ALVES DE ABREU x
SIZENANDO MONTEIRO DOS SANTOS. “Para audiencia de
Instrucao e Julgamento designo a data de 10.10.2002, as 13:30
horas”. Adv.CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828 E
CLAUDIMOAR APARECIDA ANDREAZZI e GLAUCIO
MIAKI-

5.-CONCESSAO BENEFICIO PREVIDEN.-19/2001-LEONIL-
DA VESPERO ALBANEZ x INSTIT.NAC.DO SEGURO SO-
CIAL-INSS. “Manifeste-se a requerida quanto ao pedido de
desistencia formulado pela autora.” Adv. JANE
CASTANHA.O.A.B.- 15.804-

6.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-23/2001-APARECI-
DA ROSA DECHICHI FRANZOIA x INSTIT.NAC.DO SE-
GURO SOCIAL-INSS. “Em 10 dias manifestem-se as partes,
dizendo se pretendem produzir provas, indicando com objeti-
vidade e precisao os fatos a serem provados com cada meio de
prova, a fim de que seja apreciado a pertinencia e necessidade
da prova”. Adv. ANDRE JULIANO PERES PERES. 26.045,
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791 e JANE
CASTANHA.O.A.B.- 15.804-

7.-ORDINARIA-44/2001-ANGELA APARECIDA PASIAN
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE JAPURA. “Recebida a
apelacao (Municipio de Japura) em ambos os efeitos, vistas ao
apelado para as contra razoes”. Adv. OMAR SIMAO CHUEI-
RI. O.A.B.- 2.686, ADEMAR ULIANA NETO. 26.074-

8.-BUSCA E APREENSAO-53/2001-ITAU SEGUROS S/A x
CARLA NACLE BERGAMASK. “Manifeste-se a parte autora
no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do feito por aban-
dono”. Adv. RONALDO LIMA MACHADO. 17.644, JOAO
BARBOSA. 4.246 e JOSE ROLLEMBERG LEITE NETO 2603/
SE-

9.-MONITORIA-108/2001-LUIZ CARLOS BERSANI & CIA
LTDA x MARIA ILSA PAZINATO. “Para audiencia de Instru-
cao e Julgamento designo audiencia para a data de 22.10.2002,
as 15:30 horas.” Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.
17.828 e CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-144/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x J.D. BARBARA-IND.DE DOCES e outros. “A
parte interessada para efetuar o pagamento dos honorarios do
Sr.Perito (2 salarios minimos), no prazo legal, sob pena do in-
deferimento da prova pericial”. Adv. ANTONIO CLAUDIO
MAXIMILIANO. 28.165 e ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-

11.-DECLARATORIA DE NULIDADE-154/2001-ALEXAN-
DRE LITWINCZUK - ME x CASA MOVELEIRO MAQUI-
NAS LTDA. “Deferido o pedido de desentranhamento dos do-
cumentos, providenciar as fotocopias autenticadas para substi-
tuicao”. Adv. ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082,
EDIMAR FINATTI.O.A.B.-18.572, RENATA CRISTINA DO
LAGO. 29.607-

12.-IMISSAO DE POSSE-157/2001-ADRIANO BUNHUOLO
x ABDIAS FERREIRA CHAVES e outros. “Manifeste-se o
autor, quanto ao interesse no seguimento do feito”. Adv. ALTI-
MAR PASIN DE GODOY.17.398-

13.-DESPEJO-171/2001-PAULO HIROSHI YAGA x LUIZ
CARLOS SCHIAVINATTO. “Ao autor para efetuar o pagamen-
to das custas no valor. R$ 25,48". Adv. JOSE AIRTON GON-
CALVES. O.A.B.16.968 e MARCIO DINIZ FANCELLI.
19.973-

14.-DECLARATORIA-178/2001-MANOEL MESSIAS DOS
SANTOS x IOCHPE-MAXTON S/A. “Designo Audiencia de
Instrucao e Julgamento para o dia 22 de outubro de 2002, as 14
horas”. Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935, AL-
FREDO ANTONIO CANEVER. 5.097, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS. 17.536 e JOANREDD UCHOA SARAIVA
OAB-SP96.764-

15.-DESPEJO-242/2001-MARCIO PONCE MARTINS x JOSE
FRANCISCO FILHO. “Ao autor para informar o endereco do
requerido no prazo de 10 (dez) dias.” Adv.JOSE AIRTON
GONCALVES. O.A.B.16.968 e MARCIO DINIZ FANCE-
LLI.19.973-

16.-INDENIZACAO-243/2001-GERMANO RAMOS e outros x
NILTON AGOSTINI e outros. “Manifeste-se a parte autora, para
informar se houve o cumprimento do acordo”. Adv. CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES.19.935, MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS. 17.536 e ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-252/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE DUQUE DA BARBARA. “Ao requeren-
te para efetuar o pagamento dos honorarios do Sr. Perito (2
salarios minimos), em cinco dias”. Adv. ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMILIANO. 28.165-

18.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-262/2001-OS-

MAR APARECIDO JARDIM x CLAUDEMIR ROMERO
BONGIORNO e outros. “(Ao autor para dar seguimento no feito
(apresentando aos autos comprovante da postagem da Carta de
Citacao)”. Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI.16.963 e
ANA CRISTINA B. DE MESQUITA. 19.007-

19.-USUCAPIAO-286/2001-LAZARO VIEIRA PINTO e ou-
tros x ORESTES JOSE DE SOUZA e outros. “Como curadora
aos requeridos citados por edital, nomeio a Dra. Marcia Cristi-
na da Silva. (concedida vista dos autos fora de cartorio para
manifestacao).” Adv. MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2001-
I.RIEDI & CIA LTDA x A. MARTINS PADARIA & CONFEI-
TARIA. “Manifestem-se as partes acerca da avaliacao no valor
de (R$2.160.00) e da conta geral no valor de (R$13.867,81).”
Adv. OSVALDO KRAMES NETO. 21.186 e MELQUISEDEC
DE CARVALHO. 19.042-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-291/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x KATANA CONFECCOES LTDA e outros.
“Ao autor para efetuar o recolhimento da GRC - Avaliador.
(R$346.05).” OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

22.-COBRANCA-317/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE PERES BRAVO.
“Recebo a apelacao em ambos os efeitos, vista ao apelado para
as suas contra-razoes.” Adv. PAULO ROBERTO JOAO PE-
DRO. 28.305, JULIO CASTILHO JUNIOR. 25.319 e JULIO
CEZAR FECCHIO.28.752-

23.-COBRANCA-324/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x OTAVIO BELUCO. “Re-
cebo a apelacao em ambos os efeitos, vistas ao apelado para as
suas contra-razoes, no prazo quinze dias.” Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534 e MARCIA CRISTINA BELUCO
28.763-

24.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-341/2001-ROBERTO
BUDANA x REAL SEGUROS - ABN AMRO GROUP. “Em
que pese os requerimentos iniciais de producao de provas, em
10 dias, manifestem-se as partes, dizendo se pretendem produ-
zir provas, indicando com objetividade e precisao, os fatos a
serem provados com cada meio de prova, a fim de que seja
apreciado a pertinencia e necessidade da prova, para os fins do
artigo 331, e par. 3§ do Codigo de Processo Civil.” Adv. CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES.19.935, MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS. 17.536, ALFREDO ANTONIO CANE-
VER.5.097 e ANTONIO CARLOS GABRIEL. 6.153-

25.-COBRANCA-347/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE FRANCISCO DE
LIMA. “Recebo a apelacao em ambos os efeitos, vista ao ape-
lado para as suas contra-razoes.” Adv. JAYME FRANCISCO
DE LIMA. 19.020-

26.-COBRANCA-349/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x HELIO ROBERTO SAN-
FELICE. “Recebo o recurso em ambos os efeitos, vista ao ape-
lado para as contra-razoes.” Adv. MARCIO DINIZ FANCE-
LLI. 19.973 e JOSE AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968-

27.-COBRANCA-353/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x NELCIO ALEOTTI.
“Recebo o recurso em ambos os efeitos, vista ao apelado para
as contra-razoes.” Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI.19.973 e
JOSE AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968-

28.-COBRANCA-359/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO VILMAR
CORAL. “A dificuldade da citacao por edital no procedimento
sumario torna o processo complexo no que se refere a sua efe-
tividade, especialmente na garantia do cumprimento dos pra-
zos de publicacao do edital. Deste modo, converto o procedi-
mento sumario em ordinario e determino a citacao do reu, por
edital. A autora para retirar o Edital que encontra-se pronto.”
ADV.ELIANA FERRARI F.GALBIATTI. 8.550-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2001-MARA ALVES
FERREIRA x ADELAR BERWANGER. “...Pelo exposto, jul-
go improcedente o pedido. Condenando a embargante ao paga-
mento das despesas do processo e honorarios advocaticios que
arbito em R$ 500,00 com base no 4. do art. 20 do CPC, consi-
derando o valor em discussao e o tempo gasto desde o inicio do
processo.” Adv. EDUARDO PACHECO.O.A.B.-16.920 e
MOACIR JOSE COLOMBO - 19.031-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2001-WILSON MORE-
TI x VALTER DE SOUZA DANTAS. “julgo improcedente o
pedido dos embargos a execucao. condeno o embargante ao
pagamento das despesas processuais e honorarios advocaticios
que arbito em R$ 800,00, com base no par.4§ do Art.20 do
CPC, considerando a materia discutida e o tempo despendido.”
Adv. ANTONIO PEREIRA DO LAGO.8.844, EDIMAR FI-
NATTI. O.A.B.-18.572, RENATA CRISTINA DO LAGO.
29.607, ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082 e
ANTONIO CLAUDIO MAXIMILIANO. 28.165-

31.-REPARACAO DE DANOS-394/2001-FIELTEC - COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros x WURTH DO BRASIL -
PECAS DE FIXACAO LTDA. “ (despacho de fls. 170) Enten-
do que os fundamentos da decisao agravada nao foram abala-
dos pelas razoes do agravante. Into posto o agravo permanece-
ra retido nos autos a fim de que dele conheca o Egregio Tribu-
nal, se requerido, expressamente, nas razoes ou na resposta de
apelacao. Ao autor sobre a materia alegada na contestacao, com
prazo de 10 dias. (despacho de fls. 173): Em 10 dias, manifes-
tem-se as partes, dizendo se pretendem produzir provas, indi-
cando com objetividade e precisao, os fatos a serem provados
com cada meio de prova, a fim de que seja apreciado a perti-
nencia e necessidade da prova.” Adv. EDIMARA SOARES DE
SOUZA. 12.336, LUCIANO BASTOS DOMINGUES. 128.434,
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e DEBORAH

KATIA PINI. 124.789-

32.-ARROLAMENTO-426/2001-PAULO MOREIRA DA SIL-
VA e outros x ADELINA SILVERIO DA SILVA. “Concedo o
prazo de trinta (30) dias, para atender as determinacoes apon-
tadas no despacho de fls. 146.” Adv. MARCIO DINIZ FAN-
CELLI.19.973-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-457/2001-JOSE MENE-
GUIN e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A-Efetuar o preparo das custas no valor de (R$256.48). Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES.19.935, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS. 17.536, ALFREDO ANTONIO CANE-
VER. 5.097-

34.-BUSCA E APREENSAO-477/2001-BANCO FORD S/A x
CLAUDINEI AUGUSTO. “Manifeste-se o requerente, quanto
ao interesse no seguimento do feito”. Adv. SHEALTIEL
L.PEREIRA FILHO. 13.507, JOSE VALNIR ZAMBRIM.
9.405, LAURO FERNANDO ZANETTI. 5.438-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/2001-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x LUIZA YASSUKO MIKAMI. “Ao
autor para retirar o Edital de Citacao que encontra-se pronto.”
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA. 6.668 e JOSE AL-
TEVIR MERETH B.DA CUNHA.6891-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-647/2001-RETIFICADORA
DE MOTORES CIANORTE LTDA x CERRI INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. “Em face a manifestacao de fls.26,
julgo extinto o presente processo com base no art. 267, VIII do
CPC. Deferido o pedido de desentranhamento”. Adv. MAR-
CIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

37.-DESPEJO-667/2001-JOSE PEREIRA ALVES e outros x
ANTONIO RODRIGUES MARCARIO. “Manifestem-se os
requerentes, acerca da certidao de que a sentenca transitou em
julgado.” Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES.19.935, MAR-
CIONE PEREIRA DOS SANTOS.17.536 e ALFREDO AN-
TONIO CANEVER.5.097-

38.-INVENTARIO-704/2001-IVONE FRANCHIN SORITA e
outros x NELSON VIDOTO SORITA. “A inventariante para
dar seguimento no feito em cinco dias.” Adv. EDUARDO
PACHECO.O.A.B.-16.920, ANA MARIA MONTEIRO.
23.098-

39.-MONITORIA-76/2002-BANCO ITAU S/A x OLAIR GON-
CALVES PEREIRA. “Em 10 dias, manifestem-se as partes,
dizendo se pretendem produzir provas, indicando com objeti-
vidade e precisao, os fatos a serem provados com cada meio de
prova, a fim de que seja apreciado a pertinencia e necessidade
da prova”. Adv. ANTONIO ROGERIO.O.A.B.-10.676 e LUIZ
CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880-

40.-DEPOSITO-85/2002-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x APARECIDA PEREIRA DA
PALMA. “Manifeste-se a parte autora acerca do contido na
certidao (decorreu o prazo e nao houve contestacao).” Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO. 24.730 e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR.24629-

41.-INDENIZACAO-109/2002-ANA LUCIA CARDOSO SI-
QUEIRA x LEPAVI CONSTRUCOES LTDA e outros. “Em 10
dias, manifeste-se as partes, dizendo se pretendem produzir
provas, indicando com objetividade e precisao os fatos a serem
provados com cada meio de prova, a fim de que seja apreciado
a pertinencia e necessidade da prova.” Adv. MARCIA CRISTI-
NA DA SILVA. 26.495, FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE-
DES.28307, ADRIANO FERNANDES FERREIRA e ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-117/2002-EICHENBERG
& BARBOSA LTDA x CHEFE DO NUCLEO REG.DA
SECRET.EST.AGRIC.ABAST.SEAB- “Manifeste-se a parte
autora acerca do peticao apresentada pelo Estado do Parana,
requerendo seu ingresso na demanda.” Adv. EDUARDO PA-
CHECO.16.920-

43.-ALVARA-131/2002-IZOLDINO PIRES BARBOSA x ESTE
JUIZO. “A parte autora para retirar o alvara que encontra-se
pronto.” Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI.16.963 e
ANA CRISTINA B. DE MESQUITA. 19.007

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-159/2002-ODUVALDO
FANCELLI x ALVARO FABRICIO. “Em 10 dias, manifestem-
se as partes, dizendo se pretendem produzir provas, indicando
com objetividade e precisao, os fatos a serem provados com
cada meio de prova, a fim de que seja apreciado a pertinencia e
necessidade da prova.” Adv. MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS. 17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES.19.935,
ALFREDO ANTONIO CANEVER.5.097 e JORGE HARUO
NISHIYAMA JUNIOR.31.758-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2002-FERA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x MARIA DO CAR-
MO RIBEIRO -”Deferido o pedido de desentranhamento, pro-
videnciar as fotocopias autenticadas para substituicao”. Adv.
JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR.31.758 e FABIANE
G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-181/2002-MOACIR EI-
CHENBERG MOTTA x ADELAR BERWANGER. “Em 10
dias, manifestem-se as partes, dizendo se pretendem produzir
provas, indicando com objetividade e precisao, os fatos a se-
rem provados com cada meio de prova.” Adv. ANA MARIA
MONTEIRO. 23.098, EDUARDO PACHECO.O.A.B.-16.920
e MOACIR JOSE COLOMBO 19.031-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-185/2002-IZAIAS
ALVES e outros x ROSANGELA MARIA DOS SANTOS. “A
alegada prejudicialidade levantada pelos excipientes deve ser
apreciada na acao de imissao de posse, pois como salientado,
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neste incidente o conhecimento da materia e regido exclusiva-
mente pela questao da competencia...julgo improcedente a ex-
cecao de incompetencia. Condeno o excipiente ao pagamento
das custas processuais do incidente.” Adv. HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR.9970 e SERGIO MURILO LOU-
REIRO. 19.132-

48.-ORDINARIA-192/2002-JAIR QUINTINO FERREIRA x
POLYCAR VEICULOS. “Manifeste-se o autor acerca da con-
testacao apresentada as fls.11/17.” Adv. SAMUEL SILVATI.
O.A.B.16.962 e ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840-

49.-ALVARA-229/2002-SERVILIO ANTONIO ZAMBERLAN
x ESTE JUIZO- ...defiro o pedido para autorizar o
pagamento...expeca-se alvara, autorizando o requerente a re-
ceber o valor da indenizacao. Dispensada a prestacao de con-
tas.” Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA.30.807-

50.-USUCAPIAO-230/2002-LAUHIR COUTINHO QUILIS x
CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA. “Ao autor
para juntar aos autos copia da planta, bem como do memorial
descritivo do imovel usucapiendo. (Requerido pela Fazenda
Estadual)”. Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. 16.794-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-232/2002-JOSE PAULO
PAPAITE x CHEFE DO PODER EX.MUNIC.DE JAPURA.
“(Cota Ministerial): Ao municipio para apresentar certidao con-
tendo o historico do impetrante desde setembro/96 a marco de
2001, eis que o departamento pessoal possui tais dados em seus
cadastros, se houve ou nao promocao, visto que tais dados sao
registrados na ficha funcional do servidor.” Adv. JULIO CAS-
TILHO JUNIOR. 25.319-

52.-BUSCA E APREENSAO-233/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x MARIA RODRIGUES DIAS. “...Ante o exposto, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, com base no
art.267, VI, do CPC. Condeno a re ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios que ja compuseram
o deposito realizado para a purgacao da mora. Autorizo o le-
vantamento pela autora da quantia depositada e liberacao do
bem apreendido, com entrega do mesmo a parte requerida.”
Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534 e ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO. 12.840-

53.-COBRANCA-245/2002-ANTONIO GARCIA FERNAN-
DES x MARCIO ALVES FERREIRA. “Para audiencia de con-
ciliacao designo a data de 24.10.2002, as 16:00 horas.” Adv.
WILTON SILVA LONGO. 7.039 e FRANCISCO SILVESTRE.
18.145-

54.-MONITORIA-270/2002-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x GERALDO GABRIEL NETO. “Ate a presente
data nao houve a apresentacao de defesa nos presentes autos,
manifeste-se o autor.” Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO.25.905-

55.-ALVARA-288/2002-EDNA DELMONICO e outros x ESTE
JUIZO. “Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$ 187,19.” Adv.LEONICE SALVADOR RUIZ. 11.915-

56.-ACAO DE INEXIGIBILIDADE-297/2002-EULER GON-
CALVES x BANCO DO BRASIL S/A. “Manifeste-se a parte
autora acerca da contestacao apresentada as fls. 140/231, no
prazo legal.” Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA. 12.336-

57.-BUSCA E APREENSAO-309/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDECIR MARTINS DA SILVA. “Ao autor,
acerca do deposito efetuado, no valor de (R$ 3.428.97).” Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO. 24.730, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR.24629-

58.-BUSCA E APREENSAO-316/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x MARIO NUNES BARBOSA. “...Em
consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na
forma do art.269,III, do CPC, ja distribuidas entre as partes, na
transacao, custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios.” Adv. WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x DARCI JESUS CI-
ARINI e outros. “Manifeste-se o exequente acerca da peticao e
documentos de fls. 41/56.” Adv. WALTER GONCALVES.
O.A.B.- 5.548-

60.-DECLARATORIA-347/2002-LUIZ AMARO ALVES x
IMOBILIARIA PEDROSO LTDA. “Sobre as defesas apresen-
tadas, manifeste-se o autor.” Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

61.-INDENIZACAO-354/2002-CLAUDINEI BUENO x MA-
RIA APARECIDA LOPES DA SILVA “Designo audiencia de
conciliacao para o dia 01/10/2002, as 14:00 horas. Deferido ao
autor o beneficio da Assistencia Judiciaria.” Adv.JULIO CAS-
TILHO JUNIOR 25.319 e PAULO ROBERTO JOAO PE-
DRO.28.305-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-361/2002-CIANORTE FU-
TEBOL CLUBE x TOCHIO ITIKAWA. “Ao autor para retirar
a Carta de Citacao, que encontra-se pronta”. Adv. CAIO MA-
RIO MOREIRA JUNIOR. 17.828-

63.-BUSCA E APREENSAO-365/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x AMARILDO PIRES DA SILVA. “Ao autor para
efetuar o preparo da conta no valor de (R$ 19,60).” Adv. LIO-
MAR FAYAN. 151.350 e LUZIMARA FAYAN. 148.460-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-369/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x J.C. BAHIA & CIA
LTDA e outros. “Ante o exposto, acolho a desistencia da acao
em relacao a executada Joselma Cordeiro Bahia e julgo extinto
o processo quanto a mesma, sem julgamento do merito, o que
faco com fulco no art. 267, VIII do CPC. Em relacao as demais

executadas, defiro o requerimento de fls. 19, desentranhando-
se o mandado para cumprimento.” Adv. WALTER GONCAL-
VES. O.A.B.- 5.548-

65.-ALVARA-378/2002-ADEMIR NUNES DE MENDONCA
x ESTE JUIZO- “...Considerando a regularidade da documen-
tacao apresentada, bem como a expressa concordancia do Or-
gao Ministerial, acolho o requerimento, deferindo assim, a ex-
pedicao do alvara pretendido.” Adv. VALDECIR MARIANO.
O.A.B.- 21.958-

66.-CAUTELAR DE EXIBICAO-403/2002-SILVANA MICHE-
LAN - ME x BANCO DO BRASIL S/A. “Manifeste-se a parte
autora acerda da contestacao e documentos apresentados as fls.
244/270, no prazo legal.” Adv. CARLOS ALBERTO
C.LUCENA. 29.639, RENATO RIBECHI. 29.679, JOAO CAR-
LOS SILVEIRA. 19.272-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-405/2002-REGINA LU-
CIA GONDO x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL S/A. “Ao autor para retirar a carta citacao.” Adv. JOSE
ROBERTO LOUREIRO.19.021 e LUIZ ZANZARINI NETTO.
O.A.B.- 9.340-

68.-BUSCA E APREENSAO-413/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x JOAO SIDNEI FULCO. “Manifeste-se
o autor acerca da certidao de que nao foi apresentada conteta-
cao.” Adv. WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2002-TAR-
CILIO PENGO x EDIO ZOCANTE ME. “Manifeste-se exe-
quente, acerca da efetivacao do arresto”. Adv. SIDNEY RUIZ.
O.A.B.- 7.973-

70.-DECLARATORIA DE NULIDADE-426/2002-FOR BOYS
CONFECCOES LTDA x VICENTE BIELA CONFECCOES
LTDA - ME e outros. “Ao autor para retirar a Carta de Cita-
cao.” Adv. JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707, MARCIA
CRISTINA DA SILVA. 26.495 e HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES. 19.955-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2002-
A.D.C.IND.COM.DE ROUPAS LTDA x METALURGICA
DANIEL LTDA. “Recebo os embargos, na forma do art. 736
do CPC, suspendendo a execucao. Ao embargado para impug-
nacao no prazo de (10) dez dias.” Adv.ANTONIO
ROGERIO.O.A.B.-10.676-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2002-
A.D.C.IND.COM.DE ROUPAS LTDA x METALURGICA
DANIEL LTDA. “Recebo os embargos, na forma do art. 736
do CPC, suspendendo a execucao. Ao embargado para impug-
nacao em dez (10) dias.” Adv. ANTONIO ROGERIO. O.A.B.-
10.676-

73.-ABETURA DE INVENTARIO-430/2002-MARIA JOSE
JOVINO e outros x JOSE JOVINO. “Nomeio como inventari-
ante Maria Jose Jovino, independente de compromisso. Deve-
ra, a inventariante, em prazo razoavel ou em trinta (30) dias,
juntar aos autos, os seguintes documentos: a) plano de partilha;
b) Certidao negativas do fisco Federal e Estadual; c) Guia de
recolhimento do imposto “causa mortis.” ROBERTO RES-
QUETTI CERQUEIRA. 14.868-

74.-ALVARA-434/2002-MARINA BIDO VANETI x ESTE
JUIZO. “Ao requerente para informar se ha herdeiros ou de-
pendentes menores habilitados.” Adv. VALDECIR MARIANO.
O.A.B.- 21.958, CICERO VIEIRA DE ARAUJO. 27.397 e
MAURO APARECIDO BODEZAN. 23.835-

75.-DESPEJO-436/2002-ALFREDO AGULHO MIRALLES x
ADHEMAR RAMOS MARTINS JUNIOR. “Ao autor para re-
tirar a carta citacao.” Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEI-
RA. 14.868-

76.-ARROLAMENTO-441/2002-ANTONIO RUIZ SALINAS
x JOAO RUIZ PARIS. “Nomeio como inventariante Antonio
Ruiz Salinas, independente de compromisso. Ao inventariante,
para apresentar as primeiras declaracoes no prazo de trinta (30)
dias.” Adv. JOEDER CLEVER LUCIANO SILVA. 19.948-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2002-CROMONORTE
IND.DE COUROS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. “Recebo os embargos, na forma do art. 736 do CPC, suspen-
dedo a execucao. Ao embargado para impugnar em dez (10)
dias.” Adv. MARCIO ANT§BATISTA DA SILVA. 16.379-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-448/2002-JOAQUIM FELIX
NETO x ESTOFADOS FALCON IND.E COM.LTDA. “Mani-
feste-se o autor acerca do oficio remetido pelo Registro de Ti-
tulos e Documentos informando que deixou de proceder a sus-
tacao de protesto em virtude de que os titulos mencionados, j 
haviam sido pagos pelo sacador em data de 05/05/2002. Ao
autor para retirar a carta de citacao.” Adv. MARCIO DINIZ
FANCELLI. 19.973-

79.-DESPEJO-449/2002-JAIME GARCIA x REINALDO BIS-
PO DA SILVA. “Ao autor para retirar a Carta de Cita‡ao.” Adv.
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N. 0041/2002
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JACQUES VIANNA XAVIER 36. 013 00531/1995
JANE CASTANHA. O.A. 054 00477/1998
JESUS ALVES SOARES. O.A. 035 00322/1997

037 00379/1997
038 00433/1997
048 00344/1998
047 00286/1998
073 00329/1999
032 00255/1997
072 00231/1999

JOEDER CLEVER LUCIANO SIL 075 00437/1999
JOHANN PAULO C. PEREIRA. 070 00115/1999
JOSE AIRTON GONCALVES. O. 039 00550/1997
JOSE ANTONIO TRENTO. 9.64 074 00410/1999
JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 030 00247/1997

031 00248/1997
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 005 00127/1990
JURANDIR GONCALVES. O.A. 021 00548/1996

026 01138/1996
035 00322/1997
037 00379/1997
038 00433/1997
004 00164/1989
032 00255/1997

LUCIANA SEZANOWSKI. 25.27 046 00257/1998
LUIZ CARLOS BIAGGI. O.A. 058 00609/1998

062 00688/1998
066 00752/1998
069 00062/1999

LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 050 00393/1998
LUIZ CARLOS MARTINEZ. 054 00477/1998
LUIZ CARLOS P.FERREIRA. 041 00559/1997
LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A 005 00127/1990
MARCIA YARA FECCHIO RENON 007 00389/1992
MARCIO ANTONIO SASSO. 76. 070 00115/1999
MARCIO DINIZ FANCELLI. 033 00285/1997

039 00550/1997
MARCIO WAGNER MAURICIO. 043 00076/1998
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 010 00262/1993

029 00117/1997
067 00023/1999
057 00549/1998
068 00024/1999
060 00647/1998
044 00125/1998
043 00076/1998
066 00752/1998
069 00062/1999
028 01314/1996

MARCOS ANDRE DA CUNHA - P 011 00334/1993
012 00044/1994
039 00550/1997

MARCOS ROBERTO G.DA SILVA 006 00064/1992
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 001 00791/1987
MAURO APARECIDO BODEZAN. 075 00437/1999
MAXIMILIANO CARRARA NETO. 048 00344/1998

047 00286/1998
073 00329/1999

MAXMILLIAN GOMES COLHADO. 016 01059/1995
MOISES ANTONIO AGOSTINHO 058 00609/1998
OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B 007 00389/1992

012 00044/1994
ORLANDO ALEXANDRINO. 5.94 055 00490/1998
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 010 00262/1993

064 00729/1998
022 00588/1996
051 00397/1998
067 00023/1999
018 01165/1995
052 00398/1998
068 00024/1999
060 00647/1998
049 00384/1998
061 00677/1998

PAULO DA ROCHA C.PEREIRA. 070 00115/1999
PAULO SERGIO GONCALVES 070 00115/1999
REGINA BEATRIZ BATALHA 67 072 00231/1999
RENATA CRISTINA DO LAGO. 077 00553/1999
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 041 00559/1997
SALVADOR SILVA DE SOUZA. 077 00553/1999
SAMUEL SILVATI. O. 045 00150/1998

057 00549/1998
044 00125/1998
043 00076/1998

SANDRA MARA NOBILE FERNAN 064 00729/1998
022 00588/1996
051 00397/1998
067 00023/1999
018 01165/1995
052 00398/1998
068 00024/1999
060 00647/1998
049 00384/1998
061 00677/1998

SERGIO LUIZ CAMARA LOPES. 070 00115/1999
SERGIO MURILO LOUREIRO. 049 00384/1998
SIDNEY RUIZ. O.A.B.- 008 00010/1993
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 070 00115/1999
SUSANA VALERIA G. GONCALV 050 00393/1998
VALDECIR MARIANO. O.A.B 075 00437/1999
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 015 00731/1995
WALDEMAR COFFES NUNES. 43 075 00437/1999
WALTER GONCALVES. O.A.B. 025 01004/1996

017 01072/1995
053 00447/1998
056 00516/1998
059 00626/1998
063 00692/1998

WANDERLEI DE PAULA BARRET 050 00393/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-791/1987-BA-
NESTADO S/A CRE. FINC. E INVEST. x MARIA MADALE-
NA FERRARI e outros. “julgo extinto o presente processo com
base no art. 267, VIII, do CPC, pela desistencia da acao pelo
autor”. Adv. INES DE AMORIM COSTA FURLANETO,
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI.12.198 e FRANCIS-
CO HONORIO A.NEGRAO. 2.141-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1189/1987-JOSE
ALVES DA SILVA x COM.IND.CAFE INDIANOPOLIS LTDA
e outros. “A fim de apreciar o pedido de expedicao de carta,
solicito ao exequente informacoes sobre o julgamento do agra-
vo de instrumento”. Adv. DIRCEU FREDERICO-

3.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-554/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x AVICOLA IN-
DIANOPOLIS LTDA e outros. “A 2¦ via da GRC, encontra-se
pronta nos autos para recolhimento (R$217,50)”. Adv. ANTO-
NIO ROGERIO. O.A.B.-10.676-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-164/1989-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x SUELY COURA DE
ALMEIDA e outros. “Ao exequente para retirar a Carta Preca-
toria, que encontra-se pronta.” Adv. ANTONIO ROGERIO.
O.A.B.-10.676, JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413-

5.-INDENIZACAO-127/1990-JOSE FERNANDES BRIZZE x
OROZIMBO LOPES. “Manifeste-se o requerente acerca do
oficio vindo do JDC. da 10¦ V. Civel de Londrina, informando
que a Carta Precatoria, encontra-se com o Oficial de Justica
(Dionisio Regioli), para integral cumprimento desde 21/12/
2001". Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.- 9.340 e JOSE
ROBERTO LOUREIRO. 19.021-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/1992-TELE-
PAR - TELECOM. DO PARANA S/A x JOSE ROBERTO PA-
ZETTO. “Efetuar o pagamento das custas processuais.
(R$425,14)”. Adv. MARCOS ROBERTO G.DA SILVA 18.096/
PR-
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7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1992-ANTONIO
ROBERTO FECCHIO x CIATEC COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. “Manifeste-se o autor, no prazo de 48 horas, dan-
do seguimento ao feito, sob pena de extincao”. Adv. MARCIA
YARA FECCHIO RENON, OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.-
2.686-

8.-DECLARATORIA-10/1993-VALTER JORGE MAGALHA-
ES x DANDAUTO - ADM. CONS. S/C. LTDA. “Manifeste-se
o Sr. Sindico acerca da conta de fls. 190/193, e informacao de
fls. 215". Adv. SIDNEY RUIZ. O.A.B.- 7.973-

9.-DECLARATORIA DE NULIDADE-74/1993-EDVARDE
BERNARDELLI x COPEL CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA LTDA. “Os autos, encontram-se desarquivados, manifes-
te-se a parte interessada para requerer o que entender de direi-
to”. Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 17.587-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COCAT COM. DE
CAFE TUPINAMBAS LTDA e outros. “Manifeste-se a parte
interessada, quanto ao interesse no seguimento do feito”. Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536 e ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER. 5.097-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1993-BAN-
CO INDUSTRIAL E COM. S/A x SERGIO PERONDI. “Defe-
rido o pedido de vista dos autos fora de cartorio, manifeste-se.”
Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-44/1994-DOCIAN ALIMEN-
TOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. “Manifestem-se acerca do oficio enviado pelo Tribunal de
Justica do Estado do Parana, informando que o Precatorio Re-
quisitorio foi deferido em 31/05/2000 pelo valor de R$
94.497,40, e requisitado ao Governo do Estado do Parana em
12/06/2000 mediante requisicao de Pagamento 211/00, encon-
trando-se no arquivo da Divisao no aguardo do pagamento”.
Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686 e MARCOS
ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

13.-FALENCIA-531/1995-EBERLE S/A IND.E TECNOLO-
GIA x K’AMUFLAGEM IND. E COM. DE CONF. LTDA. “Em
que pese a recusa anterior, diante das dificuldades no anda-
mento processual, consulto o requerente sobre a possibilidade
de aceitacao do encargo de Sindico da Massa Falida.” Adv.
JACQUES VIANNA XAVIER 36.145/RS-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-659/1995-BANCO ITAU
S/A x K’AMUFLAGEM IND. E COM. DE CONF. LTDA. “Efe-
tuar o recolhimento da GRC, no valor de R$60,00.” Adv. FER-
NANDO BUSTO MORENO. 12.866-

15.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-731/1995-BANCO
ITAU S/A x VALDEMIR ZANARDI e outros. “Manifestem-se
acerca da conta geral no valor de R$19.968,53.” Adv. ANTO-
NIO ROGERIO. O.A.B.-10.676 e VALMIR DE SOUZA DAN-
TAS. 10.600-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1059/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE RODRIGUES DE ALMEI-
DA. “Deferido o pedido de desentranhamento. Ao exequente
para comparecer em cartorio para substituicao.” Adv. MAX-
MILLIAN GOMES COLHADO. 21.111-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1072/1995-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE ROBER-
TO LANDUCCI e outros. “Manifeste-se o exequente acerca da
respostado oficio (Receita Federal)”. Adv. WALTER GONCAL-
VES. O.A.B.- 5.548-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1165/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x M.ZEPONI MI-
CHELAN e outros. “A nova parte para dar seguimento ao pro-
cesso.” Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-447/1996-NILSON RODRI-
GUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. “Ao au-
tor para efetuar o pagamento das custas processuais. (R$29,61)”.
Adv. EDIMAR FINATTI. O.A.B.-18.572-

20.-DECLARATORIA-542/1996-NILSON RODRIGUES x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. “Ao autor para
efetuar o pagamento das custas processuais. (R$412,38).” Adv.
EDIMAR FINATTI. O.A.B.-18.572-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDIVALDO RIZZATO.
“Com base na informacao constante da certidao de fls. 64 ver-
so indefiro o requerimento de fls. 97. Uma vez que o processo
tem se prolongado, tao somente, na busca de recebimento das
custas judiciais nao titularizadas pelo exequente, e necessario
que o credor/exequente esclareca sobre a quitacao de fls. 25,
nao hevendo documentos nos autos que contrarie a prova de
pagamento do principal. Neste caso, confirmado o pagamento,
o processo de execuacao deve ser extinto”. Adv.ANTONIO
ROGERIO. O.A.B.-10.676 e JURANDIR GONCALVES.
O.A.B.- 7.413-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-588/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SAO ROMAO COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA e outros. “Manifeste-se a nova parte
no seguimento do processo”. Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

23.-DEPOSITO-973/1996-CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA x ROBSON DO LAGO DANTAS. “Quanto
a informacao contida na peticao (fls. 96 - de que as partes estao
tentando entabular um acordo), manifeste-se o autor”. Adv.
EVANIL PELI•ON-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-978/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x NILSON RODRIGUES
e outros. “Ao executado para efetuar o pagamento das custas
processuais. R$444,02.” Adv. EDIMAR FINATTI. O.A.B.-
18.572-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1004/1996-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ISVALDO DA
SILVA e outros. “Acerca da resposta do oficio (Receita Fede-
ral), manifeste-se o autor no prazo legal”. Adv. WALTER GON-
CALVES. O.A.B.- 5.548-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1138/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA ETELVI-
NA SILVA MENDES. “Apresentar GRC, devidamente recolhi-
da no prazo de 05 dias”. Adv. ANTONIO ROGERIO. O.A.B.-
10.676, JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413-

27.-INSOLVENCIA-1298/1996-STEVANATO, THEODORO
& CIA LTDA x ORMIRO PEREIRA GONCALVES. “Mani-
feste-se a autora acerca do resposta do oficio, enviada pelo
Cartorio do Distribuidor da Comarca de Maringa-PR, infor-
mando que nao existe naquela comarca processo de Inventario,
tendo como parte requerida Ormiro Pereira Goncalves”. Adv.
ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1314/1996-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AGRICOLA JUS-
SARA LTDA e outros. “Acostar aos autos GRC, devidamente
recolhida.” Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.
17.536, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097 e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

29.-INDENIZACAO-117/1997-ELIANA SARTORI FREZ x
RAULINO DA ROSA JOAQUIM e outros. “Ao autor para efe-
tuar o pagamento das custas processuais. R$667,30". Adv.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, ALFREDO
ANTONIO CANEVER. 5.097, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES. 19.935-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-247/1997-SONIA APA-
RECIDA ALEXANDRE SILVA x PREFEITO M. DE SAO
TOME e outros. “Manifeste-se o autor acerca da certidao de
que decorreu o prazo e nao houve interposicao de embargos.”
Adv. JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 16.995-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-248/1997-BENEDITA
JACINTA MARINHO x MUNICIPIO DE SAO TOME. “Ma-
nifeste-se o exequente, acerca da oficio de fls. 161/163.” Adv.
JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 16.995-

32.-DECLARATORIA DE NULIDADE-255/1997-EDA JA-
QUELINE BOCARDI x CARBUS CERAMICA TECNICA
LTDA. “Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifeste-
se o requerente.” Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES.
19.955, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707, ANTONIO
ROGERIO. O.A.B.-10.676 e JURANDIR GONCALVES.
O.A.B.- 7.413-

33.-FALENCIA-285/1997-COMERCIAL GERDAU LTDA x
VALDEMIR MOREIRA VIDAL - ME. “Ao Sr. Sindico para
assinar o termo de compromisso, nos termos do despacho de
fls. 252.” Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

34.-INDENIZACAO-299/1997-MARCIO LOURENCO DA
SILVA x MAURO FERNANDO DE LARA. “A sentenca tran-
sitou em julgado, manifeste-se a parte interessada no segui-
mento do feito”. Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-

35.-CAUTELAR INOMINADA-322/1997-JULIO CEZAR
BERNARDELLI e outros x MAURO ANDREO SORRENTI-
NO e outros. “...julgo improcendente a medida cautelar e revo-
go a liminar concedida. Condeno os autores ao pagamento das
despesas processuais. Arbitro os honorarios advocaticios, con-
siderando o trabalho desenvolvido e a natureza da acao.” Adv.
HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955, JURANDIR
GONCALVES. O.A.B.- 7.413 e JESUS ALVES SOARES.
O.A.B.- 3.707-

36.-REINTEGRACAO DE CARGO-325/1997-INEZ ROSALI-
NA FAVALESSA CARDOZO e outros x MUNICIPIO DE SAO
TOME. “Incide na especie, a hipotese prevista no par. 2§ do
artigo. 604 do CPC. Entretanto, antes de encaminhar os autos
ao contador judicial. As requerentes para apresentarem novo
calculo, nos termos do despacho de fls. 172.” Adv. CIRLENE
ALEXANDRE CIZESKI. 18.791-

37.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-379/1997-JULIO
CEZAR BERNARDELLI e outros x MAURO ANDREO SOR-
RENTINO e outros. “...julgo improcedente o pedido. Condeno
os autores ao pagamento das despesas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em R$700,00, com base no par. 4§ do
artigo 20 do CPC, considerando o tempo despendido desde o
inicio ate o termino da acao, a materia discutida e a atividade
processual das partes.” Adv. JESUS ALVES SOARES. O.A.B.-
3.707, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955, JU-
RANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413 e ANTONIO ROGE-
RIO. O.A.B.-10.676-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-433/1997-MAU-
RO ANDREO SORRENTINO e outros x JULIO CEZAR BER-
NARDELLI e outros.”...indefiro a impugnacao. Nao ha que se
falar em condenacao em honorarios advocaticios no caso em
apreco.” Adv. JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413,
HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955 e JESUS AL-
VES SOARES. O.A.B.- 3.707-

39.-INVENTARIO-550/1997-ANISIO PERONDI e outros x
NELSON PERONDI. “Ao procurador do autor para retirar a
carta de intimacao que encontra-se pronta. Ao Procurador da
Fazenda Publica para retirar os autos de cartorio para manifes-
tar-se”. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968,
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973 e MARCOS ANDRE DA

CUNHA - PROC.ESTADO-

40.-DECLARATORIA-555/1997-M.R. GUERRA - ME x GEN-
TA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros. “Mani-
feste-se o autor, quanto a citacao da requerida Financa S/A
Fomento em cinco dias”. Adv. CAIO MARIO MOREIRA JU-
NIOR. 17.828-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/1997-ISMAEL PAULO
DA SILVA x JURANDIR NOVAES SENA. “...julgo improce-
dente o pedido dos embargos a execucao. Condeno o embar-
gante ao pagamento das despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que arbitro em R$200,00, com base no par. 4§ do
artigo 20 do CPC, considerando o tempo despendido e a mate-
ria discutida no processo.” Adv. LUIZ CARLOS P.FERREIRA.
17.652 e ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868-

42.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-614/1997-BANCO
ITAU S/A x MARIA HELENA SILVA TEIXEIRA EVANGE-
LISTA e outros. “Ao requerido para que informe se ainda sus-
tenta a proposta ofertada as fls. 62, para eventual analise por
parte do Banco credor.” Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.
10.534-

43.-ARRESTO-76/1998-ALBERTO NABHAN x JOSE LUIZ
BASAGLIA e outros. “Informem as partes sobre a distribuicao
do onus de pagamento das custas regimentais. No silencio das
partes, prevalece a distribuicao equitativa como dispoe o artigo
26, do CPC”. Adv. SAMUEL SILVATI. O.A.B.16.962, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS. 17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935 e MARCIO WAGNER MAURICIO. 17.535-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1998-AL-
BERTO NABHAN x JOSE LUIZ BASAGLIA e outros. “Mani-
festem-se quanto a conta.” Adv. SAMUEL SILVATI.
O.A.B.16.962, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536 e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

45.-INVENTARIO-150/1998-ROSINEI DO CARMO ARDEN-
GHI ALMEIDA e outros x AURIDES ALMEIDA PINTO.
“Manifeste-se o autor, quanto ao interesse no seguimento do
feito, no prazo de 10 dias.” Adv. SAMUEL SILVATI.
O.A.B.16.962-

46.-BUSCA E APREENSAO-257/1998-ITAU SEGUROS S/A
x SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS. “Conforme ja sali-
entado as fls. 94, nao se trata de acao de deposito, mas de bus-
ca e apreensao. Indefiro desta forma, o requerimento de pri-
sao”. Adv.LUCIANA SEZANOWSKI. 25.276-

47.-CAUTELAR DE ARRESTO-286/1998-PERCIO LOPES
DE CAMARGO x JOSE ALVES DOS SANTOS. “...julgo ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
CPC. Custas pelos requerentes. Honorarios advocaticios como
acordado. Autorizo os necessarios levantamentos.” Adv. HEN-
RIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955, JESUS ALVES
SOARES. O.A.B.- 3.707, MAXIMILIANO CARRARA NETO.
9.994 e CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/1998-PER-
CIO LOPES DE CAMARGO x JOSE ALVES DOS SANTOS.
“...Julgo em consequencia, extinto o processo, com fundamen-
to no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas pelos requeren-
tes. Honorarios advocaticios como acordado. Autorizo os ne-
cessarios levantamentos.” Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES. 19.955, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707,
MAXIMILIANO CARRARA NETO. 9.994 e CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR. 17.828-

49.-BUSCA E APREENSAO-384/1998-RIO PARANA COM-
PANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS x LE GU-
TIE IND.E COM.DE MALHAS E CONFECCOES LTDA. “A
conexao que justificou a reuniao dos processos recomenda o
julgamento conjunto. Para a realizacao de pericia no processo
em apenso, nomeio o contador Ediclei de Rezende Rosa. A
parte interessada para o deposito dos honorarios do perito, ar-
bitrados em 03 salarios minimos.” Adv. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES.12.208 e SERGIO MURILO LOUREIRO. 19.132-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1998-FOX
DISTRIB.DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO BELA
MANHA LTDA e outros. “Acerca do Laudo de Avaliacao de
fls. 216 (lote de terras 732-A/2 e 732-A/3, com as divisas me-
tragens e confrontacoes, contantes da matricula 3.001, 8.015,
8.704, do 2§ oficio de Registro de Imoveis, de Cianorte - terre-
no e benfeitorias. R$45.0000,00.” Adv. WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO. 9.660, LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817,
SUSANA VALERIA G. GONCALVES.25.753 e ALTIMAR
PASIN DE GODOY. 17.398-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/1998-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS x
LUCIMAR ZANNE NOVO e outros. “A nova parte para dar anda-
mento ao processo.” Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x NEWTON ROBERTO SIMOES. “Manifeste-se o exe-
quente, acerca da reposta do oficio (Detran).” Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x GRAFI-
CA I.A.TOLOY LTDA e outros. “Manifeste-se o exequente,
acerca das pracas negativas.” Adv. WALTER GONCALVES.
O.A.B.- 5.548-

54.-INDENIZACAO-477/1998-THEREZINHA DE JESUS

LOPES VIEIRA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS.
“Julgo extinto o processo, com julgamento do merito, com fun-
damento no artigo 269 IV do CPC. Sem condenacao ao paga-
mento de custas processuais e honorarios advocaticios”. Adv.
LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16.303 e JANE CASTANHA.
O.A.B.- 15.804-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/1998-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OTACILIO PAS-
SOLONGO e outros. “Ao autor para efetuar o pagamento das
custas processuais. (R$27,11).” Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO. 5.945-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x
PRINCY’S IND.COM.DE CONFECCOES LTDA e outros.
“Manifestem-se as partes acerca da certidao de foi decretada a
falencia de Princys Ind. e Com. de Conf. Ltda, as fls. 190/193,
em data 08.12.2001, as 12:00 horas.” Adv. WALTER GON-
CALVES. O.A.B.- 5.548 e AGNALDO JUAREZ DAMASCE-
NO. 18.551-

57.-IMISSAO DE POSSE-549/1998-JOSE DOS SANTOS FER-
REIRA FELIPE x TEREZA MARIA CAVALCANTI e outros.
“A sentenca de fls. transitou em julgado, manifeste-se a parte
interessada para requerer o que entender de direito.” Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840, SAMUEL SIL-
VATI. O.A.B.16.962, ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935 e AGNALDO JUAREZ DA-
MASCENO. 18.551-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/1998-EM-
PRESA DINAMICA. “Manifestem-se as partes, acerca do con-
ta geral no valor de R$17.733,36".
COM.ATAC.HORTIFRUTIGRANJEIROS LTD x ELZA SOU-
ZA TONIOLO-Adv. MOISES ANTONIO AGOSTINHO e
LUIZ CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-626/1998-PRINCY’S IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA.
“Manifestem-se as partes acerca da certidao de que foi decreta-
da a falencia de Pryncis Ind. e Com. de Conf. Ltda, as fls. 190/
193, em data de 08.12.2001, as 12:00 horas.” Adv. AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO. 18.551 e WALTER GONCALVES.
O.A.B.- 5.548-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-647/1998-VILSERRAN
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e ou-
tros x RIO PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS
FINANCEIROS. “...julgo procedente o pedido dos embargos a
execucao e declaro, por sentenca, a extincao da execucao de
titulo extrajudicial em apenso, com fundamento nos artigos 618,
inciso I e 267, inciso IV, do CPC...Condeno o embargante ao
pagamento das despesas processuais a partir do saneamento do
processo. Condeno o embargante ao apgamento das depesas
processuais a partir do saneamento do processo. Condeno o
embargante ao pagamento das demais despesas processuais e
dos honorarios advocaticios que arbitro em R$600,00, com base
no par. 4§, do artigo 20, do CPC, considerando a necessidade
de conciliar o tempo despendido desde o inicio ate o termino
da acao com o valor cobrado em execucao, alem da dedicacao
do advogado ao conduzir os interesses de seu cliente e da hipo-
tese prevista no artigo 267, par. 3§ do CPC.” Adv. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.
17.536, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-677/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x LAZARO MACHADO e outros. “Ao exequente para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$36,67.
“ Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-688/1998-JANDAGRAM-
POS - IND.E COM.DE GRAMPOS E ARAMES LTDA x
WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA. “Ao reque-
rente para apresentar o comprovante de entrega de
mercadoria.”Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-692/1998-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x WALBRAS INDUS-
TRIA DE ESTOFADOS LTDA. “Ao autor para atender a cota
ministerial: Ainda nao foi decidido sobre a pericia contabil,
dessa forma, requer-se a parte requerente apresente a base de
correcao monetaria, atualizacao, juros, multa, mes a mes para
verificar se nao esta ocorrendo super atualizacao”. Adv. WAL-
TER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-729/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x M.V.E.MATERIAIS DE CONSTRUCAO E AGROPE-
CUARIOS LTDA e outros. “Ao autor para recolher GRC-Ofi-
cial de Justica. (R$120,00), para cumprimento do mandado de
reforco de penhora”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

65.-CAUTELAR INOMINADA-737/1998-CHEINA
IND.COM. DE CONF.DE ROUPAS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA. “Ao autor para acostar
aos autos, comprovante de distribuicao da Carta Precatoria.”
Adv. ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844, ADAO ANTO-
NIO PEREIRA DO LAGO.22.082, EDIMAR FINATTI. O.A.B.-
18.572-

66.-REPARACAO DE DANOS-752/1998-LEODEGAR JOAO
OLENSKI x JORGE AKIRA HONDA. “Julgo improcedente o
pedido. Condeno o autor ao pagamento das despesas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$1.200,00, com
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base no par. 4§ do artigo 20 do CPC, considerando o trabalho
desenvolvido, o tempo despendido e a natureza da materia dis-
cutida.” Adv. ANTONIO ROGERIO. O.A.B.-10.676, LUIZ
CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880, ALFREDO ANTONIO
CANEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.
17.536 e CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23/1999-VILSERRAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “As partes para
apresentarem os documentos solicitados, pelo Sr. Perito.” Adv.
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097, MARCIONE PE-
REIRA DOS SANTOS. 17.536, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES. 19.935, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918
e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24/1999-VILSERRAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “As partes para
providenciarem o solicitado pelo Sr. Perito”. Adv. ALFREDO
ANTONIO CANEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS. 17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935,
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

69.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-62/1999-JOR-
GE AKIRA HONDA x LEDEGARD JOAO OLENSKI. “Aco-
lho a impugnacao para atribuir a causa o valor de R$61.500,00
no momento da propositura da acao. Nao ha que se falar em
condenacao em honorarios advocaticios no caso em apreco”.
Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097, MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES. 19.935, ANTONIO ROGERIO. O.A.B.-10.676 e LUIZ
CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880-

70.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-115/1999-JANE-
TE APARECIDA MARTINS PERES x TRANSPORTADORA
NEPONUCENO LTDA e outros. “As partes para apresentarem
alegacoes finais no prazo sucessivo de 10 dias”. Adv. JOHANN
PAULO C. PEREIRA. 27.703, ANIBAL BIM. O.A.B.- 5,904,
SERGIO LUIZ CAMARA LOPES. 5.905, MARCIO ANTO-
NIO SASSO. 76.007, ALEXANDRE MAZZILLI SILVEIRA,
PAULO SERGIO GONCALVES, SIMONE SILVA CHIODE-
ROLLI e PAULO DA ROCHA C.PEREIRA. 23.127-

71.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-143/1999-LE GU-
TIE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A. “Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de 48 horas, para dar andamento ao feito, sob pena de extin-
cao.” Adv. ANTONIO ROGERIO. O.A.B.-10.676-

72.-FALENCIA-231/1999-YKK DO BRASIL LTDA x
A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS LTDA. “julgo aberta nesta
data (08/08/2002), as 09:00 horas, a falencia de ADC Industria
e Comercio de Roupas Ltda, estabelecida na Avenida Paraiba,
1118, em Cinaorte-PR, atuando na industria e comercio de arti-
gos de vestuario em geral, tendo com socios Admir Nabhan e
Anderson Gladestony Testa domiciliados em Cianorte-PR, de-
clarando o seu termo legal no 60§ dia anterior a data do primei-
ro protesto. Estabeleco o prazo de 20 dias para as habilitacoes
de credito. Nomeio sindica a requerentes, assinando-lhe o pra-
zo de 24 horas para compromisso”. Ao autor para efetuar o
recolhimento da GRC, no valor de R$210,00, para cumprimen-
to do mandado de lacracao, e assinar o Termo de Compromis-
so.” Adv. ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA.25.101,
REGINA BEATRIZ BATALHA 67.367/PR, HENRIQUE WI-
LIAM BEGO SOARES. 19.955 e JESUS ALVES SOARES.
O.A.B.- 3.707-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-329/1999-JOSE ALVES
DOS SANTOS x PERCIO LOPES DE CAMARGO. “...julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do CPC. Custas pelos requerentes. Honorarios advocaticios
como acordado. Autorizo os necessarios levantamentos.” Adv.
MAXIMILIANO CARRARA NETO. 9.994, HENRIQUE WI-
LIAM BEGO SOARES. 19.955, JESUS ALVES SOARES.
O.A.B.- 3.707 e CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-410/1999-M. ZEPONI MI-
CHELAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. “Manifeste-se a parte autora, acerca da substituicao da parte
embargada.” Adv. JOSE ANTONIO TRENTO. 9.649, AMA-
RO VIEIRA DE SOUZA-

75.-REPARA•AO CIVIL-437/1999-LUIZ CARLOS ARANAO
x JORGE & EVANGELISTA LTDA. “julgo improcedente o
pedido. Condeno o autor ao pagamento das despesas do pro-
cesso e honorarios advocaticios que arbitro em R$500,00 com
base no par. 4§, do artigo 20 do CPC. A exigibilidade das des-
pesas do processo e dos honorarios advocaticios fica suspensa
pelo requerimento de Assistencia Judiciaria como dispoe o ar-
tigo 3§ da Lei n§ 1.060/50.” Adv. VALDECIR MARIANO.
O.A.B.- 21.958, MAURO APARECIDO BODEZAN. 23.835,
JOEDER CLEVER LUCIANO SILVA. 19.948 e WALDEMAR
COFFES NUNES. 43.819-

76.-USUCAPIAO-547/1999-DALMO ALVES DE ABR EU x
SIZENANDO MONTEIRO DOSSANTOS. “Para audiencia de
instrucao e julgamento designo o dia 10/10/2002 as 13:30 ho-
ras. Ao autor para retirar as cartas de intimacao que encon-
tram-se prontas”. Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.
17.828, CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI.30941 e
GLAUCIO MIAKI. 32.349-

77.-MONITORIA-553/1999-CARRARO & SEIXAS LTDA x
ELIZEU BENITES e outros. “Acolho os embargos e julgo pro-
cedente o pedido monitorio. Condeno o autor/embargado ao
pagamento de despesas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro em R$500,00, com base no par. 4§ do artigo 20 do
CPC, considerando o trabalho desenvolvido pelo advogado, o
tempo e o valor em discussao.” Adv. ANTONIO PEREIRA DO
LAGO. 8.844, ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082, EDIMAR FINATTI. O.A.B.-18.572, RENATA

CRISTINA DO LAGO. 29.607, ANDRE JULIANO PERES
PERES. 26.045 e SALVADOR SILVA DE SOUZA. 70.033-

78.-MONITORIA-601/1999-JOSE UMBELINO DA ROCHA
x DIONISIO FERNANDES DE SOUZA e outros. “Em analise
aos autos nao vislumbra-se a existencia do substabelecimento
de poderes referido em peticao de fls. 46. A ilustre procuradora
judicial do Autor a dar seguimento ao feito em 48 horas sob
pena de extincao.” Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI.
18.791-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-560/2000-J.A. PLACIDO &
CIA LTDA - ME x FAZENDA NACIONAL. “Acerca da im-
pugnacao apresentada as fls. 126/147, manifeste-se o embar-
gante no prazo legal”. Adv. ANTONIO PEREIRA DO LAGO.
8.844-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-35/2001-TOWAY & TOL-
VAY LTDA x E.J.A.COMERCIO DE TAPECARIAS LTDA-
ME. “...julgo improcedente o pedido de embargos de terceiro.
Condeno o embargante ao pagamento das despesas processuais
e honorarios advocaticios que arbitro em R$500,00, com base
no par. 4§ do artigo 20 do CPC, considerando a materia discu-
tida e o tempo despendido.” Adv. EDUARDO PACHECO.
O.A.B.-16.920, ANA MARIA MONTEIRO. 23.098 e ANTO-
NIO TARCISIO MATTE. 14.985-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N. 00045/2002
FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES - JUIZA SUBSTI
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
PROCESSOS PARA SEREM DEVOLVIDOS NO PRAZO
DE 24 HORAS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAO ANTONIO PEREIRA DO L 058 00659/1998
046 00443/1997
165 01333/1987

ALFREDO ANTONIO CANEVER. 005 00659/1987
006 00845/1987

ALTIMAR PASIN DE GODOY. 033 01261/1996
031 01195/1996
106 00264/2001
041 00275/1997
011 00407/1992
117 00448/2001
132 00095/2002

ANTONIO ALBINO DECHICHI 021 00439/1995
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 099 00173/2001
ANTONIO COMPARSE DE MELLO 010 00435/1989
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 090 00473/2000

089 00472/2000
ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 009 00185/1988
ANTONIO ROGERIO. 001 00577/1982

060 00017/1999
055 00364/1998
057 00554/1998
355 01221/1998
356 01230/1998
357 01234/1998
358 01241/1998
359 01245/1998
360 01248/1998
361 01249/1998
426 00249/2000
428 00254/2000
427 00251/2000
018 00131/1995
068 00400/1999
049 00615/1997
017 00069/1995
039 00143/1997
022 00635/1995
040 00199/1997
098 00143/2001
048 00548/1997

CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 118 00488/2001
087 00458/2000
085 00301/2000
056 00543/1998
217 00193/1996
102 00210/2001

CARLOS EDUARDO PINTO. 023 00763/1996
037 00113/1997

CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 026 01077/1996
032 01207/1996
047 00508/1997
105 00235/2001
440 00162/2001
129 00067/2002
135 00155/2002
437 00101/2001
343 01012/1998
126 00605/2001
103 00215/2001
028 01125/1996
043 00288/1997
131 00082/2002
042 00282/1997

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 064 00245/1999
061 00026/1999

CLEONICE CANGUSSU DANTAS. 013 00038/1994
016 00471/1994

DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16 020 00392/1995
076 00118/2000
705 01087/2001
080 00216/2000
054 00360/1998
717 01168/2001

088 00463/2000
027 01099/1996
121 00545/2001
107 00325/2001
111 00387/2001
718 01176/2001
704 01080/2001
707 01112/2001
709 01126/2001
710 01131/2001
711 01144/2001
708 01121/2001
127 00648/2001
712 01149/2001
713 01150/2001
714 01156/2001
715 01157/2001
716 01162/2001
706 01091/2001
119 00510/2001
025 01035/1996
125 00602/2001
148 00391/2002

EDSON MONTOR OZORIO. 030 01183/1996
GUERINO NARDO. O.A.B.- 618 00964/2001

559 00671/2001
482 00364/2001
638 00986/2001
641 00990/2001
665 01017/2001
689 01045/2001
097 00060/2001
595 00929/2001
596 00930/2001
601 00935/2001
602 00936/2001
603 00937/2001
605 00943/2001
606 00945/2001
607 00946/2001
608 00947/2001
610 00949/2001
611 00950/2001
615 00959/2001
616 00960/2001
617 00961/2001
619 00966/2001
620 00967/2001
623 00970/2001
624 00971/2001
625 00972/2001
629 00977/2001
630 00978/2001
632 00980/2001
633 00981/2001
634 00982/2001
635 00983/2001
636 00984/2001
637 00985/2001
639 00988/2001
640 00989/2001
642 00991/2001
643 00992/2001
644 00993/2001
645 00994/2001
646 00995/2001
647 00996/2001
648 00997/2001
649 00998/2001
650 00999/2001
651 01000/2001
652 01001/2001
653 01002/2001
654 01003/2001
655 01004/2001
656 01005/2001
657 01007/2001
658 01010/2001
659 01011/2001
660 01012/2001
661 01013/2001
662 01014/2001
663 01015/2001
664 01016/2001
666 01018/2001
667 01019/2001
668 01020/2001
669 01021/2001
670 01022/2001
672 01025/2001
673 01026/2001
674 01027/2001
675 01028/2001
676 01029/2001
678 01032/2001
679 01033/2001
680 01034/2001
681 01035/2001
682 01036/2001
683 01038/2001
684 01039/2001
685 01040/2001
686 01041/2001
687 01043/2001
688 01044/2001
690 01046/2001
691 01047/2001
692 01048/2001
693 01049/2001
694 01050/2001
695 01051/2001
696 01052/2001
697 01053/2001

698 01054/2001
699 01055/2001
700 01056/2001
701 01057/2001
702 01058/2001
703 01072/2001
671 01024/2001

HELIO RODRIGUES AGUILA. 158 00468/2002
JAIRO MAZIN. O.A.B 003 00490/1985
JANE CASTANHA. O.A. 425 00242/2000

134 00121/2002
378 00234/1999
114 00435/2001
082 00243/2000
109 00338/2001
071 00495/1999
034 01277/1996
092 00478/2000
091 00477/2000
133 00103/2002
140 00234/2002
138 00205/2002

JAYME FRANCISCO DE LIMA. 066 00333/1999
069 00423/1999
154 00424/2002

JESUS ALVES SOARES. O.A. 141 00269/2002
JOAO CARLOS SILVEIRA. 19. 151 00403/2002
JOSE AIRTON GONCALVES. O. 074 00089/2000

130 00080/2002
139 00210/2002
073 00028/2000
067 00397/1999
432 00076/2001
430 00047/2001
431 00063/2001

JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 149 00393/2002
JOSE LUIZ GURGEL - O.A.B. 065 00324/1999
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 072 00527/1999

075 00104/2000
083 00244/2000
084 00245/2000

JULIANA CRISTINA LAGO. 32 052 00087/1998
JULIO CASTILHO JUNIOR. 094 00539/2000
JURANDIR GONCALVES. O.A. 482 00364/2001

638 00986/2001
641 00990/2001
665 01017/2001
689 01045/2001
602 00936/2001

LEONICE SALVADOR RUIZ. 095 00542/2000
079 00206/2000
077 00204/2000
078 00205/2000
115 00437/2001
029 01166/1996
128 00656/2001

LUIZ ALBERTO SIQUEIRA. 8. 145 00359/2002
144 00358/2002
143 00348/2002

LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 155 00435/2002
LUIZ SERGIO ROSSI. O.A 735 00064/1998
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 725 00057/2002
MARCIE ROSSELI MOREIRA. 1 142 00338/2002
MARCIO DINIZ FANCELLI. 353 01180/1998

342 00976/1998
739 00160/2001
123 00589/2001
124 00593/2001
108 00330/2001
113 00426/2001

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 101 00194/2001
MARCOS ANDRE DA CUNHA - P 222 00046/1997

439 00118/2001
727 00063/2002
208 00452/1995
375 00138/1999
223 00056/1997
174 00013/1993
417 00169/2000
435 00089/2001
400 00069/2000
730 00074/2002
719 00022/2002
438 00105/2001
371 00069/1999
374 00115/1999
386 00312/1999
723 00032/2002
373 00097/1999
372 00091/1999
399 00055/2000
463 00268/2001
729 00065/2002
732 00080/2002
722 00031/2002
728 00064/2002
724 00040/2002
720 00025/2002
436 00090/2001
726 00061/2002
731 00076/2002
120 00511/2001
104 00217/2001
116 00438/2001
096 00038/2001
147 00381/2002
137 00187/2002

MAXIMILIANO CARRARA NETO. 045 00419/1997
NIVALDO TAVARES TORQUATO 420 00206/2000

423 00211/2000
384 00296/1999
345 01068/1998
350 01082/1998
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349 01081/1998
220 00243/1996
387 00319/1999
414 00139/2000
232 00119/1997
395 00333/1999
168 00100/1991
170 00054/1992
172 00056/1992
173 00066/1992
230 00117/1997
422 00210/2000
227 00080/1997
338 00956/1998
413 00138/2000
341 00961/1998
231 00118/1997
445 00169/2001
454 00221/2001
412 00130/2000
377 00163/1999
226 00078/1997
388 00322/1999
468 00306/2001
475 00318/2001
394 00331/1999
451 00208/2001
415 00160/2000
424 00214/2000
370 00064/1999
406 00103/2000
459 00252/2001
344 01065/1998
234 00122/1997
405 00102/2000
458 00249/2001
228 00108/1997
465 00291/2001
383 00292/1999
477 00327/2001
416 00163/2000
346 01072/1998
411 00129/2000
347 01073/1998
376 00161/1999
351 01084/1998
466 00304/2001
456 00227/2001
453 00220/2001
418 00189/2000
464 00289/2001
473 00313/2001
229 00109/1997
339 00958/1998
407 00104/2000
409 00123/2000
180 00034/1994
380 00287/1999
474 00317/2001
402 00096/2000
368 00058/1999
225 00073/1997
476 00326/2001
235 00123/1997
391 00328/1999
480 00335/2001
471 00311/2001
379 00286/1999
479 00334/2001
392 00329/1999
449 00176/2001
340 00960/1998
455 00226/2001
433 00086/2001
364 00050/1999
401 00094/2000
403 00099/2000
390 00327/1999
382 00291/1999
481 00339/2001
363 00048/1999
365 00052/1999
419 00205/2000
478 00330/2001
421 00207/2000
369 00061/1999
469 00307/2001
381 00288/1999
410 00125/2000
348 01079/1998
385 00300/1999
393 00330/1999
737 00191/2000
366 00055/1999
461 00255/2001
467 00305/2001
746 00137/2002
362 00046/1999
457 00240/2001
472 00312/2001
460 00253/2001
733 00083/2002
352 01087/1998
404 00101/2000
408 00108/2000
367 00057/1999
462 00256/2001
233 00121/1997

NIVALDO TAVARES TORQUATO- 177 00015/1994
178 00016/1994
447 00173/2001
221 00246/1996
219 00228/1996

389 00326/1999
450 00190/2001
210 00023/1996
200 00135/1995
201 00136/1995
179 00028/1994
209 00016/1996
434 00087/2001
181 00074/1994
161 00257/1984
160 00012/1984
198 00120/1995
211 00095/1996
212 00096/1996
214 00122/1996
197 00119/1995
448 00174/2001
738 00156/2001
354 01196/1998
202 00168/1995
176 00027/1993
734 00010/1996
196 00108/1995
443 00167/2001
112 00405/2001
441 00164/2001
740 00187/2001
012 00223/1993
215 00139/1996
192 01223/1994
721 00029/2002
224 00069/1997
195 00102/1995
396 00005/2000
397 00010/2000
216 00144/1996
171 00055/1992
398 00011/2000
452 00211/2001
152 00412/2002
153 00414/2002
199 00126/1995
736 00054/1999
745 00099/2002
175 00025/1993
444 00168/2001
446 00171/2001
213 00111/1996
442 00165/2001
191 01222/1994
063 00238/1999
156 00459/2002
100 00184/2001

NOBUO NISHIMOTO. 4.848 122 00574/2001
OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B 470 00310/2001

019 00278/1995
007 01041/1987
146 00372/2002
008 00031/1988
024 00823/1996

PAULO CESAR BRAGA FERNAND 050 00626/1997
015 00060/1994
036 00109/1997
150 00399/2002
053 00113/1998
051 00651/1997
038 00142/1997
014 00052/1994
062 00037/1999
093 00486/2000

PAULO LEMOS 004 00065/1986
002 00324/1985

PEDRO LEAL. 32.290 218 00219/1996
236 00184/1997
743 00071/2002
742 00201/2001
741 00197/2001

PROCURADOR DO MUNICIPIO 166 00039/1988
182 00318/1994
185 00646/1994
187 00735/1994
189 01158/1994
193 00015/1995
194 00039/1995
204 00238/1995
206 00322/1995
305 00395/1998
306 00401/1998
309 00406/1998
245 00030/1998
246 00031/1998
248 00049/1998
249 00058/1998
250 00061/1998
251 00062/1998
252 00069/1998
253 00079/1998
254 00085/1998
255 00087/1998
256 00089/1998
257 00114/1998
258 00119/1998
259 00137/1998
260 00145/1998
261 00164/1998
262 00167/1998
263 00185/1998
264 00202/1998
266 00228/1998
267 00231/1998
268 00239/1998
269 00240/1998
270 00242/1998

271 00243/1998
272 00248/1998
273 00260/1998
274 00268/1998
275 00274/1998
276 00275/1998
277 00276/1998
278 00277/1998
279 00280/1998
280 00282/1998
281 00289/1998
282 00297/1998
283 00304/1998
284 00310/1998
286 00317/1998
288 00320/1998
289 00324/1998
290 00329/1998
291 00330/1998
292 00340/1998
293 00342/1998
294 00349/1998
295 00354/1998
296 00367/1998
297 00368/1998
298 00376/1998
299 00379/1998
300 00380/1998
301 00381/1998
302 00383/1998
303 00385/1998
304 00393/1998
310 00407/1998
311 00419/1998
312 00461/1998
313 00463/1998
314 00479/1998
317 00493/1998
318 00503/1998
319 00510/1998
320 00521/1998
321 00523/1998
322 00532/1998
323 00538/1998
324 00550/1998
325 00566/1998
326 00576/1998
329 00601/1998
330 00605/1998
331 00615/1998
333 00635/1998
334 00636/1998
335 00654/1998
336 00656/1998
337 00668/1998
247 00041/1998
186 00699/1994
207 00328/1995
183 00596/1994
188 00962/1994
190 01177/1994
203 00220/1995
265 00224/1998
285 00313/1998
184 00640/1994
287 00318/1998
307 00403/1998
308 00404/1998
315 00484/1998
316 00488/1998
327 00579/1998
328 00587/1998
332 00619/1998

PROCURADOR DO MUNICIPIO D 503 00458/2001
560 00672/2001
483 00374/2001
488 00390/2001
490 00394/2001
502 00445/2001
525 00523/2001
526 00526/2001
528 00530/2001
531 00547/2001
532 00548/2001
535 00556/2001
540 00583/2001
542 00591/2001
543 00592/2001
159 00720/1982
164 00242/1986
167 00840/1989
205 00243/1995
238 00305/1997
239 00372/1997
241 00418/1997
242 00440/1997
744 00090/2002
169 00299/1991
487 00382/2001
489 00393/2001
493 00405/2001
494 00408/2001
497 00419/2001
501 00443/2001
505 00469/2001
506 00471/2001
507 00477/2001
508 00484/2001
509 00485/2001
512 00494/2001
519 00506/2001
521 00512/2001
522 00515/2001

523 00516/2001
524 00519/2001
529 00533/2001
533 00549/2001
536 00563/2001
537 00564/2001
538 00575/2001
539 00576/2001
541 00590/2001
545 00607/2001
547 00611/2001
553 00646/2001
677 01031/2001
163 00202/1986
243 00522/1997
237 00236/1997
240 00398/1997
244 00632/1997
162 00445/1985
482 00364/2001
484 00375/2001
485 00378/2001
486 00381/2001
491 00396/2001
492 00398/2001
495 00409/2001
496 00416/2001
498 00425/2001
499 00428/2001
500 00429/2001
504 00464/2001
510 00487/2001
511 00490/2001
513 00495/2001
514 00496/2001
515 00497/2001
516 00498/2001
517 00499/2001
518 00503/2001
520 00511/2001
527 00529/2001
530 00535/2001
534 00550/2001
544 00606/2001
546 00610/2001
548 00615/2001
549 00619/2001
550 00620/2001
551 00621/2001
552 00644/2001
554 00655/2001
555 00656/2001
556 00658/2001
557 00665/2001
558 00666/2001
561 00675/2001
562 00683/2001
563 00688/2001
564 00689/2001
565 00699/2001
566 00701/2001
567 00706/2001
568 00708/2001
569 00710/2001
570 00743/2001
571 00771/2001
572 00772/2001
573 00773/2001
574 00774/2001
575 00776/2001
576 00787/2001
577 00790/2001
578 00794/2001
579 00795/2001
580 00797/2001
581 00798/2001
582 00800/2001
583 00803/2001
584 00804/2001
585 00806/2001
586 00815/2001
587 00816/2001
588 00824/2001
589 00828/2001
590 00829/2001
591 00870/2001
592 00881/2001
593 00909/2001
594 00925/2001
597 00931/2001
598 00932/2001
599 00933/2001
600 00934/2001
604 00938/2001
609 00948/2001
612 00951/2001
613 00957/2001
614 00958/2001
621 00968/2001
622 00969/2001
626 00973/2001
627 00974/2001
628 00976/2001
631 00979/2001

RICARDO SOARES M. JANEIRO 110 00376/2001
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 070 00451/1999

035 01281/1996
044 00289/1997
086 00454/2000

RUBENS PEREIRA DE CARVALH 059 00773/1998
SALO ROBERTO BIAZI. O.A. 157 00464/2002
SALVADOR PERES PERES. 081 00217/2000
SAMUEL SILVATI. O. 429 00001/2001
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SIDNEY RUIZ. O.A.B.- 136 00166/2002

1.-ARROLAMENTO-577/1982-SEBASTIANA SA SILVA
BENEDITO x JOSE BENEDITO e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/1985-IVO
PEREIRA DE MORAES x RAIMUNDO ACACIO NUNES -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO LEMOS-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-490/1985-MARIO DESTE-
FANI e outros x ANTONIO OLIMPIO MIGUEL -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. JAIRO MAZIN. O.A.B.- 11.282-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1986-MARI-
NO ROQUE BRAGA x AVELINO EUGENIO VIEIRA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO LEMOS-

5.-CAUTELAR INOMINADA-659/1987-ERMELINDO BO-
CARDI E OUTRA x BANCO NOROESTE S/A -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-845/1987-ERMELINDO BO-
CARDI E OUTRA x BANCO NOROESTE S/A -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-

7.-USUCAPIAO-1041/1987-JOSE ESTEVAO DE SOUZA e
outros x NAJM SALIM NABHAN -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1988-JUVE-
NAL PIRES DE OLIVEIRA x ROSA FERNANDES PEGO-
RARO (FI) e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. OMAR
SIMAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/1988-KATUAY S/A -
COM. E IND. DE PROD. ALIMENTICIOS x
CONS.REG.QUIMICA NONA REGIAO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844-

10.-ARROLAMENTO-435/1989-NATALINA COMPARSI x
JOAO COMPARSI -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. AN-
TONIO COMPARSE DE MELLO. 21.740-

11.-DECLARATORIA-407/1992-SAMUEL DE OLIVEIRA
BRUNO e outros x DANDAUTO - ADM. CONS. S/C. LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE
GODOY. 17.398-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/1993-DALLA COSTA
& FILHOS LTDA x SUNAB-SUPERINT. NAC. ABASTECI-
MENTO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-38/1994-CELSO DANTAS
JUNIOR x JOSE ADOLFO NASCIMENTO PARANA e ou-
tros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CLEONICE CANGUS-
SU DANTAS. 9.782-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO PERONDI e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1994-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x VALDIR QUIRINO MORO e outros -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918-

16.-CAUTELAR INOMINADA-471/1994-CELSO DANTAS
JUNIOR x JOSE ADOLFO NASCIMENTO PARANA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CLEONICE CANGUSSU DAN-
TAS. 9.782-

17.-DEPOSITO-69/1995-BANCO ITAU S/A x LUIZ CARLOS
CHABALIN -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO
ROGERIO.-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1995-BAN-
CO ITAU S/A x LAGO DANTAS & CIA LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

19.-FALENCIA-278/1995-PORTO FELIZ S/A x IND.E
COM.DE CARTONAGEM DOCIAN LTDA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.-
2.686-

20.-ARROLAMENTO-392/1995-ERMELINDA MARTINS
DO LAGO x ANTONIO LUIZ DO LAGO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-439/1995-OSILHO MELAO
e outros x PEDRO GARCIA MERINO e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ALBINO DECHICHI-

22.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-635/1995-BANCO
ITAU S/A x PEDRO LUIZ GIACOMETTI e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

23.-REPARACAO DE DANOS-763/1996-JOSE CAETANO
DO NASCIMENTO x ADRIANA CHIARELLI e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.
10.534-

24.-EMBARGOS A ARREMATACAO-823/1996-ROSA FER-
NANDES PEGORARO x JUVENAL PIRES DE OLIVEIRA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. OMAR SIMAO CHUEI-
RI. O.A.B.- 2.686-

25.-INVENTARIO-1035/1996-ARMANDO RODRIGUES e
outros x LAZARO RODRIGUES -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1077/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIRCEU SILVEI-
RA MANFRINATO e outros -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

27.-ALVARA-1099/1996-JOSE GON•ALVES e outros x ESTE
JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO AN-
TONIO NOVO. 16.966-

28.-ORDINARIA-1125/1996-ALFREDO SECO DE CARVA-
LHO x NELSON BAILI & CIA LTDA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

29.-ARROLAMENTO-1166/1996-VARDELINO PEREIRA
DA FONSECA e outros x LEONARDO PEREIRA DA FON-
SECA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. LEONICE SALVA-
DOR RUIZ. 11.915-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1183/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS URBANO & CIA
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. EDSON
MONTOR OZORIO. 14.497-B-

31.-SEQUESTRO-1195/1996-MASSA FALIDA DANDAUTO
ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS GARCIA GUS-
MAN e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ALTIMAR
PASIN DE GODOY. 17.398-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1207/1996-DIRCEU SIL-
VEIRA MANFRINATO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

33.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-1261/1996-MAS-
SA FALIDA DANDAUTO ADM. CONS. S/C LTDA x MA-
NUEL BUENO DE OLIVEIRA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1277/1996-CERAMICA
JAPURA LTDA e outros x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CASTA-
NHA. O.A.B.- 15.804-

35.-ALVARA-1281/1996-ABILIO DOMICIANO e outros x
ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ROBERTO
RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868-

36.-EMBARGOS A ARREMATACAO-109/1997-VALDIR
QUIRINO MORO e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918-

37.-FALENCIA-113/1997-ANTONIO FERRAZ RIBEIRO x
LINDOL COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA -
ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO. 10.534-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DI PASCHOALLI IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-143/1997-FERREIRA &
MILAN S/C LTDA x XEROX DO BRASIL LTDA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

40.-DECLARATORIA DE NULIDADE-199/1997-FERREIRA
& MILAN S/C LTDA x XEROX DO BRASIL LTDA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

41.-INDENIZACAO-275/1997-MARCIO LOURENCO DA
SILVA x MARCOS ANTONIO DE LARA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-

42.-INDENIZACAO-282/1997-EDSON OSVALDO PERES x
VALDEMAR TREVISAN e outros -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/1997-GIL-
DECIO ADEMAR PEGORIM x CLUBE RECREATIVO DE
INDIANOPOLIS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/1997-MA-
RIO RENON x MARCO ANTONIO BERTOLASSI -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA. 14.868-

45.-ORD.DECLARAT.INEXIBILIDADE-419/1997-VALMAR
TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x MUNICI-
PIO DE CIANORTE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MA-
XIMILIANO CARRARA NETO. 9.994-

46.-ARROLAMENTO DE BENS-443/1997-CALIPSA GIL DE
MARCHI e outros x JOSE APARECIDO DE MARCHI e ou-
tros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ADAO ANTONIO
PEREIRA DO LAGO.22.082-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-508/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON DAVANCO e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES. 19.935-

48.-USUCAPIAO-548/1997-IGREJA PRESBITERIANA DE
CIANORTE x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARA-
NA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO.-

49.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-615/1997-BANCO
ITAU S/A x MARIA HELENA SILVA TEIXEIRA EVANGE-
LISTA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTO-
NIO ROGERIO.-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x M.E.DE PAULA VESTUARIO e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-651/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDES & MA-
FRA LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

52.-ORD. OBRIGACAO DE NAO FAZER-87/1998-CAPRI-
CORNIO S/A x PRINCY’S IND.COM.DE CONFECCOES
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JULIANA CRISTI-
NA LAGO. 32.445-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MOACIR EICHENBERG MOTTA e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918-

54.-INVENTARIO-360/1998-MARGARIDA ALVES DA RO-
CHA PEPINELLI e outros x ARTUR PEPINELLI -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-

55.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-364/1998-EDITO-
RA CERESSO LTDA x PREFEITURA M. DE JAPURA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

56.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-543/1998-SIDNEI
AUGUSTO CARNEIRO x ALONIR CESAR SILVERIO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JU-
NIOR. 17.828-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-554/1998-MUNICIPIO DE
JAPURA x EDITORA CERESSO LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

58.-DECLARATORIA-659/1998-FIELTEC - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ADAO ANTO-
NIO PEREIRA DO LAGO.22.082-

59.-ARROLAMENTO-773/1998-MARIA MATIAS RODRI-
GUES e outros x ANTONIO RODRIGUES -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. 16.794-

60.-BUSCA E APREENSAO-17/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x REINALDO FELTRIM -”Devolver os autos

em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

61.-BUSCA E APREENSAO-26/1999-WILLY CARLOS GO-
ERLL e outros x COOP.CONS.DOS SERV.MUNIC.CTE.LTDA
(CONSERC) -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CIRLENE
ALEXANDRE CIZESKI. 18.791-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x M.V.E.MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
AGROP.LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/1999-IPACIL IND.
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

64.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-245/1999-EURI-
DES BRAGHIM x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CIRLENE ALEXANDRE
CIZESKI. 18.791-

65.-MONITORIA-324/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO NASORI -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE
LUIZ GURGEL - O.A.B. 6850-

66.-CAUTELAR INOMINADA-333/1999-TONI MITRE
ABOU NABHAN x HELAL FAICAL -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. JAYME FRANCISCO DE LIMA. 19.020-

67.-REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-397/1999-BO-
TER & FRIGO LTDA x ESTADO DO PARANA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968-

68.-MONITORIA-400/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS LTDA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

69.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-423/1999-TONI
MITRE ABOU NABHAN x HELAL FAICAL -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. JAYME FRANCISCO DE LIMA.
19.020-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-451/1999-RICARDO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A - FINASA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868-

71.-DECLARATORIA POSITIVA DIREITO-495/1999-ANTO-
NIO GOMES DE CAMPOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE
CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

72.-ABETURA DE INVENTARIO-527/1999-SUELI PERES x
JOAO NATAL BENALIA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021-

73.-REPARACAO DE DANOS-28/2000-FRIGORIFICO
UMUARAMA LTDA x SINIRA CRISTINA IDELFONSO e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES. O.A.B.16.968-

74.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-89/2000-PEDRO
EDGAR MORENO AGUILERA x FLAVIO VIEIRA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968-

75.-ALVARA-104/2000-SUELI PERES x ESTE JUIZO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO.
19.021-

76.-COBRANCA-118/2000-LABORATORIO SANTA PAULA
S/C LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNIC.DE JUSSA-
RA - EST.PARANA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEO-
LINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

77.-ARROLAMENTO DE BENS-204/2000-VANDIRA GA-
LHARDO DELLA TORRE e outros x CLAUDENEI DELLA
TORRE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. LEONICE SALVA-
DOR RUIZ. 11.915-

78.-ALVARA-205/2000-DANIELA DELLA TORRE e outros
x CLAUDENEI DELLA TORRE -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. LEONICE SALVADOR RUIZ. 11.915-

79.-ARROLAMENTO DE BENS-206/2000-MARIA APARE-
CIDA ZANATA DELLA TORRE x CLODOALDO DELLA
TORRE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. LEONICE SALVA-
DOR RUIZ. 11.915-

80.-INVENTARIO-216/2000-TERESA ODETE SCOPARO
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DOS SANTOS e outros x JURANDIR DOS SANTOS -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-

81.-ARROLAMENTO DE BENS-217/2000-ADELINO PON-
TALTI e outros x ANTONIO PONTALTI -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. SALVADOR PERES PERES. 8.569-

82.-ORDINARIA-243/2000-JOSE CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.-
15.804-

83.-ABETURA DE INVENTARIO-244/2000-DIVA CAVALA-
RO ZANZARINI e outros x BENEDITO ZANZARINI -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO.
19.021-

84.-ALVARA JUDICIAL-245/2000-DIVA CAVALARO ZAN-
ZARINI x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021-

85.-MONITORIA-301/2000-ELODIA DOLORES DE AN-
DRADE TANOUYE x VANDERLEI APARECIDO AFONSO
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO MOREI-
RA JUNIOR. 17.828-

86.-DESPEJO-454/2000-SANDRA REGINA SILVEIRA AL-
VES PEREIRA x ROSANGELA MINIELLO -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEI-
RA. 14.868-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2000-LUIZ
CARLOS BERSANI & CIA LTDA e outros x MARCOS LUIZ
TOME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR. 17.828-

88.-REVOGACAO DE MANDATO-463/2000-MUNICIPIO
DE JUSSARA x CORON - CONSTRUCOES CIVIS LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO AN-
TONIO NOVO. 16.966-

89.-EXECUCAO DE HIPOTECA-472/2000-JOSE CARLOS
FRANCO x WALDOMIRO DE SOUZA e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO.
12.840-

90.-EXECUCAO DE HIPOTECA-473/2000-JAIME FRANCO
e outros x JOSE DE SOUZA e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840-

91.-APOSENTADORIA POR IDADE-477/2000-DOMINGOS
ROSENDO DE SOUZA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CASTA-
NHA. O.A.B.- 15.804-

92.-APOSENTADORIA POR IDADE-478/2000-MARIA RO-
DRIGUES DE AMORIM x INSTIT.NAC.DO SEGURO SO-
CIAL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CAS-
TANHA. O.A.B.- 15.804-

93.-REPARACAO DE DANOS-486/2000-ROSARIO LIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918-

94.-COBRANCA-539/2000-NEWTON TERUAKI MITUGUE
NIHI x PREFEITURA M. DE JAPURA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. JULIO CASTILHO JUNIOR. 25.319-

95.-ARROLAMENTO-542/2000-MARIA SABINO MANZOT-
TI e outros x ANGELO MANZOTTI -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. LEONICE SALVADOR RUIZ. 11.915-

96.-ARROLAMENTO-38/2001-MARIA CORTEZ PITOL e
outros x JOAO FRESNEDA -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

97.-ORDINARIA-60/2001-MUNICIPIO DE CIANORTE x
CONCRETEME-SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

98.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-143/2001-EDELSON
PERES DOS SANTOS x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
S/A -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-173/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x GRAFICA E EDITORA COLIBRI LTDA-ME
e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMIANO. 28.165-

100.-EMBARGOS DE TERCEIRO-184/2001-FRANCISCO

CARLOS MARAVIESKI x FAZENDA NACIONAL e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

101.-ABETURA DE INVENTARIO-194/2001-ELIZABETH
RAIMUNDO GRECCO e outros x ORLANDO GRECCO -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS. 17.536-

102.-EMBARGOS DE TERCEIRO-210/2001-ROGERIO LINO
DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO MO-
REIRA JUNIOR. 17.828-

103.-DECLARATORIA-215/2001-AGAMENOR ALEIXO
BASTOS x GERONIMO CARDOSO SANTOS -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-

104.-INVENTARIO-217/2001-ALBERTO CAPIOTTO e outros
x JOSE CAMPIOTTO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MAR-
COS ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2001-
DARCI CARLOS TOME x PEDRO DE PAULA MENEGUIN
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES. 19.935-

106.-CAUTELAR INOMINADA-264/2001-LUIZ CARLOS
PERONDI x CLOVIS FLAVIO VILELLA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-

107.-ORDINARIA DE COBRANCA-325/2001-JOSE MIRO
LEMES x MUNICIPIO DE JUSSARA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

108.-INVENTARIO-330/2001-DAVID OCCHI x JAILZA DE
CARVALHO SANTOS OCCHI -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

109.-ORDINARIA DE COBRANCA-338/2001-ANA DE JE-
SUS GONCALVES PEREIRA x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE
CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/2001-
GERDAU S/A x CONSTRUTORA SERMARI LTDA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. RICARDO SOARES M. JANEI-
RO. 22.152-

111.-ORDINARIA DE COBRANCA-387/2001-JOSE JURA-
CI MENDES x MUNICIPIO DE JUSSARA -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

112.-EMBARGOS-405/2001-CONFECCOES CRISTATUS
LTDA x FAZENDA NACIONAL -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

113.-ARROLAMENTO-426/2001-PAULO MOREIRA DA SIL-
VA e outros x ADELINA SILVERIO DA SILVA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

114.-COBRANCA-435/2001-INEZ DE LIMA TEIXEIRA x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

115.-ARROLAMENTO-437/2001-VARDELINO PEREIRA
FONSECA e outros x MARIA FERREIRA FONSECA e ou-
tros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. LEONICE SALVA-
DOR RUIZ. 11.915-

116.-ARROLAMENTO-438/2001-BENEDITO TAVARES DE
OLIVEIRA e outros x GERALDA TAVARES DE SOUZA
OLIVEIRA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

117.-ARROLAMENTO-448/2001-LAURA JOAQUINA DA
SILVA e outros x ANTONIO MARTINHO DA SILVA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-

118.-DEPOSITO-488/2001-CONSORCIO NACIONAL HON-
DA LTDA x MARCELO MARTINS BARBOSA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.
17.828-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/2001-DE-
OLINDO ANTONIO NOVO x SERGIO DOMINGOS ZILIA-
NE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTO-
NIO NOVO. 16.966-

120.-INVENTARIO-511/2001-VANILDA ARAUJO DA TRIN-
DADE BARBOZA x ALECIO JOSE BARBOZA -”Devolver

os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-545/2001-BE-
TUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

122.-BUSCA E APREENSAO-574/2001-BANCO BMC S/A x
RAIMUNDO BALECO DE SOUZA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NOBUO NISHIMOTO. 4.848-

123.-COBRANCA-589/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x FERNANDO YUZOU
TAKASE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCIO DI-
NIZ FANCELLI. 19.973-

124.-COBRANCA-593/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x MASACAZU TAKASE
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCIO DINIZ FAN-
CELLI. 19.973-

125.-INVENTARIO-602/2001-ERMELINDA SUELI MAIA
ANDERSON e outros x EDILBERTO ALVIM ANDERSON -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

126.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-605/2001-BANCO
ITAU S/A x MOACIR MARQUES -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

127.-EMBARGOS DO DEVEDOR-648/2001-PREFEITURA
M. DE JUSSARA x BETUNEL-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-

128.-ARROLAMENTO-656/2001-ANGELO GARCIA SARDI
e outros x JOAQUINA RAINEKE SARDI -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. LEONICE SALVADOR RUIZ. 11.915-

129.-EMBARGOS-67/2002-OSORIO URBANO & CIA LTDA
x CONS.REG.DE MEDIC.DO ESTADO DO PARANA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES. 19.935-

130.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2002-ANA
ROSA DE RESENDE FERREIRA x LEONERCIO BIAGGI -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GON-
CALVES. O.A.B.16.968-

131.-INDENIZACAO-82/2002-ISAURA DE MORAES MA-
CHADO e outros x ALEXANDRE APARECIDO PINTO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES. 19.935-

132.-ALVARA JUDICIAL-95/2002-ESPOLIO DE ANTONIO
MARTINHO DA SILVA x ESTE JUIZO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-

133.-ORDINARIA-103/2002-MARIA PAPINI DA SILVA x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

134.-EMBARGOS-121/2002-A.D.C.IND.COM.DE ROUPAS
LTDA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.-
15.804-

135.-INVENTARIO-155/2002-ROSA LOPES BESSANI e ou-
tros x BRAZ BESSANI -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

136.-INVENTARIO-166/2002-VITALINA BORGES MAR-
TINS e outros x ZEFERINO LUIZ MARTINS -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. SIDNEY RUIZ. O.A.B.- 7.973-

137.-INVENTARIO-187/2002-PAULO FERREIRA e outros x
ELZA APARECIDA BENTO FERREIRA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

138.-DECLARATORIA POSITIVA DIREITO-205/2002-JOSE
MARINHO SANTANA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CASTA-
NHA. O.A.B.- 15.804-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2002-LEONERCIO
BIAGGI x ANA ROSA DE RESENDE FERREIRA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968-

140.-ORDINARIA-234/2002-ELIDIA PERIN PINZAN x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS -”Devolver os au-

tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

141.-INDENIZACAO-269/2002-LUIZ SIDENEY MASCARI
x LEOKO YAMAMOTO e outros -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707-

142.-INDENIZACAO-338/2002-SIMONI REGINA DA SILVA
x JORROVI CALCADOS -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
MARCIE ROSSELI MOREIRA. 13.487-

143.-ARROLAMENTO-348/2002-LOURIVAL GARCIA SIL-
VA e outros x MARIA GARCIA SILVA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. LUIZ ALBERTO SIQUEIRA. 8.560-

144.-ARROLAMENTO-358/2002-VICENTE FACINA e outros
x APARECIDA GUIRALDI FACINA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. LUIZ ALBERTO SIQUEIRA. 8.560-

145.-ARROLAMENTO-359/2002-JOAQUIM JOSE SOARES
e outros x VALDIVINA ALVES DA SILVA SOARES -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. LUIZ ALBERTO SIQUEIRA. 8.560-

146.-ARROLAMENTO-372/2002-MARGARIDA ADELIA
GULYAS DEINZER e outros x HANS FRIEDERICH DEIN-
ZER -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. OMAR SIMAO
CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

147.-ARROLAMENTO-381/2002-DONATILIA DE MELO
TEIXEIRA e outros x JOSE TEIXEIRA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

148.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x LUIZ ANTO-
NIO BARBOSA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

149.-ARROLAMENTO-393/2002-EUDELIA LUZIA CO-
LOMBO DE ARAUJO e outros x DANIEL VOMERO DE
ARAUJO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE CAR-
NEIRO B.SOBRINHO. 16.995-

150.-INVENTARIO-399/2002-IOLANDA DE OLIVEIRA
CORSI FEITOSA x JOAO CARLOS FEITOSA ZUPIROLI -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918-

151.-CAUTELAR DE EXIBICAO-403/2002-SILVANA MI-
CHELAN - ME x BANCO DO BRASIL S/A -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA. 19.272-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/2002-CHEINA
IND.DE CONF.DE ROUPAS LTDA x FAZENDA NACIONAL
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-414/2002-PROCOPIO
CABINE DUPLA LTDA e outros x FAZENDA NACIONAL -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

154.-ARROLAMENTO-424/2002-ANGELINA BERTOLI
REGINATO e outros x JOAO BENEDITO REGINATO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JAYME FRANCISCO DE LIMA.
19.020-

155.-ARROLAMENTO-435/2002-DORIVAL CELLA e outros
x FIORAVANTE CELLA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-

156.-EMBARGOS-459/2002-MALHA & ACAO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x FAZENDA NACIONAL -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
P.FAZ.NAC.-

157.-ABERTURA DE SUCESSAO-464/2002-LUIZ HILARIO
HOHL e outros x AIDA APARECIDA CAMPIOTTO HOHL -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. SALO ROBERTO BIAZI.
O.A.B.- 22.460-

158.-ARROLAMENTO-468/2002-GENOEFA VIOL ALVES e
outros x RUBENS LINO ALVES -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. HELIO RODRIGUES AGUILA. 17.472-

159.-EXECUCAO FISCAL-720/1982-FAZENDA MUNICI-
PAL DE CIANORTE x IRMAOS TEZELLI LTDA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO DE
CIANORTE-

160.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-12/1984-I.A.P.A.S.-
INST.ADM. FIN. PREV. ASSIST. SOC. x SERRARIA UIRA-
PURU LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
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TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

161.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-257/1984-I.A.P.A.S.-
INST.ADM. FIN. PREV. ASSIST. SC x S.FRANCISCHINI -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

162.-EXECUCAO FISCAL-445/1985-FAZENDA MUNICI-
PAL DE CIANORTE x JOAO MARIANO SOARES -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO
DE CIANORTE-

163.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-202/1986-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE CARLOS MORETI -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

164.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-242/1986-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x MARIO MARTINS FAGUN-
DES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

165.-EXECUCAO FISCAL-1333/1987-CONS.REG.DE QUI-
MICA DA NONA REGIAO x KATUAY COM. E IND. DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082-

166.-EXECUCAO FISCAL-39/1988-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x SEBASTIAO ANTONIO DA
ROCHA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

167.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-840/1989-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x MARIO MARTINS FAGUN-
DES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

168.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-100/1991-FAZENDA
NACIONAL x KATUAY COM. E IND. DE PROD. ALIMEM-
TICIOS LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO-

169.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-299/1991-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x A.A. COSTA TOLDOS -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE-

170.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-54/1992-FAZENDA
NACIONAL x KATUAY COM. E IND. DE PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

171.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-55/1992-FAZENDA
NACIONAL x BAMACOL MATERIAIS CONST. LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

172.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-56/1992-FAZENDA
NACIONAL x KATUAY COM. E IND. DE PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

173.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-66/1992-FAZENDA
NACIONAL x KATUAY COM. E IND. DE PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

174.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO J. DA
SILVA - COM. REP. e outros -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

175.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-25/1993-FAZENDA
NACIONAL x STEVANATO, THEODORO & CIA LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

176.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-27/1993-FAZENDA
NACIONAL x SERVILIO ANTONIO ZAMBERLAM -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

177.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-15/1994-FAZENDA
NACIONAL x ENCOTECNICA ENG. CONSTR. LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

178.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-16/1994-FAZENDA
NACIONAL x ENCOTECNICA ENG. CONSTR. LTDA e ou-
tros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

179.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-28/1994-FAZENDA
NACIONAL x JOCASAN COMERCIO DE CAFE LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,

sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

180.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-34/1994-FAZENDA
NACIONAL x COM.HORTIGRANJEIROS S.L.GONZAGA
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

181.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-74/1994-FAZENDA
NACIONAL x KATUAY COM. E IND. DE PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

182.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-318/1994-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x CICERO BARBOSA FALEI-
ROS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

183.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-596/1994-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x J.T. BROETTO DA SILVA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

184.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-640/1994-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO MARIANO SOARES -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

185.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-646/1994-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO SAMUEL -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

186.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-699/1994-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE CARLOS MORETI -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

187.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-735/1994-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE MARTELI SANTIAGO
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

188.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-962/1994-FAZENDA
MUNICIPAL DE CIANORTE x OLIVIO TORRES COSTA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

189.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1158/1994-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIANORTE x VANTUIR ESPERANCA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

190.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1177/1994-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIANORTE x WILSON FRANCISCO
DE HOLANDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO-

191.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-1222/1994-FAZENDA
NACIONAL x VIDAL COMERCIO DE TECIDOS E MOVEIS
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

192.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-1223/1994-FAZENDA
NACIONAL x SIMONO & SIMONO LTDA CNPJ 77.569.432/
0001-42 e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

193.-EXECUCAO FISCAL-15/1995-FAZENDA MUNICIPAL
DE CIANORTE x MAURICIO MOREIRA CALCADOS LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

194.-EXECUCAO FISCAL-39/1995-FAZENDA MUNICIPAL
DE CIANORTE x COOP.DE LATICINIOS DO PARANA
LTDA. COLPAR -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO-

195.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-102/1995-FAZENDA
NACIONAL x CIACAFE-COMERCIO DE CAFE LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

196.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-108/1995-FAZENDA
NACIONAL x COM.DE COUROS BRASILEIROS LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

197.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-119/1995-FAZENDA
NACIONAL x FRIGORIFICO VALE DO IVAI LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

198.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-120/1995-FAZENDA
NACIONAL x FRIGORIFICO VALE DO IVAI LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas

da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

199.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-126/1995-FAZENDA
NACIONAL x IND.E COM.DE CALCADOS CIGANINHA
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

200.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-135/1995-FAZENDA
NACIONAL x KATUAY COM. E IND. DE PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

201.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-136/1995-FAZENDA
NACIONAL x KATUAY COM. E IND. DE PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

202.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-168/1995-FAZENDA
NACIONAL x ESPOLIO DE AIRTON NORBAL RAMOS
JUNIOR -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

203.-EXECUCAO FISCAL-220/1995-FAZENDA MUNICI-
PAL DE CIANORTE x AMERICO RIKIO TANAKA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

204.-EXECUCAO FISCAL-238/1995-FAZENDA MUNICI-
PAL DE CIANORTE x ANTONIO ALMERINDO LIMA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

205.-EXECUCAO FISCAL-243/1995-FAZENDA MUNICI-
PAL DE CIANORTE x CARMELO FERREIRA LARANHA-
GA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

206.-EXECUCAO FISCAL-322/1995-FAZENDA MUNICI-
PAL DE CIANORTE x JOSE GARCIA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

207.-EXECUCAO FISCAL-328/1995-FAZENDA MUNICI-
PAL DE CIANORTE x JOSE CARLOS MORETI -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

208.-EXECUCAO FISCAL-452/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SAO ROMAO COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MAR-
COS ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

209.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-16/1996-FAZENDA
NACIONAL x LEMUEL COM. DE ROUPAS LTDA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

210.-EXECUCAO FISCAL-23/1996-FAZENDA NACIONAL
x KATUAY COM. E IND. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

211.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-95/1996-FAZENDA
NACIONAL x JOSE CARLOS MORETI -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
P.FAZ.NAC.-

212.-EXECUCAO FISCAL-96/1996-FAZENDA NACIONAL
x LEMUEL COM. DE ROUPAS LTDA e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
P.FAZ.NAC.-

213.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-111/1996-FAZENDA
NACIONAL x ALDEIA - INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

214.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-122/1996-FAZENDA
NACIONAL x POLPERON ALIMENTOS LTDA e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

215.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-139/1996-FAZENDA
NACIONAL x GIODENE PRODUTOS ALIMENTICIOS e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

216.-EXECUCAO FISCAL-144/1996-FAZENDA NACIONAL
x CERAMICA JAPURA LTDA CNPJ 78406766/0001-68 e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

217.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-193/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
ENGAR.AGUARDENTE LOBINHO LTDA e outros -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-

OR. 17.828-

218.-EXECUCAO FISCAL-219/1996-CONS.REG.DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA x ELCIO CAM-
PIOTTO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PEDRO LEAL.
32.290-

219.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-228/1996-FAZENDA
NACIONAL x JOCASAN COMERCIO DE CAFE LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

220.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-243/1996-FAZENDA
NACIONAL x REAMI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

221.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-246/1996-FAZENDA
NACIONAL x DE MARQUI GIL & CIA LTDA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
P.FAZ.NAC.-

222.-EXECUCAO FISCAL-46/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x K’AMUFLAGEM
IND.COM.CONF.LTDA CNPJ81896136/0002-04 e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA - PROC.ESTADO-

223.-EXECUCAO FISCAL-56/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ORLANDO PAULINO CONFEC-
COES CNPJ 68757111/0001-80 e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

224.-EXECUCAO FISCAL-69/1997-FAZENDA NACIONAL
x DANDAUTO COM.DE AUT.LTDA CNPJ 78.410.446/0001-
81 e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

225.-EXECUCAO FISCAL-73/1997-FAZENDA NACIONAL
x FRIGORIFICO VALE DO IVAI LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

226.-EXECUCAO FISCAL-78/1997-FAZENDA NACIONAL
x DANDAUTO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

227.-EXECUCAO FISCAL-80/1997-FAZENDA NACIONAL
x ESCRITORIO CONTABIL PARANA S C LTDA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

228.-EXECUCAO FISCAL-108/1997-FAZENDA NACIONAL
x CROMONORTE INDUSTRIA DE COUROS LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

229.-EXECUCAO FISCAL-109/1997-FAZENDA NACIONAL
x DE MARQUI GIL & CIA LTDA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

230.-EXECUCAO FISCAL-117/1997-FAZENDA NACIONAL
x K’AMUFLAGEM IND. E COM. DE CONF. LTDA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

231.-EXECUCAO FISCAL-118/1997-FAZENDA NACIONAL
x KATURITA IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

232.-EXECUCAO FISCAL-119/1997-FAZENDA NACIONAL
x LA ROSSI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA e outros
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-

233.-EXECUCAO FISCAL-121/1997-FAZENDA NACIONAL
x NELSON BAILI & CIA LTDA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

234.-EXECUCAO FISCAL-122/1997-FAZENDA NACIONAL
x S.R.AMARAL & CIA LTDA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

235.-EXECUCAO FISCAL-123/1997-FAZENDA NACIONAL x
SHIRLEY RODRIGUES DOS SANTOS - ME e outros -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

236.-EXECUCAO FISCAL-184/1997-CONS.REG.DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRON.-CREA x LA ROSSI
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PEDRO LEAL. 32.290-

237.-EXECUCAO FISCAL-236/1997-FAZENDA PUBLICA
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MUNICIPAL DE CIANORTE x AUGUSTO FERREIRA SO-
BRINHO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

238.-EXECUCAO FISCAL-305/1997-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x DAL POZ IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

239.-EXECUCAO FISCAL-372/1997-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x IMOBILIARIA AMERICA-
NA S/C LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

240.-EXECUCAO FISCAL-398/1997-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x J.T. BROETTO DA SILVA
FOTO - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

241.-EXECUCAO FISCAL-418/1997-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE DOS SANTOS -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE-

242.-EXECUCAO FISCAL-440/1997-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x LELIS VIEIRA DO SANTOS
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

243.-EXECUCAO FISCAL-522/1997-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x OLIVIO TORRES COSTA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

244.-EXECUCAO FISCAL-632/1997-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x SKOKIN - INDUSTRIA E
COMERCIO CONFECCOES LTDA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE-

245.-EXECUCAO FISCAL-30/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ALBERTINO ALVES DE
MOURA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

246.-EXECUCAO FISCAL-31/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ALBERTO DIAS MEIAS -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

247.-EXECUCAO FISCAL-41/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x AMARILDO AIRES SIR-
QUEIRA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

248.-EXECUCAO FISCAL-49/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO ALONSO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

249.-EXECUCAO FISCAL-58/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO DOVIGO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

250.-EXECUCAO FISCAL-61/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO FERNANDES DA
CRUZ -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

251.-EXECUCAO FISCAL-62/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO FERREIRA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

252.-EXECUCAO FISCAL-69/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO HORACIO -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

253.-EXECUCAO FISCAL-79/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO LUIZ DOMINGOS
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

254.-EXECUCAO FISCAL-85/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO RAMOS -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

255.-EXECUCAO FISCAL-87/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO SANCHES SAN-
CHES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

256.-EXECUCAO FISCAL-89/1998-FAZENDA PUBLICA

MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO SEBASTIAO DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

257.-EXECUCAO FISCAL-114/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x AVELINO BERNINI -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

258.-EXECUCAO FISCAL-119/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x BENEDITO BATISTA DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

259.-EXECUCAO FISCAL-137/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x CELSO ANTONIO FERNAN-
DES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

260.-EXECUCAO FISCAL-145/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x CICERO NEVES -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

261.-EXECUCAO FISCAL-164/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x DANDAUTO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
PROCURADOR DO MUNICIPIO-

262.-EXECUCAO FISCAL-167/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x DEBORA DE FREITAS RI-
CHTER -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

263.-EXECUCAO FISCAL-185/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x DURVAL PEREIRA LOPES -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

264.-EXECUCAO FISCAL-202/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ELIO PAULINO -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

265.-EXECUCAO FISCAL-224/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x FABIO FERNANDO MACHA-
DO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

266.-EXECUCAO FISCAL-228/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x FRANCISCO INACIO DOS
SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

267.-EXECUCAO FISCAL-231/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x FRANCISCO RUBIO SENES
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

268.-EXECUCAO FISCAL-239/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x GERALDO COSTA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

269.-EXECUCAO FISCAL-240/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x GERALDO FRANCISCO DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

270.-EXECUCAO FISCAL-242/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x GERALDO JOSE DE FREI-
TAS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

271.-EXECUCAO FISCAL-243/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x GERALDO JOSE DE FREI-
TAS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

272.-EXECUCAO FISCAL-248/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x GETULIO FIGUEIRA FER-
RAZ -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

273.-EXECUCAO FISCAL-260/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x HOMERO FRANCO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

274.-EXECUCAO FISCAL-268/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ISAIAS DE SOUZA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

275.-EXECUCAO FISCAL-274/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x IZAEL OBINO -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

276.-EXECUCAO FISCAL-275/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO ANTONIO DO NAS-
CIMENTO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

277.-EXECUCAO FISCAL-276/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO ANDRE DE SOUZA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

278.-EXECUCAO FISCAL-277/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO ANTONIO RIGON -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

279.-EXECUCAO FISCAL-280/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO BATAGLINI -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

280.-EXECUCAO FISCAL-282/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO BATISTA VIEIRA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

281.-EXECUCAO FISCAL-289/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO FRAGA NETO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

282.-EXECUCAO FISCAL-297/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO LEMOS FILHO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

283.-EXECUCAO FISCAL-304/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO MARCILIANO PEREI-
RA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

284.-EXECUCAO FISCAL-310/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JESME MARIA DE ABREU -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

285.-EXECUCAO FISCAL-313/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO MARIANO SOARES -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

286.-EXECUCAO FISCAL-317/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO OSCAR DE SOUZA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

287.-EXECUCAO FISCAL-318/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO PASCHOALINO DE
ANDRADE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

288.-EXECUCAO FISCAL-320/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO SAMUEL -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

289.-EXECUCAO FISCAL-324/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOAO ZECCHI -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

290.-EXECUCAO FISCAL-329/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JONAS PEREIRA RODRI-
GUES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

291.-EXECUCAO FISCAL-330/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JONAS PEREIRA RODRI-
GUES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

292.-EXECUCAO FISCAL-340/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE APARECIDO DE SOU-
ZA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

293.-EXECUCAO FISCAL-342/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE APARECIDO SAVAN -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

294.-EXECUCAO FISCAL-349/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE BRAULIO DE OLIVEI-
RA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

295.-EXECUCAO FISCAL-354/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE CARLOS MARTINS -

”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

296.-EXECUCAO FISCAL-367/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE COSTA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

297.-EXECUCAO FISCAL-368/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE DAVID LOPES -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

298.-EXECUCAO FISCAL-376/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE GOMES DA SILVA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

299.-EXECUCAO FISCAL-379/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE LUIZ CORDIOLI -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

300.-EXECUCAO FISCAL-380/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE LUIZ DA SILVA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

301.-EXECUCAO FISCAL-381/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE LUIZ RIBEIRO NETO
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

302.-EXECUCAO FISCAL-383/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE MARIA ANIETO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

303.-EXECUCAO FISCAL-385/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE MARTELLI SANTIA-
GO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

304.-EXECUCAO FISCAL-393/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE SIPRIANO DA SILVA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

305.-EXECUCAO FISCAL-395/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x JOSE TEODORO DA SILVA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

306.-EXECUCAO FISCAL-401/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x KAZUO SIMONO -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

307.-EXECUCAO FISCAL-403/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x LAERTE LONARDONI -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

308.-EXECUCAO FISCAL-404/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x LAUDELINA SILVESTRE DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

309.-EXECUCAO FISCAL-406/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x LAURINDO BENTO DE
ARUJO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

310.-EXECUCAO FISCAL-407/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x LEONARDO FERREIRA
AGOSTINHO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

311.-EXECUCAO FISCAL-419/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x LUCILIA ALVES PEREIRA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

312.-EXECUCAO FISCAL-461/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x LUIZ ZAMPAR -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

313.-EXECUCAO FISCAL-463/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x LUIZ ROBERTO ESPOLA-
DOR -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

314.-EXECUCAO FISCAL-479/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x MARCELINO E MARIO JOSE
SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
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DOR DO MUNICIPIO-

315.-EXECUCAO FISCAL-484/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

316.-EXECUCAO FISCAL-488/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x MARIA DE LURDES VALEN-
TE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

317.-EXECUCAO FISCAL-493/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x MARIA JOSE GONCALVES
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

318.-EXECUCAO FISCAL-503/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x MARLENE FERNANDES
GAZQUE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

319.-EXECUCAO FISCAL-510/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x MAURO ANTONIO DE ARA-
UJO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

320.-EXECUCAO FISCAL-521/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x MIRIAM CINTRA COSTA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

321.-EXECUCAO FISCAL-523/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x NAIR DALMA CHOSTAQUE
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

322.-EXECUCAO FISCAL-532/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x NELSON VENANCIO DE
CARVALHO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

323.-EXECUCAO FISCAL-538/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x NEWTON DE ALMEIDA
PINA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

324.-EXECUCAO FISCAL-550/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x OLIVEIRA COSTA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

325.-EXECUCAO FISCAL-566/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x OSVALDO MICALI -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

326.-EXECUCAO FISCAL-576/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x PAULO CESAR LEITE E
OUTRO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

327.-EXECUCAO FISCAL-579/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x PAULO VIERA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

328.-EXECUCAO FISCAL-587/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x PEDRO PIRES -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

329.-EXECUCAO FISCAL-601/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ROMEU BOLOGNESE -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

330.-EXECUCAO FISCAL-605/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ROSA CLOTILDE VERONE-
SE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

331.-EXECUCAO FISCAL-615/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x SEBASTIAO BARANOSVK
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO-

332.-EXECUCAO FISCAL-619/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x SEBASTIAO JOVINO DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

333.-EXECUCAO FISCAL-635/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x TANIA MARIA SOUZA DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO-

334.-EXECUCAO FISCAL-636/1998-FAZENDA PUBLICA

MUNICIPAL DE CIANORTE x TEREZA DE JESUS -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

335.-EXECUCAO FISCAL-654/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x VALMIR ZANZIN -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO-

336.-EXECUCAO FISCAL-656/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x VANDERLEI MENDONCA
DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO-

337.-EXECUCAO FISCAL-668/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x WILSON FORCATO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO-

338.-EXECUCAO FISCAL-956/1998-FAZENDA NACIONAL
x ENCOTECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-

339.-EXECUCAO FISCAL-958/1998-FAZENDA NACIONAL
x FRIGORIFICO VALE DO IVAI LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

340.-EXECUCAO FISCAL-960/1998-FAZENDA NACIONAL
x GENESIO SIMIAO DIAS -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

341.-EXECUCAO FISCAL-961/1998-FAZENDA NACIONAL
x INFACIL IND.DE ALIMENTOS LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

342.-EXECUCAO FISCAL-976/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA JAPURA LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCIO DINIZ FAN-
CELLI. 19.973-

343.-EXECUCAO FISCAL-1012/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIANYL COMERCIO E CON-
FECCOES DE ROUPAS LTDA -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

344.-EXECUCAO FISCAL-1065/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x A.B. DA SILVA COUROS e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

345.-EXECUCAO FISCAL-1068/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x CONFECCOES ILEUS LTDA ME -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

346.-EXECUCAO FISCAL-1072/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x FEITOZA & ANDRIAN LTDA e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

347.-EXECUCAO FISCAL-1073/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x FERNANDES & MAFRA LTDA e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

348.-EXECUCAO FISCAL-1079/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x IND.E COM.DE FARINHA DIVISA LT-
DACNPJ72085426/0001- e outros -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

349.-EXECUCAO FISCAL-1081/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x J.M. COMERCIO DE PNEUS LTDA ME -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

350.-EXECUCAO FISCAL-1082/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x KATURITA IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

351.-EXECUCAO FISCAL-1084/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x LUIZ ZAMPAR -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO-

352.-EXECUCAO FISCAL-1087/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x PETTINI IND.COM.IMP.E EXP.DE CONFECCOES
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

353.-EXECUCAO FISCAL-1180/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LIDIA PERES LANARO (CNPJ/
MF 01919326/0001-80) -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

354.-EXECUCAO FISCAL-1196/1998-FAZENDA NACIO-
NAL x SAO ROMAO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

355.-EXECUCAO FISCAL-1221/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x E.PEREIRA
DE SOUZA MODAS -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO.-

356.-EXECUCAO FISCAL-1230/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x JOSE CAR-
LOS FERNANDES CONFECCOES - ME. -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

357.-EXECUCAO FISCAL-1234/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x
L.M.SILVESTRE ESTEVES CONFECCOES -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

358.-EXECUCAO FISCAL-1241/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x MARRARO
COM.DE CONFECCOES LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

359.-EXECUCAO FISCAL-1245/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x R.M.R.DE
LIMA CONFECCOES -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO.-

360.-EXECUCAO FISCAL-1248/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x ROSA SIL-
VA PAULA M.E. -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTO-
NIO ROGERIO.-

361.-EXECUCAO FISCAL-1249/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x SAMIATEX-
TIL IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

362.-EXECUCAO FISCAL-46/1999-FAZENDA NACIONAL
x ANA IRIS - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NI-
VALDO TAVARES TORQUATO-

363.-EXECUCAO FISCAL-48/1999-FAZENDA NACIONAL
x CERCAM MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

364.-EXECUCAO FISCAL-50/1999-FAZENDA NACIONAL
x CONFECCOES ILEUS LTDA.ME CNPJ 81138299/0001-47
e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

365.-EXECUCAO FISCAL-52/1999-FAZENDA NACIONAL
x DELSANDY COM.DE TECIDOS E CONFECCOES e ou-
tros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-

366.-EXECUCAO FISCAL-55/1999-FAZENDA NACIONAL
x FRIGORIFICO VALE DO IVAI LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

367.-EXECUCAO FISCAL-57/1999-FAZENDA NACIONAL
x IPACIL IND.DE PROD.ALIMENT.LTDA -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

368.-EXECUCAO FISCAL-58/1999-FAZENDA NACIONAL x
MARKIEWICZ & GAGIOLA LTDA.ME e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

369.-EXECUCAO FISCAL-61/1999-FAZENDA NACIONAL
x S.FRIGATTI INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA.ME e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NI-
VALDO TAVARES TORQUATO-

370.-EXECUCAO FISCAL-64/1999-FAZENDA NACIONAL
x VALIN & BARBIERI LTDA -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

371.-EXECUCAO FISCAL-69/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE
DA CUNHA - PROC.ESTADO-

372.-EXECUCAO FISCAL-91/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EICHENBERG & BARBOSA
LTDA(CNPJ/MF 97382808/0001-12 e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

373.-EXECUCAO FISCAL-97/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ILLGNNER CONFECCOES LTDA
CNPJ 01265945/0001-06 e outros -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

374.-EXECUCAO FISCAL-115/1999-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x SIMONO & SIMONO LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA - PROC.ESTADO-

375.-EXECUCAO FISCAL-138/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MOACIR A NUNES & CIA
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

376.-EXECUCAO FISCAL-161/1999-FAZENDA NACIONAL
x IND.CERAMICAS FRAZATTO LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

377.-EXECUCAO FISCAL-163/1999-FAZENDA NACIONAL
x WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-

378.-EXECUCAO FISCAL-234/1999-INSTIT.NAC.DO SE-
GURO SOCIAL-INSS x M.N.OHASHI & CIA LTDA e outros
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CASTANHA.
O.A.B.- 15.804-

379.-EXECUCAO FISCAL-286/1999-FAZENDA NACIONAL
x CARTONAGEM CELESTE LTDA CNPJ/MF 73912669/
00021-23 e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NI-
VALDO TAVARES TORQUATO-

380.-EXECUCAO FISCAL-287/1999-FAZENDA NACIONAL
x CELULAR 2000 C R A PARA COMUNICACAO LTDA-ME
e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

381.-EXECUCAO FISCAL-288/1999-FAZENDA NACIONAL
x CHEINA - IND. E COM. DE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

382.-EXECUCAO FISCAL-291/1999-FAZENDA NACIONAL
x DIG DAL COM.CONF.LTDA-ME CNPJ 73785776/0001-38
e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

383.-EXECUCAO FISCAL-292/1999-FAZENDA NACIONAL
x EICHENBERG & BARBOSA LTDA e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

384.-EXECUCAO FISCAL-296/1999-FAZENDA NACIONAL
x LA ROSSI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

385.-EXECUCAO FISCAL-300/1999-FAZENDA NACIONAL
x WALDEMAR DE SOUZA -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

386.-EXECUCAO FISCAL-312/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MC’SAAD CONFECCOES
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

387.-EXECUCAO FISCAL-319/1999-FAZENDA NACIONAL
x KATURITA IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

388.-EXECUCAO FISCAL-322/1999-FAZENDA NACIONAL
x ANGELA REGINA MARTINI DA SILVA -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

389.-EXECUCAO FISCAL-326/1999-FAZENDA NACIONAL
x ELCIO CAMPIOTTO E CIA LTDA - ME -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
P.FAZ.NAC.-

390.-EXECUCAO FISCAL-327/1999-FAZENDA NACIONAL
x FERNANDES & MAFRA LTDA e outros -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

391.-EXECUCAO FISCAL-328/1999-FAZENDA NACIONAL
x FERRADI CONFECCOES LTDA e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

392.-EXECUCAO FISCAL-329/1999-FAZENDA NACIONAL
x IND.E COM.DE FARINHA DIVISA LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

393.-EXECUCAO FISCAL-330/1999-FAZENDA NACIONAL
x INFACIL IND.DE ALIMENTOS LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

394.-EXECUCAO FISCAL-331/1999-FAZENDA NACIONAL
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x LORENZ FLORESTAL LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

395.-EXECUCAO FISCAL-333/1999-FAZENDA NACIONAL
x MAURI GONCALVES - COMERCIO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

396.-EXECUCAO FISCAL-5/2000-FAZENDA NACIONAL x
FARID F. ABOU NABHAN & CIA LTDA ME e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

397.-EXECUCAO FISCAL-10/2000-FAZENDA NACIONAL
x LEMUEL COM. DE ROUPAS LTDA e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
P.FAZ.NAC.-

398.-EXECUCAO FISCAL-11/2000-FAZENDA NACIONAL
x O. BISCUOLA CNPJ 75.632.273/0001-58 e outros -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

399.-EXECUCAO FISCAL-55/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND.E COM.DE CAFE BORBON
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

400.-EXECUCAO FISCAL-69/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SHIRLEY RODRIGUES DOS SAN-
TOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE
DA CUNHA - PROC.ESTADO-

401.-EXECUCAO FISCAL-94/2000-FAZENDA NACIONAL
x AUTO POSTO BELA MANHA LTDA CNPJ 80239775/0001-
53 e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

402.-EXECUCAO FISCAL-96/2000-FAZENDA NACIONAL
x CERCAM MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

403.-EXECUCAO FISCAL-99/2000-FAZENDA NACIONAL
x DAL POZ IND.COM.CONF.LTDA CNPJ82286071/0001-67
e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

404.-EXECUCAO FISCAL-101/2000-FAZENDA NACIONAL
x IND.E COM.DE FARINHA DIVISA LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

405.-EXECUCAO FISCAL-102/2000-FAZENDA NACIONAL
x JOAO PEDRO DA CUNHA - ME -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

406.-EXECUCAO FISCAL-103/2000-FAZENDA NACIONAL
x L.F.LORENSINI & CIA LTDA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

407.-EXECUCAO FISCAL-104/2000-FAZENDA NACIONAL
x LUIZ BERNAVA NETO -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO-

408.-EXECUCAO FISCAL-108/2000-FAZENDA NACIONAL
x PALMEIRO & SILVA LTDA - ME e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

409.-EXECUCAO FISCAL-123/2000-FAZENDA NACIONAL
x J.C. POMBALINO & CIA LTDA e outros -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

410.-EXECUCAO FISCAL-125/2000-FAZENDA NACIONAL
x PROCOPIO CABINE DUPLA LTDA e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

411.-EXECUCAO FISCAL-129/2000-FAZENDA NACIONAL
x DI PASCHOALLI INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA -
ME e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

412.-EXECUCAO FISCAL-130/2000-FAZENDA NACIONAL
x FRIGORIFICO VALE DO IVAI LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

413.-EXECUCAO FISCAL-138/2000-FAZENDA NACIONAL
x KATUAY COM. E IND.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-

414.-EXECUCAO FISCAL-139/2000-FAZENDA NACIONAL
x KATURITA IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24

horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

415.-EXECUCAO FISCAL-160/2000-FAZENDA NACIONAL
x E.V.S. ELETRONICA VIDEO SOM LTDA. ME. e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-

416.-EXECUCAO FISCAL-163/2000-FAZENDA NACIONAL
x FEITOZA & ANDRIAN LTDA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

417.-EXECUCAO FISCAL-169/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND.E COM.DE TRANS.DE
FRUT.POLPAROLA LTDA e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

418.-EXECUCAO FISCAL-189/2000-FAZENDA NACIONAL
x FERRARINI ROSA & GONCALVES LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

419.-EXECUCAO FISCAL-205/2000-FAZENDA NACIONAL
x CONFECCOES ILEUS LTDA ME e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

420.-EXECUCAO FISCAL-206/2000-FAZENDA NACIONAL
x COSTURMAQ COM. DE MAQUINAS DE COSTURA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

421.-EXECUCAO FISCAL-207/2000-FAZENDA NACIONAL
x D.G.P MAT.P/CONSTRUCAO LTDA CNPJ73.322.901/
0001-73 e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO-

422.-EXECUCAO FISCAL-210/2000-FAZENDA NACIONAL
x JOAO PEDRO DA CUNHA - ME -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

423.-EXECUCAO FISCAL-211/2000-FAZENDA NACIONAL
x LA ROSSI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

424.-EXECUCAO FISCAL-214/2000-FAZENDA NACIONAL
x S.R.AMARAL & CIA LTDA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

425.-EXECUCAO FISCAL-242/2000-INSTIT.NAC.DO SE-
GURO SOCIAL-INSS x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CAS-
TANHA. O.A.B.- 15.804-

426.-EXECUCAO FISCAL-249/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x
E.D.MONTEIRO CONFECCOES -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

427.-EXECUCAO FISCAL-251/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x F.R.DA SIL-
VA CONFECCOES e outros -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. ANTONIO ROGERIO.-

428.-EXECUCAO FISCAL-254/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x PETTINI
IND.COM.IMP.E EXP.DE CONFECCOES LTDA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

429.-EXECUCAO FISCAL-1/2001-PREFEITURA M. DE SAO
TOME x ADEMIR FERRETI -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. SAMUEL SILVATI. O.A.B.16.962-

430.-EXECUCAO FISCAL-47/2001-PREFEITURA M. DE
INDIANOPOLIS x CRISTOVAM TREVEJO -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968-

431.-EXECUCAO FISCAL-63/2001-PREFEITURA M. DE
INDIANOPOLIS x LUCIO FLOR GOMES -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968-

432.-EXECUCAO FISCAL-76/2001-PREFEITURA M. DE
INDIANOPOLIS x SEBASTIAO JOSE DA SILVA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968-

433.-EXECUCAO FISCAL-86/2001-FAZENDA NACIONAL
x CHEINA - IND. E COM. DE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

434.-EXECUCAO FISCAL-87/2001-FAZENDA NACIONAL

x VALDOMIRO GONCALVES PEREIRA & CIA LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

435.-EXECUCAO FISCAL-89/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.F.P. DOS REIS CNPJ 03281225/
0001-51 e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MAR-
COS ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

436.-EXECUCAO FISCAL-90/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A CONSTRUBOMBAS CIANOR-
TE LTDA.CGC.77569770/0001-84 e outros -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

437.-EXECUCAO FISCAL-101/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIANYL COMERCIO E CON-
FECCOES DE ROUPAS LTDA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

438.-EXECUCAO FISCAL-105/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CONFECCOES MITANE LTDA
e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE
DA CUNHA - PROC.ESTADO-

439.-EXECUCAO FISCAL-118/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LA ROSSI IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA e outros -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

440.-EXECUCAO FISCAL-162/2001-CONS.REG.DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO EST. DO PARANA x OSORIO
URBANO & CIA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

441.-EXECUCAO FISCAL-164/2001-FAZENDA NACIONAL
x A CONSTRUBOMBAS CIANORTE LTDA.CGC.77569770/
0001-84 e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

442.-EXECUCAO FISCAL-165/2001-FAZENDA NACIONAL
x CELULAR2000 CRA P/COM.LTDA-ME e outros -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

443.-EXECUCAO FISCAL-167/2001-FAZENDA NACIONAL
x IND.E COM.DE FARINHA DIVISA LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-P.FAZ.NAC.-

444.-EXECUCAO FISCAL-168/2001-FAZENDA NACIONAL
x J.C. CUNHA & CUNHA LTDA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
P.FAZ.NAC.-

445.-EXECUCAO FISCAL-169/2001-FAZENDA NACIONAL
x EDUARDO COMERCIO DE PNEUS LTDA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

446.-EXECUCAO FISCAL-171/2001-FAZENDA NACIONAL
x IND.E COM.DE CONFECCOES BHETHE LTDA - ME e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

447.-EXECUCAO FISCAL-173/2001-FAZENDA NACIONAL
x JOAO PEDRO DA CUNHA - ME -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

448.-EXECUCAO FISCAL-174/2001-FAZENDA NACIONAL
x M.F.MOREIRA LOPES & CIA LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
P.FAZ.NAC.-

449.-EXECUCAO FISCAL-176/2001-FAZENDA NACIONAL
x DIG DAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-ME e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

450.-EXECUCAO FISCAL-190/2001-FAZENDA NACIONAL
x ENFASE CONFECCOES LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

451.-EXECUCAO FISCAL-208/2001-FAZENDA NACIONAL
x SIDNEI RIZATO & CIA LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

452.-EXECUCAO FISCAL-211/2001-FAZENDA NACIONAL
x AMAFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

453.-EXECUCAO FISCAL-220/2001-FAZENDA NACIONAL
x KATUAY COM. E INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,

sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

454.-EXECUCAO FISCAL-221/2001-FAZENDA NACIONAL
x MANDIOSSOL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

455.-EXECUCAO FISCAL-226/2001-FAZENDA NACIONAL
x CERAMICA JAPURA LTDA -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

456.-EXECUCAO FISCAL-227/2001-FAZENDA NACIONAL
x CONFECCOES CRISTATUS LTDA e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

457.-EXECUCAO FISCAL-240/2001-FAZENDA NACIONAL
x CONSTRAL CONSTRUCAO CIVIL LTDA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

458.-EXECUCAO FISCAL-249/2001-FAZENDA NACIONAL
x A.B. DA SILVA COUROS e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

459.-EXECUCAO FISCAL-252/2001-FAZENDA NACIONAL
x ENFASE CONFECCOES LTDA e outros -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

460.-EXECUCAO FISCAL-253/2001-FAZENDA NACIONAL
x J.M. COMERCIO DE PNEUS LTDA ME -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

461.-EXECUCAO FISCAL-255/2001-FAZENDA NACIONAL
x LUIZ ZAMPAR -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NI-
VALDO TAVARES TORQUATO-

462.-EXECUCAO FISCAL-256/2001-FAZENDA NACIONAL
x MALHA & ACAO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

463.-EXECUCAO FISCAL-268/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.M. TEIXEIRA BICALHO
CNPJ 02239996/0001-18 e outros -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

464.-EXECUCAO FISCAL-289/2001-FAZENDA NACIONAL
x MARRARO COM.DE CONFECCOES LTDA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

465.-EXECUCAO FISCAL-291/2001-FAZENDA NACIONAL
x NELSON BAILI & CIA LTDA e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

466.-EXECUCAO FISCAL-304/2001-FAZENDA NACIONAL
x AGRICOLA JUSSARA LTDA ME e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

467.-EXECUCAO FISCAL-305/2001-FAZENDA NACIONAL
x AGROPECUARIA TRIANGULO LTDA e outros -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

468.-EXECUCAO FISCAL-306/2001-FAZENDA NACIONAL
x ANGELA REGINA MARTINI DA SILVA -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

469.-EXECUCAO FISCAL-307/2001-FAZENDA NACIONAL
x BALADELLE & BALADELLE LTDA e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

470.-EXECUCAO FISCAL-310/2001-FAZENDA NACIONAL
x DOCIAN ALIMENTOS LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

471.-EXECUCAO FISCAL-311/2001-FAZENDA NACIONAL
x DU BETH IND.COM. DE CONFECCOES LTDA e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-

472.-EXECUCAO FISCAL-312/2001-FAZENDA NACIONAL
x DUMAN IND.CONFECCOES LTDA ME e outros -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

473.-EXECUCAO FISCAL-313/2001-FAZENDA NACIONAL
x ED ELLEN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

474.-EXECUCAO FISCAL-317/2001-FAZENDA NACIONAL
x FEITOZA & ANDRIAN LTDA e outros -”Devolver os autos
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em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

475.-EXECUCAO FISCAL-318/2001-FAZENDA NACIONAL
x FERNANDO LUIS CRUZ ME -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

476.-EXECUCAO FISCAL-326/2001-FAZENDA NACIONAL
x M.V.E.MATERIAIS DE CONSTRUCAO E AGROPECUA-
RIOS LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO-

477.-EXECUCAO FISCAL-327/2001-FAZENDA NACIONAL
x MARIA LIDA DA SILVA SONNI -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

478.-EXECUCAO FISCAL-330/2001-FAZENDA NACIONAL
x PIOBAILI CONFECCOES LTDA ME e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

479.-EXECUCAO FISCAL-334/2001-FAZENDA NACIONAL
x SCAME TAVARES & CIA LTDA e outros -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

480.-EXECUCAO FISCAL-335/2001-FAZENDA NACIONAL
x SHAMBALLA CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

481.-EXECUCAO FISCAL-339/2001-FAZENDA NACIONAL
x VALIN & BARBIERI LTDA CNPJ 80.196.157/0001-73 e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

482.-EXECUCAO FISCAL-364/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ADAILTON PEREIRA
GOULART -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JURANDIR
GONCALVES. O.A.B.- 7.413, GUERINO NARDO. O.A.B.-
2.721 e PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

483.-EXECUCAO FISCAL-374/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x AGENOR BATISTA DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

484.-EXECUCAO FISCAL-375/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x AGENOR FERREIRA DE
SOUZA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

485.-EXECUCAO FISCAL-378/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ALBERTO DIAS NEIAS -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

486.-EXECUCAO FISCAL-381/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ALICE MARIA DOS SAN-
TOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

487.-EXECUCAO FISCAL-382/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ALVITA ALVES -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO
DE CIANORTE-

488.-EXECUCAO FISCAL-390/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ANTONIETTA CHIERAT-
TI MORETO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

489.-EXECUCAO FISCAL-393/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ARLINDO JOSE DA SIL-
VA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

490.-EXECUCAO FISCAL-394/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ARMELINDO FAUSTI-
NO CASAVECHIA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

491.-EXECUCAO FISCAL-396/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x AUGUSTA GOMES -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE-

492.-EXECUCAO FISCAL-398/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x AVELINO VALENTIM
COSTA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

493.-EXECUCAO FISCAL-405/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ANTONIO FERNANDES
DA CRUZ -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

494.-EXECUCAO FISCAL-408/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ANTONIO FRANCISCO
DOS SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

495.-EXECUCAO FISCAL-409/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ESPOLIO DE ANTONIO
HORACIO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

496.-EXECUCAO FISCAL-416/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x BENEDITO BATISTA DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

497.-EXECUCAO FISCAL-419/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x CAFEEIRA VIDIGAL
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

498.-EXECUCAO FISCAL-425/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x CARMO CANDIDO DE
OLIVEIRA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

499.-EXECUCAO FISCAL-428/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x CINCINATO BERNAR-
DINO DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

500.-EXECUCAO FISCAL-429/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x CINCINATO BERNAR-
DINO DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

501.-EXECUCAO FISCAL-443/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ELICE MARIA DOS SAN-
TOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

502.-EXECUCAO FISCAL-445/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ERNESTO GABRIEL -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

503.-EXECUCAO FISCAL-458/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x GERALDO JOSE DE
FREITAS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

504.-EXECUCAO FISCAL-464/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x IRINEU MOREIRA DE
SOUZA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

505.-EXECUCAO FISCAL-469/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAO ALVES DIAS -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE-

506.-EXECUCAO FISCAL-471/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAO ANDRADE DE
SOUZA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

507.-EXECUCAO FISCAL-477/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAO ESTRADA ESCU-
DERO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

508.-EXECUCAO FISCAL-484/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAO MARIANO SOA-
RES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

509.-EXECUCAO FISCAL-485/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAO PASCHOALINO
DE ANDRADE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

510.-EXECUCAO FISCAL-487/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAO SEVERINO DOS
SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

511.-EXECUCAO FISCAL-490/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAQUIM BIBIANO DO
NASCIMENTO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

512.-EXECUCAO FISCAL-494/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JONAS PEREIRA RO-
DRIGUES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

513.-EXECUCAO FISCAL-495/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JONAS PEREIRA RO-
DRIGUES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

514.-EXECUCAO FISCAL-496/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JONAS PEREIRA RO-
DRIGUES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

515.-EXECUCAO FISCAL-497/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JORGE CALDEIRA DE
MOURA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

516.-EXECUCAO FISCAL-498/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE ANTONIO SAN-
TOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

517.-EXECUCAO FISCAL-499/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE ANTONIO SAN-
TOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

518.-EXECUCAO FISCAL-503/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE BENEDITO DE
SOUZA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

519.-EXECUCAO FISCAL-506/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE CAMILO DE SOU-
ZA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

520.-EXECUCAO FISCAL-511/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE FELIX DE ABREU
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

521.-EXECUCAO FISCAL-512/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE FERMINO LOURO
SOBRINHO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

522.-EXECUCAO FISCAL-515/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE GOMES DA SILVA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

523.-EXECUCAO FISCAL-516/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE GONZAGA LIMA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

524.-EXECUCAO FISCAL-519/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE MARIA ANICETO
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

525.-EXECUCAO FISCAL-523/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE PEREIRA DIAS -
ESPOLIO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

526.-EXECUCAO FISCAL-526/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE SALES DE ALMEI-
DA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

527.-EXECUCAO FISCAL-529/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JSOE VICENTE DIONI-
ZIO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

528.-EXECUCAO FISCAL-530/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE VITOR DA SILVA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

529.-EXECUCAO FISCAL-533/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JULIANA BARELLA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

530.-EXECUCAO FISCAL-535/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JUVENAL ANDRADE
ALECRIM -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

531.-EXECUCAO FISCAL-547/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MANOEL BUENO DE
OLIVEIRA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

532.-EXECUCAO FISCAL-548/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MANOEL DOMINGOS
DO AMARAL -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

533.-EXECUCAO FISCAL-549/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MANUEL DUQUE DA
BARBARA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

534.-EXECUCAO FISCAL-550/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MANOEL FERNANDES
FERREIRA NETO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

535.-EXECUCAO FISCAL-556/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MARCIA APARECIDA
DE OLIVEIRA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

536.-EXECUCAO FISCAL-563/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MARIA INES BEFFA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

537.-EXECUCAO FISCAL-564/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MARIA INES BEFFA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

538.-EXECUCAO FISCAL-575/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MARIO JOSE SANTOS -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

539.-EXECUCAO FISCAL-576/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MARIO JOSE SANTOS -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

540.-EXECUCAO FISCAL-583/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MAURO ANTONIO DE
ARAUJO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

541.-EXECUCAO FISCAL-590/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MOISES ANTONIO
NOVO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

542.-EXECUCAO FISCAL-591/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MOISES ANTONIO
NOVO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

543.-EXECUCAO FISCAL-592/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MOISES ANTONIO
NOVO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

544.-EXECUCAO FISCAL-606/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x OSVALDO FELIX BAR-
BOSA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

545.-EXECUCAO FISCAL-607/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x OSVALDO MICALI -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE-

546.-EXECUCAO FISCAL-610/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PEDRO PIRES -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO
DE CIANORTE-

547.-EXECUCAO FISCAL-611/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PEDRO PIRES -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO
DE CIANORTE-

548.-EXECUCAO FISCAL-615/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RAIMUNDO PEREIRA
DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

549.-EXECUCAO FISCAL-619/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RISOLETE DE FATIMA
BANACH -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

550.-EXECUCAO FISCAL-620/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RISOLETE DE FATIMA
BANACH -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-
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551.-EXECUCAO FISCAL-621/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RITA GONCALVES DOS
SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

552.-EXECUCAO FISCAL-644/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x WASHINGTON OLIVEI-
RA TELLES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

553.-EXECUCAO FISCAL-646/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x WILSON RUAS DA SIL-
VA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

554.-EXECUCAO FISCAL-655/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x A.L. MONTANI E CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

555.-EXECUCAO FISCAL-656/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x A.M. DA SILVA RICOL-
DY CONFECS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

556.-EXECUCAO FISCAL-658/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x A.Y. FERRARINI E CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

557.-EXECUCAO FISCAL-665/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ADELAIDE R. FERREI-
RA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

558.-EXECUCAO FISCAL-666/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ADEMIR SANTOS MON-
TEIRO - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

559.-EXECUCAO FISCAL-671/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x AGRO PASTORIL INDUS-
TRIAL H.W. LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUE-
RINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

560.-EXECUCAO FISCAL-672/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x AILTON DE PAULA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

561.-EXECUCAO FISCAL-675/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ALICE MARIE YOS-
SOYAMA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

562.-EXECUCAO FISCAL-683/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x APARECIDO COSTA
FERREIRA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

563.-EXECUCAO FISCAL-688/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x AUGUSTO A PERES ME
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

564.-EXECUCAO FISCAL-689/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x AUTO PECAS STRIOTO
LTDA ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

565.-EXECUCAO FISCAL-699/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ANTONIO V. SILVA
MERCEARIA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

566.-EXECUCAO FISCAL-701/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x BACLE IND. E COM. DE
CONFECS. LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

567.-EXECUCAO FISCAL-706/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x C.A. SAPORETTI - ME -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

568.-EXECUCAO FISCAL-708/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x C.G.M. INFORMATICA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

569.-EXECUCAO FISCAL-710/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x C.V.L. DA SILVA E CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

570.-EXECUCAO FISCAL-743/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x DAL POZ IND. DE CON-
FECS. LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

571.-EXECUCAO FISCAL-771/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ELCO DE PAULA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE-

572.-EXECUCAO FISCAL-772/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ENGARRAFAMENTO
AGUARDENTE LOBINHO -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

573.-EXECUCAO FISCAL-773/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x EPAMINONDAS RON-
CHINI MONTALVAO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

574.-EXECUCAO FISCAL-774/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ERCILIA DA CRUZ -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE-

575.-EXECUCAO FISCAL-776/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x EVANILDO VIEIRA PIN-
TO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

576.-EXECUCAO FISCAL-787/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x G.M. ALVES CIANORTE
- ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

577.-EXECUCAO FISCAL-790/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x GERALDO APARECIDO
DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

578.-EXECUCAO FISCAL-794/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x GRAZIELLE GARBI
ALMEIDA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

579.-EXECUCAO FISCAL-795/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x GUIMES MACHADO SIL-
VA COLCHOES - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

580.-EXECUCAO FISCAL-797/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x HAYASHI E ROMERO
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

581.-EXECUCAO FISCAL-798/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x HIDRONORTE PISCINAS
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

582.-EXECUCAO FISCAL-800/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x I.B. DA SILVA E COR-
REA LTDA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

583.-EXECUCAO FISCAL-803/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x I.P. SOUZA E CIA LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

584.-EXECUCAO FISCAL-804/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x IDALINA GAVIOLI DOS
SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

585.-EXECUCAO FISCAL-806/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x IMOBILIARIA AMERI-
CANA S/C LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

586.-EXECUCAO FISCAL-815/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x J.C. POMBALINO E CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

587.-EXECUCAO FISCAL-816/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x J.D.M. FRIGATO CON-
FECS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

588.-EXECUCAO FISCAL-824/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x J. TONIOLLE PEREIRA
E CIA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

589.-EXECUCAO FISCAL-828/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JASMIR FERREIRA DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

590.-EXECUCAO FISCAL-829/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JEROTO E PEZUTTI
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

591.-EXECUCAO FISCAL-870/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x LANCASTER ASSIST.
HIDRAULICA E ELETRICA LTDA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANOR-
TE-

592.-EXECUCAO FISCAL-881/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x LUIZ CARLOS SOARES
DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

593.-EXECUCAO FISCAL-909/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MARIA J. SOUZA DI-
VERSOES - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

594.-EXECUCAO FISCAL-925/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MINI MERCADO DOU-
RADO LTDA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

595.-EXECUCAO FISCAL-929/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MORAIS E GUELFI LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

596.-EXECUCAO FISCAL-930/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MORENO E BETIOL
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

597.-EXECUCAO FISCAL-931/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MOUACIR ALVES RO-
DRIGUES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

598.-EXECUCAO FISCAL-932/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x MUZACOR COM. DE
TINTAS LTDA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

599.-EXECUCAO FISCAL-933/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x N.M. MARTINS CON-
FECCOES - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

600.-EXECUCAO FISCAL-934/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x N.S.M. SALGADO E SAL-
GADO LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

601.-EXECUCAO FISCAL-935/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x NAIR SOUZA RODRI-
GUES - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

602.-EXECUCAO FISCAL-936/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x NANI E NANI LTDA -
ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JURANDIR GONCAL-
VES. O.A.B.- 7.413 e GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

603.-EXECUCAO FISCAL-937/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x NASCIMBENI E NAS-
CIMBENI LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

604.-EXECUCAO FISCAL-938/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x NELSON BAILI E CIA
LTDA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

605.-EXECUCAO FISCAL-943/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x O.B. RUGO - ME -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO. O.A.B.-
2.721-

606.-EXECUCAO FISCAL-945/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x O.D. QUEIROGA - ME -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

607.-EXECUCAO FISCAL-946/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x OBER TOMAZ E CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-

DO. O.A.B.- 2.721-

608.-EXECUCAO FISCAL-947/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x OGAKI E CAETANO
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

609.-EXECUCAO FISCAL-948/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x OLI CROSS COM. DE
BICICLETAS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

610.-EXECUCAO FISCAL-949/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x OLIVETE PORTO E FA-
RIA LTDA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

611.-EXECUCAO FISCAL-950/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x OLIVIO TORRES COS-
TA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

612.-EXECUCAO FISCAL-951/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ORLANDO PANUCCI -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

613.-EXECUCAO FISCAL-957/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x P. BALECO DE SOUZA
& CIA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

614.-EXECUCAO FISCAL-958/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x P R BATISTA & CIA LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

615.-EXECUCAO FISCAL-959/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PARANA CARNEIRO &
CIA LTDA ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

616.-EXECUCAO FISCAL-960/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PASSOLONGO & LIMA
LTDA ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

617.-EXECUCAO FISCAL-961/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PAULO ROBERTO PIA-
CENTI -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

618.-EXECUCAO FISCAL-964/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PEDRO MOREIRA DOS
SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

619.-EXECUCAO FISCAL-966/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PEIXOTO & MARCA-
TOLTDA ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

620.-EXECUCAO FISCAL-967/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PHAKKOS IND E COM
CONFECCOES LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

621.-EXECUCAO FISCAL-968/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PINZETA SOUZA &
MORAES LTDA ME -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

622.-EXECUCAO FISCAL-969/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PLESTSCH & NABHAN
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR
DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

623.-EXECUCAO FISCAL-970/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x POLIQUIMICA PROD DE
LIMPEZA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

624.-EXECUCAO FISCAL-971/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x PYK INDUSTRIA CON-
FECCOES LTDA ME -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

625.-EXECUCAO FISCAL-972/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x R. FERNANDES AZE-
VEDO CONFECS ME -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

626.-EXECUCAO FISCAL-973/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x R.R. DOS SANTOS IN-
FORMATICA ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
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de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PRO-
CURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

627.-EXECUCAO FISCAL-974/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x R S ZAMPERLINI RE-
PRESENTACAO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

628.-EXECUCAO FISCAL-976/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RAMON & PIZANI LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

629.-EXECUCAO FISCAL-977/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RECUPERADORA DE
VEICULOS CIANORTE LTDA -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

630.-EXECUCAO FISCAL-978/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x REGINALDO & GA-
LHARDO LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

631.-EXECUCAO FISCAL-979/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RENATO PNEUS S/A -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-

632.-EXECUCAO FISCAL-980/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RENATO SONCINI JU-
NIOR -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

633.-EXECUCAO FISCAL-981/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RESTAURANTE HUGO
CHARLES LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUE-
RINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

634.-EXECUCAO FISCAL-982/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RICARDO ERNESTO
VICENCONI -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

635.-EXECUCAO FISCAL-983/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ROBERTO MANOEL
CARDOSO - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

636.-EXECUCAO FISCAL-984/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ROSANGELA CORREA
DE ARAUJO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

637.-EXECUCAO FISCAL-985/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x RUBENS CRUZ LESSA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

638.-EXECUCAO FISCAL-986/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x RUIZ DE SOUZA & SOUZA
LTDA ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JURANDIR GON-
CALVES. O.A.B.- 7.413 e GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

639.-EXECUCAO FISCAL-988/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x S.K.BAI & CIA LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

640.-EXECUCAO FISCAL-989/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x S.R.AMARAL & CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

641.-EXECUCAO FISCAL-990/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SABORITA IND. COM.
DE ALIMENTOS LTDA ME -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413 e GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

642.-EXECUCAO FISCAL-991/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SANDRO MACHADO E
CIA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

643.-EXECUCAO FISCAL-992/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SANTOS & BISCUOLA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

644.-EXECUCAO FISCAL-993/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SAO PAULO FUTEBOL
CLUBE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

645.-EXECUCAO FISCAL-994/2001-FAZENDA PUBLICA

DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SAO ROMAO COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

646.-EXECUCAO FISCAL-995/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SAPORETTI E CAMAR-
GO LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

647.-EXECUCAO FISCAL-996/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SCAME TAVARES & CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

648.-EXECUCAO FISCAL-997/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SCHUNCK & SCHUN-
CK LTDA ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

649.-EXECUCAO FISCAL-998/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SEIVA IND.E COM.DE
CONFEC. LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

650.-EXECUCAO FISCAL-999/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SEMENTE IND. COM.
CONFECCOES LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

651.-EXECUCAO FISCAL-1000/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SERGIO ALVES FERREI-
RA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

652.-EXECUCAO FISCAL-1001/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SERGIO BENTO VANE-
TI -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

653.-EXECUCAO FISCAL-1002/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SHEILA E P & CIA LTDA
ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

654.-EXECUCAO FISCAL-1003/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SHIRLEY RODRIGUES
DOS SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

655.-EXECUCAO FISCAL-1004/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SHOPPING TREVO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

656.-EXECUCAO FISCAL-1005/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SKOKIN IND. COM.
CONFEC. LTDA ME -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

657.-EXECUCAO FISCAL-1007/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SILVA & MIRANDA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

658.-EXECUCAO FISCAL-1010/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SINVALDO MOIA DO
NASCIMENTO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

659.-EXECUCAO FISCAL-1011/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SIRICO E BARGAMAS-
CO LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

660.-EXECUCAO FISCAL-1012/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SISTEMA RADIO TV
EDUCATIVA CULTURAL CTE SC -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

661.-EXECUCAO FISCAL-1013/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SUELI PEDROSO DE
SOUZA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

662.-EXECUCAO FISCAL-1014/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x T. J. DA SILVA - ME -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

663.-EXECUCAO FISCAL-1015/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x T.L. SINOPOLIS CON-
FECS - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

664.-EXECUCAO FISCAL-1016/2001-FAZENDA PUBLICA

DO MUNICIPIO DE CIANORTE x TANNY’S MALHAS E
CONFECS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUE-
RINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

665.-EXECUCAO FISCAL-1017/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x TEREZA FERREIRA PAL-
MA ESCAME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JURANDIR
GONCALVES. O.A.B.- 7.413 e GUERINO NARDO. O.A.B.-
2.721-

666.-EXECUCAO FISCAL-1018/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x TOPOTECNO SERV TO-
POG SC LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

667.-EXECUCAO FISCAL-1019/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x TRANSROMAO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

668.-EXECUCAO FISCAL-1020/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x TRICONORTE COM. DE
LAS E FIOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUE-
RINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

669.-EXECUCAO FISCAL-1021/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x V.A.J. DOS SANTOS -
ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

670.-EXECUCAO FISCAL-1022/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x V.R. DIAS E CIA LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

671.-EXECUCAO FISCAL-1024/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VALDECI DIGIORGIO -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

672.-EXECUCAO FISCAL-1025/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VALDECIR JACINTO
DOS SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

673.-EXECUCAO FISCAL-1026/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VALDECIR MARIA NAS-
CIMENTO OLIVEIRA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

674.-EXECUCAO FISCAL-1027/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VALDECIR PERCOSKI
DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

675.-EXECUCAO FISCAL-1028/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VALDEMIR M. LEMOS -
ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

676.-EXECUCAO FISCAL-1029/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VALMIR WOLFF E CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

677.-EXECUCAO FISCAL-1031/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VANDERLEI SOUZA
TONIOLO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

678.-EXECUCAO FISCAL-1032/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VANDI MARIA SIMAO -
ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

679.-EXECUCAO FISCAL-1033/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VEIGA E OLINGER LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

680.-EXECUCAO FISCAL-1034/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VENCELADA JAQUETE
ROA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

681.-EXECUCAO FISCAL-1035/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x W.D. LUI E CIA LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

682.-EXECUCAO FISCAL-1036/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x W. DAVANCO E CIA
LTDA - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

683.-EXECUCAO FISCAL-1038/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x W. GUELFE CONFEC-
COES LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

684.-EXECUCAO FISCAL-1039/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x W.J. DA SILVA REPRE-
SENTACOES - ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUE-
RINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

685.-EXECUCAO FISCAL-1040/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x W. LOPES PETISCARIA
- ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

686.-EXECUCAO FISCAL-1041/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x W.R. LAZARO - ME -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO.
O.A.B.- 2.721-

687.-EXECUCAO FISCAL-1043/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x WALDIR MORENO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NARDO. O.A.B.-
2.721-

688.-EXECUCAO FISCAL-1044/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x WALDIR ZACARONI
THOM MOVEIS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

689.-EXECUCAO FISCAL-1045/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x WILSON RITA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JURANDIR GONCALVES. O.A.B.-
7.413 e GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

690.-EXECUCAO FISCAL-1046/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ZAMBRUSKI E LEITE
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

691.-EXECUCAO FISCAL-1047/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ZENILTO TOME GON-
CALVES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

692.-EXECUCAO FISCAL-1048/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ZILDA RODRIGUES DOS
SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO
NARDO. O.A.B.- 2.721-

693.-EXECUCAO FISCAL-1049/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ZOCCAL E FURLANI
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

694.-EXECUCAO FISCAL-1050/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x BAMACOL MATS. DE
CONSTR. LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

695.-EXECUCAO FISCAL-1051/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x CARVALHO SCABURI
CONFECS. LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUE-
RINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

696.-EXECUCAO FISCAL-1052/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x CIANYL COM. DE CONF.
DE ROUPAS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUE-
RINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

697.-EXECUCAO FISCAL-1053/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x ED‘ELLEN IND. E COM.
DE CONFECS. LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

698.-EXECUCAO FISCAL-1054/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x FERNANDES E MAFRA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

699.-EXECUCAO FISCAL-1055/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x K’AMUFLAGEM IND. E
COM. DE CONFECS. LTDA -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-

700.-EXECUCAO FISCAL-1056/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x LAGO DANTAS & CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

701.-EXECUCAO FISCAL-1057/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SKOKIN IND. E COM.
DE CONFECS. LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
GUERINO NARDO. O.A.B.- 2.721-
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702.-EXECUCAO FISCAL-1058/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VALMIR WOLFF E CIA
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERINO NAR-
DO. O.A.B.- 2.721-

703.-EXECUCAO FISCAL-1072/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x POSTO DE MOLAS CIA-
NORTE LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GUERI-
NO NARDO. O.A.B.- 2.721-

704.-EXECUCAO FISCAL-1080/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x ANTONIO CALSAVARA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

705.-EXECUCAO FISCAL-1087/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x JUVELINA MARIA DA
CRUZ -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO AN-
TONIO NOVO. 16.966-

706.-EXECUCAO FISCAL-1091/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x JOAO MONTOVANI -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-

707.-EXECUCAO FISCAL-1112/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x JOSE CARLOS DA SILVA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

708.-EXECUCAO FISCAL-1121/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x LUIZ NICOLAU DE PAU-
LA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTO-
NIO NOVO. 16.966-

709.-EXECUCAO FISCAL-1126/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x MARIA JOSE PERES CLA-
RO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTO-
NIO NOVO. 16.966-

710.-EXECUCAO FISCAL-1131/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x NOEL VALENTINO BAR-
BOSA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO AN-
TONIO NOVO. 16.966-

711.-EXECUCAO FISCAL-1144/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x ALCIDES DE SOUZA RI-
BEIRO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO AN-
TONIO NOVO. 16.966-

712.-EXECUCAO FISCAL-1149/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x ANTONIO ROSA DOS
SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-

713.-EXECUCAO FISCAL-1150/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x ANTONIO VIANA SILVA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

714.-EXECUCAO FISCAL-1156/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x EUCLIDES PEREIRA DE
REZENDE -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-

715.-EXECUCAO FISCAL-1157/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x EVARISTO DA COSTA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

716.-EXECUCAO FISCAL-1162/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x HELIO MOREZZI -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-

717.-EXECUCAO FISCAL-1168/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x JOAO SAPORETO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-

718.-EXECUCAO FISCAL-1176/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x MARIA JOSE VIEIRA
BARRETO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-

719.-EXECUCAO FISCAL-22/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EICHENBERG & BARBOSA LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA - PROC.ESTADO-

720.-EXECUCAO FISCAL-25/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PARMAMEC - MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

721.-EXECUCAO FISCAL-29/2002-FAZENDA NACIONAL
x TAVARES E SILVESTRE LTDA ME -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

722.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.R. DA SILVA CONFECCOES -
ME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA - PROC.ESTADO-

723.-EXECUCAO FISCAL-32/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x B.D. VEST CONFECCOES LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA - PROC.ESTADO-

724.-EXECUCAO FISCAL-40/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S.A. DE SOUZA - CONFECCOES -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA - PROC.ESTADO-

725.-EXECUCAO FISCAL-57/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BE EIGHT IND.E COM.DE ROU-
PAS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCIA
CRISTINA DA SILVA. 26.495-

726.-EXECUCAO FISCAL-61/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x KATANA CONFECCOES LTDA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA - PROC.ESTADO-

727.-EXECUCAO FISCAL-63/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PASCOALINA BOTELHO POZE-
NA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA - PROC.ESTADO-

728.-EXECUCAO FISCAL-64/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROBSON FREIRE -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

729.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROMANCE CONFECCOES LTDA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA - PROC.ESTADO-

730.-EXECUCAO FISCAL-74/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L.FORMIGONI & CIA LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CU-
NHA - PROC.ESTADO-

731.-EXECUCAO FISCAL-76/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RAMON & PIZANI LTDA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA -
PROC.ESTADO-

732.-EXECUCAO FISCAL-80/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARRARO COM.DE CONFEC-
COES LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA - PROC.ESTADO-

733.-EXECUCAO FISCAL-83/2002-FAZENDA NACIONAL
x SILVANA MICHELAN ME -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

734.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/1996-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - JUSTI•A FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL x MARESTIL COMERCIO DE FER-
TILIZANTES LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

735.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/1998-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - COMARCA DE UMUARAMA
-PR. -IND.E COM.DE CONFECCOES LAINER LTDA x
PRINCY’S IND.COM.DE CONFECCOES LTDA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. LUIZ SERGIO ROSSI. O.A.B.- 6.461-

736.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/1999-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - COMARCA DE PINHAO - PR. -
FAZENDA NACIONAL x ERVATEIRA VERDE VALE DO
IGUACU LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

737.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-191/2000-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA/
PR. -FAZENDA NACIONAL x CATARINENSE S/A -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

738.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2001-Oriundo da
Comarca de 3.VARA FEDERAL - COMARCA DE MARIN-
GA/PR. -FAZENDA NACIONAL x NOVOCENTRO COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

739.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-160/2001-Oriundo da
Comarca de 3.VARA FEDERAL - COMARCA DE MARIN-

GA/PR. -ANTONIO MARIANO SOBRINHO x CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - C.E.F. -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

740.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-187/2001-Oriundo da
Comarca de 3.VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA/
PR. -FAZENDA NACIONAL x VALMAR TRATORES E
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
P.FAZ.NAC.-

741.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-197/2001-Oriundo da
Comarca de 1.VARA DA CIRCUNSC.JUDIC.MARINGA/PR.
-CONS.REG.DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRON.CREAA x M.V.E.MATERIAIS DE CONSTRUCAO
E AGROPECUARIA LTDA -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. PEDRO LEAL. 32.290-

742.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-201/2001-Oriundo da
Comarca de 3.VARA DE MARINGA/PR. -CONS.REG.DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRON.-CREAA x MA-
RIO SACOMAN -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PEDRO
LEAL. 32.290-

743.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-71/2002-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - COMARCA DE MARIN-
GA/PR. -CONS.REG.DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA x SANDANIEL E RODRIGUES LTDA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PEDRO LEAL. 32.290-

744.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2002-Oriundo da
Comarca de VARA UNICA DISTRITAL - COMARCA DE
ILHA S -FAZENDA NACIONAL x POSTO DE SERVICO
HIRATA LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE-

745.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - COMARCA DE IVAIPORA/PR. -
FAZENDA NACIONAL x DISTRIB. DE ALIMENTOS GQS
LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-P.FAZ.NAC.-

746.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2002-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL DA COMARCA DE MARIN-
GA-PR -FAZENDA NACIONAL x CONTERPAVI CONSTRU-
COES TERRAP.PAVIMENTACOES LTDA -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-
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1.-INVENTARIO-198/1983-ORIDES MENDES DUTRA x
PRIMITIVA MENDES DUTRA e outros- A parte para o paga-
mento do imposto de trasmissao-Adv. FERNANDO L. S. DE
OLIVEIRA VIANA, HUMBERTON DE OLIVEIRA VIANA,
AURIMAR JOSE TURRA e JONES MARIO DE CARLI-

2.-INVENTARIO-264/1994-OLINDA FAE BOGIO x ARMAN-
DO LUIZ BOGIO- O inventariante para a juntada das certido-
es negativas. -Adv. INES LUCAS e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-195/1995-AGE-
NOR PIZZATTO x ALBERTO DERLAN PINTO- Manifeste-
se o credor sobre o prosseguimento do feito.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

4.-ACAO ORDINARIA-275/1995-TEREZINHA MEZZOMO
BERGER x FABIO BERGER E ROBERTO LANG- Vistos e
etc... Diante do exposto e pelo que mais consta, julgo proce-
dente o pedido inicial, para declrar a nulidade das transferenci-
as de açoes havidas entre os reus em detrimento do patrimonio
correspondente a meaçao da autora, a apartir da 17º alteraçao
contratual da empresa Força e Luz Coronel Vivida LTDA -
FORCEL, restando pois confirmada a liminar inicialmente de-
ferida pela de decisao de fls. 123 verso. Pelo principio da su-
cumbencia, condeno os requeridos no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios adversos ora fixados, com
base no art. 20, paragrafo 4º do CPC, por equidade, em R$
35.000,00, em atendimento ao zelo e trabalho realizado pelo
profissional, a natureza e a importancia da causa, por fim con-
deno os requeridos no pagamento dos honorarios do senhor
perito, adiantados no curso do processo. -Adv. FERNANDO L.
S. DE OLIVEIRA VIANA, LUIZ FERNANDO DE OLIVEI-
RA VIANA e EGIDIO MUNARETTO-

5.-ANULACAO DE TITULOS-185/1996-ROSA DE SOUZA
BARATO x MECANICA LIBRELATO LTDA e outros- Vistos
e etc... A preliminar de nulidade nao merece gurida, posto que
pacifico tanto a doutrina como na jurisprudencia patria, que
embora se possa alegar defeito na citaçao, qualquer nulidade
sera saneada com a simples apresentaçao de contestaçao. E que
nao havendo prejuizo na defesa da parte, nao ha que se falar
em defeito processual, diga-se de passagem, facilmente sana-
vel, capaz de eivar de nulidade todo o caminho processual ja
percorrido. Assim, tem-se por rejeitar a preliminar. Nao haven-
do outras materias a serem apreciadas nessa fase de saneamen-
to e nem nulidades a serem declaradas de oficio, dou o feito
por saneado. Esclareco, outrossim, que o feito necessita de pro-
duçao de prova oral em audiencia na forma requerida a saber:
testemunhas que forem arroladas dez dias antes da audiencia,
conforme nova redaçao dada ao art. 407 do CPC. Para audien-
cia de instruçao e julgamento o dia 30/10/2002, as 14:00 horas.
-Adv. FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA, AURIMAR
JOSE TURRA e LUIZ CARLOS CACERES-

6.-ALVARA-62/1997-CARLA ANA DESSORDI e outros x
ESTE JUIZO- Vistos... Isto posto, com esteio no art. 267, III,
do CPC, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de me-
rito.-Adv. JONES MARIO DE CARLI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-222/1997-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA GUARANI LTDA e outros x
MAURILIO SILVEIRA e outros- A parte para o pagamneto
das custas no valor de R$ 121,30.-Adv. LUIZ CARLOS DA-
GOSTINI-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-262/1998-VALTER
PIRES CELESTINO x MARCEL LAMINADOS LTDA- De-
positados os honorarios, intime-se os peritos para levantamen-
to. Registrando-se o que foi deliberado em audiencia, expecifi-
camente com relaçao aos prazos.-Adv. INES LUCAS e AURI-
MAR JOSE TURRA-

9.-EXECUÇÃO P/ENT.COISA INCERTA-270/1998-SAN
RAFAEL-SEMENTES E CEREAIS LTDA x EMA MARIA
MARTINI PAGNO- Manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-431/1998-BANCO ITAU
S/A x JONES JAURI VIEIRA PERAO- Manifeste-se o autor
sobre o fim da suspensao.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e
AURIMAR JOSE TURRA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-483/1998-
LOURDES HORN DA SILVA PISCININI x AGF BRASIL
SEGUROS S.A- Manifeste-se o requerido.-Adv. JONES MA-
RIO DE CARLI, CLICERIA CERBARO, ARMANDO RIBEI-
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RO GONCALVES JUNIOR e GUIDO VICTOR GUERRA-

12.-INVENTARIO-3/1999-GILMAR CARDOSO x ANTONIO
CARDOSO (ESPOLIO)- Manifeste-se o inventariante.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

13.-ORDINARIA C/ANTECIP DE TUTELA-21/1999-JOSE
NUNES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-104/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S.A x ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA-
Diga o autor em 10 dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

15.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-116/1999-G.V.N. e outros
x R.N.- Vistos e etc... Isto posto, com fulcro no art. 267, III do
CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, con-
denando o autor ao pagamento das custas processuais.-Adv.
EDUARDO MUNARETTO-

16.-REINTEGRACAO DE CARGO PAG.ATR-295/1999-ADE-
MIR GONCALVES x ESTADO DO PARANA-II- Para audien-
cia de instruçao e julgamento, o dia 06/11/2002, as 14:00 ho-
ras. Rol de testemunhas em 20 (vinte) dias antes da audiencia.
-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CARROL BOIA e EDUAR-
DO MUNARETTO-

17.-MONITORIA-390/1999-DANIEL COSTELA x SIOMO -
COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Manifeste-se o credor so-
bre o prosseguimento.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

18.-ALVARA-142/2000-IVONE GIACOMINI DOS SANTOS
x ANTONIO CAVALHEIRO DOS SANTOS- Vistos e etc...
julgo boas as contas prestadas pela requerente, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos.-Adv. CLECI MARIA DAR-
TORA-

19.-DIVORCIO LITIGIOSO-260/2000-M.F.C. x I.F.C.- Mani-
feste-se o autor sobre os documentos de fls. 37. -Adv. VALTER
MUNARETTO-

20.-INTERDICAO-58/2001-LUIZA TELES x NOELI TELES-
Vistos e etc... Isto posto, julgo procedente o pedido exordial,
decretada a interdiçao de Luiza Teles, declarando-a absoluta-
mente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, II do CCB. Nomeio para o cargo de curador
o requerente, devendo prestar contas, bem como a apresenta-
çao do balanço anual ao Juiz (art. 453 e 434/441 do CCB).
Dispenso-a da especializaçao da hipoteca legal, ante a inexis-
tencia de bens de propriedade da requerida. Atendendo o dis-
posto no art. 1.184 do CPC e no art 12, III do CCB, inscreva-se
a presente no Registro Civil e publique-se pela imprensa local
por três vezes com intervalo de dez dias.-Adv. VALTER MU-
NARETTO-

21.-INDENIZACAO P/ ACID. TRABALHO-108/2001-ORLY
RODRIGUES DE CAMPOS x V.W. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA- manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial.-Adv. ANGELO PILATTI NETO, JOCIANE
TRICHES, VALTER MUNARETTO e EGIDIO MUNARET-
TO-

22.-REIVINDICATORIA-153/2001-NAUROLINO LUIZ DA
SILVA e outros x ATAIDE DA SILVA e outros- Homologo por
sentença o aditamento do acordo firmado em audiencia, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, ficando imutavel a par-
te dispositiva da sentença que extinguiu o feito com julgamen-
to do merito. -Adv. VALTER MUNARETTO, AURIMAR JOSE
TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-191/2001-LIDER ADMI-
NISTRADORA LTDA x EVERTON FLORIANO- Vistos e etc...
Diante da purgaçao da mora operada, o processo perdeu seu
objetivo, ante a falta de interesse processual, de modo que
mereça extinçao. Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, nos termos do art. 276, VI do CPC, fi-
cando o reu condenado no pagamento das custas processuais e
demais despesas, os quais compuseram o deposito de purgaçao
da mora.-Adv. ELSO ELOI BODANESE, GIORGIA MOLL e
AURIMAR JOSE TURRA-

24.-INVENTARIO-202/2001-MARIA ENEDINA HOFMANN
e outros x LEDUVICO HOFMANN- Vistos e etc... homologo,
por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 59/64, atribuindo aos nela contemplados as res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados os di-
reitos de terceiros... -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-299/2001-DINOR JOB
TORTELLI x NATALIA SALAMONI DECARLI- Sobre a con-
testaçao diga o embargante em 10 dias.-Adv. ANTONIO OZI-
RES B. VIEIRA e FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

26.-COBRANCA PROC. SUMARIO-22/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO HERMANN -... julgo extinto o presente feito com base
no art. 269, III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

27.-FALENCIA-72/2002-CECON FERREIRA E CIA LTDA x
VIVIDA PAPEIS LTDA- Manifeste-se o autor.-Adv. MARCOS
ANTONIO BETTEGA-

28.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-267/2002-E.M. x
O.A.M.- Audiencia para tentativa de conciliaçao para o dia 27/
09/2002, as 14:00 horas. A parte para retirada da Carta Preca-
toria.-Adv. EDUARDO MUNARETTO-

29.-LIMINAR DE SUSTACAO DE PROTES-275/2002-MAR-
CIA BETANIM MARCON x BANCO ITAÚ S/A- Sobre a con-
testaçao e documentos, diga a requerente.-Adv. ANTONIO
OZIRES B. VIEIRA e EGIDIO MUNARETTO-

30.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-279/2002-I.Z. e
outros x - Vistos e etc... Considerando satisfeitas as exigencias
legais, pois a separaçao da data de mais de um ano e nao foi
notificado descumprimento de obrigaçao porventura assumi-
das na separaçao (lei nº 6.515/77, art. 36, paragrafo unico, I e
II), converto em divorcio a separaçao dos requerentes, com fun-
damento no art. 35 da Lei nº 6.515/77. Custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios pelos requerentes, sem arbi-
tramento judicial desta ultima verba, eis que o requerimento
conjunto faz presumir ajuste sobre ela.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2002-INSS - O INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x AFFONSO VE-
RISSIMO FERREIRA e outros- O embargante para que no pra-
zo do art. 284 do CPC, emende a inicial adequando-a na forma
do art. 282 do mesmo codigo sob pena de indeferimento.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

32.-DECL. NULIDADE LETRA CAMBIO-305/2002-MAR-
CIA BETANIM MARCON x BANCO ITAU S/A- Vistos etc...
I- considerando-se atendidos os requisitos do art. 273 do CPC,
bem como, que a divida noticiada nos autos esta sendo discuti-
da judicialmente, defiro o pedido de antecipaçao de tutela par-
cial, para retirada dos nomes da autora dos serviços de prote-
çao ao credito, desde que relacionados com o caso dos autos.
II- Cite-se na forma requerida e com as cautelas e advertencias
de praxe.-Adv. ANTONIO OZIRES B. VIEIRA e EGIDIO
MUNARETTO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-7/1994-BENEFICI-
AMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL- Vistos e etc... Diante do exposto, julgo em
parte procedente o pedido inicial dos embargos do devedor,
sob nº em epigrafe, para reduzir do quantum exequendo apenas
a incidencia da multa aplicada a maior do percentual de 20%,
conforme fundamentaçao dasta decisao. assim reduzido o per-
centual, determino o prosseguimento da execuçao em seus ul-
teriores termos. Diante da sucumbencia reciproca, a embargan-
te arcara com 80% das custas procesuais enquanto que a em-
bargada com 20%. Da mesma maneira, arbitro os honorarios
advocaticios pro rata, na mesma proporçao sobre o valor de R$
2.000,00, que ora fixo, a tero do art. 21 c/c o art. 20, paragrafo
4º, ambos do CPC, o que faço considerado o grau de zelo dos
profissionais, o local de prestaçao do serviço, e ainda, a quali-
dade do trabalho realizado. Decorrido o prazo de recursos vo-
luntarios, com ou sem, remetam-se os autos ao e. Tribunal Re-
ginal Federal em grau de reexame necessario.-Adv. AIRES
AFONSO FORSELINI e EDSON CHEPAK-

34.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-55/1997-INSS e outros x
ELZA MARIA GASPARIN KOSOSKI- Manifeste-se o credor
sobre o leilao negativo.-Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

35.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-62/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x
EUZEBIO AVELINO BISCOLI E CIA LTDA- Manifeste-se o
credor sobre a certidao negativa do Sr. Meirinho.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIQUEIREDO-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-75/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
JORGE ABUD- Sobre a praça negativa manifeste-se o autor.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-91/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
JOAO CLIMACHESKI- Manifeste-se o credor.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-111/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x LUCAS JOSE WOLLMER- Vistos e etc... julgo, por senten-
ça, par que produza seus juridicos e legais efeitos, a arremata-
çao efetuada... de fls. 44, passe-se em favor do arrematante, a
carta de arremataçao e,a seguir, diga o exequente, em 5 dias, se
ainda tem interesse no feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-112/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x MARIA GORTE ZUCHI- Vistos e etc... Julgo, por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a arremataçao
de fls. 33, que preeenche os requisitos do art. 694 do CPC...
diga o exequente, em 5 dias, se ainda tem interesse no feito. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO-

40.-EXECUCAO FISCAL-38/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x MAURO COR-
RETORA DE SEGUROS S/C-Manifeste-se o credor em 10
dias.-Adv. EGIDIO MUNARETTO, ANDREY HERGET,
MAURICIO SIDNEY FAZOLO e ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS-

41.-EXECUCAO FISCAL-39/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-... II-... o exequen-
te para que em 20 dias, querendo, apresente resposta a objeçao.
III- Suspendo outrossim, a execuçao ate decisao oportuna. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO e FLAVIO ROBERTO FAY DE
SOUSA-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 31/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AIRTON SANTOS LIMA FILHO 004 00127/1998
ALANA MARIA GIACOBO LINHA 009 00012/2000
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 016 00008/2002

017 00011/2002
015 00007/2002

ANGELO PILATTI NETO 013 00108/2001
ANTONIO OZIRES B. VIEIRA 021 00305/2002
ARNI DEONILDO HALL 015 00007/2002
AURIMAR JOSE TURRA 008 00374/1999

005 00370/1998
006 00273/1999
012 00244/2000
002 00155/1995
020 00225/2002
007 00326/1999
003 00120/1997
036 00064/2001
022 00027/1999
010 00141/2000

CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 015 00007/2002
DALVA TEREZINHA FRIZON 037 00005/2002

038 00012/2002
EDUARDO MUNARETTO 019 00183/2002
EGIDIO MUNARETTO 001 00209/1987

023 00074/2000
027 00095/2000
033 00122/2000
026 00094/2000
024 00076/2000
029 00100/2000
030 00102/2000
034 00132/2000
031 00104/2000
028 00097/2000
032 00120/2000
025 00083/2000
035 00151/2000
021 00305/2002
013 00108/2001

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 014 00229/2001
GEONIR E.F. VINCENSI 015 00007/2002
GEONIR EDVARD FONSECA VIC 015 00007/2002
GILMAR CARLOS DE RE 036 00064/2001

022 00027/1999
GUIDO VICTOR GUERRA 008 00374/1999
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 009 00012/2000
IZIS MAYSA VIETRICH LECHI 009 00012/2000
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 009 00012/2000
JOCIANE TRICHES 013 00108/2001
JONES MARIO DE CARLI 006 00273/1999

004 00127/1998
014 00229/2001

JOSE ALVES DOS SANTOS JUN 009 00012/2000
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 018 00127/2002
MARCEL QUEIROZ LINHARES 009 00012/2000
MARIA HELENA BARATO 005 00370/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 009 00012/2000
ROBSON BISCOLI 012 00244/2000
RONIR IRANI VICENSI 015 00007/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 009 00012/2000
VALTER MUNARETTO 013 00108/2001

011 00157/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-209/1987-RE-
NEU RAFAEL COLFERAI x NOREDIN B. LUCIO- Vistos e
etc... Homologo por sentença o acordo de fls. 44/45, firmado
entre as partes para que produza seus juridicos e legais efeitos
e nos termos do art. 792 do CPC, suspendo o feito para od fins
de cumprimento.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-155/1995-SAN
RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x IRACI DOS SAN-
TOS QUEVEDO E VILSON DAMBROS- Manifeste-se o au-
tor. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-120/1997-IRMA-
OS DESCONSI E CIA LTDA x ANTONIO GONÇALVES e
outros -Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento do feito.
-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/1998-MARIA DA GLO-
RIA DOS SANTOS x ISABETE MARIA CHIOCHETTA -
LOJA PARIZOTTO- Vistos e etc... Diante do exposto julgo
improcedente a inicial dos embargos, devendo a execuçao ter
continuidade ate seus ulteriores termos. Pelo principio da su-
cumbencia, condeno a vencida no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios adversos, estes ultimos ar-
bitrados em R$ 300,00, tudo nos termos do art. 20, paragrafo
4º do CPC e atendendo o fato de os embargantes nao terem
sido impugnados, permanecendo so a atuaçao do causidico da
embargante em sede de execuçao.-Adv. AIRTON SANTOS
LIMA FILHO e JONES MARIO DE CARLI-

5.-ALVARA-370/1998-ANDERSON DE OLIVEIRA e outros
x ESTE JUIZO- Julgo boas as contas prestadas pelo requeren-
te, para que produza seus judicos e legais efeitos.-Adv. MA-
RIA HELENA BARATO e AURIMAR JOSE TURRA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-273/1999-
H.P.R.M.I.P. x L.R.B.- Vistos e etc... Com razao o ilustre agen-
te ministerial, os embargos propostos pela parte tenta discutir
materia alheia as elencadas no art. 741 do CPC, de modo que
acolho o parecer ministerial de fls. 114/115 e de consequencia,
julgo extintos os embargos liminarmente, o que se faz nos ter-
mos do art. 739, II do CPC. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
JONES MARIO DE CARLI-

7.-EXECUÇÃO P/ENT.COISA INCERTA-326/1999-LAO-
CLARCK O MIOTTO x DILSO GOLDONI -Vistos e etc...
Homologo por sentença o acordo de fls. 40/41 firmado entre as
partes para que produza seus juridicos e legais efeitos e nos
termos do art. 792 do CPC, suspendo o feito para os fins de
cumprimento. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/1999-TERESINHA SA-
LETE BORDIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A- Vistos e etc... ...As condiçoes alegadas, do mesmo
modo inexistem. 1- A novaçao alegada pelo exequente nao foi
reconhecida, tendo sido esclarecido na sentença que se negou a
revisao, digo a discussao dos contratos anteriores ao debito,
pelo fundamento de que nao e possivel rever/discutir contratos
findos, sob pena de se estar ferindo ato juridico perfeito. 2- O
fundamento ate reconhece a possibilidade da capitalizaçao de
juros, ao contrario do alegado pelo embargante, foi baseada no
Dec. 22.626/33, Sumula 596 do STJ, art. 1.262 do CC e na MP
1367/97, sendo que nada de contraditorio existe pelo simples
fato do julgado fazer mençao ao Dec. Lei 413/96 e Lei 6840/
80. Por derradeiro tambem esclareco que nao ha obscuridade
alegada. 1- Ficou claro que no decisum embargado o CDC nao
tem aplicabilidade em operaçaes de emprestimos realizados com
entidades bancarias, por nao se tratar de relaçao de consumo.
2- Finalmete nao ha obscuridade no fundamento que indeferiu
as provas requeridas pelo embargante na demanda, pois foram
elas consideradas dispensaveis para o julgado nos termos do
art. 740, par. unico ex vi do art. 330,I, ambos do CPC. Diante
do exposto, rejeito os embargos declaratorios opostos manten-
do-se a sentença conforme foi lançada. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e GUIDO VICTOR GUERRA-

9.-INDEN.C/PERDAS DANOS MORAIS-12/2000-BLUSA
COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e
outros x K.M. VEICULOS LTDA- I- Defiro a prova empresta-
da, diante da anuencia das partes. II- Intime-se o Sr. Perito na
forma requerida as fls. 503, ante penultimo paragrafo. III- Apos,
venham par analise dos quisitos impugnados (3. d, 3. e, e 3. b -
formulados pela re).-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, JOSE ALVES DOS
SANTOS JUNIOR, IZIS MAYSA VIETRICH LECHIU, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, ALANA MARIA GIACOBO
LINHARES, MARCEL QUEIROZ LINHARES e SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI-

10.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-141/2000-
N.E.B.S.T.B. x L.H.- Vistos e etc... Posto isso, julgo proceden-
te o pleito inicial investigatorio, para declarar a paternidade do
investigado... como sendo pai biologico de ... o qual devera
chamar-se... Pelos fundamentos acima dispostos, homologo o
acordo havido entre as partes e com o qual concordes o Minis-
terio Publico, relativamente aos alimentos postulados, para que
surta seus juricos e legais efeitos. Diante da avença homologa-
da as custas com honorarios advocaicios deverao ser pagas pelo
vencido.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-157/2000-
T.B.S.M.I.B. x V.S.- Vistos e etc... Posto isso, julgo procedente
o pleito inicial investigatorio, para declarar a paternidade do
investigado ... como sendo pai biologico de ... a qual devera
chamar-se ... Diante da avenca homologada as custas e honora-
rios advocaticios deverao ser pagos pelo vencido...-Adv. VAL-
TER MUNARETTO-

12.-MONITORIA-244/2000-PATROMAQ- RECUPERADORA
DE MAQUINAS LTDA x FERNANDO FIDALSKI BARRE-
TO- Homologo por sentença o acordo de fls. 57/58, firmado
entre as partes para que produza seus juridicos e legais efeitos
e nos termos do art. 792 do CPC, suspendo o feito para os
devidos fins de cumprimento.-Adv. ROBSON BISCOLI e AU-
RIMAR JOSE TURRA-

13.-INDENIZACAO P/ ACID. TRABALHO-108/2001-ORLY
RODRIGUES DE CAMPOS x V.W. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA- Manifestem-se as partes sobre o
laudo de fls. 178/179.-Adv. ANGELO PILATTI NETO, JOCI-
ANE TRICHES, VALTER MUNARETTO e EGIDIO MUNA-
RETTO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2001-ESTADO DO
PARANA x EDITE CARMES DA SILVA -Recebo a apelacao
em seus efeitos legais. O apelado para oferecer contra-razoes
no prazo de 15 dias. Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justica.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
e JONES MARIO DE CARLI-

15.-COBRANCA PROC. SUMARIO-7/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SADI BER-
NO -Recebo o recurso adesivo de fls. 266/269, no efeito devoluti-
vo (art. 520, do Codigo de Processo Civil).O apelado para ofere-
cer contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos, encaminhem-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E.F. VINCEN-
SI, GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI e RONIR IRANI VICENSI-

16.-COBRANCA PROC. SUMARIO-8/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ERMINDO MANIQUE BARRETO- Homologo por sentença
para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo cele-
brado entre as partes, e de consequencia julgo extinto o presen-
te feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III
do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

17.-COBRANCA PROC. SUMARIO-11/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ALFREDO BONELLA -Vistos e etc... julgo extinto o presente
feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, II do
CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

18.-COBRANCA PROC. SUMARIO-127/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO FERREIRA -Vistos e etc... julgo extinto o presente fei-
to, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, II do
CPC.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

19.-ALVARA JUDICIAL-183/2002-INES KANIGOSKI x -
Vistos e etc... julgo boas as contas apresentadas pelo requeren-
te, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.-Adv.
EDUARDO MUNARETTO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-225/2002-SAN
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RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x VANDERLEI
FERRAZZA -Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a
presente execuçao, autorizando, em consequencia, os necessa-
ros levantamentos. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

21.-DECL. NULIDADE LETRA CAMBIO-305/2002-MAR-
CIA BETANIM MARCON x BANCO ITAU S/A- Manifeste-
se o autor em 10 dias, sobre a contestaçao. -Adv. ANTONIO
OZIRES B. VIEIRA e EGIDIO MUNARETTO-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-27/1999-FAZENDA
NACIONAL DO ESTADO DO PARANA x SACIL SILOS E
ARMAZENS GERAIS IMPERIAL LTDA- Manifeste-se o de-
vedor sobre o petitorio de fls. 33. -Adv. GILMAR CARLOS
DE RE e AURIMAR JOSE TURRA-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-74/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
COM. PAULISTA DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o cre-
dor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-76/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
EUCLIDES DOMINGOS FOLADOR -Manifeste-se o credor
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-83/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x ARI
SERGIO WITTMANN -Manifeste-se o credor sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
ERMINIO DOS SANTOS TIGRE -Manifeste-se o credor so-
bre o prosseguimento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-95/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
FLAVIO MIOTTO -Manifeste-se o credor sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-97/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
CAROLINA MARIA B. QUADROS -Manifeste-se o credor
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-100/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x ALBERTO JOST -Manifeste-se o credor sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-102/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x AN-
TONIO CLAUDIO RODRIGUES -Manifeste-se o credor sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-104/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x ADELINO BERTOTTO -Manifeste-se o credor sobre o pros-
seguimento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-120/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIIO DE CORONEL VIVIDA x
OSVALDO LIMA -Manifeste-se o credor sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-122/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
ROSA WAZLAWOSKI -Manifeste-se o credor sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-132/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
ELVINO PANATTO -Manifeste-se o credor sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-151/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x ANIVALDO ALMEIDA E CIA LTDA e outros -Manifeste-se
o credor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-64/2001-PANORA-
MA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x UNIAO-
manifeste-se o embargante sobre os documentos juntados.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e GILMAR CARLOS DE RE-

37.-GUARDA PROVISORIA-5/2002-O.R.M. x E.T. e outros-
Vistos e etc... Isto posto, e aos que dos autos consta, julgo pro-
cedente, o pedido inicial e concedo a Guarda Provisoria dos
menores ..., para ... -Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

38.-GUARDA PROVISORIA-12/2002-M.F.B. x I.B.- Vistos e
etc... Isto posto, e aos que dos autos consta, julgo procedente, o
pedido inicial e cencedo a Guarda Provisoria do menor..., a
requerente...-Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: Dra. MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO: 10/02

01- DESAPROPRIAÇÃO 101/97 – SANEPAR X GILBERTO
PEREIRA DOS SANTOS “ digam as partes” Advs. Inácio Hi-
deo Sano X Sergio Renato Dalla Costa

02- EXECUÇÃO 10/01 – FAZENDA NACIONAL X JOSÉ

GRANDES RIOS

DOS REIS ALVES “ ...julgo extinta a presente execução...”
Adv. Gilmar Carlos de Ré

03- ALIMENTOS 69/01 – L.S.S. X J.S.S. “ ao executado” Adv.
Adão Openheimer

04- SEPARAÇÃO 27/02 – N.S.M. X A.G.A.M. “ digam as par-
tes” advs. Adão Openheimer X José Edineudes Batista

05- EXECUÇÃO 220/02 – CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINÁRIA X CASA AGRICOLA DE ROSÁ-
RIO DO IVAÍ – ME “ sobre a avaliação digam as partes – R$
1.050,00” Adv. Cândido Mateus M. Boscardin

06- CONHECIMENTO 91/01 – FRANCISCO RUIZ X INSS “
as partes para que ofereçam sua alegações por memoriais. Pra-
zo 10 dias” Advs. Fernando Silva Gonçalves X Silvia Helena
Neves de Sales

07- COBRANÇA 24/02 – CNA X MANOEL RODRIGUES
MEDEIROS “ digam as partes sobre a extinção do feito” Adv.
Estefano Sansonovski

08- INDENIZAÇÃO 82/02 – PEDRO ANTONIO MARQUES
X IVAN CARLOS DE MARI “ Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir. Prazo 05 dias” Advs. Gilmar Ro-
drigues Batista X Adão Openheimer

09- EXECUÇÃO 03/91 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ X J. L. PEREIRA CIA LTDA e ou “ ao exeqüente” Adv.
Shiroku Numata

10- ORDINÁRIA 52/02 – COHAPAR “ ao autor para que ins-
trua as cartas precatórias” Adv. Priscila Ferreira Blanc

11- COBRANÇA 18/02 – CNA X OSVALDO ALVES  ROSA
“ ao autor” Adv. Estefano Sansonovski

12- EXECUÇÃO 162/94 – BANCO DO BRASIL S/A X VLA-
DEMIR RICIERI e ou “ ao exeqüente” Adv. José Ivan G. Pe-
reira

13- CAUTELAR 115/01 – JAILTON PEREIRA RUFINO X
BANCO DO BRASIL S/A “ recebo a apelação apenas em seu
efeito devolutivo. Ao apelado para responder em 15 dias” Advs.
Jovino Terrin X Alikan Zanotti

14- EXECUÇÃO 183/99 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X GILBERTO ANTONIO RICIERI e ou “ ao exe-
qüente” Adv. Éder Gorini

15- EXECUÇÃO 126/02 – J.A.COM. DE CEREAIS E DE-
FENSIVOS AGRICOLAS LTDA X AGROPECUÁRIA LAÇO
DE OURO LTDA “ao exeqüente” Adv. Jorge Celso Cécere

16- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 93/01 – P.V.C.P. X
M.M.S. “ ciência as partes do exame de tipagem sanguínea re-
alizado. Digam as partes se possuem condições custear o exa-
me DNA” Advs. Moacyr Paula Sega X Douglas Bean Bernar-
do

17- INEVSTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 93/00 – E.C.M. X
C.P.S. “ ao Procurador da autora para que junte endereço com-
pleto da mesma” Adv. José Edineudes Batista

18- COBRANÇA 20/02 – CNA X PEDRO MACHADO “ a
conta e preparo” Adv. Estefano Sansonovski

19- DIVÓRCIO 125/02 – C.R.S. e E.G.O.R. “ ao Proc. para
que decline o endereço completo da requerente” Adv. Moacyr
Paula Sega

20- TUTELA 69/02 – LUCELIA LUIZ “ a conta e preparo”
Adv. Moacyr Paula Sega

21- EXECUÇÃO 163/94 – BANCO BRADESCO S/A X GIL-
BERTO ANTONIO RICIERI E OU “ ao exeqüente” Adv. José
Ivan G. Pereira

22- EXECUÇÃO 161/94 – BANCO BRADESCO S/A X IVA-
NOVIS ROBERTO RICIERI E OU “ ao exeqüente” Adv. José
Ivan G. Pereira

23- EMBARGOS 103/02 – MANOEL JORGE DA SILVA X
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS “ digam as partes se pre-
tendem produzir provas. Especifiquem” Advs. Luiz Delgado X
Gerôncio Taborda Rocha Junior

24- EXECUÇÃO 01/97 – FAZENDA ESTDUAL X CARLOS
ALBERTO BENUTTI “ ao exeqüente” Adv. Marco Aurélio
Barato

25- EXECUÇÃO 03/94 – FAZENDA ESTADUAL X ANDER-
SON FRANZOI “ ao exeqüente” Adv. Marco Aurélio Barato

26- EXECUÇÃO 13/01 – CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA X MARCOS ANTONIO FRANZOI & CIA LTDA “ a
conta e preparo” Adv. Rodrigo Menezes

27- EXECUÇÃO 1999.70.06.001938-2 – EXECUÇÃO - CON-
SELHO REGIONAL DE FARMÁCIA X IRINEU FARIA “ a
conta e preparo” Adv. Rodrigo Menezes

28- EXECUÇÃO 30/01 – CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA X ARTIGAS E LARA LTDA “ a conta e preparo” Adv.
Rodrigo Menezes

29- EXECUÇÃO 12/01 - CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA X ARTIGAS E LARA LTDA “ a conta e preparo” Adv.
Rodrigo Menezes

30- EXECUÇÃO 06/97 -  CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA X ARTIGAS E LARA LTDA “ a conta e preparo” Adv.

Rodrigo Menezes

31- MONITÓRIA 12/98 – DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MONTE CASTELO LTDA X OSMAR DE ALMEIDA LUIZ “
Levante-se a penhora....diga o exeqüente” Adv. Kleber Stocco

32- REPARAÇÃO DE DANOS 129/02 – NATALINO MENI-
CHELLI DO NASCIMENTO X ANTONIO BALDO “ audiên-
cia de tentativa de conciliação dia 14/10/2002, às 15:00
horas...Cite-se...” Adv. Clovis Roberto de Paula

33- EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 134/99 – CIRINEU
DIAS X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A “ suspen-
do a presente execução. Solicite-se a devolução da deprecata.
Diga o exequente” Advs. Cirineu Dias X  Clovis Roberto de
Paula
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Cirineu Dias 33
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Douglas Bean Bernardo 16
Éder Gorini 14
Estefano Sansonovski 07,11,18
Fernando Silva Gonçalves 06
Gerôncio Taborda Rocha Junior 23.
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Gilmar Rodrigues Batista 08
Inácio Hideo Sano 01
Jorge Celso Cécere 15
José Edineudes Batista 04,17
José Ivan G. Pereira 12,21,22
Jovino Terrin 13
Kleber Stocco 31
Luiz Delgado 23
Marco Aurélio Barato 24.25
Moacyr Paula Sega 16,19,20
Priscila Ferreira Blanc 10
Rodrigo Menezes 26,27,28,29,30
Sergio Renato Dalla Costa 01
Shiroku Numata 09
Silvia Helena Neves de Sales 06

JOAQUIM TÁVORA

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUIZ DE DIREITO: ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
RELAÇÃO Nº 19/2002

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  AUTOS

Dr. Alexandre Almeida de Oliveira 06  092/01
13  285/02
21  286/02
30  275/02

Dr. Celso José da Silva 10 263/01
Dra. Dagmar P. Hannouche 03 413/99
Dr. Ercilio Rodrigues de Paula 25 019/02
Dra. Francine Frederico 04 206/01
Dr. Francisco Carlos Mainardes da Silva 11 017/95
Dr. Geiel Heidgger Ferreira 24 134/02
Dr. Irani Vaz de Oliveira 09 003/02
Dr. José do E. S. D. Ribeiro 16 284/02
Dr. Jurgen Jakobs Puls 05 068/02
Dr. Laércio A. dos Santos 12
Dra. Maria Aparecida Avelino 15 097/02
Dra. Maria de Lurdes M. da Silva 22 138/02

23 062/02
31 276/02

Dra. Márcia Cristina A. B. Idalgo 01 082/02
26 210/01
27 164/01

Dr. Márcio Beruski 18 319/00
26 210/01
27 164/01
29 077/02
32 031/99
33 200/02

Dr. Natálio Erony Bertapelli 02 021/95
08 081/95
14 274/02
28 334/01

Dr. Otávio Cadenassi Netto 17 282/02
Dr. Pedro Augusto Bueno 03 413/99
Dr. Pedro Pavoni Neto 07 355/01
Dr. Vanoil Alves de Almeida 03 413/99
Dr. Vantuir Amilson Guimarães 19 296/02

20 295/02
Dra. Zulméia Cristina F. B. Branbilla 25 019/02

01) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 082/02 – MÁRCIA CRISTINA AVELINO
BENEDETTI IDALGO x PAULO NORBERTO ALVES –
Intime-se a parte autora para que deposite o valor da avali-
ação, que importa em R$ 60,00, no prazo de 05 (cinco)
dias. DRA. MÁRCIA C. A. B. IDALGO.

02) INVENTÁRIO – AUTOS N.º 021/95 – IRINEU BENEDI-
TO MENDES x BRAULINO COSTA CARDOSO – Inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
retire o edital de aviso aos eventuais interessados. DR
NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

03) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 413/99 – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x
JURANDIR BARBOSA DA SILVA & CIA LTDA, por seu
sócio gerente JURANDIR BARBOSA DA SILVA, e seu
interveniente, avalista e devedor solidário JURANDIR
BARBOSA DA SILVA – Homologo, por sentença, o acor-
do de fls. 76/77, bem como os Embargos à Execução sob o

n.º 037/00, em apenso, ao qual deverá juntada cópia da
presente decisão. Pagas as custas processuais, autorizo os
levantamento necessários. DR. PEDRO AUGUSTO BUE-
NO, DRA. DAGMAR P. HANNOUCHE e DR. VANOIL
ALVES DE ALMEIDA.

04) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – AUTOS N.º 206/01
– YAMAHA ADM. CONSEQÜÊNCIA´ROCIO S/C LTDA
x ADEMIR FERMINO DOS SANTOS – Defiro o pedido
de fls. 38 e, em conseqüência, determino o sobrestamento
do feito até o dia 18/09/2002. DRA. FRANCINE FREDE-
RICO.

05) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS N.º 068/02 – AUTO POS-
TO ACARON LTDA x JOÃO FLÁVIO ANDRADE – De-
ferida de plano a expedição de mandado de pagamento, o
devedor não pagou nem ofereceu embargos, tudo confor-
me certidão de fls. 24. Não havendo embargos nem paga-
mento, converto a decisão inicial mandamental em título
executivo judicial. Igualmente, converto o mandado inici-
al em mandado executivo (art. 1102 c , CPC). Cite-se o
devedor. DR. JURGEN JAKLOBS PULS.

06) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – AUTOS N.º
092/01 – O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, em favor de P.R.C.J. x P.R.C. – Tendo o execu-
tado satisfeito a obrigação, julgo extinta a presente execu-
ção. DR.ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA.

07) AÇÃO DE COBRANÇA-PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– AUTOS N.º 355/01 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) E SINDI-
CATO RURAL DE JOAQUIM TÁVORA x ATAÍDE CA-
MARGO – Diante do lapso temporal decorrido, intime-se
a parte autora para que se manifeste sobre o pagamento do
débito na forma disposta na petição de fl. 89. DR. PEDRO
PAVONI NETO.

08) AÇÃO DE ALIMENTOS – AUTOS N.º 081/95 – J.P.S.O.,
representado por sua mãe, N.S. x J.S.O. – Diante da con-
cordância do órgão do Ministério Público (fls. 62), defiro
o pedido de fls. 60 e, em conseqüência, determino a remes-
sa dos presentes autos ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação da parte autora. DR. NATÁLIO ERONY
BERTAPELLI.

09) PEDIDO DE LIMINAR DE GUARDA E RESPONSABI-
LIDADE – AUTOS N.º 003/02 – M.L.S. , menor: D.V.S. –
Sobre a contestação e documentos de fls. 27 e ss., manifes-
te-se a parte autora no prazo de 10 (dias). DR. IRANI VAZ
DE OLIVEIRA.

10) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS N.º 263/01 – SODIBEL
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS x JANIA CLAUDIA AL-
VES DO PRADO – Sobre a certidão de fls. 25, manifeste-
se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. DR. CELSO
JOSÉ DA SILVA.

11) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 017/95 – CREA-
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA x SEBASTIÃO DONIZETE
CAMPOS – Defiro o pedido de fls. 45 e, em conseqüência,
com fulcro no art. 40 da lei 6830/60, determino a suspen-
são do presente feito pelo prazo máximo de um ano. Cum-
pra-se o item 5.8.12 do CN. DR. FRANCISCO CARLOS
MAINARDES DA SILVA.

12) CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DE DIREITO DA CO-
MARCA DE TOMAZINA – OBJETO: INQUIRIÇÃO PES-
SOAL DE ARGENILDO VAGNERGILCE XAVIER DIAS
– Processo Origem: autos n.º 109/99 – Ação de Embargos
à Execução, em que é embargante: Francisco Vieira da Sil-
va contra Argenildo Vagnergilce Xavier Dias – Intime-se o
embargante para que pague o valor das custas processuais,
que importam em R$ 135,75, em 05 (cinco) dias. DR. LA-
ÉRCIO A. DOS SANTOS.

13) ARROLAMENTO – AUTOS N.º 285/02 – MARLENE
MOEDINGER DA SILVA x ADELINO ADÃO DA SILVA
– Homologo, por sentença, o plano de partilha apresentado
e determino que seja cumprido o disposto na partilha, alvo
erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros, bem
assim, da Fazenda Pública. DR. ALEXANDRE ALMEI-
DA DE OLIVEIRA.

14) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – AUTOS N.º 274/02
– A. P. x I.M.S.P. – Para audiência preliminar de tentativa
de conciliação e transigência, designo o dia 19/11/2002, às
13h30min, ocasião em que as partes deverão comparecer
acompanhadas de advogado. DR. NATÁLIO ERONY BER-
TAPELLI.

15) CARTA PRECATÓRIA – AUTOS N.º 097/02 – JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS – OBJETO:
OITIVA DE TESTEMUNHAS – Processo Origem: autos
sob o n.º 150/01 de Ação de Investigação de Paternidade c/
c Pedido de Alimentos, em que é requerente: R.M.B., re-
presentado por C.M.B., e requerido: M.E.P. – Para a reali-
zação do ato deprecado designo o dia 17/12/2002, às
13h30min. DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

16) SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
– AUTOS N.º 284/02 – S.A.S.C. x A.C. – Defiro, por ora,
a dispensa do depósito das custas iniciais, tendo em vista a
possibilidade de recolhimento ao final do feito quando da
partilha de bens. Intime-se a requerente para que providen-
cie a autenticação das cópias dos documentos públicos jun-
tados com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecen-
do que a irregularidade poderá ser sanada ante a apresenta-
ção dos originais em Cartório para conferência. Para audi-
ência preliminar de tentativa de conciliação e transigência,
designo o dia 19/11/2002, às 15h00min, ocasião em que as
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partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. DR.
JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO D. RIBEIRO.

17) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO – AUTOS N.º 282/02 – CONCEIÇÃO APARECIDA
FERRARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS – Defiro os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita à parte autora, nos termos da Lei 1060/50. Cite-
se o INSS. DR. OTÁVIO CADENASSI NETTO.

18) INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 319/00 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, representado por seu Promotor de Justiça x NOEL
BATISTA DA SILVA – Julgo procedente o pedido para de-
cretar a interdição do requerido Noel Batista da Silva, de-
clarando-o absolutamente incapaz, na forma do art. 5o, II
do Código Civil, e, com fulcro no art. 454, §1o, do mesmo
diploma legal, nomeio-lhe como Curador, ABEL BENE-
DITO GOMES, a qual deverá prestar o necessário com-
promisso legal na forma do art. 1187 do CPC, para que
doravante o represente em todos os atos da vida civil. Ex-
peça-se ofício para inscrição da presente no Registro Ci-
vil, na forma do art. 12, III, do Código Civil, e art. 92 da
Lei de Registros Públicos, publicando-se no órgão Oficial,
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, obser-
vando-se o disposto no art. 1184 do CPC. Aguarde-se o
registro da sentença antes de tomar-se o compromisso do
curador nomeado. Na forma do art. 1190 do CPC, fica o
curador dispensado de prestar garantia. DR. MÁRCIO
BERUSKI.

19) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – AUTOS N.º 296/02
– FINÁUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS ROBERTO
MARTINEZ TEIXEIRA – Defiro, liminarmente, a medi-
da, considerando-se a existência de prova da relação con-
tratual e da notificação para pagamento (fls. 08/11). Isto
posto, expeça-se mandado de busca e apreensão, deposi-
tando-se o bem em mãos do autor ou de seu representante
devidamente autorizado. Executada a liminar, cite-se a parte
ré para, em 03 (três) dias, contestar ou requerer a purgação
da mora. DR. VANTUIR AMILSON GUIMARÃES.

20) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – AUTOS N.º 295/02
– FINÁUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x DOROTI TEIXEIRA
GODOI GENTILINI - Defiro, liminarmente, a medida,
considerando-se a existência de prova da relação contratu-
al e da notificação para pagamento (fls. 09/12). Isto posto,
expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se
o bem em mãos do autor ou de seu representante devida-
mente autorizado. Executada a liminar, cite-se a parte ré
para, em 03 (três) dias, contestar ou requerer a purgação da
mora. DR. VANTUIR AMILSON GUIMARÃES.

21) ALVARÁ JUDICIAL PARA VENDA DE BEM IMÓVEL
DE MENORES – AUTOS N.º 286/02 – ALISSON HAKIM
DE OLIVEIRA e CRISTIANO HAKIM DE OLIVEIRA,
representados por sua genitora SADA SUELI HAKIM –
Atribuiu-se o valor da causa em R4 100,00 (cem reais).
Mas o benefício patrimonial perseguido pelos autores é de
aproximadamente R$ 33.860,00 (trinta e três mil, oitocen-
tos e sessenta reais), valor este atribuído aos bens que pre-
tendem vender. Desta forma, corrijo de ofício o valor da
causa para R$ 33.860,00 (trinta e três mil, oitocentos e
sessenta reais), determinando aos autores que promovam o
recolhimento da taxa judiciária FUNREJUS, bem como das
custas processuais advindas da alteração ora determinada,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Sobre o pedido de pagamento das custas pro-
cessuais após regular tramitação do feito, em havendo con-
cordância das partes interessadas, nada tem a opor este
Juízo. Após, abra-se vista ao Ministério Público. DR. ALE-
XANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA.

22) ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS N.º 138/02 – DAIANE
STEVAN, representada por sua genitora MARIA JOSÉ TO-
NIETTI STEVAN - Intime-se a parte autora para que pa-
gue, em 05 (cinco) dias, o valor da avaliação, cuja impor-
tância é de R$ 60,00 (sessenta reais). DRA. MARIA DE
LURDES MARCELINO DA SILVA.

23) ABERTURA DE INVENTÁRIO E PARTILHA – AUTOS
N.º 062/02 – ADHEMAR ESTEVAM e HELENA DOS
SANTOS ESTEVAM x ESPÓLIO DE CLARINDA DO-
RETTO STIVAN E DE ANGELO STIVAN – Intime-se o
inventariante para que dê integral cumprimento ao despa-
cho de fl. 53, apresentando as primeiras declarações no
prazo de 20 (vinte) dias. DRA. MARIA DE LURDES
MARCELINO DA SILVA.

24) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DO ENCARGO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – AUTOS N.º 134/02 – J.A.L. x V.M.L. e
C.M.M. – Diante da declaração de fl. 12, defiro ao reque-
rente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Com
fundamento no disposto no art. 13 c/c o art. 5o da Lei 5478/
68, designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 27/11/2002, às 13h30min, ocasião em
que as partes deverão comparecer devidamente acompa-
nhadas de advogado e 03 (três) testemunhas, no máximo,
independentemente de prévio depósito de rol, importando
a ausência da parte autora em extinção e arquivamento do
processo. DR. GEIEL HEIDGGER FERREIRA.

25) CARTA PRECATÓRIA – AUTOS N.º 019/02 – JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS – OBJETO:
OITIVA DE TESTEMUNHA: DR. DELCINO TAVARES
DA SILVA – Processo Origem: Ação Civil Pública para
Anulação de Ato Jurídico com Pedido de Indenização mo-
vido pela JUSTIÇA PÚBLICA contra LUIZ GARBELOT-
TI e ISAAC TAVARES DA SILVA – Para a realização do
ato postergado designo o dia 20/11/2002, às 15h30min. DR.
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e DRA. ZULMÉIA
CRISTINA FERNANDES BARROS BRANBILLA.

26) AÇÃO DE DIVÓRCIO – AUTOS N.º 210/01 – M.L.M. x
B.M. – Para a realização do ato postergado (audiência de
instrução e julgamento) designo o dia 20/11/2002, às
14h30min. DRA. MÁRCIA C. A. B. IDALGO e DR. MÁR-
CIO BERUSKI.

27) AÇÃO DE DIVÓRCIO – AUTOS N.º 164/01 – A.T.M. x
N.E.S.M. – Para a realização do ato postergado (audiência
de instrução e julgamento) designo o dia 20/11/2002, às
13h30min. DRA. MÁRCIA C. A. B. IDALGO e DR. MÁR-
CIO BERUSKI.

28) INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 334/01 – ZORAIDE MER-
CEDES DA SILVA x MARIA ANIETE DA SILVA – Defi-
ro o pedido de fl. 20, e determino a retificação do polo
ativo do presente feito para constar como CLÉRIO TEO-
DORO, que tem maiores condições de exercer o encargo.
Cite-se a interditanda para interrogatório que designo para
o dia 16/10/2002, às 16h00min. Nomeio Clério Teodoro,
como curador provisório da interditanda. Tome-se por ter-
mo. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

29) AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL – AUTOS N.º 077/02 – ARGENILDO WAGNERGIL-
CE XAVIER DIAS x JOSÉ DEODATO ARANTES – Ten-
do o executado satisfeito a obrigação, julgo extinta a pre-
sente ação. Fica autorizado o executado a proceder à reti-
rada do título executivo. Oportunamente, arquive-se. DR.
MÁRCIO BERUSKI.

30) AÇÃO DE DIVISÃO E DEMARCAÇÃO DE TERRAS –
AUTOS N.º 275/02 – AVELINA LEITE GONÇALVES DE
CAMARGO x JOSE DONIZETE CAMARGO e LAURI-
ANO DE CAMARGO – Citem-se os réus que residirem na
comarca pessoalmente e os demais por edital, com prazo
de 30 (trinta) dias. DR. ALEXANDRE ALMEIDA DE
OLIVEIRA.

31) AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C RETIFI-
CAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – AUTOS N.º 276/02 –
F.X.D., representado neste ato por sua genitora D.T. x
A.W.X.D. – Em termos de emenda a petição inicial. Inti-
me-se a requerente a proceder a emenda da petição inicial,
no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento, no-
minando e qualificando o requerido na presente ação. DRA.
MARIA DE LURDES M. DA SILVA.

32) APRESENTAÇÃO DE ADOLESCENTE – AUTOS N.º
031/99 – ADOLESCENTE: V.B.M. – Declaro cumpridas
as medidas aplicadas à menor. DR. MÁRCIO BERUSKI.

33) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – AUTOS N.º 200/02
– A.G.O. x A.S.O. – Considerando-se que o requerido re-
gularmente citado por edital não compareceu a esta audi-
ência, aguarde-se decurso do prazo para a contestação.
Decorrido o prazo, sem a manifestação, dê-se vista ao cu-
rador especial, pelo prazo de 15 (quinze) dias, que nomeio
na pessoa do Dr. Márcio Beruski, na forma do art. 9o, II do
CPC. DR. MÁRCIO BERUSKI.

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N.54/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 017 00575/2001
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 014 00486/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 017 00575/2001
AILTON RONEI VICTORINO DA 021 00270/2002
ANA CAROLINA CONTE BOU•AS 019 00086/2002
ANDREA CARBONI BARATO 013 00452/2001
ANELISE CHAIBEN 017 00575/2001
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 024 00365/2002
AUGUSTO JONDRAL FILHO 010 00323/2000
AULO AUGUSTO PRATO 012 00783/2000
BERNADETE GOMES DE SOUZA 031 00041/1997
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 010 00323/2000
CARLOS ROBERTO NAUFEL 020 00097/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 008 00624/1999
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 008 00624/1999
CRISTINA DE LIMA ASSAF 009 00217/2000
DANILO SERRA GONCALVES 011 00682/2000
DENILSON DE OLIVEIRA SILV 012 00783/2000
DORIVAL PADUAN HERNANDES 003 00611/1996
ELISANDRE MARIA BEIRA 008 00624/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 030 00697/2002
ERIKA DUTRA TANZE 025 00389/2002
FABRICIO MASSI SALLA 007 00523/1999
FLAVIO BENTO 009 00217/2000
FRANCESCO AMORESE 009 00217/2000
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 028 00524/2002
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 015 00513/2001

002 00584/1995
016 00541/2001

IDUVALDO OLETO 021 00270/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 028 00524/2002

026 00489/2002
012 00783/2000
023 00329/2002

IVAN PEGORARO 022 00311/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 017 00575/2001
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 005 00565/1998
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 011 00682/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 007 00523/1999

005 00565/1998
JORGE BRANDALIZE 008 00624/1999
JORGE MANUEL LAZARO 021 00270/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 019 00086/2002

JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 009 00217/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 010 00323/2000
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 004 00900/1996
JOSE VALNIR ZAMBRIM 025 00389/2002

015 00513/2001
002 00584/1995
016 00541/2001

JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 017 00575/2001
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 002 00584/1995
JULIO CEZAR NALIM SALINET 005 00565/1998
KARYNA PIEROZAN 024 00365/2002
KATIA NAOMI YAMADA 009 00217/2000
LAURO FERNANDO ZANETTI 025 00389/2002

015 00513/2001
002 00584/1995
016 00541/2001

LEANDRO TOLEDO VOLPATO 012 00783/2000
LIOMAR FAYAN 030 00697/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 018 00741/2001
LUCIANO CARLOS FRANZON 008 00624/1999
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 008 00624/1999
LUZIMARA FAYAN 030 00697/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 008 00624/1999
MARCOS DAUBER 019 00086/2002
MARCOS LEATE 028 00524/2002

026 00489/2002
012 00783/2000
022 00311/2002
023 00329/2002

MARCUS E. PERES DA SILVA 019 00086/2002
MARIA DAS GRA•AS RIBEIRO 018 00741/2001
MARIA JOSE STANZANI 021 00270/2002
MARIA LUCILIA GOMES 018 00741/2001
MARIO GERALDO COSTA BARRO 013 00452/2001
MIRELLE NEME BUZALAF 004 00900/1996
NELSON PASCHOALOTTO 030 00697/2002
NIVALDO GOTTI 001 00115/1994
PEDRO PAULO PEDROSA 028 00524/2002

026 00489/2002
022 00311/2002
023 00329/2002

PERICLES B. LEMOS 010 00323/2000
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 006 00420/1999
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ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 013 00452/2001
ROMEU SACCANI 019 00086/2002
RONALDO GOMES NEVES 009 00217/2000
ROSELY PENHA PEREIRA 021 00270/2002
SANDRO ZERBIN 024 00365/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 004 00900/1996
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 025 00389/2002

015 00513/2001
002 00584/1995
016 00541/2001

SHEILA MARIA MENDES AZALI 029 00662/2002
SILMARA MONTEIRO 018 00741/2001
SONIA APARECIDA YADOMI 027 00514/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 025 00389/2002

015 00513/2001
016 00541/2001

THAIS ARANDA BARROZO 013 00452/2001
VALDECIR MILESKI 013 00452/2001
VERA SILVIA CASTRO NAUFEL 020 00097/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 024 00365/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 029 00662/2002
ZULMAR ANTONIO FACHIM 004 00900/1996

1.-ARROLAMENTO-115/1994-RUBENS VERPA x DIVA
DOS SANTOS FERLIN e outros -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. NIVALDO GOTTI-

2.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. - 584/1995 - BANCO SAFRA S/
A. x CURVATEC DO BRASIL- COM. CURVAS E CONEXO-
ES A•O LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada, so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.120). - Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, GUSTAVO AYDAR DE
BRITO e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

3.-BUSCA E APREENSAO -611/1996- RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x ROVAIR
ASTUTI - Manifeste-se o autor. -Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES-

4.-EMB.EXEC. -900/1996- ANWAR HAULY e outros x BCO.
DO ESTADO DO PARANA S/A - ...defiro o pedido de substi-
tuicao processual, passando a figurar como exequente o cessi-
onario do credito (art.567, II, CPC)... Manifeste-se o exequen-
te, no tocante ao regular prosseguimento do feito. -Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO, MIRELLE NEME BUZALAF, SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA e ZULMAR ANTONIO FA-
CHIM-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -565/1998- BCO. BRADESCO S/
A. x R S NEGOCIOS IMOB. S/C LTDA. e outros - Atualize-se
o valor da avaliacao, considerando-se a reducao da area arre-
matada perante a Justica do Trabalho... Procedam-se as demais
diligencias necessarias a efetiva realizacao das pracas ja desig-
nadas. (ATUALIZACAO DA AVALIACAO - R$ 340.000,00 +
C.M. Fev/2001 = 391.532,00, sendo 92,79% = R$ 363.302,54).
-Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, JULIO CEZAR
NALIM SALINET e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

6.-COBRANCA - ORDINARIA-420/1999-EMPREITERA
SOUZA RIBEIRO LTDA. x GOMES DA COSTA
CONSTRU•AO CIVIL LTDA. -Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio. -Adv. RAUL APARECIDO DE CAMAR-
GO BUENO-

7.-RESC.CONT. C/C. DECL. NUL. CLAUS. -523/1999- LUIZ
PAULO FORATINI e outros x INST. COMUNITARIO DE
LONDRINA - CASA DO EMPREENDEDOR - ...Em cinco
dias, deve o exequente substituir o fax de fls.201 pela peticao

original, sob pena de desentranhamento. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA-

8.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT. ANT. -624/1999- ELI-
AS DE PINHO RIBEIRO x CREDICARD S/A. ADM.DE CAR-
TOES DE CREDITO - Comunga este magistrado, do entendi-
mento segundo o qual as retencoes fiscais nao podem ser feitas
por quem efetua o pgto., em fase de liquidacao de sentenca, a
nao ser que da respectiva decisao conste expressamente essa
ordem (o que nao e o caso dos autos)... Ademais, a pretensao
de fls.247/252 e inoportuna como excecao de pre-executivida-
de, pois como e cedico, o referido incidente presta-se tao so-
mente a discussao de ausencia das condicoes da acao executi-
va, e nao p/ apreciacao de excesso de execucao. Portanto, pro-
ceda-se o levantamento de penhora efetuada sobre dinheiro do
executado, ate o montante da satisfacao do credito do exequen-
te, nos valores apontados no extrato acostado a inicial desta
execucao. -Adv. JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON, LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, ELISANDRE MARIA BEIRA e CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI-

9.-RESPONSAB.CIVIL -217/2000- ARISTIDES CAMARGO
x HOSPITAL EVANGELICO e outros - ...Em face do exposto,
acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do denunciado
Edson K. Takaki, excluindo-o da relacao processual instaurada
pela denunciacao... Condeno o reu denunciante ao pgto. dos
honorarios do patrono do denunciado (R$ 1.000,00)... Pontos
controvertidos: A lide principal, a controversia existente en-
campa todos os aspectos relativos a lesao sofrida pelo autor...
Os aspectos da responsabilidade do reu em relacao ao ocorri-
do, sendo que este item deve ser apurado na forma de respon-
sabilidade objetiva, face a relacao de consumo havida entre
paciente e hospital. Qto. a estes pontos, a prova a ser produzida
deve ser pericial (qto.a lesao) e testemunhal (extensao dos pre-
juizos alegados pelo autor). P/ a realizacao da pericia nomeio o
Dr. Fulgencio J. Nogueira. Intime-se-o da nomeacao, sendo que
em aceitando o encargo, deve ofertar proposta de honorarios
em 05 dias. Faculto as partes nesse prazo, a apresentacao de
quesitos e indicacao de assist. tecnicos. A pericia servira de
prova, tambem, a lide secundaria p/ dirimir a controversia exis-
tente, que repousa na efetiva responsabilidade do primeiro de-
nunciado, sobre os danos alegados pelo autor... -Adv. FRAN-
CESCO AMORESE, RONALDO GOMES NEVES, CRISTI-
NA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, FLAVIO
BENTO e JOSE LUIZ PASCUAL FILHO-

10.-INDENIZACAO -323/2000- DAVID LIMA DE ARAUJO
x JEFERSON LEANDRO LOCATELLI e outros - A prelimi-
nar de contestacao do reu Jefferson (...) nao comporta recepcao
neste momento... No mais, fixo como ponto controvertido a
existencia ou nao de avenca entre as partes, sobre a quem cabe-
ria a obrigacao de formalizar a alteracao do contrato social pe-
rante a junta comercial. Em sede probatoria, defiro a oitiva de
testemunhas tempestivamente arroladas, bem como eventual
prova documental que atenda a regra do art.397 do CPC. P/ a
realizacao da audiencia de Inst. e Julgto. designo o dia 14/11/
02, as 13:30 horas. -Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER,
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF, AUGUSTO JONDRAL
FILHO e PERICLES B. LEMOS-

11.-COBRANCA COND. EM EXEC. -682/2000- COND. EDIF.
RESID. PORTAL DAS FLORES x RENATO KORITIAKE DE
GOES e outros - O concurso de credores sera instaurado antes
da entrega do dinheiro ao credor (CPC, 711)... Aguarde-se a
realizacao das pracas. -Adv. RENATA MONTENEGRO BA-
LAN XAVIER, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e DANILO
SERRA GONCALVES-

12.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. - 783/2000 - MARIA APARE-
CIDA TREVISAN ZAMBERLAN x TEREZINHA ANIBAL
R. PIMENTEL e outros - Manifeste-se a parte interessada, so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.110). - Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AU-
GUSTO PRATO, DENILSON DE OLIVEIRA SILVA e LEAN-
DRO TOLEDO VOLPATO-

13.-ANULACAO DE TITULOS -452/2001- MOVEIS GUER-
RERO LTDA. x FERLINGO AGRO COMERCIAL LTDA. -
Nao ha defesa indireta constante da resposta do reu. Fixo como
ponto de controversia, todos os aspectos ligados ao negocio
que originou a emissao do titulo em discussao... Defiro a toma-
da dos depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas arroladas
no prazo do art.407 do CPC. Defiro ainda eventual prova docu-
mental (art.397 CPC). P/ a realizacao da audiencia de Inst. e
Julg., designo o dia 19/11/02, as 13:30 horas. -Adv. MARIO
GERALDO COSTA BARROSO, THAIS ARANDA BARRO-
ZO, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA, VALDECIR MILESKI
e ANDREA CARBONI BARATO-

14.-INDENIZACAO -486/2001- JUNIOR CESAR MENDES
x QUINTINO OTICA E RELOJOARIA - Contados e prepara-
dos, voltem. (Custas remanescentes = R$ 214,80). -Adv. ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS-

15.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-513/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x UNIBRAS - TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. e outros -Sobre o of¡cio juntado, diga o exequente em
cinco dias -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e GUSTAVO AYDAR
DE BRITO-

16.-BUSCA E APREENSAO -541/2001- BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x SILVERIO CEZAR ALVES FERREIRA - Sen-
tenca transitada em julgado. -Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

17.-DEPOSITO-575/2001-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ALESSANDRO JUNIOR CANDIDO. Diga o requerente, em
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cinco dias, sobre os oficios juntados aos autos (fls. 45 a 49). -
Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANELISE
CHAIBEN e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

18.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 741/2001 - ITAU
SEGUROS S/A x FLORISVALDO DE C. BOTELHO -Mani-
feste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.59). - Adv. MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS
GRA•AS RIBEIRO DE MELO, SILMARA MONTEIRO e
LUCIANA SEZANOWSKI-

19.-RESPONSAB.CIVIL -86/2002- LUIZ FELICIO x CONS-
TRUBLOK CONST. CIVIL LTDA. - Nao ha preliminares aven-
tadas na contestacao... Pontos controvertidos: os aspectos rela-
tivos a responsabilidade civil p/ o caso em tela... Em sede pro-
batoria, defiro a producao de prova pericial medica, a fim de
avaliar a lesao sofrida pelo autor e a sua extensao. P/ a realiza-
cao do exame, nomeio o Dr. Rogerio Eisele... Em sendo aceito
o encargo, apresente o “Expert” sua proposta de honorarios, no
prazo de 05 dias. Faculto as partes, nesse mesmo prazo, a ofer-
ta de quesitos e indicacao de assist. tecnicos. Defiro ainda a
prova testemunhal (art.407, CPC), bem como prova documen-
tal (art.397, CPC)... -Adv. ANA CAROLINA CONTE BOU•AS,
MARCOS DAUBER, ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS
VIEIRA e MARCUS E. PERES DA SILVA-

20.-FALENCIA -97/2002- DISTRIB. FARMACEUTICA PA-
NARELLO LTDA. x PAULO JACOMO & CIA. LTDA. - ...jul-
go aberta, hoje, as 12 horas, a falencia de Paulo Jacomo & Cia
Ltda...., declarando o seu termo legal o sexagesimo dia anteri-
or a data do primeiro protesto (21/09/01). Marco o prazo de 20
dias p/ as habilitacoes de credito. P/ exercer o encargo de sindi-
co, determino a manifestacao da requerente a fim de que indi-
que representante de seus quadros, que uma vez indicado, de-
vera prestar compromisso legal... -Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL e VERA SILVIA CASTRO NAUFEL-

21.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-270/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A. x TICOMAN COMERCIAL DISTRIB.
DE PROD. IND. LTDA -Sobre o of¡cio juntado (fls. 156/161),
diga o exequente em cinco dias -Adv. MARIA JOSE STANZA-
NI, IDUVALDO OLETO, JORGE MANUEL LAZARO, RO-
SELY PENHA PEREIRA e AILTON RONEI VICTORINO DA
SILVA-

22.-BUSCA E APREENSAO -311/2002- CONTINENTAL
BANCO S/A. x VICTORIA TOMIKO DE OLIVEIRA - Sen-
tenca transitada em julgado. -Adv. IVAN PEGORARO, PEDRO
PAULO PEDROSA e MARCOS LEATE-

23.-BUSCA E APREENSAO -329/2002- BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x LUCIA DE FATIMA FELIPE - Sentenca transi-
tada em julgado. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

24.-DECL.NULID. INEX. TIT. C/C TUTELA -365/2002-
SUSY ANY BARBIERI DE SOUZA x CAPITAL IND. E COM.
DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e outros - ...Em face
do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada ordenando a
expedicao de oficios ao Cart. de Protesto referido na inicial,
bem como ao Serasa e SCPC... No mais, designo o dia 25/10/
02, as 13:30 horas para a realizacao da audiencia preliminar.
Citem-se... -Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, VLAMIR
ANTONIO DA SILVA, KARYNA PIEROZAN e SANDRO
ZERBIN-

25.-BUSCA E APREENSAO -389/2002- BCO. ABN AMRO
REAL S/A. x ODETE APARECIDA DE CASTRO - A purga-
cao da mora somente sera efetivada, caso a re proceda ao depo-
sito da quantia apresentada pelo autor as fls.57 (R$ 7.057,83),
com a devida atualizacao. Intime-se-a a tanto, assinalando-se o
prazo de 10 dias p/ o deposito... -Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO
FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS e ERIKA DUTRA TANZE-

26.-BUSCA E APREENSAO -489/2002- BCO. ABN AMRO
REAL S/A. x JONAS DE OLIVEIRA E SILVA - ...Em face do
exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial, o fa-
zendo com lastro nas disposicoes do Dec. - Lei 911/69, decla-
rando consolidada a posse e dominio em favor do autor, do
bem apreendido em cumprimento a liminar concedida... Tran-
sitada em julgado a presente decisao, faculto a venda do bem
pelo autor... Custas processuais e honorarios advocaticios do
patrono do autor as expensas do reu, sendo a verba honoraria
fixada em R$ 500,00... -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

27.-INDENIZACAO -514/2002- ERIC MORETTO e outros x
EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros - A inicial confun-
de o provimento tipico de tutela antecipada, com aquele pro-
prio das liminares de ambito cautelar... Portanto, mesmo que se
considere a regra do parag.7. do art.273 do CPC, cuja redacao
foi dada pela lei 10.444/02, a medida cautelar nao poderia ser
deferida nos moldes do citado dispositivo. Fica assim indeferi-
do o provimento antecipatorio pleiteado na peca vestibular. No
mais, citem-se... -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

28.-BUSCA E APREENSAO -524/2002- BCO. ABN AMRO
REAL S/A. x MARIA GORETTI DE PAULA PEREIRA - Pe-
dido de desistencia homologado por sentenca, sendo o feito
julgado extinto. Deferido o pedido de dispensa do prazo recur-
sal. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEA-
TE, PEDRO PAULO PEDROSA e GILMAR TOMAZ DE SOU-
ZA-

29.-ALVARA JUDICIAL -662/2002- VALDIRENE RODRI-
GUES DA SILVA x DARIO MOREIRA CORREA - ...hei por
bem em deferir o pedido de alvara judicial..., para autorizar a
requerente a proceder o saque do importe referente ao PIS/PA-
SEP... -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e SHEILA
MARIA MENDES AZALINE ANGELO-

30.-DECLARAT. RESC. CONTRAT. -697/2002- PANAMERI-
CANO ARREND. MERCANTIL S/A x EDSON DOMINGUES
-...Conjugados tais elementos, defiro o pedido de tutela anteci-
pada, expedindo-se mandado p/ a busca e apreensao do bem.
No mais, cite-se... -Adv. LUZIMARA FAYAN, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LIOMAR
FAYAN-

31.-EXEC.FISCAL -41/1997- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x FELICIANO & PIPERNO LTDA e ou-
tros - Ciencia as partes sobre a atualizacao da avalizacao (R$
24.000,00 + C.M. Fev/2000 = R$ 29.660,00). -Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA-
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PAULO ANCHIETA DA SILVA 050 00721/2001

044 00522/2001
PAULO OSAMU SAKAMOTO 024 00818/2000
PEDRO PAULO PEDROSA 102 00626/2002

103 00629/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 038 00431/2001
RAQUEL CABRERA BORGES 014 00112/2000
REGINA MARA GOULART 052 00761/2001
REGINALDO APARECIDO REAMI 048 00671/2001
RENATA DEQUECH 033 00316/2001
RENATO TAVARES YABE 049 00676/2001
ROBERTO EDUARDO TAFARI 006 00751/1997
RODRIGO XAVIER LEONARDO 016 00161/2000
RONALDO GOMES NEVES 104 00642/2002

083 00384/2002
ROSANGELA KHATER 041 00479/2001
SAMUEL XAVIER VALLIM 062 00901/2001
SANDY PEDRO DA SILVA 066 00025/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 091 00499/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 027 00142/2001

053 00763/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 101 00616/2002
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 036 00393/2001
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 016 00161/2000

086 00417/2002
TSUTOMU TESHIMA 018 00181/2000
ULISSES AIRES MERCER 063 00904/2001
VALKIRIA APARECIDA LOPES 040 00459/2001
VANIR GENTIL BARBOSA 039 00442/2001
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 011 00066/2000
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 085 00399/2002

080 00343/2002
WAGNER JOSE COLTRO 006 00751/1997
WAGNER PIROLO 052 00761/2001

1.-DECLARATORIA-294/1994-MARIA HELENA CABRAL
DE OLIVEIRA MANOEL x CONSTRUTORA KHOURI LTDA
E OUTRA -”DEPOSITAR NUMERARIO PARA POSTAGEM
DA CARTA CITATàRIA.”. -Adv. MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

2.-INVENTARIO-578/1994-ROSA FURLANETTO x RU-
BENS CAMBIMBO FURLANETTO- :”Manifestar-se sobre
petiçÆo da Fazenda do Estado.”. Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-413/1996-BANCO
REAL S.A. x JORGE MASSAHAKI SUZUKI e outros- :”Ofí-
cio da Vara Cível de Cambé, extraído da C.Prec. 163/98, soli-
citando a intimaçÆo do exequente para dar andamento ao fei-
to, antecipando as despesas à realizaçÆo da avaliaçÆo e/ou
requerer o que de direito.”. Adv. IVAN PEGORARO-

4.-INVENTARIO-977/1996-IVANIL MAZIERI x GLEIDE
MAZIERI- :”Manifestar-se sobre petiçÆo da Fazenda do Esta-
do.”. Adv. MARCIA TESHIMA-

5.-DESPEJO-637/1997-CONE SUL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x VIDRO FORTE COMERCIO DE
VIDROS BOX E MOLDURAS LTDA e outros -”CUMPRIR O
PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. ARMANDO DE MATTOS SA-
BINO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-751/1997-MASSAYUKI
HATANAKA x IVAN ANTONIO DE MELLO e outros -”So-
bre a contestaçÆo e documentos, manifestem-se os interessa-
dos”.-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES.

7.-DEPOSITO-55/1998-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ARMINDA IVONETE RUIZ-
:”Manifestar-se sobre devoluçÆo da carta precatória.”. Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x J F CLEI COMERCIO E
REPRESENTACAO DE CALCADOS LTDA e outros -”CUM-
PRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-777/1998-BOAVISTA S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTADORA E
MERCANTIL DUARTE LTDA- :”Ofício da Ãnica Vara Cível
da Comarca de SÆo Paulo-SP, extraído da C.Prec. 1484/91,
solicitando a manifestaçÆo do credor sobre petiçÆo de fls.
27/29 - cópia nos autos.”. Adv. DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES-

10.-RESPOSABILIDADE CIVIL-276/1999-ALBERTO PAN-
SOLIN x BANCO BANDEIRANTES S.A. -”CUMPRIR O
PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. EDERALDO SOARES-

11.-REPARACAO DE DANOS-66/2000-AGUIMARIO ALVES
DA SILVA e outros x PONTO DA COSTELA LTDA. :”Mani-
feste-se o autor sobre os docs. apresentados (CPC, 398). -Adv.

VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2000-ILSE MOREIRA
ROSA x ALIZE NARDINI -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/
99.”.-Adv. CELSO HIDEO MAKITA-

13.-COMINATORIA-97/2000-JOSE CARLOS CORDEIRO x
COMPANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB
LD- :”Recebo o recurso de apelaçÆo, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo (Código de Processo Civil, art. 520). Intime-
se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razäes...”.
Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

14.-ALVARA-112/2000-ALZERINA APARECIDA DA SILVA
:”Intime-se para a prestaçÆo de contas em 5 dias, sob as penas
da lei.”. -Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

15.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-141/2000-RONAL-
DO LANDGRAF x LIVRARIA BOM LIVRO e outros- :”Re-
cebo o recurso de apelaçÆo, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo (Código de Processo Civil, art. 520). Intime-se o ape-
lado para, querendo, apresentar as contra-razäes...”. Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e ANTONIO CAR-
LOS OLIVEIRA DE ARAUJO-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-161/2000-REGINA
MARIA AMANCIO x EDUARDO DUARTE FERREIRA e
outros- :”CUMPRIR PROVIMENTO 01/99.”. Adv. ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-179/2000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEBORAH APA-
RECIDA COSTA- :”Ofício da Vara de Carta Precatória Cível
de Curitiba-Pr, solicitando a remessa da quantia de R$ 150,00
- através de cheque nominal ou depósito bancário - Banco do
Brasil- ag. 3273-5 c/c 246.927-8, enviando comprovante via
fax, em 30 dias, sob pena de cancelamento.”. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-181/2000-CLAUDIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros x SANTA CRUZ EN-
GENHARIA LTDA. e outros- :”Manifeste-se o autor.”. (ofício
da 7ª Vara Cível local). Adv. TSUTOMU TESHIMA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-242/2000-F.M.C.
FEREZIN MARTINS COMERCIAL LTDA x PROCESSIL
EQUIPAMENTOS AGRO INDUSTRIAIS LTDA- :· conta e
preparo.”. (R$ 134,97). Adv. DALILA GALDEANO LOPES-

20.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-244/2000-ELI
JORGE RAFAEL DA SILVA x BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO S/A- :”Contadas e pagas as custas de execuçÆo
voltem.”. (R$ 796,83); APENSO 02 - :”Manifestar-se sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça).”. Adv. ELISSANDRO DE
ALENCAR SCHIAVI e DORIVAL PADUAN HERNANDES.

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-261/2000-AR-
NALDO DE SOUZA x JOA CARLOS LASS e outros -”As
declaraçäes de bens, para fins de imposto de renda, têm caráter
sigiloso que deve ser resguardado, salvo razÆo excepcional,
que nÆo se configura pelo smples interese de descobrir bens a
penhorar. O mesmo se aplica aos cadastros existentes em ou-
tros órgÆos da AdministraçÆo Pública e também à eventuais
contas correntes, em face do sigilo bancário. Assim sendo, in-
defiro o pedido do exequente de expediçÆo de ofícios à Recei-
ta Federal, ao Bacen, ao Detran e outras repartiçäes públicas,
assim como às instituiçäes bancárias...”. -Adv. CELSO ALDI-
NUCCI-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-281/2000-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALESSAN-
DRA FERRAZ BARBOSA e outros- :”Defiro (fls.183). (resti-
tuído prazo). Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA-

23.-ORDINARIA-316/2000-ARLENE COUTINHO DE FREI-
TAS e outros x CAAPSML - CAIXA DE ASSISTENCIA
AP.P.S.M.LONDRINA- :”Defiro a cota retro.”. (fornecer o en-
dereço dos herdeiros para regular citaçÆo).Adv. HELIO ES-
TEVES DO NASCIMENTO-

24.-DESPEJO-818/2000-AMAURY GONINI x SERGIO GO-
MES DE CASTRO e outros- :”Manifestar-se sobre devoluçÆo
da carta precatória.”. Adv. EDUARDO SENE CARDOSO,
PAULO OSAMU SAKAMOTO-

25.-ORDINARIA DE NULIDADE-28/2001-MARCOS ROGE-
RIO MARQUES x JULIA BENDIX BERTIN e outros- :”Inti-
me-se o autor para dar prosseguimento ao feito.”. Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-

26.-MONITORIA-87/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DE ATHAIDE x RENATO RABELO SUCUPIRA-
:”Manifestar-se sobre devoluçÆo da carta precatória de Ro-
lândia-Pr.”. Adv. MARIA CHRISTINA DOS SANTOS-

27.-ORDINARIA DE NULIDADE-142/2001-BENEDITO SIL-
VA GIGLIO x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO- :”Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no pra-
zo de dez dias.”. Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e EDE-
RALDO SOARES-

28.-DESPEJO-246/2001-HENRIQUE NIEDZIEJKO x JOSE
ROBERTO QUINTEIRO REIS e outros -”Sobre a contesta-
çÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv.
IVAN PEGORARO-

29.-DESPEJO-248/2001- (SUPLEMENTARES) - CERES-
FUND. SEG. SOC. SISTEMAS EMBRAPA E EMBRATER x
ROSSETO & KEIDE LTDA- :”Defiro (f.155). Prossiga-se a
execuçÆo.”. Adv. IRINEU CODATO-

30.-INVENTARIO-249/2001-DOUGLAS VENTURINI x LAU-
RINDO ANTONIO VENTURINI- :”Manifeste-se o requeren-
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te.”. Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-305/2001-J. R. LOTEADO-
RA E INCORPORADORA S/C LTDA x CELIO ZANIN e ou-
tros -”Sobre a contestaçÆo manifeste-se a parte Requerente”.-
Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

32.-REVOGACAO DE DOACAO-313/2001-SPAIPA S/A -
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x CONSOLMAG-
NO & CIA e outros- :”Especifiquem as partes, fundamentada-
mente, as provas que pretendem produzir.”. Adv. JOSE CAR-
LOS VIEIRA e MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

33.-DECLARATORIA-316/2001-VERA LUCIA DA SILVA x
ALCEU STELLA -”Designo audiência de conciliaçÆo para o
dia 05/11/02, às 16:00 hrs, na qual deverÆo comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art.
331). No mandado deverá constar a advertência de que se nÆo
obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos,
decididas as questäes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
RENATA DEQUECH e JOSE ROBERTO REALE-

34.-ARROLAMENTO-325/2001-ANGELA EL KADRI x
FAOUZE FOUAD EL KADRI- :”Recolhido os impostos devi-
dos, voltem.”. Adv. ADEMIR SIMOES-

35.-INVENTARIO-352/2001-IRENE BURATO JORGE x
MARIO CICOTTI- :”Defiro (fls. 33/4).Adv. GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR.-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-393/2001-ADEMAR SCA-
LONE x BANCO ABN AMRO REAL S/A- :”Recebo o recur-
so de apelaçÆo de fls. 142 e ss., em seus efeitos devolutivo e
suspensivo (Código de Processo Civil, art. 520). Intime-se o
apelado para, querendo, apresentar as contra-razäes...”. Adv.
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-430/2001-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTAÇAO x APARECI-
DO LUIZ MOREIRA- :”Manifeste-se o executado.”. Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR-

38.-MONITORIA-431/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x CER-
LI DE ALMEIDA GONÇALVES ME -”As declaraçäes de bens,
para fins de imposto de renda, têm caráter sigiloso que deve ser
resguardado, salvo razÆo excepcional, que nÆo se configura
pelo smples interese de descobrir bens a penhorar. O mesmo se
aplica aos cadastros existentes em outros órgÆos da Adminis-
traçÆo Pública e também à eventuais contas correntes, em face
do sigilo bancário. Assim sendo, indefiro o pedido do exequente
de expediçÆo de ofícios à Receita Federal, ao Bacen, ao De-
tran e outras repartiçäes públicas, assim como às instituiçäes
bancárias...”. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

39.-DEPOSITO-442/2001-NORPAVE ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C x COMERCIAL DE CAFE ADENSA-
DO LTDA e outros- :”O autor deve promover a execuçÆo do
julgado.”. Adv. VANIR GENTIL BARBOSA-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-459/2001-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD x LUIZ BER-
NARDO DA SILVA e outros -”Designo audiência de concilia-
çÆo para o dia 20/11/02, às 16:30 hrs, na qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir
(CPC, art. 331). No mandado deverá constar a advertência de
que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, decididas as questäes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas (CPC, art. 331,
parágrafo 2º).”.-Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA,
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e VALKIRIA APARECI-
DA LOPES FERRARO-

41.-INDENIZACAO (ORD)-479/2001-JOSE RAMOS CA-
BRAL x J. MACEDO ALIMENTOS S/A-LONDRINA (MOI-
NHO LONDRINA)- :”Manifeste-se o requerido.”. (manifes-
tar-se sobre pedido formulado pelo autor). Adv. ROSANGELA
KHATER-

42.-DECLARATORIA-485/2001-CIDLAB CLINICO K CEN-
TRO INVEST. DIAGNOSTICA S/C LT x PONTUAL COMER-
CIO DE BRINDES LTDA- :”Manifeste-se o autor.”. Adv. ED-
GARD CORTES DE FIGUEIREDO-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-495/2001-EDUARDO
GERBAS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- :”Perito Sadi
Chaiben apresentou proposta de honorários no valor de R$
750,00 e solicitou para realizaçÆo do trabalho: cópia do con-
trato n. 017.157.048-4 de 26/4/01 no valor de R$ 2.335,39;
extrato comrpovando o crédito do empréstimo acima; contra-
tos referentes as pactuaçäes de juros do limite de cheque espe-
cial no período de janeiro de 98 a abril de 2001.”. Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN, CAROLINE GARCETE e JOSE NO-
GUEIRA FILHO-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-522/2001-ODY YOSHIO
ISHIKAWA x DIRETOR SUPERINTENDENTE DA CAA-
PMSL- :”Ciência às partes do v. acórdÆo. Após, arquive-se.”.
Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO e PAULO AN-
CHIETA DA SILVA-

45.-EXECUCAO DE HIPOTECA-537/2001-BANCO ITAU S/
A x LUIZ EDUARDO BARRETO e outros- :”O parágrafo 1º
do art. 585 do CPC é claro ao dispor que a propositura de qual-
quer açÆo relativa ao débito executivo nÆo impede o credor
de promover-lhe a execuçÆo. Portanto, é inafastável o acolhi-
mento do pedido do exequente para que seja efetuada a cons-
triçÆo do imóvel hipotecado. Expeça-se o competente manda-
do.”. (CUMPRIR PROVIMENTO 01/99). Adv. EDERALDO
SOARES e LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-552/2001-JAIR MENDES
FERREIRA JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-

NA- :”recebo o recurso de apelaçÆo, em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo (Código de Processo Civil, art. 520). Intime-se
o apelado para, querendo, apresentar as contra-razäes...”. Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-656/2001-DICO-
MAG DISTRIBUIDOR COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA.
x ANDRE FABIANO DIAS VINCE- :”...De conseguinte, aco-
lho o pedido de exceçÆo de pré-executividade para decretar a
extinçÆo da presente execuçÆo, apenas com relaçÆo ao che-
que sacado contro o Banco Santander, com fulcro no art. 618,
inc. I, c/c o art. 267, inc. VI, ambos do CPC. Todavia, a execu-
çÆo deve prosseguir quanto aos demais títulos extrajudiciais
que acompanharam a exordial, quais sejam, as três duplicatas,
que atingem o montante de R$ 1.871,02, conforme atualiza-
çÆo de cálculo apresentada pelo credor. Assim sendo, uma vez
que o devedor nÆo obedeceu o prazo de 24 horas para o ofere-
cimento de bens à penhora, devolvo ao credor o direito de indi-
car os bens a serem penhorados (CPC, 652 e 659).”. Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ANDRE FABIANO DIAS
VINCE-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-671/2001-RO-
BERTO SEBASTIAO ROMANOS BERMEJO x ANTONIO
NASORI- :”Intime-se.”. (ofício da 1ª Vara de Maracaju-MS,
extraído da C.Prec. 014.02.000401-3/000, solicitando manifes-
taçÆo do exequente sobre oferecimento de bens à penhora -
cópia nos autos). Adv. REGINALDO APARECIDO REAMI-

49.-INCIDENTE DE FALSIDADE-676/2001-FERNANDA
CASSETARI x SOLLO NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA. :”O pedido de fls. 63 é totalmente descabido, em face
da decisÆo que já decretou a extinçÆo do presente inciden-
te.”. -Adv. RENATO TAVARES YABE.

50.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-721/2001-TERESI-
NHA APARECIDA CORREA CORDEIRO LEAL x CAAPS-
ML-CAIXA DE ASSIT.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
:”Perito formulou proposta de honorários no valor de R$
1.000,00, requerendo adiantamento de R$ 500,00.”. -Adv.
ANTONIO CABRERA JUNIOR e PAULO ANCHIETA DA
SILVA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-726/2001-ROLIM & ROS-
SATO LTDA x DELEGADO CHEFE DA 10ª SUB. POLICIAL
DE LONDRINA-PR -Sobre a baixa dos autos, digam as partes,
requerendo o que for de direito em 05 dias.-Adv. CARLOS
ALBERTO ZANON e JOSUE GROTTI-

52.-INDENIZACAO-761/2001-ANTONIO PIRES TAVARES
JUNIOR x WAGNER PIROLO- :”Intime-se o autor para, que-
rendo, se manifestar sobre os docs. juntados.”. Adv. ELDES
MARTINHO RODRIGUES.

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-763/2001-MAKOQUIMICA
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- :”· conta e preparo.”. (R$ 107,47).
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

54.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-772/2001-SERGIO
HABERFELD x TELMA RODRIGUES PINTO- :”Aguarde-se
a remessa do acórdÆo do E.TAPR. Após, remetam-se os autos
ao Juízo do Trabalho desta Comarca.”. Adv. BRUNO PEDA-
LINO e MARIA T. NAVARRO-

55.-DECLARATORIA-793/2001-SONIA REGINA PRESOT-
TO x DONADIO, FOGAÇA & CIA LTDA- META CONSTRU-
ÇOES CIVIS e outros -”Designo audiência de conciliaçÆo para
o dia 06/11/02, às 16:00 hrs, na qual deverÆo comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art.
331). No mandado deverá constar a advertência de que se nÆo
obtida a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos,
decididas as questäes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
ELAINE DE PAULA MENEZES, EDERALDO SOARES e
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

56.-DEPOSITO-819/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
LEONOR XAVIER DA SILVA -”AO INTERESSADO”. (CUM-
PRIR PROVIMENTO 01/99 DA CORREGEDORIA DA JUS-
TIÇA). -Adv. ANELISE CHAIBEN-

57.-INVENTARIO-825/2001-VERA LUCIA BENES CARDO-
SO x DARCIO MAIA CARDOSO- :”Atenda-se a cota retro.”.
(manifestar-se sobre o pedido formulado por Carla Pedrassa
Cardoso).Adv. MARIA PAULA FUGANTI-

58.-INVENTARIO-826/2001-JOSE DONIZETE VIANA x
SHIRLEI MITIKO MORIAMA- :”Atenda-se a cota retro.”. (lan-
çar a partilha aos autos - art. 1024, CPC). Adv. ADEIRÇO
RODRIGUES DE ASSIS-

59.-ANULATORIA-829/2001-FIT LINE ACADEMIA DE GI-
NASTICA LTDA x HERMES MENDES DO ROSARIO & CIA
LTDA e outros -”Designo audiência de conciliaçÆo para o dia
12/11/02, às 16:00 hrs, na qual deverÆo comparecer as partes
ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC, art. 331).
No mandado deverá constar a advertência de que se nÆo obti-
da a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, de-
cididas as questäes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas (CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv.
NEILAR TEREZINHA LOURENCON MARTINS e LUIS
GUILHERME PEGORARO-

60.-ARROLAMENTO-865/2001-MARIA APARECIDA
VALLARINI PRATES x FIDELCINO PEREIRA PRATES-
:”Manifestar-se sobre petiçÆo da Fazenda do Estado.”. Adv.
MARCIA TESHIMA-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-867/2001-ELZA GARCIA
ANDERY e outros x EDUARDO ROCHA VIRMOND e ou-
tros- :”Manifestar-se sobre devoluçÆo da carta prec. de Curiti-
ba-Pr.”. Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-901/2001-ROSEMARY
STUTZ TIRADENTES x HOSPITAL SANTA CASA DE MI-
SERICORDIA DE LONDRINA -”Sobre a contestaçÆo e do-
cumentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. SAMUEL
XAVIER VALLIM-

63.-INQUERITO JUDICIAL-904/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO x ALCI ALBIERO e outros - :”Redesigno a audiência para
o dia 05/11/2002, às 14:00 horas.”. Adv. JOAO THOMAZ
PRAZERES GONDIM e ULISSES AIRES MERCER-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-941/2001-WRITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS S/A x AGUAS MINERAIS LON
RITA LTDA- :”Diante da expressa aquiescência do Síndico da
massa falida e do Ministério Público, defiro o pedido para que
se inclua o crédito habilitado por White Martins Gases Indus-
triais S.A., no quadro geral de credores da falência de µguas
Minerais Lon Rita Ltda., pela importancia consignada na exor-
dial, na qualidade de quirografário.”. Adv. CARLA PONS DI
LEONE, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e BRAULINO
BUENO PEREIRA-

65.-DEPOSITO-8/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
DIOGO ZAMPIERI ROJAS -”CUMPRIR O PROVIMENTO
01/99.”.-Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-25/2002-DAFEL - CO-
MERCIO DE FERRAMENTAS LTDA x MAPELON IND. E
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA- :”Diante
da expressa aquiescência do síndico da massa falida e do Mi-
nistério Público, defiro o pedido para que se inclua o crédito
habilitado por Dafel Comércio de Ferramentas Ltda., no qua-
dro geral de credores da falência de Mapelon Ind. e Com. de
Máquinas Agrícolas, pela importância consihnada na exordial,
na qualidade de quirografário.”. Adv. MALVER GERMANO
DE PAULA, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, BRAULINO
BUENO PEREIRA e SANDY PEDRO DA SILVA-

67.-DEPOSITO-35/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA x GILSON JOSE DE SOUZA- :”Ma-
nifestar-se sobre devoluçÆo da carta precatória de Teodoro
Sampaio-SP.”. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2002-MANOELA PERA-
RO FENATO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Designo audi-
ência de conciliaçÆo para o dia 13/11/02, às 16:00 hrs, na qual
deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habilita-
dos a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar a
advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º).”.-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO,
CARLOS ROBERTO SCALASSARA e ANA LUCIA BOH-
MANN-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-92/2002-BANCO
BRADESCO S/A x METAL BELO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA e outros -”As declaraçäes de bens,
para fins de imposto de renda, têm caráter sigiloso que deve ser
resguardado, salvo razÆo excepcional, que nÆo se configura
pelo smples interese de descobrir bens a penhorar. O mesmo se
aplica aos cadastros existentes em outros órgÆos da Adminis-
traçÆo Pública e também à eventuais contas correntes, em face
do sigilo bancário. Assim sendo, indefiro o pedido do exequente
de expediçÆo de ofícios à Receita Federal, ao Bacen, ao De-
tran e outras repartiçäes públicas, assim como às instituiçäes
bancárias...”. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-105/2002-ROBERTO OR-
TOLANI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
:”Manifeste-se o embargante sobre a impugnaçÆo.”. Adv. LUIS
FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA-

71.-ALVARA-123/2002-CLEONICE MANOELA MARIANO
DE MORAES e outros :”Defiro a cota retro.”. (continuar pres-
tando contas do destino do numerário auferido com a venda do
veículo até atingir o valor de R$ 3.500,00). -Adv. MARCUS
AURELIO LIGOGI-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2002-AMALIA FER-
NANDA PRATA e outros x UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO- :”Manifeste-se o embargante sobre a impugnaçÆo.”.
Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

73.-EXECUCAO DE HIPOTECA-132/2002-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x JOSE FERREIRA
ANDRADE e outros- :”Manifeste-se o exequente.”. (devedo-
res requereram nulidade da penhora). Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MELKA DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA -”As declaraçäes de bens, para fins de imposto
de renda, têm caráter sigiloso que deve ser resguardado, salvo
razÆo excepcional, que nÆo se configura pelo smples interese
de descobrir bens a penhorar. O mesmo se aplica aos cadastros
existentes em outros órgÆos da AdministraçÆo Pública e tam-
bém à eventuais contas correntes, em face do sigilo bancário.
Assim sendo, indefiro o pedido do exequente de expediçÆo de
ofícios à Receita Federal, ao Bacen, ao Detran e outras reparti-
çäes públicas, assim como às instituiçäes bancárias...”. -Adv.
MARIA JOSE STANZANI-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-152/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BO-
RIS BULASCOSCHI -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar preca-
tória para cumprimento)-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

76.-DESPEJO-252/2002-ADALBERTO ALVES DE LIMA x
ERANI MACHADO DE JESUS- :”Intime-se o autor para se
manifestar sobre as preliminares arguidas e os documentos apre-
sentados.”. Adv. IVAN PEGORARO-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-273/2002-ANTONIO
BATISTA DO SOUTO e outros x NILA FROTA CRUZ e ou-
tros- :”...Diante do exposto, rejeito o pedido de exceçÆo de
incompetência. Custas processuais na forma da lei.”. Adv.
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ e JOSE FRANKLIN FA-
LOCCI FILHO-

78.-CAUTELAR INOMINADA-291/2002-LUIZ DIONISIO
GUERRA x BANCO BANESTADO S/A- :”Manifestar-se so-
bre contestaçÆo apresentada.”. Adv. JOSE LOURIVAL RO-
DRIGUES VASCONCELOS-

79.-CAUTELAR INOMINADA-333/2002-CARLOS AUGUS-
TO ROSSATO x SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE
ATHAIDE- :”Manifeste-se o autor sobre o ofício de fls. 29.”.
(manifestar-se sobre ofício do Serasa). Adv. GIOVANI PIRES
DE MACEDO-

80.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-343/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO SANTOS DUMONT x ANTONIO FER-
NANDO BRANCO SEBRAO -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”.
(Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça)-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

81.-NOTIFICACAO-374/2002-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS ROBERTO FER-
RAZ e outros -”As declaraçäes de bens, para fins de imposto
de renda, têm caráter sigiloso que deve ser resguardado, salvo
razÆo excepcional, que nÆo se configura pelo smples interese
de descobrir bens a penhorar. O mesmo se aplica aos cadastros
existentes em outros órgÆos da AdministraçÆo Pública e tam-
bém à eventuais contas correntes, em face do sigilo bancário.
Assim sendo, indefiro o pedido do exequente de expediçÆo de
ofício à Receita Federal.”.-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

82.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-376/2002-REGINA
MARIA AMANCIO x ANDRE VARGAS -”Sobre a contesta-
çÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv.
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-

83.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-384/2002-ELDORADO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICI-
PIO DE LONDRINA e outros -”Sobre a contestaçÆo e docu-
mentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

84.-ALVARA-398/2002-VERA LUCIA BENES CARDOSO
:”Defiro a cota retro.”. (deve a procuradora da menor impúbere
Carla Pedrassa Cardoso, manifestar-se sobre o pedido de alva-
rá) Adv. MARIA T. NAVARRO-

85.-PRESTACAO DE CONTAS-399/2002-CODOMINIO EDI-
FICO LUANA x JOSE ANDERSON BALTAZAR DE SOUZA
-”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

86.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-417/2002-RL BRIN-
CAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FERNANDO CE-
SAR TOMIOTTO- :”...Diante do exposto, rejeito o pedido de
exceçÆo de incompetência. Custas processuais na forma da
lei.”. Adv. ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI e SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-

87.-ALVARA-420/2002-ROSA FURLANETO :”Defiro a cota
retro.” (manifestar-se sobre o pedido de alvará autorizatório
para alteraçÆo do contrato social da COFIL-Comercial Furla-
neto Ltda - a fim de ingressar como sócio cotista o Espólio de
Rubens Cambimbo Furlaneto, em lugar do falecido sócio Ru-
bens Cambimbo Furlaneto). -Adv. ELIZABETH NADALIM-

88.-RESCISAO DE CONTRATO-431/2002-OSVALDO
CLUBS DA SILVA e outros x CONSTRUTORA ABUSSAFE -
”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Re-
querente”.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

89.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-442/2002-EMILTON
BALBINO DA SILVA x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
-”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte
Requerente”.-Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

90.-DECLARATORIA-452/2002-MARIA PRAXEDES MAS
CHIMENTAO x BANCO DO BRASIL S/A- :”Designo audi-
ência de conciliaçÆo para o dia 01/10/02, às 16:30 horas, na
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir (CPC, art. 331)... NÆo obtida a concilia-
çÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, decididas as
questäes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas.”. Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e
LUCIANA VEIGA CAIRES-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-499/2002-FLAVIO HEN-
RIQUE RUZZON e outros x BANCO SAFRA S/A -”Sobre a
contestaçÆo, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-

92.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-502/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL TIETE I x ZILAH ALVES BUENO -Ao(a)(s)
autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial
de Justiça, no prazo de cinco dias).-Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA-

93.-+RESTACAO DE CONTAS-526/2002-FERNANDO RIBEI-
RO x BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO LTDA -”Sobre a contestaçÆo e documentos, mani-
feste-se a parte Requerente”.-Adv. JOSE ANTONIO CALVO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2002-DURVALINO
RIBEIRO DE SA x BANCO ITAÃ S/A. :”Recolhida a taxa ju-
diciária voltem.”. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

95.-ORDINARIA-574/2002-MAVILLAR CONSTRUTORA E
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INCORPORADORA LTDA. x ARTUR AGONILHA e outros-
:”Complementadas as custas e taxa judiciária voltem.”. Adv.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

96.-RESCISAO DE CONTRATO-590/2002-LOTEADORA
PORTO FINO S/C LTDA. x EDUARDO SUSSUMU UEKA-
WA -”...O pedido de tutela antecipada somente será analisado
após a contestaçÆo.”. (depositar numerário para postagem da
carta citatória). -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

97.-DESPEJO C/C COBRANÇA-600/2002-LAURENE AG-
NER MEYER x CLAUDIO SANVEZZO DE OLIVEIRA e
outros -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m)
a(s) parte(s) interessada(s)”.-Adv. IVAN PEGORARO-

98.-DESPEJO C/C COBRANÇA-602/2002-HISAKO KAWA-
MINAMI AISMOTO x CRISTINA RAQUEL SIQUEROLLI
TOFFOLO e outros -”AO INTERESSADO”. (depositar nume-
rário para postagem da carta citatória). -Adv. CASSIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA-

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-614/2002-JORGE GOMES
CAMARGO e outros x MARIA APARECIDA INOCENCIO-
:”Intime-se o autor para emendar a inicial, a fim de adequá-la
ao rito processual estabelecido pela Lei 10.444/02. Prazo 10
dias.”. Adv. ANGELA YOKIKO HORITA-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-615/2002-ELISA BRAN-
QUINHO MENDES PONCES x GAVEA CONFECÇOES -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- :”Atenda-se a cota retro.”.
(no prazo de quinze dias deverá regularizar a representaçÆo
processual com a juntada do competente instrumento de man-
dato...”. Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-616/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JOSE BRASILEIRO -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-626/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELIANE SANGUINI -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-Adv.
PEDRO PAULO PEDROSA-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDILSO RODRIGUES LEAL -
”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-
Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

104.-CAUTELAR INOMINADA-642/2002-MARIA DO CAR-
MO ELIZABETH SCHIETTI DE G. NEVES x DER-DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PARANA -
”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

105.-EXECUCAO FISCAL-333/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTOK COM. E REPRESEN-
TAÇOES LTDA- :”No caso em questÆo, as custas devem ser
suportadas pelo exequente.”. Adv. JOSUE GROTTI-

106.-CARTA PRECATORIA-9/2002-Oriunda DA 1ªVARA
C.DA COMARCA DE ASSIS.SP, extraída dos autos n. 1597/
00 de ExecuçÆo movida por J R LOTEADORA E INCORPO-
RADORA S/C LTDA x ENIO NORIO SHIOTANI- :”As decla-
raçäes de bens, para fins de imposto de renda, têm caráter sigi-
loso que deve ser resguardado, salvo razÆo excepcional, que
nÆo se configura pelo simples interesse de descobrir bens a
penhorar. O mesmo se aplica aos cadastros existentes em ou-
tros órgÆos da AdministraçÆo Pública e também à eventuais
contas correntes, em face do sigilo bancário. Assim sendo, in-
defiro o pedido do exequente de expediçÆo de ofícios à Recei-
ta Federal, ao Bacen, ao Detran e outras repartiçäes públicas,
assim como às instituiçäes bancárias...”. Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA-

Poder Judiciario: Comarca De Londrina - Est
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1.-Divorcio Direto Consensual-913/1990-M.M.C.E. X A.E.
Indefiro O Contido As Fls.24/25... -Adv. Osny Cesario Perei-
ra-

2.-Alimentos-1452/1991-J.F.C. X S.B.C. - Sobre O Pedido De
Fls. 177/179, Manifesta-Se O Requerido Em Cinco Dias.-Adv.
Augusto Seiki Kozu-

3.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-988/1993-J.G.A. E Outros
X H.S.N. Sobre A Certidão De Fls.169v, Manifeste-Se O Au-
tor No Prazo Legal. -Adv. Claudia Maria Tagata.

4.-Execucao De Alimentos-531/1994-W.M.S. E Outros X
E.M.S. — Manifeste-Se As Partes Sobre A Avaliação, No Pra-
zo De 05 Dias.—Adv. Antonio Esteves Da Silva E Nivaldo
Gotti-

5.-Divorcio Direto Consensual-1017/1994-R.P.M.S. E Outros
X J. —Sobre O Contido Na Manifestação Da Fazenda Pública
Do Estado Do Paraná, Manifestem-Se As Partes No Prazo Le-
gal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

6.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-481/1995-J.A.C.M. X L.M.
A Petição De Fls.480/482 Deverá Ser Subscrito Pelo Procura-
dor Do Requerente Em 48 Horas. -Adv. Marcelo De Lima Cas-
tro Diniz-

7.-Execucao De Alimentos-584/1996-A.J.S. E Outros X A.E.S.
Defiro O Pedido De Fls.143, Por 48 Horas. -Adv. Celina Ka-
zuko Fujioka Mologni-

8.-Alimentos-1024/1996-L.M.F. X A.C.F. -Sobre O Contido Às
Folhas 61, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -
Adv. Giane Lopes Tsuruta-

9.-Execucao De Alimentos-1647/1996-L.C.M.C. X R.L.C.-Ao
Exequente.-Adv. Andrea De Monteiro Munhoz E -

10.-Execucao De Alimentos-38/1997-E.S.P. E Outros X D.P. -
Sobre O Contido Às Folhas 155/161, Manifestem-Se Os Exe-
quentes No Prazo Legal. -Adv. Edson Jose Vianna-

11.-Alimentos-101/1997-C.P.D.S. X G.P.D.S. - Defiro Fls.71.-
Adv. Aparecido Medeiros Santos-

12.-Execucao De Titulo Judicial-754/1997-M.G. X A.M.P. —
Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Maria Antonia Gon-
calves-

13.-Execucao De Alimentos-1046/1997-R.G.Z. E Outros
Xd.J.Z.-Manifestem-Se Os Exequentes No Prazo Legal.-Adv.
Antonio Esteves Da Silva-

14.-Alimentos-1591/1997-S.F.V. X D.V.P. E Outros -Sobre O
Contido Às Folhas 292/294, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Adir Nestor Bonfim-

15.-Separacao Consensual-2172/1997-O.C.S. E Outros X —
Sobre O Contido Na Manifestação Da Fazenda Pública Do
Estado Do Paraná, Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-
Adv. Firmino Sergio Silva, Luciana Silva Saraiva Alves E Ka-
ren Loni Baer Silva-

16.-Execucao De Alimentos-1104/1998-E.M.D.S. X N.M.D.S.-
Sobre A Carta Precatória Juntada Aos Autos, Diga A Exequen-
te Em Cinco Dias.-Adv. Helio De Matos Venancio-

17.-Separacao Judicial Litigiosa-1953/1998-J.M.A.B. X P.A.B.
-Despacho De Fls.102 .I - Recebo A Apelação De Fls. 75/101
Em Seu Efeito Devolutivo. Ii - Ao Apelado Para Contra-Razo-
ar No Prazo Legal.-Adv. Reginaldo Monticelli E Joao Henri-
que Cruciol-

18.-Execucao De Alimentos-2355/1998-A.C.D. E Outros X
M.D.C. — Ao Arquivo Provisório Nos Termos Do Item 5.8.12
Do Código De Normas.-Adv. Wilian Zendrini Buzingnani-

19.-Execucao De Alimentos-227/1999-M.A.C.O. E Outros X
R.A.O. -Sobre O Contido Às Folhas 147/156, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Maria Terezinha Navar-
ro-

20.-Separacao Judicial Litigiosa-501/1999-P.M.L. X P.A.D.S.L.
Para Deferimento Do Pedido De Fls.30 Deve Seu Subscritor
Juntar Aos Autos Instrumento De Mandato Do Requerente.-
Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

21.-Execucao De Alimentos-1259/1999-C.A.R. E Outros X
M.T.R. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.78, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Akemi Maria Borcezzi-

22.-Execucao De Alimentos-1350/1999-L.M. X J.A.C.M.-À
Exequente.-Adv. Izidoro Flumignan, Luciana Mendes Pereira
Roberto-

23.-Execucao De Alimentos-1599/1999-V.C. E Outros X R.C.-
Ao Exequente Para Que Junte Os Editais De Citação Devida-
mente Publicados. -Adv. Odilon Alexandre S. Marques Pereira-

24.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1799/1999-C.E.A. E Ou-
tros X G.D.S.A. -Sobre A Contestação E Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-
Adv. Elizabeth De Oliveira Santana-

25.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-2040/1999-L.A.L. X W.F. -
Redesigno O Dia 04/12/2002 Às 13:30 Horas Para A Realiza-
ção Do Ato Postergado. Manifesta-Se O Interessado Sobre Os
Expedientes Devolvidos Às Fls.83/85.-Adv. Nivaldo Gotti,
Oriana Dulce Alho Gotti E Jose Antonio Andre-

26.-Alimentos-2163/1999-J.V.S.J. E Outros X J.V.S. E Outros-
Defiro O Pedido De Fls.86, Pelo Prazo De Cinco Dias. Adv.
Marcos Jose De Paula-

27.-Revisional De Alimentos-2282/1999-C.M.C.M. X T.C.M.
E Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Pericles Jose Menezes Deliberador-

28.-Dis. De Sociedade De Fato-2478/1999-M.C.V.P. X A.O.T.
Indefiro O Pedido De Fls.77/78... -Adv. Moises Eduardo Bue-
no De Oliveira-

29.-Divorcio Direto Litigioso-2572/1999-M.F.S.C. X J.P.C. -

Sobre A Contestação, Manifeste-Se O(A) Autor (A) Em Cinco
Dias.-Adv. Daniel Jose L Kiellander-

30.-Revisional De Alimentos-2706/1999-L.M.P.S. E Outros X
A.E.A.P.-Sobre Documentos De Fls. 132/133, Diga A Autora
Em Cinco Dias. -Adv.Aduvalter Ernandes De Souza-

31.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2732/1999-M.A.S. E Ou-
tros X S.D. Ao Procurador Do Requerido Para Que Informe O
Endereço Atual Do Mesmo, No Prazo Legal. -Adv. Cloves Jose
De Pinho-

32.-Investigacao De Paternidade-2794/1999-A.C.D. E Outros
X J.M.M. E Outros -Despacho De Fls. 147 .I - Recebo A Ape-
lação De Fls. 108/143 Em Seu Efeito Devolutivo. Ii - Ao Ape-
lado Para Contra-Razoar No Prazo Legal.-Adv. Shiroko Numa-
ta, Cidio Severino-

33.-Alimentos-2872/1999-J.M.S. E Outros X C.R.S.-Redesig-
no O Dia 08/10/2002 Às 13:30 Horas Para Realização Do Ato
Postergado. -Adv. Juliano Tomanaga E Jacelio Dumas Couti-
nho-

34.-Execucao De Alimentos-2906/1999-D.P.R. E Outros X W.R.
-Sobre O Contido Às Folhas 55/58, Manifestem-Se O(A) Inte-
ressado (A) No Prazo Legal. -Adv. Adeirco Rodrigues De As-
sis E Marcio Luiz Niero-

35.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-40/2000-G.M.B. E Outros
X A.C. Defiro O Pedido De Fls.59, Pelo Prazo De 60 Dias. -
Adv. Vitalino Rodrigues Netto-

36.-Execucao De Alimentos-109/2000-L.V.O.B. E Outros X
M.S.B. — Aos Exequentes, Sobre Fls.63, No Prazo Legal. - -
Adv. Maria Aparecida Pereira-

37.-Execucao De Alimentos-386/2000-N.F.S. E Outros X
A.A.S. - Defiro O Pedido De Suspensão Do Feito Por Trinta
Dias.-Adv. Juliano Tomanaga-

38.-Regulamentacao De Visitas-813/2000-N.Y.N.I. X
N.M.Y.N.I. E Outros -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30
Dias Para Comparecimento Das Partes Em Cartório A Fim De
Ratificarem O Pedido De Fls.57/58 E 72/73.-Adv. Cristiane
Bergamin Morro E Rita De Cassia Ferreira Leite-

39.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-984/2000-J.R.P. E Outros
X M.M. -Sobre O Contido Às Folhas 58, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

40.-Revisional De Alimentos-1030/2000-E.L. X R.W.S.L. E
Outros. As Partes Sobre Cota Ministerial De Fls.19. -Adv. Fer-
nando Nasser De Souza E Vera Lucia Barbeiro Oporto-

41.-Separacao Judicial Litigiosa-1105/2000-R.A.P. X E.M.A.P.
Defiro O Pedido De Fls.69, Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Hil-
ton Antonio Mazza Pavan-

42.-Alimentos-1144/2000-K.A.Y. E Outros X N.A.Y.- Ao Au-
tor Em Cinco Dias.-Adv. Marco Antonio Dias Lima Castro E
Rodrigo Brum-

43.-Execucao De Alimentos-1163/2000-A.J.D.S.O. E Outros
X T. -Sobre O Contido Às Folhas 75, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Mauro S. Yamamoto-

44.-Alienacao De Bem Comum-1305/2000-I.O.T. X C.T.- So-
bre A Avaliação De Fls. 75, Digam As Partes Em Cinco Dias. -
Adv. Wagner De Oliveira Barros E Glauco Cavalcanti De Oli-
veira Jr.-

45.-Separacao Judicial Litigiosa-1336/2000-J.G.B. X J.M.B.N.
— Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 170, Manifestem-
Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Waldemar Michio
Doy -

46.-Alimentos-1353/2000-R.A.S. E Outros X A.A.S. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Juliano Tomanaga-

47.-Dis. De Sociedade De Fato-1485/2000-M.M. X L.A.R. -
Designado O Dia 21/11/2002, Às 14:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Elizabeth Rao
E Ademir Simoes-

48.-Execucao De Alimentos-1671/2000-R.K.R.A. E Outros X
R.G.A.-À Exequente Sobre Prosseguimento Do Feito, Em Dez
Dias.-Adv. Joao Marcelo Ribeiro E -

49.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1708/2000-M.R.A. X V.A.J.
— Designo O Dia 04/04/2003, Às 13:30 Horas Para Audiência
De Tentativa De Conciliação E Saneamento. Sobre Expediente
Negativo Devolvido Às Fls.44. -Adv. Orlando Gomes, E Fabi-
ana Borges Fernandes Oab/Sp-

50.-Divorcio Direto Litigioso-2054/2000-M.M. X A.M.S. —
Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso Tem-
poral Da Separação De Fato Através Da Representação Em 10
Dias De Declarações De Testemunhas Idôneas Com Firma Re-
conhecida.-Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

51.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2063/2000-A.A.S. E Ou-
tros X A.P.S. Assiste Razão Ao D.Promotor De Justiça, Pois
Em Se Tratando De Direitos Indisponíveis E Sendo Seu Titular
Absolutamente Incapaz, Não Pode O Pedido De Desistência
Prosperar, Conforme Fls.69, Devendo Prevalecer Os Interesses
Do Menor Em Ver Seu Direito Reconhecido, Motivo Pelo Qual
O Indefiro.Sobre Fls.69/71, Diga O Requerido Em Cinco Dias.
-Adv. Claudia Maria Tagata E Juliano Tomanaga-

52.-Alimentos-2334/2000-M.B.P. E Outros X S.A.P.- À Parte
Autora Sobre O Documento De Fls. 47. -Adv. Vanessa Jamus
Marchi-
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53.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2344/2000-G.G. E Outros
X L.R.S. —Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls. 51/56,
Manifestem O Requerido No Prazo Legal.-Adv. Jose Roberto
Balan Nassif-

54.-Divorcio Direto Litigioso-2353/2000-R.O.C.R. X J.L.R. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.28,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Mar-
cio Barbosa Zerneri-

55.-Revisional De Alimentos-2416/2000-R.S. X T.P.A.N.S. E
Outros - Ante O Documento Juntado Às Fls. 75, Dando Conta
Dos Reais Ganhos Do Autor, Defiro A Antecipação De Tutela
Para Reduzir O Valor Dos Alimentos A 50% Do Salário Míni-
mo.-Adv. Augusto Dos Reis Pinto-

56.-Revisional De Alimentos-2455/2000-C.J.S. X L.S.S.S. E
Outros —Sentença Fls.33 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.31, Dando Conta De Que O Autor Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Adeirco Rodrigues De Assis-

57.-Partilha De Bens-100/2001-A.B.D. X C.A.S. —¸-Sobre O
Laudo De Avaliação Juntado Às Fls.73/75, Manifestem-Se As
Partes Em Cinco Dias.-Adv. Mario Cesar De Oliveira Neves E
Giane Lopes Tsuruta-

58.-Antecipaçao De Provas-155/2001-L.M. X J.A.C.M. -So-
bre O Contido Às Folhas 78/91, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Izidoro Flumignan-

59.-Alimentos-390/2001-L.H.M.O. E Outros X E.P.O. -Desig-
nado O Dia 04/10/2002, Às 16:00 Horas Para Realização Da
Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Maria Antonia
Goncalves, E Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira.-

60.-Execucao De Alimentos-671/2001-M.V.D. E Outros X
M.R.D. - Esclareçam Os Exequentes, Se Pretendem Dar Pros-
seguimento Ao Feito, Em Cinco Dias.-Adv. Akemi Maria Bor-
cezzi-

61.-Execucao De Alimentos-766/2001-M.C.A.S. X R.C.O. —
Aos Exequentes, Sobre Fls.36/40, No Prazo Legal. - -Adv.
Aparecido Rodrigues-

62.-Execucao De Alimentos-990/2001-H.E.R.R. E Outros X
J.D.R. Ao Autor Sobre Fls. 34. Sobre O Expediente Devolvido
Às Fls. 35.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

63.-Divorcio Direto Consensual-1292/2001-E.S.C. E Outros X
J. O Casal Deve Comparecer Em Juízo A Fim De Ratificarem
O Pedido Inicial, Sob Pena De Extinção. -Adv. Claudia Maria
Tagata-

64.-Separacao Consensual-1624/2001-N.E.B. E Outros X J.-
Às Partes Sobre Fls. 25/26.-Adv. Maria Terezinha Chenso-

65.-Execucao De Alimentos-1868/2001-D.D.S.R. E Outros X
J.C.R. — Aos Exequentes, Sobre O Prosseguimento Da Exe-
cução No Prazo Legal. - -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

66.-Execucao De Alimentos-1974/2001-A.A.F.F. E Outros X
M.J.F. -Sobre O Contido Às Folhas 27, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

67.-Oferta De Alimentos-2080/2001-V.M. X J.J.M. E Outros -
Sobre O Contido Na Cota Ministerial Às Folhas 15, Manifes-
tem-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Eliana Alves De
Moraes-

68.-Investigacao De Paternidade-2315/2001-E.M.T. X E.S.M.
-Sobre O Contido Às Folhas 48, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Reginaldo Monticelli-

69.-Execucao De Alimentos-48/2002-F.B. E Outros X O.B. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.31,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

70.-Execucao De Alimentos-289/2002-L.H.S. E Outros X E.S.S.
— Manifeste-Se O Exequente, No Prazo Legal.—Adv. Case-
miro Framil Filho-

71.-Regulamentacao De Visitas-375/2002-A.A.M. X S.P.M. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Itamar Strumielo Diniz E Gilberto Jachstet-

72.-Execucao De Alimentos-389/2002-M.V.G.N. E Outros X
J.A.N. — Aos Exequentes, Sobre Cota Ministerial De Fls.31,
No Prazo Legal. - -Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

73.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-618/2002-P.S.S. E Outros
X C.B. Aos Autores Sobre Cota Ministerial De Fls.20. -Adv.
Sergio Lopes Massedo-

74.-Alimentos-677/2002-P.H.M.F. E Outros X P.D.F. Sobre
Fls.17/32 E Suposto Acordo Celebrado Entre As Partes, Digam
Os Autores Em Cinco Dias. -Adv. Ivan Luiz Goulart-

75.-Alimentos-726/2002-W.F.A.D. E Outros X M.F.D. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelorequerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 25/02/2003 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

76.-Execucao De Alimentos-801/2002-G.C.L.L. E Outros X J.L.
— Aos Exequentes, Sobre O Prosseguimento Da Ação, No Prazo

Legal. - -Adv. Celina Kazuko Fujioka Mologni-

77.-Homologacao De Acordo-830/2002-M.F. E Outros X J.
Defiro A Suspensão Do Feito Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

78.-Execucao De Alimentos-883/2002-A.P.S. E Outros X
M.P.N. — Aos Exequentes, Sobre O Contido As Fls.26/27, Em
Cinco Dias. Sobre A Certidão Do Sr.Oficial De Justiça As
Fls.33, Manifeste-Se Os Exequentes. - -Adv. Sania Stefani-

79.-Execucao De Alimentos-919/2002-E.C.M.T. E Outros X
E.F.T. -Sobre A Justificativa De Folhas 147/162, Manifestem-
Se Os Exequentes No Prazo Legal.-Adv. Andrey Fabiano Lus-
toza Fedato E Fernando Silva Goncalves-

80.-Separacao Judicial Litigiosa-985/2002-A.C.V.D.S. X
M.S.D.S. — Designo O Dia 14/03/2003, Às 13:30 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação.-Adv. Sebastiao Bue-
no Dos Santos-

81.-Duvida Inversa-1060/2002-E.A.B. E Outros X O.R.I. Ao
Suscitante.-Adv. Osny Cesario Pereira-

82.-Separacao Consensual-1197/2002-A.C.A. E Outros X J. —
Sobre O Contido Na Manifestação Da Fazenda Pública Do
Estado Do Paraná, Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-
Adv. Odilon Alexandre S. Marques Pereira-

83.-Retificacao-1207/2002-C.H.L. E Outros X J. -Sobre O
Contido Às Folhas 184, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Ludmeire Camacho Martins-

84.-Med. Caut. Busca E Apreensao-1218/2002-L.A.S.V. X
C.M.N.-Sobre O Contido Na Sindicancia De Fls. 10/11 E R.
Cota Ministerial De Fls. 12, Manifesta-Se A Autora Em Cinco
Dias.-Adv. Jose Roberto Reale-

85.-Separacao Consensual-1245/2002-L.E.S. E Outros X J. -
Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes
Em 05 Dias.-Adv. Nohad Abdallah-

86.-Separacao Consensual-1273/2002-F.A.M. E Outros X J.
Defiro O Pedido De Fls.09, Pelo Prazo De 30 Dias.-Adv. Ro-
ger Striker Trigueiros-

87.-Divorcio Direto Consensual-1362/2002-E.F.D.D. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Roberto Morita-

88.-Execucao De Alimentos-1443/2002-M.R.B. E Outros X
M.T.B. -Sobre O Justificativa De Folhas 12/13, Manifestem-
Se Os Exequentes No Prazo Legal.-Adv. Luiz Lopes Barreto E
Tania Valeria De Oliveira-

89.-Revisional De Alimentos-1460/2002-W.M.R. X L.A.C. E
Outros- Indefiro O Pedido De Fls. 70 Para Manter O Despacho
De Fls. 68, Posto Que Nao Ha Nos Autos Prova Inequivoca
Por Ora, Da Necessidade Da Antecipação De Tutela Pretendi-
da, Nao Havendo Inclusive, Comprovante De Seus Efetivos
Rendimentos. -Adv. Rossana Helena Karatzios-

90.-Retificacao-1566/2002-T.J.P.D. E Outros X J. -Sobre O
Contido Na R. Cota Ministerial Às Folhas 19, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Marcelo Pagnan Escu-
dero-

91.-Dis. De Sociedade De Fato-1579/2002-C.C.M. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Monica Zamarian-

92.-Investigacao De Paternidade-1580/2002-J.C.C. E Outros X
J.C. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar
A Inicial Com A Juntada Da Sua Representação Processual Para
Que Passe A Menor A Outorgante Do Instrumento De Manda-
to, Sob Pena De Indeferimento. - -Adv. Jose Vieira Da Silva
Filho-

93.-Alimentos-1581/2002-L.H.E.D.S. E Outros X C.L.D.S. —
Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A
Inicial Com A Juntada Da Representação Processual Para Que
Passe O Menor A Outorgante Do Instrumento De Mandato,
Sob Pena De Indeferimento. - -Adv. Jose Vieira Da Silva Filho-

94.-Divorcio Direto Consensual-1631/2002-N.R.H. E Outros
X J. Aos Autores Para Providenciarem O Reconhecimento De
Firma Da Assinatura De Fls.16. -Adv. Dely Dias Das Neves-

95.-Divorcio Direto Consensual-1633/2002-R.S.R. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

96.-Divorcio Direto Consensual-1648/2002-J.A.Z. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

97.-Divorcio Direto Consensual-1664/2002-M.M.R. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Benedito Lepri-

98.-Divorcio Direto Consensual-1675/2002-R.A.S. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-

rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

99.-Separacao Consensual-1683/2002-J.M.O. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Aparecida Piveta Carrato-

100.-Separacao Consensual-1693/2002-N.D.S.S. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Helio Vieira Neto-
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127 00991/2002

AKEMI MARIA BORCEZZI 060 01281/2001
ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 040 01228/2000

129 01017/2002
ALESSANDRA GONCALVES MEND 072 01772/2001
ALINE GRAZIELE DE OLIVEIR 184 01477/2002
ANA OLIMPIA MICHELAN 038 00961/2000
ANDERSON DE AZEVEDO 052 00414/2001
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI 125 00984/2002

180 01463/2002
181 01465/2002

ANDRE FABIANO DIAS VINCE 084 00171/2002
ANDRE LUIZ RIGHETTI 149 01235/2002
ANDRE ROBERTO PITELLI 162 01379/2002
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 050 00323/2001
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 095 00425/2002
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 067 01588/2001

012 00334/1996
ARIVALDY ROSARIO STELA AL 065 01484/2001

182 01466/2002
179 01461/2002

ARMANDO DE MATTOS SABINO 081 00153/2002
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 069 01663/2001
AUGUSTO DOS REIS PINTO 053 00442/2001
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 052 00414/2001
CARLA REGINA PRADO FOGA•A 069 01663/2001

087 00227/2002
167 01429/2002
060 01281/2001

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 059 01147/2001
039 01198/2000

CARLOS FRANCHELLO 027 00592/1999
CARLOS FREDERICO VIANA RE 103 00531/2002
CARLOS HENRIQUE LUQUES RU 042 01926/2000
CARLOS JOSE FRAGOSO 030 01161/1999
CARMEN DAS GRA•AS SILVA M 034 00229/2000
CASEMIRO FRAMIL FILHO 047 00105/2001
CASSIO NAGASAWA TANAKA 020 00223/1998
CECILIA INACIO ALVES 046 00087/2001

029 00979/1999
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 049 00255/2001

160 01348/2002
CELSO ALDINUCCI 022 01533/1998
CLAUDIA MARIA TAGATA 040 01228/2000

085 00188/2002
079 00112/2002
031 01320/1999
038 00961/2000
061 01286/2001

CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 035 00445/2000
117 00814/2002

CLOVES JOSE DE PINHO 014 01239/1996
CLOVIS JOSE PINHO 077 00039/2002
CRISTIANE BERGAMIN 146 01198/2002
DANIELA PAZINATO 002 00393/1992
DIMAS LUCIO CONCATO 005 00380/1994
DOUGLAS M. NUNES 148 01233/2002
EDNA MARIA NASCIMENTO DON 094 00382/2002

008 00043/1995
EDNA WAUTERS 037 00625/2000
EDNA ZILA JOIA CORREIA E 153 01291/2002

066 01547/2001
140 01131/2002

EDSON CASSANHO 078 00080/2002
EDSON J. VIANNA 145 01181/2002

144 01177/2002
ELIZABETH NADALIN 041 01461/2000
EMERSON SIGNORBERTO DANIE 185 01480/2002
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 018 00658/1997
FERNANDA CAROLINA ADAM 046 00087/2001
FERNANDO S. GON•ALVES 047 00105/2001
FRANCISCO CARLOS MELATTI 089 00263/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 086 00204/2002
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 096 00426/2002
GERSON PAULUS DE CAMPOS 171 01440/2002
GIACOMO RIZZO 052 00414/2001
GIANE LOPES TSURUTA 057 00934/2001

114 00760/2002
107 00618/2002

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 186 01483/2002
034 00229/2000

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 112 00719/2002
HELIO DE MATOS VENANCIO 055 00613/2001
HELIO FRANCISCO FREITAS 068 01592/2001
HELIO VIEIRA NETO 046 00087/2001

154 01295/2002
170 01437/2002

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 052 00414/2001

HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 071 01769/2001
IDEVAR CAMPANERUTI 007 01225/1994
JACKSON R. ARIUKUDO 130 01024/2002
JEOVAH BARNABE 027 00592/1999
JESUS SOARES MARTINS 009 00207/1995
JOAO MARCELO MARTINS BAND 029 00979/1999
JOAO MARIA BRANDAO 074 01958/2001
JOAO TAVARES DE LIMA 003 00264/1993
JOAQUIM GON•ALVES PIGARO 119 00843/2002
JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 166 01426/2002
JORGE LUIZ IDERIHA 089 00263/2002
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 085 00188/2002
JOSE MARCELO DE JESUS 036 00619/2000
JOSE ROBERTO REALE 080 00145/2002

101 00513/2002
104 00545/2002
043 01943/2000
112 00719/2002
012 00334/1996

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 019 01344/1997
JOSE WALMIR MORO 005 00380/1994
JOSUILSON SILVA ALVES 025 00358/1999
JOYCE ARAUJO DALL STELLA 168 01431/2002
JULIANO TOMANAGA 099 00483/2002

049 00255/2001
118 00824/2002
088 00254/2002
033 01457/1999

JUVILENE VERGINIA PORTOLA 039 01198/2000
KATIA CRISTINA MIRANDA 100 00504/2002
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 030 01161/1999
LIA CORREIA BESSA 165 01423/2002
LINDEIA CARDOSO 011 00109/1996
LUCELI CERQUEIRA LOPES 070 01767/2001
LUCI BELARMINIO PEREIRA 058 00939/2001
LUCIANA DO CARMO NEVES PE 137 01099/2002
LUCIANO MENDES SCALIZA 050 00323/2001
LUIZ CONCEI•AO 076 00009/2002
LUIZ FABIANI RUSSO 017 00645/1997
LUIZ NEGRAO MARQUES 006 00521/1994
LUIZ ROSA COELHO 036 00619/2000
MAISA CARLA ORCIOLI 015 01264/1996
MALVER GERMANO DE PAULA 002 00393/1992
MANOEL F.ROSA NETO 174 01444/2002
MANOEL RUIZ 020 00223/1998
MANUEL PEREIRA DOS REIS 017 00645/1997
MARCELINO BISPO DOS SANTO 136 01094/2002

115 00775/2002
141 01140/2002

MARCELO ARANDA GARCIA DE 014 01239/1996
018 00658/1997

MARCIA TESHIMA 097 00462/2002
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 151 01273/2002

029 00979/1999
032 01322/1999
176 01452/2002
183 01475/2002

MARCO ANTONIO GON•ALVES V 010 00476/1995
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 161 01363/2002

172 01442/2002
187 01485/2002

MARCOS LEATE 100 00504/2002
MARCOS RAMALHO DE QUEIROZ 026 00432/1999
MARIA APARECIDA PIVETA CA 011 00109/1996
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 070 01767/2001
MARIA DE LOURDES ASSUN•AO 062 01305/2001
MARIA DO CARMO PINHATARI 027 00592/1999
MARIA ELIZABETH JACOB 095 00425/2002

065 01484/2001
104 00545/2002
138 01102/2002

MARIA LUCIA FERREIRA REIC 093 00370/2002
MARIA LUCILDA SANTOS 094 00382/2002

110 00667/2002
MARIA TEREZINHA NAVARRO 021 01126/1998

135 01086/2002
043 01943/2000

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 016 12600/1996
MARIANO CASANOVA THOME 157 01334/2002

107 00618/2002
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 091 00339/2002

115 00775/2002
MARIO GERALDO COSTA BARRO 054 00527/2001

102 00527/2002
MARIO ROCHA FILHO 139 01106/2002
MARJORIE R. DE AZEVEDO 156 01325/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 057 00934/2001
MAURO VIOTTO 176 01452/2002

120 00868/2002
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 015 01264/1996

016 12600/1996
NELSON SAHYUN 004 00518/1993
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 075 02087/2001
NILTON RODRIGUES DE SANTA 109 00655/2002
NOBORU FUKACE 177 01456/2002
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 121 00872/2002

132 01042/2002
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 158 01335/2002
RAQUEL CAROLINA PALEGARI 142 01143/2002
RAUL INFANTE LESSA 126 00985/2002

173 01443/2002
REGINALDO MONTICELLI 048 00190/2001

131 01025/2002
REINALDO IGNACIO ALVES 122 00873/2002
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 150 01254/2002
RENATA SILVA BRANDAO 163 01410/2002

087 00227/2002
RINALDO CELIO BARIONI 078 00080/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 164 01415/2002
ROBERT PONTEDURA 054 00527/2001

048 00190/2001
111 00690/2002

ROBERTO MORITA 001 00458/1984
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ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 118 00824/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 023 01846/1998
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 054 00527/2001
RONALDO GOMES NEVES 083 00166/2002

105 00557/2002
ROSEMEIRE GALETTI 147 01199/2002
RUI BARBOSA GAMON 022 01533/1998
SAMIR THOME FILHO 116 00779/2002
SANDRA REGINA SOARES 014 01239/1996
SANDY PEDRO DA SILVA 131 01025/2002
SCARLETT YARA RINALDI DE 090 00315/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 009 00207/1995
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 126 00985/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 009 00207/1995
SERGIO LUIS PEDRO 044 01950/2000
SHEILA MARIA MENDES AZALI 082 00157/2002
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 045 00082/2001
SHIROKO NUMATA 108 00640/2002
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 079 00112/2002
SILVIA DA GRA•A YUNG 155 01316/2002
TERESINHA FERNANDES DA SI 133 01054/2002

152 01283/2002
VALERIA MORAES COSATE 047 00105/2001
VALKIRIA APARECIDA LOPES 077 00039/2002

106 00588/2002
037 00625/2000
098 00472/2002

VANILTON DE FREITAS SCOPO 084 00171/2002
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 051 00379/2001
VICTOR PEREIRA DA SILVA 066 01547/2001

024 00194/1999
013 00447/1996

VITALINO RODRIGUES NETTO 045 00082/2001
123 00893/2002

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 073 01912/2001
092 00367/2002
121 00872/2002
056 00903/2001
134 01066/2002
063 01307/2001
064 01471/2001
071 01769/2001
178 01459/2002
124 00897/2002
108 00640/2002
113 00740/2002
159 01338/2002
175 01446/2002
169 01432/2002
128 01005/2002
028 00717/1999
042 01926/2000

WALDERI SANTOS DA SILVA 143 01169/2002
WANDER L. FEREZIN 081 00153/2002
ZELIA FERNANDES PEREIRA 041 01461/2000
ZELINDO TIBOLA 029 00979/1999

1.-DIVORCIO CONSENSUAL-458/1984-A.G.C. x E.F.C.-
assine o termo - Adv. ROBERTO MORITA-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-393/1992-CLARICE ALEXAN-
DRINO DOS SANTOS x SILVIO BARBOSA- nova data p/
audiˆncia dia 11/03/2003 …s 08:45 horas - Adv. DANIELA
PAZINATO e MALVER GERMANO DE PAULA-

3.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-264/1993-C.A.B.O.J.B.R. e
outros x O.B. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-518/1993-L.J.B.
x S.P.B.- homologado o acordo - Adv. NELSON SAHYUN-

5.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-380/1994-G.H.M. e
outros x C.R.E.- nova data p/ audiˆncia dia 10/03/2003 …s 09:15
horas - Adv. JOSE WALMIR MORO e DIMAS LUCIO CON-
CATO-

6.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-521/1994-E.A.S. e
outros x E.A.C. e outros- custas R$ 370.63 - Adv. LUIZ NE-
GRAO MARQUES-

7.-DIVORCIO CONSENSUAL-1225/1994-JANE RANDO
BENINI DA CUNHA e outros x O JUIZO -devolva o processo
em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as penas da Lei-Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

8.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-43/1995-P.S.P. e
outros x H.M.M.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra
razoes -Adv. EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO-

9.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-207/1995-V.A.C.B.
x S.B.M. e outros- forne‡a c¢pias - Adv. JESUS SOARES
MARTINS, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-476/1995-V.S.S. e outros x W.S.S.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARCO ANTO-
NIO GON•ALVES VALLE-

11.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-109/1996-D.W.P. e ou-
tros x A.S.D. e outros- audiˆncia de instr. e julg. p/ 27/08/2003 …s
10:00 horas - o recurso ‚ inadmiss¡vel... nao recebo... - Adv. LIN-
DEIA CARDOSO e MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

12.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-334/1996-P.M.V. e
outros x P.D.S.- calculo de custas R$ 323.01 - Adv. JOSE RO-
BERTO REALE e APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

13.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-447/1996-M.H.C.
e outros x J.V.M. -Diga a parte requerente-Adv. VICTOR PE-
REIRA DA SILVA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-1239/1996-B.D.S. x I.N.P.S.-

... julgo procedente concendo o auxilio doen‡a... - Adv. CLO-
VES JOSE DE PINHO, SANDRA REGINA SOARES e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-1264/1996-T.T.O.A. x
I.N.S.S.I.- calculo (incluido as custas) R$ 489.356.04 - Adv.
MAISA CARLA ORCIOLI e NATASHA JASHCHENKO DE
CARVALHO-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-12600/1996-B.D. x
I.N.S.S.I.- calculo (incluido as custas) R$ 34.488.55 - Adv.
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA e NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-645/1997-N.G.C. x I.N.P.S.-
custas R$ 839.69 - Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e
LUIZ FABIANI RUSSO-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-658/1997-J.G.F. x I.N.S.S.I.-
EXAME PERICIAL P/ 27/09/2002 …s 10:30 horas … Av. Ban-
deirantes, 450 - devendo o autor comparecer - Adv. FATIMA
APARECIDA LUCCHESI e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

19.-RECONHECIMENTO PATERNIDADE-1344/1997-
J.V.D.S. e outros x L.C.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-223/1998-H.Y. x A.Y.Y.
e outros- ... julgo procedente... - Adv. CASSIO NAGASAWA
TANAKA e MANOEL RUIZ-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1126/1998-S.B.S.
x J.B.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA TEREZINHA
NAVARRO-

22.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1533/1998-G.V.A.S. x
N.F.S.J. -julgado extinto-Adv. CELSO ALDINUCCI e RUI
BARBOSA GAMON-

23.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1846/1998-P.M.S.F. e ou-
tros x R.A.F. -julgado extinto-Adv. RODAVLAS LHAMAS
FERREIRA-

24.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-194/1999-
D.E.O. x L.D.T.O.- indefiro o pedido - retornem ao arquivo -
Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-358/1999-C.K.A. x
E.D.A. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOSUIL-
SON SILVA ALVES-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-432/1999-R.C.O.J. x
I.N.S.S.I.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes -
Adv. MARCOS RAMALHO DE QUEIROZ-

27.-ANULACAO DE CASAMENTO-592/1999-C.Y.F. x K.I.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. CARLOS FRANCHELLO,
JEOVAH BARNABE e MARIA DO CARMO PINHATARI
FERREIRA-

28.-DIVORCIO-717/1999-V.C.S. x J.S.F.- nova data p/
audiˆncia de instr. dia 11/09/2003 …s 13:30 horas - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

29.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-979/1999-L.G.F.B.
e outros x J.P.B. -correspondˆncia devolvida-Adv. JOAO MAR-
CELO MARTINS BANDEIRA, MARCO ANTONIO CAMPA-
NELLI, ZELINDO TIBOLA e CECILIA INACIO ALVES-

30.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1161/1999-P.A.S.
e outros x C.P.- ... julgo procedente declarando o r‚u pai do
autor condenando-o ao pagamento de pensao no valor de 01
s.m. mensal - Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA e CARLOS JOSE FRAGOSO-

31.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1320/1999-G.M.C.
e outros x A.C.D.S.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-
Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-1322/1999-L.B. e outros x J.B.N.
e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARCO
ANTONIO CAMPANELLI-

33.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1457/1999-
B.J.D.S. e outros x J.R.D.S.- manifeste-se sobre o pedido de
desistencia - Adv. JULIANO TOMANAGA-

34.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-229/2000-
E.L.N. x E.J.N. e outros- nova data p/ audiencia dia 17/03/
2003 …s 08:45 horas - forne‡a o novo endere‡o do autor p/
intima‡a- Adv. CARMEN DAS GRA•AS SILVA MARINS e
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

35.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-445/2000-
N.A.D.S. x A.M.F. -Diga a parte requerente-Adv. CLESIA
AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-619/2000-A.C.R.A. e outros x
J.B.T.A.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 03/09/2003 …s 13:30
horas - Adv. JOSE MARCELO DE JESUS e LUIZ ROSA CO-
ELHO-

37.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-625/2000-D.F.M.P. e ou-
tros x J.P. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. EDNA
WAUTERS e VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

38.-DECL. DE EXIST.SOC.FATO C/C-961/2000-A.P.A. x P.C.-
nova data p/ audiˆncia dia 10/09/2003 …s 15:30 hors - Adv.
ANA OLIMPIA MICHELAN e CLAUDIA MARIA TAGATA-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-1198/2000-G.M.S.S. e outros x
R.R.S.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. CARLOS AUGUSTO

RUMIATO e JUVILENE VERGINIA PORTOLANI-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1228/2000-A.C.M. x
R.A.M. e outros- ... julgo procedente... - Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA e ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

41.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1461/2000-E.H.J. e outros
x E.H. -correspondˆncia devolvida-Adv. ELIZABETH NADA-
LIN e ZELIA FERNANDES PEREIRA-

42.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1926/2000-R.C.O.
e outros x J.R.M.- faltam c¢pias - Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e CARLOS HENRIQUE LUQUES RUIZ-

43.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1943/2000-R.P.O.
e outros x A.C.- nova data p/ audiˆncia dia 10/09/2003 …s 13:30
horas - forne‡a o endere‡o das testemunhas p/ intima‡ao - Adv.
JOSE ROBERTO REALE e MARIA TEREZINHA NAVAR-
RO-

44.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1950/2000-E.L.V. x
M.D.O. -julgado extinto-Adv. SERGIO LUIS PEDRO-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-82/2001-J.C.N. x A.S.C.
e outros- homologado o acordo- Adv. SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ e VITALINO RODRIGUES NETTO-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-87/2001-S.F.D.S. e outros x
S.D.D.S. e outros- ... julgo procedente... fixando pensao... -
Adv. CECILIA INACIO ALVES, FERNANDA CAROLINA
ADAM e HELIO VIEIRA NETO-

47.-DECLARATORIA-105/2001-A.B.S. x E.C.A.S. e outros -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/03/2003 …s 15:00 horas - Espe-
cifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv.
FERNANDO S. GON•ALVES, CASEMIRO FRAMIL FILHO
e VALERIA MORAES COSATE-

48.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-190/2001-P.R.F. x
L.A.V.- nova data p/ audiˆncia dia 17/03/2003 …s 14:30 horas
- Adv. ROBERT PONTEDURA e REGINALDO MONTICE-
LLI-

49.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-255/2001-L.R.M. e outros
x M.J.M. -julgado extinto-Adv. JULIANO TOMANAGA e
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

50.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-323/2001-M.K.Y. x
L.A.S.Y. -correspondˆncia devolvida-Adv. LUCIANO MEN-
DES SCALIZA e ANTONIO AUGUSTO DA SILVA-

51.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-379/2001-B.O.P. e outros
x S.R.P. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

52.-ACAO DE GUARDA C/C ALIMENTOS-414/2001-M.G.L.
e outros x M.D.L.- ciˆncia dos of¡cios juntados - Adv. GIACO-
MO RIZZO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ANDERSON DE
AZEVEDO e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

53.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-442/2001-E.B.L. e outros
x J.M.C. -julgado extinto-Adv. AUGUSTO DOS REIS PIN-
TO-

54.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-527/2001-R.A.M. e outros
x S.M. -julgado extinto-Adv. MARIO GERALDO COSTA
BARROZO, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA e ROBERT
PONTEDURA-

55.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-613/2001-W.M. e outros x
H.M. -Diga a parte requerente-Adv. HELIO DE MATOS VE-
NANCIO-

56.-DIVORCIO-903/2001-O.P.V. x G.P.A.V. -Diga a parte re-
querente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

57.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-934/2001-S.C.D.S. x
P.C.D.S. -julgado extinto-Adv. GIANE LOPES TSURUTA e
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

58.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-939/2001-A.S.R.
e outros x D.B. -Diga a parte requerente-Adv. LUCI BELAR-
MINIO PEREIRA-

59.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1147/2001-A.S. e
outros x J.R.D.S.- ... julgo procedente - Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO-

60.-DIVORCIO-1281/2001-M.O.S. x L.A.S.- audiˆncia de instr.
e julg. p/ 11/09/2003 …s 08:45 horas - Adv. AKEMI MARIA
BORCEZZI e CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-1286/2001-L.L.S. e outros x
R.R.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MARIA TA-
GATA-

62.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1305/2001-M.J.S. x A.L.S.
-julgado extinto-Adv. MARIA DE LOURDES ASSUN•AO
RODRIGUES-

63.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1307/2001-A.B.S. e outros
x A.F.S.- ciˆncia do of¡cio juntado - Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

64.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1471/2001-A.S. e outros
x C.M.S.-manifeste sobre a avalia‡âo.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

65.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1484/2001-T.B.C.
e outros x I.F.C.- coleta de material para pericia dia 25/10/2002
…s 14:30 horas junto ao Histogene … rua Esp. Santo, 653 sala
202 devendo as partes comparecerem - audiˆncia de instr. e
julg. p. 04/09/2003 …s 15:30 horas - Adv. ARIVALDY ROSA-

RIO STELA ALVES e MARIA ELIZABETH JACOB-

66.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1547/2001-
C.E.D.S.B. e outros x N.M.G.- MANIFESTEM-SE SOBRE O
LAUDO - Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA e VIC-
TOR PEREIRA DA SILVA-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-1588/2001-N.R.O. e outros x S.F.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1592/2001-J.F.S.B. x
I.R.B. e outros- ciˆncia do doc. juntado - Adv. HELIO FRAN-
CISCO FREITAS-

69.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1663/2001-L.G.M.
x V.M.- ... inbdefiro a preliminar... audiˆncia de instr. e julg. p/
04/09/2003 …s 10:00 horas - Adv. ARTUR HUMBERTO PI-
ANCASTELLI e CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

70.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1767/2001-C.H.S.
e outros x O.M. - audiˆncia de concilia‡aop/ 10/02/2003 …s
16:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM e LU-
CELI CERQUEIRA LOPES-

71.-DIVORCIO-1769/2001-A.R.S.O. x W.M.O.- audiˆncia de
instr. e julg. p/ 04/09/2003 …s 14:30 horas - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e HILTON ANTONIO MAZZA PA-
VAN-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1772/2001-A.C.S. x D.C.S.
e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ALES-
SANDRA GONCALVES MENDES-

73.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1912/2001-G.O.C. e ou-
tros x V.M.C. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

74.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1958/2001-L.A.F. x
J.A.F. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
JOAO MARIA BRANDAO-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-2087/2001-I.K.O. e outros x V.O.
-Diga a parte requerente-Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G.
SANTOS-

76.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-9/2002-A.A.F. x
M.F.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ CONCEI•AO-

77.-ANULACAO DE CASAMENTO-39/2002-A.S.O. x P.G.S.-
nomeio curadora a Dr¦ Valkiria Ap. Lopes Ferraro - dˆ-se-lhe
vista dos autos - Adv. CLOVIS JOSE PINHO e VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO-

78.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-80/2002-M.F.F. x
I.R.M.F. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/03/2003 …s
14:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. RINALDO CELIO BARIONI e EDSON
CASSANHO-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-112/2002-I.R.L. e outros x E.L.
e outros- a preliminar ser  decidida a final - audiˆncia de instr.
e julg. p/ 04/09/2003 …s 13:30 horas - Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA e SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-

80.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-145/2002-R.M.F.P. x
C.A.S.J. -correspondˆncia devolvida-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

81.-ACAO DE ALIMENTOS-153/2002-S.P. e outros x L.A.E.A.
-correspondˆncia devolvida-Adv. ARMANDO DE MATTOS
SABINO e WANDER L. FEREZIN-

82.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-157/2002-A.L.G. e outros
x S.A.G. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. SHEILA
MARIA MENDES AZALINE ANGELO-

83.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-166/2002-K.S.F. e outros
x J.R.F. -julgado extinto-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

84.-DESTITUI•AO DA GUARDA-171/2002-T.T.R. x
M.A.R.B. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/03/2003
…s 15:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que
pretendem produzir-Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPO-
NI e ANDRE FABIANO DIAS VINCE-

85.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-188/2002-M.C.P.S.V. e
outros x P.V. -julgado extinto-Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA
COSTA e CLAUDIA MARIA TAGATA-

86.-ACAO DE ALIMENTOS-204/2002-C.R.A.C.A. x J.R.A. -
Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

87.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-227/2002-D.O.C. x
L.M.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/03/2003 …s 10:15 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produ-
zir-Adv. RENATA SILVA BRANDAO e CARLA REGINA
PRADO FOGA•A-

88.-ACAO DE ALIMENTOS-254/2002-J.S.D.S. e outros x A.A.D.S.
-correspondˆncia devolvida-Adv. JULIANO TOMANAGA-

89.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-263/2002-S.C.T.
x A.J.T. -julgado extinto-Adv. JORGE LUIZ IDERIHA e FRAN-
CISCO CARLOS MELATTI-

90.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-315/2002-R.V.F. e outros
x W.R.F. -Diga a parte requerente-Adv. SCARLETT YARA
RINALDI DE CASTRO-

91.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-339/2002-G.A.B.C. e ou-
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tros x L.N.C. -julgado extinto-Adv. MARILEIA RODRIGUES
MUNGO-

92.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-367/2002-J.L.V. e outros
x S.J.V.- homologado o acordo - Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

93.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-370/2002-I.R.B. e outros
x J.F.S.B.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes -
Adv. MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBACH-

94.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-382/2002-J.M.G. x
F.F.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. MARIA LUCILDA
SANTOS e EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO-

95.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-425/2002-K.F.D. e outros
x J.F.D. -julgado extinto-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

96.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-426/2002-L.L.C. e outros
x C.B.C. -Diga a parte requerente-Adv. GEOVANEI LEAL
BANDEIRA-

97.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-462/2002-P.F.M.S. x
P.F.M.S.J. e outros -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA
TESHIMA-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-472/2002-L.M.F. e outros x
A.C.F. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO-

99.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-483/2002-C.A.S.
x M.B.A.S.- declaro o divorcio - Adv. JULIANO TOMANA-
GA-

100.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-504/2002-O.O.R. e ou-
tros x C.R. -julgado extinto-Adv. MARCOS LEATE e KATIA
CRISTINA MIRANDA-

101.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-513/2002-V.I.P. x
I.M.P. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE-

102.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-527/2002-
S.A.A.H. x W.A.H.- manifeste-se sobre o pedido de desistˆncia
- Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

103.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-531/2002-C.R.R.
e outros x C.O. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

104.-ACAO DE ALIMENTOS-545/2002-T.E.S. e outros x E.S.-
audiˆncia p/ 14/03/2003 …s 08:45 horas - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e JOSE ROBERTO REALE-

105.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-557/2002-M.F.C.
e outros x R.M.M.P. -Diga a parte requerente-Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

106.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-588/2002-V.T. x
E.K.D.M.P. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. VALKI-
RIA APARECIDA LOPES FERRARO-

107.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-618/2002-J.O.C. x
M.A.C. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 21/03/2003 …s
08:45 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. GIANE LOPES TSURUTA e MARIANO
CASANOVA THOME-

108.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-640/2002-
R.H.S.R. e outros x R.C.A. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 18/
03/2003 …s 10:15 horas - Especifiquem e justifiquem as pro-
vas que pretendem produzir-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e SHIROKO NUMATA-

109.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-655/2002-D.M.O.
x O.O. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. NILTON
RODRIGUES DE SANTANA-

110.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-667/2002-M.A.B. x
E.F.R.- alimentos provisionais em 20% dos rend. liq. - audiˆncia
de reconcilia‡ao p/ 11/03/2003 …s 16:00 horas - Adv. MARIA
LUCILDA SANTOS-

111.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-690/2002-T.A.C.
e outros x A.R.M.R. -Diga a parte requerente-Adv. ROBERT
PONTEDURA-

112.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-719/2002-I.C.R. x
R.D.S. - audiˆncia de concilia‡aop/ 24/03/2003 …s 09:15 ho-
ras - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA e JOSE ROBER-
TO REALE-

113.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-740/2002-W.C.O.
x Z.O.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

114.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-760/2002-G.L.T.
x J.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

115.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-775/2002-L.R.K.
e outros x A.R.B. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 18/03/2003 …s
13:30 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. MARILEIA RODRIGUES MUNGO e
MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

116.-SEQUESTRO-779/2002-J.F. x K.C.R.F. -Atenda o que foi
requerido pelo M.P.-Adv. SAMIR THOME FILHO e AGENOR
DOMINGOS LOVATO COGO JUNIO-

117.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-814/2002-L.M.O. e ou-

tros x J.H.D. -Diga a parte requerente-Adv. CLESIA AUGUS-
TA DE FAVERI BRANDAO-

118.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-824/2002-B.R.S. e outros
x P.S.S. -julgado extinto-Adv. ROBERTO MORIYOSI NI-
DAHARA e JULIANO TOMANAGA-

119.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-843/2002-A.C.D. x
J.K.B. -correspondˆncia devolvida-Adv. JOAQUIM
GON•ALVES PIGARO-

120.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-868/2002-M.K. e outros
x G.S.I. -Diga a parte requerente-Adv. MAURO VIOTTO-

121.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-872/2002-A.C.B.S. e ou-
tros x A.P.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

122.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-873/2002-M.I.C.S. x
J.P.C. -Diga a parte requerente-Adv. REINALDO IGNACIO
ALVES-

123.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-893/2002-V.B.R.S.
x E.B.A. -julgado extinto-Adv. VITALINO RODRIGUES NET-
TO-

124.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-897/2002-A.C.S.S. e ou-
tros x J.G.D.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

125.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-984/2002-L.E.C.C. e ou-
tros x E.C. -Diga a parte requerente-Adv. ANDRE BENEDET-
TI DE OLIVEIRA-

126.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-985/2002-F.M. e outros
x J.C.V.N. -julgado extinto-Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA
CESAR e RAUL INFANTE LESSA-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-991/2002-J.C.M. x P.M.-
custas R$ 238.50 - Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO
COGO JUNIO-

128.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1005/2002-L.M.R.S. e
outros x W.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

129.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1017/2002-R.F.S. e ou-
tros x A.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. ALCIDES PEREI-
RA DE SOUZA-

130.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1024/2002-
B.S.G.P. x L.G.P. -correspondˆncia devolvida-Adv. JACKSON
R. ARIUKUDO-

131.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1025/2002-
A.D.S.M. x G.B.B.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-
Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e REGINALDO MONTI-
CELLI-

132.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1042/2002-M.Q.C. x
L.C.C. e outros -Diga a parte requerente-Adv. OSWALDO
AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

133.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1054/2002-P.J.D. x
P.M.F.D. e outros- homologado o acordo -= Adv. TERESINHA
FERNANDES DA SILVA PINTO-

134.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1066/2002-W.D.O.B. x
C.B. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

135.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1086/2002-ANGE-
LA TAKAKO TAKAGUI KONNO x DENNY MASSAZUMI
KONNO- audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/03/2003 …s 08:45
horas - Adv. MARIA TEREZINHA NAVARRO-

136.-ACAO DE ALIMENTOS-1094/2002-L.C.O. e outros x
A.A.O.N.- alimentos provisoriosem R$ 100,00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/03/2003 …s 09:15 horas - Adv.
MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

137.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1099/2002-
M.D.S.F. x A.M.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIA-
NA DO CARMO NEVES PELLEGRINI-

138.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1102/2002-L.O.M.C. e
outros x J.L.C. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

139.-ACAO DE ALIMENTOS-1106/2002-M.E.C.N.D.R. e
outros x U.N.D.R. -julgado extinto-Adv. MARIO ROCHA FI-
LHO-

140.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1131/2002-I.M. e outros
x M.A.M. -Diga a parte requerente-Adv. EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA-

141.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1140/2002-E.C.D.S. x
A.A.O.N. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELINO BISPO
DOS SANTOS-

142.-ACAO DE ALIMENTOS-1143/2002-J.A.M.N. e outros
x J.A.N.- alimentos provisorios em R$ 100,00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 11/03/2003 …s 14:30 horas - Adv.
RAQUEL CAROLINA PALEGARI-

143.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1169/2002-E.S.S.
x D.V.S.- alimentos provisionais em um s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 11/03/2003 …s 15:30 horas - Adv. WALDE-
RI SANTOS DA SILVA-

144.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1177/2002-R.K.B. e outros
x R.R.B. -Diga a parte requerente-Adv. EDSON J. VIANNA-

145.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1181/2002-G.B. e outros
x G.B. -Diga a parte requerente-Adv. EDSON J. VIANNA-

146.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1198/2002-A.J.M. e
outros x L.M.G.R.G.- homologado o acordo - Adv. CRISTIA-
NE BERGAMIN-

147.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1199/2002-
G.A.D. x O.D. -Diga a parte requerente-Adv. ROSEMEIRE
GALETTI-

148.-ACAO DE ALIMENTOS-1233/2002-L.A.M. e outros x
G.C.A.M. -correspondˆncia devolvida-Adv. DOUGLAS M.
NUNES-

149.-ACAO DE ALIMENTOS-1235/2002-N.D.S. e outros x
V.P.D.S.- emende a inicial - Adv. ANDRE LUIZ RIGHETTI-

150.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1254/2002-S.A.R. x
V.L.M.- homologado o acordo - Adv. RENATA ELIZA DE
OLIVEIRA-

151.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1273/2002-L.R.B. x
M.L.S.J. - homologado o acordo -Adv. MARCO ANTONIO
CAMPANELLI-

152.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1283/2002-Y.M.D. e ou-
tros x F.M.D. -Diga a parte requerente-Adv. TERESINHA FER-
NANDES DA SILVA PINTO-

153.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1291/2002-
E.V.B. x E.V.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA-

154.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1295/2002-
S.F.M.R. x R.R.- alimentos provisionais em um s.m. mensal
audiˆncia de concilia‡ao p/ 11/03/2003 …s 15:00 horas - Adv.
HELIO VIEIRA NETO-

155.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1316/2002-W.L.S.G. e
outros x U.L.G. -Diga a parte requerente-Adv. SILVIA DA
GRA•A YUNG-

156.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1325/2002-R.C.B.J. x
D.C.G.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARJO-
RIE R. DE AZEVEDO-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-1334/2002-J.O.C. x
M.C.T.- recebo os embargos ao embargado p/ resposta - Adv.
MARIANO CASANOVA THOME-

158.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1335/2002-
N.A.F.P. x O.L.P. -Diga a parte requerente-Adv. PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN-

159.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1338/2002-T.P. e outros
x R.P. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

160.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1348/2002-A.F.M. x
M.A.M. -Diga a parte requerente-Adv. CELINA KAZUKO
FUJIOKA MOLOGNI-

161.-ACIDENTE DE TRABALHO-1363/2002-M.R.D. x
I.N.S.S.I.- emende a inicial - Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

162.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1379/2002-M.S.O.M.
e outros x M.V.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
ANDRE ROBERTO PITELLI-

163.-DIVORCIO-1410/2002-D.O. x S.A.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 18/03/2003 …s 14:30 horas - Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

164.-ACAO DE ALIMENTOS-1415/2002-N.R.I. e outros x
T.S.I.- alimentos provisorios em R$ 150,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 11/03/2003 …s 14:00 horas - Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

165.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1423/2002-I.O.A. e ou-
tros x E.A.- emende a inicial - Adv. LIA CORREIA BESSA-

166.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1426/2002-O.A.J. x
P.F.R.A. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE-

167.-ACAO DE ALIMENTOS-1429/2002-A.M.B. e outros x
A.R.B.- alaimentos provisorios em um s.m.mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 11/03/2003 …s 13:30 horas - Adv. CARLA
REGINA PRADO FOGA•A-

168.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1431/2002-R.D.J.
x E.M.M.G.- emende a inicial - Adv. JOYCE ARAUJO DALL
STELLA COSTA-

169.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1432/2002-G.C. x
E.U.L.C.C.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 18/03/2003 …s 14:00
horas - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

170.-ACAO DE ALIMENTOS-1437/2002-D.R.P.P.S. e outros
x J.P.S.- alimentos provisorios em R$ 150,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 24/03/2003 …s 08:45 horas - Adv. HELIO
VIEIRA NETO-

171.-ACAO DE ALIMENTOS-1440/2002-L.H.N. e outros x D.V.N.-
emende a inicial - Adv. GERSON PAULUS DE CAMPOS-

172.-ACIDENTE DE TRABALHO-1442/2002-M.A.U. x
I.N.S.S.- audiˆncia p/ 18/03/2003 …s 09:15 horas - Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO-

173.-CAUTELAR INOMINADA-1443/2002-M.F.P.J. e outros

x C.R.J.- emende a inicial - Adv. RAUL INFANTE LESSA-

174.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1444/2002-
V.F.S. x A.L.S. -Diga a parte requerente-Adv. MANOEL
F.ROSA NETO-

175.-ACAO DE ALIMENTOS-1446/2002-T.A.G. e outros x
A.G.- alimentos provisorios em R$ 150,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 24/03/2003 …s 09:45 horas - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

176.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1452/2002-G.S.I. x M.K.-
ao embargante p/ efetuar o pagamento das custas R$ 170.00 -
ao embargado p/ impugnar - Adv. MARCO ANTONIO CAM-
PANELLI e MAURO VIOTTO-

177.-ACAO DE ALIMENTOS-1456/2002-L.O.L. e outros x
E.L.- alimentos provisorios em R$ 80.00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 18/03/2003 …s 15:30 horas - Adv. NOBO-
RU FUKACE-

178.-ACAO DE ALIMENTOS-1459/2002-A.D.S.S. e outros x
L.M.S.- emende a inicial - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

179.-ACAO DE ALIMENTOS-1461/2002-L.B.P. e outros x
S.P.- alimentos provisorios em um s.m. mensal - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 18/03/2003 …s 15:00 horas - Adv. ARIVALDY
ROSARIO STELA ALVES-

180.-ACIDENTE DE TRABALHO-1463/2002-M.C.D.M. x
I.N.S.S.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 18/03/2003 …s 09:45 horas
- Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

181.-ACAO DE ALIMENTOS-1465/2002-J.V.D. e outros x
A.A.D.- alimentos provisorios em 20% dos rendimentos liqui-
dos do requerido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/03/2003 …s
10:15 horas - Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

182.-ACAO DE ALIMENTOS-1466/2002-B.V.C.S. e outros x
J.P.S. -forne‡a c¢pias - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/03/2003
…s 13:30 horas - alimentos provisorios em R$ 120,00 mensais
- Adv. ARIVALDY ROSARIO STELA ALVES-

183.-DIVORCIO CONSENSUAL-1475/2002-G.T.F. x
J.A.C.F.T. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela par-
te da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARCO AN-
TONIO CAMPANELLI-

184.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1477/2002-
L.R.D.S.L. x C.F.L.- emende a inicial - Adv. ALINE GRAZIE-
LE DE OLIVEIRA-

185.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1480/2002-J.B.N. x
P.A.N. e outros- emende a inicial - Adv. EMERSON SIGNOR-
BERTO DANIEL-

186.-DIVORCIO CONSENSUAL-1483/2002-S.B.S. x C.S. -
Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ,
a fim de ratificarem o pedido-Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR.-

187.-ACIDENTE DE TRABALHO-1485/2002-P.D.S. x
I.N.S.S.- audiˆncia p/ 24/03/2003 …s 14:30 horas - Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO-

188.-SEPARA•éO JUDICIAL CONSENSUAL- E.G.S.T. x
L.H.T.-Efetue o pagamento das custas no valor de R$ 296,80 -
, no prazo legal, sob as normas e penas da lei.-Adv. Adercio
Francisco de Souza.

189.-SEPARA•éO JUDICIAL CONSENSUAL.- J.R.R. x
R.A.M.R.- Efetue o pagamento das custas, no prazo legal, sob
as normas e penas da lei.-Adv. Alcides Pereira de Souza.-
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1.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-206/1987-IZIDORO ALICI-
ZEM E OUTROS x DEPART DE ESTRADAS DE RODAGENS
DO PARANA -DER- -Ciência ás partes do contido no oficio
de fls. 478 e documento de fls. 479 (encaminhado precatorio
ao Excelentissimo senhor Desembargador Presidente, o qual
foi deferido). -Adv. JOSE CID CAMPELO FILHO e ROSIL-
DA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

2.-INVENTARIO-78/1991-MARIA UPALOVSKI BRITO e
outros x VLADEMIRO UPALOVSKI e outros -Sobre o auto
de partilha retro lavrado, manifestem-se as partes no prazo le-
gal. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO, IRAPUAN CAESAR DA
COSTA e ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

3.-INVENTARIO-133/1994-JULIA SERETNY x BODA-
NIA SERETNY -Feito julgado extinto com fundamento no
artigo 267, parágrafo 1º do CPC -Adv. RENATO LUIZ
CECONE-

4.-ARROLAMENTO-113/1995-MEQUELINA ZERICHEN
GULANOWSKI x EDMUNDO GULANOWSKI -Defiro o pra-
zo de 10 dias para a juntada da documentação requerida. -Adv.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, PAULO JABER FA-
RAH e MARCOS GARCIA LAURIANO LEME-

5.-ARROLAMENTO-136/1995-LAURO LESTCHESCHEN x
BAZILIO LEZAZIVSKI -Ao inventariante para encaminhar o
feito ao chefe da agência de rendas para a necessária manifes-
tação. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

6.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-145/1996-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANALIA DE FRAN-
ÇA e outros -Manifestem-se os exequentes sobre a petição do
INSS de fls. 983/984. -Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH,
APARECIDO GODOI BUENO, ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

7.-RECEBIMENTO DIFERENÇA PENSAO-166/1996-VIC-
TOR PRZYBYSZEVSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Sobre o contido na petição de fls.
125, e documentos de fls. 126/128, manifeste-se o patrono dos
autores no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEI-
VA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO, SIL-
MAR FERREIRA DITRICH e WANDERLEY DO CARMO-

8.-RECEBIMENTO DIFERENÇA PENSAO-222/1996-ALCI-
DES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Sobre o contido na petição de fls. 117, e do-
cumentos de fls. 118/120, manifeste-se o patrono dos autores
no prazo legal. -Adv. WALTER SOUZA DIAS e SILMAR FER-
REIRA DITRICH-

9.-RECEBIMENTO DIFERENÇA PENSAO-67/1997-LADIS-
LAU KAWECKI e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Sobre o contido na petição de fls.
192, e documentos de fls. 193/195, manifeste-se o patrono dos
autores no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEI-
VA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO e SIL-
MAR FERREIRA DITRICH-

10.-RECEBIMENTO DIFERENÇA PENSAO-69/1997-PE-
DRO POPADIUK e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre o contido na petição de fls.
161, e documentos de fls. 162/164, manifeste-se o patrono dos
autores no prazo legal. -Adv. WALTER SOUZA DIAS, ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO e SILMAR FERREIRA DITRICH-

11.-RECEBIMENTO DIFERENÇA PENSAO-88/1997-JULIO
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se o aptrono do autor sobre a certidão
de fls. 189 (custas processuais não preparadas). -Adv. ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e SILMAR FERREI-
RA DITRICH-

12.-RECEBIMENTO DIFERENÇA PENSAO-71/1998-DOR-
VALINO ELIAS E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre o contido na cpetição de fls.
131 e documentos de fls. 132/134, manifeste-se o patrono dos
autores no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEI-
VA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO e SIL-
MAR FERREIRA DITRICH-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-87/1998-SEPAC - SERRA-
DOS & PASTA DE CELULOSE LTDA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ofereça o requerido
contra razoes de apelação no prazo de 15 dias. -Adv. ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO, ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA, ADILSON LUIZ BOHATCZUK, SILMAR
FERREIRA DITRICH e APARECIDO GODOI BUENO-

14.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-139/1998-ESPOLIO
DE GERSON HENRIQUE DE COL ANTONIAZZI e outros x
OROVALDO DE ALMEIDA DANGUI e ASSOCIAÇAO SAT
- Acolho a cota ministerial formulada às fls. 371, a qual repor-
to-me integralmente, determinando o desentranhamento dos
documentos de fls. 363/368 para os devidos fins. Indefiro o
requerimento para expedição de oficio ao Juízo da Comarca de
Irati - PR, vez que as informaçoes poderão ser obtidas direta-
mente, independente de intervenção judicial. Cabe ressaltar:
“não demonstrada, ainda que perfunctoriamente, a impossibili-
dade da parte obter diretamente a documentação que entende
lhe ser util, descabe a requisição pelo Juiz (RSTJ 23/249)”. -
Adv. RONALDO DE MORAIS, AIRTON CORREIA ROSA,
CLINIO L L LYRA e RONALDO EVANGELISTA FILHO-

15.-DESPEJO-118/1999-ANASTACIO HNATOUF x MARIA-
NO GAIOSKI e outros -Tendo em vista a petição retro, rede-
signo o dia 05/12/2002, às 13:30 horas para audiência referida.
-Adv. FABIA DOS SANTOS SACCO, EVANDRO DE AN-
DRADE RODRIGUES, EDUARDO KULEVICZ, FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA e EUGENIO GLINSKI JUNIOR-

16.-AÇÃO REIVINDICATORIA-139/1999-MARCELINA
KONARSKI x VALDOMIRO KRAVEC SOBRINHO e outros
-Feito julgado extnto nos termos do artigo 269, III CPC. -Adv.
IVANIZE LILIANE MACHADO, SIMONE BARBOSA e FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA-

17.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-87/2000-MUNICIPIO DE
MALLET e outros x RUBENS DOS SANTOS -1. MUNICI-
PIO DE MALLET, ajuizou a presente Ação de Indenização em
face de CITIBANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL e RUBENS DOS SANTOS para cobrança de
prejuizos materiais causados em veículo do requerente pelo
preposto da empresa TRANSMERIDIANO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA, tendo em vista acidente automobolís-
tico. O requerido CITIBANK LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL apresentou contestação, alegando, pre-
liminarmente, ilegitimidade passiva “ad causam” (fls. 77/84).
Sobre a contestação manifestou-se,o autor insurgindo-se con-
tra a preliminar arguida, pretendendo a improcedência da mes-
ma (fls. 115) Manifestou-se o Ministério Público, pela exclu-
são do polo passivo da demanda o CITIBANK LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL (fls. 118/135). E o relató-
rio. Decido. 2. Razão assiste ao Ministério Público quando opina
pela procedência da preliminar de ilegitimidade passiva argui-
da em sede de contestação pelo CITIBANK LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Trata-se de questão paci-
ficada em nossos Tribunais a ilegitimidade passiva do arren-
dante para figurar no polo passivo de demandas indenizatórias,
conforme colacionaou a ilustre agente ministerial, em bem lan-
çado parecer, exarado às fls. 118/135. Assim sendo, tendo em

vista o contrato de arrendamento mercantil celebrado entre o
CITIBANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL e a empresa TRANSMERIDIANO TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA, bm como, considerando que a arrendante
é parte legitima a reparação de dano causado pela arrendatária,
sendo a responsabilidade civil decorrente da posse e não da
propriedade, deve a arrendatária assumir a responsabilidade
exclusiva pelo uso do bem, não havendo solidariedade passiva
in casu, julgo extinto o presente feito em relação ao CITIBANK
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.
Outrossim, saliente-se, que razão também não assiste ao autor
quando pugna pela condenação do requerido CITIBANK LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL em perdas e
danos em razão do mesmo não ter nomeado a autoria o terceiro
que detinha efetivamente responsabilidade, pois, não há res-
ponsabilidade do mesmo conforme anteriormente exposto. 3.
Tendo em vista a exclusão do CITIBANK LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL do pólo passivo da presen-
te demanda vez que reconhecida a preliminar de iligitimidade
passiva alegada, condeno o requerente ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
(dez por cento) do valor dado à causa. 4. Corrija-se a autuação
observando-se a presente decisão, voltando conclusos após.
P.R.I. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e RODRIGO FERREIRA-

18.-AÇAO ORDINARIA-112/2000-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE MALLET -
PARANA -Apresentem as partes seus memoriais. -Adv. JOAO
MATIAK SLONIK e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

19.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-9/2001-ORESTES MURAN
x ARLINDO KNOP e outros -Tendo em vista a petição de fls.
79/82, manifeste-se o autor no prazo de 15 dias. -Adv. SIMO-
NE BARBOSA e CESAR FERNANDO G. FLEISCHER-

20.-INTERDIÇÃO-13/2001-OSVALDO JANISZEWSKI e ou-
tros x VILMAR JANISZEWSKI -Providencie a procuradora
dos autores a especialização em hipoteca legal de imovel ou
imóveis necessários para acautelar o bem do interditando que
será confiado à administração dos curadores, nos termos do
artigo 827, inciso IV, artigo 840, inciso I, artigo 846, todos do
Codigo Civil, e artigo 1205 do Codigo de Processo Civil. Bem
como junte aos autos antecedentes dos requerentes junto ao
Cartório Criminal desta Comarca, inclusive Juizado Especial
Criminal. -Adv. TANIA LOIZE BRAZ DUARTE-

21.-AÇAO DE COBRANÇA-16/2001-SILVANA GLABA IA-
SIAK x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRA-
SIL/BRASILSEG -...1. Ante o exposto, e o que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por
SILVANA GLABA IASIAK contra COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALINAÇA DO BRASIL. 2. Sucumbente, conde a reque-
rente ao pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, que, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais). P.R.I. Adv. LUIS SERGIO CHEMIN e MAR-
CIO ANTONIO SASSO-

22.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-18/2001-EMILIA
MAJEWSKI x IZIDORIO TOPOLNIAK e outros -Manifeste-
se a autora no prazo legal. -Adv. SIMONE BARBOSA-

23.-REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO-24/2001-MADALENA
BOIKO x CLOVIS JOSE LOPACINSKI -MADALENA BOI-
KO, ajuizou a presente Ação de Revogação de Doação tendo
em vista que os requisitos não estão cumprindo o estabelecido
na Escritura de Cessão de Direitos Hereditários (fls. 11), vez
que obraigaram-se a fornecer aos doadores assistência medico-
hospitalar, roupas e sustento enquanto os mesmos viverem, o
que não vem ocorrendo. Os requeridos apresentaram contesta-
ção, alegando, preliminarmente, defeito de representação, inép-
cia da inicial e prescrição. Sobre a contestação manifestou-se,
a autora insurgido-se contra as preliminares arguidas, preten-
dendo a improcedencia das mesmas. É o relatório. Decido. 1.
Improcede a preliminar de defeito de representação arguida em
sede de contestação; a alegação resta prejudicada face a junta-
da aos autos do instrumento de fls. 14. A alegação de inepciada
petição inicial, bem como a prescrição alegada, serão aprecia-
das posteriormente por ocasião da sentença, tendo em vista a
necessidade de dilação probatória. Conforme preleciona a ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Não está obriga-
do o juiz a reconhecer desde logo a inépcia da inicial, se o tema
objeto do litigio é dependente de melhor esclarecimento atra-
vés de produção de provas” (STJ - 4ª Turma, resp 3.048-ES,
rel. Min. Barros Monteiro, j. 11/09/90). Afastadas as prelimi-
nares; 2. As partes para que especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir sua utilidade e necessidade, vol-
tando conclusos após para designação de audiência. -Adv.
EUGENIO GLINSKI JUNIOR e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA-

24.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-28/2001-ANTONIO
CARLOS GAISSLER GUIMARAES e outros x ESTADO DO
PARANA e outros -Aos réus citados por edital, nomedad cura-
dora Drª. SIMONE BARBOSA. Manifeste-se a Drª. Curadora
no prazo legal. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO e SI-
MONE BARBOSA-

25.-AÇAO COBRANÇA RITO SUMARIO-52/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x CELSO RAIMUNDO KOVALSKI -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos, (R$ 65,75). -Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

26.-AÇAO DE COBRANÇA-55/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
HORN NETO -Contados e preparados, voltem conclusos, (R$
65,00). -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

27.-AÇAO DE COBRANÇA-56/2001-CONFEDERAÇAO

NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HENRI-
QUE TROJAN -Contados e preparados, voltem conclusos, (R$
65,00). -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

28.-AÇAO DE COBRANÇA-57/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TEODO-
RO JURASCEK -Contados e preparados voltem conclusos, (R$
76,85). -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e IRAPUAN CA-
ESAR DA COSTA-

29.-AÇAO DE COBRANÇA-58/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
SCHELIGA -Contados e preparados, voltem conclusos, (R$
65,75). -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

30.-AÇAO DE COBRANÇA-60/2001-ALBERTO EVANGE-
LISTA x TEODORO JURASZECK -Deposite o requerente
TEODORO JURASZEK, no prazo improrrogável de 30 dias,
os honorários periciais. -Adv. ANACLETO LISTONI e IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA-

31.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-88/2001-SILVESTRE GA-
BRIEL PRZYBYSZ x ANTONIO ROCHA -Tendo em vista a
certidão retro (fls. 71), manifestem-se as partes no prazo de 15
dias. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e DANIE-
LA VANESSA TOMELIN FLENIK-

32.-MEDIDA CAUTELAR-103/2001-POSTO ALLEGRO
MALLET LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. -Face o decurso do prazo de suspensão, manifes-
te-se o autor no prazo legal. -Adv. ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

33.-AÇAO COBRANÇA RITO SUMARIO-31/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOSE DUDA -Defiro o requerimento de suspensão pelo
prazo requerido. Após o que deverá a parte manifestar-se pelo
prosseguimento do feito. Independentemente de intimação sob
pena de extinção da ação, nos termos do inciso III do artigo
267 do CPC. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

34.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-56/2002-AMBROSIO LUBY
x ANTONIO BASNIAK ME -1. Tendo em vista o disposto no
art. 657 do CPC intimem-se o executado, por seu digno advo-
gado, para, em quarenta e oito horas, comparecer em Cartório
para firmar o termo de nomeação de bens à penhora e depósito.
2. Esclareça-se, nessa intimação, que o digno advogado deverá
comparcer com o devedor, pessoalmente, para que este (o de-
vedor) assine o termo e assuma o encargo de depositário. O
advogado somente poderá assinar o termo se tiver poderes es-
peciais, inclusive para assumir, por seu cliente devedor, o en-
cargo de depositário dos bens penhorados (CPC, art. 38 - CN
5.8.3). 3. Por ocasião da assinatura do termo, fique a parte de-
vedora expressamente intimada de que a partir dessa data pas-
sará a fluir o prazo legal, de dez dias, para oposição de embar-
gos. -Adv. SIMONE BARBOSA e MARIO PIETROSKI JUNI-
OR-

35.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-89/2002-ELOI SOLDA x
ANTONIO BASNIAK -Sobre o contido na certidão de fls. 35,
manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. JUSSIARA LI-
CHACOVSKI-

36.-EXEC TIT C/C NUL ATO JURIDICO-90/2002-ELOI SOL-
DA x ANTONIO BASNIAK -SObre o contido na certidão de
fls. 25, manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. JUSSI-
ARA LICHACOVSKI-

37.-EXECUÇAO FISCAL-12/1996-FAZENDA NACIONAL x
E. O. ANDRADE & CIA LTDA -Feito remetido ao arquivo
provisorio. Renovado o interesse processual o feito retomará
seu regular andamento. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

38.-EXECUÇAO FISCAL-4/1998-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF x SUPERMERCADO BAIXINHO LTDA e ou-
tros -Deferida a suspensão pelo prazo de 60 dias. Decorrido
manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES-

39.-EXECUÇAO FISCAL-21/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -CEF- x SINDICATO RURAL DE PAULO FRON-
TIN e outros -Designados os dias 18 e 28 de novembro de 2002,
às 14:30 horas para alianção judicial dos bens penhorados ao
executado. -Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO e MOACYR FACHINELLO-

40.-CARTA PRECATORIA-19/1997-Oriundo da Comarca de
3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x DA FAMILIA COMERCIAL E BEN. DE
ALIM. LTDA e outros -Deferida suspensão pelo prazo de 60
dias. O qual decorrido manifeste-se a exequente no prazo le-
gal. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

41.-CARTA PRECATORIA-65/1997-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 2ª VARA CIVEL -ODILON CASA-
GRANDE x RICARDO LIPKA e outros -Manifeste-se o deve-
dor no prazo de 10 dias tendo em vista o item “B” da petição de
fls. 231. -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL e
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

42.-CARTA PRECATORIA-25/1998-Oriundo da Comarca de
UNIAO DA VITORIA - PR -VIRGILIO CESAR DE MELO x
NEY LUIZ PAVELSKI -Tendo em vista a certidão retro, bem
como o disposto no item 5.8.9., inciso III, manifeste-se o exe-
quente no prazo de 10 dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

43.-CARTA PRECATORIA-26/1998-Oriundo da Comarca de
IRATI - PARANA -IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES
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LTDA x COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA e outros -
Deferida a suspensão pelo prazo de 90 dias. Decorrido tal pra-
zo, manifeste-se a exequente em cinco dias. -Adv. JOSE AL-
TEVIR M B DA CUNHA e NAIM NASIHGIL FILHO-

44.-CARTA PRECATORIA-50/2000-Oriundo da Comarca de
UNIAO DA VITORIA - PARANA -NINA PETRIW x ERON-
DI BARBOSA VIANA -Sobre o contido na petição de fls. 146,
manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. VITOR LO-
TOSKI e MARTIM CANEVER-

45.-CARTA PRECATORIA-3/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS -BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL x OLIVINA FUCILINI -So-
bre a avaliação e conta de fls. 30/31, manifestem-se as partes
no prazo legal. -Adv. ROBERTO A. BUSATO-

46.-CARTA PRECATORIA-42/2002-Oriundo da Comarca de
9ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRICAO CURITIB -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x SUPERMERCADO MALE-
TENSE E OUTROS -Deferida suspensão pelo prazo de 60 dias.
O qual decorrido, manifeste-se a exequente no prazo legal. -
Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

47.-PEDIDO DE ADOÇÃO-29/1999-M.S.B.L. e outros x L.T.
-Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias, após abra-se vis-
ta ao Ministério Público. Nada sendo requerido, arquive-se. -
Adv. SIMONE BARBOSA-

48.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 121695-1 -10/2001-
M.P.E.P. e outros x J.W. -Ciência às partes e ao Ministério Pú-
blico da Baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquive-se
observadas as formalidades legais. -Adv. ANTONIO
KROKOSZ-

49.-EXEC PENSAO ALIMENTICIA-40/2001-E.M.B. e outros
x M.B. -Feito julgado extinto com fundamento no artigo 794,
inciso I do CPC. -Adv. HENRIQUE CEZAR ZAIONS e DA-
NIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

50.-AÇÃO DE ALIMENTOS-5/2002-M.P.E.P. e outros x G.M.
-Ficam intimados o requerido e seu patrono de que o depósito
dos alimentos deverão serem feitos na conta corrente em nome
da autora junto ao Banco do Brasil, agência 2262-4, Conta
Corrente nº 7.846-8. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

51.-SEPARAÇÃO CONCENSUAL-29/2002-N.S. e outros x
E.J. -Homologada a separação pretendida. -Adv. IVANIZE LI-
LIANE MACHADO-

52.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-36/2002-L.K. x E.R.T.H.
e outros -Designada audiência de conmciliação, instrução e
julgamento para o dia 14/10/2002, às 16:30 horas. -Adv. GEL-
SON LUIS CHAICOSKI-
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1.-FALENCIA-363/1977-COMERCIAL MAQUINAS AGRI-
COLAS MGA LT x O JUIZO - Sobre o despacho de folhas
859, que determinou que o Sr. Síndico apresente relatório a
teor do art. 75, parágrafo 2º da LF, inclusive verificando even-
tual pendência trabalhista notificada às fls. 819-820 e o laudo
pericial, manifeste-se o Sr. Síndico, no prazo legal. - Adv. DIR-
CEU PAGANI-

2.-IMISSAO DE POSSE-244/1990-CIA. REAL DE CRED.
IMOBILIARIO SUL x MALVINA ZANINELI AZEVEDO E
OUTROS e outros - Diante da não aceitação da proposta pelo
Banco Autor, manifeste-se a Requerida em 10 dias. - Adv. FER-
NANDO RIBAS-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-257/1992-ANTONIO
ALMIR DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MGA - Sobre o cálculo elaborado as fls. 308/309, no
valor de R$. 3.673,91, manifestem-se as partes, no prazo legal.
- Adv. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e WALTER
ANTONIO COSTA DE T. VALLE-

4.-ACAO POPULAR-76/1994-JOSE ANTONIO FRANCISCO
DE OLIVEIRA x RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS
e outros - Aos apelados para contra razões no prazo legal. -
Adv. WALTER ALEXANDRINO, PAULO HIROSHI KIMU-
RA, LUIZ CARLOS MANZATO, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY e JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-687/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x OURO VERDE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a
penhora sobre rendimentos da requerida em virtude da mesma
ter sido fechada por determinação judicial, manifeste-se a par-
te credora interessada, no prazo legal. - Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-706/1995-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x EDISON INACIO RIBEI-
RO - Sobre o Ofício juntado da Junta Comercial, manifeste-se
a parte interessada, no prazo legal. - Adv. FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-

7.-PEDIDO DE FALENCIA-831/1995-TNT BRASIL S/A -
DIVISAO ROAD EXPRESS x STEVIAFARMA INDUSTRI-
AL S/A - Sobre o despacho de folhas 474 verso, que determi-
nou a manifestação da parte Autora diante do pedido de fls.
467-470 da requerida (descaracterização de estado falimentar
em face acordo entre a partes), manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. JOSICLER VIEIRA B. MARCONDES-

8.-USUCAPIAO-871/1995-VALTER ROSA PIRES e outros x
TERCEIRIOS INTERESSADOS - Promova as partes a apre-
sentação de quesitos e Assistentes Técnicos no prazo legal. -
Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO e GABRIELA DE
PAULA SOARES-

9.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1128/1995-QUAN-
DRUS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x G. M.
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - As partes
para ciência da sentença que julgou procedente o pedido inici-

al, mantendo as contraprestações que após a entrega do cami-
nhão em 28.08.1995, pela arrendatária, não são mais exigíveis
as contraprestações vincendas e devem ser compensadas os
pagamentos efetuados de VRG, em face a frustração de even-
tual compra do veículo, restando mantida a remuneração con-
tratada, a correção monetária pelo dólar, os juros moratórios de
1% ao mês e multa de 10% do valor do débito, a teor do item
2.1 retro; e diante do decaimento da parte do pedido inicial,
condenou a Requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 12% do valor dado a cau-
sa. - Adv. ODAIR MARIO BORDINI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1137/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LATICINIOS LACTOMAR LTDA e
outros - Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

11.-INVENTARIO-80/1996-MARIA AMABILE DEL BEL
MOCCI e outros x ADEMIR ANTONIO MOCCI - Vista a par-
te Autora, para os devidos fins. - Adv. EUGENIO SOBRADI-
EL FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-693/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
ROSA e outros - A parte requerida, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$. 95,29, no prazo legal. -
Adv. WAGNER DOS SANTOS-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-953/1996-
SIND.DOS TRAB.NAS EMP.ENER.ELE.DE MGA E
REG.NOR.PR x SIND.DOS TRAB.NAS CONCES.DE
ENER.ELE.E ALT.DO PR. - Ao apelado para contra razões no
prazo de 15 dias. - Adv. APARECIDO D. ERRERIAS LOPES-

14.-ACAO MONITORIA-1187/1996-SUDAMERIS ADM. DE
CARTAO DE CREDITO E SEVICOS S/A x LUIZ FERNAN-
DO NUNES CARRION - As partes para ciência da sentença
que julgou improcedente o pedido inicial e condenou o Autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 20% do valor dado a causa atualizado. - Adv. MAR-
CELO A. DE OLIVEIRA FILHO e CARLA LILIANE WAL-
DOW-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/1997-ROQUE ALIPIO
TREVISAN x BANCO BRADESCO S/A - Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. ANTONIO RAMA-
LHO XAVIER-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-639/1997-BERNARDO
FRANCISCO ROSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - A parte requerente, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$. 283,41, no prazo legal. - Adv. WAG-
NER DOS SANTOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-717/1997-ECLIPSE CO-
MERCIO DE IMOVEIS LTDA x F. BORELLA REPRESEN-
TACOES S/C LTDA - Sobre a baixa dos autos do Tribunal,
manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv. OSVAL-
DO SILVA DOS SANTOS JUNIOR e PERICLES ARAUJO G.
DE OLIVEIRA-

18.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-103/1998-CARLOS
ALBERTO GIL x RUBENS YUKINORI TSUJI e outros - As
partes, para ciência do despacho que designou audiência de
Instrução e Julgamento, onde será tentada a conciliação das
partes, para o próximo dia 10/12/2002, às 15:30 horas. A parte
interessa para em 48:00 horas, depositar em cartório a diligên-
cia do Senhor Oficial de Justiça, para cumprimento do manda-
do expedido nos autos. Ficando outrossim, deferida as provas
tempestivamente requeridas. - Adv. JOãO CARLOS PERES e
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-294/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AGROPECUARIA ME-
GER LTDA - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. - Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-307/1998-JOAQUIM CAR-
LOS FERREIRA DO VALE x BANCO NACIONAL S/A - As
partes para ciência da sentença que julgou procedente os Em-
bargos para decretar a nulidade da citação do Réu/Embargante
nos Autos nº 358/95, devendo ser repetida a citação dos subse-
quentes a teor do art. 248 do CPC. Condenou ainda, o Embar-
gado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios fixados em 15% do valor da execução (R$ 10.265,07 -
fls. 32 da Execução), atualizado a partir de 21.11.1996. - Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA e ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/1998-LUIZ BENEDI-
TO MENTREZOL e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - As partes para ciência da sentença que julgou
improcedentes os presentes Embargos, determinando o prosse-
guimento da Execução, e condenou os Embargantes ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 15% do valor do débito, englobando o valor fixado na
Execução. - Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK e FA-
RES JAMIL FERES-

22.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-483/1998-ANTO-
NIO ROGERIO TANNO x ARAVEL VEICULOS e outros - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. ARI
ALVES PEREIRA-

23.-MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-549/1998-ISOLINA
GALVAO DE ALMEIDA x COMERCIO DE FERRAGENS
COLOMBO LTDA - As partes para ciência da sentença que
julgou improcedente o pedido inicial com base no art. 333, I do
CPC, e condenou a Autora ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da cau-
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sa atualizado. - Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES e PAULO
FAVERO NETO-

24.-ACAO DE INDENIZACAO-560/1998-JULIO CESAR DA
CRUZ x MODULO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - As par-
tes para ciência da sentença que julgou improcedente o pedido
inicial com base no art. 333, I do CPC, e condenou o Autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 15% do valor dado a causa, a teor do art. 20, pará-
grafo 4º do CPC, observado o disposto no art. 12 da LAJ. -
Adv. DINO COSTACURTA e AROLDO LUIZ MORAES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/1998-NELSON RO-
BERTO PESSUTO e outros x BANCO ITAU S/A - As partes
para ciência da sentença que julgou improcedente os presentes
Embargos e condenou os Embargantes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do
valor do débito, englobando o valor fixado na execução. - Adv.
DIRCEU PAGANI e JOSE PLINIO SILVA-

26.-ACAO ORDINARIA-589/1998-VANAMARCIA MORE-
NO LIMA NECKEL x SERVILOJA S.L. MARINGA EMPRE-
ENDIMENTOS E SERVICOS - Sobre a baixa dos autos do
Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv.
VICENTE DE PAULO RUSSO e EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA-

27.-ACAO DECLARATORIA-674/1998-ODETH APARECI-
DA PUPIM DOS SANTOS x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA AOS SER.IPE - As partes, para ciência
do despacho que designou audiência de Instrução e Julgamen-
to, em continuação (fls. 196), para o próximo dia 25/02/2003,
às 13:40 horas. A parte interessa para em 48:00 horas, deposi-
tar em cartório a diligência do Senhor Oficial de Justiça, para
cumprimento do mandado expedido nos autos. Ficando outros-
sim, deferida as provas tempestivamente requeridas. - Adv.
OZEIAS MARTINS BARBOSA e GABRIELA DE PAULA
SOARES-

28.-ACAO DECLARATORIA-693/1998-SCAMERVOL CO-
MERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA x DISTRIBUIDORA BRA-
SUL DE AUTO PECAS LTDA - As partes para ciência da sen-
tença que julgou procedentes os pedidos iniciais, para determi-
nar a sustação definitiva dos protestos e declarar a nulidade das
duplicatas, e condenou a Requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 20% do va-
lor da causa (principal) atualizado. E julgou procedente a lide
secundária e condenou a litisdenunciada a indenizar os prejuí-
zos da Litisdenunciante decorrentes da demanda, bem como as
custas processuais proporcionais e honorários advocatícios fi-
xados em 10% do valor da causa principal, atualizado. - Adv.
GERALDO NILTON KORNEICZUK e ROBERTO A. RAS-
CH-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-730/1998-SILVIA CRISTI-
NA FRANCHINI REZENDE e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - As partes para ciência da sentença que
rejeitou os Embargos com base no art. 738, I do CPC, mas de
ofício, reconheceu a teor dos arts. 585, II c.c. 583 do CPC, a
inexistência de título executivo para embasar a execução, que
foi julgada extinta; e condenou o Embargado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$
500,00, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC. - Adv. EVA
A. LEMES ARISTO e FARES JAMIL FERES-

30.-ACAO DE INDENIZACAO SUMARIS.-804/1998-EVINA
CAMARGO DA ROCHA x CLAUDINEI FERREIRA GOMES
e outro - As partes para ciência da sentença que julgou em par-
te procedente o pedido inicial, e condenou o Réu Ronaldo Al-
ves Faria do pagamento de R$ 1.838,17, R$ 10.341,63 e R$
700,00, corrigidos a partir de 08.06.1998, 26.12.1997 e
06.09.1999, respectivamente e com juros de mora a contar da
citação; bem como ao pagamento de 20 salários mínimos a títu-
lo de indenização por dano moral, além das custas processuais
e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da conde-
nação. Homologou a desistência da ação em relação ao 1º Réu,
devendo o Autor arcar com as custas processuais. Observando-
se o disposto no art. 12 da LAF, no tocante aos ônus sucumben-
ciais. - Adv. ALESSANDRO S. VALLER ZENNI e JOANA
MARIA PERES COLHADO-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-805/1998-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLAU-
DINEI APARECIDO JUSTINO DOS SANTOS e outros - Pro-
mova a parte credora, a juntada da certidão atualizada, da Ma-
trícula referente ao Imóvel penhorado, bem como Certidão do
Senhor Distribuidor de eventuais penhoras em outras ações, no
prazo legal. A parte interessada para recolher em Banco as cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requeri-
da. - Adv. GILBERTO ROSSETO-

32.-ACAO DECLARATORIA-28/1999-MILLENIUN ATACA-
DO LTDA x CONFECÇÕES CLASMALHAS LTDA - As par-
tes para ciência da sentença que julgou improcedente o pedido
inicial, e revogou a decisão liminar determinando o prossegui-
mento do protesto, e condenou a Autora ao pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado a
causa, atualizado. - Adv. JEFERSON LUIZ CALDERELLI e
JORGE STOEBERL-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-88/1999-JOSE CARLOS
CONTE x DIRCEU CAETANO - Sobre o despacho de folhas
61, que deixou de conhecer o pedido fls. 58-60 por falta de
amparo legal, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv.
ELIETE FUZARI e HELIO DIAS FRANCA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-95/1999-RIO
PARANÁ CIA. SECURITIZ. DE CRÉDITOS FINANCEIROS
x TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZAR S/C LTDA. e
outros - Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. LUIS
HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

35.-ACAO MONITORIA-134/1999-BANCO SUDAMERIS

DO BRASIL S/A x J. DE MIRANDA CONSULTORIA ENG.
PROJETOS LTDA e outros - As partes para ciência da senten-
ça que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, conde-
nando o Réu ao pagamento do valor apontado na inicial, ex-
purgado apenas a capitalização mensal dos juros, que devem
ser calculados de forma linear. Diante da sucumbência mínima
da parte Autora, condenou os Réus aos pagamentos das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% do
valor do débito atualizado. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

36.-EXECUCAO HIPOTECARIA-138/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FRANCISCO THIENGO e outros
- A parte requerente, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$. 237,79, no prazo legal. - Adv. FARES
JAMIL FERES-

37.-REP.DE DANOS POR ATO ILIC.SUM-178/1999-DELMI-
RO RIBEIRO DOS SANTOS e outros x AMAURY ANTONIO
MARTINI e outros - As partes para ciência da sentença que
julgou extinto o processo em relação ao primeiro Réu, e conde-
nou os Autores ao pagamento de custas proporcionais e hono-
rários advocatícios fixados em R$ 800,00, observando o dis-
posto no art. 12 da LAF. De outro lado, e com base no art. 159
do Código Civil, julgou procedente os pedidos iniciais em rela-
ção ao Segundo Réu, condenando-o ao pagamento de pensão
mensal em favor dos Autores de 2/3 do salário mínimo, até a
época em que a vítima completaria 25 anos, e ao pagamento de
indenização de 40 salários mínimos, à título de dano moral,
corrigidos e com juros de mora a contar da citação, bem como
ao pagamento das custas proporcionais e honorários advocatí-
cios fixados em 15% do valor da condenação, em face o dis-
posto no art. 20, parágrafo 3º do CPC. - Adv. REGINA DE
DEUS BORRALHO e NEZIO TOLEDO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/1999-JOSE FERRO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - As partes para ciência da
sentença que julgou procedente os Embargos a fim de determi-
nar o expurgo da comissão de permanência do cálculo do débi-
to, substituindo-o pela taxa de juros compensatórios de 12% ao
ano, corrigido de forma linear, acrescidos de juros moratórios
de 1% ao ano. Diante da sucumbência recíproca cada parte deve
arcar com os honorários de seus advogados e ratearem as cus-
tas. - Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA e JOSE
GONZAGA SORIANI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/1999-LEOSE APARE-
CIDO FURUNCHI x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. FULVIO L. S. KAIPERS-

40.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-273/1999-CEL-
SO RAMALHO E CIA LTDA x SHELL BRASIL S/A e outros
- Sobre a petição de folhas 128/131, manifeste-se a parte re-
querida, no prazo legal. - Adv. JOSE GUILHERME BARBO-
SA LEITE-

41.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-288/1999-IPTC
INDUSTRIA PARANAENSE DE TUBOS E CONICAIS LTDA
x AUTOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - As partes, para ciência do despacho que designou
audiência de Conciliação e saneamento, para o próximo dia 20/
11/2002 às 14:10 horas. - Adv. JOMAH H. ALI M. RABAH e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/1999-FRANCISCO
THIENGO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - A parte requerente, para efetuar o preparo dos 50% das
custas processuais, no valor de R$. 185,06, no prazo legal. -
Adv. JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR-

43.-ACAO ORDINARIA-414/1999-LUIZ ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GÁ - As partes para ciência da sentença que julgou improce-
dente o pedido inicial e condenou o Autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15%
do valor da causa, a teor do art. 20, parágrafo 4º do CPC. - Adv.
FABIO ALEX SGOBERO e WADSON NICANOR PERES
GUALDA-

44.-ACAO DE DESPEJO-417/1999-SAID FERNANDO GON-
CALVES x ANTONIO DE LIMA e outros - Sobre a petição de
folhas 139/160, manifeste-se a parte requerida, no prazo legal.
- Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-468/1999-
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE x BRAZILIO JOSE ARA-
UJO PISMEL e outros - Sobre a proposta dos honorários do Sr.
Perito (R$ 700,00), manifeste-se a requerida. Em caso de acei-
tação promova a parte requerida o preparo de 50% do valor ali
pedido, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. CARLOS
PIOLI-

46.-EMBARGOS A ARREMATACAO-540/1999-WALTER
JOSE PROGIANTE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Ante o trânsito em julgado da sentença, mani-
feste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

47.-ACAO DE INDENIZACAO SUMARIS.-542/1999-RC.
MARINGA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x VALDOMI-
RO CARLOS DA SILVA e outros - As partes para ciência da
sentença que julgou improcedente o pedido inicial, com esteio
no art. 333, I do CPC e condenou a Autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do Ad-
vogado dos Réus, fixados em 20% do valor da causa atualiza-
do. - Adv. ANIBAL BIM e PAULO DELARAZI-

48.-ACAO MONITORIA-559/1999-BANCO ITAU S/A x
JOAO RICCIO e outros - As partes para ciência da sentença
que julgou em parte procedente o pedido inicial e condenou os
Requeridos do valor de R$ 1.589,10 em 07.09.1999, acresci-

dos de correção monetária de juros legais a contar da citação.
Diante da sucumbência recíproca deve a parte Autora arcar com
65% das custas processuais e honorários advocatícios fixados
em 13% do valor do débito corrigido, e a Ré com os 35% das
custas e honorários advocatícios de 7% do valor do débito. -
Adv. EMILIA ABECHE SPITZNER e GILDO ALVES DE
PAULA-

49.-ACAO DE INDENIZACAO-632/1999-ALEXIZ GIRAR-
DI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - As partes
para ciência da sentença que julgou improcedente os pedidos
inicias e condenou o Autor ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios fixados em R$ 400,00, pela simplicidade da
causa e ausência de instrução probatória. - Adv. GERALDO
ALBERTI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

50.-INCIDENTE DE FALSIDADE-753/1999-MARIA LUZIA
DALLA TORRE GERALDES e outros x UBIRAJARA FER-
REIRA e outros - Sobre o laudo de avaliação de folhas 100, no
valor total de R$. 56.666,66, manifestem-se as partes, no prazo
legal. - Adv. DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS e MARIA
ANGELA B. DA SILVA-

51.-ACAO DE INDENIZACAO-770/1999-MARIA HELENA
GONCALVES e outros x SUDERSA SUP. DE DES. DE RE-
CURSOS HIDRICOS E SANEA. - Sobre o pedido de habilita-
ção de fls. 214 e pedido de fls. 220, manifeste-se a parte Re-
querida, no prazo legal. - Adv. GABRIELA DE PAULA SOA-
RES-

52.-ARRESTO-27/2000-EICHEMBERG & BARBOSA LIMI-
TADA x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS BRA-
SILEIROS - Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv.
VICENTE DE PAULA XAVIER-

53.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-69/2000-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL GUARITA x MONOLUX CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA - Sobre a baixa dos autos do Tribu-
nal, manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv. JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA e HELENO GALDINO
LUCAS-

54.-INVENTARIO-256/2000-JOSE CARLOS FERNANDES x
MARIA ELISA CASTANHO FERNANDES e outros - Vistas
as partes, para os devidos fins. - Adv. DESIREE Z. KURIKE,
GABRIELA DE PAULA SOARES e ROOSEVELT MAURI-
CIO PEREIRA-

55.-ACAO MONITORIA-305/2000-USICAMP EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS E INDUSTRIAIS LTDA x INGAESTACA
SONDAGENS E FUNDAÇÕES LTDA - Ante a inexistência
de licitante, manifeste-se o autor, no prazo legal. - Adv. PAU-
LO HIROSHI KIMURA-

56.-MED.CAUT.DE BUSCA E APREENSAO-369/2000-
SCARLAT INDUSTRIAL LTDA x SUPER CLEAN DO BRA-
SIL LTDA - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-
se os interessados no prazo legal. - Adv. SERGIO GUERRA e
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-391/2000-FLORENTI-
NA GONÇALVES SIMOES x EUGENIO CAPRIGLIONE e
outros - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os
interessados no prazo legal. - Adv. MARIA JOSE VIEIRA,
ESTER ALVES DE LIMA e JOSE MAREGA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2000-BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A x OLIVEM PEREIRA - As partes
para ciência da sentença que julgou em parte procedente os
pedidos inicias, determinando a correção do valor exequendo,
que deve seguir os parâmetros elencados no item 4 da funda-
mentação. Diante da sucumbência recíproca cada parte deve
arcar com os honorários de seus advogados e ratearem as cus-
tas dos presentes embargos. - Adv. CRISTIANE GANEN KIS-
NER e ANTONIO DIAS DOURADO-

59.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-461/2000-JEAN
CARLOS MASSATO GOBARA x SANDOVAL TURISMO
LTDA - As partes, para efetuarem o preparo das custas proces-
suais (50% cada parte), no valor de R$. 19,91, no prazo legal.
- Adv. ESTER ALVES DE LIMA e ILDO EUGENIO B. CHI-
ATTONE-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-496/2000-SERGIO PE-
REIRA e outros x GT GRAFICA E EDITORA LTDA - A
parte requerida, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$. 556,82, no prazo legal. - Adv. MARLI
SANTOS-

61.-ACAO ORDINARIA-544/2000-IVAN PERAR x JOSE
ROBERTO AMORIM e outros - Vista as partes, para especifi-
cação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. MANOEL BATIS-
TA NETO e LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

62.-BUSCA E APREENSAO-596/2000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x AIDA MONTEIRO SILVA DE TO-
LEDO - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que dei-
xou de citar a requerida em função da mesma não mais residir
no endereço indicado e ser desconhecido seu atual paradeiro,
manifeste-se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-666/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTAURO x GERALDO CONTE - As partes para
ciência da sentença que julgou procedente o pedido inicial, e
nos termos do art. 915, parágrafo 2º, do CPC, e condenou o
Réu a prestar contas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar as qua o Autor apresentar. Deve o Condo-
mínio facultar ao Réu acesso aos documentos e livros do perí-
odo, bem como da auditoria realizada. Custas e honorários ad-
vocatícios serão considerados, no julgamento da 2ª fase do fei-
to. - Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI e JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA-

64.-DEPOSITO-15/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x PAULO PEREIRA CONCEIÇÃO SILVA - As partes para
ciência da sentença que julgou procedente a ação de depósito a
fim de condencar o réu, como devedor fiduciário equiparado a
depositário, a restituir à autora o veículo descrito na inicial no
prazo de 24 horas, ou equivalente em dinheiro, sob pena de
prisão como depositário infiel, nos termos dos arts. 901 e 904
do CPC; e condenou o Réu ao pagamento ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15%
do valor da causa, face o disposto no art. 20, parágrafo 4º do
CPC. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e ANTONIO EL-
SON SABAINI-

65.-ACAO MONITORIA-98/2001-BANCO ITAU S/A x 3 S
DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA LTDA e outros - Vista
a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. JOSE PLINIO SIL-
VA-

66.-ACAO DE INDENIZACAO-188/2001-OLAVI ANTONIO
MARCAO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

67.-EXECUCAO-222/2001-SINESIO BRAZ DE OLIVEIRA x
AGENOR DIONIZIO BRAGA FILHO - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. IVO DE JESUS DE-
MATEI GREGIO-

68.-ACAO DE RESOLUÇAO CONTRATUAL-253/2001-CEL-
SO POPE e outros x SANTA ALICE URBANIZAÇÃO E EN-
GENHARIA LTDA - As partes para ciência do despacho que
designou o dia 20/11/2002, às 15:40 horas, para audiência de
Conciliação e saneamento. Devendo as partes comparecerem
com seus procuradores, independente de intimação pessoal,
observando os termos do art. 331 do CPC. - Adv. IVONETE R.
ARRIAS DOS SANTOS e ALEXANDRE PIMENTEL-

69.-ACAO ORDINARIA-275/2001-MARISA APARECIDA
MONTILHA GESUALDO x BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INV. LTD - As partes, para ciência
do despacho que designou audiência de Conciliação e sanea-
mento, para o próximo dia 20/11/2002 às 14:30 horas. - Adv.
ROSSELIO M. SPINDOLA DE OLIVEIRA e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

70.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-288/2001-H.
NAKAGAWA & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Vista a parte Autora para indicar quais os docu-
mentos faltantes referidos no item B de fls. 714, no prazo legal.
- Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-

71.-USUCAPIAO-317/2001-TEREZA INES BRAVIN x COM-
PANHIA DE COLONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
RURAL - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de intimar a Sra. Aparecida Sarmanho Nardine, em ra-
zão de não ter encontrado o endereço indicado, manifestem-se
os interessados, no prazo legal. - Adv. ALEXANDRE T. ISHII
e LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

72.-ACAO DE INDENIZACAO SUMARIS.-335/2001-AMAN-
DA BANDEIRA DA SILVA e outros x ALZIRA TOMAZINI
DA CRUZ e outros - A parte interessada para recolher em Ban-
co as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligên-
cia requerida. - Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-435/2001-AN-
DRE GUSTAVO BELTRAME x CRISTIANO BUENO SAN-
TOS - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. SUELI DOS SANTOS-

74.-INVENTARIO-444/2001-MUNICIPIO DE MARINGA x
JOSE ELIAS DA SILVA - Vistas as partes, para os devidos
fins. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY e LAURI-
CI PELEGRINI JUNIOR-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-465/2001-GERALDO BRAU-
LINO VIANA DA CUNHA x ANDREIA CRISTINA VIANA
DA CUNHA - As partes para ciência do despacho que desig-
nou o dia 14/11/2002, às 16:00 horas, para audiência de Conci-
liação e saneamento. Devendo as partes comparecerem com
seus procuradores, independente de intimação pessoal, obser-
vando os termos do art. 331 do CPC. - Adv. WALDIR FRARES
e VALDIR R. ALVES SANTANA-

76.-ACAO MONITORIA-472/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROLNEL DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACES-
SORIOS P/ COM. e outros - Sobre a proposta dos honorários
do Sr. Perito (três salários mínimos), manifeste-se a Autora.
Em caso de aceitação promova a parte Autora o preparo de
50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as penas da Lei. -
Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

77.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-487/2001-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x EIDIR ZIRONDI - Sobre a petição e documentos de
folhas 116/150, manifeste-se a parte requerida, no prazo legal.
- Adv. VIVALDA SUELI BORGES-

78.-ACAO DE INDENIZACAO-494/2001-MARIA DE FATI-
MA FRONGIA x ARMANDO PEREIRA DIAS e outros - As
partes para ciência do despacho que designou o dia 23/10/2002,
às 16:35 horas, para audiência de Conciliação e saneamento.
Devendo as partes comparecerem com seus procuradores, in-
dependente de intimação pessoal. - Adv. RICARDO CECCON
BARREIROS, ISABELLA CABRAL KISTNER e MILTON
APARECIDO MARTINI-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/2001-EDILEUZA T. DE
SOUZA CRESTANI x COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO URGNANI LTDA - As partes para ciência do
despacho que designou o dia 19/03/2003, às 16:00 horas, para
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audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as partes
comparecerem com seus procuradores, independente de inti-
mação pessoal. - Adv. PAULO HIROSHI KIMURA e ANTO-
NIO DIAS DOURADO-

80.-MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-540/2001-FRIGO-
RIFICO MADRI S/A x ESPOLIO DE MIGUEL PETRILLI - A
parte requerida, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$. 53,81, no prazo legal. - Adv. CLOVIS RO-
BERTO DE PAULA-

81.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-562/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x PARA DECOR DECORACOES LTDA -
ME e outros - Promova as partes a apresentação de quesitos e
Assistentes Técnicos no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e BRAZILIO BACELLAR NETO-

82.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-578/2001-NAIR
MARQUES CAETANO & CIA LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre a petição de
folhas 75, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR e ORLANDO ALEXANDRINO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-585/2001-RESTAURANTE
COMIDA DO ENGENHO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
- Vista a parte Embargada/Exeq•ente para apresentar todos os
contratos e extratos que deram origem a dívida confessada, no
prazo de 30 dias. - Adv. MARINA ANGELICA A. Z. FUR-
LAN-

84.-BUSCA E APREENSAO-587/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCEIRO E INVEST. x SALETE RENS-
CZECZEN PINHEIRO - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. Sobre o despacho de fls. 38, que deferiu o
pedido de tutela antecipada autorizando que a Autora realize a
venda extrajudicial do veículo apreendido, e nomeou como
Perito, para realização de avaliação do bem, o Sr. Alinor Ro-
drigues Junior, para que não se alegue que a venda foi a preço
vil, devendo a parte autora arcar com os honorários do mesmo,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

85.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-593/2001-FLAVIA
CRISTINA LODI x BANCO LOYDS TSB S/A - Ante o trânsi-
to em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. ROSILENE PROSPERO-

86.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-598/2001-ANITA
FERNANDES BOGONI x ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO VARACHIN S/C LTDA - Ante o trânsito em julgado
da sentença, manifestem-se as partes interessadas, no prazo le-
gal. - Adv. ARI ALVES PEREIRA e JOSE FRANCISCO PE-
REIRA-

87.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-603/2001-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x EVANILDE DE SOUZA TREVISAN - Vista as par-
tes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
GERALDO NILTON KORNEICZUK e MARIA REGINA VI-
ZIOLI-

88.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-604/2001-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ANGELO CELESTINO - Sobre a proposta dos hono-
rários do Sr. Perito (dois salários mínimos), manifeste-se a re-
querida. Em caso de aceitação promova a parte requerida o
preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as pe-
nas da Lei. - Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

89.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-607/2001-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x SEBASTIAO DANTE - Vista as partes, para especifi-
cação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK e MARIA REGINA VIZIOLI-

90.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-609/2001-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x GERALDO FERNANDES - Sobre a proposta dos ho-
norários do Sr. Perito (dois salários mínimos), manifeste-se a
requerida. Em caso de aceitação promova a parte requerida o
preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as pe-
nas da Lei. - Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

91.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-618/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RES. SILVIO MAGALHÃES BAR-
ROS x RUBIA TOMICO ONO - As partes, para ciência do
despacho que designou audiência de Conciliação e saneamen-
to, para o próximo dia 20/11/2002 às 13:40 horas. - Adv. WER-
NO KLOCKNER JUNIOR-

92.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-626/2001-HSBC
BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A x ELIANE SOUZA TONON - A parte requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$. 23,71,
no prazo legal. - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-637/2001-CESU-
MAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
LTDA x TALITHA REGINA DIAS DE SÁ - Sobre o não ofere-
cimento de embargos, diga o credor, no prazo legal. - Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-638/2001-JURANDIR MO-
REIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA - As partes para efetuarem o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$. 25,81 (R$ 12,91 cada parte), no prazo le-
gal. - Adv. ELI PEREIRA DINIZ e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

95.-ACAO ORDINARIA-645/2001-SANTA ALICE LOTEA-
DORA S/C LTDA x EVANDRO MARCELO GONCALVES
CODEA - Sobre o não oferecimento de contestação, diga a parte

autora, no prazo legal. - Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

96.-ACAO ORDINARIA-657/2001-NAME INGA EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x OLIVEIRA JOSE
ROMUALDO e outros - Sobre a Contestação e documentos,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. WAL-
DEMAR DE MOURA-

97.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-672/2001-EDI-
FICIO RESIDENCIAL VERA REGINA x WILSON ROBER-
TO - A parte requerida, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$. 38,41, no prazo legal. - Adv. JOSE
CARLOS TACCOLA-

98.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-692/2001-CLAU-
DINEI BEDIM - ME x BANCO ITAU S/A - As partes para
ciência do despacho que designou o dia 11/12/2002, às 13:40
horas, para audiência de Conciliação e saneamento. Devendo
as partes comparecerem com seus procuradores, independente
de intimação pessoal. - Adv. CASSIA DENISE FRANZOI e
JOSE PLINIO SILVA-

99.-ACAO DE INDENIZACAO-717/2001-ISAIAS BATISTA
BRAZ x PEDRO MUFFATO & CIA LTDA - As partes para
ciência do despacho que designou o dia 11/12/2002, às 14:00
horas, para audiência de Conciliação e saneamento. Devendo
as partes comparecerem com seus procuradores, independente
de intimação pessoal. - Adv. NEREIDA G. M. SABAINI e
CARLOS GUTINIK-

100.-BUSCA E APREENSAO-725/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x PETROQUIMICA AGRO INDUSTRIAL LTDA -
Vista as partes, para especificação de provas no prazo de 10
dias. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e SERGIO
WANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA-

101.-ACAO ORDINARIA-749/2001-MARCIO ANTONIO
MESTI e outros x CITIBANK LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - A parte requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$. 47,51, no prazo
legal. - Adv. RITA AUGUSTA S. VALIM ROSSI-

102.-ACAO MONITORIA-753/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x ELIEL ALCAZAR - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

103.-ACAO DE INDENIZACAO-8/2002-BIGHETI BIGHETI
LTDA x SOUZA CRUZ S/A - As partes, para ciência do despa-
cho que designou audiência de Conciliação, Saneamento, Ins-
trução e Julgamento, para o próximo dia 10/12/2002, às 13:40
horas. A parte interessa para em 48:00 horas, depositar em car-
tório a diligência do Senhor Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado expedido nos autos. Ficando outrossim,
deferida as provas tempestivamente requeridas. Sobre docu-
mentos de fls. 172 e ss., manifeste-se a parte Autora no prazo
legal. - Adv. ANA PAULA PICAZZIO e WANDERLEI DE
PAULA BARRETO-

104.-BUSCA E APREENSAO-32/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x MARCOS AURELIO PIRES DE SOU-
ZA - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. NOBUO NISHIMOTO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/2002-ANTONIO DO-
MINGOS MENA x COMERCIO DE TECIDOS R. MANSUR
LTDA - A parte requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$. 125,56, no prazo legal. - Adv.
JESUS SOARES MARTINS-

106.-ACAO MONITORIA-84/2002-RCM PROMOCOES E
EVENTOS S/C LTDA x JOEL GERALDO COIMBRA - As
partes para ciência do despacho que designou o dia 11/12/2002,
às 16:45 horas, para audiência de Conciliação e saneamento,
podendo as partes serem intimadas por seus advogados. - Adv.
ANTONIO MARTINS NETO e ODAIR VICENTE MORES-
CHI-

107.-ACAO ORDINARIA-142/2002-CARLOS PINTO PAI-
XÃO x CREDICARD S/A - ADMIN. DE CARTÕES DE CRE-
DITOS - As partes para ciência do despacho que designou o
dia 19/03/2003, às 16:30 horas, para audiência de Conciliação
e saneamento. Devendo as partes comparecerem com seus pro-
curadores, independente de intimação pessoal, observando os
termos do art. 331 do CPC. - Adv. MARIA APARECIDA AL-
VES DA SILVA e GIANNA CALDERARI-

108.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-148/2002-JOEL-
CIO GRANADO LOPES x BANCO SANTANDER - Vista as
partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
SERGIO P. FIGUEROA e CAROLINE GARCETE-

109.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-194/2002-SO-
RAHYA ALVES CANO x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A - Sobre o Ofício juntado às fls. 78/79, manifeste-se a parte
autora, no prazo legal. Vistas as partes, para especificação de
provas no prazo legal. - Adv. THAIS DE OLIVEIRA ZANFO-
LIN e MARCOS ROBERTO G. DA SILVA-

110.-ACAO DE INDENIZACAO-202/2002-JOSE RIBEIRO x
TELEPAR BRASIL TELECOM S/A - Esclareça a parte Auto-
ra, a razão do rito sumário, no prazo legal. - Adv. HOSINE
SALEM-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2002-MARCELO
ANTONIO AGOSTINETI x INCOENGE AGROPECUARIA
LTDA - Sobre a impugnação, manifeste-se o embargante, no
prazo legal. Vistas as partes, para especificação de provas no
prazo legal. - Adv. ANGELO JOSE RODRIGUES AMARAL e
JOSE ELI SALAMACHA-

112.-OBRIGACAO DE FAZER-229/2002-ODILA MAZER

BORSOLAN x SANTA CASA SAUDE - PLANO DE SAUDE
- Vista as partes, para especificação de provas no prazo de 10
dias. - Adv. GLAUCIO HASHIMOTO e MARCELO COSTA-

113.-ACAO DE DESPEJO-290/2002-MARINETTI GUALDA
SIQUEIRA x SOLANGE FELTRIN DA SILVA - A parte re-
querente, para efetuar o preparo das custas processuais, no va-
lor de R$. 28,61, no prazo legal. - Adv. ISABELLA CABRAL
KISTNER-

114.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-296/2002-
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOÃO VICENTIN - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

115.-ACAO DE DESPEJO-298/2002-IDALINA ALVARES
VALENTIN x EUGENIO UCCELLI - A parte credora para
apresentar o resumo da petição inicial para fins de Citação
Editalícia, no prazo legal. - Adv. PLINIO MOCHI-

116.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-306/2002-IZIDIO
ALVES MARTINS x AMADEU HUGO ALESSI e outros -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv. MARIO SENHORINI-

117.-ACAO MONITORIA-316/2002-ELETRO MARINGA DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA x ADEMIR ZAFALON - A
parte requerente, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$. 26,51, no prazo legal. - Adv. LEONARDO
AUGUSTO GENARI-

118.-AÇÃO DECL. INEXIG. DE CHEQUE-341/2002-JOÃO
SISTI x T V S - TRANSPORTES LTDA. - Sobre o não ofereci-
mento de contestação, diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

119.-ACAO MONITORIA-350/2002-BANCO BANESTADO
S/A. x SIBELE ALVES MOTA - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

120.-EXECUCAO-382/2002-FININ CRED FACTORING
LTDA. x JOSE CARLOS RIBEIRO e outros - A parte reque-
rente, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$. 19,51, no prazo legal. - Adv. KATIA C. PUCCA BER-
NARDI-

121.-ORDINARIA DE COBRANCA SUM.-388/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO MACHADO NETO - Sobre
a Contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-393/2002-SO-
EDMAR SOCIEDADE EDUCIONAL DE MARINGA S/C
LTDA. x HELENA APARECIDA MARTIM ARDENGUE e
outros - A parte requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$. 19,51, no prazo legal. - Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES-

123.-ACAO DE RESCISÃO CONTRATUAL-407/2002-GM
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x NOEL
LUIS DO PRADO - Sobre a Contestação, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias. - Adv. DANIEL NUNES ROME-
RO-

124.-ACAO CAUTELAR INCIDENTAL-415/2002-
TSUYOSHI TSUKADA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. - Sobre a Contestação e documentos, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. MARIA DE
FATIMA DA SILVEIRA CORSI-

125.-EXECUCAO HIPOTECARIA-422/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEND.IMOB.ADMIN.CRÉDITOS LTDA x
JOSE LAZARO DE MORAIS - A parte requerente, para efetu-
ar o preparo das custas processuais, no valor de R$. 19,51, no
prazo legal. - Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

126.-ACAO MONITORIA-424/2002-ASSOCIAÇÃO MARIN-
GAENSE DE ODONTOLOGIA - AMO x RICARDO JOSÉ
PERINI - A parte requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$. 61,51, no prazo legal. - Adv. RO-
SEMERY BRENNER DESSOTI-

127.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-432/2002-
CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN MICHELLE x MARLY
MARQUES PEQUITO - As partes, para ciência do despacho
que designou audiência de Conciliação e saneamento, para o
próximo dia 13/11/2002 às 16:00 horas. - Adv. RHOGER
MARTINS RODRIGUES SILVA-

128.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-437/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x AROLDO BASTOS AL-
VES DE SOUZA - Sobre a Contestação e documentos, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

129.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-459/2002-JOSE
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA x SUELI STEIN RA-
FHAEL e outros - As partes, para ciência do despacho que de-
signou audiência de Conciliação e resposta, para o próximo dia
13/11/2002 às 16:30 horas. - Adv. JOAQUIM FERNANDES
DA COSTA-

130.-EMBARGOS-465/2002-ALUIZIO CAMARGO DE SOU-
ZA x MARIA DE OLIVEIRA PACHECO FERREIRA - Vista a
parte embargada, para impugnação no prazo de 10 dias. - Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-

131.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-467/2002-ELE-
TROFIO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x

RICARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. - Adv. ANTONIO CARLOS
GOMES-

132.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-481/2002-CON-
SÓRCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA. x SILVIO DE SOU-
ZA - Sobre o não oferecimento de contestação, diga o credor,
no prazo legal. - Adv. SERGIO SAES-

133.-EXECUCAO-484/2002-KARCHER INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x C. R. OLIVEIRA MAQUINAS LTDA - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. HE-
RIBELTON ALVES-

134.-ACAO DE INDENIZACAO-486/2002-APARECIDA DE
CALDAS RODRIGUES e outros x ORLANDO MAYRINK
GOES - Sobre o despacho de folhas 27, que determinou que a
parte autora promova a emenda da inicial em 10 dias, face o
disposto no art. 276 do CPC. - Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

135.-ACAO DE RESCISÃO CONTRATUAL-501/2002-BA-
NESPA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GIACOMO
ELIAS ARNO e outros - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA-

136.-EXECUCAO FISCAL-731/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGÁ x TECPARK COMERCIO E
PRESTAÇÃO DE SERVICOS LTDA - Sobre o despacho de
folhas 131, que indeferiu a exceção de pré executividade, ma-
nifestem-se as partes, no prazo legal. Sobre a certidão do Sr.
Oficila de Justiça, manifeste-se a exequente, no prazo legal. -
Adv. ALEXANDRE VENANCIO e LIANA C. B. PAULINO-

137.-EXECUCAO FISCAL-129/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x TIFER RESTAURANTE E LAN-
CHONETE LTDA - Vista a parte devedora para comparecer
em Juízo para formalização da penhora oferecida, em 05 dias.
- Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

138.-CARTA PRECATORIA-26/2002-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA - PR. -PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA-
NAGUA x JOÃO APARECIDA MORAIS - Sobre a Certidão
do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o requerido
em função de mesmo ter falecido a mais de 24 anos, manifeste-
se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv. NILISA
M. XAVIER ASSUNÇÃO-

139.-CARTA PRECATORIA-36/2002-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP. - ELISETE CARMEM DOS REIS x MAU-
RO ESPINDOLA DA SILVA e outros - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o co-réu Frigorí-
fico Maringá, em função do mesmo não mais estar estabeleci-
do no endereço indicado, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. - Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES-

140.-CARTA PRECATORIA-63/2002-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - PR. -PARANAMOTOR S/C LTDA ADMI-
NISTRAÇÃO DE CONSORCIOS x ADELSO POSSAR - So-
bre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de pro-
ceder a apreensão veículo indicado em virtude de não tê-lo en-
contrado em lugar algum, estando em lugar incerto e não sabi-
do, manifeste-se a parte credora interessada, no prazo legal. -
Adv. JEFFERSON DO CARMOS ASSIS-

141.-CARTA PRECATORIA-83/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR. -ERVINO HAUPT x VIBROTEC TM4 PRO-
DUTOS VIBRACINAIS LTDA e outros - Vista a parte requeri-
da, para que indique a localização do imóvel oferecido à pe-
nhora, no prazo legal. - Adv. MARCOS JOSE DE MIRANDA
FAHUR-

142.-CARTA PRECATORIA-94/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA- PR. -BANCO ITAU S/A x DARI JOSÉ FREITAS
TAROUCO e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de citar os requeridos em virtude de não tê-
los encontrado, sendo desconhecido seus atuais paradeiros,
manifeste-se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

143.-CARTA PRECATORIA-140/2002-Oriundo da Comarca de
CACOAL - RO. -OLIVEIRA & CORREIA LTDA. - CASAS 3
IRMÃOS x MARITÊXTIL DISTR. CONFEC., TEC. E AR-
MARINHOS LTDA. - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de intimar a requerida em virtude da mesma
não mais existir, e segundo informações a mesma fechou suas
portas e encerrou suas atividades, manifeste-se a parte credora
interessada, no prazo legal. - Adv. SILVERIO DOS SANTOS
OLIVEIRA-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.

AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS INI-
CIAIS. DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS Srs. ADVO-
GADOS.

Ação Ordinária - distribuição nº 3211 de 03/09/2002 – Reque-
rente VMM Ltda - Valor R$ 283,50 – Advogada – Maria Regi-
na Vizioli.

Ação de Execução - distribuição nº 3279 de 09/09/2002 – Re-
querente W. Y. O. Turismo Ltda - Valor R$ 157,50 – Advogado
– Marcelo Cocato Steluti.

Arrolamento – distribuição nº 3320 de 10/09/2002 – Requeren-
te Márcia Franco Cordiolli – Valor R$ 609,00 – Advogada –
Nereida Galindo Milrei Sabaini.

Ação de Despejo - distribuição nº 3358 de 12/09/2002 – Re-
querente Amélio Ruy – Valor R$ 357,00 – Advogado – Anto-
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nio Carlos B. Narente.

Ação Monitória - distribuição nº 3363 de 13/09/2002 – Reque-
rente Emerson Seifert Fonceca – Valor R$ 157,50 – Advogado
– Paulo Moreli.

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.

Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.

Adelcio José zeni – Oficio – proc. 431/2000
Alaor Gregório de Oliveira – Oficio – proc. 737/99
Benedito Ferreira de Carvalho – Carta Precatória – proc. 453/02
Charles Kendi Sato – Oficios – proc. 340/2002
Edmylson Pena dos Santos – Oficio – proc. 803/98
Fernando Almeida de Oliveira – Carta Precatória – proc. 799/98
Gabriela de Paula Soares – vários ofícios
Gláucia Iria V. Cintra – Oficio – proc. 278/01
João L. Gabardo Filho – Carta Precatória – proc. 312/02 64/02
José Francisco Pereira – Carta de Citação – proc. 475/2002
José Plínio Silva – Editais – proc. 87/02 499/01 576/01
Keity Suto Trombeli – Oficio – proc. 237/2001
Luciana Sezanowski - Oficio – proc. 671/2001 139/02 203/02
Lucinéia R. de Aguiar Mangolim – Edital – proc. 166/2001
Luiz Eduardo Volpato – Oficio – proc. 470/99
Maria Ap. Alves de Lima – Carta de Citação – proc. 225/2002
Maria Angélica A. Z. Furlan – vários ofícios – proc. 598/2000
Mauro Cominatto Men – Oficio – proc. 336/98
Nobuo Nishimoto – Oficio e C. Prec– proc. 243/02 1131/96
Odair Mario Bordini – Carta de Citação – proc. 463/2002
Regina E. C. Ribarac – C. Prec. C. Int – proc. 475/01 242/01
Rhoger M. Rodrigues Silva – Carta de Cit. e Int – proc. 432/02
Romeu Saccani- Carta Precatória – proc. 169/2000
Siame K. de Melo Tolentino – Oficio – proc. 231/2002
Simone A. Saraiva – Formal de Partilha – proc. 424/2000
Sonia Maria M. Bernardes – Oficio – proc. 535/2001
Waldemar de Moura Júnior – Carta de Intimação – proc. 635/01

PATO BRANCO

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELAÇÃO Nº 75/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR CASAGRANDE 028 00356/2001
022 00090/2000

ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 027 00307/2001
ANDREY HERGET 017 00230/1999

020 00582/1999
033 00117/2002
013 00017/1998
039 00253/2002
025 00165/2001
015 00361/1998

ANGELIN BUTTNER 028 00356/2001
ANGELO PILATTI NETO 012 00010/1998

009 00400/1997
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 023 00398/2000

038 00248/2002
010 00416/1997
024 00059/2001

AURIMAR JOSE TURRA 026 00173/2001
AYRTON CORREIA ROSA 042 00370/2002

043 00371/2002
044 00372/2002

CASSIO LISANDRO TELLES 011 00628/1997
042 00370/2002
043 00371/2002
044 00372/2002
003 00316/1992
016 00502/1998
034 00137/2002

CELIO ARMANDO JANCZESKI 014 00066/1998
007 00563/1996

CESAR AUGUSTO GAZZONI 053 00554/2001
006 00466/1996
052 00341/2001

CIBELLE DIANA MAPELLI 048 00048/1997
047 00001/1991
049 00036/1998

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 064 00097/2002
057 00093/2002
056 00092/2002
058 00094/2002
055 00067/2002
059 00099/2002
062 00108/2002
060 00106/2002
061 00107/2002

CICERO BRAZ PORTUGAL 063 00027/2002
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 001 00438/1989

002 00440/1989
CLECI MARIA DARTORA 008 00374/1997
DANIELLE RAQUEL HACHMANN 027 00307/2001
EGIDIO MUNARETO 008 00374/1997
ELIANE DE LIMA 063 00027/2002
ERLON ANTONIO MEDEIROS 017 00230/1999

020 00582/1999
039 00253/2002
025 00165/2001

ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 028 00356/2001
022 00090/2000

FABIO FORSELINI 051 00100/2001
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 031 00389/2001
GERALDO SAVIANI DA SILVA 041 00304/2002
GISELE ASTURIANO MARTINS 041 00304/2002
GLAUCO IWERSEN 025 00165/2001

HELIO DOMINGOS PICOLO 045 00377/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 066 00133/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 053 00554/2001

006 00466/1996
052 00341/2001

JEFERSON LUIZ PICHETTI 046 00390/2002
JOEL FERREIRA VAZ FILHO 036 00210/2002
JORGE R. RIBAS TIMI 034 00137/2002
JOSE RENATO MONTEIRO DO R 029 00364/2001
KAREN POLESSI NUNES 027 00307/2001
LEO PIVA 021 00053/2000
LUIZ ANTONIO CAGNINI 011 00628/1997
LUIZ CARLOS PASQUALINI 007 00563/1996
LUIZ CESAR AGUIRRE D'OTTA 036 00210/2002
LUIZ FERNANDO POZZA 050 00093/2001
MANOEL MARTINS JUNIOR 026 00173/2001
MARCELO CONTE 023 00398/2000
MARCIO ANTONIO SASSO 027 00307/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 038 00248/2002

054 00064/2002
MARIA DE LOURDES P. C. RE 040 00294/2002
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 034 00137/2002
MAURICIO S. FAZOLO 033 00117/2002

039 00253/2002
025 00165/2001

MICHAEL DE ASSIS FAGUNDES 040 00294/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 025 00165/2001
MOACIR LUIZ GUSSO 011 00628/1997
MONICA FRANCO BRESOLIN 037 00237/2002
NILO NORBERTO NESI 063 00027/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 018 00321/1999
OSVALDO BETIN BOARETTO 065 00132/2002
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 001 00438/1989

002 00440/1989
OSVALDO TELLES 003 00316/1992
OSWALDO TONDO 005 00465/1996
PATRICK G. MERCER 034 00137/2002
PAULO ROBERTO MORAIS 030 00371/2001
PEDRO MOLINETE 019 00354/1999
RAFAEL SCABENI 023 00398/2000
REMO RIGON 021 00053/2000
RICARDO LUCAS CALDERON 040 00294/2002
ROBSON C. BISCOLI 008 00374/1997
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 030 00371/2001
SANDRA RITA MENEGATTI DE 006 00466/1996

035 00178/2002
007 00563/1996

SANDRO SPRICIGO 022 00090/2000
SIDNEI MARCELO FASSINI 005 00465/1996

004 00352/1992
SIDNEY JOSE MATIOTTI 014 00066/1998
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 027 00307/2001
VALMIR JOSE HAFERMANN 032 00444/2001
VICTOR HUGO TRENNEPHOLL 037 00237/2002
VILSON A. BEBER 020 00582/1999
YURI JOHN FORSELINI 013 00017/1998
ZILANDIA PEREIRA ALVES 012 00010/1998

009 00400/1997

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-438/1989-BANCO
NACIONAL S/A x OSVALDO BOARETTO SOBRINHO e
outros<<Manifestem-se as partes sobre a praca negativa e o
prosseguimento do feito.>>-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO
LORENZETTI e OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-440/1989-BANCO
NACIONAL S/A x OSVALDO BOARETO SOBRINHO e
outros<<Manifestem-se as partes sobre as pracas negativas e o
prosseguimento do feito.>>-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO
LORENZETTI e OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/1992-DISTRIBUIDORA
BEBIDAS TUPY LTDA x FAZENDA NACIONAL-Manifes-
te-se sobre o oficio de fls. 260/263.-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES, OSVALDO TELLES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/1992-TRI
SOJA IND E COM DE SEMENTES LTDA x ROSE MARY
BUFFARA DE CAMARGO VIANNA<<Aguarda a retirada da
CP para cumprimento.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-465/1996-ANTONIO LE-
FCHAK x DORVILIO MEZZALIRA-Tendo o embargante ale-
gado excesso de execucao, devera apresentar, no prazo de dez
dias, demonstrativo pormenorizado do valor que entende devi-
do, declinando e comprovando todos os pagamentos referidos.-
Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI e OSWALDO TONDO-

6.-COBRANCA-466/1996-CONSTRUTORA PROALTO
LTDA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO<<Com base nos
esclarecimentos prestados pelo Sr. perito às fls. 329/330, que
acolho integralmente, indefiro a impugnação à conta apresen-
tada às fls. 320. Em consequencia, HOMOLOGO por sentenca
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o calculo peri-
cial de fls. 302/318.>>-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-563/1996-IMPLASUL IN-
DUSTRIA DE PLASTICOS SUDOESTE LTDA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-
COPEL<<Diante da concordância das partes, HOMOLOGO
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
o cálculo de fls. 657/671.>>-Adv. SANDRA RITA MENEGAT-
TI DE LIMA, CELIO ARMANDO JANCZESKI e LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI-

8.-INDENIZACAO-374/1997-ORLANDO RODRIGUES DE
GODOYS e outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL-Informem as partes se pretendem produzir outras pro-
vas no feito. Nao havendo interesse, apresentem suas alegaco-
es finais no prazo de dez dias, sucessivamente.-Adv. CLECI
MARIA DARTORA, ROBSON C. BISCOLI e EGIDIO MU-

NARETO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/1997-AR-
LINDO CORREA BATISTA x EVA CORREA BATISTA e
outros<<Esclareca o credor se pretende executar as parcelas
vencidas antecipadamente. De qualquer forma, pretendendo o
credor a execução da snetença, deverá cumprir o disposto no
artigo 614, inciso II do CPC.>>-Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES-

10.-INVENTARIO-416/1997-INELVIS MARIA MENEGATTI
E DOUGLAS JOSE MENEGATTI x JOSE CARLOS MENE-
GATTI-Apresente a inventariante plano de partilha.-Adv. AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

11.-ACAO DE COBRANCA-628/1997-ALBERTI & CIA
LTDA x MUNICIPIO DE VERE-Sobre o pedido ministerial
digam as partes.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, MOA-
CIR LUIZ GUSSO e LUIZ ANTONIO CAGNINI-

12.-DECLARATORIA-10/1998-ANGELO PILLATI NETO x
GM FACTORING SOC. FOMENTO COMERCIAL LTDA-
Diga o credor sobre o prosseguimento da execucao.-Adv. ZI-
LANDIA PEREIRA ALVES, ANGELO PILATTI NETO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-17/1998-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PE-
TRYCOSKI INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
LTDA. e outros-Cumpra-se o V. Acordao, com a devolucao do
bem ao reu. Digam as partes.-Adv. ANDREY HERGET e YURI
JOHN FORSELINI-

14.-REPARACAO DE DANOS-66/1998-SABINO RANZAN
x JUVENTINO TRINDADE E ESPOSA-Sobre o V. acordao
digam as partes.-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI e SID-
NEY JOSE MATIOTTI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GELCI MARIA AMA-
DORI PEREIRA e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 368,67
em 9/09/02)>>-Adv. ANDREY HERGET-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-502/1998-FRANCIS LUIZ
PAGGI e outros x IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES
LTDA<<Aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-230/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x HILARIO ANTONIO FANTINEL e
outros-Suspendo o curso processual, como retro requerido.-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/1999-CLAOR VICEN-
TE MACHADO x BANCO BANESTADO CREDITO IMOBI-
LIARIO S/A-Deposite o embargante o respectivo valor em 10
dias. Vlr R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).-Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

19.-A INDENIZACAO-354/1999-ALCENI ANGELO GUER-
RA x CARLOS ROBERTO GONCALVES LINS-A fim de evi-
tar futura arguicao de nulidade e com fundamento no artigo
398 do Codigo de Processo Civil, converto o feito em diligen-
cia a fim de conceder ao reu o prazo de 5(cinco) dias para ma-
nifestacao sobre os documentos juntados pelo autor as fls. 96/
117 e fls. 192/193.-Adv. PEDRO MOLINETE-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HILARIO ANTONIO FANTINEL e
outros-Suspendo o curso processual, como retro requerido.-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e VIL-
SON A. BEBER-

21.-USUCAPIAO-53/2000-JOSE DOMICIANO e outros x
ORLANDO GALEAZZI-Os autores deverao providenciar a
citacao do proprietario do bem (fls. 44 e 45) indicando o seu
endereco.-Adv. LEO PIVA e REMO RIGON-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-90/2000-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO VARASCHIN S/C LTDA x
KATIA GIZALA DA ROSA-Sobre o V. acordao, digam as par-
tes.-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLI-
VEIRA e SANDRO SPRICIGO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-398/2000-ILTON ANDRIA-
NI x OSNIR SOARES DOS SANTOS-Esclarecam as partes se
pretendem a extincao do feito, em razao do acordo celebrado,
ou a continuidade do processo.-Adv. ANTONIO OZIRES BA-
TISTA VIEIRA, RAFAEL SCABENI e MARCELO CONTE-

24.-ALVARA JUDICIAL-59/2001-INELVIS MARIA MENE-
GATTI x ESTE JUIZO-Esclareca a inventariante que e Savana
Maiara Werle.-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-165/2001-ALZIRA DE
FAVERI PARZIANELLO x AIG BRASIL CIA DE
SEGUROS<<Manifestem-se as partes sobre proposta de hono-
rarios periciais no valor de R$ 150,00 - Dr. Olga Mitiko Yoshiha-
ra.>>-Adv. MAURICIO S. FAZOLO, ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

26.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-173/2001-MAU-
RI ALBERTO CALGARO x SUELY TEREZINHA SALOMO-
NI PALAGI<<...Sendo assim, diante da total ausência de fun-
damentação, indefiro a impugnação de fls. 45 e, em consequen-
cia, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus juridi-
cos efeitos, o cálculo de fls. 37/38.>>-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e MANOEL MARTINS JUNIOR-

27.-COBRANCA-307/2001-SERGIO BUKOVSKI x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL -<<Manifeste-
se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência

do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$.>>-Adv. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO, KAREN POLESSI NUNES, SIMONE
SILVA CHIODEROLLI, MARCIO ANTONIO SASSO e DA-
NIELLE RAQUEL HACHMANN-

28.-COBRANCA-356/2001-TARCISIO DE MELLO x ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS VARASCHIN S/C LTDA.-
Com fundamento no artigo 18, letra "a", da Lei nº 6.024, de 13/
03/1974, suspendo o processo enquanto durar a liquidacao ex-
trajudicial da re. Adv.ANGELIN BUTTNER, ADAIR CASA-
GRANDE e ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

29.-ALVARA JUDICIAL-364/2001-ROSA VIEIRA DE LIMA
OTELAKOSKI x ESTE JUIZO -<<... Tendo em vista a prova
documental acostada a inicial e considerando o favorável pare-
cer do MP, DEFIRO o pedido pleiteado na inicial e determino
a expedicao do respectivo alvará. Sem custas.>>-Adv. JOSE
RENATO MONTEIRO DO ROSARIO-

30.-REPARACAO DE DANOS-371/2001-ADAO MAS x ES-
TADO DO PARANA-Sobre o documento de fls. 94 diga a par-
te contraria.-Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI, PAULO
ROBERTO MORAIS-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-389/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
HELIO JOSE GRANDO-Diga a requerente.-Adv. GABRIEL
A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-444/2001-IRENE TEREZI-
NHA MARCCZEWSKI GERLACH x UNIAO - MINISTERIO
DA FAZENDA - PROCURADORIA DA FN-Renove-se a inti-
macao da embargante para que especifique as provas que pre-
tende produzir, consignando-se que a ausencia de manifesta-
cao sera entendida como desistencia das provas requeridas na
inicial.-Adv. VALMIR JOSE HAFERMANN-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2002-RE-
TIFICA SCARTEZINI LTDA. x MAXIMINO BET-Manifes-
tem-se sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 58.-Adv.
ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

34.-INDENIZACAO-137/2002-MARI DE COL x ADNAN
ESBER -<<Designo dia 10/04/03, às 15:00 horas, para a reali-
zacao da audiencia de conciliacao, saneamento e fixacao dos
pontos controvertidos, que se faz mencao o artigo 331 do CPC.
Intimem-se as partes para que comparecam à audiencia pesso-
almente, ou por procuradores com poderes para transigir, sem-
pre munidos de proposta concreta para a realizacao da compo-
sicao amigavel>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, MA-
RIO HENRIQUE CORRAL BOIA, JORGE R. RIBAS TIMI e
PATRICK G. MERCER-

35.-AUTORIZACAO JUDICIAL-178/2002-LEONIDES APA-
RECIDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL<<...Posto isso, INDEFIRO A PETICAO INICI-
AL, com fundamento no artigo 267, inciso VI, c/c artigo 295,
inciso I, II e III ambos do CPC.>>-Adv. SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2002-EX-
POFRUT S/A. x RJU COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
FRUTAS E VERDURAS-A penhora sobre o faturamento da
empresa deve se restringir a hipoteses excepcionais, quando
inexistentes outros bens para garantia da execucao, o que nao
ocorre no caso em exame. Quanto aos bens imoveis e moveis
nomeados as fls. 213/215, seus valores foram apenas estima-
dos pela devedora e posteriormente poderao ser avaliados pelo
servidor do juizo. Apos a avaliacao judicial e, em sendo con-
testada a insuficiencia da garantia, podera ser revisto o pedido
de penhora sobre o faturamento da empresa. Sendo assim, in-
forme a credora se concorda com os bens nomeados. Nao con-
cordando, devera indicar sobre quais devera recair a penhora.-
Adv. LUIZ CESAR AGUIRRE D'OTTAVIANO e JOEL FER-
REIRA VAZ FILHO-

37.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-237/2002-ITACIR
ALBERTON x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.-Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em cinco dias, declinando a sua finalidade.- Adv.
VICTOR HUGO TRENNEPHOLL e MONICA FRANCO
BRESOLIN-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-248/2002-ODAIR MARCIO
GHELLER x NEIZA TEREZINHA DE FREITAS NORONHA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em
cinco dias, declinando a sua finalidade.-Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

39.-ACAO DE COBRANCA-253/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x CLEUDES M. R. VIEIRA FARIAS<<Sobre contesta-
ção manifeste-se o autor em dez dias.>>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZO-
LO-

40.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-294/2002-NOVO-
CEN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x
JUAREZ ANTONIO TODESCHINE e outros<<Manifeste-se
sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 157/vº.>>-Adv.
MARIA DE LOURDES P. C. REINHARDT, RICARDO LU-
CAS CALDERON e MICHAEL DE ASSIS FAGUNDES-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA-304/2002-IRB - BRASIL
RESSEGUROS S/A. x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS-Defiro o pedido retro.-Adv. GERAL-
DO SAVIANI DA SILVA, GISELE ASTURIANO MARTINS-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2002-HELOISA GHES-
TI x SOCIEDADE DAS IRMAS TEATINAS-Este juizo nao
indicou o bem a ser penhorado no processo de execucao, como
se observa do despacho de fls. 384/385 proferido nos autos
principais nº 19/96. Apenas autorizou a realizacao de penhora
em bens do socio Carlos Antonio Ghesti. Nessa medida, a com-
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petencia para o julgamento dos presentes embargos de terceiro
e do Juizo Deprecado, que decidiu sobre a indicacao dos bens
que foram penhorados... Sendo assim, encaminhem-se os autos
ao Juizo Deprecado, com nossas homenagens. Intime-se.-Adv.
AYRTON CORREIA ROSA e CASSIO LISANDRO TELLES-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-371/2002-HELOISA GHES-
TI x SOCIEDADE DAS IRMAS TEATINAS-Este Juizo nao
indicou o bem a ser penhorado no processo de execucao, como
se observa do despacho de fls. 384/385 proferido nos autos
principais nº 19/96. Apenas autorizou a realizacao de penhora
em bens do socio Carlos Antonio Ghesti. Nessa medida, a com-
petencia para o julgamento dos presentes embargos de terceiro
e do juizo Deprecado, que decidiu sobre a indicacao dos bens
que foram penhorados... Sendo assim, encaminhem-se os autos
ao Juizo Deprecado, com nossas homenagens.-Adv. AYRTON
CORREIA ROSA e CASSIO LISANDRO TELLES-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-372/2002-CARLOS ANTO-
NIO GHESTI x SOCIEDADE DAS IRMAS TEATINAS-Os
presentes embargos versam unicamente sobre irregularidades
da penhora. Sendo assim, por forca do artigo 747 do Codigo de
Processo Civil e da Sumula nº 46 do STJ, deverao ser julgados
perante o Juizo Deprecado... Encaminhem-se os autos ao Juizo
Deprecado, com nossas homenagens.Intime-se.-Adv. AYRTON
CORREIA ROSA e CASSIO LISANDRO TELLES-

45.-INVENTARIO-377/2002-LEANDRO ALBERTO NESE-
LLO x ALBERTO NESELLO-Autorizo o pagamento das cus-
tas ao final do processo. Nomeio inventariante o requerente Sr.
LEANDRO ALBERTO NESELLO, sob o compromisso a ser
prestado em 05(cinco) dias.-Adv. HELIO DOMINGOS PICO-
LO-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-390/2002-ANA PAULA
CORREA DE JESUS e outros x FAZENDA NACIONAL-Con-
siderando que a eventual confirmacao da decisao que determi-
nou o levantamento da penhora (fls. 178 dos autos nº 157/84)
podera acarretar a perda do objeto dos presentes embargos de
terceiro, informem os embargantes acerca do andamento do
agravo de instrumento interposto pela credora perante o E. Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Regiao.-Adv. JEFERSON LUIZ
PICHETTI-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/1991-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x AD COMERCIO MAT.
ELET. NOGUEIRA LTDA e outros-Manifeste-se a exequente
sobre a carta precatoria juntada nos autos às fls. 135/150.-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI-

48.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-48/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA
HERMES MACEDO S/A-Diga a credora.-Adv. CIBELLE DI-
ANA MAPELLI-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-36/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOBRE IND. E
COM. DE PRODUTOS ALIMENTICI e outros-Diga a exequen-
te.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

50.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-93/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA<<Manifeste-se quanto
a peticao de fls. 42.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

51.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-100/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE CAR-
ROCERIAS TRANSPARANA LTDA<<Manifeste-se quanto a
peticao de fls. 50.>>-Adv. FABIO FORSELINI-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-341/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x FRANCIS-
CO KALINOWSKI<<O devedor ja foi citado (fls. 07). Indique
a credora bens a serem penhorados.>>-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-554/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ISMAEL
SCHIMIT-Manifeste-se a exequente.-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-64/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. COSTA & COS-
TA LTDA.<<Manifeste-se quanto a peticao de fls. 26.>>-Adv.
MARCOS JOSE DLUGOSZ-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-67/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGROTECNO
LTDA.-Intempestivo o pedido de fls. 14, eis que a execucao ja
foi extinta.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-92/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS PEREIRA
& CIA LTDA.-Manifeste-se a exequente sobre o oficio de fls.
18.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-93/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS KA-
REN LTDA.-Manifeste-se a exequente sobre o oficio de fls.
12.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-94/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EUMANN
DOTTI-Manifeste-se a exequente sobre o oficio de fls. 20.-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

59.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-99/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIR RODRIGUES
PRATES-Manifeste-se o exequente sobre o oficio de fls. 14.-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-106/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
SUINOS MOURA LTDA.-Manifeste-se o exequente sobre o
oficio de fls. 10.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-107/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS KA-
REN LTDA.-Manifeste-se a exequente sobre o oficio de fls.
09.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-108/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LURDES FETSCH-
Manifeste-se o exequente sobre o oficio de fls. 10.-Adv. CIBE-
LLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-27/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL -
INMETRO x MOINHO DE TRIGO E PASTIFICIO OESTE
LTDA.<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 27/29.>>-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, ELIANE
DE LIMA e NILO NORBERTO NESI-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / 2ª VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMA-
OS PETRYCOSKI & CIA LTDA.-<<Manifeste-se a exequen-
te.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO-
PR -RODOLPHO ZANIN E CIA LTDA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS e outros -<<Manifeste-
se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$.>>-Adv. OSVALDO
BETIN BOARETTO-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-133/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR 14º VARA CIVEL -ECO COMER-
CIO E REPROD.DE MAT.HELIOGRAFICOS LTDA x KOTH
E CIA LTDA E SYLPAR PRODUTOS MEDICOS E MARCIO
e outros-Manifeste-se sobre a certidao do sr. oficial de justica
de fls. 126.-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELAÇÃO Nº 76/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR CASAGRANDE 034 00103/2002
009 00331/1998

AIRTON JOSE ALBERTON 022 00043/2001
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 011 00479/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 032 00441/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 011 00479/1998
ALEXANDRE PYDD 037 00163/2002

008 00183/1998
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 038 00180/2002
ANDREY HERGET 010 00404/1998

019 00547/1999
041 00262/2002
006 00586/1997
042 00273/2002

ANGELO PILATTI NETO 020 00262/2000
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 016 00085/1999

025 00234/2001
037 00163/2002
012 00481/1998

ARLINDO FERREIRA FREITAS 026 00264/2001
035 00127/2002

AUGUSTO RENATO PENTEADO C 050 00410/2002
040 00223/2002
043 00307/2002
003 00125/1995

CASSIO HUMBERTO AVER 025 00234/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 004 00572/1995
CESAR AUGUSTO GAZZONI 054 00039/1995

071 00608/2001
015 00020/1999
064 00311/2001
059 00281/2001
063 00307/2001
073 00646/2001
065 00353/2001
058 00250/2001
062 00295/2001
056 00224/2001
072 00632/2001
066 00365/2001
070 00551/2001
067 00449/2001
068 00474/2001
057 00226/2001
061 00286/2001
060 00285/2001
069 00527/2001

CIRO ALBERTO PIASECKI 021 00369/2000
CLECI MARIA DARTORA 018 00442/1999
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 011 00479/1998
EDUARDO EGG BORGES RESEND 038 00180/2002
EGIDIO MUNARETO 014 00682/1998

048 00385/2002
ELISA GOMES TORRES 011 00479/1998
ENIO EXPEDITO FRANZONI 010 00404/1998
ERLON ANTONIO MEDEIROS 041 00262/2002
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 034 00103/2002

009 00331/1998
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 021 00369/2000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 047 00380/2002
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INE ARMY CARDOSO DA SILVA 023 00112/2001
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JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 054 00039/1995
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066 00365/2001
070 00551/2001
067 00449/2001
068 00474/2001
057 00226/2001
061 00286/2001
060 00285/2001
069 00527/2001

JOAIR RIBAS DE MELLO 029 00347/2001
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO 045 00345/2002
JOAO MORAIS DO BONFIM 017 00140/1999
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 011 00479/1998
JORGE LUIZ DE MELLO 017 00140/1999

051 00418/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 026 00264/2001
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 013 00562/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 046 00362/2002
LUCIANO CHEMIN 013 00562/1998
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 028 00345/2001
LUIZ ANTONIO CAGNINI 027 00343/2001
LUIZ FERNANDO POZZA 053 00420/2002

001 00815/1985
002 00339/1988

MARCELO TESHEINER CAVASSA 031 00439/2001
030 00438/2001
032 00441/2001

MARCELO VARASCHIN 022 00043/2001
035 00127/2002
044 00320/2002

MARCO ANTONIO RAGAZZI 040 00223/2002
MARCOS JOSE DLUGOSZ 014 00682/1998
MARIA LUCILIA GOMES 046 00362/2002
MARLON FABIANO F. FREITAS 035 00127/2002
MAURICIO S. FAZOLO 042 00273/2002
MAX HUMBERTO RECUERO 041 00262/2002
NILO NORBERTO NESI 075 00113/2002
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 026 00264/2001
OSVALDO BETIN BOARETTO 007 00040/1998
OSVALDO LUIZ GABRIEL 023 00112/2001

052 00419/2002
PAULO CYRO MAINGUE 007 00040/1998
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 049 00407/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 026 00264/2001
RICARDO CATANI 021 00369/2000
ROBSON C. BISCOLI 014 00682/1998
RODRIGO MENEZES 055 00203/2001
RONIR IRANI VINCENSI 033 00466/2001
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 036 00133/2002

049 00407/2002
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 005 00025/1996
SIDNEY JOSE MATIOTTI 040 00223/2002
VINICIUS AMORIN 055 00203/2001
YURI JOHN FORSELINI 033 00466/2001

039 00204/2002
ZANI DALTON FARAH 011 00479/1998
ZENAIDE CARPANEZ 074 00049/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 020 00262/2000

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-815/1985-ALBERTO PO-
ZZA x ESTE JUIZO-Manifeste-se sobre o calculo do sr. conta-
dor de fls. 642.-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-339/1988-FLORENTINO PE-
TRYCOSKI x MARIA DE LOURDES PETRYCOSKI-Defiro
o pedido retro. Int.-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1995-ISO-
MANTEX e outros x MECANICA E FUNDICAO PATO
BRANCO IND E COM LTDA-Manifeste-se sobre a peticao de
fls. 49/51.-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-572/1995-MOINHO DE TRI-
GO E PASFIFICIO OESTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A-Sobre a manifestacao de fls. 498/500 e documentos, diga o
embargante. Int.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/1996-JOSE ANTONIO
BRESSAN x RUSSBRA-RUSSO BRASILEIRA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA<<Manifeste-se o credor.>>-Adv. SER-
GIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEONIR JOAO VIGA-
NO e outros-A conta e preparo. Vlr. R$ 127,29, equivalente a
1.212,28 VRC.-Adv. ANDREY HERGET-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-40/1998-OSVALDO FARI-
NAZZO MEDEIROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS-Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. Int.-Adv. PAULO CYRO MAINGUE e OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

8.-ARROLAMENTO-183/1998-CONSTANTINO FRARAO e
outros x IZOLDA PERIN FRARAO-Manifeste-se sobre os re-
colhimentos.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

9.-RESOLUCAO CONTRATUAL-331/1998-LA FRUTTA
LTDA e outros x M. GUANDALIN & CIA LTDA-Diga a ré

reconvinte.-Adv. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, ADAIR
CASAGRANDE-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/1998-IMPLEMA IM-
PLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A<<Digam as par-
tes.>>-Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI e ANDREY HER-
GET-

11.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-479/1998-JOSE
JOAO SANTOS SILVERIO x COPABRA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA. e outros -<<Manifeste-se sobre a de-
volução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça, e oficio de fls. 257. Designo audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 27 de fevereiro de 2003, as 14 horas.
Rol de testemunhas no prazo legal.>>-Adv. ZANI DALTON
FARAH, EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA, JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/1998-ROBERTO CAR-
LOS LUCINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo arti-
go 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o paga-
mento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
90,00.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-562/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGRO-
MILHO INSUMOS AGRICOLAS LTDA-Aguarda a retirada
da CP para o devido cumprimento.-Adv. LUCIANO CHEMIN,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

14.-INDENIZACAO-682/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x IVANIR PAULO NASGOSKI<<Sobre ve-
nerando acordao manifestem-se as partes.>>-Adv. EGIDIO
MUNARETO, ROBSON C. BISCOLI e MARCOS JOSE DLU-
GOSZ-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ABRELINO FABIANE e outros-Aguar-
da em cartorio a retirada da carta precatoria, para posterior cum-
primento.-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/1999-SONA-
EX S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO x FABRICA
DE FOGOES LATINA LTDA<<Manifeste-se sobre fls. 50/52.>-
Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

17.-INVENTARIO-140/1999-TEREZA MARIA STUMPF PE-
REIRA x AMADEU PEREIRA<<Manifestem-se as partes so-
bre proposta de honorarios de fls. 491, Vlr. R$ 12.000,00 -
Perito Mauro Cesar Kalinke.>>-Adv. JORGE LUIZ DE ME-
LLO e JOAO MORAIS DO BONFIM-

18.-INDENIZACAO-442/1999-NERI LUIZ CENZI x TIM
TELEPAR CELULAR S/A-Intime-se a parte vencedora na pre-
sente acao para informar se tem interesse na execucao do jul-
gado.-Adv. CLECI MARIA DARTORA-

19.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-547/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x NEIVO LOREGIAN e outros -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça. Diga o credor.-Adv. AN-
DREY HERGET-

20.-REIVINDICATORIA-262/2000-CECILIA VINALSKI e
outros x ROSENTINA DE LIMA OLIVEIRA -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Porta-
ria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00.>>-Adv. ANGELO
PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

21.-INDENIZACAO-369/2000-POLANSKI EMPREENDI-
MENTOS AGROPECUARIOS LTDA-ME x PARANA CAR-
GAS LTDA-Acolho os embargos declaratorios oferecidos as
fls. 114/115, e declaro, pois, a sentenca de fls. 109/112, cujo
dispositivo passa a ter a seguinte redacao: "Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de condenar a re no
pagamento de indenizacao a autora, pelos danos morais sofri-
dos, que arbitro no valor correspondente a 5 (cinco) salarios
minimos vigentes ao tempo do pagamento. Condeno ainda a re
no pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenacao, levando em conta o trabalho realizado pelo pro-
curador e o tempo exigido para o servico, nos termos do artigo
20, inciso 3º, do Codigo de Processo Civil. Juros de mora le-
gais a partir da citacao. Deixo de condenar a re nas penas da
litigancia de ma-fe por nao restarem comprovadas as situacoes
descritas no artigo 17 do Codigo de Processo Civil."No mais,
persiste a decisao tal como esta lancada. Retifique-se o registro
da sentenca, anotando-se. Intime-se.-Adv. CIRO ALBERTO
PIASECKI, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e
RICARDO CATANI-

22.-ACAO MONITORIA-43/2001-LAVOURA, INDUSTRIA,
COMERCIO OESTE S/A. x VANDERSILVO
GUSSO<<Manifeste-se a credora.>>-Adv. MARCELO VA-
RASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-112/2001-NELCI ABREU
DE SOUZA x JOAO ITACIR BRAGA e outros-Manifeste-se o
exequente sobre certidao do sr. oficial de justica juntada as fls.
115/117.-Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL-

24.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-118/2001-RO-
DOSTHABA TRANSPORTES LTDA x MERCEDES-BENS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A<<Deposite
a ré o valor correspondente aos honorários periciais - Vlr. R$
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1.100,00, perito Airton Simões Aguiar.>>-Adv. HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

25.-ACAO DE COBRANCA-234/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AGIL-
BERTO LUCINDO PERIN-Diga o reu sobre os documentos
juntados às fls. 133/136.-Adv. CASSIO HUMBERTO AVER e
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

26.-INDENIZACAO-264/2001-ALDERICO JOSE ALVES x
ULTRAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAZ LTDA. e outros-Di-
gam as partes sobre a contestacao.-Adv. ARLINDO FERREI-
RA FREITAS, NILTON LUIZ PACHECO LOURES, JOSE
CARLOS BUSATTO e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

27.-INDENIZACAO-343/2001-MARIA DA SILVA e outros x
MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE<<Manifeste-se sobre
certidão do Sr. Oficial de Justiça as fls. 99/vº: indique a autora
o endereço das testemunhas (item 2.2.3 CN). Aguarda a retira-
da da CP para cumprimento.>>-Adv. LUIZ ANTONIO CAG-
NINI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/2001-PAU-
LO FERNANDO CHEMIN x INDUSTRIA DE CONFECCO-
ES VENTURI LTDA.-Manifeste-se o autor sobre as pracas
negativas.-Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN-

29.-NOTIFICACAO-347/2001-NEILOR ANTONELLI x WAL-
DIR ANTONIO WOBETO-A conta e preparo. Vlr R$ 47,00,
equivalente a 447,61 VRC.-Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-438/2001-BANCO
FORD S/A. x NILSOMAR DALLA GIACOMASSA-Manifes-
te-se sobre os oficios de fls. 39/41.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/2001-BANCO
FORD S/A. x CRISTIANE APARECIDA VEIGA<<Manifeste-
se o autor.>>-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-441/2001-BANCO
FORD S/A. x VALDEMAR PEREIRA-Manifeste-se sobre o
decurso do prazo de suspensao.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-466/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANIBAL MARTINELLO<<Desnecessária a prova oral reque-
rida pelo réu visando comprovar a dimensão do imóvel e forma
de sua exploracao (fls. 110), já que tais questões são incontro-
versas nos autos.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI e RONIR
IRANI VINCENSI-

34.-INDENIZACAO-103/2002-SEBASTIAO PAULO FERREI-
RA x BANESTADO LEASING S/A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

35.-INDENIZAÇ'O P/ ACID. TRABALHO-127/2002-RICAR-
DO DE OLIVEIRA CARDOSO x LANCHONETE IPANEMA
e outros-Designo o dia 10/04/2003, as 14:30 horas, para a rea-
lizacao da audiencia de conciliacao, saneamento e fixacao dos
pontos controvertidos, prevista no artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Intimem-se as partes para comparecerem a audien-
cia pessoalmente ou por procuradores com poderes para transi-
gir, sempre munidos de proposta concreta para realizacao da
composicao amigavel. Intimem-se.- Adv. ARLINDO FERREI-
RA FREITAS, MARLON FABIANO F. FREITAS e MARCE-
LO VARASCHIN-

36.-ARROLAMENTO-133/2002-VALDECIR DE ALMEIDA
x ESPOLIO DE GERALDO AFONSO
GIOVANELLA<<Acolho os embargos declaratorios oferecidos
às fls. 37/38 e declaro pois, a sentença de fls. 35, cujo disposi-
tivo passa a ter a seguinte redacao: "Homologo por sentneca,
para que produzam seus juridicos efeitos, o auto de adjudica-
cao de fls. 26, atribuindo aos nele contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de ter-
ceiros. Expeca-se a carta de adjudicação. Ciência à Fazenda
Pública." No mais persiste a sentenca tal como esta lancada.
Retifique-se o registro da sentenca, anotando-se.>>-Adv. RO-
SELI PINHEIRO FERRARINI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2002-NAVEDO MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias, declinando a sua finalida-
de. Int.-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e ALE-
XANDRE PYDD-

38.-ACAO MONITORIA-180/2002-CLOSI LOCADORA DE
VEICULOS LTDA. x ADILSON JONAS PEDRALLI -<<Mani-
feste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$.>>-Adv. ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA e EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

39.-ACAO DE COBRANCA-204/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ANTONIO GO-
DOY BUENO-Manifeste-se sobre a certidao de fls. 85.-Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-223/2002-ALU-
MINIO PATOTEX LTDA. x CARTONAGEM PIRAMIDE
LTDA.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, em cinco dias, declinando a sua finalidade.-Adv. SID-
NEY JOSE MATIOTTI, MARCO ANTONIO RAGAZZI e
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

41.-INDENIZACAO-262/2002-ANTONIO INACIO NETTO e

outros x PLINIO LUIS FAEDO e outros-Designo o dia 10/04/
2003, as 14:00 horas, para a realizacao da audiencia de conci-
liacao, saneamento e fixacao dos pontos controvertidos, pre-
vista no artigo 331 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se as
partes para comparecerem a audiencia pessoalmente ou por
procuradores com poderes para transigir, sempre munidos de
proposta concreta para realizacao da composicao amigavel.
Intimem-se.-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO, ANDREY
HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
EDMUNDO SANTOS DE SOUZA-Manifestem-se sobre o cal-
culo de fls. 26.-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S.
FAZOLO-

43.-DECLARATORIA-307/2002-ITACIR ALBERTON & CIA
LTDA. x MARINES GUANDALIN-Sobre a contestacao e do-
cumentos diga o autor.-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEA-
DO CARDOSO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2002-JUSSARA SALO-
MONI PALAGI VICCARI x BANCO DO BRASIL S/A.-Sobre
a impugnacao manifeste-se a embargante.-Adv. MARCELO
VARASCHIN-

45.-CAUTELAR INOMINADA-345/2002-SINDICATO DOS
TRAB.NAS IND. DE ALIM. DOIS VIZINHOS x PRESIDEN-
TE DA COMISSAO PRO-FUNDACAO DO SIND. DOS e
outros-Da forma como narrado na inicial a possivel lesao ao
direito das autoras, ainda que discutivel, ocorreria com a cri-
acao de novo sindicato e nao priamente com a assembleia onde
se aprovaria, onde se deliberara sobre o assunto. Em princi-
pio, e livre a associacao sindical e assegurado o direito de
reunido. INDEFIRO a liminar.-Adv. JOAO ISRAEL PEREI-
RA PINTO-

46.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-362/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x EVALDO DALMASO-Manifeste-se
sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 22.-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-380/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x INACIO ROSSI DELAZZARI<<...Posto isso, JULGO
EXTINTO o processo sem julgamento do merito, com funda-
mento no artigo 267, inciso VI do CPC e condeno a autora no
pagamento das custas processuais.>>-Adv. HELIO LUIZ VI-
TORINO BARCELOS-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-385/2002-HSBC
BANC BRASIL S/A -BANCO MÚLTIPLO x ADELINO LO-
PES DE CAMPOS -<<Manifeste-se sobre a devolução do man-
dado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO-

49.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-407/2002-DO-
MINGOS DALLAGNOL x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Defiro ao autor os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. Designo o dia 24/10/02 as 14:00 ho-
ras, para a realizacao da audiencia conciliatoria, prevista no
artigo 277 do Codigo de Processo Civil.-Adv. PAULO ROBER-
TO SANTIS MORAIS e ROSELI PINHEIRO FERRARINI-

50.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-410/2002-
RENY GERARDI DE LIMA x STAFF AGROPECUARIA
LTDA-Diga o requerente sobre a contestacao.-Adv. AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO-

51.-ACAO MONITORIA-418/2002-BANCO ITAU S/A x LUR-
DES MARIA GALERA VALERIO e outros-Junte o autor os
documentos comprobatorios da venda do veiculo. Int.-Adv.
JORGE LUIZ DE MELLO-

52.-NULIDADE DE ATO JURÍDICO-419/2002-ROMANO
ANTUNES DAL'OMO e outros x MARLI SOLETTI e outros-
Para que o registro de transmissao do imovel seja decretado
nulo, e imprescindivel a previa declaracao de nulidade da pro-
curacao que lhe deu suporte, com a necessaria comprovacao
das alegacoes de falsidade e/ou inexistencia da outorga ao pro-
curador. Sendo assim, os autores deverao emendar a peticao
inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, para
incluir no polo passivo da demanda o procurador e a pessoa
responsavel pela elaboracao da procuracao de fls. 13, e ainda,
para complementar o pedido final formulado. Intime-se.-Adv.
INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL-

53.-INVENTARIO-420/2002-DENIZE APARECIDA SAUTHI-
ER x ESPOLIO DE DALCI ANTONIO SAUTHIER -<<No-
meio inventariante a requerente Sra. ROSA BUSSOLARO sob
o compromisso a ser prestado em cinco dias. Nos vinte dias
subsequentes preste a inventaria as primeiras declaracoes.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-39/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JULIO
TRZISIALCOSKI<<Manifeste-se sobre as pracas negativas e
o prosseguimento do feito.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

55.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-203/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
FLAVIO ANGELO CENI & CIA LTDA. S/C-Manifeste-se so-
bre o deposito de fls. 19.-Adv. RODRIGO MENEZES e VINI-
CIUS AMORIN-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-224/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SILOFER-
TIL AGROPECUARIA LTDA. -<<Aguarda a retirada do edi-
tal para devida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-226/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LUIZ AL-
BERTO VIEIRA -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-250/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PATOMA-
DE MOVEIS E MADEIRAS LTDA. -<<Aguarda a retirada do
edital para devida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-281/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ERNESTO
A. DOS SANTOS -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-285/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EMPRE-
END. IMOB. CATELI LTDA. -<<Aguarda a retirada do edital
para devida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-286/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EMPRE-
END. IMOB. CATELI LTDA. -<<Aguarda a retirada do edital
para devida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-295/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-307/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EGIDIO
BAGGIO -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-311/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EDI SILI-
PRANDI -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-353/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x FERMI-
NO A. MERLIN -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-365/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NECLE-
TO ESCALZAVARA -<<Aguarda a retirada do edital para de-
vida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-449/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ABRELI-
NO ANTONIO MIOZZO -<<Aguarda a retirada do edital para
devida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-474/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DARCY
SCHRTZE DA ROSA -<<Aguarda a retirada do edital para
devida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-527/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VILMAR
MATTOS DE SOUZA -<<Aguarda a retirada do edital para
devida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-551/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ZILIO
DALMORA -<<Aguarda a retirada do edital para devida pu-
blicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-608/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO<<Manifeste-se a credora.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-632/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARIO
MINIUK -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
ção.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-646/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARIA
PEDROLINA DA R. BRITO -<<Aguarda a retirada do edital
para devida publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR / VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x DIRLEI CARLOH e outros-Aguarda o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 331,89, equi-
valente a 3.160,85 VRC.-Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2002-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTR'O-PR-JUSTICA FEDERAL
-INMETRO x RAMPI E FANTIN LTDA-Manifeste-se a exe-
quente sobre a informacao e solicitacao do sr. oficial de justica
de fls. 15.-Adv. NILO NORBERTO NESI-

PINHAIS

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
JUIZ: MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇAO Nº 47/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AFONSO GOMES MARTINEZ 024 00776/2000
ALEXANDRE MARTINS 015 00319/2000

045 01640/2000
ALTAIR DE OLIVEIRA 017 00521/2000
ANA LUIZA MANZOCHI 004 00206/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 012 00171/2000
ANDREA IZABEL KRASINSKI 026 00869/2000

010 00139/2000
033 01435/2000
037 01539/2000
011 00169/2000

ANTONIO VALMOR JUNKES 039 00036/2001
ARNALDO DAVID BARACAT 030 01148/2000

027 00974/2000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 028 01100/2000

040 00758/2001
041 00759/2001

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 006 01190/1998
ELISEU GARBIN 018 00584/2000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 003 00204/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 005 00207/2002
FABIANE MULLER BONETTO 015 00319/2000

045 01640/2000
014 00305/2000

FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 030 01148/2000
027 00974/2000

FLAVIANO BELINATI GARCIA 036 01519/2000
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 018 00584/2000
IDA REGINA PEREIRA 016 00346/2000
IDILIO BENINI JUNIOR 028 01100/2000

040 00758/2001
041 00759/2001

JOAO APARECIDO VENANCIO 020 00703/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 006 01190/1998
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 009 00089/2000

021 00707/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA 029 01129/2000
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 007 01708/1998
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 035 01493/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 012 00171/2000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 004 00206/2002
LUIZ CARLOS LASS 008 00153/1999
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 007 01708/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 032 01419/2000
MARCO ANTONIO BERBERI 013 00275/2000
MARCO AURELIO GUIMARAES 029 01129/2000
MARCOS JOSE RODRIGUES 041 00759/2001
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 034 01443/2000

018 00584/2000
MARTA E. DE BRITTO 043 00728/2002
MAURICIO GAVANSKI 027 00974/2000
MAURICIO KAVINSKI 030 01148/2000
NELCI APARECIDA COLOMBO 008 00153/1999
ODAIR SABOIA CORDEIRO 044 01497/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 032 01419/2000
PETRUS TYBUR JUNIOR 022 00708/2000
ROBERTO ANTONIO ROLIM 022 00708/2000
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 039 00036/2001
ROBERVAL KUGLER MENDES 014 00305/2000
ROMEU MARTINI HENEMANN 019 00627/2000
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 038 01603/2000
ROSE MARY GRAHL 023 00768/2000
RUY RIBEIRO 025 00839/2000
SILVANE ERDMANN BUCZAK 001 00202/2002
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 035 01493/2000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 016 00346/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 002 00203/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 042 01206/2001
VALDINEI SANTOS SILVA 031 01229/2000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 014 00305/2000
VIVIANE BERNARDO JORGE 042 01206/2001

1.-CARTA PRECATORIA-202/2002-LUIZ CARLOS DOS
SANTOS x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA e outros -
Manifeste-se a parte interessada, para no prazo de trinta (30)
dias, pagar as custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv.
SILVANE ERDMANN BUCZAK-

2.-BUSCA E APREENSAO-203/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDSON GILBERTO
KLIMPEL -Manifeste-se a parte interessada, para no prazo de
trinta (30) dias, pagar as custas iniciais, sob pena de cancela-
mento. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/2002-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x COMERCIO DE ALI-
MENTOS SANFEIL LTDA -Manifeste-se a parte interessada,
para no prazo de trinta (30) dias, pagar as custas iniciais, sob
pena de cancelamento. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-206/2002-ARTECIL -
ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA x JOSE MARIA HAR-
TKOPF -Manifeste-se a parte interessada, para no prazo de trinta
(30) dias, pagar as custas iniciais, sob pena de cancelamento. -
Adv. ANA LUIZA MANZOCHI e LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE-

5.-CARTA PRECATORIA-207/2002-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOAO POLICENO OLIVEIRA NETO -
Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 73,99 (setenta e tres reais e noventa e nove
centavos), em 5 (cinco) dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-
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6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1190/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x MABROSIO IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA - “Manifeste-se a parte autora”. -Adv. DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-

7.-ANULATORIA DE CASAMENTO-1708/1998-N.S.P. x
E.D.P. -”Face ao teor da certidao do Sr. Oficial de Justica, ma-
nifeste-se a parte requerente. “-Adv. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

8.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-153/1999-
M.H.D.S.F. e outros x E.F. -A parte interessada, para retirar
a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-
Adv. NELCI APARECIDA COLOMBO e LUIZ CARLOS
LASS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/2000-SIG-
MAR NERING x CHOPEIRAS MEMO LTDA - “1-Manifeste-
se a parte interessada em cinco (05) dias. 2-No silencio, voltem
os presentes autos para o arquivo provisorio por seis (06) me-
ses...”. -Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

10.-INTERDICAO-139/2000-MANOEL RODRIGUES DA
CUNHA x PAULO SERGIO CUNHA -Expedido edital, a par-
te interessada para retira-lo em cinco dias.-Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

11.-ALVARA-169/2000-ROZELI APARECIDA BERNARDI
DUBINSKI e outros x ESPOLIO DE SERGIO DUBINSKI - A
parte interessada para retirar o alvara expedido, no prazo de
cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEREALISTA INTE-
GRAL LTDA - “1-Defiro (fls 57). 2-Suspendo o feito por ses-
senta (60) dias. 3-Decorrido o prazo, com ou sem manifestacao
da exequente, voltem conclusos...”.-Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

13.-INVENTARIO-275/2000-VALDEMAR GUIMARAES
DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE LUZIA RIBEIRO DOS
SANTOS - “Cumpra-se na integra o despacho de fls. 40, itens
4º e segtes (...4-A Fazenda Publica devera manifestar-se sobre
os valores atribuidos e podera, se deles discordar, juntar prova
de cadastro em vinte dias (CPC, art. 1.002), ou atribuir valores,
que poderao ser aceitos pelos interessados (CPC, art 1.008)...”.
- Adv. MARCO ANTONIO BERBERI-

14.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-305/2000-
ANGELICA SUREK x ESPOLIO DE PEDRO SUREK SOBRI-
NHO - “Manifeste-se o patrono do requerente sobre, a certidao
de fls. 33v, prazo de cinco (05) dias...”. -Adv. ROBERVAL
KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e
FABIANE MULLER BONETTO-

15.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-319/2000-
MARISA ALVES DE SOUZA FONSECA e outros x ESPO-
LIO DE FRANCISCO LOPES FONCECA -Providencie a par-
te interessada o preparo das custas processuais no valor de R$
122,35, em 5 (cinco) dias.-Adv. ALEXANDRE MARTINS e
FABIANE MULLER BONETTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2000-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
JOZIEL ERNESTO DA SILVA -”Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a certidao de fls. 61, no prazo de dez dias.”-Adv.
IDA REGINA PEREIRA e TADEU DONIZETI BARBOSA
RZNISKI-

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-521/2000-ANDREIA ATA-
NAEL DA SILVA e outros x ANELINO ATANAEL DA SILVA
- “1-Aguarde-se, em Cartorio, por noventa (90) dias, o interes-
se dos autores...”. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

18.-INDENIZACAO-584/2000-MARIA MEGUELINA DA
COSTA - ME x MUNICIPIO DE PINHAIS - “Especificacao de
provas pelas partes para producao em audiencia de instrucao e
julgamento “. -Adv. ELISEU GARBIN, HEULER DE OLIVEI-
RA REIS GIOVANNETTI e MARCOS SURUGI DE SIQUEI-
RA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-627/2000-
ADAO ALTAMIR TAURINHO x ZELIA DE FATIMA RAMOS
- “1-Defiro o sobrestamento do processo, por mais noventa (90)
dias. 2-Decorrido o prazo, intime-se a parte interessada para
manifestar...”. -Adv. ROMEU MARTINI HENEMANN-

20.-INTERDICAO-703/2000-MARIA BILAS DO NASCI-
MENTO x JOSE DO NASCIMENTO - A parte interessada para
retirar o alvara expedido, no prazo de cinco dias. - Adv. JOAO
APARECIDO VENANCIO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-707/2000-SIG-
MAR NERING x KATIA IZUMI YAMADA - “1-Defiro (fls.
30). 2-Suspendo o presente feito por seis (6) meses...”.. -Adv.
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-708/2000-ADEMIR
GERALDO e outros x REGINALDO LUIZ ROLIM - Provi-
dencie a parte interessada o preparo das custas processuais no
valor de R$ 3.341,32, em 5 (cinco) dias. -Adv. PETRUS TY-
BUR JUNIOR e ROBERTO ANTONIO ROLIM-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-768/2000-ROSILDA LIDIA
RUDEK ZANIN x ESPOLIO DE INACIO RUDEK e outros -
Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 327,26, em 5 (cinco) dias.-Adv. ROSE MARY
GRAHL-

24.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-776/2000-MAX
LUTZ PALMER x SELESTINO CARDOSO OLIVEIRA -
“Manifeste-se a parte interessada sobre o Calculo Judicial de

fls 44/45.”. -Adv. AFONSO GOMES MARTINEZ-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-839/2000-KLA-
BIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE S/A x GRA-
FFICE EDITORA GRAFICA LTDA e outros - “1-Manifeste-se
o exequente sobre a volta da deprecata nao cumprida...”. -Adv.
RUY RIBEIRO-

26.-INTERDICAO-869/2000-ZULEIKA LUIZA MAIA x WI-
LLIAN DA SILVA - “Atende-se a quota retro (...somos pela
intimacao da requerente para que acoste copia de documento
pessoal, ja que ha divergencia com o seu nome grafado na ini-
cial e documento de fls. 06 e 09...) ....”. -Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

27.-MEDIDA CAUTELAR-974/2000-ADRIANA ALVES x
ARLINDO ROQUE LOPES VENTURA e outros - Providen-
cie a parte interessada o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 73,40, em 5 (cinco) dias.-Adv. MAURICIO GA-
VANSKI, ARNALDO DAVID BARACAT e FABIANO AU-
GUSTO PIAZZA BARACAT-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1100/2000-IR-
RIGABRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA x CELSO ROBERTO SIMIANO - Providencie a parte
interessada o preparo das custas processuais no valor de R$
313,60, em 5 (cinco) dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO e IDILIO BENINI JUNIOR-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-1129/2000-ODALINA
APARECIDA DE ABREU x PLASBRAS IND. E COM. PRO-
DUTOS PLASTICOS E ACO LTDA -Providencie a parte inte-
ressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 20,51,
em 5 (cinco) dias.-Adv. MARCO AURELIO GUIMARAES e
JOSE DEVANIR FRITOLA-

30.-ORDINARIA DE NULIDADE-1148/2000-ADRIANA
ALVES x ARLINDO ROQUE LOPES VENTURA e outros -
Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 18,40, em 5 (cinco) dias. -Adv. MAURICIO
KAVINSKI, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT e
ARNALDO DAVID BARACAT-

31.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1229/2000-AMADEU PE-
DROZO FILHO x ELISA LANG SVOBODA - “Entreguem-se
os autos ao requerente, independentemente de translado, con-
soante ao disposto no art. 872 do CPC. (fls. 19)”. -Adv. VAL-
DINEI SANTOS SILVA-

32.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1419/2000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS
x JOCIMARA DE FATIMA MARTINS - “1-Manifeste-se a parte
interessada sobre a documentacao de fls. 70/71., no prazo de
tres (03) dias...”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
PATRICIA PIEKARCZYK-

33.-ALVARA-1435/2000-MARILETE MAYKOT ALVES e
outros x ESPOLIO DE GLECIO ALVES - “Manifeste-se a par-
te interessada (fls. 20)”. -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

34.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-1443/2000-SIL-
MARA APARECIDA DOS SANTOS x MARCOS ANTONIO
PINTO - “1-Ante a certidao de fls. 56, aguarde-se a manifesta-
cao da parte interessada, por noventa (90) dias...”. -Adv. MAR-
COS SURUGI DE SIQUEIRA-

35.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1493/2000-BARKEMA &
SELL LTDA x CEZAR ANSELMO PILATTI e outros - “1-
Manifeste-se a parte interessada sobre as correspondencias de-
volvidos, no prazo de dez (10) dias... “. -Adv. LAURO AR-
THUR GUIMARAES DE SA RIBEIR e SUSANA MATEUS
DE ALMEIDA-

36.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1519/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALEXANDRE DO-
NELLI - “Ante a possibilidade de acordo entre as partes, sus-
pendo o tramite da presente acao, pelo prazo maximo de um
ano, que devera ser aguardado no arquivo provisorio. Intime-se
o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provi-
sorio. Findo sem manifestacao, arquivem-se os autos, aguar-
dando o prazo processual..”. -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

37.-ALVARA-1539/2000-ZELITA MARIA DA SILVA DE
SOUZA e outros x ALTEVIR FRANCISCO DE SOUZA -
“Mantenho o despacho de fls. 20. (fls. 18 ... Ex positis, mani-
festa-se o Ministerio Publico, por seu Promotor de Justica, in-
fra-assinado, em nome da economia e celeridade processual,
sejam os autores intimados para propor a abertura de inventa-
rio, no prazo de 30 dias, face o interesse de herdeiros menores,
mantendo-se presentes autos em cartorio, suspensos por 30 dias,
no aguardo daquela acao e de primeiras declaracoes, quando
entao, apensado, devera retornar como nova vista, para os de-
vidos fins.)....” -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

38.-ALVARA-1603/2000-JOSEFA DA PAIXAO DA SILVA x
ESPOLIO DE MILTON APARECIDO DA SILVA - A parte in-
teressada para retirar os alvaras expedidos, no prazo de cinco
dias.-Adv. ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-

39.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-36/2001-Z.L.L.
x D.A.M. e outros -”1-Concedo liminarmente para conceder a
reducao da verba alimentar, fixando-a em importancia corres-
pondente a 04 quatro salarios minimos vigente a epoca de cada
pagamento mais as despesas relacionadas nas alineas “a” a “c”
do item 12 da da peticao de fl. 06. Oficie-se. 2- Designo dia 26/
09/02,as 14:00 horas para a audiencia de conciliacao, estando
negativo especifiquem as partes, provass que pretendem pro-
duzir em audiencia de Instrucao e Julgamento.” - Adv. RO-
BERTO CARLOS BOSSONI MOURA e ANTONIO VALMOR
JUNKES-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-758/2001-CELSO ROBER-

TO SIMIANO x IRRIGABRASIL IND E COM DE MAQUI-
NAS LTDA - Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais no valor de R$ 681,79, em 5 (cinco) dias.-
Adv. IDILIO BENINI JUNIOR e CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-759/2001-CELSO
ROBERTO SIMIANO x IRRIGABRASIL IND E COM DE
MAQUINAS LTDA - Providencie a parte interessada o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 675,70, em 5 (cinco)
dias. -Adv. IDILIO BENINI JUNIOR, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e MARCOS JOSE RODRIGUES-

42.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1206/2001-GLA-
CY KARPOVITCH BROCK e outros x NIVALDO TELLES
DA SILVA e outros - “1-O pedido formulado pelos Autores as
fls. 125/126 nao pode ser atendido, uma vez que cabe a parte
interessada diligenciar no sentido de se localizar os respectivos
enderecos para citacao, nao cabendo, portanto, ao Poder Jucia-
rio substituir as partes nas diligencias que lhe sao pertinentes,
mesmo porque atraves da Internet e possivel averiguar se os
numeros dos CPF.s pertecem ou nao as pessoas indicadas as fl.
126. Cabe ressaltar, ainda, que mesmo que tais diligencias fos-
sem possiveis de ser realizadas, por certo, isto tumultuaria os
servicos do Cartorio Civel e Anexos, por onde tramitam exces-
sivo numero de feitos. Dessa forma, indefiro o pedido de fls.
125/126, devendo a parte providenciar a indicacao dos endere-
cos completos e corretos dos reus possibilitando a citacao dos
mesmos ou entao requeira a citacao editalicia dos mesmo. Pra-
zo de dez dias. 2-Oportunamente, a fim de se evitar tumulto
processual, aguarde-se a citacao de todos os requeridos, bem
assim o transcurso do prazo de contestacao, tornando-me os
autos, quando entao sera determinado que os requerentes para
se manifestem sobre a contestacao oferta as fls. 127/130 e, pos-
sivelmente, sobre as demais que, porventura, forem ofertadas.
Intime-se”. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e VIVI-
ANE BERNARDO JORGE-

43.-RESSARCIMENTO-728/2002-JESUS JOSE VIEIRA e
outros x NILKO METALURGICA S/A -”1- Abra-se vista dos
autos aos autores para manifestar-se acerca da contestacao ora
apresentada, no prazo legal, tornando-me conclusos na sequen-
cia.”-Adv. MARTA E. DE BRITTO-

44.-SEPARACAO JUD.C/C ALIMENTOS-1497/2002-L.C.B.S.
x F.M.B.S. -”I. Para tentativa de conciliacao, designo audien-
cia para o dia 26/09/2002, as 14:30 horas, restando negativa
lavre-se o competente termo, iniciando-se o prazo para apre-
sentancao de eventual contestacao no prazo de 15 (quinze) dias
a contar da data acima designada...”-Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO-

45.-FALENCIA-1640/2000-AMARANTE E BITTENCOURT
LTDA x SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA - A parte
interessada para retirar o alvara expedido, no prazo de cinco
dias. -Adv. FABIANE MULLER BONETTO e ALEXANDRE
MARTINS-

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 60/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANE GUASQUE 023 00172/2001
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAX 009 00099/1999
ADRIANO JOSE LANGE ZANETT 040 00231/2002
AILTON NUNES DA SILVA 027 00617/2001
ALESSANDRO DIAS PRESTES 050 00390/2002
AMAURI BECHINSKI 035 00175/2002
AMAURI CARVALHO ALVES 035 00175/2002
ANA EMILIA GUIMARAES GROL 054 00032/2002
ANDREIA VERANO 039 00221/2002
ANGELA MARIA BREGINSKI 029 00015/2002
ANTONIO F. FERNANDES FILH 036 00179/2002
ANTONIO KROKOSZ 047 00320/2002
ARI BERNARDI 030 00070/2002
BRASIL BORBA 019 00422/2000
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 035 00175/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 051 00469/2002
CARLOS WERZEL 008 00279/1997
CLEOFAS VIANA DE MORAES 006 00401/1996
CONSUELO GUASQUE 023 00172/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 042 00248/2002

043 00249/2002
DANILO LEAL NOGUEIRA 006 00401/1996
DOUGLAS SOARES OSTERNACK 024 00278/2001
EDDY CLEBBER DALSSOTO 028 00672/2001
EDISON MARCOLINO ARANTES 014 00100/2000
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 010 00117/1999
EDNA MARA BORBA DE ANDRAD 014 00100/2000
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 011 00279/1999
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 021 00131/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 031 00087/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 042 00248/2002

043 00249/2002
FLORI ANTONIO TASCA 026 00395/2001
GIL JOSE SIMON ZANETTI 040 00231/2002
GILMAR KUHN 055 00079/2002
GILMAR PAVESI 006 00401/1996
HELCIO SILVA ORANE 021 00131/2001
HELOISA BOT BORGES 053 00044/1997
JEANETH NUNES STEFANIAK 033 00163/2002
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 034 00173/2002
JEFFERSON MARCOS BIAGINI 026 00395/2001

043 00249/2002
JOAO FLAVIO MADALOZO 045 00285/2002
JOAO LUIZ STEFANIAK 033 00163/2002
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 006 00401/1996

025 00290/2001
JOCELMA AMORIM CARNEIRO 014 00100/2000
JOEL ANGELO BRITES 012 00733/1999
JORGE LUIZ MARTINS 025 00290/2001
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 052 00534/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 004 00172/1995
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 004 00172/1995
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 018 00401/2000
JOSE ELI SALAMACHA 008 00279/1997

013 00019/2000
JOSE GERALDO BERGER 019 00422/2000
JOSE LUIZ STEFANIAK 033 00163/2002
JOSE PEDRO MARQUES DE PAU 016 00204/2000
JOSE VALDECI DA ROSA 011 00279/1999

044 00264/2002
JULIO CESAR BACOVIS 015 00145/2000
LOURIVAL MENDES 003 00057/1995
LUCIANE GROSS MAZUREK 045 00285/2002
LUDMILO SENE 034 00173/2002
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 011 00279/1999

034 00173/2002
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 051 00469/2002

041 00233/2002
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 055 00079/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 008 00279/1997
MAGALI PEDROSO ASSAD 018 00401/2000
MAGDA DEMARTINI TASCA 026 00395/2001
MAGNUS CARAMORI 039 00221/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 032 00102/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 044 00264/2002
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 011 00279/1999
MARCIA MARIA BARRIDA PONT 014 00100/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 039 00221/2002
MARCIO ROBERTO PORTELA 036 00179/2002
MARCO AURELIO KREFETA 021 00131/2001
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 020 00065/2001
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 040 00231/2002
MARIA IVONE SCHEIFER RIBE 038 00211/2002
MARINICE SERAFIM SZEZERBI 009 00099/1999
MARLI VOGLER MAUDA 014 00100/2000
MAURICIO BORBA 019 00422/2000
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 018 00401/2000
MAURICIO J. MATRAS 051 00469/2002

041 00233/2002
MIGUEL OVERCENKO 006 00401/1996
MILTON SERGIO BOHATCH 049 00337/2002
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 012 00733/1999
MURILO ZANETTI LEAL 025 00290/2001

009 00099/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 039 00221/2002
OLDEMAR MARIANO 027 00617/2001

019 00422/2000
OLINDO DE OLIVEIRA 026 00395/2001
OSEAS SANTOS 029 00015/2002
OTELIO RENATO BARONI 006 00401/1996
PAULO ANDRE MIARA 006 00401/1996
PAULO GROTT FILHO 029 00015/2002
PAULO ROBERTO FONTINELLI 050 00390/2002
PEDRO MIGUEL GODINHO 006 00401/1996
PEDRO NEREU GOMES DA SILV 022 00155/2001
PEDRO VOGLER FILHO 014 00100/2000
RAULI GROSS JUNIOR 045 00285/2002
RENATO CORDEIRO 055 00079/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 019 00422/2000

023 00172/2001
RICARDO PAVAO TUMA 005 00288/1996
ROBERTO ANTONIO BUSATO 027 00617/2001

019 00422/2000
024 00278/2001

ROBERTO CEZAR PINTO 048 00331/2002
ROBERVAL IENECK 035 00175/2002
ROBSON IVAN STIVAL 051 00469/2002
ROSANA JARDIM RIELLA 051 00469/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 042 00248/2002
RUBENS DE LIMA 011 00279/1999
SAIONARA STADLER DE FREIT 029 00015/2002
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 051 00469/2002

041 00233/2002
SEBASTIAO ROBERTO ARAUJO 014 00100/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 007 00069/1997
SERGIO WALMOR CONDESSA VI 002 00094/1992
TALITA ANGELICA HENRIQUES 046 00287/2002
UBIRAJARA CURY 021 00131/2001
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 017 00263/2000
VERA LUCIA BUSS 001 00548/1989
VINICIUS COSTA DIAS 014 00100/2000
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 052 00534/2002
VITOR HUGO SCARTEZINI 013 00019/2000
VITOR LEAL 025 00290/2001

009 00099/1999
WALTER JOSE DE FONTES 037 00185/2002

1.-INTERDICAO - 548/1989 - MARCIANO FREITAS e ou-
tros x PEDRO DE FREITAS - Intime-se a parte para dar aten-
dimento à solicitação ministerial, em dez dias.- Adv. VERA
LUCIA BUSS.-

2.-INDENIZACAO - 94/1992 - DIVINA CAMILO TEIXEI-
RA e outros x ISOPAR-ISOLAMENTOS TERMICOS
LTDA.- Ante o contido nas folhas 440/441 e 447, manifes-
te-se a exequente, atentando ao que dispõem os artigos 184
e 186 do CTN.- Adv. SERGIO WALMOR CONDESSA VI-
LLELA.-

3.-EXECUCAO - 57/1995 - JOSE REINALDO CREVELIN x
VLAMIR EMERSON FERREIRA & CIA LTDA - Retire-se a
carta precatória.- Adv. LOURIVAL MENDES.-

4.-INVENTARIO - 172/1995 - ESPOLIO DE NERCI ZOEL
CHEMIN e outros - Defiro, Decorrido, outrossim, o prazo re-
querido pelo inventariante, intime-se-o para dar andamento ao
feito, dentro de cinco dias.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-
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5.-INDENIZACAO - 288/1996 - MARCOS ROBERTO MAR-
TINS x ESTADO DO PARANA - Manifeste-se o exequente,
em cinco dias.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.-

6.-FALENCIA - 401/1996 - P.E. RICKLI & CIA LTDA x MAS-
SA FALIDA V.K.M. IND. E COM. DE ESTRUTURAS ME-
TALICAS - Encerrada a falência de VKM Indústria e Comio
de Estruturas Metcas Ltda.- Adv. PEDRO MIGUEL GODINHO,
JOAQUIM ALVES DE QUADROS, OTELIO RENATO BA-
RONI, DANILO LEAL NOGUEIRA, GILMAR PAVESI, PAU-
LO ANDRE MIARA, MIGUEL OVERCENKO e CLEOFAS
VIANA DE MORAES.-

7.-COBRANCA - 69/1997 - ALVARO GORINO e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Cumpra-se o Ve-
nerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vence-
dora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postulando
o que necessário.- Adv. SERGIO ROBERTO VOSGERAU.-

8.-EXECUCAO - 279/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x
COMERCIO DE CONFECCOES BEMOLA LTDA e outros -
Retires-e os ofícios.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL.-

9.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS - 99/1999 - FABIO RI-
CARDO FURSTENBERGER x CIDADELA S/A - Manifes-
tem-se as partes em cinco dias, sobre a devoluçao da carta pre-
catória.- Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU,
MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI, VITOR LEAL e MU-
RILO ZANETTI LEAL.-

10.-INVENTARIO - 117/1999 - ESPOLIO DE NILSON ME-
ZZOMO CHAGAS e outros - Julgado correto o cálculo de li-
quidação do imposto causa mortis, no valor de R$ 2.917,16,
que deverá ser corrigido quando do recolhimento.- Adv. ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR.-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - 279/1999 - AURI COMER-
CIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA x BANCO AMERICA
DO SUL S/A - Traslade-se para os autos de execução, cópia da
sentença e do Acórdão, desapensando-se-os, vindo conclusos
aqueles. Após, arquive-se os presentes embargos.- Adv. EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSKI, JOSE VALDECI DA ROSA,
MARCIA CRISTINA DE PAIVA, LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA e RUBENS DE LIMA.-

12.-ARROLAMENTO - 733/1999 - ESPOLIO DE CASEMI-
RO OSSOSVSKI - Retire-se o formal de partilha.- Adv. JOEL
ANGELO BRITES e MOZART ALBUQUERQUE BRITES.-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 19/2000 - BANCO DO
BRASIL S/A x ESTEVAO RUCHINSKI - Ciência às partes da
baixa dos autos, devendo em cinco dias formular requerimento
que entendam devido.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e VI-
TOR HUGO SCARTEZINI.-

14.-REPAR.DE DANOS - 100/2000 - ROSA FERREIRA x
ARCON COM. IMP. EXP. LTDA. - Manifestem-se as partes
em cinco dias, sobre a devolução da carta precatória.- Adv.
MARLI VOGLER MAUDA, MARCIA MARIA BARRIDA
PONTAROLO, PEDRO VOGLER FILHO, VINICIUS COS-
TA DIAS, SEBASTIAO ROBERTO ARAUJO, EDISON MAR-
COLINO ARANTES, EDNA MARA BORBA DE ANDRADE
E SILVA e JOCELMA AMORIM CARNEIRO.-

15.-EXECUCAO - 145/2000 - CASTRO CAMPOS & CUNHA
LTDA x JOSE ROBERTO TOZETTO - Manifeste-se o exe-
quente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...após proceder o arresto, deixei de citar e intimar o executa-
do).- Adv. JULIO CESAR BACOVIS.-

16.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 204/2000 - ESTEFANA
PROENCA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa dos
autos, intime-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo
de cinco (5) dias, postulando o que necessario.- Adv. JOSE
PEDRO MARQUES DE PAULA.-

17.-REPAR.DE DANOS - 263/2000 - ARLINDO BOTTEGA
x ANTONIO SARTORI - Diante da informação retro, manifes-
te-se o autor em cinco dias.- Adv. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN.-

18.-EXECUCAO - 401/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
MK VIDEO LTDA e outros - Designado os dias 21/10 e 31/10/
2002, às 14:00 horas, para os leilùes. Retire-se o edital. Deve a
parte credora em três (3) dias, efetuar o depósito da diligência
do Oficial de Justiça.- Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD,
MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD e JOSE CARLOS MA-
DALOZZO JUNIOR.-

19.-ARROLAMENTO - 422/2000 - ESPOLIO DE HILDEGAR
OSCAR KOSSATZ - Sendo os herdeiros maiores e capazes e
havendo consenso entre eles, converto o feito em arrolamento.
Intime-se a inventariante para apresentar certidões comproba-
tórias de inexistência de débitos fiscais.- Adv. MAURICIO
BORBA, BRASIL BORBA, JOSE GERALDO BERGER, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e RE-
NATO VARGAS GUASQUE.-

20.-EXECUCAO - 65/2001 - TEXACO BRASIL S/A PRODU-
TOS DE PETROLEO x GILSON RENATO WIECHTECK e
outros - Informe o exequente, em cinco dias, se tem interesse
na subsistência da penhora, depositando, em caso positivo, o
valor dos honorários periciais, ficando ciente de que, se não se
manifestar ou se não depositar a verba, a constrição será levan-
tada.- Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES.-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 131/2001 - GILSON RE-
NATO WIECHETECK e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Sobre as alegações e documentos apresentados pelo Banco do
Brasil, maniefestem-se os Embargantes, em cinco dias.- Adv.
HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA CURY, MARCO AU-

RELIO KREFETA, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.-

22.-REPARACAO DE DANOS - 155/2001 - ROMEU TOCZEK
SOUZA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
LTDA - Manifeste-se o autor em cinco dias, sobre a devolução
das cartas de intimação.- Adv. PEDRO NEREU GOMES DA
SILVA.-

23.-BUSCA E APREENSAO - 172/2001 - BANCO BRADES-
CO S.A x TRANSPORTES DE CARGAS HIAR LTDA - Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.- Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE, ADRIANE GUASQUE, CONSUELO GUASQUE.-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 278/2001 - LUIZ VALDIR
SLOMPO DE LARA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - Contadas e pagas as custas finais, voltem.- R$
311,50.- Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNACK e ROBER-
TO ANTONIO BUSATO.-

25.-MONITORIA - 290/2001 - BANCO ITAU S/A x CCC
COM. DE PAPEIS E SUPRIMENTOS P/ INFORMATICA e
outros - Com o devido respeito, as provas requeridas às fls.562
não se mostram necessárias, pois falta de remessa de extratos
no curso da relação contratual não é alegada pelos embragan-
tes e o que se discute não é o conhecimento ou que estes ti-
nham das taxas praticadas a título de juros, e sim a legitimida-
de da adoção dessas mesmas taxas. Calcule-se e cobrem-se as
custas finais, renovando-se a conclusão.- R$ 7,00.- Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS, VITOR LEAL, MURILO ZA-
NETTI LEAL e JORGE LUIZ MARTINS.-

26.-COBRANCA - 395/2001 - PAULO ANDRE MIARA x SIN-
DICATO TRABL.INDUST.MET.MEC.E MAT.ELET
P.GROSSA - Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre os
termos do ofício retro.- (...designada data de 28/11/2002, às
15:00 horas, para inquirição da testemunha João Gelinski).-
Adv. FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TAS-
CA, OLINDO DE OLIVEIRA e JEFFERSON MARCOS BIA-
GINI MEDINA.-

27.-MONITORIA - 617/2001 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ADAOZINHO ANISKIEVICZ e outros - Julga-
do os embargos improcedentes.- Adv. OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO e AILTON NUNES DA SIL-
VA.-

28.-ANL.DE CAMBIAL - 672/2001 - MARIA DE LOURDES
ARAUJO x VISAO TUR - Acolho a emenda de fls.40/46, trans-
formando o feito em Açao Declaratória de Inexigibilidade de
Débito Cambial. Averbe-se em D.R.e A. Outrossim, conside-
rando que o valor da causa determina a adoção do procedimen-
to sumário, intime-se a autora para indicar com precisão as pro-
vas que deseja produzir, sob pena de preclusão.- Adv. EDDY
CLEBBER DALSSOTO.-

29.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 15/2002 - PE-
DRO HENRIQUE PESSOA DO LAGO MAROCHI x CLUBE
PRINCESA DOS CAMPOS - Rejeito a impugnação, ante a não
demonstração de que os honorários tenham sido superestima-
dos. Quanto ao pedido de parcelamento, permito ao autor de-
positar a parte que lhe cabe em duas parcelas, uma agora, outra
dentro de trinta dias. Os trabalhos, todavia, só deverão ser ini-
ciados após a integralização dos honorários.- Adv. OSEAS
SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI, PAULO GROTT
FILHO e SAIONARA STADLER DE FREITAS.-

30.-INVENTARIO - 70/2002 - ESPOLIO DE RUBENS PIRES
PADILHA - Manifeste-se em cinco dias, sobre o cálculo de
imposto causa mortis.- R$ 808,36.- Adv. ARI BERNARDI.-

31.-BUSCA E APREENSAO - 87/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUCIANE NADAL PINTO - Defiro o
pedido retro, devendo o requerente depositar as despesas pos-
tais.- Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.-

32.-EXECUCAO - 102/2002 - FINASA SEGURADORA S/A
x FLAVIO GARCIA - Suspendo o andamento do processo por
prazo indeterminado, o fazendo com espeque no inciso III do
art.791 do CPC. Aguarde-se estes autos no arquivo.- Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA.-

33.-ALVARA - 163/2002 - LAYANE SCHONS CUSTODIO e
outros - Indefiro o pedido de justiça gratuita. O pedido foi for-
mulado em benefício da menor, a qual possui renda e patrimô-
nio.- Retire-se o alvará.- Adv. JEANETH NUNES STEFANI-
AK, JOSE LUIZ STEFANIAK e JOAO LUIZ STEFANIAK.-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO - 173/2002 - LEANDRO
ROBERTO DIPP DE OLIVEIRA x SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Acolhida parcialmente a preliminar
de carência de ação, extinguindo a execução. Julgado os em-
bargos procedentes, extinguindo o processo de execução.- Adv.
LUDMILO SENE, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ.-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 175/2002 - ELAINE MAR-
TINS GONCALVES x COMERCIO DE CARNES SCHEIFFER
- Decretada a extinçao do processo. Imputo mbargante o ônus
de adimplir as custas processuais.- Adv. ROBERVAL IENE-
CK, AMAURI CARVALHO ALVES, AMAURI BECHINSKI
e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

36.-RESCISAO D CONTRATO - 179/2002 - FERREIRA
MAINARDES E CIA LTDA x AJADIR ANTONIO BUENO
DE LEMES - Manifeste-se a autora em dez dias, sobre a con-
testação.- Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA, ANTONIO
F. FERNANDES FILHO.-

37.-RECISORIA - 185/2002 - MARCOS AURELIO PEDRO-
SO x CONSTRUTORA CIDADELA S/A - Retire-se a carta
precatória.- Adv. WALTER JOSE DE FONTES.-

38.-USUCAPIAO - 211/2002 - FRANCISCO BLUM e outros -
Manifeste-se o requerente em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- Adv. MARIA IVONE SCHEIFER RIBEI-
RO.-

39.-BUSCA E APREENSAO - 221/2002 - BANCO ITAU S/A
x LENI MARIA KOZIOL GOLICZESKI - Defiro o pedido de
expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal, ao DE-
TRAN, às empresas indicadas no item “c” do petitório retro e
ao Comando da Polícia Militar. Indefiro, outrossim, o pedido
de expedição de ofício à Justiça Eleitoral, cujo cadasyro só
serve aos interesses dela e, por exceção, aos da Justiça Crimi-
nal. Preparar os ofícios e entregá-los ao advogado do autor,
que deverá, em dez dias, comprovar que os enviou.- Retire-se-
os.- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREIA VERANO,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI.-

40.-INVENTARIO - 231/2002 - ESPOLIO DE ADYR JACO-
MEL - Deve o inventariante, preencher os espaços em branco
dfas declarações de fls.15/18, quanto ao número dos documen-
tos dos herdeiros, sob as penas da lei.- Adv. MARIA CRISTI-
NA RAUCH BARANOSKI, ADRIANO JOSE LANGE ZA-
NETTI e GIL JOSE SIMON ZANETTI.-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 233/2002 - NEREU SE-
BASTIAO WEIBER x JOAO CARLOS MENDES - “...Desig-
no audiência de instruçao e julgamento para o dia 25/11/2002,
às 13:45 horas.- Retire-se o ofício e carta de intimação.- Adv.
LUIZ EDUARDO GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH
GOLDMAN, MAURICIO J. MATRAS.-

42.-BUSCA E APREENSAO - 248/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x ENIO MANOEL LOU-
RENCO - A preliminar arguida pelo réu não merece acolhida,
uma vez que eventual incorreção do valor da causa não acarre-
ta a inépcia da petição inicial, apenas determina a adequação
daquele, a ser buscada através do incidente próprio (impugna-
ção ao valor da causa). Processo em ordem, impondo-se reali-
zação de perícia para confirmar a alegação do réu de que o
autor capitalizou indevidamente os juros e de que, excluída a
capitalização, junto com outros encargos ilegais, não existia
mora ao tempo do ajuizamento da ação, a justificar o manejo
dela. Nomeio perito o doutor Valmor Tozetto. Intimem-se as
partes para os fins do artigo 421 do CPC. Outrossim, indicados
assistentes técnicos e quesitos, intime-se o perito para formular
proposta de honorários. Finalmente, apresentada a proposta,
intime-se o réu para depositar os honorários periciais, salvo a
hipótese de discordância fundamentada. Proponho ao senhor
perito os seguintes quesitos: a) A autora, para definir o valor
das prestações, capitalizou juros. A capitalização estava pre-
vista no contrato. 2) Em caso de manutenção da taxa de juros
contratada e de exclusão da capitalização, qual seria o valor
das parcelas. 3) Tomando por base o valor encontrado na res-
posta ao quesito anterior e compensando os valore pagos a maior
pelo réu com as prestações vencidas a partir de 16/02/2002,
subsistiria débito ou haveria crédito para ele. Qual seria, em
qualquer dos casos, o resultado. 4) O contrato contemplou o
acréscimo de correção monetária ao capital mutuado, ou so-
mente juros. Na última hipótese, é possível afirmar que a taxa
de juros teve dupla finalidade, remunerar o capital e preservar-
lhe o valor da corrosão provocada pela inflação. 5) Partindo da
premissa de que assiste razão ao réu quando sustenta que os
juros não podem ultrapassar 12% ao ano, qual seria o valor das
parcelas se, ao invés da taxa contratada, fosse aplicado ao ca-
pital mutuado juros anuais de 12% e correção monetária pela
média do INPC/IGP-DI. 6) Tomando por base o valor encon-
trado na resposta ao quesito anterior e compensando os valores
pagos a maior pelo réu com as prestações vencidas a partir de
16/02/2002, subsistiria débito ou haveria crédito para ele. Qual
seria, em qualquer dos casos, o resultado. 7) Houve cobrança
de comissão de permanência. Quais as taxas praticadas. O con-
trato previa isso, Qual seria o crédito a favor do réu se ela fosse
substituída por correção monetária calculada com base na mé-
dia do INPC/IGP-DI. Em que esse crédito alteraria as respostas
aos quesitos 3 e 6.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ.-

43.-BUSCA E APREENSAO - 249/2002 - BV. FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x CRISLAINE RATTES
GUIMARAES - À ré citada por edital, nomeio Curador Espe-
cial o Dr. Jefferson Marcos Biagini Medina. Intime-se-o e abra-
se-lhe vista dos autos, para contestação, por quinze dias.- Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e JEFFERSON MARCOS BIAGINI
MEDINA.-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE - 264/2002 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CLAU-
DIO FERRAZ - Revogo a liminar concedida à fl.25, uma vez
que a alegação de que antecipação do VRG desnatura o contra-
to de arrendamento mercantil e impede - por falta de posse
indireta - o uso do interdito se mostra verossímil, tendo ampa-
ro, inclusive, na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal
de Justiça. Intime-se o autor para falar sobre a contestaçào e
documentos, em dez dias.- Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e JOSE VALDECI DA ROSA.-

45.-OBRIGACAO DE FAZER - 285/2002 - RICARDO LE-
ANDRO LISBOA DE AVILA x BRAZ-PONTA COMERCIO
DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA - Com fundamento
no artigo 331 do CPC, designo audiencia para o dia 22 de outu-
bro de 2002, às 14:45 horas. Na data em questão, será tentada
a obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, nao
sendo atingido esse objetivo, e se nao se afigurar possível o
julgamento antecipado da causa, os pontos controvertidos se-
rao fixados, devendo as partes, entao, especificar as provas que
realmente desejam produzir, para deliberacao do Juizo, obser-
vando-se que, no caso de prova pericial, deverao desde logo,
indicar quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser
nomeado possa verificar a abrangência do trabalho a ser reali-
zado e estimar o valor de seus honorários.- Adv. RAULI GROSS
JUNIOR, LUCIANE GROSS MAZUREK e JOAO FLAVIO

MADALOZO.-

46.-COBRANCA - 287/2002 - ABASTECEDORA DE COM-
BUSTIVEIS SERRA GAUCHA LTDA x JOSE ROBERTO
TOZETTO - Manifeste-se a requerente em cinco dias, sobre a
certidão do oficial de Justiça.- (...não localizei o mesmo, sido
informado que o mesmo encontra-se em viagem, uma vez que é
motorista de caminhão, não tendo data prevista para seu retor-
no).- Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES.-

47.-ARROLAMENTO - 320/2002 - ESPOLIO DE LEONCIO
MENDES - Retire-se as cartas de adjudicação.- Adv. ANTO-
NIO KROKOSZ.-

48.-MONITORIA - 331/2002 - AUTO MECANICA VOLMAX
LTDA x ROBERTO DA SILVA - Ao preparo das custas, em
cinco dias.- R$ 14,00.- Adv. ROBERTO CEZAR PINTO.-

49.-EXECUCAO - 337/2002 - TURBINAS NICOSA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x POWERMAC MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA - A exegese que a exequente faz do art.24
da LF é equivocada. O feito deve ser suspenso, “ex vi” do par.2º
daquele artigo, o que agora determino, devendo a exequente
habilitar seu crédito na falência. Intime-se. Arquive-se, sem
baixa na distribuição, excluindo-se o feito do boletim mensal.-
Adv. MILTON SERGIO BOHATCH.-

50.-REIVINDICATORIA - 390/2002 - ALIPIO FONTINELLI
e outros x MARCOS ANTONIO FONTINELLI - Sobre os do-
cumentos vindos com a réplica, fale o réu, em cinco dias.- Adv.
PAULO ROBERTO FONTINELLI e ALESSANDRO DIAS
PRESTES.-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO - 469/2002 - SAGY DEIAB
TALEGNANI e outros x SOCIEDADE TECNICA E INDUS-
TRIAL DE LUBRIF. SOLUTEC - A preliminar de intempesti-
vidade dos embargos não merece acolhida, já que eles, de acor-
do com a autenticação à margem direita da folha 02, foram
apresentados ao Cartório Distribuidor dia 28/06/2002 - dentro
do prazo, portanto. Especifiquem as partes, em cinco dias, as
provas que pretendem produzir.- Adv. LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN, SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN, MAURI-
CIO J. MATRAS, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA JARDIM RIELLA.-

52.-ALVARA JUDICIAL - 534/2002 - MARIA MORAES DA
SILVA - Julgado procedente. Deve a autora adimplir o ônus das
custas processuais. Sendo requerida a dispensa do prazo para
interposição de recurso, defiro, antecipadamente.- Adv. VIR-
GINIA TONIOLO ZANDER e JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS.-

53.-EXECUCAO FISCAL - 44/1997 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOELSON MARTINS GAERT-
NER - Julgado extinto o processo. Deferido o pedido de renún-
cia ao prazo recursal.- Adv. HELOISA BOT BORGES.-

54.-EXECUCAO FISCAL - 32/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE CONFECCO-
ES BEMOLA LTDA - Reduza-se a nomeação a termo, antes
intimando-se a executada, para vir assinar o termo de cartório,
no prazo de tr‰s dias, sob pena de ineficácia da nomeação.-
Adv. ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN.-

55.-CARTA PRECATORIA - 79/2002 - SANTOS - SAO PAU-
LO x BUTURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Re-
duza-se a nomeação a termo, antes intimando-se o executado,
para vir assinar o termo em cartório, no prazo de três dias, sob
pena de ineficácia da nomeação.- Adv. RENATO CORDEIRO,
GILMAR KUHN e LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER.-

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 39/2002 – 4ª VARA CÍVEL
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GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 066 00341/2002
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 035 00541/2000
HOMERO MATIAS 017 00448/1998
HORST LANDGRAF 079 00476/2002
ISABEL APARECIDA HOLM 045 00484/2001
JEFERSON BARBOSA 038 00143/2001
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 001 00401/1989
JOANINO ELEUTERIO 068 00347/2002
JOAO PERICLES GOULART 015 00150/1998
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 049 00568/2001

005 00597/1996
JOAQUIM MIRO NETO 065 00311/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 059 00271/2002
JOSE ALBERTO RODRIGUES 030 00146/2000
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 088 00109/2002

039 00155/2001
031 00202/2000

JOSE ALVARES GONZALES FIL 050 00588/2001
JOSE ELI SALAMACHA E OUTR 054 00171/2002

060 00279/2002
029 00018/2000
009 00858/1996

JOSE MADSON DOS REIS 089 00111/2002
JOSUE CORREA FERNANDES 032 00312/2000

025 00363/1999
JOSUE DYONISIO HECKE 046 00502/2001
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 003 00450/1996
LENITA BEATRIZ SIMIONATO 081 00504/2002
LEONARDO DITZEL MATTIOLI 082 00512/2002
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 034 00403/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 019 00628/1998
LUCIANE A. CAXAMBU 074 00430/2002
LUIS FERNANDO LOPES DE OL 077 00454/2002
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 033 00380/2000

043 00468/2001
048 00563/2001
013 00019/1998
001 00401/1989

LUIZ CARLOS DERBLI BITTEN 044 00475/2001
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 005 00597/1996
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 058 00263/2002

018 00574/1998
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 026 00383/1999
MARCELO GOMES PEREIRA 045 00484/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 075 00433/2002
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 078 00473/2002
MARCO AURELIO KREFETA E O 004 00540/1996
MARCOS HENRIQUE BURNATO 015 00150/1998
MARGARETH A. BREUS 062 00295/2002
MATIAS ALVES DA COSTA 083 00513/2002
MAURICIO BORBA E OUTROS 018 00574/1998

008 00780/1996
MILTON SERGIO BOHATCH 055 00173/2002
NELSON BUSATO 063 00298/2002

064 00300/2002
NELSON PASCHOALOTTO 070 00379/2002
NIURA MOSS FRANCISCHINI 003 00450/1996
OSEAS SANTOS 022 00167/1999

027 00529/1999
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 072 00397/2002
PAULO GROTT FILHO 023 00301/1999

002 00428/1996
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 024 00338/1999
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 084 00515/2002

006 00739/1996
REGINA CAMARGO KOMETANI 086 00075/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 085 00052/2002

053 00148/2002
041 00230/2001
012 00682/1997

RICARDO PAVAO TUMA 049 00568/2001
ROBERTO ANTONIO BUSATO E 021 00114/1999

007 00748/1996
ROMAO GOLAMBIUK 089 00111/2002
ROSEMARY DE SOUZA GONCALV 056 00237/2002
SIMONE MOREIRA ROSA 028 00617/1999
SOLANGE THOME E OUTROS 052 00093/2002
SORAIA MARTINS HOFFMANN 040 00190/2001
VILSON ANTONIO L. DELGOBO 042 00370/2001
VITOR LEAL JUNIOR 056 00237/2002
VIVIANE WEINGARTNER 073 00420/2002
WILSON J. COMEL 072 00397/2002
WILSON J. COMEL E OUTRA 001 00401/1989

1.-INDENIZACAO-401/1989-JAYME JOSE VASSAO x SE-
BASTIAO ALMEIDA RIBAS -Aguardando o preparo das cus-
tas, no montante de R$ 120.74, em cinco (05) dias.-Adv. WIL-
SON J. COMEL E OUTRA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

2.—428/1996-SAGRO S.A. COMERCIO E INDUSTRIA x
DOWELANCO INDUSTRIAL LTDA -Decorrido o prazo de
suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, reque-
rendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. PAU-
LO GROTT FILHO-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-450/1996-SIMONE DE
CARVALHO e outros x AKIRA GOMI- Indeferido fls. 328
porque Nelson Gomi e filho do reu, nao podendo servir de tes-
temunha. Quanto a Benedito Ribeiro da Silva, era dever da parte
manter este Juizo informado sobre o seu paradeiro. A substitui-
cao, de outro modo, somente caberia se com base em algum
motivo legal, devidamente comprovado, o que o reu tambem
nao fez no prazo lhe concedido. Demais disso, o reu tambewm
nao atendeu o despacho de fls 326, no sentido de esclarecer
sobre quais fatos a testemunha Benedito deveria depor. As par-
tes (primeiro os autores e depois o reus) para, sucessivamente,
no prazo de dez dias, apresentarem suas alegacoes finais por
memoriais. Adv. NIURA MOSS FRANCISCHINI e LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WE-

LINGTON HENRIQUE DA COSTA e outros -Decorrido o pra-
zo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias,
requerendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv.
MARCO AURELIO KREFETA E OUTROS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-597/1996-BAN-
CO REAL S.A. x MARTINS PIZYBLSKI & CIA. LTDA. e
outros- Deferido, com ressalvas, o requerimento de fls. 173.
Ao devedor depositario para entregar os bens arrematados ao
credor-arrematante, no prazo de tres dias. . Aguardando o pre-
paro das custas no montante de R$ 180.60, em cinco dias. Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS e LUIZ EDUARDO MAR-
TINS BERGER-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/1996-TRA-
BALHOS TEMPORARIOS LTDA. x MARVIN NIKKEL M.
E. -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada,
em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prossegui-
mento do feito.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/1996-BAN-
CO NACIONAL S.A. x CLOTILDE REGALIN BALDISSE-
RA e outros -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte
interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario
ao prosseguimento do feito.-Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO E OUTRO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-780/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x CDC IND. E COM. ESQUADRIAS
DE MADEIRA E FERRO LTDA e outros- Sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que necessario, diga o exequente
em cinco dias. Adv. MAURICIO BORBA E OUTROS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-858/1996-DUNA-
PETROL-COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA. x REGINA SEIA RODRIGUES DOS SANTOS -Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 178.61, em
cinco (05) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1997-ANTO-
NIO CARLOS FRASSON x JOAO TADEU HOLTZ- Nao as-
siste razao ao executado, emsua impugnacao de fls. 252/253.
Sobre o andamento da carta precatoria, diga o exequente, em
cinco dias. Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e DIR-
CEU JOSE MENDES-

11.-RESPONSABILIDADE CIVIL-583/1997-ROSE DA LUZ
ANDRADE x CARLOS ALBERTO PRIMAK e outros -Decor-
rido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco
(05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do
feito.-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-682/1997-BANCO
BRADESCO S.A. x DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PI-
NUS LTDA. -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte
interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario
ao prosseguimento do feito.-Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

13.-EMBARGOS A ARREMATACAO-19/1998-SIEGFRIED
EPP x CIA. RIOGRANDENSE DE ADUBOS - CRA e outros -
A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s)
de cartorio.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

14.-REPARACAO DE DANOS-37/1998-TRANSFADA
TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA. x JOSE
DE FATIMA RODRIGUES -Decorrido o prazo de suspensao.
Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que
necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. CESAR AUGUS-
TO SILVA-

15.—150/1998-CARLOS JOSE HORN x OSVALDO CLAU-
SEN & CIA. LTDA- Indeferido fls. 130. Sobre o andamento do
feito, requerendo o que for pertinente, diga o exequente, em
cinco dias. Adv. JOAO PERICLES GOULART e MARCOS
HENRIQUE BURNATO-

16.-INDENIZACAO-278/1998-EDENILSON RODRIGUES
DE ALMEIDA x CELSO ROGERIO DE OLIVEIRA- Deferi-
do os quesitos formulados as fls. 124/125 e 126/127. Sobre a
proposta de honorarios R$ 500.00, digam as partes em cinco
dias, devendo o autor, em igual prazo, caso concorde ou nao
impugne a proposta apresentada, dizer se tem condicoes de efe-
tuar o deposito do numerario, depositando-o caso tenha ou so-
licitando parcelamento. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

17.—448/1998-COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x
ALTEVIR FERREIRA e outros -Decorrido o prazo de suspen-
sao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o
que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. HOMERO
MATIAS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x KASSIMA KARINNA
GIGLIOLLA GOMES F.I. e outros -Sobre a conta geral (R$
17.545.55) e a informacao da avaliadora, diga(m) a(s) parte(s),
em cinco dias.-Adv. MAURICIO BORBA E OUTROS e LUIZ
SEBASTIAO FAVERO-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-628/1998-AZIM,
LOVATO, MENEZES & SA LTDA. x IRUMOARA HILGEM-
BERG PRESTES MATTAR e outros -Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 117.30, em cinco (05) dias.-
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e CLARICE A. M.
COTRIM TEIXEIRA-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-34/1999-CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL ANTARES x MOISES
ELIAS RIBAS FARIA e outros -Decorrido o prazo de suspen-
sao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o
que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. ADRIANA

BENINI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PONTA CRINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CRINAS LTDA e outros -Decorrido o prazo de
suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, reque-
rendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/1999-
AGROCETE - IND. E COM. DE PROD. AGROPECUARIOS
LTDA x JOSE CESAR MARIANO e outros -Sobre o oficio de
fls., e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-se
a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. OSEAS SANTOS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/1999-
ADALBERTO CALDEIRA x ANA MARIA ANTUNES -A
parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta preca-
toria de Cartorio. -Adv. PAULO GROTT FILHO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1999-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA
x LUIZ CESAR LACOSKI -Decorrido o prazo de suspensao.
Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que
necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO-

25.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-363/1999-NOR-
TON LUIZ KOSSATZ x RADIO CENTRAL DO PARANA
LTDA. -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
401.10, em cinco (05) dias.-Adv. JOSUE CORREA FERNAN-
DES-

26.—383/1999-BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. x
AMERICAN FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
e outros- Sobre a falta de cumprimento da carta precatoria, diga
o exequente em cinco dias. Adv. MARCELO ANTONIO O.
MARTINS-

27.—529/1999-MIQUELAO E CIA LTDA. x CARLA SAWAYA
ALVES TAUILLE -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a
parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que neces-
sario ao prosseguimento do feito.-Adv. OSEAS SANTOS-

28.—617/1999-WANDERLEY SIBOV x N.A. CHIRAMON-
TE -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada,
em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prossegui-
mento do feito.-Adv. SIMONE MOREIRA ROSA-

29.-EXECUCAO PROVISORIA-18/2000-CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO e outros x RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA CRED. FINANCEIROS- Ante a concordancia do
exequente, deferido a substituicao processual do executado. A
executada substituta para o mesmo fim da intimacao de fls.
131, em tres dias. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e
JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2000-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x ODETE RODRIGUES
PERECK -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao
prosseguimento do feito.-Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

31.-DESPEJO C/C RESC.CONT. E COB.-202/2000-JOTA-
DOIS PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x JOSE GAVA
NETO e outros -Aguardando o preparo das custas, no montan-
te de R$ 73.20, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA-

32.-DECLARATORIA-312/2000-LIDIA SCHEIDT CURI -
ESPOLIO x FAZENDA ESTADUAL-A autora para em cinco
dias, manifestar-se requerendo o que necessario. Adv. JOSUE
CORREA FERNANDES-

33.-REPARACAO DE DANOS-380/2000-LUCIA DE ANDRA-
DE e outros x SADIA S/A -Recebido os recursos de apelacao,
em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. As partes adver-
sas, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e DIRCEU BENEDI-
TO MENEZES-

34.-INVENTARIO-403/2000-ELMO ELOIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA x JOCELIN DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 379.98,
em cinco (05) dias.-Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-541/2000-VE-
CAL VEICULOS CAMPOS GERAIS LTDA. x MARCOS
DANIEL SOARES -Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio-Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-

36.-INVENTARIO-19/2001-NEUSY MARILDA NADAL x
AUGUSTINHO ANDRE NADAL Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 352.30, em cinco (05) dias.-Adv.
APARECIDA DE CASSIA Q. KOZLOWSKI e DAVI ALES-
SANDRO DONHA ARTERO-

37.-ARROLAMENTO SUMARIO-104/2001-ANTONIA BE-
LLARDO e outros x ANNA SCHNER - Convertido o rito de
inventario par arrolamento. Homologado a partilha de fls. 118/
121, ressalvados os direitos de terceitos. A(o) inventariante,
para em dez dias, comprovar o recolhimento dos tributos.-Adv.
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

38.-ALVARA-143/2001-LUIS CARLOS DA SILVA x -Decor-
rido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco
(05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do
feito.-Adv. JEFERSON BARBOSA-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-155/2001-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA. x NELSON
ANTONIO GOMES -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a

parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que neces-
sario ao prosseguimento do feito.-Adv. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA-

40.-INVENTARIO-190/2001-CECILIA HELENA MUNHOZ
ZAK x MARTINHO ZAK -Decorrido o prazo de suspensao.
Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que
necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. SORAIA MAR-
TINS HOFFMANN-

41.-DEPOSITO-230/2001-BANCO BRADESCO S.A. x JOAO
ALVES DA SILVA & CIA. LTDA. -A parte interessada, para
em cinco (05) dias, retirar o edital de Cartorio.-Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/2001-AUTO
POSTO SERESTA LTDA x ANTONIO LUIZ RODRIGUES-
Ao executado para em cinco dias, retirar o alvara de Cartorio,
em igual prazo, sobre o prosseguimento do feito, diga a autora
requerendo o que necessario. Adv. VILSON ANTONIO L.
DELGOBO e DENISE CRISTINE DIVARDIN-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/2001-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x TERMA TERCEIRIZACAO
EM MANUTENCOES LTDA e outros -Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 326.50, em cinco (05) dias.-
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-475/2001-AURORA DA
CONCEICAO FERREIRA MONGRUEL e outros x OSNI VI-
LACA MONGRUEL- Prorrogado por mais 30 dias, o prazo
para o cumprimento do contido as fls. 184. - Adv. LUIZ CAR-
LOS DERBLI BITTENCOURT-

45.-REPARACAO DE DANOS-484/2001-CLEON M. DA
COSTA & CIA. LTDA. x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A.
e outros- Recebido os embargos, porque tempestivos. No meri-
to, negado provimento ao recurso. - Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO, MARCELO GOMES PEREIRA e ISABEL
APARECIDA HOLM-

46.-ORDINARIA-502/2001-SEPAC - SERRADOS E PASTA
DE CELULOSE LTDA. x AGF BRASIL SEGUROS S.A. -A
parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta preca-
toria de Cartorio. -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2001-LAU-
RO JUSTUS x EULER SPOSITO e outros- Sobre a devolucao
da carta precatoria, diga o exequente em cinco dias. Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-563/2001-RE-
COMADE FOMENTO MERCANTIL LTDA. x PORTO SOL
COMERCIO DE LAMINAS E MADEIRAS LTDA -Aguardan-
do em Cartorio, o cumprimento da carta precatoria, pelo prazo
de noventa (90) dias.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

49.-ANULATORIA C/C REVISIONAL-568/2001-JOSE JAIR
POPIA x BANCO ITAU S.A. -Sobre a(s) preliminar(es) e do-
cumentos porventura ela acostados, manifeste-se a parte auto-
ra, em dez (10) dias. -Adv. RICARDO PAVAO TUMA e JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS-

50.-INVENTARIO-588/2001-LEONOR SOVINSKI x CLAU-
DIO ESTEFANO SOVINSKI -Decorrido o prazo de suspen-
sao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o
que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. JOSE ALVA-
RES GONZALES FILHO-

51.-COBRANCA-66/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x LAURO TABORDA
MESSIAS -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269,
III do CPC.-Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-93/2002-RIVAIL PUPO x
CLAUDETE CORDEIRO DA LUZ- Julgado procedente o pe-
dido inicial; mantido o embargante em definitivo na posse do
bem, declarando nula a penhora realizada sobre ele, e conde-
nado a embargada a pagar as custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios arbitrado em 20% do valor atribuido a
causa, corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da
acao. - Adv. GARDENIA MASCARELO e SOLANGE THO-
ME E OUTROS-

53.-DEPOSITO-148/2002-BANCO BRADESCO S.A. x JOSE
ANTUNES RODRIGUES- Julgado procedente o pedido de fls.
18/21 e condenado o reu, como devedor fiduciario, a deposita-
rio, por expressa disposicao legal, a restituir ao autor o bem
referido na inicial; pagar-lhe ou consignar em Juizo o seu valor
em dinheiro, no prazo de 24 horas, sob pena de se prosseguir a
execucao nestes mesmos autos. Condenado o reu ao pagamen-
to das custas, despesas processuais e honorarios advocticios,
fixado em 15% do valor atribuido a causa, corrigido monetari-
mente a partir do ajuizamento da acao. Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE e CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/2002-VIA-
NA AGRO MERCANTIL LTDA x BORTOLONEI NADAL -
A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s)
de cartorio.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

55.-DEPOSITO-173/2002-NICOSA RETIFICA DE MOTORES
LTDA. e outros x EDSON LUIZ SASSAKI - ME e outros -
Sobre o oficio de fls, e os documentos porventura a ele acosta-
dos, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv.
MILTON SERGIO BOHATCH-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-237/2002-DORALICE DU-
PICOSKI DE RAMOS x OSMARIO MAGNO DOS SANTOS
e outros- Julgado improcedente o pedido inicial em relacao aos
embargados Alzira de Fatima e Antonio Aleixo, e condenado a
embargantea pagar os honorarios advocaticiosd arbitrado em
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10% do valor atribuido a causa, corrigido monetariamente a
partir do ajuizamento dos embargos, e julgado procedente o
pedido inicial em relacao aos embargados Osmario Magno e
Georgina para o fim de manter a embargante em definitivo na
posse do bem versado nos autos, declarando nula a penhora
realizada sobre ele, e condenando os referidos embargados a
pagarem as custas, despesas processuais e honorarios advoca-
ticios do procurador da embargante aribtrado em 15% do valor
atribuido a causa, corrigido monetariamente a partir do ajuiza-
mento da acao. Adv. ELTON SILVA, ROSEMARY DE SOU-
ZA GONCALVES e VITOR LEAL JUNIOR-

57.-DECLARATORIA-261/2002-TRANSFADA TRANSPOR-
TE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A- Sobre os documentos juntados pela
re, diga a autora em cinco dias. Adv. DIRCEIA MOREIRA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2002-E.R. BUFFET E
RESTAURANTE LTDA e outros x BADIH YOUSSEF ABI
SAMRA -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s)
devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15)
dias, contra-razoar.-Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO e CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SU-
PERMERCADOS IANSEN LTDA. e outros -A parte interessa-
da, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

60.-COBRANCA-279/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x
AUTO POSTO PITANGUI LTDA e outros -Aguardando o pre-
paro das custas, no montante de R$ 353.10, em cinco (05) dias.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

61.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-285/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
YOHITI KATO -Aguardando o preparo das custas, no montan-
te de R$ 172.25, em cinco (05) dias.-Adv. AMAURI PAULO
CONSTANTINI-

62.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-295/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SEBASTIAO ALMEIDA RIBAS -Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 191.15, em cinco (05) dias.-Adv.
MARGARETH A. BREUS-

63.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-298/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ODETE CARRARO DE PAULA -Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 170.15, em cinco (05) dias.-Adv.
NELSON BUSATO-

64.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-300/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ARY SAD -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao
prosseguimento do feito.-Adv. NELSON BUSATO-

65.—311/2002-CANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x A. MADALOZZO & CIA LTDA -Aguardando o
preparo das custas, no montante de R$ 7.00, em cinco (05)
dias.-Adv. JOAQUIM MIRO NETO-

66.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-341/2002-ELI-
SON ALBERTO BATISTA x L. F. SILVA JUNIOR DIVERSO-
ES ELETRONICAS LTDA.- Sobre os documentos de fls. 48 e
49, diga a re, no prazo de cinco dias. No prazo de cinco dias
especifiquem as partes justificando, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir. Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN-
TO e GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO-

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-346/2002-ELISABE-
TE LACERDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 13.60, em cin-
co (05) dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

68.-INVENTARIO-347/2002-ZULMIRA SCHENBERGER
SANTOS x EDEGAR SANTOS- A inventariante para em vinte
dias, prestar as declaracoes iniciais. Adv. JOANINO ELEU-
TERIO-

69.—350/2002-JULIETA KLUPPEL x GERSON LUIZ TREN-
TIN e outros- Deferido a purgacao dfa mora requerida pelos
locatarios. Ao reu, para o deposito, no prazo de dez dias e in-
dependentemente de calculo, dos alugueres e acessorios da lo-
cacao que se vencerem ate a data do deposito, corrigidos mo-
netariamente e acrescido da multa prevista no contrato, de ju-
ros de mora, das custas processuais e dos honorarios advocati-
cios de 10% do montante devido, se do contrato nao constar
disposicao diversa. Sobre a nao cientificacao do fiador Ede-
mar, diga a autora, no prazo de cinco dias. Adv. DANILO LEAL
NOGUEIRA e GERSON LUIZ TRENTIN-

70.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-379/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A. x MARIA PEREIRA DA CRUZ -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e
NELSON PASCHOALOTTO-

71.-ANUL. ATO JURID.C/C COBRANCA-394/2002-ANTO-
NIO VECHIATTI x RONILDO INGLES DA LUZ- Emende o
autor a sua inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento. Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-397/2002-EDY ANA FER-
REIRA SILVEIRA e outros x HAMILTON CHESINI e outros-
Recebido o agravo e determinado que permaneca retido. Apre-
sentem os agravados contra-razoes e se manifestem os autores
, sobre a contestacao, no prazo de dez dias. Adv. ANTONIO
ROQUE GOMES DO AMARAL, WILSON J. COMEL e PAO-
LA DAMO COMEL GORMANNS-

73.-RESC. CONT. C/C CONSIGNACAO-420/2002-EDISIO
GONZAGA DOS SANTOS x GILBERTO MAYER- Trabalhar
como autonomo nao condiz a uma profissao. Ao autor para
cumprir o despacho de fls. 13, corretamente, no prazo e sob a
pena ali referidos. Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2002-ANDRE MAURI-
CIO CAXAMBU x BALBINA DE ALMEIDA GAERTNER -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 7.00, em
cinco (05) dias.-Adv. LUCIANE A. CAXAMBU-

75.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-433/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x RUMILDO ACOSTA -A parte
interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria
de Cartorio. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

76.-INVENTARIO-437/2002-MARIA DA LUZ MACHADO
CORREA x ELPIDIO CORREA- A inventariante, para em vinte
dias, prestar as primeiras declaracoes. Adv. ALANA AGUIDA
BERTI-

77.-ARROLAMENTO SUMARIO-454/2002-CIRENE APARE-
CIDA GUARNERI e outros x MARIA CRISTINA HENNE-
BERG e outros- Concedido aos requerentes o prazo de vinte
dias para providenciarem o determinado no despacho de fls.
101. Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

78.-RESC. CONT.C/C PERDAS E DANOS-473/2002-EVE-
RALDO CARLIN e outros x CIDADELA S/A- Sobre a nao
citacao do reu, diga o autor em cinco dias. Adv. MARCIA
CRISTINA DE PAIVA-

79.-EXECUCAO DE CONTRATO-476/2002-TAQUARI CO-
MERCIO TRANSPORTE RODOVIARIO DE GAS LTDA x
JAIME FRONZA -A parte interessada, para em cinco (05) dias,
retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. HORST LANDGRAF-

80.-DECL.DE TEMPO E SERVICO-491/2002-IOVANDE
COELHO x SECRETARIA DE EST. ADMINISTRACAO E DA
PREVIDENCIA- Em razao do valor atribuido a causa, o rito
processual tem de ser o sumario. Concedido ao autor o prazo
de dez dias para emendar a inicial, adaptando o seu requeri-
mento ao rito proprio ou retificando o valor atribuido a causa,
sob pena de indeferimento. Concedido ao autor, pois, o prazo
de dez dias para juntar o seu ultimo comprovante de recebi-
mento de vencimento e das suas despesas familiares mensais
ordinarias, sob pena de indeferimento do beneficio da justica
gratuita. Em igual prazo, o autor devera emendar a sua inicial,
formulando pedido especifico da prestacao jurisdicional a ser
prestada, sob pena de indeferimento. Adv. EMERSON CAR-
LOS PEDROSO-

81.-COBRANCA-504/2002-ANA MARIA SALAMUCHA e
outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-
Em razao do valor atribuido a causa, o rito processual tem de
ser o sumario. Concedido aos autores o prazo de dez dias para
emendarem a inicial, adaptando o seu requerimento ao rito pro-
prio ou retificando o valor atribuido a causa, efetuando neste
caso a complementacao do deposito inicial e do recolhimento
da taxa devido ao FUNREJUS, sob pena de indeferimento. Adv.
LENITA BEATRIZ SIMIONATO-

82.-INVENTARIO-512/2002-ZILNA LOBO IENSEN x ELI
MANOEL IENSEN- Deferido os beneficios da justica gratuita
requeridos pela viuva (o que, porem, nao se estende aos herdei-
ros, por nao terem atendido as determinacoes da lei especifi-
ca). Providenciem os herdeiros o deposito das custas ou o que
necessario a dispensa, nos termos da Lei da Assistencia Judici-
aria Gratuita, no prazo de dez dias. A inventariante para em
cinco dias, prestar o compromisso legal. Adv. LEONARDO
DITZEL MATTIOLI-

83.-FALENCIA-513/2002-MEDAUTO - MERCADO DISTRI-
BUIDOR DE AUTO PECAS LTDA x NOVO HORIZONTE
PECAS E MOTORES LTDA- Concedido a autora o prazo de
dez dias para juntar os titulos referidos na inicial, sob pena de
indeferimento. - Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-

84.-ARROLAMENTO SUMARIO-515/2002-ENEIDA SCHIR-
MAN VENDRAMI e outros x MARIA DE JESUS FREITAS
SCHNIRMAN -Homologado a partilha de fls. 05/06, ressalva-
dos os direitos de terceitos. A(o) inventariante, para em dez
dias, comprovar o recolhimento dos tributos. Aguardando o
preparo das custas no montante de R$ 311.50, em cinco dias. -
Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-52/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR - 9a. VARA CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S.A. x CLEOFAS VIANA DE MORAES e outros- Ao
exequente para cumprir corretamente o despacho de fls. 20(jun-
tar conta geral atualizada da execucao e nao o demonstrativo
de seu credito, somente). Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2002-Oriundo da Co-
marca de ITARARE - SP - 1a. VARA CIVEL -INSTITUTO
PAULISTA ADVENTISTA EXEC. ASSIST. SOCIAL x AN-
GELA MARIA MARTINS DE FARIA -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. REGINA CAMARGO KOMETANI-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2002-Oriundo da
Comarca de COXIM - MS - 2a. VARA -AUDIMIR CAMPOS
DINIZ e outros x VIANA AGROMERCANTIL LTDA -Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias.-Adv. EDILSON MAGRO-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2002-Oriundo da
Comarca de SAO MATEUS DO SUL - PR - CARTORIO CI-
VEL -WILMOR ORLANDO FRANKOSKI GRABOWSKI x
IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A- Para o ato de-
precado, designado o dia 06 de novembro pv., as 14:30 horas.
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK e JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 5a. VARA CIVEL -CIA TRA-
DING BRASIL e outros x COMPANHIA REAL BRASILEIRA
SEGUROS- Para o ato deprecado, designado o dia 06 de no-
vembro pv., s 15:30 horas. Adv. CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, JOSE MADSON DOS REIS e ROMAO GOLAM-
BIUK-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/1997- DANTE LUIZ
AGIBERT E OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.” Ciencia as partes do retorno dos presentes autos.”
Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/1997-Coope-
rativa Agropecuaria Mista de Guarapuava Ltda x Marcelo Col-
man-” Homologada a retificaco da avaliacao de fls. 97. Ja foi
deferido o pedido de venda antecipada, por preco nao inferior
a avaliacao. Indefiro o pedido de fls. 105/106, porque os ani-
mais perderam peso e com isso preco de venda. Deferido a
ampliacao da penhora, antes porem deve vir nos autos o resul-
tado da venda antecipada na forma dos arts. 1113 do CPC e
segs.” Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e
LUIZ CESAR SANCHES-

3.-separacao litigiosa-221/1998-R.B. x J.B. -” Deve a nobre
procuradora da autora no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer
em Cartório a fim de retirar o formal de partilha, que encontra-
se … sua disposicao, para posterior arquivamento dos autos.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-325/1998-M.C.P. e
outros x H.V.B.-” Deve a autora em 05 dias, encartar aos autos
a certidao de nascimento do menor M.C.P., para que possa ser
expedido o competente mandado de averbacao.” Adv. Marcia
Helena Alcantara de Lara-

5.-REPARACAO DE DANOS-198/2000-Mauricio Felema e
outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Ao requerido
para no prazo de 10 (dez) dias, encartar memorial.” -Adv. AN-
TONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-246/2001-R.M. e
outros x A.F.-” Deve o requerido, no prazo de 05 dias encartar
aos autos fotocopia de sua carteira de identidade, devidamente
autenticada para os devidos fins.” Adv. VERA REGINA DE
MOURA CORDEIRO-

7.-INTERDICAO-31/2002-Irineu Horbus x Bazilio Holbuch -
” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 124,56,
sob as penas da lei.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

8.-INDENIZACAO-97/2002-Tereza Zampier Zaias x Marcos
Junior Tartari e outros -” Face a resposta da Receita Federal
manifeste-se a autora em cinco dias, requerendo o que enten-
der de direito.-”-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2002-MALHARIA IRA-
CEMA S.A x CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A-” Deve o
embargante juntar, em 10 dias, instrumento de procuracao, bem
como comprovante de que os poderes outorgados ao advogado
sao de pessoa legitimada; copias dos relatorios trabalhistas ou
decisoes trabalhistas as quais se refere na inicial, tudo sob pena
do art, 267, IV e VI do CPC.” Adv. CESAR AUGUSTO WES-
TPHAL WOJTECH-

10.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-195/2002-Marlene Pedro-
so Schwab x Tadeu Kurzarski -” Especifiquem as partes, as
provas que pretendem produzir demonstrando sua finalidade,
no prazo de cinco dias.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski
e ELI CORREA FERNANDES-

11.-USUCAPIAO-219/2002-Salvador Kavetski e outros x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 67,90, sob as
penas da lei.” -Adv. Eli Correa Fernandes-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/2002-Gilberto Agibert
Filho x Fazenda Nacional -” Especifiquem as partes, as provas
que pretendem produzir demonstrando sua finalidade, no pra-
zo de cinco dias.”-Adv. ROBERTO CEZAR PINTO e GILMAR

CARLOS DE RE-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-276/2002-Joaosinho
Petriu x Industria e Comercio de Madeiras Bobato Ltda -” So-
bre os termos da contestacao apresentada, manifeste-se o au-
tor, no prazo legal.-” -Adv. Eli Correa Fernandes-

14.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-25/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Unicompe - Uniao
Compensados Ltda -” Sobre a negativa do meirinho que em
sintese diz que deixou de efetuar a prisao do requerido, tendo
em vista que o mesmo encontra-se em lugar incerto e nao sabi-
do, manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o que de
direito.”-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

15.-CARTA PRECATORIA-114/1997-Oriundo da Comarca de
Rio Negro/Pr - Vara Civel -DIMON DO BRASIL TABACOS
LTDA x Mario Valus Gomes e outros -” Sobre a negativa do
meirinho que em sintese diz que deixou de intimar o executado
AGOSTINHO MOREIRA FELIPE, tendo em vista que o mes-
mo encontra-se em lugar incerto e nao sabido, manifeste-se o
autor, em cinco dias, requerendo o que de direito.” -Adv. Wal-
mor Floriano Furtado-

16.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
Guarapuava/Pr - Vara Federal -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S.A x Valdivino Alves da Cruz - ME e outros -” Ao autor
para no prazo legal, efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 389,40, ciente de que em trinta dias nao for
preparado ser  cancelada a distribuicao nos termos do art. 257
do CPC.” -Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x JONAS ALVES DA
CRUZ e outros -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. Jerdal Aloisio B. de Carvalho-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x MAURO ROBERTO WE-
BER e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Herdeliane Machado L. Rickli-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x COMERCIO DE CE-
REAIS PRUDENTOPOLIS LTDA e outros -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Herdeliane Machado L.
Rickli-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Augusto Antonio e
outros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Roberto Antonio Busato-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Jose Papirniak e ou-
tros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo
de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Roberto Antonio Busato-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Paulo Guiloski Neto e ou-
tros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo
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de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Roberto Antonio Busato-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Maria Salete Cordeiro
Nunes e outros -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

8.-Cobranca-74/1997-Valdemar Hack x Iri Kreutz -” Promova
o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias,
eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Arnaldo Poganski e
outros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Roberto Antonio Busato-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Luvina Antonio Kina-
ch e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Dante Luiz Agibert e
outros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Roberto Antonio Busato-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Ricardo Agibert e ou-
tros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo
de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Roberto Antonio Busato-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Raquel Schlumberger
Agibert e outros -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Vassilio Kinach e ou-
tros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo
de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Roberto Antonio Busato-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Maria Angela Agibert
e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Roberto Antonio Busato-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Nery Soera Moraes e
outros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Roberto Antonio Busato-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Gilvan Pizzano Agi-
bert e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1997-Lau-
ro Bahri x Juarez Jose Luz -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. Eli Correa Fernandes-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1997-Lau-
ro Bahri x Comercial de Secos e Molhados da Luz Ltda -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Eli Cor-
rea Fernandes-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Raquel Schlumberger
Agibert e outros -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x JORGE WILMAR
KOTSKO e outros -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/1997- -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Joao
Laerte Ribas Rocha-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x AUGUSTO TER-
NOSKI & CIA LTDA e outros -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

24.-Execucao de alimentos-150/2001-Y.S. e outros x J.S. -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Marcia Helena Alcantara de Lara-

25.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-9/1997-FAZENDA
NACIONAL x Ceramica Sao Nicolau Ltda -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. EDSON CHEPAK-

26.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-151/1998-FAZENDA

NACIONAL x Comercio de Alimentos Sucebom Ltda -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. EDSON
CHEPAK-

27.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-31/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Neusa Finatto -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI-

28.-EXECUCAO FISCAL-50/1999-FAZENDA NACIONAL x
Comercio de Cereais Luciele Ltda -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

29.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-39/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS WITCHE-
MICHEN & CIA LTDA -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINO-
NI-

30.-EXECUCAO FISCAL-55/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Humberto Jose San-
ches -” Promova o autor o regular andamento do feito, no pra-
zo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

31.-EXECUCAO FISCAL-56/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Humberto Jose San-
ches -” Promova o autor o regular andamento do feito, no pra-
zo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

32.-EXECUCAO FISCAL-58/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Humberto Jose San-
ches -” Promova o autor o regular andamento do feito, no pra-
zo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

33.-EXECUCAO FISCAL-61/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Humberto Jose San-
ches -” Promova o autor o regular andamento do feito, no pra-
zo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

34.-EXECUCAO FISCAL-66/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Humberto Jose San-
ches -” Promova o autor o regular andamento do feito, no pra-
zo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

35.-EXECUCAO FISCAL-67/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Humberto Jose San-
ches -” Promova o autor o regular andamento do feito, no pra-
zo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

36.-CARTA PRECATORIA-58/1999-Oriundo da Comarca de
Curitiba/Pr - 2¦ Vara da Fazenda Publica -BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x Mini Merca-
do Mehl Ltda -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paran 
Vara Única - Cartório Cível
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
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1.-EXECUCAO FISCAL-19/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Dionizia Skrepka -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

2.-EXECUCAO FISCAL-28/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-

TOPOLIS x Espolio de Nicolau Lupepsa -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

3.-EXECUCAO FISCAL-32/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Maria R. Oliveira -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

4.-EXECUCAO FISCAL-34/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Leoni Skrepka -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

5.-EXECUCAO FISCAL-39/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Eugenio Kluska Sobrinho -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

6.-EXECUCAO FISCAL-47/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Elizabeth Elsembach -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

7.-EXECUCAO FISCAL-71/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Jose Volohati -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

8.-EXECUCAO FISCAL-81/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Ruberto Anzolin -” Promova o autor o regular an-
damento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

9.-EXECUCAO FISCAL-99/1998-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Juarez R. Garcia de Quadros -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

10.-EXECUCAO FISCAL-108/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x CLUBE SOCIAL XII DE NOVEMBRO -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

11.-EXECUCAO FISCAL-109/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sofia Klosowski -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

12.-EXECUCAO FISCAL-110/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Natalia Pototski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

13.-EXECUCAO FISCAL-124/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Orestes Roik -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

14.-EXECUCAO FISCAL-75/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jorge Antonio -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

15.-EXECUCAO FISCAL-76/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Boiko -” Promova o autor o regular an-
damento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

16.-EXECUCAO FISCAL-78/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Sotnas Ltda -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

17.-EXECUCAO FISCAL-79/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Pitangui Ltda -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

18.-EXECUCAO FISCAL-80/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica J. Joadri Cruz Ltda -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

19.-EXECUCAO FISCAL-81/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Centro Sul Ltda -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

20.-EXECUCAO FISCAL-82/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Brykailo Ltda -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

21.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-MUNICIPIO DE PRU-
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DENTOPOLIS x Deonisio Boruch -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

22.-EXECUCAO FISCAL-88/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Davi Lubczyk -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

23.-EXECUCAO FISCAL-89/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jackson Lopes -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

24.-EXECUCAO FISCAL-93/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Daniele Bittencourt Perich -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

25.-EXECUCAO FISCAL-95/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x COMERCIAL DE GAS BOBATO LTDA -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

26.-EXECUCAO FISCAL-97/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Claudia Cunico Conrado -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

27.-EXECUCAO FISCAL-98/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Chaves e Rodrigues - ME -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

28.-EXECUCAO FISCAL-100/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Cerealista Morro Feio Ltda -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

29.-EXECUCAO FISCAL-102/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Trevo Ltda -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

30.-EXECUCAO FISCAL-103/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Tabatinga Ltda -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

31.-EXECUCAO FISCAL-104/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Brasil Novo Ltda -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

32.-EXECUCAO FISCAL-106/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ireneu Dvolatka -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

33.-EXECUCAO FISCAL-108/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Paulo Falbota -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

34.-EXECUCAO FISCAL-113/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Rubens Campos -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

35.-EXECUCAO FISCAL-117/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Joao Novossad -” Promova o autor o regular andamen-
to do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

36.-EXECUCAO FISCAL-127/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Osvaldo Vallus -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

37.-EXECUCAO FISCAL-131/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Gentil Donini -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

38.-EXECUCAO FISCAL-134/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Hilario Grosko -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

39.-EXECUCAO FISCAL-137/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Izaias Mariano dos Santos -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

40.-EXECUCAO FISCAL-138/2000-MUNICIPIO DE PRU-

DENTOPOLIS x Maria de Lurdes Ulrich -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

41.-EXECUCAO FISCAL-145/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Miguel Woichik -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

42.-EXECUCAO FISCAL-146/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Miguel Ternoski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

43.-EXECUCAO FISCAL-147/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Odilon Machado Costa -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

44.-EXECUCAO FISCAL-148/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Paulino Choropacz -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

45.-EXECUCAO FISCAL-150/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Canhadas -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

46.-EXECUCAO FISCAL-152/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Marli Teresinha Eurich Poli -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

47.-EXECUCAO FISCAL-154/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ivinete Domingues de Oliveira e outros -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

48.-EXECUCAO FISCAL-155/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Izair Bento de Lima -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

49.-EXECUCAO FISCAL-157/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Gracy Gaspar da Rocha -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

50.-EXECUCAO FISCAL-160/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Jose de Souza -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

51.-EXECUCAO FISCAL-161/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Zaluski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

52.-EXECUCAO FISCAL-162/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Partoski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

53.-EXECUCAO FISCAL-163/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Prus -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

54.-EXECUCAO FISCAL-164/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Miguel Pochapski -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

55.-EXECUCAO FISCAL-165/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Orlando Mateus -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

56.-EXECUCAO FISCAL-166/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Maria de Lurdes F. Koczko -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

57.-EXECUCAO FISCAL-169/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Mari Consuelo G. Teixeira -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

58.-EXECUCAO FISCAL-171/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Jose Preisner -” Promova o autor o regular andamento
do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

59.-EXECUCAO FISCAL-172/2000-MUNICIPIO DE PRU-

DENTOPOLIS x Jose Roberto Gois -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

60.-EXECUCAO FISCAL-174/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Gaspar da Rocha -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

61.-EXECUCAO FISCAL-176/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Marcos Vinicius Gaspar Ribas -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

62.-EXECUCAO FISCAL-178/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Marcia Bernadete M. Correia -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

63.-EXECUCAO FISCAL-180/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Luciane Cristina Marconato e outros -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

64.-EXECUCAO FISCAL-181/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Zani Carlos Bervenvanco -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

65.-EXECUCAO FISCAL-183/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Valdomiro Navroski -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

66.-EXECUCAO FISCAL-184/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sebastiao de Souza -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

67.-EXECUCAO FISCAL-185/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Valdomiro Kulik -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

68.-EXECUCAO FISCAL-187/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Maria Aparecida M. Feroz -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

69.-EXECUCAO FISCAL-190/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Lidia Wuchryn -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

70.-EXECUCAO FISCAL-192/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Julio Rodrigues do Nascimento -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

71.-EXECUCAO FISCAL-201/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joel Guimaraes -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

72.-EXECUCAO FISCAL-208/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Irmaos Nogueira S/C Ltda -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

73.-EXECUCAO FISCAL-210/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x J. B. IND. E COM. CARVAO VEGETAL
LTDA -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

74.-EXECUCAO FISCAL-211/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Adolfo M. Pereira -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

75.-EXECUCAO FISCAL-214/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Adao C. G. de Quadros -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

76.-EXECUCAO FISCAL-216/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Angelo Roveda -” Promova o autor o regular andamen-
to do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

77.-EXECUCAO FISCAL-218/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Airton Jose Basilio -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

78.-EXECUCAO FISCAL-220/2000-MUNICIPIO DE PRU-

DENTOPOLIS x Alvani Moreira Alves Pinto -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

79.-EXECUCAO FISCAL-222/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Bodan Antonio -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

80.-EXECUCAO FISCAL-224/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Athanazio Sochodolak -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

81.-EXECUCAO FISCAL-225/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Associacao Hortifrutigrangeiros de Turvo -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

82.-EXECUCAO FISCAL-227/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Arnaldo Pereira Neves -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

83.-EXECUCAO FISCAL-228/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Anuar Construtora Urbanizadora e Comercio
-” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Ayr
Azevedo de Moura Cordeiro-

84.-EXECUCAO FISCAL-230/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Antonio Florindo -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

85.-EXECUCAO FISCAL-237/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Cesar Augusto dos Santos Martins -” Promo-
va o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

86.-EXECUCAO FISCAL-241/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Eliseu do Nascimento -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

87.-EXECUCAO FISCAL-244/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ernani Gaspar de Campos -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

88.-EXECUCAO FISCAL-245/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Eugenio Dimas Lubachevski -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

89.-EXECUCAO FISCAL-248/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Generoso Wahlus -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

90.-EXECUCAO FISCAL-252/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x J.V.C. Santos & Cia Ltda -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

91.-EXECUCAO FISCAL-255/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jaroslau Makohin -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

92.-EXECUCAO FISCAL-256/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jackson Luiz Poli -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

93.-EXECUCAO FISCAL-259/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Edmir Pontarolo -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

94.-EXECUCAO FISCAL-260/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Carlos Burko Lopes -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

95.-EXECUCAO FISCAL-265/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Jonas Rudek -” Promova o autor o regular andamento
do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

96.-EXECUCAO FISCAL-268/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Zubek -” Promova o autor o regular an-
damento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

97.-EXECUCAO FISCAL-269/2000-MUNICIPIO DE PRU-
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DENTOPOLIS x John Charles Fernandes -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

98.-EXECUCAO FISCAL-270/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Strusinski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

99.-EXECUCAO FISCAL-273/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Antonio Bonilla Fernandes -” Promova
o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias,
eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO
CARLOS AMARAL SCHROEDER-

100.-EXECUCAO FISCAL-274/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Josafat Salomao -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

101.-EXECUCAO FISCAL-275/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jorge Mlot -” Promova o autor o regular an-
damento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

102.-EXECUCAO FISCAL-276/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x JORGE CHRISTO -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

103.-EXECUCAO FISCAL-277/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Espolio de Geraldo Lemes -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

104.-EXECUCAO FISCAL-278/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Elvira Augustinho de Oliveira -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

105.-EXECUCAO FISCAL-279/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Emilia Chumlhak Bobalo -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

106.-EXECUCAO FISCAL-281/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Geraldo Rodrigues -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

107.-EXECUCAO FISCAL-283/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Hilda Gaspar Teixeira -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

108.-EXECUCAO FISCAL-285/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Hemerson Hallysson Kruuppa -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

109.-EXECUCAO FISCAL-296/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vanderlei Kruppa -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

110.-EXECUCAO FISCAL-300/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Anilton Ribeiro -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

111.-EXECUCAO FISCAL-301/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Teresa Halma Chimilovski -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

112.-EXECUCAO FISCAL-305/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Wes Representacoes Comerciais Com. S/C
Ltda -” Promova o autor o regular andamento do feito, no pra-
zo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

113.-EXECUCAO FISCAL-306/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vetra Maquinas Agricolas Ltda -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

114.-EXECUCAO FISCAL-307/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vassilio Dupczak -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

115.-EXECUCAO FISCAL-308/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Valdivino A. da Cruz -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

116.-EXECUCAO FISCAL-310/2000-MUNICIPIO DE PRU-

DENTOPOLIS x Urbanizadora Irmaos Teixeira S/C Ltda -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

117.-EXECUCAO FISCAL-313/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Tereza dos Santos -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

118.-EXECUCAO FISCAL-314/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Tadeu Marcinek -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

119.-EXECUCAO FISCAL-315/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Temosko Comercio de Disco Ltda -” Promo-
va o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

120.-EXECUCAO FISCAL-316/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x S.R. Assessoria Agronomica Ltda -” Promo-
va o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

121.-EXECUCAO FISCAL-317/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Roseli Terezinha dos Santos -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

122.-EXECUCAO FISCAL-319/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Roberto Tokarski -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

123.-EXECUCAO FISCAL-321/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Raul Cesar Bahls de Mello -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

124.-EXECUCAO FISCAL-322/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sociedade Construtora Prudentopolis -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

125.-EXECUCAO FISCAL-327/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Pedro Horodenski -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

126.-EXECUCAO FISCAL-328/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Odair Hoffmann -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

127.-EXECUCAO FISCAL-329/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Michalouski -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

128.-EXECUCAO FISCAL-332/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Transportadora Sereia S.A -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

129.-EXECUCAO FISCAL-333/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Terezinha de G. Ferreira -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

130.-EXECUCAO FISCAL-334/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vassilio Kinach -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

131.-EXECUCAO FISCAL-335/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vilmar Neves -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

132.-EXECUCAO FISCAL-340/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Wilson Strecher de Mattos -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

133.-EXECUCAO FISCAL-341/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ana Gelinski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

134.-EXECUCAO FISCAL-343/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Amilton Antonio Stadler -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

135.-EXECUCAO FISCAL-345/2000-MUNICIPIO DE PRU-

DENTOPOLIS x Antonio Mariano Pires -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

136.-EXECUCAO FISCAL-350/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sirlei Simoes -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

137.-EXECUCAO FISCAL-351/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Paulo Jacobouski -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

138.-EXECUCAO FISCAL-353/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Czerneski -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

139.-EXECUCAO FISCAL-354/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Renato Charnei -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

140.-EXECUCAO FISCAL-355/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Reinaldo Custodio -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

141.-EXECUCAO FISCAL-360/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Pedro Antunes Xavier -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

142.-EXECUCAO FISCAL-362/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jackson Augusto Manosso -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

143.-EXECUCAO FISCAL-366/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Terezinha da Aparecida Bueno -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

REALEZA

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 17/2002
JUIZ DE DIREITO: FABIANO BERBEL

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACACIO PERIN 046 00121/2002
ANDREIA VERANO 052 00258/2002
ARNI DEONILDO HALL 043 00001/2002
AVELINO TRENTIN 035 00151/2001

021 00313/1999
CAMILO DE TONI 013 00256/1998

055 00290/2002
012 00032/1998
010 00362/1997
033 00088/2001
070 00038/2001
003 00361/1995
042 00421/2001
057 00319/2002
028 00135/2000
017 00639/1998
011 00388/1997

CARLOS ROBERTO JAKIMIU 053 00266/2002
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 069 00009/2001

070 00038/2001
071 00064/2001
074 00010/2002
067 00073/2000
064 00075/1999
065 00009/2000
066 00051/2000
025 00029/2000
075 00016/2002
062 00004/1995
072 00071/2001

CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 081 00106/2002
080 00105/2002

DALTON CHITOLINA 006 00676/1996
020 00176/1999
083 00113/2002
085 00115/2002
084 00114/2002
034 00141/2001

DANIELI CRISTINA MARCON 087 00017/2002
DEBORA BETANIA DE TONI 036 00164/2001

027 00109/2000
EDERSON LANZARINI MARAN 007 00170/1997

030 00192/2000
054 00287/2002
032 00070/2001
068 00163/2000

EDGAR GARCIA 051 00257/2002
EDSON LUIZ COCCO 058 00325/2002

024 00487/1999
007 00170/1997

009 00315/1997
008 00173/1997

EDUARDO BRENTANO BRENNER 061 00369/2002
EGIDIO MUNARETTO 001 00226/1993
ENELIO BAGGIO 054 00287/2002

060 00359/2002
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 078 00047/2002

077 00046/2002
FABIO FERREIRA 050 00218/2002
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 082 00107/2002

081 00106/2002
086 00116/2002
085 00115/2002
084 00114/2002

FLAVIO JOSE PENSO 043 00001/2002
GIOVANE MOISES MARQUES DO 045 00018/2002
HORCINO LUIZ ROSA VELOZO 049 00212/2002
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 018 00013/1999

015 00381/1998
004 00054/1996

JORGE JOSE GOTARDI 038 00230/2001
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 037 00229/2001

022 00460/1999
MANOEL DA SILVA NEVES FIL 041 00406/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 048 00211/2002
MARCO ANDRE BACELAR 039 00285/2001
MARCOS RENAM SALVATI 073 00085/2001
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 039 00285/2001
MARIA APARECIDA DE PAULA 063 00045/1997

080 00105/2002
083 00113/2002
034 00141/2001

MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA 010 00362/1997
NEIMAR JOSE POMPERMAIER 045 00018/2002

059 00338/2002
044 00002/2002

NOELI DE SOUZA MACHADO 015 00381/1998
016 00567/1998
019 00087/1999
023 00470/1999

NORBERTO ANGELO GARBIN 018 00013/1999
OMAR SIMAO CHUEIRI 001 00226/1993
OSCAR DANILO MACIEL 056 00317/2002
OSVALDO LUIS BAPTISTA 041 00406/2001
OTHELO DILON CASTILHOS 005 00306/1996
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 020 00176/1999

026 00063/2000
REGINA TANIA BORTOLI 079 00066/2002
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 076 00038/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 005 00306/1996
ROBERSON FABIO SCHWERZ 042 00421/2001
ROBSON CARLOS BISCOLI 001 00226/1993
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 014 00380/1998

002 00275/1993
RONIR IRANI VICENSI 082 00107/2002

086 00116/2002
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 043 00001/2002

028 00135/2000
031 00463/2000
036 00164/2001
029 00147/2000
001 00226/1993

VALTER MUNARETTO 001 00226/1993
YURI JOHN FORSSELINI 040 00401/2001

047 00174/2002

1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-226/1993-NEI MOACIR
DE SA BANDEIRA x DOCIAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE DOCES LTDA. As partes para que procedam a retirada em
cartório das cartas precatórias expedidas nos autos, providen-
ciando seu devido cumprimento. -Adv. SIDINEI ROQUE CI-
CHOCKI, OMAR SIMAO CHUEIRI, VALTER MUNARET-
TO, ROBSON CARLOS BISCOLI e EGIDIO MUNARETTO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/1993-MATTER BORDIN
E DOLNILDA LTDA x FAZENDA NACIONAL. Manifeste-
se a parte embargante quanto o laudo pericial juntado aos au-
tos. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-361/1995-IRMAOS
BOCCHI LTDA x ARMANDO BLODOFF. A parte exequente
para que tome ciência em cartório do ofício oriundo do Juízo
deprecado, juntado aos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

4.-EXECUCAO PARA ENT. COISA INC.-54/1996-FRANCIS-
CO KONRAD x EDILBERTO LEMUNY e outros. Manifeste-
se a parte exequente quanto o decurso do prazo requerido. -
Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-306/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x MOVEIS BERSATTI LTDA e outros. Mani-
feste-se a parte exequente quanto o decurso do prazo requeri-
do. -Adv. OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO DILON
CASTILHOS-

6.-COBRANCA (ORD)-676/1996-CATARINA FATIMA RO-
DRIGUES GODOI GILLES e outros x LUIZ ALBERTO RO-
DRIGUES DE GODOY e outros. Manifeste-se a parte exequen-
te quanto a juntada da carta precatória aos autos. -Adv. DAL-
TON CHITOLINA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO (Execuçío de Sentença) -170/
1997- EDSON LUIZ COCCO x ELETRO MOTORES AMPE-
RE e outros. Digam as partes a respeito da penhora efetivada e
avaliaçío e conta nos autos. -Adv. EDERSON LANZARINI
MARAN e EDSON LUIZ COCCO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO (Execuçío de Sentença)-173/
1997- EDSON LUIZ COCCO x ELETRO MOTORES AMPE-
RE LTDA e outros. Manifeste-se a parte exequente quanto a cer-
tidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EDSON LUIZ COCCO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-315/1997-BANCO DO
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BRASIL S/A x L DALLE LASTE E CIA LTDA e outros. Ma-
nifeste-se a parte exequente quanto o retorno da carta precató-
ria expedida, manifestando-se ainda nos autos em apenso. -
Adv. EDSON LUIZ COCCO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-362/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AIRTON A VICARI E CIA
LTDA e outros. Manifestem-se as partes a respeito do petitório
e documentos de fls. 99/106. -Adv. CAMILO DE TONI e
MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA-

11.-DEPOSITO-388/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VALDIR WEBER -Encaminhado pela escrivania via
correio eletrônico o edital expedido nos autos, devendo a parte
providenciar o pagamento das despesas de publicaçío junto a
Imprensa oficial do Estado.-Adv. CAMILO DE TONI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-32/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SANDRA MARCON
BATISTA e outros. Manifeste-se a parte exequente quanto as
praças negativas. -Adv. CAMILO DE TONI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-256/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO BET e outros -
Homologado, por sentença, o acordo celebrado nos autos, jul-
gando extinto o processo e determinado o seu arquivamento. -
Adv. CAMILO DE TONI-

14.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-380/1998-JULIANO
MODENA x SOLIMAR BRUM SILVEIRA e outros. A parte
autora para que compareça na presença do Sr. perito a fim de
ser realizada competente perícia. -Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-381/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x A.S. FAGUNDES PROMOCOES - ME e
outros. "...Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de arremataçío
elaborado pelo exequente, concitando este a se manifestar a
respeito de seu eventual interesse em adjudicar o bem penhora-
do (garantidor do Juízo), pelo valor de sua avaliaío atualizada,
no prazo de 05 dias, se assim desejar". -Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-567/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x ARCEMICO GONCALVES. Diga a parte
credora quanto a certidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. NOE-
LI DE SOUZA MACHADO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-639/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GILTON TONELLO e ou-
tros. Manifeste-se a parte exequente quanto a certidío de fls.
60-verso. -Adv. CAMILO DE TONI-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-13/1999-ORIVALDO AL-
CANTARA x ANTONIO LUIZ CORDEIRO. As partes para
que procedam a retirada em cartório das Cartas Precatória ex-
pedidas, providenciando o seu devido cumprimento. -Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ e NORBERTO ANGELO GAR-
BIN-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-87/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x JURACI SILVESTRE DAMBROS e outros.
Manifeste-se a parte exequente quanto o decurso do prazo re-
querido. -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

20.-COBRANCA (ORD)-176/1999-AUTO PEÇAS IZABE-
LENSE LTDA x MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OES-
TE. Designado o dia 08 de abril de 2003, às 14:00hs, para oiti-
va da testemunha Evandro Bocchi, junto ao Juízo da Vara de
Carta Precatória Cível, na Av. Cândido de Abreu, 535, 4º an-
dar, centro cívico, Curitiba-Pr., autos de Carta Precatória n.º
8599/2002. -Adv. DALTON CHITOLINA e PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-313/1999-MIGUEL SEBAS-
TIAO VINK e outros x ELOY BORSATI e outros. Manifeste-
se a parte embargante nos autos, requerendo o que entender de
direito. -Adv. AVELINO TRENTIN-

22.-ORD.NUL.SENTENCA C/C TUT.ANT.-460/1999-ELE-
TRO MOTORES AMPERE LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -As partes para ciência quanto ao V. Acórdío,
bem como requeiram o que for de direito. -Adv. LUIZ GON-
ZAGA GUEDES MARTINS-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-470/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x PEROSA & PEROSA e outros. Manifeste-
se a parte exequente quanto o decurso do prazo requerido. -
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

24.-COBRANCA (ORD)-487/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x ELOY BORSATI. Manifeste-se a parte exequente quanto a
penhora efetivada nos autos. -Adv. EDSON LUIZ COCCO-

25.-DEPOSITO-29/2000-ESTADO DO PARANA x RODAL-
MO TRANSPORTES LTDA e outros. Manifeste-se a parte au-
tora quanto a correspondência devolvida. -Adv. CIBELLE DI-
ANA MAPELLI CORRAL BOIA-

26.-EXECUCAO ALIMENTOS-63/2000-F.C.R. x O.G.R.
Manifeste-se a parte autora quanto o retorno da carta preca-
tória expedida. -Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER-

27.-EXECUCAO ALIMENTOS-109/2000-M.L.C. x A.C. Ma-
nifeste-se a parte exequente quanto o decurso do prazo reque-
rido. -Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-135/2000-DILETO SCARI-
OT x ELOI BORSATTI -Homologado a composiçío amigável
realizada nos autos, Julgado por sentença extinto o feito e de-
terminado o seu arquivamento. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHO-
CKI e CAMILO DE TONI-

29.-USUCAPIAO-147/2000-SEVERINO ZABOT e outros.
Digam os autores nos autos. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHO-
CKI-

30.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-192/2000-J.J. e outros x
J. A parte autora para que proceda a retirada em cartório do
mandado expedido nos autos. -Adv. EDERSON LANZARINI
MARAN-

31.-DIVORCIO DIRETO-463/2000-L.T. x L.T. Manifeste-se a
parte exequente quanto a manifestaçío apresentada pelo cura-
dor nomeado. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

32.-DIVORCIO-70/2001-J.M.B. x V.B. Manifeste-se a parte
autora quanto o prosseguimento do feito. -Adv. EDERSON
LANZARINI MARAN-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-88/2001-BANESTA-
DO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
WALDEMAR BRUSTOLIN. Manifeste-se a parte exequente
quanto a penhora efetivada nos presentes autos. -Adv. CAMI-
LO DE TONI-

34.-COMPLEMENTACAO BENEFICIO ORD.-141/2001-
ANTONIO ARY DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. Designada audiência de Instru-
çío e Julgamento designada para o dia 27/11/2002, às 16:00hs.
Ciente a parte autora de que deverá trazer a sessío as testemu-
nhas de interesse. -Adv. DALTON CHITOLINA e MARIA
APARECIDA DE PAULA L RECH-

35.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-151/2001-ARMANDO
BULGARELLI e outros x O JUIZO. A parte autora para que
efetue o pagamento das custas processuais referente a carta
precatória expedida, no valor de R$ 84,50, junto ao Juízo da 4º
Vara Cível da comarca de Curitiba-PR. -Adv. AVELINO TREN-
TIN-

36.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-164/2001-D.C.O. x
A.O.M. Manifestem-se as partes a respeito a respeito da reali-
zaçío ou nío da perícia. -Adv. DEBORA BETANIA DE TONI
e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

37.-MONITORIA-229/2001-ANTONIO DE SOUZA x ALTA-
IR JOSE DALLAGNOL e outros. Diante do noticiado no peti-
tório de fls. 29/31, com amparo na previsío do art. 265, inciso
I, do CPC, SUSPENSO o curso do feito. Comprove o procura-
dor da parte autora a morte deste, fazendo juntar aos autos res-
pectiva certidío de óbito. Outrossim, apresente o substituto pro-
cessual da parte (CPC, art. 43). Prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS-

38.-DIVORCIO LITIGIOSO-230/2001-G.F. x D.B.F. A parte
autora para que efetue o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 165,10, e após, proceda a retirada em cartório dos
mandados expedidos. -Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-285/2001-BANCO
DO BRASIL S.A. x DARCY ANTONIO BORTOLINI F.I. e
outros. Manifeste-se a parte exequente quanto a penhora efeti-
vada nos autos e decurso do prazo sem oposiçío de embargos. -
Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e MARCO AN-
DRE BACELAR-

40.-COBRANCA (SUM)-401/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LOURENCO
TONEZER. Manifeste-se a parte autora quanto o decurso do
prazo requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

41.-ACAO APOSENTADORIA TEMPO SERV-406/2001-GIL-
BERTO SCHAEFER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS. Manifeste-se a parte autora quanto a con-
testaçío apresentada. -Adv. OSVALDO LUIS BAPTISTA e
MANOEL DA SILVA NEVES FILHO-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-421/2001-JULIO
FARINON x ROMEU SCHMATZ. Digam as partes a respeito
da avaliaçío de conta geral nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI
e ROBERSON FABIO SCHWERZ-

43.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1/2002-SERGIO JO-
NIKAITES x RADIO DANUBIO AZUL LTDA -Para fins do
art. 331 do CPC, designada audiência de conciliaçío para o dia
18/02/2003, às 13h35min. -Adv. ARNI DEONILDO HALL,
SIDINEI ROQUE CICHOCKI e FLAVIO JOSE PENSO-

44.-EXECUCAO ALIMENTOS-2/2002-J.H.B.C. x A.C. Ma-
nifeste-se a parte exequente quanto o decurso do prazo reque-
rido. -Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

45.-DECLARATORIA-18/2002-ARI BARBACOVI x CELER
IND. E COM. DE CONSERVAS LTDA - Para fins do art. 331
do CPC, designada audiência de conciliaçío para o dia 18/02/
2003, às 13h15min. -Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER e
GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS-

46.-USUCAPIAO-121/2002-NADAL ROSSATTO x MADE-
REIRA REAL LTDA. A parte autora para que proceda a retira-
da em cartório dos ofícios expedidos nos autos. -Adv. ACA-
CIO PERIN-

47.-COBRANCA (SUM)-174/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDIR JOSE
BACH. Designada audiência de conciliaçío (art. 277, "caput",
do CPC), para o dia 15/10/2002, às 13h35min. Encaminhado
pela escrivania via correio eletrônico o edital expedido nos
autos, devendo a parte providenciar o pagamento da despesa
de publicaçío junto a Imprensa Oficial. -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI-

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-211/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x JOSE JONAS DE SANTANA.
Para que o documento de fls. 09 constitua título executivo judi-

cial, necessária se faz a intervençío de duas testemunhas. Ha-
vendo a efetiva intervenío de testemunhas, qualifique o exe-
quente as mesmas, fornecendo, entre outros dados, seus res-
pectivos nomes e CPFs. Outrossim, junte-se aos autos cópia do
contrato (fls. 09) com reconhecimento das firmas das referidas
testemunhas. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

49.-MONITORIA-212/2002-D.L. x L.F. e outros. Manifeste-
se a parte autora quanto a contestaçío apresentada. -Adv. HOR-
CINO LUIZ ROSA VELOZO-

50.-COBRANCA (EXE)-218/2002-CEREALISTA LARA
LTDA x IRMAOS BOCCHI LTDA. Diga a parte autora quanto
a contestaçío apresentada. -Adv. FABIO FERREIRA-

51.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-257/2002-J.J.D.S. x
J.R.M. Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apre-
sentada. -Adv. EDGAR GARCIA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-258/2002-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARNO
JAGNOW -Homologado, por sentença, o pedido de desistên-
cia de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado
o seu arquivamento.-Adv. ANDREIA VERANO-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-266/2002-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Manifeste-se a parte embargante quanto a impugnaçío apresen-
tada. -Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

54.-COBRANCA (ORD)-287/2002-VILMAR DE OLIVEIRA
x BANESTADO CLUBE S/C e outros. Manifeste-se a parte
autora quanto a correspondência devolvida. -Adv. EDERSON
LANZARINI MARAN e ENELIO BAGGIO-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-290/2002-BANCO
BANESTADO S/A x SALEZIO SCHMOLER e outros -A parte
exequente para que proceda o recolhimento em guia das custas
do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de penhora e inti-
maçío no valor de R$ 85,00. -Adv. CAMILO DE TONI-

56.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-317/2002-O.R. x
P.A.D.L. e outros. A parte autora para que efetue o preparo das
custas processuais no valor de R$ 125,00, junto ao Juízo da 1ª
Vara Civel da comarca de Cascavel-PR., autos de Carta Preca-
tória n.º 196/2002. -Adv. OSCAR DANILO MACIEL-

57.-COBRANCA (SUM)-319/2002-IRMAOS BOCCHI LTDA
x HILARIO RAUTTA - Designada audiência de conciliaçío
para o dia 02/12/2002, às 16:00hs. A parte autora para que pro-
ceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, quanto a diligência de intimaçío pessoal da parte autora no
valor de R$ 25,00. -Adv. CAMILO DE TONI-

58.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-325/2002-B.B.S. x
M.C.P.I. Manifeste-se a parte autora quanto a Busca e Apreen-
sío efetivada, bem como a contestaçío apresentada. -Adv. ED-
SON LUIZ COCCO-

59.-REVISIONAL DE ALUGUERES-338/2002-AGNOR SEU-
CHUCO e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA. A parte autora para que substitua as folhas
da inicial que contém "colagens", por cópias do mesmo teor, de
forma a evitar eventuais discussões acerca do verdadeiro teor
da referida peça processual. Prazo de dez dias. -Adv. NEIMAR
JOSE POMPERMAIER-

60.-USUCAPIAO-359/2002-ANGELICO RONCONI x ANTO-
NIO RONCONI NETO e outros -Encaminhado pela escrivania
via correio eletrônico o edital expedido nos autos, devendo a
parte providenciar o pagamento das despesas de publicaçío junto
a Imprensa oficial do Estado. A parte autora para que proceda
ainda a retirada em cartório dos ofícios expedidos nos autos. -
Adv. ENELIO BAGGIO-

61.-ACAO CAUT.P/ SUSPENSAO ATO-369/2002-S.S.B. x
S.E.N.I.V.A. "...Indeferido o pedido de liminar. E como a me-
dida se resumia à suspensío da assembléia, possibilito à parte
autora - antes que se faça a citaçío da parte requerida - que
venha aos autos, no prazo de 48 horas, manifestar a sua inten-
çío ou nío em prosseguir com a presente açío..." -Adv. EDUAR-
DO BRENTANO BRENNER-

62.-EXECUCAO FISCAL-4/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PANAN INDUSTRIA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA. Manifeste-se a parte exequente
quanto o decurso do prazo do edital. -Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

63.-EXECUCAO FISCAL-45/1997-INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIAS CA-
ZACA LTDA. Manifeste-se a parte credora quanto o prosse-
guimento do feito. -Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA
L RECH-

64.-EXECUCAO FISCAL-75/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DAL MOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. Manifeste-se a parte exequente quan-
to a certidío da Escrivania Cível. -Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

65.-EXECUCAO FISCAL-9/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DAL MOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. Manifeste-se a parte exequente quan-
to a certidío da escrivania cível. -Adv. CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA-

66.-EXECUCAO FISCAL-51/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DAL MOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. Manifeste-se a parte exequente quan-
to a certidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

67.-EXECUCAO FISCAL-73/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DAL MOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. Manifeste-se a parte exequente quan-
to a certidío da escrivania cível. -Adv. CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA-

68.-EXECUCAO FISCAL-163/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x ADEMAR FISTAROL. Manifeste-se a parte exequente
quanto o prosseguimento do feito. -Adv. EDERSON LANZA-
RINI MARAN-

69.-EXECUCAO FISCAL-9/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VOLCIR THOMAS KREUZ. Mani-
feste-se a parte exequente quanto a devoluçío da carta precató-
ria expedida. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

70.-EXECUCAO FISCAL-38/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO MODZINSKI E CIA LTDA.
Diante do teor do petitório e dos documentos de fls. 23/33,
entendido por bem, ao menos por ora, suspender a realizaçío
das hastas públicas designadas nos presentes autos. Manifeste-
se a parte credora. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA e CAMILO DE TONI-

71.-EXECUCAO FISCAL-64/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEONIR COMIRAN. Deferido por
ora, somente a expediçío dos ofícios indicados no item "I" do
petitório de fls. 23/24. A parte exequente para que proceda a
retirada em cartório dos ofícios expedidos nos autos. -Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

72.-EXECUCAO FISCAL-71/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSELI CORREA. Manifeste-se a
parte exequente quanto o decurso do prazo do edital edital. -
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

73.-EXECUCAO FISCAL-85/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x CASA SAUDE
SANTO AGOSTINHO LTDA. A parte executada para que com-
pareça em cartório no prazo legal, a fim de ser procedida a
lavratua do competente termo de penhora. -Adv. MARCOS
RENAM SALVATI-

74.-EXECUCAO FISCAL-10/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEONIR COMIRAN. Deferido, por
ora, somente a expediçío dos ofícios indicados no item "I" do
petitório de fls. 15/16. A parte exequente para que proceda a
retirada em cartório dos ofícios expedidos nos autos. Adv. CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

75.-EXECUCAO FISCAL-16/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CHIAPETTI E WINCK LTDA. Ma-
nifeste-se a parte exequente quanto a certidío do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

76.-EXECUCAO FISCAL-38/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PEDRON COMERCIO DE CEREAIS LTDA e
outros. Manifeste-se a parte exequente quanto a certidío do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

77.-EXECUCAO FISCAL-46/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELETROSHOP COMERCIAL
LTDA. Manifeste-se a parte exequente quanto a certidío do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

78.-EXECUCAO FISCAL-47/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELETROSHOP COMERCIAL
LTDA. Manifeste-se a parte exequente quanto a certidío do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

79.-CARTA PRECATORIA-66/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR/2ª VARA CIVEL -BANCO VOLKSWAGEN
S/A x PAULO ROBERTO DIEGER. Deferido o pedido de subs-
tituiçío de Depositário. A parte autora para que compareça jun-
to ao Sr. Depositário Público a fim de ser efetivada a lavratura
do competente termo e entrega do bem. -Adv. REGINA TA-
NIA BORTOLI-

80.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/ VARA FEDERAL -MARIA
GUEDES BUCHMAIER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -Designada audiência para o dia 27/11/
2002, às 15h15min, devendo o autor comparecer acompanhado
de suas testemunhas independentemente de intimaçío. -Adv.
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MARIA APARECI-
DA DE PAULA L RECH-

81.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/ VARA FEDERAL -SEBASTI-
ANA DE JESUS CUSTODIO DE OLIVEIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Designada audi-
ência para o dia 21/11/2002, às 16:00hs, devendo o autor com-
parecer acompanhado de suas testemunhas independentemente
de intimaçío. -Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

82.-CARTA PRECATORIA-107/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/ VARA FEDERAL -CONCEI-
CAO NAIR DE ANASTACIO FRISCH x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Designada audiência para
o dia 25/11/2002, às 16:00hs, devendo o autor comparecer acom-
panhado de suas testemunhas independentemente de intima-
çío. -Adv. RONIR IRANI VICENSI e FABIO LUIZ SANTIN
DE ALBUQUERQUE-

83.-CARTA PRECATORIA-113/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/ VARA FEDERAL -ADAO SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Designada audiência para o dia 27/11/2002, às 08h30min, de-
vendo o autor comparecer acompanhado de suas testemunhas
independentemente de intimaçío. -Adv. DALTON CHITOLI-
NA e MARIA APARECIDA DE PAULA L RECH-
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84.-CARTA PRECATORIA-114/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/ VARA FEDERAL -ORAIDA
RIBAS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -Designada audiência para o dia 27/11/
2002, às 13h15min, devendo o autor comparecer acompanhado
de suas testemunhas independentemente de intimaçío. -Adv.
DALTON CHITOLINA e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE-

85.-CARTA PRECATORIA-115/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/ VARA FEDERAL -MARGARI-
DA DE OLIVEIRA PILAR SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designada audiência para o
dia 27/11/2002, às 10h15min, devendo o autor comparecer
acompanhado de suas testemunhas independentemente de inti-
maçío. -Adv. DALTON CHITOLINA e FABIO LUIZ SANTIN
DE ALBUQUERQUE-

86.-CARTA PRECATORIA-116/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/ VARA FEDERAL -PEDRO DE
LOURENSSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Designada audiência para o dia 27/11/2002, às
09h20min, devendo o autor comparecer acompanhado de suas tes-
temunhas independentemente de intimaçío. -Adv. RONIR IRANI
VICENSI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

87.-GUARDA - CAUTELAR-17/2002-C.T. x K.K.K. e outros.
Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apresentada. -
Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 18/2002
JUIZ DE DIREITO: FABIANO BERBEL
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-84/1984-A.S. e
outros. A parte autora para que proceda a retirada em cartório
do mandado expedido nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-321/1993-ZANELLA
AGRO-MAQUINAS LTDA x ROSALINO CARLOS KO-
MONSKI. Manifeste-se a parte exequente quanto o ofício de
fls. 101. -Adv. CAMILO DE TONI-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL (Revisío de Pen-
sío Alimentícia) -337/1994- J.R.K. e outros. Manifeste-se a parte
autora quanto a contestaçío apresentada nos autos. -Adv. ED-
GAR GARCIA-

4.-INDENIZACAO (ORD)-218/1995-MARLENE TEREZI-
NHA MACHADO e outros x SUPERMERCADO ROSSAN
LTDA e outros. despacho em audiência (fls. 305/307). “...Deve
ser evitada a inversío da instruçío processual, razío pela qual
deverá ser desconsiderado o depoimento prestado pela teste-
munha Rodrigo Alberto Crippa. Assim, havendo necessidade
de repetiçío da oitiva da aludida testemunha, após a colheita
dos depoimentos pessoais dos réus, redesignada audiência des-
tes autos para o dia 03/12/2002, às 13hs30min, primeira data
disponível e própria para a realizaçío de audiência de instruçío
com diversas testemunhas a serem ouvidas...” despacho profe-
rido às (fls. 310): “...Manifeste-se a parte interessada sobre a
testemunha Sancione de Castro (certidío de fls. 303). Conside-
rando incidentes ocorridos em audiência, bem como comentá-
rios proferidos por parte da procuradora dos autores no sentido
de que este magistrado, diante dos referidos incidentes, nío se-
ria dotado de necessária imparcialidade para julgar o feito, te-
nho por bem, com amparo na previsío do art. 135, parágrafo
único, do Código de Processso Civil, dar-me por suspeito, por
motivos de foro íntimo. Em que pese o fato de nío ser da índole
deste magistrado prejudicar o interesse de partes em razío das
condutas de seus procuradores, ofendi-me com as insunações
feitas neste sentido, principalmente por que acredito que mi-
nhas condutas frente aos juridicionados nunca deu margem a

tal suspeita. Assim, pretendendo evitar maiores desgastes, bem
como garantir tanquilidade às partes, determino o encaminha-
mento dos autos ao MM. Juiz Substituto, o qual deverá presidir
os trabalhos doravante...” A parte autora para que proceda a
retirada em cartório da carta precatória expedida, providenci-
ando seu devido cumprimento. -Adv. MARIA EUGENIA MO-
RITZ TRAMUJAS, CAMILO DE TONI e PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-309/1995-RUDYMAR
DARCY ROSO e outros x ARLINDO LOTICI e outros. Mani-
feste-se a parte credora nos autos para os devidos fins. -Adv.
CAMILO DE TONI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-471/1995-IRMAOS
BOCCHI LTDA x HENRIQUE JOAO DA CAS e outros. Diga
a parte credora quanto a conta geral efetivada nos autos. -Adv.
CAMILO DE TONI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-759/1996-FERTIBRAS
S/A ADUBOS E INSETICIDAS x SEMENTES REALEZA
LTDA e outros. Diga a parte credora nos autos quanto o pros-
seguimento do feito. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-25/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x ELOI MARTINS e outros. Manifestem-se as
partes quanto o reforço de penhora efetivada nos autos. -Adv.
EDSON LUIZ COCCO e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

9.-MONITORIA-390/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JUARIZ RECALCATTI. Manifeste-se a parte autora
quanto o ajuizamento e cumprimento da carta precatória expe-
dida nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-313/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA PINHALENSE LTDA. Manifeste-se a parte exe-
quente nos autos, tendo em vista a juntada do ofício de fls. 42,
oriundo do Juízo deprecado. -Adv. CAMILO DE TONI-

11.-DECLARATORIA TEMPO SERVIÇO-498/1998-JOAO
MARIA MACIEL x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS -Homologado, por sentença, o pedido
de desistência de fls. dos autos, julgando extinto o processo e
determinado o seu arquivamento.-Adv. PEDRO MOACIR CAR-
DOSO RENNER e MARIA APARECIDA DE PAULA L RECH-

12.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-513/1998-E.M. e ou-
tros x D.C. -Homologado, por sentença, o pedido de desistên-
cia de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado
o seu arquivamento.-Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e ADAO
FERNANDES-

13.-ARROLAMENTO-309/1999-BENJAMIN NOVELLI e
outros x CATARINA TALASCA NOVELLI. A parte requeren-
te para que em atendimento ao contido na Cota Ministerial de
fls. 71, efetue o pagamento devido ao fisco estadual. -Adv.
EDERSON LANZARINI MARAN-

14.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-527/1999-S.V.S. x I.L.
Manifestem-se as partes, no prazo comun de cinco dias, a res-
peito do laudo pericial de frls. 45/48, bem como a respeito do
eventual interesse na produçío de provas em audiência, justifi-
cando, se for o caso. -Adv. DALTON CHITOLINA e MOACIR
ANTONIO PERAO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-89/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
MARMAPE LTDA e outros. Manifeste-se a parte exequente a
respeito do ajuizamento e cumprimento da carta precatória ex-
pedida. -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

16.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-97/2000-A.A.P. x V.P.
Mnaifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apresentada. -
Adv. CAMILO DE TONI-

17.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-214/2000-A.C.R. x
E.L.K.E. e outros. A parte autora para que proceda a retirada
em cartório dos documentos desentranhados nos autos. -Adv.
DEBORA BETANIA DE TONI-

18.-ALIMENTOS-433/2000-J.L.M.N. e outros x J.J.M.N. No-
meado curador ao réu, devendo apresentar resposta à açío no
prazo legal. -Adv. DEBORA BETANIA DE TONI e NEIMAR
JOSE POMPERMAIER-

19.-DIVORCIO-435/2000-M.S.S.R. x J.V.R. A parte autora para
que proceda a retirada em cartório dos mandados expedidos
nos autos. -Adv. DALTON CHITOLINA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-20/2001-DENILSON
JOSE GONCALVES x ENIO MACHRY KRUM -A parte exe-
quente para que proceda o recolhimento em guia das custas do
Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência requerida no valor de
R$ 25,00. -Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

21.-ALIMENTOS-33/2001-F.T.F. e outros x N.F. -Homologa-
do, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos autos, jul-
gando extinto o processo e determinado o seu arquivamento.-
Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

22.-INVENTARIO-47/2001-RAFAEL ANDREOLLI e outros
x LAURI JOSE ANDREOLLI. Manifestem-se as partes quanto
a avaliaçío efetivada nos autos. -Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO (Embargos a Execuçío)-166/
2001- DALTON CHITOLINA x DENILSON JOSE GONCAL-
VES. A parte exequente para que efetue o pagamento em car-
tório das diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DALTON
CHITOLINA-

24.-COBRANCA (SUM)-276/2001-CONFEDERACAO NACI-

ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x TRANQUILO
ASQUITAMINI -Recebida a apelaçÆo em ambos os efeitos
(art. 518, “caput”, do CPC). A parte apelada para responder em
15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC).-Adv. YURI
JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

25.-SEPARACAO JUD. C.C.ALIMENTOS-287/2001-C.R.M.
x A.P.M. Diga a parte credora quanto a contestaçío apresenta-
da nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

26.-ALVARA-313/2001-MARIA ELITE DE ANDRADE MIS-
SIO e outros x O JUIZO. Considerando a petiçío e documentos
de fls. 35/38, e o parecer favorável do Ministério Público (fls.
40), através de sentença, para que sejam produzidos seus jurí-
dicos efeitos, JULGADO BOAS as contas prestadas. -Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

27.-CONVERSAO SEP FATO EM DIV.-328/2001-V.M. x
M.A.S. Nomeado curador a parte requerida, devendo apresen-
tar resposta à açío no prazo legal. -Adv. EDERSON LANZA-
RINI MARAN-

28.-ALVARA-336/2001-THIAGO LAZARIN e outros x O JUI-
ZO. Manifeste-se a parte autora, em atendimento ao contido na
Cota Ministerial de fls. 30. -Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

29.-INVENTARIO-351/2001-ROZANI MARIA PRZEWARA
JANIKAITES e outros x ALBINO JOIKAITES. Manifeste-se
a parte autora em atendimento ao contido na Cota Ministerial
de fls. 28, informando se tem interesse em assumir a funçío de
inventariante. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

30.-INTERDICAO-362/2001-J.D.S.P. x F.P. O procurador da
parte autora para que atenda o contido na cota ministerial de
fls. 20. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

31.-COBRANCA (SUM)-386/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO VILMAR
ANTUNES -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na ini-
cial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às au-
toras da quantia de R$ 1.075,31, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e DALTON CHITOLINA-

32.-COBRANCA (SUM)-388/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x CELESTINO
VANSETTO -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na ini-
cial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às au-
toras da quantia de R$ 1.028,56, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e DALTON CHITOLINA-

33.-COBRANCA (SUM)-390/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SILVESTRE
BUSSOLO -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na ini-
cial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às au-
toras da quantia R$ 1.007,81, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e DALTON CHITOLINA-

34.-COBRANCA (SUM)-391/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x WALDEMAR
FIDEL BORTOLINI -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos
(art. 518, “caput”, do CPC). A parte apelada para responder em
15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC). -Adv. YURI
JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

35.-COBRANCA (SUM)-392/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x DANILO ZAM-
BONI -Recebida a apelaçÆo em ambos os efeitos (art. 518,
“caput”, do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
ze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC).-Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

36.-COBRANCA (SUM)-394/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ONORINO BA-
TISTELLA -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
“caput”, do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
ze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC).-Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

37.-COBRANCA (SUM)-396/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ARMINIO LO-
TICI -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518, “ca-
put”, do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quinze)
dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC).-Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

38.-COBRANCA (SUM)-397/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VALDIR DA SIL-
VEIRA -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
“caput”, do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
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ze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC).-Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

39.-COBRANCA (SUM)-398/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MAXIMINO
JOSE DORS -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art.
518, “caput”, do CPC). A parte apelada para responder em 15
(quinze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC). -Adv. YURI
JOHN FORSSELINI e PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER-

40.-COBRANCA (SUM)-403/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SANTO ROMA-
NO -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518, “ca-
put”, do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quinze)
dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC). -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

41.-ALIMENTOS-428/2001-H.D.C. x J.C. -Homologado, por
sentença, o pedido de desistência de fls. dos autos, julgando
extinto o processo e determinado o seu arquivamento.-Adv.
DEBORA BETANIA DE TONI-

42.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIV.-31/2002-A.B. x
T.D.B.B. “...Julgado procedente o pedido inicial e convertido
em divórcio a separaçío judicial do casal...” -Adv. CAMILO
DE TONI-

43.-INTERDICAO-36/2002-L.J.K. x J.R.K. -”...Julgado Pro-
cedente o pedido contido na inicial e decretada a interdiçío do
interditando já qualificado nos autos, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil...”-
Adv. DEBORA BETANIA DE TONI e ENELIO BAGGIO-

44.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-67/2002-F.B. x
R.H.B. -Homologado, por sentença, o pedido de desistência de
fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o seu
arquivamento.-Adv. EDERSON LANZARINI MARAN, ENE-
LIO BAGGIO e FLAVIO JOSE PENSO-

45.-INTERDICAO-97/2002-N.L.F.C. x N.R.F.C. -”...Julgado
Procedente o pedido contido na inicial e decretada a interdiçío
do interditando já qualificado nos autos, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil...”-Adv. EDERSON LANZARINI MARAN, ENELIO BA-
GGIO e DALTON CHITOLINA-

46.-INTERDICAO-98/2002-M.B. x N.P.C. -”...Julgado Proce-
dente o pedido contido na inicial e decretada a interdiçío do
interditando já qualificado nos autos, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil...”-
Adv. EDERSON LANZARINI MARAN e ENELIO BAGGIO-

47.-INDENIZACAO (ORD)-104/2002-JOAO REINALDO
PARIZOTTO x ADEMIR ARGENTON TEIXEIRA. Designa-
da audiência de tentativa de conciliaçío para o dia 13/02/2003,
às 13h15min, (art. 277, “caput”, do CPC). Ciente a parte auto-
ra deverá comparecer pessoalmente a audiência, podendo fa-
zer-se representar por prepostos com poderes para transigir (art.
277, parágrafo 3º, do CPC), e que sua ausência implicará no
arquivamento do processo, com condenaçío ao pagamento das
custas processuais. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-

48.-ORDINARIA DE CONCESSAO DE APO-106/2002-CE-
ZIRA PAGLIA BETTIER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. Manifeste-se a parte autora quanto a
contestaçío apresentada. -Adv. DALTON CHITOLINA-

49.-COBRANCA (ORD)-119/2002-TRAVAL-COMERCIO DE
MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE
SANTA IZABEL DO OESTE-PR. Manifeste-se a parte autora
quanto a contestaçío apresentada. -Adv. ELIZANDRA F. ABI-
LIO SILVA e CLAUDIMAR TARCISIO MILANI-

50.-INTERDICAO-132/2002-T.R.G. x C.R.G. -”...Julgado Pro-
cedente o pedido contido na inicial e decretada a interdiçío do
interditando já qualificado nos autos, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil...”
-Adv. CAMILO DE TONI e ENELIO BAGGIO-

51.-ALVARA-150/2002-M.L.K. x J. “....Deferido o pedido ini-
cial e determinado a expediçío de alvará em favor da requeren-
te...” -Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

52.-DESAPROPRIACAO-159/2002-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x TEREZINHA VOSS FURLAN e outros -A parte autora
para que proceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, quanto a diligência de citaçío no valor de R$
210,00. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

53.-COBRANCA (SUM)-167/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LOTARIO AL-
BANO KLEIN -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na
inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às
autoras da quantia de R$ 1.282,58, corrigida monetariamente
pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC,
art. 219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, condenado o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a
natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do pro-
fissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da con-
denaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

54.-COBRANCA (SUM)-171/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PAULO DO-
ROTEU SILVA. Manifestem-se os autores nos autos a respeito
do interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinçío.
-Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

55.-COBRANCA (SUM)-173/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LEOMAR SCH-

MIDT SCHIRMANN -Recebida a apelaçÆo em ambos os efei-
tos (art. 518, “caput”, do CPC). A parte apelada para responder
em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC).-Adv.
YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

56.-COBRANCA (SUM)-175/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO FRAN-
CISCO ZANETTI -”...Julgado Procedente o pedido deduzido
na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento
às autoras da quantia de R$ 1.415,60, corrigida monetariamen-
te pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío
(CPC, art. 219). Extinto o processo, com julgamento do méri-
to, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Outrossim, condenado o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios das autoras, os quais, aprecia-
das a natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do
profissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da
condenaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

57.-COBRANCA (SUM)-176/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SADI DE MOU-
RA -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na inicial, razío
pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às autoras da
quantia de R$ 1.078,41, corrigida monetariamente pelo INPC e
acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art. 219).
Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim, conde-
nado o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza da
açío, as especifidades do caso e diligência do profissional, ar-
bitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío - art.
20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSELINI
e DALTON CHITOLINA-

58.-COBRANCA (SUM)-178/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSON LUIZ
ZANETTI -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na inici-
al, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às auto-
ras da quantia de R$ 1.090,24, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e DALTON CHITOLINA-

59.-COBRANCA (SUM)-179/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDEMAR
GALLERT -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na inici-
al, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às auto-
ras da quantia de R$ 1.019,13, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e DALTON CHITOLINA-

60.-COBRANCA (SUM)-185/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SILVINO PER-
TILE -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na inicial, ra-
zío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às autoras da
quantia de R$ 1.543,13, corrigida monetariamente pelo INPC e
acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art. 219).
Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim, conde-
nado o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza da
açío, as especifidades do caso e diligência do profissional, ar-
bitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío - art.
20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSELINI
e DALTON CHITOLINA-

61.-COBRANCA (SUM)-187/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO ANTO-
NIO SPILLER -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na
inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às
autoras da quantia de R$ 1.102,95, corrigida monetariamente
pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC,
art. 219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, condenado o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a
natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do pro-
fissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da con-
denaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

62.-COBRANCA (SUM)-189/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OTTO RUDOL-
FO HEILMANN -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art.
518, “caput”, do CPC). A parte apelada para responder em 15
(quinze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC). -Adv. YURI
JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

63.-COBRANCA (SUM)-190/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ COUTO
-Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518, “caput”,
do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quinze) dias
(arts. 508 e 518, “caput”, do CPC).-Adv. YURI JOHN FORS-
SELINI e DALTON CHITOLINA-

64.-COBRANCA (SUM)-191/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO BE-
LENDE -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
“caput”, do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-

ze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC). -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

65.-COBRANCA (SUM)-193/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANUEL
FAUSTINO DOS SANTOS -Recebida a apelaçÆo em ambos
os efeitos (art. 518, “caput”, do CPC). A parte apelada para
responder em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do
CPC).-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITO-
LINA-

66.-COBRANCA (SUM)-197/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARMANDO
PIOVESAN -Recebida a apelaçío em ambos os efeitos (art. 518,
“caput”, do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quin-
ze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC).-Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

67.-COBRANCA (SUM)-199/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADAIR GUI-
LHERME DE MORAIS. Digam os autores nos autos. -Adv.
YURI JOHN FORSSELINI-

68.-COBRANCA (SUM)-201/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO BI-
NOTTO. Digam os autores nos autos. -Adv. YURI JOHN FORS-
SELINI-

69.-COBRANCA (SUM)-203/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RAULINO
BUCHMEIER. Manifestem-se os autores nos autos a respeito
do prosseguimento do feito. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

70.-COBRANCA (EXE)-218/2002-CEREALISTA LARA
LTDA x IRMAOS BOCCHI LTDA. A parte requerida para que
efetue pagamento das custas processuais no valor de R$ 231,70.
-Adv. CAMILO DE TONI-

71.-COBRANCA (SUM)-230/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OCTAVIO
WARTHA -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na inici-
al, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às auto-
ras da quantia de R$ 1.087,50, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e DALTON CHITOLINA-

72.-COBRANCA (SUM)-232/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCYDES
DAROS -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na inicial,
razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às autoras
da quantia de R$ 1.011,40, corrigida monetariamente pelo INPC
e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art. 219).
Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim, conde-
nado o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza da
açío, as especifidades do caso e diligência do profissional, ar-
bitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío - art.
20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSELINI
e DALTON CHITOLINA-

73.-COBRANCA (SUM)-234/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JORGE POR-
TO -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na inicial, razío
pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às autoras da
quantia de R$ 901,75, corrigida monetariamente pelo INPC e
acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art. 219).
Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim, conde-
nado o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza da
açío, as especifidades do caso e diligência do profissional, ar-
bitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío - art.
20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSELINI
e DALTON CHITOLINA-

74.-COBRANCA (SUM)-240/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VILSON BER-
NARDO TEREBINTO -”...Julgado Procedente o pedido dedu-
zido na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao paga-
mento às autoras da quantia de R$ 1.081,11, corrigida moneta-
riamente pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da
citaçío (CPC, art. 219). Extinto o processo, com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Outrossim, condenado o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios das autoras, os quais,
apreciadas a natureza da açío, as especifidades do caso e dili-
gência do profissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da condenaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv.
YURI JOHN FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

75.—252/2002 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PUBLICO-
E.A.B. e outros x J. “...Julgado procedente o pedido inicial,
razío pela qual determinado a expediçío de ofício ao cartório
de registro civil competente ordenando a retificaçío dos regis-
tros de nascimento dos requerentes...” -Adv. CAMILO DE
TONI-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-258/2002-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARNO
JAGNOW -Homologado, por sentença, o pedido de desistên-
cia de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado
o seu arquivamento.-Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

77.-DIVORCIO DIRETO-262/2002-A.S.G.P. x J.P. A parte

autora para que atenda o contido na cota ministerial de fls. 18.
-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

78.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-269/2002-A.D.S. x A.T.
Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apresentada
aos autos. -Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

79.-SEPARACAO JUD. C.C.ALIMENTOS-271/2002-J.M.M.
x N.M. “...Com amparo na previsío do art. 135, parágrafo úni-
co do CPC, o MM. Juiz de Direito desta Comarca Dr. Fabiano
Berbel, deu-se por suspeito, por motivos de foro íntimo. Deter-
minado o encaminhamento dos autos ao MM. Juiz Substituto,
o qual deverá presidir os trabalhos”. A autora-reconvinda para
que no prazo de 15 dias, apresente contestaçío quanto a re-
convençío e manifeste-se ainda sobre a contestaçío apresenta-
da pelo réu-reconvinte. -Adv. CAMILO DE TONI e FLAVIO
JOSE PENSO.

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/2002-MUNICIPIO DE
REALEZA-PARANA x ADROALDO G.S. DA SILVEIRA.
Diga a partte embargante quanto a impugnaçío apresentada nos
autos. -Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ-

81.—282/2002- RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PUBLICO-
V.K.P. x J. “...Julgado procedente o pedido inicial, razío pela
qual determinado a expediçío de ofício ao Cartório de Registro
Civil competente, ordenando a retificaçío do assento de casa-
mento da requerente...” -Adv. EDGAR GARCIA-

82.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-284/2002-D.C.O. x J.W.
Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apresentada. -
Adv. EDERSON LANZARINI MARAN e ENELIO BAGGIO-

83.-COBRANCA (SUM)-299/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x INOEME AU-
GUSTO SPILLER -”...Julgado Procedente o pedido deduzido
na inicial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento
às autoras da quantia de R$ 994,46, corrigida monetariamente
pelo INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC,
art. 219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, condenado o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a
natureza da açío, as especifidades do caso e diligência do pro-
fissional, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da con-
denaçío - art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN
FORSSELINI e DALTON CHITOLINA-

84.-COBRANCA (SUM)-300/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELIAS JUNKES
KEMPER -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na inici-
al, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às auto-
ras da quantia de R$ 1.086,99, corrigida monetariamente pelo
INPC e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art.
219). Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim,
condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza
da açío, as especifidades do caso e diligência do profissional,
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío -
art. 20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSE-
LINI e DALTON CHITOLINA-

85.-COBRANCA (SUM)-312/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DYRCEU JOSE
BORTOLINI -”...Julgado Procedente o pedido deduzido na ini-
cial, razío pela qual condenado o réu (...) ao pagamento às au-
toras da quantia R$ 822,24, corrigida monetariamente pelo INPC
e acrescida de juros de mora a partir da citaçío (CPC, art. 219).
Extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim, conde-
nado o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios das autoras, os quais, apreciadas a natureza da
açío, as especifidades do caso e diligência do profissional, ar-
bitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenaçío - art.
20, parágrafo 3º, do CPC...” -Adv. YURI JOHN FORSSELINI
e DALTON CHITOLINA-

86.-EMBARGOS EXECUCAO DE SENTENÇA-320/2002-
F.A.S. x M.A.S. Diga a parte embargante quanto a impugnaçío
apresentada nos autos. -Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAI-
ER-

87.-SEPARACAO DE CORPOS-346/2002-S.J.D.S.R. x A.M.R.
Manifeste-se a parte autora nos autos. -Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-349/2002-VILMAR
DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL S/A. A parte exequente para que proceda a emenda na
inicial no prazo de 10 dias, nos termos do r. despacho de fls.
46, sob pena de extinçío. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SIL-
VA-

89.-ALVARA-362/2002-MARIA ELITE DE ANDRADE MIS-
SIO e outros x O JUIZO. Esclareçam os requerentes a respeito
dos fundamentos jurídicos do pedido, bem como se existem
outros bens deixados pelo “de cujus” a serem inventariados. -
Adv. ELISABETE KLAJN-

90.-BUSCA E APREENSAO (FID)-363/2002-H.B.B.S.M. x
I.F.P. Manifeste-se a parte requerente, inclusive a respeito da
certidío de fls. 31, requerendo o que entender de direito. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

91.-MONITORIA-364/2002-BANCO BANESTADO S/A x
NEOMIR ARCANJO DE OLIVEIRA. Manifeste-se a parte
autora quanto a certidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CAMI-
LO DE TONI-

92.-NOTIFICACAO-373/2002-MUNICIPIO DE SANTA IZA-
BEL DO OESTE-PR x GETULIMAR PRETTO DA SILVEI-
RA. A parte autora para que proceda a retirada em cdartório da
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carta precatória expedida, providenciando seu devido cumpri-
mento. -Adv. CAMILO DE TONI-

93.-EXECUCAO FISCAL-35/1997-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x INDUSTRIAS CAZACA LTDA e
outros. Manifeste-se a parte credora a respeito da certidío de
fls. 39, dando prosseguimento ao feito. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA L RECH-

94.-EXECUCAO FISCAL-48/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL LTDA x CERAMICA TRES PALMEIRAS LTDA e
outros. Manifeste-se a parte exequente quanto as praças nega-
tivas nos autos. -Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

95.-EXECUCAO FISCAL-18/1998-MUNICIPIO DE SANTA
IZABEL DO OESTE x MILTON GONZAGA CARVALHO -
Homologado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos
autos, julgando extinto o processo e determinado o seu arqui-
vamento.-Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e CAMILO DE
TONI-

96.-EXECUCAO FISCAL-87/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x MARIA A
MIRANDA E CIA LTDA. “...Julgada extinta a presente execu-
çío e determinado o arquivamento dos presentes autos...” -Adv.
RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

97.-ACAO SOCIO-EDUCATIVA-15/1999-M.P. x J.R.S. “...As-
sim, em face do exposto, com fulcro na inteligência da previ-
sões do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8.069/90,
Julgada Extinta e devidamente cumprida a Medida Sócio-Edu-
cativa imposta ao adolescente....” -Adv. DEBORA BETANIA
DE TONI-

98.-ALTERACAO E REG. DE VISITA-6/2000-M.L.T. x
M.V.T.V. -Homologado, por sentença, o pedido de desistência
de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o
seu arquivamento.-Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-
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WILSON LEITE DE MORAIS 093 00514/2002

1.-INVENTARIO-224/1992-LAURO CRUZ MARTINS x AN-
TONIO CRUZ MARTINS FILHO-”Sobre a manifestaçao re-
tro, manifeste-se a inventariante em 10 dias.”-Adv. DEOBAL-
DO THIAGO DE OLIVEIRA, MAURICIO FELDMANN DE
SCHNAID, PAULO CELSO COSTA e OSWALDO PEREIRA
DA COSTA-

2.-FALENCIA-59/1995-BANCO ITAU S/A. x CURTUME
BERGER LTDA.-As partes, acerca do eminente despacho de
fls.110, a saber: “1. Ante a documentaçÆo acostada (fls.107/
109), defiro a SUBSTITUIÇAO PROCESSUAL pretendida -
art.567, inciso II, do CPC - (fls.105). Anotaçäes necessárias...”-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM e AUGUSTO SEIKI KOZU-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-236/1995-ANTONIO BELAN-
CON x GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA. e outros-”Certifi-
que-se quanto a eventual interposiçao de embargos. Apos, a
credora.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

4.-CONCORDATA PREVENTIVA-339/1995-H.F. INDUS-
TRIA COMERCIO DE BATERIAS LTDA. x JUIZO DE DI-
REITO DA COMARCA-”Vistos, etc ... ( Autos nº 339/95, de
Concordata Preventiva ). Tendo em vista que a concordata sa-
tisfez as obrigaçoes assumidas, o decurso do prazo de edital
sem reclamaçao de eventuais interessados, alem da manifesta-
çao favoravel da digna comissaria e do ilustre representante do
Ministerio Publico, julgo cumprida a presente concordata pre-
ventiva sob nº 339/95, impetrada por H.F. Industria e Comer-
cio de Baterias Ltda., declarando a extinçao das responsabili-
dades correspondentes, para os devidos fins. Expeça-se o com-
petente edital, para conhecimento dos interessados. Custas “
ex-lege “. P.R.I.”-Adv. JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES,
OTTO FEUCHT e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

5.-FALENCIA-68/1996-QUIMICAM PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x BERGER CALÇADOS E LUVAS LTDA.-”A mani-
festaçao da Falida, do Sindico e do Ministerio Publico ( fls.
412 ).”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

6.-DECLARATàRIA ORDINµRIA-257/1996-CALIVER DO
BRASIL IND. COM. E REPRES. DE MAQ. AGR. x SILO-
MAQ COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.-”Digam as
partes, quanto ao eventual cumprimento do acordo celebrado
as fls. 233/234.”-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, SILVIO
JOSE FARINHOLI ARCURI e MARCOS VINICIUS ROSIN-

7.-EXECUÇAO-273/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ROBSON FERNANDES NEGRAO e outros-”A
credora, sobre a informaçao do Senhor Avaliador Judicial de
fls. 69.”-Adv. SHIROKO NUMATA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-391/1996-JOSE MON-

TEIRO ARAUJO x COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA. - COROL-”Cumpra-se o venerando acordao.
Aos interessados.”-Adv. OSWALDO PEREIRA DA COSTA e
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

9.-ALVARA-439/1996-SEBASTIAO ANDRE DE SOUZA x
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA-”A requerente, sobre o
parecer Ministerial. ( Deve o requerente esclarecer o pagamen-
to de honorarios advocaticios, quando a parte e beneficiaria de
Justiça Gratuita.”-Adv. ANTONIO PINCELI-

10.-EXECUÇAO-446/1996-BANCO REAL S/A. x JOAO TRI-
VELATO-”A credora, sobre o Auto de 1ºe 2º leilao negativo de
fls. 89/92.”-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

11.-EXECUÇAO-447/1996-BANCO REAL S/A. x ROSALI
MARIA ALVES PEDRAO e outros -”Designo os dias 03 e 23
de dezembro proximo, as 09:20 horas, para a 1ª e 2ª praça,
respectivamente, dos bens penhorados nestes autos ( fls.55/56
), a serem realizadas no atrio do forum local. Caso inocorra
expediente forense nos dias mencionados, fica, desde ja, de-
signado o 1º dia util subsequente, independentemente de novo
aviso...”-Providenciar a do edital, com disquete e dos oficios
para intimaçao dos credores hipotecarios-Adv. MARIO CAM-
POS DE OLIVEIRA JUNIOR-

12.-EXECUÇAO-529/1996-BANCO REAL S/A. x CLAUDIO
ISAAC FRANCO FERNANDES-”A credora, sobre a petiçao e
documento de fls. 66 e 68.”-Adv. ALVARO PESENTI-

13.-EXECUÇAO-564/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x SERGIO TUPAN e outros-”A credora, sobre a in-
formaçao do Senhor Avaliador Judicial de fls. 59,”-Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

14.-ORDINARIA-616/1996-FENO NORTE COM. DE MAQ.
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA x AUTOLATINA LE-
ASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL-”Sobre a pro-
posta de honorarios do Perito ( fls. 274 ), no valor de R$ 1.200,00
( Hum mil e duzentos reais ), manifestem-se os interessados.”-
Adv. JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDA-
LIZE, RICARDO BERTONCINI, ANA CAROLINA CONTE
BOUÇAS e LAIS HELENA ANSELMI-

15.-EXECUÇAO-34/1997-NILSON ROMANCINI x NELCI
APARECIDA MUNGO SANTOS-”Sentença da extinçao.”-Adv.
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES e NELCI APARECIDA
MUNGO SANTOS-

16.-ACAO REVISIONAL-99/1997-WANDERLEY MASSUCI
JUNIOR & CIA. LTDA. x BANESTADO LEASING S/A-AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-”Sobre a proposta de honora-
rios de fls. 144, no valor de R$ 1.200,00 ( Hum mil e duzentos
reais ), manifestem-se os interessados.”-Adv. HORCINO LUIZ
ROSA VELOZO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

17.-INDENIZAÇAO-293/1997-OTAVIO TEIXEIRA x MUNI-
CIPIO DE ROLANDIA-”Cumpra-se o venerando acordao. Aos
interessados.”-Adv. OSWALDO PEREIRA DA COSTA, PAU-
LO CELSO COSTA, NELCI APARECIDA MUNGO SANTOS
e JOSE CARLOS FARINA-

18.-EXECUÇAO-38/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x BRUNO ANTONIO GIORDANI e outros-”A mani-
festaçao da parte adversa sobre a petiçao de fls. 113/115.”-Adv.
HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/1998-ISABEL CRISTI-
NA TORELI PINHEIRO x BIG FRANGO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -Retirar a carta preca-
tória-Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

20.-EXECUÇAO-195/1998-JOAO AMERICO PERAZOLO x
DINAMARA CONCATO FERNANDES e outros-Ao exequen-
te, acerca do oficio de fls.123, da Vara Civel de Colorado, Es-
tado do Parana, determinando a intimaçao da autora, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, informe-os o nº do CPF da execu-
tada Dinamara Concato Fernandes.-Adv. ALVARO PESENTI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/1998-ORLANDO DA
SILVA x COOP. C. AGROP. NORTE DO PR. LTDA.- CEN-
TRALNORTE-”Recebo o recurso interposto ( fls. 80/88 ), em
seu duplo efeito. Ao recorrido para contra-razoes, no prazo le-
gal.”-Adv. MAURO CEZAR CONTE, EDISON ROBERTO
MASSEI, SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI e IVO-
NE FATIMA FREITAS-

22.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-52/1999-POLI-
MIND POLIMEROS INDUSTRIAIS LTDA. x LEVERT CAL-
ÇADOS E LUVAS LTDA.-”Sentença de extinçao.”-Adv. MAR-
CO ANTONIO AGUIAR NICOLATTI e JOSE ROBERTO
BEFFA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/1999-ORLANDO DA
SILVA & CIA. LTDA. x ESTADO DO PARANA-”Recebo o
recurso interposto ( fls. 60/70 ), em seu duplo efeito. A recorri-
da para contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. ALVARO PESENTI
e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

24.-EXECUÇAO-127/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x SUL-
FRUIT IND. COM. IMPORT. EXPORT. DE FRUTAS LTDA.
e outros-”As razoes constantes no agravo de fls. 63/64, sao in-
suficientes para a reforma da decisao guerreada. Aguarde-se a
decisao do Agravo de Instrumento.”-Adv. MIRELLE NEME
BUZALAF, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-134/1999-SIMONE PEREI-
RA DA COSTA x F.J. DE SOUZA E CIA. LTDA.-”... Ante o
exposto, e tudo o mais que dos autos cosnta, julgo: a) proce-
dentes os embargos de terceiro, para o efeito de reconhecer a
ilegalidade do ato combatido e determinar o levantamento da
penhora ( fls. 64 ) no processo executivo apensos; b) proceden-
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tes as perdas e danos, para condenar a embargada/credora (
FJS&CL ) ao pagamento dos prejuizos acarretados ( lucros ces-
santes ), apuraveis em liquidaçao de sentença ( arbitramento ).
Condeno a embargada ao pagamento das custas processuais e
verba advocaticia de R$ 2.000,00 ( dois mil reais ), nos termos
do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, tendo em vista o trabalho
desenvolvido na causa. P.R.I.”-Adv. MAURICIO FELDMANN
DE SCHNAID, HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO e
FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

26.-AÇAO MONITORIA-162/1999-PRE GRAPHI COMER-
CIO DE MAQ. E MAT. GRAFICOS LTDA. x JORGE LUIZ
BATISTA-”Indefiro o pedido de fls. 77.”-Adv. SIMONE BOER
RAMOS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/1999-JOAO TRIVELA-
TO ROLANDIA x CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERC.- GRUPO ITAU-”Recebo o recurso interposto ( fls.
69/78 ), em seu duplo efeito. Ao recorrido para contra-razoes,
no prazo legal.”-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO
FILHO e OTTO FEUCHT-

28.-AÇAO MONITORIA-323/1999-EMPRESA JORNALISTI-
CA FOLHA DE LONDRINA S/A. x METALURGICA WEL-
TER LTDA.-”A credora, sobre o auto de 1º e 2º leiloes negati-
vos.”-Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/1999-ROBERTO BER-
GER x BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-”... Ante o exposto,
e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente proce-
dentes os embargos, via de consequencia, condenando o em-
bargante ( RB ) ao pagamento das custas processuais e verba
advocaticia de 05% ( cinco por cento ) sobre o valor do princi-
pal da divida ( abrangente o processo executivo ), nos termos
do artigo 21, paragrafo unico, do CPC. Oportunamente, prossi-
ga-se a Execuçao. P.R.I.”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU e
JOSE CARLOS VIEIRA-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-367/1999-BIG FRANGO
IND. COM. DE ALIMENTOS LTDA. x TRANSPORTADO-
RA ROMA LTDA.-Ao requerido, para o preparo da conta: R$
177,13.-Adv. CLEIRY ANTONIO DA SILVA AVILA e CLEI-
RI FATIMA DA SILVA AVILA-

31.-DECLARATàRIA SUMARISSIMA-447/1999-BIG FRAN-
GO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x
TRANSPORTADORA ROMA LTDA.-Ao requerido, para o
preparo da conta: R$ 59,83.-Adv. CLEIRY ANTONIO DA SIL-
VA AVILA e CLEIRI FATIMA DA SILVA AVILA-

32.-EXECUÇAO-463/1999-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE LONDRINA LTDA.-CATIVA x J.GENELICIO RE-
PRESENTAÇOES LTDA.-”Indefiro ( fls. 65 ), visto que o Sr.
Jose Genelicio da Silva nao figura como parte na presente
açao.”-Adv. SAMIR THOME FILHO, ANA LUCIA A. DOS
SANTOS SILVEIRA e CELSO ALDINUCCI-

33.-EXECUÇAO-491/1999-BANCO ITAU S/A. x METALUR-
GICA WELTER LTDA. e outros-”A credora, sobre o oficio do
Banco do Brasil S/A., mandado e documentos de fls. 82/89.Adv.
OTTO FEUCHT, JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES,
MARCOS ROBERTO DIETZ-

34.-AÇAO MONITORIA-518/1999-BANCO ABN AMRO S/
A. x ACUMULADORES PULSAR LTDA. e outros-”Sobre o
contido as fls. 272, manifeste-se a parte contraria.”-Adv. ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/1999-ANGELO VALE-
RIO e outros x MARISBEL MUNGO-”Sobre a certidao exara-
da as fls. 37, manifestem-se as partes. ( “ ... deixei de proceder
a intimaçao do embargante Angelo Valerio por ja estar faleci-
do...” ).”-Adv. CARLOS ALBERTO ZANATTA, JOAO ODA-
IR PELISSON e JOSE MARIA DA SILVA-

36.-EXECUÇAO-560/1999-MANAH S/A. x JOSE MARTIM
DE FREITAS e outros-”Defiro o pedido de fls. 130.”-Adv.
ADILSON DE SIQUEIRA LIMA, RUI SANTOS DE SA, LU-
TERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNE-
LLI, PAULO DE TARSO RIBEIRO DE CASTRO e ADRIA-
NO ROGERIO PATUSSI-

37.-ARRESTO-69/2000-COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA. - COROL x ALEXANDRE SANCHES
GARDIANO-”Sentença de extinçao.”-Adv. MARIO CAMPOS
DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI RO-
DRIGUES e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

38.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-76/2000-BAN-
CO ITAU S/A. x SEBASTIAO EUGENIO DA SILVA e outros-
”A credora, sobre o auto de 1º e 2º leilao negativo de fls. 41/
42.”-Adv. OTTO FEUCHT-

39.-EXECUÇAO-108/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA. - COROL x ALEXANDRE SAN-
CHES GARDIANO-”Sentença de extinçao.”-Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO
GIATTI RODRIGUES-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2000-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x JOSE JARBAS
DO NASCIMENTO-”Sobre o laudo pericial de fls. 29/34, ma-
nifestem-se o interessados, em ( 10 ) dez dias.”-Adv. CLAU-
DIA MARIA ALVES CHAVES e ELCIDIO PEREIRA DA
FONSECA-

41.-COBRANÇA-126/2000-SINDICATO RURAL DE RO-
LANDIA e outros x JOSE DA COSTA FILHO -”Designo os
dias 03 e 23 de dezembro proximo, as 9:25 horas, para a 1ª e 2ª
praça, respectivamente, dos bens penhorados nestes autos (
fls.79 ), a serem realizadas no atrio do forum local. Caso ino-
corra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde ja,
designado o 1º dia util subsequente, independentemente de novo

aviso...”-Providenciar a retirada do edital, com disquete-Adv.
ALVARO PESENTI, NOE APARECIDO DA COSTA e OTA-
VIO RUFINO GOMES-

42.-DESPEJO C/C COBRANÇA-230/2000-MILTON IRMER
x MARINA LIMA-”Ao autor, em ( 5 ) cinco dias. Nada sendo
requerido, aguarde-se no arquivo, ate ulterior manifestaçao da
parte interessada.”-Adv. RODRIGO CELESTINO DARINI e
JOSE MARIA DA SILVA-

43.-INVENTARIO-260/2000-AURORA CANDEIA MEN-
DONÇA x JOSE DE MENDONÇA-”Sentença homologatoria.”-
Adv. VALERIA GIESSLER e MARILZA PUZIOL MACHA-
DO-

44.-EXECUÇAO-320/2000-ARLINDO MITIHIRO TANOYE
x MAURO CEZAR CONTE e outros-”Indefiro o pedido de
declaraçao de insolvencia ( letra a), porquanto exige processo
e adequado. tambem a declaraçao de nulidade da apontada da-
çao em pagamento exige procedimento proprio, razao pela qual
fica indeferido o pedido. Int.”-Adv. JOMAR CORDEIRO DA
SILVA-

45.-EXECUÇAO-326/2000-CONSTRUTORA KHOURI
LTDA. x ARNO ANDREAS GIESEN-”A credora, sobre a cer-
tidao de fls. 61, do seguinte teor:” ... Certifico que, aos 11/09/
2.002 decorreu o prazo de ( 10 ) dez dias, sem interposiçao de
Embargos pelo executado, neste Juizo.”-Adv. IRINEU CODA-
TO e CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

46.-COBRANÇA-427/2000-PINCELI & PINCELI LTDA. x
LUIZ FERNANDES GOMES-”Sentença de extinçao.”-Adv.
ANTONIO PINCELI e JOSE CARLOS FARINA-

47.-CURATELA-118/2001-EVA GONÇALVES EZEQUIEL x
JOSE GONÇALVES-”... Ante o exposto, e tudo o mais que
dos autos consta, julgo procedente a presente açao, para o efei-
to de decretar a interdiçao de Jose Gonçalves, retro qualifica-
do, para todos os atos da vida civil, para tanto, nomeando a Srª.
Eva Gonçalves Ezequiel como sua curadora, a qual devera pres-
tar o devido compromisso legal, na forma da lei. Desconhecen-
do a existencia de bens em nome do interditando, dispenso a
Curadora da especializaçao de seus bens em hipoteca legal.
Oportunamente, cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC.
P.R.I.”-Adv. ANTONIO PINCELI-

48.-EXECUÇAO-169/2001-PLASTICOS SCIPIAO S.A.- IN-
DUSTRIA E COMERCIO x DOCEPAR ALIMENTOS LTDA.-
”Mantenho o despacho de fls. 47. ( Indefiro a citaçao por edital
( fls. 46 ), porquanto ainda nao configurada a hipotese do arti-
go 231, do CPC.”-Adv. DELMA DE OLIVEIRA SCHEINER-

49.-INVENTARIO-174/2001-ALFREDO LACHNER FILHO x
ALFREDO LACHNER-”De-se vista dos autos aos herdeiros
para que no prazo de 10 dias se manifestem sobre as primeiras
declaraçoes, na forma do art. 1000, do Codigo de Processo Ci-
vil. havendo impugnaçao, voltem conclusos. Decorrido o pra-
zo sem impugnaçao, intime-se a Fazenda Publica para que no
prazo de 20 dias informe a este Juizo o valor dos bens de raiz
descritos nas primeiras declaraçoes. Apos, intimem-se o iven-
tariante e herdeiros para se manifestarem sobre a avaliaçao, no
prazo de 10 dias, que correrao em cartorio. Havendo impugna-
çao, voltem conclusos. Nao havendo, intime-se o inventariante
para apresentar as ultimas declaraçoes, ouvidas as partes no
prazo comum de 10 dias. Apos, voltem para os devidos fins do
art. 1.012, in fine e seguintes do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se.”-Adv. OSWALDO PEREIRA DA COSTA, PAU-
LO CELSO COSTA, SONIA REGINA LACHNER e PAULO
ARCOVERDE NASCIMENTO-

50.-CAUTELAR DE ARRESTO-185/2001-DEYCON CO-
MERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. x NILSON MOREI-
RA BARBARA-”Ao requerido sobre a petiçao de fls. 4647.”-
Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO
FELDMANN DE SCHNAID-

51.-DESPEJO-193/2001-GIUSSEPPE MINIELLO x EDUAR-
DO LUIZ ALCANTARA-As partes, para o preparo da conta:
R$ 166,33.-Adv. ALVARO PESENTI e CARLOS EDUARDO
SARDI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-235/2001-JOSE RODRI-
GUEZ BOLANO x JUALI REPRESENTAÇOES LTDA.-”Re-
cebo o recurso interposto ( fls. 89/98 ), em seu duplo efeito. A
recorrida para contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA, WANDER LUIZETTO FEREZIN
e DEOBALDO THIAGO DE OLIVEIRA-

53.-AUTORIZACAO JUDICIAL-274/2001-SILVANA VE-
NANCIO e outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA
COM. DE ROLANDIA-”Atenda-se o pedido formulado pelo
Ministerio Publico. ( Falta a comprovaçao do Registro do Imo-
vel adquirido.”-Adv. JOMAR CORDEIRO DA SILVA-

54.-ACAO CIVIL PUBLICA-357/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MAURO CEZAR CONTE e
outros-”... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a açao
civil publica, para o fim de declarar incidentemente a inconsti-
tucionalidade da Lei Municipal nº 2.748/99 e, por isso, anular
a Portaria nº 07/2.00 ( fls. 54 ), naquela baseada, e, em conse-
quencia, condenar o reu Mauro Cezar Conte a restituiçao inte-
gral ao erario dos valores recebidos em virtude da referida Por-
taria, devidamente corrigidos pelos indices do INPC/IBGE,
desde as datas dos pagamentos, com incidencia de juros de mora
de 0,5% ao mes, a partir da citaçao. Julgo improcedente o pedi-
do quanto ao reu Vamberto Garcia Figueira, por ausencia de
provas quanto ao dolo ou culpa do vereador no dano perpetra-
do. Considerando que o Ministerio Publico sucumbiu no to-
cante a um dos reus, condeno reu Mauro Cezar Conte ao paga-
mento de 50% das custas e despesas processuais. Arbitro os
honorarios advocaticios em 10% sobre o valor atualizado da
conforme previsao na Lei Estadual nº 12.241/98, art. 3º, inciso
XV. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”-Adv. MAURO

CEZAR CONTE-

55.-COBRANCA-388/2001-SINDICATO RURAL DE RO-
LANDIA e outros x ESPOLIO DE NATAL CAMPANER-”Sen-
tença de extinçao.”-Adv. ALVARO PESENTI, JOAO CARLOS
RODRIGUES GOMES e MARCOS ROBERTO DIETZ-

56.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-389/2001-NEW
HARMONY DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA. x
ELZA SERGINA OLIMPIO DOS REIS-Ao requerente, para o
preparo da conta: R$ 185,63.-Adv. RICARDO POMERANC
MATSUMOTO-

57.-DEMARCATORIA-398/2001-ANTONIO PREZUTTI
NETO e outros x VALENTIN ALFREDO ROSOLEN e outros-
”Sobre a contestaçao e documentos agregados ( fls. 45/68 ),
manifeste-se o autor em ( 10 ) dez dias.”-Adv. SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO-

58.-INDENIZACAO-406/2001-NADIR ALVES MARTINS x
COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. -
COROL-”Versando a especie sobre direitos disponiveis, mar-
co o dia 01 de outubro proximo, as 10:00 horas, para audiencia
conciliatoria. Intimem-se.”-Adv. CLAUDIO PAVIANI, MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO
GIATTI RODRIGUES-

59.-SUSTACAO DE PROTESTO-488/2001-MONICA MARO-
NEZE BRUM x M.H. SARAN COMERCIO E REPRESEN-
TAÇOES e outros-”Sentença de extinçao.”-Adv. HORACIO
FERNANDES NEGRAO FILHO-

60.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-493/2001-SOA-
RES CONSTRUÇOES CIVIS LTDA. x MUNICIPIO DE RO-
LANDIA-”Sobre a contestaçao e documentos agregados ( fls.
66/72 ) manifeste-se a autora, em ( 10 ) dez dias.”-Adv. EDE-
RALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIN-

61.-EXECUÇAO-503/2001-BADEN AUTOMOTORES LTDA.
x J.C.S. SOARES E CIA. LTDA.-”A credora, sobre a certidao
negativa do Senhor Oficial de Justiça de fls. 17-verso, do se-
guinte teor: “... deixei de proceder em razao de nao ter encon-
trado qualquer tipo de bens de sua propriedade, diante do ex-
posto, devolvo o presente mandado em Cartorio, para seus de-
vidos fins.”-Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

62.-FALENCIA-508/2001-GUAÇU S/A. DE PAPEIS E EM-
BALAGENS x DOCEPAR ALIMENTOS LTDA.-”Sobre a con-
testaçao e documentos agregados ( fls. 76/91, manifeste-se a
autora, em ( 10 ) dez dias.”-Adv. THEREZINHA DE JESUS
DA C. WINKLER-

63.-INVENTARIO-512/2001-IRACI APARECIDA MOERS x
CHRISTOPH MOERS-”De-se vista dos autos aos herdeiros para
que no prazo de 10 dias se manifestem sobre as primeiras de-
claraçoes, na forma do art. 1.000, do Cod. de Proc. Civil. Ha-
vendo impugnaçao, intime-se a Fazenda Publica para que no
prazo de 20 dias informe a este Juizo o valor dos bens de raiz
descritos nas primeiras declaraçoes. Apos, intimem-se o inven-
tariante e herdeiros para se manifestarem sobre a avaliaçao, no
prazo de 10 dias, que correrao em cartorio. Havendo impugna-
çao, voltem conclusos. Nao havendo, intim-se o inventariante
para apresentar as ultimas declaraçoes, ouvidas as partes no
prazo comum de 10 dias. Apos, voltem para os fins do art. 1.012,
in fine e seguintes do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.”-
Adv. NADIA CRISTINA CAMPANER COELHO-

64.-EXECUÇAO-546/2001-VANCOUROS COMERCIO DE
COUROS LTDA. x FERNANDO JOSE LINS-Ao exequente,
acerca do oficio de fls.21, da Comarca de Ingá, Estado da Para-
íba, informando que nÆo constam em seus arquivos quaisquer
dados a respeito da Carta Precatória, retirada pelo nobre causí-
dico para os devidos fins.-Adv. HORACIO FERNANDES NE-
GRAO FILHO-

65.-EXECUÇAO-4/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x EX-
TRANOG INDUSTRIA E COMERCIO DE CORANTES
LTDA. e outros-”A credora, sobre o oferecimento de bens a
penhora de fls. 61/62.”-Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE
KOHLER-

66.-ARROLAMENTO-13/2002-JORGE TADEU ALVES DA
SILVA x CLEIDE LUIS ALVES DA SILVA-”Indefiro o pedido
de expediçao de oficio, pois a juntada aos autos da certidao
pretendida e incumbencia da parte, que nao esgotou os meios a
sua disposiçao para obte-la. Concedo o prazo de 15 dias para a
referida juntada. Intimem-se.”-Adv. OSWALDO PEREIRA DA
COSTA e PAULO CELSO COSTA-

67.-ARROLAMENTO-16/2002-ROSA KONLOSI DOS SAN-
TOS x KAMILO KONLOSI e outros-”Sentença homologato-
ria.”-Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETTO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-28/2002-JOAO BRUN DA
SILVA x MASSA FALIDA BERGER EMPREEND. IMOBILI-
ARIOS LTDA.-”Desacolho os embargos declaratorios ( fls. 26
). Assim o faço porque, na especie, nao se afigura a existencia
de qualquer contradiçao na decisao exarada, passivel de corre-
çao pela via eleita. Como visto, o credito e mesmo quirografa-
rio, eis que nao oriundo de verbas trabalhsita, mas sim, resul-
tante de acordo homologado em processo de natureza civil (
autos nº 64/98 ). Int.”-Adv. MOACIR MARIO KRETSCHMAR-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-35/2002-SAFRA LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALEXANDRE
CARLOS MOREIRA-”... Ante o exposto, e tudo o mais que
dos autos consta, julgo procedente a açao, para, confirmando a
medida liminar, reintegrar a autora, definitivamente, na posse
do bempenhorado, condenando o reu ( ACM ) ao pagamento
das custas processuais e verba advocaticia de R$ 1.000,00 ( mil
reais ), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. P.R.I.”-
Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO SEIJI

TOKUNAGA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/2002-ACUMULADO-
RES PULSAR LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
consta, julgo improcedentes os embargos, por falta de amparo
legal, via deconsequencia, condenando a embargante ( APL )
ao pagamento das custas processuais e verba advocaticia de
20% ( vinte por cento ) sobre o valor do debito principal corri-
gido ( abrangente o processo executivo fiscal ), nos termos do
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Oportu-
namente, prossiga-se a Execuçao. P. R. I.”-Adv. BRUNO SA-
CANI SOBRINHO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2002-J C SCATOLIN &
CIA. LTDA. x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA-”... Ante o exposto, e tudo o mais que
dos autos consta, julgo improcedentes os embargos, por falta
de amparo legal, via de consequencia, condenando a embar-
gante ( JCS & CL ) ao pagamento das custas processuais, alem
da verba advocaticia de R$ 500,00 ( quinhentos reais ), nos
termos do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC ( abrangente o pro-
cesso executivo ), tendo em vista o trabalho desenvolvido na
causa, porem, respeitado o disposto no artigo 12 da Lei nº
1.06050. P.R.I.”-Adv. MARCELO MASCHIO CARDOZO
CHAGA, RICARDO CREMONEZI, RODRIGO MENEZES e
VINICIUS AMORIM-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-159/2002-ADERE PRO-
DUTOS AUTO - ADESIVOS LTDA. x M.F. S. PINHEIRO IND.
E COM. DE ETIQUETAS-”A manifestaçao da Falida, do Sin-
dico e do Ministerio Publico.”-Adv. JOSE ROMEU DO AMA-
RAL FILHO-

73.-ALVARA-221/2002-DIVANIR FERNANDES DE OLIVEI-
RA e outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM.
DE ROLANDIA-”Intimem-se os interessados a prestarem as
contas devidas no prazo de 10 dias, sob as penas da lei. Apos
voltem.”-Adv. NELCI APARECIDA MUNGO SANTOS-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2002-ACUMULADO-
RES PULSAR LTDA. x MINASGAS DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA.-”Junte-se os originais ou copias au-
tenticadas da documentaçao acostada as fls. 50, 52 e 54. Em se
trantando de direitos disponiveis, marco audiencia de concilia-
çao para o dia 04 de outubro proximo, as 10:00 horas. Int.”-
Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, WANDER LUI-
ZETTO FEREZIN, MARIA TEREZA CUNICO DE MENDON-
ÇA e CARMEM SILVIA GARMENDIA DE BORBA-

75.-DESPEJO C/C COBRANÇA-307/2002-MARLENE GON-
ÇALVES CAMPANER x EDSON PIRES-”... Ante o exposto,
e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente a presente
açao, para: a) declarar a rescisao do contrato locaticio vigente
e decretar o despejo do imovel locado, para tanto, fixando o
prazo de ( 15 ) quinze dias para a desocupaçao voluntaria ( art.
63, paragrafo 1º, letra “ b “, da LL ); b) condenar o reu ao
pagamento dos alugueres devidos ( vencidos e vincendos - cf.
art. 290 do CPC ), alem das custas processuais e verba advoca-
ticia de 20% ( vinte por centos ) sobre o valor dos alugueres
devidos ( art. 20, paragrafo 4º, do CPC ). Oportunamente, ex-
peça-se o competente mandado de despejo, se necessario.”-Adv.
JOSE MARIA DA SILVA-

76.-ALVARA-328/2002-SILVIO SEREIA DOS SANTOS e
outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-A requerente, acerca do laudo de avaliaçÆo de
fls.: R$ 6.500,00.-Adv. FRANCISCO LOPES-

77.-COBRANCA-373/2002-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA. e outros x DOMINGOS GON-
ÇALVES-”Aos autores, sobre a correspondencia devolvida de
fls. 103.”-Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

78.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-386/2002-MAURO
BELO x UNIMED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO-”A parte adversa sobre a petiçao de fls.
108.”-Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

79.-DESPEJO C/C COBRANÇA-410/2002-SILVIA MARIA
BORGES FERREIRA PIRES x OZELIO DANTAS-”Ao autor,
sobre a correspondencia devolvida de fls. 25.”-Adv. JOSE
MARIA DA SILVA e KARINA ZANIN DA SILVA-

80.-INVENTARIO-417/2002-NESIA CORREA SANDOLI x
ALCIDES SANDOLI-”Intime-se a inventariante, na pessoa de
seu procurador, para que em 05 dias de seguimento ao iventa-
rio, cumprindo o despacho de fls. 09, sob pena de remoçao do
encargo. No mias, cumpra-se integralmente aquele comando.
Int.”-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-429/2002-ANTONIO DA
SILVA. x M.F. DE WEISBERG CONSTRUÇOES PRE-FABRI-
CADAS LTDA.-”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do
Ministerio Publico.”-Adv. JOSE CARLOS TIVANELLO-

82.-TESTAMENTO-439/2002-OTTO FEUCHT x MAGDALE-
NA HEINEMANN ULLSTEIN-”Vistos, etc. Inexistindo vicio
externo que torne o testamento apresentado suspeito de nulida-
de ou falsidade, determino o seu registro, arquivamento e cum-
primento, na forma da lei ( art. 1.126 - CPC ). Tomadas as
providencias legais, intime-se o testamenteiro para prestar o
compromisso legal, em 05 ( cinco ) dias. Int.”-Adv. OTTO
FEUCHT-

83.-EXECUÇAO-446/2002-CURTUME IRAPUTANGA S/A.
e outros x INDUSPELE INDUSTRIA E COMERCIO DE COU-
RO LTDA. e outros-As partes, para o preparo da conta: R$
18,33.-Adv. EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR e MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID-

84.-CURATELA-474/2002-ALICE TAVERA DA SILVA x
ALECIO FERNANDES -”Defiro os beneficios da Lei nº 1060/
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50. Para o interrogatorio do(a) interditando(a), designo o dia
26 de setembro proximo, as 10:00 horas. Providencie o(a)
autor(a) a apresentaçao do(a) interditando(a) para o menciona-
do ato processual. Cite-se-o(a), na forma e sob as penas da Lei
( art.285 do CPC ). De-se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv.
ANTONIO PINCELI e MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

85.-ALVARA-475/2002-SEBASTIANA DE LOURDES RIBAS
x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLAN-
DIA-”Sobre o parecer Ministerial, manifeste-se a parte interes-
sada. ( E de ser demonstrar a ausencia do irmao da requerente
).”-Adv. ANTONIO PINCELI-

86.-ORDINARIA-496/2002-BILIBA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA. x MONTE OLIVEIRA ALIMENTOS LTDA.-
”Comprove a autora, em 48 horas, a existencia do aludido pro-
testo. Sobre a contestaçao e documentos agregados ( fls. 19/36
), manifesta-se a autora, em ( 10 ) dez dias.”-Adv. LUIZ LA-
ERTE DE ARAUJO, SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO-

87.-AÇAO MONITORIA-499/2002-BANCO ITAU S/A. x
AUTO POSTO MARTESA LTDA. e outros -Retirar a carta
precatória-Adv. OTTO FEUCHT-

88.-CAUTELAR DE EXIB. DE DOCUMENT-500/2002-WAL-
TER MORENO GARRIDO x BANCO ITAU S/A.-”A presente
medida possui carater meramente protelatorio e nao cautelar,
ja que nao se subordina a qualquer outra açao (principal), que
podera, ou nao, vir a ser ajuizada pelo autor, razao pela qual
INDEFIRO a LIMINAR postulada. Cite-se a re, na pessoa de
seu representante local, na forma e sob as penas da lei (arts.803/
804 DO CPC)”.-Adv. PAULO CELSO COSTA e OSWALDO
PEREIRA DA COSTA-

89.-CAUTELAR INOMINADA-504/2002-FRANCISCO STEI-
NER NETO x BANCO ITAU S/A.-”Enquanto nao for proposta
a mencionada açao principal ( de inexigibilidade do titulo e/ou
expurgo de encargos ) resta inconfigurada a discussao da apon-
tada divida, donde emergeria eventual dirieto de suspensao da
inscriçao do nome do autor em orgaos de restriçao do credito (
serasa e spc ), razao pela qual indefiro a liminar postulada.
Int.”-Adv. GENESIO CORREA DE MORAES FILHO e HE-
LENIR PEREIRA CORREA DE MORAES-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-508/2002-MANOEL PAU-
LINO DA SILVA x SILVIO JOAQUIM-”Nao vislumbrando em
cogniçao sumaria, elementos circunstanciais da posse do autor
(as declaraçoes de terceiros, mesmo por instrumento publico,
desservem a concessao da liminar postulada, porque nao pas-
saram sob o crivo do contraditorio) e do esbulho possessorio
cometido pelo reu, relativamente ao imovel objeto da demanda
(data de terras nº 11, com area de 360,00m2, destacada do lote
nº 167 da Gleba Patrimonio Rolandia, objeto da transcriçao nº
5874, do CRI local) ora ocupado pelo ultimo, INDEFIRO a
medida LIMINAR almejada. Cite-se o reu, por mandado, na
forma e sob as penas da lei (arts.285 e 297 do CPC)”.-Adv.
HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

91.-ARROLAMENTO-510/2002-NANCI MANTOVANI
MARTINS x JULIO MARTINS-”Nomeio inventariante Nanci
Mantovani Martins. Intime-se a inventariante, para que no pra-
zo de 10 dias junte aos autos: a) procuraçao ad judicia outorga-
da pela herdeira Patricia Martins de Andrade, porquanto os bens
de herança nao sao comunicaveis ao seu marido, face o regime
de bens, e este nao tem poderes para atuar em seu nome; b)
promover o registro da escritura de fls. 13, junto ao CRI, jun-
tando aos autos certidao respectiva; c) juntar as certidoes nega-
tivas expedidas pela Fazenda Publica em suas tres esferas. Apos
voltem.”Adv. FLORINDO MARCOS PEDRAO e NICIO AN-
TONIO DA SILVEIRA-

92.-EXECUÇAO-512/2002-BANCO BRADESCO S/A. x AL-
MEX INDUSTRIA DE EXTRUDADOS DE ALUMINIO
LTDA. e outros -Retirar a carta precatória-Adv. MARCIO MI-
ATTO e WILSON GOMES DA SILVA-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-514/2002-JOSUEL DE
SOUZA MAGALHAES x M.F. BERGER CALÇADOS E LU-
VAS LTDA.-”Regularize-se a representaçao judicial em ( 10 )
dez dias. sob as penas da lei.”-Adv. WILSON LEITE DE MO-
RAIS, FLAVIO NIXON PETRILO-

94.-ORDINARIA-518/2002-OSMAR CASSAMARO MAR-
TINS M.E. - FUN. BOM PASTOR x FUNERARIA BOM PAS-
TOR-Nao vislumbrando, em cogniçao sumaria, a presença do
requisito indispensavel a concessao da tutela antecipatoria pre-
tendida (art.273 do CPC), ou seja, a verossimilhança da alega-
çao posta (arts.273 do CPC), vale dizer, comprovaçao do direi-
to de uso de marca ou do nome comercial “FUNERARIA BOM
PASTOR” (houve a apresentaçao do Pedido de Registro de
Marca junto ao INPI, mas nao do Certificado de Registro junto
aquele orgao - vide fls.83/84), pelo autor, INDEFIRO a LIMI-
NAR almejada. Cite-se a re, na forma e sob as penas da lei
(arts.285 e 297 do CPC)”.-Adv. ROGERIO FERES GIL e LUIS
CLAUDIO ANDRADE NEVES-

95.-EXECUÇAO FISCAL-12/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESTRUTULON ESTRUTURAS
METALICAS LONDRINA LTDA. e outros -”Considerando o
fracasso dos leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem
mais der, vedado preço vil ) para o dia 25 de novembro próxi-
mo, às 09:45 horas, renovadas as diligências legais. Caso ino-
corra expediente forense no dia referido, fica, desde já, desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”.-Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já
remetido à Imprensa Oficial-Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e ALFEU CAETANO DE MORAES-

96.-EXECUÇAO FISCAL-36/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PINHEIRO E HAUG LTDA. -”Con-
siderando o fracasso dos leiläes anteriores, designo leilÆo úni-
co ( a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 25 de no-
vembro próximo, às 09:50 horas, renovadas as diligências le-

gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde já, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da publica-
çao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. MARISA
DA SILVA SIGULO, BERNADETE GOMES DE SOUZA e
ANTONIO PINCELI-

97.-EXECUÇAO FISCAL-48/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PINHEIRO & HAUG LTDA. -”Con-
siderando o fracasso dos leiläes anteriores, designo leilÆo úni-
co ( a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 25 de no-
vembro próximo, às 09:45 horas, renovadas as diligências le-
gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde já, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da publica-
çao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. MARISA
DA SILVA SIGULO, BERNARDETE GOMES DE SOUZA e
ANTONIO PINCELI-

98.-EXECUÇAO FISCAL-94/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VILASEG COM. DE EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der, ve-
dado preço vil ) para o dia 25 de novembro próximo, às 10:15
horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expedi-
ente forense no dia referido, fica, desde já, designado o primei-
ro dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”.-
Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à
Imprensa Oficial-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

99.-EXECUÇAO FISCAL-295/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x YASSUO TESHIMA -”Considerando o fracasso dos
leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der, ve-
dado preço vil ) para o dia 25 de novembro próximo, às 10:20
horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expedi-
ente forense no dia referido, fica, desde já, designado o primei-
ro dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”.-
Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à
Imprensa Oficial-Adv. NELCI APARECIDA MUNGO SAN-
TOS e JOSE CARLOS FARINA-

100.-EXECUÇAO FISCAL-818/1996-FAZENDA NACIONAL
x ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA.-ME -”Conside-
rando o fracasso dos leiläes anteriores, designo leilÆo único (
a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 18 de novembro
próximo, às 09:05 horas, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde já, de-
signado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”.-Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já
remetido à Imprensa Oficial-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE
MORAES GODOY-

101.-EXECUÇAO FISCAL-835/1996-FAZENDA NACIONAL
x MASSA FALIDA CURTUME BERGER LTDA. -”Conside-
rando o fracasso dos leiläes anteriores, designo leilÆo único (
a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 18 de novembro
próximo, às 09:25 horas, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde já, de-
signado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”.-Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já
remetido à Imprensa Oficial-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE
MORAES GODOY e AUGUSTO SEIKI KOZU-

102.-EXECUÇAO FISCAL-42/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OMEFIL OFICINA MEC. E FUND.
ITAJAI LTDA. -”Considerando o fracasso dos leiläes anterio-
res, designo leilÆo único ( a quem mais der, vedado preço vil )
para o dia 25 de novembro próximo, às 09:55 horas, renovadas
as diligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia
referido, fica, desde já, designado o primeiro dia útil subse-
quente, independentemente de novo aviso”.-Providenciar a jun-
tada da publicaçao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-
Adv. BERNARDETE GOMES DE SOUZA-

103.-EXECUÇAO FISCAL-46/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J. JACINTO REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. -”Considerando o fracasso dos leiläes
anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der, vedado
preço vil ) para o dia 25 de novembro próximo, às 10:10 horas,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde já, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”.-Providen-
ciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à Imprensa
Oficial-Adv. BERNARDETE GOMES DE SOUZA-

104.-EXECUÇAO FISCAL-21/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA
LTDA. -”Considerando o fracasso dos leiläes anteriores, de-
signo leilÆo único ( a quem mais der, vedado preço vil ) para o
dia 25 de novembro próximo, às 10:05 horas, renovadas as di-
ligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia refe-
rido, fica, desde já, designado o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da
publicaçao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv.
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI, BERNADETE GOMES
DE SOUZA e MOACIR MARIO KRETSCHMAR-

105.-EXECUÇAO FISCAL-157/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ABILENE C.S. DE ALMEIDA
INDUSTRIA DE MOVEIS -”Designo os dias 03 e 23 de de-
zembro proximo, as 09:00 horas, para o 1º e 2º leilao, respecti-
vamente, dos bens penhorados nestes autos ( fls.19 ), a serem
realizados no atrio do Forum local. Caso inocorra expediente
forense nos dias mencionados, fica, desde ja, designado o 1º
dia util subsequente, independentemente de novo aviso...”-Pro-
videnciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à Im-
prensa Oficial-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA,
MARISA DA SILVA SIGULO e JOSE MARIA DA SILVA-

106.-EXECUÇAO FISCAL-202/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOUZA & BARNABE LTDA. -
”Designo os dias 03 e 23 de dezembro proximo, as 09:15 ho-
ras, para o 1º e 2º leilao, respectivamente, dos bens penhorados

nestes autos ( fls.34 ), a serem realizados no atrio do Forum
local. Caso inocorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde ja, designado o 1º dia util subsequente, independen-
temente de novo aviso...”-Providenciar a juntada da publica-
çao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA-

107.-EXECUÇAO FISCAL-238/1998-FAZENDA NACIONAL
x ZORZELA ZORZELA & CIA. LTDA. -”Considerando o fra-
casso dos leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais
der, vedado preço vil ) para o dia 18 de novembro próximo, às
09:15 horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde já, designado o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”.-Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remeti-
do à Imprensa Oficial-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MO-
RAES GODOY, JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

108.-EXECUÇAO FISCAL-153/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OMEFIL OFICINA MECANI-
CA E FUNDIÇAO ITAJAI LTDA. -”Considerando o fracasso
dos leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der,
vedado preço vil ) para o dia 22 de outubro próximo, às 10:15
horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expedi-
ente forense no dia referido, fica, desde já, designado o primei-
ro dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”.-
Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à
Imprensa Oficial-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e
MARISA DA SILVA SIGULO-

109.-EXECUÇAO FISCAL-163/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOUZA & BARNABE LTDA. -
”Considerando o fracasso dos leiläes anteriores, designo lei-
lÆo único ( a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 25
de novembro próximo, às 09:55 horas, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde já, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da publica-
çao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA e MARISA DA SILVA SIGULO-

110.-EXECUÇAO FISCAL-256/1999-FAZENDA NACIONAL
x CORUMBA COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇAO
LTDA. - ME e outros -”Considerando o fracasso dos leiläes
anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der, vedado
preço vil ) para o dia 18 de novembro próximo, às 09:30 horas,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde já, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”.-Providen-
ciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à Imprensa
Oficial-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

111.-EXECUÇAO FISCAL-282/1999-FAZENDA NACIONAL
x ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME. -”Consi-
derando o fracasso dos leiläes anteriores, designo leilÆo único
( a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 18 de novem-
bro próximo, às 09:00 horas, renovadas as diligências legais.
Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde
já, designado o primeiro dia útil subsequente, independente-
mente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da publicaçao do
edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. ARNALDO SAM-
PAIO DE MORAES GODOY-

112.-EXECUÇAO FISCAL-299/1999-FAZENDA NACIONAL
x ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME. -”Consi-
derando o fracasso dos leiläes anteriores, designo leilÆo único
( a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 18 de novem-
bro próximo, às 09:10 horas, renovadas as diligências legais.
Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde
já, designado o primeiro dia útil subsequente, independente-
mente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da publicaçao do
edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. ARNALDO SAM-
PAIO DE MORAES GODOY-

113.-EXECUÇAO FISCAL-328/1999-FAZENDA NACIONAL
x CALIVER DO BRASIL-IND.COM.REPRES.MAQ.AGRIC.
LTDA. -”Novas designaçoes para os dias 03 e 23 de dezebro
proximo, as 09:30 horas, renovadas as diligencias legais. Caso
inocorra expediente forense nos dias referidos, fica, desde ja,
designado o primeiro dia util subsequente, independentemente
de novo aviso.”-Providenciar a juntada da publicaçao do edi-
tal, ja remetido a Imprensa Oficial-Adv. ARNALDO SAMPAIO
DE MORAES GODOY-

114.-EXECUÇAO FISCAL-404/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DE SALLES & CIA. LTDA. -
”Considerando o fracasso dos leiläes anteriores, designo lei-
lÆo único ( a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 25
de novembro próximo, às 09:50 horas, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde já, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da publica-
çao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA-

115.-EXECUÇAO FISCAL-426/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FAMACOL COM. DE ACES.E
MATERIAIS DE CORTINAS LTDA. -”Considerando o fracas-
so dos leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais
der, vedado preço vil ) para o dia 25 de novembro próximo, às
09:40 horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde já, designado o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”.-Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remeti-
do à Imprensa Oficial-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

116.-EXECUÇAO FISCAL-463/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOUZA & BARNABE LTDA. -
”Designo os dias 03 e 23 de dezembro proximo, as 09:05 ho-
ras, para o 1º e 2º leilao, respectivamente, dos bens penhorados
nestes autos ( fls.33 ), a serem realizados no atrio do Forum

local. Caso inocorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde ja, designado o 1º dia util subsequente, independen-
temente de novo aviso...”-Providenciar a juntada da publica-
çao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. MARISA
DA SILVA SIGULO, BERNADETE GOMES DE SOUZA e
JOSUE GROTTI-

117.-EXECUÇAO FISCAL-466/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F. x MASSA FALIDA CURTUME BERGER
LTDA. e outros-”Embora a Fazenda Publica ( Federal, Estadu-
al ou Municipal ) nao esteja obrigada a habilitar de seu credito
junto ao Juizo Falimentar ( art. 29 da LEF ), podendo promover
a cobrança de seu credito no Juizo Comum, eventual pagamen-
to desse credito, contudo, somente havera de ser feito no Juizo
Falimentar, obedecidas as preferencias legais ( art. 124 da LF
), Int.”-Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-

118.-EXECUÇAO FISCAL-483/1999-FAZENDA NACIONAL
x AMERICO PNEUS LTDA. - ME -”Considerando o fracasso
dos leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der,
vedado preço vil ) para o dia 18 de novembro próximo, às 09:20
horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expedi-
ente forense no dia referido, fica, desde já, designado o primei-
ro dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”.-
Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à
Imprensa Oficial-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES
GODOY-

119.-EXECUÇAO FISCAL-498/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FAMACOL COM. DE AC. E
MATERIAIS DE CORTINAS LTDA. -”Considerando o fracas-
so dos leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais
der, vedado preço vil ) para o dia 25 de novembro próximo, às
09:10 horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde já, designado o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”.-Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remeti-
do à Imprensa Oficial-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

120.-EXECUÇAO FISCAL-46/2000-FAZENDA NACIONAL
x FAMACOL IND. E COM. DE ACES. P/ CORTINAS LTDA.
-”Considerando o fracasso dos leiläes anteriores, designo lei-
lÆo único ( a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 25
de novembro próximo, às 09:15 horas, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde já, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da publica-
çao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. ARNALDO
SAMPAIO DE MORAES GODOY-

121.-EXECUÇAO FISCAL-71/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FAMACOL COM. DE ACESSORI-
OS MAT.DE CORTINAS LTDA. -”Designo os dias 05 e 25 de
novembro proximo, as 09:35 horas, para o 1º e 2º leilao, res-
pectivamente, dos bens penhorados nestes autos ( fls.35 ), a
serem realizados no atrio do Forum local. Caso inocorra expe-
diente forense nos dias mencionados, fica, desde ja, designado
o 1º dia util subsequente, independentemente de novo aviso...”-
Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à
Imprensa Oficial-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

122.-EXECUÇAO FISCAL-72/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA.
LTDA.-Ao executado, acerca do eminente despacho de fls.58,
a saber: “1.Levante-se a penhora (fls.52). 2. Reduza-se a Ter-
mo de oferta de bens à penhora às fls.34/35, intimando-se o
devedor para os devidos fins...”-Adv. MOACIR MARIO
KRETSCHMAR-

123.-EXECUÇAO FISCAL-80/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FAMACOL COM. DE ACESSORI-
OS E MAT. CORTINAS LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leiläes anteriores, designo leilÆo único ( a quem mais der, ve-
dado preço vil ) para o dia 25 de novembro próximo, às 09:20
horas, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expedi-
ente forense no dia referido, fica, desde já, designado o primei-
ro dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”.-
Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à
Imprensa Oficial-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

124.-EXECUÇAO FISCAL-102/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOUZA & BARNABE LTDA. -
”Considerando o fracasso dos leiläes anteriores, designo lei-
lÆo único ( a quem mais der, vedado preço vil ) para o dia 25
de novembro próximo, às 10:00 horas, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde já, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”.-Providenciar a juntada da publica-
çao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA e SONIA REGINA DIAS BARATA
C. BISPO-

125.-EXECUÇAO FISCAL-216/2000-FAZENDA NACIONAL
x ORLANDO DA SILVA & CIA. LTDA. -”Designo os dias 03
e 23 de dezembro proximo, as 09:10 horas, para o 1º e 2º lei-
lao, respectivamente, dos bens penhorados nestes autos ( fls.24
), a serem realizados no atrio do Forum local. Caso inocorra
expediente forense nos dias mencionados, fica, desde ja, de-
signado o 1º dia util subsequente, independentemente de novo
aviso...”-Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já re-
metido à Imprensa Oficial-Adv. VICENTE DE P. PALHARES
FILHO-

126.-EXECUÇAO FISCAL-124/2001-FAZENDA NACIONAL
x JOSE CARLOS BONOTTO-”Reduza-se a termo a oferta de
bens a penhora as fls. 16/17, intimando-se o devedor para os
devidos fins, sob as penas da lei.”-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

127.-EXECUÇAO FISCAL-252/2001-INST. NAC. METROL.
NORMALIZAÇAO QUALID. INDUSTRIAL x TREVISAN E
DUARTE LTDA.-”A credora, sobre o oferecimento de bens a
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penhora de fls. 12/13.”-Adv. CICERO BRAZ PORTUGUAL,
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e ANTONIO
PINCELI-

128.-EXECUÇAO FISCAL-156/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALDEMAR PERANDRE-”O
ilustre bastonario, subscritor da peça processual de fls. 13/49,
devera juntar o indispensavel instrumento de mandato. Conce-
do o prazo de ( 5 ) cinco dias, sob as penas da lei.”-Adv. JOR-
GE W. NOBREGA DE SALLES FILHO-

129.-EXECUÇAO FISCAL-202/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x PAULO CUNHA
PRODUTOS DE LIMPEZA ME.-”A credora, sobre a certidao
negativa do Senhor Oficial de Justiça de fls. 07-verso, do se-
guinte teor: “ ... deixei de proceder a citaçao da executada Pau-
lo Cunha Produtos de Limpeza - ME., em virtude de nao ter
conseguido localizar seu representante legal, sendo informado
por vizinhos local, que o mesmo reside na cidade e Comarca de
Astorga - Pr., porem nao souberam precisar o endereço, e ain-
da, raramente aparece na fabrica, sendo que a mairo parte dos
dias, a mesma permanece fechada sem ninguem nela trabalhan-
do, presumindo-se entao, que o mesmo encerrou suas ativida-
des comerciais. Certifico mais que, deixei de proceder ao com-
petente arresto, em virtude de nao ter localizado bens de pro-
priedade da firma ou de seu socio.”-Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA-

130.-EXECUÇAO FISCAL-243/2002-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ALBERTO CHERON-
”A credora, sobre a certidao negativa do Senhor Oficial de Jus-
tiça e documentos de fls. 12/14.”-Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

131.-CARTA PRECATORIA-76/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR. - 1ª VARA CIVEL -UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x LAVANDERIA UMUA-
RAMA LTDA. e outros-”Sobre a avaliaçao, manifestem-se as
partes em 05 dias.”-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA-

132.-CARTA PRECATORIA-188/2002-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR. - VARA CIVEL -BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x PAULO SERGIO FARIA MARQUES e
outros-”A exequente, para que providencie o pagamento das
custas iniciais no valor de R$ 304,50 ( Trezentos e quatro reais
e cincoenta centavos ), sob pena de devoluçao da mesma.”-
Adv. SHIROKO NUMATA-
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1.-ALVARA-421/1997-CACILDA MORARI THOMAZI x De-
ferido o pedido de fls., 53 - Providenciar as cópias para substi-
tuição.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

2.-DEPOSITO-214/1998-BANCO DO BRASIL S/A., x ARMA-
ZENS GERAIS MAIR LTDA., e outros -Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 100,09 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

3.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-228/1998-COPEL
TRANSMISSAO SA x REMIDIO WEDIG e outros-Retirar al-
vará para levantamento de importância junto ao Banco Itaú e
carta de constituição e servidão.-Adv. HEITOR WOLFF JUNI-
OR-

4.-DECLARATORIA-423/1998-VITORIO DARIO x COLHE
OESTE - COMERCIO, IMPORT. EXPORT. MAQUINAS-Avo-
co os autos. Redesigno a audiência de instrução e julgamento
para o dia 30 de abril de 2003, às 15:00 horas.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

5.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-40/1999-OSNIR VERO-
NEZE x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Defiro o pedido de fls., 295. Os autos encontram-se com
vista pelo prazo de cinco (5) dias.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

6.-USUCAPIAO-172/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x BALDAWI ABDEL HAFEL MUJAHED
E ESPOSA-Designo audiência de instrução e julgamento para

o dia 10 de março de 2003, às 15:00 horas, na qual serão colhi-
das as provas testemunhasl e depoimento pessoal das partes.
Pondero que o rol de testemunhas deverá ser apresentado no
prazo previsto no artigo 407 do Código de Processo Civil.-Adv.
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

7.-USUCAPIAO-173/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x JACINTO BORGHEZAN E ESPOSA-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de
março de 2003, às 16:00 horas, na qual serão colhidas as pro-
vas testemunhal e depoimento pessoal das partes. Pondero que
o rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo previsto
no artigo 407 do Código de Processo Civil.-Adv. EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO-

8.-USUCAPIAO-174/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x LEONCIO FERNANDES E ESPOSA-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de
março de 2003, às 1430 horas, na qual serão colhidas as provas
testemunhal e depoimento pessoal das partes. Pondero que o
rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo previsto no
artigo 407 do Código de Processo Civil.-Adv. EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO-

9.-USUCAPIAO-313/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x OSNI GUILHERME ZANELATO e
outros-esigno audiência de instrução e julgamento para o dia
24 de março de 2003, às 15:00 horas, na qual serão colhidas as
provas testemunhal e depoimento pessoal das partes. Pondero
que o rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo pre-
visto no artigo 407 do Código de Processo Civil.-Adv. EUCLI-
DES JOSE VARGAS NETO-

10.-USUCAPIAO-317/1999-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x -Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 09 de abril de 2003 às 15:00 horas, na
qual serão colhidas as provas testemunhal e depoimento pesso-
al das partes. Pondero que o rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado no prazo previsto no artigo 407 do Código de Processo
Civil.-Adv. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

11.-USUCAPIAO-319/1999-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x -Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 24 de março de 2003, às 13:30 horas, na
qual serão colhidas as provas testemunhal e depoimento pesso-
al das partes. Pondero que o rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado no prazo previsto no artigo 407 do Código de Processo
Civil.-Adv. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-355/2000-VIOLAR GRAHL
DE SANTI x BANCO DO BRASIL SA-1. Deverá a parte em-
bargante depositar o valor dos honorários do Sr. Perito Judicial
no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de indeferi-
mento da produção da prova pericial requerida. Cabe ressaltar
que o banco embargado expressamente desistiu da produção de
referida prova.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e NOELI
DE SOUZA MACHADO-

13.-USUCAPIAO-373/2000-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x DORVALINO BORGHEZAN E
ESPOSA-Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 19 de março de 2003, às 15:00 horas, na qual serão colhi-
das as provas testemunhal e depoimento pessoal das partes.
Pondero que o rol de testemunhas deverá ser apresentado no
prazo previsto no artigo 407 do Código de Processo Civil.-Adv.
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

14.-INTERDICAO-393/2001-ARMINDO KLIN x EDEMAR
KLEIM-... decreto a interdição de EDEMAR KLEIM, já devi-
damente qualificado nos autos, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer por si só os atos da vida civil, na forma do
artigo 5º, inciso II, do Código Civil, e, de acordo com o dispos-
to no artigo 454 do mesmo diploma legal, nomeio-lhe curador
o requerente ARMINDO KLIN, igualmente qualificado nos
autos, para todos os fins e efeitos legais, em especial para re-
presentá-lo perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
dispensando-o de prestar garantia legal, por inexistir bem a ser
administrado. Preste o requerente o compromisso legal de cu-
rador. Defiro em favor do requerente o benefício da assistência
judiciária gratuita. Inscreva-se a presente decisão no registro
de pessoas naturais competente, publicando-se pela imprensa
local e pelo órgão oficial por três (03) vezes, com intervalo de
dez (100 dias, constando do edital os nomes do interdito e do
curador, a causa da interdição e os limites da curatela (recebi-
mento de aposentadoria).-Adv. GILMAR MINOZZO-

15.-INTERDICAO-22/2002-CLAUDETE SCHEFFER x GE-
ROMILDO SCHAEFER-... decreto a interdição de Geromildo
Schaefer, já devidamente qualificado nos autos, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer por si só os atos da vida ci-
vil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código Civil, e, de acor-
do com o disposto no artigo 454 do mesmo diploma legal, no-
meio-lhe curadora a requerente Claudete Scheffer, igualmente
qualificada nos autos, para todos os fins e efeitos legais, em
especial para representá-lo perante o Instituto Nacional de Se-
guro Social - INSS, dispensando-o de prestar garantia legal,
por inexistir bem a ser administrado. Preste a requerente o com-
promisso legal de curadora. Defiro em favor do requerente o
benefício da assistência judiciária gratuita. Inscreva-se a pre-
sente decisão no registro de pessoas naturais competente, pu-
blicando-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por três (3)
vezes, com intervalo de dez (10) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição e os
limites da curatela (recebimento de aposentadoria).-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

16.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-156/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x VALDE-
VINO CASA NOVA -Homologado o acordo e declarado extin-
to o processo com fundamento no artigo 269, inciso III, do
C.P.C.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-188/2002-BANCO DI-

BENS SA x ADROALDO ONORIO -Efetuar o pagamento das
custas processuais devidas ao Depositário Público pela guarda
do bem móvel apreendido, referente ao período de 21 de julho
à 21 de agosto de 2002, equivalente a R$ 233,92, no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FA-
BIANO GRESKIV-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-264/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
SAMARA SILVIA ANATER -Homologado o acordo e decla-
rado extinto o processo com fundamento no artigo 269, inciso
III, do C.P.C.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

19.-AÇAO MONITORIA-265/2002-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDOESTE LTDA x SAMARA SILVIA ANA-
TER -Homologado o acordo e declarado extinto o processo com
fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. ALGA-
CIR TEIXEIRA DE LIMA-

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-285/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
OLINDO MONTEIRO e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 102/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANA CHAVES DE PAULA 004 00435/1997
AURIMAR JOSE TURRA 007 00238/2000
CAMILO DE TONI 004 00435/1997

018 00084/2002
DENISE MARICI OLTRAMARI 020 00027/1998
EDILSON LUIZ WARMLING 006 00049/1998

005 00008/1998
001 00193/1990

GERSON LUIZ DE MELO 002 00221/1993
GILBERTO MARIA 011 00395/2001
GILMAR MINOZZO 016 00027/2002

017 00052/2002
006 00049/1998
005 00008/1998

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 020 00027/1998
019 00126/2002

JORGE JOSE GOTARDI 012 00413/2001
001 00193/1990

MARIA APARECIDA DE PAULA 009 00280/2000
010 00111/2001

MOACIR ANTONIO PERAO 009 00280/2000
010 00111/2001
013 00476/2001
014 00020/2002
016 00027/2002
008 00275/2000
018 00084/2002
015 00026/2002
001 00193/1990

NOELI DE SOUZA MACHADO 007 00238/2000
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 008 00275/2000
VALTRUDES SILVEIRA NETO 003 00245/1997

1.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE (EXECUÇAO DE
TITULO JUDICIAL) -193/1990-R.S. x S.G.-... Em face do
exposto, reconheço a alegada fraude à execução e, em
conseq•ência, torno ineficaz as alienações feitas pelo devedor
Santo Grahl registradas como “R-2-M-06519”, na matrícula nº
6.519, e “R-2-M-06521”, na matrícula nº 6.521, ambas do Car-
tório de Registro de Imóveis desta Comarca de Salto do Lontra.
Determino, em conseq•ência, que sejam registradas as penho-
ras sobre a área de 36.300m2, do lote de terras rural sob nº 99,
e sobre a área equivalente a 50% do lote de terras rural sob nº
99-C, como se não tivessem ocorrido as alienações. Intimem-
se os terceiros adquirentes do presente despacho. Ressalte-se,
por fim, que as alienações são ineficazes em relação ao
exeq•ente, embora válida quanto aos demais credores, e, por
isso, não há necessidade de ser anulado o registro imobiliário.
Entretanto, se ocorrer arrematação ou adjudicação nestes au-
tos, então o cancelamento se impõe, em face do princípio da
continuidade do registro imobiliário (RT 601/117 e 639/119).
Cumpra-se, penhorando-se os bens para garantir a execução.
Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para as providên-
cias necessárias. Após, voltem os autos conclusos para a desig-
nação de novas datas para a hasta pública. - Retirar ofício, a
parte exeq•ente, para as providências necessárias junto ao
Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de cinco dias.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI, EDILSON LUIZ WARMLING e
MOACIR ANTONIO PERAO-

2.-COMPLEMENTAÇAO E BENEFICIO-221/1993-ADELI-
NA CORREIA ROSA e outros x INSS -Diga a parte autora-
Adv. GERSON LUIZ DE MELO-

3.-RECONHEC DE DIREITO (ORD)-245/1997-JOAO MARIA
GONÇALVES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS -Diga a parte autora-Adv. VAL-
TRUDES SILVEIRA NETO-

4.-EXECUÇAO-435/1997-VALMOR SIMAO RAMPANELLI
e outros x COPEL -Julgada extinta a execução com base no
artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. ADRIANA CHAVES DE
PAULA e CAMILO DE TONI-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-8/1998-ANSELMO WAR-
MLING x ALDERICO MANFREDINI -Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 456,26 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING e
GILMAR MINOZZO-

6.-DECLARATORIA-49/1998-ANSELMO WARMLING x

ALDERICO MANFREDINI -Efetuar o pagamento da conta de
custas processuais, equivalente a R$ 374,38 no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING, GILMAR MI-
NOZZO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2000-LOIDECIR SCHU
RITA e outros x BB FINANCEIRA SA -Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
de cinco dias, esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e
relevância para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento.
Desingo audiência de conciliação para o dia 13 de maio de
2003, às 10:30 horas, devendo comparecer as partes e/ou seus
procuradores habilitados a transigir, ocasião em que serão deli-
beradas as provas requeridas.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA
e NOELI DE SOUZA MACHADO-

8.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-275/2000-ELVIRA RODRI-
GUES BERGAMIN e outros x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL-Sobre o laudo pericial de fls., 145/
160, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Designo
a audiencia de instrução e julgamento para o dia 14 de maio de
2003, às 13:30 horas. Observe-se o contido no despacho (Ter-
mo de Audiência de fls., 118 e vº), referentemente às testemu-
nhas arroladas.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-280/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x JOAO DOMINGUES VIEIRA -Homo-
logado o acordo e declarado extinto o processo com fundamen-
to no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH e MOACIR ANTONIO PERAO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-111/2001-JOAO DOMIN-
GUES VIEIRA x BANCO DO BRASIL SA -extinto o presente
processo, com fundamento no artigo 569, do CPC.-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO e MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-395/2001-SEGIMA AUTO
POSTO LTDA x UNIAO-Avoco os autos. Redesigno a audiên-
cia de conciliação para o dia 08 de abril de 2003, às 09:30
horas.-Adv. GILBERTO MARIA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2001-INDUSTRIA E
COM DE CEREAIS FAUST LTDA IMP E EXP x UNIAO -
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o objeto, exten-
são, modalidade e relevância para o deslinde do feito, sob pena
de indeferimento. Desingo audiência de conciliação para o dia
13 de maio de 2003, às 10:00 horas, devendo comparecer as
partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião
em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-476/2001-ROSIMERI
CLAUDINO DOS SANTOS x VALTERI JULIO SEBEN -Jul-
gado extinto com fundamento no artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-DECLARATORIA-20/2002-ROSIMERI CLAUDINO DOS
SANTOS x VALTERI JULIO SEBEN -Julgado extinto com
fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

15.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-26/2002-J.C.D.P.
x J.L.O. -Diga a parte autora-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

16.-AÇAO MONITORIA-27/2002-NATAL DE BORBA x
JOAO DA SILVA -Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias, esclare-
cendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o des-
linde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência
de conciliação para o dia 13 de maio de 2003, às 09:30 horas,
devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores habilita-
dos a transigir, ocasião em que serão deliberadas as provas re-
queridas.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e GILMAR MI-
NOZZO-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-52/2002-M.A.P. e outros
x A.H.P. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-84/2002-SALETE PIRES
DA SILVA LEANDRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
SA - BANESTADO -Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias, esclare-
cendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o des-
linde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência
de conciliação para o dia 20 de maio de 2003, às 09:00 horas,
devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores habilita-
dos a transigir, ocasião em que serão deliberadas as provas re-
queridas.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e CAMILO DE
TONI-

19.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-126/2002-L.U. x
A.M.O. -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO
BIAVA-

20.-TUTELA-27/1998-L.N.S. x J.N.S.-... JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos iniciais, a fim de destituir o pátrio poder dos
genitores J. N. de S. e D. N. de S., já qualificados nos autos, em
relação ao filho J. N. de S., e nomear a requerente L. N. de S.
como tutora da criança, sob compromisso e dispensada da hi-
poteca legal (CPC, artigo 1.190), eis que presumirda a boa-fé.
A tutora não poderá alienar ou onerar quaisquer espécies de
bens da criança, sejam móveis, imóveis ou semoventes, sem
autorização judicial e a pensão previdenciária deverá ser em-
pregada unicamente em benefício da criança. Intime-se a tuto-
ra para que presta o compromisso legal, tudo conforme precei-
tua o artigo 1.187, I, do CPC, devendo constar do termo as
advertências acima arroladas.-Adv. DENISE MARICI OLTRA-
MARI e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-
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ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 008 00231/1998
029 00270/2002

ALVARO M. WALKER 023 00134/2002
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 010 00115/2000
ANA PAULA FINGER 083 00086/1998
ARMANDO LUIZ MARCON 003 00169/1993
BIANCA PIZZATO 019 00062/2002
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032 00007/1990
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IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 006 00288/1996
017 00269/2001
005 00202/1994
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021 00126/2002
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SERGIO CANAN 006 00288/1996
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ULICES PIZZATO 019 00062/2002
VICTOR GUERCIO FILHO 010 00115/2000

1.-EXECUCAO DE    TIT    EXTRAJUDICIAL-499/1987-
BANCO BRASILEIRO  DE  DESCONTOS  S/A  x  JAIME
ROQUE VARNIER e outros-ausente o pressuposto temporal
de prejudicialidade entre a presente acao e a apensada (159/
2002), mantenho o despacho  de  fls.  42. Int. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/1992-BAN-
CO DO BRASIL S.A.  x OSVALDO GARCIA DA ROCHA-
Defiro fls. 92. Decorrido o  prazo, manifeste-se o exequente.
Int. (obs.: refere-se sobre  o  prazo  de  60  dias de suspensao).
Adv. CARLOS ROBERTO  FERRAREZZI,  ROLDAO AL-
VES DE MOURA, JAIRO BASSO, MARIA   FILOMENA
MARTINS  PESTANA,  JEANINE  HEINZELMANN FOR-
TES  BUSS,  KELLY  CRISTINA  RIBEIRO  e  OSMAR
CODOLO FRANCO-

3.-EXECUCAO DE    TIT    EXTRAJUDICIAL-169/1993-
BANCO BAMERINDUS  DO  BRASIL S.A. x REMOR RE-
MOR E ALEGRETTI CIA LTDA.  e  outros- (Obs: Refere-se
que decorreu o prazo da suspensao   deferido  e  para  a
manifesta‡ao  da  parte interessada).  Adv.  ORILDO  VOL-
PIN,  PAULO  A  JAROLA  e ARMANDO LUIZ MARCON-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-34/1994-IRMA-
OS MAZZOCHIN x  DAVID BERTOLDO- (Obs: Refere-se
que decorreu o prazo e para  a manifesta‡ao das partes interes-
sadas).  Adv. NERI MAZZOCHIN e HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

5.-EXECUCAO   DE  TIT  EXTRAJUDICIAL-202/1994-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL  LAR  x ERNESTO DE
BASTIANI e outros-Tendo em  vista  o  pedido  de  fls.  246,
suspendo  as pracas designadas.    Aguarde-se    a    manifesta-
cao  da  parte interessada.  Int.  Adv. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS e OSMAR CODOLO FRANCO-

6.-EXECUCAO   DE  TIT  EXTRAJUDICIAL-288/1996-CO-
TREFAL  - COOPERATIVA  AGROP.  TRES  FRONTEIRAS
LTDA x ELZA SESTAK- (Obs:  O  acordo  efetuado nos autos
refere-se a safra de milho  2001/2002, sendo assim, aguarda a
manifesta‡ao das partes).  Adv. IGNIS CARDOSO DOS SAN-
TOS e SERGIO CANAN-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-409/1997-IVETE TEREZI-
NHA BRUGGER x    ARMELINDA    WARTH   BRUGGER-
Sobre  as  fls.  116, manifeste-se o Sr. Perito e o requerido. Int.
Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO e EDEVAL BUENO-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-231/1998-OLAVO HENRIQUE
MOUSQUER x ANA LUCIA VIEIRA DE SOUZA MANIA-1.
Em face do ajuizamento de  duas  execucoes  na  mesma  data,
uma  referente  ao principal  e  outra aos honorarios advocatici-
os, a fim de evitar   tumulto  processual  com  o  prosseguimen-
to  das execucoes concomitantemente nos mesmos autos, de-

termino o desentranhameto  dos documentos de fls. 286/288,
os quais devem  ser  autuados  como execao de titulo juidicial,
em apenso  a  estes  autos.  2. Nos autos em que deve figuar
como  exequente  Alessandro  Otavio  Yokohama:  cite-se a
Executada  para,  no prazo de 24 horas, pagar o debito ou no-
mear bens a penhora. Em caso de pronto pagamento ou nao
oposicao  de  embargos, fixo os honorarios em 10% sobre o
valor  do  debito  autalizado.  3.  Nestes  autos, em que exe-
quente  Olavo  Henrique  Mousquer: Cite-se a Executada para,
no prazo de 24 horas, pagar o debito ou nomear bens a  ope-
nhora.  em caso de pronto pagamento ou nao oposicao de  em-
bargos, fixos os honorarios em 10% sobre o valor do debito
atualizado.  4. Junte-se copia deste despacho aos autos  de
execucao  a serem formados e apensados a estes autos.  Adv.
ALESSANDRO  OTAVIO  YOKOHAMA e OSMAR CODO-
LO FRANCO-

9.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-106/1999-OLAVO SCHE-
FFLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- A presen-
te causa nao se encontra apta  a receber senten‡a. Com efeito,
as partes nao foram cientificadas  dos  documentos de fls.84/
85. Assim, dˆ-se vista  dos autos as partes, para se manifesta-
rem sobre os quesitos  respondidos  pelo Sr. Perito. Int.  Adv.
EDEVAL BUENO e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER-

10.—115/2000-V.A.G.  e  outros  x M.N.N.-(Obs: Refere-se
que  decorreu  o prazo da suspensao e para a manifesta‡ao dos
interessados).    Adv.  CARLOS  LADIMIR ESTEVES, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA e VICTOR GUERCIO FILHO-

11.-PARTILHA    DE    BENS   (ORD)-259/2000-MARLY
REGINA MACANEIRO x GILBERTO ALVES DA SILVA-
Homologo a avalia‡ao de  fls. 67/68. As ultimas declara‡oes,
dizendo as partes em  10  (dez)  dias.  Int.  Adv.  ROMEU
DENARDI,  HUDSON FERREIRA D’ANGELO e NELSON
FERREIRA D’ANGELO-

12.-ORDINARIA-269/2000-ETELVINO  PICCO  e  outros  x
JOAO LUIZ  DE  SOUZA  JARDIM  LUME -Especifiquem as
partes, no prazo  de  10  (dez)  dias,  as  provas  que  efeivamen-
te pretendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de
concilia‡ao  e  saneamento  para o dia 18/02/03, as 14:30 ho-
ras,  a  qual  deverao  comparecer  as  partes  e  seus procurado-
res,  habilitados  a  transigir  e com propostas concretas.  Se
nao for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os    pontos  contro-
vertidos,  decidindo-se  as  questoes processuais  pendentes  e
as  provas a serem produzidas, designando-se  audiencia  de
instru‡ao  e julgamento, se necessario,  tudo  na  forma  do art.
331 e paragrafos do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. RO-
MEU DENARDI e MARCO AURELHO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA-

13.-REINTEGRACAO  DE  POSSE-129/2001-EZIDIO  ORO
x DIRCEU TORMES  DO  AMARAL  e outros-Oficie-se ao
Sr. Perito para que este informe se a colheita de padroes de
confronto de fls. 99/100 e suficiente para a realizacao da peri-
cia. Em sendo  suficiente,  faca-se  carga  ao mesmo. Intime-se
a parte adversa para que se manifeste sobre as fls. 99/101. Int.
Adv.  EDEVAL  BUENO,  SANDRA JUSSARA RICHTER e
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

14.-COBRANCA (ORD)-252/2001-BANCO DO BRASIL S.A.
x ROVANE LUIZ  E.  TADIOTTO e outros-Antes de apreciar
o pedido de decretacao  de  revelia,  citem-se  os  demais  reaus
por Edital  com  prazo  de  30  dias.  Int.  Adv. RENY ANGELO
PASTRE, OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI e
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

15.—255/2001-M.R.N. x A.N.- (Obs: Refere-se que decorreu
o  prazo  da  suspensao  e  para  a manifesta‡ao da parte interes-
sada).   Adv. SILVIA MATTEI, OSMAR CODOLO FRANCO
e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

16.-EXECUCAO  DE  TIT  EXTRAJUDICIAL-264/2001-
AUTO  POSTO ALTO  ALEGRE  LTDA  x JOSE DOS SAN-
TOS COSTA-Sobre as fls. 96/101,  manifeste-se  o exequente,
no  prazo de 10 dias. Int.  Adv.  PAULO FERNANDO BRA-
GHINI, DIATIUCA EMANUELA DE MOURA e CARLOS
LADIMIR ESTEVES-

17.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-269/2001-JOSE  CARLOS
CAUDURO x LAR TRANSPORTES LTDA-Para o ato poster-
gado, designo o dia 25/02/2003  as  15:30  horas.  Renovem-se
as diligencias. Int.  Adv.  EDEVAL  BUENO, SANDRA JUS-
SARA RICHTER e IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

18.—30/2002-CLEUSA  APARECIDA  BENTO e outros x
COMERCIO DE  CEREAIS  SAO  JOSE  DAS  PALMEIRAS
LTDA  e outros -A audiencia  de tentativa de conciliacao e fase
obrigatoria em  feitos  cujos direitos sao transigiveis. Especifi-
quem as  partes,  no  prazo  de  10  (dez) dias, as provas que
efeivamente  pretendem produzir, justificando-as. Designo au-
diencia    de  concilia‡ao  e  saneamento  para  o  dia 20/02/
2002,  as 16:00 horas, a qual deverao comparecer as partes e
seus procuradores, habilitados a transigir e com propostas  con-
cretas.  Se  nao  for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao  os  pontos
controvertidos,  decidindo-se as questoes  processuais  penden-
tes  e  as  provas  a  serem produzidas,    designando-se  audien-
cia  de  instru‡ao  e julgamento,  se  necessario,  tudo na forma
do art. 331 e paragrafos do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv.
ORLANDO NEVES  TABOZA,  TEREZINHA  N.  ANSELMI
TABOZA,  DIATIUCA EMANUELA DE MOURA e PAULO
FERNANDO BRAGHINI-

19.-INDENIZACAO    (ORD)-62/2002-ELIZETE    SEBBEM
x  PL ENGENHARIA  E  EMPREEDIMENTOS  LTDA  e
outros-  Sobre  a contesta‡ao apresentada, manifeste-se a auto-
ra. Int. Adv. ULICES   PIZZATO,  BIANCA  PIZZATO,  ER-
NANI  FERREIRA  DO ROSARIO e CARMEM ADRIANA
ISRAEL LINDENMAYER-

20.-CAUTELAR   INOMINADA-76/2002-VITOR  JOSE  SPA-

ZZINI  x BOTTEGA  &  FILHOS  LTDA  -... Especifiquem as
partes, no prazo  de  10  (dez)  dias,  as  provas  que  efeivamen-
te pretendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de
concilia‡ao  e  saneamento  para o dia 20/02/03, as 15:30 ho-
ras,  a  qual  deverao  comparecer  as  partes  e  seus procurado-
res,  habilitados  a  transigir  e com propostas concretas.  Se
nao for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os    pontos  contro-
vertidos,  decidindo-se  as  questoes processuais  pendentes  e
as  provas a serem produzidas, designando-se  audiencia  de
instru‡ao  e julgamento, se necessario,  tudo  na  forma  do art.
331 e paragrafos do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER,  DIATIUCA
EMANUELA DE MOURA e PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI-

21.-INVENTARIO-126/2002-ELZIRA  CATTANI  NORO  e
outros x JOANA  PAESE  CATTANI-A  principio,  nao  ha
motivo para retirar da autora Elzira, o encargo de inventarian-
te. Com efeito,  os  impugnantes,  de  modo  especial  o  conju-
ge superstite,  deixaram  fluir  o  prazo  que  a  lei  lhes conferia
e dentro do qual deveriam ter aberto inventario. Doutra  banda,
com  relacao  a flata de autenticacao nas copias  reprograficas,
nao tendo havido impugnacao quanto a  autenticidade  daquilo
que exprimem, por ora deixo de determinar  a  providencia
requerida.  A  fim  de melhor apreciar  a insurgencia dos confu-
tantes, determino que se oficie  ao  Banco  do  Brasil S/A e a
AB Insumos para que estes,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,
inforem todos os creditos a que fazia jus o de cujus na data de
sua morte, bem  como  os  debitos  eventualmente existentes
em emsma data.  em documento apartado, deverao relacionar
todas as movimentacoes  de  credito  e  debito que tenham
ocorrido apos  o falecimento do autor da heranca. Tendo em
vista a noticia  de  quebra  de sigilo bancario, extraia-se copia
integral dos presentes autos e encaminhe-se ao Ministerio Pu-
blico.   Cumpridas  as  diligencias,  de-se  vista  dos documen-
tos   as  partes  por  5  (cinco)  dias  e  venham conclusos  para
decisao.  As partes deverao se abster de peticionarem a todo
momento nos autos, devendo aguardar a oportunidade    pro-
cessual    adequada.    Finalmente,  a Escrivania  devera certifi-
car a intimacao da parte quando seu  patrono  consultar  os
autos no balcao do Cartorio. Int.  Adv.  DIATIUCA  EMANU-
ELA  DE  MOURA, PAULO FERNANDO BRAGHINI, EDE-
VAL BUENO e SANDRA JUSSARA RICHTER-

22.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-130/2002-VALDIR  JOSE
BEURON x CARMEM    ADRIANA  ISRAEL  LINDEN-
MAYER  -Especifiquem  as partes,  no  prazo  de  10  (dez)
dias,  as  provas  que efeivamente  pretendem produzir, justifi-
cando-as. Designo audiencia    de  concilia‡ao  e  saneamento
para  o  dia 21/11/02,  as  15:00  horas, a qual deverao compa-
recer as partes e seus procuradores, habilitados a transigir e
com propostas  concretas.  Se  nao  for obtida a concilia‡ao,
fixar-se-ao  os  pontos  controvertidos,  decidindo-se as questo-
es  processuais  pendentes  e  as  provas  a  serem produzidas,
designando-se  audiencia  de  instru‡ao  e julgamento,  se  ne-
cessario,  tudo na forma do art. 331 e paragrafos do Codigo de
Processo Civil. Int.-Adv. RICARDO FERREIRA  DAMIAO
JUNIOR,  MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI e CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

23.-EXECU•AO  DE ALIMENTOS-134/2002-M.S.M.B. x
A.B.-Sobre a  contestacao  de fls. 10/12 e documentos de fls.
14/17, manifeste-se  o  autor  no  prazo  de  10 dias. Leve-se o
cheque a deposito. Int. Adv. ALVARO M. WALKER-

24.-HABILITACAO  EM  INVENTARIO-150/2002-EDMAR
STIEVEN e outros  x  EUCLIDES  BERNARDO  DA FONSE-
CA-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
Int. Adv. EDEVAL BUENO, LEO MARCOS PIOLA, HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO, NELSON FERREIRA
D’ANGELO e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

25.-DECLARAT.INEXISTENCIA   DE  DEB.-165/2002-VI-
TOR  JOSE SPAZZINI  x  BOTTEGA  & FILHOS LTDA-
Manifeste-se o autor sobre  a contesta‡ao no prazo de 10 (dez)
dias. Int. Adv. CARMEM    ADRIANA   ISRAEL  LINDEN-
MAYER,  PAULO  FERNANDO BRAGHINI e DIATIUCA
EMANUELA DE MOURA-

26.-ALVARA-209/2002-LUANA    WESSLER   e  outros  x
ESTE JUIZO-Contados  e  preparados, conclusos para a
senten‡a. (Obs:  Contad  e  custas  no  valor  de R$ 191,19).
Adv. RAQUEL STEFFENS-

27.-ARROLAMENTO-242/2002-JOAO  MARQUES e outros
x Espolio de  ESMERALDA  GOMES  DA  SILVA MARQUES-
Nomeio o primeiro requerente,  inventariante, independente-
mente de termo de compromisso.    Reduzam-se    a    termos,
as  renuncias manifestadas  nos  autos.  Manifeste-se a Fazenda
Publica sobre  o  ITCMD.  Int.  Adv.  SILVIA MATTEI, OS-
MAR CODOLO FRANCO,    JOEL  ROBERTO  HAUENS-
TEIN  e  CRISTINA  LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

28.-ARROLAMENTO-263/2002-GILSON  FEITOSA  LIMA
e outros x Espolio  de MARIA DA SILVA LIMA-Nomeio a
requerente Maria Izabel    Duarte,   inventariante,  independen-
temente  de compromisso.  Intime-se  a  Fazenda  Publica  para
que se manifeste sobre o ITCMD. Int. Adv. EDUARDO JU-
VALDIR LIS e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

29.-EXECUCAO    DE   TITULO  JUDICIAL-270/2002-ALES-
SANDRO OTAVIO  YOKOHAMA  x ANA LUCIA VIEIRA
DE SOUZA MANIA- Obs: Foi  expedido  Carta  Precatoria
para Curitiba Pr. a qual aguarda  sua  retirada  em  Cartorio
para  seu  integral cumprimento).  Adv. ALESSANDRO OTA-
VIO YOKOHAMA-

30.-EXECUCAO    FISCAL    -  FEDERAL-379/1984-I.N.S.S.
x CEREALISTA  MORGAN  LTDA  -Defiro  fls.  33.  Int.
(obs.: refere-se  ao prazo de suspensao de 60 dias).-Adv. SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-

31.-EXECUCAO    FISCAL    -  OUTRAS-36/1988-
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CONS.REG.  DE MEDICINA    VETERINARIA   DO  PARA-
NA  x  NELITA  &  SOUZA LTDA-Embora conste no despa-
cho de fls. 18, que o presente processo deve ser extinto, reme-
ta-se novamente ao arquivo provisorio. Int. Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

32.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-7/1990-CONS.REG. DE
MEDICINA VETERINARIA  DO  PR.  x  NEUSA G. ISRA-
EL-embora conste no despacho  de  fls.  13,  que o presente
processo deve ser extinto,  remeta-se novamente ao arquivo
provisorio. Int. Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

33.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADUAL-11/1993-FAZENDA
PUBLICA x LENOIR  FERREIRA  FRANCA-Defiro  fls.  160.
Decorrido  o prazo, manifeste-se a exequente. Int. (Obs.: refe-
re-se ao prazo  de  180  dias  de  suspensao).  Adv.  CARLA
MARGOT MACHADO  SELEME,  CRISTINA  LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS e RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES-

34.-EXECUCAO  FISCAL  -  OUTRAS-32/1994-CONSELHO
REG. DE MED.  VET.  DO  ESTADO DO PARANA x NEUSA
G. ISRAEL-Embora conste  no  despacho  de fls. 22, que o
presente processo deve    ser   extinto,  remeta-se  novamente
ao  arquivo provisorio.  Int. Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

35.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADUAL-33/1994-CONSE-
LHO REG.DE MED.VET.DO ESTADO DO PARANA x NE-
LITA E SOUZA LTDA.-Embora conste  no  despacho  de fls.
32, que o presente processo deve    ser   extinto,  remeta-se
novamente  ao  arquivo provisorio.  Int. Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

36.-EXECUCAO   FISCAL  -  OUTRAS-10/1995-CONSELHO
REG.DE MED.VET.DO  ESTADO  DO  PARANA  x  NEUZA
G. ISRAEL-Embora conste  no  despacho  de fls. 21, que o
presente processo deve    ser    exinto,  remeta-se  novamente
ao  arquivo provisorio.  Int. Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

37.-ORDINARIA-28/1996-O   INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO SOCIAL - INSS x MUNICIPIO DE SANTA HELE-
NA - PR.-A cita‡ao do    executado    foi   realizada  de  forma
totalmente equivocada. Com efeito, o que requereu e foi defe-
rido foi a  cita‡ao  para  opor  embargos no prazo de 10 dias
(CPC ART.  730).  Entretanto  mesmo  sendo  nula  a  cita‡ao a
manifesta‡ao  da   Fazenda Publica as fls. 226 no sentido de
que   “o INSS foi intimado da execu‡ao de senten‡a no valor
de    R$   1.500,00,  condena‡ao  em  honorarios advocat¡cios”
e  que “quanto ao valor dos honor rios nao havera interposi‡ao
de Embargos a Execu‡ao”, foi de molde a sanar a irregularida-
de. Nao obstante, segundo paragrafo de  fls.  219  deve  ser
revogado, posto que laborado em equivoco. Assim, revogo-o.
Doutra banda, o oficio 162/01, de  fls.  224,  nao  emanou  de
decisao  deste  Juizo. A Escrivania devera querendo, executar
seu cr‚dito na forma processual.  Nao  tendo  sido observando
o tramite legal, podera  o  executado  simplesmente ignora-lo.
Finalmente, quanto    ao    pedido  de  fls.  238,  manifestem-se
os exequentes. Int. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO, RO-
MEU DENARDI, MARCIA  ELIZA  DE SOUZA, NELSON
FERREIRA D’ANGELO, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS,
SANDRA JUSSARA RICHTER e EDEVAL BUENO-

38.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADUAL-21/1997-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DALLANORA
& LINDNER LTDA -O art. 39 da  Lei  n§  6.830/80 reza que a
Fazenda Publica nao esta sujeita ao pagamento antecipado das
custas e emolumentos. Entretanto,  estando  a  Comarca  com
os  dois cargos de Oficial  de  Justica  vagos,  na  ha  como  se
impor  ao particular,  que  tem  sido nomeado Oficial Ad-hoc, e
nao recebe   remuneracao  dos  cofres  publicos,  que  cumpra
graciosamente    a  diligencia  requerida.  Desta  forma, deter-
mino  o  recolhimento  antecipado da conducao do Sr. Oficial
de Justica, o que o faco baseado na Sumula 190 do Colendo
Superior Tribunal de Justica. Com o recolhimento, diligencie
o  Sr.  Oficial  conforme  requerido  as fls. 151/152. ... Int.-Adv.
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e CRISTI-
NA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

39.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTRAS-33/2000-O CONSE-
LHO REG. DE FARMACIA  DO  ESTADO  DO  PARANA x
ROBERTO MARGRAF- (Obs: Aguarda  a  manifesta‡ao  do
autor,  visto  que o acordo efetuado j  expirou o prazo).  Adv.
RODRIGO MENEZES-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-5/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x GEOR-
GE ABDALAH ISSA -Uma vez comprovado  o  obito  do  exe-
cutado,  suspendo o curso do feito.  Manifeste-se  o exequente
em 05 (cinco) dias, sob pena de extin‡ao. Int.-Adv. ROMEU
DENARDI-

41.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-10/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA x
SERGIO RICARDO -Defiro fls.  11.  Int. (obs.: refere-se ao
prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU DENARDI-

42.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-30/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA HELENA x
ARMANDO CATTANI -Defiro fls.  09.  Int. (obs.: refere-se ao
prazo de suspensao de 150 dias).-Adv. ROMEU DENARDI-

43.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-32/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
GELCI LUIZ CILIATTO -Nao tendo  sido  instaurado  o  con-
traditorio, vez que nao se aperfei‡oou  ate a presente data, a
cita‡ao do requerido, arquivem-se, observando as formalida-
des legais. Int.-Adv. ROMEU DENARDI-

44.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-33/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
IRMAOS  SIMIONI LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:  refere-

se  ao  prazo de suspensao de 10 meses).-Adv. ROMEU DE-
NARDI-

45.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-34/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
GEORGE ABDALAH ISSA -Uma vez  comprovado o obito do
executado, suspendo o curso do feito.  Manifeste-se  o exe-
quente em 05 (cinco) dias, sob pena de extin‡ao. Int.-Adv.
ROMEU DENARDI-

46.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-35/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
GEORGE ABDALAH ISSA -Uma vez  comprovado o obito do
executado, suspendo o curso do feito.  Manifeste-se  o exe-
quente em 05 (cinco) dias, sob pena de extin‡ao. Int.-Adv.
ROMEU DENARDI-

47.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-44/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA x
HELIO BONGIOLO -Defiro fls.  09.  Int. (obs.: refere-se ao
prazo de suspensao de 125 dias).-Adv. ROMEU DENARDI-

48.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-53/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x IRIO
NELSON ENDLER -Defiro fls.  11.  Int. (obs.: refere-se ao
prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU DENARDI-

49.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-55/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
SEBASTIAO PINHEIRO DO NASCIMENTO  -Defiro  fls.  11.
Int.  (obs.: refere-se ao prazo de suspensao de 90 dias).-Adv.
ROMEU DENARDI-

50.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-57/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
IRMAOS  SIMIONI LTDA -Defiro  fls.  12.  Int.  (obs.:  refere-
se  ao  prazo de suspensao de 10 meses).-Adv. ROMEU DE-
NARDI-

51.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-58/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x JOAO
B BENVENUTTI e outros -Uma  vez  comprovado  o  obito  do
executado, suspendo o curso  do  feito.  Manifeste-se o exe-
quente em 05 (cinco) dias, sob pena de extin‡ao. Int.-Adv.
ROMEU DENARDI-

52.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-59/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA x
AFONSO PRACA MADUREIRA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

53.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-70/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
ALBINO HERTER FREITAS -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:  re-
fere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

54.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-75/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x DE-
CIO SCHNEIDER -Nao tendo sido    instaurado   o  contradito-
rio,  vez  que  nao  se aperfei‡oou  ate a presente data, a cita‡ao
do requerido, arquivem-se, observando as formalidades legais.
Int.-Adv. ROMEU DENARDI-

55.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-85/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
PAULO ROBERTO TONIOLO -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

56.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-87/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA x
ANTONIO SEVERINO TRIGO ROCHA  -Defiro fls. 11. Int.
(obs.: refere-se ao prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. RO-
MEU DENARDI-

57.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPAL-88/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
IRMAOS  SIMIONI LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:  refere-
se  ao  prazo de suspensao de 10 meses).-Adv. ROMEU DE-
NARDI-

58.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-104/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
FORMATO CONSTRUCOES LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

59.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-111/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
FORMATO CONSTRUCOES LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

60.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-112/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
HUGO RHODEN -Defiro fls. 11.  Int.  (obs.:  refere-se  ao
prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU DENARDI-

61.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-116/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
FORMATO  CONSTRUCOES LTDA-Defiro  fls.  11.  Int. (Obs.:
refere-se ao prazo de suspensao de 90 dias). Adv. ROMEU
DENARDI-

62.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-135/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
FORMATO CONSTRUCOES LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

63.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-136/2002-FAZEN-

DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
FORMATO CONSTRUCOES LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

64.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-137/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
FORMATO CONSTRUCOES LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

65.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-141/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
FORMATO CONSTRUCOES LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

66.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-142/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
FORMATO  CONSTRUCOES LTDA-Defiro  fls.  11.  Int. (Obs.:
refere-se ao prazo de suspensao de 90 dias). Adv. ROMEU
DENARDI-

67.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-143/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
FORMATO CONSTRUCOES LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

68.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-145/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
FORMATO CONSTRUCOES LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

69.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-148/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
FORMATO CONSTRUCOES LTDA -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

70.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-160/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
GEORGE ABDALAH ISSA -Uma vez  comprovado o obito do
executado, suspendo o curso do feito.  Manifeste-se  o exe-
quente em 05 (cinco) dias, sob pena de extin‡ao. Int.-Adv.
ROMEU DENARDI-

71.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-161/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x WAL-
DEMAR SCHUCK -Nao tendo sido  instaurado  o  contradito-
rio,  vez  que  conforme a certidao  de  obito  de  fls. 08, o
executado e falecido, arquivem-se    os    presentes    autos,
observando  as formalidades legais. Int.-Adv. ROMEU DENAR-
DI-

72.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-163/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
FORMATO  CONSTRUCOES LTDA-Defiro  fls.  11.  Int. (Obs.:
refere-se ao prazo de suspensao de 90 dias). Adv. ROMEU
DENARDI-

73.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-170/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE SANTA HELENA x
GEORGE ABDALAH ISSA -Uma vez  comprovado o obito do
executado, suspendo o curso do feito.  Manifeste-se  o exe-
quente em 05 (cinco) dias, sob pena de extin‡ao. Int.-Adv.
ROMEU DENARDI-

74.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-173/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO DE SANTA HELENA x JO-
SEFA BUDNE -Defiro fls. 11.  Int.  (obs.:  refere-se  ao prazo
de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU DENARDI-

75.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-177/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA  x
TEREZA DOS SANTOS-Nao tendo    sido  instaurado  o  con-
traditorio,  vez  que  o executado    ate  o  presente  momento
nao  foi  citado, arquivem-se    os    presentes    autos,   obser-
vando  as formalidades legais. Int.  Adv. ROMEU DENARDI-

76.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-179/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNCIPIO  DE  SANTA HELENA x
ALBINO BRUNO KAPPES -Nao tendo  sido  instaurado  o
contraditorio, vez que nao se aperfei‡oou  ate a presente data,
a cita‡ao do requerido, arquivem-se, observando as formalida-
des legais. Int.-Adv. ROMEU DENARDI-

77.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-181/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA HELENA x
CLOVIS KLASENER-Sobre a certidao  de fls. 12, manifeste-
se a exequente. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

78.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPAL-188/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  SANTA  HELENA x
ANSELMO VALDINO REITER -Defiro  fls.  11.  Int.  (obs.:
refere-se  ao  prazo de suspensao de 90 dias).-Adv. ROMEU
DENARDI-

79.-EXECUCAO  FISCAL  -  OUTRAS-192/2002-CONSE-
LHO REG. DE MEDICINA  VET.DO  ESTADO DO PARA-
NA x ROSSETTO REP. COMLS. LTDA   ME-  (Obs>  Refere-
se  que  decorreu  o  prazo  da suspensao  e para a manifesta‡ao
do autor).  Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

80.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADUAL-195/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADENIRCE
ZAMAI BENEDETTI -O art. 39 da  Lei  n§  6.830/80 reza que
a Fazenda Publica nao esta sujeita ao pagamento antecipado
das custas e emolumentos. Entretanto,  estando  a  Comarca
com  os  dois cargos de Oficial  de  Justica  vagos,  na  ha  como
se  impor  ao particular,  que  tem  sido nomeado Oficial Ad-
hoc, e nao recebe   remuneracao  dos  cofres  publicos,  que

cumpra graciosamente    a  diligencia  requerida.  Desta  forma,
determino  o  recolhimento  antecipado da conducao do Sr.
Oficial de Justica, o que o faco baseado na Sumula 190 do
Colendo  Superior Tribunal de Justica. Int.-Adv. CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-221/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO  ESTADO  DO  PARANA  x  VALDIR
MORARI-Manifeste-se  o exequente no prazo de cinco dias,
sobre a correspondencia devolvida  de fls. 11. Int. Adv. CRIS-
TINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

82.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-41/1998-Oriundo da
Comarca de    J.DA   1§V.FED.DA  CIRC.JUD.FOZ  DO
IGUA•U  -CAIXA ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF.  x
ADEMIR  WEBBER  e outros- Atenda-se  o  Oficio  de  fls.
115.  A avalia‡ao e conta geral. Apos, manifestem-se as partes
no prazo de 05 dias. Int.  (Obs:    Avalia‡ao no valor total de R$
22.835,10 e conta  geral  no valor de R$ 15.197,80)  Adv. SO-
NIA MARIA S.  WEBBER,  FABIOLA  BUNGENSTAB  LA-
VINICKI,  ISABELA  C. DAL’BOLIMA e ROMEU DENAR-
DI-

83.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-86/1998-Oriundo da
Comarca de   JUIZO  DE  DIR.DA  V.C.DE
MAL.CDO.RONDON-PR  -BANCO BRADESCO    S/A  x
LUIZ  CAETANO  ALLEGRETTI-  Defiro  o petitorio de fls.
103. Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias.  Decorrido  o
prazo,  manifeste-se  o exequente em cinco  (05)  dias. Int.
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

84.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-133/1999-Oriundo da
Comarca de  J.DE  DIR.  2¦ V.CÖVEL COM.DE TOLEDO -
PR. -P.C.I.L. x E.L.S.   e  outros-Aguarde-se  a  manifesta‡ao
da  parte interessada.  Int.  Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ, EDEVAL BUENO e SANDRA JUSSARA RICHTER-

85.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-75/2001-Oriundo da
Comarca de  J.DE  DIR.DA  10¦V.C.DA  COM.DE  CURITI-
BA-PR -MUNDIAL MAPAS LTDA x ELOY KOCHEM & CIA
LTDA -Revogo o despacho de fls.  24. Designo para primeiro e
segundo leiloes os dias 06/11/2002    as  16:00  horas  e  27/11/
2002  as  16:00, respectivamente,  ocasiao  em que o bem sera
alienado por pre‡o  igual  ou  superior  ao  da avalia‡ao. Inti-
me-se o devedor, pessoalmente, dos dias e horas da realiza‡ao
dos leiloes,  artigo  687, paragrafo 5§ do C¢digo de Processo
Civil. Afixe-se copia no Atrio do Forum. Conste do edital que
as  despesas  de  arremata‡ao, comissao de leiloeiro ficarao
por  conta  do  arrematante.  Int.  (Obs: Para a intima‡ao do
executado, devera ser preparada as custas de diligencias  do Sr.
Oficial de Justi‡a com antecedencia). -Adv. MIGUEL CAVALI
MIRANDA e EMERSON LUIS DE MELO-

86.—32/2000-M.P. x L.J.D.- ...JULGO EXTINTA a a‡ao so-
cio educativa ...P.R.I.  Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SUELI DA SILVA NEVES
RELAÇÃO Nº 017

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

NOME ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO SANTIN 01  334/2001
ADEMAR ANTONIO SANTIN 04  121/1997
ADILSON SCHREINER MARAN 07  193/2001
ADILSON SCHREINER MARAN 08  195/2001
ADILSON SCHREINER MARAN 56  124/1999
ADILSON SCHREINER MARAN 57  209/2001
ADILSON SCHREINER MARAN 61  414/2000
ADILSON SCHREINER MARAN 64  421/2000
ADILSON SCHREINER MARAN-CURA 33  399/2001
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 59  51/2000
ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO 22  410/2001
AURELIO FERREIRA GALVAO 14  123/1996
CARLOS FERNANDES 25  136/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 14  123/1996
CESAR EMILIO BARROS 47  102/2002
CIRO ALBERTO PIASECKI 55  219/2000
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 09  80/2001
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 12  274/2001
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 19  145/2000
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 37  206/2002
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 60  112/2001
CLEYTON IGOR MORO 01  334/2001
CLEYTON IGOR MORO 17  94/2001
CLEYTON IGOR MORO 18  203/2001
CLEYTON IGOR MORO 20  86/2002
CLEYTON IGOR MORO 21  82/2002
CLEYTON IGOR MORO 46  168/2002
CLEYTON IGOR MORO 54  124/2002
EDSON LUIZ COCCO 29  214/2002
EDSON LUIZ COCCO 47  102/2002
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 23 251/1996
ELVIS BITTENCOURT 38  215/2000
EMERSON BUSANELLO 11  89/2002
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS 50  314/1999
EVERTON LUIS MENDES DE JESUS 48  255/1998
FABIO LUIZ SANTIN ALBUQUERQUE 55  219/2000
FRANCINE FREDERICO 24  297/2001
FRANCISCO LANZARINI 27  117/1998
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENS 26  235/2000
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 16  262/2001
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 06  159/1998
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 10  314/2000
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 38  215/2000
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 41  179/2000
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 32  161/2002
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 33  399/2001
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 34  193/2002
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 53  115/2001
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IVO PALUDO 12  274/2001
JADER ALBERTO PAZINATO 47  102/2002
JANDIR VARDANEGA VERONA 13  256/2001
JANDIR VARDANEGA VERONA 39  106/1997
JANDIR VARDANEGA VERONA 48  255/1998
JANDIR VARDANEGA VERONA 51  245/1998
JANDIR VARDANEGA VERONA 52  467/1997
JOAO CARLOS BOSSONI 53  115/2001
JOAO MARIO F. DA SILVA 25  136/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 45  322/1999
JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS 03  100/2002
JOSE DORIVAL BANDEIRA 02  382/2001
JOSE FERNANDO VIALLE 06  159/1998
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 15  106/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 28  292/1999
JULIANO ANDRESE PAESE 30  157/2000
JURGEN JAKOBS PULS 49  260/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 24  297/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 32  161/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 58  388/2000
LUIZ CARLOS PROVIN 28  292/1999
MARCELO BIENTINEZ MIRO 48  255/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 22  410/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR 05  125/1995
MARCO ANDRE S. BACELAR 44  122/1995
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 05  125/1995
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 44  122/1995
MARIO CEZAR TOMAZONI 03  100/2002
MARIO CEZAR TOMAZONI 28  292/1999
MATEUS FERREIRA LEITE 43  175/2001
NEREU CARLOS MASSIGNAN 40  133/2001
NERI MAZZOCHIN 62  49/1998
ORLANDO H. KRAUSPENHAR 63  25/2001
OSCAR DANILO MACIEL 46  168/2002
SILVIO CENTENARO 02  382/2001
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 11  89/2002
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 28  292/1999
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 31  192/2002
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 36  148/2002
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 35  254/1999
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 42  35/2000

001 - ANULAÇÃO DE REGISTRO - 334/2001 - I E V x D M
S V - “Às partes sobre o laudo pericial” - Advs. Cleyton Igor
Moro e Ademar Antônio Santin.

002 - USUCAPIÃO ESPECIAL - 382/2001 - Marlene Keste-
ring Pedrozo X Jacir Strapazzon - “Às partes para especifica-
rem as provas que efetivamente desejam produzir” - Advs. Sil-
vio Centenaro e José Dorival Bandeira.

003 - ANULATÓRIA - 100/2002 - Lorna Marcia Espindola
Oliveira X Vinicius Batista Gonçalves e outros - “Às partes
para especificarem as provas que efetivamente desejam produ-
zir” - Advs. Mário Cezar Tomazoni e José Carlos dos Santos
Vargas.

004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 121/1997
- Peron Ferrari S/A - Comércio de Cereais X Francisco Dalla-
brida - “À exeqüente, face o contido no ofício de fls. 97” - Adv.
Ademar Antônio Santin.

005 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 125/1995
- Banco do Brasil S.A. x Marco A. C. Marcon e outros - “Ao
exeqüente sobre os termos do ofício de fls. 108” - Advs. Marco
André S. Bacelar e Marcos Vinicius Boschirolli.

006 - COBRANÇA - 159/1998 - Vilmar Bepler X Novo Ham-
burgo Cia. de Seguros Gerais - “Às partes, face a baixa dos
autos da superior instância” - Advs. Idemar Antônio Pozzebon
e José Fernando Vialle.

007 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 193/2001 - A F
e V F x N S - “Nomeado curador especial ao requerido citado
por edital, o Dr. Adilson Schreiner Maran que, aceitando o en-
cargo, deverá se manifestar nos autos” - Advs. Adilson Schrei-
ner Maran.

008 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 195/2001 - D
M G x N P - “Nomeado curador especial ao requerido citado
por edital, o Dr. Adilson Schreiner Maran que, aceitando o en-
cargo, deverá se manifestar nos autos” - Adv. Adilson Schrei-
ner Maran.

009 - EXECUÇÃO FISCAL - 80/2001 - Município de Pranchi-
ta X Romeu Romio - “Ao exeqüente, face o contido na certidão
de fls. 26” - Adv. Cláudio Eduardo Sbardelotto.

010 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 314/2000 - Fa-
brício de Mello Marsango X Jackson Ricieri Marsango - “Ao
exeqüente para juntar planilha atualizada do débito e promover
a execução nos termos do art. 604, do C.P.C.” - Adv. Idemar
Antônio Pozzebon. 011 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 89/
2002 - Leonir João Sariolli X Luiz Alceu Klen de Sá - “Audi-
ência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 19 de fevereiro de
2003, às 13:30 horas, ficando as partes e seus advogados cien-
tes de que nessa audiência, caso não se realize acordo, será
saneado o processo, decididas as questões pendentes, fixados
os pontos controvertidos da lide e, eventualmente, deferida a
produção de provas com a designação de audiência de instru-
ção e julgamento” - Advs. Silvio Oliveira da Silva e Emerson
Busanello.

012 - DECLARATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE COLACIONAR
- 274/2001 - Lovani Kaiser Fanck e outro X Ademar Fanck,
sua mulher e outros - “Às partes para especificarem as provas
que efetivamente desejam produzir” - Advs. Ivo Paludo e Cláu-
dio Eduardo Sbardelotto.

013 - INDENIZAÇÃO - 256/2001 - Nilva Ana Cogo Gomes X
Edegar Eberts - “Ao requerido, em 10 dias, sobre a contestação
e documentos apresentados pela denunciada AGF Brasil Segu-
ros S/A - Adv. Jandir Vardânega Verona.

014 - CAUTELAR INOMINADA EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 123/1996 - Associação dos Advogados do
Banco do Brasil S/A x Marco Aurélio Carpes Marcon X Banco
do Brasil S.A. - “Ao preparo de custas pela exeqüente, no valor
de R$ 207,83, para posterior arquivamento provisório do feito”
- Adv. Carlos Roberto Ferrarezi e Aurélio Ferreira Galvão.

015 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 106/1998
- Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda. X Geni Saugo
Ribeiro - “À exeqüente para promover o andamento do feito” -
Adv. José Mauricio Luna dos Anjos.

016 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - 262/2001 - Clédio Roque
X Pranchita Comércio de Combustíveis Ltda. e outro - “Ao
exeqüente para promover o andamento do feito” - Adv. Hermes
Alencar Daldin Rathier.

017 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 94/2001 - B M
S x I B - “À requerente para promover o andamento do feito” -
Adv. Cleyton Igor Moro.

018 - ALIMENTOS - 203/2001 - A F J e A R J x A J - “Aos
requerentes, face o contido na certidão negativa do Oficial de
Justiça” - Adv. Cleyton Igor Moro.

019 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 145/2000
- Fertilizantes Serrana S/A x Iva Magnani Dal Bó - “À executa-
da sobre os termos da petição de fls. 51” - Adv. Cláudio Eduar-
do Sbardelotto.

020 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 86/
2002 - K M S e outros x J P S - “Aos exeqüentes, face o contido
na certidão de fls. 23” - Adv. Cleyton Igor Moro.

021 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 82/
2002 - R R A B x V B - “Ao exeqüente para promover o anda-
mento do feito” - Adv. Cleyton Igor Moro.

022 - BUSCA E APREENSÃO - 410/2001 - Banco Volkswa-
gen S.A. x Juraci Ribeiro de Souza - “Ao autor para requerer o
que entender conveniente” - Advs. Marcelo Tesheiner Cavas-
sani e Alessandro Moreira do Sacramento.

023 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 251/1996
- Peron Ferrari S/A - Comércio de Cereais X Luiz Carlos Mar-
quetti e outro - “Ao exeqüente para se manifestar no Juízo De-
precado, face o contido no ofício de fls. 98” - Adv. Elizandro
Marcos Pellin.

024 - BUSCA E APREENSÃO - 297/2001 - Banco Volkswa-
gen S/A x Sérgio Heitor Ortega - “Ao preparo de custas pelo
autor, no valor de R$ 47,60” - Advas. Luciana Sezanowski e
Francine Frederico.

025 - ORDINÁRIO - 136/2002 - Pranchita Comércio de Com-
bustível Ltda. X Banco do Estado do Paraná S/A - “Às partes
para especificarem as provas que efetivamente desejam produ-
zir” - Advs. Carlos Fernandes e João Mário F. da Silva.

026 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 235/2000 - Instituto Na-
cional do Seguro Social X João Veloso dos Santos - “Recebida
a apelação no duplo efeito. Ao apelado para, querendo, res-
ponder no prazo de 15 dias” - Adv. Geonir Edvard Fonseca
Vincensi.

027 - INDENIZAÇÃO - Ligia Carmen Lanzarini X Elder Luiz
Vieira e outro - “Julgado parcialmente procedente o pedido,
condenando-se os requeridos a pagar os seguintes valores: a)
indenização por danos materiais e reais; b) indenização por
danos morais equivalente a 50 (cincoenta) salários mínimos
atuais, totalizando a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
c) pensão alimentícia mensal no valor equivalente a 03 (três)
salários mínimos, a partir de 31 de julho de 1997, data do aci-
dente que resultou a morte de Miguel Fernando Lanzarin, até o
dia 17 de outubro de 2016, data em que o mesmo completaria
65 anos de idade, sendo desnecessária a constituição de capital
por parte dos requeridos, já que se trata de pequeno valor, res-
salvada a hipótese de que sobrevindo a morte de algum dos
autores antes do termo final, ficarão os requeridos desonerados
da quantia de 1/3 (um terço) do valor da pensão, relativo a cada
autor falecido, cujos valores sofrerão correção monetária cal-
culada por índices oficiais e juros de 6% ao ano, desde a data
do acidente até a data do efetivo pagamento. Condenadas as
partes (autor/réu) na proporção de 50% cada uma, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% sobre o valor da condenação” - Adv. Francisco
Lanzarini.

028 - INDENIZAÇÃO - 292/1999 - José dos Santos e outro X
Gerson Joaquim dos Santos e outro - “Julgado improcedente o
pedido, extinguindo-se o feito na forma do art. 269, I, parte
final, do C.P.C., condenando-se os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados por eqüi-
dade em R$ 1.000,00, ao procurador do requerido, devidamen-
te corrigido por índice oficial na data do efetivo pagamento,
ficando, entretanto, sobrestada a cobrança de tais valores, nos
termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Sendo improcedente a
lide principal, restou prejudicada e sem objeto a lide secundá-
ria, pleito estabelecido pelos réus denunciantes. Em que pese
terem as denunciadas acatado as denunciações, isto não exime
os autores de arcar com o ônus da sucumbência. Condenado os
autores ao pagamento de honorários advocatícios referentes Ó
lide secundária que deu causa e assumiu o risco, fixados a fa-
vor de cada denunciada em R$ 1.000,00, devidamente corrigi-
dos por índice oficial na data do efetivo pagamento, ficando,
entretanto, sobrestada a cobrança de tais valores, nos termos
do art. 12, da Lei nº 1.060/50” - Advs. Mário Cezar Tomazoni,
Silvio Oliveira da Silva, Luiz Carlos Provin e José Olinto Ner-
colini.

029 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 214/2002 - Spagnol &
Filho Ltda. X Nova Fio Têxtil Ltda. - “Indeferida a petição
inicial, com fundamento no art. 295, I, c.c. seu par. único, inci-

so III, do C.P.C. e, em conseqüência, julgado extinto o feito na
forma do art. 267, VI, do mesmo Código. Custas pela autora” -
Adv. Edson Luiz Cocco.

030 - COBRANÇA - 157/2000 - Banco Bradesco S/A x Peru-
ffo Transfrios Ltda. e outro - “Aos requeridos para, em 05 dias,
efetuarem o depósito em Juízo dos honorários periciais, sob
pena de não realização da perícia” - Adv. Juliano Andrese Pa-
ese.

031 - DEMARCATÓRIA - 192/2002 - Alvaro Alves dos Reis e
s/m X Nelson Gerhardt e s/m - “Aos autores, face o contido na
certidão de fls. 29 e sobre a contestação e documentos de fls.
30/35” - Adv. Silvio Oliveira da Silva.

032 - INDENIZAÇÃO - 161/2002 - Sérgio Heitor Ortega x
M.L. Gomes Advogados & Associados - “Às partes para espe-
cificarem as provas que efetivamente desejam produzir” - Advs.
Ivécio Antônio Ottobelli e Luciana Sezanowski.

033 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - 399/2001 - A C x N N C - “Às
partes para especificarem as provas que efetivamente desejam
produzir” - Advs. Ivécio Antônio Ottobelli e Adilson Schreiner
Maran - Curador.

034 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 193/2002 - A M B S x
A S - “À exeqüente, face o não pagamento das custas processu-
ais” - Adv. Ivécio Antônio Ottobelli.

035 - DISSOLUÇÃO DE CONVIVÊNCIA MARITAL - 254/
1999 - M C x V L - “À autora para promover o andamento do
feito” - Adv. Túlio Marcelo Denig Bandeira.

036 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 148/2002 - M
H M x J E T - “À autora para promover a autenticação dos
documentos de fls. 10/12, bem como regularizar a representa-
ção processual, discriminando os poderes gerais e específicos
para a propositura da ação” - Adv. Silvio Oliveira da Silva.

037 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 206/2002 - W
B S S x M L - “Ao autor sobre o contido no expediente de fls.
17” - Adv. Cláudio Eduardo Sbardelotto.

038 - COBRANÇA - 215/2000 - Valter Feroldi X Brasilseg
Seguradora do Brasil S/A - “Ao autor, em 10 dias, sobre a con-
testação” - Adv. Elvis Bittencourt e Idemar Antônio Pozzebon.

039 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 106/1997
- Banco do Estado do Paraná S.A. x Silvino Roieski e s/m - “Ao
preparo de custas pelo exeqüente, no valor de R$ 714,79, para
posterior arquivamento provisório do feito” - Adv. Jandir Var-
dânega Verona.

040 - BUSCA E APREENSÃO DE MENOR - 133/2001 - M E
N x E Z - “Determinado o desentranhamento da petição e docu-
mentos de fls. 35/67, devolvendo-se ao signatário, juntamente
com a fita mencionada na contestação, em razão da contestante
não ser parte no presente feito” - Adv. Nereu Carlos Massignan.

041 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 179/2000 - C A G x R
C G - “À exeqüente sobre os termos da petição de fls. 51 e
documentos que a instruem” - Adv. Idemar Antônio Pozzebon.

042 - SÓCIO-EDUCATIVA - 35/2000 - Ministério Público X
C F S - “Declarada extinta a medida sócio aplicada ao adoles-
cente infrator” - Adv. Túlio Marcelo Denig Bandeira.

043 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 175/2001 - Instituto Na-
cional do Seguro Social X Idemar Ernesto Sarturi Baptistella -
“Julgado parcialmente procedente os embargos para: a) fixar o
valor da execução devida ao embargado em R$ 7.942,71; b)
excluir os valores relativos aos honorários advocatícios incluí-
dos após a prolação da sentença, fixando-os em R$ 432,58 -
base junho/2000; excluir do cálculo do contador qualquer va-
lor lançado a título de correção monetária e declarar nula a
conta de fls. 121/122, dos autos de execução; d) declarar devi-
das as custas processuais, despesas do contador e distribuidor
no que tange ao processo de execução, devendo ser calculadas
na forma da Tabela de Custas vigente; e) refazer a conta geral
(fls. 121/122, dos autos de execução) para nela incluir as cus-
tas relativas ao processo de conhecimento e de execução, in-
clusive a taxa do FUNREJUS referente ao processo de conhe-
cimento, nos termos da lei. Condenado o embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 500,00, devidamente corrigido por índice ofici-
al na data do efetivo pagamento, ficando, entretanto, sobresta-
da a cobrança de tais valores, nos termos do art. 12, da Lei nº
1.060/50. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição” -
Adv. Mateus Ferreira Leite.

044 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 122/1995
- Banco do Brasil S.A. x Marcos A. C. Marcon - Hospital Santa
Rosa e outro - “Ao exeqüente, face o contido na certidão de fls.
372” - Advs. Marcos Vinicius Boschirolli e Marco André S.
Bacelar.

045 - REVISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO - 322/1999 - Perufo Transportes Ltda. X Banco de
Crédito Nacional S/A - “À autora para, em 05 dias, efetuar o
depósito em Juízo dos honorários periciais, no valor inicial de
R$ 1.200,00, sob pena de não realização da prova” - Adv. Jo-
nas Adalberto Pereira.

046 - INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 168/2002 -
Maria Argentina Farias X Mário José Lugokenski e outro - “O
pedido de tutela já foi decidido, conforme despacho irrecorri-
do de fls. 35/36. Por outro lado, vê-se nos autos (fls. 17/33)
que o fato já Ú de ciência da autoridade policial, portanto, des-
cabido o pedido do item 2 de fls. 44. Redesignada audiência de
conciliação para o dia 30 de outubro de 2002, às 14:30 horas”
- Advs. Oscar Danilo Maciel e Cleyton Igor Moro.

047 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 102/2002 - Neli Schrei-

ner - FI e outros X Banco do Brasil S.A. - “Audiência de con-
ciliação (art. 331 do C.P.C.) dia 19 de março de 2003, às 14:00
horas, ficando as partes e seus procuradores advertidos que estes
deverão comparecer munidos da habilitação para transigir e,
resultando negativa a conciliação, será saneado o processo, fi-
xados os pontos controvertidos, decididas as questões penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas em audiência
de instrução e julgamento” - Advs. Jader Alberto Pazinato, Cesar
Emilio Barros e Edson Luiz Cocco.

048 - RESTITUIÇÃO DE BENS MÓVEIS OU INDENIZA-
ÇÃO EQUIVALENTE - 255/1998 - Transportes Rodoviários
Marcon Ltda. X Banestado Leasing S/A Arrendamento Mer-
cantil - “Às partes, face a baixa da superior instância” - Advs.
Everton Luís Mendes de Jesus, Marcelo Bientinez Miro e Jan-
dir Vardânega Verona.

049 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 260/1998
- Jabur Pneus S.A. x Arquimedes Bobco - “À exeqüente para
promover o prosseguimento do feito” - Adv. Jurgen Jakobs Puls.

050 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 314/1999 - Ban-
co General Motors S.A. x Odete Iris Krampe - “Ao autor para
promover o prosseguimento do feito” - Adv. Evaristo Aragao
Ferreira dos Santos.

051 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 245/1998
- Banco do Estado do Paraná S.A. x Ahmad Asad Hamdan Asad
e outros - “Ao exeqüente, face o contido na certidão de fls. 117
e no ofício de fls. 119” - Adv. Jandir Vardânega Verona.

052 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 467/1997
- Banco do Estado do Paraná S.A. X Gilmar Jorge Haubert e
outro - “Ao exeqüente, face o contido na petição de fls. 73” -
Adv. Jandir Vardânega Verona.

053 - INCIDENTAL DE HABILITAÇÃO - 115/2001 - J M R x
O B S - “Às partes, face o decurso do prazo solicitado para a
realização do exame” - Advs. Ivécio Antônio Ottobelli e João
Carlos Bossoni.

054 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 124/2002 - C C
G x F L - “Ao autor, face o decurso do prazo da suspensão” -
Adv. Cleyton Igor Moro.

055 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 219/2000 - E A
L x M S - “Ao preparo de custas pelo requerido (50%), no valor
de R$ 146,07” - Advs. Ciro Alberto Piasecki e Fábio Luiz San-
tin Albuquerque.

056 - INVENTÁRIO - 124/1999 - Espólio de Romeu Nicoletti
- “À inventariante, face o decurso do prazo da suspensão” -
Adv. Adilson Schreiner Maran.

057 - INVENTÁRIO - 209/2001 - Espólio de Maria Sebastiana
Millani Faquinello - “Ao inventariante, face o decurso do pra-
zo da suspensão” - Adv. Adilson Schreiner Maran.

058 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA PARA DEPÓ-
SITO - 388/2000 - Banco Volkswagen S/A x Katia Cilene Scher-
bak - “Ao autor sobre os termos da petição de fls. 84/85” -
Adva. Luciana Sezanowski.

059 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 51/2000
- Derivados de Cimento Pato Branco Ltda. X Fazenda Pública
do Município de Santo Antônio do Sudoeste - “Despacho pro-
ferido pelo Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça: “Defe-
rido o precatório requisitório de natureza comum, pelo valor de
R$ 68.921,21, conforme cálculo datado de 28 de maio de 2001.
Determinada a atualização monetária na forma do par. 1º, do
art. 100, da Constituição Federal” - Adv. Alcione Luiz Parzia-
nello.

060 - CARTA PRECATORIA - 112/2001 - JUIZO FEDERAL
DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR - Cerâmica São Silvestre Ltda. X Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE e Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS x Cerâmica São Silvestre Ltda. - “A
executada, na pessoa de seu representante legal, deverá, em 03
dias, comparecer neste Juízo e Cartório, para assinatura do res-
pectivo termo de nomeação de bens Ó penhora, sob pena da
mesma ser efetivada por Oficial de Justiça” - Adv. Cláudio
Eduardo Sbardelotto.

061 - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE -
414/2000 - Lourdes Soares X Instituto Nacional do Seguro
Social - “Às partes para apresentação dos de memoriais, no
prazo de 15 dias, sucessivamente, iniciando-se pela requeren-
te, seguindo-se Ó autarquia requerida” - Adv. Adilson Schrei-
ner Maran.

062 - CARTA PRECATORIA - 49/1998 - COMARCA DE SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU - PR - Ervino Francisco da Silva X
Cesar Emilio Barros - “Ao exeqüente sobre os termos da peti-
ção de fls. 72/73” - Adv. Neri Mazzochin.

063 - CARTA PRECATORIA - 25/2001 - COMARCA DE DI-
ONISIO CERQUEIRA - SC - Banco do Brasil S/A x Kaoussar
Mourad Khalil - “Ao exeqüente sobre os termos da petição de
fls. 55” - Adv. Orlando H. Krauspenhar.

064 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 421/2000 - Instituto Naci-
onal do Seguro Social X Nesio Arlati - “Julgado parcialmente
procedente os embargos para: a) excluir do valor principal as
parcelas já pagas, restando devida a quantia de R$ 2.804,58; b)
fixar o valor das custas processuais e FUNREJUS, devidos no
processo de conhecimento, no valor total de R$ 724,17 - base
dezembro/2001; c) declarar devidas as custas processuais, des-
pesas do contador e distribuidor no que tange ao processo de
execução, devendo ser calculadas na forma da Tabela de Custas
vigente. Condenado o embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre
o valor atribuído aos embargos, devidamente corrigido por índi-
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ce oficial na data do efetivo pagamento, ficando sobrestada a
cobrança de tais valores, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/
50. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. Deferido
os benefícios da Lei nº 10.173/2001, devendo o feito ter priori-
dade na tramitação, considerando que a parte conta com mais de
65 anos de idade” - Adv. Adilson Schreiner Maran.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 214/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 022 00038/2002

1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-585/1994-JOA-
MIR CASAGRANDE x JUSSARA DO ROCIO SERMANN
DUARTE ao requerente para retirar os oficios.Adv. CARLOS
ALBERTO O. CASAGRANDE-

2.--194/1996-JOAO BATISTA FONTANA e outros x HERDEI-
ROS DE JOAQUIM GREGORIO CARVALHO e outros-inti-
me-se o autor para dizer se ainda tem interesse no prossegui-
mento deste feito e para requerer o que for de direito.Nao ha-
vendo manifestacao no prazo de 05 dias, aguarde-se no arquivo
ulterior manifestacao dos interessados.-Adv. EDSON LUIZ
GABRIEL-

3.-RESSARCIMENTO DE DANOS-212/1996-PORTO SEGU-
RO CIA DE SEGUROS GERAIS x IVANOR CONCATTO-1.na
audiencia de folhas 189 as partes nao chagaram a um acordo.
2. o processo foi parcialmente saneado as fls. 204 3. o item 2
de folhas 204 foi atendido parcialmente as folhas 208. Ja o
contido no item 3 a resposta encontra-se as fls. 233 e seguintes.
4. defiro o pedido de fls. 246. Expeca-se carta precatoria para
que o digno Juizo Deprecado atenda o contido as fls. 245 pro-
cedendo as diligencias atraves de sindicancia por um dos ofici-
ais de justica. 5. para audiencia de instrucao e julgamento de-
signo o dia 13 de marco de 2003, as 14:00 horas. neste forum.
6. determino o comparecimento das partes para prestarem de-
poimento pessoal, sob pena de confesso, devendo tal adverten-
cia constar do mandado. 7. intime-se a testemunha arrolada as
fls. 08. a arrolada as fls. 195 comparecera independente de in-
timacao.. ao requerente para retirar a carta precatoria e enca-
minhar para cumprimento.-Adv. IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA e NORBERTO CA-
MARGO DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-291/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SAIBREIRA NOVA PRATA LTDA e
outros-ao requerente para retirar o oficio.Adv. MUNIR ABA-
GGE-

5.-USUCAPIAO ESPECIAL-391/1996-MARIA IVONIR
MORO x -ao exequente para atendimento do contido as fls.
116 verso.Adv. MARIA MERCEDES UBA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/1998-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x PAULO SANTOS BORGES-intime-se o autor para
dizer se ainda tem interesse no prosseguimento deste feito e
para requerer o que for de direito.Adv. MARILZA MATIOSKI
e JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-384/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR PINHAIS I x
AMYRTON DE SOUZA BARBOSA-intime-se o autor para

dizer se ainda tem interesse no prosseguimento deste feito e
para requerer o que for de direito. Nao havendo manifestacao
no prazo de cinco dias, aguarde-se no arquivo ulterior manifes-
tacao dos interessados.Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA-

8.-ORDINARIA-583/1998-ELIZETE MADALENA COTOVI-
CZ x CIDADELA S/A-ao requerente para atendimento do con-
tido na certidao de fls. 337.Adv. CARLOS ALBIRONE TOA-
ZZA-

9.-DESPEJO-757/1998-JOEL MARCOS JULIATTO x SILVIO
CUBAS-intime-se o autor para dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento deste feito e para requerer o que for de direi-
to.-Adv. PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS e KLE-
BER ANTONIO TOFALINI FERREIRA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-893/1998-HOTEL PARANA
GOLF LTDA x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA
NONA REGIAO-ao requerente para retirar a carta
precatoria.Adv. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN-

11.-COBRANCA-881/1999-UAP SEGUROS BRASIL S/A x
FELIX ANTONIO STOCCO-ao requerente para deposito das
custas do avaliador r$ 74,35.Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

12.--396/2000-JOAO VALMIR SCHLATTER x JOSE LUIZ
TATAREN-intime-se o autor para dizer se ainda tem interesse
no prosseguimento deste feito e para requerer o que for de di-
reito. Nao havendo manifestacao no prazo de cinco dias, aguar-
de-se no arquivo provisorio ulterior manifestacao dos interes-
sados.-Adv. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI-

13.-INTERPELACAO JUDICIAL-823/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x DOLO-
RES SANTIAGO BEIRA e outros-intime-se a autora para di-
zer se ainda tem interesse no prosseguimento deste feito e para
requerer o que for de direito.Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-853/2000-TE-
XACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO x OTTO
SCHERNER & CIA LTDA-intime-se o autor para dizer se ain-
da tem interesse no prosseguimento deste feito e para requerer
o que for de direito.Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SA-
LAMUNES-

15.--124/2001-HELLA ARTEB S/A x RUEDA & FILHOS
ENGENHARIA LTDA e outros-ao autor para dizer se ainda
tem interesse no prosseguimento deste feito e para requerer o
que for de direito.Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-133/2001-
ALESSANDRO FERNANDES VERDIANO x NILTON CAR-
DOSO-ao autor face o petitorio de fls. 57 e seguintes.Adv.
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA-

17.-ALVARA DE PESQUISA-259/2001-DNPM e outros x -
deferido o pedido de suspensao do feito. prazo 120 dias.Adv.
EGBERTO PEREIRA JUNIOR-

18.-CURATELA-625/2001-JUREMA BARBOZA DE LIMA x
JULIO CESAR BARBOZA DE LIMA- ao autor para dizer so-
bre o contido as fls. 34 . prazo cinco dias. adv. ELAYNE A DE
FREITAS.

19.-INVENTARIO-700/2001-CIDIA DE SENA x ESTEFANO
KOZAK-intime-se a autora para dizer se ainda tem interesse
no prosseguimento deste feito e para requerer o que for de
direito.Adv. HOMERO RASBOLD-

20.-INVENTARIO-777/2001-VERA LUCIA IVANKIO x NA-
ZARIO IVANKIO-AO requerente para deposito das custas do
avaliador r$ 138,70.Adv. DANIEL DE CARVALHO-

21.-ANULACAO DE TITULO-814/2001-CONSTRUPISO
TECNOLOGIA DO PISO E REVESTIMENTOS LTD x
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND E COM LTDA-es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir. prazo
cinco dias.Adv. FERNANDO BARGUENO,HERIBELTON
ALVES -

22.-PRESTACAO DE CONTAS-38/2002-VERONICA
OCZUST x THEODORO FELIX RADKO-1. inexistem preli-
minares a serem apreciadas. 2. para audienia prevista no artigo
331 do codigo de processo civil e que sera somente de concili-
acao designo o dia 06 de novembro de 2002, as 16:00 horas
neste forum. 3. intime-se as partes e ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir.Adv. ENILSON LUIZ WILLE, SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLS-
TEDT e ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

23.-REIVINDICATORIA C/C PERDAS E-135/2002-ORLAN-
DO PEREIRA MARTINS e outros x GELINDO BONACOLSI
e outros-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10
dias.Adv. ELEDIR HELENA PASSOS-

24.-BUSCA E APREENSAO-150/2002-BANCO BMC S/A x
VITAMAR FAEDO-deferido o pedido de fls. 23.Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

25.-ARROLAMENTO SUMARIO-267/2002-ALVARO WOE-
LLNER e outros x MARIA DAS DORES MULLER WELL-
NER-a fazenda publica para se manifestar sobre o contido as
fls. 31 e seguintes. ADV.MARCO ANTONIO BERBERI.

26.-ARROLAMENTO SUMARIO-268/2002-ARISTEU MAR-
TINS DE SOUZA e outros x DORALICE RODRIGUES BOR-
GES-vista a fazenda publica face o contido no artigo 1031 pa-
ragrafo segundo do Codigo de Processo Civil. -ADV.MARCO
ANTONIO BERBERI.

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-445/2002-TRANSPORTES
WAGNER LTDA x GILDRESIO BRAGAGNOLO-ao reque-
rente para dizer sobre o contido as fls. 29/30 e para assinar o
termo de caucao.Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

28.-BUSCA E APREENSAO-582/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELISABET ZILSE-ao requerente para se mani-
festar sobre o contido na certidao de fls. 18 verso.Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS OLIVEIRA JUNI-
OR-

29.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-605/2002-APA-
RECIDO SALOMAO x IRINEU BORGES ANHAYA- ao au-
tor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias.Adv. PAULI-
NO SIQUEIRA CORTES NETO-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-658/2002-
CLAUDIO JOSE WAN DALL x NELITO SONEGO e outros-
ao requerente para retirar a carta precatoria.Adv. ROSANA
VIDOLIN MARQUES-

31.--680/2002-RONAN ASSIS MELO e outros x ARLINDO
GONCALVES NUNES e outros-indeferido o pedido de tutela
antecipada.Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

32.-EXECUTIVO FISCAL-1526/1986-INSS x BENEFICIA-
MENTO DE ESTRUTURAS COM JATOS AREIA BALBI e
outros-julgo extinto o presente feito determinando seu arquiva-
mento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na dis-
tribuicao. proceda-seo levantamento e cancelamento da penho-
ra Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

33.-EXECUTIVO FISCAL-400/2000-FAZENDA NACIONAL
x GALEÇO SUPERMERCADOS LTDA-ao requerido para aten-
dimento do contido na peticao de fls. 40.Adv. LUCIANO AL-
BERTI DE BRITO-

34.-EXECUCAO FISCAL-692/2001-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS OURO FINO LTDA-deferido o pedido de vista dos
autos.Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

35.-CARTA PRECATORIA-98/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 21 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
ITAU S/A x M LIGNEA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros-ao autor para dizer sobre o contido as
fls. 71. prazo cinco dias.Adv. DANIEL HACHEN-

36.-CARTA PRECATORIA-165/2002-Oriundo da Comarca de
PELOTAS - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -CLEOMAR
JESKE x POSTO BR 376 LTDA-ao requerente para atendi-
mento da certidao de fls. 12.Adv. MARISA LEITZKE BUSS-

37.-CARTA PRECATORIA-200/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 20 VARA CIVEL DA COMARCA DE -LERNER
ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros x IGREJA EVANGE-
LICA PENTESCONTAL DEUS ESTA VENDO e outros-ao
requerente para se manifestar face a certidao de fls. 19.Adv.
SIMONE ROCHA CRISTO LEITE-
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ADSON GABINO DE MORAES JU 021 00505/2002
AIRTON M BOZZA 005 00575/1998
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 015 00929/2000
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 010 00569/1999
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 019 00717/2001
ANTONIO SBANO JUNIOR 016 00023/2001
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CESAR ALVES DO NASCIMENTO 019 00717/2001
DANIEL HACHEN 002 00182/1996
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EROS GRADOWSKI JUNIOR 022 00401/1999
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 018 00516/2001
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JULIENNE PEROZIN GAROFANI 003 00368/1997
KAREM OLIVEIRA 012 00985/1999
LUIZ FERNANDO DIETRICH 020 00169/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 001 00522/1991
MARCELO BERVIAN 009 00011/1999
MARCO ANTONIO BERBERI 006 00753/1998
MARIA LUCI SUCLA 013 00027/2000
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 009 00011/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 001 00522/1991
NORTON JOSE NASCIMENTO 017 00172/2001
OSMAR A. KOHLER 011 00946/1999
PEDRO PAULO FERNANDES 003 00368/1997
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 018 00516/2001
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 004 00565/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 010 00569/1999
ROSANA VIDOLIN MARQUES 003 00368/1997
SILVIA A.GOMM 001 00522/1991
SILVIO BRAMBILA 018 00516/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 001 00522/1991
WILSON MAFRA MEILER FILHO 018 00516/2001

1.-EXECUCAO-522/1991-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x TAMBRAS TAMBORES E EMB PLASTICAS LTDA

e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) . Prazo 5 dias.-Intime-
se o autor face o contido as fls. 382 e a certidao de fls. 382-v.-
Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS, SILVIA A.GOMM, ERLON DE FARIA PILA-
TI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-182/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x HELENA BORGO CAVALCANTE DA
SILVA e outros-Ao autor para retirar o oficio e encaminhar a
Receita Federal.-Adv. DANIEL HACHEN-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-368/1997-GANA
AUTO POSTO LTDA x CODIMAQ MAQUINAS E VIATU-
RAS LTDA-Pelo exposto e mais que dos autos consta, com
fulcro no artigo267, paragrafo 1o. do C.P.C., declaro EXTIN-
TOo presente processo, determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo. Custas pelo autor.-Adv.
ROSANA VIDOLIN MARQUES, JULIENNE PEROZIN GA-
ROFANI, AUGUSTINHO DA SILVA e PEDRO PAULO FER-
NANDES-

4.-REIVINDICATORIA-565/1997-PEDRO MARGULISK e
outros x JOAQUIM PIRES e outros-Pelo exposto , julgo PRO-
CEDENTE a presente acao para determinar que os requeridos
restituam o imovel descrito na incial em favor dos autores.
Condeno-os em custas processuais e em honorarios advocatici-
os, que arbitro em dez por cento sobre o valor dado a lide. NO
entanto, asseguro aos reus o direito de retencao quanto as ben-
feitorias existentes no imovel, apuraveis em execucao de sen-
tenca. P.R.I.- Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES
e HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

5.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-575/1998-ROQUE LOYER
MENDES CARDOSO x JOAO MARIA CRUZZETTA-Intime-
se o autor para promover o cumprimento da Carta precatoria de
fls. 172, no prazo de 15 dias.-Adv. AIRTON M BOZZA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-753/1998-RESTAURANTE
AEROPORTO AFONSO PENA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MARCO AN-
TONIO BERBERI-

7.-REPARACAO DE DANOS-872/1998-ROCCOPLAN PAPE-
LARIA LTDA x SOLIMAR EDISON DA SILVA -A conta e
preparo do valor de R$ 228,96.Prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-875/1998-GOO-
DYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA x
IMAPA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-Intime-se o
autor para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento des-
te feito e para requerer o que for de direito. Nao havendo mani-
festacao no prazo de 5 dias, aguarde-se no arquivo ulterior
manifestacao dos interessados.-Adv. HELENA MUSSOLINO-

9.-PEDIDO DE FALENCIA-11/1999-FERRAMENTAS GE-
RAIS COM IMP S/A e outros x LEMOS DA SILVA & CIA
LTDA-Pelo exposto, e mais que dos autos consta, com fulcro
no artigo 267, paragrafo 1o. do C.P.C., declaro extinto o prsen-
te processo, determinando seu arquivamento apos cumpridas
as formalidades de estilo. Custas pelo autor.-Adv. MARIENE
MIRANDA SCHMIDT e MARCELO BERVIAN-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-569/1999-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIANO
FAGUNDES WIGGERS-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a
pesente acao nos termos em que foi requerida. Condeno o reu
em custas processuais e em honorarios advocaticios, que arbi-
tro em vinte por cento sobre o valor dado a lide. P.R.I.-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-946/1999-AKTA DECORA-
COES INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face os
documentos de fls. 198 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. OS-
MAR A. KOHLER-

12.-REPARACAO DE DANOS-985/1999-FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL x JARDEL BARBOSA DE SOUZA-Intime-
se o autor paa dizer se ainda tem interesse no prosseguimento
deste feito e para requerer o que for de direito. Nao havendo
manifestacao no prazo de 5 dias aguarde-se no arquivo ulterior
manifestacao dos interessados.-Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE e KAREM OLIVEIRA-

13.-ALVARA JUDICIAL-27/2000-TEREZINHA DE JESUS
DO NASCIMENTO x O JUIZO DA COMARCA-Intime-se o
autor para comprovar a origem do valor mencionado eis que ja
houve outros pedidos semelhantes.-Adv. MARIA LUCI SU-
CLA-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/2000-CLASSE INDUS-
TRIAL DE MOVEIS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito
da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Pro-
vimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias, no valor de R$ 25,00. -Adv. JAMIL NABOR CA-
LEFFI-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-929/2000-MARIA BARTE-
ZAL DA LUZ x M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros-Intime-se o autor para dizer se ainda tem interesse no pros-
seguimento deste feito e para requerer o que for de direito. Nao
havendo manifestacao no prazo de 5 dias, aguarde-se no arqui-
vo ulterior manifestacao dos interessados.-Adv. ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT-

16.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-23/2001-CLAUDIO
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VARGAS CHICON e outros x JOAO MARIA TREDER e ou-
tros-Pelo exposto, e mais que dos autos consta com fulcro no
artigo 267, paragrafo 1o. do C.P.C., declaro extinto o presente
processo, determinando seu arquivamento apos cumpridas as
formalidades de estilo. Custas pelo autor.-Adv. ANTONIO
SBANO JUNIOR-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-172/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
GONCALVES HANNESCH-Intime-se o autor para dizer se
ainda tem interesse no prosseguimento deste feito e para reque-
rer o que for de direito. Nao havendo manifestacao no prazo de
5 dias, aguarde-se no arquivo ulterior manifestacao dos inte-
ressados.-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO-

18.--516/2001-EVERSON LUIS DOS SANTOS e outros x M
M INCORPORACOES S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face os pedidos de fls. 703 e 709 apresentado pelo autor reque-
rendo a extincao do processo com julgamento do merito bem
como expedicao de alvara para o levantamento dos valores de-
positados por Ricardo Schlogl,Apos aguarde-se a audiencia
designada as fls. 694 , prazo de cinco dias.-Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO
BRAMBILA, WILSON MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL
MARQUES GONDOLFI-

19.--717/2001-DARCI DOS SANTOS x PEDRO ARRUDA
GONCALVES-Diga o autor sobre o seu pedido de fls. 39, face
o decurso do tempo.-Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI,
CESAR ALVES DO NASCIMENTO-

20.--169/2002-ASSIS CELSO ZANI x EDMAR ALVES DE
SOUZA e outros -A conta e preparo do valor de R$ 294,00.Prazo
de cinco dias.-Adv. IZABEL CRISTINA R.MARTINS CAM-
POS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

21.-MONITORIA-505/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x EMBALAGENS SAO JOSE
DOS PINHAIS LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido no petitorio de fls. 107 e seguintes juntado pelo
requerido. Prazo 5 dias.-Adv. ADSON GABINO DE MORA-
ES JUNIOR-

22.-EXECUCAO FISCAL-401/1999-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TIBAGI ENGENAHRIA CONS-
TRUCOES E MINERACAO LTDA-Deferido a juntada de subs-
tabelecimento.-Adv. EROS GRADOWSKI JUNIOR-

23.-CARTA PRECATORIA-137/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -ELETRO-
LUX DO BRASIL S/A x RUI CESAR ANGULSKI FILHO-
Intime-se o autor face a oferta de fls. 27/28.-Adv. FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
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LEANDRO CABRERA GALBIATI 015 00055/2002
LICIANE JUNIA BALTAZAR 012 00829/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 004 00065/1997
MAISA GORETI LOPES SANT'A 008 00908/2000
MARCELO LUIZ DREHER 009 00940/2000

018 00468/2002
MARCO AURELIO R. PALMA 008 00908/2000
MARIA DA GRACA DA COSTA D 019 00500/2002
MARILENE TREVISAN 005 01180/1998
MARILZA MATIOSKI 013 00865/2001
RAFAEL CORREA DE MELLO 014 01072/2001
ROGERIO LICHAKOVSKI 005 01180/1998
SILVIO BRAMBILA 011 00615/2001
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 012 00829/2001
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YARA MARQUES 004 00065/1997
ZARA HUSSEIN 017 00327/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-834/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x MOVEIS LEGAL LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e encami-
nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL
HACHEN-

2.-RESSARCIMENTO-1075/1996-A FAZENDA PUBLICA

ESTADUAL x MARINEZ PEDROZO FANHA e outros. Inti-
me-se a autora para dizer se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito e para requerer o que for de direito. NÆo ha-
vendo manifestaçÆo no prazo de cinco dias, aguarde-se no ar-
quivo ulterior manifestaçÆo dos interessados.-Adv. FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE e KAREM OLIVEIRA-

3.-REPARACAO DE DANOS-1097/1996-JADIMO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS DE CARGA e outros x INDAIAL
TURISMO LTDA. Intime-se o autor para dizer se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito e para requerer o que for
de direito. NÆo havendo manifestaçÆo no prazo de cinco (05)
dias, aguarde-se no artgui ulterior manifestaçÆo dos interessa-
dos.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

4.-COBRANCA-65/1997-HOSPITAL E MATERNIDADE DE
SAO JOSE DOS e outros x INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S/A e outros Consta da audiência de fls.195 que as
partes solicitaram ao Juizo que viesse apreciar a preliminar ar-
guida as fls.175 e seguintes. Estudando os autos, acredito que a
mencionada preliminar merecer acolhimento. Pretende o autor
receber honorários médicos alegando que a requerida os deve
pelos serviços que foram prestados, além de outros valores. Em
relaçÆo aos honorários mencionados, consta dos autos, que o
atendimento médico ocorreu em 31/01/95 e o paciente obteve
alta em 14/02/95, mas a presente lide, conforme fls.02 somente
foi protocolada em 19/09/96. Diz o artigo nº 178, inciso IX do
Código Civil, que prescreve em um ano a açÆo dos médicos,
cirurgioes ou farmaceuticos, por suas visitas, operaçoes ou
medicamentos, contando o prazo da data do ultimo serviço pres-
tado. Na espécie restou plenamente comprovado nos autos, que
já decorreu o prazo legal para tal cobranca, pois que, desde a
data da alta médica em 14/02/95 até a propositura da açÆo,
decorreu mais de um ano. Portanto, quanto aos honorários mé-
dicos a lide deve ser EXTINTA, o que faço nos termos do arti-
go nº 269, VI do Código de Processo Civil. Condeno o autor
em custas processuais e em honorários advocatícios, que arbi-
tro em dez por cento sobre o valor dado à lide, prosseguindo a
açÆo em relaçÆo aos demais valores pleiteados pelo suplican-
te.-Adv. CARMEN SILVIA ARRATA, YARA MARQUES,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, ISABELLA MANITA CANNELL e TEL-
MO DORNELLES-

5.-INVENTARIO-1180/1998-GERALDA JARECK BASSA e
outros x MIGUEL BASSA -Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos a PARTILHA de fls.115/
119 e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
declara. Decorrido o prazo de lei, pago os tributos devidos bem
como cumprido o art.1031, õ segundo do CPC, expeca-se o
competente formal de partilha. Dispenso o prazo para recurso,
apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos arqui-
vem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas "ex-lege".-
Adv. AIRTON LUIZ PADILHA, MARILENE TREVISAN e
ROGERIO LICHAKOVSKI-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-322/1999-INDUSTRIA
COM IMPOR E EXPORT MAQUINAS POLIMAQ LTDA x
COMISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS NAZARE-
TH LTDA e outros. Intime-se o autor para dizer se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito e para requerer o que for
de direito. NÆo havendo manifestaçÆo no prazo de cinco dias,
aguarde-se no arquivo ulterior manifestaçÆo dos interessados.-
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

7.-BUSCA E APREENSAO-498/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ARNOLDO JOSE MARTINS -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidÆo de fls.117v in-
formando que a liminar já foi cumprida conforme Auto de Bus-
ca e ApreensÆo de fls.76. Prazo 5 dias.-Adv. ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO e DANIEL NUNES ROMERO-

8.--908/2000-FOAPAR FOMENTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x ADP BRASIL LTDA. Pelo expos-
to, julgo IMPROCEDENTE os presentes Embargos. Custas "ex-
lege". PRI.-Adv. MAISA GORETI LOPES SANT'ANA e MAR-
CO AURELIO R. PALMA-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-940/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x BOM RETIRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA e outros. 1. Para a perícia nomeio como
perito do Juízo a Dra. Solange Aparecida Petrenco. 2. Intime-
se as partes, para querendo indicarem assistentes técnicos e
apresentarem quesitos. Em seguida intime-se a perita para apre-
sentar proposta de honorários e havendo concordância por par-
te do habilitante, efetue o depósito em cinco dias. 3. Fixo o
prazo de 20 dias para a entrega do laudo. Intime-se.-Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO
e TELMO DORNELLES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/2001-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA x RUTE BORDIN
PERSEGONA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido as fls.91 e o petitório de fls.94. Prazo 5 dias.-Adv.
ACACIO CORREA FILHO-

11.--615/2001-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA x DAMIAO DOS SANTOS RODRIGUES e
outros. Pelo exposto e mais que dos autos consta com fulcro no
artigo 267, õ Primeiro do Código de Processo Civil, declaro
EXTINTO o presente processo, determinando seu arquivamento
após cumpridas as formalidades de estilo. Custas pelo autor.-
Adv. SILVIO BRAMBILA-

12.--829/2001-PEDRO DE SOUZA NEVES x ITAMARA
COUTINHO e outros -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. CARLA C
KARPSTEIN ROMANELLI, LICIANE JUNIA BALTAZAR,
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e CELIA REGINA AL-
VES DE CAMARGO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-865/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO

GRANDE x EDINA JOB -Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de extinçÆo
formulado as fls.43 dos autos e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito,
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-1072/2001-TADEU PA-
RAGUASU CORREA DE MELLO e outros x SENHOR PRE-
FEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SAO JOSE e ou-
tros. Pelo exposto, DENEGO a segurança impetrada por enten-
der que nÆo há direito liquido e certo dos impetrantes. Conde-
no-os em custas processuais. Indevidos honorários advocatíci-
os. PRI.-Adv. RAFAEL CORREA DE MELLO e INGER KAL-
BEN SILVA ZILLI-

15.-DEPOSITO-55/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x LO-
RENI APARECIDA DA FONSECA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar o oficio e encaminhar ao devido cumpri-
mento. Prazo 5 dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

16.-USUCAPIAO-59/2002-ANTONIO SIDNEI DE SABORE-
DO e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para comprovar
a publicaçÆo do edital. Prazo 5 dias.-Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA e GERALDO MUNHOZ DE MELLO-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-327/2002-RAFAM PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x EDI-
VALDO MEIRA DE OLIVEIRA e outros. Vistas aos requeri-
dos reconvintes face a contestaçÆo de fls.132 e seguintes.-Adv.
ZARA HUSSEIN-

18.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-468/2002-FER-
NANDO EUGENIO GHIGNONE x BANCA DE REVISTA
AFONSO PENA LTDA - ME e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 46,00. Prazo 5 dias.-Adv. ADYR RAITANI JUNIOR e
MARCELO LUIZ DREHER-

19.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-500/2002-ELISAN-
GELA CRISTINA RUSSI x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
comprovar a publicaçÆo do edital. Prazo 5 dias.-Adv. MARIA
DA GRACA DA COSTA DIAS-

20.-INTERDICAO-561/2002-SIRLEY KASTNER DE SOUZA
x DJANIRA KASTNER BELLO. 1. Concedo a Curatela Provi-
sória requerida na inicial mediante termo. 2. Para o interroga-
tório da ré, designo o dia 26/11/2002 as 15:45 horas n/Fórum.
3. Cite-se. Intime-se. Ciente o MP.-Adv. KARIMEN MELO
WEISS LIU-

21.-EXECUCAO FISCAL-79/2000-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TIBAGI ENGENHARIA CONS-
TRUCOES E MINERACAO LTDA. Deferido o pedido de jun-
tada de substabelecimento.-Adv. EROS GRADOWSKI JUNI-
OR-

22.-EXECUTIVO FISCAL-315/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRU-
COES E MINERACAO LTDA. Deferido o pedido de juntada de
substabelecimento.-Adv. EROS GRADOWSKI JUNIOR-

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
VARA CÍVEL/ANEXOS
SANDRA TAMARA GAYER - JUIZA TITULAR
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO TITULAR
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Índice de Publicaçao

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR JOSE ALTISSIMO 063 00445/2002
ADALGIR CARLOS COMUNELLO 006 00050/1996

005 00040/1996
032 00123/2000

ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 048 00015/2002
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO 056 00212/2002

058 00273/2002
ALEXANDRE POLITA 056 00212/2002

054 00114/2002
ALGACIR FERREIRA DE Sµ RI 047 00013/2002
ALLEXSANDRE LUCKMANN GERE 033 00126/2000
ALVARO MARTINHO WALKER 034 00149/2000
AMAURI GARCIA MIRANDA 058 00273/2002

009 00328/1997
014 00566/1998
039 00009/2001
046 00527/2001
028 00014/2000
001 00042/1991

ANDREIA STRASSBURGER 023 00377/1999
ANGELICA TATIANA TONIN 059 00301/2002
ANTONIO MICHON 061 00366/2002
AQUILE ANDERLE 031 00115/2000
AROLDO AMBONI 001 00042/1991
AURICEIA MEDEIROS 017 00657/1998
BENIGNO CAVALCANTE 035 00212/2000
BERENICE MULLER DA SILVA 002 00118/1991
CANDIDO MATHEUS M.BOSCARD 066 00078/2001
CAROLINA M.G.DE SA RIBEIR 047 00013/2002
CATIA MORGAN CIVA 035 00212/2000
CELIO CELSO BECKMANN 011 00417/1998

023 00377/1999
CLAUDIA ROCHA MENDES 044 00437/2001
CONSUELO GUIMARAES RIBEIR 047 00013/2002
CRISTIAN LUIZ DONIN FELIP 044 00437/2001
CRISTINA S.V. GHELLERE 006 00050/1996

018 00665/1998

019 00012/1999
013 00442/1998
057 00266/2002
052 00073/2002
004 00031/1996
022 00187/1999

DELMAR MARINO HOFFMANN 039 00009/2001
EDEVAL BUENO 055 00188/2002

037 00309/2000
EDUARDO SMIDT VERONA 018 00665/1998
EDVAL BUENO 046 00527/2001
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 042 00182/2001
ELIETE CHEMIM 044 00437/2001
ERVINO ALBANO HANN 027 00470/1999
FRANCINE FREDERICO 062 00383/2002
GENESIO NAILOR FINGER 025 00462/1999

016 00635/1998
021 00102/1999
018 00665/1998
015 00605/1998
024 00397/1999
029 00042/2000

GIOVANI O.SERAFINI 036 00265/2000
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 011 00417/1998

069 00057/1998
IGOR GIRALDI FARIA 052 00073/2002
IJAIR VAMERLATTI 043 00356/2001

016 00635/1998
010 00029/1998
058 00273/2002
031 00115/2000
024 00397/1999
026 00464/1999
012 00432/1998
029 00042/2000
008 00281/1996
028 00014/2000
068 00075/1994
001 00042/1991
020 00013/1999
050 00052/2002

INDIANARA ALVES DE QUADRO 070 00089/2002
IRIS MARIA CANELLO VILAR 002 00118/1991
IVO PALUDO 043 00356/2001

033 00126/2000
054 00114/2002
012 00432/1998
032 00123/2000
068 00075/1994
001 00042/1991
020 00013/1999

JACQUELINE ANDREA WENDPAP 065 00045/2000
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 010 00029/1998
JOAO FRANCISCO GONCALVES 026 00464/1999
JOEL FERNANDO GONCALVES 014 00566/1998
JORGE ANDRE MENEZES 011 00417/1998
JOSE ANTONIO VALLE MACHAD 045 00525/2001
JOSE GALVAO FERNANDES CAL 049 00047/2002

005 00040/1996
009 00328/1997
028 00014/2000
017 00657/1998
066 00078/2001

JOSELY A. TREVISAN MASSUQ 017 00657/1998
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 002 00118/1991
KARIN LOIZE HOLLER 049 00047/2002

046 00527/2001
KAZUMI C.B.DE OLIEIRA 058 00273/2002
KLEBER DE OLIVEIRA 019 00012/1999
LUIZ SERGIO GUBERT 002 00118/1991
MARCELO PINTO SANCANDI 023 00377/1999
MARCELO THESHEINER CAVASS 048 00015/2002
MARCIA MAYUMI MOTA VICENT 040 00044/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR 037 00309/2000

038 00337/2000
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 047 00013/2002

053 00104/2002
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 037 00309/2000

038 00337/2000
050 00052/2002

MARIA CRISTINA FARIA 052 00073/2002
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 010 00029/1998
MODESTO CRESTANI 001 00042/1991
NAUDE PEDRO PRATES 055 00188/2002
NEWTON SCHIMMELPFENG 003 00327/1995
NILTON LUIZ MARCHI 055 00188/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 043 00356/2001

041 00049/2001
OSVALDO BETIN BOARETO 060 00323/2002
PAULO JOSE PRESTES 056 00212/2002

058 00273/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 002 00118/1991
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 028 00014/2000
REGINA TANIA BORTOLI 064 00459/2002
REINALDO CAETANO DOS SANT 009 00328/1997

017 00657/1998
001 00042/1991

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 067 00111/2001
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 040 00044/2001

007 00226/1996
069 00057/1998
001 00042/1991

ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO 059 00301/2002
RUI GHELLERE 008 00281/1996
SANDRA BACHAGA DE BARROS 014 00566/1998
SILVANA MARIA GRIZA 058 00273/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 049 00047/2002

007 00226/1996
030 00061/2000

VALDEMAR MORAS 061 00366/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 010 00029/1998
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 047 00013/2002
ZENINHO GOLDONI 051 00072/2002
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035 00212/2000

1.-INVENTARIO-42/1991-MARIA BORGES SCHEFFER x
ESPOLIO DE JOAQUIM MANOEL SCHEFFER - “Em aten-
çao ao petitório de fls.266/267 (apresentado pelo Moinho Iguaçu
Ltda), manifeste-se o inventariante em cinco (5) dias (através
de seu procurador judicial Dr.Modesto Crestani)”. Adv. REI-
NALDO CAETANO DOS SANTOS; IJAIR VAMERLATTI;
AROLDO AMBONI; AMAURI GARCIA MIRANDA; MO-
DESTO CRESTANI; RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNI-
OR; IVO PALUDO-

2.-INDENIZACAO-118/1991-HELIO GHELLERE x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - “Ciência às Partes para,
em querendo, no prazo comum de dez (10) dias, requererem o
que entenderem de direito, em face da decisao judicial datada
de 11.09.02 (fls.956/957)”. Adv. PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA e/ou LUIZ SERGIO GUBERT; JOSIANE
MARIA DE OLIVEIRA BRANCO, BERENICE MULLER DA
SILVA e/ou IRIS MARIA CANELLO VILAR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NACONESKI E REI-
NHEIMER LTDA e outros “Face os termos da decisao de
fls.207/208, manifeste-se o exequente em cinco (5) dias, re-
querendo o que entender de direito”. -Adv. NEWTON SCHIM-
MELPFENG-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1996-MAR-
PLAS MARTINI PLASTICOS LTDA x SALUSTIANA FATI-
MA DIAS FELISETTI -”Face o petitório de fls., defiro a sus-
pensao do feito pelo prazo de 06 meses”. -Adv. CRISTINA
S.V. GHELLERE-

5.-DISSOL.SOCIEDADE CONJ.DE FATO-40/1996-M.J.S. x
I.S. “No prazo comum de cinco (5) dias, requeiram as Partes o
que entenderem de direito, em face do despacho de fls.151". -
Adv. JOSE GALVAO FERNANDES CALDANI e ADALGIR
CARLOS COMUNELLO-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-50/1996-HELIO APA-
RECIDO DE LIMA x CARLOS ANTONIO NEGRELLO- (em
fase de execuçao de sentença) - “Deferida a desistência da exe-
cuçao de sentença de honorários (fls.142/151)”. Com referên-
cia à execuçao de sentença formulada por Hélio Aparecido de
Lima (fls.98/101), por sentença de fls.158/159 o feito foi jul-
gado extinto, com fulcro no art. 267, IV do CPC, determinan-
do-se o arquivamento do mesmo. Condenado o exequente ao
pagamento das custas processuais. Honorários nao sao devi-
dos, face nao ter se constituído o polo passivo do feito”. Adv.
CRISTINA S.V. GHELLERE; ADALGIR CARLOS COMU-
NELLO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRRIGACAO PLATI-
NA LTDA e outros -”Face o petitório de fls.208 (do exequen-
te), defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-281/1996-SEMEN-
TES MAGGI LTDA x CARLOS ROBERTO DE MELLO -”Face
o petitório de fls.158 (da exequente), defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 90 dias”. -Adv. IJAIR VAMERLATTI e RUI
GHELLERE-

9.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-328/1997-VAL-
DIR DEPINE e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUACU-PR - (em fase de execuçao de sentença) - “Através
da análise do presente feito, constata-se que a parte executada
opôs-se ao laudo de avaliaçao de fls. Em que pese tal oposiçao,
verifica-se nao a executada comprovado a existência de equí-
voco por parte do Sr. Avaliador quando da elaboraçao do lau-
do, sendo que desta forma declaro o mesmo vigente para o pre-
sente processado”. “Ante ao exposto, querendo, dentro do pra-
zo legal, requeira a parte interessada o que entender de direito;
ficando as partes desde já, cientificadas de que em nada sendo
requerido, os autos permanecerao suspensos pelo prazo de ses-
senta (60) dias, conforme requerido pelo exequente (fls.163)”.
Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS, JOSE GALVAO
FERNANDES CALDANI e AMAURI GARCIA MIRANDA-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29/1998-JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO x MENEU SCHEFFER e ou-
tros. “No prazo comum de dez (10) dias, manifestem-se as par-
tes, em face das certidões firmadas pelo depositário público
(fls.116/117)”. -Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e/ou
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO; WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA; IJAIR VAMERLATTI-

11.-REPARACAO DE DANOS-417/1998-MILTON ABEGG x
COTREFAL LTDA-COOP.AGROP.TRES FRONTEIRAS LTDA.
“No prazo comum de cinco (5) dias, manifestem-se as partes, so-
bre o laudo pericial (fls.142/144), requerendo o que entenderem
de direito. Para a realizaçao de audiência de instruçao do feito, foi
designada a data de 06.11.2002, às 08:30 horas, devendo os Pro-
curadores Judiciais das Partes, darem conhecimento a seus patro-
cinados”. -Adv. CELIO CELSO BECKMANN e/ou JORGE AN-
DRE MENEZES; IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/1998-DI-
SAM-DIST.INS.AGRICOLAS SUL AMERICA LTDA x GIL-
MAR DE MACEDA - “Face o petitório de fls.135 ( do exe-
quente), defiro a suspensao do feito pelo prazo de 180 dias”.
w-Adv. IVO PALUDO e IJAIR VAMERLATTI-

13.-COBRANCA-442/1998-ALCIDES CORADINI ALBANO
x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS - (em fase de
execuçao de sentença) - “Em cinco (5) dias, regularize-se o
feito, nos termos do despacho de fls.192". Adv. CRISTINA S.V.
GHELLERE-

14.-DECLARATORIA IMPROBIDADE ADM.-566/1998-

MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR x LOTARIO OTO
KNOB e outros. “Conforme despacho de fls.436, no prazo de
comum de dez (10) dias, requeiram as partes requeridas, o que
entenderem de direito”. -Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA;
SANDRA BACHAGA DE BARROS; JOEL FERNANDO
GONCALVES-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-605/1998-BANCO
BRADESCO S/A x SILVA & BONFIM LTDA. “Ao requerente
para, em cinco (5) dias, manifestar-se quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direi-
to”. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-635/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x HENRIQUE DALL’AGNOL. “Con-
forme despacho de fls.84, foi determinada a suspensao do fei-
to, nos termos do art. 791, III do CPC, devendo o mesmo ser
remetido ao arquivo provisório”. (Republicado por ter saído
com incorreçao no DJ 6197, de 30.08.02-fls.244/246). -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e IJAIR VAMERLATTI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-657/1998-EVERTON FOR-
RER GARCIA x CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE e outros - “Conforme despacho de fls.71, em
dez (10)dias, manifeste-se o requerente sobre os termos da con-
testaçao (fls.78/82) apresentada pelo INCRA”. Adv. REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS e/ou JOSE GALVAO FERNAN-
DES CALDANI; AURICEIA MEDEIROS; JOSELY A. TRE-
VISAN MASSUQUETTO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-665/1998-CLAUDIO VITO-
RINO GEREMIA x BANCO BRADESCO S/A - (em fase de
execuçao de sentença) - “Por sentença de 12.09.02 (fls.179), o
feito foi julgado extinto, com fulcro no art. 794, I do CPC.
Observadas as formalidades legais, arquive-se”. Adv. EDUAR-
DO SMIDT VERONA e/ou CRISTINA S.V. GHELLERE;
GENESIO NAILOR FINGER-

19.-COBRANCA-12/1999-ANTONIO LEOPOLDO x SEGU-
RADORA GRALHA AZUL. “Ciência às partes acerca da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado, onde a
1ª Câmara Cível, por unanimidade de votos, negou provimento
ao recurso interposto pela requerida”. “Ante ao exposto, em
cinco (5) dias, requeira a parte vencedora o que entender de
direito”. -Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE e KLEBER DE
OLIVEIRA-

20.-EXECUCAO-13/1999-NESTOR KLASENER PETERSEN
x ANGELO CAPELETO - “Considerando a inexistência de
qualquer informaçao acerca da concessÆo de efeito suspensi-
vo ao recurso, o feito merece regular processamento. Conside-
rando ser fato público e notório a oscilaçao do preço do produ-
to penhorado nos últimos meses, determino se realize nova ava-
liaçao, intimando-se os interessados”. “Ante ao exposto, que-
rendo, dentro do prazo comum de dez (10) dias, requeiram as
partes o que entenderem de direito, sendo que após, decorrido
o prazo serao cumpridas as demais diligências decorrentes do
despacho”. Adv. IVO PALUDO; IJAIR VAMERLATTI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x SUZETE FELISBERTO e outros. “Pe-
las razões expostas pelo Juízo, foi indeferido o pedido de cita-
çao editalícia”. “Ante ao exposto, manifeste-se especificamen-
te o exequente, em cinco (5) dias, sob pena de extinçao do
feito”. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

22.-ALVARA-187/1999-SIDINEI TREVISAN x O JUIZO -
”Face o decurso do prazo de suspensao do feito, deve a Procu-
radora Judicial do Requerente, dentro de cinco (5) dias, prestar
as contas devidas”. -Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-377/1999-IRMAOS
SACOMORI CIA.LTDA. x AUTO POSTO FORMULA I LTDA
- “Em cinco (5) dias, manifeste-se o exequente, nos termos do
despacho de fls.51, declinando se pretende a extinçao do pro-
cessado face a nao localizaçao de bens ou se pretende a sus-
pensao do mesmo nos moldes do art. 791 do CPC, ficando des-
de já cientificado de que no caso de inércia do exequente, en-
tender-se-á ter o mesmo optado pela suspensao do processa-
do”. Adv. CELIO CELSO BECKMANN, MARCELO PINTO
SANCANDI e/ou ANDREIA STRASSBURGER-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x LINDOVINO MANENTE e outros -
”Face o petitório de fls.113 (do exequente), defiro a suspensao
do feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER e IJAIR VAMERLATTI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x SANGALETTI CONTI & CIA.LTDA.
e outros. “Em que pese a manifestaçao do exequente, tem-se
que o bem já foi avaliado às fls.42/43, nao tendo sido invocado
qualquer fundamento para a reavaliaçao do mesmo. Ante tal
aspecto, indefiro o pleito de fls.82. Conforme já determinado
anteriormente, determino nova intimaçao do exequente para
manifestaçao específica acerca da certidao de débito fiscal, bem
como determino seja o mesmo intimado para declinar se possui
interesse no prosseguimento do feito”. “Ante ao exposto, em
cinco (5) dias, manifeste-se o exequente, requerendo o que
entender de direito”. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1999-EQUI-
PE-DISTR.DE MEDICAMENTOS COM.E REPR. LTDA. x
SANGALETTI CONTI & CIA.LTDA. -”Designadas as datas
de 07.10 e 21.10.2002, respectivamente, às 13:00 horas, para a
realizaçao das 1ª e 2ª praças dos bens penhorados nos Autos,
devendo o Procurador Judicial do Exequente, retirar em Cartó-
rio o competente Edital, para dar publicidade, bem como enca-
minhar os ofícios expedidos nos termos do capítulo 5.8.8.2-IV
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justi-
ça do Estado, comprovando nos autos o encaminhamento dos
mesmos”. -Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES e IJAIR
VAMERLATTI-

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-470/1999-DIMON
DO BRASIL TABACOS LTDA x JOSE EVALDT RAUPP e
outros -”Face o petitório de fls., defiro a suspensao do feito
pelo prazo de 60 dias”. -Adv. ERVINO ALBANO HANN-

28.-ACAO POPULAR-14/2000-JOSE MAURO DA SILVA x
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU e outros - “Por
sentença de 08.09.02 (fls.280/289), com fulcro nos elementos
tombados aos autos, julgo procedente a presente açao popular-
proposta contra os requeridos Prefeitura Municipal e Armando
Luiz Polita, para confirmar a liminar deferida e, diante da vio-
laçao da lei e do princípio da impessoalidade por parte do se-
gundo requerido, condenar o mesmo a reparar o prejuízo cau-
sado ao erário público municipal, cujos valores serao delimita-
dos em liquidaçao de sentença, bem como ao pagamento da
multa diária pela desobediência a decisao liminar (com obser-
vância das disposições emanadas do órgao recursal). Julgo im-
procedente a demanda em relaçao ao terceiro requerido. Em
atençao ao princípio da sucumbência condeno o segundo re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios ao procurador do requerente, os quais arbitro em
R$-2.000,00 (atençao aos ditames estabelecidos no art. 20 do
CPC). Ao Ministério Público para em querendo, pugnar pela
extraçao de peças do processado (fins penais). P.R.I. Oportu-
namente arquive-se”. Adv. JOSE GALVAO FERNANDES
CALDANI; AMAURI GARCIA MIRANDA; IJAIR VAMER-
LATTI; RAFAEL SAVARIS GHELLERE-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/2000-LINDOVINO
MANENTI x BANCO BRADESCO S/A. “Efetivamente houve
omissao por parte do Juízo no que tange ao recebimento do
recurso. Desta feita, fica nesta oportunidade consignado ter
havido o recebimento do recurso em seu súplice efeito (devo-
lutivo e suspensivo). Imtimações e diligências necessárias”.
“Ante ao exposto, dentro do prazo comum de dez (10 dias,
querendo, requeiram as partes o que entenderem de direito”.-
Adv. IJAIR VAMERLATTI e GENESIO NAILOR FINGER-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANGALETTI CONTI
& CIA.LTDA. e outros -”Face o decurso do prazo de suspen-
sao do feito, deve a Procuradora Judicial do Exequente, dentro
de cinco (5) dias, manifestar-se quanto ao interesse no prosse-
guimento do processo”.- Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-115/2000-L.C. x Z.C.C.N.
“Por sentença de 05.09.02 (fls.37/38), o feito foi julgado extin-
to, com fulcro no art.267, III, c/c o parágrafo 1º do CPC. Deter-
minado o recolhimento do mandado de prisao. Condenada a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$-100,00 (atençao aos dita-
mes estabelecidos no art. 20 do CPC, em especial o valor da
causa), devendo-se observar os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita da qual é beneficiária. P.R.I. Oportunamente
arquive-se”. -Adv. IJAIR VAMERLATTI e AQUILE ANDER-
LE-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2000-SANGALETTI
CONTI & CIA.LTDA. x ESPOLIO DE DIDIMO ANTONIO
BOSIO - “Recebo os recursos no dúplice efeito. Às partes para
apresentaçao das contra-razões recursais dentro do prazo legal,
iniciando-se o prazo com o embargante”. -Adv. ADALGIR
CARLOS COMUNELLO e IVO PALUDO-

33.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-126/2000-PAU-
LO ROGERIO ALAMINI x AUTO LOCADORA COELHO
LTDA e outros -”Recebo o recurso em ambos os
efeitos(interposto pela requerida). À parte contrária, para apre-
sentaçao das contra-razões recursais dentro do prazo legal”. -
Adv. IVO PALUDO; ALLEXSANDRE LUCKMANN GE-
RENT-

34.-ALIMENTOS-149/2000-J.P. x G.A. - “Ao autor para em
cinco (5)dias, providenciar a juntada aos autos de documento
onde conste a filiaçao do requerido, a fim de que se possa dar
integral cumprimento aos termos da sentença”. Adv. ALVARO
MARTINHO WALKER-

35.-REPARACAO DE DANOS-212/2000-ANTONIO VALMIR
CANABARRO DA SILVA x ALMIRANTE HUBNER e outros
- “Por sentença de 08.09.02 (fls.103/108), o feito foi julgado
improcedente “in totum” e, via de consequência, julgado extin-
to com fulcro no art. 269, I do CPC. Condenado o requerente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em R$-3.000,00. Destaco contudo, militar
em favor do requerente as isenções, nos termos da Lei de As-
sistência Judiciária Gratuita que resta deferida ao mesmo nesta
oportunidade (pleito de Assistência Judiciária Gratuita nos ter-
mos legais - vide inicial). P.R.I. Oportunamente, arquive-se”.
Adv. ZENINHO GOLDONI; BENIGNO CAVALCANTE e/ou
CATIA MORGAN CIVA-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-265/2000-ROBER-
TO RAMOS DA SILVA e outros x PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU-PR - “Ao requerente
para em cinco (5) dias, providenciar o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$-867,88 a fim de que os autos sejam
conclusos para prolaçao de sentença”. Adv. GIOVANI
O.SERAFINI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2000-JOAO ALVES DE
CARVALHO - ME x BANCO DO BRASIL S/A - “Recebo o
recurso em seu dúplice efeito (interposto pelo embargante). À
parte contrária, para apresentaçao das contra-razões recursais
dentro do prazo legal”. -Adv. EDEVAL BUENO; MARCO
ANDRE S. BACELAR e/ou MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-337/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x IRRIGACAO PLATINA LTDA - (em fase de
execuçao de sentença) - “Em cinco (5) dias, regularize-se o
feito, nos termos do despacho de fls.71". Adv. MARCOS VI-

NICIUS BOSCHIROLLI e/ou MARCO ANDRE S. BACELAR-

39.-DIVORCIO DIRETO-9/2001-M.I.S.J. x A.D.J. “Por sen-
tença de 11.09.02 (fls.74/75), o feito foi julgado extinto, sem
julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III, c/c o parágra-
fo 1º do CPC. Como a autora deu azo à demanda, o que obri-
gou a parte passiva a contratar advogado, que inclusive contes-
tou o feito, deve também arcar com custas e honorários advo-
catícios do referido patrono, que ante a falta de condenaçao,
atendendo ao contido no art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro
em R$-300,00 (trezentos reais). Seja dado observância a isen-
çao nos termos da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. Ar-
quive-se estes autos oportunamente, ressalvado o direito dos
serventuários cobrarem custas e despesas judiciais, bem como
a execuçao pela parte interessada ds honorários advocatícios.
P.R.I. Oportunamente arquive-se”. -Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN e AMAURI GARCIA MIRANDA-

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44/2001-TOMAZ
ANTONIO MOREIRA DA SILVA e outros x CARLOS MO-
REIRA DA SILVA “Considerando o petitório de fls.78, deter-
mino que as intimações passem a ser feitas em relaçao ao subs-
critor do petitório de fls/79/80 (Dr. Ricardo), excluindo-se o
nome do Dr. Maurício Machado Fernandes. Defiro a suspen-
sao do feito pelo prazo requerido (90 dias)”. -Adv. RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR e/ou MARCIA MAYUMI
MOTA VICENTINI-

41.-COBRANCA-49/2001-BANCO DO BRASIL S/A x GE-
RALDO GANDA MEIRA e outros -”Designadas as datas de
02.10 e 16.10.2002, respectivamente, às 13:30 horas, para a
realizaçao das 1ª e 2ª praças dos bens penhorados nos Autos,
devendo o Procurador Judicial do Exequente, retirar em Cartó-
rio o competente Edital, para dar publicidade nos termos do
despacho de fls.34, bem como os ofícios expedidos nos termos
do capítulo 5.8.8.2-IV do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria-Geral de Justiça do Estado, devendo comprovar nos
autos o encaminhamento dos mesmos”. -Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO-

42.-INTERDICAO-182/2001-ADRIANA DE JESUS x MARIA
DE LURDES PICASQUI. “Em cinco (5) dias, manifeste-se
especificamente a requerente quanto aos termos da decisao de
fls. 36, notadamente quanto ao pedido de decretaçao da inter-
diçao com dispensa de especializaçao de hipoteca, formulado
pelo Ministério Público, sem que tal pleito tenha sido apresen-
tado em inicial. No caso de pedido de dispensa de especializa-
çao de hipoteca, deverá ser apresentado os fundamentos para
tanto; cientificando-se ainda a requerente, de que no caso de
haver pedido de dispensa de especializaçao de hipoteca, desde
já fica designada a data de 06.11.2002, às 13:30 horas para a
instruçao do feito, devendo a requerente se fazer acompanhar
das respectivas testemunhas”. -Adv. ELAINE MENDONCA
CRIVELINI-

43.-EMBARGOS A ARREMATACAO-356/2001-ANGELO
CAPELETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
”Recebo os recursos em ambos os efeitos (interpostos pelo
embargante e primeiro embargado). Às partes, para apresenta-
çao das contra-razões recursais dentro do prazo legal; devendo
pela ordem, manifestar-se primeiro o embargante e após os
embargados”. -Adv. IJAIR VAMERLATTI; OSLI DE SOUZA
MACHADO; IVO PALUDO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-437/2001-HILTO HIPPLER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
“Recebo o recuros em seu dúplice efeito (interposto pelo em-
bargado). À parte contrária para apresentaçao das contra-ra-
zões recursais”. Adv. CRISTIAN LUIZ DONIN FELIPETTO;
ELIETE CHEMIM e/ou CLAUDIA ROCHA MENDES-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-525/2001-IGNACIO HOLZ
x OTO WEISS - “Em se observando o presente processado,
constata-se nao ter havido interposiçao de agravo de instru-
mento da decisao que determinou fosse feita a citaçao através
de carta precatória, sendo que desta feita deverá haver a cita-
çao do embargado, no endereço declinado pelo autor, através
de carta precatória”. “Ante ao exposto, deve o requerente reti-
rar em Cartório a deprecata para cumprimento na Comarca de
Medianeira-PR, devendo em trinta (30) dias, comprovar nos
autos a distribuiçao da mesma e diligências efetivadas junto ao
Juízo deprecado”. Adv. JOSE ANTONIO VALLE MACHA-
DO-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-527/2001-MUNICIPIO DE
ITAIPULANDIA x BANCO DO ESTADO S/A e outros - “Em
cinco (5) dias, deve o primeiro requerido juntar isntrumento
procuratório aos autos”. Adv. EDVAL BUENO e/ou AMAURI
GARCIA MIRANDA; KARIN LOIZE HOLLER-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-13/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SUZANA TEIXEIRA DE ANDRADE
- “Por sentença de 04.09.02 (fls.31), foi homologado o acordo
celebrado entre as partes (fls.21/22), e desta forma julgado ex-
titno o feito com fulcro no art.269, I do CPC. Cessam os efeitos
da liminar concedida - ante a inexistência de acordo entre as
partes. Custas remanescentes pela requerida. Honorários do
acordo. P.R.I. Opo rtunamente arquive-se”. (OBS:- as custas
remanescentes já foram pagas - fls.30vº)”. Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO e/ou MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA; CAROLINA M.G.DE SA RIBEIRO
REFATTI, ALGACIR FERREIRA DE Sµ RIBEIRO e/ou CON-
SUELO GUIMARAES RIBEIRO-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-15/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x APARECIDA SUELI COLOMBARI
DA SILVA - “Por sentença de 04.09.02 (fls.47/50), foi julgado
procedente o pedido, com fundamento no art. 3º, parágrafos 4º
e 5º do Dec-Lei 911/69 para de consequência, consolidar a pro-
priedade e a posse plena e exclusiva do bem descrito nas maos
do proprietário fiduciário. Condenado o requerido ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro, com fulcro no art.20, parágrafo 3º do CPC, em
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R$-200,00. Anotações e comunicações de estilo. P.R.I. Opor-
tunamente arquive-se”. Adv. MARCELO THESHEINER CA-
VASSANI e/ou ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-47/2002-MOACIR JOAO
PACHECO x BANCO BANESTADO S/A -”Recebo o recurso
em ambos os efeitos (interposto pelo embargante). À parte con-
trária, para apresentaçao das contra-razões recursais dentro do
prazo legal”. -Adv. JOSE GALVAO FERNANDES CALDANI;
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e/ou KARIN LOIZE HOL-
LER-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IGUACU INDUSTRIA E COMERCIO
DE MASSAS LTDA e outros - “Pelas razões expostas pelo Ju-
ízo em decisao de 11.09.02 (fls.51), nao foi acatada a impugna-
çao manifestada pelo executado, determinando-se o seguimen-
to da execuçao, dando-se cumprimento às determinações con-
tidas no último parágrafo de fls.31". “Em face do exposto, que-
rendo, no prazo comum de dez (10) dias, requeiram as partes o
que entenderem de direito, sendo que após, decorrido o prazo
sem manifestaçao, serao cumpridas as determinações já exara-
das pelo Juízo”. Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI;
IJAIR VAMERLATTI-

51.-ARROLAMENTO-72/2002-EDUARDO DOS SANTOS e
outros x ESPOLIO DE HILDA COMIN MORO -”Face o peti-
tório de fls., defiro a suspensao do feito pelo prazo 20 dias”. -
Adv. ZENINHO GOLDONI-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-73/2002-A.B. x J.B.L. -
“Por sentença de 10.09.02 (fls.29), o feito foi julgado extinto,
com fulcro no art.794, I do CPC. Condenado o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$-200 (atençao ao valor dado à causa e pronto
pagamento do valor executado). Observadas as formalidades
legais, arquive-se. P.R.I.” Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE;
MARIA CRISTINA FARIA e/ou IGOR GIRALDI FARIA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-104/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AUDREY RAUL MARTINS - “Por
sentença de 11.09.02 (fls.30), o feito foi julgado extinto com
fulcro no art. 267, VIII do CPC. Via de consequência, revogo a
liminar concedida. Condeno a requerente ao pagamento das
custas processuais nos termos legais. Sem honorários, tendo
em vista nao ter se formado o polo passivo da demanda. P.R.I.
Oportunamente arquive-se”. “Ante ao exposto, nos termos da
sentença, o exequente fica devidamente intimado a efetuar o
preparo do remanescente das custas processuais no valor de
R$-198,11 - cujo valor poderá ser depositado na conta 3783-
Agência do Banco Itaú S/A - conta 00600/4, comprovando-se o
depósito através do telefax-045-565-2131". Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

54.-MONITORIA-114/2002-DISAM-DIST.INS.AGRICOLAS
SUL AMERICA LTDA x NIVALDO GONCALVES. “Em cin-
co (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes acerca dos es-
clarecimentos e cálculos de fls.39/51 apresentados pelo Sr.
Contador Judicial”. -Adv. IVO PALUDO e ALEXANDRE
POLITA-

55.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-188/2002-CERAMI-
CA ITAIPULANDIA LTDA x MUNICIPIO DE ITAIPULAN-
DIA. “Conforme despacho de fls.38, em dez (10) dias, mani-
feste-se o requerente sobre as contestações apresentadas (fls.41/
43 e 44/51)”. -Adv. NILTON LUIZ MARCHI; NAUDE PE-
DRO PRATES e/ou EDEVAL BUENO-

56.-REPARACAO DE DANOS-212/2002-INES
D’APARECIDA BONOMETO x JORNAL IMPACTO REGI-
ONAL -”Especifiquem as Partes, no prazo comum de cinco(05)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as, sob pena de indeferimento”.-Adv. PAULO JOSE
PRESTES e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO; ALEXAN-
DRE POLITA-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-266/2002-A.B. x J.B.L. -
“Por sentença de 10.09.02 (fls.28), o feito foi julgado extinto,
com fulcro no art. 794, I do CPC. Condenado o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$-200,00 (atençao ao valor dado à causa e pronto
pagamenmto do valor executado). Observadas as formalidades
legais, arquive-se. P.R.I.”. Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-273/2002-MUNICIPIO DE
SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR e outros x ROBERTO FER-
REIRA e outros. “Mantenho a decisao agravada pelos seus pró-
prios fundamentos. Aguarde-se manifestaçao do Tribunal. No
que tange ao pedido apresentado pelos Srs. Oficiais de Justiça,
determino a expediçao imediata de ofício requisitando polici-
ais militares para o acompanhamento da diligência, com vistas
ao regular cumprimento do mandado bem como para garantir a
segurança dos Srs. Oficiais de Justiça. Ciência ao Ministério
Público. Intimações necessárias”. -Adv. AMAURI GARCIA
MIRANDA, IJAIR VAMERLATTI e/ou KAZUMI C.B.DE
OLIEIRA; SILVANA MARIA GRIZA, PAULO JOSE PRES-
TES e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-301/2002-JOSE ROSA x
GILMAR BOGADO - “Procedida a reintegraçao de posse e
citado o requerido, tendo o prazo decorrido sem manifestaçao”.
“Ante ao exposto, em cinco (5) dias, requeira o autor o que
entender de direito”. Adv. ANGELICA TATIANA TONIN e/
ou ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK-

60.-INVENTARIO E PARTILHA-323/2002-MARIA CARRA-
DORE SACHETTI e outros x ESPOLIO DE FORTUNATO
SACHETTI -”Face o petitório de fls., defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 30 dias”. -Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-366/2002-ACI-
OLI MARTINHAGO & CIA LTDA x INDUSTRIA E COMER-

CIO DE MADEIRAS MISSAL LTDA. “Em cinco (5) dias,
manifeste-se o exequente quanto ao eventual aceite nos bens
oferecidos em penhora (fls.17)”. -Adv. ANTONIO MICHON e
VALDEMAR MORAS-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-383/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOZILDO DOS SANTOS - “Frustrada
a busca e apreensao do bem objeto da açao, conforme certidao
dos Srs. Oficiais de Justiça (fls.21vº). “Ante ao exposto, em
cinco (5) dias, requeira o autor, o que entender de direito”.
Adv. FRANCINE FREDERICO-

63.-DIVORCIO DIRETO-445/2002-J.R.H. e outros x J. - “Con-
siderando os argumentos contidos em inicial, defiro os benefí-
cios da Assistência Judiciária Gratuita. Em cinco (5) dias, seja
tombado aos autos certidao do registro imobiliário em nome
dos requerentes (quer do local de resisdência do cônjuge va-
rao, quer do cônjuge virago). Para a realizaçao da audiência de
tentativa de reconciliaçao dos cônjuges, bem como para com-
provaçao do lapso temporal da separaçao (se inexitosa a conci-
liaçao), designo o dia 23.10.2002, às 16:50 horas, oportunida-
de em que serao ouvidas as testemunhas, devendo o Procura-
dor Judicial das Partes dar conhecimento a seus patrocinados
para que estejam presentes na audiência”. -Adv. ADAIR JOSE
ALTISSIMO-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-459/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAO MICHALAK JUNIOR. “Em se
analisando os autos constata-se a inexistência de instrumento
procuratório o qual conferiu poderes ao subscritor do docu-
mento de fls.07 substabelecer. Ante ao exposto, regularize-se o
feito em cinco (5) dias”. -Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

65.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-45/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ECONOMIA-6ª REGIAO/PR x LUIS DE
OLIVEIRA AGUIAR. “Determinado o arquivamento provisó-
rio dos autos, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80". -Adv.
JACQUELINE ANDREA WENDPAP-

66.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-78/2001-CONSELHO
REG.DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x DEO-
CLECIO PAULO CONZATTI-FIRMA INDIVIDUAL - “Con-
siderando a ausência de interposiçao de embargos e em aten-
çao ao princípio do impulso oficial, foi determinado a elabora-
çao do cálculo dizendo após os interessados, sendo que, em
nao havendo qualquer oposiçao, o bem deverá ser levado a hasta
pública nos termos da LEF e demais ditames aplicáveis a espé-
cie”. Adv. CANDIDO MATHEUS M.BOSCARDIN; JOSE
GALVAO FERNANDES CALDANI-

67.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-111/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x M.F. DE BRASLACTO IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA. “Considerando-se que a exe-
cuçao se processa contra a pessoa jurídica e nao contra as pes-
soas físicas dos sócios, indefiro a expediçao de ofício na forma
como postulada”. “Ante ao exposto, no prazo legal, manifeste-
se a exequente, requerendo o que entender de direito”. -Adv.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

68.-CARTA PRECATORIA-75/1994-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA-PR - VARA CIVEL -ERTES FRANCISCO
PALUDO x FRANCISCO DOZZO -”Face o petitório de fls.128
(do exequente), defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30
dias; ficando desde já cientificado o exequente de que, em que-
rendo a continuidade do feito, deverá se manifestar especifica-
mente acerca do segundo parágrafo da manifestaçao de fls.124".-
Adv. IVO PALUDO; IJAIR VAMERLATTI-

69.-CARTA PRECATORIA-57/1998-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA-PR - VARA CIVEL.- COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL LAR x IDO JACOB MERGEN e outros - “Aos
procuradores judiciais para diligenciarem junto ao Juízo De-
precante, o efetivo cumprimento do Ofício 422/02 expedido
àquele Juízo, a fim de que se possa dar integral cumprimento
aos demais atos deprecados”. Adv. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS e/ou RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

70.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA-PR - VARA CIVEL/ANEXOS -IVONETE
DICK x PEDRO BONFANTE. “Considerando a manifestaçao
do Juízo deprecante, determino seja a exequente intimada para
providenciar o competente registro das penhoras. Promovam-
se as demais diligências deprecadas, nos termos legais”. “Ante
ao exposto, em cinco (5) dias, deve a exequente providenciar
junto ao Ofício de registro de imóveis desta Comarca, o regis-
tro da penhora efetivada às fls.10, comprovando nos autos o
efetivo cumprimento da diligência”. -Adv. INDIANARA AL-
VES DE QUADROS-

UMUARAMA

COMARCA DE UMUARAMA
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL E ANEXOS
ALEXANDRE GOMES GONÇALVES - JUIZ DE DIREITO
FLAVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ SUBSTITUTO
RELAÇÃO DA PUBLICAÇÃO Nº 27/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELIO DRUCIAK 023 00284/2002
029 00085/2002
133 00525/2002
161 00086/1998

ADEMAR ULIANA NETO 009 00249/2001
010 00341/2002
012 00448/2002
020 00412/2002
024 00438/2002
056 00429/2002
062 00482/2002
116 00065/2002

120 00004/2000
122 00033/2000
160 00010/2002
167 00199/2000

ADONIS GALILEU DOS SANTOS 139 00227/1994
ALBERTO CONTAR 026 00405/1998
ALESSANDRO OTAVIO YOCOHAM 126 00608/1988
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 127 00085/2001
ALTENAR APARECIDO ALVES 030 00536/2002

041 00518/2002
078 00521/2002
143 00237/2001

ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 153 00311/2001
ANDERSON DE JOAO ALVIN 040 00312/2002
ANDRE BALBINO BONNES 007 00532/2002

008 00533/2002
075 00664/1995
168 00406/2000

ANTONIO AMERICO 166 00062/2001
ANTONIO CARLOS ALVES 172 00001/1999
ANTONIO CARLOS GABRIEL 019 00019/2002

022 00036/2002
023 00284/2002
061 00268/2002
161 00086/1998

ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS 143 00237/2001
AURELIO LUIS PULCINELLI 111 00468/1999
CARLA FABIANA HERMANN ZAG 046 00200/2001
CARLOS ALBERTO DO SANTOS 027 00412/2002
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 124 00466/1999
CATANDUVA SERPA SA 067 00466/2002

068 00505/2002
069 00491/2002
070 00516/2002
071 00285/2002

CESAR EDUARDO MISAEL DE A 127 00085/2001
CLAUDIO CEZAR ORSI 033 00394/2002

112 00411/2002
144 00429/2002

CLAUDIO FAVARO 092 00158/2002
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 001 00021/1997

017 00039/2001
035 00398/2002
042 00344/1999
049 00636/1995
063 00014/2002
094 00508/2002
095 00451/1999
101 00388/2002
106 00159/2000
110 00360/2002
119 00150/2002
163 00514/1999
165 00462/2001

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 005 00341/1991
141 00158/1998
145 00152/1998
159 00087/2000

CRISTIANE BELINATI GARCIA 081 00301/2002
CRISTIANE MARCIA LOPES 059 00370/2000
DANIEL R. T. DA SILVA 170 00647/1998
DANILO MOURA SCRIPTORE 150 00217/2002
DIEMERSON ROMERO CASTILHO 093 00526/2002
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 040 00312/2002
EDILSON JAIR CASAGRANDE 048 00221/2000

129 00180/2000
EDIMAR LANDULPHO CARDOSO 157 00045/2000
EDSON JOSE CAZARIN 098 00696/1995
EDSON LUIZ DAL BEM 061 00268/2002

118 00211/2000
EDUARDO BERGAMASCHI 082 00429/2001
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLI 036 00291/2002
ELOI ANTONIO POZZATI 015 00112/2002

039 00170/1996
059 00370/2000
072 00519/2002
140 00302/2000
162 00173/1999

EMILIO PICIOLI 048 00221/2000
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 056 00429/2002
EVERALDO BERALDO 159 00087/2000
FABIANA GARCIA AMARAL 085 00384/2002
FABIO JOSE MATEUS QUIMARA 142 00503/2002
FERMINO MARIANI 096 00196/1991
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 164 00256/2001
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 045 00323/1987

058 00320/1999
064 00143/2002
079 00024/2000
130 00763/1995
131 00412/2000
132 00427/2000
156 00313/2000
169 00388/2001

GERALDO ALBERTI 053 00242/2002
073 00522/2002
099 00477/2001
105 00280/2000
135 00153/2000
168 00406/2000

GLEITON GONCALVES DE SOUZ 051 00377/2001
114 00054/2002
125 00378/2001

GUIDO WALTER EGON HERRMAN 025 00755/1995
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 095 00451/1999
HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 152 00157/1997
HEBE INES GRASSETI PACHEC 097 00397/1998
IVAN CESAR DE SOUZA 057 00227/2002

060 00400/2000
097 00397/1998
171 00390/2001

JACYRA DE MORAIS 152 00157/1997

159 00087/2000
JAIR APARECIDO ZANIN 076 00419/2002
JAIRO BASSO 044 00266/1995
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 047 00083/2002
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 152 00157/1997

159 00087/2000
JOAO CARLOS GOMES 100 00279/2001
JOAO LUIZ SPANCERSKI 002 00535/2002
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 169 00388/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 021 00391/2002

055 00075/2002
065 00384/2001
082 00429/2001
173 00030/2000

JOSE FRANCISCO GALINDO ME 157 00045/2000
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 013 00257/1993

102 00405/2001
JOSE JORGE NOVAES DE CAST 003 00357/1998
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 139 00227/1994
JOSE PENTO NETO 011 00321/2001

117 00396/2001
145 00152/1998
154 00483/1998

JOSE WILSON DOS SANTOS 031 00531/2002
JOSEANE LUZIA SILVA 042 00344/1999
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 015 00112/2002

171 00390/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 016 00166/2001
KOOHITI KUSSIMA 026 00405/1998

052 00207/2002
LAIR CARBONERA 147 00387/2001
LAURO FERNANDO PASCOAL 065 00384/2001

147 00387/2001
148 00415/2001
163 00514/1999

LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA 037 00528/2002
042 00344/1999

LINO MASSAYUKI ITO 018 00189/2000
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 121 00789/1995
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 042 00344/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 083 00255/1999

LUIS OSCAR SIX BOTTON 170 00647/1998
LUIZ ALBERTO LIMA 117 00396/2001
LUIZ APARECIDO COSTA 108 00227/1998
LUIZ CARLOS BARBOSA 088 00081/1998
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 152 00157/1997
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 047 00083/2002
LUIZ CATARIN 117 00396/2001

156 00313/2000
166 00062/2001

LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA 140 00302/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 087 00070/2000
MARA NEIDE NEGREIRO REGO 092 00158/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 006 00487/2002

015 00112/2002
050 00366/2001
057 00227/2002
083 00255/1999
090 00478/1999
157 00045/2000
170 00647/1998
171 00390/2001
172 00001/1999

MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 003 00357/1998
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 091 00414/2001
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 090 00478/1999
MARIO HARA 052 00207/2002

148 00415/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 077 00042/1995
MAURO VIGNOTTI 172 00001/1999
MOISES ANTONIO AGOSTINHO 138 00136/2002
NEY ROSA BITTENCOURT 111 00468/1999
NICOLA FRASCATI JUNIOR 091 00414/2001
NIVALDO POSSAMAI 123 00086/2000

169 00388/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 032 00171/2002
OSMAR JOSE SERRAGLIO 126 00608/1988
PAULO HIROSHI KIMURA 128 00428/1997
PAULO MORELI 015 00112/2002

050 00366/2001
057 00227/2002
077 00042/1995
083 00255/1999
090 00478/1999
157 00045/2000
170 00647/1998
171 00390/2001
172 00001/1999

PAULO SERGIO TRENTO 014 00319/2002
027 00412/2002
034 00480/2002
079 00024/2000
084 00249/2002
089 00307/1995
102 00405/2001
107 00341/1997
115 00157/2002
162 00173/1999
165 00462/2001

PAULO VANI COSTA 108 00227/1998

PLACIDIO BASILIO MARCAL N 029 00085/2002
RENATO SALIM ELMOR 004 00333/1991

173 00030/2000
RICARDO SOARES MESTRE JAN 158 00245/2000
ROBERTO KAZUO RIGONI FIJI 047 00083/2002
ROBINSON ELVIS KADES DE O 100 00279/2001

159 00087/2000
RONALDO CAMILO 060 00400/2000

103 00303/2002
ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 136 00500/2002
SANDRA HELENA VERONA DI B 054 00271/2002
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091 00414/2001
109 00245/1999
140 00302/2000
160 00010/2002

SEBASTIAO COUTO REZENDE 138 00136/2002
SILVANO DECARLI 026 00405/1998
SIONE APARECIDA LISOT YOK 028 00364/2002

080 00329/2002
104 00216/2002
149 00327/2002
150 00217/2002
151 00353/2002
155 00324/2002
164 00256/2001

TAYS RAQUEL DE CASTILHO F 134 00233/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 087 00070/2000
VALDECIR PAGANI 022 00036/2002

063 00014/2002
074 00319/1998
077 00042/1995
103 00303/2002
113 00383/2000
124 00466/1999
137 00333/1996
158 00245/2000

VALDIR BALAN 169 00388/2001
VALDIR JOSE BASSI 043 00464/1998

146 00263/1998
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 154 00483/1998

167 00199/2000
WALDIQUE BISPO PEREIRA 004 00333/1991

086 00037/1999
WALKIRIA DE LOURDES MOCEL 038 00092/1995
WANDERLEY STEVANELLI 066 00142/2000

152 00157/1997

1.-EXECUCAO FISCAL-21/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALTAIR JOSE ALVES & CIA LTDA
e outros -Manifeste-se a exequente sobre a petição de fls. 79/
81.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

2.-INVENTARIO-535/2002-TEREZA BESERRA DUARTE
GERMANO x RAIMUNDO GERMANO SOBRINHO -Nomeio
TEREZA BESERRA DUARTE GERMANO, como inventari-
ante, que prestará compromisso em cinco dias e primeiras de-
clarações nos vinte subsequentes (art. 990, parágrafo único e
993, do C.P.C.).-Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-357/1998-TEXA-
CO DO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x NEYA
BEATRIZ RIBEIRO e outros -Aguarde-se a resposta do oficio
enviado ao DETRAN.-Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES e JOSE JORGE NOVAES DE CASTRO.

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-333/1991-IZAURIDI ALVES
DE OLIVEIRA x MANOEL PEREIRA DOS SANTOS -Mani-
festem-se os litigantes sobre a informação de fls. 130 e conta
geral R$ 4.019,01.-Adv. RENATO SALIM ELMOR e WALDI-
QUE BISPO PEREIRA.

5.-INVENTARIO-341/1991-MARIA VILMA DE FREITAS
CARDOZO x JOSE ANTONIO CARDOZO -Formal de Parti-
lha à disposição para retirada.-Adv. CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI.

6.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-487/2002-PAULO
MORELI x BANCO ITAU S/A e outros -Designo audiência de
conciliação para o dia 11 de dezembro de 2002 às 13:30 horas.
Carta de Citação e Carta de Intimação à disposição para retira-
da.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-532/2002-CAI-
ADO PNEUS LTDA x ARILDO BAILO -Proceda a parte inte-
ressada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

8.-ACAO MONITORIA-533/2002-CAIADO PNEUS LTDA x
GILBERTO PROCOPIO DA CUNHA -Proceda a parte inte-
ressada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

9.-EXECUCAO FISCAL-249/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ADILSON A. DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte
exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

10.-EXECUCAO FISCAL-341/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JEAN CARLO ALVES CARNEIRO -Manifeste-se
a parte exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

11.-EXECUCAO FISCAL-321/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NIVALDO FERREIRA DA SILVA -Manifeste-se a parte exe-
quente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. JOSE PENTO NETO.

12.-EXECUCAO FISCAL-448/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ETELCINO DOS SANTOS -Manifeste-se a parte
exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-257/1993-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x INDUSTRIA E
COMERCIO DE CHARQUES LTDA e outros -Ao preparo das
custas processuais R$ 383,00. Após, aguarde-se os autos no
arquivo provisório.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA.

14.-NOTIFICACAO JUDICIAL-319/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VITORIO APARECIDO DE OLIVEIRA
-Tendo em vista que o Sr. Oficial de Justiça, nÃo encontrou o
requerido para intimação, manifeste-se o autor.-Adv. PAULO
SERGIO TRENTO.

15.-ACAO DE COMPENSACAO-112/2002-ROSILEI LUZIA
NOCETTI TORMENA x EMERSON SEIFERT FONCECA -
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, se tem a inten-
ção de produzir provas em audiência.-Adv. ELOI ANTONIO
POZZATI, PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO e JOSIANE PAVELSKI FONCECA.

16.-BUSCA E APREENSAO-166/2001-BONETI - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA x ROBERTO RO-
DRIGUES DE FREITAS -Ao preparo das custas processuais
R$ 80,00.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

17.-CARTA PRECATORIA-39/2001-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x CANTEIRO - COM.DE SEMENTES E INSU-
MOS AGROPECUARIOS -Tendo em vista que o Oficial de
Justiça nÃo encontrou bens para penhora, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2000-
APEC - ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CUL-
TURA x ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA e outros -Ten-
do em vista que a Carta Precatória retornou sem o devido cum-
primento, manifeste-se o exequente.-Adv. LINO MASSAYUKI
ITO.

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-19/2002-DOGI-
VAL CORREA x PAULA ALESSANDRA ROSSI e outros -
Manifeste-se o exequente.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRI-
EL.

20.-EXECUCAO FISCAL-412/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EDSON PESSENHO LOPES -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-391/2002-VAUDELI-
NO BERTO DA SILVA x ANGELO ZABIOTI -Manifeste-se o
autor no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos
juntados.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2002-SAVEL - CO-
MERCIO DE TRATORES LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias,
se tem a intenção de produzir provas em audiência.-Adv. VAL-
DECIR PAGANI e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2002-MORENA CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x IRMA MARCHI VALESE -Mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias, se tem a intenção de
produzir provas em audiência.-Adv. ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL e ADELIO DRUCIAK.

24.-EXECUCAO FISCAL-438/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LINO SEMENSATO -Manifeste-se a parte exequen-
te sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-755/1995-
COMPANHIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI x NATRAF - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COMFECCOES LTDA -Proce-
da a parte autora o depósito das custas da Sra. Avaliadora Judi-
cial que importam em R$ 77,00.-Adv. GUIDO WALTER EGON
HERRMANN KLIESOW.

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-405/1998-ADEAM - ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x ALDINO
PANAZZOLO -Mantenho a decisÃo impugnada, pelos funda-
mentos nela inseridos e mais os constantes do ofício de infor-
mações, cuja cópia será juntada aos autos. Aguarde-se o julga-
mento do agravo.-Adv. ALBERTO CONTAR, KOOHITI KUS-
SIMA e SILVANO DECARLI.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/2002-POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e outros x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -Designo audiência de con-
ciliação (art. 125, IV, do CPC) para o dia9 de dezembro de
2002 às 14:00 horas.-Adv. CARLOS ALBERTO DO SANTOS
e PAULO SERGIO TRENTO.

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-364/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANESIO CESARINO -Tendo em vista que o Aviso de Recebi-
mento para citação do requerido, retornou sem o devido cum-
primento, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARECIDA LI-
SOT YOKOHAMA.

29.-INDENIZACAO-85/2002-ROBSON ALVES SANTANA x
LAUDENIR DA CUNHA e outros -Designo audiência preli-
minar (art. 331, do CPC) para o dia 10 de dezembro de 2002,
às 14:00 horas. Nesta ocasiÃo serÃo tomadas as providências
previstas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso frustrada a compo-
sição amigável.-Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO
e ADELIO DRUCIAK.

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-536/2002-COMERCIO
DE PECAS E ACESSORIOS FRANCINETE LTDA-ME e ou-
tros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Emen-
dem os autores a petição inicial, no prazo de 10 dias e sob pena
de indeferimento, especificando o(s) contrato(s) cuja revisÃo
judicial pretendem bem como as cláusulas que desejam discu-
tir, tudo de forma a possibilitar o exercício pleno de direito de
defesa, visto que impositiva a indicação precisa dos fatos e fun-
damentos jurídicos, bem como a especificação do pedido, ve-
dada sua formulação em caráter genérico (“todos os contra-
tos”). No mesmo prazo e sob a mesma cominação, devem os
autores esclarecer que vínculo mantém entre si e com o banco,
que lhes autorize a demanda em litisconsórcio.-Adv. ALTE-
NAR APARECIDO ALVES.

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-531/2002-
HUMBERCOL - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-

TRUCAO x CONSTRUTORA CASOLA LTDA e outros -Ma-
nifeste-se o exequente a fim de que, em dez dias, emende a
petição inicial para adequá-la ao art. 614 do CPC (inciso II),
sob pena de indeferimento.-Adv. JOSE WILSON DOS SAN-
TOS.

32.-CARTA PRECATORIA-171/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
x CONSTRUTORA PORTO FIGUEIRA LTDA e outros -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ.

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-394/2002-MARILAR -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA x BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Carta de Citação à
disposição para retirada.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

34.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-480/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x W.MARCATO & CIA LTDA e ou-
tros -Tendo em vista que os Avisos de Recebimentos, para cita-
ção dos requeridos, retornaram sem o devido cumprimento,
manifeste-se o autor.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

35.-EXECUCAO FISCAL-398/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRITO & FUCK LTDA -Deferido o
pedido de vistas pelo prazo de cinco dias.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

36.-ALVARA JUDICIAL-291/2002-ROSA MARIA DO NAS-
CIMENTO x ESTE JUIZO -Regularize a requerente a repre-
sentação processual, juntando aos autos a procuração, no pra-
zo de dez dias.-Adv. ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA.

37.-INVENTARIO-528/2002-JOAO BATISTA DE ALMEIDA
RIBEIRO e outros x SEBASTIAO CARDOSO RIBEIRO e
outros -Concedo ao requerente, provisoriamente, o benefício
da assistência judiciária. Nomeio inventariante o herdeiro JOÃO
BATISTA DE ALMEIDA RIBEIRO, que prestará compromis-
so no prazo de 5 dias e as primeiras declarações nos 20 dias
subsequentes. Advirto que ao prestar as primeiras declarações
deverá o inventariante observar fielmente o disposto no art. 993
do Código de Processo Civil, fornecendo a qualificação e o
endereço de todos os herdeiros para que sejam citados, juntan-
do certidÃo da matrícula do lote urbano indicado na petição
inicial e atentando para a circunstância de que, se este lote nÃo
estiver registrado em nome dos falecidos, somente os direitos
decorrentes da escritura de fls. 20/21 poderÃo ser partilhados.-
Adv. LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA E SILVA.

38.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-92/1995-LUCAS MO-
CELIN e outros x COMPANHIA MELHORAMENTO NOR-
TE DO PARANA -Carta Precatória à disposição para retirada.-
Adv. WALKIRIA DE LOURDES MOCELIM.

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-170/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NATRAF - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e outros -Sobre a conta apre-
sentada diga o exequente.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-312/2002-
FORT DODGE SAUDE ANIMAL LTDA x AGROPECUARIA
SINAL DE DOURADINA LTDA e outros -Aguarde-se por trinta
dias, manifestando-se a parte autora para nova manifestação ao
término deste prazo.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOU-
ZA e ANDERSON DE JOAO ALVIN.

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-518/2002-GISELA FER-
REIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao autor para que, atento
aos arts. 275, I, e 276 do CPC, complemente a petição inicial,
sob pena de preclusÃo, no prazo de dez dias.-Adv. ALTENAR
APARECIDO ALVES.

42.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-344/1999-JOSE
CLAUDINEI BARTA x ESTADO DO PARANA e outros -Ma-
nifestem-se as partes, em dez dias, sobre o laudo pericial.-Adv.
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS, LEIA AKUCEVI-
KUS FERREIRA E SILVA, CLECIUS ALEXANDRE DURAN
e JOSEANE LUZIA SILVA.

43.-ACAO MONITORIA-464/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOSE ALVES CONSENTINO NETO -Ciente
o autor/embargado do trânsito em julgado da decisÃo do recur-
so de apelação e aguarde-se por vinte dias, eventual execução
de sentença. Nada sendo requerido, arquivem-se.-Adv. VAL-
DIR JOSE BASSI.

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-266/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x A.TUPAN & CIA LTDA e outros -
Concedo mais dez dias de prazo para manifestação do exequen-
te.-Adv. JAIRO BASSO.

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-323/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SE-
VERINO DE CARVALHO CANTARELLI e outros -Providen-
cie o exequente o recolhimento das custas da senhora avaliado-
ra, conforme determinado às fls. 173 e 174, possibilitando, as-
sim, o cumprimento do despacho de fl. 171.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-200/2001-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x LIMAER
- COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -Ten-
do sido recebido o recurso, foi determinado que a parte recor-
rida apresentasse, querendo, resposta.-Adv. CARLA FABIA-
NA HERMANN ZAGOTTO.

47.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-83/2002-EZER RI-
CARDO BORGES GRECHI x FB - ACUCAR E ALCOOL
LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, se tem
a intenção de produzir provas em audiência.-Adv. LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES, JANAINA REBUCCI
DEZANETTI e ROBERTO KAZUO RIGONI FIJITA.

48.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-221/2000-COM-
MAND CONSULTORIA ASSOCIADOS S/C LTDA x CURTI-
DORA CAIOA LTDA -Arquivem-se.-Adv. EDILSON JAIR
CASAGRANDE e EMILIO PICIOLI.

49.-BUSCA E APREENSAO-636/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LAVANDERIA UMUARAMA LTDA -
Deferido o pedido de vistas pelo prazo de cinco dias.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

50.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-366/2001-CIAX -
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x A.MARTINS DOS
SANTOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. PAULO MORELI e
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

51.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-377/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ORINEU CASSIOLATO -Deferido o desentranhamento das
guias, mediante recibo e traslado nos autos.-Adv. GLEITON
GONCALVES DE SOUZA.

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-207/2002-RU-
BENS APARECIDO TOMITAO x FRANCISCO COSTA DE
OLIVEIRA -Proceda a parte autora o depósito das custas da
Sra. Avaliadora Judicial que importam em R$ 146,30.-Adv.
MARIO HARA e KOOHITI KUSSIMA.

53.-BUSCA E APREENSAO-242/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO -Este
juízo nÃo pode desconsiderar o sequestro realizado previamente
ao ajuizamento da ação de busca e apreensÃo (fl. 26), devendo
o requerente pleitear diretamente perante o juízo da 2ª Vara
Cível da Comarca o que entender conveniente à defesa de seu
dreito, como proprietário fiduciário do veículo objeto da cons-
trição. Aguarde-se nova manifestação em 30 dias.-Adv. GE-
RALDO ALBERTI.

54.-USUCAPIAO-271/2002-JOSE MARUCCI x REU INCER-
TO E DESCONHECIDO -Para o réu citado por edital, nomeio
curadora a Dra. Sandra Helena Verona Di Benedetto, da assis-
tência judiciária da UNIPAR. Dando-lhe vista dos autos à cura-
dora para que ofereça contestação.-Adv. SANDRA HELENA
VERONA DI BENEDETTO.

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-75/2002-CARLOS
ROBERTO MONTANARIO x PEROBALCOOL - INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Indefiro o re-
querimento de fl. 42, eis que nÃo esgotadas as providências
tendentes à localização da ré Montebraz, sequer tendo o autor
fornecido o nome de seu representante legal para citação, o que
facilmente obteria junto à Junta Comercial. Requeira, pois, a
parte autora no prazo de dez dias.-Adv. JOSE ANTONIO TREN-
TO.

56.-EXECUCAO FISCAL-429/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARY JOSE PINHEIRO -Concedo ao executado o
benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos previs-
tos na Lei 1.060/50. Aguarde-se por 36 meses, manifestando-
se a parte autora para nova manifestação ao término deste pra-
zo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO e EMMA APARECIDA
GUAZZELLI.

57.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-227/2002-EMERSON
SEIFERT FONSECA x BANCO DO BRASIL S/A -Designo
audiência preliminar (art. 331, do CPC) para o dia3 de dezem-
bro de 2002 às 13:30 horas. Nesta ocasiÃo serÃo tomadas as
providências previstas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso frus-
trada a composição amigável.-Adv. PAULO MORELI, MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e IVAN CESAR
DE SOUZA.

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-320/1999-
HUMBERTO MARIANO BORSATO - LIMPEZA - ME x JOSE
MACIEL DE SOUZA -Manifeste-se o exequente para que, no
prazo de dez dias, comprove a distribuição da carta precatória
expedida.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA CAVALLARI ( ESPOLIO ) -Tendo em
vista a devolução da Carta Precatória, manifestem-se as par-
tes.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e CRISTIANE MARCIA
LOPES.

60.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-400/2000-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x ADEMIR BECEGATO e outros -Ante a concordância
do réu já citado (fl. 53), defiro o requerimento de ingresso da
RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉ-
DITOS FINANCEIROS no pólo ativo da relação processual,
em substituição ao Banco do Estado do Paraná S.A. Manifeste-
se a autora, na pessoa do procurador que subscreveu o requeri-
mento de fls. 46/47, para que 10 dias se manifeste sobre a con-
testação e sobre o pedido de fls. 54/56, bem como diga sobre o
réu ainda nÃo citado.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA e RO-
NALDO CAMILO.

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-268/2002-JOSE RO-
DRIGUES DE SOUZA x BANCO ITAU S/A -Designo o dia 2
de dezembro de 2002, às 14:00 horas, para audiência prelimi-
nar (CPC, art. 331).-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL.

62.-EXECUCAO FISCAL-482/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MAURICIO FERNANDES -Manifeste-se a parte
exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-14/2002-SOALGO - SOCI-
EDADE ALGOD.PARANAENSE IND.E COM.LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Defiro a rea-
lização da prova pericial, nomeando como perito o Dr. Clovis
Uliana, que entregar o laudo em 30 dias. Manifestem-se as par-
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tes para que apresentem quesitos e assistentes técnicos em dez
dias.-Adv. VALDECIR PAGANI e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-143/2002-SILVIA NAO-
MI DA CUNHA BERNARDO x CARTAO UNIBANCO LTDA
-Com fulcro no art. 130 do CPC, determino ao réu que junte,
no prazo de 30 dias, cópias das faturas do cartÃo nº
5547.7600.1144.6018, de titularidade de Sílvia Naomi da Cu-
nha Bernardo (CPF nº 527.122.309-49), desde janeiro de 1999.-
Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-384/2001-APARECI-
DO JOSE TIROLTI x AGROPECUARIA CANDYBA LTDA -
Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv. JOSE AN-
TONIO TRENTO e LAURO FERNANDO PASCOAL.

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-142/2000-LU-
DOVICO MAZIN x ADEMAR BITENCOURT e outros -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. WANDERLEY STEVANELLI.

67.-SUMARISSIMA DE ANULATORIA-466/2002-CISNE
COMERCIO DE ARTIGOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
x MEDPLAST - INDáSTRIA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA -Para audiência de conciliação, designo o dia 12 de
dezembro de 2002 às 13:30 horas. Carta de Citação e Carta de
Intimação à disposição para retirada.-Adv. CATANDUVA SER-
PA SA.

68.-SUMARISSIMA DE ANULATORIA-505/2002-CISNE
COMERCIO DE ARTIGOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
x MEDPLAST - INDUSTRIA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA -Proceda a autora a assinatura do termo de caução.
Para audiência de conciliação, designo o dia 12 de dezembro
de 2002 às 14:00 horas. Carta de Citação e Carta de Intimação
à disposição para retirada.-Adv. CATANDUVA SERPA SA.

69.-SUMARISSIMA DE NULIDADE-491/2002-CISNE CO-
MERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES x ME-
DPLAST - INDUSTRIA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA -Para audiência de conciliação, designo o dia 12 de de-
zembro de 2002 às 14:30 horas. Carta de Citação e Carta de
Intimação à disposição para retirada.-Adv. CATANDUVA SER-
PA SA.

70.-SUMARISSIMA DE ANULATORIA-516/2002-CISNE
COMERCIO DE ARTIGOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
x MEDPLAST - INDUSTRIA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA -Para audiência de conciliação, designo o dia 12 de
dezembro de 2002 às 15:00 horas. Carta de Citação e Carta de
Intimação à disposição para retirada.-Adv. CATANDUVA SER-
PA SA.

71.-ACAO ORDINARIA-285/2002-JOSE CATANO FONTES
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Designo
audiência de conciliação para o dia3 de dezembro de 2002 às
14:00 horas. Carta de Citação e Carta de Intimação à disposi-
ção para retirada.-Adv. CATANDUVA SERPA SA.

72.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-519/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIAL AGRICOLA NOROESTE
DO PARANA LTDA e outros -Carta de Citação à disposição
para retirada.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI.

73.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-522/2002-SEVERI-
NO DA SILVA x GISSELE SUIANE LOPES DE ARAUJO e
outros -Para audiência de conciliação, designo o dia 10 de de-
zembro de 2002 às 13:30 horas. Carta de Citação e Carta de
Intimação à disposição para retirada.-Adv. GERALDO ALBER-
TI.

74.-ACAO ORDINARIA-319/1998-MANOEL NUNES DA
SILVA NETO x TCE - INDUSTRIA ELETRONICA DA AMA-
ZONIA LTDA -Tendo sido recebido o recurso, foi determina-
do que a parte recorrida apresentasse, querendo, resposta.-Adv.
VALDECIR PAGANI.

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-664/1995-VAL-
TER PANSIERI x MG. CORREIA PINHEIRO - ME e outros -
Sobre a petição de fls. 92/93 diga o exequente.-Adv. ANDRE
BALBINO BONNES.

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-419/2002-CLAUDINEI
STECCA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -So-
bre a contestação apresentada, manifeste-se o autor em dez dias.-
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN.

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/1995-SOALGO - SOCI-
EDADE ALGOD.PARANAENSE IND.E COM.LTDA x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Arquivem-se provisori-
amente, até o julgamento do agravo em recurso especial.-Adv.
PAULO MORELI, MAURO SOARES DE OLIVEIRA e VAL-
DECIR PAGANI.

78.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-521/2002-CLEUSA
BARBOSA JORDAO - ME x DISTRON COMERCIAL LTDA
-Em razÃo do valor, seguirá a causa o rito sumário. Designo
para audiência de conciliação o dia 9 de dezembro de 2002 às
13:30 horas. Oficio, Carta de Citação e Carta de Intimação à
disposição para retirada.-Adv. ALTENAR APARECIDO AL-
VES.

79.-PRESTACAO DE CONTAS-24/2000-RICAFLEX - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA x BANCO
REAL S/A -Manifeste-se o réu ABN AMRO S.A. para que, no
prazo de 48 horas, preste, na forma do art. 917, do CPC, contas
dos lançamentos na conta da autora, conforme determinado na
sentença às fls. 300/301. Proceda a parte autora o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI e PAULO SERGIO TRENTO.

80.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-329/2002-CONFEDE-

RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GERALDO PACHECO -Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SIONE
APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

81.-BUSCA E APREENSAO-301/2002-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x GILSON FER-
NANDES TUPONI -Proceda a parte interessada o recolhimen-
to da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES.

82.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-429/2001-ROBISON
CAVALCANTE GONDASKI x JACSON FERNANDO CAR-
VALHO SILVA -NÃo há preliminares pendentes de solução,
estando presentes as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais, declaro saneado o processo. Fixo como pontos con-
trovertidos o descumprimento do ajuste relativo ao empréstimo
ao réu do segundo cheque mencionado na petição inicial, a prá-
tica de atos injuriosos ou difamatórios ou de ameaças pelo réu
contra o autor e as consequências nos planos material e moral
eventualmente determinadas ao autor. Defiro a produção so-
mente de provas orais. Para a audiência de instrução e julga-
mento designo o dia5 de dezembro de 2002 às 14:30 horas.
Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv. JOSE AN-
TONIO TRENTO e EDUARDO BERGAMASCHI.

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CARLOS CAMPOS -Manifeste-se a autora à restituir o veícu-
lo em cuja posse foi reintegrada conforme auto de fl. 24. Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. PAULO MORELI,
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIA-
NA SEZANOWSKI.

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-249/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MANOEL DUARTE LOPES e
outros -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-384/2002-JO-
VACY ERMES DA FONSECA x ZILDA MAJUCO COLAU-
TE e outros -Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. FABIANA GAR-
CIA AMARAL.

86.-INTERDICAO E CURATELA-37/1999-AGOSTINHO SI-
MOES DA SILVA x TEREZINHA DOS SANTOS -Proceda a
autora do termo de compromisso de curadora. Mandado à dis-
posição para retirada.-Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA.

87.-CAUTELAR INOMINADA-70/2000-FIVEL - COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x FIAT AUTOMOVEIS S/A -Proceda a
parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

88.-INVENTARIO-81/1998-SILVIA TELMA GUEZZI DA SIL-
VA x ORIDES DA SILVA -Com respeito ao petitório de fl.
113, bastaria à inventariante folhear os autos para encontrar a
certidÃo de fl. 54, juntada pelo procurador que a representa
atualmente, a qual comprova que o imóvel pertence ao espólio
e nÃo da mãe do falecido. O inventário vem se arrastando há
anos por desleixo da inventariante, a qual será removida do
cargo se persistir com esse comportamento. Oficio e Carta Pre-
catória à disposição para retirada.-Adv. LUIZ CARLOS BAR-
BOSA.

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-307/1995-BAN-
CO ABN AMRO S/A x CASARIO - MATERIAIS PARA CONS-
TRUCOES LTDA e outros -Oficio à disposição para retirada.-
Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

90.-ACAO MONITORIA-478/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ETELVINA APARECIDA ERGOLIN BALAN
e outros -As partes, para alegações finais no prazo de dez dias
sucessivos.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, PAU-
LO MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO.

91.-REPARACAO DE DANOS-414/2001-LUIGI MAURINO
ANIELLO DI BENEDETTO x TELEPAR BRASIL TELECOM
-NÃo há preliminares pendentes de solução, estando presentes
as condições da ação e os pressupostos processuais, declaro
saneado o processo. Fixo como pontos controvertidos a regula-
ridade da utilização do CPF do autor, antes e depois, da comu-
nicação à ré da separação judicial noticiada na petição inicial e
as consequências dessa utilização para o autor, envolvendo o
dano alegado. Defiro a tomada dos depoimentos pessoais e a
inquirição de testemunhas. Para a audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 17 de dezembro de 2002 às 14:30 horas.
Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv. NICOLA
FRASCATI JUNIOR, SANDRA HELENA VERONA DI BE-
NEDETTO e MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA.

92.-CARTA PRECATORIA-158/2002-Oriundo da Comarca de
BARRA DO GARCAS - MATO GROSSO -COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA CANARANA LTDA x ALIMEN-
TOS ZAELI LTDA -Designo o dia 11 de dezembro de 2002 às
14:30 horas, para a realização do ato deprecado. Proceda a par-
te interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. MARA NEIDE NEGREIRO REGO e CLAU-
DIO FAVARO.

93.-ACAO CIVIL PUBLICA-526/2002-APPAN-
ASSOC.PARANAENSE PROTECAO AO AMBIENTE NATU-
RA x PAULO FERNANDO CARON e outros -Carta Precató-
ria à disposição para retirada.-Adv. DIEMERSON ROMERO
CASTILHO.

94.-EXECUCAO FISCAL-508/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Manifeste-se a parte

exequente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN.

95.-MANDADO DE SEGURANCA-451/1999-I.RIEDI & CIA
LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DE UMU-
ARAMA -Arquivem-se.-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO
e CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

96.-REPARACAO DE DANOS-196/1991-ANTONIO ALDINI-
RIO RAIMUNDO x FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES e
outros -Ciente o autor do trânsito em julgado da decisÃo do
recurso de apelação e aguarde-se por vinte dias, devendo a par-
te requerer o que entender conveniente. Nada sendo requerido,
arquivem-se.-Adv. FERMINO MARIANI.

97.-DEPOSITO-397/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TRANSPORTADORA SELMARI LTDA e outros -
Extinto o processo com o julgamento do recurso de apelação
Inviável acolher o pedido de fl. 143/144. Aguarde-se por vinte
dias o ajuizamento da execução da sentença, quanto às verbas
de sucumbência.-Adv. HEBE INES GRASSETI PACHECO e
IVAN CESAR DE SOUZA.

98.-ACAO MONITORIA-696/1995-ANTONIO WALDEMAR
GUIDELLI x G.RESENDE & CIA LTDA -Ciente o autor do
trânsito em julgado da decisÃo do recurso de apelação e aguar-
de-se por vinte dias, eventual execução de sentença. Nada sen-
do requerido, arquivem-se.-Adv. EDSON JOSE CAZARIN.

99.-USUCAPIAO-477/2001-NEUSA PINTO x ANTONIA
PEREIRA DE ARAUJO -Carta de Intimação à disposição para
retirada.-Adv. GERALDO ALBERTI.

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR-279/2001-
B.S.CONFECCOES LTDA - ME x DARCI AMBROSIO -Ten-
do em vista que da data designada do despacho de fl. 42, nÃo
foram as partes intimadas, designo o dia 28 de novembro de
2002 às 14:30 horas, como nova data para a realização da audi-
ência. Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA e JOAO CAR-
LOS GOMES.

101.-EXECUCAO FISCAL-388/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE BENEDITO GOMES &
CIA LTDA -Deferido o pedido de vistas pelo prazo de cinco
dias.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

102.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-405/2001-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x FRIGORIFI-
CO UMUARAMA LTA e outros -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça. Ofício
à disposição para retirada.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e PAULO SERGIO TRENTO.

103.-PRESTACAO DE CONTAS-303/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS V.M. LTDA x BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A -Oficio e Carta de Citação à
disposição para retirada.-Adv. RONALDO CAMILO e VAL-
DECIR PAGANI.

104.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-216/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CARMEM MARIA CASTALDO -Designo audiência de conci-
liação para o dia 4 de dezembro de 2002 às 13:30 horas. Carta
Precatória e Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv.
SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

105.-FALENCIA-280/2000-EBARA - INDUSTRIAS MECA-
NICAS E COMERCIO LTDA x J.M. DE MELLO BARRETO
E CIA LTDA -Deferido o pedido de vistas pelo prazo de cinco
dias.-Adv. GERALDO ALBERTI.

106.-EXECUCAO FISCAL-159/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE SACARIAS
P.G. LTDA e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça
nÃo encontrou o executado para citação e nem bens para o
arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN.

107.-BUSCA E APREENSAO-341/1997-BANCO REAL S/A
x NIVALDO GIBIN - Manifeste-se o autor requerendo o que
entender de direito.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

108.-REPARACAO DE DANOS-227/1998-LUIZ ROJAS CER-
VANTES x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
BANCARIOS S/A -Ciente a parte ré do trânsito em julgado da
decisÃo do recurso de apelação e aguarde-se por vinte dias,
eventual execução de sentença. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se.-Adv. PAULO VANI COSTA e LUIZ APARECIDO
COSTA.

109.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-245/1999-BAR-
REIRO - MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x CONS-
TRUTORA ITAUBA LTDA -Para a revel citada por edital,
nomeio curadora a Dra. Sandra Helena Verona Di Benedetto,
da assistência judiciária da UNIPAR. Dado-lhe vista dos autos
à curadora para que requeira o que entender conveniente.-Adv.
SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO.

110.-EXECUCAO FISCAL-360/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARCORELIO FERRARI e
outros -Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de
bens à penhora.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

111.-ACAO MONITORIA-468/1999-ISDRALIT INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x LAJES TRELICA-
DAS IDEAL LTDA -Ciente o autor do trânsito em julgado da
decisÃo do recurso de apelação e aguarde-se por vinte dias,
eventual execução de sentença. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se.-Adv. NEY ROSA BITTENCOURT e AURELIO LUIS
PULCINELLI.

112.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2002-

GERDAU S/A x E.J.G. MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME -Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo en-
controu o executado para citação e nem bens para o arresto,
manifeste-se o exequente.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

113.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-383/2000-
OMAR SIMAO CHUEIRI JUNIOR x CLODOALDO A.DA
SILVA -Diga o exequente.-Adv. VALDECIR PAGANI.

114.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-54/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x APARECIDO DE OLIVEIRA -Deferido o desentranha-
mento requerido à fl. 112. Desentranhem-se as guias de contri-
buição sindical (fls. 35/41), substituindo-as por fotocópias, após
entregue-os ao procurador dos autores mediante recibo nos
autos.-Adv. GLEITON GONCALVES DE SOUZA.

115.-ACAO MONITORIA-157/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TRANSPORTES MADOL LTDA e outros -Mani-
feste-se o autor para que junte aos autos o contrato social da
requerida, possibilitando, assim, a expedição do edital de cita-
ção.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

116.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESCOLA M. DE UMUARAMA S/C LTDA -Aguar-
de-se por noventa dias, manifestando-se a parte autora para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

117.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-396/2001-JOSE
PENTO NETO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Está com
razÃo o autor, tendo em vista que o juízo desconsiderou o man-
dado de segurança por ele impetrado (fls. 110/134), o qual,
tendo interrompido a prescrição (art. 172, inciso IV, do Código
Civil), ensejou o reinício do prazo prescricional, por metade
(art. 9º do Decreto nº 20.910/32; art. 3º do Dec.-lei nº 4597/
42), somente após o último ato praticado no processo, que teve
lugar em 23 de junho de 1999 (fls. 131/133). Forçoso reconhe-
cer, portanto, que por ocasiÃo do ajuizamento da ação (09 de
novembro de 2001) ainda estava em curso o prazo prescricio-
nal de dois anos e meio referente às parcelas de aposentadoria
devidas a partir de janeiro de 1993, nÃo cabendo falar em pres-
crição da pretensÃo do autor. Assim, em juízo de retratação,
reconsidero a decisÃo de fl. 148 para repelir a prescrição ar-
guida pelo Município de Umuarama. Proceda o autor o depósi-
to em juízo dos honorários R$ 2.202,00, no prazo de dez dias,
nos termos dos arts. 19 e 33 do CPC.-Adv. JOSE PENTO NETO,
LUIZ CATARIN e LUIZ ALBERTO LIMA.

118.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-211/2000-
BANCO ABN AMRO S/A x VITELIO DAL BEM ( ESPOLIO
) e outros -Manifestem-se os executados a fim de que indiquem
a localização dos bens vinculados à cédula rural pignoratícia
de fls. 19/22, sob pena de serem constritados outros bens para
garantia da execução.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM.

119.-CARTA PRECATORIA-150/2002-Oriundo da Comarca de
IRAI - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x RILUB - PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e
outros -Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de
bens à penhora.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

120.-EXECUCAO FISCAL-4/2000-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ANTONIO SOARES -Aguarde-se por trinta dias,
manifestando-se a autora para nova manifestação ao término
deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

121.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-789/1995-R-
COIMBRA S/A-COMERCIO IMPORTACOES E REPRESEN-
TACAO x UM - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMEN-
TOS LTDA -Diga o exequente.-Adv. LOURIVAL APARECI-
DO CRUZ.

122.-EXECUCAO FISCAL-33/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUZEBIO RODRIGUES DA SILVA -Aguarde-se
por sessenta dias, manifestando-se a parte autora para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO.

123.-PRESTACAO DE CONTAS-86/2000-ANTONIO ZACA-
RONI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ciente o
autor do trânsito em julgado da decisÃo de apelação, requeren-
do este o que entender de direito.-Adv. NIVALDO POSSAMAI.

124.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-466/1999-
CEMIL - CENTRO MEDICO MATERNO INFANTIL LTDA x
MIGUEL BRUNO -Diga o exequente.-Adv. CASSIA MARIA
SILVA LEANDRO, VALDECIR PAGANI.

125.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-378/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FELISMINO BRITO -Desentranhem-se as guias de contribui-
ção sindical (fls. 31/37), substituindo-as por fotocópia, após
entregue-as ao procurador dos autores mediante recibo nos au-
tos.-Adv. GLEITON GONCALVES DE SOUZA.

126.-DEMARCATORIA-608/1988-IGNACIO URBAINSKI e
outros x ELIEL GELSEN E SUA MULHER e outros -Ciente
aos autores do trânsito em julgado da sentença, requerendo es-
tes o que entenderem de direito.-Adv. OSMAR JOSE SERRA-
GLIO, ALESSANDRO OTAVIO YOCOHAMA.

127.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-85/2001-FLORES-
VAL VIVIAN x OCTAVIO DELNUTTI -Encerrada a instru-
ção, concedo às partes prazos sucessivos de 10 dias para que
apresentem suas últimas alegações, começando pelo autor e
independentemente de nova intimação.-Adv. ALESSANDRO
OTAVIO YOKOHAMA e CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE.

128.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-428/1997-TE-
LEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x MOVEIS BA-
LAROTI LTDA -Tendo em vista as novas normas técnicas para
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publicação de matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a
juntada de um disquete para que se possibilite a gravação do
edital.-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA.

129.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-180/2000-CURTI-
DORA CAIOA LTDA x COMMAND CUNSULTORES AS-
SOCIADOS S/C LTDA -Tendo sido recebido o recurso, foi
determinado que a parte recorrida apresentasse, querendo, res-
posta.-Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE.

130.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-763/1995-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
VALDETE MARIA DE CARVALHO TONINATO e outros -
Tendo em vista as novas normas técnicas para publicação de
matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um
disquete para que se possibilite a gravação do edital. Oficio à
disposição para retirada.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI.

131.-PRESTACAO DE CONTAS-412/2000-LEONILDO DEL-
GADO x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Re-
queira o autor o que entender de direito.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

132.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2000-JOACIR BAMBIL
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Requeira o
autor o que entender de direito.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

133.-EMBARGOS DE TERCEIRO-525/2002-CLODOALDO
DE BARROS PUPO e outros x JOSE ALCINDO GIL -Ante a
noticia, atestada pelos documentos dos autos existentes nos
autos, de ser o embargante proprietário da Fazenda Santa Fé -
extensa área de terras composta, entre outras glebas, pelo imó-
vel objeto destes embargos -, com fulcro no art. 5º, caput, da
Lei nº 1.060/50, indefiro o benefício de assistência judiciária.
Determino, pois, aos embargantes a efetuarem o preparo das
custas devidas no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ADELIO DRU-
CIAK.

134.-ALVARA JUDICIAL-233/2001-MARIA MARGARETH
BAISCH x ESTE JUIZO -Alvará Judicial à disposição para
retirada.-Adv. TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN.

135.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-153/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO PEREIRA DA
SILVA -Manifeste-se o réu a apresentar em cinco dias, seus
quesitos.-Adv. GERALDO ALBERTI.

136.-ALVARA JUDICIAL-500/2002-GERSON DA SILVA x
ESTE JUIZO -Oficio à disposição para retirada.-Adv. ROZA-
NE DA ROSA CACHAPUZ.

137.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-333/1996-
ALGOESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARA-
NAENSE x JOSE MARINHO RODRIGUES e outros -Tendo
em vista que nÃo houve a realização da hasta pública designa-
da, manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, requeren-
do o que entender de direito.-Adv. VALDECIR PAGANI.

138.-CARTA PRECATORIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PARANA -COCAMAR CITRUS S/A x ANTO-
NIO DONADONI -Manifestem-se os litigantes sobre a avalia-
ção R$ 12.000,00 e informação de fls. 17.-Adv. MOISES AN-
TONIO AGOSTINHO e SEBASTIAO COUTO REZENDE.

139.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-227/1994-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x SERAUPA - SERVICO
AUTARQUICO DE PAVIMENTA•AO -Ao preparo das custas
processuais R$ 1.200,00. Precatório Requisitório à disposição
para retirada.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA.

140.-DEPOSITO-302/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JU-
VENAL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc... Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido e condeno a ré JUVENAL
TRANSPORTES LTDA, por intermédio de seu representante
legal JUVENAL FERREIRA CALDAS NETO, a entregar ao
autor BANCO DO ESTADO DO PARANµ S.A., no prazo de
24 horas, o caminhÃo Volvo NL10, chassi nº
9BVN2B2AORE642089, placas JYB-6798, ou seu equivalen-
te em dinheiro (R$ 78.053,19), sob pena de prisÃo civil por até
1 ano, na forma dos arts. 902, par. 1º, e 904, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Pela sucumbência, condeno a ré
a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios do
procurador do autor, que arbitro, com esteio no art. 20, par. 4º,
do Código de Processo Civil, em R$ 2.500,00. P.R.I.-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI, LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA JU-
NIOR e SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO.

141.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-158/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEW MATERI-
AIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros -Vistos, etc... As-
sim sendo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a presente execução. Custas remanes-
centes, caso existentes, pelos executados. P.R.I.-Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI.

142.-ALVARA JUDICIAL-503/2002-JOAO LEME BARBOSA
DE QUEIROZ x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim sendo, jul-
go procedente o pedido e autorizo o requerente JoÃo Leme
Barbosa de Queiroz a sacar o valor depositado na Caixa Eco-
nômica Federal em nome de Marcos Antonio de Queiroz a títu-
lo de FGTS (inscrição nº 90414894584). Sendo o requerente
titular dos valores a serem sacados, fica dispensado da presta-
ção de contas. Custa pelo requerente. P.R.I.-Adv. FABIO JOSE
MATEUS QUIMARAES.

143.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-237/2001-ALTA-
IR LOPES x WILFREDO ALLY DA SILVA e outros -Vistos,
etc... Tendo o devedor satisfeito a obrigação, nos termos do art.

794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a pre-
sente execução. Custas remanescentes, caso existentes, na for-
ma convencionada. P.R.I.-Adv. ALTENAR APARECIDO AL-
VES e ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO.

144.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-429/2002-
GERDAU S/A x RONALDO ALVES DOS SANTOS -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou bens para pe-
nhora, manifeste-se o exequente.-Adv. CLAUDIO CEZAR
ORSI.

145.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-152/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEW MATERI-
AIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros -Vistos, etc... As-
sim sendo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a presente execução. Custas remanes-
centes, caso existentes, pelos executados. P.R.I.-Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e JOSE PENTO NETO.

146.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-263/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEWTON GUI-
MARAES e outros -Vistos, etc... Assim sendo, nos termos do
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a
presente execução. Custas remanescentes, caso existentes, pe-
los executados. P.R.I.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

147.-ACAO DE RESTITUICAO-387/2001-GUILHERME RI-
BAS GONCALVES & CIA LTDA x PEROBALCOOL - IN-
DUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido para condenar a
ré Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. a pagar à
autora Guilherme Ribas Gonçalves & Cia. Ltda. a quantia de
R$ 12.000,00, corrigida monetariamente desde 21.09.1999 e
acrescida de juros moratórios de ,5% ao mês desde a citação
(03.10.2001; fl. 17). Pela sucumbência, condeno também a ré
Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. a pagar as cus-
tas processuais e os honorários advocatícios do procurador da
autora, ora arbitrados, com fulcro no art. 20, par. 3º, do Código
de Processo Civil, em 10% do valor da condenação, tendo em
vista, sobretudo, a natureza singela da causa e o pouco trabalho
presumivelmente exigido do procurador. P.R.I.-Adv. LAIR
CARBONERA e LAURO FERNANDO PASCOAL.

148.-ACAO MONITORIA-415/2001-COVADIS - COMERCIO
VIDROS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS x PEROBALCO-
OL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA - Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos ofe-
recidos por Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. à
ação monitória proposta por Covadis Comércio de Vidros e
Acessórios Industriais Ltda. Pela sucumbência, condeno a ré/
embargante ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios ao procurador da autora, ora arbitrados, com
base no art. 20, pars. 3º e 4º, do CPC, em 10% do valor débito
exigido na inicial. Após o trânsito em julgado, prossiga-se com
a execução, na forma do par. 3º do art. 1.102 do CPC. P.R.I.-
Adv. MARIO HARA e LAURO FERNANDO PASCOAL.

149.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-327/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CLARICE VILELA RANCO -Vistos, etc... Homologo, para que
surta os efeitos legais, a desistência da ação e, com fulcro nos
arts. 158, parágrafo único, e 267 inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, decreto a extinção do processo sem julgamento do
mérito. Condeno os autores ao pagamento das custas processu-
ais. P.R.I.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

150.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-217/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OSVALDO BENETATI -Vistos, etc... Considerando que as par-
tes transigiram, tendo sido satisfeita a pretensÃo, decreto a
extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas e
honorários advocatícios pela parte autora. P.R.I.-Adv. SIONE
APARECIDA LISOT YOKOHAMA e DANILO MOURA
SCRIPTORE.

151.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-353/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DEOLINDA VEDOVOTTO VIEIRA -Vistos, etc... Homolo-
go, para que surta os efeitos legais, a desistência da ação e,
com fulcro nos arts. 158, parágrafo único, e 267 inciso VIII, do
Código de Processo Civil, decreto a extinção do processo sem
julgamento do mérito. Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais. P.R.I.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA.

152.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-157/1997-RAI-
MUNDO BONFIM DA SILVA x OSWALDO JOSE e outros -
Vistos, etc... Diante do exposto, conheço dos embargos de de-
claração e lhes dou parcial provimento, declarando a sentença
nos termos da fundamentação. Publique-se.-Adv. JACYRA DE
MORAIS, JEFERSON CRAVOL BARBOSA, WANDERLEY
STEVANELLI, LUIZ CARLOS DOS SANTOS e HAMILTON
JOSE DE OLIVEIRA.

153.-FALENCIA-311/2001-COMPANHIA FIACAO E TECI-
DOS GUARATINGUETA x ROBERTO SABEH - ME -Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido para decla-
rar aberta, hoje, às 16:30 horas, a falência de ROBERTO SA-
BEH, brasileiro, comerciante individual, RG nº 5.185.427-6,
inscrito no CPF sob nº 824046589-72 e no CGC/MF sob nº
0.729.560/0001-81, com sede em Umuarama-Pr, na Av. Para-
ná, nº 4487, zona III. Fixo o termo legal no 60º dia anterior a
data do primeiro protesto por falta de pagamento, marcando o
prazo de vinte dias para as habilitações de crédito. NÃo haven-
do nos autos relação dos credores do falido, nomeio sindica a
própria requerente, assinando-lhe o prazo de 24 horas para o
compromisso, em caso de aceitação. Do contrário, intime-se
pessoalmente o falido para, em igual prazo, trazer aos autos a
relação de seu credores, sob as penas da lei. P.R.I.-Adv. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK.

154.-DESAPROPRIACAO-483/1998-MUNICIPIO DE VILA

ALTA x LATICINIOS MIRAGE LTDA -Vistos, etc... Diante
do exposto, conheço e dou provimento aos embargos de decla-
ração para reconsiderar a determinar de remessa dos autos ao
Tribunal para reexame necessário. Publique-se.-Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA e JOSE PENTO NETO.

155.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-324/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DOMINGOS SERVINHANI -Diante do exposto julgo proce-
dente o pedido e condeno o réu Domingos Servinhani a pagar
aos autores Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Fe-
deração da Agricultura no Estado do Paran - FAEP e Sindicato
Rural de Umuarama a quantia de R$ 2.163,39, corrigida mone-
tariamente e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a par-
tir de 30/04/2002. Pela sucumbência, condeno também o réu
ao pagamento de todas as despesas processuais, arbitrando os
honorários advocatícios, nos termos do art. 10, par. 3º, do CPC,
em 10% do valor da condenação, considerando sobretudo a sin-
geleza da causa e o fato de ter sido julgada antecipadamente.
P.R.I.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

156.-MANDAMENTAL-313/2000-INCORPORADORA
CAIOA LTDA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido para determinar
ao Município de Umuarama que, por meio de seus agentes,
uma vez preenchidos os requisitos legais, expeça novo decreto
de aprovação do Loteamento Parque Caiuá, no prazo de 10 dias
a partir da intimação para essa finalidade, independentemente
de existir ou nÃo penhora sobre o imóvel objeto da matrícula
nº 278 do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de
Umuarama, tudo sob pena de multa diária de R$ 500,00 que se
comina com base no art. 461, par. 4º, do CPC. Pela sucumbên-
cia, condeno o Municipio réu ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios ao procurador do autor, ora
fixados, com fulcro no art. 20, par. 3º, do CPC, em R$ 500,00,
tendo em vista, sobretudo, a natureza, a singela e o valor da
causa, bem como o pouco tempo presumivelmente exigível para
seu atendimento. Com fulcro no art. 40 do Código de Processo
Penal, determino sejam imediatamente extraídas cópias auten-
ticadas destes autos e remetidas por ofício ao Ministério Públi-
co, ante a existência de indícios veementes da prática dos cri-
mes descritos nos arts. 50/51 da Lei nº 6.766/79. Decorrido o
prazo para recurso, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça
para reexame necessário. P.R.I.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI e LUIZ CATARIN.

157.-ACAO DE RECISAO-45/2000-RODRIGO FRANCA SIL-
VA e outros x JOSE VICENTE MARAUCCI VASSIMON -
Vistos, etc... Diante do exposto, conheço e dou provimento aos
embargos de declaração para, nos termos da fundamentação
supra, condenar o réu José Vicente Maraucci Vassimon ao pa-
gamento integral das custas processuais e dos honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 15% do valor da condena-
ção, nos termos do art. 20, par. 3º, do CPC. Publique-se.-Adv.
PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e EDIMAR
LANDULPHO CARDOSO.

158.-FALENCIA-245/2000-TEXTIL J. SERRANO LTDA x
ILZA ROGERE PEIXOTO ESTOFADOS -Vistos, etc... Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido para declarar aberta,
hoje, às 11:00 horas da manhã, a falência de Ilza ROGERE
PEIXOTO, brasileira, casada, comerciante individual, RG nº
5.831.474-9, inscrita no CNPJ sob nº 2.786.273/0001-39, resi-
dente e domiciliada na Av. Júlio César Jarros, nº 2144, em
Umuarama-Pr. Fixo o termo legal no 60º dia anterior à data do
primeiro protesto por falta de pagamento, marcando o prazo de
20 dias para as habilitações de crédito. NÃo havendo nos autos
relação dos credores da falida, nomeio sindica a própria reque-
rente, assinando-lhe o prazo de 24 horas para o compromisso,
em caso de aceitação. Do contrário, intime-se pessoalmente a
falida para, em igual prazo, trazer aos autos a relação de seus
credores, sob as penas da lei. P.R.I.-Adv. VALDECIR PAGANI
e RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO.

159.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-87/2000-CLEUSA
BRAGA FRANQUINI e outros x SUZANA KAYO NAKAOKA
-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido para condenar a ré Suzana Kayo Nakaoka a pagar
aos autores Cleusa Braga Franquini, Jacyra de Morais, Jefer-
son Cravol Barbosa e Everaldo Beraldo a quantia de R$
7.686,00, corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação
e com juros moratórios de ,5% ao mês a partir da citação. Em
razÃo da sucumbência parcial e recíproca, condeno a ré ao
pagamento de 45% das custas processuais, cabendo aos auto-
res o pagamento dos 55% remanescentes. Nos termos do art.
20, par. 3º, do CPC, arbitro os honorários advocatícios em 20%
do valor da condenação, que serÃo pagos pelas partes na mes-
ma proporção estabelecida para as custas processuais, compen-
sando-se nos termos do art. 21, caput, do CPC. P.R.I.-Adv.
CLEUSA BRAGA FRANQUINI, JACYRA DE MORAIS, JE-
FERSON CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO e
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2002-AUTORAMA -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Vistos, etc... Diante do exposto, julgo im-
procedentes os embargos oferecidos por Autorama Adminis-
tradora de Consórcios S.C. Ltda. em face do Município de
Umuarama para determinar que retome seu curso execução fis-
cal promovida nos autos nº 20-E/99. Sendo sucumbente a em-
bargante, condeno-a ao pagamento das custas processuais dos
embargos e, com base no art. 20, par. 4º, do Código de Proces-
so Civil, elevo os honorários advocatícios arbitrados na execu-
ção para 20% do débito exequendo, abrangendo os honorários
devidos por sucumbência nestes embargos. P.R.I.-Adv. SAN-
DRA HELENA VERONA DI BENEDETTO e ADEMAR ULI-
ANA NETO.

161.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-86/1998-AURELIO
CANOSSA x BANCO ITAU S/A -Remetido ao Tribunal de
Justiça.-Adv. ADELIO DRUCIAK e ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

162.-EMBARGOS DO DEVEDOR-173/1999-ARLINDO
CONCIANI x BANCO DO BRASIL S/A -Remetido ao Tribu-
nal de Alçada.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO e ELOI AN-
TONIO POZZATI.

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/1999-PEROBALCO-
OL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Remetido ao
Tribunal de Justiça.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

164.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-256/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ADELINO LAVAGNOLLI -Remetido ao Tribunal de
Justiça.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA e
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE.

165.-MANDADO DE SEGURANCA-462/2001-JAMBO
AGROPECUARIA LTDA x SECRETARIO DA AGRICULTU-
RA E ABASTECIMENTO EST. PR. e outros -Remetido ao
Tribunal de Justiça.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO e CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN.

166.-REPARACAO DE DANOS-62/2001-TOSSIO YUGAWA
x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Remetido ao Tribunal de
Alçada.-Adv. ANTONIO AMERICO e LUIZ CATARIN.

167.-ACAO ORDINARIA-199/2000-MANOEL RIBEIRO DE
OLIVEIRA x CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA -
Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO e VALDIVIA MARQUES DA SILVA.

168.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-406/2000-FERRUCIO
GERALDI x BANCO AMERICA DO SUL S/A (CONGLO-
MERADO SUDAMERIS) -Remetido ao Tribunal de Justiça.-
Adv. ANDRE BALBINO BONNES e GERALDO ALBERTI.

169.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2001-ROSIMEIRE TI-
EKO YOKOSAWA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv.
NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRAN-
CA, VALDIR BALAN e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

170.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-647/1998-UMATEX
- UMUARAMA TEXTIL LTDA x VICUNHA NORDESTE S/
A - INDUSTRIA TEXTIL -Remetido ao Tribunal de Justiça.-
Adv. PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e DANIEL R. T.
DA SILVA.

171.-ACAO ORDINARIA-390/2001-EMERSON SEIFERT
FONCECA x BANCO DO BRASIL S/A -Remetido ao Tribu-
nal de Justiça.-Adv. PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO, JOSIANE PAVELSKI FONCE-
CA e IVAN CESAR DE SOUZA.

172.-CAUTELAR-1/1999-COOPERFIOS S/A - INDUSTRIA
E COMERCIO x UMATEX - UMUARAMA TEXTIL LTDA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. ANTONIO CARLOS
ALVES, MAURO VIGNOTTI, PAULO MORELI e MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

173.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-30/2000-JOSE QUE-
RINO BORGES x LUIZ CARLOS FERREIRA LIMA -Reme-
tido ao Tribunal de Justiça.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e
RENATO SALIM ELMOR.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 28/2002
– DATA: 13.09.2002

INDICE

ADVOGADOS N.P. N.O.

ACIR BORGES MONTEIRO 345/02 30
ADÉLIO DRUCIAK 530/01 26
ANGELINA DIAS DOS SANTOS
CARVALHO 200/02 31
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 296/99 02
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 768/99 08
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 049/02 13
AURECI QUINALIA MALDONADO 334/02 03
CLAUDIO CEZAR ORSI 271/02 15
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 125/02 12
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 064/01 14
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 438/99 18
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 252/01 24
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 421/02 33
DANIELLE DANTAS DOS SANTOS
ENCENHA 112/02 06
DANILO COELHO DAS NEVES 200/02 31
DORIMAR CLEBER TARGA PER 231/01 05
DORIMAR CLEBER TARGA PER 084/99 21
EDIMARÁ SOARES DE SOUZA 876/01 19
EDSON BOTELHO 314/97 32
GABRIEL SOARES JANEIRO 277/01 01
GERALDO ALBERTI 026/97 04
HAROLDO TAUMATUR
GO DE SOUZA GARCIA 728/00 09
IVO S. SOOMA 247/00 10
IVO S. SOOMA 326/01 17
IVO S. SOOMA 012/89 22
IVO S. SOOMA 075/94 23
JAIR APARECIDO ZANIN 404/01 28
JAIR APARECIDO ZANIN 039/02 29
JOSÉ ANTONIO TRENTO 637/01 16
JOSÉ ANTONIO TRENTO 197/98 20
JOSÉ ANTONIO TRENTO 419/02 25
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 609/99 11
LAIR CARBONERA 326/01 17
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LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BAR 012/89 22
MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA 644/02 27
MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI 247/00 10
MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES B 404/01 28
MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES B 039/02 29
NEWTON COLCETTA 438/99 18
ROSE MARI COLOGNESE 423/99 07
VALDECIR PAGANI 173/02 34
WALTER ANTONIO COSTA DE
TOLEDO VALLE 012/89 22

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. ADOÇÃO – 277/01 – J.C.S.C. e M.A.F. – JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 43 da Lei n. 8069/
90, e concedo a adoção da criança aos Requerentes, para que
produza os efeitos dos artigos 47 e 48 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, destituição o pátrio poder que a genitora bio-
lógica exerce sobre a criança. A criança passará a chamar-se
H.F.C. (Lei n. 8069/90, art. 47, § 5º). Adv. Gabriel Soares Ja-
neiro.

02. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 296/99 – O.A.C. X C.D. – Cumpra-se à cota Ministerial de
fls. 139. Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

03. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 334/02 – E.R.B. X F.B.S. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19. Adv.
Aureci Quinália Maldonado.

04. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE –26/97 – J.A.R. X
J.A.S. – Intime-se o procurador judicial da parte Requerente,
para se manifestar acerca do ofício de fls. 248. Adv. Geraldo
Alberti.

05. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 231/01 –
A.M.C.S. X J.C.S. – Intime-se os procuradores judiciais das
partes, para se manifestarem acerca da informação de fls. 71/
72. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

06. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 112/02 – C.S.V. X D.R.S.
– Manifeste-se o Exeqüente. Adv. Danielle Dantas dos Santos
Encenha.

07. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 423/99 – N.P.S.
e A.M.S. – Indefiro o pedido de fls. 57/58. Faculto a parte inte-
ressada, proceder à execução da obrigação de fazer, objetivan-
do dar cumprimento ao acordo celebrado entre as partes. Adv.
Rose Mari Colognese.

08. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 768/99 – N.P.
X J.B.L. – Aguardem os autos em cartório o cumprimento do
mandado de prisão expedido. Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

09. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 728/00
– J.C.L. X J.G.L. – Cumpra-se à cota ministerial de fls. 48.
Adv. Haroldo Taumaturgo de Souza Garcia.

10. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 247/00 – E.S.G.
X A.A.S.G. – Declaro encerrada a fase de instrução. Intimem-
se as partes, para apresentarem no prazo de 10 (dez) dias su-
cessivos, suas alegações finais. Advs. Ivo S. Sooma e Maria
Rosa Garcia Zafanelli.

11. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 609/99 –
M.R.O. X W.D.O. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. Josiane
Pavelski Fonceca.

12. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 125/02 – A.M.S. X A.A.B. – Manifeste-se à parte Re-
querente acerca do ofício de fls. 32. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

13. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 49/02 –
L.R.C. X M.M.S. – Intime-se o procurador judicial da parte
Requerente, para se manifestar acerca da proposta de fls. 32.
Aguardando retirada de ofício. Adv. Ari Amaro Vieira de Sou-
za.

14. REVISIONAL DE ALIMENTOS –64/01 – O.C. X A.F. –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 40), manifeste-se
o procurador judicial da parte Requerente. Adv. Cleusa Braga
Franquini.

15. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 271/02 – Z.B. X O.G.S.
– Manifeste-se o procurador judicial da parte Autora, acerca da
certidão de fls. 23. Adv. Cláudio Cezar Orsi.

16. ALIMENTOS – 637/01 – S.A.R. X C.O.S. – Primeiramen-
te, cumpra-se o despacho de fls. 47. Adv. José Antonio Trento.

17. SUBSTITUIÇÃO DE BENS ARROLADOS – 326/01 –
A.C.S.R. X M.C.V. – Aguarde-se comunicação do Tribunal,
sobre o recebimento ou não do recurso. Advs. Lair Carbonera e
Ivo S. Sooma.

18. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA A SEPARAÇÃO DE
CORPOS – 438/99 – E.R. X L.P. – Com informações prestadas
nesta data. Advs. Cleusa Braga Franquini e Newton Colcetta.

19. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 876/01 – L.H.
X S.D.S. – Intime-se o procurador judicial da parte Requeren-
te, para se manifestar acerca do pedido de fls. 61/62. Adv. Edi-
mará Soares de Souza.

20. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 197/98 – M.C.P. X L.O.S.F. – Intime-se o procurador judicial
da parte Requerente, para se manifestar acerca da petição de
fls. 79 e certidão de fls. 73. Adv. José Antonio Trento.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
–84/99 – A.F.B. X L.C.O. – Defiro o pedido de fls. 56. Desen-

tranhem-se os documentos de fls. 12/16, mediante cópia nos
autos. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

22. ANULAÇÃO DE CASAMENTO C/C PEDIDO ALTER-
NATIVO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL – 12/89 – I.M.F.S. X
V.J.S.F. – Para audiência de instrução em continuação (oitiva
das testemunhas J.F. e S.C.V.) designo o dia 17 de outubro de
2002, às 14:00 horas. Advs. Ivo S. Sooma, Luiz Sérgio de Tole-
do Barros e Walter Antonio Costa de Toledo Valle.

23. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES –75/94 – I.M.F.S. X
V.J.S. e outra – Manifeste-se a requerente, em dez dias, quanto
ao prosseguimento do processo (cumprimento das cartas pre-
catórias expedidas às fls. 62 e 63). Adv. Ivo S. Sooma.

24. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 252/01
– A.F. X O.C. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da jus-
tificativa e documentos de fls. 29-38. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

25. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 419/02 – F.D.B. X M.R.R. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca da contestação e documentos de fls. 15-22. Adv. José
Antonio Trento.

26. DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA
DE BENS INDENIZAÇÃO – 530/01 – T.M.O. X E.J.F.S. –
Aguardem os autos em cartório, a resposta do agravo interpos-
to. Adv. Adélio Druciak.

27. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C MEDIDA CAUTELAR DE
SEPARAÇÃO DE CORPOS – 644/02 – C.S.S.G. X M.G.S.F. –
DECRETO a separação de corpos do casal, sem necessidade
de expedir mandado para efetivação de medida, mas apenas
mandado de intimação e citação da parte Requerida, com prazo
de cinco (5) dias para, se quiser, contestar. Defiro provisoria-
mente a guarda do filho do casal à Requerente, ressalvando ao
Requerido o direito de visita. Fixo os alimentos provisionais
em1 (um) , salário mínimo, que deverão ser depositados em
conta corrente em nome da Autora. A Requerente deverá ob-
servar, na propositura da ação de separação, o prazo constante
do art. 806 do Código de Processo Civil c/c art. 808, I, do mes-
mo Códex. Aguardando retirada de Alvará. Adv. Marcos Auré-
lio de Almeida.

28. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 404/01 – M.J.S. X
C.F.S. – Recebo as Apelações de fls. 114/124 e 126/128, inter-
postas pelo Requerido e pela Autora, em ambos os efeitos, de-
volutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Concedo as partes o pra-
zo legal, para oferecimento das contra-razões, devendo os au-
tos permanecer em Cartório. Advs. Mário Henrique Rodrigues
Bassi e Jair Aparecido Zanin.

29. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
–39/02 – M.J.S. X C.F.S. – 1. Processe-se o Agravo, sem efeito
suspensivo. 2. Intime-se o Agravado a responder, no prazo de
dez (10) dias. Advs. Mário Henrique Rodrigues Bassi e Jair
Aparecido Zanin.

30. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 345/02 – E.B. X M.J.S. – Manifeste-se à parte Reque-
rente acerca da contestação de fls. 12-15. Adv. Acir Borges
Monteiro.

31. ALIMENTOS – 200/02 – S.A.H.M. X I.A.M. – Intime-se a
parte Requerida para apresentar alegações finais, por memori-
ais, no prazo de5 (cinco) dias. Aguardando retirada de ofício.
Advs. Angelina Dias dos Santos Carvalho e Danilo Coelho das
Neves.

32. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 314/97 – T.C.Q. X D.J.J. – Aguardando retirada de ofício.
Adv. Edson Botelho.

33. DIVÓRCIO NÃO CONSENSUAL DIRETO C/C ALIMEN-
TOS – 421/02 – R.H.S.P. X J.P. – Manifeste-se à parte Reque-
rente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 43vº.
Adv. Cleusa Braga Franquini.

34. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 173/02
– R.M.F. X V.G.C. – HOMOLOGO, por sentença, para que
produza os devidos efeitos legais, o acordo havido entre as par-
tes, às fls. 74/76, desta e, via de conseqüência, JULGO EX-
TINTO o feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Após o pagamento das custas pro-
cessuais pelo Executado, arquivem-se. Adv. Valdecir Pagani.

CRIME

ASSIS CHATEAUBRIAND

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND –
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: DR. ABILIO THADEU MELO SO-
DRÉ DE FREITAS
RELAÇÃO Nº 13/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS

DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO
DR. ADILSON ANDRADE AMARAL
DR. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI
DR. ANTONIO CAIBAS DA SILVA
DR. ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
DR. DIRLEI DE SOUZA
DR. EDESIO RAMID NASSAR
DR. EDSON VIEIRA ABDALA
DR. IVO MARCHI
DR. JOSÉ GERALDO CANDIDO
DR. JOSÉ MIGUEL DA SILVA
DR. LAURO LUIZ STOINSKI

DR. LOTHÁRIO HERMES KOBER
DR. LUCIANO GAIOSKI
DR. NATALINO BARIVIERA

1. Embargos à Execução s/nº - E.J.B. x L.L.B. – apresentar, no
prazo de quinze dias, as contra-razões de recurso. Adv. Dr.
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto.

2. Execução de Alimentos nº 419/96 – J.R.S.S. x A B.S – mani-
festação acerca do prosseguiment5o do feito. Adv. Dr. Adilson
Andrade Amaral.

3. Revisional de Alimentos nº 157/97 – P.S.M. x S.L.M. e ou-
tras – julgado parcialmente procedente a ação, para o fim de
arbitrar a pensão alimentícia em um salário mínimo, passando
a valer desde a citação.Sentença datada de 14.08.02. Advs. Drs.
Adilson Andrade Amaral e Antonio Caibas da Silva.

4. Execução de Alimentos nº 272/97 – S.L.M. e outras x P.S.M
– manifestação acerca do prosseguimento do feito. Adv. Dr.
Ivo Marchi.

5. Execução de Alimentos nº 99/98 – S.L.M. e outras x P.S.M.
– apresentar, no prazo de lei, demonstrativo do débito, ressal-
tando que os valores a serem observados, são os definidos na r.
sentença proferida nos autos 157/97. Adv. Dr. Ivo Marchi.

6- Investigação de Paternidade nº 249/97 – L.G.O x A A – Julga-
do procedente o pedido e declarado o “de cujus” como pai bioló-
gico da autora. Pensão alimentícia fixada em 75% (setenta e cin-
co por cento) do salário mínimo, vigente desde a data da citação,
tendo tal obrigação como termo final a data do óbito (21.06.98),
devendo ser suportada pelo espólio.Condenada a ré ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios. Sentença
datada de 14.08.2002. Advs. Drs.Ivo Marchi e Dirlei de Souza.

7. Investigação de Paternidade nº 97/2000 – J.M.F. x L.W. –
extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VIII do CPC. Sentença datada de 12.08.02. Adv. Dr. An-
tonio Roberto dos Santos.

8. Pedido de Guarda nº 163/2000 – J.S. M. x V.M. e outra –
apresentar contestação no prazo de dez dias. Curador nomea-
do: Dr. Adilson Andrade Amaral.

9. Execução de Alimentos nº 161/2001 – J.C.S.B. x D.B. –
manifestação acerca do despacho de fls. 28 (item 2). Adv. Dr.
Natalino Bariviera.

10.Separação Judicial Consensual nº 25/2002 – E.J.F. e outra –
Pagamento das custas processuais no valor de R$ 467,53. Adv.
Dr. José Geraldo Candido.

11. Exibição de Documentos nº 57/2002 – L.P.E e outro x W.J.E.
– manifestação, em cinco dias, acerca do interesse no prossegui-
mento do feito.. Adv. Dr. Alessandro Edison Martins Migliozzi.

12. Divórcio Direto Consensual nº 95/2002 – A D. e outra –
Julgado procedente o pedido e decretado o divórcio do casal,
dissolvendo-se definitivamente o vínculo matrimonial. Senten-
ça datada de 20.08.02. Adv. Dr. Edesio Ramid Nassar.

13. Ação Sócio Educativa nº 03/2002 – M.B.D. – apresentação,
em dez dias, das alegações finais. Adv. Dr. Natalino Bariviera.

14. Relaxamento de Prisão em Flagrante nº 103/2002 – Elisio Baú
Patrocínio – Dar atendimento ao que foi solicitado na cota minis-
terial de fls. 55, ou seja, juntar certidão de antecedentes atualiza-
da, da 2ª Vara criminal de Maringá/PR. Adv. Dr. Luciano Gaioski.

15. Processo Crime nº 44/96 – Luiz Domingos Ferreira Leite e
outros extinta a punibilidade do réu Valdir José Richik, pelo
cumprimento integral das medidas lhe impostas. Advs. Dr. Lauro
Luiz Stoinski e José Miguel da Silva.

16. Processo Crime nº 75/97 – Daniel Camilo – Julgado Impro-
cedente a denúncia e absolvido o réu, da imputação que lhe era
feita nos presentes autos. Adv. Dr. Lothário Hermes Kober.

17. Processo Crime nº 15/98 – Eli de Araújo Fernandes e ou-
tros – Julgada improcedente a denúncia e absolvidos os acusa-
dos, da imputação que lhes era feita nos presentes autos. Adv.
Dra. Alaíde Rodrigues Baliero.

18. Processo Crime nº 64/01 – Rubens de Souza Mattos – Au-
diência de Inquirição de testemunhas arroladas na denúncia,
designada para o dia 29.10.02, às 13:45 horas. Adv. Dr. Edson
Vieira Abdala.

19. Processo Crime nº 69/01 – Rubens de Souza Mattos e ou-
tros audiência de inquirição de testemunhas arroladas na de-
núncia, designada para o dia 31.10.02, às 13:30 horas. Advs.
Drs. Edson Vieira Abdala e Adilson Andrade Amaral.

20. Processo Crime nº 30/02 – Rubens de Souza Mattos e outro
– Interrogatório dos acusados, designado para o dia 29.10.02,
às 13:00 horas. Adv. Dr. Edson Vieira Abdala.

CAMPINA DA LAGOA

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI – JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 020/2002

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogados: Nº de Ordem Processo

ARGEMIRO ROCHA DE
OLIVEIRA FILHO. 001 046/99
EDISON BUENO. 002 029/01
GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SIL 003 022/02

VAGNER FERRAZ. 005 057/02

001- Processo Crime n º 046/99
Réu: MOACIR MARTINHO DE QUADROS PADILHA.
Intimação para se manifestar nos fins do artigo 406 do Código
de Processo Penal..
Advogado: Dr. Argemiro Rocha de Oliveira Filho.

002 - Processo Crime n º 029/01
Réu: NELSON OLIVEIRA AGUIAR e SÉRGIO ROCHA DE
FIGUEIREDO.
Intimação para apresentar alegações finais no prazo legal.
Advogado: Dr. Edison Bueno.

003 - Processo Crime n º 022/02
Réu: JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia p/ o dia 12.12.2002, às 13:30 horas.
Advogado: Dr. Guilherme José Carlos da Silva.

004- Carta Precatória nº 057/2002
Rés: PATRÍCIA DE SOUZA SORIANO e CELIA REGINA
LOURENÇO SOLIS.
Intimação de designação de audiência de inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia, para o dia 21.11.2002, às 13:30 horas.
Advogado: Dr. Vagner Ferraz.

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000
RELAÇÃO Nº 23/2002

Ação Penal nº 70/2002 – Réu: LUCIANO DE FREITAS KA-
RACHINSKI. Para a ouvida das testemunhas arroladas na de-
núncia, designo o dia 27 de Maio de 2003 às 13:00 horas. Inti-
me-se Dr. Wilmar A. Pereira dos Santos.

Ação Penal nº 11/2002 – Réu: EVANDRO LUIZ DA SILVA BUE-
NO. Considerando a reunião inadiável do Eleitoral e tendo em vista
que a Mma. Juiz Substituta encontra-se designada à Comarca de
Araucária, redesigno a presente audiência para o dia 19 de Maio de
2003 às 13:00 horas. Intime-se Dr. Bortolo Constante Escorsim.

Ação Penal nº 123/01 – Réu: MIRO WUJASTIK. Consideran-
do a reunião inadiável do Eleitoral e tendo em vista que a Mma.
Juiz Substituta encontra-se designada à Comarca de Araucária,
redesigno a presente audiência para o dia 08 de Abril de 2003
às 15:30 horas. Intime-se Dra. Sue Nogueira da Silva.

Ação Penal nº 99/2000 – Réu: GERSON BOEIRA. Para a ou-
vida das testemunhas arroladas na denúncia, designo o dia 24
de Março de 2003 às 13:00 horas. Intime-se Dr. Wilmar Aloí-
sio Pereira dos Santos.

Ação Penal nº 130/2000 – Réu: ALEXSANDRO PACHECO e
outro. Para a audiência de inquirição das testemunhas de acu-
sação, designo o dia 25 de Fevereiro de 2003 às 15:30 horas.
Intime-se Dra. Sandra Bertipaglia.

Ação Penal nº 93/99 – Réu: JOSÉ DE AQUINO
FIGUEIREDO.Tendo em vista que a audiência foi marcada nos
dias subseqüentes à Eleição e considerando o caso de eventual
apuração manual, redesigno o dia 01 de Abril de 2003, às 14:30
horas. Intime-se Dr. Marco Antonio Joaquim.

Ação Penal nº 11/2001 – Réu: ROBERTO PEREIRA DA SILVA e
outros. Sobre as testemunhas não ouvidas digam aos defensores em
três dias. Intime-se: Dra. Darci Candido de Paula; Dr. Jéferson Ri-
beiro; Dra. Elisa Marchiorato França; Dr. Roberto Morezowski;

Carta Precatória nº193/2002 – Réu: JOSÉ LUIZ DALLA STE-
LLA. Para o ato deprecado, designo o dia 04 de Novembro de
2002, às 15:15 horas. Intime-se Dr. Hugo de Almeida Barbosa.

Carta Precatória nº 192/2002 – Réu: VERUZA ILKIU. Para o
ato deprecado designo o dia 28 de Outubro de 2002, às 13:30
horas. Intime-se Dr. Algacir Teixeira de Lima.

Carta Precatória nº 191/2002 - Réu: JOSÉ PAULO NOVAES.
Para o ato deprecado designo o dia 22 de Outubro de 2002, às
14:45 horas. Intime-se Dr. Waldemar Reinert.

Carta Precatória nº 188/02 – Réu: MANOEL BONJOUR DE SOUZA.
Para o ato deprecado, designo o dia 15 de Outubro de 2002, às 14:45
horas. Intime-se Dr. Michel Saliba de Oliveira. Ped. Relaxamento de
prisão em Flagrante nº 433/2002 – Indiciado: JOÃO MARCELO LE-
MES. Indefiro o Pedido. Intime-se Dr. Moacir Alves Capucho.

Ped. Revogação de Decreto de Prisão Preventiva nº 484/02 –
Indiciado: JOÃO MARCELO LEMES. Indefiro o Pedido. Inti-
me-se Dr. Moacir Alves Capucho.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO 23/02:

Dr. Wilmar A. Pereira dos Santos.
Dr. Bortolo Constante Escorsim
Dra. Sue Nogueira da Silva
Dra. Sandra Bertipaglia
Dr. Marco Antonio Joaquim
Dra. Darci Candido de Paula
Dr. Jéferson Ribeiro
Dra. Elisa Marchiorato França
Dr. Roberto Morezowski
Dr. Hugo de Almeida Barbosa
Dr. Algacir Teixeira de Lima
Dr. Waldemar Reinert
Dr. Michel Saliba de Oliveira
Dr. Moacir Alves Capucho
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CLEVELÂNDIA

COMARCA DE CLEVELÂNDIA – PARANÁ. Rua Barão
do Rio Branco, nº 12 – CEP 85.530-000
ÚNICA  VARA  CRIMINAL
RELAÇÃO nº 03/02.

01- Processo Crime nº 18/97 – réus: José Domingues Biazin e
outro, “Intimação do Dr. Vinícius A. Gasparin – Advogado,
para manifestar-se acerca das testemunhas arroladas pela defe-
sa do réu supra, no prazo  legal.

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
RELAÇÃO Nº 04/2002

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
Ronaldo Antonio Botelho 01

01. Processo Crime nº 055/02 - Ré/u(s) SIRINEU MANTOVANI
“Intime-se a da audiência a realizar-se no dia 12/09/2002 às
16:20 para inquirição de testemunha de acusação” – Adv./ª(s).
Dr/ª(s). Ronaldo Antonio Botelho.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
RELAÇÃO Nº 05/2002

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
Alcides Galiciolli Filho 12
Aline Mariane Almeida 29
Andréia Stassburger 14
Aurora Zílio 05, 13, 26
Célio Celso Beckmann 04
Claudia Canzi 21
Edson Gonçalves dos Santos 24
Elvio Legnmani 35
Fabiano Marcelo da Costa Barros 07
Fabio Alexandre Sombrio 37
Francisco Foltrani Freire  16
Geremias Washington do Espírito Santo 11
Jairo Moura 27, 28
Jose Alves dos Santos Junior 06, 22
Jose Cláudio Rorato 17
Jossimar Ioris 02, 15, 31
Luiz  Eduardo de Souza 35
Marcelo George Ferrari 20
Marcio Rogério de Souza 01
Maria Ângela de Oliveira Mendes 19
Marilia Belido Segovia 25
Newton Schimmelpfeng 09
Osli de Souza Machado 36
Renata Pasqualini 10, 18, 23, 30, 32, 34
Roberto Antonio Busnello 08
Silvio Rorato 33
Washington Luiz Stelle Teixeira 03

01. Processo Crime nº 052/98
Ré/u(s) DANIELA APARECIDA BONONI
“intimar para a audiência de inquirição de testemunha de defe-
sa, designada para o dia  27/11/2002 às 09:30h” – Adv./ª(s).
Dr/ª(s). Marcio Rogério de Souza.

02 Processo Crime nº 159/98
Ré/u(s) JUAREZ ROCHA
“extinta a prescrição punitiva, face à ocorrência da prescrição”
– Adv./ª(s) Jossimar Ioris

03. Processo Crime nº 288/98
Ré/u(s) CELEDINIA ERENI CAVALHEIRO
“com fulcro no art 89, §5º da lei 9099/95, extinta a punibilida-
de” – Adv./ª(s) Washington Luiz Stelle Teixeira

04. Processo Crime nº 418/99
Ré/u(s) ANDREY PUHL FROELICH
“com fulcro no art 89, §5º da lei 9099/95, extinta a punibilida-
de” Adv./ª(s) Célio Celso Beckmann

05. Processo Crime nº 401/99
Ré/u(s) VALDECIR DE ABREU
“Extinta a Punibilidade, com fulcro no preceito  legal do art.
107 inc I do CP”, Adv./ª(s) Aurora Zílio

06. Processo Crime nº 344/99
Ré/u(s) ARLINDO LUCIO GUIMARAES
“com fulcro no art 89, §5º da lei 9099/95, extinta a punibilida-
de”. – Adv./ª(s). Jose Alves dos Santos Junior.

07. Processo Crime nº 78/93
Ré/u(s) MARIO SIEBRE
“Extinta a punibilidade” Adv./ª(s). Fabiano Marcelo da Costa
Barros

08. Processo Crime nº 343/99
Ré/u(s) ADINAEL ELIAS DE SOUZA
“com fulcro no art 89, §5º da lei 9099/95, extinta a punibilida-
de”– Adv./ª(s). Dr/ª(s) Roberto Antonio Busnelo.

09. Processo Crime nº 391/98
Ré/u(s) JOSIEL MARQUES DOS SANTOS
 “com fulcro no art 89, §5º da lei 9099/95, extinta a punibilida-
de”-. Dr./ª(s) Newton Schimmelpfeng

10. Processo Crime nº 150/00
Ré/u(s) VALDEIR SAORES SANTOS
“Extinta a Punibilidade, com fulcro no preceito  legal do
art. 107 inc I do CP”. – Adv./ª(s). Dr./ª(s). Renata Pasqua-
lini.

11. Processo Crime nº 361/00
Ré/u(s) GERALDO LUCIANO DE AQUINO
“Pronunciar-se, no prazo legal, no art. 500 do CP” Dr./ª(s) Ge-
remias Washington do Espírito Santo.

12. Processo Crime nº 036/00
Ré/u(s) PEDRO DA CUNHA MOREIRA
“pronunciar-se na fase prevista no art. 499 do CPP”Dr./ª(s).
Alcides Galiciolli  Filho

13. Processo Crime nº 365/98
Ré/u(s) WALMIR CAMARGO
“com fulcro no art 89, §5º da lei 9099/95, extinta a
punibilidade”Dr./ª(s).  Aurora Zílio

14. Processo Crime nº 452/99
Ré/u(s) OSMAR ALECIO
“com fulcro no art 89, §5º da lei 9099/95, extinta a punibilida-
de”. Dr./ª(s). Andréia Strassburger

15. Processo Crime nº 509/99
Ré/u(s) PATRICIA PAES DA SILVA
“Extinta a punibilidade”. –Dr./ª(s) Jossimar Ioris

16. Processo Crime nº 440/00 -
Ré/u(s) VILSON ANTONIO MACIEL
 “Juldada improcedente a denuncia, com fulcro no art. 386, IV”
Dr./ª(s). Francisco Foltrani Freire

17. Processo Crime nº 126/00 -
Ré/u(s) MARIA APARECIDA APRIGIO
 “com fulcro no art 89, §5º da lei 9099/95, extinta a
punibilidade”.Dr./ª(s) Jose Cláudio Rorato

18. Processo Crime nºº 401/00 -
Ré/u(s) AMILTON DE OLIVEIRA
 “Com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, extinta a
punibilidade”. Dr./ª(s). Renata Pasqualini

19. Processo Crime nº 378/99 -
Ré/u(s) JOSE GILBERTO DE OLIVEIRA RAMOS
 “com fulcro no art 89, §5º da lei 9099/95, extinta a punibilida-
de”. Dr./ª(s). Maria Angela de Oliveira Mendes

20. Processo Crime nº 94/01
Ré/u(s) ROBERTO DA SILVA PEREIRA
 “apresentar defesa previa no prazo legal de três (03) dias”.
Dr./ª(s). Marcelo George Ferrari

21. Processo Crime nº 540/99 -
Ré/u(s) OLEGARIO LOPES AQUINO
 “Manifesta-se  sobre a testemunha de defesa Juan Carlos Mo-
rales, não encontrada”Dr./ª(s). Claudia Canzi

22. Processo Crime nº 025/99 -
Ré/u(s) JOAO ANHAIA DE MORAES
 “Pronunciar-se, no prazo legal, no art. 500 do CP”Dr./ª(s). Jose
Alves dos Santos Junior

23. Processo Crime nº 161/01 -
Ré/u(s) MARCIO PEREIRA DA SILVA
 “Extinta a Punibilidade, com fulcro no preceito  legal do art.
107 inc I do CP”Dr./ª(s). Renata Pasqualini.

24. Processo Crime nº 243/00 -
Ré/u(s) ANDERSON INACIO DE OLIVEIRA
 “Pronunciar-se, no prazo legal, no art. 500 do CP”. Dr./ª(s).
Edson Gonçalves dos Santos

25. Processo Crime nº 53/98 -
Ré/u(s) SAMUEL FAUSTINO DE SOUZA
 “Pronunciar-se, no prazo legal, no art. 500 do CP”. Dr./ª(s).
Marilia Belido Segovia

26. Processo Crime nº 516/99 -
Ré/u(s) ADEILTON BONETTI
 “Pronunciar-se, no prazo legal, no art. 500 do CP”.  Dr./ª(s).
aurora Zílio

27. Processo Crime nº 043/00 -
Ré/u(s) ENRIQUE AURELIO MARTINS
 “Extinta a Punibilidade, com fulcro no preceito  legal do art.
107 inc I do CP”Dr./ª(s).Jairo Moura

28. Processo Crime nº 041/91 -
Ré/u(s) SILVIO JOSE DOURADO
 “intimar, a fim de que junte copias autenticadas dos documen-
tos de propriedade dos bens que pretende  sejam-lhe restituí-
do” Dr/ª(s). Jairo Moura

29. Processo Crime nº 2001. 257-1 -
Ré/u(s) EDSON RIBEIRO DOS SANTOS
 “Pronunciar-se, no prazo legal, no art. 500 do CP”.Dr./ª(s).
Aline Mariane Almeida

30. Processo Crime nº 2001.  257-1 -
Ré/u(s) VANDERLEIA  SEVERINO DOS SANTOS
 “Absolvido”. Dr./ª(s). Renata Pasqualini.

31 Processo Crime nº 2002. 47-3
Ré/u(s) MIGUEL ANGEL FLECHA DUARTE
 “intimar o réu através do defensor, para no prazo de cinco (05)
dias, justifique o não cumprimento das condições do beneficio
de suspensão condicional do processo, sob pena de
revogação”.Dr./ª(s) Jossimar Ioris

32. Processo Crime nº 245/01 -
Ré/u(s) LUCIANO FLAVIO DE OLIVEIRA tambem conheci-
do como Jose Francisco de Ribeiro
 “condenado, a 2anos  e 8 meses de reclusão e 3 dias multa em
regime aberto”. Dr./ª(s) Renata Pasqualini

33. Processo Crime nº 127/00 -

Ré/u(s) GILMAR  FERLA e outros
 “Pronunciar-se, no prazo legal, no art. 500 do CP”.  Dr./ª(s)
Silvio Rorato.

34. Inquérito Policial  218/02 -
Ré/u(s) FABIANO ANDRE  CONTE
 “extinta a punibilidade”. Dr./ª(s). Renata Pasqualini

35. Processo Crime nº 66/94 -
Ré/u(s) HUGO COSTA SILVA e outros
 “extinta a punibilidade dos réus”.Dr./ª(s) Elvio Legn,ani e DR
Luiz Eduardo de Souza

36. Pedido de Explicações  nº 2001. 1272-0 - Requerido
Requerente CELSO SAMIS DA SILVA SERGIO SPADA
“foi extinto o processo sem julgamento de mérito e o requeren-
te condenado a pagar as custas processuais”. Dr./ª(s) Osli de
Souza Machado.

37. Processo Crime nº 306/2001
Ré/u(s) VALDEMIR APARECIDO BROSLER também conhe-
cido como Valdemir Aparecido Brosley
“intimar  para apresentar  as contra razoes, no prazo de 08(oito)
dias”.Dr./ª(s) Fabio Alexandre Sombrio

MANDAGUARI

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 15/2002

Advogados e itens
Carlos Alberto dos Santos – 01
José Marcos Carrasco – 01
Márcio Augusto de Oliveira Santos – 01
Marlon Rodrigo Alberto dos Santos – 01
Osmar Fernando de Medeiros – 01
Rubens Alberto Arrienti Angeli – 01

01 – Processo Criminal nº 093/2001 – Réus: José Carlos da
Silva Fernandes, Roseli Maria Romagnole Fernandes, Célio
Pugliese Júnior, Silvana Romagnole Pugliese, Alcides Marti-
nelli, Waldemar Ferreira Bannwart, João Carlos Baptista, Ce-
zar Antonio Cota e Luiz Rodrigues – Despacho de fls. 1963,
em 13.09.2002: Homologação dos pedidos de desistência for-
mulados pela acusação e assistência, quanto à testemunha Jo-
sué Suntak; indeferido o pedido de sigilo fiscal; o prazo da
expedição de Cartas Precatórias para inquirição de testemu-
nhas de defesa será cumprido (art. 222, do CPP), em virtude de
haver audiência designada para 2003, demandando os cuida-
dos necessários das partes quanto ao cumprimento das cartas
no juízo deprecado, para antecipação daqueles atos; solicita-
ção aos juízos deprecados para que, se possível, antecipem os
atos deprecados, evitando-se assim alegações de cerceamento
de defesa, caso a sentença seja proferida sem aquelas oitivas;
expedição de ofícios solicitando sejam referidas audiências,
antecipadas; designado o dia 18 de outubro de 2002, às 13:30
horas, para inquirição da testemunha, que será conduzida, João
Orlando Pereira do Nascimento, arrolada pelas defesas dos réus
João Carlos, Célio, José Carlos e Roseli; deferida a juntada de
Acórdãos proferidos nas Exceções de Suspeição contra a Pro-
motoria desta Comarca e contra o Síndico; – Drs. Osmar Fer-
nando de Medeiros, Rubens Alberto Arrienti Angeli, José Mar-
cos Carrasco, Carlos Alberto dos Santos, Marlon Rodrigo Al-
berto dos Santos e Márcio Augusto de Oliveira Santos.

PARANAGUÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior - Escrivão Criminal
Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
RELAÇÃO N.º 20/02

Advogados:

Dr. Adalberto Cordeiro Rocha
Dr. Alailson Gaska
Dr. Antonio Carlos Morato Baddini
Dr. Giordano Sadday Vilarinho Reinert
Dr. José Maria do Carmo
Dr. Luis Marcelo Schneider
Dr. Manrique M. Neiva Negrão
Dr. Natail da Silva Monteiro
Dr. Nilson Cardoso de Miranda
Dr. Ovandi Ribeiro
Dr. Sebastião Domingues da Luz

01 - Autos P.C.256/94 – J.P x ALUÍZIO ALVES, indeferido o
pedido de fls. 209,  por  não ter sido atendida a intimação do
despacho de fls. 214 pelo Dr. Defensor. Adv. Dr. Sebastião
Domingues da Luz .

02 – Autos P.C. 91/00 – J.P x FABIO ALBINO CASSILHA,
designada audiência para inquirição das testemunhas da acusa-
ção dia 28/10/02, às 14:30 horas. Adv. Dr. Alailson Gaska.

03 – Autos P.C 35/02 – J.P x  REALDO PEREIRA CHICHOSKI
e JEAN PIERRE DE ALMEIDA, designada audiência para in-
quirição das testemunhas da defesa dia 22/10/02, às 15:30 ho-
ras. Adv. Dr.  Manrique M. Neiva Negrão.

04 – Autos P.C 43/01 – J.P x  FRANCISCO RODRIGUES DS
SILVA,  designada audiência para inquirição das testemunhas
arroladas na denuncia dia 22/10/02, às 14:00 horas. Adv. Dr.
Natail da Silva Monteiro.

05 – Autos P.C 15/01 – J.P x EDERALDO MAURÍCIO MACENO,
designada audiência para inquirição da testemunha da acusação dia
28/10/02, às 15:30 horas. Adv. Dr. Nilson Cardoso de Miranda.

06 – Autos P.C 111/01 – J.P x  ANDREY LUIZ DE SOUZA

TEIXEIRA, designada audiência para inquirição das testemu-
nhas da acusação dia 07/10/02, às 14:00 horas. Adv.  José Ma-
ria do Carmo.

07 – Autos P.C 89/98 – J.P x JOSIEL DOS SANTOS, designa-
da audiência para inquirição das testemunhas da defesa dia 07/
10/02, às 15:30 horas. Adv. Dr. Ovandi Ribeiro.

08 – Autos P.C 06/01 – J.P x  OLGA REGONA DOS SANTOS
SAMPAIO, designada audiência para inquirição das testemu-
nhas arroladas pela defesa dia 15/10/02, às 14:00 horas. Adv.
Dr. Adalberto Cordeiro Rocha.

09 – Autos P.C 22/01 – J.P x  LUIZ ERNANI MEYER, desig-
nada audiência para inquirição das testemunhas da acusação
dia 28/10/02, às 14:00 horas. Adv. Dr. Antonio Carlos Morato
Baddini.

10 – Autos P.C.100/02 – J.P. x ALEXANDRE LOPES e ADE-
MIR RODRIGUES DE SOUZA, designada audiência para in-
quirição de testemunhas arroladas na defesa 25/setembro/2002
as 16:00 horas. Adv. Drº. Luis Marcelo Schneider e Drº. Gior-
dano Sadday Vilarinho Reinert.

SANTA HELENA

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 003/02
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. CELSO GUISARD
THAUMATURGO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS  INTIMADOS
OSMAR CODOLO FRANCO –01-02-03-04
EDEVAL BUENO-05

01-PROCESSO CRIME  Nº18/98  RÉU: JOÃO ORACIO DE
CARVALHO. Dê-se ciência  ás partes  da baixa  dos autos com
o V. Acórdão de fls. 113/117. DR. OSMAR CODOLO FRAN-
CO.

02 – QUEIXA CRIME  Nº 97/00:QUERELANTE : SILVIA
HELENA DE ALENCAR  FELISMINO: Os autos encontram-
se em cartório para contrarazões  do apelo, pelo prazo de 08
dias. DR.OSMAR CODOLO FRANCO.

03 – QUEIXA CRIME  Nº 81/00:QUERELANTE :  HÉLIO
BERNARDES : : Os autos encontram-se em cartório para con-
trarazões  do apelo, pelo prazo de 08 dias. DR.OSMAR CO-
DOLO FRANCO.

04 – QUEIXA CRIME  Nº63/00:QUERELANTE : JOÃO LO-
PES DE ARAUJO JUNIOR: Os autos encontram-se em cartó-
rio para contrarazões  do apelo, pelo prazo de 08 dias.
DR.OSMAR CODOLO FRANCO.

05- PROCESSO CRIME Nº 07/01:  audiência para inquirição
das testemunhas arroladas pela denúncia, designo o dia 05 de
março de 2.003, às 14:00 horas. DR. EDEVAL BUENO.

SÃO JOÃO DO IVAÍ

JUÍZO DE DIREITO
COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ – PR
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO CÉSAR ROLDÃO
RELAÇÃO Nº 20/02 – RÉU PRESO

Nº DE ORIGEM ADVOGADO

01 Dr. Antonio Ricardo Lopes
02 Dr. Joaquim Rocha
02 Dr. Nilson Lemes Bueno

01 – PROCESSO CRIME Nº 36/01 – ANDRÉ SCHUINDT
LOPES, RAFAEL SCHUINDT LOPES E SIDNEY FRANCIS-
CO PALÁCIO –– Inquirição de testemunha arrolada pela acu-
sação para o dia  18/12/2002 às 14:40 horas.  ADV.(s). Dr.
Antonio Ricardo Lopes

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 36/01- extraída dos autos nº
50/02 – CLEOMAR CAUBI DOS SANTOS E CLEVERSON
LIMA DA FONSECA – Inquirição de testemunha arrolada pela
acusação para o dia  20/09/2002 às 08:30 horas.  ADV.(s). Dr.
Joaquim Rocha e Dr. Nilson Lemes Bueno.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Juízo de Direito da Comarca de São José dos Pinhais - PR
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais

Fábio Marcel Becher   -   Escrivão Designado
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570

-  Telefone 283-5787 r. 200 e Fax 283-3437
E-mail: criminalsjp1@onda.com.br

Relação n.º 34/2002
JUIZ DE DIREITO: Dr. Marcelo Wallbach Silva

Nome do Advogado N.º de ordem N.º Autos

ADEL EL TASSE 12 088/2000
ANTONIO SBANO 14 116/1994
ANTONIO SBANO 18 028/2000
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 22 035/1996
APARECIDO FERREIRA COUTO 21 298/1991
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS 10 043/2001
CHRISTIANO SOUZA NETO 05 062/2000
CHRISTIANO SOUZA NETO 07 102/2001
CHRISTIANO SOUZA NETO 16 061/2001
DANIELLE ROSA E SOUZA 09 164/2002
DIRCE PERES ZATTONI 20 020/2001
DIRCEU LUIS BERTOLIM PRECOMA 02 145/1989
EDEMAR FRITZ JUNIOR 11 084/2000
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EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 17 067/2001
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA 08 072/2001
EUROLINO SECHINEL DOS REIS 03 140/1998
FABIANO ALBERTI DE BRITO 31 337/2002
FABIANO ANSELMO  WEBER 29 081/2000
FABIANO DA ROSA 28 005/2002
IGO IWANT LOSSO 06 220/1991
JOEL SIQUEIRA BUENO 24 139/1997
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 32 345/2002
JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI 26 024/2000
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI 23 012/2001
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 25 052/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 09 164/2002
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 01 013/1996
PETER ANDREAS FERENCZY 07 102/2001
PETER ANDREAS FERENCZY 16 061/2001
RAMIRO CAMARGO FILHO 33 421/2002
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 04 048/2000
RONE MARCOS BRANDALIZE 17 067/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 27 226/1991
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 15 034/2001
TEOMAR PIACESKI 19 099/2001
WAGNER DE JESUS MAGRINI 30 060/2001
WALTER DOS ANJOS 13 025/1999

01) Processo Crime n.º 13/1996 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Avenildo Rufino – “ Isto posto, julgo
extinta a punibilidade do indiciado , em face da ocorrên-
cia da prescrição da pretensão  punitiva, com fundamento
nos arts. 107, IV, primeira figura e 109, V, do Código Pe-
nal .” – Advogado – Dr. PAULINO DE SIQUEIRA COR-
TES NETO.

02) Processo Crime n.º 145/89 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Carlos Alberto de Oliveira – “ Isto posto,
julgo improcedente a denúncia para o fim de impronunci-
ar o réu, com fulcro nos arts. 411 e 386, inc. VI, ambos do
Código de Processo Penal - Advogado - Dr. DIRCEU LUIS
BERTOLIM PRECOMA.

03) Processo Crime n.º 140/98  –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Jose Luiz de Aguilar – “ Isto posto, com
fundamento no art. 410 do Código de Processo Penal, opero
a desclassificação do delito do art. 121 “caput”c.c art. 14,
II do Código Penal, para o art. 129 caput do mesmo Códex
- Advogados - Dr. EUROLINO SECHINEL DOS REIS.

04) Processo Crime n.º 48/2000 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Francelize Kurz– “ Diga a defesa, em três
dias, a respeito da testemunha Gilmara Sherepak, não en-
contrada..” - Advogado - Dr. ROBERTO BRZEZINSKI
NETO

05) Processo Crime n.º 62/2000 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Natanael Ribeiro da Silva – “ Isto posto,
julgo procedente a denúncia, para o fim de pronunciar o
réu, como incurso nas sanções do art. 121 § 2º inc. IV c.c
o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal, a fim de ser
submetido a julgamento perante o Egrégio Tribunal do Júri
desta Comarca”- Advogado - Dr. CHRISTIANO SOUZA
NETO.

06) Processo Crime n.º 220/91 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  José Carlos Molinari – “ Ante o exposto
, acordam os Desembargadores da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso.” - Advogado - Dr.
IGO IWANT LOSSO

07) Processo Crime  n.º 102/2001 –  Ministério Público do
Estado do Paraná  X  Paulo Sergio de Oliveira– “  Isto
posto, julgo a denúncia procedente a fim de condenar o
réu Paulo Sergio de Oliveira, como incurso nas penas do
arts. 155 § 1º e 157 § 2º, inc. I. ambos do Código Penal, a
pena de 06 anos e 08 meses de reclusão e 80 dias multa,
em regime semi-aberto, bem como ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais.” - Advogado - Dr. CHRISTIA-
NO SOUZA NETO e Dr. PETER ANDREAS FERENCZY

08) Processo Crime n.º 72/2001 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Alex Sandro Caetano da Silva – “ Isto
posto, opero a desclassificação do crime imputado inicial-
mente contra o réu Alex Sandro Caetano da Silva, para o
delito previsto no art. 16 da lei n.º 6.368/76. Designo o dia
11/10/2002, às 14:00 horas, para ser formulada a proposta
de suspensão condicional do processo.” - Advogado - Dr.
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA

09) Pedido de Explicações  n.º 164/2002 –  Rogério Emilio de
Souza X  Rosana Maria Vidolin Marques – “ Assim, julgo
extinto o presente procedimento.” - Advogado - Dr. OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA Dr. DANIELLE ROSA E
SOUZA

10) Processo Crime n.º 43/2001 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Luis Antonio Tomaz Ormerod e outro – “
Isto posto, julgo procedente a denuncia ofertada, para o
fim de condenar os réus Luiz Antonio Tomaz Ormerod e
Marcio Cezar da Silva, como incurso nas sanções do arti-
go 155 § 4º, inc. IV do Código Penal, a pena de 02 anos de
reclusão e 24 dias multa, em regime aberto, bem como ao
pagamento das custas e despesas processuais.” - Advoga-
do - Dr. CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS.

11) Processo Crime n.º 84/2000 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Jose Elias Pereira Durte – “ Atenda-se a
cota retro, para que forneça o atual endereço residencial e
profissional do acusado , bem como telefone para conta-
to.” - Advogado - Dr. EDEMAR FRITZ JUNIOR

12) Queixa Crime  n.º 88/2000 –   Adel El  Tasse X Celio
Fioravante Benato e outro – “ Sobre o pedido de fls. 125/
126, diga o querelante em 05 dias.” - Advogado - Dr. ADEL

EL TASSE

13) Processo Crime n.º 25/99 –   Ministério Público do Estado
do Paraná  X  Andrelino Barros Gonçalves Vilela e outro
– “ Para os fins do artigo 500 do CPP.” - Advogado - Dr.
WALTER DOS ANJOS

14) Processo Crime n.º 116/94 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Milton Paulo Mendes Soares – “ Pelas
razões expostas e que ACORDAM os Desembargadores
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, aglutinados
em sua Primeira Câmara Criminal, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao presente recurso com base
no artigo 408 do Código de Processo Penal e nos termos
do contido no voto e sua fundamentação.” - Advogado -
Dr. ANTONIO SBANO

15) Processo Crime n.º 34/2001 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Gilson Geomar de Santana e outro – “
Isto posto , julgo procedente a denúncia ofertada, para o
fim de condenar o réu Oristides da Silveira, como incurso
nas sanções do artigo 155 § 4º, incs. III e IV do Código
Penal, a pena de 02 anos e 06 meses de reclusão e 30 dias
multa, em regime aberto, bem como ao pagamento das
custas e despesas processuais, pro rata..” - Advogado - Dr.
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

16) Processo Crime n.º 61/2001 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Francisco Vanderlei Maia – “ Para a
realização do sorteio dos senhores jurados designo o dia
05 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas. Para o julgamen-
to do réu pelo Tribunal do Júri, designo o dia 24 de feve-
reiro de 2003, às 09:00 horas..” – Assitente de Acusação -
Dr. CHRISTIANO SOUZA NETO Dr. PETER ANDRE-
AS FERENCZY ( assistente de acusação)

17) Processo Crime n.º 67/2001 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Eliane Maier da Silva e outro  – “ Expe-
ça-se nova precatória a Comarca de Curitiba/PR, com pra-
zo de 15 dias, para a oitiva das testemunhas retro mencio-
nadas, eis que foram intimadas e não compareceram, ten-
do o Sr. Oficial de Justiça deixado de conduzir as testemu-
nhas conforme determina pelo MM. Juízo deprecado..” –
Advogado - Dr. RONE MARCOS BRANDALIZE  Dr.
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES

18) Processo Crime n.º 28/2000 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Wilson de Oliveira da Rocha – “ Para a
inquirição das testemunhas insistidas pelo Ministério Pú-
blico as fls. 67, designo o dia 26/11/2002, às 14:00 horas.”
– Advogado - Dr. ANTONIO SBANO

19) Processo Crime n.º 99/2001 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Marcos da Silva– “ Isto posto, opera a
desclassificação do crime imputado inicialmente contra o
réu Marcos da Silva, para o delito previsto no art. 16 da lei
n.º 6.368/76, Designo o dia 11/10/02, às 13:30 horas, para
a proposta de suspensão condicional do processo.” – Ad-
vogado - Dr. TEOMAR  PIACESKI

20) Processo Crime n.º 20/2001 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Ari Machado – “ Isto posto, julgo impro-
cedente a denuncia para o fim de Absolver o réu Ari Ma-
chado, quanto a crime previsto no art. 136, § 3º do Código
Penal com fulcro no art. 386, inc. II do Código Penal.” –
Advogado - Dr. DIRCE PERES ZATTONI

21) Processo Crime n.º 298/91 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Acir Bueno do Amaral – “ Diga a defesa
em 03 dias , independente manifestação voltem.” – Advo-
gado - Dr. APARECIDO FERREIRA COUTO

22) Processo Crime n.º 35/96 –  Ministério Público do Estado
do Paraná  X  Paulo Sergio Gonçalves da Cruz – “ Ante o
exposto acordam os Desembargadores da Segunda Cama-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso.” – Advo-
gado - Dr. ANTONIO SERGIO PALU FILHO

23) Processo Crime n.º 12/2001 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Alexandro Ribeiro de Moraes – “ Tendo
em vista as razões apresentadas na petição de fls. 107,
defiro a dispensa de comparecimento ao acompanhamen-
to psicologico por 60 dias que deverá ser compensada ao
final. Quanto ao pedido de dispensa de pagamento de cus-
tas e multa, por falta de amparo legal, denego, sendo cabí-
vel seu parcelamento.” – Advogado - Dr. LEOPOLDO
ANTONIO SOKOLOWSKI

24) Processo Crime n.º 139/97 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Vander dos Santos– “ Isto posto, julgo
procedente a denuncia, para o fim de pronunciar o réu
Vander dos Santos, como incurso nas sanções do artigo
121 caput do Código Penal, a fim de ser submetido ao
julgamento perante o Egrégio Tribunal do Júri desta Co-
marca.” – Advogado - Dr. JOEL  SIQUEIRA BUENO

25) Processo Crime n.º 52/2000 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Zingaro Garcia Pimentel – “ Ao defensor
para que ofereça a contrariedade no prazo legal.” – Advo-
gado - Dr. LUIZ RENATO COSTA AMORIM

26) Processo Crime n.º 24/2000 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  João Luiz Pereira Silveira – “ Para a
inquirição da testemunha Claudinei, insistida pelo Minis-
tério Público, as fols. 55, designo o dia 26/11/2002, as
13:30 horas.” – Advogado - Dr. JANETE DE FATIMA
S.B. BRINGHENI

27) Processo Crime n.º 226/91 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Miguel Gonçalves de Borba– “ As partes
para os fins do artigo 406 do Código de Processo Penal..”
– Assistente de Acusação - Dr. RONE MARCOS BRAN-

DALIZE ( Assistente de Acusação)

28) Processo Crime n.º 5/2002 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Vera Lucia Ramos Pereira – “ Isto posto
opero a desclassificação da imputação inicialmente feita
contra a ré Vera Lucia Ramos Pereira, para o delito previs-
to no art. 16 da lei 6.368/76 ” – Advogado  - Dr. FABIA-
NO DA ROSA

29) Processo Crime n.º 81/2000 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Eduardo Soares Machado– “ Isto posto,
julgo procedente a denúncia para o fim de pronunciar o
réu Vander dos Santos, como incurso nas sanções do arti-
go 121 caput do Código Penal a fim de ser submetido a
julgamento perante o Egrégio Tribunal do Júri desta Co-
marca” – Advogado  - Dr. FABIANO ANSELMO WE-
BER

30) Processo Crime n.º 60/2001 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Alexandro Manoel Mattoso – “ Sobre a
certidão de fls. 69 verso diga a defesa em 03 dias” – Advo-
gado  - Dr. WAGNER DE JESUS MAGRINI

31) Carta Precatória  n.º 337/2002 –  Ministério Público do
Estado do Paraná  X  Ana Eliza Moleta Guerreiro– “  Para
o ato deprecado designo o dia  06 de novembro de 2002,
às 15:45 horas” – Advogado  - Dr. FABIANO ALBERTI
DE BRITO

32) Carta Precatória  n.º 345/2002 –  Ministério Público do
Estado do Paraná  X  Valdir Ricardo Braga Schwantz – “
Para o ato deprecado designo o dia  23 de setembro de
2002, às 14:45 horas” – Advogado  - Dr. JOÃO DOS SAN-
TOS GOMES FILHO

33) Pedido de Restituição de Coisa Apreendida  n.º 421/2002
–  Ministério Público do Estado do Paraná  X  Pedro Luiz
Machado– “  Isto posto , manifesto pela intimação deste
para que comprove ser cabível a restituição pleitada” –
Advogado  - Dr. RAMIRO CAMARGO FILHO

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CRIMINAL RELACAO N§ 17/2002
JUIZA - JOSLAINE GURMINI

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

MARTIM FRANCISCO RIBAS  0002 000145/1994
MIGUEL NICOLAU JUNIOR  0013  000127/1999
NEIL JONHSON  0001  000003/1993
ZEIDAN MARCELO FARAJ  0012  000171/1998

 0009  000091/1998
 0004 000155/1996

1.-ACAO PENAL PUBLICA-3/1993-JUSTICA PUBLICA x RO-
BERTO PIRES DA SILVA e outros -Tomar ciencia da sentenca que
declarou extinta a punibilidade do reu-Adv. NEIL JONHSON-

2.-ACAO PENAL PUBLICA-145/1994-JUSTICA PUBLICA x SU-
ELI INES KUJARSKI -Tomar ciencia da sentenca que declarou ex-
tinta a punibilidade do reu-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

3.-ACAO PENAL PUBLICA-44/1995-JUSTICA PUBLICA x SE-
BASTIAO DOS SANTOS ZOPELAR -Tomar ciencia da sentenca
que declarou extinta a punibilidade do reu-ADV. JOSE ELIAS VILE-
LA DE MATOS - SENGES-PR.

4.-ACAO PENAL PUBLICA-155/1996-JUSTICA PUBLICA x
HAMILTON PEDRO DE SOUZA -Tomar ciencia da sentenca que
declarou extinta a punibilidade do reu-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

5.-ACAO PENAL PUBLICA-120/1997-JUSTICA PUBLICA x LUIS
ANTONIO DA MAIA e outros -Tomar ciencia da sentenca que de-
clarou extinta a punibilidade dos reus - ADV.AMAURY CORREA
DE CASTILHOS e ZEIDAN MARCELO FARAJ.

6.-ACAO PENAL PUBLICA-10/1998-JUSTICA PUBLICA x CLO-
RITO GENIVAL ESTEVES -Tomar ciencia da sentenca que decla-
rou extinta a punibilidade do reu-ADV. HELLEN CRISTINA WOLF.

7.-ACAO PENAL PUBLICA-69/1998-JUSTICA PUBLICA x LUIS
CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS JOSE FECCI -Tomar ciencia
da sentenca que declarou extinta a punibilidade dos reus-ADV. ITA-
LO MARIO BAZZO e ZANI DALTON FARAH.

8.-ACAO PENAL PUBLICA-75/1998-JUSTICA PUBLICA x AMA-
RILDO PEREIRA e outros -Tomar ciencia da sentenca que declarou
extinta a punibilidade do reu-ADV. ODENIR BORGES.

9.-ACAO PENAL PUBLICA-91/1998-JUSTICA PUBLICA x AN-
TONIO JOEL MICHAILEK -Tomar ciencia da sentenca que decla-
rou extinta a punibilidade do reu-Adv. ZEIDAN MARCELO FA-
RAJ-

10.-ACAO PENAL PUBLICA-117/1998-JUSTICA PUBLICA x
EZEQUIEL GONCALVES DE OLIVEIRA e outros -Manifestar-se
sobre o previsto no artigo 499 do CPP.-ADV. NEIL JONHSON.

11.-ACAO PENAL PUBLICA-164/1998-JUSTICA PUBLICA x
JOSE JOAO KLEMPOUS E RENE ANTONIO MUNCINELLI -
Tomar ciencia da sentenca que declarou extinta a punibilidade do reu-
ADV. LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES E FRANCISCO
VITAL PEREIRA - CANOINHAS-SC.

12.-ACAO PENAL PUBLICA-171/1998-JUSTICA PUBLICA x
ANTONIO JOEL MICHAILIK -Tomar ciencia da sentenca que de-
clarou extinta a punibilidade do reu-Adv. ZEIDAN MARCELO FA-
RAJ-

13.-ACAO PENAL PUBLICA-127/1999-JUSTICA PUBLICA x
JOSE NOELI RIBEIRO e outros -Manifestar-se sobre o previsto no
artigo 499 do CPP.-Adv. MIGUEL NICOLAU JUNIOR-

14.-QUEIXA-CRIME-143/1999-MARINES GRANATIR KAR-
PINSKI x DARCI RIBEIRO CAMPOS -Tomar ciencia da sentenca
que declarou extinta a punibilidade do reu-ADV. GETULIO PEREI-
RA.

15.-ACAO PENAL PUBLICA-35/2000-JUSTICA PUBLICA x SIL-
VANO RIBEIRO DE SOUZA -Tomar ciencia da sentenca que decla-
rou extinta a punibilidade do reu-ADV. GETULIO PEREIRA.

16.-ACAO PENAL PUBLICA-115/2000-JUSTICA PUBLICA x
CLEVERSON LUIZ TEIXEIRA DE FREITAS -Tomar ciencia da
sentenca que declarou extinta a punibilidade do reu-ADV. MARCE-
LO JOSE BOLDORI

17.-ACAO PENAL PUBLICA-206/2000-JUSTICA PUBLICA x
CESAR DE ALENCAR DE LIMA -Tomar ciencia da sentenca que
declarou extinta a punibilidade do reu-ADV. MARCOS ROGERIO
HOTELG.

18.-ACAO PENAL PUBLICA-10/2001-JUSTICA PUBLICA x CLE-
VERSON LUIZ TEIXEIRA DE FREITAS -Tomar ciencia da sen-
tenca que declarou extinta a punibilidade do reu-ADV. EROCLITO
HAMILTON TESSEROLI.

19.-ACAO PENAL PUBLICA-92/2001-JUSTICA PUBLICA x CLE-
VERSON LUIZ TEIXEIRA DE FREITAS -Tomar ciencia da sen-
tenca que declarou extinta a punibilidade do reu-ADV. ERNANI
BORTOLINI.

20.-ACAO PENAL PUBLICA-171/2001-JUSTICA PUBLICA x
RENATO SERGIO ROMERO -Tomar ciencia da sentenca que de-
clarou extinta a punibilidade do reu-ADV. EVALDO AUGUSTO
SLOMP.

21.-PED. BUSCA E APREENSAO-283/2002-LUIZ ERNESTO DE
ALMEIDA x ESTE JUIZO DESPACHO DATADO DE 28.05.2002,
INDEFERIDO PEDIDO - INTIMADO PARA PRAZO DE 03 DIAS
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS.ADV. DR. ALCINDO
LIMA NETO - CURITIBA.

WENCESLAU BRAZ

Cartório do Crime
Comarca de Wenceslau Braz –
Estado Paraná
Juíza de Direito: Marli Terezinha Pereira
Relação n.º 021/02.

Índice: Advogados.

Laércio A. dos Santos-2
Valner de Barros Camargo – 1
Marlene Oliveira de Almeida-1
Márcia Cristina Avelino Benedetti Fidalgo-1

1 – 023/98 – Ação Penal – Justiça Pública X Alcir Bergamo –
Manifeste-se à defesa com relação ao Parecer Ministerial de
fls. 271/272 – dentro do prazo legal – Adv. Dr. Valner de Bar-
ros Camargo.

02 – 03/97 – Ação Penal – Justiça Pública X Pedro Floriano
Vieira e outro– Abre-se vista à defesa para manifestar-se na
fase do Art. 499 do C.P.P. – – Adv. Dr. Laércio A. dos Santos.

03 -  04/00 (A) - Processo Crime – Justiça Pública X Estel
Camargo Costa e outros – Intime-se a defesa para a audiência
de Inquirição das testemunhas de denúncia, do dia 30/10/2002,
às 14:00 horas, em Sengés-Pr.- Adv. Dra. Marlene Oliveira de
Almeida.

04 – 05/01 – Ação Penal – Justiça Pública X Jovail do Prado,
vulgo “ Pachola” – Intime-se a defesa para a audiência de In-
quirição das testemunhas de denúncia, do dia 30/10/2002, às
13:30 horas, em São Bernardo do Campo-SP. – Adv. Dra. Már-
cia Cristina Avelino Benedetti Fidalgo.

05 – 104/02 – Carta Precatória – Justiça Pública X Messias de
Souza – Intime-se a defesa para a audiência de Inquirição das
testemunhas de defesa, do dia 28/11/2002, às 13:15 horas, em
Ibaiti-Pr. – Adv. Dr. Laércio A. dos Santos.

JUIZADOS ESPECIAIS

CAMPINA DA LAGOA

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
RELAÇÃO Nº 005/02

ÍNDICE DE ADVOGADOS:

NOME  Nº ORDEM  AUTOS

Ana Paula Carrano Santos Quadros Bars  001  632/01
Andréia Ballo Lambrinidis  002  632/01
Carla Bigolin Amaral  003  632/01
Guilherme José Carlos da Silva.  004  632/01
Paulo Henrique Carrano Santos.  005  632/01

001 – Autos de Ressarcimento por Danos Causados em Aci-
dente de Veículo de Via Terrestre nº 632/01
Exeqüente: GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA.
Executado: CARRIEL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.
Intima – los da expedição da carta precatória à Comarca de
Curitiba-Pr, para inquirição das testemunhas.arroladas pelo
exeqüente e executado, Rogério de Oliveira Carvalho e Her-
mengarda Santos Fonseca Câmara.
Advogados: Dra. Ana Paula Carrano Santos Quadros Barros.

Dra. Andréia Ballo Lambrinidis.
Dra. Carla Bigolin Amaral.
Drº. Guilherme José Carlos da Silva.
Dr. Paulo Henrique Carrano Santos



pág. 202 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

LONDRINA

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
1ª SECRETARIA ¾ RUA SÃO PEDRO N° 330, VILA SIAM -
CEP 86039-060  FONE/FAX: (43) 3324-4241 (RAMAL 37)
JUIZ DE DIREITO: WELLINGTON EMANUEL COIMBRA
DE MOURA.
RELAÇÃO N.º 12/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N º DE ORDEM PROCESSO

Adilson Juarez Sala Jahn 02 AP 039/02
Adilson Juarez Sala Jahn 10 0814/02
Adriana Rossini 07 0826/02
André Luiz Gonçalves Salvador 06 AP 178/02
André Luiz Gonçalves Salvador 08 AP 179/02
Antônio Fidelis 14 AP 111/02
Douglas Moreira Nunes 07 0826/02
Eder Luis David 11 0537/02
Flávia de Araujo Bizerra Bispo 09 0591/02
João Pedro Tagliari 12 AP 060/01
Juliano Tomanaga 17 0177/02
Juliara Aparecida Gonçalves 03 0719/02
Lucy Anna Sasaki 04 0641/01
Lucy Mara Conceição 19 AP 163/02
Marcelo Pereira Costa 18 0466/02
Marco Aurélio Ceranto 15 0068/02
Otávio Paulo Martins Genta 12 AP 060/01
Rogério Oliveira da Rosa 01 0959/02
Ronaldo Moraes Cosate 13 AP 126/02
Sandra Regina Marcolino Costa 05 0202/02
Sérgio Roberto Garcia Grande 16 0298/02
Ullysses Aires Mercer 14 AP 111/02

01 – Procedimento – 0959/02 – Adelino Jorge Godinho x Fabiano
Rodrigo Gouvêa e Gladiston Gonçalves Gouvêa - Diretores da Em-
presa Retricon - Saneamento Ambiental Ltda. “Decisão datada de 06
de setembro de 2002 determinou a remessa dos autos, via Distribui-
dor, a uma das Varas Criminais desta comarca, competente para pro-
cessar e julgar o feito”. Advogado(s): Rogério Oliveira da Rosa, OAB/
RS 37.026.

02 – Ação Penal – 039/02 – Ministério Público x Everton Hugo Car-
doso Barbosa. “Sentença datada de 03 de setembro de 2002 julgou
extinta a punibilidade do fato imputado ao acusado face o evento da
prescrição da pretensão punitiva do Estado”. Advogado(s): Adilson
Juarez Sala Jahn, OAB/PR 14.669.

03 – Procedimento – 0719/02 – Mariza Cavalcanti de Oliveira x Vivi-
ani Choucino de Barros. “Sentença datada de 05 de setembro de 2002
julgou extinta a punibilidade do fato imputado ao autor do fato ante a
decadência do direito de representação da vítima”. Advogado(s): Ju-
liara Aparecida Gonçalves, OAB/PR: 27.251.

04 - Procedimento – 0641/01 – Valdeci de Oliveira dos Anjos x Már-
cio Souza de Paula. “Comprovar o cumprimento ou justificar o des-
cumprimento da transação penal aplicada ao autor do fato Marcio
Souza de Paula, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas”. Advogado(s):
Lucy Anna Sasaki - OAB/PR 25.538.

05 – Procedimento – 0202/02 – O Estado e a coletividade x Omar
Salmen. “Sentença datada de 05 de setembro de 2002 julgou extinta a
punibilidade do fato imputado ao autor do fato ante o efetivo cumpri-
mento da pena transacionada”. Advogado(s): Sandra Regina Marco-
lino Costa, OAB/PR: 11.833.

06 – Ação Penal – 178/02 – Ministério Público x Claudinei Gomes.
“Decisão datada de 28 de agosto de 2002: Ante o exposto e acolhen-
do as razões contidas no parecer ministerial retro, a teor do art. 114, I
segunda parte e 116, § 1º ambos do Código de Processo Penal suscito
o presente conflito negativo de jurisdição, determinando a remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com as cautela legais”.
Advogado(s): André Luiz Gonçalves Salvador, OAB/PR 14.204.

07 – Procedimento – 0826/02 – Celma Regina Barrizon x Itamar
Alexandre Ribeiro e Paula Kimura Ribeiro. “Decisão datada de 23 de
agosto de 2002 determinou a remessa dos autos via Distribuidor a
uma das Varas Criminais desta comarca, competente para processar e
julgar o feito”. Advogado(s): Douglas Moreira Nunes, OAB/PR:
31.190 e Adriana Rossini, OAB/PR 32.663.

08 – Ação Penal – 179/02 – Ministério Público x Paulo Sérgio de
Carvalho e Eliezer Rodrigues de Oliveira. “Decisão datada de 28 de
agosto de 2002: Ante o exposto e acolhendo as razões contidas no
parecer ministerial retro, a teor do art. 114, I segunda parte e 116, § 1º
ambos do Código de Processo Penal suscito o presente conflito nega-
tivo de jurisdição, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada com as cautela legais”. Advogado(s): André Luiz
Gonçalves Salvador, OAB/PR 14.204.

09 – Procedimento – 0591/02 – Sirlene Marques da Silva x Gislaine
Aparecida Baroni. “Sentença datada de 20 de agosto de 2002: Homo-
logo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo noticiado
as fls. 30/31, e com fundamento no p. u. do art. 74 da lei 9.099/95,
julgo extinta a punibilidade dos fatos praticados por Gislaine Apare-
cida  Baroni tendo como vítima Sirlene Marques da Silva, ja qualifi-
cada nos autos. Transitada esta em julgado, proceda-se às anotações e
comunicações legais. Atenda-se ainda a última parte da cota ministe-
rial, ficando os autos aguardando, durante o prazo decadencial, even-
tual manifestação das demais vítimas envolvidas no acidente”.
Advogado(s): Flávia de Araujo Bizerra Bispo, OAB/PR: 25.547.

10 – Procedimento – 0814/02 – A coletividade x Christiano Apareci-
do Stuchi. “Decisão datada de 28 de agosto de 2002 determinou a
remessa dos autos, via Distribuidor, a uma das Varas Criminais desta
comarca, competente para processar e julgar o feito”. Advogado(s):
Adilson Juarez Sala Jahn, OAB/PR: 14.669.

11 – Procedimento – 0537/02 – Celina Batista do Amaral x Fernanda
Leme de Carvalho. “Sentença datada de 27 de agosto de 2002 julgou
extinta a punibilidade do fato imputado ao autor do fato ante a deca-
dência do direito de representação”. Advogado(s): Eder Luis David,
OAB/PR 22.277.

12 – Ação Penal - 060/01 – Germanya Comercial de Caminhões e
Ônibus Ltda x Jorge Tadeu de Assis. “Sentença datada de 23 de agos-
to de 2002 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Jorge
Tadeu de Assis face o evento da prescrição da pretensão punitiva por
parte do Estado. Advogado(s):  Otávio Paulo Martins Genta, OAB/
PR 12.398 e João Pedro Tagliari, OAB/PR 15.966.

13 - Ação Penal – 126/02 – Ministério Público x José Luiz da Silva

Oliveira. “Decisão datada de 27 de agosto de 2002 determinou a re-
messa dos autos, via Distribuidor, a uma das Varas Criminais desta
comarca, competente para processar e julgar o feito”. Advogado(s):
Ronaldo Moraes Cosate - OAB/PR 21.130.

14 - Ação Penal - 111/02 – Ministério Público x José Carlos da Silva
Pires de Lima. “Sentença datada de 23 de agosto de 2002 julgou ex-
tinta a punibilidade do fato imputado a José Carlos da Silva Pires de
Lima face o efetivo cumprimento da transação penal aplicada.
Advogado(s): Ullysses Aires Mercer, OAB/PR 15.626, Antônio Fi-
delis, OAB/PR 19.759.

15 - Procedimento – 0068/02 – Rosa Maria Leão Rego Basso x Eder
Jorge Hauly. “Sentença datada de 20 de agosto de 2002 julgou extinta
a punibilidade do fato imputado a Eder Jorge Hauly face o efetivo
cumprimento da pena transacionada”. Advogado(s): Marco Aurélio
Ceranto - OAB/PR 24376.

16 - Procedimento – 0298/02 – O Estado x Luciano Pires de Campos.
“Sentença datada de 20 de agosto de 2002 julgou extinta a punibilida-
de do fato imputado a Luciano Pires de Campos face o efetivo cum-
primento da pena transacionada”. Advogado(s): Sérgio Roberto Gar-
cia Grande - OAB/PR 29.553.

17 - Procedimento – 0177/02 – Valdete Nunes de Santana x Lorize
Fatima de Mendonça Lucas de Souza. “Sentença datada de 20 de
agosto de 2002 julgou extinta a punibilidade do fato imputado ao
autor do fato ante a ocorrência da decadência do direito de queixa-
crime da vítima”. Advogado(s): Juliano Tomanaga - OAB/PR 24.469.

18 - Procedimento – 0466/02 – O Estado x Ivan Bortolossi de Souza.
“Despacho datado de 22 de agosto de 2002 determinou o atendimen-
to a cota ministerial  de fls. 18: ‘Diante das informações de fls. 17,
percebe-se a possibilidade de o noticiado responder por crime mais
grave do que o capitulado no presente procedimento, razão pela qual
deve ser determinada a remessa dos autos ao Juízo Comum, a fim de
serem apensados àqueles no bojo dos quais se apura o roubo noticia-
do pelo Sr. Delegado, quando menos em face da evidente conexão
probatória que poderá advir se se chegar à conclusão de que o autor
do fato deva responder tão-somente pelo delito do art. 348 do Código
Penal’ ”. Advogado(s): Marcelo Pereira Costa - OAB/PR 24.311.

19 - Ação Penal – 163/02 – Dennysson Corradini Farias x Eliede do
Espírito Santo. “Decisão datada de 23 de agosto de 2002: Ante o
exposto, com fundamento no art.43, II, do Código de Processo Penal,
rejeito a presente Queixa-crime, face já se encontrar extinta a punibi-
lidade do fato noticiado (decadência do direito de oferecimento quei-
xa por parte da vítima)”. Advogado(s): Lucy Mara Conceição.

PARANAVAÍ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ – PR
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR – DR. EMIL TOMÁS GON-
ÇALVES
SECRETÁRIA DESIGNADA – MEIRE CESÁRIO CORDÃO
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº 14/2002

ADVOGADO ORDEM
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 27
ALCEU LUIZ PILLONETTO 15
ALDREY FABIANO AZEVEDO 02
ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA 10, 11, 21, 22, 23
ARI DE SOUZA FREIRE 20, 21, 28
ARY BRACARENSE COSTA JÚNIOR 04
CLEWESON MORAES 06, 16
EDSON ELIAS DE ANDRADE 30
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 01
FÁBIO TSUTOMU IAMAMOTO 30
FABRÍCIA VIEIRA DA SILVA 17
FÁTIMA DE CÁSSIA BIÁZIO 26
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 03
HAMILTON JOSÈ DE OLIVEIRA 09
HELEN MARIA FERREIRA 07, 08, 17
LAURI TRENTINI 12
LEDA REGINA GAMBETA 05
LUIZ A. HOIACK RODRIGUES 14, 18
LUIZ CARLOS REZENDE 29
LUIZ EDUARDO VOLPATO 03
LUIZ HENRIQUE D. ESCARMANHANI 04
MARCOS JORGE CATALAN 02
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS 13
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI 12
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 07, 08
RENATO BENVINDO FRATA 25
RICARDO AUGUSTO U. SILVÉRIO 09
SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS 03, 19
VLAMIR EMERSON FERREIRA 05

01 –  233/1999 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÄO
MARC[ILIO DE SOUZA VAZ X VERA CRUZ SEGURADORA
SA  -  Manifeste-se o Apelado  no prazo de 10 dias, sobre o recurso de
fls.157 a 170, conforme artigo 42, par. 2º da Lei 9.099/95.  ADV.
DRA. EVA APARECIDA LEMES ARISTO.

02 – 69/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ODILI LIMA
X TORCH – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA.  –
Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 dias, sobre o recurso de fls. 82
a 98, conforme artigo 42, par. 2º da Lei 9.099/95. ADV. DR. MAR-
COS JORGE CATALAN. ADV. ALDREY FABIANO AZEVEDO.

03 – 281/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ PON-
TES FERNANDES X M.R.V. DE OLIVEIRA CONFEÇCÖES E
OUTRA - “Homologo a presente sentença do Ilustre Senhor Juiz Lei-
go, para que surta os legais e jurídicos efeitos” , a seguir transcrita:
“...Desta forma, julgo procedente o pedido, para condenar as r[es,
solidariamente, a pagarem ao autor, a titulo de indenização por danos
morais, i importe de R$ 1.237,00 = (50 X R$ 24,74), corrigidos mo-
netariamente pelo INPC/IBGE desde a data da inclusão do nome do
autor no SPC, acrescidos de juros legais de 0,5% ao mês, calculados
de forma simples, também desde a data da inclusão do autor no SPC
(Súmulas 43 e 54 do STJ). Ante os termos da fundamentação, rejeito
os demais pedidos, bem como as preliminares invocadas pelas rés.
ADV. DRA. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS. ADV. DR. FIO-
RI AUGUSTO M. FAUSTINO. ADV. DR. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO.

04 381/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EDSON APA-
RECIDO DE SOUZA X UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA. – Manifeste-se o Autor  no prazo de 10 dias,
sobre o recurso de fls.69 a 72, conforme artigo 42, par. 2º da Lei
9.099/95.  ADV. DR ARY BRACARENSE COSTA JÚNIOR. ADV.
DR. LUÍS HENRIQUE D. ESCARMANHANI.

05- 191/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ HIL-
TON BATISTA BARROS X MULTIPLAM – ADEMINISTRADO-

RA DE CONSÓRCIO S/C LTDA. “Manifeste-se a parte Autora no
prazo de 05 dias, sobre o contido a fls. 95-7”. ADV. DR. VLAMIR
EMERSON FERREIRA.
ADV. DRA. LEDA REGINA GAMBETA.

06 – 214/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FRANCIS-
CO SERGIO DOMINGUES X RAILTON RIBEIRO DE SOUZA -
“... Não localizado o Réu e tendo o Autor sido intimado para informar
o endereço correto daquele, não se manifestou. Ante o exposto, com
fulcro no art. 51, II c/c o art. 18, par. 2º da Lei 9.099/95, julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito, independentemente de prévia
intimação da parte. Transitada em julgado, autorizo o desentenha-
mento de documentos juntados pelo autor, mediante cópias autentica-
das e recibo nos autos.Sem custas...”ADV. DR. CEWESON MORA-
ES.

07 – 291/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PAULO
ROBERTO DOS SANTOS X NILTON MUNIZ FERREIRA – “O
Autor pode obter a extinção do processo, sem julgamento de mérito,
pela desistência da ação (art. 267, VIII, do CPC), mesmo sem o con-
sentimento do Réu...Sendo assim, tendo em vista o contido a fls. 40,
julgo extinto o processo com base no art. 267, VIII, do CPC...”. ADV.
DR. PAULO ROBERTO DOS SANTOS. ADV. DRA. HELEN
MARIA FERREIRA. FERREIRA.

08 -  306/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – NILTON
MUNIZ FERREIRA X PATRÍCIA DE MOURA REAL E OUTRO
– FERREIRA – “O Autor pode obter a extinção do processo, sem
julgamento de mérito, pela desistência da ação (art. 267, VIII, do
CPC), mesmo sem o consentimento do Réu...Sendo assim, tendo em
vista o contido a fls. 40, julgo extinto o processo com base no art. 267,
VIII, do CPC...”. ADV. DR. PAULO ROBERTO DOS SANTOS.
ADV. DRA. HELEN MARIA FERREIRA.

09 – 337/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EDSON
LUIZ DOS SANTOS X COPEL – COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA. “...  Pelo exposto, julgo procedente o pedido e conde-
no a parte r[e a pagar à parte Autora a quantia de R$ 1.100,00, com
correção Monetária pelo INPC/IBGE e juros moratórios legais de
06% ao o (art. 1.062 do Código Civil), aquela a partir do ajuizamento
da ação (art. 1º, par. 2º, da Lei. 6899/81) e estes a partir da data da
citação (art. 219 do CPC). Deixo de condenar a parte ré ao pagamento
de custas e honorários... Transitada esta em julgado, e havendo reque-
rimento da parte autora, inicie-se a execução... Transitada em julgado
a sentença, a parte Ré deverá cumpri-la em 24 horas, sob pena de
execução forçada...” ADV. HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA. ADV.
DR. RICARDO AUGUSTO U. SILVÉRIO.

10 – 427/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – COMER-
CIAL DE FERRAMENTAS CERQUEIRA LTDA. X JOÃO MAR-
MOR BENITES – “Posto isso, com base no art. 18, par. 2º, combina-
do com o art. 51, II, ambos da Lei 9.099/95, combinados com o art.
267, IV, do CPC, determino a extinção do processo sem julgamento
de mérito, por ausência de pressuposto processual. Deixo de conde-
nar a parte Exeqüente ao pagamento das custas e despesas... Após o
trânsito em julgado: a) fica autorizado o desentranhamento de docu-
mentos juntados pela Exeqüente, mediante cópias autenticadas e ter-
mo de entrega nos autos/ b) arquivem-se..” .ADV. DR. ALFREDO
DE OLIVEIRA WOYDA.

11 -  430/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – COMERCI-
AL DE FERRAMENTAS CERQUEIRA LTDA. X LEOMAR DE
OLIVEIRA ESCARCI – “ … Pelo exposto, julgo procedente o pedi-
do e condeno a parte ré a pagar à parte Autora a quantia de R$ 52,00,
com correção monetária pelo INPC/IBGE e juros moratórios legais
de 06% ao ano, aquela a partir do ajuizamento da ação e estes a partir
da data da citação (art. 219 do CPC). Deixo de condenar a parte r[e ao
pagamento de custas e honorários ... Transitada esta em julgado, e
havendo requerimento da parte autora, inicie-se a execução...”. ADV.
ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA.

12 – 458/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LEONELO
NATALINO PAVAN X PEDRO ANTONIO MILITÃO – “Intime-se
o Exeqüente para, no prazo de 05 dias, ratificar pessoalmente o ins-
trumento de transação de fls. 27, ou junte aos Autos procuração de
seu advogado, com poderes para transigir...”ADV. DR. MAYCOLN
ROGÉRIO LEAL TRENTINI. ADV. DR. LAURI TRENTINI.

13 -  522/2001 -  PROCESSO DE CONHECIMENTO – SUELY
CÉLIA FERREIRA VIDAL X EDICLEIA MOREIRA – “Assino o
prazo de 10 dias para que o Exeqüente cumpra, de uma vez por todas,
o determinado no item 01, do despacho a fls. 19, inclusive devendo:
a) juntar notas promissórias originais; b) juntar certidão atual da Junta
Comercial a fim de aferir a condição de microempresa da pessoa
jurídica KCAB Moda Íntima; c) apresentar documentos comprobató-
rio do vínculo empregatício ou contratual da autora com referida pes-
soa jurídica”. ADV. DRA. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS.

14 – 101/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VANDER-
LEI FRANCISCO DUBIELA X CLODOALDO MENDES DE
OLIVERA E OUTRO – “... Ante o exposto, rejeito a preliminar de
carência de ação, devendo prosseguir o feito, cuidando-se para que
sejam cumpridas às diligências necessárias à realização da audiência
de conciliação, instrução e julgamento... Intime-se o Autor para, em
10 dias, apresentar notas fiscais relativas aos serviços prestados, sob
pena de ciência aos órgãos fiscais municipal e estadual”. ADV. DR
LUIZ A. HOIACK RODRIGUES.

15 – 268/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VAGDE-
CIR GARCIA X IVONE LELLI MARTINS. “... Pelo exposto, julgo
procedente o pedido e condeno a parte ré a pagar à parte Autora a
quantia de R$ 465,00, com correção monetária pelo INPC/IBGE e
juros moratórios legais de 06% ao ano (art. 1062 do Código Civil)
aquela a partir do ajuizamento da ação (art. 1º, par. 2º, da Lei 6.899/
81) e estes a partir da data da citação (art. 219 do CPC). Deixo de
condenar a parte ré ao pagamento de custas e honorários... Transitada
esta em julgado, e havendo requerimento da parte autora, inicie-se a
execução...” ADV. DR. ALCEU LUIZ PILLONETTO.

16 –  277/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CLEWE-
SON MORAES X ADMILTON GONÁLVES DE OLIVEIRA E
OUTRO – “Com fulcro no art. 22, par.único, combinado com o art.
41, ambos da Lei 9.099/95, homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes em
audiência de conciliação, conforme termo a fls. 18... Transitada em
julgado, e não havendo reclamação em 10 dias, arquivem-se”. ADV.
DR. CLEWESON MORAES.

17 – 29/2002 – PROCESO DE CONHECIMENTO – LUCIANO
BARROS X CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Manifes-
te-se o Autor, no prazo de 10 dias, sobre o recurso de fls. 55 a 66,
conforme art. 42, par. 2º, da Lei 9.099/95. ADV. DRA HÉLEN MA-
RIA FERREIRA. ADV. DRA. FABRÍCIA VIEIRA DA SILVA.

18 – 310/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ORLAN-

DO CORSATO X ANTONIO ARTUR LOPES – “Com fulcro no art.
22, par.único, combinado com o art. 41, ambos da Lei 9.099/95, ho-
mologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes em audiência de conciliação, confor-
me termo a fls. 11... Transitada em julgado, e não havendo reclama-
ção em 10 dias, arquivem-se”. ADV. LUIZ A. HOIACK RODRI-
GUES.

19 – 383/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÃO SO-
ARES BARBALHO X NILDA TAVARES DA SILVA MOLLERO –
“Com fulcro no art. 22, par.único, combinado com o art. 41, ambos da
Lei 9.099/95, homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes em audiência de
conciliação, conforme termo a fls. 15... Transitada em julgado, e não
havendo reclamação em 10 dias, arquivem-se”. ADV. DRA. SHIR-
LEY OLIVETTI DOS SANTOS.

20 – 10/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS X AFONSO BOEING E OUTRA – “O Autor
pode obter a extinção do processo, sem julgamento do mérito, pela
desistência da ação... sendo assim, tendo em vista o contido a fls. 12,
julgo extinto o processo com base no art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95.
Certificado o trânsito em julgado, defiro o requerido à fls. 12, median-
te cópias autenticadas e termo de entrega nos autos...” ADV. DR. ARI
DE SOUZA FREIRE.

21 – 038/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – COMERCIAL DE
FERRAMENTAS CERQUEIRA LTDA X ODAIR SCHELBAUER
– “Indefiro o requerido a fls. 20, tendo em vista o contido no item 02,
da sentença dada a fls. 19, a seguir transcrita: posto isso, com fulcro
no art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo. Sem
custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Indefiro o requeri-
mento de desentranhamento de documentos, haja vista tratar-se de
título executivo judicial...”.  ADV. DR. ALFREDO DE OLIVEIRA
WOYDA.

22 –  PROCESSO DE EXECUÇÃO – COMERCIAL DE FERRA-
MENTAS CERQUEIRA X M. L. BISPO & CIA LTDA. – “Com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC, determino a extinção do processo
sem julgamento de mérito. Sem custas... Defiro o requerido a fls.
20, mediante cópias autenticadas e termo de entrega nos autos...”
ADV. DR. ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA.

23 – 135/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – COMERCIAL
DE FERRAMENTAS CERQUEIRA LTDA. X NORPAVEL – NO-
ROESTE PAVIMENTAÇÃO ENGENHARIA LTDA. – “... Posto
isso, com base no art. 18, par. 2º, combinado com o art. 51, II, am-
bos da Lei 9.099/95, combinados com o art. 267, IV, do CPC, deter-
mino a extinção do processo sem julgamento de mérito, por ausên-
cia de pressuposto processual. Sem custas... após o trânsito em jul-
gado fica autorizado o desentranhamento de documentos juntados
pela Exeqüente, mediante cópias autenticadas e termo de entrega
nos autos...”. ADV. ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA.

24 – 186/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ARI DE SOUZA
FREIRE X CERAMICA TAQUARUSSU LTDA. – “Certificado o
trânsito em julgado, defiro o requerido à fls. 17, mediante cópias
autenticadas e termo de entrega nos autos, dos documentos cujo
desentranhamento foi solicitado. Após arquivem-se”. ADV. DR. ARI
DE SOUZA FREIRE.

25 – 191/2000 - PROCESSO DE EXECUÇÃO – ANTONIO JE-
SUS DE OLIVEIRA X JOSÉ BASÍLIO FURQUIM DE CAMAR-
GO E OUTRA – Intime-se o Autor para, em 10 dias, fornecer o
endereço correto e atual dos réus, sob pena de extinção. ADV. DR.
RENATO BENVINDO FRATA.

26 – 229/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ROBERTA AL-
VES GARCIA X ERMELINDA SOARES DE OLIVEIRA – “ Ho-
mologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo cele-
brado entre as partes a fls. 16-7 e, com fulcro no art. 794, II, do
CPC, julgo extinta a presente execução, autorizados os necessários
levantamentos. Sem custas...”. ADV. DRA. FÁTIMA DE CÁSSIA
BIAZIO.

27 – 324/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ABEL DE SOU-
ZA MORANGUEIRA X PAULO GARCIA JODAR E OUTROS –
“ Intime-se o Exeqüente para, no prazo de 05 dias, indicar bens
penhoráveis ou requerer diligências impossíveis no âmbito de sua
autonomia privada, ou requerer a extinção do processo, providência
esta que se realizará de ofício em caso de inércia do Credor. ADV.
DR. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA.

28 – 3742002 -  PROCESSO DE EXECUÇÃO – BENEDITO FON-
SECA NETO X FRANCISCA DE ALMEIDA MATOS – “Intime-
se a parte Exeqüente para, em 10 dias, sob pena de indeferimento
(art. 616 do CPC), emendar a petição inicial a fim de esclarecer os
fatos que deram origem à dívida, nos termos do art. 282, III c/c o art.
295, par.único, ambos do CPC, combinados com o art. 598 do mes-
mo diploma legal, bem como comprovar sua condição de microem-
presa através de certidão atual da Junta comercial, emendando a
inicial, ainda, a fim de corrigir a legitimidade ativa para a causa,
haja vista o contido nos títulos a fls. 11-2. Em igual prazo, deve a
parte credora emendar a inicial a fim de juntar via original ou foto-
cópia autenticada das notas fiscais correspondentes aos títulos em
execução...”ADV. DR. ARI DE SOUZA FREIRE.

29 – 427/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – EURELINO GO-
MES DA SILVA X JAQUELINE BARBOSA DE AGUIAR – “
Intime-se a parte Exeqüente para, em 05 dias sob pena de indeferi-
mento (art. 616 do CPC), emendar a petição inicial a fim de esclare-
cer os fatos que deram origem à dívida, nos termos do art. 282, III,
c/c o art. 295, par. Único, ambos do CPC, combinados com o art.
598 do mesmo diploma legal”. ADV. DR. LUIZ CARLOS REZEN-
DE.

30 – 467/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – APARECIDA
DE FATIMA DOS SANTOS PINI X CLAUDEMIR DOMINGOS
DOS SANTOS – “ Intime-se a parte Exeqüente para, em 10 dias sob
pena de indeferimento (art. 616 do CPC), emendar a petição inicial
a fim de esclarecer os fatos que deram origem à dívida, nos termos
do art. 282, III, c/c o art. 295, par. Único, ambos do CPC, combina-
dos com o art. 598 do mesmo diploma legal. Em igual prazo, deve a
parte credora emendar a inicial a fim de excluir do pedido de execu-
ção do cheque n. BH-141488, no valor de R$ 400,00, haja vista que
se encontra nominativo a outro credor, não constando endosso em
preto à Exeqüente (a legislação atual não permite cheque ao porta-
dor). Demais disso, tal título deixa de ser cambiário, tendo em vista
que lhe falta requisito essencial: data de emissão (art. 1º, V, da Lei
7.357/85). Não sendo título cambiário, não é passível de endosso
nem de execução como título extrajudicial....a parte Exeqüente de-
verá, ainda, juntar notas fiscais relativas ao crédito exeqüendo, se
for o caso de prestação de serviços ou de venda de mercadorias,
ainda que o tenha feito como pessoa natural....”ADV. EDSON ELI-
AS DE ANDRADE. ADV. DR. FÁBIO TSUTOMU IAMAMO-
TO.
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO -
ORDINÁRIA - ANO 2002

Realizada no dia 19 (dezenove), segunda-feira, do mês de agosto
de 2002 (dois mil e dois), sob a presidência da Senhora Procu-
radora-Geral de Justiça Doutora MARIA TEREZA UILLE
GOMES, presentes os Senhores Conselheiros, Doutores MIL-
TON RIQUELME DE MACEDO, REINALDO PRADO,
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS, JURANDY SEYR,
MAURO ANTONIO FRANÇA, JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA
VIANA, VALMOR ANTONIO PADILHA e FRANCISCO
ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO. Abertos os tra-
balhos às 08h30min (oito horas e trinta minutos), a Ata da 21ª
Sessão Ordinária, por unanimidade, foi aprovada com emen-
das. Protocolo n.º 9879/02. Interessados: Promotores de Justi-
ça da Comarca de entrância final de CURITIBA (opção) e das
demais Comarcas de entrância final (remoção). Objeto: RE-
MOÇÃO, por OPÇÃO, ao cargo de Promotor de Justiça junto à
3ª Vara Criminal da Comarca de entrância final de CURITIBA,
e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para o cargo
de Promotor de Justiça Substituto da mesma Comarca de en-
trância final - Edital CSMP nº 81/02. Relator: Conselheiro
VALMOR ANTONIO PADILHA. RESOLUÇÃO Nº 299/02:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no inciso IV, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, em que são requerentes à remoção por OP-
ÇÃO para o cargo de Promotor de Justiça junto à 3ª Vara Cri-
minal da Comarca de entrância final de CURITIBA, os Senho-
res Promotores de Justiça Doutores 1) ELIEZER GOMES DA
SILVA (70º T.), 1ª Vara da Infância e Juventude, o qual mani-
festou desistência do pedido formulado; 2) ROSÂNGELA
GASPARI (71º T.), 10ª Vara Criminal, a qual manifestou desis-
tência do pedido formulado; 3). RAMATIS FÁVERO (72º T.),
1ª V. Fazenda Pública; 3) MARIA LÚCIA FIGUEIREDO
MOREIRA (1º S.), 14ª Seção Judiciária; 4) LUCIA INEZ GIA-
COMITTI ANDRICH (73º T.), 2ª V. Tribunal do Júri ; 5) RO-
SANE CIT (2º S.), Seção Judiciária; 6) RODRIGO RÉGNIER
CHEMIM GUIMARÃES (4º S.), 11ª Seção Judiciária 7) MU-
RILLO JOSÉ DIGIÁCOMO (6º S.), 15ª Seção Judiciária; 8)
WALDIR FRANCO FÉLIX (7º S.), Seção Judiciária; 9) MAR-
CELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO (8º S.), Seção Judici-
ária; 10) MARIA ESPÉRIA COSTA MOURA (10º S.), Seção
Judiciária; 11) VIVIAN PATRÍCIA FORTUNATO (11º S.),
Seção judiciária; 12) ARMANDO ANTONIO SOBREIRO
NETO (12º S.), Seção Judiciária; 13) FÁBIO ANDRÉ GUA-
RAGNI (15º S.), Seção Judiciária; 14) ANA CRISTINA MAR-
TINS BRANDÃO (16ª S.), 6ª Seção Judiciária;15) JOSÉ AMÉ-
RICO P. DE CARVALHO (18º S), 7ª Seção Judiciária; 16)
ANTÔNIO CARLOS PAULA DA SILVA (19º S.), 2ª Seção
Judiciária; 17) MICHELE ROCIO MAIA ZARDO (21º S.), 12ª
Seção Judiciária; 18) JOSÉ GERALDO GONÇALVES (22º S.),
Seção Judiciária; 19) LUÍS EDUARDO S. DE ALBUQUER-
QUE (23º S.), 9ª Seção Judiciária; 20) LUCIANE E. C. ME-
LLUSO T. FREITAS (24º S.), 1ª Seção Judiciária; 21) HÍRMI-
NIA DORIGAN DE MATOS DINIZ (28º S.), Seção Judiciária;
22) ROBERTO MOELLMANN G. BARROS (29º S.) - Seção
Judiciária; 23) WILSON JOSÉ GALHEIRA (30º S.), 8ª Seção
Judiciária; 24) LAÍS LETCHACOVSKI (32º S.), 16ª Seção
Judiciária; 25) TEREZINHA RESENDE CARULA (38º S.),
Seção Judiciária; 26) MARCELO BALZER CORREIA (41º S.),
Seção Judiciária, por unanimidade, indicou o Doutor RAMA-
TIS FÁVERO, mais antigo requerente da Comarca de entrân-
cia final de CURITIBA, nos termos do § 5º, do art. 115, da
supracitada Lei Complementar. O cargo decorrente - Promotor
de Justiça junto à 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas - deverá ser novamente aberto por opção. Em seguida,
com fundamento no inciso I, do art. 32, da supracitada Lei
Complementar, combinado com o Assento CSMP nº 32/02, para
formação da lista tríplice destinada ao provimento do cargo
Promotor de Justiça Substituto da entrância final de CURITI-
BA, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, em
que são requerentes os Senhores Promotores de Justiça Douto-
res 4º QUINTO 1) GUILHERME FREIRE DE BARROS TEI-
XEIRA (154º), Foz do Iguaçu - 1ª Prom. 5º QUINTO 2) SWA-
MI MOUGENOT BONFIM DOS REIS (184º), Maringá - 21ª
S. Jud.; 3) MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS (185º), Casca-
vel - 8ª Prom.; 4) PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA
(186º), Foz do Iguaçu - 30ª S. Jud.; 5) ANDRÉA VERCESI
BERALDI (187º), Cascavel - 24ª S. Jud.; 6) MARCO AURÉ-
LIO OLIVEIRA SÃO LEÃO (188º), Foz do Iguaçu - 7ª Prom.;
7) DICESAR AUGUSTO KREPSKY (189º), Ponta Grossa - 2ª
Prom.; 8) ELAINE SANCHES (190º), Londrina - S. Jud.; no
único escrutínio, por unanimidade, indicou o Doutor GUILHER-
ME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, único requerente da
quarta quinta parte da lista, nos termos do § 1º, do art. 102, da
supramencionada Lei Complementar. O cargo decorrente - 1a.
Promotoria da comarca de Foz do Iguaçu, deverá ser provido,
por remoção, pelo critério de merecimento, com manutenção
da promoção, por antigüidade, observado o direito de opção,
tendo em vista que no último Edital (nº 103/02), foi fixado o
critério de remoção por antigüidade, a fim de que se cumpra o
princípio da alternância. Protocolo n.º 9880/02. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância final de CURI-
TIBA (opção) e das demais Comarcas de entrância final (remo-
ção). Objeto: REMOÇÃO, por OPÇÃO, ao cargo de Promotor
de Justiça junto à 9ª Vara Cível da Comarca de entrância final
de CURITIBA, e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE, para o cargo de Promotor de Justiça Substituto da mesma
Comarca de entrância final - Edital CSMP nº 82/02. Relator:
Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. RESOLU-
ÇÃO Nº 300/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27.12.99, em que são requerentes à
remoção por OPÇÃO para o cargo de Promotor de Justiça jun-
to à 9ª Vara Cível da Comarca de entrância final de CURITI-
BA, os Senhores Promotores de Justiça Doutores: 1) ROSÂN-

GELA GASPARI (71º T.), 10ª Vara Criminal, a qual manifes-
tou desistência do pedido formulado; 2) RAMATIS FÁVERO
(72º T.), 1ª V. Fazenda Pública; 3) MARIA LÚCIA FIGUEI-
REDO MOREIRA (1º S.), 14ª Seção Judiciária; 4) LUCIA INEZ
GIACOMITTI ANDRICH (73º T.), 2ª V. Tribunal do Júri; 5)
ROSANE CIT (2º S.), Seção Judiciária; 6) MURILLO JOSÉ
DIGIÁCOMO (6º S.), 15ª Seção Judiciária; 7) WALDIR FRAN-
CO FÉLIX (7º S.), Seção Judiciária; 8) MARCELLO AUGUS-
TO CLETO MELLUSO (8º S.), Seção Judiciária; 9) SAMIR
BAROUKI (9º S.), Seção Judiciária; 10) MARIA ESPÉRIA
COSTA MOURA (10º S.), Seção Judiciária; 11) VIVIAN PA-
TRÍCIA FORTUNATO (11º S.), Seção judiciária; 12) ARMAN-
DO ANTONIO SOBREIRO NETO (12º S.), Seção Judiciária;
13) FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI (15º S.), Seção Judiciária;
14) ANA CRISTINA MARTINS BRANDÃO (16ª  S.), 6ª Se-
ção Judiciária;15) JOSÉ AMÉRICO P. DE CARVALHO (18º
S), 7ª Seção Judiciária; 16) ANTÔNIO CARLOS PAULA DA
SILVA (19º S.), 2ª Seção Judiciária; 17) MICHELE ROCIO
MAIA ZARDO (21º S.), 12ª Seção Judiciária; 18) JOSÉ GE-
RALDO GONÇALVES (22º S.), Seção Judiciária; 19) LUÍS
EDUARDO S. DE ALBUQUERQUE (23º S.), 9ª Seção Judici-
ária; 20) LUCIANE E. C. MELLUSO T. FREITAS (24º S.), 1ª
Seção Judiciária; 21) HIRMÍNIA DORIGAN DE MATOS DI-
NIZ (28º S.), Seção Judiciária; 22) ROBERTO MOELLMANN
G. BARROS (29º S.), Seção Judiciária; 23) WILSON JOSÉ
GALHEIRA (30º S.), 8ª Seção Judiciária; 24) LAÍS LETCHA-
COVSKI (32º S.), 16ª Seção Judiciária; 25) TEREZINHA RE-
SENDE CARULA (38º S.), Seção Judiciária; 26) MARCELO
BALZER CORREIA (41º S.), Seção Judiciária, por unanimi-
dade, indicou a Doutora MARIA LUCIA FIGUEIREDO MO-
REIRA, mais antiga requerente da Comarca de entrância final
de CURITIBA, nos termos do § 5º, do art. 115, da supracitada
Lei Complementar. Em seguida, com fundamento no inciso III,
do art. 32, da supracitada Lei Complementar, combinado com
o Assento CSMP nº 32/02, para formação da lista tríplice des-
tinada ao provimento do cargo Promotor de Justiça Substituto
da entrância final de CURITIBA, por REMOÇÃO, pelo crité-
rio de ANTIGÜIDADE, em que são requerentes os Senhores
Promotores de Justiça Doutores: 1) GUILHERME FREIRE DE
BARROS TEIXEIRA (154º), Foz do Iguaçu - 1ª Prom., já re-
movido conforme protocolo anterior; 2) SWAMI MOUGENOT
BONFIM DOS REIS (184º), Maringá - 21ª S. Jud.; 3) MÁR-
CIO TEIXEIRA DOS SANTOS (185º), Cascavel - 8ª Prom.; 4)
PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA (186º), Foz do
Iguaçu - 30ª S. Jud.; 5) ANDRÉA VERCESI BERALDI (187º),
Cascavel - 24ª S. Jud.; 6) MARCO AURÉLIO OLIVEIRA SÃO
LEÃO (188º), Foz do Iguaçu - 7ª Prom.; 7) DICESAR AU-
GUSTO KREPSKY (189º), Ponta Grossa - 2ª Prom.; 8) ELAI-
NE SANCHES (190º), Londrina - S. Jud.-, por unanimidade,
indicou a Doutora SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS REIS,
nos termos do “caput”, do art. 115, da supramencionada Lei
Complementar. O cargo de Promotor de Justiça da 21 ª Seção
Judiciária da comarca de Maringá, deverá ser provido, por re-
moção, pelo critério de antigüidade, com manutenção da pro-
moção, por merecimento, observado o direito de opção, tendo
em vista que no último Edital (nº107/02), foi fixado o sobredi-
to critério por merecimento, respectivamente, a fim de que se
cumpra o princípio da alternância. Protocolo n.º 9881/02. In-
teressados: Promotores de Justiça da Comarca de entrância fi-
nal. Objeto: REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,
ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da 22ª Seção Judici-
ária da Comarca de entrância final de PONTA GROSSA - Edi-
tal CSMP nº 83/02. Relator: Conselheiro MAURO ANTONIO
FRANÇA. RESOLUÇÃO Nº 301/02: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso I, art.
32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para o
provimento do cargo de Promotor de Justiça Substituto da 22ª
Seção Judiciária da Comarca de entrância final de PONTA
GROSSA, por remoção, pelo critério de merecimento, em que
são requerentes os Senhores Promotores de Justiça Doutores:
5º QUINTO: 1) SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS REIS
(184º), Maringá - 21ª S. Jud.- cujo requerimento se entende
prejudicado; 2) MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS (185º),
Cascavel - 8ª Prom.; 3) PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE
LIMA (186º), Foz do Iguaçu - 30ª S. Jud., o qual manifestou
pedido de desistência; 4) ANDRÉA VERCESI BERALDI
(187º), Cascavel - 24ª S. Jud., a qual manifestou desistência do
pedido formulado; 5) MARCO AURÉLIO OLIVEIRA SÃO
LEÃO (188º), Foz do Iguaçu - 7ª Prom., o qual manifestou
desistência do pedido formulado; por unanimidade, indicou o
Doutor MARCIO TEIXEIRA DOS SANTOS, ora único reque-
rente. O cargo de 8o Promotor de Justiça da comarca de Casca-
vel, deverá ser provido por remoção, pelo critério de mereci-
mento, ou promoção, pelo critério de antigüidade, observado
novamente o direito de opção, tendo em vista que no último
Edital (nº 108/02), constou remoção por antigüidade, com ma-
nutenção da promoção pelo critério de antigüidade, até que se
finde o ciclo de remoções. Protocolo n.º 9882/02. Interessa-
dos: Promotores de Justiça da Comarca de entrância intermedi-
ária. Objeto: REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,
ao cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância
intermediária de TELÊMACO BORBA - Edital CSMP nº 84/
02. Relator: Conselheiro JURANDY SEYR. RESOLUÇÃO
Nº 302/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, para o provimento do cargo de 2º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
TELÊMACO BORBA, por remoção, pelo critério de mereci-
mento, em que são requerentes os Senhores Promotores de Jus-
tiça Doutores 1) MÁRCIO FERREIRA (111º), 2º Promotor de
Justiça - MEDIANEIRA e 2) LUCIMARA SALLES FERRO
(115º), 2a Promotora de Justiça - GUAÍRA; por maioria, indi-
cou a Doutora LUCIMARA SALLES FERRO, nos termos do
art. 110, “caput”, e § 5º, do art. 115, da supradita Lei Comple-
mentar. O cargo de 2a Promotora de Justiça da comarca de Gua-
íra, deverá ser provido por remoção, pelo critério de mereci-
mento, ou promoção, pelo critério de merecimento, devido à
necessidade de manter o mesmo critério do edital 84/02, obser-
vado novamente o direito de opção, tendo em vista que no últi-
mo Edital (nº 101/02), constou remoção por antigüidade, com
manutenção da promoção pelo critério de merecimento, até que
se finde o ciclo de remoções, a fim de que se cumpra o princí-
pio da alternância. Protocolo n.º 9883/02. Interessados: Pro-

motores de Justiça da Comarca de entrância final. Objeto: RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de Pro-
motor de Justiça Substituto da 22ª Seção Judiciária da Comar-
ca de entrância final de MARINGÁ - Edital CSMP nº 85/02.
Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 303/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para o provi-
mento do cargo de Promotor de Justiça Substituto da 22ª Seção
Judiciária da Comarca de entrância final de MARINGÁ, por
remoção, pelo critério de antigüidade, em que são requerentes
os Senhores Promotores de Justiça Doutores 1) MÔNICA LOUI-
SE DE AZEVEDO (68º), Promotora de Justiça junto ao Juiza-
do Especial Criminal  - CURITIBA e 2) LAÉRCIO JANUÁ-
RIO DE ALMEIDA (192º), Promotor de Justiça Substituto -
CASCAVEL; por unanimidade, indicou a Doutora MÔNICA
LOUISE DE AZEVEDO, nos termos do § 1º, do art. 115, da
supradita Lei Complementar. O cargo de Promotor de Justiça
do Juizado Especial Criminal de Curitiba, deverá ser provido
por remoção, pelo critério de antigüidade, ou promoção, pelo
critério de merecimento, observado novamente o direito de
opção, tendo em vista que no último Edital (nº 109/02), cons-
tou remoção, por merecimento, com manutenção da promoção,
pelo critério de merecimento, até que se finde o ciclo de remo-
ções. Protocolo n.º 9884/02. Interessados: Promotores de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária. Objeto: REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de 2º Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de CAM-
PO LARGO - Edital CSMP nº 86/02. Relator: Conselheiro
REINALDO PRADO. RESOLUÇÃO Nº 304/02: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justi-
ça da Comarca de entrância intermediária de CAMPO LAR-
GO, por remoção, pelo critério de antigüidade, em que são re-
querentes os Senhores Promotores de Justiça Doutores: 1) ÁL-
VARO LUIZ TORRENS (05º), Toledo - 4ª Prom.; 2) TIBÉRIO
DE ARAÚJO QUADROS (20º), Paranaguá - 3ª Prom, o qual
manifestou desistência; 3) CLEMEN SÍLVIA DE LARA P.
BATISTA GOMES (27º), Ibiporã - 1ª Prom.; 4) DANUZA
NADAL (57º), Irati; 5) MARIONE SOUZA BANDEIRA (62º),
Medianeira - 1ª Prom.; a qual manifestou desistência do pedido
formulado; 6) CLÁUDIO FRANCO FÉLIX (74º), Guarapuava
- 2ª Prom.; 7) DIEGO FERNANDES DOURADO (76º), Gua-
rapuava - 4ª Prom.; 8) MÔNICA LIEVORE (77º), Paranaguá -
1ª Prom.; 9) KARINA ANASTACIO FARIA (81º), Paranaguá -
2ª Prom.; 10) ALINE BILEK BAHR (84º), Wenceslau Braz;
11) WALBER ALEXANDRE DE SOUZA (86º), Assaí - 2ª
Prom., o qual manifestou pedido de desistência; 12) CLÁU-
DIO SMIRNE DINIZ (96º), Guarapuava - 5ª Prom; 13) MAR-
CIA ISABELE GRAF BENINCA (99º), Palmas - 2ª Prom.; 14)
HONORINO TREMÉA (101º), Pitanga - 2ª Prom.; 15) MA-
RIA ANGELA CAMARGO KISZKA (104º), Palmas - 1ª Prom.;
16) MARILÚ SCHNAIDER (111º) - Loanda; 17) MAURÍCIO
CIRINO DOS SANTOS (112º), Laranjeiras do Sul - 1ª Prom.;
18) MÁRCIO FERREIRA (113º), Medianeira - 2ª Prom.; 19)
CÁSSIO MATTOS HONORATO (116º), Laranjeiras do Sul -
2ª Prom., por unanimidade, indicou o Doutor ÁLVARO LUIZ
TORRENS, nos termos do parágrafo 5º, do art. 115, da supra-
dita Lei Complementar. O cargo decorrente de 4o Promotor de
Justiça da comarca de Toledo, deverá ser provido por remoção,
pelo critério de antigüidade, ou promoção, pelo critério de
merecimento, observado novamente o direito de opção, tendo
em vista que no último Edital (nº 110/02), constou remoção,
por merecimento, com manutenção da promoção, pelo critério
de antigüidade, até que se finde o ciclo de remoções. Protocolo
n.º 9885/02. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto:
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ao cargo de
Promotor Substituto da 28ª Seção Judiciária da Comarca de
entrância intermediária de APUCARANA - Edital CSMP nº
87/02. Relator: Conselheiro FRANCISCO JOSÉ ALBUQUER-
QUE DE SIQUEIRA BRANCO. RESOLUÇÃO Nº 305/02:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, para o provimento do cargo de Promotor Subs-
tituto da Comarca de entrância intermediária de APUCARA-
NA, por remoção, pelo critério de merecimento, em que foi
indicado, por unanimidade, o Doutor MARCOS CRISTIANO
ANDRADE, Promotor Substituto da 29ª Seção Judiciária - CI-
ANORTE, único requente. O cargo de Promotor Substituto da
29a Seção Judiciária - Cianorte, deverá ser provido por remo-
ção, pelo critério de merecimento, tendo em vista que no últi-
mo Edital (nº 104/02), constou remoção, por antigüidade. Pro-
tocolo n.º 9886/02. Interessados: Promotores de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO, por
OPÇÃO, para o cargo de 5º Promotor de  Justiça  da Comarca
de entrância intermediária de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, e
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ao cargo de-
corrente - Edital CSMP n.º 88/02. Relator: Conselheiro VAL-
MOR ANTONIO PADILHA. RESOLUÇÃO Nº 306/02: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, para provimento do cargo de 5º Promotor de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, por unanimidade, indicou o Doutor FRANCIS-
CO ZANICOTTI, único requerente, nos termos do art. 110,
“caput”, e § 5º, do art. 115, da supradita Lei Complementar. O
cargo decorrente (2º Promotor de Justiça - SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS), deverá ser provido por remoção, pelo critério de
merecimento, em que são requerentes os Senhores Promotores
de Justiça Doutores: 2º QUINTO:1) CLEMEN SÍLVIA DE
LARA P. BATISTA GOMES (27º),- Ibiporã - 1ª Prom., a qual
manifestou desistência do pedido formulado; 3º QUINTO: 2)
MARIONE SOUZA BANDEIRA (62º), Medianeira - 1ª Prom.;
a qual manifestou desistência do pedido formulado; 3) CLÁU-
DIO FRANCO FÉLIX (74º), Guarapuava - 2ª Prom., o qual
manifestou desistência do pedido formulado; 4º QUINTO: 4)
KARINA ANASTACIO FARIA (81º) - Paranaguá - 2ª Prom.;
5) ALINE BILEK BAHR (84º), Wenceslau Braz; 6) WALBER
ALEXANDRE DE SOUZA (86º), Assaí - 2ª Prom.; 7) CLÁU-
DIO SMIRNE DINIZ (96º), Guarapuava - 5ª Prom.; 8) MAR-
CIA ISABELE GRAF BENINCA (99º), Palmas - 2ª Prom.; 9)
MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA (104º), Palmas - 1ª

Prom.;  5º QUINTO: 10) MARILÚ SCHNAIDER (111º), Lo-
anda ; 11) MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS (112º), Laran-
jeiras do Sul - 1ª Prom. ; 12) MÁRCIO FERREIRA (113º)
Medianeira - 2ª Prom. 13) CÁSSIO MATTOS HONORATO
(116º), Laranjeiras do Sul - 2ª Prom., por maioria, indicou a
Doutora MARCIA ISABELE GRAF BENINCA. Integraram
lista as Doutoras ALINE BILEK BAHR e KARINA ANASTA-
CIO FARIA na ordem de votação. Obtiveram votos os Douto-
res MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA (02 votos), WAL-
BER ALEXANDRE DE SOUZA (02) e CLAUDIO SMIRNE
DINIZ (01 voto), nos termos do art. 110, “caput”, e § 5º, do art.
115, da supradita Lei Complementar. O cargo de 2o Promotor
de Justiça da comarca de Palmas, deverá ser provido por remo-
ção, pelo critério de merecimento, com manutenção da promo-
ção, pelo critério de antigüidade, observado novamente o direi-
to de opção, tendo em vista que no último Edital (nº 112/02),
constou remoção, por antigüidade, até que se finde o ciclo de
remoções. Protocolo n.º 9887/02. Interessados: Promotores de
Justiça da Comarca de entrância intermediária. Objeto: REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de 3º Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - Edital CSMP nº 89/02. Relator: Conse-
lheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. RESOLUÇÃO
Nº 307/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, para o provimento do cargo de 3º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, por remoção, pelo critério de anti-
güidade, em que são requerentes os Senhores Promotores de
Justiça Doutores 1) TIBÉRIO ARAÚJO DE QUADROS (20º),
Paranaguá - 3ª Prom., o qual manifestou desistência do pedido;
2) CLEMEN SILVA DE LARA PIRES (27o), Ibiporã - 1a Prom.;
3) MARIONE SOUZA BANDEIRA (62o), Medianeira - 1a Pro-
motoria, a qual manifestou desistência; 4) CLÁUDIO FRAN-
CO FÉLIX (74o), Guarapuava - 2a Promotoria, o qual manifes-
tou desistência do pedido; 5) KARINA ANASTACIO FARIA
(81o), Paranaguá - 2a Promotoria; 6) ALINE BILEK BAHR
(84o), Wenceslau Braz; 7) WALBER ALEXANDRE DE SOU-
ZA (86o), Assaí - 2a Promotoria; 8) CLÁUDIO SMIRNE DI-
NIZ (96O), Guarapuava - 5a Prom.; 9) MARCIA ISABELE
GRAF BENINCA (99º), Palmas - 2ª Prom. ; 10) MARIA AN-
GELA CAMARGO KISZKA (104º), Palmas - 1ª Prom.; 11)
MARILÚ SCHNAIDER (111º), Loanda ; 12) MAURÍCIO CI-
RINO DOS SANTOS (112º), Laranjeiras do Sul - 1ª Prom. ;
13) MÁRCIO FERREIRA (113º), Medianeira - 2ª Prom.; 14)
CÁSSIO MATTOS HONORATO (116º), Laranjeiras do Sul -
2ª Prom., por unanimidade, indicou a Doutora CLEMEN SIL-
VA DE LARA PIRES, mais antiga dos requentes, nos termos
do art. 110, “caput”, e § 5º, do art. 115, da supradita Lei Com-
plementar. O cargo de 1O Promotor de Justiça da comarca de
Ibiporã, deverá ser provido por remoção, pelo critério de anti-
güidade, ou promoção, pelo critério de merecimento observa-
do novamente o direito de opção, tendo em vista que no último
Edital (nº 114/02), constou remoção, por merecimento, com
manutenção da promoção, pelo critério de merecimento, até
que se finde o ciclo de remoções. Protocolo n.º 9892/02. Inte-
ressados: Promotores de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária. Objeto: REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMEN-
TO, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrância
intermediária de ALMIRANTE TAMANDARÉ - Edital CSMP
nº 90/02. Relator: Conselheiro MAURO ANTONIO FRANÇA.
RESOLUÇÃO Nº 308/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para o provi-
mento do cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia intermediária de ALMIRANTE TAMANDARÉ, por remo-
ção, pelo critério de merecimento, em que são requerentes os
Senhores Promotores de Justiça Doutores 3º QUINTO: 1)
CLÁUDIO FRANCO FÉLIX (74º), Guarapuava - 2ª Prom., o
qual formulou pedido de desistência; 2) DIEGO FERNANDES
DOURADO (76º), Guarapuava - 4ª Prom.; 4º QUINTO: 3)
KARINA ANASTACIO FARIA (81º) Paranaguá - 2ª Prom., a
qual formulou pedido de desistência; 4) ALINE BILEK BAHR
(84º), Wenceslau Braz; 5) WALBER ALEXANDRE DE SOU-
ZA (86º), Assaí - 2ª Prom., o qual manifestou desistência do
pedido formulado; 6) CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (96º), Gua-
rapuava - 5ª Prom; 7) MARCIA ISABELE GRAF BENINCA
(99º), Palmas - 2ª Prom.; 8) MARIA ANGELA CAMARGO
KISZKA  (104º), Palmas - 1ª Prom.; 5º QUINTO: 9) MARILÚ
SCHNAIDER (111º), Loanda; 10) MÁRCIO FERREIRA (113º),
Medianeira - 2ª Prom., por unanimidade, indicou o Doutor DI-
EGO FERNANDES DOURADO, único requerente da terceira
quinta parte da lista, nos termos do art. 110, “caput”, e § 5º, do
art. 115, da supradita Lei Complementar. O cargo de  4o Pro-
motor de Justiça da comarca de Guarapuava, deverá ser provi-
do por remoção, pelo critério de merecimento, ou promoção,
pelo critério de antigüidade, observado novamente o direito de
opção, tendo em vista que o último edital (nº 115/02), constou
remoção, por antigüidade, com manutenção da promoção, pelo
critério de antigüidade, até que se finde o ciclo de remoções.
Protocolo n.º 9894/02. Interessados: Promotores de Justiça da
Comarca de entrância inicial. Objeto: PROMOÇÃO, pelo cri-
tério de MERECIMENTO, ao cargo de 2º Promotor de da Co-
marca de entrância intermediária de ASSIS CHATEAUBRIAND
- Edital CSMP nº 91/02. Relator: Conselheiro JURANDY
SEYR. RESOLUÇÃO Nº 309/02: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso III, art.
32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, tendo
em vista a inexistência de requerentes à opção e remoção, pelo
critério de antigüidade, para o cargo de 2º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de ASSIS CHATEAU-
BRIAND, à unanimidade, entendeu prejudicado o julgamento
por falta de requerentes. Para o provimento do mesmo cargo,
por promoção, pelo critério de merecimento, em que são re-
querentes os Senhores Promotores de Justiça Doutores 2º QUIN-
TO: 1) VALÉRIA FÉRES BORGES (26º), Cambará, a qual
manifestou desistência do pedido formulado; 2) MARCELO
PAULO MAGGIO (28º) Primeiro de Maio; 3) SILVIA TESSA-
RI FREIRE (29º), Mamborê; 4) SUSANA BROGLIA FEITO-
SA DE LACERDA (30º), Marilândia do Sul, a qual formulou
pedido de desistência; 5) MARCELO BRISO MACHADO
(32º), Centenário do Sul;  3º QUINTO: 6) CLÁUDIA RODRI-
GUES DE MORAIS (40º), Altônia; 7) ANDRÉ GUSTAVO DE
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CASTRO RIBEIRO; (43º), Carlópolis; 8) CARLA CRISTINA
CASTNER MARTINS (51º), Andirá; 9) CAROLINE SCHA-
FFKA TEIXEIRA DE SÁ (54º), Tibagi; 4º QUINTO; 10)
ADRIANA VANESSA RABELO (56º), Mangueirinha; 11)
EDUARDO ALFREDO DE MELO SIMÕES MONTEIRO
(57º), Coronel Vivida; 12) FABIO BRUZAMOLIN LOUREN-
ÇO (58º), Piraí do Sul; 13) ANA SÍLVIA PUOSSO ROMANI-
NI DE MORAES (59º), Santa Mariana; 14) ANGELA DOMIN-
GOS CALIXTO DE CARVALHO (63º), Imbituva; 15) VERA
DE FREITAS MENDONÇA (68º), Santa Helena; 16) WILLI-
AN LIRA DE SOUZA (72º), Pérola; 5º QUINTO: 17) MAR-
CELO LUIZ BECK (74º), Terra Roxa; 18) MARCELO ADOL-
FO RODRIGUES (75º), Cândido de Abreu; 19) MÁRCIA SHI-
ZUE NAKAJO (81º), Clevelândia; 20) ANDRÉ MERHEB
CALIXTO (84), Salto do Lontra; 21) SÉRGIO RICARDO CE-
ZARO MACHADO (85º), Formosa do Oeste; 22) JOÃO MIL-
TON SALLES (87º), Iporã; 23) CRISTIANE PODGURSKI
(88º), Palmital, com fundamento no inciso I, do art. 32, da su-
pracitada Lei Complementar, por maioria, indicou o Doutor
MARCELO PAULO MAGGIO, Promotor de Justiça da Comar-
ca de entrância inicial de Primeiro de Maio, nos termos do “ca-
put”, do art. 102, do mencionado Diploma Legal. Integraram
lista os Doutores SILVIA TESSARI FREIRE E MARCELO
BRISO MACHADO. O edital de chamamento à remoção, para
cargo de entrância inicial de Primeiro de Maio, deverá ser pelo
critério de merecimento, ou promoção, por merecimento, ten-
do em vista que nos últimos protocolos (nºs 5828 e 7419/02),
foram abertas inscrições por antigüidade e antigüidade, respec-
tivamente. Protocolo n.º 9896/02. Interessados: Promotores de
Justiça da Comarca de entrância inicial. Objeto: PROMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de 1º Promotor de
da Comarca de entrância intermediária de GOIOERÊ - Edital
CSMP nº 92/02. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONO-
RATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 310/02: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso
III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99,
tendo em vista a remoção por opção do Doutor WILDE SOA-
RES PUGLIESE, para a 2ª Promotoria supracitada Comarca,
bem como a inexistência de requerentes à remoção, pelo crité-
rio de merecimento, para o cargo decorrente, ou seja, 1ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
GOIOERÊ, à unanimidade, entendeu prejudicado o julgamen-
to por falta de objeto. Para o provimento do mesmo cargo, por
promoção, pelo critério de antigüidade, em que são requeren-
tes os Senhores Promotores de Justiça Doutores 1) VALÉRIA
FÉRES BORGES (26º), Cambará; 2) SILVIA TESSARI FREI-
RE (29º), Mamborê; 3) SUSANA BROGLIA FEITOSA DE
LACERDA (30º), Marilândia do Sul; 4). MARCELO BRISO
MACHADO (32º), Centenário do Sul; 5). CLÁUDIA RODRI-
GUES DE MORAIS (40º), Altônia ; 6). ANDRÉ GUSTAVO
DE CASTRO RIBEIRO (43º), Carlópolis; 7). CARLA CRIS-
TINA CASTNER MARTINS (51º), Andirá; 8). CAROLINE
SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ (54º), Tibagi; 9). ADRIANA
VANESSA RABELO (56º), Mangueirinha; 10) FABIO BRU-
ZAMOLIN LOURENÇO (58º) Piraí do Sul; 11) ANA SÍLVIA
PUOSSO ROMANINI DE MORAES (59º), Santa Mariana; 12)
ANGELA DOMINGOS CALIXTO DE CARVALHO (63º),
Imbituva; 13) VERA DE FREITAS MENDONÇA (68º), Santa
Helena; 14) WILLIAN LIRA DE SOUZA (72º), Pérola; 15)
MARCELO LUIZ BECK (74º), Terra Roxa; 16) MARCELO
ADOLFO RODRIGUES (75º) Cândido de Abreu; 17) MÁR-
CIA SHIZUE NAKAJO (81º), Clevelândia; ANDRÉ MERHEB
CALIXTO (84), Salto do Lontra; 19) SÉRGIO RICARDO CE-
ZARO MACHADO (85º), Formosa do Oeste; 20) JOÃO MIL-
TON SALLES (87º), Iporã; 21) CRISTIANE PODGURSKI
(88º), Palmital, com fundamento no inciso III, do art. 32, da
supracitada Lei Complementar, por maioria, indicou a Doutora
VALÉRIA FÉRES BORGES, Promotora de Justiça da Comar-
ca de entrância inicial de Cambará, nos termos do “caput”, do
art. 102, do mencionado Diploma Legal. O edital de chama-
mento à remoção, para cargo de entrância inicial, de Cambará,
deverá ser pelo critério de antigüidade, ou promoção, por anti-
güidade, tendo em vista que no último Protocolo (nº 9894./02)
(edital 91/02), foi aberta inscrição por merecimento e mereci-
mento, respectivamente. Protocolo n.º 9898/02. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância final de CURI-
TIBA (opção) e das demais Comarcas de entrância final (remo-
ção). Objeto: REMOÇÃO, por OPÇÃO, ao cargo de Promotor
de Justiça junto à 1ª Vara de Família da Comarca de entrância
final de CURITIBA, e REMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, para o cargo de Promotor de Justiça Substituto da
mesma Comarca de entrância final - Edital CSMP nº 93/02.
Relator: Conselheiro REINALDO PRADO. RESOLUÇÃO Nº
311/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Complementar Esta-
dual nº 85, de 27.12.99, em que são requerentes à remoção por
OPÇÃO para o cargo de Promotor de Justiça junto à 1ª Vara de
Família da Comarca de entrância final de CURITIBA, os Se-
nhores Promotores de Justiça Doutores 1) ANGELA KHURI
MUNHOZ DA ROCHA (26º T.), 2ª V. da Família; 2) ISABEL
CLÁUDIA GUERREIRO (41º T.), 1ª V. Cível; 3) ROSÂNGE-
LA GASPARI (71º T.), 10ª Vara Criminal, a qual manifestou
desistência do pedido formulado; 4) RAMATIS FÁVERO (72º
T.),1ª V. Fazenda Pública; 5) LUCIA INEZ GIACOMITTI
ANDRICH (73ºT.), 2ª V. Tribunal do Júri; 6) MURILLO JOSÉ
DIGIÁCOMO (6º S.), 15ª Seção Judiciária; 7) WALDIR FRAN-
CO FÉLIX (7º S.), Seção Judiciária; 7) MARCELLO AUGUS-
TO CLETO MELLUSO (8º S.), Seção Judiciária; 9) MARIA
ESPÉRIA COSTA MOURA (10º S.), Seção Judiciária; 10) VI-
VIAN PATRÍCIA FORTUNATO (11º S.), Seção judiciária; 11)
ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO (12º S.), Seção
Judiciária; 12) FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI (15º S.), Seção
Judiciária; 13) ANA CRISTINA MARTINS BRANDÃO (16ª
S.), 6ª Seção Judiciária; 14) JOSÉ AMÉRICO P. DE CARVA-
LHO (18º S), 7ª Seção Judiciária; 15) ANTÔNIO CARLOS
PAULA DA SILVA (19º S.), 2ª Seção Judiciária; 16) MICHE-
LE ROCIO MAIA ZARDO (21º S.), 12ª Seção Judiciária; 17)
JOSÉ GERALDO GONÇALVES (22º S.), Seção Judiciária; 18)
LUÍS EDUARDO S. DE ALBUQUERQUE (23º S.), 9ª Seção
Judiciária; 19). LUCIANE E. C. MELLUSO T. FREITAS (24º
S.), 1ª Seção Judiciária; 20) HÍRMINIA DORIGAN DE MA-
TOS DINIZ (28º S.), Seção Judiciária; 21) ROBERTO MOE-
LLMANN G. BARROS (29º S.), Seção Judiciária; 22) WIL-

SON JOSÉ GALHEIRA (30º S.), 8ª Seção Judiciária; 23) LAÍS
LETCHACOVSKI (32º S.), 16ª Seção Judiciária; 24) TEREZI-
NHA RESENDE CARULA (38º S.), Seção Judiciária; 25)
MARCELO BALZER CORREIA (41º S.), Seção Judiciária; por
unanimidade, indicou a Doutora ANGELA KHURI MUNHOZ
DA ROCHA, mais antiga requerente da Comarca de entrância
final de CURITIBA, nos termos do § 5º, do art. 115, da supra-
citada Lei Complementar. O cargo decorrente - Promotor de
Justiça junto à 2ª Vara de Família - deverá ser novamente aber-
to por opção. Em seguida, com fundamento no inciso I, do art.
32, da supracitada Lei Complementar, combinado com o As-
sento CSMP nº 32/02, para formação da lista tríplice destinada
ao provimento do cargo Promotor de Justiça Substituto da en-
trância final de CURITIBA, por REMOÇÃO, pelo critério de
MERECIMENTO, em que são requerentes os Senhores Pro-
motores de Justiça Doutores 4º QUINTO: 1) GUILHERME
FREIRE DE BARROS TEIXEIRA (154º), Foz do Iguaçu - 1ª
Prom. (já removido); 5º QUINTO: 2) SWAMI MOUGENOT
BONFIM DOS REIS (184º), Maringá - 21ª S. Jud. (já removi-
do); 3) MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS (185º), Cascavel
- 8ª Prom.; 4) PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA
(186º), Foz do Iguaçu - 30ª S. Jud.; 5) ANDRÉA VERCESI
BERALDI (187º), Cascavel - 24ª S. Jud.; 6) MARCO AURÉ-
LIO OLIVEIRA SÃO LEÃO (188º), Foz do Iguaçu - 7ª Prom.;
7) DICESAR AUGUSTO KREPSKY (189º), Ponta Grossa - 2ª
Prom.; 8) ELAINE SANCHES (190º), Londrina - S. Jud. No
único escrutínio, por maioria, indicou o Doutor PAULO SER-
GIO MARKOVICZ DE LIMA, nos termos do § 2º, do art. 115,
da supramencionada Lei Complementar. Integraram lista os
Doutores ANDREA VERCESI BERALDI e MARCIO TEIXEI-
RA DOS SANTOS. Obteve voto o Doutor MARCO AURÉLIO
OLIVEIRA SÃO LEÃO. O cargo de Promotor de Justiça da
30a Seção Judiciária da comarca de Foz do Iguaçu - deverá ser
provido, por remoção, pelo critério de merecimento, ou pro-
moção, por antigüidade, observado o direito de opção, tendo
em vista que no último Edital (nº 111/02), foi fixado o critério
de remoção por antigüidade, mantendo-se o critério de promo-
ção por antigüidade, a fim de que se cumpra o princípio da
alternância. Protocolo n.º 9900/02- foi suspenso em função da
necessidade de se intercalar os editais de Promoção. Protocolo
n.o 9901/02. Interessados: Promotores de Justiça de entrância
intermediária. Objeto: PROMOÇÃO, pelo critério de ANTI-
GÜIDADE, ao cargo de 6º Promotor de Justiça da Comarca de
entrância final de CASCAVEL - Edital CSMP n.º 95/02. Rela-
tor: Conselheiro VALMOR ANTONIO PADILHA. RESOLU-
ÇÃO Nº 313/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no § 5º, do art. 15, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27.12.99, tendo em vista a inexistência
de requerentes à opção e remoção, pelo critério de merecimen-
to, para o cargo de 6º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância final de CASCAVEL, à unanimidade, entendeu prejudi-
cado o julgamento por falta de objeto. Para o provimento do
mesmo cargo, por promoção, pelo critério de antigüidade, em
que são requerentes os Senhores Promotores de Justiça Douto-
res 1) FUAD CHAFIC ABI FARAJ (41º), Toledo - 3ª Prom., o
qual formulou pedido de desistência; 2) NELSINO MOURA
DE OLIVEIRA (45º), Arapongas - 1ª Prom.; 3) SANDRA RE-
GINA KOCH (51º), Palotina - 2ª Prom., a qual manifestou de-
sistência do pedido formulado; 4) MARCELA MARINHO
RODRIGUES (52º), Paranaguá - 5ª Prom. ; 5) MARLA LUR-
DES DE FREITAS BLANCHET (54º), Rio Negro; 6) DANU-
ZA NADAL (57º); Irati; 7) LUCIANA LINERO (59º), União
da Vitória; 8) JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO (61º),
Campo Mourão - 5ª Prom.; 9) MARIONE SOUZA BANDEI-
RA (62º), Medianeira - 1ª Prom., a qual manifestou pedido de
desistência; 10) INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO
NETO(63º), Campo Mourão - 3ª Prom.; 11) EDUARDO NA-
GIB MATNI (67º), Apucarana - 4ª Prom.; 12) AURÉLIO JOSÉ
AGGIO (68º), Toledo - 2ª Prom.; 13) MAXIMILIANO RIBEI-
RO DELIBERADOR (70º), Cruzeiro do Oeste - 2ª Prom.; 14)
GISLAINE DE ABREU STADLER (71º), Castro - 1ª Prom.;
15) CLÁUDIO FRANCO FÉLIX (74º), Guarapuava - 2ª Prom.;
16) MÔNICA LIEVORE (77º), Paranaguá - 1ª Prom.; 17 )
NAYANI KELLY GARCIA (78º), Astorga; 18) RENATO DE
LIMA CASTRO (79º), Assaí - 1ª Prom.; 19. HUMBERTO
EDUARDO PUCINELLI (80º), Guarapuava - 6ª Prom.; 20)
SUZANE MARIA CARVALHO P. PATRÍCIO (82º), Castro -
2ª Prom.; 21. ALINE BILEK BAHR (84º), Wenceslau Braz;
22) WALBER ALEXANDRE DE SOUZA (86º), Assaí - 2ª
Prom.; 23) LUCIANO MACHADO DE SOUZA (95º), Capa-
nema - 1ª Prom.; 24) CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (96º), Guara-
puava - 2ª Prom.; 25) ELISIANE DA SILVA MORAES (97º),
Dois Vizinhos - 2ª Prom.; 26) RUDI RIGO BÜRKLE (98º),
Pato Branco - 3ª Prom.; 27) MARCIA ISABELE GRAF BE-
NINCA (99º), Palmas - 2ª Prom.; 28) HONORINO TREMÉA
(101º), Pitanga - 2ª Prom.; 29) ODONÉ SERRANO JÚNIOR
(103º), Guarapuava  – 3ª Prom.; 30) MARIA ANGELA CA-
MARGO KISZKA (104º), Palmas – 1ª Prom.; 31) MÁRCIO
FERREIRA (113º), Medianeira - 2ª Prom.; 32) SANDRES SPO-
NHOLZ (114º), Dois Vizinhos - 1ª Prom.; com fundamento no
inciso III, do art. 32, da supracitada Lei Complementar, por
unanimidade, indicou o Doutor NELSINO MOURA DE OLI-
VEIRA, 1O Promotor de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de Arapongas, nos termos do “caput”, do art. 102, do
mencionado Diploma Legal. O edital de chamamento à remo-
ção, para cargo de entrância intermediária, decorrente deste
protocolado, deverá ser pelo critério de antigüidade, ou pro-
moção, por merecimento, tendo em vista que no último Proto-
colo (nº 9892/02)  (edital 116/02), foi aberto inscrição por me-
recimento e antigüidade, respectivamente. Protocolo n.º 8828/
02. Suspenso anteriormente em função da necessidade de se
intercalar Editais. Interessados: Promotores de Justiça de en-
trância intermediária. Objeto: PROMOÇÃO, pelo critério de
MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto
da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU - Edital
CSMP n.º 80/02. Relator: Conselheiro FRANCISCO JOSÉ
ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO. RESOLUÇÃO
Nº 298/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento nos §§ 1º e 4º, do art. 102, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27.12.99, examinando a lista anteri-
or, para provimento de um cargo de Promotor de Justiça Subs-
tituto da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU, por
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, tendo em

vista a desistência formulada pelo  Doutor FUAD CHAFIC ABI
FARAJ, remanescente pela segunda vez da lista de merecimen-
to, bem como os agradecimentos orais formulados pela Douto-
ra DANUZA NADAL quanto aos votos anteriormente recebi-
dos dos Senhores Conselheiros,  solicitando porém, que não
seja promovida nesta vaga  por merecimento, como remanes-
cente de lista, a fim de preservar a lista de antigüidade dos
quintos sucessivos, tem-se os Senhores Promotores de Justiça
Doutores 2º QUINTO: 1) FUAD CHAFIC ABI FARAJ (41º),
Toledo - 3ª Prom., o qual manifestou desistência do pedido for-
mulado; 2) NELSINO MOURA DE OLIVEIRA (45º), Arapon-
gas - 1ª Prom.- prejudicado em função do Protocolo anterior;
3) SANDRA REGINA KOCH (51º), Palotina - 2ª Prom., a qual
manifestou desistência do pedido formulado; 4) MARCELA
MARINHO RODRIGUES (52º), Paranaguá - 5ª Prom.; 3º
QUINTO: 5) MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET
(54º), Rio Negro; 6) DANUZA NADAL (57º), Irati ; 7) LUCI-
ANA LINERO (59º), União da Vitória; 8) JOSÉ LAFAIETI
BARBOSA TOURINHO (61º), Campo Mourão - 5ª Prom.; 9)
MARIONE SOUZA BANDEIRA (62º), Medianeira - 1ª Prom.;
10) INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO (63º)
Campo Mourão - 3ª Prom.; 11) AURÉLIO JOSÉ AGGIO (68º),
Toledo - 2ª Prom.; 12) GISLAINE DE ABREU STADLER (71º),
Castro - 1ª Prom.; 4º QUINTO: 13) RENATO DE LIMA CAS-
TRO (79º), Assaí - 1ª Prom.; 14) HUMBERTO EDUARDO
PUCINELLI (80º), Guarapuava - 6ª Prom.; 15) SUZANE MA-
RIA CARVALHO P. PATRÍCIO (82º), Castro - 2ª Prom.; 16)
ALINE BILEK BAHR (84º), Wenceslau Braz; 17) WALBER
ALEXANDRE DE SOUZA (86º), Assaí - 2ª Prom.; 18) LUCI-
ANO MACHADO DE SOUZA (95º), Capanema - 1ª Prom.;
19) CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (96º), Guarapuava - 2ª Prom.;
20) ELISIANE DA SILVA MORAES (97º), Dois Vizinhos - 2ª
Prom.; 21) MARCIA ISABELE GRAF BENINCA (99º), Pal-
mas - 2ª Prom.; 22) HONORINO TREMÉA (101º), Pitanga - 2ª
Prom.; 23) ODONÉ SERRANO JÚNIOR (103º), Guarapuava
– 3ª Prom. ; 24) MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA
(104º), Palmas – 1ª Prom.; 5º QUINTO: 25) MÁRCIO FER-
REIRA (113º), Medianeira - 2ª Prom., com fundamento no in-
ciso I, do art. 32, da supracitada Lei Complementar, por maio-
ria, indicou a Doutora MARCELA MARINHO RODRIGUES,
nos termos do “caput”, do art. 102, do mencionado Diploma
Legal. Mantida em lista pela segunda vez a Doutora DANUZA
NADAL, tendo passado a integrá-la a Doutora MARLA LUR-
DES DE FREITAS BLANCHET. Obtiveram votos os doutores
AURÉLIO JOSÉ AGGIO (03), JOSÉ LAFAIETE BARBOSA
TOURINHO (01) e INACIO BERNARDINO DE CARVALHO
NETO (01), . O próximo edital de chamamento à remoção, para
cargo de entrância intermediária de Paranaguá, deverá ser pelo
critério de merecimento ou promoção por antigüidade, tendo
em vista que no Protocolo nº 9901/02 (edital 120/02), foi aber-
to remoção por antigüidade e promoção por merecimento, a
fim de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo n.º
9902/02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de
entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO, pelo critério de
ANTIGÜIDADE, ao cargo de 1º Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de PIRAQUARA - Edital
CSMP nº 96/02. Relator: Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLI-
VERIA VIANA. RESOLUÇÃO Nº 314/02: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso
III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99,
para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de PIRAQUARA, por remo-
ção, pelo critério de antigüidade, em que são requerentes os
Senhores Promotores de Justiça Doutores: 1) TIBÉRIO DE
ARAÚDO QUADROS (20º), Paranaguá - 3º Prom., o qual
manifestou desistência do pedido formulado; 2) MARIONE
SOUZA BANDEIRA (62º), Medianeira - 1ª Prom.; 3)CLÁU-
DIO FRANCO FÉLIX (74º), Guarapuava - 2ª Prom., o qual
manifestou desistência do pedido formulado; 4) DIEGO FER-
NANDES DOURADO (76º), Guarapuava - 2ª Prom., o qual
manifestou desistência do pedido formulado; 4) KARINA
ANASTACIO FARIA (81º), Paranaguá - 2ª Prom.; 5) ALINE
BILEK BAHR (84º), Wenceslau Braz; 6) WALBER ALEXAN-
DRE DE SOUZA (86º), Assaí - 2ª Prom., o qual manifestou
desistência do pedido formulado; 7) CLÁUDIO SMIRNE DI-
NIZ (96º), Guarapuava - 5ª Prom.; 8) MARCIA ISABELE
GRAF BENINCA (99º), Palmas - 2ª Prom.; 9) MARIA ANGE-
LA CAMARGO KISZKA (104º), Palmas - 1ª Prom.10) MARI-
LÚ SCHNAIDER (111º), Loanda; 11) MAURÍCIO CIRINO
DOS SANTOS (112º), Laranjeiras do Sul - 1ª P.; 12) MÁRCIO
FERREIRA (113º), Medianeira - 2ª Prom., por unanimidade,
indicou a Doutora MARIONE SOUZA BANDEIRA, mais an-
tiga requerente, nos termos do art. 110, “caput”, e § 5º, do art.
115, da supradita Lei Complementar. O cargo de 1a Promotoria
de Medianeira, deverá ser provido por remoção, pelo critério
de antigüidade, ou promoção, pelo critério de antigüidade, ob-
servado novamente o direito de opção, tendo em vista que o
último Edital (nº 121/02), constou remoção, por merecimento,
com manutenção da promoção, pelo critério de antigüidade,
até que se finde o ciclo de remoções. Protocolo n.º 9903/02.
Interessados: Promotores de Justiça de entrância intermediá-
ria. Objeto: PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,
ao cargo de 7º Promotor de Justiça da Comarca de entrância
final de CASCAVEL - Edital CSMP n.º 97/02. Relator: Conse-
lheiro MAURO ANTONIO FRANÇA. RESOLUÇÃO Nº 315/
02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 5º, do art. 15, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, tendo em vista a inexistência de requeren-
tes à opção e remoção, pelo critério de merecimento, para o
cargo de 7º Promotor de Justiça da Comarca de entrância final
de CASCAVEL, à unanimidade, entendeu prejudicado o julga-
mento por falta de objeto. Para o provimento do mesmo cargo,
por promoção, pelo critério de antigüidade, em que são reque-
rentes os Senhores Promotores de Justiça Doutores 1) FUAD
CHAFIC ABI FARAJ (41º) Toledo - 3ª Prom., o qual manifes-
tou pedido de desistência; 2) NELSINO MOURA DE OLIVEI-
RA (45º) Arapongas - 1ª Prom., prejudicado; 3) SANDRA
REGINA KOCH (51º), Palotina - 2ª Prom., a qual manifestou
desistência do pedido formulado; 4) MARCELA MARINHO
RODRIGUES (52º), Paranaguá - 5ª Prom., prejudicado; 5)
MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET (54º), Rio Ne-
gro; 6) DANUZA NADAL (57º), Irati; 7) LUCIANA LINERO
(59º), União da Vitória; 8) JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOU-

RINHO (61º), Campo Mourão - 5ª Prom.; 9) MARIONE SOU-
ZA BANDEIRA (62º), Medianeira - 1ª Prom.; 10) INÁCIO
BERNARDINO DE CARVALHO NETO (63º), Campo Mou-
rão - 3ª Prom.; 11) EDUARDO NAGIB MATNI (67º), Apuca-
rana - 4ª Prom.; 12) AURÉLIO JOSÉ AGGIO (68º), Toledo - 2ª
Prom.; 13)MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR (70º),
Cruzeiro do Oeste - 2ª Prom.; 14) GISLAINE DE ABREU STA-
DLER (71º), Castro - 1ª Prom.;15) CLÁUDIO FRANCO FÉ-
LIX (74º), Guarapuava - 2ª Prom.; 16) MÔNICA LIEVORE
(77º), Paranaguá - 1ª Prom.; 17) NAYANI KELLY GARCIA
(78º), Astorga; 18) RENATO DE LIMA CASTRO (79º), Assaí
- 1ª Prom.; 19) HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI (80º),
Guarapuava - 6ª Prom.; 20) SUZANE MARIA CARVALHO P.
PATRÍCIO (82º), Castro - 2ª Prom.; 21) ALINE BILEK BAHR
(84º), Wenceslau Braz; 22) WALBER ALEXANDRE DE SOU-
ZA (86º), Assaí - 2ª Prom.; 23) LUCIANO MACHADO DE
SOUZA (95º), Capanema - 1ª Prom.; 24. CLÁUDIO SMIRNE
DINIZ (96º), Guarapuava - 2ª Prom.; 25) ELISIANE DA SIL-
VA MORAES (97º), Dois Vizinhos - 2ª Prom.; 26) RUDI RIGO
BÜRKLE (98º), Pato Branco - 3ª Prom.; 27) MARCIA ISABE-
LE GRAF BENINCA (99º), Palmas - 2ª Prom.; 28) HONORI-
NO TREMÉA (101º); Pitanga - 2ª Prom.; 29) ODONÉ SER-
RANO JÚNIOR (103º); Guarapuava  – 3ª Prom.; 30) MARIA
ANGELA CAMARGO KISZKA (104º), Palmas – 1ª Prom.;
31) MÁRCIO FERREIRA (113º), Medianeira - 2ª Prom.; 32)
SANDRES SPONHOLZ (114º), Dois Vizinhos - 1ª Prom., com
fundamento no inciso III, do art. 32, da supracitada Lei Com-
plementar, por unanimidade, indicou a Doutora MARLA LUR-
DES DE FREITAS BLANCHET,  Promotora de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de Rio Negro, nos termos do
“caput”, do art. 102, do mencionado Diploma Legal. O edital
de chamamento à remoção, para o cargo de entrância interme-
diária de Rio Negro deverá ser pelo critério de merecimento,
ou promoção, por merecimento, tendo em vista que no último
Protocolo (nº 9902/02) (edital 122/02), foi aberto inscrição por
antigüidade e antigüidade, respectivamente. Protocolo n.º 9900/
02. Interessados: Promotores de Justiça de entrância interme-
diária. Objeto: PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMEN-
TO, ao cargo de 5º Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia final de CASCAVEL - Edital CSMP n.º 94/02. Relator:
Conselheiro FRANCISCO JOSÉ ALBUQUERQUE DE SI-
QUEIRA BRANCO. RESOLUÇÃO Nº 312/02: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
5º, do art. 15, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99,
tendo em vista a inexistência de requerentes à opção e remo-
ção, pelo critério de antigüidade, para o cargo de 5º Promotor
de Justiça da Comarca de entrância final de CASCAVEL, à
unanimidade, entendeu prejudicado o julgamento por falta de
objeto. Para o provimento do mesmo cargo, por promoção, pelo
critério de merecimento, examinando primeiramente a lista
anterior, com lastro nos §§ 1º e 4º, do art. 102, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, manteve
pela terceira vez a Doutora DANUZA NADAL. Figuram como
requerentes os Senhores Promotores de Justiça Doutores 2º
QUINTO: 1) NELSINO MOURA DE OLIVEIRA (45º), Ara-
pongas - 1ª Prom.- prejudicado; 2) SANDRA REGINA KOCH
(51º), Palotina - 2ª Prom., a qual manifestou desistência do
pedido formulado; 3) MARCELA MARINHO RODRIGUES
(52º), Paranaguá - 5ª Prom.- prejudicado; 3º QUINTO: 4)
MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET (54º), Rio Ne-
gro - prejudicado; 5) DANUZA NADAL (57º), Irati; 6) LUCI-
ANA LINERO (59º), União da Vitória; 7) JOSÉ LAFAIETI
BARBOSA TOURINHO (61º), Campo Mourão - 5ª Prom.; 8)
MARIONE SOUZA BANDEIRA (62º), Medianeira - 1ª Prom.;
9) INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO (63º),
Campo Mourão - 3ª Prom.; 10) EDUARDO NAGIB MATNI
(67º), Apucarana - 4ª Prom.; 11) AURÉLIO JOSÉ AGGIO (68º),
Toledo - 2ª Prom.; 12) MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBE-
RADOR (70º), Cruzeiro do Oeste - 2ª Prom.; 13)GISLAINE
DE ABREU STADLER (71º) Castro - 1ª Prom.; 14) CLÁU-
DIO FRANCO FÉLIX (74º), Guarapuava - 2ª Prom.; 15) MÔ-
NICA LIEVORE (77º), Paranaguá - 1ª Prom.; 16) NAYANI
KELLY GARCIA (78º), Astorga; 4º QUINTO: 17) RENATO
DE LIMA CASTRO (79º), Assaí - 1ª Prom.; 18) HUMBERTO
EDUARDO PUCINELLI (80º), Guarapuava - 6ª Prom.; 19)
SUZANE MARIA CARVALHO P. PATRÍCIO (82º), Castro -
2ª Prom. ; 20) ALINE BILEK BAHR (84º), Wenceslau Braz;
21) WALBER ALEXANDRE DE SOUZA (86º), Assaí - 2ª
Prom.; 22) LUCIANO MACHADO DE SOUZA (95º), Capa-
nema - 1ª Prom.; 23) CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (96º), Guara-
puava - 2ª Prom.; 24) ELISIANE DA SILVA MORAES (97º),
Dois Vizinhos - 2ª Prom.; 25) RUDI RIGO BÜRKLE (98º),
Pato Branco - 3ª Prom.; 26) MARCIA ISABELE GRAF BE-
NINCA (99º), Palmas - 2ª Prom.; 27) ODONÉ SERRANO
JÚNIOR (103º), Guarapuava  – 3ª Prom.; 28) MARIA ANGE-
LA CAMARGO KISZKA (104º), Palmas – 1ª Prom.; 5º QUIN-
TO: 29) MÁRCIO FERREIRA (113º), Medianeira - 2ª Prom.;
30) SANDRES SPONHOLZ (114º), Dois Vizinhos - 1ª Prom.,
com fundamento no inciso III, do art. 32, da supracitada Lei
Complementar, por maioria, indicou a Doutora DANUZA
NADAL, Promotora de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de Irati, nos termos do “caput”, do art. 102, do men-
cionado Diploma Legal. Integraram lista os Doutores EDUAR-
DO NAGIB MATNI e AURÉLIO JOSÉ AGGIO, na ordem de
votação. Obtiveram votos os Doutores INACIO BERNARDI-
NO DE CARBALHO NETO (02),  LUCIANA LINERO (02),
JOSÉ LAFAIETE BARBOSA TOURINHO (02) e MAXIMI-
LIANO RIBEIRO DELIBERADOR (01). O edital de chama-
mento à remoção, para cargo de entrância intermediária, de-
corrente deste protocolado, deverá ser pelo critério de antigüi-
dade, ou promoção, por antigüidade, tendo em vista que no
último Protocolo (nº 9903/02) (edital nº 123/02), foi aberto ins-
crição por merecimento e merecimento, respectivamente. Pro-
tocolo n.º 9904/02. Interessados: Promotores de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO, ao cargo de 2º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de PIRAQUARA -
Edital CSMP nº 98/02. Relator: Conselheiro JURANDY SEYR.
RESOLUÇÃO Nº 316/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para o provi-
mento do cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de PIRAQUARA, por remoção, pelo cri-
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tério de merecimento, em que são requerentes os Senhores Pro-
motores de Justiça Doutores 3º QUINTO: 1) MARIONE SOU-
ZA BANDEIRA (62º), Medianeira - 1ª Prom., a qual manifes-
tou desistência do pedido formulado; 2) CLÁUDIO FRANCO
FÉLIX (74º), Guarapuava - 2ª Prom. o qual manifestou desis-
tência do pedido formulado; 3) DIEGO FERNANDES DOU-
RADO (76º), Guarapuava - 4ª Prom. o qual manifestou desis-
tência do pedido formulado; 4º QUINTO: 4) KARINA ANAS-
TACIO FARIA (81º), Paranaguá - 2ª Prom.; 5) ALINE BILEK
BAHR (84º); Wenceslau Braz; 6) WALBER ALEXANDRE DE
SOUZA (86º), Assaí - 2ª Prom.; 7) CLÁUDIO SMIRNE DI-
NIZ (96º), Guarapuava - 5ª Prom; 8) MARCIA ISABELE GRAF
BENINCA (99º), Palmas - 2ª Prom.- prejudicado; 9) MARIA
ANGELA CAMARGO KISZKA (104º), Palmas - 1ª Prom.; 5º
QUINTO: 10) MARILÚ SCHNAIDER (111º), Loanda; 11)
MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS (112º), Laranj. do Sul -
1ª Prom.; 12) MÁRCIO FERREIRA (113º), Medianeira - 2ª
Prom., por maioria, indicou a Doutora ALINE BILEK BAHR,
nos termos do art. 110, “caput”, e § 5º, do art. 115, da supradita
Lei Complementar. Integraram lista as Doutoras KARINA
ANASTACIO FARIA e MARIA ANGELA CAMARGO
KISZKA. Obteve voto o Doutor CLAUDIO SMIRNE DINIZ.
O cargo de Promotor de Justiça da comarca de Wenceslau Braz,
deverá ser provido por remoção, pelo critério de merecimento,
mantendo-se  a promoção, pelo critério de merecimento, ob-
servado novamente o direito de opção, tendo em vista que o
último Edital (nº 124/02), constou remoção, por antigüidade,
com manutenção da promoção, pelo critério de merecimento,
até que se finde o ciclo de remoções. Protocolo n.º 9905/02.
Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de entrância
intermediária. Objeto: REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜI-
DADE, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia intermediária de PEABIRU - Edital CSMP nº 99/02. Rela-
tor: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 317/02: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para o provimento do
cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrância interme-
diária de PEABIRU, por remoção, pelo critério de antigüidade,
em que são requerentes os Senhores Promotores de Justiça
Doutores 1) SANDRA REGINA KOCH (51º), Palotina - 2ª
Prom.; 2) JOSÉ LAFAIETTI BARBOSA (61º), Campo Mou-
rão - 5º Prom.; 3)NAYANI KELLY GARCIA (78º), Astorga; 4)
LUÍS MARCELO M. BERNARDES DA SILVA (94º), Fran-
cisco Beltrão - 1ª Prom.; 5) CLEVERSON LEONARDO TO-
ZATTE (107º), Pitanga - 1ª Prom.; 6) MÁRCIO FERREIRA
(113º), Medianeira - 2ª Prom.; 7) LUCIMARA SALLES FER-
RO (115º), Guaíra - 2ª Prom.; 8) CÁSSIO MATTOS HONO-
RATO (116º), Laranjeiras do Sul - 2ª Prom., por unanimidade,
indicou a Doutora SANDRA REGINA KOCH, mais antiga re-
querente, nos termos do art. 110, “caput”, e § 5º, do art. 115, da
supradita Lei Complementar. O cargo de 2a Promotoria de Jus-
tiça da comarca de Palotina, deverá ser provido por remoção,
pelo critério de antigüidade, ou promoção, pelo critério de an-
tigüidade, observado novamente o direito de opção, tendo em
vista que o último Edital (nº 125/02), constou remoção, por
merecimento, com manutenção da promoção, pelo critério de
antigüidade, até que se finde o ciclo de remoções. Protocolo
n.º 9906/02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca
de entrância intermediária. Objeto: PROMOÇÃO, pelo crité-
rio de MERECIMENTO, ao cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de GUAÍRA - Edital CSMP
nº 100/02. Relator: Conselheiro REINALDO PRADO. RESO-
LUÇÃO Nº 318/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para o provimento do
cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de GUAÍRA, por promoção, pelo critério de mereci-
mento, em que são requerentes os Senhores Promotores de Jus-
tiça Doutores 2º QUINTO: 01) VALÉRIA FÉRES BORGES
(26º), Cambará, a qual manifestou desistência do pedido for-
mulado; 02) SILVIA TESSARI FREIRE (29º), Mamborê, a qual
manifestou desistência do pedido formulado; 03) SUSANA
BROGLIA FEITOSA DE LACERDA (30º), Marilândia do Sul;
04) MARCELO BRISO MACHADO (32º), Centenário do Sul;
3º QUINTO: 05) CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS (40º),
Altônia; 06) ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO (43º),
Carlópolis; 07) CARLA CRISTINA CASTNER MARTINS (51º)
Andirá; 08) CAROLINE SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ (54º),
Tibagi; 4º QUINTO: 09) ADRIANA VANESSA RABELO
(56º), Mangueirinha; 10) FABIO BRUZAMOLIN LOUREN-
ÇO (58º), Piraí do Sul; 11) ANA SÍLVIA PUOSSO ROMANI-
NI DE MORAES (59º), Santa Mariana; 12) ANGELA DOMIN-
GOS CALIXTO DE CARVALHO (63º), Imbituva; 13) VERA
DE FREITAS MENDONÇA (68º), Santa Helena; 14) WILLI-
AN LIRA DE SOUZA (72º), Pérola; 5º QUINTO: 15) MAR-
CELO LUIZ BECK (74º) Terra Roxa; 16) MÁRCIA SHIZUE
NAKAJO (81º), Clevelândia; 17) ANDRÉ MERHEB CALIX-
TO (84O), Salto do Lontra; 18) SÉRGIO RICARDO CEZARO
MACHADO (85º), Formosa do Oeste; 19) JOÃO MILTON
SALLES (87º), Iporã; 20) CRISTIANE PODGURSKI (88º),
Palmital; por unanimidade, indicou a Doutora SUSANA BRO-
GLIA FEITOSA DE LACERDA, nos termos do art. 110, “ca-
put”, e § 5º, do art. 115, da supradita Lei Complementar. Inte-
graram lista os Doutores MARCELO BRISO MACHADO (re-
manescente pela segunda vez) e CAROLINE SCHAFFKA TEI-
XEIRA DE SÁ (remanescente pela terceira vez alternadamen-
te). Obteve voto a Doutora  CLÁUDIA RODRIGUES DE
MORAES. O cargo de Promotora de Justiça de Marilândia do
Sul, deverá ser provido por remoção, pelo critério de mereci-
mento, ou promoção, pelo critério de merecimento, observado
novamente o direito de opção, tendo em vista que o último Pro-
tocolo que resultou em comarca de entrância inicial (nº 9896/
02) (edital 118/02), esta seria provida por remoção, por anti-
güidade ou promoção por antigüidade, a fim de que se cumpra
o princípio da alternância. Protocolo n.º 9908/02.Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância intermediária.
Objeto: PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao
cargo de 5º Promotor de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de UMUARAMA - Edital CSMP nº 101/02. Relator:
Conselheiro FRANCISCO JOSÉ ALBUQUERQUE DE SI-
QUEIRA BRANCO. RESOLUÇÃO Nº 319/02: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no

inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para o provimento do cargo de 5º Promotor de Justi-
ça da Comarca de entrância intermediária de UMUARAMA,
por promoção, pelo critério de antigüidade, por unanimidade,
indicou o Doutor CLÁUDIO CESAR CORTESIA, Promotor
de Justiça da comarca de Quedas do Iguaçu, mais antigo reque-
rente. O cargo de Promotor de Justiça da comarca de Quedas
do Iguaçu, deverá ser provido por remoção, pelo critério de
antigüidade, ou promoção, pelo critério de antigüidade, tendo
em vista que no último Protocolo de provimento de entrância
inicial (nº 9906/02) (Edital nº 127/02), constou remoção, por
merecimento e promoção por merecimento, a fim de que se
cumpra o princípio da alternância. Protocolo n.º 10511/02. In-
teressados: Promotores de Justiça de entrância intermediária.
Objeto: REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ao
cargo de Promotor de Justiça Substituto da Comarca de entrân-
cia final de MARINGÁ - Edital CSMP n.º 102/02. Relator:
Conselheiro VALMOR ANTONIO PADILHA. RESOLUÇÃO
Nº 320/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Es-
tadual nº 85, de 27.12.99, para o provimento do cargo de Pro-
motor de Justiça Substituto da Comarca de entrância final de
MARINGÁ, por remoção, pelo critério de merecimento, em
que são requerentes os Senhores Promotores de Justiça Douto-
res 2º QUINTO: 1) MÔNICA LOUISE DE AZEVEDO (68º),
Curitiba - Juizado Esp. Criminal - prejudicado; 5º QUINTO:
2) LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA (192º), Cascavel -
S. Jud.,  por unanimidade, indicou o Doutor LAÉRCIO JANU-
ÁRIO DE ALMEIDA, nos termos do “caput”, do art. 102, do
mencionado Diploma Legal. O edital de chamamento à remo-
ção, para cargo de Promotor da Seção Judiciária de Cascavel,
decorrente deste protocolado, deverá ser pelo critério de anti-
güidade, ou promoção, por merecimento, tendo em vista que
no último Protocolo (nº 12134/02) (Edital nº 119/02) foi aberto
inscrição por merecimento, mantendo-se a promoção por me-
recimento, até que se finde o ciclo de opção. Protocolo n.º
10512/02. Interessados: Promotores de Justiça de entrância in-
termediária. Objeto: PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜI-
DADE, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da Comarca
de entrância final de MARINGÁ - Edital CSMP n.º 103/02.
Relator: Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA.
RESOLUÇÃO Nº 321/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 5º, do art. 15, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, tendo em vista a
inexistência de requerentes à opção e remoção, pelo critério de
merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça Substituto
da Comarca de entrância final de MARINGÁ, à unanimidade,
entendeu prejudicado o julgamento por falta de objeto. Para o
provimento do mesmo cargo, por promoção, pelo critério de
antigüidade, em que são requerentes os Senhores Promotores
de Justiça Doutores 1) ELAINE LOPO RODRIGUES GAR-
CIA (23O), Cianorte - 2a Promotoria, a qual formulou pedido de
desistência; 2) PAULO ROBERTO ROBLES ESTEBON (32O)
- Umuarama, 2o Promotor, o qual formulou pedido de desistên-
cia; 3) FUAD CHAFIC ABI FARAJ (41º), Toledo - 3ª Prom.;
4) NELSINO MOURA DE OLIVEIRA (45º), Arapongas - 1ª
Prom.; 5) MARCELA MARINHO RODRIGUES (52º), Para-
naguá - 5ª Prom.; 6) MARLA LURDES DE FREITAS BLAN-
CHET (54º), Rio Negro; 7) DANUZA NADAL (57º), Irati; 8)
LUCIANA LINERO (59º), União da Vitória; 9) ARISÂNGE-
LA CRISTINA T. V. DA SILVA (60º), Nova Esperança; 10)
JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO (61º), Campo Mou-
rão - 5ª Prom.; 11) MARIONE SOUZA BANDEIRA (62º),
Medianeira - 1ª Prom.; 12) INÁCIO BERNARDINO DE CAR-
VALHO NETO (63º), Campo Mourão - 3ª Prom.; 13) EDUAR-
DO NAGIB MATNI (67º), Apucarana - 4ª Prom.; 14) AURÉ-
LIO JOSÉ AGGIO (68º), Toledo - 2ª Prom.; 15) MAXIMILIA-
NO RIBEIRO DELIBERADOR (70º), Cruzeiro do Oeste - 2ª
Prom.; 16) GISLAINE DE ABREU STADLER (71º), Castro -
1ª Prom.; 17) CLÁUDIO FRANCO FÉLIX (74º), Guarapuava
- 2ª Prom.; 18) MÔNICA LIEVORE (77º), Paranaguá - 1ª Prom.;
19) NAYANI KELLY GARCIA (78º), Astorga; 20) RENATO
DE LIMA CASTRO (79º); Assaí - 1ª Prom.; 21) HUMBERTO
EDUARDO PUCINELLI (80º); Guarapuava - 6ª Prom.; 22)
SUZANE MARIA CARVALHO P. PATRÍCIO (82º), Castro -
2ª Prom.; 23) ALINE BILEK BAHR (84º), Wenceslau Braz;
24) WALBER ALEXANDRE DE SOUZA (86º), Assaí - 2ª
Prom.; 25) CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (96º), Guarapuava - 2ª
Prom.; 26) RUDI RIGO BÜRKLE (98º), Pato Branco - 3ª Prom.;
27) MARCIA ISABELE GRAF BENINCA (99º), Palmas - 2ª
Prom.; 28) MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA (104º),
Palmas – 1ª Prom. ; 29) LEONARDO DA SILVA VILHENA
(105º), Ivaiporã - 2ª Prom.; 30) MÁRCIO FERREIRA (106º),
Medianeira - 2ª Prom., com fundamento no inciso III, do art.
32, da supracitada Lei Complementar, por unanimidade, indi-
cou o Doutor FUAD CHAFIC ABI FARAJ, 3o Promotor de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de Toledo, nos
termos do “caput”, do art. 102, do mencionado Diploma Le-
gal. O edital de chamamento à remoção, para cargo de entrân-
cia intermediária, decorrente deste protocolado, deverá ser pelo
critério de merecimento, ou promoção, por merecimento, ten-
do em vista que no último Edital (nº 126/02), foi aberto inscri-
ção por antigüidade e antigüidade, respectivamente, a fim de
que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo n.º 10513/
02. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de Promotor Subs-
tituto da 27ª Seção Judiciária da Comarca de entrância inter-
mediária de GUARAPUAVA - Edital CSMP nº 104/02. Rela-
tor: Conselheiro MAURO ANTONIO FRANÇA. RESOLU-
ÇÃO Nº 322/02: Vistos, relatados discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27.12.99, para o provimento do car-
go de Promotor Substituto da Comarca de entrância intermedi-
ária de GUARAPUAVA, por remoção, pelo critério de antigüi-
dade, em que foi indicado, por unanimidade, a Doutora ANA
PAULA TOMASI, Promotora Substituta da 28ª Seção Judiciá-
ria - UMUARAMA, única requerente, nos termos do art. 110,
“caput”, e § 5º, do art. 115, da supradita Lei Complementar. O
cargo de Promotora Substituta da 28a Seção Judiciária de Umu-
arama, deverá ser provido por remoção, pelo critério de anti-
güidade, tendo em vista que no último edital nº 113/02, cons-
tou remoção, por merecimento. 7. ASSUNTOS GERAIS. O
Senhor Conselheiro Doutor JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VI-

ANA solicitou a Sra. Presidente qual será a data da posse do
Conselho a ser eleito, tendo assim, sido deliberado que a defi-
nição se dará na próxima Sessão. 8. ENCERRAMENTO. A
Senhora Conselheira Presidente encerrou a Sessão às 12h15min
(doze horas e quinze minutos). Para constar, eu, Michele Rocio
Maia Zardo, Promotora de Justiça, Secretária em exercício, la-
vrei a presente ata, que assino com a Senhora Conselheira Pre-
sidente.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA MARIA TEREZA
UILLE GOMES, CONSELHEIRA PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MICHELE ROCIO MAIA ZAR-
DO, SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO -
ORDINÁRIA - ANO 2002

Realizada no dia 26 (vinte e seis), segunda-feira, do mês de
agosto do ano dois mil e dois, sob a presidência da Senhora
Procuradora-Geral de Justiça Doutora MARIA TEREZA UIL-
LE GOMES, presentes os Senhores Conselheiros Doutores
MILTON RIQUELME DE MACEDO, REINALDO PRADO,
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS, JURANDY SEYR,
MAURO ANTONIO FRANÇA, VALMOR ANTONIO PADI-
LHA E FRANCISCO JOSÉ ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA
BRANCO. Ausente justificadamente o Senhor Conselheiro
Doutor JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. Abertos os tra-
balhos às 08:40 (oito horas e quarenta  e quarenta horas). A
aprovação da Ata da Sessão anterior foi suspensa. JULGA-
MENTOS. Protocolo n.º 10907/02. Interessada: ANA SILVIA
PUOSSO ROMANINI, Promotora de Justiça da Comarca de
entrância inicial de SANTA MARIANA. Objeto:Pedido de de-
signação para atuar na Promotoria de Investigações Criminais
da Comarca de entrância final de CURITIBA. Relator: Conse-
lheiro JURANDY SEYR. RESOLUÇÃO Nº 323/02: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, por unanimidade,
entendeu pelo deferimento do pedido, podendo a interessada
receber processos por 30 (trinta) dias, prorrogáveis por até 90
(noventa) dias, mediante o acompanhamento da Corregedoria-
Geral. Após o prazo de 90 (noventa) dias, o Conselho Superior
do Ministério Público irá reavaliar a situação. Protocolo 12367/
02. Interessado:Conselho Superior do Ministério Público do
Estado do Paraná. Objeto: Definição da data para POSSE dos
novos integrantes do eg. Conselho Superior do Ministério Pú-
blico. Relator:Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SAN-
TOS.  RESOLUÇÃO Nº 324/02: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, por unanimidade, deliberou no senti-
do de que a data da posse seja sempre o dia 10 de setembro, às
17 horas, sendo que se tal dia cair em sábado, domingo ou feri-
ado, deverá passar para o primeiro dia útil subseqüente. Ainda
que, deverá ser baixado um Assento visando regulamentar a
questão. ENCERRAMENTO. A Senhora Conselheira Presi-
dente encerrou a Sessão às 09h00min (nove horas). Para cons-
tar, eu, Michele Rocio Maia Zardo, Promotora de Justiça, Se-
cretária em exercício, lavrei a presente ata, que assino com a
Senhora Conselheira Presidente.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA MARIA TEREZA
UILLE GOMES, CONSELHEIRA PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MICHELE ROCIO MAIA ZAR-
DO, SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná

Aviso

Torno público, a quem possa interessar, que se encontram dis-
poníveis, na Coordenadoria de Controle Interno, os balancetes
mensais, enviados à Justiça Eleitoral, pelos órgãos regionais
dos partidos, relativos ao mês de agosto de 2002, em cumpri-
mento ao disposto no § 3º do art. 32 da Lei 9.096, de 19 de
setembro de 1995.

Curitiba, 17 de setembro de 2002.

(a) - Ivan Gradowski
Diretor Geral

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 30/02

REPRESENTAÇÃO N. 28/02
Origem : CURITIBA
Representantes: COLIGAÇÃO VOTE 12
Advogado : Dr. Antônio Silveira Brasil Filho
Representados: CÍCERO DO AMARAL CATTANI, ANDRÉ
LOPES e CAROLINA CATTANI LOPES

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 77 dos autos su-
pra nominados:

“I – Atenda-se o pedido formulado pela douta Procuradoria
Regional Eleitoral à 76, parte final.
II – Intime-se o representante para, querendo, promover a cita-
ção dos litisconsortes passivos necessários, no prazo de dois
(2) dias.
Em 16/09/02
—————————————————————————

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 31/02

REPRESENTAÇÃO N. 29/02
Origem : CURITIBA
Representantes: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB
Advogado : Dr. Marlene Zannin
Representados: ÁLVARO DIAS
Advogado : Dr. Antônio Silveira Brasil Filho

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Moacir
Guimarães, proferiu o seguinte despacho à f. 71 dos autos su-
pra nominados:
“Às partes para alegações no prazo comum de 02 (dois) dias
(art. 22, inciso X, da Lei Complementar nº 64/90).
Em 16.09.02
—————————————————————————

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA PRIMEIRA ZONA ELEITORAL

EDITAL Nº 21/02

O DOUTOR ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL, JUIZ DA PRIMEIRA ZONA ELEI-
TORAL DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.

F A Z    S A B E R, aos interessados que, em cumprimento ao
art. 36 da Lei 4.737/65 (Código Eleitoral), foi determinada a
substituição do nomeado como membro da Junta Eleitoral que
apurará as Eleições do ano de 2002 LUIZ CARLOS GIACO-
MITI por ELISANGELA PEREIRA SOARES, portadora do
Título Eleitoral com número de inscrição 073425850604/PR.
DADO E PASSADO nesta Capital, aos treze dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu, _______________ (So-
lange Maria Vieira), Escrivã da 1ª Zona Eleitoral, fiz digitá-lo.

ESPEDITO REIS DO AMARAL
Juiz Eleitoral

PORTARIA Nº 218/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

I – DISPENSAR o servidor MILTON FANTUCCI, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade Adminis-
trativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal, da Função Comissionada de Auxiliar
Especializado do Gabinete da Diretoria Geral, TRE-FC-01, a
partir de 19 de setembro de 2002;

I I – DESIGNAR a servidora ENEIDA DESIRÉE SALGADO,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, para exercer referida Função Co-
missionada, a partir da data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 17 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

01a. JCJ DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00178/2002 J015X1314

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS
DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00036/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): J0RGE EDUARDO MONTEIRO
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
VISTAS DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00054/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): NOCERA IND COMERCIO DE MOVEIS E
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DISPLAYS LTDA
Embargado(S): PEDRO SALES DA LUZ
ADV(S): MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
VISTAS DA PETICAO JUNTADA PELO EMBARGANTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00077/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON JUSTINO FERREIRA
Reu (S): CAMPO FORTE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
ADV(S): DENISE SCOPARO PR17104
PARA FINS DO ART. 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 00126/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ELIZETE NERY DA SILVA
Reclamada(S): TUTTO BENNE ADMINISTRACAO DE RES-
TAURANTES LTDA
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
COMPROVE A EXECUTADA SUA QUALIDADE DE PAR-
TICIPANTE DO SIM
PLES, TRAZENDO ASO AUTOS TELA ATUALIZADA EMI-
TIDA PELA RE
CEITA FEDERAL, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00145/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE DE CASTRO
Reu (S): ELICON VIGILANCIA LTDA
: COHAB - COMPANHIA HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
: URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
ADV(S): LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO PR18977
PARA CIENCIA DE QUE OS AUTOS JA SE ENCONTRAM
NESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00190/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEANDRO ANTONIO PEREIRA BASTOS
Reu (S): PEDRO MEIADO
: PANIFICADORA E MERCEARIA JOMAR FERNANDEZ
LTDA
ADV(S): WALDEMAR HESSE PR23222
COMPROVE A EXECUTADA SUA QUALIDADE DE PAR-
TICIPANTE DO SIM
PLES, APRESENTANDO TELA ATUALIZADA FORNECI-
DA PELA RECEITA
FEDERAL, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00359/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): IARA DA SILVA TRAVAGINI
Embargado(S): ANTONIO CELSO NEU
ADV(S): EVANDRO JOECI BORGES PR24645
VISTAS DO OFICIO DA 73.CIRETRAN DE S. BERNARDO
DO CAMPO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00395/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ELIAS DE FARIAS
Reu (S): SHARP DO BRASIL S/A IND DE EQUIP ELETRO-
NICOS
: SID INFORMATICA S/A
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE FLS.31/41 DA
CP.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00432/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DE SOUZA LOURENCO
Reu (S): LAVANDERIA HOLANDESA LTDA
: SORAIA MONTEIRO VIEIRA JASINSKI
: JOSE JASINSKI JUNIOR
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
CIENCIA DO DOC FL.169 E CUMPRIR DETERMINACAO
DE FL.165

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00749/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORACI APARECIDO EUZEBIO
Reu (S): S/A NOGUEIRA & CIA LTDA
: MINERIA ADMINISTRADORA IMOVEIS CONDOMINI-
OS LTDA
: MARINA MARTINS
ADV(S): LORENA MARINS SCHWARTZ PR16773
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.75.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01089/1988 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CESAR LINCZUK
Reu (S): FUNDACAO HOSP.DE SAUDE MUNICIPAL DE
MANDIRITUBA
: MUNICIPIO DE MANDIRITUBA
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
VISTAS DO OFICIO DA CAMARA/MANDIRITUBA, FOR-
MA ART.162,§4.CPC

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01166/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANA HYLMANN
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO DO PERITO,PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 01320/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE LUIZ MEDEIROS
Reclamada(S): ELOFER CONSTRUCAO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334

CONTRARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01382/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
PARA NO PRAZO DE 08 DIAS, CONTRA-MINUTAR O
AGRAVO DE PETIÇAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01595/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOCEIR CHAVES
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: KRAFT FOODS BRASIL S/A
: SINDIFUMAGEIROS
ADV(S): EDMAR PORTELA MARCONDES PR18967
PARA CIENCIA DESPACHO DE FL.974:”VISTAS AS PAR-
TES PELO PRAZO
SUCESSIVO E PRECLUSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE
PELA 1a.RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01708/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSIAS CUSTODIO DE ARAUJO
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
PARA NO PRAZO DEOITO DIAS, CONTRA ARRAZOAR O
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01852/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZIZA MADALENA CARDOSO
Reu (S): AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: ESTADO DO PARANA
ADV(S): CELSO LUIZ LUDWIG PR10391
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO ELABORADO
PELO AUTOR,NA FORMA DO §2o.DO ARTIGO 879,DA
CLT,EM DEZ DIAS PRECLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02026/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ARNO DUMMER
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
PARA NO PRAZO DE 08 DIAS,CONTRA-ARRAZOAR O
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02040/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): IRACY JOANA PAES
Reclamada(S): IRMAOS MAUAD LTDA
ADV(S): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
PARA CIENCIA DESPACHO DE FL.110:”VISTAS AO REU
PELO PRAZO DE
10 DIAS(PRECLUSIVO),NA FORMA DO ART.879, DA CLT.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02180/1985 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): YUKIKO SEKI
Reu (S): FAMA - FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO ME-
NOR APRENDIZ
ADV(S): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES PR11077
PARA CIENCIA DESPACHO DE FL.273.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02371/1998 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELCIO BENEDITO DE AZEVEDO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO RIO BARDAUNI
ADV(S): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
PARA, EM 02 DIAS, EFETUAR O DEPOSITO COMPLE-
MENTAR, SOB PENA
DOS BENS PENHORADOS SEREM LEVADOS A HASTA
PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02533/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALFRIDO DAVID DE LIMA
Reu (S): BRITANITE S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
: IBQ INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DOS CALCULOS
REFEITOS PELO CAL-
CULISTA AS FL.754/64, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS,NOS TER
MOS DO ART. 879,§2o. DA CLT, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02797/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SERGIO JOSE KAMAROSKI LUIZ
Reclamada(S): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES S/A
ADV(S): LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.31:”INDEFERE-
SE,ANTE A DISTINÇÃO DOS RITOS.”

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02975/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): IVONE STRAPASSON
Reclamada(S): NORBERTO ANTONIO DE CAMPOS LUCI-
ETO
ADV(S): SANDRA MELISSA DE MEDEIROS PR25865
PARA QUE RETIRE AS PEÇAS REQUERIDAS, CONFOR-
ME DETERMINADAS A FL.14.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02976/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO FERREIRA DE SOUZA

Reu (S): FLAVIO MIGUEL BUHLER
ADV(S): LIGIA MARA VAL PEREIRA K GARCIA NAVAR-
RO PR18763
PARA QUE EFETUE O RECOLHIMENTO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS, EM
10 DIAS, SOB PENA DE SEREM RENOVADOS OS ATOS
EXPROPRIATORIOS

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03795/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO FORTUNATO
Reu (S): MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): ROBERVAL KLUGER MENDES PR4485
VISTAS AO REU, PELO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
NA FORMA DO §2o. DO ARTIGO 879, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03804/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBSON BORGES ESTEVES
Reu (S): ASSOCIACAO DE ENSINO DEZENOVE DE DE-
ZEMBRO
: COLEGIO METROPOLITANO
: GILBERTO STEVAO
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,MANIFESTAR-SE SOBRE
A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04265/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUBENS RIBEIRO BATISTA
Reu (S): WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.973/981.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04421/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUTERO DA SILVA DUTRA
Reu (S): WAL MART BRASIL LTDA
ADV(S): JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
VISTAS AO REU, PELO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
NA FORMA DO §2o, DO ART.879, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04442/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSANGELA APARECIDA FERREIRA
Reclamada(S): HAMILTON RIBEIRO
ADV(S): INES MARIA MARZINEK PR16008
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA (NAO EXISTE N. INDICA-
DO).

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04626/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LORIVAL DE ARAUJO LOPES
Reclamada(S): MANHATTAN ENGENHARIA E CONSTRU-
COES S/C LTDA
: MORADA BELA SISTEMA CONSTRUTIVO (FAB PRE
MOLDAD)
ADV(S): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
NOTIFICAÇÃO A 1a RE DEVOLVIDA ( MUDOU-SE).

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04691/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): CECILIA FATIMA FRANCA
Reclamada(S): VANDA DE FATIMA CASTRO
ADV(S): RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
NOTIFICAÇÃO RE DEVOLVIDA (NAO EXIST N. INDICA-
DO).

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04812/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NELSON TEREZIO DE OLIVEIRA
Reclamada(S): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
: GLOBO CABO S/A
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
PARA NO PRAZO DE 08 DIAS, TOMAR CIENCIA DE DE
DECISAO PROFE-
RIDA NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04973/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON APARECIDO MARQUES
Reu (S): BRASILSAT HARALD S/A
ADV(S): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA PR18251
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.477:”VISTA A EXE-
CUTADA.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05000/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MOURIVAL DE OLIVEIRA SANTANA
Reu (S): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S/A
: TRANSTAINER SERVICOS LIMPEZA CONSERVACAO
LTDA
ADV(S): LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO PR27936
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.258verso: VISTAS
AO RECLAMADO PELO PRAZO DE DEZ DIAS.’

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05085/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO JUNGLAUS
Reu (S): FUND EDUCACAO CULTURA ESP PARANA SAN-
TA CATARINA
ADV(S): JORGE LUIZ KAVINSKI PR17071
PARA QUE CUMPRA, EM 10 DIAS, A SEGUNDA PARTE
DO DESPACHO DE
FL.1064, APRESENTANDO CÓPIA DA PLANILHA CON-
TENDO DISCRIMINA-
ÇÃO DE PARCELAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO PELO
VALORES JA APRESENTADOS PELA AUTARQUIA PRE-

VIDENCIARIA COM A PETIÇÃO DE FLS.1052/1053.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 05359/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): TEREZINHA DE LOURDES MENDES RIBEI-
RO
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
PARA QUE INDIQUE BENS PASS¿VEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05642/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAITON TAVARES DA SILVA
Reu (S): INVESPAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
PARA CIENCIA DO IF¿CIO DE FL.270 E DOCUMENTOS
QUE O ACOMPANHAM.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05688/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HERWIG BERNCHARD SCHWARZ
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
: BASTEC ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA
LTDA
ADV(S): LUIZ FERNANDO MOKWA PR18958
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, APRESENTAR CONTRA-
MINUTA AOS EMBARGOS A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05849/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALNEY PEREIRA DE OLIVEIRA
Reu (S): INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES DE-
COFER LTDA
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
INTIMACAO A EXECUTADA NEGATIVA, MANIFESTE-SE
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06047/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR SABINO GOMES
Reu (S): GERA PAO PAES E DOCES LTDA
ADV(S): LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
PARA QUE COMPROVE A RE, EM 10 DIAS, SUA QUALI-
DADE DE OPTANTE PELO SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06070/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
Reu (S): RADIO E TELEVISAO OM LTDA (CNT CENTR
NAC TELEV)
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.1207:”Vistas ao exe-
quente des
tes e dos calculos apresentados pelo calculista, para que se
manifeste no prazo preclusivo de 10 dias.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06213/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCYR SOARES DA SILVA
Reu (S): TVA SUL PARANA
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
PARA CIENCIA DO DESPACHO DEFL.393:”.....INDEFIRO
A SUBSTITUIÇÃO POR ORA.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06218/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA
Reu (S): PROSEGUR TRANSPORTADORA VALORES SE-
GURANCA LTDA
ADV(S): ARLINDO DAIBERT NETO RJ58938
RETIRAAR GR PAB/JT CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06375/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON DA SILVA BUENO
Reu (S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADV(S): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
“VISTA AO REU, PELO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
NA FORMA DO
ARTIGO 879,§2o., DA CLT.”

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 06540/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): PAULO BANDEIRANTE MOREIRA
REQUERIDO(S): LIQUID CARBONIC INDUSTRIAS S/A
ADV(S): EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.320 QUE DENEGA
SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06975/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZENILDA PEREIRA COUTINHO
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
CONTRARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06993/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANUEL LUIS DOS SANTOS
Reu (S): NESTLE BRASIL LTDA
ADV(S): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
DA DECISÃO DE FLS.209/10 QUE REJEITOU OS EMBAR-
GOS DECLARATÓ-
RIOS OPOSTOS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07119/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CHRIS PATTERSON FERNANDES
Reu (S): MONTFFAR COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTI-
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VOS LTDA
ADV(S): CLAUDIA CRISTINA T ESPINHOSA PACHECO
PR19236
VISTAS AO REU,POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 07415/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): PAULO CESAR DO CARMO
Reclamada(S): LATICINIOS CHAMPION LTDA
ADV(S): MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
PARA INDICAR BENS A PENHORA, NO PRAZO DE 20
DIAS. E RETIRAR
A CTPS QUE SE ENCONTRA NA CONTRA CAPA DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08164/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEANDRO DE MARLON ALMEIDA
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
PARA, QUERENDO E NO PRAZO LEGAL, CONTRA-AR-
RAZOAR O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08171/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALTAIR SERVO
Reu (S): HAUER POINT SUPER LANCHES LTDA
ADV(S): LILLIANA BORTOLINI RAMOS PR21943
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.109:”VISTA AO
REU,PELO PRAZO
PRECLUSIVO DE 10 DIAS,NA FORMA DO §2o.ART.879,
DA CLT.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08917/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL CRISTOVAM DA SILVA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FL.334 E
DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10172/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA DA SILVA PROCOPIO
Reu (S): SINDY CLARICE MAKIOLKA
ADV(S): REJANE FONTES PR17299
PARA, EM 05 DIAS, INFORMA SE TEM INTERESSE NA
ADJUDICAÇÃO
DOS BENS CONSTRITOS E MENCIONADOS A FL.292.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10311/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE RETAMOSO DORNELLES
Reu (S): PARANAGRAF EDITORA GRAFICA LTDA
: LERRI ANDERSON VILLANI
: PRECIDES VILLANI
: LUIS PASSARO
ADV(S): OSVALDO CICERO WRONSKI PR13223
CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FL.81/82 QUE ACOLHEU
EM PARTE OS
EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR E REJEITOU OS
EMBARGOS DECLARATO
RIOS OPOSTOS PELA 1a.RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10386/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MODESTO PATRICIO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A
: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONO-
RARIOS DO CONTADOR
NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10686/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDA DO ROSARIO
Reu (S): HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
ADV(S): FLAVIO OLIVE MALHADAS PR8651
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.212: “VISTAS AO
RÉU, POR 10 DIAS”.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11260/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA FONTOURA DE JESUS
Reu (S): ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
: CONDOMINIO RESIDENCIAL ANA CARERINA
ADV(S): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
AUD INICIAL DESIGNADA PARA 12/11/2002, AS
14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11306/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIANO LOURENCO DA SILVA
Reu (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): ROSANA VIDOLIN MARQUES PR23025
NOTIFICAÇAO A 1a RE DEVOLVIDA (MUDOU-SE).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11655/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANGELO APARECIDO NERI
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): CLAUDIA ANDERMAN PR27859

NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12396/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSILDA APARECIDA DE ANDRADE
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ROSANE SILVEIRA DA COSTA PR17109
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA PELOS CORREIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12623/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCINEIA BEUNER ANDERSEN
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ROSANE SILVEIRA DA COSTA PR17109
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA PELOS CORREIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12703/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS DA COSTA RAMOS
Reu (S): KF TECNOLOGIA LTDA
: KF SERVICOS S/A
ADV(S): FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE PR24550
AUDIENCIA INICIAL PARA 12/11/2002, AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12881/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRENE DE LOURDES MARTINS DOS SANTOS
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): IGO IWANT LOSSO PR2108
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA PELOS CORREIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13239/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ERMOGENIO DE MELLO
Reu (S): PERMA COSMETICOS LTDA
ADV(S): OTAVIO CHAVES RS37658
AUD INCIAL DESIGNADA PARA 24/10/02, AS 13H45M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13384/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS DE RAMOS
Reu (S): PANIFICADORA TUTTI DOURADO
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA (NAO EXISTE N. INDICA-
DO).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14276/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AILTON JOSE PAMPLONA
Reu (S): SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
S/A
ADV(S): ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR
PR17176
CIENCIA NOTIFICACAO DEVOLVIDA PELOS CORREIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14288/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DE MATOS INACIO
Reu (S): PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISHAMANN E
ROYAL LTDA
ADV(S): MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA (MUDOU-SE).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14427/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JANETE APARECIDA NUNES CORDEIRO
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ROSANE SILVEIRA DA COSTA PR17109
NOT A 1a RRÉ DEVOLVIDA, MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14432/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA PEDROSO
Reu (S): INSTITUTO DO CORACAO DO PARANA S/C LTDA
: INCOR INSTITUTO DO CORACAO DE CURITIBA S/C
LTDA
: INSTITUTO DE DOENCAS DO TORAX S/C LTDA
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
NOTIFICAÇAO A 3a RE DEVOLVIDA (DESCONHECIDO).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14550/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILCEIA PEREIRA DOS REIS
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
CIENCIA NOTIFICAÇÃO A 1a RE DEVOLVIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14864/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRAI BARBOSA DA SILVA
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
CIENCIA NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14865/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIS REGINA DE MELLO DA SILVA
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MARIA GOMES SAMPAIO PR10522

NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA PELOS CORREIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15096/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO JOSE JOAQUIM ALVES
Reu (S): MORADA REAL CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA (MUDOU-SE).

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15460/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILTON ADRIANO DE LIMA
Reu (S): DELARA BRASIL LTDA
ADV(S): ELAINE CRISTINA NARLOCH PR26794
CIENCIA NOTIFICACAO DEVOLVIDA PELOS CORREIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20136/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GIANNA PAOLA MANTOVANI
Reu (S): GULHEN WORK
: VOICER COOPERATIVA TELEMARK INFORM EVENTOS
LTDA
ADV(S): IVAN GONCALVES MARTINS PR26218
INTIMAÇÃO A TESTEMUNHA VERA MANTIEL DEVOL-
VIDA (DESCONHECIDO

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21314/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO BOZZA DA SILVA
Reu (S): IT COMPANHIA INTERNACIONAL DA TECNO-
LOGIA
ADV(S): IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O OF¿CIO DE FL.341.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30277/1999
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ VIRGILIO ZAINA DE MACEDO
Reu (S): SISTEMA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
: BANCO PACTUAL S/A
: BANCO SISTEMA S/A
ADV(S): RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184
INFORMACAO DA 68a VDT SAO PAULO-SP:
PRACA E LEILAO DIAS 02/10/02 AS 12H20h E 02/10/02 AS
12H25, RESPECTIVAMENTE, CONFORME EDITAL DE F.
254.

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00209-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00014-1988 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA RIBEIRO DAS NEVES E OUTROS (06)
Reu (S): ESTADO DO PARANA - HOSP CENT POL MILI-
TAR EST PR
ADV(S): ALDACY RACHID COUTINHO PR11945
Para no prazo de lei contraminutar os AGRAVO DE PETICAO,
apresentados as fls. 680-682 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00017-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): SONIA ALVES DOS SANTOS
Embargado(S): IZILDO FAUSTINO
ADV(S): HARRI KLAIS PR16664
JACINTO FELISBINO DA SILVA PR20413
Para ciencia que foi designado o dia 18 de outubro de 2002
as 13h10min, audiencia de Instrucao nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-EAEJ 00057-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): JESULINO NEVES TEIXEIRA
Executado(S): JS INDUSTRIA PLASTICA LTDA
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
Para o autor fornecer o CPF do socio tornando possivel a
constatacao da propriedade do veiculo junto ao DETRAN me-
diante convenio.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00361-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO PAULO MARTINELLO
Reclamada(S): VITOR BRAGAGNOLO
: DENISE MOURA
ADV(S): CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO PR21656
ELENI JULIATO PIOVESAN PR24244
Foi designado Leilao para o dia 04 de outubro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 11 de outubro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, independentemente de inti
macao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00500-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDI FILHO DE CALDAS MENDES
Reu (S): FONZAGHI COMERCIO DE JOIAS LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica de fl. 90, em diligencia
para intimar a testemunha CLAUDIO RIBEIRO da audiencia
em prosseguimento. -Certidao aa fl. 90.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00871-1990
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON ALFREDO RUCKER
Reu (S): FUND UNIV FED DO PR P-DES CIENCIA TEC E
CULTURA
ADV(S): MARCUS AURELIO LOPES PR15877
EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
Foi designado Leilao para o dia 04 de outubro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 11 de outubro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, independentemente de inti
macao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01247-1997
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VICTOR HUGO BONETT
Reu (S): JOSEMIL VASSAO
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Para ter vistas dos autos e manifestar-se sobre a peticao
do leiloeiro de fl. 149, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01568-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MARIA FILHO
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S): DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA PR24874
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01705-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLIVIO LICESKI
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): EDUARDO NUYENS HOURNEAUX SP130348
Para vistas dos autos ao reclamado, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01962-2002 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANA REGINA LOUREIRO
Reclamada(S): SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICA-
COES LTDA
ADV(S): MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Defiro o prazo de 15 dias para juntada de carta de preposi-
cao e procuracao.
Curitiba, 06-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 02193-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): PEDRO SILVEIRA DUTRA
Reclamada(S): DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
: RACIONAL ENGENHARIA LTDA
: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S): TATYANA MARION KLEIN PR27539
Para a reclamada manifestar sobre calculos apresentados pe
lo autor, no prazo de 10 dias, bem como apresentar os seus e
em caso de divergencia, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02791-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIEL NUNES DA SILVA
Reu (S): PONTO DE VENDA STANDS E PROMOCOES
LTDA
: PONTO DE VENDA ARQUITETURA LTDA
ADV(S): ALEXANDRE LIPKA PR27297
Informar o correto e atualizado endereco da testemunha VAL
DECIR MARCONDES CARNEIRO, ante a devolucao da inti-
macao pela
EBCT, com informacao de “desconhecido”,no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03081-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA WANDA DIAS MACHADO
Reu (S): TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR PR17445
Foi designado Leilao para o dia 04 de outubro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 11 de outubro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, independentemente de inti
macao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03241-1996
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAYCON DANIEL DE PAULA MEIRA
Reu (S): VM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
: WANDERLEY VEIGA
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 246 e 247.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03425-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIELE ZAVAGLI DE OLIVEIRA
Reu (S): ACADEMIA AGUA VERDE
ADV(S): LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da intimacao pela EBCT, sem cumprimento,
com informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 03465-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ITAMAR GONCALVES BUENO
Reclamada(S): DON MAX
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ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Para vistas dos autos como solicitado.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 04254-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA GESSY LAURIANO
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Para vistas de documentos juntados aos autos pela reclama-
da.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04311-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO CARLOS DA CRUZ
Reu (S): YAPO AEROTAXI LTDA
: JORGE SIKOSKI
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
JOSE ARI MATOS PR22524
1- Indefiro o pedido de intimacao de testemunhas porque in-
tempestivo.
2- Vistas ao reclamado dos documentos juntados pelo autor,
pelo prazo de 5 dias. Intimem-se.
Curitiba, 10-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04535-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEXSANDRO EVARISTO DE SOUZA
Reu (S): MOVABLES INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA
: TECNOMOVEIS INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA
ADV(S): PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO PR20433
Para a reclamada,querendo,interpor embargos a execucao no
prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04612-1997
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO PELISSARI
Reu (S): PROTISA INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS S-A
ADV(S): ALCIR SPERANDIO PR16751
DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
Para ciencia que foi designado audiencia de Instrucao para
o dia 07 de outubro de 2002 as 13h10min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04965-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO RENATO GOMES DA SILVA
Reu (S): IRMAOS PASSAURA & CIA LTDA
ADV(S): MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Apreciando o pedido de fls.100, defiro o prazo de 5 dias
para que a reclamada regularize sua representcao processual,
conforme determinado em audiencia.
Curitib 04-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05002-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO ZILOAR GROLLI
Reu (S): ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
: BAUDUCCO & CIA LTDA
ADV(S): GERSON WISTUBA PR15220
Para ter vistas dos autos e manifestar-se sobre a peticao
do reclamante de fls. 126-128, em que requer a apresentacao
dos relatorios de despesas como prestacao de contas e recibo
de fundo de caixa, sob pena do art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05786-1997 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARAMIS DE FREITAS
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
Manifestem-se as partes sobre os calculos refeitos pelo co
contador, pelo prazo sucessivo de 10 dias a iniciar-se pelo
autor, sob pena de preclusao.
Intimem-se. Curitiba, 06-09-2002 (a)Juiza do Trabalho
OBS: prazo do reclamado inicia em:03-10-2002

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06181-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOANA RITA GONCALVES MONGIARDIM DA
C FIGUEIRA
Reu (S): SENAI SERVICO NACIONAL APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Autorizo o desentranhamento mediante recibo nos autos.
Fica dispensada a renumeracao.
Intime-se.
Curitiba, 09-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06386-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLIVERIO MAKSYMOWICZ
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06714-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Para manifestar-se sobre o laudo pericial juntado aas fls
1400-1423, no prazo de dez dias, e sobre a peticao de fls.
1431-1434.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07401-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SORAYA TONIOLO BRANCO
Reu (S): APAE ASSOCIACAO DE PAIS AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS
ADV(S): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI PR16535
MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
Foi designado Leilao para o dia 04 de outubro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 11 de outubro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, independentemente de inti
macao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07574-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUSSARA MOREIRA
Reu (S): RD EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA
ADV(S): LUCIANA PISA QUEIROZ PR27098
Para a reclamada apresentar os documentos faltantes reque
ridos pela autora, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07761-1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEUSA DE FATIMA RIBAS
Reu (S): BUFFET SERGIO FIGUEIREDO (MASSA FALIDA)
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Intime-se o exequente para que se manifeste no prazo de 48
horas sobre a peticao de fls.129 e seguintes, sob pena de le
vantamento da penhora realizada em cumprimento do manda-
do de fls.128. Curitiba, 06-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07877-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOUGLAS CELSO MULLER
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica de fl. 975.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08058-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FARIAS DOS SANTOS
Reu (S): MEGA ILUMINACAO LTDA
ADV(S): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA PR22753B
Para o autor comparecer na secretaria da 2a Vara do Traba-
lho de Curitiba, para retirar sua CTPS e no prazo de 10 dias
indicar bens passiveis de penhora, sua exata localizacao e s
estado de conservacao.
Obs: no silencio sera suspensa a execucao ate completar um
ano, e apos sera arquivado os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08574-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO PAULO DO AMARAL
Reu (S): CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
Para no prazo de 5 dias, efetuar o pagamento de custas pro
cessuais, sob pena de execucao.
OBS: o pedido de desentranhamento de documentos sera apre-
cia do oportunamente.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08609-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FABIANE MANGINI SILVA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANESTADO S-A INFORMATICA
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Defiro o pedido de adiamento.
Designo audiencia de instrucao para o dia 28-01-2003, as
15h30min, mantidas as mesmas cominacoes da audiencia ante-
rior. Intimem-se. curitiba, 30-07-2002
(a)Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09194-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TACIANO REBORDAO BRUNO PINTO
Reu (S): CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, em diligencia para penho
ra de bens.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09787-1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIA DA SILVA
Reu (S): VIRGILIO AVANCI COMERCIO DE LIVROS LTDA
ADV(S): DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
Primeiramente, considerando os termos finais da certidao d
do oficial de justica(fls.182), intime-se o reu para pagamen
to em 48 horas sob pena de penhora de bens.
OBS: Valor total da execucao: R$ 22.081,82(Vinte e dois mil
e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos), atualizados
ate 31-03-2002, devendo ser atualizados no dia do efetivo pa
gamento.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10488-1996
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDNA ALVES TEIXEIRA
Reu (S): AVANT RADIO CHAMADA LTDA
ADV(S): ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica, em diligencia de reavaliacao de
bens, conforme fls. 246-247.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11323-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALOISIO FIGURA

Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): MARCELO JORGE DIAS DA SILVA RS42433
Para vistas dos autos ao reclamante, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11723-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CINTIA DE SOUZA MACHADO
Reu (S): ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S): MARGARETE DE MORAES DANTAS PR26162
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12695-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE SERGIO BONIFACIO DE ANDRADE
Reu (S): OURO VERDE PINTURAS LTDA
: UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
ADV(S): CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Foi designado Leilao para o dia 04 de outubro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 11 de outubro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, independentemente de inti
macao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12765-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAURA PACHECO DOS SANTOS
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 13485-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE ERMINDO SCHWERZ
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S-A
: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BANCO BRA-
SIL
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 438-451 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14041-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WELLINGTON MARTINS FARIA
Reu (S): XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S): SIMONE CHAPIESKI PR26518
Para juntar aos autos os documentos mencionados na peti
cao protocolada em 06-09-02 (204585), eis que os mesmos nao
acompanharam a referida peticao, bem como para ter vistas
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14090-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE SUZETTI BUNICK
Reu (S): SCHLUMBERGER CARDTECH LTDA
ADV(S): ALEXANDRE STADLER CORREA PR27604
Indefiro o pedido de intimacao de testemunha porque intem
pestivo. Intime-se a autora.
Curitiba, 09-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14307-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA FERNANDA SCHABERT FERREIRA
Reu (S): ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
: KARLA CRISTHIANE COELHO DE ANDRADE FAVA
: LABORMED LABORATORIO ANALISES CLINICAS S-C
LTDA
ADV(S): JAZIEL GODINHO DE MORAIS PR15421
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14364-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO HASS MUNHOZ
Reu (S): BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA
ADV(S): JEFFERSON AUGUSTO KRAINER PR22474
Para vistas de documento juntado aos autos, pelo prazo de
05(cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14793-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JANETE CAMARGO PORTELA DOS
SANTOS
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15024-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOHEILA CORREA WOLF
Reu (S): PRE-ESCOLA MEU REINO LTDA
ADV(S): LUCIOLA LOPES CORREA PR32037
Para vistas dos autos a autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15407-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS LOURENCO PINTO (ESPOLIO)

Reu (S): G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS
E REVISTAS
: LIPRESS LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
Informar o correto e atualizado endereco da 2a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15751-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ANTONIO AGOSTINHO
Reu (S): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15854-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO PABLO PEREZ
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): VERIDIANA MARQUES MOSERLE PR24735
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE PR8227
Para ciencia da certidao de fls.143, a qual informa que na
Ata de fls.141, constou erro material, para onde se le, audi
encia de instrucao designada para o dia 28-03-2003, as 13h30
min, leia-se AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA
PARA O DIA 28-02-2003, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16418-1995
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIMEIRE LEITE DA CUNHA
Reu (S): GLOBALPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLAST LTDA
: LUIZ COLNAGO NETO
: MARCIO KORMANN
: JOAO DALBERTO KORMANN
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Para ter vistas dos autos e manifestar-se sobre o oficio
da Delegacia da Receita Federal de fl. 153, no prazo de dez
dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16480-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURA ALVES DO NASCIMENTO
Reu (S): EXAL ADMINISTRADORA DE REST EMPRESA-
RIAIS LTDA
ADV(S): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483
Foi designado Leilao para o dia 04 de outubro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 11 de outubro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, independentemente de inti
macao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17032-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ NABOSNE
Reu (S): MARCEO RIBEIRO
ADV(S): JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
Deferido citacao do reu por edital como requerido.
Para ciencia que que a audiencia inicial foi adiada para
o dia 07-11-2002 as 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17368-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ESTANISLAU KONOPKA
Reu (S): REGINA CLAUDINE LUERSEN DA SILVA (ME)
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
Para o exequente requerer o que entender de direito, quan
to ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17781-1993
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRENE DE FATIMA NOGA
Reu (S): CHAPIRA ZALTZMAN LTDA
: GUIBAKIK
: CELIA COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA
: CHAPIRA ZALTZMAN LTDA
: CELIA COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA
: CELIA CHPIRA ZALTZMAN
ADV(S): JERONIMO BORGES PUNDECK PR18441
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, em diligencia para penho
ra na caixa da executada.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18725-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ORLANDO DIAS
Reu (S): ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.
Para ciencia da decisao de embargos de declracao opostos
pela autora, que foi julgado PROCEDENTES, para querendo
recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18760-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS FERNANDES GOMES
Reu (S): IOB INF OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS
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LTDA
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
LUCIANA RIBEIRO PR25701
Considerando-se o desequilibrio existente na pauta de senten
cas desta Vara do Trabalho,com numero excessivo de proces-
sos designados para uma mesma data-ate 25 para um mesmo
dia; Considerando-se a existencia de inumeros adiamentos, por
conta deste excesso; Considerando-se, ainda,a complexidade
da materia trazida a Juizo, na maioria dos casos. A fim de regu-
larizar em definitivo a pauta de sentencas e a fim de se evitar
novos adiamentos, por medida de exclusiva readequacao, trans
firo o julgamento antes designado nestes autos, para o dia
04-10-2002 as 17:33 hs...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18846-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LOAMI BARBOSA
Reu (S): ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
Considerando que o deposito e suficiente para garantia do
Juizo, intime-se as partes para fins do art.884 da CLT.
Obs: prazo para a reclamada

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18853-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA GALDINO DA SILVA BASTOS
Reu (S): MARIA JULIA MEISSNER
ADV(S): JANETE SANTIN PR19612
Para o exequente requerer o que entender de direito, quan
to ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18907-1996
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA BRUSTOLIN DE CASTRO
Reu (S): MARCO ANTONIO CARNEIRO MEHL
ADV(S): CRISTINA DE ALBUQUERQUE MARANHAO
GOMYDE PR22598
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, em diligencia para citar
o executado.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19605-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MICHEL MARCUSSO KAWASHITA
Reu (S): COBRAPE COMPANHIA BRAS PROJ EMPREEN-
DIMENTOS S-A
ADV(S): MURILO RAMON PR19070
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA PR24203B
Considerando-se o desequilibrio existente na pauta de senten
cas desta Vara do Trabalho,com numero excessivo de proces-
sos designados para uma mesma data-ate 25 para um mesmo
dia; Considerando-se a existencia de inumeros adiamentos, por
conta deste excesso; Considerando-se, ainda,a complexidade
da materia trazida a Juizo, na maioria dos casos. A fim de regu-
larizar em definitivo a pauta de sentencas e a fim de se evitar
novos adiamentos, por medida de exclusiva readequacao, trans
firo o julgamento antes designado nestes autos, para o dia
04-10-2002 as 17:35 hs...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19610-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDINO DOS SANTOS WOLPE
Reu (S): CONFEITARIA FRANCESA LTDA
ADV(S): NEUZA DALUZ CHAVES DA SILVA PR22885
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada
no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19650-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELI ANTONIO BONFIM TREFFLIH
Reu (S): ASSOCIACAO METROPOLITANA DE ENSINO
ADV(S): JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA PR21840
Para ciencia que foi designada audiencia de julgamento pa-
ra o dia 16-05-2003 as 17h25min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20208-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ARCEU DO CARMO
Reu (S): ANTONIO CARLOS PETERSEN MARAFON
: DOMO INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI PR20735
Para ciencia que foi homologado acordo firmado pelas partes
as fls.59-60, para que surta seus juridicos efeitos, nos
seus estritos termos. As custas judiciais, calculadas sobre
R$ 400,00, valor bruto do acordo, no importe de R$ 8,00, res
tam atribuidas ao reclamante, mas dispensadas.
obs: as partes estao autorizadas a desentranharem documentos
dentre os que juntaram nos autos, em dez dias, independente
de novo despacho, e mediante certidao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20692-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALTEMIR MARQUES RIBEIRO
Reu (S): AROS SERVICOS LTDA
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
ADOLFO IVANKIO PR22014
Foi designado Leilao para o dia 04 de outubro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 11 de outubro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, independentemente de inti
macao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20991-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE APARECIDA GLINSKI
Reu (S): ELETRICA CEIGON COM DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA

ADV(S): FABIANO HARTMANN PEIXOTO PR29403
Intime-se a reclamada para que se manifeste sobre o pedido
de desistencia da acao, em 5 dias.
O silencio sera interpretado como concordancia.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21143-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JORGINA FRANCISCO
Reu (S): LIMPEXO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Para vistas dos autos pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21270-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CHIMENEZ JUNIOR
Reu (S): PHILIP MORRIS MARKETING S-A
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
MANOEL HERMANDO BARRETO SP123690
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada ,
em favor do reclamante e do reclamado, bem como de Alvara
Judicial em favor do reclamado, todos encaminhados ao banco
Caixa Economica Federal, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21563-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Explique o autor a responsabilidade da Sra. Presidente da
Associacao, no prazo de 10 dias.
Curitiba, 06-09-202 (a) Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21838-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADAUTO SERAFIM
Reu (S): SOLETUR SOL AG VIAGENS TURISMO
LTDA(MF)S COSTA
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22224-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): KEMILLE FRAGA DANTAS
Reu (S): SOLETUR SOL AG VIAG TURISMO LTDA(MF)S
UBIRATAN
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22226-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO GERALDO HOGENDOORN
Reu (S): SOLETUR SOL AG VIAG TURISMO LTDA(MF)S
UBIRATAN
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22227-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEIF ARTUR CHEQUER
Reu (S): SOLETUR SOL AG VIAG TURISMO LTDA(MF)S
UBIRATAN
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22996-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JURANDYR ANTONIO NAVARETTE
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO BOURBON
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23201-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WAGNER DOS SANTOS
Reu (S): L’MOS DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S): CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Para ciencia que foi homologado acordo celebrado pelas par-
tes nos seus estritos termos. Custas pela executada no impor
te de R$ 180,00,(30-09-2002) devendo efetuar o recolhimento
no prazo de 5 dias, apos o cumprimento do acordo, sob pena
de prosseguimento da execucao com o praceamento do bem
penhorado. Devera a re recolher verbas previdenciarias no pra-
zo de 30 dias apos a quitacao do acordo, sob pena de prosse-
guimento da execucao com o praceamento do bem penhorado.
A reclamada devera pagar despesas com Leilao(edital R$ 20,00),
dilig.(R$ 140,00),hon.com Leiloeiro(R$ 180,00),prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23299-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): MARIA QUITERIA DA SILVA
Reu (S): ATHAYDE & ATHAYDE LTDA
ADV(S): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
Fica V.Sa citado para promover o pagamento das despesas
processuais conforme abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena
de penhora de bens nos termos da recomendacao 001-2001 da
Corregedoria do E. TRT. 9a Regiao.
INSS: R$ 286,10(duzentos e oitenta e seis reais e dez
centavos), atraves de guias GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23524-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR SILVESTRE DOS SANTOS
Reu (S): TISSOT COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
ADV(S): JULIANA BRAGA COELHO PR20309
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada ,
encaminhada ao banco Caixa Economica Federal, Posto Justi-
ca do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24296-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WERNER ERNESTO MOELLER
Reu (S): TROX DO BRASIL DIF DE AR ACUST FILT VENT
LTDA
ADV(S): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
Para no prazo de lei contraminutar os embargos a execucao
apresentados as fls. 753-754 dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24838-1993
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WILSON ROBERTO BOTTEGA
Reu (S): MINERVA DIMAX COMERCIO FARMACEUTICO
LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
ODERCI JOSE BEGA PR14813
Foi designado Leilao para o dia 04 de outubro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 11 de outubro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, independentemente de inti
macao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24942-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELI BARBOSA DOS SANTOS
Reu (S): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25069-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSILDA APARECIDA DE SOUZA DE MORAIS
Reu (S): FANEROSIS COMERCIO DE REFEICOES E MAS-
SAS LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre o contrato
social encaminhado pela JUCEPAR.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25334-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JACQUELINE ZAINEDIN
Reu (S): ZEZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
: ROBERTO NOGUEIRA PINHEIRO
: DANIELE RICO PINHEIRO
ADV(S): ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE
PR26791
Para informar o nome e o endereco do Terceiro que adqui-
riu o veiculo, em 10 dias, sob pena de multa de 20% do valor
atualizado na execucao, com fundamento nos artigos 600, Inci
so IV e 601, ambos do codigo de processo Civil.
Prazo: 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25376-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO BILESKI JUNIOR
Reu (S): CANA VERDE INST EQUIPAMENTOS DERIV
PETROLEO LTDA
ADV(S): CARLOS MARIO HAMPF PR11620
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada ,
encaminhada ao banco Caixa Economica Federal, Posto Justi-
ca do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27531-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA
Reu (S): SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
Para ciencia que foi designada audiencia de julgamento pa-
ra o dia 23 de maio de 2003 as 17h15min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28346-1996
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOMINGOS PEREIRA SILQUEIRA
Reu (S): CONSERVARE LIMPEZA CONS SERV MAO DE
OBRA LTDA
: POSITIVO INFORMATICA LTDA
ADV(S): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA PR22753B
Para ter vistas dos autos e manifestar-se sobre a peticao
da executada de fl. 620, em que indica bens aa penhora, no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28437-2000 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JECIR ANTONIO BARIVIERA
Reu (S): REKSIDLER & CIA LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada
no banco do Brasil, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30122-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUAREZ LINO DA ROCHA
Reu (S): JS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
: KVAERNER PULPING TECNOLOGIA PARA CELULOSE
LTDA
ADV(S): EUCLIDES ROBERTO FACCHI PR19189
Para vistas de documento juntado aos autos, pelo prazo de
5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 32924-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO DA SILVA BARBOSA
Reu (S): ETR EMPRESA DE TRANSPORTES RAPIDOS
LTDA
: DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA
ADV(S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
Para vistas dos autos a segunda reclamada, no prazo de dez
dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33222-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ADILSON BUENO
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): CELSO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO PR14088
Para vistas de documento juntado aos autos, pelo prazo de
5 dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 35692-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIS PAULO MONTEIRO LARCHER
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
Para a reclamada impugnar os calculos de liquidacao de Sen
tenca ora apresentados pelo reclamante, ou apresente os seus
no prazo de dez dias.

4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00082-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-MC 00106-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURI-
TIBA E REGIÃO
Réu(s) : SITESE -SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGU-
RANÇA E TRANSP
Adv(s) : MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE HOMOLOGOU O
ACORDO E EXTINGUIU
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, CUJO
INTEIRO TEOR SE
ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE (www.trt9.gov.br);

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 00304-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSEVELT MIGUEL
Reclamada(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES RAGNA LTDA
Adv(s) : LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO PR14863
EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
DE-SE VISTA AO EMBARGANTE DA CERTIDAO DE FL.
115-VERSO. DO
DEPOSITO DE FL. 120, RECOLHAM-SE AS CUSTAS E AS
CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIARIAS, LIBERANDO-SE OS DEMAIS
CREDITOS A QUEM
DE DIREITO, CONFORME CONTA DE FLS. 116-119, EX-
CETO O VALOR
LEILOEIRO, OS QUAIS DEVERAO PERMANECER RETI-
DOS ATE SOLUCAO
FINAL DOS EMBARGOS A ARREMATACAO.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR EM SECRE-
TARIA ALVARA-GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 00384-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE ANTONIO ORSI
Reclamada(s) : ASONABI COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA
Adv(s) : MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
AUTOR PARA CONTRA-RAZOES A RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01350-1987
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEVY ZONNEVELD
Réu(s) : SOUZA CRUZ S-A
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-CP 01554-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO NAZARO
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Réu(s) : NH ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : PAULO JOSE GOZZO PR13306
RENOVE-SE A INTIMACAO A EXECUTADA NA RUA
JOAO PROSDOCIMO NÌ
474, POR OFICIAL DE JUSTICA. INTIME-SE, AINDA, O
SR. KOTASHI
NISHIOKA, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA
QUE SE MANIFESTE
SOBRE O AUTO DE REAVALIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 01965-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANELISE DE CASSIA LEMOS
Reclamada(s) : TELER LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
DETERMINO A INTIMACAO DA RECLAMADA PARA QUE
COMPROVE O RE-
COLHIMENTO DAS DIFERENCAS DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIA-
RIAS DEVIDAS NA FORMA ESTABELECIDA NO ACOR-
DO HOMOLOGADO
E CALCULADAS PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 02205-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GISELE GROBB
Reclamada(s) : HENRY WILLIANS RIZZARDI

: HELENA KRZYZANOWSKI
Adv(s) : MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA
PR27116
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE JUNTE SUA
CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 02339-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAISI MARIA PEREIRA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 02343-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIANA DE LURDES BARCELOS
Reclamada(s) : MARCIA MARIA SEIFERT
Adv(s) : ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
PARA RETIRAR ALVARA-GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 02379-2001
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA INEIS SAVISKI SILVA
Reclamada(s) : ESCOLA DE FORM COND VEIC AUTOMO-
TORES CHARME LTDA

: AUTO ESCOLA FORMULA 1 LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
DENILSON JANDERSON TROMBETTA PR26236
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE HOMOLOGACAO DE
ACORDO PROLATADA
NOS AUTOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DIS-
POSICAO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 02494-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO DOMINGOS DE LIMA
Reclamada(s) : ORLANDO FRANCISCO DA SILVA
Adv(s) : EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA
PR20141
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE INFORME O SEU
NÌ DE INS-
CRICAO NO PIS OU O NIT JUNTO AO INSS A FIM DE
POSSIBILITAR
O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDEN-
CIARIAS PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 02767-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : REGINA NAOMY ITO KURADOMI
Reclamada(s) : CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA
S-C LTDA

: PREMIUM OPERADORA DE SEGUROS DE
SAUDE S-C LTDA
Adv(s) : ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM PR15306
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, APRE-
SENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE
DAS CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA
INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-CPE 02878-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA DA SILVA SOUZA
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
INTIME-SE E EXECUTADA DE QUE, SE NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS
NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO, SERA DESIG-
NADA HASTA PUBLI-
CA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL
PARA REMOCAO DO
BEM, SENDO QUE, A PARTIR DE ENTAO, SERAO IMEDI-
ATAMENTE AGRE-
GADAS NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS A CONTA
GERAL,NA FORMA DOS
ARTIGOS 19 E PARAGRAFO UNICO DO ART. 20 DO CPC,
ESPECIALMEN-
TE DESPESAS DE REMOCAO E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03351-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : JOANA JESSE DE CAMARGO
Reclamada(s) : ESIC SERVICOS GERAIS LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO CASA NOBRE
Adv(s) : RAFAEL GUSTAVO PALUMBO PR27192
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03473-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SUENYA VAZ
Reclamada(s) : OFICEL TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : MARILIS DE CASTRO MULLER PR16042
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO PROLATADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03634-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : L RABELLO REPRESENTACOES LTDA

: DAIDELLEIN DO BRASIL CLUBE NAC
SERV E LAZER LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE
SUA CTPS E SEUS
CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DE CONTRI-
BUICOES PREVI-
DENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES,
SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03650-1993
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELVIO BARRETO
Réu(s) : COMPRESERV COMERCIO LOCACAO
MAQUINAS EQUIP LTDA

: INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL CELULO-
SE ARAPOTI S-A
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
RECONSIDERO O DESPACHO DE FL. 625, INDEFERIN-
DO O REQUERIDO
PELO EXEQUENTE, UMA VEZ QUE A TEOR DOS DOCU-
MENTOS DE FLS.
621-623 O LEILOEIRO RECEBEU DO DEPOSITARIO OS 4
(QUATRO)
COMPRESSORES SEM QUAISQUER RESSALVAS, SENDO
QUE O EXEQUENTE
TAMBEM OS RECEBEU, SEM QUAISQUER RESTRICO-
ES, ALEM DE SER IM-
PERTINENTE A ALEGACAO DE QUE OS COMPRESSO-
RES RECEBIDOS O FO-
RAM SEM BATERIA E SEM QUALQUER DOCUMENTA-
CAO, POIS DESTA E
DAQUELA NAO COGITARAM OS AUTOS DE PENHORA
E DE ARREMATACAO,
BEM COMO A CARTA DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04093-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JAIR ALVES DA SILVA
Reclamada(s) : OURO E PRATA TRANSPORTES
Adv(s) : ADRIANO DE OLIVEIRA PR26232
CONSIDERANDO QUE O RECLAMANTE NAO ATENDEU
AO DISPOSTO NO IN-
CISO I, DO ARTIGO 852-B, DA CLT, DETERMINO SUA
INTIMACAO PA-
RA QUE, INDIQUE O VALOR CORRESPONDENTE A
CADA PEDIDO, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR INEPCIA,
COM O CONSE-
QUENTE ARQUIVAMENTO DA RECLAMACAO E EXTIN-
CAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04296-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : REGINALDO CORREIA PIRES
Reclamada(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
ILHAS GREGAS
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, ATRIBUA VA-
LOR AO PEDIDO DE
NÌ “3”, NA FORMA EXIGIDA PELO INCISO I, DO ART.
852-B DA
CLT, BEM COMO PARA QUE AJUSTE O VALOR DA CAU-
SA AO MONTANTE
DOS PEDIDOS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL POR INEPCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04310-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDREIA ROSINALVA DOS SANTOS
Reclamada(s) : BUSINESS INTERNET SOLUTIONS
Adv(s) : EUCLIDES ROBERTO FACCHI PR19189
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, ATRI-
BUA VALOR AO PEDIDO DA LETRA “j” NA FORMA EXI-
GIDA PELO INCI-
SO I, DO ARTIGO 852-B, DA CLT, BEM COMO PARA QUE
AJUSTE O
VALOR DA CAUSA AO MONTANTE DOS PEDIDOS, SOB
PENA DE INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL, POR INEPCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04391-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCIO JOSE SILVA
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
PR31083
INTIME-SE A ILUSTRE ADVOGADA DA EXECUTADA,
PARA QUE SUBSCRE-
VA A PETICAO PROTOCOLIZADA SOB NÌ 127718-2002,
BEM COMO PARA

QUE, EM IGUAL PRAZO, COMPROVE A PROPRIEDADE
DO BEM IMOVEL
INDICADO A PENHORA, SOB PENA DO SEU ATO SER
CONSIDERADO COMO
ATENTATORIO A DIGNIDADE DA JUSTICA E RESPON-
DER POR MULTA E-
QUIVALENTE A 20% DO VALOR ATUALIZADO DO DE-
BITO EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04427-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDENIR HERMISDORF DE ALMEIDA
Reclamada(s) : ARCO EMPREITEIRA DE OBRA S-C LTDA

: ARCO ARQUITETURA E CONSTRUCAO
Adv(s) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, ATRI-
BUA VALOR AO PEDIDO DE APLICACAO DO ART. 467
DA CLT, NA FOR-
MA EXIGIDA PELO INCISO I, DO ART. 852-B, DA CLT,
BEM COMO
PARA QUE AJUSTE O VALOR DA CAUSA AO MONTAN-
TE DOS PEDIDOS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, POR INEP-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04470-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SONIA PEREIRA SOUSA DA SILVA
Reclamada(s) : R PASSOS & CIA LTDA
Adv(s) : JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU PR5466
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, ATRIBUA VA-
LOR AO PEDIDO DE
DA LETRA “D”NA FORMA EXIGIDA PELO INCISO I, DO
ART. 852-B DA
CLT, BEM COMO PARA QUE AJUSTE O VALOR DA CAU-
SA AO MONTANTE
DOS PEDIDOS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL POR INEPCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04559-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO LOPES DA SILVA
Reclamada(s) : EXATA DESIGN FABRICACAO E COM DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) : ALIDO DEPINE PR6178
INDEFIRO, POR ORA, A NOTIFICACAO DA RECLAMA-
DA NA PESSOA DOS
SOCIOS INDICADOS. JUNTE O RECLAMANTE COPIA DO
CONTRATO SO-
CIAL DA MESMA, COM EVENTUAIS ALTERACOES HA-
VIDAS, A FIM DE
COMPROVAR QUE AS PESSOAS INDICADAS COMPOE
A SOCIEDADE DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04774-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AUGUSTO RAMOS CAVALHEIRO
Reclamada(s) : JOQUES DE ACABAMENTO

: TECMOLD FORMAS DE CONCRETO LTDA
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
O RECLAMANTE ATRIBUI A CAUSA VALOR INFERIOR
A QUARENTA VEZES
SALARIO MINIMO VIGENTE NA DATA DO AJUIZAMEN-
TO DA
RECLAMACAO, DE FORMA QUE O DISSIDIO SE ENCON-
TRA SUBMETIDO AO
PROCEDIMENTO SUMARISSIMO. ENTRETANTO, CON-
SIDERANDO QUE O RE-
CLAMANTE NAO ATENDEU O DISPOSTO NO INCISO I,
DO ARTIGO 852-B
DA CLT, DETERMINO SUA INTIMACAO PARA QUE, IN-
DIQUE O VALOR
CORRESPONDENTE A CADA PEDIDO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA
INICIAL, POR INEPCIA, COM O CONSEQUENTE ARQUI-
VAMENTO DA RE-
CLAMACAO E EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04775-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HEITOR RODRIGUES
Reclamada(s) : RJA PRODUCOES E COMUNICACOES
ARTISTICAS LTDA
Adv(s) : FABIO ANDRE CARMINATTI PR29239
O RECLAMANTE ATRIBUI A CAUSA VALOR INFERIOR
A QUARENTA VEZES
SALARIO MINIMO VIGENTE NA DATA DO AJUIZAMEN-
TO DA
RECLAMACAO, DE FORMA QUE O DISSIDIO SE ENCON-
TRA SUBMETIDO AO
PROCEDIMENTO SUMARISSIMO. ENTRETANTO, CON-
SIDERANDO QUE O RE-
CLAMANTE NAO ATENDEU O DISPOSTO NO INCISO I,
DO ARTIGO 852-B
DA CLT, DETERMINO SUA INTIMACAO PARA QUE, IN-
DIQUE O VALOR
CORRESPONDENTE A CADA PEDIDO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA
INICIAL, POR INEPCIA, COM O CONSEQUENTE ARQUI-
VAMENTO DA RE-
CLAMACAO E EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04783-2002
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO LEOCADIO TULESKI
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : BIRATAN DE OLIVEIRA PR14911
ANTE A CONEXAO CONSTATADA, DETERMINA-SE A
JUNTADA DOS PRE-
SENTES AUTOS A RT 7570-2001, OS QUAIS PASSARAO A

TRAMITAR CONJUNTAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04804-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SOLANGE MARIA DA SILVA
Reclamada(s) : CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
A RECLAMANTE ATRIBUI A CAUSA VALOR INFERIOR
A QUARENTA VEZES
O SALARIO MINIMO VIGENTE NA DATA DO AJUIZA-
MENTO DA RECLAMA-
CAO, DE FORMA QUE O DISSIDIO SE ENCONTRA SUB-
METIDO AO PROCE-
DIMENTO SUMARISSIMO.
ENTRETANTO,CONSIDERANDO QUE A RECLAMAN-
TE NAO ATENDEU O DISPOSTO NO INCISO I, DO
ART.852-B, DA CLT,
DETERMINO SUA INTIMACAO PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS,
INDIQUE O VALOR CORRESPONDENTE A CADA PEDI-
DO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL, POR INEPCIA, COM O
CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DA RECLAMACAO E EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 05850-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DOLARIDES PEREIRA
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, A-
PRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM
ITENS E VALORES OB-
JETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06960-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO LEOPOLDO MOREIRA
Réu(s) : ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, A-
PRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM
OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07491-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALCENIR APARECIDO BONOTTO
Réu(s) : ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS,
APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLU-
SIVE DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 07500-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDUARDO GARCIA NETO
Reclamada(s) : MADERIPAR COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) : JEAN CARLO DE ALMEIDA PR22929
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VA-
LORES OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 07675-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSANE MAIA SANTOS
Reclamada(s) : DAISI FERREIRA JULIANI
Adv(s) : ANDRE JULIANO BORNANCIM PR23224
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, A-
PRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM
ITENS E VALORES OB-
JETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09175-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMANO JOSE IWANCHECHE
Réu(s) : CETEP CENTRO DE ENSINO TECNOLO-
GICO PROF S-C LTDA
Adv(s) : REGINA APARECIDA SARRAFF PR22613
PARA APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS DE
ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09366-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : NOVA FORMA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
AUTOR P-RESPONDER EMBARGOS DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09608-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO NUNES PIRES
Réu(s) : ACTION S-A
Adv(s) : JEFF MEIER PR23500
INDEFERE-SE A ARREMATACAO, EIS QUE O LANCO E
MANIFESTAMENTE
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VIL, NA MEDIDA QUE NAO ALCANCOU SEQUER 13%
DO VALOR DA AVA-
LIACAO DOS BENS PENHORADOS. INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA QUE
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11043-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS TADEU PETROCHINSKI
Réu(s) : VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA

: TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

: FLAVIO BRANDALISE
: MARLI LEONOR NODARI BRANDALISE
: CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI
: FABIANNE NODARI BRANDALISE DE

ANDRADE
: ZENAIDE MARIA NODARI

Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11289-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO FERNANDES DOS
REIS
Réu(s) : POSTO BOLINHA LTDA

: MOCELIN ESTACIONAMENTO E COM DE
AUTOMOVEIS LTDA

: FARMACIA PENHA LTDA (ME)
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO FICA INTIMADO O AUTOR PARA RETIRAR AL-
VARA-GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12546-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURI-
TIBA E REGIAO
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TECN SEG TRANSP
VALORES S-C LTDA
Adv(s) : MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE HOMOLOGACAO DE
ACORDO PROLATADA
NOS AUTOS,CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DIS-
POSICAO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13112-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEI DE OLIVEIRA ROSA
Réu(s) : INSTELMA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
AUTOR P-RESPONDER EMBARGOS DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14203-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTEVIR GEVERT
Réu(s) : CONSTRUTORA GEMAR LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FL.521.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14581-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO LUCAS
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO, CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14759-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO TOMASI
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE PR24192
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15891-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO BATISTA BIORA
Réu(s) : SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS

: BOREAL COBRANCAS PERSONALIZADAS
S-C LTDA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
NEY PINTO VARELLA NETO PR29206
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15922-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ FORVILE

Réu(s) : SADIA CONCORDIA S-A INDUSTRIA E
COMERCIO
Adv(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
COMPROVE A RECLAMADA ATRAVES DE DOCUMEN-
TO HABIL A SUA ATUAL
DENOMINCAO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15940-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO DE JESUS DOS SANTOS
Réu(s) : WOJAKEVICZ E BARBOSA LTDA
Adv(s) : VILSON GUDOSKI PR22572B
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE SOBRE A CERTIDAO
NEGATIVA DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA DA MM. VARA DEPRECADA, FOR-
NECENDO O A-
TUAL ENDERECO DA RECLAMADA OU, CASO TENHA
ENCERRADO SUAS
ATIVIDADES, APRESENTANDO O SEU CONTRATO SO-
CIAL, COMA SUAS
EVENTUAIS ALTERACOES, DE FORMA A PROPICIAR
SEJA INTIMADA
NA PESSOA DE SEU SOCIO-GERENTE, NO ENDERECO
DESTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16751-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE TADEU DOS SANTOS
Réu(s) : PRISMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

: PRISMA COMERCIO E RECUPERACAO DE
VEICULOS LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES PR24691
PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA PR32787
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO, CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16762-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENECI TEREZINHA CAMARGO BARBO-
SA
Réu(s) : REGIL REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
INDEFERE-SE A ARREMATACAO, EIS QUE O LANCO E
MANIFESTAMENTE
VIL, NA MEDIDA QUE NAO ALCANCOU SEQUER 13%
DO VALOR DA AVA-
LIACAO DOS BENS PENHORADOS. INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA QUE
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16790-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENVINDO ALVES FERREIRA
Réu(s) : LIMA BUENO & CIA LTDA

: CONSTRUTORA MORAIS DANTAS S-A
: LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
: MARUO DE LIMA BUENO
: RUI DE LIMA BUENO

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL 118, PROLATA-
DO NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16868-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HEBER DE MORAES E SILVA
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

: FUNDACAO UNIV FED PARANA DES CI-
ENC TECN CULTURA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
JUNTE-SE. DEFERE-SE.
OBS: DESPACHO RELATIVO A DEVOLUCAO DE PRAZO
PARA MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 16933-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LILIAN BERTELMANN
Requerido(s) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : SUNAMITA LINDSAY COELHO PR16889
PENHOREM-SE OS BENS INDICADOS PELA EXECUTA-
DA, DEVENDO A SE-
CRETARIA LAVRAR TERMO DE PENHORA E DE DEPO-
SITO, E, EM SEGUI-
DA INTIMAR O DEPOSITARIO INDICADO PELA EXECU-
TADA PARA SUBS-
CREVE-LO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17976-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLETE TEREZINHA BIANCHI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
DEVEDOR P-APRESENRTAR IMPUGNACAO AOS CAL-
CULOS DO CREDOR, IN-
CLUSIVE DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS IN-
CIDENTES (EMPRE-
SA E TRABALHADOR, ESPECIFICANDO E FUNDAMEN-
TANDO SUA DISCOR-
DANCIA QUANTO A ITENS E VALORES, SOB PENA DE
PRECLUSAO, COM-
PROVANDO, NO MESMO PRAZO, SE FOR O CASO, O
NUMERO CADASTRAL
BASICO DE SUA MATRICULA PERANTE O INSS E SUA
FILIACAO AO SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18967-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : OSWALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ALEXANDRE FURTADO DA SILVA
PR23966
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20066-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN COSTA SANTOS
Réu(s) : CAFETERIA RUA DAS FLORES LTDA
Adv(s) : MARCELO JUGEND PR6183
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, A-
PRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM
ITENS E VALORES OB-
JETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20323-2001
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCINE DA SILVA CARVALHO
Réu(s) : BRITISH AND AMERICAN CENTRO ID
COM LIVROS LTDA
Adv(s) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561A
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21424-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AUGUSTO WEBER
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
DALTON LEMKE PR5594
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21867-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTENOR MODESTO FARIA
Réu(s) : LEADER ADMINISTRACAO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
O EXEQUENTE EM MOMENTO ALGUM COGITOU DO
INADIMPLEMENTO DA
PRIMEIRA PARCELA DO ACORDO, DE FORMA QUE A
CLAUSULA PENAL DE
30% NAO INCIDE SOBRE A TOTALIDADE DO VALOR DO
ACORDO, MAS A-
PENAS SOBRE OS VALORES RELATIVOS A SEGUNDA E
TERCEIRA PARCE-
LAS, NOS LIMITES DO TITULO EXECUTIVO, O QUAL
NAO PREVE HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS, DESCABENDO, PORTANTO,
QUALQUER FIXACAO
IMEDITADA DO VALOR DESTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21917-2001
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANCELMO LOPES DE ALMEIDA
Réu(s) : PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES E SEGURANCA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23394-1996
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONAS LOPES LEAL
Réu(s) : SIDER MATERIAIS CONST LTDA (M
F)SIND ARNO JUNG

: NV ESTEVES MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA

: VILMA ALVES RIBEIRO
: JOSIANE ALVES LEAL
: JOSIMAR ALVES LEAL

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
JOSE VALTER RODRIGUES PR15319
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23657-1999
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ATAIDE DE LIMA ALMEIDA
Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA

: SIEGFRIED BONING
: IVONETE BOVING
: ROSANA CRISTINA LEITE FARIAS LOPES

Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVICO 01-01:AGUAR-
DE-SE MANIFESTACAO
DO EXEQUENTE PELO PRAZO DE 60 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26056-1996
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CILO PAULO DE OLIVEIRA
Réu(s) : GRANITOS QUATRO BARRAS

Adv(s) : DENAIR DE SOUSA BRUNO PR14196
ALCIR SPERANDIO PR16751
DECLARA-SE A NULIDADE DA HASTA PUBLICA, EIS
QUE REALIZADA EM
DATA DIVERSA DA CONSTANTE DO EDITAL E PARA A
QUAL FORMA IN-
TIMADAS AS PARTES. EXPECA-SE GUIA DE RETIRADA
AO LANCADOR.
INTIME-SE AS PARTES E O LANCADOR, BEM COMO O
LEILOEIRO PARA
QUE DEVOLVA AO LANCADOR A TAXA DE LEILAO
RETIDA E DESIGNE NOVAS DATAS PARA A REALIZA-
CAO DA HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26607-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO PEREIRA DE ASSIS
Réu(s) : RAZIRRE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

: SERGIO PINTO FERREIRA FILHO
Adv(s) : MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA
REGIANI PR9495
NOS TERMOS DA OS 01-01, ART.9Ì, AGUARDAR-SE POR
60 DIAS A
MANIFESTACAO DO EXEQUENTE. NO SILENCIO, OS
AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26704-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : ARCOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

: COIFA PECULIOS E PENSOES
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
MURILO RAMON PR19070
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, A-
PRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA, COM
ITENS E VALORES OB-
JETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 29027-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FATIMA APARECIDA FERNANDES
Réu(s) : MJ MARTINS IND E COM PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA

: IVES FONSECA DA SILVA NETO
Adv(s) : OSVALDO MARQUES DE SOUZA PR9980
NOS TERMOS DA OS 01-01, ART.9Ì, AGUARDAR-SE POR
60 DIAS A
MANIFESTACAO DO EXEQUENTE. NO SILENCIO, OS
AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 31817-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDIVINO BERNARDINO
Réu(s) : FUNILARIA SAO FRANCISCO LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS FLOR PR5682
A HASTA PUBLICA REVELOU QUE OS BENS PENHORA-
DOS NAO INTERES-
SAM AO MERCADO. INTIME-SE A EXECUTADA, PARA
RETIRAR OS BENS
PENHORADOS DO DEPOSITO DO LEILOEIRO, PAGAN-
DO EVENTUAIS DES-
PESAS DE ARMAZENAGEM, SOB PENA DE SE FACUL-
TAR AO LEILOEIRO
QUE DE AOS ALUDIDOS BENS O DESTINO QUE ME-
LHOR LHE CONVIER E,
AINDA PARA QUE, EM IGUAL PRAZO, INDIQUE OUTROS
BENS DE MAIS
FACIL COMERCIALIZACAO, SOB PENA DE SE DEVOL-
VER AO EXEQUENTE O DIREITO A NOMEACAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 33452-1997
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIR GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : SOELI EUGENIA BECHKERT (ME)

: SOELI EUGENIA BECHKERT
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE HOMOLOGACAO DE
ACORDO PROLATADA
NOS AUTOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DIS-
POSICAO NO SITE (www.trt9.gov.br).

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7.º andar - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, SOB O RITO SUMARÍSSIMO, expedido nos
autos da ação trabalhista PS 481/2000, cujas partes são Darci
Correia de Almeida, autora, e Alvest Serviços Especiais Cons-
trução Civil Ltda e Construtora Valentine Ltda, rés.

A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Ti-
tular da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando ALVEST  SERVIÇOS
ESPECIAIS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, ora em lugar in-
certo e não sabido, primeira ré nos autos supracitados, que fi-
gura como autor DARCI CORREIA DE ALMEIDA, da propo-
situra da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimen-
to na Secretaria desta Vara, localizada na Rua Vicente Macha-
do, n.º 400, 7.º andar, nesta Capital, bem assim, de que foi
designada audiência UNA, que se realizará dia 27.11.2002, às
13h20, no mesmo endereço, ocasião em que deverá compare-
cer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir
pelo gerente ou por qualquer preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º),
ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada, implica-
rá em revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a defe-
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sa, deverá, ainda, apresentar toda prova documental referente
ao alegado vínculo de emprego nos termos do artigo 845 da
CLT, bem como as demais provas que julgar necessárias, cons-
tantes de documentos e testemunhas (máximo de duas), as quais
deverão comparecer independentemente de intimação, deven-
do comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de
ser indeferida a intimação daquelas que deixarem de compare-
cer.
E, para  que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e  passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos cinco
dias do mês de setembro do ano de 2002. Eu, Sandra Marcia
Urbano da Cruz Cleto, técnica judiciária,  digitei, e eu,
________________________Adriano Yassuo Freitas, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza Titular

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00144-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SE GUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-ACPg 00014-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELLA & CIA LTDA
Réu(s) : VERA LUCIA CORDEIRO
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
audiencia adiada para 29-01-2003 as 13h44min

PROCESSO TRT-PR-0005-CO 00029-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNA APARECIDA SALA GUAGNINI
Réu(s) : MORO VEICULOS S-A

: MORO IMOVEIS LTDA
Adv(s) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
audiencia para inquiricao das partes e testemunhas designada
para dia 14-10-2002 as 13h40min, devendo v.sa comparecer
neste juizo, sob pena de revelia e confissao.

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00331-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : FAN KUO PAO KUEI
Embargado(s) : JOSE SILVIO ALVES
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA PR26315
julgamento designado para 18-11-2002 as 17h15min

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00390-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EUGENIO JOSE RIBEIRO
Reclamada(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
Adv(s) : DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SIL-
VA PR31420
audiencia adiada p- 13-01-03 as 13h40min, cfe ata fl 10.

PROCESSO TRT-PR-0005-CP 01048-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO BILHALVA DUARTE
Réu(s) : C P O CACATU PROJETOS E OBRAS LTDA
Adv(s) : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669B
audiencia de oitiva testemunhal em 03-02-03 as 13h30min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01203-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AYRTON LUIZ LEITE
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
ciencia do levantamento da penhora de fl 256, tendo em vista
decisao proferida pelo supremo tribunal federal.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01600-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JORGE KOSAK
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
julgamento adiado para 27-09-2002 as 11h50min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02263-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON TEIXEIRA DE SOUZA
Réu(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES E SEGURANCA
Adv(s) : SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
ata de fl 93 (parcial):
na peticao fls 91-92 as partes anunciam acordo. considerando
que o autor nao firmou a peticao supracitada, designa-se o
dia 30-09-02 as 13h26min, para ratificacao do acordo pelo au
tor, sob pena de nao homologacao do mesmo e arquivamento
do feito. solicitamos que o autor seja informado.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02385-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DENISE DE FATIMA KIEL
Reclamada(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERVICOS
MAO DE OBRA LTDA
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831

deverah v.sa. informar sua constituinte a data e hora desig-
nadas p-audiencia, inclusive as cominacoes legais decorren-
tes de eventual ausencia, tendo em vista que devolvida a in-
timacao a ela destinada.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02460-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SILVIO APARECIDO FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZI-
LIO BACELLAR
Adv(s) : VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA
AGASSI PR10718
audiencia una adiada para 06-12-2002 as 9h00, sob as comina-
coes da ata de fl 12.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03597-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS LUIZ GONCALVES SILKA
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A

: TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
: RODOVIARIO LIDERBRAS S-A

Adv(s) : BIRATAN DE OLIVEIRA PR14911
indefiro o requerimento formulado pela primeira reh, visto
que nao expressou, em audiencia, nenhuma objecao a juntada
dos docs apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 03839-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALFREDO PAULO BATISTA
Requerido(s) : CHIESA & CHIESA LTDA

: DEVENILDE CHIESA
Adv(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
conquanto respeitaveis os argumentos expostos pela executa-
da, mantenho o despacho proferido, por seus proprios funda-
mentos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06203-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA MARIA SANTOS FERRAZ
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
retirar documento, pois apresentado intempestivamente

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06931-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR BERNARDI
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
julgamento designado para 10-03-2003 as 17h30min

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 07264-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE APARECIDO FERNANDES
Reclamada(s) : ARAUCARIA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA
Adv(s) : IVONE STRUCK PR8541
audiencia adiada p- 09-12-02 as 15h30min, cfe ata fls 82-83

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07579-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : JULIO FIORI & CIA LTDA
Adv(s) : GELSON AREND PR9431
apresentar, querendo, embargos a execucao, cfe art 884 clt

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 08690-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : GILSON OLMAR FERNANDES
Requerido(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11696-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMARILDO APARECIDO VIANA DE LIMA
Réu(s) : PERFIPAR S-A MANUFATURADOS DE ACO
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
apresentar, querendo, embargos a execucao, cfe art 884, clt

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15067-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY COUTO DE MELLO
Réu(s) : PHILIP MORRIS DO BRASIL S-A
Adv(s) : ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI
PR24912B
VALDEMAR HARTJE PR26674
retifiquem as partes a discriminacao das parcelas pagas, vis
to que se calculou, erroneamente, o valor referente a indeni
zacao do fgts, tendo em vista as verbas salariais por elas
discriminadas.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16367-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIZ DE LIMA
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)S SERVIO
T C DA COSTA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
retirar certidao de habilitacao de credito

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22965-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIME FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) : BRASHOLANDA S-A EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23578-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LIBERACI MASCARENHAS

Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : EUGENIO LUIZ LACERDA BORGES DE
MACEDO PR10280
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23929-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON DOMINGOS CELLI
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DER
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 26069-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROSICLEIA DE LARA LEMOS
Requerido(s) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC
Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29129-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURA SARTORI LAZZAROTTO
Réu(s) : ANDRAGUS P S A T AER LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30512-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LUCIA BATISTA DE BARROS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
vista aos autos, eis que juntadas as guias de retirada

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00145-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SE GUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00100-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : AUTO POSTO SPEKDACA LTDA
Embargado(s) : SEBASTIAO DO NASCIMENTO
Adv(s) : ELMIRA MULLER PR12393
MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
julgamento: embargos acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00370-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SARA ANAISSI
Réu(s) : DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
julgamento: embargos declaratorios acolhidos, na integra

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06772-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ALICE DE MELLO CORDEIRO
Réu(s) : PASCOAL IMOVEIS LTDA

: ANTONIO SILVA DE PAULA
Adv(s) : ANTONIO SILVA DE PAULO PR18132
indefiro liminarmente os embargos a execucao, a teor do art.
884 da clt, porquanto nao garantida, ainda, a execucao, haja
vista o proprio oferecimento de bens a penhora. ademais, e-
quivocados os argumentos expostos pela executada com rela-
cao a clausula penal, porquanto calculada corretamente, visto
que abatida do valor principal a quantia depositada em juizo
(fl 281).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10019-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELAIDE MARIA ESTIGARA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
(EM LIQ EXTRADUD)

: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Adv(s) : DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
DENISE FILIPPETTO PR17946
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
julgamento: embargos declaratorios improcedentes

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14784-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS RODRIGUES
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21734-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDICEIA GOMES CORREIA
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21829-2000 - (08 DIAS)

Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDEMAR RAMOS ASCARI
Réu(s) : RADIO INDEPENDENCIA DO PARANA
LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ARILDO NIZER PR24692
julgamento: embargos declaratorios acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22144-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCINEI FERREIRA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : OLGA GUALBERTO PR16226
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
julgamento: embargos declaratorios acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28495-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO LUIS DA SILVA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 34315-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ITAMAR BRANDT
Réu(s) : KEISSATSU EMPRESA SEG VIG ASSE
LIMP CONS LTDA

: NOELI STOBBE
Adv(s) : ALCEU BODOT PR16289
contraminutar, querendo, agravo de peticao

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00146-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00115-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAIR CARLOS DE ALBUQUERQUE
Reclamada(s) : NOVAS PINTURAS XAVIER (ME)

: HABITEL ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
informar o correto endereco da primeira reh (not devolvida)

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00158-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ADILSON SIMAO
Embargado(s) : LUIZ CARLOS RIZZATO
Adv(s) : EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
PR15839
manifestar-se sobre os docs apresentados, podendo declinar
sobre quais provas pretende produzir, de forma fundamentada,
sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00163-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNA MARILZA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : CENTRO DE APOIO PSICO PEDAGOGICO
PIMPAO S-C LTDA
Adv(s) : ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231
informar sua constituinte a data e hora designadas para a au
diencia, inclusive as cominacoes legais decorrentes da even-
tual ausencia, tendo em vista que devolvida a intimacao a e-
la destinada.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 00262-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONINHO LUIZ BASILIO CORREA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : ELIANA VERAS CALDEIRA SALMON
PR11501
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ciencia do retorno dos autos do e. trt. requeira o exequente
o que lhe interessar quanto ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00950-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTIN KRAMER FIALA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : ROMULO FERREIRA DA SILVA PR25076
ADRIANO NOGUEIRA PR28321
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
retorno do airr.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01260-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA MARQUES VICENT
Réu(s) : DATA CONTROL COM E SERVICOS EM IN-
FORMATICA LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
susto a execucao no tocante aos bens constritos ateh o tran-
sito em julgado da decisao a ser proferida nos embargos de
terceiro. requerer o que for de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02095-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTIVIR DE OLIVEIRA BUENO
Réu(s) : ORLANDO BERTOLDI E CIA LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
ciencia do retorno dos autos do e. trt
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PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02177-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PAULO WRIGHT
Réu(s) : SISCO SISTEMAS E COMPUTADORES S-A

: HENRY MAKSOUD
: ROBERTO FELIX MAKSOUD
: PAULO W PATULLO

Adv(s) : MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
manifestar-se sobre cp apensada a contracapa

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02256-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RICARDO DOS REIS
Reclamada(s) : E HOUSING PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : LANDES PEREIRA PORCIUNCULA
PR24486
informar o correto endereco da reh, sob pena de indeferimen-
to da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02704-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVONETE DA SILVA RIBEIRO
Reclamada(s) : TORRENS E COSTA LTDA CONNECTION
RH
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
informar o correto endereco da reh, sob pena de indeferimen-
to da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03078-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : BONIFACIO JOSE FERREIRA
Reclamada(s) : LEOMARC SERVICOS

: OURO E PRATA CARGAS S-A
Adv(s) : VALDEMAR HARTJE PR26674
informar o correto endereco da primeira reh, visto que devol
vida a notificacao a ela destinada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03141-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE VALENCA GUIMARAES
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE CULTURA
(PONT UNIV CAT PR)
Adv(s) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
indefiro o requerimento ora formulado, haja vista os termos
do julgado proferido.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03143-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROBISON RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamada(s) : FACTUM EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPACOES LTDA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
informar o correto endereco da reh, sob pena de indeferimen-
to da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03235-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RICARDO LEANDRO SIQUEIRA
Reclamada(s) : CRIATIVA COZINHAS E QUARTOS
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
informar o correto endereco da reh, sob pena de indeferimen-
to da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03378-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUSTAVO GABRIEL GIAVAZZI
Réu(s) : FAURECIA BANCOS PARA AUTOMOVEIS
LTDA
Adv(s) : MARLO FROELICH FRIEDRICH PR20737
informar o correto endereco da reh, visto que devolvida a no
tificacao a ela destinada. deverah informar ao seu constitu-
inte e data e hora designadas para a audiencia, inclusive as
cominacoes legais decorrentes de eventual ausencia, tendo em
vista que devolvida a intimacao a ele destinada.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03726-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DARCI PEREIRA DE MIRANDA
Reclamada(s) : VERMELHO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
informar o correto endereco da reh, sob pena de indeferimen-
to da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04148-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANIBAL AMORIM
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
manifestar-se sobre peticao e docs fls 592-664

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04722-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONEY SANDRO MORETO
Réu(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP DE VA-
LORES SEGURANCA
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
deverah informar seu constituinte a data e hora designadas
para a audiencia, inclusive as cominacoes legais decorrentes
de eventual ausencia, tendo em vista que devolvida a intima-
cao a ele destinada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05883-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO JOSE SOIKA
Réu(s) : EDITORA TINIS LTDA

: ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGU-
ROS LTDA
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
informar o atual endereco de neviton pretti caetano, socio
da segunda executada (fl 44).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06512-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMEN LUCIA LOURENCO DA SILVA
Réu(s) : SUPERMERCADO FLATEL LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
JULIO CESAR HENRICHS PR28210
julgamento designado para 14-10-2002 as 17h40min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06704-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENILSON BUENO DA PAIXAO
Réu(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA ALI-
MENTICIA
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
manifestar-se sobre os docs apresentados pela reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07246-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ADAO OLIMPIO
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : ADRIANO NOGUEIRA PR28321
manifestar-se sobre peticao fls 427-430

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07882-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDO APARECIDO DE PAIVA
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
firmar requerimento, porquanto apocrifo (fl 286)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08100-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SADI RODRIGUES DE CAMARGO
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Adv(s) : LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, tendo em vista
os termos do v. acordao proferido, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08232-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA MAIER MAY
Réu(s) : LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
regularizar a representacao processual, apresentando o res-
pectivo instrumento de mandato, cfe determinado em audien-
cia e retirar o doc extemporaneamente apresentado (fl 153), em
respeito ao disposto no art 396 do cpc, mediante a devida re
numeracao dos autos pela secretaria do juizo e, ainda, mani-
festar-se sobre os requerimentos formulados pela autora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08332-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA INEZ FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : CASA DE SAUDE PACIORNIK LTDA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
RAUL ANIZ ASSAD PR15388
feito extinto sem julgto do merito, cfe ata de fl 207. desen
tranhar docs fls 16-169 e 175, pela autora e fls 190-197, pe
lo reu. apos o transito em julgado, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08442-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO MENDES DA SILVA
Réu(s) : ALLEGRITOS IND E COM PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) : JOSENEY CARNEIRO PR23016
tendo em vista que o acordo apresentado (fls 93-94) foi subs
crito apenas por v.sa., que nao possui mandato outorgado a-
traves de instrumento com firma reconhecida, o que nao lhe
concede poderes para receber valores em nome do outorgante
(art 38 do cpc combinado com o art 1289, Ý 3o. do codigo ci-
vil), regularizar a sua representacao processual.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08499-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE MIRANDA
Réu(s) : MAXI NUTRI COMERCIO SERVICO DE
ALIMENTACAO LTDA
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
apresentar a ctps para a devida retificacao. homologo os cal
culos apresentados pela autora...

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09258-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ ARSIE
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : ROMULO FERREIRA DA SILVA PR25076
DALTON LEMKE PR5594
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, expe§a-se alva
rah em favor da reh para levantamento do deposito recursal.
derradeiramente, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09678-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSENILDA FERREIRA RONSON
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

: AUDI DO BRASIL LTDA
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
: EVEREST LIMP CONS LTDA(MF) BRAZI-

LIO BACELLAR NETO
: DURR DO BRASIL
: RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS S-C

LTDA RH SYSTEM
Adv(s) : JOSE CARLOS MATEUS PR11391
ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
SIMARA ZONTA PR27220B
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO PR7262

ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
retorno dos autos de airr interposto.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10158-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR DE PAULA PINTO
Réu(s) : VALTER SAUGO
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
informar o correto endereco do reu (int devolvida)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12588-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON MOREIRA DE ABREU
Réu(s) : WALL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
dilacao de prazo deferida, cfe requerido

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12690-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEI RODRIGUES DO NASCIMENTO
Réu(s) : EDMAR COMERCIO DE INTERFONES
LTDA

: PRESULFONES COMERCIO DE INTERFO-
NES LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
NORMA REGINA PINHO RIBAS PR5807
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12936-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR PEDRO COELHO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13300-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO RIVALCIR LIBERATO PINTO
Réu(s) : SOUZA CRUZ S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
apresentar a ctps para retificacao, pela reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13617-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : EMSEPAR SEGURANCA LTDA

: INDUSTRIA METALURGICA PASTRE
LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO PR9358
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
retorno dos autos do airr interposto.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15423-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM PLA-
NOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
vista aos autos (prazo comum)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16484-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUVENAL HIDEO SAIZAKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
manifestar-se sobre peticao e docs fls 391-463

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16659-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID ABDALLA FILHO
Réu(s) : M CAR OFICINA DE AUTOMOVEIS IM-
PORTADOS LTDA

: M MARCAS OFICINA DE AUTOMOVEIS
IMPORTADOS LTDA

: MARCIA DE FREITAS
: PEDRO VIEIRA
: JOSE GILDO BELESKI JUNIOR
: SAULO SALGADO BELESKI

Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
manifestar-se sobre certidoes lavradas pelos of de justica
fls 75 e 77, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16728-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUCIA REGINA PAULA PINTO
Réu(s) : FARMEMBI FARMACIA E PERFUMARIA
LTDA

: EDNA EDILMA REIS FERREIRA
: MARLENE CABRAL
: JOSE BISPO FERREIRA
: MARIA APARECIDA DE ANDRADE

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
apresentar o correto endereco da socia da reh, maria apareci
da de andrade, visto que devolvida a intimacao a ela destina
da.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17664-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIDIANE CRISTINA ILIANO SULDOWSKI
Réu(s) : PRE ESCOLA CRIANCA E INTEGRACAO
LTDA (ME)

Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
indicar bens passiveis de penhora da executada ou de seus so
cios, haja vista as certidoes lavradas pelo sr oficial justi
ca avaliador.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17853-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTO LEMOS HOLTZ
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
proceder a retificacao da gps, concernente ao valor ja reco-
lhido, vinculando-a a esta demanda, junto ao inss, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18300-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXEI EGYDIO DA SILVA
Réu(s) : GILMAR BERTE
Adv(s) : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
PR17550
manifestar-se sobre certidao do oficial de justica

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 18638-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ADEMAR PEDRI
Requerido(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : JANE SALVADOR PR22104
manifestar-se sobre a interposicao de 2 cs ref rt 19638-99

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19311-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ALBERI DOS SANTOS
Réu(s) : ROSA DO SUL LTDA

: CARLOS ALBERTO MACHLINE
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
DALVA MARLI MENARIM PR17215
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, ao arquivo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20458-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA MARANGONI
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR PR20983
retifiquem as partes a discriminacao das parcelas pagas, vis
to que se estipulou erroneamente o pagto direto de valor re-
ferente ao fgts, haja vista a forma como foi extinto o con-
trato de emprego. (prazo comum).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22099-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISMAEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGAL-
DI PR23428
manifestar-se sobre os docs apresentados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22119-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCI MARA TIBERIO
Réu(s) : PROJECT UNIMILITED DO BRASIL MAQ
E FERRAM LTDA

: KENNAMETAL HERTEL DO BRASIL LTDA
Adv(s) : GERSON LUIZ TRENTIN PR23940
INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER PR26671
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22641-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR DA SILVA
Réu(s) : SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: PAULO ROBERTO PALMEIRO FRANCO
: MARIA DE FATIMA MONTALDI MANTO-

VANELLI
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente, outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23254-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LUCIA VERDASCA GUIMARAES
Réu(s) : FUNDACAO CULTURAL DE CURITIBA
Adv(s) : MAURICIO GALEB PR18827
fornecer as pecas para formacao do precatorio requisitorio

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24621-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACIR DIOGO
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : WALDIR COELHO DE LOIOLA PR15138
comprovar o recolhimento correto das contribuicoes previden-
ciarias, tendo em vista a diferenca apurada pelo inss, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25061-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RIBEIRO CORREA
Réu(s) : OPERATIVA TREINAMENTO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: ALPHA PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
: ARNALDO LAPORTE JUNIOR
: CYNTHIA ASTURIAN LAPORTE
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Adv(s) : ANA LUISA MUSSI CARLINI PR20094
comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias,
tendo em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execu
cao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25095-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA NUNES PEREIRA
Réu(s) : CRISTINA DA SILVA MASSAS (ME)
Adv(s) : ANA ELIETE BECKER MACARINI PR10039
ANA LUISA MUSSI CARLINI PR20094
JEFF MEIER PR23500
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25116-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON CARNEIRO DE ASSUNCAO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
comprovar o correto recolhimento das contribuicoes previden-
ciarias, tendo em vista a diferenca apurada pelo inss, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25317-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA REGINA DE SOUZA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA(SUC
FUND C M ROCHA)
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
apresentar as pecas necessarias para formacao do precatorio

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 25711-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ GUIMARAES PACHECO
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, para o custeio da seguridade social

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 25759-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDSON LUIZ CARNEIRO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente, outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25932-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR ALVES MOREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA ATENAS LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
LOLINNA CHAN PR15483
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
retorno dos autos de airr.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27089-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIA PEREIRA DUARTE
Réu(s) : BR PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
LEONARDO CASAGRANDE PR24819
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
retorno dos autos de airr.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27289-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS FONTE
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANESTADO ADMINISTRACAO DE BENS
E SERVICOS LTDA
Adv(s) : JORGE LUIZ KAVINSKI PR17071
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
retorno dos autos de airr para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27350-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO SERGIO GALLEAS
Réu(s) : BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS
VAL MOBILIARIOS
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
INDALECIO GOMES NETO PR23465
desentranhar docs fls 15-98, pelo autor, e fls 238-354, pelo
reu. alvaras nrs 69 e 70-2002 na cef, a disposicao da reh.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28377-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMILIO WECK
Réu(s) : PLUMBUM MINERACAO E METALURGIA
S-A (GRUPO TREVO)

: EPECO PARTICIPACOES LTDA (GRUPO
TREVO)

: ADUBOS TREVO S-A (GRUPO TREVO)
Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246
JOAO HORTMANN PR6277
desentranhar docs fls 11-108 pelo autor e fls 139-228, 231-
267 e aqueles autuados de forma apartada, consoante os ter-
mos da resolucao nr 91-96, do e. trt. por ora, consoante os
termos do acordo, comprovem as res o recolhimento das contri
buicoes previdenciarias e o impsto de renda.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 29549-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ADERSON TIAGO DA CUNHA JUNIOR
Requerido(s) : BANESTADO S-A INFORMATICA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A

: BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS
VAL MOBILIARIOS

: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, p-o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 31734-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO TRAB INDUSTRIAS VESTUA-
RIO DE CURITIBA
Réu(s) : NATURAIS CONFECCOES LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
requerer o que lhe interessar

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 31767-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIR ROCHA DO AMARAL
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
pertinentes as ponderacoes expostas pelo inss, comprove a re
o recolhimento correto das contribuicoes previdenciarias,sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 32901-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : FMG DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA

: LUIZ AUGUSTO GERONAZZO
: JOSE ANTONIO GARCIA PORSE

Adv(s) : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR
PR20228
FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
por ora, em face da manifestacao apresentada pela exequente,
apresentar requerimento conjunto, informando os termos do a-
cordo noticiado, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 33009-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : RAFAEL SURMACZ
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao, apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega
do como pelo empregador, para o custeio da seguridade social

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 34113-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ZENOBIO SOARES DE CAMPOS FILHO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo oficial de justi
ca (fl 639), requerendo o que entender de direito.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00147-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02038-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ LOPES PEREIRA
Réu(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
prazo deferido, cfe requerido

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00148-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10461-1995 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI MOACIR RIBEIRO GOMES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
apresentar os docs solicitados pelo auxiliar do juizo, inclu
indo-a no polo passivo da demanda como segunda reh.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00149-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01203-1990 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AYRTON LUIZ LEITE
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
fornecer as pecas p-formacao do precatorio requisitorio

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22437-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA OLIVEIRA DE SOUZA
Réu(s) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
PR16535
defiro a dilacao de prazo requerida, tendo em vista que soli
citados os docs pela propria autora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28411-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUI MARTINS BARBOSA
Réu(s) : SOFTENG SYSTEMS TECNOLOGIA DE
SISTEMAS LTDA

: SALVADOR REGINALDO PALAZZO
: ELZA FERNANDES PALAZZO

Adv(s) : DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA
PR12318
requerer o que entender de direito quanto ao prosseguimento
do feito, sob pena de suspensao da execucao e arquivamento
provisorio dos autos, com levantamento da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28490-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO FERREIRA
Réu(s) : Z E T OBRAS INDUSTRIAIS

: NIVALDO ZOTELI
: ECAP ENSINO CULTURA E ASSISTENCIA

PARANA
: ROBERTO BARBOSA TOMAS

Adv(s) : ADRIANE PIECHNIK BARROS PR23427
requerer o que entender de direito quanto ao prosseguimento
do feito, sob pena de suspensao da execucao e arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 32371-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA PAULA RODRIGUES
Réu(s) : ZAMONER SISTEMAS E ENSINO DE IN-
FORMATICA LTDA
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
suspensao da execucao e arquivamento provisorio dos autos.

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00066-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-MC 00098-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UDO DECKER
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO PR30290
INTIME-SE A REQUERIDA PARA QUE DIGA, EM 5 DIAS,
SE PRETENDE A PRODUCAO DE OUTRAS PROVAS, ES-
PECIFICANDO-AS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00294-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCINA DO NASCIMENTO DE ALMEIDA
Réu(s) : CLINICA DE REPOUSO VO ESTELLA LTDA
Adv(s) : HAYLSON JOSE BASSO PR24528
VISTA A RECLAMADA POR 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01629-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PEDRO SUTIL DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : DINAMICA TRABALHOS TEMPORARIOS
LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
VISTA AO AUTOR POR 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01848-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO MOTA FERREIRA
Réu(s) : FARMACIA PIANCOFARMA LTDA

: RAIMUNDO VIANA PIANCO
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CIENCIA AO AUTOR - NAO HA VEICULOS CADASTRA-
DOS (FL.206)

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01939-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIRANO DE FRANCA E CASTRO
Réu(s) : SERIGRAFIA TOTAL LTDA

: CASSIO ANDRE DRESCH

Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE ENTREGA SUA CTPS
EM 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02289-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVICIO VICENTE DA ROCHA
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
TOBIAS DE MACEDO PR21667
MARCIO JONES SUTTILE PR25665
SEM RAZAO A RECLAMADA BASTEC NAS ALEGACO-
ES ADUZIDAS AS FLS.
819-821, POIS E PLENAMENTE POSSIVEL OA CORDO
PARCIAL, AINDA
QUE OS DEVEDORES SEJAM, SOLIDARIOS. NESTE
CASO, HAVERA ABATI
MENTO DOS VALORES RECEBIDOS PELO AUTOR NO
ACORDO ENTABULADO
COM OS DEMAIS CO-DEVEDORES. INTELIGENCIA DO
ART. 906 DO CCB.
CIENCIA AS PARETES.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02325-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FERNANDES
Réu(s) : FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE DE
GAS LTDA
Adv(s) : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ PR20792
DIGA O AUTOR EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02584-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL RODRIGUES DE MORAIS
Réu(s) : INDUSTRIA TODESCHINI S-A
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MANIFESTAR-SE SE CONCORDA COM O BEM INDICA-
DO, 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02860-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERCILIO DA SILVA
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DATA DE PERICIA 09-10-02 AS 14H00MIN SEDE DA EM-
PRESA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02923-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE DE SOUZA LIMA
Réu(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Adv(s) : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA
PR18251
INTIME-SE A EXECUTADA PARA FINS DO ART 884 DA
CLT

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03117-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILMA HOFFMANN DA SILVA
Réu(s) : AUTO POSTO ANJO GABRIEL LTDA
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
CUSTAS PELA RECLAMADA CALCULADAS SOBRE O
VALOR DO ACORDO,
NO IMPORTE DE R$ 34,00 (JA ABATIDO O VALOR RECO-
LHIDO AS FL. 82).

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03168-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LEDA MARIA ARAUJO DA SILVA
Reclamada(s) : APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS
Adv(s) : MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
TERMO DE AUDIENCIA DE FL. 22 - HOMOLOGACAO
ACORDO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03599-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARILDO DA ROCHA
Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DAS PAL-
MEIRAS
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
AO CONTRARIO DO QUE ALEGA O AUTOR TODAS AS
PARCELAS DO
ACORDO FORAM QUITADAS NA DATA APRAZADA ( OU
ANTES) , INCLUSI
VE A VENCIDA EM 10.02.2002 (CHEQUE). JULGO CUM-
PRIDO INTEGRALMENTE O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03939-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGUINALDO MARTINS BUENO
Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE INFORMANDO
SE PRETENDE PRODU
ZIR A PROVA PERICIAL.EM CASO AFIRMATIVO, DEPO-
SITE O RECLAMAN
TE O VALOR PARA AS DESPESAS PREVIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05474-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA APARECIDO BARRETO
COLOMBO
Réu(s) : SANTA MARTA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
Adv(s) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
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PR10879
PEDRO ROBERTO NETO PR13436
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06767-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA INEZ SARAIVA SANTOS
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL
NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06985-1986 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVARO PEDRO JUNIOR
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
APRESENTAR PEÇAS FORMACAO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10690-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA FABIANO RYLO
Réu(s) : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

: PRUDENTIAL BRADESCO SEGUROS S-A
: BRADESCO SEGUROS S-A

Adv(s) : BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR
PR27500
CUSTAS NO VALOR DE R$ 200,00, PARA PAGAMENTO
EM CINCO DIAS
ATRAVES DE GUIA DARF, CODIGO 1505, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10993-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ BUSETTI
Réu(s) : CROMOS EDITORA E INDUSTRIA GRAFI-
CA LTDA
Adv(s) : WALDEMAR PONTE DURA PR12416
CUSTAS PRO RATA, PELO VALOR DE R$ 50,00, PARA
PAGAMENTO EM
CINCO DIAS, ATRAVES DE GUIA DARF, CODIGO 1505,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11381-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON HENRIQUE DOS SANTOS
Réu(s) : FADEL INDUSTRIA DE EDIFICACOES
LTDA

: COMPLEMIX IND COM DE CIMENTO E
MAT DE CONST LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO,
APRESENTANDO RES
POSTA, QUERENDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11445-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO GARCIA DE QUADROS
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S-A
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
POR ECONOMIA PROCESSUAL DIGA O AUTOR, EM 5
DIAS, SE
CONCORDA COM OS CALCULOS APRESENTADOS PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11863-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA SENHORINHA DOS SANTOS
Réu(s) : LUCY’S REFEICOES LTDA

: LUCI REJANE RYMSZA BARBOSA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
ECONTRA-SE A SUA DISPOSICAO A DECLARACAO DE
BENS DE
LUCI REJANE RYMSZA BARBOSA, CPF 014.667.109-00,
NA DIRECAO DO FORUM, NO HORARIO DE 14 AS 18
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13004-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA KARLA CARNEIRO
Réu(s) : WALDIR XAVIER TAVARES FILHO (ME)
Adv(s) : ANNA PAULA ROSENDO MESQUITA DE
OLIVEIRA PR27549
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEMINDICADO A PENHORA,
EM 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13276-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIFE GOUVEA
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ROBERVAL KLUGER MENDES PR4485
ENCAONTRA-SE A DUS DISPOSICAO GR NA AGENCIA
DA CEF

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14556-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAQUEU WOLENSKI DE MIRANDA
Réu(s) : NILSON LUIZ FIORI (FI)
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
MANIFESTE-SE O AUTOR EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14633-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONIELLI KARIN DA SILVA
Réu(s) : INFOCOOP SERVICOS COOP PROF PREST
SERVICOS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : PAULO VALED PERRY FILHO RJ87141

DEFIRO VISTA DOS AUTOS POR 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15671-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CASSIANA MICHELA MACHADO
Réu(s) : TRANSTAINER SERVICOS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Adv(s) : MARIA AUGUSTINHO PR20723
LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
CIENCIA AS PARTES DO RETRONO DOS AUTOS A ESTA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16072-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISABET ROPER
Réu(s) : ATR CORRETORA DE SEGUROS

: GASPAR THOMAZ DE AQUINO
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
JOAO BELMIRO DOS SANTOS PR6433
Ciªncia de que não houve licitante em praça realizada em
13-08-2002, e em não havendo manifestação da parte autora,
os bens serão levados a leilão em 15-10-2002, às 15:00 horas
na Vara de Trabalho de Brumado-BA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16212-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GELSON GUARDIANO
Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
ROGERIO DISTEFANO PR4952
FL. 242: VISTA AO RECLAMANTE POR 5 DIAS.
FL. 257: CIENCIA AS PARTES DA DATA DA PERICIA ( 14-
11-2002
AS 16H30MIN NA SEDE DA EXECUTADA, NA RUA JUS-
CELINO K DE OLIVEIRA, N. 11655)

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16974-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOEL VALENTIM JUNIOR
Réu(s) : SHIZUO FURUTA E CIA LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
INDEFIRO ANTE O TEOR DA CERTIDAO DE FL. 220

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17149-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR AUGUSTO RYMAR QUADROS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
DEFIRO O PRAZO DE VINTE DIAS PARA A JUNTADA DOS
DOCUMENTOS (
FICHAS FINANCEIRAS DO PARADIGMA), SOB AS PENAS
DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17366-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIZ DE CASTRO
Réu(s) : ASTRAN VIGILANCIA S-C LTDA

: BRIGHTPOINT DO BRASIL
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
EM VIRTUDE DA CERTIDAO DE FL. 30 DESIGNO NOVA
DATA PARA AUDI
ENCIA 03 DE FEVEREIRO DE 2003 AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18695-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENISE CRISTINA PERICO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
JUNTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR,
EM 5 DIAS, SOB
AS PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19145-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON GASPARIM JUNIOR
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: PEDREIRA CANTAREIRA LTDA
: CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS

LTDA
: REUNO ADMINISTRACAO DE CONSOR-

CIOS S-C LTDA
Adv(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
DEVOLVA-SE A PETICAO AO AUTOR (FL. 479)

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19505-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU CORREIRA DE LIMA
Réu(s) : ANTONIO CARLOS CLAUDINO DOS SAN-
TOS

: JUCIMARA DOS SANTOS
Adv(s) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
AGUARDE-SE A MANIFESTACAO DO AUTOR NO ARQ
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20412-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO LOURENCO BARBOSA
Réu(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Adv(s) : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS PR29166
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
FL.223:INTIME-SE A RECLAMADA PARA JUNTAR OS
DOCUMENTOS REQUE
RIDOS PÉLO AUTOR, EM CINDO DIAS, SOB AS PENAS
DO ARTIGO 359 DO CPC.
FL.230: CIENCIA AO AUTOR DAS DEVOLUCOES DAS
NOTIFICACOES DE
TESTEMUNHAS ANTENOR Q DA SILVA E MARCOS S M

MARTINS COM A INFORMACAO DE AUSENTES.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20607-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAIR RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
ANTE O SILENCIO DAS PARTE CONSIDERO DEFINITI-
VAMENTE DELIMI
TADOS OS VALORES DA CONTA GERAL, SEGUNDO OS
CALCULOS DE FL.
432-448. INTIME-SE A EXECUTADA. EXPIRADO O PRA-
ZO PARA RE -
CURSO, LIBEREM-SE OS CREDITOS A QUEM DE DIREI-
TO VERIFICANDO SE AIDNA RESTAM PENDENTES VA-
LORES PARA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21032-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : RUBENS SILVA PR20239
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM INDICADO A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21636-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VICENTE DA ROCHA
Réu(s) : COSMICA ADM PART EMP E INVESTI-
MENTOS LTDA

: BELMIRO COSTACURTA
: ERNANI MORENO SILVA

Adv(s) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
INDEFIRO. A EMPRESA INDICADA NAO FAZ PARTE DA
LIDE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21795-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR DE FRANCA MARAFIGO
Réu(s) : CASAS PRIMAVERA DE ROUPAS FEITAS
LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
AGUARDE-SE A MANIFESTACAO DO AUTOR NO ARQ
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24726-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERMANO PEREIRA DE MELO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
CONSIDERANDO-SE QUE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO APRESENTADOS
PELA PARTES, SE ACOLHIDOS, IMPLICARAO EM EFEI-
TO MODIFICATIVO
AO JULGADO, E PARA EVITAR EVENTUAL AFRONTA
AO PRINCIPIO DO
CONTRADITORIO, COM BASE NA ORIENTACAO JURIS-
PRUDENCIAL N. 142
DA SDI DO COLENTO TST, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA, QUERENDO,
MANIFESTAREM-SE SONRE O TERO DOS EMBARGOS,
NO PRAZO SUCESSI-
VO DE 5 DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 27097-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ FERNANDO OLIVEIRA BONFIN
Requerido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR

: FUNDACAO SANEPAR PREV ASSISTEN-
CIA SOCIAL FUSAN
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, DIGA O
AUTOR, EM 5
DIAS, SE CONCORDA COM OS CALCULOS ORA APRE-
SENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 40233-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVALDO PANEK
Réu(s) : BANCO EXCEL ECONOMICO S-A
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
ENCONTRA-SE A DUS DISPOSICAO GR NA AGENCIA DA
CEF

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00067-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00031-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : KIMIE GROSCHOSKI
Embargado(s) : MARILSA APARECIDA ANDRADE
Adv(s) : SORAYA FALTIN PR21007
ANTES DE LIBERAR A IMPORTANCIA DETERMINADA
PELA SENTENCA EM
EMBARGOS DE TERCEIRO, INTIME-SE A EMBARGAN-
TE PARA QUE, EM
5 DIAS,COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00190-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Embargante(s) : CINTHIA PEIXOTO DE CARVALHO
Embargado(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA
Adv(s) : RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA
PR6255
CONSIDERANDO QUE A PROVA DA CONSTRICAO DO
BEM INDISPENSAVEL
INTIME-SE A EMBARGANTE PARA JUNTA-LA, EM CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00521-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR RODRIGUES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : FABIO FREITAS MINARDI PR22790
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
INTIMEM-SE OS REUS PARA QUE PAGUEM AS DESPE-
SAS COM PUBLICACAO DE EDITAL (FL. 76-77), EM CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00764-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINALVA RODRIGUES DE ABREU BAR-
RETO
Réu(s) : RESTAURANTE VAL PARAISO LTDA
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
A PARTE PASSIVA NEGA A CONSTITUICAO DE
PES.JURIDICA FORMAL-
MENTE. CONSTATA-SE QUE A PARTE AUTORA QUALI-
FICOU A DEMANDADA
PELO NOME DE FANTASIA COMO ORA
ADMITIDO.FORNECA O RECLAMAN-
TE , NA MEDIDA EM QUE DECLARA A EXITENCIA DE
PESSOA JURIDICA
REGULARMENTE CONSTITUIDA A PROVA DE TAL
FATO, MEDIANTE JUNTA DA DO CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00834-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS VENANCIO
Réu(s) : BANCO REGIONAL DE DESENV. DO EX-
TREMO SUL - BRDE
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF E BB ALVA-
RA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01056-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONILDA MARTINS PINHEIRO CORREA
Réu(s) : KUSMA & CIA LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
VISTAS A RECLAMANTE POR 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01422-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-EBCT
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
APRESENTAR PECAS FORMACAO DO PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03099-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CINTIA RAIMUNDA CROZETTA
Réu(s) : PLASP IND E COM PLASTICOS
LTDA(MF)WALTER S DIAS

: MARCO ANTONIO PEIXOTO
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
E NECESSARIA A INTIMACAO DO SINDICO PARA QUE
ESTE TENHA CO
NHECIMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. AGUARDE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03297-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IZABEL CRISTINA VIEIRA
Reclamada(s) : IGREJA DA CELEBRACAO
Adv(s) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
CONSIDERANDO-SE QUE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO APRESENTADOS
PELA RE, SE ACOLHIDOS, IMPLICARAO EM EFEITO
MODIFICATIVO AO
JULGADO, E PARA EVITAR EVENTUAL AFRONTA AO
PRINCIPIO DO CON
TRADITORIO, COM BASE NA ORIENTACAO JURISPRU-
DENCIAL N. 142
DA SDI DO COLENDO TST,INTIME-SE A AUTORA PARA,
QUERENDO, MA
NIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DOS EMBARGOS, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04036-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR PEDRO PAES JUNIOR
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF)
SIND CLEMENCEAU

: TURKIEWCIZ ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA

: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: GLOBEX UTILIDADES S-A

Adv(s) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
CONSIDERANDO QUE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO APRESENTADOS PELA
PARTES,SE ACOLHIDOS,IMPLICARAO EM EFEITO MO-
DIFICATIVO AO JUL
GADO E, PARA EVITAR EVENTUAL AFRONTA AO PRIN-



pág. 216 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

CIPIO DO CONTRA
DITORIO, COM BASE NA ORIENTACAO JURISPRUDEN-
CIAL N.142 DA SDI
DO COLENDO TST, INTIMEM-SE AS PARTES PARA, QUE-
RENDO, MANIFES
TAREM-SE SOBRE O TEOR DOS EMBARGOS, NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05476-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO WOELLNER
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : BIRATAN DE OLIVEIRA PR14911
CESAR MARCAL CERCONDE PR17571
ANTE OS TEMORS DE CERTIDAO SUPRA ( DATA RECAI
EM UM SABADO)
REDESIGNA-SE A AUDIENCIA PARA ENCERRAMENTO
DA INSTRUCAO PRO
CESSUAL, RENOVACAO DA PROPOSTA CONCILIATORIA
E APRESENTACAO
DE RAZOES FINAIS PARA O DIA 26-11-02 AS 16H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05872-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE HENRIQUE FERREIRA
Réu(s) : DON MAX COMERCIO DE MASSAS ALI-
MENTICIAS LTDA(ME)
Adv(s) : JANE SILVA PR19671
DIGA O EXEQUENTE SE CONCORDA COM O REQUERI-
MENTO DO EXECUTA-
DO EM CINCO DIAS, SENDO QUE SEU SILENCIO SERA
ENTENDIDO COMO AQUIESCENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05994-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO PIRES
Réu(s) : BANCO DE CREDITO REAL DO RIO
GRANDE DO SUL S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
EFETUAR O PAGAMENTO DA DIFERENCA DAS CUSTAS
PROCESSUAIS
CONFORME CERTIDAO DE FL. 605-V, DENTRO DO PRA-
ZO DE CINCO DI
AS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
VALOR R$ 587.14 ATRAVES DE GUIA DARF, CODIGO
1505, COMRPOVAN
DO NOS AUTOS O RECOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06496-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDENEI HENNING
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834
CONSIDERANDO QUE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO APRESENTADOS PELA
PARTES,SE ACOLHIDOS,IMPLICARAO EM EFEITO MO-
DIFICATIVO AO JUL
GADO E, PARA EVITAR EVENTUAL AFRONTA AO PRIN-
CIPIO DO CONTRA
DITORIO, COM BASE NA ORIENTACAO JURISPRUDEN-
CIAL N.142 DA SDI
DO COLENDO TST, INTIMEM-SE AS PARTES PARA, QUE-
RENDO, MANIFES
TAREM-SE SOBRE O TEOR DOS EMBARGOS, NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 5
DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07537-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARREZE DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
REDESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA 28-
04-03 AS 15H00

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07783-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLEANS EIDSON SIQUEIRA CORTES
Réu(s) : TIM TELEPAR CELULAR
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
VISTAS A RECLAMADA DO DEMONSTRATIVO APRE-
SENTADO, 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07932-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA RIBEIRO DE SOUZA
Réu(s) : EDITORA SILVANELLI LTDA

: EDITORA EDIAL ALVARENGA LTDA
: EDITORA LUZ DO SABER LTDA

Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
AUDIENCIA DESIGNADA PARA 04-02-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08247-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO JOSE CANDIDO
Réu(s) : SANTA LUCIA MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
ERENI INES CASARIN PR21977B
DESIGNADA DATA PARA OITIVA TESTEMUNHA - FL. 80

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09113-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEVI VARGAS
Réu(s) : LIMPEXO REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA

: RICARDO RUSSO FERNANDES
: NEY CARLOS MAZURKEVICZ
: HUGO VALTER PONIWAS

Adv(s) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
A FALENCIA DA RE NAO IMPEDE A EXECUCAO CON-
TRA OS SOCIOS QUE
FORAM INTEGRADOS A LIDE. PROSSIGA. INTIME-SE O
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09275-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR PINTO DE FRANCA
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SER-
VIO T DA COSTA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO EMBARGOS OFE-
RECIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10138-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO BUJOKAS FILHO
Réu(s) : ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA
Adv(s) : KARLA SCHONEWEG WOLF PR21546
CONSIDERANDO-SE QUE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO APRESENTADOS
PELA RE, SE ACOLHIDOS, IMPLICARAO EM EFEITO
MODIFICATIVO AO
JULGADO, E PARA EVITAR EVENTUAL AFRONTA AO
PRINCIPIO DO CON
TRADITORIO, COM BASE NA ORIENTACAO JURISPRU-
DENCIAL N. 142
DA SDI DO COLENDO TST,INTIME-SE A AUTORA PARA,
QUERENDO, MA
NIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DOS EMBARGOS, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11883-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO LUCIANO FERREIRA
Réu(s) : GILCI COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
Adv(s) : LUIS CARLOS MORAIS PR24407
INDIQUE O AUTOR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12850-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO PEDRO
Réu(s) : FLORI BARROS
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INDEFIRO POIS JA HOUVE DILIGENCIA NO LOCAL

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13087-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILSA APARECIDA ANDRADE
Réu(s) : VISUAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA

: BRAVO ADM MAO DE OBRA E MON ELE-
TRONICO S-C LTDA

: LEONEL DE OLIVEIRA JUNIOR
: EDSON LUIZ ZANINI
: MARIO GORSCHOSKI
: VALDEMAR BORTOLINI

Adv(s) : SORAYA FALTIN PR21007
REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
DE FL. 233, POR
QUE O JUIZO NAO SE ENCONTRA GARANTIDO, PODEN-
DO O EXECUTADO
REITERA-LOS NO MOMENTO PROCESSUAL ADEQUA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13435-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA MARQUES DOS REMEDIOS
Réu(s) : CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES

: BRITANITE S-A
: CRASA TAXI AEREO LTDA
: EBEC ENGENHARIA BRASILEIRA DE

CONSTRUCOES S-A
: BOSCA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS

LTDA
: SOTRAMAC S-A COMERCIO IMPORTA-

CAO E EXPLORACAO
Adv(s) : MARCOS GOMES SALVADOR PR13207
A SENTENCA DE FL. 376-381 CONDENOU A RECLAMA-
DA AO PAGAMENTO
DOS HONORARIOS PERICIAIS, QUE EQUIVOCADAMEN-
TE NAO CONSTOU DA
CONTA GERAL. ATUALIZE-SE O VALOR DEVIDO. INTI-
ME-SE A RECDA
ARA PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO.
VALOR ATUALIZADO ATE 31-08-02 R$ 278,08, ATRAVES
DE GUIA DE
DEPOSITO,DEVENDO SER ATUALIZADO NA DATA DO
EFETIVO PAGAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15536-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE RODRIGUES MENDES
Réu(s) : MADEIREIRA GRUPO 5 LTDA
Adv(s) : OSMAR MEDEIROS PR7159
RECEBO O PEDIDO DE FL. 124 COMO DESISTENCIA DA
ACAO. MA-
NIFESTE-SE A RE, EM CINCO DIAS, PRESUMINDO-SE
NO SILENCIO A CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16842-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLADIS ANNE HORACEK MAJCZAK
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA

Adv(s) : JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
ANTES DA QUEBRA DO SIGILO BANCARIO E FISCAL,
DEVE A AUTORA
JUNTAR CERTIDAO NEGATIVA DOS REGISTROS DE IMO-
VEIS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20374-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DO ESPIRITO SANTO ARRUDA
Réu(s) : SIDERURGICA CATARINENSE IND COM
FERRO ACO LTDA

: RICARDO LOPPNOW
Adv(s) : EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR
PR15861
INDICAR LOCALIZACAO DOS VEICULOS BLOQUEADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22286-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DONIZETE SPITZER
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : MONICA CARARO BREMER PR28921B
VISTAS AO RECLAMADO, 5 DIAS, DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22346-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VILMAR FORNAZARI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA
PR17133
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE JUNTE OS DO-
CUMENTOS REQUE-
RIDOS PELO AUTOR (ITENS 1 E 6), NO PRAZODE 5 DIAS,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22360-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCELIO CARLOS VIRGINIO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : VALERIA OLSZEVSKI PR19789
VISTAS A RECLAMADA POR 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22426-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSINDA FIDELIS
Réu(s) : EDITORA GRAFICA MILEART LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
INDEFIRO O REQUERIDO QUANTO A EMPRESA III MI-
LENIO NOS TER -
MOS DA SUMULA 205 DO TST IN VERBIS: O RESPON-
SAVEL SOLIDARIO
INTEGRANTE DO GRUPO ECONOMICO, QUE NAO PAR-
TICIPOU DA RELA -
CAO PROCESSUAL COMO RECDO E QUE, PORTANTO,
NAO CONSTA NO TI-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL COMO DEVEDOR, NAO
PODE SER SUJEITO
PASSIVO NA EXECUCAO.
QUANTO A PENHROA ON LINE, ATENDA-SE ASSIM QUE
HOUVER EFETIVACAO DO CONVENIO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22460-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL DOS SANTOS DE CARVALHO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
INTIME-SE A RECDA PARA QUE JUNTE OS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS PELO AUTOR, EM 5 DIAS, SOB AS
PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22492-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EUNICE CARDOSO STURIAO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
INTIME-SE A RECDA PARA QUE JUNTE OS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS PELO AUTOR, EM 5 DIAS, SOB AS
PENAS DOA RTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22682-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA ANTONELLO MARTINS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : RODRIGO MARTINS TAKASHIMA PR32512
VISTAS AO RECDA POR CINCO DIAS DOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23251-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVA ROQUE BRASILIO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
VISTAS AO RECLAMADO POR 5 DIAS DOS DEMONSTRA-
TIVOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23388-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO SANDRO HRECAY
Réu(s) : IBIZZA SERVICOS TECN AREA SEGUROS
LTDA (ME)
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
DESPACHO FL. 93 - RETIRADA DE CONSTRATO SOCI-
AL...

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24108-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DEBORA REGINA FERREIRA
Réu(s) : LOCADORA DE VIDEO IN LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
RECONSIDERO O DESPACHO DE FL. 161.
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUERENDO, OPOR
EMBARGOS A EXECU
CAO NA FORMA DO ARTIGO 884 E SEUS PARAGRAFOS
DA |CLT, MESMO
SEM A INTEGRAL GARANTIA DO JUIZO, A FIM DE PER-
MITIR A EXPRO
PRIACAO DOS BENS PENHORADOS E A SATISFAÇÃO,
AINDA QUE PARCI
AL DO CREDITO DO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24503-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCELIO CARLOS VIRGINIO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
PROCESSE-SE - EMBARGOS A EXECUCAO FL. 339

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24676-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS VIEIRA
Réu(s) : LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA

: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA

: LUIZ CARLOS STAMATO
: APARECIDA BENTO STAMATO

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ANTES DA QUEBRA DO SIGILO FISCAL DEVERA O AU-
TOR DILIGENCIAR
SOBRE A EXISTENCIA DE BENS IMOVEIS, JUNTANDO
AOS AUTOS CER-
TIDAO DOS CRI(AINDA QUE NEGATIVOS). QUANTO A
MISERABILIDADE
DO AUTOR PODERA SER ALEGADA PERANTE O CAR-
TORIO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25776-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGUINALDO COSTA DOS SANTOS
Réu(s) : ATHAYDE & ATHAYDE LTDA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
PROCESSE-SE - EMBARGOS A EXECUCAO FL. 272

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26769-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE DALPRA
Réu(s) : PRO FUTURO INFORMATICA LTDA

: VALDIR SEGURA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA DIRECAO DO
FORUM A DECLARA -
ÇÃO DE BENS DO CPF. 062.036.888-86 NO HORARIO DAS
14 AS 18H

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27554-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDGAR MARQUES DA SILVA
Réu(s) : DISK PIZZA EBENEZER LTDA
Adv(s) : JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
VISTAS AS PARTES POR 5 DIAS, INICIANDO-SE PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30776-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO CESAR CORREA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370B
EMBORA O SR.OFICIAL TENHA CERTIFICADO AS FL.366
QUE DEIXOU
DE NOMEAR O SR. HILTON COMO DEPOSITARIO, VE-
RIFICA-SE AS FL.
367-VERSO QUE HOUVE A NOMEACAO DO SR. ALMIR
LUIZ NARCISO
PARA TAL ENCARGO, RAZAO PELA QUAL REVEJO A
DETEMINACAO DE FL 369.
CIENCIA A EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31394-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULINA VICENTE DA SILVA
Réu(s) : LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA

: BANCO ITAU S-A
: BANCO BRADESCO S-A
: MARCOS ROBERTO CAPELLO
: EMERSON ROGERIO DA SILVA CAPELLO

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INDEFIRO. JA HOUVE DILIGENCIA NEGATIVA NO EN-
DEREÇO FORNECIDO
(FL. 15 DA CP). AGUARDE-SEE A INFORMACAO DO
ENDERECO ATUAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 31532-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CALIL RUTZ SPACER
Requerido(s) : ASSOCIACAO BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE SERV LTDA
Adv(s) : LUIZ TRYBUS PR4215
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
OS BENS
INDICADOS A PENHORA, NO PRAZO DE 5 DIAS. NO SI-
LENCIO
DEVOLVA-SE A CP PARA PENHORA DOS BENS INDICA-
DOS, SALVO QUANTO AO DEPOSITO RECURSAL, QUE
NAO PODERA SER UTILIZADO
COMO GARANTIA DA EXECUCAO, ATE QUE OS AUTOS
PRINCIPAIS RETORNEM A ESTA VARA.
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PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31786-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGDA CRISTINI WISOCKI
Réu(s) : D’PASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA

: SOLUCAO SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
Adv(s) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI PR13789
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRA-
DA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 33162-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO LEONARDO SZESZ
Réu(s) : GEOTECNICA S-A
Adv(s) : NESTOR APARECIDO MALVEZZI PR3351
CONSIDERANDO A DESISTENCIA QUANTO A PENHO-
RA EM CONTA CORREN-
TE, INITME-SE O AUTOR PARA QUE DIGA, EM CINCO
DIAS, SE DESIS
TE TAMBEM DO DEPOSITO EFETUADO AS FLS. 274 EM
RAZAO DA REFERIDA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34544-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO ANTONIO BATISTA DA SIL-
VA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
O ALVARA JA FOI EXPEDIDO (FL. 343)

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 35829-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL SCARDANZAN DOS SANTOS
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA DCTC
Adv(s) : MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA
PR22423A
VISTA DOS CALCULOS READEQUADOS FL. 1142

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00068-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-AD 00011-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerent(S): UDO DECKER
Requerido(S): BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
DECISAO FL. 85

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00092-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : FORTUNA FACTORING E PARTICIPACO-
ES LTDA
Embargado(s) : ZENILDA APARECIDA FERREIRA DOS
SANTOS
Adv(s) : MAFUZ ANTONIO ABRAO PR7151
PROCESSE-SE O AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00246-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO TREVISAN
Réu(s) : DRUMOL MOVEIS PLANEJADOS LTDA

: CELSO LUIZ PODLASEK
: CELSO VULCANIS
: ANELISE VULCANIS

Adv(s) : ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS
PR25193
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00979-1989 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APIO CLAUDIO MILANI BIDEL
Réu(s) : FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA RO-
CHA
Adv(s) : MARIO ROBERTO JAGHER PR16165
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
HOMOLOGO A ATUALIZACAO DE FL. 251-255. DE-SE
VISTA A DEVEDO-
RA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, INTIME-SE O
CREDOR PARA FOR-
NECER AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRE-
CATORIO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00994-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAROLDO EISENHOWER RODRIGUES DE
SOUZA
Réu(s) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
JAQUELINE MARIA MOSER PR17847
SENTENCA ACOLHIDA EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01036-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE GRZYBOWSKI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01080-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLADIR ORIPKA MILICIO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01252-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO CARLOS PAULINO
Reclamada(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA COELHO PR18832
JAMES DANTAS PR27512
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01561-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANELICE CORTELLINI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
PROCESSE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02096-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA MARIA CARVALHO BENATT
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
EMB.DEC. IMPROCEDENTE-AUTOR APRESENTAR CON-
TRA RAZOES RO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02660-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRANI NASCIMENTO GONCALVES
Réu(s) : CONSTANTINO KOTZIAS COMNINOS
Adv(s) : LUIZ CARLOS DA ROCHA PR13832
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303
EMB.DEC.IMPROCEDENTE-DESPACHO FL. 59

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02692-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIDUVINA ESTER PICCOLI
Réu(s) : SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C
LTDA
Adv(s) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI PR28899A
EMB.DEC.IMPROCEDENTE- AUTOR APRESENTAR CON-
TRA RAZOES RO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02918-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : BRAZ MACHADO
Reclamada(s) : DINAMICA TRABALHOS TEMPORARIOS
LTDA
Adv(s) : JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
WILSON MAINGUE NETO PR27323
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03146-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE PAULO DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : LUIZ CARLOS DO CARMO
Adv(s) : ITAMAR NIENKOETTER PR19127
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03192-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON EMERSON XAVIER
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
INES ROSOLEM PR19205
HOMOLOGACAO DO ACORDO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03441-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IRENO RIBEIRO DE DEUS JUNIOR
Reclamada(s) : BREULING & HOFFELDER LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
EXTINCAO DO PROCESSO - FL. 56

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03676-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIOVANI JOSE
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 04492-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARLENE TEREZINHA MUNCINELLI
Reclamada(s) : CM3 INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
LAS LTDA
Adv(s) : ANA PAULA ALVES RODRIGUES PR29274
EXTINCAO DO PROCESSO - FL. 22

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04802-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA REGINA DE SOUZA SOARES DA
SILVA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
DECISO FL. 19

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05201-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO FRANCISCO DE PAULA
Réu(s) : ELIO WINTER S-A
Adv(s) : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE PR21834

VINICIUS MOREIRA ZULIAN PR26760
EMB DECL ACOLHIDO-REU APRESENTAR CONTRA
RAZOES AO RO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05525-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO ALBERTO CENTURION
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
CELSO WOLF PR6755
EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05898-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISEU VENTURI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
EMB DEC REJEITADO-AUTOR APRESENTAR CONTRA
RAZOES AO RO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06354-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU GONCALVES DE PRADO
Réu(s) : SOC MERCANTIL ADMINISTRACAO EM-
PREENDIMENTOS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO AGRAVO DE PETI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06492-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WALDEVINO PEREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) : BERNARD KRONE BR IND CM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06507-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI DO CARMO DOS SANTOS DE FA-
RIAS
Réu(s) : ASSOCIACAO HOSP PROT INF JUV DR
RAUL CARNEIRO
Adv(s) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
EMB DEC ACOLHIDO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 07321-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSANGELA RIBEIRO
Reclamada(s) : VANIA SCHUSSEL VIARO
Adv(s) : CAROLINA LUCENA SCHUSSEL PR29028
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO AGRAVO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07456-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROQUE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND
JOSE PRZEPIURA

: USA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) : ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER PR10994
DECISAO FL. 35

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08850-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARILDO DA SILVA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
EMB.DEC. IMPROCEDENTE-AUTOR APRESENTAR CON-
TRA RAZOES RO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08867-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MOACIR CALLIGARIS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08999-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELINO ALCHIERI
Réu(s) : ELETROSUL EMP TRANSM ENERGIA
ELET SUL BRASIL S-A
Adv(s) : MARIO CELSO BILEK PR14903
MARCELO LUIZ DREHER PR24801
EMB DE DEC IMPROCEDENTES- AUTOR APRESENTAR
CONTRA RAZOES

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09353-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIZETE DE AZEVEDO
Réu(s) : BONATTO MODAS LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
EMBARGOS DE DECLARACAO ADMITIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09640-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE HENRIQUE EVANGELISTA DA SIL-
VA
Réu(s) : PLAY SHOES CALCADOS E BOLSAS LTDA
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
MOACIR SALMORIA PR18325
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09679-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS RUDY
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
EMB DEC IMPROCEDENTES-AUTOR CONTRA ARRAZO-
AR RO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10340-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEI APARECIDO PEREIRA DE SOU-
ZA
Réu(s) : SEMCO RGIS SERVICOS DE INVENTARI-
OS LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
EMB DEC ACOLHIDO EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10655-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIMARA CALABRESE
Réu(s) : CALC MOBILE REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA

: CALCAGNOTTO COMERCIO E REPRE-
SENTACAO MOVEIS LTDA
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO BOHMANN PR10100
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10675-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU BERNARDES FERREIRA
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : SILVANA BALDANZI RIVERA PR12056
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11028-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANTO GOMES FIGUEIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
CARLA CIENDRA COSTA PR22011
EMB DEC REJEITADOS- RE APRESENTAR CONTRA RA-
ZOES AO RO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11395-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CECILIO ALVES MADRUGA
Réu(s) : TELEPAR CELULAR S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11509-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND DOS EMP EM ESTAB BANC DE CU-
RITIBA E REGIAO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
NASSER AHMAD ALLAN PR28820
DECISAO FL. 188

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12082-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CLAUDIA BETIO GOMES
Réu(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12885-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVA DO ROCIO VASCONCELLOS
Réu(s) : SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
EMB. DECLRACAO IMPROCEDENTE-AUTOR CONTRA
RAZOES RO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13254-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDIR RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) : COOBRAS COOPERATIVA DE PRESTACAO
DE SERVICOS

: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
: GENERAL ARMAZENS GERAIS LOGISTI-

CA DE CARGAS LTDA
: ESPACO ARMAZENS GERAIS LTDA
: LOGISTOK LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Adv(s) : FRANZ NORBERT WIELER PR12519
MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL PR24405
RAFAEL JUSTUS DE BRITO PR24487
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDO EM PARTE -
FL. 234

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14064-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITALINA BEL
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14961-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILIS WARUMBY FERREIRA
Réu(s) : COHAB CT COMPANHIA HABITACAO PO-
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Adv(s) : LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO
PR18977
LANDES PEREIRA PORCIUNCULA PR24486
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS FL 336

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17196-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO PR26465
SENTENCA ACOLHIDA EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18031-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO GOMES DO VALE
Réu(s) : BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
PR28196
FLAVIO BRUNO SP104744
DECISAO DE EMABRGOS DE DECLARACAO AUTOR E
REU FL. 423-424

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18037-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HEITOR HENNING
Réu(s) : CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 156

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18200-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE WIGNESKI MARCOS
Réu(s) : PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA

: FERRAMENTAS PRECISA LTDA
Adv(s) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
ONIEL EMMENDOERFER PR2969
SENTENCA ACOLHIDA EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18587-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI DE ARAUJO SEIBEL
Réu(s) : COPEL GERACAO S-A

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : MONICA LEBOIS PR16003
ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19109-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELTON LUIZ DO NASCIMENTO SOARES
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR PR15171
MONICA LEBOIS PR16003
MARCIO JONES SUTTILE PR25665
SENTENCA ACOLHIDA EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20053-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA ALVES DA ROCHA
Réu(s) : ARIEL BARRANCO
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL PR20121
HOMOLOGACAO ACORDO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20766-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMADEU SANTANA DO NASCIMENTO
Réu(s) : IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21419-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DE LIMA
Réu(s) : ALIANCA DISTRIB PRODUTOS ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
Adv(s) : LUCI RAYMUNDO DAMAZIO PR14220

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22344-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIAS CIDRAL ALCANTARA
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA

: SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22499-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO GOMES DA SILVA
Réu(s) : BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZI-
LIO BACELLAR
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22920-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LAURO DA SILVA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291
SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
EMB DEC ACOLHIDO EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23122-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE STRUMINSKI
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
EMBARGOS DE DECLARACAO FORAM IMPROCEDEN-
TES
RECDA PARA APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23303-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIAN MATTOS RODRIGUES COSTA
Réu(s) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA
Adv(s) : VANESKA DE ANDRADE BERCANI
PR27309
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24062-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA SANTOS SOMMER
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
EMB DEC ACOLHIDO E AUTOR APRESENTAR CONTRA
RAZOES RO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25087-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON PAES JUNIOR
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
EMB DEC ACOLHIDO E AUTOR APRESENTAR CONTRA
RAZOES RO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26511-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMILDO FRANCOSO JUNIOR
Réu(s) : VOLKSWAGEN SERVICOS S-A

: BANCO VOLKSWAGEN S-A
: VOLKSWAGEN LEASING S-A
: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN

Adv(s) : JOSE CARLOS MATEUS PR11391
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
SENTENCA PROFERIDA ACOLHIDA EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27211-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO CESAR SILVA
Réu(s) : WOODGRAIN DO BRAIL LTDA
Adv(s) : MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
PROCESSE-SE

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28856-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO NASCIMENTO DOS SANTOS
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Adv(s) : WILSON NALDO GRUBE FILHO PR10801
HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI PR24539B
SENTENCA COM PEDIDOS IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29083-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : STEELCORTE COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA
Adv(s) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
OSNIR MAYER PR22584
EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDO EM PARTE -
FL. 269

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32192-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON RIBEIRO PINTO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTES

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00069-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00045-1987 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ELIZABETH GUTHER CAMATI
Réu(s) : FUNCEF- FUNDACAO DOS ECONOMIA-
RIOS FEDERAIS
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTE-SE READEQUANDO OS CALCULOS, EM
DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00196-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Embargante(s) : GEO GEOTECNIA ENGENHARIA E OBRAS
LTDA
Embargado(s) : MARIO LEONARDO SZESZ

: GEOTECNICA S-A
Adv(s) : MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA PR28814
INTIME-SE A EMBARGANTE PARA QUE JUNTE AOS
AUTOS A PROVA DA
CONSTRICAO JUDICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA PETICAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00554-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS KUSTER FILHOS
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA -
PROCURADORIA
Adv(s) : IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO
PR16039
VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS, PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00599-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDI-SEAB
Réu(s) : ITCF
Adv(s) : ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI PR8918
INTIME-SE O EXECUTADA PARA RESPONDER, NO PRA-
ZO DE 1O DIAS,
NOS TERMOS DO ARTIGO 11 DA REFERIDA INSTRUCAO
NORMATIVA.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 01246-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDREIA RABAK
Reclamada(s) : MILLENIUM CONSTRUTORA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA RE, EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01322-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGUIDA APARECIDA MARTINS KOCH
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JO-
VENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA 1 RE, EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-ACp 01400-1988 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND.EMP.ENT.CULTURAIS,RECR...,NO
EST.DO PR
Réu(s) : FUNDACAO LEGIAO BRASILEIRA DE AS-
SISTENCIA - LBA
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
APRESENTAR PEÇAS PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01612-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA MARIA DA SILVA
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JO-
VENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DA 1a RE EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02232-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO
Reclamada(s) : ACADEMIA DE ATIVIDADES FISICAS
CASTRO LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02399-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CELSO RICARDO MARTINS FERREIRA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA FAZENDINHA

: SIRLENE DE FATIMA DA SILVA
: CARLOS ALBERTO DA SILVA

Adv(s) : MARCELO JUGEND PR6183
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03040-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESSA APARECIDA BARBOSA
Réu(s) : ALICE BACKES AZEVEDO (ME)
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DA RE EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03062-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSINA FATIMA DE MATOS
Réu(s) : CHIESA & CHIESA LTDA
Adv(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
INTIME-SE A RECDA QUE ARCARA COM AS DESPESAS
DA REMOCAO E
AQUELAS ADVINDAS DO LEILAO. NAO HAVENDO QUI-
TACAO EM 10 DIAS A HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03280-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS
Reclamada(s) : BAR CHOPARIA ESQUINA DA OPERA
LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03402-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDMILSON JOSE AUGUSTO
Reclamada(s) : ODIVALDO CARDOSO DE SA
Adv(s) : JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA
PR24734
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS, 10 DIAS, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03574-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILEA SANDY BATISTA
Réu(s) : VOUPAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S-C
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04021-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS BUZINARO
Réu(s) : KLAINER GROSS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA

: H S CORTES INDUSTRIAIS LTDA
: PONTUAL TRANSPORTADORA DE COM-

BUSTIVEL
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DA CP

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04503-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARYSOL PORCIDES
Réu(s) : DATTOLA DO BRASIL IND E COM MANUF
BORRACHA LTDA

: MATRIPLASTICOS DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE P NEIVA DE LIMA PR25792
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS, 10 DIAS, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04665-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIZAEL CARNEIRO SIMOES
Réu(s) : EMBRASERVICE COM PROD ELETRONI-
COS SERVICOS LTDA

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04721-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA GONCALVES
Réu(s) : BRAZIL IND.E COM. att PAULO E-OU LYN-
ROSE RICARTE

: TB INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFOR-
MES LTDA
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04916-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO DE MIRA
Réu(s) : GABRIEL TAUFIK NAME

: CINEMA INTERNATIONAL CORP DIST DE
FILMES LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 04946-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AVONILDO SILVA
Reclamada(s) : CHARLES LAKNER SALOMAO
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM 20 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 05144-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : INAURA ALENCAR
Reclamada(s) : LUIZ FERNANDO PETRY
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05154-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ODETE LANGA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : FLAVIO CARDOSO GAMA PR25496A
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS, 10 DIAS, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05630-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISMAEL PEREIRA TORRES
Réu(s) : ASEA BROWN BOVERI LTDA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA CU-
RITIBA
Adv(s) : DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA
PR24203B
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS, 10 DIAS, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05664-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO VENDELINO DE GOIS MO-
REIRA
Réu(s) : CURITIBA DECORACOES LTDA

: PONTO DE DECORACOES LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INFORME O AUTOR O ENDERECO DA 1 RE, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06082-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMA APARECIDA JETKA BARBOZA
Réu(s) : MOUSTACHE BAR RESTAURANTE E DIS-
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COTEQUE LTDA
Adv(s) : ITO TARAS PR7051
VISTAS AO AUTOR POR 15 DIAS PARA QUE REQUEIRA
O QUE ENTENDER
DE DIREITO. NO SILENCIO, RETORNEM AO ARQUIVO
GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 06426-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ZELIA CORDEIRO DE CHAN
Requerido(s) : ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA
DE CEREAIS S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EM 10 DAIS,
APRESENTE OS
CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTECA, INCLUSIVE
QUANTO AS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBEDECIDA A DECI-
SAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06568-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDO KUCHIR DA SILVA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RETIRAR CERTIDAO DE PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06869-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIETTA MESQUITA
Réu(s) : POSTO 200 MILHAS LTDA
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
MANIFESTAR-SE SOBRE CCALCULO,EM DEZ DIAS,
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 07376-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROBERTO PALATINSKI
Reclamada(s) : DERLI MOREIRA

: KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRI-
CADAS LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DA 1 RE, EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07484-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS CASTILHO
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA

: RAMIRES MOACIR POZZA
: JORGE THEODOCIO ATHERINO

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 07587-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO ABEL SOARES
Requerido(s) : BANCO BMD S-A
Adv(s) : MARCELO AUGUSTO PIMENTA SP118843
MANIFESTAR-SE SOBRE CCALCULO,EM DEZ DIAS,
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07766-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELINA RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA
LTDA
Adv(s) : MARIO CELSO BILEK PR14903
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07876-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO ANTON
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
VISTA DOS CALCULOS, EM DEZ DIAS, PENA PRECLU-
SAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09821-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIONE TUROLLA
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
Adv(s) : MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO
PR29253
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09925-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : MAXIMO AGENCIA DE LUTO S-C LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10341-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CASEMIRO ZULKIEVICZ
Réu(s) : ORLANDO PIONKEVICZ
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
INDIQUE O AUTOR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA PARA PROSSE
GUIMENTO DA EXECUCAO NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 10537-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROBERTO BERNARDI
Requerido(s) : IMPERIO DA PANIFICACAO REPRES CO-
MERCIAL LTDA
Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EM 10 DAIS,
APRESENTE OS

CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTECA, INCLUSIVE
QUANTO AS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBEDECIDA A DECI-
SAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11847-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR GERONIMO FERREIRA
Réu(s) : LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO TER-
RAPLENAGEM LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO
PR17608
MANIFESTAR-SE SOBRE CCALCULO,EM DEZ DIAS,
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13014-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIEL PINHEIRO DO CARMO
Réu(s) : OGGI INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) : EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL
RS30717
MANIFESTAR-SE SOBRE CCALCULO,EM DEZ DIAS,
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13303-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ATHAYDE DA SILVA CARVALHO
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
MANIFESTAR-SE SOBRE CCALCULO,EM DEZ DIAS,
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14457-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALECIO DOS SANTOS
Réu(s) : BRASCORE PINTURAS S-C LTDA

: BERMAN & DORIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

: RENAULT DO BRASIL S-A
: ADELINO KABUKL

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14526-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZETE DAS GRACAS ROSA RIBEIRO
Réu(s) : INSTITUTO PRO CIDADANIA

: ASSOCIACAO FILANTROPICA VILA RO-
MANA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
DEFIRO. AGUARDE-SE POR 20 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 15004-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PATRICIA CORREA BARBOZA SENES
Requerido(s) : CCM COMPANHIA COMERCIAL DE MA-
QUINAS LTDA
Adv(s) : IOLANDA INES OSTROWSKI PR18695
MANIFESTAR-SE SOBRE CCALCULO,EM DEZ DIAS,
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15092-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS XAVIER BORBA
Réu(s) : IM EX PRO MAN ROYAL (MF)S NELSON
E BRECKENFELD
Adv(s) : EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO
PR24234
INTIME-SE O RECLAMANTE QUE OS AUTOS AGUAR-
DARAO EM SECRETARIA
POR 15 DIAS. DECORRIDO TALPRAZO SE MANIFESTA-
CAO, RETORNEM AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15553-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ALZIRA TODESQUINI
Réu(s) : BAR LANCHONETE E RESTAURANTE AN-
DALUZA LTDA ME

: MARIA JOSE FERREIRA MAIA
: EVERSON LUIS DOS SANTOS
: FABIO KLOSOSKI

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15560-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALMAR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Adv(s) : LUIZ ALBERTO MARIN PR20276
INFORME O ENDERECO ATUAL DA EXECUTDA, EM 15
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15574-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZIO ADIR PAMFIL
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Adv(s) : ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15855-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODINEI ODAIR GOLLIN
Réu(s) : OPECK & CIA LTDA
Adv(s) : FABIO TAVARES TORQUATO PR26820
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA RE EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16068-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELI DE FATIMA SOUZA PEREIRA
UCZAK
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: K SMART IMP E EXP LTDA(MF)SILVANO
LOURES NETO

: DATASPECIAL MAGAZINE LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO, EM DEZ DIAS, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16283-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSUE FANINI MENEGUETTE
Réu(s) : LUCA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

: RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO
Adv(s) : FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA
PR6482
VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16283-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO NERI DE ALMEIDA
Réu(s) : ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS
LTDA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE DIGA,EM 15 DIAS, SE
TEM INTERESSE
NA ADJUDICACAO DIS BENS, SOB PENA DE LEVANTA-
MENTO DA PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16388-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALTENCIR PRIETO
Réu(s) : DJ GUSSO DIST PROD EQUIP PARA PANI-
FICACAO LTDA

: DALGOBERTO JOARES GUSSO
Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
INTIME-SE O DEVEDOR PARA QUE COMPROVE O SEU
ENDERECO RESIDEN
CIAL, EM 10 DIAS, ANTE A ALEGACAO AS FL. 185, DE
QUE O IMO-
VEL INDICADO A PENHORA E ONDE RESIDE COM SUA
FAMILIA.
QUANTO AOS EMBARGOS A EXECUCAO DE FL. 188
REJEITO LIMINARMEN
TE, POIS A EXECUCAO FOI ACRESCIDA DE DESPESAS
COM A REALIZA-
CAO DE HASTA PUBLICA E O SOCIO, CITADO, NAO
GARANTIU O JUIZO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16486-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFERSON LUIZ RODRIGUES PIMENTEL
Réu(s) : OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA

: ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN
PR12332
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16782-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZELDA CONCEICAO DE SIQUEIRA BRE-
TAS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ANSELMO ERNESTO RUOSO PR15382
VISTA DOS CALCULOS, EM DEZ DIAS, PENA PRECLU-
SAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16831-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA MARLENE SEZANOSKY
Réu(s) : ESTADO DO PARANA - PROCURADORIA
GERAL ESTADO
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
MANIFESTAR-SE SOBRE READEQUACAO DE CALCU-
LOS, 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17010-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NILSON CORDEIRO
Réu(s) : COSMICA ADM PART EMPREEND E IN-
VESTIMENTOS LTDA

: UNISERV COOPERATIVA MULTIF DE
PRESTACAO SERVICOS

: EVALDO LUIS MORENO DA SILVA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17207-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAIRTON OSCAR AMARAL
Réu(s) : MEILAN RESTAURANTE E CONFEITARIA
LTDA
Adv(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 17564-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MAURO JAIR ONEVETCH
Requerido(s) : TRIAGEM ADM DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA

: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
: ITAIPU BINACIONAL

Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EM 10 DAIS,

APRESENTE OS
CALCULOS DE LIQUIDACAO DA SENTECA, INCLUSIVE
QUANTO AS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, OBEDECIDA A DECI-
SAO TRANSITADA EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17817-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINTRAPAV - SIND TRAB IND CONSTR
ESTR PAVIM MONT
Réu(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE JUNTE EM 20
DIAS, AS FICHAS
FUNCIONAIS DOS SUBSTITUIDOS ABAIXO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18231-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON CEZAR VIEIRA
Réu(s) : ANDERSON FUMAGALLI ADM PART
LTDA
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18337-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : POSTO IMPERADOR
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
VISTAS AO AUTOR EM 15 DIAS, PARA QUE REQUEIRA
O QUE ENTENDER
DE DIREITO. NO SILENCIO, RETORNEM AO ARQUIVO
GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18775-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO PADILHA DOS SANTOS
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : GISELE SOARES PR15489B
VISTA AO AUTOR POR 15 DIAS PARA QUE REQUEIRA O
QUE ENTENDER
DE DIREITO. NO SILENCIO, RETORNEM AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18818-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA FERNANDES ESTOQUEIRO
Réu(s) : BELA VISTA IMOVEIS LTDA

: ANTONIO PUPO SILVEIRA
: JUSSARA MARIA SILVEIRA

Adv(s) : SERGIO NADIR MASCHIO PR16264
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18874-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS DA CRUZ
Réu(s) : DOURADO COM.REPRES.MADEIRA-N-
P.S.AUREO F.DOURADO

: AUREO FROES DOURADO JUNIOR
: TANIA MARA DE OMS DOURADO

Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19017-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO ALVES DA SILVA
Réu(s) : ACOPORTER COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA

: ARNOLDO FAUSTO PORTELA
: ZENI DOMINIAK PORTELA

Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
INTIME-SE O AUTOR OARA QUE DIGA EM 15 DIAS, SE
TEM INTERESSE
NA ADJUDICACAO DOS BENS, HAJA VISTA A DEMASI-
ADA ONERACAO DE
SUA GUARDA, SOB PENA DE SER LEVANTADA A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 19593-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : FABIANO MARCIO CONTADOR
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO, EM DEZ DIAS, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20012-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) : SANTA BARBARA EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

: PROTESEG EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA LTDA
Adv(s) : CHRISTIANE MIRANDA PR26667
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO, EM DEZ DIAS, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20275-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA CRISTINA DE SOUZA
Réu(s) : A EXCLUSIVA COMERCIO CONFECCOES
PRESENTES LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
INTIME-SE A RECLAMADA QUE OS AUTOS AGUARDA-
RAO EM SECRETARIA
POR 15 DIAS. DECORRIDO TAL PRAZO SEM MANIFES-
TACAO RETORNEM AO ARQUIVO.
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PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20767-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE APARECIDO DE SOUZA GUERRA
Réu(s) : AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) : PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE DIGA, EM 15
DIAS, SE TEM IN
TERESSE EMADJUDICAR O BEM. SOB PENA DE SER
RESTITUIDO A MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21492-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAFAEL LOENERT
Réu(s) : WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTU-
RAIS LTDA
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21643-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA SOARES VEIGA
Réu(s) : OUROCLIN ASSISTENCIA MEDICA S-C
LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO AGNOLIN PR22692
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21848-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLODOALDO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : EKIXPER VIGILANCIA ESPECIALIZADA
LTDA

: COCELPA COMPANHIA DE PAPEL E CE-
LULOSE DO PARANA
Adv(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO, EM DEZ DIAS, PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22233-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI DOS SANTOS BATISTA
Réu(s) : GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO RECEBIDO, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22246-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO MACHADO JUNIOR
Réu(s) : AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
BATEL LTDA
Adv(s) : SERGIO NADIR MASCHIO PR16264
DESPACHO FL. 112, PRAZO DE 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22313-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TELMA LEITE DA SILVA
Réu(s) : H D DE MELLO & CIA LTDA

: HUDOVALDO DUTRA DE MELO
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22722-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAROLDO FERREIRA (ESPOLIO)
Réu(s) : LUCYR PASINI CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MARQUES DE MACE-
DO PR3340
ALCEU BOLLIS PR7685
VISTAS AS PARTES POR 10 DIAS SUCESSIVOS, INICIAN-
DO-SE PELO
AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23149-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI JUFO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BORCHERT & CIA LTDA

: DORACI BORCHERT
: CLEVERSON ZANETTI

Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23852-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTO LUCIO CARVALHO
Réu(s) : ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS ELE-
TROMECANICAS LTDA
Adv(s) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
DESPACHO FL. 317 E 319, PRAZO DE 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24282-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON JOSE CAMARGO UMBRIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
VISTAS A RECDA POR 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLU-
SAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24897-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO CESAR KOWALSKI
Réu(s) : EMPRESA PARANAENSE SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA

: SM MAGNUM SEGURANCA S-C LTDA
: WALDYR DE PAULA ALBUQUERQUE
: PAULO ROBERTO GOMES DE ANDRADE

Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
OS BENS ODS SOCIOS RESPOSNDEM PELA EXECUCAO.

INDIQUE O AUTOR
QUAIS BENS PRETENDE A PENHORA NO PRAZO DE 15
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26060-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS ANTUNES GUIMARAES
Réu(s) : VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA(MF)S
ANTONIO MACINHAM

: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES
PR11944
JOSIANE GROSSL PR26112
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26129-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA TEREZA CARNEIRO LAGOS
Réu(s) : TV INDEPENDENCIA S-A

: RADIO INDEPENDENCIA DO PARANA
LTDA
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
VISTAS A RECDA, POR 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLU-
SAO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26546-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON JOSE PINHEIRO
Réu(s) : B MOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26888-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANUEL IGNACIO CABREDO CARDOZA
Réu(s) : CIA BRASILEIRA CORRETORA DE PRE-
VIDENCIA PRIVADA

: APLUB ASSOC DOS PROF LIBERAIS UNI-
VERSITARIOS BR
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27343-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR RODRIGUES
Réu(s) : SOFTLASER FOTOLITOS LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27381-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCE ARAUJO PEREIRA
Réu(s) : MASSAPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

: SUL MASSAS INDUSTRIAS ALIMENTICI-
AS LTDA
Adv(s) : KELLY DE SOUZA PADILHA PR25624
VISTA DOS CALCULOS, SOB PENA DE PRECLUSAO,EM
10 DIAS-FL102

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27548-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES FERREIRA DAS NEVES
Réu(s) : ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VI-
GILANCIA LTDA
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
VISTA DOS CALCULOS, SOB PENA DE PRECLUSAO, EM
10 DIAS-FL196

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27658-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDERLASIO FRANCA
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: EVEREST LIMP CONS LTDA(MF) DILER-
MANO DOS SANTOS

: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : JOSE PEREIRA DE MORAES NETO
PR24429
MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27781-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ESTANISLAO STRUWAY SAMANIEGO
Réu(s) : CORITIBA FOOTBALL CLUB
Adv(s) : VINICIUS DE ANDRADE MENDES
PR18876
VISTA AS PARTES DO LAUDO DE FL. 428, POR 10 DIAS,
PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27785-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA APARECIDA DA LUZ
Réu(s) : PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27918-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DA SILVA REIS
Réu(s) : LM TAVARES & CIA LTDA

: ASSOC PROPRIETARIOS COND RESIDEN-
CIAL DEMOISELLE
Adv(s) : NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630

MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27928-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVALDO BENEDITO DE MORAES
Réu(s) : TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA
Adv(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
OS BENS ODS SOCIOS RESPOSNDEM PELA EXECUCAO.
INDIQUE O AUTOR
QUAIS BENS PRETENDE A PENHORA NO PRAZO DE 15
DIAS. NAO HA -
VENDO MANIFESTACAO NO PRAZO DE 15 DIAS, RE-
TORNEM AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28389-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIA DANIEL DE LARA
Réu(s) : RESTAURANTE E SERVICO DE BUFFET
TCHAN LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ANGELICA WOLFF DOS SANTOS PR18982
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE DIGA EM15 DIAS, SE
TE INTERESSE
NA ADJUDICACAO DO BEM, SOB PENA DE LEVANTA-
MENTO DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 28752-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : OTAVIO FORTE
Requerido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
PERITO...FL.844

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28782-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURACI GRACIANO AVELINO
Réu(s) : NBA RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA (ME)
Adv(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
VISTAS AO AUTOR POR 15 DIAS, APOS AO ARQUIVO
GERAL

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29243-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI CARVALHO DE LIMA
Réu(s) : D’JOSE INDUSTRIA DE ARTEFATOS FIBRA
VIDRO LTDA
Adv(s) : EXPEDITO BARBOSA MARTINS PR8230
INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE SERA DESIGNADA
HASTA PUBLICA
PARA O BEM PENHORADO E QUE O DEBITO SERA
ACRESCIDO COM AS
DESPESAS DECORRENTES DA EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29251-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO CARIEL
Réu(s) : IRMAOS MATOS DE CONSTRUCAO S-C
LTDA

: COMISSARIA GALVAO S-A
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29434-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON ALVES
Réu(s) : GASTAO GUILHERME FISCHER DORING
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29948-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS FRANK DE MACEDO
Réu(s) : LANIS SUL INSTALADORA PRESTADORA
SERVICOS LTDA

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
VISTAS A RECDA POR 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLU-
SAO (ART. 879, PARAGRAFO 2 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30316-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANTUIR CECILIO DOMENTI DOS SAN-
TOS
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: ELIAS DOS SANTOS
: VILSON LUIZ DIAS
: VALDENIR LUIZ DIAS
: VILSON LUIZ DIAS

Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INFORME O AUTOR O ENDERECO ATUAL DO EXECU-
TADO VALDENIR LUIZ
DIAS, EM15 DIAS.O BEM, SOB PENA DE LEVANTAMEN-
TO DA PENHORA.
QUANTO AO ORA REQUERIDO, AGUARDE-SE A CITA-
CAO DO EXECUTADO
SUPRA E O DEPOSITO REFERENTE AO AUTO DE FL. 395.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31348-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO FLORIANO DA SILVA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
VISTA DA CONTA GERAL, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31763-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IVONE VIEIRA
Réu(s) : INDUSTRIA DE CHOCOLATE LACTA S-A
Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32042-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOUGLAS AMADEI
Réu(s) : ESTACAS BENAPAR LTDA
Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DE OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 33633-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO BUENO
Réu(s) : JOAO BARBOSA DOS SANTOS CARPIN-
TARIA (ME)

: JBS EMPREITEIRA DE OBRAS DA CONS-
TRUCAO CIVIL

: NELMAR FERRARO
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DE OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 35375-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO BUENO PINTO NETO
Réu(s) : ROBIER COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
Adv(s) : WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO
PR16863
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DE OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 35952-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE DO CARMO CLAMAM
Réu(s) : ZAC COMERCIO DE COMPONENTES ELE-
TRONICOS LTDA
Adv(s) : MIZAEL FLAVIO ARAUJO PR14422
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 37496-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID WIVIURKA
Réu(s) : PAO REAL LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DE OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 38555-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO RENATO DIAS
Réu(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES S-A

: PROFORTE S-A TRANSPORTES DE VALO-
RES
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
MANIFESTE-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00091-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00084-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS AUGUSTO SANTOS THUR
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO
Adv(s) : ALEXANDRE BROWN PALMA PR14483
Guia de retirada encaminhadas a CEF a disposicao da parte

PROCESSO TRT-PR-0007-EAEJ 00107-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): LENI PIMENTEL DE OLIVEIRA DE JESUS
Executado(S): PANIFICADORA ESTEPHANE
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
Comprovar a titularidade dos bens oferecidos a penhora,f.57v

PROCESSO TRT-PR-0007-ACPg 00159-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO LTDA
Réu(s) : JONAS RIBEIRO BUENO

: LOURDES ANTUNES DE SOUZA
: MARIA ORLANDA DE LIMA DUGONSKI

Adv(s) : KARIN HASSE PR13788
Manifestar-se acerca do pedido formulado,peticao de fl.83-88

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00222-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CECILIA TABORDA DE LIMA
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : ALIDO DEPINE PR6178
Guias de retirada encaminhadas a CEF a disposicao das partes

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00379-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE MARCELO ZILLI CRUZ
Reclamada(s) : SDT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
Adv(s) : ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
Comprovar recolhimento INSS,sob pena de execucao,desp.
fl.067
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PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00407-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARLOS NEI GALVAO
Reclamada(s) : SAR ENGENHARIA LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: LFM ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-

ROVIARIA LTDA
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
Manifestar-se a reclamada em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo. No silªncio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00495-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO ZAVELINSKI
Réu(s) : ETR EMPRESA DE TRANSPORTE RAPIDO
LTDA

: DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Comprovar o recolhimento da contribuicao do INSS, desp.fl.58

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01100-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FELIX MUNIR SCHAUSTECK
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666
Guia de retirada encaminhada a CEF-a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02142-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUTE DOMINGUES MACENO
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA PR15423
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Embargos a Execucao julgados procedentes, fls.248-249

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02178-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO FAUCZ
Réu(s) : PRONET INFORMATICA LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Indeferido, eis que a diligencia e incumbencia da parte f.65

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02377-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SCHIRLEI CRISTIANE SILVA ANNIESS
Réu(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA

: DEKANN ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA
Adv(s) : JOAO NELSON KINAL PR11032
ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
Manifestar-se a reclamada em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo. No silªncio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02829-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIA NOGUEIRA DA ROCHA
Réu(s) : S BUERGER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
Guias de retirada encaminhadas a CEF a disposicao das partes

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04101-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MILTON YARED
Reclamada(s) : QUALIDADE EXCLUSIVA LOCACAO E
SERVICOS LTDA
Adv(s) : LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
Intimem-se as partes para que comparecam em Juizo, a fim de
ratificarem o acordo noticiado. Na mesma oportunidade, deve-
ra a reclamada regularizar sua representacao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05077-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO BATISTA GONCALVES
Réu(s) : EXAL ADMINISTR DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483
Manifestar-se acerca da natureza juridica parcelas do acordo

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05276-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO ANTONIO PEDRO
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Guia de retirada encaminhada a CEF-a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05574-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ELISEU RAMOS NUNES
Réu(s) : SERPRO SERVICO FEDERAL PROCESSA-
MENTOS DE DADOS
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
Guias de retirada encaminhadas a CEF a disposicao das partes

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 06131-2001 - (05 DIAS)

Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI DO ROCIO PRESTES
Reclamada(s) : CELSO IRINEU MONTEIRO
Adv(s) : MONICA DE ANDRADE PR20478
Intime-se a reclamada, como ultima tentativa, para que com-
prove o pagamento da diferenca apontada as fls. 23, haja
vista que o recolhimento comprovado atraves da “peticao pro-
tocolada em 22-07-2002" e insuficiente para quitacao do de-
bito previdenciario. No silencio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07350-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORELAI ROSENDO
Réu(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Adv(s) : CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
Manifestar-se acerca dos calculos da re de fls. 191 -213

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08153-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ALEXANDRE ARRUDA SCA-
TRUT
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : CHRISTIAN MARCELLO MANAS PR29190
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Audiencia inicial designada para 05-02-2002 as 13h 555min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10279-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVETE NUNES DA SILVA
Réu(s) : PLAYCENTER S-A
Adv(s) : SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO
PR16513B
Manifestar-se acerca da peticao do autor fl. 136.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11130-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS GONCALVES
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
Guia de retirada encaminhada a CEF-a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12859-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIANE DE CASSIA RAMOS JUSTUS
Réu(s) : UNIAO FEDERAL (MINISTERIO DO EXER-
CITO)
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS RJ24771
Embargos a Execucao julgados procedentes, fls.312-313

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13771-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOB HERTL BORGES
Réu(s) : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Contraminutar impugnacao aos calculos, fls. 597-599

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14778-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA DUARTE CAMPOS
Réu(s) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: HORFRAN COMERCIO DE ELETROMO-
VEIS LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
Guia de retirada encaminhadas a CEF a disposicao da parte

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15965-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIA HEREK
Réu(s) : ABIMED SERVICOS MEDICOS LTDA
Adv(s) : JEFF MEIER PR23500
Guia de retirada encaminhada a CEF-a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16497-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAZIEL RABELO
Réu(s) : RESTAURANTE CARRETAO LTDA
Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
Fornecer o endereco da testemunha Cleonice Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18682-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENI LIRA SOARES
Réu(s) : EMBEL EMP BRAS ESP COM ELETRODO-
MESTICOS LTDA
Adv(s) : LILLIANA BORTOLINI RAMOS PR21943
Guias de retirada encaminhadas a CEF a disposicao das partes

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19021-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DONIZETE ANTONIO DOS SANTOS SIL-
VA
Réu(s) : SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
JEFERSON LUIZ LUCASKI PR25888
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Acordo homologado. Custas no valor de R$ 60,00 pela executa
da, as quais deverao ser comprovadas em cinco dias, bem como
as despesas processuais.Concede-se a executada o prazo ate
13-12-2002 para que comprove nos autos o recolhimento pre-
videnciario.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 25653-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARI LUCI NARCIZO
Réu(s) : CLAC COOPERATIVA DE LATICINIOS CU-
RITIBA LTDA

: CENTRALPAR COOPERATIVA CENTRAL

DE ALIMENTOS PR
: COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA

WITMARSUM LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
LELIA WOLFF PR17657
Comprovar recolhimento INSS,sob pena de execucao,
desp.fl.520

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26080-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARINHA MARIA ELIZABETE KONAL-
SKI
Réu(s) : LMP MODAS LTDA

: LINDOLFO MANOEL PEREIRA
: JOSE ALVES PEREIRA FILHO

Adv(s) : ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Com razao o executado somente e devido honorarios contabeis
e custas processuais. Intime-se o procurador do executado
para pagamento ou para que este informe em cinco dias, o
atual endereco do socio Lindolfo M. Pereira.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27064-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILDAZIO BENEDITO DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Guia de retirada encaminhada a CEF-a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30469-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI CUSTODIO VANDERLEI
Réu(s) : GLOBAL GRUPO DE SERVICOS TERCEI-
RIZADOS S-C LTDA

: ASSOCIACAO BRASILEIRA CINEMATO-
GRAFICA

: BENEDITO VIEIRA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
Manifestar-se acerca do oficio de fl. 107-109

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31207-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON WEBER
Réu(s) : FUNERARIA MEDIANEIRA DE ALMIRAN-
TE TAMANDARE LTDA

: FUNERARIA PERPETUO LTDA
: FUNERARIA SANTA PAULA LTDA
: FUNERARIA REDENTOR DE CAMPINA

GRANDE DO SUL LTDA
Adv(s) : VICENTE PAULA SANTOS PR18877
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS PR21422
Guias de retirada encaminhadas o Banco, a disposicao.

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 31425-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : GERMESON DANIEL MUNHOZ STARION
Requerido(s) : FRIGORIFICO ALVORADA LTDA

: CIGA CARNES E DERIVADOS LTDA
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
ALEXANDRE TORRES VEDANA PR31410
Acordo homologado. Custas pela reclamada, no valor de 40,00,
calculadas sobre o valor do acordo, cujo pagamento devera
ser comprovado nos autos no prazo de 5 dias, sob pena de exe
cucao. O recolhimento previdenciario © de responsabilidade
da reclamada e devera ser comprovado ate 15-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31495-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIANE GARCIA DOS SANTOS
Réu(s) : ASSOCIACAO MEDICA BENEFICIENTE
SAINT CLAIRE
Adv(s) : MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Audiencia designada para 02-10-2002 as 13h 30min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 33391-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI SADAIUKI KUABARA
Réu(s) : MACEDO ALLISON TRANSMISSOES CO-
MERCIAL MEC LTDA
Adv(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
Contraminutar Emabrgos a Execucao, fls. 252-253

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00092-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00456-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADERLI MATSUE MAKIYAMA
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DA CULTURA
MANTENEDORA PUC
Adv(s) : ANASTACIA WOWK PR14984
Manifestar-se requerendo o que de direito, desp. fl. 959

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00692-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMILTON JOSE BALDIN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 1036-1040

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01662-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : CLAUDIO DE JESUS GARBO
Reclamada(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CTBA
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Embargos da reclamada, acolhidos, fls. 104-105

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02089-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIO FELISBINO
Reclamada(s) : SIPEL ENGENHARIA E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
Manifestar-se acerca da certidao negativa de fl. 53

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02245-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ DA SILVA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA
PR24874
Contra-arrazoar recurso interposto pelo autor, fl.265-282

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02355-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
Contra-arrazoar recurso interposto pelo autor, fl.533-536

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03073-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO DE SOUZA (ESPOLIO)
Réu(s) : ENGEMASTER ENGENHARIA DE AR
CONDICIONADO LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Contra-arrazoar recurso interposto pelo autor, fl.78-83

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03112-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO ETZEL BRANCO
Réu(s) : DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS EST.PR

: ESTADO DO PARANA
Adv(s) : SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
PR9822
Responder ao pedido de sequestro, nos termos do desp.fl.02

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03881-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILISE FRANCA PERROTI
Réu(s) : COOPERATIVA DE TRAB PROFIS INFOR-
MATICA LTDA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)
Adv(s) : IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
WALDIR JOSE BATHKE PR8897
CHRISTIANI NETTO VIGGIANO RJ89842
Indefere-se a expedicao de oficio ao INSS, conforme requeri-
do pela 1a reclamada. O recebimento ou nao do salario mater-
nidade na condicao de autonoma nao obsta o pedido de reco-
nhecimento do vinculo empregaticio da autora.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04125-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUZEBIO ERNST
Réu(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETI-
VOS
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
Nos termos do paragrafo 5, do artigo 64, do Codigo de Normas
da Corregedoria do TRT da 9. Regiao, intime-se a parte recla
mada, para, no prazo de dez dias, retirar, mediante recibo,
os documentos apensados e devolve-los de forma a atender re-
gras basicas de organizacao, fundamentais na analise coeren-
te das pecas juntadas aos autos, alem de cumprir o disposto
nos paragrafos 2 e 4 do mesmo artigo. Desp. fl. 110.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04372-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ROSANGELA DOS SANTOS
Réu(s) : COMERCIO DE ALIMENTOS IVONELE
LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Nos termos do art. 833 da CLT, retifica-se erro material en-
contrado na ata de audiencia de fls. 52, para constar de-
signacao de audiencia de julgamento para o dia 06.12.2002,
as 17h 45min.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04478-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ISMAEL CORREA LEITE
Reclamada(s) : F 43 TELECOMUNICACOES
Adv(s) : MARCELO JORGE DIAS DA SILVA RS42433
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao de fl.09

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05093-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO FERREIRA DA LUZ
Réu(s) : TOPVIL TOPOGRAFIA E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO

: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES PO-
SITIVO
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Contra-arrazoar recursos interpostos pelas res, fls. 121-143

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05939-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA



pág. 222 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

Autor(es) : LUCIANA DETZEL ROMEIRO
Réu(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER
Adv(s) : JAIME BELMIRO TASCA PR9382B
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.288

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06950-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DONIZETTI ZANINI
Réu(s) : BRINK’S SEGURANCA E TRANSPORTES
DE VALORES LTDA
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
Proferida sentenca: procedente em parte. Fls.234-247

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08099-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON DE FRANCA
Réu(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV DE VIG LTDA

: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SE-
GURANCA S-C LTDA

: POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
S-C LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, fls. 482-488

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08980-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ATALIBA LUIZ
Réu(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO FONTANA DE
TRITONE
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.510

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09012-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ITAMAR ISRAEL DANUCALOV
Réu(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
Contra-arrazoar recurso interposto pela re, fls. 476-490

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10212-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINEL TUPINAMBA MACHADO
Réu(s) : HVA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: EFFEM BRASIL INC & CIA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Contra-arrazoar recurso ordinario de fls. 478-499

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10500-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON SOUZA BORDIM
Réu(s) : NESTLE BRASIL LTDA
Adv(s) : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM PR20584
Contra-arrazoar recursos interposto pelo autor, fl.241-244

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14502-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALZIMARA LEMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : ILIA DE MOURA E COSTA PR14242
Tutela antecipada acolhida nos termos do desp. de fl.21-22

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14889-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ ANTONIO BALDUINO
Réu(s) : MONTEIRO E MACHADO LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao de fl.17

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15251-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JELSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.120

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17512-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA MARIA PETROLINI
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
Manifestar-se acerca da certidao negativa de fl. 209

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22971-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANILDA DULCILIO CARVALHO
Réu(s) : ACEVEDO & DALL’AGNOL LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao de fl.106

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27223-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA GUADALUPE ALEGRIA CHA-
CON
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : MARIA ANGELA SZPAK SWIECH PR29189
Manifestar-se acerca da certidao negativa de fl. 118

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28026-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA PITANGUI
Réu(s) : HOLANDA & LEITE LTDA
Adv(s) : DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA
PR24203B
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.254

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28736-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SILVIO ALVES
Réu(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV VIG PORT LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
: GESTAMP PARANA S-A

Adv(s) : REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Contra-arrazoar recurso adesivo de fls. 192-202

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28811-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO JUAREZ OBRZUT
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar recurso interposto pelo autor, fl.482-489

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00093-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 00414-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ERICKSON SILVA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A -
SUP.REG.CURITIBA
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 908

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01211-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CICERO FREIRE DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
Guia de retirada encaminhada a CEF, a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 03013-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : HAMILTON JOSE FELIX JUNIOR
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.fl.89

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03159-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAQUIM EVANGELISTA SILVA
Reclamada(s) : PANIFICADORA MAC PAO
Adv(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
Manifestar-se acerca das devolucoes de intimacoes,fls.18-19

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03416-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOISELI DE OLIVEIRA KOGA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.203

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04616-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO EVERALDO TRINDADE
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
Manifestar-se o credor, acerca do bem oferecido a penhora,
devendo indicar em caso de discordancia, no mesmo prazo, ou-
tro bem do devedor passivel de penhora

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05528-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORISVALDO FOGACA PEREIRA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Manifestar-se o credor, acerca do bem oferecido a penhora,
devendo indicar em caso de discordancia, no mesmo prazo, ou-
tro bem do devedor passivel de penhora

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05707-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA ZOCATELLI
Réu(s) : DER DEPTO ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO PARANA
Adv(s) : SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
PR9822
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 548-549

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05718-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI HERNANDES
Réu(s) : PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACO LTDA

: PIERINO GOTTI
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.240

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05996-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDO KLIMAVICIUS
Réu(s) : JOUCAMAR SERVICOS GRAFICOS LTDA
Adv(s) : ATANASIO KOLISKI PR5489
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.fl.55

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06697-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : WALDEMIR BERNARDES DA SILVA
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO PR15811
Fornecer pecas para formacao de Carta de Sentenca,desp.f.259

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 07453-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUCY FORNARI BELTRAMIN
Requerido(s) : MARIA ESTHER GAUDENCIO

: ONCOPAR CLINICA DE ONCOLOGIA S-C
LTDA
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.471

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07467-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ESTELAMARIS ARRIELLO SANTANA
Réu(s) : FUND UNIV FEDERAL PR DESENV CIEN-
CIA TECN CULTURA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 170-171

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08515-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELLE BARANSKI FRANCO
Réu(s) : VLV COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTU-
ARIO LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
Apresentar calculos de liquidacao, nos termos do desp.fl.114

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08731-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGIANE ROSANA MATHEUS
Réu(s) : RECUPERADORA DE PNEUS PATO BRAN-
CO LTDA

: ADAO PEDRO FAVETTI
Adv(s) : VANDERLEI TAVERNA PR22388
Comprovar recolhimento INSS, desp. fl. 150

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08861-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO MOURELA
Réu(s) : TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A
Adv(s) : EDUARDO SABEDOTTI BREDA PR18411
Deferido prazo requerido, fl. 347

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10781-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JUCELIA MAGALHAES
Réu(s) : S A FERRARI E CIA LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida de fl. 12

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12949-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BENTO DA SILVA (ESPOLIO)
Réu(s) : TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
Adv(s) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
Deferido prazo solicitado. fl. 39

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15769-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS SANTOS
Réu(s) : NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Adv(s) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
Deferida a devolucao de prazo, desp. fl. 484

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17015-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MANTO VANELLO
Réu(s) : EMPARI ENG IND COM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Retificar os calculos observando a decisao de fl. 328-329

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17633-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LOURDES DE MORAIS
Réu(s) : EXPANCAO COMERCIO DE MOVEIS E DE-
CORACOES LTDA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Apresentar calculos de liquidacao, nos termos do desp.fl.24

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17856-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEMENTINO MACEDO DOS SANTOS
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.212

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18826-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS GOMES
Réu(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA

: BANCO REAL S-A
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.245

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19701-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZOLINA DO ROCIO PILATI
Réu(s) : CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES
Adv(s) : IVANA VIARO PADILHA PR21502
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.875

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 23304-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : VANDERLEI ROSA FILHO
Requerido(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Adv(s) : FABRICIO ZIPPERER PR26381
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.fl.88

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23915-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IENES MORETTO BARBOSA
Réu(s) : LEONI M VIANA
Adv(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
Manifestar-se apresentando outros bens livres e desembaraca-
dos da executada para fins de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26750-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIZABETH ROLLA MACHADO GUIMARA-
ES
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Manifestar-se acerca dos calculos de fl. 935-44.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27016-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANO ISRAEL AGOSTINI
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
Manifestar-se, indicando bens passiveis de penhora, fl.146

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30107-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR INACIO SELZLER
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURAN-
CA LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: CONSORCIO NAC GARIBALDI(MF)S ODI-

LON DE QUEIROZ
Adv(s) : JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P
GONCALVES PR21470
Apresentar os novos calculos,com relacao a 1a e 2a res,f.178

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30819-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO TEODORO
Réu(s) : INDUSTRIA BAU DE MARMORES E GRA-
NITOS LTDA

: JUANA RODRIGO ELSUSO
Adv(s) : DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA
PR24203B
Sr. Peticionario, onde esta a certidao da Vara de Falencia,
conforme aduzido- Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 34096-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM DE LIMA
Réu(s) : SEG SERV ESP DE SEGURANCA TRANSP
VALORES S-A(MF)

: PROFORTE TRANSPORTES DE VALORES
S-A
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Manifestar-se, nos termos do despacho de fl. 437

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00070-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00048-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA TEREZINHA PERINE GOMES DE
ARAUJO
Réu(s) : BANCO NAC CRED COOPERAT-ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIAO

: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
APRESENTAR PECAS FORMACAO PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00172-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : VOLGA MELNICK GONCALVES
Embargado(s) : ARLINDO SERON JUNIOR

: DEJALMA DOS SANTOS
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
PLINIO ALOISIO BACH PR20192
EMBARGOS DECLARACAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00183-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : VILMAR SALVADOR DA CUNHA
Embargado(s) : LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA
Adv(s) : EDER GONCALVES SC5759
DESP.FL.12-FORNECA QUALIF.COMPLETA EMBARGA-
DO S.PENA IND.INIC

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00235-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : JULIO CESAR DE MELO RODRIGUES (ME-
NOR)
Embargado(s) : CLEUZA BARBOSA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
INFORME ENDERECO EMBARGADA PARA CITACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00273-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Embargante(s) : MAURICIO SCHAEFER
Embargado(s) : EDSON NORBERTO RUDOLS
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
PAGAR CUSTAS ARBITRADAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00419-1989 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUSA FRASSON DO AMARAL
Réu(s) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO
EXTREMO SUL BRDE
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00532-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : ALBA QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
REFAZER CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00983-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAIAS SALDANHA NETO
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01133-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCINA SANCHES BUENO VERONESI
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
DESP.FL.554-INDEFIRO LIBERACAO.FGTS P-DEP.CONTA
VICULADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01305-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : PARRILLA COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
PAGAR PARCELA ATRASO COM CLAUSULA PENAL,EM
48 H,S.P.EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01387-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSALIA DE GODOI LEOPIZZE
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR MATRICULA ATUALIZADA DO IMOVEL,
10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01390-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE MIRANDA
Réu(s) : BANCO DO PROGRESSO S-A
Adv(s) : CHARLES ERVIN DREHMER PR26025
CONSIDERANDO QUE O UNICO VALOR DISPONIVEL
NOS AUTOS REFERE-
SE AO DEPOSITO DE FL.281,CONF.CERT.FLS.430-437.
OFICIE-SE A CEF PARA TRANSFERENCIA DO REFERI-
DO DEPOSITO A
CONGENERE CONTA 501499-6, AGENCIA 0094 A DISPO-
SICAO DO JUIZO
FALIMENTAR AUTOS 02499.011.020-7, PRIMEIRA VARA
FALENCIAS E
CONCORDATAS DE BELO HORIZONTE. APOS EXPACA-
SE OFICIO AQUELE JUIZO INFORMANDO.
CIENCIA A RECLAMADA. APOS RETORNEM AO ARQUI-
VO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01533-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNEI LINHARES
Réu(s) : EDITORA ARCO IRIS LTDA
Adv(s) : FRANCISCO DE PAULA SOARES PR13158
APRESENTAR MATRICULA ATUALIZADA DO IMOVEL,
10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01759-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DOURINHA BONIFACIO ALENCAR
Reclamada(s) : RESTAURANTE E PETISCARIA COSTA
GRILL LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01771-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO LUIZ MACHADO DO NASCIMEN-
TO
Réu(s) : AMDA RESTAURANTE (M F)SIND URBA-
NA SERV REFEICOES

: ARIBERTO ROMANO
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 01860-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : AUREA JOANA SCHWARZ
Requerido(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA ENSINO
SENHOR BOM JESUS

: SOCIEDADE BRASILEIRA CULT E CARI-
TATIVA SAO JOSE

Adv(s) : SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI
PR12384
EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
ACORDO HOMOL.RECLMDA RECOL.CUSTAS.E COM-
PROVAR REC.INSS.FL193

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02396-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ GASTAO MARINHO ANAD
Réu(s) : MACEDO ALLISON TRANSMISSOES
COML E MECANICA LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02683-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL MEIRA
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Adv(s) : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA
PR18251
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02768-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DE LARA SILVA
Réu(s) : PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : SILVIO BATISTA PR9239
PAGAR CUSTAS, R$ 50,00 SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02785-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR FERRI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
RECOLHER DIFERENCA DE CUSTAS,SOB PENA CONTI-
NUACAO EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03241-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO TASCHEK
Réu(s) : MONTEFIORI MOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03246-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALMIR VAGNER DE LIMA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : VALERIA OLSZEVSKI PR19789
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 03567-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SOLANGE DE MOURA
Reclamada(s) : HDF LOCACAO DE TRAJES E EVENTOS
LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR HENRICHS PR28210
DESP.FLS.29-PAGAR 48 H P-EVITAR ACRSCIMO DESPE-
SAS LEILAO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 03722-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUCIO ALBERTO MIKOSKI
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (LI-
QUIDACAO EXTRAJ)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 04167-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : HELIO TADEU HOFER VIRISSIMO
Requerido(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF)
SIND CLEMENCEAU

: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA

: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
Adv(s) : SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
DESP.FLS.234-DEPOSITAR HONOR.PERITO ANTECIPA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04584-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUGUSTO ANTUNES DE FREITAS
Réu(s) : DOMENI & CIA LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04723-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON HOLLERWEGER FERNANDES
Réu(s) : EMATER - EMP PARANAENSE ASSIST TEC
EXT RURAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
CRISTINA SUEMI KAWAY PR16469
LEVANTE-SE A PENHORA.OFICIE-SE AO CRI. ARQUI-
VEM-S OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 05474-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : HELIO FLOR
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ESCLARECA EXEQUENTE SE PRETENTE MANTER
DUAS CARTAS SETENCA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05492-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO DE ALCANTARA MERISIO
Réu(s) : TORNEARIA INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS FLOR PR5682
PAGAR PARCELA ACORDO EM ATRASO MAIS CLAUSU-
LA PENAL.EXECUC.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05514-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DE CASTRO
Réu(s) : APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
ESCLARECAM NATUREZA VAL.PAGO,NO SILENCIO
SERA CONS.DISC.F152

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05585-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENICE RAMALHO
Réu(s) : APASCE ADM PARANAENSE DE SHOP-
PING CENTERS LTDA
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
IMPUGAR CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 05682-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HELENA PADILHA DE ANDRADE
Reclamada(s) : ZAMBON E COSTA LTDA
Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05922-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISRAEL FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO UTIL
DOMESTICAS
Adv(s) : RICARDO PUSSOLI MARCHETTE PR21365
IMPUGNAR CALCULOS SOB PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 06376-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AQUILES DE OLIVEIRA FERREIRA
Reclamada(s) : DIPIV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : BENJAMIN PEDRO ZONATO PR8233
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06718-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE RIBEIRO
Réu(s) : INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERE-
NA LTDA
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
REFAZER CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07131-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA LICNERSKI JUSTI
Réu(s) : DANAFON APARELHOS AUDITIVOS
LTDA
Adv(s) : DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS
PR28789
DESP.FLS.103 - DISCRIMINAR VALORES

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07339-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LINDAMARA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : SBJ COUNTRY BAR LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
APRESENTAR CTPS DO AUTOPR

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07352-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUZIA LIMA MILLER
Reclamada(s) : DIPIU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : BENJAMIN PEDRO ZONATO PR8233
INFORMAR 10 DIAS ENDERECO ATUALIZADO EXECU-
TADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07413-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON MOREIRA DE SOUZA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Adv(s) : CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA
PR20731
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07666-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZILDA LINS
Réu(s) : HOMEOPATIA VALDEMIRO PEREIRA IND
FARMAC LTDA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
PAGAR VALORES INFORMADOS PELO INSS,10 DIAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07729-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ROBERTO RAMOS
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAU-
LA PR27493
PAGAR VALORES INFORMADOS PELO INSS,10 DIAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07779-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TAYOMARA MATEUS
Reclamada(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: BANCO ITAU S-A
: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
IMPUGNAR CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08105-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOMAR DAVID GONCALVES
Réu(s) : JERSON GONCALVES
Adv(s) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
PAGAR VALORES INFORMADOS PELO INSS,10 DIAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08555-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA LUCIANA GARCIA
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS

: HQ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MANIFESTE-SE S-PROSSEGUIMENTO EXECUCAO,ANTE
LEILAO NEGATIVO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10534-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUDINEIA TOFFOLI
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVI-
COS TEMPOR LTDA

: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
: ITAIPU BINACIONAL

Adv(s) : ARIEL DA SILVEIRA PR18547A
IMPUGNAR CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18933-2000 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUGENIO MARQUES VIANNA FILHO
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA
Adv(s) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
PAGAR PARCELA ATRASADA ACORDO MAIS CLAUSU-
LA PENAL,S.P.EXECUC

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00031-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0009-ET 00004-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : INPAMAQ INDUSTRIA PARANAENSE DE
MAQUINAS LTDA
Embargado(s) : JOSE NILSON VONY MULLER
Adv(s) : ARLYVAN PROBST PR21446
Contraminutar agravo de petição, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-MC 00021-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO EMPREGADOS EMPRESAS
ASSEIO CONSERVACAO
Réu(s) : ESIC SERVICOS GERAIS LTDA

: PEPSICO DO BRASIL
: SHOPPING FELICITA
: TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-

COS
: IPIRANGA ASFALTO
: CONDOMINIO E VILLAGE
: CONDOMINIO E ANDIROBA
: CONDOMINIO RAUL CARNEIRO
: CONDOMINIO EDIFICIO IARA
: CONDOMINIO J HENRIQUE
: PERFIPAR
: BLOKTON
: CONDOMINIO EDIFICIO BANESTADO
: FERRAMENTAS PRECISA
: CONDOMINIO EDIFICIO VERA CRUZ
: CONDOMINIO EDIFICIO PASTEUR
: CONDOMINIO EDIFICIO CASA NOBRE
: GENERAL MOTORS DO BRASIL
: DIVALPAR
: CHUBB DO BRASIL
: SD SEGURANCA ELETRONICA
: SNR ROLAMENTOS DO BRASIL
: CONDOMINIO EDIFICIO AGUA VERDE
: COZINHAS KITCHENS
: DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-

TOS PERFUMARIA LTDA
: CHOROPHILLA PHYTOCOSMETICA LTDA
: JATOBA AGRICULTURA P INDUSTRIA
: ADUBOS TREVO
: ESSEX PARTICIPACOES
: EQUIPE ATACADISTA
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Tomar ciência da Petição de fl. 621, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00027-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): ITAMAR RAMOS MATHIAS
Executado(S): GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA

: GESTAMP PARANA S-A
Adv(s) : REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
Para apresentar o endereço atualizado da executada, no
prazo de cinco dias.
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PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00037-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDIR BARBOSA
Reclamada(s) : POLAK COM BEBIDAS PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) : VANESSA POLAK SANTOS PR26492
Para apresentar em dez dias, os cálculos de descontos fis-
cais e previdenciários (devido peloempregado) mês a mês, e
pelo empregador, com cìdigo do FPAS, SAT E terceiros, sepa
radamente, sob pena de nomear contador £ suas expensas.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00046-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVINO APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão. fl.295

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00046-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): SILVIO CESAR RIBEIRO
Executado(S): SID INFORMATICA S-A

: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de dez
dias, sob pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00063-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): WILSON MIRANDA
Executado(S): SID INFORMATICA S-A

: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00100-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL DIVINO
Réu(s) : DRAGON SEGURANCA LTDA

: VIGILANCIA ESPECIALIZADA EXKISPER
LTDA

: SINDARUC SIND DOS PERMISSIONARIOS
USUARIOS CEASA

: CONDOMINIO CHACARA JUVEVE
Adv(s) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
Para requerer o que enteder de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento provisìsiro dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00110-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS VENANCIO DA SILVA
Réu(s) : BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHO-
PARIA LTDA
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-EAEJ 00130-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): CLAUDIA REGINA DA SILVA BEZERRA
Executado(S): AVA INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
Manifestar-se acerca da Certidão retro, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00140-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : UNIAO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: MARILU SALETE BERTAGNOLI
Adv(s) : CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
PR23743
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-ACPg 00147-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITI-
BA
Réu(s) : INES MARLI FERRI (ESPOLIO)
Adv(s) : SONIA REGINA MARTINI PR13398
Informe o autor o atual endereco do representante do
espolio da re consignada no prazo de dez dias sob pena de ex
tincao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00298-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOYCE ALEXANDRA GUERRA
Réu(s) : CECILIA COLONETTI (ME)

: ROYALSAT TELECOMUNICACOES (ME)
Adv(s) : LUZIA APARECIDA FAVETTA PR23909
Manifestar-se acerca dos documetnos apresentados pela r©,
no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00475-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDECIR NATAL PEREIRA
Reclamada(s) : MORADA REAL CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
Para comprovar em cinco dias o recolhimento do FGTS devido
ao autor durante o pacto laboral, sob pena de execução di-
reta pelo valor das diferenças.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00729-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : JONAS PECHIM
Reclamada(s) : HIBO COMERCIO DE ARTIGOS PARA PRE-
SENTES LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 DIAS sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00737-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELMA APARECIDA KINABE CUSTODIO
VILLATORE
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00769-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANIA REGINA RIBEIRO SALMON
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SIL-
VA PR25363A
Tomar ciência do despacho de fl. 235, em dez dias.
“ Defiro £ autora o prazo de 30 dias “

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00769-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AVELINO MARTIMIANO DE ALBUQUER-
QUE
Reclamada(s) : JPL MIRANDA & MIRANDA LTDA

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00839-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINIZAR ALVES
Réu(s) : OTICA FACIAL LTDA
Adv(s) : EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOU-
ZA SANTI PR18265
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00987-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLOVIS CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO

: GAZETA MERCANTIL S-A
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01095-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIO GOMES
Réu(s) : LEITESUL COMERCIO DE LEITE E DERI-
VADOS LTDA

: MANFREDO RESENFELD (ME)
Adv(s) : SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA
PR27547
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despachos de fl.40

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01106-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLEOMAR RIBEIRO DE CARVALHO
Reclamada(s) : ULTRARROZ LTDA

: CANON DO BRASIL S-A
: PAIOL CEREAIS LTDA

Adv(s) : GEORGIJ SEREDA PR7725
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01162-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURACI MAXIMIANO DOS SANTOS
Réu(s) : J MACEDO ALIMENTOS S-A
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra
-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01255-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO BOLIVAR RIOS E 126
Réu(s) : INSTITUTO NAC COLONIZACAO REFOR
AGRARIA - INCRA
Adv(s) : NIRCLESIO JOSE ZABOT PR8704
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Tomar ciência do despacho de fl. 1039, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01338-1991 - (05 DIAS)

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA REGINA GIACOMOSSI
Réu(s) : USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA

: ESPIRAL ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Guia de Retirada £ disposição, em ag. bancária, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 01371-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE MESQUITA
Requerido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01398-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NADIA COPRUCHINSKI
Réu(s) : PANORAMICO LAZER E RECREACAO S-
C LTDA

: ANDRE SCHYPULA
Adv(s) : JULIO STOROZ PR17262
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01502-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA MALINOWSKI DOS SANTOS
Réu(s) : CENTRO RECREACAO BRINCANDO CRI-
ANDO S-C LTDA (ME)
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01540-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON APARECIDO MENEZES
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Tomar ciência da Petição de fl. 338, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01632-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) : JUMAPI ADMINISTRACAO DE IDIOMAS
S-C LTDA
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01638-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IZAIAS RODRIGUES DA MATA
Reclamada(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN E ROYAL LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Para informar o endereço da executada, no prazo de dez dias,
sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01655-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR BEGNINI
Réu(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01666-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS URIEL SOPCHAKI
Réu(s) : FLAMIL COMERCIO DE FRUTAS E VER-
DURAS LTDA
Adv(s) : VANDERLEI TAVERNA PR22388
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei. fl.136

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01779-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEODETE RODRIGUES FORTE
Réu(s) : PANIFICADORA CORDOBA CHAIN LTDA
Adv(s) : PATRICIA PIAZZAROLI PR27942B
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01812-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ROBERTO DE ALMEIDA
Réu(s) : BANCO ARAUCARIA S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pelo
autor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01919-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : RITA APARECIDA DE CHRISTO
Réu(s) : TOALHEIRO INDUSTRIAL CURITIBANO
LTDA
Adv(s) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01971-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DANIEL VIDAL DE LIMA
Reclamada(s) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA

: ASSOCIACAO MEDICA BENEFICENTE
SAINT CLAIRE
Adv(s) : GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO
PR25588
Fica V.sa.Intimado para tomar ciencia do despacho de fls.51.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02000-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERSON LUIS BORNANCIN
Réu(s) : TELEMARTINS TELECOMUNICACOES
LTDA (ME)
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02173-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEFA DA SILVA
Réu(s) : DEMETERCO & CIA LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Fica V.Sa.intimada para pagamento da contribuicao previdenci
aria calculada pelo INSS,em 05 dias.Em 29-08-2002.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02340-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIVA CONCEICAO RIBEIRO
Réu(s) : CENTRO DE ENSINO SAO JUDAS TADEU
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pela autora
em dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02466-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANA LUCIA MEDEIROS MACHADO
Reclamada(s) : CEPREN CENTRO PROTECAO RECUP
NEUPLASIA INFANTIL
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Para comprovar em dez dias, que a Sra. Margarete Ordakovski
encontra-se na presidencia da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02561-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO SOUZA DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE TRINTA E UM
DE MARCO

: MASSAO YAMAZAKI
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
Manifeste sobre a certidao negativa da Sra. Oficial de
Justica com prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02572-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLINDA DE FATIMA RIOS
Réu(s) : BSL INDUSTRIA E COMERCIO DE BOL-
SAS
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
Para infiormar o endereço do depositário, no prazo de dez
dias e ou acompanhar a diligência para viabilizar o seu
cumprimento, devendo neste caso informar o ju-zo com ante-
cedência m-nima de 20 dias, sob pena de arq. provisìrio dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02585-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIA REGIANE ALBERTI
Reclamada(s) : ACADEMIA EXCALIBUR SPORTS
Adv(s) : CARLOS BAYESTORFF JUNIOR PR20656
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 02729-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : REGINA LUCIA DE CARVALHO
Requerido(s) : BANCO CIDADE S-A
Adv(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
Tomar ciência da Petição de fl. 475, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02996-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE MARA ARBOITE GARRET
Réu(s) : BUSINESSNET DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE ROBERTO SPINA PR11697
Tomar ciência da Petição de fl. 224, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03039-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO RODRIGUES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 225

Defiro ao autor novo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03212-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RAFAEL BALBINO COLACO
Reclamada(s) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA
SQUADRO LTDA
Adv(s) : LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI PR4979
Defiro o prazo de 15 dias ao Autor para juntar substabelecim
ento.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03440-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE LUIZ BAUL
Réu(s) : LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA PR22717
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03554-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CICERO SEBASTIAO DA SILVA
Réu(s) : NUTRITIBA PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
Tomar ciência do despacho de fl. 117, em cinco dias.
“indefiro, eis que não há prova nos autos de que o SR. Edson
Miyawaki seja representante do espìlio”

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03560-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO RIBEIRO
Reclamada(s) : GILMAR ROLOFF
Adv(s) : VINICIUS DE ANDRADE MENDES
PR18876
Informe o autor o atual endereco da reclamada, no
prazo de dez dias sob pena de extincao do feito sem julgamen
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03668-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : REGINA NATSUE NAKASHIMA HI-
GASHIYAMA
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
PR31083
Para cumprir o despacho de fl. 171, eis que a fl. 165 juntou
recibo, certidão de inteiro teor deve ser fornecida pelo
CRI competente, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03673-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO WOLFF REZENDE
Réu(s) : BANCO FININVEST S-A

: FININVEST S-A ADMINISTRADORA CAR-
TOES DE CREDITO
Adv(s) : JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
PR23044
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03947-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GERSON ELO BUENO
Reclamada(s) : GTEX EXPRESS LTDA

: MULTIFARMA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
Informe o autor o atual endereco da reclamada, no prazo de
dez dias sob pena de extincao do feito sem julgamento do me
rito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03953-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI CATTARUZZI
Réu(s) : CLINICA VETERINARIA PET HOUSE LTDA
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Contraminutar agravo de petição, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04089-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04091-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDVALDO DOBBS
Réu(s) : AUTO POSTO KAZULO LTDA

: TORNADO AUTO POSTO LTDA (POSTO
KALENA II)

: SERGIO COSTA MELO
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
ALTAMIRO PEREIRA NETO PR5095
DIRCEU CASAGRANDE PR9752
Defiro o requerimento de fls.301-303 designando-se audiencia
para ratificacao do termo de fl.303 para 08-10-2002,as 13:50
horas devendo as partes comparecerem sob pena de prosse-
guimento da execucao.Em 30-08-2002.(a) Fernando Hoffmann
- Juiz do Trabalho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04149-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : JORGE EDUARDO BONATO
Reclamada(s) : DELARA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : WELINGTON TORRES COSENZA PR7875
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despcho de fls.73
e 75.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04305-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNA CUNHA
Réu(s) : USA RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO
PR22899
Fica V.Sa.Intimado para tomar ciencia do despacho de fls.108

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04358-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DIAS HILARIO
Réu(s) : SEVIPAR VIGILANCIA S-C LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
: ESTADO DO PARANA

Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo
Sr. Contador, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04440-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO PEDRO DE SOUZA
Réu(s) : MARFIM INDUSTRIA E COMERCIO DE
VASSOURAS LTDA

: JOAO IRINEU DA SILVA
: ANTONIO MARIANO STENGLER

Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
Manifestar-se acerca do of-cio de fl. 155, no prazo de
cinco dias, nos termos do art. 162 do CPC, paragrafo 4º.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04472-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS
Réu(s) : MATOS & RETZALAFF LTDA

: LUIZ CARLOS DE MATOS
Adv(s) : DJANIR PEDRO PALMEIRA PR1070
DJALMA PIMENTEL MARTINS PR20067
Tomar ciência da Petição de fl. 282, no prazo de dez dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04514-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA NASCIMENTO LOPES
Réu(s) : TRAVELNET AGENCIA DE VIAGEM E
TURISMO LTDA
Adv(s) : FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE
PR24550
Antes apresente o autor contrtato social da re com vigencia
no periodo laboral em 10 (dez) dis sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04515-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA POSSENTI
Reclamada(s) : INSTITUTO BETANIA DE ACAO SOCIAL

: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE
DEUS
Adv(s) : RENATO COSTA LUZ P HORA PR28618
Para proceder anotação na CTPS do autor em conformidade
com a sentença, em dez dias, sob pena de fazê-lo a secretaria
da vara sdo trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04682-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRANI DE LIMA
Réu(s) : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
TRIGAL LTDA

: MAURO DINIZ PINTO
Adv(s) : ANTONIO NUNES ROCHA PR10876A
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 cinco dias, sob pena de prosse-
guimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04984-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : PLUMBUM MINERACAO E METALURGIA
S-A
Adv(s) : JOAO HORTMANN PR6277
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05010-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARILZA APARECIDA DE ALMEIDA
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Tomar ciência da Petição de fl. 113, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05342-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIMARA COSTA MOREIRA
Reclamada(s) : Q DISTRIBUI MOVEIS E INSTALACOES
COMERCIAIS LTDA
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05352-1992 - (08 DIAS)

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS GARMATTER NETTO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (SECRETARIA SE-
GURANCA PUBLICA)
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
ROLAND HASSON PR9120
Contraminutar impugnação £ sentença de liquidação, no prazo
de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05667-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTINA MALOSSI PALMQUIST
Réu(s) : SINAIDA HADDAD
Adv(s) : PAULO YVES TEMPORAL PR17715
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05682-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA
Réu(s) : DELPHOS CONSTRUCOES E EMPREEEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA
PR13466
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05683-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA DE FATIMA CEZAR
Reclamada(s) : ZAMBON E C0STA LTDA
Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
Tomar ciência do despacho de fl. 108, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05729-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR BATISTA (ESPOLIO)
Réu(s) : GRANITUBA GRANITOS ATUBA LTDA
Adv(s) : GABRIELA ZICARELLI RODRIGUES MEN-
DES PR25675
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 05897-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARISA PROBSKY
Reclamada(s) : ANDREA GOMES PEIXOTO MENEZES DA
LUZ
Adv(s) : ROBERTO HASEMANN PR17020
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05909-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEOTILDE APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : RESTAURANTE MARCOLINE LTDA (ME)
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Tomar ciência da Petição de fl. 64, no prazo de cinco dias
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 06285-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALTAIR PINTO RIBEIRO
Requerido(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Adv(s) : MUNIR GUERIOS FILHO PR11658
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06382-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO DOMINGUES FARIAS
Réu(s) : SOCIEDADE MERCANTIL DE ADM E EM-
PREENDIMENTOS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06712-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LICE DO ROCIO VAZ
Réu(s) : CENTRO CULTURAL BRASIL ESTADOS
UNIDOS CURITIBA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07155-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO BATISTA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada, no prazo
dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07282-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCOS ANTONIO PETROSKI
Reclamada(s) : ZANELATTO & CAMPOS LTDA

Adv(s) : LEONEL DA ROSA VIEIRA PR5692
Tomar ciência do despacho de fl. 47, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07376-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA REGINA SILVEIRA
Réu(s) : HOTEL NIKKO LTDA
Adv(s) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
Manifestar-se no prazo de dez dias, sobre os cálculos refei-
tos pelo contador, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07392-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI CUSTODIO DA SILVA
Réu(s) : MADELEINE VIVIAN HOEPFNER (ME)
Adv(s) : VILMOR PICCOLOTTO PR27169
Para comprovar que permanece optante pelo SIMPLE, no pra-
zo
de cinco dias, conforme requer o INSS.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07469-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ORLANDO RIBEIRO ALVES
Réu(s) : COLEGIO CENECISTA BRIGATEIRO EP-
PINGAHAUS DA CNEC
Adv(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07659-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JERUZA DAMARIS CASTILHO
Reclamada(s) : LATICINIOS CHAMPION LTDA
Adv(s) : MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
CTPS £ disposição em secretaria, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07776-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ANTONIO LAUX
Réu(s) : POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA
PR28450
Para apresentar no prazo de cinco dias, as guias para saque
do seguro desemprego e a comprovação do correto recolhimento
do FGTS devido nos autos durante o periodo laborial, sob
pena de execução direta pelo valor equivalente.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08368-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLAIR BRAGA GAGER
Réu(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA

: VIACAO MARUMBI LTDA
Adv(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
Para regularizar sua representação processual, no prazo
legal, apìs processe-se Aa ISL.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08511-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CECILIO
Réu(s) : BS IMP EXP MAQUINAS EQUIPAMENTOS
LTDA
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
Para informar o endereço atual do depositário, no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08795-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO FELIPE GUBERT
Réu(s) : FORTUNA FACTORING E PARTICIPACO-
ES LTDA

: FORTUNA ASSESSORIA DE CREDITO E
COBRANCA LTDA

: ANA DE PAULA MACEDO FERRAZ DE
CAMPOS
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 521, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08820-1992 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HUGO BARBOSA BERNARDES
Réu(s) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUN S-A
Adv(s) : GISELE SOARES PR15489B
Contraminutar agravo de petição, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08993-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO HIDEKI SATO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC SEGUROS BRASIL S-A

Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
TATIANA KAVA PR28244B
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09258-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WAGNER PEDRO KLAKOWSKI
Réu(s) : SIPEL ENGENHARIA E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA
Adv(s) : MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
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PR21422
Antes apresente o autor contrato social da re com vigencia
no periodo laboral,em 10 (dez) dias sob pena de extincao do
processo sem julgameno do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09337-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CAUE DE POLI
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao nos
autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS ,es
tando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na in
ternet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09564-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON ALVES FEDURRUSKI
Réu(s) : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA
Adv(s) : JOSE GUILHERME LUCANTE BULCAO
SP37368
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09580-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIRGINIO ANTONIO TELLES QUEIROZ
Réu(s) : LABORATORIO SARDALINA LTDA

: UNIPRODUTOS DISTRIBUIDORA PRODU-
TOS HIGIENE LTDA
Adv(s) : CELSO WOLF PR6755
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09752-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDER PAULA DA SILVA
Réu(s) : DATA CONTROL COMERCIO SERV INFOR-
MATICA LTDA(MF)

: VERONICA DE ASSIS BRASIL AZAMBU-
JA

: ADHEMAR KERHRWALD
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Tomar ciência do despacho de fl. 193, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 09758-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : GILMAR FABIANO
Requerido(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : ERNESTO TREVIZAN PR4334
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 10311-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE FARIA DA CRUZ
Requerido(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA E TRANS-
PORTE VALORES S-A

: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA

: BANCO ABN AMRO S-A
Adv(s) : MARISSOL JESUS FILLA PR17245
Para proceder a assinatura no requerimento de fls.695-696,
no prazo de cinco dias, eis que encontra-se apìcrifo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10436-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NERY ADAO RASMUSSEN
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : ROSANGELA LISBOA CONERADO
PR17695
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia despacho de fls.32.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10500-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID CIESLAK
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: SID INFORMATICA S-A
: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E

PAPEL DO PARANA
Adv(s) : GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO
PR12503
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10516-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILSON RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
Adv(s) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pelo autor, sobre cálculos elaborados pelo conta-
dor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10620-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLERIA MARIA DE MELO
Réu(s) : ULYSSEA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ
PR21351
Para comprovar no prazo de cinco dias, a atualiazação pelo

sistema SIMPLES, ou o pagamento da diferença da contribui-
ção previdenciária, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10631-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROXANA MARRI ZILLI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO ITAU S-A
: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-

ROS
: BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
: BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE

CARTOES
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-

CAO S-A
: COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-

ROS S-A
Adv(s) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
Informe o autor o atual enderenco da 8a.reclamada no prazo
de dez dias sob pena de extincao do feito sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10693-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE RAMOS PINTO
Réu(s) : RODRIGUES E LEITE LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
Defiro o prazo improrrogavel de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10750-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZIR MOTA CAVALHEIRO
Réu(s) : ASB EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA

: AURA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Informe o autor o atual endereco da 2a. reclamada no prazo
de dez dias,sob pena de extincao do feito sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10872-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZENILDA GONCALVES NUNES
Réu(s) : ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10907-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DA SILVA CARVALHO
Réu(s) : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA
Adv(s) : JORGE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS
PR26621
Tomar ciência da decisão de fl. 109, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11103-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LELIO JOSE SCHMIDT JUNIOR
Réu(s) : PPG INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI PR13789
Informe o autor o atual endereco da reclamada no prazo
de dez dias,sob pena de extincao do feito sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11139-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSINO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : EUNI DA SILVA & REGINALDO LUNA DA
SILVA LTDA

: CONSTRUMATOS EMP DE MAO DE OBRA
: CASAMUZA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Informe o autor o atual endereco da 1a. e 2a. reclamadas no
prazo de dez dias sob pena de extincao do feito sem julgamen
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11207-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DE MORAES
Réu(s) : ESTRELA AZUL SERV VIGIL SEG TRANSP
VALORES LTDA

: JAMEF TRANSPORTES LTDA
: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
: RENNER HERMANN S-A

Adv(s) : CESAR AUGUSTO KATO PR22910
Informe o autor o atual endereco da 2a. reclamada no
prazo de dez dias sob pena de extincao do feito sem julgamen
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11228-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO BENEDITO MULLER
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MIGUEL RIECHI PR6278
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11253-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WENDELL FABIANO DA SILVA
Réu(s) : ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMI-
LIAR LTDA

: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Forneca autor em 10 dias o correto endreco da re MARIA CECI
LIA LEAO ROSENMANN sob pena de extincao do processo
sem julg
amento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 11353-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO ROSA
Requerido(s) : EPOTEC PR I C C PRE FAB LTDA(MF) JU-
LIAO DE LIMA
Adv(s) : ITEL EDUARDO TUBAY POLONIO
PR23963
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11539-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL COUTO GONCALVES
Réu(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Adv(s) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
Informe o autor o atual endereco da reclamada, no
prazo de dez dias sob pena de extincao do feito sem julgamen
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11703-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANETE APARECIDA SANTOS
Réu(s) : MARIANO RESTAURANTE E PIZZARIA
LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Informe o autor o atual endereco da reclamada, no
prazo de dez dias sob pena de extincao do feito sem julgamen
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11737-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLUCE DE SOUZA TORRES
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA
LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Informe o autor o atual endereco da reclamada, no
prazo de dez dias sob pena de extincao do feito sem julgamen
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11843-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALTER FRANCO MOREIRA
Réu(s) : JPL MIRANDA & MIRANDA LTDA

: DM CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Sera intimado o procurador do autor para que de ciencia
da data de audiencia ao seu cosntituinte bem como atualize o
endereco do mesmo sob pena de er considerado ciente.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11861-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA GRACA VARGAS ZONTA
Réu(s) : MARTHANO IND E COM DE ART DE COU-
ROS E PLAST LTDA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS PR31230
Informe o autor o atual endereco da reclamada, no
prazo de dez dias sob pena de extincao do feito sem julgamen
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12142-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VAGNER DA SILVA
Réu(s) : AUTO MECANICA PARANA

: LUIZ CARLOS SANTOS DE JESUS
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada, em dez
dias, ou requerer o que entender de direito, sob pena de arq
provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12378-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO BESTEL
Réu(s) : CHURRASCARIA BOI GORDO
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
Tomar ciência do despacho de fl. 38, em cinco dias.
(indicar bens pass-veis de penhora, indeferimento da preten-
são do autor de fl. 37)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12386-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA MATHOSO
Réu(s) : LESTE OESTE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA

: DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
Manifestar-se acerca do of-cio de fl. 131, no prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12424-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELENA MARTINS ALVES
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
Para cumprir o segundo parágrado do despacho de fl.225
eis que apresentou apenas recibo. A certidão de inteiro
teor deve ser fornicda pelo CRI competente.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12440-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAQUELINE APARECIDA SOZIN

Réu(s) : EDITORA VIA DE NOTICIA LTDA
: CARMEM LUCIA POLIDORO DO AMARAL

CATANI
Adv(s) : CHRISTIAN MARCELLO MANAS PR29190
De que está sendo lhe concedido vista , por cinco dias, da
reavalização da Sra. Oficiala de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12591-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA ROSI GONCALVES
Réu(s) : ZANDAYRA CENTRO DE BELEZA LTDA
Adv(s) : JOAO BATISTA PIO VIEIRA PR3427
Tomar ciência do depacho de fl 447, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12710-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ADELIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MARIA GLORIA DOS SANTOS
Adv(s) : WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER
PR10668
Tomar ciência do despacho de fl. 322, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12710-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA
Réu(s) : TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM SIL-
VANO LTDA

: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
: MUNICIPIO DE CURITIBA
: CONSTRUTORA SULTEPA S-A
: EDER PEDRO SILVANO

Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 143 em cumprimento
ao art. 162, paragrafo 4º do CPC, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13050-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DOMINGOS MENGHINI FI-
LHO
Réu(s) : BANCO BMD S-A
Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13075-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO LUIZ DA SILVA
Réu(s) : HSBC SEGUROS S-A
Adv(s) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO
PR20638
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de prossegui
mento da execução, bem como a diferença dos honorários do
Sr Contador, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13131-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERCI LOPES BRANCO
Réu(s) : CENTRAL DE MAMAO ACACIA COM DE
FRUTAS LTDA
Adv(s) : CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei. fl 339

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13371-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO JOSE RECALCATTI
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : ADILSON CORREIA PR18548
Para que informe a este ju-zo, no prazo de cinco dias o
local onde se encontra o referido veiculo, sob pena de des-
cumprimento de ordem judicial.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13486-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE DINIZ JAHN
Réu(s) : LABORATORIO AMER FARMACOTERA-
PIA S-A FARMASA
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
Fica V.SA.Intimada da data da pericia para o dia 04-10-2002
,as 14:00 horas em,mesmo local. Bem como seus assistente te
nicos,solicite a reclamada para que informe o local onde de-
ve ser efetuada pericia.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13541-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLY CORADACY
Réu(s) : FERROFARMA REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA
Adv(s) : IONE REGINA SLIVIANY PR14410
Tomar ciência da Petição de fl. 240, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13887-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEOLIRDA DE RAMOS SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Para pagamento dos valores devidos ao INSS, conforme valor
indicado pelo ìrgão arrecadador na Petição Retro, comprovan
do nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de prossegui
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14159-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTINO DE FREITAS SILVA(ESPOLIO)
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
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Adv(s) : LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
Guia de Retirada £ disposição, em ag. bancária, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14165-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTINO OTAVIO DA SILVA
Réu(s) : RUMONOVO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Tomar ciência da Petição de fl. 154, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 14450-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROGER MENDES MODKOVSKI
Requerido(s) : AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA

: EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
Adv(s) : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14550-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FAGNER RIBEIRO PINTO
Réu(s) : PS STREET INDUSTRIA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada , no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15215-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARTUR JOSE MARTINS
Réu(s) : CLOROSAN INDUSTRIA COM PRODUTOS
LIMPEZA LTDA

: MOACIR AZEVEDO PFAU
: MARCIA REGINA PRESA

Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Alvará Judicial £ disposição, em ag. bancária, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15228-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON CLOVIS LEMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELETROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Tomar ciência da Petição de fl. 382, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15491-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRO DE SOUZA MACIEL
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Adv(s) : FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO
PR27191
Para proceder o desentranhamento do TRCT, mediante fotocì-
pia e cert. nos autos, devendo o autor comprovar o valor rece-
bido no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15700-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSERIS BELLO
Réu(s) : RENOVADORA DE PNEUS OK LIMITADA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Tomar ciência do Of-cio de fl. 259, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 15860-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CARMEN REGINA FABRIS
Requerido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
Tomar ciência do despacho de fl. 528, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15907-1993 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELPIDIO MAURO PESALACIA
Réu(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15955-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALVES MENDES
Réu(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
Tomar ciência do despacho de fl. 773, no prazo de cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16021-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL EUFRASIO PICANCO NETO
Réu(s) : PARANA BANCO S-A
Adv(s) : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO PR13751
MARCELO CESAR PADILHA PR21817
Mnanifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo
Sr. contador, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16110-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEBER REZENDE
Réu(s) : MAURO BRUNELO

: JANE BRUNELO
: M BRUNELO & CIA LTDA(MF)SIND CLE-

BER BARBOSA
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
Para apresentar o endereço atualizado do 1º e 2º reus, em dez
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16256-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO ALONSO NEVES
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SER-
VIO T DA COSTA
Adv(s) : IRON MESSIAS DE OLIVEIRA GO14382
Tomar ciência do despacho de fl. 375, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 16504-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALIOMAR ALVES MOREIRA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
Tomar ciência do despacho de fl. 442, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16511-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMINGOS PEREIRA ALVES
Réu(s) : WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: DEMAWE IMOVEIS LTDA
Adv(s) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17129-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA INEZ DE CAMARGO
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei. fl. 405.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17255-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR MOURA
Réu(s) : ORBRAM SEG. E TRANSP. DE VALORES
(MASSA FALIDA)

: BANCO CENTRAL DO BRASIL S-A
: DAVID ANTONIO BADUY (Sindico)

Adv(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Para fornecer o endereço atualizado e o nome do S-ndico da
MF, em dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17333-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS FIDELIS FORTUNATO
Réu(s) : ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Guia de Retirada £ disposição, em ag. bancária, pelo prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17785-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO ELIAS DE FARIA
Réu(s) : SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

: INSTITUTO DE AÇAO SOCIAL DO PARA-
NA-IASP

: CELEPAR COMPANHIA PROCESSAMEN-
TO DE DADOS PARANA

: FUNAI FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Contraminutar agravo de petição, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17796-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO JOSE LEMOS
Réu(s) : RMB LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Contraminutar Embargos £ Execução, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18070-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE BERNADETE DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOSE DIAS DE FRANCA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Para indicar bens pertencentes £ reclamada, sulficientes
£ grantia da execução, no prazo de dez dias, sob pena de ar-
quivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18139-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DIAS
Réu(s) : MAXI NUTRI COM E SERV DE ALIMEN-
TACAO LTDA (ME)
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Para fornecer o endereço atualizado da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18189-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIZA ANDRADE DOS ANJOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
Tomar ciência do despacho de fl. 211, em cinco dias.
“Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo autor
£s fls. 208, quanto ao principal, inclusive quanto £s con-
tribuiçíes previdenciárias, fl. 210"

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18661-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOENILSON MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192

Tomar ciência da Petição de fl. 115, no prazo de cinco dias.
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18685-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALDO RODRIGUES SANTOS
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
Embargos £ execução rejeitados liminarmente, podendo a
parte renová-los no momento oportuno.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18729-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNALDO LOURENCO SANTANA
Réu(s) : DETROIT DIESEL MOTORES DO BRASIL
LTDA
Adv(s) : ADEMAR LIEDKE JUNIOR PR14846
Para pagamento das custas processuais em 24 parcelas, deven-
do iniciar o pagamento no prazo de dez dias, sob pena de
prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18900-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA FERRARI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18926-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSI GEREMIAS NICOLAU
Réu(s) : LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA

: ROSELI HEN GOEBEL
: RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Para indicar onde se encontra o ve-culo placa AJP -9969
para penhora e avaliação, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19000-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DASIO ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SISCO-SISTEMAS E COMPUTADORES S-A
Adv(s) : MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
Tomar ciência da CP apensada na contra-capa em cinco dias
nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19816-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE APARECIDA GRONDEK
Réu(s) : TEGAPE IMPORT COMERCIO TECIDOS
TECNICOS LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19967-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO VENCESLAU SILVEIRA
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
Manifestar-se sobre os cálculos elaborados pela Sr.(a), sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20430-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEOVANE LEMAN DA COSTA
Réu(s) : IND PROD TERAPIA VIBRACIONAL VI-
CENTE GOMES LTDA
Adv(s) : JONAS BORGES PR30534
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS,
para as devidas anotaçíes pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20451-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELLISTONY BRANDT
Réu(s) : METALKRAFT S-A INJECAO E USINAGEM

: METALMILER INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA
Adv(s) : HELOISA HELENA PADILHA PR23912
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS,
para anotaçíes pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20550-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR TELES CORDEIRO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
Fica V.Sa.Intimado para tomar ciencia do despacho de fls.291

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20560-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON PEREIRA
Réu(s) : MAXIMO AGENCIA DE LUTO S-C LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Para requerer o que enteder de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento provisìsiro dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20584-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ABELARDO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : NELSON J DE FREITAS

Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Tomar ciência do despacho de fl. 103, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21112-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMANTINO TORRES DA SILVA
Réu(s) : ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA
Adv(s) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
Para proceder a devolução da Certidão de Habilitação da
Contadora Edna Campos, retirada indevidamente por este,
conforme se infere na certidão de fl. 227-verso, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21907-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELIM SABADIM DE SOUZA
Réu(s) : RESTAURANTE DANCANTE CRYSTAL
PALACE LTDA

: RESTAURANTE DANCANTE EVE
Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Para regularizar sua representação processual, em cinco dias
eis que não encontra-se cosntitu-do nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22104-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIA ROZENILDA MOREIRA DE JE-
SUS
Réu(s) : KOME KOME REFEICOES (GILCIRAN
PROCOTE CADOR)

: MARCIA GENNARI
: GILCIRAN PROCOTE CADOR

Adv(s) : CLAUDIO DE FRAGA PR23828
Para pagamento das despesas processuais, bem como para pro-
ceder ao recolhimento das contribuiçíes previdenciárias por
parte do empregador, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22194-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATHERINE GALLANT SULLIVAN
Réu(s) : ASSOCIACAO DA ESCOLA INTERNACIO-
NAL DE CURITIBA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Guia de Retirada £ disposição, em ag. bancária, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22398-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEY BRAGA GONCALVES
Réu(s) : OVD IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22542-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA FABIANA VIEIRA
Réu(s) : JOQUEY LOUGE BAR
Adv(s) : JEFFERSON AUGUSTO KRAINER PR22474
Para informar o endereço correto da testemunha LUCIANA,
no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23097-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE FERNANDES TEIXEIRA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) : JOSE ANTONIO VALE PR6137B
Manifeste-se a re em 10(dez) dias sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23322-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA MACHADO
Réu(s) : P FRANCISCO MENDES (ME)

: PTM EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
: PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA

Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Tomar ciência do despacho de fl. 83, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23856-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO VENCESLAU
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : GUATACARA SCHENFELDER SALLES
PR6878
Para apresentar sua CTPS, para as devidas anotaçíes no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23869-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON CEZAR NUNES
Réu(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ACIR EDSON HAFEZ JOSE PR19600
MARCELO JOSE CISCATO PR24654
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo Sr
Contador, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23993-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIVA APARECIDA DE LIMA
Réu(s) : ALL NATURA COMERCIO DE ALIMENTOS
NATURAIS LTDA
Adv(s) : EMERSON EDUARDY SENKO PR27863
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despacho de fls.163

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24509-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI MIRANDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
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: CARIL CONS ASSES REC INDUSTRIAIS
LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
Para apresentar os cálculos de liquidação, de forma detalha
da, especificando os -tens e valores, no prazo de dez dias
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24875-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : AMF PLAYCENTER S-A

: PLAYCENTER S-A
Adv(s) : MARIO CELSO BILEK PR14903
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 dias a inic
iar pelo autor sobre a resposta aos quesitos pelo Sr.Perito,
sob pena de prclusao.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 25134-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANA CRISTINA DA COSTA NASCIMENTO
Requerido(s) : COLEGIO DOM BOSCO S-C LTDA
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Para juntar aos autos cìpia do depìsito recursal, no prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25288-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS BRAZ
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA
PR17717
APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Tomar ciência do despacho de fl. 194, no prazo de cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25534-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUSA MARIA VENANCIO
Réu(s) : CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA SER-
VICOS SC- LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: MARTIN LOPES
: MARIANA BONA STEINTHALER
: ROGERIO CEZINANDO DO PRADO

Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Para fornecer o endereço atualizado da Reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25640-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONETE COELHO DA SILVA CHAVES
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : CECY THEREZA CERCAL KREUTZER DE
GOES PR14458
Manifestar-se acerca do teor da petição de fls. 207-208,
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26342-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURENTINO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA MARNA LTDA
Adv(s) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pelo autor, sobre os cálculos elaborados pelo Sr.
Contador, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28108-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO GAMBETTA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28152-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO MOREIRA
Réu(s) : STROGONOFF & CIA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Para fornecer o endereço atualizado da Reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de arq. provisìrios dos autos

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32193-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNEIA DE FATIMA BREGINSKI MANO-
ZZO
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA AGRO PECUARIA
WITMARSUM LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
Tomar ciência do despacho de fl. 398.
“ Face £ decisão de improcedência total dos pedidos, in-
time-se a reclamada para vir retirar os documentos, no
prazo de dez dias “.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 35629-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELINA ROMANA DE ARAUJO
Réu(s) : ELEVADORES KONE LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Para que as partes se manifestem, no prazo sucessivo de dez
dias, sobre a petição apresentada pelo Sr. perito. fl.417

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 37882-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JARDETE MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E

SERVICOS LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA
Adv(s) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo apresentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de preclusão.

10a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00121/2002 J103X1153

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0010-ACp 00001/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SENGE PR
Reu (S): TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-
RANA
ADV(S): JAQUELINE MARIA MOSER PR17847
GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
FLS. 211 E HOMOLOGADO ACORDO. CUSTAS PAGAS.
EXPEDIR ALVARA
EM FAVOR DA RE. VALORES SERAO PAGOS EM FOLHAS
DE PAGAMENTO,
COM RETENCOES DE PREVID. SOCIAL. PARTES RETI-
RAREM DOCUMENTOS
JUNTADOS, MEDIANTE CERTIDAO. DECORRIDOS PRA-
ZOS, ARQUIVAR, COM COMUNICACAO AA SRF.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 00003/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SENGE PR
REQUERIDO(S): CLASPAR EMP PARANAENSE CLASSI-
FICACAO PRODUTOS
ADV(S): GILBERTO GIGLIO VIANNA PR20896
FLS. 127 E POR SE TRATAR DE CARTA DE SENTENCA,
DIGA O EXECUT
ADO ANTE AS DIVERG EXPOSTAS PELO AUTOR, SOB
PENA DE PRESUMIR
-SE QUE CONCORDA COM OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR AS FL. 127/86.

PROCESSO TRT-PR-0010-ACp 00008/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SENGE PR
Reu (S): TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-
RANA
: IAPAR FUNDACAO INSTITUTO AGRONOMICO DO PA-
RANA
: CLASPAR EMP PARANAENSE CLASSIFICACAO PRODU-
TOS
: SINDASPP
: SINDASFOZ
ADV(S): GILBERTO GIGLIO VIANNA PR20896
LYDIO ANTONIO AMORIM PR3892
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA FILHO PR8277
Ciente de que foi prolatada sentença : SUSCITADO CONFLI-
TO NEGATIVO DE COMPETENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00058/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): AROLDO EITEL SCHULTZ
Embargado(S): PRIMO FRAIZ
ADV(S): GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO PR15359
FL.502 E AUTOR INFORMAR ENDERECO EMBGDO.
PENA: INDEF INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0010-MC 00068/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GUIOMAR FERREIRA COSTA
Reu (S): TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
FLS. 51 REQTE SE MANIFESTAR ACERCA DE CERTIDAO
DE OF. JUSTIC
A, QUE CERTIFICOU QUE NA AV. CANDIDO ABREU 660
NAO HA EMPRES
A COM TAL DENOMINACAO INSTALADA LA.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00073/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LEOMIR RIBAS SANTOS
Reclamada(S): RECANTO QUATRO A LHAMA
ADV(S): ROGERIO GALLI BERARDI PR14937
FL.27eREU COMPROVAR AUTOS PGTO VERB PREVID
R$260,00.PENA:EXE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00107/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA ANDRE DE LIMA
Reu (S): ROMANO FRESSATO NETO
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
FLS. 34 E AUTOR SE MANIF QUANTO A CERTIDAO DO
SR. OFIC. JUST
DE FLS. 33, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO. NO ENDEREC
CO DA VIC. CICCARINO RESIDE SR. WILSON, PESSOA
DIVERSA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00115/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA
Embargado(S): MARIA APARECIDA SIMOES
ADV(S): NELSON CARLOS DOS SANTOS PR17675
Indefiro o processamento do Agravo de Petiçao de fls. 27/29
eis que deserto.
Valor das custas arbitradas as fls.24 verso de R$ 100,00

que devem ser recolhidas, sob pena de execuçao, em oito dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-MC 00127/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELVIRA DOS SANTOS FARIAS
Reu (S): OUSARES CRIACOES LTDA
ADV(S): WALDEMAR DE ARAUJO FILHO PR13496
FL.31 E INDICAR REQDA DEPOSITARIO EM SUBSTIT AA
NOMEADA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00186/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAVID MOHAMED EL HOURI
Reu (S): SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPORTE VA-
LORES S/A
ADV(S): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
FLS. 687 E AUTOR ESPECIFICAR BENS QUE DESEJA VER
PENHORADOS,
A PENHORA DO CARRO FORTE JA SE DEMONSTROU
INEFICAZ, ANTE O
DESINTERESSE VERIFICADO EM HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00195/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): RONALDO ALVES FERREIRA
Reclamada(S): PERGULA ENGENHARIA LTDA
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
FLS. 59 E EXEQUENTE SE MANIFESTAR QTO CERTIDAO
DO OFIC. JUST
ICA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DO
FEITO. SR. OFIC.
JUSTICA NAO PROCEDEU A PENHORA, POR NAO TER
ENCONTRADO BEN
S NO LOCAL PASSIVEIS DE PENHORA E INFORMA QUE
TALVEZ A RE TE
NHA CREDITOS A RECEBER DO MUNICIPIO.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00220/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): ELIAS CAUVILLA
Embargado(S): ANTONIO PEREIRA
ADV(S): OLGA GUALBERTO PR16226
FL. 10 E EMBARGANTE INFORMAR O ENDERECO DO
EMBARGADO, BEM CO
MO PROVA DA CONSTRICAO OBJETO DOS EMBARGOS,
SOB PENA DE EX
TINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO. OS EMBARGOS DE
TERCEIRO SE PROCESSAM DE FORMA APARTADA AOS
PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00260/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDEMIRO ALVES DE RAMOS
Reu (S): TROMBINI EMBALAGENS LTDA
ADV(S): PLINIO ALOISIO BACH PR20192
FLS. 307 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUIDA-
CAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, DISCRIMINANDO PARCELAS RELATI-
VAS A PREVID SOCI
AL E A IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS, TANTO A
PARCELA DO TRA
BALHADOR QUANTO DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00266/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR KAVALCO
Reu (S): NTS - NUCLEO DE TECNOLOGIA E SOFTWARE
LTDA.
ADV(S): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
FL.376 E MANIFESTAR-SE O EXEQUENTE, REQUEREN-
DO QUE DE DIREIT

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00468/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): CLAUDINEI DA SILVA FONSECA
Reclamada(S): HEINZ KRUG & CIA LTDA
: J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU PR17143
FL.59 E REU APRESENTAR CALC LIQUIDACAO.PENA:
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00545/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA MONICA DE SOUZA
Reclamada(S): DANIEL CARLO JACOB
ADV(S): MARCOS RENAN SALVATI PR23161
FLS. 28 E AUTOR REQUERER O QUE DE DIREITO, NO
SILENCIO AO AR
QUIVO PROVISORIO. JA DECORREU PRAZO DE 60 DIAS
CONCEDIDO AS FL. 26-VERSO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00546/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): DIRCE MACHADO DE OLIVEIRA
Reclamada(S): SERGIO LUIZ WENDRECHOSKI
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
FL.60 E EXEQTE SE MANIF QTO BENS INDICADOS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00769/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JANDIR XAVIER COSTA
Reclamada(S): VIRTUOSA PINTURAS E DECORACOES
: MEHL ENGENHARIA LTDA
ADV(S): DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
FLS. 140 E EXEQUENTE REQUERER. INDEFERIDO RE-
QUERIDO, CONSIDE
RANDO QUE A SOCIA JULIZ NAO FAZ PARTE DO POLO
PASSIVO DA DEMANDA.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00792/2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE ALTIMINO MOREIRA (ESPOLIO)
Reclamada(S): JOAO ADILSON BARANHUK (ME)
: RICARDO THOMAZ DE AQUINO
ADV(S): DENISE CRISTINE BORGES PR28057
FL.79 E EXEQTE SE MANIF QTO BENS INDICADOS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00815/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VANESSA TATIANE DOS SANTOS
Reclamada(S): CONSTRUTORA FERRO LTDA
ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334
FL.22 E EXEQTE SE MANIF QTO BENS INDICADOS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00861/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ AMARO GOMES
Reu (S): RV GRAFICA E EDITORA LTDA
: CD ENCADERNACOES S/C LTDA
ADV(S): CLARINDA MARQUES DE ANDRADE PR26660
AUTOR APRESENTAR CALCULOS. PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00908/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ALEXANDRA ZAKALUCHEN
Reclamada(S): A R MOROZOWISKI E CIA
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
FL.27eREU COMPROVAR AUTOS PGTO VERB PREVID
R$107,39.PENA:EXE

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00965/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SERGIO CAMILO GOULART
Reclamada(S): BILOTER ENGENHARIA LTDA
: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
FL.32eREU COMPROVAR AUTOS PGTO VERB PREVID
R$140,00.PENA:EXE

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00991/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EMERSON LUIZ SALDANHA
Reclamada(S): CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
FL.138E AUTOR REQUERER. NO SILENCIO, RETORNAR
AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01001/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON DE LIMA
Reu (S): GOCIL SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
ADV(S): ROBERTO DOS SANTOS PR22030
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL PR29078
FLS.372 E RE PAGAR CUSTAS, NO IMPORTE DE R$
1036,57, EM 31/5
/02, CUJO PGTO DEVERA SER COMPROVADO NOS AU-
TOS, EM 5 DIAS, A
TRAVES DE DARF, COD 1505, SOB PENA DE PROSSEG
DA EXECUCAO.
EM IGUAL PRAZO DEVE O REU COMPROVAR QUITA-
CAO DOS HONORARIOS
CALCULISTA MAURICIO, NO VALOR DE R$ 1.001,50, EM
31/5/02, TB
. SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
REU DEVE COMPROVAR CONTRIBUICOES PREVIDEN-
CIARIAS, SOB PENA D
E EXECUCAO, SOBRE O VALOR TOTAL DO ACORDO.
APOS, AO INSS. PO
R FIM, PAGAS AS DESPESAS JUDICIAIS E PREVID, LI-
BERAR DEPOSIO
TO DE FLS. 371 AO REU E ARQUIVAR O FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01038/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETE LEARDINI
Reu (S): ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
ADV(S): GERSON WISTUBA PR15220
ZARA HUSSEIN PR18371
AUDIENCIA PARA TENTATIVA CONCILIATORIA SERA
NO DIA 14 DE OUT
TUBRO DE 2002, AS 13H25MIN, DEVENDO AS PARTES
COMPARECEREM.
EM SENDO DEVOLVIDA NOTIFICACAO DIRIGIDA DI-
RETAMENTE AA PARTE
REPUTAR-SE QUE CIENTE, EIS QUE ONUS DA PARTE
MANTER SEU ENDE
RECO ATUALIZADO NOS AUTOS (ART. 39 DO CPC).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01066/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE APARECIDO RAMOS
Reu (S): BRASCORE PINTURAS S/C LTDA
ADV(S): NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA PR11455
FL. 20 E EXEQUENTE SE MANIF QTO CERTIDAO NEGA-
TIVA DE OFIC. J
USTICA, INDICANDO BENS A PENHORA, PARA PROS-
SEGUIR A EXECUCAO
, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DO FEI-
TO. NO END. DA
CARLOS CARVALHO EH RESID DE MARINA, TENDO NO
LOCAL APENAS BE
NS ESSENCIAIS AO FUNCIONAMENTO DA RESID.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01073/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SIRLEI MACHADO KNEVEL
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Reclamada(S): ALCIDES MENKER PEREIRA
ADV(S): IRINEU SOARES PR6237
A parte autora nao cumpriu o que lhe foi determinado no
despacho de fls. 16, em razao do que extingue o feito,
sem julgamento de merito, nos termos do art. 267 III do
CPC. Custas dispensadas.
Podera retirar os doc. de fls. 5/6, sob pena de serem
encaminhados ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01177/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): UBIRATAN DA SILVA BATISTA
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
RE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01183/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARINO BARBOSA DA SILVA
Reu (S): DORVALINO FELIPPI (FI)
: CLAUDIR FELIPPI BICICLETARIA (ME)
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
FL.135E AUTOR APRESENTAR CALC E CTPS P/ ANOT.
PENA: PRECLUSA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01186/1991 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO MACHADO DE LIMA
Reu (S): CORESE LOCADORA DE MAQUINAS DE TER
FIOR
: FRANCISCO RAIMUNDO FIORESE
ADV(S): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
FLS. 543 E AUTOR REQUERER, SOB PENA DE ARQUIV
PROVISORIO,
EIS QUE P PRIMEIRO REU NAO PAGOU E NEM GARAN-
TIU A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01237/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS CAMILO DOS SANTOS
Reu (S): PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
FLS. 490 E REU REQUERER O QUE ENTENDER DE DI-
REITO E REGULARI
ZAR REPRESENTACAO, CASO QUEIRA QUE OS VALO-
RES SEJAM LIBERAD
DOS EM NOME DOS NOVOS PROCURADORES.
FLS. 497 E REITREDA NOTIF. FL. 491. NO SILENCIO, AO
ARQUIVO
INDEPENDENTE DE NOVO DESPACHO E DE NOVA IN-
TIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01243/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE MARIA BERTOTTO
Reu (S): BARIGUI VEICULOS LTDA
: VIA NOVA VEICULOS LTDA
ADV(S): LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01255/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON MEHL MORAES
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. BANCO DO BRA-
SIL
ADV(S): WERNER AUMANN PR19394
FL. 1140 E DIANTE DA PEQUENA DIFENCA DOS CALC
FL. 1131 E 113
6, MANIFESTAR-SE O REU, TENDO EM VISTA QUE
EVENTUAIS HONORA
RIOS DO CONTADOR PODEM SER ACRESCIDOS AA
CONTA APRESENTADA.
NO SILENCIO, PRESUMIR-SE-A QUE CONCORDA COM
O ORA EXPOSTO E REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01347/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALZERRINA MARIA DIAS
Reu (S): BANSERVIS S/C LTDA BANCO SERV EVENTOS
PROMOCOES
: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
IVES PONESTKE PR3136
AUTOR: CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 181, BEM
COMO ENCONTRA-SE
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NO PAB/JT CEF -
VT.
REU: PARA CIENCIA DO DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01380/1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON LUIZ SILVERIO
Reu (S): FUNDEPAR FUNDACAO EDUCACIONAL DO
ESTADO DO PR
ADV(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Ciente de que podera apresentar contraminuta ao Agravo de
Petiçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01439/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSE MARY BACIM
Reu (S): PERCY TAMPLIM & CIA LTDA(MF)SIND MOLO-
TOV PASSOS
: LR UNO PRODUCOES LTDA
ADV(S): EMILIA DANIELA CHUERY PR21284
FLS. 172 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUIDA-
CAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, DISCRIMINANDO PARCELAS RELATI-
VAS A PREVID SOCI
AL E A IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS, TANTO A

PARCELA DO TRA
BALHADOR QUANTO DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01499/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL DA COSTA ROCHA
Reu (S): FABRIFLEX COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S): JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA PR20475
FLS. 24 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
94,87 MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PENHO-
RA E PROSSEG DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANI-
LHA DO INSS DE FLS. 24.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01621/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCIANE STEPANSKI
Reclamada(S): COBRARE ASSESSORIA EMPR AREA FI-
NANCEIRA LTDA(ME)
ADV(S): JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE PR17703
FL.79 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUID, PENA
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01639/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALFREDO PEREIRA DA SILVA
Reu (S): CIDADELA S/A
ADV(S): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa
do, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01643/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NERY DOMINGOS GONCALVES
Reu (S): MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS HI-
DRAULICAS LTDA
ADV(S): JAIME BELMIRO TASCA PR9382B
FL. 222 E RE IMPUGNAR CALC LIQUID. PENA PRECLU-
SAO. FIL.SIMPL

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01665/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALMIR BARBOSA CARDOSO
Reu (S): AFFAP ASSOCIACAO DOS FISCAIS FAZENDARI-
OS PARANA
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSICAO NO PAB/JT CEF -
VT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01698/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): ENSEPAR SEGURANCA LTDA (MF) SIND MOLO-
TOV PASSOS
: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
ADV(S): IVAIR JUNGLOS PR23861
FL.239 RE IMPUGNOU CALCULOS. SILENCIO AUTOR
PRESUME CONCORD

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01743/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIRLEI ARANDO
Reu (S): RENO CARNEIRO DA SILVA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
FL.107 E CERT OF. JUST. SILENCIO PRESUME DESIST
OUVIDA TEST

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01778/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): HANSEN CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
FL.88 E AUTOR REQUERER. PENA: ARQUIV PROV. NAO
GARANT EXEC

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 01778/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SINDASPP
REQUERIDO(S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
FL.2 E AUTOR APRESENTAR CALC. REU JUNTOU DO-
CUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01792/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINDASPP
Reu (S): TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-
RANA
: CITPAR CENTRO DE INTEGRACAO DE TECNOLOGIA
DO PR
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
JAQUELINE MARIA MOSER PR17847
ANNE JAQUELINE MOSCA PR26715
FL. 1468 E HOMOLOGADO ACORDO. CUSTAS JA PAGAS.
SEM VERBAS PR
EVIDENCIARIAS, PORQUE RETENCOES OCORRERAO
EM FOLHA, COMO TB
OS RECOLHIMENTOS. IEXPEDIR ALVARAS JUDICIAIS
P/ LEVANT DEPOS
ITOS RECURSAIS, QUE SERAO ENCAMINHADOS AA
CEF. PARTES DEVEM
RETIRAR SEUS DOCS, INCLUSIVE AUTOR OS QUE
ACOMPANHARAM A CAR

TA DE SENTENCA, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO DA RT.
APOS CUMPRIDA A AVENCA, OFICIAR SRF E ARQUI-
VAR.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01859/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDECI DE ASSIS BARBOSA
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO
LTDA
: DRAGON SEGURANCA LTDA
: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA
S/A
: SINDARUC SIND PERM CENTRAIS AB ALIMENTOS EST
PR
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL.237 E AUTOR APRESENTAR COPIAS AUTENTIC CTP
P/VER EVOL SAL

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01951/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS PICONE
Reu (S): VINICOLA PANCERI LTDA (ME)
: CELSO PANCERI
: LUIZ PANCERI
ADV(S): ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI SC8609
FLS. 68 E REU APRESENTAR DOCUMENTOS NECESSA-
RIOS PARA EXPEDIR
CPI, SOB PENA DE REPUTAR-SE QUE DESISTIU DA PRO-
DUCAO DE TAL
PROVA. APREENTE, AINDA, COPIAS DAS PROCURACO-
ES DE AMBAS AS P
PARTES P/ IR COM A CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02010/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EDER INOCENCIO DE ASSIS
Reclamada(S): ATHAYDE E ATHAYDE LTDA
ADV(S): LAIDE DE GODOY PR21997
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE PR8227
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02065/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON BOND NETO
Reu (S): EDITORA VIA DA NOTICIA LTDA
ADV(S): BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA PR20083
FLS. 95 E EXEQUENTE, EM 30 DIAS, FORNECER COR-
RETO E ATUALIZA
DO ENDERECO DO EXECUTADO E REQUERER O QUE
DE DIREITO, ANTE
CERTIDAO NEGATIVA DO SR. OFIC. JUSTICA, SOB PENA
DE ARQUIV.
PROVISORIO DO FEITO, INDEPENDENTE DE NOVO
DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02251/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): GILDA ROSA DA SILVA
Reclamada(S): LEOPOLDO MAY
: LORENA MAY
ADV(S): NEY BRODBECK MAY PR10112
FLS. 15 E AUTOR JUNTOU FEITO N. INSCRICAO DE
AUTONOMO

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02374/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA DE PAULA
Reclamada(S): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S/C LTDA
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL.186 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUID,
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02386/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO BARBOSA DA SILVA FILHO
Reu (S): SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
ADV(S): VILSON GUDOSKI PR22572B
FLS. 138 E INFORMAR EXEQUENTE, EM 30 DIAS, COR-
RETO E ATUALIZ
ZADO ENDERECO DO EXECUTADO E REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIRE
ITO, ANTE A CERTIDAO NEGATIVA DO SR. OFIC. JUSTI-
CA, SOB PENA
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO, IN-
DEPENDENTE DE NOVO DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02440/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA APARECIDA FERREIRA SOUZA
Reclamada(S): JAUNEVAL DE OMS
ADV(S): EDNA MARIA STROKA P DA SILVA PR17156
ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
DECISAO EMBARGOS DE DECLARACAO, OS QUAIS
FORAM REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02656/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GRACIANE TESTE
Reu (S): COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO LTDA
: GAZETA MERCANTIL
ADV(S): GUSTAVO PEREIRA FARAH PR28875
FL.44 E AUTOR FORN ENDERE¸O EXECUTADA
GZM.PENA: ARQ PROVIS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02856/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMELIA ROMANOVICZ DE OLIVEIRA
Reu (S): WALKOWICZ & TRUCCOLO LTDA
: TV EDUCATIVA DO PARANA
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621

FL.300 E FORN PECAS COMPLEMENT P/PRECATORIO
CFE IN 1/99 TRT9

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02889/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCIA ADRIANA SANTOS MELO
Reclamada(S): ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER
ADV(S): ELIANE LOBO DA COSTA PR15547
RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa
do, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02948/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA BATISTA RIBEIRO
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS PR17430
FL.132E AUTOR APRESENTAR CALCULOS. PENA: PRE-
CLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02958/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS PINTO
Reu (S): INDUSTRIA METALURGICA DANI LTDA
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
FL.262 E REQUERER. C/C SEM SALDO. JA DECORRIDOS
MAIS 90D.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 02970/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SIDNEI MEIRELES DA SILVA
REQUERIDO(S): CONDOMINIO EDIFICIO CHAMPAGNAT
SHOPPING
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Ao reu, em dez dias, para readquar os calculos ante as
copias de acordao juntadas aos autos, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03006/1996 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AYRTON DE OLIVEIRA ALVES
Reu (S): CATTALINI TRANSPORTES LTDA
ADV(S): CARLA CIENDRA COSTA PR22011
FLS.731 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PENHORA E
PROSSEG
DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA DO INSS DE
FLS. 731. NAO
JUNTOU REU DOCS REF. AAS COMPET DE AGO E NOV/
01.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03076/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AUGUSTO CHAFRANSKI
Reu (S): TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINE-
RACAO LTDA
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
VANIA MARA PEREIRA PR26185
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes.
Custas no importe de R$ 120,00 dispensadas, caso nao cumpri-
do o acordo, serao revertidas ao reu.
Comprove o reu a quitaçao das verbas previdenciarias e fisca
is, sob pena de execuçao.
No silencio do autor, em quinze dias, contados do vencimento
das parcelas, presumir-se-¤ cumprida.
Em dez dias as partes poderao retirar os doc. , sob pena de
serem encaminhados ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03176/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO FELICIANO DE SOUZA FILHO
Reclamada(S): QUATRO SORELLE
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
FL.26 E AUTOR JUNTAR CONTR SOCIAL RE. PENA EX-
TINCAO FEITO S/

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03228/2000 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WANDERLEY JOSE ROCHA RIBAS
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
FLS. 224 E AUTOR REQUERER, SOB PENA DE ARQUIV
PROVISORIO,
EIS QUE HA AIRR DO REU PENDENTE DE SOLUCAO E
QUE NAO GRANTID
A A EXECUCAO PELO PRIMEIRO REU.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03274/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): PAULO ROBERTO PADILHA
Reclamada(S): POSTO DE COMBUSTIVEIS PETROCAR
LTDA
: P&P AUTO POSTO LTDA
ADV(S): MIRIAN REGINA KNAPIK PR29304
Em dez dias, manifeste-se a parte autora acerca da certidao
negativa do sr. Oficial de Justiça, sob pena de arquivamento
provisorio do feito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03312/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TADEU PETRUNKO
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Reu (S): EMPRESAS DE AGUAS OURO FINO LTDA
ADV(S): GILBERTO BRUNATTO DALABONA PR15430
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
CIENCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FL. 320, BEM
COMO A PARTE
AUTORA DE QUE HA GUIA DE RETIRADA A DISPOSI-
CAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03397/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FERNANDO CESAR KARKINSKI
Reclamada(S): TRADICAO COBRANCA LTDA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
FL.24 E AUTOR ESCLARECER EQUIVOCO VALOR CAU-
SA, ANTE CERT 23V

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03423/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMAURI DE FREITAS PAULA
Reu (S): DAL PAI S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S): MARCELO JUGEND PR6183
FLS.285 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
389.45, MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE
DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA DO INSS DE
FLS. 285. O VA
LOR SE REFERE A DIFERENCA DOS VALORES COMPRO-
VADOS NOS AUTOS POR GPS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03564/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NATALIA DE JESUS TORRESILIA FERREI-
RA
Reclamada(S): HOSPITAL MATERNIDADE VICTOR FER-
REIRA DO AMARAL
: COOPERATIVA MISTA TRAB CAPITAL PARANAENSE
ADV(S): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
Ciente de que esta designado o dia 10.10.2002 as 10h20
para audiencia inicial.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03570/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO DA SILVA
Reu (S): JODOMAR ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
: ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS EMPREEND
LTDA
: ENCOL S/A ENG COM IND(MF)S SERVIO T C DA COS-
TA
ADV(S): LINDAMIR FERREIRA PR19190
Intime-se o exequente para que em dez dias, informe se tem
interesse em adjudicar o bem penhorado as fls.174 (da ADO-
BE)
pelo valor da ultima avaliaçao, sendo que no silencio pre-
sumir-se-a que nao, ficando assim levantada a penhora de
tais catracas para balancis...

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03596/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO RODRIGUES
Reu (S): FABIO CAMARGO
ADV(S): VALERIA CALIANI PR19487
FLS.74 E AUTOR COMPROVAR AUTOS PGTO CUSTAS.
PENA: EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03671/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMARILDO LEMES
Reu (S): SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
ADV(S): PAULO SERGIO GUEDES PR25648
FLS.25 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
89,50, MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE
DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA DO INSS DE
FLS. 25. COMPETENCIA - MAIO/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03719/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA
Reclamada(S): ARRUDA E LOURENCO LTDA
: CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA PR14553
ALEXANDRE NISHIMURA PR28471
DECISAO EMBARGOS DE DECLARACAO, OS QUAIS
FORAM REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03791/1993
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUIZ FERNANDES PINHA
Reu (S): BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NO PAB/JT CEF -
VT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04022/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSMAIEL CHAVES CAMARGO
Reu (S): ENCOL S/A ENG COM IND(MF)SIND ROLDAO I
CASSIMIRO
ADV(S): WALTER GONCALVES LOPES PR17789
Intime-se o exquente para que em dez dias, retire a cer-
tidao para fins de habilitaçao junto ao Juizo Falimentar.
No silencio, retornem os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04087/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORLEI NICOLAU SOLTES
Reu (S): RPMY COMERCIO COMBUSTIVEIS LUBRIFI-
CANTES LTDA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Intime-se a parte autora para que apresente seus calcu-

los de liquidaçao, no prazo de dez dias, sbo pena de pre-
clusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04138/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO NUNO SEQUEIRA PINTO MARIANI
Reu (S): VENDIPLAN REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S): ANDRE GUILHERME ZAIA PR25941
Manifeste-se o exquente acerca da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, trazendo aos autos o atual endereço do
executado a fim de possibilitar o prosseguimento da execu-
çao.
Prazo de dez dias, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 04274/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SIDRAQUE PINTO
REQUERIDO(S): ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
FLS.745 E PENHORA PARCIAL EM CRED BANCARIOS.
NO SIL, AGUARD

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04414/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA APARECIDA DE SOUZA CARVALHO
BERTUNES
Reclamada(S): MARCIA ELISA TORTATO DAVILA
ADV(S): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE PR24512
FL. 10 E AUTOR FORNECER ENDERECO DO REU, SOB
PENA RETIRADA F
EITO DE PAUTA, EIS QUE A ECT INFORMOU QUE A RE
MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04533/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO KNUPP HARDOIN
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-CP 04584/1998
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBINEI RAMOS DA CRUZ
Reu (S): RONDON S/A
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
DEFIRO CARGA, CONFORME REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04593/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NADIA REGINA AMORIM
Reu (S): MAX VERA CONFECCOES LTDA
ADV(S): ANDREA FERSTEMBERG PR21788
RE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04614/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CRISTINA PINTO DA ROCHA
Reu (S): QUIMILABOR QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA
: MERCOLAB QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
FLS. 517 E COMPROVAR EXEQTE INEXISTENCIA DE
BENS PASSIVEIS
DE PENHORA, NO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04633/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JEAN CARLOS SANTANA MARTINS
Reu (S): PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA
ADV(S): ANSELMO MASCHIO PR12584
FL.227 E APRESENT CALCULOS, PENA PRECLUSAO E
APRES. CTPS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04706/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO JOSE GROSZEWICZ
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEENDIMENTOS
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL PR24994
Vistas ao autor dos calculos do reu, ante a diferença
apresentada, para que em dez dias se manifeste. No silencio
presumir-se-a que concorda com os calculos...

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04744/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCIMARA DE LIMA WALFLOR
Reclamada(S): EMILIO WILCZAK & CIA LTDA
ADV(S): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA PR25324B
DESPACHO E INFORMAR ENDERECO RE EM 10
DIAS.PENA EXTINCAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04746/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE DIOGO ALONCO
Reu (S): MERCADOVILLE COMERCIO GENEROS ALI-
MENT LTDA (MF)
: SUPERSILVA SUPERMERCADO LTDA
: HERMINIO RODRIGO AYRES CHICO (ME)
ADV(S): CELSO FERREIRA DE CASTRO PR5738
FL.129 E FORN END TEST. EDIDENE, PENA INDEFERIM
DA INTIMAC

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04820/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): REGINALDO PAIZANY CHOCIAI
Reu (S): INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA POLAR
S/A
ADV(S): EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA RS16692
RE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04836/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAURICI DE OLIVEIRA
Reu (S): PALUDETO E GONCALVES LTDA
ADV(S): MARCELO TREVISAN PR29941
FLS.36 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
179,00, MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE
DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA DO INSS DE
FLS. 36. COMPETENCIA - MAIO/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05086/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL GOMES DA SILVA
Reu (S): SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPORTE VA-
LORES S/A
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
: PROTEGE PROTECAO TRANSPORTE DE VALORES S/C
LTDA
: ARAUCARIA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S): ANESIO KOWALSKI PR20849
AUTOR CONTRAMINUTAR AGRAVO PETICAO INTER-
POSTO PELO CONTRARIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05086/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANILO MIGUEL KEMMERER
Reu (S): JANE CONSTRUTORA CIVIL LTDA
: EMPO EMP CURITIBANA SANEAMENTO CONST CIVIL
LTDA
: IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
Intime-se o exequente para que se manifeste quanto a cer-
tidao do sr. Oficial de Justiça do Juizo deprecado.
No silencio, em dez dias, arquivem-se os autos, provisoria-
mente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05105/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NIVALDO PONCIANO DA SILVA
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PER-
FECTA CTBA
ADV(S): PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO
PR3340
FLS.27 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
552,00, MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE
DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA DO INSS DE
FLS. 36.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05154/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERSON ANTONIO PEREIRA
Reu (S): METROPOLITANA VIGILANCIA COML E INDL
LTDA
ADV(S): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
FLS.40 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
751,60, MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLA-
NILHA DO INSS DE FLS. MES COMPETENCIA: MAIO/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05171/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA CRISTIANE DOS SANTOS
Reu (S): DATA CONTROL COMERCIO E SERVICOS EM
INFORM LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Intime-se o exequente para que requeira o que entender
de direito no prazo de dez dias, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05171/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATO MONTEIRO NEVES
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05172/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ROBERTO SOUTO
Reclamada(S): IRMAOS MATOS DE CONSTRUCAO S/C
LTDA
: ROBERTO ATTILIO DOS SANTOS
ADV(S): MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BANZZAT-
TO PR11721
Intime-se o exequente para que se manifeste quanto a cer-
tidao do sr. Oficial de Justiça do Juizo deprecado.
No silencio, em 10 dias, arquivem-se os autos provisoria-
mente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05185/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GUSTAVO ADOLFO GOMES SCHOLZ
Reu (S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS TECN E
EXT RURAL
ADV(S): LEONARDO CASAGRANDE PR24819
RE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05368/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANESSA TATIANA ROCKER
Reu (S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Intime-se a parte autora para que apresente seus calculos
de liquidaçao, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05511/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIOSMAR PLUSCHEG
Reu (S): YAPO AEROTAXI LTDA
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
JOSE ARI MATOS PR22524
FLS. 335 E INICIO TRABALHOS PERICIAIS EM 11/10/02,
AS 14H, N
NA RODOBVIA CAFE, KM 0, HELIPORTO PARQUE BA-
RIGUI.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05585/1998 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILLDE CEZAR DE LARA
Reu (S): ATM PUBLICIDADE LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
FL.362 E REU SE MANIF QTO CERT FL.361, SOB PENA
PROSSEG EXEC

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05590/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ELOIR FRAGOZO
Reu (S): SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
Indique um depositario para o bem constrito, em dez dias,
sob pena de serem encaminhados ao Arquivo Provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05607/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSI APARECIDA PEREIRA
Reu (S): SARAF EVENTOS
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
FL.47 E EXEQTE INFORMAR ENDERECO ATUALIZADO
DO REU E REQUERE
O QUE DE DIREITO, ANTE CERTIDAO NEGAT OF. JUST,
SOB REMESSA
AUTOS ARQUIVO PROVISORIO, INDEPENDENTE DE
NOVO DESPACHO.
NAO LOCALIZADO REU NO ENDERECO CONSTANTE
AUTOS - CERT. FL.46

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05820/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO MARQUES DE DEUS
Reu (S): CJ/PR INDUSTRIA GRAFICA LTDA
: JOUBERT SIQUEIRA
: CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA
ADV(S): REJANE FONTES PR17299
Intime-se o exequente acerca da declaraçao de bens,
conforme despacho de fls. 146.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06102/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS ADAO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A SUPERINT
REG CTBA
ADV(S): EDSON JOSE DA SILVA PR18755
Intime-se a parte autora para que apresente seus calculos
de liquidaçao, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06229/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ISRAEL RAMOS FERREIRA
Reu (S): JOSE ROBERTO DA COSTA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
FLS.52 E AUTOR VISTA COPIA CONTRATO SOCIAL SIM-
PLIFICADO

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 06543/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANA CLARA SCHIELBELBEIN PEREIRA
CAMPAGNARO
Reclamada(S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
ADV(S): MARCELO KALIL PR24778
Vistas ao autor dos calculos do reu, ante a diferença
apresentada, para que em dez dias se manifeste. No silencio
presumir-se-a que concorda com os calculos...

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 06548/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): RODRIGO ADRIANO BERTOLINI
REQUERIDO(S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Vista ao reclamado , pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidaçao apresentado pela parte autora, sob pena
de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07021/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRMA DA COSTA BROZA
Reu (S): AHIETE CORDEIRO DOS SANTOS
: MARIA TEREZA LUCHESI PAZELLO
ADV(S): GENI KOSKUR PR15589
Intime-se o exequente,em dez dias, informar se tem interesse
em adjudicar os bens penhorados as fls. 256, pelo valor da
ultima avaliaçao, sendo que no silencio presumir-se-a que
nao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07094/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S): HUMBERTO MESQUITA DA SILVA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV(S): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07099/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): RODRIGO DE CARVALHO CARDOSO
Reclamada(S): MOVEIS PACIORNIK
: PACIORNIK & PACIORNIK
: RITA DE CASSIA WICTHAFF NEVES (ME)
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
FL.48eREU COMPROVAR AUTOS PGTO VERB PREVID
R$114,03.PROS EXE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07221/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA BRASILINA SIMAO
Reu (S): TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARIOS S/A
ADV(S): ADRIANA BASSO PR17918B
FLS. 333 E ASSISTE RAZAO AO CALCULISTA. RE DEVE
DEPOSITAR HO
NORARIOS ARBITRADOS AS FLS. 291, ATUALIZADOS,
SOB PENA DE EX
EXECUCAO. NAO OCORRENDO, EXPEDIR MANDADO
DE CITACAO E PENHO
RA EM FACE DA RECLAMADA.
HONORARIOS FIXADOS EM R$ 250,00, EM JANEIRO/99.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07231/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SALOMAO SALES PEDROZA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
FL.198 E PERICIA EM 11/10/02, AS 9H,AV.
GET.VARGAS,262 CTBA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07314/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSEMARI VIDAL DE LIMA NASCIMENTO
Reu (S): ANDERSON GOMES DOS SANTOS
: AUTO POSTO RADAR LTDA(MF)SIND JULIANO TETTO
: BRGF COMERCIO COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA
: AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA
: POTI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): PAULO SERGIO PIASECKI PR20930
KILLIAN MACHADO MATHEUSSI PR22713
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
CESAR AUGUSTO BROTTO PR31044
AUD EM 24/10/02, AS 13H40MIN, P/OUVIR TEST ROGE-
RIO VT COLOMB

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07356/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL GONCALVES DA LUZ
Reu (S): TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINE-
RACAO LTDA
ADV(S): ILIA DE MOURA E COSTA PR14242
Ciente de que podera apresentar contraminuta ao Agravo
de Petiçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07535/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE VIEIRA
Reu (S): TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
ADV(S): MOZART ALBUQUERQUE BRITES PR26411
RE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07688/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO RODRIGUES
Reu (S): PRIMEIRA IGREJA PRESB INDEPENDENTE DE
CURITIBA
ADV(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
RE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07830/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE CRISTINA SANTOS
Reu (S): LUIZ XV COMERCIO DE CALCADOS LTDA
ADV(S): TANIA REGINA FELIPIM PR21406
FL.101 E AUTOR COMPROVAR BENS PASSIVEIS PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07925/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GONCALVES PEREIRA DA SILVA
Reu (S): DECORADORA ROMA LTDA
ADV(S): FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA PR25936
FLS. 55. SUBSISTENTE A PENHORA. HOMOLOGADA
AVALIACAO. RE REM
IR EXECUCAO, SOB PENA DE SER EXPEDIDA AUTORI-
ZACAO AO LEILOEI
RO PARA REMOVER BENS, ACRESCENDO-SE NOVOS
VALORES AA EXECU
CAO, INCLUSIVE AS DA LEI 10537/02 E AS COM LEILO-
EIRO, INCLU
SIVE NAS HIPOTESES DE REMICAO OU TRANSACAO
POSTERIORES AA IN
CLUSAO NO EDITAL DE LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07939/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIO SERAFIM DE OLIVEIRA
Reu (S): GRDEM & KUKLIK LTDA

: DIANDRO PISOS
: MARIA LEONICE DE MOURA GRDEM
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
advogado e/ou parte consultar na Direcao do Forum a declarac
ao de bens dos socios da re abaixo-nominados, entre 14h e 18
h, sendo que as declaracoes serao disponibilizadas apenas ao
destinatario da notificacao, que devera obrigatoriamente ap
resenta-la na DF para acessar a(s) respectiva(s) declaracao
(oes). NOMES SOCIOS: luiz carlos grdem (98 a 2002) e MA-
RIA LEONICE DE MOURA (EXERC 2001 E 2002).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07987/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTUNES
Reu (S): CENTRO COMERCIAL JAMILE SAID FARRAN
ADV(S): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08043/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA GONCAL-
VES
Reu (S): PAIOL LATARIA E PINTURA LTDA
ADV(S): WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO PR24687
Ciente de que foi prolatada a sentença : PROC. EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08464/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO MACIEL MOREIRA (ESPOLIO)
Reu (S): SERVICO SOCIAL AUTONOMO ECOPARANA
ADV(S): ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08650/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DENIS CESAR KUTZ
Reu (S): ATHLETIC WAY COM EQUIP GIN FISIOTERAPIA
LTDA
ADV(S): PAULO VILIMAVICIUS FILHO PR21825
TEMISE COLAGRANDE SC12324
FLS.123 E AUD EM 15/1/03, AS 9H30MIN, 2a.VT SAO PAU-
LO (TEST)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08674/1994 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA AUGUSTA FERNANDES
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): IVES PONESTKE PR3136
FL. 195 E EXEQUENTE INFORMAR, EM 30 DIAS, COR-
RETO E ATUALI
ZADO ENDERECO DO EXECUTADO E REQUERER O QUE
ENTENDER DE DI
REITO, ANTE A CERTIDAO NEGATIVA DO SR. OFIC. JUS-
TICA, SOB P
PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVI-
SORIO, INDEPENDENTE DE NOVO DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08694/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALTER FERNANDO SOARES
Reu (S): BASIC MODA MASCULINA LTDA (ME)
ADV(S): VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
CELSO MAURICIO GOMES BICALHO PR30692
FLS. 76 E ANTE JUSTIFICATIVA QUANTO A AUSENCIA
EM AUDIENCIA,
DETERMINO REABERTURA DA INSTRUCAO PROCES-
SUAL, DESIGNANDO AU
DIENCIA EM PROSSEGUIMENTO PARA 4/11/02, AS
10H20MIN. A AUSEN
CIA DAS PARTES AA AUDIENCIA ACARRETARA APLI-
CACAO DA PENA CON
FISSAO QUANTO A MATERIA DE FATO. FACULTADA
APRESENTACAO DE R
OL TEST NO PRAZO DE ATE 30 DIAS ANTES DA PROXI-
MA AUDIENCIA,
SOB PENA DE PRESUMIR-SE QUE AS MESMAS COMPA-
RECERAO INDEPENDENTE DE NOTIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08791/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENHUR VENANCIO
Reu (S): SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIAS
S/C LTDA
: SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S/C LTDA
ADV(S): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
OSCAR SILVERIO DE SOUZA PR16067
CIENCIA DECISAO EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHI-
DOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08925/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALMIR JOSE ALVES DE LIMA
Reu (S): J VOLPI CEREAIS
ADV(S): VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
PR31083
FLS. 187 E RE PAGAR CUSTAS E COMPROVAR NOS AU-
TOS NO VALOR DE
R4 50,00, ATUALIZAVEIS, CFE JA NOTIFICADO AS FLS.
185 E COMP
ROVAR QUITACAO VERBAS PREVID, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSEGU
IMENTO DA EXECUCAO ATE O FINAL, NO VALOR DE
R$ 179,00, DECOR
RENTES DA CONCILIACAO, COM COPETENCIA AGO/02.
JA NOTIF A RE UMA VEZ PARA TAL MISTER.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09094/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ADEMIR MOISES DA CRUZ
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO, OS QUAIS
FORAM ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 09200/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): EDITHE CORREA
REQUERIDO(S): CONFEITARIA LANCASTER LTDA
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
FLS. 145/CS E REU APRESENTAR CALCULOS LIQUIDA,
PENA PRECLUSA
O, DISCRIMINANDO PARCELAS PREVID E FISCAIS.
COMPROVAR NUMERO
MATRICULA PREVIS SOCIAL E FILIACAO AO SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09222/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS MIRANDA
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FL.171E AUTOR MANIF SOBRE BEM OFERECIDO A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09267/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CIBELLE RAMOS MICHALISZEN
Reu (S): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF)SIND CLEMEN-
CEAU
: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
: GLOBEX UTILIDADES S/A
ADV(S): NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
ANDREIA CANDIDA VITOR PR27325
SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO, OS QUAIS
FORAM REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09416/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE FERREIRA DE LIMA
Reu (S): FRIAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): REYNALDO ESTEVES PR7948
Ciente de que foi prolatada sentença : PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09869/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADOLAR DANIEL VERBINEN
Reu (S): CONJUNTO RESIDENCIAL ISABELLA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
FLS. 172 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUIDA-
CAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, DISCRIMINANDO PARCELAS RELATI-
VAS A PREVID SOCI
AL E A IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS, TANTO A
PARCELA DO TRABALHADOR QUANTO DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09988/2002 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERVAZIO ASSIS (ESPOLIO)
Reu (S): ANTONIO HENRIQUE DONI
ADV(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
FL. 14 AUTOR CUMPRIR DESPACHO DE FLS. 12, EIS QUE
OS DOCS SO
LICITADOS PELO JUIZO NAO VIERAM AOS AUTOS. PRA-
ZO 15 DIAS, SO
SOB AS COMINACOES DE FLS. 12 - EXTINCAO FEITO
SEM JULG MERI
TO. AUTOR DEVE APRESENTAR CERTIDAO DEPENDEN-
TES HABILITADOS J
UNTO AO INSS OU TERMO DE INVENTARIANTE DE-
MONSTRANDO QUEM SAO
HERDEIROS QUE DEVEM SE HABILITAR NESTES AU-
TOS, COM PROCURACOES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10013/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EVA VISINESKI
Reu (S): MULTIPLAN ADM NAC CONSORCIOS S/C
LTDA(EM LIQUID)
ADV(S): PAULO CESAR KEINERT CASTOR PR16670
FLS. 163 E REU IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDACAO,
PENA PRECLUSA
O, DISCRIMINANDO PARCELAS PREVID E FISCAIS.
COMPROVAR NUMERO
MATRICULA PREVID SOCIAL E FILIACAO AO SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10021/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA REGINA LIPPI
Reu (S): VIACAO MOURENSE LTDA
ADV(S): ANA CAROLINA LOPES OLSEN PR31537
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10142/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS APARECIDO ROSA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): WALDIR LESKE PR11587
FLS. 440 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUIDA-
CAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, DISCRIMINANDO PARCELAS RELATI-
VAS A PREVID SOCI
AL E A IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS, TANTO A
PARCELA DO TRABALHADOR QUANTO DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10569/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO JUSTUS DA SILVA
Reu (S): ADRIANA GONCALVES DE OLIVEIRA (ME)
ADV(S): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK PR12664
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa
do, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10587/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELENI MACEDO BACELLAR LIU
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10912/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS TRAVIZAN
Reu (S): DJ SALLES SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
: IRMAOS THA S/A
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO,QUE FORAM ACO-
LHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11099/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEMENCIA ROSA PEREIRA
Reu (S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11147/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS (ESPOLIO)
Reu (S): TAICRA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): JOSE AUGUSTO PEREIRA PR12958
FL. 61 E OFIC. JUSTICA INFORMOU QUE NAO LOCALI-
ZOU N. INFORMA
DO PELO AUTOR. AUTOR FORNECER PONTOS DE RE-
FERENCIA OU ACOMPA
NHAR DILIGENCIA. QTO PEDIDO DE EXPEDICAO DE
ALVARA AO INSS,
INDEFERIDO. DETERMINACAO FL. 41 EH PARA AUTOR
COMPROVAR QUAL
IDADE DE DEPENDENTE DO DE CUJUS, E NAO APRE-
SENTAR REFERIDA C
ERTIDAO DE INEXIST DE DEPENDENTES. DEVERA
AUTOR REQUERER JUN
TO AO INSS SUA HABILITACAO COMO REPRESENTAN-
TE DO ESPOLIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11171/1998
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE BENTO DZIEDICZ
Reu (S): QUIMIBARRA IND COM TIN VERN(MF)S CLI-
NEO LYRA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
FLS. 376 CERTIDAO DE HABILITACAO SE ENCONTRA
GRAMPEADA NA CO
NTRACAPA A DISPOSICAO DA PARTE AUTORA, PELO
PRAZO DE DEZ DIA
S. NO SILENCIO OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS. RE-
TIRAR URGENTE
CERTIDAO DE HABILITACAO DE CREDITOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11229/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON JOSE STEFANELLO
Reu (S): ASSOCIACAO FRANCISCANA ENSINO SENHOR
BOM JESUS
: SOCIEDADE BRASILEIRA CULT E CARITATIVA SAO
JOSE
ADV(S): SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI
PR12384
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
FLS. 113 E RE COMPROVAR QUITACAO CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARI
AS, CFE DETERMINADO NO ACORDO TRANSITADO EM
JULGADO (SOBRE O
VALOR DE R$.5.757,04), SOB PENA DE EXECUCAO DI-
RETA DO MONTA
NTE, INDEPENDENTE DE NOVO DESPACHO (E, SE FOR
O CASO, COM RE
MESSA AO INSS DOS AUTOS ANTES).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11383/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARIOVALDO BLUME
Reu (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
FLS. 659 E AUTOR SE MANIF SOBRE PET. FL. 76 PRECA-
TORIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11430/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S): CARLOS ROBERTO PEREIRA
Reu (S): ASTRAN VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO PR18361
Intime-se o procurador da re para assinar a contestaç¥o
de fls. 46/51, que encontra-se apocrifa, no balcao da
secretaria, apos a manifestaçao do autor da defesa e
documentos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11488/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EVA NORBERTO FERREIRA REDES
Reu (S): RESTAURANTE NATURALMENTE SAUDAVEL
LTDA
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
FLS. 232 - INDEFERIDA PENHORA DE BENS DO PRO-
PRIETARIO DA EXE
CUTADA, PORQUE ELE NAO INTEGRA A LIDE. INDICAR
O EXEQUENTE E
NDERECO ONDE A DEVERA PODERA SER CITADA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11724/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO QUIRINO DO NASCIMENTO
Reu (S): PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
FL.432 E HOMOLOGADOS CALCULOS REFEITOS,
ACRESCIDOS DE INSS.
SUBSISTENTE PENHORA. HOMOLOGADA AVALIACAO.
RE DEVE REMIR A E
XECUCAO, PENA EXPEDICAO AUTORIZADO P/LEILO-
EIRO REMOVER BENS,
ACRESCIDOS DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS, NOS
TERMOS DA LEI, INCLUSIVE DA LEI 10537/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11808/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA NERIS BENATTO
Reu (S): COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA
: CARATUVA TRANSPORTES EXECUTIVO LTDA
ADV(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
FL.68 E AUTOR IMPRROGAVEL PRAZO P/ CUMPRIR
DESP FL. 66

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11896/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIVAIR ANTONIA DE ALMEIDA CARDOSO
Reu (S): FUNDACAO DA UNIV FEDERAL DO PR P/DCTC
ADV(S): MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA PR22423B
FLAVIA DANIELE GOMES PR22797
AUTOR E REU: CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 516,
BEM COMO QUE
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO PARA AUTORA PESSO-
ALMENTE GUIA DE
RETIRADA NO PAB/JT CEF - VT E PARA RE, GUIA DE
RETIRADA EM NOME DOS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12095/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILSA APARECIDA DE OLIVEIRA
Reu (S): ROSELI ZOSCHKE
ADV(S): ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI PR29101
INDEFERIDA INTIMACAO DA TESTEMUNHA: PEDIDO
INTEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12288/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORLANDO SUMINI
Reu (S): NELSON IND DE ACABAMENTO EM CONSTR
CIVIL LTDA
: CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN ANTONIO
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR PR5257
Ciente de que a data correta da audiencia instrutoria
© o dia 07.11.2002 as 14h10.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12328/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIANA BRITES
Reu (S): MEGA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
FL.41E AUTOR JUNTAR CONTR SOCIAL RE. RETIRADO
FEITO PAUTA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12493/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HONORINO GOLFETO
Reu (S): DIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
ADV(S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
VISTA DE DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12610/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO SERGIO VENTURA GODOY
Reu (S): FLORENCA VEICULOS S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12656/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAURENTINO TEIXEIRA DOS SANTOS
Reu (S): COPEL DISTRIBUICAO S/A
: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S): MONICA LEBOIS PR16003
Ciente de que poder¤ apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13328/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARILENE ANTONIA GUIDOLIN
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 233 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO A PEQUE-
NAS DIFERENCAS
DE CALCULOS. APOS, AO INSS, POR DEZ DIAS. DISCOR-
DANDO O AUTOR, DESIGNE-SE CALCULISTA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13990/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSIAS GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): PLASTICOS DO PARANA LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
CIENCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 372 E, A
PARTE AUTORA
QUE ENCONTRAM-SE GUIAS DE RETIRADA A DISPO-
SICAO NO PAB/JT CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14167/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDIR ANTONIO ZENI DA VEIGA
Reu (S): DJALMAR FRIDLUND
ADV(S): DJAMAR FRIDLUND PR1271
Deixou o agravante de atender adequadamente ao despacho de
fls. 02, que determinava o fornecimento das peças necessari-
as £ formaçao do Agravo de Petiçao.
Denego, portanto, seguimento ao agravo de petiçao interposto
pelo executado, por m¤ formaçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14491/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CESAR DA SILVA
Reu (S): TRAMONTINA SUL UTILIDADES E FERRAMEN-
TAS LTDA
ADV(S): JOSE DECIO DUPONT RS7737
FLS.254 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
3100,00,MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE
DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA DO INSS DE
FLS. MES COMPETENCIA: MAIO/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14624/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON GONCALVES
Reu (S): SUCAPLAST COMERCIO SUCATAS PLASTICOS
PAPEIS LTDA
: APRASBRASIL LTDA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
FLS.147 E COMPROVAR AUTOR DILIG JUNTO DETRAN
OU INFOMAR C/C

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14652/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ALBERTO BONASSOLI
Reu (S): SERTAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
: SERTALA TRANSPORTES E COMERCIO LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14925/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEUMA DE CARVALHO CASAPULA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.210E AUTOR APRESENTAR CALCULOS. PENA: PRE-
CLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14935/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARISTIDES DIAS DOS REIS
Reu (S): COMINDUS RESTAURANTES LTDA
: HOCHTIEF DO BRASIL S/A
ADV(S): SHIRLEY ROSANA DE MORAES PR28758
FL.15E AUTOR INFORMAR END 1a.RE, SOB PENA IN-
DEF INIDICAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14949/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA DA ROSA
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.213E AUTOR APRESENTAR CALCULOS. PENA: PRE-
CLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14954/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUSSARA DE FATIMA KAPLUM ZINK
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.204E AUTOR APRESENTAR CALCULOS. PENA: PRE-
CLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14965/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE VANELLI
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 172 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUIDA-

CAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, DISCRIMINANDO PARCELAS RELATI-
VAS A PREVID SOCI
AL E A IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS, TANTO A
PARCELA DO TRA
BALHADOR QUANTO DA EMPRESA.
APOS, INDEPENDENTE DE NOBO DESPACHO, AO REU,
POR IGUAL PRAZO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15151/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEOLINDA CHAMPAM TREVISAN
Reu (S): CONFEITARIA UNIVERSO DO DOCE LTDA (ME)
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
FL.120E AUTOR INDICAR BENS PASSIVEIS PENHORA.
PENA: ARQ PROV

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15199/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEX CAMARGO DE SOUZA
Reu (S): RAPIDITA PIZZA E VINHO LTDA
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
DESPACHO FLS 25 E INFORMAR ENDERECO
RE.PENA:RETIRAR PAUTA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15368/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ALVES DA COSTA
Reu (S): ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FLS. 367 E 368 - AUTOR SE MANIF QTO PETICAO REU/
NAO REMOVER

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15505/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIA FERNANDES PORTES
Reu (S): INDUSTRIA DE BEBIDAS SANCHES LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS DE MORAES PR25471
DESPACHO E INFORMAR ENDERECO RE EM 10
DIAS.PENA EXTINCAO

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 15640/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARCOS NOVELI FERREIRA
REQUERIDO(S): PARANA CLUBE
ADV(S): GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO PR15359
FLS. 84 E RE MANIFESTAR-SE QUANTO CALCULOS
APRESENTADOS E EM
CASO DE DIVERGENCIA OFERECER IMPUGNACAO ES-
PECIFICADA E FUN
DAMENTANDO SUA DISCORDANCIA QUANTO A ITENS
E VALORES, SOB PE
NA DE PRECLUSAO. EM IGUAL PRAZO, COMPROVAR
CADASTRO NO SIMPL
ES E SUA MATRICULA PERANTE INSS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15648/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SONIA MAINART ILDEFONSO
Reu (S): LBV LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
FLS. 298 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUIDA-
CAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, DISCRIMINANDO PARCELAS RELATI-
VAS A PREVID SOCI
AL E A IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS, TANTO A
PARCELA DO TRA
BALHADOR QUANTO DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15915/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO DE AZEVEDO
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S/A
: CARRIER REFRIGERACAO BRASIL LTDA
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
FL.24 E COMPROVAR AUTOR TER PASSADO PELA CA-
MARA CONCILIACAO
PREVIA DE SEU SINDICATO OU TRAZER CERTIDAO
NEGATIVA DE SUA E
XISTENCIA, SOB PENA DE EXTINGUIR PROCESSO SEM
JULG MERITO, E
M ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LETRA D, DO ART.
625, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16366/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO ROGERIO GARRIDO DE LIMA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV(S): BENTO DE OLIVEIRA E SILVA PR4772
LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS PR8772
CIENCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 536 E, A
PARTE AUTORA
QUE ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO
NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16753/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIVAIR LUIS DE OLIVEIRA
Reu (S): AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA BATEL
LTDA
: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S): TANIA REGINA DA SILVA PR19617
FL. 189 E INDEFERIDO REQUERIDO, EIS QUE A SOCIA
NOMINADA NAO
FAZ PARTE DO POLO PASSIVO, TENDO SIDO SO A 1a. re
citada em
nome daquela. indicar o exeqte bens em nome da executada
passiveis de penhora, em 30 dias, sob pena de arquivamento p
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16887/2001 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO PIASSA
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
ADV(S): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
FLS. 508 E INSS ALEGA PRESCRICAO. INSS NAO SE
MANIFESTOU QUA
NTO AS DEMAIS PONDERACOES DA RE DE FLS. 498/
500, O QUE PRESS
SUPOE CONCORDANCIA TACITA. INDEFERIDO O PEDI-
DO DO E INSS E C
ONSIDERADO CORRETO VALOR RECOLHIDO A TITU-
LO CONTRIB PREVID.
NO SILENCIO EM OITO DIAS, AA SRF E ARQUIVAR.
AUTOR DEVE RETIRAR DOCS DESENTRANHADOS QUE
SE ENCONTRAM NA
CONTRACAPA DOS AUTOS, MEDIANTE RECIBO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17327/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDINEI ALVES DA SILVA
Reu (S): MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
MAURO JOSE AUACHE PR17209
CIENCIA AS PARTES DO DESPACH0 DE FLS. 273, BEM
COMO A PARTE
AUTORA DE QUE HA GUIA DE RETIRADA A DISPOSI-
CAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17429/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO ROBERTO SCHRSCHOFF
Reu (S): APRIGIO ARAUJO MELLO
ADV(S): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS PR16744
FL.144 E RE APRESENTAR CALCULOS. PENA: PRECLU-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17471/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA SELLMA DE ASSIS
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
ADV(S): LUIS CARLOS BARRETO PR17609
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
Ciencia as partes do despacho de fl. 360, bem como guias de
retirada a disposicao da procuradora da autora e diretamente
a reclamada na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17668/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ACACIO GONCALVES DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO
LTDA
: SINDARUC SIND PERM CENTRAIS ABAST ALIM EST
DO PR
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
FLS. 212 - HAVERA LIBERACAO DE VALORES, MEDIAN-
TE COMPROVACAO
DE DESPESAS ESPECIFICAS. MANIFESTACAO DO MPT
AS FLS. 210/11
; REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17694/1994 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MEIRI REGINA BINHARA
Reu (S): SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
ADV(S): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
FLS. 637 E MANTIDO DESPACHO FL. 617. QTO INCLU-
SAO SOCIO NA L
IDA, RESTA INDEFERIDO, PORQUE ELE NAO FAZIA PAR-
TE DA SOCIEDA
DE NA EPOCA DA RELACAO DE EMPREGO. DILIGEN-
CIAR EXEQTE QUANTO
AO TRAMITE DA EXEC TITULO EXTRAJUDICIAL 59808,
1a. VARA CIVEL DE CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17899/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CORDEIRO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DE MAUA
ADV(S): JOAO PAULO BOMFIM PR20952
FLS.28 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
605,48,MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE
DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA DO INSS DE
FLS.
MES COMPETENCIA: MAIO/02.
PAGAMENTO DEVE SER COMPROVADO NOS AUTOS EM
48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18912/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR FRANCISCO ALVES
Reu (S): TRANSCHIADO TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA
: RODOJULLI TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
: GERDAU S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
FL. 152 E RE COMPROVAR DATAS DE PAGAMENTOS DAS
PARCELAS VENC
CIDAS EM 15/2 E 15/8, DEPOSITANDO, SE FOR O CASO,
CLAUSULA P
ENAL REFERENTE A TAIS PARCELAS, EM 48 HORAS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19196/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S): RENI JOSE IANOSKI
Reu (S): IRMAOS MAUAD LTDA
: IRMAUAD AGROPASTORIL LTDA
: IRMAUAD SEGURANCA S/C LTDA
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
FLS. 92 E AUTOR COMPROVAR DOCUMENTALMENTE
SUAS ALEGACOES,
NO QUE DIZ RESPEITO AA EMPRESA PROMAGMA, OU
INDICAR BENS LIV
RES E DESONERADOS DE PROPRIEDADE DAS RES, SOB
PENA DE DEFERI
MENTO DA PENHORA NOS TERMOS PRETENDIDOS
PELA EXECUTADA AAS FL. 74.
FL. 73 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO AO AQUI
REQUERIDO - DESI
GNAR-SE AUDIENCIA DE NOVA TENTATIVA CONCILI-
ATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19413/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AURELIO RAFAEL
Reu (S): DIESELMAC PECAS E MOTORES DIESEL COML
E MEC LTDA
: MACEDO ALISSON TRANSMISSAO COML MECANICA
LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
INDICAR BENS PENHORA. PENA: ARQUIV PROVISORIO
E FL.171.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19551/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELMA NERY DE LIMA ROMANO
Reu (S): IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
ADV(S): ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
ELOINA DA CRUZ MACHADO PR8211
FLS.622 E DEFERIDA DESISTENCIA. PARTES REQUERE-
REM. SIL:ARQUV

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 19863/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): PAULO ROBERTO FAGUNDES DA CRUZ
REQUERIDO(S): MOINHO CURITIBANO S/A
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
FL.74 E AUTOR APRESENTAR CALC, PENA ARQUIV DA
CARTA SENT

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20448/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO MARQUES
Reu (S): ARGRAS LTDA
ADV(S): JULIO STOROZ PR17262
FLS. 116 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUIDA-
CAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, DISCRIMINANDO PARCELAS RELATI-
VAS A PREVID SOCI
AL E A IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS, TANTO A
PARCELA DO TRABALHADOR QUANTO DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21194/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO DOMINGOS BATISTA
Reu (S): HOPE EMERGENCIA MEDICA LTDA
ADV(S): NELSON GONCALVES PR29387A
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21274/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO COSTAS
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
AUTOR CONTRAMINUTAR AGRAVO PETICAO INTER-
POSTO PELO CONTRARIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21383/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO PEREIRA
Reu (S): IASIN SINALIZACOES LTDA
ADV(S): AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
J. Nada a deferir, posto que os documentos ja foram desentra
nhados em audiencia. Intime-se o requerente e , apos, devol-
vam-se os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21403/1996
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELISEU MARTINS COSTA
Reu (S): CONSTRUTORA WYSLING GOMES DO PARANA
LTDA
ADV(S): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
OPOSTOS EMBARGOS DE TERCEIRO NO JUIZO DEPRE-
CADO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21433/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SONIA ZELLA DA CRUZ
Reu (S): ASSOCIACAO URBS
ADV(S): LEILA GARCIA REQUENA PR20038
FL. 74 EREU COMPROVAR NOS AUTOS QUITACAO DAS
CUSTAS JUDICIAI
AIS, ATRAVES DE GUIA DARF - COD. 1505 - E PGTO
VERBAS PREVI
DENCIARIAS - GPS - SOB PENA DE PENHORA E PROS-
SEG DA EXECUCAO
ATE O FINAL. VALOR DA GPS - MAIO/02 R$2.500,00, CFE
PLANILHA DO INSS. VALORES ATUALIZAVEIS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21726/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE EUFRASIO (ESPOLIO DE)
Reu (S): TRANSPORTADORA CORAL S/A
: OSWALDO RODOLPHO WEINERT

ADV(S): GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS
PR24703
FL. 223 E COMPROVAR ANTES O EXEQUENTE QUE BER-
NARDO W. ERA SO
CIO DA EXECUTADA, COM JUNTADA DE CONTRATO
SOCIAL E POSTERIOR
ES ALTERACOES. PRAZO: 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21854/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CICERO AGOSTINHO SANTOS
Reu (S): GOLD FONE TELEFONES LTDA
: EDINARO VIEIRA CARNEIRO
: SILVANA BARBOSA LEMES
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao. Executa
do remir divida, sob pena de designacao hasta publica, indep
endente de novo despacho, com expedicao de autorizacao ao le
iloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a partir enta
o, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral (
arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e hono
rarios leiloeiro em PERCENTUAL fixado conforme O.S. Con-
junta
s 1 e 2/02 e mais as despesas judiciais conforme valores est
abelecidos pela Lei 10.537, de 27/8/02, devidos pelo executa
do, inclusive em caso de transacao e inclusao no edital de l

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21989/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MIRANDA FERREIRA (ESPOLIO)
Reu (S): NEW & HOME MUDANCAS E TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA
ADV(S): LUIZ DE MIRANDA PR11258
(...) Intime-se o exequente, em 10 dias, para informar se
tem interesse em adjudicar os bens penhoras as fls. 129, pe-
lo valor da ultima avaliacao, sendo que o silencio presumir-
se-a que nao e, no mesmo prazo, requeira o que entender de
direito, para que se prossiga a execucao. No silencio do
exequente no prazo supra ou nao tendo o exequente interesse
em adjudicar o bem pelo valor da avaliacao, ficara levantada
a penhora, sem mais formalidade (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22036/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILSIMARI MARCINIUK GASPARELLO
Reu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA PR SC
: ASSOCIACAO ALIANCA ASSISTENCIA AO ESTUDAN-
TE
: INSTITUTO E CULTURA ESPIRITA DO PARANA
ADV(S): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO PR19901
FL. 23 E REU COMPROVAR NOS AUTOS QUITACAO DAS
CUSTAS JUDICIA
AIS, ATRAVES DE GUIA DARF - COD. 1505 - r$ 50,00 E
QUITACAO
DA 6a. PARCELA DE ACORDO, VENCIDA EM 20/8/02,
COM CLAUSULA P
ENAL, SOB PENA DE EXECUCAO DOS VALORES DEVI-
DAMENTE CORRIGIDOS.EIS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22061/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FRANCO DA ROCHA
Reu (S): PLENOTERRA PAVIMENTACAO E SERVICOS
LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
FL.606 AUTOR REQUERER O QUE ENTENDER DE DI-
REITO. REITERAR OF

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22431/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA MARIA PREZUTTI DE MATTOS
Reu (S): ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
ADV(S): NELSON GONCALVES PR29387A
FL. 181 E INDEFERIDA O REQUERIDO NO ITEM A. JUN-
TAR A EXECUT
TADA CERTIDAO ATUALIZADA OU INDICAR OUTROS
BENS PASSIVEIS DE
PENHORA E DE MAIS FACIL COMRCIALIZACAO. NO
MESMO PRAZO, EM
QUERENDO, INDICAR A EXEQUENTE BENS DA EXE-
CUTADA PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22439/1996
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARTIN PRUSSAK
Reu (S): INDUSTRIA TREVO LTDA
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
ELIZABETH VIEIRA DIAS PR22402
Designadas hastas p/dias 4e11/OUT/02 £s 14h. A hasta so sera
suspensa c/comprovacao tempestiva do pgto TODOS valores
devidos na execucao, inclusive despesas processuais, contr previ
d (se for o caso) e honor. leiloeiro. Ciente V.Sa. prazo p/a
presentar quaisquer medidas processuais contra os atos expro
priatorios, como embargos e recursos, fluira 5 dias apos has
ta, independente nova notificacao. Certidao negativa de vend
a requerer ao leiloeiro, ao termino do leilao, se quiser, c/
endereco na r. Jacarezinho, 1257 - Merces, Ctba-f.:3367620
Em sendo devolvida a notif enviada a parte,REPUTA-SE CI-
ENTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22487/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BRANDALI DE FATIMA SPAKI
Reu (S): FUNDACAO LEGIAO BRASILEIRA DE ASSISTEN-
CIA
ADV(S): LIZETE ROSY KOERNER PINHEIRO PR8674B
FLS. 296 E REU IMPUGNAR CALCULOS LIUIQD, SOB
PENA DE PRECLU
SAO, FUNDAMENTANDO SUA DISCORDANCIA. COM-
PROVAR EM IGUAL PRAZ
O NUMERO CADASTRAL DE SUA MATRICULA PERAN-

TE INSS E SUA FILIACAO AO SIMPLES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22582/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO HERNANDES VITOR
Reu (S): INCIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS
LTDA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
FL. 104 E AUTOR COMPROVAR DILIGENCIAS JUNTO AO
DETRAN E AO
CRI, ACERCA DA EXISTENCIA DE BENS EM NOME DA
EXECUTADA OU DE SEUS SOCIOS. PRAZO: 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22670/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELISANDRA APARECIDA DA SILVA
Reu (S): EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)DILERMANO
DOS SANTOS
: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
: KRUPP MODULOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA
: DURR BRASIL LTDA
ADV(S): SIMARA ZONTA PR27220B
Ciente de que foi prolatada a sentença : PROCEDENTE EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22746/1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARGEMIRO SAROT
Reu (S): EXPRESSO RIO GDE SP S/A(MF)S FRANCISCO
MACHADO
ADV(S): AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
Ciente de que podera apresentar contraminuta ao Agravo de
Petiçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23089/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO BRAZ
Reu (S): MAKRO ATACADISTA S/A
ADV(S): NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS PR6812
AUTOR CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23104/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VILSON IOPP
Reu (S): CLINICA DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
: CLAUDIO JOSE CAMINADA MIRANDA
: LUCI YARA PFEIFFER MIRANDA
ADV(S): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23121/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDINEIS APARECIDO DE SOUZA
Reu (S): DENSO DO BRASIL LTDA
ADV(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
RE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 23478/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): WILSON ROEPKE
REQUERIDO(S): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (LIQ EXTRA-
JUD)
ADV(S): MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Vistas ao autor dos calculos apresentados pelos reus,
ante a diferença, para que em dez dias se manifeste.
No silencio presumir-se-a que concorda com os calculos
... (CONFORME DESPACHO DE FLS. 654).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23826/1995
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ANTONIO DE LIMA
Reu (S): ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO ALVO-
RADA LTDA
: ASSOCIACAO ADQ UH ED FLORES BACOCCINI
ADV(S): ANTONIO ORTES PR15545
FLS. 211 E ESCLARECER O EXEQUENTE SOBRE O RE-
QUERIDO AS FLS.
210 SOBRE QUAL BEM PRETENDE REALIZADA DE HAS-
TA (MATRIC. 8414
OU 2143), EIS QUE ODS AUTOS CONSTA PENHORA DO
TERRENO MATRI
CULADO SOB N. 8414... APOS, EXPEDIR CPE PARA VT
PARANAGUA P/
CONSTATACAO BEM PENHORADO... CIENTE O EXECU-
TADO DA PENHORA DO IMOVEL 8414, CFE FL. 122.
FL.: CUMPRIR AUTOR INTEGRALMENTE DETERMINA-
DO AS FL. 211.
EXEQUENTE INFORMAR ENDERECO DO PROPRIETA-
RIO P/ CIENCIA DE PE
NHORA E NOMEACAO DE DEPOSITARIO.
FL.231 E MANIFESTACAO DO AUTOR AS FLS. 229. EX-
PEDIR-SE CARTA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24200/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DA CRUZ SOUZA
Reu (S): CHEIRO DE HORTA COM DE HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS LTDA
: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
: SUPERATACADO MAKRO
ADV(S): ZORAIDE BATISTELA PR14490
Manifeste o exequente acerca da certidao negativa do
Oficial de Justiça, trazendo aos autos o atual endereço
da executada a fim de possibilitar o prosseguimento da
execuçao. Prazo de dez dias, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24688/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROQUE SIDNEI GALVAO
Reu (S): VICELLI EMPREITEIRA LTDA
: ROBERTO APARECIDO VICELLI
ADV(S): JOAQUIM ROCHA PR20144
Manifeste o exequente acerca da certidao negativa do
Oficial de Justiça a fim de possibilitar o prossegui-
mento da execuçao.
Prazo de dez dias, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24835/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE STEFFENS
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
AUTOR CONTRAMINUTAR AGRAVO PETICAO INTER-
POSTO PELO CONTRARIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25307/1997 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAILSON PAULINO DA SILVA
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
FLS. 930 E AUTOR REQUERER O QUE DE DIREITO, EM
VIRTUDE DO
NAO PGTO PELO 1o. REU E NEM GARANTIDA A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25656/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUSA DE MELLO
Reu (S): HORACIO RODRIGUES SOBRINHO
ADV(S): DANIELLE CORREA POLAK SIGWALT PR23042
(...) Intime-se o exequente,em dez dias, para se manifestar
quanto as respostas negativas da CEF, Banco do Brasil e Bane
stado e requerer o que entedender de direito,eis que inexis-
te penhora nos autos, porque levantada a de fls. 111, confor
me se vislumbra de fls. 178. (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25710/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS DOS REIS FREITAS
Reu (S): MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS
MULTIPLOS
: CIDADELA S/A
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Cabe ao exequente, no caso, indicar bens passiveis de
penhora, inclusive informando a existencia e dos dados
de c/c em nome da executada e diligenciando junto ao
orgao mencionado (DETRAN). Prazo de dez dias, sob pena
de presumir-se que concorda com os bens indicados
pela executada.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26047/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OLIMPIO DE MELO
Reu (S): HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
ADV(S): SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26131/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO PASCOAL VANE DE LIMA
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S): GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA
PR27493
RE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26454/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARILVA RUTHES
Reu (S): HOMEOPATIA W PEREIRA LAB INDL FARMA-
CEUTICO LTDA
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
FLS.85 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
179,00,MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE
DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA DO INSS DE
FLS. MES COMPETENCIA: MAIO/02.
PAGAMENTO DEVE SER COMPROVADO NOS AUTOS EM
48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26947/1995 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR DE SOUZA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL. 1755 E SE MANIF AUTOR QUANTO INTIMA FL.1753
E CERT.1749.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27181/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ERNESTO RAUTTE JUNIOR
Reu (S): EDITORA GRAFICA MILEART LTDA
ADV(S): SERGIO RENATO COSTA FILHO PR22943
FL.214eREU COMPROVAR AUTOS PGTO VERB PREVID
R$1931,30.PROS E

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27221/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILSON BERNO
Reu (S): NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA
: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKOWSKI ENG CIV LTDA
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ADV(S): LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
SENT PROC PARTE E DECISOES DE EMB DECLARACAO.
PRAZO P/RECURS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27558/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEILA PASSOS MAIA
Reu (S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
MARIA ANGELA SZPAK SWIECH PR29189
Homologa-se o acordo apresentado pelas partes.
Custas dispensadas.
Ciente as partes que poderao retirar os documentos
juntados aos autos, no prazo de dez dias, sob pena
de serem encaminhados ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27759/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDOMIRO LOPES
Reu (S): PROMOPARTY INDL COML DIS PAR AUT BICI-
CLETAS LTDA
: EXTEIMA COMERCIAL IMP EXP PEC AUTOMOTIVAS
LTDA
ADV(S): UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA PR29188
FLS. 461 E RE MANIFESTAR-SE QUANTO CALCULOS
APRESENTADOS E E
M CASO DE DIVERGENCIA OFERECER IMPUGNACAO
ESPECIFICADA E FUN
DAMENTANDO SUA DISCORDANCIA QUANTO A ITENS
E VALORES, SOB PE
NA DE PRECLUSAO. EM IGUAL PRAZO, COMPROVAR
CADASTRO NO SIMPL
ES E SUA MATRICULA PERANTE INSS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27840/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALESIO PEREIRA
Reu (S): BANCO ABN AMRO S/A
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
AUTOR CONTRAMINUTAR AGRAVO PETICAO INTER-
POSTO PELO CONTRARIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28090/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIO CESAR BRUGINSKI
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
RE CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28310/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON SUGA
Reu (S): HSBC BANK CORPORATION BAMERINDUS
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: BANCO BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES EMP BAN-
CARIOS
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
AUTOR CONTRAMINUTAR AGRAVO PETICAO INTER-
POSTO PELO CONTRARIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28499/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): THAIZA MARYS DE LIMA EVANGELISTA
Reu (S): COOPERSTAFF COOP TRAB AUT OPER ADM
GESTAO PROC
: GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS S/C
LTDA
: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recur-
so interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28922/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SUELI DE FATIMA CAMARGO DOS SANTOS
Reu (S): BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
: SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MARKETING S/C
LTDA
: SCORPIUS SUL ASSESSORAMENTO DE MARKETING
LTDA
: EXPOBEL EXPORTADORA DE PRODUTOS COSMETI-
COS LTDA
: LA PAZ DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
ADV(S): ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI
PR27848
FLS. 297 E AUTOR APRESENTAR CALCULOS LIQUIDA-
CAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO, DISCRIMINANDO PARCELAS RELATI-
VAS A PREVID SOCI
AL E A IMPOSTO DE RENDA, SE DEVIDAS, TANTO A
PARCELA DO TRABALHADOR QUANTO DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28923/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ODILA SCHIMIDT VIEIRA
Reu (S): GV COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO
LTDA
ADV(S): ARILDO NIZER PR24692
FLS.68 E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
71,60,MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE
DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA DO INSS DE
FLS.
MES COMPETENCIA: MAIO/02.
PAGAMENTO DEVE SER COMPROVADO NOS AUTOS EM
48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28971/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORLANDO CORDEIRO DA ROCHA

Reu (S): DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
AUTOR CONTRAMINUTAR AGRAVO PETICAO INTER-
POSTO PELO CONTRARIO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29763/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REGINA BANDEIRA DOS SANTOS BIERNASKI
Reu (S): ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
ADV(S): RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA
PR24821B
G. DE RETIRADA A DISPOSICAO NA CEF PARA AUTO-
RA PESSOALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30158/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GESIO DIVINO MONTEIRO
Reu (S): SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
FLS. 231 E RE MANIFESTAR-SE QUANTO CALCULOS
APRESENTADOS E E
M CASO DE DIVERGENCIA OFERECER IMPUGNACAO
ESPECIFICADA E FUN
DAMENTANDO SUA DISCORDANCIA QUANTO A ITENS
E VALORES, SOB PE
NA DE PRECLUSAO. EM IGUAL PRAZO, COMPROVAR
CADASTRO NO SIMPL
ES E SUA MATRICULA PERANTE INSS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30499/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL AMORIM
Reu (S): TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINE-
RACAO LTDA
ADV(S): ILIA DE MOURA E COSTA PR14242
FL.470 E AUTOR REQUERER, ANTE SILENCIO PARTES.
PENA: ARQV PR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31591/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ANTONIO MUNHOZ ALVES
Reu (S): ADJ COMERCIO REPRESENTACOES DE INFOR-
MATICA LTDA
: MICROTEC SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO S/A
: BAHIATECH BAHIA TECNOLOGIA LTDA
ADV(S): MANOEL CARLOS DA SILVA PR8105
FLS. 412 E RE APRESENTAR CALCULOS, PENA DE PRE-
CLUSAO. EM IGU
AL PRAZO DEVE REU COMPROVAR SEU CADASTRO NO
SIMPLES E SUA MATRICULA PERANTE INSS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31849/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAYME EDUARDO SANTOS RIGLER
Reu (S): AIS ASSOCIACAO PARA INVESTIMENTO SOCI-
AL
: COURTIER SANTE REPRESENTACOES LTDA
ADV(S): FLAVIO BOVO PR10083
FL. 327 E AUTOR FORNECER NOME BANCO, C/C, AGEN-
CIA P/ PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32070/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIO URBANO DE SOUZA
Reu (S): GARMATER & CAMARGO LTDA
: ANGELA MEINIG(ME)
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
FL. 202 E AUTOR SE MANIF QTO CERTIDAO OF.JUST,
SOB PENA ARQV

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32105/1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCI THERESINHA TESTI CAETANO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
Ciente de que poder¤, querendo, apresentar contraminuta ao
Agravo de Petiçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32364/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE CIRINO DOS SANTOS
Reu (S): LMP RESTAURANTE LTDA
: ABREU ABILHOA
: LUIZ MIGUEL JUSTO DA SILVA
: ANGELYS DE ABREU ABILHOA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FLS. 181 E AUTOR APRESENTAR COPIA ATUALIZADA
DA MATRIC IMOV

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32477/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA MARIA DE AVELAR
Reu (S): EURO MODAS LTDA
ADV(S): ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
FL. 99 E CABE AO AUTOR INFORMAR ENDERECO DO
DEPOSITARIO DOS
BENS PENHORADOS, EIS QUE O SR. LEILOEIRO NAO O
LOCALIZOU NO
ENDERECO DE FLS. 75. COMPROVE O AUTOR, INCLU-
SIVE, DILIGENCIA JUNTO AA COPEL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32787/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LAZARO DE SOUZA
Reu (S): ACTION S/A
ADV(S): IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA PR16274B
FLS. 228 E RE MANIFESTAR-SE QUANTO CALCULOS
APRESENTADOS E E
M CASO DE DIVERGENCIA OFERECER IMPUGNACAO
ESPECIFICADA E FUN
DAMENTANDO SUA DISCORDANCIA QUANTO A ITENS
E VALORES, SOB PE

NA DE PRECLUSAO. EM IGUAL PRAZO, COMPROVAR
CADASTRO NO SIMPL
ES E SUA MATRICULA PERANTE INSS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32972/1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AGUINALDO PEDROSO
Reu (S): PHILIP MORRIS MARKETING S/A
ADV(S): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
FLS.629E RE PAGAR VERBAS PREVIDENCIARIAS NO
VALOR DE R$...
2124,09,MAIS ACRESCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE PE-
NHORA E PROSSE
GUIMENTO DA EXECUCAO AO FINAL, CFE PLANILHA
DO INSS DE FLS.
JA COMPROVADO NOS AUTOS PGTO DE R$ 1.662,33 -
PAGAR DIFERENC
CA. PAGAMENTO DEVE SER COMPROVADO NOS AU-
TOS EM 48 HORAS DO SALDO DE R$ 461,76.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33314/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE RIBEIRO DE LIMA
Reu (S): PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
FL. 407 E RE VISTA DE READEQ CALCULOS DA EXPERT.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 34035/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PLACIDIO SAMPAIO
Reu (S): SEG SERVICOS ESPECIAIS DE GUARDA S/A
: PRO FORTE
: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
FLS. 392 E SE MANIFESTAR QUANTO AOS CALCULOS
DE LIQUIDA E QU
ANTO AA PLANILHA DO INSS DE FLS. 391, SOB PENA
DE PRECLUSAO.
CIENTE TB. DESPACHO DE FLS. 384.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 37852/1996 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAMIL MACHADO
Reu (S): VAGUS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
: VANIA K BARROZO
: GUSTAVO BARROZO GONCALVES
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
FLS.173 E DILIGENCIAR A PROPRIA PARTE JUNTO AO
DETRAN E AOS
DEMAIS ORGAOS, EIS QUE ONUS DA PARTE DILIGEN-
CIAR. PRAZO:30D.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00098-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-EAEJ 00010-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): LUCINDA BARBOSA TEIXEIRA GONCAL-
VES
Executado(S): RIGRAF ROSGRIN INDUSTRIA GRAFICA
LTDA
ADV(S): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
GUIA DE RETIRADA N.899 DISPOSIÇAO CEF POSTO
VARAS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00021-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE OSVALDO VIANA
Reu (S): EMGRECON CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA (MF)
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): ROLAND HASSON PR9120
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR SOB PENA DE
PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-0011-EAEJ 00115-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): SIMONE TEIXEIRA DA SILVA
Executado(S): LAMPERT COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S): NILDA LOURENCO PR18281
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-MC 00117-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA MARGARETE VIEIRA REINA
Reu (S): NEUZI SAMPAIO DA SILVA
ADV(S): ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR
PR27445
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO F. 07 A 18.

PROCESSO TRT-PR-0011-ACPg 00126-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FARO SERVICO DE ATENDIM A MONITOR DE
ALARME LTDA
Reu (S): ALDEMIRO PEREIRA LEMES
ADV(S): INES ROSOLEM PR19205
GUIA DE RETIRADA N. 900 A DISPOSIÇAO CEF (POSTO
VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00162-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALBARI DE LIMA NUNES

Reu (S): PUPYLU’S RESTAURANTE LTDA (ME)
ADV(S): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
Intime-se o executado de que, no prazo de dez dias, será
designada Hasta Pública, com expedição de autorização
judicial para a remoção dos bens, sendo que o leiloeiro
fará jus a honorários e despesas de remoção, na forma da or
dem de serviço 01-2002. (obs: ocorrendo pagamento no prazo
de dez dias, não haverá despesas com honorários do leiloei
ro,editais, diligencias, etc).

PROCESSO TRT-PR-0011-MC 00192-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO LUIZ CASTILHO
Reu (S): TELEDATA COMERCIAL EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA
: ABC DADOS INFORMATICA S-A I C EQ ELET COM IN-
FORM
: INTEGRIS S-A
: MISNET COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
: BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): ROSA MARIA CARRASCO CALDAS SP155876
NADA A DEFERIR, POR ORA, QUANTO AO REQUERIDO
AS F. 214-215,
HAJA VISTA QUE A DECISAO NOS AUTOS PRINCIPAIS
NAO TRANSITOU
EM JULGADO, SENDO DOS VALORES OBJETO DE AR-
RESTO NOS PRESEN-
TES AUTOS VOLTADOS A GARANTIR FUTURA EXECU-
ÇÃO NOS PRINCIPAIS
QUE, REPITA-SE, NÃO TEM TRANSITO EM JULGADO
ATÉ A PRESENTE DATA.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 00547-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): EUCLIDES BRAGA DE SOUZA FILHO
Reclamada(S): ELITE ASSESSORIA SEGURANCA PARA
EVENTOS
: CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
ADV(S): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
IDERALDO JOSE APPI PR22339
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO DE F. 160.
DEVERÃO AS RECLAMADAS COMPROVAREM O RECO-
LHIMENTO PREVIDEN-
CIÁRIO CONFORME PLANILHA DE FL 139-141 E 142-144,
EM DEZ DIAS, SOB PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00773-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL DE OLIVEIRA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO DE F.752.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01094-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ORLEI BISCAIA DOS SANTOS
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
: FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRICOS
ADV(S): DANIEL FERREIRA PR22980
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
Intime-se o executado de que, no prazo de dez dias, será
designada Hasta Pública, com expedição de autorização
judicial para a remoção dos bens, sendo que o leiloeiro
fará jus a honorários e despesas de remoção, na forma da or
dem de serviço 01-2002. (obs: ocorrendo pagamento no prazo
de dez dias, não haverá despesas com honorários do leiloei
ro,editais, diligencias, etc).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01739-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARISTELA RIBEIRO CHIES BARBOSA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
ADV(S): SIDNEI APARECIDO CARDOSO PR12618
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA (POSTO VARAS)
GUIAS RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01846-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LOURDES FERNANDES DE CARVALHO
Reu (S): INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): CESAR AUGUSTO KATO PR22910
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ORA APRE-
SENTADOS. F. 81

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02009-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEILOR BOENO
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
ADV(S): ANA MARIA CITTI PR20965
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DESP
F. 261

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02796-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): DEBORA DEISY SEMTCHUK
Reclamada(S): NDP COMERCIO DE PRESENTES LTDA
ADV(S): ARLYVAN PROBST PR21446
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO SR. OFI-
CIAL

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02984-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CESAR PORTES DA ROSA
Reu (S): DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRADA DOS
DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM O PRESENTE FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03106-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor (S): MARIZE GALARDA
Reu (S): OFFICE EXPRESS SERVICOS AUXIL TRANSP
AEREO LTDA
: INFRAERO EMPRESA BRASIL INFRA ESTR AEROPOR-
TUARIA
ADV(S): CLAUDIA HELENA STIVAL PR29782
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR.OFICIAL
JUSTIÇA. F. 54.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03157-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VILSON VILCEK
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): ARNILDO IVO MAURER PR5580
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF DESP
F. 135

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03231-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE MORETE
Reclamada(S): ALVEST SERVICOS ESPECIAIS CONSTR
CIVIL LTDA
: CONTRUTORA VALENTINE LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI PR27133
VISTAS DO LAUDO PERICIAL, PRAZO SUCESSIVO E
PRECLUSIVO, INICIANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03237-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HUMBERTO ANTONIO NIEDERSEER
Reu (S): SITESE SISTEMAS TEC SEG TRANSP VAL S-C
LTDA
ADV(S): MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI
PR18226
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA(POSTO
VARAS)GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03294-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO DE ARAUJO BARRETO
Reu (S): INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
ESCLAREÇAM AS PARTES QUEM IRA ARCAR COM AS
DEPESAS JUDICIAIS

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03377-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CARLA JULIANA RIBEIRO
Reclamada(S): TRIGUEIRO FONTES ADVOGADOS ASSO-
CIADOS
ADV(S): SHIRLEY TEREZINHA BONFIM PR18667
RETIRAR CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03550-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA STOTICA NUNES
Reu (S): ANGRA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
ADV(S): PRISCILA FERREIRA BLANC PR16667
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA N. 106

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03677-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NAILDO CUSTODIO DE OLIVEIRA
Reu (S): KANDAHAR COM FIBRAS VIDRO MONT EQUI-
PAMENTOS LTDA
: SAKAGUCHI & FERNANDES LTDA
: BUZATO & CORDEIRO LTDA
: TEXACO DO BRASIL S-A
ADV(S): FREDERICH MARK ROSA SANTOS PR10416
J. INTIME-SE O PROCURADOR DAS DUAS PRIMEIRAS
RECLAMADAS PARA
QUE INFORME OS ENDEREÇOS DOS ATUAIS REPRESEN-
TANTES LEGAIS DAS REFERIDAS EMPRESAS.
NO SILENCIO, VENHAM CONCLUSOS PARA JULGA-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03797-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): VANDERLEIA FATIGA DOS SANTOS
Reclamada(S): KOSOP & YURK ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS
ADV(S): CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA PR30035
Intime-se o executado de que, no prazo de dez dias, será
designada Hasta Pública, com expedição de autorização
judicial para a remoção dos bens, sendo que o leiloeiro
fará jus a honorários e despesas de remoção, na forma da or
dem de serviço 01-2002. (obs: ocorrendo pagamento no prazo
de dez dias, não haverá despesas com honorários do leiloei
ro,editais, diligencias, etc).

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04139-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ELI ENEAS BATISTA
Reclamada(S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
A DISPOSIÇAO PARA O AUTOR GR N 923 NA CEF (POS-
TO DAS VARAS)
DEVERA A RE COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, NO
PRAZO DE 5 DIAS, SOBPENA DE RECOLHIMENTO PELA
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04143-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO TOLEDO DOS SANTOS
Reu (S): MARCOS MORAIS (ME)
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Intime-se o executado de que, no prazo de dez dias, será

designada Hasta Pública, com expedição de autorização
judicial para a remoção dos bens, sendo que o leiloeiro
fará jus a honorários e despesas de remoção, na forma da or
dem de serviço 01-2002. (obs: ocorrendo pagamento no prazo
de dez dias, não haverá despesas com honorários do leiloei
ro,editais, diligencias, etc).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04382-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO DE FREITAS BATISTA
Reu (S): FABIO ALMEIDA TIBUCHESKI (ME)
: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
GUIA DE RETIRADA N. 0929 A DISPOSIÇAO CEF (POS-
TO VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04517-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO EDVALDO FUSCO
Reu (S): C&M ENGENHARIA ELETRICA LTDA
: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
VISTAS AO RECLAMANTE F. 158.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04534-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA
Reclamada(S): CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E CHO-
PARIA LTDA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
EMENDAR A PETICAO INICIAL CONF. LEI 9957,COM
COPIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 05118-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CELIA DE PAULA CRUZ
Reclamada(S): OPERA PIZZA LTDA
ADV(S): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR,SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05141-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR NERY
Reu (S): VAREJAO DE CARNES DOUGLASMAR LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 05255-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE LOURENCO GOUVEIA
Reclamada(S): MERCOSUL COMUNICACAO VISUAL
: TERRAFERTIL COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS
: ALYSSON DE MELLO VIEIRA
ADV(S): MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05278-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANA GALOCHA LAURINDO
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
: ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
: CLINICA DE CARDIOLOGIA VIDALON LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO PARA
CITAÇAO DAS RES.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05294-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CESAR VIEIRA
Reu (S): SM SERVICOS DE CARGA E DESCARGA LTDA
(ME)
: ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
: PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE ALIMENTOS
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
DEVERA APRESENTAR AS PEÇAS A FORMAÇAO DA
CARTA DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05680-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO HERLAN ZANDONA
Reu (S): MINERVA DIMAX - COMERCIO FARMACEUTI-
CO LTDA.
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO DA VARA)

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05809-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DINIS VIEIRA DA CUNHA
Reu (S): JETHUR TRANSPORTES LTDA
ADV(S): PAULO CESAR CRUZ PR14485
APRESENTE A RECLAMADA OS DOCUMENTOS AQUI
REQUERIDOS F.47

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05845-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IROPE LUIZ DOS SANTOS
Reu (S): ALIANCA DISTRIBUIDORA PRODUTOS ELETRO-
DOMEST LTDA
: MOVEIS ALASKA LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
VISTAS AOS RECLAMADOS DOS DOCUMENTOS ORA
JUNTADOS F. 96.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06343-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAERCIO ANTONIO DA SILVA
Reu (S): ELENA RODRIGUES VERNEK (ME)
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
... Verificando que houve nova penhora a f. 156 que satis-

faz a execução em sua totalidade, por©m, foi inobservada
aquela de f. 102, proceda-se a intimaçao do autor para que
manifeste interesse sobre os bens penhorados a f. 102, no
prazo de cinco dias.
No silêncio intime-se a reclamada...

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06410-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO BISPO AMARO
Reu (S): SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA(POSTO
VARAS)GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06424-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR ALVES DOS SANTOS
Reu (S): FAG TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
: SIEMENS LTDA
: TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA
LTDA
: F43 TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S): EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
DESIGNADO O DIA 11.11.2002 AS 13:39 H PARA AUDI-
ENCIA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06615-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CLEUSI TEREZINHA HUBIE
Reclamada(S): NATURAERVAS FARMACIA HOMEOPATI-
CA LTDA
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
A DISPOSIÇAO NA CEF POSTO VARAS GUIA DE RETI-
RADA 905.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07034-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS RODRIGUES ALVES
Reu (S): CIDADELA S-A
: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
ADV(S): CARLOS GELENSKI NETO PR31145
JUNTAR COPIA DA PETIÇAO INICIAL PARA SER ENCA-
MINHADA AO RE-
CLAMADO, EM 05 DIAS, NO MESMO PRAZO INFORMAR
O CODIGO POSTAL
CONDIÇAO INDISPENSÁVEL PARA O ENVIO DE COR-
RESPONDENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 07139-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): SIDNEI DE LIMA
Reclamada(S): MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLA-
NOS URBANOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS SUCESSIVOS
INICIANDO-SE PELA PRIMEIRA RECLAMADA, SOB
PENA DE PRECLUSAO
EM CASO DE DIVERGENCIA, DEVERA APRESENTAR
CALCULOS DETALHADO
NO MESMO PRAZO DEVERÁ A RECLAMADA PROCE-
DER AS ANOTAÇÕES NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 07159-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE SANTANA NERY
Reclamada(S): DISK REMEDIOS CENTRAL DE MEDICA-
MENTOS LTDA
ADV(S): DILANI MAIORANI PR27298
APRESENTAR CALCULOS CONF. DESPACHO DE F. 150.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07163-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LOPES
Reu (S): JOAO REMINS
: JOSE MATTEUSSI
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 142.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07340-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SILVESTRE CVENDRYCH
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE CULTURA(ent mant
H CAJURU)
ADV(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
A DISPOSIÇAO NA CEF (VARAS GUIA DE RETIRADA ).

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 07445-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): RICARDO MACHADO VIEIRA
REQUERIDO(S): MOTORAUTO LTDA
ADV(S): ORLANDO FAVARETI PR17330
J. APRESENTE O AUTOR OS DOCUMENTOS FALTANTES
A F. 128 RELA-
CIONADOS PELA EXECUTADA, VEZ QUE A CARTA DE
SENTENÇA NAO
FOI REGULARMENTE INSTRUÍDA PELA PARTE QUE
PLEITEOU SUA FORMAÇAO(EXEQUENTE).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07467-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DAVID FERREIRA
Reu (S): DAVID CARDOSO DE OLIVEIRA
: MARIA SALETE MOREIRA DE OLIVEIRA
ADV(S): NIVALDO MORAN PR7808
DEVOLVA-SE A PETIÇAO VEZ QUE INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07587-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO WAGNER MOREIRA
Reu (S): HORTIGRANJEIRA ESTRELA DO MAR LTDA
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
APRESENTAR CTPS E CALCULOS CONF.DESPACHO F.
41

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 07608-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE VALTER DE MELO
Reclamada(S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO
E OBRAS
ADV(S): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
GUIA DE RETIRADA N.908 DISPOSIÇAO CEF POSTO
VARAS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07743-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEONARDO MIRANDA GOULART
Reu (S): BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
: BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
RENATA REBELO LIMA PR30286
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 05 DE NOVEMBRO DE
2002 AS 14:40H
PARA AUDIENCIA DE INQUIRIÇAO DAS TESTEMUNHAS
ALVARO DIAS DA
ROSA E LYNCON TORRES SMANIOTTO, NA 1a.VARA DO
TRABALHO DE
PONTO GROSSA - PR, RUA MARQUES DO PARANA, 633
- RONDA PONTA GROSSA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07799-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANO PAULO FERREIRA
Reu (S): EVALDO KAPLUM
: RUBENS KAPLUM
: SILVIO KAPLUM
: ADONIS KAPLUM
ADV(S): VALDECIR MILESKI PR14221
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇAO DE-
SIGNADA PARA O DIA 23-10-2002 AS 13:55 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07839-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRO LUIS TEDESKI
Reu (S): COOPERVAL
ADV(S): DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SILVA
PR31420
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE INSTRUMENTO NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07848-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PEDRO WILCZYNSKI
Reu (S): TIPOGRAFIA STA MARIA LTDA(MF)DILCINEIA
CARVALHO
: GRAFICA E ENCADERNACAO MAO DE OURO
ADV(S): ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA PR15898
RICCARDO BERTOTTI PR18979
MARCO ANTONIO DE SOUZA PR8163
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO F. 179.
CUSTAS JÁ ATRIBUIDAS AS F. 368 QUE DEVERAO SER
RECOLHIDAS,
NO PRAZO DE 05 DIAS.
CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA NOS MOLDES DA
ATA DE AUDIENCIA DE F. 368.
DEVERÃO AS PARTES COMPARECER NA SECRETARIA
PARA RETIRADA DE
DOCUMENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08238-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA SONIA ROCHA
Reu (S): AUTO POSTO M G LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08246-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDETE APARECIDA FAGUNDES
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): SIDNEI MACHADO PR18533
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO DE F.376.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08353-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ZULMIRO PEREIRA DA COSTA
Reu (S): COMERCIO MADEIRAS TRANSP CARGA V G
PIASSA LTDA
ADV(S): VICENTE HIGINO NETO PR24250
PAULO VINICIUS DE LIMA PR24557
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇAO DE-
SIGNADA PARA O DIA
21-10-2002 AS 13:50H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08500-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDREA PATRICIA CESAR
Reu (S): SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
ADV(S): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
A DISPOSIÇAO ALVARA DEPOSITO RECURSAL NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08622-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO REINALDO DE MELO
Reu (S): FORTENGE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): GENESIO PONTOGLIO PR20686
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APRESENTAR OS DOCUMENTOS AQUI REQUERIDOS F.
445

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08666-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LENICE TEREZINHA MORO
Reu (S): LOJAS AMERICANAS S-A
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
APRESENTAR CALCULOS CONF. DESPACHO DE F. 214.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08917-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIS FELIPE DE CAMPOS CASTILHO
Reu (S): EMATER EMPRESA PARANAENSE ASSIST TEC
EXT RURAL
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
A DISPOSIÇAO GUIA DE RETIRADA NA CEF(POSTO DAS
VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09756-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA ANDRADE DE JESUS
Reu (S): CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
: METALURGICA LEOGAP S-A
: PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
ADV(S): MARCOS EDUARDO CABELLO PR27310
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DESP
F. 168

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09893-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO MARCELO DE JESUS
Reu (S): USINAGEM BERNIERI LTDA
ADV(S): JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
J. EM RAZÃO DAS ALEGAÇÕES ORA EXPENDIDAS, BEM
ASSIM DIANTE
DO PEDIDO DE NULIDADE DO AVISO PREVIO, A MATE-
RIA CONCERNEN
TE A PRESCRIÇAO TOTAL SO PODERA SER APRECIA-
DA COM O EXAME DO MÉRITO EM SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09898-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO ORLANDO MARCONDES DE QUA-
DROS
Reu (S): YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSARIAS FORMAÇAO DA
CARTA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10054-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NOE ALVES
Reu (S): ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): IVAIR JUNGLOS PR23861
APRESENTAR CALCULOS CONFORME DESP DE FL. 570

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10121-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE AGOSTINHO FERREIRA
Reu (S): LATIAL LATICINIO AMPERE LTDA
ADV(S): SOLAINE MARIA BARBIERI PR25350
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO DO AUTOR, SOB
PENA PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10309-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDREIA ORCHEL
Reu (S): MARIA SUELI FERMINO MORAES
ADV(S): MARCUS ELY SOARES DOS REIS PR20777
MANIFESTE-SE A AUTORA NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10536-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LADY DE OLIVEIRA MARTINEZ
Reu (S): ASSOCIACAO SINPACEL
ADV(S): EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA 2844-99

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10967-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ DONIZETE ALVES
Reu (S): SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
APRESENTAR CALCULOS CONF. DESPACHO DE F. 332.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11015-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BUENO
Reu (S): SERGIO PALMEIRA DA SILVA & CIA LTDA
ADV(S): LUCIANE MARIA JANTSCH PR25963
APRESENTAR OS DOCUMENTOS AQUI REQUERIDOS F.
42.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11162-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON BORSZCZ
Reu (S): PARASOFT SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA
ADV(S): ANSELMO MASCHIO PR12584
INDEFIRO O REQUERIDO PELO EXEQUENTE, POIS VOL-
TA-SE A IMPOR
ADMINISTRAÇAO DE PESSOA JURIDICA QUE NAO É A
EMPRESA EXECUTADA NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11307-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA PORTES
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
...APRESENTAR O REGISTRO DO IMÓVEL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11467-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZANGELA DE SOUZA
Reu (S): AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADV(S): FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
RETIRAR OS DOCUMENTOS A SEREM DESENTRANHA-
DOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11490-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ACIR OLIVEIRA DA SILVA
Reu (S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS TECN E
EXT RURAL
ADV(S): GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
APRESENTAR CALCULOS CONFORME DESP DE FL. 570

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11579-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO
DO PARANA
Reu (S): IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE
ADV(S): SIMONE BUSKEI MARINO PR24817
GUIAS DE RETIRADA N. 890 E 891 A DISPOSIÇAO POS-
TO VARAS (BB

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11779-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PRESTES DE FARIA
Reu (S): COMISSARIA GALVAO S-A
ADV(S): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI PR20178
INDEFIRO A PENHORA NA FORMA PRETENDIDA, COM-
PROVE O AUTOR...

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11899-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELICA PREIDUN GASPAR
Reu (S): ARLINDO DONATO
: VDI POSTO E RESTAURANTE LTDA
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
RETIREM-SE OS AUTOS DA PAUTA. INCLUAM-SE EM
PAUTA MAIS DIS-
TANTE. EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA.
A AUDIENCIA INICIAL FOI DESIGNADA PARA O DIA 11-
11-2002 AS
13:06 H, DEVENDO INFORMAR SEU CONSTITUINTE DA
NOVA DATA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11913-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALTAIR BATISTA DOS SANTOS
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
GUIA DE RETIRADA N. 889 A DISPOSIÇAO CEF (POSTO
VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11953-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALOIR COLLIN BINI
Reu (S): COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S): RICARDO ZANATA MIRANDA PR22907
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
A DISPOSIÇAO NA CEF GUIA DE RETIRADA N.909-910
E PARA
RECLAMADA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR IMPUG-
NAÇAO A SENTENÇA
DE LIQUIDAÇAO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 12441-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): VALDOMIRO JOSE DA CRUZ
REQUERIDO(S): PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO
CONF.DESPACHO DE F. 02.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12690-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO DOS SANTOS
Reu (S): BRGF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LUBRIFI-
CANTES LTDA
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA N.918

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12716-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALZIRA PAULINO DE CASTRO
Reu (S): MINERVA DIMAX COMERCIO FARMACEUTICO
LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA RETIRA-
DA N.1585-1586-

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12773-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HORAHRA OLIVEIRA WILLUWEIT
Reu (S): HOUSE ALL MARKETING REPRESENTACOES
LTDA
: CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREACAO
ADV(S): RICARDO DE LUCCA MECKING PR26755
NOTIFICAÇAO DA 1a.RE RETORNOU P-EBCT INFORMA-
ÇAO MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12837-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): MARCELO ALEXANDRO DE LIMA PAULINO
Reu (S): SILVA & GRANDO LTDA
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12929-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALDEMAR KUIAVA DA SILVEIRA
Reu (S): SULCOSMA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS
LTDA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
A NOTIFICAÇAO ENVIADAO AO REU DEVOLVIDA P-
EBCT MUDOU-SE .

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12945-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): REMIDIO PEDRO JUNGES CONSTRUTORA
: PAVIBRAS
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
DO RETORNO DA NOTIFICAÇAO ENVIADA A RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13082-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RODRIGO COLLODEL
Reu (S): LYNX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS S-C LTDA
: SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
ADV(S): FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA
PR28265
A NOTIFICAÇAO A RE DEVOLVIDA PELA EBCT. - MU-
DOU-SE.;

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13152-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALCIDIA BONFIM SANTANA
Reu (S): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: GLOBEX UTILIDADES S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
NOTIFICAÇAO DA RE RETORNOU COM A INFORMAÇAO
MUDOU-SE

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13267-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL ROMAO RYPCHINSKI
Reu (S): TABACONY COMERCIO DE CARPETES LTDA
ADV(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
DO RETORNO DA NOTIFICAÇAO ENVIADA A RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13294-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO JOSE CORREA DOS SANTOS FILHO
Reu (S): VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
: ASSOCIACAO VIKING
: VIKINGPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
ADV(S): ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL PR24994
ROLAND HASSON PR9120
NO PRAZO SUCESSIVO, DE CINCO DIAS, A INICIAR
PELO AUTOR,
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13470-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GEOMAR LEMES DE OLIVEIRA
Reu (S): JOSE AUGUSTO BARBARA
: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
GUIA DE RETIRADA N.885-886 DISPOSIÇAO CEF E BB
POSTO VARAS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13560-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDERSON FRANCISCO DA SILVA
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13735-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLA DE FATIMA MENGUINI
Reu (S): ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
: EMMA PUBLICIDADE E MARKETING LTDA
: CICLOS PROMOCOES LTDA
: ITA PROMOCOES S-C LTDA
ADV(S): FLAVIO OLIVE MALHADAS PR8651
A NOTIFICAÇAO ENVIADA AS RES DEVOLVIDA P-EBCT
MUDOU-SE .

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13788-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL PEREIRA DA SILVA
Reu (S): CIVEMA - COMPANHIA DE VEICULOS MARUM-
BI
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO DE F.350.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13954-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOMINGOS JOSE DE SOUZA
Reu (S): ICEL COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMEN-
TAS LTDA
ADV(S): CIZALE DALL’AGNOL PR14802
DO RETORNO DA NOTIFICAÇAO ENVIADA A RÉ PELA
EBCT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13970-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CELSO DE SOUZA

Reu (S): BRUNO BARBARINI FILHO
ADV(S): WALDINEI PAULO SCHICK PR32866
DO RETORNO DA NOTIFICAÇAO ENVIADA A RÉ PELA
EBCT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14009-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUCELENE GONÇALVES PADILHA
Reu (S): OFF ROAD SOUND CAR SERVICE LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
DO RETORNO DAS NOTIFICAÇOES ENVIADAS AOS
SOCIOS DAS RES.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14090-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRONDI ROMAGNOLI
Reu (S): F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
: CRT COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELEFONES
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
A NOTIFICAÇAO ENVIADA AS RES DEVOLVIDA P-EBCT
MUDOU-SE .

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14128-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARILDO SERAFIM PACHECO
Reu (S): SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL
LTDA
: CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
ADV(S): FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
Intime-se o executado de que, no prazo de dez dias, será
designada Hasta Pública, com expedição de autorização
judicial para a remoção dos bens, sendo que o leiloeiro
fará jus a honorários e despesas de remoção, na forma da or
dem de serviço 01-2002. (obs: ocorrendo pagamento no prazo
de dez dias, não haverá despesas com honorários do leiloei
ro,editais, diligencias, etc).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14196-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CEZARINA LEMOS DOS SANTOS
Reu (S): QUALITY SERVICOS ALIMENTACAO BET E
WUDARSKI LTDA
: ADEMIR WUDARSKI QUALITY FOOD SERV
RESTAURANTE(ME
ADV(S): RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO
PR22810
NOTIFICAÇAO DA RE RETORNOU COM A INFORMAÇAO
DESCONHECIDO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14206-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CEZAR DEMBCKI
Reu (S): TRANSULBRASIL TRANSPORTES SUL BRASIL
LTDA
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
NOTIFICAÇAO DA RE RETORNOU COM A INFORMAÇAO
MUDOU-SE

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14336-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HENRIQUE ALVES
Reu (S): ESOPAR ENG E SANEAMENTO DO OESTE DO
PARANA LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
A NOTIFICAÇAO ENVIADAO AO AUTOR DEVOLVIDA
P-EBCT.N.EXISTE N.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14947-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CLARO DE CASTRO
Reu (S): PARANA CLUBE
ADV(S): JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
APRESENAR COPIA DO ADITAMENTO PARA ENVIAR A
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15479-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VERONICA VALKIU
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINIST MAO OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15611-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA NELCI DOS SANTOS
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECIALIZADA LTDA
: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15616-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARIA DE ANDRADE
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECIALIZADA LTDA
: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADV(S): ALMERINDO PEREIRA PR12716
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LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15620-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SILVIA PAULA GRASEIS
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO MAO DE OBRA ESP
LTDA
: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA SERV TERC S-C
LTDA
ADV(S): ALMERINDO PEREIRA PR12716
LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADO PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15626-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA SANTA DE JESUS OLIVEIRA
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECIALIZADA LTDA
: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADV(S): ALMERINDO PEREIRA PR12716
LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15767-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALFREDO DE SOUZA NETO
Reu (S): IMPRESSORA PARANAENSE S-A
ADV(S): JONAS CARVALHO GOULART PR16421
APRESENTAR CALCULOS CONF. DESPACHO DE F. 622.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15857-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALDOMIRO MESSIAS FERREIRA
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S): TANIA REGINA FELIPIM PR21406
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA PR3713
DE QUE A DATA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇAO
FOI ADIADA PARA
O DIA 21-10-2002 AS 13:55H, EM RAZÃO DO LAUDO
APRESENTADO E
PARA AS PARTES MANIFESTAREM-SE SOBRE O MES-
MO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16125-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERMANA FELICIANO
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECIALIZADA LTDA
: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADV(S): ALMERINDO PEREIRA PR12716
LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16127-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NATALIA GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO MAO OBRA ESP LTDA
: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA SERV TERC S-C
LTDA
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16134-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAURANILDA DE OLIVEIRA FERREIRA
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECIALIZADA LTDA
: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADV(S): ALMERINDO PEREIRA PR12716
LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16135-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MADALENA RACZKOWIAK
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECIALIZADA LTDA
: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADV(S): ALMERINDO PEREIRA PR12716
LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16258-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARMEN REGINA RIBEIRO
Reu (S): IPARDES - FUND INST PARAN DE DESENV ECON
SOCIAL

: ESTADO DO PARANA
ADV(S): ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO
PR10652
PARA FORNEÇAR CERTIDAO DESCRITIVA DO TEMPO
DE SERVIÇO, CELE
TISTA E ESTATUTÁRIO, INCLUSIVE CONSIDERANDO O
LAPSO TEMPORAL
REFERENTE AO AFASTAMENTO DE 3ê08.1977 A
04.10.1988, ANTE
O CONTIDO ´ F. 124, QUE DETERMINOU A ANOTAÇAO
DA CTPS A RES-
PEITO, COMPUTANDO NA REFERIDA CERTIDAO NÃO
APENAS O PERÍODO
TRABALHADO COMO ESTATUTÁRIA, MAS TEMPO DE
SERVIÇO COMO CELE-
TISTA ANTERIOR AO AFASTAMENTO DO EMPREGO EM
1977, CONSIDERA-
DO NULO, READMISSAO E PERÍODO DE AFASTAMEN-
TO CONSIDERADO PE-
LA SENTENÇA EXEQUENDA COMO TEMPO DE EFETI-
VO SERVIÇO.
CONCEDE-SE AO EXECUTADO PRAZO DE DEZ DIAS
PARA FORNECIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16556-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROQUE PEDROSO DE CAMARGO
Reu (S): JOCKEY CLUB DO PARANA
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
A DISPOSICAO NA CEF ALVARA DEPOSITO RECURSAL
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17185-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HELIO RUBENS SILVERIO TEIXEIRA
Reu (S): CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
GUIA DE RETIRADA N.887 DISPOSIÇAO CEF POSTO
VARAS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17231-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE COSTA
Reu (S): NEURALDO SILVERIO DOS SANTOS
ADV(S): GENEROSO VIDAL DE ANDRADE PR16797
DA GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO
VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17329-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA LUCIA DE OLIVEIRA
Reu (S): PIZZARIA BURGOMESTRE
ADV(S): LUIZ CARLOS DA ROCHA PR13832
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 86

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 17352-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOAO MARCELO GUSSO
REQUERIDO(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BASTEC- ASSIST TEC ESPEC EM TELEINFORMATICA
LTDA
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
DANIELLE ZANINI GRACA PR19729
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 739.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17814-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RENATO WISOCKI
Reu (S): TELEPAR S-A TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA
ADV(S): CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE PR23580
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇAO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18246-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS WILSON LOURENCO
Reu (S): MERCADO MAZOLA LTDA
: AMAZONAS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS
ADV(S): FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
Intime-se o executado de que, no prazo de dez dias, será
designada Hasta Pública, com expedição de autorização
judicial para a remoção dos bens, sendo que o leiloeiro
fará jus a honorários e despesas de remoção, na forma da or
dem de serviço 01-2002. (obs: ocorrendo pagamento no prazo
de dez dias, não haverá despesas com honorários do leiloei
ro,editais, diligencias, etc).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18487-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AGUINALDO JOSE MARTINI
Reu (S): CENTURION SISTEMAS DE SEGURANCA VIGI-
LANCIA LTDA
: OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
ADV(S): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
INES ROSOLEM PR19205
CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
ESCLAREÇAM AS PARTES QUANTO A RESPONSABILI-
DADE DO RECOLHI
MENTO PREVIDENCIARIO, BEM ASSIM DA DISCRIMI-
NAÇÃO DAS VER-
BAS DE ACORDO COM O JULGADO DOS AUTOS, NO
PRAZO DE CINCO
DIAS. NO SILENCIO A INCIDENCIA PREVIDENCIÁRIA
SERÁ SOBRE O VALOR TOTAL DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 18677-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): CLAUSIA APARECIDA TAVARES
REQUERIDO(S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A

ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19091-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FELIZARDO DE LIMA
Reu (S): METROPOLITANA VIG COML E INDL LTDA
ADV(S): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA GUIA RETIRA-
DA N.13418-97

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19129-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SINDESPAR-SIND EMPR DES TEC ART IND COP
PROJ PR
Reu (S): PRO STAND PROJETOS E MONTAGENS LTDA
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA(POSTO
VARAS)GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19277-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS TEIXEIRA BARBOSA
Reu (S): DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS S-A
: NATAL FIALA STRAPASSON
ADV(S): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
MANIFESTE-SE AO EXEQUENTE NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19629-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO MARCELO FELIX GRACIANO
Reu (S): FABRICIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
MANIFESTE-SE EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19631-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVANDRO LUIS DE LIMA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA PR22423B
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO FLS. 09 A 22.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19811-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALCIDES FLORIANI
Reu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA PR-SC
ADV(S): LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO
AUTOR,SOB PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19915-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARA MAMEDE DO ROSARIO
Reu (S): MITSUE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
: ALCIONY PARANA DE SOUZA
ADV(S): MARCELO JUGEND PR6183
VISTAS A AUTORA F. 180.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20182-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE DE AQUINO SHAUER
Reu (S): LMP RESTAURANTE LTDA
: ANGELYS DE ABREU ABILHOA
: PERSIO DE ABREU ABILHOA
ADV(S): ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
VISTAS AO RECLAMANTE F. 170

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20190-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ALBERTO GUIMARAES
Reu (S): JOCKEY CLUB DO PARANA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA PR4084
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO DE F. 318.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20385-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO BARBOSA GINESTE
Reu (S): EXECUTARE PROMOCOES E EVENTOS LTDA
: JOSIMARY CURY
: VANESSA ASSAD
: LUIS CARLOS ASSAD
ADV(S): PEDRO RIBEIRO FILHO PR4820
CIENCIA DO OFICIO RECEBIDO DA VARA DEPRECADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20426-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALMIRA CHAGAS DE MORAIS
Reu (S): MACROPLASTIC IND COM EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA
ADV(S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
JOSAFA ANTONIO LEMES PR17624
FOI DESIGNADO O DIA 25.11.2002 AS 14 H PARA REALI-
ZAÇAO DE PERICIA, NA SEDE DA RECLAMADA RUA
SENADOR ACCYOLI FILHO
2221 CIC - CURITIBA - PR, PELA DRa.KETI PATSIS.
DEVERA A RECLAMADA DISPONIBILIZAR PROGRAMA
DE PREVENÇAO DE RISCOS AMBIENTAIS DE 1995 A
2000.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20483-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOELMIR GASPARIN
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
MANIFESTE-SE O AUTOR, SENDO QUE SEU SIL¼NCIO
SERA CONSI-
DERADO COMO CUMPRIDO O OFICIO DE FL 278 E OS
AUTOS SERAO ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20594-1997 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DILSON ANTONINHO TROMBELI
Reu (S): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
ADV(S): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
ALVARAS DEPOSITO RECURSAL A DISPOSIÇAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20706-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OROCIL MOREIRA MACIEL
Reu (S): CONSELE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA
: CONSELE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
: LIGLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA RIBEIRO PR12661
Intime-se o executado de que, no prazo de dez dias, será
designada Hasta Pública, com expedição de autorização
judicial para a remoção dos bens, sendo que o leiloeiro
fará jus a honorários e despesas de remoção, na forma da or
dem de serviço 01-2002. (obs: ocorrendo pagamento no prazo
de dez dias, não haverá despesas com honorários do leiloei
ro,editais, diligencias, etc).

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 20769-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): DOUGLACIR DE RAMOS
REQUERIDO(S): METROPOLITANA VIGILANCIA COML
E INDL LTDA
: BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): MARA ELOA RAMOS BASSAN PR24049
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS AUTOR, SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20865-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE WILMAR ZWIERZIKOWSKI
Reu (S): DENSO DO BRASIL LTDA
ADV(S): YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
ALVARA DEPOSITO RECURSAL A DISPOSIÇAO
CEF(POSTO VARAS) .

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21238-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ISABELLA ILKIU CARNEIRO
Reu (S): PEDRO HENRIQUE XAVIER
ADV(S): EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO DE F. 187

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21808-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDREA CRISTINA AZEVEDO SCHNEIDER
Reu (S): ZENI CONSULTORIA S-C LTDA
: ZENI PROCESSAMENTO DE DADOS S-C LTDA
ADV(S): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
DESIGNADO O DIA 14.11.2002 AS 13:30 H P-AUDIENCIA
INSTRUÇAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22337-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO SUERO DE OLIVEIRA
Reu (S): PARANA CLUBE
ADV(S): OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
DEVERÁ COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22432-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GLAUCIO STASKOVIAK
Reu (S): COESA EQUIPAMENTOS LTDA
ADV(S): FARAM BOUQUEZAM NETO PR12089
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA N.1127-00

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22457-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS NUNES
Reu (S): SEG SERVICOS ESP SEGURANCA E TRANSP
VALORES S-A
: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇAO SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇAO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22512-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGINA JOSE DE OLIVEIRA
Reu (S): HOTEL FLOWERS GARDEN LTDA
ADV(S): MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
A DISPOSIÇAO GUIA DE RETIRADA NA CEF(POSTO DAS
VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22609-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSILENE PADILHA DA CRUZ
Reu (S): ROSANGELA FILBERT
ADV(S): PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES PR31076
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS AUTOR,SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22669-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALDEMAR DE SOUZA
Reu (S): SERVIPAR - VIGILANCIA LTDA
: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADV(S): MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA PR17133
DO TERMO DE AUDIENCIA.
INTIMEM-SE OS RECLAMADOS, CONCEDENDO-LHES
VISTA DOS DOCUMEN-
TOS DE F. 245-171, POR CINCO DIAS, SUCESSIVOS, A
INICIAR PELA PRIMEIRA RECLAMADA.
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PROCESSO TRT-PR-0011-RT 22889-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MEDEIROS NOGUEIRA
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): GISELE SOARES PR15489B
APRESENTAR CALCULOS DE ACORDO COM A REFOR-
MA EM INSTANCIA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23035-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NATERCIO NUNES DOS SANTOS
Reu (S): COMERCIO DE FRUTAS COMETA LTDA
ADV(S): VINICIUS MOREIRA ZULIAN PR26760
ATENDA O AUTOR O SOLICITADO P- SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA F.106.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23092-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO ALVES DE MELO
Reu (S): EXPRESSO MERCURIO S-A
ADV(S): HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070
GUIA DE RETIRADA N. 0919 A DISPOSIÇAO CEF (POS-
TO VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23313-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE APARECIDA MARCILIO
Reu (S): WILSON ALEIXO RODRIGUES (ME)
: WILSON ALEIXO RODRIGUES
ADV(S): ILSON NEY BEMBEM PR4101
J. EVIDENCIO INDEVIDA A PENHORA PRETENDIDA,
POIS O EXECUTADO
NÃO É PROPRIETÁRIO DO BEM GRAVADO COM ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA.
O PLEITEADO IMPLICARIA EM PENHORAR BEM DE
TERCEIRO. I.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23636-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DONIZETE APARECIDO MIRANDA
Reu (S): NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23952-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA CURRA KOSAK
Reu (S): COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA
ADV(S): PRISCILA FERREIRA BLANC PR16667
A DISPOSIÇAO GUIA DE RETIRADA N. 921 NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23985-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUARES NUNES DE FREITAS
Reu (S): BERNECK & CIA LAMINADOS
ADV(S): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA N.63-66

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24278-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SINTRACARP
Reu (S): BERTOLIN TRANSPORTADORA LTDA
ADV(S): ACIR GERALDO PELLANDA PR10091
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA N.2192-00

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24455-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONINHO DA SILVA
Reu (S): PANIFICADORA E CONFEITARIA QUATRO BAR-
RAS LTDA
ADV(S): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT PR16540
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DA RÉ PASSIVEIS DE
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24613-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VLADIMIR EVENCIO DE CARVALHO
Reu (S): TV INDEPENDENCIA S-A
ADV(S): JORGE EVENCIO DE CARVALHO PR6347
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIAS DE RE-
TIRADAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25298-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAURO CARDOSO FILHO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): CIZALE DALL’AGNOL PR14802
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25567-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DO SOCORRO DE DEUS (ESPOLIO)
Reu (S): TMS RESTAURANTE LTDA
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL F. 87

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25699-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZEU TIMOTEO PEREIRA
Reu (S): SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
ADV(S): GIOVANA GHISLENI PR21660
A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO VARAS) GUIA DE RETI-
RADA 12065-97

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26253-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARI APARECIDO DE LARA

Reu (S): MAER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
INDEFIRO A PENHORA NA FORMA REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26601-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROMAO
Reu (S): CWR SCREEN SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
COMPARECER NA SECRETARIA RETIRAR CARTA DE
ADJUDICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26764-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO THARCICIO MOTTA VIEIRA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): MOACYR FACHINELLO PR18991
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS AUTOR, SOB PENA
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26968-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO DOS SANTOS ARANHA
Reu (S): NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO LESCHKAU PR22497
Intime-se o executado de que, no prazo de dez dias, será
designada Hasta Pública, com expedição de autorização
judicial para a remoção dos bens, sendo que o leiloeiro
fará jus a honorários e despesas de remoção, na forma da or
dem de serviço 01-2002. (obs: ocorrendo pagamento no prazo
de dez dias, não haverá despesas com honorários do leiloeiro
, editais, diligencias, etc).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27218-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO FERNANDO CORREIA
Reu (S): SPORTS 2000 QUADRAS POLIESPORTIVAS
ADV(S): PAULO CORTELLINI PR14844
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO
CONF.DESPACHO F. 182.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27298-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOARA ROSANA MISERKOWSKI
Reu (S): MARISTELA DOS SANTOS RUBIN
ADV(S): IVAIR JUNGLOS PR23861
VISTAS A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27482-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO WALLBACH TIZZOT
Reu (S): DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGENS
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FORME-SE O PEDIDO DE SEQUESTRO CONSOANTE ART.
9. I.N. N.01-9
9 DA MM PRESIDENCIA DO E. TRT. DA 9 REGIAO. INTI-
ME-SE O RE-
QUERENTE PARA QUE OBSERVE O PARAGRAFO UNI-
CO DO ART. 10, DA
R. I.N. APOS PROSSIGA-SE COM A OBSERVANCIA DO
ART. 11.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27988-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU ANTONIO MARTINS DOS SANTOS
Reu (S): ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS ROSA PR9693
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA (POSTO VARAS)
GUIAS RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28235-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CICERO REAL MENDONCA
Reu (S): CLARALDO PINTURAS LTDA
: CAW PROJETOS E CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S): VALDEMAR HARTJE PR26674
A DISPOSICAO NO BANCO BRASIL GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28384-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON PLINIO GENERO
Reu (S): MONTPLAS IND DE MONT MECANICAS E PLAS-
TICOS LTDA
: JULIO HYCZY DA COSTA
ADV(S): ERENI INES CASARIN PR21977B
VISTAS AO RECLAMANTE PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28518-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA PELIPONIS
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA ASSISTENCIA
SOCIAL
: EMPAR EMPRESA PARANAENSE DE LIMPEZA CON-
SERV LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO F. 821.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28558-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALINE DE JESUS KUSTER
Reu (S): APOLAR IMOVEIS LTDA
: CONDOMINIO TOUR LAFITTE
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS F. 306.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28572-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOEL ALBERTO STRAPASSON
Reu (S): BAMERINDUS CIA DE SEGUROS

: EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S): FRANCISMERY MOCCI PR19513
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA ALVARA DEPO-
SITO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28625-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JEAN RICARDO MOREIRA
Reu (S): PLASTICOS DO PARANA
ADV(S): LYCIA MARIA PADILHA DO AMARAL MATTIO-
LI PR18186
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DESP
F. 168

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28921-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA APARECIDA DA ROCHA GRACIANO
Reu (S): AFIM ACOS FINOS FOOTBALL MANIA LTDA
: SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ADV(S): OSCAR FLEISCHFRESSER PR21505
MANIFESTE-SE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 29547-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMILTON PIZONI
Reu (S): JACIR CORDEIRO BERGMAN II
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
GUIA DE RETIRADA N. 897 A DISPOSIÇAO CEF (POSTO
VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 29836-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HELIO FELISBINO COIMBRA
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
ADV(S): MARIA INES DIAS PR17711
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DESP
F. 137

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30321-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EZEQUIEL WILLE
Reu (S): CANA VERDE INSTALADORA EQUIP DERIVA-
DOS PETR LTDA
: IDIOMAR JOAQUIM CANA VERDE FILHO
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
J. DEFIRO APENAS EM FACE DA PESSOA JURIDICA POIS
AINDA
NAO HOUVE A DESPERSONALIZAÇAO DA PESSOA JU-
RIDICA.
COMPROVE O AUTOR QUE ESGOTOU TODAS AS POS-
SIBILIDADES DE
ENCONTRAR BENS DA EXECUTADA (REGISTRO DE
IMOVEIS DETRAN),
DE FORMA A ABRIGAR A DESCONSIDERAÇAO DA PES-
SOA JURIDICA E
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇAO PERANTE OS SOCI-
OS DA PESSOA JURIDICA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30500-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO VALTER CUSTODIO DIAS
Reu (S): BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO VARA) GUA DE RETIRA-
DA N. 483-2000

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30503-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): HELMATEC COM E ASSIST TEC MAQUINAS
HELIOGRAFICAS
ADV(S): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
DA GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇAO NO BANCO DO
BRASIL (VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 30787-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONINHO DE MELLO
Reu (S): POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C
LTDA
ADV(S): JOSE LUIZ RICETTI PR8249
GUIA DE RETIRADA N. 892-893 A DISPOSIÇAO CEF (POS-
TO VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31144-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO DE CAMPOS RIBEIRO
Reu (S): HTV COMUNICAÇÕES LTDA
ADV(S): VERONICA MADUREIRA PEREIRA PR22679
A DISPOSIÇAO NA CEF(POSTO VARAS) ALVARA JUDI-
CIAL N. 1205-00

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31192-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL ANGELO DE ANDRADE
Reu (S): ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PA-
RANA LTDA
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 295.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31355-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO SILVESTRE
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO
VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 31357-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VILSON DOS SANTOS

Reu (S): COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
CAVO
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA (POSTO VARAS)
GUIAS RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 32289-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE NELSON NENEVE
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
GUIA DE RETIRADA N. 913-914 A DISPOSIÇAO CEF (POS-
TO VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 32450-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON NASCIMENTO
Reu (S): SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIAS
S-C LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO VARAS) GUIA RETIRA-
DA N.1089-00

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 32848-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS RODRIGUES VIEIRA (ESPOLIO)
Reu (S): CLIMAX HOTEL LTDA
: LUIZ OMAR SANTOS SABOIA
: CELSO VALENTE SABOIA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
GUIAS DE RETIRADA N.911-912 A DISPOSIÇAO CEF
(POSTO VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 33081-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GENI FATIMA DA SILVA
Reu (S): LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
: HOSPITAL ERASTO GAERTNER
ADV(S): JAIME BELMIRO TASCA PR9382B
DA GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇAO NA CEF (POSTO
VARAS).

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 33356-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ACIR DE SOUZA
Reu (S): GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA
ADV(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
GUIA DE RETIRADA N. 896 A DISPOSIÇAO NA CEF -
POSTO VARAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 33549-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LENDEMAR CALISTRO
Reu (S): KAMP & GAIA ASSOCIADOS
: ALBERTO KAMPE NETO
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
GUIAS DE RETIRADA N. 894 E 895 A DISPOSIÇAO POS-
TO VARAS (CEF

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 34379-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CELIA REGINA LINZMAYER
Reu (S): PRESTO LABOR(M F) SIND IVAN ALEXANDRI-
NO C SANTOS
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
APRESENTE O AUTOR EM DEZ DIAS, CALCULOS DOS
VAORES RECEBI-
DOS A TITULO DE AUXILIO ALIMENTAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 35853-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO ANTONIO MACHADO
Reu (S): METROPOLITANA VIG COMERCIAL E INDSU-
TRIAL LTDA
ADV(S): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
A DISPOSIÇAO NA CEF OS ALVARAS DEPOSITO RECUR-
SAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 36910-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): KRYSTOF PETRULEWICZ
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 388.
... EM FACE DA LIMINAR...
LIBERE-SE A ESTA OS VALORES PENHORADOS EM
CONTA DE SUA TITUL
ARIDADE.
AINDA, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE ESCOLHA
ENTRE OS BENS
INDICADOS, A PENHORA AQUELES QUE PRETENDA
VER PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 38581-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGINA BONATO
Reu (S): ANA PAULA BOUTIQUE
: RESTAURANTE SALADAS CARNES & CIA
: TODIO SATO
ADV(S): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
JUNTAR COPIA DA MATRICULA DO IMOVEL QUE DE-
SEJA PENHORAR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 38784-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LORENA PAES DE ALMEIDA
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
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ADV(S): WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
A DISPOSIÇAO NA CEF OS ALVARAS DEPOSITO RECUR-
SAL.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00099-2002

Ficam os senhores advogados(as), intimados, para no
prazo de 08 (oito) dias, apresentar contra-razíes ao re-
curso ordinario-adesivo interposto pela parte contrária,
nos processos abaixo:

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01878-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): EUSTAQUIO MOREIRA DOS SANTOS
Reclamada(S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02801-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ISRAEL DE SOUZA SILVA
Reu (S): FGVTN BRASIL LTDA
ADV(S): VALDEMAR HARTJE PR26674
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 84.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02842-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): VERA VANDA RODRIGUES
Reclamada(S): FABIO J PEREIRA
ADV(S): EVANDRO JOECI BORGES PR24645
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03862-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AILTON APARECIDO MARCHI
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06201-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RAFAEL KELLER
Reu (S): CONVEM SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07586-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALMIR GUMIERO DE PAULA
Reu (S): TRANSPORTADORA IDRANAZ LTDA
: COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA
LTDA
ADV(S): CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES PR22844
HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07970-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE GALDINO DE SOUZA
Reu (S): COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
ADV(S): GEORGE BUENO GOMM PR1454
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 193

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08407-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DEISE LAURINDO
Reu (S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12787-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL MEDEIROS DO NASCIMENTO
Reu (S): BRASIMAC S-A ELETRODOMESTICOS
: CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
ADV(S): CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR PR16746
ABEL ANTONIO REBELLO PR21306
CONTRAMINUTAR AGRAVO E APRESENTAR CONTRA-
RAZOES AO RECURSO
ORDINARIO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA
INSTRUÇAO NORMATIVA N. 16 DO TST.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12931-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELI DO ROCIO GARRIDO KERN
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13456-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE DEDESKI
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16026-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARDOSO DA LUZ
Reu (S): CARTEL CANALIZACOES DE REDES TELEFO-
NICAS LTDA
: UNIREDES TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): FERNANDO ZENATO NEGRELE PR27082
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19513-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO COMPLE-
MENTAR INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20319-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDMUNDO SAWISKI
Reu (S): BANCO BRADESCO S-A
: SCOPUS S-A
ADV(S): MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
CARINA PESCAROLO PR23787
PARA AUTOR E RÉUS APRESENTAREM CONTRA-RAZO-
ES AOS RECURSOS ORDINARIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21667-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RODOLFO MULLER JUNIOR
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MERCADO PLANEJAMENTO ADM PLANOS URBANOS
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21983-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SILVAL EDINIR CADENA XAVIER
Reu (S): TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO REU

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 32644-1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE CARLOS NEVES DE OLIVEIRA
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO INTERPOSTO.
F. 547.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00100-2002

Ficam os senhores advogados(as) abaixo relacionados
intimados para, no prazo indicado, tomar ciência de decisão
proferida nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-MC 00183-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE VALENTIM WALESKO
Reu (S): DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
ADV(S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DA SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇAO F. 309

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01311-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LINDAMIR DE LIMA TIGRE
Reu (S): PAMIROSI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
: CONDOMINIO DO EDIFICIO ST THOMAS
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS ´ EXECUÇAO F. 181-
182

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01470-1991 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO IVAN DE NEGREIROS BESSA
Reu (S): INSTITUTO DE PESSOS E MEDIDAS DO PARA-
NA IPEM PR
ADV(S): ROBERTO ANDRE ORESTEN PR14188
JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS A EXECUÇAO F. 292-
293.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02049-1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EVANILDA JOANA DO NASCIMENTO
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

ADV(S): MARTINS GATI CAMACHO PR10177
EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS A EXECUÇAO F. 948-
949.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03842-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BONFIM ALVES BEZERRA
Reu (S): RADIO E TELEVISAO OM LTDA
: JOSE CARLOS DE CASTRO MARTINEZ
ADV(S): ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI PR7524
CIENCIA DO DESPACHO DE F. 276.
... INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE BENS
´ PENHORA,
SENDO QUE A INTIMAÇÃO DA PENHORA JÁ REALIZA-
DA ´ EXECUTADA
DEVERÁ SER REALIZADA JUNTAMENTE COM AS FU-
TURAS PENHORAS PA-
RA PERFAZER O MONTANTE PARA GARANTIA DO JUÍ-
ZO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04404-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARSONI NORBACH
Reu (S): ELIO ANTONIO DA SILVA (ME)
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
J. O PRETENDIDO PELO EXEQUENTE VEM DE ENCON-
TRO AO ART. 620,
CPC, HAJA VISTA QUE APENAS TRARÁ MAIS DESPE-
SAS ´ EXECUÇAO
EM CURSO, SEM EXPECTATIVA DE EXITO, ANTE O CON-
TIDO ´ F. 70.
NO ENTANTO, CONDICIONO O DEFERIMENTO DA PE-
NHORA REQUERIDA
A INDICAÇAO PELO EXEQUENTE DE ADMINISTRADOR
QUE SE COMPRO-
META ASSUMIR O ENCARGO, SEM ONUS PARA A EXE-
CUÇÃO EM CURSO,
BEM COMO SEM DEIXAR DE LADO COMPROMISSOS
FISCAIS DA EXECU-
TADA, PAGAMENTO DE EVENTUAL ALUGUEL, DE FOR-
MA QUE NAO RES-
TE INVIABILIDADE O MICRO EMPREENDIMENTO EXE-
CUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04796-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ALFREDO BITTENCOURT
Reu (S): TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTOS S-A
: CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA REC HUMANOS
LTDA
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS A EXECUÇAO F. 343-
344.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04900-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON ALVES RAMOS
Reu (S): LIMSERVE ADMI SERVICOS LOCACAO MAO DE
OBRA LTDA
: PLUMATRONIC SERVICOS LTDA
ADV(S): NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS PR6812
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL JUSTIÇA
F. 10 CP.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05359-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ALDACIR BORGES DA SILVEIRA
Reu (S): DOM ZEZZO PIZZARIA
ADV(S): SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
MANIFESTAR-E SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05459-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CLAUDIO AMARAL VIANA
Reu (S): BANCO SANTANDER BRASIL S-A
: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
DA SENTENÇA PROLATADA AS FL. 346.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06487-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS BATISTELLA
Reu (S): HSBC SEGUROS BRASIL S-A
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
TOBIAS DE MACEDO PR21667
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO F. 473.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09255-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO SHIGUEO TANAKA
Reu (S): BANCO AMERICA DO SUL S-A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
DALVA MARLI MENARIM PR17215
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS A EXECUÇAO F. 341-
342.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13222-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO GILBERTO PONTAROLA
Reu (S): ALEVIR LOURENCO
ADV(S): MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16129-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DO CARMO NERES PAIXAO
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA SERV TERC S-C
LTDA
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 16430-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ROSANGELA MARIA PHILIPPSEN
REQUERIDO(S): FINANCIAL COMPANHIA DE SEGUROS
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
TOBIAS DE MACEDO PR21667
DA SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇAO F. 445.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18307-1994 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA UMBELINA DA SILVA
Reu (S): FUND UNIV FED PR DESENV CIENCIA TECNOL
CULTURA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
EDNO ANTONIO GOMES PR17046
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS ´ EXECUÇAO F. 771-
772

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18858-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSANA ADELINA BORTOLINI LUCINIO
Reu (S): BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
: TELEPAR CELULAR S-A
ADV(S): EDUARDO SABEDOTTI BREDA PR18411
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23021-1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALTER REIS DA COSTA
Reu (S): CENTRO DE ATENDIMENTO COMUNITARIO SAO
JORGE
ADV(S): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA PR13738
CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS ´ ARREMATAÇAO F.
327-328

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25211-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LOURIVAL CLAUDIO CORREA
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO DE F. 314.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 32273-1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ERONIL DOS SANTOS
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS EXEC.E IMPUG.SENT
LIQUIDAÇAO F.583-
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Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-MC 00135-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS
Réu(s) : ZAMBON INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA
Adv(s) : ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
FLS. 82: INDEFERE-SE, LIMINARMENTE, A ACAO CAU-
TELAR, POIS
VISA, NA VERDADE, MEDIDA SATISFATIVA, NAO POS-
SIVEL NESTA
ESTRITA VIA PROCEDIMENTAL. PODE A PRETENCAO
SER FORMULADA
EM PROPRIA ACAO, COM PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA. A IRRE-
GULARIDADE QUANTO AO PROCEDIMENTO-NATURE-
ZA DA ACAO, GERA, AO NOSSO VER, A HIPOTESE DE
INEPCIA, RAZAO PELA QUAL EXTINGUE-SE O PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO. CUSTAS DISPEN-
SADAS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00224-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO BEZERRA DE LIMA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

: BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
: TELEPAR CELULAR S-A

Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
FLS. 161: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00346-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO MEDEIROS HARO
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

: SETA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
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DECISAO: EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00636-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELIZ TEREZINHA WOLTER
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS LIMPEZA CON-
SERV S-C LTDA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS PR33011A
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02146-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NESTOR BECKER CORDEIRO JUNIOR
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
DECISAO: EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02239-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO ALCEU RIBAS PINTO
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
FLS. 239: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02397-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HERON PERIN ARRUDA
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
FLS. 200: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02417-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCELIA SILVEIRA
Réu(s) : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FLS. 242: RECLAMADA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02778-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA ELIANE LANZARINI
Réu(s) : EBV LIMPEZA CONSERVACAO SERV ES-
PECIAIS LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROC GERAL DO
ESTADO)
Adv(s) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, NOS TERMOS DO ART. 879, PARA-
GRAFO SEGUNDO, CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02816-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARDOSO REBELLO
Réu(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COM
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
FLS. 361: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02988-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : TUBOTEC INDUSTRIA E COM DE TUBOS
E PECAS LTDA

: DEKAN ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA
Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
FLS. 181: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03073-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO FRANCISCO LEMOS
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

: FUNDACAO COPEL DE PREV ASSISTEN-
CIA SOCIAL
Adv(s) : EDISON RAUEN VIANNA PR10941
JUSSARA OSIK PR14281
ADRIANA CHAVES DE PAULA PR21844
DECISAO: EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03924-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA RODRIGUEZ FRANCO
Réu(s) : CROMAMIX PRODUCOES DE VIDEO E
AUDIO LTDA
Adv(s) : ELOETE CAMILLI OLIVEIRA PR6672
F.244-279:C.ARRAZOAR R.O E C.MINUTAR AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04282-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO OLIVEIRA GUEDES
Réu(s) : ZAMBON E COSTA LTDA
Adv(s) : PAULO CAMILO DE GODOY PR30952
FLS. 037: ... INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERE-
CO DA RE,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05582-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO NUNES DE PROENCA
Réu(s) : CAFE ALVORADA S-A
Adv(s) : HUGO JOSE LENZ PR22385

APRESENTAR CALCULOS CONFORME DETERMINADO
EM FLS. 137.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05983-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE CARLOS BARBOSA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
FLS. 244: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06267-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FREDERICO SANTOS CARRION
Réu(s) : GRANITUBA GRANITOS ATUBA LTDA
Adv(s) : ORIMAR CROCETTI DE FREITASPR27628
AJOCIR VICARI PR9081
FLS. 226: ASSINAR PETICAO, SOB PENA DE DESENTRA-
NHAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06428-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA CRISTINA MATOS GUEDES
Réu(s) : BRISTUR ADMINISTRACAO DE HOTEIS
E COND LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEI-
RO PR29020B
FLS. 341: “AO NOSSO VER, A PRESENTE EXCECAO TEM
NATUREZA DE
ACAO E, PORTANTO, DEVE TER VALOR DA CAUSA.
ASSIM, INTIME-SE
A PARTE PARA QUE EMENDE A INICIAL PARA ATRIBUIR
VALOR A
CAUSA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR. ...”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07396-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR VALENTE
Réu(s) : IORLETE DO ROCIO COSTA CALHAS (ME)

: ADAO ROQUE DA COSTA
Adv(s) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 168.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07756-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS XAVIER
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS. 813: CONTRA-ARRAZOAR RECUROSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08018-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS SOARES DE LIMA
Réu(s) : NOVARTIS BIOCIENCIAS S-A
Adv(s) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
FLS. 225: INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08184-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUGENIA ROSANGELA BISSACOT
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : MARCELO MACIOSKI PR17214
FLS. 499: MANIFESTE-SE A EXECUTADA SOBRE CAL-
CULOS REFEITOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 08439-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROBERTO GUBERT ROCHA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Fls. 184: Manifestar-se sobre cálculos apresentados pelo
autor, devendo, em caso de divergência, apresentar os
seus, na forma do art. 879, parágrafo segundo, da CLT
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08525-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS SILVIO VARELA HOLOSBACH
Réu(s) : JOSE ROCKER ALBINO (ME)
Adv(s) : ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA
PR10425B
FLS. 219: CONTRA MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08585-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ADILSON LOPES
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
FLS. 420: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08779-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO CARLOS DE ALMEIDA GAR-
RET
Réu(s) : SOFTMARKETING COM. E INFORMACAO
LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO CONFORME
DETERM. FL. 211.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09080-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA RODRIGUES DE ANDRADE
Réu(s) : INDUSTRIA E CONFECCOES THEBAS
LTDA
Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604

EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO PR17857
SENTENCA PROLATADA - PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09998-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO ZANATTA
Réu(s) : SANTOS MOCELLIN & CIA LTDA
Adv(s) : EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
FLS. 56: FOI ABERTO PRAZO DE TRINTA DIAS PARA QUE
VOSSO
CONSTITUINTE COMPARECA A SECRETARIA DA 13ª
VARA PARA RA-
TIFICAR ACORDO, DEVENDO V.S. INFORMA-LO.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 10052-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO ACYR TARACHUQUE
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
FLS. 396: MANIFESTE-SE A EXECUTADA SOBRE CAL-
CULOS REFEITOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10118-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTEVIR BAIL PONCHELLI
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO PR22761
Fls. 194: Manifestar-se sobre cálculos apresentados pelo
autor, devendo, em caso de divergência, apresentar os
seus, na forma do art. 879, parágrafo segundo, da CLT
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11170-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO DE SOUZA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VISCONDE DE
TAUNAY
Adv(s) : ROBSON DA COSTA SANTOS PR22950
FLS. 121: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12443-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ BENZI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FLS. 772: FOI DESIGNADA AUDIENCIA PARA ENCER-
RAMENTO DA INS-
TRUCAO PARA O DIA 05-11-2002 AS 16H 00MIN.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12466-2000
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO DALCO MUNI
Réu(s) : CARDCON TECNOLOGIA E INFORMACAO
LTDA
Adv(s) : NIVALDO MARTINS PR4583
FLS. 93: FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
PARA O DIA
13-11-2002 AS 13H 30MIN, DEVENDO O AUTOR COMPA-
RECER, SOB
PENA DE CONFISSAO, ACOMPANHADO PELAS TESTE-
MUNHAS QUE PRE-
TENDE OUVIR, OU ARROLA-LAS ATE 15 DIAS ANTES
DA DATA DA
AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12747-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO LEVANDOSKI
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
Adv(s) : JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO PR23259
FLS. 95: INFORMAR O ENDERECO DA DEPOSITARIA, A
AFIM DE QUE
SE PROCEDA A REAVALIACAO DO BEM.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13107-1996
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : IBOPE INST BRAS OPINIAO PUBL ESTA-
TISTICA LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
FLS. 544: “J. AGUARDE-SE A DECISAO DO AIRR.
DE-SE CIENCIA AO EXEQUENTE QUE, NESTE MEIO
TEMPO
DEVERA, POR CAUTELA, PROVISIONAR O MONTANTE
LEVANTADO, JA
QUE EM CASO DE PROVIMENTO DO RECURSO DEVE-
RA RESTITUIR O
MONTANTE LEVANTADO. CIENCIA AS PARTES.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13608-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR HARTMANN
Réu(s) : ITK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
Fls. 082: Manifestar-se sobre cálculos apresentados pela
autora, devendo, em caso de divergência, apresentar os
seus, na forma do art. 879, parágrafo segundo, da CLT
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13829-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALERIA CRISTINA LOPES RIBEIRO BAP-
TISTA
Réu(s) : STT SOCIEDADE TEC DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
FLS. 171: MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14306-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON LUIS KALETKA
Réu(s) : PETROFISA DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 317-21 DO SR.
PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14467-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMAO PEDRO CHARNESKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA

: COTRANS COM TRANSP LOCACAO DE
VEICULOS LTDA
Adv(s) : ACACIO CORREA FILHO PR5264
Fls. 291: Manifestar-se sobre cálculos apresentados pelo
autor, devendo, em caso de divergência, apresentar os
seus, na forma do art. 879, parágrafo segundo, da CLT
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15159-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BALBINO TEODORO DA SILVA
Réu(s) : CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA
Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA
PR27460
FLS. 152: PROCEDER RETIRADA DE GUIA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16145-2000
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UMBELINA DE SOUZA LEITE
Réu(s) : ALICE BACKES AZEVEDO (ME)
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
FLS. 70: NAO COMPROVADA A SUCESSAO, NAO EH
RECONHECIDA.
DEFERIDA A SUSPENCAO POR SEIS MESES.

PROCESSO TRT-PR-0013-MC 16363-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUGUSTA TREMBULACK
Réu(s) : TATACO CONSERVACAO E SEGURANCA
EM OBRAS LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
F.188: PROCEDER RESTITUICAO DA GUIA DE RET. P/
SUBSTITUICAO

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16388-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM BATISTA VIEIRA
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
AUTOR APRESENTAR CALCULOS CONF. DETERMINA-
DO EM FLS. 338.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16757-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAETE RIBEIRO NASCIMENTO
Réu(s) : ALVORADA SEG BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA

: NELSON RODRIGUES
: THAIS RODRIGUES
: TANIA RODRIGUES
: WAGNER ANTONIO RODRIGUES
: SIMONE REGINA PAOLETTI RODRIGUES

Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, ANTE O
RESULTADO NEGATIVO DA HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17244-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO BATISTA RIBEIRO
Réu(s) : CENTRO TECNICO DE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA

: ANDERSON FUMAGALI
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
FLS. 83: PROCEDER RETIRADA DE GUIA (DINHEIRO).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17280-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELIA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
AUTORA APRESENTAR CALCULOS CONF. DETERMINA-
DO EM FLS. 312.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18352-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO
Réu(s) : KALED & CIA LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
FLS. 203: INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
PENHORA BEM COMO O LOCAL ONDE PODEM SER EN-
CONTRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18657-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRANDY FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
AUTORA APRESENTAR CALCULOS CONF. DETERMINA-
DO EM FLS. 263.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19041-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTTO ROBERTO SILIAX SOBRINHO
Réu(s) : PROJETO ETIQ ADESIVOS LTDA(MF)SIND
CLEMENCEAU
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL. 444 E SEGUIN-
TES.
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PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19118-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI FERRAZ DE MACEDO
Réu(s) : RISSI IND MOVEIS LTDA(MF)BRAZILIO
BACELLAR N

: NOVO TEMPO INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA
Adv(s) : VALDYNEI LUIZ TREVISAN PR10664
Fls. 106: Manifestar-se sobre cálculos apresentados pelo
autor, devendo, em caso de divergência, apresentar os
seus, na forma do art. 879, parágrafo segundo, da CLT
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19187-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO TORTATO CONTIN
Réu(s) : CBC PUBLICIDADE LTDA
Adv(s) : DARCI JOSE FINGER PR24412
AUTOR APRESENTAR CTPS E CALCULOS CONF. DETER-
MINADO EM FL.182

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20020-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILENA CARLA SILVA PELISSARI
Réu(s) : COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTI-
PLOS

: CIDADELA S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FL. 220: INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DA
2A. TESTEMUNHA

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20219-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI DE MOURA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Adv(s) : IVAN RIBAS PR4394
FLS. 094: INDICAR BENS APTOS A SUBSTITUICAO E O
LOCAL EM QUE PODEM SER ENCONTRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20492-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCI BORGO
Réu(s) : RETIBA RETIFICADORA DE MOTORES
CURITIBA LTDA

: OSMAR JOSE LAZARI
: MARIA TERESA SAMWAYS LAZARI
: SADY LAZARI
: SIMONE SAMWAYS LAZARI
: RICARDO SAMWAYS LAZARI

Adv(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
FLS. 291: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21210-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES DE FIGUEIREDO
Réu(s) : ADENIVAL RODRIGUES DA SILVA E CIA
LTDA
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
AUTOR APRESENTAR CTPS E CALCULOS CONF. DETER-
MINADO EM FLS.37

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 21429-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CLAUDIO SZENDELA
Requerido(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURAN-
CA LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR, NOS
TERMOS DO ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO, CLT, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21590-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTILIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
Réu(s) : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA

: VEPASA VEICULOS S-A
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
FLS. 467: INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO
DA TESTEMUNHA
NADIR JOSE DE ABREU, SOB PENA DE SE PRESUMIR A
DESISTENCIA DE SUA OITIVA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21922-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DERCI CEZAR GRAVI GONCALVES
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO CAL-
CULISTA FL. 340.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22195-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO DOS SANTOS DE SOUZA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
Fls. 193: Manifestar-se sobre cálculos apresentados pelo
autor, devendo, em caso de divergência, apresentar os
seus, na forma do art. 879, parágrafo segundo, da CLT
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 22397-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DANIEL NUNES CABRAL
Requerido(s) : SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS
Adv(s) : ILSON NEY BEMBEM PR4101
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO CONFORME
DETERMINADO FL. 56.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22853-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE RAMIRO DE GODOI
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
A LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
AUTOR APRESENTAR CALCULOS CONFORME DETER-
MINADO EM FLS. 247.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 23823-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDO GONCALVES NUNES
Réu(s) : ANDES DO SUL ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
TOMAR VISTA DO DESPACHO DE FL. 92 E INFORMAR O
ATUAL E CORRETO ENDERECO DO EXECUTADO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24619-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI PIRES DE LIMA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA

: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CA-
SAS PERNAMB
Adv(s) : SIMONE KOHLER PR14027
Fls. 139: Manifestar-se sobre cálculos apresentados pela
autora, devendo, em caso de divergência, apresentar os
seus, na forma do art. 879, parágrafo segundo, da CLT
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24680-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURA VENDRAMETTO
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
FLS. 104: INDICAR BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS DE
PENHORA E
O LOCAL EM QUE PODEM SER ENCONTRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26125-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ DA SILVA
Réu(s) : KEIMA PRECOS SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
FLS. 104: INDICAR BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS DE
PENHORA E
O LOCAL EM QUE PODEM SER ENCONTRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 26859-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CELSO FERNANDO CONTIN PEDROSO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
FLS. 471: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27653-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : RAUL MARIO KOVALCZUK
Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
FLS. 102: INDICAR BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS DE
PENHORA E
O LOCAL EM QUE PODEM SER ENCONTRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 28027-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO ANDREOLI
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
: SINDIFUMAGEIROS

Adv(s) : DANIEL CORREA POLAK PR27619
FLS. 1278: MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE LAUDO
PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 28460-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO MARTINS VIEIRA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
FLS. 145: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 31860-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO GOMES DA SILVA
Réu(s) : IBIZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
TOFADOS LTDA
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
FLS. 188: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 31901-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON DO ROCIO COLACO DE LIMA
Réu(s) : ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTI-
CA LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FLS. 181: INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO
DA RECLAMADA.
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EDITAL DE INTIMACAO No 00063-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 00623-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALAERCIO GALDINO PEREIRA
Reclamada(s) : LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA

: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
FLS. 50: “... CUMPRA O AUTOR A DETERMINACAO DE
FLS. 47.”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00827-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEORGE ROBERTO WASHINGTON
ABRAO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
MOACYR FACHINELLO PR18991
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO: “REJEITADOS”.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00993-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAIDE DO NASCIMENTO
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
AUTOR APRESENTAR CTPS E CALCULOS LIQ. CONF.
DET. EM FLS. 176

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01091-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA PUGSLEY
Réu(s) : ASA ACADEMIA SUPERIOR DE ARMAS S-
C LTDA
Adv(s) : JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA
PR28462
AUTORA APRESENTAR CTPS E CALCULOS LIQ. CONF.
DET. EM FLS.122

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01534-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KACCI CRISTIANI SIQUEIRA GIBSON
Réu(s) : BRILHANEX IND E COM DE PROCUTOS
DE ACO LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
Fls. 36: INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO
DAS TESTEMUNHAS
(FLS. 34 E 35), SOB PENA DE SE PRESUMIR A DESIS-
TENCIA DA OITIVA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01769-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANTIL MONTEIRO
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA

: GEOMECANICA EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS REGIS PR5035
Fls. 973: MANIFESTE-SE A 1A. EXECUTADA SOBRE OS
CALCULOS REFEITOS PELO SR. PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02120-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO MARTINS
Réu(s) : CELEPAR COMPANHIA DE INFORMATICA
DO PARANA
Adv(s) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
AUTOR APRESENTAR CTPS E CALCULOS LIQ. CONF.
DET. EM FLS. 329

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02187-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LINDOMAR RODRIGUES GOMES
Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO COMENDADOR
VASCONCELOS
Adv(s) : JURANDIR XAVIER GONZAGA PR7723
Fls. 043: Manifestar-se sobre cálculos apresentados pela
autora, devendo, em caso de divergência, apresentar os
seus, na forma do art. 879, parágrafo segundo, da CLT
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02224-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELIZ CRISTIANE DE LIMA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
FLS. 515: APRESENTAR OS DOCUMENTOS ORA REQUE-
RIDOS, SOB AS PENAS DO ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02313-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FRISCHMANN’S MAGAZIN S-A
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
FLS. 84: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02347-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE APARECIDA SEBASTIAO
Réu(s) : RESTAURANTE VILLAGE BATEL LTDA

Adv(s) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
FLS. 101: APRESENTAR O DOCUMENTO ORA REQUERI-
DO, SOB AS PENAS DO ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02609-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TOMAZ DE LIMA
Reclamada(s) : JOAO SILVIO WALTER
Adv(s) : CARLOS ROBERTO F MUNHOZ COSTA
PR21530
FLS. 18: INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DO
REU, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02729-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ILCEMAR SIMOES
Reclamada(s) : EXITUS PROMOCOES E EVENTOS LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO: “REJEITADOS”.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02788-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GILDO TADEU RIBEIRO REIGADA
Reclamada(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA

: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
Adv(s) : LILIAN CORREA GUERRA PR26830
FLS. 31: DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DE DOCU-
MENTOS DE FLS. 07
A 19. QUANTO A PROCURACAO, DEVERA PROVIDEN-
CIAR COPIA PARA AUTENTICACAO PELA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02904-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RODRIGUES MACHADO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
FLS.109: MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE O DE-
MONSTRATIVO
ORA JUNTADO, BEM COMO APRESENTE OS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS,
SOB AS PENAS DO ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 03796-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
FLS. 505: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04302-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEIA IZABEL BECKER
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
FLS. 188: MANIFESTE-SE A AUTORA SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04314-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDETE CASTURINO
Reclamada(s) : MARIA HELENA LEMOS DE OLIVEIRA
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
FLS. 46: INDEFERIDO, DEVENDO SER AGUARDADO O
MOMENTO OPORTUNO PARA TANTO. CUMPRIR DETER-
MINACAO DE FLS. 43,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04595-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SOLANGE HARUMI KANASHIRO
Reclamada(s) : FARMACIA KALIANE
Adv(s) : MARCELO MAZUR PR31092
FLS. 83: A PENHORA DE FLS. 81 E INSUFICIENTE A GA-
RANTIA DO
JUIZO. INDIQUE O EXEQUENTE OUTROS BENS DA EXE-
CUTADA, PAS-
SIVEIS DE PENHORA, E O LOCAL EM QUE PODEM SER
ENCONTRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04685-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EMERSON LUIZ DOS SANTOS
Reclamada(s) : VINCE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
Fls. 019: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei 9957-2000, sob pena de arquiva-
mento dos autos - Pedido de honorários advocatícios.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04722-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSEBEL GRENIER LISBOA DE MIRAN-
DA
Reclamada(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Fls. 021: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei 9957-2000, sob pena de arquiva-
mento dos autos - Pedido de honorários advocatícios.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04727-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE SILVIO OLIVEIRA CAPUCHO
Reclamada(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
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Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Fls. 021: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei 9957-2000, sob pena de arquiva-
mento dos autos - Pedido de honorários advocatícios.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04759-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JUCELIA DO ROCIO NASCIMENTO DOS
SANTOS
Reclamada(s) : NENEN COMERCIO DE CALCADOS
Adv(s) : VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
Fls. 012: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei 9957-2000, sob pena de arquiva-
mento dos autos - Pedido de item 2 (fls. 04).

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04792-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADENILDA GUEDE BRASIL
Reclamada(s) : AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S-C LTDA
Adv(s) : JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO PR26665
Fls. 013: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei 9957-2000, sob pena de arquiva-
mento dos autos - Pedido de honorários advocatícios.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04816-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LEONEL BISPO DA SILVA
Reclamada(s) : ALFREDO A. NIEDZWIEDZ
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
Fls. 029: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei 9957-2000, sob pena de arquiva-
mento dos autos - Pedido de honorários advocatícios.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04821-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JULIANO CLAUDINEI ALVES PEREIRA
Reclamada(s) : ERSIO VILCHES PIRAO (ESPOLIO)
Adv(s) : SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
Fls. 013: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei 9957-2000, sob pena de arquiva-
mento dos autos - Pedido de honorários advocatícios.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08173-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDENILZA DO ROCIO MARTINS
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO DA RE FLS.
155 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16420-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS CASARES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANERJ S-A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
JANE SALVADOR PR22104
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
SENTENCA:”ACOLHIDA EM PARTE”. teor nos autos fls.617-
25.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17744-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR DE PAULA
Réu(s) : SILVER FENIX SERV EFETIVOS TEMPO-
RARIOS LTDA

: CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVI-
SAO
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO PR7797
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO: “REJEITADOS”.
FLS. 51-2.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 35448-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORISVALDO RIBAS ROSA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 901 E SE MANI-
FESTAR.

14a. VT DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00031/2002 J147X3962

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0014-ACPU 00001/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
AUTOR (S): MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
REU (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A
ADV(S): HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORI-
OS APRESENTADOS PE
LO REU - PARCIALMENTE PROCEDENTES -
(FLS. 594/598).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00065/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO PINTO DA LUZ
Reu (S): ESTACIONAMENTO SEGURO LTDA
ADV(S): JOSIANE MARCIA D’ALENCOURT PELLISSARI
PR14369
DESPACHO PROFERIDO A FL. 78 DOS AUTOS:

INTIME-SE A RECLAMADA A COMPROVAR OS DEPOSI-
TOS DO FGTS, COMO
DETERMINADO NA SENTENCA DE PRIMEIRO GRAU, NO
PRAZO DE OITO
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00109/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LAZARA APARECIDA KOSLOSKI
Reu (S): SONIA LY (ME)
ADV(S): CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR PR24626
DESPACHO PROFERIDO A FL. 112 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A JUNTAR, EM CINCO DIAS,
CERTIDAO ATUA
LIZADA DE QUE E OPTANTE DO SIMPLES, SOB PENA
DE ARCAR COM A
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PATRONAL.

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00131/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): JOSE RAMOS DA ROCHA
Embargado(S): JOSE DE OLIVEIRA
ADV(S): RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
DESPACHO PROFERIDO A FL. 47 DOS AUTOS:
APRESENTEM OS EMBARGANTES, EM DEZ DIAS, O
ATUAL E COMPLETO
ENDERECO DO EMBARGADO, PARA A DEVIDA CITA-
CAO, SOB PENA DE IN
DEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM
O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00517/1998
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ADIR MACIEL
Reu (S): SERRALHERIA APOLO LTDA
: LUIS CESAR PEREIRA
ADV(S): EDSON LUIZ NUNES PR10841
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA PR24556
DESPACHO PROFERIDO A FL. 242 DOS AUTOS:
DIANTE DO PEDIDO DA EXECUTADA, DESIGNA-SE O
DIA 22-10-2002
AS 9:30 HORAS, PARA A REALIZACAO DE AUDIENCIA
EM EXECUCAO,
PARA PRODUCAO DE PROVA ORAL REFERENTE AOS
EMBARGOS A ARRE-
MATACAO. DEVERA A EXECUTADA INDICAR O CEP DA
TESTEMUNHA AR
ROLADA, NO PRAZO MINIMO DE TRINTA DIAS ANTES
DA AUDIENCIA,
PARA A DEVIDA INTIMACAO. CASO NAO APRESENTE,
FICARA A CAR-
GO DA EXECUTADA O CONVITE A TESTEMUNHA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00520/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SONIA ROSETE SILVA
Reu (S): MARIA JOSE ROCHA
ADV(S): MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA PR22423B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 34 DOS AUTOS:
INDEFERE-SE A REABERTURA DE PRAZO. PROSSIGA-
SE COMO DETERMI-
NADO NA SENTENCA DE FLS. INTIME-SE A RE.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00577/1993 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IZOLINA SEIXAS DE FREITAS FILHA
Reu (S): ALEF INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS LTDA
: MISTER CLOCK COMERCIO E IMPORTACAO DE REL
LTDA
: ARTHUR LEBLANG FRENKEL
: APARECIDA FATIMA SILVA MILLARCK
ADV(S): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS PELA
SEGUNDA RECLAMADA - ACOLHIDOS -

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00642/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO TIMOTEO DUQUE
Reu (S): HR PISOS DE MADEIRA LAMINADA
: NEOCRIL PISOS DE MADEIRA
ADV(S): GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
ANTONIO VALMOR JUNKES PR23414
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORI-
OS INTERPOSTOS PE-
LO PRIMEIRO REU - IMPROCEDENTES - (FLS. 74/76).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00823/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ROMUALDO DE AQUINO
Reu (S): GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERV
GER VIG LTDA
: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
: HCI BRASIL LTDA
ADV(S): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
DESPACHO PROFERIDO A FL. 88 DOS AUTOS:
...
DEFIRO A LIMINAR POSTULADA ...
INDEFERE-SE O BLOQUEIO DOS CREDITOS DOS SOCI-
OS HALYNA WOLOCH
E JOSE DE LIMA, UMA VEZ QUE OS MESMOS NAO FA-
ZEM PARTE DA PRE
SENTE ACAO.
... DEVERA O REQUERENTE JUNTAR COPIA DO CON-
TRATO SOCIAL E DE
MAIS ALTERACOES CONTRATUAIS DA REQUERIDA
GUARDA URBANA PONTA
GROSSENSE LTDA., A FIM DE SE VERIFICAR OS ENDE-
RECOS E QUALIFICACOES DOS SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00853/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO LABHARDT

Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
DESPACHO PROFERIDO A FL. 592 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, QUANTO
AOS DOCUMENTOS ORA APRESENTADOS.
(FLS. 592/667).

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 00870/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): SANTINA HERTL VIDAL
Reclamada(S): MONTEFIORI MOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 59 DOS AUTOS:
INDEFERE-SE A CITACAO DA RECLAMADA POR EDI-
TAL, MANTENDO-SE O
DESPACHO DE FLS. 36.
MANIFESTE-SE A AUTORA,EM CINCO DIAS, SE PRE-
TENDE A CONVERSAO
DO RITO DE SUMARISSIMO PARA ORDINARIO, POSSI-
BILITANDO ASSIM, A CITACAO POR EDITAL.
APOS, VOLTEM CONCLUSOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00891/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA GERONIMO DA SILVA
Reu (S): CIDADELA S/A
: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
: BREJATUBA S/A INCORPORACOES E CONSTRUCOES
: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
DESPACHO PROFERIDO A FL. 367 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA AU-
TORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUERENDO,
APRESENTAR CONTRA RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01026/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDUARDO DE CARVALHO
Reu (S): SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
ADV(S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
DESPACHO PROFERIDO A FL. 117 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO RE-
CLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01381/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELIO LIMA DOS SANTOS
Reu (S): PERGULA ENGENHARIA LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
DESPACHO PROFERIDO A FL. 68 DOS AUTOS:
TENDO EM VISTA QUE A EXECUCAO NAO ENCONTRA-
SE GARANTIDA, MA-
NIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO,
NO PRAZO DE CINCO DIAS.
NO SILENCIO, PENHOREM-SE OS BENS NOMEADOS
PELA EXECUTADA AS FLS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01609/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE BARBOSA DUDA
Reu (S): GRDEM & KUKLIK LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
DESPACHO PROFERIDO A FL. 263 DOS AUTOS:
DIGA O AUTOR.
(REFERE-SE A RESPOSTA DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01709/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VICENTE ALVES
Reu (S): ALONSO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): ROSANGELA LISBOA CONERADO PR17695
DESPACHO PROFERIDO A FL. 65 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE NOVO
ARQUIVAMENTO PRO
VISORIO, POR PRAZO INDETERMINADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01846/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIA APARECIDA MAGALHAES DA SIL-
VA
Reu (S): MESBLA LOJAS DEP S/A(MF)SIND IVAN ALE-
XANDRINO
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
DESPACHO PROFERIDO A FL. 424 DOS AUTOS:
LIBERE-SE O DEPOSITO RECURSAL AO EXEQUENTE,
QUE DEVERA COM-
PROVAR NOS AUTOS O VALOR RECEBIDO.
(O ALVARA JA SE ENCONTRA NA CEF, A SUA DISPOSI-
CAO, PARA RETIRADA).

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01898/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): OSCAR VENTURA DE QUADROS GARCIA
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
DESPACHO PROFERIDO A FL. 144 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO RE-
CLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01913/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): GISELE DA SILVA

Reclamada(S): ANDERVILLE COM DE VESTUARIO E AR-
MARINHOS LTDA
ADV(S): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
DESPACHO PROFERIDO A FL. 62 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO, APRESENTANDO EM DEZ DIAS, BENS PASSIVEIS
DE PENHORA,PA
RA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISO-
RIO POR PRAZO IN-
DETERMINADO, ATE A LOCALIZACAO DE BENS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02081/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADALMO ONEI
Reu (S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: INFRAERO
: UTECO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
ADV(S): ROSANGELA LISBOA CONERADO PR17695
DESPACHO PROFERIDO A FL. 281 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA SE-
GUNDA RECLAMADA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02226/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA DE FATIMA DOS SANTOS NUNES
Reclamada(S): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS
LTDA
: ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
: CLINICA DE CARDIOLOGIA VIDALON LTDA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
DESPACHO PROFERIDO A FL. 38 DOS AUTOS:
INDEFERE-SE A CITACAO POR EDITAL, PELOS MOTI-
VOS JA EXPOSTOS
AS FLS. 27.
MANIFESTE-SE A AUTORA, EM CINCO DIAS, SE POS-
SUI INTERESSE NA
CONVERSAO DO RITO DE SUMARISSIMO PARA ORDI-
NARIO, VIABILIZANDO A CITACAO POR EDITAL.
APOS, VOLTEM CONCLUSOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02406/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDERCI FRANCA MOREIRA
Reu (S): METALURGICA MECANICA INDUSTRIAL
TYSZKA LTDA
ADV(S): NARCISO ADIR PETERS PR7914
CIENTE DE DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS - PRO-
CEDENTE EM PARTE (FLS. 128/137).

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02718/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ MATOSO
Reclamada(S): RR SERINO LTDA
: KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
DESPACHO PROFERIDO A FL. 95 DOS AUTOS:
APENSE-SE A CP, POR ORA.
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO, APRESENTANDO EM DEZ DIAS O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DO EXECUTADO, PARA A DEVIDA CITACAO.
NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISO-
RIO POR PRAZO IN-
DETERMINADO, ATE A LOCALIZACAO DO ATUAL EN-
DERECO OU NOVA MA
NIFESTACAO DA EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02876/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIS BERNARDO EFING
Reu (S): EXOTECH IND COM VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA
: RUI LEOPOLDO CROVADOR
: SILIANE DE CASSIA CROVADOR
ADV(S): MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
DESPACHO PROFERIDO A FL. 510 DOS AUTOS:
CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETI-
CAO PELO PRIMEIRO
EXECUTADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA APRESEN-
TAR CONTRAMINUTA QUERENDO. (FLS. 510/516).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03139/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: PONTO FRIO UTILIDADES S/A
ADV(S): MARCELO CESAR PADILHA PR21817
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
DESPACHO PROFERIDO A FL. 212 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO AU-
TOR, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUERENDO,
APRESENTAR CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA O PRIMEIRO RECLAMADO ENCERRA-
SE EM 30-09-2002)
(O PRAZO PARA O SEGUNDO RECLAMADO INICIA-SE
EM 02-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03261/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): NELCI DE FATIMA RODRIGUES
Reclamada(S): JOSE DILMAR VIEIRA
ADV(S): DILANI MAIORANI PR27298
DESPACHO PROFERIDO A FL. 19 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
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DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDEFERI
MENTO DA INICIAL E EXTINCO DO FEITO SEM O JUL-
GAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03297/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELISETE GUIRADO DOS REIS
Reu (S): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
ADV(S): LEILA GARCIA REQUENA PR20038
DESPACHO PROFERIDO A FL. 213 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA PAR
TE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03403/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NILSON LUIZ DOS SANTOS
Reu (S): MACOPAR IND MANILHAS DE CONCRETO PA-
RANA LTDA
ADV(S): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 63 DOS AUTOS:
INTIME-SE A EXECUTADA A QUITAR O DEBITO, EM
CINCO DIAS, SOB
PENA DE OS BENS PENHORADOS IREM A HASTA PU-
BLICA, OCASIAO EM
QUE SERAO ACRESCIDAS AS DESPESAS PARA TANTO,
NOS TERMOS DA
ORDEM DE SERVICO CONJUNTA No. 01/2002.
DECORRIDO O PRAZO E NO SILENCIO, PROSSIGA-SE
COM A HASTA PUBLICA DOS BENS PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03426/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): EVALDO DOS SANTOS
Reclamada(S): ROBERTO BARROZO FILHO (ESPOLIO)
ADV(S): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE PR15592
DESPACHO PROFERIDO A FL. 27 DOS AUTOS:
DIGA O AUTOR.
(REFERE-SE AO OFICIO DA 1a.VT SAO JOSE, INFOR-
MANDO QUE O RE-
CLAMANTE INDIQUE O ATUAL ENDERECO DO REU.
...”CERTIFICO QUE EM CUMPRIMENTO AO PRESENTE
MANDADO,DIRIGI-
ME A ESTRADA GERAL COLONIA SANTANA,INDAGUEI
COM MORADORES E
VARIAS CASAS COMERCIAIS NAS PROXIMIDADES DO
HOSPITAL PSIQUIA
TRICO,MAS NINGUEM CONHECE O SR.ROBERTO BAR-
ROZO NETO. DIANTE
DO EXPOSTO,DEVOLVO O MANDADO AOS
AUTOS,FICANDO NO AGUARDO DE
OUTRAS DETERMINACOES. DOU FE ...”

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03447/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIS RIBEIRO DA ROCHA
Reclamada(S): MOVEIS E DECORACOES MOBILAR LTDA
ADV(S): DIRCE YUKARI SUGUI AZEVEDO DA SILVEI-
RA PR20654
DESPACHO PROFERIDO A FL. 47 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03604/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELCIO FERREIRA DA SILVA
Reu (S): DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS PER-
FUMARIA LTDA
ADV(S): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
DESPACHO PROFERIDO A FL. 161 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA RE-
CLAMADA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 03886/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): FABIANE CONRADI DE FIGUEIREDO
REQUERIDO(S): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES
LTDA
: FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO PARANA
ADV(S): LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
MARIA CRISTINA DE CAMARGO PR18185B
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
A EXECUCAO PROVISORIA,NOS TERMOS DO ART.899
DA CLT,VAI SOMEN
TE ATE A PENHORA.ASSIM,FORMALIZADA A
PENHORA,A EXECUCAO SERA
SUSPENSA,ATE O TRANSITO EM JULGADO DOS AUTOS
PRINCIPAIS. A
EXECUTADA SERA INTIMADA P/APRESENTR EMBAR-
GOS A EXECUCAO, NO
PRAZO LEGAL,QUANDO DO RETORNO DOS AUTOS
PRINCIPAIS.INTIME-SE
O AUTOR. ... INTIME-SE A RE P/MANIFESTACAO QUAN-
TO AOS CALCU-
LOS APRESENTADOS PELO AUTOR,NO PRAZO DE 10
DIAS,APRESENTANDO
OS SEUS EM CASO DE DIVERGENCIA.
(O PRAZO P/A 1a.RE MANIFESTAR-SE S/CALCULOS EN-
CERRA-SE EM 02 10-02 E O PRAZO P/A 2a.RE SE MANI-
FESTAR INICIA-SE EM 07-10).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03886/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FABIANE CONRADI DE FIGUEIREDO
Reu (S): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
: FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO PARANA
ADV(S): MARIA CRISTINA DE CAMARGO PR18185B
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715

DESPACHO PROFERIDO A FL. 83 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA PAR
TE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR
CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA A PRIMEIRA RECLAMADA APRESEN-
TAR CONTRA-RAZOES
ENCERRA-SE EM 30-09-2002).
( O PRAZO PARA A SEGUNDA RECLAMADA APRESEN-
TAR CONTRA-RAZOES INICIA-SE EM 02-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03912/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO CARLOS DOS SANTOS FERREIRA
Reu (S): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
: HSBC BANK BRASIL S/A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
DESPACHO PROFERIDO A FL. 34 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM DEZ DIAS.
(FLS. 34/42).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04112/2000
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CASSEMIRO PIONTEKI
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
DESPACHO PROFERIDO A FL. 384 DOS AUTOS:
CONFORME SENTENCA DE FLS., A UNICA CONDENA-
CAO IMPOSTA A RE-
CLAMADA FOI A INDENIZACAO DA LEI 7238/84 COM
REPERCUSSOES
EM FGTS. O ACORDAO DE FLS. 352/381 DEU PROVIMEN-
TO PARCIAL
AO RECURSO, PARA EXCLUIR A CONDENACAO DE IN-
DENIZACAO DA LEI
7238/84. DESTA FORMA NAO HA VALORES A SEREM
PAGOS AO AUTOR.
LIBERE-SE O DEPOSITO RECURSAL A RECLAMADA E
ARQUIVEM-SE OS
AUTOS. DE-SE CIENCIA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04139/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GERSON DOS SANTOS
Reu (S): FIO DE TACTO MALHAS LTDA
: JULIANA ROLIM COELHO
: VERA LUCIA ROLIM COELHO
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
DESPACHO PROFERIDO A FL. 141 DOS AUTOS:
DIGA O AUTOR.
(REFERE-SE AO OFICIO ENVIADO PELA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL).

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04356/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): CLEVERSON CANDEO
Reclamada(S): CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPA-
VE S/C
: RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA
ADV(S): SILVIO JACINTHO FERREIRA PR30161
DESPACHO PROFERIDO A FL. 22 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA 1a.RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04401/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARION FORTES CARNEIRO
Reclamada(S): MAGIC WAY OPERADORA DE TURISMO
LTDA
ADV(S): IVANES DA GLORIA MATTOS PR25192
DESPACHO PROFERIDO A FL. 172 DOS AUTOS:
INDEFERE-SE A INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS AR-
ROLADAS PELO AU-
TOR, DIANTE DO QUE PRECEITUA O ART. 852-H, PARA-
GRAFOS 2o.E 3o.DA CLT. AGUARDE-SE A AUDIENCIA
JA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04412/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANDREA CARLA TUCHOLSKI
Reu (S): COLEGIO CINECISTA BRIGADEIRO EPPIN-
GHAUS
: COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE CNEC
ADV(S): PAULO CESAR BULOTAS PR17958
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
DECISAO PROFERIDA A FL. 296 DOS AUTOS:
CIENCIA DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO P/QUE
SURTA OS SEUS
LEGAIS E JURIDICOS EFEITOS,EXCETO C/RELACAO A
DISCRIMINACAO
DAS PRCELAS, DEVENDO-SE OBEDECER A PROPOR-
CAO DA CONTA HOMO-
LOGADA,P/FINS DE APURACAO DO VL.DEVIDO AO
INSS.CUSTAS E DE-
MAIS DESPESAS PROCESSUAIS,P/RE,QUE DEVERAO
SER PAGAS NO PRA
ZO DE CINCO DIAS,SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.PA-
GAS,LIBEREM-SE A QUEM DE DIREITO.A RE DEVERA
COMPROVAR NOS
AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CONTR. PREVIDENCI-
ARIAS NO PRAZO DE
15 DIAS,SOB PENA DE EXECUCAO.APOS,DE-SE CIEN-
CIA AO INSS...

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04417/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA

Reclamant(S): JOSE AMARO DO PRADO
Reclamada(S): ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND
JOSE PRZEPIURA
: ETUSA TRANSPORTES LTDA
ADV(S): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
DESPACHO PROFERIDO A FL. 49 DOS AUTOS:
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, EIS QUE O PROCESSO FOI
EXTINTO SEM O
JULGADO DO MERITO (FLS. 27), NAO TENDO O AUTOR
RECORRIDO DA DECISAO DE FLS. 32/33.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04500/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): JANETE DOS SANTOS
Reclamada(S): HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GONCAL-
VES PR21470
DESPACHOS PROFERIDOS AS FLS. 10 E 12 DOS AUTOS:
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N. 9957/2000. DESIGNA-
SE O DIA 12-
12-2002 AS 14H, PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA
UNA,VEZ QUE NAO
HA PAUTA VAGA ANTES DESTA DATA. CABE OBSER-
VAR TAMBEM O PRAZO
PARA REALIZAR A INTIMACAO INICIAL,BEM COMO O
QUANTO ESTABELE
CE O ARTIGO 841 DA CLT.
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO S/JULGTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04502/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SIDOVAL CHAGAS DA SILVA
Reu (S): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
ADV(S): CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
DESPACHO PROFERIDO A FL. 75 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA RE-
CLAMADA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04533/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCOS AURELIO COSENZA
Reclamada(S): ESTACIONAMENTO E LAVACAR ESPACO
DO CARRO LTDA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N. 9957/2000.
DESIGNA-SE O DIA 12-12-2002 AS 14H50MIN, PARA A
REALIZACAO
DA AUDIENCIA UNA, VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA
ANTES DESTA DA-
TA. CABE OBSERVAR TAMBEM O PRAZO PARA REALI-
ZAR A INTIMACAO
INICIAL, BEM COMO O QUANTO ESTABELECE O ARTI-
GO 841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04541/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): SUELY DOS SANTOS ANJOS
Reclamada(S): DIRCE FACCI AFINI
: EDUARDO AUGUSTO DE AFINI
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N. 9957/2000.
DESIGNA-SE O DIA 12-12-2002 AS 15H40MIN, PARA A
REALIZACAO
DA AUDIENCIA UNA, VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA
ANTES DESTA DA-
TA. CABE OBSERVAR TAMBEM O PRAZO PARA REALI-
ZAR A INTIMACAO
INICIAL, BEM COMO O QUANTO ESTABELECE O ARTI-
GO 841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04568/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): SYLVIE STADLER RIBEIRO
Reclamada(S): PAVEI PROMOCOES E EVENTOS LTDA
: ODONTO EMPRESA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N. 9957/2000.
DESIGNA-SE O DIA 12-12-2002 AS 16H30MIN, PARA A
REALIZACAO
DA AUDIENCIA UNA, VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA
ANTES DESTA DA-
TA. CABE OBSERVAR TAMBEM O PRAZO PARA REALI-
ZAR A INTIMACAO
INICIAL, BEM COMO O QUANTO ESTABELECE O ARTI-
GO 841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04592/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANO DE FREITAS
Reclamada(S): PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING
LTDA
: TELEPAR BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): ANSELMO MASCHIO PR12584
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N. 9957/2000.
DESIGNA-SE O DIA 17-12-2002 AS 14H00MIN, PARA A
REALIZACAO

DA AUDIENCIA UNA, VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA
ANTES DESTA DA-
TA. CABE OBSERVAR TAMBEM O PRAZO PARA REALI-
ZAR A INTIMACAO
INICIAL, BEM COMO O QUANTO ESTABELECE O ARTI-
GO 841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04603/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): IZABEL JOSE DE SOUSA
Reclamada(S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N. 9957/2000.
DESIGNA-SE O DIA 17-12-2002 AS 14H50MIN, PARA A
REALIZACAO
DA AUDIENCIA UNA, VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA
ANTES DESTA DA-
TA. CABE OBSERVAR TAMBEM O PRAZO PARA REALI-
ZAR A INTIMACAO
INICIAL, BEM COMO O QUANTO ESTABELECE O ARTI-
GO 841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04621/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): AUGUSTO DE LIMA KOLOCHE
Reclamada(S): MANHATAN ENGENHARIA E CONSTRU-
COES S/C LTDA
: MORADA BELA SISTEMA CONSTRUTIVO (FAB PRE
MOLDAD)
ADV(S): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
DESPACHOS PROFERIDOS AS FLS. 09 E 12 DOS AUTOS:
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N.9957/2000.DESIGNA-
SE O DIA 28-11
2002 AS 14H25MIN,PARA A REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA UNA, VEZ QUE
NAO HA PAUTA VAGA ANTES DEESTA DATA.CABE OB-
SERVAR TAMBEM O
PRAZO P/REALIZAR A INTIMACAO INICIAL,BEM COMO
O QUANTO ESTA-
BELECE O ARTIGO 841 DA CLT.
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DAS RECLAMADAS, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO S/JULG-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04643/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): CARLA BIBIANO DA CRUZ
Reclamada(S): SILVIO EDUARDO STRUTZ (ME)
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N. 9957/2000.
DESIGNA-SE O DIA 14-01-2003 AS 14H00MIN, PARA A
REALIZACAO
DA AUDIENCIA UNA, VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA
ANTES DESTA DA-
TA. CABE OBSERVAR TAMBEM O PRAZO PARA REALI-
ZAR A INTIMACAO
INICIAL, BEM COMO O QUANTO ESTABELECE O ARTI-
GO 841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04654/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): CRISTIANO DE OLIVEIRA
Reclamada(S): GRANBAHIA GRANITOS E MARMORES
LTDA
ADV(S): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N. 9957/2000.
DESIGNA-SE O DIA 14-01-2003 AS 14H50MIN, PARA A
REALIZACAO
DA AUDIENCIA UNA, VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA
ANTES DESTA DA-
TA. CABE OBSERVAR TAMBEM O PRAZO PARA REALI-
ZAR A INTIMACAO
INICIAL, BEM COMO O QUANTO ESTABELECE O ARTI-
GO 841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04701/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCIANE MARCONDES
Reclamada(S): MARIZA L MATTOS
: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITI-
BA
ADV(S): MARCELO ALESSANDRO BERTO PR29149
A PRESENTE RECLAMATORIA SE ENQUADRA NO PRO-
CEDIMENTO SUMARIS-
SIMO QUE ESTABELECE A LEI N. 9957/2000.
DESIGNA-SE O DIA 14-01-2003 AS 15H40MIN, PARA A
REALIZACAO
DA AUDIENCIA UNA, VEZ QUE NAO HA PAUTA VAGA
ANTES DESTA DA-
TA. CABE OBSERVAR TAMBEM O PRAZO PARA REALI-
ZAR A INTIMACAO
INICIAL, BEM COMO O QUANTO ESTABELECE O ARTI-
GO 841 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 04947/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA NEIDE DE SOUZA BICALHO
Reclamada(S): ENGIOMATICA INFORMATICA LTDA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
DESPACHO PROFERIDO A FL. 41 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTEPOSTO RECURSO ORDI-
NARIO PELO RE-
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CLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTR CON
TRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05041/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): BELMIRO ROMANZINI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S): RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI
PR23428
DESPACHO PROFERIDO A FL. 315 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA PAR
TE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05090/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIO DAMIAN SALVATIERRA
Reu (S): EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S/A
ADV(S): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA PR22502
DESPACHO PROFERIDO A FL. 164 DOS AUTOS:
APENSE-SE A CP, POR ORA.
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.
NO SILENCIO, DECORRIDO O PRAZO SUPRA, EXPECA-
SE NOVA CARTA
PRECATORIA PARA CITACAO DA EXECUTADA, OBSER-
VANDO-SE TRATAR-SE DE MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05230/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO APARECIDO DA SILVA
Reu (S): REGIL PRODUTOS PLASTICOS LTDA
ADV(S): JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN
PR23140
DESPACHO PROFERIDO A FL. 106 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A COMPROVAR OS DEPOSI-
TOS DO FGTS, COMO
DETERMINADO NA SENTENCA DE PRIMEIRO GRAU, NO
PRAZO DE 08 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05355/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS BRUNO FISCHER
Reu (S): MAINBOARD INFORMATICA LTDA (ME)
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
DESPACHO PROFERIDO A FL. 114 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA RE-
CLAMADA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05449/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU DE ALMEIDA TORRES JUNIOR
Reu (S): HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
DESPACHO PROFERIDO A FL. 389 DOS AUTOS:
APRESENTE A RECLAMADA, EM CINCO DIAS, OS DO-
CUMENTOS REQUERI-
DOS PELO AUTOR NO ITEM II-A DA PETICAO SUPRA,
PARA QUE O MES
MO POSSA APRESENTAR SEUS ARTIGOS DE LIQUIDA-
CAO.
(REFERE-SE AO REQUERIMENTO DA PARTE AUTORA
P/A RE TRAZER AOS
AUTOS AS FICHAS FINANCEIRAS DE CLAUDINO BAS-
SO, RELATIVAS AO
PERIODO DE JANEIRO DE 1995 ATE OUTUBRO DE 1996).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 05583/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO TODESCHINI
Reu (S): INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
ADV(S): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
ROSIMEIRI GOMES BASILIO PR26627
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELA PARTES PROCEDENTES (FLS. 99/100).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06324/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LEOPOLDO SIQUEIRA
Reu (S): COTRANS COMERCIO TRANSPORTE LOCACAO
VEICULO LTDA
ADV(S): NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA PR11455
ACACIO CORREA FILHO PR5264
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 208/213).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06410/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANE PASZKO
Reu (S): CHURRASCARIA OK CURITIBA LTDA
ADV(S): VALERIA GASPARIN PR26401
DESPACHO PROFERIDO A FL. 65 DOS AUTOS:
INTIME-SE A EXECUTADA A QUITAR O DEBITO, EM
CINCO DIAS, SOB
PENA DE OS BENS PENHORADOS IREM A HASTA PU-
BLICA, OCASIAO EM
QUE SERAO ACRESCIDAS DE DESPESAS PARA TANTO,
NOS TERMOS DA
ORDEM DE SERVICO CONJUNTA N. 01/2002.
DECORRIDO O PRAZO E NO SILENCIO, PROSSIGA-SE
COM A HASTA PUBLICA DOS BENS PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06527/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JULIANA MARIA CHILANTE

Reu (S): EDITORA LAGO LTDA
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
DESPACHO PROFERIDO A FL. 109 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA RE-
CLAMADA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06709/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RUI DE ALMEIDA
Reu (S): TRANSCHECK SERVICOS E COMERCIO LTDA
: SODEXHO PASS BRASIL S/A
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 114/125).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06780/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JORGE APARECIDO DA SILVA
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA PR3713
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 356/372).

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 06850/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS ARA-
UJO
Reclamada(S): ARTEZANALE REFEICOES E SERVICOS
LTDA
ADV(S): ALEXANDRA FISTAROL PR27906
DESPACHO PROFERIDO A FL. 72 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECUSO ORDI-
NARIO PELA PAR-
TE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 06906/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA DE FATIMA ROSA
Reu (S): PELLEGRINE COM REPRES CASAS TELEFONES
LTDA
: PELLEGRINE INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHO-
ES LTDA
: CRISLEILE DO ROCIO RIBEIRO PACHECO
ADV(S): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
DESPACHO PROFERIDO A FL. 133 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO, APRESENTANDO EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DO EXECUTADO, PARA A DEVIDA CITACAO.
NO SILENCIO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISO-
RIO POR PRAZO IN-
DETERMINADO, ATE A LOCALIZACAO DO ATUAL EN-
DERECO OU NOVA MANIFESTACAO DA EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07260/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU ALVES MANHAES
Reu (S): ORTIFRUTIGRANJEIRA O CARBONI
ADV(S): SADI FRANZON PR22901
DESPACHO PROFERIDO A FL. 77 DOS AUTOS:
INTIME-SE O AUTOR/BENEFICIARIO, ATRAVES DE SEU
PROCURADOR,
PARA MANIFETAR SEU INTERESSE EM SACAR OS VA-
LORES DA REFERI
DA GUIA DE RETIRADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.
EM CASO AFIRMATIVO, REENCAMINHE-SE A REFERI-
DA GR AO BANCO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07797/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ORLANDO ALIER SOBRINHO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
DESPACHO PROFERIDO A FL. 686 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELOS
RECLAMADOS, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07808/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JORGE ELIAS MOCOCHENSKI
Reu (S): VECTOR ENGENHARIA SISTEMAS TELECOMU-
NICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 215 DOS AUTOS:
VISTAS AS PARTES, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.
(O PRAZO PARA A PARTE AUTORA ENCERRA-SE EM 27-
09-2002)
(O PRAZO PARA A PRIMEIRA RECLAMADA INICIA-SE
EM 02-10-02 E ENCERRA-SE EM 07-10-2002)
(O PRAZO PARA A SEGUNDA RECLAMADA INICIA-SE
EM 10-10-02)

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08363/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RENATA PRISCILLA HAMBRUSCH
Reu (S): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S): JOSE SAIF NETO PR8425
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO RE-
CLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.
(FLS. 86/95).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08470/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARCOS CARVALHO
Reu (S): APASCE ADMINISTRADORA PARAN DE SHOP-
PING CENTERS
: SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA
ADV(S): ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO
PR15386
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
IDERALDO JOSE APPI PR22339
FICAM CIENTES DE QUE FORAM INTERPOSTOS RECUR-
SOS ORDINARIOS
PELO RECLAMANTE (FL. 229) E PELO PRIMEIRO RECLA-
MADO (FL.237)
TENDO O PRAZO LEGAL,PARA,QUERENDO, APRESEN-
TAR CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA O RECLAMANTE APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCERRA-
SE EM 30-09-2002);
(O PRAZO PARA O PRIMEIRO RECLAMADO APRESEN-
TAR CONTRA-RAZOES
INICIA-SE EM 02-10-2002);
(O PRAZO PARA O SEGUNDO RECLAMADO APRESEN-
TAR CONTRA-RAZOES INICIA-SE EM 14-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08576/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA URSULINA FREITAS
Reu (S): LUIZ DA CRUZ & CIA LTDA
ADV(S): ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
DESPACHO PROFERIDO A FL. 260 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A COLACIONAR OS DOCU-
MENTOS REQUERIDOS
PELO INSS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO
PELOS VALO-
RES APURADOS POR AQUELE ORGAO.
APRESENTADOS TAIS DOCUMENTOS, DE-SE VISTAS AO
INSS, POR CIN
CO DIAS. NAO APRESENTADOS, PROSSIGA-SE COM A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08924/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEIXO PACHECO ROLIM
Reu (S): JORGE DA CRUZ
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
DESPACHO PROFERIDO A FL. 15 DOS AUTOS:
JA FOI DILIGENCIADO NO ENDERECO ORA INFORMA-
DO, HAVENDO A IN-
FORMACAO PELA ECT DE QUE NAO EXISTE O NUME-
RO INDICADO.
CUMPRA O AUTOR O QUANTO DETERMINADO AS FLS.
12.
DESPACHO PROFERIDO A FL. 12 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DO RECLAMADO, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDEFERI
MENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O JUL-
GAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09316/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS EDUARDO CORREIA
Reu (S): CALCADOS BEIRA RIO S/A
ADV(S): ROBERTO BARRANCO PR4281
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 919/930).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09768/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ INACIO RIBEIRO DA SILVA
Reu (S): FORTALEZA ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
ADV(S): MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
JOAO GUILHERME COLLITA PR22881
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELA RECLAMADA IMPROCEDENTES (FLS. 148/
150).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09913/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL SIMAO DE LIMA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DESPACHO PROFERIDO A FL. 722 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELOS
RECLAMADOS, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09950/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANDERSON WICHERT BANDOCH
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
: ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEG UNIBAN-
CO LTDA
: ESTREL ESTUDOS REPRESENTACOES E ADM LTDA
ADV(S): MARILU FERREIRA PR10482
DESPACHO PROFERIDO A FL. 174 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO PRI
MEIRO RECLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10222/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO CESAR SOARES
Reu (S): BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE
IMOVEIS

: MONTECASTELO CONST INCORPORADORA IMOVEIS
ADV(S): MAURICIO HANKE BANDOLIN PR24815
DESPACHO PROFERIDO A FL. 54 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A COMPROVAR OS DEPOSI-
TOS DO FGTS, COMO
DETERMINADO NA SENENCA DE PRIMEIRO GRAU, NO
PRAZO DE OITO DI
AS, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA, BEM COMO A
ANOTAR A CTPS DO
AUTOR, NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE ANOTACAO
PELA SECRE TARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11012/2001
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO HENRIQUE MACHADO
Reu (S): METROPOLITANA VIGILANCIA COML E INDL
LTDA
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
FICA CIENTE DE QUE FICOU DESIGNADA A DATA DE
05-12-2002 AS
15H10MIN, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS CARLOS
JOSE VITEJAZIN
E MARCOS ANTONIO GOMES, JUNTO A VARA DO TRA-
BALHO DE SAO JO-
SE DOS PINHAIS/PR
FICA CIENTE, TAMBEM, DE QUE FICOU DESIGNADA
AUDIENCIA PARA
ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO JUNTO A 14a.VARA
DO TRABALHO DE
CURITIBA/PR, PARA O DIA 17-02-2003 AS 13:30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11333/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): BRENO BENJAMIN SOUZA
Reu (S): DEXPOL DISTRIBUIDORA DE EXPLOSIVOS
LTDA
ADV(S): SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL’LIN
PR12424
ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
DESPACHO PROFERIDO A FL. 110: (AO RECLAMANTE)
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, NO PRAZO DE
CINCO DIAS,QUAN-
TO AOS DOCUMENTOS ORA APRESENTADOS. (FLS. 110/
118).
O PERITO PAULO GUERINO BASSO SOLICITA COMUNI-
CACAO DAS PARTES
PARA INICIO DE SEUS TRABALHOS A SEREM REALI-
ZADOS:
LOCAL - RUA MARIA TREVISAN PORTATO, 529 - N/CA-
PITAL
DATA - 10 DE OUTUBRO DE 2002
HORARIO - 14:00 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 11362/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): SIRLEI KUEMANSKI
REQUERIDO(S): SENFF PARATI S/A
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 174 DOS AUTOS:
APRESENTE A AUTORA, A READEQUACAO DOS CAL-
CULOS, EIS QUE FOI
ELA QUEM ELABOROU OS CALCULOS PRIMITIVOS.
PRAZO DE DEZ DIAS.
NO SILENCIO, AGUARDE-SE O RETORNO DOS AUTOS
PRINCIPAIS.PRE-
TENDENDO A AUTORA QUE OS CALCULOS SEJAM ELA-
BORADOS POR PERI
TO,DEVERA A AUTORA EFETUAR O DEPOSITO PREVIO
DE R$100,00 A
TITULO DE ANTECIPACAO DE HONORARIOS PERICIAIS,
NO PRAZO DE
10 DIAS.APOS O DEPOSITO PREVIO,VOLTEM CONCLU-
SOS PARA NOMEA-
CAO DE PERITO.ESCLARECE-SE A AUTORA QUE A EXE-
CUCAO PROVISO-
RIA E POR SUA CONTA E RISCO,INCLUSIVE HON.
PERIC.COMPLEMENT.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11416/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BATISTA PEREIRA
Reu (S): PRO EVENTOS ASSESSORIA E PROMOCAO LTDA
: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): FRANCISCO OCTAVIO DE OLIVEIRA ESCORSIN
PR27157
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
DESPACHO PROFERIDO A FL. 191 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO RE-
CLAMANTE, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR
CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA O PRIMEIRO REU APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCER-
RA-SE EM 30-09-2002).
(O PRAZO PARA O SEGUNDO REU APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES INICIA-SE EM 02-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11506/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JAIRO ROBERTO SANTOS
Reu (S): CIRCUITO PLAYARTE ESPACO DE CINEMA LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS PR20136
DESPACHO PROFERIDO A FL. 393 DOS AUTOS:
...
PARA TANTO, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE
APRESENTE O NUME-
RO DO CNPJ DA EMPRESA CIRCUITO PLAYARTE ESPA-
CO DE CINEMA LTD
CONFORME CONTRATO SOCIAL JUNTADO A FL. 381, A
FIM DE POSSIBI
LITAR O ENCAMINHAMENTO DO OFICIO AO BACEN. ...
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PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11523/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RAFAELA TAVARES BORBA ROLIM
Reu (S): SULPAVE SULPARANAENSE DE VENDAS S/C
: WORLDLINK S/C
ADV(S): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
DESPACHO PROFERIDO A FL. 68 DOS AUTOS:
ANTES DE DAR INICIO A EXECUCAO NA PESSOA DOS
SOCIOS,NECESSA-
RIO QUE FIQUE COMPROVADO QUE NAO HA BENS PAS-
SIVEIS DE PENHO-
RA EM NOME DA EXECUTADA PESSOA JURIDICA OU
QUE OS BENS EXIS-
TENTES SAO INSUFICIENTES PARA A GARANTIA DA
EXECUCAO,NOS TER
MOS DO ART.596 DO CPC, DE APLICACAO SUBSIDIA-
RIA. DESTA FORMA
DEVERA O EXEQUENTE JUNTAR AOS AUTOS CERTI-
DOES DO CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS (CRI), ACERCA DE BENS EM
NOME DA EXECUTADA (PESSOA JURIDICA).

PROCESSO TRT-PR-0014-CS 11809/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): EDSON STAHLSCHIMIDT DONNER
REQUERIDO(S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
DESPACHO PROFERIDO A FL. 135 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A COLACIONAR AOS AU-
TOS OS DOCUMENTOS
REQUERIDOS PELO PERITO, NO PRAZO DE QUINZE
DIAS.
(REFERE-SE AO REQUERIMENTO DO PERITO SOLICI-
TANDO COPIAS LE
GIVEIS DAS FICHAS FINANCEIRAS REFERENTE AOS
ANOS DE 1995, 1996, 1997 E 1998).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11851/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL MENDES INACIO
Reu (S): VIGILANCIA SERVE LESTE LTDA
ADV(S): FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES PR29068
IVES PONESTKE PR3136
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS RE-
JEITADOS. (FLS. 57/61).
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO AUTOR - IMPROCEDENTES (FLS. 64/66).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12028/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MEIRE RIBEIRO BRANDAO
Reu (S): MINI MERCADO BIS LTDA
: SILVIO AURELIO CARDOSO BISS
ADV(S): MOACIR RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR
PR29382
DESPACHO PROFERIDO A FL. 141 DOS AUTOS:
INDEFERE-SE A AVERBACAO DA PENHORA DO IMO-
VEL DE FL. 134, UMA
VEZ QUE A PENHORA AINDA NAO OCORREU.
INTIME-SE O PROCURADOR DO SOCIO/EXECUTADO
SILVIO AURELIO COR
DEIRO BISS (FL.123) A INFORMAR, EM CINCO DIAS, O
ATUAL ENDE-
RECO DE SEU CLIENTE, PARA A DEVIDA CITACAO,SOB
PENA DE A MESMA OCORRER POR EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12045/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HELIO SANTOS
Reu (S): COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PA-
RANA
ADV(S): EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELO AUTOR -
PROCEDENTES (FLS. 212/213)
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS PELA RECLAMADA
IMPROCEDENTES (FLS. 198/200).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12360/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO SANDRINO DE ALMEIDA
Reu (S): EMPREITEIRA PONTO DE NIVEL LTDA
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
DESPACHO PROFERIDO A FL. 46 DOS AUTOS:
DIANTE DO TEOR DA CERTIDAO DE FL.45,CONSIDERA-
SE DESFEITA A
ARREMATACAO DE FLS, DETERMINANDO-SE A DEVO-
LUCAO DA IMPORTAN
CIA DE FLS. 40 AO ARREMATANTE, MEDIANTE A PRE-
VIA DEVOLUCAO
POR PARTE DESTE DA CARTA DE ARREMATACAO, QUE
FICARA SEM
EFEITO. INTIME-SE O LEILOEIRO A DEVOLVER AO
ARREMATANTE O
VALOR DA COMISSAO DE FLS. 38. INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA MA
NIFESTACAO QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12507/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS RIBEIRO
Reu (S): SENAI SERV NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S): JOAQUIM ROCHA PR20144
DESPACHO PROFERIDO A FL. 239 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO, APRESENTANDO EM DEZ DIAS, BENS PASSIVEIS
DE PENHORA,PA

RA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
NO SILENCIO,AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO
POR PRAZO INDE
TERMINADO, ATE A LOCALIZACAO DE BENS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12547/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CELSO LUIZ LOPES
Reu (S): PCI PARANA IND. DE CIRCUITOS IMPRESSOS
LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
DESPACHO PROFERIDO A FL. 20 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO AO PEDIDO DE NR.
02 DA RECLAMADA
NO PRAZO DE CINCO DIAS.
FICA MANTIDA A AUDIENCIA JA DESIGNADA.
(REFERE-SE A PETICAO DA RE NO SENTIDO DE QUE O
AUTOR PROCEDA
A EXTRACAO DOS DOCUMENTOS QUE JULGAR NECES-
SARIOS E SUBMETA
NECESSARIAMENTE A APRECIACAO DA COMPETEN-
TE COMISSAO DE CONCILIACAO PREVIA).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12711/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FRED BENNO LUCHT
Reu (S): VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS MATEUS PR11391
JOSE CARLOS FARAH PR6549
DESPACHOS PROFERIDOS AS FLS. 460 E 467 DOS AU-
TOS:
FICAM CIENTES DE QUE FORAM INTERPOSTOS REC.
ORDINARIOS(FL.46
-RECLAMANTE) E (FL.467-RECLAMADO), TENDO O
PRAZO LEGAL, PA-
RA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA O RECLAMANTE APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCERRA-
SE EM 30-09-2002).
(O PRAZO PARA O RECLAMADO APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES INICIA-SE EM 02-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12757/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DIOMAR FERNANDES DE ALMEIDA
Reu (S): SOS GRAMAS
: JOAO F SILVA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
DESPACHO PROFERIDO A FL. 36 DOS AUTOS:
INTIME-SE O AUTOR DA DATA DA AUDIENCIA, ATRA-
VES DE SEU PROCU
RADOR, DEENDO ESTE DAR CIENCIA AO SEU CLIEN-
TE.
(A AUDIENCIA INICIAL FICOU DESIGNADA PARA O DIA
14-11-2002
AS 13H 36MIN FICANDO CIENTIFICADO DE QUE A AU-
SENCIA DO AUTOR
NA AUDIENCIA, IMPLICARA NA EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM EXAME DE
MERITO E CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS, A FORMA DO ARTIGO 844 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12788/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALTINA LAURENTINA DE MORAIS
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
ADV(S): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA PAR
TE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12804/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JURANDI LUIZ MARTINS
Reu (S): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: GLOBEX UTILIDADES S/A
ADV(S): MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
ANDREIA CANDIDA VITOR PR27325
DESPACHOS PROFERIDOS AS FLS. 263 E 287 DOS AU-
TOS, REFERENTE
AOS RECURSOS ORDINARIOS INTERPOSTOS PELA SE-
GUNDA RE (FL.263)
E PELA PRIMEIRA RE (FL. 287):
FICA CIENTE DE QUE FORAM INTERPOSTOS RECUR-
SOS ORDINARIOS PE-
LOS REUS, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA A PARTE AUTORA APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCER-
RA-SE EM 30-09-2002)
(O PRAZO PARA A PRIMEIRA RE APRESENTAR CONTRA-
RAZOES INICIA-SE EM 02-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13000/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR DIRCEU ALVES
Reu (S): MARIA DE FATIMA R DO COUTO
: CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
: GUNTHER ALGAYER
: ADALBERTO SERTA
ADV(S): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
DESPACHO PROFERIDO A FL. 173 DOS AUTOS:
PARA QUE SEJA DADO ATENDIMENTO AO DESPACHO
DE FLS. 163 (CITA
CAO DOS DIRETORES), DEVERA O EXEQUENTE APRE-
SENTAR A QUALIFI-
CACAO COMPLETA DOS REFERIDOS DIRETORES, IN-
CLUSIVE O ENDERECO COM CEP.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13054/2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ORLANDO ALVES
Reu (S): ELO TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: KVAERNER DO BRASIL LTDA
: EL PASO RIO CLARO LTDA
ADV(S): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA PR22753B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 34 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA 2a.RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13099/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL CORDEIRO
Reu (S): FOLTER INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
: NILTON ROSSONI
: CELSO ANTONIO ROSSONI
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
DESPACHO PROFERIDO A FL. 55 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DAS RECLAMADAS, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13150/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO DE PAULA NUNES
Reu (S): A W DO BRASIL COMERCIO IMPORT ESTAM-
PAS LTDA
: A G KLOTZ & CIA LTDA
ADV(S): ALIDO DEPINE PR6178
DESPACHO PROFERIDO A FL. 44 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DAS RECLAMADAS, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13263/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO FERREIRA PINTO
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLANOS URBA-
NOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
DESPACHO PROFERIDO A FL. 25 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DAS RECLAMADAS, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13279/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JESUS ANTONIO DA SILVA
Reu (S): FAG TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
DESPACHO PROFERIDO A FL. 19 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13331/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DILMA CAVALLI KERETCH
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI PR27470
DESPACHO PROFERIDO A FL. 53 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA SEGUNDA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMA-
CAO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO
SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13374/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JANSEN DANIEL DE CARVALHO
Reu (S): GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A
: TECDATA SERVICOS LTDA
: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
DESPACHO PROFERIDO A FL. 53 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA 3a.RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13504/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA DRANKA

Reu (S): UBALDINO JOAO DA SILVA
: LOVATO & SILVA LTDA
ADV(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
DESPACHO PROFERIDO A FL. 14 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DAS RECLAMADAS, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13553/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LEANDRO JEAN ROSA
Reu (S): ADESERV ADMINISTRADORA DE SERVICOS
TERC LTDA
: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): LEUCIMAR GANDIN PR28263
DESPACHO PROFERIDO A FL. 76 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA 1a. RECLAMADA,PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13662/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WILSON LOURENCO MIRANDA
Reu (S): CONSTRUTORA MACHADO LTDA (ME)
: PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
DESPACHO PROFERIDO A FL. 26 DOS AUTOS:
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL. 25, TAMBEM COM
RELACAO A PRI-
MEIRA RECLAMADA.
DESPACHO PROFERIDO A FL. 25 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA 2a.RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13725/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CERLI APARECIDA SEIXAS
Reu (S): EDUARDO KREDENS VELA (ME)
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
DESPACHO PROFERIDO A FL. 23 DOS AUTOS:
INTIME-SE O AUTOR DA DATA DA AUDIENCIA, ATRA-
VES DE SEU PROCU
RADOR, DEENDO ESTE DAR CIENCIA AO SEU CLIEN-
TE.
(A AUDIENCIA INICIAL FICOU DESIGNADA PARA O DIA
21-11-2002
AS 15H 15MIN FICANDO CIENTIFICADO DE QUE A AU-
SENCIA DO AUTOR
NA AUDIENCIA, IMPLICARA NA EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM EXAME DE
MERITO E CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS, A FORMA DO ARTIGO 844 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13904/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO BIAZETTO VILAR
Reu (S): FDS ELETROELETRONICA LTDA
: FE COM E ASSIS T»CNICA DE COMPUTADORES LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
DESPACHO PROFERIDO A FL. 14 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DAS RECLAMADAS, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14098/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ISAIAS MARTINS DA SILVA
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
DESPACHO PROFERIDO A FL. 11 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14118/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDSON VALIN TUFFI JUNIOR
Reu (S): CCO TELECOMUNICACOES LTDA
: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
DESPACHO PROFERIDO A FL. 19 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DAS RECLAMADAS, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14120/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO DA SILVA
Reu (S): CONSTRUTORA SULTEPA S/A
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
DESPACHO PROFERIDO A FL. 243 DOS AUTOS:
INTIME-SE O BENEFICIARIO, ATRAVES DE SEU PROCU-
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RADOR, PARA MA
NIFESTAR SEU INTERESSE EM SACAR OS VALORES DA
REFERIDA GUIA
DE RETIRADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.
EM CASO AFIRMATIVO, REENCAMINHE-SE REFERIDA
GR AO BANCO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14406/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUCIMARA APARECIDA BURDINSKI
Reu (S): CAROLLO COMBUSTIVEIS LTDA
: MAURANTS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
REJEITADA A ANTECIPACAO DA TUTELA JURISDICIO-
NAL POSTULADA
POR LUCIMARA APARECIDA BURDINSKI.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14420/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FATIMA APARECIDA BORGES
Reu (S): SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
FICAM CIENTES DE QUE FORAM INTERPOSTOS RECUR-
SOS ORDINARIOS
PELAS PARTES (FLS. 174 - PELA AUTORA) E (FLS. 182 -
PELO
REU), TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUERENDO,
APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA A PARTE AUTORA APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCERRA-SE EM 30-09-2002).
(O PRAZO PARA O RECLAMADO APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES INICIA-SE EM 02-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14507/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RENATO JEOVANE GONCALVES PIRES
Reu (S): CRISTIANO SOARES DOS REIS
: MARIA NEUZA TRIBUS
ADV(S): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
DESPACHO PROFERIDO A FL. 15 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA 1a.RECLAMADA,PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14571/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DOUGLAS MARCIO GOMES MACHADO
Reu (S): CENTRO EDUCACIONAL DE CURITIBA LTDA
: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S): CESAR AUGUSTO BROTTO PR31044
DESPACHO PROFERIDO A FL. 31 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA 1a. RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14748/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE MAURICIO VANZUITA
Reu (S): MULTIBLOK IND E COM DE CIM E CONCRETO
LTDA
ADV(S): HELENA ADOMAITIS PORTELA PR15742A
DESPACHO PROFERIDO A FL. 06 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14887/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RONEIDA APARECIDA DE OLIVEIRA
Reu (S): HUHTMAKI VAN LEER FOOD PACKAGING DO
BRASIL LTDA
ADV(S): SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
DESPACHO PROFERIDO A FL. 365 DOS AUTOS:
FICA CIENTE A PARTE AUTORA DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO OR-
DINARIO PELO REU, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15019/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO ALVES PEREIRA
Reu (S): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): JOSE FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS
PR11437
DESPACHO PROFERIDO A FL. 35 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ATUAL E COM-
PLETO ENDERECO
DA 1a. RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDE
FERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15414/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IVETE INEZ FAGUNDES
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
DESPACHO PROFERIDO A FL. 831 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-

DINARIO ADESIVO
PELA PARTE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15938/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WILMAR SERGIO GONCALVES DE LIMA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
DESPACHO PROFERIDO A FL. 521 DOS AUTOS:
FICA CIENTE A PARTE AUTORA DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO OR-
DINARIO PELO REU, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17629/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): KAZUMI ONISHI
Reu (S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADV(S): MITSUYO FUGIMOTO PR12645
LEONARDO CASAGRANDE PR24819
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS ACO-
LHIDOS EM PARTE (FLS. 378/392).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18114/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): /ARIA INEZ JORGE
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DESPACHO PROFERIDO A FL. 734 DOS AUTOS:
FICA CIENTE A PARTE AUTORA DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO OR-
DINARIO PELOS REUS, TENDO O PRAZO LEGAL,PARA,
QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18126/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RACHEL GODOI KESSELI
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DESPACHO PROFERIDO A FL. 828 DOS AUTOS:
FICA CIENTE A PARTE AUTORA DE QUE FOI INTERPOS-
TO RECURSO OR-
DINARIO PELOS REUS, TENDO O PRAZO LEGAL,PARA,
QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18302/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LOURIVAL PEREIRA DE SOUZA
Reu (S): ESTACIONAMENTO FIAD LTDA
ADV(S): CLOVIS MOTTIN PR17829
DESPACHO PROFERIDO A FL. 161 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELO
RECLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18436/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RIBEIRO DE CAMPOS
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DESPACHO PROFERIDO A FL. 733 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELOS
RECLAMADOS, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18568/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OLIVIA GOLIAS GONCALVES
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DESPACHO PROFERIDO A FL. 698 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELOS
RECLAMADOS, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 18665/1998
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): REGINALDO DIAS DA SILVA
Reu (S): HAGGEM PUXADORES E ACESSORIOS DE MA-
DEIRA LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
FICA CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO LEILAO DOS
BENS PENHORADOS
A SER REALIZADO NO DIA 03-10-2002 AS 14HORAS, NA
RUA BALDUI
NO TAQUES, 123 (HOTEL VILA VELHA), EM PONTA
GROSSA/PR.
INFORMO QUE RESULTANDO NEGATIVO O LEILAO
SUPRA, FICA AUTOMA
TICAMENTE DESIGNADO NOVO LEILAO PARA O DIA
25 DE ABRIL DE
2003, NOS MESMOS HORARIOS E LOCAL.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21514/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ARLINDO PADILHA DA SILVA
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
DESPACHO PROFERIDO A FL. 229 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-

DINARIO PELO
RECLAMADO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22448/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROSALINA BATISTA DA SILVA
Reu (S): ASSOC HOSPITALAR PROT INFANCIA DR RAUL
CARNEIRO
ADV(S): NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA - PEDIDOS RE-
JEITADOS.
(FLS. 159/163).
FICA CIENTE O REU DE QUE FOI INTERPOSTO RECUR-
SO ORDINARIO
PELA RECLAMANTE, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 22595/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANGELA MOREIRA
Reu (S): RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS S/A
ADV(S): MARLY CELIA UTIME PR18740
SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
DESPACHOS PROFERIDOS AS FLS. 181 E 192 DOS AU-
TOS:
FICAM CIENTES AS PARTES DE QUE FORAM INTERPOS-
TOS RECURSOS OR
DINARIOS (FLS. 181 - RECLAMANTE) E (FLS. 192 - RE-
CLAMADO),
TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUERENDO, APRESEN-
TAR CONTRA-RAZO-
ES.
(O PRAZO PARA O RECLAMANTE APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCERRA-
SE EM 30-09-2002).
(O PRAZO PARA O RECLAMADO APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES INICIA-SE EM 02-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 24143/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HELIO JOAO ELEOTERO
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
DESPACHO PROFERIDO A FL. 983 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA
PARTE AUTORA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26762/1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS MORENO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
MARCIO RIBEIRO PIRES PR25849
DESPACHO PROFERIDO A FL. 774 DOS AUTOS:
AS FLS.743/45,REQUEREM OS SRS.OSCAR L.EIFLER FI-
LHO E ALVARO
DE SOUZA DOS SANTOS,INGRESSAR NA ACAO COMO
ASSISTENTES, ALE-
GANDO QUE SAO CREDORES DO AUTOR DESTA ACAO
DE EXECUCAO DE TI
TULO EXTRAJUDICIAL N.1420/96 DA 15a.V.CIVEL. ...
DESTA FORMA
INDEFIRO A ASSISTENCIA REQUERIDA POR OSCAR
L.EIFLER FILHO E
ALVARO DE SOUZA DOS SANTOS,POR ENTENDER IN-
CABIVEL A ASSISTEN
CIA NA FASE EXECUTORIA.INDEFERE-SE A LIBERACAO
DE VALORES RE
QUERIDA P/EXEQUENTE,DIANTE DAS PENHORAS NO
ROSTO DOS AUTOS E
RES.CREDITOS.ENCAMINHEM-SE AO TRT P/JULGTO DO
AP INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26900/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LEVITICO ALVES
Reu (S): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): VALMIR BERNARDO PARISI PR24624
DESPACHO PROFERIDO A FL. 150 DOS AUTOS:
... DE-SE VISTAS A PARTE EXECUTADA, PELO PRAZO
DE DEZ DIAS,
(DO DETALHAMENTO DOS VALORES APRESENTADOS
PELO LEILOEIRO),
SOB PENA DE INCLUSAO DE TAIS VALORES NA CONTA
GERAL. HAVEN-
DO DISCORDANCIA QUANTO A TAIS VALORES, A EXE-
CUTADA DEVERA
APRESENTAR PETICAO FUNDAMENTADA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 27995/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
PR27114
DESPACHO PROFERIDO A FL. 496 DOS AUTOS:
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI INTER-
POSTO AGRAVO DE
PETICAO, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA, QUERENDO,
APRESENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28030/2000
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EUNICE MARTINS FERREIRA
Reu (S): PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
: BATAVIA S/A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
MAURO CZELUSNIAK PR17632

CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES PR22844
O PERITO PAULO GUERINO BASSO SOLICITA COMUNI-
CACAO DAS PARTES
PARA INICIO DE SEUS TRABALHOS A SEREM REALI-
ZADOS:
LOCAL - HIPERMERCADO BIG - AVENIDA DAS TORRES,
10000,
DATA - 10 DE OUTUBRO DE 2002
HORARIO - 09:00 HORAS
(FICA CIENTE A SEGUNDA RECLAMADA DE QUE FOI
ADIADO O ENCERRA
MENTO DE INSTRUCAO PARA O DIA 15-01-2003 AS 13:30
HORAS).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28135/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ADRIANO DE LIMA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A(EM LIQUI-
DACAO)
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
DESPACHO PROFERIDO A FL. 384 DOS AUTOS:
I - COMO OS VALORES EXISTENTES NOS AUTOS ACI-
MA CERTIFICADO
(CS- 39763/1996 - 2a.VT) JA SE ENCONTRAM A DISPOSI-
CAO DESTA
JUSTICA, TRANSFIRAM-SE O VALOR DE R$ 473,58, ATU-
ALIZADO ATE
31-5-2002, NAQUELES AUTOS PARA ESTES.
II - APOS, ESTANDO GARANTIDO O JUIZO, CITE-SE O
REU, PARA QUERENDO OPOR EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28611/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LAURINDO TORRES
Reu (S): CIDADELA S/A
: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTI-
PLOS
: RESIDENCIAL PLANO LEVE S/A
: MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: BREJATUBA S/A INCORPORACOES E CONSTRUCOES
ADV(S): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
DESPACHO PROFERIDO A FL. 314 DOS AUTOS:
INTIME-SE A RECLAMADA A COMPROVAR OS DEPOSI-
TOS DO FGTS E EN-
TREGAR OS DOCUMENTOS PARA SAQUE DO SEGURO
DESEMPREGO, BEM CO
MO ANOTAR A CTPS DO AUTOR, COMO DETERMINA-
DO NA SENTENCA DE
PRIMEIRO GRAU, NO PRAZO DE OITO DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO
DIRETA E ANOTACAO PELA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28670/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE LEVI GONCALVES
Reu (S): INAVEL PROMOCOES PUBLICIDADES E EVEN-
TOS LTDA
: FEDERACAO PARANAENSE DE HANDEBOL
: WINNIKES PRODUCOES LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
DESPACHO PROFERIDO A FL. 185 DOS AUTOS:
A EXEQUENTE PRETENDE A PENHORA DO VEICULO
FORD K,DE PROPRIE-
DADE DA EXECUTADA STELA MARIS WINNIKES DA
SILVA. OCORRE QUE
REFERIDO VEICULO ENCONTRA-SE ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE,INCLU-
SIVE COM PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO DEFERI-
DO AO CREDOR. DES
TA FORMA, A PENHORA DE REFERIDO VEICULO SE
TORNA INVIAVEL,
EIS QUE PROVAVELMENTE NAO HAVERA INTERESSA-
DOS EM ARREMATAR
EM LEILAO,UM VEICULO NESTAS CONDICOES. DESTA
FORMA,APRESENTE
O EXEQUENTE, EM DEZ DIAS, OUTROS BENS PASSI-
VEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 28730/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS MACHADO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADV(S): VALMIR PALU PR18814
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 402 DOS AUTOS:
FICA CIENTE DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO OR-
DINARIO PELA SE-
GUNDA RECLAMADA, TENDO O PRAZO LEGAL, PARA,
QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES.
(O PRAZO PARA A PARTE AUTORA APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES ENCER-
RA-SE EM 30-09-2002)
(O PRAZO PARA A PRIMEIRA RECLAMADA APRESEN-
TAR CONTRA-RAZOES INICIA-SE EM 02-10-2002).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 29157/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALDA TEREZINHA FRANCO
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
DESPACHO PROFERIDO A FL. 524 DOS AUTOS:
O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 473/474 NAO FOI
HOMOLOGADO,CONFOR
ME SE DEPREENDE DO DESPACHO DE FLS. 476.
DESTA FORMA, MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM CIN-
CO DIAS SUCESSI-
VOS, INICIANDO-SE PELO EXEQUENTE, SE MANTEM
INTERESSE NO ACORDO NOTICIADO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 30658/1998 - (10 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS FABIO EUGENIO
Reu (S): ROTRELMA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA
ADV(S): ALCEU BODOT PR16289
DESPACHO PROFERIDO A FL. 137 DOS AUTOS:
ANTES DE DAR INICIO A EXECUCAO NA PESSOA DOS
SOCIOS,NECESSARIO QUE FIQUE COMPROVADO QUE
NAO HA BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA EM NOME DA EXECUTADA PESSOA JURIDICA OU
QUE OS BENS EXISTENTES SAO INSUFICIENTES PARA
A GARANTIA DA EXECUCAO,NOS TER
MOS DO ART.596 DO CPC,DE APLICACAO SUBSIDIARIA.
DESTA FORMA, DEVERA O EXEQUENTE JUNTAR NOS
AUTOS CERTIDOES DO CRI,ACERCA DE BENS EM
NOME DA EXECUTADA(PESSOA JURIDICA).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 31200/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GERSON PINTO DE ABREU
Reu (S): AGIL LIMPEZA E PINTURAS LTDA
: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
: HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
DESPACHO PROFERIDO A FL. 147 DOS AUTOS:
APRESENTE O AUTOR, EM QUINZE DIAS, O ATUAL E
COMPLETO ENDERE
CO DA PRIMEIRA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTI-
MACAO E PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 31912/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LAERCIO CAETANO NUNES
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA PR21384
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO -
TOTALMENTE IMPROCEDENTES. (FLS. 759/760).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 33110/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HENRRY JOAO MARIA TURRA
Reu (S): MERCO PETRO COMERCIAL LUBRIF CURITIBA
LTDA
ADV(S): MITSUYO FUGIMOTO PR12645
DESPACHO PROFERIDO A FL. 264 DOS AUTOS:
APENSE-SE O AP NA CONTRACAPA DA RT.
DIANTE DA DECISAO NO AP, PROCESSEM-SE OS EM-
BARGOS DE FLS. 247/254.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 34292/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IVONE TEREZINHA RANZOLIN
Reu (S): ARRMA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C
LTDA
: ARIOVALDO MANOEL DE OLIVEIRA(ESPOLIO)
ADV(S): ALVARO PINTO DA SILVA PR22195
DESPACHO PROFERIDO A FL. 115 DOS AUTOS:
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO A NOMEACAO
DE BENS A PENHORA
NO PRAZO DE CINCO DIAS.
NO SILENCIO, PENHOREM-SE OS BENS NOMEADOS
PELA EXECUTADA,OB-
SERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS E DE PRA-
XE.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 34767/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO MARQUES FIRMO
Reu (S): BUFFET DU BATEL LTDA
: BUFFET DU BATEL LTDA
ADV(S): VALERIA GASPARIN PR26401
DESPACHO PROFERIDO A FL. 551 DOS AUTOS:
PRIMEIRAMENTE, INTIME-SE A EXECUTADA (PESSOA
JURIDICA), PARA
QUE EM CINCO DIAS, INDIQUE OUTROS BENS LIVRES
E DESONERADOS
PARA SUBSTITUICAO DA PENHORA, DIANTE DA INFOR-
MACAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. 521, DE QUE TODOS OS BENS
ENCONTRADOS
NA SEDE DA EXECUTADA JA ESTARIAM PENHORADOS
EM OUTROS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 34787/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARILZA MARIA SALGADO
Reu (S): ONDAFONE SISTEMAS DE COMUNICACOES S/
C LTDA
: EMIL GABRIEL BACHER
: IDA NELLY VERVLOET BACHER
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
DESPACHO PROFERIDO A FL. 250 DOS AUTOS:
APENSE-SE A CP, POR ORA.
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO A PETICAO DO
EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
(FLS. 33 E 34 DA CP APENSADA).

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 35538/1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDINEI DA SILVA
Reu (S): SAN MARCO ENGENHARIA ELETRICA LTDA
: SAN MARCO INSTALACOES ELETRICAS LTDA
: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
: PHILIP MORRIS MARKETING S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
RITA DE CASSIA PILONI PR14504
IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO
PELA EXECUTADA
SAN MARCO ENGENHARIA ELETRICA LTDA., PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES. (FLS. 530/533).

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00094-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-ET 00010-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : JOELY MESSIAS WELLNER
Embargado(s) : LEONI MENDES DA SILVA
Adv(s) : INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
PR31840
LEVANTAMENTO DA PENHORA SERA PROCEDIDO NOS
AUTOS RT 9001-96.

PROCESSO TRT-PR-0015-MC 00034-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANO GOLTZ
Réu(s) : RESTAURANTE PALATAR LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
CIENCIA DESP. FL. 39-40 E PENHORA FL. 42.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00231-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO SOARES
Réu(s) : DIPAVE VEICULOS S-A
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
rECLAMADA:
1. COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.
2. PROCEDER E COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00349-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NOZOR DA SILVA
Réu(s) : TRUTZSCHELER IND COM MAQUINAS
LTDA
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, SOBRE A REA
DEQUACAO DE CALCULOS PELO CONTADOR.
PRAZO DO AUTOR: 23-09 A 02-10-2002;
PRAZO DA RE: 07-10 A 16-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00504-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR BELUZZO
Réu(s) : CHIESA & CHIESA LTDA

: DEVANILDE CHIESA
: CLARICE CHIESA DE ARAUJO

Adv(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELO AUTOR
NA AUDIENCIA CONCILIATORIA.
PRAZO: CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 01796-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RENILDA DE FATIMA DOS SANTOS
Reclamada(s) : VERA ARISTIDES
Adv(s) : VILSON GUDOSKI PR22572B
DEFERIDA A DILACAO DE PRAZO POR MAIS TRINTA
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02535-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INEZ APARECIDA PINTO
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
JOAO CASILLO PR3903
CIENCIA DESP. FLS. 123-124.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03060-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TEREZINHA BENEDITO BORGES
Reclamada(s) : INSTITUTO GRAEFI DE OFTALMOLOGIA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA PR6482
CIENCIA DESP. FLS. 13.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03078-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA SIMONE TABORDA DE FREITAS
ALEGRE
Réu(s) : AJAC COBRANCAS LTDA

: DANIEL MARTINS ROSA
: DAVID MARTINS ROSA
: MARCO AURELIO DE FREITAS ALEGRE

Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
DEFERIDA A DILACAO DE PRAZO REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03227-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HELIO AMANTINO LOURENCO DE LIMA
Reclamada(s) : PIZZARIA NEGA MALUCA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
FEITO SUSPENSO PELO PRAZO DE UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03501-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO MARCOS DE LIMA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
: SINDIFUMAGEIROS

Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PR
DANIEL CORREA POLAK PR27619
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
IRACI DA SILVA BORGES PR7093
MANIFESTAREM-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, NO
PRAZO SUCESSIVO
DE DEZ DIAS, OBSERVADO O INTERVALO DE 48 HO-
RAS,
PRAZO DO AUTOR: DE 23-09 A 02-10-2002;
PRAZO 1a. E 2a. RES: DE 07-10 A 16-10-2002:
PRAZO DA 3a. RE: DE 21-10 A 30-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04110-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALCIR SILVA
Réu(s) : PRESTO LABOR ASS E CONS DE PESSO-
AL LTDA (MF)

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR PR15717
INDEFERIDA POR ORA A LIBERACAO DE VALORES,
ANTE O TEOR DA
CERTIDAO DE FL. 984

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 05260-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIA APARECIDA MARCILIO TEIXEIRA
Requerido(s) : TOALDO & TOALDO LTDA

: CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
: BRASILSAT HARALD S-A
: MACOPAR INDUSTRIA DE MANILHAS E

CONCRETO PARANA
Adv(s) : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA
PR18251
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653A
MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, SOBRE OS
CALCULOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA. EM
CASO DE DIVER-
GENCIA, APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA,
INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIA-
RIAS.
PRAZO 1a. RE: DE 23-09 A 02-10-2002;
PRAZO 2a. RE: DE 07-10 A 16-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05476-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELBI DO NASCIMENTO
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: INSTITUTO AMBEV DE PREVIDENCIA
PRIVADA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
DALTON LEMKE PR5594
MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, SOBRE OS
CALCULOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA. EM
CASO DE DIVER-
GENCIA, APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA,
INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIA-
RIAS E FISCAIS.
PRAZO 1a. RE: DE 23-09 A 02-10-2002;
PRAZO 2a. RE: DE 07-10 A 16-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05851-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO SAINT JAMES
Adv(s) : ALCEU BODOT PR16289
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO SEU CLIENTE, NO BB,
GR. NR. 108-02

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06184-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI SALETE DE ALMEIDA
Réu(s) : OPECK & CIA LTDA

: LAERTES BONATTO
Adv(s) : AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
DEFERIDO PRAZO DE 60 DIAS PARA MANIFESTACAO
DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06187-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LEAL DE MEIRA
Réu(s) : SERV KENT SERVICOS DE BUFFET LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO CONFORME REQUERI-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 06650-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO ADRIANO DUARTE
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
MANIFESTAREM-SE AS RES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS,SOBRE
OS CALCULOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA.
EM CASO DE DIVER
GENCIA, APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA,
INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIA-
RIAS E FISCAIS.
PRAZO 1a. RE: DE 23-09 A 02-10-2002;
PRAZO 2a. RE: DE 07-10 A 16-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06681-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO HEITHOETTER MACIEL
Réu(s) : QUIMAX TRANSPORTADORA LTDA
Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO REQUERIDA POR MAIS
TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07166-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO DE CAMPOS MELLO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INDALECIO GOMES NETO PR23465
AUTOR:
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO REQUERIDA PARA
APRESENTACAO DOS EX
TRATOS DE FGTS (PRAZO: 30 DIAS)
RECLAMADA:
INDEFERIDO O REQUERIMENTO QUANTO AOS QUESI-
TOS SUPLEMENTARES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07839-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL ELI PINHEIRO DA ROSA
Réu(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABI-
LITACAO
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
HOMNOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PAR-
TES.
RECLAMADA:
PAGAR CUSTAS ATE O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO
ACORDO, SOB PENA
DE EXECUCAO.
PROCEDER O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, CON-
FORME DETERMINADO
NO DESPACHO DE HOMOLOGACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08708-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORA AMANTINA GRAPE
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR PR18790
MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, SOBRE A
READEQUACAO DE CALCULOS PELA CONTADORA.
PRAZO DO AUTOR: DE 23-09 A 02-10-2002;
PRAZO DA RE: DE 07-10 A 16-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09311-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VASCO CARBONERA
Réu(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MAR-
RAL LTDA

: CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
: ITALO AMARAL
: ITALO CAVALLIN AMARAL

Adv(s) : HENRY ANDERSEN NAVARETTE PR27141
AGUARDAR O CUMPRIMENTO DOS MANDADOS DE
FLS. 213-214.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10749-1996
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CORDEIRO DE FREITAS
Réu(s) : ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO
ALVORADA LTDA

: JOSE MARIVAL CHAVES CAMPELO
Adv(s) : ROBERTO OLIVEIRA SOUZA JUNIOR
PR14238
ANTE O PROLONGADO DESINTERESSE DO BENEFICI-
ARIO, FAVORECENDO
FRAUDES, FOI TORNADO SEM EFEITO O ALVARA DE
NR. 3619-1997 E
JUNTADO AOS AUTOS, AGUARDANDO NOVA PROVO-
CACAO DO INTERESSADO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10857-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
DEVE A RECLAMADA PROCEDER E COMPROVAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO,
BEM COMO O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO.
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS AO AUTOR E AO REU.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10908-1993
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO WALTER
Réu(s) : ARAUJO ABREU ENGENHARIA S-A
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
DANIELLE ROSA E SOUZA PR20129
PROMOVER A DISCRIMINACAO DE PARCELAS DO VA-
LOR DO ACORDO,
COMPATIVEIS COM O TITULO EXECUTIVO, CONFOR-
ME REQUERIDO
PELO INSS NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS.
PRAZO DA RE: DE 23-09 A 02-10
PRAZO DO AUTOR: DE 07-10 A 16-10

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10974-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELDA ZGODA
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Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : ROSANA HORNE PR16860
INDALECIO GOMES NETO PR23465
HOMOLOGADO ACORDO CONFORME TERMO DE AU-
DIENCIA DE FL. 833.
DETERMINADO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO
DOS DOCUMENTOS
DE FLS. 339-403, 406-597 E 600-798 A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11402-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIANO CESAR MARINHO
Réu(s) : TEICON MOVEIS ESPECIAIS LTDA

: CLAMOM INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
INDEFERIDO PEDIDO DE ANTECIPACAO DE AUDIEN-
CIA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11695-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNEI SCHRAMM
Réu(s) : AMAURI ADM DE CONSORCIOS S-C LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184
HOMOLOGADO ACORDO NOS AUTOS SUPRA. DETER-
MINADO DESENTRANHA-
MENTO E DEVOLUCAO DE DOCUMENTOS A AMBAS AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12603-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBSON ROCHA NASCIMENTO
Réu(s) : IMPERSOL IMPERMEABILIZACOES LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
SUSPENSAO DO FEITO POR UM ANO, CONFORME DESP.
FL. 39

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12911-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON ANDRE CORSINE
Réu(s) : COBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEA-
BILIZACAO LTDA

: MARIA MANUELA C DOS SANTOS GOU-
VEIA DA SILVA
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13863-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZAILTON CARNEIRO DA COSTA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO REQUERIDO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13907-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARCESIO SEIDEL
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : ROLAND KLASSEN PR31668
INDEFERIDO PEDIDO DE TUTELA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14048-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERSON CARLOS DA ROSA
Réu(s) : GOYANA S-A IND BRASILEIRAS DE MA-
TERIAS PLASTICAS
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
CIENCIA DESP. FL. 187

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15084-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO AUGUSTO PERUCELLI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
VISTAS AS PARTES DO LAUDO PERICIAL. PRAZO SU-
CESSIVO DE DEZ DIAS.
PRAZO DO AUTOR: DE 23-09 A 02-10
PRAZO DA RE: DE 07-10 A 16-10-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15699-1996
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORAIDE GOSCKS SCHIMAIDA
Réu(s) : CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVI-
COS S-C LTDA

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
ROMAR CIENCIA DA TRANSFERENCIA DE NUMERARIO
EFETUADA DA
RT 11081-1996 PARA OS AUTOS DA RT 15699-96

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15760-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEISON SOMMER DOIM
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCAR-
DIN PR26065
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
AUTOR:
CIENCIA DESP. FL. 321

RE:
NO PRAZO DE CINCO DIAS, FORNECER AS GUIAS DO
TRCT PREENCHI-
DAS COM O CODIGO 1, SOB PENA DE EXPEDICAO DE
ALVARA PELO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16835-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALTIVA BIORA DE ARAUJO
Réu(s) : A DECISIVA LIMPEZAS TECNICAS LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CIENCIA DESP. FL. 121

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17159-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO NAKASIMA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
HOMLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES.
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS A AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17882-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINDOMAR MAGALDI
Réu(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA
Adv(s) : ANISIO DOS SANTOS PR5709
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18460-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUSA VIEIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : JOAO ROGERIO NIELS PR12267
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
HOMOLOGADO PEDIDO DE DESISTENCIA FORMULA-
DO PELO RECLAMANTE
QUANTO AO PEDIDO DE ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE.
OS AUTOS PERMANECEM EM PAUTA PARA REALIZA-
CAO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO.
AUTOR:
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOBRE OS
DOCUMENTOS
JUNTADOS COM A PETICAO DE FLS. 215.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18565-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : STEFANO GALLINA
Réu(s) : CENTRO CULTURAL ITALOBRASILEIRO
DANTE ALIGHUIERI
Adv(s) : HUMBERTO R COSTANTINO PR19642
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES.
DEVERA A RE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, RECOLHER
AS CUSTAS
PROCESSUAIS, NO VALOR DE r$ 67,50, SOB PENA DE
EXECUCAO.
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS A AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19377-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDONEDO DA SILVA XAVIER
Réu(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS PR8123
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES.
RECLAMADA: COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS
NO IMPORTE DE R$ 178,00, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19494-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO NUNES PEREIRA
Réu(s) : FASTEL ITA

: PROSEL MAO DE OBRA TEMPORARIA
LTDA
Adv(s) : JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU PR5466
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO SEU CLIENTE GR 1168-
2002, NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21156-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DAMASIO
Réu(s) : BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
MANIFESTAREM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE DEZ DIAS,
A INICIAR PELA EXECUTADA, SOBRE A READEQUA-
CAO DOS CALCULOS.
PRAZO DA RE: DE 23-09 A 02-10-2002.
PRAZO DO AUTOR: DE 07-10 A 16-10-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21185-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI MACHADO FAGUNDES
Réu(s) : LIMPEZA PAVIM TERRAPL LTDA(MF)
SIND MANUEL LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA

Adv(s) : LIDSON JOSE TOMASS PR14044
LUIZ MARCELO DA SILVA PR21720
MANIFESTAREM-SE AS RES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, SO-
BRE OS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR. EM
CASO DE DIVERGEN
CIA, APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, IN-
CLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARI-
AS E FISCAIS.
PRAZO DA 1a RE: DE 23-09 A 02-10;
PRAZO DA 1a RE: DE 07-10 A 16-10-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21847-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DE ASSIS
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
VISTAS AS RES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
DOS DOCUMEN
TOS JUNTADOS AS FLS. 125-136.
PRAZO DA 2a. RE: DE 23-09 A 02-10;
PRAZO DA 3a. RE: DE 07-10 A 16-10-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21918-1996
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIS DE LIMA
Réu(s) : H COSTA CONSTRUTORA LTDA

: ECCONSULT ENTERPRISE LIMITED
: MASTER ASSESSORIA DE RECURSOS

HUMANOS S-C LTDA
Adv(s) : AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
PR11615
TAMAR NANCI CHRISTMANN PR14293
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
DIANTE DO INFORMADO PELO AUTOR, TORNOU-SE
SEM EFEITO A
DETERMINACAO CONSTANTE DA ATA DE FLS. 425.
DETERMINADA A DEVOLUCAO DE DOCUMENTOS
APRESENTADOS PELO
AUTOR, VEZ QUE ENCERRADA A INSTRUCAO PROCES-
SUAL.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22054-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CLAUDIO PINHO ATAIDE
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR SC
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
ACOLHIDO O PEDIDO DE EXCECAO DE INCOMPETEN-
CIA FORMULADO
PELA RECLAMADA. OS AUTOS SERAO REMETIDOS A
VARA DO TRABALHO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22280-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JADIR FERNANDES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTAREM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE DEZ DIAS
SOBRE:
AUTOR:
DOCUMENTO DE FL. 698. PRAZO: DE 23-09 A 02-10
RECLAMADA:
DOCUMENTOS DE FLS. 629-695. PRAZO: DE 07-10 A 16-
10-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22527-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO DE SOUZA
Réu(s) : FRAGA & DUARTE LTDA
Adv(s) : CELSO LUCINDA PR6391
APRESENTAR, NO PRAZO DE TRINTA DIAS:
1. EXTRATO COMPLETO DA CONTA VINCULADA RE-
FERENTE A TODO O
PERIODO.
2. CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA,
INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIA-
RIAS E FISCAIS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22788-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEI THOMAZ
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES.
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS A AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23017-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN BARBOSA DOMINGUES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DEFERIDA SUSPENSAO DO PROCESSO CONFORME

REQUERIDA PELO AUTOR. PRAZO DE 120 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24766-1997
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA BORBA DE OLIVEIRA
Réu(s) : LAVAUTO LAVAGEM DE VEICULOS LTDA

: JOSE GUILHERME GERMANO CAMARGO
: AMALIA GERMANO DE CAMARGO

Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
EFETIVADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24994-1994
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDELINO DE VICENTE
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTAS AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, DOS DOCU-
MENTOS APRESENTADOS PELO INSS.
PRAZO DO AUTOR: DE 23-09 A 02-10-2002
PRAZO DAS RES:DE 07-10 A 16-10-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25073-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELINO DE ASSIS
Réu(s) : IND MOVEIS DEC DECOFER
LTDA(MF)SIND AYRTON ROSA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25099-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILSO BENEDITO DE SA
Réu(s) : FRANCISCO CASTANHA

: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : LUCIANE FREITAS OLIVEIRA PR22398
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR PR29199
MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, QUANTO
AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, DEVEN-
DO, EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS
DE FORMA
DETALHADA E ESPECIFICA, SOP PENA DE PRECLUSAO.
PRAZO DA 1a. RE: DE 23-09 A 02-10
PRAZO DA 2a. RE: DE 07-10 A 16-10-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26695-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORTON PAULA DE CARVALHO
Réu(s) : PARANA BANCO S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
NASSER AHMAD ALLAN PR28820
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES.
DEVE A RECLAMADA PROCEDER E COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE R$ 25,50, NO
PRAZO DE
CINCO DIAS.
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO DE
DOCUMENTOS A AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28576-1996
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO BUSNARDO
Réu(s) : SINODA CONSTRUCOES S-A (MF) SIND
VERY CECCATTO

: MAUA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTA-
CAO LTDA

: PARANA ADMINISTRADORA COMERCI-
AL DE IMOVEIS LTDA

: ABMS COM DE PEDRAS LTDA(MF)SIND
VERY CECCATTO

: CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS
Adv(s) : TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL
PR10387
ERNESTO TREVIZAN PR4334
MANIFESTAREM-SE 2a. E 3a. EXECUTADAS NO PRAZO
COMUM E O
AUTOR, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, SOBRE A
READEQUACAO DE CALCULOS.
PRAZO DAS EXECUTADAS: DE 23-09 A 02-10-2002
PRAO DO AUTOR: DE 07-10 A 16-10-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30369-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGENOR CARVALHO FILHO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
AUTOR:
ENCONTRAM-SE DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF AL-
VARÁS NÌs. 200-201-2002.
1a. E 2a. RES:
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.
VALOR 1a. RE: R$215,78
VALOR 2a. RE: 70,00.
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31028-1997
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Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR TOMAZ DE ASSIS
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA PR12776
CIENCIA DESP. FL. 218.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 33341-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PRISCILA MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Adv(s) : MARISSOL JESUS FILLA PR17245
GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, A INICIAR
PELA EXECUTADA, SOBRE A READEQUACAODOS CAL-
CULOS.
PRAZO DA RE: DE 23-09 A 02-10
PRAZO DO AUTOR: DE 07-10 A 16-10-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 35525-1995
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UILSON JOSE STANISUASKI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DEFERIDA SUSPENSAO DO FEITO POR TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 37677-1996
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUGENIO RUGISKI
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA PR28265
MANIFESTAREM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE DEZ DIAS,
SOBRE A READEQUACAO DOS CALCULOS PELA CON-
TADORA.
PRAZO DA RE: DE 23-09 A 02-10
PRAZO DO AUTOR: DE 07-10 A 16-10-2002

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00095-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00143-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE BORGES MOURAD
Réu(s) : SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO
LTDA

: EDITORA GRAFICA MILEART LTDA
: DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DIDATI-

CO III MILENIO
Adv(s) : SERGIO RENATO COSTA FILHO PR22943
DALTON LEMKE PR5594
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-ET 00143-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : RENEU NYLAND
Embargado(s) : ANTONIO TEODORO
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS DE TER-
CEIRO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00686-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL PAZ FERREIRA
Réu(s) : ALICE CAMPOS DE ANDRADE LIMA

: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA
SENHORA DE FATIMA
Adv(s) : MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01775-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALKER NEGRAO PELEGRINELLO
Réu(s) : TV CIDADAO

: CABO TV INST AS TEC PROD TRANS SIST
TV CABO LTDA
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
PUBLICADA EM CINCO DE SETEMBRO DE 2002 DECI-
SAO ACOLHENDO
PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARACAO
OPOSTOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01910-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON PICUSSA
Réu(s) : NOVA CURITIBA COMERCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA

: NOVA CASCAVEL DISTR ALIMENTOS E
EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : FELIPE FALCAO RS38371
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01933-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS ANDRADE RAVAGNANI
Réu(s) : METAPAR USINAGEM LTDA

: ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
FABIANO ARCHEGAS PR22805

PUBLICADA EM DOIS DE SETEMBRO DE 2002 SENTEN-
CA CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELA
RECLAMADA E, NO
MERITO, DANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02108-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THOMAZ AQUINO CORREA
Réu(s) : INEPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES S-A
Adv(s) : JOAO BOAVENTURA DE CRISTO PR13780
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02335-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIDE LUIZ ANGONESE
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
PUBLICADA EM 23 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO DA RECLAMADA E, NO
MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02838-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUDEMIR SOUZA LOPES
Réu(s) : NACIONAL CARGAS LTDA
Adv(s) : WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA
MG61344B
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK PR10666A
PUBLICADA EM CINCO DE SETEMBRO DE 2002 DECI-
SAO ACOLHENDO
OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02854-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE REGINA DE SOUZA LOPES
Réu(s) : EMPRESA LAPEANA LTDA
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
PUBLICADA EM SEIS DE SETEMBRO DE 2002 DECISAO
CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DA RECLAMANTE
E, NO MERITO, DANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03232-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI TABORDA SANTOS
Réu(s) : SERRALHERIA E VIDRACARIA GUABI
LTDA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03523-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA BORGES DE LIMA
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS PR20918B
PUBLICADA EM 19 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELA AUTO-
RA E, NO MERITO, DANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03811-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO LINDOLFO PETRY
Réu(s) : FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS
ELETRICOS
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
PUBLICADA EM TRINTA DE AGOSTO DE 2002 SENTE-
CA RELATIVA
AOS AUTOS SUPRA, ACOLHENDO PARCIALMENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04014-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZENILDA GONCALVES NUNES
Réu(s) : ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
PUBLICADA EM 23 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELA RECLA-
MANTE E, NO
MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04103-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEOMARA DOS SANTOS
Réu(s) : POSTO CANAL VERDE LTDA
Adv(s) : MARIA INES DIAS PR17711
ANDREA MARTINS MENEZES PINHEIRO PR24920
PUBLICADA EM TRINTA DE AGOSTO DE 2002 SENTEN-
CA ACOLHENDO PAR
CIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04158-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE APARECIDA MAKIOLKI
Réu(s) : VIRGILIO MOREIRA FILHO
Adv(s) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455

MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
PUBLICADA EM TRINTA DE AGOSTO DE 2002 SENTEN-
CA RELATIVA
AOS AUTOS SUPRA REJEITANDO OS PEDIDOS FOR-
MULADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04432-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : IRINEU PETERS PR1987
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
DALTON LEMKE PR5594
PUBLICADA EM 23 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELAS RECLA-
MADAS E, NO
MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 04458-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSILEIA DE PRA
Reclamada(s) : CSN MARKETING DIRETO LTDA

: SPARKIS ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s) : SERGIO DE MACEDO SALDANHA
PR23559
DETERMINADO EM 26 DE AGOSTO DE 2002 O ARQUI-
VAMENTO DO FEITO,
NOS TERMOS DO PARAGRAFO 1Ì DO ART. 852-B, INCI-
SO I, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04780-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRALVA APARECIDA MACHADO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
JOSE CARLOS FARAH PR6549
PUBLICADA EM SEIS DE SETEMBRO DE 2002 DECISAO
CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DE AMBAS AS PAR-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 06727-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ FERNANDO BATISTA
Reclamada(s) : VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 06745-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALERIA PICUSSA
Reclamada(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A

: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
REGES JOSE REIMANN PR8289
PUBLICADA EM 23 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO DA 1a. E 2a. RECLAMA-
DAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06779-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SHIRLENE DO NASCIMENTO
Réu(s) : PROJEL PLANEJAMENTO ORGANIZACAO
E PESQUISA LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06993-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO SILVA NASCIMENTO
Réu(s) : DANONE S-A
Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
ANTONIO DILSON PEREIRA PR7101
PUBLICADA EM 16 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO DO RECLAMANTE E, NO
MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.
RECLAMADA:
PUBLICADA EM DOZE DE JULHO DE 2002 SENTENCA
ACOLHENDO
PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07214-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON BARROZO ANTUNES
Réu(s) : CARTORIO DA 2a VARA CIVEL E COMER-
CIO DE CURITIBA
Adv(s) : CHRISTIAN SCHRAMM JORGE PR25957
LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
PUBLICADA EM 23 DE AGOSTO DECISAO CONHECEN-
DO DOS EMBARGOS
DE DECLARACAO DO RECLAMANTE E, NO MERITO,
NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07664-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO RODIS DE LIMA
Réu(s) : KEEPER SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Adv(s) : MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCE-

LINO PR24686
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO, POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07946-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ VIRGILIO ZAINA DE MACEDO
Réu(s) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
Adv(s) : KARINE SIMONE POFAHL PR29296B
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
PUBLICADA EM 16 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO DO RECLAMADO E, NO
MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08373-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEDAIR BOGADO VIRISSIMO
Réu(s) : SK DIGITAL LTDA (ME)
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA PR18747A
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
PUBLICADA EM 23 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO DE AMBAS AS PARTES
E, NO MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08616-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ GONZAGA DA SILVA NETO
Réu(s) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SER-
VICOS LTDA

: BANCO ZOGBI S-A
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
PUBLICADA EM 23 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO DAS RECLAMADAS E,
NO MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.
AUTOR:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08938-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITOR RODRIGUES HARDEM
Réu(s) : JA BAGGIO CONSTRUCOES LTDA

: BAGGIO & FILHOS LTDA
: JOSE AMERICO BAGGIO
: JOSE LUIZ CAMPANHOLO

Adv(s) : JOSE ROBERTO SPINA PR11697
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU PR17143
PUBLICADA EM 23 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAO DAS RECLAMADAS E,
NO MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09192-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAFAEL CAPELAO PEDERNEIRAS
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
JAMES DANTAS PR27512
ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI PR27848
UBLICADA EM DOIS DE SETEMBRO DE 2002 DECISAO
CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELA
RECLAMADA E, NO
MERITO, DANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09406-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSINEIDE PORTO GUIDOLIN
Réu(s) : TELEPAR CELULAR S-A

: SOFTMARKETING COMUNICACAO E IN-
FORMACAO LTDA
Adv(s) : OTTO JOAO LYRA NETO PR18316
MOACIR SALMORIA PR18325
EDUARDO SABEDOTTI BREDA PR18411
PUBLICADA EM 23 DE AGOSTO DE 2002 DECISAO CO-
NHECENDO DOS
EMBARGOS DE DECLARACAAO DA RECLAMANTE E
DA 1a. RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10617-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDGARD CARLOS TIEPOLO JUNIOR
Réu(s) : NOVARTIS BIOCIENCIAS S-A
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
DELMA DAL PINO SP84147
PUBLICADA EM SEIS DE SETEMBRO DE 2002 DECISAO
CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DO RECLAMANTE
E, NO MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11035-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA ALBINI CARNEIRO
Réu(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER
Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
JAIME BELMIRO TASCA PR9382B
PUBLICADA EM TRINTA DE AGOSTO DE 2002 SENTEN-
CA RELATIVA
AOS AUTOS SUPRA, ACOLHENDO PARCIALMENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12083-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEY DE SOUZA OLIVEIRA
Réu(s) : TOCANTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
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Adv(s) : ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117
NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS PR6812
PUBLICADA EM CINCO DE SETEMBRO DE 2002 DECI-
SAO ACOLHENDO
PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARACAO
OPOSTOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13541-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAURA SOARES
Réu(s) : MARCOS IKEMATSU
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR PR12222
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16481-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIOVANI DE SOUZA GUIMARAES
Réu(s) : PIZZARIA A LANDERNA MERCES LTDA
Adv(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
PUBLICADA EM SEIS DE SETEMBRO DE 2002 DECISAO
CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTO PELA RE-
CLAMADA E, NO
MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.
RECLAMADA:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17362-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEWTON ISSAMU TAMURA
Réu(s) : TROPICO SISTEMAS TELECOMUNICACO-
ES AMAZONIA LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 17714-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JEFFERSON BUSARELLO PINTO DE AL-
MEIDA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS
Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19608-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE DO ROCIO COCHER OGG
Réu(s) : ITAPEMIRIM TUR AGENCIA VIAG E DES-
PACHOS LTDA
Adv(s) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
HOMOLOGADA A READEQUACAO DE CALCULO DO
CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21422-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : YANI MAMEDE AGUIAR MENDES
Réu(s) : REBAMNN & CIA LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
PUBLICADA EM SEIS DE SETEMBRO DE 2002 DECISAO
CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELA
RECLAMANTE E, NO
MERITO, DANDO-LHES PROVIMENTO PARCIAL.
AUTOR:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22742-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO BRIONES MATHEUS
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A

: REAL GRANDEZA FUND PREV ASSISTEN-
CIA SOCIAL
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
PABLO ANTUNES DA SILVEIRA RJ102444
CIENCIA DESP. FL. 1123

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25361-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUI PINHEIRO FILHO
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A

: SUDAMERIS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
PUBLICADA EM TRINTA DE AGOSTO DE 2002 SENTEN-
CA RELATIVA
AOS AUTOS SUPRA, ACOLHENDO PARCIALMENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25456-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO XAVIER PEREIRA
Réu(s) : PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA

: FERRAMENTAS PRECISA LTDA
Adv(s) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
ADOLFO IVANKIO PR22014
PUBLICADA EM SEIS DE SETEMBRO DE 2002 DECISAO
CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DAS RECLAMADAS

E, NO MERITO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO.
RES:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25725-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVEI PINHEIRO
Réu(s) : ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VI-
GILANCIA LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
FABIO SALLES VIANNA PR30117
PUBLICADA EM CINCO DE SETEMBRO DE 2002 DECI-
SAO REJEITANDO
OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELA AU-
TORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26836-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IORETILDO TOSTA DAS NEVES
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
PUBLICADA EM TRINTA DE AGOSTO DE 2002 SENTEN-
CA RELATIVA
AOS AUTOS SUPRA, ACOLHENDO PARCIALMENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28955-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO AMARAL
Réu(s) : MAGGIORE COMERCIO A VAREJO DE
COMBUSTIVEIS LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
JOAO CASILLO PR3903
PUBLICADA EM DOIS DE SETEMBRO DE 2002 DECISAO
CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELO
AUTOR E, NO MERITO, REJEITANDO-OS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 33625-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR REBESCHINI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00096-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18376-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MAX OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : ELEVA INDUSTRIA COM MANUTENCAO
ELEVADORES LTDA

: INDUSTRIA COM ELEVAD CEL LTDA (EX-
CLUIDA DA LIDE)

: MIRIAN GOTTARDI DE MORAES
: GLACY SILVEIRA DA COSTA
: GLACY SILVEIRA DA COSTA
: MARCELO ALVES DE MORAES

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18755-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS KRANZ
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO PR15811
INFORMAR ACERCA DA DEVOLUCAO DE VALORES DA
RECEITA FEDERAL,
REFERENTE A RESTITUICAO DE CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 18771-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LILIAN MARA MATTOS
Requerido(s) : LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA PARTE
AUTORA. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR
OS SEUS DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCE-
LAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18773-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZEU BERNSWILLER
Réu(s) : CIPATE CIA PAV TERRAPLANAGEM (MF)
SIND CLEMENCEAU

: BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E
OBRAS LTDA

: APMISA MINERACAO LTDA
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
CUMPRIR O ITEM 2 DO DESP. FL. 310

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18789-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO DE FARIAS
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF)
MARCOS A PICOLI

: ENZO ECALLETTI JUNIOR
: ALCEU MENTA
: MARLENE MOREIRA ESCALLETI

Adv(s) : DANIELA MARI WERKHAUSER PR27587
DEFERIDA VISTAS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18881-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMAR HEINZEN
Réu(s) : OTTMAR B SCHULTZ S-A TRANSP
ROD(MF)LINDOR MULLER
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO FLS. 377-433

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19082-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : SIND TRAB ATI BRA COR MOV MER GER
CTA REG METROP
Adv(s) : RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
PR18924A
COMPROVAR O PAGAMENTO DO VALOR DEVIDO AO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19194-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO TEIXEIRA RIBEIRO
Réu(s) : CHURRASCARIA ESPETO DE OURO

: VILMA ANTONIO DA ROCHA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
CIENCIA OFICIO FL. 82

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19226-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO REGIS FERREIRA
Réu(s) : RGK CONSTRUCOES MONTAGENS E EM-
PREENDIMENTOS LTDA

: INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES
Adv(s) : NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR
PR21773
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19365-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON CARLOS SPADREZANI
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ROSE PAULA MARZINEK PR15353
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA E FISCAL, SE INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19553-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON ANTONIOLLI
Réu(s) : NADIA MELISSA DE SOUZA
Adv(s) : BARTOLOMEU ALVES DA SILVA PR13447
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19557-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUGENIO PITZAHN JUNIOR
Réu(s) : BANCO ABN AMRO S-A
Adv(s) : SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES PR6472
MANIFESTAR-SE QUAANTO AOS DEMONSTRATIVOS
APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19616-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA MARCONDES DANTES
Réu(s) : L’MOS DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA
LTDA
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 19639-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JUCARA MARIA DAMASCENO PEREIRA
Requerido(s) : COLEGIO DOM BOSCO S-C LTDA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
MANIFESTAR-SE ACERCA DA IMPUGNACAO AOS CAL-
CULOS APRESENTADA
PELA RECLAMADA, REFAZENDO SUA CONTA, SE FOR
O CASO, SOB PENA DE NOMEACAO DE CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19861-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RENATO BORBA
Réu(s) : HIGIE LAR INDUSTRIA COMERCIO DE-
SINFETANTES LTDA
Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19924-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CHIRLEI PADILHA SERRI
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA

: LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Adv(s) : CESAR AUGUSTO KATO PR22910
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES PRE-
VIDENCIARIAS
E FISCAIS, QUANDO INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20095-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL TERTULIANO ASSUNCAO
Réu(s) : OPERATIVA TREINAMENTO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: CRIOS INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20111-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAILSON MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SE-
GURANCA S-C LTDA
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20134-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO LUCIO GAVLETA
Réu(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES DE SEGURANCA
Adv(s) : PAULO CESAR FACHIM PR24325B
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20178-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISABELA BEIETES MARINHO DA SILVA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
REGULARIZAR CARTA DE PREPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20410-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENA DETZ
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ROLAND HASSON PR9120
PROCEDER A READEQUACAO DE CALCULO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20552-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR BELARMINO PEREIRA
Réu(s) : DRAGON SEGURANCA LTDA

: SINDARUC
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CERTIDOES DE JUSTI-
CA FL. 131-134

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20584-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN CRISTINA MAKSEMIV
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

: RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS S-C
LTDA RH SYSTEM

: SILMAR ROBERTO NITSCHKE
: SHERYL LEE NELSON NITSCHKE

Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20650-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGLAIR LUSIA CAVASSIM
Réu(s) : CREA CONSELHO REG ENG ARQUIT
AGRONOMIA EST PR
Adv(s) : GILBERTO GAESKI PR21838
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20721-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEMEIRE FRANCISCO MARTINS
Réu(s) : FOTO OTICA MARIN LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ TORQUATO TILLO PR9358
DETERMINADO PROSSEGUIMENTO COM A DESIGNA-
CAO DE HASTA PUBLICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20767-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS BITTENCOURT DA COSTA
Réu(s) : IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA
Adv(s) : LORIVAL FAVORETTO PR20021
INEXISTENTE JURIDICAMENTE A PETICAO DE FL. 332-
333

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20861-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR FERNANDES
Réu(s) : TECLOG TECNOLOGIA E LOGISTICA
LTDA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUCAO DA CP.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20870-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS VITALINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA

: CASAREDO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
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LIARIOS S-C LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA PETICAO FLS.
115-117

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21068-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DENILSON LACERDA
Réu(s) : SERRALHERIA VILICAN
Adv(s) : ROSANE DO ROCIO MUNIZ CABRAL
PR20082
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21134-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIRIO ANSELMO BIESDORF
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FORMA
DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA E FISCAL, SE INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21137-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA SOARES
Réu(s) : MOREIRA & BRUNERI LTDA (ME)

: IVO ROSALINO BRUNERI
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
JUNTAR COPIA ATUALIZADA DAS MATRICULAS DOS
IMOVEIS INDICADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21168-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CATARINA GORETTI DE SOUZA BOCH-
NIA STOCCO
Réu(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Adv(s) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
PAGAR A DIFERENCA , SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.
NO MESMO PRAZO COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21219-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARMANDO CAMILO DE SOUZA
Réu(s) : POLIMIX CONCRETO LTDA
Adv(s) : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER PR7919
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS DE
FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCE-
LAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21451-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR IRENO DE OLIVEIRA
Réu(s) : IMPERSOL IMPERMEABILIZACOES LTDA

: ALVARO CESAR CECATTO
: AGAMENON CESAR CECATTO
: EDENIR RAMOS CARVALHO

Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FOR-
MA DETALHADA E ES
PECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PAARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21543-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR DE SOUZA BUENO
Réu(s) : ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA FARMA-
CEUTICA LTDA
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
MANIFESTAR-SE ACERCA DE OFICIO FL. 256

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21543-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIANA JULIAO DA SILVA
Réu(s) : TOALDO & TOALDO LTDA

: CLAUDEMIR LUIZ TOALDO (ME)
Adv(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FOR-
MA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS
PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21560-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RHODES PIRES DE SOUZA
Réu(s) : ORBRAM HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO OFICIAL DE
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21599-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO SILIO
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CONTA ELABORADA AS
FLS. 318-320

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21603-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO EDUARDO BROERING
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A

Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22054-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO BRITO PEREIRA
Réu(s) : INSTALADORA ELETRICA ATENAS S-C
LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
PROCEDER AO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22192-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO ISRAEL KONOPKA
Réu(s) : GREZZANA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : MARCELO JUGEND PR6183
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO CARTA DE ADJUDICA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22357-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATY ELIZABETH GRACIA CESAR
Réu(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF, GR EM NOME
DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22388-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELINA HADAS
Réu(s) : SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
CIENCIA DESP. FL. 110

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22400-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERISSIMO ASSIS DE SOUZA
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAR-SE ACERCA DA READEQUACAO DE CAL-
CULO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22420-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA CASAGRANDE
Réu(s) : SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
CIENCIA DESP. FL. 128.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22452-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MARCIO SOARES
Réu(s) : LOPES MENDES COMERCIAL DE BEBI-
DAS LTDA
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
INDICAR O ATUAL ENDERECO DO SOCIO SEBASTIAO
F. MENDES

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22493-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO BARBOSA LIMA
Réu(s) : VR CONSTRUCOES LTDA (MASSA FALI-
DA)

: CP CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

: LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABI-
TACAO PYRYS LTDA

: JOAO CANDIDO DA CUNHA PEREIRA FI-
LHO
Adv(s) : DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO
PR16239
MANIFESTAR-SE ACERCA DA READEQUACAO DE CAL-
CULO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22524-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO PINHEIRO JUNIOR
Réu(s) : VALDELIR ODETE MEIRINHO STROBEL
Adv(s) : EDUARDO CALIXTO OLIVEIRA SP159411
NO PRAZO PARA MANIFESTACAO SOBRE OS DOCU-
MENTOS, DEVERA O
AUTOR INFORMAR AS TESTEMUNHAS QUE DEVERAO
SER INTIMADAS,
DIANTE DA LIMITACAO CONSTANTE DO ART. 821 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22551-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA GALVAO
Réu(s) : COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
S-A
Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
VISTAS DOCUMENTOS FLS. 164-174

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22640-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS JOSE TABORDA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : RENATA REBELO LIMA PR30286
VISTAS DOCUMENTOS FLS. 438-441

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22697-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO DUDEK
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM CHAM-
PAGNAT
Adv(s) : GELSON AREND PR9431
INFORMAR SE CONCORDA COM O ENCERRAMENTO

DA INSTRUCAO PRO-
CESSUAL REQUERIDA PELA AUTORA. O SILENCIO
SERA INTERPRETADO COMO ANUENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22966-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON ROSO BORGES
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
REGULARIZAR INSTRUMENTO DE MANDATO FL. 277

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23315-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FILOMENA LUKASSIEVICZ
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
CIENCIA DESPACHO FL. 554

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23330-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA SALTE POMPEO DA SILVA
Réu(s) : RESULTHADO INDUSTRIA E COMERCIO
DO VESTUARIO LTD

: ERLON MARCOS FERREIRA
: ALESSANDRO FARIA ARAUJO

Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23402-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO BACHTZEN
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
PROCEDER A JUNTADA DA CERTIDA REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23472-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR PEREIRA
Réu(s) : ELETROFRIO LTDA
Adv(s) : DIRCEU PAGANI PR4866
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23565-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORMA BEATRIZ SALDIVAR
Réu(s) : MARCOS BAGGIO & CIA LTDA
Adv(s) : ANTONIO ORTES PR15545
NORBERTO TREVISAN BUENO PR4610
PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS BEM
COMO COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
A CARGO DO
EMPREGADO E DO EMPREGADOR, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23566-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RIBAS DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
PROCEDER A READEQUACAO DE CALCULO CONFOR-
ME DECISAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23599-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFERSON SILVA
Réu(s) : CLAUDIO ALVES SIQUEIRA

: TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) : PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA
PR21442
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA PARCELA PREVI-
DENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23709-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUI EZEQUIEL DE SOUZA
Réu(s) : PARANAGRAF PUBLICIDADE S-C LTDA
Adv(s) : LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSSS, SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23830-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO FACHINI
Réu(s) : ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO
ALVORADA LTDA

: ASSOCIACAO ADQUIRENTES ED RES
CLORYS BACOCCINI
Adv(s) : ANTONIO ORTES PR15545
MANIFESTAR-SE ACERCA DO TEOR DO OFICIO DE FL.
199 (CP)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23842-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENI DE JESUS SANTOS
Réu(s) : ASSOCIACAO FILANTROPICA VILA RO-
MANA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
APRESENTAR COPIA DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL
QUE COMPROVE QUE
O ASSOCIADO HELIO JOSE DA SILVA, PERMANECE
COMO PRESIDENTE DA ASSOCIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24262-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDO FERREIRA FILHO
Réu(s) : DIST FRUTOS MAR E ALIM CONGELADOS

TE TUDA LTDA
: REGINALDO XAVIER DE ALENCAR
: EDNEIA WOSIACK

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24379-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUFAGIDE DO CARMO RIBEIRO
Réu(s) : CIDADELA S-A

: GUNTHER ALGAYER
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 237

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24635-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERREIRA DE ARAUJO
Réu(s) : LUIZ RENATO CAMARGO ESSENFELDER
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24965-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELINO SANTOS DO NASCIMENTO
Réu(s) : CONSTRUTORA SULTEPA S-A
Adv(s) : DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA A
CARGO DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24985-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZINHO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA
Adv(s) : ALCIR SPERANDIO PR16751
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO CERTIDAO EXPLICATI-
VA REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25069-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LUIZE KAMINSKI
Réu(s) : PRETTY BABY INDUSTRIA E COMERCIO
DE DECORACOES
Adv(s) : ADRIANO MUNIZ REBELLO PR24730
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO FL. 35.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25087-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO PEREIRA
Réu(s) : BS COLWAY REMOLDAGEM DE PNEUS
LTDA(SUC BONETO)
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
COMPROVAR O VALOR EFETIVAMENTE SACADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25116-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR RODRIGUES CARNEIRO
Réu(s) : RODIESEL COMERCIO AUTO PECAS
LTDA(MASSA FALIDA)
Adv(s) : ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25248-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE SOARES DO NASCIMENTO
Réu(s) : NATALLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA
Adv(s) : AFFONSO VICENTE LOPES PR1166
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25398-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALOISIO JAREMTCHUK
Réu(s) : ELIZABETE MARCHIORI SAIG
Adv(s) : ANTONIO ORTES PR15545
FORNECER O ENDERECO ATUALIZADO DA DEPOSITA-
RIA, SOB PENA
DE LEVANTAMENTO DA PENHORA E ARRQUIVAMEN-
TO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25528-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZA MARA PEREIRA
Réu(s) : BRASUTIL COM PEC AS TECN ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
Adv(s) : KATIA ZANONI PR18392
REQUERER QUE ENTENDER DIREITO.PENA: ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25695-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BRAULIO ANTONIO DE MELO CORREIA
Réu(s) : MJ MARTINS IND E COM DE PROD ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25796-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : P & P AUTO POSTO LTDA(SUC POSTO
COMB PETROCAR)
Adv(s) : ARIVALDIR GASPAR PR18184
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE FL. 340
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Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00082-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JANAINA GONCALVES
Reu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA PR-SC
ADV(S): LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AU-
TOR EM PETICAO RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00185-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ARNALDO GABARDO NETO
Reclamada(S): OPECK & CIA LTDA
ADV(S): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
CIENCIA DE DESPACHO A FLS 70, DANDO CONTA DA
INEXISTENCIA DE
VEICULOS EM NOME DAS SOCIAS DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00557-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JONAS VALENTIM LIMA
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
REABERTO PRAZO PARA MANIFESTACAO ACERCA DOS
CALCULOS DE LI
QUIDACAO OFERECIDOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01519-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ALTAMIR GONCALVES
Reclamada(S): PARRILLA COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA
ADV(S): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01658-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE QUANTO AO DEMONSTRATIVO DE
DIFERENCAS DE HORAS
EXTRAS JUNTADO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01968-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MATEUS ANTUNES BUENO
Reu (S): METROPOLITANA VIGIL COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE LTDA
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS COM A PECA DE
DEFESA, BEM COMO ACERCA DAQUELE MENCIONA-
DO NO ITEM 2, DEVEN
DO AINDA APRESENTAR RAZOES FINAIS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02343-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CICERO APARECIDO DE ALMEIDA
Reu (S): CONE CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA
ADV(S): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO PR19320
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02508-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LIRIA GOULARTE ALVES
Reu (S): MASSERA DO BRASIL LTDA
ADV(S): JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA PETICAO APRE-
SENTADA PELA EXE
CUTADA E DOS DOCUMENTOS QUA A ACOMPANHAM
(FLS.8 A 27 DA CP).

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03258-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE REGINA VITAL
Reu (S): PURAS EMPRESA DE SERVICOS COMERCIO E
ADMIN LTDA
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S): FLAVIANO LUGO PR22335B
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04164-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ELIANE DOS SANTOS DAVI

Reclamada(S): ARNALDO JOSE DA SILVA
ADV(S): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE PR24512
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTE A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04323-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANA CARDOSO DE ANDRADE
Reclamada(S): ODONTO CLINICA G ASSISTENCIA ODON-
TOL S-C LTDA
ADV(S): CARLOS DUPONT PR26857
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.47.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05188-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA
Reu (S): JOSE BORGES & CIA
ADV(S): ELEVIR DIONYSIO JUNIOR PR11892
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.67.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05606-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ACHILLES LOYOLA GRENIER
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DEMONSTRATIVOS DE
HORAS EXTRAS OFE
RECIDOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05639-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARNALDO TEDARDI
Reu (S): SIEMENS LTDA
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
VISTA A PARTIR DE FLS 795.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07165-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO CUSTODIO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO ARANJUEZ
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
DEVOLVIDOS DOCUMENTOS POIS NAO HA PREVISAO
PARA A JUNTADA NA
ATA DE FLS.85, TENDO SIDO ENCERRADA A INSTRU-
CAO PROCESSUAL.
RETIRAR NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07732-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETH GUIMARAES DE SOUZA LIMA
Reu (S): NEXO INFORMATICA LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
VISTA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07806-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ANTONIO DURAN GARCIA
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
VISTA DE DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS DE HO-
RAS EXTRAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09446-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EMERSON KRUTZER
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKISPER LTDA
: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE DO PARANA
ADV(S): MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
JUNTANDO NOVO MANDATO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09499-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAURI BUSSE
Reu (S): QUENIA DARC DE SOUZA SANTANA DAC CRUZ
(ME)
ADV(S): CIZALE DALL’AGNOL PR14802
INFORME O ENDERECO ATUALIZADO DA EXECUTA-
DA, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10830-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HERON CEZAR SCHROEDER JUNIOR
Reu (S): TITAS LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDE VALE
: OSVALDIR GONCALVES DA SILVA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
DEFERIDO PRAZO COMO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12068-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERVAL DA CONCEICAO CAMARGO
Reu (S): LUIZA KIYOKO HASEGAWA (ME)
: THECO’S COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
ADV(S): ARIONE PEREIRA PR5704
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA,CONFORME REQUERIDO PELO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12796-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO DOS SANTOS
Reu (S): INDUSTRIA MECANICA CHILANTI LTDA
: DANIEL CHILANTI
: RONALDO CHILANTI
: CLAUDIO CHILANTI
ADV(S): JANETE SANTIN PR19612
APRESENTAR MATRICULAS ATUALIZADAS DOS
IMOVEIS,CONFORME DETER

MINADO NO DESPACHO DE FLS.168.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13628-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JORGE LUIZ MARTINS
Reu (S): NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
: CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVISAO
ADV(S): CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTE A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE
APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 13759-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): OSVALDO ALVES BARRETO
REQUERIDO(S): BANCO DO ESTAOD DO PARANA S-A
ADV(S): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15473-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ALBERT DE FREITAS
Reu (S): WD APARELHOS REFRIGERACAO
LTDA(MF)MARCOS PICOLI
: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA
ADV(S): DUELZI LEME DA SILVA SARTORI SP66135
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A
PENHORA,NO CASO DE DIVER
GENCIA,INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E DE
FACIL COMERCIA
LIZACAO SUFICIENTES A GARANTIA DO JUIZO, DES-
DE QUE OBEDECIDA A GRADACAO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16168-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VILMA ALVES COSTA
Reu (S): SIPROEL SISTEMAS E PROCESSOS ELETRONI-
COS LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
PROSSIGA-SE A EXECUCAO, INDICANDO BENS PASSI-
VEIS DE PENHORA.
OS FATOS NARRADOS PODERAO SER ARGUIDOS NO
MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16762-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO DE CARVALHO
Reu (S): SIEMENS LTDA
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
VISTA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16784-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARIA PALULIS XAVIER
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
: CARDIOLOGIA VIDALON DIAG NAO INVASIVO S-C
LTDA
: ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
ADV(S): ALCIR SPERANDIO PR16751
APRESENTE O 2o E 3o.REUS OS DOCUMENTOS REQUE-
RIDOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17677-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLAIR RAMOS DA SILVA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A
PENHORA,NO CASO DE DIVER
GENCIA,INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E DE
FACIL COMERCIA
LIZACAO SUFICIENTES A GARANTIA DO JUIZO, DES-
DE QUE OBEDECIDA A GRADACAO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18920-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E EDITO-
RA LTDA
: JOAO LUIZ GOEBEL
: JAIRO GABARDO JUNIOR
: RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
DILIGENCIE JUNTO AODISTRIBUIDOR DO REGISTRO
IMOBILIARIO
QUANTO A EXISTENCIA DE IMOVEIS EM NOME DOS
EXECUTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19233-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19434-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE AUGUSTO RIBEIRO
Reu (S): TELOS S-A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS

ADV(S): LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA PR17717
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS PARA A FORMA-
CAO DO PRECATO
RIO REQUISITORIO PARA PAGAMENTO DO CREDITO
DEVIDO NO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20061-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE LEMOS DE OLIVEIRA
Reu (S): POSTO ESPANHA LTDA
: JOSE AMERICO FELIZARDO DOS SANTOS & CIA LTDA
: JOSE AMERICO FELIZARDO DOS SANTOS
: GUILHERME RIBAS GONCALVES
: LUIZ ALBERTI ALVES DE CARVALHO
: ALTEMIR MAQUES CRUZ
ADV(S): ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
COMPROVE A DILIGENCIA REALIZADA JUNTO COPEL
NO SENTIDO DE
LOCALIZAR O ENDERECO DOS SOCIOS DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21870-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA MARIA VAZ FRAGOSO
Reu (S): AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTE AS PECAS NECESSARIAS PARA A FORMA-
CAO DO PRECATO
RIO REQUISITORIO DE PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21965-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO RIZZON DA SILVA
Reu (S): FRIMESA COOP CENTRAL AGROPECUARIA
SUDOESTE LTDA
ADV(S): ALDO CAMARGO MELO PR7258
APRESENTAR AS GUIAS DE HABILITACAO AO SEGU-
RO DESEMPREGO, SOB
PENA DE EXECUCAO DIRETA PELO VALOR EQUIVA-
LENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23261-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RIVELINO ROBERTO FERNANDES
Reu (S): IBQ INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
MANIFESTAR-SE ACERCA DE CALCULOS RETIFICADOS
PELO CALCULISTA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24181-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALMIR PEREIRA DO NASCIMENTO
Reu (S): MERCADO NOVA QUERENCIA LTDA
: MERCADO KULLA LTDA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A
PENHORA,NO CASO DE DIVER
GENCIA,INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E DE
FACIL COMERCIA
LIZACAO SUFICIENTES A GARANTIA DO JUIZO, DES-
DE QUE OBEDECIDA A GRADACAO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24481-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA CARVALHO
Reu (S): DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
ADV(S): NELSON IMOTO PR11565
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24520-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MOACIR ANTONIO SCAVASINE
Reu (S): CLISAMA CLINICA SANTA MARGARIDA
ADV(S): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO PR17598
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25007-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ISABEL HANAUER DE OLIVEIRA
Reu (S): FUND UNIV FED PR PARA DESENV CIENC TECN
CULTURA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AU-
TOR EM PETICAO RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25325-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FABIANE NOVAIS MORENO
Reu (S): COLEGIO MASTHER SANTO ANJO LTDA (ME)
ADV(S): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL PR11093
DEFERIDO DILACAO DE PRAZO COMO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25513-1993 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSCAR RAUL NIETO
Reu (S): TINTAS RENNER S-A
: TINTAS RENNER S-A
ADV(S): MARCO AURELIO BEIRAO RS11406
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO REU, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.
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PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25661-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MALI AIKO KOSSAKA
Reu (S): HSBC BAMERINDUS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO REFEITOS PELO
SR.CONTADOR. AUTOR: 18 A 27-9
1o.E 2o.REUS: 2 A 11-10
3o.REU: 16 A 25-10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25760-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR MATIAS DOS SANTOS
Reu (S): RESGATE VIGILANCIA S-C LTDA
: UNIMED SOC COOP SERVICOS MEDICOS HOSP CTBA
LTDA
ADV(S): OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA
1a.RECLAMADA, SOB PENA DE
SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26050-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDO NUNES
Reu (S): CERAMICAS KLEMTZ LTDA
ADV(S): ALVYR MIGUEL BITENCOURT PR18025
APRESENTAR AS GUIAS DO TRCT, SOB PENA DE EXE-
CUCAO DIRETA PE
LO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26191-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE SANT’ANA TRINDADE
Reu (S): ENI ARAUJO DA SILVEIRA
ADV(S): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA PR22753B
APRESENTAR CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTACOES
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26312-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABET JUSSARA LIMA
Reu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA PR SC
: ASSOCIACAO ALIANCA ASSISTENCA AO ESTUDAN-
TE
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
INFORMAR OS ENDERECOS DOS IMOVEIS PARA POS-
SIBILITAR A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26519-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JONES DOS SANTOS COSTA
Reu (S): POPASA POTINGA PAPEIS S-A(MF)S MARCOS A
PICOLI
ADV(S): ADELCIO CERUTTI PR5643
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS VALORES FIXADOS
PELO INSS A TITULO
DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26540-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DOS SANTOS
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26541-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FLORISVALDO DOS SANTOS LIMA
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26542-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AILTON GONCALVES PINTO
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26547-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZEU BONDAVALI
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): ALEXANDRE AUGUSTO GAVA PR27627
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26549-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): EDILSON FARIA DE OLIVEIRA
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): ALEXANDRE AUGUSTO GAVA PR27627
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26551-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HENRIQUE GOMEZ GARRIDO
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26588-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO REFEI-
TOS, EXCLUINDO
OS DEBITOS REFERENTES AO 1o.MES DE CONTRATO
DE TRABALHO MAN
TIDO COM A LIMPTEC, CONFORME V.ACORDAO DE
FLS.114-121.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26601-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ANGELA DOS SANTOS
Reu (S): LANCHONETE E RESTAURANTE FABRICIO
ADV(S): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
VISTA DE FLS. 35-36.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27767-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO LOURENCO RAMOS
Reu (S): GARFILM IMPORTACAO E COMERCIO DE PELI-
CULAS LTDA
: SUN GARFILM IMPORTACAO EXPORTACAO PELICU-
LAS LTDA
: SILVANA BARBOSA LEMES
: MARLENE BARBOSA LEMES
: EDNARDO CARNEIRO
ADV(S): RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA PR17700
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27845-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GENIVALDO VITORINO DE MELLO
Reu (S): CALHAS E RUFOS A&R SERV COLOC CONS CAL
TELH LTDA
ADV(S): ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO
PR27099
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.33.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27996-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS BECHER
Reu (S): FORTUNA CORRET COMMODITIES CONS FI-
NANCEIRA S-A
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PRECATORIO RE
QUISITORIO PARA PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28278-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DURVAL FRANCISCO RODRIGUES NOGUEI-
RA
Reu (S): PARANA BANCO S-A
ADV(S): GEORGE LUIZ DEMIATE PR14381
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28335-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NIVIA MARIA DA ROCHA
Reu (S): SARTOR COMISSARIA DE IMOVEIS LTDA
: LOCALITE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA
: JOAO SARTOR DE OLIVEIRA
: CARLOS ALBERTO SARTOR DE OLIVEIRA
: PAULO CESAR SARTOR DE OLIVEIRA
ADV(S): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
COMPROVE A DILIGENCIA REALIZADA JUNTO A CO-
PEL PARA A LOCALI
ZACAO DO PARADEIRO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 28499-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANTONIO LUIZ NEVES
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A
PENHORA,NO CASO DE DIVER
GENCIA,INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E DE
FACIL COMERCIA
LIZACAO SUFICIENTES A GARANTIA DO JUIZO, DES-
DE QUE OBEDECIDA
A GRADACAO LEGAL. EM IGUAL PRAZO, DEVERA AIN-
DA SE MANIFESTAR
SOBRE BEM INDICADO A PENHORA PELO 1oREU.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28602-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS POLI
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S-A
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29462-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AUREO GOMES PEDROSO
Reu (S): JOSE CORDEIRO DE NEVES (ME)
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.84.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29823-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE SEBASTIAO MARIANO DE CARVALHO
Reu (S): MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS
MULTIPLOS
: CIDADELA S-A
ADV(S): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.201.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29973-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDEMAR ALVES DA SILVA
Reu (S): LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A
PENHORA,NO CASO DE DIVER
GENCIA,INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E DE
FACIL COMERCIA
LIZACAO SUFICIENTES A GARANTIA DO JUIZO, DES-
DE QUE OBEDECIDA A GRADACAO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30099-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SHIRLEY MARA SILVEIRA
Reu (S): LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS COMPROVANTES DE
DEPOSITOS BANCARIOS
JUNTADOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 30408-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANTONIO ARTIN
REQUERIDO(S): MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEI-
REIROS LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 30768-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ALBERICO TRASSI
REQUERIDO(S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31125-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA LUIZA CORDEIRO
Reu (S): RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO
PR16427
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31351-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO SANTANA DA SILVA
Reu (S): MARCHELLI PIZZAS PASTA BAR LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DO FGTS
EM CONTA VINCULA
DA CONFORME DETERMINADO EM SENTENCA, SOB
PENA DE EXECUCAO
DIRETA PELO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32287-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MOACYR PEREIRA DE PAULA
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33013-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TEREZA MAUCOSKI

Reu (S): OURO VERDE TRNSPORTE E LOCACAO LTDA
ADV(S): TANIA REGINA BAUER PR22248
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 34565-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARISA TEREZINHA DE ANDRADE MENDON-
CA
Reu (S): BANCO BANORTE S-A
ADV(S): ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00101-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00081-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): SINDICATO EMP EMP VIG SEG SIM SP SEE-
VISSP
Embargado(S): BENJAMIN STOBBE
: LEONILDA OSTROSKI DE SOUZA
: EMERSON STOBBE
: ANDERSON STOBBE
ADV(S): ANTONIO MIOZZO PR13246
ODILON SEGNA SP132635
DIGAM, SUCESSIVAMENTE, SE PRETENDEM A REALI-
ZACAO DE OUTRAS
PROVAS, ESPECIFICANDO-AS. EM IGUAL PRAZO O
EMBARGANTE DEVE
RA AINDA, SE MANIFESTAR ACERCA DOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS PELOS EMBARGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01024-2000
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARIEL DO ESPIRITO SANTO
Reu (S): ADIRA GUEDES GONCALVES
: MAGGIORE CONSTRUCAO CIVIL E ASSES IMOBILIA-
RIA
ADV(S): MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PR12871
DEFERIDO SUSPENSAO DO FEITO POR 60 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01640-2001 - (05 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO JOSE PEREIRA
Reu (S): MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS HI-
DRAULICAS LTDA
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
JAIME BELMIRO TASCA PR9382
RECEBE-SE A NOVACAO PELAS PARTES E HOMOLOGA-
SE FICANDO MANTI
DOS OS DEMAIS TERMOS DO ACORDO NOTICIADO AS
FLS.81-82, NAO
ALTERADOS PELO PETITORIO DE FLS 87-88.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01786-2000 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA HELENA RIGONI
Reu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA PR SC
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDIQUE OUTROS BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
CONSTRICAO,SOB
PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02718-1996 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRAILDES DE AMORIM BASTOS
Reu (S): BN LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS.245.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02828-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SAMUEL AGUIAR
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLANOS
URBANOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ROSEMEIRE ARSELI PR19717
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI PR29101
MANIFESTAR-SE SUCESSIVAMENTE, QUANTO AO RE-
QUERIMENTO DE DE
SISTENCIA DOS PEDIDOS FORMULADOS NOS ITENS 4
E 5 DA PECA
INICIAL. DEVERA, AINDA, MANIFESTA-SE QUANTO AS
DIFERENCAS
DE HORAS EXTRAS OFERECIDOS PELO AUTOR.
PRAZO 1a. RE :23-9 A 2-10
PRAZO 2a. RE :7-10 A 16-10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02921-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO LOPES
Reu (S): TABA S-A EMPREENDIMENTOS
: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
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ADV(S): ANASTACIA WOWK PR14984
GELSON BARBIERI PR17510
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.
PRAZO 1a. RE :23-9 A 2-10
PRAZO 2a. RE :7-10 A 16-10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03983-2000 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO LUIS BARANOWSKI
Reu (S): PORTO FERRARO ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
: ASW CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
: SANDRA MARA LAZZARIS BEREJUR
: SIMONE DE CASSIA PADILHA
ADV(S): DENISE CRISTINE BORGES PR28057
INFORME O ATUALIZADO DAS EXECUTADAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04882-2001
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARILEY CRUL
Reu (S): RUI REIS PALACIO
: HELENA WOITECHEN REIS PALACIO
: DENISE APARECIDA SERRANO DOS SANTOS
: CELIO REIS
: CLEMENTE REIS (ESPOLIO)
: ANA PEREIRA REIS
: ROBERTO HUDSON REIS
: SERGIO TEODORO DOS REIS
: PAULO CARDOSO SOBRINHO
: P CARDOSO SOBRINHO & CIA LTDA (MF)S AYRTON
ROSA
: SUPERMERCADO REIS LTDA (MF)S AYRTON CORREA
ROSA
: SUPERMERCADO TRES REIS LTDA(MF)S MARCOS A
PICOLI
: RUI REIS PALACIO & CIA LTDA
: REIS PALACIO & CIA LTDA (MF) SIND ARNO JUNG
: LAGOA AZUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
: COMERCIAL DE ALIMENTOS ANTONIETA LTDA
: MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA
: COMERCIAL ALIM PALACIO LTDA(MF)S AYRTON C
ROSA
ADV(S): RENATO PINEDA SARTORI PR17122
ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
SILVIO BATISTA PR9239
RETIFICACAO DA ATA DE AUDIENCIA DE FLS.348-352,
PARA QUE SE
ENTENDA: “ DEFESA ORAL: ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA RECLAMADA,
POIS QUANDO DA CONTRATACAO DO RECLAMANTE...”
E “RAZOES FINAIS: POR MEMORIAIS...E O DA 12ªDO DIA
27-06-02 A 08-07-02.”

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05269-1994 - (05 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIVONSIR GONCALVES PEREIRA
Reu (S): BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): JOZILDO MOREIRA PR20177
ACOLHIDOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PARA HOMO-
LOGACAO DOS CALCU-
LOS DE FLS.819. EFETUAR O PAGAMENTO EM 48 HO-
RAS, SOB PENA DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05352-2000 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ALVES MARTINS
Reu (S): CAHEZA ENG METALURGICA(MF)CARLOS ES-
PINOTO
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS.95.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05466-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GUSTAVO MARCOLINI
Reu (S): RADIO E TELEVISAO OM LTDA
ADV(S): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES PR32174
HOMOLOGADO O ACORDO DE FLS.11 E 24, PARA QUE
SURTA SEUS EFEI
TOS LEGAIS. A RE DEVERA COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DAS CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS ATE O QUINTO DIA UTIL
DO MES SUBSE
QUENTE AO PAGAMENTO DO ACORDO, SOB PENA DE
EXECUCAO.
CUSTAS NO VALOR DE R$ 111,24 PELO REU, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05536-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSIANE PASETTI
Reu (S): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS
LTDA
: BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S): SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
KATIA BARROS FERRAZ PR12287B
MANIFESTAR-SE, SUCESSIVAMENTE,QUANTO AO DE-
MOSTRATIVO DE DIFE
RENCAS DE HORAS EXTRAS OFERECIDOS PELO AU-
TOR.
PRAZO 1o.REU: 23-9 A 2-10
PRAZO 2o.REU: 7-10 A 16-10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06040-1999 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILTON APARECIDO DE LIMA
Reu (S): EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADV(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
DEFERIDO COMO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07790-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARILIZ DE FATIMA SCHAUSTECK
Reu (S): TABELIONATO DE NOTAS DO BACACHERI
ADV(S): VITORIO KARAN PR18663
HOMOLOGACAO DO ACORDO NOTICIADO A FLS.12-13,
PARA QUE SURTA
SEUS EFEITOS LEGAIS. A RE DEVERA COMPROVAR NOS
AUTOS O RECO
LHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIA
ATE O QUINTO DIA
UTIL DO MES SUBSEQUENTE AO PAGAMENTO DO
ACORDO, SOB PENA DE
EXECUCAO.CUSTAS PELO AUTOR DISPENSADAS. DE-
VERA A RE REGULARI
ZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,CONFORME
ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS.14.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08439-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOEL CARNEIRO
Reu (S): VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
ADV(S): AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR PR29199
MANIFESTAR-SE SUCESSIVAMENTE, SOBRE DOCU-
MENTOS JUNTADOS.
PRAZO AUTOR: 23-9 A 2-10
PRAZO REU: 7-10 A 16-10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08837-1998 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAOZINHO AGNALDO NOGUEIRA
Reu (S): MANCHESTER PAPEIS E EMB LTDA(SUC FMG
BR IND COM)
ADV(S): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA
PR19226
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES
A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECENDO A GRADACAO
LEGAL, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10059-1998 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO NILCEU DA SILVA
Reu (S): ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
: BESC BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S-A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
JEFF MEIER PR23500
RUY ANTONIO LOPES PR5906
HOMOLOGACAO DO ACORDO. CUSTAS PELO REU, NO
VALOR DE R$
220,00 EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. DE-
VERA AINDA, A
RE, RECOLHER AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS E COMPROVA-LAS
NOS AUTOS EM DEZ DIAS, CONTADOS DA DATA DO
VENCIMENTO LEGAL
PARA O REFERIDO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11530-1998 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DE PAULO REIS
Reu (S): IMPEXSUL MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL LTDA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS.218.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11626-1998 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ERON PEREIRA
Reu (S): EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA LTDA
ADV(S): GERSON DE OLIVEIRA BONATTI PR23456
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO E DOCUMENTOS
DE FLS.400 E 402-412.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14322-1998 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAUDELINO CLAUDINO DOS SANTOS
Reu (S): SOBRENCO SOCIEDADE BRASIL ENG COMER-
CIO S-A
: EXPRESSIVA RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
INFORME O ENDERECO ATUALIZADO DO REU, SOB
PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 14364-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANTONIO WILFREDO RUHN
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA PR17133
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.
PRAZO 1a.RE: 23-9 A 2-10
PRAZO 2a.RE: 7-10 A 16-10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14613-1997 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO CIRINO DOS SANTOS
Reu (S): LMP RESTAURANTE LTDA
: PERSIO DE ABREU ABILHOA
: ANGELYS DE ABREU ABILHOA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
APRESENTE COPIA ATUALIZADA DO REGISTRO DO

IMOVEL INDICADO A
PENHORA, NO MESMO PRAZO DEVERA INFORMAR O
ENDERECO DO SOCIO
DA EXECUTADA SR.PERSIO DE ABREU ABILHOA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14759-1999 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLENIR MATOS PADILHA
Reu (S): FERCATTI DESIGN MOVEIS E DECORACOES
LTDA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES
A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECENDO A GRADACAO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14899-1996 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALMIR BATISTA DE LIMA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES
A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECENDO A GRADACAO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15716-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELENIR DE CASTRO RIBEIRO
Reu (S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
ADV(S): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE
PR21834
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA PR31416
MANIFESTAR-SE SUCESSIVAMENTE, SOBRE LAUDO
PERICIAL.
PRAZO AUTOR: 23-9 A 2-10
PRAZO REU: 7-10 A 16-10

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16821-1999 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROMERO RAMOS DO PRADO
Reu (S): SANDRO ROBERTO PANOSSO
: ACF TRANS RODOCOSKI
: EUSTAQUIO COSTA E FONTANA
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA 1o.REU.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18042-1999
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO DA SILVA
Reu (S): JJA DA ROSA CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): AQUILE ANDERLE PR17677
DEFERIDO PRORROGACAO DE PRAZO COMO REQUE-
RIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19782-1997 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ANTONIO BORATO
Reu (S): ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
ADV(S): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES
A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECENDO A GRADACAO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19809-2000 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA ELISANGELA SMOLEN
Reu (S): MERCADOVILLE COM GEN ALIM
LTDA(MF)DIST STAMPA
: SUPERSILVA SUPERMERCADO LTDA
: HERMINIO RODRIGO AYRES CHICO (ME)
ADV(S): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES
A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECENDO A GRADACAO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20114-1999 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALTIMI MACHADO
Reu (S): VZP ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
: OSMAR PEREIRA
: OSVALDIR PEREIRA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.13ª

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20361-1998 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR ARCANJO DE SOUZA
Reu (S): ISMAEL PEREIRA SILVA
ADV(S): MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
DEFERIDO PRAZO COMO REQUERIDO, PARA INDICAR
BENS PASSIVEIS DE CONSTRICAO, SOB PENA DE SUS-
PENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21912-1998 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA DE JESUS VIEIRA
Reu (S): SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.118.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21918-1998 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO KASPERSKI
Reu (S): SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.121.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21920-1998 - (30 DIAS)

Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDINEI BARCELOS DE AZEVEDO
Reu (S): SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.120.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22767-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA RETSUK
Reu (S): BRASHOLANDA S-A EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS
: HUHTAMAKI VAN LEER PACKAGING WORLDWIDE
ADV(S): SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS.253-254.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23597-2000 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO DOS SANTOS
Reu (S): RM LIMA ROCHA
ADV(S): JOAO ALBERTO SERBAKE PR5184
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA EXECUTA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25882-1996 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LOURIVAL GONCALVES DA SILVA
Reu (S): NEOCON PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.410.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28634-2000
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEMENTE CHANDOCHA
Reu (S): LAPPALU IND COM IMP EXP MOV EQUIP MED
HOSP LTDA
: MEDWORLD EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
ADV(S): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
INDEFERIDO REQUERIMENTO POR SE CONSTITUIR
ONUS DA PARTE.
PRAZO DE 90 DIAS PARA MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29118-1996 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSNEI DOS SANTOS MARTINS
Reu (S): MARC LAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
(MF)
ADV(S): JUAREZ BORTOLI PR16371
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DO SINDICO
NOMEADO PARA
GERIR A MASSA FALIDA DE MARC LAR DISTRIBUIDO-
RA DE BEBI
DAS LTDA, SOB PENA DE SUSPENSAO DE FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29307-1999 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CELSO PENA
Reu (S): EKIXPER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA
: MULTIPLIC LOSANGO FINANCIADORA
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.141.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 29854-1996 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): LORETE FRANCO DOS SANTOS
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S-A
: EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S-C LTDA
ADV(S): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
INDIQUE BENS DA EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S-
C LTDA,PASSIVEIS
DE CONSTRICAO E SUFICIENTES A GARANTIA DO JUI-
ZO, DESDE QUE OBSERVADA A GRADACAO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31667-1999 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUIZ FERREIRA MARQUES
Reu (S): MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
INFORMAR ENDERECO ATUALIZADO DA RE SOB PENA
DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32188-1999 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIS ROGERIO
Reu (S): RESTAURANTE E PIZZARIA SCAVOLLO LTDA
ADV(S): ROBERTO BARRANCO PR4281
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E SUFICIENTES A GARANTIA DO JUIZO, OBEDECEN-
DO A GRADACAO LEGAL.

17ª Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Térreo - Fone: (041) 310-7017.

80420-010 - Curitiba-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU
AUDIÊNCIA UNA

Nº 083/2002

AUTOS  : 7.800/02
AUTOR  : JOSÉ JURANDIR RIBEIRO
1º RÉU  : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA
AUDIÊNCIA: 17/09/2002 às 16h15min.

AUTOS  : 6.053/02
AUTOR  : JEAN ALEX SZIMASKI
1º RÉU  : CENTRAL DE MASSAS PASTELÂNDIA LTDA
AUDIÊNCIA: 26/11/2002 às 16h45min.

Pelo presente edital, fica notificado o réu acima nominado, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na au-
diência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazado, na
Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR,
sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capital, quando
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poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT,
bem como, apresentar as provas que julgar necessárias, inclu-
sive testemunhais (art. 821 da CLT).
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Junta.
 Curitiba, 16/09/02.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
 Juiz Titular

R$ 252,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS RÉUS
Nº 084/2002

AUTOS Nº : PS 3.530/01
AUTOR: VALTER KRUCZKIEVECZ GARDINI
1ª RÉ: UNIDA SIST.  DE ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO
LTDA
2ª RÉ: METALÚRGICA UNIDA LTDA

AUTOS Nº: PS 3.531/01
AUTOR: LUIZ ALBERTO BARBOSA FERREIRA
1ª RÉ: UNIDA SIST. DE ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO
LTDA
2ª RÉ: METALÚRGICA UNIDA LTDA

AUTOS Nº: PS 3.532/01
AUTOR: KRISTIAN PEREIRA MOURA
1ª RÉ: UNIDA SIST.  DE ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO
LTDA
2ª RÉ: METALÚRGICA UNIDA LTDA

AUTOS Nº: PS 3.529/01
AUTOR: JOSÉ ODILON PEREIRA
1ª RÉ : UNIDA SIST.  DE ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO
LTDA
2ª RÉ: METALÚRGICA UNIDA LTDA

AUTOS Nº:  PS 3.527/01
AUTOR:  ALDERINO SOUZA DOS SANTOS
1ª RÉ : UNIDA SIST. ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO LTDA
2ªRÉ : METALÚRGICA UNIDA LTDA

Pelo presente, ficam as reclamadas acima nominadas, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, INTIMADAS para mani-
festar-se sobre os cálculos de liquidação apresentados nos au-
tos supra, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão, para
fins do artigo 879, § 2º da CLT.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Junta.
 Curitiba, 16 DE Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
 Juiz do Trabalho

R$ 378,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS RÉUS
Nº 085/2002

AUTOS Nº : PS 7.152/01
AUTOR: ELITO VIDAL
RÉ: SULMADE  IND.  E COMÉRCIO DE MADEIRAS  LTDA

Pelo presente, fica a reclamada acima nominada, atualmente
em lugar incerto e não sabido, INTIMADA para manifestar-se
sobre os cálculos de liquidação apresentados nos autos supra,
no prazo de dez dias, sob pena de preclusão, para fins do artigo
879, § 2º da CLT.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Junta.
 Curitiba, 16 de Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU
Nº 086/2002

AUTOS Nº : RT 17.154/00
AUTOR:  ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
RÉ         :  ASR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Pelo presente, fica a reclamada acima nominada, atualmente
em lugar incerto e não sabido, INTIMADA para manifestar-se
sobre os cálculos de liquidação apresentados nos autos supra,
no prazo de dez dias, sob pena de preclusão, para fins do artigo
879, § 2º da CLT.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Junta.
 Curitiba, 16 de Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU
Nº 087/2002

AUTOS Nº : RT 17.274/00
AUTOR:  VALDECY RODRIGUES DE OLIVEIRA
RÉ         :  ASR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Pelo presente, fica a reclamada acima nominada, atualmente
em lugar incerto e não sabido, INTIMADA para manifestar-se
sobre os cálculos de liquidação apresentados nos autos supra,
no prazo de dez dias, sob pena de preclusão, para fins do artigo
879, § 2º da CLT.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Junta.
 Curitiba, 16 de Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
 Juiz do Trabalho

R$ 180,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO

Nº 88/2002

AUTOS :  MC  03/01
AUTOR:  APARECIDO BRASILIANO TEIXEIRA
1ª RÉ    :  METALÚRGICA UNIDA LTDA

AUDIÊNCIA:  14/11/2002 às 16h45min.

Pelo presente edital, fica notificada a ré acima nominada, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,  para comparecer na
audiência de INSTRUÇÃO a realizar-se no dia e hora acima
aprazados, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta
Capital, sob pena de confissão.
Na oportunidade, deverá trazer as testemunhas que pretenda
ouvir ou arrolá-las antes da audiência designada, sob pena de
preclusão.
Curitiba, 16 de Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
Nº 89/2002

AUTOS Nº      : RT 2.058/02
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS MOREIRA
EXECUTADA: PERFECT SUL TRANSP. E LOGÍSTICA
LTDA

Pelo presente, fica a empresa executada acima nominada, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no
prazo de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora,
a quantia de R$ 13.748,92 (treze mil, setecentos e quarenta e
oito reais e noventa e dois centavos) atualizada até 30/09/02,
resultante da liquidação da sentença proferida nos autos supra.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Junta.
Curitiba, 16 de Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
Nº 90/2002

AUTOS Nº      : PS – 576/02
EXEQUENTE: ADEMIR DA SILVA
EXECUTADA: PERFECT SUL TRANSP. E LOGÍSTICA
LTDA

Pelo presente, fica a empresa executada acima nominada, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no
prazo de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora,
a quantia de R$ 6.874,44 (seis mil, oitocentos e setenta e qua-
tro reais e quarenta e quatro centavos) atualizada até 30/09/02,
resultante da liquidação da sentença proferida nos autos supra.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Junta.
Curitiba, 16 de Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
CIÊNCIA DE PENHORA

Nº 91/2002

AUTOS:  26.042/94
AUTOR:  MARCOS ANTONIO RIBEIRO
RÉU     :  PARAGUASSU MENEZES DOS SANTOS

Pelo presente edital fica intimada a ré acima nominada, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,  de que nos autos do pro-
cesso  supra referido foi penhorado o imóvel registrado no Re-
gistro de Imóveis da 3ª Zona de Porto Alegre/RS, sob matrícula
n. 71.390, de propriedade do Sr. Paraguassu Menezes dos San-
tos, para garantia da execução processada nesses autos.
Curitiba,16 de Setembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00121-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00030-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : VALDELI VITOR SOARES
Embargado(s) : ALVINO PACHECO DA LUZ
Adv(s) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
Ciencia de que foi designada a data de 30.10.2002,
as 13h00, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
o embargado comparecer sob pena de confissao, trazendo as
testemunhas que queira ouvir, sob pena de preclusao.
End.: Av. Vicente Machado, 400, terreo.

PROCESSO TRT-PR-0651-MC 00253-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-

SIONAIS LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA
: MERCADO PLANEJAMENTO ADM PLA-

NOS URBANOS LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
NADA A DEFERIR ANTE OS DEPOSITOS JA EXISTENTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00611-2000
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIAN DA SILVA MAGUETA
Réu(s) : PLAGON PLASTICOS DO NORDESTE S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
FOI DESIGNADA A DATA DE 25.09.2002, AS 16H30, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA PARA RATIFICACAO DO ACOR-
DO APRESENTADO,
DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA
EXECUCAO, SEM HOMOLOGACAO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04380-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL BORGES CORDEIRO
Réu(s) : INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULI-
CAS LARA LTDA

: HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: IRMAOS THA S-A

Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04416-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CHRISTIAN MAICON HENING
Reclamada(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Adv(s) : GABRIELA ZICARELLI RODRIGUES MEN-
DES PR25675
CIENCIA DESPACHO DE FLS. 18.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 04479-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARGARIDA REIS CHAVES ALVIM
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)

: ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04642-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WILSON GOMES RIBEIRO
Reclamada(s) : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S-A

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: TORTUGA COMPANHIA ZOOTECNICA

AGRARIA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
CIENCIA DESPACHO DE FLS. 13.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04904-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LUCIA KAMINSKI
Réu(s) : DUCATTI MODA MASCULINA LTDA

: ARTUR GONCALVES
: ARTUR CARLOS SANCHO GONCALVES

Adv(s) : ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
DISPONIBILIDADE DA DECLARACAO DE BENS E REN-
DA NA DIRECAO DO
FORUM, NO HORARIO DAS 14H AS 18H, SOMENTE AO
PROCURADOR IN-
TIMADO, O QUAL DEVERA APRESENTAR RESPECTIVA
INTIMACAO.
- ARTUR CARLOS SANCHO GONCALVES

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05027-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEI ALVES MARCONDES
Réu(s) : PRO ELETRON IND COM MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA

: BOGDAN BEMBNOWSKI
Adv(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
DEVOLVER, ATUALIZADO, O SALDO RECEBIDO INDE-
VIDAMENTE, VEZ
QUE NAO FOI ELA QUEM PROCEDEU AO DEPOSITO
QUE QUITOU O PROCESSO; SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05218-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDENIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 143-144.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05641-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR FARIAS
Réu(s) : OLAVIO STEFFEN E CIA LTDA
Adv(s) : KIYOSHI ISHITANI PR2655
TER VISTA DE OFICIO DE FLS. 90-97.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05738-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA GORETE DE SOUZA SILVA (ESPO-
LIO)
Réu(s) : CELTA SYSTEM INFORMATICA LTDA
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
RETIRO OS AUTOS DA PAUTA DE JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05811-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO PINTO DOS SANTOS
Réu(s) : V WEIS E CIA LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05854-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI DE OLIVEIRA ISIDORIO
Reclamada(s) : CARLOS XAVIER ASSESSORIA IMOBILI-
ARIA
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
CABE AO EXEQUENTE INTERESSADO SOLICITAR DITA
CERTIDAO DIRETAMENTE AO DETRAN-PR.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05941-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI PADILHA
Réu(s) : RESTAURANTE ORIENTE ARABE LTDA
Adv(s) : ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO
PR27120
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 05988-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NEREU BATISTA DE OLIVEIRA
Requerido(s) : MONTEMEX ASSISTENCIA TECNICA S-C
LTDA

: EMILIO ROMANI S-A(MF)SIND FAUSTO
LACERDA FILHO
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
PROCEDER DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00(DUZENTOS RE
AIS), SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO PRO-
VISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06051-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILTON DE MATOS SANTOS
Réu(s) : ICPAST COMERCIO MANUF EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Adv(s) : IVAN RIBAS PR4394
INDICAR ENDERECO DA RECLAMADA ONDE ELA POS-
SA SER INTIMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06336-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILARIO COLACO
Réu(s) : GEOBETON FUNDACOES E GEOTICA
LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO GUIMARAES BARBOSA
PR12118
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06738-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CEZAR FERNANDES DE JESUS
Réu(s) : UNITED CINEMAS INTERNACIONAL
BRASIL LTDA
Adv(s) : GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI
PR2843
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06904-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO MIGUEL FUSCARINI
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICO BEVERLY HILLS
Adv(s) : PAULO CESAR CRUZ PR14485
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07197-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARILEIA DE FATIMA DE LARA
Reclamada(s) : ARTE E ESTILO CABELEREIROS LTDA
Adv(s) : JOSE CARMELIANO DE MIRANDA FILHO
PR13111
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07354-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEI SANTANA NOGUEIRA
Réu(s) : REKSIDLER & CIA LTDA
Adv(s) : JOSE VIDOTTI PR4365
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS, SOB AS PE-
NAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07383-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILEUSA BARBOSA DE SOUZA
Réu(s) : ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07553-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: FUNDACAO ASSISTENCIAL BRAHMA
Adv(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
DEFERIDO PEDIDO DE FLS. 16.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07592-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : JOSE CARLOS BALBINO
Réu(s) : TRANS GUAIRA LTDA
Adv(s) : ADILSON LASS PR7518
TRAZER OS CARTOES DE PONTO FALTANTES, SOB AS
PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07802-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOIR REINALDO
Réu(s) : H NICKHORN & CIA LTDA
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
ATE O MOMENTO NAO COMPROVOU O POSTULANTE
A PASSAGEM PELA COMISSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08017-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANO LUIZ CECON
Réu(s) : AERO PARK ESTACIONAMENTO LTDA
(ME)
Adv(s) : JOSE DO CARMO BADARO PR14471
DEFERIDO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 08072-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MANOEL BENTO RODRIGUES
Requerido(s) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
PROCEDER DEPOSITO PREVIO, NO IMPORTE DE
R$200,00(DUZENTOS RE
AIS), SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO PRO-
VISORIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08075-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUCAS DE ASSUNCAO
Réu(s) : COMERCIO DE MADEIRA SO PINUS LTDA
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
CIENCIA DESPACHO DE FLS. 83.- HOMOLOGADO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09176-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMAO SEMKIW
Réu(s) : MONTESUL MONT MAQ IND LTDA(MF)S
JOAQUIM QUADROS

: PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : HUGO JOSE LENZ PR22385
FOI ENVIADO OFICIO A 3a VARA CIVEL, PARA HABILI-
TACAO DO CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09530-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DORCELES MOREIRA
Réu(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A

: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10494-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO SAMPAIO
Réu(s) : QUEARIS DE ALMEIDA E CIA LTDA
Adv(s) : JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI PR23256
FOI DESIGNADA A DATA DE 18.10.2002, AS 14h25, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS. FICA V. SA. RESPONSAVEL PELA INTIMA-
CAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10569-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTEVIR CRUZARA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
FOI DESIGNADA A DATA DE 16.10.2002, AS 13h35, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10757-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDOMIRO ALVES TEIXEIRA
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12689-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FLEURY MOREIRA ANTUNES
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : LEONI JOSE GALLI PR27047B
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13419-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU NATALINO MARTINS ANAZARIO
Réu(s) : PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA

Adv(s) : MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA PR22717
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14026-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : UNICOOB UNIAO COOP PREST SERVICOS
BR SOC COOP

: CONJUNTO RESIDENCIAL CANADA
Adv(s) : JANETE SANTIN PR19612
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14152-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GUEDES
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14325-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMAR FERREIRA DA CUNHA
Réu(s) : AUTO CENTER MORGAN
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14577-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANA DE FATIMA ROSA ARAUJO
Réu(s) : JARDIM DE INFANCIA TURMINHA DA
MONICA S-C LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE
PR18716
APRESENTAR NOVOS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
OBSERVANDO-SE AS
ALTERACOES CONTIDAS NO ACORDAO DE FLS. 472-
480 BEM COMO
INCLUINDO NA CONTA GERAL OS VALORES DEVIDOS
A TITULO DE HONORARIOS PERICIAIS (FLS. 398).

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14577-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO VERICIO DOS SANTOS
Réu(s) : REAL ADMINISTRADORA SERVICOS
MAO OBRA S-C LTDA

: FAP FACULDADE DE ARTES DO PARANA
Adv(s) : ADRIANO NERY KUSTER PR30243
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 14680-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANA SEIKO KURATA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
DEFERIDO PEDIDO DE FLS. 906.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14681-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CEZAR BRANDAO DOS REIS
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14848-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO DA SILVA GHIGNATTI
Réu(s) : UNITED COLORS OF BENETTON DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
MANIFESTAR-SE SOBRE OS TERMOS DA PETICAO DE
FLS. 39-40.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14937-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU MANSUR
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15136-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFERSON CORDEIRO DE CASTRO
Réu(s) : TRES MARIAS CLUBE DE CAMPO
Adv(s) : OSCAR SILVERIO DE SOUZA PR16067
COMPROVAR RECOLHIMENTO DE INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15174-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAULINO LEITE
Réu(s) : PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
DENILSON JANDERSON TROMBETTA PR26236
TOMAR CIENCIA DESPACHO DE FLS. 387.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15732-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARA LUCIA BERRI
Réu(s) : TRANSPOVILLE TRANSP CARG ENCO-
MEND JOINVILLE LTDA
Adv(s) : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389

TRAZER A CERTIDAO DA MATRICULA DO IMOVEL IN-
DICADO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15960-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOUGLAS BARRETO DA SILVA
Réu(s) : OPERATIVA TREINAMENTO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
OS AUTOS ESTAO DISPONIVEIS EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16044-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSINEIDE APARECIDA FRANCO
Réu(s) : MANIAC CRUEL COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16230-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ BELLO FERREIRA
Réu(s) : ONDREPSB SERVICOS DE GUARDA E VI-
GILANCIA LTDA
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16302-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS MOURA
Réu(s) : AG TERRAPLENAGEM S-C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FL.153 E CERTIDO-
ES JUNTADAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16317-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON SANTOS GRUBBA
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PA-
RANA LTDA
Adv(s) : FORTUNATO BERGAMO PR15612
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16456-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL RODRIGUES FILHO
Réu(s) : TRANSPORTES ANDRADE LTDA
Adv(s) : MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO, FLS. 86-108.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16704-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE CAETANO DO PRADO BERE-
ZUKI
Réu(s) : LOGIKA IND E COM DE EQUIP MECANO-
GRAFICOS LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 157 E DOCU-
MENTOS JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16931-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIA MARIA DRULA
Réu(s) : SEGISMUNDO GRADOWSKI
Adv(s) : TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLI-
VEIRA PR15423
ESTA DISPONIVEL JUNTO A DIRECAO DO FORUM, DE-
CLARACAO DE
BENS FORNECIDA PELA RECEITA FEDERAL. A CON-
SULTA RESTRIN-
GE-SE AO HORARIO DAS 14H00 AS 18H00, PODENDO
SER FEITA
SOMENTE PELO DESTINATARIO DA INTIMACAO, QUE
DEVERA OBRI-
GATORIAMENTE APRESENTA-LO PARA TER ACESSO A
DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17006-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUMAR JOSE ALVES VARELA
Réu(s) : DIMMY’S DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
DOMESTICOS LTDA
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
VISTAS DA CONTA ELABORADA AS FLS. 258-261, A
QUAL PROCEDEU
AO ABATIMENTO DOS VALORES DISPONIVEIS NOS
AUTOS (DEPOSITOS
DE FLS. 215 E 241), PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO
A GUIA DE
RETIRADA ANTERIORMENTE EXPEDIDA E NAO SACA-
DA PELO FAVORECIDO
(FL. 253), BEM COMO, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17154-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : ASR CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: CLINICA CIRURGICA S-C LTDA

Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17219-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIMERI DE MOURA
Réu(s) : INSTITUTO DE ESTUDOS PESQUISAS EX-

CEPCIONALIDADE
Adv(s) : MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17274-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECY RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASR CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: CLINICA CIRURGICA S-C LTDA

Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17396-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MONTEIRO
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351
CIENCIA DESPACHO DE FLS. 239.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17593-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DOS SANTOS RIBEIRO
Réu(s) : JOHN BULL BAR E RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO PR20218
MANIFESTAR-SE PARA FINS DO ART. 884-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17607-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES SILVA BATISTA
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FLS. 205 (REF.
INSS).

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17673-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA MARLI PONTES
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
HOSPITAL CAJURU
Adv(s) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 17726-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO EDALENCIO RODRIGUES
Requerido(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
TER VISTA DE OFICIO DE FLS. 354

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17810-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA VALDETE CALDAS DA SILVA
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INDICAR BENS DA EXECUTADA, PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18418-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIONE GERBER
Réu(s) : ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Adv(s) : LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18503-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ESTELA ROSA
Réu(s) : CONDOMINIO MATEUS LEME
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18608-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO KURTES
Réu(s) : SIGMATEC MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

: MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E
COMBUSTIVEL LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA
PR18159
BUSCAR CTPS NA SECRETARIA DESTA VARA PARA
ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19078-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DOS ANJOS NOVAIS HIDALGO
Réu(s) : IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN PR12346
COMPROVAR A QUITACAO DO SALDO DEVIDO A TI-
TULO DE PREVIDENCIA
SOCIAL, CUJO PAGAMENTO JA FOI SOLICITADO ATRA-
VES DO OFICIO
DE FLS. 458, OBEDECENDO OS DITAMES DA LEI 12.601-
99.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19359-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO VICENTE DOS PRAZERES C
FERREIRA DA SILVA
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Réu(s) : EMPRESA PR DE ASS TEC E EXTENSAO
RURAL EMATER PR
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, ADEQUAN-
DO AQUELES HOMOLO-
GADOS NA CS, COM AS ALTERACOES DETERMINADAS
NO ACORDAO DE FLS. 117-122.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19440-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSE MERY TOMAZ
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : NELSON TAKAYUKI MIASHITA PR8919
MANTIDA DECISAO DE FLS. 107.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19792-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISA TEREZINHA RANKEL
Réu(s) : ROYAL PALACE BINGO E DIVERSOES
LTDA
Adv(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 126.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19827-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FERREIRA DOURADO
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 19884-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ PAULO RUAS LUCAS
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19959-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI BERTI
Réu(s) : QUERINO PEDRO RODRIGUES (FI)
Adv(s) : MARCELO WANDERLEY GUIMARAES
PR23830
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19973-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANI FRANCISCA DE ARAUJO
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20888-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO ROBERTO SILVEIRA
Réu(s) : IECSA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20919-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO DO ESPIRITO SANTO
Réu(s) : AUTO POSTO E TRANSPORTES LUSO
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21478-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLDEMAR AGUIAR BERNARDES
Réu(s) : GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA
LTDA

: ESTACAS BENAPAR LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO VALE PR6137B
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21624-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOFRE CARNEIRO DE MELLO JUNIOR
Réu(s) : SOCITEX SOCIEDADE COM PRODUTOS
TECNICOS LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
Guia de retirada a disposicao na CEF.
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21700-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THAMAR GORETI MOKDESE
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : CELSO ARAUJO MARQUES PR7220
DEFERIDO PEDIDO DE FLS. 17, CONFORME ATA DE
AUDIENCIA FL.13

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21748-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO STELMACH
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Adv(s) : ELOACI WICHERT PR15209
NADA A DEFERIR EIS QUE O JUIZO DEPRECADO FARA
AS ATUALIZACOES DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21765-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO MAURER
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TECN SEG TRANSP
VALORES S-C LTDA
Adv(s) : MONICA MARIA FRANCISCO TODESCHI-
NI PR20863
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21946-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CHECO VASCONCELOS
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO
PR16513B
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO FLS. 131-143.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 22126-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LEONARDO PRZYBYCIEN
Requerido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22502-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA LOPES DIAS
Réu(s) : ROBERTO PELOGIA FERREIRA
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 133-134

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22609-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNANI FERNANDES DE MEDEIROS
Réu(s) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Adv(s) : SERGIO VILARIM DE SOUZA PR23819
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22723-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KARIN PATRICIA FRAZAO MONTEIRO
Réu(s) : BONFANTE ALCANTARA & CIA LTDA
Adv(s) : ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR
PR27445
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO APU-
RADO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22741-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON CRISTOFOLINI
Réu(s) : PAN ENG TELECOM LTDA(MF)SIND CLE-
BER DA S BARBOSA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
COMPROVAR RECOLHIMENTO DE INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22840-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR NERY
Réu(s) : D BARCELOS INSTALACOES ELETRICAS
E HIDRAULICAS
Adv(s) : IVANI FLORIANO FRARE PR11337
INFORMAR CORRETO ENDERECO DE SEU CONSTITU-
INTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23822-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA FRANCO PIRES
Réu(s) : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23975-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PEDRO CAVALCANTE
Réu(s) : CAJOTI OBRAS E TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
APRESENTAR CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 24113-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO DOS REIS OLIVEIRA
Requerido(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24197-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVARICIO REIS ABREU (ESPOLIO)
Réu(s) : IMOBISUL LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
GR NO PAB-CEF. MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24230-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANACLETO ALVES KLAUSS
Réu(s) : SLEPS ALIMENTACAO LTDA
Adv(s) : MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
PR21422
IDENTIFICAR PESSOA QUE ASSINOU DOCS DE FLS. 207-
213

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24867-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI ALVES RODRIGUES
Réu(s) : GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
Adv(s) : MARCELO KALIL PR24778

TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 25180-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL PEREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : BETONBRAS CONCRETO LTDA
Adv(s) : EMERSON LUIZ LAURENTI PR26203
TER VISTA DE CALCULOS - ART. 879-CLT

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 25348-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON NEY DA ROCHA QUEIROZ
Réu(s) : BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES

: BERCON HOTEIS LTDA
Adv(s) : LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
LEILA GONCALVES GOMES COELHO PR20307
EXECUCAO EXTINTA - ART. 794-CPC

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 25922-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA AGAPITO DE ALMEIDA
Réu(s) : AUTO POSTO RADAR LTDA
Adv(s) : PAULO SERGIO PIASECKI PR20930
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
TER VISTA DE DESPACHO DE FLS. 231

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 27566-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERLYN SIMONE DE LIMA
Réu(s) : BUFFET DU BATEL LTDA
Adv(s) : MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA
PR22423A
INDICAR OUTROS BENS, CONFORME DESPACHO DE
FLS. 151

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 28528-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CANDIDO LEANDRO ALVES DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : TELEMARKETING INTEGRADO OBJETI-
VO LTDA
Adv(s) : ARILDO NIZER PR24692
DEFERIDO PEDIDO DE FLS. 82.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 31658-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINA NEGOSSEKI
Réu(s) : EMPRESA ALVORADA SERVICOS GERAIS
LTDA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : ADEL EL TASSE PR21376
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00122-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01030-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
Reclamada(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01409-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SOLANGE FERREIRA MACHADO
Reclamada(s) : KIWI PERFUMES E COSMETICOS LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 01899-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MAURI ALVES COUTINHO
Reclamada(s) : TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
Adv(s) : EDUARDO CALIXTO OLIVEIRA SP159411
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05966-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIO JOSE DELGADO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 06103-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDECIR DE CHICO
Reclamada(s) : GILBERTO DE SOUZA (ME)
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06180-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVANIR MARIA ANTUNES DA SILVA
Réu(s) : OPECK & CIA LTDA

: LAERTES BONATTO
Adv(s) : AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07170-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELSON CESARIO DA SILVA

Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07350-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VENICIO KOASKI PRIMO
Réu(s) : SERVIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

: IRINEU OLENICK
: JOANINHA PASCOALIN

Adv(s) : GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS
PR12018
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07821-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IRACEMA ANTONIA TELLES
Reclamada(s) : RELOJOARIA OURO BARROCO LTDA
Adv(s) : UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12023-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE EZEQUIEL SABIM
Réu(s) : AGILIDADE CENTRAL DE RH LTDA

: EMPRESA DE AGUA MINERAL OURO
FINO LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ ALMIRAO PR21236A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12584-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRA ARANTES MARTINS DOS
ANJOS
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14686-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO RODRIGO BELTRANE
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADEMIR DA SILVA PR25410
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15317-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS HENRIQUE SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16190-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODETE DIAS DE SIQUEIRA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO PR21983
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16997-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO REGAILO
Réu(s) : BORCATH IMP EXP INDUSTRIA PROD
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : ANDERSON ARRIVABENE PR22285
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
EXECUCAO EXTINTA - ART. 794-CPC

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19557-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENA MARCONDES FELBER
Réu(s) : CIDRAL E CIDRAL LTDA
Adv(s) : VICENTE RENALDO TEIXEIRA PUGLIESI
PR5822
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19590-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO DA SILVA GUIMARA-
ES
Réu(s) : SERRALHEIRA MARINGA LTDA
Adv(s) : JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA
PR4084
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20043-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CECILIO OLIVEIRA CARVALHO
Réu(s) : CRSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20399-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE MIRANDA OLI-
VEIRA
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21746-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO WALDECI BAIL
Réu(s) : DISAPEL ELET LTDA(MF)SIND CLEMEN-
CEAU M CALIXTO
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22377-2000 - (08 DIAS)
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Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE SABINO LEAL
Réu(s) : APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
CONTRA-ARRAZOAR R.O. E RETIRAR GUIAS EM SE-
CRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 28486-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS VINICIO MICHALINCHEN TOR-
QUATO
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: SAVANA VEICULOS S-A
: TECNICA NACIONAL

Adv(s) : ANDREA MARIA SOARES QUADROS
PR17550
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
LUIZ ANTONIO CUNHA PR8771
EXECUCAO EXTINTA - ART. 794-CPC

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 37088-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO BRITTO SARAIVA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
LUIZ ADRIANO BOABAID PR15796
COM FUNDAMENTO NO ART.794 DO CPC, JULGO EX-
TINTA A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 37818-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA KOROBINSKI
Réu(s) : GREGORY MODAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
COM FUNDAMENTO NO ART.794 DO CPC, JULGO EX-
TINTA A EXECUCAO.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00123-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-ET 00025-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : TEC-TOOLS USINAGEM DE PRECISAO
LTDA
Embargado(s) : AGENOR PICOLO

: MACH-TOOLS FERRAMENTAS PARA MA-
QUINAS DE USINAGEM

: ANTONIO KODA
Adv(s) : SILVANA LEA FETTER PR12533
CIENCIA DE QUE NOS AUTOS DO ET 25-02 FOI DESIG-
NADA AUDIENCIA
PARA A DATA DE 13.11.2002, AS 17H00, DEVENDO SEU
CONSTITU-
INTE COMPARECER PARA PRESTAR DEPOIMENTO
COMO TESTEMUNHA DO
JUIZO, SOB PENA DE CONDUCAO COERCITIVA, ALEM
DE APLICACAO
MULTA. FICA V. SA. RESPONSAVEL PELA INTIMACAO
DO MESMO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15079-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANTINO ANTONIO FERNANDES BOR-
GES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21005-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RAMALHO FURLANETO
Réu(s) : GERAL DE CONCRETO S-A
Adv(s) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
RETIRAR GR REMETIDA AO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 30205-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO URBAN
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : JANETE SANTIN PR19612
CARGA DEFERIDA POR CINCO DIAS

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00128-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00117-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNEI MARQUES DE CAMARGO
Réu(s) : ESPADA LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : SERGIO MORES PR29072
Retirar documento na secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00383-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA MARIA ALMEIDA NASSERALA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl.136.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 00462-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VANDERUJ SCHALSINA AMERICO
Requerido(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA

: FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 257.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00628-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PAULO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO

: GAZETA MERCANTIL S-A
: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A

Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
GIOVANI DA SILVA PR18452
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR PR5257
FLAVIO OLIVE MALHADAS PR8651
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00708-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAVIO KAZUO OKADA
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
Deferido vista.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00855-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO GOMES CABRAL
Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA

: SIEGFRIED BOVING
: IVONETE BOVING

Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
Requerer o que endender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos, eis que o oficial de justica claramente
certificou que os socios mudaram-se do endereco mencionado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01130-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ONALDO GONZAGA RIBEIRO
Réu(s) : RUBENS DAVET
Adv(s) : LUCIANE MACHADO PR20393
Comprovar os recolhimentos previdenciarios, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01160-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVONETE APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) : POLISERVICE SIST DE HIG E SERV S-C
LTDA
Adv(s) : MARKLEA DA CUNHA FERST PR30551
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01241-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AILTON ARAUJO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CHRISTIAN MARCELLO MANAS PR29190
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 404.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02528-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ESTANCIA LAR DONA RUTH LTDA
Reclamada(s) : JULIE CRISTINA DALFRE
Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
Dispoe de 10 dias para vista da CP apensa a contracapa, bem
como para requerer o que endender de direito, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03186-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR PEREIRA CALADO
Réu(s) : RIBEIRO S-A COMERCIO DE PNEUS
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
ISAURA PAULINO PR6166
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 02-10-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03203-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILMARA STURARO
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A

: NOSSA MAO DE OBRA SERVICO TRAB
TEMPORARIO LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 03402-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELEAZAR LUCAS GURECK
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : DANIELLE CORREA POLAK SIGWALT
PR23042
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 850.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03605-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIANE BARBOSA DA SILVA
Réu(s) : ANB CALCADOS LTDA
Adv(s) : ELIZABETH VIEIRA DIAS PR22402
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03848-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE CLAUDIO RODRIGUES
Reclamada(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : DARCI DOMINGUES PR17506
RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
RE: Dispoe de 5 dias para vista ao documento de fl. 259.
AUTOR: Foi indeferida a intimacao da(s) testemunha(s) arro-
lada(s), tendo em vista o disposto no art. 852H-CLT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03993-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM GEREMIAS PRESTES
Réu(s) : EXCELLENCE ASSESSORIA DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA

: RONALDO CAVALCANTI COELHO
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 80.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03998-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI ODETE MACHADO
Reclamada(s) : LEA MARIZA STOCHERO HATSCHBACH
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
Ciencia de que o No do PIS da autora e: 120.697.182-22.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04319-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DANYEL DE CASTRO ADAMI
Reclamada(s) : VIGA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Adv(s) : DULCINEA MARQUES PR11297
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 51.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04467-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMAR PALATINSKI
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 26.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04473-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ANGELA BIACCHI BRAITBAICH
Réu(s) : ASSOCIACAO METROPOLITANA DE EN-
SINO
Adv(s) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
Retirar valores na CEF - JT. ALVARA 43-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04562-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAEL DA COSTA CRISTO
Réu(s) : ESTACIONAMENTO RODO PARK
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 33.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04837-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON NEY SCHULTZ
Réu(s) : BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VAL
MOBILIARIOS

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE

SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05079-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BF UTILIDADE DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : MARTA KRUK PR17912
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 89.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05311-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO JOSE MENDONCA
Réu(s) : COOPERATIVA PRES SERV MOTOR AU-
TONOMOS TAXI CTBA

: ASSOCIACAO RADIO TAXI ALTERNATI-
VA
Adv(s) : MARCELO JOSE CISCATO PR24654
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 222.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 05576-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : FABIANO RODRIGO ANDREATTA
Requerido(s) : SPPEDCYCLE COMERCIO DE MOTOS
LTDA
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
Manifestar-se sobre a CP apensada aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05743-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDEGARD EMILIO SOUZA DE ANDRADE
Réu(s) : CHAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE
AQUECEDORES LTDA
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 197360, eis
que o apresentado e ato unilateral do depositario. Dispoe
do prazo acima para informar o endereco correto da re.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05956-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO HENRIQUE STAHLKE
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFI-
CIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJ ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl.165.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05969-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCE DALLA COSTA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 589.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06149-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO AURELIO FURTADO
Réu(s) : WATANABE & DEGANI LTDA
Adv(s) : JURANDIR XAVIER GONZAGA PR7723
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 97.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06201-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BIANCA SIMON COUTINHO
Réu(s) : TX PROFISSIONAL PUBLICIDADE LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 165.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 06280-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CASTURINA APARECIDA CARDOSO LEAL
Reclamada(s) : OSCAR OZORES SILVA (ME)

: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
A(s) testemunha(s) apresentada(s) que nao pertence(m) a com-
petencia territorial deste juizo, por ora, nao sera(o) inti-
mada(s).

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06503-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR CELESTINO
Réu(s) : FOGLIATO TERRAPLANAGENS LTDA

: JUAREZ BORGES JUNIOR
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl.129.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06686-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DELMA DE PAULA SOUZA
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A
Adv(s) : LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
28.092,03, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06845-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON CAETANO PEREIRA
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : WANDERLEY MOREIRA MARTINS
PR23328
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 661.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06877-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SERGIO ANNUNZIATO
Réu(s) : VIA NOVA VEICULOS LTDA

: BARIGUI VEICULOS LTDA
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 418.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06951-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

: AUTO VIACAO 1001 LTDA
Adv(s) : ORLANDO FAVARETI PR17330
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK
PR18479
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07065-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIMONE APARECIDA BOAVA RODRIGUES
Reclamada(s) : ODONTO CLINICA G ASSIST ODONTOLO-
GICA S-C LTDA
Adv(s) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
Retirar a CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07349-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN DAS NEVES DO ROSARIO CAR-
VALHO
Réu(s) : WALTRAUD SEKULA
Adv(s) : MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
Retirar valores na CEF - JT. Guia 429-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07374-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURECI DA SILVA
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
Contraminutar, querendo.
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PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07629-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS LUIZ NUNES RODRIGUES
Réu(s) : JULIO LUIZ DOS SANTOS (ME)

: EXEMPLO CONSERVACAO DE CONDOMI-
NIOS

: JULIO LUIZ DOS SANTOS
Adv(s) : CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-
ENCA PR31416
Manifestar-se sobre a certidao de fl.95.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07829-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEY CARRARO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08240-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO ARAUJO
Réu(s) : RPR MOTO SHOP LTDA
Adv(s) : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS
PR22498
Dispoe de 5 dias para regularizar sua representacao proces-
sual,juntando aos autos o instrumento de mandato para V.Sa.
e para o Dr. Fernando Augusto jordao de Souza Neto.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08415-1999
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DULCI MARIA GARCIA PINHEIRO
Réu(s) : SORELLA COMERCIO DE MANUFATURA-
DOS LTDA
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Indeferido seu 1o. requerimento, eis que o proprio autor po-
de diligenciar junto ao Juizo.Prejudicado os demais pedidos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08795-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CATIA APARECIDA DOS REIS STRAIT
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES PR20848
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para 02-12-02, £s
14h30. V.Sa.devera comunicar seu cliente para que compareca,
sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09236-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO DA CUNHA LIMA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
DANIELLE CORREA POLAK SIGWALT PR23042
Manifestar-se sobre a certidao de fl.1228 e conta, fl.1224.
Autor(a): Devolver os autos ate 27-09-02, impreterivelmente.
Reclamado(a): os autos estarao a sua disposicao a partir do
dia 03-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 09362-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LEONILDO BAPTISTELLA
Requerido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09363-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA FLAVIA DO PRADO XAVIER
Réu(s) : C A ESQUIANTI E MORAES LTDA

: ANTONIO DE MORAES
: CESAR AUGUSTO ESQUIANTI

Adv(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 91.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10239-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI MANOEL HONORIO
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Comprovar o alegado, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11577-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AROLDO ALVES
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : APARECIDO FERREIRA COUTO PR22903
Retirar valores na CEF - JT. Guia 432-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12127-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO GONCALVES
Réu(s) : TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: FLAVIO BRANDALISE
: MARLI LEONOR NODARI BRANDALISE
: CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI
: FABIANNE NODARI BRANDALISE DE

ALMEIDA
: ZENAIDE MARIA NODARI
: TVL VEICULOS LTDA
: VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA

Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO PR28447
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12754-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEONICE DAMA DA SILVA
Réu(s) : MANOEL JOSE DA SILVA

: MARTHANO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA

: EURO INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl.24.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13772-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILQUIAS DA ANUNCIACAO PAIM
Réu(s) : WOODHILL COMERCIAL S-A

: HERMES MACEDO S-A (MF) SIND NILTON
HIRT MARRIANO

: LOJAS COLOMBO S-A
Adv(s) : ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR
PR11851
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl.370.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13965-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL BISPO DOS SANTOS
Réu(s) : DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA
LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14013-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON GOMES JARDIM
Réu(s) : BANSERVIS S-C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : IVES PONESTKE PR3136
Retirar valores na CEF - JT. Guia 423-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14033-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DIAS DO AMARAL
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-
ENCA PR31416
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14184-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELA TERESINHA RESSEL
Réu(s) : MNEMOHOUSE CURSOS DE IDIOMAS
LTDA
Adv(s) : ROBERTO ROCHA WENCESLAU PR27087
Manifestar-se sobre a certidao de fl.185.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14221-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR LUCIANO PEREIRA
Réu(s) : BRIM BRASIL COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16021-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA RODRIGUES FORTES DE FREI-
TAS
Réu(s) : NIQUELE & CIA LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR HENRICHS PR28210
Dispoe de 5 dias para pagamento, ou indicar bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16236-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCIMAR FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A

: COOPERINFO SOC COOP TRAB AREA IN-
FORM AFINS
Adv(s) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16862-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA DE ASSUNCAO LUCENA
Réu(s) : AFIM ACOS FINOS FOOTBALL MANIA
LTDA
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 233.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17149-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GUIDO PEDROZO
Réu(s) : ATM QUADROS POLIESPORTIVOS LTDA

: AURELIO TOMAS METZGER
: MARIA JOANITA METZGER

Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 204.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17561-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVELIZE PRAISNER
Réu(s) : GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Adv(s) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
PR24691
Informar o valor do FTGS recebido pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17694-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO GONZAGA DA SILVA
Réu(s) : GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Adv(s) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES

PR24691
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 107.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17936-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR FERNANDES TOMAZ
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: SILMAR ROBERTO NITSCHKE
: ADEMAR NITSCHKE

Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 317.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18399-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON DE OLIVEIRA
Réu(s) : COLLE S-A CERAMICA SAO MARCOS
Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
Trazer aos autos a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18723-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CECILIA MUNHOZ GONCALVES
Réu(s) : SERGIO LUIZ DE SA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
V.Sa. dispoe do prazo acima para vista da declaracao de ren-
da do(s) socio(s),sendo que a consulta sera disponibilizada
apenas das 14h as 18h, na Direcao Geral do Forum, no terreo,
e exclusivamente a V. Sa., devendo esta intimacao ser apre-
sentada para se ter acesso a respectiva declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19063-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DA COSTA
Réu(s) : V SANTOS & COMPANHIA LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 518.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19852-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILZE MARIA BARON
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : JANETE SANTIN PR19612
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20046-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MADALENA DAMASCENO
Réu(s) : AUTO POSTO MG LTDA
Adv(s) : JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO PR6629
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 126.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20142-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO REYNALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SIND EMP ESTAB DE SAUDE CTBA REG
METROPOLITANA
Adv(s) : LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI PR5258
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito
sera acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20827-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADALBERTO JORGE ZEILMANN
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : JOSE EVERLI SANTOS PR14743
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Manifestar-se quanto ao teor do laudo pericial fls. 143.
Autor(a): Devolver os autos ate 27-09-02, impreterivelmente.
Reclamado(a): os autos estarao a sua disposicao a partir do
dia 04-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21084-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAIRTON SCHIMANKO
Réu(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21214-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HENRIQUE BAHLS
Réu(s) : PS STREET COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

: CARLOS FRANCISCO CIVITATE JUNIOR
Adv(s) : FERNANDO FERREIRA ELIAS PR22928
Requerer o que endender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21350-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO ELISEO SCHIER NETO
Réu(s) : MACKENZIE INDSUTRIA COMERCIO
CONFECCOES LTDA

: OSVALDO LUIZ BUENO
: FRANCISCO RICARDO NETO
: JULIO CESAR KRUBNICK BUENO
: MARIA CLEMENTINA DE SA
: BENEVIDES SURLEMONT
: MIRIAN WOLFF COLLIN

Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
CARLOS GELENSKI NETO PR31145
Com o intuito de se homologar o acordo, regularize o peti-
cionario da demandada sua representacao processual.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21457-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDIMIR CARNEIRO DE CAMPOS
Réu(s) : GRANITUBA GRANITOS ATUBA LTDA
Adv(s) : PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
Requerer o que endender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos, eis que ja por duas vezes foi diligen-
ciado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21491-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARTA DA SILVA
Réu(s) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
(ME)
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
Juntar o contrato social na sua integralidade.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21606-1995 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATILDE TOMAZ DE SOUZA
Réu(s) : CAFE MURICI LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Dispoe de 20 dias para apresentar copia do contrato social
da reclamada, e suas alteracoes, se existentes,com o intuito
de intima-la na pessoa de seus socios, sob pena de devolucao
dos autos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21849-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR CLARO
Réu(s) : METROPOLITANA VIG COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL LTDA
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias
GPS,  bem
como as custas processuais no valor de R$ 50,00, em guias
DARF, codigo 1505, em dez dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22557-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENAN MACHADO
Réu(s) : SIGEL METALURGICA LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 22651-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NADIR DA LUZ KAIEL
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : RENATO SERPA SILVERIO PR23142
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22969-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR ALVES PEREIRA
Réu(s) : CURITIBA IND E COM DE PRODUTOS DE
ACO LTDA
Adv(s) : EDVALDO CAPASSI PR29817B
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 85.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23172-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ PAULO CESAR
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Retirar valores na CEF - JT. ALVARA 44-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23645-1995
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OTAVIO DA CRUZ
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO
PR17608
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor, no
prazo de dez dias. Os autos estarao a sua disposicao a par-
tir do dia 03-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24046-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSENILDA GOMES PEREIRA BORGES
Réu(s) : AGUA D’COCO PASTEIS

: NEUZA PERECHINI
: CLAUDIO ALVES MARINHO

Adv(s) : ROSANGELA DE FATIMA MACHADO
BOGO PR26677
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 65.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24634-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE DA SILVA
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Fornecer as pecas para formacao da CP.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25822-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE SALLES GONCALVES
Réu(s) : LOJAS COLOMBO S-A
Adv(s) : CLEUSA DE ALMEIDA PR23344
Retirar as guias TRCT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26138-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERICA LANG
Réu(s) : BELA FRIOS ALIMENTOS LTDA

: ALIOMAR ALBUQUERQUE FREITAS
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Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 46.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26730-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA KUTZ PARANHOS
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MAURA GLORIA LANZONE PR25651
EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26762-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCY MOREIRA DOS ANJOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26878-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANISIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
Retirar valores na CEF - JT. Guias 425 e 426-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27144-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONCIO PORTES NETO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o foi designado para o
dia 02-12-02,as 17h32, haja vista que ate o presente o autor
nao juntou copia da decisao definitiva da Justica Federal.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27178-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GHEFER NICAEL ROMANOWSKI
Réu(s) : RHINO COMERCIO DE SANDUICHAS ES-
PECIAIS LTDA

: UBALDINO LEAL FONTOURA JUNIOR
: CLAUDIA ESTEVES DE ALBUQUERQUE

MARANHAO FONTOURA
Adv(s) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291
Manifestar-se sobre a CP apensa aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27320-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANIA APARECIDA PEREIRA DE LIMA
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28011-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO BENEDITO PAZ MONTEIRO
Réu(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Adv(s) : MARIA D’ARC DE SOUZA PR24435B
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 41.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28241-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TAMMY THAIS FIGUEIREDO PERROUT
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PA-
RAISO ASMOPA

: ASSOC PROTECAO MATERNIDADE IN-
FANCIA SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
Manifestar-se sobre a possibilidade de homologacao dos cal-
culos apresentados pelo adverso, em razao da proximidade dos
valores.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28320-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL GRACIOSA
Adv(s) : REGINA SONIA PEREIRA PR19111
Comprovar o alegado, sob pena de prosseguimento da execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28699-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO DOS SANTOS MACEDO
Réu(s) : ARAUJO SILVEIRA & CIA LTDA

: POSTO CABRAL LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl.43ª

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 28710-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALTAIR ALVES
Requerido(s) : ITAIPU BIANCIONAL
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Contraminutar e-ou impugnar a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29800-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA

: UNIAO FEDERAL
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30096-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : TEREZA MARTINS
Réu(s) : SUNSET DANCE MUSIC
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 76.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30760-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEY ALVES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31724-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL MIRANDA DE SA
Réu(s) : TECNINDER PRODUTOS METALURGICOS
LTDA

: LORITA RIVERA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Requerer o que endender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos, eis que ja citada a re, cfe. fl. 65.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32263-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : ASSOCIACAO MEDICA BENEFICENTE
SAINT CLAIRE

: JOAO CARLOS ESPINOLA LEINIG
: MARCIO AUGUSTO DE FREITAS
: SINDERLEY DENER DESTRO
: LUIZ FERNANDO BOFF ZARPELLON

Adv(s) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
Requerer o que endender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos, ante a ausencia de endereco do socio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32580-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMILDA FRANCISCO
Réu(s) : ADMINISTRACAO E SERVICOS BG S-C
LTDA

: SIEMENS LTDA
: LINO JOSE DE SEIXAS NETO
: SERGIO LUIZ SAVONE
: MASAHIRO MATSUMOTO
: ORLANDO LORENTI
: HOLD PARTICIPACOES E ADMINISTRA-

COES S-C LTDA
Adv(s) : LOURENCO IACZINSKI DA SILVA PR13734
Manifestar-se sobre a CP apensada a contracapa.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 39919-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO ZIMMERMANN
Réu(s) : MONTPLAS IND MONTAGENS MECANI-
CAS PLASTICAS LTDA

: JULIO HYCZY DA COSTA
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl.189.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00129-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, APRESENTAREM OS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, INCLUSIVE OS VALORES REFERENTES
AS CONTRIBUICOES SOCIAIS E
AO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, TANTO A PAR-
CELA DA PARTE AUTORA QUANTO A DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01313-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARILANGELA SOARES DA SILVA
Reclamada(s) : VJR PUBLICIDADE LTDA
Adv(s) : MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
PR24643
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04114-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDRE PAULO ALVES BARBOSA
Reclamada(s) : CENDON MANUTENCAO DE MAQUINAS
EQUIPAMENTOS LTDA

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI
PR21460
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.
1o. reu: Devolver os autos ate 27-09-02, impreterivelmente.
2o. reu: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
03-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05530-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHRISTIAN LOUIS DOS REIS
Réu(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
TINGUI
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08145-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BRIZOLA DE ALMEIDA (ESPOLIO)
Réu(s) : ENCALSO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08476-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO FELICIO
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: SEGTRON SEGURANCA E TECNOLOGIA
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
Apresentar calculos. Visando economia processual, e IMPRES-
CINDIVEL a apresentacao da CTPS do autor, NO MESMO
PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10346-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NICOLAU MANDGI
Réu(s) : MORADA REAL CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA
Adv(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12099-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERICO EGIDIO DA SILVA
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
: ELETROLUX DO BRASIL S-A
: EQUITEL S-A EQUIPAM SISTEMAS TELE-

COMUNICACOES
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo perito.
2a. re: Retirar os autos em 03-10-02, devolver ate 14-10-02.
3a. re: Retirar os autos em 22-10-02, devolver ate 01-11-02.
4a. re: Retirar os autos em 07-11-02, devolver ate 18-11-02.
autor: Retirar os autos em 26-11-02, devolver ate 06-12-02.
Srs. Procuradores, e imprescindivel a devolucao no prazo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12760-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGUINALDO RAMOS
Réu(s) : SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Adv(s) : RUBENS REQUIAO PR409
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20445-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA PEREIRA DA COSTA
Réu(s) : KATRINE TELES DE ARAUJO SOARES
KONDO
Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24730-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELVINO BATISTA MACIEL
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : ALEXSANDRA DE SOUZA PR26882
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 25049-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EVANDRO CARLOS PARIZOTO
Requerido(s) : LEAO JUNIOR S-A
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo perito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25128-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA CONCEICAO DE ALVARENGA
SILVA
Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA COELHO PR18832
Apresentar calculos.

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

APUCARANA

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AVENIDA CURITIBA, 1188 CENTRO

86800-000 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00356-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) : NEI CARVALHO DA SILVA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
MANIFESTACAO CALCULO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00371-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) : EMERSON CARLOS FLAUSINO
Requerido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL HERMANO BARRETO PR28096A
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00059-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : ODAIR JOSE BRAGA
Embargado(s) : SIND EMPREGADOS ESTAB SERV SAUDE
DE APUCARANA
Adv(s) : ANDRE FABIANO DIAS VINCE PR30478
RECOLHER CUSTAS(800,00), SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00009-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HELEANDRA VENANCIO
Réu(s) : DUBLAMIL DUBLAGENS DE TECIDOS
LTDA
Réu(s) : REAL DUBLAGENS
Réu(s) : CICERO PIRES DE CAMARGO
Réu(s) : CLAUDEMIR FERREIRA NUNES
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
INDEFERIDA, POR ORA, CONCECAO LIMINAR BUSCA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00037-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : GLEISON APARECIDO BIAZOTO
Reclamada(s) : INDUSTRIA COMERCIO ARTEFATOS MA-
DEIRA PEREIRA SILVA
Adv(s) : ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI
PR15507
Adv(s) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
CORRECAO DA ATA QUANTO A HOMOLOGACAO
ACORDO, SENDO 15 PARCELAS DE R$ 20,00.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00038-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA
Reclamada(s) : INDUSTRIA COMERCIO ARTEFATOS MA-
DEIRA PEREIRA SILVA
Adv(s) : ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI
PR15507
Adv(s) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
RETIFICACAO ATA PARA CONSTAR COMO SENDO r$
450,00 EM 15 PARCELAS DE r$ 30,00.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00177-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : IVAN DO NASCIMENTO GRANERO
Reclamada(s) : VRC MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE GUARILHA PR19380
FOI DETERMINADA SUSPENSAO DA EXECUCAO POR
UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00184-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : SILVANA MANOEL DOS SANTOS CORREA
Reclamada(s) : NERY SIMM E OUTROS
Adv(s) : MARIO SENHORINI PR10880
Adv(s) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
tomar ciencia da decisao que julgou parcialmente procedentes
os pedidos, cujo inteiro teor pode ser obtido na pagina des-
te Tribunal na internet.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00220-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : JOSE ALVES SANTANA
Reclamada(s) : COMERCIO DE BEBIDAS METROPOLE
LTDA
Adv(s) : LILIAN ELIZABETH GRUSZKA PR27037
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS PELA
RE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00012-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JULIO CEZAR MARTINS
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA
Réu(s) : NET GOIANIA S-A
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
MANIFESTAR-SE SOBRE NOVOS CALCULOS DO CON-
TADOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00035-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VANIA CRISTINA DOS SANTOS
Réu(s) : SACARIA IGUACU (ROBERTO CARLOS
FONTEQUE)
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
MANIFESTAR-SE SOBRE REAVALIACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00093-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HUGO GONCALVES DE MATOS JUNIOR
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : GILBERTO GEMIN DA SILVA PR14578
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ADESI-
VO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00110-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DIONISIO DOMINGOS PRINA
Réu(s) : FABRICA DE CARROCERIAS SAO JOSE
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADA-
NHINI PR11287
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCE-
DENTES EM PARTE OS
PEDIDOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRA-
DO NA PAGINA
DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00134-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVIA FLORIANO DE SOUZA
Réu(s) : OSWALDO BROGIM
Réu(s) : W E O CORRETORA DE SEGUROS LTDA
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Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
MANIFESTACAO DAS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO
DE CINCO DIAS SO-
BRE RESPOSTA DO INSS- INICIO PRAZO AUTOR 23-09-
02; INICIO PRAZO REUS 30-09-02.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00151-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCIO APARECIDO SASSO
Réu(s) : TK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : REGINA MARA FATIMA KURAHASHI
Adv(s) : DANIEL VOLTARELLI PR20250
FOI DETERMINADA A SUSPENSAO DA EXECUCAO POR
UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00165-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDEMIR APARECIDO
Réu(s) : ADIR HERMOGENES
Adv(s) : DIRCEU BORGES FILHO PR15852
PAGAMENTO DESPESAS PROCESSUAIS (CUSTAS=56,00;
HON. CONTADOR=
r$ 120,30), DEVENDO SER ATUALIZADAS QUANDO DO
PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00201-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROBERTO SERAFIN VIEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
PERICIA PERICULOSIDADE DIA 30-09-02, 15H00 PORTA-
RIA RE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00219-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIA FRANCISCA LOPES DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : DOMINGOS SANCHES
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : GENESIO BELARMINO IZIDORO PR6442
foi determinada a reabertura da instrucao processual, inclu-
sive com novos depoimentos pessoais, se necessarios, tendo
sido designado o dia 08 de abril de 2003, as 14h, para a
audiencia.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00220-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : TIAGO LAURIANO LOPES
Réu(s) : DOMINGOS SANCHES
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : GENESIO BELARMINO IZIDORO PR6442
foi determinada a reabertura da instrucao processual, inclu-
sive com novos depoimentos pessoais, se necessarios, tendo
sido designado o dia 08 de abril de 2003, as 14h10min, para
a audiencia.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00221-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SONIA MARIA LOPES
Réu(s) : DOMINGOS SANCHES
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : GENESIO BELARMINO IZIDORO PR6442
foi determinada a reabertura da instrucao processual, inclu-
sive com novos depoimentos pessoais, se necessarios, tendo
sido designado o dia 08 de abril de 2003, as 14h20min, para
a audiencia.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00223-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE LAURIANO LOPES
Réu(s) : DOMINGOS SANCHES
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : GENESIO BELARMINO IZIDORO PR6442
foi determinada a reabertura da instrucao processual, inclu-
sive com novos depoimentos pessoais, se necessarios, tendo
sido designado o dia 08 de abril de 2003, as 14h30min, para
a audiencia.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00224-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA VANIA LOPES
Réu(s) : DOMINGOS SANCHES
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : GENESIO BELARMINO IZIDORO PR6442
foi determinada a reabertura da instrucao processual, inclu-
sive com novos depoimentos pessoais, se necessarios, tendo
sido designado o dia 08 de abril de 2003, as 14h40min, para
a audiencia.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00225-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DANIEL LAURIANO LOPES
Réu(s) : DOMINGOS SANCHES
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : GENESIO BELARMINO IZIDORO PR6442
foi determinada a reabertura da instrucao processual, inclu-
sive com novos depoimentos pessoais, se necessarios, tendo
sido designado o dia 08 de abril de 2003, as 14h50min, para
a audiencia.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00244-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO JOSE RODRIGUES
Réu(s) : ANNA CRISTINA PIALARISSI ME

Réu(s) : PAULO MIGUEL SINSKER
Adv(s) : DEBORA REGINA FONTANINI PALKA
PR18564
COMPROVAR INSS AUTOS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00322-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : UMBERTO PEREIRA DA COSTA
Réu(s) : JOAO TRIVELATO
Réu(s) : BALANCAS JOAO TRIVELATO
Adv(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
MANIFESTAR-SE DESPACHO FLS (DIGA O EXEQUEN-
TE).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00327-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MINIST PUBL DO TRAB-PROC REG DO
TRAB DA 9. REGIAO
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
MANIFETAR-SE ITEM 1 PETICAO AUTOR MPT

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00363-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO ALVES
Réu(s) : ADIR HERMOGENES
Adv(s) : DIRCEU BORGES FILHO PR15852
RECOLHER E COMPROVAR CUSTAS(52,00), ALEM DE
HON CONTADOR
(150,49), COM AS DEVIDAS ATUALIZACOES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00381-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE ROBERTO GONCALVES FILHO
Réu(s) : INACIO MENDES SANTANA NETO
Réu(s) : INACIO MENDES FILHO
Réu(s) : ROSIMERI DE LARA BOICO MENDES
Adv(s) : PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA
PR15187
RECOLHER INSS DEVIDO AUTOS (GPS CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00393-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROBERTO EVARISTO DE PAULA
Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
Adv(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Adv(s) : SERGIO TESTA PR19533
A AUDIENCIA DOS AUTOS SUPRA FOI ADIADA PARA
27 DE MARCO DE
2003, AS 8H30MIN, FICANDO MANTIDAS AS ADVERTEN-
CIAS ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00396-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE MARQUES DE AQUINO NETO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS NOVOS CALCULOS
DO CONTADOR,
FUNDAMENTANDO SUA DIVERGENCIA, SE FOR O
CASO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00399-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NIVALDO JOSE MIRANDA
Réu(s) : CS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUS-
TRIAIS LTDA
Adv(s) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
MANIFESTACAO NOVOS CALCULOS CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00405-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ZANCLAIR FERRARI
Réu(s) : E F CLEMENTE E CIA LTDA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA P- 23-01-03,
8H30.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00423-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAQUIM TEODORO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
RECOLHER INSS DEVIDO AUTOS (GPS CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00433-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALESSANDRA BATISTAO
Réu(s) : CINDERELA CALCADOS
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
INFORMAR SE IMOVEL INDICADO NAO E RESIDENCIA
DO SOCIO DA RE

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00433-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDIRCO SANTINO OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO BATISTA FREIRE
Adv(s) : EDERALDO SOARES PR4181
FOI DETERMINADA A SUSPENSAO DA EXECUCAO POR
UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00434-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOEL DE SENE
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
APRESENTAR CALCULOS CIRCUNSTANCIADOS SEU
CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00448-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DIRCE SILVEIRA
Réu(s) : CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BOM
SUCESSO LTDA
Adv(s) : WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
RECOLHER DESPESAS PROCESSUAIS, SENDO- 657,38
(CONTADOR BENE-
DITO); 205,74 (CONTADORA NELI); 115,14 (CONTADO-
RA NEIDE);
109,15 (CONTADOR MOURA); 420,52 (EDITAIS); 949,36
(CUSTAS);
349,00 (HON LEILOEIRO), ATUALIZADOS ATE 31-03-02.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00451-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDEMIR DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
MANIFESTAR-SE SOBRE EMENDA A INICIAL PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00466-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SOLANGE BARBOSA DA SILVA
Réu(s) : D M A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : EMERSON LUZ PR18909
MANIFESTACAO SOBRE A CERTIDAO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00470-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA APARECIDA GODOY VIANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
COMPROVAR INSS AUTOS (GPS CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00471-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CICERO VIEIRA PEIXOTO
Réu(s) : DESTILARIA VALE DO IVAI S-A
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
RESPONDER A IMPUGNACAO SENTENCA LIQUIDACAO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00522-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCOS CARRASCO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
MANIFESTAR-SE SOBRE RECALCULO DA CONTADORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00534-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GENESIO ROSSI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A -
R.F.F.S.A.
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A - F.S.A.
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
EXECUCAO GARANTIDA, TENDO PRAZAO LEGAL P-
EMBARGAR, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00542-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JORDAO DE FREITAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
APRESENTAR CALCULOS DETALHADOS CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00549-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RUBENS SANCHES ROZANDE
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
CIENCIA DECISAO QUE JULGOU PROCEDENTES OS
EMBARGOS A EXECUC

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00552-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ERONDINA VIANA DE CARVALHO
Réu(s) : ALFA COMERCIAL DE AVIAMENTOS
LTDA
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
RECOLHER INSS DEVIDO AUTOS (GPS CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00559-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AZENIR RODRIGUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARILANDIA DO SUL
Adv(s) : VALDIR JUDAI PR15291
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL, SOB PENA DE
EXECUCAO, INCLUSIVE HONORARIOS DO CONTADOR,
QUE FARA A CONTA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00605-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DECIO ROSSETI
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA BANES-
TADO
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
FOI INDEFERIDO EXECUCAO SOBRE REU SUBSIDIARIO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00653-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GILBERTO LAROCCA MAZETTO
Réu(s) : DISNORPA DISTR BEBIDAS NORTE DO
PARANA LTDA
Adv(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
COMPROVAR INSS, SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00730-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIZANGELA APARECIDA IZAIAS
Réu(s) : SUPERMERCADO ECONOMICO
Réu(s) : AGUAS MINERAIS ROLANDIA LTDA
(D‘FONTE)
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCE-
DENTES EM PARTE OS
PEDIDOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRA-
DO NA PAGINA
DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00733-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO DOMINGUES RUFINO
Réu(s) : COOP AGRICOLA DE PROD CANA DO
VALE DO IVAI LTDA
Adv(s) : EMERSON LUZ PR18909
RETIRAR GUIA EXPEDIDA EM SEU FAVOR

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00771-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : REINALDO BORTOTTI FILHO
Réu(s) : MGL CONFECCOES LTDA
Réu(s) : BLUE OCEAN CONFECCOES LTDA
Adv(s) : PAULO SERGIO GONCALVES PR16111
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUCAO DA INTIMA-
CAO DO REU, PELA
ECT, COM A INFORMACAO MUDOU-SE, SOB PENA EX-
TINCAO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MERITO (ART 267-VI, CPC), EM
RELACAO A 2A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00848-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS GONCALVES
Réu(s) : VIACAO APUCARANA LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
Adv(s) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
tomar ciencia da decisao que julgou parcialmente procedentes
os pedidos, cujo inteiro teor pode ser obtido na pagina des-
te Tribunal na internet.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00876-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADEMIR JOSE DE ALMEIDA
Réu(s) : DANCS E CIA LTDA
Réu(s) : LUIZ ALBERTO DANCS
Adv(s) : EDISON ROBERTO MASSEI PR10212
INDEFERIDO REQUERIMENTO. TAL PROVIDENCIA
CABE A PARTE

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00883-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JAIR PADUAN
Réu(s) : COOP AGRICOLA DE PROD CANA DO
VALE DO IVAI LTDA
Adv(s) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
DECISAO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE EMB
DECL AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00904-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ORANDINA DA SILVA PEREIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : EMBRASIL EMPR BRAS SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS
PR16555
FOI DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINA-
RIO POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00914-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RANHOWSKI
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : T&P LTDA IMPLANTACOES DE REDES
DIVISAO TV A CABO
Réu(s) : NET SOROCABA
Réu(s) : NET RIBEIRAO PRETO
Réu(s) : NET BAURU
Réu(s) : NET PIRACICABA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE
Réu(s) : NET SAO PAULO
Réu(s) : NET RIO
Réu(s) : NET GOIANIA
Adv(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
APRESENTAR CONTRA-RAZOES A RO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00920-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALTAIR JANDER DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ CARLOS ANTONIASSI
Adv(s) : GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA
PR23445
SUSPENSA A EXECUCAO POR UM ANO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00963-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JUVANI JOSE JULIAO
Réu(s) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA
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Adv(s) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
Adv(s) : FERNANDO CESAR MARTINS BORGES
PR14184
tomar ciencia da decisao que julgou parcialmente procedentes
os pedidos, cujo inteiro teor pode ser obtido na pagina des-
te Tribunal na internet.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00964-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MIGUEL GARCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
CIENCIA DECISAO JULGOU PROCEDENTE EM PARTE
EMBARGOS EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00970-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALICE MARIA FONSECA BUENO DE OLI-
VEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CALIFORNIA
Adv(s) : JOAO BATISTA CARDOSO PR10896
COMPROVAR INSS APOS PAGAMENTO ULTIMA PARCE-
LA ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00978-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA ODETE GONCALVES GOMES
Réu(s) : MUNICIPIO DE CALIFORNIA
Adv(s) : JOAO BATISTA CARDOSO PR10896
COMPROVAR INSS APOS PAGAMENTO ULTIMA PARCE-
LA ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00982-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLA SIMONE TRIBULATO FAIAD LEI-
VA
Réu(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
APUCARANA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
PAGAR DESPESAS E COMPROV INSS, SOB PENA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00996-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DIRCEU MOLETA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
JUNTAR AOS AUTOS, EM DEZ DIAS, OU JUSTIFICAR,
EM CASO DE IM-
POSSIBILIDADE OS RELATORIOS DE CURSOS, OS RE-
LATORIOS E ATAS
DE REUNIOES INTERNAS, OS RELATORIOS DE TREINA-
MENTOS, OS AVI-
SOS DE LANCAMENTO E TRANSFERENCIA INTERNA DE
SALDO RELATIVOS
AOS DESCONTOS EFETUADOS NOS SALARIOS E OS
DOCUMENTOS RELATIVOS AO PAGAMENTO DE COMIS-
SOES AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01000-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CICERO VICENTE DA SILVA
Réu(s) : JOSE EDNO VANZELA
Adv(s) : MARIO SENHORINI PR10880
QUANTO A SOLICITACAO DE FL, AGUARDE-SE RETOR-
NO AUTOS TRT

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01008-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SONIA APARECIDA SIMOES FELIPETO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA HE-
LENA LTDA
Adv(s) : THEOQUITO AMADOR PR3478
PAGAR DESPESAS, INCLUSIVE INSS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01066-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HERMENIO RODRIGUES
Réu(s) : ADRAN S-A - INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : EDUARDO TANIGUCHI PR20878
INDEFERIMENTO QUANTO A EXPEDICAO ALVARA SA-
QUE FGTS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01068-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : REINALDO WANDERLEY DE OLIVEIRA
Réu(s) : F FORTUNA & CIA LTDA
Réu(s) : IND E COM DE ROUPAS FAROLI LTDA
Réu(s) : G O BONES INDUSTRIA COMERCIO EX-
PORTACAO LTDA
Réu(s) : FDT DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E AVI-
AMENTOS
Réu(s) : SANT’S E FABIEL INDUSTRIA COMERCIO
CONFECCOES LTDA
Réu(s) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
Réu(s) : TEREZA SANTOS
Adv(s) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
RECOLHER INSS DEVIDO AUTOS (GPS CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01077-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IDALINO MOREIRA PRATES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
FOI RESTITUIDO O VALOR DE r$ 34,53 EM 16-7-02 (DRF)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01097-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Autor(es) : CELSO GRAMINHO
Réu(s) : REDE FERROVIARA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
COMPROVAR IRPF JORGE CABRAL e VILSON DE PAU-
LA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01123-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSICLER GARCIA
Réu(s) : LOJAS COLOMBO S-A COM. DE UTILIDA-
DES DOMESTICA
Adv(s) : FERNANDO CESAR MARTINS BORGES
PR14184
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
PERITO ACEITA PERICIA, MEDIANTE VALOR DE r$
700,00.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01129-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO PEREIRA
Réu(s) : CS PESQUISAS E PARTICIPAÇOES INDUS-
TRIAIS LTDA
Adv(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS (EMPREGADO+
EMPREGADOR)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01135-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : MF DE RANK PNEUS LTDA
Adv(s) : EVIO MARCOS CILIAO PR10447
RECOLHER INSS DEVIDO AUTOS (GPS CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01148-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDUARDO MARCELO GONCALVES
Réu(s) : CALIFORNIA RUBBER IND COM IMP EXP
DE LATEX LTDA
Adv(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
APRESENTAR CALCULOS DETALHADOS DE SEU CRE-
DITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01152-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELISABETE ALVES DOS S. DE OLIVEIRA
Réu(s) : NUTRILANDIA IND E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
PR16353
DIZER COMO PRETENDE PROSSEGUIR NA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01187-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDEMIR PARANHOS
Réu(s) : LUIS RIELLO
Adv(s) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
MANIFESTACAO SOBRE A CERTIDAO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01214-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MILTON PADOAN
Réu(s) : MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL
Adv(s) : MARCIUS VALERIUS GOMES DELALIBE-
RA PR28328
RECOLHER INSS DEVIDO AUTOS (GPS CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01220-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO PINTO
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A - AÇUCAR E ALCOOL
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
RESPOSTA, QUERENDO, A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01230-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : BONEAGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADA-
NHINI PR11287
FOI DETERMINADA A SUSPENSAO DA EXECUCAO POR
1 ANO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01243-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SEBASTIAO DANTAS NETO
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
RETIRAR ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01272-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENEDITA BISPO RIBEIRO NUNES
Réu(s) : NIKKOR INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : ELZA RIBEIRO VALIM PR15674
DIZER COMO PRETENDE PROSSEGUIR NA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01291-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MILTON SEBASTIAO MACIEL
Réu(s) : DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DO PARANA
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
JUNTAR PECAS PARA FORMACAO DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01327-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANDRE BARBOSA LEMOS
Réu(s) : CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO
LTDA

Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
RESTITUIR R$ 20,87 A RE (INSS EMPREGADO), MEDI-
ANTE GUIA DEP

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01331-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE CARINO D. DA SILVA
Réu(s) : NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : ADRAM S-A - INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : NARCISO LIPKA PR13030
MANIFESTAR-SE SOBRE CERT OFICIAL CP VT CAPIVA-
RI-SP

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01406-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIO CESAR GOULART FERREIRA
Réu(s) : MURY INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Réu(s) : MURIEL HENRIQUE AGUIAR
Réu(s) : GILBERTO BORELLI
Réu(s) : ANTONIO CEZAR DE AGUIAR
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
PROCEDER AO PAGAMENTO DE EDITAIS, ALEM DE
COMPROVAR RECOLHI-
MENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL (EMPREGADO +EM-
PREGADOR), SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01434-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA CRISTINA PERINI XAVIER
Réu(s) : JOSE LEITE
Réu(s) : FUNDACAO DE SAUDE CAETANO MU-
NHOZ DA ROCHA
Adv(s) : SERGIO GUIMARAES SAMPAIO PR16728
MANIFESTAR-SE SOBRE NOVOS CALCULOS CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01460-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE CASTRO
Réu(s) : ORPAGRO - MERCANTIL E AGROPECUA-
RIA LTDA
Adv(s) : APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI
PR7248
FOI HOMOLOGADO O ACORDO, DEVENDO A RE RE-
COLHER AS CUSTAS,
BEM COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS
(EMPREGADO+EMPRE-
GADOR), SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01462-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENEDITO JOSE LOPES
Réu(s) : FARMACIA PRIMAVERIL LTDA
Adv(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
DESIGNADA PRACA E LEILAO 07-11-02 13H30 (VT RO-
LANDIA)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01536-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE JUAREZ DE ALMEIDA
Réu(s) : DISNORPA DISTR BEBIDAS NORTE DO
PARANA LTDA
Adv(s) : SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
PR12396
RECOLHER INSS DEVIDO AUTOS (GPS CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01541-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENEDITO MAXIMILIANO PEREIRA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
INFORMAR SE REPASSA VALORES A IECSA MENSAL-
MENTE S-SERVICOS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01552-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : REINALDO APARECIDO DIAS NASCIMEN-
TO
Réu(s) : ADRAM S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01584-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PEDRO GILDO VENTURELLI
Réu(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
APUCARANA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
RECOLHER INSS DEVIDO AUTOS (GPS CONTRACAPA).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01596-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA ANGELICA MARIANO
Réu(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
APUCARANA
Adv(s) : HERMELINDO BAGON PR6688
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01619-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADEMIR APARECIDO BACARIN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO RECEBIDO DO BAN-
CO ITAU

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01681-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALERIA MARTINA DE OLIVEIRA
Réu(s) : PROLIDER REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL VT IVAI-
PORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01747-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : BALAU S-A MERCANTIL E INDUSTRIAL
Adv(s) : SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
PR15978
DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES EMBARGOS
A ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01838-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELISANDRA DE OLIVEIRA TIBURCIO
Réu(s) : DNG INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
DES LTDA
Adv(s) : WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
FOI DETERMINADA A SUSPENSAO DA EXECUCAO POR
UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01893-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GLORIA PACHECO DE FARIAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARILANDIA DO SUL
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
COMPROVAR, SOB PENA DE EXECUCAO, O RECOLHI-
MENTO DO INSS, IN-
CLUSIVE HONORARIOS DO CONTADOR, SE NECESSA-
RIO APURAR O VALOR DEVIDO.

ARAPONGAS

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000029-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00185-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : JOSE DE ALMEIDA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
DESPACHO DE FLS.192 DO SEGUINTE TEOR-
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS
A INICIAR-
SE PELO REU, PARA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA
DISCORDANCIA SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FOR-
MA DO § 2º ART 879 DA CLT. INTIMEM-SE. A)JUIZ DO
TRABALHO.
FIM DO PRAZO DO REU- 02-10-2002
INICIO DO PRAZO DO AUTOR-04-10-2002

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00936-1999 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s) : NILSON ROBERTO ANTONIASSI
Requerido(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTESTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-653-EAEJ 00014-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
EXEQUENTE (S)- SILVANA VAZ BONATI
EXECUTADO (S)- MARMORARIA POR DO SOL LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
VISTAS DA CERTIDAO DO SR OFICIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00028-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO GUILHERME MARTINS
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
VISTAS DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00111-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ELIAS JORGE DAMASCENO
Réu(s) : PRODASA PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS S-A
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS, A INICIAR-
SE PELO REU, PARA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA
DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FOR-
MA DO § 2º DO ART 879 DA CLT. INTIMEM-SE.A)JUIZ
TITULAR.(DESPACHO DE FLS. 324 DOS AUTOS)
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FIM DO PRAZO DO REU- 02-10-2002
INICIO DO PRAZO DO AUTOR-04-10-2002

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00168-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO PASCHOARELLI
Réu(s) : REDE FEDERAL DE ARMAZENS GERAIS
FERROVIARIOS S-A
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO DA SILVA PR15961
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NESTA SECRE-
TARIA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00201-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANDERSON LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS DO AUTOR E
APRESENTAR OS SEUS DETALHADAMENTE, EM CASO
DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00218-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : OSNEI ANTONIO MENEGHIN
Réu(s) : ESTOFADOS RUPERMAN LTDA
Réu(s) : RUPERMAN INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA
Réu(s) : MOVABLES INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA
Réu(s) : SOMOPAR MOVEIS LTDA
Réu(s) : BRAMOVEL INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
MANIFESTRA-SE ACERCA DE LAUDO PERICIAL DE
FLS.125/150

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00223-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MATHEUS DE OLIVEIRA MENDES
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
VISTAS DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00224-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSIAS MOREIRA PINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
VISTAS DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00225-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADILSON DE MORAIS
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
VISTAS DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00227-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE OLIVIO JOSE SILVESTRE
Réu(s) : JOSE CARLOS TRINETTA
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETE GOMES PR23312
VISTAS DA CONTA ATUALIZADA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00241-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SAMUEL INACIO XAVIER
Réu(s) : STAR PLAST INDL COML PARANAENSE
DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : MARCOS EUGENIO 016-274-5613
PR27726A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00255-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROGERIO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : FABR. DE ESPUMAS E COLCHOES NOR-
TE PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS DO AUTOR E
APRESENTAR OS SEUS DETALHADAMENTE, EM CASO
DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00258-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ELIAS MENTORE
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS APRESENTA-

DOS PELO AUTOR,APRESENTANDO OS SEUS DETALHA-
DAMENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00263-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSIAS MOREIRA PINHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : FOMATEL- FORMACAO EM TELEFONIA
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR,APRESENTANDO OS SEUS DETALHA-
DAMENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00269-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO PEDRO
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : CELSO LUCINDA PR6391
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS, A INICIAR-
SE PELO REU, PARA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA
DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FOR-
MA DO § 2º DO ART 879 DA CLT. INTIMEM-SE.A)JUIZ
TITULAR.(DESPACHO DE FLS. 391 DOS AUTOS)
FIM DO PRAZO DO REU- 02-10-2002
INICIO DO PRAZO DO AUTOR-04-10-2002

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00275-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : GILBERTO APARECIDO FUIN
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00306-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SORAIA YOUSSEF MANSOUR
Réu(s) : FABR. DE ESPUMAS E COLCHOES NOR-
TE PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS DO AUTOR
APRESENTANDO OS SEUS DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00312-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUCIANO JACINTO
Réu(s) : CECHINEL & CECHINEL N-P LILIA AU-
GUSTO E E.CECHINEL
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00330-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ARINO DA SILVA
Réu(s) : HELIO CHAVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
Advogado(s) : NIVALDO FONCATTI PR7650
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00331-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALTER MOREIRA PINHO
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : FOMATEL FORMACAO EM TELEF E
PREST SERV LTDA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00335-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ABELARDO JOSE ELIAS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00464-1994 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JUVENAL BELANCON
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Advogado(s) : ELIZABETH RUIZ PR15827
Advogado(s) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
PR17334
OS AUTOS RETORNARAM DO TRT E SERAO ARQUIVA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00538-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CELSO DE PAULA SIQUEIRA
Réu(s) : MOWEN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00542-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DEMETRIO DEMCZUK
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA FUNCION. BAN-
CO DO BRASIL SA
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
VISTAS AOS AUTOS POR CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00576-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO FERREIRA DE MELLO
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00584-1995 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RUBENS MARTINS FERNANDES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
CONTESTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00589-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CRISTIANI SANTA ROSA
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
PR17334
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS, A INICIAR-
SE PELO REU, PARA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA
DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FOR-
MA DO § 2º DO ART 879 DA CLT. INTIMEM-SE.
A)JUIZ TITULAR.(DESPACHO DE FLS. 391 DOS AUTOS)
FIM DO PRAZO DO REU- 02-10-2002
INICIO DO PRAZO DO AUTOR-04-10-2002

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00593-1997 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SERGIO CASSIANO RIBEIRO
Réu(s) : FAZENDA STA EDWIRGES DE CLAUDE-
NIR RANIERI E ROBSON
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Advogado(s) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
DESPACHO DE FLS 33 DA CS DO SEGUINTE TEOR-”JUL-
GO PERFEITA
E ACABADA A ARREMATACAO. INTIME-SE. A)JUIZ DO
TRABALHO”

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00622-1994 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA TROVILHO DA SIL-
VA
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00648-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARINES FRANCISCO VIEIRA
Réu(s) : GUSTAVO RAMOS DA MOTA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
VISTAS AOS AUTOS RELATIVAMENTE A PEDIDO DE
DESISTENCIA DA ACAO APRESENTADA PELA AUTO-
RA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00675-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOAO DE OLIVEIRA FILHO
Réu(s) : CIAVENA COMERCIAL ARAPONGAS DE
VEICULO NACIONAL LT
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETE GOMES PR23312
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00777-1999 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADILSON GALINA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : LUIS GUILHERME PEGORARO PR24215
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00778-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLAUDEMIR NONATO DA SILVA
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
VISTAS DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
APRESENTANDO OS SEUS, DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00832-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CELSO LUIZ DO NASCIMENTO
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A - PRODASA
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS DO AUTOR E
APRESENTAR OS SEUS DETALHADAMENTE, EM CASO
DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00859-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : WAGNER APOLINARIO DA SILVA
Réu(s) : W.R. DA PAIXAO - ACOUGUE
Advogado(s) : ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO PR27783
MANIFESTAR-SE ACERCA DE INTERESSE NA ADJUDI-
CACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00896-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALCIDES MILANI
Réu(s) : ADRIANO ROMERA - ESTANCIA MUNDO
NOVO
Advogado(s) : MARCOS EUGENIO SP152910
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00945-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO METODIO DE SOUZA
Réu(s) : SIMBAL-SOC.INDL.MOVEIS BANROM
LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00977-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CELIO JOSE DA SILVA
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

ARAUCÁRIA

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000068-2002
20-09-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-ACp 00001-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMERCIO DE MINERIO
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Advogado(s) : JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Audiencia de Encerramento de Instrucao designada para o dia
10.10.2002 as 14h45m. Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00022-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : JOSE SALLES DA COSTA
Reclamada(s) : CONPREM CONCRETO PREMOLDADOS
LTDA
Advogado(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS (223-3067)
PR3484
Certifico que por equivoco constou na ata de fls.18 que a re
deveria comprovar o INSS, sendo que na verdade, nao ha inci-
dencia de INSS na verba discriminada.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00062-2002 - (2 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : MANOELA MARQUES DOMINGUES
Reclamada(s) : R.M. SCHEFFEL STUP CALCADOS
Advogado(s) : GILVAN SCHEFFEL SC8224
Intimar a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00064-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : REGINALDO JOSE NUNES
Reclamada(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Advogado(s) : ALIDO DEPINE (223-9247) PR6178
Sem previsao legal o pedido formulado pelo aexequente de pe-
nhora no rosto dos autos da MC 06—2001. Se o exequente pre-
tende indicar a penhora um dos bens objetos do arresto na me
dida cautelar mencionada na cert. supra, que o faca indican-
do ao Juizo,com clareza,sobre que bens pretende que incida a
penhora e juntando os doctos necessarios para que o Juizo
possa examinar o pedido,no caso dos imoveis, fotocopia da
cert.atualizada da mat. do imovel;e no caso de veiculos,o e-
xato local onde o bem podera ser encontrado para avaliacao .
Prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00093-2002 - (2 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : LUZIA DE BARROS PEREIRA
Reclamada(s) : RIBAS DE LARA LTDA
Reclamada(s) : ANELI WERNER RIBAS
Reclamada(s) : CARLOS MARQUES DE LARA
Advogado(s) : SERGIO GOMES PR30072A
Intimar a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00132-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ADILSON PIRES
Reclamada(s) : CIDADELA S-A
Reclamada(s) : MAXICOOP-COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
Advogado(s) : MARIO SERGIO DE ALMEIDA PR17431
A parte autora nao indicou na inicial o correto endereco da
reu, conforme exige o Inciso II do Art. 852-B, criado pela
Lei 9957-00, pois as empresas mudaram-se, conforme informa
cao do correio. Diante disso, com base no Paragrafo 1 do Ar-
tigo 852-B da CLT c-c inciso IV do Art. 267 do CPC,extingue-
se o processo SEM JULGAMENTO DO MERITO. Intime-se o
autor.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00133-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : JUAREZ PIRES
Reclamada(s) : CIDADELA S-A
Reclamada(s) : MAXICOOP-COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
Advogado(s) : MARIO SERGIO DE ALMEIDA PR17431
A parte autora nao indicou na inicial o correto endereco do
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reu, conforme exige o Inciso II do Art. 852-B da CLT, criado
pela Lei 9957-00, pois as empresas mudaram-se, conforme in-
formacoes do correio. Diante disso, com base no Par. 1 do
Art. 852-B da CLT c-c Inciso IV do Art. 267 do CPC,extingue-
se o processo SEM JULGAMENTO DO MERITO. Intime-se o
autor.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00150-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : TERCIO DO NASCIMENTO BATISTA
Reclamada(s) : SCART ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Reclamada(s) : BECKTEL DO BRASIL
Reclamada(s) : GEA INTEGRATE COOLING TECHNOLO-
GIES
Advogado(s) : REJANE FONTES (232-7845) PR17299
Intimar o autor para se manifestar sobre a devolucao da in -
timacao da terceira re, no prazo de 05 dias, devendo apre -
sentar o seu novo endereco ou indicar a forma de cumprir a
diligencia,sendo que a sua inercia implicara no arquivamento
temporario dos autos, na forma do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00189-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : SILVIO RAMOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : COMPANHIA AMBIENTAL DO PARANA
Reclamada(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA(263-2850)
PR25792
Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en-
dereco das res ou indicar a forma de cumprir a diligencia ,
sendo que sua inercia implicara na extincao do processo, sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00190-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ZACARIAS AGUIAR
Reclamada(s) : COMPANHIA AMBIENTAL DO PARANA
Reclamada(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA(263-2850)
PR25792
Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en-
dereco das res ou indicar a forma de cumprir a diligencia ,
sendo que sua inercia implicara na extincao do processo, sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00191-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : CLAUDIO SERGIO MARTINS
Reclamada(s) : COMPANHIA AMBIENTAL DO PARANA
Reclamada(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA(263-2850)
PR25792
Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en-
dereco das res ou indicar a forma de cumprir a diligencia ,
sendo que sua inercia implicara na extincao do processo, sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00192-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : JOSE LEONARDO DA SILVEIRA
Reclamada(s) : COMPANHIA AMBIENTAL DO PARANA
Reclamada(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA(263-2850)
PR25792
Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en-
dereco das res ou indicar a forma de cumprir a diligencia ,
sendo que sua inercia implicara na extincao do processo, sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00198-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : CELIO JOSE CAVALHEIRO
Reclamada(s) : FORJAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Cite-se o reu no endereco indicado pelo autor na peticao de
fl.17, por oficial de justica, devendo o autor obrigatoria -
mente acompanhar o Sr. Oficial de Justica no cumprimento da
diligencia. Intime-se o autor de que devera entrar em conta-
to com a Secretaria desta Vara e combinar com o Sr. Oficial
de Justica a data e o horario para cumprimento da diligencia

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00227-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : JOSE AFONSO KENTRICK DOS SANTOS
JUNIOR
Reclamada(s) : CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Reclamada(s) : BRAFER CONSTRUÇOES METALICAS S-A
Advogado(s) : GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650)
PR20233
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Aud. UNA (PS) designada para 11.11.2002 as 09h00m.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00238-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : PAULA CRISTINA FIALKOSKI
Reclamada(s) : PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : OSMAR ANDRADE ZOTTO PR17179
A parte autora nao indicou na inicial o correto endereco do
reu, conforme exige o Inciso II do Art. 852-B da CLT.,criado
pela Lei 9957-00, pois a empresa mudou-se, conforme infor-
macao do correio. Diante disso, com base no Par. 1 do Art. 852
-B da CLT., c-c inciso IV do Art. 267 do CPC, extingue-se o
processo SEM JULGAMENTO DO MERITO. Intime-se o au-
tor.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00263-2002

Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : NORANEIS BRAGA DOS SANTOS
Reclamada(s) : LEONICE GRANZA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Una (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia 18.10.2002 as 14h25m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00264-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : JOSE FRANCISCO TOICE RODRIGUES
Reclamada(s) : E M SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Una (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia 18.10.2002 as 14h50m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00265-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ROBERTO CARLOS FERREIRA DOS SAN-
TOS
Reclamada(s) : ADAO LUIZ SKRUCH
Advogado(s) : FRANCISCO EDUARDO LOPES (342-2692)
PR30239
Audiencia Una (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia 18.10.2002 as 14h40m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00270-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ANGELA MARIA BAGGIO KASEKER
Reclamada(s) : SAO MORITZ PLANEJAMENTO E ADMI-
NISTRACAO DE PLANOS
Reclamada(s) : DALTRO SIMOES
Advogado(s) : MARCOS TON RAMOS (622-6381) PR23577
Audiencia Una (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia 18.10.2002 as 13h50m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00271-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ANTONIO CARLOS NEZIO
Reclamada(s) : AIRTON RIBEIRO
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Una (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia 18.10.2002 as 13h40m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00272-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : PEDRO MARCONDES DOS SANTOS
Reclamada(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Advogado(s) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA (343-0690)
PR24029
Advogado(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
Audiencia Una (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia 04.10.2002 as 13h21m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00274-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : ROSELI BORA
Reclamada(s) : ESCRITORIO IMOBILIARIO ST
Advogado(s) : ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR
PR27445
Audiencia Una (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia 11.10.2002 as 14h25m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00374-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : SEBASTIAO DA SILVA
Reclamada(s) : CAFE TANGO
Advogado(s) : CLAUDIA LUCIA RAMALHO MERCE
PR20699B
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
Oficial de Justica, no prazo de 10 dias,indicando a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a sus-
pensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00466-2001 - (2 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : VLADENISE FERNANDES
Reclamada(s) : PLANETA BEER LTDA-ME
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Intimar a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00030-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PAULO ROSCOCHE
Réu(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
Advogado(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
Oficial de Justica, no prazo de 10 dias,indicando a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a sus-
pensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00031-2000
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JULIANA GEREMIAS PEREIRA
Réu(s) : JOAO CARLOS BUEST
Advogado(s) : ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI
PR27848
Intime-se a autora para que retire sua CTPS no balcao da Se-
cretaria, sendo que no momento oportuno sera ela intimada a
reapresentar o referido documento para a anotacao do contra-
to de trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00234-1999 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS QUIMICA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS OURO VER
Advogado(s) : ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI
PR25986
Indefiro o requerimento de fl. 151.Deve observar o autor que
a forma de liquidacao do titulo executivo foi fixada pelo a-
cordao de fls. 130-135. Intime-se o autor do teor deste des-
pacho e de que dispoe do prazo de 15 dias para oferecer os
artigos de liquidacao, por meio de peticao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00235-2000
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SANDRA MARA GONCALVES
Réu(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTD
Advogado(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Homologado o acordo, custas sobre o valor do acordo e no im-
porte de R$ 6,00 pelo autor dispensadas.No silencio das par-
tes no decorrer de 05 dias do pagamento do acordo, ter-se-a
como cumprido o mesmo. As partes convencionam que R$
300,00,
referem-se a aviso previo indenizado.O Juizo homologa a dis-
criminacao oferecida pelas partes. Cumprido o acordo,oficie-
se ao INSS e arquivem-se os autos. Intime-se a re.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00235-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO RODRIGUES DA SILVEIRA
Réu(s) : JOSE FRANCISCO HOFFMAN E CIA LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intimar a parte para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da intimacao da testemunha, devendo, neste
prazo, apresentar seu novo endereco ou indicar a forma de
cumprir a diligencia,sendo que sua inercia sera recebida co-
moo implicita desistencia de sua inquiricao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00236-1997 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IZIDORO WOYCIKIEVICZ
Réu(s) : CDN LIMPEZA CONSERVAÇAO E CONS-
TRUÇAO LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
PR19214
Intime-se a executada para, querendo, opor Embargos a Execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00263-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCOS JOSE DE CASTRO
Réu(s) : INVEBRAS ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA
Réu(s) : AMILCAR DE SOUZA
Advogado(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Indefiro a exp. de oficio a Rec. Federal em relacao a re,nos
termos do Art. 72 Par. 3 da Ordem de Servi‡o 02-2002.
Indefiro a exp. de oficio em relacao ao socio, pois existem
bens da re penhorados nos autos da CP 508-00, que se encon -
tra apensada a contracapa.
Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito, em 10 dias.
Suspenda-se o curso da execucao por 01 ano,nos termos do Ar-
tigo 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00322-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ OTAVIO KOSSOSKI
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Juntem-se as contra-razoes apresentadas pelo autor, embora
intempestivas. Nego seguimento ao recurso ordinario adesivo
interposto pelo autor, pois intempestivo. Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00328-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROBERTO DE CAMARGO WITZKI
Réu(s) : CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : ALUSUD ENG E IND DE COSNT ESPACI-
AL LTDA
Réu(s) : TAFISA BRASIL S-A
Advogado(s) : OSNIR MAYER PR22584
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00349-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JUVANIL SILVA COSTA
Réu(s) : JPS MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA-ME
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Indefiro o requerimento de fl.75. O fato de a ultima altera-
cao contratual ser de 1993 nao quer, por si so, dizer que e-
xistem alteracoes mais recentes. Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00372-1999
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCELO FRANCA DUTRA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
Alvara Judicial a disposicao em nome de (NELSON SA GO-
MES RA-
MALHO) na Caixa Economica Federal - Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00373-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : BOAVENTURA LEAL DA SILVA
Réu(s) : WOJAKEVICZ E BARBOSA LTDA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
Intime-se a executada para que apresente, em 10 dias, foto -
copia atualizada da matricula do imovel nomeado a penhora e
croqui de localizacao do referido imovel, fazendo constar a
rua principal, suas transversais e outros dados necessarios
ou uteis a sua localizacao, de forma a permitir a avaliacao
do respectivo bem pelo Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00374-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : REGINALDO DE SOUZA
Réu(s) : WOJAKEVICZ E BARBOSA LTDA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
Intime-se a executada para que apresente, em 10 dias, foto -
copia atualizada da matricula do imovel nomeado a penhora e
croqui de localizacao do referido imovel, fazendo constar a
rua principal, suas transversais e outros dados necessarios
ou uteis a sua localizacao, de forma a permitir a avaliacao
do respectivo bem pelo Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00375-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CELSO GILDO DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : WOJAKEVICZ E BARBOSA LTDA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
Intime-se a executada para que apresente, em 10 dias,fotoco-
pia atualizada da matricula do imovel nomeado a penhora e
croqui de localizacao do referido imovel, fazendo constar a
rua principal, suas transversais e outros dados necessarios
ou uteis a sua localizacao, de forma a permitir a avaliacao
do respectivo bem pelo Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00390-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LINEIDE FATIMA DE SIQUEIRA LIMA
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Advogado(s) : ALIDO DEPINE (223-9247) PR6178
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00391-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARLENE AFONSO
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Advogado(s) : ALIDO DEPINE (223-9247) PR6178
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00494-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SEDINEI SALES ROCHA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI (233-1012) PR12902
Intimar a parte para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da intimacao da testemunha, devendo, neste
prazo, apresentar seu novo endereco ou indicar a forma de
cumprir a diligencia,sendo que sua inercia sera recebida co-
mo implicita desistencia de sua inquiricao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00506-2000
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GENI TEREZINHA MACEDO VARELLA
Réu(s) : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA
Réu(s) : OPERATIVA TREINAMENTO E SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Nao cabe ao Juizo oficiar a Secretaria da Rec.Federal para
solicitar a devolucao dos valores a que se refere a executa-
da na peticao de fl. 272-275. Se for de seu interesse,deve a
executada solicitar a restituicao das referidas custas dire-
tamente a Secretaria da Rec. Federal, valendo-se do processo
administrativo proprio junto aquele orgao. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00527-1999
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ORLEI DA ROSA
Réu(s) : ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA
ETEMA LTDA
Réu(s) : DURR BRASIL LTDA
Advogado(s) : MARCELO KOVALHUK (229-4083) PR15334
Guia de Retirada a disposicao no B.do Brasil-Ag.Araucaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00528-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : FABIO GREGOVSKI FURMAN
Réu(s) : DAMIAO MASCARENHAS MAZALLI
Advogado(s) : JOAO MIGUEL RAFFAELLI PR12053
Advogado(s) : ARNALDO FERREIRA PR7291
Em razao do contido na ata de aud.de fl.17, e ante a ausen -
cia do pai e da mae do autor para ratificar o acordo noti-
ciado, extingue-se o processo sem julgamento do merito, de -
terminando-se o arquivamento dos autos. Custas sobre o valor
da acao e no importe de R$ 215,14 pelo reclamante dispensa -
das. Intimem-se as partes.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00531-1998
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALBARI DOS SANTOS ZANATH
Réu(s) : ECODATA ENG.SERV.ESPEC. COMPUTA-
ÇAO S-C LTDA
Advogado(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ (222-8816)
PR12867
Indefiro, visto que o requerimento e intempestivo. A adjudi-
cacao deve ser requerida logo apos a hasta publica. Intime -se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00533-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIO KEITI FRANCO DE GODOY
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : ANGELA BENGHI (352-7500) PR16082
Apresentar contra-razoes aos Embargos a Execucao, em 05 dias

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00536-1995 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROMILDA HORNICK FLORES
Réu(s) : LUIZ FELIPE NUNES GODINHO
Réu(s) : MARMISERV
Réu(s) : RESTAURANTE E PIZZARIA TALF
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intimar o autor para se manifestar sobre a devolucao da in-
timacao da re, no prazo de 05 dias, devendo apresentar o seu
novo endereco ou indicar a forma de cumprir a diligencia,
sendo que a sua inercia implicara no arquivamento temporario
dos autos, na forma do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00538-2000
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PAULO APARECIDO MARINHO
Réu(s) : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Nao cabe ao Juizo oficiar a Secretaria da Receita Federal
para solicitar a devolucao dos valores a que se refere a e-
xecutada na peticao de fl. 282-284. Se for de seu interesse,
deve a executada solicitar a restituicao das referidas cus -
tas diretamente a Secretaria da Receita Federal, valendo-se do
processo administrativo proprio junto aquele orgao. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00557-1997 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALOISIO SANT’ANA
Réu(s) : ODORICO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Advogado(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA (352-
2769) PR22759
Intime-se o executado para que comprove nos autos o recolhi-
mento do imposto de renda, no prazo de 05 dias, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00599-2000
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : AMADEU KOBACHUK DA SILVEIRA
Réu(s) : DAGRANJA S-A AGROINDUSTRIAL
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Compulsados os autos verifica-se que houve recolhimento me-
diante GPS, conforme comprovante juntado na fl. 226, porem o
INSS pretende o recolhimento da diferenca,no valor de R$ 16,
80. Contudo, a diferenca apontada pelo INSS e inferior ao
valor minimo permitido para recolhimento de GPS. Assim, sen-
do,de qualquer modo a contribuicao previdenciaria devera ser
recolhida diretamente pela executada com o recolhimento nor-
mal e mensal. Dessarte, torna-se inocuo o prosseguimento da
execucao pendente nestes autos. Intime-se o INSS e a execu -
tada. Cumprido, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00618-1993
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ENIO LUIZ BOTINE
Réu(s) : COMERCIAL IMP REIS LTDA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00671-1997 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE SANTO FERNANDES
Réu(s) : MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Intime-se a procuradora do exequente p-que apresente,em cin-
co dias, os seguintes documentos- procuracoes assinadas pe-
los 3 demais dependentes do espolio habilitados perante a
Previdencia Social,sendo que as procuracoes outorgadas pelas
menores MICHELE TANIA FERNANDES e SILVIA AFON-
SINA FERNANDES,
deverao ser lavradas por instrumento publico; e contrato de
honorarios. Em atencao ao que foi solicitado pelo Juizo De-
precado no despacho de fl. 28,intime-se o exequente para que
indique depositario para os imoveis penhorados no Juizo De-
precado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00685-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ACIR BENEDITO DE LARA SCHULZ
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Intimem-se o autor e o INSS para impugnacao a sentenca de
liquidacao, no prazo de 10 dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00697-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSALINA FERNANDES FRANCA

Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Advogado(s) : ALIDO DEPINE (223-9247) PR6178
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00701-1999
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDILSON APARECIDO MORETTO
Réu(s) : MATEUS DOMINGOS GONZALES
Réu(s) : CASSOL S-A INDéSTRIA E COM•RCIO
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Audiencia para Ratificacao do Acordo designada para o dia
14.10.2002 as 14h00m. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00721-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : FLAVIO BENEDITO TORRES DA SILVEI-
RA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Audiencia Inicial designada para o dia 24.10.2002 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00722-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSALIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA
RAMOS
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Audiencia Inicial designada para o dia 24.10.2002 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00723-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : TERESA MARIA DE MELO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Audiencia Inicial designada para o dia 24.10.2002 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00724-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GILMARA MOREIRA SODRE
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Audiencia Inicial designada para o dia 24.10.2002 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00732-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WALDOMIRO GOMES PEREIRA FILHO
Réu(s) : SDM S P ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Devera oo autor apresentar o correto endereco da re, no pra-
zo de 10 dias, a fim de possibilitar a citacao.Decorrido tal
prazo, suspenda-se o curso da execucao por 01 ano, nos ter -
mos do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00740-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : IZAIAS ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : BECHTEL DO BRASIL CONTRUCOES
LTDA
Réu(s) : UEG
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Audiencia Inicial designada para o dia 30.10.2002 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00764-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GIOVANE CORREA DA SILVA
Réu(s) : ABONTEC
Advogado(s) : JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-
1988) PR29060
Audiencia Inicial designada para o dia 06.11.2002 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00766-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDSON MORGADO SEEHAGEN
Réu(s) : COART-COOPERATIVA DE TRABALHOS
ALTERNATIVOS
Réu(s) : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Advogado(s) : ALEXSANDRA DE SOUZA PR26882
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 09h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00767-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSWALDO WOSNIAK
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA

LAPA -SICREDI LAPA
Advogado(s) : GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 10h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00769-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARLEY MAIER AUGUSTINHAK
Réu(s) : AURORA FERRAZ, ESPOLIO DE
Réu(s) : MAURO CESAR GANZERT
Advogado(s) : TATIANA SCHMIDT MANZOCHI PR28223
Aud. de Julgamento designada para 22.11.2002 as 16h24m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00772-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DANIEL BENJAMIM BESTEL
Réu(s) : CIA DESENVOLVIMENTO AGROPECUA-
RIO DO PARANA
Advogado(s) : EUNICE MESSA GONZALES (232-3411)
PR25371
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 09h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00783-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO BATISTA MARQUES
Réu(s) : CELSO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 09h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00816-2000
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSIEL NUNES RODRIGUES
Réu(s) : EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00817-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALESSANDRA MARIZETE REINALDIN
Réu(s) : GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Advogado(s) : JULEANE DE QUADROS (393-1790)
PR32132
Audiencia Inicial designada para o dia 22.10.2002 as 14h01m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00822-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCIA MENEZES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE, PROP
DE FAROL LANCHES
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Os beneficios da justica gratuita e a isencao de custas de-
vem ser requeridas na peticao inicial e decidido na sentenca
Tendo a sentenca determinado o pagamento de custas, e impos-
sivel a revisao do decidido por mero despacho (Art. 463 do
CPC). Indefiro o requerido na fl.63 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00823-2001
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCIA MENEZES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE, PROP
DE FAROL LANCHES
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Os beneficios da justica gratuita e a isencao de custas de-
vem ser requeridas na peticao inicial e decidido na sentenca
Tendo a sentenca determinado o pagamento de custas, e impos-
sivel a revisao do decidido por mero despacho (Art. 463 do
CPC). Indefiro o requerido na fl.60 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00841-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NERLI ROQUE
Réu(s) : CORSINO E CORSINO LTDA
Advogado(s) : KARLA NEMES YARED PR20830
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 10h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00842-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HERMES ANTONIO CASANOVA
Réu(s) : CORSINO E CORSINO LTDA
Advogado(s) : KARLA NEMES YARED PR20830
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 10h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00850-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : KLEBER HENRIQUE CABRINI
Réu(s) : AG TRANSPORTES PIRACICABA LTDA
Réu(s) : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E
PERFURACOES LTDA
Advogado(s) : PAULO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
PR18042
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 08h40m,

mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00856-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO SERGIO DE LARA LOPES
Réu(s) : BIONOR SCHULTZ KASEKER
Advogado(s) : FRANCISCO EDUARDO LOPES (342-2692)
PR30239
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 09h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00870-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EVANDRO LUIS
Réu(s) : COPAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Advogado(s) : CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-6584)
PR29357
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 10h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00886-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIRCEU CHAGAS DE LIMA
Réu(s) : ADAIR CASTRO OS SANTOS
Réu(s) : MARIA ANTONIA MORBACK DOS SAN-
TOS
Advogado(s) : ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO (263-
2850) PR23963
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 08h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00893-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANDRE PEREIRA SOARES
Réu(s) : ACRON ARTEFATOS DE CONCRETO RON-
DINHA LTDA
Advogado(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 08h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00912-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RENILDA PACENKO
Réu(s) : DOCE MEL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Réu(s) : AKIO KITAMURA
Réu(s) : DIVA CORREA RODRIGUES
Réu(s) : CINESIO TELES CAMARGO
Réu(s) : PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en -
dereco das res ou indicar a forma de cumprir a diligencia ,
sendo que sua inercia implicara na extincao do processo, sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00926-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDECI RAMOS DA SILVA
Réu(s) : CIA WITMARSUM DE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA
PR19681
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 09h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00927-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EMIDIO GARCIA
Réu(s) : CIA WITMARSUM DE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA
PR19681
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 09h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00966-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SOLANGE DO ROSARIO DE ANDRADE
LONGATO
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
Réu(s) : RH BRASIL SERVICOS E TERCEIRIZACAO
LTDA
Réu(s) : BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO
(222-7161 PR25864
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 09h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00969-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO DELELEI GOMES DE CAMAR-
GO
Réu(s) : CERAMICA TABORDA
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 09h30m,
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mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00975-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIA SLOBOJIAN
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : REMINGTON CORPORATION DO BRASIL
LTDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Advogado(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h38m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00976-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE ALBERTO DA SILVA
Réu(s) : BECHTEL DO BRASIL CONTRUCOES
LTDA
Advogado(s) : WALTER GONCALVES LOPES(222-2177)
PR17789
Audiencia Inicial designada para o dia 30.10.2002 as 14h06m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00977-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CARLOS GERSON BARBOSA DA LUZ
Réu(s) : ART PALLET-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PALETES LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 08.10.2002 as 13h01m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00978-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : HELIO FISCHEBORN
Réu(s) : ART PALLET-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PALETES LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 08.10.2002 as 13h02m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00979-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIS DANIEL FONSECA
Réu(s) : ART PALLET-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PALETES LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 08.10.2002 as 13h03m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00980-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : FRANCISCO EDILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) : ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Audiencia Inicial designada para o dia 30.09.2002 as 13h32m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00982-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ACIR LONGATO
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Réu(s) : RH BRASIL SERVICOS E TERCEIRIZACAO
LTDA
Réu(s) : BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : ROCHELI SILVEIRA (222-7161) PR20210
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 08h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00984-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLODOALDO VALENCIO DA SILVA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h32m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00985-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EURICO SOARES FRAGOSO JUNIOR
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h33m,
mantidas as cominacoes legais.

OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00986-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO VICENTE DE SOUZA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h34m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00987-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : RICARDO SOBOTA PADILHA
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h36m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00988-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JORGE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h37m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00989-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NELSON RODRIGUES DE ABREU
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : MARIA INES BUENO AFONSO-ME
Réu(s) : ARAMIS FERNANDES
Advogado(s) : FRANCISCO EDUARDO LOPES (342-2692)
PR30239
Audiencia Inicial designada para o dia 17.10.2002 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00991-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE BEENEDITO ALCIDES FILHO
Réu(s) : REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Inicial designada para o dia 03.10.2002 as 14h01m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00994-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUCIANO ANTONIO BARBOSA
Réu(s) : ARAUSEG COM E MANUT DE EQUIPAM
CONTRA INCENDIO LTD
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 08h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00995-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCOS ANTONIO MIQUELETO
Réu(s) : INCEPA INDUSTRIA CERAMICA DO PA-
RANA S-A
Advogado(s) : SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Audiencia Inicial designada para o dia 01.10.2002 as 13h33m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00997-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PEDRO WENCEVOSKI
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 21.10.2002 as 13h39m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01002-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE OSMAR TEIXEIRA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Audiencia Inicial designada para o dia 17.10.2002 as 14h11m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01003-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELOIR FELIPE POLATO

Réu(s) : AUTO POSTO MARIENTAL LTDA
Réu(s) : JF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO MARIENTAL LTDA
Advogado(s) : CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-6584)
PR29357
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 09h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01005-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VALDEMAR ALUIZ
Réu(s) : TRANSLAPA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG (222-8689)
PR21362
Audiencia Inicial designada para o dia 03.10.2002 as 13h09m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01006-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : REINALDO AGOSTINHO DOS ANJOS
Réu(s) : DANCETERIA LIMAO MEL
Réu(s) : FABIANE FERNANDES
Advogado(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS (323-
3547) PR29383
Audiencia Inicial designada para o dia 07.10.2002 as 10h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01007-2002
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NELSON DE JESUS MAURER
Réu(s) : TRANSLAPA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG (222-8689)
PR21362
Audiencia Inicial designada para o dia 03.10.2002 as 13h08m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01034-2000
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SANDRA MARA PORTELA
Réu(s) : LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL
DO PARANA S-A
Advogado(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
Advogado(s) : ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (323-
8464) PR26018
Aud. de Julgamento designada para 22.11.2002 as 16h22m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01049-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ JORGE DA SILVA
Réu(s) : TROPICAL IND E COM DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
PR18790
Vistas sobre a cert. do oficial de justica, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01056-2001 - (2 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LADISLAU KUBNIK
Réu(s) : SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Réu(s) : MARIA AMELIA ROCHA MAGALHAES
Réu(s) : FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
Advogado(s) : RAUL MAZZA DO NASCIMENTO(252-
0936) PR1665
Intimar a re para se manifestar em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01089-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARNALDO LUIZ DREWNIAK
Réu(s) : UTINGAS ARMAZENADORA S-A
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Intimar a parte para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da intimacao da testemunha, devendo, neste
prazo, apresentar seu novo endereco ou indicar a forma de
cumprir a diligencia,sendo que sua inercia sera recebida co-
mo implicita desistencia de sua inquiricao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01191-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : TATIANE DO ROCIO GONCALVES MA-
CHADO
Réu(s) : AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA
LTDA-ME
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
J. Manifeste-se o autor, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01244-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSE GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : POLOVI ENERGETICA LTDA
Advogado(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
Oficial de Justica, no prazo de 10 dias,indicando a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a sus-
pensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01270-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALAN KARDEC ROZA
Réu(s) : AGNES MARIE NELLY SPROLL
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231

Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en-
dereco da re ou indicar a forma de cumprir a diligencia,sen-
do que sua inercia implicara na extincao do processo, sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01271-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DARVILINO ROZA
Réu(s) : AGNES MARIE NELLY SPROLL
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, se manifeste
sobre a devolucao da citacao, devendo apresentar o novo en-
dereco da re ou indicar a forma de cumprir a diligencia,sen-
do que sua inercia implicara na extincao do processo, sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01346-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO AUGUSTO DE CORAGEM
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS
Advogado(s) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
Intime-se a segunda re para que se manifeste a respeito dos
calculos apresentados pelo autor, no prazo de 10 dias, impu-
gnando-os de forma especifica, na forma do Art. 879 Paragra-
fo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01381-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALDA MARA ERTHAL
Réu(s) : ASSOCIACAO E PROTECAO AOS IDOSOS
LUZ E VIDA
Advogado(s) : OLGA GUALBERTO PR16226
A exequente insiste em requerer a juntada do que chama (es -
tatuto) da executada, mas nao justifica seu requerimento. O-
portuno observar que tal atribuicao, se necessaria para o
prosseguimento do feito e da parte, e nao do Juizo. Indefi -
ro. A exequente deve ter em mente que para dar prosseguimen-
to na execucao, deve indicar bens da executada passiveis de
penhora e para tanto dispora do prazo de 10 dias, findos os
quais a execucao sera suspensa por 01 ano,nos termos do Art.
40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01382-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ROSEMAR NOVAES FERREIRA
Réu(s) : HRR VEICULOS LTDA
Réu(s) : MASTER CAR COMERCIAL LTDA (NA
PESSOA DO REPRESENTA
Advogado(s) : IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
O exequente pretende que a executada H.R.R. Veiculos Ltda ,
seja citada na pessoa do Sr. Robson Aires Filho. Pelo que
consta dos autos, a referida pessoa nao e representante da
executada.Ao menos nao ha documentos nos autos que com-
provem
o alegado pelo exequente. Indefiro, portanto, o requerimento
de fl. 130. Intime-se o exequente de que devera indicar, no
prazo de 10 dias, o atual e correto endereco da executada,de
forma a cita-la para pagamento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01431-2000
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SERGIO GARCIA
Réu(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Homologado o acordo, custas sobre o valor do acordo e no im-
porte de R$ 40,00, pelo autor dispensadas. O Juizo homologa
a discriminacao oferecida pelas partes e constante da peti -
cao do acordo. As res deverao comprovar em 40 dias apos o
cumprimento total do acordo,o recolhimento das contribuicoes
previdenciarias sobre as verbas salariais do acordo ora ce-
lebrado, inclusive quanto a parcela do segurado, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01454-2000
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO RIBEIRO LEAL
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA PR21384
Compulsados os autos verifica-se que houve recolhimento me-
diante GPS, conforme comprovante juntado na fl.58, porem o
INSS pretende o recolhimento da diferenca,no valor de R$ 16,
40.Contudo, a diferenca apontada pelo INSS e inferior ao va-
lor minimo permitido para recolhimento de GPS. Assim sendo ,
de qualquer modo a cont. prev. devera ser recolhida direta -
mente pela executada com o recolhimento normal e mensal.Des-
sarte, torna-se inocuo o prosseguimento da execucao pendente
nestes autos. Intime-se o INSS e a executada.Cumprido,arqui-
vem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01517-1998
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOSIAS PEDRO DE SOUZA
Réu(s) : ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SU-
BAQUATICOS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Advogado(s) : ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Tomar ciencia do teor do despacho de fl. 460 na Secretaria
desta Vara, por ser muito extenso.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01606-1995 - (5 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS HERMANN
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
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Apresentar contra-razoes aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01619-1998 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS TREVISAN
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Intime-se o autor para que apresente os calculos de liquida-
cao ou artigos de liquidacao, em 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01673-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIO AUGUSTO GORSSMAN
Réu(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS SANTA
CECILIA LTDA
Advogado(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
Oficial de Justica, no prazo de 10 dias,indicando a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a sus-
pensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01718-1998
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS LOURENCO VIEIRA
Réu(s) : ALL AMERICA LOGISITICA DO BRASIL
S-A
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-EM
LIQ EXTRA JUDICIAL
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Advogado(s) : LUCIANE FERREIRA GUIMARAES (642-
7652) PR20993
Designo o dia 01.10.2002 as 09h59m,para Encerramento da Ins-
trucao, por nao vislumbrar nenhum motivo para os sucessivos
e interminaveis pedidos de esclarecimento, visto que o laudo
e claro sobre a materia. Tambem e desnecessario comparecer a
beira das linhas ferrea, o que alias seria inutil. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01738-1999
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ADILSON AGUIAR PUCCI
Réu(s) : INTERMON ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : SILVIO CESAR KUCLA (842-3199) PR21673
O Sr. Francisco Osvaldo Scheffer, depositario dos bens pe-
nhorados as fls. 254-264 da MC-06-99, foi intimado por edi -
tal (fl.262) para apresentacao dos bens penhorados.Porem nao
houve manifestacao do mesmo, devendo a parte autora diligen-
ciar a fim de encontrar o endereco do depositario para apre-
sentar ao Juizo. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01978-1996
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JACINTO DE JESUS SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS
JUBA LTDA
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Susto a hasta publica, homologado o acordo, custas(pro rata)
sobre o valor do acordo, cabendo R$ 60,00 a cada parte,dis-
pensado o autor, devendo a re recolher sua cota em 05 dias ,
bem como os honorarios contabeis, a re devera comprovar em
40 dias o recolhimento das contribuicoes previdenciarias ca-
biveis, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01979-1996
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO RICARDO PURKOOT
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
JUBA LTDA
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Susto a hasta publica, homologado o acordo, custas(pro rata)
sobre o valor do acordo, cabendo R$ 110,00 a cada parte,dis-
pensado o autor, devendo a re recolher sua cota em 05 dias ,
bem como os honorarios contabeis, a re devera comprovar em
40 dias o recolhimento das contribuicoes previdenciarias ca-
biveis, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02053-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALCIDES PRADO RODRIGUES
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
Intime-se a re para que junte aos autos, em 10 dias, os do-
cumentos solicitados pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02257-1996 - (15 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CLAUDINEI ALVES DA SILVA
Réu(s) : MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
O exequente insiste em pleitear diferencas, mas nao observa
que o valor depositado pelo Sr. Leiloeiro foi atualizado pe-
la Secretaria a fl. 200. Nada a deferir. Aguarde-se por mais
15 dias a manifestacao do exequente a respeito do prossegui-
mento da execucao. No silencio, determino que se suspenda o
curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da Lei
6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02274-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALFREDO EMKE
Réu(s) : CAFE PARANA LTDA
Réu(s) : ERNESTO LUIZ PEDROSO JUNIOR
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Intime-se o exequente para que tome ciencia do teor da peti-

cao de fl. 150 e para que se manifeste a respeito dos bens
nomeados a penhora pela executada.Prazo de 10 dias para cum-
primento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02321-1996
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NILSON ALVES DE BRITO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA (233-0303)
PR24576
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil -Agencia A-
raucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02575-1995
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARILEY MARGOT B DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVA-
LHO PR17974
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000069-2002
20-09-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00325-1995 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO MARIA PIRES
Réu(s) : JOSE VICENTE DA SILVA
Réu(s) : NH ENGENHARIA E CONSTRUCAO
Advogado(s) : PAULO JOSE GOZZO PR13306
AP interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00416-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARCILIO DOS SANTOS PIMENTEL
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA RODO-
VIAS INTEGRADAS S-A
Advogado(s) : ZENO SIMM PR5847
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00503-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ERIVELTON SILVERIO ABDON
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00587-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : OSVALDO TABORDA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00620-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GILMAR MANSANI
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00702-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDSON LUIS LUCAS
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00734-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ESLEGER DA COSTA XAVIER
Réu(s) : HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO
Advogado(s) : LUCY GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO
PR8069
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01367-1999 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : REGINALDO BINO OLIVEIRA
Réu(s) : GELOPAR REFRIGERACAO PARANAEN-
SE LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01446-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : EDEGAR CUSTODIO FONSECA
Réu(s) : AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s) : MAURO FONSECA DE MACEDO (222-
9417) PR19777
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01451-2000 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PEDRO MACHADO JUNIOR
Réu(s) : CONSORCIO ICA CPC ETESCO
Réu(s) : EXPRESS WORKING MAO DE OBRA TEM-

PORARIA LTDA
Advogado(s) : ALTEMAR BARREIROS HARTIN (223-9824)
PR29582
RO interposto pela primeira reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01585-1998 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WILSON GOLINSKI
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01669-1998 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ELIZEU ANTONIO MAZUCK
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01691-1999 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : DIVINO LUIZ DE LIMA
Réu(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02108-1997 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NELSON VIEIRA DOMBROSKI
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA
Réu(s) : COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Réu(s) : OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
RO interposto pelo autor

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000070-2002
20-09-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00037-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : JORGE LUIS KOPROVSKI
Reclamada(s) : CONTABIMAX ASSESSORIA TECNICA E
CONTABIL S-C LTDA
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Advogado(s) : VINICIUS MOREIRA ZULIAN (222-5515)
PR26760
Decisao de Sentenca as fls. 71-73

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00173-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) : GILSON APARECIDO PLACIDINO
Reclamada(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 240-241

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00054-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JEZIEL ISAQUE SILVA
Réu(s) : DRIMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s) : JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES
PR17770
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 285-286

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00421-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : GILSON RODRIGUES
Réu(s) : SADIPE SERV AUXILIARES DE DIST DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s) : GUILHERME TEIXEIRA DE FREITAS
PR24703
Advogado(s) : MARA DENISE VASSELAI (223-9247)
PR29086
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 957-959

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00768-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : LUCIANO MAIER AUGUSTINHAK
Réu(s) : MAURO CESAR GANZERT
Advogado(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREI-
RA(224-6037) PR21449
Advogado(s) : VANESSA DE MATTOS MORENO PR28219
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 38-39

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00874-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : SALVADOR DE LUCCA NETO
Réu(s) : UTINGAS ARMAZENADORA S-A
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Advogado(s) : LUCIANA PISA QUEIROZ (322-0210)
PR27098
Decisao de Sentenca as fls. 1035-1043

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01023-1997 - (8 DIAS)

Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : JOAO PATEK
Réu(s) : MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Advogado(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
Advogado(s) : SILVIO SEGURO PR15310
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 486

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01211-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : VICENTE DE PAULO CAMARGO
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Advogado(s) : JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 525-526

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01212-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ALBANI DE CARVALHO DE LIMA
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Advogado(s) : JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 485

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01269-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : NORICO ENDO FURMAN
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
Advogado(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 528-531

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01279-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : ARIVALDO CARVALHO MAOSKI
Réu(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : GERSON WISTUBA (233-2135) PR15220
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 197-199

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01587-1999 - (8 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : MARIO AMANCIO
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Decisao dos Embargos Declaratorios as fls. 194-195

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000071-2002
20-09-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA, QUERENDO, IMPUGNAR
OS CALCULOS APRESENTADOS PELO SR. CONTADOR,
NA FORMA DO ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00117-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : PEDRO IVANOR DA SILVEIRA
Réu(s) : ELO ASSESSORIA DE SERVICOS LTDA
Réu(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDO-
RA LTDA
Advogado(s) : ALI MUSTAFA ATYEH RS43710

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00783-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : WILSON COELHO SEGURO
Réu(s) : INDUSTRIA DE PAPELAO HORLLE LTDA
Advogado(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREI-
RA(224-6037) PR21449
Advogado(s) : SADI FRANZON PR22901
AUTOR - inicio do prazo em 25.09.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 09.10.2002.

ASSIS CHATEAUBRIAND

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho F.44-528-4266

85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS DA PRACA E LEILAO, DESIGNADOS NESTE
JUIZO PARA OS DIAS 11 E 12 DE NOVEMBRO DE 2002,
RESPECTIVAMENTE, SEMPRE A PARTIR DAS 14H. O
PRAZO PARA A APRESENTACAO DE QUALQUER MEDI-
DA PROCESSUAL CONTRA O ATO DE EXPROPRIACAO,
TERA INICIO 48 HORAS APOS A REALIZACAO DA HAS-
TA PUBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-655-ET 00010-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Embargante(s) : SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Embargado(s) : JOAO GOMES PEREIRA
Advogado(s) : DR. ADEMAR ANTONIO RODIO PR9451
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
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Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-ET 00014-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Embargante(s) : SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Embargado(s) : LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-ET 00015-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Embargante(s) : SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Embargado(s) : CARLOS ROBERTO GALHEIRA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : FABIO LUIZ CARDOSO BORBA SP153239
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00076-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : SINDICATO DOS TRAB. IND. GRAFICAS
CASCAVEL REGIAO
Reclamada(s) : GRAFICA SHALON LTDA
Advogado(s) : DR. ANTONIO CAIBAS DA SILVA
PR12714
Advogado(s) : WALTER LUIZ ANTONIASSI PR19867
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00464-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : MARTA ALVES DO CARMO
Reclamada(s) : ADRIANA LOPES - IND. DE CONFECCO-
ES - ME
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00522-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : ODAIR JOSE BEZERRA SOARES
Reclamada(s) : TELEVISAO CIDADE DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND S-C
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Advogado(s) : DR. ADILSON ANDRADE AMARAL
PR18142
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00525-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : NAIR GERENUTI BATAGLINI
Reclamada(s) : R. S. FRAMESQUI & CIA LTDA
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00078-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - EUZEBIO DIAS DO PRADO
Reclamado-a(S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
TRAMANDAI LTDA
Reclamado-a(S) - C.C.A. BUCH & CIA LTDA
Reclamado-a(S) - JOSE HENRIQUE VITORINO
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Advogado(s) : DR. OSCAR BARBOSA BUENO PR7404
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00109-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - CARLOS ROBERTO GALHEIRA
Reclamado-a(S) - LATICINIOS FRANCISCO ALVES LTDA
Reclamado-a(S) - SORVOS & LIUTTI LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00131-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - PEDRO JACINTO DA SILVA
Reclamado-a(S) - SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S) - LATICINIOS CHAMPION LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Advogado(s) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT PR25642A
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00134-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - OSMAR MANDUCA
Reclamado-a(S) - SORVOS E LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S) - LATICINIOS FRANCISCO ALVES LTDA
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Advogado(s) : DR. CLAUDIO PIZZATTO PR9246
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00144-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - PAULO CEZAR DE FREITAS
Reclamado-a(S) - SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S) - LATICINIOS CHAMPION LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Advogado(s) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT PR25642A
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00145-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - CELIO JACINTO DA SILVA
Reclamado-a(S) - SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S) - LATICINIOS CHAMPION LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Advogado(s) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT PR25642A
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00173-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - JOSE DE LIMA AZEVEDO
Reclamado-a(S) - LATICINIOS FRANCISCO ALVES LTDA
Reclamado-a(S) - SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S) - PASTORINHA LEITE E DERIVADOS
LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00194-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - DEJANIRO URIAS
Reclamado-a(S) - LATICINIOS FRANCISCO ALVES LTDA
Reclamado-a(S) - SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S) - PASTORINHA LEITE E DERIVADOS
LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00219-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - VILMAR REZENDE DA SILVA
Reclamado-a(S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
TRAMANDAI LTDA
Reclamado-a(S) - C.C.A. BUCK & CIA LTDA
Reclamado-a(S) - JOSE HENRIQUE VITORINO
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Advogado(s) : DR. OSCAR BARBOSA BUENO PR7404
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00220-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - ROMEU BASSI
Reclamado-a(S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
TRAMANDAI LTDA
Reclamado-a(S) - C.C.A. BUCK & CIA LTDA
Reclamado-a(S) - JOSE HENRIQUE VITORINO
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Advogado(s) : DR. OSCAR BARBOSA BUENO PR7404
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00292-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - ANDRELINO RODRIGUES MENDES
Reclamado-a(S) - EBEHARTE & MARTINS LTDA.
Advogado(s) : DR. JOSE HUMBERTO PINHEIRO
PR12110
Advogado(s) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00395-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - BENEDITO INACIO RODRIGUES
Reclamado-a(S) - LATICINIOS FRANCISCO ALVES LTDA
Reclamado-a(S) - SORVOS & LIUTTI LTDA
Reclamado-a(S) - PASTORINHA LEITE E DERIVADOS
LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00417-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - ROSINEI MARTINS DA SILVA
Reclamado-a(S) - R. S. FRAMESQUI & CIA LTDA
Advogado(s) : DR. WILSON JOSE ASSUMPCAO PR27827
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00421-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - REGINA MARTA BANONI
Reclamado-a(S) - ADRIANA LOPES INDUSTRIA E CON-
FECCOES - ME

Advogado(s) : DR. WILSON JOSE ASSUMPCAO PR27827
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00617-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - SERGIO DARCI FIRCKS
Reclamado-a(S) - M. BOGO & CIA LTDA (POSTO VERDE
VALE)
Advogado(s) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00664-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - PAULO APARECIDO ALVES DE LIMA
Reclamado-a(S) - CERFA - CERAMICA FRANCISCO ALVES
LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. MARIO SANTOS EMERICH PR17821
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00714-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - ANTONIO CARLOS DA SILVA SERRA
Reclamado-a(S) - RECH & FUDO LTDA
Advogado(s) : DR. NATALINO BARIVIERA PR13522
Advogado(s) : DR. LOTHARIO HERMES KOBER PR2741
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00749-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - ADAIR PEREIRA DOS SANTOS
Reclamado-a(S) - SEMENTES PALOTINA LTDA
Advogado(s) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00813-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - JUVENTINO OLIVEIRA DA SILVA
Reclamado-a(S) - CERFA - CERAMICA FRANCISCO ALVES
LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DR. MARIO SANTOS EMERICH PR17821
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00885-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S) - ELISANGELA REGINA BARAZETTI
Reclamado-a(S) - GIOMBELLI - MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
Designados Praca e Leilao (vide preambulo deste Edital).

CAMPO MOURÃO

CAMPO MOURAO 2002/09/20 091 000041/2002

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000041/2002
20/09/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-CS 01078/1998
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Requerente (S): ANTONIO JESUS ALVES
Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): JOVINO TERRIN PR8852
DESPACHO: “J. MANTENHO A DETERMINACAO CONS-
TANTE DO MANDADO
DE FL. 595 EIS QUE A ESCOLHA DO BANCO DEPOSITA-
RIO CABE EXCLUSIVAMENTE AO JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 01546/1998
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Requerente (S): JOAO BATISTA MIRANDA
Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
DESPACHO: “J. MANTENHO A PENHORA DOS VALORES
CONFORME AUTO
DE FL. 503 JUNTO A CEF (F. 504) EIS QUE A ESCOLHA
DO BANCO
DEPOSITARIO CABE EXCLUSIVAMENTE AO JUIZ DO
TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 01664/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Requerente (S): FATIMA GABAN FERREIRA
Requerido (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
ADV. (S): MARCIA PAIVA LOPES CURY TEL.223-5200
PR12201
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-

DOS, SOB PENA DE
PRECLUSAO OU APRESENTAR OS SEUS.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 01773/1997
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Requerente (S): ADAO APARECIDO FERNANDES
Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
DESPACHO: “J. MANTENHO A PENHORA DOS VALORES
CONFORME AUTO
DE F. 592 JUNTO A CEF (F. 593) EIS QUE A ESCOLHA DO
BCO. DEPOSITARIO CABE ESCLUSIVAMENTE AO JUIZ
DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 02714/1995
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Requerente (S): DULCINEIA VIVIAN GARCIA
Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A.
ADV. (S): CESAR DANILO CASTILHO POETO PR21520
DESPACHO: “MANTENHO A DETERMINACAO CONS-
TANTE DO MANDADO DE
F. 639, EIS QUE A ESCOLHA DO BANCO DEPOSITARIO
CABE EXCLUSIVAMENTE AO JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00019/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): JOVENTINA MARTA DOS SANTOS FER-
REIRA
Embargado (S): MAXIMINO SOARES E OUTROS
ADV. (S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00019/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): GALINARI E PASQUINI LTDA
Embargado (S): ADELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00020/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Embargante (S): GALINARI E PASQUINI LTDA
Embargado (S): ROZANGELA FERREIRA
ADV. (S): EDALMO DA SILVA PR29962
P/INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA EMBAR-
GADA, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-MC 00010/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ADRIANA DA SILVA
Reu (S): IRENE DELLAY
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO APRESEN-
TDA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00018/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): MARIA JOSE TAVARES BERTIMOTI
RECLAMADA (S): MR OKUMURA CONFECCOES
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
RE CONCORDA COM O PEDIDO DE PARCELAMENTO
FORMULADO, DEVENDO
OS VALORES DEVIDOS A RECDA. SEREM DEPOSITADOS
PERANTE ESTA INCLITA VARA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00100/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): PAULO SERGIO ALVES MOREIRA
RECLAMADA (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DESPACHO: “J. NAO RECOLHIDAS AS CUSTAS E O DE-
POSITO RECURSAL
DENEGO SEGUIMENTO AO APELO, POR DESERTO”.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00160/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): NOEL BEZERRA DE MENEZES
RECLAMADA (S): JOEL RODRIGUES VIEIRA-ME
ADV. (S): CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 523-4663
PR14836
P/INDICAR OS BENS QUE PRETENDE VER PENHORA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00172/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): MARIA LUCIA DA SILVA
RECLAMADA (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES
BERSCH - ME
RECLAMADA (S): CLAUDIONOR J. FERREIRA
ADV. (S): PAULO VANI COSTA PR13674
P/CONTRA-ARRAZOAR - AS RAZOES DE REC. ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00173/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): VALDETE DE ALMEIDA DOS SAN-
TOS
RECLAMADA (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES
BERSCH - ME
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RECLAMADA (S): CLAUDIONOR JOSE FERREIRA
ADV. (S): PAULO VANI COSTA PR13674
P/CONTRA-ARRAZOAR - AS RAZOES DE REC. ORDINA-
RIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00174/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): ANELI FERREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA (S): FABIANO FABRIN PIMENTA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
VISTAS A AUTORA SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00271/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): LUCIA FERREIRA DE SOUZA
RECLAMADA (S): MANASSES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHOCOLATES LTDA
RECLAMADA (S): MANASSES FERREIRA
RECLAMADA (S): MARCYA’S CHOCOLATES LTDA - ME
ADV. (S): DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
DESPACHO: “J. REPORTO-ME AS RAZOES DE F. 66”.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00272/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): CRISTIANI DOS SANTOS
RECLAMADA (S): MANASSES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHOCOLATES LTDA
RECLAMADA (S): MANASSES FERREIRA
RECLAMADA (S): MARCYA’S CHOCOLATES LTDA - ME
ADV. (S): DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
DESPACHO: “J. REPORTO-ME AS RAZOES DE F. 36”.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00326/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
RECLAMANTE (S): JANDAIR JEZREEL DOS SANTOS
RECLAMADA (S): COTEL - COML. TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
ADV. (S): EDER FABRILO ROSA PR26842
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS OU APRESEN-
TAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00016/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CLERIO HENRIQUE DE SOUZA
Reu (S): MARIO CEZAR LOPES DE CARVALHO
ADV. (S): LEANDRO GUIMARAES COSTA DO VALE
5230944 PR31315
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00026/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE MILTON DA COSTA
Reu (S): COPEL-CIA. PARANAENSE DE ENERGIA
ADV. (S): SILVIO LUIZ JANUARIO PR15145
ADV. (S): HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DA RE OU SEU ADV.
HAMILTON, GUIA DE
RETIRADA. -P/AS PARTER RETIRAR OS DOCUMENTOS,
SOB PENA DE DESTRUICAO DOS MESMOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00030/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO LINS
Reu (S): CONSELHO COMUNITARIO SEGURANCA DE
CAMPINA DA LAGOA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
P/CONTRA-ARRAZOAR - AS RAZOES DE RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00032/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JACIR GALVAO DE ALMEIDA
Reu (S): CONSELHO COMUNITARIO SEGURANCA DE
CAMPINA DA LAGOA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
P/CONTRA-ARRAZOAR - AS RAZOES DE RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00033/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GILBERTO CLAUDIO SANCHES CARRENHO
Reu (S): CONSELHO COMUNITARIO SEGURANCA DE
CAMPINA DA LAGOA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
P/CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00034/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE IVAN NASCIMENTO DE BRITO
Reu (S): CONSELHO COMUNITARIO SEGURANCA DE
CAMPINA DA LAGOA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
P/CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00035/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO

Autor (S): WALDIR ATALIBA DE MELO
Reu (S): CONSELHO COMUNITARIO SEGURANCA DE
CAMPINA DA LAGOA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
P/CONTRA-ARRAZOAR - AS RAZOES DE RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00036/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE EDSON REZENDE
Reu (S): CONSELHO COMUNITARIO SEGURANCA DE
CAMPINA DA LAGOA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
P/CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00040/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): WILSON GABRIEL DA ROSA
Reu (S): SUPERMERCADO MOURAO LTDA
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00051/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CLAUDIA FROZZA
Reu (S): MANASSES REPRESENTA•OES COMERCIAIS
LTDA
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
P/JUNTAR AOS AUTOS, COPIA DA SENTENCA QUE DE-
CRETOU A FALEN-
CIA DA RE, BEM ASSIM TERMO DE NOMEACAO DE SIN-
DICO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00090/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00098/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): TEREZA STEGER
Reu (S): CENTRAL MEDICA DE CAMPINA DA LAGOA
LTDA
ADV. (S): GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA PR14519
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00118/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MIGUEL CIOTA
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA.
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
VISTAS A RE SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS OU
APRESENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00124/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NOEL LUCIANO
Reu (S): PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
2¦.VDT DE MARINGA/INFORMA: “QUE NAO HOUVE LI-
CITANTES NO LEI-
LAO REALIZADO EM 28.08.02 NOS AUTOS DA CP. NO
SILENCIO DO E-
XEQUENTE, OS BENS SERAO LEVADOS A LEILAO NO-
VAMENTE EM DATA A
SER INFORMADA POSTERIORMENTE”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00134/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GERCILIO CARVALHO TOLEDO
Reu (S): ESPOLIO DE HITOSE MAMOSE(REPR.CATARINA
K.I.MAMOSE)
ADV. (S): ALFREDO LEONCIO DIAS NETO PR6038
P/CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00152/1998
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VILMAR ROCHA SILVA
Reu (S): CONSTRUTORA CG LTDA
ADV. (S): MAURICIO PETRAUSKI PR13046
DO LEVANTAMENTO DA PENHORA QUE RECAIA S/O
BEM DE F: “3 MI-
CROCOMPUTADORES PENTUIN III, VIDEO MARCA LG
STUDIOWOKES, MO-
USE MARCA AY TECH, TECLADO MEGA KIT, 2 CAIXAS
DE SOM MINI-
TORRE MARCA MR MICRO, EM BOM ESTADO GERAL”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00153/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARILDA FRANCO LEITE
Reu (S): CENTRAL MEDICA DE CAMPINA DA LAGOA

LTDA
ADV. (S): GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA PR14519
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00166/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUCIO APARECIDO DA HORA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DESPACHO: “J. NAO COMPROVADO O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS E DO
DEPOSITO RECURSAL, DENEGO SEGUIMENTO AO APE-
LO, POR DESERTO”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00167/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): AFONSO PEREIRA GRANDA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DESPACHO: “J. NAO COMPROVADO O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS E DO DEPOSITO RECURSAL, DENEGO
SEGUIMENTO AO APELO, POR DESERTO”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00189/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): WELITON MUNHOZ DE BARROS
Reu (S): TROMBINI VEICULOS LTDA
ADV. (S): LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-2840
PR11767
VISTAS A RE SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS OU
APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00202/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DEONIZIO AMBROZIO
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00211/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): AMARILDO PACHECO FERNANDES
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/PROMOVER E COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECO-
LHIMENTOS PREVIDENCIARIOS E FISCAIS CABIVEIS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00212/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SEBASTIAO EDUARDO DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE ENG. BELTRAO
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00219/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ZENILDA RIBEIRO
Reu (S): VERA GENI BRANCO
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.
BEM COMO P/JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DE SEU
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00233/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOEL SUSKI CORDEIRO
Reu (S): CARLOS APPELT FERREIRA
ADV. (S): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00258/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NARCIZO MENDES PEREIRA
Reu (S): HENRIQUE LUIZ SALONSKI
ADV. (S): CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00261/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): OTHONIEL PEREIRA DE ARAUJO
Reu (S): MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00263/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUIZ LOUREN•O SOUZA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
VISTAS A RE SOBRE A PETICAO APRESENTADA AS FLS.
283.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00282/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO TEODORO DUTRA
Reu (S): PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.
ADV. (S): LEOCIR JOAO RODIO PR16127
DESPACHO: “...NAO ADMITO O RECURSO OPOSTO PELA
RECLAMADA...”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00317/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROSANGELA DOS SANTOS SOIZ
Reu (S): COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
VISTAS AS PARTES SOBRE LAUDO PERICIAL, NO PRA-
ZO SUCESSIVO E
PRECLUSIVO, A INICIAR PELO AUTOR. -PRAZO DO REU
SE INICIA NO
DIA ULTIL SEGUINTE AO TERMINO DO PRAZO CON-
CEDIDO AO AUTOR,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00318/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NIVALDO CAMPOS DA SILVA
Reu (S): COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
VISTAS AS PARTES SOBRE LAUDO TEC. PERICIAL, NO
PRAZO SUCES-
SIVO E PRECLUSIVO, A INICIAR-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00324/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CLAUDIO TANAKA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
P/CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00325/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ESPOLIO DE NELSON DE SOUZA SENGER
Reu (S): ESMERALDA HOTELARIA LTDA.
ADV. (S): JURANDI FELIPES TEL.523-1231 PR13495
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00340/2000
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NILSON FLAUSINO
Reu (S): MUHAMMAD KHAMIS AHMAD HISDHMED
ADV. (S): MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO 523-
0544 PR29116
DESPACHO: “...FOI DETERMINADO O SEU LEVANTA-
MENTO, MEDIANTE A
EXPEDICAO DO COMPETENTE OFICIO...”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00342/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ELISANGELA DOS SANTOS
Reu (S): VITORIA SAMBUGARO
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
DESPACHO: “J. NAO RECOLHIDAS AS CUSTAS PROCES-
SUAIS, DENEGO
SEGUIMENTO AO APELO, POR DESERTO”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00344/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): AURELIO LUIS WAILAND
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
P/CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00352/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO GOMES DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
P/RETIRAREM OS DOCUMENTOS, SOB PENA DE DES-
TRUICAO DOS MESMO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00369/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARCIA CRISTINA SCENDRZYK
Reu (S): M. SU FACCOES E CONFECCOES LTDA
ADV. (S): MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA
PR30670
P/INDICAR OS BENS QUE PRETENDE VER PENHORA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00369/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO ROBERTO FILHO
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
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ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DESPACHO: “J. NAO COMPROVADO O RECOLHIMEN-
TO DO DEPOSITO RE-
CURSAL E DAS CUSTAS, DENEGO SEGUIMENTO AO
APELO, POR DESERTO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00380/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROSANGELA ALMEIDA MARTINS
Reu (S): ATERFI-ADMINISTRADORA DE TERMINAIS
RODOVIARIOS LT
ADV. (S): DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
VISTAS AO AUTOR DAS NOTIFICACOES AS TESTEMU-
NHAS DEVOLVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00388/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ORANDIR CARLOS FRAN•A
Reu (S): W.G. CONSTRU•OES E TERRAPLANAGEM LTDA
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
P/INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00407/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SANDRA AMORIM
Reu (S): M. DE OLIVEIRA RIBEIRO
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
DESPACHO: “...MANTENHO O DEFERIMENTO DA PRO-
VA PERICIAL...”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00434/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LEOMAR DOMINGUES
Reu (S): INDUSTRIA DUBLADORA DE TECIDOS LTDA
ADV. (S): DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
P/JUNTAR COPIA ATUALIZADA DA MATRICULA DO
IMOVEL QUE PRETENDE VER PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00448/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ADRIANO BOTELHO
Reu (S): PASCOAL RUZZENE E FILHOS LTDA-
FAB.CARROC.MOURAO
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, CARTA DE ARREMATA-
CAO, DEVENDO O
ARREMATANTE EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS RELATIVAS A PU-
BLICACAO DE EDITAL E, P/MANIFESTAR-SE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. (CONF. R. DESPACHO FL. 67)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00457/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ALESSANDRE IBA
Reu (S): SUL SYSTEM LTDA
ADV. (S): JULIANO CESAR IBA PR27701
VISTAS AO AUTOR SOBRE AS CERTIDOES DE REGIS-
TRO DE PROPRIEDADE DE VEICULO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00461/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO CARLOS GARCIA
Reu (S): GUARANI AUTOMOVEIS LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00464/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GILDO EDUARDO DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE ENG. BELTRAO
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00486/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SALVADOR JOSE DOS SANTOS
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
VISTAS A RE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00489/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GILSON DOS SANTOS FREITAS
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO APRESENTADA
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00490/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO DA SILVA SANTOS
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123

PR15513
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO APRESENTADA
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00491/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JAIR DA CONCEICAO FERREIRA
Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO APRESENTADA
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00515/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EVANDRO JOSE TARDIVO GALACE
Reu (S): BANCO BANESTADO S.A.
ADV. (S): KAREN VIVIANE CASADO VALESI PR26638
P/CONTRA-ARRAZOAR AS RAZOES DE REC. ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00519/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S): M. C. INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES LTDA
- ME
ADV. (S): NEUSA DE MORAES BIZAN 529-1822 PR29964
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, NO
PRAZO PRELCUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00549/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DIRCEU JACOB DE SOUZA
Reu (S): AJ RORATO & CIA LTDA
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
VISTAS AO AUTOR SOBRE OS EMBARBOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00555/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO GOMES DOS SANTOS
Reu (S): RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA
Reu (S): SOCIEDADE CIVIL WALDEVINO P.DE CARVA-
LHO (TV AYMORE
Reu (S): COMERCIO DE CEREAIS REIS LTDA
Reu (S): COMERCIO E INTEGRA•AO UBIRATANENSE
LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/RETIRAR A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00600/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE ROMANO MENEZES
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA.
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
VISTAS A RE SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO OU APRESENTAR OS SEUS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00605/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JURACI APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S): RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL LTDA.
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DO DEVE-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00623/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JORGE APARECIDO DA LOMBA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV. (S): SILVANIA MARIA BOLZON DOS REIS PR12743
P/CONTRA-ARRAZOAR - AS RAZOES DE REC. ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00625/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SEBASTIAO DA SILVA
Reu (S): GOIOPAV
Reu (S): CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA.
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
VISTAS AO AUTOR SOBRE OFICIO EM RESPOSTA A
ESTA VARA E DE-
CLARACAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA AS FLS.
135/136.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00635/1989 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SIND.DOS EMPR.EM ESTAB.BANCARIOS DE
CAMPO MOURAO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
ADV. (S): MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
DESPACHO: “...NADA HA A ALTERAR NOS CALCULOS
REFEITOS...”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00635/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSUE NEVES DE OLIVEIRA
Reu (S): IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): VERGINIA BERNARDO JORGE 045-223-5716
PR22669
VISTAS AS PARTES P/MANIFESTACOES SUCESSIVAS E
PRECLUSIVAS
SOBRE O LAUDO PERICIAL APRESENTADO, A INICIAR
PELO RECLAMAN-
TE. -QUE O REU DEVERA PROCURAR O PROCESSO NA
SECRETARIA, TAO
LOGO SE ESGOTE O PRAZO CONCEDIDO AO AUTOR,
EIS QUE NAO SERA NOVAMENTE INTIMADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00639/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DIONIZIO BENITE FIGUEIRA
Reu (S): OSVALDO RAFAEL
ADV. (S): MARCIA CRISTINA RAPHAEL PR21727
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00662/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Reu (S): RAIMUNDO FRANCISCO DE MOURA
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONF. RESPEITAVEL DESPACHO DE F. 11)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00663/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA
Reu (S): IVAICANA AGROPECUARA LTDA
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 15)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00664/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SIDNEY APARECIDO TEIXEIRA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 12)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00666/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): AVELINO PEREIRA
Reu (S): IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 15)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00667/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO ITIRO SUZUKI
Reu (S): COMASA-COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
ADV. (S): MARIA MARTINS BRUZON PR26657
VISTAS AS PARTES SOBRE DESFAZIMENTO DA ARRE-
MATACAO. (CONFORME R. DESPACHO FL. 194)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00667/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE DE ANDRADE
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 12)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00668/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NILTON FRANCISCO MARCOS
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 12)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00671/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): HALOMEU GOMES DE OLIVEIRA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 10)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00672/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): GINO RODRIGUES DE LIMA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 13)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00673/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUCIMAR GOMES DA SILVA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 12)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00674/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MANOEL BATISTA FREIRE
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 12)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00676/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUIZ ANTONIO SOBRINHO
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 12)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00677/2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EUGENIO SOLTOSKI
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. (CONFORME R DESPACHO FL. 12)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00678/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO CARLOS PAVAN
Reu (S): MAURO GARCIA XAVIER
ADV. (S): CLAUDIANA APARECIDA CORADINI PR23593
DESPACHO: “SUSPENDA-SE O CURSO DOS PRESENTES
AUTOS ATE DECI-
SAO FINAL DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00682/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VALDERI FERRAZ VAZ
Reu (S): NILSON MESSA
Reu (S): LUCIANO APARECIDO MESSA
ADV. (S): FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO TEL.543-1228
PR20486
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RE PROMOVER E
COMPROVAR NOS AU-
TOS AS DESPESAS PROCESSUAIS COMPREENDIDAS AS
CUSTAS, OS HO-
NORARIOS DO CALCULISTA, O REGISTRO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO
NA CTPS DO EXEQUENTE, COMO DETERMINA A R.
SENTENCA E AINDA,
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS INSS,
SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO. (CONF. R. DESPACHO DE FL. 150)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00684/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): COSMOS GOMES DOS SANTOS
Reu (S): SABARALCOOL A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00752/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ARTUR ALVES BARBOSA
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA.
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00757/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA DE LOURDES ALVES RAMOS
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00760/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DIRLEI ZIMERMAN DA SILVA
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00762/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
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RAO
Autor (S): MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00780/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO DE OLIVEIRA
Reu (S): ASSOCIACAO DOS MENINOS DE CAMPO MOU-
RAO
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
ADV. (S): EDSON MONTOR OZORIO PR14497B
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00788/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): WALDIRENE APARECIDA CANDIDO
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00789/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUCIEN HIPPOLYTE NOEL
Reu (S): COAGEL-COOP. AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA.
ADV. (S): ITALO AUGUSTO DITTRICH ZAPPA PR12499
P/MANIFESTAR-SE S/PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00791/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE MARIA DE OLIVEIRA
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00792/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA LUCAS DE SOUZA
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00793/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NEUSA BAUBINO DE SOUZA FAVARO
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00794/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00795/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARCIA ISABEL DA SILVA
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00796/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LURDES CAMILO DO PRADO
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00797/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CLEUZA SOARES DE BARROS
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00803/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DORALICE BEZERRA DE SOUZA
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.

ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00804/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): TEREZA DA SILVA NUNES
Reu (S): COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA.
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00807/1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SEBASTIAO PEREIRA
Reu (S): EUCLIDES SAQUETI
ADV. (S): CLAUDINEI CODONHO PR17295
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00828/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ATAIDE MACHADO VERNEK
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOENSE
LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
VISTAS A RE SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS OU
APRESENTAR OS
SEUS, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00830/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): BENEDITA APARECIDA ALVES VENDRAMINI
Reu (S): OLIMPO CONSERVA•AO E LIMPEZA
ADV. (S): ISMAEL JOSE DEZANOSKI PR15170
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00848/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAQUIM COSTA NETO
Reu (S): COAMO - COOP. AGROP. MOURAOENSE LTDA
ADV. (S): CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 523-4663
PR14836
P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00859/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA JOSE ALVES
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV. (S): SIBELE SERIOLI CSUCSULY PR29683
VISTAS A RE SOBRE REC. ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00866/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DORLIZETE CARLETTO FABRICIO
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
P/CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00931/1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAQUIM JOSE DA SILVA
Reu (S): ESPOLIO DE VALDOMIRO BARBARESCO N/P
INVENTARIANTE
Reu (S): EDSON APARECIDO BARBARESCO
Reu (S): VANDERLEI JOSE BARBARESCO
ADV. (S): ANTONIO ROGERIO PR10676
DESPACHO: “J. ANTE A CERTIDAO DE F. 122-VERSO,
REJEITO LIMI-
NARMENTE OS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS
PELO REU”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01048/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Reu (S): N.A. COLLI E COLLI LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01053/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VERA LUCIA GOMES DE MATOS COCENSA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01072/1996 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ADMILSON ALVES DA SILVA
Reu (S): COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA.
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123

PR15513
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RE PROMOVER E
COMPROVAR NOS AU-
TOS AS CUSTAS PROCESSUAIS (SOBRE O VALOR DO
ACORDO), E OS
RECOLHIMENTOS INSS, SOB PENA DE EXECUCAO, NO
PRAZO DE 05 DI-
AS. -P/AS PARTES RETIRAREM OS DOCUMENTOS, SOB
PENA DE DES-
TRUICAO DOS MESMOS, NO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01099/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ROSELI RIBEIRO RODRIGUES
Reu (S): GAUCHO LANCHES
ADV. (S): MARCI APARECIDA LEMES METCHKO 524-
2132 PR18481
VISTAS A AUTORA SOBRE R. DESPACHO DE FL. 46.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01103/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MARIA JOSE GALDINO
Reu (S): WANDERLEIA BATISTA NEVES BAZZI-ME
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
VISTAS A AUTORA SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01112/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ADEMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA
Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01142/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE CARLOS JACKOWSKI
Reu (S): COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA.
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS OU APRESEN-
TAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01157/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): HENRIQUE ETGETON
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA.
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A AVALIACAO DE F. 193.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01233/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DALCISO FAITANIN
Reu (S): IND. REUNIDAS CRISTO REI LTDA.
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
VISTAS A RE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01244/1991 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): FLAVIO RUFINO SIEWERTD
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01272/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOSE TAVARES
Reu (S): COAGRU-COOP. AGROPECUARIA UNIAO LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01341/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO MARIA DE ARAUJO
Reu (S): SABARALCOOL A•UCAR E ALCOOL
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01351/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): BERNADETE APARECIDA DE FARIAS
Reu (S): EMPRESA MOURAOENSE DE HOTEIS LTDA.
ADV. (S): EDMUNDO MANOEL SANTANA PR31308
DA GUIA DE RETIRADA QUE SE ENCONTRA A DISPO-
SICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01355/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VALENTIN MENEGON
Reu (S): CASALI & CIA. LTDA
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
VISTAS AO AUTOR SOBRE OS EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01458/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO

Autor (S): ZILDA DAMARIO ROCHA DE ARAUJO
Reu (S): MUNICIPIO DE UBIRATA
ADV. (S): APARECIDO ALVES DE ARAUJO TEL.543-1443
PR27484A
DA GUIA DE RETIRADA, QUE SE ENCONTRA A DISPO-
SICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01517/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): JOAO CARLOS CORDEIRO
Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01556/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): MAURO MENEGHETTI
Reu (S): MADELISE-IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.
ADV. (S): MOHAMED JAMAL KASSAB SP142824
P/INDICAR BENS DA RECLAMADA PASSIVEIS DE PE-
NHORA, SENDO QUE
NO SILENCIO OS AUTOS AGUARDARAO MANIFESTA-
CAO NO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01574/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): OSVALDO DA SILVA PASSOS
Reu (S): J. MONTEIRO AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): RENATO SALIM ELMOR PR5242A
FOI DEFERIDO A EXTRACAO DA C. DE SENTENCA. -P/
APRESENTAR AS
PECAS NECESSARIAS A SUA FORMACAO, BEM COMO
P/APRESENTAR OS
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01605/1995
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DONIZETE DE REZENDE
Reu (S): COOP. AGRICOLA DE COTIA-COOP.CENTRAL
EM LIQUIDA•ÆO
ADV. (S): MANOEL FERREIRA ROSA NETO PR24333
ADV. (S): NARCISO FERREIRA PR7869
FOI DETERMINADO A IMEDIATA SUSPENSAO DA EXE-
CUCAO. (CONFORME FLS. 450/451)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01619/1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): TATUYUKI NAKASHIMA
Reu (S): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S): MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
ADV. (S): NARCISO FERREIRA PR7869
VISTAS AS PARTES: “...FOI DETERMINADO A IMEDIA-
TA SUSPENSAO
DA EXECUCAO...”. (CONFORME FL. 370/371)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01632/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): EUCLIDES RINALDI
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01651/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CONCEICAO APARECIDA CARPINE FAVINI
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01654/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): DULCE BASSO DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01678/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): VALDEMAR FENERICH
Reu (S): SANEPAR-CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV. (S): CRISTIANNE GANEM KISNER PR21702
P/PROMOVER E COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHI-
MENTOS COMPLEMEN-
TARES DO INSS E IR, P/QUE SEJA LIBERADO O VALOR
REMANESCENTE
QUANTO AO DEPOSITO RECURSAL DE F. 780, OBSER-
VANDO-SE QUE ES-
TE FOI REALIZADO EM NOME DE RICHARDES MORAIS,
RECLAMANTE EM
PROCESSO MOVIDO NA VT DE LONDRINA-PR), AGUAR-
DA-SE ESCLARECIMENTOS DA EXECUTADA, P/EVEN-
TUAL LEVANTAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01684/1999 - (10 DIAS)
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LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NELSON VIEIRA DE ARAUJO
Reu (S): MUNICIPIO DE PEABIRU
ADV. (S): LAERCIO MARCOS GERON TEL.537-1900
PR15515
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01710/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): CARLOS ROBERTO RIBEIRO GOMES
Reu (S): ONDREPSB LIMPEZA E CONSERVACOES ESPE-
CIAIS LTDA
Reu (S): TELECOMUNICA•OES DO PARANA S/A - TELE-
PAR
ADV. (S): GISELLE MEIRA KERSTEN PR11798
ADV. (S): JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
ADV. (S): MAURO VIGNOTTI PR18098
VISTAS AS RES SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS
PELO AUTOR, A
INICIAR PELA 1¦. RE. -VISTAS AO AUTOR SOBRE R. DES-
PACHO FLS:
“FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO, POR FALTA DE
AMPARO LEGAL”.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01737/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): SONIA MARIA DA SILVA SANTOS
Reu (S): MICHEL MALUF
ADV. (S): EDSON LEUCIR GRIPPA TEL. 525-2083 PR23882
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RE PROMOVER E
COMPROVAR NOS AU-
TOS AS CUSTAS REMANESCENTE E OS RECOLHIMEN-
TOS PREVIDENCIARI-
OS E FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO, NO
PRAZO DE 10
DIAS. -P/AS PARTES RETIRAREM OS DOCUMENTOS,
SOB PENA DE DESTRUICAO DOS MESMOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01901/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO ALVES
Reu (S): REDE FEDERAL ARMAZENS GERAIS FERROVI-
ARIOS
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL
ADV. (S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRIDAO PR12362
VISTAS A RE SOBRE OS RECALCULOS APRESENTADOS
PELO PERITO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01974/1993 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): LUIZ CARLOS FAVA
Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
ADV. (S): AROLDO LUIZ MORAIS PR15495
P/CARREAR AOS AUTOS DOCUMENTO SUFICIENTE A
COMPROVAR A ALEGADA PRETERICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02200/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): NATANIEL ALEXANDRE DA SILVA
Reu (S): SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S/A
Reu (S): UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A.
ADV. (S): DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI TEL.529-4444
PR22650
OS ALVARAS JA FORAM EXPEDIDOS E ENCONTRAM-
SE A DISPOSICAO NA
CEF DESTA ESPECIALIZADA. (DESPACHO F. 411)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02208/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RAO
Autor (S): ANTONIO CANDIDO SOBRINHO
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A.
ADV. (S): SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
DOS RECALCULOS ORA APRESENTADOS, PRAZO PRE-
CLUSIVO.

CASCAVEL

CASCAVEL 2002-09-20 071 002009-2002

1ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002009-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-071-ACp 00003-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : SIND.EMPRGDOS.EMPR.ASSEIO E
CONSERV.CVEL. E REGIAO
Requerido(s) : LIDERANCA ASSEIO E CONSERVACAO
S-C. LTDA.
Adv(s) : DRA. ROSILENE GONCALVES MONTEI-
RO SC15512
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-CP 00284-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Autor(es) : NELITO FIDELIS DE ALMEIDA
Réu(s) : FESTUGATO REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA.
Adv(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
TER VISTAS, DA MANIFESTAÇAO DO ARREMATANTE.

PROCESSO TRT-PR-071-CS 00506-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : SERGIO PEREIRA DE MARINS
Requerido(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A.
Adv(s) : DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-CS 00849-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : TEREZINHA CONCEICAO AGNES DAS
MECES
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido(s) : CAIXA DE PREVID. FUNCION. BANCO
DO BRASIL - PREVI
Adv(s) : DRA. MARLENE LEITHOLD PR22619-B
TER VISTAS DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-CS 01977-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : SEBASTIAO NUNES MACIEL NETO
Requerido(s) : TUIUTI ESPORTE CLUBE
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-EAEJ 00012-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Exequente (S) - JOSE JOAQUIM ROSENO
Executado (S) - ALTEMIR VIEIRA DO AMARAL
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00222-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - PEDRO GILMAR DE SOUZA
Reclamado (S) - RANDON CROMOCAR IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA.
Adv(s) : DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK PR12812
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00661-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - ADRIANA MARIA JOSE CANGUCU
Reclamado (S) - SERGIO SILVEIRA
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00024-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALTAIR MAIA KREUSCH
REU (S) - POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIEN-
TE LTDA.
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
Adv(s) : DR. RENATO PEDRO DE SOUSA PR18502
DESPACHO DE FLS. 73- ANTE O ORA INFORMADO, RE-
PORTO-ME AO DES
PACHO DE FL. 65. CIENCIA AS PARTES.
DESPACHO DE FLS.65- EM VISTA DO CONSTANTE NO
TERMO DE AUDIEN
CIA DE FL. 42, DO CONTEUDO DO CONTRATO DE EM-
PREITADA DE FL.
50, E NA FORMA DO ENUNCIADO 331 DO TST, DECLA-
RO A RESPONSABI
LIDADE SUBSIDIARIA DA RECLAMADA SANEPAR. CI-
ENCIA AS PARTES.
PROCEDA-SE AO CALCULO RESPECTIVO E POSTERI-
OR CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00050-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JAIR VICENTE MARTINS
REU (S) - B.J. SAROLLI & CIA. LTDA.
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
DESP.- PRIMEIRAMENTE, COMPROVE O AUTOR O ORA
ALEGADO.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00052-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DELMAR DUARTE
REU (S) - VILSON DOS SANTOS OLIVEIRA
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTAÇAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00056-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DARCI DAMBROSIO
REU (S) - ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMEN-
TO S-A.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
TER VISTAS, DA NOMEAÇAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00059-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CARLA CHRISTINE CORREIA PINTO
REU (S) - ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA.

REU (S) - OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-
C. LTDA.
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
DESP.- “ J. INDEFIRO, POR ORA, O REQUERIMENTO UMA
VEZ QUE
AINDA NAO CITADO O DEVEDOR PRINCIPAL. INT.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00084-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GESSI IRINEU PRIGOL
REU (S) - D. GUARIZA & FILHOS LTDA.
REU (S) - PAINEL - EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA.
REU (S) - ESTADO DO PARANA
Adv(s) : DRA. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO PR15630
Adv(s) : DR. MIRIAM CIPRIANI GOMES PR16759
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00085-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELIAS LOPES
REU (S) - D. GUARIZA & FILHOS LTDA.
REU (S) - PAINEL - EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA.
REU (S) - ESTADO DO PARANA
Adv(s) : DRA. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO PR15630
Adv(s) : DR. MIRIAM CIPRIANI GOMES PR16759
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00111-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SILOE AFONSO MARTINS
REU (S) - TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
TER VISTAS DA RETIFICAÇAO DOS CALCULOS DE LI-
QUIDAÇAO, NO
PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, A INICIAR-SE PELO
AUTOR.
INICIO PRAZO AUTOR- 23-09-2002
INICIO PRAZO REU- 30-09-2002

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00134-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LENI PICCININ PAZ
REU (S) - MUNICIPIO DE CORBELIA
Adv(s) : DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL
PR18923
DESP.-”... TENDO EM VISTA O NAO PROVIMENTO DO
AGRAVO DE
PETICAO E O TRANSITO EM JULGADO DO V. ACORDAO
DE FLS. 154-
158, CUMPRA O MUNICIPIO REU O R. DESPACHO DE
FLS. 135, NO PRAZO DE DEZ DIAS. INT.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00152-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANGELO COSTA
REU (S) - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
TER VISTAS, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
DA RETIFICACAO
DE CALCULOS APRESENTDA PELO PERITO.
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 23-09-2002.
INICIO DO PRAZO DO RECLAMADO- 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00165-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : HEINZ ADEMAR KNAPPMANN
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
DESP.-”... APOS JULGADO O MERITO NAO SE ADMITE
A DESISTENCIA
DA ACAO (CPC, ART. 267, VIII), TAO-SOMENTE A RE-
NUNCIA AO
DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A ACAO (CPC, ART.
269,V). ASSIM,
E NAO HOMOLOGADA A DESISTENCIA PELA INSTAN-
CIA SUPERIOR (FLS.
112 E 114), INTIMEM-SE AS PARTES DESTA DECISAO.
DECORRIDOS
OS PRAZOS, LIBEREM-SE OS DEPOSITOS RECURSAIS A
PARTE RE E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, APENAS. “

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00190-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VILMAR HARTHOPF
REU (S) - COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA CASCAVEL LTDA.
Adv(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00272-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDINEI CIVIERO
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
REU (S) - INFINITY TELECOMUNICACOES LTDA.
(ALTAMIRO KLANN)
REU (S) - SSK-SERVICOS DE TELECOMUNICACO-
ES E ELETRICAS LTDA.
REU (S) - IECSA - GTA TELECOMUNICACOES

LTDA.
REU (S) - CONSTRUTEL ENGENHARIA DE PROJE-
TOS E REDES LTDA.
REU (S) - MASTEC INEPAR S-A. - SISTEMA DE TE-
LECOMUNICACOES
REU (S) - G.V.T. GLOBAL VILLAGE TELECOMUNI-
CACOES LTDA.
Adv(s) : DR. WILSON KACHAM PR14074
Adv(s) : DRA. NEIDE SIMOES PIPA PR14285
Adv(s) : DR. DANIEL AUUGUSTO DE CARVALHO
PR27049
Adv(s) : DR. CLAUDEMIR GOMES GONCALVES
PR31506
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00335-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDIR BACH VARGAS
REU (S) - GUIZARDI JUNIOR CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA.
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DAS INFORMAÇOES PRES-
TADAS PELO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00356-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELSA BENEGA
REU (S) - BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A.
REU (S) - BANCO ITAU S-A.
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
FOI DESIGNADO PELA 1. VT DE FOZ DO IGUAÇU-PR, O
DIA 13 DE
NOVEMBRO DE 2002, AS 13-30HS, PARA AUDIENCIA DE
INQUIRIÇAO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00358-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CELSO LUIZ FERRI
REU (S) - ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.
Adv(s) : DR. JEAN CARLOS MACHADO PR31005-A
Adv(s) : DR. JOAO DOMINGOS TONELLO PR6024
FOI DESIGNADO PELA VT DE S. JOSE DOS PINAHIS O
DIA 21-11-02,
AS 15-50HS, PARA OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLA-
DA PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00369-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SALETE MARIA DO AMARAL NOGUEI-
RA SILVA
REU (S) - ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.
Adv(s) : DR. JEAN CARLOS MACHADO PR31005-A
DESP.- “ ANTE OS TERMOS DO ENUNCIADO 16, DO TST,
INDEFIRO O
REQUERIDO.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00415-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FELICIDADE MOREIRA FERNANDES
REU (S) - FUGA & FERREIRA LTDA. (RESTAURAN-
TE BONA VARIEDADE)
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
DESP.- “...INDEFIRO, POR ORA, A PENHORA DE NUME-
RARIO “ NA
BOCA DO CAIXA”, UMA VEZ QUE DIFICILMENTE HA-
VERIA O MONTANTE
DO EXECUTADO EM UMA UNICA OPORTUNIDADE E A
REPETIÇAO DO ATO
CERTAMENTE SERIA FRUSTRADA. INDIQUE O EXE-
QUENTE CONTAS
BANCARIAS DO EXECUTADO OU OUTROS BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00512-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DANIEL ANTUNES MARCELINO
REU (S) - GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA.
Adv(s) : DR. JOSUE LUIS ZAAR PR17966
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00528-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROMILDA DAMAS SOARES
REU (S) - COMPANHIA CASCAVELENSE DE
TRANSP. E TRAFEGO - CCTT
Adv(s) : DR. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI
PR15424-B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00542-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ERNESTO FERREIRA DE OLIVEIRA
REU (S) - W. BECKER & OLIVEIRA LTDA.
REU (S) - RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv(s) : DR. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VAO PR15992-B
Adv(s) : DRA. SILVANA MARIA GRIZA PR28155
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00545-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SUELI APARECIDA BARROS
REU (S) - RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA.
Adv(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
MANIFESTAR-SE QUANTO AS CERTIDOES DOS OFICI-
AIS E QUANTO A



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 273

PETIÇAO PROTOCOLADA SOB O N. 15974.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00554-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDECIR CLIMA
REU (S) - TRANSPORTADORA ROTTA LTDA.
Adv(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00597-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WALDIR DE FREITAS CORACA
REU (S) - BANCO BANDEIRANTES S-A.
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A.
Adv(s) : DR. MARCOS EVALDO PANDOLFI
RS21000
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00726-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARTA REGINA DALMINA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S) - PRESTO LABOR ACP (MF - SIND. IVAN
A.C. SANTOS)
Adv(s) : DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES
PR13054
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DA MINIFESTAÇAO DA AU-
TORA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00751-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : OSVALDO DE OLIVEIRA TOLEDO
REU (S) - FORMATO CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS SOLICITA-
DOS PELO
CALCULISTA DO JUIZO- RELACAO DOS SALARIOS
(PISO) PARA A
FUNCAO DE OFICIAL, PODENDO SER POR DECLARA-
CAO DE UM DOS
SINDICATOS (PATRONAL OU EMPREGADOS) OU CON-
VENCAO COLETIVA;
EXTRATO DOS DEPOSITOS DO FGTS A SER FORNECI-
DO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00756-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EUCLIDES FERREIRA DE LIMA
REU (S) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA. (TIKA)
Adv(s) : DR. ANTONIO FACHINI JR. PR12182
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00774-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MAGDALENA ROSALINO DE MORAIS
REU (S) - BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A.
REU (S) - EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GE-
RAIS DO PARANA LTDA
Adv(s) : DR. MARCELO ALESSI PR16272
Adv(s) : DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
PARA AUTOR- CONTRAMINUTAR AGRAVO DE INSTRU-
MENTO E DE PETIÇAO
PARA REU- RETIRAR AS PEÇAS DISPENSADAS DA JUN-
TADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00812-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AGNALDO ALBERTO RUAS
REU (S) - PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
Adv(s) : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
TER VISTAS, NO PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, DOS
CALCULOS DE
LIQUIDAÇAO, A INICIAR-SE PELO AUTOR.
INICIO PRAZO AUTOR- 23-09-2002
INICIO PRAZO REU- 30-09-2002

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00838-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO DITADI
REU (S) - SPAIPA S-A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : DRA. RITA DE CASSIA STEMPNIAK
PR11208
Adv(s) : DRA. SIMONE FONSECA ESMANHOTTO
PR20934
TER VISTAS DA RETIFICAÇAO DOS CALCULOS DE LI-
QUIDAÇAO, NO
PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, A INICIAR-SE PELO
AUTOR.
INICIO PRAZO AUTOR- 23-09-2002
INICIO PRAZO REU- 30-092002

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00861-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MIGUEL DAS NEVES SIQUEIRA
REU (S) - ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND
JULIANO H.MURBACH)
REU (S) - MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND.
JULIANO H. MURBACH)
REU (S) - INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S) - IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S) - ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
APRESENTAR, EM 05 DIAS, A RETIFICACAO DOS CAL-
CULOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00890-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CICERO MIGUEL DOS SANTOS
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
Adv(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
FOI DESIGNADO PELA VT DE CAMPO MOURAO-PR, O
DIA 05-11-2002,
AS 15-00HS, PARA AUDIENCIA DE INQUIRIÇAO DA TES-
TEMUNHA ARROLADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00902-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IVONETE DIAS DE MEIRA
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A. -
(BANESTADO)
Adv(s) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO PR25346
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00938-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO MARCOS ALVES DE SOUZA
REU (S) - ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND
JULIANO H.MURBACH)
REU (S) - MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND.
JULIANO H. MURBACH)
REU (S) - INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S) - IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S) - ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
APRESENTAR, EM 05 DIAS, A RETIFICAÇAO DOS CAL-
CULOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01104-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO ALVES DA SILVA
REU (S) - TV A CABO CASCAVEL S-A.
Adv(s) : DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI
PR29730
DESP.- “ ANTE O TERMO DE FL. 154, O CONSTANTE NA
CERTIDAO DE
FL. 155, E CONSIDERANDO QUE AS DEMAIS AUDIEN-
CIAS REALIZADAS
EM 04.09.02 AS PARTES APREGOADAS ATRAVES DO SIS-
TEMA DE SOM
COMPARECERAM A SALA DE AUDIENCIA NORMAL-
MENTE, MANTENHO A DECISAO DE FL. 154. “

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01195-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDOMIRO PIDORODESKI
REU (S) - EXPRESSO MARINGA LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01200-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LOURIVAL NEVES (ESPOLIO DE)
REU (S) - RADIO CIDADE DE CASCAVEL
Adv(s) : DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNI-
OR PR20436
FOI DEFERIDO O ADIAMENTO DA AUDIENCIA INICIAL
NOS AUTOS EM
EPIGRAFE, TENDO SIDO REDESIGNADA PARA O DIA 08-
10-2002, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01225-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CELIO GARCIA PERES
REU (S) - J.E. DE PAULA E CIA. LTDA.
Adv(s) : DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS
PR19596
INFORMAR, EM 05 DIAS, A LOCALIZAÇAO DO BEM,
PARA AVALIAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01259-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO CEZAR DE JESUS GODINHO
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv(s) : DR. JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
PARA O AUTOR- DESP.- “ ANTE A POSSIBILIDADE DE
SUBSTABELECIMENTO, INDEFIRO O REQUERIDO.”
PARA O REU- TER VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01273-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NOELI MARIA PRIMMAZ
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C.
LTDA.
REU (S) - RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, OS CALCULOS
DE LIQUIDAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01346-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARNALDO DE OLIVEIRA
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
REU (S) - INEPAR - FEM - EQUIPAMENTOS E MON-
TAGENS S-A.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01403-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE AMADEU LEITE DA SILVA
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA PR11689
DESP.- “ ANTE A POSSIBILIDADE DE SUBSTABELECI-
MENTO, INDEFIRO O REQUERIDO.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01409-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALDERICO BRUGNEROTTO
REU (S) - SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS
Adv(s) : DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO PR28501
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DOS DOCUMENTOS JUN-
TADOS PELA PARTE ADVERSA, REFERENTES A GUIAS
DE RECOLHIMENTOS FUNDIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01416-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : COSME JOAO CANDIDO
REU (S) - GOTARDO & GOTARDO LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01419-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO EDI DA SILVA
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTAÇÇO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01428-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SILVONEI ROSA D EOLIVEIRA
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTAÇAO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01459-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : HELVIO LUIZ PINTO FRAZON
REU (S) - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO PR15480
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS DOCUMENTOS APRE-
SENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01475-1997
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA LUIZA LUIZ
REU (S) - ELOI ANZOLIN - RESTAURANTE EXECU-
TIVO
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
Adv(s) : DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA
PR29719
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PARA RATIFICACAO DE
ACORDO PARA O
DIA 23-10-2002, AS 15H10, DE3VENDO O AUTOR COM-
PARECER PESSO-
ALMENTE, ANTE A DIFERENCA EXISTENTE ENTRE O
VALOR DA EXECUCAO E VALOR ACORDADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01527-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARLEI ROBERTO MOTA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
DESP.- INDEFIRO O REQUERIDO, ANTE O CONSTANTE
NO TERMO DE AUDIENCIA DE FL. 183.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01577-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GILMAR CORDEIRO
REU (S) - ROSATEL - ASSESS. DE TECN. EM TELE-
COMUNICACAO LTDA
REU (S) - IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA.
REU (S) - TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
INFORMAR, EM 05 DIAS, O ATUAL ENDERECO DA SE-
GUNDA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01606-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLEMAIR FERREIRA DA COSTA QUINOR
REU (S) - LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C.
LTDA.
REU (S) - INSTIT. DE SAUDE EST.PARANA - ISEP
(HOSP.REG.CVEL)
REU (S) - LIMPINGA LIMPEZA ASSEIO E CONSER-
VACAO LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
DESP.- “ INDEFIRO, POR ORA, O REQUERIMENTO RE-
TRO, UMA VEZ

QUE AINDA NAO CITADA A DEVEDORA PRINCIPAL (
FL. 05 DA CP APENSADA). INT”.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01630-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDAIR APARECIDO DOMINGUES DE
JESUS
REU (S) - IBEMA - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PAPEL
Adv(s) : DRA. IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274-B
Adv(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
TER VISTAS DOS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO, NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE
05 DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR.
INICIO PRAZO AUTOR- 23-09-2002
INICIO PRAZO REU- 30-09-2002

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01705-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NEDIO PAULO FIORESE
REU (S) - RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv(s) : DR. VALDEMAR MORAS PR10383
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01783-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDETE ANA PERUNDI
REU (S) - GRANDO ENGENHARIA E TERRAPLE-
NAGEM LTDA.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
DESP.- “ ANTE O CONSTANTE NA DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO
E NO ACORDAO QUE APRECIOU O AGRAVO DE PETI-
CAO, TRANSITADO EM
JULGADO, A MATERIA ORA IMPUGNADA ENCONTRA-
SE PRECLUSA.
DESTARTE, E ANTE O SILENCIO DO AUTOR, HOMOLO-
GO A RETIFICACAO
DE CALCULOS EFETUADA. PROCEDA-SE A CONTA
GERAL. APOS, CONCLUSOS.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01788-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EMERSON CRISTIANO DA SILVEIRA
REU (S) - MERCADO PLANEJ. E ADMINIST. PLA-
NOS URBANOS LTDA.
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO
PR21226
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01907-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GILSON DA SILVA FAINO
REU (S) - BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A.
Adv(s) : DRA. MARCIA REGINA TERUMI HI-
RAIWA INOUE PR19034
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01970-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : RICARDO SEIBT
REU (S) - VIACAO CAPITAL DO OESTE LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, QUANTO AO BEM
OFERECIDO EM GARANTIA PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02031-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE AMADEU MARIANO
REU (S) - GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02086-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDECI LOPES DE OLIVEIRA
REU (S) - ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA.
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DR. MARCELO MANOEL PR26727
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02087-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDECIR RODRIGUES
REU (S) - ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA.
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DR. MARCELO MANOEL PR26727
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02163-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WILSON GROTT ARRUDA
REU (S) - TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A.
- TELEPAR
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUÇAO- PROCEDEN-
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TE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02175-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELI CANDIDO DOS REIS
REU (S) - OMEGA TELECOMUNICACOES LTDA.
REU (S) - KOZERSKI E RIBEIRO LTDA.
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02223-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
REU (S) - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv(s) : DRA. NEUSA MARA LEMOS PR32724-B
APRESENTAR, EM 05 DIAS, A CTPS DO AUTOR, PARA
AS ANOTAÇOES DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02233-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : OILSON EDSON MOREIRA
REU (S) - MEDICA OESTE ASSIST. TECNICA
LTDA.(MARIO FERNANDES
Adv(s) : DRA. JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS PR18484
TER VISTAS, DA PETICAO DO RECLAMADO E DA CER-
TIDAO DA SRA. OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02344-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DOMINGOS FURLAN
REU (S) - FABIANDRA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA.
REU (S) - TRANSPORTADORA TRANSINTER LTDA.
Adv(s) : DR. MARLON JOSE DE OLIVEIRA
PR16977
Adv(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
FOI DESIGNADO O DIA 17-10-2002, AS 13H15, PARA
AUDIENCIA DE
ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO NOS AUTOS EM EPI-
GRAFE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02370-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SINEU BARBOSA DE FIGUEIREDO
REU (S) - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A.
Adv(s) : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
Adv(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
DECISAO DOS EMBARGOS DE EXECUÇAO E DA IMPUG-
NAÇAO A SENTENÇA
DE LIQUIDAÇAO- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02462-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EVALDO JOSE PEROTTO (ESPOLIO-
REP.MARIA C.V.PEROTTO
REU (S) - COOP. DE SERVICO DOS TRAB. URBA-
NOS LTDA.-COOSETRUL
Adv(s) : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA PR24067
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02547-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SERGIO LUIZ ALBONICO
REU (S) - KINHO RECUPERADORA DE VEICULOS
RODOVIARIOS LTDA.
Adv(s) : DR. MILTON POLISZUK PR13010
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BEM OFERECIDO EM
GARANTIA PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02638-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SEBASTIAO LOURENCO DE LIMA
REU (S) - SPAIPA S-A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : DR. JOSUE LUIS ZAAR PR17966
DESPACHO- INDEFIRO O REQUERIDO, EIS QUE A CAR-
TA DE FIANCA RE
PRESENTA NUMERARIO A DISPOSICAO DO JUIZO. CI-
ENCIA AO AUTOR.
NO SILENCIO DESTE, EM CINCO DIAS, SOLICITE-SE A
TRANSFEREN-
CIA DO VALOR REFERENTE A CARTA DE FIANCA A DIS-
POSICAO DESTA
1ª VARA, INTIMANDO-SE A RECLAMADA, APOS, PARA
OS FINS DO ART 884, CLT.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02639-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : REMI PIMENTEL DOS SANTOS
REU (S) - BARZOTTO MADEIRAS E MAT.DE
CONSTR.LTDA.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
TER VISTAS, DA MANIFESTAÇAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02646-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDSON DA SILVA ORELLI
REU (S) - RIVEL - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S-C. LTDA.
Adv(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02723-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL

AUTOR(ES) : ADAO MARTINS DA SILVA
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
REU (S) - METROPOLITANA VIGIL. COML. INDL.
LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
Adv(s) : DR. MATEUS PEDRO TURRA PR14488
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS SILVA KHUN
PR9356
PARA O AUTOR- OFERECER RESPOSTA AOS EMBAR-
GOS A EXECUCAO
PARA O REU- OFERECER RESPOSTA A IMPUGNACAO
AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02780-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ERNESTO GRAMS
REU (S) - SERGIO MASSAO WATANABE
REU (S) - COM. IMP.E EXP. FRUTAS URUBICI
LTDA.
Adv(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA PR11689
DESP.- “ INDEFIRO O REQUERIDO, EIS QUE O DEPOSI-
TO RECURSAL
DE FL. 87 FOI EFETUADO PARA FINS DE INTERPOSI-
ÇAO DA MEDIDA
DE FL. 74, ONDE FORAM RECORRENTES AS DUAS RE-
CLAMADAS. INT. “

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02793-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS TOLEDO ANTUNES
REU (S) - FIORINI & ANTUNES LTDA. - ME
Adv(s) : DR. MILTON POLISZUK PR13010
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02797-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADENOR AVILA
REU (S) - GILDOMAR SCHREINER
Adv(s) : DRA. MARTA DIAS DE FRANCA PR24138
APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, OS CALCULOS
DE LIQUIDAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02833-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : PAULO SERGIO PERICO
REU (S) - B.J. SAROLLI & CIA. LTDA.
Adv(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, OS CALCULOS
DE LIQUIDAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02853-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : OSVALDO CESAR DELALLO
REU (S) - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A.
Adv(s) : DR. JULIANO HUCK MURBACH PR23562
TER VISTAS. POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02882-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALMOR CAVALHEIRO
REU (S) - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02929-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DA LUZ
REU (S) - RIVEL - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA.
Adv(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02930-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SIRLAINE DIAS BERNARDO (MENOR)
REU (S) - OLIMPO CONS.E LIMP.S-C LTDA.
REU (S) - UNIAO FEDERAL (PROCURADORIA DA
REP. NO EST. DO PR)
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02939-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADEMIR SILVEIRA DOS SANTOS
REU (S) - METALINOX INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE ACO INOX LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02957-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DEODATO KRUGER
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A.
Adv(s) : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03025-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IRINEU DA SILVA
REU (S) - EMSEG - EMPRESA DE VIGILANCIA S-
C. LTDA.
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA NOMEAÇAO DE BENS A

PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03135-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MILTON DE PAULA MACHADO
REU (S) - WORK CONSTRUCOES (VOLNEI A. BAS-
TIAN)
REU (S) - IVONETE TEREZINHA ORTOLAN BASTI-
AN
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03328-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GELCIR GOTARDO
REU (S) - JOSE PINTRO
Adv(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
DESP.- “ PRIMEIRAMENTE, JUNTE O ARREMATANTE A
CARTA EXPEDIDA.”

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03340-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUCI MARIA CHERVINSKI
REU (S) - TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A.
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03388-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : APARECIDO LOPES
REU (S) - FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA.
Adv(s) : DR. LEO MARCOS PAIOLA PR15629
TER VISTAS, POR DEZ DIAS, DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03469-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GUIOMAR BARBOSA
REU (S) - COBEZAL COMERCIO DE BEBIDAS ZA-
NELLA LTDA.
Adv(s) : DR. FLAVIO ANTONIO DE A. FERNAN-
DES PR21851
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇAO NA SECRETARIA
DESTA VT, GUIA DE
RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03494-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALTAIR BURATTO
REU (S) - DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PA-
NARELLO LTDA.
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
Adv(s) : DR. CARLOS ROBERTO NAUFEL
PR19662-B
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03550-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDINO ALVES DE SOUZA
REU (S) - FORMATO CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03599-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IVANETE CONCEICAO DA SILVA
REU (S) - M.B.H. VALANDRO & CIA. LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03817-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AIRTON DE JESUS ALVES
REU (S) - GUIMATRA S-A. IND. E COM. (MF
SIND.ADEMIR DEMARCH)
Adv(s) : DR. MILTON POLISZUK PR13010
DESP.- “ PRIMEIRAMENTE, JUNTE O PETICIONARIO O
DOCUMENTO MENCIONADO.”

2ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 069030-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-069-CO 00006-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Autor(es) : RADIO TAPAJOS DE CORBELIA LTDA.
Réu(s) : AMADEU DOMINGUES DE MATOS
Adv.(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
Adv.(s) : DR. CARLOS ALBERTO SILIPRAND
PR21671
designado para Audiência de Instrução o dia 01 (primeiro) de
outubro de 2002, as 16h40min., podendo arrolar testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas ate 15 (quinze) dias antes da audiência

PROCESSO TRT-PR-069-CS 01270-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : EDUARDO NOGUEIRA
Requerido(s) : COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
manifestar-se sobre pedido de substituição do bem penhorado.

PROCESSO TRT-PR-069-CS 03741-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : IRACEMA ALVES PIRES
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv.(s) : DR. ERNANI PUDELL PR10811
juntar os documentos juntados pelo calculista.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : CLELIA ROSA RHODE
Embargado(s) : SERGIO FERREIRA MACHADO
Adv.(s) : DR. MILTON CONINCK PR1702
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00015-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) : R.G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
Embargado(s) : SERGIO FERREIRA MACHADO
Adv.(s) : DR. MILTON CONINCK PR1702
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-MC 00015-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : ADEILDO SOUZA PRADO
Requerido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv.(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv.(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
rejeitado o chamamento ao processo da empresa Brasil Tele-
com
S-A, bem como, para que digam se pretendem a produção de
outras provas, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-MC 00037-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : CLEUSA APARECIDA CONSTANTINO
Requerido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA.
Adv.(s) : DRA. PATRICIA K. DA S. J. CASTELANI
FIOR PR28962-B
esclarecer o banco onde a empresa requerida possui conta.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00068-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - ELIAS MARTINS
Reclamado (S) - CONSTRUTORA NELSON ANTUNES
LTDA.
Adv.(s) : DRA. MARIA DE FATIMA SILVA CASTE-
LANI PR24414
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00253-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - IZAURI BEIRA MAGALHAES
Reclamado (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Reclamado (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv.(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
homologado o acordo noticiado, devendo a 1a. reclamada pro-
ce
der o pagamento das custas, no importe de R$ 50,00, bem como
no prazo de 30 dias após o cumprimento do acordo, devera
com
provar o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00301-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - ELIANE CAETANO
Reclamado (S) - DIRCEU FRANCIOSI
Adv.(s) : DRA. ELIZANGELA ALONCO DOS REIS
PR30958
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00398-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - NIEL KRUPINISKI
Reclamado (S) - V.W.F PRE FABRICADOS EM CONCRE-
TO LTDA.
Adv.(s) : DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA PR14858
indeferimento de seu pedido por falta de amparo legal.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00400-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - JEZONIAS GOMES VALIM
Reclamado (S) - V.W.F PRE FABRICADOS EM CONCRE-
TO LTDA.
Adv.(s) : DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA PR14858
indeferimento de seu pedido por falta de amparo legal.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00414-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - TEREZINHA BATISTA
Reclamado (S) - VALDIR GILLI
Adv.(s) : DRA. SILVIA ALBARELLO PR29794
retirar a CTPS da reclamante mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00505-2001 - (10 DIAS)
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Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Reclamado (S) - A.A. DONEGA - ESTOFADOS (ESTOFA-
DOS SANEX)
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00639-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S) - JULIANA BRUGNEROTTO
Reclamado (S) - LINDAURIA MEURER PAIN
Reclamado (S) - ALOIR PAIN
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00082-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO MENDES
REU (S) - PAINEL - EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA.
REU (S) - D. GUARIZA & FILHOS LTDA.
REU (S) - ESTADO DO PARANA
Adv.(s) : DRA. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO PR15630
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv.(s) : DRA. NERILDA BITTENCOURT VENDRA-
ME PR9943
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00086-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MIGUEL SOARES DA SILVA
REU (S) - PAINEL - EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA.
REU (S) - D. GUARIZA & FILHOS LTDA.
REU (S) - ESTADO DO PARANA
Adv.(s) : DRA. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO PR15630
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv.(s) : DRA. NERILDA BITTENCOURT VENDRA-
ME PR9943
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00090-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ FERNANDO FAVERO (MENOR)
REU (S) - LIMA & COSTA LTDA. (LUIZ ANTONIO
DE LIMA)
REU (S) - EMPREITEIRA OZELAME LTDA. (CLAU-
DINEI OZELANE)
REU (S) - CONDOMINIO RESIDENCIAL ERECHIM
REU (S) - CONDOMINIO RESIDENCIAL ARAUCA-
RIA
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00106-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO CANALLE
REU (S) - HOSPITAL NOSSA SENHORA SALETE
LTDA.
Adv.(s) : DR. ARMANDO LUIZ MARCON PR9049
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00110-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDINEI LEONARDO
REU (S) - COROADOS PARANA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA.
REU (S) - FABIO RIBEIRO MACHADO (MENOR)
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
informar o correto e atualizado endereço de seu constituinte

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00152-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WILSON GONCALVES DE PAULA
REU (S) - FILIPAK & TORRES LTDA.
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
Adv.(s) : DR. LENIR ROSA GOBO PR9329
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00181-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELESANDRA DA SILVEIRA
REU (S) - ASSOCIACAO DE MICRO E PEQ. EMPR.
CASCAVEL - AMIC
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00188-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WALDEMAR CRESTANI
REU (S) - UNIAO DIST. ALIMENTOS LTDA. (N-P
ARILDO N. THOMAZ)
REU (S) - PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. RAFAEL REAMI VIEIRA PR27424
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00263-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO VICTOR BOMBARDIERI
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
REU (S) - FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
Adv.(s) : DRA. MONICA LEBOIS PR16003
providenciar a juntada dos documentos solicitados pelo cal-
culista.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00264-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MICHELE DE OLIVEIRA SANTOS
REU (S) - GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A.
REU (S) - TELEPAR CELULAR S-A.
Adv.(s) : DR. AIRTON JOSE MALATAIA PR19091
fins de eventuais recolhimentos tributários, fica ciente de
que foi liberado o deposito recursal a reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00278-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOHN KENNEDY DE FREITAS CHELLAY
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv.(s) : DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK PR12812
Adv.(s) : DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
designada audiência na 4a. V.T. de Maringa-PR, para o dia 10
(dez) de outubro de 2002, as 10h, para inquirição da teste-
munha arrolada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00291-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ESTEFANO OPALCHUKA
REU (S) - COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA CASCAVEL LTDA.
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
Adv.(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00302-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIO KLASS OLIVEIRA
REU (S) - COPEL DISTRIBUICAO S.A.
Adv.(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv.(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
designada audiência para inquirição da testemunha arrolada
na V.T. de Cianorte-PR para o dia 15 (quinze) de outubro de
2002, as 10h.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00303-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GISELE FATIMA MORSCHHEISER
REU (S) - S.M.M. MION & CIA. LTDA.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00314-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDECIR APARECIDO SEMIAO DOS
REIS
REU (S) - ATALIBIO GONCALVES - MARCENARIA
REU (S) - ESTOFADOS CONFORTO LTDA.
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00321-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELEDA APARECIDA DOS SANTOS MERE-
LIN
REU (S) - A.L.J. COMERCIO DE PRODUTOS GE-
RAIS LTDA.
Adv.(s) : DR. ELITON ARAUJO CARNEIRO
PR14389
Adv.(s) : DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00359-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FRANCIVAN PEDRO DA SILVA
REU (S) - ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.
Adv.(s) : DR. JEAN CARLOS MACHADO PR31005-
A
Adv.(s) : DR. JOAO DOMINGOS TONELLO PR6024
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00367-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VERNO TRESPACH
REU (S) - MUNICIPIO DE CASCAVEL
REU (S) - COOP.TRAB.URB.CVEL.LTDA (N-P MA-
NASSES LIBA)
REU (S) - BALCAO SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.
REU (S) - DINAMICA RECURSOS HUMANOS LTDA.
Adv.(s) : DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO
PR10316
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00376-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDECIR DA SILVA
REU (S) - WESSCER & DURANTE LTDA.
Adv.(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA PR11689
designado o dia 18 (dezoito) de outubro de 2002, as 17h20min
para audiência de Julgamento e Publicação de Sentença.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00409-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WALTER ANZOLIN
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv.(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655

designado o dia 01 (primeiro) de outubro de 2002, as 15h50m.
na 11a. V.T. de Curitiba-PR para audiência de inquirição da
testemunha arrolada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00453-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NERI WRONSKI
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00493-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GILDO APARECIDO DA SILVA
REU (S) - CARELLI AUTOMOTORES LTDA.
Adv.(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
contraminutar AGRAVO DE PETICAO oposto pelo INSS, que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00515-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO DEBONI MACHADO
REU (S) - FLAVIO LEITE ALVES
REU (S) - MIGUEL GURKEWICKS
Adv.(s) : DRA. MARTA DIAS DE FRANCA PR24138
manifestar-se sobre os bens indicados pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00516-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARI DEBONI MACHADO
REU (S) - FLAVIO LEITE ALVES
REU (S) - MIGUEL GURKEWICKS
Adv.(s) : DRA. MARTA DIAS DE FRANCA PR24138
manifestar-se sobre os bens indicados pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00527-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANA MARIA MARTINS GRANZOTTO
REU (S) - D.E.R. - DEPTO. ESTR. RODAG. EST. PA-
RANA
REU (S) - CAL - CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA.
REU (S) - ENGEMIN - ENGENHARIA E GEOLOGIA
LTDA.
REU (S) - CIEE- CENTRO INTEGRACAO EMPRESA
ESCOLA
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00632-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : OLIVIO HESPER
REU (S) - DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00660-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WILMA MOTTA
REU (S) - PADOVANI TURISMO E HOTEIS LTDA.
Adv.(s) : DR. SANTINO RUCHINSKI PR26606-A
proceder ao pagamento dos honorários do contador no importe
de R$ 1.067,17, atualizados ate 01-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00671-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FRANCISCA MOTA DO NASCIMENTO
REU (S) - CONSULTORIO VETERINARIO MR. DOG
Adv.(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00722-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SIDNEI RAMOS ALVES
REU (S) - MIGUEL GURKEWICKS
REU (S) - ANTONIO DEBONI
REU (S) - FLAVIO LEITE ALVES
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00758-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSANGELA TEDESCO GROENWOLD
REU (S) - SOCIEDADE EDUCACIONAL OESTE DO
PARANA
REU (S) - CLAIR ANTONIO CARNIEL
REU (S) - OLGA MARIA AMORIM CARNIEL
Adv.(s) : DR. NATALINO BARIVIERA PR13522
Adv.(s) : DR. JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
Adv.(s) : DR. ENZO ALEIXO PR18490
Adv.(s) : DRA. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBAR-
DI PR26885
r. decisão que conheceu da Exceção de Pré-Executividade, re-
jeitando os pedidos formulados.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00915-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DARLY RODRIGUES DA CRUZ
REU (S) - BEBIDAS LIRZEN LTDA.
REU (S) - PORTUGAL COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA.
Adv.(s) : DR. SERGIO VULPINI PR10085
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug

nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00946-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IDALINA FERREIRA ZONTA
REU (S) - C.M. TAVARES - CONFECCOES
REU (S) - FLORIANO DIVINO TAVARES
Adv.(s) : DR. PAULO AFONSO GONCALVES
PR22156
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01017-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SOELI TEREZINHA VARGAS HALLMANN
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01018-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLEUZA ZANATTO
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01024-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA BEZERRA
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01057-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS GLEIN
REU (S) - POSTO DE MOLAS 1000-TAO LTDA.
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
manifestar-se sobre oficio encaminhado pela Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01058-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : KAREN NUNES GONCALVES
REU (S) - H.B. ADMINISTRADORA DE CASCAVEL
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01099-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSANGELA APARECIDA BOROVICZ DE
OLIVEIRA
REU (S) - COOP. TRAB. DO PARANA - COOTRAPAR
REU (S) - EDIFICIO RESIDENCIAL LAGO DOURA-
DO
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01127-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA DOS ANJOS REIS DE SOUZA
REU (S) - COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv.(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01135-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GENUIR BONAVIGO
REU (S) - CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
contraminutar os EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01140-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DE CARVALHO
REU (S) - K.L. SERVICOS EM TELECOMUNICACO-
ES LTDA.
REU (S) - PIRELLI CABOS S-A.
Adv.(s) : DR. EDILSON DE ALMEIDA PR7609
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01162-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DELMO LUIZ DE OLIVEIRA CARVALHO
REU (S) - MAISON SERVICOS TECNICOS PROFIS-
SIONAIS LTDA.
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv.(s) : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA PR24067
que não ha nada a deferir quanto ao requerimento de fls. 318
e seguintes, tendo em vista que o processo foi extinto sem
exame do mérito, estando atualmente arquivado.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01189-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA LUIZA DE SOUZA COELHO EME-
RENCIANO
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REU (S) - AMIL COSTA OESTE LTDA.
REU (S) - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNA-
CIONAL LTDA.
Adv.(s) : DR. EVARISTO STABILE NETO PR12960
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01205-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DA SILVA
REU (S) - CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
manifestar-se sobre a devolução da intimação da testemunha,
devendo apresentar seu correto e atualizado endereço.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01233-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GERALDO DE AZEVEDO
REU (S) - G. GONSALVES J. SILVA LTDA.
REU (S) - GERALDO GONCALVES
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01253-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDISON SANTOS LIMA
REU (S) - EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A.
Adv.(s) : DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO
PR21226
Adv.(s) : DRA. LILIANE BEATRIZ UES PR27406
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01281-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GILMAR DARCY MULLER
REU (S) - AUTO MECANICA DONATTI LTDA.
Adv.(s) : DR. MARCO TULIO MACHADO PR25299-B
retirar os documentos juntados com a contestação, mediante
recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01308-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GRAZIELLE NORO
REU (S) - L.J.ENSINO SERV. S-C.LTDA.(SUC. CEN-
TRO E.POLILINGUE
Adv.(s) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
vista dos documentos juntados pela reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01314-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROGERIO ISMERIO
REU (S) - CLAUDENOR GERBER
Adv.(s) : DRA. MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA PR27560
juntar a CTPS do reclamante para registro.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01317-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DA ROCHA
REU (S) - ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMEN-
TO S-A.
Adv.(s) : DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA
PR16184
Adv.(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
dizerem quanto aos termos do acordo, porque o deposito recur
sal já foi liberado ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01352-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSELY FATIMA TREMEA
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A.
Adv.(s) : DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01371-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA DAS GRACAS DE JESUS ALMEI-
DA
REU (S) - JOE HENRIQUE FRANZ
REU (S) - GILDA MARIA ROSSI FRANZ
REU (S) - ASSOCIACAO ATLETICA COMERCIAL
Adv.(s) : DR. CLAERCIO CARLOS LARSEN
PR28998
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01508-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA DA SILVA FILHO
REU (S) - OURO VERDE - TRANSPORTES E LOCA-
CAO LTDA.
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01598-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SERGIO SIQUEIRA DE SOUZA
REU (S) - COM. E IND. DE IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS CASCAVEL LTDA
REU (S) - IAK - IND. DE IMPLEM. AGRIC. CASCA-
VEL S-C. LTDA.
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
informar o correto e atualizado endereço da 2a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01627-2001 - (8 DIAS)

Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARNO CARVALHO
REU (S) - COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. -
COOPAVEL
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
Adv.(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01699-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO LADAIR TIBES
REU (S) - BAUMANN & MACHADO LTDA.
REU (S) - MOTEL ECLIPSE (PROP- SERGIO JOSE
BONETT)
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01708-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : APARICIO ROCHA LIMA
REU (S) - A.R. PAHIM S. FILHO LTDA.
Adv.(s) : DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS
PR19860
indicar outros bens da executada, passíveis de penhora, li-
vres e desembaraçados, capazes de garantir a divida.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01805-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO WILSON BARBOSA
REU (S) - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv.(s) : DR. EDSON RUBENS ANDRADE PR14241
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01819-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DELMO LUIZ DE OLIVEIRA CARVALHO
REU (S) - MAISON SERVICOS TECNICOS PROFIS-
SIONAIS LTDA.
REU (S) - SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv.(s) : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA PR24067
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01828-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADJALMA TORMEN
REU (S) - COMPANHIA DE DESENVOLV. AGRO-
PEC. DO PR. - CODAPAR
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01933-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDOMIRO MARTINS DA SILVA (ESPO-
LIO DE)
REU (S) - TELEPAR - BRASIL TELECOM
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv.(s) : DR. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES
PR25494-B
indeferido seu pedido de tutela antecipada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01972-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IVAN JULIO SILVA
REU (S) - SADI JOSE MESOMO-ME
Adv.(s) : DR. JOAO DOMINGOS TONELLO PR6024
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02006-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELANIR BIEBER
REU (S) - CALIXTO & CORDEIRO LTDA.
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv.(s) : DR. MARCELO NOWACKI PR21150
Adv.(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
r. decisão que ACOLHEU EM PARTE os pedidos da inicial.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02047-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIR AUGUSTO JUNIOR
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C. LTDA.
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv.(s) : DR. LAZARO BRUNING PR18699
manifestar-se sobre a devolução da intimação da reclamada,
devendo apresentar seu correto e atualizado endereço ou in-
dicar a forma de cumprir a diligencia.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02081-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : APARECIDA DE SOUZA JESUS
REU (S) - CHAPECO CIA.INDL.ALIMENTOS-
SUC.KLASSUL
Adv.(s) : DR. JORGE APPI DE MATOS PR18902
homologado o acordo noticiado, devera proceder ao pagamen-
to
dos editais e da despesa com emolumentos do CRI 2o. Oficio,
e em 30 dias, após o pagamento da ultima parcela do acordo,
comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02092-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MOISES ROGERIO DA SILVA
REU (S) - POSTO PAPAGAIOS LTDA.

Adv.(s) : DR. MARCELO EUSEBIO DE PAULA
PR14500
indeferido seu pedido de penhora de veiculo de propriedade
da empresa emitente dos cheques de fls. 215, uma vez que a
mesma não integra o polo passivo da lide e tampouco ha qual-
quer prova de se tratar, eventualmente, de sucessora ou inte
grante do mesmo grupo econômico da executada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02142-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SIND. EMPRGDOS. ESTAB. BANCARIOS
CASCAVEL E REG.
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv.(s) : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
manifestar-se sobre documentos juntados pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02194-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAQUIM BUENO DA ROCHA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv.(s) : DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA
PR26086-B
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02217-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GILBERTO FROHLICH
REU (S) - FENAE CORRETORA SEG. ADMINISTRA-
CAO DE BENS S-A.
REU (S) - FENAE CLUBE DO BRASIL
Adv.(s) : DR. MARCO ANDRE SONI BACELAR
PR19449
juntar os documentos solicitados pelo Sr. Contador.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02255-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO EZEQUIEL BAPTISTA PEREIRA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv.(s) : DRA. SOLANGE DA SILVA PR31375
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02305-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NAILOR ZANETTE
REU (S) - RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A. - VIAPAR
REU (S) - JOB MARINGA SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA.
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
Adv.(s) : DRA. SANDRA APARECIDA PAIVA JANES
SOUZA PR17363
Adv.(s) : DRA. PATRICIA FONTANA PR19046
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração opostos
pelo reclamante e ACOLHEU EM PARTE os opostos pela 1a.
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02331-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VILMAR BORGES DE SA
REU (S) - FORMATO CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
vista da adequação dos cálculos de liquidação oferecida pelo
Sr. Contador, para que, caso haja divergência, seja apresen-
tada impugnação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02359-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FILOLAU ALVES FARIAS
REU (S) - ARMINDO ARMANDO HUCKS
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
apresentar a CTPS do reclamante para registro.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02364-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FABIO DOS SANTOS CORREA DA LUZ
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv.(s) : DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA
PR26086-B
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02393-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MAURO LUCATELLI
REU (S) - COROA S-A. - INDUSTRIA ALIMENTA-
RES
Adv.(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA PR11689
manifestar-se sobre a devolução da intimação da testemunha
arrolada para oitiva em Itajai-SC, devendo apresentar seu
correto e atualizado endereço, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02402-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARLI FATIMA PEREIRA RAMOS
REU (S) - WAGNER J. SAVARIS & WOLNEI A. SA-
VARIS LTDA.
Adv.(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02457-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALMIR TONIN
REU (S) - PROSEGUR TRANSPORTES DE VALORES
E SEG. LTDA.
Adv.(s) : DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02458-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JORGE DE BAIRROS
REU (S) - DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02465-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NELSON GERMANO JUNG
REU (S) - PROCESSIL - EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS
Adv.(s) : DR. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
PR13088
Adv.(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
designada audiência para oitiva da testemunha arrolada na 1a
V.T. de Londrina-PR para o dia 14 (quatorze) de outubro de
2002, as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02468-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv.(s) : DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA
PR29719
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02483-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MAURO CIPRIANO DA SILVA
REU (S) - MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE
DISTRIBUICAO S-A.
Adv.(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
Adv.(s) : DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI
PR23271
designada audiência para inquirição da testemunha arrolada
na 3a. V.T. de Uberlandia-MG, a ser realizada no dia 27 (vin
te e sete) de setembro de 2002, as 9h45min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02487-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VANDERLEI ZAZULA
REU (S) - TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A.
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv.(s) : DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI
PR29730
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02493-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELZIO BRAVATTI
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO ADESIVO, queren-
do.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02514-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARGARIDA ATANAZILDO
REU (S) - I NEVES DE MELO & CIA LTDA.
Adv.(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02571-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADELAIDE ALIATTI
REU (S) - MANUEL ALONSO RODRIGUES LTDA.
(CASA DAS NOIVAS)
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02594-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCOS DAVI GALVAN
REU (S) - VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA.
Adv.(s) : DR. RAMIRO DE LIMA DIAS PR12504
designado o dia 04 (quatro) de dezembro de 2002, as 13h25min
para audiência de Encerramento de Instrução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02601-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDOMIRO LUIZ FERREIRA
REU (S) - EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA.
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
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r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02635-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IEDO ALVES DA SILVA
REU (S) - VEGRANDE VEICULOS CASAGRANDE
S-A.
Adv.(s) : DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
proceder ao pagamento dos honorários do contador, arbitrados
em R$ 300,00, e das custas judiciais, estas sobre o montante
do acordo, bem como, em 30 dias após o pagamento da ultima
parcela do acordo, comprovar nos autos os recolhimentos pre-
videnciários, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02640-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : PAULO RICARDO FREY
REU (S) - DISTRIB. DE MEDICAM. CASAROTTO
LTDA.
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
Adv.(s) : DR. RAMIRO DE LIMA DIAS PR12504
r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02671-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ABILIO CASTORINO DE OLIVEIRA BON-
FIM
REU (S) - JOTA ELE CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02711-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANA GESSY CARDOZO BILHAN
REU (S) - TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A.
Adv.(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
designada audiência para inquirição da testemunha arrolada
na 11a. V.T. de Curitiba-PR para o dia 01 (primeiro) de outu
bro de 2002, as 15h40min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02732-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDOMIRO GELDE ALEGRE
REU (S) - BANCO NOROESTE S-A.
Adv.(s) : DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02745-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GENAIR APARECIDA SANTOS
REU (S) - LAURI LUIZ BECKER
Adv.(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
retirar a CTPS do reclamante mediante recibo nos autos, bem
como, para se manifestar quanto ao prosseguimento da execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02771-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ROSILDA BARBOSA
REU (S) - COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - CO-
PACOL
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02795-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUCIMAR RAMIRES CALACA ASSUN-
CAO
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C.
LTDA.
REU (S) - RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02806-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCOS BERTO DA SILVA
REU (S) - ROSANGELA TAVARES DA SILVA
REU (S) - POSTO BRASIL LTDA.
Adv.(s) : DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO
PR28885
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02812-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : BENEDITO ALVES DE SOUZA
REU (S) - ARAUSERV SERVICOS DE OBRAS LTDA.
REU (S) - DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA PR16780
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02911-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO NUNES DA CRUZ
REU (S) - CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE

ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
manifestar-se sobre os bens indicados pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02914-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA NEIDA POPIOLSKI
REU (S) - ADAO PACHECO
Adv.(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
Adv.(s) : DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI
PR26403
r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02918-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SERGIO ROBERTO DE CASTRO MAIA
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA PR13685
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02940-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCIO WAQUES
REU (S) - V. QUADRI COZINHAS LTDA. (COZI-
NHAS INDEKES)
REU (S) - DILAMAR QUADRI
REU (S) - ANILDO BORGES
Adv.(s) : DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR
PR12833
Adv.(s) : DRA. PATRICIA ZANATTA MOREIRA CU-
NHA PR31484
designada audiência de Encerramento de Instrução para o dia
21 (vinte e um) de novembro de 2002, as 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02944-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANTONIO ALVES DE SOUZA
REU (S) - SUPERLAJES MOLDADOS DE CONCRE-
TO E CONSTRUCAO LTDA.
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
esclarecer se desiste da penhora de fl. 176.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03060-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MAURO FRANCISCO CASAGRANDE
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S) - I.T. - COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Adv.(s) : DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK PR12812
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03078-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE POLES
REU (S) - DALL’ONDER & CIA. LTDA.
Adv.(s) : DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
a existência de ação de usucapião perante o MM. Juízo da 1a.
Vara Cível de Cascavel-PR.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03197-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CAROLINE SEIBT
REU (S) - ADMINISTRAD. DE JOGOS FANTASTICO
GOLDEN BINGO LTDA
Adv.(s) : DRA. ADELFIA TEREZINHA BERTE
RS23920
comprovar o recolhimento das despesas processuais e da con-
tribuição previdenciária, sob pena de prosseguimento da exe-
cução, mediante designação de nova hasta publica para expro-
piação, dos bens constritos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03253-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JEFFERSON LUIS FERREIRA
REU (S) - COMERCIAL E MERCANTIL IGUACU S-
A. - COMISA
Adv.(s) : DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
retirar a CTPS do reclamante mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03261-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JAIR CHINA JUNIOR
REU (S) - JURIDE SCHUCK - FI
Adv.(s) : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA PR24067
manifestar-se sobre a devolução da intimação da reclamada,
devendo apresentar seu correto e atualizado endereço ou in-
dicar a forma de cumprira diligencia.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03288-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AMAURI BATISTA TEIXEIRA
REU (S) - CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
pagamento dos honorários do contador, arbitrados em R$450,00
e das custas judiciais, estas sobre o montante do acordo,
sendo autorizado o abatimento daquelas recolhidas por ocasi-
ao da apresentação do recurso, bem como, em 30 dias após o
pagamento da ultima parcela do acordo, comprovar nos autos
os recolhimentos previdenciários, sob pena de prosseguimento
da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03321-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLEONI SESTARI DA SILVA
REU (S) - CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE

ALIMENTOS
Adv.(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
contraminutar AGRAVO DE PETICAO oposto pelo INSS, que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03352-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : WILSON SARAIVA
REU (S) - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
REU (S) - FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
Adv.(s) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Adv.(s) : DR. FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS
PR25971
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03387-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO DOURADO FREIRES
REU (S) - CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Adv.(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03440-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : BRAZ BARBOSA DA SILVA
REU (S) - ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMEN-
TO S-A.
Adv.(s) : DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA
PR16184
proceder ao recolhimento das custas, calculadas sobre o va-
lor do acordo, bem como para, em 30 dias, comprovar o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de pros
seguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03457-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AUGUSTO PIRAN
REU (S) - EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL.
TRANSP. TUR. LTDA.
Adv.(s) : DR. EMERSON ALFREDO FOGACA DE
AGUIAR PR23868
deferida a expedição de alvará após a quitação integral do
processo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03460-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DIRVAL GONCALVES DA ROCHA
REU (S) - ADEBRAM IND.COM.BEB.LTDA.(MF-
SIND.PAULO R.F.ROCHA)
Adv.(s) : DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA
PR31948
retirar certidão de habilitação de credito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03540-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANGELO DE OLIVEIRA
REU (S) - VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA.
Adv.(s) : DR. LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO
SP117603
providenciar os documentos solicitados pelo Contador, sob pe
na de elaboração do calculo por arbitramento.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03584-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : AMILTON LUIZ SAUGO
REU (S) - COOP. AGROPEC. ROLANDIA LTDA. -
COROL
Adv.(s) : DR. SERGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES PR17919
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03589-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDIR DE OLIVEIRA BORGES
REU (S) - AUTO POSTO CENTRAL (SUCESSOR
AUTO POSTO J.O. LTDA)
Adv.(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
retirar a Carta de Arrematação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03591-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADENIR LORENTZ
REU (S) - SPAIPA S-A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv.(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
manifestar-se sobre o bem oferecido.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03618-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VALDEVINO PEREIRA
REU (S) - EXPRESSO NORDESTE LTDA.
Adv.(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA PR17884
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03641-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SILVANA PLUCKER DE AGUIAR MEN-
GINSKI
REU (S) - ANESIO QUEIROZ
Adv.(s) : DR. MARCELO RENE REINHARDT
PR10356
manifestar-se sobre petição do fiel depositário.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03782-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VOLMARINO REZENDE DA SILVA
REU (S) - DISAPEL ELETROD.LTDA.(MF-
SIND.CLEMENCEAU M.CALIXTO
Adv.(s) : DR. CARLOS WALTER MOREIRA PR11689
contraminutar os EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03840-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SANTIAGO BORGES DE GODOY
REU (S) - IZABEL C. DE PAULA - ME
REU (S) - XINGU - CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03961-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IZAGNE MACHARETH TELES
REU (S) - SAGRISA COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA.
Adv.(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 04298-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDUARDO WAGNER MONTEIRO
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A.
Adv.(s) : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
PR23992-A
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

CASTRO

VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027 CENTRO

84165-020 CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000028-2002
20-09-2002

O ADVOGADO INTIMADO NESTE EDITAL DEVERA OB-
SERVAR QUE OS PRAZOS FLUIRAO A PARTIR DO DIA
DO RECEBIMENTO DA COPIA DO EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-656-ACPg 00001-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARC MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA
RÚu(s) : SIDNEY DE OLIVEIRA ESPOLIO
RÚu(s) : ANGELA CRISTINA DO PRADO PEREIRA
RÚu(s) : JENIFER DE OLIVEIRA MENOR
Advogado(s) : OSÉAS SANTOS PR22211
REGULARIZE A CONSIGANTE O POLO PASSIVO DA
ACAO, SOB PEMNA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO POR INEPCIA DA INICIAL
(INCORRETA QUALIFICACAO DO REU, ART. 840, PARA-
GRAFO PRIMEIRO DA CLT E 282, II, DO CPC, DIANTE
DA CONSIGNADA SER MENOR, UMA VEZ QUE ESTA
ASSISTIDA PELO SEU PAI.

PROCESSO TRT-PR-656-CS 00244-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Requerente(s) : YUKIE ELISANGELA AOKI
Requerido(s) : MUNICIPIO DE CARAMBEI
Advogado(s) : ANDRE DOS SANTOS DAMAS PR18416
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRSENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO, CONFOME ART. 879, PARAGRAFO SEGUN-
DO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-ET 00003-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Embargante(s) : GREGORIO POLISTCHUK FILHO
Embargado(s) : SANDRA GUBERT
Advogado(s) : JOAO CAETANO SANDRINI PR6584
FOI LEVANTADA A PENHORA SOBRE O COMPACT DISC
PLAYER LX 15, MARCA CCE, COR PRETA, GAVETA PARA
UM CD, BIVOLT.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00027-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : DIOGENES DOS SANTOS
Reclamada(s) : QUEREQUEXE MOVEIS
Advogado(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
MANIFESTAR-SE SOBRE AS ALEGACOES DO EXECUTA-
DO ACERCA DOS COMPROVANTES DE DEPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00054-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : CARLOS GILBERTO GONZAGA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE
PLANOS URB LTDA
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEDI-
MENTOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIM MAZINI
PR29101
REGULARIZAR AS RESPECTIVAS REPRESENTACOES
PROCESSUAIS, EM RAZAO DE NAO HAVER NOS AUTOS
PROCURACAO DO ADVOGADO CESAR AUGUSTO GRA-
VON, OUTORGADA PELA 1ª ,2.ª E 3ª. RECLAMADAS,
BEM COMO DOS ADVOGADOS ROGERIO COSTA E
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI OUTORGADA
PELA 2ª E 3ª RECLAMADAS.
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TOMAR CIENCIA AS TRES PRIMEIRAS RECLAMADAS
SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS PELA CO-RE
SANEPAR.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00055-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : EURIPEDES VALENCA ROCHA FILHO
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE
PLANOS URB LTDA
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEDI-
MENTOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB PENA
DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, PARAGRAFO
SEGUNDO, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00059-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) : SILVIO CESAR DA DALECIO
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE
PLANOS URB LTDA
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEDI-
MENTOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB PENA
DE PRECLUSAO, CONFORME ART. 879, PARAGRAFO
SEGUNDO, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00035-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ODAIR TEIXEIRA DA SILVA
RÚu(s) : SILVANA DE JESUS DOMINGUES GON-
CALVES VEZANO ME
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
FOI EFETUADA A PENHORA SOBRE UM MIL DUZEN-
TOS E QUARENTA METROS QUADRADOS (1.240 M2) DE
FORRO EM MADEIRA DE PINUS, TIPO LAMBRI, COM
AS SEGUINTES MEDIDAS- COMPRIMENTO 0,40 M ATE
1,90 M; ESPESSURA- 8 MM; LARGURA- 0,10 M, AVALIA-
DO EM R$ 4,30 O METRO QUADRADO, TOTALIZANDO
R$ 5.332,00.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00038-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : OSMAR DONIZETTI PIVATO
RÚu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : IVO PERICLES CALDAS PR25241
REFAZER SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, CORRI-
GINDO OS DEMAIS DE FEITOS INDICADOS PELA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00067-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE CORDEIRO DOS SANTOS
RÚu(s) : FELIX CARNEIRO
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS
PR21859
INFORMAR O CPF DO RECLAMADO, DADO ESTE NAO
EXISTENTE NOS AUTOS E OBRIGATORIO PARA A PRO-
VIDENCIA REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00074-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA IZABEL PIRES DO PRADO
RÚu(s) : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA E SOUZA
RÚu(s) : BETHANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE PLAS
Advogado(s) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
REQUERER O QUE FOR DE DIREITO, DEVENDO CASO
INSISTA NA DILIGENCIA NO MESMO ENDERECO, MAR-
CAR DIA E HORA PARA ACOMPANHAR O SR. OFICIAL
DE JUSTICA, COM ANTECEDENCIA MINIMA DE DOIS
DIAS, SOB PENA DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00100-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIO CESAR DE QUADROS
RÚu(s) : AGROPECUARIA LAJEADO LTDA
Advogado(s) : RUBENS DE LIMA PR7828
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRSENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO, CONFOME ART. 879, PARAGRAFO SEGUN-
DO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00110-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA ELFRASIA DE OLIVEIRA
RÚu(s) : EMPREITEIRA CARLA LTDA
RÚu(s) : MUNICIPIO DE TIBAGI
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
“ IMDEFIRO, HAJA VISTA JA EXISTIR PRECATORIO EM
CURSO, SENDO O CREDIDTO PRINCIPAL ORIGINAL
SUPERIOR AO TETO ESTABELECIDO PELA EC 37-2002(
VIDE FL. 256), BEM COMO TRATAR-SE DE PRECATO-
RIO COMPLEMENTAR, ENCONTRANDO-SE O PROCEDI-
METNO PRETENDIDO VEDACAO NO PARAGRAFO
QUARTO (INTRODUZIDO PELA PROPRIA EMENDA
CONSTITUICIONAL 37-2002) DO ART. 100 DA CF-1988".

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00141-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR

Autor(es) : MARCIO ADRIANO TOZETTO
RÚu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : EDNA MARA DO S. BORBA DE ANDRA-
DE E SILVA PR21850
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO COMPLEMENTARES APRESENTADOS PELA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00146-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELIZA MARA DE SOUZA
RÚu(s) : FANCOLOR LTDA
Advogado(s) : JOSE NERCI MIRANDA SANTOS PR28162
MANIFESTAR-SE SOBRE AS ALEGACOES DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00161-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SERLI DA ROSA
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
APRESENTAR A RECLAMADA, EM 5 DIAS, OS HOLERI-
TES FALTANTES SOB PENA DE PRECLUSAO, SENDO
QUE O AUTOR OBSERVOU A EVOLUCAO SALARIAL
CONFORME OS DOCUMENTOS EXISTENTES NOS AU-
TOS, CORRESPONDENTES APENAS A PARTIR DE AGOS-
TO- 1999.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00162-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO HUMENIUK
RÚu(s) : SANCHES & GOMES LTDA
Advogado(s) : MARIA IDITE MACHADO PR18326
Advogado(s) : ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL
PR5230
RETIRAR GUIA (NOTIFICACAO AO RECLAMANTE).
COMPROVAR A RECLAMADA, EM 5 DIAS, O RECOLHI-
MENTO DO IMPOSTO DE RENDA, UM VEZ QUE ABATI-
DO DO CREDITO DO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00162-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARA MARLIN TOBIAS
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00163-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : TEREZINHA DE FATIMA PRESTES DA SIL-
VA
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
RETIRAREM GUIAS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00172-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA DE JESUS MATIAS LISBOA
RÚu(s) : COMERCIAL SUL PARANµ S-A
AGROPECUµRIA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
APRESENTAR, O RECLAMANTE, SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, EM 10 DIAS, INCLUSIVE DAS PARCELAS
PREVIDENCIARIAS RELATIVAS AS PARTES E AO IMPOS-
TO DE RENDA REFERENTE AO RECLAMANTE..
INFORMAR AO RECLAMADO QUE O RECLAMANTE
REQUEREU A DESISTENCIA DO RECURSO ORDINARIO,
COM FULCRO NO ART. 501 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00184-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CECILIA SOARES DE ANDRADE
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00188-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EVALDO PROCHMAN
RÚu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
Advogado(s) : CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ SC8417
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00209-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTINA MATHILDA HENRIETT SLOB
VON DONGEN
RÚu(s) : SCHILER FELDE
Advogado(s) : REGINA CELIA BRANDALISE PR19423
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, ADE-
QUANDO AS VERBAS E VALORES DE FL. 65 AO V. ACOR-
DAO REGIONAL, COMPLEMENTANDO COM CORRECAO
MONETARIA JUROS E PARCELAS PREVIDENCIARIAS A
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00219-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDNILSON JOSE DOS SANTOS
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00223-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA CASTANHO RAY-
MUNDO
RÚu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA
PR24947

MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AOS AUTOS, CONTROLES DE HORARIO E FREQUEN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00225-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE DIRCEU AVILA SAFREIDE
RÚu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00227-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE RODRIGUES SANTOS
RÚu(s) : SADAHIKO HASHIMOTO
Advogado(s) : DOUGLAS OSAKO PR27605
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DETERMINADAS
EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00228-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : RONES ALVES DE SOUZA
RÚu(s) : PINUSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
RÚu(s) : SANTA CLARA IND. CARTOES LTDA.
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
CONTRA-ARRAZOR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00233-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELIEL JOSE DE MELO
RÚu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
PLOVAS LTDA - ME
Advogado(s) : MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO
PR19634
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO IN-
CLUSIVE QUANTO AS
PARCELAS PREVIDENCIARIAS RELATIVAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00239-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE RIBEIRO STEPONOSKI
RÚu(s) : INDUSTRIAS TUPI LTDA
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO EM
GPS, EFETUADO EQUIVOCADAMENTE EM DARF.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00253-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARCOS JOSE SOARES
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00255-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ILZA SILVA DOS SANTOS
RÚu(s) : MARIA DA CONCEICAO CARVALHO DE
MACEDO (ESPOLIO)
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
Advogado(s) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
MANIFESTAREM-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00256-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ISRAEL PEREIRA DA SILVA
RÚu(s) : MINERACAO IRAPURU LTDA
Advogado(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834
EFETUAR O DEPOSITO DOS HONORARIOS PERICIAIS
NO VALOR DE R$ 557,00.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00269-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : IRMA MARIA GUIMARAES DE SOUZA
RÚu(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS PR15841
IMDEFIRO POR TRATAR-SE DE INCUMBENCIA DAS PAR-
TES (ART. 879 , PARAGRAFO PRIMEIRO,B, DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00269-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUCIANA DO PRADO
RÚu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : MAURO CZELUSNIAK PR17632
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00270-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO MARIA GONCALVES DOS SANTOS
RÚu(s) : ROBERTO DARLAN MACHADO BUENO
Advogado(s) : DEBORAH CRISTINA MACHADO BUENO
PR18994
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES, NOS TERMOS DA SENTENCA.
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DETERMINADAS
EM SENTENCA, SOB PENA DE MULTA EQUIVALENTE A
R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) POR DIA DE ATRASO (ART.
461, PARAGRAFO QUARTO, DO CPC), MAS LI-
MITADO AO PERIODO DE 30 (TRINTA) DIAS. FINDO TAL
PRAZO,DEVERA SER EFETUADA A ANOTACAO PELA
SECRETARIA DA VARA ( ART.39, PARAGRAFOS PRIMEI-
RO E SEGUNDO DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00272-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : NILTON CESAR AVILLA
RÚu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES
PR22844
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00273-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : IZAEL RODRIGUES DA SILVA
RÚu(s) : PROJEM EXECUTORA DE OBRAS CIVIS
LTDA.
RÚu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ARQUIVA-
DOS NESTA SECRETARIA (REFERINDO-SE, TAMBEM, AS
RTS 75-2001, 76-2001 E 77-2001

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00302-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : TEREZINHA APARECIDA RIBEIRO DA SIL-
VA
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00303-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS CARRARO
RÚu(s) : BANCO ITAU S-A
RÚu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00304-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE EDNEY MARCONDES FERREIRA
RÚu(s) : MADEMA IND E COMERCIO DE MADEI-
RAS AMAZONIA LTDA
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
MANIFESTAR-SE SOBRE AS INFORMACOES PRESTADAS
A ESTE JUIZO,BEM COMO INFORMAR O ATUAL E COR-
RETO ENDERECO DE SEU CLIENTE, EM VIRTUDE DA
DEVOLUCAO PELA ECT DA NOTIFICACAO DESTINA-
DA AO MESMO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00313-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : PALMIRO PERES
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIFESTAR-SE SOBRE O DOCUMENTO APRESENTA-
DO PELO RECLAMANTE ,INFORMACOES DO BENEFI-
CIO FORNECIDO PELO MPAS-INSS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00321-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CANTIDIO JOSE COSTA LEAL - ESPOLIO
RÚu(s) : MAGIA FILMES PRODUCOES LTDA
Advogado(s) : JOSE NERCI MIRANDA SANTOS PR28162
INFORMAREM OS RECLAMANTES SE HOUVE OU NAO
PAGAMENTO DO ACORD0.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00322-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE MARIA CARNEIRO
RÚu(s) : FIAT LUX EMPRESA AGRIC. DE FLOREST.
E REFL. LTDA.
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
PROCEDER A ADEQUACAO DE SEUS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00330-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : FERNANDA MACHADO BLENS
RÚu(s) : FUND. MUNICIPAL DE SAUDE E ASSIS-
TENCIA HOSPITALAR
Advogado(s) : RIVADAVIA VARGAS NETO PR15559
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES E AO RECLAMANTE REFEREN-
TE AO IMPOSTO DE RENDA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00333-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO MARIA FERREIRA DA SILVA
RÚu(s) : TSUTOMU MASSUDA
Advogado(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00349-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE VANDERLEI ALVES FURTUOSO
RÚu(s) : RONICAR VEICULOS LTDA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, DEVENDO, CASO INSISTA NA REMOCAO
DOS BENS, PROVIDENCIAR OS MEIOS NECESSARIOS
PARA TANTO, INCLUSIVE PARA EVENTUAL NECESSI-
DADE DE ARROMBAMENTO, MARCANDO ANTECIPA-
DAMENTE DATA E HORARIO PARA ACOMPANHAR O SR.
OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00355-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : IVONETE APARECIDA DO NASCIMENTO
RÚu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA
PR20889
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00420-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ADAO APARECIDO CORDEIRO
RÚu(s) : ROELOF RABBERS
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
REFAZER SEUS CALCULOS QUANTO AOS ITENS CONS-
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TANTES AS FL. 133 E OS REFLEXOS DECORRENTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00426-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ADILSON DE ARRUDA VOGLER
RÚu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES AO IMPOSTO DE RENDA REFE-
RENTE AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00478-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO KREMER
RÚu(s) : RONI RINCK - FERRO VELHO DO RATO
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS
PR21859
FOI EFETUADA A PENHORA SOBRE UM TRATOR MAR-
CA MALVES, MODELO MD 700, COR AZUL, MOVIDO A
DIESEL, FABRICADO PELA MALVES S.A COM. E IND.
DE MAQUINAS, ANO DE FABRICACAO 1979, AVALIADO
EM R$ 6.000,00.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00483-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO BATISTA DO CARMO RUTH E OU-
TROS
RÚu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - RFF-
SA (EM LIQUIDAC)
RÚu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A - FSA
(ALL S-A)
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
ADEQUAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00494-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUCIANA RODRIGUES
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00518-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VANI PEREIRA DA SILVA
RÚu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES E AO IMPOSTO DE RENDA RE-
FERENTE AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00521-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ROGELSON ANGELO DOS SANTOS
RÚu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00524-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SEBASTIAO SARAIVA
RÚu(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDCAO INCLU-
SIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS RELA-
TIVAS AS PARTES A AO IMPOSTO DE RENDA REFEREN-
TE AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00534-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELISANGELA AGOSTINHO DE LIMA
RÚu(s) : NAPOLI E DANCHURA LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DOS CALCU-
LOS APRESENTADA PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00535-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CLAUCIR ADAO KAPP
RÚu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
RÚu(s) : CAIXA DE PREV. DOS FUNCIONARIOS DO
BB - PREVI
Advogado(s) : CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA
SILVEIRA PR10483
Advogado(s) : LUDMILO SENE PR20947
RETIRAREM GUIAS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00551-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ROSALINA DE FATIMA KLUCZKOWSKI
ANTUNES
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00555-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DE QUADROS
RÚu(s) : HENDRIK RABBERS
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
A INDICACAO DE BENS PASSIVEIS DE PENHORA, BEM
COMO A PRESTACAO DE INFORMACOES COMPLEMEN-
TARES NECESSARIAS A SUA VIABILIZACAO, E INCUM-
BENCIA DA PARTE INTERESSADA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00563-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ERNANI JOSE DE AGOSTINHO E SILVA
RÚu(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS

RELATIVAS AS PARTES AO IMPOSTO DE RENDA REFE-
RENTE AO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00589-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VANDERLEI LOPES DOS SANTOS
RÚu(s) : METALURGICA THATHI LTDA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ARQQUIVA-
DOS NESTA SECRETARIA BEM COMO, SOBRE OS OFI-
CIOS ENCAMINHADOS PELAS INSTITUICOES BANCA-
RIAS E INFORMACAO PRESTADA PELO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00594-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA FERNANDA TOLEDO SILVA
RÚu(s) : FUND. MUNICIPAL DE SAUDE E ASSIS-
TENCIA HOSPITALAR
Advogado(s) : RIVADAVIA VARGAS NETO PR15559
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES E AO RECLAMANTE REFEREN-
TE AO IMPOSTO DE RENDA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00625-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LADISLAU DVULHATKA
RÚu(s) : FIAT LUX EMPRESA AGRIC. DE FLOREST.
E R. LTDA.
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS RELATIVAS
AS PARTES E DO IMPOSTO DE RENDA REFERENTE AO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00668-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JEFFERSON ARAUJO SANTOS
RÚu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00677-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : OSEIAS COSTA
RÚu(s) : PANDORF E BARTMEYER LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
FORAM PENHORADOS OS SEGUINTE BENS- UMA MA-
QUINA FORRAGEIRA, MARCA MASSEY FERGUSON;
UMA ENLEIRADEIRA DE FORRAGENS, MARCA LELLY,
ANO 1990; UMA CEIFADEIRA, DE 2 PRATOS, MARCA
LAVRALE,ANO 1991; UM CONJUNTO DE ORDENHA,
MARCA WESTPHALIA, INCLUINDO BOMBA DE VACUO
E TRES BALDES AO PE; UM FREEZER, MARCA PROS-
DOCIMO, COM CAPACIDADE DE 400 LITROS E UMA
VACA HOLANDESA PRETA E BRANCA, SEM REGISTRO,
COM 8 ANOS DE IDADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00686-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EVA SIMONE ROBERTO
RÚu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
MANIFESTAR-SE SOBRE A DECLARACAO DA RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00690-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDIOMAR COSTA
RÚu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINA-
DOS VENTAMAR LTDA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE SOBRE AS INFORMACOES PRESTADAS
A ESTE JUIZO PELAS INSTITUICOES BANCARIAS E DE-
TRAN.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00734-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ALMIR DOS SANTOS SOUZA
RÚu(s) : MARCIA AKEMI ENDO
Advogado(s) : ADAO MONTEIRO PR14550
MANIFESTAR-SE SOBRE A POSSIBILIDADE DE DISPEN-
SA DE SEUS CREDITO.(HONORARIOS ADVOCATICIOS)

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00834-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ISMAEL TABORDA DA SILVA
RÚu(s) : LUCIEN ARAUJO RIBAS
Advogado(s) : EDNA MARA DO S. BORBA DE ANDRA-
DE E SILVA PR21850
APRESENTAR A DISCRIMINACAO DOS JUROS COM
BASE NOS VALORES DE FL. 140.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00904-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARLENE XAVIER DA CRUZ
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01633-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE FLORESVAL CARNEIRO
RÚu(s) : TRIANON CONSTRUCOES LTDA
RÚu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
PROMOVER A ADEQUACAO DE SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, SENDO QUE O ITEM “3” DE FL. 476 APRE-
CIOU, TAMBEM, A IMPUGNACAO MANIFESTADA NO
ITEM “1.3”, DE FLS. 473, ACOLHENDO-A.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01737-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SALETE DO ROCIO PINHEIRO
RÚu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : MATIAS ALVES COSTA PR8328
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01763-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VITORIO RODRIGUES PACHECO
RÚu(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES
PR22844
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01817-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VILMAIR APARECIDA DA SILVA FOR-
QUIM
RÚu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
CONTRA-ARRAOAR RECURSO ORDINAIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01893-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIO MEDEIROS GOMES
RÚu(s) : PROJEM EXECUTORA DE OBRAS CIVIS
LTDA.
RÚu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ARQUIVA-
DOS NESTA SECRETARIA (REFERINDO-SE AS RTS. 1895-
2000, 1894-2000, 1896-2000, 1897-2000).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01898-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : OSVALDO PILAT
RÚu(s) : PROJEM EXECUTORA DE OBRAS CIVIS
LTDA.
RÚu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ARQUIVA-
DOS NESTA SECRETARIA (REFERINDO-SE, TAMBEM, AS
RTS. 1900-2000, 1901-2000).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01899-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : PAULO SANTOS DE OLIVEIRA
RÚu(s) : PROJEM EXECUTORA DE OBRAS CIVIS
LTDA.
RÚu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ARQUIVA-
DOS NESTA SECRETARIA (REFERINDO-SE, TAMBEM, AS
RTS. 1903-2000, 1904-2000).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 02097-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EURICO DOS SANTOS
RÚu(s) : PROJEN EXECUTORA DE OBRAS CIVIS
LTDA
RÚu(s) : KLABBIN FLORESTAL LTDA
RÚu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ARQUIVA-
DOS NESTA SECRETARIA.

COLOMBO

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00040-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000011-2001 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARGARETE CRISTINA KRISANOWSKI
Réu : SUPERMERCADO ROBERTO LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS ERZINGER - PR17681
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RÉ, OU
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000045-2001 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ROSENI DE LOURDES DA SILVA
Réu : NIQUELE & CIA LTDA
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000060-2001 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JAIR NERBORSKI
Réu : THAY-VAL IND COM DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : SHIRLEY PAGNOSI - PR26939
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000071-2002 - (10 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ARILDO DE OLIVEIRA SANTOS
Réu : CALMARC INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI - PR22339
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL,

POR DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO..

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000134-2001 - (10 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARELI SANTOS DE OLIVEIRA
Réu : ERONDINA TELLENSE DE OLIVEIRA
ADV(S) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA -
PR15006
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 14-15, PARA QUE SURTA SEUS
LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS, CONFORME POSTO PE-
LAS PARTES. DEVERÁ AINDA, A RÉ, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DE AMBAS AS PARTES, NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTA-
DO DA DATA LIMITE PARA RECOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000144-2000 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MAURICI BARRETO
Réu : BARIGUI INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA
LAUDELINO ALTAMIR STRAPASSON
ADV(S) : NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS - PR6812
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000220-2002 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELOIR DARTICO
Réu : ANDRESSA CHANOSKI
JULIA DALGOBO CHANOSKI
MARILU APARECIDA GALICIOLI
OSCAR CHANOSKI NETO
TATU S-A
ADV(S) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS - PR13200
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO - PR9303
CIÊNCIA DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO E QUE
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DO AUTOR DOCUMEN-
TOS DE FLS. 08 A 56 E PARA RECLAMADA DE FLS. 163
A 191.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000222-2002 - ( dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : APARECIDO HERMINIO DA SILVA
Réu : VIACAO TAMANDARE LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO - PR10888
FOI DESIGNADA A DATA DE 26-09-2002 ÀS 13H45MIN
PARA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO, DEVENDO V.SA. AVISAR SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000270-2001 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ARLINDO DE ARAUJO VIEIRA
Réu : BARION & CIA LTDA
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMNANOS
LTDA
ADV(S) : VILMA SOARES LENARTOVICZ - PR27294
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000274-2001 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : VERA LIZ REGINA LOURENCO
Réu : FATIMA LOURENCO
ADV(S) : ANGELITA GRACIELA LEPREVOST M SATRIA-
NI - PR17931
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000297-2002 - ( dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : GILMAR FREIRE
Réu : MP TERRAPLENAGEM LTDA
MUNICIPIO DE ALMIRANTE TAMANDARE
ADV(S) : JOSE PASTORE - PR19721
CIÊNCIA DE QUE OS AUTOS FORAM EXTINTOS SEM
EXAME DO MÉRITO. ESTÁ A SUA DISPOSIÇÃO DOCU-
MENTOS DE FLS. 13 A 27, EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000301-1999 - (30 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ALTEMIR DE FARIA
Réu : AUTO VIACAO ANTONINA LTDA
ADV(S) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO - PR21624
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 228-229, PARA QUE SURTA
SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS, CONFORME POS-
TO PELAS PARTES. DEVERÁ AINDA, A RÉ, COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, ATÉ 30 DIAS APÓS A DATA LIMITE PARA QUI-
TAÇÃO DA OBRIGAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000303-1999 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ANGELO MARCOS WITAJESKI
Réu : FAVRETO E VENDRAMINI LTDA
ADV(S) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS - PR21481
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000365-2002 - (10 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : IRENE DE FATIMA LEITE DE LIMA
Réu : TIYONE MARIA KAYASHIMA
ADV(S) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO -
PR22065
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL,
POR DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO..

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000367-2000 - ( dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
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Autor : ANDERSON KIRSTEN
Réu : LAJEMIX INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA
ADV(S) : CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA - PR24535
LUIZ HECKE - PR6044
FOI DESIGNADA A DATA DE 14-10-2002 ÀS 13:40 HO-
RAS PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO E RENOVAÇÃO DA PROPOSTA CONCILIATÓ-
RIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000429-2001 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARIA FILLA GONCALVES
Réu : BARION & CIA LTDA
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000437-2002 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SELMO LUIZ DE FARIA
Réu : BORRACHARIA DO RATO
EDSON VICTOR DE ARAUJO
ADV(S) : MARCOS RENAN SALVATI - PR23161
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ATUAL
ENDEREÇO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000447-2002 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELOIR CAFARO TORRINI
Réu : IRBO METALURGICA LTDA
IRBO RECUPERACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ATUAL
ENDEREÇO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000449-2002 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE CALABUIG SECALL
Réu : NILSON TERESKI ESPINDOLA - ME
PLASTIQUIM INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA
SINTEQUIMIS INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA
ADV(S) : CHARLES ERVIN DREHMER - PR26025
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ATUAL
ENDEREÇO DA 01ª RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000451-2002 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MOACIR ALVES DA SILVA
Réu : SINALGOLD SINALIZACAO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO B MUNIZ - PR14325
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O ATUAL
ENDEREÇO DA RECLAMADA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IRREGU-
LARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000508-2001 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ADIR JOSE BUENO
Réu : CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000543-2001 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSEMAR DA SILVA
Réu : THAY-VAL IND COM DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : SHIRLEY PAGNOSI - PR26939
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000594-2000 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAO FERREIRA DOS ANJOS
Réu : DEVIVERE CONST E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
ADV(S) : DARCI JOSE FINGER - PR24412
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000678-2000 - (40 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELIANE RONQUE PERES
Réu : ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
APAE
ADV(S) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO - PR20180
JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL - PR11093
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 175-176, PARA QUE SURTA
SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS, CONFORME POS-
TO PELAS PARTES. DEVERÁ AINDA, A RÉ, COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA DE AMBAS AS PARTES, NO PRAZO DE 30 DIAS,
CONTADO DA DATA LIMITE PARA RECOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000707-2001 - (10 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR

Autor : JOAO MARIA GONCALVES
Réu : CALMARC INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI - PR22339
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL,
POR DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO..

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000747-2000 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : NILCE JOAO ESTEVAO
Réu : H MARTINS DA SILVA & CIA LTDA
ADV(S) : ALIDO DEPINE - PR6178
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RÉ, OU
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000768-2000 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ROSILMA ALVES DOS SANTOS
Réu : AUTO PECAS BELO HORIZONTE LTDA
ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - PR12867
DEVERÁ MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECI-
DOS À PENHORA PELA EXECUTADA, NO PRAZO DE 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000795-1998 - (40 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : PEDRO XOTESLEM DE FARIA
Réu : CIMENTO RIO BRANCO S-A
VIGITEC VIGILANCIA TECNICA S-C LTDA
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI - PR22372
JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 361-363, PARA QUE SURTA
SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS, CONFORME POS-
TO PELAS PARTES. DEVERÁ AINDA, A RÉ, COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA DE AMBAS AS PARTES, NO PRAZO DE 30 DIAS,
CONTADO DA DATA LIMITE PARA RECOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000920-2000 - (15 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SAMUEL BATISTA FILHO
Réu : CONSORCIO ICA CPC ETESCO
ADV(S) : JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCILIATÓRIA FUNDAMENTADA E-OU; SE MANIFES-
TAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E APRESEN-
TAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLUIN-
DO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA INTIMAÇÃO, OU
SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM EVENTUAL
PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001062-2000 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELOIR VIEIRA
Réu : BRICONN CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : LOURDES BERNADETE B RIVAROLI - PR14456
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 74-75, PARA QUE SURTA SEUS
LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS, CONFORME POSTO PE-
LAS PARTES. DEVERÁ AINDA, A RÉ, EFETUAR O PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO COM-
PROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001160-1994 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LINCOLN DANILO MARQUES DOS REIS
Réu : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : CIZALE DALL AGNOL BASSETTI - PR14802
DEVERÁ MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECI-
DOS À PENHORA PELA EXECUTADA, NO PRAZO DE 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001295-1998 - (107 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LAERCIO DE OLIVEIRA GARCEZ
Réu : MOLLER INDUSTRIA METALURGICA LTDA
SOLUCAO SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS - PR22724
EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR - PR15861
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 296-297, PARA QUE SURTA
SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS, CONFORME POS-
TO PELAS PARTES. DEVERÁ AINDA, A RÉ, EFETUAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EM 05 DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, BEM
COMO, COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AMBAS AS PARTES, NO
PRAZO DE 30 DIAS, CONTADO DA DATA LIMITE PARA
RECOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001380-1994 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JURACI PEREIRA CALADO
Réu : GRUPS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR - PR17699
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO SÓCIO
DA RÉ, A FIM DE VIABILIZAR A SUA INTIMAÇÃO COM
RELAÇÃO À PENHORA EFETUADA NO JUÍZO DEPRE-
CADO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001413-1998 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE PEDRO DOS SANTOS
Réu : MANUFATURA DE MATERIAIS ELETRICOS BRU-

ZAMOLIN LTDA
ADV(S) : RONALDO SCHUBERT - PR20824
DEVERÁ MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECI-
DOS À PENHORA PELA EXECUTADA, NO PRAZO DE 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001420-1998 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : HELIO DE FRANCA
Réu : FARIA E LISBOA LTDA (ME)
ADV(S) : IVO ARY MEIER JUNIOR - PR25047
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-CS 001422-1999 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SERGIO LUIZ DE CASTRO ALVES
Réu : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PA-
RANA LTDA
ADV(S) : MAINAR RAFAEL VIGANO - PR25798
DEVERÁ MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECI-
DOS À PENHORA PELA EXECUTADA, NO PRAZO DE 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001485-1998 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARCOS AIRES DE FARIA
Réu : COSTA E ROSA LTDA (ME)
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001571-1996 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : DENIZE APARECIDA DE LIMA
Réu : SAN PIETRO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : DAMASSO AIR GOMES - PR11463
CARLA ANGÉLICA HEROSO GOMES - PR32174
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 153-155, PARA QUE SURTA
SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS. DEVERÁ AINDA,
A EXECUTADA, EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS, BEM COMO COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO
PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001676-1998 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARIA BENTO DE SOUZA
Réu : ARI TABORDA LAVANDERIA (ME)
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001732-1999 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ROMALINA ALVES TURRA
Réu : PLASTQUIM INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001767-1998 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : FABIO SOARES
Réu : SOLOGRAN FERTILIZANTES LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
DEVERÁ INFORMAR O ATUAL DA RÉ, OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001813-1999 - (5 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSUE VITAL
Réu : AUTO TRUCK CHASSI SERVICE LTDA
ADV(S) : MAINAR RAFAEL VIGANO - PR25798
DEVERÁ MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECI-
DOS À PENHORA PELA EXECUTADA, NO PRAZO DE 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001875-1996 - (107 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ROSA BARBOSA DA SILVA
Réu : INDUSTRIAS QUIMICAS ALVA LTDA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
TANIA MARA GARCIA COSTA - PR16487
DE QUE FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 228-229, PARA QUE SURTA
SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS, CONFORME POS-
TO PELAS PARTES. DEVERÁ AINDA, A RÉ, EFETUAR O
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, EM 05
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
BEM COMO, COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AMBAS AS PARTES,
NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADO DA DATA LIMITE
PARA RECOLHIMENTO (ART. 30, IN FINE, DA LEI 8.212-
91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.063-95.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001888-1999 - (15 dias)
Local Atual:VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ROGERIO MAIA
Réu : MASSA FALIDA DE SULMADE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA
WOODEN REEL INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : EVARISTO DIAS MENDES - PR22658
DEVERÁ EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA
CONCILIATÓRIA FUNDAMENTADA E-OU; SE MANIFES-
TAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVERSA, E APRESEN-
TAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, INCLUIN-
DO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA INTIMAÇÃO, OU
SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM EVENTUAL
PROPOSTA CONCILIATÓRIA)...

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00009-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00010-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND EMP POSTOS SERV COMB DER
PETROLEO DE LONDRINA
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00011-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00012-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00014-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00015-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00016-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDA A
CAUSA, NO IMPORT
E DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00017-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00018-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : BERGAMASCO & BERGAMASCO
LTDA (AUTO POSTO JB)
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00020-2002 - (5 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : SIDERAL - DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00021-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : SIDERAL - DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00022-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : SIDERAL - DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00023-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : SIDERAL - DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00024-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : SIDERAL - DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00025-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : SIDERAL - DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00026-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : SIDERAL - DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A
CAUSA, NO IMPOR-
TE DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00028-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDA A
CAUSA, NO IMPORT
E DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00029-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDA A
CAUSA, NO IMPORT
E DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00030-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDA A
CAUSA, NO IMPORT
E DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00031-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDA A
CAUSA, NO IMPORT
E DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00032-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00033-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00034-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00035-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00036-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDA A
CAUSA, NO IMPORT
E DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00037-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00038-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00039-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND EMP POSTOS SERV COMB DER
PETROLEO DE LONDRINA
Réu(s) : COM. DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LUCIA LTDA
Advogado(s) : ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA
PR28583
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
EMBARGOS DECLARATORIOS, PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00039-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00040-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00041-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00042-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDA A
CAUSA, NO IMPORT
E DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00043-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDA A
CAUSA, NO IMPORT
E DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00044-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
DIANTE DO ACIMA CERTIFICADO, EXTINGUE-SE O
PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI, DO CPC.
CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUIDA A
CAUSA, NO IMPORT
E DE R$20,00, DISPENSADAS DE OFICIO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00045-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00046-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIND.EMP.POSTO SERV.COMB.DER.
PETROLEO DE LNA E REG
Réu(s) : AUTO POSTO HP CORBAL LTDA
Advogado(s) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666

PROCESSO TRT-PR-093-CS 00010-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Requerente(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00011-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Embargante(s) : VILMA CRAVO FERRO
Embargado(s) : DJALMA DOS REIS
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Advogado(s) : ANDRE GUSTAVO DE SOUZA PR27189
INTIMEM-SE AS PARTES ACERCA DO CERTIFICADO A
FL. 35;

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00035-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Embargante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
ROLANDIA LTDA
Embargado(s) : VLAMIR ELEUTERIO
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO EMBARGOS DE TERCEIRO,TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00036-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Embargante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
ROLANDIA LTDA
Embargado(s) : MARLENE ANTONIETA NUNES
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES PR17919
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
J. DIGAM AS PARTES, EM 5 DIAS SUCESSIVOS, A INICI-
AR PELA EM-
BARGANTE, SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PRO-
VAS, E, EM CASO A-
FIRMATIVO , ESPECIFIQUEM OS FATOS A SEREM PRO-
VADOS, BEM COMO
OS MEIOS PROBATORIOS. NO SEU PRAZO, MANIFES-
TE-SE A EMBARGAN
TE ACERCA DO DOCUMENTO APRESENTADO. INTI-
MEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00037-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Embargante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
ROLANDIA LTDA
Embargado(s) : LUIZ CARLOS INACIO
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES PR17919
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00038-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Embargante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
ROLANDIA LTDA
Embargado(s) : ELIZABETH DE MELO
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00045-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Embargante(s) : MARIA BEATRIZ THENN DE BARROS
Embargado(s) : OSVALDO HONORIO DIAS
Advogado(s) : JUAREZ FERREIRA PR12127
CIENCIA AS EMBARGANTES . INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00057-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Embargante(s) : AGL VEICULOS LTDA
Embargado(s) : ANA MARIA ANASTACIO
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00037-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
EXEQUENTE (S) - EDUARDO CASSIANO
EXECUTADO (S) - OLEOVEG-OLEOS VEG. DO PR IND E
COM LTDA
Advogado(s) : SHIOJI SUMI PR6602
HOMOLOGO O ACORDO. CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA INCIDENTE SO
BRE A PARCELA REMUNERATORIA, PELA RE, DEVEN-
DO SER COMPROVADO
O RECOLHIMENTO NO PRAZO E FORMA ESTABELECI-
DOS PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00054-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
EXEQUENTE (S) - JURACI CORREIA LEITE
EXECUTADO (S) - CONSTRUTORA REPARCO LTDA
EXECUTADO (S) - UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00055-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
EXEQUENTE (S) - JOSE CARLOS CANDIDO
EXECUTADO (S) - CONSTRUTORA REPARCO LTDA
EXECUTADO (S) - UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00058-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
EXEQUENTE (S) - MARCIO RODRIGUES DE JESUS
EXECUTADO (S) - CONSTRUTORA REPARCO LTDA
EXECUTADO (S) - UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00060-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
EXEQUENTE (S) - LUIZ CARLOS BRAGA
EXECUTADO (S) - CONSTRUTORA REPARCO LTDA
EXECUTADO (S) - UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00146-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
EXEQUENTE (S) - CLAUDIO BERGAMINE
EXECUTADO (S) - ANA - AGRICOLA NOVA AMERICA
LTDA
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Advogado(s) : JAIME COMAR PR5850
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00162-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
EXEQUENTE (S) - DIONISIO DA SILVA
EXECUTADO (S) - JACARANDA AGROPECUARIA LTDA
- FAZ. NOVA ESPERANCA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
Advogado(s) : PEDRO PAVONI NETO PR14329
EMBARGOS DECLARATORIOS, ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00246-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
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PROCOPIO
EXEQUENTE (S) - LUZIA PEDRO DOS SANTOS
EXECUTADO (S) - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SIL-
VA
Advogado(s) : APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA
PR9570
AGUARDE-SE POR MAIS 05 DIAS. NO SILENCIO , RE-
NOVE-SE A NO-
TIFICACAO DE FL. 12, SOB PENA DE EXTINCAO DO
FEITO SEM JULGA
MENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO PARAGRAFO
PRIMEIRO, DO ART.
467, DO CPC, E CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS.
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, IN-
FORMAR O ENDE
RECO CORRETO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00250-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
EXEQUENTE (S) - OSVALDO DINIZ
EXECUTADO (S) - JOAQUIM VASCONCELOS DE OLIVEI-
RA PIO (FAZ.SAO LUIZ)
Advogado(s) : LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
PR23324
INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, IN-
DICAR AS PRO-
VIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMENTO DA
ACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00010-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SILVIO TAVARES DE ARRUDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
LONDRINA LTDA
Advogado(s) : SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO PR12369
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESDTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00020-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SEBASTIAO RAMOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA
Advogado(s) : CONCEICAO APARECIDA VERONEZE
DA LUZ PR20513
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00048-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : LUIZ MARIO MARIN
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL SA
Advogado(s) : MAURO ZARPELAO PR5321
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00183-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : BENEDITO EDSON GIULI
Réu(s) : COLUMBIA - MECANIZACAO AGRI-
COLA S-C LTDA
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN
PR13376
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
J. HOMOLOGO OS CALCULOS ORA APRESENTADOS
PELO CALCULISTA .
VISTAS AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.
PRAZO SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00218-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : MARIA IZABEL FERNANDES SANDO-
LI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : MAURO ZARPELAO PR5321
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00247-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SIDNEI LUIZ TIZZIANI
Réu(s) : INDUSEM - IND. E COM. DE SEMEN-
TES LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
PR24857
Advogado(s) : MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
PR6997
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00254-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : CARLOS ROBERTI ALBINO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO PELAS PARTES,
TENDO V.SAs.O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAREM
CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00273-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SONIA MARIA PALACIOS PEREIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00295-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : NILSON MARTINS
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA
PR18161
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO PELO RECLA-
MANTE, TENDO V.SA
O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR
CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00300-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : PEDRO PAULO RODRIGUES
Réu(s) : LUCIANO DE SOUZA MARQUES
Réu(s) : ALICE PAVAN DE SOUZA MARQUES
Advogado(s) : ALESSANDRO EDISON MARTINS MI-
GLIOZZI PR22942
INTIMEM-SE OS RECLAMADOS, NA PESSOA DO PRO-
CURADOR, PARA PRO-
MOVEREM O RECOLHIMENTO DA IMPORTANCIA DE-
VIDA, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO. PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00303-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ANDERSON APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : P. UEDA & IRMAOS LTDA
Réu(s) : MERCANTIL DE ALIMENTOS H.R.L.
LTDA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00312-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : DIEGO FERNANDES MARTINS
Réu(s) : ANANIAS INACIO SOUZA
Réu(s) : EMPRESA FOLHA DA MANHA LTDA
Advogado(s) : ROBERTA CARLA SOTTILE PR24035
Advogado(s) : MARCELO COSTA MASCARO NASCI-
MENTO SP116776
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00328-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : MARIA APARECIDA PINOTTI
Réu(s) : AMESP - AUTARQUIA MUNICIPAL
ESP. RECREACAO
Réu(s) : ESPORTE CLUBE COMERCIAL
Advogado(s) : JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA JU-
NIOR PR24856
INTIME-SE A AUTORA, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS,
FORNECER AS PE
CAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00342-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO LANDGRAF
Réu(s) : CAFEEIRA SANTA FILOMENA LTDA
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00434-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : GILBERTO BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
Advogado(s) : JORGE WILLIANS TAUIL PR17418

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00453-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : APARECIDO GALDINO PEREIRA
Réu(s) : NILO FERRARI
Réu(s) : LINO FERRARI
Réu(s) : ESPOLIO DE IVO FERRARI
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
JUNTE-SE. CIENCIA AO EXEQUENTE. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00524-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO BAU DOS SANTOS
Réu(s) : COLUMBIA BEN. E EMPAC. DE CERE-
AIS LTDA
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN
PR13376

Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
J. HOMOLOGO OS CALCULOS ORA APRESENTADOS
PELO CALCULISTA. V
VISTAS AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT.
PRAZO SU-
CESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00524-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : CILENE APARECIDA DE SOUZA RA-
GAZZI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : PEDRO VINHA PR17377
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
EMBARGOS DECLARATORIOS, REJEITADOS.
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO PELA RECLA-
MANTE, TENDO V.SA
O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR
CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00545-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JIRO NISHIBE
Réu(s) : TOMITA ITIMURA
Réu(s) : IMPERIAL FIBRAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Réu(s) : TOMITA ITIMURA COM. DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA
Advogado(s) : ALESSANDRO EDISON MARTINS MI-
GLIOZZI PR22942
Advogado(s) : JAIME COMAR PR5850
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00560-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : MARIA HARADA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : PEDRO VINHA PR17377
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
EMBARGOS DECLARATORIOS, REJEITADOS.
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO PELA RECLA-
MANTE, TENDO V.SA
O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR
CONTRA-RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00614-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JOSE APARECIDO ELIAS
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : YOITIRO MOROISHI PR4676

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00624-1992
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : MARIA ISABEL DE MORAES
Réu(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A
Advogado(s) : KINKO SHIMOTORI PR9406
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00633-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : RENATA CRISTINA DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE GABRIEL DO VALE - ME
Advogado(s) : ADMIR IRACY VILELA PR14888
HOMOLOGO OS CALCULOS ORA APRESENTADOS. IN-
TIME-SE O REU PARA
OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00656-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : LUIZ RIGONI NETO
Réu(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA
PR18161
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE PR8227
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00675-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : APARECIDO TARGINO DA SILVA
Réu(s) : BUCKO & LAGO LTDA
Réu(s) : ELCIO GONCALVES DA SILVA
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INDICAR
AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00678-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : MARCO ANTONIO JUSTINO
Réu(s) : REPINGA - INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA
PR18161
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.

O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00682-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SAMIL HAKIM DO AUTO BEZERRA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00694-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JOSE DOS ANJOS FERREIRA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN
PR10039
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00712-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : AILTON DE FREITAS FALCAO
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA
DE C. PROCOPIO
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
CONSIDERANDO QUE OS PRINCIPAIS ENCONTRAM-SE
NO E.TRT, CONFOR
ME CONSULTA DE HISTORICOS APENSADA PELA SE-
CRETARIA, DEVOLVA
SE AO REQUERENTE AS PECAS APRESENTADAS PARA
QUE O MESMO PRO-
VIDENCIE , JUNTO AQUELA E. CORTE, A AUTENTICA-
CAO DAS COPIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00786-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : CAROLINI MITIKO MIYAMOTO
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) : MAURO ZARPELAO PR5321
ENCONSTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA
A ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00797-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : CARLA GINA PEREIRA
Réu(s) : EUNICE ALMEIDA LIMA DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : ROBERTO LEONEL LIMA DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
JUNTE-SE. CIENCIA A RECLAMANTE QUANTO AO SEU
CADASTRAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00837-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : PAULO TAKAO SHIGUEOKA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : DARLI BARBOSA PR11596
JUNTE-SE. A IMPORTANCIA DEPOSITADA JA FOI LIBE-
RADA (FL. 446)
CIENCIA AO REQUERENTE. CONSIDERANDO A PEN-
DENCIA DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, DEIXO DE JULGAR OS EMBARGOS A
EXECUCAO E A IMPU
GNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, POSTO QUE
A EXECUCAO PROVI-
SORIA VAI SOMENTE ATE A PENHORA (ART. 899 DA
CLT).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00886-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA NETO
Réu(s) : FLORIANO JOSE LEITE RIBEIRO
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
Advogado(s) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS.
IMOPUGNACAO A CONTA DE LIQUIDACAO, ACOLHI-
DA EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00906-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : MELCHIOR MEZACASA
Réu(s) : CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA
DE C. PROCOPIO
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
IMTIME-SE A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 05
DIAS, JUNTAR O
DOCUMENTO (CTPS) NOS AUTOS, PARA QUE A SECRE-
TARIA DA VARA
PROCEDA AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00917-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JOSE ALEXANDRE ALMEIDA FILHO
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Réu(s) : TOMITA ITIMURA
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA
PR18161

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00973-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : FRANCISCO DA CRUZ
Réu(s) : CIEPA - COM. IMP. E EXP. DE PROD.
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : JUAREZ FERREIRA PR12127
SENTENCA PROLATADA DE EMBARGOS A EXECUCAO
E PROTESTO POR PRE
FERENCIA, ACOLHIDO EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01062-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : AGUIDA FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMA DE HIGIENE
E SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) : RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO
PR12597
JUNTE-SE. CIENCIA A EXEQUENTE. INTIME-SE..

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01083-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ROSELI INOCENCIO DOS SANTOS
Réu(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI PR15975
JUNTE-SE. INTIME-SE O EXECUTADO, PARA CARREAR
AOS AUTOS OS
DOCUMENTOS ORA SOLICITADOS, NO PRAZO DE 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01123-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ROBERTO GODENY
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
JUNTE-SE. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE. O R. DES-
PACHO REFE-
RE-SE AO OFICIO ORIUNDO DA 2¦ V.T. DE LONDRINA,
INFORMANDO A
DATA PARA AUDIENCIA DE OITIVA DAS TESTEMUNHAS
PARA O DIA 20-11-02 AS 14-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01142-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : RINDO GIVAGO AVANTE MASSAM
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
Advogado(s) : VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOU-
ZA PR28193
DEFIRO A A DJUDICACAO . DIANTE DA PREVISAO
CONSTANTE DO DES-
PACHO DE DESIGNACAO DE PRACA , CONDICIONO A
EXPEDICAO DA CAR
TA A COMPROVACAO DO DEPOSITO ATUALIZADO DA
DESPESA COM EDITA
L, PELO EXEQUENTE, EM 48 HORAS. INTIME-SE-O PARA
O RECOLHIMENTO RESPECTIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01173-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ABMAEL DE SALLES
Réu(s) : JUMBO TRATAMENTO TERMICO E IN-
DUSTRIA MECANICA LTDA
Réu(s) : MICHEL ANGELO BOMTEMPO
Réu(s) : CPP - CALDEIRARIA PESADA PARA-
NA S-C LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Advogado(s) : ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR
PR23545
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DESPACHO DE FL. 72,
INDEFIRO A PE
TICAO INICIAL, EXTINGUINDO O FEITO SEM EXAME
DO MERITO A TE-
OR DO PARAGRAFO PRIMEIRO, DO ART. 267 DO CPC,
DETERMINANDO O
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. CUSTAS PELO AUTOR,
NO IMPORTE DE R$
R$200,00, CALCULADAS SOBRE O VALOR DE
R$10.000,00 ATRIBUIDO
A CAUSA, CUJO PAGAMENTO DEVERA SER COMPRO-
VADO NOS AUTOS, SOB
PENA DE EXECUCAO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01238-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : NIVALDO NEGRI
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
JUNTE-SE. DEFIRO A LIBERACAO DO VALOR ORA
APONTADO, SEM JU-
ROS E CORRECAO.. EXPECA-SE A GUIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01253-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JULIO MIYATA

Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI INTERPOSTO IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESEN-
TAR SUA RESPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01253-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JANE APARECIDA MELO MARELLI
Réu(s) : CONDOPAR ADMINISTRACAO DE
SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA
PR18161
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
PR24098
J. HOMOLOGO OS CALCULOS ORA APRESENTADOS
PELO CALCULISTA. V
VISTAS AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT.
PRAZO SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01288-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : LUCILENE CANDIDO
Réu(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI PR15975
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01338-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JOSE FRANCISCO PINTO FILHO
Réu(s) : ANTONIO CARLOS ALVES DE CA-
MARGO
Advogado(s) : BENEDITO ALVES RODRIGUES
PR13819
CUSTAS PELA RE, CALCULADAS SOBRE O VALOR DO
ACORDO, NO IMPOR
TE DE R$320,00, DEVENDO SER COMPROVADO O RE-
COLHIMENTO DE R$
R$260,00 (POSTO QUE RECOLHIDOS R$60,00 QUANDO
DA INTERPOSI-
CAO DO RECURSO ORDINARIO), NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE
EXECUCAO. NO MESMO PRAZO DEVERA A RE COM-
PROVAR O RECOLHIMEN-
TO DOS HONORARIOS CONTABEIS FIXADOS, SOB A
MESMA COMINACAO.
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDEN
CIARIA DEVIDA (OBSERVADA A PROPORCIONALIDA-
DE DAS PARCELAS DE
FERIDAS), CONFORME O VENCIMENTO DAS PARCELAS
DO ACORDO, TAMBEM SOB PENA DE EXECUCAO. IN-
TIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01380-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : AGNALDO APARECIDO BARBOSA
Réu(s) : ALGODOEIRA TAJI INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Réu(s) : ALGODOEIRA TAJI MATO GROSSO
LTDA
Advogado(s) : IVONEI STORER PR14925
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO
ADESIVO,TENDO V.SA. O PRAZO
LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RA-
ZOES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01427-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JOSE PEREIRA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Advogado(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR PR15171
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA
PR18161
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01435-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ALCIDES DOMINGUES MOREIRA
Réu(s) : PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO, TENDO
V.SA. O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01447-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : NELSIDES CONDE
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
- COOP. CENTRAL
Advogado(s) : NOEL CALIXTO PR19779
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 392.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01485-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : NELI FATIMA BELTRAME FELIX
Réu(s) : TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ERICA FERNANDA RAMOS PR21625

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01503-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : CLOVIS MENDES ROSA
Réu(s) : MARACAJU VEICULOS LTDA
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI PR15975
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01503-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : IRENE DE FATIMA DOS SANTOS RA-
BELO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
INTIME-SE A PROCURADORA DA RECLAMADA PARA,
NO PRAZO DE 10 DI
AS, COMPROVAR NOS AUTOS O SAQUE DO ALVARA N§
93-2002.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01515-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JOSE CARLOS GATTI
Réu(s) : SEMENTES AGROCERES S-A
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PAULO BUZATO PR16334
Advogado(s) : JOSE CLIMACO DE SANTANA SP90258
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01518-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : WALQUER NELIO FUGANTI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS EM PARTE.
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO PELO REU,
TENDO V.SA. O PRA
ZO LEGAL PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O
AGRAVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01562-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : CLAUDIA REGINA SILVA SIMOES
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
VISTAS AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT.
PRAZO SU-
CESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01672-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : CLAUDIO SIDNEY CIARDULLO
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO
PR25454
LEVANTE-SE A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01700-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : EDGAR BARRETO
Réu(s) : FRANK TAZIMA (SITIO TAZIMA)
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN
PR13376
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01720-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ANTONIO LEITE RODRIGUES
Réu(s) : AUTO POSTO A.L.M. LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO ROBERTO PEREIRA
PR10103
INTEGRA A TITULO EXECUTIVO A PARCELA REFEREN-
TE AO IMPOSTO DE
RENDA, A QUAL NAO CONSTOU NA ATA DE HOMOLO-
GACAO DO ACORDO, P
POR LAPSO. TRATANDO-SE DE TITULO INCONTROVER-
SO, DEVIDO O RE-
COLHIMENTO INCIDENTE SOBRE O VALOR DO ACOR-
DO, RESPEITADAS AS
PROPORCOES DAS PARCELAS DEFERIDAS EM SENTEN-
CA. INTIME-SE A E
XECUTADA, NA PESSOA DO PROCURADOR ORA CONS-
TITUIDO, A PROCEDE
R AO RECOLHIMENTO, EM 10 DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01760-1992 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ELIZEU PEDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP.
CENTRAL
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN
PR13376
Advogado(s) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO

PR25454
CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDAO DE FL. 749, OS
ATOS EXPROPRI
ATORIOS, PERANTE ESTE JUIZO, DEVEM SER
SUSPENSOS.INTIMEM-SE.
NO DECURSO DO OCTICIDIO, LEVANTE-SE A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01823-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ORLANDO GONCALVES
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR PR15171
Advogado(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
ENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01824-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JOSE CARLOS MULLER
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR PR15171
Advogado(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01828-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JOSE PEREIRA DO CARMO
Réu(s) : OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ZELINDA APARECIDA MENDES FOS-
SATTI PR15207
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL
PR6161
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01882-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JOSE PEDROSO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA
AMOREIRA
Advogado(s) : CONCEICAO APARECIDA VERONEZE
DA LUZ PR20513
INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS,
FORNECER
AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATO-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01913-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : MARCOS ANTONIO MARTINEZ AVE-
LHAN
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
INTIME-SE O RECLAMADO PARA, NO PRAZO DE 10
DIAS, COMPROVAR NOS AUTOS O LEVANTAMENTO
DOS ALVARAS N§ 098-02 E N§ 099-02.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01935-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ROBERTO MARTINS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01980-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : PAULO ANDRE SCHMIDT
Réu(s) : BANCO MERCANTIL FINASA - SAO
PAULO
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO WERNECK
PR10666
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02025-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE SOUZA SI-
QUEIRA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : WALDEMAR MICHIO DOY PR10797
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02046-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : BENEDITO SALES DA LUZ
Réu(s) : TEREZA MAIRA BADARO
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA
PR18161
Advogado(s) : JACKSON SPONHOLZ PR6145

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02103-1992 - (10 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : HERCILIA RAMOS REGALLO
Réu(s) : MASSA FALIDA DE OBRAM-ORG. E.
BRAMBILLA LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
CIENCIA A EXEQUENTE QUANTO AO TEOR DA CERTI-
DAO SUPRA, PARA
CUMPRIMENTO DO R. DESPACHO DE FL. 278. INTIME-
SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02158-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : LEVI SILVINO DA SILVA
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : ARY CHIMENTAO PR11228
Advogado(s) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02274-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ALENCAR SOARES DA CRUZ
Réu(s) : RODOMENKA - TRANSP. ROD. DE
CARGAS LTDA
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
PR13088
JUNTE-SE. OS BENS JA FORAM LIBERADOS, CONFOR-
ME CERTIDAO DE
LIBERACAO DE FLS. 181-182. CIENCIA A RECLAMADA.
INTIME-SE. A APOS, RETORNEM AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02307-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : OLIVEIRA MARTINS SOBRINHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : DINEI FAVERSANI PR15567
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02307-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JESSICA FERNANDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : FARILDE FELIX PESSOA
Advogado(s) : SALES APARECIDO MENDES PR19772
LIBERE-SE O CREDITO DA AUTORA DEVIDAMENTE
ATUALIZADO DO DEPO
SITO DE FL. 87, ANTES POREM, INTIME-SE A AUTORA
PARA NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, CUMPRIR O ART. 71 DO CODIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02308-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : NORIVAL LOPES
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Advogado(s) : DINARTE BITENCOURT PR18364
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02311-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : ROSANA NOGUEIRA DA SILVA PEREI-
RA
Réu(s) : CELSO ALVES DE LIMA & CIA LTDA
Advogado(s) : RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
Advogado(s) : OSSIVAL A. CASSAROTTI PR9161
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02316-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : CLAUDINEI ISRAEL FARIA
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
Advogado(s) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
J. HOMOLOGO OS CALCULOS ORA APRESENTADOS
PELO CALCULISTA .
VISTAS AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT.
PRAZO SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02399-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : VERA LUCIA DIAS
Réu(s) : MARLENE FERREIRA STRADA
Réu(s) : LAURINDO STRADA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO, TENDO V.SA.
O PRAZO LEGAL
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02545-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : JURACI DO CARMO DA SILVA MORA-
ES
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALDEMAR MICHIO DOY PR10797
Advogado(s) : CLEIDE APARECIDA GOMES R. FER-
MENTAO PR7627
INTIMEM-SE AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884, DA
CLT. PRAZO

SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02573-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : EDNA BARALDI CANALES
Réu(s) : MITSUGUI KANEKO
Advogado(s) : ELIDA BRAGA PR11013
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02614-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SUELI APARECIDA MARTINS MU-
NHOZ
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02842-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : LUZINET TEIXEIRA MARIA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.
IMPUGNACAO A CONTA DE LIQUIDACAO, ACOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02888-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO
PROCOPIO
Autor(es) : SEBASTIAO BATISTA DE PAULA
Réu(s) : AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) : JULIO RICARDO APARECIDO DE
MELO ROSA PR21421
LEVANTE-SE A PENHORA, INTIMANDO-SE A EXECU-
TADA, NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL.

FOZ DO IGUAÇU

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000220-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00014-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Embargante(s) : GRAFICA CINQUENTENARIO
Embargado(s) : MARCIO JOSE ALENCAR
Adv(s) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
De que foi deferido o prazo solicitado a contar do protoco-
lo da peticao, ficando ciente ainda, de que o silencio im-
portara na extincao do feito sem apreciacao do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00028-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Embargante(s) : CELIA EVANGELISTA DA SILVA
Embargado(s) : JOAQUIM BRAZ ALVES
Adv(s) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Adv(s) : LUIZ FABIANI RUSSO PR6453
Informar se pretendem produzir outras provas, especifican-
do-as, inclusive fornecendo rol de testemunhas, se for o
caso, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00044-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Embargante(s) : DIVISA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
IGUACU LTDA
Embargado(s) : EURIDES DE OLIVEIRA
Adv(s) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL
PR22599B
Manifestar sobre a devolucao da citacao da re, no prazo
de cinco dias, devendo apresentar o novo endreco da re ou
indicar a forma de cumprir a diligencia, sendo que sua
inercia implicara na extincao do processo, sem julgamento
do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00258-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Reclamante(s) : REMOALDO PEREIRA DA SILVA NETO
Reclamada(s) : AURORA SERVICOS S-C LTDA
Adv(s) : YARA SUELI LANG PR16024
Manifestar sobre a devolucao da carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00562-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Reclamante(s) : LACI TEREZINHA DIEGER DOS SANTOS
Reclamada(s) : IGREJA BATISTA
Adv(s) : EVERSON MARAN SANTOS PR31121
De que a autora devera emendar a peticao inicial no prazo
de dez dias, observando o disposto pelo artigo 1o da Lei
5859-72 e a natureza da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00020-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU

Autor(es) : JOEL LEMES DA SILVA
Réu(s) : CAMPO OBRA LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : DENER PAULO MARTINI PR24413
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, no prazo
de cinco dias, devendo apresentar o seu novo endereco ou
indicar a forma cumprir a diligencia, sendo que sua iner-
cia implicara no arquivamento temporario dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00081-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ADEMAR SEVERO
Réu(s) : TRANSPORTADORA VETA LTDA
Adv(s) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, no prazo
de cinco dias, devendo apresentar o seu novo endereco ou
indicar a forma cumprir a diligencia, sendo que sua iner-
cia implicara no arquivamento temporario dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00141-1996
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JORGE DAI PRA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Manifestar sobre o bem oferecido a penhora, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00266-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JESUS CLEMENTE
Réu(s) : SEICHO NO IE DO BRASIL
Adv(s) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
De que o requerimento foi indeferido, por ora, visto que
ainda nao houve o pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00271-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : BRASIL SIQUEIRA DE FREITAS
Réu(s) : TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICU-
LOS PARANA LTDA
Réu(s) : BUENO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS LTDA
Adv(s) : ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
Adv(s) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Adv(s) : RICHARD HARTMANN PR20479
De que foi designado o dia 30 de setembro de 2002 as
15h30min, para inicio dos trabalhos periciais, com encontro
no local de trabalho do autor.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00314-1997
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JOSE ALECIO COUTINHO
Réu(s) : EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE
S-A
Adv(s) : WALDEMAR LOPEZ HEREK PR20762
Nao ha nos autos alvara a ser expedido. O valor remanescente
foi liberado a re atraves de guia de retirada e encontra-se
na instituicao financeira, a disposicao da re.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00315-1989
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : FLORINDO DONADEL
Réu(s) : EXPRESSO MEDIANEIRA LTDA
Réu(s) : MEDIANEIRA TURISMO LTDA
Adv(s) : LAERCION ANTONIO WRUBEL PR18923
De que o Agravo de Peticao nao foi processado, visto que o
peticionario nao e parte do processo e que foi rejeitada a
arguicao de excecao de pre-executividade, ja que incabivel
no processo do trabaho.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00342-1994
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : HONORINA SARGES PINTO
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : YARA SUELI LANG PR16024
De que foi indeferido o pedido da autora eis que nao existe
valor a ser liberado.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00385-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : GILBERTO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : TVA FOZ DO IGUACU LTDA
Adv(s) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
De que foi indeferido o pedido de penhora de bens em outro
Juizo, com remocao e nomeacao para esta cidade.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00396-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ARNILDO WILK
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOFRONT LTDA
Adv(s) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00507-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : DENISE APARECIDA GIOVANELLI
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA BOM
GOSTO LTDA
Réu(s) : MAURO HINO
Adv(s) : GISELLE LOPES DE SOUZA PR31553
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, no prazo
de cinco dias, devendo apresentar o seu novo endereco ou

indicar a forma de cumprir a diligencia, sendo que sua
inercia implicara no arquivamento temporario dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00608-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ZALO BIAZUS
Réu(s) : MITRA DIOCESANA DE FOZ DO IGUACU
Adv(s) : LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO
FURLAN PR23847B
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento
do acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00682-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ESPOLIO DE CICERO FERREIRA DE FREI-
TAS
Réu(s) : SOTELPA HOTEIS LTDA
Adv(s) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
De que o requerimento formulado foi deferido, a contar da
data do protocolo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00697-1998
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : CLODOALDO DA SILVA FARIAS
Réu(s) : TRAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Adv(s) : DOUGLAS AYRES AGUIRRE PR18766
De que em 03.07.2002 o autor protocolou peticao requerendo a
juntada de instrumento procuratorio revogando os poderes
conferidos aos drs.Douglas Ayres de Aguirre e Juarez Ayres
de Aguirre Filho.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00748-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : MARTINHO JOSE BARP
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : EYDER LINI RS15600
Informar, em cinco dias, o atual e correto endereco do seu
constituinte.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00780-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ELIAS RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE ALIMENTOS FRANGO DE
OURO LTDA
Adv(s) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
PR16243
Manifestar sobre os bens oferecidos a penhora, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00997-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : LUCIA DE FATIMA MARCHIORO
Réu(s) : ESCRITORIO DESP ADUANEIRO MARIA
DE FATIMA A ROCHA
Adv(s) : GUILHERME MARTINS HOFFMANN
PR17706
Informar o endereco da agencia 3187-9 do Banco Bradesco,pa-
ra possibiliar o cumprimento da diligencia pelo oficial de
justica.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01044-1998
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : PAULO DE SOUZA RODRIGUES
Réu(s) : ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA PR21384
De que o alvara judicial foi encaminhado a CEF e encontra-se
a sua disposicao para levantamento dos valores, no prazo de
noventa dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01196-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : DANIEL ROQUE DE JESUS
Réu(s) : PEDREIRA ITATIBA LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ ZANDONA PR11179
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da testemunha, de-
vendo no prazo de cinco dias, apresentar o seu novo endereco
ou indicar a forma de cumprir a diligencia, sendo que sua
inercia sera recebida como implicita desistencia de sua
inquiricao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01417-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ODAIR PEREIRA
Réu(s) : HERRAN POPPI E CIA LTDA
Adv(s) : DANIEL PEREIRA DOS SANTOS SP168330
Manifestar sobre a devolucao da citacao da re, no prazo
de cinco dias, devendo apresentar o seu novo endereco ou
indicar a forma cumprir a diligencia, sendo que sua iner-
cia implicara na extincao do processo, sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01426-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : PEDRO DOMINGOS DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTADORA VETA LTDA
Adv(s) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Manifestar sobre a devolucao da citacao da re, no prazo
de cinco dias, devendo apresentar o seu novo endereco ou
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indicar a forma cumprir a diligencia, sendo que sua iner-
cia implicara na extincao do processo, sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01583-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ROSIANE LUZIA CARDOSO
Réu(s) : SUPERMERCADO MIRAFIORI LTDA
Adv(s) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, devendo
indicar o novo endereco, no prazo de cinco dias, ou indicar
a forma de cumprir a diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02516-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : VALDEVINO PEREIRA DE MELLO
Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Adv(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
De que foi designado o dia 23 de outubro de 2002 as
10h15min, para realizacao de audiencia de inquiricao de
testemunha no Juizo Deprecado (Vara do Trabalho de Cianor-
te - Trav.Itororo, 188, bem como, de que foi designado o
dia 28 de novembro de 2002 as 10h30min para inquiricao de
testemunha no Juizo Deprecado (Vara do Trabalho de Umuara-
ma - Av. Rio Branco, 3700).

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02517-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : DORIVAL DANELLON
Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Adv(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
De que foi designado o dia 28 de novembro de 2002 as
10h20min, para realizacao de audiencia de inquiricao de
testemunha no Juizo Deprecado (Vara do Trabalho de Umuara-
ma, Av. Rio Branco, 3700)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02982-1991
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : RUBERVAL CARDOSO
Réu(s) : CONSTRUTORA KHOURI LTDA
Adv(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Devera a re buscar esclarecimentos sobre o registro de
penhora, junto a Sercontel. O requerimento da re ja foi
atendido em relacao a penhora dos direitos de uso do
terminal telefonico 328-0990.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03163-1996
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ADRIANE GARCIA VITORELI BASSI
Réu(s) : SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNI-
CACOES LTDA
Adv(s) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, no prazo
de cinco dias, devendo apresentar o seu novo endreco ou in-
dicar a forma de cumprir a diligencia, sendo que a sua iner-
cia implicara no arquivamento temporario dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03579-1998
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : GEORGINA MARIANA FERREIRA
Réu(s) : ISSAN HADDAD
Réu(s) : MARIA CRISTINA ELIAS HADDAD
Adv(s) : KELLY REGINA PAVANI VULPINI PR23271
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento
do acordo.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000222-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE QUE LHES SERA ABERTO O PRA-
ZO DE 10 DIAS PARA SE MANIFESTAREM SOBRE OS
CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELO SR.
CONTADOR, QUANDO ENTAO PODERAO APRESENTAR
IMPUGNACAO ESPECIFICA, NA FORMA DO ARTIGO 879
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO, A CONTAR DAS
DATAS ABAIXO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00024-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JESUS IGLESIAS ALVAREZ
Réu(s) : PURENET INTERNET E TELECOMUNICA-
COES S-C LTDA
Adv(s) : SERGIO VULPINI PR10085
O prazo comecara a fluir em 23.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00136-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : DIMAS AGOSTINHO ZANLORENSI
Réu(s) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Réu(s) :  ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
PR12838
Adv(s) : GERALDO JOSE WIETZIKOSKI PR19018
Autor - inicio do prazo em 23.09.2002
1a Re - Centro - inicio do prazo em 07.10.2002

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00380-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : VALDEMAR CSEMINSKI
Réu(s) : MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGE-
NHARIA COMERCIO E IN
Adv(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Adv(s) : PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO
PR19280
Autor - inicio do prazo em 23.09.2002
Re - inicio do prazo em 07.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00736-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : GUARACI DO CARMO DUTRA
Réu(s) : CRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
O prazo comecara a fluir em 23.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03368-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : SILAS BARBOSA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA
S-C LTDA
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVI-
COS TEMPORARIOS LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI
PR17184
Adv(s) : MARCIA AGUIAR SILVA RJ69431
Engetest- inicio do prazo em 23.09.2002
Triagem - inicio do prazo em 07.10.2002

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000224-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO LEGAL, OFE-
RECEREM CONTRA-RAZOES-CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E-OU INTERPOREM
EVENTUAL RECURSO NA FORMA ADESIVA, NOS SE-
GUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-CS 02945-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Requerente(s) : ANA MARIA ZANELLA TAMANINI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL PREVI
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Apresentar contraminuta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00202-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : VALSILEI JOAO CECHINEL
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
Adv(s) : FLAVIO RAMOS PR30827B
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01524-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ERNESTO VENDRAME
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Adv(s) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000226-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DAS DECISOES PROFERIDAS NOS
SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00280-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : RUBENS TEODORO
Réu(s) : EXPRESSO FRIMESA LTDA
Adv(s) : CELIO CELSO BECKMANN PR10719B
De que o processo foi extinto sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, I, do CPC.

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 - Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : PS 040/01
Autor : EDINEI CARLOS RIBEIRO
Réu :PROJETEL PROJETOS E TELECOMUNICAÇÕES S/C
LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré PROJETEL
PROJETOS E TELECOMUNICAÇÕES S/C LTDA., atual-
mente em local incerto e não sabido, acerca da decisão que
julgou parcialmente procedentes os pedidos da exordial, e que
dispõe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O intei-
ro teor, da decisão, encontra-se à disposição na Secretaria da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 18 de setembro de 2002.  Eu, ____________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT  2830/00
Exeqüente: LIBERACI AMELIA DA SILVA
Executada:LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra se está CITANDO
a executada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.
, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de
48 horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 3.419,51
(três mil, quatrocentos e dezenove reais e cinqüenta e um
centavos), atualizado até 01/09/02, sob pena de penhora, tudo
conforme decisão proferida nos autos: “Vistos, etc. Em face do

silêncio do INSS, homologo os cálculos do autor de fls. 196/

203. Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais

e execute-se a primeira ré, por edital. Foz do Iguaçu, 16/08/02

(sexta-feira). (a) NEIDE CONSOLATA FOLADOR - Juíza do

Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 10 de setembro de 2002. Eu, ________________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 - Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 415/02
Autor : ELIANE CANDIDA DE CAMPOS
Réu :UNISERV  - COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CURITIBA E REGIÃO ME-
TROPOLITANA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré UNISERV –
COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CURITIBA E REGIÃO METROPOLITA-
NA, atualmente em local incerto e não sabido, acerca da decisão
que julgou parcialmente procedentes os pedidos da exordial, e
que dispõe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O
inteiro teor, da decisão, encontra-se à disposição na Secretaria
da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 18 de setembro de 2002.  Eu, ____________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 - Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 446/02
Autor : EDSON CARLOS MAIER
Réu :MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
PLANOS URBANOS

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a ré MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO PLANOS UR-
BANOS, atualmente em local incerto e não sabido, acerca da
decisão que julgou parcialmente procedentes os pedidos da
exordial, e que dispõe do prazo legal para, querendo, interpor
recurso. O inteiro teor, da decisão, encontra-se à disposição na
Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 18 de setembro de 2002.  Eu,
______________, Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 - Fone (045) 523-2247

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE PENHORA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º: RT 765/00
Autor(a) : ANALIA FERREIRA PERES
Rés(us):MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está intimando a ré, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que nos autos da CPE
1539/02 foi arrestado o seguinte: créditos da executadas supra
mencionada junto à SANEPAR, no valor de R$ 8.582,24 (oito
mil, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centa-
vos), atualizados até 31/05/02.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 18 de setembro de 2002. Eu, _____________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 - Fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : PS 0393/01
Autor : ALECI ANIZETO MADEIRA
Réu : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré PRINCIPAL
VIGILÂNCIA S/C LTDA., atualmente em lugar incerto e não
sabido, para,  no prazo de 48 horas,  pagar ou garantir a execu-
ção no valor de R$ 10.546,48 (dez mil, quinhentos e quarenta
e seis reais e quarenta e oito centavos), atualizado até 01/09/
02, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 18 de Setembro de 2002. Eu, ________________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000 - Fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : PS 0394/01
Autor: MARCOS ADRIANO FERREIRA FRUET
Réu : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR,  Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré PRINCIPAL
VIGILÂNCIA S/C LTDA., atualmente em lugar incerto e não
sabido, para,  no prazo de 48 horas,  pagar ou garantir a execu-
ção no valor de R$ 7.784,08 (sete mil, setecentos e oitenta e
quatro reais e oito centavos), atualizado até 01/09/02, sob pena
de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
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Iguaçu, aos 18 de Setembro de 2002. Eu, ________________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

 FOZ DO IGUACU 2002/09/20 658 000321/2002

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000321/2002
20/09/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS
DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-MC 00027/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ELIANE CARLOS RAMIREZ
Reu (S): ALZEU FAGOTTI JUNIOR
ADV. (S): CARLA MARTINI PR32171
Observa-se que a acao principal ja foi julgada (fl.19).
Intime-se a requerente para que junte copia da sentenca e da
certidao do transito em julgado, se ja ocorreu.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00006/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): ELMIRO DOS SANTOS
RECLAMADA (S): HECTOR ROYAS
ADV. (S): LUZYARA DAS GRACAS SANTOS PR18191
ADV. (S): ANA MARCIA SOARES MARTINS PR19753
J. De que foi designada audiencia para tentativa de concili-
-acao para o dia 23/10/02, as 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00443/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSIMAR LEAL TELLES
Reu (S): LOJAS RIACHUELO S/A
ADV. (S): DECIO RIBEIRO JUNIOR PR16435
Intime-se a re para que, em cinco dias, efetue o recolhimen-
-to da diferenca devida a titulo de contribuicoes previdenci
-arias, conforme valores expressos na conta de fl.329.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00623/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GILBERTO CARDOSO
Reu (S): E RONKE & HEINSCH LTDA
Reu (S): MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU
ADV. (S): AMAURI GARCIA MIRANDA PR24519
ADV. (S): ALEXANDRE POLITA PR30980
ADV. (S): PAULO JOSE PRESTES PR31878
De que foi designado audiencia para prosseguimento da instru
-cao para o dia 27/11/02, as 15h10, devendo as partes compa-
-recerem, sob pena de confissao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00820/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALCENIR CONCEICAO DO NASCIMENTO
Reu (S): GILBERTO COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ADV. (S): AURILENE GOMES DE ALMEIDA TOGNI
PR25291B
Da ciencia da Homologacao do acordo de fl.23.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00907/1994
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JESUS ANTONIO DE CARVALHO
Reu (S): ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Em razao dos termos do oficio de fl. 797 e, considerando-se
a terminacao do feito em razao do pagamento efetuado, sera
desentranhado os documentos e devolvidos aos procuradores
das partes ou seus representantes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00952/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CLESI TEREZINHA ALVES
Reu (S): RENASCER FARMACIA COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA
ADV. (S): EDSON LUIZ DE FREITAS PR18805
ADV. (S): VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA PR24305B
J. Execute-se o acordo inadimplido, a partir da 3¦ parcela,
inclusive (CLT, art. 891), acrescido da clausula penal con-
-vencionada. Execute-se juntamente as custas processuais.
Elabore-se a conta e designe-se hasta publica para a expro
-priacao dos bens penhorados as fls. 107/108.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01258/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ROMILDO LOEBLEIN
Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
Reu (S): ESTADO DO PARANA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A
Reu (S): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA-
CEASA/PR
Reu (S): ASSOC REPRES USU COM PROD CEASA FOZ/
PR-ARUFI
ADV. (S): PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
ADV. (S): LAZARO BRUNING PR18699
ADV. (S): CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS
PR21970
ADV. (S): ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES PR27618
ADV. (S): VITOR HUGO NACHTYGAL PR28767

Vistas as partes do Despacho de fls. 176/178.
E Decisao proferida nos Embargos Declaratorios em 09/09/02,
de fls. 190/192.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01611/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MANOEL DOS SANTOS HENRIQUE
Reu (S): SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE E
DE IND LTDA
ADV. (S): BENIGNO CAVALCANTE PR25441A
Nao ha deposito recursal nos autos, conforme alega o procura
-dor da reclamada. Intime-se-a, na pessoa de seu procurador
para que efetue o pagamento das custas processuais e honora-
-rios contabeis, em cinco dias, sob pena de execucao.
Devera a re, ate dez dias apos o decurso para pagamento,
comprovar nos autos, o recolhimentos da contribuicao previ-
-denciaria incidente sobre o valor das parcelas salariais,
tanto da parte qaue lhe toca, quanto da parcela de responsa-
-bilidade do empregado, atraves da apresentacao de duas vias
do respectivo comprovante de recolhimento.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01691/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CRISTIANO OLIVIERI DE SOUZA LOBO
Reu (S): DIVISA VEICULOS LTDA
ADV. (S): MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
Manifeste o exequente, acerca dos bens indicados a penhora
pela reclamada no prazo de cinco dias, havendo discordancia
deverao ser indicados outros, observado no paragrafo 1o do
art. 23. Havendo concordancia do exequente ou transcorrido
o prazo sem qualquer manifestacao, procedera a Secretaria,
de oficio, a expedicao do correspondente mandado, descricao
do bem a ser penhorado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01795/1999
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ILSON DOS SANTOS FERREIRA
Reu (S): EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGU-
RANCA S/C LTDA
Reu (S): UNIAO FEDERAL
ADV. (S): JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Para contraminutar Agravo de Peticao interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02515/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CELISMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA
Reu (S): TAGLIABOA & QUADROS LTDA
ADV. (S): BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Vista do Oficio juntado aos autos de fl. 58, no prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02560/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CELESTINO RODRIGUES DE CAMARGO
Reu (S): ISMAIL ALI YOUNES
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
J. Mantenho o despacho agravado.
Intime-se o agravado para apresentacao de contraminuta ao
AI e Contra-razoes ao RO, no prazo legal, assim como,
querendo, Recurso Adesivo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02782/2000
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONIO VALENTIN SALINAS
Reu (S): R M NAGUEL E CIA LTDA
ADV. (S): EDIR RAFAGNIN PR17959
J. manifeste-se a reclamada, indicando o endereco do autor,
a fim de que seja dado prosseguimento a execucao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03379/1995
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LEOPOLDO CORREIA DE GODOI
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Para contraminutar Embargos a Execucao interposto pela re.
fl. 652/654.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03631/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONIO CARLOS BRUNO
Reu (S): SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE E
DE IND LTDA
ADV. (S): BENIGNO CAVALCANTE PR25441A
Nao ha nos autos deposito recursal,como afirma a reclamada.
Devera, portanto efetuar o pagamento das despesas, nos ter
-mos do despacho de fl.329.
Devera tambem, no prazo de cinco dias, comprovar nos autos
o recolhimento das contribuicoes previdenciarias, observando
os valores informados a fl. 341, atraves da apresentacao de
duas vias da correspondente guia, sob pena de execucao.
Fica a re advertida tambem que eventual alegacao no SIMPLES
devera vir acompanhada de documentacao comprobatoria.
-da

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03649/1997
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): IRMA RIBAS DE ANDRADE
Reu (S): SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
ADV. (S): BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Ante os termos da certidao supra, prossiga-se a execucao,nos
termos do despacho de fl.253, inclusive quanto ao recolhimen
-to da contribuicao previdenciaria.

FOZ DO IGUACU 2002/09/20 658 000325/2002

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000325/2002
20/09/2002

VISTA A(S) RECLAMADA(S) DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE
AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA,
APRESENTAR IMPUGNA-
CAO FUNDAMENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS
E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ART. 879 DA CLT. PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00293/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONIO ALCENIO BORBA DAHM
Reu (S): GUARDA MIRIM DE FOZ DO IGUACU
ADV. (S): JUSTO ALFREDO AYALA PR24269B
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01767/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARIA JOSE DE DEUS DAINESE
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
Reu (S): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA
ADV. (S): VITOR HUGO NACHTYGAL PR28767
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01828/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GILBERTO SONDA
Reu (S): UNIMED DE FOZ DO IGUACU LTDA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01992/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CLAUDIA SCORTEGAGNA
Reu (S): EMPRESA COLONIAL DE HOTEIS LTDA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02124/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARIA MERIS PEREIRA
Reu (S): ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO
ADV. (S): JULIO ASSUMPCAO MALHADAS PR3956
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03431/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE BORGES FERREIRA
Reu (S): FURNAS CENTRAIS EL•TRICAS S/A
ADV. (S): ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03436/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARCOS ANTONIO VIEIRA LEITE
Reu (S): FURNAS CENTRAIS ELETRICAS
ADV. (S): ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

FOZ DO IGUACU 2002/09/20 658 000327/2002

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000327/2002
20/09/2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, TOMAR
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS SEGUINTES
AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00353/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): JOSE RAMIRO DOS SANTOS
RECLAMADA (S): AJARDINI PAISAGISMO LTDA
RECLAMADA (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): CARLA MARTINI PR32171
Decisao proferida nos Embargos Declaratorios de f. 196/197,
em 10/10/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00056/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): FRANCISCO ISAO ISHIKAWA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV. (S): PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
ADV. (S): EYDER LINI RS15600
Sentenca proferida nos autos de fl.417/422, em 09/09/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00329/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MILTON MENDES
Reu (S): AGNALDO JOSE DE OLIVEIRA
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
Decisao proferida nos Embargos Declaratorios de fl.62/63,em
10/10/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01258/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ROMILDO LOEBLEIN

Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
Reu (S): ESTADO DO PARANA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A
Reu (S): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA-
CEASA/PR
Reu (S): ASSOC REPRES USU COM PROD CEASA FOZ/
PR-ARUFI
ADV. (S): PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
Sentenca proferida nos autos de fls.179/184, em 26/08/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01851/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALFREDO GUTMANN
Reu (S): CONDOMINIO RESIDENCIAL SHANGRI LA
ADV. (S): GILDER CEZAR LONGUI NERES PR24917B
Decisao proferida nos autos de fl. 276/278, de Embargos
Declaratorios, em 10/09/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03068/1996
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GERSON BATISTA DE OLIVEIRA
Reu (S): ENGETEST SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
ADV. (S): FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
ADV. (S): MARCIA AGUIAR SILVA RJ69431
Sentenca proferida nos autos de fls.912/922, em 10/09/02.

FOZ DO IGUACU 2002/09/20 658 000329/2002

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Av. Brasil, 1172 - Terreo

85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000329/2002
20/09/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS,
PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR CONTRA-RAZO-
ES/CONTRAMINUTA
AO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E/OU INTERPOREM
RECURSO(S)
NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTE AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00329/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MILTON MENDES
Reu (S): AGNALDO JOSE DE OLIVEIRA
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
Para contra arrazoar RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00346/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ELIAS ANDRADE CORTEZ
Reu (S): CENTRO EDUCACIONAL DAS AMERICAS S/C
LTDA
ADV. (S): AQUILE ANDERLE PR17677
ADV. (S): JORGE RICARDO KUHN PR32241
Para contra arrazoarem RO. interposto pelas partes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00366/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VILSON BELLAVER
Reu (S): MILENIUM COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
ADV. (S): CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Para contra arrazoar R. Adesivo interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00482/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): DENISIA RASCHE DOS SANTOS
Reu (S): IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Reu (S): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV. (S): ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
Para contra arrazoar RO, Interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00649/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANA LUCIA GULARTE PEIXOTO
Reu (S): IRMANDADE DA SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME
Reu (S): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV. (S): WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Para contra arrazoar Recurso Adesivo interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02560/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CELESTINO RODRIGUES DE CAMARGO
Reu (S): ISMAIL ALI YOUNES
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Para contra arrazoar RO, e Recurso Adesivo.

FRANCISCO BELTRÃO

VARA DO TRABALHO DE  FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399 - Francisco Bel-
trão - PR

EDITAL  DE  CITAÇÃO
(prazo 20 dias)

A DOUTORA ILSE MARCELINA BERNARDI LORA,
Juíza Titular da Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, no uso
de suas atribuições legais,
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FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a executada,
INAYA POTYRA FORTES DE OLIVEIRA AZZOLINI, ora
em local incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a im-
portância de R$ 1.025,56 (um mil e vinte e cinco reais e cin-
qüenta e seis centavos), já deduzido a importância de R$ 545,83
do depósito recursal, atualizada até 31/08/2002, que deverão
ser atualizados quando do efetivo pagamento, a favor de SAL-
VINO RAITZ, exeqüente, nos autos do processo  da RT 1723/
99.

O presente edital  será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do,  com prazo de 20 (vinte) dias, e afixado no lugar de costu-
me na sede desta Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 18 de setembro de 2002.

Subscrito por _______________ PEDRO ALBINO VIEIRA VI-
LANDE - Diretor de Secretaria.

Dr.ª  ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
(prazo 20 dias)

Autos   :  PS  00292/2002
Autor   :  VIRGINIA  SIQUEIRA
Ré        :  ADESERV  ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS
TERCERIZADOS  LTDA.

Pelo  presente edital, fica intimada  a  reclamada ADESERV
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCERIZADOS
LTDA. que  nos autos supra mencionados, a ação  foi  julgada
PROCEDENTE EM PARTE,  no dia 13 (treze) de  setembro
de  2002.Fica ciente a Ré  que, decorrido o  prazo editalício,
fluirá  prazo de oito dias, para interposição de recurso ordiná-
rio.
O presente edital  será publicado na Impresa Oficial do Estado
do   Paraná, com prazo de 20 (vinte) dias, e afixado no lugar de
costume na sede desta Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 18 de setembro de 2002.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

 DRª  ILSE  M.  BERNARDI  LORA
Juíza  do Trabalho

R$ 234,00

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
(prazo 20 dias)

PROCESSOS  RECLAMANTES
RT 00592/2002 NELCI  LUIZ  CARLETT
RT 00593/2002 SERGIO  ANTONIO  DA  SILVA

Pelo presente edital, fica intimada a   reclamada J.C.M.N.  IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E MADEIRA  LTDA.
que  nos autos supra mencionados, as ações  foram julgadas
“PROCEDENTES  EM  PARTE ”,  no dia 13 (treze) de  setem-
bro  de  2002.
Fica ciente a Ré  que, decorrido o  prazo editalício,  fluirá
prazo de oito dias, para interposição de recurso ordinário.

O presente edital  será publicado na Impresa Oficial do Estado
do   Paraná, com prazo de 20 (vinte) dias, e afixado no lugar de
costume na sede desta Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 18 de setembro de 2002.

Eu,_______________________PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria,  subscrevi.

DRª  ILSE  M.  BERNARDI  LORA
 Juíza  do Trabalho

R$ 216,00

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  À  RECLAMADA

AUTOS:   PS – 00287/2002
AUTOR: MARIA LUIZA FERNANDES.
RÉUS:    ARAUSERV SERVIÇOS E OBRAS LTDA.
                COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – CO-

PEL

AUDIÊNCIA: 24/10/2002 às 09h30min.

Pelo presente edital, fica  notificada a reclamada, ARAUSERV
SERVIÇOS DE OBRAS LTDA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para comparecer na audiência  inicial a realizar-se,
no dia e horário acima aprazados, na Sala de Audiências da
Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, sita na Rua Tenente
Camargo, 2176, Francisco Beltrão-PR, quando poderá apresen-
tar suas respostas (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar  preposto na forma prevista no art. 843, da CLT.

O não comparecimento da ré ou seu preposto importará  julga-
mento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.

Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.

Francisco Beltrão, 18 de setembro de 2002.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Drª  ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
JUÍZA  DO TRABALHO

R$ 198,00

FRANCISCO BELTRAO 2002/09/20 094 000034/2002

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO

Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034/2002

20/09/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,

no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que

segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-094-CP 00254/2002

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): PAULO ROBERTO NOVINSKI

Reu (S): BANCO BANESTADO S/A.

Reu (S): BANCO ITAU S/A.

ADV. (S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782

ADV. (S): ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI

PR22100

FOI DESIGNADO PELA VARA DO TRABALHO DE FRAN-

CISCO BELTRAO/PR,

SITA NA RUA TENENTE CAMARGO, 2176 -CENTRO, O

DIA 01/10/2002,

AS 13H30MIN, PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA

TESTEMUNHA GUILHERME ALSENO LAUTERT.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00347/2002 - (20 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Requerente (S): OTAIR LUIZ GRIEBELER

Requerido (S): HSBC BANK BRASIL S/A.-BANCO MULTI-

PLO

ADV. (S): IRINEU ANTONIO FEITEN PR13389

MANIFESTAR-SE SOBRE OCALCULO DE LIQUIDACAO,

EM VINTE DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00523/2002 - (20 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Requerente (S): MAURO STANKOWSKI

Requerido (S): COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPANE-

MA LTDA.

ADV. (S): CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO PR22127-B

APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM VINTE

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00524/2000 - (20 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Requerente (S): TEREZINHA FAVRETTO SENEM

Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A

Requerido (S): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO

BANCO DO BRASIL

ADV. (S): MARLENE LEITHOLD PR22619-B

MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,

EM VINTE DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00875/2001

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Requerente (S): JOAO BATISTA DA COSTA

Requerido (S): BANCO BANESTADO S/A.

Requerido (S): BANCO ITAU S/A.

Requerido (S): BANESTADO S/A COR.DE CAMBIO, TITU-

LOS E VAL.MOB.

Requerido (S): CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-

CAO S/A

ADV. (S): DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008

A EXECUCAO ENCONTRA-SE GARANTIDA ATRAVES DO

DEPOSITO EFETUA-

DO AS FLS. 315, EM 03/09/2002.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 01279/1999 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Requerente (S): GUILHERME NIZER NETO

Requerido (S): BANCO BANESTADO S/A.

Requerido (S): FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL

ADV. (S): MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL PR15851

ADV. (S): APARECIDA INGRACIO DA SILVA PR26214

FOI JULGADA “PROCEDENTE EM PARTE” A IMPUGNA-

CAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 01803/1999 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Requerente (S): PERLA ZULEMA BIESDORF BERNHARD

Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A.

Requerido (S): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. DO

BANCO DO BRASIL

ADV. (S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902

CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-

CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00010/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Embargante (S): MARIA XAVIER EBERLE-ME

Embargado (S): GIL MEDEIROS GOMES

ADV. (S): CLODOALDO MAZURANA PR26121

CONTESTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS DE TERCEI-

RO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00093/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): CLEOMAR ANTONIO MAROLLI

Reu (S): SULBRAS - INDUSTRIA DE LATICINIO LTDA.

ADV. (S): IVECIO ANTONIO OTTOBELLI PR19244

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A ACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00094/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): ILDO BUTZKE

Reu (S): SULBRAS - INDUSTRIA DE LATICINIO LTDA.

ADV. (S): IVECIO ANTONIO OTTOBELLI PR19244

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A ACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00095/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): JOAO ALBERTO GRANDO

Reu (S): SULBRAS - INDUSTRIA DE LATICINIO LTDA.

ADV. (S): IVECIO ANTONIO OTTOBELLI PR19244

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A ACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00096/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): ARTHUR BONI

Reu (S): SULBRAS - INDUSTRIA DE LATICINIO LTDA.

ADV. (S): IVECIO ANTONIO OTTOBELLI PR19244

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A ACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00097/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): IRACEMA GRANDO

Reu (S): SULBRAS - INDUSTRIA DE LATICINIO LTDA.

ADV. (S): IVECIO ANTONIO OTTOBELLI PR19244

FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A ACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00103/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): CARLA INES NUNES

Reu (S): D.O. ALGAYER & CIA. LTDA.

Reu (S): MUNICIPIO DE SALGADO FILHO

ADV. (S): EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505

MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO APRESEN-

TADA PELO 2o. RE-

QUERIDO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00069/2002 - (2 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): VAGNER VALDAMERI

Reu (S): GDI EDITORA LTDA.

ADV. (S): EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505

PAGAR AS DESPESAS COM PUBLICACAO DE EDITAL,

EM QUARENTA E OITO HORAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00141/2002

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): EDECIR CEREZOLI

Reu (S): DIRETIVA ASSESSORIA CONTABIL E INFORMA-

TICA LTDA.

ADV. (S): WILSON WANDERLEY FRANCISCO NASCI-

MENTO PR17301

ADV. (S): ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 09 E 10/10/02, AS

14H30MIN, PARA

REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-

TE, DOS BENS PE-

NHORADOS NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS

PARTES QUE A PAR-

TIR DA ARREMATACAO/ADJUDICACAO FLUIRA O PRA-

ZO PARA EMBARGOS,

INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00199/2001 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): VALDOMIRO RIBEIRO

Reu (S): JAJAMA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA.

ADV. (S): EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505

EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS COM PUBLI-

CACAO DE EDITAL, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00246/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): LUIS CARLOS FORTES

Reu (S): MULTI TRABALHO TEMPORARIO E EFETIVO

LTDA.

Reu (S): BRASIL TELECOM S/A.

Reu (S): ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

ADV. (S): FABIOLA MARESE DE FREITAS PR27338

ADV. (S): VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA PR29695-A

ADV. (S): CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI SP166745

FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS

DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00252/2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): HELIO MIGUEL BONATTO

Reu (S): BRASIL TELECOM S/A.

Reu (S): ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

ADV. (S): VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA PR29695-A

APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM DEZ

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00432/2001 - (2 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): GIL MEDEIROS GOMES

Reu (S): BELA ROBA CONFECCOES LTDA.

ADV. (S): CLODOALDO MAZURANA PR26121

PAGAR AS DESPESAS COM PUBLICACAO DE EDITAL,

EM QUARENTA E OITO HORAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00040/2001

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): IGRAZIANE LIMBERGER

Reu (S): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-

PEL

ADV. (S): LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670

FOI EFETUADA A TRANSFERENCIA DOS VALORES, PER-

TENCETES A RE,

PARA A C/C No. 033.0005-3, AG. 369 DA CEF DE CURITI-

BA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00044/2001 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): IVONE GORETTI BONFIM DA LUZ

Reu (S): SESI-SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

DEP.REG.DO PARANA

ADV. (S): RODRIGO POZZOBON PR25997

DEPOSITAR EM SECRETARIA, EM CINCO DIAS, O VA-

LOR DA CONDENA-

CAO NO IMPORTE DE R$ 20,72 (VINTE REAIS SETENTA

E DOIS CENTAVOS) ATUALIAZOS ATE 31/07/02.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00080/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): SILVANIA TERESINHA LORENZI

Reu (S): LUIZ DINIZ DOS SANTOS - FI



pág. 288 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

Reu (S): MUNICIPIO DE RENASCENCA

ADV. (S): EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505

EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS COM PUBLI-

CACAO DE EDITAL, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00105/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): WANDERSON LOCATELLI CORREIA

Reu (S): J.C.M.M.-INDUSTRIA COM.DE MOVEIS E MA-

DEIRA LTDA.

ADV. (S): OSWALDO TONDO PR5829-B

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM CIN-

CO DIAS, CASO

HAJA INTERESSE NA DESIGNACAO DE NOVA HASTA

PUBLICA, DEVERA

PAGAR AS DESPESAS PENDENTES COM PUBLICACAO

DE EDITAIS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00106/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): OLIVO ANTONIO GIOMBELLI

Reu (S): J.C.M.M.-INDUSTRIA COM.DE MOVEIS E MA-

DEIRA LTDA.

ADV. (S): OSWALDO TONDO PR5829-B

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM CIN-

CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00107/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): GILMAR DE FREITAS DOMINGUES-MENOR

Reu (S): J.C.M.M.-INDUSTRIA COM.DE MOVEIS E MA-

DEIRA LTDA.

ADV. (S): OSWALDO TONDO PR5829-B

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM CIN-

CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00108/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): ADEMIR DE LIMA

Reu (S): J.C.M.M.-INDUSTRIA COM.DE MOVEIS E MA-

DEIRA LTDA.

ADV. (S): OSWALDO TONDO PR5829-B

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM CIN-

CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00109/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): RODRIGO TORQUATO PADILHA, MENOR

Reu (S): J.C.M.M.-INDUSTRIA COM.DE MOVEIS E MA-

DEIRA LTDA.

ADV. (S): OSWALDO TONDO PR5829-B

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM CIN-

CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00141/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): ADIMILSON AZEVEDO

Reu (S): LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.

Reu (S): LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA

Reu (S): HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO

Reu (S): JORGE KENDI KUMAGAI

Reu (S): LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI

Reu (S): JORGE KAZUHIRO OHURA

ADV. (S): JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566

FORAM CONVERTIDOS EM PENHORA OS IMOVEIS AR-

RESTADOS NA MEDIDA

CAUTELAR DE ARRESTO No. 0063/2002.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00187/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): CLEUSA SOARES PEREIRA FERNANDES

Reu (S): LUIZ DINIZ DOS SANTOS-FI

Reu (S): MUNICIPIO DE RENASCENCA

ADV. (S): VILSON VIEIRA PR31066

INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, EM CINCO

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00229/1993 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): SELSO ANTONIO BUDTINGER

Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A.

ADV. (S): MILTON POLISZUK PR13010

JUNTAR, EM CINCO DIAS, MATRICULA ATUALIZADA

DO IMOVEL NOMEA-

DO A PENHORA, BEM COMO A OUTORGA UXORIA

PARA REGULARIZAR A CONSTRICAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00378/2002

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): LUCIANO DA SILVA

Reu (S): DIRETIVA ASSESSORIA CONTABIL E INFORMA-

TICA LTDA.

ADV. (S): WILSON WANDERLEY FRANCISCO NASCI-

MENTO PR17301

ADV. (S): ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038

FORAM DESIGNADOS OS DIAS 09 E 10/10/02, AS

14H30MIN, PARA

REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-

TE, DOS BENS PE-

NHORADOS NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS

PARTES QUE A PAR-

TIR DA ARREMATACAO/ADJUDICACAO FLUIRA O PRA-

ZO PARA EMBARGOS,

INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00388/2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA

Reu (S): COMERCIO DE EXTINTORES MATIEVICZ

LTDA.ME

ADV. (S): NIVALDO JAQUES PR20155

APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM DEZ

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00400/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): JOAO VALDECI DELAVI

Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A.-BANCO MULTIPLO

ADV. (S): IRINEU ANTONIO FEITEN PR13389

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00485/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): ELCIR ILDO JORDANI

Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A.

Reu (S): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BAN-

CO DO BRASIL

ADV. (S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00513/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): SIMAO SEVERINO MINETTI FLORES

Reu (S): EMPRESA PARANAENSE ASSIST.TEC.E

EXT.RURAL-EMATER.

ADV. (S): LEONARDO CASAGRANDE PR24819

ADV. (S): JOAO CARLOS HEINZEN PR25242

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS

DECLARATORIOS IN-

TERPOSTOS PELO AUTOR e “PROCEDENTES” OS EM-

BARGOS DECLARATO-

RIOS INTERPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00516/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): MARLI TERESINHA SOLETTI TURCATTO

Reu (S): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-

PEL

ADV. (S): LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES AO RE-

CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00523/2002 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): MAURO STANKOWSKI

Reu (S): COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA

LTDA.

ADV. (S): LILIANE GRUHN PAGANI PR20217

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00527/2001 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): ADRIANO GOMES

Reu (S): J.C.M.M. IND.E COMERCIO DE MOVEIS E MA-

DEIRAS LTDA

ADV. (S): EWERTON LINEU BARRETO RAMOS PR26366

JUNTAR MATRICULA ATUALIZADA DO IMOVEL INDI-

CADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00552/2001 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): JOSAEL VARELLA

Reu (S): GILMAR RIBEIRO DE MELLO - ME.

Reu (S): C.& M. INDUSTRIAL LTDA.

ADV. (S): MARLEY TREVISAN PR27657

APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM DEZ

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00566/2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): APARICIO HARGERT ALEXANDRE

Reu (S): MARCO AURELIO CARPES MARCON

Reu (S): ASTIR SOFIA TEOLOGIDES MARCON

ADV. (S): NILCEU NATALINO CAVALHEIRO RS47774

APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM DEZ

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00567/2002 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): JOSE HARGERT ALEXANDRE

Reu (S): MARCO AURELIO CARPES MARCON

Reu (S): ASTIR SOFIA TEOLOGIDES MARCON

ADV. (S): NILCEU NATALINO CAVALHEIRO RS47774

APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM DEZ

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00632/1999 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): FRANCISCO ANDREI PORTES GUIMARAES

Reu (S): CRISMALTA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.

ADV. (S): EMIR BENEDETE PR16754

GARANTIR A EXECUCAO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00687/2001 - (2 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): IZAIAS HIROKI

Reu (S): NEITOR JOSE ANATER

ADV. (S): EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505

PAGAR AS DESPESAS COM PUBLICACAO DE EDITAL,

EM QUARENTA E OITO HORAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00856/2001 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): RONALDO ADRIANO THOME

Reu (S): ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

Reu (S): BRASIL TELECOM S/A.

ADV. (S): NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA PR13685

ADV. (S): AMAURY GOMES BARACHO SP100687

FOI PENHORADO POR TERMO NOS AUTOS CREDITO

QUE A 1a. RE POS-

SUI NA ACPg No. 012/2002, EM ANDAMENTO NA 1a.

VARA DO TRABA-

LHO DE FOZ DO IGUACU, NO VALOR TOTAL DA EXE-

CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00858/2001

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): IVANIR DE LURDES THOME

Reu (S): ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

Reu (S): BRASIL TELECOM S/A.

ADV. (S): NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA PR13685

ADV. (S): AMAURY GOMES BARACHO SP100687

DESPACHO DE FL. 176 DO SEGUINTE TEOR:

“1 - JUNTE-SE A CARTA PRECATORIA. 2 - PAGUEM-SE

OS CREDORES.

3 - LEVANTE-SE A PENHORA DE FL. 173. 4 - OFICIE-SE

A 1a VARA

DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU PARA CANCELA-

MENTO DA CONSTRICAO

5 - CIENCIA AS RES. 6 - APOS, ARQUIVEM-SE OS AU-

TOS.”

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00910/2001 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): CLEONEI ANTONIO GREGOLIN

Reu (S): ROSMERY DE LURDES LOPES & CIA. LTDA.

ADV. (S): ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-

CUCAO, CASO HAJA

INTERESSE NA DESIGNACAO DE NOVA HASTA PUBLI-

CA, DEVERA PAGAR

AS DESPESAS PENDENTES COM PUBLICACAO DE EDI-

TAIS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01092/2000

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): EUNICE ALICE WILMSEN

Reu (S): LIMPTEC-SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA.

Reu (S): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-

TRICA-COPEL

ADV. (S): LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670

FOI EFETUADA A TRANSFERENCIA DOS VALORES, PER-

TENCETES A RE,

PARA A C/C No. 033.0005-3, AG. 369 DA CEF DE CURITI-

BA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01211/1999 - (30 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): JOSE ADIR PINHEIRO DOS SANTOS

Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

ADV. (S): LUIZ CARLOS CORDEIRO BISCAIA PR17982

ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NESTA SECRETARIA,

GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01227/2001 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): SINDICATO TRAB.NAS IND.DE ALIM.DE

FCO.BELTRAO

Reu (S): DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADV. (S): NILO NORBERTO NESI PR18285

ADV. (S): LAERCION ANTONIO WRUBEL PR18923

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS

A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01530/2000 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): VALMIR ANGELO OLDONI

Reu (S): SADIA S/A.

ADV. (S): MAGALY SIMONE MENZ PR20652

ADV. (S): CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO PR28701

FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS DE

DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01603/2000 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): SERGIO RODRIGUES DA SILVA

Reu (S): CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO ALEGRE

S/A.

ADV. (S): DANIELA BRUM DA SILVA PR25561-A

FOI EFETUADA PENHORA DE NUMERARIO NO VALOR

DE R$ 935,00 (NO-

CENTOS E TRINTA E CINCO REAIS) NA C/C DA EXECU-

TADA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01615/2000

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): REACILDO PEREIRA

Reu (S): LIMPTEC-SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA.

Reu (S): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-

TRICA-COPEL

ADV. (S): LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670

FOI EFETUADA A TRANSFERENCIA DOS VALORES, PER-

TENCETES A RE,

PARA A C/C No. 033.0005-3, AG. 369 DA CEF DE CURITI-

BA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 02015/1997 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE FCO. BEL-

TRAO

Autor (S): ADEMIR PEREZ CARDOSO

Reu (S): TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELE-

PAR

ADV. (S): JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA PR11735

CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-

CUCAO.
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GUARAPUAVA

1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010009-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00069-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : LUCILE RODRIGUES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : CESAR DANILO CASTILHO POLETO
PR21520
Advogado(s) : MARCIA CRISTINA MARCONDES
ZINSER PR24643
Audiencia para oitiva de testemunha designada para 04-02-03-
as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-096-MC 00004-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EM-
PRESAS DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTO-
LINI LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CACAO DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Ciencia do r. despacho de fls.164

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00030-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : GERSON LUIZ DA MOTTA
RECLAMADO (S) - COPAGAZ LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES
PR12087
Ciencia do r. despacho de fls.69.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00144-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : WALMIR JOSE GASPAR PINTO
RECLAMADO (S) - ANA C S PINTO & CIA LTDA
RECLAMADO (S) - IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES
PR12087
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIA-
GO PR6405
Homologado acordo noticiado as fls. 40.
A integra da decisao esta disponivel no site- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00175-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : ROSANA APARECIDA DE SOUZA
BONFIM
RECLAMADO (S) - G E STELLA (IRINEU CERCINA)
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Contra-arrazoar Recurso Ordin rio, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00185-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : IZIDORO DOS SANTOS
RECLAMADO (S) - D L MANFIO E CIA LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Homologado acordo noticiado as fls. 18-19.
A integra da decisao esta disponivel no site- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00230-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE GABRIEL DE LIMA
RECLAMADO (S) - GP GUARDA NOTURNO PARTICU-
LAR (PEDRO O DOS SANTOS)
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Exibir CTPS em 05 (cinco) dias, para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00352-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE ALDERICO RIBEIRO
RECLAMADO (S) - RENATO DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S) - AMBITEC SERVICOS LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Homologado acordo noticiado as fls. 16.
A integra da decisao esta disponivel no site- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00395-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : BERLINHO LISBOA GONCALVES
RECLAMADO (S) - ROI URBANIZADORA LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES
PR12087
Advogado(s) : SAULO FRANCISCO R DOURADO
PR29281
cIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 40.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00397-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : ANTONIO ALBENIR MARTINS
RECLAMADO (S) - MARCOS AURELIO CHALEGRE DOS
SANTOS
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Apresentar, querendo, contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00489-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : JORGE FERNANDES DOS SANTOS
RECLAMADO (S) - FELIPE MARTIN DIURI
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o autor, em dez dias, o correto e atualizado endere-
co do reclamado, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00498-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : LEANDRO MARTINS BARROS
RECLAMADO (S) - SEBASTIAO FERNANDES DOS SAN-
TOS
RECLAMADO (S) - SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CE-
LULOSE
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Informar o endereco correto do 1o. (primeiro) reclamado.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00509-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : ADRIANA FRIZZO CARNEIRO PEREI-
RA
RECLAMADO (S) - ANGELO HENRIQUE FRANCA
Advogado(s) : MARA DO ROCIO SIMIONI PR13017
Ciencia do r. despacho de fls. 273.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00552-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE ANTONIO LOPES DE ALMEIDA
RECLAMADO (S) - ESTRUTURAL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA
RECLAMADO (S) - MANASA - MADEIREIRA NACIONAL
S-A
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Apresentar, em dez dias, o correto e atualizado endereco da
1a. (primeira) reclamada.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00571-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : GILMAR RODRIGUES DE LIMA
RECLAMADO (S) - CASAS BRASIL LTDA (CASAS PRE
MOLDADAS DE CONC MOD)
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Audiencia UNA designada para 04-02-03 as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00573-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : NIVA JOSE DA SILVA
RECLAMADO (S) - MINUZZI & FASSINI LTDA
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Audiencia UNA designada para 04-02-03 as 14h50min.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00574-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : NIVALDO DA SILVA
RECLAMADO (S) - MINUZZI & FASSINI LTDA
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Audiencia UNA designada para 04-02-03 as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00997-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : TEREZINHA DE JESUS SANTOS
RECLAMADO (S) - BONUS PREVI DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : EDINARA ZAGO PR27154
Informar em 10 (dez) dias o endereco atual da re.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01059-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS
RECLAMADO (S) - COEMA - COM E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MELHEM KARASINSKI
PR26365
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Ciencia do r. Termo de Audiencia de fls. 39.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01125-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : MIGUEL SOKOLEKI
RECLAMADO (S) - VILSON ANTONIO DENGO
Advogado(s) : LUIS CARLOS TODESCHINI PR17027
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO PR8368
Homologado acordo noticiado as fls. 28-29.
A integra da decisao esta disponivel no site- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00135-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ANTONIO ALVES
Réu(s) : CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Advogado(s) : ALESSANDRO FREDERICO DE PAU-
LA PR29326

Ciencia do r. despacho de fls. 321, ITEM “3”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00386-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ACIR PACHECO
Réu(s) : ROAGRO COMERCIO E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Ciencia do r. despacho de fls. 35.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00407-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : CRISTIANO LUCAS MARTINS
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
PR29328
Homologado acordo noticiado as fls. 13-14.
A integra da decisao esta disponivel no site- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00425-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ANTONINHO MARTINELLI
Réu(s) : IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE
PAPEL
Advogado(s) : MIRIAM ALVES MORO PR17410
Intimada, para querendo, aduzir suas razoes finais, no prazo
de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00433-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA
WOIDELLO
Réu(s) : ARCO ARTEFATOS DE CONCRETO
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Sobre a manifestacao do Senhor Leiloeiro, pronunciar-se a-
cerca do prosseguimento do feito, querendo, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00455-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : GERALDO STRESSER MARTINS
Réu(s) : IBEMA CIA BRASILEIRA DE PAPEL
Advogado(s) : MIRIAM ALVES MORO PR17410
Designada audiencia para tentativa de conciliacao
nos termos do artigo 125, IV, CPC, para o dia 03-10-02,
as 14h40min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00456-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RAMOS
Réu(s) : CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Advogado(s) : ALESSANDRO FREDERICO DE PAU-
LA PR29326
Contra-arrazoar Recurso Ordin rio, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00533-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ARCIDILIO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOSE ROQUES SEVERINI
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
PR5792
Ciencia do r. despacho de fls. 102.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00556-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : RENEI CARLOS BARBIERI
Réu(s) : PINHOPEL IND E COM DE EMBALA-
GENS LTDA
Advogado(s) : NOEL RIBAS PR10623
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Ciencia do r. despacho de fls. 176-177.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00561-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ADAO SIDENEI BELO
Réu(s) : JORGE JUAREZ HOFFMANN
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Ciencia do r. despacho de fls. 62.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00567-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JORGE SILVA MAIA
Réu(s) : EMILIANO DE JESUS MEDEIROS
(EDIFICIO SANTA LUCIA)
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Vistas, para requerer o que entender de direito em 05(cinco)
dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00616-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : DELAIR GOMES
Réu(s) : MOACIR KENJI AOYAGUI
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Ciencia do r. termo de Audiencia de fls. 21.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00630-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA

Autor(es) : MARCIA APARECIDA MUSKOVSKI
Réu(s) : CNATT BOCALON LTDA (POSTO DA
AMIZADE)
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
PR5792
Ciencia do r. despacho de fls. 254

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00639-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : EVALDO URBANCK
Réu(s) : INCOBEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Homologado acordo noticiado as fls. 35-36.
A integra da decisao esta disponivel no site- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00657-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : MOACIR TOLEDO
Réu(s) : CLUBE DE DIVERSOES BIG POWER
S-C LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 128.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00672-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : GUILHERME ANTONIO FITZ
Réu(s) : ESSETE SERV TEMP EFETIVOS SC
LTDA
Réu(s) : POLIJUTA IND E COM DE EMBALA-
GENS LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Ciencia do r. despacho de fls.98.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00682-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JANETE TULIO TUROKI
Réu(s) : AGRO INDUSTRIAL JURAMEL LTDA
Advogado(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Audiencia redesignada para o dia 13-11-2002 as 13h50min..

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00699-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : MARILDA ANTONIA FERREIRA SIL-
VESTER VIEIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
PR5792
Ciencia do r. despacho de fls. 114.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00718-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOAO CARLOS MACHADO
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Ciencia do r. despacho de fls.22.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00752-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ROSALINA NOLA PEDROSO
Réu(s) : RASTRO E POLLETO LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 24.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00773-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOAO CARLOS MACHADO
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Manifestar-se sobre o contido na certidao do Senhor Oficial
de Justica, bem como, sobre o prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00804-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ESTANISLAU BUENO NETO
Réu(s) : ADIVANDO SANTOS PIRES
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Homologado acordo noticiado as fls. 16.
A integra da decisao esta disponivel no site- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00859-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : AMBROSIO KRESKIUSKI
Réu(s) : IBEMA CIA BRASILEIRA DE PAPEL
Advogado(s) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Advogado(s) : MIRIAM ALVES MORO PR17410
Ciencia do r. termo de Audiencia de fls. 168

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00902-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOAO LUIZ SCHIMANSKI
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Réu(s) : IT CIA INTERNACIONAL DE TECNO-
LOGIA
Advogado(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Indicar bens para penhora, em 15 (quinze) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00935-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EM-
PRESAS DE ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTO-
LINI LTDA
Réu(s) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CACAO DO ESTADO DO PR
Advogado(s) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PR32238
Informar o endereco atual da 1a. (primeira) reclamada, no
prazo de 05(cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00999-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : WALTER ALVES DA CUNHA
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Ciencia do r. despacho de fls.115

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01016-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : LUIZ CARLOS VOLOCHATI
Réu(s) : TRANSPUAVA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES
PR12087
Apresentar o autor, em dez dias, o correto e atualizado endere-
co da reclamada, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01059-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOAO ARAMIS ROQUE GUIMARAES
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM
DE PLANOS URBANOS LTDA
Réu(s) : CIA DE SANEAMENTO DO PARANA-
SANEPAR
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Contra-arrazoar Recurso Ordin rio interposto pela segunda
Reclamada (Sanepar), no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01082-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ELVIRA RODRIGUES DE CAMARGO
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar em dez dias, o correto e atualizado endereco da
reclamada, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01085-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : EDILSON DE PAULA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO VIEIRA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
PR20209
Audiencia UNA designada para 29-01-03 as 14h55min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01090-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ALZIRA CAPOTE DE OLIVEIRA SIL-
VA
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar em dez dias, o correto e atualizado endereco da
reclamada, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01096-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOSE VALDEMIR DE MELLO
Réu(s) : ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar em dez dias, o correto e atualizado endereco da
reclamada, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01112-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : MARINETE ZANCANARO
Réu(s) : CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Réu(s) : COPEL CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES
PR23552
Audiencia UNA designada para 04-02-03 as 14h20min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01113-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JURACY OLIVEIRA DE LIMA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVI-
COS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 50.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01116-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA

Autor(es) : GUEOMAR ANTONIO ROSSONI
Réu(s) : LAMBRIL MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Ciencia do r. despacho de fls. 71.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01117-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ACIR CRISSANTE
Réu(s) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-
A
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
Audiencia UNA designada para 04-02-03 as 14h40min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01120-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ADEMAR DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA DE MADEIRA CANDOI
LTDA
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Audiencia UNA designada para 05-02-03 as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01121-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : CARLOS CEZAR LOURES
Réu(s) : IRGO CONSTRUCOES, ENGENHARIA
E COMERCIO LTDA
Réu(s) : KEPLER WEBER INDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Audiencia UNA designada para 05-02-03 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01300-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JANETE DO BELEM TOSSOLINI RITA
Réu(s) : SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUS-
TRIA
Advogado(s) : RICARDO ROTUNNO PR25605
Ciencia do r. despacho de fls. 333.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02221-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOSEVAL FRANCA DE MATTOS
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL
Réu(s) : PARANA ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Advogado(s) : JOAO MATIAK SLONIK PR9833
Ciencia do r. Termo de Audiencia de fls. 228.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02317-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : SALETE APARECIDA PACHECO LEN-
TCH
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DO BE-
LEM LTDA
Advogado(s) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Ciencia a autora para requerer o que entender de direito, em
05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02517-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ALTAIR CORREIA DE SOUZA
Réu(s) : RETITREVO RETIFICA TREVO LTDA
Advogado(s) : IBERE EDUARDO SASSO PR3495
Ciencia do r. despacho de fls.126.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02671-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : RICARDO AUGUSTO ALVES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
De que se encontra a sua disposi‡Æo, na Caixa Econ“mica Fe-
deral - PAB-JT, o alvar  no. 0019-2002, para levantamento do
dep¢sito recursal de fls. 288 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02719-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ROSANGELA DE FATIMA DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : VANUZA MARAFON
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, em 05(cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02945-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO VISENTIM
Réu(s) : DIMASA DISTRIBUIDORA DE MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Sobre a manifestacao do Senhor Leiloeiro, pronunciar-se
acerca do prosseguimento do feito, querendo, em 05 (cinco)
dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03001-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : OSMAR SERGIO BANHUK
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROP
CAMPOS GERAIS LTDA

Advogado(s) : JAIME LUIS TRONCO PR15512
Apresentar, querendo, contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03289-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : RICARDINO RIBAS
Réu(s) : BOESE & CIA LTDA
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
PR5792
Ciencia do r. despacho de fls. 100.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03414-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : DEONEZIO GONCALVES SANTANA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OES-
TE S-A
Advogado(s) : SEBASTIAO DOS SANTOS PR11138A
Ciencia do r. Termo de Audiencia de fls. 428.

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020014-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos-

PROCESSO TRT-PR-659-CP 00196-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : RODRIGO GOMES NAVARRO
Réu(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) : PAULO AFONSO FERREIRA SILVEI-
RA PR16706
Admitem-se os Embargos a Penhora para, no mérito REJEITA-
LOS. A íntegra da decisão esta disponível no site
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-659-CP 00255-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : OLICIO NEVES ARCANJO ROCHA
Réu(s) : INDUSTRIA MADEIRIT S-A
Advogado(s) : PAULO AFONSO FERREIRA SILVEI-
RA PR16706
Admitem-se os Embargos a Penhora para, no mérito REJEITA-
LOS A integra da decisão esta disponível no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00163-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : LAURO CAPELETE DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S) - SERGIO GAIOSKI
RECLAMADO (S) - LAMINADOS SANTA CATARINA
LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Vista do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00166-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : ANDREIA NEVES DE LIMA
RECLAMADO (S) - ERALDO MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : FABIO FERREIRA PR29348
Suspenso o curso da execução pelo prazo de um ano, art. 40,
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00195-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : JOELSO DE MORAES
RECLAMADO (S) - EBATE CONSTRUTORA LTDA
RECLAMADO (S) - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
BRASIL SA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre o recebimento, ou não, da parcela do acordo.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00217-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : ALBINO CZARNIECKI
RECLAMADO (S) - COMERCIAL ATACADISTA FRIZZO
LTDA
Advogado(s) : SANDRO FABIANO SANTOS PR26849
Advogado(s) : SAULO FRANCISCO R DOURADO
PR29281
Concedido ao embargante os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. A integra da decisão esta disponível no site
“www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00231-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : ARANILDO DANIEL
RECLAMADO (S) - MADEIREIRA BEZINHA LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Reclamante apresentar CTPS para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00247-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : SIDINEI FERREIRA
RECLAMADO (S) - LICOVISKI E LICOVISKI LTDA
Advogado(s) : JOAO RENATO DO NASCIMENTO
PR14403
Vista da petição de fl. 16.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00250-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : CLAITON LUIZ DELGADO
RECLAMADO (S) - PERICLES GOMES
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00355-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : ARTEMIO JOSE FLECK
RECLAMADO (S) - BUTURI TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA
Advogado(s) : GILMAR KHUN PR14894
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
PR20209
Acordo homologado em seus estritos termos trabalhistas. Cus-
tas dispensadas. Silente o autor por 5 dias após a data do paga-
mento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acordo

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00391-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE GERALDO CAVALHEIRO
RECLAMADO (S) - FLORESTA SERVICOS SC LTDA
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, sob
pena de indeferimento da petição o inicial, art.284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00398-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : AMADEU DOS SANTOS
RECLAMADO (S) - LUIZ ANTONIO REGIANI - SERRARIA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES
PR12087
Indefere-se a petição inicial em virtude do autor não ter apre-
sentado o correto e atualizado endereço da reclamada. A ínte-
gra da decisão esta disponível no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00507-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : JOSETE TEREZINHA BONONETO
RECLAMADO (S) - VERONICE S DO CARMO
Advogado(s) : CLAUDIO ROTUNNO PR28344
Defere-se a retirada dos autos em carga.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00561-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : EMILIA DE ROCCO CZAP
RECLAMADO (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Conta arrazoar Recurso Ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00567-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA ISABEL DA SILVA
RECLAMADO (S) - SIMONE FUCHS
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Esclarecer a divergência entre o nome constante da inicial e do
instrumento de mandado, sob pena de indeferimento da petição
inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00659-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : SEBASTIAO FERREIRA DE LIMA
RECLAMADO (S) - AMAURILIO KRUGER
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
PR5792
Vista do auto de penhora de fl. 74 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00754-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : JOANI DE QUADROS
RECLAMADO (S) - AUTO POSTO CHAPADAO CANDOI
LTDA
Advogado(s) : ANDREIA SILVANE TYSKI PR29317
Manifestar sobre certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00908-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Reclamante(s) : JOSE ADILSON AGUIRRE BOMBAR-
DIERI
RECLAMADO (S) - CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S) - COPEL-CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre os cálculos do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00136-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : LEONIL TEREZINHA CORDEIRO DE
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Réu(s) : PAULO BERNARDINO DOS SANTOS
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00174-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : WALTER WOLF
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : CARINA PESCAROLO PR23787
Contra arrazoar Recurso Ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00177-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOAO ADOLFO CZOVNY
Réu(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
Anotar a CTPS da autora, sob as penas da Lei.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00274-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : IVONE GONCALVES RIBEIRO
Réu(s) : ELZA PEREIRA DOS SANTOS GUA-
RAPUAVA ME
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Advogado(s) : FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEI-
RA PR20202
Discriminar verbas referente ao acordo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00290-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : FERNANDO CESAR GONCALVES
Réu(s) : SCORTEGAGNA & RANGHETTI LTDA
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
Advogado(s) : DARCY SCORTEGNA RS11277
O reclamante devera requerer a devolução das custas processu-
ais perante a Receita Federal. Autos baixados do E. TRT. 9a.
Região.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00383-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ALZEMIRO FIUZA
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Réu(s) : PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LTDA
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Advogado(s) : ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
Redesignada o dia 07-02-03, as 17h05min, para a leitura e pu-
blicação de sentença em razão do não retorno da Carta Preca-
tória.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00384-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ANTONIO BELO ROLAO
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Réu(s) : PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LTDA
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Advogado(s) : ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
Redesignada o dia 07-02-03, as 17h00min, para a leitura e pu-
blicação de sentença em razão do não retorno da Carta Preca-
tória.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00395-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOSIANE TEREZINHA ROCHA
Réu(s) : M&S ADMINISTRACAO DE ATIVOS
LTDA
Réu(s) : S&M CONSULTORIA E PARTICIPACO-
ES LTDA
Réu(s) : CACI CENTRAL DE ADM DE CRED
IMOBILIARIOS S-C LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre o teor da certidão de fls. 34-35, da Carta Pre-
catória.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00427-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : VIDALCIR ZILIO PILATTI
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES
PR12087
Indeferido o requerido a fl. 584. Juntar nova procuração com
firma reconhecida, com poderes expressos para receber e dar
quitação.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00486-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : SILVANA MARQUEZINI GEMIGNANI
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA
NETO PR26656
Manifestar sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo
contador, para os efeitos do art. 879, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00523-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : AILTON JUNGLES DE CARVALHO
Réu(s) : COMERCIAL ATACADISTA FRIZZO
LTDA
Advogado(s) : SANDRO FABIANO SANTOS PR26849
Advogado(s) : SAULO FRANCISCO R DOURADO
PR29281
Concedido ao embargante os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. A integra da decisão esta disponível no site
“www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00534-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ODETE SCHINAIDER
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE PALI-
TOS ESTILO LTDA
Advogado(s) : GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO
PR4225
Juntar aos autos os recibos de pagamento de salário, férias e
13º salário do período de 11-91 a 01-92, conforme requerido
pelo Sr. Contador do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00550-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ROBSON LUIS GANS
Réu(s) : SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
no importe de R$ 1.278,56, atualizado ate 13-09-02.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00570-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ZENOLDO DE MORAIS
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Réu(s) : PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LTDA
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Juntar aos autos os controles de jornada da admissão até 20-
06-2001 e de 21-08-2001 ate a despedida.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00588-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : VALMIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUA-
RAPUAVA LTDA
Advogado(s) : JORGE WADITH TAHECH PR15823
Manifestar se aceita, ou não os bens nomeados a penhora pela
executada, devendo indicar outros, em caso de discordância.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00600-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : CASEMIRO HELIO BARCZAK
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI
PR13321
A reclamada para apresentação de razoes finais, querendo em
05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00645-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : FRANCISCO SERGIO GONCALVES
Réu(s) : GUARA AUTO PECAS S-A
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO PR8368
Proceder anotações na CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00660-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : EDILBETO APARECIDO PADILHA
ANTUNES
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Contra Arrazoar Recurso Adesivo, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00671-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOSE DIVONSIR MARTINS
Réu(s) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Vista da certidão de fl. 96 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00706-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : INEZ CATARINA MILDENBERGER
EURICH
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Vista do ofício de folha 1376 e documentos que o acompa-
nham.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00765-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA

Autor(es) : RAFAELA DE ANDRADE SILVESTRI
Réu(s) : CLINICA DE REABILITACAO S-C
LTDA
Advogado(s) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
no importe de R$ 160,00, atualizado ate 13-09-02.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00820-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : CLODOALDO DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : SANCO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
no importe de R$ 427,25, atualizado ate 13-09-02.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00827-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ANTONIO PERUCELI
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Advogado(s) : LIGIA MARY BISCHOF PR8269
Autos baixados do E. TRT 9a. Região.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00853-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : VALDECI FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
Réu(s) : RECOVERY PROC RECUPERACAO
RESID INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : LISS PAULA ESSER PR30260
Rejeitados os Embargos a Execução, porque apresentados a
destempo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00873-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : OSMINDO PEREIRA LOPES
Réu(s) : JOAO MARIA RIBEIRO (ESPOLIO)
Réu(s) : EDNA ANTUNES RIBEIRO
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereço dos reclamados, sob
pena de indeferimento da petição inicial, art. 284, CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00964-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : SILVIA MARIA DOMINICO
Réu(s) : M MELHEM & CIA LTDA ME
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Indeferida a retirada dos autos em carga mediante
autorização.Vista do despacho de fls. 104-106.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00979-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : SANDRA PAES DE FARIAS NASCI-
MENTO
Réu(s) : SOCIEDADE ED PARANAENSE CAT
DE QUELUZ
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00994-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : LEOZIR DE GODOI
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
Réu(s) : COPEL GERACAO S-A
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Réu(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Réu(s) : COPEL TELECOMUNICACOES S-A
Réu(s) : COPEL PARTICIPACOES S-A
Réu(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDEN-
CIA E ASSIST SOCIAL
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Advogado(s) : JOAO MATIAK SLONIK PR9833
Rejeitados os Embargos de Declaração opostos pela COPEL
GERACAO S-A. A integra da decisão está disponível no site
“www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : CLAUDIA DO ROCIO ARMSTRONG
DOS SANTOS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
Deferida a retirada dos autos em carga.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01023-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : EMERSON PALERMO
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES BCS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOHNSON
PR14877
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01025-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ALCIONE FONSECA DE PAULA
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES BCS LTDA

Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOHNSON
PR14877
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01026-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : NOELI TEREZINHA LOURES HORIN
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES BCS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOHNSON
PR14877
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada
PROCESSO TRT-PR-659-RT 01027-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : LEOMAR JOSE FABEANE
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES BCS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOHNSON
PR14877
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01029-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : BASILIO KURHAN
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES BCS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO JOHNSON
PR14877
Apresentar o correto e atualizado endereço da primeira recla-
mada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01032-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JULIO CESAR DA SILVA PEPPES
Réu(s) : ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS S-C LTDA
Réu(s) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Designada audiência UNA para o dia 22-01-03 as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01033-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : MARILENE DOMINGUES BATISTA
Réu(s) : ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS S-C LTDA
Réu(s) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Designada audiência UNA para o dia 28-01-03 as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01034-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : REGINALDO DE LIMA
Réu(s) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Designada audiência UNA para o dia 24-01-03 as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01095-1999
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : NESILDO DA SILVA
Réu(s) : CLAUDIO GILBERTO RODRIGUES
Advogado(s) : JOSE BONIFACIO DE BARROS GAR-
CIA JUNIOR PR21275
Guia de retirada disponível junto a CEF, PAB da Justiça do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01096-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOSE ACIRTON DOS SANTOS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Advogado(s) : ROBERTO KULKA PR20981B
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01113-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : PEDRO DE LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Vista da certidão de folha 112.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01123-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOSE FLEURI BATISTA
Réu(s) : W C F SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Réu(s) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
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Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01140-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : THIAGO DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICA•åES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar sobre o recebimento do termo de rescisão contratu-
al, com despedida sem justa causa e dos formulários para habi-
litação ao seguro desemprego.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01155-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOAO BATISTA CAMARGO
Réu(s) : SURG COMPANHIA DE SERV DE UR-
BANIZACAO DE GPUAVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Advogado(s) : CARLOS L. DURSKI SILVA FILHO
PR21832
Manifestar sobre o pedido de desistência da ação em face do 2.
reclamado (Município de Guarapuava).

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01156-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ERALDO KENDRICK BATISTA
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE GPUAVA - SICREDI
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
no importe de R$ 684,00, atualizado ate 30-08-02.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01248-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : MARCIO XISTIUK
Réu(s) : J L BOVINO & CIA LTDA
Advogado(s) : EDINARA ZAGO PR27154
Manifestar sobre o teor da petição de fls. 05-08.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01397-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ROSELMIRA DE FATIMA RODRIGUES
DA LUZ
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
(ISEP)
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Responder aos Embargos a Execução opostos pela segunda re-
clamada, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01476-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : DIVONZIR DE LIMA
Réu(s) : JOAQUIM CESAR BUCO
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES
PR12087
Deferido o prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01603-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : LOURENCO MARIANO
Réu(s) : COBRAPON ADM DE SERVICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO PR15316
Autos arquivados, art. 40, Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02041-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JUAREZ DE MELO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI CAIXA PREV FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
Manifestar sobre bem indicado para penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02120-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : VALDIR RECCNELLO
Réu(s) : BENRI PROD SEMENTES E IMP E EXP
LTDA
Advogado(s) : WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO
PR30804
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02189-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : EDILBERTO JOSE NUNES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Juntar procuração com firmar reconhecida.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02219-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : RENATO FIEKER
Réu(s) : MADEIREIRA VERDES PRADOS
LTDA
Advogado(s) : FABIO FERREIRA PR29348
Manifestar se aceita figurar como depositário, indicando local
e meios para a remoção. Recusando devera indicar pessoa idô-
nea para o encargo, sob pena de levantamento da penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02249-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : RONALDA LUIZA ALBERTON
Réu(s) : ABRAO JOSE MELHEM
Réu(s) : SAMUEL FERREIRA XALAO
Réu(s) : ELCIO JOSE MELHEM
Réu(s) : LUCIANE MELHEM KARAZINSKI
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
PR5792
Manifestar se aceita bem indicado a penhora pelos executados
caso contrário, indicar bens passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02305-1994
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOAO FRANCISCO ZAIA
Réu(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s) : ELIONORA HARUMI TAKASHIRO
PR12838
Guia de Retirada e Alvará disponível junto a CEF, PAB da Jus-
tiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02314-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ADELINA GENI PIRES DOS SANTOS
Réu(s) : PANIFICADORA ESTACAO DO PAO
LTDA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02514-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : APARECIDA MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : COEMA COMERCIO E EXPORTACAO
DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02871-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : IVONE GARCIA
Réu(s) : INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDI-
NO LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSE DE AREDES
PR12087
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Rejeitados os Embargos a Execução. A integra da decisão esta
disponível no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02962-1998
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : JOAO JOSIAS DOS SANTOS DE SOU-
ZA
Réu(s) : MASSANORI OKAMOTO
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO BIANCO PR6740
Deferida a remição da execução, ficando prejudicada a arre-
matação.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03045-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : ERCILIO PRODENCIANO DE ARAU-
JO
Réu(s) : DONIVIL SOARES DE LIMA
Advogado(s) : JAIME ALBERTO STOCKMANNS
PR17732
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara para as devidas ano-
tações.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03213-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : CLAUDIONOR APARECIDO TESTA
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROP
CAMPOS GERAIS LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA EN-
TRE RIOS LTDA
Advogado(s) : JAIME LUIS TRONCO PR15512
Advogado(s) : MARIA CLAYDE ALVES PACE
PR20471B
Designado o dia 17-03-03, as 13h30min, para a inquirição das
testemunhas. Reclamante juntar pecas para formação da carta
precatória e substabelecimento.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03256-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE GUA-
RAPUAVA
Autor(es) : MARIZE DE OLIVEIRA GOES
Réu(s) : NILSON SILVESTRE FILHO & CIA
LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA NR19856
Vista da petição de folha 85 dos autos.

IRATI

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
1)Está CITANDO a empresa MADPLAY LTDA, ora em lu-
gar incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito)
horas as quantias abaixo mencionadas (ATUALIZADAS ATÉ
31/08/2002, CORRIGÍVEIS ATÉ O PAGAMENTO), ou garantir
a execução, sob pena de PENHORA ou ARRESTO, de bens da
executada, tantos quantos bastem para garantia da execução.
2)Está intimando a executada, em razão do que dispõe a Emen-
da Constitucional nº 20, de 15.12.98, de que deverá recolher as
contribuições devidas à Previdência Social e comprovar nos
autos, ao final, através de GPS em 03 vias, uma das quais com
autenticação mecânica, em até dez dias após o término do pra-
zo legal para o recolhimento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in
fine da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.063/95, SOB
PENA DE SOFRER POSTERIOR EXECUÇÃO, inclusive em
relação às multas que eventualmente venham a incidir.

OS VALORES DEVIDOS SÃO OS SEGUINTES:

Autos EAEJ n. 018/2002 - exequente: Davi Kotula
Valor: R$ 1.029,83 (um mil e vinte e nove reais e oitenta e três
centavos).

Autos EAEJ n. 019/2002 – exequente: Estanislau Luguski
Valor: R$ 1.094,48 (um mil e noventa e quatro reais e quarenta
e oito centavos).

Autos EAEJ n. 020/2002 – exequente: Valdemar da Luz Cor-
deiro
Valor: R$ 139,70 (cento e trinta e nove reais e setenta centa-
vos)

Autos EAEJ n. 021/2002 – Exequente: Alcione Aparecida Fer-
nandes
Valor: R$ 1.046,76 (um mil e quarenta e seis reais e setenta e
seis centavos)

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos três dias do mês de setembro de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

 Cláudia Cristina Pereira
 Juíza do Trabalho Titular

R$ 288,00

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PARA CIÊNCIA DE
SENTENÇA

COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
Está INTIMANDO a empresa REAL ADMINISTRADORA
DE SERVIÇOS E MÃO DE OBRA S/C LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos RT 0168-2002, em
que figura como reclamante GILMAR RUBENS CHARNEI,
para querendo, opor recurso no prazo legal, em razão da SEN-
TENÇA proferida nos autos supra, cuja cópia encontra-se à
disposição na Secretaria da Vara, a qual foi PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE, para condenar o reclamado a pagar ao
autor as verbas deferidas na fundamentação, com o seguinte
dispositivo: “...POSTO ISTO, decide a Vara do Trabalho de
Irati, Estado do Paraná, julgar PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a reclamatória trabalhista proposta por GILMAR
MENDES CHARNEI em face de REAL ADMINISTRADO-
RA DE SERVIÇOS E MÃO DE OBRA S/C LTDA., para
condenar o reclamado a pagar ao autor as verbas deferidas na
fundamentação supra, observados os parâmetros estabelecidos
por esta, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo,
para todos os efeitos legais. Liquidação por cálculos, juros e
correção monetária na forma da lei, esta última contada a partir
do mês subsequente ao da prestação de serviços, e de acordo
com os índices constantes da tabela elaborada pela assessoria
econômica do TRT 9a Região. Deverá a parte reclamada pagar
ao procurador do reclamante, o percentual de 15% sobre o va-
lor da condenação, à título de honorários advocatícios. Deverá
a parte reclamada proceder à baixa da CTPS do autor, sob pena
de não a fazendo, ser procedida pela Secretaria desta VT, sem
prejuízo da comunicação aos órgãos competentes, para aplica-
ção das penalidades cabíveis. Custas pela reclamada, no valor
de R$ 40,00, sobre o valor provisoriamente arbitrado à conde-
nação, de R$ 2.000,00, sujeitas à complementação (En. 128/
TST). Prestação jurisdicional realizada. Deduções previdenci-
árias na forma da fundamentação. Parte autora ciente. Inti-
me-se a reclamada. Nada mais. Cláudia Cristina Pereira –
Juíza Titular – Marcos Chornobay – Diretor de Secretaria.”

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada, faço expe-
dir o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publica-
do no Diário da Justiça e, também, afixado na Sede desta VT,
em local de costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos treze dias do mês de agosto de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

 Cláudia Cristina Pereira
 Juíza do Trabalho Titular

R$ 288,00

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000065-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00367-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) : CLEONILTON JOSUE DE SANTA CLA-
RA
Requerido(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Adv(s) : LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR
PR16543
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADO O RETORNO DOS AUTOS PRINCI-
PAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00025-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ANTONIO NASCIMENTO CORREIA
Reclamada(s) : MQS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00064-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : CUSTODIO CAETANO
Reclamada(s) : COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ANTE A HASTA PUBLICA NEGATIVA, MANIFESTE-SE
SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00091-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JOSE MARIO ANTUNES DE ANDRADE
Reclamada(s) : HELIOS COMERCIO E INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
PARA, QUERENDO, CONTRARAZZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELO INSS NOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00164-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : MAXIMIANO PETRANSKY
Reclamada(s) : NERCINDA KROPNISKI
Reclamada(s) : JANETE WALL
Adv(s) : ABEL JOSE CORDEIRO JUNIOR
PR19593
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA, NO
PRAZO LEGAL. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00187-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : MOACIR NOGUEIRA
Reclamada(s) : LAMINADOS BODALTO LTDA
Adv(s) : NARCISO ZANIN PR15754
ANTE A DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO DO REU COM
A OCORRENCIA “RUA
DESCONHECIDA”, INFORME, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
O CORRETO-ATU-
AL ENDERECO DO REU, SOB PENA DO FEITO SER EX-
TINTO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO, COM O CONSEQUENTE ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00188-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ADEMIR MARQUES DOS SANTOS
Reclamada(s) : LAMINADOS BODALTO LTDA
Adv(s) : NARCISO ZANIN PR15754
A NOTIFICACAO DO REU FOI DEVOLVIDA PELA ECT
COM A OCORRENCIA
“RUA DESCONHECIDA”, DEVENDO V.SA. INFORMAR,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DO FEITO SER EXTINTO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO, COM O CONSEQUENTE ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00189-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ANTONIO LAURICI DE MORAES
Reclamada(s) : LAMINADOS BODALTO LTDA
Adv(s) : NARCISO ZANIN PR15754
ANTE A DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO DO REU COM
A OCORRENCIA “RUA
DESCONHECIDA”, INFORME, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
O CORRETO-ATUAL ENDERECO DO REU, SOB PENA DO
FEITO SER EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO,
COM O CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
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PROCESSO TRT-PR-665-PS 00282-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : CLOVIS KLOSSINSKI
Reclamada(s) : RESTAURANTE E CHURRASCARIA
MARCON LTDA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) : RAULI GROSS JUNIOR PR25278
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN, RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00080-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : BENTO MENDES CARDOSO
Réu(s) : GAISSLER MOREIRA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA NP DO SOCI
Adv(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
DEVERA V.SA. EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONO-
RARIOS CONTABEIS,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. O
RECOLHIMENTO
DEVERA SER PROCEDIDO ATRAVES DE GUIAS PROPRI-
AS, A SEREM RETIRADAS PELA RE, DIRETAMENTE NA
SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00081-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SELSIO JOSE MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CAMINHOS DO PARANA SA
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00082-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO MENDES MACHADO
Réu(s) : CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) : EDEZIO SOUTO CUTRIM PR11271
Adv(s) : VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS
PR9432
TENDO-SE EM VISTA A APRESENTACAO DOS EMBAR-
GOS DE TERCEIRO AU
TUADO SOB N. 004-2002, FOI SUSTADA A REALIZACAO
DA PRACA E
LEILAO, FICANDO SUSPENSO OS DEMAIS TRAMITES
PROCESSUAIS, ATE POSTERIOR DELIBERACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00087-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ODAIR SCHOLOMEI
Réu(s) : GAISSLER MOREIRA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA NP DO SOCIO
Adv(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS
CONTABEIS, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, ATRAVES DE GUIAS FORNECIDAS PELA
SECRETARIA DA VARA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00101-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CIRINEU ALEXANDRE ASSISTIDO P
MAE CECILIA MUSTEFAG
Réu(s) : CERAMICA BRASIL NOVO LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE
LARA PR21978-B
Adv(s) : PEDRO KUASNEI PR7579
EM RAZAO DA COMUNICACAO DO ACORDO AS FLS.
84-85, FOI SUSTADA
A REALIZACAO DA PRACA E LEILAO.
O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONSTI-
TUI-SE DE ATO JURI-
DICO BILATERAL E, POR ESTE MOTIVO, DEVE SER
COMUNICADO NOS AUTOS ATRAVES DE PETICAO DE-
TALHADA E FIRMADA POR AMBAS AS PARTES, PARA
POSSIBILITAR A HOMOLOGACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00165-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MELETI PETEL
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHORO-
EDER PR6800
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00166-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : INES SESTCHUK BRUNIKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) : ANTONIO CARLOS AMARAL SCHORO-
EDER PR6800
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00208-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ELIAS FERREIRA BOZA
Réu(s) : JOAO SKELENIARCZ MALANSKI
Adv(s) : WALDIRENE BUDAL PR24784
FOI DESIGNADO O DIA 19-11-2002 AS 15H00MIN PARA
AUDIENCIA
UNA, SENDO MANTIDAS AS COMINACOES LEGAISL

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00221-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALICE GAVLAK
Réu(s) : EMATER EMPRESA PARANAENSE DE
ASSISTENCIA TECNICA E
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
Adv(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703

PARCIALMENTE PROCEDENTE A SENTENCA NOS AU-
TOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00226-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SENESE BURKOVSKI
Réu(s) : CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) : VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS
PR9432
SERA AGUARDADO A MANIFESTACAO DO EXEQUEN-
TE NO ARQUIVO PROVISORIO, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00336-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : EDSON LUIZ DE JESUS
Réu(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCO-
ES LTDA
Adv(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
FOI EFETIVADA A PENHORA AS FLS. 193, DEVENDO
V.SA. MANIFES-
TAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS. NO SEU SILENCIO, OS AUTOS AGUARDARAO A
DISPONIBILIDADE DOS CREDITOS PENHORADO, POR
CENTO E OITENTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00394-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : MADEIREIRA COLMAN LTDA
Adv(s) : MIGUEL OVERCENKO PR18124
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00451-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VANTUIR CABRAL DA SILVA
Réu(s) : DALLEGRAVE MADEIRAS S-A
Adv(s) : DR PEDRO DA SILVA QUEIROZ PR9964
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00476-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO ADRIANO ALVES PEREIRA
Réu(s) : LUDEL REPRESENTACOESCOMERCI-
AIS LTDA
Adv(s) : CESAR F GASPAR FLEISCHER PR7586
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00550-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ANTONIO PAULA DE TOLEDO
Réu(s) : AUDIPAR - PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA
Adv(s) : MARIO JOSE PALLU PR15704
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00573-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIANO NOVINSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE IRATI
Adv(s) : CESAR F GASPAR FLEISCHER PR7586
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00691-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE CRIZANTE DA SILVA
Réu(s) : BELA VISTA INDUSTRIAL MADEIREI-
RA LTDA
Adv(s) : MOACIR TAQUES PR18746
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00715-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : EDGAR DOMINGOS ANDRADE
Réu(s) : CARLOS EDUARDO GASPERIN
Adv(s) : GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS A SUA
MANIFESTACAO, NO
SEU SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS
PROVISORIAMENTE,POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00749-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ADAO KLEMBA
Réu(s) : POTINGA MADEIRAS E PASTA MECA-
NICA LTDA
Réu(s) : POTINGA MADEIRAS E PASTA MECA-
NICA LTDA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S-A
Adv(s) : MARIO PIETROSKI JUNIOR PR22673
OS DOCUMENTOS TRAZIDOS COM A PETICAO DE FLS.
111-112 ESTAO A
PENSADOS AOS AUTOS, DEVENDO V.SA. PROCEDER A
ADEQUACAO DOS
MESMOS AO CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDO-
RIA DESTE E. TRT, OBSERVANDO-SE ESPECIALMENTE
O DISPOSTO NO ART 64 E SEUS PARA GRAFOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00934-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DIONIZIO BARTIECHEN
Réu(s) : TEMPIO - VEICULOS PECAS E ACES-
SORIOS LTDA
Adv(s) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-

CUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. (CP RETORNOU)

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO
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PROCESSO TRT-PR-665-CS 00055-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) : MARISTELA PEREIRA THOMAZ
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Requerido(s) : FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO AS FLS. 396-397,
O QUAL FOI REJEITADO.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00324-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) : MARIA CIRLEI TREVISAN
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNACAO, NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00068-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : MARIA MARLENE DE ALBUQUERQUE
Reclamada(s) : JUSSARA DO ROSARIO SOARES
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, E PRESUMINDO-SE O CUM-
PRIMENTO TOTAL DO ACORDO CELEBRADO, SERA
OFICIADO A RF E OS AUTOS ENCAMINHADOS AO AR-
QUIVO GERAL, SEM BAIXA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00135-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : SANDRO PADILHA
Reclamada(s) : BOGUCHEWSKI E CIA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, E PRESUMINDO-SE O CUM-
PRIMENTO TOTAL DO
ACORDO CELEBRADO, SERA OFICIADO A RF E OS AU-
TOS ENCAMINHADOS
AO ARQUIVO GERAL, SEM BAIXA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00181-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : DEMETRIO ZAROCINSKI NETO
Reclamada(s) : LUIZ FERNANDO Z DE ALMEIDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
REITERANDO NOTIFICACAO ANTERIOR, PARA NO PRA-
ZO DE QUINZE DI-
AS, ESCLARECER E ORIENTAR COMO A SECRETARIA
DEVERA PROCEDER
PARA EFETUAR O RECOLHIMENTO DO VALOR (BAIXO)
DEPOSITADO AOS
COFRES PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00203-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ANTONIO OSMAIR MOREIRA
Reclamada(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
BALDISSERA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCES-
SOS QUANTO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00062-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARLENE STEMPKOWSKI
Réu(s) : PROSENA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, E PRESUMINDO-SE O CUM-
PRIMENTO TOTAL DO
ACORDO CELEBRADO, SERA OFICIADO A RF E OS AU-
TOS ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GERAL, SEM BAI-
XA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00084-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ARCI SEBASTIAO DO NASCIMENTO
Réu(s) : GAISSLER MOREIRA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA NP DO SOCIO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNACAO, NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00159-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO VACIR DE LIMA
Réu(s) : CLEON BAGGIO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, E PRESUMINDO-SE O CUM-
PRIMENTO TOTAL DO
ACORDO CELEBRADO, SERA OFICIADO A RF E OS AU-
TOS ENCAMINHADOS
AO ARQUIVO GERAL, SEM BAIXA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00160-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROSE MARIA BREITENROUCH
Réu(s) : RESTAURANTE E PANIFICADORA
BLEM LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, E PRESUMINDO-SE O CUM-
PRIMENTO TOTAL DO ACORDO CELEBRADO, SERA
OFICIADO A RF E OS AUTOS ENCAMINHADOS AO AR-
QUIVO GERAL, SEM BAIXA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00319-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SIMAO FORNAZZARI
Réu(s) : CASA DOS PNEUS S-A IMPORTACAO E
COMERCIO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
IMPUGNAR OS EMBARGOS INTERPOSTOS PELA EXE-
CUTADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.
IMPUGNAR A LIQUIDACAO, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, CONF DISPOSTO NO ART 884 PARAGRAFO 4. DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00322-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : SIBILA BEREZOWSKI STEMPKOWSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE TEIXEIRA SOARES
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE O SILENCIO DO INSS PRESUME-SE A DESISTEN-
CIA DO AP E A
CONCORDANCIA COM OS VALORES PREVIDENCIARI-
OS RECOLHIDOS.
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00409-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CHRISTIAN MAICON HENING
Réu(s) : PRUDENTOPOLIS ESPORTE CLUBE
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO SEU SILENCIO, OS AUTOS SERAO
ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00422-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALFEU FELDE DE CAMPOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE INACIO MARTINS
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA, QUERENDO, IMPUGNAR O VALOR DAS CONTRI-
BUICOES SOCIAIS
RECOLHIDO PELA RE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, APRE-
SENTANDO, EM CASO DE DIVERGENCIA, A DIFEREN-
CA A SER EXECUTADA, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00473-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : LAETIO ANTONIO FERREIRA BORGES
Réu(s) : COMUNIDADE DE FAXINAL DOS MAR-
MELEIROS
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PROVIDENCIAR A EXTRACAO DE COPIAS DAS PECAS
NECESSARIAS A REGULAR FORMACAO E PROCESSA-
MENTO DO AGRAVO DE PETICAO AUTUADO
EM APARTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00571-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : CLEUSMARI MARIA MENON WINK-
LER
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNACAO, NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA DE PRECLUSAO E AINDA,
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO,
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00691-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSE CRIZANTE DA SILVA
Réu(s) : BELA VISTA INDUSTRIAL MADEIREI-
RA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00694-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALCIOLI MIGUEL AFONSO
Réu(s) : ANTONIO WASIK
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 307-308 QUE DETER-
MINA A EXPEDI-
CAO DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO EM DI-
VIDA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU NOS
AUTOS.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO
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PROCESSO TRT-PR-665-PS 00037-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : CLEVERSO FREITAS BUENO
Reclamada(s) : MARILUCE BATISTA FERREIRA - ME
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00065-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JOAO JAIR DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : RASEBRAS COMERCIO DE REPRESEN-
TACOES E SERVICOS LTD
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00071-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ROSANGELA MARIA CARNEIRO KO-
VALIK
Reclamada(s) : POUSADA VILLA VITORIA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00074-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ANTONINHO ZAIA
Reclamada(s) : ZIZO COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V.
SA. OBEDECEER O DISPOSTO NO ART 897, PARAGRA-
FO OITAVO DA CLT

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00108-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : SIDNEI PULOWEI
Reclamada(s) : MILTON VIANNA NETO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V. SA. OBEDECEER O DISPOSTO NO
ART 897, PARAGRAFO OITAVO DA CLT

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00108-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ISABEL FILLUS HONISKO
Reclamada(s) : PAULO RICARDO LETCHACOVSKI
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, E PRESUMINDO-SE TOTAL-
MENTE CUMPRIDO O ACORDO CELEBRADO, OS AU-
TOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GERAL,
SEM BAIXA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00113-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : DANIELI IGNACHESKI
Reclamada(s) : JOSSEMARA APARECIDA ROSA
Reclamada(s) : SERGIO OLIVEIRA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA APRESENTAR O CALCULO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS
INCIDENTES SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALA-
RIAL QUE COMPOE O
ACORDO CELEBRADO, COM MULTA, JUROS, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA APOS A EXCUCAO RESTANTE, OS AUTOS
SEREM ARQUIVADOS.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00119-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ROSELI MARIA ALESSI
Reclamada(s) : MARCOS ELOIR DE PAULA - ME
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00129-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : VALDECI FREITAS
Reclamada(s) : ASSEMPRU - ASSOCIACAO DOS SER-
VIDORES DO MUNICIPIO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTO S EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V. SA. OBEDECEER O DISPOSTO NO
ART 897, PARAGRAFO OITAVO DA CLT

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00197-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : AMBROSIO NOVOSAD
Reclamada(s) : MADEIREIRA BEIJA FLOR LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00215-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : LUCILENE APARECIDA AMARAL VAN
RYN

Reclamada(s) : MARISTELA BIDA DE OLIVEIRA BOR-
GES
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V.
SA. E AUTUADO EM APARTADO OBEDECER O DISPOS-
TO NO ART 897, PARAGRAFO OITAVO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00224-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : LUIZ MERUZ
Reclamada(s) : JORGE MELLO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V.
SA. OBEDECEER O DISPOSTO NO ART 897, PARAGRA-
FO OITAVO DA CLT

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00227-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JOSE NADIR FERRAZ
Reclamada(s) : SILVANO PRZYBYSZ
Reclamada(s) : JORGE PRZYBYSZ
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V.
SA. OBEDECEER O DISPOSTO NO ART 897, PARAGRA-
FO OITAVO DA CLT

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00274-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : ANA ALICE DE SOUZA ZBIERSKI
Reclamada(s) : FILOMENA F SOLDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00306-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) : JOSIANE APARECIDA RODRIGUES
Reclamada(s) : LEONIDES GAIOSKI - FI
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, E PRESUMINDO-SE TOTAL-
MENTE CUMPRIDO O
ACORDO CELEBRADO, OS AUTOS SERAO ENCAMINHA-
DOS AO ARQUIVO GERAL, SEM BAIXA NA DISTRIBUI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00008-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIA DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO SILVERINO VIEIRA LOPES
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00034-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : PEDRO FLORIANO
Réu(s) : DECIO PACHECO E CIA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00041-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : VANDERLEI MATTOZO
Réu(s) : OSVALDO FELIX DA SILVA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00085-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO PIRES CORDEIRO
Réu(s) : SERRARIA SAO DOMINGOS TDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS.41
E SEGUINTES,
RELATIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIA-
RIAS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO. (CLT. ART 879,
PARAGRAFOS 1-A, 1-B E 3.)
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00086-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DORIVAL RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : LEAO JUNIOR SA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA, QUERENDO, IMPUGNAR O VALOR DAS CONTRI-
BUICOES PREVIDEN-
CIARIAS RECOLHIDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, APRE-
SENTANDO, EM CA
SO DE DIVERGENCIA, A DIFERENCA A SER EXECUTA-
DA, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00114-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : NELSON PULOWEI
Réu(s) : MILTON VIANNA NETO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V.
SA. E AUTUADO EM APARTADO OBEDECER O DISPOS-
TO NO ART 897, PARAGRAFO OITAVO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00138-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : RAUL JOSE RIGONI
Réu(s) : PORTAGEM PORTAS E FERRAGENS
LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00143-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARIA DE LURDES PENTEADO
Réu(s) : SANTA CASA DA MISERICORDIA DE
IMBITUVA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 53
E SEGUINTES,
RELATIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIA-
RIAS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO. (CLT. ART 879,
PARAGRAFOS 1-A, 1-B E 3.)
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00150-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARCIO NAIRME
Réu(s) : METALURGICA PAINK LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DETERMINADO O PROCESSAMENTO DO RO INTERPOS-
TO POR V.SA. ATRA-
VES DA FORMACAO DE AUTOS SUPLEMENTARES, DE-
VENDO O INSS APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00194-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DARCI ADAO SEDOVSKI
Réu(s) : ARTUR MAISEVICZ
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE A PENDENCIA DO ACORDO DE FLS. 34, FOI DE-
TERMINADO O PRO
CESSAMENTO DO RO DE FLS. 39 E SEGUINTES ATRA-
VES DA FORMACAO DE AUTOS SUPLEMENTARES, DE-
VENDO V.SA. APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00203-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : GERVASIO TOCZEK SOUZA
Réu(s) : PRUDTUR TRANSPORTE & TURISMO
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 57
E SEGUINTES,
RELATIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIA-
RIAS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO. (CLT. ART 879,
PARAGRAFOS 1-A, 1-B E 3.)
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUAN-
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00210-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ZACARIAS DUMA
Réu(s) : JOSE SCHELIGA ME
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS DORIZON LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DETERMINADO O PROCESSAMENTO DO RO INTERPOS-
TO POR V.SA. ATRA-
VES DA FORMACAO DE AUTOS SUPLEMENTARES, DE-
VENDO O INSS APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00225-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ARISTEU CARMO DA VEIGA
Réu(s) : JOSAFAT MICHALSZESZEN
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00246-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO CHUMICH
Réu(s) : CERAMICA GNATTA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DETERMINADO O PROCESSAMENTO DO RO INTERPOS-
TO POR V.SA. ATRA-
VES DA FORMACAO DE AUTOS SUPLEMENTARES, DE-
VENDO O INSS APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE SER DENEGA-
DO SEGUIMENTO AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00250-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROSELIA PADILHA
Réu(s) : RICARDO MASSAKAZU AOKI
Adv(s) : PLINIO ROBERTO FILLUS PR21536

PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
POR V.SA., NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00321-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ROMUALDO FILIPUS
Réu(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SER-
VICOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00322-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSNEI AGOSTINHO GUERRA
Réu(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SER-
VICOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00326-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : MARCIO STREMEL
Réu(s) : TEODORO PIACECKI & CIA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V.
SA. E AUTUADO EM APARTADO OBEDECER O DISPOS-
TO NO ART 897, PARAGRAFO OITAVO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00334-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : WILSON CAMILHO PIRES
Réu(s) : MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V.
SA. E AUTUADO EM APARTADO OBEDECER O DISPOS-
TO NO ART 897, PARAGRAFO OITAVO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00336-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ALFREDO NATALINO PIRES
Réu(s) : MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V. SA. E AUTUADO EM APARTADO
OBEDECER O DISPOSTO NO ART 897, PA
RAGRAFO OITAVO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00471-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOSIANE TERESINHA CHAVES
Réu(s) : JUCELIO JOSE BORGES
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
FOI INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO NOS AUTOS,
ANTE A PENDENCIA
DE PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS, DEVENDO O AP
INTERPOSTO POR V.
SA. E AUTUADO EM APARTADO OBEDECER O DISPOS-
TO NO ART 897, PARAGRAFO OITAVO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00488-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : OSMAIR PEREIRA
Réu(s) : J. PIRES CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Réu(s) : ALMIR PIRES
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00490-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : JOAO MACHADO VIEIRA FILHO
Réu(s) : WILSON SANTINI
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00505-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : ARI LAROCA PEREIRA
Réu(s) : J. PIRES CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Réu(s) : ALMIR PIRES
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA. NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00606-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) : DEMETRIO HOLODINSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
ANTE O SILENCIO DO INSS PRESUME-SE A DESISTEN-
CIA DO AP E CONCORDANCIA COM OS VALORES RE-
COLHIDOS, OS SERAO ARQUIVADOS.
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IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que será realizada HASTA PÚBLICA-
Praça e Leilão – na sede desta Vara do Trabalho, sita na Aveni-
da Brasil, 345, em Ivaiporã-PR, na data e horário abaixo espe-
cificado, para expropriação do(s) bem(s) penhorado(s) nos au-
tos abaixo, esclarecendo que o bem será alienado pelo me-
lhor lanço, desde o primeiro pregão , não se limitando ao
mínimo do valor da avaliação:
01)
Autos  : RT 688/95
Autor : MANOELINO ALVARINO
Réu :  COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA DO VALE
DO IVAÍ LTDA
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h00min
BENS : “ Parte ideal correspondente a 22%(vinte e dois por
cento) do Imóvel: Datas de terras nºs 01,02,20,21 e 22 da qua-
dra n.º 262, localizado na Avenida Brasil n.º 275, no quadro
urbano do município e comarca de Ivaiporã-PR, com os limites
e confrontações constantes da Matrícula n.º 10.962, do CRI de
Ivaiporã. Sobre o terreno existe uma construção com três cor-
pos de armazenagem, em alvenaria, medindo 1010,92 m2, co-
bertura em estrutura de madeira, telhas eternit, piso cimentado,
pintado. REAVALIADO EM R$ 57.000,00 em 16-08-2002. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) Bem como o imóvel acima é objeto de penhora
nos autos: RT 192/97(parte ideal de 4% do imóvel);RT 255/
97(parte ideal de 4% do imóvel);RT 563/97(parte ideal de 1,5%
do imóvel);RT 793/95(parte ideal de 15% do imóvel); RT 578/
98; RT 756/97(parte ideal de 8% do imóvel);RT 757/97(parte
ideal de 4% do imóvel);RT 946/98(parte ideal de 3% do
imóvel);RT 945/98(parte ideal de 4% do imóvel);RT 750/95(par-
te ideal de 2% do imóvel);RT 410/98; ainda o imóvel acima é
objeto de hipoteca tendo como credor hipotecário o Banco do
Brasil S/A, conforme R37, R38, R-39 da referida matrícula,
bem como consta ainda nas R-40 e R-48-Execução Fiscal nos
autos 066/97 da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã em que é
requerente Instituto Nacional de Seguro Social –INSS.”
02)
Autos  : RT 395/96
Autor : TERCIO ATELLI
Réu : MARKUS MAX WIRTH
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h05min
BENS : “ Parte ideal correspondente a 03(três ) alqueires pau-
listas de terras da Fazenda Ubá, localizada nas margens da ro-
dovia Lunardelli/São João do Ivaí, Município de Lunardelli-
PR, imóvel constituído pelo quinhão n.º 05 ,destacado da Fa-
zenda Mundo Novo, do Município de Lunardelli-PR, com área
total de 10.790.783,00 metros quadrados, ou sejam, 445,900
alqueires paulistas, com os limites e confrontações constantes
da Matrícula n.º 6.187, do Cartório de Registro de Imóveis de
São João do Ivaí-PR, de propriedade do Executado MARKUS
MAX WIRTH. Área penhorada de terras mecanizadas para plan-
tio de soja, com plantação de café, localizada bem às margens
do asfalto, terreno plano. AVALIADO EM R$ 36.000,00 em
29-08-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) Bem como o imóvel acima é objeto de hipoteca
tendo como credor hipotecário o Banco do Estado de São Pau-
lo S/A, agência de Osvaldo Cruz-SP.”
03)
Autos  : RT 125/98
Autor : FERNANDO FERNANDES SOUZA
Réu  : GILBERTO CASAGRANDE
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h10min
BENS : “ 1) Um armário de cerejeira, com cinco portas, de
1,70m de altura, por 2,40m de comprimento, em regular estado
de conservação.Reavaliado em R$ 200,00; 2) Um armário de
cozinha em fórmica, de 1,80m de altura, por 2m em L, com 06
portas, em regular estado de conservação.Reavaliado em R$
150,00; 3) Um armário embutido de cerejeira, de 60cm por
2,40m de comprimento por 2m de altura, com 06 portas, em
regular estado de conservação. Reavaliado em R$ 500,00. TO-
TAL GERAL DAS REAVALIAÇÕES; R$ 850,00 em 28-08-
2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

04)
Autos  : RT 167/99
Autor : ALEXANDRA MANFRINATO
Réu  : INSTITUIÇÃO CULTURAL
EDUCACIONAL VALE DO IVAÍ
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h15min
BENS : “ 1) 20(vinte) microcomputadores-Pentium-133 MHz-
32 MB-HD 2,5 GB-Placa de vídeo 1 MB-VGA, com mouse,
teclado, monitor e placa de rede. Reavaliado em R$ 7.000,00
em 27-11-2001; 2) Um(01) microcomputador-Pentium-350
Mhz-96 MB-HD 4,5 GB-Placa de vídeo 4 MB-SVGA, Zip Dri-
ve, Kit multimídia 32X, com mouse, teclado, monitor e placa
de rede. Reavaliado em R$ 1.000,00; 3) 01(um) microcompu-
tador-Pentium-400 Mhz-96 MB-HD 4,5 GB-Placa de vídeo 4
MB-SVGA, com mouse, teclado, monitor e placa de rede. Re-
avaliado em R$ 1.000,00; 4) 01(um) microcomputador-Pentium-
166 Mhz-64 MB-HD 2,1 GB-Placa de vídeo VGA, com mou-
se, teclado, monitor e placa de rede. Reavaliado em R$ 500,00;
5) 01(um) microcomputador –Pentium-200 MHz-64 MB-HD
2,1 GB- Placa de vídeo SVGA, com mouse, teclado, monitor e
placa de rede. Reavaliado em R$ 600,00; 6) 04(quatro) micro-
computadores- Pentium-350 MHz- 32 MB- HD 4,5 GB-placa
de vídeo 3 MB SVGA- com Kit multimídia Creative 32X, com
mouse, teclado, monitor e placa de rede. Reavaliado em R$

4.000,00; 7) 01(um) microcomputador-Pentium-233 MB-HD
2,1 GB-Placa de vídeo 2MB-SVGA, com mouse, teclado, mo-
nitor e placa de rede. Reavaliado e m R$ 600,00; 8) 01(um)
microcomputador- Pentium-233 MHz- 64 MB- HD 4,5 GB-
Placa de vídeo 2 MB-SVGA, com Kit multimídia Creative 24X,
mouse, teclado, monitor e placa de rede. Reavaliado em R$
800,00; 9) 01(um) microcomputador-Pentium-300 MHz- 32
MB- HD 2,1 GB-Placa de vídeo 3MB-SVGA, com mouse, te-
clado, monitor e placa de rede.Reavaliado em R$ 800,00; 10)
03(três) microcomputadores-AMD K6- 333 Mhz-32 MB- HD
3,2 GB, com mouse, teclado, monitor e placa de rede. Reavali-
ado em R$ 2.100,00; 11) 02(dois) microcomputadores- Pen-
tium- 133 MHz- 32 MB- HD 2,5GB- placa de vídeo 1 MB-
VGA, com mouse, teclado, monitor e placa de rede.Reavaliado
em R$ 1.000,00; 12) 01(um) scanner, marca ASAKI, Modelo
FP 3630-9600 DPI.Reavaliado em R$ 120,00; 13) 01(um) scan-
ner, marca IBM, Modelo ADF- Color Scanner.Reavaliado em
R$ 80,00; 14) –1(um) HUB, modelo 8800TPC. Reavaliado em
R$ 40,00; 15) 03(três) HUB 3COM, modelo Super Stack II PS
HUB 40, 24 port. Reavaliado em R$ 2.100,00; 16) 02(dois) Pat
Panel AMP- 245 Port Cabling Systems- Net Connect- Enhan-
ced System. Reavaliado em R$ 400,00; 17) 01(um) No-break-
1 KVA- marca EXONTEC M-UPS 1000- bateria Interna- série
9501880475. Reavaliado em R$ 200,00; 18) 01 (um) No-bre-
ak- 1 KVA- marca EXONTEC M- UPS 1000- Bateria externa-
Série 9511211069.Reavaliado em R$ 200,00; 19) 02(duas) Im-
pressoras HP, jato de tinta, marca Deskjet, modelo 695C. Rea-
valiada em R$ 400,00; 20) 02(duas) impressoras, marca EP-
SON, modelo LX 810L. Reavaliada em R$ 220,00; 21) 02(duas)
Impressoras, marca EPSON, modelo LX 300. Reavaliada em
R$ 250,00; 22) 01(uma) Impressora HP, jato de tinta, marca
Deskjet, modelo 560C. Reavaliada em R$ 100,00; 23) 01(uma)
Impressora, marca EPSON, modelo LQ 1070. Reavaliada em
R$ 200,00. OBS.: Todos os equipamentos encontram-se em bom
estado de conservação e funcionamento.; 24) Um ônibus Mer-
cedes Benz, Modelo MB/0 370-R, ano de fabricação 1986, a
diesel, chassi n.º 9BM364207GC055680, cor predominante
branca, placa AGD-7885, RENAVAM 13704073-3, com capa-
cidade para 44 passageiros. Avaliado em R$ 20.000,00 em 17-
06-2002. TOTAL GERAL DAS AVALIAÇÕES : R$ 43.710,00.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados. ”
05)
Autos  : RT 344/99
Autor : ONOFRE CUSTÓDIO SOBRINHO
Réu  : RODOLFO HAIDER
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h20min
BENS : “ A) Parte ideal correspondente a 6.050 metros quadra-
dos, destacado do terreno rural com área total de 48.400,00
metros quadrados, ou sejam, dois alqueires paulistas, constitu-
indo o lote n.º 315, do Núcleo de Chácaras, 4ª seção, da Gleba
Rio Bom, localizado no Município de Borrazópolis-PR,Bairro
Laranja Doce , com os limites e confrontações constantes da
Matrícula n.º 11.510, do Cartório de Registro de Imóveis de
Faxinal-PR, área de propriedade do executado RODOLFO
HAIDER. Área de terras mecanizadas , sem benfeitorias. Rea-
valiado em R$ 3.000,00 ; B) Parte ideal correspondente a 84,375
metros quadrados, destacado do lote urbano n.º 04, da quadra
n.º 63, com área total de 675,00 metros quadrados, situado na
Rua Piauí, no município de Borrazópolis-PR, com os limites e
confrontações constantes da Matrícula n.º 9.130, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Faxinal-PR,
área de propriedade do executado RODOLFO HAIDER. Ter-
reno vazio, sem benfeitorias edificadas. Terreno todo
murado.Reavaliado em R$ 625,00; C) Parte ideal correspon-
dente a 42,1875 metros quadrados, da data de terras sob n.º 5/
6/D, subdivisão do lote n.º 5/6, da quadra n.º 63, com área total
de 337,50 metros quadrados, situada no quadro urbano da ci-
dade de Borrazópolis-PR, na Avenida Paraná, comarca de
Faxinal_PR, com os limites e confrontações constantes da
Matrícula n.º 9.449, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Imóveis de Faxinal-PR, área de propriedade do
Executado RODOLFO HAIDER. Sobre o terreno existe edifi-
cada uma residência em alvenaria, medindo 72,00 m2, conten-
do três quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço, forra-
da, piso de cerâmica, pintada, casa antiga. Reavaliada em R$
1.900,00 ; D) Parte ideal correspondente a 31,625 metros qua-
drados, do terreno urbano, com área total de 253,00 metros
quadrados, formando o lote n.º 14, da quadra n.º 03, do lotea-
mento Jardim Belo Horizonte, anexo à cidade de Borrazópolis-
PR, localizado na Rua 03, com os limites e confrontações cons-
tantes da Matrícula n.º 9.048, devidamente registrada no Car-
tório de Registro de Imóveis de Faxinal-PR, área de proprieda-
de do executado RODOLFO HAIDER. Sobre o terreno existe
edificada uma residência em alvenaria, medindo 30,00 m2,
contendo dois quartos, sala, cozinha, banheiro, garagem, forra-
da, pintada, construção antiga. Reavaliada em R$ 1.200,00; E)
Parte ideal correspondente a 57.928,75 metros quadrados , des-
tacado do terreno rural, com área total de 470.600,00 metros
quadrados, constituindo os lotes nºs 317, 318, 319, 320, 321,
343, 344, 345 e 346, do Núcleo de Chácaras, 4ª seção, Gleba
Rio Bom, no município de Borrazópolis-PR, Bairro Laranja
Doce, comarca de Faxinal_PR, com os limites e confrontações
constantes da Matrícula n.º 5.032, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Imóveis de Faxinal-PR, área perten-
cente ao Executado RODOLFO HAIDER. Área de terras me-
canizadas, sem benfeitorias. Reavaliada em R$ 28.680,00 .
TOTAL GERAL DAS REAVALIAÇÕES : R$ 35.405,00 em
13-05-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) Os imóveis acima são objetos de penhora na
Vara Cível de Faxinal conforme R-2-M(Matrícula 11.510), R-
2-M(Matrícula 9.130), R-3-M(Matrícula 5.032-autos 093/98-
Execução de Título Extrajudicial), bem como nas referidas
matrículas consta penhora referente a Carta Precatória n.º 106/
99 da 2ª Vara Cível de Curitiba.”
06)
Autos  : RT 531/99
Autor : CLARI MARIA BRUXEL
 BORTONCELLO
Réu  : MARCO ANTONIO ZANINI

Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h25min
BENS : 60(sessenta) leitões, do cruzamento das raças LAN-
DRACE, DUROC e LARGE WHITE, com aproximadamente
55 dias e pesando 20 quilos. REAVALIADOS EM R$ 2.520,00
em 16-08-2002. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados .”
07)
Autos  : RT 772/2000
Autor : CELIA MARIA NOBRE DE ASSIS
 GENU
Réu  : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A-
 CASAS PERNAMBUCANAS
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h30min
BENS : “1) Uma central telefônica , marca PANASONIC, mo-
delo PABX-KXTD1232. Avaliado em R$ 5.900,00; 2) Um apa-
relho de som, 5CD, marca TEAC, modelo PD-D3000. Avalia-
do em R$ 346,00; 3) Uma máquina de passar roupa, marca
JIFFY, modelo STAMER. Avaliada em R$ 597,00. TOTAL
GERAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 6.843,00 em 27-05-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

08)
Autos  : RT 828/2000
Autor : EURIDES CAVALHEIRO E OUTROS
Réu  : CONSTRUTORA CONSGRAL LTDA
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h35min
BENS : “Parte ideal correspondente a 15% do lote de terras n.º
4-B), com área total de 3.150,00 metros quadrados, situado na
zona industrial, no município de Jardim Alegre-PR, com os li-
mites e confrontações constantes da Matrícula n.º 29.923, de-
vidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis de
Ivaiporã-PR, de propriedade da Executada CONSTRUTORA
CONSGRAL LTDA. Sobre o terreno está edificado um barra-
cão em alvenaria, rústico, piso bruto cimentado, paredes ape-
nas chapiscadas, com cobertura de estrutura metálica, pintado
somente por fora, medindo 442,37 metros quadrados. Existe
também, uma construção anexa ao barracão, com 115 metros
quadrados, destinado ao escritório, em alvenaria, com cobertu-
ra de laje, piso de cerâmica, rebocado e pintado. Terreno total-
mente cercado com alambrado e grade na frente. REAVALIA-
DO EM R$ 18.000,00 em 13-05-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
09)
Autos  : CP 010/2001
Autor : LUIZ CARLOS SILVA SOBRINHO
Réu  : LUIZ HIROYUKI YAMANAKA
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h40min
BENS : “ Um alqueire paulista de terras do Imóvel: Lote B,
com área total de 761.571,00 m2, ou sejam , 31,47 alqueires.
Parte dos lotes n.º 491-A e 491-F, situados no Núcleo Rio das
Antas, Município e Comarca de Faxinal_PR, com os limites e
confrontações constantes da Matrícula n.º 10.255 do CRI de
Faxinal_PR. OBS.: Área de terras de lavoura branca. Avaliado
em R$ 12.000,00 em 18-03-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) O imóvel acima também é objeto de penhora
tendo como credor o Banco América do Sul S/A, agência de
Apucarana-PR, conforme registros n.º R-2-M; R-3-M; R-4-M;
R-5-M; R-6-M, bem como é objeto de penhora nos autos 049/
99 da Vara Cível de Faxinal-PR conforme R-7M.”
10)
Autos  : PS 220/2001
Autor : SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS
Réu  : ERVA MATE LOHMANN LTDA
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h45min
BENS : “ Uma vaca de leite, raça mestiça Holandesa, de cor
preta, prenha. OBS.: O animal deve parir em fevereiro de 2003,
aproximadamente. Avaliada em R$ 600,00 em 14-08-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
11)
Autos  : CP 09/2002
Autor : MARCIO ADRIANO BORILLE
Réu  : ORP-CONSULTORIA EM INFORMA-
 TICA LTDA
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h50min
BENS : “ 1) 01(uma) impressora HP, DESKJET, jato de tinta,
modelo 812 C, colorida, em perfeito estado de conservação.
Avaliada em R$ 200,00; 2) Duas CP’US, modelo VL2, marca
HP, com drive 3/4" , 16 MB de memória Ram, HD de 1.2 GB,
nºs de série: 3413401643 e 3413401365 respectivamente. Ava-
liado em R$ 400,00 cada.; 3) Um(01) scanner, marca GENIUS,
modelo Color PAGE 5P 2X. Avaliado em R$ 150,00. TOTAL
GERAL DAS AVALIAÇÕES : R$ 1.150,00 em 04-04-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
12)
Autos  : ACp 14/2002
Autor : SINDICATO DOS TRABALHADORES
 NO COMÉRCIO DE IVAIPORÃ
Réu  : ART LUZ COMÉRCIO DE MATERIAL
 ELÉTRICO LTDA
Praça/Leilão : 16 de outubro de 2002, às 10h55min
BENS : “ 06(seis) caixas para padrão de energia elétrica, mo-
delo bifásico, tipo CN-1 utilizado em instalação elétrica resi-
dencial. Avaliadas em R$ 25,00 cada. TOTAL GERAL DAS
AVALIAÇÕES :R$ 150,00 em 26-08-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

Caso os autores/ réus não sejam encontrados ou cientificados,
por qualquer razão, das datas de praça e leilão, quando da ex-
pedição das respectivas notificações, valerá o presente edital

como edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO.
 Os arrematantes/adjudicantes arcarão com as despesas proces-
suais bem como com as despesas de publicação de edital, na
proporção de 1/12 cada.
Demais informações poderão ser obtidas perante a Secretaria
desta Vara do Trabalho.
  Ivaiporã, 10 de setembro de 2002.

 WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA

 Juiz Titular
R$ 1.692,00

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000035-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-ACp 00014-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) : ART LUZ COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h55min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00179-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : SIDNEY ANTONIO FERREIRA
Reclamada(s) : ANTONIO OLIVIR
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
13H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA -
PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO - , DEVENDO O AUTOR COMPARECER
SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, TRAZENDO
AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR (MAXIMO
DE DUAS) ART 852-A
E 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00180-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : IVONETE REGINA BRAGA
Reclamada(s) : SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO S-C LTDA
Advogado(s) : JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR
PR31848
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
13H45MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA -
PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO -, DEVENDO O AUTOR COMPARECER
SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, TRAZENDO
AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR (MAXIMO
DE DUAS) ART 852-A E 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00181-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ADRIANO LUIZ PEREIRA
Reclamada(s) : PIZARIA GALEANO N-P SERGIO GA-
LEANO
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
14H00MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA -
PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO -, DEVENDO O AUTOR COMPARECER
SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, TRAZENDO
AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR (MAXIMO
DE DUAS) ART 852-A E 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00220-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : SEBASTIAO MARIANO DOS SANTOS
Reclamada(s) : ERVA MATE LOHMANN LTDA
Advogado(s) : HORST LANDGRAF PR29295
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h45min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00062-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO GONCALVES
Réu(s) : MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
RETIRAR CTPS DA AUTORA NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00125-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : FERNANDO FERNANDES SOUZA
Réu(s) : GILBERTO CASAGRANDE
Advogado(s) : OMAR YASSIM PR14310
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Advogado(s) : MARCIO CARDOSO MARQUES
PR31764
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h10min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00167-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ALEXANDRA MANFRINATO
Réu(s) : INST CULTURAL E EDUCACIONAL
VALE DO IVAI
Advogado(s) : ADILSON REINA COUTINHO PR23352
Advogado(s) : REIMAR RENATO RODRIGUES PR5860
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h15min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00344-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ONOFRE CUSTODIO SOBRINHO
Réu(s) : RODOLFO HAIDER
Advogado(s) : NEWTON BUENO LACERDA PR11893
Advogado(s) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h20min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.
Imovel de Matricula - 11.510; 9.130; 9.449; 9.048 e 5.032.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00374-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : RITA MARIA COSTA SOCHODOLAK
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNI-
OR PR17334
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00395-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : TERCIO ATELLI
Réu(s) : MARKUS MAX WIRTH
Advogado(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h05min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.
Im¢vel de matricula 6.187 do CRI de Sao Joao do Ivai-PR.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00427-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ARILDO RATKI
Réu(s) : MARCO ANTONIO ZANINI
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA
PR18031
Cientificar pessoalmente o seu cliente que a CARROCERIA
encontra-se a disposicao dele na Granja Sao Joao, localidade
de Limeira, tendo em vista restarem infrutiferas as diligen-
cias da oficiala.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00510-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DO CARMO ESTA-
DIM
Réu(s) : ANTONIO AUGUSTO PACHECO
Advogado(s) : ANDR• LUIZ DAROS PR28448
Efetuar o pagamento das custas processuais, no importe de
R$170,00 (cento e setenta reais), devendo comprovar nos au-
tos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00531-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLARI MARIA BRUXEL BORTONCE-
LLO
Réu(s) : MARCO ANTONIO ZANINI
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h25min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00609-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SEBASTIAO DOS SANTOS DE MORAIS
Réu(s) : CONSTRUTORA GAISSLER MOREIRA
LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
16-10-2002 AS
10H55MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00611-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO MARCIO MACIEL DA SILVA
Réu(s) : ELIZABETE A F DE SOUZA ME (FEI-
RAO DOS PNEUS)
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H05MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00612-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDIR LUIZ GABRIEL
Réu(s) : A GUIMARAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H10MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00613-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CESAR BELLO DA SILVA
Réu(s) : A GUIMARAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H15MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00614-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EWALDO WOLSKI
Réu(s) : A GUIMARAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H20MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00615-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDIVAL PAULO NERES
Réu(s) : A GUIMARAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H25MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00616-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE FREITAS MACHADO
Réu(s) : A GUIMARAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00617-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ORIVELTI ATANAZILDO RIBEIRO
Réu(s) : A GUIMARAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H35MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00618-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JULIA CEDORAK FOREKEVCZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
01-10-2002 AS
10H50MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00619-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE OSCAR DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
01-10-2002 AS
10H54MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00620-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CACILDA ANTUNES PENTEADO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
01-10-2002 AS
10H56MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00621-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ALCINDO MACHADO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
01-10-2002 AS
10H58MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00622-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : APARECIDO MARCONDES
Réu(s) : EDIFICIO ILHA DA MADEIRA N-P REI-
NALDO PETRECHEN
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H40MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00623-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE VAZ GUIMARAES
Réu(s) : CERAMICA FAR LTDA
Advogado(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H45MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00624-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDVALDO BARBOSA DE SOUZA
Réu(s) : APMI ASS DE PROT A MATERN E A
INFANCIA DE FAXINAL
Réu(s) : MUNICIPIO DE FAXINAL
Advogado(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H50MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00625-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ADEMIR DELAPENA
Réu(s) : AUTO POSTO DO TREVO (POSTO RO-
MAGNOLO)
Advogado(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
10H55MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00626-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCO ANTONIO COELHO
Réu(s) : INSTITUICAO CULTURAL E EDUCACI-
ONAL DE IVAIPORA ICE
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
09H40MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00627-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DIVINA DA SILVA CARMO
Réu(s) : CELSO CELESTINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS
09H35MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00628-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LOREDY FURLANETTO
Réu(s) : ARTPIN COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
02-10-2002 AS 09H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00688-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MANOELINO ALVARINO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MIS-
TA DO VALE DO IVAI LTD
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h00min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.
Im¢vel de matricula 10.962 do CRI de Ivaipora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00772-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CELIA MARIA NOBRE DE ASSIS GENU
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A -
CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
Advogado(s) : LUIS PLINIO TELES PR9212
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h30min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00828-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EURIDES CAVALHEIRO
Réu(s) : JOSE RUBENS DE LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA CONSGRAL LTDA
Advogado(s) : OMAR YASSIM PR14310
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Designada hasta publica para o dia 16-10-2002,as 10h35min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao. Intei-
ro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.
Imovel de Matricula- 29.923 do CRI Ivaipora-PR.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00925-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANA ROSA ASSIS LEAO DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE GRANDES RIOS
Advogado(s) : LUIZ FLORIDO ALCANTARA PR8020
INFORMAR SE OS PAGAMENTOS ESTAO SENDO EFETI-
VADOS PELO REU.

JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
R DOM FERNANDO TADDEI,1636,CENTRO F-527-

1548 CX P 101
86400-000 JACAREZINHO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-017-ACPg 00009-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Autor(es) : ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL
Réu(s) : DANIEL LUCIANO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ORILENE ZEFERINO FELIX F. (532-
3388) PR26150
CIENCIA DA CORRECAO NO CADASTRAMENTO DAS
ACPgs N. 10, 11, 12 E 13, AS QUAIS FORAM RETIFICA-
DAS ASSUMINDO OS NUMEROS-
ACPg 09 - DANIEL LUCIANO DE OLIVEIRA
ACPg 10 - WELLINGTON JORGE
ACPg 11 - JOSE APARECIDO BARBOSA
ACPg 12 - FERNANDA APARECIDA SANAVIO.

PROCESSO TRT-PR-017-ACPg 00010-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Autor(es) : ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL
Réu(s) : WELLINGTON JORGE
Advogado(s) : ORILENE ZEFERINO FELIX F. (532-
3388) PR26150
CIENCIA DA CORRECAO NO CADASTRAMENTO DAS
ACPgs N. 10, 11, 12 E 13, AS QUAIS FORAM RETIFICA-
DAS ASSUMINDO OS NUMEROS-
ACPg 09 - DANIEL LUCIANO DE OLIVEIRA
ACPg 10 - WELLINGTON JORGE
ACPg 11 - JOSE APARECIDO BARBOSA
ACPg 12 - FERNANDA APARECIDA SANAVIO.

PROCESSO TRT-PR-017-ACPg 00011-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Autor(es) : THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL
Réu(s) : JOSE APARECIDO BARBOSA
Advogado(s) : ORILENE ZEFERINO FELIX F. (532-
3388) PR26150
CIENCIA DA CORRECAO NO CADASTRAMENTO DAS
ACPgs N. 10, 11, 12 E 13, AS QUAIS FORAM RETIFICA-
DAS ASSUMINDO OS NUMEROS-
ACPg 09 - DANIEL LUCIANO DE OLIVEIRA
ACPg 10 - WELLINGTON JORGE
ACPg 11 - JOSE APARECIDO BARBOSA
ACPg 12 - FERNANDA APARECIDA SANAVIO.

PROCESSO TRT-PR-017-ACPg 00012-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Autor(es) : THEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL
Réu(s) : FERNANDA APARECIDA SANAVIO
Advogado(s) : ORILENE ZEFERINO FELIX F. (532-
3388) PR26150
CIENCIA DA CORRECAO NO CADASTRAMENTO DAS
ACPgs N. 10, 11, 12
E 13, AS QUAIS FORAM RETIFICADAS ASSUMINDO OS
NUMEROS-
ACPg 09 - DANIEL LUCIANO DE OLIVEIRA
ACPg 10 - WELLINGTON JORGE
ACPg 11 - JOSE APARECIDO BARBOSA
ACPg 12 - FERNANDA APARECIDA SANAVIO.
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PROCESSO TRT-PR-017-ACp 00005-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS COMB SINDESPOL
Réu(s) : AUTO POSTO HP ANDIRA LTDA
Advogado(s) : ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO DA
SILVA PR27840
APRESENTAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO,
FACE SENTENCA PROLATADA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-CS 01706-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Requerente(s) : GILBERTO ALVES DE LIMA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : PREVI CAIXA DA PREV. DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA (41) 342-
1243 PR21468
CIENCIA DE QUE OS VALORES INCONTROVERSOS SE-
RAO LIBERADOS A-
POS APRESENTACAO DOS DEMONSTRATIVOS REFE-
RENTES AOS DESCONTOS
PREVIDENCIARIOS E FISCAIS, INCIDENTES SOBRE AS
PARCELAS DEVI
DAS AO RECLAMANTE, CONFORME DECISAO QUE A
PROPRIA PARTE ANEXOU.

PROCESSO TRT-PR-017-CS 02951-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Requerente(s) : JOSE ODILO MARRAFON
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC
DO BCO DO BRASIL
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
EFETUAR PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
SENDO CUSTAS E
HONORARIOS DO CONTADOR, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-EAEJ 00001-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
EXEQUENTE (S)- JOAO CARLOS BUENO DE OLIVEIRA
EXECUTADO (S)- SILVIO JOSE BANIK
Advogado(s) : GERSON TADAO HAMADA PR30710
MANIFESTAR-SE ACERCA DO(S) BEM(NS)
OFERECIDO(S) A PENHORA,
AS FLS. 09-10, E SE CONCORDA COM A NOMEACAO DA
PARTE EXECUTA DA OU DE SEU REPRESENTANTE LE-
GAL COMO FIEL DEPOSITARIO, DEVENDO, EM CASO
DE DISCORDANCIA, INDICAR NO MESMO PRAZO SU-
PRA BENS PASSIVEIS DE PENHORA E O DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00001-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Embargante(s) : JOAO ALBERTO DE ANDRADE
Embargado(s) : MARIA JOANA RODRIGUES
Advogado(s) : JOSE MARCELO R SILVA (F. 47-9126-
9949) PR15230
Advogado(s) : MOHAMED ALIN COSTA NADER
PR24295
APRESENTAR RECURSO, QUERENDO, FACE SENTENCA
PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Embargante(s) : JOAO ALBERTO DE ANDRADE
Embargado(s) : IRENE CAETANO BATISTA
Advogado(s) : JOSE MARCELO R SILVA (F. 47-9126-
9949) PR15230
Advogado(s) : MOHAMED ALIN COSTA NADER
PR24295
APRESENTAR RECURSO, QUERENDO, FACE SENTENCA
PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Embargante(s) : JOAO ALBERTO DE ANDRADE
Embargado(s) : ALTAMIRO GONCALVES
Advogado(s) : JOSE MARCELO R SILVA (F. 47-9126-
9949) PR15230
Advogado(s) : MOHAMED ALIN COSTA NADER
PR24295
APRESENTAR RECURSO, QUERENDO, FACE SENTENCA
PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00004-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Embargante(s) : JOAO ALBERTO DE ANDRADE
Embargado(s) : ANTONIO GONCALVES
Advogado(s) : JOSE MARCELO R SILVA (F. 47-9126-
9949) PR15230
Advogado(s) : MOHAMED ALIN COSTA NADER
PR24295
APRESENTAR RECURSO, QUERENDO, FACE SENTENCA
PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-MC 00003-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Autor(es) : ESPOLIO DE LUIZ CARLOS GERALDO
N-P MARIA AP.BATIST
Réu(s) : FAZENDA ELDORADO
Advogado(s) : FERNANDA DE TOLEDO SOUZA
PR32696
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-017-MC 00018-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Autor(es) : JOAO MARIA SANTOS BATISTA
Réu(s) : IRMAOS MADA LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISO-
RIAS, CONFORME ALEGADO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00058-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante(s) : ANTONIO BECHER FILHO
RECLAMADO (S)- SOCIEDADE ESPORTIVA MATSUBA-
RA
Advogado(s) : JOSE CARLOS DIAS NETO (742-3478)
PR16663
Advogado(s) : ARNALDO F ALCANTARA FILHO (525-
2966) PR25476
CIENCIA DA DATA DA PROLACAO DE SENTENCA PARA
O DIA 29-11-02, AS 13H02MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00138-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante(s) : SIMONE APARECIDA DOS SANTOS
OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- ESCRITORIO CONTABIL KUKA S-C
LTDA
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
EFETUAR PAGAMENTO DAS CUSTAS ARBITRADAS EM
SENTENCA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00153-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante(s) : SANDRA MARA DE ARAUJO
RECLAMADO (S)- ERIVELTO GONCALVES DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : CELSO JOSE SILVA PR22268
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, O QUAL
ABRANGERA TAM-
BEM O CALCULO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCI-
ARIAS DEVIDAS PE-
LAS PARTES, DE FORMA DISCRIMINADA E EM SEPA-
RADO, FICANDO CI-
ENTE DE QUE, NO SILENCIO, SERA NOMEADO CONTA-
DOR AD HOC, CUJOS HONORARIOS SERAO SUPORTA-
DOS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00172-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante(s) : ROSA DIOGO DE SOUZA
RECLAMADO (S)- ELIZETE J. R. ALVES
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
APRESENTAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO,
FACE SENTENCA PROLATADA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00207-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante(s) : VALDECIR APARECIDO DE FREITAS
RECLAMADO (S)- AUTO POSTO ~R~ LTDA
Advogado(s) : ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR
(532-4567) PR21051
EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR QUE ENTENDER
DEVIDO A PREVIDEN-
CIA SOCIAL, EM FACE DO ACORDO CELEBRADO, SEM
PREJUIZO DA COBRANCA DE EVENTUAIS DIFERENCAS
APURADAS PELO INSS, DEVENDO COMPROVAR NOS
AUTOS O RECOLHIMENTO. E, AINDA, FORMALIZAR A
REPRESENTACAO PROCESSUAL, CONFORME DE TER-
MINADO EM ATA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00226-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante(s) : JOAO DE OLIVEIRA DE SOUZA
RECLAMADO (S)- TRANSPORTADORA TRANS-LATA
LTDA
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES
(722-1151) PR9547
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA CONS-
TANTE DA CP.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00237-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante(s) : APARECIDA DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- EDNEIA APARECIDA MOREIRA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
APRESENTAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO,
FACE SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00251-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante(s) : SIRLENE MARGARIDA DE PAULA
RECLAMADO (S)- BENEDITO SOUZA FILHO
RECLAMADO (S)- CLAUDIA REGINA TAMOYO SOUZA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
APRESENTAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO,
FACE SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00253-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR

Reclamante(s) : NOELI PEREIRA DE CAMPOS SOARES
RECLAMADO (S)- BENEDITO SOUZA FILHO
RECLAMADO (S)- CLAUDIA REGINA TAMOYO SOUZA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
APRESENTAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO,
FACE SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00254-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante(s) : ROSENEIDE DE ALMEIDA
RECLAMADO (S)- BENEDITO SOUZA FILHO
RECLAMADO (S)- CLAUDIA REGINA TAMOYO SOUZA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
APRESENTAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO,
FACE SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00001-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- ALESSANDRA VIRGILINA DE OLIVEIRA
SOUZA
Reclamado (S)- EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA
Advogado(s) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-
3360) PR15421
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA, E SE CONCOR
DA COM A NOMEACAO DA PARTE EXECUTADA OU DE
SEU REPRESENTANTE
LEGAL COMO FIEL DEPOSITARIO, DEVENDO, EM CASO
DE DISCORDAN-
CIA, INDICAR NO MESMO PRAZO BENS PASSIVEIS DE
PENHORA E O DE POSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00004-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- JULIANA DE OLIVEIRA ROCHA
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELO SR.
PERITO, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO (05) DIAS,
INICIANDO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00015-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- GUSTAVO CESAR PAES
Reclamado (S)- SOCIEDADE ESPORTIVA MATSUBARA
Advogado(s) : PATRICIA CARLA FERNANDES
PR29605
EFETUAR PAGAMENTO DO VALOR QUE ENTENDER
DEVIDO A PREVIDENCIA
SOCIAL, EM FACE DO ACORDO CELEBRADO, SEM PRE-
JUIZO DA COBRAN-
CA DE EVENTUAIS DIFERENCAS APURADAS PELO
INSS, DEVENDO COM-
PROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO, SOB PENA DE
EXECUCAO. E, A-
INDA, PAGAR CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00057-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- MARIA JOSE FERNANDES
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-
2305) PR25214
RETIRAR EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL EXPEDI-
DO EM SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00162-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- EDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : ARNALDO F ALCANTARA FILHO (525-
2966) PR25476
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, FACE
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00286-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- JUSSARA DE OLIVEIRA PAMPLONA DE
CASTRO
Reclamado (S)- NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES
PARA COLETIVID LTDA
Advogado(s) : DANIEL ALVES DA SILVA (542-1963)
PR12662
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA PR6450
CIENCIA DA DATA DESIGNADA PARA REALIZACAO DA
PERICIA PARA O
DIA 10-10-2002, AS 09-00HORAS, NO RESTAURANTE DA
EMPRESA CE-
VAL ALIMENTOS S-A, QUANDO AS PARTES DEVERAO
INTIMAR SEUS RES
PECTIVOS ASSISTENTES TECNICOS, SE HOUVER.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00385-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- REINALDO VENTURA DE MATOS
Reclamado (S)- PAULO SERGIO TEIXEIRA
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES
(722-1151) PR9547

MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIDO PELA PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00409-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- RENATA ALINGERI
Reclamado (S)- ANJO INFORMATICA LTDA
Reclamado (S)- JOSE LUIZ FIGUEIRA
Reclamado (S)- JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO
Advogado(s) : CRISTIANE VITORIO PR26404
INDICAR OS NOMES DOS SOCIOS A QUE SE REFERE A
FL. 88, JUNTAN
DO CONTRATO SOCIAL. E, AINDA, INDICAR BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA E O DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00414-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- WILSON RODRIGUES AGUIAR
Reclamado (S)- CONSTRUTORA ITAUBA LTDA.
Advogado(s) : ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR
(532-4567) PR21051
FORNECER O ENDERECO DA RECLAMADA PARA FINS
DE NOTIFICACAO, SOB PENA DE EXTINCAO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00450-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- EDUARDO TOBIAS MENDES
Reclamado (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLI-
VEIRA PR31239
Advogado(s) : EDERALDO SOARES (043) 322-5574
PR4181
APRESENTAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO,
FACE SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00459-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- EDSON DE MORAES
Reclamado (S)- AGROPECUARIA VALE DO JACARE
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO JUNTADO PELA
PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00528-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- NILSON DIOGO
Reclamado (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Reclamado (S)- FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI 322-
2973 PR20755
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, FACE
RECURSO ORDINARIO
ADESIVO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00809-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA
Reclamado (S)- FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO (041)223-
9114 PR13271
CIENCIA DE QUE FOI CONVERTIDO EM PENHORA O
DEPOSITO DE FLS. 715.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00813-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- SOLANGE DA SILVA LAITER IZAIAS
Reclamado (S)- SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA
(723-1514) PR19807
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE RETIRADA EXPE-
DIDA EM SEU FAVOR

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01143-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- JULIO CESAR DE SOUZA
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELO SR.
PERITO, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO (05) DIAS,
INICIANDO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01299-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- EDSON CANDIDO XAVIER
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
(722-0953) PR19577
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, FACE
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.
E, AINDA, CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 436-437.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01315-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- VANDERLEI APARECIDO TEXADO
Reclamado (S)- COMERCIAL DE ALIMENTOS EW LTDA
Advogado(s) : HELIO HENRIQUE DE CAMARGO (336-
3231) PR14816
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MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM INDICADO A FLS.
174.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01322-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- VALTER NORBERTO GONCALVES
Reclamado (S)- BRAULIO VILELA MAGALHAES
Advogado(s) : PEDRO PAVONI NETO (534-5066)
PR14329
EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR QUE ENTENDER
DEVIDO A PREVIDEN-
CIA SOCIAL, EM FACE DO ACORDO CELEBRADO, SEM
PREJUIZO DA CO-
BRANCA DE EVENTUAIS DIFERENCAS APURADAS
PELO INSS, DEVENDO
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO, SOB
PENA DE EXECUCAO. E,
AINDA, PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS, NO MESMO
PRAZO SUPRA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01403-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- JULIANA MARIANO
Reclamado (S)- ORGANIZACAO COMATEX DO BRASIL
LTDA
Advogado(s) : MARCIA CRISTINA AVELINO BENE-
DETTI IDALGO PR17323
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, QUE
ABRANGERA TAMBEM O
CALCULO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DEVIDAS PELAS PAR-
TES, DE FORMA DISCRIMINADA E EM SEPARADO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01426-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- ARNALDO ALVES DOS REIS
Reclamado (S)- SOCIEDADE ESPORTIVA MATSUBARA
Advogado(s) : JOSE CARLOS DIAS NETO (742-3478)
PR16663
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS COM PUBLI-
CACAO DE EDITAIS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, SA-
LIENTANDO QUE A PE
NHORA SO SERA LIBERADA APOS O PAGAMENTO DE
TAIS DESPESAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01456-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- CELSO LUIZ GIL
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL, CONSTAN-
TE DE FLS. 251-261.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01507-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- MARCOS PAULO VITAL
Reclamado (S)- A DIAS CONSTRUCAO CIVIL
Reclamado (S)- OBRA PRIMA CONSTRUCAO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Reclamado (S)- MUNICIPIO DE ANDIRA
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 116.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01553-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- LINDOMARA SAVOLDI
Reclamado (S)- JUDITH LINCOLN MORAES
Advogado(s) : EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO
(532-2346) PR15016
APRESENTAR A PRIMEIRA VIA DOS RECIBOS EMITIDOS
PELA EMPRESA
COMERCIAL RURAL, NOS PERIODOS DE 01-10-99 A 30-
08-02, REFE-
RENTES A COMPRAS REALIZADAS PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01556-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- BENEDITO MARCOLINO DE PAIVA NE-
VES
Reclamado (S)- COOP PLATINENSE DOS CAFEICULTORES
LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
CIENCIA DO DEFERIMENTO DA ARREMATACAO, PARA
OS DEVIDOS FINS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01585-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- VALDIRENE SEBASTIAO DOMINGUES
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELO SR.
PERITO, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO (05) DIAS,
INICIANDO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01588-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- ANTONIO MARCOS VIEIRA
Reclamado (S)- LORD INDUSTRIA E COMERCIO DE COL-
CHOES LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-
3166) PR6161
RETIRAR EM SECRETARIA CERTIDAO PARA HABILITA-
CAO EXPEDIDA EM SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01596-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- RAQUEL DE FATIMA CARDOSO DA SIL-
VA
Reclamado (S)- SEMENTES AGROCERES S-A
Advogado(s) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES
(722-1151) PR9547
CIENCIA DO DEFERIMENTO DA DILACAO DO PRAZO,
A CONTAR DA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01605-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- SANDRA SERRANO
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELO SR.
PERITO, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO (05) DIAS,
INICIANDO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01606-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- MARCIA ALVES BUENO
Reclamado (S)- YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELO SR.
PERITO, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO (05) DIAS,
INICIANDO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01674-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- JOSE ANTONIO TEIXEIRA
Reclamado (S)- FUNDICAO CAMBARA LTDA
Advogado(s) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA OS FINS
PREVISTOS NO ART. 884 E PARAGRAFOS, DA CLT. E,
AINDA, RETIRAR EM SECRETA-
RIA GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA EM SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01688-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- SEBASTIAO OLIMPIO JUVENCIO
Reclamado (S)- MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA
(538-4043) PR10219
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
APRESENTAR RECURSO, QUERENDO, FACE SENTENCA
PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01815-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- SIDNEI RIBEIRO
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELCOM S-A
Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL, CONSTAN-
TE DE FLS. 164-174.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01826-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- RAMIRO DE ARAUJO SILVA
Reclamado (S)- EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA
Advogado(s) : SEBASTIAO GARCIA NETO F- 734-4971
PR10437
RETIRAR EM SECRETARIA GUIA DE RETIRADA EXPE-
DIDA EM SEU FAVOR

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01847-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA SOARES
Reclamado (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s) : AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
RETIRAR EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL EXPEDI-
DO EM SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01983-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- SIDNEI LEME DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A

Reclamado (S)- MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado(s) : ERIKA FERNANDA RAMOS (43) 334-
2343 PR21625
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MARTINS PR9971
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01999-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- LEONIDAS DE RESENDE TEIXEIRA
Reclamado (S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado (S)- BANCO ITAU S-A
Reclamado (S)- FUMBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : ARNALDO F ALCANTARA FILHO (525-
2966) PR25476
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
APRESENTAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO,
FACE SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02065-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- ANTONIO CARLOS DA SILVA
Reclamado (S)- REZENDE SERVICE
Reclamado (S)- USINAS ITAMARATI S-A
Advogado(s) : JOACIR JOLANDO NEVES MT3610-B
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO DE ALENCAR CAM-
POS MT4123
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764) PR25501
CIENCIA DA DATA DESIGNADA PELA VT DEPRECADA
PARA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS PARA O DIA 07-10-2002, AS 13H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02066-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- DIVANIL JUVENANCIO NETO
Reclamado (S)- CEVAL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Advogado(s) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-
2305) PR25214
APRESENTAR RECURSO, QUERENDO, FACE SENTENCA
DE EMBARGOS PROTADA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02097-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- ROSANIA APARECIDA VIEIRA
Reclamado (S)- SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICEN-
TE DE ANDIRA
Advogado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY
(538-2103) PR11639
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA OS FINS
PREVISTOS EM LEI.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02219-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- JOSE AUGUSTO CANDIOTTA
Reclamado (S)- DANTE GONCALVES MARTINS
Reclamado (S)- CARMEN VEJA SCOTT
Reclamado (S)- SANDRA MARIA GONCALVES MARTINS
Reclamado (S)- EDGAR RIBEIRO MARTINS
Reclamado (S)- HELOISA HELENA RIBEIRO MARTINS
Advogado(s) : ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR (043) 566-
1526 PR24437
RETIRAR EM SECRETARIA ALVARA JUDICIAL EXPEDI-
DO EM SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02575-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZI-
NHO - PR
Reclamante (S)- CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Reclamado (S)- ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA
Advogado(s) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
CIENCIA DA PENHORA DE FLS. 177-179.

JAGUARIAÍVA

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00074-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
Reclamante(s) : MARIA SIANA MATOS VIEIRA
Reclamada(s) : MARA LICE DIAS BUENO
Reclamada(s) : EDSON LUIZ BUENO
Adv(s) : Fabio Lineu Leal Antunes PR29689
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO GUIAS DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00050-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.

AUTOR(ES) : VINICIUS DE JESUS FERREIRA
REU (S) - PARANAPINE
IND.COM.TRANSP.EXPORT.DE MADEIRAS LTDA
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva
PR27840
INFORMAR ENDERECOS DAS INSTITUICOES BANCA-
RIAS E CRI

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00051-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ADILSON JUSTINO DA FONSECA
REU (S) - PARANAPINE
IND.COM.TRANSP.EXPORT.DE MADEIRAS LTDA
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva
PR27840
INFORMAR ENDERECOS DAS INSTITUICOES BANCA-
RIAS E CRI

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JULIO APARECIDO MONTEIRO
REU (S) - PARANAPINE
IND.COM.TRANSP.EXPORT.DE MADEIRAS LTDA
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva
PR27840
INFORMAR ENDERECOS DAS INSTITUICOES BANCA-
RIAS E CRI

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00054-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JOSE NELSON MARIANO
REU (S) - PARANAPINE IND.COM.TRANSP.
EXPORT.DE MADEIRAS LTDA
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva
PR27840
INFORMAR ENDERECOS DAS INSTITUICOES BANCA-
RIAS E CRI

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00055-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
REU (S) - PARANAPINE IND.COM.TRANSP E
EXPORT.DE MADEIRAS LTD
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva
PR27840
INFORMAR ENDERECOS DAS INSTITUICOES BANCA-
RIAS E CRI

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00057-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JAMES RODRIGUES
REU (S) - PARANAPINE
IND.COM.TRANSP.EXPORT.DE MADEIRAS LTDA
REU (S) - KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S) - VANESSA OTTMANN SEARA
Adv(s) : Elizandra De Fatima Abilio Da Silva
PR27840
INFORMAR ENDERECOS DAS INSTITUICOES BANCA-
RIAS E CRI

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00060-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : MANOEL ALVES DE ABREU
REU (S) - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
PARANA LTDA.
Adv(s) : Carlos Alberto Weigert De Sa PR14621
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECA-
TORIA (FL. 177).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00062-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : GERSON LOPES DE AZEVEDO
REU (S) - SERRARIA BOM CORTE
Adv(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO JUNTADO AS
FLS. 215-216.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00080-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : APARECIDO DA SILVA
REU (S) - DESINSETIZAÇÃO ITARARÉ LTDA-ME
REU (S) - SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL
LTDA
REU (S) - NORSKE SKOG PISA
Adv(s) : Joao Carlos Lozeski Filho PR19444
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL JUNTADO AS
FLS. 177-185.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00116-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JAURI PAULIKA
REU (S) - ORLEI MENDES DO NASCIMENTO
Adv(s) : Celso Jose Da Silva PR22268
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MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO JUNTADO A FL.
186.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00125-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ISMAIL SOARES DE ALMEIDA
REU (S) - INPACEL AGROFLORESTAL LTDA
Adv(s) : Astrid Wilhelm Batista Da S.Abujamra
PR12299
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00135-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : LEONARDO ALVES RIBEIRO
REU (S) - NADIR DE JESUS OLIVEIRA
Adv(s) : Hamilton Jorge Cunha PR4217
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00154-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : IVONEI DA PAZ
REU (S) - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARA-
POTI S-A
Adv(s) : Paulo Madeira PR16756
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO ALVARAS JUDI-
CIAIS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00200-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : VITORIA VIRGULINO DE COUTO
REU (S) - TORRES E COSTA LTDA-CONNECTION
RH
Adv(s) : Josiane De Jesus Moreira SP169677
RETORNOU A CP 55-02, ORIUNDA DA 7ª VT DE CURITI-
BA-PR.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00203-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : SONIA LUCIA FERREIRA DE MELLO
REU (S) - ORGANIZAÇAO SPADDA REFEIÇOES
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) : Joao Carlos Lozeski Filho PR19444
INDICAR QUAIS BENS DEVEM SER PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00246-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS VICENTE
REU (S) - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARA-
POTI S-A
Adv(s) : Paulo Madeira PR16756
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO GUIAS DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00334-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : JOANA RODRIGUES DOS SANTOS
REU (S) - MARIA ELENICE CAXAMBU
Adv(s) : Luiz Fernando Ribeiro Franco PR29361
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECA-
TORIA (FL. 108)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00342-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS
REU (S) - IND., COM., IMP. E EXP. DE MADEIRAS
A W N LTDA
Adv(s) : Luiz Cabral Franco PR6459
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECA-
TORIA (FL. 266).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00373-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ROBERTO MASSATOSHI NAGANO
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
REU (S) - FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
Adv(s) : Vitor Leal Júnior PR29325
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00546-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ALCIR ALFREDO FRANSON
REU (S) - INFORMATICA & INGLES REIS GUER-
CIO LTDA.
REU (S) - INFORPLUS - INFORMATICA S-C LTDA.
Adv(s) : Christiane Miranda PR26667
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS. 176-178.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 01423-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAI-
VA - PR.
AUTOR(ES) : ELIAS MARCOS DA LUZ
REU (S) - SERGIO WILLIAN COSNTRUCOES E
EMP. LTDA
Adv(s) : Luiz Cabral Franco PR6459
FOI DEFERIDO SEU PEDIDO DE COPIA AUTENTICADA.

LARANJEIRAS DO SUL

Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul - PR
Rua Marechal Cândido Rondon, 1975 - CEP 85301-060

e-mail vdt01@ljs.trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul-PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO  a  reclama-
da LIDIANE MENEZES DA CUNHA-ME, ora em local in-
certo e não sabido, de que nos  autos de Reclamatória Traba-
lhista nº 490/00,  em que é exeqüente ARLINDO ÁVILA DE
ARAUJO,  foram arrematados pelo exeqüente, os bens penho-
rados à fls. 58, pelo valor total da avaliação, R$ 6.050,00 (seis
mil e cinqüenta reais). que deverá ser abatida do total de seu
crédito.

Fica a executada NOTIFICADA, para querendo, no prazo de
(05) cinco dias, apresentar Embargos à Arrematação.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Laranjei-
ras do Sul, aos dezessete dias  do mês de setembro do ano de
dois mil e dois.

Eu,________________Sandro Gill Britez, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA
Juiz Titular

R$ 234,00

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00048-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Reclamante(s) : EVA SLOMPO DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : SIMONE ANTONIA SCALDELAI
Advogado(s) : JOSE PIO GONCALVES PR6833
Intime-se a reclamante para que, em cinco dias, apresente em
Secretaria sua CTPS, para as anotacoes determinadas em sen-
tenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00001-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : IVETE MARIA DA SILVA
Réu(s) : ZABELITA ZOCCHE
Advogado(s) : JUAREZ JOSE DA SILVA PR9734
Intime-se a reclamante para que, em cinco dias, apresente em
Secretaria sua CTPS, para as anotacoes determinadas em sen-
tenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00008-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : ROSANGELA APARECIDA PIACHESKI
Réu(s) : ADRIANA PALINSKI LUCHESE
Advogado(s) : MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIO-
VESAN PR14096
Intime-se a executada para que junte aos autos a via origi-
nal do contrato de locacao de fl. 54.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00021-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : ZACHEU ROCHA
Réu(s) : DOMINGOS TAVARES
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Intime-se o exequente para que, em cinco dias, requeira o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00072-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : JOSE GOIS
Réu(s) : UNIAO FEDERAL (1. BATALHAO FER-
ROVIARIO)
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE
S-A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Intime-se o exequente para que, em cinco dias, apresente as
pecas necessarias a formacao do Precatorio Requisitorio.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00094-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : VALFRIDO GOMES
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
De que a acao foi julgada PROCEDENTE EM PARTE, cuja
copia da sentenca encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00113-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : PEDRO BATISTA NEVES
Réu(s) : AUGUSTO DZIUBATE-ME
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Vista ao exequente da certidao de fl. 07 da CP,(para forne-
cer o endereco), em cinco dias, requeira o que entender de
direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00114-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : ONIVALDO AZEVEDO LOPES
Réu(s) : AUGUSTO DZIUBATE-ME
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Vista ao exequente da certidao de fl. 07 da CP,(para forne-
cer o endereco do reu), em cinco dias, requeira o que enten-
der de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00122-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : HELENA MARIA BEE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC.DO B.DO BRASIL-PREVI
Advogado(s) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822B
Advogado(s) : ALEXANDRE STADLER CORREA
PR27604
De que foi designado dia 02.10.02, as 13h20min para realiza-
cao de audiencia de encerramento de instrucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00225-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : ATENAS SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
PR16363
Vista ao exequente. A Vara deprecada informa que foi deter-
minada realizacao de novo leilao do imovel penhorado, reava-
liado em R$ 45.000,00, em 13.08.00.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00238-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : RENATO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA JOTEME FERNANDES
LTDA
Advogado(s) : JUARES FERREIRA SILVA PR14830
Ciencia ao exequente (informa Vara deprecada que situacao e
a mesma informada em memorando numero 090-02).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00315-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : FRANCIELE MARCANZZONI
Réu(s) : WILSON MIR.ROSA & MARCIO BE-
CKER LTDA (LOOK VIDEO)
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
PR16363
Intime-se a exequente para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos contrato social e alteracoes contratuais da executada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00372-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : IVO BONI
Réu(s) : CEJEN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Vista ao exequente da certidao de fl. 39 da CP,(para forne-
cer o endereco do reu), em cinco dias, requeira o que enten-
der de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00801-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : EVERALDO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : VALMOR RIBEIRO PRODUTOS ALI-
MENTICIOS - ME
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Para querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao,
oposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00835-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : TEREZINHA APARECIDA VAIS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMITAL
Advogado(s) : LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA PR23519
Intime-se o Municipio para que, em cinco dias, manifeste-se
a respeito (falta de pagamento do acordo).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00923-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEI-
RAS DO SUL
Autor(es) : MARIA SANTANA DE SOUZA
Réu(s) : DINIZ & CAMPELO LTDA
Advogado(s) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
Intime-se o exequente para que, em cinco dias, requeira o
que entender de direito.

LONDRINA

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SÃO PAULO, 294 - TÉRREO CENTRO
86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002009-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-ACp 00017-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS SERV
COMB DER PETRÁLONDRINA
Réu(s) : TOBIAS E LOPES LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS DIAS NETO PR16663
“1. Junte-se. 2. Intime-se a Reclamada para depuósito em juí-
zo dos valores faltantes, em dois dias, sob pena de prossegui-
mento. 3. Descumprido, prossiga-se, com a penhora, deduzin-
do-se os pagamentos comprovados.”

PROCESSO TRT-PR-018-CS 02697-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : JOSE KAZUO NAKANISHI
Requerido(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Requerido(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
1) Junte-se. 2) Intime-se o Reclamado para se manifestar, em
cinco dias, sobre o pedido de liberação ora formulado pelo
Reclamante. Ldna. 30.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 06371-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : EDUARDO TOSHIO NAGAO
Requerido(s) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRI-
NA
Advogado(s) : FERNANDO BASTOS ALVES PR31253
Apresentar os documento solicitados pela contadora-
-comprovantes de pagamento de fevereiro-93 e de setembro-95
a setembro-2000, bem como os acordos coletivos de trabalho
de todo o período imprescrito.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 07301-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : ULISSES JOAQUIM DA SILVA
Requerido(s) : CLASPAR EMPRESA PARANAENSE
DE CLAS DE PRODUTOS
Advogado(s) : GILBERTO GIGLIO VIANNA PR20896
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
Vistos, etc. 1) Ficam convertidos em penhora os depósitos re
cursais. Intimem-se. 2) Apure-se a diferença e prossiga-se
como previsto à fl. 837. Ldna. 22.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 08090-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : LEONARDO RODRIGO FERREIRA DE
ALELUIA
Requerido(s) : ECONORTE EMPRESA CONCESSIO-
NARIS RODOVIAS NORTE S-A
Advogado(s) : BRUNO PEDALINO PR9392
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 08221-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : CESAR GONZALES CASTILHO
Requerido(s) : GERMAN CAR DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
1) Junte-se. 2) Inicialmente, manifeste-se o procurador da
Reclamada. Int. Ldna., 05.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00039-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - CARLOS APARECIDO FERREIRA
EXECUTADO (S) - APARECIDO SERGIO SILVESTRE PIN-
TURAS MELBOURNE S-C
EXECUTADO (S) - CONDOMINIO CENTRO DE OFICIOS
E SHOPPING AQUARELA
EXECUTADO (S) - EDGAR MARIN ENGENHARIA CIVIL
LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Retirar guia de crédito a seu favor, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00010-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : REGINA MARIA GREGORIO
Embargado(s) : VENINO FELICIANO DE LIMA
Advogado(s) : KAKUNEN KYOSEN PR3130
Ciência da decisão prolatada nos autos dos Embargos de Ter-
ceiro, cujo teor é o seguinte- PROCEDENTE para, transitado
em julgado, determinar a liberação da penhora e arquivamento
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00035-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : ROSANGELA FERREIRA SITA
Embargado(s) : MIRIAM CRISTINA DA SILVA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Advogado(s) : RENATO CASTELAZZI PR27740
Ciência da decisão prolatada às fls. 32 e 33, cujo teor é o
seguinte- EXTINTO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos
termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00051-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : JAIR FERREIRA DE SOUZA
Embargado(s) : VALTAIR FERREIRA DA SILVA
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Advogado(s) : MARLY APARECIDA PEREIRA FA-
GUNDES PR16716
1) Junte-se. 2) Ao Embargado, para resposta aos Embargos de
Terceiro. Intime-se através do advogado constituído nos autos
principais. Ldna., 04.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00085-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : IGREJA PRESBITERIANA INDEPEN-
DENTE DE LONDRINA
Embargado(s) : VERA SIMONE DA SILVA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO PR13665
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00095-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : CAMARGO SOARES EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Embargado(s) : ELIAS DE GASPERI
Advogado(s) : JEFFERSON DO CARMO ASSIS
PR4680
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00013-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VANESSA ANDREIA BORELA
Reclamada(s) : R C CARNEIRO E SILVA LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00257-2001
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUIZ GALDINO SILVA FERNANDES
Reclamada(s) : MASSA FALIDA SHARP DO BRASIL
S-A IND DE EQUIP ELET
Advogado(s) : ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
PR29484
Ciência da decretação da falência da Reclamada, conforme pe-
tiçao de fl. 54-58.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00439-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ALTINO GOMES DA SILVA JUNIOR
Reclamada(s) : ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : CARLOS SERGIO CAPELIN PR15013
Advogado(s) : ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI
PR3533
Vistos, etc. 1) A reclamada dever  retificar a CTPS do recla
mante, que a apresentar  imediatamente, nos termos da senten
ça. Intimem-se. 2) Descumprido o item 1, pela reclamada, pro
ceda a Secretaria à retificação. ... Ldna., 12.07.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00502-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LAUDICEIA DOS REIS OLIVEIRA
Reclamada(s) : EMS GONCALVES CONFECCOES
LTDA
Advogado(s) : OTONIEL JACINTO DA SILVA
PR10686
1. Junte-se. 2. Indefiro a penhora de bens dos sócios, uma
vez que foram nomeados bens da pessoa jurídica. Intime-se.
3. Penhorem-se os bens nomeados pela reclamada. Ldna., 26.08
2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00714-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ELIANA FLORISA MACHADO
Reclamada(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : PAULA CRISTINA DIAS PR19049
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será  aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00826-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FANI GONCALVES
Reclamada(s) : KLM BRASIL INDUSTRIAS ELETRO-
NICAS LTDA
Advogado(s) : MARCELLO PEREIRA COSTA
PR24311
Ciência da decisão prolatada nos presentes autos, cujo teor
é o seguinte- resolve-se ACOLHER EM PARTE os pedidos
formulados.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00870-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FERNANDA CRISTINA GOMES
Reclamada(s) : SERISUL PRODUCOES SERIGRAFI-
CAS LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de trin
ta dias, indicar o atual endereço da Executada. No decurso,
aguarde-se, por um ano. Após, remetam-se os autos ao arquivo
na forma da lei. Ldna., 23.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00984-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA TEREZA PIMENTA
Reclamada(s) : GIACAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR
PR1567
Foi prolatada sentença nos presentes autos cuja decisão foi-
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00986-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RAFAEL DERVAIR ANDRE
Reclamada(s) : MONTANHER E CEBALLOS LTDA
Advogado(s) : SORAIA ARAUJO PINHOLATO
PR19208
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01223-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DEOLINDA MOZENA GUIMARAES
Reclamada(s) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01309-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : EUNICE RODRIGUES
Reclamada(s) : ASCENTINA MARTINES FACCIONI
Reclamada(s) : TEREZA MARTINEZ
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
1. Junte-se. 2. Intime-se a Reclamante para fornecer os da-
dos requeridos, em cinco dias. 3. Após, dê-se ciência à Re-
clamada. Int. Ldna., 30.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01445-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCOS CESAR FERREIRA DA SIL-
VA
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJ ADMINISTRA-
CAO PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO COSTA PR14913
Ciência da penhora que recaiu sobre créditos da Executada
junto a COPEL, para a garantia da execução movida nos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01456-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FRED HIRMO WATANABE
Reclamada(s) : ORTECOM ORGANIZACAO TECNICA
EM COMPUTACAO S-CÁLTDA
Advogado(s) : NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO
AC2349
Ciência de que foram deferidas as arrematações certificadas
às fls. 70 e 71, tendo sido assinados e juntados os respectivos
autos.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02409-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LEONES PEDRO DE LIMA
Reclamada(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : GILBERTO JACHSTET PR15964
Responder aos Embargos à Execução apresentados pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02608-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARLY MOREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : EMPRESA HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : LUCI BELARMINO PEREIRA PR20360
Responder aos Embargos à Execução interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02749-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA SALVADOR BAR-
BOZA
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00033-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOANA RODRIGUES DE MORAIS
REU (S) - EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TER-
CEIRIZ S-CÁLTDA
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto pela
parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00194-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WELLINGTON HELIO DIMAN
REU (S) - MARCOS HENRIQUE KROKER - ME
REU (S) - NET LONDRINA
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA GARBUIO ROS-
SETTO PR21339
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE
PR8318
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00205-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO DA SILVA ABREU
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE PR8227
FOI PROLATADA DECISAO NOS EMBARGOS DE DECLA-

RACAO PROPOSTOS POR IECSA GTA TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA, CUJA SENTENÇA FOI CONHECIDOS E RE-
JEITADOS

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00231-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMAR FERRAZ
REU (S) - MAFECON COM E DISTRÁDE MATER
CONSTRUCAO LTDA.
Advogado(s) :  VALDECIR CARLOS TRINDADE
PR10519
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00276-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DA CONCEICAO FERRO FILHO
REU (S) - TRANSMACOL
TRANSP.RODOV.MATERIAIS DE CONSTRUC.LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Re-
clamante e aguarde-se como previsto à fl. 267. Int. Ldna,
27.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00292-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO APARECIDO RUIZ SANTOS
REU (S) - UNIAO FEDERAL (SUCESSORA DE
AGEF)
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00294-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO CARLOS DA SILVA
REU (S) - JOSE RAYA
Advogado(s) : JOAO CARLOS PERES PR23076
Efetuar o pagamento da Despesa com Edital, no importe de R$
52,51 (atualizado até 15-07-2002), ficando advertida de que,
na omissão, será designado novo leilão do bem penhorado e
que a Reclamada arcar  com as despesas judiciais e custas do
leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00294-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO INOCENCIO DA
SILVA
REU (S) - INSTITUTO DE CANCER DE LONDRI-
NA
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE
PR8318
Foi prolatada sentença nos presentes autos, cuja decisão foi
ACOLHIDOS EM PARTE.
Custas, pela Reclamada, no importe de R$100,00, calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$5.000,00, sem prejuízo de complementação ao final.
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00366-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIANE BATISTA MELCHERT
REU (S) - NOTORIUS SERVICE CAR CENTER
LTDA
Advogado(s) : PAULO ROBERTO LUVISETI PR19987
Anotar a CTPS da Reclamante, em cinco dias; e manifestar-se,
em dez dias, sobre os cálculos apresentados pela Reclamante
às fls. 118-130, sendo que o silêncio será tido como concor-
dância.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00376-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
REU (S) - NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONF TDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00407-1992 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DEVIDES FILHO
REU (S) - SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Advogado(s) : ANA LUCIA RIBAS SACCANI PR18169
Foi prolatada sentença nos embargos à execução propostos por
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS, cuja
decisão foi
PROCEDENTES EM PARTE, e na Impugnação à Sentença de
Liquidação proposta por JOÇO DEVIDES FILHO, cuja deci-
são foi PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00417-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON DE OLIVEIRA
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE PR8227
FOI PROLATADA DECISAO NOS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO PROPOSTOS POR IECSA GTA TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA, CUJA SENTENÇA FOI CONHECIDOS E RE-
JEITADOS

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00449-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS BELISARIO
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE PR8227
FOI PROLATADA DECISAO NOS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO PROPOSTOS POR IECSA GTA TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA, CUJA SENTENÇA FOI CONHECIDOS E RE-
JEITADOS

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00471-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO GALDINO DA SILVA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00514-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO MARTINS
REU (S) - RIEDLINGER TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA.
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
REU (S) - UNIAO FEDERAL (SUCESSORA DE
AGEF)
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Re-
clamante, para manifestação, com vistas ao prosseguimento da
execução. Int. 3) Após, no silêncio, aguarde-se por até um a
no e, depois, no arquivo, na forma da lei. Ldna., 23.08.2002

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00550-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LOURIVAL PEDRAZANI
REU (S) - RADIO TABAJARA DE LONDRINA
LTDA
REU (S) - COMPANHIA DE AUDIO PRODUCO-
ES S-CÁLTDA
Advogado(s) : FRANCISCO AGUILERA FILHO
PR8837
Ciência de que foi liberada a penhora que recaiu sobre o
veículo GM-OMEGA, placa CCZ-3334, ano 1996.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00603-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALVARO LUIS BENTO
REU (S) - BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00698-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS EMPR EM ESTAB SERV DE
SAUDE DE LONDRINA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : WILSON MARIA SELLA PR10849
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00723-1987 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON BATISTA MARQUES
REU (S) - MANACA COMERC. REPRESENTA-
COES DE LUBRIFICANTES LTD
Advogado(s) : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ
PR19886
Foi deferida a vista dos autos conforme requerida.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00749-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO RODRIGUES CALIRIO
REU (S) - SEF MAXIMIANO
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Vistos, etc. 1) Dê-se Ciência ao Reclamante, devendo se mani
festar quanto ao prosseguimento da execução. Intime-se. 2)
No silêncio, aguarde-se por um ano. Decorrido esse prazo, re
metam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, da Lei
6830. Ldna., 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00817-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS
REU (S) - INDUSTRIA METALURGICA ROMA-
NELLI LTDA
Advogado(s) : HELENA ROSA TONDINELLI PR9756
1. Junte-se. 2. Ao reclamante, por cinco dias, para indicar
bens à penhora. Intime-se. 3. Após, aguarde-se sua manifesta
ção por até um ano e, depois, no arquivo, na forma da lei.
Ldna., 03.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00824-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINA CELIA LONGHI RODRIGUES
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador-
comprovantes mensais de pagamento, desde a data de admis-
são que ‚ 05-12-1992 até 05-03-1996.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00883-2001 - (8 DIAS)
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Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS SACCHETTO
REU (S) - HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI
PR20755
Contra-arrazoar Recurso Ordinário Adesivo interposto pela
parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00907-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND.EMPREGADOS
ESTABEL.SERV.SAUDE DE LONDRINA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : WILSON MARIA SELLA PR10849
Manifestar-se diante do vencimento do prazo para a Reclama-
da juntar os documentos solicitados à fl. 2278.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00949-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO DA SILVA BRA-
GA
REU (S) - HN REPRESENTACOES DE VENDAS
S-CÁLTDA.
REU (S) - GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAUDE
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Re-
clamante, aguardando-se sua manifestação como previsto à fl.
759. Int. Ldna., 03.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00993-1991 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMAR HERMINIO CESTARI
REU (S) - BRAMPAC S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Advogado(s) : BRUNO PEDALINO PR9392
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
BRAMPAC S-A, cuja decisão foi- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01047-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILDEON VIEIRA DE SOUZA
REU (S) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Vistos, etc. 1) Homologo os cálculos de fls. 375-380, inclu-
sive quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo em R$200,00
os honor rios da Contadora. Converto em penhora o saldo do
depósito recursal (fl. 373-verso). 2) Intimem-se as partes,
a Reclamada para Ciência desta decisão e da garantia da exe-
cução, para fins de apresentação de embargos, querendo, nos
termos do art. 884, da CLT. ... Ldna., 30.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01066-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CLAUDIO GUASSU
REU (S) - CEAR VEICULOS LTDA
Advogado(s) : PAULO ROGERIO SANCHES PR24310
Ciência da decisão prolatada nos presentes autos, cujo teor é o
seguinte- PARCIALMENTE PROCEDENTE a Reclamação
Trabalhista.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01085-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELIA PEREIRA DE SOUZA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA
LIBERATTI PR14773
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante a Impugnação
à Sentença de Liquidação de fls. 713-776 dos autos supra
apresentada pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01161-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CINTHYA KLETTINGER PEREIRA
REU (S) - LUNA MOTEL LTDA
Advogado(s) : MARIA ELIZABETH JACOB PR15793
Foi designada audiência para a oitiva das testemunhas na Vara
de Campo Mourão, para o dia 01-10-2002, às 9h30.
Foi designada audiência para o encerramento da instrução pro
cessual, nesta Vara, para o dia 22-10-2002, às 10h45.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01177-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA APARECIDA SALA GUAGNINI
REU (S) - MORO VEICULOS S-A
REU (S) - MORO IMOVEIS LTDA
REU (S) - MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : VICENTE GANTER DE MORAES
PR21794
Vistos. etc. Julgamento no estado em que se encontra implica
ria em reconhecer coisa julgada, que está  sendo questionada
através de competente ação rescisória. Inviável, portanto.
Também, não há  como se proceder à colheita de prova oral, pe
lo princípio da economia processual, não se podendo prever
se a rescisória ter  ou não sucesso. Assim, determino a sus-
pensão do feito, pelo prazo de um ano, com fulcro no art.
265, IV, “a”, do CPC. Intimem-se, e após, aguarde-se no pra-
zo. Ldna., 23.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01215-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO CASSOTO
REU (S) - ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Vistos, etc. Dê-se Ciência da penhora ao Reclamante e aguar-
de-se informação da Justiça Federal ou a manifestação do in-
teressado, por seis meses. Intime-se. Ldna., 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01229-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSELITO VICTORINO
REU (S) - VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
PR19204
Advogado(s) : ALEX ADAMCZIK PR28721
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01230-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITA REVNEI
REU (S) - THERMAS DE LONDRINA
REU (S) - THERMASA PART.E SERV. DE CON-
TR. E ADMIN. S-CÁLTDA
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
PR13088
Contraminutar Agravo de Petição apresentado pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01281-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS DANTAS E OUTROS (09)
REU (S) - IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO
DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Advogado(s) : LYDIO ANTONIO AMORIM PR3892
“.... tendo em vista decisão do C. TST, recomenda a não-for
mação de Precatório por valor residual, nos casos em que o
pagamento tenha sido realizado a partir de 14-09-2000, sem a
tualização. A essa hipótese se encaixa a situação verificada
nos presentes autos, no que se refere ao crédito dos Recla-
mantes. Desta forma, reconsidero o despacho de fl. 845 e de-
termino o envio do Precatório em apenso à apreciação do TRT,
após serem juntadas ao mesmo as peças em que se apurou a di-
ferença devida aos Reclamantes. Intimem-se. ...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01319-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSEFA AMANCIO MONTEIRO
REU (S) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA
DAMAS PR20127
Contra-arrazoar Recurso Adesivo interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01331-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE SALES DO NASCIMEN-
TO
REU (S) - EDITORA E GRAFICA COTACAO DA
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES
PR14353
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01340-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CICERO FRANCISCO DOS SANTOS
REU (S) - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Vistos, etc. 1) Homologo os novos cálculos de fls. 762-778,
inclusive quanto à Contribuição Previdenciária. Intimem-se.
... Ldna., 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01347-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CHIRLEI DO NASCIMENTO
REU (S) - CONDOPAR ADMINISTRACAO DE
SERVICOS S-CÁLTDA
REU (S) - LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-
CÁLTDA
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Vista da petição de fl. 145-158, apresentada pelo Instituto
de Saúde do Paraná , em razão da 2ª Reclamada (limptec).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01374-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL VENTURA DE ABREU
REU (S) - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução proposto por
COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL e na impug-
nação à Sentença
de Liquidação proposta por DANIEL VENTURA DE ABREU,
cuja decisão foi- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01532-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GLAUCIO HAMILTON RAIO
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA
LIBERATTI PR14773
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01581-1998
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE JOAO MENDES
REU (S) - COMBASP- COMÉRCIO DE BATERI-
AS SAO PAULO LTDA.

Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
A Receita Federal informa através do ofício de fl. 466, que
foi colocada a disposição da Reclamada o valor de R$3.662,41
na conta, referente a custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01588-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO RODRIGUES
REU (S) - FAZENDA SANTA HELENA (DE OLA-
VO GODOY)
Advogado(s) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA
PR15753
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
“1. Suste-se o leilão. 2. Deixo, por ora, de homologar o
acordo informado às fls. 592-594, tendo em vista que a dis-
criminação de verbas (item 6) não guarda relação com a dos
cálculos que embasaram a execução. Intimem-se as partes para
a devida adequação.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01611-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTSON TODAO
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : HELEN KATIA SILVA CASSIANO
PR22283
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento do feito, diante
do resultado negativo do leilão, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01629-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUZA JOAQUIM DA SILVA
REU (S) - ASSOC PROTECAO MATERN INF DE
PRIMEIRO DE MAIO
Advogado(s) : NEWTON RODRIGUES PR4440
Ciência de que foi homologado o cálculo de atualização de
fl. 261, elaborado pela Secretaria, devendo a Reclamada com-
provar o recolhimento da Contribuição Previdenciária, sob pe
na de prosseguimento da execução. Após, na ausência de insur
gência serão satisfeitos o crédito do Reclamante, os honor -
rios advocatícios e as despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01692-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AVELINO LUIZ JANUARIO MANOEL
REU (S) - EDUNIZETE LUIZ VESPERO
REU (S) - MARIA APARECIDA BRANDALIZE
VESPERO
Advogado(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
1) Junte-se. ... 3) Dê-se Ciência aos Reclamantes. Int. Ldna
28.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01732-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANA DA SILVA
REU (S) - COLLOR COMERCIO DE ARTIGOS
MASCULINOS LTDA
REU (S) - BOURBON INDUSTRIA DE PALETOS
REU (S) - ARCADAS
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO
PR16934
Vistos, etc. Revendo os autos, constata-se, às fls. 101-102,
que o acordo foi celebrado somente pela primeira reclamada
(COLLOR), sendo que as demais estavam ausentes à audiên-
cia.
Os veículos descritos às fls. 200-201 são de propriedade da
segunda reclamada (BOURBOM). Por tais razões, indefiro o
requerimento de fls. 289-290, da Reclamante, não havendo de-
monstração de responsabilidade da segunda reclamada pela sa-
tisfação do débito exeqüendo. Intime-se. Ldna., 22.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01741-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAIR LOPES GONZALES
REU (S) - JOAO ROBERTO DE CAMARGO
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01759-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO FERNANDO CRUZ QUEIROZ
REU (S) - BOOK DIVERSOES LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Vistos, etc. 1) Dê-se Ciência ao Reclamante, devendo infor-
mar o atual endereço da Reclamada. Intime-se. Após, prossiga
-se. 2) No silêncio, aguarde-se por um ano. Decorrido esse
prazo, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40
da Lei 6.830. Ldna., 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01801-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MARCELO PADULLA
REU (S) - SILVA TUR TRANSPORTE E TURIS-
MO S-A
REU (S) - GOMES E FERNANDES TURISMO
LTDA
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS
PR24190
Advogado(s) : VITORIO RIGOLDI NETO SP134224
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01850-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : MANOEL HENRIQUE DE ALMEIDA
NETO
REU (S) - POSTO TREVO(SUCESSORA DO POS-
TO RECANTO DO TREVO LT
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Ciência do alegado no item 03 - O bem penhorado à fl. 203,
não pertence ao reclamado, trata-se de único bem, residência
ainda em nome da mulher de Jorge Kazuo Hayasaka (Proprie-
tário- Arrendatário) - para manifestação.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01862-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DJALMA ELIAS ROCHEL
REU (S) - CERVEJARIA ZANNI LTDA
Advogado(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
PR15490
Vistos, etc. 1) Homologo os cálculos de fls. 134-136, inclu-
sive quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo em R$100,00
os honorários do Contador. Converto em penhora o saldo do de
pósito recursal (fl. 133-v). 2) Intimem-se as partes, a Re-
clamante para Ciência desta decisão e da garantia da execu-
ção, para fins de apresentação de embargos, querendo, nos
termos do art. 884, da CLT. ... Ldna., 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01889-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO OLIMPIO CANGUSSU
REU (S) - PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGRO-
INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01914-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEILA ROSSETO
REU (S) - RADIO FM FOLHA DE LONDRINA
LTDA E OUTRO
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA PR7446
Efetuar o pagamento da Contribuição Previdenciária, no im-
porte de R$5.948,98 (atualizada até 26-03-2002), ficando ad-
vertida de que, na omissão, será designado novo leilão dos
bens penhorados e que a Reclamada arcar  com as despesas ju-
diciais e custas do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01932-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA REGINA DA SILVA
REU (S) - APMI ASSOCIACAO PROTECAO A
MATERN INF PRIM MAIO
Advogado(s) : LUIZ NICOLA DOS REIS PR18022
Advogado(s) : NEWTON RODRIGUES PR4440
Reclamante- Apresentar CTPS, em dois dias.
Reclamada- Anotar a CTPS, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02051-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALENTIM DONIZETI BUENO
REU (S) - FAZENDA HORIZONTE (DE JAYME
CANET JUNIOR)
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
Advogado(s) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ
PR25042
... 3) A Reclamada dever , em cinco dias, anotar a CTPS do
Reclamante, que a apresentar , em dois dias. Intimem-se. 4)
No descumprimento, a Secretaria proceder  à anotação, nos
termos da Sentença. 5) Intime-se também a Reclamada para for
necer as guias do seguro-desemprego. ... Ldna., 06.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02083-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR VALERIANO DA SILVA
REU (S) - CIPASA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA
PR10846
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
Ciência de que foi prolatada decisão cujo teor é o seguinte-
resolve-se ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na
reclamação trabalhista.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02146-1992 - (20 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUCI APARECIDA DE SOUZA
REU (S) - TRANSPARANA AUTOMOTORES S-A
Advogado(s) : CRISTIANE BERGAMIN MORRO
PR25454
Foi deferido o prazo solicitado à fl. 1005.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02160-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO ROGERIO MARCHIOTTO
REU (S) - GHS MODA LTDA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, ante a petição de
fls. 87-94.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02321-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CESAR DO AMARAL
REU (S) - TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NE-
VES PR22638
1) Junte-se. 2) Vista à Reclamada, por cinco dias. Int. Ldna
03.09.2002.
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PROCESSO TRT-PR-018-RT 02337-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIA CRISTINA ALVES DAMIAO
GALAN
REU (S) - ROYALTHON PROMOCOES E ENTRE-
TENIMENTO LTDA
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO
PR20542
Vistos, etc. 1) Homologo os cálculos de fls. 196-231, inclu-
sive quanto à Contribuição Previdenciária. Fixo em R$400,00
os honor rios do Contador. Converto em penhora o depósito re
cursal de fl. 137. 2) Intimem-se as partes, a Reclamada para
Ciência desta decisão e garantia da execução, para fins de a
presentação de embargos, querendo, nos termos do art. 884,
da CLT. Ldna., 04.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02455-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA JOSE DALMAS FERREIRA
REU (S) - FUNDACAO LAUDELINA PEREIRA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Ciência do ofício da Vara do Trabalho de São Roque juntado
aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02479-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDUARDO DE FRANCA
REU (S) - JASON INACIO COSTA
REU (S) - MARIA LEONICE MENEGUEL
REU (S) - NEW GENERATION TURISMO E
TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JU-
NIOR PR17751
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA PR28889
Ciência da decisão referente aos Embargos Declaratórios in-
terpostos por New Generation Turismo e Transportes Ltda, cu-
jo teor ‚ o seguinte- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02522-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AILTON MARQUES DA SILVA
REU (S) - BEJOTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA
REU (S) - GILJOTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA
Advogado(s) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
1. Junte-se. 2. Vista dos autos ao Reclamante, por cinco di-
as. Int. 3. Após, retornem ao arquivo. Ldna., 30.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02600-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SINDASPEL=SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EMPRESAS ASSES.
REU (S) - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA- IAP
Advogado(s) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO PR20523
Manifestar-se, querendo, da Sentença de Liquidação e apresen
tar as peças para expedição do Precatório.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02756-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA FABRI
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA
PR24904
Efetuar o pagamento das despesas processuais (custas e edi-
tal - fls. 29 e 37), no prazo de cinco dias, ficando adver-
tida de que, na omissão, será designado novo leilão do bem
penhorado, e que a reclamada arcar  com eventuais despesas
judiciais e custas do leiloeiro. Valores devidos-
-Custas processuais- R$226,00(valor atualizado até 20-08-01)
-Edital- R$34,06 (valor atualizado até 06-02-2002).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02798-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE ANTONIO AUGUSTO
SILVA VIEIRA
REU (S) - BANCO DE CREDITO REAL DE MI-
NAS GERAIS S-A
Advogado(s) : MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN PR15264
Retirar guia de crédito a seu favor, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02837-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA HELENA MENDONCA DE
LUCENA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02873-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON PAULO DOS SANTOS
REU (S) - MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Advogado(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
PR15490
Advogado(s) : NEWTON RODRIGUES PR4440
Vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02918-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTIANE ADELINO DE OLIVEIRA
REU (S) - PAULA E GOMES LTDA

Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
Manifestar-se quanto ao descumprimento de apresentação de
do cumentos solicitados pelo Contador pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02989-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA PAULINO PEDRO DE
SOUZA
REU (S) - JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA
HORIZONTE)
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
Advogado(s) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ
PR25042
Reclamante- Apresentar CTPS, em dois dias.
Reclamado- Anotar a CTPS, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03104-1991 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE ALVES
REU (S) - UNIAO FEDEREAL(SUCESSORA DO
BNCC)
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Foi prolatada sentença em Embargos à Execução, cuja decisão
foi PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03169-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LARISSA MARUITI
REU (S) - RADAR E N INFORM S-CÁLTDA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Vistos, etc. Intime-se o Reclamante para se manifestar com
vistas ao prosseguimento da execução, indicando bens passí-
veis de penhora, em trinta dias. No silêncio, aguarde-se por
um ano. Decorrido esse prazo, remetam-se os autos ao arquivo
nos termos do art. 40, da Lei 6.830. Ldna., 12.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03206-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA MARIA SILVEIRA DE OLIVEIRA
REU (S) - INDUSMODA INDUSTRIA DE MO-
DAS LTDA
REU (S) - K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Manifestar-se, com vistas ao prosseguimento do feito, indi-
cando o atual endereço da executada, sendo que, no silêncio,
será aguardada manifestação por até um ano e, após, os autos
serão remetidos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03226-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO MARCOS SILVEIRA DA SILVA
REU (S) - MIX TELEVISION TV CABO LONDRI-
NA S-CÁLTDA
Advogado(s) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03254-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RIVALDO BARBOSA
REU (S) - K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Ciência de que foi liberada a penhora que recaiu sobre sete
m quinas de costura, marca King, modelo especial, conforme
despacho de fl. 265.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03274-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIETA BEJATTO ZANINI
REU (S) - CIA LONDRIMALHAS HERINGER IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
1) Junte-se. 2) Diante da falência, nada a deferir neste Juí
zo, sendo que na certidão de habilitação do crédito (fl. 266
constou o valor total devido. Intime-se. Ldna., 05.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03307-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO TISSIANO
REU (S) - BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : ALESSANDRA REGIA GHELARDI
PR16405
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03523-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENIO GABRIEL DE OLIVEIRA
REU (S) - CEAR VEICULOS LTDA
Advogado(s) : PAULO ROGERIO SANCHES PR24310
Ciência de que foi deferida a adjudicação, tendo sido as-
sinado e juntado aos autos o respectivo auto.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03530-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA SUELI SANCHES
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Ciência do depósito de fl. 71, realizado pelo Banco de Cré-
dito Nacional, correspondente à penhora realizada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03681-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDENILSON DE OLIVEIRA
REU (S) - PHYSICAL IND COM APARELHOS FI-
SIOTERAPICOS LTDA

Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora, e comprovar o valor sacado
através do Alvará de fl. 139. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03741-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA
REU (S) - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
REU (S) - LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-
CÁLTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Vista da petição de fls. 200-213, apresentado pela 1ª Recla-
mada, em razão da Reclamada LIMPTEC.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03754-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NADIR DE LOURDES FERREIRA BRE-
GANO
REU (S) - FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
“1. Nada a deferir quanto ao requerimento de fl. 240. Com-
pulsando os autos em apenso, verifica-se que à mencionada
fl. 116 consta cópia de um termo de abertura de volume de au
tos, e não fotocópia de escritura, como mencionado. Intime-
se, sendo que o Reclamante dever  apresentar certidão atua-
lizada do imóvel do qual pretende a penhora. Intime-se.
2. Após, no silêncio, aguarde-se como previsto   fl. 238.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03811-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEOCIR DONIZETE CASTILHO
REU (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DO VES-
TUARIO TOHYS LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03916-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS GERALDO DA SILVA
REU (S) - CONSTRUTORA WILLARCÁLTDA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Ciência da Carta Precatória que se encontra na contracapa
dos autos, para manifestação, com vistas ao prosseguimento
da execução, sendo que, no silêncio, a CP será juntada aos
autos e aguardar-se-  manifestação por até um ano e, após,
os autos serão remetidos ao arquivo, na forma da lei

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03929-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTINA APARECIDA LOPES
REU (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DO VES-
TUARIO TOHYS LTDA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03943-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DALVINA BENEDITA BARBOZA
REU (S) - LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) : ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
Efetuar o pagamento das custas em 48 horas, sob pena de pros
seguimento com penhora de bens.
Custas Processuais- R$180,00 (atualizado até 19-11-2001).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03976-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALMIR VAZ CARLOS
REU (S) - SINESIO SANTA ROSA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04106-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO TEIXEIRA MATOS
REU (S) - AGUA VIDA PISCINAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Advogado(s) : APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS PR11791
Advogado(s) : ARIADNE VANZELA MANNELLA
CORDEIRO PR17893
Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios opostos por
João Teixeira Matos, cujo teor é o seguinte- PROCEDENTES,
reconhecendo a existência de omissão quanto ao feriado tra-
balhado, intervalo intrajornada nos dias de viagem menciona-
dos e repercussäes do aviso pr‚vio.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04211-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAURA GUIMARAES ANDRADE
REU (S) - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
REU (S) - LIMPTEC SERVI•OS ESPECIAIS S-
CÁLTDA
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Vista da petição de fls. 199-212, apresentado pela 1ª Recla-
mada, em razão da Reclamada LIMPTEC.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04216-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR AMIR RODRIGUES
REU (S) - BANCO BOAVISTA INTERATLANTI-
CO S-A
REU (S) - BANCO DE CREDITO NACIONAL SA
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO PR16068A
Contra-arrazoar Recurso Adesivo interposto pela parte contrá
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04353-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ROGERIO MAGIERO
REU (S) - METROKOLETA LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA
PR12599
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios interpostos
por Marcos Rog‚rio Magiero, cujo teor é o seguinte- CONHE-
CIDOS E REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04372-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA FERREIRA DA SILVA
REU (S) - LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Diante de seu silêncio, j  decorrido o prazo de um ano, será
aguardada, no arquivo, a manifestação, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04385-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS MAURICIO LONGUINHO
REU (S) - NATALINO BARBOSA ALEIXO - ME
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Vistos, etc. 1. Manifeste-se o exequente, com vistas ao pros
seguimento do feito, indicando o atual endereço da reclamada
2. No silêncio, aguarde-se por um ano e no decurso, remetam-
se os autos ao arquivo, na forma da lei. 3. Intime-se. Ldna.
09.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04401-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO ANDRADE DOS SANTOS
REU (S) - MOURA E LOPES LTDA
Advogado(s) : EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA
PR9029
Contraminutar Agravo de Petição apresentada pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04422-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIANE DOS SANTOS FERREIRA
REU (S) - MVM CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA
REU (S) - SCHIAVON INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, indican-
do bens passíveis de penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04447-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VIEIRA NETO
REU (S) - INCOLUSTRE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LUSTRES LTDA
Advogado(s) : CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR
PR19544
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04576-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR CATIONI
REU (S) - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Ciência da manifestação da Reclamada à fl. 98, referente a
determinação de juntada de documentos solicitados pelo Con-
tador.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04644-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO CESAR DO NASCIMENTO
REU (S) - POLINA E BRUNETTO LTDA
REU (S) - SADIA S-A
Advogado(s) : RICHARDSON CARVALHO PR19803
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04679-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CHAVES IRMAO
REU (S) - CLAUDIO IVO FELTRIN
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Ciência da penhora realizada à fl. 76, no silêncio será de-
signado leilão.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04777-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA ROSENBAUM SILVEIRA
REU (S) - ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Dar vista dos ofícios juntados aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04832-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : MANOEL LEOCADIO NETO
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO PR13665
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04904-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIANO CORREIA DE AGUIAR
REU (S) - CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP
SABRICO S-CÁLTDA
Advogado(s) : GERALDO SAVIANI DA SILVA
PR10323
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04952-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADIR DIAS
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
Advogado(s) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
Ciência da decisão dos Embargos à Execução, cujo teor é o
seguinte- PREJUDICADOS,para determinar a remessa dos au-
tos ao E. TRT para exame da matéria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04981-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05086-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILSON RODOLFO DE MELO
REU (S) - PLUMA CONFORTO E TURISMO
LTDA
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Responder, querendo, aos Embargos à Execução.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05130-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISABEL DA SILVA ANTONIO
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Ciência da decisão quanto aos Embargos à Execução, cujo teor
‚ o seguinte- PROCEDENTES EM PARTE, para determinar o
refazimento dos cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05169-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEY TRIGOLO
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS
PR17822
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Ciência da decisão prolatada nos presentes autos quanto aos
Embargos à Execução, cujo teor é o seguinte- PROCEDEN-
TES EM PARTE, para determinar o refazimento dos cálculos
de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05234-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA
REU (S) - BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA PR7446
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO, cuja deci-
são foi- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05306-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO PEREIRA GOMES
REU (S) - MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIANCA LTDA
Advogado(s) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO
PR19851
Retirar Certidão de Habilitação de Crédito, nesta Secretaria

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05311-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ESMAEL FRANCISCO RIBEIRO
REU (S) - ART BAG
Advogado(s) : ROSEMEIRE GALETTI PR20244
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05357-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA SOARES
REU (S) - TSA INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Efetuar o pagamento das despesas com edital e honor rios da
Contadora, no prazo de cinco dias, ficando advertida de que,
na omissão, será designado novo leilão dos bens penhorados e
que a Reclamada arcar  com eventuais custas do leiloeiro e
despesas juduciais. Os valores devidos são os seguintes-

-Despesas com edital- R$ 52,51 (em 15-07-02);
-Honorários da Contadora- R$ 26,58 (em 01-07-02).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05436-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO FERNANDES
REU (S) - VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-
A
REU (S) - LDB REPRESENTACOES DE TURIS-
MO S-CÁLTDA
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE
PR8318
Nos autos supra foi exarado o seguinte despacho-”...Nos ter-
mos do despacho de fl. 202, item 5, a Reclamada deverá  pagar
os honorários do Leiloeiro, ora fixados em R$80,00. Intime-
se para pagamento, sob pena de designação de novo leilão.Vin
do o depósito, libere-se. Após, libere-se a penhora e arqui-
vem-se os autos. Londrina, 27.08.2002- (a) Ana Paula Sefrin
Saladini- Juíza do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05459-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLARICE MENDES LOPES
REU (S) - J MANELLA E ROBERTO LTDA
Advogado(s) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05483-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO SERRANO SILVA
REU (S) - ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) : VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
Retirar guia de crédito a seu favor, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05494-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GETULIO FIDELIS MARTINS
REU (S) - CAIUBI IND E COMERCIO DE CAR-
NES E DERIVADOS LTDA
Advogado(s) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05494-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSNEI ROBERTO GELAMO
REU (S) - BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI
PR20755
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05506-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE LUIS SIDNEY
REU (S) - AVP CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Responder aos Embargos à Execução apresentados pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05851-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO GONCALVES DA SILVA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : SILVIA DA GRACA YUNG PR7924
Tomar ciência do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05927-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALZITA ROSA GUIMARAES
REU (S) - CASA DE SHOWS APOTEOSE LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao re-
clamante, aguardando-se sua manifestação como previsto à fl.
60. Int. Ldna., 04.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05951-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LINDUARTE CAZUZA NETO
REU (S) - EULAMPIO GROTTI E MARAGNO
LTDA(NP SOCIO AURO GROTT
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
PR25554B
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06007-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILSON GERALDO
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
Contraminutar Agravo de Petição apresentado pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06126-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
REU (S) - NOBILE HOTEL LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Foi deferida a devolução de prazo requerida.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06151-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR DE BARROS E SILVA

REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
Retirar Certidão de Habilitação de Crédito na Secretaria
desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06225-1995
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILCO DOS SANTOS
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
Retirar Certidão de Habilitação, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06234-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DIVINO DA ROSA
REU (S) - SABINO E SOUZA LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Manifestar-se quanto a petição juntada aos autos às fls. 203
-204 que informa a decretação de falência da Reclamada, ten-
do sido sustado o leilão designado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06526-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE FELICIO SALLA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICA-
COES
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Manifestar-se quanto aos cálculos apresentados pela Reclama-
da às fls. 351-389, sendo que o silêncio será tido como con-
cordância.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06671-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO MARQUES NEVES NETO
REU (S) - CONDOMINIO DO CATUAI SHOP-
PING CENTER
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Nos autos supra foi exarado o seguinte despacho-
“...Nos termos do despacho de fl. 394, item 5, a Reclamada
é devedora dos honorários do Leiloeiro, ora fixados em R$
50,00. Intime-se para pagamento. Após, vindo depósito (item
5), libere-se. Londrina, 27 de agosto de 2002- (a) Ana Paula
Sefrin Saladini- Juíza do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06906-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO VELOSO
REU (S) - SILVA TUR TRANSPORTE E TURIS-
MO S-A
Advogado(s) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06990-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA BRESCIANI
REU (S) - TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NE-
VES PR22638
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07052-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO CASA SANTA FIGUEIREDO
REU (S) - IMPORTADORA SAN REMO LTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execuçao, di-
ante da Juntada da Carta Precatória aos autos. No silêncio
será aguardada manifestação por até um ano e, após, os autos
serão remetidos ao arquivo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07096-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA JOSE SILVA AGUIAR
REU (S) - SINCOBRAS SIST INTEG DE CO-
BRANCAS BRASIL S-CÁLTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07099-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO CALEGARI
REU (S) - TRANSPORTES ROSSATO S-A
Advogado(s) : MARCIA MONTALTO ROSSATO
PR16823
Foi concedido o prazo de cinco dias para providenciar que o
depósito realizado fique à disposição deste Juízo, bem como
informar se já  quitou o crédito do Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07133-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARINA PAULA TRINDADE
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A (CESEC)
Advogado(s) : JOAO MARCOS ANACLETO ROSA
PR25820
Ciência da nomeação feita pela Reclamada às fls. 655-658,
sendo que, no silêncio, será penhorado o bem indicado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07331-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KIOKO NISHIDA
REU (S) - BANCO RURAL S-A
Advogado(s) : SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
PR14364

Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07390-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA INES CELESTINO
REU (S) - CARLA MARIA PENTEADO
Advogado(s) : ALEX ADAMCZIK PR28721
Vistos, etc. 1) Intime-se o ilustre advogado da Reclamada
(fl. 56), para informar o atual endereço de sua constituinte
bem como a exata localização dos bens indicados à penhora.
Após, prossiga-se, conforme previsto à fl. 59, itens 3 e 4.
... Ldna., 02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07423-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEVANIR ALVES DA SILVA
REU (S) - MONTANA TEXTIL LTDA
REU (S) - AIRDES SELPRA DE SOUZA
REU (S) - AYRTON SELPRA DE SOUZA
REU (S) - JOSE COARACY FERRAZ BUENO
REU (S) - TEODOSIO ANTONIO DA SILVA
REU (S) - MANOEL DE ARAUJO CUNHA NETO
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
comparecer na Secretaria da Vara para assinatura do auto de
depósito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07580-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARJORIE RINALDI NAVARRO
REU (S) - ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA
REU (S) - EMILIO BATISTELLA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
1. Junte-se. 2. Indefiro, por ora, tendo em vista a regular
nomeação de bens pela Executada, com a qual a Reclamante
inclusive concordou anteriormente. Intime-se. Ldna., 02.09.200
2.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07627-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VIVIANE MATIAS
REU (S) - CONFECCOES CARTOLA LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07640-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DE SOUZA
REU (S) - PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Responder a Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07656-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO RICARDO DOS SANTOS
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : OTONIEL JACINTO DA SILVA
PR10686
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito, inclusive indicando bens
para substituição da penhora. No silêncio será aguardada ma-
nifestação por até um ano e, após, os autos serão remetidos
ao arquivo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07846-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CIMEIRE ANATILDE DE ARAUJO
REU (S) - TV CABO RESISTENCIA S-CÁLTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Ciência da decisão prolatada nos presentes autos quanto aos
Embargos à Execução e Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, cujo teor é o seguinte- PROCEDENTES, para determinar
o refazimento dos cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07941-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO ANTONIO MENEGASSE
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA
LIBERATTI PR14773
Foi deferida a restituição do seu prazo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08010-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRCE BATISTA VIEIRA
REU (S) - JUCINEIDE ROMANO & CIA LTDA
Advogado(s) : SILMARA REGINA LAMBOIA
PR28955
Informar o endereço para citação da Reclamada, no silêncio,
será aguardada manifestação por até um ano e, após, os autos
serão remetidos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08013-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ZILMAR DEOLINDO FARIAS
REU (S) - JOSE ARTIGAS REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA
REU (S) - NICKPPAR COMERCIO DISTRIBUI-
CAO REPRESENTACAO LTDA
REU (S) - GRUPO DE COMUNICACAO TRES S-
A
Advogado(s) : CARLOS LEMES DA SILVA PR21061
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
RECLAMADA- Anotar a CTPS da Reclamante.
RECLAMANTE- Apresentar sua CTPS imediatamente.
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PROCESSO TRT-PR-018-RT 08081-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIGAR RICARDO DIONISIO
REU (S) - IMOBILIARIA BUENO S-CÁLTDA
Advogado(s) : JOAO ODAIR PELISSON PR12124
“Execução garantida com a penhora de fl. 160-161. Intime-se
a reclamada para, querendo, apresentar embargos, no prazo le
gal. No decurso, designe-se leilão.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08100-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREA IGNES TAQUES KRON-
LAND PINTO
REU (S) - ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Re-
clamante, para manifestação, com vistas ao prosseguimento.
Int. 3) Após, no silêncio, aguarde-se por até um ano e, de-
pois, no arquivo, na forma da lei. Int. 27.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08370-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO PINTO
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
Advogado(s) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
Ciência da decisão dos Embargos à Penhora, cujo teor é o se-
guinte- PROCEDENTES. Decorrido o prazo para recurso será
li-
berada a penhora, transferido o numerário depositado à dis-
posição do Juízo da Liquidação, expedida certidão de habili-
tação de crédito do Reclamante e oficiado quanto às custas,
despesas processuais e Contribuição Previdenciária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08831-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NICOLA REGINALDO PIRACELLI
REU (S) - NET TV CABO RESISTENCIA S-CÁL-
TDA
REU (S) - TELEDYNE CONSTRUCOES ELETRI-
CAS E TELEFONICAS LTDA
REU (S) - AMB TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Advogado(s) : HORACIO FERNANDES NEGRAO FI-
LHO PR13786
Advogado(s) : CRISTIANE CARVALHO BURCI FER-
REIRA PR18559
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Foi prolatada sentença nos Embargos de Declaração opostos
por TV CABO RESISTÊNCIA S-C LTDA, cuja decisão foi-
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08860-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCILENE PAGLIARINI
REU (S) - INDUSMODA INDUSTRIA DE MO-
DAS LTDA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Vistos, etc. 1) Considerando-se a natureza dos bens, defiro
a arrematação. Assino o auto. Junte-se-o. Intime-se a Execu-
tada. ... Ldna., 28.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09046-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO BORGES BATISTA
REU (S) - LEOPOLDO UGOLINI JUNIOR E CIA
LTDA(PADARIA PADRAO)
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Diante do resultado negativo do leilão, manifestar-se com vis-
tas ao prosseguimento do feito e informar o atual endereço da
executada, inclusive indicando bens para substituição da pe-
nhora. No silêncio será aguardada manifestação por até um ano
e, após, os autos serão remetidos ao arquivo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09713-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGENER ALVES DOS SANTOS
REU (S) - ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s) : CRISTIANE CARVALHO BURCI FER-
REIRA PR18559
Vistos, etc. Dê-se Ciência ao Reclamante, devendo se manifes
tar sobre o prosseguimento da execução, indicando bens passí
veis de penhora, em trinta dias. Intime-se. No silêncio, a-
guarde-se por um ano. Decorrido esse prazo, remetam-se os au
tos ao arquivo, nos termos do art. 40, da Lei 6.830. Ldna,
02.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09716-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO ANTONIO BARROSO
REU (S) - LONDRI TRUKI
Advogado(s) : MARIANO CASANOVA THOME
PR17372
Ciência de que foi deferida a arrematação requerida pelo
Exeqüente à fl. 96, tendo sido assinado e juntado aos autos
o respectivo auto.

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019309-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02127-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CREUZA MOREIRA AMARAL
REU (S) - CHURRASCARIA GAUCHA DE LON-
DRINA LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA - DIA 22-01-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02133-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ECIR DE SOUZA RIBEIRO
REU (S) - EMBRASIL EMP BRAS DE LIMP E
CONSERV S-C LTDA
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
AUDIENCIA UNA - DIA 27-01-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02144-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WANDIR TONDELLI
REU (S) - CERVEJARIA ZANNI LTDA
REU (S) - BELON COMERCIO DE BEBIDAS
LONDRINA LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
AUDIENCIA UNA - DIA 21-01-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02146-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDOMIRO DOS SANTOS
REU (S) - CHURRASCARIA GAUCHA DE LON-
DRINA LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA - DIA 22-01-2003 - AS 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02152-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORIVAL FIGUEIREDO LULA
REU (S) - SOUZA CRUZ S-A
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
AUDIENCIA UNA - DIA 22-01-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02158-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDMILSON TAVARES SANTOS
REU (S) - ESPOLIO DE EDELMO VERISSIMO
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
AUDIENCIA UNA - DIA 21-01-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02162-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEILA APARECIDA FONSECA JOA-
QUIM
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
AUDIENCIA UNA - DIA 29-01-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02167-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO DO ROZARIO
REU (S) - JACQUELINE WANESSA DOS SAN-
TOS
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA M N GUILHER-
ME DE PAULA PR22114
AUDIENCIA UNA - DIA 30-01-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02170-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REJANE DANIELE MARTIN
REU (S) - AJJ CORRETORA DE SEGUROS S-C
LTDA
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
REU (S) - BRADESCO SEGUROS S-A
REU (S) - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S-
A
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNI-
OR PR14954
AUDIENCIA UNA - DIA 28-01-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02177-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDINA MARIENE ROCHA
REU (S) - IASP INSTITUTO DE ACAO SOCIAL
DO PARANA
REU (S) - ACALON ASSOCIACAO DA CRIAN-
CA ADOLESCENTE LONDRINA
Advogado(s) : CLAUDEMIR MOLINA PR15958
AUDIENCIA UNA - DIA 23-01-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02179-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RITA DE CASSIA DA SILVA BELAS-
QUI
REU (S) - TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
AUDIENCIA UNA - DIA 28-01-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02188-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA CRISTIANA MANTOVANI
TRIGOLO
REU (S) - INTERMAQ INTERNACIONAL DE
MAQ E EQUIPAMENTOS LTDA
REU (S) - VISATEC VISAMOTORS LTDA
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
AUDIENCIA UNA - DIA 23-01-2003 - AS 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02197-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONARDO GALDEANO MASSARO
REU (S) - PORTABLE INFORMATICA LTDA

Advogado(s) : MARNIE FAVALI DA SILVA PR25226
AUDIENCIA UNA - DIA 23-01-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02199-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIELLE GRANDE
REU (S) - MARKETING TIME SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
REU (S) - LOREAL
Advogado(s) : MARNIE FAVALI DA SILVA PR25226
AUDIENCIA UNA - DIA 27-01-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02205-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS DA SILVA RIBEI-
RO
REU (S) - MERCADO CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI PR20333
AUDIENCIA UNA - DIA 27-01-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02206-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIMONE APARECIDA PALOTTI
REU (S) - ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
AUDIENCIA UNA - DIA 27-01-2003 - AS 13H40min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02207-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCINE POSSETTE BOICZUK
REU (S) - ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
AUDIENCIA UNA - DIA 27-01-2003 - AS 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02222-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSIAS CASTRO CARAPINA
REU (S) - TRANSPORTADORA RAPIDO PAU-
LISTA LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
AUDIENCIA UNA - DIA 29-01-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02227-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALCIDES SANTOS RODRIGUES
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
AUDIENCIA UNA - DIA 28-01-2003 - AS 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02232-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO FERREIRA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ADROALDO JOSE GONCALVES
PR20834B
AUDIENCIA UNA - DIA 30-01-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02235-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANELITO JOSE DA COSTA
REU (S) - ESPOLIO DE CONSTANTINO BAZZO-
NI
Advogado(s) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA UNA - DIA 28-01-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02242-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROMILDO GEREMIAS
REU (S) - VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA - DIA 03-02-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02244-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GELSON MOUSSATO
REU (S) - COTEPAR COOPERATIVA TRABA-
LHADORES DO ESTADO PARANA
REU (S) - HOLDERCIM BRASIL S-A
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA - DIA 30-01-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02251-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA SABINA GOZI
REU (S) - BAU DA FELICIDADE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
AUDIENCIA UNA - DIA 03-02-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02254-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JISLANE MARA PERETTI SAITO
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
AUDIENCIA UNA - DIA 05-02-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02258-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERIC SENO
REU (S) - FARMACIA GENEROFARMA LTDA
REU (S) - PAULO RICARDO MULLER DE LUCA
REU (S) - LUIZ JAIME SMITH DE VASCONCE-
LOS
Advogado(s) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158

AUDIENCIA UNA - DIA 29-01-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02261-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIO CESAR RODRIGUES
REU (S) - HOMERO RAMOS PALMA
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
AUDIENCIA UNA - DIA 29-01-2003 - AS 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02268-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO BATISTA
REU (S) - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES LTDA
Advogado(s) : ROBERTO MURAWSKI RABELLO
PR9812
AUDIENCIA UNA - DIA 04-02-2003 - AS 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02275-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULA TAIS MACHADO LEAL
REU (S) - PROVENDE CABELEIREIROS (DE
DENISE BERNARDO FERREIR
Advogado(s) : MAISA CARLA ORCIOLI PR22353
AUDIENCIA UNA - DIA 04-02-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02278-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS VERGILIO
REU (S) - TERRAPLENAGEM ALVORADA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
AUDIENCIA UNA - DIA 30-01-2003 - AS 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02285-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JERONIMO LEITE DE OLIVEIRA
REU (S) - SEG SERVICOS ESPECIAIS DE GUAR-
DA S-A
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
AUDIENCIA UNA - DIA 20-01-2003 - AS 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02289-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO DE JESUS JAQUES
REU (S) - ATRA PRESTADORA DE SERVICOS
EM GERAL S-C LTDA
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : RICHARDSON CARVALHO PR19803
AUDIENCIA UNA - DIA 03-02-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02296-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR PEREIRA DOS SANTOS
REU (S) - SONOCO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
AUDIENCIA UNA - DIA 03-02-2003 - AS 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02301-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVAIR ONOFRE DE OLIVEIRA
REU (S) - ACUMULADORES REIFOR LTDA
REU (S) - METALBAT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 04-02-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02307-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE AMERICO DA SILVA
REU (S) - VIACAO OURO BRANCO LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 05-02-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02317-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO MARTINS DE ALMEIDA
REU (S) - AMA AUTARQUIA DO MEIO AMBI-
ENTE
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
AUDIENCIA UNA - DIA 20-01-2003 - AS 13H40min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02318-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO FERREIRA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 04-02-2003 - AS 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02326-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL ANTONIO DA ROCHA
REU (S) - COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA
LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA UNA - DIA 06-02-2003 - AS 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02328-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO CARLOS FERMINO
REU (S) - MARCELO NAZARE TEIXEIRA E CIA
LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
AUDIENCIA UNA - DIA 06-02-2003 - AS 14H00min
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PROCESSO TRT-PR-019-RT 02332-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO AFONSO DE ALMEIDA
REU (S) - SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 11-02-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02343-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA JOSE MAXIMO
REU (S) - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE LONDRINA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
AUDIENCIA UNA - DIA 10-02-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02346-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR OVIDIO
REU (S) - MONTASA ENGENHARIA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
AUDIENCIA UNA - DIA 21-01-2003 - AS 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02351-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOHN PURISSIMO MARTINS
REU (S) - JAIRO OGUIDO E CIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 11-02-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02353-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DAVID BATISTA BOTELHO
REU (S) - METALBAT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
AUDIENCIA UNA - DIA 13-02-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02359-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS CESAR FINI
REU (S) - ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA
REU (S) - OURO E PRATA CARGAS S-A
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 12-02-2003 - AS 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02366-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON SANCHES
REU (S) - MONTASA ENGENHARIA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
AUDIENCIA UNA - DIA 05-02-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02367-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO PIRES DA SILVA
REU (S) - MARCOS A DE PAULA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 12-02-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02369-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AUREO ROBERTO DA SILVA
REU (S) - CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 13-02-2003 - AS 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02382-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELITA DE SOUZA FERREIRA
REU (S) - APARECIDO C BUSIGNANI
REU (S) - JULIO CESAR BUSIGNANI
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 13-02-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02383-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERNESTINO ANDRADE JUNIOR
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA - DIA 17-02-2003 - AS 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02387-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NIVALDO APARECIDO LUPI
REU (S) - TRADEBRASIL COM IMPORTACAO
EXPORT TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 18-02-2003 - AS 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02393-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERMINIO FILSALIS
REU (S) - GENIRCE FIRMINO FERREIRA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 19-02-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02406-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANE RIBEIRO THEODOROVICZ
SORIANI
REU (S) - UNIMED DE LONDRINA COOPERA-
TIVA DE TRAB MEDICO
REU (S) - SAGITARIUS REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS S-C LTDA
REU (S) - LONDRIPLAN REPRESENTACOES
COMERCIAIS S-C LTDA
REU (S) - ANIMA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS S-C LTDA
REU (S) - GABRIEL GATTI
REU (S) - PEDRO CARLOS CAMPOREZZI
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOU-
ZA PR17376
AUDIENCIA UNA - DIA 18-02-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02408-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELCIO GUILHERME ZONTA
REU (S) - BANCO RURAL S-A
Advogado(s) : PERICLES JOSE MENEZES DELIBE-
RADOR PR16183
AUDIENCIA UNA - DIA 10-02-2003 - AS 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02416-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON DE ALMEIDA
REU (S) - PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL
E IMPORTADORA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
AUDIENCIA UNA - DIA 10-02-2003 - AS 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02418-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS FERNANDO DA SILVA
REU (S) - ARTEATRO PRODUCOES
REU (S) - CONDOMINIO SHOPPING ROYAL
PLAZA
Advogado(s) : JORGE LUIZ IDERIHA PR18085
AUDIENCIA UNA - DIA 11-02-2003 - AS 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02426-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORLANDO NARCIZO
REU (S) - MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA - DIA 21-01-2003 - AS 13H40min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02432-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MIGUEL LEITE DA SILVA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
AUDIENCIA UNA - DIA 22-01-2003 - AS 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02434-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA NASCIMENTO DA SILVA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
AUDIENCIA UNA - DIA 22-01-2003 - AS 13H40min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02442-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON HIDEAKI HIRATA
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
AUDIENCIA UNA - DIA 12-02-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02445-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO CAUCHIOLI
REU (S) - EQUIPE DISTRIB DE MEDIC COM E
REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
AUDIENCIA UNA - DIA 17-02-2003 - AS 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02458-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS DIONISIO
REU (S) - FREUNDEN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 19-02-2003 - AS 14H20min

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019609-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-019-AAn 00002-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SERTANOPOLIS
Réu(s) : MARIA CRISTINA JACOPETTI AL-
MEIDA
Réu(s) : CARLOS ALBERTO ALMEIDA
Advogado(s) : MARIA JOSE FAUSTINO PR8914
Devera informar o endereco dos reus, a fim de possibilitar o

cumprimento da determinacao de fls. 196.

PROCESSO TRT-PR-019-CS 07896-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : MARISA KIOTA STELMACHUK
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA PR7446
Vistas da peticao de fls. 109-133, referente a calculos.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00015-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SILVIA DE OLIVEIRA PEREIRA
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
Podera requerer o que achar de direito, haja vista o resulta
do negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00168-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADAO BARBOSA XAVIER
Reclamada(s) : RODES E CARLINI LTDA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Negado o prosseguimento da execucao em relacao aos socios,
por ainda nao ter sido comprovada a insolvencia da reclamada

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00730-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LIZIANE DE CASSIA ZACARIAS
Reclamada(s) : RESTAURANTE DOMANNI LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Devera informar o endereco da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00808-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RENATO WILLIAN VERTUAN
Reclamada(s) : ALVORADA DO SUL TEXTIL LTDA
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Da extincao do feito em razao do acordo celebrado nos autos
supra.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00988-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : TELMA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ACUCAREIRA PARANA LTDA
Advogado(s) : MARNIE FAVALI DA SILVA PR25226
Ciencia da Decisao dos Embargos de Declarcao julgados pro-
ce-
dentes. as fls. 19-20.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01431-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA ODETE CALDEIRA DE OLI-
VEIRA
Reclamada(s) : MARIA CHWELOS
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Devar informar o endereco da reclamada no prazo de quinze di
as, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01507-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDECI OLIVEIRA DA SILVA
Reclamada(s) : LATIN AMERICAN LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO
PR13082
Devera informar o endereco da reclamada no prazo de quinze
dias, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01516-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ENEAS FURTADO CHAVES
Reclamada(s) : ARAUJO CORDEIRO S-C LTDA
Advogado(s) : MARIA DO CARMO PINHATARI FER-
REIRA PR15454
Devar informar o endereco da reclamada no prazo de quinze di
as, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01585-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NEY MARCELO BARBOSA
Reclamada(s) : SERGIO LEITE BORDIM
Advogado(s) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
Devar informar o endereco da reclamada no prazo de trinta di
as, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01761-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : NEZILDA RICARTE SOARES
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Devera a reclamante comparecer aesta secretaria para assinar
o auto de deposito.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01777-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDECI ROSA DE SOUZA
Reclamada(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA CA-
MELIAS LTDA
Advogado(s) : ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA
PR22226A
Ciencia da extin‡Æo do feito, sem julgamento do merito, na f
orma do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01780-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SILVANA ALVES DA SILVA BRITO
Reclamada(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA CA-
MELIAS LTDA
Advogado(s) : ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA
PR22226A

Ciencia da extin‡Æo do feito, sem julgamento do merito, na f
orma do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01809-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSILENE DA SILVA SANTOS
Reclamada(s) : TANYTEX CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Ciencia da extin‡Æo do feito, sem julgamento do merito, na f
orma do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02264-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDEMIR SAVAROLI
Reclamada(s) : LATINOMETAL INDUSTRIA MECANI-
CA LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Podera requerer o que achar de direito, haja vista o resulta
do negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00097-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILSON MELHADO
REU (S) - BRASWEY S-A INDUSTRIA E CO-
MERCIO
Advogado(s) : MARISA SETSUKO KOBAYASHI
PR14161
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTA VARA DO
TRABALHO, AS GUIAS DE RETIRADA NO. 558-02, 559-
02 E 560-02 BEM COMO O ALVARA NO. 168-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00235-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRINEU JOSE DE MOURA
REU (S) - RICARDO FRANCHELLO
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Negada a citacao por hora certa, tendo em vista a Justica do
Trabalho nao prever a citacao com hora marcada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00297-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVERALDO OLIVEIRA
REU (S) - CHURRASCARIA FORMIGAO LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA
DA PETICAO JUNTADA PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00356-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DA SILVA MAIA
REU (S) - HIERO SUPER ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA
DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00397-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUCEIA SALARDINO COSTA
REU (S) - WAGNER ANTONIO SAMBRANO
REU (S) - LUCINEIA ESTATUTI SAMBRANO
Advogado(s) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA
DO OFICIO PROVENIENTE DO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00412-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLENE DE CASTRO
REU (S) - MY LOPES E CIA LTDA
REU (S) - CASA DA MARIA JAPONESA
Advogado(s) : AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO
JUNIOR PR22158
Advogado(s) : JEFFERSON BRUNO PEREIRA
PR24368
Da decisao dos Embargo a Execucao proferida nos autos as fls
321.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00444-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TEREZA RIBEIRO DA SILVA
REU (S) - ORBRAM ORGANIZA•AO E. BRAM-
BILLA LTDA.
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : GERALDO SAVIANI DA SILVA
PR10323
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESENTADA
PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00550-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ALVES
REU (S) - BANESPA BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S-A
Advogado(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA
PETICAO JUNTADA PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00629-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILSON LUIS MIRANDA
REU (S) - NABABESCO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra, ten-
do em vista o resultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00662-1998
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Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MOACYR GOMES DE OLIVEIRA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
CIENCIA DA SENTENCA HOMOLOGATORIA DE CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00713-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GISELE CRISTIANO LAZARETTI
REU (S) - GOLDEN PLACE BINGO ELETRONI-
CO LTDA
Advogado(s) : ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRAN-
DAO PR18617
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTA VARA, O ALVARA NO. 169-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00769-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO FERREIRA PINTO
REU (S) - BANCO REAL S-A
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA
PETICAO JUNTADA PELA PARTE CONTRARIA-EMBAR-
GOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00812-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADIRLEY PIO NONINO
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO PR12359
Negado o pedido de penhora sobre renda, tendo em vista, que
em todas as inumeras tentativas ocorridas em outros autos fo
ram sem exito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00821-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON MEDARDO SCARCHETT
REU (S) - RENTALCENTER COMERCIO E LO-
CACAO DE BENS MOVEIS LTD
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO PR12359
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, O ALVARA NO. 180-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00861-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA FERREIRA SANTOS
REU (S) - ABNER DE LIMA BITTENCOURT
FERREIRA
Advogado(s) : CHRISTIAN TREVISAN WENDLING
PR21479
Requeira o que achar de direito, tendo em vista nao ter sido
feito o deposito do numerario referente ao mandado de fls. 214.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00890-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA BARBOSA DE MORA-
ES
REU (S) - BAR E PIZZARIA ITALIA
REU (S) - JANE MARIA PEREIRA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DO OFICIO PROVENIENTE DA SECRE-
TARIA DE SEGURANCA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00912-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON DE CARVALHO
REU (S) - AGROPECUARIA PINHEIRO DA SAN-
TA INACIA LTDA
REU (S) - JOSE ORLANDO DUARTE
Advogado(s) : TONY ALVES PR16425
A CTPS DO AUTOR ESTA A SUA DISPOSICAO, NA SE-
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01027-1992
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO ANTONIO SILVA
REU (S) - BANCO NACIONAL DE CREDITO CO-
OPERATIVO A-S
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS TAQUES DE CA-
MARGO PR11120
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Da decisao dos Embargo a Execucao proferida nos autos as fls
629.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01156-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO DA SILVA LOPES
REU (S) - NORTENGE ENGENHARIA LTDA
REU (S) - LEANDRO CARLOS PAGANI
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Negada a expedicao de oficio, uma vez que a declaracao de re
nda da pessoa juridica, nao inclui a relacao de bens.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01169-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISRAEL MASSAKI SONOMIYA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA
PR12599
Ciencia para manifestacao no prazo legal, do Recurso Ordina-
rio interposto pela parte contraria as fls. 410-433.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01244-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS DE LONDRINA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA DO RETOR-
NO DO E. TRT 9A.
REGIAO E PARA MANIFESTACAO NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01337-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMANCIO ROZOLIN
REU (S) - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL JAMAICA
Advogado(s) : MARTINIANO DO VALLE NETO
PR19859
Comprovado o recolhiemnto da parte do empregado, devera se
comprovado o recolhimento da parte da empresa, conforme ja
intimada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01469-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PEDRO BELARMINO
REU (S) - CASA DE SHOWS APOTEOSE LTDA
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO
PR20542
Devera indicar o endereco do cartorio a que pertence o imo-
vel mencionado na peticao de fls. 480.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01533-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE NELSON ALVES DA
CONCEICAO
REU (S) - PLUMA CONFORTO E TURISMO
LTDA
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
DEVERA REGULARIZAR O POLO PASSIVO NO PRAZO
DE 30 DIAS, SOB PLENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01677-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS AURELIO DE SOUZA DIAS
REU (S) - LATINA IND E COM DE ARTEFATOS
DE ARAME LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 85- “J. COMPROVE O
AUTOR A ALEGA
CAO DE FLS. 82, EM 05 DIAS, SOB PENA DO ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS. EM, 23.08.02. (A) JUIZ PRESIDEN-
TE.”

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01702-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MURILO BARRETO
REU (S) - EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
Advogado(s) : ALESSANDRA PRESTES MIESSA
PR24569
Encontra-se a disposicao nesta Vara do Trabalho o guia de re
tirada n§ 575-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01719-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : INES HARUMI HAYASHI
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN PR17730
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA PR7446
Da decisao dos Embargos de declaracao proferida nos autos as
fls. 143-144.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01722-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : THOMAZ PEREZ BARAO VILLAR
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Querendo, no prazo legal, podera manifestar-se sobre os Emba
rgos a Execucao apresentado pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01815-1989
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELAIDE MACHADO SILVA E OU-
TROS (108)
REU (S) - INST. NAC. DE ASSIST. MEDICA E
PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS TAQUES DE CA-
MARGO PR11120
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Da Sentenca Homologatoria de Calculos de Liquidacao as fls.
1877.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01854-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECI VERMELHO SIMONELLI
REU (S) - METALURGICA PAULISTA LTDA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02010-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER SANTOS DE OLIVEIRA
REU (S) - IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO
DO PARANA
Advogado(s) : LYDIO ANTONIO AMORIM PR3892
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA PETICAO JUNTADA PELA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02147-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FIDELINO TEIXEIRA SANTANA
REU (S) - ALBERTO SERAFIN PELIZARO
REU (S) - JOSE PELIZARO
REU (S) - LUIZ BERSSANETTI
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
CIENCIA DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINA-
RIO NOS AUTOS E
QUE TEM PRAZO LEGAL PARA CONTRA-ARRAZOAR.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02396-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HERMEVALDO BATISTA DE ALMEI-
DA
REU (S) - LATINOMETAL INDUSTRIA MECANI-
CA LTDA
Advogado(s) : JOAO BATISTA MANELLA CORDEI-
RO PR18868
Podera requerer o que achar de direito, haja vista o resulta
do negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02781-1990
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO ANDRE DOS SANTOS
REU (S) - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
Advogado(s) : ROSE MARI CUNHA ZONATTO
PR14682
CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS DO E. TRT. 9A. RE-
GIAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03174-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMAR DE JESUS CORREIA
REU (S) - FAZENDA RIO BRANCO (DE PAULO
ALVES DE SOUZA)
Advogado(s) : MARIA ELIZABETH JACOB PR15793
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03207-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR BERTOLINO
REU (S) - DUACO INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03242-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DARCI APARECIDA MORILHA MEN-
DONCA
REU (S) - MENDONCA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA
PR16209
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03258-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDINEI DOS SANTOS CORDEIRO
REU (S) - DAN SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03325-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL DE BARROS TEIXEIRA
REU (S) - J ALVES VERISSIMO S-A IND CO-
MERCIO E IMPORTACAO
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Da Sentenca Homologatoria de Calculos de Liquidacao as fls.
710.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03362-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS RUFINO
REU (S) - COOPERATIVA CENTRAL AGROIN-
DUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL
PR24420
Devera fazer o pagamento das despesa processuais e contribui
cao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03384-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALVAIR LEITE DE BRITO
REU (S) - TRANSPORTADORA COFAN S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTA VARA DO
TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA NO. 586-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03401-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELINO JOSE DOS SANTOS
REU (S) - CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-
RACU S-A
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA
PR18577
Advogado(s) : CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR
PR19544
Da decisao dos Embargos de Declaracao proferida nos autos as
fls. 439.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03410-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MARCOS MEDEIROS

REU (S) - TELEVISAO LONDRINA LTDA
REU (S) - RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA
Advogado(s) : CARLOS GUTINIK PR17234A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Ciencia da Decisao dos Embargos de Declarcao julgados pro-
cedentes. as fls. 233-234.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03558-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSELY ANTONIA SILVA MACEDO
REU (S) - CAIUBI IND E COMERCIO DE CAR-
NES E DERIVADOS LTDA
REU (S) - IVAN BUSSADORI
REU (S) - JUNIOR BUSSADORI
REU (S) - FRIGORIFICO SIAM LTDA
Advogado(s) : CARLA GEANE ANTUNES BILHAO
PR25903
CIENCIA DO DEPACHO DE FLS. 301- “ J. INDEFIRO, POR
FALTA DE
PREVISAO LEGAL. EM, 20.08.02. (A) JUIZ PRESIDENTE.”

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03577-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEY ROBERTO DOS SANTOS
BAPTISTA
REU (S) - HUSSMANN FAST FRIO DO BRASIL
LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTA VARA, A GUIA DE RETIRADA NO. 544-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03682-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEVALDO JOSE DOS SANTOS
REU (S) - VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA
DAMAS PR20127
Vistas da peticao de fls. 397 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03822-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA RODRIGUES
REU (S) - UNIVERSAL SERVICOS E REPRESEN-
TACOES LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA
DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03955-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENATO ANGELO SECCO
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA
PR24653
Advogado(s) : CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES
PR27744
Da decisao dos Embargos de declaracao proferida nos autos as
fls. 67-68.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03977-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEBORA PEREIRA TRANNIN
REU (S) - NORTHINGTON QUIMICA LTDA
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO
PR16934
DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS
DESPESAS PROCES-
SUAIS E DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03977-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARILLO VEDOATO
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA
PETICAO JUNTADA PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04012-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA SOARES DA SILVA
REU (S) - DINARDIS FLAT HOTEL LTDA
REU (S) - MAR HOTEIS LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04131-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR DA COSTA
REU (S) - 190 NIGHT CLUB (MYABARA E CIA
LTDA)
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNI-
OR PR20062
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04139-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALZIRO AMARO DE OLIVEIRA
REU (S) - SELMI E CIA LTDA
Advogado(s) : MEIRE REGINA DE FARIA PALLA
FONTES PR29002
Devera fazer o pagamento dfas despesas processuais e contri-
buicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04172-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JANAINE MIRANDA
REU (S) - COMERCIAL KADALORA DE APARE-
LHOS CIENTIFICOS LTDA
REU (S) - MARCOS AURELIO ARAUJO
Advogado(s) : JOSE WALMIR MORO PR17029
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Vistas da cetidao do Oficial de Justica as fls. 72 dos autos
supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04217-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDREIA RODRIGUES PEREIRA
REU (S) - DIVANIL DE SOUZA
REU (S) - DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04222-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LIDIA INES CELESTINO
REU (S) - DIVANIL DE SOUZA
REU (S) - DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA
PETICAO JUNTADA PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04292-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO GERONIMO
REU (S) - LAVANDERIA ROGEMAR LTDA
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO
PR20542
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra, ha-
ja vista a falta de resposta ao oficio expedido.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04358-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE IONICE PEDRO JACIN-
TO ALVES
REU (S) - FAZENDA SANTA BRANCA (DE OR-
LANDO MAYRINK GOES)
Advogado(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
Devera comprovar o pagamento da contribuicao previdenciaria
em 05 (cinco) dias, sob pena de os sutos serem encaminhados
ao contador, ficando as despesas para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04423-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WEVERTON DOS SANTOS CAMPOS
REU (S) - VALDIR VICENTE SBRUZZI
Advogado(s) : VALERIA CRISTINA DOS SANTOS
PR28677
Devera comprovar o pagamento da contribuicao previdenciaria
em 05 (cinco) dias, sob pena de os sutos serem encaminhados
ao contador, ficando as despesas para a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04468-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NATALINO ANDRE DOS SANTOS
REU (S) - CIA ALGODOEIRA PERNAMBUCA-
NA (ALGOPER)
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04618-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO DA SILVA HILARIO
REU (S) - LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04660-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO PEREIRA DE OLIVEIRA
REU (S) - TGV TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
Encontra-se a sua disposicao na secretaria desta Vara o alva
ra judicial n§ 141-97.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04692-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MALAGUTTI
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - BANCO BANESTADO SA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI
SCHIAVON PR21488
Da decisao dos Embargos de declaracao proferida nos autos as
fls. 143-144.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04727-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEIDE DA SILVA
REU (S) - CONFECCOES CARTOLA LTDA
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR SP149886
Devera fazer o pagamento das despesas processuais e compro-
var o recolhimento previdenciario nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04792-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JURACI ANTONIO CUNHA
REU (S) - FORROLUX DIVILUX
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04848-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO MESTRE JUNIOR
REU (S) - BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A
Advogado(s) : REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540

Vistas da peticao de fls. 630-725 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04884-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRINEU PEDRAO
REU (S) - LA COMERCIO DE PECAS LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO GRALIKE PR16161
CIENCIA DE QUE O DEPOSITO RECURSAL FOI TRANS-
FORMADO EM PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04887-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JESSE DE MELLO JUNIOR
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
REU (S) - PRINCIPAL ALARMES S-C LTDA
Advogado(s) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04955-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO ORFAO BARBOSA
REU (S) - BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
Advogado(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, O ALVARA NO. 176-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04973-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO SOUZA DA SILVA
REU (S) - ESPOLIO ARY DA ROCHA BRANCO
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
Devera comprovar a contribuicao previdenciaria em 05 (cinco)
dias, sob pena de os autos serem encaminhados ao contador,
ficando as despesas para a reclamada,

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04986-1994
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO DE MELO
REU (S) - PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS
CUSTAS, EDITAL E CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05148-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA REGINA DE JESUS DOS
SANTOS
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : GLAUCO LUCIANO RAMOS PR19211
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 134- “J. INDEFIRO, UMA
VEZ QUE TAL ACAO FATALMENTE RESULTARIA UM
DANO IRREPARAVEL NO DESENVOLVIMENTO REGU-
LAR DA ATIVIDADE “SUI GENERIS” DA RECLAMADA.
EM, 20.07.02. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05237-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA
REU (S) - ARNALDO SAMPAIO DE MORAES
GODOY
Advogado(s) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
Encontra-se a sua disposicao nesta Vara do Trabalho o alvara
judicial n§ 173-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05365-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONILDO GOMES DA SILVA
REU (S) - INDUSTRIA METALURGICA ROMA-
NELLI LTDA
Advogado(s) : NOE APARECIDO DA COSTA PR11666
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA NO.
103-02.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05366-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO COROCIA
REU (S) - RIO PRETO REFRIGERANTES S-A
Advogado(s) : ROMEU SACCANI PR3556
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
Da Sentenca Homologatoria de Calculos de Liquidacao as fls.
791.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05413-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLORISVALDO MARQUES DA COSTA
REU (S) - EMPRESA AUXILIAR DE SEGURAN-
CA LTDA
Advogado(s) : SILMARA REGINA LAMBOIA
PR28955
DEVERA REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCES-
SUAL NOS AUTOS, A FIM DE QUE SEJA APRECIADA A
PETICAO INFORMANDO O ACORDO ENTRE AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05448-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS CARDOSO SEIXAS
REU (S) - AGEPRO ARMAZENS GERAIS PRO-
DUCAO LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DO OFICIO E DOCUMENTOS PROVE-
NIENTES DA RECEITA FEDERAL, ESTANDO OS MESMOS
A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA DESTA VARA
PARA XEROX, EM PASTA APROPRIADA, TENDO EM VIS-
TA SEREM DE CARATER SIGILOSO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05561-1994
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR INACIO SIQUEIRA
REU (S) - RAMIE INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s) : MERCIO DE MACEDO GALVAO
PR11504
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 73- “J. MANTENHO O
DESPACHO DE FLS., POR SEUS PROPRIOS FUNDAMEN-
TOS. EM, 22.07.02. (A) JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05593-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAGNO ADRIANO MARINHO
REU (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE VES-
TUARIO TOHYS LTDA
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Devera manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justica
e a falta de deposito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05672-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OADENILSON CLAUDINO DOS SAN-
TOS
REU (S) - DIGITEP DIG TREIN E PROCESSA-
MENTO S-C LTDA
Advogado(s) : ADILOAR FRANCO ZEMUNER
PR9993
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra, ten-
do sido negativo o resultado do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05788-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RITA DE CASSIA OLIVEIRA
REU (S) - UNICOOB
REU (S) - PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL
E IMPORTADORA
Advogado(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA
PR12568
Querendo, no prazo legal, podera manifestar-se sobre o recur
so ordinario apresentado pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05832-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGUINALDO DOS SANTOS
REU (S) - COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA
Advogado(s) : MARCOS PINTOR DE MELO LIMA
PR21429
DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05846-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JACONIAS FELIX DE ANDRADE
REU (S) - MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Podera requerer o que achar de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05974-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VLADIMIR VIEIRA DE SOUZA
REU (S) - RESTAURANTE BRASSERIE BRICKE-
LL KEY LTDA
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI PR15975
Devera fazer o pagamento das custas processuais dos autos su
pra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06092-1993
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OTACILIO TEIXEIRA QUENCA
REU (S) - BANCO SANTANDER DO BRASIL S-
A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA PR7446
CIENCIA DA SENTENCA HOMOLOGATORIA DE CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO,
PARA MANIFESTACAO NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06297-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS CESAR KOLIBABA
REU (S) - TRANSPEV PROCESSAMENTO E
SERVICOS LTDA
Advogado(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA
PETICAO JUNTADA PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06452-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANO ZANINI MOURA
REU (S) - ELETROSOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra, ten-
do em vista o resultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06482-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO BERG MACHADO
REU (S) - AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ANDREA CUNHA PR24740
Devera fazer o pagamento dos honorarios do contador de fls.
210 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06505-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ILDEFONSO MARGONAR
REU (S) - TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
Advogado(s) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VAS-
CONCELOS PR17066

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS E
TEM O PRAZO LEGAL PARA CONTRA-ARRAZOAR.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06518-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CESAR MATILDE DE OLIVEI-
RA
REU (S) - COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
DEVERA REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06533-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DULCINEI CARDOSO DA SILVA
REU (S) - LAVA RAPIDO EXPRESS (DE JOSE
CARLOS SAGIORATO)
Advogado(s) : LUIS CARLOS MARTINS PR19367
DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, EM 05 DIAS, SOB
PENA DE OS AUTOS SEREM ENCAMINHADOS AO PERI-
TO PARA APURACAO DO VALOR,NOS TERMOS DA LEI
10035-00 E QUE OS HONORARIOS DEVERAO SER AR-
CADOS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06682-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DA SILVA
REU (S) - ALIANCA PARTICIPACOES SOCIETA-
RIAS LTDA
Advogado(s) : SYNESIO PRESTES SOBRINHO
PR7069
O juizo encontra-se garantido pelo deposito recursal, confor
me informado as fls. 120 e sem a manifestacao sobre os calcu
los, no prazo concedido, encontra-se precluso o direito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06757-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAIR CAMARGO DE OLIVEIRA
REU (S) - FAZENDA INDEPENDENCIA
Advogado(s) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE
PR8318
Ciencia do levantamento de penhora do seguinte bem- 15 (quin
ze) cabecas de gado (vacas), aneloradas.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06782-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALDEVINO DUARTE
REU (S) - ARAUJO E ALVIM S-C LTDA.
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 33- “ J. A INFORMA-
CAO PRETENDIDA
DEVERA SER PROVIDENCIADA PELA PARTE
INTERESSADA.EM, 29.07.02
(A) DIRETORA DE SECRETARIA.”

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06827-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSAFA SILVERIO PINTO
REU (S) - PLANOS CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LDA
Advogado(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
PR15490

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06969-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMAR FERREIRA PAULINO
REU (S) - MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENG.
COM. E INDUSTRIA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Podera requerer o que achar de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07028-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO PAULO CORREA DE OLIVEIRA
REU (S) - MASSA FALIDA DE ADALBERTO VI-
EIRA E CIA LTDA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Conforme certidao de fls. 95, a penhora so se aperfeicoou em
23-05-2002, apos a decretacao da falencia.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07138-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCA MATOS DE ABREU
REU (S) - ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS
IDOSOS DE LONDRINA
Advogado(s) : WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
PR13683
Advogado(s) : JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
Da decisao dos Embargo a Execucao proferida nos autos as fls
83-84.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07158-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO LUIZ DE MOURA
REU (S) - SPAIPA S-A - INDéSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS
Advogado(s) : REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
Devera efetuar o recolhimento dos valores transitados em jul
gado em 48 horas, conforme comprometeu-se, quando da
apresentacao da carta de fianca.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07207-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO DE QUEIROZ BAPTISTA
REU (S) - LEONICE JAQUETA RANIERI - ME
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Ciencia de que o autor alega nao ter recebido sua CTPS, con-
forme peticao de fls. 67.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07267-2000



pág. 308 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HILDO FORTE
REU (S) - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Querendo, no prazo legal, podera manifestar-se sobre o recur
so ordinario apresentado pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07312-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO ADRIANO LOPES RIBEIRO
REU (S) - COMURB COMPANHIA MUNICIPAL
DE URBANIZACAO
Advogado(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
Vistas do oficio de fls. 331.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08096-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO RUZYCKI
REU (S) - WANG ARTIGOS PARA PRESENTES
LTDA
Advogado(s) : RAUL INFANTE LESSA PR10576
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA
PETICAO JUNTADA PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08321-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARGARETE SIMOES SILVA
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
REU (S) - BRADESCO PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S-A
Advogado(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO PR16068A
Querendo, no prazo legal, podera manifestar-se sobre o Recur
so Ordinario apresentado pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08385-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE IVANILDO DA SILVA RODRI-
GUES
REU (S) - AMADEU BRESSAN E CIA LTDA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Devera efetuar o recolhimento das despesas processuais e con
tribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08642-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA PEREIRA BRITO
REU (S) - CONDOMINIO FREE SHOPPING
REU (S) - BOUTIQUE PIPOKINHA
REU (S) - VISAGE CABELEIREIROS
REU (S) - FLASH BOTIQUE
REU (S) - CELULINE COM. IMP. E EXP. DE APA-
RELHOS TELECOMUNIC
REU (S) - RIO MANIA MODAS
REU (S) - MUSIC STATION CD E VIDEO
REU (S) - KIRIUS PRESENTES
REU (S) - BEAGLE SHOES
REU (S) - AROMAKRAUT
REU (S) - ML INFORMATICA
REU (S) - FLORICULTURA PRIMAVERA
REU (S) - TRIBO DOS PES
REU (S) - LA EM CASA SELF SERVICE
REU (S) - ALDO FABRI BOUTIQUE
REU (S) - CORAL GABLES PONTA DE ESTO-
QUE
REU (S) - RODRIGUES JOALHEIRO
REU (S) - NAP COMERCIO E REP. DE ROUPAS
E ACES.DE MODA LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08664-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RINALDO SIRILI DOS REIS
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA PETICAO JUNTADA PELA PARTE
CONTRARIA. (EMBARGOS A PENHORA).

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09007-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA BAPTISTA DE ALMEIDA
REU (S) - BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
Querendo, no prazo legal, podera manifestar-se sobre os Emba
rgos a Execucao apresentado pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09112-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LINDAURO BARBOSA
REU (S) - J ALVES VERISSIMO S-A IND CO-
MERCIO E IMPORTACAO
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PARA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA
PETICAO JUNTADA PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09677-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIA MARIA POSTIGO BENELLI
REU (S) - MUNIZ E CASAGRANDE LTDA
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
CIENCIA DO DESPACO DE FLS. 246-” J. INDEFIRO, TEN-

DO EM VISTA A PENHORA DE FLS. 209, NA MESMA GRA-
DACAO LEGAL. EM, 19.08.02 (A) JUIZ PRESIDENTE.”

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09702-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORIVALDO APARECIDO DOS SAN-
TOS
REU (S) - DOTALE DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA
Advogado(s) : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
PR13088
Devera fazer o pagamento dos honorarios do contador devido
nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 10850-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSINETE APARECIDA NASCIMEN-
TO
REU (S) - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
Advogado(s) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO
PR19851
VISTAS DOS AUTOS SUPRA PRA CIENCIA E MANIFES-
TACAO ACERCA DA PETICAO JUNTADA PELA PARTE
CONTRARIA-EMBARGOS A EXECUCAO.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030087-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-CS 02708-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : HELENA THOMAZ JOAQUIM
Requerido(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Advogado(s) : NIDIA KOSIENCZUK R G SANTOS
PR26109
DEFERIDO PRAZO DE TRINTA DIAS PARA APRESENTA-
CAO DE CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00106-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : COMERCIO E TRANSPORTE GAS E
BEBIDAS VERIDIANO LTDA
Embargado(s) : CELIO BUENO DE MORAIS
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETI•AO

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00111-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) : RODOBENS ADMINISTRACAO E
PROMOCOES LTDA
Embargado(s) : JANDIRA ALVES LEITE
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00586-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FERNANDO JUVINO NOGUEIRA
Reclamada(s) : ULTRA RAPIDO REINALDO LTDA
Advogado(s) : JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PR10026
VISTAS DESPACHO DE FLS. 23 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00958-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CARLOS APARECIDO RODRIGUES
Reclamada(s) : EMPREITEIRA VALE VERDE S-C
LTDA
Reclamada(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Reclamada(s) : BRASIL TELECON TELEPAR BRASIL
TELECON
Advogado(s) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO PR22618
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.32 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00960-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANTONIO DOS REIS
Reclamada(s) : EMPREITEIRA VALE VERDE S-C
LTDA
Reclamada(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Reclamada(s) : BRASIL TELECON TELEPAR BRASIL
TELECON
Advogado(s) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO PR22618
VISTAS DESPACHO DE FLS. 40 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01425-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCIA SANTI
Reclamada(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO ROSSI PR10617
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO AS GUIAS DE RETIRA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01514-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DIOGO LEONARDO DELFINO GAR-
DINO
Reclamada(s) : RENATO CAROANO
Advogado(s) : MARIA DO CARMO PINHATARI FER-

REIRA PR15454
TERMO DE CORRECAO JUNTADO AS FLS. 20.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02115-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : BANILZO FRANCO
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
DEFERIDO PRAZO DE TRINTA DIAS P-INDICACAO DE
BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02930-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : SANDRA MARIA DA FONSECA
Reclamada(s) : INTERROGATION COMERCIO VARE-
JISTA CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
VISTAS DESPACHO DE FLS. 31 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00006-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO PAPI DA SILVA
REU (S) - RFC PRODUCOES LTDA
REU (S) - RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
PR15490
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00116-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE FREIRE DE LIMA
REU (S) - MACARINI E SILVA LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
RESTA MANTIDA DETERMINACAO DE FL. 114.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00133-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GLAUBER PRIETO PIEDADE
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO PR16068A
DEFERIDO O REQUERIDO ATRAVES DA PETICAO SOB
No. 033365.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00210-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO DE OLIVEIRA
REU (S) - SPRINGFIELD OFICINA DO FRIO IND
COM REFRIG LTDA
Advogado(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
VISTAS DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 22
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00283-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALMIR APARECIDO GUESSO
REU (S) - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
RETIRAR PE•AS PROCESSUAIS ACOSTADAS NA CON-
TRACAPA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00289-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO ALVES
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
DEFERIDO AO AUTOR O BENEFICIO DA ASSIST. JUDI-
CIARIA GRATUITA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00475-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAURITA FERREIRA
REU (S) - PLUMA CONFORTO E TURISMO
LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
DEMONSTRAR VALORES DEVIDOS A TITULO ENCAR-
GOS PREVIDENCIARIOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00562-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOABES CARLOS DE CARVALHO
REU (S) - ELIAS MAURICIO DE SOUZA
REU (S) - PANIFICADORA SUPERPAO
Advogado(s) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00687-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND. DOS TRABALHADORES NAS
IND. ALIMENTACAO LTDA.
REU (S) - COMAVES IND. E COM. DE ALIMEN-
TOS LTYDA.
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
VISTAS PETI•AO DE FLS. 1839

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00722-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVONETE GERMANO RAMOS SALVA-
DOR
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
VISTAS DESPACHO DE FLS. 32 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00941-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : ARNALDO SILVA
REU (S) - POSTO CUPIM 8 (WANDERLEI DECK)
REU (S) - ROMUALDO ORLANDO GIMENES
Advogado(s) : SANDRA MATSUBARA PR29109
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO
ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01066-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENEIAS RIBEIRO
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
VISTAS DESPACHO DE FLS. 216 DOS AUTOS P-O QUE
DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01073-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENIO RODRIGUES GOMES
REU (S) - MERCADO PLANEJ ADMINISTRA-
CAO PLANOS URBANOS LTDA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : ROGER STRIKER TRIGUEIROS
PR23055
VISTAS DESPACHO DE FLS. 71 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01131-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OTILIA DA SILVA
REU (S) - M4 INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIM LTDA
Advogado(s) : CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA
PR26425
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01227-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO NORCIA BANHOS
REU (S) - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S-A
Advogado(s) : SYNESIO PRESTES SOBRINHO
PR7069
Advogado(s) : ANTONIO MANOEL LEITE SP26031
CIENCIA DA DECISAO EMBARGOS EXECUCAO-FLS.748-
749(PROCEDENTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01482-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLOTILDE GONCALVES SIMOES
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : PAULO DE TARSO BORDON ARAU-
JO PR20433
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
CIENCIA DECISAO FLS.853-855 (EMB.EXECUCAO
PROC.PARTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01610-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS CESAR DOS REIS
REU (S) - RAMOS E ABRAAO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA
REU (S) - SANDRO VASCONCELOS COELHO
DE OLIVEIRA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
VISTAS DESPACHO FLS. 39 (RECOLHER DESPESA C-
EDITAL,PENA EXE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01691-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KELI CRISTINA MANTOVANI
REU (S) - MASSA FALIDA DE VIRESA IND E
COM DE CONFECCOES LTD
Advogado(s) : CARLA GEANE ANTUNES BILHAO
PR25903
A DISPOSI•AO DE V.SA. CERTIDAO PARA HABILITA•AO
DE CREDITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01693-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON BATISTA DA SILVA
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.140 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01698-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO ANTUNES DA ROCHA
REU (S) - BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO PR13665
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETI•AO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01712-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA APARECIDA VESPA
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
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Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
VISTAS DESPACHO DE FLS. 97 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01714-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELA MARIA DA SILVA PINHEI-
RO
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
VISTAS DESPACHO DE FLS. 105 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01715-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO DONIZETE FREITAS DE
OLIVEIRA
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
VISTAS DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 104.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01716-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OTASSIO PEDRO DUARTE
REU (S) - UTIDA E CIA LTDA
REU (S) - ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S) - AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S) - REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S) - COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S) - S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S) - DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.112 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01890-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AUREO FERREIRA
REU (S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-
A
Advogado(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
NETO PR26656
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO AS GUIAS DE RETIRA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02194-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARNALDO MUNIZ DA SILVA
REU (S) - IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
VISTAS DO INTEIRO DESPACHO DE FLS. 57 DOS AU-
TOS. .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02399-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO ALBERTO DE SOUZA
REU (S) - CONSELHO COMUNIT HOSPITAL
MUNIC PRIMEIRO DE MAIO
REU (S) - MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Advogado(s) : NEWTON RODRIGUES PR4440
APRESENTAR RESPOSTA AO AGRAVO E RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02408-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO BERNINI SOBRINHO
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS PR17738
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
DECISAO JUNTADA AS FLS. 614-629 - PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02410-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CINTHIA CARLA MELANDA PERES
REU (S) - BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
RETIRAR GUIAS DE RETIRADA
No.548,549,550,551,552,553-2002.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02468-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS NEVES
REU (S) - JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA
HORIZONTE)
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
VISTAS DESPACHO DE FLS. 30 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02804-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LUCIANO DE BRITO
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
DEMONSTRAR EM DEZ DIAS OS ENCARGOS PREVIDEN-
CIARIOS DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02823-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESMERALDINO DOS SANTOS NORA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
REU (S) - PCT CENTRO DE TREINAMENTO S-
C LTDA
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
REU (S) - COHAB COMPANHIA DE HABITA-
CAO DE LONDRINA
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI PR8445
INDEFERIDO PROCESSAMENTO RECURSO ORDINARIO,
CONF.DESP.FL.241.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02905-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGIANE CRISTINA DOS SANTOS
REU (S) - CENTRO EDUCACIONAL RENASCER
REU (S) - DANIEL PROCOPIO DOS SANTOS
REU (S) - SANDRA MARA SERAPHIM DOS
SANTOS
REU (S) - SONIA MARA SERAPHIM
REU (S) - OSVALDO SERAPHIM
REU (S) - ZEILE CURSE SERAPHIM
REU (S) - MAIRA HELENA TORRES
Advogado(s) : FRANCISMARA TUMIATE PR29506
VISTAS DESPACHO DE FLS. 91 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03293-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADAILTON DOS SANTOS DIAS
REU (S) - ESPOLIO DE OLAVO GODOY (FZ.STA
HELENA)
Advogado(s) : JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
CIENCIA DA SENTENCA DE HOMOLOGACAO DE FL.392.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03329-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO JOSE HENRIQUES
REU (S) - PROFORTE S-A TRANSPORTE DE
VALORES
REU (S) - PROTEGE PROTECAO E TRANSPOR-
TE DE VALORES S-C LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03353-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OTILIA DOMINGOS RUBIM
REU (S) - ITIMURA AGRO INDUSTRIA LTDA
REU (S) - FRIGOALVORADA LTDA (SOCIO-
JOSE CARLOS MAFIA)
Advogado(s) : PAULO DOS SANTOS SILVA PR13472
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES AUTOS, PARA O
DIA 26-11-2002,
AS 09H00M, DEVENDO V.SA COMPROVAR ATE ESTA
DATA RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS DEVIDAS NOS AUTOS N. RT.3557-2001.
(DESPACHO FL. 12).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03696-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVONE APARECIDA SOARES MEN-
DES
REU (S) - INSTITUTO DE CANCER DE LONDRI-
NA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
APRESENTAR ARTIGOS DE LIQUIDA•AO CONF. DESPA-
CHO FLS. 247

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03727-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PEREIRA DOS SANTOS
REU (S) - ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : GLAUCO LUCIANO RAMOS PR19211
VISTAS DESPACHO DE FLS. 116 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03778-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO DA LUZ
REU (S) - CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI
PR19074
VISTAS DESPACHO DE FLS. 377 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03821-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03864-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA CAROLINA SANCHES GAZOLLI
REU (S) - IPL INSTITUTO PARTICULAR DE LIN-
GUAS LTDA
REU (S) - BRITISH AND AMERICAN
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA PR25554B
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLIZADA AS FLS. 155.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03878-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO REIS DOS SANTOS
REU (S) - TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO
LTDA

REU (S) - MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
REU (S) - CONSTRUTORA PLAENGE LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
READEQUACAO DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO NOS
MOLDES DO ACORDAO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03888-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARISTELA CAPELLO
REU (S) - PIZAIA E PEPILASCO LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO PR21218
DEFERIDO O REQUERIDO ATRAVES DA PETICAO SOB
NUMERO 033097.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04223-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIRLENE FRANCISCO
REU (S) - DIVANIL DE SOUZA
REU (S) - DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
VISTAS DESPACHO DE FLS. 225 (INFORMAR CRI IMO-
VEL)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04326-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIEL PEDRO DA SILVA
REU (S) - BOTASSARI E CAMPANINI LTDA
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
VISTAS DESPACHO DE FLS. 213 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04428-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELTON CAVALARI
REU (S) - SILVA TUR TRANSPORTES E TURIS-
MO S-A
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
VISTAS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04803-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR MENDES
REU (S) - EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
REU (S) - CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
VISTAS DO DESPACHO DE FLS.225.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04868-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO SILVEIRA DE BARROS
REU (S) - SERCCOB SERVICOS DE CADASTRO
E COBRANCA LTDA
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Advogado(s) : LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA
PR30693B
DECISAO JUNTADA AS FLS. 79-84 - PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04963-1999
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE STEIN
REU (S) - CEPEN CENTRAL PARAN. DE ENS.
NEMOTECNICOS S-C LTDA
REU (S) - IPEM INSTITUTO PARANAENSE EN-
SINO NEMOTECNICOS LTDA
Advogado(s) : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA
JUNIOR PR22279
PROVIDENCIAR OS CONTRATOS SOCIAIS DA EMPRE-
SA NOMINADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05363-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDEVALDO LUIZ FERREIRA
REU (S) - LUIZ DONIZETE MACEO LANCHO-
NETE
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
VISTAS CERTIDAO DE OFICIAL DE FL.62 E RETIRAR
CTPS DE FL.65.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05883-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS DE OLIVEIRA
REU (S) - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-
A
Advogado(s) : JORGE BRANDALIZE PR9793
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05894-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO HENRIQUE BARTHOLO
REU (S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-
A
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06133-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DALMA APARECIDA SIQUEIRA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
CIENCIA DO AVISO DE CREDITO DE FL.123 DOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06182-1997 - (10 DIAS)

Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMERSON MARCONDES DOS SAN-
TOS
REU (S) - KENICHI SAITO
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO
PR16934
VISTAS DESPACHO FLS. 268 (COMPROVAR PROPRIEDA-
DE DE IMOVEL)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06246-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSWALDO FERREIRA DE SOUZA
REU (S) - RIO PRETO REFRIGERANTES S-A
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA PR6450
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06722-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS FIRMINO VIEIRA
REU (S) - MASSA FALIDA KONIGSKILD IND
EQUIP AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
VISTAS DO DESPACHO DE FLS. 68 PARA O QUE DE DI-
REITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06829-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO EDUARDO FELIX
REU (S) - ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO PR20523
VISTAS DESPACHO DE FLS. 302 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07058-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILIO DE OLIVEIRA
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A GUIA DE RETIRADA
531-02

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07193-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO FERREIRA DE ARAUJO
REU (S) - ALIANCA PARTICIPACOES SOCIETA-
RIAS LTDA
Advogado(s) : SYNESIO PRESTES SOBRINHO
PR7069
RETIRAR PE•AS PROCESSUAIS CONFORME DESPACHO
DE FLS. 156

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07223-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WANLEY XAVIER
REU (S) - MULTI BRATEC INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.61 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07403-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO NAPOLI FILHO
REU (S) - RETIFICADORA METROPOLE LTDA
Advogado(s) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
INDICAR BENS DA EXECUTADA, PARA REFORCO DA
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07587-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA PIRES
REU (S) - CLUBE DOS EXECUTIVOS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.651 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07588-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA MARA DA COSTA
REU (S) - JOSE ESCUDERO DE CAMPOS
Advogado(s) : CESAR BESSA PR13642
VISTAS DESPACHO DE FLS. 225 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07923-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS DE CARVALHO
REU (S) - SILVA TUR TRANSPORTES E TURIS-
MO S-A
Advogado(s) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
DESIGNADA PRACA PARA 30-09-02, 15HORAS, NA 1a.VT
MARILIA-SP.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08617-1997
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LINDINALVA APARECIDA DA SILVA
REU (S) - KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA PR24312
DEPOSITAR A DIFERENCA ENTRE O TOTAL DAS AVA-
LIACOES E O CRE-
DITO DO EXEQUENTE, NA IMPORTANCIA DE R$ 122,08-
TOTAL DAS AVALIACOES.................R$1.845,00
TOTAL DO CREDITO DO EXEQUENTE .......R$1.722,92
DIFERENCA DEVIDA PELO EXEQUENTE......R$ 122,08

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09143-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARILENA DE CARVALHO OLIVEI-
RA
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REU (S) - SESI SERVICO SOCIAL DA INDUS-
TRIA
Advogado(s) : JEFFERSON BRUNO PEREIRA
PR24368
RETIRAR GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 10011-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO DAVID DOS SAN-
TOS
REU (S) - COMERCIO DE COMBUSTIVEL UNI-
VERSITARIO LTDA
REU (S) - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
ANGEL LTDA
Advogado(s) : EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
PR16204
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.158 DOS AUTOS SUPRA.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030088-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO OFE-
RECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS, SEN-
DO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPOR-
TARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA , FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02032-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA ELIANA PEREIRA
Reclamada(s) : INOVACOES PET CONSULTORIA E
EXPORTACAO LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO
PR13082
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 08-10-
2002,AS 8H00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02034-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RUTE DOS ANJOS BONFIM
Reclamada(s) : INOVACOES PET CONSULTORIA E
EXPORTACAO LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO
PR13082
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 08-10-
2002,AS 8H05.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02041-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VANDERSON BRAUNILHA
Reclamada(s) : LUANA CONSTRUTORA
Reclamada(s) : LR CONSTRUTORA S-C LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 09-10-
2002,AS 8H00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02044-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARCELO RODRIGUES GONCALVES
Reclamada(s) : SCENA FILMES LTDA
Advogado(s) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 08-10-
2002,AS 8H10.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02053-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FERANNDO CHAVES MARTINS
Reclamada(s) : ARIOVALDO DE TAL
Advogado(s) : JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 09-10-
2002,AS 8H05.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02059-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : REUTEMANN SAIS BARBOSA
Reclamada(s) : CS DIAS E CIA LTDA (PANIFICADO-
RA BIG PAO)
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 09-10-
2002,AS 8H10.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02063-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA SANTOS COSTA
Reclamada(s) : FARMACIA CAPSFARMA LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 14-10-
2002,AS 8H00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02068-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADEVALDO ROCHA SANTOS
Reclamada(s) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Advogado(s) : MARIA PAULA FUGANTI PR25915
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 14-10-
2002,AS 8H05.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02072-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : REGINALDO SEVERINO DO NASCI-
MENTO
Reclamada(s) : TITO E RAMOS S-C LTDA
Reclamada(s) : RPC CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA

Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 10-10-
2002,AS 8H15.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02076-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LENILSON DA SILVA
Reclamada(s) : TITO E RAMOS S-C LTDA
Reclamada(s) : RPC CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 10-10-
2002,AS 8H20.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02088-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : RENATA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : YKS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 14-10-
2002,AS 8H10.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02090-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : AUTO POSTO 15 LTDA
Advogado(s) : MARCELA DIAS AMORIM PR26412
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA DIA 14-10-
2002,AS 8H15.

5ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA/PR.
 E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A

P A G A M E N T O
(PRAZO DE 20 DIAS)

O EXMO. DR. MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRAN-
CO, JUIZ DA QUINTA VARA DO TRABALHO DE LON-
DRINA- PR,

 FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, que-
rendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo: RT – 2815/2001
 Exeqüente: Mário Augusto Moreno
Executada: ZACALEX PROCESSAMENTO DE DADOS
S/C LTDA
Valor: R$-500,00 , atualizados e com juros moratórios con-
tados até 12-03-2002

02) Processo: RT – 1749/2001
 Exeqüente: Luiz Carlos da Silva
Executada: RETIFICADORA TOKIO LTDA
Valor: R$-23.125,12 , atualizados e com juros moratórios
contados até 31-07-2002.

03) Processo: RT – 5650/2000
 Exeqüente: Maria Margarida Pereira Ferreira
Executada: GISIE GODOY
Valor: R$ 1512,48 , atualizados e com juros moratórios
contados até 20/06/2001.

04) Processo: RT – 1216/2000
 Exeqüente: Valdemir de Souza Oliveira
Executada: VALVAN SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO S/
C LTDA
Valor: R$ 4.571,05 , atualizados e com juros moratórios
contados até 30/01/2002.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina, 18 de Setembro de 2002.

Eu________________________ Hélio Haruo Suzuki, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

(ENVIADO POR E-MAIL)
Manoel Vinícius de Oliveira Branco

Juiz do Trabalho

QUINTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

O DR. MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO Juiz
Titular da Quinta Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as reclamadas
abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av.
São Paulo, 294, 3º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/
PR, na audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas,
para responderem aos termos das ações trabalhistas propostas
pelos reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na
Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento
importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de
confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão
oferecer as provas que julgar  necessárias, constantes de docu-

mentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes
facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhe-
cimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cu-
jas declarações estarão obrigadas.

1) RT – 1172/2002
Reclamante :  LEANDRO DONIZETTI VERTUAN
Reclamada  :  M&S ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS LTDA
Audiência   :  26 de novembro de 2002, às 14h30min..

2) RT – 2125/2002
Reclamante :  GERALDO DA SILVA SOUZA
Reclamada :COBRAJUR ORG. EXEC. DE COBRANÇAS S/
C LTDA
Audiência   :  12 de novembro de 2002, às 14h00min.

3) RT – 1709/2002
Reclamante :  SEBASTIÃO TEODORO
Reclamadas: INTER CENTER SERVIÇOS TEMPORÁRIOS
LTDA e TTR TRABALHO TEMPORÁRIOS LTDA
Audiência   :  09 de dezembro de 2002, às 15h30min..

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 18 de Setembro de 2002.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar
da data do vencimento do prazo do presente edital, sob pena
de preclusão, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por
Carta Precatória poderão ser arroladas no ato da audiência inau-
gural.

Eu,                        Hélio Haruo Suzuki, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

(enviado por e-mail)
MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO

Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho

QUINTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE
20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAI-
XO RELACIONADOS.

O DR. MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO Juiz
Titular da Quinta Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as partes abaixo
indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca do
teor dos despachos

1 – RT 3724-2001
Reclamante: Carlos Schneider
Reclamadas: COPAVEG INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
e FREEZY INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Sentença: PROCEDENTE EM PARTE.
Cujo inteiro teor se encontra na internet.

2 – RT 0751-1994
Reclamante: Jose Ferreira
Reclamadas: PROMOVEL PROMOTORA DE VENDAS S/C
LTDA e CONSORCIO NACIONAL APIS S/C LTDA
Informar de penhora de imovel nos autor e, querendo, para que
oponha Embargos a Execucao.

3 – RT 1238/2001
Reclamante: Moisés Barbosa Vieira
Reclamadas: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA, PRINCI-
PAL SERVIÇOS S/C LTDA e TÃMARA SERVIÇOS TÉCNI-
COS S/C LTDA
Tem o prazo legal para, querendo, contra-arrazoar o recurso
ordinário apresentado pelo autor.

4 - PS 2346/2001
Reclamante: Loreci Willian de Oliveira Marques
Reclamada: PADARIA BELO DIA LTDA, N/Pessoa do sócio
SILVIO GARA CAMARGO
Sentença: PARCIALMENTE PROCEDENTES
Cujo inteiro teor se encontra na internet.

5 – RT 1776-2002
Reclamante: Benedito de Campos
Reclamada: ORGANIZAÇÃO ALERTA VIGIAS E GUARDI-
ÕES S/C LTDA
Sentença: PROCEDENTE.
Cujo inteiro teor se encontra na internet.

6 – RT 0609-2002
Reclamante: Elzio Brazao
Reclamada: TAMARA SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA
Sentença: PROCEDENTE EM PARTE
Cujo inteiro teor se encontra na internet.

7 – RT 1186-2002
Reclamante: Márcia Regina Menezes
Reclamada: G.R. GRANREIS MARMORARIA LTDA
Sentença: PROCEDENTE EM PARTE
Cujo inteiro teor se encontra na internet.

Tem o prazo legal para, querendo, contra-arrazoar o recurso
ordinário apresentado pelo autor.

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa

local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 18 de Setembro de 2002.

Eu, Hélio Haruo Suzuki, Diretor de Secretaria, subscrevi.

(enviado por e-mail)
MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO

Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050089-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-664-ACPg 00022-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : PAPELAO APUCARANINHA LTDA
Réu(s) : MOISES ROQUE PAES
Advogado(s) : SANDRA REGINA MARCOLINO COS-
TA PR11833
Retirar a guia de retirada nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-ACp 00096-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS SERV
COMB DER PETR LONDRINA
Réu(s) : AUTO POSTO HP LONDRINA LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO IPÒ LTDA
Advogado(s) : OMAR ABES SALLE PR15685
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 77, do Ofi-
cial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-664-CP 00202-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HERBERTO DELOVO
EXECUTADO (S) - BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TARIA BRASIL S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Foi designado para o dia 20-11-2002, às 14h45min., a audiên-
cia para oitiva das testemunhas WELINTON SACOMAN FER-
NANDES, V¶NIA MARIA PEDRINE PEREIRA, IVAN ME-
NEGON PERALTA e ANA CLEIA A. BEZERRA, na 5ª Vara
do Trabalho de Londrina-PR.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 08397-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) : EDNILSON JOSE ISIDORO
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela parte au-
tora e, em caso de divergência, apresentar os cálculos liquidan-
do-se a contribuição previdenciária de ambas as partes

PROCESSO TRT-PR-664-EAEJ 00058-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S) - ARILDO ALVES PINTO
EXECUTADO (S) - INSTALADORA ALVORADA S-C
LTDA
EXECUTADO (S) - ROBSON MARCOS MENDES
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 010 do Of. Justiça.

PROCESSO TRT-PR-664-MC 00010-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : ALEX BARBOSA CAZUSA
Réu(s) : LATIN AMERICAN LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Da decisão que julgou PROCEDENTE a pretensão inicial,
mantendo o arresto e fixando custas pela reclamada sobre o
valor dado a causa, no importe de R$341,47.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDELINO SALVIANO
Reclamada(s) : WALDOMIRO SALVIANO
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO ZANON PR22210
Manifestar-se acerca dos cálculos da parte autora, sendo que
em caso de divergência, apresente os seus, liquidando a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00437-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : IRACEMA MARIA DA SILVA
Reclamada(s) : CLAUDIA REGINA STULZER PEREIRA
LEITE
Reclamada(s) : RUI PEREIRA LEITE
Advogado(s) : SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR
PR18632
Satisfazer as custas processuais, bem como comprovar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, relativa a primeira e
segunda parcelas do acordo.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00641-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MAURICIO DE LIMA
Reclamada(s) : ALDERICO GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : SANTA PAULA LOTEADORA S-C LTDA
Reclamada(s) : SANTA PAULA URBANIZACAO E EN-
GENHARIA S-C LTDA
Advogado(s) : VINICIUS DA SILVA BORBA PR31296
Da decisão- DENEGO seguimento ao recurso ordinário de
fls.148-158, por DESERTO. Com integra do despacho a fls. 159.
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PROCESSO TRT-PR-664-PS 00696-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSELY FERNANDES STANTE
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00844-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSENIR FERREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) : FREEZY INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Reclamada(s) : IDAEL CORDEIRO DA CRUZ
Reclamada(s) : MANOEL ALVES FERNANDES
Reclamada(s) : EDUARDO HENRIQUE VILLELA
Advogado(s) : CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls.117-121.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01324-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA LOURENCO
Reclamada(s) : MARIA APARECIDA GODOY DE CA-
MARGO
Advogado(s) : SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ
PR12694
Manifestar-se acerca do oficio de fls. 63-64.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01624-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE ALVES SENA
Reclamada(s) : ESPàLIO DE JOSE PEDRO TEIXEIRA
Reclamada(s) : ROLEMBERG JESUS VIDOTTI
Advogado(s) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Regularizar o polo passivo em relação ao primeiro co-reclama
do (Espolio de Jose Pedro Teixeira).

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01636-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MAURO SERGIO BERTOSSI
Reclamada(s) : SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMA-
ZEM DE GRAOS LTDA
Reclamada(s) : CIA MULTI INDUSTRIAL
Advogado(s) : SANTO MANOEL MARQUEZI PR14346
Informar que foi deferido o prazo de 10 dias para a realização
das diligencias, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01673-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DANIELA RIBEIRO DE SOUZA
Reclamada(s) : SALIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : CYLMARA CARDOSO PR21265
Retirar a guia de retirada nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01763-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LEONILSON EDUARDO GONCALVES
Reclamada(s) : EDSON JOAO BOTTI SCHIMITT
Advogado(s) : CARLA GEANE ANTUNES BILHAO
PR25903
Manifestar-se acerca do resultado NEGATIVO do LEILAO,
requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02705-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : FERNANDO FERREIRA DOS REIS
Reclamada(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
Indicar profissional habilitado para assumir o encargo de admi-
nistrador e pretendendo a penhora do imovel onde se encontra
instalada a executada devera apresentar cópia da respectiva
matricula.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02926-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VAGNO ROGERIO BRASILINO
Reclamada(s) : TL EXECUÇÃO DE SERVICO DE REDE
ESGOTO S-C LTDA
Reclamada(s) : CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL
INCORPORADORA LTDA
Advogado(s) : MALVER GERMANO DE PAULA
PR11364
Defiro a dilacao do prazo como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00124-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARMELINO BUENO MARTINS
REU (S) - PRODUTOS ALIMENTICIOS MONICA
LTDA
REU (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS HIDEKI LTDA
REU (S) - LUIZ CARLOS BARDUCO
Advogado(s) : CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR
PR19544
Manifestar-se acerca da certidão de fls.303 do Oficial de Justi-
ça.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00397-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO PEREIRA DA SILVA
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Apresentar os cálculos de liquidação, calculando a contribui-
ção previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00420-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CLAUDIO DUARTE
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Tem o prazo legal para, querendo contraminutar o agravo de

petição interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00441-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZAMARA CASTILHO MARTINS
REU (S) - CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
Comprovar o recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção, pois a petição de fls. 45 nao se fez acompanhar da GPS.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00472-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON ROBERTO PAGLIARINI
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
REU (S) - TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE PR8227
Decisão de Embargos de Declaracao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00520-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIZETE FREIRE PEREIRA
REU (S) - RICO E PAGAN LTDA
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00529-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVONETE VICTOR FERNANDES
REU (S) - DEPOSITO PRATA (LOJA PRATA)
REU (S) - FARIA E BOCATE LTDA
Advogado(s) : ANGELO MARCOS LIUTTI PR19342
Decisão de Embargos a Execução- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00560-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDEMAR BLOTA SILVA
REU (S) - GREMIO LITERARIO E RECREATIVO
LONDRINENSE
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Decisão de embargos de declaração- procedentes em parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00567-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO RICCI
REU (S) - SOUZA CRUZ S-A
Advogado(s) : ZILDA MARA CONSALTER PR23359
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO Adesivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00707-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLENE PEREIRA DE SOUZA
REU (S) - CARLOS ROBERTO NUNES FORTE
Advogado(s) : RENATA DE MELLO SEVERO PR21229
Comprovar nos autos a entrega, a reclamante, dos documentos
descritos no acordo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00751-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FELIPE FERRAZ DE ARRUDA
REU (S) - FARMACIA VALE VERDE LTDA
Advogado(s) : ELIZABETH RAO PR16498
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
bucao previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00774-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDMUNDO DE LIMA
REU (S) - JOSE LUIZ DEL CIEL - ME
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Apresentar os cálculos de liquidação, calculando a contribui-
ção previdenciária de ambas as partes, sob pena de preclusao

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00877-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MASSAHIKO OTANI
REU (S) - XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : DANTE ROSSI RS3161
Manifestar-se acerca dos documentos juntados as fls. 399.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00904-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CHRISTINE CONCEICAO FERREIRA
DIAS NIEHUES
REU (S) - GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Decisão de embargos de declaração- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00950-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS STOBBE
REU (S) - TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Adesivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01033-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA DE SOUZA PRADO ANDRE-
LLO
REU (S) - INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRI-
NA
Advogado(s) : ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
PR29484

Advogado(s) : FERNANDO BASTOS ALVES PR31253
Decisão de embargos de declaração- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01035-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDA CRISPIM DE OLIVEIRA
REU (S) - TOYO SEN I DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
Querendo, oferecer impugnacao aos Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01041-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO FERREIRA GUERRA
REU (S) - CONSTRUTORA KHOURI LTDA
REU (S) - CATUAI ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao a primeira
reclamada (CONSTRUTORA KHOURI LTDA), com a infor-
macao “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01060-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVA ALVES DIAS
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Advogado(s) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Decisão de embargos de declaração- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01117-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEFFERSON DA SILVA SERRA
REU (S) - R C CARNEIRO E SILVA LTDA
Advogado(s) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
Querendo, apresentar resposta aos embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01171-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECY TEIXEIRA
REU (S) - AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Retirar documentos desentranhados dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01210-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADIVALDO ANTONIO BARROS
REU (S) - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Advogado(s) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA
PR18577
Deferida a dilação do prazo como requerido..

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01268-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AIRTON SABINO DA SILVA
REU (S) - SIRIO ALVES SIQUEIRA
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01332-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ GERALDO NORONHA
REU (S) - SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
REU (S) - S-A WHITE MARTINS
Advogado(s) : JAMES DANTAS PR27512
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Manifestar-se acerca do pedido de desistencia do pleito de adi-
cional de insalubridade formulado pelo autor, sendo que no
silencio presumir-se-a a concordancia.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01400-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIRSON FERNANDES OLIVEIRA
REU (S) - ADM ADMINISTRACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
REU (S) - ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO
S-A
Advogado(s) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Decisão de embargos de declaracao- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01423-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORIVAL JOSE GONCALVES
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : ANA LUCIA BOHMANN PR15953
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.113-119.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01458-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE ANTONIO AUGUSTO DO-
MINGOS
REU (S) - CONDOMINIO JARDIM MORADA DO
SOL
Advogado(s) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Tem o prazo legal para, querendo, contraminutar o agravo de
petição interposto pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01494-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALTER BERNARDO DA SILVA
REU (S) - IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAIDE PR8227
Sentença-improcedentes, condenando a embargante na multa
de litigancia de ma-fe.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01536-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANA MORAES DA FONSECA MAR-
TINEZ
REU (S) - HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCON-
CELOS PR17066
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
Sentençã-improcedentes pelo reclamado e procedente pelo re-
clamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01580-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSWALDO OCAMPOS
REU (S) - EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 275 do Of. Justiça.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01672-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS ALMEIDA MONEZZI
REU (S) - SHELL BRASIL S-A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Querendo, contra-minutar o Agravo de Instrumento.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01744-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA NUNES
REU (S) - PEDRO MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : MARNIE FAVALI DA SILVA PR25226
Informar o endereço correto da reclamada (certidão de fls.37),
bem como de que foi designado o dia 22-01-03, as 14h15. para
a audiencia.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01844-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIO PIRES FERREIRA
REU (S) - ESTRUTURAL INDUSTRIA E COM AR-
TEFATOS ACO E FERRO L
REU (S) - MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Apresentar cálculos de liquidação, calculando a contribuição
previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01986-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO PEREIRA
REU (S) - JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HO-
RIZONTE)
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
Retirar o alvara judicial nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02050-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDMUNDO BARBOSA DA SILVA
REU (S) - MASSA FALIDA DE EXPRESSO RIO
GRANDE SAO PAULO S-A
Advogado(s) : HUGO DE PINHO TAVARES PR7836
Retirar a certidão de habilitação nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02085-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GLEUBERSON SILVA COSTA
REU (S) - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI PR8445
Manifestar-se acerca dos cálculos da executada e em caso de
divergência aparesentar os seus liquidando-se a contribuição
previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02088-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBENS HENRIQUE LOUREIRO
REU (S) - BRITISH AND AMERICAN
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a reclamada

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02230-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARMEM MARIA CARVALHO DE LIMA
REU (S) - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA
IAPAR
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Comprovar o recolhimento das custas processuais, honorarios
do contador, parcelas previdenciárias relativas a quota parte do
empregado e da empregadora, bem como do Imposto de renda
(se tributavel), observando-se o vencimento de cada parcela,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02279-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO MARCOS RODRIGUES OGA-
WA
REU (S) - SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARA-
NAENSE S-A
Advogado(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
Querendo, contraminutar agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02331-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLµVIA ELEIA SZUBRIS
REU (S) - PR•-ESCOLA CACHINHOS DE OURO
S-C LTDA
REU (S) - SUELI RAMOS VENDRAMETO
REU (S) - LUCIANE DE FµTIMA JUSTINO
REU (S) - ELENICE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
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Manifestar-se acerca da certidão de fls. 185, do Oficial de Jus-
tiça, e tambem, para indicar outros bens da executada passíveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02543-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR ALVES DE MORAES
REU (S) - MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGE-
NHARIA COM. E IND.
Advogado(s) : GERSON DA SILVA PR24197
Retirar a certidão de habilitaçãao nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02562-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARIOVALDO RODRIGUES VIANA
REU (S) - ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA
REU (S) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02659-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO MANOEL DE MELO
REU (S) - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E
CONEXOES LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02732-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ATHAIDE DOMINGOS ALMEIDA
REU (S) - EDSON JOAO BOTTI SCHIMITT
Advogado(s) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO
PR17476
Manifestar-se acerca do bem indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02737-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JASIEL MARTINS DE OLIVEIRA
REU (S) - TRANSMOTA TRANSPORTES E TERRA-
PLENAGEM LTDA
REU (S) - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao a primeira
reclamada (TRANSMOTA TRANSP. E TERRAPLANAGEM
LTDA), com a informacao mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02756-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDINEI NEVES DOS SANTOS
REU (S) - MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGE-
NHARIA COM E IND
Advogado(s) : GERSON DA SILVA PR24197
Retirar a certidão de habilitação nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02808-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JURACI DE OLIVEIRA FERREIRA
REU (S) - O CASARAO PIZZARIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 89.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02836-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Manifestar-se acerca do oficio de fls. 445.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02928-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BENEDITO DA SILVA
REU (S) - AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
REU (S) - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03034-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR BAIRRAL
REU (S) - ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : FRANCESCO AMORESE PR6314
Vistas acerca da LIMINAR deferida.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03035-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO DA SILVA
REU (S) - ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : FRANCESCO AMORESE PR6314
Manifestar-se acerca dos termos da petição de fls. 102-104,
bem como da liminar deferida.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03036-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO ALVES
REU (S) - ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : FRANCESCO AMORESE PR6314
Vistas acerca da LIMINAR deferida.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03037-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO DA SILVA
REU (S) - ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : FRANCESCO AMORESE PR6314

Vistas acerca da LIMINAR deferida.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03078-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ FRANCISCO MAGRO
REU (S) - COOPERATIVA CENTRAL AGRO-IN-
DUSTRIAL LTDA-CONFEPAR
Advogado(s) : EDISON ROBERTO MASSEI PR10212
Retirar os alvaras judiciais nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03299-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ANTONIO SILVA DOS SANTOS
REU (S) - GRAFICA E EDITORA MENDES LTDA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO AKAISHI PR9758
Emendar a inicial, indicando no rol de pedidos todas as suas
pretensoes, especificamente no que diz respeito as horas ex-
tras.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03314-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DONIZETE GARCIA SOUZA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
REU (S) - PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES
ELETRONICOS LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03385-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIO MENIQUETTI
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
REU (S) - PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Advogado(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Decisão de embargos de declaração- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03482-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELSON BACH
REU (S) - CONDOMINIO TERMINAL RODOVIA-
RIO DE LONDRINA
Advogado(s) : PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO PR13672
Retirar o alvara judicial e guia nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03550-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BOSCO DE SOUZA
REU (S) - MILL OF DILUTES RESTAURANTE E
CHOPERIA LTDA
Advogado(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
PR13388
Apresentar os cálculos de liquidação, calculando a contribui-
ção previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03588-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIVALDO BATISTA
REU (S) - OSVALDO TERRA ALVES
Advogado(s) : FERNANDO BASTOS ALVES PR31253
Comprovar o recolhimento das custas processuais, bem como
da s parcelas previdenciárias relativas a quota parte do empre-
gado e do empregador, observando-se a sucessividade das par-
celas da contribuição previdenciária, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03844-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA SALIN
REU (S) - LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : WALDEMAR MICHIO DOY PR10797
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela reclama-
da.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04012-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SOUZA DA SILVA
REU (S) - MA HARANO E CIA LTDA
Advogado(s) : MARCELO MITSI PR21127
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela parte au-
tora, em caso de divergência, para que apresente os seus, liqui-
dando a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04020-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WANDERLEI FAJARDO QUINTERO
REU (S) - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS
PR22498
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO Adesivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04150-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARTHUR FERNANDO BARIONI
REU (S) - VIGILAR VIGILANCIA PATRIMONIAL
DE LONDRINA
REU (S) - ANTONIO VALERIANO DA SILVA
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 108 do Of. Justiça.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04262-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMAR OLIVEIRA DA SILVA
REU (S) - GILBERTO MASSAYURI TANAKA
Advogado(s) : ROBERTO MURAWSKI RABELLO PR9812
Apresentar os cálculos de liquidação, calculando a contribui-
ção previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04340-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON VIEIRA DA SILVA
REU (S) - COMERCIO DE CARNES E FRIOS PRIS-
MA LTDA
REU (S) - JV DE CAMARGO E CIA LTDA
REU (S) - JOSE VALDEVINO DE CAMARGO
REU (S) - ELIETE VERENKA
Advogado(s) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Manifestar-se acerca do oficio de fls. 252.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04575-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONARDO BENEDITO DE SOUZA
REU (S) - MONTAGENS INDUSTRIAIS BENATO S-
C LTDA
REU (S) - BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
PR25554B
Querendo, apresentar resposta ao Embargo a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04754-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS VISSOCI
REU (S) - CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04829-2001
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SERGIO TAPIAS DE PONTES
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACO-
ES
REU (S) - SERCOMTEL CELULAR S-A
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Advogado(s) : NOHAD ABDALLAH PR18871
Foi designado para o dia 24-10-2002, as 9h00min. a audiencia
para oitiva das testemunhas (Marcelo Costa Isolani e Paulo
Roberto Pereira), na 10¦ Vara do Trab. de Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04852-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA LUIZA DA SILVA
REU (S) - LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : RENATA DEQUECH PR22455
Manifestar-se acerca do bem indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05021-1999
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR DE LIMA
REU (S) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Retirar a guia de numero 519-2002, no valor de R$ 21.444,63.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05120-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OLINDA INACIO NUNES
REU (S) - CASA DE REPOUSO DOCE LAR S-C
LTDA
REU (S) - NAZILDA VENTURA SALVIANO
Advogado(s) : MARIA ARLETE BERNARDI BIM
PR12366
Advogado(s) : EDNA WAUTERS PR22272
Comprovar o recolhimento previdenciário relativo a quota par-
te do empregado e da empregadora, bem como do Imposto de
Renda (se tributavel), observando-se a sucessividade das par-
celas, sob pena de prosseguimento da execução, com a desig-
nacao de nova data para leilao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05690-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR ADEMIR LOPES
REU (S) - PEIXOTO COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : SANTO MANOEL MARQUEZI PR14346
Retirar o alvara judicial nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05905-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO DE OLIVEIRA
REU (S) - SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACO-
ES
Advogado(s) : RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
Querendo, apresentar contra-minuta ao Agravo de Petição.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05975-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIANA DE FREITAS ALVES REIS
REU (S) - COBRAPAR COBRANCAS E SERVICOS
S-C LTDA
REU (S) - WALDIR FRAIDES
REU (S) - FRANCISCA GOMES BAZOTI ANDR•
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 110.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05989-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSIAS ALVES VIEIRA FILHO
REU (S) - ROGEMAR TRANSPORTES LTDA
REU (S) - ROGERIO CALEGARI DE REZENDE
REU (S) - EDIVAIL FERREIRA DUARTE
REU (S) - GIL ALVES REZENDE
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Querendo, comparecer na Secretaria deste Juizo, para firmar o
auto de penhora, como depositario fiel assumindo os encargos
inerentes a tal “munus”, ou requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06011-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLINEU TEDARDI
REU (S) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA

COOPERATIVA CENTRAL
REU (S) - IRPASA - INDéSTRIAS REUNIDAS PA-
RANAENSES S-A
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
Retirar a certidão de habilitação nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06049-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA GONCALVES DA CRUZ
REU (S) - KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
REU (S) - GILBERTO KHOURI
REU (S) - ZAKI KHOURI
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Querendo, contra-arrazoar o Agravo de Petição, apresentado
pela VM - Empreendimentos e Participacoes S-C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06075-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO FERREIRA DE ANDRADE
REU (S) - ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA
REU (S) - EMPRESA ALVORADA DE SERVICOS
GERAIS LTDA
REU (S) - NELSON RODRIGUES
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Localizar o Sr. Nelson Rodrigues ou diligenciar no sentido de
apurar o seu obito, ou senao, requerer o que entender de direi-
to.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06109-1994 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISEU GONCALVES DANTAS
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A -
EM LIQUIDA•ÆO
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
Deferida a suspensao, pelo prazo de 30 dias, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06160-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE BENEDITO FERREIRA DE
SOUZA
REU (S) - FAZENDA SANTA MONICA
Advogado(s) : ANA CAROLINA CONTE BOUCAS
PR21037
Querendo, apresentar contra-minuta ao Agravo de Petição.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06264-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ADINALDO HONORIO DA SILVA
REU (S) - CONSTRUTORA ICOPAN LTDA
Advogado(s) : DANIA MARIA RIZZO PR13649
Satisfazer a despesa com publicacao do edital de fls. 261, sob
pena de prosseguimento da execução, com a designacao de nova
data para leilao do bem penhorado a fls. 176.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06355-1999
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JANETE PEPE DA SILVA
REU (S) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Liberada a penhora sobre um refrigerador Consul, 384 L.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06946-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISANGELA MENDES DE OLIVEIRA
REU (S) - MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIANCA LTDA
REU (S) - ZAKI KHOURI
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO
PR11553
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Querendo, contra-arrazoar o Agravo de Petição apresentado pela
VM Empreendimentos e Participacoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06956-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO BATISTA DE OLIVEIRA
REU (S) - PLASTICOS NOVEL DO PARANA S-A
Advogado(s) : DANIA MARIA RIZZO PR13649
Retirar o alvara judicial nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06990-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EZEQUIEL BELO DA SILVA
REU (S) - ELETROJAN ILUMINACAO E ELETRI-
CIDADE LTDA
Advogado(s) : ANTONIO ALCANTARA FILHO PR9866
Querendo, apresentar embargos a arrematacao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06994-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOEL AGRIPINO SANTANA
REU (S) - ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Retirar a guia de retirada nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07201-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
REU (S) - GIACOMINI COMPONENTES PLASTI-
COS LTDA
Advogado(s) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Advogado(s) : UBALDO DA CONCEICAO PAPA E BO-
GADO PR26815
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O representante da reclamada para apresentar os cálculos de
liquidação, calculando a contribuição previdenciária de ambas
as parte. O peticionario de fls. 168 dos autos para que tome
ciencia do despacho de fls. 170.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07249-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLORISVALDO CAMPANHA
REU (S) - FASHION WATCH COMERCIO LTDA
REU (S) - JOALI COMERCIAL LTDA-JOALHERIA
SARAIVA (DE JOÇO SA
Advogado(s) : ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO
PR27753
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, bem
como a despesa com publicação de edital, sob pena de prosse-
guimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07410-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDVAIR FERREIRA
REU (S) - NEWTON ABELHA
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 95.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07870-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONINA RODRIGUES SIMAO
REU (S) - ADEJA ASSOC DIRETORES ESCOLAS
PUB EDUC JOVENS ADUL
REU (S) - ESTADO DO PARANA - N-P DO PRO-
CURADOR-GERAL
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Advogado(s) : ANTONIO LUQUES ANTUNES PR2856
Querendo, contraminutar agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07910-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUGENIA ALVES DA SILVA
REU (S) - SHELTERS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
Manifestar-se acerca do cumprimento do acordo de fls. 89-90.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08024-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO MIGUEL SANCHES
REU (S) - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : OLIVALDO BATISTA DA SILVA PR14959
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08424-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAOLA GUARISO CREPALDI
REU (S) - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-
A
Advogado(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
Advogado(s) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Decisão de embargos de declaracao- procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08605-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO MOLINARI
REU (S) - CAIUBI IND E COMERCIO DE CARNES
E DERIVADOS LTDA
REU (S) - IVAN BUSSADORI
REU (S) - CLODOALDO GUSMAO
REU (S) - DARIO BENEDITO MENDES
REU (S) - DIEHL & CAMARGO LTDA
REU (S) - VILA SIAM EMPREEND AGROPECUA-
RIOS IMOBIL S-C LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08610-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ANGELICA PIEROLLI SAMBAT-
TI
REU (S) - ASCENT TELECOMUNICACOES E SER-
VICOS S-C LTDA
Advogado(s) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO
PR29536
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 325.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08639-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO BAHLS
REU (S) - SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de
Liquidação.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08754-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MALVINA VIDAL DOS SANTOS
REU (S) - EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA
REU (S) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Advogado(s) : AL NEY DE JESUS CARDOSO PR26055B
Indicar bens da primeira co-executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08941-1999
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DE MORAIS
REU (S) - ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS
S-C LTDA
REU (S) - VASP VIA•AO AEREA SAO PAULO S-A
REU (S) - HORACIO LIMA CONSTRU•åES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434

Julgado nulo todos os atos a partir de fls. 91 ante a nao intima-
çãao da executada acerca da realização da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09130-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA DE ARAUJO
REU (S) - JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HO-
RIZONTE)
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09610-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DO CARMO MONTEIRO CAR-
LUCIO
REU (S) - TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Manifestar-se acerca do resultado NEGATIVO do LEILAO,
requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09661-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR PEREIRA BARBOSA
REU (S) - ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
DO SUL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Retirar o alvara judicial nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 10023-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS HENRIQUES DA SILVA
REU (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Efetuar depositos complementares, conforme valores constan-
tes as fls. 868, sob pena de penhora, bem como para, querendo,
apresentar embargos a execução, apos garantido o Juizo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 10101-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIO APARECIDO BISPO
REU (S) - FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA
REU (S) - SIDNEY WANDERLEY FRANCHELLO
REU (S) - REYNALDO FRANCHELLO
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Indicar circunstanciadamente (Rua, numero, imediacoes, etc)
o endereco do imovel indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 10874-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
REU (S) - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária de ambas as partes.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO - 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050090-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIÊN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3
(TRES ), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE
SEJAM INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE)
DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01924-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANA DOS ANJOS BISPO
REU (S) - ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE
Advogado(s) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Designada audiência UNA para o dia 15-01-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02247-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JENESSI FRANCISCO DA SILVA
REU (S) - CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING
CENTER
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Designada audiência UNA para o dia 10-12-2002, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02255-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR TOSHIO OCHIRO
REU (S) - BANCO BANESTADO S-A
REU (S) - BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Designada audiência UNA para o dia 09-12-2002, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02260-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL EVANDRO FERREIRA
REU (S) - CASA VISCARDI S-A COMERCIO E IM-
PORTACAO
Advogado(s) : VALDECIR CARLOS TRINDADE
PR10519
Designada audiência UNA para o dia 09-12-2002, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02265-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS GAMA
REU (S) - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA
REU (S) - BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Designada audiência UNA para o dia 11-12-2002, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02744-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR BARROCAL
REU (S) - KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Advogado(s) : MAISA CARLA ORCIOLI PR22353
Designada audiência UNA para o dia 28-01-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02790-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAZARO SOARES DE MORAES
REU (S) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
Designada audiência UNA para o dia 12-12-2002, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02806-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO BERNARDES
REU (S) - VIACAO OURO BRANCO S-A
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Designada audiência UNA para o dia 29-01-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02807-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SERGIO PORPETA
REU (S) - PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S) - MARAJO AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
Designada audiência UNA para o dia 16-01-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02839-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ZENILDA DA SILVA
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : DENISON HENRIQUE LEANDRO
PR28764
Designada audiência UNA para o dia 27-01-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02847-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO DA ROSA
REU (S) - SITIO NAKANISHI (DE LUIZ FUMIU
NAKANISHI)
Advogado(s) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
Designada audiência UNA para o dia 28-01-2003, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02851-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDELI DE SOUZA
REU (S) - ORION PIRAMO LAGROTTA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Designada audiência UNA para o dia 28-01-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02858-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO CARLOS VOLPONI
REU (S) - PALMIRIANE DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s) : MARNIE FAVALI DA SILVA PR25226
Designada audiência UNA para o dia 13-01-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02879-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA
REU (S) - FAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Designada audiência UNA para o dia 15-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02880-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUNILSON MANOEL FERREIRA
REU (S) - NEIR FRANCO
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Designada audiência UNA para o dia 15-01-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02889-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROZENI FERNANDES DA SILVA
REU (S) - MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : MERCIO DE MACEDO GALVAO
PR11504
Designada audiência UNA para o dia 21-01-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02896-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS SANTOS FERREIRA
REU (S) - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) : MARIA ARLETE BERNARDI BIM
PR12366
Designada audiência UNA para o dia 23-01-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02916-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS CESAR LEITE
REU (S) - AUTO POSTO BRASIL (AUTO POSTO
ALV LTDA)
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Designada audiência UNA para o dia 16-01-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02922-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AIRTON GALVAO
REU (S) - EMBRASIL EMP BRAS DE LIMP E CON-
SERV S-C LTDA

REU (S) - BANESTADO S-A BANCO DO ESTADO
DO PARANA
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Designada audiência UNA para o dia 22-01-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02927-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA FERREIRA DOS SANTOS
REU (S) - CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARA-
UJO PR21218
Designada audiência UNA para o dia 20-01-2003, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02957-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARMEM RIBEIRO DOS SANTOS
REU (S) - PRATA E FRANCO LTDA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Designada audiência UNA para o dia 27-01-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02972-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES
ROD DE LONDRINA
REU (S) - TRANSMENDES TRANSPORTES DE
ENTULHOS LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Designada audiência UNA para o dia 22-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02976-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IDAIR FIORI
REU (S) - MADEIREIRA E SERRARIA RADAR
Advogado(s) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
PR17076
Designada audiência UNA para o dia 23-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02980-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILCEIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
REU (S) - INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) : MONICA HARUMI UEDA PR18116
Designada audiência UNA para o dia 22-01-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02987-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO INACIO BARBOSA
REU (S) - SONOCO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Designada audiência UNA para o dia 30-01-2003, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02992-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MAMEDE DA SILVA
REU (S) - NOTORIUS SERVICE CAR CENTER
LTDA
REU (S) - PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s) : MARCELA DIAS AMORIM PR26412
Designada audiência UNA para o dia 30-01-2003, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03289-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE LUIZ TRAVAGLIA
REU (S) - RADIO E TELEVISAO OEME LTDA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Designada audiência UNA para o dia 20-01-2003, as 14h30min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO - 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050091-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIÊN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMACAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01391-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE ERNANDES MARIN
Reclamada(s) : KADET INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Reclamada(s) : COZINHAS PLANEJADA FLORENCA
LTDA
Reclamada(s) : FLORENCA MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Da audiência designada para o dia 25-11-2002, as 14h45min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01575-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ALEXANDRE PIRES DA SILVA
Reclamada(s) : CFC CENTRO DE FORMACAO DE CON-
DUTORES PADRAO
Advogado(s) : EUDIR MARIA COSTA FERREIRA
PR11334
Da audiência designada para o dia 05-11-2002, as 15h00min
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PROCESSO TRT-PR-664-PS 01674-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JO NOGUEIRA
Reclamada(s) : NUMBER ONE CASA DE SHOWS LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Da audiência designada para o dia 08-10-2002, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01678-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ADALTON DE SOUZA
Reclamada(s) : SCENA FILMES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Da audiência designada para o dia 08-10-2002, as 14h45min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01681-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANTONIO CAETANO RIBEIRO
Reclamada(s) : SCENA FILMES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Da audiência designada para o dia 09-10-2002, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01687-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JACY FIRMINO DE SOUZA
Reclamada(s) : SCENA FILMES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Da audiência designada para o dia 09-10-2002, as 14h45min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01693-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ZAQUIL RODRIGUES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : SCENA FILMES LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Da audiência designada para o dia 08-10-2002, as 14h50min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01771-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CLEBER FAGUNDES RAMOS
Reclamada(s) : UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO
Advogado(s) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Da audiência designada para o dia 25-11-2002, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01827-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDINETE VIEIRA ESTELARI
Reclamada(s) : TATIANE GUERRA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Da audiência designada para o dia 07-11-2002, as 14h30min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01936-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUCIANE FERREIRA CAETANO
Reclamada(s) : BEST RENT A CAR
Advogado(s) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
PR25554B
Designada audiência UNA para o dia 04-12-2002, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01939-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANTONIO ALVES PEREIRA
Reclamada(s) : OLIVEIRA S-C LTDA
Reclamada(s) : MILENIA AGRO CIENCIAS S-A
Advogado(s) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO
PR19281
Designada audiência UNA para o dia 04-12-2002, as 15h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01949-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : DOMINGOS SOARES SANTOS FILHO
Reclamada(s) : BAU DA FELICIDADE UTILIDADES DO-
MESTICAS LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Designada audiência UNA para o dia 04-12-2002, as 16h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01953-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALDIVINO JOSE DA SILVA
Reclamada(s) : DANIEL CESTARI
Advogado(s) : MAURO BERNARDO BARBOSA
PR14190
Designada audiência UNA para o dia 04-12-2002, as 16h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01958-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : GISELE RAMOS SQUISATTI
Reclamada(s) : ROSEMARY CARNEIRO DE SA
Advogado(s) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA
PR17755
Da audiência designada para o dia 05-12-2002, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01967-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ANA CAROLINE MACHADO MONTEI-
RO
Reclamada(s) : DISK BRASIL SERVICOS DE MARKE-
TING TELEINFORMATICA
Reclamada(s) : RADIO E TELEISAO OEME LTDA
Advogado(s) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Da audiência designada para o dia 05-12-2002, as 15h45min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01971-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : CARLITO JACONI
Reclamada(s) : LUCIO BUGELLI COMERCIO MATERI-
AIS PARA CONSTRUCOES
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Da audiência designada para o dia 05-12-2002, as 16h00min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01980-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : HEBERT WILLIAN VOLLF
Reclamada(s) : IMPERIO DO MARMORE

Advogado(s) : ERICA MARTINS FREDIANI PR22168
Designado audiência UNA para o dia 05-12-2002, as 16h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02010-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JULIANO PREZOTTO
Reclamada(s) : EMPORIO MADEIRAS COM IMPORT E
EXPORT MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : ROGER STRIKER TRIGUEIROS PR23055
Da audiência designada para o dia 10-12-2002, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02019-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : MARIA TEREZA GIMENES
Reclamada(s) : MARIA DE LOURDES ANTUNES
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Da audiência designada para o dia 10-12-2002, as 15h45min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02031-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : KARINA ENGLERTH GORRI
Reclamada(s) : MUNIZ E CASAGRANDE LTDA
Advogado(s) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
Da audiência designada para o dia 11-12-2002, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02035-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSEANA FERREIRA SILVA
Reclamada(s) : EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Reclamada(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : FREDERICO AIDAR PR27246
Da audiência designada para o dia 11-12-2002, as 15h45min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02042-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : JOSE MARTINS SOBRINHO
Reclamada(s) : LONDRI TEC INST MANUT ELETRICA
E HIDRAULICA S-C LT
Reclamada(s) : TEMON LTDA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Da audiência designada para o dia 12-12-2002, as 15h30min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02058-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : VALERIA BERTOCO DE MOURA
Reclamada(s) : INDUSTRIA E COMERCIO PORTAS E
JANELAS YOSHIDA LTDA
Advogado(s) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Da audiência designada para o dia 10-12-2002, as 16h00min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02060-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : ROSAMARI DOS SANTOS
Reclamada(s) : ALENCAR DINIZ DA SILVA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Da audiência designada para o dia 10-12-2002, as 16h15min

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02064-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : GRACA DE FATIMA PRADO
Reclamada(s) : INOVACOES PET CONSULTORIA E EX-
PORTACAO LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO
PR13082
Designado audiência UNA para o dia 11-12-2002, as 16h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02074-2002
Local Atual : 05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) : LUIZ EDUARDO DA SILVA
Reclamada(s) : DIVALDO MIGUEL PIVARO
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Designada audiência UNA para o dia 12-12-2002, as 16h15min.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA DO TRABALHO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

Rua Pastor Meier, 799 - 85960-000 –
Tel.: (045) 254-1910 - Telefax: (045) 254-4350

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
ECOS – EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVIÇOS LTDA. - PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que nos autos de Reclamação Traba-
lhista nº 00647/1996, em que são partes: GERALDA CASSIA-
NE LIMA e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, exeqüentes, e, ECOS – EMPRESA CAPIXABA DE
OBRAS E SERVIÇOS LTDA., primeira executada, e, EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT,
segunda executada, fica a primeira executada ECOS – EMPRE-
SA CAPIXABA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA, ora em lu-
gar incerto e não sabido, CITADA para pagar em 48 horas, ou
garantir a execução sob pena de penhora, a importância de
R$1.711,16 (um mil setecentos e onze reais e dezesseis centa-
vos), em 31-08-2002, referente a:

Devido ao exeqüente R$1.455,41
Contribuições previdenciárias – INSS -
parcela do segurado R$ 21,02
Contribuições previdenciárias – INSS -
parcela da empresa R$ 75,67
Honorários do Contador R$ 120,00
Custas judiciais R$ 39,06
TOTAL DEVIDO EM 31-08-2002 R$1.711,16

* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume deste Juízo.
Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos treze dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu ____________________, HAIDI GUND
SONTAG, Diretora de Secretaria, subscrevi.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01@mrh.trt9.gov.br) Centro

85960-000 MAL.CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-CS 00796-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Requerente(s) : ANTONIO APARECIDO FABRI
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO
MULTIPLO
Adv(s) : JULIANO HUCK MURBACH PR23562
A disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho Guia de Re
tirada.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00114-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - FRANCISCA VILHAVA
Parte R‚ (S) - JANE CRISTIANE FERREIRA - TEMPE-
RO MINEIRO
Adv(s) : JOSE DANIEL BARBOSA BASTO
PR17219
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00222-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - LAERSON FERNANDES DA SILVA
Parte R‚ (S) - V.R.C. - VIGILANCIA RESIDENCIAL E
COMERCIAL
Adv(s) : CRISTINE MEIRE WELTER PR29707
Informe o reclamante o atual endereco da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00306-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - MARIA APARECIDA DE FREITAS PIN-
TO
Parte R‚ (S) - MZR CONFECCOES LTDA
Adv(s) : CRISTINE MEIRE WELTER PR29707
Contraditar os Embargos a Penhora, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00083-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - VERA LUCIA FREITAG
Parte R‚ (S) - FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : GIOVANI MIGUEL LOPES PR31518
Contraditar os Embargos a Execucao, querendo, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00084-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - ROSELI DE ANDRADE
Parte R‚ (S) - FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : GIOVANI MIGUEL LOPES PR31518
Homologado os recalculos acostados as folhas 318-355 para fi
xar o valor liquido devido a exequente em R$3.176,44, em
30-06-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00104-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - VALDEMAR GERKE
Parte R‚ (S) - IMELDA CECILIA JUVER WOLF
Adv(s) : ROMALDO HAMM PR14832
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos, nos termos do art
40 da Lei nr 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00105-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - VILSON KNAUL
Parte R‚ (S) - IMELDA CECILIA JUVER WOLF
Adv(s) : ROMALDO HAMM PR14832
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos, nos termos do art
40 da Lei nr 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00106-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - AGNALDO DA SILVA TADEU
Parte R‚ (S) - LEMES & HAROLDO LTDA
Adv(s) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Tendo em vista que os comprovantes juntados na fl.81 demons-

tram o regular deposito dos valores acordados nas contas-cor
rentes informadas no Termo de Audiencia 65-68, indefiro a
execucao requerida a fl. 79.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00160-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - JOSE DA SILVA
Parte R‚ (S) - FRANCISCO FERREIRA
Adv(s) : ABNER DE ALMEIDA PR23928
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00168-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - CIRINEU PELIN
Parte R‚ (S) - DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND.
COM. IMP. E EXP. LTDA
Parte R‚ (S) - HELOPA MADEIRAS LTDA
Parte R‚ (S) - CARLOS EDUARDO ZEBALLOS RO-
LON
Adv(s) : MARCELO MARCOS CARDOSO
PR32255
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00169-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - SIDINEI PELIN
Parte R‚ (S) - DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND.
COM. IMP. E EXP. LTDA
Parte R‚ (S) - HELOPA - PRODUTOS DE MADEIRAS
IND. COM. EXP. LTDA
Parte R‚ (S) - CARLOS EDUARDO ZEBALLOS RO-
LON
Adv(s) : MARCELO MARCOS CARDOSO
PR32255
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00170-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - CLAUDINEI APARECIDO PELIN
Parte R‚ (S) - DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND.
COM. IMP. E EXP. LTDA
Parte R‚ (S) - HELOPA MADEIRAS LTDA
Parte R‚ (S) - CARLOS EDUARDO ZEBALLOS RO-
LON
Adv(s) : MARCELO MARCOS CARDOSO
PR32255
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00316-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - PEDRO ERNESTO FARAH
Parte R‚ (S) - GERASUL - CENTRAIS GERADORAS
DO SUL DO BRASIL S.A.
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Acerca do pedido de retificacao do polo passivo, manifeste-
se o exequente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00317-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - LOIR DE SOUZA FERNANDES
Parte R‚ (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI PR15975
Adv(s) : JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS PR18484
Prolatada Decisao Resolutiva de Embargos Declaratorios. Im-
procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00337-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - JOSE FRANCISCO SOARES
Parte R‚ (S) - PIRES SERV.DE SEGURANCA E
TRANSP.DE VALORES LTDA
Adv(s) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Manifeste-se o exequente acerca do oferecimento de apolice
de seguro para a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00413-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - SEBASTIAO FRANCO
Parte R‚ (S) - EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Adv(s) : CEZAR BASSO PR7156
1. Manifestem-se as partes e apresentem suas razoes finais,
nos termos da Ata de fls. 480-482. 2. Para leitura e publica
cao de sentenca designa-se o dia 04-10-2002, as 17h10min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00428-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - BERTOLDO BRILLINGER
Parte R‚ (S) - IMELDA CECILIA JUVER WOLF
Adv(s) : ROMALDO HAMM PR14832
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos, nos termos do art
40 da Lei nr 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00428-2001
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - DURVAL PAULO DA SILVA
Parte R‚ (S) - WONE ENGLER
Adv(s) : JOSE PEDRO DE OLIVEIRA PR13980
Adv(s) : LEVI PALMA PR29224
1. Homologada a composicao amigavel noticiada na peticao de
fls. 208-210, em seus estritos termos. 2. Contribuicao previ
denciaria de responsabilidade da recda.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00483-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - SIND. EMPREG. EM ESTAB. BANCARI-
OS DE CASCAVEL
Parte R‚ (S) - BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089A
Adv(s) : MARLENE LEITHOLD PR22619B
1. A disposicao do reclamante guia de retirada.2. Alvara ju-
dicial a disposicao da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00634-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - RUI ARTUR CREMONESI
Parte R‚ (S) - M. COELHO
Parte R‚ (S) - IRAN MISAEL
Adv(s) : CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRAN-
DA PR26698
Contraditar o Recurso Ordinario interposto pelo INSS, queren
do, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00647-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - GERALDO CASSIANE LIMA
Parte R‚ (S) - ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS
E SERVICOS LTDA
Parte R‚ (S) - EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv(s) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA
PR16780
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.227-296, para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$1.455,41, em 31-08-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00757-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - ERISON GONCALVES CHAVES
Parte R‚ (S) - MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Parte R‚ (S) - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR
Adv(s) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos na forma do artigo
40 da Lei nr 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00887-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S) - ROBERTO CARLOS CEZAR BRANCO
Parte R‚ (S) - ANTONIO DONIZETE CASAGRANDA
Adv(s) : AMALIA MARINA MARCHIORO
PR12334
Indefiro a penhora de bens que guarnecem a residencia do exe
cutado, por tratar-se de bens eminentemente de familia (Lei
nr 8009-90).

MARINGÁ

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO
87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010062-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-ACp 00009-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS NO COM DE
MARINGA
Réu(s) : VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA
(ME)
Réu(s) : CLAUDIO CESAR CAMARA JOIAS
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
Apresentar manifestacao sobre bens oferecidos a penhora

PROCESSO TRT-PR-020-CS 00746-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : HARAN CAMARGO GUIMARAES
Requerido(s) : CHORE TIMES BROCK INTERNACIO-
NAL
Requerido(s) : CTB INC N-P MARIA LUCIA DE ALMEI-
DA PRADO
Advogado(s) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232
PR19043
Vistas de CP e requerer o que entender de direito

PROCESSO TRT-PR-020-CS 01609-2000 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : CLAUDEMAR LAURENTINO PESSOA
Requerido(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE

CANCAO LTDA
Requerido(s) : CIDADE VERDE TRANSPORTE RODO-
VIARIO LTDA
Advogado(s) : REGINA MARIA BASSI CARVALHO 227-
3616 PR13053
Apresentar calculos de liquidacao, inclusive a deducao previ
denciaria, nos termos da Lei, ficando ciente de que, havendo
necessidade de designacao de contador, os honorarios serao f
ixados a encargo do exequente

PROCESSO TRT-PR-020-CS 03104-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : PAULO FERREIRA GONCALVES DE AL-
MEIDA
Requerido(s) : BRISTOL-MYERS SQUIBB BRASIL S-A
Advogado(s) : CELSO PIRATELLI 227-3898 PR18562
Apresentar resposta a manifestacao da executada, sob pena de
suspensao do feito ate a baixa dos Autos Principais

PROCESSO TRT-PR-020-CS 03416-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : ALMIR RODRIGUES DA CUNHA
Requerido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Providenciar copias necessarias a formacao de carta de sente
nca, assim como apresentar calculos, conforme despacho na fo
lha 02

PROCESSO TRT-PR-020-CS 03508-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : GERSOMAR DE SOUZA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Requerer o que entender de direito

PROCESSO TRT-PR-020-CS 05857-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : LUCIANO BRIGHENTI RAMOS
Requerido(s) : PRONADE PROJETO NACIONAL DE DI-
VULGACAO EDUCACIONAL
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE PR17523
Advogado(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-
3618 PR25164
Vistas dos autos em Secretaria

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00021-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - CLAUDEMIR MONTEIRO
EXECUTADO (S) - ADEMIR MEDEIROS - AMN AGEN-
CIA MARINGAENSE NEGOCIOS
EXECUTADO (S) - SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACAO
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
Diligenciar acerca do atual endereco da executada ou requere
r o que entender de direito, sob pena de suspensao do feito
por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00025-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - LUIZ FERNANDO SILVA
EXECUTADO (S) - MARIN & BATISTA LTDA
EXECUTADO (S) - JOSE ROBERTO MARIN
Advogado(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-
3618 PR25164
Apresentar manifestacao sobre bens penhorados nos autos

PROCESSO TRT-PR-020-ET 00017-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : RONALDO PEREIRA
Embargado(s) : ROBES LOPES
Advogado(s) : JESUS SOARES MARTINS 226-2580
PR6532
DENEGADO seguimento ao Agravo interposto

PROCESSO TRT-PR-020-ET 00037-2000
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Embargado(s) : JOSIAS COSTA
Advogado(s) : EDSON SHOITI FUGIE 223-1798
PR22246
Advogado(s) : ADILSON REINA COUTINHO 262-8055
PR23352
EXTINTA A EXECUCAO, devido o silencio da procuradora
do embargante

PROCESSO TRT-PR-020-MC 00032-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILSON TEODORO DE MORAES
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA COR-
SI PR23323
Advogado(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
Requererem o que entender de direito, sendo que o prazo do e
xequente expirara em 27-09-02, e, do executado tera inicio e
m 30-09-2002

PROCESSO TRT-PR-020-MC 00034-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO DE CASTRO LUZ
Réu(s) : SONIA APARECIDA ZAGUINI SCALI
Réu(s) : MARIA SCALI RAMALI
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Apresentar manifestacao sobre notificacao devolvida

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00434-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VALDEMAR RODRIGUES BANDEIRA

Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO JOUBERT DE
CARVALHO
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00619-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ERIVALDO PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : COMERCIO DE MADEIRAS E CARVAO
TRES MENINAS LTDA
Advogado(s) : REGIS ALAN BAULI FONE- (044) 224-
0308 PR25747
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00734-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CELSO RIBEIRO DE AZEVEDO
Reclamada(s) : QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS
E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI
PR22244
Indicar bens de propriedade da executada, passivies de penho
ra, individualizando-os e declinando sua localizacao, sob pe
na de suspensao do feito por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00766-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VALERIO PERONI
Reclamada(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS LTDA
Advogado(s) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (044)
233-3558 PR22146
De que fica retificado o Termo de Audiencia de fls.39, para
constar audiencia inicial para o dia 30-09-2002 as 14h10min,
e nao 30-11-2002, como la constou.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00780-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VALDIR CIRILO DOS SANTOS
Reclamada(s) : CENTRO PORTUGUES DE MARINGA
Advogado(s) : ELIETE FUZARI OLIVO FONE-(044) 244-
2654 PR24042
Decisao- EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01189-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VALDETE DA SILVA BORTOLIN
Reclamada(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA. (MF)
Reclamada(s) : WASHINGTON LUIZ AZEVEDO
Reclamada(s) : DANIELA DE MELO PRAJIANTE
Reclamada(s) : SERGIO REGINALDO FLORENTIN
ODEJA
Advogado(s) : MONICA DALTOE 223-4823 PR29673
Vista de certidao (fl. 76)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00041-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON LUIZ ANTONIO
Réu(s) : VALDIR LOBIANCO
Advogado(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315
PR11140
Vistas dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00053-1999
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDELCIO ELI ANTONIO
Réu(s) : OSVALDO ALVES
Advogado(s) : SANDRA PAULA SCHNEIDER 262-0096
PR20585
Advogado(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA COR-
SI PR23323
Aguardar transito em julgado nos Embargos de Terceiro 42-02

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00062-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS EDSON THOMAZ
Réu(s) : N A DE ALMEIDA METALURGICA (ME)
Réu(s) : JOSE ALVES
Réu(s) : SAMUEL AGUIAR
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Informar atual endereco dos reclamados e contra-arrazoar rec
urso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00090-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO NASCIMENTO
Réu(s) : CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : CRISTIANNE GANEM KISNER 226-4664
PR21702
Apresentar manifestacao sobre o despacho da fl. 172, sob pen
a de designacao de hasta publica dos bens penhorados

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00093-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR
LTDA
Advogado(s) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318
PR12731
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00146-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLORISVALDO PEREIRA DANTAS
Réu(s) : NORTPAR CONCESSIONARIA DE VEI-
CULOS TLDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO 324-
4810 PR11553

Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00353-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO AVANZO
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO 324-
4810 PR11553
Foi redesignado o dia 26 (vinte e seis) de novembro-2002, as
08h50min, para realizacao de audiencia de encerramento de in
strucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00692-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MALDE CONTI
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00722-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEUSA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : POSITIVA LIMPEZA MAO DE OBRA ES-
PECIALIZADA S-C LTD
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Vistas dos autos (despacho na fl. 189 e certidoes do DETRAN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00727-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANA ANTONIO AMORIM
Réu(s) : LATICINIO AMAPORA LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
Indicar bens a penhora, com suas especificacoes e localizaca
o

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00730-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEIR CASTILHO DE OLIVEIRA
Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
Vistas de certidoes de fls. 37 e 43, para que requeira o que
entender de direito, sob pena de suspensao do feito por 01 a
no

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00765-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CORREIA ROCHA
Réu(s) : THERMASA PART E SERVICOS DE
CONTROLE E ADM LTDA
Réu(s) : JACOMOSSI PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS S-A
Réu(s) : SIT-SISTEMA INTEGRADO
THERMAS(GRUPO JACOMOSSI)
Réu(s) : THERMAS DE MARINGA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Vista de oficio

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00795-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO APARECIDO GARCIA
Réu(s) : PADARIA SUICA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
Vistas dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00884-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEIZE MARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : NOROESTE SYSTEM LTDA (EPP)
Advogado(s) : KELLEN CRISTINA GOMES 263-9989
PR24980
DEFERIDA a carga dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00893-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIRLENE PERES
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
Apresentar resposta a impugnacao da exequente

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00981-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALOISIO DE SOUZA
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO LTDA
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00987-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISMAEL PEDRO LOURENCO
Réu(s) : CASSIMIRO ALVARES FILHO
Advogado(s) : JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES 227-
1256 PR4834
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo do re
clamante expirara, em 30-09-02, e, do reclamado tera inicio
em 03-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01074-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE LUIZ DE SOUZA
Réu(s) : CARLOS ALBERTO MARANHO BRAGA
Réu(s) : NCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
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Vistas de bens penhorados, para os fins de lei

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01129-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO TRUGILIO
Réu(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217
PR17295
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01198-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NADIR GONCALVES BUENO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE MARIN-
GA S-A
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Apresentar resposta aos Embargos Executorios

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01283-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEI CALEFI NAVARRO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Advogado(s) : BEATRIZ FONSECA DONATO 226-4340
PR18990
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo do re
clamante expirara, em 30-09-02, e, do reclamado tera inicio
em 03-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01481-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIS ROBERTO FORTES NEVES
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
Vistas de CP e requerer o que entender de direito

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01483-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS MORESCA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
Contra-arrazoar recurso ordinario adesivo

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01534-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AURELIO RIBEIRO TEIXEIRA
Réu(s) : JOSE ROMANO DE MENESES (EPP)
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
Diligenciar acerca do paradeiro da executada ou requerer o q
ue entender de direito, sob pena de suspensao do feito por 1
ano

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01742-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE LUIZ RIBEIRO
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDU-
TORES CAPITAL S-C LTDA
Réu(s) : CAETANO TOCACELLI COLELLA
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
Advogado(s) : JEFERSON LUIZ CALDERELLI (044)222-
5920 PR26258
Foi redesignada audiencia de instru‡ao para o dia 30-09-02,
as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01876-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : MJ SERVICOS GERAIS S-C LTDA
Advogado(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315
PR11140
Vistas dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01878-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CAR-
NES LTDA
Advogado(s) : CRISTIANE PECCIN PR30103
Comprovar recolhimento previdenciario, sob pena de execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02192-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL IVO DE ALBUQUERQUE
Réu(s) : COCARI-COOP CAFEIC DE MANDA-
GUARI LTDA
Advogado(s) : ROBERTSON ALVES MENDONCA 233-
8800 PR14657
Apresentar manifestacao sobre novos calculos e impugnacao
do exequente

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02283-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIA INACIO DA SILVA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Réu(s) : DANIELA DE MELO PRAJIANTE
Réu(s) : WASHINGTON LUIZ AZEVEDO
Réu(s) : SERGIO REGINALDO FLORENTIN
ODEJA
Advogado(s) : MONICA DALTOE 223-4823 PR29673
Retirar certidao dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02312-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDERSON PAES DE CAMARGO
Réu(s) : ARETA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PASTAS LTDA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
Vistas dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02462-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO REBEQUE
Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA
Réu(s) : TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : AURI VERDE ALIM EMBAL LTDA (MF)
N-P KASSIANE ENDLI
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
DEFERIDO o pedido de penhora (fls. 59 a 61), sendo que o
exequente devera fornecer enderecos da primeira e segunda
executadas

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02847-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODACIL XAVIER DE ARAUJO JUNIOR
Réu(s) : J J VEICULOS LTDA N-P JOANA DAR-
QUE FONSECA
Réu(s) : NOBUIOCHI UEMOTO N-P JOANA
DARQUE FONSECA
Advogado(s) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
Indicar bens a penhora, individualizando-os e declinando sua
localizacao, sob pena de suspensao do feito por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03003-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAQUIM ALVES DA SILVA
Réu(s) : VISOLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUMINOSOS LTDA
Advogado(s) : CLEUZA APARECIDA VALERIO 226-
1344 PR12726
Apresentar manifestacao, conforme despacho da folha 396

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03130-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANA ROSA DE LIMA
Réu(s) : A M LUCATTO DOS SANTOS & CIA
LTDA (ME)
Réu(s) : JOSUEL MANOEL DOS SANTOS
Réu(s) : LAERTE LICE
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
Indicar bens passiveis de penhora, com especificacoes e loca
lizacao, sob pena de suspensao do feito por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03190-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAO DA SILVA
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CAR-
VALHO PR27049
Apresentar manifestacao nos termos do Art. 884 da CLT

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03228-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOURIVAL DE OLIVEIRA ALENCAR
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO D PEDRO II
Advogado(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
Contraminutar Agravo de Peticao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03271-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMANUEL TOSTES MEIRELLES NETO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03291-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVONE MARTINS PEREZ
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E
ALCOOL
Advogado(s) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS
REIS PR17167
Informar o valor mensal da cesta basica, fornecida pela exec
utada, para que o contador apure salario “in natura”

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03317-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERODINA DA SILVA FREITAS
Réu(s) : LABORATORIO DE ANALISES CLINI-
CAS ALBERT SABIN LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
Vistas dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03416-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALMIR RODRIGUES DA CUNHA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
PR24098A
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo do re
clamante expirara, em 30-09-02, e, do reclamado tera inicio
em 03-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03460-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA REGINA GASPAR
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Vista do despacho da fl. 267

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03463-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEOLINDO GONCALVES
Réu(s) : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
Contra-arrazoar recurso ordinario

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03681-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIANO BATISTA
Réu(s) : PINTURAS ROSIGUIM LTDA
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
Advogado(s) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
Acordo HOMOLOGADO. A reclamada devera comprovar os
recolhimentos previdenciarios incidentes sobre cada parcela,
ate 30 dias apos o cumprimento integral do acordo, sob pena de
execucao ao final

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03715-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO ALBERTO COUTINHO DE ES-
PINDOLA (M)
Réu(s) : M F DAMASCENO & CIA LTDA
Advogado(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
Diligenciar acerca do atual endereco da executada ou requere
r o que entender de direito, sob pena de suspensao do feito
por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03810-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA JERONIMO ROSA
Réu(s) : MONJOLO RESTAURANTE E LANCHO-
NETE LTDA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-
3690 PR24584
Diligenciar acerca do atual endereco da executada ou requere
r o que entender de direito, sob pena de suspensao do feito
por 01 ano

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03881-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ALEXANDRE CLAUDIO DA
CRUZ
Réu(s) : N N AUTO SERVICO LTDA
Advogado(s) : MARA APARECIDA ROLIM 227-1247
PR17683
Apresentar manifestacao sobre nomeacao de bem a penhora

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03883-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA HELENA ALIANO
Réu(s) : ABUJANRA & BARUFI LTDA (GALERIA
DOS ESPORTES)
Advogado(s) : KERLY CRISTINA CORDEIRO (FONE-
226-4664) PR23655
Apresentar manifestacao sobre reavaliacao dos bens

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03903-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OLERIANO INACIO DE SOUZA
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
Comprovar a idade alegada e aguardar o transito em julgado do
AIRR

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04015-1999 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON ANDRADE DE SOUZA
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217
PR17295
Apresentar calculos de liquidacao provisoria, ficando ciente
de que, havendo necessidade de designacao de contador, os ho
norarios correrao por conta do exequente

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04165-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EVANDRO CLOACIR LONDERO
Réu(s) : 3 F EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA
Advogado(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
262-3303 PR23230
Advogado(s) : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR
SP149886
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo do re
clamante expirara, em 30-09-02, e, do reclamado tera inicio
em 03-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04465-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA VIEIRA DE BRITO COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE LOBATO
Advogado(s) : SILVINO JANSSEN BERGAMO PR18621
Juntar aos autos documentos requeridos pelo perito (comprova
ntes de pagamento da exequente referentes a marco-73 e no-
vembro-92)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04538-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR CAMARA GUEDES
Réu(s) : COMERCIAL GENTIL MOREIRA S-A

Réu(s) : COMERCIAL R MOREIRA LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Retirar CTPS do autor

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04552-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ALVES QUEIROZ
Réu(s) : MERCANTIL INTERNACIONAL IND
COM E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA 226-
5512 PR9524
Vista de despacho (fl. 216)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04597-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO BRAZ TORE CASADO
Réu(s) : FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA
Advogado(s) : WALTER ALEXANDRINO PR11417
Advogado(s) : IVONE ROLDAO FERREIRA PR16632
Contraminutarem agravo de peticao-adesivo, sendo que o pra-
zo
do exequente expirara, em 30-09-02, e, do executado tera ini
cio em 03-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04646-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANE CRISTINA RODOVALHO
CORDEIRO
Réu(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
Advogado(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO PR16068A
Apresentar resposta a readequacao de calculos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04794-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DORIVAL GALDINO
Réu(s) : SILVERIO DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA
Advogado(s) : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI
PR22244
Apresentar manifestacao, nos termos do Art. 884 da CLT

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04883-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NORA LUCIA DA SILVA
Réu(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
Apresentar resposta a Impugnacao de calculos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05309-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REINALDO DA SILVA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA. (MF)
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Vista de certidao (fl. 76)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05589-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC E AGROPEC
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
Apresentar resposta aos Embargos Executorios

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06233-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEY JOSE LOPES
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LOESK LTDA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
Vista de despacho (fl. 104)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06385-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELIO MARCIO GRZERGORCZYK
Réu(s) : COMERCIO DE FERRO E METAIS TUIU-
TI LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Vistas dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06396-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISRAEL DA LUZ SANTOS
Réu(s) : J SACOMAN & CIA LTDA
Advogado(s) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-
2727 PR17107
Vistas dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06536-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANOR DA SILVA
Réu(s) : ZACARIAS VEICULOS DE MARINGA
LTDA
Advogado(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
Advogado(s) : MAURO VIGNOTTI 226-1562 PR18098
Apresentar manifestacao sobre calculos periciais, sendo que
o prazo do exequente expirara, em 27-09-02, e, do executado
tera inicio em 02-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06642-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOURIVAL LEANDRO
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Apresentar resposta aos Embargos a Execucao
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PROCESSO TRT-PR-020-RT 06686-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERIVALDO DO BEM
Réu(s) : CONPAVI-CONSTRUCOES E PAVIMEN-
TACAO LTDA
Advogado(s) : SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHA-
GAS PR23353
Vistas de CP e requerer o que entender de direito, sob pena
dos autos retornarem ao arquivo provisorio

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06927-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO MANOEL FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
Vistas dos autos

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06952-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS MARQUES
Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC E AGROPEC
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Apresentar resposta aos Embargos a Execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07177-1998
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DEVANIR PEREIRA
Réu(s) : TAIKO COMERCIAL AGRICOLA LTDA
N-P RODRIGO LUZ R AL
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
Vistas do despacho da folha 216

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07621-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENATO APARECIDO ROSA (M)
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Juntar contrato social da empresa, dando conta do seu atual
quadro societario, sob pena de a execucao voltar-se unica e
exclusivamente contra o socio-gerente

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020042-2002
20-09-2002

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CONSIGNADOS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 2¦ VARA DO TRABALHO
DE MARINGA SITA NA PRA•A DOM PEDRO II, 575 CEN-
TRO EM MARINGA PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H DA CLT. O
SEU NAO COMPARECIMENTO IMPORTARA NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RESPONSA-
VEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00763-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : DANIEL JOSE LINO
Reclamada(s) : CELIO SOARES DA SILVA & CIA LTDA
Reclamada(s) : M R V CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-
6712 PR15713
AUDIENCIA UNA P- 10-10-02, 14H40.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00787-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : OSMAR APARECIDO DA SILVA
Reclamada(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS LTDA
Adv(s) : ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE PR14656
AUDIENCIA UNA P- 10-10-02, 14H00.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00790-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JURANDIR MENDES MACHADO
Reclamada(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS LTDA
Adv(s) : ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE PR14656
AUDIENCIA UNA P- 10-10-02, 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00792-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUIS CARLOS LOPES BARBOSA
Reclamada(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS LTDA
Adv(s) : ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE PR14656
AUDIENCIA UNA P- 10-10-02, 14H20.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00799-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ELIETE EDILAINE VERGA DA SILVA
Reclamada(s) : ALBERTO HOTA NETO
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
AUDIENCIA UNA P- 10-10-02, 14H30.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00800-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Reclamante(s) : SOLANGE DA SILVA ALCANTARA
Reclamada(s) : COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS SAN-
TA ELIZA
Reclamada(s) : NERZIDIO ANTONIO BONASSIM
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
AUDIENCIA UNA P- 10-10-02, 14H50.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020043-2002
20-09-2002

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA AUDI-
ENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO DE
V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00547-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELA LUZIA DOS SANTOS
Réu(s) : ROCHA & PROFETA LTDA
Réu(s) : BAR DON JUAN LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
AUDIENCIA INICIAL P- 05-11-02, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01266-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEUZA FIRMINO GALVAO
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORA-
DA LTDA
Adv(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-
1899 PR29572
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 08H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02157-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ORACILIO DE ANGELO FILHO (ESPOLIO)
Réu(s) : TRANCEN TRANSPORTADORA DE
CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
AUDIENCIA INICIAL P- 04-11-02, AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02856-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALVARO CARAVANTE DE SOUZA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050
PR23110
AUDIENCIA INICIAL P- 04-11-02, AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02875-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDVALDO DA SILVA
Réu(s) : ESTEVE IRMAOS S-A COMERCIO E
INDUSTRIA
Réu(s) : ESA ARMAZENS GERAIS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
AUDIENCIA INICIAL P- 05-11-02, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02893-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUNIOR DOS SANTOS
Réu(s) : ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS
LTDA
Adv(s) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-
3618 PR11928
AUDIENCIA INICIAL P- 04-11-02, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02924-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUZELINO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
AUDIENCIA INICIAL P- 04-11-02, AS 14H15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02928-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER BIAZOTO
Réu(s) : JOSE LUIZ SIMOES & CIA LTDA
Adv(s) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-
3618 PR11928
AUDIENCIA INICIAL P- 23-09-02, AS 14H19.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02933-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILMAR BOTI
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL P- 05-11-02, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02940-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO ROBERTO POZOGA
Réu(s) : AUTO POSTO CONCORDE 2000 LTDA
Réu(s) : CAOME DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS LTDA
Adv(s) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045
PR25965

AUDIENCIA INICIAL P- 05-11-02, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02941-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDNEIDE DA SILVA
Réu(s) : MARIA DE FATIMA ZACHARINI (ME)
Réu(s) : KILOGRAMA RESTAURANTE
Adv(s) : CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOU-
ZA PR31989
AUDIENCIA INICIAL P- 01-10-02, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02942-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIS GERALDO ROSA JUNIOR
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Adv(s) : RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 262-
5071 PR21110
AUDIENCIA INICIAL P- 05-11-02, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02949-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDA REGINA MASSARUTTE
Réu(s) : ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL
Adv(s) : JOAO LUIZ AGNER REGIANI 3028-8800
PR20557
AUDIENCIA INICIAL P- 05-11-02, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02956-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ELIAS BATISTA
Réu(s) : CONSTRUTORA COSTA BARROS LTDA
Adv(s) : SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLI-
VEIRA PR18620
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 08H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02961-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADENILSON CESAR ROCHA
Réu(s) : JOSE JACOB DA SILVA
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 08H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02966-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR DOS REIS AVANCI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 08H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02984-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JURANDIR PIRES DOS SANTOS
Réu(s) : FECPAR - FECULARIA PARANAENSE
LTDA
Adv(s) : IVO MEN 226-7647 PR28157
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 08H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03019-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO BALDASSI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Adv(s) : PAULO EDSON FRANCO 223-4568
PR29676
AUDIENCIA INICIAL P- 03-10-02, AS 08H55.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020044-2002
20-09-2002

FOI DESIGNADA A DATA ABAIXO, SEMPRE A PARTIR
DAS 14 HORAS PARA REALIZACAO DO LEILAO NA 2
VARA DO TRABALHO DE MARINGA (...) SERA ADOTA-
DO DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FA CULTA
O PAR.3, DO ART. 888, DA CLT; (...) HAVENDO REMICAO
DA EXECUCAO, O EXECUTADO ARCARA COM AS DES-
PESAS DO LEILOEIRO (5%), SALVO SE O PAGAMENTO
SE VERIFICAR NO PRAZO MAXIMO DE DOIS DIAS UTEIS
A DATA DESIGNADA PARA O ATO; (...) CASO RE SULTE
NEGATIVO O LEILAO, OS EXEQUENTES DEVERAO SE
MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO DIAS, REQUEREN-
DO O QUE DE DIREITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00029-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - EDNEIA DIAS DA SILVA BUENO
EXECUTADO (S) - MARIA REGINA DA ROCHA CON-
FECOES
EXECUTADO (S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES ARZINA LTDA
Adv(s) : JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-
3690 PR24584
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00084-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - ALBERTO ALVELINO
EXECUTADO (S) - CLODOALDO LINHARES DE RE-
ZENDE
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-ET 07155-1996
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : FRANCILUK INDUSTRIA E COMERCIO
DE BORDADOS LTDA
Embargado(s) : AMERICO SCHIAVONE
Adv(s) : WILSON BOKORNY FERNANDES 226-
1583 PR15467
Adv(s) : ENOS DA SILVA PESSOA 226-3618
PR17275
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00198-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOCI DEONISIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : VALDEMIR PONTES DE AGUIAR & CIA
LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00356-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CARLOS FERREIRA
Reclamada(s) : ALISUL ALIMENTOS S-A
Adv(s) : MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372
PR13575
Adv(s) : ESTER ALVES DE LIMA 227-0935
PR19943
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00698-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ADILSON VICENTE
Reclamada(s) : LUIZ GARCIA
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
Adv(s) : DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES
ALMENARA PR28300
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00739-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARCOS ANTONIO DA SILVA
Reclamada(s) : FIRE EXTINGUISHER COMERCIO DE
EXTINTORES LTDA
Adv(s) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512
PR21640
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01005-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JUDITE RODRIGUES PRATA
Reclamada(s) : HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR
Adv(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-
1899 PR29572
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01104-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANA CLAUDIDA GUIMARES GOULAR-
TE
Reclamada(s) : ADRIANO ARLINDO PAIZAN
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01410-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : TEREZA DE FATIMA GRACIOSO
Reclamada(s) : MADEIRA COUNTRY LTDA
Adv(s) : HENIO TROVO BARBOSA PR22305
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00593-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEVAIR VIEIRA CUSTODIO
Réu(s) : CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : WALDIR FRARES 227-2874 PR13588
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00676-1999
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO NUNES DE MOURA
Réu(s) : ROSANGELA CRISTINA PIANA
Adv(s) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-
3184 PR11408
Adv(s) : RICARDO BARROS DE ASSIS PR26351
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00945-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE BONILHA TEZINI
Réu(s) : JM BOMBAS INJETORAS LTDA
Adv(s) : REINALDO ORLANDINE 269-6907
PR25723
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01000-1999
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : ROSELY VENTURA DELFANTE
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01292-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIVINO CORREIA DIAS
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA
LTDA
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
Adv(s) : JOSE RIZZO DE ANDRADE (044) 233-
2236 PR19522
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01427-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU DOS SANTOS MARCAL
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI
226-2470 PR14620
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01484-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON DOS SANTOS FERNANDES
Réu(s) : EGLAIL APARECIDA SENEME NANI
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01517-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLORISVALDO LOPES DA SILVA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEI-
RO PR26311
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01573-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILLIAN JOSE DARIVA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Adv(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02081-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON SILVA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Adv(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02162-1997
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO RODRIGUES GONCALVES
Réu(s) : ADUBO ORGANICO MELEIRO LTDA
Adv(s) : EPIFANIO MAGALHAES DE OLIVEIRA
PR9224
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04637-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMERSON ALVES DA SILVA
Réu(s) : N A DE ALMEIDA METALURGICA (ME)
Réu(s) : JOSE ALVES DE ALMEIDA
Adv(s) : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEI-
RO PR26311
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05518-1997
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO ALVES DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA PARANOA LTDA
Adv(s) : ROBERTO ROTH 223-2797 PR17391A
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05626-1997
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ROMAGNOLO FILHO

Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC
DE MARINGA LTDA
Adv(s) : MARINO ELIGIO GONCALVES 222-6589
PR16639
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-
3230 PR18556
LEILAO DIA 02-10-02, A PARTIR DAS 14H00 NA 2a. VT
DE MGA.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020045-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00585-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HAROLDO FARIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA VILLARC LTDA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Adv(s) : FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905
SENTENCA EMB.ARREM.- “... decido REJEITAR os Em-
bargos...”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05090-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA INES MARTINS BAZARIN
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722
PR15750
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.Sa. GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05922-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARQUES DE ARAUJO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Adv(s) : ADILSON ALVARES LOPES (044) 233-
1688 PR19926
“... fornecam as pecas para a restauracao dos autos...

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030046-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00080-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - PATRICIA DE LARA
EXECUTADO (S) - CAJOAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
EXECUTADO (S) - LUIZ PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO (S) - MARCELO REIS FERREIRA
Adv(s) : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEI-
RO PR26311
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00014-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : ARNALDO FERREIRA MULLER
Embargado(s) : AMADEU SILVEIRA DE ALMEIDA
Adv(s) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272
PR5389
DA PENHORA EFETUADA (NA CARTA PRECATORIA).

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00014-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : ABDUL MAJID SALEM
Embargado(s) : FRANCISCO VICENTE DA SILVA
Adv(s) : ROBERTO ROTH 223-2797 PR17391A
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF, NA FOR-
MA PREVISTA NA ATA.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00043-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : PAULO TAKAO IGARASHI
Embargado(s) : ADAO PEREIRA DA SILVA
Adv(s) : LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-9527
PR22026
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.
NO SILENCIO CONSIDERAR-SE-A ENCERRADA A INS-
TRUCAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00158-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : SERGIO RAMOS DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : LUIZ FERNANDO GASPAROTTO
Adv(s) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-
3184 PR11408
Adv(s) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-
6712 PR15713
CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS DO E.TRT - APOS,
AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00431-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ELIZABETH RODRIGUES

Reclamada(s) : MARIA JOSE BAPTISTA BARBOSA
Adv(s) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 223-
0525 PR10045
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00512-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
Reclamada(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00557-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : APARECIDA FRANCISCO ALVES
Reclamada(s) : ASCENT SERVICOS TECNICOS ESPE-
CIALIZADOS S-C LTDA
Adv(s) : ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE PR14656
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00561-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LICINIA AMELIA AMARAL
Reclamada(s) : ASCENT SERVICOS TECNICOS ESPE-
CIALIZADOS S-C LTDA
Adv(s) : ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE PR14656
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00633-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : IVO KRUTZSCH
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN
DE PLANOS URBANOS LTD
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) : NIVIA MARIA RISSATO 262-4819
PR31322
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00754-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANTONIO EDVALDO GIDELLI
Reclamada(s) : JOSE HERSON GRAZIELE
Reclamada(s) : PIZZARIA MARTIGNIONI
Adv(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
DOCUMENTO DESENTRANHADO A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01054-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARCO ROGERIO REIS
Reclamada(s) : RETIFICADORA NORDIESEL LTDA
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES
223-0969 PR9228
VISTA DA CERTIDAO DE FL.75.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00015-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO CORREIA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00032-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
Adv(s) : ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA
PR27417
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00092-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TELMA ADRIANA PACIFICO MARTINE-
LLI
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 221-
1435 PR15974
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00095-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA MARIA PEREIRA LIMA
Réu(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00155-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA CIZAURRE TAM-
BORIM
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00263-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODETE DO PRADO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00269-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GENOVEVA INES SATIM PEREIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : DOMICELA TRYBUS S. PAIOLA (041-
2255044) PR14305
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00334-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA NAZARETH SILVA
Réu(s) : HOTEIS DEVILLE LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00371-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA INES DA SILVA ROSA
Réu(s) : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS BRASILEIRO LTDA
Réu(s) : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS WF LTDA
Réu(s) : OLIVETTI APARECIDO LUQUESI
FRANCISCHINI
Réu(s) : EUSEBIO APARECIDO LUQUESI FRAN-
CISCHINI
Réu(s) : WANDERLEY FRANCISCHINI
Adv(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00386-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA IVONE SEIBEL BENTO BALBI-
NOT
Réu(s) : BANCO SANTANDER DO BRASIL S-A
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNACAO APRESENTA-
DA PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00417-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIO ADRIANO DO CARMO
Réu(s) : MENJON & FONTES LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00516-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMERITON GUIMARAES
Réu(s) : DAMIAO MARCOS MACIEL SEIXAS
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO BRADESCO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00626-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ADAUTO CHIMIRRI
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CAR-
NES LTDA
Adv(s) : JOSE BARBOSA 226-1225 PR15080
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00649-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO PAULO DA SILVA
Réu(s) : EDC MANHATAN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Réu(s) : TIZZA CONSTRUCOES PAVIMENTACO-
ES E SANEAMENTOS LTDA
Adv(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00771-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IZILDA SAMPAIO BATISTA
Réu(s) : DUMAS LENSKI INDUSTRIA E COM DE
CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ISABEL DUMAS COUTINHO CARO-
LENSKY
Réu(s) : EDUARDO CAROLENSKY JUNIOR
Adv(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315
PR11140
VISTA DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00792-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO ARGOZ
Réu(s) : TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA
Adv(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00914-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON CANTARIN
Réu(s) : CEVAL PARANA LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
VISTA DOS CALCULOS E DO BEM PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00915-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO JOSE DADALTO
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
APRESENTAR CALCULO DE SEU CREDITO, CONFORME
DESPACHO FL.367.
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PROCESSO TRT-PR-661-RT 01032-1992 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO R STELA
Réu(s) : ACOUGUE NOVO SABOR LTDA
Réu(s) : VALDERCI JOSE DA SILVA
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01133-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARINES ZAQUEO PONTES RIBEIRO
Réu(s) : RIBEIRO S-A COMERCIO DE PNEUS
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
VISTA DO DOCUMENTO JUNTADO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01182-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA DONATO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031 PR21747
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01217-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MITHER MEDEIROS JUNIOR
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01273-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEIDE DIAS DOS SANTOS ARAUJO
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARINGA
Adv(s) : MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SER-
RA PR29667
VISTA DOS CALCULOS E DA GARANTIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01294-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELA MARIA MAIOQUE
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01321-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
262-3303 PR23230
DO RECURSO ORDINARIO COMPLEMENTAR INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01324-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCO ANTONIO BERALDO
Réu(s) : CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXP
E REPRES LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01370-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCINEIA CALCIOLARI
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : VERIDIANA MARQUES MORSELE
(041)350-7900 PR24735
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01375-1992 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILLIAM CHAHIM
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Réu(s) : REAL SEGURADORA S-A
Adv(s) : ANTONIO JUSTINO FORCELLI 224-2678
PR5297
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01389-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO PANOSSO
Réu(s) : OLVEBRA INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01643-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSA SEBASTIANA DE ABREU
Réu(s) : JOAO APARECIDO DA CRUZ
Adv(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315
PR11140
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01732-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REINALDO MARCOS TAVARES
Réu(s) : ESTER PELOI PICONI
Réu(s) : A PICONI & CIA LTDA
Réu(s) : PICONI & PICONI LTDA
Adv(s) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020
PR14658

Adv(s) : HUGO SCHIANTI ALMEIDA FONE-222-
7232 PR31732
VISTAS DO DESPACHO DE FLS.166-168.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01804-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALTER ZAPAROLLI
Réu(s) : GREMIO MARINGA - GEM
Adv(s) : EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA 224-
0544 PR19016
VISTA DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01804-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON MARCELO HERNANDES
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-
3230 PR18556
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01843-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMBROSIO CAR
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01922-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO BATISTA CASSIANO FILHO
Réu(s) : GLOBO PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA
Réu(s) : VIRGILINA KISVARDAI
Réu(s) : RUDOLF KISVARDAI
Adv(s) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-
3184 PR11408
REGULARIZAR REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01928-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SUOTNISKI
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-
C LTDA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO
VIRMOND
Adv(s) : MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372
PR13575
JUNTAR AOS AUTOS O DOCUMENTO REQUERIDO PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01985-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO NUNHES
Réu(s) : MADENORTE COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : FERNAO DIAS MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LTDA
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF,
CONF.DESPACHO FL.94.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01990-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVANETE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : HIROKO TAKAHASHI
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02000-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON LAZARO RIBEIRO
Réu(s) : GIACOPINI & GIACOPINI LTDA
Réu(s) : PARANAGUA CABINES LTDA
Adv(s) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512
PR21640
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02020-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOURIVAL DIAS DA SILVA
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02022-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO DE BARROS PEREIRA
Réu(s) : ZANOTI & LOCATELI LTDA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02031-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02068-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER DONIZETE PREVIATTO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR,CONF.DESP.FL.404

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02163-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EZEQUIAS CORDEIRO
Réu(s) : MASSA & CIA LTDA (PASTIFICIO DE
MASSAS FRESCAS)
Réu(s) : MAURO DEVANIR PAVAO
Adv(s) : JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-
3690 PR24584
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02263-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO DE SOUZA
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Adv(s) : MARCELO DIAS DEDUBIANI 222-0634
PR27404
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02264-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERNESTINA MARIA DA SILVA FONDA-
ZZI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : LAERCIO FONDAZZI 262-3367 PR13039
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02411-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAILTON JUSTINO ALVES
Réu(s) : RUDDER SEGURANCA LTDA
Adv(s) : RUI SCUCATO DOS SANTOS PR18332
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02677-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DO CARMO
Réu(s) : COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC
AGROPEC DE MARINGA LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
Adv(s) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230
PR18066
DO RETORNO DOS AUTOS DO E.TRT. APOS, DEVOLVA-
SE O DEPOSITO RECURSAL E ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02748-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RIENDERSON GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : MARINGA NAUTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Réu(s) : ART GLASS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA A
SEGUNDA RE.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02884-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILTON CEZAR FERIANI
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA (MF)
Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA
Réu(s) : TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES
223-0969 PR9228
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02887-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LACIR BENTO BROLESI
Réu(s) : GLAXO WELLCOME S-A
Réu(s) : JANSSEN FARMACEUTICA LTDA
Adv(s) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
DO RETORNO DAS NOTIFICACOES ENCAMINHADAS
AOS REUS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02935-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEIDE PEREIRA CAVALCANTI
Réu(s) : MADONNA INDUSTRIA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
DO RETORNO DA NOTIFICACAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02951-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TEREZINHA DE FATIMA MACEDO
Réu(s) : DANCETERIA GOLDEN NIGHT
Adv(s) : CIRINEU DIAS (FONE-043-422-5025)
PR22500
EMENDAR A PETICAO INICIAL, INFORMANDO O Nº
CNPJ, CPF OU RG, CONFORME DESPACHO DE FL.31

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02972-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON RODRIGUES DO AMARAL
Réu(s) : COCARI-COOP DOS CAFEICULTORES
DE MANDAGUARI LTDA
Adv(s) : PAUL0 SERGIO VITAL PR25750
JUNTAR TENTATIVA CONCILIACAO PREVIA, CONF.
DESPACHO DE FL.21.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02988-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIANA APARECIDA SOARES PEREIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CAR-
NES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA

Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
EMENDAR A PETICAO INICIAL, INFORMANDO O Nº
CNPJ, CPF OU RG, PARA A CORRETA IDENTIFICACAO
DO 2º REU, CONFORME DESPACHO DE FL.18

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02992-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAIAS PERES VIUDES
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CAR-
NES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
EMENDAR A PETICAO INICIAL, INFORMANDO O Nº
CNPJ, CPF OU RG, PARA O CORRETA IDENTIFICACAO
DO 2º REU, CONFORME DESPACHO DE FL.18

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03030-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IONE OGAWA CAMPOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03053-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NORIVAL ANTONIO DIAS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
VISTA DA MANIFESTACAO DO REU, REFERENTE CAL-
CULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03075-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA MARIA PERUZZI PASSOS
Réu(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : SONIA MARIA MOREIRA 227-9041
PR11415
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03238-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCINEIA DE OLIVEIRA LIMA
Réu(s) : CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
PEDACINHO DO REINO
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E PARA PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS, CONFORME DESPACHO DE FL.146.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03259-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO RODRIGUES
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEI-
RA DAMAS PR20127
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03296-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : QUITERIA FELIX DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUACU
Adv(s) : EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR 245-
1021 PR12546
CTPS DA AUTORA A DISPOSICAO PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03323-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ KASCHMICHAKI
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI
226-2470 PR14620
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS DO E.TRT - APOS,
AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03527-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO GULKA DA SILVA (M)
Réu(s) : SEBASTIAO NONATO
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM PR27720
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, PARA PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03569-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZILMAR FRANCO MARQUES
Réu(s) : GILBERTO CARNEIRO BALDAN
Adv(s) : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 222-
5333 PR15071
PROCEDER DILIGENCIAS NECESSARIAS AO ANDAMEN-
TO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03579-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCIDES CERVELHERI
Réu(s) : RETIFICADORA NORDIESEL LTDA
(ME)
Réu(s) : SUELI BOTASSINI OLIVEIRA
Réu(s) : VANDERLEI BOTASSINI
Adv(s) : GIAN MARCO DEL PINTOR 222-0634
PR31356
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03611-1998 - (15 DIAS)
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Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER EDUARDO CENERINO
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Adv(s) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03638-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DOMINGOS DA FONSECA
Réu(s) : LUIZ CARLOS APARECIDO KLICHO-
WSKI
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
VISTA DA MANIFESTACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03645-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JONAS ZAVASKI
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Adv(s) : CELI MAYUMI FURUKAWA 226-4757
PR12725
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03811-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SOLANGE CRIVELARO SAPATA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS
E CUSTAS PROCESSUAIS - GUIA DE RETIRADA A DIS-
POSICAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03811-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL VESPASIANO DA COSTA
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCO-
LN JUNQUEIRA
Adv(s) : VANDERLEI FERREIRA 227-2400
PR16651
CTPS DO AUTOR A DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03818-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMAR JOSE VIEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI (044)523-
3748 PR11850
DO RETORNO DOS AUTOS DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03870-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE LUIZ DE FREITAS
Réu(s) : KEEPER SEGURANCA INDUSTRIA E
COMERCIAL LTDA
Réu(s) :  DCL ADMINISTRA•AO E
PARTICIPA•OES LTDA (F.46)
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03889-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIZABETH BACINELI CARRETEIRO
PINHEIRO
Réu(s) : TELEVISAO CULTURA DE MARINGA
LTDA
Adv(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
324-0304 PR21195
Adv(s) : ZILDA MARA CONSALTER 222-7732
PR23359
DA SENTENCA PROLATADA, REF. IMPUGNACAO AOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03955-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ AUGUSTO CARIA DE ARRUDA
Réu(s) : OLEO FOZ COMERCIO DE OLEOS VE-
GETAIS
Réu(s) : JESUS ALEJANDRO DIAS
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DOS EMBARGOS A ARREMATACAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04019-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIR FERNANDES GUIMARA-
ES
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCO-
LN JUNQUEIRA
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04036-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUSA DE FATIMA MELO PANONT
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04075-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DONIZETE FERNANDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04193-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODILIO LEANDRO DA SILVA

Réu(s) : EDER JOSE ZANCHETTA
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DA SENTENCA PROLATADA, REF.IMPUGNACAO AOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04224-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO ANDRE PAGANINI
Réu(s) : N B ELIAS & CIA LTDA
Réu(s) : NAIR BARROS ELIAS
Adv(s) : LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-9527
PR22026
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, PARA PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04238-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIANE BATISTA DIAS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : DENISE AKEMI MITSUOKA 226-1562
PR19941
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04289-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIA CRISTINA BISPO CORREIA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04396-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSEMARY DE ASSUNCAO
Réu(s) : CAPSEMA-CAIXA DE ASSIST APOS E
PENSAO SERV MUN MGA
Adv(s) : LAERCIO FONDAZZI 262-3367 PR13039
Adv(s) : EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA 224-
0544 PR19016
CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS DO E.TRT - APOS,
AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04577-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABEL BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : COMERCIAL GENTIL MOREIRA S-A
Réu(s) : COMERCIAL R MOREIRA LTDA (SIND
ALFREDO L KUGELMAS)
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
VISTA DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04980-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOVINO REINO
Réu(s) : AGROPECUARIA CALIFORNIA LTDA
Réu(s) : COCARI-COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI
Adv(s) : ROBERTSON ALVES MENDONCA 233-
8800 PR14657
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05017-2000 - (60 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANO VALERIO GOMES DA SIL-
VA
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA
Réu(s) : SILVIO GRATAO MILANO
Réu(s) : EMILIO BATISTELLA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
DEFERIDO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05565-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-
A
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05841-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU BARABASZ
Réu(s) : SL DALLALIO IDEAL INDUSTRIAS
GRAFICAS LTDA (MF)
Réu(s) : DIPAPEL INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Adv(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
VISTA DA NOVA CONTA DE ATUALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06108-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ANTONIO PERES
Réu(s) : RECICLART COM E RECICLAGEM DE
BORRACHA
Réu(s) : JOSE OCTAVIO HAGGI RODRIGUES
FERREIRA
Adv(s) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DA SENTENCA PROLATADA, REF.EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06751-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ MACHADO DE SOUZA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : JAMES DANTAS PR27512
DA GARANTIA DO JUIZO, PARA O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 08035-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO BARBOSA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
PR24098A
COMPROVAR RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS,
PENA PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO - GUIAS E ALVARA A DISPOSICAO.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030047-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM
PEDRO II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AU-
DIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO
DE V. SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02945-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANO RIBEIRO JUNHO
Réu(s) : JGB ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : GUILHERME BROTO
Réu(s) : DOMINGOS ARISTEU BROTO
Adv(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
AUDIENCIA DIA 22-10-2002, AS 08-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02947-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALCINDO DE LIMA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
AUDIENCIA DIA 22-10-2002, AS 08-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02955-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO AMARAL NETO
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
AUDIENCIA DIA 22-10-2002, AS 08-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02960-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSIANI CLECIMARA WENTLAND
Réu(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL
SOPAVE S-C
Réu(s) : RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
AUDIENCIA DIA 22-10-2002, AS 08-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02963-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RODINEI FREITAS DE SOUZA
Réu(s) : USICAMP EQUIPAMENTOS AGRICO-
LAS E INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : AGROIDRAU MAQUINAS HIDRAULI-
CAS E MECANICAS LTDA
Adv(s) : MARCOS RIBERTO VOLPATO PR29669
AUDIENCIA DIA 22-10-2002, AS 14-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02968-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : ARIOSVALDO CORREIA LEITE
Réu(s) : OSVALDO BUZZO ALCINE
Réu(s) : FERREIRA FILHO ENGENHARIA
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02975-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA RODRIGUES
Réu(s) : MARIA ZIGANTE RAMOS
Réu(s) : DALVA ZIGANTE R PIRES
Réu(s) : DOROTI ZIGANTE RAMOS
Réu(s) : DAGMAR Z R VAROTO
Adv(s) : TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 223-
0246 PR15101
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02980-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS APARECIDO MARINOZZI
Réu(s) : MARIO FAVORETO
Adv(s) : CLAUDEMIR SERGIO SANTORO
PR14626
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02983-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIONEIA RIBEIRO
Réu(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL
SOPAVE S-C LTDA
Réu(s) : RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 08-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02995-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAULO ROMERO OLIVEIRA LOUREI-
RO
Réu(s) : CSN MARKETING DIRETO LTDA
Réu(s) : SPARKS ELETRO ELETRONICOS LTDA
Réu(s) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 08-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02999-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDAIR MOREIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CAR-
NES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 08-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03001-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HAMILTON BALBINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CAR-
NES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 08-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03008-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS MAIAN
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03010-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MOISES APRIGIO DO NASCIMENTO
Réu(s) : GONCALVES & TORTOLA LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03013-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO BERGANTIN
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CAR-
NES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 23-10-2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03020-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO PINHEIRO BARBOSA
Réu(s) : CISDENT-CLINICA INEGRADA DE
SAUDE DENTAL LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 13-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03023-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULINO ALEXANDRE DE SOUZA
Réu(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DE MARINGA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03027-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO GLACIA MACEDO
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CAR-
NES LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03029-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES SILVA
Réu(s) : IGREJA MISSIONARIA CENTRAL DE
MARINGA
Adv(s) : JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-
3690 PR24584
AUDIENCIA DIA 29-10-2002, AS 14-00 HORAS.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030048-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A AUDIEN-
CIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-
SE NA DATA E HORARIO RELATIVO AO PROCESSO
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ABAIXO DISCRIMINADO. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE DUAS (02), NA FORMA DO ART. 822, H, DA CLT.
O NAO COMPARECIMENTO DE V. SA. IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FICANDO RESPONSA-
VEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00786-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VILSON DOS SANTOS
Reclamada(s) : NOBRE ART IND DE ESTOFADOS LTDA
N-P PAULO COLOSIO
Adv(s) : ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE PR14656
AUDIENCIA DIA 10-10-2002 AS 13-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00788-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUIS PAULINO DA SILVA
Reclamada(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS LTDA
Adv(s) : ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE PR14656
AUDIENCIA DIA 10-10-2002 AS 13-15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00794-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VITOR RAIMUNDO PASSOS
Reclamada(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS LTDA
Adv(s) : ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE PR14656
AUDIENCIA DIA 10-10-2002 AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00803-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : SUELI APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) : ROSEMARY DESSOTTI SILVA
Adv(s) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 223-
0525 PR10045
AUDIENCIA DIA 03-10-2002 AS 13-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00807-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSE RENATO DE MOURA
Reclamada(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) : JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084
PR24103B
AUDIENCIA DIA 10-10-2002 AS 13-45 HORAS.

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040021-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00075-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND EMP POSTOS SERV COMB E DE-
RIV PETROLEO DE LDA
Réu(s) : AF PETRO DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00080-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND EMP POSTOS SERV COMB E DE-
RIV PETROLEO DE LDA
Réu(s) : SALVATORE SAVERIO BALDINU & CIA
LTDA
Advogado(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-CS 06427-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : ADILSON TEODORO DE CARVALHO
Requerido(s) : CAFE DAMASCO S-A
Advogado(s) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
ciencia do oficio do TRT as fls. 246-246.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00024-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - SANDRO MACIEL CAMPOS
EXECUTADO (S) - LUIZ CARLOS DOS SANTOS
EXECUTADO (S) - EMPREITEC EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA S-C LTDA
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00110-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : B PISMEL & CIA LTDA
Embargado(s) : MARCIO APARECIDO CARVALHO
Advogado(s) : CARLOS PIOLI 227-1520 PR3619
proceder o pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-662-MC 00038-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELBER LUIZ RIZZI
Réu(s) : ALIMENTOS VALE DO IVAI
Advogado(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-

4193 PR21094
vistas sobre peticao juntada pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00262-2002 - (2 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA ANGELA DA COSTA
Reclamada(s) : CLARA TUCHOLKE
Advogado(s) : MILTON APARECIDO MARTINI PR14932
proceder a devida anotacao na CTPS do autor no prazo de
48 horas, sob pena de faze-lo a Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00294-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARJORI DOMENICI
Reclamada(s) : ROBERTA DOS SANTOS
Reclamada(s) : MARCOS MASSINHAN BEBICI
Advogado(s) : WILSON CLAUDIO DA SILVA 262-6299
PR23812
comprovar os recolhimentos previdenciários devidos nos au-
tos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00494-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : KELEM DANIELA REIS
Reclamada(s) : JANETE MARIA COSTA RIBAS DIAS
(ME)
Advogado(s) : SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLI-
VEIRA PR18620
“Indefiro, ante o contido na ata da fl. 20”.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00614-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ARMANDO APARECIDO VOLPATO
BARBOSA
Reclamada(s) : IND COM MOVEIS E ESTOFADOS ME-
GER LTDA
Advogado(s) : RICARDO COSTA BRUNO 973-4294
PR26321
retirar alvara nos autos supra..
PROCESSO TRT-PR-662-PS 00840-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA EROTILDE ALVES FERREIRA
Reclamada(s) : NOE ANTONIO DA SILVA & CIA LTDA
(ME)
Reclamada(s) : NOE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 262-
5071 PR21110
vistas em razao do recebimento dos autos do setor pericia.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 01048-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARCOS DE SOUZA SIMOES
Reclamada(s) : CENTER PLAST LTDA
Reclamada(s) : WILSON LOPES
Advogado(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
“Tendo em vista que a primeira reclamada foi excluida da
lide, conforme termo de fl.24, indefiro a pretensao do
exequente”.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 01161-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LEILA CRISTINA ARRAIS
Reclamada(s) : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Advogado(s) : MICHELA R ESTEVAM BRUGNOLA CE-
MENSATI SP143998
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos,
podendo retirar guia para levantamento de importancia.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 01413-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JULIO CESAR FERREIRA
Reclamada(s) : GENESIO VALENCIA
Reclamada(s) : TECNOGRIN CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Reclamada(s) : ISMARIO BEZERRA JUNIOR
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00126-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOMINGOS MARTINS
Réu(s) : CLUBE HIPICO DE MARINGA
Advogado(s) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-
5767 PR11414
Advogado(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
para adequacao da pauta adia-se o julgamento para o dia
18-10-2002 as 17h30min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00147-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ SILVANO DE SOUZA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES PR25032
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
que foi designado Audiencia de Encerramento de Instrucao
para o dia 04-11-2002 as 15-00horas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00183-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMANOEL PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI

Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI
226-2470 PR14620
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
para adequacao da pauta adia-se o julgamento para o dia
25-10-2002 as 17h25min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00391-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIRIAN MAYER DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : DENISE AKEMI MITSUOKA 226-1562
PR19941
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00444-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO GILBERTO WEINHARDT
Réu(s) : ASPEN PARK EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) : BRAZILIO BACELLAR NETO PR7425
vistas da readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00616-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANESIO DIAS CHAMPION
Réu(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Advogado(s) : MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 223-
4703 PR17539
contra-arrazoar impugnacao ao calculos homologados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00686-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA SATIM
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR PR17751
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00690-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR PR17751
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00694-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELISA CORDEIRO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR PR17751
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00713-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEONICE DE SOUZA TEODORO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR PR17751
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00745-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA GERALDA DE PAULA PEREI-
RA
Réu(s) : A TRINDADE DE ALMEIDA (ME)
Réu(s) : LOURDES GONZAGA DE OLIVEIRA
(ME)
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
vistas do oficio de fls.199.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00781-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSILAINE MARIA PEPINO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR PR17751
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00799-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDINEY APARECIDO LIMAO
Réu(s) : BRINGER ELETRO ELETRONICOS
LTDA
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA (MF)
Réu(s) : K SMART IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
contra-arrazoar Agravo de Peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00801-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO CARLOS JUNIOR
Réu(s) : BRINGER ELETRO ELETRONICOS
LTDA
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA (MF)
Réu(s) : K SMART IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
contra-arrazoar Agravo de Peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00803-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DUARTE DA SILVA

Réu(s) : BRINGER ELETRO ELETRONICOS
LTDA
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA (MF)
Réu(s) : K SMART IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
contra-arrazoar Agravo de Peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00817-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ANDRE QUARTIERI ALVES
Réu(s) : GREMIO ESPORTIVO MARINGA
Advogado(s) : NILSON TADEU REIS CAMPOS SILVA
222-7732 PR8951
informar o endereco atual do reclamado e-ou representantes
legais.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00884-1995
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO GONCALVES VIANA
Réu(s) : JB INDUSTRIA DE CALDEIRA LTDA
Réu(s) : MARIO TEODORO DE MORAES
Advogado(s) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVAR-
RETE PR18578
que foi suspensa a execucao pelo prazo de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00949-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADENILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : COTEL-COM E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
Advogado(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
recte e recda retirar doctos nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01030-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS EDSON THOMAZ
Réu(s) : COTEL-COM E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
Advogado(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01034-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA DELGADO D’PIERI SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : KAREN VIVIANE CASADO VALESI
PR26638
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01252-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAULO DE CAMPOS CAMARGO
Réu(s) : EDC MANHATAN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Réu(s) : TIZZA CONSTR PAVIM SANEAM LTDA
Réu(s) : ANTENOR TONETTI
Advogado(s) : JAIME PEGO SIQUEIRA 226-3877
PR18593
vistas dos doctos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01264-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO PAULINO GONCALVES
Réu(s) : ADAO APARECIDO CARDOSO
Advogado(s) : MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI
232-2101 PR13302
comprovar os recolhimentos previdenciarios, pena de execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01509-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO TEODORO DE ALMEIDA FILHO
Réu(s) : CEVAL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
recte - retirar doctos.
recda - retirar doctos, proceder o pagamento das custas,
honorarios contador e comprovar os recolhimentos previden-
ciarios, apos sera levantada a penhora e emitido alvara.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01619-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON ROCHA DE MEDEIROS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
retirar CTPS, alvara e comprovar o valor sacado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01620-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : EDC MANHATTAN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Réu(s) : TIZZA CONSTRUCOES PAVIMENTACO-
ES E SANEAMENTO LTDA
Réu(s) : ANTENOR TONETTI
Advogado(s) : JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 226-
3877 PR31648
vistas dos doctos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01834-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSINA DE SOUZA SILVA LOPES
Réu(s) : EDNA GOMES CAMPOS
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
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apresentar os calculos nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01839-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDISON RENATO LINHARES
Réu(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A
Advogado(s) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
vistas dos calculos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01846-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS DA SILVA
Réu(s) : JOSE LUIZ SIMOES & CIA LTDA
Advogado(s) : MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI
232-2101 PR13302
vistas dos doctos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01885-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS AURELIO ALVES DE CER-
QUEIRA
Réu(s) : PBK IMPORTACAO E EXPORTACAO S-A
Advogado(s) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
vistas da peticao de fls. 87 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01932-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOANA D’ARC MOREIRA
Réu(s) : CHURRASCARIA GALETTO SULINO
LTDA
Advogado(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
vistas do oficio de fls. 263 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01949-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO PINHEIRO DA SILVA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
vistas da peticao de fls. 221 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01953-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VILSON EURICO DA SILVA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
vistas da peticao de fls. 219 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02025-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MANOEL
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S-A
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : JOEL BERTO (041) 229-9114 PR25055
vistas da peticao e doctos de fls. 174 dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02073-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SELIO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) : CELI MAYUMI FURUKAWA 226-4757
PR12725
.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02165-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ MARSON
Réu(s) : DEP DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DO PARANA-DER
Advogado(s) : LEILA MARIA TAVARES 222-5333
PR15085
vistas do despacho de fls. 546.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02203-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMERSON RICARDO MOURAO CIREIA
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
apresentar os calculos nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02261-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
foi deferido o prazo solicitado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02266-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEILA SCHEBELISK VIEIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
apresentar os doctos solicitados pelo contador (fls.223).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02344-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO BIFE
Réu(s) : LUIS CARLOS TAKASHIGUE YOSHINO
Advogado(s) : ANTONIO ELSON SABAINI 227-3295
PR15497
comprovar os recolhimentos previdenciarios sobre o acordo.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02366-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO MANIEZO
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

Advogado(s) : ISABELLA CABRAL KISTNER 226-5715
PR19953
vistas sobre peticao de fls. 150 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02454-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO GOMES DOS SANTOS
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA (MF)
Réu(s) : OURO VERDE IND E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA
Réu(s) : TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES
223-0969 PR9228
foi designado audiencia inicial para o dia 15-10-02 as 11h30

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02458-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODILON VIEIRA SANTANA
Réu(s) : OURO VERDE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA (MF)
Réu(s) : TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES
223-0969 PR9228
foi designado audiencia inicial para o dia 15-10-02 as 11h35

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02619-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR MARTINS
Réu(s) : LAURO THOM & CIA LTDA
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
contra-arrazoar Agravo de Peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02769-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARISTIDA ADRIANO BONFIM
Réu(s) : CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITA-
DEIRAS LTDA
Réu(s) : METALTRUCK INDUSTRIA DE AUTO-
PECAS LTDA
Advogado(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA COR-
SI PR23323
retirar alvara nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02809-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s) : CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 227-
9528 PR18833
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos,
podendo tambem contra-arrazoar embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02904-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR MARSOLA
Réu(s) : AVENTIS PHARMA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03069-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDMAR VALERA NABANETE
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03071-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLARICE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE CONFECCOES TUTT’S
LTDA
Advogado(s) : WALDEMAR DE MOURA 262-2902
PR5464
apresentar o contrato social bem como alteracoes nos autos
supra conforme despacho de fls. 327.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03233-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA LUIZA MACHADO PARDINHO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03261-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CESAR CALIXTO
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03281-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR NUNES
Réu(s) : CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA
Réu(s) : UNIÇO FEDERAL
Réu(s) : INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS TAQUES CAMAR-
GO PR11120
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03516-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CLAUDIO FELICIO
Réu(s) : MASTER CHEMICAL LTDA

Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
informar o valor recursal sacado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03647-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO DE LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Réu(s) : ASPEN PARK EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
vistas do oficio de fls. 287.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03726-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGYNALDO ALEXANDRE DE SOUZA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050
PR23110
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03740-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGOSTINHO TADEU GARCIA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020
PR17738
designado encerramento de instrucao para 19-11-02 as 10h30

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03819-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO MARIA TEDESCHI
Réu(s) : CERAMICA VOLPATO LTDA
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
apresentar copia das matriculas dos imoveis indicados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03952-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE PEREIRA FILHO
Réu(s) : POSTO MARILIA LTDA
Advogado(s) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-
2020 PR20487
foi designado Audiencia Inicial para 15-01-03 as 9-00horas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04028-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILMAR JOSE VIEIRA
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 226-8098
PR23100
Advogado(s) : JOSE PLINIO SILVA 226-4422 PR3030B
recte - retirar doctos de fls. 19 a 55.
recda - retirar doctos de fls. 81 a 157.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04140-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CLAUDIO ARGOZ
Réu(s) : TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA
Advogado(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315
PR11140
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
que foi redesignado julgamento para o dia 15-01-03 as 147h30

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04236-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEUSA DA SILVA SOUZA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
para adequacao da pauta adia-se o julgamento para o dia
04-10-2002 as 17h30min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04276-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
retirar alvara nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04280-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARTA SATIKO KIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : NEIDIVO AFONSO FONE-(044)269-1555
PR13592
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
para adequacao da pauta adia-se o julgamento para o dia
04-10-2002 as 17h25min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04311-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADERLEI XAVIER RIBEIRO MEDEIROS
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
vistas da peticao de fls. 272.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04320-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DOS REIS MARIANO
Réu(s) : MARTINS & PARRA LTDA
Réu(s) : J A VERISSIMO COMERCIO E IMPOR-
TACAO LTDA
Réu(s) : EVORA COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI 227-6722 PR15750
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-
3230 PR18556

Advogado(s) : CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI
PR22370
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
para adequacao da pauta adia-se o julgamento para o dia
14-11-2002 as 17h25min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04321-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEMENTE DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 221-
1435 PR15974
Advogado(s) : MARINO ELIGIO GONCALVES 222-6589
PR16639
os autos retornaram do TRT sendo extinto com julgamento do
merito e encaminhados ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04360-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALIETE ALVES DA SILVA
Réu(s) : MAZARON & MAZARON LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04378-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSCAR SEVORY NUNES RODRIGUES
Réu(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : AIRTON KEIJI UEDA 267-7474 PR18555
proceder o pagamento das custas, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04395-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR DIAS BOLIVAL
Réu(s) : APARECIDO ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
vists do oficio de fls. 41.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05025-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELAINE DIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : FININVEST S-A ADM DE CARTOES DE
CREDITO
Réu(s) : BANCO FININVEST S-A
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
vistas sobre a conta de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05158-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO DONIZETE LOVO
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
vistas da readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05218-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ROBERTO COSTA
Réu(s) : COMERCIAL A S ALVES S-A
Advogado(s) : MARLISA DIAS PINTO 227-5658
PR12203
que o saldo remanescente nos presentes autos, foi utilizado
para pagamento dos haveres do exequente nos autos RT 2181-
98
- sendo recte Carmina da Conceicao Alves Henrique Pedralli.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05919-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NIVAIR ADILSON EVANGELISTA
Réu(s) : ASTRO MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A - ACUCAR E
ALCOOL
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos,
podendo manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05922-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE NAZARE DAS NEVES DIAS
Réu(s) : SANATORIO MARINGA LTDA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
recte - retiar doctos.
recda - retirar doctos e guia para levantamento de importancia.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06109-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALTER FORESTI
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLA-
GEM DE BORRACHA LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06110-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDECIR APARECIDO SANTOS DO
NASCIMENTO
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLA-
GEM DE BORRACHA LTDA
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06191-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : CLEONICE CANDIDA SANTOS
Réu(s) : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS
FUNC DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR
223-1798 PR18094
Advogado(s) : JULIO CESAR DA SILVA PR27705
recte - manifestar-se em razao do cumprimento do acordo.
recda - comprovar os recolhimentos previdenciarios nos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06551-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDECIR ANTONIO DIAS
Réu(s) : PREMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRE-MOLDADOS LTDA
Advogado(s) : IVANDO SANTOS SOUZA 227-0080
PR6915
vistas da penhora e peticao de fls. 157-158.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06552-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR DOS SANTOS LIMA
Réu(s) : TRANSPARANA S-A
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
vistas em razao do recebimento da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07475-1997
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIO BELAO
Réu(s) : CONCIPREM IND COM DE PRE MOL-
DADOS DE CONCRETO LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
que foi efetuada penhora e decorrido o prazo para embargos,
sendo os autos encaminhados para leilao com data a designar.

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040022-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DE QUE FOI DESIGNADO LEILAO P- DIA 16-
10-2002, A PARTIR DAS 14H., TENDO SIDO DESIGNADO,
PARA TANTO,O LEILOEIRO DO JUIZO; OS HONORARI-
OS DO LEILOEIRO E DESPESAS RESPECTIVAS SERAO
SUPORTADAS PE LO ARREMATANTE; HAVENDO REMI-
ÇAO DA EXECUÇAO, O EXECUTADO ARCARA COM AS
DESPESAS DO LEILOEIRO, SALVO SE O PAGAMENTO
SE VERIFICAR NO PRAZO MAXIMO DE 2 DIAS UTEIS
ANTECEDENTES A DATA DESIGNADA P- O ATO; O PRA-
ZO PARA QUALQUER MEDIDA PROCESSUAL CONTRA
OS ATOS EXPROPRIATORIOS FLUIRA 05 DIAS APOS A
DATA DA APRECIAÇAO DA ARREMATAÇAO, INDEPEN-
DENTE DE INTIMAÇAO

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00004-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S) - SERGIO EDUARDO DA SILVA
EXECUTADO (S) - EDITORA SETENTRIAO LTDA
Advogado(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00327-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : DARLAN DE OLIVEIRA FERNANDES
ALMENARA (ME)
Embargado(s) : ARMANDO DOMINGOS LOPES
Advogado(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Advogado(s) : DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES
ALMENARA PR28300
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00506-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ODAIR MACEDO DE SOUZA
Reclamada(s) : PAULO GOULART DOS SANTOS
Reclamada(s) : JOSE GOULART DOS SANTOS
Advogado(s) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-
6712 PR15713
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00893-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : DIRCE BRAS DA SILVA
Reclamada(s) : VALDIR APARECIDO PIRIOLA
Advogado(s) : MARCELO DANTAS LOPES PR25726
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 01056-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VERUSCA SACOMAN ALMEIDA
Reclamada(s) : C H B DE MACEDO CONFECCOES
Advogado(s) : MICHELA R ESTEVAM BRUGNOLA CE-
MENSATI SP143998
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00122-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERALDO DE CARVALHO
Réu(s) : LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Réu(s) : ANA CLARA INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA N-P SOCIOS
Advogado(s) : FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-
2728 PR17526
Advogado(s) : MARLI SANTOS 262-1902 PR19981
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00124-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Réu(s) : ANA CLARA INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA N-P SOCIOS
Advogado(s) : FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-
2728 PR17526
Advogado(s) : MARLI SANTOS 262-1902 PR19981
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00125-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELTON APARECIDO DE ALMEIDA
Réu(s) : LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Réu(s) : ANA CLARA INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA N-P SOCIOS
Advogado(s) : FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-
2728 PR17526
Advogado(s) : MARLI SANTOS 262-1902 PR19981
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00126-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Réu(s) : ANA CLARA INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA N-P SOCIOS
Advogado(s) : FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-
2728 PR17526
Advogado(s) : MARLI SANTOS 262-1902 PR19981
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00132-2000
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDILSON APARECIDO BATISTA
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LA-
ZER S-C LTDA
Advogado(s) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
Advogado(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00581-1996
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVO TOSTA DE LIMA
Réu(s) : FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Advogado(s) : JOSE GOMES DA COSTA FILHO
SP95649
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00850-1997
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA
Réu(s) : ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Réu(s) : ANTONIO CARLOS ROMAO
Réu(s) : ANTONIO FERNANDES CARNICIERI
Réu(s) : ANTONIO FERREIRA
Réu(s) : CLAUDIO APARECIDO BULLA
Réu(s) : DORIVAL BERGAMASCHI
Réu(s) : GILBERTO REIS DOS SANTOS
Réu(s) : MOACIR TOMAZOTI
Réu(s) : REGINALDO PASCOAL MORETO
Réu(s) : ROSANGELA GUTIERREZ
Réu(s) : SEBASTIAO SILVEIRA
Réu(s) : FABIO JOSE GROU DE OLIVEIRA
Réu(s) : PAULO SERGIO BORGOGNONI
Réu(s) : WILKERSON DOUGLAS KANFFMAN
Réu(s) : NIVALDO GONCALVES DA SILVA
Advogado(s) : IRAN NEGRAO FERREIRA 224-5418
PR7209
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01062-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILBERTO PARENTE
Réu(s) : NEIVA MARIA SANDRI PHILIPP
Advogado(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01109-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA
Réu(s) : RAEL BATISTA PINTO
Advogado(s) : ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA
262-4488 PR13907
Advogado(s) : IRAN NEGRAO FERREIRA 224-5418
PR7209
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01157-1996
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA CRISTINA RODRIGUEZ
Réu(s) : ADVOCACIA HEXITO CONSULT E AS-
SES DE COBR S-C LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 227-
9528 PR18833
Advogado(s) : ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 263-
9989 PR20545
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01165-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZULMIRA TELES DE JESUS
Réu(s) : MONJOLO RESTAURANTE E LANCHO-
NETE LTDA
Réu(s) : OSMAR FLORIANO DA SILVA

Advogado(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
Advogado(s) : JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-
3690 PR24584
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01264-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI DA SILVA
Réu(s) : ESTAC SONDAGENS E FUNDACOES
LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01347-1997
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CESAR MIGOTTO
Réu(s) : JH INSEMINACAO ARTIF ANIMAIS
LTDA (EST DE MONTA)
Advogado(s) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-
5767 PR11414
Advogado(s) : VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO
PR21701
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01610-1993
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : VISIOLI MARTINELLI & CIA LTDA (MA-
DEIR STO ANTONIO)
Advogado(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315
PR11140
Advogado(s) : MOHAMAD ALI AWADA SOBRINHO
PR19550
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01717-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO
Réu(s) : EXPRESSO PLANETA LTDA
Advogado(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN (043) 422-
1889 PR12939
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
Ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02117-1994
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI BONFIM
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Advogado(s) : JAIRO BASSO PR13924
Advogado(s) : CLAUDIANA APARECIDA CORADINI
226-3026 PR23593
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02338-1994
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROZANGELA FAZOLIN VENTURA
Réu(s) : JOSE CLODOMIRO DE SOUZA
Advogado(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02350-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALVARO LUIS CAMARGO DE MORAIS
Réu(s) : W S CLICHERIA E EDITORA GRAFICA
LTDA
Advogado(s) : PERICLES ARAUJO GRACINDO DE
OLIVEIRA PR18294
Advogado(s) : PAULO ROBERTO LUVISETI 262-9911
PR19987
Ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02679-1995
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DENERVAL PEREIRA AGUIAR
Réu(s) : BARCOS BEM FORTE LTDA
Advogado(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
223-4718 PR17094
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02680-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDOMIRO HUMBERTO MARQUES
Réu(s) : ODONTO LARCON COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02902-1997
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDNA MARTINS BARBOZA
Réu(s) : NEW LIFE LTDA (AKM TURISMO)
Advogado(s) : EDSON ANTONIO DE SOUZA PR10417
Advogado(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02913-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NERCI PINHEIRO DE LIMA
Réu(s) : AGROPECUARIA MARILA LTDA
Advogado(s) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020
PR14658
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03189-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE CEU

ABERTO
Advogado(s) : ELI PEREIRA DINIZ 255-2240 PR5587
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03663-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSENILDO CASCHIMICHAKI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCA-
DOS GEDORA LTDA (ME)
Advogado(s) : WAGNER DOS SANTOS 226-0464
PR22219
Advogado(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04047-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
Réu(s) : MARTINS CORDEIRO & MACHADO
LTDA (ME)
Advogado(s) : JOSE CARLOS CARDOSO GOES SILVA
PR26398
Advogado(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04341-1995
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO MIRANDA
Réu(s) : TRANSPORTADORA INTERPREIS LTDA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE PR17523
Advogado(s) : MARCIA RODRIGUES DIAS 227-4175
PR21516
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04397-1997
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA
Réu(s) : JEAN CARLOS ANDREOTTI
Réu(s) : ADRIANO FELIX DOS ANJOS
Réu(s) : CLAUDIMAR FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SUMIE IMAI SCHIMIDT
Réu(s) : NELSON DOMINGUES DE AZAVEDO
Réu(s) : ALEXANDRE JOSE ALVES
Réu(s) : ALEXANDRE GOMES DA SILVA
Réu(s) : MARCELO FIORAVANTI
Advogado(s) : ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA
PR19757
Advogado(s) : IRAN NEGRAO FERREIRA 224-5418
PR7209
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04788-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO DE JESUS MARQUES
Réu(s) : OBINO & FRANCISCHINI LTDA.
Advogado(s) : SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES
PR13585
Advogado(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04868-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO EDUARDO DOS SANTOS
Réu(s) : NELSON BAZOTTI DOS SANTOS CAL-
CADOS (ME)
Advogado(s) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVAR-
RETE PR18578
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-
3938 PR9360
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04921-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO GUISSO
Réu(s) : FEMIBRA ESTRUTURAS METALICAS
LTDA
Advogado(s) : CARLOS NOBUO ITO 262-3555
PR10332B
Advogado(s) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-
3250 PR23082
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04965-1999
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EXPEDITO BONIFACIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITA-
DEIRAS LTDA
Advogado(s) : ALAERCIO CARDOSO 226-1906
PR12181
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05889-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ESPERIDIAO
Réu(s) : COMERCIAL DE MADEIRAS BURACAO
LTDA
Advogado(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-
3618 PR12308
Advogado(s) : ELI FIAUX SUKEKAWA PR14632
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06487-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON LUIS DE OLIVEIRA
Réu(s) : L CASTALDELLI & CIA LTDA (ME)
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
ver texto acima.
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PROCESSO TRT-PR-662-RT 07007-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AUGUSTO PEREIRA VIANA (ESPOLIO)
Réu(s) : LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Réu(s) : ANA CLARA INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA N-P SOCIOS
Advogado(s) : FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-
2728 PR17526
Advogado(s) : MARLI SANTOS 262-1902 PR19981
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07101-1996
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO BARRAGAN
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LOESK LTDA
Advogado(s) : ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 3025-
7663 PR23020
ver texto acima.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07109-1997
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINIS ALVES
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS
COLORADO LTDA
Advogado(s) : DIRCEU VERONEZE 227-3250 PR23285
ver texto acima.

PARANAGUÁ

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
Av. Cel. Santa Rita, 482 – Tuiuti
Paranaguá – Paraná  -83203-630

EDITAL DE LEILÃO:

Dia 19 de Outubro de 2.002, às 14:00 horasLocal: Iate Clube
de Guaratuba em Guaratuba – PR

Dia 26 de Outubro de 2.002, às 14:00 horasHotel Camboa -
Rua João Estevão, S/N – Paranaguá-PR

PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Oficial,
estabelecido à rua Jacarezinho, 1273, conj. 104 em Curitiba-
PR, fone (41) 335-8555, registrado na JUCEPAR sob o número
668 e devidamente autorizado pelos Sr. Dr. Juiz do Trabalho,
em exercício na Vara da Justiça do Trabalho de Paranaguá, 9a

Região-PR, venderá em Público Leilão, conforme art 888 da
CLT, nos dias e hora local supracitados, os bens objeto de pe-
nhora das ações trabalhistas, no estado de conservação em que
se encontram, em primeira praça dia Dia 19 de Outubro de 2.002,
às 14:00 horas, Local: Iate Clube de Guaratuba em Guaratuba
– PR e em segunda praça Dia 26 de Outubro de 2.002, às 14:00
horas, Hotel Camboa - Rua João Estevão, S/N – Paranaguá-PR
, os bens referente aos processos a seguir descritos: 022 RT
002648/1997, JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA X MÁRIO
BRAZ.: 01 lote de terreno Nº 6 da Planta de subdivisão do
imóvel constiuido de parte do lote Nº 60 da Planta Irmandade
N. S. do Pilar de Antonina, no lugar denominado Saivá, em
Antonina-PR, com área de 350,55m2. De acordo com a Matri-
cula 524 da CRI de Antonina, R$5.000,00, 01 lote de terreno
Nº 8 da Planta de subdivisão do imóvel constiuido de parte do
lote Nº 60 da Planta Irmandade N. S. do Pilar de Antonina, no
lugar denominado Saivá, em Antonina-PR, com área de
299,25m2. De acordo com a Matricula 526 da CRI de Antoni-
na. Contendo duas casas de alvenaria, em acabamento bruto
(chapisco), R$15.000,00; 022 CP 00216/2001, DAVID RO-
DRIGUES DA SILVA X COSTA RICCA CONSTRUÇÕES
LTDA.: Imóvel constituido pelo remanescente da área de ter-
ras sob o Nº XV, da gleba 3, Colônia Jacarandá, munic. Mati-
nhos, Loteamento “Parque Balneário Eldorado”, constituido de
12 lotes, do lote 17 ao 28 da quadra 15, medindo cada
01371,00m2. Matricula globalizada 14659 da CRI de
Guaratuba.R$8.400,00; 0022 RT 001675/1998, PEDRO SOU-
ZA X EXEMPLO CONST. EMPREEND. (CONDOMINIO
ITAMARACÁ).: 01 imóvel constituido pela área 01-E, me-
dindo 343,37m2, no lugar denominado “Itapema de baixo” na
cidade de Antonina-PR, confrontantes e demais características
confoeme Matricual 8.264 do CRI de Antonina, R$12.000,00;
0022 RT 001499/1995, DOMINGOS NUNES DE CARVA-
LHO X GEMINIANO FERREIRA GUIMARÃES NETO.:
08 (Oito) lotes de terreno sob os números 1 a 8, da quadra 432-
L, da planta Geral de Guaratuba, conforme as Matriculas: 45715
, 45716 , 45717 , 45718 , 45719 , 45720 , 45721 , 45722 , do
CRI de Guaratuba-PR, avaliados em R$ 35.000,00 cada e tota-
lizando R$ 280.000,00, Obs. Bens Penhorados também nos
Autos 0022 RT 1499/1995 da VT de Paranaguá-PR; 0022 RT
001093/1996, ALIPIO PINTO X IRIONALDO PEREIRA
DE DEUS.: 01 lote de terreno sob o Nº 8, da Planta do Lotea-
mento “Jardim Primavera”, no lugar denominado de Tucundu-
va, Municipio de Antonina-PR. Com área total de 442,00m2,
confrontação e características de acordo com a Matricula 1208
do CRI de Antonina, R$25.000,00; 0022 RT 002648/1997,
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA X MÁRIO BRAZ.: 01 lote
de terreno Nº 8, da Planta Irmandade N. S. do Pilar de Antoni-
na, no lugar denominado Saiva, na cidade Antonina, com área
de 229,25m2. Demais características conf. Matricula 526 do
CRI de Antonina. O lote possui duas casas de alvenaria com
acabamento bruto (chapisco), com área total construida apro-
ximada de 70,00m2, R$15.000,00; 0022 CP 00256/2000,
JOÃO MARIA MARTINS X ADENIR MUNARETTO.: 01
lote de terreno Nº 23 da quadra 26, da Planta Parque Balneário
Coroados, Municipio de Guaratuba-PR, com área total de
360,00m2, d efrente para a Av. pato Branco, medidas e demais
características conf. Matricula 22.457 do CRI do 2o Ofício de
S. José dos Pinhais,R$ 10.000,00; 0022 RT 000037/1999, JOSÉ
PAULO LOPES X MARINA MAR & SOL S/C LTDA.: 01
lavadora de alta presão, Wap, 2 cilindros, motor de 5CV,
R$1.150,00; 0022 RT 001591/1999, DANIELA SANTOS
SOUZA X DEBORA TEMPORÃO DE AGUIAR RAMOS
– ME.: 01 balcão refrigerado marca Gelopar, estrutura inox,

vidros frontais e superiores, medindo aproximadamente 1 me-
tro de comprimento, R$500,00; 0022 CP 000155/2000, REI-
NALDO KAVALKIEVICZ X BOSCA S/A TRANSP. COM
REPRESENTAÇÕES.: 01 área de terras rurais, com 22o hec-
tares, situado no Km 80 da BR 116, no imóvel denominado
“Rio Pequeno”, e “Sitio do Limoeiro”, aproximadamente no 5
Km ao sul da BR 116, Rodovia S. Paulo-Paranaguá, em seu
Km 321, Distrito de São Sebastião, Municipio de Antonina-
PR, confrontações e demais características conf. Matricula 4555
fl. 4 do livro 3-J do CRI de Antonina, R$64.000,00; 022 CP
000103/2001, ICLEIA APARECIDA FAGA X LUIZ FER-
REIRA DA COSTA.: 01 chácara de recreio Nº 1, da quadra
01, da Planta Vale da Colina Verde, situada em Araçatuba de
Cima, Municipio de Guaratuba-PR, medindo 55m de frente para
a rua Caminho dos Limoeiros, por 200m de frente aos fundos
em ambos os lados, fazendo 01total de 11.000m2, medidas e
demais confrontações, conf. Matricula 6.883 do CRI de Guara-
tuba, R$30.000,00; 0022 CP 00083/1999, VALDOMIRO
VORONOVICZ X CASA DA SFIHA LTDA / SÓCIO JOSÉ
DE FÁTIMA VALTER.: 01 terreno rural sob nº 16-A, da Gle-
ba Nº 1, da Colônia Jacarandá, do município e comarca de Pa-
ranaguá, com área de 2,10 hectares, com medidas e confronta-
ções e demais características constantes da Matrícula 9883 do
CRI de Matinhos do CRI de Matinhos-PR (Registro anterior
Matricula 30.492 do CRI de Paranaguá). R$5.000,00; 0022 CP
000110/2001, MARCELO KINDZIERSKI X CARLOS
WALTER DREWS.: 01 lote de terreno Nº 22, da quadra 49 da
Planta balneário Shangri-lá, no municipio de Pontal do Paraná,
com área total de 300,00m2 de frente para a Av. Paranaguá,
demais consforntações e características conf. Matricula 4.653
do CRI de Matinhos, contendo 01 casa de alvenaria com cerca
de 80m2, com tijolo a vista, numeração predial 580;
R$50.000,00; 022 RT 002247/1996, VEVIANE DE FÁTIMA
DO ROSÁRIO SOUZA X ESCOLA DE NATAÇÃO ORCA
S/C LTDA.: Lote Nº 4, situada na rua Ludovico Bório, com
área de 612,50m2, com área construida em alvenaria de 30m2,
mais área coberta de 210,00m2, contendo 3 piscinas sendo 01
em concreto, medindo 12,5x10,0m, 01 em fibra de 8,0x4,0m e
outra em fibra, com 3,0x2,0m. Confrontações e demais carac-
terísticas conf. Matricula 36.925 do CRI de Paranaguá,
R$60.000,00; 0022 CP 00046/2002, PLINIO DOS SANTOS
X CEJUVI EMPRESA DE TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA.: 01 imóvel representado pelo lote de terreno Nº 19, da
quadra 590, da planta geral da cidade de Guaratuba-PR medin-
do 12,0 de frente para a rua B x 35,0m de extensão em ambos
os lados e 12,00m na linha de fundos, com 420,00m2. Divisas
e demais características conf matricula 46418 da CRI de Gua-
ratuba (antiga matricula 31.393 do CRI de S. José dos Pinhais),
R$1.000,00; 0022 CP 00044/1997, MAFALDA NUNES AN-
DRÉ X LUIZ ROBERTO TASSINARI.: 01 apartamento Nº
12, do 2o Pav. Ou 1o andar do Edificio Nassau, de frente para a
rua Manoel Paranhos, no Balneário de Caiobá, com
131,641153846m2 de área total e 16,26048277 de fração ideal
do solo., com 3 quartos (01 suite) dependência de empregada.
Divisas e demais características, conf. Matricula 37178 do CRI
de Guaratuba, mais 01 vaga de estacionamento Nº 6, no pav.
Terreo do mesmo Edificio, matricula Nº 37.179 do CRI de
Guaratuba. R$60.000,00; 0022 CP 000138/2001, ANDRÉ
LUIZ OLIVEIRA X CLUBCAR LOC. DE VEICULOS
LTDA ( N/P ANTONIO MACIEL).: 01 imóvel representado
pelo lote de terreno Nº 3 da quadra 44 da Planta Balneário
Atami, no lugar Pontal da Barra do Sul, com área total de
450,00m2 de frente para a Av espanha, esq. Com Av. Brasil,
contendo 01 residência de alvenaria com cerca de 400m2, não
averbada. Demais características conf. Matricula 1.477 da CRI
de Matinhos, (Registro anterior Matricula 29.534 do CRI de
Paranaguá). R$220.000,00; 0022 CP 00285/1999, EDMAR
PEROLA X CIDADELA S/A.: 01lote d eterreno Nº 14 da
quadra 260, Planta Jardim Estoril, na cidade de Guaratuba-PR,
com 490,00m2frente para a rua Pedro Álvares cabral, esq. Com
a rua São José dos Pinhais, medidas e demais confrontações,
conf. Matricula 39741 do CRI de Guaratuba, R$20.000,00; 0022
CP 00142/1999, RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS X
ESTOFARIA COROADOS E DEC. (N/P FRANCISCO R.
SANTOS).: 01lote de terreno Nº 22 da quadra 12 da Planta
“Parque Balneário Coroados”, Municipio de Guaratuba-PR, de
frente para a rua Guanabara, tamanho 15,00m x 30,00com
450m2 de área, confrontações de mais características confor-
me matricula 45657 Livro 2 Filcha 01, do CRI de Guaratuba-
PR (Reg. antigo 46444 da CRI de S. José dos Pinhais),
R$12.000,00; 0022 CP 00229/1999, ANTONIO CRECEN-
CIO MACIEL X ENCEPLAN ENG CIVIL LTDA.: Lote de
terreno Nº 27 da quadra 09 planta “Balneário Caravela
Nº2”Municipio de Matinhos, com área de 330,00m2, demais
características e medidas conf. Matricula 36.963 do CRI de
Guaratuba, R$12.000,00; 0022 RT 002557/1998, ELCIO
JOSÉ AZEVEDO X MOREIRA SERVICE COM DE PE-
ÇAS PARA ELETRODOMÉSTICOS.: 01 lote de terreno
representado pelo lote 48, situado na rua Florêncio Viana, com
área total de 270 m2. demais confrontações e características
conf. Matricula 811 do CRI de Paranaguá-PR. O terreno possui
01 barracão de alvenaria com telhas de amianto, piso de cimen-
to batido, R$70.000,00; 0022 RT 00996/1996, SIDNEI DOS
SANTOS X KALDEIRÃO DO EMPREGO LTDA.: 01 má-
quina de Xerox modelo 212 Número 212 Número EPO 006627
ano de fab. 10/12/1999, cor gelo, R$ 3.500,00; 0022 RT 001761/
2002, JORGE FERREIRA ALVES X SINDICATO DOS
TRABALHADORES DE BLOCO P PGUA ANTONI.: 01ve-
ículo VW/Kombi, branca, placa AGS 7264, Renavam 66
754333-3, ano/mod 1996, lataria em regular estado, pneus em
bom estado, Chassi 9BWZZZ231TP032901, gasolina.
R$8.000,00; 0022 RT 01675/1998, PEDRO SOUZA X SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO P PGUA
ANTONI.: 01veículo VW/Kombi, branca, placa AGS 7264,
Renavam 66 754333-3, ano/mod 1996, lataria em regular esta-
do, pneus em bom estado, Chassi 9BWZZZ231TP032901, ga-
solina. R$8.000,00; 0022 RT 003004/1997, FELIPPE JOSÉ
BARLETTA JUNIOR X SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES DE BLOCO P PGUA ANTONI.: 01veículo VW/
Kombi, branca, placa AGS 7264, Renavam 66 754333-3, ano/
mod 1996, lataria em regular estado, pneus em bom estado,
Chassi 9BWZZZ231TP032901, gasolina. R$8.000,00; 0022 CP
000304/2001, JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO X

ZORTEA CONSTRUÇÕES LTDA.: 01veículo VW/Kombi,
ano/mod 1994, Renavam 61 906606-7 Chassi
9BWZZZ23ZRP011004, gasolina, branca, regular estado,
R$4.500,00; 0022 RT 00908/1999, MARIA CRISTINA C.
DE PAULA X MARCON SEV. DESPACHOS EM GERAL
LTDA.: 01computador Intel Penti01IV, 1,6 GHZ, Placa Asus,
512MbRam, HD 40Gb, VGA 8 Mb AGP, CD-Rom 52x, LG,
placa de rede, drive 1.44, monitor Sumsung 14”, R$2.600,00;
002 RT 003207/1997, MAURICIO SOARES NETO X AD-
MINISTRAÇÃO TERMINAL LTDA.: 01 secador de grãos
marca Kleper Weber, R$ 80.000,00; 0022 RT 002401/1995,
DOLORES DE CASTRO TEIXEIRA X ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MAT INFÂNCIA DE ANTONINA.: 01 apa-
relho de Raio X, marca HS (Phillips), mod HS 300 1125, 300
MA, ano fabricação 1997, completo, R$35.000,00, 01 mesa
cirúrgica, marca Baumer, hidraulica, 18 movimentos,
R$12.000,00; 0022 RT 000177/1997, ANGELA VIEIRA DE
CASTRO X ELETRÔNICA VELUZA LTDA.: 10 luminári-
as, bludada, tamanho grande, marca Wetrel, de aluminio fundi-
do, com vidro para lâmpadas de 200w, sem lâmpadas, R$
2.700,00; 0022 CP 000184/1999, ROSANGELA MARIA
DOS SANTOS X RANCHO COURO IND E COM DE CAL-
ÇADOS LTDA.: Lote de terreno de gramado, sem benfeitori-
as, sob o Nº 11, da quadra 574 da Planta Geral de Guaratuba,
com medidas e demais confrontações conf. Matricula 45.655
da CRI de Guaratuba (Antiga Transcrição 3.435 do Livro 3-C
do CRI de S. José dos Pinhais). R$5.000,00; 0022 RT 002608/
1997, MARCOS ALVES BATISTA X COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA MOURÃOENSE LTDA.: 01 equipamen-
to pá carregadeira, marca Case W-18, ano fab. 1989, Nº 0615,
diesel, R$25.000,00; 0022 CP 000195/2001, ESPÓLIO DE
IDALICIO SILVA X MARCON SERV DESPACHOS EM
GERAL LTDA.: 01 conjunto comercial, 807, 9o pavimento ou
8o andar do Edificio Embassador Tower Center, sito na rua Prin-
cesa Dona Isabel, 298 em Paranaguá, com área total de
51,44244m2, mais páteo des estacionamento Nº 21. Demais
confrontações, medidas e características, conf. Matricula 52.056
do CRI de Paranaguá, R$50.000,00; 0022 RT 002787/1996,
FÁBIO CORDEIRO X OFICINA MEC. SÓ MOTORES
(DE LUIZ SOUZA JUNIOR).: 01torno mecânico MA, barra-
mento de 1,80m, marca Rommel, motor 30, 5 CV, vermelho,
R$6.000,00; 0022 RT 01406/1993, OMAR PRUDLIK X A.
F. MORAIS E CIA LTDA.: 01 casa sobrado e respectivo ter-
reno, situada a rua José Azevedo, 147, atual 205, no Rocio,
com área construída de 114m2, terreno de 330m2, conforme
transcrição 8931, fls 33 do livro 31 do CRI de Paranaguá,
R$160.000,00; 022 RT 001098/1995, RUTE LESSA LOPES
X NIKIFOROS NICOLAUS TETRADIS.: 14 conjuntos de
mesa com 4 cadeiras cada, R$1.820,00,01 balcão caixa, arma-
ção em inox, e porta de vidros, lateral em formica amarela,
R$60,00, 01 fogão industrial 4 bocas e chapa, R$ 120,00, 01
freezer horizontal marca Reubley, R$ 250,00, 01 balcão formi-
ca branca e amarelo c/ aprox 3 metros, R$ 350,00; 0022 RT
001583/1996, MANOEL ALEXANDRE SIQUEIRA NETO
X SERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.: 01 veiculo
Ford KA GL, ano 2000, Renavam 73371549-4 placa AJF3705,
Chassi 9BFBSZGDAYB698330, gasolina, preto, R$14.500,00,
01 veiculo Ford KA GL, ano 2000, Renavam 73371448-0 pla-
ca AJF3691, Chassi 9BFBSZGDAYB691002, gasolina, verme-
lho, R$14.500,00; 0022 RT 001338/1998, ESPOLIO DE
ANTONIO ANDRIOLI X ADEMIR POLETE ANDRIO-
LI.: 01 caminhão, Mercedes benz, mod. LK 2220, amarelo,
carroceria aberta, placa ACK 2559, Renavam 52 331711-5,
Chassi 99BM345440KBB866080, ano 1989, mod 1990,
R$40.000,00; 022 RT 002335/1998, JOÃO MENDES MA-
CHADO X IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE PARANAGUÁ.: 01 mesa cirurgica (alta cirugia e
parto), completa, R$4.000,00, 01 mesa cirurgica (alta cirurgia
e parto), completa, R$4.000,00, 01 mesa de comando para Raio
X de 500 mA, Tecno-Design, R$8.000,00, 01 monitor fetal car-
diotografo MI, R$10.000,00, Três incubadoras, parede dupla,
marca Olidef, R$13.500,00; 022 RT 001072/1999, ALESSAN-
DRO DAMASIO X ISMAEL DE FREITAS – PARANA-
GUÁ.: 3.700 tijolos de 6 furos, R$296,00, 50m2 de pedra ar-
dósia catarinense, R$295,00, 5m3 de areia média, R$ 59,50,
20 sacos de cal virgem barigui, R$50,00; 0022 CP 00198/1999,
JOSÉ VERIDIANO DE ALMEIDA X ENCEPLAN ENGE-
NHARIA CIVIL.: Lote de terreno Nº 9 , quadra 36, da Planta
Balneário Atami, no Municipio de Pontal do Paraná, c/ área de
312m2 e demais características conf. Matricula 5756 da CRI
de Matinhos, (Antiga matricula 34.293 do CRI de Paranaguá).
R$12.000,00; 0022 RT 002088/1998, APARECIDA DO RO-
CIO SANTANA X IRMANDADE SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PARANAGUÁ.: 01 máquina processado-
ra de raioX, marca GLUNN2 YENSEN, mod RA 450,
R$8.500,00; 0022 RT 002678/1998, MARLISE FORTUNA-
TO DE SOUZA X IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA
LTDA.: 200 toneladas de gelo em escamas (a ser transferido
por mangueiras e entregue devidamente carregado em cami-
nhão ou barco, forma em que se compromete a entregá-lo),
R$12.000,00; 0022 RT 000484/2001, MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRAB. PROCURAD. REGIONAL DA 9a REGIÃO
X SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO.: 01 barco Cassa-
rino em fibra de vidro, branco, 3,00 x 1,60m. R$2.200,00. Fi-
cam intimadas as partes através do presente Edital (C.P.C. Art.
687 Paragráfo 5°). Cientes, também, que no ato da adjudica-
ção, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os
serviços do Leiloeiro, conforme O.S nº 01/02 da Vara do Tra-
balho de Paranaguá e as renumerações do anexo I e o Decreto
Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. Despesas com
Editalização e Publicação de Edital, Diligência e/ou Remoção
e Armazenagem, serão deduzidas do produto da venda, no ato
do Leilão, para crédito do Depositário Judicial Particular e do
Leiloeiro Oficial, independente de eventuais recursos judiciais
que venham a anular, total ou parcialmente, o ato do Leilão. A
comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será
devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto
Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa. Fi-
cam cientes desde já, as partes, os arrematantes e terceiros in-
teressados, que a Comissão de Leilão não será devolvida pelo
Leiloeiro, não podendo alegar ignorância ou desconhecimento
da lei. O prazo para apresentação de quaisquer medidas pro-

cessuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a fluir 05 (cinco) dias após a hasta pública,
independentemente de intimação.
Paranaguá, 16 de setembro de 2002

Plinio Barroso de Castro Filho
Leiloeiro Oficial

R$ 1.170,00

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RUA CORONEL SANTA RITA, 482

83203210 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000002-1993 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO PINTO DE SOUZA
Réu : KLABIN FAB. DE PAPEL E CEL. S-A
SUL AMERICANA SERV.ADUANEIROS LTDA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO - PR15181
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000003-1993 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADRIANO RAMOS
Réu : SUL AMERICANA SERV.ADUANEIROS
LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM MIRO - PR15181
CONSIDERANDO A EXISTENCIA DO VALOR REFEREN-
TE AO DEPOSITO RECURSAL, SUPERIOR AO DEBITO,
QUE PODE SER CONSIDERADO NA EXECUCAO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 899 OPARAGRAFO 1 DA CLT E INS-
TRUCAO NORMATIVA 3-1993 DO C TST, DETERMINO A
UTILIZACAO DO REFERIDO VALOR PARA PAGAMEN-
TO DO DEBITO, RESTANDO GARANTIDA A
EXECUCAO.INTIMEN-SE AS PARTES PARA OS EFEITOS
DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000006-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : AIRTON AGOSTINHO MARTINS
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
METROPOLITANA VIGILANCIA COM.E INDUSTRIAL
LTDA
ADV(S) : FABRICIO ZIPPERER - PR26381
COMPROVE A RE EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,INCIDENTES SO-
BRE O ACORDO SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-ACPg 000009-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GIRASSOL IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Réu : ANANIAS ROCHA DOS SANTOS
ADV(S) : LUCIANA CWIKLA - PR29358
AUDIENCIA DE INSTRUCAO PROCESSUAL,DESIGNADA
PARA 05-12-2002 AS 10H15MIN, OCASIAO EM QUE AS
PARTES DEVERAO COMPARECER PARA PRESTAR DE-
POSIMENTO SOB PENA DE CONFISSAO QUANTO AMA-
TERIA DE FATO E FAZER-SE ACOMPANHAR DAS TES-
TEMUNHAS QUE PRETENDEM OUVIR, INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMACAO OU ARROLA-LAS COM QUIN-
ZE DIAS DE ANTECEDENCIA, A FIM DE POSSIBILITAR
A INTIMACAO SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000009-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOACIR TAVEIRA SILVA
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ILHA
BELA LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
AIRTON JOSE MALAFAIA - PR19091
COMO CERTIFICADO A FOLHA 120, A EXECUTADA NAO
ESTA INSTALADA NA AV. CONDE MATARAZZO,39 E NO
LOCAL A SRA OFICIAL DE JUSTICA NAO OBTEVE
QUALQUER INFORMACAO OU INDICACAO A RESPEI-
TO DA EXECUTADA.E AO REU PARA EM 10 DIAS IN-
FORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDERECO DE SEU
CONSTITUINTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 39 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000010-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LAURO CIRILO
Réu : LOJAS COLOMBO S-A-COM. UTILIDA-
DES DOMESTICAS
ADV(S) : JURANDIR XAVIER GONZAGA - PR7723
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10DIAS,SOB PENA DE PRECLÇUSAO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG.2 DACLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000024-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : WALDOMIRO DOS SANTOS
Réu : MASTER CLINICA S-C LTDA
ADV(S) : PEDRO CARLOS MARTELLO - PR23645
COMPROVE O REU O RECOLHIMENTO DAS CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTE SOBRE O
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.
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PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000025-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANIBAL MIRANDA
Réu : MONTEPAR MONTAGENS E EQUIPA-
MENTOS PARANAGUA LTDA
PETROBRAS S-A
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA -
PR18715
COMPROVE A RE EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SO-
BRE O ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000027-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PEDRO CYPRIANO SOARES FILHO
Réu : ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADO-
RES PORTUARIOS LTDA
ADV(S) : IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
COMPROVE O REU EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DAS CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O ACORDO CELE-
BRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000032-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : REINALDO RENAN FRANCA CARDO-
SO
Réu : DIVULGACAO E COMERCIO DE JOR-
NAIS LTDA
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
JURANDIR DE ARAUJO
ADV(S) : RODRIGO ABAGGE SANTIAGO -
PR31614
MANIFESTE-SE A 2 RE QUANTO AO REQUERIMENTO
PARA SUA EXCLUSAO DA LIDE, NO PRAZO DE 05 DIAS,
SENDO QUE O SILENCIO PRESUMIRA SUA CONCOR-
DANCIA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000033-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ELISEU CAPETTI
Réu : BRASIL TELECOM S-A
VAN PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEF. LTDA
ADV(S) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA -
PR25947
NAO COMPROVADO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, NO PRAZO LEGAL, DENEGO PROCES-
SAMENTO AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO POR
DESERTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000038-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CARLOS ALBERTO ARAUJO
Réu : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEI-
RAS “COINBRA” S-A
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA -
PR7362
IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
ASPARTES SOBRE A SENTRENCA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0022-CP 000043-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : BENTO INACIO
Réu : SAN MARINO SERVICOS ESPECIAIS S-
C LTDA
ADV(S) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA -
PR20819
INFORME O AUTOR O ENDERECO DA TESTEMUNHA
JOSE RODRIGUES DE SOUZA, A FIM DE POSSIBILITAR
A INTIMACAO OU, ALTERNATIVAMENTE, TRAGA-O A
AUDIENCIA PARA SER OUVIDO, INDEPENDENTE DE
INTIMACAO SOB PENA DE PRESUMIR-SE QUE DESIS-
TIU DA PRODUCAO DA PROVA QUANTO A ESTE

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000047-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PALMINOR FERREIRA DE CASTRO
Réu : CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA
ADV(S) : MILENE VICENTE TAKEDA - PR19338
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ART.879 PARAG. 2 DACLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000057-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : RAUDENIR MIRANDA ALVES
Réu : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEI-
RAS “COINBRA” S-A
ADV(S) : IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000073-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALBERTO REDEDE DOS ANJOS
Réu : TRIGSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
MEIRE APARECIDA MACHADO DE REZENDE - PR26960
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000081-2001 - (10 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JUCELIA RODRIGUES DA SILVA
Réu : TATHIANNE FRANCERLI DO NASCI-
MENTO- ME(PAN.TERRACO)
ADV(S) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA -
PR25947
APRESENTE O AUTOR EM 10 DIAS A CTPS PARA CUM-
PRIMENTO DA DETERMINACAO DE FLS.41-42,BEM
COMO OS CALCULOS DE LIQUIDACAO.SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000088-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CARLOS BANDEIRA DE SOUZA
Réu : FLUTRANS - TERM.MAR.S-A (N-P
DR.IVAN S.PAROLIN F.)
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
IVAN SECCON PAROLIN FILHO - PR13863
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000091-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANANIAS ROCHA DOS SANTOS
Réu : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
ADV(S) : NELSON BELTZAC JUNIOR - PR13083
GIOVANI DA SILVA - PR18452
AS RES SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000099-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ELIEL GARCIA DOS SANTOS
Réu : PENINSULA REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : LUIZ PERCI RAYSEL BISCAIA - PR24029
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ART.879PARAG. 2 DA CLT.,BEM COMO PRO-
CEDER A ANOTACAO NA CTPS DO AUTOR CONFORME
DETERMINADO NA SENTENCAEXEQUENDA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000117-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VLADEMIR VITALINO ANTONIO
Réu : MARTINI MEAT S-A
UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE PARANA-
GUA LT
ADV(S) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FI-
LHO - PR23184
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS, EM 10 DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG. 2 DACLT.BEM COMO
ANOTACAO DA CTPS DO AUTOR, SOB PENA DE MUL-
TA DE R$ 500,00, SEM PREJUIZO DO ATO SER CUMPRI-
DO PELA SECRETARIA DA VARA. AINDA,DEVERA PRO-
CEDER A RETIFICACAO DAS GUIAS SD, COMO REQUE-
RIDO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000120-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JURANDIR PIRES DO PRADO
Réu : LANCHONETE CHEGA MAIS (N-P AR-
LINDO S. PEREIRA)
ADV(S) : LINEU ROBERTO MICKUS - PR10604
AO AUTOR SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DO SR
OFICIAL DE JUSTICA, EM 10DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000128-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GASPAR BUDAL
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO P.PGUA
ANTONI
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO ADESIVO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000129-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VILMAR ANTONIO ALVES GOMES
Réu : ESPÓLIO DE NEWTON DE SOUZA E
SILVA
WILSON PICHETH GHEUR
ADV(S) : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA
LOPEZ HEREK - PR18479
AO REU SOBRE A APRESENTACAO PELO AUTOR DOS
DADOS REQUERIDOS PARA EM 10DIAS ANOTAR NA
CTPS DO AUTOR O CONTRATO DE TRABALHO E AS
GUIAS DETERMINADAS NA SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000142-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ESPÓLIO DE JOAO GONCALVES DOS
SANTOS
Réu : ABRAO NOGOSEKI FILHO E SUA ES-
POSA MARIA KRUPCZAK NOGOSEKI
ANA MARIA NOGOSEKI BORGES E SEU MARIDO PE-
DRO PAULO BORGES
CESAR NOGOSEKI
ESPÓLIO DE ABRAAO NEGOSEK
JOAO MARIA NOGOSEKI

LEONOR MARIA NOGOSEKI CHUEDA E SEU MARIDO
LUIZ CARLOS CHUEDA
MARCIO NOGOSEKI
PAULINA NOGOSEKI
PAULO NOGOSEKI
PEDRO ERNANI NOGOSEKI E SUA ESPOSA MARLENE
MUHLSTEDT NOGOSEKI
ROSA MARIA NOGOSEKI
ROSANGELA NOGOSEKI
TEOFILA ORIETE NOGOSEKY CHUEDA
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA -
PR18715
(...) CONSIDERANDO QUE O ACORDO NAO FOI CUM-
PRIDO, INTIME-SE A CREDORA PARA QUE FORNECA O
ENDERECO DOS EXECUTADOS, PARA REGULAR PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO,EM ESPECIAL O ENDE-
RECO DOS CONJUGES QUE NAO ASSINARAM A PETI-
CAO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000161-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EZEQUIEL MENDES ALVES
Réu : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEI-
RAS “COINBRA” S-A
O.S. DIAS PROJETOS E PRESTACAO DE SERVICOS
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI -
PR17242
IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
AS RES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA BEM COMO
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000168-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSIAS GENTIL DA ROCHA
Réu : UNIFORT-PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO - PR24171
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000169-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : IVO JOSE BONAFINI
Réu : FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARA-
NA LTDA
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO LTDA
SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES -
PR22706
JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
SILVANO LEO FETTER - PR23490
AS RES SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000179-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : KLEBER OLIVEIRA DE BONA
Réu : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
TCP TERMINAIS DE CONTAINERS DE PARANAGUA S-A
TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
ROCHELI SILVEIRA - PR20210
SUZEL HAMAMOTO - PR9500
AS PARTES SOBRE OS RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000199-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DARMIRO DO ROSARIO
Réu : BANCO BRADESCO S-A
SITESE SISTEMAS TEC.DE SEG.E TRANSP.VALORES SC
LT
ADV(S) : KELLY DE SOUZA PADILHA - PR25624
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS,EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLU-
SAO NSO TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000213-1978 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO RIBEIRO
Réu : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA -
PR7362
AO AUTOR SOBRE A DECISAO DEFLS.554

PROCESSO TRT-PR 0022-CP 000260-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOCILENE GOMES DE OLIVEIRA
Réu : CABRINE COM.LOC.DE VIDEOS(N-P
ANA MARIA E LUIGI CA
ADV(S) : TOMAZ N MORO CONKE - PR16679
INDEFIRO O PEDIDO DE ADJUDICACAO,REALIZADO
MAIS DE 02 MESES APOS OLEILAO, COM FUNDAMEN-
TO NO INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 6.830-80(...)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000269-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANDRE LUIZ COSTA DE FREITAS
Réu : METALNAVE S-A COMERCIO E INDUS-
TRIA
ADV(S) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO -
PR21624
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000294-2000 - (8 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIA MOREIRA BRAZ
Réu : ASSOC. COMUNIT.DOS MORADORES
DA ILHA EUFRASINA
ASSOC.DE MORADORES DO EMBOGUACU E MORRO
DA COCADA
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA DIVINEIA
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA PARAISO
ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO DA ESTRA-
DINHA
MUNICIPIO DE PARANAGUA
UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE PARANA-
GUA LT
ADV(S) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA -
PR10291
AO AUTOR SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000303-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADRIANO JOEMIL DOS SANTOS
Réu : PANIFICADORA NOVA CONQUISTA
LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
- PR21712
CONSIDERANDO O NAO CUMPRIMENTO DA DETERMI-
NACAO DE FOLHA 38, A RE DEVERA INDENIZAR O
AUTOR PELO VALOR CORRESPONDENTE A QUATRO
COTAS DO SEGURO-DESEMPREGO, COMO COMINADO
NO REFERIDO DESPACHO CUJO VALOR DEVERA SER
INCLUIDO NA EXECUCAO OPORTUNAMENTE.POR
ORA, APRESENTE O AUTOR SUA CTPS PARA AS DEVI-
DAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000329-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : KELLY MARIA DE MELLO
Réu : ROGERIO RIBEIRO DE MOURA(MANIA
DE CRIANCA)
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
PROCEDA A RE, EM 10 DIAS A ANOTACAO DA CTPS DA
AUTORA, NOS TERMOS DA DECISAO TRANSITADA EM
JULGADO, SOB PENA DE MULTA DE R$100.00,SEM PRE-
JUIZO DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA
DESTA VARA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000333-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE BRASIL DOS SANTOS
Réu : SULTERMINAIS DE ARMAZENS GE-
RAIS LTDA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
AO REU SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
AUTOR AS FOLHAS 224-229, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000339-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PAULO ROBERTO DA SILVA
Réu : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
AO AUTOR SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000340-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VITAL BEPE BORGES
Réu : ADEMAR PEDRO KLEIN
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
COMPROVE O REU EM 05 DIAS O PAGAMENTO TEM-
PESTIVO DAS PARCELAS DOACORDO CELEBRADO,
SOB PENA DE EXECUCAO COMO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000357-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FLAVIO SANTANA ARAUJO
Réu : STROBEL PARQUE HOTEL LTDA-PAR-
QUE HOTEL ILHA DO MEL
ADV(S) : ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO
NETO - PR10652
COMPROVE A RE EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000357-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : WILLY GONCALVES FREIXO
Réu : RECONAV REPAROS E CONSTRUCO-
ES NAVAIS LTDA
ADV(S) : ELIAN PRADO CAETANO - PR19788
COMPROVE A RE EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000361-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CELSO LUIZ RIBEIRO DA SILVA
Réu : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE MER
ADV(S) : RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS -
PR18924
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ao reu sobre o requerimento do autor, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000365-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DEBORAH RODRIGUES DO COUTO
Réu : ANDREA MARCELINO SALGUEIRO -
ME
PANIFICADORA E CONFEITARIA MIAMI LTDA
ADV(S) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA -
PR25947
COMPROVE A 2 RE SE ESTA INSCRITA NO SIMPLES OU
O RECOLHIMENTO DA DIFERENCA DE CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS APONTADAS PELO INSS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000375-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOACIR ROSA DA SILVA
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PINHAIS
LTDA
ADV(S) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA -
PR15430
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000378-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CLAUDIO COSTA DOS SANTOS
Réu : PRONTO SOCORRO CIDADE(N-P
DR.ANTONIO R.MANSUR)
ADV(S) : DANILO PORTHOS SCHRUT - PR23361
AO REU PARA ANOTACAO DA CTPS DO AUTOR, EM 10
DIAS SOB PENA DE MULTA DE R$ 500,00, SEM PREJUI-
ZO DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000379-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCELO PEREIRA CHAGAS
Réu : PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
ADV(S) : DANILO PORTHOS SCHRUT - PR23361
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, EM 10
DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 879 PARAG.2 DACLT.,BEM COMO ANOTAR A
CTPS DO AUTOR, SOB PENA DE MULTADE R$ 500,00,
SEM PREJUIZO DO ATO SER PRATICADO PELA SECRE-
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000396-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ACRISIO ALVES DA COSTA
Réu : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
ADV(S) : NARELVI CARLOS MALUCELLI -
PR4419
PROCEDA O REU A ANOTACAO E BAIXA DO CONTRA-
TO DE TRABALHO NA CTPS DO AUTOR SOB PENA DE
MULTA DE R$500,00 SEM PREJUIZO DO ATO SER PRATI-
CADO PELA SECRETARIA DESTA VARA, COM EXPEDI-
CAO DE OFICIO A DRT PARA AS MEDIDAS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000404-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JEFFERSON LUIZ DUMMER
Réu : COTRAMARPA COOP.DE TRAB.DE
BL.MARIT.E TERREST DE P
SURVEYSEED DO BRASIL S-C LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
AS PARTES SOBRE A PERICIA DESIGNADA PARA 27-09-
2002 AS 14H00 NA SEDE DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000411-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SANTINO DA VEIGA
Réu : FLAVIO LUIZ CARNIEL
ADV(S) : NARELVI CARLOS MALUCELLI -
PR4419
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO AR-
TIGO 879 PARAG. 2 DACLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000420-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SERGIO NASCIMENTO
Réu : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIF
DE PROD - CLASPAR
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
GILBERTO GIGLIO VIANNA - PR20896
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000428-1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : TERESA DO PILAR CORREA SAMPAIO
Réu : SIND. DOS ESTIVADORES DE PGUA E
PONTAL DO PARANA
ADV(S) : MAURICIO VITOR DE SOUZA - PR24169
AO REU SOBRE A DECISAO DE FLS.726, BEM COMO
PROCEDA O PAGAMENTO DA DIFERENCA ATUALIZA-
DA, EM 08 DIAS SOB PENA DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000435-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JACIR TELES DOS SANTOS
Réu : JANE MARIN COUSSEAU ME

ADV(S) : IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
AO AUTOR SOBRE O AGRAVO DE INSTRUMENTO E AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000445-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : OSCAR BORGES DO AMARAL
Réu : COMPANHIA PAULISTA DE FERTILI-
ZANTES
ADV(S) : EDSON LUIZ CARDOSO - PR16431
AO REU SOBRE A PENHORA EFETUADA PARA QUE NO
PRAZO LEGAL,QUERENDO OPONHA EMBARGOS A
EXECUCAO,NO MESMO PRAZO DEVERA INDICAR DE-
POSITARIO PARA O BEM CONSTITUIDO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000453-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JEFFERSON ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIF
DE PROD - CLASPAR
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
GILBERTO GIGLIO VIANNA - PR20896
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000461-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : OVANIL HIPOLITO
Réu : NAKAMEX COMERCIO E EXPORTA-
CAO DE MADEIRA LTDA
ADV(S) : VALDECI JOSE SANTIAGO - PR17009
AO AUTOR SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000470-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FABIO CELLA NUNES
Réu : EMPRESA DE TRABALHO TEMPORA-
RIO CLT LTDA
FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
PENINSULA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADV(S) : CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COS-
MO - PR24878
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
DE FOLHA 40-43 MEDIANTE RECIBO, FICANDO DISPEN-
SADA A RENUMERACAO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000486-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PEDRO BRASIL DOS SANTOS
Réu : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI
NIELSEN A.GUTIERREZ
ADV(S) : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO
PEREIRA - PR28265
AO REU SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS EM 10
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO
ARTIGO 879 PARAG.2 DACLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000581-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO
Réu : PFT - PARANAGUA TERMINAIS DE
PD.FLORESTAIS LTDA
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO - PR3585
AO REU SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000581-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO ALVES DE LIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI ESTADUAL NR
12601 DE 28 DE JUNHO DE 1999, QUE REGULAMENTOU
AS OBRIGACOES DE PEQUENO VALOR DO ESTADO DO
PARANA,DEFININDO-AS EM ATE 5.400 UFIR,TOMANDO
DISPENSAVEL A COBRANCA VIA PRECATORIO E DE-
CRETO NR 1511-1999, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1999, QUE
REGULAMENTOU A REFERIDA LEI, INTIME-SE A RE
PARA QUE NO PRAZO LEGAL,EFETUE O DEPOSITO DO
DEBITO,DEVIDAMENTE ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000605-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARIA DO SOCORRO BARBOSA MA-
RINHO
Réu : SADIA S-A
ADV(S) : ADALBERTO CORDEIRO ROCHA -
PR22415
AO AUTOR SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000616-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NATALICIO MACEDO DA SILVA
Réu : ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRI-
AL E AGRICOLA PARAN.
ADV(S) : ADALBERTO CORDEIRO ROCHA -
PR22415
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000629-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR

Autor : GIOVANI NUNES CORDEIRO
Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
EMPLOYER ORG.DE RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000630-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JUAREZ PEREIRA CONSTANTINO
Réu : FERROVIA SUL-ATLANTICO S-A - FSA
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : MAURICIO BONATO GUIMARAES -
PR22817
SANDRA CALABRESE SIMAO - PR13271
AO REU SOBRE OS CALCULOS DELIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ARTIGO 879, PARAG. 2 DACLT..

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000649-1994 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PILSON JOSE DOS REIS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
DE PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCIO MARQUES GABARDO -
PR16821
AO AUTOR SOBRE O AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000701-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUIZ RODRIGO DA SILVA
Réu : NASCIMENTO JR. CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S) : CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN -
PR28823
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 10 DIAS SOBRE O CONTI-
DO NA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000702-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SIDNEI ROBERTO SALGADO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000716-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : WILLIAN DA CRUZ
Réu : IRMAOS SOUEID & CIA. LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
RAUDINEZ ANDRETE - PR8040
HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO, MANTIDA PRO-
PORCIONALMENTE A NATUREZA JURIDICA DAS PAR-
CELAS PAGAS, CUSTAS PROCESSUAIS E DESPESAS COM
O CONTADOR PELA RE QUE DEVERA EFETUAR O RE-
COLHIMENTO E A COMPROVACAO NO NOS AUTOS, EM
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.A RE DEVRERA
RECOLHER AS CONTRIBUICAOES PREVIDENCIARIAS
E FISCAIS NAS COMPETENCIAS ESTABELECIDAS NA
LEGISLACAO PROPRIA,COMPROVANDO NOS AUTOS
EM 30 DIAS APOS O VENCIMENTO DA ULTIMA PARCE-
LA DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000729-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARIA MARINA DE OLIVEIRA
Réu : DOPATO - BAR E LANCHONETE LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
- PR21712
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O CONTIDO NA CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000729-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE TADEU NICACIO DE SOUZA
Réu : GABRIEL NUNES DOS SANTOS-ME
GANUSA TURISMO LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
ALEXANDRE FIDALSKI - PR32196
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000735-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ELSON RUEDA
Réu : COTIA TRADING S-A
ADV(S) : LEONARDO CASAGRANDE - PR24819
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO ADESIVO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000736-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS MARTINS
Réu : MILTON GONZALES
MUNICIPIO DE MATINHOS
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI -
PR12973
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO
EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000738-2001 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VERGINIA FRANCISCO DA SILVA
Réu : SENFF PARATI S-A
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727
AO AUTOR SOBRE O CONTIDO NA ATA DE AUDIENCIA
DE FOLHAS 160, BEM COMO DA DATA DE AUDIENCIA
DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO PARA 08-10-2002
AS 12H55MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000738-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE ALVES OLIVEIRA
Réu : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA
ADV(S) : LUIZ PERCI RAYSEL BISCAIA - PR24029
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ART.879PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000742-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARA-
NA LTDA
ADV(S) : SILVANO LEO FETTER - PR23490
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS,EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLU-
SAO NSO TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000746-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS ANTONIO TEMELLIS
Réu : GANUSA TURISMO
ADV(S) : FARAM BOUQUEZAM NETO - PR12089
ALEXANDRE FIDALSKI - PR32196
AS PARTES SOBRE OS DOCUMENTOS APRESENTADOS
,PELO PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, INICIANDO-SE
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000754-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PEDRO MONTEIRO
Réu : ANTONIO PEREIRA MANGUEIRINHA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : VICENTE GANTER DE MORAES -
PR21794
AO 2 REU SOBRE A SENTENCA PROFERIDA BEM COMO
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000755-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : WALDEMAR PEREIRA DE SOUZA
Réu : ANTONIO PEREIRA MANGUEIRINHA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : VICENTE GANTER DE MORAES -
PR21794
AO 2 REU SOBRE A SENTENCA PROFERIDA BEM COMO
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000756-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PAULO TAVARES
Réu : ANTONIO PEREIRA MANGUEIRINHA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : VICENTE GANTER DE MORAES -
PR21794
AO 2 REU SOBRE A SENTENCA PROFERIDA BEM COMO
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000757-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NERI DE OLIVEIRA
Réu : ANTONIO PEREIRA MANGUEIRINHA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : VICENTE GANTER DE MORAES -
PR21794
AO 2 REU SOBRE A SENTENCA PROFERIDA BEM COMO
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000762-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ERINALDO CORDEIRO
Réu : E.B.V - EMPRESA BRASILEIRA DE VI-
GILANCIA
ADV(S) : ENEAS LOPES CORREA - PR15648
MARCIA PICANÇO PROCKMANN - PR20379
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000770-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CARLOS ALBERTO FERNANDES
Réu : AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
CENDON MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO - PR21482
JOEL BERTO - PR25055
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000786-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
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Autor : IRINEU JOSE HOFER
Réu : PAULO DECHANDT CORDEIRO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA AL-
VES - PR20383
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 10 DIAS SOBRE O CONTI-
DO NA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000817-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANDERSON FRANCISCO DE CARVA-
LHO
Réu : KALDEIRAO DE EMPREGOS
SERV.TEMPORARIOS LTDA
MASSA FALIDA DE MASSA FALIDA DE EXIMCOOP S-A
- EXPORTADORA E IMPORTADORA DE COOPERATIVAS
BRASILEIRAS
ADV(S) : NATAIL DA SILVA MONTEIROF -
PR13333
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O CONTIDO NA CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000825-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE IRAN EUZEBIO
Réu : RUDDER SEGURANCA LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
RUI SCUCATO DOS SANTOS - PR18332
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000830-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ERNANI JOSE MAGANO JUNIOR
Réu : CILLA ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO -
PR4206
COMPROVE A RE EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,INCIDENTES SO-
BRE O VALOR DO ACORDO SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000837-1992 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUCIDALVA ALMEIDA
Réu : LOJA AB CONFECÇOES E ARMARI-
NHOS LTDA
ADV(S) : MIGUEL VASILASKIS - PR4911
AO REU SOBRE A SENTENCA PROLATADA( EMBARGOS
A EXECUCAO)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000842-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADILSON PERES NASCIMENTO
Réu : ZORTEA CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000847-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARA LUCIA MATOSO IDETA
Réu : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000852-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : WALMIR DO ROSARIO MODESTO
Réu : FELIPE REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA
MACEDO E LORENZONI LTDA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
COMPROVE O REU O RECOLHIMENTO DAS CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
VALOR DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000858-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CRISTIANO SERAFIM NASCIMENTO
Réu : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -
GRUPO PAO DE ACUCAR
SENFF PARATI S-A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO -
PR4206
COMPROVE O REU EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SO-
BRE O VALOR DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000881-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO ANTONIO FERREIRA
Réu : EGUINALDO VIEIRA
JOAO ALBERTO NOGAROLLI
LUIZ CARLOS AMERICO
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO - PR14847
AO EXEQUENTE SOBRE O REQUERIMENTO DA RE AS
FLS.85 ,EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000883-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JORGE JOSE PEDRO ESTEFANO DE
OLIVEIRA STACHOVIACK
Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL

IGUACU LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI -
PR17242
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO AR-
TIGO 879 PARAG. 2 DACLT.BEM COMO RETIFICAR A
CTPS DO AUTOR,COMO DETERMINADO NA SENTEN-
CA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000891-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE UBIRAJARA MARQUES HENRI-
QUE
Réu : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL APRESENTADO
PELO PRAZO COMUN DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000892-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VALDOMIRO LATKI SOBRINHO
Réu : CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECRE-
ACAO
ADV(S) : ALEXANDRE DALLA VECCHIA -
PR27170
AO REU SOBRE A DESITENCIA DO AUTOR DO FEITO,EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000938-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EDSON LUIZ MORATO
Réu : ALVARO PRAXEDES DE CARVALHO
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
AO REU SOBRE A ACEITACAO PELO AUTOR DA PRO-
POSTA DE ACORDO, REALIZADA EM AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000995-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PAULO FRANCA VEQUIONE
Réu : HMS-SEG.VIG. S-C LTDA (SUC.TRW
SEG. VIG. S-C LTDA)
MARCELINO COELHO
ADV(S) : MARIA JAQUELINE R. S. KLINGENFUS
- PR15876
MARCIO MARQUES GABARDO - PR16821
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001083-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALTAIR VENTURA PEREIRA
Réu : SADIA CONCORDIA S-A - INDUSTRIA
E COMERCIO
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA -
PR7362
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO,MANTIDA PRO-
PORCIONALMENTE A NATUREZA JURIDICA DAS PAR-
CELAS PAGAS.CUSTAS PROCESSUAIS E DESPESAS COM
O CONTADOR, PELA RE,QUE DEVERA EFETUAR O RE-
COLHIMENTO E A COMPROVACAO NOSAUTOS,EM 05
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. A RE DEVERA RECO-
LHER AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E FIS-
CAIS NAS COMPETENCIAS ESTABELECIDAS NA LEGIS-
LACAO PROPRIA, COMPROVANDO NOS AUTOS, EM 10
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001094-1994 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUIZ HENRIQUE DIOGO DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE OS CALCULO SDE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ARTIGO,879 PARAG 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001108-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SUELI MARTINS DOS SANTOS
Réu : CAMBOA HOTEIS LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA -
PR7362
CRISTINA P. M. SCHILLE - PR22598
AS PARTES DA READEQUACAO DOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA PELA PRAZO SUCESSIVO DE
10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NSO TERMOS DO
ART.879 PARAG.2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001108-1992 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : HELIO DE OLIVEIRA FONTES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
DE PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTE A EXECUTADAEM 10 DIAS OS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001134-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : OZIEL GOMES
Réu : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO-CONAB

ADV(S) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA -
PR12162
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA - PR6924
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001151-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GIOVANNI CONSTANTE DE OLIVEIRA
Réu : CLASPAR- EMPRESA PARANAENSE DE
CLAS. DE PRODUTOS
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
GILBERTO GIGLIO VIANNA - PR20896
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001155-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE ANTONIO DA CUNHA
Réu : LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S-
A
ADV(S) : LUCIANA DE MELLO RODRIGUES -
PR25235
ALVARA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA CEF-PARANA-
GUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001174-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : OSVALDIR FERREIRA DOS SANTOS
Réu : CEVAL ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
HOMOLOGO A CONCILIACAO PARCIAL RELATIVA AO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE A QUE CHEGARAM
AS PARTES, NOS TERMOS POSTOS NA ATA DE AUDIEN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001213-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO CARLOS CORREA
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL-PRE-
VI
ADV(S) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA -
PR12162
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 10 DIAS SOBRE O CONTI-
DO NA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001227-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOAO SOARES
Réu : MUNICIPIO DE MORRETES
ADV(S) : SERGIO LUIZ CHAVES - PR19328
MANIFESTE-SE O REU SOBRE O REQUERIMENTO DO
AUTOR, EM 05 DIAS..

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001239-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GILMAR MAGALHAES SOARES
Réu : MUNICIPIO DE MATINHOS
ADV(S) : NARELVI CARLOS MALUCELLI -
PR4419
COMPROVE O REU O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS,EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001241-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : PERICLES FALCAO DA FROTA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
AO AUTOR SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001313-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE FRANCISCO PINHEIRO
Réu : ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADO-
RES PORTUARIOS LTDA
ADV(S) : IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
COMPROVE A RE EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E CONTRIBUICOES PREVIDEN-
CIARIAS, INCIDENTES SOBRE O ACORDO CELEBRADO,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 001315-1996 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ADILSON FELIX DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001317-1995 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SIND.CONF.DE CARGA E DESC.NOS
PORTOS DO ESTADO PR
Réu : TRANSATLANTICA CATARINENSE
AG.MARITIMA LTDA.
ADV(S) : RAUDINEZ ANDRETE - PR8040
APRESENTE O AUTOR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001334-1990 - (10 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS
Réu : AGENCIA MARITIMA DICKINSON
ADV(S) : MARCIO MARQUES GABARDO -
PR16821
AO REU PARA ADEQUACAO DOS CALCULOS NOS TER-
MOS DO V.ACORDAO DE FLS.5701-571 DEVENDO APRE-
SENTAR TAMBEM O CALCULO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA PARTE DO EMPREGADOR, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001340-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ROBERTO DOS REIS FRECCEIRO
Réu : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001341-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NORBERTO ALVES DE OLIVEIRA
Réu : IATE CLUBE DE GUARATUBA
ADV(S) : JOAO HONORATO MORO - PR8359
REQUEIRA O EXEQUENTE EM 10DIAS QUANTO AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001368-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JURANDIR DAS NEVES
Réu : PENINSULA INDUSTRIA DE FERTILI-
ZANTES E SAL
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
INFORME O AUTOR O CORRETO E ATUALIZADO EN-
DERECO DA RE, EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267,IV DO CPC

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001391-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : AOLIBAMA ALVES MARTINS
Réu : SIRLEA SANDRA GAEDEKE POCK
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FI-
LHO - PR26995
COMPROVE A RE NOS AUTOS O PAGAMENTO DA PRI-
MEIRA PARCELA DO ACORDO CELEBRADO., NO SILEN-
CIO EXECUTE-SE.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001392-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARIA HELENA DA SILVA BUENO
Réu : BAR E CERVEJARIA MOMENTOS
ADV(S) : MARCUS ELY SOARES DOS REIS -
PR20777
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 10 DIAS SOBRE O CONTI-
DO NA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001394-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SERGIO PAULO WERCELENS RAMOS
Réu : SENFF PARATI S-A
ADV(S) : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI -
PR12260
(...) AO AUTOR EM 10 DIAS PARA MANIFESTAR-SE A
RESPEITO DO CONTIDO NA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001423-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VANESSA DRUDI SANCHES
Réu : MARIA DA GLORIA MARINS PINHEI-
RO FERNANDES
ADV(S) : MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE -
PR11275
COMPROVE A RE EM 10 DIAS O PAGAMENTO DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001433-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JAIR LOPES PIRES
Réu : M.F DE HMS-SERV.GERAIS LTDA(N-P
SIND.DR.MOLOTOV PA
MARCELINO COELHO
ADV(S) : MARIA JAQUELINE R. S. KLINGENFUS
- PR15876
MARCIO MARQUES GABARDO - PR16821
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001447-1994 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CLAUDIO PAES LANDIM
Réu : SAVEIROS CAMUYRANO
SERV.MARITIMOS S-A
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO AR-
TIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001460-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JORGE JOSE DA SILVA
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Réu : ROBERTO LEANDRO DEMARCHI (ES-
COLA GIRASSOL)
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
ANTES DEVERA O AUTOR JUNTAR AOS AUTOS COPIA
DO CONTRATO SOCIAL OU DA DECLARACAO DE FIR-
MA INDIVIDUAL DO REU.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001473-1991 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : RENATO HUMBERTO XAVIER
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE OS CALCULOS APRESENTADOS, NO
PRAZO DE 10 DIAS,COM INICIO PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 001483-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUIZ CARLOS ALVES
Réu : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : LUCIEMARIE REGINA DONADELLO -
PR16009
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS, EM 10 DIA, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 PARAGRAFO 2 DA CLT..

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001489-1994 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EMERSON PAULA GONCALVES
Réu : SENFF PARATI S-A
ADV(S) : JOAQUIM MIRO - PR15181
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
AO REU PARA INFORMAR O VALOR DO IMPOSTO DE
RENDA QUE ENTENDE DEVIDO EM 10 DIAS, AO AU-
TOR PARA RECEBER O TRCT MEDIANTE CERTIDAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001538-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCELO RAMOS GASPAR
Réu : ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : LEUCIMAR GANDIN - PR28263
EDNA MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA - PR21850
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS - PR29166
AO AUTOR SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS.195-226 E AMBAS AS PARTES SOBRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS PELO BANCO DO BRASIL AS FLS.227-
231

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001541-1992 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOLANDO ALBERTO ROSA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
EM RAZAO DA COMPROVACAO DA TRANSFERENCIA,
A EXECUTADA PARA FINS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001572-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EDIVALDO VIDAL LOPES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A READEQUACAO DOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO ARTIGO
879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001582-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ROGERIO COSTA CARVALHO
Réu : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI -
PR17242
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS, EM 10 DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG. 2 DACLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001602-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE RUBENS GONCALVES
Réu : INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD.
ALIMENTICIOS DALLUCH
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO - PR14847
PROCEDA A RE A ANOTACAO DA CTPS DO AUTOR, SOB
PENA DE MULTA DE R$ 500,00 A FAVOR DO FAT, SEM
PREJUIZO DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA
DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001603-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EDVALDO SALOMAO DIAS
Réu : PFT - PARANAGUA TERMINAIS DE
PD.FLORESTAIS LTDA
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO - PR3585
CUSTAS PROCESSUAIS,DESPESAS COM O CONTADOR
E HONORARIOS PERICIAIS PELA RE QUE DEVERA EFE-
TUAR O RECOLHIMENTO E A COMPROVACAO NOS
AUTOS, EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. A RE

DEVERA RECOLHER AS CONTRIBUICOES PREVIDEN-
CIARIAS NAS COMPETENCIAS ESTABELECIDAS NA
LEGISLACAO PROPRIA,COMPROVANDO NOS AUTOS
EM 30DIAS APOS O VENCIMENTO DA ULTIMA PARCE-
LA DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001606-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EDSON PERUSSOLO CUNHA
Réu : INSPECTORATE AMERICA DO BRASIL
SERV.TECNICOS LTDA
ADV(S) : CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COS-
MO - PR24878
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
AS PARTES DA READEQUACAO DOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA,PELO PRAZO SUCESSIVO DE
10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001621-1995 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SINFRONIO CORREA DE JESUS NETO
Réu : FEM FAB DE ESTRUTURAS METALI-
CAS
ADV(S) : ELIONORA H TAKESHIRO - PR12838
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO AR-
TIGO 879 PARAG. 2 DACLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001670-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GESION DAS NEVES CORDEIRO
Réu : AUTO MECANICA E COMERCIO DE
PECAS 2 PILARES LTDA
ADV(S) : ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA -
PR24657
JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO - PR26565
O AUTOR RECEBEU O ACORDO CELEBRADO, BEM
COMO A CLUSULA PENAL SOBRE A SEGUNDA
PARCELA,PELO QUE RESTA EXTINTA A EXECUCAO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 794 I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001702-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : OSVALDO PINTO
Réu : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : CELIO LUCAS MILANO - PR24580
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG.2 DACLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001710-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : KATIA DE SOUZA REDED
Réu : TRL ALIMENTOS LTDA ME - PANIFI-
CADORA DELICATAS
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE - PR24561
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001712-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ALBERTO CARLOS PIRES BARON
Réu : MARLI ANTONIO DA SILVA
ADV(S) : IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO, PARA QUE SUR-
TA OS SEUS JURIDICOS EFEITOS.ELABORE-SE CONTA
GERAL, SENDO QUE AS ATUALIZACOES DAS PARCE-
LAS DO ACORDO FICARAO A CARGO DAS PARTES, TEN-
DO EM VISTA A CARENCIA DE SERVIDORES NA SECRE-
TARIA. CUSTAS PROCESSUAIS E DESPESAS
PROCESSUAIS,PELA RE, QUE FICA AUTORIZADA A EFE-
TUAR O PAGAMENTO APOS O CUMPRIMENTO DO
ACORDO.MANTENHA-SE A PENHORA. QUANTO AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, NADA A
DEFERIR,POPIS SUJEITAS A LEGISLACAO PROPRIA. A
RE DEVERA EFETUAR OS RECOLHIMENTOS NA RES-
PECTIVA COMPETENCIA, COMPROVANDO NOS AUTOS
EM 30 DIAS APOS O VENCIMENTO DA ULTIMA PARCE-
LA DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001814-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE ALBERTO SOUZA PEREIRA
Réu : AUTO MECANICA VALMOR
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
REGINALDO MARTINS - PR11699
AS PARTES SOBRE O DESPACHO DE
FLS.107(HOMOLOGACAO DO ACORDO,CUSATAS PELA
RE, NO IMPORTE DE R$ 160,00, COM COMPROVACAO
NOS AUTOS EM 05 APOS O PAGAMENTO DA ULTIMA
PARCELA DO ACORDO,BEM COMO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA EM 30 DIAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001819-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : TANIA CRISTINA DE RAMOS
Réu : ESCOLA TURMA DO PIU-PIU
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
REGINALDO MARTINS - PR11699
HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO, MANTIDA A
NATUREZA JURIDICA DAS VERBAS ,POIS SERA PAGO
O VALOR DA CONTA HOMOLOGADA.CUSTAS PROCES-
SUAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO, NO IMPORTE DE

R$ 25,96 PELA RE, QUE DEVERA EFETUAR O RECOLHI-
MENTO E A COMPROVACAO NOS AUTOS, EM 05 DIAS,
SOB PENA DE EXECUCAO.A RE DEVERA RECOLHER
AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS NA COMPE-
TENCIAS ESTABELECIDAS NA LEGISLACAO PROPRIA,
COMPROVANDO NOS AUTOS EM 30 DIAS APOS O VEN-
CIMENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO, SOB
PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001835-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ESPOLIO DE FRANCISCO ROCHA
Réu : CONSORCIO CELT(REP.P-TRANSRESI-
DUOS TRANSP.RES.IND)
TAMIY COZINHA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
AO EXEQUENTE SOBRE O REQUERIMENTO DA RE AS
FLS.195 ,EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001885-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARCOS VASSAO GONCALVES
Réu : PFT - PARANAGUA TERMINAIS DE
PD.FLORESTAIS LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
MARIO MARCONDES LOBO - PR3585
AS PARTES SOBRE OS RECURSOS ORDINARIOS INTER-
POSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001903-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LUCIANO ALVES ARAUJO
Réu : AGTL - ARMAZENS GERAIS TERMI-
NAL LTDA
SUVEYSEED DO BRASIL S-C LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
COMPROVE O REU EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SO-
BRE O VALOR DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001909-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : VENANCIO AGOSTINHO
Réu : JOAO CARLOS COSTA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
- PR21712
DIGA O AUTOR EM 05 DIAS SE A RE EFETUOU A EN-
TREGA DA CTPS, PRESUMINDO-SE NO SILENCIO QUE
SIM.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001939-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SIMONE DO ROCIO CORREA
Réu : LUCELIA CRISTINA SILVA
NESTLE BRASIL LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 10 DIAS SOBRE A DEVO-
LUCAO DO OFICIO DE FOLHA 113,COM O ASSINALA-
MENTO NAO EXISTE O NUMERO INDICADO

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001953-1995 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : FRANCISCO JOSE DE PAULA
Réu : ESTACAO VII AUTO POSTO LTDA
ADV(S) : DORCIRO N. LIMA FILHO - PR5632
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS A RESPEITO DO
CONTIDO NA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001967-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JAIRO DE FREITAS KUBA
Réu : ADEMIR LOURENCO VEIGA &
CIA.LTDA
ROCHA TOP
ADV(S) : IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
PROCEDA O 2 REU A ANOTACAO NA CTPS DO
AUTOR,SOB PENA DE MULTA DE R$ 500,00 SEM PRE-
JUIZO DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001984-1997 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : MARIO GIOVANNETTI FILHO
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
AS PARTES SOBRE OS CALCULOS DE ATUALIZACAO,
CONFORME DETERMINADO NA SENTENCA DE FLS.478-
480

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001999-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : SANDRO ALEXANDRE DOS SANTOS
Réu : HAMUD SHOPPING
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE - PR24561
RH.NADA A DEFERIR NESTES AUTOS, ONDE A ABRI-
GACAO DE FAZER PERDEU SEU OBJETO.INDEFIRO A
PRETENSAO DA PARTE QUE PRECISA, ANTES BUSCAR
UM TITULO EXECUTIVO.JULGO POIS EXTINTA A EXE-
CUCAO COM FUNDAMENTO NOINCISO II DO ARTIGO
794 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002052-1996 - (10 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE THORSTENBERG
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARCO AURELIO DE MIRANDA CAR-
VALHO - PR17974
AO REU SOBRE OS CALCULO SDE LIQUIDACAO EM 10
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO ART.
879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002060-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : CARLOS OLIVEIRA DA VELHA FILHO
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE
OBRA DE SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS
ORGANIZADOS DO ESTADO DO PR
ADV(S) : IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002091-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : AMELIO GONCALVES
Réu : EMDEPAR EMPRESA DE DESENVOL-
VIMENTO DE PARANAGUA
GM EMPREITEIRAS DE OBRAS S-C LTDA
MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : RENATO BRUNO FUHRMANN -
PR15699
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO AR-
TIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002092-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE CORDEIRO DA LUZ
Réu : GM EMPREITEIRAS DE OBRAS S-C
LTDA
MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : ROBERTO ANTONIO ROLIM - PR14499
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO AR-
TIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002093-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO DOS SANTOS
Réu : EMDEPAR EMP.DES. PARANAGUA S-A
GM EMPREITEIRAS DE OBRAS S-C LTDA
MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : RENATO BRUNO FUHRMANN -
PR15699
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO AR-
TIGO 879 PARAG. 2 DACLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002099-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : EDSON LUIS PEREIRA DA SILVA
Réu : IRMAOS THA S-A -
CONSTRUCOES,INDUSTRIAS E COMERCIO
MARA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
ADV(S) : FERNANDA BARAUNA DUARTE ME-
DEIROS - PR29166
COMPROVE A 2 RE O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002113-1996 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : GIOVANI PIRES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DE SENTENCA(EMB
DE DECLARACAO)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002115-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DARCY WALDEMAR COLACO
Réu : ISAIAS TETOUR(CHOPARIA DO TIO)
ADV(S) : JOSE ALZAMORA NETO - PR2014
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002117-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : LINDAMIL DIAS SANTIAGO
Réu : ALCYONE CORREIA DEFREITAS
CAEDRHS - ASSOCIACAO DE ENSINO
COLEGIO ITIBERE ENS.FUND.MEDIO(N-P ALCYONE
C.FREIT
ROSI TERESINHA BONN
WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
DIVA RIBEIRO LIMA - PR11812
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
AS PARTES SOBRE A SENTENCA
PROLATADA(EMBARGOS DE DECLARACAO E AO AU-
TOR SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002179-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DIRCEU BARBOSA
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Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR, EM 10 DIAS , SOB PENA
DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG.
2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002212-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NILSON MACHADO FILHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO P.PGUA
ANTONI
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
DIGA A RE EM 10 DIAS SE O AUTOR PERMANECE EM
SEUS QUADROS E O ULTIMOENDERECO DESTE QUE
POSSUI.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002280-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Réu : FLUTRANS TERM.MARIT.S-A(N-P
DR.IVAN SECCON P.FILHO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
AGUARDE-SE A APRESENTACAO DA CTPS COMO DE-
TERMINADO A FOLHA 280.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002303-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : WALDENYR DA SILVA STAMATO
Réu : GRANOSUL TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO
- PR16863
EVERTON GONÇALVES DUTRA - PR20482
HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO, INCLUSIVE A
NATUREZA JURIDICA DAS PARCELAS PAGAS, COMO
DISCRIMINADO NA PETICAO DE FOLHAS 345-346.CUS-
TAS PROCESSUAIS PELA RE QUE DEVERA EFETUAR O
RECOLHIMENTO E A COMPROVACAO NSO AUTOS,EM
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.A RE DEVERA RE-
COLHER AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E FIS-
CAIS NAS COMPETENCIAS ESTABELECIDAS NA LEGIS-
LACAO PROPRIA COMPROVANDO NOS AUTOS EM 30
DIAS APOS O VENCIMENTO DA ULTIMA PARCELA DO
ACORDO,SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.LIBERE-SE
O DESPOSITO RECURSAL AO AUTOR COMO CONVEN-
CIONADO PELAS PARTES. DEPOSITO RECURSAL A DIS-
POSICAO DO AUTOR NA AGENCIA DA CEF-PARANA-
GUA ATRAVES DE ALVARA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002338-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : TEREZA CARDOSO
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
AO AUTOR SOBRE OS CALCULOS DO CONTADOR EM
10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO
ARTIGO 879, PARAGRAFO 2 DA CLT,.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002430-1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSUE RODRIGUES GONÇALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE A PROLACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002445-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JUSSARA VIEIRA LIMA
Réu : ARAUCARIA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S) : ADALBERTO CORDEIRO ROCHA -
PR22415
MIRIAN CIPRIANE GOMES - PR16759
GUIAS DE RETIRADAS A DISPOSICAO DO AUTOR E DO
REU NA AGENCIA DA CEF-PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002578-1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
Réu : SULTERMINAIS DE ARMAZENS GE-
RAIS
ADV(S) : EVANDRO MARIO LAZZARI - PR23644
ELI ZELLA JORGE - PR6478
AS PARTES SOBRE A PROLACAO DA
SENTENCA(EMBARGOS A EXECUCAO)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002633-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NEIRACI ARTUZO DUARTE
Réu : HOTEL CABANA SUICA LTDA
ADV(S) : JOLI GLEY BARBOSA CUBAS - PR22413
SILVIO O. DOS SANTOS BONONE - PR13704
HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO,MANTIDA PRO-
PORCIONALMENTE A NATUREZA JURIDICA DAS PAR-
CELAS PAGAS.CUSTAS PROCESSUAIS E DESPESAS COM
O CONTADOR,PELA RE, QUE DEVERA EFETUAR O RE-
COLHIMENTO E A COMPROVACAO NOSAUTOS EM 05
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
A RE DEVERA RECOLHER AS CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS, COM COMPROVACAO NOS AUTOS EM 30
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002704-1998 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : WELLINGTON GARCIA DOS SANTOS
Réu : SENFF PARATI S-A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO -
PR4206
INFORME O PROCURADOR DO REU EM 05 DIAS O EN-
DERECO DE SEU CONSTITUINTE(ARTIGO 39 DO CPC)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002894-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : ANDERSON JOSE SIQUEIRA
Réu : STE- SHIPPING TERMINAIS & EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
TRANSBULK AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO -
PR21624
CTPS A DISPOSICAO NA SECRETARIA DA MM VARA DO
TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 003015-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : DIVA EMILIA DA SILVA SOUZA
Réu : CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTO DE PARANAGUA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS,SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003080-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : AIRTON COSTA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
TRANSRESIDUOS TRANSP.DE RESIDUOS INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : MARCIA MONTALTO - PR16823
COMPROVE A RE O PAGAMENTO DA DIFERENCA CON-
FORME ATUALIZACAO DE FLS.258-160..

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003184-1997 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : NILTON DOS PASSOS
Réu : MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : LUIZ CARLOS G TAQUES - PR11077
FORNECA O AUTOR EM 10 DIAS AS PECAS NECESSA-
RIAS A FORMACAO DO PRECATORIO REQUISITORIO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003250-1997 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JAILSON MELO LOPES
Réu : CUBO COM EXP E IMP PROD FLORES-
TAIS
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA -
PR7362
RUY MAURICIO DE MOURA - SP147074
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003287-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor : JEFFERSON VAGNONI SILVA
Réu : GLOBOFONE COM. E SERV. DE TELE-
COMUNICACOES LTDA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA AL-
VES - PR20383
AO AUTOR SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO INTER-
POSTO.

PARANAVAÍ

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
R PERNAMBUCO,858 TERREO

87701-010 PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-ACPg 00004-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : WALDEMAR PERES RODRIGUES
Réu(s) : PAULO CEZAR DOS SANTOS
Advogado(s) : OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI
PR8384A
PROCEDER A RETIRADA DOS DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHARAM A INICIAL, EM SECRETARIA, MEDI-
ANTE RECIBO NOS AUTOS. APOS REMESSA AO ARQUI-
VO.

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00124-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : DORIVAL DANELLON
Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA
Advogado(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Advogado(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA PARA
O DIA 19.02.2003, AS 15H10MIN

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00125-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALDEVINO PEREIRA DE MELLO
Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA
Advogado(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Advogado(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 19.02.2003 AS 15H30MIN

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00126-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LISEU DANELLON
Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA
Advogado(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Advogado(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 19.02.2003 AS 16H00

PROCESSO TRT-PR-023-CS 02034-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) : MIGUEL SANTINI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSI•AO DE EMBARGOS A
EXECU•AO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-CS 02682-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) : VALTER DA SILVA SOUZA
Requerido(s) : BANESPA - BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S.A
Advogado(s) : MAMORU FUKUYAMA PR10124
APRESENTAR NOS AUTOS SUPRA OS RECIBOS DE PA-
GAMENTO EFETUADO
AO RECLAMANTE, NO PERIODO DE DEZEMBRO-92 A
JUNHO-97, PARA FINS DE CALCULO DE LIQUIDA•AO.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00028-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) : M J S BAR E RESTAURANTE LTDA
Embargado(s) : VILMA ALENCAR
Advogado(s) : REGINALDO MAZZETTO MORON 463-
1556 PR23355
Advogado(s) : LUIS CARLOS DE SOUZA 463-1117
PR25137A
MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE NA
PRODU•AO DE PROVA ORAL,
NESSE JUIZO, EM 5 DIAS, ESPECIFICANDO-AS, JUSTI-
FICANDO A MATERIA A SER PROVADA, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00081-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) : YOCHIKO MIYAJI PALHANO
Embargado(s) : CARLOS ALBERTO GAZOLA
Embargado(s) : TRANSBENEL TRANSPORTES DE BE-
BIDAS NOVA ESPERANCA
Embargado(s) : COBENEL COMERCIAL DE BEBIDAS
NOVA ESPERANCA LTDA
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
Advogado(s) : JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA PR26591B
TOMAR CIENCIA DO ADIAMENTO DO JULGAMENTO
PARA O DIA 23.09.02 AS 17H46MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00082-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) : YOCHIKO MIYAJI PALHANO
Embargado(s) : VALDIVO MARTINS
Embargado(s) : TRANSBENEL - TRANSP DE BEBIDAS
NOVA ESPERANCA LTDA
Embargado(s) : COBENEL COMERCIAL DE BEBIDAS
NOVA ESPERANCA LTDA
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
Advogado(s) : ALVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO
SP148754
TOMAR CIENCIA DO ADIAMENTO DO JULGAMENTO
PARA O DIA 23.09.02 AS 17H48MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00320-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : MARCIA ROBERTA LISSONI LIPONI
Reclamada(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DA DEVOLU•AO DA NOTIFICA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL DIRIGIDA AO RECLAMADO COM
A INDICA•AO MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00321-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : ELIANE APARECIDA COLEONI
Reclamada(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DA DEVOLU•AO DA NOTIFICA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL DIRIGIDA AO RECLAMADO COM
A INDICA•AO MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00334-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : AILTON DIAS DE ALENCAR
Reclamada(s) : JOAO M RAMALHO
Advogado(s) : VANI DAS NEVES PEREIRA PR20442
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTI•A .

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00366-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : LUIZ DOS SANTOS FAGUNDES

Reclamada(s) : AGROINDUSTRIAL STEIO LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA DEVOLU•AO DA NOTIFICA•AO DE
AUDIENCIA INICIAL DIRIGIDA AO RECLAMADO COM
A INDICA•AO MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00498-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : MARCIO PIVA DA MATA
Reclamada(s) : ANTONIO MARCOS GARCIA JUNIOR
E CIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ JOAO ANTONIO PR26652
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTI•A .

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00499-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : GILSON ALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) : ANTONIO MARCOS GARCIA JUNIOR
E CIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ JOAO ANTONIO PR26652
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTI•A .

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00676-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : SUELI DIAS COSTA
Reclamada(s) : ROBSON APARECIDO DOS SANTOS
FERREIRA
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTI•A .

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00769-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) : DANIEL BUENO VIEIRA
Reclamada(s) : GENESIO FEUZER
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTI•A .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00013-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SEBASTIAO LIMA
Réu(s) : MOSART GOMES RIBEIRO
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00053-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANGELO FERNANDES DA COSTA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA
SAEFI LTDA
Advogado(s) : RENATO BENVINDO FRATA PR27187
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, QUANTO A CERTIDAO
NEGATIVA NA CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA DA VT
DE CAMPO MOURAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00122-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CLARICE CERANTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MATADOURO E FRIGORIFICO CONTI-
NENTAL LTDA
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DO DEFERIMENTO DO PEDIDO ITEM
“B” DA PETI•AO.
E CONSIDERANDO JA DEFERIDO O PEDIDO SEGUINTE
NA MC N§ 927-95
AGUARDE-SE POR ORA, RESPOSTA AO OFICIO EXPE-
DIDO A RECEITA FEDERAL, NAQUELES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00149-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO GARCIA DE SA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Advogado(s) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN
PR19039
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA A SUA
DISPOSI•AO NA AGENCIA DA CEF-JUSTI•A DO TRABA-
LHO A GUIA DE RETIRADA N§ 403-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00153-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE LUIZ ZANINI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : SILVANIA MARIA BOLZON 44-223-5200
PR12743
Advogado(s) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-
2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU•AO PARA
O DIA 07.10.02 AS 16H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00163-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ESPOLIO DE NEIDE DE OLIVEIRA SIL-
VA
Réu(s) : R A CANOFF E CIA LTDA ME (MOTEL
XUXA)
Advogado(s) : MAURO APARECIDO MORIGGI
PR24967B
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA
NOS AUTOS SUPRA,
A QUAL FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00171-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANESIA DA SILVA LAZARINI
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Réu(s) : MUNICIPIO DE TAMBOARA
Advogado(s) : MAMORU FUKUYAMA PR10124
TOMAR CIENCIA DOS CALCULOS DE LIQUIDA•AO DE
FLS. 380-409.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00213-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JULIO CESAR DOS SANTOS
Réu(s) : VALERIO DONIZETE DOS SANTOS
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
O RECLAMANTE DEVERA COMPROVAR A PROPRIEDA-
DE DO VEICULO
INICIALMENTE OU INDICAR OUTRO BEM A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00226-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FRANCISCO JOAQUIM MENDES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER
PR26257
tomar ciencia da designa‡ao de data para realiza‡ao de
audiencia de encerramento de instru‡ao para o dia 11.12.02
as 16h10min.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00228-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCO ANTONIO FRANCISCO DE PAI-
VA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER
PR26257
tomar ciencia da designa‡ao de data para realiza‡ao de audien-
cia de encerramento de instru‡ao para o dia 11.12.02 as
16h00min.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00233-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : DONIZETE RODRIGUES SANTOS
Réu(s) : FAZENDA SANTA NICE LTDA
Advogado(s) : FREDERICO AUGUSTO TELES
SP147309
APRESENTAR CTPS DO RECLAMANTE PARA
ANOTA•OES EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00271-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CELSO DE SOUZA VAZ
Réu(s) : JOSE ANTONIO DE SOUZA KALVES
Advogado(s) : LUCILIO DA SILVA 423-2001 PR14216
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTI•A .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00291-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JESUVINO PIVATO
Réu(s) : CARTORIO DO REG REG DE IMOV DA
COM DE PARANACITY
Réu(s) : JAMIL RIECH
Advogado(s) : YURIM ALEXANDRE LUCAS PR19063
manifestar-se em 10 dias, quanto a certidao negativa na
carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00319-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARIA APARECIDA CASTELLUCCI
RANGEL
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PR14427
Advogado(s) : JEFERSON JOSE MURACAMI PR6264
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGA•AO DO ACORDO
CELEBRADO NOS AUTOS
SUPRA. A RECLAMADA DEVERA EFETUAR AS
ANOTA•OES EM CTPS DA
RECLAMANTE NA FORMA DETERMINADA EM
SENTEN•A. CUSTAS SOB O VALOR DO ACORDO, RE-
COLHIMENTO PREVIDENCIARIO EM 30 DIAS, APOS O
VENCIMENTO DA ULTIMA PARCELA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00322-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ROSA FERREIRA DA COSTA
Réu(s) : AGROPECUARIA PONTAL DO CURU-
TUBA LTDA
Réu(s) : LUIZ ALBERTO TROIAN
Réu(s) : ALEXANDRA TROIAN
Réu(s) : GIOVANA TROIAN
Réu(s) : FABIANA DOS SANTOS TROIAN
Réu(s) : CRISTIANE APARECIDA TROIAN
Réu(s) : ARLINDO ADELINO TROIAN
Réu(s) : VALDIR JOSE TROIAN
Réu(s) : ALCIDES ROMULO TROIAN
Advogado(s) : MAURO LUCIO RODRIGUES TEL 423-
3123 PR26868
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00327-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO MARTIN
Réu(s) : ZELIA MARIA SAVARIS
Advogado(s) : DIRCEU GALDINO PR6875
TOMAR CIENCIA DO NAO RECEBIMENTO DO AGRAVO
DE PETI•AO INTERPOSTO, EM RAZAO DA REVOGA•AO
DO DESPACHO DE RECEBIMENTO DO MESMO, FACE A
DECISAO NAO ESTAR SUJEITA AO DUPLO GRAU DE
JURIDI•AO, CONFORME TEOR DO DISPOSITIVO DA
DECISAO DE EMBARGOS A EXECU•AO, OBJETO DE
RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00481-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI

Autor(es) : NELSON SEVERINO DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Advogado(s) : ODORICO TOMASONI 44-224-6102
PR21707
Advogado(s) : GIANNY VANESKA GATTI FELIS
PR22304
TOMAR CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA NOS
AUTOS SUPRA PARA O DIA 06.02.2003 AS 16H00, FACE
A AUSENCIA DA PERICIA SOLICITADA ATE A PRESEN-
TE DATA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00491-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MAURO MARCELINO DA CUNHA
Réu(s) : DEJAIME BARBOSA MIRANDA
Advogado(s) : VADEIR JOSE PEREIRA 462-1383
PR20650

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00518-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : DAVI BUENO LIMA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Réu(s) : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA
LINCOLN JUNQUEIRA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE PR17523
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSI•AO DE RECURSO OR-
DINARIO PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00541-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO CELESTINO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE AMAPORA
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PR14427
TOMAR CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS SUPRA E POS-
TERIOR REMESSA AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00551-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NATALY ROSA BARBOSA
Réu(s) : CLAUDIO APARECIDO COSTA
Advogado(s) : BENEDITO FELIPE DE SOUZA 452-1010
PR15492
DEVERA OS ADJUDICANTES SEBASTIAO LUCIO DA SIL-
VA E NATALY ROSA BARBOSA, COMPARECEREM A SE-
CRETARIA DA VT DE PARANAVAI PARA ASSINAREM O
AUTO DE ADJUDICA•AO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00556-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE DAMIAO FLORENTINO DE MELO
Réu(s) : ADELINO FECHIO E OUTROS
Réu(s) : COOCAROL COOP AGRO INDUSTRIAL
PROD CANA RONDON
Advogado(s) : EDILSON AVELAR SILVA PR13558
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 11.11.2002 AS 13H50 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00557-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOAO BATISTA DA SILVA
Réu(s) : ADELINO FECHIO E OUTROS
Réu(s) : COOCAROL COOP AGRO INDUSTRIAL
PROD CANA RONDON
Advogado(s) : EDILSON AVELAR SILVA PR13558
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 11.11.2002 AS 13H55 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00605-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : AVELINA PAULA DA SILVA
Réu(s) : COMERCIAL AMAZONAS DE CAFE
LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
tomar ciencia do teor da certidao negativa do oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00627-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE COSTA DE SOUZA
Réu(s) : MARIA DE LOURDES GARBELINI SAID
Réu(s) : CATHARINA VADENALDI GARBELINI
Réu(s) : OLGA GARBELINI
Réu(s) : ELVIRA GARBELINI DA SILVA
Réu(s) : LINA GARBELINI ZANDA
Réu(s) : EDESIO GARBELINI
Réu(s) : ARLETE SIQUEIRA GARBELINI
Réu(s) : SANDRA REGINA GARBELINI
Réu(s) : GERALDO JOSE GARBELINI
Réu(s) : HORTENCIA GARBELINI MONARO
Réu(s) : DARCY GARBELINI
Réu(s) : TANIA MARIA GARBELINI
Réu(s) : PAULO ROBERTO GARBELINI
Réu(s) : GUERINO GARBELINI NETO
Advogado(s) : ADRIANO ANDREY ALAMINO FER-
NANDES PR26692
REGULARIZAR A JUNTADA DA GPS NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00652-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FRANCISCO CARDOSO TRINDADE
Réu(s) : NOBORUS PROMOCOES E DIVULGA-
COES S-C LTDA
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
tomar ciencia da designacao de datas para realizacao de
audiencia nos autos supra, para o dia 14.11.02 as 14h12min

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00666-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JAUMI DA SILVA SOUZA
Réu(s) : ALEXANDER JORGE PIMENTEL
Réu(s) : MARCOS APARECIDO PA
Advogado(s) : LUIZ APARECIDO HOAICK RODRI-
GUES PR28629
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 27.11.2002 AS 14H15MIN

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00684-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : APARECIDA ERNESTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : AGRO INDUSTRIAL STEIO LTDA
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA A SUA
DISPOSI•AO NA AGENCIA DA CEF PAB-JUSTI•A DO
TRABALHO O ALVARA JUDICIAL N§ 106-2002

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00688-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCIO SEBASTIAO
Réu(s) : AGRO INDUSTRIAL STEIO LTDA
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA A SUA
DISPOSI•AO NA AGENCIA DA CEF PAB-JUSTI•A DO
TRABALHO O ALVARA JUDICIAL N§ 107-2002

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00689-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JEILZA APARECIDA DE LIMA
Réu(s) : AGRO INDUSTRIAL STEIO LTDA
Advogado(s) : FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA A SUA
DISPOSI•AO NA AGENCIA DA CEF PAB-JUSTI•A DO
TRABALHO O ALVARA JUDICIAL N§ 108-2002

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00698-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : PAULO MANOEL MARINHO
Réu(s) : DENIS SANCHES SPURIO
Advogado(s) : FRANCINE GUEDES SANCHES
PR14414B
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAREM CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERI-
DA NOS AUTOS SUPRA
A QUAL FOI JULGADA PROCEDENTE PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00699-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : SONIA OLIVEIRA COSTA TEIXEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : SONIA MARIA ALONSO STAVARENGO
COSTA PR32460
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 26.11.2002 AS 14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00756-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE CARLOS DE FRANCA
Réu(s) : PEDRO MORETO
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
tomar ciencia da designacao de datas para realizacao de
audiencia nos autos supra, para o dia 11.11.02 as 16h55min

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00779-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ROBERTO APARECIDO MARRONI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : BEATRIZ FONSECA DONATO PR18990
tomar ciencia de que se encontra a sua disposi‡ao na agencia
sa CEF PAB-Justi‡a do Trabalho, os alvaras judiciais n§
112-2002 e 111-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00797-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : BENEDITO VALERIO
Réu(s) : JOSE EDEGAR PEREIRA
Advogado(s) : BENEDITO FELIPE DE SOUZA 452-1010
PR15492
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTI•A.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00858-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOVINA BATISTA NOGUEIRA
Réu(s) : ROMILDES MARY GOMES FERREIRA
Réu(s) : CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANE-
XOS DE STA CRUZ DE
Advogado(s) : VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
tomar ciencia da designacao de datas para realizacao de
audiencia nos autos supra, para o dia 05.11.02 as 13h40min

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00859-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOVINO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : NELSON ROSEIRA
Réu(s) : IRMAOS ANDREASSI
Advogado(s) : VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
tomar ciencia da designacao de datas para realizacao de
audiencia nos autos supra, para o dia 25.11.02 as 14h12min

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00887-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ADMIR COLOMBO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) : NILSON CEREZINI PR18099
TOMAR CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA

REALIZA•AO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 15.01.2003 AS 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00923-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO PERATELE PAULO
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Réu(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI PR15750
CIENCIA DA HOMOLOGA•AO DO ACORDO NOTICIA-
DO NOS AUTOS SUPRA, NOS TERMOS PACTUADOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00924-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : NEUSI MARTINS RIOS
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Réu(s) : EVORA COM GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA (S FRANCISCO)
Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI PR15750
CIENCIA DA HOMOLOGA•AO DO ACORDO NOTICIA-
DO NOS AUTOS SUPRA, NOS TERMOS PACTUADOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00925-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : RPSEMARY APARECIDA ALVES
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Réu(s) : EVORA COM GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA (S FRANCISCO)
Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI PR15750
CIENCIA DA HOMOLOGA•AO DO ACORDO NOTICIA-
DO NOS AUTOS SUPRA, NOS TERMOS PACTUADOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01119-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LAERCIO GONZAGA DE OLIVEIRA
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTE ANDORI-
NHA LTDA
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS SUPRA. EFE-
TUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INVERTIDAS, A
SEREM ATUALIZADAS POR OCASIAO DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01139-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ESPOLIO DE LUIZ SERGIO MIZAEL
Réu(s) : GUILHERME HUMBERTO MURILLO
VIANA
Advogado(s) : WANDERSON LAGO VAZ PR25243
Advogado(s) : CASSIANO RICARDO MEDEIROS MO-
LIM PR26699
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGA•AO DO ACORDO
REALIZADO NOS AUTOS SUPRA, BEM COMO DEVERA
A RECLAMADA COMPROVAR PAGAMENTO DO IR E
VERBAS PREVIDENCIARIAS NO PRAZO DE 30 DIAS,
CONTADO DO VENCIMENTO DA ULTIMA PARCELA DO
ACORDO, FICANDO DESDE JA CITADO PARA PAGAMEN-
TO EM 48 HORAS, CASO NAO CUMPRA AS OBRIGA•OES
SUPRA NO PRAZO ASSINALADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01152-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VERA LUCIA DA ROCHA
Réu(s) : FRIGORIFICO MARGEN LTDA
Advogado(s) : FABIO VILELA EUZEBIO PR27986
Advogado(s) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-
2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERIDA
NOS AUTOS SUPRA, A QUAL FOI JULGADA PROCEDEN-
TE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01190-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : VALDEMAR SBAIS
Réu(s) : COOPCANA - COOP AGRICOLA REG
DE PROD DE CANA LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-
2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA A SUA
DISPOSI•AO NA AGENCIA DA CEF PAB-JUSTI•A DO
TRABALHO O ALVARA JUDICIAL N§ 113-2002 BEM
COMO DO LEVANTAMENTO DA PENHORA EFETUADA
NOS AUTOS SUPRA (50.000 LITROS DE ALCOOL), FACE
O ACORDO CELEBRADO NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01232-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ILSON BOSCARATO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : WALTER KRUSE PR15576
Advogado(s) : NILSON CEREZINI PR18099
TOMAREM CIENCIA DO TEOR DA DECISAO DE EMBAR-
GOS DE DECLARA•AO A QUAL FOI JULGADA PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01239-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUCIANO VICENTE COELHO
Réu(s) : ADENIR NATALINO RONCHI
Advogado(s) : MAURO LUCIO RODRIGUES TEL 423-
3123 PR26868
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTI•A.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01244-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : LUCIANE REGINA MARTINS
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
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Advogado(s) : CLEIDE APARECIDA GOMES R FER-
MENTAO PR7627
TOMAREM CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERI-
DA NOS AUTOS SUPRA
A QUAL FOI JULGADA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01274-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : PORTO RICO WATER SHOW - CUTOLO
& FERREIRA LTDA
Advogado(s) : GETULIO BRAZ ANZILIERO PR26941
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO NEGATIVA
DO OFICIAL DE JUSTI•A .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01277-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCOS ROGERIO SORENTINO
Réu(s) : JULDAVIO ALVES RIBEIRO
Advogado(s) : PEDRO FRANCISCO VICENTIN
PR10740
Advogado(s) : PAULO SERGIO LOPES 252-4154
PR25433
TOMAREM CIENCIA DO TEOR DA DECISAO PROFERI-
DA NOS AUTOS SUPRA
A QUAL FOI JULGADA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01304-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : PAULO CEZAR LOPES DOS SANTOS
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA
S.A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA ASUA
DISPOSI•AO NA AGENCIA DA CEF-JUSTI•A DO TRABA-
LHO A GUIA DE RETIRADA N§ 430-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01329-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCELO ADRIANO GONCALVES
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
Advogado(s) : EDER FABRICIO ROSA PR26842
TOMAR CIENCIA DA RETIFICA•AO DA DATA PARA
REALIZA•AO DE
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU•AO PARA
O DIA 13.01.2003 AS 16H10 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01370-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CICERO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : FRIGOHELIO COMERCIO DE CARNES
LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO ELIOSES LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO ANHUMAI LTDA
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-
3616 PR7516
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSI•AO DE EMBARGOS A
EXECU•AO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01391-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ROMILDO JOSE ISAIAS SANTANA
Réu(s) : D N MENDES E CIA LTDA
Réu(s) : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : DJALMA CHIAPIN FILHO
Réu(s) : CELSO PEDRO DA SILVA
Advogado(s) : JUAREZ LOPES FRANCA 423-5741
PR21286
tomar ciencia do teor da certidao negativa do oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01493-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARLENO DE CARVALHO LEAO
Réu(s) : RUBENS ACCORSI (FAZENDA SAO SE-
BASTIAO)
Advogado(s) : LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 43
324-5751 PR21251
Advogado(s) : JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-
3164 PR9949
TOMAREM CIENCIA DA DESIGNA•AO DE DATAS PARA
REALIZA•AO DE AUDIENCIA NOS AUTOS SUPRA, PARA
O DIA 27.02.2002 AS 14H50MIN DEVENDO AS PARTES
COMPARECEREM PARA DEPOR, SOB PENA DE CONFIS-
SAO, BEM COMO TRAZER AS TESTEMUNHAS OU APRE-
SENTAR O ROL ATE 20 DIAS, ANTES DA AUDIENCIA,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01597-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : OZEIAS REINALDO COSTA
Réu(s) : AVELINO ANTONIO COLLA COMER-
CIO E INDUSTRIA
Advogado(s) : ROMEU LUIZ BOGONI PR15603
TOMAR CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA ASUA
DISPOSI•AO NA AGENCIA DO BANCO DO BRASIL DES-
SA CIDADE A GUIA DE RETIRADA N§ 624-02

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01602-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FRANCISCO SOUZA FREIRE
Réu(s) : FRIGORIFICO VALE DOS TRES RIOS
LTDA

Advogado(s) : PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PR14427
tomar ciencia do teor da certidao negativa do oficial de justi‡a
que informa ter encontrado a empresa executada fechada.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01627-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARLI MACHADO DA SILVA
Réu(s) : HAMILTON VICENTE DOMINGUES
(FAZENDA 3 MARCOS)
Advogado(s) : ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
PR15571
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, SOBRE O VALOR BRUTO DO ACORDO, E DO
RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO SOBRE AS VERBAS
INCIDENTES, NO PRAZO DE 30 DIAS APOS A
COMPROVA•AO DO SAQUE DO ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01687-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : ANTONIO CHAVES DYONISIO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Advogado(s) : EDERALDO SOARES 43-322-5574
PR4181
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS A
EXECU•AO PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, A QUAL
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01719-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : FRANCISCO LUIZ
Réu(s) : JOSE FRANCISCO ANTONIO - ESPOLIO
Advogado(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSI•AO DE EMBARGOS A
PENHORA, NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01743-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : OSVALDO DIAS BATISTA
Réu(s) : FUNCEF - FUNDACAO ECON DOS ECO-
NOM FEDERAIS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : AGNALDO MURILO ALBANEZI BE-
ZERRA PR12722
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PR14427
Advogado(s) : ARI DE SOUZA FREIRE PR6904
TRAZER AOS AUTOS OS TERMOS DO ACORDO NOTI-
CIADO, A FIM DE QUE
SEJAM ARBITRADOS OS VALORES RELATIVOS AS CUS-
TAS PROCESSUAIS E BASE DE CALCULO DAS
CONTRIBUI•OES PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01765-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MILTON TOFOLI
Réu(s) : GILSON AMBLETO JUSTI
Advogado(s) : DORACI POLO MARTINS FERNANDES
PR14630
Advogado(s) : THEREZINHA MODANESE BOLDORI
PR14664
APRESENTAR O ORIGINAL DA PETI•AO QUE NOTICIA
O ACORDO NOS AUTOS SUPRA, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01834-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : DIRCE MARIA DO NASCIMENTO
Réu(s) : SMESH - INDUSTRIA DE CONFECCO-
ES LTDA
Advogado(s) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-
3250 PR23082
manifestar-se em 10 dias, quanto ao retorno da Carta
precatoria com a informa‡ao de que foi arrematado o
bem penhorado na CP n§ 637-99 da 3¦ VT de Maring .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02123-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : CARLOS ALBERTO DA SILVA
Réu(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : LUIS PLINIO TELES PR9212
TOMAR CIENCIA DA REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO GERAL. AUTORIZA-SE AS PARTES, A RETIRADA DOS
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A INICIAL E
INSTRU•AO, NO PRAZO DE 10 DIAS, A SEREM RETIRA-
DOS MEDIANTE RECIBO, EM SECRETARIA, EXCETO
PROCURA•OES, PREPOSI•AO E CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02179-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO
Réu(s) : COMERCIAL DE MOVEIS FLOR DA
MATA N-P QUINTINO JESU
Advogado(s) : ANADIR APARECIDA CHIOZINI VA-
GETTI PR22351
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, QUANTO A CERTIDAO
NEGATIVA NA CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA DA 4§
VT DE MARINGA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02723-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) : MARCOS TEODORO DA SILVA
Réu(s) : MANOEL MESSIAS NOVAES SILVA
Advogado(s) : FREDERICO AUGUSTO TELES
SP147309
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, QUANTO A CERTIDAO
NEGATIVA NA CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA DA VT
DE CIANORTE.

PATO BRANCO

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianases, 368 Centro

85501-020 PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-AAn 00001-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ROSANGELA RIBAS AMADORI
Réu(s) : ELICE SOARES RIBAS
Advogado(s) : ANDREY HERGET (224-3814) PR16575
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO E DOCUMENTO DE
FLS. 215-217 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-072-CP 00054-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : AVELINO SPECIAN JUNIOR
Réu(s) : CONSTRUTORA FORLESS LTDA
Advogado(s) : BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA
PR16471
Advogado(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO F.41-
254-6100 PR21010
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS FOI DESIGNADO O DIA 26-11-2002,
AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-CP 00055-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : GILBERTO DE ALMEIDA
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : JULIO EDUARDO PIVA F-0XX54-331-
2512 RS38866
PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA CLAUDIR LUIZ
PALAORO FOI DESIGNADO O DIA 03 DE OUTUBRO DE
2002, AS 15h10min.

PROCESSO TRT-PR-072-CS 00685-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Requerente(s) : ALCEU DE OLIVEIRA PILAR
Requerido(s) : SUPERGASBRAS DIST. DE GAS S-A (FL.
90)
Advogado(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXEQUENTE, NA FORMA DO ARTIGO
879, PARAGRAFO SEGUNDO, DA CLT, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-ET 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Embargante(s) : FRANCISCO ANTONIO VALDUGA
Embargado(s) : JOSE DE OLIVEIRA RAMOS
Embargado(s) : ANGELO TONELLO
Advogado(s) : HERODITES TADEU RIBAS PACHECO
(262-1265) PR10606
JUNTAR COPIA DO AUTO DE PENHORA, EM RAZAO DA
INCONTROVERSIA QUE PAIRA ACERCA DA CONSTRI-
CAO SOBRE BEM DE TITULARIDADE DO EMBARGAN-
TE, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MERITO.

PROCESSO TRT-PR-072-ET 00011-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Embargante(s) : ALAOR RIBEIRO
Embargado(s) : JAIR PAULINHO UHLIK
Advogado(s) : RODRIGO TAGLIARI HELBLING F-572-
1606 PR30310
A PROVIDENCIA PRETENDIDA DEVE SER LEVADA A
EFEITO PELO JUIZO
DEPRECADO NOS AUTOS DA RT-00505-1997, PELO QUE
SERA OFICIADA A 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU PARA ATENDIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00046-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : CLAUDIO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CABECA CHAPEACAO E PINTURA
LTDA-N-P HERCI ZAMARCHI
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-
3166) PR16866
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00047-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : OSVALDO MARINHO DOS SANTOS
Reclamada(s) : SABINO BRUSTOLIN
Reclamada(s) : PEDRO CASTANHA
Advogado(s) : FABIO ADONIRAN PAGLIOSA (F.224-
6947) PR21148
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A ARREMTA-
CAO DE FLS. 120- 125 DOS AUTOS SUPRA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00135-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR

Reclamante(s) : JOCEMAR LIMAS ALVES
Reclamada(s) : AVICOLA PATO BRANCO LTDA
Advogado(s) : ERLON ANTONIO MEDEIROS (224-
3814) PR25537
APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZOES AO RECURSO
ADESIVO DE FLS. 93- 95 DOS AUTOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00143-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : JOVANIL ASTROLIA DOS SANTOS
Reclamada(s) : DAGOBERTO SINGRUN PEDROLLO
Advogado(s) : JUSSARA SCHMITT SANDRI PR22405
APRESENTAR A CTPS DE SEU CONSTITUINTE PERAN-
TE A SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00144-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : JOSE ORLEI DOS SANTOS
Reclamada(s) : DAGOBERTO SINGRUN PEDROLLO
Advogado(s) : JUSSARA SCHMITT SANDRI PR22405
APRESENTAR A CTPS DE SEU CONSTITUINTE PERAN-
TE A SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00153-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : ANTONIO DALLA COSTA
Reclamada(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
Advogado(s) : MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA PR27560
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUINDO AS CONTRI-
RIBUICOES PREVIDENCIARIAS REFERIDAS NO ARTIGO
195, INCISOS I E II, DA CF-1988. OBSERVANDO OS ES-
TRITOS TERMOS E LIMITES DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00203-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS SEIBEL
Reclamada(s) : DEOMAR ANTONIO DA SILVA-MOVEIS
TATIANA
Advogado(s) : GENIRIO JOAO FAVERO F-224-4001
PR11571
INDICAR OUTROS BENS DA EXECUTADA OU REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00246-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : FERNANDO FARIAS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LOURENO WEISSHEIMER-ME (CHO-
COLATE & CIA)
Advogado(s) : ALEXANDRE HERCULANO DE BRUM
(263-1648) PR17566
VISTA DA CERTIDAO DE FL. 54.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00398-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) : ALEXANDRINA VIEIRA
Reclamada(s) : TEREZA TAUCHERT
Advogado(s) : EMIDIO CAETANO RODRIGUES JUNI-
OR(99722760 PR26317
DEPOSITAR O VALOR REFERENTE AS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS A DISPOSICAO DA VARA DO
TRABALHO, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00006-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ARI TROMBETTA
Réu(s) : BEBIDAS ASTECA LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO CORONA (225-2345)
PR10200
Advogado(s) : ALCIONE LUIZ PARZIANELLO (224-
4573) PR18516
PARA MELHOR ANALISE DAS QUESTOES DISCUTIDAS
NO CADERNO PRO-
CESSUAL, A AUDIENCIA DE JULGAMENTO FOI ADIA-
DA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE 2002, AS 17h59min.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00064-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ROSELIA APARECIDA DE ALMEIDA
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A -
CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : SIMONE REGINA DETONI SC12566
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DE FLS. 190- 204 DOS AUTOS SUPRA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00068-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : MILTON CARRARO
Réu(s) : PUTON E DALMOLIN LTDA - CHICO
ELETRO
Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : MARCO ANTONIO BORDIGNON (262-
3489) PR12016
APRESENTAR QUESITOS NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00071-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ANTONIO DE JESUS BUFF
Réu(s) : IND. E COM. DE MADEIRAS PINHAL
LTDA
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Advogado(s) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI (262-
2000) PR13838
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (R$
260,00), SOB PENA DE DESIGNACAO DE HASTA PUBLI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00074-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : VALDEVINO PACHECO
Réu(s) : IND. E COM. DE MADEIRAS PINHAL
LTDA
Advogado(s) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI (262-
2000) PR13838
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (R$
380,00), SOB PENA DE
DESIGNACAO DE HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00083-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOAO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : DISK FOSSAS DE JOAO MARIA RAMOS
CARLI
Advogado(s) : EMIDIO CAETANO RODRIGUES JUNI-
OR(99722760 PR26317
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS PAR-
CELAS PREVIDENCIA-
RIAS, NA FORMA DO TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.
18-19, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00085-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : VILSON BIER DE OLIVEIRA
Réu(s) : MARIO DE JESUS DIAS
Advogado(s) : NILO NORBERTO NESI (524-1345)
PR18285
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO E DOCUMENTO DE
FLS. 592-593 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00101-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : LUCIANO RIBEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE ITAPEJARA DO OESTE
Advogado(s) : RAFAEL CORREA DE MELLO F-536-
1570 PR29399
CIENCIA DA EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO,
NOS MOLDES DOS ARTIGOS 844 DA CLT E 267 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00117-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : EDEGAR ROCHA
Réu(s) : TROMAR COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA-ME
Advogado(s) : ANDREY HERGET (224-3814) PR16575
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, A RESPEITO DOS CAL-
CULOS APRESENTA-
DOS PELO EXEQUENTE, NA FORMA DO PARAGRAFO
SEGUNDO DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00136-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : CLAUDIO ROBERTO MODENA
Réu(s) : ERIELSON JOAO RISSARDI -F.I.
Advogado(s) : ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-
5654) PR21549
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE FL. 29 DOS AU-
TOS SUPRA, SOB
PENA DE EXECUCAO PELO SALDO DA DIVIDA, COM O
ACRESCIMO DA MULTA CONVENCIONADA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00141-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : FRANCISCO JOSE ALBANI
Réu(s) : VITORIA AGROPASTORIL LTDA
Advogado(s) : PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
VISTA ACERCA DA AVALIACAO DOS BENS PENHORA-
DOS E PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00144-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS VAZ DA SILVA
Réu(s) : MOYSES GRANDO - F.I. (FL.24)
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-
3166) PR16866
Advogado(s) : ALCIONE LUIZ PARZIANELLO (224-
4573) PR18516
DIANTE DA REGULARIZACAO DA REPRESENTACAO
PROCESSUAL DO RE-
CLAMADO, FOI HOMOLOGADO PELO MM§ JUIZ TITU-
LAR DA VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO O
ACORDO DE FLS. 24-25 EM SEUS ESTRITOS TERMOS
PARA QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.
FOI DETERMINADO, AINDA, A ELABORACAO DA CON-
TA GERAL COMINCLUSAO DO SALDO E CLAUSULA
PENAL, PARA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00157-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOAO ALBERTO ROGERIO DOS SAN-
TOS
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA

Advogado(s) : RENATO PEDRO DE SOUZA (220-1208)
PR18502
Advogado(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889)
PR19885
Advogado(s) : JOSE MARCOS DE ALMEIDA PR24847
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS DECLA-
RATORIOS DE FL.
301 DOS AUTOS, CUJO TEOR ENCONTRA-SE A DISPO-
SICAO NO SITE
DO TRT DA NONA REGIAO, BEM COMO NA SECRETA-
RIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00158-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : EDEMAR PAULO RONDA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Advogado(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
Advogado(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889)
PR19885
PARA AUDIENCIA DE PROSSEGUIMENTO FOI DESIGNA-
DO O DIA 28-11-2002, AS 15H10MIN, SENDO NECESSA-
RIO O COMPARECIMENTO DAS
PARTES PARA PRESTAR DEPOIMENTO, SOB PENA DE
CONFISSAO (ENUN.
74-TST E ARTIGO 343, PARAGRAFO 2 DO CPC). TOMAR
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 172.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00160-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : IURES DUTRA
Réu(s) : KAEFER & RECH LTDA -DE BALDUI-
NO RECH
Réu(s) : FUNDACAO CULTURAL CELINAUTA
Advogado(s) : ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-
2917) PR8470
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 214.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00162-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JESUS DOS SANTOS
Réu(s) : ESPOLIO DE MASATAKA UTSUNO-
MIYA
Advogado(s) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA
(262-1851) PR17621
TOMAR CIENTIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 39-
verso.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00163-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : RONNIE MEJIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORONEL DOMINGOS
SOARES
Advogado(s) : PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA
(263-1839) PR20434
RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO OS
PROCESSOS LICITATORIOS APENSOS AOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00163-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ELEONICE DA SILVA
Réu(s) : ESPOLIO DE MASATAKA UTSUNO-
MIYA
Advogado(s) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA
(262-1851) PR17621
DIANTE DO CONTEUDO DA CERTIDAO DE FL. 39-VER-
SO (VENCIMENTO DO
PRAZO), RESTA DISPENSAVEL QUALQUER COMENTA-
RIO A RESPEITO DO PEDIDO DE FL. 40, UMA VEZ A
QUESTAO ESTA SOB O ABRIGO DA COISA JULGADA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00170-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ADEMAR MACIEL FARIAS
Réu(s) : MOVEIS JEQUITIBA LTDA (FL.26)
Advogado(s) : RODRIGO CORONA MENEGASSI (225-
2345) PR23235
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS INDICADOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00170-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : CLAUDIA MARIA DA SILVA
Réu(s) : POSTO IPIRANGA PINHEIRAO LTDA
Advogado(s) : HUMBERTON LUIZ SERPA DE OLIVEI-
RA VIANA PR26030
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS PAR-
CELAS PREVIDENCIARIAS, NA FORMA DO TERMO DE
AUDIENCIA DE FLS. 25-26, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00226-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : GENTIL ZAMARCHI
Réu(s) : CRISLAINE LOURENCO DE MIRANDA
& CIA. LTDA. -FL.137
Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA
(225-1622) PR19178
O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES FOI HOMO-
LOGADO DE FORMA A PRODUZIR SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, DEVENDO EVENTUAL DESCUMPRI-
MENTO SER DENUNCIADO ATE O DIA 30-11-2002, SOB
PENA DE ENTENDER-SE CUMPRIDO O AVENCADO.

FICA INTIMADA A EXECUTADA, AINDA, A COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PREVIDEN-
CIARIAS ATE O DIA 18-12-2002, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO, NOS MOLDES DETERMI-
NADOS A FL. 194 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00310-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : CELENE RITA BRUTTI DA SILVA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s) : PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
INDICAR BENS DA 1ª EXECUTADA PASSIVEIS DE PE-
NHORA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00324-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : NIVALDO STANGHERLIN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
O EXECUTADO RECOLHEU E COMPROVOU NOS AU-
TOS O RECOLHIMENTO
DAS PARCELAS FISCAIS, NO IMPORTE DE R$ 7.568,07
(EM 02 DE SETEMBRO DE 2002), CONFORME GUIAS
JUNTADAS A FL. 689 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00328-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOCEMAR RAMOS
Réu(s) : MURILO JOSE TRAMONTINI LEONAR-
DI (FL.33)
Advogado(s) : REGES HENRIQUE PALLAORO (225-
2399) PR11560
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-
3166) PR16866
RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO OS
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00329-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : RUDIMAR RAMOS
Réu(s) : MURILO JOSE TRAMONTINI LEONAR-
DI (FL.33)
Advogado(s) : REGES HENRIQUE PALLAORO (225-
2399) PR11560
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-
3166) PR16866
RETIRAR NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO OS
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00336-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : MARIA MARGARIDA DE LIMA
Réu(s) : BARANZELLI & BARANZELLI LTDA
Advogado(s) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-
3166) PR16866
INDICAR BENS DOS EXECUTADOS PASSIVEIS DE PE-
NHORA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00404-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ARTIVA MONDARDO GUZELLA
Réu(s) : QUINTO COLOGNESE
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO CORONA (225-2345)
PR10200
Advogado(s) : CLECI MARIA DARTORA (224-2286-224-
3708) PR13741
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECALRA-
CAO PROFEIRDA NOS AUTOS CUJO TEOR DE ENCON-
TRA A DISPOSICAO JUNTO AO SITE DO E. TRT, BEM
COMO JUNTO A SECRETARIA DESTA VARA DO TRA-
BALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00453-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : VALDECIR VALENTIM GARCIA
Réu(s) : ARMANDO BROCH
Advogado(s) : CARLOS ALCIDES ALBERTI BURGER-
F.263-1452 PR26916
INFORMAR O COMPLETO ENDERECO DO
RECLAMADO,SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NA
FORMA DO ENUNCIADO 263 DO C.TST, EM HARMONIA
COM OS ARTS. 295, INC. VI, E 284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00455-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : VILSON DOS PASSOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE
Réu(s) : EMPREITEIRA OBRAS XAVIER LTDA-
N-P CARLITO XAVIER
Advogado(s) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
ESCLARECER O DESTINATARIO DOS PEDIDO DEDUZI-
DOS NOS ITENS “A” E “L” DA INICIAL, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO (ART. 842 DA CLT E 267 DO CPC).

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00478-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : FRANCISCO DUARTE DE MATOS

Réu(s) : ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Advogado(s) : ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA
(225-1622) PR19178
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, NA FORMA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO SE-
GUNDO, DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00479-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ROSANI APARECIDA CARBONAR
Réu(s) : SCHENEIDER & SCHENEIDER LTDA
Advogado(s) : EMIDIO CAETANO RODRIGUES JUNI-
OR(99722760 PR26317
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE EXECUCAO DO
ACORDO FORMULADO PELA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00522-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : VERA INES BETTIATO
Réu(s) : APMI-ASSOC. DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E INFANCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO GAZZONI (225-1933)
PR12782
Advogado(s) : CLICERIA CERBARO (046 225-6786)
PR13477
APRESENTAR SUAS RAZOES FINAIS, PARA AUDIENCIA
DE LEITURA E PUBLICACAO DA SENTENCA FOI DE-
SIGNADO O DIA 08-11-2002, AS 17H56MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00540-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JUSCELINO VETORELLO
Réu(s) : VALDOMIR PUTTON & CIA LTDA
Advogado(s) : NAILE VITORIA MARTINS PERACA-
F.224-1514 PR25407
FOI ENCAMINHADA PARA A AGENCIA DA CEF (PAB-
JT) A GUIA DE RE-
TIRADA N. 587-2002, PARA SAQUE DE VALORES A DIS-
POSICAO DO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00547-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOSE VANILDO HAMES
Réu(s) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
Réu(s) : JOSE ALFREDO WITTMANN
Advogado(s) : CELITO ARGENTA (224-5481) PR10236
Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : SIMONE REGINA MOSER SC13939
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO
PROCESSUAL, RE-
NOVACAO DA PROPOSTA CONCILIATORIA E APRESEN-
TACAO DE RAZOES FINAIS, FOI DESIGNADO O DIA 16-
10-2002, AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00598-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ROSELIA ANGELITA CARBONAR CO-
FFERRI
Réu(s) : SCHENEIDER & SCHENEIDER LTDA
Advogado(s) : EMIDIO CAETANO RODRIGUES JUNI-
OR(99722760 PR26317
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE EXECUCAO DO
ACORDO FORMULADO PELA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00604-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ROSELIANA CARBONAR
Réu(s) : SCHENEIDER & SCHENEIDER LTDA
Advogado(s) : EMIDIO CAETANO RODRIGUES JUNI-
OR(99722760 PR26317
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE EXECUCAO DO
ACORDO FORMULADO PELA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00616-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ANTENOR DE ANDRADE
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS GIOVANE LTDA
Advogado(s) : ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA
(225-1622) PR19178
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS PAR-
CELAS PREVIDENCIA-
RIAS, NA FORMA DO TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.
27-28, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00617-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ARLINDO ZEFERINO CANDATTEN
Réu(s) : NOBRE IND. E COM. DE PROD. ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s) : PEDRO MOLINETTE (225-2216) PR13397
TOMAR CIENCIA DO TEOR DO OFICIO DE FL. 288 DOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00654-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : DAURI FARIAS
Réu(s) : MINASVAZ INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA
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Advogado(s) : ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) : REGES HENRIQUE PALLAORO (225-
2399) PR11560
TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 145
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00944-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ALBINO SCHMEING
Réu(s) : ENT - EMPRESA NACIONAL DE
TRANSPORTE LTDA
Advogado(s) : IVOR SERGIO CADORIN (224-3047)
PR16517
Advogado(s) : ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-
5654) PR21549
TOMAR CIENCIA DA DECISAO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS A EXECUCAO DE FLS. 412-413, CUJO TEOR
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO SITE DO TRT DA
NONA REGIAO, BEM COMO NA SECRETARIA DA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00997-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : ALCIDES LEMOS DOS SANTOS
Réu(s) : ARGENTA BONOTTO & CIA LTDA
Advogado(s) : EXPEDITO E. STEFANELLO LAGO (263-
1839) PR4580
MANIFESTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS E CON-
TA GERAL ELABORADOS NOS AUTOS SUPRA, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01227-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : NEIVA DALL BOSCO VIACELLI
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO
PR26656
OS DEPOSITOS RECURSAIS EFETUADOS NOS AUTOS
SUPRA FORAM TRANSFERIDOS PARA GARANTIA PAR-
CIAL DA EXECUCAO QUE SE PROCESSA NOS AUTOS
DA RT-00504-1999, ONDE E EXEQUENTE JAIR JOSE DE
QUADROS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01279-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : FRANCISCO ASSIS DIAS ARRUDA
Réu(s) : AVICOLA PATO BRANCO LTDA
Advogado(s) : ANDREY HERGET (224-3814) PR16575
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01452-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOSE DORICO DOS SANTOS
Réu(s) : IND. E COM. DE MADEIRAS PINHAL
LTDA
Advogado(s) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI (262-
2000) PR13838
DEPOSITAR AS DESPESAS COM A PUBLICACAO DE
EDITAL (R$ 37,00) E COMPROVAR O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS (R$ 260,00), SOB PENA DE DESIGNACAO
DE HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01496-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOEL PESSOA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MILTON JOSE GNOATO JUNIOR
PR12833
FOI ENCAMINHADA PARA A AGENCIA DA CEF (PAB-
JT) A GUIA DE RETIRADA N§ 588-02, PARA SAQUE DE
VALORES A DISPOSICAO DO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 02221-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) : JOCELI SALVADOR GOSS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : AYRTON SANTOS LIMA FILHO (243-
1223) PR11263
DIANTE DO QUE ESTEBELCE O PARAGRAFO PRIMEI-
RO-B DO ARTIGO 879 DA CLT, COM A REDACAO IN-
TRODUZIDA PELA LEI N. 10.035, DE 25 DE OUTUBRO
DE 2000, APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUINDO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS RE-
FERIDAS NO ARTIGO 195, INCISOS I E II, DA CF-1988,
DEVENDO OBSERVAR OS ESTRITOS TERMOS E LIMI-
TES DA CONDENACAO.

PONTA GROSSA

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000056-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 01543-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : JULIO CESAR CORDEIRO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDA•ÇO
Requerido(s) : ALL AM•RICA LATINA LOGÖSTICA
DO BRASIL SA
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) : LUCIEMARIE REGINA DONADELLO
PR16009
DEVERAO AS RES NO PRAZO SUCESSIVO , INICIANDO-
SE P-1a RE
MANIFESTAREM-SE ACERCA DOS CALCULOS DO AU-
TOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO. O PRAZO DA 2 RE PASSARA A FLUIR DE-
CORRIDAS 48 HORAS DO TERMINO DA PRIMEIRA RE.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 03482-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : ALCIMAR JOSE VIDOLIN
Requerido(s) : DIAGNOSON CLINICA DE TRATAMEN-
TO MEDICO LTDA
Adv(s) : ROSANA VIDOLIN MARQUES PR23025
APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CON-
TADOR AS FLS. 41.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00023-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - FRANCISCO BRANDT DA CRUZ
Reclamada (S) - RODRIGO FRUHWIRTH ME
Adv(s) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
PR22121
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUCAO
DA CARTA PRECATORIA

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00415-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - MARCELO MARTINS
Reclamada (S) - ASSOCIACAO POLI ESPORTIVA EX
CONDE DINHO
Adv(s) : CELSO ALVES PR13756
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00439-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - MARLI ZAWOLSKI
Reclamada (S) - ANDREZA FERREIRA DA ROCHA E CIA
LTDA ME
Adv(s) : ODENIR DIAS DE ASSUNCAO PR19451
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00446-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - ANTONIO GALVAO DA ROCHA
Reclamada (S) - RENATO KLIPPEL
Adv(s) : LUDMILO SENE PR20947
Adv(s) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA
PR21850
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO-IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00791-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - ADAO EDSON FERREIRA BENHUK
Reclamada (S) - GRANJA LAGO AZUL
Adv(s) : ANDERLISE DE CASSIA TOSO
PR31500B
APRESENTAR ENDERECO CORRETO DO REU, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00886-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - KARINA JOSIANE DO NASCIMENTO
Reclamada (S) - RIBAS SANTOS E CIA LTDA ME
Adv(s) : GERALDO MANJINSKI JUNIOR
PR24932
DEVERA APRESENTAR EMENDA A PETICAO INICIAL,
ADEQUANDO O PEDI
DO AO DISPOSTO NO ART. 852-B,INCISO I, DA CLT,
TUDO CONFORME DESPACHO DE FLS. 26.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00991-2001
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - LUCIANO PIRES ALVES
Reclamada (S) - CASTIFER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : ADRIANA BENINI PR25895
Adv(s) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
HOMOLOGADO ACORDO. RE DEVERA PAGAR CUSTAS
E INSS ATE O QUIN-
TO DIA DO MES SUBSEQUENTE AO PAGAMENTO FI-
NAL DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01131-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - REGIANE APARECIDA DE ANDRADE
Reclamada (S) - IDE DO ROCIO DO PRADO CARNEIRO
Adv(s) : DAVI DE PAULA QUADROS PR12147
Adv(s) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
HOMOLOGADO ACORDO.RE PAGAR CUSTAS-INSS SOB
PENA DE PROSSEG.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01257-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - GELMISON FERREIRA DE FRANCA
Reclamada (S) - ORLANDO RODRIGUES
Adv(s) : ANGELA BONTORIN PR28736
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DA AOFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01589-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - TEOFILO MAURILIO GALVAO
Reclamada (S) - EBATE CONSTRUTORA LTDA
Reclamada (S) - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
Adv(s) : MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI
PR17450
DEVERA PROCEDER ANOTACAO DA CTPS DO AUTOR
E PAGAR CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00190-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO GOLES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) : LUCIEMARIE REGINA DONADELLO
PR16009
Adv(s) : EVAIR DOS SANTOS DUARTE PR20628
A EXECUCAO ESTA GARANTIDA CONFORME DEPOSI-
TOS DE FLS. 115,139
E 199, NOS TERMOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00309-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE GERALDO TRALESKI
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK
PR17704
Adv(s) : FABIOLA RITTER MORO PR29338
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00311-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDSON RODRIGUES CARNEIRO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDACAO
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
Adv(s) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
PODERAO MANIFESTAREM-SE ACERCA DOS CALCU-
LOS REFEITOS P-CONTA
DOR, NO PRAZO SUCESSIVO, INICIANDO-SE PELO AU-
TOR. O PRAZO DA RE PASSARA FLUIR DECORRIDAS
48h DO TERMINO DO PRAZO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00448-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SIDNEY GONCALVES NETO
Réu(s) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Adv(s) : LAURI DA SILVA PR27557
DRa VERGINIA DEVERA REGULARIZAR SUA REPRE-
SENTACAO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00502-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NILO FABIO DE ALMEIDA
Réu(s) : NORDICA VEICULOS SA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00519-2002 - (22 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : UBIRAJARA FRANCO HENNEBERG
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : FABIOLA RITTER MORO PR29338
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS, P-PRAZO
SUCESSIVO, INICIANDO-SE PELA 1a RE.O PRAZO DA 2a
RE, PASSARA A FLUIR DECORRIDAS 48 HORAS DO TER-
MINO DO PRAZO DA 1a RE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00539-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FREDI NEI VERNEKE
Réu(s) : TRIPONTES ESTOFAMENTOS LTDA ME
Adv(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR
PR21041
DEVERA INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DA RE, ES-
PECIFICANDO E INDICANDO SUA EXATA LOCALIZA-
CAO, SOB PENA-SUSPENSAO POR 1 ANO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00658-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELIANA CONSTANCIA WOYTOWICZ
PACHECO
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : FERNANDA EHALT VANN PR21693
TEM ALVARA A SUA DISPOSICAO, DIRETAMENTE NA
CAIXA E FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00842-1998 - (8 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO MARIA MELO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDACAO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12362
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
Adv(s) : JOEL BERTO PR25055
CONHECIDO E. A EXECUCAO OPOSTOS P-2a RE,BEM
COMO CONHECO DA
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADA P-EXEQUENTE
E NO MERITO ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS A
EXECUCAO DA 2a RE. E REJEITO A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00895-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARINO ODENIR FESTA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDACAO
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA ALL
Adv(s) : JOEL BERTO PR25055
REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO
PROCESSUAL,EIS QUE A PROCURACAO JUNTADA FOI
OUTORGADA POR EMPRESA ESTRANHA A LIDE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00992-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDEVINO GARCIA
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA
Adv(s) : ALANA AGUIDA BERTI PR12116
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MANIFESTAREM-SE ACERCA DOS CALCULOS REFEI-
TOS P-CONTADOR A INCIAR PELA 1a RE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01122-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LEOMAR DE ANDRADE E SILVA
Réu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO CONAB
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO PR20218
TEM ALVARA A SUA DISPOSICAO, DIRETAMENTE NA
CAIXA E FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01127-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SUELI ADRIANO MELLO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
PR20240
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01475-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PAULO VANDOSKI
Réu(s) : COMERCIO DE PECAS NICOSA LTDA
Réu(s) : GRUPO LUIZ NICOLAU DE MORAIS
VOLER
Adv(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FLS. 54.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01544-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EVA APARECIDA E SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE FLS.101.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01673-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO ENES DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOPONTA
LTDA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N A
ZANLORENZI LTDA
Adv(s) : EVANDRO ALVES DIAS PR23452B
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FLS. 120.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01792-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DOROTI APARECIDA PEREIRA
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA SA
TELEPAR
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
TEM ALVARA A SUA DISPOSICAO, DIRETAMENTE NA
CAIXA E FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01900-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO MARIA DE PAULA SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
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COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS-FISCAL,APOS LI-
BERAR DEP.RECURSAL

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01937-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LEILA MARCIA DUTRA DE AZEVEDO
Réu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO CONAB
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO PR20218
TEM ALVARA A SUA DISPOSICAO, DIRETAMENTE NA
CAIXA E FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01981-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : WALDEMAR BUENO JUNIOR
Réu(s) : ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL
DE OBRAS E SERVICOS L
Réu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : VIMAR ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Réu(s) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : GEODEX COMMUNICATIONS DO BRA-
SIL SA
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS-AUTOR, SOB
PENA PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01984-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCELO BIBAS SZMIK
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS SA
Adv(s) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
TEM ALVARA-GR A DISPOSICAO, DIRETAMENTE NA
CAIXA E FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02223-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SANDRA DE ABREU MENARIM
Réu(s) : ELIAS J CURI SA INDUSTRIA E COMER-
CIO
Adv(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR
PR21041
Adv(s) : MAURICIO JOSE MATRAS PR26267
PROLATADA SENTENCA DE EMBARGOS A EXECUCAO
NOS AUTOS DA CP..

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02227-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PATRICIA REGINA MEDEIROS
Réu(s) : PAO DE MANA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PAES LTDA
Adv(s) : MOZART ALBUQUERQUE BRITES
PR26411
INDICAR OUTROS BENS DA RE, ESPECIFICANDO E IN-
DICANDO SUA EXATA LOCALIZACAO, SOB PENA DE
SUSPENSAO PO 1 ANO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02374-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE OSVALDO TEIXEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : SILVANE ERDMANN BUCZAK PR24943
DEVERA APRESENTAR PECAS PARA FORMACAO DE
PRECATORIO..

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02412-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OZORIO BISCAIA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE FLS. 144.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02730-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELIO CALACA
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA SA
TELEPAR
Adv(s) : FABIOLA RITTER MORO PR29338
TEM ALVARA A SUA DISPOSICAO DIRETAMENTE NA
CAIXA E FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02773-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARILIA DE PAULA
Réu(s) : MARILENE TRAMONTIM MARINS
Réu(s) : JOSE EDELIR MARTINS
Adv(s) :  VALDEMIRO FACIN LANZARIN
PR10204
INDEFERIDO REQUERIMENTO, CONFORME DESPACHO
DE FLS. 71.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03093-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOCELIA DE FATIMA ALVES PEREIRA
Réu(s) : ATHENAS CONSERVACAO E LIMPEZA
SC LTDA
Réu(s) : INSTITURO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : GISELLE PASCUAL PONCE PR17729
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DA AUTO-
RA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03170-1999 - (30 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCOS GOMES FERREIRA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MUL-
TIPLO
Adv(s) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO
PR20638
TEM ALVARA A SUA DISPOSICAO, DIRETAMENTE NA
CAIXA E FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03286-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ACIR REIMAN DA SILVA
Réu(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS
SA
Adv(s) : CARLOS WERZEL PR10646
TEM ALVARA A SUA DISPOSICAO, DIRETAMENTE NA
CAIXA E FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03424-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCOS AURELIO FAGUNDES DE
OLIVEIRA
Réu(s) : IMBIFORMA COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) : LICIANE BARATELLA PR20826
HOMOLOGADO ACORDO-RE DEVERA RECOLHER CUS-
TAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03436-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADRIANE CRISTINA SANTOS
Réu(s) : CESAR AUGUSTO HERMANN
Réu(s) : SELMA MAGALI HERMANN
Adv(s) : NELSON BUSATO PR7296
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DO DE-
TRAN.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03508-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JARDEL AUER PACHECO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SA
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SA
Adv(s) : RENE JOSE STUPAK PR11733
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO..

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03555-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EUCLIDES AIRAN ALVES DA ROSA
Réu(s) : PINHEIRAO COSMETICO DO AUTO-
MOVEL
Adv(s) : CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA
PR26270
MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 121.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03707-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : FUNDICAO TRUTZSCHLER LTDA
Adv(s) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561A
TEM ALVARA A SUA DISPOSICAO DIRETAMENTE NA
CAIXA E FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03743-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA APARECIDA OZATSKI PUCCI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MUL-
TIPLO
Adv(s) : MANOEL FRANISCO DE SOUSA NETO
PR26656
TEM GUIA DE RETIRADA DE SALDO REMANESCENTE,
A SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03758-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : THEREZA DE JESUS LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : DELMA SANAE CAETANO OTA
PR25283
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FLS. 214.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03762-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : TEREZA DA LUZ SOCZEK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : SILVANE ERDMANN BUCZAK PR24943
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03768-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : APARECIDO DAMIAO SOUZA GARCIA
Réu(s) : HIDROPEL HIDROGEOLOGIA E PER-
FURACOES LTDA
Adv(s) : HUGO LENZ PR22385
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO CERTIDAO DO
O.JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 04287-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : LUIZ ARONES EVANGELISTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : MARGARIDA LEONI DAHNE PR22204
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FLS. 142.

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000053-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS

PROCESSO TRT-PR-660-ACp 00001-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO DE LIMA
Réu(s) : LUIZ CARLOS BLUM
Réu(s) : LILIA BLUM
Adv(s) : ANA EMILIA GUIMARAES GROLL-
MANN PR21697
PROLACAO DE SENTENCA - EXTINTO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-660-CS 00981-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : PEDRO PEREIRA DA SILVA
Requerido(s) : COMERCIO DE DERIVADOS DE COM-
BUSTIVEL STO ANGELO LT
Adv(s) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO PR11514
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-CS 01080-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) : ANTONIO CARLOS KREMES
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00237-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - SUELI GONCALVES
Reclamada (S) - RUTH FERNANDES RIOS
Adv(s) : DANILO LEAL NOGUEIRA PR12113
AUTORA DEVERA APRESENTAR SUA CTPS PARA AS
DEVIDAS ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00386-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - ROSELI DO ROCIO PAES DE OLIVEIRA
Reclamada (S) - VALMIR APARECIDA FIDELIS
Adv(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
FICA A AUTORA INTIMADA PARA QUE APRESENTE OS
CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SENTENCA E PARA
QUE NO MESMO PRAZO JUNTE AOS
AUTOS SUA CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00497-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - ANA CELIA RUFINO
Reclamada (S) - STEINLE E STEINLE LTDA
Adv(s) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA PR26367
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE NO PRAZO
DE 15 DIAS PROCEDA AS ANOTACOES NA CTPS DO
AUTOR QUE ENCONTRA-SE APENSA AOS AUTOS, BEM
COMO, PARA QUE NO MESMO PRAZO MANIFESTE-SE
SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR, APRESENTANDO OS
SEUS, DE FORMA EXPRESSA E DETALHADA, EM CASO
DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00644-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - NAIR FERREIRA
Reclamada (S) - SIRLEI FERREIRA
Adv(s) : JULIO CESAR BACOVIS PR10919
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 22

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00809-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - NEITON COSTA
Reclamada (S) - PLAZA DE TOROS AGROPECUARIA
LTDA
Adv(s) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE NO PRAZO
DE 05 DIAS PROCEDA AS ANOTACOES NA CTPS DO
AUTOR QUE ENCONTRA-SE APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 01331-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S) - REGINALDO CESAR DE QUADROS
Reclamada (S) - MULTIPLAN ADM NAC DE CONSOR-
CIOS SC LTDA EM LIQUIDA
Adv(s) : PAULO CESAR KEINERT CASTOR
PR16670
MANIFESTAR-SE SOBRE NOVOS CALCULOS DO AU-
TOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00161-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SEBASTIAO GOMES DO VALE
Réu(s) : TRANSPORTADORA GAMPER LTDA
Adv(s) : RENATO CORDEIRO PR14895
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A SUA
DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00191-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PAULO HENRIQUE RAMOS
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
Adv(s) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00199-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDNEIA MESSIAS SOARES LUFT
Réu(s) : JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER
Adv(s) : EDILENE LUZ MACHADO GRAF
PR21596
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A SUA
DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00211-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO PONTA GROSSA
Réu(s) : COMERCIO DE ROUPAS FEITAS MAN-
SOURI LTDA
Adv(s) :  VALDEMIRO FACIN LANZARIN
PR10204
Adv(s) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
VISTAS AS PARTES DA REAVALIACAO DE FLS 165 PARA
MANIFESTACAO NO PRAZO DE 05 DIAS.
O AUTOR DEVERA EM 15 DIAS REFAZER SEUS CALCU-
LOS CONFORME DECISAO DOS EMBARGOS - FLS 144-
145

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00245-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JAILSA DA SILVA PEYERL
Réu(s) : SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARA-
NA EDUCACAO
Adv(s) : DAVISON SILVA PR19555
VISTAS DA CERTIDAO DE FLS 125

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00316-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO MARIA ALVES
Réu(s) : INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE
CAXIAS
Adv(s) :  VALDEMIRO FACIN LANZARIN
PR10204
Adv(s) : OSEAS SANTOS PR22211
PROLACAO DE SENTENCA - PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00363-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAURO ZAK
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
Adv(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI
PR25257
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
PROLACAO DE SENTENCA - PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00445-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EURICO DIAS DE FREITAS
Réu(s) : SEG SERVS ESPECIAIS DE SEG E
TRANSP DE VALORES SA
Réu(s) : PROFORT SA TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA
PR20293
O AUTOR DEVERA REQUERER O QUE ENTER DE DI-
REITO, OBSERVANDO QUE HA AGRAVO DO STF

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00651-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SEBASTIAO DE CASTRO CASTANHO
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS AGROPECUARI-
OS CAMBIJU LTDA
Adv(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Adv(s) : DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA
PR24203B
PROLACAO DE SENTENCA - PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00661-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SIND DAS EMP DE TRANSP DE CAR-
GAS DE PG SINDIPONTA
Réu(s) : TRANSPORTES DE CARGAS RODOVI-
ARIAS BORATTO LTDA
Adv(s) : RENATO CORDEIRO PR14895
PROLACAO DE SENTENCA - TOTALMENTE IMPROCE-
DENTE
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PROCESSO TRT-PR-660-RT 00667-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SIND DAS EMP DE TRANSP DE CAR-
GAS DE PG SINDIPONTA
Réu(s) : TRANSPORTADORA COLMAN LTDA
Adv(s) : RENATO CORDEIRO PR14895
PROLACAO DE SENTENCA - TOTALMENTE IMPROCE-
DENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00703-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : WASHINGTON LUIZ FERREIRA
Réu(s) : TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO SA
Adv(s) : GILMAR PAVESI PR19650
PROLACAO DE SENTENCA - PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00705-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ CARLOS MARTINS
Réu(s) : TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO SA
Adv(s) : GILMAR PAVESI PR19650
PROLACAO DE SENTENCA - EXTINTO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00712-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLITO MARTINS BARBOSA
Réu(s) : CARGIL AGRICOLA SA
Adv(s) : JOAQUIM MIRO PR15181
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00750-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCELO DO ROCIO FERREIRA PON-
TES
Réu(s) : SPAIPA SA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : MONICA RIEKES MAJEWSKI PR24634
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00828-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DOUGLAS FABRICIO KLABUNDE
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : JULIO CESAR BACOVIS PR10919
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00841-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SEBASTIAO APARECIDO PEREIRA
Réu(s) : A IDEAL VIGILANCIA SC LTDA
Adv(s) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
Adv(s) : GILMAR PAVESI PR19650
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00849-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EVERTON CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) : GILMAR PAVESI PR19650
PROLACAO DE SENTENCA - PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00888-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AMILCAR RUANI
Réu(s) : UNIMED PONTA GROSSA COOPERA-
TIVA DE TRAB MEDICO
Adv(s) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
Adv(s) : MARIA CRISTINA RUDEK PR32298
PROLACAO DE SENTENCA - IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00889-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ARI SILVIO FARAGO
Réu(s) : MERCADO PLANEJ E ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Adv(s) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
PR22121
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01298-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO VILMAR BARBOSA
Réu(s) : SCHEFFER SA
Adv(s) : ANGELA BONTORIN PR28736
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01398-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : WEDERSON KIZLEK
Réu(s) : MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON

PR22494
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE APRESEN-
TE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SENTENCA E
PREVIDENCIARIOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01484-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLAUDIO ALVES SIQUEIRA ESPOLIO
Réu(s) : TRANSFADA TRANSP COLETIVO E EN-
COMENDAS LTDA
Adv(s) : JOSE VALDECI DA ROSA PR20282
Adv(s) : CARLOS BUCK PR5871
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01524-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SINDICATO DOS SERV PUBLICOS MUN
DE PONTA GROSSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
JUNTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO CONTADOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01565-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JANE MARIA DE BARROS
Réu(s) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Adv(s) : ZAQUE SEVERINO MACHADO PR20970
VISTAS DE PETICAO DA RECLAMADA - FLS 111

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01640-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RICARDO JOSE VIEIRA ROZA
Réu(s) : FANTOMA TRANSPORTE LTDA
Adv(s) : RENATO CORDEIRO PR14895
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA DE RETIRADA A SUA
DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01653-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VASNI MENDES
Réu(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA SC
Adv(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
O AUTOR DEVERA DIZER COMO PROSSEGUIR A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01684-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSVALDO KOSINSKI
Réu(s) : PONTA GROSSA ESPORTE CLUBE
Réu(s) : ANTONIO LUIZ MIKULIS
Adv(s) : ANA MARIA TAKAYASSU ROSAS
PR18444
Adv(s) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
PROLACAO DE SENTENCA - PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01769-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NEREU MENDES
Réu(s) : JOSE CESAR MICHARKI
Réu(s) : SIMONE DA CRUZ MICHARKI
Réu(s) : LUCIANO MICHARKI
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
JUNTAR CTPS DO AUTOR PARA ANOTACOES CONFOR-
ME SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01814-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ ALBERTO GOMES DOS SANTOS
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECON
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CONTA-
DOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01818-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OLANDIR DA SILVA
Réu(s) : SERRAS PAN CORTE
Réu(s) : PAULO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : DANIEL DE OLIVEIRA
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS
PR21481
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 40

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01884-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DAGMAR LUIS MANDU
Réu(s) : TRANSPORTES ALVES LTDA
Adv(s) :  VALDEMIRO FACIN LANZARIN
PR10204
FICA O AUTOR INTIMADO PARA QUE, QUERENDO, EM
05 DIAS APRESENTE COPIA ATUALIZADA DA MATRI-
CULA (FLS 158-159), EM VISTA DE POSSIVEL PENHORA
SOBRE AQUELE IMOVEL PARA A GARANTIA DA PRE-
SENTE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01917-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : DOLIVAR PAIS DE ALMEIDA
Réu(s) : PROJEN EXECUTORA DE OBRAS CI-
VIS LTDA
Réu(s) : FAZENDA SANTA RITA
Adv(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE
LARA PR21978B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 38

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01919-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROGERIO PAIS DE ALMEIDA
Réu(s) : PROJEN EXECUTORA DE OBRAS CI-
VIS LTDA
Réu(s) : FAZENDA SANTA RITA
Adv(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE
LARA PR21978B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 37

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01920-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE OSNI BATISTA
Réu(s) : PROJEN EXECUTORA DE OBRAS CI-
VIS LTDA
Réu(s) : FAZENDA SANTA RITA
Adv(s) : MARCIA HELENA ALCANTARA DE
LARA PR21978B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 39

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01949-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE FERNANDO FERREIRA
Réu(s) : W ROCHA IND E COM DE MOVEIS
LTDA (WHAIT M ROCHA)
Adv(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
O AUTOR DEVERA DIZER COMO PROSSEGUIR A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01951-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAYRA ALVES DE QUADROS
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES SA
Adv(s) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01961-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARLON CRISTIAN GONCALVES DE
ANDRADE
Réu(s) : COOPERATIVA NMDATA LTDA
Adv(s) : MAURO SANTANA PR10662
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE EM 15 DIAS
PROCEDA AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR QUE
ENCONTRA-SE APENSA AOS AUTOS, CONFORME DE-
TERMINADO EM SENTENCA, BEM COMO, PARA QUE
NO MESMO PRAZO MANIFESTE-SE SOBRE OS CALCU-
LOS APRESENTADOS PELO AUTOR, APRESENTANDO
OS SEUS EM CASO DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01999-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA JOSELIA KOSUIRESKO BER-
GER
Réu(s) : COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL
LTDA
Adv(s) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
NESTA VARA ENCONTRA-SE ALVARA A SUA DISPOSI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02067-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GERSON VINTICINCO
Réu(s) : MOINHO RIO NEGRO LTDA
Adv(s) : SUELY SCHROEDER GLOMB PR8841
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02280-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA GLACI LOPES DA SILVA
Réu(s) : DORACI DE ARRUDA
Réu(s) : LUIZ ANTONIO DE ARRUDA
Adv(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
O AUTOR DEVERA DIZER COMO PROSSEGUIR A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02308-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDIR ROSENE DE GOES
Réu(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
PR12838
NESTA VARA ENCONTRA-SE ALVARA A SUA DISPOSI-
CAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02315-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLAUDINEI AZEVEDO SILVEIRA
Réu(s) : ALMIR MASS E CIA LTDA
Adv(s) : MOACIR TAQUES PR18746
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 232

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02411-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : NEY DA NOBREGA RIBAS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Adv(s) : ADALBERTO MUSSI PR14039
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02478-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VERA REGINA FERREIRA DA CUNHA
Réu(s) : FUNDACAO MUNICIPAL PROAMOR DE
ASSISTENCIA AO MENOR
Adv(s) : KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
OS DOCUMENTOS TRAZIDOS COM A PETICAO DE FLS
141 SERAO DEVOLVIDOS A RECLAMADA PARA QUE
CUMPRA O DESPACHO DE FLS 139 - ITEM III

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02484-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NADIA LOPES
Réu(s) : FUNDACAO MUNICIPAL PROAMOR DE
ASSISTENCIA AO MENOR
Adv(s) : KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
A RECLAMADA DEVERA RETIRAR OS DOCUMENTOS
APENSOS AOS AUTOS
E CUMPRIR DESPACHO DE FLS 143 ITEM III

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02638-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EUCLIDES LUFT
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS SA
Adv(s) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
Adv(s) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02640-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LINEU DOS SANTOS
Réu(s) : LUIS MARCONDES ME
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO BAMERINDUS
Adv(s) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
PR22121
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02797-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : REGINALDO MATHUCHENKO
Réu(s) : AURORA SERVICOS SC LTDA
Réu(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Adv(s) : JOEL BERTO PR25055
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02977-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELIO DE JESUS DOS SANTOS
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS SA
Adv(s) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02994-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARILETE APARECIDA LUIZ DA SIL-
VA
Réu(s) : ZAMPIERI E QUADROS E CIA LTDA
Adv(s) : AILTON NUNES DA SILVA PR27423
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02998-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE LUIZ DE ASSUNCAO
Réu(s) : NEVADA PARTICIPACOES E ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA
Adv(s) : CELSO ALVES PR13756
Adv(s) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03006-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE EVANGELISTA INACIO RIBEIRO
Réu(s) : COMERCIO DE MADEIRAS BOM DES-
TINO LTDA
Adv(s) : MAKERLI DO ROCIO SYROZINSKI
PR16721
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO SENTENCA E
PREVIDENCIARIOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03011-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELOIR NIEMIES
Réu(s) : NEVADA PARTICIPACOES E ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA
Adv(s) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
Adv(s) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03140-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
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Autor(es) : JAIME GOMES ROCHA
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE MINE-
RACAO LTDA
Adv(s) : MAURICIO JOSE MATRAS PR26267
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 128

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03188-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CELSO GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : RADIO DIFUSORA DE PONTA GROSSA
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
DIZER SE CONCORDA COM BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA PELA RE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03253-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO S MACHADO
Réu(s) : ARI FLORISVALDO HARROTE BORRA-
CHARIA
Adv(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
O AUTOR DEVERA DIZER COMO PROSSEGUIR A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03273-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DENIS CORREIA PEREIRA
Réu(s) : SANBRA SOCIEDADE ALGODOEIRA
DO NORDESTE BRASILEIRO
Réu(s) : SANTISTA ALIMENTOS SA
Réu(s) : CEVAL ALIMENTOS SA
Adv(s) : NELSON BUSATO PR7296
QUANTO A DILACAO DE PRAZO REQUERIDA EM SUA
PETICAO DE FLS
749, FICA V.Sa CIENTE DE QUE FOI DEFERIDO MAIS
CINCO DIAS DA CIENCIA DESTE DESPACHO, OU SEJA,
DA PUBLICACAO DO PRESENTE EDITAL

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03345-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AMARILDO DE PAULA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
RFFSA
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL SA
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA-ALVARA A SUA DIS-
POSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03421-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JUCELIA DO ROCIO DO NASCIMENTO
Réu(s) : FLORISA IND E COM DE PAPEIS
(EMERSON SCHASTAI)
Adv(s) : SOLANGE DE PAULA PR24125
O AUTOR DEVERA DIZER COMO PROSSEGUIR A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03530-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JERONIMO STANSKI
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
Adv(s) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
NESTA VARA ENCONTRA-SE GUIA-ALVARA A SUA DIS-
POSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03591-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RUBENS MIGUEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : ISAIAS PIRES PINTURA
Adv(s) : ANTONIO KROKOSZ PR17850
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 74

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03642-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE CARLOS ULIANA JUNIOR
Réu(s) : JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER
Adv(s) : PEDRO HENRIQUE HILGENBERG
PR21708
O AUTOR DEVERA INDICAR EM 10 DIAS OUTROS BENS
PASSIVEIS DE
PENHORA E DESONERADOS OU REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03769-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIMARI LOURENCO DE MIRANDA
Réu(s) : MS FAVARIN
Réu(s) : MARIA SILVIA FAVARIN
Adv(s) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
PR22121
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FLS 160

PROCESSO TRT-PR-660-RT 04238-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SIND DAS EMP DE TRANSP DE CAR-
GAS DE PONTA GROSSA
Réu(s) : TRANSPORTADORA EBNER LTDA
Adv(s) : GILMAR KUHN PR14894
Adv(s) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA
PR9834

PROLACAO DE SENTENCA - TOTALMENTE IMPROCE-
DENTE

ROLÂNDIA

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002009-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00021-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB
E DER PET LOND REG
Réu(s) : SANTANA & FAVERSANI LTDA (POS-
TO SANTANA II)
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS
PR24190
FOI REJEITADO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTE-
LA DE MERITO. DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA
O DIA 21-10-2002, AS 13-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00022-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB
E DER PET LOND REG
Réu(s) : PINCELI E PINCELI LTDA
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS
PR24190
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 23 E DE QUE FOI DESIG-
NADA AUDIEN
CIA INICIAL PARA O DIA 21-10-2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00023-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB
E DER PET LOND REG
Réu(s) : J A DE CAMPOS E CIA LTDA (POSTO
MALAQUIAS)
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS
PR24190
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 23 E DE QUE FOI DESIG-
NADA AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 21-10-2002, AS
14-05 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00024-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB
E DER PET LOND REG
Réu(s) : AUTO POSTO MARTESA LTDA (POSTO
PARANA)
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS
PR24190
FOI REJEITADO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTE-
LA DE MERITO.DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA
O DIA 21-10-2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00026-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB
E DER PET LOND REG
Réu(s) : CRESPO 7 CIA LTDA (POSTO SAO PAU-
LO)
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS
PR24190
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 23 E DE QUE FOI DESIG-
NADA AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 21-10-2002, AS
14-12 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00027-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB
E DER PET LOND REG
Réu(s) : AUTO POSTO BLANC LTDA - POSTO
DO MANECO
Advogado(s) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS
PR24190
FOI REJEITADO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTE-
LA DE MERITO. DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA
O DIA 21-10-2002, AS 14-13 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-CP 00052-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DOUGLAS LAYMAR SAVIOLI
Réu(s) : CELINA MARIA SALZANO PIUBELLI
Réu(s) : MAURILIO PIUBELLI
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Advogado(s) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA INQ. TEST. DESIGNADA PARA 15-10-2002,
AS 14-20 HS

PROCESSO TRT-PR-669-MC 00013-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SIND EMP EST BANC SIMILARES OU
CONEXOS LOND E REG
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) : BANCO ABN-AMRO REAL
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062

RETIRAR OS AUTOS DA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00048-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : ALECIO MIRANDA DE CASTRO
Reclamada(s) : DOCEPAR ALIMENTOS LTDA
Reclamada(s) : PAULA & GOMES LTDA
Reclamada(s) : MAURELO SALACHE & CIA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PI-
NHEIRO JR PR15106
Advogado(s) : ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES
PR22203
SENTENCA PROFERIDA- PROCEDENCIA PARCIAL DOS
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00274-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : DAVISSON DE ALMEIDA
Reclamada(s) : E DE ALMEIDA & CIA LTDA
Advogado(s) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
RESPONDER, QUERENDO, AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00284-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : ROSANA MENESES NEVES
Reclamada(s) : L.L. SCHUBERT & CIA LTDA
Reclamada(s) : HELIO PONCE PEREIRA
Reclamada(s) : LUCIANE LOURI SCHUBERT
Advogado(s) : MAURO FAIDIGA PR17371
ANOTAR CTPS DO RECLAMANTE, SOB PENA DE MUL-
TA PECUNIARIA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00314-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : MARISA ALVES DA SILVA ZAVATTO
Reclamada(s) : FLAVIA GARCIA FABIAO
Advogado(s) : RODRIGO CELESTINO DARINI PR27267
JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00380-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : VERA ROSA PEREIRA
Reclamada(s) : SABEK CONFECCOES LTDA
Reclamada(s) : GUEST CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA
Reclamada(s) : MVM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
Reclamada(s) : YKS IND COM DE ROUPAS LTDA
Reclamada(s) : MARIA CRISTINA PINHO
Reclamada(s) : VANDERLEI DE OLIVEIRA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
DEFERIDO PRAZO PARA LOCALIZAR A RECLAMADA.
AUDIENCIA ADIADA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00391-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : ANDREIA VIEIRA DE LIMA
Reclamada(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP.
MAQ AGR LTDA
Advogado(s) : HORACIO FERNANDES NEGRAO FI-
LHO PR13786
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
CONFORME DECISAO DE FLS. 232-234, AOS EMBARGOS
A EXECUCAO OPOSTOS PELA EXECUTADA, JULGOU-
OS O MM. JUIZ PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00419-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) : JOSE CARLOS CARDOSO SOBRINHO
Reclamada(s) : LABOR TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
COMPLEMENTAR A EXECUCAO ATE SUA GARANTIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00008-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALESSANDRA APARECIDA DANTAS
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP
MAQ AGR LTDA
Advogado(s) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
DECISAO DOS EMBARGOS- PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00017-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CICERO DA SILVA CARREIRA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA PR28889
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00023-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HANS PAUL JURGEN KELTER
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO
PR25914
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DOS TERMOS DA R. SENTENCA DE FLS. 184-
198. QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00032-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : BELMIRO LIMA
Réu(s) : ARTEMOLDURA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Réu(s) : MOLPAR INDUSTRIA DE MOLDURAS

PARANA LTDA
Advogado(s) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
FOI AUTORIZADO AO DEPOSITARIO FIEL DO IMOVEL
PENHORADO NES-
TES AUTOS, A TOMADA DE PROVIDENCIAS REFEREN-
TES A GUARDA E CONSERVACAO DO IMOVEL. INDE-
FERIDO O PAGAMENTO DE DESPESAS E HONORARIOS
REQUERIDOS, PORQUE DECORRENTES DA RESPONSA-
BILIDADE DO ENCARGO DE FIEL DEPOSITARIO DO
BEM, TUDO CONFORME DESCRITO NO REQUERIMEN-
TO DE FLS. 138-142.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00038-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : IVAN CLEMENTE MARQUES
Réu(s) : MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE
DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : JOAO PAULO STRAUB PR22205
SENTENCA PROFERIDA- PROCEDENCIA PARCIAL DOS
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00040-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NATALICIO LIODORIO DA SILVA
Réu(s) : COROL COOP AGROP.ROLANDIA
LTDA
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00041-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DELCIO VIANA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
OS ALVARAS ENCONTRAM-SE NA AGENCIA DA CEF-
ROLANDIA P-SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00045-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : J PIRES CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
VISTA RELATIVO AO OFICIO DA VARA DE CAMBORIU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00053-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : UILSON DE ALMEIDA
Réu(s) : ALMEX INDUSTRIA DE EXTRUDADOS
DE ALUMINIO LTDA
Advogado(s) : TARLOM FALLEIROS LEMOS PR20406
Advogado(s) : ANA CAROLINA CONTE BOUCAS
PR21037
CONFORME DECISAO DE FLS. 113-115, AOS EMBARGOS
DE DECLARACAO INTERPOSTOS PELA RECLAMADA,
DEU-LHES O MM. JUIZ ACOLHIMENTO PARCIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00057-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NATALINO LUIZ FEIJO FERREIRA
Réu(s) : PARANA COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s) : CELSO PIRATELLI PR18562
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
CONFORME DECISAO DE FLS. 948, SOBRE A MANIFES-
TACAO DO EXE
QUENTE AOS RECALCULOS HOUVE PRECLUSAO E,
QUANTO A DA RECLAMADA, FOI ACOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00062-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : BELDEMIRO APARECIDO VANZELLA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00072-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALEX APARECIDO DA LUZ
Réu(s) : DEUTSCHE MEX DO BRASIL IND E
COM DE CALCADOS LTDA
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
ACOLHIDOS EM PARTE OS PEDIDOS DO AUTOR, CON-
FORME R.SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00113-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMP EST BANCARI-
OS DE LONDRINA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : CLEIDE APARECIDA G. RODRIGUES
FERMENTÇO PR7627
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO OS ALVARAS JUDICIAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00117-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ILSON BONIN
Réu(s) : E DE ALMEIDA & CIA LTDA
Advogado(s) : HORACIO FERNANDES NEGRAO FI-
LHO PR13786
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
DECISAO DE EMBARGOS- CONHECIDO.
RECLAMADO- CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO O
RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00123-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDINEI BREGONDI
Réu(s) : FRIGORIFICO LUPIONOPOLIS LTDA
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Réu(s) : FRIGORIFICO BANDEIRANTES DO PA-
RANA LTDA
Advogado(s) : WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-
2146) PR6451
Advogado(s) : JOSE CARLOS DE MELO PR8432
Advogado(s) : LUZIMAR BARRETO FRANCA SP34740
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADOS IMPROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00125-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DEVANIR ORLANDO MARTINS
Réu(s) : FRIGORIFICO LUPIONOPOLIS LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO BANDEIRANTES DO PA-
RANA LTDA
Advogado(s) : WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-
2146) PR6451
Advogado(s) : JOSE CARLOS DE MELO PR8432
Advogado(s) : LUZIMAR BARRETO FRANCA SP34740
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADOS IMPROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00156-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NILSON GONCALVES BARBOSA
Réu(s) : FRIGORIFICO LUPIONOPOLIS LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO BANDEIRANTES DO PA-
RANA LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS DE MELO PR8432
VISTAS DOS RECALCULOS APRESENTADOS PELO CON-
TADOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00156-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA EDNA DA COSTA GONCALVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTAS DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00178-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JORGE LUIZ REAL
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
PARA AS PARTES- AOS EMBARGOS DECLARATORIOS
INTERPOSTOS PELO REU, DEU-LHES PARCIAL PROVI-
MENTO O MM. JUIZ DO TRABALHO (FLS. 418-420). PARA
A RECLAMADA- CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO,
RECURSO ORDINARIO DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00260-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : OSVALDO VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE MUNHOZ ORTIZ
Advogado(s) : ELOISA HARUMI MATSUMOTO
PR20514
VISTAS DA R. SENTENCA DE FLS. 61-72, QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA PAR-
TE AUTORA, BEM COMO CONTRA-ARRA ZOAR, QUE-
RENDO, O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00262-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DURVALINO VAZ DE LIMA
Réu(s) : VIGILAR SERVICOS DE VIGIAS DE
PORECATU S-C LTDA
Advogado(s) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 22-10-2002, AS
13-50 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00296-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PATRICIA APARECIDA COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTAS DO LAUDO PERICIAL (FLS. 182-186).

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00318-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : DAVINA MARTINS RIBEIRO ALVES
Réu(s) : JOSE AMERICO FIORI
Advogado(s) : AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA
PR14671A
Advogado(s) : CLODOALDO CHUKR PR21227
O PROCESSO FOI EXTINTO, SEM CONHECIMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00324-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SOLANGE OTAVIANO MONTE
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTAS DOS CALCULOS PERICIAIS DE FLS. 198-227,
BEM COMO
APRESENTAR RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00325-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MIGUEL ADRIANO FLAVIO
Réu(s) : FAUSTO BORDIN
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA
PR12834
RETIRAR CTPS DO AUTOR, APENSADA NA CONTRA-
CAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00327-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MILTON ALEXANDRE FLAVIO

Réu(s) : FAUSTO BORDIN
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA
PR12834
RETIRAR CTPS DO AUTOR, APENSADA NA CONTRA-
CAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00342-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA APARECIDA GOMES
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-
3287 PR19568
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO O ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00368-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AILTON APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00381-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELISIA PINHO DOS SANTOS
Réu(s) : COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE
PORECATU LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Advogado(s) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 14-11-2002, AS 14-
20 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00387-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : FRANCISCO NASCIMENTO
Réu(s) : MARIO OLEGARIO DA SILVA
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA
PR12834
Advogado(s) : JOEL BORTOLASSI PR13326
AO RECLAMADO, PARA VISTA AOS DOCUMENTOS JUN-
TADOS PELO RECLAMANTE AS PARTES, PARA CIENCIA
DA DESIGNACAO DE PERICIA, A CARGO DO SR. MAR-
CELO TONDINELLI, PARA O DIA 01-10-2002, AS 9-30
HORAS, NA SEDE DA PROPRIEDADE DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00398-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROGERIO ALVES SILVEIRA
Réu(s) : MORET & FURLANETTO LTDA
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, COM
PROCURACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00399-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROBSON SAVIO
Réu(s) : MORET & FURLANETTO LTDA - ELI-
ZABETE MORET
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, COM
PROCURACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00400-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALTER COLOMBO
Réu(s) : MORET & FURLANETTO LTDA
Advogado(s) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, COM
PROCURACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00438-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AMARILDO PEREIRA BARROS
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADO PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00451-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GILMAR JOSE DE PAULA
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : PAULO CEZAR DE HOLANDA GUER-
RA PR10078
Advogado(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 18-11-2002, AS 14-
20 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00454-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO COSTA
Réu(s) : BJ SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s) : NELCIDES ALVES BUENO PR19043
CONVERTO EM PENHORA O DEPOSITO RECURSAL EFE-
TUADO NESTES AUTOS, VEZ QUE SUFICIENTE A GA-
RANTIA INTEGRAL DA EXECUCAO. INTIME-SE A PAR-
TE DEMANDADA PARA, QUERENDO, INTERPOR EM-
BARGOS NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00472-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANDREIA APARECIDA VALENTE
Réu(s) : M L MEISEN - PANIFICADORA (MARIA
LOPES MEISEN)
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 16-10-2002, AS
13-55 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00476-2002

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINTIA DA SILVA GOMES OLIVEIRA
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO, ADM E
PLANOS URBANOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 22-10-2002, AS
14-10 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00487-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CARLOS AUGUSTO FOGACA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : HELENO GALDINO LUCAS PR23110
CONTRAARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00493-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : OSWALDO RODRIGUES
Réu(s) : MANOEL CERRI
Réu(s) : NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
PROCEDER ANOTACOES NA CTPS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00517-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GILBERTO FIER
Réu(s) : TAPU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
VISTA RELATIVO AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00521-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : COOP.AGROP. DOS CAFEIC. DE PORE-
CATU LTDA.
Advogado(s) : SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
PR6589
VISTAS DA ATUALIZACAO DE CONTA DE FLS. 503.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00587-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SUZI CRISTIANE BEGO
Réu(s) : DORI IND E COM DE PROD ALIM LTDA
Advogado(s) : TANIA TEIXEIRA SP107838
VISTA RELATIVO AOS RECALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00592-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE OTAVIO LINO DA SILVA
Réu(s) : IND COM AGRICULTURA E PECUARIA
CENTENARIO LTDA
Advogado(s) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA
PR12834
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
CONFORME DECISAO DE FLS. 295, AOS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS PELA RECLAMADA, NE-
GOU-LHES O MM. JUIZ ACOLHIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00598-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JURACI SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : SANTA BARBARA AGRO PASTORIL S
C LTDA
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI PR15975
GUIAS DE RETIRADA NA C.E.F. ROLANDIA, PARA SA-
QUE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00641-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANGELA BRANQUINHO
Réu(s) : LUCIA DE FATIMA LAVRA GUIMARA-
ES
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
VISTA RELATIVO A CERTIDAO DA SRA OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00675-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELIAS STORINO
Réu(s) : H.F. INDUSTRIA E COMERCIO DE BA-
TERIAS LTDA
Advogado(s) : FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES PR24996
Advogado(s) : JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES
PR6267
FORAM HOMOLOGADOS OS ACORDOS DE FLS. 199-200.
A RECLAMADA DEVERA RECOLHER AS CUSTAS, NO
VALOR TOTAL DE R$455,93, E DESPESAS, NO VALOR
DE R$187,79, EM 01-02-2001.
VALOR DAS PARCELAS PAGAS NO ACORDO NAO SAO
DE NATUREZA SALARIAL. AGUARDA-SE MANIFESTA-
CAO DAS PARTES, POR TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00681-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SIMONE REGINA DE SOUZA SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : CLEUSA PEREIRA BRAGA PR22008
JUNTADA DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS-TODOS OS
CARTOES DE PONTO

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00713-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSINEI GINDRE
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI
PR24097-A

FOI DESIGNADO LEILAO PARA O DIA 07-11-2002, AS 13-
30 HORAS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00717-1997 - (15 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CARLOS DA SILVA
Réu(s) : JOSE MUNHOZ ORTIZ
Advogado(s) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS NO PRA-
ZO IMPRORROGAVE DE 15 DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00738-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS SOUZA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
CINCO DIAS PARA APRESENTACAO DE ALEGACOES
FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00775-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AFONSO MURAD FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Advogado(s) : SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
CONFORME DECISAO DE FLS. 74-75, AOS EMBARGOS
DE DECLARACACAO INTERPOSTOS PELO RECLAMAN-
TE, DEU-LHES O MM. JUIZ ACOLHIMENTO

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00829-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HELENO MIGUEL DA SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADOS PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00841-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SIND EMPR POSTOS SERV COMB DER
PETROLEO LOND E REG
Réu(s) : AUTO POSTO LEMOS MAIA LTDA
Advogado(s) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI PR20333
PAGAR CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00874-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELISIO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DOS TERMOS DA R. SENTENCA DE FLS. 133-
144. QUE JUL-
GOU PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00900-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VERA MACHADO DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE ANTONIO LIMA
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FREITAS PR8258
ADIADA A AUDIENCIA PARA O DIA 14-11-2002, AS
14H35MIN, MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00945-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SIND EMPR POSTOS SERV COMB DER
PETROLEO LOND E REG
Réu(s) : AUTO POSTO LAMEU LTDA
Advogado(s) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI PR20333
PAGAR CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00947-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SIND EMPR POSTOS SERV COMB DER
PETROLEO LOND E REG
Réu(s) : CARLOS MORANDI & FILHO LTDA
Advogado(s) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI PR20333
RECOLHER CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01032-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : BERNARDO JOSE DE LIMA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-
3204 PR13472
RETIRAR DOCUMENTOS APENSADOS NA CONTRACA-
PA (TRCT).

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01033-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : RENATO DARDENGO
Réu(s) : MASSA FALIDA DE WEISBERG CONST
PRE FABRICADAS LTDA
Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI PR24165
REQUEIRA O AUTOR O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01046-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CRISTIANO BISPO DO NASCIMENTO
Réu(s) : TERUGE HIGASHI
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Advogado(s) : OTTO FEUCHT PR3129
RECOHER CUSTAS PROCESSUAIS, PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01197-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : UBIRAJARA FERNANDES FILHO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL - IND COM REP
MAQ AGRIC LTDA.
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADOS IMPROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01256-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADAO EDNARDO HUSS
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP.
MAQ AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
OS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS NAO FORAM
CONHECIDOS, CONFORME R. DECISAO DE FLS. 216-217.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01266-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDGAR JOSE SCHUSTER
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP.
MAQ AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO LUNARDELLI
PR13892
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
Advogado(s) : ANDRE LUIZ DONEGA VERRI PR28981
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01302-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LAURINDA DAS NEVES PANAGAZZI
Réu(s) : BANCO REAL S.A.
Réu(s) : BEMAG SERVICOS GERAIS S. C.
Réu(s) : LIMPADORA UNIAO S C LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA KHATER PR6269
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01303-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : OSWALDO RODRIGUES MENDES
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP.
MAQ AGR LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : ESTER DE MELO PR13159B
Advogado(s) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
CONFORME DECISAO DE FLS. 137-138, AOS EMBARGOS
A EXECUCAO OPOSTOS PELA EXECUTADA, JULGOU-
OS O MM. JUIZ IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01335-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PARAILIO SANTOS PROENCA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
RETIRAR GUIAS EM SEU NOME EXPEDIDAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01454-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCIA DE CASSIA NUNES
Réu(s) : CELIA CRISTINA FAZOLO - ME
Advogado(s) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
ESCLARECER ACERCA DE EVENTUAL DESISTENCIA
DOS EMBARGOS A EXECUCAO. EM CASO NEGATIVO,
DELIMITAR OS VALORES INCONTRO VERSOS PARA
IMEDIATA LIBERACO AO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01603-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MOACIR TEODORO DE ALMEIDA
Réu(s) : PRIMAVEL-PRIMAVERA VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : PAULO EDUARDO D’ARCE PINHEIRO
SP143679
QUE OS AUTOS TRAMITAM EM SEGREDO DE JUSTICA,
CONFORME TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 290,
SENDO JUNTADAS AOS AUTOS AS DECLARACOES DE
IMPOSTO DE RENDA DE RICARDO JOSE DE OLIVEIRA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01679-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE RIBEIRO FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
PR20996
VISTA RELATIVO A PETICAO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01709-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : SERV E MEC AGRICOLA LTDA-SEMAG
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01807-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLEIDE CARDOSO SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-
3287 PR19568
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01894-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SERGIO DA SILVA BRITO
Réu(s) : COFERCATU-COOP.AGR CAF PORECA-
TU
Advogado(s) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
VISTAS DA IMPUGNACAO A CONTA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02119-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NORIVAL FERREIRA
Réu(s) : COOP AGR CAFEIC DE PORECATU
LTDA
Advogado(s) : SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
PR6589
EMBARGOS A EXECUCAO- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02136-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ISAIAS ALVES SOARES
Réu(s) : ZAIDE ARBID
Advogado(s) : LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
VISTA RELATIVO AO OFICIO DA VARA DE RONDONO-
POLIS.

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2002
20-09-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-
OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00006-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : JOAO SILAS RIBEIRO
Reclamada(s) : GABRIEL E FILHOS SC LTDA
Reclamada(s) : DANWIG LTDA
Reclamada(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS SA
Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Manifestar-se, em 05 dias, sobre os bens oferecidos a penho-
ra, devendo, em caso de discordancia, indicar outros de pro-
priedade da executada, passiveis de constriçao e que possi-
bilitem a garantia da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00008-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : VALDECI DA SILVA PRESTES
Reclamada(s) : GABRIEL E FILHOS SC LTDA
Reclamada(s) : DANWIG LTDA
Reclamada(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS SA
Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO
PR24795
Manifestar-se, em 05 dias, sobre os bens oferecidos a penho-
ra, devendo, em caso de discordancia, indicar outros de pro-
priedade da executada, passiveis de constriçao e que possi-
bilitem a garantia da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00037-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : VALDIR VIEIRA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LATICINIO BAIRRO DOS FRANÇA
LTDA
Advogado(s) : ANTONIO LEAL DO MONTE PR8691
Indicar o local onde se encontram os bens indicados a penho-
ra, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00058-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : BERBIANO TURINO
Reclamada(s) : EMBRATEC IND COM EXP DE MADEI-
RA LTDA
Advogado(s) : RUBENS BENCK PR12422
Vistas dos calculos apresentados pelo autor, devendo apresen
tar impugnaçao fundamentada no caso de divergencia, pelo pra
zo preclusivo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00064-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ANA MARIA JORDAO
Reclamada(s) : LEVI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE
DA LUZ PR20513
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença obedecida a
decisao transitada em julgado, no prazo preclusivo de 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00065-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ELIEL BARRETO DA COSTA
Reclamada(s) : LEVI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE
DA LUZ PR20513
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença obedecida a
decisao transitada em julgado, no prazo preclusivo de 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00083-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : MARCOS PEREIRA DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : VR DE OLIVEIRA E CIA LTDA
Reclamada(s) : IECSA GTA
Reclamada(s) : BRASIL TELECON SA FILIAL PARANA
Advogado(s) : MARIA ZELIA SANDY PR29998
Fornecer o atual endereço da primeira Re, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00084-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : JONAS FERREIRA FRANÇA
Reclamada(s) : VR DE OLIVEIRA E CIA LTDA
Reclamada(s) : IECSA GTA
Reclamada(s) : BRASIL TELECON SA FILIAL PARANA
Advogado(s) : MARIA ZELIA SANDY PR29998
Fornecer o atual endereço da primeira Re, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00086-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : MILTON CEZAR RODRIGUES
Reclamada(s) : VR DE OLIVEIRA E CIA LTDA
Reclamada(s) : IECSA GTA
Reclamada(s) : BRASIL TELECON SA FILIAL PARANA
Advogado(s) : MARIA ZELIA SANDY PR29998
Fornecer o atual endereço da primeira Re, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00087-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ROSINEI DOS SANTOS BARBOSA
Reclamada(s) : VR DE OLIVEIRA E CIA LTDA
Reclamada(s) : IECSA GTA
Reclamada(s) : BRASIL TELECON SA FILIAL PARANA
Advogado(s) : MARIA ZELIA SANDY PR29998
Fornecer o atual endereço da primeira Re, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00128-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : MARA LUCIA FIGUEIREDO DA SILVA
Reclamada(s) : M MUZIO TOBICH E D MUZIO DUBOC
LTDA
Advogado(s) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Acordo homologado, devendo manifestar-se no prazo de 05 dias
apos o vencimento da ultima parcela no caso de inadimplemen-
to do acordo.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00152-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : JOSE BRAGA GOMES
Reclamada(s) : NATA NAEL MOURA DOS SANTOS
Advogado(s) : MARIA ZELIA SANDY PR29998
Apresentar a Re os calculos de liquidaçao de sentença obede-
cida a decisao transitada em julgado, no prazo preclusivo
de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00165-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : MARILENE DIAS
Reclamada(s) : ANA CRISTINA VIEIRA SANTIAGO (VI-
VEIRO BEIJA-FLOR)
Advogado(s) : WILSON LOPES DA CONCEIÇÇO
PR21643
Nao conheço dos embargos de declaraçao da Re, eis que o advo
gado subscritor nao tem poderes de representaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00171-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : IRAILSON PALCH
Reclamada(s) : ANTONIO DI RIENZO
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Recolher as custas processuais, no importe de R$ 58,15, em
10 dias, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00174-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : LEIDE MARIA GONÇALVES
Reclamada(s) : FRANCISCO TABORDA DOS SANTOS
Advogado(s) : ANDREIA DAMASCENO PR28358
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença, obedecida
a decisao transitada em julgado, no prazo preclusivo de 10
dias, devendo no mesmo prazo apresentar sua CTPS para as
devidas anotaçoes.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00005-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOSOE SOARES DE PAULA
Réu(s) : COMERCIAL EXPORTADORA VALE DO
TIBAGI LTDA
Advogado(s) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Recolher as custas processuais, em 10 dias, para possibili-
tar o arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00056-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : SINHORINHA BETIN PEREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
Advogado(s) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Advogado(s) : LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN
PR30148
Ciencia do despacho de fls. 420-421.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00080-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOAO MARIA DE JESUS
Réu(s) : SEBASTIAO CASTANHA DE SOUZA ME
Advogado(s) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO
PR24795
Manifestar-se, em 05 dias, sobre os bens oferecidos a penho-
ra, devendo, em caso de discordancia, indicar outros de pro-
priedade da executada, passiveis de constriçao e que possi-
bilitem a garantia da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00203-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : LUCIANO BUENO DE CAMARGO
Réu(s) : PARQUES SERVIÇOS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS SA
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Contra-razoar recurso ordinario, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00204-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : EDMILSON NUNES
Réu(s) : PARQUES SERVIÇOS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS SA
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Contra-razoar recurso ordinario, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00215-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOAO CARLOS ALVES
Réu(s) : JOSE NERICO DA SILVA
Advogado(s) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Retirar Carta de Arremataçao. Para prosseguimento da execu-
çao pelo saldo, indicar bens passiveis de penhora em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00233-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ANA ISABEL ARAUJO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Advogado(s) : ANDRE LUIZ BATEZATI PR19325
Recolher as custas processuais no importe de R$ 2.776,39,
atualizadas ate 30.09.2002, no prazo de 10 dias, devendo no
mesmo prazo comprovar o recolhimento das contribuiçoes pre-
videnciarias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00234-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : LEILA BERNARDES DA COSTA
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
Advogado(s) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR
PR21041
Advogado(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios-
- interpostos pelo autor- PROCEDENTES;
- interpostos pelos reus- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00248-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ALBA VALERIA DEBAS DE MACEDO
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
Réu(s) : BANESTADO SA CORRETORA DE
CAMBIO TIT E VAL MOBIL
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZAÇAO SA
Advogado(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI
PR27008
Contra-razoar Recurso Ordinario, querendo e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00249-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : MIRNA TEREZINHA DE OLIVEIRA
SANTIAGO
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
Réu(s) : BANESTADO SA CORRETORA DE
CAMBIO TIT E VAL MOBIL
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Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZAÇAO SA
Advogado(s) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI PR22100
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI
PR27008
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios, fls. 667-668-
PROCEDENTES. REUS- querendo, no prazo legal, contra-ar-
razoar recurso ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00276-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : MOISES GONÇALVES
Réu(s) : NIVALDO DE OLIVEIRA MELLO
Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Acordo homologado. Custas pela Re, no importe de R$ 12,00,
que deverao ser recolhidas no prazo de 05 dias, sob pena de
execuçao. Devera a Re, em 30 dias, comprovar o recolhimento
das contribuiçoes previdenciarias devidas, sob pena de exe-
cuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00282-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : VALDOMIRO MACHADO
Réu(s) : EXCOPAR EXTRAÇAO E COMERCIO
DE PEDRAS E AREIA LTDA
Advogado(s) : EDUARDO KAVASAKI PR17408
Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Acordo homologado. Custas pela Re, no importe de R$ 50,00,
que deverao ser recolhidas no prazo de 05 dias, sob pena de
execuçao. Devera a Re recolher as contribuiçoes previdencia-
rias sobre o total do acordo, eis que a discriminaçao feita
é incompativel com a sentença, em 30 dias , sob pena de exe-
cuçao. Apos o prazo de manifestaçao do INSS sobre o recolhi-
mento, sera liberado o deposito recursal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00297-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : EDIMONE BORGES DA SILVA
Réu(s) : INES DE SOUZA GEHA ME
Advogado(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios- PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00298-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : EDINA MORAIS MACHADO
Réu(s) : INES DE SOUZA GEHA ME
Advogado(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios- PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00300-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : NILCELENE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : INES DE SOUZA GEHA ME
Advogado(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios- PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00301-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JUCIMARA SANTOS DA SILVA
Réu(s) : INES DE SOUZA GEHA ME
Advogado(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Ciencia da decisao dos embargos declaratorios- PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00421-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ELISANA TAMARA FORTES DE PRO-
ENÇA
Réu(s) : COMERCIAL MOVEIS HUNTER LTDA
(CASA STA TEREZINHA)
Advogado(s) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
Resta liberado da penhora o seguinte bem- freezer Eletrolux
vertical F250-FE26, branco, 110V.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00490-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : SEBASTIAO BUENO PEREIRA
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE SA
Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS
LTDA SC
Advogado(s) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Apresentar sua CTPS, em 10 dias, para possibilitar o cumpri-
mento da obrigaçao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00723-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO SILVESTRE
Réu(s) : CETIPAR CER INDL TIJ PR LTDA
Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Contraminutar os Embargos a execuçao, querendo, e no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00752-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : MARCIO MONTANHA AMARAL
Réu(s) : RODRIGO WESLEY DE OLIVEIRA
Advogado(s) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Devera o Reu comprovar mensalmente o recolhimento de cada
parcela, sob pena de prosseguimento da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00943-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : DENIR DE ARAUJO
Réu(s) : SULFAPAR SULFATOS DO PARANA
LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Vistas da CP recebida, devendo manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00945-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JAIR MOREIRA BATISTA
Réu(s) : SULFAPAR SULFATOS DO PARANA
LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
Vistas da CP recebida, devendo manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em 10 dias.

TOLEDO

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-CP 00028-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : JAIMES ROBERTO VARGAS
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A. BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) : IDAMARA PASQUALOTTO PR14546-B
Advogado(s) : FABIANA VIOLATO MARTINS PR25265
FOI DESIGNADA A DATA DE 03.10.2002, AS 14h30min,
PARA OITIVA DA TESTEMUNHA MARILEIA BENNE-
MANN.
A AUDIENCIA ANTERIORMENTE DESIGNADA PARA A
DATA DE 09.09.02, FOI ADIADA PARA A DATA SUPRACI-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00077-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : SIDNEI APARECIDO SUTIL
Reclamada(s) : SILVAN CARLOS WELP
Advogado(s) : RUY FONSATTI JUNIOR PR24841
CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS DO E. TRT DA 9a REGI-
AO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00112-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : VICENTE PELLENS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.(SUC. BAN-
CO EST.DO PARANA S-A)
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Réu(s) : BANESTADO S-A. CORRETORA DE
SEGUROS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO S-A.
Réu(s) : BANESTADO CLUBE S-C.
Advogado(s) : ERNANI PUDELL PR10811
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO 1o E 2o REU.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00231-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : JOAO PEREIRA LUNA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : RENATO PEDRO DE SOUSA PR18502
FOI DESIGNADA A DATA DE 22.11.2002, AS 16h05min,
PARA A
AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DE SENTEN-
CA.
A AUDIENCIA ANTERIORMENTE DESIGNADA PARA A
DATA DE 13.09.02 FOI ADIADA PARA A DATA SUPRACI-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00433-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : DEOLINDA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA.
Advogado(s) : LUCIO CLOVIS PELANDA PR26360
SENTENCA DOS EMBARGOS A EXECUCAO - ACOLHI-
DOS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00535-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : CLAUDIO SANTOS DE SOUZA
Réu(s) : NATAL TEIXEIRA DE SOUZA
Réu(s) : COMPUBRAS INFORMATICA LTDA.
Advogado(s) : MARTA DIAS DE FRANCA PR24138
JUSTIFICAR O LITISCONSORCIO PASSIVO, BEM COMO
INDICANDO CONTRA QUAL DOS REUS SE DIRIGE O

PLEITO DE ANOTACAO DA RELACAO EMPREGATICIA
EM CTPS, SOB PENA DE EXTICAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00677-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : LINDOMAR RIBEIRO
Réu(s) : SERGIO JOSE BONETTI
Advogado(s) : RUY FONSATTI JUNIOR PR24841
FOI DESIGNADA A DATA DE 11-10-2002, AS 16h05min,
PARA AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DE SEN-
TENCA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00766-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ALCEU FRANCISCO MANFRIN CORBA-
RI
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C.
LTDA.
Réu(s) : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA,
GUIA DE RETIRADA E ALVARA JUDICIAL REFER. LIBE-
RACAO DO DEPOSITO RECURSAL, BEM COMO DOCU-
MENTOS DESENTRANHADOS DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00892-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS GRACIANO FILHO
Réu(s) : MODILAC - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA.
Advogado(s) : DIRLEI DE SOUZA PR15416
RESTOU INDEFERIDA A PENHORA DE NUMERARIO DO
SR. ALMIRO SAVARIS, VEZ QUE OS BENS DO SOCIO
RESPONDEM FRENTE A EXECUCAO APENAS DE FOR-
MA SUBSIDIARIA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00899-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : JOAO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEI-
TE LATCO LTDA.
Advogado(s) : MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
PR16379
SENTENCA DOS EMBARGOS A EXECUCAO - ACOLHI-
DOS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00931-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : BELARMINO DE JESUS TELES
Réu(s) : ORLANDO FAVARAO
Advogado(s) : DANIEL NUNES MARTINS PR17037
APRESENTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, RESPOS-
TA A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01019-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : SEBASTIAO MAURICIO ANTONIO
Réu(s) : MORETTO & KIELING LTDA.
Advogado(s) : ZENINHO GOLDONI PR11855-B
MANIFESTAR-SE ACERCA DO INADIMPLEMENTO DO
AVENCADO.

UMUARAMA

VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Av. Rio Branco, 3.700 Centro Civico

87501-130 UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000027-2002
20-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-CP 00094-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : DANIEL SOARES SIQUEIRA
Réu(s) : R.R. DOS SANTOS INFORMATICA
Advogado(s) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS
PR13538
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002,
SEMPRE AS 14H57MIN PARA REALIZAÇAO DE PREÇA E
LEILAO, RESPECTIVAMENTE DOS BENS PENHORADOS
NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-CP 00121-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : MARIO FERNANDES DE CARVALHO
Réu(s) : CONSTRUTORA NELSON ANTUNES
LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA SILVA CASTELA-
NI PR24414
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002,
SEMPRE AS 15H42MIN PARA REALIZAÇAO DE PRAÇA
E LEILAO, RESPECTIVAMENTE DOS BENS PENHORA-
DOS NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-EAEJ 00002-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
EXEQUENTE (S) - VALDEMAR MENDES DA SILVA
EXECUTADO (S) - LUIS MARIANI
Advogado(s) : AURECI QUINALIA MALDONADO
PR26786

AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS SO-
BRE A CERTIDAO
DE FLS. 10, QUE A OFICIAL DE JUSTICA DEIXOU DE
CUMPRIR O MANDADO POR INSUFICIENCIA DE DADOS
NO ENDERECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00022-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Embargante(s) : ADIB FARES ABOU NABHAN
Embargado(s) : IZABEL JORGE CASAGRANDE
Embargado(s) : MARIA ROSA FERREIRA DOS SANTOS
Embargado(s) : ELIANA LOPES PEREIRA
Embargado(s) : ZILDA APARECIDA MAZETTO
Embargado(s) : DULCELEI SIMIAO DA SILVA
Embargado(s) : MARIA ZILDA CRUZ GOMES
Embargado(s) : FERNANDA DA SILVA
Embargado(s) : CLARICE MARIA OLIVEIRA BIFFI
Embargado(s) : SUELI VIDEIRA DE AZEVEDO
Embargado(s) : MICHELE OLIVEIRA BIFFI
Embargado(s) : CLAUDEMIR SIMIAO
Embargado(s) : VAGNER MENDES GARCIA
Embargado(s) : MAURINA BATISTA DO CARMO
Embargado(s) : ANTONIO LINO PAZ
Embargado(s) : LUZIA CRISTINA COLETTI
Embargado(s) : SIMONE PIRICHOWSKI DOS SANTOS
Embargado(s) : SIMARA PRICHOWSKI DOS SANTOS
Embargado(s) : REGINA MOREIRA VARGAS
Embargado(s) : SIMONE JANUARIA DE LIMA
Embargado(s) : SONIA DE LIMA RODRIGUES
Embargado(s) : IVETE SERRA DOS SANTOS
Embargado(s) : EDENILSON LOPES PEREIRA
Embargado(s) : JUDITE HELENA MACHADO MORE-
TO
Embargado(s) : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS RI-
BEIRO
Advogado(s) : FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA
PR16787
ESCLARECA O EMBARGANTE NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SE PRETENDE PRODUZIR PROVAS EM AUDIEN-
CIA, ESPECIFICANDO-AS CASO AFIRMATIVO.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00081-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Reclamante(s) : DANIELE DE OLIVEIRA GONZALEZ
Reclamada(s) : UNIPLAN REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA
Advogado(s) : MAURICIO MASSAHARU SEGAWA
PR28937
TENDO EM VISTA QUE O RECLAMANTE NAO CUMPRIU
COM A DETERMINA-
CAO DA ATA DE FLS. 32 DOS AUTOS, EXTINGUE-SE O
PROCESSO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DO
MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO I, DO CPC.
CUSTAS PELO RECLAMANTE, NO IMPORTE DE R$ 56,81
AS QUAIS SAO DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00189-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Reclamante(s) : IVONETE DA SILVA BERTANI NICA-
CIO
Reclamada(s) : PEROBALCOOL IND. ACUCAR E AL-
COOL LTDA
Reclamada(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA
PR30425
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
PELO PRESENTE, FICAM V.Sas. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h10min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00227-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Reclamante(s) : DEVANIR ALVES DE JESUS
Reclamada(s) : PEROBALCOOL-IND ACUCAR E AL-
COOL LTDA
Reclamada(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA
PR30425
Advogado(s) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h17min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00509-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Reclamante(s) : ADILSON SEVERO
Reclamada(s) : DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA
Reclamada(s) : GLOBEX UTILIDADES SA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE AS
CONTRA RAZOES AO RECURSO RODINARIO INTERPOS-
TO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00664-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Reclamante(s) : OLIMPIA BARBOSA VELOZO
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Reclamada(s) : CLONE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS
PR21045
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 14h10min,
RESPECTIVAMENTE, NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO, SITA NA AVENIDA RIO BRANCO, 3700,
UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00723-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Reclamante(s) : ARIOVALDO FELIX DA SILVA
Reclamada(s) : ESPOLIO DE ANTONIO DUMA E AIDE
ROCIO DUMA
Advogado(s) : LUIZ GUILHERME MEYER PR29114
QUE TEM VSa. O PRAZO DE CINCO DIAS PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE SOBRE OS BENS NOMEADO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00740-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Reclamante(s) : JOSE QUIRINO BORGES
Reclamada(s) : DIONETE RIBEIRO GUDIEL
Advogado(s) : EDILSON MAGRINELLI PR18796
Advogado(s) : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI
PR28440
HOMOLOGO O ACORDO A QUE CHEGARAM AS PAR-
TES PARA QUE PRODUZA
OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,MANTEM-SE QUAN-
TO AS CUSTAS PRO CESSUAIS A DECISAO DE FLS. 17-
18. INTIME-SE A RE PARA PROCEDER O RECOLHIME-
TO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS EM RELA-
CAO AS VERBAS SOBRE AS QUAIS INCIDIR A CONTRI-
BUICAO, DEVENDO COMPROVAR NOS AUTOS O RECO-
LHIMENTO NO PRAZO DE DEZ DIAS, A CONTAR DO
TERMINO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ART 30, IN
FINE, DA LEI 8211-90.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01539-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Reclamante(s) : ALEXANDER RODRIGUES
Reclamada(s) : PEMED EQUIPAMENTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA
Advogado(s) : ELIZABETE BERGAMO DE GODOY
PR31116
TENDO EM VISTA QUE O RECLAMANTE NAO CUMPRIU
COM A DETERMINA-
CAO DA ATA DE FLS. 16 DOS AUTOS, EXTINGUE-SE O
PRESENTE FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO
ART 267, INCISO I
DO CPC. CUSTAS PELO RECLAMANTE, NO IMPORTE DE
R$ 23,98 AS QUAIS SAO DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01553-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS BRAGATTI
Reclamada(s) : JOAO ADILSON PASSAMANI
Advogado(s) : SEBALDO JOAO FIGUEIREDO PR3008
TENDO EM VISTA QUE O RECLAMANTE NAO CUMPRIU
COM A DETERMINA-
CAO DA ATA DE FLS. 26 DOS AUTOS, EXTINGUE-SE O
PRESENTE FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO
ART 267, INCISO I
DO CPC. CUSTAS PELO RECLAMANTE, NO IMPORTE DE
R$ 142,31 AS QUAIS SAO DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00018-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : NEVAIR ELIAS DOS SANTOS
Réu(s) : ALPARGATAS SANTISTA TEXTIL
LTDA
Advogado(s) : ITALO AUGUSTO DITTRICHI ZAPPA
PR12499
DEVE O EXECUTADO MANIFESTAR-SE SOBRE OS CAL-
CULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL ·S
FLS 304 DO AUTOS SUPRA MENCIONADOS

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00107-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : GILDO MALTEMPI
Réu(s) : EMPREITEIRA IMOB. ANTUNES S-C
LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO ELIAS SILVESTRE
PR18145
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS, SO-
BRE A CERTIDAO
DE FLS. 332, QUE FOI DEVOLVIDA A NOTIFICACAO DI-
RIGIDA A TESTEMUNHA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00182-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : JOSE FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Advogado(s) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA, FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-
2002 E 20-11-2002 PARA REALIZACAO DE PRACA E LEI-
LAO, AS 13h, RESPECTIVAMENTE, NA SE CRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVENIDA RIO
BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00188-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS FERRARI
Réu(s) : JULIO CESAR MENEGUETTI
Advogado(s) : GLEITON GONCALVES DE SOUZA
PR21839
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00200-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : JAIME PEREIRA COSTA
Réu(s) : EDIO NOGUEIRA & E OUTROS
Réu(s) : RODANTE AUTO POSTO LTDA
Advogado(s) : FABIO FERREIRA BUENO PR26077
Advogado(s) : WILTON SILVA LONGO PR7039
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h12min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE CRETARIA DESTA VARA DO TRABA-
LHO, SITA NA AVENIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARA-
MA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00211-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : SELVINO RAMOS DA CRUZ
Réu(s) : GEVALTER RESENDE
Réu(s) : CARMEN NADAL ULIANA
Advogado(s) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
Advogado(s) : MARA RUBIA COSTA NETO PR27825
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h15min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00229-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : PAULO DOS SANTOS
Réu(s) : QUIMILAUS INDUST. E COM. DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
Advogado(s) : NILSON ROBERTO CUSTODIO
PR31902
O JUIZO HOMOLOGA O ACORDO NOTICIADO AS FLS.
22 DOS AUTOS, PA
RA QUE PRODUZA SEUS LEGAIS E JURIDICOS EFEITOS,
EXTINGUINDO
O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MERTIO. CUSTAS
PELO AUTOR NO IM
PORTE DE R$ 35,00, AS QUAIS SAO DISPENSADAS.APOS
COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIA-
RIO OFICIE-SE AP INSS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00250-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : DERCIO ROBERTO BERTONI
Réu(s) : MARIA DA GRACA CORREIA PINHEI-
RO
Réu(s) : MARIO FATIMO PINHEIRO
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Advogado(s) : OLGA DO NASCIMENTO CALDAS
PR23575
PELO PRESENTE FICA V.SA. INTIMADO QUE NOS AU-
TOS SUPRA, FORAM
DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002 PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO, AS 13h22min, RESPECTIVAMEN-
TE, NA SECRETA
RIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AV. RIO
BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00251-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : CLEMENSILVA BERTOLA DE ALMEI-
DA
Réu(s) : J.VIEIRA SOUZA LTDA
Réu(s) : WALDEMAR VIEIRA DE SOUZA
Advogado(s) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
QUERENDO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS OPONHA
EMBARGOS A ARREMATAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00282-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : EMERSON BARBOSA DE MORAES
Réu(s) : PEROBALCOOL -INDUSTRIA DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Advogado(s) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
PELO PRESENTE, FICAM V.Sas. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h25min,
RESPECTIVAMENTE, NA SE CRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO, SITA NA AVENIDA RIO BRANCO, 3700,
UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00294-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : MARIDETE NEVES RIBEIRO
Réu(s) : COTRAMA - COOP. TRAB. RURAIS
VOL. UMUARAMA LTDA
Réu(s) : CONTINENTAL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA
Advogado(s) : BENEDITO JOSE PERBONI PR15318
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO LIMA PR9454
O JUIZO HOMOLOGA O ACORDO NOTICIADO AS FLS
107 DOS AUTOS, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS
E LEGAIS EFEITOS, EXTINGUINDO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DE MERITO.CUSTAS PELO AUTOR, NO
IMPORTE DE R$16,00, AS QUAIS SAO DISPENSADAS. A
1§ E 2§ RECLA-
MADAS DEVERAO RECOLHER A CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA INCIDEN
TE SOBRE O VALOR DO ACORDO, TANTO DA PARTE
QUE LHE CABE QUAN
TO A QUE SERIA RESPONSABILIDADE DO RECLAMAN-
TE, DEVENDO COMPRO
VAR O RECOLHIMENTO NOS AUTOS ATRAV•S DE RES-
PECTIVAS GUIAS NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS A CONTAR DO TERMINO DO
PRAZO LEGAL, EM TRES VIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00306-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : HEITOR ALVES DA SILVA
Réu(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIA DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS
PR21045
Advogado(s) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h27min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00338-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : LUCIMARA RODRIGES
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Advogado(s) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h32min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00439-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : JORGE DA COSTA
Réu(s) : G RESENDE & CIA LTDA
Advogado(s) : CLEUSA BRAGA FRANQUINI PR13190
Advogado(s) : MARIA CELESTE SOARES JANEIRO
PR25256
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h35min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00509-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : IRENE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MARIA JOSE ESPERANCA VIEIRA
Advogado(s) : SAMANTHA LARA MARCOLINO
PR27922
AO AUTOR, PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS SO-
BRE A CERTIDAO
DE FLS. 126, QUE FOI DEVOLVIDA PELA ECT A NOTIFI-
CACAO DIRIGIDA AO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00537-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : ROSELI DA SILVA BORTOLOZZO
Réu(s) : LAVAQUI SIQUEIRA E CIA LTDA
Advogado(s) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS
PR21045
Advogado(s) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h47min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00564-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA

Autor(es) : ROBSON MARQUES GARCIA
Réu(s) : ALGOOLEO LUBRIFICAÇAO DE PE-
ÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
Advogado(s) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
Advogado(s) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO
PR20356
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h50min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00569-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : CARLOS NICOLA CIONI
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENV. AGROP. DO
PARANA - CODAPAR
Advogado(s) : FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA
PR16787
QUE TEM V.Sa. O PRAZO DE CINCO DIAS, QUERENDO,
SE MANIFESTE SOBRE OS CALCULOS HOMOLOGADOS
E REFETOS PELA CONTADORA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00570-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : PAULO CESAR MARTINS
Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Advogado(s) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h52min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00570-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : MARIA DAS DORES SOARES
Réu(s) : LEUCILENE DE VICENTE CERANTO
Advogado(s) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095
Advogado(s) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS
PR21045
PELO PRESENTE, FICAM V.Sas. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h55min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00570-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : IZAIAS DOS SANTOS
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Advogado(s) : JOSE GONCALVES DE SOUZA PR20124
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00575-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : PEDRO PEREIRA DE MATOS
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Réu(s) : PEROBALCOOL -INDUSTRIA DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS
PR21045
Advogado(s) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 13h57min,
RESPECTIVAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00580-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : ROBERTO JOAQUIM SAMPAIO
Réu(s) : MOVEIS BALAROTI LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Advogado(s) : JOAQUIM BASTOS PR2579
PELO PRESENTE FICA V.SA. INTIMADO QUE NOS AU-
TOS SUPRA, FORAM
DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002 PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO, AS 14h, RESPECTIVAMENTE, NA
SECRETA RIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA
AV. RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00594-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : EDINALDO SOUZA
Réu(s) : ANTONIO ERIVALDO OLIVEIRA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
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Advogado(s) : ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS
PR18939
PELO PRESENTE, FICAM V.Sas. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA, FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-
2002 E 20-11-2002 PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 14h02min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00641-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : JOAQUIM RIBEIRO LEMES
Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA
Advogado(s) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
Advogado(s) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
PELO PRESENTE, FICAM V. SAs. INTIMADOS QUE NOS
AUTOS SUPRA,
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002
PARA REALI-
ZACAO DE PRACA E LEILAO, AS 14h05min, RESPECTI-
VAMENTE, NA SE
CRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AVE-
NIDA RIO BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00655-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : DELVIRA MARIA LEOCADIO
Réu(s) : AMERICO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : ROGERIO GUEDES PEREIRA PR25011
REJEITA-SE NA FORMA DO ARTIGO 489 DO CPC.
REFERE-SE SOBRE A PETICAO PROTOCOLADA SOB N.
7418-02.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00655-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : FRANCISCO DE JESUS
Réu(s) : PEROBALCO - INDUSTRIA DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES PR12605
Advogado(s) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
PELO PRESENTE FICA V.SA. INTIMADO QUE NOS AU-
TOS SUPRA, FORAM
DESIGNADOS OS DIAS 18-11-2002 E 20-11-2002 PARA
REALIZACAO
DE PRACA E LEILAO, AS 14h07min, RESPECTIVAMEN-
TE, NA SECRETA
RIA DESTA VARA DO TRABALHO, SITA NA AV. RIO
BRANCO, 3700, UMUARAMA-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00661-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : RUBENS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALIMENTOS ZAELI LTDA
Advogado(s) : ADNA ALBERTIN BUSSOLARO
PR26584
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00671-1988 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : IZABEL GARRIDO ROTTA
Réu(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S-A
Advogado(s) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
MANIFESTE-SE A AUTORA NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SE MANTEM IN-
TERESSE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00680-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : BRAS ALVERIANO DA SILVA
Réu(s) : DILELI & DILELI LTDA (MARCAO
TRANSPORTES)
Advogado(s) : JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA
PR19745
QUE TEM VSa. O PRAZO DE CINCO DIAS PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE
OS DOCUMETOS JUNTADOS PELA EMPRESA RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00685-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : MARIA CUSTODIA RUBIANO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES
LIDER LTDA
Advogado(s) : AHMAD ABDALLAH PR17819
A DESTINACAO DO VALOR PENHORADO E DA COMPE-
TENCIA DO JUIZO
QUE DETERMINOU A PENHORA. ALEM DISSO, NAO
ESTANDO EM ANDAMENTO CONCURSO DE CREDORES
PREVALECE O PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE DA PE-
NHORA. REJEITA-SE O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00736-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : PAULO DE OLIVEIRA AMORIM
Réu(s) : LEONARDO ABREU AMORIM
Réu(s) : CASTORINA OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s) : MARISTELA NAVARRO PR13970
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00737-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : CLAUDETE CRISTINA DE MORAES
AMORIM
Réu(s) : LEONARDO ABREU AMORIM
Réu(s) : CASTORINA OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s) : MARISTELA NAVARRO PR13970
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00738-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : JOSE CARLOS ROSSONI
Réu(s) : LEONARDO ABREU AMORIM
Réu(s) : CASTORINA OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s) : MARISTELA NAVARRO PR13970
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00739-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : OSVANIA OLIVEIRA AMORIM BOSSO-
NI
Réu(s) : LEONARDO ABREU AMORIM
Réu(s) : CASTORINA OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s) : MARISTELA NAVARRO PR13970
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00740-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : JOSE OLIVEIRA AMORIM
Réu(s) : LEONARDO ABREU AMORIM
Réu(s) : CASTORINA OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s) : MARISTELA NAVARRO PR13970
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00744-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE DIAS
Réu(s) : ESPOLIO DE IRINEU ZACARIAS
Advogado(s) : MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS
PR15090
INTIME-SE POR ORA O RECLAMADO PARA JUNTAR AOS
AUTOS, NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, OS DOCUMENTOS RELATI-
VOS AO PERIODO
INFORMADO PELO CONTADOR JUDICIAL.
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 14-02-79 A 30-09-
99.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00978-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : INDALECIO DADDIO CAVALCANTE
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
PR24098-A
PROCESSE-SE. A PARTE CONTRARIA PARA RESPOSTA
NO PRAZO LEGAL. SOBRE IMPUGNACAO AOS CALCU-
LOS REFEITOS PELA SRA.CONTADORA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01079-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : MARCIO ROBERTO FERRIS
Réu(s) : BANCO HSBC BAMARINDUS S-A
Advogado(s) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
APRESENTAR CONTESTAÇAO AOS EMBARGOS A EXE-
CUÇAO OPOSTOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01150-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO GEDRA
Réu(s) : SEG SERV.ESPECIAIS DE SEG.E
TRANSP.VALORES S-A
Advogado(s) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
APRESENTAR CONTESTAÇAO AOS EMBARGOS A EXE-
CUÇAO OPOSTOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01151-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : JOAO DE SOUZA MELLO FILHO
Réu(s) : SEG SERV.ESPECIAIS DE SEG.E
TRANSP.VALORES S-A
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Advogado(s) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
APRESENTAR CONTESTAÇAO AOS EMBARGOS A EXE-
CUÇAO OPOSTOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01183-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : BRAS ALVALERIANO DA SILVA
Réu(s) : DIELI & DIELI LTDA(MARCAO
TRANSPORTES)
Advogado(s) : ANTONIO ALFREDO DE FREITAS
PR12335

QUE TEM VSa. O PRAZO DE CINCO DIAS PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE
OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA EMPRESA RODO-
BENS ADMISTRACAO E
PROMOCOES LTDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01187-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : ANDERSON VIEIRA DE SOUZA
Réu(s) : MOVEIS BARRETO
Advogado(s) : FRANCISCO ELIAS SILVESTRE
PR18145
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS SO-
BRE A CERTIDAO
DE FLS.54, QUE A EMPRESA EXECUTADA ENCONTRA-
SE DESATIVADA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01253-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : SONIA MARLI CINTI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES
LIDER LTDA
Advogado(s) : AHMAD ABDALLAH PR17819
A DESTINACAO DO VALOR PENHORADO E DA COMPE-
TENCIA DO JUIZO
QUE DETERMINOU EM A PENHORA. ALEM DISSO NAO
ESTANDO EM AN-
DAMENTO CONCURSO DE CREDORES PREVALECE O
PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE DA PENHORA. REJEI-
TA-SE O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01327-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : SILAS DIAS AJALA
Réu(s) : FIVEL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : LAURO PALMA PR14941
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 05 DIAS SO-
BRE A CERTIDAO
DE FLS. 430, QUE A OFICIAL DE JUSTICA DEIXOU DE
CUMPRIR O MANDADO EM VIRTUDE DA EXECUTADA
ESTAR SEM ATIVIDADE

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01433-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : MIRIAN CARLA TREVISAN
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-
A
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
QUE TEM VSa. O PRAZO DE CINCO DIAS PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE
OS CALCULOS REFEITOS PELO CONTADOR DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01478-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : JOAO AFONSO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES
LIDER LTDA
Advogado(s) : AHMAD ABDALLAH PR17819
A DESTINACAO DO VALOR PENHORADO E DA COMPE-
TENCIA DO JUIZO
QUE DETERMINOU EM A PENHORA. ALEM DISSO NAO
ESTANDO EM AN-
DAMENTO CONCURSO DE CREDORES PREVALECE O
PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE DA PENHORA. REJEI-
TA-SE O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01697-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : NELSON LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Réu(s) : FUSAN FUNDACAO SANEPAR DE SE-
GURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : APARECIDA INGRACIO DA SILVA
PR26214
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA MINUTA AO
AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01766-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO DA COSTA
Réu(s) : VAREJAO DE CARNES ECO CENTER
LTDA
Advogado(s) : IDAIR BITENCOURT MILAN PR17563
INTIME-SE A RE PARA PAGAMENTO EM CINCO DIAS
DAS DESPESAS PROCESSUAIS DEVIDAS NOS AUTOS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO QUANTO AOS BENS
PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01837-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : ESPOLIO DE MOACIR JOSE DA SILVA
Réu(s) : VALTER LUIZ DIAS CATARINO
Advogado(s) : FRANCISCO ELIAS SILVESTRE
PR18145
INICIALMENTE PROVIDENCIE O REQUERENTE A JUN-
TADA DOS RECIBOS DE PAGAMENTO ORIUNDOS DA
AQUISICAO DO IMOVEL.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01866-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA

Autor(es) : ANTONIO DE MATOS
Réu(s) : LOMIL LOCACAO DE MAQUINAS E
MONT. INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : PEROBALCOOL IND.AÇUCAR E AL-
COOL LTDA
Advogado(s) : AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO
DE SOUZA PR21879
DE-SE VISTAS AO EXEQUENTE, SOBRE A CP DEVOLVI-
DA PARA MANIFES TACAO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02216-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARA-
MA
Autor(es) : TULIO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ALGOOLEO LUBRIFICAÇAO DE PE-
ÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
TENDO EM CONTA QUE NAO INDICADOS OUTROS
BENS DA R• E O MAIS QUE CONSTA DOS AUTOS, ACO-
LHE-SE A DESCONSIDERAÇAO DA PESSOA JURÖDICA
E DEFERE-SE O PROCEGUIMENTO DA EXECUÇAO EM
FACE DOS BENS DOS SàCIOS. INFORME, O REQUEREN-
TE, O ENDEREÇO DA CITADA EMPRESA PARA POSSIBI-
LITAR A PENHORA DAS QUOTAS DO SàCIO NOMINA-
DO.

UNIÃO DA VITÓRIA

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR
RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000100-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CS 01151-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Requerente(s) : TEODORO BUSCH
Requerido(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Advogado(s) : SUSANE LEA KONELL PR16474
Foi deferida a dilacao de prazo solicitada (05 dias).

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00015-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Embargante(s) : MARCIA EMIDIA MULLER LOTEK ME
Embargado(s) : EVANDRO HOLDEFER
Advogado(s) : GIOVANI ANDREOLI PR27408
Devera a embargante juntar, no prazo de dez dias, copia do
Contrato Social da executada (M.Master Ltda), bem como a in-
formar o endereco do embargado, sob pena de aplicacao da pe-
nalidade prevista no paragrafo unico do art.284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00048-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Embargante(s) : IARA KLIEMANN SLONGO
Embargado(s) : ESPOLIO DE CELIA KOTOSKI ORTH
Embargado(s) : ALCIDES BAIAK
Embargado(s) : MARGARETE MENEGASSO ANTO-
NIUTTI
Embargado(s) : ANTONIO ROBERTO ANTONIUTTI
Embargado(s) : LUIZ IVAIR DE LIMA
Embargado(s) : ELCIO ANTONIO TELLES
Embargado(s) : SONIA A B DE LIMA
Embargado(s) : EUDOXIA FRANCO DE RAMOS
Embargado(s) : CECILIA TRINDADE BRUSKE
Advogado(s) : RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK PR20447
Diante do transito em julgado da decisao de fls.89-95, inti-
me-se a embargante a efetuar, no prazo de cinco dias o paga-
mento da multa imposta por litigancia de ma fe(item 2 da de-
cisao), bem como comprovar o recolhimento das custas pro-
cessuais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00049-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Embargante(s) : IARA KLIEMANN SLONGO
Embargado(s) : LAUDELINO GONCALVES
Advogado(s) : RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK PR20447
Diante do transito em julgado da decisao de fls.71-77, inti-
me-se a embargante a efetuar, no prazo de cinco dias o paga-
mento da multa imposta por litigancia de ma fe(item 2 da de-
cisao), bem como comprovar o recolhimento das custas pro-
cessuais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00005-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Reclamante(s) : ANA DA APARECIDA DE SOUZA BE-
CKER
Reclamada(s) : CLIVATTI E GASPAROTTO IMOVEIS
Advogado(s) : HELLEN CRISTINA WOLF PR30970B
A Junta Comercial e um orgao publico e, assim sendo, a con-
sulta e obtencao de copia de contratos sociais e permitida a
qualquer cidadao, desde que pague as taxas previstas em lei.
Comprove, pois, o exequente, documentalmente, a negativa da
Junta comercial em lhe fornecer o documento solicitado, mes-
mo com o pagamento da respectiva taxa.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00015-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
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Reclamante(s) : DARCI BUENO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : EWERWOOD PRODUTOS FLORESTAIS
LTDA
Advogado(s) : ACIR OLISKOWSKI PR17648
Apense-se a CP. Mantenham-se os autos no arquivo provisorio,
conforme determinacao de fls.73.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00023-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Reclamante(s) : CARLITOS ANTONIO RODRIGUES
Reclamada(s) : COM IND DE ESQUADRIAS DE MADEI-
RA PAULA FREITAS LTD
Advogado(s) : FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA
SC13699
Manifestar-se sobre peticao da reclamada, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00101-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Reclamante(s) : SAMUEL LEMOS FERRAZ
Reclamada(s) : PANIFICADORA SAO MATEUS
Advogado(s) : ENEAS JEFERSON MELNISK PR25879
Devera o autor, informar, no prazo de cinco dias, as datas
concernentes ao pagamento da primeira a quarta parcelas do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00008-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : AMARILDO JOSE CORREIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
Advogado(s) : CLEITON CESAR SCHAEFER PR23924
Indefiro, por ora, o pedido de fls.472, porque nao houve ainda
o transito em julgado da sentenca, a qual podera ser modifica-
da no que tange ao reconhecimento da despedida sem justa cau-
sa.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00017-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : JOAO LUIZ DA SILVA
Réu(s) : AUTO VIACAO UNIAO LTDA
Réu(s) : VIACAO SANTA HELENA LTDA
Réu(s) : WILLRICH SISTEMA DE TRANSP RO-
DOFERROVIARIO S-C LTD
Advogado(s) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
PR10420A
Face aos termos do oficio de fls.389, devolva-se a CTPS ao
autor, mediante recibo nos autos, sem que seja, por ora,pro-
cedida a anotacao determinada...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00059-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE GONCALVES REBOUCAS
Réu(s) : VICARI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario da re.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00069-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : NILZA SOELI KOKIELA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A BANCO MUL-
TIPLO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
Advogado(s) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
Advogado(s) : VITOR LOTOSKI PR8815A
SENTENCA prolatada em 09-09-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00090-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE ANTONIO SOARES DE
LARA
Réu(s) : CELIA MARIA PEREIRA DE ANDRADE
FERREIRA
Advogado(s) : ZEIDAN MARCELO FARAJ PR23764A
HOMOLOGA-SE a desistencia (fls.370) extinguindo-se o pro-
cesso, sem julgamento do merito, conforme o art.267 VIII do
CPC

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00091-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : MARCOS BARON
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-EM
LIQUIDACAO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00113-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : PAULO SKODOWSKI DE LIMA
Réu(s) : CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMEN-
TACAO LTDA
Advogado(s) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Foi designado o dia 09-10-02 as 14h20min para a realizacao da
audiencia de oitiva da testemunha arrolada, na 2¦ V.T. de Cam-
po Grande, na rua Jornalista Belizario de Lima, 418, Vila Glo-
ria.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00118-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : MARISETE GRAZZIOTIN CALLIARI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA PREV FUNCIONARIOS
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Advogado(s) : NAIM NASIHGIL FILHO PR13807
SENTENCA prolatada em 09-09-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00191-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : EVANDRO CARLOS DE LIMA PACHE-
CO
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTEN-
CAO LTDA
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos estritos ter-
mos da peticao de fls.217-218, para que produza seus juridi-
cos efeitos...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00201-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : IRINEU GLUCHKOZ
Réu(s) : SOMAPAR SOCIEDADE MADEIREIRA
PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : DANIELLE LAGINSKI FREIRE PR21554
Contraminutar o Agravo de Peticao do autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00210-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : VALDEMIR DOS SANTOS
Réu(s) : JAILSON MONTOSKI
Réu(s) : VASOS MONTOSKI
Advogado(s) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD
PR18369A
Devera o procurador do autor, informar o atual e completo
endereco de seu cliente, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00222-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : WALTER SCHUCKS
Réu(s) : GRUCHOWSKI & CIA LTDA
Advogado(s) : ANGELA RENATA LOTOSKI PR31138
Devera a re proceder as anotacoes na CTPS do autor, na forma
determinada na sentenca de fls.94-100, no prazo de cinco
dias, sob pena de faze-lo a secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00224-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ESAEL JUNHOR KUJV
Réu(s) : CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SE-
GUROS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : RENATO LOYOLA C GONCALVES
PR20848
Advogado(s) : ANGELA RENATA LOTOSKI PR31138
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO, prolatada
em 09-09-02,
PARCIALMENTE PROCEDENTES, cujo inteiro teor esta dis-
ponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00225-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : EDILSON FERREIRA DE MORAES
Réu(s) : CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SE-
GUROS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : RENATO LOYOLA C GONCALVES
PR20848
Advogado(s) : ANGELA RENATA LOTOSKI PR31138
Foi designado o dia 03-10-02 as 11h00 para a realizacao da
audiencia de oitiva da testemunha arrolada pela autora, na
V.T. de Irati, rua Lino Esculapio, 1260, bairro Rio Bonito.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00233-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : LUDOVICA ARASZEWSKI NOWAK
Réu(s) : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Manifestar-se, no prazo de dez dias, acerca do contido na
certidao de fls.69 da CP.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00235-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : LUCIANO DE OLIVEIRA TAVARES
Réu(s) : FJN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : FRANCISCO ROBERTO STAROSTA
NOVAKI
Réu(s) : PEDRO NOVAKI
Advogado(s) : ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR
SC13509
Manifestar-se no prazo de dez dias, acerca do contido na cer
tidao de fls.07 da CP.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00268-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : RUTH BOCKER
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Advogado(s) : ZANI DALTON FARAH PR13903A
Manifestar-se, no prazo de dez dias, quanto aos documentos
relativos aos depositos do FGTS, juntados atraves da peticao
retro, bem como em relacao ao pedido do executado para que a
parte autora efetue o pagamento das despesas processuais
(fls.282).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00283-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : IVO POPP
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORTO VITORIA
Advogado(s) : FABIO ROBERTO KAMPMANN
PR31674A
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00295-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : LAURO ANTUNES DE LIMA
Réu(s) : DAL PAI S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
Advogado(s) : MANUELA ROSA DE CASTILHO
PR20884
Defere-se o pedido de fls.135 e ADIA-SE a audiencia para
05-11-02 as 16h10min, sao mantidas as advertencias constan-
tes da ata da audiencia inicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00321-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : LUIZ FERNANDO RIBEIRO
Réu(s) : AUTO VIAÇAO UNIAO LTDA
Réu(s) : VIAÇAO SANTA HELENA LTDA
Réu(s) : WILLRICH TRANSPORTES RODOFER-
ROVIARIOS LTDA
Advogado(s) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
... Defere-se o pedido de fls.297-298 e ADIA-SE a audiencia
para 12-11-02 as 15h30min, sao mantidas as advertencias cons
tantes da ata da audiencia inicial...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00330-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : VALENTIN RADASKIEWSCZ
Réu(s) : PITTHAN ENGENHARIA E MANUTEN-
ÇAO LTDA
Advogado(s) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario da re.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00347-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : FIRMINO LIBANO
Réu(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Advogado(s) : ALEX WILSON DUARTE FERREIRA
PR31958
Manifestar-se acerca da retificacao constante do item “1.c”
da peticao retro, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00348-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : MARCOS AURELIO DE MELO
Réu(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Advogado(s) : ALEX WILSON DUARTE FERREIRA
PR31958
Manifestar-se acerca da retificacao constante do item “1.c”
da peticao retro, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00351-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE JOSE ALTAIR MACIEL
Réu(s) : PINTURAS STENZINGER LTDA
Advogado(s) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA
PR28957A
Advogado(s) : VITOR LOTOSKI PR8815A
Defere-se o pedido de fls.83 e ADIA-SE a audiencia para
06-11-02 as 15h50min, sao mantidas as advertencias constan-
tes da ata da audiencia inicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00411-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ALCIONI MARIA MANFREDINI DE
CAMPOS
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-
A
Advogado(s) : GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAU-
LA PR27943
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario da autora.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00413-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : SIMAO ILCZYSZIN
Réu(s) : REGIONAL HOSPITAL DE CARIDADE
N SENHORA APARECIDA
Advogado(s) : VANIA MARIA SILVA ABRAO PR12447
Manifestar-se sobre laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00420-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ANDRESSA CARLA ABRAO BRAGA
Réu(s) : NISGOSKI E SANTOS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO LUIS STASIAK PR25437
Devera a re juntar, no prazo de cinco dias, os registros de
ponto relativos a todos os meses do contrato de trabalho,sob
pena de aplicacao do contido no art.359 do CPC, bem como a
se manifestar quanto ao pedido para juntada dos recibos con-
cernentes aos pagamentos efetuados “por fora”.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00429-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : JORGE EUGENIO ONVEVETCHI
Réu(s) : COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
MADEIRAS WADECO LTDA
Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
SENTENCA prolatada em 09-09-02, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00440-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : CASEMIRO DE ALMEIDA
Réu(s) : COMERCIAL ATACADISTA FRIZZO
LTDA
Advogado(s) : JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS
PR24425
Manifestar-se sobre peticao do autor, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00442-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : SONIA MARIA MASNIK DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S A
Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Advogado(s) : CESAR DANILO CASTILHO POLETO
PR21520
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO, prolatada
em 05-09-02,
PARCIALMENTE PROCEDENTES, cujo inteiro teor esta dis-
ponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00454-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : HELIO SEBASTIAO ZAMPIER
Réu(s) : SIMONE ANDREZA DA SILVA LARZEN
E CIA LTDA
Advogado(s) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
PR10420A
SENTENCA prolatada em 02-09-02, PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00464-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ANGELO VALMOR DOS SANTOS
Réu(s) : DISSENHA S A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Réu(s) : SAO GABRIEL PAPEIS LTDA
Advogado(s) : ZEIDAN MARCELO FARAJ PR23764A
Advogado(s) : MARCOS ANTONIO BOHRER PR27322B
Face ao contido na preliminar de fls.106, retifiquem-se a
autuacao e demais registros para constar no polo passivo as
empresas DISSENHA S.A. INDUSTRIA E COMERCIO (como
1¦ re) e
SAO GABRIEL PAPEIS LTDA. (como 2¦ reclamada).
Deverao as res comparecerem a audiencia de Instrucao para
deporem (07-10-02 as 15h50), sob pena de aplicacao da pena-
lidade prevista na ata de fls.35.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00467-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : EDUARDO CARLOS MAZURKIEVICZ
Réu(s) : ANTONIO REZLER NETO
Advogado(s) : TADEU OLIVA KURPIEL PR19675A
Manifestar-se sobre documentos juntados pelo autor(fl.52-84)

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00490-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : LEO ARTHUR ULBRICH
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
PR12075B
Processem-se os Embargos a Execucao (fls.829-856).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00508-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : HARI CRUZ
Réu(s) : A F SILVA E CIA LTDA
Advogado(s) : ALTINO LUIZ LEMOS SC9137
Devera a re juntar, no prazo de cinco dias, os controles de
jornada e os recibos de pagamento de todo o periodo de labor
sob pena de aplicacao do contido no art.359 do CPC, bem como
juntar copia do registro de empregado concernente ao autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00531-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : CELSO VIEIRA



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 343

Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : GERSON SCHWAB PR17605
Intime-se a 2¦ reclamada (CEF) a se manifestar, no prazo de
dez dias, quanto aos termos das peticoes de fls.695-704,
querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00544-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : OSNI LARI DERETTI
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL-PETROS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Apresente o autor seus calculos, no prazo de trinta dias.
Essa providencia, contudo, pode ser obtida por meio de con-
tador, desde que arque a parte ativa com os honorarios, ja
que a execucao (provisoria) e por sua conta e risco...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00586-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : EVALDO DOMINGOS KOPPE
Réu(s) : COMPAV CONSTRUCAO E PAVIMEN-
TACAO LTDA
Réu(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : MANSERVE MONTAGEM E MANUTEN-
CAO LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S A PETRO-
BRAS
Advogado(s) : SILVIA REGINA ABDALLA FAGUNDES
GROBE PR11075
Manifestar-se sobre laudo pericial (fls.584-595).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00624-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE JULIO BRUS
Réu(s) : AMBROSIO KUTIANSKI
Advogado(s) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA
PR28957A
Advogado(s) : HELLEN CRISTINA WOLF PR30970B
SENTENCA prolatada em 09-09-02, IMPROCEDENTE, cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00646-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : DIMAS SAMOEL DO PRADO
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Manifestar-se sobre as certidoes exaradas pelo Oficial de
Justica do Juizo Deprecado.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00654-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FRUTUO-
SO
Réu(s) : INDUSTRIAS NOVACKI S-A
Advogado(s) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
Advogado(s) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Foi designado o dia 04-11-02 as 13h25min para a realizacao
da audiencia de ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO e ulti-
ma tentativa conciliatoria.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00689-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ARLINDO ALVES DO AMARAL
Réu(s) : REPRESENTACOES ESTEVES LTDA
Advogado(s) : ODENIR BORGES PR9200
Para um possivel deferimento do requerimento de fls.51, de-
vera a parte autora trazer aos autos copia atualizada do
registro geral relativo ao imovel indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00737-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ROBERTO BREVES VIANNA
Réu(s) : GRANT GEOPHYSICAL DO BRASIL
LTDA
Advogado(s) : HELIO BUENO DE CAMARGO PR3921
Advogado(s) : MARIO CESAR MONNERAT VIANNA
RJ111105
Foi designado o dia 22-10-02 as 14h30min para a realizacao
da audiencia de oitiva da testemunha, na 3¦ V.T. de Bauru,
rua Azarias Leite, 1-75 8§-9§ andar.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00747-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : OSNILDO DE OLIVEIRA SOARES
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : GEORGE BUENO GOMM PR1454
Advogado(s) : ADRIANA ROTHER RS33433
Tomar ciencia do despacho de fls.824-825 para as providen-
cias cabiveis, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00796-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE PRECHLAK
Réu(s) : CONSTRUTORA BAUR LTDA
Advogado(s) : MARCOS ANTONIO BOHRER PR27322B

Rejeiro liminarmente os embargos interpostos pelo socio
Claudio Tilgner de Souza (fls.305-313), porque intempestivos
(artigos 884 da CLT e 739 do CPC). Observe-se que a intima-
cao da penhora foi efetuada no dia 29-08-02 (fls.303 vs) e
a peticao dos embargos foi protocolizada tao somente no dia
04-09-02, apos o prazo de cinco dias (fls.305).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00812-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : CECILIO MAYER CRUZ
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Apresente o autor seus calculos, no prazo de trinta dias.
Essa providencia, contudo, pode ser obtida por meio de con-
tador, desde que arque a parte ativa com os honorarios, ja
que a execucao (provisoria) e por sua conta e risco...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00858-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : FIRMINO LOPES
Réu(s) : A M EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
Advogado(s) : ACIR OLISKOWSKI PR17648
Devera o procurador da executada, fornecer, no prazo de 05
dias, o atual e completo endereco de sua constituinte, sob
pena da citacao ocorrer via edital.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00924-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : PEDRO HILMO HEFICO
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Apresente o autor seus calculos, no prazo de 30 dias. Essa
providencia, contudo, pode ser obtida por meio de contador,
desde que arque a parte ativa com os honorarios, ja que a
execucao(provisoria) e por sua conta e risco...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00925-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : ADAMASTOR DE SOUZA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROLEO DE
SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Apresente o autor seus calculos, no prazo de trinta dias.
Essa providencia, contudo, pode ser obtida por meio de con-
tador, desde que arque a parte ativa com os honorarios, ja
que a execucao (provisoria) e por sua conta e risco...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00926-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : CECILIO MAYER CRUZ
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
PR12075B
Apresente o autor seus calculos, no prazo de trinta dias.
Essa providencia, contudo, pode ser obtida por meio de con-
tador, desde que arque a parte ativa com os honorarios, ja
que a execucao (provisoria) e por sua conta e risco...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00984-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : OSMAR AGGIO
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO
S-A
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Manifestar-se, no prazo de dez dias, acerca da impugnacao
aos calculos apresentada pela re, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 01281-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA
VITORIA-PR
Autor(es) : OTAVIO DIURZA
Réu(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Manifestar-se sobre peticao do autor, em cinco dias.

WENCESLAU BRAZ

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2002
20-09-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-
GUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-672-AAn 00001-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : FAZENDA SANTA TEREZINHA LTDA.

Réu(s) : ALMIR SALVIATTO
Réu(s) : JOAO CEZAR DOS REIS VASSIMOM
Réu(s) : DESTILARIA DE AGUARDENTE NOVA
UNIAO LTDA.
Adv(s) : ALVARO LUIS GRADIM SP192537
Ciencia da extincao do processo sem julgamento do merito,
com base no art. 267, inciso I e 295 do CPC, confome deci-
dido no Termo de Audiencia de fls. 62.

PROCESSO TRT-PR-672-CS 00439-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Requerente(s) : OSMAR BORGO
Requerido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Adv(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao de fls. 599.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00045-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : JOAO MARIA DE SOUZA BARBOSA
Réu(s) : COM. E IND.DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS BRAZENSE LTDA.
Adv(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO
PR19197
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execucao, tendo
em vista que a praca e o leilao realizados restaram negativos,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00091-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : OSVALDO LUIZ DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARE
Adv(s) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA PR15911
Adv(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO
PR19197
Ciencia da prolacao da Sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00136-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : VILSON TRESKA
Réu(s) : RTC CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCAL-
VES PR23327
Ciencia do oficio do Detran-BA, juntado as fls. 232.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00146-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : EDSON RIBEIRO CORREA
Réu(s) : MUNICIPIO DE TOMAZINA
Adv(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO
PR19197
Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00151-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ALCIDES FELIPE DOS SANTOS
Réu(s) : PEDRO SOARES DA SILVA
Adv(s) : DIRCE MARIA MARTINS PR15112
Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00176-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : SIRLEY ROQUE DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE IBAITI
Adv(s) : PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO
PR18709
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL
PR6161
Ciencia da prolacao da Sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00235-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : IVAM AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Réu(s) : PREVI - CAIXA DA PREVIDENCIA
FUNC. DO BANCO BRASIL
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario do reu.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00262-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : CELSO RIBEIRO LUZ
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Manifestar-se nos autos em referencia sobre os documentos
juntados pelo reu na audiencia realizada em 10-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00362-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : CIRO EFRAN BANACHI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Adv(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Apresentar sua resposta a Impugnacao de fls. 840.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00504-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : SANDOVAL TELES DE SOUZA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

Adv(s) : MONICA RIBEIRO BONESI PR24319
Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00637-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : IDINAL BATISTA BISCAIA
Réu(s) : EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA.
Adv(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO
PR19197
Manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora pela executada

TRIBUNAL REGIONAL DA

9ª REGIÃO

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DE
ACÓRDÃOS Nº 15-2002

 De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são republicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-RO-00320-2002-Acordao-15505-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : IVONETE PARDIN LARANJEIRA
Advogado(s) : Majoly Aline dos Anjos Hardy - Alexandre
Nishimura - Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO SEGUNDO RÉU E DA REMESSA “EX OFFI-
CIO” e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, analisando-os em conjunto, nos termos da
fundamentação, estabelecer como base de cálculo dos honorá-
rios advocatícios assistenciais, o valor líquido da condenação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00316-2002-Acordao-15510-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : CREUSA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Erenise do Rocio Bortolini - Alexandre
Nishimura - Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO SEGUNDO RÉU E DA REMESSA “EX OFFI-
CIO” e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, analisando-os em conjunto, nos termos da
fundamentação, estabelecer como base de cálculo dos honorá-
rios advocatícios assistenciais, o valor líquido da condenação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-15033-2001-Acordao-19750-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARLI LASKAWSKI GOUVEIA SILVA
Recorrido(s) : EQUATORIAL CONCESSIONARIA UNI-
ODONTO LTDA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI-
COS ODONTOLOGICOS DE CURITIBA LTDA UNIODON-
TO CURITIBA
Advogado(s) : Maria Gomes Sampaio - Marco Aurelio Ro-
drigues Morey - Alexandra Fisterol
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como do
documento de fls. 99, rejeitando a preliminar de deserção, ar-
güida pela 1ª reclamada, em contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos da fundamentação. Custas dispensadas.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

 NOEMI ALMEIDA ALVES
 Diretora Substituta do Serviço de Acórdãos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 17-2002

 De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho d são publicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-AI-00023-2002-Acordao-21582-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : PAULO CESAR SILVA
Agravado(s) : WARNER LAMBERT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : Giorgia Paula Mesquita - Ana Maria Sao
Joao Moura - Manoel Hermando Barreto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AI-00058-2002-Acordao-21233-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : VALDOMIRO RODRIGUES DA CRUZ
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON CODECAR
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Nair Scripchenco
Galles - Ernani Ferreira do Rosario - Ulices Pizzatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inexistentes. Custas inalteradas. EMENTA: CONTRI-
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BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO RECURSAL DES-
TINADO AO INSS. INÍCIO DA CONTAGEM APÓS A LEI
Nº 10.035-00 REFERENTE A CRÉDITO ANTERIOR.. Se à
época da data de entrada em vigor da Lei n.º 10.035-00, quan-
do passou o INSS a ter direito a se insurgir por recurso, ele já
tinha ciência das contribuições recolhidas em face de acordo, a
data de 26.10.00 (quando a Lei passou a viger) deve ser apon-
tada como a de início do prazo para recurso (dezesseis dias,
por aplicação do disposto no art. 895, “a” da CLT, articulado
com o art. 188 do CPC, em razão da sua natureza jurídica).
Quedando-se silente, permitindo que os autos fossem arquiva-
dos e vindo a se manifestar somente mais de um ano após, re-
vela-se intempestivo o recurso ordinário do qual o INSS lançou
mão para tanto.

TRT-PR-AI-00071-2002-Acordao-21981-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Marcius Lucio
Montes de Mattos - Luiz Carlos Guimaraes Taques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL — INSS. No méri-
to, RECOLOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz
Relator votou dando provimento ao agravo de instrumento, para
destrancar o recurso ordinário e decidiu esta E. Turma, sem
divergência na votação, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO para determinar o processamento do Re-
curso Ordinário; sem divergência na votação, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO; por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, incluir na con-
ta exeqüenda os valores devidos a título de “terceiros”, infor-
mados a fl. 37. Custas inalteradas.

TRT-PR-AI-00092-2002-Acordao-21235-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Agravante(s) : ASSAI MOTOR LTDA
Agravado(s) : EDSON TSUJI
Advogado(s) : Adailton Alves Maciel Junior - Durval Mas-
sayoshi Kawanishi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AI-00107-2002-Acordao-21837-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : JOAO COSTA FERRAZ E OUTROS
Agravado(s) : FAUSTO DO ESPIRITO SANTO NASCI-
MENTO
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Antonio Francis-
co da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO, bem como
da contraminuta do reclamante; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
permanecendo o óbice da deserção ao conhecimento do recur-
so ordinário interposto. EMENTA: A ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA A QUE TEM DIREITO O EMPREGA-
DOR MISERÁVEL NÃO O ISENTA DE EFETUAR O DE-
PÓSITO RECURSAL. O empregador miserável tem direito à
assistência judiciária da Lei 1.060-50, já que a própria Consti-
tuição garante (art. 5º, inciso LXXIV). A Constituição garante
direito de defesa amplo (art. 5º, inciso XXXV) e a assistência
judiciária (art. 5º, inciso LXXIV). Por esta razão, o emprega-
dor miserável, mesmo na pessoa dos sócios de pessoa jurídica,
tem direito à assistência judiciária da Lei 1.060-50. Todavia,
este dispositivo não abrange dispensa ao depósito recursal de
garantia do juízo. O direito de recorrer não é absoluto em nos-
so ordenamento constitucional (art. 5º, inciso LV). O direito de
defesa foi exercido e o recurso pelo empregador, no Processo
do Trabalho, só é admitido se há a garantia prévia do juízo para
futura execução bem sucedida (ainda que parcialmente, pelo
limite-teto do depósito recursal).

TRT-PR-AI-00109-2002-Acordao-21216-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : AUTO VIACAO UNIAO LTDA
Agravado(s) : IRENE GRAUPMANN
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo - Frederico Valdo-
miro Slomp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e das contraminutas; no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. EMEN-
TA: DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS. RECOLHIMENTO.
CONSTITUCIONALIDADE. O preenchimento das formalida-
des legais, como depósito recursal e recolhimento de custas,
não se constituem obstáculo ao exercício do direito de recor-
rer, constitucionalmente assegurado.

TRT-PR-AI-00121-2002-Acordao-21797-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator (desig): Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : JOSE RODRIGO DE FREITAS
Agravado(s) : RUY DE SILOS FERRAZ & CIA LTDA
Advogado(s) : Antonio Carlos Carmona - Renata Dequech
- Ane Kmiecik
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO OPOSTO PELO RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para, nos termos da fun-
damentação, conceder os benefícios da assistência judiciária
gratuita, isentando o Autor do pagamento das custas processu-
ais e determinar o regular processamento do Recurso Ordinário

de fls. 113-118. Por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMAN-
TE. Recolocado o processo em julgamento, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação, afastar a aplicação da
pena de litigância de má-fé ao Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-AI-00125-2002-Acordao-21419-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Agravante(s) : ELEGE ALIMENTOS S-A
Agravado(s) : CARLOS HENRIQUE FISCHER
Advogado(s) : Gabriela Pereira - Gustavo Juchem - Fabio
Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e da contraminuta. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO AGRA-
VO, destrancando o recurso ordinário da ré e determinando
seu processamento juntamente com o apelo adesivo do autor.
Preliminarmente, por unanimidade de votos, REFUTAR a ar-
güição de nulidade processual, levantada pela reclamada. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO PATRONAL. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO APELO ADESIVO DO RECLAMANTE para
estabelecer em uma hora o intervalo intrajornada. Custas acres-
cidas, pela ré, sobre a importância provisoriamente arbitrada
em R$ 10.500,00, no importe de R$ 210,00.

TRT-PR-AI-00127-2002-Acordao-21295-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Agravante(s) : WANDERLEY PAVAN
Agravado(s) : BROOKLIN EMPREENDIMENTOS S-A
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Simone Cortez
Bicudo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. No mé-
rito, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO para o fim de determinar o processa-
mento do apelo interposto pelo reclamante às fls. 166-171 e
sua autuação neste Regional de acordo com a R.A. 56-2000
deste TRT, vencido o Exmo. Juiz Arnor Lima Neto. Por unani-
midade de votos, CONHECER DO APELO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AI-00130-2002-Acordao-21752-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Agravante(s) : MARIA ESTELA RAIMUNDO
Agravado(s) : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO
S-A TELESP
Advogado(s) : Elaine Martins de Paiva - Roberto Rosano
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE, pois satisfei-
tos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos; no mérito
do recurso, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-AI-00139-2002-Acordao-21751-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Agravante(s) : FORMAC FORNECEDORA DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MARIA APARECIDA TESSEROLI HLA-
DKYI
Advogado(s) : Neiron Luiz de Carvalho - Jacob Augusto
Krapp Hoff - Alido Depine
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA, pois satisfeitos
os pressupostos recursais objetivos e subjetivos; no mérito do
recurso, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-AI-00140-2002-Acordao-21297-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Agravante(s) : IRACI ALVES SANCHES-LANCHES
Agravado(s) : WAGNER LUCIANO TAROSSO
Advogado(s) : Edna Zila Joia Correia e Silva - Ellis Shi-
rahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento da reclamada e da contraminuta e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para deter-
minar a autuação do recurso ordinário, de acordo com o artigo
109, § 3º, do RI. Sem divergência de votos, CONHECER dos
recursos das partes e das contra-razões. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da reclamada. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso or-
dinário do reclamante. Tudo nos termos definidos na funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AI-00146-2002-Acordao-21836-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : COLUMBIA BENEFICIAMENTO E EM-
PACOTAMENTO DE CEREAIS LTDA E OUTROS
Agravado(s) : WANDERLEI FERREIRA KOJO
ROYAKUHIN COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARI-
OS LTDA
Advogado(s) : Yoshikazu Fucuda - Jose de Oliveira Paes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto pelos primeiro e
terceiro reclamados e da contraminuta do reclamante; no méri-
to, por igual votação, EMNEGAR-LHE PROVIMENTO.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓR-
CIO. PROCURADORES DIFERENTES. ART. 191 DO CPC.
INAPLICABILIDADE. Nos termos do art. 769, da CLT, é ne-
cessário o preenchimento de dois requisitos para a adoção su-

pletiva das regras processuais comuns: a) omissão das leis pro-
cessuais trabalhistas; b) compatibilidade com as regras e prin-
cípios deste ramo do Direito. Não há omissão no texto consoli-
dado a respeito dos prazos para interposição de recurso, na
medida em que a matéria encontra-se regulada pelos arts. 774 a
776 da CLT. O art. 895, alínea a, do mesmo texto legal, estabe-
lece que o prazo do recurso ordinário é de oito dias. Nenhum
destes dispositivos legais faz referência ao prazo em dobro para
interposição de recurso na hipótese de litisconsortes com pro-
curadores diferentes. Note-se que o silêncio nem sempre quer
significar omissão. Se o legislador, que cuidou dos prazos pro-
cessuais, nada aduziu quanto ao prazo em dobro para recorrer é
porque, em rigor, não quis que esta regra do processo comum
fosse transladada para o processo do trabalho. A propósito,
quando teve este objetivo, o fez expressamente, tal qual o dis-
posto no art. 1º, incisos II e III, do Decreto-lei 779-69, que
estabelece prazos especiais para o reclamado pessoa jurídica
de direito público. Demais, o art. 191 do CPC também não é
compatível com os princípios que norteiam este ramo do Direi-
to, na medida em que não se coaduna com o postulado da cele-
ridade processual.

TRT-PR-AP-00101-2001-Acordao-21220-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Agravado(s) : VITORINO BURATTI
Advogado(s) : Alexandre Dalla Vecchia - Carlos Zucolot-
to Junior - Roseclei Maria Dalla Flora
DECISÃO: considerando que a admissibilidade do agravo de
petição da Executada já se encontra superada pela decisão de
fls. 276-278. Quanto ao mérito, por unanimidade de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar: a) a retificação do cálculo de liquidação no
que tange aos meses de novembro e dezembro de 1998; b) a
liberação à Executada do saldo depositado a maior. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-01175-2001-Acordao-21793-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : SHIRLEY MARIO DA SILVA
Agravado(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANCA E TRANSPORTE DE VALORES S-A
Advogado(s) : Luis Eduardo Paliarini - Ivo Ary Meier Ju-
nior
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por intempestivo.Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02503-2001-Acordao-21221-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO ROGERIO MORAES SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL e os mesmos
Advogado(s) : Victor Feijo Filho - Manoel Francisco de
Souza Neto - Fabiana Cristina Violato Martins - Jose Paulo
Granero Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao agravo de petição adesivo do Exeqüente, analisado
preferencialmente, para, reformando a r. decisão resolutiva de
embargos à execução, manter o cálculo de liquidação homolo-
gado quanto às diferenças salariais decorrentes da equiparação
a partir de julho-95, bem como quanto à base de cálculo das
horas extras. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do Executado. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-03688-2001-Acordao-21445-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ITAIPU BINACIONAL
Agravado(s) : MAGNUS ENGEL
Advogado(s) : Nestor Aparecido Malvezzi - Jane Anita
Galli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, porque regularmente interposto, bem como da
contraminuta. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-03691-2001-Acordao-21446-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CASEMIRO MONTEIRO DE LIMA
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : William Simoes - Eveline Poletto Piovesan
Tochetto - Cristina Maria T Stock
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, porque regularmente interposto, bem como da
contraminuta. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-03924-2001-Acordao-21708-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : ALCIDEZ FRAZATTO E OUTROS
Agravado(s) : CLAUDEMIR DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Mar-
cia Cristina Rafael - Jayme Francisco de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-03982-2001-Acordao-21997-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : OLIVIO DEMARI NETO
Agravado(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLA-
GEM DE BORRACHA LTDA ROBERTO JOSE XAVIER JU-
LIANA FERREIRA
Advogado(s) : Eliane Aparecida David Staub
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-

vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para que a execução
prossiga em face dos bens particulares do sócio Luiz Octávio
Higgi Rodrigues Ferreira, limitando-se aos débitos até o mo-
mento de sua despedida da sociedade (15.12.97), nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:SÓCIO RE-
TIRANTE. RESPONSABILIDADE QUANDO INTEGRAN-
TE DO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA AO TEMPO
DO CONTRATO DE TRABALHO. O fato de a ação trabalhis-
ta ter sido proposta posteriormente à retirada do sócio da soci-
edade não o exime da sua responsabilidade quanto aos débitos
trabalhistas. Porém, este responde somente por aqueles contra-
ídos ao tempo que ainda integrava o quadro societário da em-
presa (art. 339 do Código Comercial).

TRT-PR-AP-04175-2001-Acordao-21480-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : OSMAR SANTANA BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes. No mérito, analisando-se preferenci-
almente a questão alusiva à suspensão do feito, ventilada no
agravo de petição do terceiro-embargante, por igual votação,
DETERMINAR A SUSPENSÃO do feito, até o julgamento
definitivo da Ação Popular n.º 98.201.0848-9, da MM. 2ª Vara
Federal de Londrina — PR. Sem divergência de votos, DE-
CLARAR a análise das demais questões ventiladas nos agravos
de petição do exeqüente e do terceiro-embargante, PREJUDI-
CADA, no momento. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-04176-2001-Acordao-21900-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : VALDIR DE MELO BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
juízes Dirceu Pinto Júnior (relator), Nacif Alcure Neto, Rose-
marie Diedrichs Pimpão e Luiz Celso Napp, NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do embargante, nos termos da
fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao agravo de petição do embargado para, nos
termos da fundamentação, determinar que, uma vez arremata-
do ou adjudicado o bem, extinga-se a hipoteca, sub-rogando-se
a garantia real no saldo, se porventura houver. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-04184-2001-Acordao-21832-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MANOEL MESSIAS FELIZARDO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Narciso Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes e, no mérito, analisados em conjunto,
em face da identidade das matérias, por maioria de votos, ven-
cidos os excelentíssimos juízes Nacif Alcure Neto, Luiz Celso
Napp e Dirceu Pinto Júnior, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
EMBARGOS DE TERCEIRO. VALOR DA CAUSA. O valor
da causa em embargos de terceiro corresponde, a princípio (art.
259 do CPC), ao valor do bem em discussão, exceto quando
este ultrapassa o valor da execução, hipótese em que este pre-
valecerá.

TRT-PR-AP-00146-2002-Acordao-21906-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA UFPR UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : ALICE DA SILVA SCHNEIDER E OU-
TROS
Advogado(s) : Andyara Maria Muniz Reback - Antonio
Carlos Goncalves - Valdemar Wagner Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO aos agravos de petição, da UFPR e
da UNIÃO FEDERAL, analisados em conjunto para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir da condenação a multa por liti-
gância de má fé, equivalente a 20% sobre o valor atualizado
dos créditos. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00344-2002-Acordao-21456-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Agravado(s) : RENATO DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Car-
los Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, assim como da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição da executada para: a) para afastar a incidência dos des-
contos previdenciários sobre os juros de mora e b) excluir da
condenação o pagamento da verba honorária decorrente da su-
cumbência, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00378-2002-Acordao-21415-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : MOACIR LOPES
Agravado(s) : FRANCISCO KANTORSKI E OUTROS
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Advogado(s) : Edson Luiz de Freitas - Alty de Jesus Mar-
tins Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER agravo
de petição e, no mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DAR-LHE
PROVIMENTO, para: a) conceder ao embargado os benefícios
da Justiça Gratuita, isentando-o do pagamento das custas pro-
cessuais; b) manter a penhora sobre o imóvel dos embargantes.
Custas fixadas na r. sentença, no importe de R$ 900,00, pelo
embargado, dispensadas.

TRT-PR-AP-00391-2002-Acordao-21905-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE GOIOERE
Agravado(s) : CLEUSA PENTEADO GERVASIO
Advogado(s) : Ricardo Amaral Gomes Fernandes - Anto-
nio Luiz de Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, por falta de delimitação de
valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00400-2002-Acordao-21459-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES E OU-
TROS
Agravado(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM COOPERATIVAS AGRICOLAS AGROPECUARIAS E
AGROINDUSTRIAIS NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Priscilla Kowaltschuk - Carlos Alberto da
Silva - Admir Viana Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por deserto. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00406-2002-Acordao-21479-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : CLAUDINEY DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan - Aline Fabiana
Campos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, por ausência de interesse pro-
cessual (art. 267, VI, do CPC). Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00409-2002-Acordao-21481-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : ESPOLIO DE JOAO MIGUEL CARAN
Agravado(s) : ANTONIO GALDINO
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Jose Subtil de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. Quanto ao mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar parâmetros para
o cálculo dos juros moratórios. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00419-2002-Acordao-21473-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : FARMACIA SANTA INES (ARABORI &
CIA LTDA)
Agravado(s) : VALDENIR DE SOUZA MELO
Advogado(s) : Nohad Abdallah - Flavio Nixon Petrilo
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
justificada dos valores impugnados. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00426-2002-Acordao-21457-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : REGIS ERNESTO MOELER
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Emir Maria Secco da Costa - Evandro Luis
Pezoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. Quanto ao mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO, para, afastando a preclusão
declarada pelo Juízo a quo, determinar o retorno dos autos à
origem, para análise das matérias questionadas na impugnação
de fls. 603-605. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00428-2002-Acordao-21454-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : ROTTA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Agravado(s) : JUREMA MARTINS DA SILVA
Advogado(s) : Maribel Andrade de Oliveira - Luiz Fernan-
des Rogowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. Quanto ao mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00432-2002-Acordao-21453-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITA-
DEIRAS LTDA
Agravado(s) : MARCOS ROBERTO NEVES
Advogado(s) : Luis Plinio Teles - Regina Maria Bassi Car-
valho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. Quanto ao mérito, por igual vota-

ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00436-2002-Acordao-21472-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SO-
LUVEL JOAO GOMES DE OLIVEIRA (RECURSO ADESI-
VO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Khater - Fernanda de Souza Ro-
cha - Cascia Lane Antunes Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e do agravo de petição adesivo do
exeqüente. Quanto ao mérito, por igual votação, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO ao agravo de petição da executada, para:
a) determinar o refazimento dos cálculos liquidatórios, com
respeito às horas extras, com adicional de cem por cento; b)
excluir os reflexos dos domingos laborados em repousos sema-
nais remunerados; c) excluir, da conta exeqüenda, juros mora-
tórios sobre valores devidos à Previdência; d) alterar critérios
de época própria para incidência de correção monetária; e) al-
terar a base de cálculo do adicional extraordinário deferido.
Outrossim, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO ao agravo de petição adesivo do exeqüente, para alte-
rar a base de cálculo do adicional extraordinário deferido. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00452-2002-Acordao-21471-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : ANACLIN LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS S-C LTDA
Agravado(s) : MARIA ANGELA PIOVESAN FIGUEIRE-
DO
Advogado(s) : Zoraide Batistela - Giuliana Araujo Stell-
feld
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. Quanto ao mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para excluir, da base
de cálculo dos juros moratórios, as retenções previdenciárias,
devendo a conta liquidatória ser alterada pelo expert. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-AP-00455-2002-Acordao-21470-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Agravado(s) : MARCIA REGINA PINHEIRO
Advogado(s) : Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso - Cin-
tia Mara Guilherme - Caprice Andretta Chechelaky - Marcos
Jose Chechelaky
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. Quanto ao mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00470-2002-Acordao-21482-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA
Agravante(s) : GIBEN DO BRASIL MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA
Agravado(s) : LUCIMAR DO ROCIO ROCHA
Advogado(s) : Vilson Stall - Germano Alberto Dresch Fi-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por maioria de votos, vencida a exce-
lentíssima juíza Fátima T. Loro Ledra Machado, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a retenção e fixar critérios para os descontos
fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00492-2002-Acordao-22023-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : OSVALDO HONORIO DIAS
Advogado(s) : Joao Edson Lancas Caputo - Paulo Giovani
Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER o agravo
de petição apresentado pelo embargante, bem como da contra-
minuta do embargado e, no mérito, por maioria de votos, ven-
cidos os exclentíssimos juízes Dirceu Pinto Júnior (relator),
Nacif Alcure Neto (revisor), Rosemarie Diedrichs Pimpão e
Luiz Celso Napp, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo
de petição do embargante para, nos termos da fundamentação:
a) fixar o valor da causa como sendo o da execução, sobre o
qual devem ser calculadas as custas, determinando-se a devo-
lução do valor recolhido a maior pelo embargante quando da
interposição da presente medida; e b) afastar da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios. Custas inexistentes

TRT-PR-AP-00554-2002-Acordao-21460-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : NELSON BAPTISTA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivete Lani
Dal Bem Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00597-2002-Acordao-21826-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : ONIVALDO JOAO ZONTA
Agravado(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski - Joao Carlos
Heinzen - Tobias de Macedo
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Luiz Eduardo Gunther (relator), CONHECER do agravo
de petição do exeqüente. No mérito, por unanimidade de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a inci-
dência do adicional noturno sobre as horas extras laboradas
após as 22h, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PRAZO. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS INEXISTENTES, MAS CONHECIDOS
EM PRIMEIRO GRAU. SUSPENSÃO DO PRAZO RECUR-
SAL. A maioria da Seção Especializada do TRT da 9ª Região
entende que o prazo recursal é suspenso se há julgamento em
primeiro grau de embargos declaratórios que deveriam ser ti-
dos por inexistentes. Salienta que na legislação pátria não há
presciência de duplo juízo de admissibilidade, e, portanto, in-
cumbindo ao julgador de primeiro grau decidir pelo conheci-
mento, ou não, dos embargos, sua decisão não pode ser des-
considerada.

TRT-PR-AP-00608-2002-Acordao-21475-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR DULCIMARA CAZARIN SIGNORI RAMOS
(RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Euclides
Eudes Panazzolo - Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
AGRAVOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO AGRAVO DA RECLAMADA para deter-
minar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre o total do
crédito do exeqüente. Sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQÜENTE,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00664-2002-Acordao-21794-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : STEFANIA KULIKOVSKI VILLORDO
Agravado(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - Elo-
isa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para determinar a retificação da
conta de liquidação quanto ao índice de correção monetária
utilizado para o mês de fevereiro-92, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00668-2002-Acordao-21448-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : ANTONIO VOZNEI SOBRINHO E OU-
TROS
Advogado(s) : Antonio Carlos Goncalves - Edison Luiz
Machado - Maria Rita Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e acolhendo preliminar de nulidade argüida pela União Fe-
deral, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo para, nos ter-
mos da fundamentação, anular a decisão a fls. 497-498 e deter-
minar o retorno dos autos à origem, para que: a) sejam julgados
os embargos à execução interpostos pela UFPR a fls. 481-484,
intimando-se as partes da decisão; b) seja apreciada a petição
da União a fls. 424-432. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00676-2002-Acordao-21835-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COMPENSADOS VJ LTDA
Agravado(s) : LUIS SOARES PAIM
Advogado(s) : Walter Toffoli - Enio Geraldo Candido No-
gara - Gilberto Tadeu Dombroski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da reclamada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ALE-
GADA NULIDADE DA CITAÇÃO. IMPROVIMENTO. No
processo do trabalho não se exige a pessoalidade nas intima-
ções ou notificações, sendo o bastante o envio da correspon-
dência para o efetivo endereço daquele que se quer citar-inti-
mar-notificar. Não importa se o recebedor tem ou não poderes
específicos conferidos pela empresa para tanto, bem como não
ser sócio ou diretor, visto que a lei não exige a pessoalidade
para o ato (arts. 880 e 841, § 1º, da CLT). Além do que, não se
tratando de alegada inexistência de citação, a matéria não é
suscetível de análise por meio de embargos à execução, nos
termos do art. 884, § 1º, da CLT, e, de conseqüência, nem por
meio de agravo de petição. Em se tratando de alegada nulida-
de, o meio adequado para se insurgir é o recurso ordinário.

TRT-PR-AP-00680-2002-Acordao-22001-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : REBECCA OLIVEIRA PEREIRA GIESE
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Moacyr Fa-
chinello - Generoso Vidal de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar o refa-
zimento dos cálculos periciais excluindo os juros de mora da
base de cálculo dos descontos previdenciários, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: JUROS DE
MORA E DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
Quando da incidência dos descontos fiscais, incluem-se os ju-
ros de mora (art. 56 do Decreto nº 3.000-99), com exceção das
verbas não abrangidas pelos respectivos descontos, ou seja,

verbas indenizatórias e previdenciárias. Já os descontos previ-
denciários incidem sobre o principal corrigido monetariamen-
te, excluídas as verbas indenizatórias, FGTS e os juros de mora,
nos termos da Lei nº 8.212-91. Portanto, somente depois de
efetuadas estas deduções (previdenciárias) é que incidirão os
juros moratórios e, após, serão calculadas as deduções fiscais.
Saliente-se que tal critério não implica violação à Súmula nº
200 do C. TST, pois os juros moratórios incidem apenas sobre
o crédito do trabalhador, e não sobre as verbas devidas à Previ-
dência Social.

TRT-PR-AP-00682-2002-Acordao-21902-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : RM NOGUEIRA & CIA LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Flavio A A Fernandes - Roberto Luis Luchi
Demo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00694-2002-Acordao-21441-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ANTONIO CESARIO DA SILVA
Agravado(s) : MIGUEL BUKLT RZATKI
Advogado(s) : Oscar Estanislau Nasihgil - Airton Jaques
Ferraz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, porque regularmente interposto, bem como da
contraminuta. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00696-2002-Acordao-21899-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : OLIVAR PEREIRA FURQUIN
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Nestor Hartmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo segundo réu e da contraminuta do
exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00698-2002-Acordao-21469-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Agravado(s) : EDEM CARLOS VASCONCELOS
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Carlos Alberto da
Cruz Oliveira - Rodnei France Alvarenga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo, rejeitando a preliminar invocada em contra-minuta. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo
nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00701-2002-Acordao-21901-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : ARBORIZACAO SEMPRE VERDE LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Alex Sandro Son-
da
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição apresentado pelo INSS e da contraminuta da exe-
cutada e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00708-2002-Acordao-21440-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : FOTOTICA RELOGIOS LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Sueli Bevilaqua
Sella
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição assim como da contraminuta e, por igual votação,
REJEITAR a preliminar suscitada pela reclamada. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL (INSS), tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-00712-2002-Acordao-21439-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : EDEMILSON SEBASTIAO GUSMAO
DOS ANJOS
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Bernadete Gomes
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
do exeqüente, nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-AP-00714-2002-Acordao-21449-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI
S-A SINDICO : FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO
Agravado(s) : ROSSINI ORLANDO MAGANLOTO
Advogado(s) : Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo -
Nei Pereira de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
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PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00739-2002-Acordao-21442-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ROSA DANILAU MILEK
Agravado(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Lourival Leite
de Carvalho Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, porque regularmente interposto, bem como da
contraminuta. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar a execução da cláusula penal, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00741-2002-Acordao-22040-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : DEUSENI ALVES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar
Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
de valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00742-2002-Acordao-22043-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : NELSON BARRETO
Agravado(s) : RODRIGO FRUHWIRTH - ME
Advogado(s) : Miguel Overcenko - Geraldo Almeida San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por maioria de votos,
vencido o excelentíssimo juiz Luiz Eduardo Gunther, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas

TRT-PR-AP-00749-2002-Acordao-21903-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS NOSSA
SENHORA DA LUZ LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Nagib Nejm Neto - Silmar Ferreira Ditrich
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, mas NÃO CONHECER do documento de fl.
105, juntado pelo executado, bem como, NÃO CONHECER
da contraminuta, por intempestiva. No mérito, por unanimida-
de de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do
executado, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-00756-2002-Acordao-21443-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS NOSSA
SENHORA DA LUZ LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Nagib Nejm Neto - Silmar Ferreira Ditrich
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada mas não admitir a contraminuta,
por extemporânea. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00757-2002-Acordao-21444-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS NOSSA
SENHORA DA LUZ LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Nagib Nejm Neto - Silmar Ferreira Ditrich
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e não admitir a contraminuta, por
extemporânea. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da executada, nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00760-2002-Acordao-21447-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : TILIFORM INFORMATICA LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Vinicius Moreira Zulian - Alice de Angelo
M D Ghisi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz Luiz Eduardo
Gunther (revisor), NEGAR PROVIMENTO ao agravo de peti-
ção da executada, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-AP-00775-2002-Acordao-21904-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : ISMAR LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Terezinha Neide
Anselmi Taboza - Orlando Neves Taboza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do Município
executado. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00779-2002-Acordao-21416-2002

Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : NEIDE NUNES
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Cristiane Bergamin Mor-
ro
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a excelentíssima juíza
Rosemarie Diedrichs Pimpão, NÃO CONHECER do agravo
de petição, por incabível. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00796-2002-Acordao-21458-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Agravado(s) : JOAO MARIA MARIANO
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio - Romeu Sac-
cani - Luiz Augusto Wronski Taques - Alex Panerari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e não conhecer da contraminuta, por intempesti-
va.. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00825-2002-Acordao-21463-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
Agravado(s) : GENESIO CELESTINO SEGANTINI
Advogado(s) : Juarez Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição apresentado pela Cooperativa Agropecuária Mé-
dio Paranapanema Ltda. - CAMPAL, bem como da contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao agravo para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-00831-2002-Acordao-21834-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Rosangela Khater - Fernanda de Souza Ro-
cha - Michel Fegury Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A previsão
expressa no § 3º do art. 114 da CF, que atribui ao Juiz do Tra-
balho a competência para executar contribuições sociais, tem
forte fundamento em princípios basilares da estrutura constitu-
cional brasileira, não representando qualquer afronta ao devi-
do processo legal ou à ampla defesa. À parte a discussão quan-
to à sua conveniência, impõe-se reconhecer que resulta, isto
sim, em benefício da própria sociedade, sendo assegurada a
observância das normas legais específicas do processo execu-
tório e a possibilidade de discussão ampla dos valores suposta-
mente devidos ao INSS.

TRT-PR-AP-00832-2002-Acordao-22002-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS
Agravado(s) : MARIA VITALINA AMANCIO
Advogado(s) : Maria Jose Faustino - Vania Regina Silvei-
ra Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do reclamado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
ACORDO EFETIVADO NA FASE EXECUTÓRIA. RESPON-
SABILIDADE. Nada constando a respeito da alíquota devida
pelo exeqüente no acordo firmado por ocasião da execução,
fica o empregador diretamente responsável pelo recolhimento
e comprovação nos autos não só dos valores das contribuições
sociais por ele devidas, como também os relativos à cota-parte
que seria da empregada ( § 5º do art. 33 da Lei nº 8.212-91).

TRT-PR-AP-00834-2002-Acordao-21465-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : DONIZETE GONCALVES DIAS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Joao Aparecido Michelin - Edson Carlos
Pereira - Maciel Tristao Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por maioria de votos, vencido o
excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00838-2002-Acordao-22015-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NOR-
TE DO PARANA
Agravado(s) : ANGELO FARIAS DE JESUS
Advogado(s) : Paulo Cesar Braga Fernandes - Nelson Cen-
zollo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição apresentado pela executada, bem como da con-
traminuta do exeqüente e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00841-2002-Acordao-21455-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : CLEYDE PEIXOTO
Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Pris-
cilla Menezes Arruda Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00846-2002-Acordao-21466-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Agravado(s) : JOAO CARLOS SALLES BITTENCOURT
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, porque inexistente. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-00850-2002-Acordao-21898-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : PAULO GERMANO WAGNER
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Gel-
son Luis Chaicoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por intempestivo. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-00913-2002-Acordao-21450-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO DARCI SIMPLICIO CAVALCANTI
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Marcus Vinicius
Sass Toloto - Antonio Carlos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição rejeitando a preliminar de inadequação do recur-
so interposto. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00939-2002-Acordao-21234-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : GOLDEN HOUSE ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA
Agravado(s) : MONICA REGO DO AMARAL
Advogado(s) : Carlos Oswaldo Morais de Andrade - Elia-
zer Antonio Medeiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da Golden House Assessoria Imobiliária Ltda.,
por inoportuno, tudo nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-AP-00948-2002-Acordao-21461-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Agravado(s) : VALDIR MARQUES PRIMO
Advogado(s) : Joana Maria Peres Colhado - Regina Maria
Bassi Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
de valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00956-2002-Acordao-21462-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : MARCELO RENATO DA ROSA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Aramis de Souza
Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determi-
nar o refazimento dos cálculos nos períodos de agosto a de-
zembro-94, outubro-95 e de dezembro-95 a março-97, obser-
vando-se os intervalos fixados à fl. 342, e reduzir os honorári-
os do contador para R$ 1.000,00. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00957-2002-Acordao-21476-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : DENIR BONIN
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Marcia
Helena Bader Maluf
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00960-2002-Acordao-21468-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar
Barros
DECISÃO: vencidos os excelentíssimos juízes Fátima T. Loro
Ledra Machado e Roberto Dala Barba, CONHECER do agravo
de petição da executada e da contraminuta e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00962-2002-Acordao-21464-2002

Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : GILMAR KWITSCHAL E OUTROS
Agravado(s) : EDSON MOREIRA DE ARAUJO
Advogado(s) : Vicente de Paulo Russo - Ivando Santos
Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição dos embargantes e da respectiva contraminuta.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao agravo para afastar da condenação o pagamento dos honorá-
rios advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00965-2002-Acordao-21219-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : LUIZ CARLOS BRUM ESTENCIO
Advogado(s) : Valmir Palu - Jussara Oliveira Lima Kadri -
Adriane Piechnik Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: JUROS DE MORA. EMPRE-
SAS EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE
DE PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA NACIONAL DE DE-
SESTATIZAÇÃO. A Súmula nº 304 do C. TST tem aplicação
restrita às hipóteses de liquidação extrajudicial de empresas
sob intervenção do Banco Central, às quais não se equiparam
aquelas decorrentes de participação em Programa Nacional de
Desestatização. A Lei nº 9.491-95, em seu art. 24, determina a
aplicação das disposições da Lei nº 8.029-90, no que couber,
quando o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dis-
solução de sociedade incluída no Programa Nacional de De-
sestatização, sem, no entanto, autorizar, em qualquer momen-
to, a equiparação supra.

TRT-PR-AP-00974-2002-Acordao-22003-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : AMARILDO BATISTA
Agravado(s) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SO-
LUVEL
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Rosangela Khater -
Fernanda de Souza Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. IN-
SURGÊNCIA CONTRA A SENTENÇA DE CONHECIMEN-
TO. INVIABILIDADE. Incabível discutir-se, na fase executó-
ria, se a sentença de conhecimento pronunciou-se ou não acer-
ca da existência de pagamento superior à quantidade de horas
extras apuradas pelo cálculo do contador, mormente quando a
matéria resta superada pela conclusão das sentenças executi-
vas quanto à jornada de trabalho a que estava sujeito o obreiro,
com base na prova produzida. Assim, se os critérios fixados
pelas decisões não condizem com a realidade, caberia ao pró-
prio exeqüente ter utilizado dos recibos e controles de ponto
para sustentar sua tese, cabendo nessa fase processual tão-so-
mente o cumprimento das sentenças executivas (artigo 879, §
1º, da CLT).

TRT-PR-AP-00976-2002-Acordao-21831-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : SHUITI SUMI
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff - Dinei Faversani
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado porque ausentes os requisitos
do artigo 897, parágrafo 1º, da CLT, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO.
DELIMITAÇÃO DE MATÉRIAS E VALORES. Cálculos ofe-
recidos por ocasião de embargos à execução não suprem a ne-
cessidade de nova delimitação se o julgamento recorrido os
acolheu apenas parcialmente e o agravo do executado não re-
nova todas as matérias em que teria sido sucumbente (art. 897,
§ 1º, da CLT).

TRT-PR-AP-00980-2002-Acordao-21709-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Agravado(s) : WANDERLEY DA SILVA VASCONCE-
LOS
Advogado(s) : Romeu Saccani - Aramis de Souza Silveira
- Roberto Barranco
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não conhecimento do agravo de petição por falta de de-
pósito recursal. Por igual votação, CONHECER do agravo de
petição da executada e da contraminuta do exeqüente. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição da executada, consoante a fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-00986-2002-Acordao-21707-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : SOLANGE ALVES ROCHA
Agravado(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula
- Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Heloisa dos Santos Ka-
guimoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente, bem como da contraminuta da
Executada. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO ao agravo para, nos termos da fundamentação, determinar
o prosseguimento da execução. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00991-2002-Acordao-21706-2002
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Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : WILSON VILAS BOAS LEITE
Agravado(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-
C LTDA
Advogado(s) : Alvaro Eiji Nakashima - Solon Vieira Bran-
co
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGARLHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01009-2002-Acordao-21218-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SIDINEY DIAS BARBOSA E OUTROS
Agravado(s) : ALCINDO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s) : Jose Bento Vidal Filho - Ana Christina Ta-
gliari Helbling - Vilmar Cavalcante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição dos terceiros embargantes e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para desconstituir a pe-
nhora sobre imóvel de sua propriedade, prosseguindo-se a exe-
cução, com a intimação do agravado para apresentar outros bens
da executada a serem penhorados, nos termos da fundamenta-
ção. Custas invertidas, pelo agravado, dispensadas, em face dos
benefícios da assistência judiciária concedido por força das Leis
nº 1.060-50 e 5.584-70 (letra “G” — fl. 26; ausentes impugna-
ções pela executada e pelos embargantes). EMENTA: FRAU-
DE À EXECUÇÃO. VENDA DE BEM DO SÓCIO DA EXE-
CUTADA NO CURSO DA DEMANDA. NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO. O sócio, enquanto ainda não citado para responder
pessoalmente com seus bens pelos débitos da empresa não pra-
tica fraude à execução se dispõe de algum deles (art. 593, II, do
CPC).

TRT-PR-AP-01010-2002-Acordao-22000-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SIDINEY DIAS BARBOSA E OUTROS
Agravado(s) : SEBASTIAO DA SILVA
Advogado(s) : Jose Bento Vidal Filho - Ana Christina Ta-
gliari Helbling - Vilmar Cavalcante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição dos terceiros embargantes e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para desconstituir a pe-
nhora sobre imóvel de sua propriedade, prosseguindo-se a exe-
cução, com a intimação do agravado para apresentar outros bens
da executada a serem penhorados, nos termos da fundamenta-
ção. Custas invertidas, pelo agravado, dispensadas, em face dos
benefícios da assistência judiciária concedido por força das Leis
nº 1.060-50 e 5.584-70 (letra “G” - fl. 26; ausentes impugna-
ções pela executada e pelos embargantes). EMENTA: FRAU-
DE À EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. VENDA DE BEM DO
SÓCIO DA EXECUTADA NO CURSO DA DEMANDA. O
sócio que dispõe de bens pessoais, enquanto ainda não citado
para responder pessoalmente com seus bens pelos débitos da
empresa, não pratica fraude à execução (art. 593, II, do CPC).

TRT-PR-AP-01012-2002-Acordao-21999-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EZEQUIEL DOBGENSKI & CIA LTDA
Agravado(s) : EDILSON JOSE CORDEIRO COSTA
Advogado(s) : Jose Luiz Loureiro Palota - Cicero Ribas
Bacellar Junior - Marcos Sung Il Jo
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, determinando o retorno dos
autos ao MM. Juízo de origem para que se pronuncie, como de
direito, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: ACORDO. PAGAMENTO POR TERCEIRO, ME-
DIANTE CESSÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA. INSUR-
GÊNCIA DA EXECUTADA ATRAVÉS DE AGRAVO DE
PETIÇÃO. INCABIMENTO. O insurgimento da executada
contra a homologação de acordo firmado entre o exeqüente e
terceiro, mediante transferência do crédito trabalhista, não é
atacável, de imediato, por agravo de petição, devendo ser sub-
metido, antes, ao MM. Juízo de origem, para, somente após,
caso não acolhido, passar pelo crivo do segundo grau, sob pena
de lacuna de instância.

TRT-PR-AP-01013-2002-Acordao-21705-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : ISRAEL COSTA MARQUES
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Roberto
Hiromi Sonoda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01021-2002-Acordao-21829-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ESPOLIO DE JOSE ANTONIO CORTE-
LINI
Advogado(s) : Raquel Cristina Baldo - Mauricio Gomes
da Silva - Andrey Herget
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE
PETIÇÃO. AUTOS APARTADOS. PROCURAÇÃO EM FO-
TOCÓPIA. A Seção Especializada do E. TRT da 9ª entende,
em sua maioria, que, não havendo impugnação pela parte con-
trária, em se tratando de autos apartados, há presunção de au-
tenticidade de suas cópias, tendo sido extraídas dos autos ori-
ginais, daí o conhecimento de recurso subscrito por advogado
que consta de procuração fotocopiada.

TRT-PR-AP-01023-2002-Acordao-21704-2002

Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : SATA SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S-A
Agravado(s) : LUIZ PAIXAO DA SILVA
Advogado(s) : Fabiola Bungenstab Lavinicki - Vilmar Ca-
valcante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante a fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01038-2002-Acordao-21833-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : EDSON PAROLINO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar
Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar sejam calculados, os já autorizados
descontos fiscais, sobre o total, ao final; b) adequar os critérios
a serem observados para as contribuições sociais. Custas inal-
teradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CONTRIBUI-
ÇÕES SOCIAIS. AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO PELO C.
TST, EM RECURSO DE REVISTA. FIXAÇÃO DE CRITÉRI-
OS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. Se o comando executivo
de recurso de revista, que, reformando os mandamentos sen-
tenciais anteriores, autoriza descontos previdenciários, sem, no
entanto, delimitar os critérios para o procedimento, cabível a
sua determinação pelo Juízo de execução, de molde a estabele-
cer a observância do critério mensal, com posterior atualização
e abatimento das parcelas já pagas, respeitando-se os limites
legais do salário de contribuição.

TRT-PR-AP-01039-2002-Acordao-21830-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : JUSTINO BORGES DE MACEDO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival
Theodoro Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar o refa-
zimento dos cálculos a fim de que sejam excluídos do débito os
honorários periciais, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. RURAL. BASE
DE CÁLCULO DE HORAS EXTRAS. As verbas “bonifica-
ção” e “adicional transporte” possuem nítido caráter salarial
quando, a primeira, estiver vinculada a fatores pessoais, como
assiduidade, eficiência, dentre outros, e, a segunda, quando for
oferecida para remunerar a condução destinada ao deslocamento
para o trabalho. O art. 458, § 2º, inc. III, da CLT veda a integra-
ção de transporte propriamente dito, e não o de pagamento em
pecúnia para subsidiá-lo. Do mesmo modo o “adicional intem-
péries”, contraprestação pelo trabalho executado em situações
adversas (chuvas, por exemplo) ou, ainda, pelo fato de perma-
necer o trabalhador à disposição, impondo-se-lhe óbice à pres-
tação laboral. Logo, sendo parcelas decorrentes da prestação
de serviços, devem integrar a base de cálculo das horas extras
(art. 457 da CLT).

TRT-PR-AP-01040-2002-Acordao-21998-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Joaquim
Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por maioria de votos,
vencidos os excelentíssimos juízes Roberto Dala Barba e Fáti-
ma T. Loro Ledra Machado, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
JUROS DE MORA. FORMA DE CÁLCULO. Nos estritos ter-
mos do artigo 39, § 1º, da Lei nº 8.177-91, sobre o débito traba-
lhista incidem juros de mora à razão de 1,00% (um por cento)
ao mês, contados pro rata die, a partir do ajuizamento da causa.
Se entre a data da propositura da ação, por exemplo, em
22.01.96, e a elaboração dos cálculos (31.05.01), decorrem
1.956 dias, estes, divididos por 30, resulta no percentual de
65,20%, de acordo com as tabelas emitidas pela Assessoria
Econômica do Tribunal da 9ª Região.

TRT-PR-AP-01059-2002-Acordao-22042-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : SIDNEI CARDOSO NEPOMUCENO
Agravado(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL PIETA
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga - Irineu Labiga-
lini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do reclamante. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01060-2002-Acordao-22025-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PAULO ANTONIO ABBA COSTA
Agravado(s) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO
Advogado(s) : Zeno Simm - Jose Maury Monteiro Filho -
Deise Malaguido Ponich S Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, exi-
mir o exeqüente do pagamento de despesas decorrentes do adi-
amento do leilão. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01078-2002-Acordao-21474-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SADIA S-A
Agravado(s) : ROMELIO MENCATTO
Advogado(s) : Magaly Simone Menz Guzzo - Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, bem como da contraminuta do exe-
qüente. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que, na apuração do número de horas extras, sejam
consideradas as excedentes da oitava diária e 44ª semanal, sem
cumulação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01106-2002-Acordao-22039-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MARCIO DELMAR KURITZA
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Valdir Gehlen - Cesar Danilo Castilho Po-
leto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente, rejeitando a preliminar de inade-
quação do recurso interposto argüida em contraminuta. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação: a) determinar o prosseguimento da
execução provisória, independentemente do trânsito em julga-
do do recurso de revista do autor, devendo prosseguir até a fase
anterior ao ato expropriatório de bens; b) excluir a determina-
ção de que o reclamante deverá arcar previamente com os ho-
norários do contador na execução provisória. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01108-2002-Acordao-22044-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : DIONISIO FERRARA
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Jose Os-
car Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, rejeitando as preliminares de ausência de deli-
mitação de valores e matéria e ausência de depósito recursal
argüidas em contraminuta. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executa-
da, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01109-2002-Acordao-22027-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CLINICA SANTA MARGARIDA CLISA-
MA S-C LTDA
Agravado(s) : JOSANE DO PILAR MARTINSKI
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro - Jacqueline
Martinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para de-
terminar quando do retorno dos autos ao Juízo de origem seja
procedida a nomeação do depositário do bem penhorado, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01111-2002-Acordao-21815-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JD BEBIDAS LTDA ARLINDO VICTOR
GAIO (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cassio Lisandro Telles - Luiz Antonio Co-
rona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVOS de petição da executada e adesivo do exeqüente.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agra-
vo de petição da executada, nos termos da fundamentação. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao agravo de peti-
ção adesivo do exeqüente para manter a penhora em 100% so-
bre o imóvel penhorado, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-01112-2002-Acordao-22024-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : SAO JOSE COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA
Agravado(s) : MARIA RAQUEL BECK
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes - Airton Amilcar
Momo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz Roberto Dala
Barba, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, declarar a nulidade da arrematação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01113-2002-Acordao-22028-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : HILDA PANHIR
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Leonaldo Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição da executada, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-AP-01118-2002-Acordao-22022-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA LO-
RENZ SINDICO : ARANY GUSTAVO DE BRITO LAUTH

Agravado(s) : MAURILIO ANTONIO
Advogado(s) : Ana Vitoria de Toledo Barros - Sergio Issao
Ono
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01127-2002-Acordao-22029-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : NIKKOR INDUSTRIAL S-A
Agravado(s) : FERNANDO MARTINS SERRANO
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia - Alberto de Paula
Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, declarar que a executada não é respon-
sável pelo pagamento dos honorários de leiloeiro decorrente de
hasta pública não realizada, devendo prosseguir a execução
neste particular, tão-somente quanto as despesas efetuadas pelo
leiloeiro, comprovadas nos autos. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01128-2002-Acordao-22041-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : LUIZ GONCALVES PIRES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivete Lani
Dal Bem Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada por ausência de delimitação de
valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01129-2002-Acordao-22026-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOSE TIBURTINO LEITE
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivete Lani
Dal Bem Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada por ausência de delimitação de
valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01130-2002-Acordao-22030-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : ARLINDO BONI
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Joaquim
Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada por ausência de delimitação de
valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01295-2002-Acordao-21916-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : ESPOLIO DE CIRSO AMARO INDUS-
TRIA DE BEBIDAS CURITIBANA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Rogerio Rocha Peres de Oliveira - Fernan-
dino Maximiano Roque - Alexandra Mattar de Roque Vale
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL — INSS, por incabível, nos termos da fundamenta-
ção. Sem custas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. RECURSO
DO INSS REFERENTE A ACORDO ENTABULADO MUI-
TO ANTES (MAIS DE DEZESSEIS DIAS) ANTES DA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 10.035-00. A Lei nº 10.035, de 26 de
outubro de 2000, acrescentou o parágrafo único ao art. 831 da
CLT, passando a considerar recorrível pelo INSS acordo judi-
cial que especifica parcelas indenizatórias em seu bojo. Por
certo que esta lei nova teve aplicabilidade imediata, alcançan-
do os processos em tramitação. Todavia, devendo ser respeita-
dos o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (arts. 5º, inc. XXXVI,
da CF-88, 6º da LICC e 158 e 1.211 do CPC), o órgão previ-
denciário, tendo ciência do ajuste entabulado sob a égide da
redação originária e ultrapassados os dezesseis dias que passou
a ter para se manifestar (Decreto-lei nº 779-69), contados do
início de vigência da nova regra, não mais está habilitado a
recorrer.

TRT-PR-AP-01466-2002-Acordao-21467-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Agravado(s) : ROSANGELA HIROMI SATO DA SILVA
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior - Elzi Marci-
lio Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, porque inexistente. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02476-2002-Acordao-21478-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : DU PONT DO BRASIL S-A
Agravado(s) : OLDAIR CEZAR MARTINS DE SOUZA J
PEPPINELLI & CIA LTDA
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho - Josemar
Caetano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO determinando a autuação do agravo de peti-
ção, de acordo com o artigo 109, § 3º, do RI. Quanto ao agravo
de petição, sem divergência de votos, CONHECER do agravo
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de petição da terceira interessada, assim como da contraminu-
ta. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00902-1997-Acordao-21231-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : MARIA CLAUDETE DE SOUZA NUTRI-
MIL ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deusderio Tormina - Marcelo Vieira Justus
DECISÃO: superada a admissibilidade em razão do contido
no v. acórdão de fls. 332-335-C. TST, no mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMANTE para acrescer à condenação: 1) como
extra, o intervalo superior a duas horas até quatro horas diárias
e reflexos; 2) quatro multas convencionais; e 3) honorários
advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, nos termos
da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para:
1) determinar que a atualização monetária, quanto aos salários,
ocorra a partir do mês subseqüente ao vencido; 2) autorizar os
recolhimentos previdenciários mês a mês, deduzindo-se do cré-
dito da autora a sua cota-parte; e 3) determinar a incidência das
contribuições fiscais calculadas sobre o total, ao final, inclusi-
ve sobre juros de mora, nos termos da fundamentação. Custas
acrescidas, sobre R$2.000,00, no importe de R$40,00. EMEN-
TA: DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. CONVENÇÃO 158 DA
OIT. O Excelso STF, já em 04.09.97, na ADIn 1480-3-DF, en-
tendeu que as normas da Convenção 158 da OIT, que previam
a necessidade de motivação para a dispensa, colidia com o ar-
tigo 7º, inciso I, que exige lei complEMENTAr, suspendendo
seus efeitos. Decisão, agora, definitiva (Adin n.º 1.480-DF. Rel.
Min. Celso de Mello - Informativo STF n.º 228-01). Além dis-
so, dita Convenção sofreu denúncia do governo brasileiro atra-
vés do Decreto n.º 2.100 de 20.12.96, deixando de vigorar no
território nacional. A denúncia ratificou o posicionamento do
governo brasileiro. Em face desses argumentos, tornou-se ina-
plicável o princípio genérico da necessidade de justificação para
as dispensas previsto na Convenção 158-OIT.

TRT-PR-RO-07063-1997-Acordao-21232-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS DE PONTA GROSSA SINDI-
PONTA
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA JEAFRAN LTDA
Advogado(s) : Luiz Eduardo Martins Berger - Renato Cor-
deiro - Rubens de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO SINDICATO-AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o pagamen-
to das contribuições confederativas patronais devidas desde
1º.07.92 (CCT 92-93) até 28.02.97, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL PATRONAL. FIXAÇÃO APENAS PARA OS
NÃO ASSOCIADOS. Não se tratando de cobrança indistinta,
de associados e não associados, que seria o correto, pois todos
os integrantes da categoria, porque se beneficiam das conquis-
tas sindicais, também devem contribuir para a sua sobrevivên-
cia, mas de cobrança de contribuições assistenciais patronais
apenas das empresas não sindicalizadas, isto implica afronta
ao princípio da liberdade de associação consagrado no artigo
8º, inciso V, da Carta Magna, cujo escopo é a liberdade de con-
tribuir para a entidade sindical correspondente, bem como do
disposto no artigo 5º, inciso XX, do texto constitucional. Não
se olvida, portanto, neste caso, o intuito da norma convencio-
nal em impor a filiação das empresas pertencentes à categoria.
Fixar contribuição, mormente quando compulsória, apenas aos
trabalhadores ou empregadores de determinada categoria que
não sejam sindicalizados conduz à violação do direito de asso-
ciação e sindicalização, limitando, assim, a capacidade de op-
ção e de oposição.

TRT-PR-RO-16639-1999-Acordao-21744-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA
Recorrido(s) : JOAO VIEIRA PINTO FILHO
Advogado(s) : Luciemarie Regina Donadello - Juliana
Martins Pereira - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER A PRELI-
MINAR DE COISA JULGADA e extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. Custas
invertidas pela reclamante, sobre o valor atribuído à causa de
R$ 500,00, no importe de R$ 10,00, dispensadas.

TRT-PR-RO-10797-2000-Acordao-21042-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL MANOEL ANTONIO
MONTES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karla Polking Avila - Gilberto Gomes de
Lima - Mario Roberto Amarilia Boeira - Fabiano Luiz Segato -
Alexandre Euclides Rocha - Paulo Andre Cardoso Botto Jacon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por maioria de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AOS RECURSOS DAS RECLAMADAS
REDE FERROVIÁRIA e ALL AMÉRICA, analisados conjun-
tamente, para, nos termos da fundamentação: a) declarar a res-
ponsabilidade subsidiária da RFFSA a partir de 1º.3.97; b) de-
terminar que os adicionais previstos no Plano de Benefícios e
Vantagens sejam aplicados às horas extras apuradas até 1º de
maio de 1997; c) excluir da condenação a integração à remune-
ração do tíquete alimentação e reflexos; d) excluir da condena-
ção o pagamento de 30 dias de aviso prévio; e) fixar critérios

para a incidência da correção monetária; f) fixar critérios para
a incidência dos descontos previdenciários e fiscais, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba; por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação o adicional noturno sobre o labor notur-
no, prorrogado após às 5h, e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-11425-2000-Acordao-21859-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Recorrido(s) : MANOEL FERREIRA MARQUES NETO
Advogado(s) : Marisa Setsuko Kobayashi - Kakunen Kyo-
sen - Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula - Roberto Bar-
ranco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, EM
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ro-
berto Dala Barba, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a efetivação dos
descontos previdenciários e fiscais; b) excluir da condenação a
multa aplicada nos embargos de declaração. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-01044-2001-Acordao-21762-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ETELVINO PIETROBELLI UNIAO FEDE-
RAL ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A FERRO-
ESTE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes - Ceres Paczkoski
Baitala - Suzana Bellegard Danielewicz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DO RECLAMANTE E DA UNIÃO FEDERAL e
DA REMESSA “EX OFFICIO” e, por igual votação, NÃO
CONHECER DO RECURSO DA RECLAMADA ESTRADA
DE FERRO PARANÁ OESTE S-A. FERROESTE, por incabí-
vel. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE e, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA UNIÃO FEDERAL e à REMESSA DE OFÍCIO
para afastar a determinação para que a reclamada Estrada de
Ferro Paraná Oeste S-A. Ferroeste anote contrato de trabalho
na CTPS do autor e determinar que os honorários advocatícios
de 15% incidam sobre o valor líquido apurado em execução,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02219-2001-Acordao-21118-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : SERGIO FABRI SERCOMTEL S-A TELE-
COMUNICACOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raquel Cabrera Borges - Geni Romero Jan-
dre Pozzobom
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por maioria de votos, vencidos parci-
almente os Exmos. Juízes Revisor e Célio Horst Waldraff, em
pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ (analisado preferencialmente) para,
nos termos da fundamentação: a) limitar a condenação do adi-
cional de insalubridade e reflexos ao lapso imprescrito até 31-
12-95; b) restringir a condenação em horas extras e reflexos; c)
determinar que, na aferição da real jornada laborada pelo au-
tor, seja considerado o disposto na Orientação Jurisprudencial
n.º 23 da SDI-TST; d) excluir as diferenças de substituição em
férias, e reflexos, de 1994 a 1996; e) declarar a competência
desta Justiça Especializada para proceder aos descontos fis-
cais, e estabelecer critérios para a sua apuração e para os des-
contos previdenciários, mês a mês; por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-03151-2001-Acordao-21023-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A IRINEU AFON-
SO SASSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori
- Indalecio Gomes Neto - Nilce Regina Tomazeto Vieira - Geo-
nir Edvard Fonseca Vincensi - Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) deter-
minar a observância da Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI-1 do E. TST na apuração das horas extras; b) determinar
que o cálculo dos descontos do imposto de renda seja feito ao
final e sobre o valor total dos créditos tributáveis do Recla-
mante. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação: a) incluir na condenação as
diferenças de 13º salário decorrentes da integração, pelo duo-
décimo, do abono de natal pago, bem como a incidência do
FGTS, com a multa de 40%, sobre os abonos de natal pagos e
reflexos; b) determinar seja observado o divisor 200 para cál-
culo das horas extras; c) incluir na condenação a remunera-
ção pelo tempo de sobreaviso, com reflexos e incidência do
FGTS, acrescido da multa de 40%, compensando-se os valo-
res nos autos comprovadamente pagos sob os mesmos títulos,
mês a mês; d) incluir na condenação a gratificação por apo-
sentadoria antecipada, no valor equivalente a 12,55 salários;
f) incluir na condenação a indenização por aposentadoria.
Custas complementares de R$600,00, calculadas sobre o va-
lor acrescido à condenação, arbitrado provisoriamente em
R$30.000,00.

TRT-PR-RO-03405-2001-Acordao-21123-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS ECT ALVARO BELINI (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA S-C LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza - Ed-
son Ramalho de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, EM por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA ECT para, nos termos
da fundamentação, afastar a condenação de horas extras e re-
flexos decorrentes da não-observância do intervalo intrajorna-
da, no lapso anterior à vigência da Lei 8.923-94; por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação: a) deter-
minar o pagamento do tempo de intervalo suprimido com acrés-
cimo do adicional de horas extras, e, não, apenas deste; b) acres-
cer, à condenação, diferenças de horas extras e reflexos, além
da oitava diária, até à 44ª semanal. Custas, calculadas sobre o
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), ora acrescido à condena-
ção, no importe de R$ 60,00 (sessenta reais), pelas rés.

TRT-PR-RO-03502-2001-Acordao-21122-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI-
COS MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
JOSE MARCELO ARMOLINSKI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Israel
Caetano Sobrinho - Jussara Osik
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES, bem como dos documentos de fls.
271-279, estes como subsídio jurisprudencial; no mérito, EM
por maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes
Revisor e Célio Horst Waldraff, em pontos diversos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) declarar que a resilição con-
tratual ocorreu por justa causa; b) excluir, da condenação, avi-
so prévio de trinta dias; multa de quarenta por cento sobre os
depósitos do FGTS; 5-12 de 13º salário-98; 6-12 de férias pro-
porcionais, acrescidas do terço constitucional; entrega de guias
para liberação do FGTS e para habilitação junto ao seguro de-
semprego; c) determinar a aplicação da Orientação Jurispru-
dencial 23 da SDI-TST, na apuração das horas extras; d) decla-
rar a competência da Justiça do Trabalho, autorizar os descon-
tos fiscais e estabelecer critérios para a sua apuração; por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer a condenação em horas extras, determinando a
apuração das excedentes da quadragésima hora como tal, nos
parâmetros já fixados em Primeiro Grau. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-04124-2001-Acordao-21923-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : OSCAR CAROLINO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
Advogado(s) : Raphael Dias Sampaio - Fuad Salomao
DECISÃO: por unanimidade de votos, considerando que a
admissibilidade do recurso do Reclamante de fls. 115-127 já se
encontra superada pela decisão de fls. 144-153, CONHECER
DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE nas matérias não apreciadas pelo v. Acórdão
de fls. 144-153, para, nos termos da fundamentação, incluir na
condenação: a) férias, em dobro e de forma simples, vencidas e
proporcionais, com o terço constitucional, compensando-se os
terços constitucionais comprovadamente pagos; b) 13º salário
proporcional, acrescido do FGTS, com a multa de 40%; c) avi-
so prévio, 1-12 de 13º salário, 1-12 de férias, com o terço cons-
titucional e FGTS, com a multa de 40%, exceto sobre as férias
e respectivo terço; d) multa pelo atraso no pagamento das ver-
bas rescisórias do art. 477 da CLT. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA DE OFÍCIO
para, nos termos da fundamentação: a) determinar que os des-
contos de imposto de renda sejam calculados ao final e sobre o
valor total dos créditos tributáveis do Reclamante; b) autorizar
os descontos das contribuições previdenciárias devidas pelo
empregado dos créditos do Reclamante. Custas, pelo Reclama-
do, no importe de R$60,00, calculadas sobre o valor acrescido
à condenação, provisoriamente arbitrado em R$3. 000,00.

TRT-PR-RO-04168-2001-Acordao-21544-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A MAURICIO
ROCHA MATTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva - Indalecio Gomes Neto - Jane Glaucia Angeli
Junqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação: a) excluir da base de cálculo das
horas extras os valores pagos a título de horas extras eventuais,
determinando que sejam compensados mês a mês com as horas
extras deferidas; b) determinar que o cálculo dos descontos de
imposto de renda seja feito ao final e sobre o valor total dos
créditos tributáveis do Reclamante. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)
determinar a inclusão na base de cálculo das horas extras das
parcelas pagas a título de “prêmio captação” e “prêmio produ-

ção”; b) acrescer à condenação duas multas convencionais.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04282-2001-Acordao-20998-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL HELIO JUN-
GES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Indalecio
Gomes Neto - Monica Franco Bresolin Boal - Daltro Marcelo
Maronezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS DOS RECLAMA-
DOS, analisados em conjunto, para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar que atualização monetária incida a partir
da data em que venceu a obrigação e se caracterizou o inadim-
plemento, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91,
que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, corres-
ponde ao mês subseqüente ao da prestação de serviço; b) deter-
minar que os descontos de imposto de renda sejam calculados
ao final e sobre o valor total do crédito tributável do Reclaman-
te. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) incluir na condenação o pagamento
como extra dos elastecimentos da sexta hora diária, com refle-
xos e incidência dos depósitos do FGTS; b) incluir na conde-
nação diferenças salariais, reflexos e incidência dos depósitos
do FGTS em parcelas vencidas e vincendas. Custas de R$400,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$20.000,00.

TRT-PR-RO-04572-2001-Acordao-21126-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S-A ALVARO ANTONIO BUBNIAK (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Rafael
Linne Neto - Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e dos documentos
de fls. 234-249 e 262-282; no mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ; sem divergên-
cia na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DO AUTOR, nos termos da fundamentação, para
alterar os critérios de incidência do imposto de renda. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-04587-2001-Acordao-21125-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS DE SOUZA BRASIL
TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celso Cordeiro - Indalecio Gomes Neto -
Nilce Regina Tomazeto Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, RECOLOCADO o processo em julga-
mento, a Exma. Juíza Vistora votou acompanhando a Exma.
Juíza Relatora e Decidiu esta Egrégia Turma, por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMANTE; por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: 1) excluir da condenação diferenças salari-
ais e reflexos decorrentes de promoção; 2) afastar a integração
do abono de Natal ao salário, com reflexos; 3) determinar, na
apuração das horas extras: a) a adoção do divisor 220; e b) a
aplicação da Orientação Jurisprudencial 23 da SDI-TST; 4) afas-
tar a condenação em diferenças pela “venda de carimbo”; 5)
alterar os parâmetros para atualização monetária do crédito do
reclamante; 6) autorizar os descontos fiscais, a serem efetua-
dos mês a mês, e determinar que as partes respondam pelas
contribuições previdenciárias incidentes sobre os créditos do
autor, calculados mês a mês. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04630-2001-Acordao-21121-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : IVO PADILHA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Fi-
lho - Marcelo Giovani Batista Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, RECO-
LOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor vo-
tou acompanhando os Exmos. Juízes Relatora e Revisor e De-
cidiu esta Egrégia Turma, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: 1) afastar
da condenação o pagamento: a) das diferenças de complemen-
tação de aposentadoria decorrentes da participação nos resul-
tados relativa ao ano de 1998 aos autores Ivo Padilha dos San-
tos, Jaci Otília Marszalik, Jacira Paes Landim, João Alves Na-
varro, João da Silva, João Hellvig Cardoso e José Alberto Mi-
lleo Kenor; b) da indenização correspondente aos juros com-
pensatórios; c) de honorários advocatícios; 2) restringir a con-
denação ao pagamento da participação dos lucros do exercício
de 1998 ao autor José Maria Delgado de forma proporcional ao
período trabalhado por ele nesse ano. Com isso, julgar impro-
cedente a ação quanto aos autores Ivo Padilha dos Santos, Jaci
Otília Marszalik, Jacira Paes Landim, João Alves Navarro, João
da Silva, João Hellvig Cardoso e José Alberto Milleo Kenor.
Custas invertidas, pelos autores Ivo Padilha dos Santos, Jaci
Otília Marszalik, Jacira Paes Landim, João Alves Navarro, João
da Silva, João Hellvig Cardoso e José Alberto Milleo Kenor,
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na forma do Enunciado 25-TST, no importe de R$ 150,00 (cen-
to e cinqüenta reais), calculadas sobre o valor dado à causa (R$
7.500,00 - sete mil e quinhentos reais), no valor individual de
R$ 21,42 (vinte e um reais e quarenta e dois centavos), dispen-
sadas em face do ínfimo valor. Custas pela ré, na forma da lei,
em face da subsistência de condenação apenas em relação aos
autores Ione dos Passos (integral) e João Maria Delgado (par-
cial).

TRT-PR-RO-04641-2001-Acordao-21131-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : NEYDE MARIA STAMM E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Fi-
lho - Marcelo Giovani Batista Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e NÃO CONHE-
CER das contra-razões de Neyde Maria Stamm, por inexisten-
tes; no mérito, RECOLOCADO o processo em julgamento, o
Exmo. Juiz Vistor votou acompanhando os Exmos. Juízes Re-
latora e Revisor e Decidiu esta Egrégia Turma, por unanimida-
de de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação,
afastar a condenação ao pagamento: 1) de diferenças de com-
plementação de aposentadoria decorrentes da participação nos
resultados relativa ao ano de 1998; 2) da indenização corres-
pondente aos juros compensatórios; 3) de honorários advocatí-
cios; 4) de descontos fiscais. Com isso, a ação é improcedente.
Custas invertidas, pelos autores, na forma do Enunciado 25-
TST, no importe de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), calcu-
ladas sobre o valor dado à causa (R$ 7.500,00 - sete mil e qui-
nhentos reais), no valor individual de R$ 18,75 (dezoito reais e
setenta e cinco centavos), dispensadas em face do ínfimo valor.

TRT-PR-RO-04646-2001-Acordao-21130-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : DULCILEIA ALCANTARA DE MIRAN-
DA E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Fi-
lho - Marcelo Giovani Batista Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, RECO-
LOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor vo-
tou acompanhando os Exmos. Juízes Relatora e Revisor e De-
cidiu esta Egrégia Turma, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, afastar a condenação
ao pagamento: 1) de diferenças de complementação de aposen-
tadoria decorrentes da participação nos resultados relativa ao
ano de 1998; 2) da indenização correspondente aos juros com-
pensatórios; 3) de honorários advocatícios; 4) dos descontos
fiscais. Com isso, a ação é improcedente. Custas invertidas,
pelos autores, na forma do Enunciado 25-TST, no importe de
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), calculadas sobre o valor
dado à causa (R$ 7.500,00 - sete mil e quinhentos reais), no
valor individual de R$ 16,66 (dezesseis reais e sessenta e seis
centavos) dispensadas em razão do ínfimo valor.

TRT-PR-RO-05665-2001-Acordao-22005-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A SYLVIO JOSE
ERIBERTO GRUBER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sonny Stefani - Daniele Lucy Lopes de Sehli
- Jose Affonso Dallegrave Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO COMPLEMENTAR APRESENTADO PELO
RÉU. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO. Custas inalteradas. EMENTA: BANCO -
ADVOGADO EMPREGADO - CATEGORIA PROFISSIONAL
DIFERENCIADA - JORNADA LEGAL - O advogado empre-
gado, na forma do art. 511, § 3o da CLT, faz parte de categoria
profissional diferenciada, eis que profissão regulamentada por
estatuto próprio (Lei 8906-94), bem como possui funções que
não encontram similar entre os demais empregados. Nesses ter-
mos, para que o advogado enquadre-se como exercente de car-
go de confiança bancário necessário que possua, além do man-
dato com poderes para atuar em juízo, faz-se necessário pos-
suir procuração com outorga de poderes ad negotia que repre-
sentem amplos poderes de mando, gestão e representação, as-
sentados em maior fidúcia, e que o eleve à condição de alter
ego do empregador.

TRT-PR-RO-06809-2001-Acordao-21116-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : UDERLEI NEVES
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Lean-
dro Alberto Bernardi - Danielle H C Albuquerque Korndorfer
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ro-
berto Dala Barba, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação: 1) acrescer à condenação o pagamento, como
extras: a) do tempo de intervalo intrajornada suprimido com
acréscimo do adicional de horas extras, e, não, apenas deste,
com reflexos; b) do tempo de intervalo de vinte minutos supri-
mido a cada uma hora e quarenta minutos de trabalho, com
reflexos, a partir de 01-08-1995; 2) incluir o adicional noturno
na base de cálculo das horas extras noturnas; 3) inverter a con-
denação em honorários periciais, responsabilizando a ré por
seu pagamento. Custas acrescidas sobre o valor provisório ar-
bitrado em R$ 2.000,00 (dois mil reais), no importe de R$ 40,00
(quarenta reais).

TRT-PR-RO-06924-2001-Acordao-21117-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCI-
AL PETROS
Recorrido(s) : ADAMASTOR DE SOUZA E OUTROS
Advogado(s) : Paulo Roberto Chiquita - Adonis Galileu
dos Santos - Josmar Pereira Sebrenski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RÉS e dos documentos de
fls. 799-812 como subsídio jurisprudencial; por igual votação,
REJEITAR as preliminares de incompetência ratione materiae,
ilegitimidade ativa e passiva; no mérito, sem divergência na
votação, DAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação, para excluir da condenação a integração da partici-
pação nos resultados, paga em dezembro-99, ao salário de par-
ticipação e as diferenças de suplementação de aposentadoria
decorrentes. Em conseqüência, julgar IMPROCEDENTE a ação.
Custas invertidas, pelos autores, calculadas sobre o valor atri-
buído à causa, de R$ 7.000,00 (sete mil reais), no importe de
R$ 140,00 (cento e quarenta reais).

TRT-PR-RO-06956-2001-Acordao-21115-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : PAULO LUIZ DURIGAN CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL CAIXA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Luiz Durigan - Guilherme Kirtschig -
Rogerio Martins Cavalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES; no mérito, EM por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação: a) acres-
cer à condenação horas extras, assim consideradas as exceden-
tes da sexta diária, em relação ao período de 29-08-1994 a 01-
08-1997, com os mesmos reflexos definidos na Sentença; b)
acrescer à condenação horas extras em viagens do período de
29-08-1994 a 01-08-1997; c) acrescer à condenação os minu-
tos extraordinários decorrentes da participação do autor em
curso interno; d) determinar a integração à remuneração das
diárias superiores a 50% do salário do autor e acrescer à con-
denação os reflexos em férias mais um terço, 13º salário, “VP-
GIP-SEM SALÁRIO + FUNÇÃO”, licença-prêmio, APIP e
FGTS (11,2%); por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da fundamenta-
ção: a) determinar que seja considerada a jornada de trabalho
das folhas de freqüência no período de 17-09-1992 a 13-03-
1994; b) excluir da condenação o ressarcimento de despesas
com uniforme; c) excluir da condenação as diferenças de diári-
as; d) excluir da condenação a restituição do imposto de renda
incidente sobre férias e licença-prêmio indenizadas na rescisão
contratual; e) determinar que a ré entregue as guias para habi-
litação do autor no programa do seguro-desemprego, sob pena
de indenização pelo valor do benefício; f) restringir o adicional
de 50% sobre trinta minutos de intervalo faltante somente aos
dias em que o autor trabalhou mais de seis horas. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-06963-2001-Acordao-21143-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : JORGE LUIZ KMITA
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
Advogado(s) : Narciso Zanin - Jose Carlos Jorge Stadler -
Joao Matiak Slonik
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, mas NÃO CONHECER
do documento de fl. 321, porque não comprovado justo impe-
dimento para a sua oportuna juntada, nem se trata de documen-
to novo (Enunciado 08 do C. TST); no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos termos da fun-
damentação, para acrescer à condenação o pagamento de: a)
FGTS (11,2%) sobre o aviso prévio; b) diferenças de horas ex-
tras e reflexos. Custas pela ré, no importe de R$ 40,00 (quaren-
ta reais), calculadas sobre o valor acrescido à condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

TRT-PR-RO-07055-2001-Acordao-21238-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s) : MARIA KMNIECHICH KOVALSKI
Recorrido(s) : FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Leo-
nardo Alves da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e, no mérito, por maioria de votos, ven-
cida a Exma. Juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07909-2001-Acordao-21016-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARLI MARIA PAULINO SERVICO FE-
DERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Couto Machado da Silva - Ricardo
Marcelo Fonseca - Denise Martins Agostini - Lamartine Braga
Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) incluir na condenação,
a partir de 01.09.96, o pagamento como extra de duas horas
diárias, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da mul-

ta de 40%; b) indenização pelo seguro-desemprego. Por unani-
midade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07996-2001-Acordao-21029-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA
Recorrido(s) : IVAIR DE ANDRADE
Advogado(s) : Claudia Pizzatto - Claudio Pizzatto - Anto-
nio Ronaldo Rodrigues Pinto - Alido Depine - Aramis de Sou-
za Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) autorizar a realização dos des-
contos de imposto de renda do crédito do Reclamante, segundo
os critérios da fundamentação; b) determinar a incidência da
correção monetária a partir da data da exigibilidade das parce-
las, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em
relação às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde ao
mês subseqüente ao de prestação de serviços. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-08010-2001-Acordao-21305-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VIDROCAP COMERCIO DE ACESSORI-
OS PARA VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : VANILDA GROSS BALESTRIN
Advogado(s) : Jose Renacir Marcondes - Carlos Oswaldo
Morais de Andrade - Antonio Carlos Castellon Vilar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) autorizar os descontos das contri-
buições previdenciárias devidas pelo empregado dos créditos
do Reclamante; b) autorizar os descontos do imposto de renda,
calculados ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis
do Reclamante; c) determinar que atualização monetária incida
a partir da data em que venceu a obrigação e se caracterizou o
inadimplemento, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.
177-91, que, quanto às parcelas salariais de caráter mensal,
corresponde ao mês subseqüente ao de referência. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-08045-2001-Acordao-21596-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A MARY APARE-
CIDA DE SOUZA TEIXEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gislaine Podanoski Vignotti - Mauro Vig-
notti - Marcos Roberto Gomes da Silva - Marcelo Adriano Cam-
paner - Indalecio Gomes Neto - Fabio Perez Meister
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos ter-
mos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) determinar que na apu-
ração do salário hora seja observado o divisor 200; b) ampliar a
condenação em horas extras e reflexos em face do cômputo do
tempo à disposição em viagens; c) incluir na condenação dife-
rença da indenização pelo desligamento, no importe de
R$1.703,38; d) incluir na condenação os honorários advocatí-
cios assistenciais, fixados em 15% do valor líquido da conde-
nação. Custas, pela Reclamada, no importe de R$100,00, cal-
culadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente
arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-09280-2001-Acordao-21392-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A FUNDACAO
TELEPAR EVERALDO CARLOS COLLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Indalecio Gomes Neto
- Irineu Mazzarotto Filho - Sandro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
SEGUNDA RECLAMADA (BRASIL TELECOM) para, nos
termos da fundamentação, determinar que o cálculo dos des-
contos de imposto de renda seja feito ao final e sobre o valor
total do crédito tributável do Reclamante. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DA PRIMEIRA RECLAMADA (FUNDAÇÃO) para, nos
termos da fundamentação, esclarecer que a atualização mo-
netária incide a partir da data do vencimento das obrigações
e em que se caracterizou o inadimplemento, ou seja, da sua
exigibilidade, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-
91, que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal,
corresponde ao mês subseqüente ao de prestação de serviço.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação: a) incluir na condenação o pagamento da parti-
cipação nos lucros relativos aos anos de 1995 a 1999, nos
mesmos termos em que foi concedida aos empregados da
segunda Reclamada; b) declarar a nulidade da dispensa do
Autor e incluir na condenação a reintegração no emprego do
Autor, nas mesmas funções e condições anteriores ao despe-
dimento írrito; c) incluir na condenação o pagamento dos
salários e vantagens (férias, gratificação de férias, 13º salá-
rio) referentes ao período de afastamento, computando-se
os reajustes e vantagens legais e convencionais asseguradas
aos demais empregados das Reclamadas, em parcelas venci-
das e vincendas, até a data da efetiva reintegração. Custas,
pelas Reclamadas, no importe de R$1.000,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbi-
trado em R$50.000,00.

TRT-PR-RO-09281-2001-Acordao-21543-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SUELY MARIA FELISBERTO GLOBAL
ADMINISTRADORA DE RECURSOS HUMANOS S-C LTDA
Advogado(s) : Walter da Costa - Jair Aparecido Zanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação: a) afastar o reconheci-
mento do liame empregatício entre as partes e reconhecer a
existência de relação de trabalho, mantendo a condenação alu-
siva ao pagamento das verbas decorrentes do reconhecimento
da condição de bancária da Reclamante, a título indenizatório;
b) determinar que a atualização monetária incida a partir da
exigibilidade das parcelas deferidas, nos termos do art. 39, “ca-
put”, da Lei nº 8.177-91, que, em relação às parcelas salariais
de caráter mensal, corresponde ao mês subseqüente ao de pres-
tação de serviço; c) autorizar os descontos de imposto de ren-
da, calculados a final e sobre o total do crédito tributável da
Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-10456-2001-Acordao-21019-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ANTONIO LEVINO CALIXTO TRANS-
PORTADORA AUGUSTA LTDA MASSA FALIDA DE OTT-
MAR B SCHULTZ S-A TRANSPORTES RODOVIARIOS E
OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima - Susana Barbo-
sa Mateus - Marcia Montalto - Mozart Albuquerque Brites
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, deferir como extras
todos os elastecimentos da 8ª hora diária, bem como o tempo
não compreendido nestes elastecimentos mas que implicava em
excesso da 44ª hora semanal, com reflexos e incidência do
FGTS, acrescido da multa de 40%. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS RECLAMA-
DAS, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-10464-2001-Acordao-21568-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA RENATO PIROLO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Joao Delfino Amalfi - Paulo Ro-
berto Marques de Macedo - Carla Geane Antunes Bilhao -
Wagner Pirolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação, excluir da condenação os valo-
res de FGTS sobre o aviso prévio comprovadamente recolhi-
dos. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação: a) incluir na condenação as diferenças de prê-
mios, a partir de abril-97, em face da alteração do valor das
cotas, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa
de 40%; b) incluir na condenação as diferenças de férias acres-
cidas do terço, 13º salário e aviso prévio em face das repercus-
sões dos repousos semanais remunerados pagos sobre os prê-
mios, com a incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%;
c) incluir na condenação a devolução dos descontos a título de
seguro de vida e sob a rubrica “clube”; d) incluir na condena-
ção os honorários advocatícios assistenciais, no percentual de
15% do valor líquido da condenação. Custas, pela Reclamada,
no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor acrescido à
condenação, provisoriamente arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-10480-2001-Acordao-21977-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : UNIMED DE LONDRINA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
Recorrido(s) : SANDRA JAQUELINE KALOCSAY
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula
Machado - Danielle H C Albuquerque Korndorfer - Symone
Vieira de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) determinar a observância da Ori-
entação Jurisprudencial nº 23 da SDI-I do E. TST na apuração
das horas extras; b) autorizar os descontos previdenciários do
crédito da Reclamante, calculados mês a mês; c) determinar
que o imposto de renda seja calculado a final e sobre o total
tributável do crédito da Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-10484-2001-Acordao-21021-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SEBASTIAO TEODORO DA SILVA
Recorrido(s) : AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) : Wilson Yoichi Takahashi - Julio Ricardo
Aparecido de Melo Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, reco-
locado o processo em julgamento, por maioria de votos, venci-
do parcialmente o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para afastar a prescrição e
determinar o retorno à origem a fim de que o juízo “a quo”
examine, como entender de direito, os pedidos de cunho con-
denatório dos períodos contratuais anteriormente tidos como
atingidos pela prescrição, evitando-se, assim, a supressão de
Instância, reputando prejudicada a análise dos demais itens re-
cursais. Custas, pela Reclamada, no importe de R$40,00, cal-
culadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente
arbitrado em R$2.000,00.
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TRT-PR-RO-11018-2001-Acordao-21542-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ANTONIO BATISTA MENDES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE DOURADINA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Deisi
Cardoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e DA REMESSA “EX OFFICIO”.
No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, deferir: a) os benefícios da
assistência judiciária gratuita, determinando que o Reclamante
seja responsabilizado pelos honorários periciais até o limite de
seu crédito; b) honorários advocatícios assistenciais, de 15%
sobre o valor líquido da condenação. Por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL à REMESSA “EX OFFI-
CIO” para, nos termos da fundamentação, determinar que a atu-
alização monetária incida a partir da exigibilidade das verbas
deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91,
que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, corres-
ponde ao mês subseqüente ao da prestação do serviço. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-11125-2001-Acordao-21073-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CIANORTE
Advogado(s) : Walter da Costa - Maria Lucia Zanzarini -
Luiz Zanzarini Netto - Mauro Dalarme
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DO RECLAMADO, assim como, conhecer das
contra-razões do sindicato autor; EM no mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação, REJEITAR
as preliminares de Incompetência do Juízo ratione persoane,
ratione loci e materiae, ACOLHER a preliminar de ilegitimida-
de ativa ad causam, extinguindo o processo sem exame de mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, e de conseqü-
ência :1. afastar a condenação do anuênio suprimido para os
empregados substituídos contratados até 31 de agosto de 1996;
2. afastar a obrigação de pagar aos substituídos os anuênios
suprimidos desde a supressão até o efetivo restabelecimento da
vantagem e reflexos; 3. revogar a antecipação da tutela da obri-
gação de fazer que determinava ao Reclamado o imediato res-
tabelecimento do anuênio suprimido. 4. Afastar a determina-
ção do Reclamado pagar as contribuições previdenciárias inci-
dentes. Custas invertidas pelo Autor, calculadas sobre o valor
atribuído à causa, ou seja, R$ 10.000,00, no importe de R$
200,00.

TRT-PR-RO-11304-2001-Acordao-21391-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ELCIO LUIZ KOVALHUK HSBC BANK
BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zilda Suizani Ciagniwoda - Tobias de Ma-
cedo - Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE. Por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação: a) determinar a aplicação do enten-
dimento da orientação jurisprudencial nº 23 da SDI-1 do E.
TST na apuração das horas extras; b) excluir a natureza salarial
do seguro saúde; c) determinar que a atualização monetária in-
cida a partir da data em que venceu a obrigação e se caracteri-
zou o inadimplemento, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei
nº 8.177-91, que, em relação às parcelas salariais de caráter
mensal, corresponde ao mês seguinte ao de referência. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-11318-2001-Acordao-21390-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JULIO CESAR DA LUZ
Recorrido(s) : KAPAZI COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA ALBATROZ COMERCIO DE CAPACHOS
LTDA
Advogado(s) : Gustavo de Oliveira Trevizan - Angela Si-
golo Teixeira - Jane Perez Kapazi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) reconhecer o salário de R$1.000,00 no período im-
prescrito trabalhado para a 1ª Reclamada; b) deferir as horas
excedentes da 8ª diária e 44ª semanal (de forma não cumulati-
va), no período imprescrito laborado na 1ª Reclamada e no pe-
ríodo laborado para a 2ª Reclamada; c) declarar como trintená-
ria a prescrição do FGTS sobre parcelas pagas, determinando a
comprovação dos depósitos dos períodos trabalhados para a 1ª
Reclamada (KAPAZI), sob pena de execução direta; d) incluir
na condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT, no valor da
última remuneração do Reclamante. Custas, pelas Reclamadas,
no importe de R$ R$100,00, calculadas sobre o valor acrescido
à condenação, provisoriamente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-11326-2001-Acordao-21087-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A LORECI ROHR
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Mar-
cio Ribeiro Pires - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Ni-
valdo Migliozzi

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO PRIMEIRO RECLA-
MADO (Banco do Brasil) para, nos termos da fundamentação,
autorizar os descontos a título de PREVI e CASSI sobre as
parcelas deferidas que integram a base de cálculo da comple-
mentação de aposentadoria. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, incluir na condenação diferenças de complementação de
aposentadoria. Custas, pelo Reclamado, no importe de
R$200,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-11329-2001-Acordao-21079-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VIACAO TAMANDARE LTDA
Recorrido(s) : IVO KROIN
Advogado(s) : Luiz Otavio Goes - Moacyr da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, na forma da fundamentação: a) auto-
rizar os descontos de imposto de renda, calculados a final e
sobre o total do crédito tributável do Reclamante; b) determi-
nar que a atualização monetária incida a partir da exigibilidade
das parcelas deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº
8.177-91, que, em relação às parcelas salariais de caráter men-
sal, corresponde ao mês subseqüente ao da prestação de servi-
ço. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-11334-2001-Acordao-21017-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : JOSE REGEANE STAREPRAVO
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Hugo Jose Lenz - Nadia
Maria Borato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação as horas
extras pelo elastecimento da jornada de trabalho; b) excluir a
redução da hora noturna na apuração das horas extras, a partir
de março de 1996; c) determinar a incidência da correção mo-
netária a partir da data do vencimento das obrigações, ou seja,
da sua exigibilidade, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº
8.177-91, e, quanto aos salário, do mês subseqüente; d) excluir
a condenação da Reclamada ao pagamento de eventual dife-
rença apurada em relação à incidência do imposto sobre o cré-
dito total a ser liberado ao Autor e o valor que será deste retido.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-11337-2001-Acordao-21588-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ELIANE BARBOSA DA SILVA
Recorrido(s) : CHLOROPHYLLA PHYTOCOSMETICA
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Djalma Luiz Vieira Filho - Danielle Chris-
tianne da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, recolocado o processo em
julgamento, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
incluir na condenação: a) saldo de salário de 04 dias; b) 2-12
de férias, com o terço constitucional; c) depósitos do FGTS
sobre o saldo de salário. Custas, pela Reclamada, no importe
de R$10,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$500,00.

TRT-PR-RO-11338-2001-Acordao-21306-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A JOSE DIRCEU
GIANSANTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SE-
GUROS e os mesmos
Advogado(s) : Marcia Paiva Lopes - Indalecio Gomes Neto
- Messias Silva Lima - Alcides Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
base de cálculo das horas extras a gratificação semestral; b)
excluir da condenação as diferenças de férias e terço decorren-
tes dos reflexos da gratificação semestral; c) excluir da conde-
nação a licença prêmio; d) determinar que a correção monetá-
ria incida a partir da data do vencimento das obrigações e em
que se caracterizou o inadimplemento, ou seja, da sua exigibi-
lidade, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que,
em relação às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde
ao mês subseqüente ao de prestação de serviço; e) autorizar os
descontos de imposto de renda, calculados ao final e sobre o
valor total dos créditos tributáveis do Reclamante. Por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a) ampliar a condenação em horas
extras e reflexos para todos os elastecimentos da sexta hora
diária, com o divisor 180; b) incluir na condenação o abono
salarial único previsto na cláusula 2ª do Acordo Coletivo de
Trabalho 96-97; c) incluir na base de cálculo do adicional de
transferência as verbas ordenado padrão, comissão de cargo,
complemento da comissão de cargo, adicional por tempo de
serviço e antecipação salarial; d) incluir na condenação os ho-
norários advocatícios assistenciais, fixados em 15% do valor
líquido da condenação. Custas, pelo Reclamado, no importe de
R$200,00, calculados sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-11339-2001-Acordao-21020-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : JULIO CESAR MENEGUETTI RINALDO
VELOZO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Jose Anto-
nio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação, autorizar os descontos de im-
posto de renda, calculados ao final e sobre o valor total dos
créditos tributáveis do Reclamante. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)
deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita ao Re-
clamante; b) incluir na condenação os honorários advocatícios
assistenciais, no percentual de 15% do valor líquido da conde-
nação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-11340-2001-Acordao-21078-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Recorrido(s) : JOAO LUIZ LOURENCO
Advogado(s) : Luciana Pisa Queiroz - Fabio Amaral Ro-
cha - Jose Carlos Busatto - Luciano Gubert de Oliveira - Mar-
cio Gubert de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) corrigir erro material constante
da r. sentença, a fim de que dela conste “férias integrais acres-
cidas de 1-3, período 98-99, de forma simples”, à fl. 158; b)
determinar que os descontos de imposto de renda sejam e cal-
culados ao final e sobre o valor total do crédito tributável do
Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-11789-2001-Acordao-21147-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : NACIR MARIANO
Recorrido(s) : COMERCIAL CRISTO REI DE VEICU-
LOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro
Bonesi - Rubens Sizenando Lisboa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-11988-2001-Acordao-21792-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A VITORLAN ME-
DEIROS GALVAO
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL e os mesmos
Advogado(s) : Monica Lebois - Irineu Peters - Irineu Jose
Peters - Eros Gil Peters - Rivadavia Antenor Prosdocimo - San-
dra Aparecida Boritza - Christian Schramm Jorge - Marcelo
Marco Bertoldi - Lorena Marins Schwartz
DECISÃO: por unanimidade de votos, retificar o polo passivo
da demanda para que passe a figurar como primeira reclamada
a empresa Copel Geração S-A. Por unanimidade de votos,
CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS, DA PRIMEIRA
RECLAMADA E DO RECLAMANTE. Por unanimidade de
votos, nos termos da fundamentação, DECLARAR DE OFÍ-
CIO a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a ma-
téria relativa às diferenças de complementação de aposentado-
ria, determinando o retorno dos autos à origem para que apre-
cie a questão, como entender de direito, sem prejuízo de poste-
rior análise das demais matérias recursais. Custas inalteradas.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça
do Trabalho é competente para conhecer e julgar pedido de
complEMENTAção de aposentadoria, eis que as contribuições
ocorrem em virtude da relação empregatícia havida entre as
partes e, ainda que paga por entidade de previdência privada
para tal finalidade instituída, insere-se na área de eficácia do
contrato de trabalho. O deferimento total ou parcial dos pedi-
dos formulados em juízo refletem-se na complEMENTAção de
benefícios, que tem origem na relação empregatícia, atraindo,
portanto, a aplicação do disposto no artigo 114 da CF.

TRT-PR-RO-11993-2001-Acordao-21517-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : ALEXANDRE DE SOUZA RODRIGUES
E OUTROS
Recorrido(s) : DENOIR INDUSTRIA COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA
Advogado(s) : Marcius Lucio Montes de Mattos - Luiz
Carlos Guimaraes Taques - Geraldo Agosti Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, assim como
das contra-razões; no mérito, EM por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12006-2001-Acordao-21093-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : MAURO CESAR TULESKI PHILIP MOR-
RIS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa - Denise
Filippetto - Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela Mar-
condes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO
DAS RECLAMADAS, assim como de ambas as contra-razões
e dos documentos de fls. 672-726, mas não do documento de
fl. 669-671, por alheio à presente demanda; por unanimidade

de votos, EMrejeitar as preliminares de nulidade processual
por cerceamento de defesa; no mérito, EM por maioria de vo-
tos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Revisora, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer à
condenação o pagamento do tempo faltante para completar o
intervalo interjornadas do artigo 66 da CLT, como horas extras,
com reflexos, inclusive em FGTS; EM por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DAS RECLAMADAS. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-12010-2001-Acordao-21140-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Recorrido(s) : DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello - Valeria Zulmira
Cinesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões; no mérito, EM por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12070-2001-Acordao-21080-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E
ARRUMADORES DE LONDRINA
Recorrido(s) : JOSE OCACILIO VALERO
Advogado(s) : Sania Stefani - Mario Sergio Dias Xavier
DECISÃO: considerando que a admissibilidade já se encontra
superada pela decisão de fls. 1318-1322, no mérito, por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação: a) autorizar os descon-
tos das contribuições previdenciárias devidas pelo empregado
dos créditos do Reclamante, calculadas mês a mês; b) autorizar
os descontos de imposto de renda, calculados ao final e sobre o
valor total dos créditos tributáveis do Reclamante; c) determi-
nar que a atualização monetária incida a partir da exigibilidade
das parcelas deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº
8.177-91, que, em relação às parcelas salariais de caráter men-
sal, corresponde ao mês subseqüente ao de prestação de servi-
ço. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12123-2001-Acordao-21086-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA
Recorrido(s) : JOAO ALVES DE PONTES
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Joelcio Flaviano
Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) determinar a aplicação do enten-
dimento da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1 do E.
TST; b) excluir da condenação a remuneração pelo labor em
domingos ao longo do período imprescrito; c) extinguir o pro-
cesso com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso
II, do CPC, quanto ao pedido de diferenças da multa do FGTS
formulado na alínea “H” da inicial; d) determinar que atualiza-
ção monetária incida a partir da data em que venceu a obriga-
ção e se caracterizou o inadimplemento, nos termos do art. 39,
“caput”, da Lei nº 8.177-91, que, quanto às parcelas salariais
de caráter mensal, corresponde ao mês subseqüente ao de refe-
rência. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12182-2001-Acordao-21734-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : ROSENILDA NUNES DOS SANTOS
AKLP ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO
PARQUE RESIDENCIAL KARLA E JARDIM LARANJEIRA
Advogado(s) : Justo Alfredo Ayala - Alexsander Roberto
Alves Valadao - Jose Lourenco de Castro - Juarez Ayres de
Aguirre Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO 2º RÉU E DA REMESSA DE OFÍCIO e, no méri-
to, analisando-os em conjunto, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-12196-2001-Acordao-21522-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A MARIA ES-
THER PUTTON (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Luis Roberto San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, com
ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior
(Revisor), quanto à fundamentação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para: a) excluir
da base de cálculo das horas extras as parcelas pagas a título de
“PASEP”, “abono salarial”, “adto compens.HE”, “prêmio pro-
dução”; “prêmio ptlre”; “prêmio captação” e abono assiduida-
de; b) excluir os reflexos da gratificação semestral deferidos
em férias mais 1-3, 13º salário e abono de férias; c) excluir a
devolução dos valores efetuados a título de Associação Banes-
tado; d) excluir da condenação o abono salarial; e) autorizar as
deduções previdenciárias do crédito da Autora, mês a mês, bem
como as fiscais sobre a totalidade dos valores pagos e f) deter-
minar a incidência da correção monetária a partir do mês sub-
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seqüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com
vencimento mensal; por maioria de votos, vencidos parcialmente
os Exmos. Juízes Ney Fernando Olivé Malhadas (Relator) e
Dirceu Pinto Junior, em pontos diversos e com ressalvas do
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), quanto
à fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ADESIVO DA AUTORA para: a) deferir diferenças
de licença prêmio indenizada, em face das diferenças de horas
extras e b) deferir indenização adicional equivalente a remune-
ração de 30 dias. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12200-2001-Acordao-21884-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL NELSON
GONCALVES PINTO JUNIOR ALL AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri - Alexandre
Euclides Rocha - Paulo Andre Cardoso Botto Jacon - Sandra
Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DAS RECLAMADAS, analisados con-
juntamente, para, nos termos da fundamentação: 1) declarar
que a segunda Reclamada responde solidariamente pelos cré-
ditos do autor até 28-02-97 e subsidiariamente após esta data;
2) declarar a prescrição dos direitos exigíveis anteriomente a
07-08-93; 3) afastar a integração do abono ao salário e refle-
xos; 4) restringir a condenação em horas extras pela inobser-
vância do intervalo mínimo intrajornada, nos parâmetros já fi-
xados; 5) afastar a condenação ao pagamento de diferenças do
PID; 6) fixar critérios de incidência dos descontos previdenci-
ários, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete do Amarante.
Por maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: 1) determinar a integração das parcelas passivo tra-
balhista, (limitada a sua incidência até 30-04-1997), e da grati-
ficação anual, na base de cálculo das horas extras; 2) fixar o
critério de incidência da correção monetária sobre as presta-
ções diversas do salário em sentido estrito; 3) determinar a in-
cidência dos descontos fiscais sobre o total da condenação, in-
clusive juros de mora, vencida parcialmente a Exma. Juíza Ja-
nete do Amarante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12224-2001-Acordao-21091-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : ANTONIO ANEDINO DA COSTA ESPO-
LIO DE FRANCISCO AGUILAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Neide Aparecida da Silva - Suely Luciana
Sirigu
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS
PARTES; no mérito, por maioria de votos, vencida parcialmen-
te a Exma. Juíza Revisora, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, analisado
preferencialmente, para, nos termos da fundamentação, deter-
minar que as contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas deferidas na presente ação, sejam suportadas pelo Re-
clamante e pelo Reclamado, cabendo a este a comprovação,
nos autos, do efetivo recolhimento; declarar a competência da
justiça do trabalho para apreciar e julgar matéria relativa aos
descontos fiscais, e fixar critérios para a realização destes; e
fixar critérios para a incidência da correção monetária; por
unanimidade de votos, EMDAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar o reclamado ao pagamento
dos reflexos das diferenças salariais deferidas no item 9 (fls.
129-130), sobre o aviso prévio e as horas extras já pagas ao
autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12226-2001-Acordao-21732-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : EDIMILSON DE OLIVEIRA SADIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Solange da Silva - Flavio Gotardo Furlan -
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, EM EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para,
nos termos da fundamentação, determinar a observância da re-
dução da hora noturna até outubro de 1.999; por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RÉ para determinar a observância das compensa-
ções feitas para o labor aos sábados, segundo os termos aditi-
vos acostados aos autos, quando da apuração das horas extras.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-12236-2001-Acordao-21132-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR NORMANDO LUGARINI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes
Neto - Wilson Ramos Filho - Marcelo Giovani Batista Maia
DECISÃO: preliminarmente, determinar ao serviço processu-
al deste Egrégio Regional, que retifique a autuação do recurso
do Reclamante, como sendo, “recurso ordinário”; por unanimi-
dade de votos, EM CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS DO RECLAMANTE, ainda, conhecer das contra-razões
da Reclamada; no mérito, sem divergência na votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12242-2001-Acordao-21088-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : TRANSPORTES GRITSCH LTDA E OU-
TROS JOSE CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Rainho Teixeira - Ana Eliete Becker
Macarini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, DAS RECLAMADAS E DO
RECLAMANTE, assim como de ambas as contra-razões; no
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento de
adicional de periculosidade e reflexos; EM sem divergência na
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12259-2001-Acordao-21050-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : AGIPLIQUIGAS S-A SILVIO JORGE FI-
LLA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Marques de Macedo - Mau-
ro Fonseca de Macedo - Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, mas NÃO CONHECER DO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR e das contra-razões, por
intempestivos. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ
para declarar prescritas todas verbas exigíveis anteriormente a
30.11.1995, bem como determinar a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI, do C. TST, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12305-2001-Acordao-21518-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : NESTOR CELESTINO DOS SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Advogado(s) : Flavio Nixon Petrilo - Wilson Leite de Mo-
rais - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões; no mérito, EM por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) fixar alguns parâmetros a serem observados para a apu-
ração dos descontos previdenciários; e b) fixar alguns critérios
para a realização dos descontos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12317-2001-Acordao-21154-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO NELSON FRANCISCO BILETSKI (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Vanessa Maia - Denize Maciel de
Camargo - Aldo Henrique Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DO RECLAMADO E ADESIVO
DO RECLAMANTE; no mérito, por maioria de votos, venci-
dos parcialmente os Exmos. Juízes
Relator : E Roberto Dala Barba, em pontos diversos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir o sábado como dia de repouso semanal remunerado, quan-
do da apuração dos valores devidos a este título, resultantes da
integração das comissões à remuneração; restringir a condena-
ção em horas extras, determinando que os minutos residuais
que não ultrapassem a cinco minutos antes e após à jornada
normal de trabalho, observado o limite diário máximo de dez
minutos, não sejam computados como labor extraordinário;
determinar: 1) o pagamento das horas extraordinárias trabalha-
das e discriminadas nos Termos de Acordo de Prorrogação da
Jornada de Trabalho de fls. 59-60, apenas com a utilização do
adicional de 50%, com fulcro no Enunciado nº 85 do C. TST.,
2) que o horário de saída do Autor, no período de 19-3-95 a 7-
10-95, seja apurado pela média dos horários constantes nos
cartões-ponto dos meses de setembro e outubro-95 (este so-
mente até o dia 7), e 3) que as contribuições previdenciárias e
fiscais incidentes sobre as verbas deferidas na presente ação,
sejam suportadas pelo Reclamante e pelo Reclamado, cabendo
a este a comprovação, nos autos, do efetivo recolhimento, e
fixar critérios para a realização de tais descontos; e fixar crité-
rios de atualização monetária; por unanimidade de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12367-2001-Acordao-21144-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : DEVAIR ANTUNES
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - Ro-
berto Joaquim de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: I) Determinar a incidência da
correção monetária a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços, quanto às verbas com vencimento men-
sal; II) Determinar que os descontos fiscais sejam efetuados
sobre a totalidade dos valores pagos, à exceção dos rendi-
mentos isentos e não tributáveis, na forma da lei. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-12379-2001-Acordao-20963-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A HEITOR
CORDEIRO DE MEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celio Pereira Oliveira Neto - Danilo Emilio
Bernartt - Jose Nazareno Goulart - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como
das contra-razões apresentadas. No mérito, por maioria de vo-
tos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior (Revisor), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA RÉ para, nos termos da fundamentação: a) li-
mitar a condenação ao pagamento das horas extras decorrentes
do labor em domingos e feriados compensados às excedentes
da oitava diária; b) determinar que quando do cômputo das horas
extras seja observada a OJ 23 da SDI do C. TST; c) determinar
que a apuração dos valores devidos ao Fisco seja efetuada pela
totalidade dos valores e d) autorizar a dedução da parcela pre-
videnciária referente a cota parte do Autor de seu crédito; por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fer-
nando Olivé Malhadas (Relator) e Dirceu Pinto Junior, em pon-
tos diversos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-12435-2001-Acordao-21896-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A AROLDO
GEHRKE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - Carmem
Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Filho
- Marcelo Giovani Batista Maia - Fabiano Negrisoli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DA RECLAMADA E ADESIVO DO RECLA-
MANTE. Por igual votação, REJEITAR AS PRELIMINARES
ARGUIDAS PELA RECLAMADA. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DA RECLAMADA para: a) excluir a determinação de reinte-
gração do autor ao emprego, excluindo em conseqüência os
consectários daquela; b) determinar a aplicação do divisor 220
na apuração das horas extras; c) para afastar a condenação em
reflexos, relativamente ao pagamento das horas extras devidas
pela concessão a menor do intervalo previsto no artigo 66 da
CLT; d) excluir o pagamento das horas de sobreaviso; e) ex-
cluir os honorários advocatícios; f) autorizar a retenção do cré-
dito do obreiro dos valores devidos a título de contribuição
previdenciária e imposto de renda, observados os critérios de
apuração definidos em fundamentação; g) determinar a aplica-
ção dos índices de correção monetária do mês seguinte ao tra-
balhado, ressalvadas as parcelas que possuem épocas próprias
distintas. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO RECLAMANTE, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12679-2001-Acordao-21541-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : JERCI DOS SANTOS ARAUJO E OU-
TROS LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Joao Soares
dos Reis - Marcus Ely Soares dos Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e DA REMESSA
“EX OFFICIO” e.no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, analisando-os em conjunto:
a) autorizar os descontos previdenciários e fiscais do crédito
das Reclamantes, sendo os previdenciários calculados mês a
mês e o imposto de renda calculado ao final e sobre o valor
total dos créditos tributáveis; b) determinar que a atualização
monetária incida a partir da exigibilidade das verbas deferidas,
nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em
relação às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde ao
mês subseqüente ao da prestação do serviço, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12855-2001-Acordao-21043-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JUARES DOS SANTOS SILVA
Recorrido(s) : COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS S-A QUALIDADE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - Renato
Oliveira de Azevedo - Renato Alves Cavichiolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) re-
conhecer a invalidade do contrato temporário firmado com a
empresa tomadora de serviços e, como conseqüência, reconhe-
cer a unicidade contratual desde 07.05.98 a 10.08.99; b) con-
denar as Reclamadas a responderem solidariamente pelos cré-
ditos reconhecidos ao Reclamante no período de 07.05.98 a
07.08.98; c) deferir as horas excedentes da 8ª diária e 44ª se-
manal (de forma não cumulativa) como extras e reflexos; d)
deferir duas multas convencionais. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-12856-2001-Acordao-21082-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : RAUL RIBEIRO DE CARVALHO
Recorrido(s) : BARRANCO FERRO E ACO LTDA MAS-
SA FALIDA DE BRAVO ADMINISTRACAO DE MAO-DE-
OBRA E MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA SINDI-
CO : FRANCISCO FELTES
Advogado(s) : Alessandra Lilian de Oliveira - Ana Paula
Barranco Saraiva do Brasil - Soraya Faltin

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) incluir na condenação o paga-
mento como extra de 50min diários, pelo período do intervalo
intrajornada não usufruído, com reflexos e incidência do FGTS;
b) incluir na condenação o pagamento da multa da cláusula 10
da CCT de fl. 49; c) incluir na condenação o pagamento de
honorários advocatícios assistenciais, fixados em 15% do va-
lor líquido da condenação; d) ampliar a responsabilidade sub-
sidiária da segunda Reclamada até o término do vínculo, exce-
tuados tão somente os meses de fevereiro, março-98, junho e
julho-99. Custas, pelas Reclamadas, de R$60,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$3.000,00.

TRT-PR-RO-12857-2001-Acordao-21085-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO ROGERIO
HENRIQUE WIESE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Tobias de Macedo -
Edson Francisco Rocha Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DOS
RECLAMADOS, analisados em conjunto, para, nos termos da
fundamentação: a) determinar a aplicação do entendimento da
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1 do E. TST na apura-
ção das horas extras; b) excluir a responsabilidade da primeira
e segundo Reclamados pelos juros moratórios, enquanto se
encontrarem em liquidação extrajudicial; c) determinar que os
descontos de imposto de renda sejam calculados ao final e so-
bre o valor total dos créditos tributáveis do Reclamante. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que na apuração das dife-
renças salariais decorrentes da equiparação sejam considera-
dos os salários dos três paradigmas, prevalecendo em cada mês
como valor devido a maior das remunerações auferidas entre
cada um deles. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12861-2001-Acordao-21027-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : IRACI CARDOSO METROPOLITANA
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Roberto Meneghin - Hugo Francis-
co Gomes - Avanilson Alves Araujo - Lamartine Braga Cortes
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) incluir na condenação
diferenças de adicional de insalubridade e reflexos; b) ampliar
a condenação em horas extras aos sábados; c) deferir honorári-
os advocatícios assistenciais, que são fixados em 15% do valor
líquido da condenação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) autorizar os descontos de
imposto de renda, calculados ao final e sobre o valor total dos
créditos tributáveis do Reclamante; b) autorizar os descontos
das contribuições previdenciárias de responsabilidade do em-
pregado dos créditos do Reclamante; c) determinar que atuali-
zação monetária incida a partir da data em que venceu a obri-
gação e se caracterizou o inadimplemento, nos termos do art.
39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, quando às parcelas salari-
ais de caráter mensal, corresponde ao mês seguinte ao de pres-
tação de serviços. Custas pela Reclamada, no importe de
R$40,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$2.000,00.

TRT-PR-RO-12868-2001-Acordao-21308-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ROSELI TEREZINHA ALVES RAMARI
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marino Eligio Goncalves - Silvio Luiz Ja-
nuario - Hugo Francisco Gomes - Deiny Raizel da Cruz - Adri-
ana Frazao da Silva - Maximiliano Nagl Garcez - Gislaine Po-
danoski Vignotti - Mauro Vignotti - Marcelo Adriano Campa-
ner - Marcos Roberto Gomes da Silva - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, mas não dos documentos de fls. 407-409. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação: a) determinar a retificação de sua CTPS
para constar como rescisão contratual a data de 24.05.2000; b)
acrescer à condenação as diferenças de auxílio alimentação e
cesta básica; c) excluir a compensação das horas irregularmen-
te compensadas, lançadas no controles de jornada sob a sigla
“CHT”; d) incluir na condenação os honorários advocatícios
assistenciais, fixados em 15% do valor líquido da condenação.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação: a) determinar a aplicação do entendimento da
orientação nº 23 da SDI-1 do E. TST na apuração das horas
extras; b) autorizar os descontos do imposto de renda, calcula-
dos ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-12877-2001-Acordao-21084-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE FRANCISCO DE CARVALHO DIS-
MAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
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Advogado(s) : Moacir Salmoria - Aparecido Domingos
Errerias Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, incluir na condenação o
pagamento de horas extras no período de 1º.10.97 a 04.10.99,
inclusive pelo tempo do intervalo intrajornada mínimo não usu-
fruído, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa
de 40%. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DA RECLAMADA, nos termos da fundamen-
tação. Custas pela Reclamada, no importe de R$100,00, calcu-
ladas sobre o valor acrescido à condenação, arbitrado em
R$5.000,00.

TRT-PR-RO-12890-2001-Acordao-21025-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A ROGERIO
RUPOLLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Ademilson de
Magalhaes - Domicela Trybus Stanczyk Paiola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) excluir a
integração ao salário das verbas “refeição” e “cesta básica”; b)
determinar a realização dos descontos fiscais do crédito do
Reclamante, calculados ao final e sobre o valor total do crédito
tributável do Reclamante. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, incluir na condenação
a dobra de todas as férias programadas, conforme documenta-
ção juntada com a defesa, para serem gozadas no período im-
prescrito. Custas, pela Reclamada, no importe de R$100,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-12891-2001-Acordao-21045-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LOCALIZA RENT A CAR S-A ROBSON
JOSE ROSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Augusto Figueiredo Nogueira -
Paulo Sergio Guedes - Jose Nazareno Goulart - Danilo Emilio
Bernartt - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação, esclarecer que devem ser consi-
derados como extra os elastecimentos da oitava hora diária,
bem como o tempo não compreendido nestes elastecimentos
mas que implicava excesso da quadragésima quarta hora sema-
nal. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, determinar que a atualização mone-
tária incida a partir da data em que venceu a obrigação e se
caracterizou o inadimplemento, nos termos do art. 39, “caput”,
da Lei nº 8.177-91, que, em relação às parcelas salariais de
caráter mensal, corresponde ao mês subseqüente ao de presta-
ção de serviço. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12894-2001-Acordao-21026-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE NILTON ALMEIDA BARBOSA
Recorrido(s) : ANTONIO PEDRO GASPARIN
Advogado(s) : Rossanna Alves Moure - Claudio Melchio-
retto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, afastar a extinção do processo sem julgamento
do mérito, determinando o retorno dos autos à origem, a fim de
que seja apreciado o mérito da demanda em face do Reclamado
indicado. Sem custas, por ora.

TRT-PR-RO-12897-2001-Acordao-21083-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DECISI-
VO
Recorrido(s) : LUIZ CESAR KREPS DA SILVA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Jose de
Jesus Goncalves Bambil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) ex-
cluir da condenação o pagamento das diferenças salariais de-
correntes da equiparação; b) excluir da condenação o aviso pré-
vio e a sua projeção para fins de férias e 13º salário, bem como
a indenização adicional pleiteada no item 7 da inicial; c) deter-
minar que atualização monetária incida a partir da exigibilida-
de das verbas deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei
nº 8.177-91, que, em relação às parcelas salariais de caráter
mensal, corresponde ao mês subseqüente ao da prestação do
serviço; d) autorizar os descontos de imposto de renda, calcu-
lados ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis do
Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12899-2001-Acordao-21307-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : IOLANDA MEIRA SARAIVA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Silvio Luiz Januario - Hugo Francisco Go-
mes - Adriana Frazao da Silva - Deiny Raizel da Cruz - Maxi-
miliano Nagl Garcez - Marcelo Adriano Campaner - Marcos
Roberto Gomes da Silva - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, a) declarando nula a rescisão contratual, determi-
nar a reintegração da Reclamante no emprego e incluir na con-
denação o pagamento dos salários e demais vantagens, com a
incidência dos depósitos do FGTS (8%) e compensação dos
valores pagos a título de multa de 40% do FGTS e indenização
por reestruturação; b) incluir na condenação as diferenças de
auxílio alimentação a partir de janerio-96 e da cesta básica a
partir de janeiro-97; c) incluir na condenação os honorários
advocatícios assistenciais, fixados em 15% do valor líquido da
condenação. Custas, pela Reclamada, no importe de R$200,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-12901-2001-Acordao-21024-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARCELO VALUS DE ARAUJO
Recorrido(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : Leila Boukhezan de Souza - Cleber Tadeu
Yamada - Luis Plinio Teles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, am-
pliar a condenação em horas extras e reflexos. Custas comple-
mentares de R$30,00, calculadas sobre o valor acrescido à con-
denação, arbitrado em R$1.500,00.

TRT-PR-RO-12902-2001-Acordao-21044-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : IVONETE DO PERPETUO DUARTE DOS
SANTOS DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristiane Budel Setti - Sergio de Aragon
Ferreira - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Fernanda Barau-
na Duarte Medeiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE, nos ter-
mos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação, autorizar que o imposto de ren-
da seja calculado a final e sobre o valor total do crédito tributá-
vel da Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12906-2001-Acordao-21566-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BILHARES PALACIO DOS ESPORTES
LTDA CARLOS ROBERTO PIRES MEDEIROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Jose
de Castro Alves Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação a inci-
dência do FGTS sobre férias indenizadas e respectivo terço; b)
autorizar os descontos das contribuições previdenciárias devi-
das pelo empregado dos créditos do Reclamante; c) autorizar
os descontos de imposto de renda, calculados ao final e sobre o
valor total dos créditos tributários do Reclamante; d) determi-
nar que a atualização monetária incida a partir da exigibilidade
das parcelas deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº
8.177-91 que, em relação às parcelas salariais de caráter men-
sal, corresponde ao mês seguinte ao de prestação de serviço.
Recolocado o processo em julgamento, por maioria de votos,
vencida a Exma. Juíza Ana Carolina Zaina e com ressalva do
Exmo. Juiz Ney José de Freitas quanto à fundamentação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, incluir
na condenação: a) o adicional de horas extras sobre o valor das
comissões reconhecidas como pagas relativo ao número de ho-
ras extras pagas nos recibos juntados aos autos; b) reflexos das
horas extras pagas e do adicional de horas extras deferido em
repousos semanais remunerados e, com estes, em férias, terço
de férias, 13º salário e aviso prévio, assim como incidência do
FGTS, acrescido da multa de 40%, com a compensação, mês a
mês, dos valores comprovadamente pagos sob os mesmos títu-
los. Custas pela Reclamada, no importe de R$40,00, calcula-
das sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente ar-
bitrado em R$2.000,00.

TRT-PR-RO-13068-2001-Acordao-21203-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
HOMERO DE JESUS SCHWARTZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Indalecio Gomes Neto
- Daltro Marcelo Maronezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões; por igual votação, rejeitar a
preliminar de ilegitimidade passiva; no mérito, sem divergên-
cia na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMADO; por maioria de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Célio Horst Waldraff. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-13096-2001-Acordao-21081-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : AUTO VIACAO ANTONINA LTDA
CLAUDIO GAVILIKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Diego Felipe Munoz Donoso - Luiz Otavio
Goes - Antonio Carlos Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos ter-
mos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, incluir na conde-
nação a remuneração pelo acúmulo de função, com reflexos e
incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%. Custas, pela
Reclamada, no importe de R$40,00, calculadas sobre o valor
acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$2.000,00.

TRT-PR-RO-13134-2001-Acordao-21516-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA
Recorrido(s) : DORNELES CASAGRANDE
Advogado(s) : Ireneu Antonio Feiten - Marinez Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO E DA REMESSA OFI-
CIAL; RECOLOCADO o processo em julgamento, o Exmo.
Juiz Relator manteve seu voto e Decidiu esta Egrégia Turma,
por maioria de votos, rejeitar a preliminar de incompetência da
Justiça do Trabalho, vencido o Exmo. Juiz Relator; no mérito,
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMADO E A REMESSA DE OFICIO, analisa-
dos em conjunto para julgar improcedentes os pedidos formu-
lados na exordial. Custas invertidas, que restam dispensadas
ex officio.

TRT-PR-RO-13137-2001-Acordao-21895-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MARIO JORGE AIRES VEGA ENGE-
NHARIA AMBIENTAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Helena Dias Barbar - Gilmar Pavesi - Jacob
Reinaldo Valentin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Sem divergência de votos,
CONHECER dos documentos juntados pelo reclamante às fls.
241-249 apenas como subsídio jurisprudencial. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, reconhecer a unicidade contratual e, em razão dis-
so, determinar o retorno dos autos à origem para apreciação
dos demais pedidos. Fica sobrestada, por ora, a análise dos tó-
picos do recurso ordinário do autor e do recurso ordinário da
ré. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-13168-2001-Acordao-21861-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA COPACOL
Recorrido(s) : NEUZA MARTINS ALVES
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Rogerio Poplade
Cercal - Paulo Eduardo Moreno Dias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO e das contra-razões. No mérito, RECOLOCADO o
processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou acompa-
nhando o Exmo. Juiz
Relator : E Decidiu esta Egrégia Turma, por maioria
de votos, vencida a Exma. Juíza Revisora, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação: 1) reconhecer a validade dos
textos convencionais subscritos pelo SINTRACOOP a partir
da data do seu registro (21-11-96); 2) limitar o adicional notur-
no ao percentual mínimo de 20%; 3) restringir a condenação
em horas extras as excedentes da quadragésima quarta semanal
apenas no período de 21-11-96 até 29-07-99 4) reconhecer a
validade do banco de horas no que tange ao período de 30-07-
99 até 15-01-2001, limitando a condenação no pagamento das
horas extras apenas ao diferencial entre o efetivamente exigí-
vel e o compensado ou pago no interregno; 5) restringir a con-
denação no pagamento do tempo à disposição do empregador
pelos minutos despendidos para troca de roupa e higienização
ao convencionado em Juízo com efeitos até 21-11-96 e de ou-
tubro de 1998 a outubro de 2000 apenas; 6) restringir o adicio-
nal de horas extras no percentual mínimo de 50% a 26-11-96;
7) excluir da condenação os benefícios da Assistência Judiciá-
ria. Custas inalteradas. EMENTA: REPRESENTATIVIDADE
SINDICAL. COMPETÊNCIA. Havendo nos autos certidão de
Ação Declaratória de titularidade da representação sindical,
ajuizada na esfera cível, não cabe a esta Especializada decidir,
incidentalmente a cerca da representatividade sindical, em res-
peito a res judicata.

TRT-PR-RO-13250-2001-Acordao-21246-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : JOSUE ALVES FONSECA PARRA MU-
NICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos - Marlene de Cas-
tro Mardegam - Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES E DA REMESSA
EX OFFICIO, esta por imperativo legal. No mérito, sem diver-
gência de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E À REMESSA
EX OFFICIO, para: a) limitar a condenação em adicional por
tempo de serviço e progressão funcional somente até 1º.2.98,
pois a partir daí, deve-se contar os cinco anos previstos na Lei
418-98, para implemento de mais 5% e progressão de mais um
nível, sendo que tal período já adentra no regime estatutário,
não sendo possível seu reconhecimento nesta Especializada e
também, porque ainda não ocorrido o implemento da condi-
ção; b) determinar que os reflexos das verbas deferidas, em
FGTS, sejam depositados na conta vinculada do autor; c) ex-
cluir da condenação a determinação de liberação dos depósitos
existentes na conta vinculada do autor através de alvará judici-

al; d) autorizar os descontos previdenciários e fiscais, estes,
pelo montante da condenação e, aqueles, mês a mês; e) deter-
minar seja observada a correção monetária do mês subseqüente
ao trabalhado, quanto aos salários. Por igual votação, EM DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário do reclaman-
te, para condenar o réu a depositar na conta vinculada do autor
os valores relativos ao FGTS do período laborado nos moldes
celetistas, abatendo-se os valores já depositados, observando-
se a prescrição trintenária, nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-13257-2001-Acordao-21164-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : ELEVADORES OTIS LTDA
Recorrido(s) : CARLOS HENRIQUE FONSECA GOMES
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Jose Inacio
Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ; por igual votação, REJEITAR
a preliminar de nulidade processual por cerceio ao direito de
defesa; no mérito, sem divergência na votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL, nos termos da fundamentação, para res-
tringir a condenação em horas extras e reflexos. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-RO-13671-2001-Acordao-21313-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ROSANA BISSOLOTI DE OLIVEIRA
LEITE SUPERMERCADO CENTER LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilmar Rodrigues Batista - Marcello esar
Pereira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, analisado preferenci-
almente, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
AUTORA para, nos termos da fundamentação, ampliar o valor
da indenização por danos morais, fixando-o em R$20.000,00.
Custas acrescidas, pela ré, sobre o valor de R$20.000,00, no
importe de R$400,00.

TRT-PR-RO-13839-2001-Acordao-21236-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : VERA LUCIA DE SOUZA BANCO ITAU
S-A BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO TITU-
LOS E VALORES MOBILIARIOS CAPITALIZA EMPRESA
DE CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s) : Bruno Fernando Martins Migliozzi - Inda-
lecio Gomes Neto - Daltro Marcelo Maronezi - Bruno Fernan-
do Martins Migliozzi - Bruno Fernando Martins Migliozzi -
Bruno Fernando Martins Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Relator), DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, excluir a
condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes
da aplicação de convenções coletivas e, por conseqüência, os
respectivos reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-13977-2001-Acordao-21090-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : MOACIR TEIXEIRA
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA E OUTROS SINDICO : JOSE PRZEPIURA
Advogado(s) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer -
Eduardo Lemos Gomes do Amaral - Rita de Cassia Piloni
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) para deferir os benefícios da
justiça gratuita; b) acrescer à condenação o pagamento de uma
multa convencional; c) fixar parâmetros para a retenção previ-
denciária e fiscal. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-13979-2001-Acordao-21068-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : JOAO VICENTE BRASIL TELECOM S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivando Santos Souza - Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como,
CONHECER DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA,
ainda, conhecer das contra-razões de ambas as partes; no méri-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Revisor, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Célio Horst Waldraff, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, restringir a condenação em horas extras, de-
terminando que os minutos residuais laborados antes e após a
jornada normal que não ultrapassem a cinco minutos, observa-
do o limite máximo de dez minutos diários, não sejam compu-
tados como labor extraordinário e fixar critérios de atualização
monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-13985-2001-Acordao-21069-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
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Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO ANTONIO
JOSE MADUREIRA
Recorrido(s) : JORGE RUDNEY ATALLA e os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Paulo
Rogerio Hegeto de Souza - Leandro Isaias Campi de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELA 1ª RECLA-
MADA E PELO RECLAMANTE; no mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção: a) afastar a declaração de unicidade contratual no período
de 13-5-1997 a 1-2-2001; b) declarar prescrito o direito de ação
relativo ao contrato de trabalho mantido entre as partes no pe-
ríodo de 13-5-1997 a 27-11-1997; c) excluir da condenação o
pagamento: c.1) das horas laboradas após a oitava diária e qua-
dragésima quarta semanal; c.2) das horas trabalhadas em do-
mingos e feriados laborados, como extras, e os seus reflexos;
c.3) de honorários advocatícios; d) restringir a condenação em
horas extras, determinando: d.1) o pagamento tão-somente do
adicional sobre as horas laboradas após a sexta diária; d.2) que
os minutos residuais que não ultrapassem a cinco minutos an-
tes e após à jornada normal de trabalho, observado o limite
diário máximo de dez minutos, não sejam computados como
labor extraordinário; e) determinar que nos meses em que o
valor recebido pelo empregado, sob títulos idênticos às parce-
las, objetos da condenação, for superior àquele apurado em li-
quidação de sentença, seja abatida a importância restante nos
meses subseqüentes, tantos quanto forem necessários para o
zeramento do importe pago a maior, salvo quando ocorrer a
rescisão contratual antes do abatimento total desta; por maioria
de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Fátima Teresi-
nha Loro Ledra Machado, EM EMDAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) decla-
rar a prestação de labor sob o regime de turnos ininterruptos de
revezamento e, via de conseqüência, ampliar a condenação re-
lativa ao pagamento das horas laboradas após à Sexta diária,
como extras, e reflexos, a todo o contrato de trabalho mantido
entre as partes no período de 28-1-98 a 1-2-2000; b) fixar o
salário contratual (salário básico) como base de cálculo do adi-
cional de insalubridade. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-13992-2001-Acordao-21046-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : RONEY XAVIER DA LUZ
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Melissa Karina Tomkiw - Edson Antonio Fleith
- Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS, assim como,
conhecer das contra-razões do reclamante; por igual votação,
rejeitar a preliminar de ilegitimidade do 3º Reclamado; no mé-
rito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Revisor, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, fixar critérios para a realização dos
descontos fiscais e determinar que a correção monetária seja
efetivada pelos índices do mês subsequente ao laborado, com
exceção das verbas que possuam vencimento no próprio mês.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14004-2001-Acordao-21070-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-
REZ S-A
Recorrido(s) : FRANCISCO ALVES DE LIMA
Advogado(s) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Pau-
lo Buzato
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-14012-2001-Acordao-20967-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA
E OUTROS ROGER MENDES MODKOVSKI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Marcelo Costa Mascaro
Nascimento - Alberto Augusto de Poli - Otavio Ernesto Mar-
chesini
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Adayde
Santos Cecone, EM NÃO CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DAS RECLAMADAS, por deserto, e, de conseqü-
ência, EM NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE, bem como, de suas contra-razões. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-14018-2001-Acordao-21072-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : MISAEL CANDIDO TELES
Recorrido(s) : EMPREITEIRA TERRA ROXA S-C LTDA
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-14021-2001-Acordao-21066-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES

Recorrente(s) : UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO
Recorrido(s) : ADALBERTO BRANDALIZE
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - So-
raia B de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como,
conhecer das contra-razões do reclamante; no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento de
salários dos meses de outubro a dezembro de 2000; excluir a
multa por embargos protelatórios; excluir da condenação os
honorários advocatícios de 10%, aplicados em embargos de
declaração e excluir da condenação o valor de 20% sobre o
valor da determinação da causa, a título de litigância de má-fé.
Custas inalteradas

TRT-PR-RO-14024-2001-Acordao-21089-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : GILVAN TRAJANO DE LIMA
Advogado(s) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Jose
Antonio Volpi da Silva - Fabiano Nuud de Souza - Murilo Cle-
ve Machado - Shirley Olivetti dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões; no mérito, EM por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) excluir da condenação a devolução dos valores descon-
tados a título de refeição; e b) declarar a competência desta
Justiça Especializada para apreciar e julgar a matéria relativa
aos descontos fiscais, determinando que tais descontos sejam
realizados mês a mês, e fixar critérios para a realização destes.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14041-2001-Acordao-21092-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : ACO MINERACAO LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : ABILIO EDUARDO ROCHA DE BARROS
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo -
Fabiano Krause de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS, bem como das
contra-razões; no mérito, EM por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Revisora, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) excluir
da condenação de horas extras os minutos residuais que não
ultrapassem a cinco minutos, observado o limite máximo de
dez minutos, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 23
da SDI-I do C. TST; b) restringir o tempo de percurso a quinze
minutos de ida e quinze minutos de retorno, totalizando trinta
minutos diários; c) excluir da condenação a multa decorrente
do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho; d) excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios; e) de-
terminar a retenção previdenciária pelo empregador e fixar pa-
râmetros a serem observados para a apuração dos valores devi-
dos à Previdência Social; f) determinar a retenção das parcelas
ficais do Autor e fixar critérios para a realização dos descontos
fiscais; g) determinar que a correção monetária seja efetivada
pelos índices do mês subsequente ao laborado, com exceção
das verbas que possuam vencimento no próprio mês. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-14060-2001-Acordao-21138-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A MARCIO
ANTUNES FERREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Schneider Neto - Dorival Cardo-
so
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS POR AMBAS
AS PARTES; por igual votação, EMREJEITAR a preliminar
de nulidade processual por cerceamento de defesa argüida pela
reclamada; no mérito, por maioria de votos, vencidos parcial-
mente os Exmos. Juízes Revisora e Roberto Dala Barba, em
pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação o pagamento dos
reflexos gerados pela integração das comissões e prêmios à
remuneração, sobre férias acrescidas do terço constitucional,
13ºs salários e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; fi-
xar critérios para a incidência da correção monetária; deter-
minar que as contribuições previdenciárias incidentes sobre
as verbas deferidas na presente ação, sejam suportadas pelo
Reclamante e pela Reclamada, cabendo a esta a comprova-
ção, nos autos, do efetivo recolhimento; e declarar a compe-
tência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar matéria
relativa aos descontos fiscais, e fixar critérios para a realiza-
ção destes; por unanimidade de votos, EMNEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14074-2001-Acordao-20966-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : JOAO BATISTA DOS SANTOS BOAVEN-
TURA
Recorrido(s) : CECILIANO TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA REBESQUINI S-A TRANSPORTES
Advogado(s) : Antoninho Pereira da Silva - Margarete
Maria Lemes - Julio Cesar Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMAN-
TE; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14088-2001-Acordao-21139-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA LUCINEIA APARECIDA STRADA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes - Andre Luiz de Oli-
veira Brandalise - Luiz Antonio Abagge - Narcizo Lipka - Ale-
xandre Lipka
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS, DA RECLAMADA E DA RECLAMANTE, as-
sim como de ambas as contra-razões; no mérito, EM por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que nos meses em que o valor recebido pelo
empregado, sob títulos idênticos às parcelas, objetos da conde-
nação, for superior àquele apurado em liquidação de sentença,
seja abatida a importância restante nos meses subseqüentes,
tantos quanto forem necessários para o zeramento do importe
pago a maior, salvo quando ocorrer a rescisão contratual antes
do abatimento total desta; EM sem divergência na votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) defe-
rir o pagamento do intervalo intrajornada não usufruído, como
horas extras, acrescido do adicional legal (50%), com reflexos
em repousos semanais remunerados e com estes em férias, 13º
salários, FGTS e aviso prévio, conforme postulado na inicial
(item II — fl. 04); e b) fixar critérios de atualização monetária.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14090-2001-Acordao-21071-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A LUIZ ALVES
DA SILVA
Recorrido(s) : BETA HANDLING SERVICOS AUXILI-
ARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Luciana Gomes Branco de Sousa - Valdeci
Wenceslau Barao Marques - Joao Batista Mendes Lustosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, DA RECLAMADA TAM e DO
RECLAMANTE, bem como das contra-razões apresentadas;
no mérito, EM por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA TAM; EM sem
divergência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) acrescer à condenação dos interva-
los intrajornada não usufruídos o pagamento da hora mais o
adicional de 100%, previsto convencionalmente, bem como os
reflexos em descanso semanal remunerado, férias com 1-3, 13º
salários, aviso prévio e incidência do FGTS com a multa de
40%; b) acrescer à condenação o pagamento de diferenças sa-
lariais no importe de 20% do salário do reclamante e reflexos,
ante o acolhimento da equiparação salarial com o paradigma.
Custas acrescidas, pelos reclamados, sobre o valor de
R$1.500,00, provisoriamente acrescido à condenação, no im-
porte de R$30,00.

TRT-PR-RO-14135-2001-Acordao-21892-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL COPEL DISTRIBUICAO S-A MI-
LENE MARIA DE LIMA CAVASSIM (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu
Peters - Adriano Nogueira - Dalton Lemke - Rivadavia Ante-
nor Prosdocimo - Sandra Aparecida Boritza - Josiel Vaciski
Barbosa - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. Preliminarmen-
te, sem divergência de votos, REJEITAR A ARGUIÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, deduzida pela segunda reclamada. No mérito, por mai-
oria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA SEGUNDA RECLAMADA para excluir sua respon-
sabilização solidária em relação a débitos da 1ª reclamada
(Copel Distribuição S-A), vencida parcialmente a Exma. Juí-
za Janete do Amarante. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA, para autorizar os descontos previdenciários e
fiscais, estes, pelo montante da condenação e, aqueles, mês a
mês, conforme expendido na fundamentação. Sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMANTE, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-14155-2001-Acordao-21731-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : ALMEIDA E MARKOWCZ LTDA
Recorrido(s) : OSNI JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Alcidio Soares Junior - Gilmar Pavesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, por intempestivo. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-14170-2001-Acordao-21049-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : JULIAN KAWALEC
Recorrido(s) : SONIA CRISTINA RYPKA SCHYPULA
Advogado(s) : Mauricio Souza Bochnia - Edson Massaro
Postalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-14173-2001-Acordao-20996-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Recorrido(s) : NOELI DE LARA TANNER
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Silvestre Chrus-
cinski Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Dirceu Pinto Junior, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação: a) declarar prescritas
as verbas exigíveis antes de 07-02-1995; b) determinar a obser-
vação da Orientação Jurisprudencial nº 23, da SDC, do colen-
do TST, no momento da apuração das horas extras; c) autorizar
a retenção dos valores previdenciários (quota parte) e fiscais
dos créditos do Autor; d) determinar a incidência da correção
monetária a partir do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços, quanto às verbas com vencimento mensal. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-14175-2001-Acordao-20977-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A ANDER-
SON DE SOUZA RIBAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Vital Ribeiro
de Almeida Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida
Cornel (Revisora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, excluir da condenação as 7ª e 8ª horas como extras, limi-
tando a apuração das horas extras após a 8ª diária, mantendo-
se os demais parâmetros fixados em sentença; por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fernando Olivé
Malhadas (Relator), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação, determinar que na apuração do labor extra seja
observado o entendimento consubstanciado na orientação ju-
risprudencial nº 06 do TST. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14176-2001-Acordao-20956-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A MARIA
EZILDA DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Danielle Waldrigues Nogueira - Edimar
Portela Marcondes - Janizaro Garcia de Moura - Manoel Her-
mando Barreto - Vital Ribeiro de Almeida Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
por maioria de votos,, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney
Fernando Olivé Malhadas (Relator), DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos ter-
mos da fundamentação: I) limitar a condenação das horas ex-
tras às excedentes da 8ª diária e 44ª semanal de maneira não
cumulativa (divisor 220), mantendo-se os demais parâmetros
fixados em sentença; II) autorizar os descontos previdenciários
do crédito da Reclamante, mês a mês; III) determinar a inci-
dência da correção monetária a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços, quanto às verbas com vencimento
mensal; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas (Relator), DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, determinar a in-
tegração do adicional noturno nas horas diurnas realizadas em
prorrogação do horário noturno. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14177-2001-Acordao-21173-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
CLAUDIO LUIZ GARCIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Carmem
Fedalto Sartori - Gerson Luiz Graboski de Lima - Paulo Henri-
que Zaninelli Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões apresentadas. No mérito, por maioria de vo-
tos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior
(Revisor), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RÉU para: a) declarar como prescritas as
parcelas anteriormente exigíveis a 26.04.1995; b) excluir da
condenação o adicional de transferência e reflexos; c) excluir
da condenação as diferenças salariais decorrentes de reconhe-
cimento de redução salarial em abril-92; c) excluir da condena-
ção a repercussão da gratificação semestral no cálculo das féri-
as (+ 1-3) e aviso prévio, nos termos da fundamentação; sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR para determinar a inclusão
da multa de 40% quando da incidência do FGTS sobre todas as
parcelas salariais deferidas, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14179-2001-Acordao-21736-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : MARCOS FRANCISCO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora
Martins - Gilberto Gomes de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
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RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes
Castro Campos Júnior (Revisor), DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação, afastar a declaração de
prescrição bienal, determinando-se a devolução dos presentes
autos à Vara de Origem, para que julgue os pedidos intentados
em face da RFFSA como entender de direito. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-14180-2001-Acordao-21053-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : HENRIQUE BUENO DE ANDRADE
Recorrido(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli - Jose Carlos Bu-
satto - Luciana Pisa Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14186-2001-Acordao-21753-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Recorrido(s) : LUIZ FRANCISCO DIAS
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio
Gomes Neto - Sandra Maria Calbar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA, bem como das contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas (Relator) e com ressalvas
do Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior, quanto à fundamentação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para: a) limi-
tar a multa convencional a uma multa; b) determinar a incidên-
cia da correção monetária a partir do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, quanto às verbas com vencimento men-
sal; c) autorizar a dedução das contribuições previdenciárias,
mês a mês, dos créditos do Reclamante, bem como a dedução
do imposto de renda sobre a totalidade dos valores pagos, à
exceção dos rendimentos isentos e não tributáveis, na forma da
lei. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14187-2001-Acordao-20978-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : DENEZIO LOPES GALVAO COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar - Luciane
Rosa Kanigoski - Luiz Carlos Pasqualini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, assim como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por maioria de votos, vencidos parci-
almente os Exmos. Juízes Ney Fernando Olivé Malhadas (Re-
lator) e Dirceu Pinto Junior (Revisor), em pontos diversos, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR
para, nos termos da fundamentação, determinar a utilização do
divisor 200 e que o adicional de periculosidade seja calculado
com base na remuneração auferida; por maioria de votos, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Revisor),
EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
RÉ para, nos termos da fundamentação, excluir a determinação
de integração da verba auxílio alimentação no salário do Au-
tor; excluir da base de cálculo das horas extras e do FGTS o
auxílio-alimentação; determinar a incidência da correção mo-
netária a partir do mês subseqüente ao da prestação dos servi-
ços, quanto às verbas com vencimento mensal e autorizar as
deduções previdenciária e fiscal do crédito do Autor. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-14192-2001-Acordao-21051-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : JULIO CESAR MENEGUETTI
Recorrido(s) : VALDEMAR GREGORIO MONTEIRO
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Anderson
de Joao Alvim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, aplicando a Orientação Juris-
prudencial nº 33, da SDI - I, do C. TST. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO para: a) autorizar os descontos fiscais sobre a totalidade
dos valores pagos, nos moldes expostos; b) validar as anota-
ções constantes no registro de jornada em sua totalidade, inclu-
sive, quanto aos intervalos intrajornada; c) excluir da condena-
ção o pagamento correspondente às horas “in itinere” e refle-
xos, inclusive, para fins de base de cálculo das horas extras e
FGTS; d) excluir da condenação a devolução dos descontos
realizados a título de seguro de vida. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14196-2001-Acordao-21339-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator (desig): Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VIA VENETO
Recorrido(s) : NILVO KISLER
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Flavio Gotardo Furlan - Terezinha Neide Anselmi Taboza -
Orlando Neves Taboza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
maioria de votos, vencidos parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fer-
nando Olivé Malhadas (Relator), DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, a) restringir tra-
balho de jardinagem prestado a 15 dias-mês; b) limitar o paga-

mento da multa convencional a apenas 1 (uma), observando-se
os limites da inicial. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14199-2001-Acordao-21054-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S-A
Recorrido(s) : GILBERTO RAMPANELLI BALESTRE-
RI
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Indalecio Gomes Neto
- Genesi Maria Nallin Bettanin
DECISÃO: preliminarmente, por unanimidade de votos, de-
terminar que doravante as intimações e notificações à reclama-
da nos presentes autos, exceto as de caráter pessoal, sejam pro-
cedidas apenas na pessoa do advogado Indalécio Gomes Neto
(OAB-PR nº 23465), conforme requerido à fl. 271; por igual
votação, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA e das respectivas contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para autorizar os descontos fiscais sobre a totalida-
de dos valores pagos, nos moldes expostos, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14203-2001-Acordao-21168-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : DROGAMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA S-A ELIEL INDIO DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Mainar Rafael Vigano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das contra-razões apresen-
tadas. No mérito, por maioria de votos, vencidos parcialmente
os Exmos. Juízes Ney Fernando Olivé Malhadas (Relator) e
Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), em pontos diver-
sos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ
para, nos termos da fundamentação: I) determinar a aplicação
do Enunciado nº 340 do C. TST em relação às parcelas salari-
ais comissionadas; III) excluir da condenação diferenças de RSR
sobre comissões; por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior, com ressalvas do Exmo. Juiz
Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), quanto à funda-
mentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
AUTOR para, nos termos da fundamentação: I) deferir horas
extras em todo o período imprescrito, nos mesmos termos já
fixados em sentença (fl. 432); II) condenar a Ré ao pagamento
da participação nos lucros, nos mesmos termos pagos aos fun-
cionários indicados na exordial (fl. 07); III) condenar a Ré à
devolução dos valores sob o título de “adiantamentos”. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-14213-2001-Acordao-21052-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL ALCEU
PAIVA DE MIRANDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Pau-
lo Henrique Zaninelli Simm - Zeno Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, venci-
do parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos
da fundamentação, declarar prescrito o direito de Ação quanto
à verbas exigíveis no período anterior a 30.03.96, haja vista a
data do ajuizamento da presente Reclamação Trabalhista
(30.03.2001); Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos
da fundamentação, limitar a compensação apenas sobre as ho-
ras extras não reconhecidas pelo Autor. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14219-2001-Acordao-20941-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL IVAIR
RADAELLI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Rubens Andrade - Ernani Pudell
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ar-
chimedes Castro Campos Júnior (Revisor), NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos termos da
fundamentação; por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14220-2001-Acordao-21760-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : IONE MARTINS DOS SANTOS COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Sandra Tumelero de Bona - Roseli
L Rodrigues Vanzo - Nilberto Rafael Vanzo - Karyna Pierozan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para acrescentar à
condenação de horas extras, as excedentes da oitava diária ou
quadragésima quarta semanal, a serem apuradas através dos
cartões-ponto, nos parâmetros fixados à fl. 118 pelo primeiro
grau; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Ney Fernando Olivé Malhadas (Relator), DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para autorizar os descontos fiscais sobre a totalidade dos

valores pagos. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-14226-2001-Acordao-21059-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO JOSE PEGO DOS SANTOS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona - Rafael Fadel Braz
- Diego Felipe Munoz Donoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para,
na forma da fundamentação: a) determinar a aplicação do en-
tendimento da orientação nº 23 da SDI-1 do E. TST na apura-
ção das hora extras; b) autorizar os descontos de imposto de
renda, calculados a final e sobre o valor total do crédito tribu-
tável do Reclamante. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, deferir os refle-
xos das diferenças salariais em horas extras e repousos sema-
nais remunerados. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14228-2001-Acordao-21055-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : JEANNE PIEGEL - ME RITA DE CASSIA
DE CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Matias Angelo Gonzaga - Ivan Cesar Mo-
retti - Joelcio Flaviano Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RÉ para excluir da condenação as diferenças sala-
riais deferidas decorrentes da substituição; por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
AUTORA para deferir os benefícios da gratuidade da Justiça,
tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14232-2001-Acordao-20997-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : ARAMIS GARRIDO KERN UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Conceicao Ramos Castro - Wilhelm
Heinrich Voss - Lineu Miguel Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para afas-
tar o reconhecimento da função de confiança e, por conseguin-
te, deferir como extras, as excedentes da sexta hora diária e 30ª
hora semanal, com divisor 180, mantendo-se os demais parâ-
metros definidos, inclusive quanto à jornada fixada e base de
cálculo, para a apuração das horas extras, bem como determi-
nar a incidência do FGTS sobre o aviso prévio; por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMADO para excluir da condenação o pa-
gamento do valor relativo ao estacionamento. Tudo nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14233-2001-Acordao-21540-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : SERGIO RODRIGUES MACHADO EMPO
EMPRESA CURITIBANA DE SANEAMENTO E CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Luis Miguel Justo da Silva - Luiz Alberto
Goncalves - Carlos Alberto da Silva - Gilberto Gaeski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e DA REMESSA “EX
OFFICIO”. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO SEGUN-
DO RECLAMADO e, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL à REMESSA “EX OFFICIO” para esclarecer que
devem ser computados como extras todos os elastecimentos da
oitava hora diária e da quadragésima quarta hora semanal de
forma não cumulativa. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14235-2001-Acordao-21067-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ALAERTES JOSE MARTINS RENAULT
DO BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Jose Marcos Almeida - Carlos Eduardo Bley
- Ivo Harry Celli Junior - Marly Celia Utime - Regina Celia
Giacomet
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, na forma da fundamentação: a) condenar a Reclamada no
pagamento de horas extras, com reflexos e compensação dos
valores nos autos comprovadamente pagos, mês a mês; b) con-
denar a Reclamada no pagamento como extra do tempo do in-
tervalo intrajornada mínimo não usufruído, com reflexos e com-
pensação, mês a mês, dos valores nos autos comprovadamente
pagos; c) condenar a Reclamada no pagamento do adicional
noturno, com reflexos e compensação mês a mês dos valores
nos autos comprovadamente pagos; d) deferir a devolução do
valor recolhido a título de custas pelo Reclamante. Por unani-
midade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA SEGUNDA RECLAMADA, nos termos da fun-

damentação Custas, pelas Reclamadas, no importe de R$100,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-14236-2001-Acordao-21075-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : H VEICULOS LTDA DENILSON DE CA-
MARGO LOPES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Marilan de Souza - Marcelo Eusebio de Paula - Edson dos San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos ter-
mos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) incluir na con-
denação mais duas multas convencionais; b) incluir na conde-
nação a indenização pelos lanches devidos em face dos domin-
gos trabalhados; c) conceder ao Reclamante os benefícios da
assistência judiciária gratuita e incluir na condenação os hono-
rários advocatícios assistenciais, fixados em 15% do valor lí-
quido da condenação. Custas de R$40,00, calculadas sobre o
valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$2.000,00.

TRT-PR-RO-14237-2001-Acordao-21759-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : LORENA OLIVEIRA PINTO FUNEF
FUNDACAO PARA ESTUDOS DAS DOENCAS DO FIGA-
DO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Luiz Ricetti - Roberto Andre Oresten
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA. Tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-14238-2001-Acordao-21065-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VIDAL CORREA DE OLIVEIRA SCAP-
PINI CAMBIO E TURISMO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora - Sergio Vulpi-
ni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) reconhe-
cer que o salário do Reclamante, ao longo do período impres-
crito, correspondia a R$860,00, incluindo na condenação as
conseqüentes diferenças de férias, terço de férias, 13º salário e
FGTS, com a multa de 40%; b) incluir na condenação o paga-
mento do aviso prévio, 1-12 de férias, com o terço, 1-12 de 13º
salário, FGTS, multa de 40% e multa do § 8º, do 477, da CLT.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação a integração do salá-
rio “in natura”. Custas, pela Reclamada, no importe de
R$100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-14239-2001-Acordao-20957-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : OLMIRO MIGUEL GOERGEN PROSE-
GUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza -
Edson Luiz de Freitas - Alexandre Euclides Rocha - Susana
Barbosa Mateus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das contra-razões. No mé-
rito, por maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos.
Juízes Ney Fernando Olivé Malhadas (Relator) e Archimedes
Castro Campos Júnior (Revisor), em pontos diversos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para,
nos termos da fundamentação: a) acrescentar à condenação o
pagamento da hora mais o adicional de hora extra durante o
período suprimido do intervalo intrajornada; b) deferir o paga-
mento de horas extras quando não usufruídos os intervalos en-
tre jornada de 11:00 horas; c) acrescentar à condenação o paga-
mento de diferenças de adicional noturno e reflexos; d) deferir
o adicional de transferência e reflexos; sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU
para autorizar a incidência dos descontos fiscais sobre a totali-
dade dos valores pagos, à exceção dos rendimentos isentos e
não tributáveis, na forma da lei. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14242-2001-Acordao-21917-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA HAYDAN
DE FREITAS E OUTROS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Jurandir Baptista Salgueiro - Fernanda An-
dreazza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS VOLUNTÁRIOS E DA REMES-
SA “EX OFFICIO”. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO
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TERCEIRO RECLAMADO e, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL À REMESSA DE OFÍCIO para, nos ter-
mos da fundamentação: a) determinar que a atualização mone-
tária incida a partir da exigibilidade das parcelas deferidas, nos
termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8. 177-91, que, em relação
às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde ao mês se-
guinte ao da prestação de serviço; b) determinar que os descon-
tos de imposto de renda sejam calculados ao final e sobre o
valor total dos créditos tributáveis dos Reclamantes. Por una-
nimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DOS RECLAMANTES, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: REVELIA - LITISCON-
SÓRCIO PASSIVO - AUDIÊNCIA ADIADA - NÃO OCOR-
RÊNCIA. Havendo litisconsorte passivo, o prazo para o ofere-
cimento da defesa flui somente após a citação de todos os litis-
consortes, conforme art. 241, III, do CPC, aplicável ao Proces-
so do Trabalho, com as devidas adequações (no Processo do
Trabalho o prazo não flui da juntada aos autos mas sim da efe-
tiva citação), ante a omissão da CLT sobre o tema (art. 769,
CLT). Daí porque o procedimento mais adequado é o não rece-
bimento da defesa dos litisconsortes presentes sempre que se
observar a irregularidade da citação dos ausentes, determinan-
do-se o adiamento da audiência para que as notificações pen-
dentes se efetivem. Entretanto, mesmo que a defesa dos pre-
sentes seja recebida na primeira audiência, o litisconsorte, ain-
da que citado para esta audiência, não poderá ser considerado
revel se oferecer a contestação na audiência seguinte, após a
regular citação de todos os reclamados.

TRT-PR-RO-14248-2001-Acordao-21000-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : CLEMENTE NOGUEIRA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Americo de
Moraes Saldanha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) de-
terminar a aplicação do entendimento da orientação nº 23 do E.
TST; b) determinar que atualização monetária incida a partir
da data em que venceu a obrigação e se caracterizou o inadim-
plemento, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91,
que, quanto às parcelas salariais de caráter mensal, correspon-
de ao mês subseqüente ao da prestação de serviços; c) autorizar
os descontos de imposto de renda, calculados a final e sobre o
valor total do crédito tributável do Reclamante. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-14249-2001-Acordao-21040-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : MARISA HELENA DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Vital Ribeiro
de Almeida Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar que atualização monetária incida a
partir da data em que venceu a obrigação e se caracterizou o
inadimplemento, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-
91, que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, cor-
responde ao mês seguinte ao de prestação de serviços; b) deter-
minar que os descontos de imposto de renda sejam calculados
ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis do Recla-
mante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14252-2001-Acordao-21005-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOEL LINO DE ANDRADE
Recorrido(s) : AYRTON JOSE RONCATTO
Advogado(s) : Roberto Pontes Cardoso Junior - Marcello
Reus Darin de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, na forma da fundamentação, incluir
na condenação horas extras, reflexos e incidência do FGTS,
acrescido da multa de 40%, com a compensação dos valores
comprovadamente pagos sob os mesmos títulos. Custas com-
plementares de R$200,00, sobre o valor acrescido à condena-
ção, de R$10.000,00.

TRT-PR-RO-14254-2001-Acordao-20999-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
Recorrido(s) : WALFRIDO ALVES DA SILVA
Advogado(s) : Flavio Ramos - Jose Lourenco de Castro -
Vilmar Cavalcante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14259-2001-Acordao-21041-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LEANDRO CHRISTEN MACEDO SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alvaro Pedro Junior - Alexandre Coelho
Vieira - Antonio Guilherme de Almeida Portugal - Etiane Cal-
das Gomes Kuster
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) deferir
como extra os elastecimentos da sexta diária, a partir de julho
de 1997, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa
de 40%; b) deferir os honorários advocatícios assistenciais, que
são fixados em 15% do valor líquido da condenação. Por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-

CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, determinar que a atualização monetária incida
a partir da exigibilidade das verbas deferidas, nos termos do
art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em relação às parce-
las salariais de caráter mensal, corresponde ao mês subseqüen-
te ao da prestação do serviço. Custas pela Reclamada de
R$100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$5.000.00.

TRT-PR-RO-14261-2001-Acordao-21002-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CLAUDEMIR DA SILVA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro - Simone Mattos da Fon-
seca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) de-
terminar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre
o piso normativo da categoria, no limite do pedido; b) incluir
na condenação o pagamento das horas extras excedentes da 6ª
diária e 36ª semanal (de forma não cumulativa) de dezembro-
97 até fevereiro-98 e de julho-98 até a rescisão contratual, com
reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%; c)
incluir na condenação o pagamento como extra do tempo do
intervalo intrajornada mínimo não usufruído, com reflexos e
incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%; d) incluir na
condenação diferenças de adicional noturno, com reflexos e
incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%; e) incluir na
condenação a devolução dos valores descontados a título de
seguro de vida; f) deferir os benefícios da assistência judiciária
gratuita ao Reclamante e incluir na condenação os honorários
advocatícios assistenciais, fixados em 15% do valor líquido da
condenação. Custas pela Reclamada de R$100,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, arbitrado provisoriamente
em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-14262-2001-Acordao-20974-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CARLOS LINDOMAR DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s) : Adriana Iracema Vilela Capriotti - Luiz
Carlos Erzinger - Adriano Muniz Rebello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) ampliar a condenação em horas
extras para todos os elastecimentos da oitava hora diária, bem
como para o tempo não compreendido nestes elastecimentos
mas que implicava em excesso da quadragésima quarta hora
semanal; b) incluir na condenação, como extra, o tempo labo-
rado em prejuízo aos intervalos entre jornadas, com reflexos e
incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%. Custas, pela
Reclamada, no importe de R$60,00, calculadas sobre o valor
acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$3.000,00.

TRT-PR-RO-14264-2001-Acordao-20975-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : NEUZA BERNARDINO SCHETTINI
BANCO ABN AMRO REAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Katia Barros
Ferraz - Victor Feijo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, incluir na
condenação a remuneração como extra de 10 minutos a cada
50 minutos de trabalho ininterrupto, com reflexos e incidência
do FGTS, acrescido da multa de 40%. Por unanimidade de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO. Custas, pelo Reclamado, no importe de
R$120,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$6.000,00.

TRT-PR-RO-14266-2001-Acordao-20988-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO DA SILVA
Recorrido(s) : TECNITEL TECNICA DE TELEFONES
LTDA
Advogado(s) : Mainar Rafael Vigano - Jair Aparecido
Avansi - Paulo Dequech
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) incluir na condenação a multa de 40% do FGTS
devido sobre as parcelas salariais pagas no período compreen-
dido entre 25.06.90 e 04.01.96, equivalente a R$627,41, atua-
lizado monetariamente a partir de 05.01.96; b) ampliar a con-
denação em horas extras para todos os elastecimentos da oitava
hora diária, bem como para o tempo não compreendido nestes
elastecimentos mas que implicava em excesso da quadragési-
ma quarta hora semanal, com reflexos e incidência do FGTS,
acrescido da multa de 40%; c) incluir na condenação uma mul-
ta convencional; d) incluir na condenação os honorários advo-
catícios assistenciais, fixados em 15% do valor líquido da con-
denação. Custas pela Reclamada de R$30,00, calculadas sobre
o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$1.500,00.

TRT-PR-RO-14270-2001-Acordao-21061-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO TEREZINHA
BENICIO BATISTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Luiz Al-
berto Pereira Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação, limitar a incidência do FGTS,
com a multa de 40%, ao interregno a partir de 05.10.88. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamen-
tação: a) afastar a prescrição qüinqüenal, estendendo a conde-
nação imposta pela r. sentença ao longo de todo o vínculo de
emprego, com as limitações previstas na fundamentação; b)
incluir na condenação a indenização pelo seguro-desemprego.
Custas, pela Reclamada, no importe de R$100,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-14273-2001-Acordao-21062-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO JOSE LAURO
DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Walderi
Santos da Silva - Joaquim Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a aplicação do
entendimento da orientação nº 23 da SDI-1 do E. TST na apu-
ração das horas extras; b) determinar seja utilizado o divisor
240 e o adicional de 25% para os dias normais, em relação ao
período anterior a outubro-88; c) determinar que o cálculo dos
descontos de imposto de renda seja feito ao final e sobre o
valor total dos créditos tributáveis do Reclamante. Por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, incluir na condenação os honorários advocatícios
assistenciais, fixados em 15% do valor líquido da condenação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14274-2001-Acordao-21003-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : AGNELO DANTA CAVALCANTI
Recorrido(s) : ELIO BOCATO PEDRO JOVENTINO
DOS SANTOS - ME
Advogado(s) : Renato Tome Jesus - Osmar Tome Jesus -
Jose Maria da Silva - Renata M Severo Franhcini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) de-
terminar que a base de cálculo do adicional de insalubridade
seja o salário mensal do Reclamante; b) incluir na condenação
o pagamento como extra das as horas excedentes da sexta diá-
ria e trigésima sexta semanal (de forma não cumulativa), com
reflexos; c) determinar seja computado como extra, com os
mesmos adicionais previstos para as demais horas extras (50%
para os dias normais e em dobro para domingos e feriados), o
tempo não usufruído do intervalo intrajornada mínimo de uma
hora; d) determinar que os descontos das contribuições previ-
denciárias sejam calculados mês a mês. Custas pelo Reclama-
do de R$100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condena-
ção, provisoriamente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-14276-2001-Acordao-21058-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE PRATTI E OUTROS RICARDO DOS
SANTOS BORRACHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabricio Cassio de Carvalho Alves - Bruno
Moreira Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS RECLAMADOS
para, nos termos da fundamentação, restringir a condenação
em horas extras, no período de silagem, a trinta dias ao ano.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação: a) excluir a compensação dos valores men-
salmente pagos a título de férias e 13º salário; b) determinar
que a correção monetária, quando aos salários, incida a partir
do vencimento semanal adotado pelos Reclamados. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-14277-2001-Acordao-21064-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LOURDES ROSELI CANESIN
Recorrido(s) : TAMIYA E CIA LTDA
Advogado(s) : Carina do Carmo Castilho - Cirineu Dias -
Luiz Claudio Egydio de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14278-2001-Acordao-21006-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : UMBELINA DE SOUZA APOLINARIO
Recorrido(s) : ANGEUMAR COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Ricardo Luis Ribeiro de Freitas - Antonio
Camargo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, dispensando-a do
recolhimento de custas e rejeitando a preliminar de deserção
argüida em contra-razões. No mérito, por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, reconhecer o vínculo empregatício

no período de 1º.01.1998 a 19.05.2001 e determinar o retorno
dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem, a fim de que
julgue os demais pedidos, como entender de direito. Custas in-
vertidas.

TRT-PR-RO-14283-2001-Acordao-21063-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : HSM HOSPITAL E MATERNIDADE
LTDA
Recorrido(s) : MARIA CRISTINA JUSTINO
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
Neide Pereira Gremes - Eliana Ferrari Felipe Galbiatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14284-2001-Acordao-21004-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ANTONIO FIGUEIREDO BRITO
Recorrido(s) : COMERCIAL HASSAN LTDA
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Wil-
son Basanelli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, reconhecer a unicidade do contrato de trabalho
no período de 16.10.1975 a 30.06.1984, determinando a retifi-
cação da CTPS do Autor. Custas invertidas, pela Reclamada,
no importe de R$10,00, calculadas sobre o valor dado à causa,
R$500,00.

TRT-PR-RO-14286-2001-Acordao-21060-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A CLEUSA LACAR
COUTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gislaine Podanoski Vignotti - Mauro Vig-
notti - Marcelo Adriano Campaner - Marcos Roberto Gomes
da Silva - Indalecio Gomes Neto - Angela Cristina de Moraes -
Neidivo Afonso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação, determinar
que atualização monetária incida a partir da data em que ven-
ceu a obrigação e se caracterizou o inadimplemento, nos ter-
mos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, quanto às
parcelas salariais de caráter mensal, corresponde ao mês sub-
seqüente ao de prestação de serviços. Por unanimidade de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-14290-2001-Acordao-21076-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ARLINDO CAVALHEIRO DE MEIRA
Recorrido(s) : GMF COMERCIO DE ALIMENTOS BE-
BIDAS E SIMILARES LTDA PARRILLA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - Rivadavia
Antenor Prosdocimo - Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Pros-
docimo - Dalton Lemke
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, na forma da fundamentação: a) de-
terminar que sejam apurados como extras todos os elasteci-
mentos da oitava hora diária, bem como o tempo não compre-
endido nestes elastecimentos mas que implicavam em excesso
da quadragésima quarta hora semanal; b) determinar à Recla-
mada o fornecimento das guias do seguro-desemprego. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-14294-2001-Acordao-21001-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOAO VOLPATO
Recorrido(s) : ANTONIO MOREIRA
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Mauro Aparecido
Moriggi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14298-2001-Acordao-21576-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI CLOVIS
JOSE DE FREITAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Jose Jordao Beleze - Mar-
lene de Castro Mardegam - Telma Nakamura Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como do RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE. No mérito, RECOLOCADO o processo em jul-
gamento, a Exma. Juíza Vistora votou acompanhando o Exmo.
Juiz Relator, com ressalvas quanto à fundamentação e decidiu
esta E. Turma, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO E REMESSA
EX OFFICIO para, nos termos da fundamentação: a) limitar a
condenação da gratificação por tempo de serviço e enquadra-
mento salarial à data de 29.12.98, quando entrou em vigor a lei
418-98; b) determinar a incidência dos índices de correção
monetária do mês subseqüente ao do mês da prestação dos ser-
viços, apenas quanto aos salários. Permanece inalterada a deci-
são primeira quanto às demais verbas posto que para estas de-
vem ser observadas as regras próprias de seu pagamento; c)
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determinar a observância dos parâmetros acima quantos aos
descontos previdenciários e fiscais, ressaltando se tratar de
matéria de ordem pública, cujo conhecimento é possível inclu-
sive ex officio, em vista do efeito translativo dos recursos, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor; por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE, tudo conforme fundamentação. Custas redu-
zidas, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor ora
arbitrado de R$ 10.000,00, dispensadas.

TRT-PR-RO-14299-2001-Acordao-21074-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOAO CARDOSO NETO
Recorrido(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S-A
Advogado(s) : Elson Lemucche Tazawa - Elton Luiz de
Carvalho - Rui Zancarli Souza - Lineu Miguel Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, eis que inca-
bível, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14303-2001-Acordao-21022-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EVANILDE ONORIO
Recorrido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Nilson Cerezini - Antonio Carlos de Lima -
Mirian Aparecida Gleria Gnann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, deferir como extra, com o acréscimo do adicional
de 50%, 45 minutos, correspondente ao tempo do intervalo
mínimo não usufruído, em todos os dias em que a Reclamante
laborou mais de seis horas. Custas, pelo Reclamado, no impor-
te de R$60,00, calculadas sobre o valor acrescido à condena-
ção, provisoriamente arbitrado em R$3.000,00.

TRT-PR-RO-14305-2001-Acordao-21299-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA CON-
CREBRAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Silvia Lucia
Arruda dos Santos Blanco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA, analisado preferencialmente, nos termos da fundamenta-
ção. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, incluir na condenação: a) vale-
transporte; b) aviso prévio; c) pagamento direto à Reclamante
do FGTS, acrescido da multa de 40%; d) indenização pelo se-
guro desemprego. Custas acrescidas sobre o valor arbitrado de
R$3.000,00, no importe de R$60,00

TRT-PR-RO-14309-2001-Acordao-21569-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOAQUIM GOMES PEREIRA PAULO
MENEGUETTI E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos - Marlene de Cas-
tro Mardegam - Henrique Willian Bego Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES, rejeitando a preliminar de deser-
ção argüida pelo Reclamante em contra-razões. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, incluir na condenação aviso prévio,
férias, terço de férias, 13º salário, FGTS, multa de 40% do FGTS
devido, multa do art. 477, § 8º, da CLT e indenização pelo
seguro-desemprego. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RE-
CLAMADOS para, nos termos da fundamentação: a) esclare-
cer que se encontram fulminadas pela prescrição as verbas exi-
gíveis anteriormente a 20.06.96; b) determinar que as horas
extras pelo efetivo labor excedente da jornada normal sejam
pagas de acordo com o critério estipulado na fundamentação;
c) determinar a atualização monetária a partir da exigibilidade
das verbas deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº
8.177-91, que, em relação às parcelas salariais de caráter men-
sal, corresponde ao mês subseqüente ao da prestação do servi-
ço; d) autorizar a realização dos descontos de imposto de renda
dos créditos do Reclamante, calculados ao final e sobre o valor
total dos créditos tributáveis. Custas, pelos Reclamados, no
importe de R$40,00, calculadas sobre o valor acrescido à con-
denação, provisoriamente arbitrado em R$2.000,00.

TRT-PR-RO-14310-2001-Acordao-21077-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : EDNA MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Maria Rosa Paz Barateiro Vignoto - Nilson Cerezini -
Antonio Carlos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) esclarecer que o FGTS deferido
pela r. sentença deverá ser depositado na conta vinculada da
Reclamante; b) determinar que os descontos de imposto de renda
devem ser calculados ao final e sobre o valor total dos créditos
tributáveis da Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14311-2001-Acordao-21119-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator (desig): Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO

Recorrente(s) : ADEMIR FERRARI BANCO BANESTA-
DO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudia Leila Escudeira - Carlos Fernando
Uzelotto - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Relator, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE; RECOLOCADO o processo
em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou acompanhando a
Exma. Juíza Revisora e Decidiu esta Egrégia Turma, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir
o sábado no cálculo da integração das comissões pagas; b) de-
terminar a incidência da correção monetária a partir do mês
subseqüente ao vencido, apenas quanto aos salários; c) excluir
da condenação o pagamento do abono salarial único. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-14312-2001-Acordao-21293-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : NORIVAL GUANDALINI BANCO DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi - Pedro Dias
de Magalhaes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) ampliar a
condenação no pagamento de horas extras para as excedentes
da sexta diária no período posterior a 30-06-1996, com refle-
xos e incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%; b) fixar
o intervalo intrajornada no período laborado na agência de
Centenário do Sul em 01h. Por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas pelo Reclamado, no importe de
R$200,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-14315-2001-Acordao-21586-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : REPRO SET INDUSTRIA GRAFICA
LTDA
Recorrido(s) : IVETE FERNANDES
Advogado(s) : Marcius Fontoura Lass - Marianne Silva
Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-14317-2001-Acordao-21587-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SERAFIM DE ASSIS SANTANA USINA
CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA INDUSTRIA
E COMERCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria da Penha Nascimento - Fernando
Homero Chamim - Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) incluir na condenação o
pagamento de horas extras, reflexos e FGTS, compensando-se
os valores comprovadamente pagos; b) incluir na condenação
o pagamento do adicional noturno, reflexos e FGTS, compen-
sando-se os valores comprovadamente pagos; c) determinar a
expedição de ofício ao Ministério Público Estadual; d) incluir
na condenação os honorários advocatícios assistenciais, fixa-
dos em 15% do valor líquido da condenação. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação a dobra do artigo 467 da CLT. Custas, pela Recla-
mada, no importe de R$60,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$3.000,00.

TRT-PR-RO-14320-2001-Acordao-21578-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Recorrido(s) : ALCINO CORREA LEME
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa - Cassia Simoni Zanzari-
ni - Umberto Carlos Becker
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar que o cálculo dos des-
contos de imposto de renda seja feito ao final e sobre o valor
total dos créditos tributáveis do Reclamante. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-14323-2001-Acordao-21575-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : INES TEREZINHA DE SOUZA FREIRE
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Jose Jordao Beleze - Mar-
lene de Castro Mardegam - Telma Nakamura Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO E DA REMES-
SA EX OFFICIO, assim como das contra-razões.
No mérito, RECOLOCADO o processo em julgamento, a Exma.
Juíza Vistora votou acompanhando o Exmo. Juiz Relator, com
ressalvas quanto à fundamentação e decidiu esta E. Turma, por

maioria de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO E À REMESSA
EX OFFICIO, analisados conjuntamente, conforme fundamen-
tação, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-14324-2001-Acordao-21591-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : WILSON FABIANO CASARIN PAULO
MENEGUETTI E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Iraci da Sil-
va Borges - Henrique Willian Bego Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES, rejeitando a preliminar de deser-
ção argüida pelo Reclamante em contra-razões. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) incluir na condenação a remunera-
ção como extra do tempo “in itinere”, com reflexos e incidên-
cia do FGTS, compensando-se os valores pagos sob o mesmo
título; b) determinar que as horas extras pelo efetivo labor ex-
cedente da jornada normal sejam pagas de acordo com o crité-
rio estipulado na fundamentação. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DOS RECLAMADOS para, nos termos da fundamentação,
excluir da condenação as diferenças deferidas no item 3 da r.
sentença (fl. 138), bem como a integração do prêmio produtivi-
dade ao salário. Custas, pelos Reclamados, de R$60,00, calcu-
ladas sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente
arbitrado em R$3.000,00.

TRT-PR-RO-14328-2001-Acordao-21822-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE ANTONIO RODRIGUES
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva - Joelcio Flaviano
Niels - Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) declarando nula a rescisão con-
tratual, condenar a Reclamada a reintegrar o Reclamante no
emprego, com o pagamento dos salários e demais vantagens
referentes ao período compreendido entre a data da rescisão
contratual considerada írrita e a efetiva reintegração, com a
incidência dos depósitos do FGTS e compensação dos valores
pagos a título de multa de 40% do FGTS; b) antecipando os
efeitos da tutela, determinar a imediata e precária reintegração
do Reclamante no emprego, nas mesmas função, jornada, salá-
rio e condições anteriores ao desligamento, com a incidência
da multa de 2-30 do salário do Reclamante por dia de atraso no
cumprimento da obrigação. Custas invertidas, pela Reclamada,
no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor da condena-
ção, provisoriamente arbitrado em R$10.000,00. EMENTA:
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REINTEGRAÇÃO - CON-
CESSÃO EM RECURSO - Evidenciando-se a relevância do
fundamento da demanda, configurada no caso, na dispensa ar-
bitrária do empregado ao arrepio do princípio da motivação
dos atos e da garantia expressa neste sentido constante de nor-
ma regulamentar do empregador, bem como o justificado re-
ceio que a demora na solução final da ação cause dano irrepa-
rável ao empregado, eis que estará sendo subtraído o meio de
sua subsistência, autorizada está a concessão da tutela anteci-
patória em obrigação de fazer, nos termos do art. 461, §, 3º do
CPC. Aguardar até o final do processo para satisfação destes
direitos representa transferir integralmente o ônus do tempo do
processo para o Autor, o que justamente a antecipação da tute-
la visa evitar. Antecipação dos efeitos da tutela requerida em
recurso que se defere.

TRT-PR-RO-14334-2001-Acordao-21288-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : APARECIDA GOMES LIMA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar
Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que o cálculo do imposto de renda seja feito
ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis da Recla-
mante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14336-2001-Acordao-21291-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOAO ENIR ESCOLARI TEIXEIRA
Recorrido(s) : PEDRO RODRIGUES CARNEVALE CAR-
NEVALE E OLIVEIRA LTDA PAVIBRAS PAVIMENTACAO
E OBRAS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Akihito Allan Mendes Pereira Hirata - Cel-
so Terencio - Celso Terencio - Jose Carlos Torrecilhas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, reconhecer a responsabilidade solidária do 3º Reclama-
do, PEDRO RODRIGUES CARNEVALE, para responder jun-
tamente com os demais Reclamados, pelos créditos trabalhis-
tas reconhecidos ao Autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14337-2001-Acordao-21333-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASILUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE LUMINOSOS LTDA VALDOMIRO ALVES MOREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Fernando Uzelotto - Cleuza Apare-
cida Valerio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: determinar a
realização dos descontos fiscais do crédito do Reclamante, cal-
culados ao final e sobre o valor total do crédito tributável do
Reclamante. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, incluir na condenação os
honorários advocatícios assistenciais, que são fixados em 15%
do valor líquido da condenação, nos termos do art. 11, § 1º, da
Lei nº 1.060-50. Custas complementares, de R$20,00, calcula-
das sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente ar-
bitrado em R$1.000,00.

TRT-PR-RO-14338-2001-Acordao-21590-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ADELINO DALL ACQUA REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRA-
JUDICIAL ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Teodoro Alves - Valdir Judai - Gilber-
to Gomes de Lima - Fabiana Meyenberg Vieira - Sandra Cala-
brese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, incluir na condenação a multa de 40%
do FGTS devido ao longo de todo o vínculo de emprego. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS, analisados em conjunto,
para, nos termos da fundamentação: a) determinar a compensa-
ção mês a mês dos valores pagos a título de adicional de reve-
zamento; b) determinar que o cálculo dos descontos de impos-
to de renda seja feito ao final e sobre o valor total dos créditos
tributáveis do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14340-2001-Acordao-21589-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TEODORO REIS USINA CENTRAL DO
PARANA S-A AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Osmar Tome Jesus - Paulo Rogerio Hegeto
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) afastar a prescrição qüin-
qüenal, estendendo a condenação imposta pela r. sentença ao
longo de todo o vínculo de emprego; b) incluir na condenação
o pagamento como extra do labor excedente da 6ª hora diária e
da 36ª semanal, de forma não cumulativa, no período de
19.02.92 a 31.08.94, com reflexos e incidência do FGTS, acres-
cido da multa de 40%; c) determinar que no período de 1º.09.94
até março-95 sejam apuradas as horas excedentes da 8ª diária e
44ª semanal, de forma não cumulativa, pela média dos cartões
de ponto existentes nos autos; d) incluir na condenação adicio-
nal noturno, reflexos e incidência do FGTS, com a multa de
40%, compensando-se os valores nos autos comprovadamente
pagos; e) elevar o percentual dos honorários para 15% sobre o
valor líquido da condenação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação: a) determinar a aplica-
ção do entendimento da orientação nº 23 da SDI-1 do E. TST
na apuração das horas extras; b) determinar que os descontos
de imposto de renda sejam calculados ao final e sobre o valor
total dos créditos tributáveis do Reclamante. Custas pela Re-
clamada no importe de R$100,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-14342-2001-Acordao-21309-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : WERTHER MACIEL BRASIL TELECOM
S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho - Marcelo Giovani
Batista Maia - Fabio Salles Vianna - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) deferir as diferenças
salariais decorrentes da integração na remuneração da Recla-
mante da “Gratificação de Remuneração TCS”, no valor de
R$1.773,76, mês a mês, de 01.01.1998 até a rescisão (04.06.99);
b) incluir na condenação da Reclamada a reintegração da Re-
clamante no emprego, com o pagamento dos salários e vanta-
gens (férias, terço de férias e 13º salário) do período de afasta-
mento, com a incidência dos depósitos do FGTS (8%) e com-
pensação dos valores pagos a título de multa de 40% do FGTS.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, determinar que os descontos das parcelas pre-
videnciárias e do imposto de renda sejam calculados ao final e
sobre o valor total dos créditos tributáveis do Reclamante. Custas
pela Reclamada de R$200,00, calculadas sobre o valor acresci-
do à condenação, arbitrado provisoriamente em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-14345-2001-Acordao-21567-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JERONIMO VALMIR LIRIO MENDES
BANCO VOLVO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Marco Aurelio Gui-
maraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) incluir na condenação,
como extra, o labor excedente da oitava hora diária, com refle-
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xos e incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%; b) ex-
cluir da condenação os honorários advocatícios impostos ao
Reclamante; c) determinar a restituição das custas processuais
mediante compensação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação, limitar a condenação dos refle-
xos do salário “in natura” em férias gozadas ao terço constitu-
cional. Custas pelo Reclamado no importe de R$1.000,00, cal-
culadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente
arbitrado em R$50.000,00.

TRT-PR-RO-14347-2001-Acordao-21292-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : IVANIO ANTONIO GALVAN BANCO DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Salvador - Mara Eloa Ramos Bassan -
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) declarar prescritas as
verbas exigíveis anteriormente a 23.01.93; b) determinar a apli-
cação do divisor 150 para o cálculo das horas extras; c) incluir
na condenação os sábados como repousos, para que sejam con-
siderados para efeito de reflexos. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MADO para, nos termos da fundamentação: a) determinar que
sejam considerados como extras os elastecimentos da sexta hora
diária, bem como o tempo não compreendido nestes elasteci-
mentos mas que implicava excesso da trigésima sexta hora se-
manal; b) determinar a incidência do imposto de renda sobre o
rendimento líquido tributável, observada a legislação e as tabe-
las próprias, com incidência sobre o valor total da condenação
e calculado ao final, inclusive sobre os juros moratórios, na
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-
1 do E. TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14350-2001-Acordao-21585-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S-A
Recorrido(s) : ADEMIR CHOINSKI
Advogado(s) : Valdemar Wagner Junior - Mario Brasilio
Esmanhotto Filho - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir a dobra do art. 467 da CLT,
em relação aos valores que serão devolvidos a título de unifor-
me, indevidamente descontados. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14352-2001-Acordao-21577-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ATHLETIC WAY COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS PARA GINASTICA E FISIOTERAPIA LTDA
HELIO GARCIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Jairo Lopes de Oliveira - Jorge Luiz Chaves
- Temise Colagrande - Marcelo Jugend
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA e, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-14353-2001-Acordao-21581-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL ALL AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A GILMAR ANTO-
NIO ZANIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Sandra Calabre-
se Simao - Aparecido Domingos Errerias Lopes - Euclides Al-
cides Rocha - Paulo Andre Cardoso Botto Jacon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS DAS RECLAMA-
DAS, analisados conjuntamente, para, nos termos da funda-
mentação, determinar que os descontos de imposto de renda
sejam calculados ao final e sobre o valor total do crédito tribu-
tável do Reclamante. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, incluir na conde-
nação o aviso prévio adicional de 30 dias, com a projeção para
efeito de férias, 13º salário e FGTS, com a multa de 40%. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-14357-2001-Acordao-21294-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EVARISTO AFONSO DE CASTRO JUNI-
OR BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Marcia Regina
Morselli - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MADA, analisado preferencialmente, para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar que o cálculo dos descontos de im-
posto de renda seja feito ao final e sobre o valor total dos cré-
ditos tributáveis do Reclamante; b) determinar que atualização
monetária incida, quanto às parcelas salariais de caráter men-
sal, a partir do mês subseqüente ao de referência. Por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney José de Frei-

tas, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a Reclamada à indenização, na proporção do tem-
po de serviço prestado à Telepar, a ser apurada por arbitramen-
to, com o abatimento do valor pago no termo de fls. 29-31.
Custas pela Reclamada de R$200,00, calculadas sobre o valor
acrescido à condenação, arbitrado provisoriamente em
R$10.000,00.

TRT-PR-RO-14358-2001-Acordao-21580-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : CELZA HELENA ROSA
Advogado(s) : Clovis Aparecido Martins - Marcia Valente
- Nemo Francisco Spano Vidal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14362-2001-Acordao-21334-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ATAIDE DOS SANTOS SILVA
Recorrido(s) : FUNDACAO TELEPAR BRASIL TELE-
COM S-A
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Irineu Mazza-
rotto Filho - Fabio Salles Vianna - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) reconhecer a responsabilidade
solidária da segunda Reclamada (BRASIL TELECOM) por to-
dos os créditos trabalhistas do Autor; b) incluir na condenação
diferenças salariais e reflexos, com incidência do FGTS; c) in-
cluir na condenação diferenças de tíquetes refeição; d) incluir
na condenação o pagamento da participação nos lucros relati-
vas aos anos de 1995 a 1999, nos mesmos termos em que foi
concedida aos empregados da segunda Reclamada; e) declarar
a nulidade da dispensa do Autor e incluir na condenação sua
reintegração no emprego, nas mesmas função e condições an-
teriores ao despedimento írrito; f) incluir na condenação o pa-
gamento dos salários e vantagens (férias, gratificação de férias,
13º salário) referentes ao período de afastamento, computan-
do-se os reajustes e vantagens legais e convencionais assegura-
das aos demais empregados das Reclamadas, em parcelas ven-
cidas e vincendas, até a data da efetiva reintegração; g) incluir
na condenação o pagamento dos honorários advocatícios assis-
tenciais, fixados em 15% do valor líquido da condenação. Cus-
tas pelas Reclamadas, no importe de R$1.000,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$50.000,00.

TRT-PR-RO-14364-2001-Acordao-21332-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A EMILIA COATI
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio - Mara
Eloa Ramos Bassan - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Fa-
bio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos ter-
mos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) incluir na con-
denação diferenças de gratificação semestral em razão da inte-
gração da média das horas extras deferidas; b) determinar a
compensação das horas extras mês a mês, observando-se o pe-
ríodo de apuração das horas extras pagas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14381-2001-Acordao-21319-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INDUSTRIAS KLABIN S-A FRANCISCO
GOMES SOBRINHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Miro - Helen Katia Silva Cassiano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos
da fundamentação: 1) excluir da condenação o pagamento ao
autor de 8 horas de prontidão, em dois dias por mês, de setem-
bro a dezembro de cada ano e respectivos reflexos; 2) autorizar
os descontos fiscais, apurados de uma só vez; 3) excluir a inci-
dência dos descontos previdenciários sobre diferenças de FGTS
de 11,2%, férias indenizadas e juros de mora. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
AUTOR para, nos termos da fundamentação: 1) acrescer à con-
denação o pagamento de 90 minutos diários, como horas “in
itinere”, e respectivos reflexos, e de honorários assistenciais;
2) declarar o autor benefíciário da assistência judiciária gratui-
ta. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14384-2001-Acordao-21873-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MARIANA DO ROCIO LANDMANN
SENGER
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Isabel
Aparecida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas nos termos da lei.

TRT-PR-RO-14386-2001-Acordao-21322-2002

Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GERINALDO EURIDES NUNES
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves -
Zeno Simm - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm -
Leticia Daniele Simm - Gediao Tulio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-14388-2001-Acordao-21312-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : RAIMUNDO DA SILVA
Recorrido(s) : VILSON VERONEZI TRANSPORTES
TRANSPORTADORA IRMAOS VERONEZI LTDA
Advogado(s) : Valdomiro Jacintho Rodrigues - Everson
Andre Xavier - Ivan Luiz Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento das di-
ferenças salariais e da multa do artigo 477 da CLT. Custas acres-
cidas, pela ré, no importe de R$50,00, sobre R$2.500,00.

TRT-PR-RO-14391-2001-Acordao-21311-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACO-
ES J JUNIOR ENGENHARIA LTDA MAURO MANTOANI
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Margarida Sathler - Lilian Ono - Alessan-
dra Cristina Furlan - Joao Vicente Capobiango - Roberto Joa-
quim de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
SERCOMTEL S-A para, nos termos da fundamentação, deter-
minar os descontos fiscais e previdenciários. Por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA J. JÚ-
NIOR ENGENHARIA, nos termos da fundamentação. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
AUTOR para, nos termos da fundamentação, acrescer à conde-
nação o pagamento das diferenças de adicional de periculosi-
dade. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14396-2001-Acordao-21301-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : KND AUTOMOTIVO SERVICO DE LO-
GISTICA LTDA OLAVO FERNANDES (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Enrico Miguel Nichetti - Edson Fernando
Hauagge - Emir Baranhuk Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação: 1) acrescer à condenação o paga-
mento dos honorários assistenciais no importe de 15% sobre o
valor da condenação; 2) ampliar a condenação ao pagamento
da hora extra integral relativa à violação ao intervalo intrajor-
nada não usufruído. Custas acrescidas sobre o valor ora arbi-
trado à condenação de R$3.600,00, no importe de R$72,00.

TRT-PR-RO-14405-2001-Acordao-21014-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA CONCEICAO VIDAL OZORIO E
OUTROS
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Carmem Fedalto Sar-
tori - Indalecio Gomes Neto - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DOS RECLAMADOS. No mérito, por igual votação,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO para autori-
zar os descontos fiscais de maneira única sobre o total dos ren-
dimentos tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14540-2001-Acordao-21153-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Recorrido(s) : ELIZABETH FIGUEIREDO ALVES
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Wallace Eduardy Tesoni Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DA RÉ, MAS, NÃO, DAS CONTRA-RAZÕES,
por intempestivas; no mérito, EM por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14554-2001-Acordao-21120-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : LAURIDAM JOSE VIEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Gilberto Ribas de Campos - Isabel Apareci-
da Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, por deserto. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-14586-2001-Acordao-21215-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Recorrido(s) : BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Gilberto Brunatto Dalabona - Joelcio Fla-
viano Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DA RECLAMADA, por intempestivo. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-14596-2001-Acordao-21128-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JOAO LOPES DA SILVA DESTRO CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar - Luiz Au-
gusto Broetto - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Dani-
ele Simm - Zeno Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, excluir da con-
denação o pagamento de honorários advocatícios; por maioria
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir
horas à disposição e reflexos; b) fixar critérios para a incidên-
cia da correção monetária e determinar os descontos fiscais e
previdenciários, mês a mês, conforme os critérios fixados, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Relator. Custas inalteradas.
EMENTA: HORAS À DISPOSIÇÃO. CAMINHONEIRO.
PERNOITE. Não se constitui em tempo à disposição o período
de pernoite despendido pelo caminhoneiro, dentro do caminhão.
Trata de atribuição inerente ao contrato de trabalho.

TRT-PR-RO-14597-2001-Acordao-21195-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ASSAD FARES ABOU NABHAN ESPO-
LIO DE JOSE PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Luiz Car-
los Fernandes Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento
pelo trabalho havido em domingos; sem divergência na vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14623-2001-Acordao-21124-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : ROSANI FELIX DOS SANTOS
Recorrido(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO
S-A
Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt - Renata Rebelo
Lima - Evandro Luis Pezoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA; no mérito, EM por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação o pagamento de horas ex-
tras excedentes da sexta diária, relativamente ao período con-
tratual não atingido pela prescrição até 30-06-1998, e dos re-
flexos, cujo cálculo deverá observar o divisor 180 e os demais
parâmetros definidos na Sentença. Custas acrescidas em R$
50,00 (cinqüenta reais), importância calculada sobre R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), valor arbitrado ao acrés-
cimo de condenação.

TRT-PR-RO-14625-2001-Acordao-21141-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Recorrido(s) : JOSE ALCIDES HORNIG
Advogado(s) : Maria Jose Sanna Camacho - Luiz do Nas-
cimento Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DA RÉ; no mérito, EM por maioria de votos, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação: a) as diferenças de férias, 13os. salários,
aviso prévio e FGTS em função da integração dos prêmios; b) a
devolução dos descontos efetuados a partir de novembro-97.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-14631-2001-Acordao-21142-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : FARO SERVICOS DE ATENDIMENTO A
MONITORAMENTO DE ALARME LTDA JULIO CEZAR
SANCHES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Manoel
Francisco Martins de Paula - Guilherme Pezzi Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR a preli-
minar de não-conhecimento do recurso adesivo argüida em con-
tra-razões e EM CONHECER DOS RECURSOS DAS PAR-
TES; no mérito, EM por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento do adicional de
horas extras sobre o período de intervalo intrajornada não con-
cedido; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação, acrescer à condenação o pagamento da hora
normal, além do adicional já deferido na Sentença, em relação
ao período de intervalo entre duas jornadas não usufruído, bem
assim dos mesmos reflexos especificados para as horas extras.
Custas inalteradas.
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TRT-PR-RO-14704-2001-Acordao-21519-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MAURO DE JESUS PEDRERO
Recorrido(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Aramis
de Souza Silveira - Alido Depine - Fabiano Archegas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por maioria de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: determinar a de-
volução do desconto indevido; fixar critérios para as deduções
do imposto de renda e declarar a recorrida Pepsico do Brasil
Ltda. como sucessora da Holbra - Produtos Alimentícios e Par-
ticipações Ltda, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator.
Custas inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS. ADICIO-
NAL. COMISSIONISTA PURO. Aplica-se o Enunciado 340-
TST ao comissionista puro, que não exerce outras atividades,
além das inerentes às próprias vendas. Devido apenas o adicio-
nal de horas extras, tendo em vista que o trabalhador percebeu
as comissões, de forma simples.

TRT-PR-RO-14720-2001-Acordao-21150-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : EMERSON MIGUEL PETRIV
Recorrido(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO CMTU-LD
Advogado(s) : Jefferson Bruno Pereira - Claudia Regina
Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem assim as contra-razões,
eis que satisfeitos os pressupostos recursais objetivos e subjeti-
vos; no mérito, EM por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14756-2001-Acordao-21152-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL ALL AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A ANTONIA SC-
ZIP FARINHAK
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Sandra Calabre-
se Simao - Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RÉ ALL E DA AUTORA, bem
assim das respectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ RFFSA, em razão da falta
de interesse processual. No mérito, RECOLOCADO o proces-
so em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou acompanhando a
Exma. Juíza Revisora e Decidiu esta Egrégia Turma, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMA-
DA ALL para reincluir a RFFSA no polo passivo da ação e
declarar a sua responsabilidade subsidiária pelos eventuais cré-
ditos deferidos na presente ação até 28-02-97; por maioria de
votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes
Relator : E Roberto Dala Barba, em pontos diversos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA AUTORA para, nos termos da fundamentação, determinar:
a) o pagamento, como extra, do tempo gasto nas viagens reali-
zadas pela autora para prestação de serviços em outras locali-
dades, incluído o tempo faltante para a complementação dos
períodos de descanso estabelecidos nos artigos 66 e 67 da CLT,
conforme se apurar pelos relatórios de prestação de contas que
tiverem sido chancelados pelo Setor GEREH-5 da ré RFFSA,
com aplicação do divisor 220, adicionais de 100% e 150% es-
tabelecidos no “Plano de Benefícios e Vantagens” de fl. 182, e
reflexos em repousos semanais, férias com o terço, 13ºs salári-
os, aviso prévio e FGTS (11,2%); b) que a verba “passivo tra-
balhista” integre a base de cálculo das horas extras e reflexos
deferidos (que não abrangem os valores pagos). Custas acres-
cidas, pelas rés, calculadas sobre o valor arbitrado à condena-
ção de R$1.000,00, no importe de R$20,00.

TRT-PR-RO-14786-2001-Acordao-21148-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ALCINDO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DAS IGREJAS DE CRIS-
TIANISMO DECIDIDO
Advogado(s) : Pedro Molinette - Marcos Antonio Barbosa
- Natanoel Zahorcak
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem assim as contra-razões,
eis que satisfeitos os pressupostos recursais objetivos e sub-
jetivos; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, conforme a fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-14787-2001-Acordao-21156-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEI-
CULOS PARANA LTDA
Recorrido(s) : GIOVANI MADEIRA
Advogado(s) : Margareth Barbosa de Amorim de Macedo
- Marcelo Mazur
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim as contra-razões, eis que
satisfeitos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos; por
igual votação, REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença
argüida pela ré, ao fundamento da ausência de fundamentos;
no mérito, sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, para excluir da conde-
nação a integração do salário pago “por fora”. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00132-2002-Acordao-21548-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
JOSE MARIO LUIZE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio
Gomes Neto - Jose Lucio Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, EM EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS para, nos ter-
mos da fundamentação: a) excluir da condenação o pagamento
de diferenças salariais decorrentes do desmembramento da re-
muneração percebida pelo autor; b) excluir da condenação o
pagamento de diferenças salariais resultantes da incorreta inte-
gração da gratificação semestral; c) excluir da condenação as
diferenças de PDV reconhecidas em sentença; d) autorizar os
descontos fiscais sobre o total do crédito do autor; por igual
votação, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento de
horas extras e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00138-2002-Acordao-21239-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : RICHARD DE PAULA DURAO BANCO
BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Carmem Fedalto
Sartori - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, vencidos parcialmen-
te os Exmos. Juízes Eneida Cornel (Relatora) e Dirceu Pinto
Junior (Revisor), em pontos diversos, EM EM DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) fixar novos
prazos prescricionais; b) condenar a reclamada ao de pagamento
de diferenças salariais decorrentes da equiparação reconhecida
e reflexos; por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Eneida Cornel (Relatora), e com ressalvas do Exmo. Juiz
Dirceu Pinto Junior (Revisor), quanto à fundamentação, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DOS RECLAMADOS para, nos termos da fundamentação: a)
limitar a responsabilidade da FUNBEP; b) excluir da condena-
ção a integração da ajuda-alimentação aos salários e respecti-
vos reflexos; c) excluir da condenação o pagamento de diferen-
ças salariais decorrentes da aplicação de convenções coletivas
e respectivos reflexos; d) excluir da condenação os reflexos
das verbas deferidas na presente ação na verba complementa-
ção de aposentadoria; e) autorizar os descontos fiscais sobre o
montante total do crédito do reclamante f) julgar procedente a
ação de reconvenção e condenar o reclamante a devolver valo-
res indevidamente recebidos. Custas inalteradas, quanto à re-
clamatória trabalhista. Custas, invertidas, quanto à reconven-
ção, devendo ser suportadas pelo reclamante, sobre o valor desta
ação.

TRT-PR-RO-00141-2002-Acordao-21405-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ALLEGRITOS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JULIANA COSTA DA
SILVA STRAPASSOLA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Julio
Mitsuo Fujiki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para que
em relação ao período a partir de julho-98 seja adotada, na
apuração de horas extras, pela média, o horário de final de jor-
nada que se apurar pelos documentos antes referidos; por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DA RECLAMANTE, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-00143-2002-Acordao-21410-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : AMILCAR CABRAL
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Jose Lucio Glomb -
Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para afastar a prescrição total declarada relativamente ao
pedido de diferenças salariais por alteração salarial ilícita e
determinar a remessa dos autos à origem para a apreciação da-
quele pedido, restando prejudicada, por ora, a análise dos de-
mais pedidos, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das, por ora.

TRT-PR-RO-00144-2002-Acordao-21358-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : DALVA DE OLIVEIRA SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Ademilson de
Magalhaes - Domicela Trybus Stanczyk Paiola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-
razões da reclamada. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO

RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: determi-
nar o retorno do feito à origem, para emenda à inicial e para
regular defesa do réu, bem como para produção de provas, res-
tando prejudicados, por ora, os demais pedidos do recurso do
reclamante e o recurso da reclamada.

TRT-PR-RO-00151-2002-Acordao-21741-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : MARIA LUCIA MARCHIONI DE OLIVEI-
RA LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Antonio Jose
Saviani da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO E DA
REMESSA “EX OFFICIO”, mas não conhecer das contra-ra-
zões, por intempestivas. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO;
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMES-
SA para, nos termos da fundamentação, determinar os descon-
tos fiscais sobre o total dos rendimentos, incluídos juros mora-
tórios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00152-2002-Acordao-21417-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : AGRIPEC QUIMICA E FARMACEUTICA
S-A RONALDO ANTONIO SUAIDEN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Fernanda Fanucchi Pinto - Joao
Carlos de Oliveira Junior - Durval Antonio Sgarioni Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas NÃO CO-
NHECER O RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por
deserto. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) condenar a
reclamada ao pagamento dos salários fixos suprimidos, b) con-
denar a reclamada a pagar as horas excedentes da 8ª diária como
extras, com o adicional legal de 50%; c) determinar que o valor
apurado em primeiro grau como salário utilidade seja conside-
rado como diário; d) determinar que a reclamada forneça as
guias para habilitação do autor ao benefício, sob pena de exe-
cução direta pelo equivalente não recebido. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-00154-2002-Acordao-21357-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EVANDRO BRASIL BASTOS COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - Giovani da Sil-
va
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente
a Exma. Juíza Janete do Amarante, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, deferir ao autor reflexos do adi-
cional de periculosidade na parcela adicional por tempo de ser-
viço; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para de-
terminar que as partes respondam pelas contribuições previ-
denciárias incidentes sobre os créditos do autor, calculados mês
a mês e autorizar os descontos fiscais sobre o total dos créditos
apurados. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00155-2002-Acordao-21360-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SILVIO LUIZ FREDIANI PEREIRA EM-
PRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S-
A ECONORTE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Bruno Pedalino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, por mai-
oria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete do
Amarante (Revisora), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE para: a) entender inaplicáveis
os instrumentos normativos de fls. 245-259, e considerar como
extras as horas laboradas após a sexta diária, divisor 180, no
período contratual abrangido pelos mesmos; b) acrescer à con-
denação o pagamento como horas extras, aquelas resultantes
da inobservância do intervalo entrejornada (art. 66 e 67 da CLT),
no período anterior a 22.12.98; c) determinar a incidência das
diferenças de adicional noturno e intervalos intrajornadas nos
RSR´s, e, após, nas demais incidências já determinadas naque-
la DECISÃO: 13º salários, férias acrescidas de um terço e avi-
so prévio (fl. 376); sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00156-2002-Acordao-21349-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Recorrido(s) : MARIZILDA DE MORAES MACIEL
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Durval Antonio Sgarioni
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e determinar a reautuação do feito para que as publi-

cações e notificações à reclamada sejam encaminhados ao
Dr.Marcelo Alessi — OAB-PR 16272. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação: a) determinar que na
apuração de horas extras, seja observada ocorrência de 3 fol-
gas no período; b) afastar a condenação ao pagamento de horas
extras relativas ao intervalo entre jornadas por ocasião dos ba-
lanços quinzenais; c) restringir o ressarcimento de despesas.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00157-2002-Acordao-21341-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MAURO ALYSSON BRUNERI BANCO
SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriane Santos Sella - Marco Antonio Dias
Lima Castro - Ana Paula de Sa - Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer horas
extras e reflexos; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para:
a) restringir a jornada fixada “a quo”, a partir de maio de 1998;
b) afastar reflexos de comissões sobre RSR do cálculo das ho-
ras extras; c) afastar a condenação às diferenças decorrentes da
integração das verbas variáveis à remuneração; d) autorizar os
descontos fiscais sobre o total dos créditos apurados, excluídos
os isentos e não tributáveis, na forma da lei e termos da funda-
mentação, na forma da lei e termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-00160-2002-Acordao-21353-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MIGUEL RODRIGUES CABRAL
Recorrido(s) : ITAMASTER INDUSTRIA DE PIGMEN-
TOS PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : Marcia Montalto - Luiz Otavio Gadotti Fran-
co - Joao Carlos Regis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, deferir horas extras e reflexos.
Custas no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o valor acres-
cido da condenação de R$ 3.000,00.

TRT-PR-RO-00161-2002-Acordao-21346-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SADIR BUSATTO
Recorrido(s) : SERGIO ROGERIO ROUSSENQ BOLI-
CHE
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Fabiano Silveira
Abagge
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para incluir na condenação os reflexos das comissões em
FGTS e multa de 40%, 13o salários e férias acrescidas de 1-3,
utilizando-se a média já fixada naquela decisão, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00200-2002-Acordao-21351-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JOELMA VIEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : CLAUDIA CAPELLETTI GNOATTO
Advogado(s) : Adriana Leonardi da Luz Ramos - Mirian
de Fatima Knopik - Ana Claudia de Campos - Zenice Mota
Cardozo Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00202-2002-Acordao-21348-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : VALDIR FERREIRA DE ALMEIDA
Recorrido(s) : ML GOMES ASSOCIADOS S-C LTDA
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo - Jocilene Deo-
linda Silva - Maria Lucilia Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) condenar a reclamada ao paga-
mento em dobro dos salários do mês de fevereiro-2000; b) de-
terminar que a correção monetária das férias, das verbas resci-
sórias e 13º salários observem critérios próprios; c) deferir ao
reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00206-2002-Acordao-21345-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido(s) : JORDAO FAUSTINO A ALEIXO
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge - Silvana Mendes
Helmes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e das respectivas contra-razões e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para restringir o percentual de horas extras, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.
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TRT-PR-RO-00208-2002-Acordao-21355-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : GRAFICA NOSSA SENHORA DO ROCIO
LTDA
Recorrido(s) : ELIAS JOSE DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s) : Luiz Antonio Teixeira - Sebastiao Mendes
da Silva
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, NÃO CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA,
por intempestivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00209-2002-Acordao-21365-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JAIRO RENE MASSANEIRO
Recorrido(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s) : Wilson Benini - Joao Fabricio dos Santos
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas NÃO
CONHEÇER das contra-razões, por intempestivas. No mérito,
por maioria de votos,vencida parcialmente a Exma. Juíza Enei-
da Cornel (Revisora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação: a) deferir o
pagamento de horas extras e reflexos; b) determinar a restitui-
ção ao autor do montante de R$ 59,02, relativo ao desconto
pela não devolução de ferramentas. Custas invertidas, no im-
porte de R$ 10,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação de R$ 500,00.

TRT-PR-RO-00215-2002-Acordao-21354-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JANDERSON MESQUITA DOS ANJOS
Recorrido(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari - Luiz Ricardo Bru-
zamolin - Dante Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a integração à remuneração do autor a ajuda de custo
moradia. Custas invertidas pela reclamada, em R$ 400,00, cal-
culadas sobre o valor provisoriamente acrescido à condenação
(R$ 20.000,00).

TRT-PR-RO-00229-2002-Acordao-21411-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ MIKIHARU SHIMIZU
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RECLAMADO, mas
NÃO CONHECER DOS RECURSOS DO SEGUNDO E TER-
CEIRO RECLAMADOS, por deserto. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
PRIMEIRO RECLAMADO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00230-2002-Acordao-21406-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : ABRAAO FERREIRA DE MORAES
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi - Christian
Schramm Jorge - Geraldo Carlos da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por falta de in-
teresse, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00232-2002-Acordao-21337-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INDUSTRIA E COMERCIO SCHMIDLIN
LTDA JOAO APARECIDO DA SILVA CAUBA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jackson Sponholz - Gerson Wistuba
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Jane-
te do Amarante, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMADA, por deserto, e, em conseqüência, NÃO
CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00237-2002-Acordao-21378-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS ECT
Recorrido(s) : SILVIA MARILEI MARQUES TABACA
AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA BATEL LTDA
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza - Luiz
do Nascimento Lima - Jefferson Ramos Brandao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA (ECT), po-
rém não conhecer das razões complementares em razão da
preclusão consumativa. No mérito, por maioria de votos, ven-
cida a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
excluir a responsabilidade imposta à ré ECT, restando preju-
dicadas as demais pretensões recursais. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-00240-2002-Acordao-21367-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A ROSANE MA-
RIETA RIBAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Jose Lou-
rival Rodrigues Vasconcelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir
condenação relativa a remuneração extraordinária por infração
a intervalo intrajornada ; b) afastar a condenação à restituição
de valores a título de diferença de caixa; por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DA RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00241-2002-Acordao-21364-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INDUSTRIAS KLABIN S-A E OUTROS
AIRTON MIGUEL DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Miro - Irapuan Zimmermann de
Noronha - Osvane Adolfo Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para: a) excluir
da condenação as diferenças salariais decorrentes das normas
coletivas dos industriários; b) determinar que a incidência dos
descontos fiscais seja sobre o total dos créditos apurados, ex-
cluídos os isentos e não tributáveis, na forma da lei e termos da
fundamentação; por igual votação, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para:
a) deferir: aviso prévio indenizado, no equivalente a remunera-
ção de trinta dias, com integração no tempo de serviço (art.487,
parágrafo 1º CLT); férias proporcionais do último período aqui-
sitivo (observado o cômputo da proporção decorrente do aviso
prévio), com respectivo adicional (1-3) - art. 146 CLT c-c art.7º,
XVII CF; gratificação natalina proporcional (7-12) - lei 4090-
62; multa de 40% dos valores do FGTS (lei 8036-90); forneci-
mento, a cargo do empregador, das guias para saque do FGTS e
habilitação do seguro desemprego, sob pena de execução dire-
ta pelos valores equivalentes, com responsabilidade subsidiári-
as dos réus quanto a obrigação de dar; b) determinar o paga-
mento das horas in itinere pleiteadas, com adicional de 50% se,
integradas a jornada cumprida, excederem à 8ª diária e 44ª se-
manal, com reflexos, por habituais, em DSR’s, férias, 13º salá-
rios e FGTS, abatendo-se os valores já pagos. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00244-2002-Acordao-21343-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Recorrido(s) : NEWTON LUIZ PEREIRA BRUM
Advogado(s) : Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso - Cin-
tia Mara Guilherme - Vital Ribeiro de Almeida Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, mas não conhecer
das contra-razões apresentadas pelo reclamante, por intempes-
tivas. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação:
a) excluir da condenação o pagamento da verba “aluguel”, a
partir de setembro-98, inclusive; b) fixar critério de incidência
do índice de correção monetária do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços, quanto aos salários; c) determinar que o
desconto previdenciário incida mês a mês, observando-se épo-
cas e tabelas próprias, limites de contribuição e incidência so-
bre as verbas próprias, como definido em lei e que a incidência
do IR seja feita sobre o total dos rendimentos, excluídos os
isentos e não tributáveis, na forma da Lei 7.713-88. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-00246-2002-Acordao-21352-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : TEXACO BRASIL S-A PRODUTOS DE
PETROLEO LUIZ RONALDO ANGELI (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arlindo Ferreira de Souza - Josiel Vaciski
Barbosa - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, eis que deserto
e NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, posto que adesivo. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00248-2002-Acordao-21350-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FIRMINO DIAS LOPES
Recorrido(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s) : Sidnei Machado - Israel Caetano Sobrinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) fixar a jornada de trabalho do autor; b) deferir como
extras, as horas laboradas além da 5ª diária (art.303 CLT), com
reflexos; c) determinar descontos previdenciários, e autorizar
descontos fiscais. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-00251-2002-Acordao-21347-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : PAULO RODRIGO MAIA ALVES VOL-
PATO COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Julianna Bezrutchka Bugarelli - Julio Cesar
Abreu das Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das respetivas
contra-razões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO DA
RECLAMADA, porque intempestivo. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00255-2002-Acordao-21356-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : NAILDE RODRIGUES DE FREITAS
Recorrido(s) : ARGENTINO ENRIQUE BIAVATT
Advogado(s) : Gilberto Pinto Bitcheriene - Magaly Simo-
ne Menz Guzzo - Bernardo Moreira dos Santos Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida a
Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas e já dispensadas.

TRT-PR-RO-00257-2002-Acordao-21361-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : VILSON SILVEIRA
Recorrido(s) : COMERCIAL ATACADISTA FRIZZO
LTDA
Advogado(s) : Marinez Ferreira - Sandro Fabiano Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, assim como in-
deferir o pedido trazido em contra-razões tendente à aplicação
de multa por litigância de má-fé ao recorrente, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00290-2002-Acordao-21342-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
LUIZ ALBERTO SIMIONATO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Indalecio Gomes Neto
- Daltro Marcelo Maronezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO para: a) excluir da base de cál-
culo das horas extra o abono assiduidade; b) excluir a condena-
ção em restituição de parcela a título de quebra de caixa, nos
termos da fundamentação; por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para: a) reconhecer hipótese de pré-contratação de
horas extras e a conseqüente incorporação das mesmas (valo-
res pagos a título de “horas extras habituais” e H.E. HAB.-
ACT) na base de cálculo das horas extras deferidas em senten-
ça e respectivos reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00292-2002-Acordao-21408-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : ZENITA DE LAIA CASTRO LIMPTEC
SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Adriano Nogueira - Lissandra Regina Re-
ckziegel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por ausên-
cia de interesse. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00294-2002-Acordao-21488-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EZEQUIEL DE JESUS FATIGA BUENO
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Karla Polking Avila
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE para deferir além do adicio-
nal, o pagamento do período suprimido do intervalo intrajorna-
da e reflexos; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-00298-2002-Acordao-21407-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : GABRIEL DOS SANTOS
Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Carlos Eduardo
Bley
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, EM CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para condenar a recorrida ao pagamento dos in-

tervalos intrajornada e reflexos, nos termos da fundamentação.
Custas pela reclamada, de R$ 30,00, calculadas sobre o valor
da condenação ora arbitrada em R$ 1.500,00.

TRT-PR-RO-00300-2002-Acordao-21601-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A CHRISTIAN
JURANDIR MENDES GASPAR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Gustavo Palumbo - Sandra Apareci-
da Boritza - Fabiula Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por ausên-
cia de interesse da recorrente e NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE, por-
quanto condicionado ao principal, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00302-2002-Acordao-21599-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MARIA ELIZABETH HOLMANN RIBEI-
RO E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RECLAMADO e
NÃO CONHECER DO RECURSO DO SEGUNDO RÉU, por
deserto. No mérito, sem divergência de votos, EM EM NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00395-2002-Acordao-21610-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JONADAB DOS SANTOS ROBERT BOS-
CH MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Zila Correa Veiga - Isabel Sueli Ma-
ggi dos Anjos - Luiz Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, EM EM DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação adicio-
nal de periculosidade e reflexos; por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) fixar crité-
rio de incidência do índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, quanto aos salários; b)
autorizar os descontos fiscais sobre o total dos créditos apura-
dos, excluídos os isentos e não tributáveis, na forma da lei e
termos da fundamentação e determinar que as partes respon-
dam pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre os
créditos do autor, calculados mês a mês. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-00399-2002-Acordao-21746-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : JOAO HASCKEL ADEJA ASSOCIACAO
DE DIRETORES DE ESCOLAS PUBLICAS DE EDUCACAO
DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s) : Herminio Back - Luiz Carlos - Jaeme Gon-
calves dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMES-
SA DE OFÍCIO e, no mérito, analisando-os em conjunto, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-00400-2002-Acordao-21483-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : JOSE ALVES DOS SANTOS NETO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Walderi
Santos da Silva - Joaquim Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) restringir a base de cálculo do adicional de insalubrida-
de; b) declarar prescritas eventuais parcelas exigíveis antes de
01-6-96; c) restringir a condenação à devolução de descontos a
título de “descontos diversos” e “parcelamentos”; d) excluir
condenação em horas “in itinere”; e) determinar a observância
da orientação 23 do E. TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00401-2002-Acordao-21890-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTU-
RA ESPIRITA PARANA SANTA CATARINA
Recorrido(s) : JOAO EDUARDO GUIMARAES COSTA
Advogado(s) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - Stella Maris
de Figueiredo Bittencourt
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, EM CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
e, no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
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Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Relator), DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para: a) desconsiderar a média das
horas extras para o período de experiência, de 08-04-99 a 06-
06-99; b) autorizar os descontos fiscais sobre o total dos crédi-
tos apurados; c) fixar critério de incidência do índice de corre-
ção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos servi-
ços, quanto aos salários, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-00404-2002-Acordao-21602-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : LAURA MIE NASSU HIGA CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa - Jose Ro-
berto Beffa - Rubens Alexandre de Franca
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA, por intempestivo. No mérito, sem
divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00405-2002-Acordao-21344-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : CLAIR BRANDELERO E OUTROS FUN-
BEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Carmem Fedalto Sar-
tori - Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho - Marianne Sil-
va Malvezzi - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para au-
torizar descontos IR sobre o total dos créditos apurados, exclu-
ídos os isentos e não tributáveis, na forma da lei e termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00406-2002-Acordao-21485-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : HELIO CHAVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Dulcilene de Fatima Rodrigues Brambilla -
Nivaldo Foncatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para am-
pliar a condenação referente aos reflexos de diferenças salari-
ais em férias e 13º salário, nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00409-2002-Acordao-21597-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : MARCOS AURELIO FERREIRA DA SIL-
VA
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Angela Sigolo
Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO para: a) fi-
xar critério de incidência do índice de correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto aos salá-
rios; b) determinar que os descontos fiscais autorizados em sen-
tença seja feitos sobre o total dos créditos apurados, excluídos
os isentos e não tributáveis, na forma da lei e termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00412-2002-Acordao-21598-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ROBSON SOUZA ROSA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Elson
Lemucche Tazawa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
determinar para fins de apuração das horas extras o entendi-
mento trazido na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI do
C. TST; b) determinar que as partes respondam pelas contri-
buições previdenciárias incidentes sobre os créditos do autor,
calculados mês a mês, e autorizar os descontos fiscais sobre o
total dos créditos apurados, excluídos os isentos e não tributá-
veis, na forma da lei e termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-00417-2002-Acordao-21603-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JOAO CIPRIANO DA SILVA
Recorrido(s) : HELIO CHAVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Dulcilene de Fatima Rodrigues Brambilla -
Nivaldo Foncatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para am-
pliar a condenação referente aos reflexos de diferenças salari-
ais em férias e 13º salário, nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00419-2002-Acordao-21486-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : PENNACCHI & CIA LTDA DORIVAL
ALVES DA CUNHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivone Fatima Freitas - Gustavo Moreira
Gorski - Indalecio Gomes Neto - Maria Helena Antunes Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para restringir horário de jornada fixado na r. sentença, em
um dia da semana, até setembro-98, inclusive, para o qual pre-
valecerá início de jornada às 12:00 horas; por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00422-2002-Acordao-21490-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA
Recorrido(s) : REGINALDO AMBROZZETTO RIBEIRO
Advogado(s) : Silvino Jansen Bercamo - Maria Cristina
Vieira Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida par-
cialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) afastar condenação ao pagamento de horas extras; b)
excluir a devolução dos descontos “convênio odontológico”;
c) determinar que as partes respondam pelas contribuições pre-
videnciárias incidentes sobre os créditos do autor e autorizar
os descontos fiscais sobre o total dos créditos apurados; d) fi-
xar critério de incidência do índice de correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto aos salá-
rios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00425-2002-Acordao-21489-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : LAURA BARBOSA DA SILVA BRITO
Recorrido(s) : AGM COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Vanderlei Ferreira - Antonio Camargo Juni-
or
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, EM CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE,
e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para reconhecer o vínculo de emprego havido
entre as partes no período de 01-01-1998 a 16-04-2001, e de-
terminar o retorno dos autos à origem para apreciação do de-
mais pedidos, nos termos da fundamentação. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-00427-2002-Acordao-21359-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO MACHADO FUZZO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Murilo
Celso Ferri - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para:a) acrescer à condenação as horas extras apura-
das nos documentos de fl. 15 e 16 (vol. doc.), assim entendi-
das, o período excedente à 8ª diária e 44ª semanal; b) deferir
reflexos das horas extras reconhecidas em sentença, sobre in-
denização do PDV; c) reflexos das horas extras sobre gratifica-
ção semestral; d) determinar a inclusão na base de cálculo do
adicional de transferência parcelas pagas a título de diferença
de proventos, dif salário setembro-00, outubro-00 e novembro-
00, e prêmio captação; e) parcela a título de participação nos
lucros, consoante previsão das CCT’s 97-98 e 98-99; f) limitar
a compensação às parcelas que tenham mesma natureza jurídi-
ca e esteja relacionadas a um mesmo mês de competência; por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida
Cornel, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMADO para: a) fixar o início de jornada do autor no
período anterior a janeiro-99, como sendo às 08h00, e para
determinar a apuração da jornada relativamente ao período com-
preendido entre janeiro-99 e dezembro-00, com base na média
de horários extraída das anotações de ponto do período poste-
rior a dezembro-00; b) determinar a incidência do tributo sobre
o total das parcelas deferidas, excluídos créditos isentos e não
tributáveis, na forma da Lei 7.713-88, o que inclui juros de
mora, e não limita incidência somente sobre este; c) fixar crité-
rio de incidência do índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, quanto aos salários, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00428-2002-Acordao-21487-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Recorrido(s) : MARIA LUCIA CIRILO MARQUES
Advogado(s) : Fernanda Ehalt Vann - Marcie Rosseli Mo-
reira Dantas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) restringir a prescrição das parcelas anteriores a 01-04-1996;
b) determinar que seja observada a orientação 23 da SDI do E.
TST; c) fixar critério de incidência do índice de correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quan-

to aos salários; d) autorizar os descontos fiscais sobre o total
dos créditos apurados, excluídos os isentos e não tributáveis,
na forma da lei e termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00523-2002-Acordao-21761-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : ESPOLIO DE JOAO EVANGELISTA DOS
SANTOS
Recorrido(s) : ESCOLA GIRASSOL ENSINO PRE ES-
COLAR E 1o. GRAU
Advogado(s) : Maria Jaqueline Rod de Souza Klingelfus -
Fabiano Vicente Elias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM conceder a gratui-
dade da justiça e CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR, isentado-o do recolhimento das custas processu-
ais. No mérito, sem divergência de votos, EM EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00526-2002-Acordao-21739-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
Recorrido(s) : ODAIR JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza - Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões apresen-
tadas. No mérito, sem divergência de votos, EM EM DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação, determinar que na apuração dos reflexos das co-
missões sejam considerados apenas os documentos de fls. 360-
832. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00529-2002-Acordao-21754-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Recorrido(s) : MARIO RADKOWSKI
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Miguel Over-
cenko
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões apresen-
tadas pelo Autor. No mérito, por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação: a) em relação aos períodos de 16.09.97 a 13.02.99 e
26.04.99 a 20.01.2001, restringir a condenação de horas ex-
tras, às excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal, não cumulati-
vas, com divisor 220, mantendo os demais parâmetros fixados
pelo primeiro grau; b) excluir o adicional de 50% deferido so-
bre 30 minutos laborados durante o intervalo intrajornada diá-
rio; c) excluir as diferenças salariais deferidas entre maio-97 a
setembro-98 e reflexos conseqüentes. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00532-2002-Acordao-21758-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : JORGE LUIZ OURO PRETO
Recorrido(s) : TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEI-
CULOS PARANA LTDA
Advogado(s) : Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Gar-
cia Joaquim - Margareth Barbosa de Amorim de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para:
a) deferir o pagamento de horas extras, assim consideradas as
excedentes da oitava diária e 44ª hora semanal, nos parâmetros
e critérios definidos na fundamentação e b) deferir o adicional
noturno nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00534-2002-Acordao-21743-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : ASPEN COMERCIO DE CONFECCAO
LTDA ANA PAULA SELZELIN CORDEIRO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliane Cancelli Bombonatto - Luiz Anto-
nio Abagge - Alexandre Lipka
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, as-
sim como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem di-
vergência de votos, EM EM NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ADESIVO DA AUTORA, analisado preferencialmen-
te, nos termos da fundamentação; por igual votação, EM DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para, nos
termos da fundamentação, excluir a integração aos salários da
ajuda alimentação fornecida; excluir a condenação ao paga-
mento da multa do artigo 477 da CLT e autorizar a incidência
dos descontos fiscais sobre a totalidade dos valores pagos, na
forma da lei. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00540-2002-Acordao-21735-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogado(s) : Carlos Eduardo Grisard - Paulo Camilo de
Godoy
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-

mos da fundamentação, autorizar a dedução fiscal do crédito
do Autor, de forma única, pelo total da execução, exceto sobre
parcelas isentas ou não tributáveis. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00545-2002-Acordao-21733-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : SOCIEDADE CIVIL COLEGIO SACRE
COEUR DE JESUS DIRCEU CLAUDINIR CARNEIRO (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciane Machado - Bernardo Moreira dos
Santos Macedo - Julio Cesar Ribeiro Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, por deserto, e EM NÃO
CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, porque
subordinado ao principal (art. 500, inc. III, do CPC). Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-00673-2002-Acordao-21404-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A JARCI CONS-
TANTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori
- Indalecio Gomes Neto - Wilson Ramos Filho - Marcelo Gio-
vani Batista Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. Recolocado o processo em
julgamento, no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação: a) determinar a aplicação da orien-
tação jurisprudencial nº 23 SDI-TST na apuração das horas
extras; b) fixar critérios de aplicação da correção monetária; c)
autorizar a dedução das contribuições fiscais de maneira única,
pelo total dos rendimentos tributáveis. Sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00680-2002-Acordao-21328-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A MAR-
CELO RONNIE SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Eduardo Volpato - Marcia Regina Te-
rumi Hiraiwa Inoue - Lineu Miguel Gomes - Rui Carlos Apare-
cido Picolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
condenação os reflexos da gratificação de caixa no aviso pré-
vio; b) excluir os reflexos das diferenças de horas extras defe-
ridas pela r. sentença em aviso prévio; c) determinar que atua-
lização monetária incida a partir da exigibilidade das verbas
deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91,
que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, corres-
ponde ao mês subseqüente ao da prestação do serviço. Por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, incluir na condenação o pagamento de ho-
ras extras, reflexos e incidência do FGTS, com a multa de 40%,
compensando-se os valores nos autos comprovadamente pagos
sob os mesmos títulos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00686-2002-Acordao-21289-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DEVANIR GONCALVES DE MAGALHA-
ES CERVEJARIA ZANNI LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elson Lemucche Tazawa - Alexander Cam-
pos de Lima - Elton Luiz de Carvalho - Dania Maria Rizzo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE e, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DA RECLAMADA, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00694-2002-Acordao-21583-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Recorrido(s) : ELY KURTZ
Advogado(s) : Eliomar Francisco Tumelero - Fernando Jose
Santilio - Alaisis Ferreira Lopes - Jose Clemente Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ALFA SISTEMAS
DE ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA e, por igual vota-
ção, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S-A, por-
que intempestivo. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA para, nos termos da fundamentação: a)
excluir da condenação os honorários advocatícios; b) determi-
nar a realização dos descontos fiscais do crédito do Reclaman-
te, calculados ao final e sobre o valor total do crédito tributá-
vel. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00699-2002-Acordao-21579-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PAULO SERGIO DA SILVA
Recorrido(s) : BERTE COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA
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Advogado(s) : Joao Rogerio Niels - Mauricio Westphalen
Ramina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação e de acordo com os parâmetros nela
especificados, condenar a Reclamada nas seguintes verbas: a)
diferença salarial de R$10,00, referente ao mês de março de
2000, acrescida do FGTS, com a multa de 40%; b) diferenças
de verbas rescisórias e saldo de salário, acrescidas do FGTS,
com a multa de 40%, no limite da fundamentação; c) valor cor-
respondente ao lanche não fornecido, nos termos convencio-
nais, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa
de 40%, no limite da fundamentação; d) horas extras, acresci-
das do adicional noturno em se tratando de labor realizado en-
tre as 22h e 5h, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido
da multa, compensando-se os valores nos autos comprovada-
mente pagos sob os mesmos títulos, mês a mês; e) horas extras,
com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa, no
limite da fundamentação, pelo labor em prejuízo aos intervalos
intrajornada e entre jornadas; f) multas convencionais; g) resti-
tuição das custas recolhidas pelo Autor. Custas pela Reclama-
da, de R$120,00, calculadas sobre o valor da condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$6.000,00.

TRT-PR-RO-00700-2002-Acordao-21330-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : NORBERTO LINING
Recorrido(s) : VITA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : Carlos Cesar Lesskiu - Marcelo Cesar Padi-
lha - Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00702-2002-Acordao-21028-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : JEFFERSON CARAZZAI TRANCOZO
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite - Wilson Roberto
Vieira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) excluir a declaração da existência de vínculo de em-
prego com a Reclamada Sanepar, reconhecendo que se tratou
de relação de trabalho; b) excluir a condenação na obrigação
de anotar a CTPS do Reclamante e a multa pelo não cumpri-
mento desta obrigação de fazer; c) declarar prescritas as parce-
las exigíveis anteriormente a 26.07.1995; d) autorizar os des-
contos das contribuições previdenciárias devidas pelo empre-
gado dos créditos do Reclamante; e) autorizar os descontos de
imposto de renda ao final e sobre o valor total dos créditos
tributáveis do Reclamante; f) determinar a incidência da corre-
ção monetária a partir da data da exigibilidade das parcelas,
nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em
relação às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde ao
mês subseqüente ao de prestação de serviços. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00703-2002-Acordao-21331-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FB ACUCAR E ALCOOL LTDA
Recorrido(s) : JOSE FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s) : Celso Schmitz - Michiele Aparecida Cabrera
Valezi - Marcia Regina Rodacoski - Terezinha Neide Anselmi
Taboza - Orlando Neves Taboza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) determinar que, nos períodos de
entressafra, sejam considerados os intervalos anotados nos car-
tões, exceto quando inferiores a uma hora, caso em que deverá
ser considerado o intervalo de uma hora alegado na inicial; b)
fixar a jornada de trabalho das 22h às 6h, com 15 minutos de
intervalo, em seis dias da semana, para os períodos de safra; c)
determinar que a atualização monetária incida a partir da exigi-
bilidade das parcelas deferidas, nos termos do art. 39, “caput”,
da Lei nº 8. 177-91, que, em relação às parcelas salariais de
caráter mensal, corresponde ao mês subseqüente ao da presta-
ção de serviço. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00705-2002-Acordao-21327-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TEREZA OLIVEIRA LASTUCHE
Recorrido(s) : SALAO DE BELEZA LISIEUX
Advogado(s) : Mauricio de Oliveira - Julio Cesar de Liz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00706-2002-Acordao-21290-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARCIO GENOEL DO ROSARIO
Recorrido(s) : THRUST LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Nilda Lourenco - Soraya Faltin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar que os depósitos do FGTS
sejam liberados através da guia própria, bem como sejam for-
necidas as guias para requerimento do seguro desemprego.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00765-2002-Acordao-21400-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ANAMERI GONCALVES BERTAZO
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Aramis de Souza
Silveira - Fernando Bastos Alves - Eleazar Ferreira - Jacqueli-
ne Ferreira Emerick
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, mas não das contra-razões porque ine-
xistentes. No mérito, por maioria de votos, parcialmente venci-
do o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR PROVI-
MENTO AO APELO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00837-2002-Acordao-21158-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A LAZARO
DE OLIVEIRA SOARES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Vanderlei Luis
dos Reis Tesche - Alcione Roberto Toscan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por maioria de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) restringir a
condenação em horas extras, assim consideradas as que exce-
derem da 8ª diária e 44ª semanal, de forma não acumulada, a
serem calculadas com o divisor 220, observando-se os demais
parâmetros definidos pela r. sentença (fls. 324-325); b) afastar
da condenação o pagamento dos domingos e feriados; c) ex-
cluir da condenação as multas convencionais, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Célio Horst Waldraff; RECOLOCADO o
processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou acompa-
nhando a Exma. Juíza Relatora e Decidiu esta Egrégia Turma,
por unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, excluir os limites impostos pela r. sentença
para apuração das horas extras e adicional noturno deferidos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00844-2002-Acordao-21329-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENER INSTITUI-
CAO NACIONAL DE BENEFICENCIA
Recorrido(s) : MANOEL RIBEIRO
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale - Alexan-
dra Mattar de Roque Vale - Lamartine Braga Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS; no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-00876-2002-Acordao-21843-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOSE ADIR PINHEIRO DOS SANTOS
Recorrido(s) : SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL BRDE
Advogado(s) : Arni Deonildo Hall - Nelson Beltzac Junior
- Dalton Lemke
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE;
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00878-2002-Acordao-21850-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : TRICOLOR EMPREENDIMENTOS E
ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
Recorrido(s) : SIMONE LIMA BELTRAO
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Carlos Bu-
eno Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA e
das contra-razões apresentadas pela reclamante; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00879-2002-Acordao-21854-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PAULO ROGERIO FERREIRA
Recorrido(s) : CENTURION SISTEMA DE SEGURAN-
CA E VIGILANCIA LTDA OURO VERDE TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto - Monia Xavier Gama
Vallim - Simone Mattos da Fonseca
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões das reclamadas; no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação: a) declarar a responsa-
bilidade subsidiária da segunda reclamada; b) condenar as re-
clamadas ao pagamento das horas extras, assim consideradas
as excedentes da oitava diária e quadragésima quarta semanal,
considerando-se, ainda, o adicional noturno e redução da hora
noturna.Divisor 220. Adicionais convencionais. A base de cál-
culo será o total da remuneração do reclamante, na forma do
Enunciado n. 264 do C. TST; c) acrescer na base de cálculo das
horas extras prestadas no período noturno o adicional noturno,
determinando-se o pagamento das diferenças daí decorrentes,
com repercussão em DSR e com estes em aviso prévio, férias
acrescidas do terço legal, décimo terceiro salário, FGTS (8%)
e multa (40%) e parcelas resilitórias. Entretanto, devem ser
abatidos os valores pagos; d) as horas extras integram a remu-

neração para cálculo do DSR. Ambos, extras e DSR-extras ge-
ram reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de um terço,
13º salário e, após, FGTS (8%) acrescido da multa de 40%; e)
determinar a observância dos parâmetros acima quantos aos
descontos previdenciários e fiscais, ressaltando se tratar de
matéria de ordem pública, cujo conhecimento é possível inclu-
sive ex officio, em vista do efeito translativo dos recursos, tudo
conforme fundamentação. Custas acrescidas, no importe de R$
160,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à
condenação, de R$ 8.000,00, pela reclamada.

TRT-PR-RO-00880-2002-Acordao-21994-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS CARMELITA
HASS DE CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Fernando Zornig
Filho - Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO, DO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como das CONTRA-RAZÕES apresenta-
das; no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Revisor, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO SEGUNDO RECLAMADO E AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE; por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL
À REMESSA DE OFÍCIO para, determinar a observância dos
critérios constantes da fundamentação quanto aos recolhimen-
tos fiscais e previdenciários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00881-2002-Acordao-21842-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DINEIA DA SILVA
Recorrido(s) : ETLA REIS
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Alvaro Carneiro
de Azevedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE
e das contra-razões apresentadas pela reclamada; no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-00883-2002-Acordao-21846-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : VALDEMAR PADILHA MERCADO PLA-
NEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBA-
NOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Laercio Antonio Vicari
- Adriano Rodrigo Brolin Mazini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA; no
mérito, por maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos.
Juízes
Relator : E Revisor, em pontos diversos, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, limitar a condenação quanto à responsabilidade, declaran-
do a subsidiariedade entre as reclamadas, determinar que se-
jam desconsiderados os poucos minutos que antecedam ou su-
cedam a jornada ordinária de trabalho, conforme marcação efe-
tivada nos controles de jornada, não ultrapassado o limite de
cinco minutos, totalizando o máximo de dez minutos a cada dia
e adequando novos parâmetros para os descontos previdenciá-
rios e fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00886-2002-Acordao-21849-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOSE JAIR GOMES
Recorrido(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Gilberto
Tadeu Dombroski - Danielle Laginski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO REQUERIDO e das CONTRA-
RAZÕES da requerente; no mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00887-2002-Acordao-21848-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EDUARDO DE CASTRO CORDEIRO
Recorrido(s) : RLM ASSESSORIA EMPRESARIAL EM
MARKETING LTDA ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAU-
ER LTDA
Advogado(s) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - Ina Josea-
ne Oliveira de Souza - Germano Laertes Neves - Jose Heriber-
to Micheleto - Ina Joseane Oliveira de Souza - Germano Laer-
tes Neves - Jose Heriberto Micheleto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões do pri-
meiro Réu; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, afastando a
validade do contrato de representação comercial, reconhecer-
se a formação do vínculo empregatício entre o Autor e a pri-
meira Ré, RLM ASSESSORIA EMPRESARIAL EM MARKE-
TING LTDA., no período compreendido entre 20.02.98 a
19.01.2000, determinando-se o retorno dos autos à MMª Vara
de origem, para que sejam julgados os pedidos decorrentes,
conforme se entender de direito. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-00889-2002-Acordao-21856-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CLEBER ROGERIO FACCI
Recorrido(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Elionora Harumi

Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00890-2002-Acordao-21858-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARISA ALVES
Recorrido(s) : UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTESA-
NATO E CULTURA POPULAR DO PARANA UNIART
Advogado(s) : Sergio Paulo Franca de Almeida - Concei-
cao Angelica Ramalho Conte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE
e das contra-razões apresentadas pela reclamada, rejeitando a
preliminar de nulidade do julgado por cerceamento de defesa;
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00907-2002-Acordao-21841-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALMIRO MOMBERGER BANCO DO
ESTADO DO PARANA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Ana Caro-
lina Muller Moreira de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento do adicional de transferência e reflexos; por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MADO para, nos termos da fundamentação, adequar novos
parâmetros aos descontos previdenciários e fiscais. Custas acres-
cidas pelo reclamado, no importe de R$ 40,00, calculadas so-
bre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 2.000,00.

TRT-PR-RO-00979-2002-Acordao-21521-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MEHL ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : OLEIR SILVA
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho - Fatima Luiza Ge-
bara Casaburi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA; no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, declarar a responsabi-
lidade subsidiária das reclamadas; determinar a incidência da
correção monetária a partir do mês subseqüente ao vencido
apenas quanto aos salários e adequar novos parâmetros para os
descontos previdenciários e fiscais. Custas pela reclamada, re-
duzidas, no importe de R$ 72,00, calculadas sobre o novo va-
lor arbitrado à condenação de R$ 3.600,00.

TRT-PR-RO-00995-2002-Acordao-21838-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOSE CASTURINO MACHADO
Recorrido(s) : COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA COCELPA DFS ADMINISTRACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - George Bueno
Gomm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das CONTRA-
RAZÕES da primeira reclamada; no mérito, por maioria de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
na forma da fundamentação: a) condenar a primeira reclamada
a responder subsidiariamente pelas parcelas deferidas; b) im-
por a obrigação de fazer consistente no fornecimento das guias
CD-SD para habilitação no programa de seguro desemprego,
sob pena de indenização do valor equivalente, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Relator. Custas alteradas para R$120,00
sobre o valor provisório alterado para R$6.000,00.

TRT-PR-RO-00997-2002-Acordao-21857-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO RENATO SOARES DE ANDRADE
Recorrido(s) : SENFF PARATI S-A e os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Peixoto - Silvia Elisabeth
Naime - Jorge Alexandre Dias Avila
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PRIMEIRA RECLAMADA
E ADESIVO DO RECLAMANTE, assim como das contra-
razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação o pagamento da multa do artigo 477, § 8o, da CLT;
sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, declarar a extinção
do processo, sem julgamento do mérito (art. 267, inciso VI,
do CPC) quanto à reclamada SENFF PARATI S-A. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-01027-2002-Acordao-21756-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ERICO NARDELLI
Recorrido(s) : TRORION S-A
Advogado(s) : Adriane Turin dos Santos - Adriana Maria
Hopfer Brito Zilli - Melissa Karina Tomkiw
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO e das contra-razões; no mérito, EM por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.
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TRT-PR-RO-01042-2002-Acordao-21213-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S-A WILSON CAETANO FILHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira - Tobias de Macedo
- Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por maioria de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator; por maioria de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) deter-
minar o pagamento de horas extras no período de 30-04-1993 a
30-04-1998, assim consideradas as excedentes da sexta diária
e da 36ª semanal, com os respectivos reflexos, abatendo-se o
valor pago no Acordo Coletivo formalizado em 20-05-1998; b)
deferir o pagamento de diferenças de adicional de insalubrida-
de; c) determinar o pagamento de multa convencional: d) fixar
critérios para os descontos fiscais, vencidos parcialmente os
Exmos. Juízes
Relator : E Fátima Teresinha Loro Ledra Machado,
em pontos diversos, Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01048-2002-Acordao-21129-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SERGIO LUIZ MEIER
Recorrido(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s) : Osnir Mayer - Iara Beatriz Cerqueira Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por maioria de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, deferir diferen-
ças de adicional de insalubridade, tendo em conta o salário sem
os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou partici-
pações nos lucros da empresa, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Fátima Teresinha Loro Ledra Machado. Custas na forma
da lei. EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÕES CORRELATAS.
ACRÉSCIMO SALARIAL. Não há amparo legal para o pedido
de acréscimo salarial por acúmulo de funções exercidas dentro
da mesma jornada. Mister que haja previsão contratual, regi-
mental ou convencional que estabeleça adicional de remunera-
ção para a hipótese.

TRT-PR-RO-01093-2002-Acordao-21127-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ARMANDO MATIOLI FILHO
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : Jose Maria Goncalves Junior - Leandro Al-
berto Bernardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas. EMENTA: ESTABILIDADE ACIDEN-
TÁRIA. REINTEGRAÇÃO. LEI N.º 8.213-91, ART. 118.
AUSÊNCIA DE PROVA. Imprescindível a prova do nexo cau-
sal entre a doença e as atividades do empregado, como também
o percebimento do auxílio doença, nos termos da Orientação
Jurisprudencial 230-TST, a fim de que seja considerada doença
ocupacional, que enseja a aplicação da regra contida no artigo
118, da Lei n.º 8.213-91.

TRT-PR-RO-01105-2002-Acordao-21825-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JOSE CORREIA
Recorrido(s) : GERDAU S-A
Advogado(s) : Annelize Piechnik Barros - Ugo Ulisses
Antunes de Oliveira - Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO e das contra-razões. No mérito, RECOLOCADO o
processo em julgamento, a Exma. Juíza Vistora votou acompa-
nhando o Exmo. Juiz Revisor e Decidiu esta Egrégia Turma,
por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Relator, EM aco-
lher a preliminar de nulidade, determinando a baixa dos autos à
MM Vara do Trabalho de Origem. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01107-2002-Acordao-20955-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A EDIBERTO CAR-
VALHO DA CRUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes Fre-
neda - Patrick Rocha de Carvalho - Ricardo Sampaio - Indale-
cio Gomes Neto - Jose Nazareno Goulart - Regina Maria Rose-
nau - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das contra-razões. Sem divergência de vo-
tos, REJEITAR as preliminares argüidas em contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso da ré para, nos termos da fundamentação: a) afastar
da condenação a reintegração do empregado; b) determinar a
observância da OJ 23 da SBDI-I do TST quando da apuração
das horas extras; c) fixar em uma hora o intervalo usufruído
pelo autor, nos dias que constar nos cartões-ponto a sigla “ES”
no intervalo, e excluir da condenação as horas laboradas em
desrespeito ao intervalo intrajornada; e d) fixar o divisor de
horas extras em 220. Por maioria de votos, parcialmente venci-
da a Exma. Juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário adesivo do autor. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-01112-2002-Acordao-21824-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR

Recorrente(s) : LUIS GUSTAVO RAMOS BOCHNIA CO-
PEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Nishimura - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Prosdocimo - Adriano
Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões; por igual votação, EM rejei-
tar as preliminares de ilegitimidade de parte e carência de ação,
suscitadas pela 2ª ré. No mérito, EM RECOLOCADO o pro-
cesso em julgamento, a Exma. Juíza Vistora votou acompanhan-
do o Exmo. Juiz Revisor e Decidiu esta Egrégia Turma, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE; por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz
Relator : E reformulando parcialmente seu voto o
Exmo. Juiz Revisor, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DA SEGUNDA RECLAMADA. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01116-2002-Acordao-21823-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : NELIO DE ASSIS CORREA COPEL DIS-
TRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Nishimura - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Prosdocimo - Adriano
Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões; por igual votação, EM rejei-
tar a preliminar de ilegitimidade de parte argüida pelo reclama-
do. No mérito, RECOLOCADO o processo em julgamento, a
Exma. Juíza Vistora votou acompanhando o Exmo. Juiz Revi-
sor e Decidiu esta Egrégia Turma, por maioria de votos, venci-
do o Exmo. Juiz Relator, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE; por maioria de votos, venci-
do o Exmo. Juiz Relator que reformulou parcialmente seu voto,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 2ª RECLAMA-
DA. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01154-2002-Acordao-21719-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : VITOR TOBIAS CARNEIRO
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROS-
SA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, de-
terminar considerado como base de cálculo do adicional de in-
salubridade, o salário básico contratual do reclamante; fixar
parâmetros para os descontos previdenciários e fiscais e corre-
ção monetária do mês subseqüente ao vencido, apenas quanto
aos salários. Custas pelo reclamado, invertidas.

TRT-PR-RO-01155-2002-Acordao-21722-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ADENILSON CLZIANOSKI
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROS-
SA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) determinar seja considerado como
base de cálculo do adicional de insalubridade, o salário básico
contratual do reclamante; b) fixar parâmetros para os descon-
tos previdenciários e fiscais; c) correção monetária do mês sub-
seqüente ao vencido, apenas quanto aos salários. Custas pelo
reclamado, invertidas.

TRT-PR-RO-01159-2002-Acordao-21248-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s) : OZAEL VIEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRAN-
DE
Advogado(s) : Joao Candido Ribeiro Filho - Alexandra
Fistarol - Ana Paula Duarte - Geraldo Ribeiro de N de Carva-
lho Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, mas não das contra-razões, por intem-
pestivas. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01204-2002-Acordao-20839-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Recorrido(s) : LEONILDA GOMES NASTE
Advogado(s) : Manoel Valdemar Barbosa Filho - Anama-
ria Bueno Ribeiro Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO E DA REMESSA EX OFFICIO, esta
por imposição do DL 779-69; no mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU E À
REMESSA EX OFFICIO (analisados em conjunto), para, nos
termos da fundamentação, determinar o abatimento das contri-
buições previdenciárias, parte do empregado e do empregador,
e fiscais, obedecendo-se, para ambas, o regime de competên-
cia. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01262-2002-Acordao-21151-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : PLASTMOVEIS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA ADELMA ALVES DE ANDRADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Feldmann de Schnaid - Adalberto
Fonsatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem assim as correspon-
dentes contra-razões, eis que satisfeitos os pressupostos recur-
sais objetivos e subjetivos; no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RÉ para, nos termos conforme a fundamentação: a) restringir a
remuneração da autora em dois salários mínimos e meio, du-
rante toda a contratualidade; b) afastar a declaração de rescisão
indireta e, consequentemente, excluir da condenação o aviso
prévio e a multa do FGTS; c) determinar que as verbas rescisó-
rias sejam calculadas com base na remuneração reconhecida
nesta oportunidade, de dois salários mínimos meio; d) determi-
nar que o FGTS seja depositado em conta vinculada; e) excluir
da condenação os honorários advocatícios fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o montante da condenação; por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA AUTORA, conforme a fundamentação, para defe-
rir a integração dos repousos sobre comissões em décimos ter-
ceiros e em férias+1-3. Custas inalteradas

TRT-PR-RO-01307-2002-Acordao-21430-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE AUREO DA SILVEIRA EMPRESA
DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL DATAPREV
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Anita Perever-
ziev
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS das partes, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencidos par-
cialmente os Exmos. Juízes Janete do Amarante (Revisora) e
Dirceu Pinto Junior, em pontos diversos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a) condenar ao pagamento de dife-
renças salariais e reflexos; b) acrescer a condenação em horas
extras, consideradas como tais as excedentes da 6ª diária e 36ª
semanal, de forma não cumulativa; sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA,
nos termos da fundamentação. Custas acrescidas, no importe
de R$ 300,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbi-
trado à condenação, de R$ 15.000,00.

TRT-PR-RO-01312-2002-Acordao-21563-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
E OUTROS TANIA MARA MIKOS KUGLER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes
Neto - Ricardo Sampaio - Melissa Karina Tomkiw - Edson
Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões, eis que atendidos os pressupostos legais de admissibili-
dade e dos documentos de fls. 953-960, como subsídio juris-
prudencial. No mérito, sem divergência de votos, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DOS
RECLAMADOS para, nos termos da fundamentação: a) esta-
belecer que os descontos fiscais serão efetuados em uma única
oportunidade, tendo em conta o montante total do crédito da
reclamante; b) estabelecer que a atualização monetária, em re-
lação aos salários, seja procedida com base nos índices fixados
para o mês seguinte ao da prestação dos serviços; por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fernando
Olivé Malhadas (Revisor), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para, nos termos da
fundamentação: a) acrescer à condenação diferenças salariais e
reflexos; b) determinar que os valores pagos a título de pré-
contratação de horas extras, sejam considerados como parte
integrante da remuneração do autor, gerando os reflexos referi-
dos na fundamentação; c) acrescer à condenação o pagamento
de gratificação de função e reflexos. Custas acrescidas, no im-
porte de R$ 200,00, sobre o valor ora arbitrado à condenação,
de R$ 10.000,00.

TRT-PR-RO-01348-2002-Acordao-21545-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA ASSOCIACAO
MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE CURITIBA
Recorrido(s) : MERIELE TATIANA DA CRUZ
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Fernanda Andreazza -
Carlos Roberto Steuck
DECISÃO: EM por unanimidade de votos, CONHECER RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO ESTADO DO PA-
RANÁ, assim como das respectivas contra-razões e da REMES-
SA DE OFÍCIO, por imperativo legal (artigo 1º, inciso V, do
Decreto-lei nº 779-69), mas NÃO CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ASSOCIAÇÃO SAINT
GERMAIN, por deserto. No mérito, sem divergência de votos,
EM EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUN-
TÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ; por igual votação, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA DE OFÍCIO
para, nos termos da fundamentação, estabelecer que os descon-
tos fiscais sejam efetuados sobre o montante do crédito da au-
tora. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01361-2002-Acordao-21237-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : EDSON CLAYTON WALEK PARANA
CLUBE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Vardanega Ribeiro - Lamartine
Braga Cortes Filho - Iolanda Ines Ostrowski - Germano Alber-
to Dresch Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DO RE-
CLAMADO, assim como das respectivas contra-razões, eis que
atendidos os pressupostos legais de admissibilidade e do EM
documento de fls. 342-349, mero subsídio jurisprudencial. No
mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Janete do
Amarante (Revisora), EM NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fun-
damentação; por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Janete do Amarante (Revisora), EM EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) afastar a com-
pensação de eventuais valores pagos a título da participação do
autor sobre seu passe; b) excluir os recolhimentos previdenciá-
rios sobre o crédito do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01362-2002-Acordao-21535-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA ASSOCIACAO
MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE CURITIBA
Recorrido(s) : SARA MARTINS
Advogado(s) : Lilian Fatima Moro Novak - Fernanda An-
dreazza - Carlos Roberto Steuck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO ESTADO DO PARANÁ E DA REMESSA
EX OFFICIO (DL 779-69), porém NÃO CONHECER DO
APELO DA 1.ª RÉ, posto que deserto. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do ESTADO DO PARANÁ, bem como à REMESSA DE OFÍ-
CIO, analisados em conjunto, para, na forma da fundamenta-
ção, excluir os honorários assistenciais e determinar a dedução
das contribuições fiscais de maneira única, pelo total dos ren-
dimentos tributáveis. Custas alteradas, calculadas sobre o novo
valor arbitrado à condenação de R$ 800,00, fixadas em R$
16,00.

TRT-PR-RO-01363-2002-Acordao-20960-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER MARIA VIRGINIA MELLO FRANCZAK
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Iliane Maria Coura - Deborah Koliski Vons
- Daniele Lucy Lopes de Sehli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, assim como das contra-razões apre-
sentadas pela autora. No mérito, sem divergência de votos, EM
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) afastar o
reconhecimento de existência de culpa recíproca na dissolução
contratual; b) excluir a condenação referente à liberação do
FGTS e pagamento da multa de 20%; por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer a con-
denação ao pagamento de multas convencionais, na quantidade
total de três. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01370-2002-Acordao-21980-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ROGERIO DUARTE COMERCIO E IN-
DUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Messias Go-
mes Pereira
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS,
bem como das contra-razões apresentadas e do documento de
fls. 417-429, como mero subsídio jurisprudencial. No mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida
Cornel (Relatora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, afastar compensação de valores relativamen-
te à 7ª e 8ª horas do período; por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, autorizar
os descontos fiscais sobre o montante do crédito do reclaman-
te. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01376-2002-Acordao-21134-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A SAAM SER-
VICOS AUXILIARES E TRANSPORTES AEREOS LTDA
Recorrido(s) : ROMUALDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s) : Luciana Gomes Branco de Sousa - Jose Vi-
cente da Silva - Sergio Luiz da Rocha Pombo - Rosana Akemi
Ida
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, as-
sim como das contra-razões apresentadas pelo reclamante às
fls. 320-336, mas EM NÃO CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DA TERCEIRA RÉ, porque deserto e, por conse-
guinte, nem das contra-razões de fls. 361-375. No mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete
do Amarante (Revisora), EM DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA para, nos ter-
mos da fundamentação, estabelecer que a atualização monetá-
ria, em relação aos salários, seja procedida com base nos índi-
ces fixados para o mês seguinte ao da prestação dos serviços.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01380-2002-Acordao-20993-2002
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Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LINCOLN NOGUEIRA SANTOS GUEST
E C A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - Lucia-
ne Lazaretti Bosquiroli Bistafa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação, para determinar que o
tempo suprimido do intervalo intrajornada seja pago como hora
cheia acrescida do adicional de horas extras respectivo; por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01397-2002-Acordao-21738-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ELVIRA LUCIA BRANDAO DA SILVA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Rafael
Linne Neto - Indalecio Gomes Neto - Nasser Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e das con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Relator), EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, autorizar
a dedução das parcelas fiscais e determinar que sejam apuradas
de uma só vez; por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-01422-2002-Acordao-21538-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MAXKELLY DE OLIVEIRA CARNEIRO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Roberto Pontes
Cardoso Junior - Marcus Vinicius Xavier da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
para declarar a nulidade processual a partir do indeferimento
da produção de provas e determinar o retorno dos autos ao MM.
Juízo de origem para que seja possibilitada a produção de pro-
vas em relação à matéria fática.

TRT-PR-RO-01435-2002-Acordao-21549-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Recorrido(s) : TEREZINHA GONCALVES DE SOUZA
GOMES ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Fernanda Andreazza - Carlos Roberto Steu-
ck - Roland Hasson
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ASSOCIA-
ÇÃO SAINT GERMAIN, por deserto, mas EM CONHECER
DA REMESSA DE OFÍCIO, por imperativo legal (artigo 1º,
inciso V, do Decreto-lei nº 779-69). No mérito, por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete do Amarante
(Revisora), EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À RE-
MESSA para, nos termos da fundamentação, estabelecer que
os descontos fiscais sejam efetuados sobre o montante do cré-
dito da autora. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01441-2002-Acordao-21547-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
MAURICIO ROBERTO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Domicela Try-
bus Stanczyk Paiola - Paulo Eduardo Guedes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Janete do Amarante (Revisora), EM EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para autorizar os descontos fiscais sobre o
montante total da condenação; sem divergência de votos, EM
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-01442-2002-Acordao-21539-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA ASSOCIACAO
MANTENEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : ILDA MATOZO OLIVEIRA
Advogado(s) : Hatsuo Fukuda - Fernanda Andreazza -
Carlos Roberto Steuck
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ASSOCIA-
ÇÃO SAINT GERMAIN, por deserto, mas EM CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO TER-
CEIRO RECLAMADO ESTADO DO PARANÁ, assim como
das respectivas contra-razões e EM CONHECER DA REMES-
SA DE OFÍCIO, por imperativo legal (artigo 1º, inciso V, do
Decreto-lei nº 779-69). No mérito, sem divergência de votos,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ; por maioria de votos, vencida

parcialmente a Exma. Juíza Janete do Amarante (Revisora), EM
EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA para, nos
termos da fundamentação, estabelecer que os descontos fiscais
sejam efetuados sobre o montante do crédito da autora. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-01443-2002-Acordao-20959-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EWERTON BINDER
Recorrido(s) : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : Roberto dos Santos - Samira Manfredi -
Clovis de Gouvea Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01445-2002-Acordao-21135-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JEANETTE MARLI CARDOSO
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - Juliana Martins
Pereira - Adriano Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) declarar nula a dispensa imotivada da autora; b) deter-
minar a reintegração no emprego, na função de técnica admi-
nistrativa, com a retificação de sua CTPS; c) condenar a recla-
mada ao pagamento dos salários devidos no período de afasta-
mento e reflexos daí decorrentes. Custas invertidas, devendo
ser suportadas pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, cal-
culadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação,
de R$ 50.000,00.

TRT-PR-RO-01446-2002-Acordao-20991-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MAURO DA FRANCA CORREIA
Recorrido(s) : SENFF PARATI S-A
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Vali-
nas Barreiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas pela reclamada. No mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete
do Amarante (Revisora), EM DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação: a) conde-
nar ao pagamento da indenização pelo trabalho extra após 19h;
b) condenar ao pagamento de duas multas normativas; c) deter-
minar que na apuração de horas extras sejam aplicados os adi-
cionais previstos nos instrumentos coletivos de fls. 19-24; d)
determinar que o abatimento dos valores pagos a título de ho-
ras extras observe o critério mensal e as mesmas rubricas; e)
deferir, como extras, as horas de trabalho prestadas em prejuí-
zo aos intervalos mínimos legais de 11 entre duas jornadas,
semanal de 35 horas (11+24) e intrajornada de 1h, com seus
reflexos; f) determinar que as horas extras noturnas sejam re-
muneradas com o adicional da hora noturna, de forma cumula-
tiva e seus consectários. Custas acrescidas em R$ 30,00, calcu-
ladas sobre o valor acrescido à condenação de R$ 1.500,00.

TRT-PR-RO-01447-2002-Acordao-21133-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INGRIA DA GUIA MARTINS SOLDATI
Recorrido(s) : SENFF PARATI S-A
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Vali-
nas Barreiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas pela reclamada. No mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete
do Amarante (Revisora), EM DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação: a) reco-
nhecendo aplicação ao contrato de trabalho do autor das con-
venções coletivas de trabalho de fls. 33-43, deferir o pagamen-
to do adicional previsto na cláusula 21ª de tais instrumentos,
conforme fundamentos; b) determinar que na apuração de ho-
ras extras sejam aplicados os adicionais previstos nos instru-
mentos coletivos de fls. 33-43; c) condenar a reclamada ao pa-
gamento de quatro multas normativas; d) estabelecer que a apu-
ração das horas extras devidas seja efetuada considerando o
mês integral; e) determinar que o abatimento dos valores pagos
a título de horas extras observe o critério mensal e as mesmas
rubricas; f) deferir, como extras, as horas de trabalho prestadas
em prejuízo aos intervalos mínimos legais de 11 entre duas jor-
nadas e semanal de 35 horas (11+24), com seus reflexos; g)
determinar que as horas extras noturnas sejam remuneradas com
o adicional da hora noturna, de forma cumulativa e seus con-
sectários. Custas acrescidas em R$ 30,00, calculadas sobre o
valor acrescido à condenação de R$ 1.500,00.

TRT-PR-RO-01448-2002-Acordao-20962-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CLAUDIONOR JOVINO BONIFACIO
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves -
Gediao Tulio - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm -
Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-
razões apresentadas, bem como dos documentos de fls. 209-
251, como subsídio jurisprudencial. No mérito, sem divergên-
cia de votos, EM EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01451-2002-Acordao-21745-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EDER APARECIDO SANCHEZ REIS
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Vinha - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-
razões, eis que atendidos os pressupostos legais de admissibili-
dade. No mérito, sem divergência de votos, EM EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, condenar o
reclamado ao ressarcimento dos valores referentes à Associa-
ção e Seguro Gralha Azul até 01-01-2001 e determinar a expe-
dição de ofício à Delegacia Regional do Trabalho; por maioria
de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel
(Relatora), DAR EM PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da fun-
damentação, determinar que seja adotado, no período anterior
à 01-2001, a jornada média constante dos controles de ponto
do período 01-2001 em diante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01454-2002-Acordao-20961-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO
LTDA
Recorrido(s) : DAVID FERREIRA MARTINS
Advogado(s) : Diego Felipe Munoz Donoso - Luiz Otavio
Goes - Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por
maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Enei-
da Cornel (Relatora) e Dirceu Pinto Junior, em pontos diver-
sos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação: a) declarar prescritas eventuais
parcelas exigíveis anteriormente a 28-10-94; b) estabelecer que
a multa aplicada à com fulcro no parágrafo único, do artigo
538, do CPC, incida sobre o valor atribuído à inicial. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-01455-2002-Acordao-21137-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE ALVES CONSENTINO NETO
Recorrido(s) : HENRIQUE SOARES GUERRA
Advogado(s) : Walter da Costa - Paulo Cesar de Sousa -
Jose Montenegro Antero - Aldo Henrique Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-01457-2002-Acordao-20992-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ADEMIR DIAS BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES S-A e os mesmos
Advogado(s) : Fabio Reimann - Reges Jose Reimann -
Eugenio de Lima Braga - Fabio Salles Vianna - Eduardo Go-
mes Freneda - Patrick Rocha de Carvalho - Carmem Fedalto
Sartori - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, EM EM NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE; por igual votação, EM DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) estabele-
cer que a responsabilização da segunda reclamada pelos direi-
tos reconhecidos na presente ação é apenas subsidiária; b) es-
tabelecer que os descontos fiscais do crédito obreiro serão apu-
rados em uma única oportunidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01459-2002-Acordao-20990-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MATAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Recorrido(s) : ANDERSON RODRIGO PEREIRA DA
ROCHA
Advogado(s) : Arlindo Ferreira Freitas - Luiz Fernando
Brusamolin - Mauricio Kavinski - Laercio Antonio Vicari
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para
corrigir o equívoco constante da parte dispositiva da r. senten-
ça, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01460-2002-Acordao-20995-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : APARECIDO PAULO DA SILVA
Recorrido(s) : ROGERIO DE MATOS ARAUJO
Advogado(s) : Aureci Quinalia Maldonado - Robinson El-
vis Kades de Oliveira e Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas não co-
nhecer das contra-razões apresentadas, porque intempestivas.
No mérito, sem divergência de votos, EM EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação.
Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-01461-2002-Acordao-21537-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : GENILDA MARIANO MONTAGNINI
Recorrido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
E OUTROS

Advogado(s) : Sione Lisot Yokohama - Silvania Maria
Bolzon - Gustavo Moreira Gorski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas, eis que atendidos os pressupostos
legais de admissibilidade. No mérito, sem divergência de vo-
tos, EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação, condenar o primeiro recla-
mado a responder de forma subsidiária por todos os débitos
trabalhistas devidos à reclamante, durante o período imprescri-
to. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01462-2002-Acordao-21047-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
MARLIZE ANYZEWSKI
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO e os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Li-
neu Miguel Gomes - Edilene Pereira - Carlos Alberto de Oli-
veira Werneck
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, assim como das contra-razões
apresentadas, mas EM NÃO CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO em relação ao Banco Bamerindus do Brasil S-A,
por falta de interesse processual.. No mérito, sem divergência
de votos, EM EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação: a) determinar que na apuração do labor em
sobrejornada seja observada a redação do artigo 58, § 1º, da
CLT; b) estipular que os descontos fiscais sejam efetuados so-
bre o montante do crédito da autora e determinar que esta res-
ponda integralmente com sua cota parte da contribuição previ-
denciária; c) excluir a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios; por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01463-2002-Acordao-21536-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ARTUR DE SOUZA VIACAO GARCIA
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Debo-
rah Alessandra de Oliveira Damas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; por maioria de
votos, vencida a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora) CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA;
sem divergência de votos, EM conhecer das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação; por igual votação, EM DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
condenação a devolução de descontos relacionados à aquisição
de materiais; b) estabelecer que para a aplicação da atualização
monetária se observe a data da exigibilidade da obrigação; c)
autorizar os descontos fiscais sobre o montante total do crédito
do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01464-2002-Acordao-21136-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A ALEXANDRE
ANTONIO MONTEMEZZO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valter Carlos Marques - Reges Henrique
Pallaoro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Dirceu Pinto Junior (Revisor), EM EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação, afastar da condenação
o pagamento de verbas com natureza indenizatória e julgar
improcedentes os pedidos formulados na inicial, RESTANDO
PREJUDICADA A ANÁLISE DO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DO AUTOR e determinar o encaminhamento de
ofício ao Ministério Público do Trabalho. Custas invertidas,
devendo ser suportadas pelo reclamante, calculadas sobre o valor
atribuído à ação de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00, dis-
pensado do recolhimento em razão do valor.

TRT-PR-RO-01465-2002-Acordao-21340-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : REINALDO FONZAR
Advogado(s) : Giovani da Silva - Anderson de Joao Alvim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação: a) restringir a condenação ao pagamento
das horas extras; b) determinar que na apuração das horas ex-
tras seja aplicada a OJ nº 23, da SDI I, do C. TST; c) excluir da
base de cálculo das horas extras o “ADICIONAL SOBRE DSR”;
d) autorizar os descontos fiscais sobre o total dos créditos apu-
rados, excluídos os isentos e não tributáveis; e) fixar critério de
incidência do índice de correção monetária do mês subseqüen-
te ao da prestação dos serviços. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01466-2002-Acordao-21609-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EDEVAR ANTONIO SOVERNIGO FRI-
GORIFICO SOVERNIGO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
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Advogado(s) : Ronir Irani Vincensi - Eladio Luiz Roos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, em decor-
rência, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMADA. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-01467-2002-Acordao-21409-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : JOSE RICARDO NALAO
Recorrido(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski - Cid Francis Gue-
bert Hugen - Antonio Francisco Correa Athayde
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, EM CO-
NHECER DO RECURSO DO RECLAMANTE e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-01494-2002-Acordao-21363-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ADELIA PETRY
Recorrido(s) : SIRLEI STANGE
Advogado(s) : Paulo Cesar Gnoatto - Marinez Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-01495-2002-Acordao-21742-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INACIO TABORDA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
EMPORCE CONSTRUCAO CIVIL E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s) : Edson Tome - Almir Machado de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, de-
terminar a reautuação do feito para deixe de constar recurso
ordinário “ex officio”; por igual votação, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencida parci-
almente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), EM DAR
PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação, deferir as diferenças apontadas relativas aos depósitos
de FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01500-2002-Acordao-21366-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ALVARO REA NETO CUIDADOS INTEN-
SIVOS DAS NACOES S-C LTDA
Recorrido(s) : CLAUDIA LUCIA MENEGATTI
Advogado(s) : Helenize Cristine Dietrich - Charles Ervin
Drehmer - Helenize Cristine Dietrich - Charles Ervin Drehmer
- Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como dos
documentos colacionados com os mesmos, por desertos, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01505-2002-Acordao-21996-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : LEOPOLDINA SIKORSKI MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ernani Bortolini - Valdir Gehlen - Susane
Lea Konell - Alberto Manenti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, bem como da REMESSA DE
OFÍCIO. No mérito, sem divergência de votos, EM EM NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE; por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Relator), EM DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que, em liqüidação de sen-
tença, sejam abatidos os valores do FGTS depositados; sem
divergência de votos, EM EM DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO À REMESSA para determinar seja a correção monetária
aplicada a partir do mês subseqüente ao trabalhado, quanto aos
depósitos de FGTS, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-01506-2002-Acordao-21362-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ELUIZA NAKALSKI
Recorrido(s) : CLEMENTE PASCKO MADEIREIRA
MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) : Ernani Bortolini - Valdir Gehlen - Marcos
Antonio Bohrer - Danielle Laginski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-01507-2002-Acordao-21338-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ELEONI GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : MARMORARIA SITIO CERCADO LTDA
Advogado(s) : Joao Lucaski - Eclair Tavares Tesseroli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito,

por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida
Cornel (Revisora), DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, deferir ao autor, como horas
extras também as excedentes da 8ª diária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01508-2002-Acordao-21491-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ALTAIR PEREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : AEROPAR AEROFOTOS DO PARANA S-
C LTDA PARANAER SERVICOS AEROFOTOGRAFICOS S-
C LTDA
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Fabiana
Cristina Braun - Fabiana Cristina Braun
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, EM NÃO
CONHECER DO RECURSO DO RECLAMANTE, por intem-
pestivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01509-2002-Acordao-21740-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE OSNY ALVES JUNGLES
Recorrido(s) : TRANSPORTES SAMAR LTDA
Advogado(s) : Ernani Bortolini - Valdir Gehlen - Danielle
Laginski
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, EM CO-
NHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA e, no mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida
Cornel (Revisora), DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para
condenar a reclamada ao pagamento em dobro dos 15 dias de
férias não concedidas relativamente aos períodos aquisitivos
de 92-93, 93-94, 94-95 e 95-96, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01510-2002-Acordao-21600-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : BENTO MANOEL SEFERINO
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Carmem Fe-
dalto Sartori - Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batis-
ta Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO para julgar improcedentes os
pedidos formulados na inicial, invertendo-se o ônus da sucum-
bência. Custas pelo autor no valor de R$ 110,00, calculadas
sobre R$ 5.500,00, valor dado à causa, ficando dispensado do
recolhimento, ante declaração de fl. 29, e disposição da Lei
1.060-50.

TRT-PR-RO-01511-2002-Acordao-21492-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BDF NIVEA LTDA
Recorrido(s) : DANIELLE CRISTINE GONCALVES TA-
RARTHUCH PLUS 4 COMUNICACAO LTDA
Advogado(s) : Sandra Abate Murcia - Maria Lucia Wood
Saldanha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA e,
no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01512-2002-Acordao-21484-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A NILCE TE-
REZINHA DE JESUS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Cristy Haddad
Figueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No
mérito, sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para a) fixar
critério de incidência do índice de correção monetária a partir
da exigibilidade de cada parcela deferida, nos termos da funda-
mentação; b) autorizar descontos de IR, apurados sobre o total
dos créditos deferidos, excluídos os isentos e não tributáveis,
na forma da lei e termos da fundamentação; por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE para deferir-lhe o pagamento de multa con-
vencional, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01571-2002-Acordao-21007-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA COMPANHIA
AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO MAURILIO NOR-
BERTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Miguel Justo da Silva - Maria Apare-
cida Bauer - Rafael Fadel Braz - Mara Denise Vasselai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO, DO
ADESIVO DO RECLAMANTE E DA REMESSA E X
OFFICIO E DO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA
RECLAMADA. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso voluntário do Município. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL à remessa “ex
officio” e ao recurso do reclamado (Companhia Auxiliar de
Viação e Obras CAVO), analisados em conjunto, para declarar
prescritas as verbas pretendidas anteriores a 26-10-1995, bem
como determinar sejam realizados os descontos fiscais sobre o

total do crédito do reclamante. Por unanimidade de votos, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso adesivo do reclamante. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-01581-2002-Acordao-21526-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI LAZA-
RA GOMES MACHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Al-
fredo Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” E DOS RECURSOS DA RECLA-
MANTE E DO RECLAMADO, mas não dos documentos jun-
tados com o apelo do Município, pois em desacordo com o teor
do Enunciado n.º 8 do E. TST. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA “EX OFFICIO”
E AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO, exami-
nados em conjunto, para, na forma da fundamentação: a) limi-
tar a competência desta Justiça para apreciar os direitos traba-
lhistas relativos ao contrato de trabalho até 21 de março de
2001; b) fixar critérios de correção monetária; c) determinar
descontos previdenciários e fiscais; d) extirpar da condenação
os honorários advocatícios. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer
à condenação diferenças decorrentes de enquadramento funci-
onal e reflexos, bem como, determinar que o Município proce-
da aos depósitos do FGTS, sob pena de pagamento direto e
expedição de alvará. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01616-2002-Acordao-21727-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA E OU-
TROS
Recorrido(s) : NELITA ROCHA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi -
Joel Roberto Hauenstein
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante; no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para, analisando-os conjuntamente, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação o paga-
mento da multa prevista no artigo 467 da CLT; b) determinar a
observância dos parâmetros acima quantos aos descontos pre-
videnciários e fiscais, ressaltando se tratar de matéria de ordem
pública, cujo conhecimento é possível inclusive ex officio, em
vista do efeito translativo dos recursos. Custas reduzidas, no
importe de R$ 26,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação, de R$ 1.300,00, pelas reclamadas.

TRT-PR-RO-01617-2002-Acordao-21720-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA E OU-
TROS
Recorrido(s) : SELVINO RODRIGUES DA ROSA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi -
Osmar Codolo Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante; no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) ex-
cluir da condenação o pagamento da multa prevista no artigo
467 da CLT; b) determinar a observância dos parâmetros acima
quantos aos descontos previdenciários e fiscais, ressaltando se
tratar de matéria de ordem pública, cujo conhecimento é possí-
vel inclusive ex officio, em vista do efeito translativo dos re-
cursos. Custas reduzidas, no importe de R$ 26,00, calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$
1.300,00, pelas reclamadas.

TRT-PR-RO-01622-2002-Acordao-21723-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LIZ APARECIDA BARROS DE SA
Recorrido(s) : SERPACO SERVICOS PARANAENSES
DE CONSERVACAO LTDA FUNDACAO CULTURAL DE
FOZ DO IGUACU
Advogado(s) : Marco Aurelio Fagundes - Vitor Hugo Na-
chtygal - Justo Alfredo Ayala - Alexsander Roberto Alves Va-
ladao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE;
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01627-2002-Acordao-21725-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : DANILO BAIERLE PRESTADORA DE
SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Romeu Denardi - Joel Roberto Hauenstein
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante; no mérito, por maioria de votos, DAR-LHES PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
excluir da condenação o pagamento da multa prevista no artigo
467 da CLT; b) determinar que sejam desconsiderados os pou-
cos minutos que antecedam ou sucedam a jornada ordinária de
trabalho, conforme marcação efetivada nos controles de jorna-
da, não ultrapassado o limite de cinco minutos, totalizando o

máximo de dez minutos a cada dia; c) determinar a observância
dos parâmetros acima quantos aos descontos previdenciários e
fiscais, ressaltando se tratar de matéria de ordem pública, cujo
conhecimento é possível inclusive ex officio, em vista do efei-
to translativo dos recursos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Relator. Custas reduzidas, no importe de R$ 50,00, calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$
2.500,00, pelas reclamadas.

TRT-PR-RO-01687-2002-Acordao-21030-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ENCIA DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : GLEUCE PINHO NECKEL
Advogado(s) : Edson Carlos de Souza - Josmar Pereira
Sebrenski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões, porém não dos documentos acos-
tados com o apelo, porque em desacordo com o teor do Enun-
ciado 8 do E. TST. No mérito, por igual votação, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO AO APELO para, segundo fundamenta-
ção, estabelecer que o início da jornada deu-se às 9h, para fins
de apuração de horas extras Custas minoradas, a serem supor-
tadas pela ré, sobre o montante provisoriamente arbitrado em
R$ 1.700,00 e no importe de R$ 34,00.

TRT-PR-RO-01696-2002-Acordao-21247-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Recorrido(s) : ANA MARIA MOLEIRO MACHADO
MALTAS ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
Advogado(s) : Antonio Aparecido Castro dos Santos -
Wolney Cesar Rubin
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO MUNICÍPIO DE
APUCARANA, por ausência de poderes do subscritor. Por una-
nimidade de votos, CONHECER DA REMESSA E X
OFFICIO. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL À REMESSA EX OFFICIO para, nos termos
da fundamentação: a) converter a condenação relativa ao paga-
mento de indenização equivalente às parcelas do seguro-de-
semprego em obrigação de fornecer as guias relativas ao reque-
rimento do citado benefício, sob pena de execução direta pelo
valor equivalente a este; b) fixar critérios para a realização dos
descontos fiscais; c) e corrigir o erro material referente ao ano
do saldo de salário em que restou aplicada a dobra do artigo
467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01697-2002-Acordao-21721-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS
LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Gilberto Brunatto
Dalabona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, e das contra-ra-
zões da Ré; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01706-2002-Acordao-21718-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A MARIO
ANTONIO PIRES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel
Hermando Barreto - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, determinar a incidên-
cia da correção monetária a partir do mês subseqüente ao ven-
cido, apenas quanto aos salários e autorizar os descontos fis-
cais, adequando novos parâmetros para os descontos previden-
ciários; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) alterar a fixação do iní-
cio da jornada para 06h 30 min; b) acrescer à condenação uma
multa convencional por ação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01709-2002-Acordao-21726-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ELIANDRO DA ROSA FERNANDES
Recorrido(s) : CAL CEM INDUSTRIA DE MINERIOS
LTDA MINERACAO RIO BRANCO DO SUL LTDA
Advogado(s) : Raquel Albuquerque de Souza Lima - Van-
derlei Taverna - Vanderlei Taverna
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões dos recorridos; no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inlateradas.

TRT-PR-RO-01711-2002-Acordao-21724-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOSE ANTONIO NICASTRO
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
RURAIS TEMPORARIOS DE ROLANDIA LTDA COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA
Advogado(s) : Alexander Campos de Lima - Jose Maria da
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Silva - Sergio Roberto Giatti Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, posto que in-
cabível neste momento processual, nos termos do art. 799, §
2º, da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01730-2002-Acordao-21562-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : LUCILA TEREZINHA WOLF CRISTH
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos - Marlene de Cas-
tro Mardegam - Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente deter-
minar a reautuação, para que conste a remessa “ex officio”. Por
unanimidade de votos, CONHECER DA REMESSA “EX OFFI-
CIO” E DOS RECURSOS DA RECLAMANTE E DO RECLA-
MADO. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para: a) afas-
tar a declaração de nulidade do contrato de trabalho; b) acres-
cer à condenação adicional por tempo de serviço e diferenças
decorrentes de enquadramento funcional e reflexos; c) fixar
critérios de contribuições previdenciárias. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA “EX
OFFICIO” E AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMA-
DO para: a) declarar prescritos os direitos exigíveis em data
anterior a 04-09-1996; b) afastar determinação de pagamento
direto de FGTS e expedição de alvará; c) fixar critérios de cor-
reção monetária; d) determinar descontos fiscais, tudo na for-
ma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01745-2002-Acordao-21554-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI LUIZ
NHANI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Le-
cir Maria Scalassara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMADO, ADESIVO
DO RECLAMANTE E “EX OFFICIO”. Sem divergência de
votos, REJEITAR as preliminares de inépcia da inicial e im-
possibilidade jurídica do pedido. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS,
ORDINÁRIO DO RECLAMADO E “EX OFFICIO”, analisa-
dos em conjunto, para, nos termos da fundamentação, declarar
nula a contratação havida no período de 1-5-92 a 1-4-96, sendo
devido apenas o pagamento de salários stricto sensu, na forma
da Orientação Jurisprudencial nº 85 da Seção de Dissídios In-
dividuais, do C. TST e do recente Enunciado nº 363, ou seja, às
parcelas que se destinam especificamente à contraprestação dos
serviços; excluir da condenação o pagamento: 1) da multa de
20% prevista no art. 22 da Lei nº 8.036-90, e 2) de honorários
de advogado; determinar que as contribuições fiscais inciden-
tes sobre as verbas deferidas na presente ação, sejam suporta-
das pelo Reclamante e pela Reclamada, cabendo a esta a com-
provação, nos autos, do efetivo recolhimento, e fixar critérios
para a realização de tais descontos; e fixar critérios para a rea-
lização dos descontos previdenciários. Sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento de honorários de advoga-
do. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01753-2002-Acordao-21399-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : RAFAEL FERREIRA SOARES BANCO
BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldur Trentini - Silvania Maria Bolzon -
Indalecio Gomes Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sam-
paio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencida a Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para declarar que as horas extras eventuais são salário e
integrar estas parcelas no salário para todos os efeitos legais,
inclusive para o cálculo de horas extras. Por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MADO para: a) excluir a consideração do sábado como dia de
repouso semanal remunerado, para finalidade de incidência de
horas extras; determinar observância do divisor 220 para cál-
culo das horas extras; b) fixar critérios para correção monetá-
ria e descontos previdenciários e fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01763-2002-Acordao-21033-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : BENEDITO MUNIZ DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival
Theodoro Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Men-
des, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir a con-
denação referente à multa por litigância de má-fé e determinar
sejam procedidos aos descontos fiscais de maneira única, so-
bre o total dos rendimentos tributáveis, tudo consoante a fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01764-2002-Acordao-21031-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BIG FRANGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ APARECIDO CANHOTO
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Apareci-
do Donizete Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-01766-2002-Acordao-21037-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
MARCIA WELINSKI DE OLIVEIRA AGOSTINIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Luis Ro-
berto Santos - Rosa Maria Rigon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para:
a) restringir a trinta minutos o tempo relativo a reuniões, em
uma oportunidade mensal; b) excluir abono assiduidade da base
de cálculo das horas extras; c) fixar critérios de correção mo-
netária e descontos previdenciários. Por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01767-2002-Acordao-21533-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MARLI TEREZINHA MOREIRA DE OLI-
VEIRA EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TEC-
NICA E EXTENSAO RURAL EMATER-PR (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - Jose Affon-
so Dallegrave Neto - Leonardo Casagrande
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por maio-
ria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Mil-
leo Baracat, CONHECER DO RECURSO DA RECLAMAN-
TE E DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA. No méri-
to, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso adesivo da reclamada, analisado preferencialmente. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo
Milleo Baracat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO da reclamante para, nos termos da fundamentação, deferir
diferenças salariais e reflexos, mês a mês, segundo estabele-
cem as partes na transação efetivada através do documento de
fl. 19, a partir de 01.05.98. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01768-2002-Acordao-21534-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ISABEL CRISTINA VILELA DA SILVEI-
RA EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNI-
CA E EXTENSAO RURAL EMATER-PR (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - Jose Affon-
so Dallegrave Neto - Leonardo Casagrande
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por maio-
ria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Mil-
leo Baracat, CONHECER DO RECURSO DA RECLAMAN-
TE E DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA. No méri-
to, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso adesivo da reclamada, analisado preferencialmente. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo
Milleo Baracat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO da reclamante para, nos termos da fundamentação, deferir
diferenças salariais e reflexos, mês a mês, decorrentes dos sa-
lários expressamente reconhecidos pelas partes e a partir de
12-06-97. Custas invertidas, na forma do Enunciado nº 25 do
E. TST, calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação
de R$ 1.000,00, fixados em R$ 20,00.

TRT-PR-RO-01770-2002-Acordao-21032-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : F U DE ARAUJO S-A MADEIRAS AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : FRANCISCO LEONARDO PEREIRA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Helio
Gomes Coelho Junior - Rafael Wobeto de Araujo - Umberto
Giotto Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Bara-
cat, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para restringir a
condenação em horas extras às excedentes da 44ª semanal, bem
como, determinar a dedução das contribuições fiscais de ma-
neira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-01771-2002-Acordao-21531-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ARLINDO NUNES DE FIGUEIREDO
EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL EMATER-PR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Wilson Ramos Filho - Leonardo Casagran-
de
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da reclamada, ana-
lisado preferencialmente, para DECLARAR a prescrição total,
no que concerne à pretensão decorrente de irregular enquadra-
mento já na oportunidade da admissão. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do reclamante para, nos termos da fundamentação, deferir di-
ferenças salariais, mês a mês, decorrentes dos salários expres-
samente reconhecidos pelas partes (fl. 49) e reflexos. Custas
invertidas, calculadas sobre o novo valor arbitrado à condena-
ção de R$ 1.000,00, fixadas em R$ 20,00.

TRT-PR-RO-01773-2002-Acordao-21530-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : SANDRA MARIA PEREIRA RODRIGUES
EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL EMATER-PR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauro Jose Auache - Wilson Ramos Filho -
Leonardo Casagrande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO DA
RECLAMADA. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da reclamada, analisado
preferencialmente, para DECLARAR a prescrição total, no que
concerne à pretensão decorrente de irregular enquadramento já
na oportunidade da admissão. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante
para, nos termos da fundamentação, deferir diferenças salariais
e reflexos, mês a mês, decorrentes dos salários expressamente
reconhecidos pelas partes a fl. 25. Custas invertidas, calcula-
das sobre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 1.000,00,
fixadas em R$ 20,00.

TRT-PR-RO-01787-2002-Acordao-21791-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : RONI JUNIOR DOS SANTOS COMPA-
NHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZACAO
CMTU-LD
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Claudia Regi-
na Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para: a) declarar a nulidade da
dispensa, determinando a sua reintegração nas mesmas condi-
ções referentes ao cargo, acrescendo à condenação o pagamen-
to dos salários e demais vantagens assegurados aos emprega-
dos da empresa, desde o despedimento arbitrário até efetiva
reintegração, procedendo-se à compensação das parcelas res-
cisórias pagas; b) adequar os critérios a serem observados quan-
do dos recolhimentos previdenciários, nos termos da fundamen-
tação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para
adequar os critérios a serem observados quando dos recolhi-
mentos previdenciários, nos termos da fundamentação. Custas
acrescidas, no valor de R$200,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação de R$10.000,00. EMENTA: DESPEDIDA.
EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. A 2ª Turma do E. TRT da
9ª Região continua entendendo, em sua maioria, pela necessi-
dade de motivação do ato de demissão do empregado celetista
concursado, ao fundamento de que a sociedade de economia
mista, como integrante da administração pública indireta, deve
pautar-se, tanto quando da admissão quanto também da dis-
pensa de empregados, pelos princípios inscritos no art. 37 e
incisos da CF-88, mesmo que o contrato seja regido pela CLT,
sendo-lhe aplicáveis as normas de direito público para os pro-
cedimentos de despedida. Não se reveste de legalidade simples
dispensa não precedida de efetiva motivação, inobservando-se
os princípios de legalidade, impessoalidade e interesse público
insertos no art. 37, caput, da Lei Maior.

TRT-PR-RO-01788-2002-Acordao-21795-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
EDSON VIVAN PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Jorge
Willians Tauil - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, analisado preferencialmente, para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar a integração da parcela ajuda ali-
mentação na remuneração obreira do período imprescrito
(06.07.94) até a rescisão contratual, e reflexos; b) acrescer à
condenação o pagamento das horas extras devidas em decor-
rência da prorrogação de 02h30min. em duas segundas-feiras
ao mês, no período de março-93 até abril-96, e reflexos; c)
ampliar a condenação em multa convencional para quatro; d)
declarando o obreiro beneficiário da justiça gratuita, acrescer à
condenação honorários advocatícios de 15% sobre o valor da
condenação; e) adequar os critérios a serem observados quan-
do das já autorizadas contribuições previdenciárias; f) esclare-
cer que a incidência de correção monetária a partir do mês sub-
seqüente ao vencido dar-se-á apenas em relação aos salários,
determinando, no que se refere às demais parcelas (férias, dé-
cimo terceiro salários, parcelas rescisórias), que a atualização
monetária incida a partir da exigibilidade legal de cada uma.
Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação.
Custas acrescidas, no valor de R$40,00, calculadas sobre o valor
acrescido, provisoriamente, à condenação de R$2.000,00.

EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO. CARÁTER SALARI-
AL. Contratado o trabalhador em período no qual os instru-
mentos normativos não restringiam a natureza prevista em lei
para a ajuda-alimentação (art. 458-CLT), impõe-se a incidên-
cia do contido na Súmula nº 241 do C. TST, sob pena de viola-
ção ao art. 468 da CLT.

TRT-PR-RO-01789-2002-Acordao-21910-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : JOAO BATISTA MOURA MACHADO
FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNO-
LOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Becker - Luiz Antonio Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para acrescer à condenação diferenças decorrentes da su-
pressão salarial a partir de fevereiro-00 e em verbas vincendas
até a implantação em folha de pagamento, a integrar a remune-
ração para todos os efeitos legais e convencionais, com inci-
dência do FGTS (8%), nos termos da fundamentação. Por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RECLAMADA para afastar a determinação de
reincorporação da gratificação de chefia, reflexos e incidência
do FGTS, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DE
JORNADA. O trabalhador que, apesar de ter alterada-diminu-
ída sua jornada para trinta horas semanais, continua recebendo
quarenta, em evidente condição mais benéfica, tem direito a
incorporar o salário correspondente a este montante maior, in-
dependentemente de jornada que alcance este total (art. 468-
CLT).

TRT-PR-RO-01791-2002-Acordao-21788-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : LUCIANO PELISSARI DA SILVA
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Fabio
Augusto Orlandi de Oliveira - Jaziel Godinho de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para: 1) excluir da condenação em horas
extras os excessos de jornada não superiores a cinco minutos
antes e-ou após a duração normal do trabalho; 2) determinar
que a atualização monetária, quanto aos salários, ocorra a par-
tir do mês subseqüente ao vencido; 3) determinar que os reco-
lhimentos previdenciários, a serem calculados mês a mês, se-
jam efetuados nos termos da fundamentação, descontando-se
do crédito do autor a sua cota-parte; e 4) autorizar os descontos
fiscais, calculados sobre o total, ao final, inclusive sobre juros
de mora, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. ADICIONAL
DE HORAS EXTRAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 220 DA SDI -I DO C. TST. A 2ª Turma do E. TRT d em sua
maioria, entende autorizado o pagamento apenas do adicional
para as horas que se encontram dentro do período de compen-
sação apenas em caso de irregularidade meramente formal.
Sendo o caso de acordo descumprido na prática, posiciona-se
no sentido de não se configurar a hipótese autorizadora da inci-
dência da Súmula nº 85 do C. TST e da Orientação Jurispru-
dencial nº 220 da SDI I do C. TST, deferindo, então, extras
integrais (hora normal + adicional).

TRT-PR-RO-01793-2002-Acordao-21790-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA MARTIN PUIG
Advogado(s) : Rubens Edmundo Requiao - Luiz Fernando
Balielo Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
limitar a condenação em diferenças decorrentes da redução sa-
larial ao pagamento de forma simples; b) adequar os critérios
dos descontos fiscais, calculados sobre o total, ao final, inclu-
sive sobre juros de mora, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. RE-
DUÇÃO SALARIAL. ILEGALIDADE. Em se tratando de al-
teração contratual a análise não se limita ao vício de vontade e
do ônus da prova, mas deve se pautar pela constatação de que
estipuladas condições de trabalho, traduzidas em benefício ao
trabalhador, incorporam-se ao seu contrato de trabalho, por força
de disposição legal (art. 468 da CLT).

TRT-PR-RO-01794-2002-Acordao-21789-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : VERLI PORTES VIEIRA
Recorrido(s) : DOMENICO CALZOLAIO & CIA LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Janete Santin - Aparecido Soares Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação: a) sopesar o depoimento da testemunha Már-
cio Adriano Guilherme dos Santos como prova testemunhal; b)
condenar a reclamada ao pagamento de horas extras e reflexos;
c) conceder-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita
e deferir a verba honorária em 15% sobre o valor da condena-
ção; d) afastar a condenação em multa por litigância de má-fé.
Custas invertidas. EMENTA: TESTEMUNHA. CONTRADI-
TA. REJEIÇÃO. Contradita baseada em mera presunção de falso
testemunho - consubstanciada na alegada troca de favores por
uma parte servir de testemunha de outra -, ofende o princípio
segundo o qual a boa-fé se presume, além de ferir preceito cons-
titucional, que estipula não deva ninguém ser considerado cul-
pado antes de sentença transitada em julgado (art. 5º, inciso
LVII da CF). Fosse assim, jamais se poderia admitir que as
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empresas trouxessem a juízo, para servir de testemunhas, seus
empregados, notadamente aqueles que ocupam cargos de con-
fiança. Em suma, negar o direito de depor ou arrolar testemu-
nhas livremente, com respaldo em mera presunção de troca de
favores e distanciado das hipóteses legais, não se coaduna com
a ampla defesa assegurada constitucionalmente.

TRT-PR-RO-01795-2002-Acordao-21821-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
ESPOLIO DE GERALDO BOFA CLAVERO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
Dercio Rodrigues da Silva - Ana Elisa Del Padre da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, REJEITANDO a prejudicial de mérito, argüida
pela reclamada, relativamente à prescrição bienal. No mérito,
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO ESPÓLIO-AUTOR, analisado pre-
ferencialmente, para declarar prescritos os direitos exigíveis
anteriores à data de 27.05.94, nos termos da fundamentação.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: a) excluir da condenação em horas extras
os excessos de jornada não superiores a cinco minutos antes e-
ou após a duração normal do trabalho; b) determinar que os
recolhimentos previdenciários, a serem calculados mês a mês,
sejam efetuados nos termos da fundamentação, descontando-
se do crédito do autor a sua cota-parte; c) autorizar os descon-
tos fiscais, calculados sobre o total, ao final, inclusive sobre
juros de mora. Custas inalteradas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO POR AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANTERI-
OR. MARCO PARA SE RETROAGIR O PRAZO QÜINQÜE-
NAL. Se a reclamatória arquivada interrompe o prazo prescri-
cional (Súmula nº 268 do C. TST), o qüinqüênio da nova de-
manda, desde que ajuizada no biênio seguinte ao arquivamen-
to, tem como marco a data da propositura da primeira.

TRT-PR-RO-01796-2002-Acordao-21907-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
MARCOS HENRIQUE LAGOA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Meire Regina Palla Fontes - Claudemir
Molina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA E
ADESIVO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS. LA-
BOR EXTERNO. ART. 62, I, DA CLT. A exceção prevista no
artigo 62, inciso I, da CLT, conforme tranqüila jurisprudência,
pressupõe não apenas a realização de labor externo, mas tam-
bém a total inexistência de controle da jornada de trabalho. A
norma tem por objetivo excluir o direito às horas suplEMEN-
TAres, quando o obreiro laborar em atividade que não permita
de forma alguma a aferição da efetiva jornada trabalhada. En-
tretanto, se existente controle indireto da jornada através de
relatório ou roteiros, ou até de imposição de metas a cumprir,
mesmo que o trabalho seja externo, não há como descartar o
direito às horas extras. DANO MORAL. VENDEDOR QUE
NÃO ATINGE METAS. SUBMISSÃO A SITUAÇÕES VEXA-
TÓRIAS NO AMBIENTE DE TRABALHO. Demonstrando a
prova testemunhal que o empregado (vendedor), quando não
atingia as impostas metas de venda, era obrigado a usar um
chapéu cônico, contendo a expressão “burro”, durante reuni-
ões, na frente de todos (vendedores, gerente, supervisores),
oportunidade em que era alvo de risadas e chacotas, induvidá-
veis o vexame e a humilhação, com conotação punitiva. O abor-
recimento, por certo, atinge a saúde psicológica do empregado
e, estando sujeito a tal ridículo e aflição, por óbvio estava com-
prometido em seu bem estar emocional. Tal procedimento afron-
ta diretamente a honra e a dignidade da pessoa, bens resguar-
dados pela Carta Maior. Iniciativas absurdas e inexplicáveis
como esta têm que ser combatidas com veemência, condenan-
do-se o empregador ao pagamento de indenização por dano
moral.

TRT-PR-RO-01797-2002-Acordao-21909-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA EDSON BOCHI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley - Josuilson Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) limitar a condenação ao pa-
gamento, como extras, das excedentes da oitava diária ou da
quadragésima quarta semanal trabalhadas, o que primeiro ocor-
rer, ao mês de julho-99, e reflexos; b) autorizar os descontos
fiscais, calculados sobre o total, ao final, inclusive sobre juros
de mora. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos
da fundamentação: a) acrescer à condenação o pagamento de
uma hora, como extra, decorrente do intervalo intrajornada não
concedido; b) declarando-o beneficiário da justiça gratuita,
acrescer à condenação honorários advocatícios de 15% sobre o
valor da condenação. Custas inalteradas. EMENTA: REGIME
12 X 36. REQUISITOS. A Constituição Federal efetivamente
autoriza, em seu artigo 7º, XIV, a alteração de jornadas, para
mais ou para menos. Nesse sentido, segundo entendimento da
2ª Turma deste E. TRT d admite-se o regime 12x36, desde que
expressamente autorizado por acordo coletivo ou convenção
coletiva de trabalho e observado, de fato, integralmente. As-
sim, somente constatado o extrapolamento da jornada estabe-
lecida convencionalmente é que se terá a nulidade do regime.
A ausência de intervalo intrajornada não desconfigura esta va-
lidade, pois inerente ao pactuado a sua não concessão. A in-

fringência às regras legais instituidoras de períodos de descan-
so (art. 71 da CLT e Lei nº 605-49 e art. 7º, inciso XV, da CF-
88) dá direito ao percebimento como extra do tempo suprimi-
do, sem desconstituir, no entanto, o regime pactuado e cumpri-
do.

TRT-PR-RO-01798-2002-Acordao-21908-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Recorrido(s) : DENIR RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s) : Maria Lucia Wood Saldanha - Sergio Luiz
da Rocha Pombo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) excluir da condenação em horas extras os ex-
cessos de jornada não superiores a cinco minutos antes e-ou
após a duração normal do trabalho; b) determinar sejam calcu-
lados sobre o total, os já autorizados descontos fiscais, ao fi-
nal, inclusive sobre juros de mora; c) adequar os critérios a
serem observados para as contribuições sociais. Custas inalte-
radas. EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE AN-
TECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO.
Constatando-se extrapolamento não superior a cinco minutos,
inexistirão horas extras nos dias em que se verificar excesso de
jornada não excedente de cinco minutos antes e-ou após a du-
ração normal do trabalho, conforme verificação de fiéis car-
tões-ponto, por aplicação, até 19.06.01, da Orientação Juris-
prudencial nº 23 da SDI I do C. TST, e, após, a partir de 20.06.01,
nos termos do art. 58, § 1º, da CLT, com redação da Lei nº
10.243-01.

TRT-PR-RO-01812-2002-Acordao-21317-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COMBASP COMERCIO DE BATERIAS
SAO PAULO LTDA ANTONIO ROBERTO BOMBONATTO
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia - Alberto de Paula
Machado - Reginaldo Monticelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, por igual vota-
ção, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR, bem como de suas contra-razões, por intempestivos. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação: a) enquadrar o reclamante na exceção do art.
62, inciso I, da CLT; b) restringir a condenação em horas extras
a 06 dias por mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01815-2002-Acordao-21393-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A SILVIO MACI-
EL DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Marco Antonio Andraus
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO E DO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE. No mérito, por maioria de votos, parcialmente venci-
da a Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para
determinar: a) a aplicação da orientação jurisprudencial n.º 23
da SDI do C. TST e a utilização do divisor 220; b) a exclusão
da condenação as horas de sobreaviso deferidas. Por unanimi-
dade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01817-2002-Acordao-21009-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Recorrido(s) : GERSON SULEKU
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Sandra Regina Ro-
drigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. Sem divergência de votos, REPE-
LIR A PRELIMINAR DE NULIDADE levantada pela ré. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO APELO para, consoante fundamentação: I — determinar
seja observada a média horária extraída dos cartões de ponto
acostados para os meses cujos controles não vieram aos autos,
a fim de serem apuradas horas extras; II — estabelecer que,
relativamente aos salários, sejam utilizados, para correção mo-
netária, os índices relativos aos meses subseqüentes aos traba-
lhados. Custas reduzidas, pela ré, sobre a quantia provisoria-
mente arbitrada em R$ 700,00, no importe de R$ 14,00.

TRT-PR-RO-01827-2002-Acordao-21396-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTU-
RA ESPIRITA PR-SC CHEILA CARUSO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - Jorge Luiz
Kavinski - Angela Couto Machado da Silva - Ricardo Marcelo
Fonseca - Denise Martins Agostini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA E DO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE. Recolocado o processo em julgamento, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma.
Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para: a) restrin-

gir os consectários da reintegração ao período a partir do ajui-
zamento da ação; b) limitar ao adicional de horas extras o defe-
rimento de horas-aula excedentes a quarta consecutiva ou sex-
ta intercalada; c) reduzir horas relativas ao período despendido
em estágio a cento e quatorze horas extras no ano de 1996 e a
noventa e seis horas extras no ano de 1997; d) fixar critérios
para descontos fiscais e correção monetária. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE, para fixar critérios de cálculo
das horas extras, determinando que a jornada prestada em 1996
sirva de base para fixação dos horários de trabalho no período
posterior, tudo na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01832-2002-Acordao-21801-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : JOSE ALIPIO RAMALHO CONTE PRO-
COMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva - Marcelo Costa Mas-
caro Nascimento - Marcelo Alessi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR, mas NÃO CONHECER DO APELO
PATRONAL, por inexistente. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação: a) deferir o pagamento de vinte minu-
tos de segunda a sexta-feira, acrescidos do adicional convenci-
onal a título de intervalo intrajornada; b) condenar a ré ao pa-
gamento de cinco minutos de segunda a sexta-feira de adicio-
nal convencional e reflexos a título de intervalo entre jornadas;
c) determinar que, relativamente ao 13º salário, férias e verbas
rescisórias seja observado o índice do próprio mês. Custas acres-
cidas, pela ré, sobre o montante provisoriamente arbitrado em
R$ 4.500,00, no importe de R$ 90,00.

TRT-PR-RO-01836-2002-Acordao-21421-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA FLORISVALDO IGLE-
SIAS DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Lima Barbosa - Anaisa Soares - Dir-
ceu Pagani - Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, analisados
conjuntamente. Recolocado o processo em julgamento, no mé-
rito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Eduardo Mil-
leo Baracat, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS
RECLAMADAS para julgar improcedente a reclamatória tra-
balhista proposta pelo reclamante, restando prejudicada a aná-
lise do recurso adesivo do reclamante. Custas inalteradas.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. Não é
empregado o motorista proprietário do veículo, que contrata
serviços de frete, ainda que realizado em caráter continuado,
quando não caracterizados os requisitos definidores da relação
de emprego.

TRT-PR-RO-01839-2002-Acordao-21013-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MARIA ZENIR CARLOS DE ASSIS EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ECT
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISI-
COS DO PARANA e os mesmos
Advogado(s) : Fabio Andre Chedid Silvestre - Antonio
Carlos Cordeiro - Sionara Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA RECLAMA-
DA. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a
Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE para: a)
reduzir o valor dos honorários periciais ( de R$ 400,00 para R$
300,00); b) fixar a jornada de trabalho da autora como sendo
das 08h às 18h, com 30 minutos de intervalo, de segunda a
sexta-feira; c) indenização pela não fruição integral do interva-
lo no jornada de 01 h; d) que, somente em relação ao 13º salá-
rio, férias e verbas rescisórias sejam utilizados para correção
monetária, os índices relativos aos meses da quitação regular,
tudo consoante a fundamentação. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01842-2002-Acordao-21008-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MARA SANDRA DA FONTOURA SFEIR
ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - San-
dra Calabrese Simao - Marco Aurelio Guimaraes - Rosemeire
Arseli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DO RECURSO
DA RECLAMADA. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMAN-
TE, para determinar a aplicação do art. 227 da CLT à recla-
mante, fixando a jornada que deveria ser cumprida em 6 horas
diárias. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para: a) excluir da
condenação as horas extras em sábados, durante a jornada nor-
mal de trabalho, bem como as deferidas nos períodos de feiras,
eventos e treinamentos; b) para restringir a condenação em horas
extras às excedentes da 36ª semanal, respeitadas também as
compensações dos dias-ponte, reputando como extras aquelas
que as excederem e c) para que sejam realizados os descontos
fiscais sobre o crédito do reclamante, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01848-2002-Acordao-21039-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A SANDRO
LUIS FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes
Neto - Ines Estanislava Pucci
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO DO
RECLAMANTE. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamado para, na
forma da fundamentação, determinar a observância do divisor
180; determinar que, relativamente aos salários, sejam utiliza-
dos, para correção monetária, os índices relativos aos meses
subseqüentes aos trabalhados; determinar dedução das contri-
buições fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos
tributáveis. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso adesivo do reclamante para, na forma da
fundamentação, determinar que, para a apuração de diferenças
salariais decorrentes de promoções, a observância do contido
do documento denominado ‘Plano de Carreiras’ (Anexo da
Resolução n.º 37-85). Custas alteradas, calculadas sobre o novo
valor arbitrado à condenação de R$ 30.000,00, fixadas em R$
600,00.

TRT-PR-RO-01859-2002-Acordao-21525-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : LEDA MARIA CORDEIRO CORREA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: 1) observado o período não prescrito, deferir diferenças
de adicional de insalubridade em parcelas vencidas e vincen-
das pela inobservância do salário-básico, acrescido da gratifi-
cação-biênio, abono e “arredondamento”, bem como reflexos,
enquanto mantidas as condições de fato e de direito ensejado-
ras do acolhimento do pedido; 2) determinar que o réu, quando
do trânsito em julgado, implemente em folha de pagamento o
parâmetro ora definido quanto à base de cálculo do adicional
de insalubridade; 3) fixar o divisor 200 para efeito de apuração
de repercussões do adicional de insalubridade em horas extras;
4) acolher honorários assistenciais em 15% sobre a condena-
ção; 5) autorizar descontos previdenciários e fiscais (aqueles
mês a mês e estes de uma só vez); 6) definir a incidência de
juros e correção monetária, esta que, no tocante aos salários,
incidirá com base no mês subseqüente ao trabalhado. Custas
inexistentes.

TRT-PR-RO-01860-2002-Acordao-21523-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VERA LUCIA CAVALCANTE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: 1)
observado o período não-prescrito, deferir diferenças de adici-
onal de insalubridade em parcelas vencidas e vincendas pela
inobservância do salário-básico, acrescido da gratificação-biê-
nio, abono, e “arredondamento”, bem como reflexos, enquanto
mantidas as condições de fato e de direito ensejadoras do aco-
lhimento do pedido; 2) determinar que o réu, quando do trânsi-
to em julgado, implemente em folha de pagamento o parâmetro
ora definido quanto à base de cálculo do adicional de insalu-
bridade; 3) fixar o divisor 200 para efeito de apuração de re-
percussões do adicional de insalubridade em horas extras; 4)
deferir honorários assistenciais, em 15% sobre o valor da con-
denação; 5) autorizar descontos previdenciários e fiscais (aque-
les mês a mês e estes de uma só vez); 6) definir a incidência de
juros e correção monetária, esta que, no tocante aos salários,
incidirá com base no mês subseqüente ao trabalhado. Custas
inexistentes.

TRT-PR-RO-01861-2002-Acordao-21524-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PEDRO ADAO DA ROSA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: 1) observada a prescrição, deferir diferenças de adicio-
nal de insalubridade em parcelas vencidas e vincendas pela ino-
bservância do salário-básico, acrescido da gratificação-biênio,
bem como reflexos, enquanto mantidas as condições de fato e
de direito ensejadoras do acolhimento do pedido; 2) determi-
nar que o réu, quando do trânsito em julgado, implemente em
folha de pagamento o parâmetro ora definido quanto à base de
cálculo do adicional de insalubridade; 3) fixar o divisor 200
para efeito de apuração de repercussões do adicional de insalu-
bridade em horas extras; 4) deferir honorários assistenciais, em
15% sobre o valor da condenação; 5) autorizar descontos pre-
videnciários e fiscais (aqueles mês a mês e estes de uma só
vez); 6) definir a incidência de juros e correção monetária, esta
que, no tocante aos salários, incidirá com base no mês subse-
qüente ao trabalhado. Custas inexistentes.

TRT-PR-RO-01863-2002-Acordao-21326-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BATAVIA S-A
Recorrido(s) : JOEL DITZEL
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Advogado(s) : Maria Lucia Silverio - Marcelo Gaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RE e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, determi-
nar os descontos fiscais apurados uma única vez e os descontos
previdenciários mês a mês do crédito da autora e determinar
que a correção monetária, quanto aos salários, incida com base
no mês subseqüente ao trabalhado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01864-2002-Acordao-21316-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JUCELIA DE FATIMA MAURER BATA-
VIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edilson Rodrigues dos Santos - Maria Lu-
cia Silverio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para, nos termos da
fundamentação, acrescer à condenação o pagamento do adicio-
nal de transferência e repercussão e o pagamento de uma multa
convencional por instrumento coletivo violado. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios; determinar os descon-
tos fiscais apurados uma única vez e os descontos previdenciá-
rios mês a mês do crédito da autora e determinar que a correção
monetária, quanto aos salários, incida com base no mês subse-
qüente ao trabalhado. Custas, pela ré, acrescidas no valor de
R$40,00, sobre R$2.000,00.

TRT-PR-RO-01869-2002-Acordao-21990-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VALMIR PINHEIRO MARTINS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: 1) observado o período não-prescrito, deferir diferenças
de adicional de insalubridade em parcelas vencidas e vincen-
das pela inobservância do salário-básico, acrescido da gratifi-
cação-biênio, e produtividade, bem como reflexos, enquanto
mantidas as condições de fato e de direito ensejadoras do aco-
lhimento do pedido; 2) determinar que o réu, quando do trânsi-
to em julgado, implemente em folha de pagamento o parâmetro
aqui definido quanto à base de cálculo do adicional de insalu-
bridade; 3) fixar o divisor 200 para efeito de apuração de re-
percussões do adicional de insalubridade em horas extras; 4)
deferir honorários assistenciais, em 15% sobre o valor da con-
denação; 5) autorizar descontos previdenciários e fiscais (aque-
les mês a mês e estes de uma só vez); 6) definir a incidência de
juros e correção monetária, esta que, no tocante aos salários,
incidirá com base no mês subseqüente ao trabalhado. Custas
inexistentes.

TRT-PR-RO-01870-2002-Acordao-21985-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARISTELA TERNOSKI LEMES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zde-
bski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: 1) observada a prescrição, deferir diferenças de adicio-
nal de insalubridade em parcelas vencidas e vincendas pela ino-
bservância do salário-básico, acrescido da gratificação-biênio,
e produtividade bem como reflexos, enquanto mantidas as con-
dições de fato e de direito ensejadoras do acolhimento do pedi-
do; 2) determinar que o réu, quando do trânsito em julgado,
implemente em folha de pagamento o parâmetro aqui definido
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade; 3) fixar
o divisor 200 para efeito de apuração de repercussões do adici-
onal de insalubridade em horas extras; 4) acolher honorários
assistenciais em 15% sobre o valor da condenação; 5) autorizar
descontos previdenciários e fiscais (aqueles mês a mês e estes
de uma só vez); 6) definir a incidência de juros e correção
monetária, esta que, no tocante aos salários, incidirá com base
no mês subseqüente ao trabalhado. Custas inexistentes.

TRT-PR-RO-01884-2002-Acordao-21991-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ELZA HARTMAN
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: 1) de-
ferir diferenças de adicional de insalubridade em parcelas ven-
cidas e vincendas pela inobservância do salário-básico, acres-
cido da gratificação-biênio, auxílio-alimentação, e produtivi-
dade, bem como reflexos, enquanto mantidas as condições de
fato e de direito ensejadoras do acolhimento do pedido; 2) de-
terminar que o réu, quando do trânsito em julgado, implemente
em folha de pagamento o parâmetro aqui definido quanto à base
de cálculo do adicional de insalubridade; 3) fixar o divisor 200
até junho-2000, e a partir de julho-2000 o de 150 para efeito de
apuração de repercussões do adicional de insalubridade em horas
extras; 4) acolher honorários assistenciais em 15% sobre o va-
lor da condenação; 5) autorizar descontos previdenciários e fis-
cais (aqueles mês a mês e estes de uma só vez); 6) definir a
incidência de juros e correção monetária, esta que, no tocante
aos salários, incidirá com base no mês subseqüente ao traba-
lhado. Custas inexistentes.

TRT-PR-RO-01888-2002-Acordao-21992-2002

Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BENEDITO OLIVEIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: 1) deferir diferenças de adicional de insalubridade em
parcelas vencidas e vincendas pela inobservância do salário-
básico, acrescido da gratificação-biênio, produtividade e auxí-
lio-alimentação, bem como reflexos, enquanto mantidas as con-
dições de fato e de direito ensejadoras do acolhimento do pedi-
do; 2) determinar que o réu, quando do trânsito em julgado,
implemente em folha de pagamento o parâmetro aqui definido
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade; 3) fixar
o divisor 200 para efeito de apuração de repercussões do adici-
onal de insalubridade em horas extras; 4) deferir honorários
assistenciais, em 15% sobre o valor da condenação; 5) autori-
zar descontos previdenciários e fiscais (aqueles mês a mês e
estes de uma só vez); 6) definir a incidência de juros e correção
monetária, esta que, no tocante aos salários, incidirá com base
no mês subseqüente ao trabalhado. Custas inexistentes.

TRT-PR-RO-01895-2002-Acordao-21984-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CLEUSA APARECIDA SANTOS COUTI-
NHO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zde-
bski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: 1) observada a prescrição, deferir diferenças de adicio-
nal de insalubridade em parcelas vencidas e vincendas pela ino-
bservância do salário-básico, acrescido da gratificação-biênio,
e auxílio-alimentação, bem como reflexos, enquanto mantidas
as condições de fato e de direito ensejadoras do acolhimento
do pedido; 2) determinar que o réu, quando do trânsito em jul-
gado, implemente em folha de pagamento o parâmetro aqui
definido quanto à base de cálculo do adicional de insalubrida-
de; 3) fixar o divisor 200 para efeito de apuração de repercus-
sões do adicional de insalubridade em horas extras; 4) acolher
honorários assistenciais em 15% sobre a condenação; 5) auto-
rizar descontos previdenciários e fiscais (aqueles mês a mês e
estes de uma só vez); 6) definir a incidência de juros e correção
monetária, esta que, no tocante aos salários, incidirá com base
no mês subseqüente ao trabalhado. Custas inexistentes.

TRT-PR-RO-01910-2002-Acordao-21300-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA
Recorrido(s) : JOAO VALDIR DA SILVA
Advogado(s) : Walter Toffoli - Mirian de Fatima Knopik
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-01911-2002-Acordao-21325-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A E OU-
TROS
Recorrido(s) : RAUL SANTO METZ HEMPLES E OU-
TROS
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Paulo Sergio
Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, determinar que a correção monetária, quanto aos
salários, incida com base no mês subseqüente ao trabalhado.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01913-2002-Acordao-21323-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOSEFINO CAETANO DA SILVA
Recorrido(s) : CIDADELA S-A
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Iracema Garcia Vaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, con-
denar a ré no pagamento das horas extras decorrentes do labor
extraordinário e da violação do intervalo interjornada, com as
repercussões; integração do salário pago por fora na remunera-
ção e pagamento das diferenças decorrentes da integração; con-
denar a ré no pagamento das diferenças salariais oriundas da
equiparação salarial e repercussão; condenar a ré no pagamen-
to dos honorários assistenciais no importe de 15% sobre o va-
lor da condenação. Custas, acrescidas pela ré, no importe
R$60,00, calculadas sobre R$3.000,00.

TRT-PR-RO-01920-2002-Acordao-21983-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ADRIANA CORREA FRANCISCO MU-
NICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Carlos Alberto da
Silva - Luiz Fernando Zornig Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RÉU, nos termos da fundamentação. Por unanimidade

de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA “EX
OFFICIO” para, nos termos da fundamentação, determinar os
descontos fiscais. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento da multa do artigo 477 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01924-2002-Acordao-21324-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ELISEU GOMES DE SOUZA ROBERT
BOSCH LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Adalberto Cara-
mori Petry
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento
das horas extras e repercussões. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RÉ
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação a
devolução dos descontos efetivados a título de mensalidade sin-
dical. Custas acrescidas pela ré, no importe de R$30,00, sobre
R$1.500,00.

TRT-PR-RO-01926-2002-Acordao-21320-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : OVANIL ANTUNES DOS SANTOS
Recorrido(s) : PALANGANA TRANSPORTES MARITI-
MOS LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Marcos Eduardo
Tavares de Andrade - Marcio Marques Gabardo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, determinar a incidência do adicional notur-
no na base de cálculo das horas extras prestadas em horário
noturno, bem como o pagamento do adicional noturno no perí-
odo em que o labor restou prorrogado além das 5 horas. Custas
acrescidas sobre o valor ora arbitrado à condenação de
R$900,00, no importe de R$18,00.

TRT-PR-RO-01927-2002-Acordao-21304-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EDSON JOSE PIRES
Recorrido(s) : PALANGANA TRANSPORTES MARITI-
MOS LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Marcos Eduardo
Tavares de Andrade - Marcio Marques Gabardo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, determinar a incidência do adicional notur-
no na base de cálculo das horas extras prestadas em horário
noturno, bem como o pagamento do adicional noturno no perí-
odo em que o labor restou prorrogado além das 5 horas. Custas
acrescidas sobre o valor ora arbitrado à condenação de
R$600,00, no importe de R$12,00.

TRT-PR-RO-01931-2002-Acordao-21315-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ADEMIR CARMO DA CRUZ
Recorrido(s) : VIACAO ROCIO LTDA
Advogado(s) : Evandro Mario Lazzari - Fabiano Vicente
Elias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento dos
reflexos do adicional de periculosidade em horas extras, férias,
13º salários e aviso prévio. Custas acrescidas sobre o valor ora
arbitrado à condenação de R$2.200,00, no importe de R$44,00.

TRT-PR-RO-01932-2002-Acordao-21318-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Recorrido(s) : PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Belmi-
ro Cesar Fernandes Trotta Telles - Marco Cezar Trotta Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, excluir os reflexos do adicional de periculosidade
sobre repousos semanais remunerados e autorizar os descontos
fiscais, apurados de uma só vez. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01937-2002-Acordao-21593-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ROCHESA S-A TINTAS E VERNIZES
Recorrido(s) : VICENTE KARVOSKI
Advogado(s) : Maria de Lourdes Viegas Georg - Jackson
Luiz Deip
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que a corre-
ção monetária, quanto aos salários, incida com base no mês
subseqüente ao trabalhado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01942-2002-Acordao-21314-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Recorrido(s) : NAIR CARNEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Rubia-
no Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO DA RE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: 1) excluir da condenação a integração do salário
“in natura” na remuneração da autora e o pagamento de horas
extras referentes ao intervalo intrajornada não usufruído; 2)
determinar que a correção monetária, quanto aos salários, inci-
da com base no mês subseqüente ao trabalhado; 3) autorizar os
descontos fiscais, apurados de uma só vez, e os descontos pre-
videnciários, calculados mês a mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01943-2002-Acordao-21592-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CONSTRUTORA MARNA LTDA
Recorrido(s) : DOURIVAL JOSE DE SOUZA
Advogado(s) : Lincoln Luiz Herrera Rocha - Jose Carlos
Farah - Marilisa Belido Segovia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) fixar que a jornada, quando cumprida em sábados ou
domingos, era limitada a 12 horas (corridas, sem intervalo e
sem a redução a ser considerada para fins de apuração das ex-
tras devidas, como decidido); b) autorizar os descontos fiscais.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01945-2002-Acordao-21302-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : CARLOS ROBERTO MELCHIOTTI ME-
TROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Plinio Aloisio Bach
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, determinar que a correção monetária, quanto aos
salários, incida com base no mês subseqüente ao trabalhado e
determinar que os descontos fiscais sejam apurados de uma só
vez. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01980-2002-Acordao-21595-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS
IRATI LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO ARAUJO
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - Mario Jose Pallu -
Jose Carlos Jorge Stadler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-02006-2002-Acordao-21986-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TERESINHA DE FATIMA MARIANO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado(s) : Annelize Piechnik Barros - Joao Boaventu-
ra de Cristo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, declarar a competência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar a presente ação e reconhecer a relação de trabalho entre a
autora e o Município réu, sem anotação da CTPS, determinan-
do o retorno dos autos à origem para análise dos pedidos, ou
seja, das parcelas tarifadas na legislação trabalhista, a título
indenizatório e como entender de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02026-2002-Acordao-21594-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : FOGGIATTO LATARIA E PINTURA
LTDA PEDRO RICARDO LEAL
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Carmen Ester Rome-
ro - Joaozinho Santana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, fixar em R$1.045,65 (um mil, quarenta e cinco reais e
sessenta e cinco centavos) o valor total sobre o qual incidirão
os descontos previdenciários. Custas inexistentes.

TRT-PR-RO-02029-2002-Acordao-21321-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Recorrido(s) : LUCY MELLO DOS SANTOS
Advogado(s) : Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato
Martins - Jonas Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, determinar que a correção monetária, quanto
aos salários, incida com base no mês subseqüente ao trabalha-
do e observar a incidência dos descontos de imposto de renda
pelo valor total da condenação, calculados ao final. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02030-2002-Acordao-21571-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : LD CONSTRUCOES S-C LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Ruy Fonsatti Juni-
or
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS e das contra-ra-
zões da Ré; no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, determinar a in-
cidência previdenciária sobre o valor total do acordo celebrado
entre as partes. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02032-2002-Acordao-21584-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
CLAUDEVAIR PRINA
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO e os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Li-
neu Miguel Gomes - Flavio Bianchini de Quadros - Edson An-
tonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DOS RÉUS BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA e BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A., bem como
DO RECURSO DA AUTORA. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS
RÉUS para, nos termos da fundamentação, determinar a apura-
ção dos descontos fiscais, de uma só vez. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
AUTOR para, nos termos da fundamentação: 1) condenar soli-
dariamente o réu HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚL-
TIPLO pelos débitos trabalhistas; 2) reconhecer a condição de
bancário do autor durante todo o contrato de trabalho mantido
com a ré BASTEC; 3) excluir da condenação os juros de mora
apenas na hipótese de a execução voltar-se contra o devedor
em liquidação extrajudicial. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02035-2002-Acordao-21303-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : WANDERLEY HORDECTE
Recorrido(s) : NESTLE BRASIL LTDA RTM TASSE
ASSESSORIA DE MERCADO LTDA
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels - Luiz Antonio Ber-
tocco - Cristiane Bientinez Sprada - Celso Vanderlei Navarro
Balbo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, condenar as rés, solidariamente, ao pagamento de horas
extras e reflexos; determinar a integração dos valores percebi-
dos a título de “tickets refeição” na remuneração do autor, no
período a partir de janeiro de 2000 até a rescisão, restando de-
vidas diferenças em horas extras e reflexos, 13º salário, férias,
verbas rescisórias; incidirá o FGTS (8% mais 40%); as parce-
las serão acrescidas de juros e correção monetária; honorários
assistenciais na base de 15% sobre o total da condenação; au-
torizar os descontos previdenciários e fiscais. Custas inverti-
das, pelas rés, pelo valor ora arbitrado à condenação de
R$600,00, no importe de R$12,00.

TRT-PR-RO-02036-2002-Acordao-21927-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : ABIGAIL DOS SANTOS
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Moacir Ta-
deu Furtado
DECISÃO: por unanimidade de votos, em face do imperativo
legal ADMITIR A REMESSA EX OFFICIO; por unanimida-
de de votos CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO IN-
TERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU; no mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
SEGUNDO RÉU E À REMESSA EX OFFICIO para,
nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação a inte-
gração à remuneração da alimentação fornecida e respectivos
reflexos, inclusive em FGTS; b) excluir da condenação a inde-
nização adicional; c) determinar sejam observados os parâme-
tros da fundamentação quanto aos descontos previdenciários e
fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02038-2002-Acordao-21851-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : AUXILIO MASSACAZU SUGUIMOTO
Recorrido(s) : SONIA APARECIDA DE PAIVA
Advogado(s) : Antenor Camilo Penteado - Marco Antonio
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por
igual votação, EMDAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação a indenização por
dano moral, julgando totalmente improcedentes os pedidos da
reclamação trabalhista. Custas invertidas, pela reclamante.

TRT-PR-RO-02041-2002-Acordao-21310-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MILTON FRESSATO FILHO
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Advogado(s) : Carlos Buck - Marco Antonio Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a ré ao pagamento, com juros e correção mo-
netária, de: diferenças de adicional de insalubridade, a ser cal-
culado sobre o salário contratual; horas extras e reflexos; con-
ceder ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, isentando-o
do dever de pagar as custas referentes ao processo, que lhe
deverão ser devolvidas; condenar a ré ao pagamento de hono-
rários assistenciais, na base de 15% sobre o total da condena-
ção; fixar os parâmetros de aplicação da correção monetária;

autorizar os descontos fiscais e previdenciários e afastar a pres-
crição total quanto ao 14º salário. Custas invertidas, pelo réu,
pelo valor ora arbitrado à condenação de R$2.000,00, no im-
porte de R$40,00.

TRT-PR-RO-02048-2002-Acordao-21995-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : LAURENICE DE ANDRADE FOGACA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU E DA REMESSA
DE OFÍCIO, esta por imperativo legal, bem como das contra-
razões da Autora; no mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU
(MUNICÍPIO); sem divergência na votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL À REMESSA DE OFÍCIO para, nos termos da
fundamentação, determinar a observância dos critérios cons-
tantes da fundamentação quanto aos recolhimentos fiscais e
previdenciários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02052-2002-Acordao-21757-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SAUL PINTO FONSECA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Jose
Lucio Glomb - Suely Schroeder Glomb - Josiel Vaciski Barbo-
sa - Edson Antonio Fleith - Marcio Jones Suttile - Cleide Regi-
na Glomb - Pericles Pessoa Salazar Filho - Flavio Bianchini de
Quadros - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho - Indale-
cio omes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para: a) deferir as diferenças de suplementação de aposen-
tadoria a partir de 1º-3-1999; b) determinar o pagamento das
diferenças de “rendimento suplementar de cargo”, referentes
ao valor pago a menor a partir de dezembro de 1999; c) deter-
minar o pagamento da devolução dos valores descontados en-
tre os meses de dezembro-1999 a novembro-2000, sob o título
de “dif. rev. FUNBEP” e d) determinar aos reclamados o paga-
mento de contribuições à FUNBEP, em decorrência das dife-
renças de gratificação semestral, diferenças de rendimento su-
plementar de cargo e devolução de descontos deferidas. Custas
invertidas, pelos reclamados (En. 25-TST), no importe de R$
200,00, calculado sobre R$ 10.000,00, valor provisoriamente
arbitrado à condenação.

TRT-PR-RO-02060-2002-Acordao-21993-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ETERNIT S-A
Recorrido(s) : LUIS FERNANDO MOREIRA DE ALMEI-
DA
Advogado(s) : Flavio Olive Malhadas - Arnoldo da Silva
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,
EMDAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação, determinar sejam desconsiderados os poucos
minutos que antecedam ou sucedam a jornada ordinária de tra-
balho, conforme marcação efetivada nos controles de jornada,
não ultrapassado o limite de cinco minutos, totalizando o má-
ximo de dez minutos a cada dia, adequar novos parâmetros para
os descontos previdenciários e fiscais e determinar a incidên-
cia da correção monetária a partir do mês subseqüente ao labo-
rado apenas quanto aos salários. Custas pela reclamada, redu-
zidas, no importe de R$ 36,00, calculadas sobre o novo valor
arbitrado à condenação de R$ 1.800,00.

TRT-PR-RO-02071-2002-Acordao-21520-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ADIR ARTIGAS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Adriana Leonardi da Luz Ramos - Mirian
de Fatima Knopik - Jane Celia da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como das contra-razões; no mérito, por
maioria de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, conforme
fundamentação, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor.
Custas inalteradas. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO
DIRETAMENTE COM ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. ART. 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. EFEITOS. A investidura em cargo ou emprego pú-
blico impõe prévia aprovação em concurso público de provas e
títulos, salvo as hipóteses de contratações em caráter excepcio-
nal elencadas no art. 37, inciso IX, da Carta Política vigente. A
jurisprudência pertinente culminou na edição da Orientação
Jurisprudencial nº 85 da Seção de Dissídios Individuais do
C.TST e, em seguida, no Enunciado 363 da mesma Corte, no
sentido da nulidade da contratação havida gerando como efeito
apenas o direito do trabalhador a perceber os salários.

TRT-PR-RO-02073-2002-Acordao-21872-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : CEARICE DE JESUS GONCALVES BAN-
CO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Jose Lucio Glomb -
Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das contra-razões. Por igual votação, RE-

JEITAR a preliminar de negativa de prestação jurisdicional,
suscitada pela reclamante. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da
reclamante para: a) afastar prescrição sobre as diferenças sa-
lariais postuladas em decorrência da transferência do vínculo
empregatício; b) reconhecer a nulidade do desdobramento do
salário fixo da reclamante em ordenado padrão e “horas ex-
tras fixas”; c) determinar a integração da parcela “horas ex-
tras fixas” na base de cálculo das horas extras deferidas; d)
afastar o abatimento dos valores pagos sob o título “horas
extras fixas” do total do labor extraordinário apurado como
devido; e) determinar aos reclamados a devolução dos valo-
res descontados dos salários da reclamante a título “Associa-
ção Banestado”. Por maioria de votos, parcialmente vencidos
os Exmos. Juízes Rosalie Michaele Bacila Batista e Ubirajara
Carlos Mendes, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário dos reclamados para determi-
nar que a alíquota de imposto de renda incida sobre o total de
rendimentos tributáveis (Decreto 3.000-99) recebidos em ra-
zão desta decisão judicial. Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas acrescidas em R$ 300,00, calculadas sobre o va-
lor provisoriamente arbitrado ao acréscimo da condenação de
R$ 15.000,00. EMENTA: ANOTAÇÃO DO CONTRATO NA
CTPS - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. A regra geral,
prevista no artigo 29 da CLT, determina que a CTPS deve ser
anotada pelo empregador. A interpretação dos artigos 39 e 54
do mesmo diploma legal indica que apenas se houver impos-
sibilidade real do empregador, deve a anotação ser realizada
pela Secretaria da Vara. Deve-se evitar que conste no docu-
mento de identidade profissional do empregado o ajuizamen-
to de ação trabalhista, de modo a impedir que sofra discrimi-
nações.

TRT-PR-RO-02085-2002-Acordao-21570-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS PEDRO ALVES DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : SUZUKI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA PEDRO ALVES DO NASCIMENTO PE-
DRO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Emerson Jesus Rodri-
gues Avelar - Waldomiro Ferreira Filho - Waldomiro Ferreira
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, determinar a incidência previdenciária sobre o
valor total do acordo celebrado entre as partes. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02094-2002-Acordao-21847-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
EDENILSON DA PAZ DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudete de Fatima Albino - Giovani da
Silva - Adson Gabino de Moraes Junior - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, adequar novos parâmetros para os
descontos fiscais; sem divergência na votação, EMDAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, adequar novos
parâmetros para os descontos previdenciários. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02095-2002-Acordao-21574-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : NELSON ELOY DA SILVA E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE RIO
BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Man-
chini - Romeu Beligni Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELOS RECLAMAN-
TES E DA REMESSA EX OFFICIO, assim como das
contra-razões apresentadas pelo primeiro reclamado; no méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES; por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA DE OFÍ-
CIO para, nos termos da fundamentação afastar a condenação
solidária do município, declarando-se a responsabilidade sub-
sidiária, consoante Enunciado 331, IV do TST. No entanto,
mantém-se a condenação exclusivamente ao pagamento dos
salários atrasados (Enunciado 363, do TST). Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02096-2002-Acordao-21976-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ANTONIO FERNANDO COUTINHO
BONIN
Advogado(s) : Celso Luiz Ludwig - Agostinho Bonin Ju-
nior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMES-
SA EX OFFICIO, bem como das CONTRA-RA-
ZÕES do reclamante; no mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO E À REMESSA para,
nos termos da fundamentação, excluir da condenação o paga-
mento dos reflexos das horas extras bem como a incidência do
adicional de horas extras. Custas invertidas, no importe de 10,00,
sobre o valor dado à causa de R$500,00, dispensadas.

TRT-PR-RO-02116-2002-Acordao-21925-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA CLAUDE-
TE DOS SANTOS PADILHA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciane Ferreira Guimaraes - Elenita Ignez
Bodaneze
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO E DA REMESSA E X
OFFICIO, assim como DO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMANTE; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO E À
REMESSA EX OFFICIO para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar a observância dos parâmetros acima quan-
tos aos descontos previdenciários e fiscais, ressaltando se tra-
tar de matéria de ordem pública, cujo conhecimento é possível
inclusive ex officio, em vista do efeito translativo dos recursos
e b) que a correção monetária incida a partir do mês subse-
qüente ao laborado, apenas quanto aos salários; sem divergên-
cia na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMANTE. Custas reduzidas no importe
de R$ 35,00, sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$
1.750,00, pelo reclamado.

TRT-PR-RO-02117-2002-Acordao-21573-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Recorrido(s) : ANTONIA CASTORINA DE SENE
Advogado(s) : Romeu Beligni Filho - Ezilio Henrique
Manchini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUTÁRIO E DA REMESSA EX OFFICIO, por
imperativo legal, assim como das contra-razões apresentadas
pela reclamante; no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, analisando-os conjuntamen-
te, nos termos da fundamentação, determinar a observância dos
parâmetros acima quantos aos descontos fiscais, ressaltando se
tratar de matéria de ordem pública, cujo conhecimento é possí-
vel inclusive ex officio, em vista do efeito translativo dos re-
cursos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02121-2002-Acordao-21839-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DANIEL HORACIO DA COSTA JMF
UNIPORT ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Itacir Joaquim da Silva - Ricardo Cremone-
zi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSO; por igual votação, acolher a preliminar de cercea-
mento de defesa argüida pelo reclamante, declarando a nulida-
de dos atos a partir de fls. 189, determinando-se o retorno dos
autos à vara de origem, a fim de proceder-se a oitiva da teste-
munha do reclamante, apenas quanto às horas de sobreaviso,
proferindo o juízo a quo nova sentença como entender de direi-
to, prejudicada a análise do apelo da reclamada. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-02122-2002-Acordao-21860-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : WELLINGOTN VENCESLAU DE LIMA
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
E AGROPECUARISTAS DE MARINGA LTDA COCAMAR
Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio - Jose Luis
Jacobucci Farah - Carlos Fernando Uzelotto - Antonio Rama-
lho Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e das contra-razões apresentadas pela reclamada; no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas, porém dispensadas ante a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita ( fl. 223).

TRT-PR-RO-02124-2002-Acordao-21845-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS RUBERLAN DE ARAUJO SOUZA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Aline Fabiana
Campos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, determinar sejam des-
considerados os poucos minutos que antecedam ou sucedam a
jornada ordinária de trabalho, conforme marcação efetivada nos
controles de jornada, não ultrapassado o limite de cinco minu-
tos, totalizando o máximo de dez minutos a cada dia e excluir
da condenação a observação da redução da hora noturna, ob-
servando-se integralmente a cláusula 18ª do instrumento nor-
mativo colacionado às fls. 88 dos autos; EM por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação 20 minutos extras ao dia (observada a aplicação da OJ
23 da SDI do C. TST), nos adicionais fixados nos instrumentos
normativos, refletindo em repousos semanais remunerados e, a
estes integrados, em aviso prévio, 13º salários, férias e terço
constitucional, FGTS e multa de 40%, incluir na base de cálcu-
lo das horas extras o adicional noturno e uma multa convenci-
onal por ação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02125-2002-Acordao-21855-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
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Recorrente(s) : EDSON LUIZ VIEIRA DA SILVEIRA
Recorrido(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS LTDA
Advogado(s) : Sergio Cabral - Mirian Cipriani Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e das contra-razões apresentadas pela reclamada; no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) deferir ao reclamante às dife-
renças salariais decorrentes do percentual de aumento não con-
cedido (4,73 %), com reflexos em horas extras, repouso sema-
nal remunerado, férias mais 1-3, 13º salário, aviso prévio e FGTS
mais multa; b) para deferir a integração e reflexos das horas
extras em repouso semanal remunerado, férias mais terço cons-
titucional, 13º salário, aviso prévio e FGTS mais multa de 40%.
Custas alteradas para R$ 14,00 sobre o valor provisório da con-
denação alterado para R$ 700,00.

TRT-PR-RO-02127-2002-Acordao-21844-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A CARLOS
EVANDRO TEIXEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Busatto - Danilo Emilio Ber-
nartt - Flavio Dionisio Bernartt - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de deserção do Recurso Ordinário da Ré; por igual vota-
ção, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, DO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR e das respectivas contra-
razões; no mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para,
nos termos da fundamentação: a) determinar que a correção
monetária incida a partir do mês subseqüente ao do mês da
prestação dos serviços, apenas quanto aos salários; b) determi-
nar sejam observados os parâmetros da fundamentação quanto
aos descontos previdenciários e fiscais; por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, EMDAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, limitar a com-
pensação dos minutos residuais a OJ 23-TST. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02128-2002-Acordao-21852-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : OSVALDO TALIERI
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE PORECATU LTDA CREDICATU
Advogado(s) : Eloisa Harumi Matsumoto - Silvia Lucia
Arruda dos Santos Blanco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e das contra-razões apresentadas pela reclamada; no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02139-2002-Acordao-21924-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ELIZETE DOMINGUES PEREIRA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCI-
AIS DE APUCARANA ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva - Edson Gama Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como das contra-razões; no mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA
EX OFFICIO para, nos termos da fundamentação, afastar a
condenação solidária do município, declarando-se a responsa-
bilidade subsidiária, consoante Enunciado 331, IV do TST; por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar o retorno dos autos à ori-
gem para julgar os demais pedidos elencados na inicial. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-02141-2002-Acordao-21989-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : NATALINA SILVA MENDES
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCI-
AIS DE APUCARANA ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva - Edson Gama Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como das contra-razões; no mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA
EX OFFICIO para, nos termos da fundamentação, afastar a
condenação solidária do município, declarando-se a responsa-
bilidade subsidiária, consoante Enunciado 331, IV do TST; por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar o retorno dos autos à ori-
gem para julgar os demais pedidos elencados na inicial. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-02142-2002-Acordao-21988-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : VANDA DE LIMA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCI-
AIS DE APUCARANA ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI

MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva - Edson Gama Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como das contra-razões; no mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA
EX OFFICIO para, nos termos da fundamentação, afastar a
condenação solidária do município, declarando-se a responsa-
bilidade subsidiária, consoante Enunciado 331, IV do TST; por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar o retorno dos autos à ori-
gem para julgar os demais pedidos elencados na inicial. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-02168-2002-Acordao-21893-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
HELIO BONAFINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola - Paulo Roberto Bonafi-
ni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para autorizar as retenções fiscais sobre o montante da conde-
nação. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02174-2002-Acordao-21880-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SAMUEL NOGUEIRA DE AZEVEDO
KLABIN KIMBERLY S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Joaquim Miro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação: 1) afastar a condena-
ção à devolução dos valores descontados a título de locação de
veículo; 2) afastar a condenação ao ressarcimento de valores a
título de locação de garagem; 3) autorizar a retenção fiscal so-
bre a totalidade da condenação, inclusive juros; 4) determinar
os descontos previdenciários sobre o crédito do autor. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a integração dos valores pagos a título de prêmios nos
descansos semanais remunerados. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02177-2002-Acordao-21886-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A PAULO ROBERTO DA SILVA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares - Lineu Miguel Go-
mes - Elida Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
Sem divergência de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade
argüida pela reclamada. No mérito, Por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para: I) excluir da condenação o pagamento da
7ª e 8ª horas como extraordinárias a partir de março-98 até a
rescisão contratual.; II) autorizar os descontos previdenciários
e fiscais, estes, pelo montante da condenação e, aqueles, mês a
mês e III) determinar, como época própria para correção mone-
tária, a aplicação dos índices de atualização correspondentes
ao mês subsequente ao trabalhado, nos termos da fundamenta-
ção. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02179-2002-Acordao-21881-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A EDSON
LUIZ ALVES DA MAIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Fabio Ricardo
Ferrari - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para: I) excluir da condenação o as diferenças da multa de 40%
do FGTS incidente sobre o aviso prévio indenizado; II) deter-
minar que a atualização monetária incida a partir do mês se-
guinte a que se refere cada parcela, ressalvadas aquelas que
possuem época própria diversa; III) autorizar os descontos fis-
cais, pelo montante da condenação. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, para fixar a jornada do autor como sendo das
06:30 às 18:30 h, de segunda a sexta-feira, com uma hora de
intervalo intrajornada; das 06:30 às 17:30 h, em uma ocasião
por mês, com idêntico período intervalar e das 07:00 às 18:30
h, em um sábado a cada mês, com uma hora de intervalo, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02180-2002-Acordao-21875-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL
LTDA JOSE FERNANDO ASSUMPCAO BASTOS
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Ane Kmiecik
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA,
para determinar a utilização dos índices de correção monetária
subsequentes ao mês trabalhado e autorizar os descontos previ-
denciários, pelo critério mês a mês, sobre o crédito do recla-
mante. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, para acrescer
à condenação diferenças de reajuste salarial e isentá-lo do pa-
gamento das custas, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02194-2002-Acordao-21887-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : OLEOVEG OLEOS VEGETAIS DO PA-
RANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA MARCILIO AL-
VES ANSELMO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Shioji Sumi - Tobias de Macedo - Roberto
Carlos Sottile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
Por igual votação, DETERMINAR A RETIFICAÇÃO DA
AUTUAÇÃO para que conste na capa o correto nome do recla-
mante. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para I) afastar a aplicação das convenções coletivas firma-
das entre o Sindicato da Indústria da Construção Civil e o Sin-
dicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil; II)
excluir da condenação o pagamento de cesta básica; III) ex-
cluir a devolução dos descontos vertidos para a organização
sindical; IV) autorizar a retenção do crédito do obreiro dos des-
contos previdenciários e fiscais, estes, pelo montante da con-
denação e, aqueles, mês a mês,, tudo nos termos da fundamen-
tação. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, para acrescer
à condenação o pagamento como extraordinárias de todas as
horas trabalhadas em de dois domingos por mês, com jornada
das 7:30 às 11:30 h e das 13:00 às 18:00 h, com uma hora e
meia de intervalo, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02202-2002-Acordao-21888-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL CARLOS EDUARDO
CROCETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Andrea Maria
Soares Quadros - Gilberto Gomes de Lima - Juliana Martins
Pereira - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DA SE-
GUNDA RECLAMADA e suas contra-razões e NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DA REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL, por ausência de interesse. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Por maioria de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para acrescer à condenação uma hora extra
diária, sem reflexos, correspondente ao intervalo intrajornada
suprimido, nos termos da fundamentação, vencido parcialmen-
te o Exmo. Juiz Arnor Lima Neto. Por unanimidade de votos,
indeferir o pedido de formação de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência formulado, da Tribuna, pela procuradora do
3º recorrente, Dra. Clair da Flora Martins. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02203-2002-Acordao-21885-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A JOSE OLI-
VIO CARVALHO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Fabiula Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO ao RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para
autorizar os descontos previdenciários, calculados mês a mês,
nos termos da fundamentação. Por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02262-2002-Acordao-21879-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS JARBAS MOREIRA DE CARVALHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro - Marcelo Rosem-
back Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, para: a) deter-
minar a incidência da correção monetária do mês subseqüente
ao trabalhado, quanto aos salários; b) autorizar os descontos
fiscais, pelo montante da condenação. Por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE, para condenar a reclamada ao pagamento das
horas extras devidas pela concessão a menor dos intervalos pre-
vistos nos artigos 66 e 67 da CLT, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02267-2002-Acordao-21862-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : EVA DE JESUS HEY

Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, condenar a ré a: 1) pagar à recla-
mante diferenças de adicional de insalubridade e reflexos, con-
tado sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratifica-
ções, prêmios ou participações nos lucros da empresa; 2) deter-
minar a adoção de tal base de cálculo para pagamento da par-
celas vincendas, enquanto a autora permanecer laborando em
atividades insalubres. Custas invertidas, no importe de R$ 40,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado para a con-
denação de R$ 2.000,00. EMENTA: “ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE: VINCULAÇÃO. A fixação do adicional de
insalubridade em determinado percentual do salário mínimo
contraria o disposto no art. 7º, IV, da CF, que veda a sua vincu-
lação para qualquer fim. Com base nesse entendimento, a Tur-
ma conheceu e deu provimento a recurso extraordinário - inter-
posto contra decisão do TST que, confirmando condenação
imposta à recorrente pelo TRT da 3ª Região, entendera que o
art. 7º, IV, da CF tem por finalidade impedir a aplicação do
salário mínimo como parâmetro indexador de reajustes de obri-
gações, não afastando a sua utilização como referência para
cálculo do adicional de insalubridade - para afastar, a partir da
promulgação da CF-88, a vinculação ao salário mínimo estabe-
lecida pelas instâncias ordinárias, devendo o processo retornar
ao TRT, a fim de que se decida qual critério legal substitutivo
do adotado é aplicável. Precedente citado: RE 236.396-MG
(DJU de 20.11.98). RREE 209.968-MG, 222.643-MG, 228.458-
MG, rel. Min. Moreira Alves, 1º.12.98.”

TRT-PR-RO-02273-2002-Acordao-21897-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : HELCIO DA SILVA MELO
Recorrido(s) : BAVARESKO & KASPER LTDA (SUPER-
MERCADO BOM PRECO)
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Adriana Wenk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO
para, nos termos da fundamentação: a) determinar: a.1) a inte-
gração do adicional noturno na base de cálculo das horas ex-
tras noturnas; a.2) o pagamento do adicional disposto na cláu-
sula 21ª das CCT’s da categoria; b) acrescer à condenação: b.1)
o pagamento de horas extras pelo desrespeito ao intervalo pre-
visto no artigo 66 da CLT, sem reflexos; b.2) uma multa con-
vencional por instrumento coletivo violado. Custas acrescidas,
sobre o valor de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00, pelo re-
clamado.

TRT-PR-RO-02278-2002-Acordao-21889-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S-A E OUTROS MARCIA CRISTINA FERREIRA DE CA-
MARGO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renata Rebelo Lima - Pedro Miguel Vieira
Godinho - Amauri Carvalho Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO ao RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para:
I) excluir da condenação o pagamento das extras excedentes da
8ª diária, bem como determinar que o pagamento do labor no
período do intervalo intrajornada suprimido não gere reflexos
nas demais parcelas; II) autorizar os descontos fiscais, pelo
montante da condenação, nos termos da fundamentação. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02334-2002-Acordao-21557-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : JOSE BELEM PEREIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Hail-
ton Jose Modesto D’Avila
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas não das con-
tra-razões do Reclamado, por intempestivas. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02336-2002-Acordao-21214-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MILTON CESAR BORTOLETTO
Recorrido(s) : EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICO-
LAS LTDA
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim - Enimar Pizzatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02345-2002-Acordao-21159-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A FRANCISCO
DE ASSIS BARBOSA DOMINGOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aurelio Ferreira Galvao - Jeanine Heinzel-
mann Fortes Buss - Sergio Issao Ono
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, EM por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MADO para, nos termos da fundamentação: a) afastar os refle-
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xos das horas extras nos sábados; b) excluir os valores pagos a
título de gratificação semestral da base de cálculo das horas
extras; c) retirar da condenação o adicional de transferência e
reflexos, inclusive em FGTS, a partir de set-97; d) definir no-
vos critérios para incidência da correção monetária; e) declarar
a competência material desta Justiça para determinar os des-
contos fiscais e autorizá-los pelo critério mensal; EM sem di-
vergência na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02360-2002-Acordao-21555-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VALDEMAR DA TRINDADE MASSA
FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Glauco Machado Re-
quiao - Gabriel Jack Granado
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL —
INSS, bem como das contra-razões e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02361-2002-Acordao-21558-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : ADILCE ALVES DOS SANTOS MASSA
FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Glauco Machado Re-
quiao - Gabriel Jack Granado
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL —
INSS, bem como das contra-razões e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02391-2002-Acordao-21241-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : OZELIDA MATUCHAK LUDVICHAK
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi -
Joel Roberto Hauenstein
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMES-
SA DE OFÍCIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO E A
REMESSA “EX OFFICIO”, examinados em conjuntos para,
nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação: a.1) o
pagamento do acréscimo de 50% sobre as verbas rescisórias;
a.2) reflexos das horas extras deferidas em decorrência da vio-
lação ao art. 71 da CLT; b) determinar que os descontos fiscais
incidam sobre o total do montante da condenação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-02396-2002-Acordao-21853-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A SIRLEY
JOHN LUDEWIG (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel Her-
mando Barreto - Fabio Ricardo Ferrari - Pablo Apostolos Siar-
cos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, para, nos termos da fundamentação, determinar que
as horas extras sejam apuradas além da 8ª diária e 44ª semanal;
a incidência da correção monetária a partir do mês subseqüente
ao vencido, apenas quanto aos salários e autorizar os descontos
fiscais, adequando novos parâmetros para os descontos previ-
denciários; EM sem divergência na votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, determinar a aplicação
dos instrumentos normativos de fls. 35-40, quanto aos adicio-
nais e horas extras e acrescer à condenação uma multa conven-
cional por ação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02400-2002-Acordao-21840-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALMIR CARLOS BONATO COPEL DIS-
TRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Luiz Januario - Hamilton Jose Olivi-
era
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RÉ e das respectivas contra-razões; no mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO AUTOR; sem divergência na votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RÉ para, nos termos da fundamentação: a) determinar sejam
observados os parâmetros da fundamentação quanto aos des-
contos em favor da Previdência Social e Receita Federal; b)
excluir da condenação a integração das parcelas “dupla fun-
ção” e “AC-DRT” no cômputo do adicional por tempo de ser-
viço. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02417-2002-Acordao-21245-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR

Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : ANTONIA APARECIDA GUEDES
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Al-
fredo Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
EX OFFICIO, esta por imperativo legal. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU E À REMESSA E X
OFFICIO, examinados em conjunto para, nos termos da funda-
mentação: a) declarar prescritos os direitos da autora anterio-
res a 18-9-1996; b) excluir da condenação o pagamento de di-
ferenças salariais e reflexos em função exercida; c) determinar
que: c.1) os valores relativos ao FGTS sejam depositados na
conta vinculada; c.2) a correção monetária referente a salário
em sentido estrito incida a partir do mês seguinte ao da presta-
ção do trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a
época em que se tornaram legalmente exigíveis; c.3) os des-
contos fiscais incidam sobre o total do montante da condena-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02436-2002-Acordao-21167-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : NELSON INACIO
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO FLORENCE
Advogado(s) : Filipe Alves da Mota - Solaine Maria Bar-
bieri - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação: a) reconhecer a existência de vínculo
de emprego entre as partes no período de 1.º de abril de 1996 a
5 de outubro de 1997; b) declarar a unicidade contratual no
interregno compreendido entre 7 de setembro de 1994 a 20 de
janeiro de 2000, devendo a Reclamada proceder à respectiva
retificação das anotações apostas na CTPS do Reclamante, sob
pena de a Secretaria da MM. Vara do Trabalho fazê-lo; c) afas-
tar a prescrição total relativamente às pretensões alusivas ao
primeiro contrato de trabalho; d) determinar a baixa dos autos
ao MM. Juízo de origem, a fim de que julgue os pedidos relaci-
onados ao período contratual anterior a 6 de outubro de 1997,
como entender de direito, ficando prejudicada, por ora, a aná-
lise dos demais tópicos do recurso do Reclamante. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02441-2002-Acordao-20969-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : NADIR MIGUEL DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Renato
Tome Jesus - Osmar Tome Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, EM
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revi-
sor, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação: a) determinar a exclusão do tempo que não
ultrapassar 5 minutos antes do início e depois do término da
jornada de trabalho; b) excluir da condenação o trabalho reali-
zado em domingos e feriados; c) autorizar os descontos previ-
denciários e fiscais pelo critério mensal; d) afastar a condena-
ção em honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02443-2002-Acordao-21155-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : AGNALDO JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivone
Fatima Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, EM
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revi-
sor, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação: a) excluir o tempo que não ultrapassar 5 minu-
tos antes do início e depois do término da jornada de trabalho;
b) afastar da condenação o trabalho realizado em domingos e
feriados. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02455-2002-Acordao-21160-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ADELCIO ROSA
Recorrido(s) : ESTANCIA FAVORETO LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Maisa Carla Orcioli - Alido Depine - Jose
Valter Oliveira Custodio - Romeu Saccani
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02461-2002-Acordao-20971-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-
A AMAURI CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Fernando Augus-
to Voss - Maria de Fatima Garbuio Rossetto - Jose Antonio
Cordeiro Calvo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, EM por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MADO para, nos termos da fundamentação, restringir a uma
multa a condenação decorrente da violação às normas coleti-
vas; EM sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE

para, nos termos da fundamentação, determinar que as verbas
“abonos salariais”, “comissão sobre captação”, “quilômetro
rodado” sejam computadas na base de cálculo das horas extras.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02463-2002-Acordao-21149-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S-A MARCELO QUIMENTON COSTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Gomes da Silva - Simone de Olivei-
ra Pereira - Jose Antonio Cordeiro Calvo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS; no mérito, EM por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MADO para, nos termos da fundamentação, autorizar os des-
contos fiscais, apurados mês a mês; EM sem divergência na
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02467-2002-Acordao-21515-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS DA COSTA MUNI-
CIPIO DE RANCHO ALEGRE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Trombini Bernardo - Jaime Comar
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS E DA REMESSA EX OFFICIO; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMANTE; EM sem divergência na votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO E À REMES-
SA EX OFFICIO, examinados em conjunto. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-02477-2002-Acordao-21170-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : DAMIAO DOS SANTOS SILVA
Recorrido(s) : HIDEO KUSUMOTO
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Cesar Mit-
suharu Takano
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02478-2002-Acordao-21161-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MARCO AURELIO DE JESUS KE-
DROSKI
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO LA D’EFENSE
Advogado(s) : Cesar Augusto Kato - Andre Peixoto de
Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02479-2002-Acordao-21163-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ISTVAN FARKAS
Recorrido(s) : DIONE SALETE CARLETTO M A BER-
GER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS S-A
Advogado(s) : Antonio Bueno - Arivaldir Gaspar - Lineu
Roberto Mickus
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02481-2002-Acordao-20970-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ITAP BEMIS LTDA CLAUDIO DA CRUZ
FERNANDES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valeria Zulmira Cinesi - Ricardo Cremone-
zi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES; no
mérito, EM por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento de diferenças de adicional de insalubridade e diferenças
de horas extras pela integração do adicional noturno na base de
cálculo; EM sem divergência na votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, fixar novos critérios
para o cálculo da correção monetária e autorizar os descontos
fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02482-2002-Acordao-21157-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JOAO DE ABREU COMERCIO E INDUS-
TRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nidia Kosienczuk Rosa Goncalves Santos -
Messias Gomes Pereira - Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, EM por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: I) deferir horas
extras e reflexos prestadas além da 6ª diária, bem como as não
compreendidas nesse limite, mas que impliquem extrapolamento
da 36ª semanal, desde a admissão até 21 de novembro de 1998,
e de 15 de março de 1999 até a rescisão contratual, devendo ser
abatidos eventuais valores pagos e comprovados ao mesmo tí-

tulo, bem como o valor de R$ 517,36, recebido a título de inde-
nização; II) deferir os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita; EM sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação, restringir as diferenças
salariais deferidas até 16 de dezembro de 1998. Custas pela
Reclamada calculadas sobre o valor acrescido à condenação de
R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00.

TRT-PR-RO-02484-2002-Acordao-21165-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
VALDEMAR FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daiane Terezinha Piotto - Gladimir Lago -
Fernando Luiz Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES; no mérito, EM por igual votação,
DAR PROVIMENTO INTEGRAL AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação,
excluir da condenação as horas extras e reflexos, a multa con-
vencional e os honorários advocatícios; EM sem divergência
na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE e porque rejeitados todos os pedidos
da inicial, julgar extinto o processo, nos termos do art. 269, I,
do CPC. Custas pelo Reclamante calculadas sobre o valor atri-
buído à ação de R$ 6.500,00, no importe de R$ 130,00. EMEN-
TA: DISCOS TACÓGRAFOS - MOTORISTA DE CAMINHÃO
- CONTROLE DE JORNADA. Os discos de tacógrafo não se
constituem em prova pré-constituída da jornada laborada pelo
motorista de caminhão ou de ônibus. Tais equipamentos são de
uso obrigatório segundo a legislação de trânsito e têm por fina-
lidade a aferição do movimento e da velocidade do veículo.
Labor externo não fiscalizado, não enseja direito à hora extra.
Recurso da Reclamada a que se dá provimento.

TRT-PR-RO-02486-2002-Acordao-21162-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SAVANA VEICULOS S-A RENI CARLIM
IASCHITZKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldirene Gobetti Dal’Molin - Emir Bara-
nhuk Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, EM por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação, restringir a conde-
nação das horas extras, determinando o pagamento das que
excederam a 44ª semanal com acréscimo de 50%, e apenas o
adicional em relação as destinadas à compensação; EM sem
divergência na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02488-2002-Acordao-21171-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JOSE MALAQUIAS
Recorrido(s) : IMOBILIARIA MARTELI S-C LTDA E
OUTROS
Advogado(s) : Valdecir Mariano - Marcia Cristina da Sil-
va
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02489-2002-Acordao-21169-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : RODMILSON PEDRO DA SILVA
Recorrido(s) : NILSON JOSE PANFIETTI E OUTROS
Advogado(s) : Noel Calixto - Osvaldo Alencar Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02491-2002-Acordao-21145-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MAGAZIN CHAMUNA LTDA
Recorrido(s) : NOEMI LOOS DA ROCHA
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Jose
Eduardo Quintas de Mello - Waldomiro Ferreira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02493-2002-Acordao-21166-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ELISEU MARQUES DE OLIVEIRA CON-
DOMINIO EDIFICIO LIBERTY PALACE (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Augusto Castanheira Neia - Nel-
son de Mello Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS, mas não conhecer do documento trazido às fls.
388 e 356, porque extemporânea a juntada; no mérito, EM por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE; EM sem divergência na vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMADO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02494-2002-Acordao-21172-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : VALDIR IZAIAS
Recorrido(s) : ARCOM COMERCIO IMPORTACAO E
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EXPORTACAO LTDA
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes - Michel Luiz
Padilha - Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02495-2002-Acordao-21146-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : EUVALDO DOS SANTOS
Recorrido(s) : ESPEKLUB COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Danilo Emilio Bernartt - Flavio Dionisio
Bernartt - Elmira Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, EM
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, condenar a Reclamada ao paga-
mento de: I) horas extras e reflexos no período de 3-11-98 até
3-12-99; II) diferenças de horas extras e reflexos, RSR, férias
acrescidas de 1-3, 13º salário e FGTS pela integração das co-
missões ao salário. Custas pela Reclamada calculadas sobre o
valor atribuído à condenação de R$ 3.000,00, no importe de
R$ 60,00.

TRT-PR-RO-02514-2002-Acordao-20968-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : HUSSEIN MOHAMAD JAHA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriano de Oliveira - Sergio Henrique Te-
deschi - Elionora Harumi Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, EM por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, deferir a remuneração de 20%
do trabalho realizado em dois domingos por mês com acrésci-
mo de 100%, e os 80% restantes apenas com o adicional, ob-
servando-se os demais parâmetros de cálculo estabelecidos pela
r. sentença à fl. 129; EM por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da funda-
mentação: a) fixar critérios de incidência da correção monetá-
ria; b) autorizar os descontos previdenciários a cargo das par-
tes observado o critério mensal; c) determinar os descontos de
imposto de renda mês a mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02582-2002-Acordao-21244-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MA-
LHADAS
Recorrente(s) : SELVINO RIBEIRO MALAQUIAS
Recorrido(s) : FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S-
A
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco
Cezar Trotta Telles - Ivan Seccon Parolin Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. No mérito, por maio-
ria de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO AUTOR para deferir horas extras e reflexos, nos ter-
mos da fundamentação, vencida a Exma. Juíza Sueli Gil El
Rafihi. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02617-2002-Acordao-22007-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
SONIA MARIA MARTINS GUIMARAES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Ozorio Cesar
Campaner - Euclides Alcides Rocha - Adriana Aparecida Ro-
cha - Alexandre Euclides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS, assim como das contra-razões. Recoloca-
do o processo em julgamento, no mérito, por maioria de votos,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ
para, na forma da fundamentação: a) restringir o valor da inde-
nização por dano moral para R$5.524,80; b) autorizar o abati-
mento dos créditos reconhecidos com valores já quitados sob o
mesmo título ao longo da contratualidade, vencidos parcial-
mente os Exmos. Juízes Arnor Lima Neto e Ney Fernando Oli-
vé Malhadas, em pontos diversos. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para, na forma da fundamentação: a) de-
terminar a apuração do labor suplementar minuto a minuto; b)
estender a condenação em diferenças salariais decorrentes da
equiparação também para o período posterior a julho de 1999,
bem assim os reflexos derivados; c) observado o limite da pres-
crição, condenar a Ré no pagamento de uma multa por instru-
mento normativo não atendido; d) determinar a correção mo-
netária a partir do mês seguinte ao vencido, observadas as ex-
ceções com época própria. Custas inalteradas. EMENTA: I -
DANO MORAL - ART. 114 DA CF-88 - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Não obstante regido pelo direito
comum, o pedido de indenização por dano moral decorrente de
relação de trabalho obreiro-patronal, como dissídio individual
típico obreiro-patronal, é da competência material da Justiça
do Trabalho, ramo especializado na subsunção dos fatos deri-
vados das relação de emprego à norma jurídica pertinente. Como
precedente, aponta-se o aresto proferido no Processo nº RE
238737 - SP, publicada no DJ de 05.02.1999.

TRT-PR-RO-02621-2002-Acordao-22010-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : NEIDE PAVIANE DA SILVA
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Al-
fredo Ambrosio Junior

DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU E A REMESSA E X
OFFICIO, bem como as correspondentes contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para restringir a condenação ao valor de uma
gratificação bienal de 5% dos vencimentos. Custas na forma da
lei. EMENTA: GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVI-
ÇO - Diante do que preceituam os arts. 6º da LICC e 5º, inciso
XXXV, da CF-88, perfilho do entendimento de que Lei que
condiciona direito a evento futuro e incerto, enquanto não veri-
ficada esta condição, gera simples expectativa de direito. Sen-
do assim, o advento de nova norma que revoga ou altera a ante-
rior não ofende direito adquirido (art. 2º, da LICC). No caso, a
Lei Municipal nº 136-96, com sua redação originária, vigeu e
gerou direitos até o advento da Lei Municipal nº 418-98. Por
esta razão, a partir deste termo, diante da nova redação dada ao
artigo, a Reclamante passou a fazer jus apenas ao adicional de
tempo de serviço a partir da publicação da lei nova.

TRT-PR-RO-02650-2002-Acordao-21987-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTO-
LOGIA DO PARANA CRO-PR
Recorrido(s) : CELIA DE JESUS SOUZA
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona - Rafael Fadel Braz
- Luiz Carlos Slonik - Gilberto Gaeski
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, porque deserto,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02690-2002-Acordao-21894-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A DOMINGOS
MARCAL JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira - Roberto Joa-
quim de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para I) declarar prescrito o direito de ação quanto aos créditos
cuja exigibilidade seja anterior a 10.05.1996; II) determinar a
apuração das horas extras por meio dos controles de jornada
juntados; III) autorizar os descontos fiscais, pelo montante da
condenação, tudo nos termos da fundamentação. Por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-02768-2002-Acordao-21918-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL ALL AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A SERGIO LUIZ
PUCHTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Sandra Calabre-
se Simao - Jose Carlos do Carmo - Marcelo Gaia - Mathusalem
Rosteck Gaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS E DO RE-
CLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS RECLAMADAS,
analisados conjuntamente para, nos termos da fundamentação:
a) determinar que as diferenças de horas extras, horas extras e
adicional noturno, sejam pagos com os adicionais estabeleci-
dos pelos Acordos Coletivos de Trabalho, constantes nos au-
tos. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a) acrescer à condenação o paga-
mento do adicional noturno sobre as horas extras trabalhadas
em horário diurno em prorrogação à jornada de trabalho, inte-
gralmente cumprida em horário noturno, com reflexos em 13o

salário, férias, acrescidas em 1-3, DSR-feriados, aviso prévio e
FGTS, com 40%; b) determinar que a verba “00100 — Passivo
Trabalhista”, integre à remuneração para pagamento das horas
extras, enquanto esta foi paga. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02775-2002-Acordao-20976-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : ALESSANDRA BAGGIO DE BRUNS
Recorrido(s) : CALC MOBILE REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima - Carlos Augusto
Bohmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMAN-
TE, para reconhecer o vínculo de emprego da reclamante em
face da reclamada no período de 12.02.1998 a 14.07.2000, de-
terminando a baixa dos autos ao Juízo de origem para aprecia-
ção dos demais pedidos. Custas invertidas, na forma do Enun-
ciado 25 do C. TST.

TRT-PR-RO-02778-2002-Acordao-21011-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : ALTEVIR ANTONIO RIFFERT IMPRES-
SORA PARANAENSE S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jonas Goulart - Jonas Carvalho Goulart -
Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS

PARTES. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação, afastar a declaração de
unicidade contratual no período de 13-4-1970 a 4-1-1999; de-
clarar prescrito o direito de ação relativo ao contrato de traba-
lho mantido entre as partes no período de 13-4-1970 a 13-1-
1978; e restringir a condenação ao pagamento do adicional de
insalubridade e reflexos, até julho-96. Sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a Reclamada ao pagamento: 1) das horas labora-
das após a oitava diária e quadragésima quarta semanal, como
extras, e reflexos, sendo que não deverão ser considerados como
tal, os minutos residuais que não ultrapassem a cinco minutos
antes e após à jornada normal de trabalho, observado o limite
diário máximo de dez minutos, e 2) de uma multa convencional
por instrumento coletivo descumprido; e determinar a inclusão
do adicional de insalubridade na base de cálculo das horas ex-
tras deferidas e, via de conseqüência, condenar a Reclamada
ao pagamento das diferenças existentes sobre as horas extras já
pagas, resultantes da integração do citado adicional na base de
cálculo das mesmas. Custas acrescidas, no importe de R$
160,00, calculadas sobre o valor de R$ 8.000,00, provisoria-
mente arbitrado à condenação.

TRT-PR-RO-02781-2002-Acordao-21401-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator (desig): Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : AROLDO MILOZ MAIA
Recorrido(s) : BRASIMAC S-A ELETRODOMESTICOS
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Raudinez Andrete
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.
Recolocado o processo em julgamento, no mérito, por maioria
de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO para declarar a existência de
vínculo empregatício entre as partes, no período entre 29-10-
1998 e 3-11-1999, determinando, em conseqüência, a baixa dos
autos, para que o MM. Juízo de origem prossiga no feito, como
entender de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02809-2002-Acordao-21882-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : OSIER RABELO SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Cesar Micheletti - Domicela Trybus
Stanczyk Paiola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para determinar que na apuração das horas extras, sejam consi-
deradas como tais as excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal,
segundo a distribuição da jornada durante a semana. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-02831-2002-Acordao-21883-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MARCUS VINICIUS VALADAO DE
LIMA TAM LINHAS AEREAS S-A
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE ANDRAGUS PRES-
TADORA DE SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA SINDICO : FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO e os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Schlichta - Joao Batista
Mendes Lustosa - Luciana Gomes Branco de Sousa - Valdeci
Wenceslau Barao Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMDA, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-02840-2002-Acordao-21891-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SUELI MARTINIANO DROGAMED CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula Portes de Miranda - Jose Naza-
reno Goulart - Oderci Jose Bega - Carlos Roberto Ribas Santi-
ago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA, para excluir a integração da
alimentação fornecida e seus reflexos conseqüentes, restando
excluídas todas as parcelas acessórias, julgando-se, em conse-
qüência, improcedente a reclamatória, nos termos da funda-
mentação. Custas invertidas, pela autora, das quais fica dis-
pensada.

TRT-PR-RO-02845-2002-Acordao-21874-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : EDILSON ALCINDO MALI
Recorrido(s) : WARNER LAMBERT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : Giorgia Paula Mesquita - Manoel Herman-
do Barreto - Isabel Sueli Maggi dos Anjos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-02928-2002-Acordao-21243-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A MARCELO
WOLOCHEN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Fabio
Henrique Xavier - Vicente de Paulo Russo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. Por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de nulidade. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação, declarar prescritas as
verbas exigíveis anteriormente a 08 de outubro de 1996; deter-
minar que seja observada a Orientação Jurisprudencial 124 da
SDI-TST no cálculo da correção monetária relativa a salários e
autorizar os descontos fiscais e previdenciários. Por unanimi-
dade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02949-2002-Acordao-21611-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ROSANA MARA SILVA HILA OLVEBRA
INDUSTRIAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sonia Maria Silvestre Lopes - Antonio Ed-
son Olimpio da Rocha - Nelto Luiz Renzetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, autorizar os descontos fiscais sobre o valor total do débito
trabalhista tributável. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02951-2002-Acordao-21418-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : ANTONIO GONCALVES
Advogado(s) : Claudiana Aparecida Coradini - Rosemery
Dessotti Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) afastar a
condenação a título de diferenças de adicional de insalubrida-
de e reflexos; b) excluir da condenação as diferenças de depó-
sitos de FGTS; c) excluir o pagamento da multa do art. 477, §
8º, da CLT; d) excluir da condenação a indenização adicional e
e) estabelecer que a atualização monetária seja procedida com
base nos índices fixados para o mês seguinte ao da prestação
dos serviços, quanto aos salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02952-2002-Acordao-21612-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO COLIBRI
Recorrido(s) : JOSE CORDEIRO DE TRINDADE
Advogado(s) : Marcos Alves da Silva - Juliana Martins
Pereira - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões do reclamante. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02954-2002-Acordao-21747-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : VOLVILIER JOSE DA FONSECA FUN-
DACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO-
CIAL COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Bar-
bosa - Monica Lebois - Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Pros-
docimo - Sandra Aparecida Boritza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELO RE-
CLAMANTE E PELAS RECLAMADAS FUNDAÇÃO COPEL
E COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, bem
como das respectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COPEL
DISTRIBUIÇÃO S-A, porque empresa estranha ao presente
feito. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA; por
maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Dir-
ceu Pinto Junior (Relator) e Archimedes Castro Campos Júnior
(Revisor), em pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação: a) acrescer à condenação o pagamento das horas
laboradas em desrespeito ao intervalo entre jornadas como ex-
traordinárias, além dos reflexos, mantidos os demais parâme-
tros fixados pela r. sentença de fundo e por este decisum; b)
determinar que seja observado o divisor 200 para cálculo do
salário hora e c) acrescer à condenação a devolução dos des-
contos efetuados a título de “descontos diversos”, quando não
há crédito simultâneo, e a título de “rb salário”; por unanimida-
de de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA. Custas pelas recla-
madas, no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o valor ora
arbitrado em R$ 3.000,00.

TRT-PR-RO-02957-2002-Acordao-21379-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : IDILIO PINTO DA SILVA
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Recorrido(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A E OUTROS
Advogado(s) : Jose Roberto Loureiro - Mauro Dalarme -
Noemi Souto Maior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, com ressalvas do Exmo.
Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), quanto à
fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o
retorno dos autos à origem a fim de que sejam analisados os
pedidos formulados na inicial. As custas serão fixadas por oca-
sião da sentença definitiva.

TRT-PR-RO-02963-2002-Acordao-21614-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : EVERTON VAZ PADILHA
Recorrido(s) : POSTO PETROPAR GURI II
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira - Paulo Sergio
Stahlschmidt Cachoeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para: a)
condenar o reclamado no pagamento, como extras, das exce-
dentes da 6ª diária e 36ª semanal; b) determinar que o tempo de
intervalo não concedido seja pago como hora extra integral,
mantendo-se os demais parâmetros e reflexos já deferidos, tudo
na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02964-2002-Acordao-21613-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : CICERO SANTANA DA SILVA
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Joao Lucaski
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03021-2002-Acordao-21763-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : ROBSON ASSIS SOARES
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva -
Adriane Santos Sella
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DO RECLAMADO. Recolocado o processo em
julgamento, no mérito, por maioria de votos, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação: 1) alterar a jornada fixada pela sentença, no perí-
odo em que o autor laborou em Curitiba (março-99 a 23-11-
99); 2) determinar que as diferenças salariais decorrentes da
substituição sejam calculadas com base nos recibos de salário
do substituído (fls. 309-369); 3) limitar a condenação em adi-
cional de transferência para o período da transferência havida
de Porto Alegre para Curitiba; 4) determinar que a correção
monetária, referente a salário em sentido estrito, incida a partir
do mês seguinte ao da prestação do trabalho, observando-se,
quanto às demais parcelas, a época em que se tornaram legal-
mente exigíveis; 5) autorizar, sobre os créditos do Autor, os
descontos previdenciários mês a mês, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Sérgio Murilo Rodrigues Lemos. Custas reduzidas,
pelo Reclamado, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre o
valor ora arbitrado à condenação de R$ 40.000,00.

TRT-PR-RO-03034-2002-Acordao-21970-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S-A
Recorrido(s) : LUCILIA APARECIDA SANTOS
Advogado(s) : Ana Lucia Cabel Lima - Silvino de Assis
Brandao Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento
das horas extras e seus consectários, inclusive FGTS, julgando
improcedente a ação. Custas invertidas, pela reclamante, no
importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor atribuído à inici-
al de R$ 1.000,00.

TRT-PR-RO-03035-2002-Acordao-21971-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S-A
Recorrido(s) : IVONALDA ANDREIA MALUTA
Advogado(s) : Ana Lucia Cabel Lima - Silvino de Assis
Brandao Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto,
determinando-se que seja certificado nos autos a inexistência
de autenticação mecânica na guia Darf, juntada às fls. 161.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03055-2002-Acordao-20950-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS FERRAZ DE OLIVEIRA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Nadja Lima Menezes - Liliane Maria Busa-
to Batista Turra - Marcia Maria Marcelino - Joao Lucaski
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente deter-
minar a reautuação para que conste a remessa “ex officio”. Sem
divergência de votos, CONHECER do recurso ordinário do re-
clamado BACEN e da RemessaEX officio, bem como das con-
tra-razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por igual

votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do re-
clamado BACEN. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL à Remessa EX officio para: a) determinar
o pagamento do salário do mês de abril-2001 de forma simples;
b) para determinar que quando a escala era de 12 x 36, faz jus
o autor a apenas o adicional correspondente sobre as horas la-
boradas depois da 8ª diária até o limite de 44 semanais, sendo
devidas como extras (hora acrescida do adicional) as horas ex-
tras excedentes da 44ª semanal, com os reflexos já fixados em
sentença; c) esclarecer que a base de cálculo das horas dobra-
das deferidas pelo labor nos dias feriados sem a devida folga
compensatória e do tempo excedente da oitava hora diária nes-
ses mesmos dias deve ser o valor da hora normal de trabalho;
d) determinar que a alíquota de imposto de renda incida sobre
o total de rendimentos tributáveis (Decreto nº 3.000-99) rece-
bidos em razão desta decisão judicial. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei. EMENTA: RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - AUTARQUIA FEDERAL - PRES-
TADORA DE SERVIÇOS EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO - LEI Nº 8.666-93, ARTIGO 71, § 1º.A autarquia fe-
deral beneficiária do trabalho deve responder subsidiariamente
pelo crédito do empregado da empresa prestadora de serviços
que está em lugar incerto e não sabido. Havendo culpa in vigi-
lando e in eligendo da Administração Pública, não se aplica o
art. 71, § 1º,da Lei nº8.666-93.

TRT-PR-RO-03063-2002-Acordao-21109-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : VERA LIA MACHADO
Recorrido(s) : DP LESSNAU HOTEIS LTDA
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo - Vanessa Ka-
ram de Chueiri Sanches - Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para declarar a nulidade da sentença de
fls. 96-104 e dos atos subseqüentes, bem como determinar a
remessa dos autos ao Juízo de origem para que seja colhido do
depoimento da testemunha Maria José da Silva Pinto. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-03083-2002-Acordao-20947-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A ESPOLIO
DE JOSE ABELARDO MARIANO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco -
Paulo Cezar de Holanda Guerra - Monica Ribeiro Bonesi -
Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, bem como das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Rosalie
Michaele Bacila Batista, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: a) declarar prescritas as verbas exigíveis
anteriormente a 13.09.96; b) limitar o deferimento de horas
extras por extrapolamento da jornada semanal para o labor ex-
cedente da 44ª hora de trabalho; c) excluir da base de cálculo
do adicional de periculosidade o adicional por tempo de servi-
ço e o adicional noturno. Por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, fixar critérios para
a realização dos descontos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03091-2002-Acordao-21018-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : LUCIANE DE ARAUJO
Recorrido(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA BANESTADO LE-
ASING S-A E OUTROS
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Jack Fernan-
do Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
contra-razões dos Reclamados e, no mérito, por maioria de
votos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir indenização cor-
respondente às diferenças entre o salário pago à reclamante e
aqueles pagos aos escriturários empregados do segundo recla-
mado, no nível inicial das funções, devendo o Banestado Lea-
sing S-A responder subsidiariamente pela condenação, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03159-2002-Acordao-21764-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : ARAMIS SOUZA FONSECA
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale - Hum-
berto R Costantino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Recolocado o pro-
cesso em julgamento, no mérito, por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para: 1) excluir as
diferenças salariais decorrentes do reconhecimento do acúmu-
lo de funções; 2) restringir a condenação pelo labor em sobre-
jornada, determinando o pagamento apenas do adicional extra-
ordinário pelo trabalho em horas extras, o que deverá ser cal-
culado sobre o valor das comissões a elas referentes, nos ter-
mos do Enunciado 340 do TST; 3) alterar a forma dos descon-
tos fiscais, determinando que os mesmos incidam sobre o total
de rendimentos. Custas reduzidas, pela reclamada, no importe
de R$ 50,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condena-
ção (R$ 2.500).

TRT-PR-RO-03170-2002-Acordao-21956-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JACIRA CARVALHO SOARES E OU-
TROS
Advogado(s) : Marcia Aparecida Antoniacomi Reis - Ma-
rianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO APENAS RELAÇÃO AO SEGUNDO
RECLAMADO, assim como das contra-razões apresentadas
pelos reclamantes, mas não conhecer dos documentos de fls.
869-913, trazidos pelo recorrente, e de fls. 925, apresentado
junto às contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
com ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júni-
or (Revisor), quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03171-2002-Acordao-21957-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : FRANCISCO FERREIRA HASS
Advogado(s) : Nelson Anciutti Bronislawski - Rogerio Ira-
ze Marcondes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03172-2002-Acordao-21959-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : AGUSTINHO PACHECO DOS SANTOS
Recorrido(s) : WALTER SASS CELSO SASS
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski - Stella Oster-
nack Malucelli - Marcelo Domicio Scaramella de Mello

TRT-PR-RO-03188-2002-Acordao-20944-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES Recorrente(s) : BANCO RURAL S-A
Recorrido(s) : INDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE CURITIBA E REGI-
AO
Advogado(s) : Victor Feijo Filho - Nasser Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO BANCO RURAL
S. A. assim como, das contra-razões do sindicato autor. Por
maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Bara-
cat, ACOLHER A PRELIMINAR de ilegitimidade “ad causam”
ante a natureza das matérias contidas na inicial, vez que, não
incluídas à hipótese prevista no inciso IV da Súmula nº 310 do
C. TST, além do que, a Convenção Coletiva de Trabalho foi
firmada a nível nacional com a participação da Confederação
Nacional dos Trabalhadores em Instituições Financeiras. De
consequência, extinguindo-se o processo sem julgamento do
mérito, nos termos preconizados pelo inciso VI do artigo 267
do CPC, de incidência subsidiárias nos termos do artigo 769 da
CLT. Tudo nos termos da fundamentação. Custas invertidas pelo
Reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa, ou seja, R$
1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-RO-03207-2002-Acordao-21546-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARISA CASTRO DA SILVA ASSOCIA-
CAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA GLEUZA GOU-
VEIA GOMES e os mesmos
Advogado(s) : Lilian Fatima Moro Novak - Fernanda An-
dreazza - Carlos Roberto Steuck - Fernanda Andreazza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA,
por deserto; por igual votação, EM CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTORA para, nos termos da fundamentação, declarar o ter-
ceiro reclamado subsidiariamente responsável pelos valores
deferidos à reclamante na presente ação. Custas inalteradas

TRT-PR-RO-03208-2002-Acordao-20943-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : JOSE LEVINO RIBEIRO SPAIPA S-A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar - Cristiane
Bientinez Sprada
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA RECLAMA-
DA e das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a) acrescer à condenação a restituição dos valores descon-
tados da sua remuneração sob a rubrica “seguro de vida”; b)
acrescer à condenação o pagamento de adicional de insalubri-
dade no período anterior a 09.09.96, cuja base de cálculo deve
ser o salário básico percebido, deferindo-se, igualmente os re-
flexos postulados, à exceção do r.s.r. Honorários Periciais in-
vertidos. Por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, para,
nos termos da fundamentação: a) determinar que a correção
monetária seja efetivada pelos índices do mês subseqüente ao
laborado, com exceção das verbas que possuam vencimento no
próprio mês; b) determinar que as contribuições previdenciári-
as incidentes sobre as verbas deferidas em sentença sejam su-

portadas pelo Reclamante e pela Reclamada, cabendo a este a
comprovação nos autos do efetivo recolhimento; c) determinar
que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da conde-
nação, sejam suportados pelo Reclamante devendo a Reclama-
da comprovar nos autos o efetivo recolhimento. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-03217-2002-Acordao-20945-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A IGNACIO GRA-
CIA CALONGA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio
Gomes Neto - Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio Ber-
nartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como, CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE e, ainda, conhecer de ambas as contra-razões e
dos documentos juntados, eis que subsidio jurisprudencial. Sem
divergência de votos, REJEITAR AS PRELIMINARES de li-
tispendência e Enunciado 330 do C. TST. No mérito, por mai-
oria de votos, vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para excluir da condenação a determinação do
pagamento de indenização, referente a complementação da in-
denização referente a “venda do carimbo”. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DO RECLAMANTE. De conseqüência, julgar im-
procedente a presente ação. Custas invertidas pelo Reclamante
sobre o valor dado à causa, ou seja, R$ 6.200,00, no importe de
R$ 124,00.

TRT-PR-RO-03218-2002-Acordao-20946-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR ANTENOR ROSA DA PAZ (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes
Neto - Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA, assim como, DO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO DO RECLAMANTE e, ainda, conhecer de
ambas as contra-razões das partes. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Ba-
racat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA, para excluir da condenação a obri-
gação da Reclamada reintegrar o Reclamante, de conseqüên-
cia, improcedente a condenação no pagamento de salários, 13º
salários, FGTS, férias, parcelas vencidas e vincendas; determi-
nar-se a exclusão da reintegração de férias. Por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Bara-
cat, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-03222-2002-Acordao-21369-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : OZEIAS JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA TERCEIRA, QUARTA E QUINTA RECLAMA-
DAS, porque deserto; por igual votação, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DAS MASSAS FALIDAS apenas no
tema afeto às multas do art. 467 e 477 da CLT, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora)
e com ressalvas do Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Revisor),
quanto à fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA PRIMEIRA E SEGUNDA RECLAMADAS
para excluir da condenação o pagamento da multa do art. 467,
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03223-2002-Acordao-21929-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ROBERTO CESAR LEVINSKI
Recorrido(s) : CONTROL SYSTEM
Advogado(s) : Nelson Beltzac Junior - Lucila de Oliveira
Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-03224-2002-Acordao-20989-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIZ ERLAN SILVA HILDEBRANDO E
OUTROS
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels - Wilson Maingue
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES e, no méri-
to, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, determinar o retorno
dos autos à Vara de Origem para o regular prosseguimento do
feito, na forma da lei. Custas inalteradas.
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TRT-PR-RO-03225-2002-Acordao-21945-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PUBLITA PUBLICIDADE LTDA
Recorrido(s) : RAQUEL LUCIANE BORBA
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Luiz do Nas-
cimento Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03228-2002-Acordao-20958-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FUNDACAO TELEPAR BRASIL TELE-
COM S-A
Recorrido(s) : WILSON GEORGE VERNIZE
Advogado(s) : Irineu Mazzarotto Filho - Eduardo Gomes
Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes
Neto - Marco Antonio Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, assim como
das respectivas contra-razões e, no mérito, analisando-os em
conjunto, EM por igual votação, e com ressalvas do Exmo. Juiz
Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), quanto à funda-
mentação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03231-2002-Acordao-21960-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLE-
TIVOS E OUTROS SCHARLES DE ALENCAR BARBOSA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Cleusa Souza da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora)
e com ressalvas da Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Re-
visora), quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da
fundamentação; sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03240-2002-Acordao-21371-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : SEBASTIAO REVAIR DE MORAIS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS MASSAS FALIDAS apenas no
tema afeto às multas do art. 467 e 477 da CLT, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora),
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEI-
RA E SEGUNDA RECLAMADAS para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação a multa do art. 467, da CLT.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03243-2002-Acordao-21926-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : IRACEMA WOLENSKI DE MIRANDA
SILVA LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Alexandre Nishimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
DE OFÍCIO, esta por imperativo legal, assim como das contra-
razões apresentadas, eis que atendidos os pressupostos legais
de admissibilidade. No mérito, analisando-os em conjunto, sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO E À REMESSA para, nos termos da fundamenta-
ção, autorizar sejam efetuados os descontos fiscais dos valores
devidos à reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03244-2002-Acordao-21946-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA SILVIA GIBELATO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Armando Luiz Marcon - Miralva Aparecida
Machado - Moacir Salmoria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação o paga-
mento como extra, de 10 minutos a cada 50 minutos trabalha-
dos; b) estabelecer que a atualização monetária, em relação aos
salários, seja procedida com base nos índices fixados para o
mês seguinte ao da prestação dos serviços; por igual votação,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)
deferir à reclamante o pagamento de adicional de horas extras
e reflexos; b) autorizar os descontos previdenciários calcula-
dos mês a mês sobre o crédito da reclamante. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03246-2002-Acordao-22020-2002

Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA JAIME APARE-
CIDO DORTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Aline Fabiana
Campos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões apresentadas.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso ordinário da reclamada para determinar o pagamen-
to das horas extras laboradas depois da quadragésima quarta
semanal nas semanas em que existente a compensação de jor-
nada e nas semanas em que ausente a compensação de jornada
deve ser mantida a decisão. Por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário adesivo do reclaman-
te para: a) acrescer à condenação o pagamento da hora normal
decorrente da não observância ao intervalo intrajornada, bem
como os reflexos da parcela sobre repouso semanal remunera-
do, férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro
salário, aviso prévio e FGTS, b) restituir ao autor os descontos
efetuados a título de “assistência médica Curitiba” e “mensali-
dade do sindicato”; e c) alterar parcialmente a diretriz estabe-
lecida para a correção monetária dos créditos trabalhistas aqui
reconhecidos. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-03247-2002-Acordao-20942-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : ORLANDO DE OLIVEIRA BRASIL TE-
LECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio
Bernartt - Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes Freneda - In-
dalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das contra-razões. Sem divergência de vo-
tos, REJEITAR as preliminares argüidas pela ré em contra-ra-
zões e em recurso adesivo. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencidos os Exmos. Juízes Eduardo Milleo Bara-
cat e Rosemarie Diedrichs Pimpão, em pontos diversos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante
para deferir diferenças em razão de equiparação salarial. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário adesivo da ré para determinar a observância da
Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-I do TST quando da
apuração das horas extras. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-03248-2002-Acordao-20953-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : WILCLEIA MARIA GODINHO GONCA-
LEZ
Recorrido(s) : BRADESCO SEGUROS S-A CSA ADMI-
NISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S-C LTDA
Advogado(s) : Carlos Alberto Stoppa - Evandro Luis Pe-
zoti - Silvana Aparecida Cezar Luiz Carta - Vania de Fatima
Cesar Luiz Carta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e das contra-razões das reclamadas.
Preliminarmente, por igual votação, REJEITAR as nulidades
argüidas e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para: a) fixar o salário da autora em R$
2.250,00 mensais, a título de comissões, b) prestar esclareci-
mentos no tocante aos descontos previdenciários e fiscais e c)
declarar a responsabilidade subsidiária da Reclamada Brades-
co Seguros S-A, quanto aos créditos trabalhistas reconhecidos
em Juízo. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-03258-2002-Acordao-21208-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : AZEVEDO E APOLO ADVOGADOS AS-
SOCIADOS S-C MONICA RIBEIRETE DE SOUZA
MAHUAD (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Reinaldo Woellner - Andrea Ricetti Bueno
Fusculim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal da reclamada e adesivo da recla-
mante, e das contra-razões da reclamada. No mérito, por maio-
ria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Car-
los Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário da reclamada para, nos termos da fundamentação, autori-
zar os descontos fiscais. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário adesivo da reclamante.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-03259-2002-Acordao-21560-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : NILTON JOSE DA CRUZ
Recorrido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A PLAST-
QUALI INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : Andrea Carla Alvarenga de Lima - Mauro
Joselito Bordin - Joao Maestreli Tigrinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03263-2002-Acordao-21038-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA

Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ELIANA DE FATIMA VAZ
Recorrido(s) : EZILA PENEDO DE CARVALHO - ME
Advogado(s) : Fabiano Krause de Freitas - Paulo Roberto
Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. Recolocado o pro-
cesso em julgamento, no mérito, por maioria de votos, vencido
o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, NEGAR PROVIMEN-
TO AO APELO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03267-2002-Acordao-20980-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ALVIR DET-
TMER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Miria Maria Boll -
Maria Rosalia Modesto Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E ADESIVO DO
RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação: a) restringir a conde-
nação em horas extras e reflexos, em face do intervalo intrajor-
nada a ser observado até 26.01.97; b) excluir as horas extras
decorrentes da participação no curso de 10.05.98 a 15.05.98,
inclusive o tempo de deslocamento; c) excluir a incidência do
FGTS sobre os reflexos no incentivo do PDV; d) determinar a
dedução das contribuições fiscais de maneira única, pelo total
dos rendimentos tributáveis. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, condenar o reclamado
ao pagamento de reflexos do adicional de transferência no in-
centivo do PDV e em licença prêmio. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03272-2002-Acordao-21395-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ALDIR JOSE LEITE
Recorrido(s) : CONSILUX CONSULTORIA E CONS-
TRUTORA ELETRICA LTDA
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk - Aureliano Pernetta
Caron
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para,
consoante fundamentação, deferir o pagamento do adicional
de transferência. Custas acrescidas, pela ré, sobre a quantia
provisoriamente arbitrada em R$ 13.000,00 e no importe de R$
260,00.

TRT-PR-RO-03278-2002-Acordao-21423-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : DEOCLECIO PUPIM BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilson Cerezini - Antonio Carlos de Lima -
Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue - Luiz Eduardo Volpato -
Lineu Miguel Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE, para acres-
cer à condenação gratificação de compensador de cheques en-
tre janeiro e março de 1997; determinar a devolução de des-
contos relativos a diferenças de caixa e de valores descontados
a título de seguro de vida e contribuição Sambfas. Por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMADO, para determinar que na apuração das horas
extras sejam considerados apenas os excessos superiores a cin-
co minutos; limitar o deferimento de multa convencional de
acordo com o pedido; fixar critérios para descontos fiscais.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03283-2002-Acordao-21034-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : DEVANIR GOMES DA COSTA VEGA
ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Toma-
naga - Marcos Leate
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MADA, analisado preferencialmente. Por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE, para acrescer à condenação diferenças de adici-
onal de insalubridade e reflexos; incidência de adicional notur-
no relativamente às horas trabalhadas em prorrogação à jorna-
da noturna. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03291-2002-Acordao-20979-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA CLEOMAR RODRIGUES ARRUDA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Denise Martins Agosti-
ni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) fixar
critérios de aplicação da correção monetária; b) determinar a
dedução das contribuições previdenciárias mês a mês e das fis-
cais de maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis.
Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03293-2002-Acordao-21403-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : WILSON PEDRO DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : MACSOL MANUFATURA DE CAFE SO-
LUVEL LTDA
Advogado(s) : Daniel Alves da Silva - Shioji Sumi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO APELO para deferir o pagamento de mul-
tas convencionais, na forma da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-03295-2002-Acordao-21010-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUI-
DORA LTDA
Recorrido(s) : GILSO JOSE LOPES
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes - Luiz Antonio Aba-
gge - Luciano Gubert de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para determinar
que na apuração das horas extras sejam considerados somente
os excessos superiores a cinco minutos e fixar critérios de des-
contos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03298-2002-Acordao-21527-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : JUNIOR TUR LTDA - ME CLAUDIO FER-
REIRA RODRIGUES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Delma Aparecida da
Luz Sobania - Rossanna Alves Moure
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para, segundo
fundamentação, determinar que a contribuição previdenciária
recaia sobre o valor correspondente a R$ 1.166,67. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03299-2002-Acordao-21394-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ROBERTO CARLOS PINTO VICENTE
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Valerio Sch-
midt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA SANEPAR e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para fixar cri-
térios de contribuições previdenciárias, na forma da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03300-2002-Acordao-21056-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ROBERTO GONCALVES CORDEIRO
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S-A
Advogado(s) : Vilson Gudoski - Ana Carolina Muller Mo-
reira de Carvalho - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, condenar a reclamada ao
pagamento de horas extras e reflexos. Custas acrescidas em R$
80,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado ao acrésci-
mo da condenação em R$ 4.000,00.

TRT-PR-RO-03302-2002-Acordao-21972-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MARIALVA
Recorrido(s) : ANDERSON MACHADO LUZ
Advogado(s) : Douglas Leonardo Costa Maia - Kelly Cris-
tina Trajano
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, de-
terminar a reautuação para que conste a remessa “ex officio”.
Sem divergência de votos, CONHECER DA REMESSA “EX
OFFICIO” E DO RECURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMA-
DO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL, para limitar a condenação ao pagamento de ho-
ras extras, na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03303-2002-Acordao-21015-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BOMILLY DISTRIBUIDORA DE BICI-
CLETAS E PECAS LTDA DAVI ALVES DOS SANTOS (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Amaral Pompeo - Joao Galdino
Gomes Goncalves
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem
assim das contra-razões correspondentes. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO PATRONAL para, consoante fundamentação: I — fi-
xar a jornada mourejada pelo reclamante; II — determinar que,
relativamente aos salários, sejam utilizados, para correção mo-
netária, os índices relativos aos meses subseqüentes aos traba-
lhados. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO APELO ADESIVO DO AUTOR. Custas minoradas, pela
ré, sobre a quantia provisoriamente arbitrada em R$ 2.500,00,
no importe de R$ 50,00.

TRT-PR-RO-03307-2002-Acordao-21424-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO POLISERVICE
SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - Carlos
Eduardo Bley
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ. Por mai-
oria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO
DA PRIMEIRA RÉ para, nos termos da fundamentação, afas-
tar o pagamento de horas extras e reflexos da condenação, bem
assim determinar a dedução das contribuições fiscais de ma-
neira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas mi-
noradas, pelas rés, sobre o montante provisoriamente arbitrado
em R$ 2.500,00, no importe de R$ 50,00.

TRT-PR-RO-03309-2002-Acordao-21800-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ESPEDITO DE SOUZA MOURA
Recorrido(s) : MACSOL S-A MANUFATURA DE CAFE
SOLUVEL
Advogado(s) : Daniel Alves da Silva - Shioji Sumi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, condenar a reclamada ao pagamen-
to de multas convencionais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03310-2002-Acordao-20987-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A MARCOS
ANTONIO DA SILVA NEVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares - Jorge Willians Tauil
- Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Ba-
racat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) restrin-
gir a condenação em horas extras e reflexos; b) fixar critérios
para a efetivação dos descontos previdenciários e fiscais. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, condenar o reclamado ao pagamento dos
honorários assistenciais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03312-2002-Acordao-21097-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrido(s) : EVANDRO FERREIRA
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Eu-
genio de Lima Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO para, consoante
fundamentação, afastar o adicional convencional, determinan-
do seja considerado o adicional legal de 50% para as horas
excedentes da oitava diária e da quadragésima quarta semanal;
determinar a dedução das contribuições fiscais, de maneira
única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas minora-
das, pela ré, sobre a importância provisoriamente arbitrada em
R$ 2.000,00 e no importe de R$ 40,00. EMENTA: ADICIO-
NAL CONVENCIONAL - AUSÊNCIA DE PEDIDO - DECI-
SÃO ULTRA PETITA - NULIDADE X REFORMA. Em se tra-
tando de adicional convencional que, embora constante dos
recibos salariais, não tenha sido pleiteado na peça preambular
para a condenação patronal em horas extras não pagas, deve
ser ele extirpado da condenação e substituído pelo adicional
legal, o que se dará através da reforma meritória da sentença,
afastando-se a nulidade que viciava o ato judicial. Aplicação
irrestrita do princípio da transcendência das nulidades ( art.
769 da CLT c-c art. 249, par. 1° e 2°. do CPC).

TRT-PR-RO-03313-2002-Acordao-21425-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MARCIA LEME VAZ CONEJO
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : Frederico Aidar - Fernando Bastos Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03314-2002-Acordao-21965-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : DIRCE EVARISTO PETENAZZI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA
Advogado(s) : Hermelindo Bagon - Edson Olivatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO para DECLARAR a incom-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e deter-
minar a remessa dos autos ao MM Juízo de origem, para análi-
se dos pedidos da autora, como entender de direito. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03315-2002-Acordao-21035-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : LOURDES APARECIDA VIALLI
Recorrido(s) : MARIA CONCEICAO ROSA
Advogado(s) : Mauricio Feldmann de Schnaid - Rodrigo
Celestino Darini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por maioria de vo-
tos, vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR-LHE
PROVIMENTO para afastar o reconhecimento do vínculo em-
pregatício entre as partes, julgando improcedentes os pedidos.
Custas invertidas, pela reclamante, e dispensadas.

TRT-PR-RO-03316-2002-Acordao-21204-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : AUTO POSTO PORTELAO LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVA-
DOS DE PETROLEO DE LONDRINA E REGIAO
Advogado(s) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - Erica
Martins Frediani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, determinar os descontos
previdenciários, mês a mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03317-2002-Acordao-21561-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E
ARRUMADORES DE LONDRINA
Recorrido(s) : LUIZ HENRIQUE DE SOUZA RIBEIRO
Advogado(s) : Fatima Aparecida Lucchesi - Antonio Au-
gusto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03320-2002-Acordao-21096-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : LUIZ DA GAMA MONTEIRO
Recorrido(s) : TEODO FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s) : Jurandi Felipes - Fernando de Paula Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO para,
segundo fundamentação: I — limitar a jornada diária, de se-
gunda a domingo; II — extirpar da condenação o pagamento
do tempo que faltou para completar o intervalo entre jornadas.
Custas minoradas, pela ré, sobre a importância provisoriamen-
te arbitrada em R$ 3.500,00, no importe de R$ 70,00. EMEN-
TA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RURÍCOLA - EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 28-2000 - APLICABILIDADE.
Considerando que a emenda constitucional nº 28-2000, cuja
publicação se deu em 26-05-2000, estabeleceu a prescrição
qüinqüenal do direito de ação para trabalhadores rurais, é ela
aplicável de imediato, projetando-se no tempo e no espaço so-
bre a expectativa de direito do trabalhador para anos subse-
qüentes à sua vigência, porém não sobre o direito já lesado, sob
pena de se ferir os princípios da irretroatividade das leis e do
direito adquirido, prejudicando o direito de ação, garantido
constitucionalmente.

TRT-PR-RO-03321-2002-Acordao-21397-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
MARIEDE DE OLIVEIRA SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Renato
Tome Jesus - Osmar Tome Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS E DO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS
RECLAMADOS para, nos termos da fundamentação: a) ex-
cluir a condenação relativa à restituição dos descontos salari-
ais; b) excluir da condenação a integração salarial da habita-
ção; c) restringir a condenação referente às horas “in itinere” e
reflexos. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, majorar o percentual dos honorários advocatícios
assistenciais de 10% para 15%. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03323-2002-Acordao-21559-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : CLAUDINEI VELDERIO
Advogado(s) : Mario Rocha Filho - Marcos Vinicius Ro-
sin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA ‘EX OFFICIO” E DO RECURSO VOLUNTÁRIO DO
RECLAMADO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03325-2002-Acordao-21968-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MARIA AUGUSTA REIS OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Advogado(s) : Jonias de Oliveira e Silva - Milton Luiz
Alves - Edison Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03326-2002-Acordao-21935-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : RUBENS ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) : Jair Aparecido Zanin - Leocir Joao Rodio
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO PROCURADOR DO RECLA-
MANTE, porque deserto. Custas inalteradas. EMENTA: Não
merece seguimento o recurso do procurador do reclamante que
foi condenado solidariamente a seu cliente a pagar indenização
pela litigância de má-fé porque não realizado o devido depósi-
to recursal previsto em lei, requisito formal indispensável para
a admissibilidade de recurso ordinário.

TRT-PR-RO-03327-2002-Acordao-21368-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Recorrido(s) : JOEL MARCELINO SCHULHAN
Advogado(s) : Eliomar Francisco Tumelero - Mary Frago-
so Veras
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, eis que atendidos
os pressupostos legais de admissibilidade e, no mérito, por igual
votação, com ressalvas da Exma. Juíza Janete do Amarante
(Revisora), quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03328-2002-Acordao-21529-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BEL-
TRAO
Recorrido(s) : OTAVIO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Laercio Marcos Geron - Marcelo Luiz Pin-
to Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” E DO RECURSO VOLUNTÁRIO DO
RECLAMADO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para declarar a prescrição total do
direito de ação quanto ao contrato de trabalho findo em 24.03.99
e limitar a condenação ao pagamento de horas extras, tudo na
forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03329-2002-Acordao-21931-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : VAGNER DUTRA
Recorrido(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Advogado(s) : Jeferson Peliser - Luis Guilherme Vanin
Turchiari - Luis Turchiari Junior - Luis Carlos dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, porque deser-
to. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03332-2002-Acordao-20964-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS FERREIRA FRANCA
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Eduardo Gomes
Freneda - Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, as-
sim como das respectivas contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento de
horas de sobreaviso e reflexos; por igual votação, EM DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) deter-
minar que na apuração do labor em sobrejornada seja observa-
da a redação do artigo 58, § 1º, da CLT; b) estabelecer que os
descontos fiscais do crédito do reclamante serão apurados em
uma única. Custas acrescidas sobre o valor ora arbitrado à con-
denação R$ 5.000,00, no importe de R$ 100,00.

TRT-PR-RO-03333-2002-Acordao-21955-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
Recorrido(s) : JAU INDUSTRIA E COMERCIO DE BO-
NES PROMOCIONAIS LTDA
Advogado(s) : Evanildes Camargo - Jose Edilson Miranda

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03335-2002-Acordao-21372-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ONOFRE JOSE DE SOUZA
Recorrido(s) : MILTON DRESCH
Advogado(s) : Mauro Lucio Rodrigues - Jomah Hussein
Ali Mohd Rabah
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas pelo reclamado. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, deferir os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas, dispensadas do recolhimento pelo
deferimento da assistência judiciária gratuita..

TRT-PR-RO-03336-2002-Acordao-21398-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : FUNDACAO FACULDADE DE FILOSO-
FIA CIENCIAS E LETRAS DE JANDAIA DO SUL HELIO
ROQUE HARTMANN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Carlos Zafalon - Joao Luiz Agner Re-
giani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, bem como das contra-razões e, em sede de preli-
minar, declarar a extinção do feito, sem julgamento do mérito,
com espeque no inc. VI do art. 267 do CPC. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03337-2002-Acordao-21528-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : MARINA BATISTA PEREIRA
Advogado(s) : Mario Rocha Filho - Marcos Vinicius Ro-
sin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões, bem como da RE-
MESSA EX OFFICIO por imperativo legal. No méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO APELO E
À REMESSA, examinados em conjunto. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-03338-2002-Acordao-21964-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : HELIO TEIXEIRA DE REZENDE
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha
Filho - Marcos Vinicius Rosin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO E DA REMESSA “EX OFFICIO” e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, analisados conjuntamente, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, determinar a dedução das contribuições fiscais de
maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-03339-2002-Acordao-21962-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DAVID FONTANA SABARALCOOL S-A
ACUCAR E ALCOOL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio - Lauro
Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões, mas não conhecer do documento de fls. 229, porque ex-
temporâneo. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) con-
denar a reclamada ao pagamento de verbas rescisórias, inclusi-
ve a multa de 40% do FGTS; b) determinar que a ré entregue ao
reclamante as guias para percepção do seguro-desemprego, sob
pena de pagamento de indenização equivalente; c) acrescer a
condenação em horas extras e reflexos; d) condenar a reclama-
da ao pagamento de indenizações por danos morais e lucros
cessantes; sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos
da fundamentação. Custas acrescidas, no importe de R$ 300,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção, de R$ 15.000,00.

TRT-PR-RO-03340-2002-Acordao-21930-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : REINALDO DE JESUS NOVAIS
Recorrido(s) : BEFHL EQUIPAMENTOS AGROINDUS-
TRIAIS LTDA - ME COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S-A
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Iraci da Sil-
va Borges - Denise Cristine Divardin - Messias Gomes Pereira
- Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.
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TRT-PR-RO-03341-2002-Acordao-21532-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : LISIANE DALBOSCO MACHADO ESTA-
DO DO PARANA ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Steuck - Aldacy Rachid
Coutinho - Fernanda Andreazza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DO ESTADO
DO PARANÁ, bem como da REMESSA EX OFFICIO (DL
779-69). Sem divergência de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA SAINT GER-
MAIN, posto que deserto, bem como, das contra-razões ofere-
cidas pelo Estado do Paraná, pois intempestivas. No mérito,
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA RECLAMANTE, a fim de, nos termos da fundamenta-
ção, ampliar a condenação do terceiro réu para que responda
ele solidariamente por todos os créditos judicialmente reconhe-
cidos ao autor. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO ESTADO DO PARANÁ E À REMES-
SA DE OFÍCIO, apreciados em conjunto. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03342-2002-Acordao-21438-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : RIESA AGROPASTORIL E PARTICIPA-
COES LTDA LUIZ ANTONIO PARPINELLI
Recorrido(s) : RIESA VIDRARIA E MOVEIS TUBULA-
RES LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Durval
Antonio Sgarioni Junior - Casemiro Framil Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PRIMEIRA RECLAMADA
E DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-ra-
zões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO
AUTOR, porque operada a preclusão consumativa. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) excluir o período compreen-
dido entre 10-09-95 e 30-10-96 do contrato único declarado na
r. sentença, bem como para afastar a determinação de expedi-
ção de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao FAT; b) afastar
os 2-12 referentes de férias referentes ao período aquisitivo de
junho e julho-97; c) determinar que na apuração do labor em
sobrejornada seja observada a redação do artigo 58, § 1º, da
CLT; por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, para afastar a incidência da multa e da
indenização aplicadas com fulcro no artigo 18, caput e § 2º, do
CPC. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03343-2002-Acordao-21961-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : RONALD FACCIOLLI BATISTA ME-
TROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Marco Henrique Dami-
ao Beffa - Jose Roberto Beffa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA - SANEPAR, as-
sim como das respectivas contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação
o pagamento de honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03346-2002-Acordao-21429-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA ADAO JESUS DE OLIVEIRA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARA-
CU S-A e os mesmos
Advogado(s) : Meire Regina Palla Fontes - Carlos Eduar-
do Bley - Liana Yuri Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões apresentadas pelo autor e pela segunda re-
clamada. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA
RECLAMADA, nos termos da fundamentação; por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação,
deferir o pagamento do adicional noturno sobre as horas labo-
radas em prorrogação à jornada integralmente cumprida no pe-
ríodo noturno, com reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03348-2002-Acordao-20994-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : PAULO CESAR BORSATTI MERCADO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA MERCA-
DO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Marco Henrique Dami-
ao Beffa - Jose Roberto Beffa - Rogerio Costa - Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RECLAMADA, as-
sim como das contra-razões apresentadas pelo reclamante. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Dirceu Pinto Junior (Revisor), EM DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) determinar que na apuração do labor em sobrejornada
seja observada a redação do artigo 58, § 1º, da CLT; b) reco-
nhecer que o autor fazia jus ao intervalo intrajornada de quinze
minutos; c) autorizar os descontos fiscais sobre o montante do

crédito obreiro. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03349-2002-Acordao-21978-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : ROQUE OLIVEIRA DE SANTANA LA
GUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA FUN-
DACAO CULTURAL DE CURITIBA FCC
Advogado(s) : Patricia Blanc Gaidex - Jair Aparecido Avan-
si - Monica Maria Francisco Todeschini - Patricia Blanc Gai-
dex
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”, MAS NÃO CONHECER DO RE-
CURSO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, por não ser parte no
feito. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
À REMESSA “EX OFFICIO”. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03350-2002-Acordao-21958-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DORVALINA DE BRITO
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Advogado(s) : Americo de Moraes Saldanha - Wanda Du-
nin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas pelo reclamado. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03351-2002-Acordao-21975-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ROSINEIA BARBOSA DOS SANTOS
Recorrido(s) : MH FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior - Tobias de
Macedo - Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03353-2002-Acordao-21748-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ICLEIA SANTOS
ROEHRS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Carmem Fe-
dalto Sartori - Indalecio Gomes Neto - Sandro Lunard Nicola-
deli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, as-
sim como das respectivas contra-razões. No mérito, por maio-
ria de votos, vencida a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora),
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE, analisado preferencialmente; EM sem diver-
gência de votos, EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: a) excluir da condenação o pagamento de
indenização por complementação de aposentadoria; b) excluir
da condenação os honorários advocatícios; c) julgar prejudica-
dos os descontos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03354-2002-Acordao-21939-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A MARIA DO
SOCORRO NAKANO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Ricardo Sampaio -
Carmem Fedalto Sartori - Silvania Maria Bolzon - Juliano dos
Santos Carneiro - Jane Glaucia Angeli Junqueira - Murilo Cel-
so Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação: a) limitar a condenação quanto
aos reflexos das comissões ao período em que comprovado o
pagamento das mesmas nos autos; b) para excluir da base de
cálculo das horas extras a parcelas adiantamento salarial 70%,
abono assiduidade, prêmio PTLRE, prêmio captação e prêmio
produção; c) autorizar os descontos fiscais calculados sobre o
montante do crédito do trabalhador; por maioria de votos, ven-
cida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert
(Revisora) e com com ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes
Castro Campos Júnior , quanto à fundamentação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) deferir à autora o paga-
mento de adicional de transferência e reflexos; b) determinar a
devolução dos descontos efetuados sob as rubricas “Associa-
ção-Mens” e “S.G. Azul-VG”, estes antes de 11-04-00; c) de-
terminar que os valores pagos a título de pré-contratação de
horas extras, sejam considerados como parte integrante da re-
muneração do autor, gerando os reflexos referidos na funda-
mentação; d) acrescer à condenação o pagamento da 7ª e 8ª
horas, como extras e reflexos; e) acrescer à condenação o pa-
gamento de multas convencionais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03357-2002-Acordao-21944-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : IRAHIDES DE JESUS VAZ
Recorrido(s) : MARCOPOLO S-A
Advogado(s) : Joao Pereira - Renato Domingos Zuco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por maioria de votos,
vencida a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora), NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03358-2002-Acordao-21941-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CW ANSOLIN RECURSOS HUMANOS
E OUTROS JOSE VALMIR DOS SANTOS ILES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Jaime Alberto Stockmanns
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA; por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR para
condenar a reclamada ao pagamento de multa do art. 477, § 8º,
da CLT, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03359-2002-Acordao-20965-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL DO-
MINGOS JOAO GALEAZZI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Luiz Ottoni Guedes - Solange da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim
como das respectivas contra-razões, eis que atendidos os pres-
supostos legais de admissibilidade. No mérito, sem divergên-
cia de votos, EM EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: a) determinar que a integração das comis-
sões sobre os salários seja efetuada com base no valor de R$
12,50 mensais; b) autorizar os descontos fiscais sobre o mon-
tante do crédito obreiro; c) limitar a condenação em horas ex-
tras até a data da propositura da presente ação; por igual vota-
ção, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, deferir o pagamento, como extras, dos
10 minutos de intervalo assegurados normativamente após cada
50 minutos laborados, nas ocasiões em que atuou o reclamante
como “caixa-eventual” e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03360-2002-Acordao-21433-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ALCINDO BRANDT
Recorrido(s) : NILVES EMMEL NUHLBEIER
Advogado(s) : Nestor Hartmann - Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan - Danielle H C Albuquerque Korndorfer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora)
e com ressalvas do Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior, quanto à
fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento da multa por atraso no pagamento das verbas rescisóri-
as. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03361-2002-Acordao-21932-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA MARIA APARECIDA DA SILVA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : EXPRINTER LOSAN PROMOTORA DE
VENDAS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Mario
Brasilio Esmanhotto Filho - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como
das respectivas contra-razões e conhecer dos documentos de
fls. 577-589 como subsídio jurisprudencial. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, analisado prefe-
rencialmente, para, nos termos da fundamentação, fixar novo
horário de término de jornada para os meses de dezembro; por
igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, autorizar os descontos fiscais sobre
o montante do crédito obreiro. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03364-2002-Acordao-21928-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCES-
SAMENTO DE DADOS
Recorrido(s) : MARCOS VINICIUS SCARPETTA
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Alo-
isio Cansian
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, eis que preenchi-
dos os requisitos formais de admissibilidade e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, restringir a responsabilidade da re-
clamada quanto às contribuições fiscais e previdenciárias e
excluir da condenação o pagamento de honorários advocatíci-
os. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03365-2002-Acordao-21947-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JULIO JOAQUIM PIERIN SIQUEIRA
Recorrido(s) : SERGIO DE OLIVEIRA MOREIRA
Advogado(s) : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto -
Antonio Favaro

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
contra-razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, reduzir o de-
ferimento de honorários advocatícios ao importe de 15% sobre
o valor da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03366-2002-Acordao-21048-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : AFONSO CELSO CONDESSA TEIXEIRA
DE FREITAS BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Wilson
Ramos Filho - Patrick Rocha de Carvalho - Eduardo Gomes
Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, as-
sim como das respectivas contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, acrescer à condenação o pagamento de diferenças
salariais e reflexos decorrentes de equiparação salarial; por igual
votação, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação, autorizar os descontos previdenciários mês
a mês do crédito do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03367-2002-Acordao-21434-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : XEROX DO BRASIL LTDA MAURO RES-
SETTI DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dante Rossi - Erika Paula de Campos - Ro-
simeiri Gomes Basilio - Luiz Carlos Slonik - Rafael Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das respectivas contra-razões.
No mérito, com ressalvas dos Exmos. Juízes Dirceu Pinto Juni-
or (Revisor) e Nair Maria Ramos Gubert, em pontos diversos,
quanto à fundamentação, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, determinar
o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem para que analise a
pretensão formulada no item “2.f” da inicial (fls. 7-8) como
entender de direito, restando sobrestada a análise das demais
matérias devolvidas à apreciação nos recursos das partes. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-03368-2002-Acordao-21373-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LUIS CESAR DA SILVA
Recorrido(s) : HILARIO JACINTO INACIO - ME ISDRA-
LIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CONSTRUTORA
ARARUAMA LTDA BASSANI COMERCIO DE PAREDES
E DIVISORIAS LTDA
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa -
Joao de Barros Torres - Marcelo Vieira de Paula - Joao Carlos
Regis - Luiz Roberto Nascimento de Abreu - Joao de Barros
Torres
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, declarar a responsabilidade subsidiária da tercei-
ra e quarta reclamadas pelas verbas deferidas na presente ação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03370-2002-Acordao-21933-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : LILIANE APARECIDA LINZMAYER
MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S-A E
OUTROS SINDICO : MARCOS ALBERTO PICOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Lilliana Maria
Ceruti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE;
por maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes
Eneida Cornel (Relatora) e Archimedes Castro Campos Júnior,
em pontos diversos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação: a) restringir a condenação em horas extras ao
pagamento do adicional respectivo; b) determinar que na apu-
ração do labor em sobrejornada seja observada a redação do
artigo 58, § 1º, da CLT; c) autorizar os descontos fiscais sobre
o montante do crédito obreiro; d) estabelecer que a atualização
monetária, em relação aos salários, seja procedida com base
nos índices fixados para o mês seguinte ao da prestação dos
serviços. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03372-2002-Acordao-21370-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : PAULO PIOVESAN
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS MASSAS FALIDAS apenas no
tema afeto às multas do art. 467 e 477 da CLT, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora),
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEI-
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RA E SEGUNDA RECLAMADAS para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação a multa do art. 467, da CLT.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03375-2002-Acordao-21426-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JOSE MARTINKOSKI NETO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS MASSAS FALIDAS apenas no
tema afeto às multas do art. 467 e 477 da CLT, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora),
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEI-
RA E SEGUNDA RECLAMADAS para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação a multa do art. 467, da CLT.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03377-2002-Acordao-21427-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : RENILDO MAESTER
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS MASSAS FALIDAS apenas no
tema afeto às multas do art. 467 e 477 da CLT, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora),
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEI-
RA E SEGUNDA RECLAMADAS para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação a multa do art. 467, da CLT.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03380-2002-Acordao-21936-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
Recorrido(s) : ANAHY CONFECCOES-PFEFFER E
SOUZA LTDA
Advogado(s) : Marcelo Eusebio de Paula - Edson dos San-
tos - Fernando Mariot
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões, regularmente apresentadas e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03381-2002-Acordao-21940-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PEDRO DA SILVA FIGUEIRA
Recorrido(s) : CLUBE CURITIBANO
Advogado(s) : Carlos Bueno Ribeiro - Tobias de Macedo -
Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões apresentadas pelo reclamado e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03383-2002-Acordao-21432-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGI-
LANCIA LTDA
Recorrido(s) : IRAN DAMASCENO
Advogado(s) : Acir Edson Hafez Jose - Jose Pastore
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03384-2002-Acordao-21938-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : HABITEC ASSESSORIA TECNICA HA-
BITACIONAL LTDA
Recorrido(s) : MARCIO FERNANDO FRANCO MAR-
QUES
Advogado(s) : Valdomiro Santin - Vera Lucia Burbela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação: a) limitar o pagamento das diferen-
ças salariais decorrentes da equiparação salarial; b) reduzir as
diferenças das verbas rescisórias decorrentes da equiparação
salarial. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03385-2002-Acordao-21428-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : VANDERLEY CARRARO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Regina Maria Ro-
senau - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora)
e com ressalvas do Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior, quanto à
fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) determinar que na base de

cálculo do adicional de periculosidade seja considerado o salá-
rio básico do Autor; b) restringir a condenação relativa às ho-
ras efetivamente laboradas nos finais de semana em que o autor
permaneceu em regime de sobreaviso; c) estabelecer que os
descontos fiscais incidam sobre o montante do crédito do au-
tor; d) excluir a condenação ao pagamento de honorários advo-
catícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03388-2002-Acordao-21435-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BUSCHLE E LEPPER S-A NEWTON LO-
PES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Merkle - Alessandro de Macedo
Nogueira - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, das respectivas contra-
razões e dos documentos de fls. 311-312, como subsídio juris-
prudencial. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Revisor), DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) considerar
prescritas parcelas cuja exigibilidade se deu antes de 20-02-96;
b) determinar que na apuração do labor em sobrejornada seja
observada a redação do artigo 58, § 1º, da CLT; c) autorizar os
descontos fiscais, calculados sobre o montante do crédito do
autor; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, condenar a reclamada ao paga-
mento dos reflexos das horas extras já quitadas em repousos
semanais, devendo ser abatidos os valores auferidos mediante
a rubrica “H. EXTRA S- DSR”. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03390-2002-Acordao-21012-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : LORENI DE FATIMA CORREIA
Recorrido(s) : VITORIK CALCADOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Luiz Fernando Fortes de Camargo - Ali Zraik
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03392-2002-Acordao-21402-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : RODRIGO TORRES HURKI
Recorrido(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Claudinei Dombroski - Frederich Mark Rosa
Santos - Mauricio Borba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03393-2002-Acordao-21412-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : CANDIDO MAGALHAES TRINDADE
Recorrido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Ivan Seccon Parolin Filho - Carina Pesca-
rolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, condenar o reclamado ao pagamen-
to de horas extras e reflexos, autorizando-se, ainda, a efetiva-
ção dos descontos fiscais e previdenciários correspondentes.
Custas invertidas, fixadas em R$ 600,00, calculadas sobre o
valor provisório arbitrado à condenação em R$ 30.000,00.

TRT-PR-RO-03397-2002-Acordao-22008-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : PERASSOLI E LIMA LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Euclides Alcides
Rocha - Vivalda Sueli Borges - Alicio Malavazi - Julio Barbosa
Lemes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO AUTOR. Custas inalteradas. EMENTA: CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO - ALTERAÇÃO - PRESIDEN-
TE DO SINDICATO - ARTIGO 612 DA CLT - IMPOSSIBILI-
DADE - o fato de assembléia anterior à Convenção Coletiva de
Trabalho autorizar o presidente do sindicato dos lojistas do
comércio “a assinar a convenção ou quaisquer outros acordos
ou termos”, não significa (nem poderia, por importar em ofen-
sa ao disposto no art. 612 da CLT) que lhe tivessem sido confe-
ridos poderes para alterar a convenção coletiva já firmada, sem
a convocação de nova assembléia.

TRT-PR-RO-03401-2002-Acordao-20984-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : JOSE LUIZ DOS SANTOS
Recorrido(s) : BOM AMANHECER COMERCIO DE
ESQUADRIAS DE ALUMINIO E FERRO LTD
Advogado(s) : Joao Domingos Cardoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) reconhecer a rescisão indireta do
contrato de trabalho; b) condenar a reclamada ao pagamento
do aviso prévio indenizado (§4º do art. 487 da CLT), das férias
proporcionais (1-12 avos) e 13º salário proporcional do ano

2001 (02-12 avos); c) condenar a reclamada ao pagamento da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS devidos du-
rante a contratualidade; e) determinar a reclamada a entrega
das guias de liberação do FGTS; f) determinar a reclamada a
entrega das guias do seguro desemprego, sob pena de execução
pelo eqüivalente; g) condenar a reclamada a comprovar os de-
pósitos do FGTS de toda a contratualidade, sob pena de execu-
ção pelo eqüivalente. Custas acrescidas em R$ 20,00, calcula-
das sobre o valor provisório arbitrado ao acréscimo da conde-
nação em R$ 1.000,00.

TRT-PR-RO-03403-2002-Acordao-21422-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ISIDRO BAL-
LESCA REDONDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani
Batista Maia - Wilson Ramos Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de nulidade. Sem divergência de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação,
determinar a dedução das contribuições fiscais de maneira úni-
ca, pelo total dos rendimentos tributáveis. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03406-2002-Acordao-20985-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR IVAN ANTONIO GOMES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SER-
VICOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Sergio Testa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Ba-
racat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) alterar
a condenação relativa ao seguro desemprego para impor a obri-
gação de que o empregador forneça as guias ao empregado, sob
pena de execução pelo valor equivalente ao prejuízo causado;
b) excluir da condenação o pagamento da multa do art. 22 da
Lei 8.036-90; c) determinar a dedução das contribuições previ-
denciárias mês a mês e das fiscais de maneira única, pelo total
dos rendimentos tributáveis. Sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03411-2002-Acordao-21729-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA NOVAES DOS SAN-
TOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Man-
chini - Romeu Beligni Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
“EX OFFICIO”. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO À REMESSA “EX OFFICIO”, analisada preferen-
cialmente. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar o reclamado ao pagamento
de diferenças salariais e reflexos. Custas acrescidas em R$
40,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado ao acrésci-
mo da condenação em R$ 2.000,00, devidas ao final da deman-
da.

TRT-PR-RO-03414-2002-Acordao-20981-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A NEIJANE AL-
VES DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira - Vicente de
Paulo Russo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA RECLAMAN-
TE. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação, determinar a dedução das contribui-
ções fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tribu-
táveis. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação: a) determinar a observação do teto de con-
tribuição previdenciária, em cada mês de competência; b) fixar
critérios de aplicação da correção monetária. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03415-2002-Acordao-20983-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : WILSON CLEMENTINO SOARES
Recorrido(s) : ITAU SEGUROS S-A ORSAGA ASSES-
SORIA E REGULAMENTACAO DE SINISTROS
Advogado(s) : Jose Roberto Loureiro - Mauro Dalarme -
Fabiola Patricia Soares - Marcia Cristina da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para reconhecer o vínculo empre-

gatício entre o reclamante e a reclamada Orsaga, no período
01-02-1999 a 31-08-2000 e determino a baixa dos autos à Mm
Vara do Trabalho de origem, para análise dos demais pedidos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03416-2002-Acordao-21036-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS MONIZ DE ARA-
GAO CONSTRUCOES CIVIS
Recorrido(s) : VALDAIR RAMOS
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Clai-
ton Jose de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para determinar o aba-
timento dos valores quitados a título de multa de 40% referente
ao FGTS; excluir da condenação a determinação de entrega de
guias do seguro desemprego e honorários advocatícios, tudo na
forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03417-2002-Acordao-20986-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : DORCELINO ANTONIO DA SILVEIRA
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Nicio An-
tonio da Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar a dedução das contribui-
ções fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tribu-
táveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03418-2002-Acordao-21728-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ELIAS DIAS DA SILVA MUNICIPIO DE
ROLANDIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa - Jose Ro-
berto Beffa - Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO e das
contra-razões correspondentes. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DO RECLA-
MANTE para, segundo fundamentação, deferir o pagamento
da sétima e oitava horas como extras no período de abril a ju-
nho-97. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO PATRONAL E À REMESSA DE
OFÍCIO, analisados conjuntamente. Custas acrescidas, pela ré,
sobre o montante provisoriamente arbitrado em R$ 5.500,00 e
no importe de R$ 110,00.

TRT-PR-RO-03419-2002-Acordao-20982-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA MARCOS PEREIRA MILANO (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cintia Resquetti - Angela Cristina Contin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA E DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA, para
determinar o abatimento dos valores pagos ao mesmo título, no
cálculo das verbas rescisórias; excluir incidência de FGTS so-
bre abono especial; fixar critérios para descontos fiscais e cor-
reção monetária. Sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-03420-2002-Acordao-21967-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : SILVERIO AVELINO E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE RIO
BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Man-
chini - Romeu Beligni Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES E DA REMES-
SA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, analisados
conjuntamente, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03428-2002-Acordao-21436-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : HIROMITSU NAGATA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas
Ferreira - Ana Paula de Sa - Jaqueline Cristina Gerotti - Indale-
cio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação o pagamento de horas ex-
tras e reflexos. Custas acrescidas pelo valor ora arbitrado à
condenação R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00.
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TRT-PR-RO-03433-2002-Acordao-21437-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO
DE RESIDUOS LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : RUBENS BUENO DE QUADROS
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Celso Lu-
cinda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS, assim como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03435-2002-Acordao-21431-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ GASTAO PINTO JUNIOR
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - In-
dalecio Gomes Neto - Jorge Hamilton Aidar - Claudio Antonio
Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS, assim como das
contra-razões apresentadas pelo reclamante, eis que atendidos
os pressupostos legais de admissibilidade. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação: a) para excluir os
prêmios da base de cálculo das horas extras; b) autorizar os
descontos fiscais sobre o montante do crédito obreiro. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-03861-2002-Acordao-22012-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
Recorrido(s) : AZUIL VIEIRA RAMOS
Advogado(s) : Adriane de Aragon Ferreira - Lisiane Maria
Mehl Rocha - Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - Maria
Regina Discini
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para,
na forma da fundamentação, determinar a observância do regi-
me de caixa para efeitos de retenção fiscal. Custas inalteradas.
EMENTA: RETENÇÃO FISCAL - REGIME DA CAIXA. No
que diz respeito ao imposto de renda, deve ele incidir sobre os
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial (artigo
46, da Lei nº 8.541-92) quando estes se tornarem disponíveis
para o beneficiário sob qualquer forma. Seu cálculo e sua re-
tenção, destarte, devem ser feitos pela fonte pagadora com base
na totalidade dos valores pagos no mesmo mês e na correspon-
dente alíquota, independentemente dos períodos aos quais se
refiram. Vige o chamado “regime de caixa” (sobre o total) e
não o de “competência” (mês a mês).

TRT-PR-RO-03950-2002-Acordao-21242-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CASCAVEL
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Adriana Doliwa Dias - Aurelio Ferreira
Galvao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03982-2002-Acordao-22006-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ADILSON SERGIO BENEDICTO
Recorrido(s) : USICAMP EQUIPAMENTOS AGRICO-
LAS E INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - Regina Ma-
ria Bassi Carvalho - Iraci da Silva Borges - Carlos Lomir Janes
de Souza - Jose Montenegro Antero
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, na forma da fundamentação,
determinar a incidência do índice de correção monetária do
mês seguinte ao laborado, observadas as exceções com época
própria. Custas inalteradas. EMENTA: PRESCRIÇÃO - DIES
AD QUEM - FLUÊNCIA CONJUNTA DO BIÊNO E DO
QÜINQÜÊNIO DO ART. 7º, INC. XXIX DA CF-88. Conso-
ante melhor exegese do art. 7º, inciso XXIX, da Carta Maior,
após a dissolução contratual o obreiro dispõe de dois anos para
propor ação postulando os direitos referentes aos cinco anos
anteriores à invocação da tutela jurisdicional. Isto porque não
consta na Lei dentre as causas interruptivas ou suspensivas da
fluência da prescrição (art. 168 a 172 do CCB, 11 e 440 da CLT
e 219 do CPC) a ruptura contratual. Ao inverso, figura sim a
propositura da ação como causa interruptiva de seu curso.

TRT-PR-RO-04018-2002-Acordao-21240-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOSE VALDIR BARAVIERA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE TAPEJARA
Advogado(s) : Luciene das Gracas Teider - Murilo Celso
Ferri - Sergio Issao Ono
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e correlatas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, EM DAR-LHE
PROVIMENTO para pronunciar a nulidade dos atos processu-
ais praticados desde fls. 205, determinando-se o retorno dos
autos à MM. Vara de origem para que se proceda a regular
instrução processual, nos termos da lei. Custas na forma da lei.
EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL - CERCEAMENTO
DE DEFESA - MUNICÍPIO - ADMISSÃO SEM CONCURSO
PÚBLICO - ENUNCIADO Nº 363-TST - Nos termos do Enun-

ciado 363 do C. TST, havendo controvérsia nos autos em maté-
ria de horas extras, importa prejuízo à parte decisão que inde-
fere a produção de prova testemunhal por entender que a maté-
ria é exclusivamente de direito, em se tratando da validade do
contrato mantido com a municipalidade, em face do princípio
consagrado no inciso II do artigo 37 da Constituição de 1988.

TRT-PR-RO-04150-2002-Acordao-22021-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SANDRA SILVA DE LIMA
Recorrido(s) : SENFF PARATI S-A
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Vali-
nas Barreiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
na forma da fundamentação: a) determinar: a.1) a apuração do
labor suplementar minuto a minutos; a.2) a integração do adi-
cional noturno para efeitos de horas extras noturna; b) acrescer
à condenação o pagamento: b.1.) como indenização e em valor
equivalente à hora normal mais o adicional, dos tempo labora-
do em desrespeito aos intervalos interjornada descumpridos;
b.2.) diferenças de horas extras noturnas diante da inclusão do
adicional noturno em sua base de cálculo; c) determinar que a
correção monetária referente a salário em sentido estrito incida
a partir do mês seguinte ao da prestação do trabalho, observan-
do-se, quanto às demais prestações, a época em que se torna-
ram legalmente exigíveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04227-2002-Acordao-21737-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : GERDAU S-A
Recorrido(s) : JOAO MARCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Emerson Jesus
Rodrigues Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, e das contra-razões
apresentadas e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PAR-
CIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação: a)
declarar prescritas as verbas cuja exigibilidade se deu antes de
17-11-1995; b) autorizar os descontos fiscais, pelo montante
da condenação, excetuadas as verbas isentas e não tributáveis;
c) determinar que a correção monetária referente a salário em
sentido estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação
do trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a
época em que se tornaram legalmente exigíveis. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-RO-04252-2002-Acordao-21755-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : PEDRO STOROZ SOBRINHO METRO-
POLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fauzi Bakri - Fabio Amaral Nogueira - La-
martine Braga Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como as contra-razões apresenta-
das pelo Autor. No mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR para deferir reflexos da verba “276 - desc. Intra-jorna-
da” (paga pela supressão do intervalo intrajornada), em d.s.r. e
com estes em férias, acrescidas de 1-3 constitucional, 13º salá-
rio, aviso prévio e FGTS acrescido da multa de 40%, exceto
sobre férias; sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04280-2002-Acordao-21551-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S-A OLEGARIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Indalecio Gomes Neto
- Vilson Gudoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do terceiro interessado e das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04292-2002-Acordao-21336-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL MAS-
TER VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-C LTDA JOAO AN-
TONIO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dionizio Lubave Dudek - Dirceu Antonio
Andersen Junior - Terezinha Neide Anselmi Taboza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA CEF para determinar que seja abatido 50%
do valor apurado a título de horas extras, bem como autorizar
que a dedução da parcela fiscal seja efetuada sobre a totalidade
do crédito, tudo na forma da fundamentação; por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA MASTER; por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO
RECLAMANTE para condenar as reclamadas no pagamento
dos salários referentes ao período de estabilidade, consideran-
do o último salário pago, bem como 13º salários, férias e FGTS
desde a despedida (30.4.01) até 11.10.01. Custas inalteradas.
EMENTA: DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA LIMITAÇÃO PREVISTA NO ART. 522 DA CLT.

As decisões proferidas pelo Excelso STF impondo a observân-
cia do limite fixado no art. 522 da CLT visam impedir mano-
bras por parte do sindicato com o objetivo de conferir estabili-
dade a um número excessivo de trabalhadores. Porém, não im-
pedem a criação, pela entidade sindical, de outros organismos
representativos , afora aqueles indicados no artigo citado. As-
sim, a instituição de um Conselho de Representantes não ca-
racteriza, necessariamente, ato abusivo de direito, mormente
quando tal órgão contém um número razoável de associados,
como no caso em tela (três). Estabilidade provisória que se re-
conhece ao representante eleito.

TRT-PR-RO-04305-2002-Acordao-21183-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : LEOVILCO MATAVELLI CBPO ENGE-
NHARIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Giova-
ni da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões. No mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da
reclamada para: a) determinar a exclusão da parcela “adicional
sobre DSR” da base de cálculo das horas extraordinárias; b)
determinar que na apuração das horas extraordinárias seja ob-
servado o critério utilizado na reclamada no levantamento do
labor extraordinário: consideração do período do dia 26 de um
mês até o dia 25 do mês seguinte; c) afastar a incompetência e
determinar a retenção dos descontos fiscais a incidir sobre o
crédito do autor reconhecido em juízo; d) alterar parcialmente
a diretriz estabelecida para a correção monetária dos créditos
trabalhistas do autor. Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-RO-04313-2002-Acordao-21730-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : ARNOLDO VALDECIR DE OLIVEIRA
CALIXTO & CORDEIRO LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini - Marcelo Nowacki
- Helcio Silva Orane
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário e das contra-razões e, no mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar que o imposto de renda incida sobre o total de rendimentos.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04316-2002-Acordao-21209-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : RUMOALDO IETE
Recorrido(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGI-
CA E MECANICA LTDA
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Ivan Seccon Pa-
rolin Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, bem como das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para condenar a ré ao pagamento: a) de diferenças
salariais e reflexos; b) como extraordinários, dos minutos que
excederem a dez diários e reflexos. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04317-2002-Acordao-21102-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MOACIR PASSOS DE OLIVEIRA COPEL
DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento - Luiz Carlos Pas-
qualini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
do reclamante. Por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada, para: a) afastar
da condenação a dobra das horas de sobreaviso prestadas em
domingos; b) excluir a condenação ao pagamento das horas de
sobreaviso nos meses de férias; c) determinar que o imposto de
renda incida sobre o total de rendimentos. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04324-2002-Acordao-21199-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Recorrido(s) : MARCOS LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Jorge Andre
Menezes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada, das contra-razões e dos documentos
de fls. 240-244 como subsídio jurisprudencial e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para de-
terminar que do número de horas extraordinárias, laboradas nos
dias úteis, apurado no período de 16.9.99 a 04.3.2000, sejam
deduzidas duzentos e doze (212) horas, compensadas entre
27.3.2000 e 29.4.2000, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-04325-2002-Acordao-21796-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR

Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA
Recorrido(s) : VALDECI FERREIRA RAMALHO
Advogado(s) : Karyna Pierozan - Otavio Gutkoski - Roge-
rio Poplade Cercal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário, mas não das contra-razões, porque intempestivas.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário da ré para: a) declarar legítima a re-
presentação sindical do Sindicato de Trabalhadores em Coope-
rativas em Geral, Empresas Prestadoras de Serviços e Empre-
sas Coligadas às Cooperativas de Cascavel e Região - SINTRAS-
COOP; b) determinar o pagamento das horas extras laboradas
depois da quadragésima quarta semanal nas semanas em que
existente a compensação de jornada e nas semanas em que au-
sente a compensação de jornada deve ser mantida a decisão,
bem como que na apuração das horas extras observem-se exa-
tamente os dias anotados nos registros; c) determinar a aplica-
ção da Orientação Jurisprudencial 23 da SDI I-TST, nos dias
em que houve rigorosa compensação da jornada; d) autorizar
os descontos fiscais. Tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04334-2002-Acordao-21186-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : CESAR VAZULMIRO STADLER
Recorrido(s) : SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMU-
NICACOES LTDA
Advogado(s) : Edson dos Santos - Marcelo Eusebio de
Paula - Gleidel Barbosa Leite Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões da reclamada e,
no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) determinar a retificação da CTPS do autor
para constar o correto salário percebido para fins previdenciá-
rios; b) condenar a Ré a pagar ao Autor diferenças de FGTS,
13º salário e férias acrescidas de 1-3; c) acrescer à condenação
a indenização pela não fruição integral do intervalo na jornada
de uma hora e reflexos; e d) alterar, em parte, a diretriz estabe-
lecida para a correção monetária dos créditos trabalhistas aqui
reconhecidos. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-04335-2002-Acordao-20951-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : BRULEC CONSERVACAO E TRANS-
PORTE DE CARGAS LTDA COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGI-
CO E ECONOMICO LTDA COODETEC
Recorrido(s) : EVARISTO FELTES COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES DE PRESTACAO DE SERVICOS AVUL-
SOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA COOTRAPI
Advogado(s) : Marilan de Souza - Marilan de Souza - Joel
Vidal de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada Cooperativa Central Agropecuária
de Desenvolvimento Tecnológico e Econômico Ltda — COO-
DETEC, bem como das contra-razões do reclamante. Por igual
votação, NÃO CONHECER do recurso ordinário da reclamada
Brulec Conservação e Transporte de Cargas Ltda, porque de-
serto e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para: a) afastar a condenação ao pagamento do avi-
so prévio e a integração desse período ao tempo de serviço; b)
fixar a condenação em horas extras a trinta minutos por dia de
trabalho; e c) afastar da condenação o pagamento da multa de
40% do contrato de trabalho reconhecido para o período de
01.11.99 a 31.5.00. Custas na forma da lei. EMENTA: COO-
PERATIVA DE TRABALHADORES - INTERMEDIAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA ILEGAL - VÍNCULO DIRETAMENTE COM
O TOMADOR. A cooperativa de trabalhadores somente existe
para arregimentar trabalhadores para prestar serviços durante
as safras, limitando-se a fornecer mão-de-obra barata e ao arre-
pio da lei, não contribuindo, na realidade, “com bens e servi-
ços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito
comum” (Lei nº 5.764-71, art. 3º). Estabelecido o vínculo em-
pregatício diretamente com a tomadora do serviço do autor,
pois ausente a hipótese da Lei nº6.019-74.

TRT-PR-RO-04336-2002-Acordao-21799-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : CARLOS CORREIA CBPO ENGENHA-
RIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Giova-
ni da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da
reclamada para: a) determinar a exclusão da parcela “adicional
sobre DSR” da base de cálculo das horas extraordinárias; b)
determinar que na apuração das horas extraordinárias seja ob-
servado o critério utilizado na reclamada no levantamento do
labor extraordinário: consideração do período do dia 26 de um
mês até o dia 25 do mês seguinte; c) afastar a incompetência
declarada e determinar a retenção dos descontos fiscais a inci-
dir sobre o crédito do autor reconhecido em juízo; d) alterar
parcialmente a diretriz estabelecida para a correção monetária
dos créditos trabalhistas do autor. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04340-2002-Acordao-21099-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
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Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : FRANCINE ALVES PACHECO
Recorrido(s) : GR ANALISES CLINICAS E TOXICOLO-
GICAS LTDA NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior - Aparecido
Jose da Silva - Nelson Beltzac Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e das contra-razões das reclamadas
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para acrescer à condenação: a) os reflexos das dife-
renças salariais nas horas extras pagas até 16.9.1998; b) os ho-
norários advocatícios, no importe 15%. Custas acrescidas em
R$ 2,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado ao
acréscimo da condenação de R$ 100,00.

TRT-PR-RO-04342-2002-Acordao-20952-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS ALVES SILVEIRA
Recorrido(s) : CEREALISTA CICCIOLINA LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao - Fernando Augusto
Voss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04344-2002-Acordao-21552-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : PARANA TURISMO OBRA PRIMA S-A
TECNOLOGIA E ADMINISTRACAO DE SERVICOS
Recorrido(s) : HELVECIO SABINO FERREIRA ECO
PARANA
Advogado(s) : Cristina Bichels Leitao - Evelyn Fabricia
de Arruda - Telmar Carlos Schossler - Marcos Vinicius Zimia-
ni Moya
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários dos reclamados PARANÁ TURISMO e OBRA
PRIMA, da Remessa EX officio e das contra-razões do recla-
mante. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencidos
os Exmos. Juízes Eduardo Milleo Baracat e Ubirajara Carlos
Mendes, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
aos recursos ordinários e à Remessa EX officio, analisa-
dos em conjunto, para, nos termos da fundamentação: a) afas-
tar a responsabilidade da reclamada PARANÁ TURISMO pela
satisfação dos créditos trabalhistas do reclamante; b) restringir
a condenação ao pagamento da multa convencional. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-04345-2002-Acordao-22018-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : SILVIA BEATRIZ CORREIA BSI INFOR-
MATICA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa - Ana Maria
Silverio Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal da reclamante e adesivo da recla-
mada, e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Eduardo Milléo Baracat,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da reclamante.
Por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Eduar-
do Milléo Baracat, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário adesivo da reclamada para afastar a incompetência
da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar os conflitos en-
volvendo os descontos fiscais e determinar a retenção das con-
tribuições previdenciárias e do imposto de renda incidentes
sobre o crédito apurado, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-04346-2002-Acordao-21107-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE TOLEDO
Recorrido(s) : VANDI SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s) : Nestor Hartmann - Roberto Barranco - Ali-
do Depine - Aramis de Souza Silveira - Ulices Pizzatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do sindicato autor e das contra-razões e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-04347-2002-Acordao-21181-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Recorrido(s) : PEDRO GOMES SAMPAIO DA SILVA
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Ana Celia
Pires Curuca Lourencao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário, bem como das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para fixar a jornada de trabalho do autor, quando da ausência
de cartão-ponto, pela média dos horários anotados nos cartões-
ponto referentes aos seis meses anteriores ao mês respectivo.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04348-2002-Acordao-22019-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT

Recorrente(s) : FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA E OUTROS MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRA-
TORES E EQUIPAMENTOS LTDA SINDICO : CLEMEN-
CEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Cintia Mara Gui-
lherme - Paulo Roberto Burmester Muniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários da terceira e segunda rés e das contra-razões
e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para: a) autorizar os descontos referentes ao
imposto de renda, nos termos da fundamentação; b) determinar
que o cálculo dos juros de mora seja elaborado em separado e
sua cobrança, apenas contra a massa, condicionada à sobra de
ativos do processo falimentar. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04349-2002-Acordao-21108-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : VALDINEI NORBERTO DA SILVA
Recorrido(s) : HVA PROMOCAO PUBLICIDADE E
COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Fatima Luiza Gebara Casaburi - Evani
Burkhart Herve
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário e das contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do recla-
mante para, nos termos da fundamentação, condenar a ré ao
pagamento de horas extras, a serem apuradas em liqüidação
por artigos. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04350-2002-Acordao-21174-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRI-
AL LTDA
Recorrido(s) : CARLOS RODRIGO FAGUNDES MU-
NHOZ
Advogado(s) : Carla Ciendra Costa - Benedito Correa Braz
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário, bem como das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
determinar a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 23-
TST e b) declarar a competência da Justiça do Trabalho para a
dedução fiscal e autorizar o seu desconto. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04351-2002-Acordao-21863-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTU-
RA VANDERLEI NATALICIO PAULO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anastacia Wowk - Olimpio Paulo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal e adesivo, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso da reclamada. Por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Men-
des, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do
reclamante para determinar a incidência do adicional de insa-
lubridade sobre o seu salário base. Custas na forma da lei.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - SALÁRIO BASE. O artigo 192 da CLT foi parci-
almente revogado pelo artigo 7º, inciso IV, da Constituição da
República, que veda a vinculação do salário mínimo para qual-
quer fim. Por outro lado, o artigo 7º, inciso XXIII, da Lei Mai-
or, não determina que o adicional de insalubridade incida so-
bre a “remuneração”, mas apenas que integra esta. Aberta, por-
tanto, a normativa sobre a base de cálculo do adicional em foco,
que, por analogia ao artigo 193, § 1º, da CLT, deve ser o salário
base.

TRT-PR-RO-04352-2002-Acordao-21178-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : OSVALDO GREGIO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04353-2002-Acordao-21182-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : CLAUDECIR LOURENCAO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04354-2002-Acordao-21106-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT

Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JOSE WENZ DUARTE
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04355-2002-Acordao-21196-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : VALDECIR DE MIRANDA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04356-2002-Acordao-21101-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JOSE BIANCHIN
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04357-2002-Acordao-21112-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JOSE AILTON PIRES
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04358-2002-Acordao-21198-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04359-2002-Acordao-21177-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JOSE MOREIRA FILHO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04360-2002-Acordao-21176-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : MARINO VEDOY
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04361-2002-Acordao-21211-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JAIR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-

razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04362-2002-Acordao-21210-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JOAO VELCI ALVES DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04363-2002-Acordao-21185-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JOSE LOPES DA ROCHA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04364-2002-Acordao-21187-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JAIME MENDES
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04365-2002-Acordao-21180-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : ELIZEU COELHO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04366-2002-Acordao-21114-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : GISLEY APARECIDA PEPICE
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04367-2002-Acordao-21201-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-
FORTO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : CARLOS ALEXANDRE SANTANA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamadas e das contra-
razões do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04472-2002-Acordao-21420-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ELEGE ALIMENTOS S-A CARLOS HEN-
RIQUE FISCHER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jefferson Borges - Gustavo Juchem - Fabio
Ricardo Ferrari
D E C I S Ã O :
...............................xxxxxxxxxxxxxx.....................xxxxxxxxxxxxxx................................

TRT-PR-RO-04491-2002-Acordao-21094-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA
Recorrido(s) : SONIA BRAGGION
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Luiz Hen-
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rique Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões e, no mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para determinar a aplicação do Enunciado nº 85 do C. TST
por todo o período imprescrito, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04493-2002-Acordao-20954-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A GILBERTO
ANTONIO TROMBINI MENDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti - Indalecio Gomes
Neto - Elida Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal e adesivo, bem como das contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário do reclamado para: a) declarar
a competência da Justiça do Trabalho para a dedução fiscal e
autorizar o seu desconto, nos termos da fundamentação; b) de-
terminar que haja dedução, dos seus créditos, dos valores pre-
videnciários devidos pelo autor; c) afastar a integração salarial
dos valores concedidos ao título de ajuda-alimentação e a re-
percussão nas demais verbas deferidas; e d) afastar da base de
cálculo das horas extras os adiantamentos salariais e a ajuda-
alimentação. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário adesivo do reclamante. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-RO-04495-2002-Acordao-21212-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Recorrido(s) : PAULO CESAR CAMPOS DA SILVA
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio - Romeu Sac-
cani - Cecilia Inacio Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões do reclamante e,
no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Eduardo Milléo Baracat, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação: a) afastar da conde-
nação as diferenças salariais, as horas extras decorrentes do
labor em prejuízo aos intervalos entre jornadas e as multas con-
vencionais; b) determinar a observância da Orientação Juris-
prudencial 23 da SDI-I do TST quando da apuração das horas
extras; c) alterar os parâmetros fixados em primeiro grau para a
correção monetária; d) determinar a dedução das parcelas pre-
videnciárias devidas pelo reclamante. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04496-2002-Acordao-21100-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : B BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA
Recorrido(s) : ADNILSON APARECIDO ALBINO
Advogado(s) : Silvio Aparecido Almeida - Juliano Toma-
naga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e das contra-razões e, no mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, fixar a jornada laborada pelo
Autor, como sendo durante todo o contrato de trabalho, das
6h10min às 21h, com 2h de intervalo, de segunda a sexta-feira,
exceto duas vezes por mês que deverá ser das 6h às 17h, com
1h30min de intervalo; aos sábados, das 6h10min às 15h30min.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04497-2002-Acordao-20949-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A SIDNEI STO-
RER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff - Ivonei Storer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal do reclamado e adesivo do recla-
mante e das respectivas contra-razões. No mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do reclamado para: a) determinar que os descontos fiscais se-
jam calculados sobre o montante do crédito do autor; b) alterar
os parâmetros fixados em primeiro grau para a incidência da
correção monetária. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário adesivo do reclaman-
te para acrescer à condenação o pagamento do adicional de
transferência, e seus reflexos, e das multas convencionais. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas acrescidas em R$ 300,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado ao acrésci-
mo da condenação de R$ 15.000,00. EMENTA: ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA - INTERESSE DO EMPREGADO. A
promoção da função de caixa para a de gerente de expediente,
por si só, não caracteriza a hipótese de interesse do empregado
(“anuência “), de que trata o art. 469, caput, da CLT. O interes-
se do empregado na transferência, para afastar o direito ao cor-
respondente adicional, deve ser pessoal e não profissional.

TRT-PR-RO-04498-2002-Acordao-21871-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : LOEMIR LUCAS EVIOLANTO
Recorrido(s) : COMERCIAL HASSAN LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Mariana Silva Marquezani - Aparecido Jose
da Silva - Wilson Basanelli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões da reclamada e,

no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para:
a) declarar a existência de vínculo de emprego entre o recla-
mante e a reclamada COMERCIAL HASSAN LTDA, no perío-
do de 01.11.1990 a 10.9.1998; b) determinar o retorno dos au-
tos ao Juízo de origem para o julgamento dos demais pedidos
da inicial. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inverti-
das, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor
provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 10.000,00.
EMENTA: SUBORDINAÇÃO JURÍDICA OBJETIVA - RE-
PRESENTAÇÃO COMERCIAL - INSUFICIÊNCIA DO CRI-
TÉRIO DA SUBORDINAÇÃO JURÍDICA SUBJETIVA.O cri-
tério da subordinação jurídica subjetiva não é suficiente para
distinguir empregado de representante comercial autônomo,
pois, conforme o artigo 29 da Lei 4.886-65, o representante
também deve cumprir as instruções do representado. Pelo cri-
tério da subordinação objetiva, o empregador utiliza o trabalho
do empregado para realizar a sua finalidade social. A empresa,
cuja finalidade social é a própria representação comercial, é
empregadora do trabalhador que contratou para realizar a me-
diação dos negócios de seus clientes.

TRT-PR-RO-04499-2002-Acordao-21870-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : OZILDA ROSA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Fernando
Bastos Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para deferir diferenças do pagamento do adicional
de insalubridade em 40% sobre o salário base, bem assim os
seus reflexos nas férias, incluído o terço constitucional; nas
gratificações natalinas; no FGTS de 8% e nas horas extras e
determinar que quando a escala era de 12 x 36, faz jus a autora
ao adicional correspondente sobre as horas laboradas depois
da 8ª diária até o limite de 44 semanais, sendo devidas como
extras (hora acrescida do adicional) as horas extras excedentes
da 44ª semanal, com os reflexos já fixados em sentença. Custas
inalteradas. EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
- BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO BASE. O artigo 192 da
CLT foi parcialmente revogado pelo artigo 7º, inciso IV, da
Constituição da República, que veda a vinculação do salário
mínimo para qualquer fim. Por outro lado, o artigo 7º, inciso
XXIII, da Lei Maior, não determina que o adicional de insalu-
bridade incida sobre a “remuneração”, mas apenas que integra
esta. Aberta, portanto, a normativa sobre a base de cálculo do
adicional em foco, que, por analogia ao artigo 193, § 1º, da
CLT, deve ser o salário base.

TRT-PR-RO-04501-2002-Acordao-21869-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA COMPA-
NHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Meire Regina Palla Fontes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, do autor e da ré, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário da ré, preferencialmente anali-
sado, para determinar que o imposto de renda incida sobre o
total de rendimentos. Por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário do autor, para: a) alterar a dire-
triz estabelecida para a correção monetária dos créditos traba-
lhistas reconhecidos; e b) prestar esclarecimentos no tocante
aos descontos previdenciários. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei. EMENTA: CIPA - ESTABILI-
DADE PROVISÓRIA - DISPENSA IMOTIVADA APÓS O
TÉRMINO DO MANDATO. Há diferença de conclusão nas
duas hipóteses seguintes: 1 - “cipeiro” dispensado sem justa
causa no curso do mandato, deixa transcorrer o período de es-
tabilidade para ingressar com ação, postulando apenas indeni-
zação; 2 - “cipeiro” que, após concluir o mandato, encontra-se
no período de estabilidade, é dispensado imotivadamente, e
ajuíza ação após o término da estabilidade, reclamando indeni-
zação. No primeiro caso, o empregado estava no exercício de
um mandato de interesse público, tendo, por obrigação legal,
concluí-lo, ou tomar, tempestivamente, todas as medidas ne-
cessárias, inclusive judiciais, para exercê-lo, mormente se o
empregador tentar impedi-lo; se não o faz, limitando-se a ajui-
zar ação após o fim da estabilidade, apenas para reclamar inde-
nização compensatória, presume-se a renúncia tácita do man-
dato, inexistindo, em decorrência, estabilidade, sendo indevi-
da a indenização. No segundo caso, o empregado já cumpriu o
mandato, não podendo mais renunciá-lo. A norma que lhe ga-
rante estabilidade no emprego é de ordem pública, de modo
que não é possível a renúncia, sob pena de nulidade, pois se
objetiva proteger o empregado de eventuais represálias do em-
pregador; irrelevante se o empregado deixou transcorrer o pra-
zo da estabilidade para ingressar com a ação, já que a reinte-
gração não tinha interesse público, pois o mandato fora con-
cluído, sendo devida a indenização.

TRT-PR-RO-04503-2002-Acordao-21103-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Recorrido(s) : LUIZ ROBERTO DE SOUZA
Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi - Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva - Nilson Cerezini - Antonio Carlos de
Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-

AL para: a) alterar a diretriz estabelecida para a correção mo-
netária dos créditos trabalhistas aqui reconhecidos; e b) deter-
minar que a alíquota de imposto de renda incida sobre o total
de rendimentos tributáveis (Decreto nº 3.000-99) recebidos em
razão desta decisão judicial. Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04504-2002-Acordao-20898-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA
Recorrido(s) : MAFALDA DE SILVIO
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia - Alberto de Paula
Machado - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões da reclamante e,
no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para determinar a dedução, do crédito apurado, dos valo-
res previdenciários devidos pela autora, bem como excluir da
condenação a multa do art. 477 da CLT, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04505-2002-Acordao-21188-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
IRIS DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Paulo Garcia Pedriali Filho - Maria
Helena Antunes Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal da reclamada e adesivo do recla-
mante, e das contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da
ré para determinar: a) a observância da OJ 23 da SBDI-I do
TST quando da apuração das horas extras; e b) que as partes
respondam pelas contribuições previdenciárias incidentes so-
bre os créditos do autor, calculadas mês a mês. Por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário adesi-
vo do autor. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-04508-2002-Acordao-21098-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : LILIAN PEREIRA DE AZEVEDO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Sebas-
tiao Garcia Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, bem como das contra-razões e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04509-2002-Acordao-21868-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
JAIME PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Leate - Monica Harumi Ueda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da reclamada, para: a) determinar que na apu-
ração das horas extras seja observada a disposição da Orienta-
ção Jurisprudencial nº 23 da SBDI-I do TST; b) excluir da con-
denação as horas decorrentes da violação ao intervalo entre as
jornadas de trabalho; e c) afastar da condenação o pagamento
do abono assiduidade, bem como seus reflexos. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário do reclamante, para: a) condenar a ré a pagar ao autor
diferenças de adicional de insalubridade, bem como, seus re-
flexos nas horas extraordinárias e labor em feriados deferidos
na sentença; em aviso prévio; férias com 1-3; 13ºs salários e
FGTS e multa de 40% (11,2%); e b) determinar a integração
salarial do vale alimentação fornecido pela reclamada no perí-
odo de 1º.4.2000 a 17.5.2000, nos valores fixados na funda-
mentação, e condenar a reclamada ao pagamento de diferenças
decorrentes em horas extras, adicional noturno e labor em feri-
ados devidos neste mesmo período. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei. EMENTA: ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO
BASE. O artigo 192 da CLT foi parcialmente revogado pelo
artigo 7º, inciso IV, da Constituição da República, que veda a
vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Por outro lado,
o artigo 7º, inciso XXIII, da Lei Maior, não determina que o
adicional de insalubridade incida sobre a “remuneração”, mas
apenas que integra esta. Aberta, portanto, a normativa sobre a
base de cálculo do adicional em foco, que, por analogia ao ar-
tigo 193, § 1º, da CLT, deve ser o salário base.

TRT-PR-RO-04510-2002-Acordao-21175-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : JOSE SALMAZO MORESCA EQUIPE
DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli -
Cleusa Chimentao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, bem como das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-

curso ordinário do reclamante, para determinar: a) que o FGTS
de 11,2% incida sobre os valores pagos “por fora”, durante todo
o contrato de trabalho, observando-se a prescrição trintenária;
b) o abatimento tão-só de R$ 10.801,62. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
da reclamada, para alterar a diretriz sentencial quanto a inci-
dência da correção monetária. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04511-2002-Acordao-21110-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : VALDECIR PAES
Advogado(s) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo -
Edna Aparecida do Espirito Santo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) alterar a diretriz estabelecida para a corre-
ção monetária dos créditos trabalhistas aqui reconhecidos; b)
determinar que a alíquota de imposto de renda incida sobre o
total de rendimentos tributáveis (Decreto nº 3.000-99) recebi-
dos em razão desta decisão judicial; e c) afastar a determinação
de devolução dos descontos procedidos no salário do recla-
mante sob o título “ASSOCIAÇÃO-MENSALIDADE”. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04512-2002-Acordao-21197-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Recorrido(s) : JEFFERSON GARCIA
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde - Ange-
lo Paulo Fadoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04515-2002-Acordao-21200-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : ALICE CARDOSO
Recorrido(s) : DEYCON COMERCIO E REPRESENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) : Luis Eduardo Paliarini - Ellis Shirahishi
Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, condenar a Ré a pagar à Autora ho-
ras extras e reflexos. Custas invertidas, incumbindo à Ré o re-
colhimento, a este título, do valor de R$ 100,00 (cem reais),
calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbi-
trado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

TRT-PR-RO-04517-2002-Acordao-20909-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO
Recorrido(s) : DEMILSON MARIANO
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Edna
Wauters
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar os descontos
fiscais, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04518-2002-Acordao-21179-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : IRIA DE FATIMA LUCENA
Recorrido(s) : AC NIELSEN DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Luiz Aparecido Costa - Oswaldo Sant’Anna
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-04519-2002-Acordao-21867-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : ALEXANDRE BICALHO DE CARVALHO
INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Zanlucki - Edmilson Nogima -
Carlos Roberto Scalassara - Geraldo Roberto Correa Vaz da
Silva - Mauro Shiguemitsu Yamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso da ré para esclarecer que a indenização por dano moral
passou a ser exigível a partir do mês de fevereiro-2002. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso do autor para não autorizar o desconto referente ao im-
posto de renda porque indevido o tributo, bem como fixar o
valor correspondente a indenização por dano moral em R$
12.000,00 (doze mil reais) exigível a partir de fevereiro-2002.
Custas inalteradas. EMENTA: DANO MORAL - DOLO OU
CULPA DO EMPREGADOR. O empregado que é submetido
por superior hierárquico à situação vexatória perante seus co-
legas de trabalho, bem como acusado falsamente de praticar
atos desabonadores de sua conduta profissional, tem inequívo-
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co dano moral, que deve ser reparado pelo empregador. Irrele-
vante a ausência de dolo ou culpa deste último.

TRT-PR-RO-04520-2002-Acordao-21866-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : RENATA MARIA CARDOSO DE LIMA
Recorrido(s) : FARMACIA VALE VERDE LTDA
Advogado(s) : Raphael Dias Sampaio - Adriane Santos
Sella - Marco Antonio Dias Lima Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Rosalie
Michaele Bacila Batista, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para: a) declarar prescritos os créditos exigíveis anterior-
mente a 19-4-1996; b) condenar a reclamada ao pagamento de
quatro horas extras por mês, por todo o período imprescrito até
fevereiro-2000, inclusive, e seus reflexos, apurados conforme
estabelecido pela sentença. Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas. EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - INTERRUPÇÃO.O ajuizamento da ação trabalhista in-
terrompe a prescrição qüinqüenal. Extinto o correspondente
processo, sem julgamento do mérito, e proposta nova ação três
meses após a extinção, pronuncia-se a prescrição qüinqüenal,
devidamente argüida, em relação às parcelas exigíveis anteri-
ormente à data do ajuizamento da primeira ação.

TRT-PR-RO-04523-2002-Acordao-21206-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : AMAURY CASTANHO
Recorrido(s) : SAFE GATE EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA LTDA SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Giorgia Paula Mesquita - James Dantas -
Alexsander Roberto Alves Valadao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR-LHE PARCIAL PROVI-
MENTO, para determinar a retificação da CTPS quanto a data
de saída, em face da projeção do aviso prévio. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-04524-2002-Acordao-21865-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : EDSON BARBOSA DOS SANTOS CASA
VISCARDI S-A COMERCIO E IMPORTACAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Luiz Lopes Barreto - Gus-
tavo Moreira Gorski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso da ré, para: a) restringir o período do vínculo de empre-
go de 7-4-2000 a 15-2-2001; b) alterar o cálculo do salário nos
meses em que não vieram aos autos o recibo de pagamento a
autônomo; e c) excluir da condenação as horas extras e refle-
xos. Tudo nos termos da fundamentação. Por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do autor. Custas pela
ré de R$ 100,00, já pagas, calculadas sobre o valor de R$
5.000,00, provisoriamente reduzido e arbitrado à condenação.
EMENTA: SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - CONCEPÇÃO
OBJETIVA - MOTORISTA. A subordinação jurídica decorria
do fato de que a mão-de-obra do autor era colocada à disposi-
ção da ré, que a utilizava como fator de produção, complE-
MENTAr à sua finalidade empresarial, transportando as mer-
cadorias comercializadas

TRT-PR-RO-04525-2002-Acordao-22016-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : ELIETE APARECIDA PENA BUENO
Recorrido(s) : MORO VEICULOS S-A
Advogado(s) : Cicero Ciro Simonini Junior - Geraldo Ro-
berto Correa Vaz da Silva - Vicente Ganter de Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e das contra-razões. Recolocado o
processo em julgamento, no mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencida a Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila Ba-
tista, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para: a) de-
terminar que sejam consideradas extraordinárias também as
horas trabalhadas além da quadragésima quarta semanal, to-
mando-se o cuidado para não se computar duas vezes a mesma
hora; b) alterar parcialmente os parâmetros para apuração das
horas extraordinárias, nos termos definidos na fundamentação;
c) declarar a nulidade da alteração procedida no contrato do
reclamante em dezembro-96 quanto à redução do percentual
de comissões sobre mão-de-obra e venda de peças e deferir
diferenças nas comissões recebidas a partir de dezembro-96,
restaurando os percentuais anteriores e seus reflexos em re-
pouso semanal remunerado, horas extraordinárias, férias e 1-3,
13º salário e aviso prévio. Incidência de FGTS e multa de 40%
(11,2%) sobre as diferenças e seus reflexos, exceto aviso pré-
vio e férias indenizadas (Lei nº 8.036-90, art. 15). Tudo nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04526-2002-Acordao-22017-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : ODIMAR LANCONI
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale - Heglis-
son Tadeu Mocelin Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e, no mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que os des-

contos fiscais sejam calculados sobre o montante do crédito do
reclamante Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04527-2002-Acordao-21113-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Recorrido(s) : ANGELO GONCALVES JUNIOR
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime - Edson Antonio
Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões do reclamante e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04528-2002-Acordao-21205-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : IVETE MARIA HONORIO
Recorrido(s) : HOTEL CHERY LTDA
Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez - Francisco Augus-
to Noronha Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-04529-2002-Acordao-21864-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : SONIA MARIA BALLIN DE ARAUJO
SILVA
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio
Gomes Neto - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori -
Alaisis Ferreira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para autorizar a dedução fiscal, nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei. EMENTA: DANO MO-
RAL - DOENÇA PROFISSIONAL - LER. A restrição da utili-
zação de membro superior direito (braço), em razão de doença
profissional - devidamente comprovada por perícia -, implica
afetação ao bem-estar do empregado, como também alteração
involuntária da normalidade de sua vida, acarretando angústia,
depressão, dor e sofrimento, o que caracteriza dano moral.

TRT-PR-RO-04530-2002-Acordao-21095-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
FRANCISCO ANDRE DA SILVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Emir
Baranhuk Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal e adesivo, bem como das contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada para: a) limitar a
condenação em horas extras ao período de um ano e nove me-
ses que antecederam o término do contrato de trabalho; e b)
determinar que a alíquota de imposto de renda incida sobre o
total de rendimentos tributáveis (Decreto nº 3.000-99) recebi-
dos em razão desta decisão judicial. Por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante
para determinar o pagamento dos intervalos entre jornadas não
usufruídos, como extras, bem como os reflexos, pelo período
de um ano e cinco meses anteriores ao término do contrato de
trabalho, mantendo os demais parâmetros já estabelecidos na
sentença. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-04531-2002-Acordao-21184-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : ARIOSVALDO ENDLER CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA DO PARANA CREA-PR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Gaeski - Leticia Daniele Simm -
Paulo Henrique Zaninelli Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, bem como das contra-razões apre-
sentadas. Sem divergência de votos, NÃO CONHECER do re-
curso ordinário do reclamado, por ausência de interesse. No
mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso do reclamante. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04532-2002-Acordao-21202-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : IZABEL CRISTINA LIVISKI EDITORA
GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Oderci Jose Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e da ré, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da ré, para reconhecer que a autora foi admi-
tida em 03.10.89 e, conseqüentemente, excluir da condenação
a retificação da CTPS da autora. Por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da autora, para:
a) condenar a ré ao pagamento de três horas extras por mês
trabalhado, a partir de novembro de 1997 até a rescisão contra-
tual; e b) alterar parcialmente a diretriz estabelecida para a cor-
reção monetária dos créditos trabalhistas aqui reconhecidos,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04533-2002-Acordao-21105-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Recorrido(s) : MARIA ZENIT RENAUD SCHIMALESKI
Advogado(s) : Stela Marlene Schwerz - Luiz do Nascimen-
to Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões da reclamante e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para: a) restringir a condenação referente aos prêmios e
seus reflexos ao período compreendido entre setembro de 1998
e a rescisão contratual; b) afastar a condenação ao pagamento
das diferenças salariais entre o valor recebido pela autora e
aquele devido a funcionário exercente da função de analista de
crédito, bem assim os reflexos deferidos. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-04537-2002-Acordao-21111-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : DOMINGOS SANTANA
Recorrido(s) : EIDT VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Wagner Silva Severo - Paulo Camilo
de Godoy
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para conceder-lhe o benefício da justiça
gratuita, dispensando-lhe do pagamento das custas processu-
ais. Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-04660-2002-Acordao-21979-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA BU-
ENO UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes - Lucia Maria Maia
Butture
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, de-
terminar a reautuação para que conste a remessa “ex officio”.
Por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de intem-
pestividade do recurso da reclamada e, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, DO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DA REMESSA “EX OFFI-
CIO”. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA E DA REMES-
SA “EX OFFICIO”, analisados em conjunto e preferencialmen-
te, para, nos termos da fundamentação, restringir a condena-
ção, no período de 06.09.93 a 08.12.93, somente ao pagamento
das horas laboradas em sobrejornada, sem adicional. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, fixar critérios da efetivação dos descontos previdenciários
e fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04714-2002-Acordao-21876-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : BRITA BRASIL LTDA LUIZ CARLOS
RIBEIRO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach - Maria Valen-
tina Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DA RÉ E ADESI-
VO DO AUTOR, bem como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, na forma da fundamen-
tação, excluir a multa do art. 477, § 8º, da CLT, a multa da
cláusula 37, da CCT 98-99 e a multa convencional da cláusula
42ª, da CCT 98-99. Por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AU-
TOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04815-2002-Acordao-21104-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A NORTON
LUIZ PICONI PRESTES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio
Gomes Neto - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário da ré, para: a) restringir o período de participa-
ção em reuniões, na agência XV de Novembro, de fevereiro-95
a setembro-96; b) autorizar os descontos previdenciários e fis-
cais; e c) alterar a diretriz estabelecida para a correção monetá-
ria dos créditos trabalhistas aqui reconhecidos. Tudo nos ter-
mos da fundamentação. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor e em fixar o divi-
sor 180 para apuração das horas extras Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05448-2002-Acordao-22009-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EDWARDES RIBEIRO DOS SANTOS
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) : Ivonete Reginato Arrias - Simone Boer Ra-
mos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO, bem assim as contra-razões pertinentes. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei. EMENTA: HORAS EXTRAS -
ÔNUS DA PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
Negada a prestação de horas extras e juntados, com a defesa,
controles de ponto, como fato constitutivo de seu direito, é de
encargo do trabalhador provar a incorreção destes, bem assim a
prestação de horas extras sem a correspondente paga. Exegese
dos artigos 333 do CPC e do 818 da CLT.

TRT-PR-RO-05464-2002-Acordao-22011-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JUCELINO PEREIRA
Recorrido(s) : PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao - Cintia Resquetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem assim as contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei. EMENTA: MULTA
DO ART. 477, § 8ª, DA CLT - NORMA PUNITIVA - INTER-
PRETAÇÃO RESTRITIVA. Como norma punitiva que é, o §
8º do art. 477 da CLT, especialmente se considerados os termos
“parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibos de
quitação”, dever ser interpretado de forma restritiva, razão pela
qual não deve incidir a multa nele prevista nos casos em que há
reconhecimento via judicial de simples diferenças de verbas
dissolutórias não quitadas no prazo previsto no § 6º do artigo
em destaque.

TRT-PR-RO-05488-2002-Acordao-21057-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : PAULO SERGIO DA SILVA
Recorrido(s) : XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Dalva Ver-
nillo - Erika Paula de Campos - Benoni Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para reconhecer o vínculo empre-
gatício no período 15-12-1997 a 17-12-1998, determinando a
remessa dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem, para
análise dos pedidos do autos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05650-2002-Acordao-21550-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : METALURGICA FOGGIATO LTDA ENIR
QUEVEDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Gilvan Antonio Dal
Pont - Rosana Vidolin Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso ordinário do INSS. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05725-2002-Acordao-21877-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTOR-
GA LTDA ILDENIR GEREMIAS DA SILVA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anderson Marcelo de Morais Oliveira -
Vanderlei Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto, fi-
cando prejudicada a análise do recurso ordinário adesivo do
reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05733-2002-Acordao-21878-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : AMOCENTRO ASSOCIACAO DOS MU-
NICIPIOS DO CENTRO DO PARANA
Recorrido(s) : CLACI RICKLI
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira - Victorio Haua-
gge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AMOCENTRO, das respectivas
contra-razões e, no mérito, sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO para: I - declarar
prescritos eventuais direitos anteriores a 20-02-1997; II -
reconhecer como data limite da rescisão indireta do contrato
de trabalho o dia 6-09-2001, impondo-se adequar a conde-
nação a esta data; III - afastar da condenação a paga da ver-
ba honorários advocatícios, tudo consoante a fundamenta-
ção que passa a fazer parte integrante do dispositivo. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05735-2002-Acordao-20948-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : JAN SIEWISZ
Recorrido(s) : INDUSTRIAS TOQUINHAS LTDA
Advogado(s) : Vani Sokolovicz Ribas - Lurdes Maria Soko-
lowski - Antonio Carlos Guimaraes Taques - Ruy Gastao de
Andrade Azevedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões da Reclamada e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, para conceder ao Autor o benefí-
cio da justiça gratuita e dispensá-lo do recolhimento das custas
processuais, nos termos da fundamentação. Custas dispensa-
das.
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TRT-PR-RO-05737-2002-Acordao-21920-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrido(s) : BELMIRO SOUZA NUNES INSTALACO-
ES ELETRICAS E HIDRAULICAS LARA LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Renato Bruno Fuhr-
mann - Maria de Lourdes Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, HAU-
ER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação: a) determinar a incidência dos descon-
tos fiscais sobre o total do crédito trabalhista do Reclamante, e
fixar critérios para a realização destes; b) excluir da condena-
ção a multa de 1% sobre o valor da causa; e c) restringir a
condenação em horas extras, determinando o pagamento das
horas laboradas após a oitava diária, mas não excedentes da
quadragésima quarta semanal, apenas com a utilização do res-
pectivo adicional, mantida a condenação, como extras, das ho-
ras laboradas após a quadragésima quarta semanal. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-05749-2002-Acordao-21921-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODU-
TOS ELETRICOS MARCIA CRISTINA DE SOUZA DOU-
RADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira - Vital Ri-
beiro de Almeida Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA
E ADESIVO DA RECLAMANTE, assim como de ambas as
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação: a) restringir a con-
denação em horas extras, determinando que os minutos residu-
ais que não ultrapassem a cinco minutos antes e após à jornada
normal de trabalho, observado o limite diário máximo de dez
minutos, não sejam computados como labor extraordinário; e
b) determinar a incidência dos descontos fiscais sobre o total
do crédito trabalhista do Reclamante, e fixar critérios para a
realização destes. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, fixar critérios de atua-
lização monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05755-2002-Acordao-21919-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : VANDERLEI CANDIDO DA SILVA MAI-
SON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Deusderio
Tormina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ — SANEPAR,
assim como das contra-razões e, no mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Men-
des, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação: a) declarar prescritos todos os direitos exigí-
veis anteriormente a 6-10-95; b) limitar a condenação em horas
extras além da 6ª diária e 30ª semanal, bem como seus reflexos,
até novembro-96, ante a inexistência de labor em turnos inin-
terruptos de revezamento no período posterior; c) fixar critéri-
os de atualização monetária; d) fixar alguns parâmetros a se-
rem observados para a apuração dos descontos previdenciári-
os; e e) declarar a competência desta Justiça Especializada para
apreciar e julgar a matéria relativa aos descontos fiscais, e fi-
xar alguns critérios para a realização destes. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-05871-2002-Acordao-21934-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : CARLOS DA APARECIDA BATISTA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Jair
Ribeiro de Proenca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, bem assim, das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
afastar a condenação da reclamada à dobra do art. 467, da CLT;
b) converter a condenação relativa ao seguro-desemprego em
obrigação de dar; c) determinar a incidência dos descontos fis-
cais sobre o total dos créditos do reclamante. Custas na forma
da lei. EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA
RECLAMADA, TOMADORA DE SERVIÇOS - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO ALÉM DO REGISTRADO NA CTPS DO
AUTOR - Ante a negativa da segunda reclamada quanto à ex-
tensão do vínculo por prazo superior àquele consignado em
CTPS, cabia ao reclamante o ônus de demonstrar a veracidade
dos fatos alegados na petição inicial, exegese dos arts. 818, da
CLT e 333, I, do CPC, ônus este do qual se desincumbiu a
contento. - MULTA DOS ARTS. 477 E 467, DA CLT - A con-
denação subsidiária abarca os valores relativos à multa do art.
477, & 8º, da CLT. Se a parte não postula a condenação das
reclamadas na dobra prevista no artigo 467, da CLT, o eventual
deferimento por parte do Juízo implica em cristalino julgamen-
to “extra petita”, sendo inviável a aplicação de ofício. - INDE-

NIZAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO - A condenação re-
lativa à indenização do seguro-desemprego comporta a conver-
são em obrigação de dar, consistente na entrega das guias, sob
pena de execução pelo valor equivalente. - DESCONTOS FIS-
CAIS - Os descontos fiscais devem incidir sobre o total dos
créditos do reclamante, de acordo com o previsto no art. 12, da
Lei nº 7713-88, regulamentada pelo Decreto nº 3000-99.

TRT-PR-RO-05913-2002-Acordao-21974-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : ART KOLLER MARCENARIA E CAR-
PINTARIA LTDA
Recorrido(s) : FABIO DE SOUZA
Advogado(s) : Maria Cristina Baretta Moraes - Andrea
Rejane de Araujo Goes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05917-2002-Acordao-21942-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARCIO ANILDO CANELES
Recorrido(s) : MATAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - Arlindo
Ferreira Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões apresentadas pela reclamada. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação: a) reconhecer a
existência do vínculo de emprego entre as partes desde 10-03-
99; b) condenar a reclamada a proceder a retificação da anota-
ção da CTPS; c) condenar ao pagamento de férias (11-12) com
1-3, 13º salários proporcionais (10-12 referentes ao ano de 1999
e 1-12 de janeiro-2000) e FGTS acrescido da multa de 40%; d)
condenar ao pagamento de horas extras e reflexos. Custas in-
vertidas, pela reclamada, no importe de R$ 60,00, calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
3.000,00.

TRT-PR-RO-05966-2002-Acordao-21973-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : CELSO ADAO CORDEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE FILADEL-
FIA LTDA
Advogado(s) : Nair Scripchenco Galles - Paulo Henrique
Roder - Oscar Estanislau Nasihgil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e das respectivas contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
condenar a reclamada ao pagamento de diferenças de horas
extras e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05983-2002-Acordao-21943-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ORTOMETAL METALURGICA E ORTO-
PEDIA INDUSTRIAL LTDA OK TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA FABIO DOS SANTOS LIMA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cesar Silveira - Paulo Cesar Silveira
- Paulo Roberto Burmester Muniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAIS E ADESI-
VO, bem como das contra-razões apresentadas. No mérito,sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, analisados
em conjunto, para, nos termos da fundamentação: a) autorizar
a efetivação dos descontos fiscais sobre o montante do crédito
do autor; b) estabelecer que a atualização monetária, em rela-
ção aos salários, seja procedida com base nos índices fixados
para o mês seguinte ao da prestação dos serviços; por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05987-2002-Acordao-21937-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : DAVID FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Marlon Jose de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação, autorizar os descontos fiscais
sobre o montante do crédito do reclamante. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-06201-2002-Acordao-21963-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : ANGELA ALFANIO STROPARO INCE-
PA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - In-
dalecio Gomes Neto
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, NÃO CONHECER do recurso ordinário do
INSS, por irregularidade de representação.

TRT-PR-RO-07998-2002-Acordao-21296-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : WANDERLEY PAVAN
Recorrido(s) : BROOKLIN EMPREENDIMENTOS S-A
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Simone Cortez
Bicudo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. No mé-
rito, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO para o fim de determinar o processa-
mento do apelo interposto pelo reclamante às fls. 166-171 e
sua autuação neste Regional de acordo com a R.A. 56-2000
deste TRT, vencido o Exmo. Juiz Arnor Lima Neto. Por unani-
midade de votos, CONHECER DO APELO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08689-2002-Acordao-21982-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Recorrido(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Luiz Carlos Gui-
maraes Taques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL — INSS. No méri-
to, RECOLOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz
Relator votou dando provimento ao agravo de instrumento, para
destrancar o recurso ordinário e decidiu esta E. Turma, sem
divergência na votação, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO para determinar o processamento do Re-
curso Ordinário; sem divergência na votação, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO; por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, incluir na con-
ta exeqüenda os valores devidos a título de “terceiros”, infor-
mados a fl. 37. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08690-2002-Acordao-21798-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator (desig): Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente(s) : JOSE RODRIGO DE FREITAS
Recorrido(s) : RUY DE SILOS FERRAZ & CIA LTDA
Advogado(s) : Antonio Carlos Carmona - Renata Dequech
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO OPOSTO PELO RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para, nos termos da fun-
damentação, conceder os benefícios da assistência judiciária
gratuita, isentando o Autor do pagamento das custas processu-
ais e determinar o regular processamento do Recurso Ordinário
de fls. 113-118. Por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMAN-
TE. Recolocado o processo em julgamento, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação, afastar a aplicação da
pena de litigância de má-fé ao Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-08864-2002-Acordao-21298-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : IRACI ALVES SANCHES-LANCHES
Recorrido(s) : WAGNER LUCIANO TAROSSO
Advogado(s) : Edna Zila Joia Correia e Silva - Ellis Shi-
rahishi Tomanaga DECISÃO: por unanimidade de votos, CO-
NHECER do agravo de instrumento da reclamada e da contra-
minuta e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO para determinar a autuação do recurso rdinário, de acordo
com o artigo 109, § 3º, do RI. Sem divergência de votos, CO-
NHECER dos recursos das partes e das contra-razões. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da
reclamada. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário do eclamante. Tudo nos termos defini-
dos na fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RXOF-00263-2001-Acordao-21514-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Agravante(s) : LIDIO BENEDITO BARBOSA
Agravado(s) : MUNICIPIO E ARUMBI
Advogado(s) : Alicio Fernandes Gracioli - Ali Aiache Ju-
nior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO; por igual votação, REJEITAR a pre-
liminar de carência de ação por falta de interesse de agir
argüida pelo Reclamado; no mérito, sem divergência na vo-
tação, DAR PROVIMENTO À REMESSA DE OFÍCIO para,
nos termos da fundamentação, declarar nula a contratação,
ante a inobservância do disposto no art. 37, inc. II da Cons-
tituição Federal e, via de conseqüência, excluir da condena-
ção o pagamento de décimo terceiro salário de 2000, férias
do período aquisitivo 2000-2001 acrescidas do terço consti-
tucional e FGTS, extinguindo, assim, o processo com julga-
mento de mérito, nos termos do inc. I do art. 269, do CPC
por unanimidade de votos, Determinar, de ofício, o envio de
cópia do depoimento do Reclamante (fl. 112), do parecer do
Ministério Público do Trabalho, do v. acórdão e demais pe-
ças necessárias ao d. Representante do Ministério Público
Estadual da Comarca de Apucarana, bem como, ao Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, para que tomem as provi-
dências que entenderem cabíveis, no intuito de apurar se o
ex-Prefeito do Município de Marumbi, Sr. Ademar Pini, pra-
ticou ato de improbidade administrativa, nos termos do art.
11, I da Lei 8.492-92. Custas invertidas, pelo Reclamante,
dispensadas.

TRT-PR-RXOF-00033-2002-Acordao-21553-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : LEONIDIA DO NASCIMENTO BUSATO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Jose Adriano
Malaquias - Kassima Karinna Gigliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO, por imperativo legal e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, reduzir o pagamento
de honorários advocatícios ao percentual de 15%. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RXOF-00055-2002-Acordao-21513-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : IVELISE RIBAS DA SILVA DE SOUZA
LUZ
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Teresinha Pereira de Brito de Oliveira -
Celso Luiz Ludwig
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO, por imperativo legal; no méri-
to, por maioria de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, julgar improcedente a reclamatória,
vencido o Exmo Juiz Relator. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RXOF-00059-2002-Acordao-21512-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Agravante(s) : EDUARDO AUGUSTO COSTA NEGRAO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
Advogado(s) : Claudia Wormsbecker Baruzzo - Luiz Fer-
nando Brusamolin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DA
REMESSA EX-OFFICIO; no mérito, EM por maioria de
votos, vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: I) afastar a obrigação de o Município proceder anotações
na CTPS do Reclamante; II) excluir da condenação o paga-
mento de: a) aviso prévio e reflexos; b) férias simples de 15-
09-99 a 14-09-2000 acrescidas de 1-3 e 1-12 de férias propor-
cionais e adicional: c) 9-12 de décimo terceiro salário; d) multa
por atraso na rescisão de contrato: e) adicional de insalubrida-
de: f) indenização do seguro desemprego; g) integrações refle-
xos e incidências de horas extras; h) pagamento de FGTS e
respetiva multa sobre as parcelas deferidas; III) fixar novos cri-
térios para: a) os descontos previdenciários e fiscais: b) o cál-
culo da correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00060-2002-Acordao-21750-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : ANA PAULA KLUPPEL DE LUCA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Jose Adriano
Malaquias - Kassima Karinna Gigliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO; no mérito, EM por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00080-2002-Acordao-21511-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Agravante(s) : JOAO MARIA DE LIMA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zde-
bski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO; no mérito, EM por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00085-2002-Acordao-21749-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : ADENILSON CLZIANOSKI
Agravado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00097-2002-Acordao-21572-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS EIS-
FELD SACCHELLI
Agravado(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE APUCARANA
Advogado(s) : Dijalma Pires de Camargo - Antonio Apa-
recido Castro dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”; no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, excluir a incidência dos descontos previdenciários e fis-
cais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00114-2002-Acordao-21966-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Agravante(s) : NEUSA POVODENHAK LIMA
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Ana Celia Pires Curuca Lourencao - Her-
minio Back
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO. Por igual votação, REJEITAR a prelimi-
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nar de incompetência da Justiça do Trabalho para deferir inde-
nização dos salários, argüida pelo Ministério Publico. Recolo-
cado o processo em julgamento, no mérito, por maioria de vo-
tos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR
PROVIMENTO À REMESSA DE OFÍCIO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RXOF-00117-2002-Acordao-21556-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Agravante(s) : MARILU MAIA RIBAS
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp
DECISÃO: por imperativo legal, CONHECER DA REMES-
SA EX OFFICIO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RXOF-00160-2002-Acordao-21207-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Agravante(s) : ELIANE LEMES DOS SANTOS
Agravado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS E ASSISTENCI-
AIS DE
APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Regina Apareci-
da da Silva Rocha - Antonio Aparecido Castro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da Re-
messa EX officio e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RXOF-00207-2002-Acordao-21922-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : DIRCE ROCHA DOS SANTOS
Agravado(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado(s) : Rita de Cassia Tenczuk - Joao Boaventura
de Cristo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO por imperativo legal e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00394-2002-Acordao-21383-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : MCE REPRESENTACOES E RECURSOS
HUMANOS LTDA DORIVAL FERREIRA JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Roberto Facchi - Paulo Roberto
Pereira - Soraya Regina Pereira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, considerando a certidão juntada à fl. 73,
CONHECER DOS RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para: a) fixar em R$700,00 o valor da maior
remuneração paga para fins de cálculo das verbas rescisórias;
b) alterar o valor arbitrado à condenação para R$4.000,00, tudo
nos termos da seguinte fundamentação: 1. Admissibilidade —
Na audiência de 20.09.01 (fls. 15-17) compareceram reclamante
e reclamada. Neste dia ficou marcada a sentença para 23.11.01,
às 16h40, estando cientes as partes (fl. 17). Da sentença consta
que ela foi proferida no dia e horário previamente marcados
(fl. 36), sendo assinalada a data de juntada em 23.11.01, tam-
bém (verso da fl. 35). Ao final (fl. 42) constou, por primeiro, “
as partes” e, em seguida, “Prestação jurisdicional entregue”.
As datas apostas no termo de juntada, no cabeçalho da senten-
ça e a última referência (“Prestação jurisdicional entregue”) se
sobrepõem à determinada intimação, para efeito de se verificar
o prazo recursal. Todavia, consoante a certidão da Secretaria
anexada à fl. 73, a sentença não havia sido juntada aos autos na
data aprazada, de modo que se considera que as partes tiveram
ciência em 07.12.01, sexta-feira (edital de intimação à fl. 43),
sendo os embargos declaratórios opostos em 10.12.01 (pela
reclamada) e 13.12.01 (pelo reclamante) tempestivos. Cientes
da decisão de embargos declaratórios em 25.01.02, sexta-feira
(certidão de fl. 52), os recursos ordinários protocolados em
31.01.02 pela reclamada, e em 04.02.02 pelo reclamante são
tempestivos. Portanto, conhece-se dos recursos, por preenchi-
dos os requisitos legais de admissibilidade. 2. Mérito - 2.1.
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA - 2.1.1. Vínculo
de emprego — limite — Não há como acolher o pedido da
reclamada de limitar o reconhecimento de vínculo de emprego
até 20.10.00. Embora o primeiro grau tenha reconhecido que o
autor não se desincumbiu do ônus da prova, acabou por deferir
o pedido da inicial, fixando o vínculo de emprego até 29.12.00
e, ainda que se constate contradição neste ponto (item 1 — fl.
37), mesmo que não acolhidos os embargos declaratórios opos-
tos pela reclamada (fls. 44-45; decisão de ED às fls. 49-50),
ainda que por outro fundamento, mantém-se o término do vín-
culo empregatício em 29.12.00 para efeito de anotação da CTPS,
pois, sendo incontroverso o vínculo, cabia à reclamada o ônus
de apresentar a ficha de registro e contrato do reclamante, do-
cumentos imprescindíveis na relação contratual, pois é a parte
que detém aptidão para produzir esta prova, ônus do qual não
se desincumbiu, uma vez que se limitou a alegar subtração dos
documentos pelo autor (fl. 23), sem nada provar neste sentido.
Ademais, foi o reclamante quem anexou aos autos o único do-
cumento, às fls. 19-21 - relatório elaborado por ele no dia
29.12.00 -, impugnado pela reclamada apenas por ser ‘docu-
mento da empresa, não poderia estar com o autor, sendo irrele-

vante para o deslinde do feito’, numa clara confissão da veraci-
dade de tal documento (art. 348 do CPC) a ensejar o convenci-
mento de que no dia 29.12.00 o autor ainda estava trabalhando.
Assim, mantém-se a r. sentença, que inclusive determinou a
anotação da CTPS. 2.1.2.Verbas rescisórias — Rejeitado o pe-
dido da reclamada quanto ao período de vínculo de emprego, e
incontroverso que a rescisão ocorreu por iniciativa da reclama-
da (inicial à fl. 3; defesa à fl. 22, alegando ter pago a multa
referente ao FGTS pela demissão sem justa causa à fl. 22 —
item 6.2), verificando-se, ainda, inexistir comprovante de pa-
gamento das verbas relativas ao período de 18.09.00 a 29.12.00,
mantém-se a condenação em saldo de salário de vinte e nove
dias do mês de dezembro-00, aviso prévio de trinta dias, com
projeção para o cálculo das verbas rescisórias (art. 487, § 1º,
da CLT): 4-12 de 13º salário, 4-12 de férias proporcionais acres-
cidas de um terço, incidência do FGTS (11,8%), e multa do art.
477 da CLT. Mantém-se a r. sentença. 2.1.3. Jornada — Não há
como acolher o pedido da reclamada de reconhecimento que a
jornada era das 8h às 18h, com intervalo de 1h30min, de se-
gunda a sexta-feira, e de inexistência de trabalho aos sábados,
pois, além do elenco do art. 829 da CLT, não se considera sus-
peita a testemunha que comparece a Juízo pelo só fato de de-
mandar contra a empresa reclamada (Orientação Jurispruden-
cial n.º 77 da SDI do C. TST). Ademais, o direito de ação asse-
gurado constitucionalmente (art. 5.º, XXXV), bem assim o con-
traditório e a ampla defesa, tratados no inciso LV do mesmo
dispositivo legal, impedem o acolhimento da pretensão. Res-
salte-se, também, que a matéria encontra-se pacificada pelo C.
TST consoante se verifica da Súmula n.º 357. No tocante à
jornada, a reclamada não se insurge no seu recurso contra o
depoimento do autor no sentido de que “... a empresa possuía
de 20 a 30 empregados...” (fl. 15). Diante do número de empre-
gados que possuía, era sua a obrigação de propiciar aos traba-
lhadores a anotação dos horários “... em registro manual, me-
cânica ou eletrônico...”, conforme estabelece o art. 74, § 2º, da
CLT, cabia a ela comprovar os efetivos horários trabalhados,
ônus do qual não se desincumbiu, pois não anexou controles
aos autos. Ademais, a testemunha Danielson confirmou que o
reclamante iniciava a jornada às 8h, o qual permanecia traba-
lhando até depois das 19h-20h, quando saía da empresa, bem
como tê-lo visto trabalhando em dois sábados. Portanto, consi-
derou-se todos os elementos dos autos para a fixação da jorna-
da (8h às 19h, com uma hora de intervalo, de segunda a sexta-
feira, e das 8h às 12h aos sábados). Por conseguinte, devidas,
como extras, as excedentes da oitava diária e quadragésima
quarta semanal, não cumulativamente, e respectivos reflexos.
Mantém-se a r. sentença. 2.2. RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE - 2.2.1. Aplicação do art. 467 da CLT — O
contrato de trabalho refere-se ao ano de 2000. Relativamente a
comparecimentos originários à Justiça do Trabalho antes da Lei
n.º 10.272-01, que imprimiu nova redação ao art. 467 da CLT,
só era aplicável a pena nele prevista (a conhecida dobra) quan-
do não havia controvérsia quanto a salários, não sendo este o
caso em ação onde o reclamante alegou que o término de vín-
culo de emprego ocorreu em dezembro-2000, e requereu saldo
salarial deste mês, bem como verbas rescisórias proporcionais
aos meses do contrato (fls. 3-4), e o réu opõe-se, em defesa, a
todas as verbas postuladas na petição inicial, alegando que o
término do vínculo empregatício ocorreu em outubro-2000 (fl.
23), validamente obstaculizando o direito imediato, ainda que
tenha dito que em outubro pagou verbas rescisórias, mas não
provou, pois, o reclamante sequer pediu salários dos meses de
outubro e novembro. Portanto, indevido o pedido quanto ao
disposto no art. 467 da CLT. Mantém-se a r. sentença. 2.2.2.
Valor do salário — Acolhe-se o pedido do autor para fixar em
R$700,00 o valor da maior remuneração paga para fins de cál-
culo das verbas rescisórias, como indicado na petição inicial
(fl. 24), pois, ainda que impugnado pela reclamada (fl. 24),
cabia a ela a apresentação de documentos probatórios dos va-
lores dos salários pagos, nos termos do art. 818 da CLT e art.
333, II, do CPC, ônus do qual não se desincumbiu, uma vez
que não anexou nenhum documento aos autos. Reforma-se a r.
sentença. 2.2.3. Valor da condenação - Alterada a r. sentença
quanto ao valor da maior remuneração paga, o que gerará dife-
renças na condenação, em conseqüência amplia-se o valor ar-
bitrado à condenação para R$4.000,00. Reforma-se. Custas
acrescidas, no valor de R$80,00 calculadas sobre o novo valor
arbitrado à condenação em R$4.000,00.

TRT-PR-ROPS-00559-2002-Acordao-21377-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MARIA ALZIRA MORMUL
Recorrido(s) : MULTITUBOS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS TUBULARES LTDA MASSA FALIDA DE
MARITELAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALAMBRA-
DOS LTDA E OUTROS SINDICO : DANIEL FERREIRA DE
ALMEIDA JORGE LUIZ DAMSCHI E OUTROS
Advogado(s) : Moshe Cabiak Evangelista - Irineu Chique-
to Junior - Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Wilmar Jacob
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO DA RECLAMANTE. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-ROPS-00608-2002-Acordao-21803-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : ANTONIO GONZAGA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MON-
TAGENS S-A
Advogado(s) : Adriana Pereira dos Santos - Cleber Eduar-
do Albanez - Angelo Itamar de Souza
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE, INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. Sem divergência de votos, EM REJEITAR a preliminar
suscitada. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMEN-

TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para determinar a apuração e o pagamento das horas extras,
havendo-se por tais, as excedentes da 8ª diária e da 44ª sema-
nal (que não serviram de base para o cálculo do excesso diá-
rio), a serem apuradas de acordo com os cartões de ponto, ob-
servando-se os limites fixados na petição inicial, nos termos da
fundamentação. Custas invertidas, pela Reclamada. EMENTA:
HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Restou
comprovado que o Autor laborou habitualmente aos sábados,
em alguns domingos e até nos feriados, além da extrapolação
diária da jornada. Portanto, a prova documental constante dos
autos é suficientemente eficaz e conduz à invalidade do acordo
de compensação para os fins pretendidos pela Ré. O que resul-
ta em diferenças de horas extras não remuneradas. Recurso do
Autor que se dá parcial provimento.

TRT-PR-ROPS-00620-2002-Acordao-21817-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : JOEL MARINHO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A IECSA GTA TE-
LECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak - Isabel Aparecida Holm
- Atila Duderstadt - Antonio Francisco Correa Athayde
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
EM CONHECER DO RECURSO. No mérito, sem divergência
de votos, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-ROPS-00631-2002-Acordao-21818-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : GERCINA NELOS
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio
Trento
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO interposto pelo reclamado. Sem di-
vergência de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade da r.
sentença. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para: a) restringir a condenação das horas
extras a apenas o adicional fixado na r. sentença; b) excluir da
condenação o pagamento de horas in itinere bem como os re-
flexos e FGTS daí decorrentes; c) autorizar os descontos fis-
cais sobre o montante apurado, incluídos os juros de mora e
excluídas as verbas de natureza indenizatória, abatendo-se os
valores comprovadamente recolhidos. Custas reduzidas para R$
20,00 calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado á con-
denação de R$ 1.000,00.

TRT-PR-ROPS-00634-2002-Acordao-21802-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : NORTPAR CONCESSIONARIA DE VEI-
CULOS LTDA
Recorrido(s) : JOSE ANDERSON PEREIRA DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alen-
car Silva - Joao de Mello Sobrinho
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA, INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. No mérito, sem divergência de votos, EM DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que se proceda aos descontos de imposto de renda
sobre o montante dos créditos apurados. Custas inalteradas.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO - VENDEDOR DE
CONSÓRCIO. Presentes os requisitos do artigo 3º da CLT,
mormente a subordinação jurídica, porquanto o Autor prestava
serviços de vendedor de consórcios no estabelecimento da Re-
clamada, com pessoalidade e de forma não eventual, resta ca-
racterizado o vínculo empregatício entre as partes litigantes.
Recurso da Reclamada que se nega provimento.

TRT-PR-ROPS-00646-2002-Acordao-21819-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : ALGEMI ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : CONTRATA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Clau-
diana Aparecida Coradini - Eder Fabrilo Rosa
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
EM CONHECER DO RECURSO. No mérito, sem divergência
de votos, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, observados os
termos da fundamentação: a) conceder ao reclamante o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita, a fim de isentá-lo do pa-
gamento das custas processuais; b) determinar a reinclusão da
segunda reclamada, Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade
Ltda. na lide, reconhecendo-se a sua responsabilidade subsidi-
ária quanto aos haveres trabalhistas; c) condenar as reclamadas
ao pagamento das horas extras excedentes da oitava diária com
reflexos decorrentes; d) condenar as reclamadas ao pagamento
de domingos e feriados trabalhados, em dobro; e) determina-se
a compensação das importâncias pagas sob o mesmo título.
Custas invertidas.

TRT-PR-ROPS-00658-2002-Acordao-21820-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : ADVENTINO DOS SANTOS
Recorrido(s) : CONTRATA TRABALHO TEMPORARIO

LTDA COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDA-
DE LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Clau-
diana Aparecida Coradini - Eder Fabrilo Rosa
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
EM CONHECER DO RECURSO. No mérito, sem divergência
de votos, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, observados os
termos da fundamentação: a) conceder ao reclamante o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita, a fim de isentá-lo do pa-
gamento das custas processuais; b) determinar a reinclusão da
segunda reclamada, Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade
Ltda. na lide, reconhecendo-se a sua responsabilidade subsidi-
ária quanto aos haveres trabalhistas; c) condenar as reclamadas
ao pagamento das horas extras excedentes da oitava diária com
reflexos decorrentes; d) condenar as reclamadas ao pagamento
de domingos e feriados trabalhados, em dobro; e) determina-se
a compensação das importâncias pagas sob o mesmo título.
Custas invertidas.

TRT-PR-ROPS-00670-2002-Acordao-21812-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : ABEL JOSE PEREIRA
Recorrido(s) : FORROGESSO INDUSTRIA DE FORROS
DE GESSO LTDA
Advogado(s) : Oscar Estanislau Nasihgil - Pedro Antonio
Coelho de Souza Furlan - Flavio Gotardo Furlan
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, e
tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos, EM
CONHECER DO RECURSO DO RECLAMANTE. No méri-
to, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00673-2002-Acordao-21716-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : JOAO AMANCIO CALADO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Fabiane
Munhoz Rossoni
DECISÃO por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00676-2002-Acordao-21384-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DANIELE HENRIQUES GUIA
Recorrido(s) : MG ARMARINHOS LTDA
Advogado(s) : Valdomiro Czaikowski Neto - Marli Cha-
ves Vianna de Oliveira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, porquanto a prova
produzida nos autos demonstra ter sido a Autora a responsável
pelo rompimento do vínculo, considerando-se os seguintes as-
pectos: a) a única testemunha ouvida, a qual foi devidamente
advertida e compromissada, afirmou ter presenciado o momen-
to em que a Autora comunicou a proprietária da Reclamada a
respeito de sua intenção de não mais permanecer trabalhando.
As assertivas lançadas em tal depoimento não restaram des-
constituídas por prova em sentido contrário; b) o argumento
lançado pela Recorrente em suas razões de recurso é inovató-
rio, pois a hipótese ora aventada, da existência de amizade ín-
tima entre a testemunha e a Reclamada, sequer consta da trans-
crição da ata da audiência; c) impossível considerar que o in-
conformismo obreiro tenha, de fato, sido aduzido ao MM. Juí-
zo a quo, mediante a contradita da testemunha, porquanto ine-
xiste qualquer menção a esse respeito seja de forma expressa,
na ata de audiência, ou seja ainda quando do encerramento da
instrução processual, oportunidade que teria a Recorrente de
reafirmar suas assertivas. Assim, não tendo a Recorrente mani-
festado seu inconformismo no momento oportuno, resta pre-
clusa a oportunidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00677-2002-Acordao-21382-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CLAUDIOMAR JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : HOMERO AUGUSTO DE SOUZA & IR-
MAOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Humberto Panigada - Antonio Car-
los do Amaral
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMANTE e das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelos seguintes fun-
damentos: Primeiramente, há que se observar que a exigência
de anotação da condição de trabalhador externo em CTPS (art.
62, I, da CLT), não é da substância do ato, como condição es-
sencial, mas apenas probatória, que daria presunção relativa,
de que era impossível a fixação de horário, em que caberia ao
empregado o ônus de provar a existência de controle. Assim,
como não houve anotação em CTPS (fl. 09) e, consequente-
mente, tal presunção, deveria existir, pelo contrário, prova da
inexistência de controle de horário, para se enquadrar o autor
na exceção prevista no art. 62, I, da CLT, o que ocorreu in casu.
A única testemunha ouvida, por indicação do próprio recla-
mante, e que exerceu a mesma função, declarou: “que durante
três meses o depoente e o reclamante viajaram juntos, no mes-
mo caminhão; ...; que passavam 2 ou 3 dias viajando; que não
havia fiscalização do horário de trabalho durante as viagens;
que o depoente e o reclamante descansavam aos domingos; que
descansavam em alguns feriados; que ficava a critério do mo-
torista se viajavam ou não nos feriados, dependendo se houves-
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se serviço atrasado; ...; que o depoente e o reclamante começa-
va às 8h e sem hora certa para deixar o trabalho durante as
viagens, podendo ser às 22h-23h-24h, bem variado; que quan-
do não viajavam o horário era normal, deixando o trabalho às
18h, com 1 hora e 30 minutos para o almoço; que aos sábados,
quando não em viajavam, trabalhavam no horário das 8h às
12h; que o reclamante também viajava aos sábados, mas o de-
poente não sabe precisar os horários, pois passaram a trabalhar
para destinos diversos; ...; que os demais motoristas cumpriam
basicamente os mesmos horários mencionados pelo depoente”
(fls. 24-25). Assim, trabalhando o autor interna e externamen-
te, quando em viagens, como motorista, e sem controle de jor-
nada, estava enquadrado na exceção prevista no inciso I, do
art. 62, da CLT, não fazendo jus às horas extras neste labor.
Entretanto, como também prestava serviços internos, com jor-
nada determinada, a r. decisão que a considerou para ambos os
labores, interno e externo, deferindo as horas extras (30 minu-
tos diários, pela insuficiência de intervalo), à fl. 49. Registra-
se que, não havendo controle de jornada, são insubsistentes as
alegações recursais quanto às distâncias das viagens e impossi-
bilidade de cumpri-las no horário de expediente (das 08:00 às
18:00 horas), até porque a testemunha comprovou que as via-
gens duravam 2 ou 3 dias. Por fim, a forma pela qual eram
pagos os salários (parcela fixa), sem qualquer tipo de gratifica-
ção, diária de viagem ou prêmio, não retira a qualidade externa
dos serviços em viagens, sem controle de jornada (art. 62, I,
CLT). Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00680-2002-Acordao-21335-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : CLEIDE LURDES ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : GUIOMAR APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak - Noemi Leite Benetti
DECISÃO: por unanimidade de votos,EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DA RECLAMANTE e, no mérito, por maioria de
votos, vencida a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, reconhecer o vínculo de emprego entre as partes de 30-01-
2002 a 07-03-2002 e determinar a anotação do contrato de tra-
balho na CPTS da autora, bem como o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de origem para análise dos demais pedidos, como
entender de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00682-2002-Acordao-21813-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : BANSERVIS S-C LTDA BANCO DE SER-
VICOS EVENTOS E PROMOCOES
Recorrido(s) : INES APARECIDA PEREIRA
Advogado(s) : Ives Ponestke - Nilo Norberto Nesi
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO interposto pela reclamada e NÃO
CONHECER dos documentos de fls. 117, por extemporânea a
sua juntada. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para excluir os reflexos e o FGTS
(11,2%) em relação às horas extras deferidas em virtude do
descumprimento dos intervalos intrajornada e excluir a multa
do artigo 467 da CLT. Sem alteração de custas, por ora.

TRT-PR-ROPS-00689-2002-Acordao-21381-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARCEL CAIRO MARTINS MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago - Nivia Maria
Rissato - Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin Mazini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA 2ª RECLAMADA (SANEPAR) e das contra-razões e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. A
multa prevista no artigo 477 da CLT e as convencionais não se
revestem de caráter personalíssimo e por elas responde a SA-
NEPAR em face da obrigação contraída pelo empregador, jun-
tamente com as demais parcelas deferidas, cujas razões de res-
ponsabilização da recorrente já restaram explicitadas na r. sen-
tença (responsabilidade subsidiária da SANEPAR — fls. 89-
93), as quais não são objeto do presente recurso. Ressalte-se
que a alegação de que “devida apenas e tão somente uma mul-
ta, ou seja, aquela resultante da CCT vigente à época do desli-
gamento do reclamante, eis que as demais CCT’s, não mais
vigiam em tal data” (fls. 111) é totalmente infundada. As mul-
tas convencionais impostas em primeiro grau decorrem unica-
mente da CCT 2001-2002, a qual estabeleceu que a penalidade
(multa igual a 10% do menor piso salarial da categoria) “cabe-
rá por infração, por mês e por empregado” (fls. 26). Assim e
considerando que a reclamada não se insurgiu em face da con-
denação ao pagamento das verbas que originaram a aplicação
das multas convencionais, aqui também mantenho a r. senten-
ça. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00691-2002-Acordao-21710-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : FLAVIANA TAVARES DE FREITAS
Recorrido(s) : KOLLAN CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas - Fabio Luiz Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA; no mérito, por unanimidade de vo-
tos, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar a ré ao pagamento de horas
extras e reflexos, observados os parâmetros de liquidação ali
fixados. Custas invrtidas, agora pela ré, no importe de R$10,00
(dez reais), calculadas sobre R$500,00 (quinhentos reais) va-

lor arbitrado à condenação.

TRT-PR-ROPS-00694-2002-Acordao-21192-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s) : EMPREITEIRA DE OBRAS JL SOUZA
LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DE SOUZA
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi - Celso Patri-
ota dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-00696-2002-Acordao-21189-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANIZIO HENRIQUE DE FARIA JUNIOR
Recorrido(s) : ELAINE CRISTINA BERNARDES DA
SILVEIRA
Advogado(s) : Daniel Messias Mendes - Juliano Tomana-
ga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DO RECLAMADO, bem como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, EM EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento de diferenças
de saldo de salário. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00697-2002-Acordao-22034-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : MARINALVA APARECIDA DA CRUZ
OLIVEIRA
Recorrido(s) : MULTIMETAL INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha
Filho - Marco Antonio de Andrade Campanelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, para manter o indeferimento à devolu-
ção dos descontos decorrentes de saídas antecipadas, eis que a
recorrente não comprovou a ocorrência de justo motivo, sendo
que a alegada consulta médica de seu filho não foi comprovada
nem configura a necessária justificativa, não estando nos autos
o instrumento normativo que assim estabelece. Quanto à plei-
teada multa pelo atraso no pagamento do 13º salário proporci-
onal de 1999, admitido pela reclamada, como bem observou o
MM. Juiz de primeiro grau, não existe fundamento legal para a
condenação. Da mesma forma, os honorários advocatícios não
são devidos no caso em exame, eis que a reclamante não se
encontra assistida pelo seu sindicato de classe. Portanto, não
restam preenchidos os requisitos da Lei 5584-70, única hipóte-
se de deferimento da verba honorária no processo do trabalho.
Por fim, no que tange à competência da Justiça do Trabalho em
relação aos descontos pertinentes ao Imposto de Renda, enten-
do que Lei n.º 8.541, de 23-12-92, em seu art. 46, não excepci-
ona as sentenças trabalhistas, no que pertine à matéria fiscal,
corroborada pela Orientação Jurisprudencial n.º 32, da SDI do
C. TST e Provimento n.º 01-96 da CG-TST, artigos 1º, 2º e 3º,
e permite a esta Justiça Especializada autorizar a dedução dos
descontos fiscais nos créditos reconhecidos ao empregado. Não
se cogita de prejuízos à reclamante, eis que a r. sentença recor-
rida determinou a retenção mês a mês, observando-se o princí-
pio constitucional da capacidade contributiva. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-00702-2002-Acordao-21711-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : GISLAINE APARECIDA RODRIGUES DA
FONSECA ALMEIDA
Recorrido(s) : GIVALDO GONCALVES PASSOS E OU-
TROS
Advogado(s) : Fabiano Nuud de Souza - Cynthia Luciana
Neri Boregas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00703-2002-Acordao-21805-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : NEUZA DA APARECIDA DA ROCHA
GRACIANO
Recorrido(s) : LEADER ADMINISTRACAO E RECUR-
SOS HUMANOS LTDA EQUATORIAL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VICOS ODONTOLOGICOS DE CURITIBA LTDA UNIO-
DONTO DE CURITIBA
Advogado(s) : Oscar Fleischfresser - Ana Carolina Coelho
Barroso - Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Marco Aure-
lio Rodrigues Morey - Alexandra Fistarol
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário em procedimento sumaríssimo da reclamante e das
contra-razões da segunda e da terceira reclamadas e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-ROPS-00704-2002-Acordao-21385-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : AUTO POSTO LAGOA LTDA
Recorrido(s) : ARISTIDES DE ABREU EMPRESA PA-
RANAENSE DE PROJETOS E OBRAS LTDA
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao - Joao

Candido Avila Junior - Ana Claudia Correa Zuin
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, NÃO CONHECER DO RECURSO, por
inexistente, em face das razões a seguir: argüida em contra-
razões, por ausência de procuração nos autos da subscritora
das razões de apelo, há que se acolher a preliminar. Efetiva-
mente, a Dra. Daniela Anzuategui d’Assumpção, que firmou as
razões do recurso (fl. 80), não possui instrumento de mandato
juntado aos autos; o artigo 37 do CPC reza que “sem instru-
mento de mandato, o advogado não será admitido a procurar
em juízo (...)”; a prova do mandato deve ser realizada pelo cau-
sídico, conforme preceitua o artigo 5º da Lei 8.906-94 (Estatu-
to do Advogado); Impende verificar ainda, que no caso em de-
bate inexiste mandato tácito, haja vista que o recorrente não
compareceu às audiências realizadas (fl. 36 e 67); entende esta
Egrégia Turma, que nestes casos em que resta ausente a procu-
ração, tem aplicação plena o comando sumular ínsito no Enun-
ciado 164 do Egrégio TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00708-2002-Acordao-21715-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : PEDRO SEVERIANO DOS SANTOS
Recorrido(s) : IRMAOS SILVESTRES LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Mar-
cia Yara Fecchio Renon
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o i. representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE, bem como das respectivas contra-razões,
eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade; no
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE, por fundamento diverso, para resta-
belecer a sentença que o dispensou do pagamento de custas
processuais. Rebela-se o reclamante contra a r. sentença de
embargos de declaração de fl. 24, a qual rejeitou o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, condenando-o ao
pagamento das custas processuais. Merece reforma a r. decisão
em questão, pois proferida em afronta ao dispositivo legal in-
serto no art. 471 do CPC. O juízo a quo, reanalisou através de
embargos de declaração, o que lhe é vedado, decisão por este
proferida à fl. 19, através da qual dispensou o reclamante do
pagamento das custas determinando o arquivamento dos autos
ante a ausência injustificada do obreiro à audiência una desig-
nada. Dessa forma, ainda que por fundamento diverso, refor-
ma-se a r. decisão de fl. 24 para que seja mantida a de fl. 19,
através da qual houve isenção ao recorrente para pagamento
das custas processuais. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00709-2002-Acordao-21806-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
Recorrido(s) : SIDNEI BAQUETA TERMA TERCEIRI-
ZACAO EM MANUTENCAO LTDA
Advogado(s) : Luis Carlos dos Santos - Anderson de Joao
Alvim - Odenir Dias de Assuncao
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo da segunda ré,
por juridicamente inexistente. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-00710-2002-Acordao-21380-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : IHEL INSTITUTO DE HEMATOLOGIA
DE LONDRINA S-C LTDA
Recorrido(s) : VERA LUCIA PRAXEDES
Advogado(s) : Eder Gorini - Pedro Cornelsen Caldas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA e das contra-razões. No mérito, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto
Junior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para
MANTER a r. sentença quanto ao reconhecimento do vínculo
de emprego e pagamento de adicional de insalubridade, nos
seguintes termos: Vínculo de emprego: Embora a reclamada,
em defesa, negue a prestação de serviços durante todo o perío-
do declinado na inicial ( 01-05-1991 e 31-05-2001), admite a
prestação de serviços - embora esporádicos — no período pos-
terior a agosto de 1996 (reconhecido pela r. sentença), atraindo
para si, o ônus da prova quanto a prestação de serviços autôno-
mos, sem pessoalidade, controle ou subordinação, com remu-
neração decorrente apenas da quantidade de serviços presta-
dos. A prova produzida limita-se à ouvida das partes e de uma
única testemunha indicada pela reclamante (fls. 92-93), a qual,
embora não trabalhasse nos mesmos horários da reclamante,
acaba por esclarecer: “... A depoente trabalhava das 19h00min
às 7h00min, não sabendo esclarecer o horário de trabalho da
reclamante durante o dia. A reclamante poderia ser chamada
em qualquer horário durante a noite, sendo que a depoente aci-
onava o BIP para chamar a reclamante sempre que fosse neces-
sário. ... Por muitas vezes a depoente encontrou a reclamante
chegando às 7h00min. ...”. Por outro lado, o fato da reclamante
trabalhar no laboratório juntamente com o “ Dr. Gastão” —
responsável pelo banco de sangue - , não torna eventual a pres-
tação de serviços, como quer fazer crer a reclamada. Por outro
lado, as cópias dos controles de temperatura (fls. 14-18 e as
requisições de transfusão (fls. 19-31) corroboram as alegações
da autora no sentido de que realizava plantões bem como, fica-
va responsável pela temperatura de freezer e geladeira, onde
ficava armazenado o sangue, no laboratório. Portanto, entendo
que, por ausência de prova quanto a realização de trabalho au-
tônomo pela autora, bem como porque esta desenvolvia ativi-
dades essenciais à atividade fim da reclamada, deverá ser man-
tida a r. decisão que reconheceu a existência de liame emprega-
tício entre as partes no período compreendido entre 01-08-1996
e 31-05-2001, deferindo à autora a anotação em CTPS e o pa-

gamento das parcelas daí decorrentes. Adicional de insalubri-
dade - a condenação ao pagamento de adicional de insalubrida-
de, em grau médio, deve ser mantida eis que, dada a natureza
das atividades prestadas pela autora — técnica de laboratório -
, o pagamento de referida verba decorre de previsão normativa
- cláusula 28, B das CCTs 1997-1998 (fl. 43). 1998-1999 (fls.
56) e cláusula 27, B, das CCT 1999-2000 (fl. 69) e 2000-2001
(fl. 80) e excluir da condenação: a) o pagamento da multa pre-
vista no artigo 477, § 8º, da CLT; b) restringir a condenação
relativa ao seguro-desemprego à entrega das respectivas guias,
sob pena de execução direta pelo equivalente, pelos seguintes
fundamentos: Multa por atraso no pagamento das verbas resci-
sórias: É entendimento majoritário da Egrégia Turma, que a
controvérsia posta a respeito da existência de vínculo de em-
prego não afasta o direito à multa prevista no artigo 477, § 8º,
da CLT. Não obstante, a rescisão do contrato decorreu da sen-
tença, pelo que somente a partir da definitividade dessa se po-
deria cogitar do atraso do pagamento das verbas da rescisão.
Sendo assim, incabível a multa prevista no § 8º, do art. 477, da
CLT, devendo ser afastada da condenação. Indenização Substi-
tutiva do seguro desemprego: O artigo 3º da Lei 7.998-90 esta-
belece que o benefício será devido ao trabalhador dispensado
sem justa causa, sendo este o caso da autora. A avaliação acer-
ca do preenchimento dos requisitos para recebimento do bene-
fício não compete ao reclamado, cabendo-lhe, pois, cumprir
sua obrigação de fazer. A análise a respeito das condições para
percepção das parcelas deve ser feita pelo órgão ministerial, no
momento próprio. A princípio, assim, cabe ao reclamado a en-
trega de guias para habilitação do seguro desemprego, ficando
responsável, no entanto, pela indenização respectiva, na hipó-
tese de não cumprir a obrigação, ou que essa, cumprida extem-
poraneamente não se mostre útil, inviabilizando recebimento
de benefício pela autora. Restrinjo a condenação relativa ao
seguro-desemprego apenas à entrega das respectivas guias, sob
pena de execução direta pelo equivalente, esta como obrigação
substitutiva. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00711-2002-Acordao-21814-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA LEONEL
Recorrido(s) : VANUZA CLEIS RAMOS
Advogado(s) : Luiz Jorge Grellmann - Luiz Carlos Sbarai-
ni Junior
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-00713-2002-Acordao-21193-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s) : PAULO BARBOZA DA COSTA
Recorrido(s) : JOAO RIBEIRO LEITE
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Carlos
Roberto Jakimiu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para isentá-lo do pagamento de custas de R$ 103,98.

TRT-PR-ROPS-00715-2002-Acordao-21714-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : JOSE MIGUEL DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Jose Car-
los Tivanello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO; No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para, nos termos da funda-
mentação: a) excluir da condenação a multa do parágrafo 8º do
artigo 477 da CLT; b) excluir da condenação as diferenças de
férias e 13º salário pela inobservância da média duodecimal de
remunerações, mas manter as diferenças dessas verbas pela ino-
bservância do piso salarial; c) excluir da condenação a multa
convencional; d) determinar que a liquidação dos créditos do
autor, sem qualquer exceção, fique limitada aos valores menci-
onados na petição inicial, com o acréscimo de correção mone-
tária e juros de mora; e) excluir da condenação os honorários
advocatícios; f) determinar que cada parte responda pelas con-
tribuições previdenciárias por ela devidas; g) alterar a diretriz
da Sentença quanto à atualização monetária das verbas da con-
denação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00716-2002-Acordao-21386-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO ANTONIO EXPE-
DITO DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Sergio
Roberto Giatti Rodrigues - Walter Siqueira Pitta
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS RECURSOS. No méri-
to, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RÉU para autorizar sejam procedidos os
descontos previdenciários nos créditos do autor; determinar que
a correção monetária, quanto aos salários, incida com base no
mês subseqüente ao trabalhado; ajustar a condenação em ho-
norários aos assistenciais na base de 15% sobre o total da con-
denação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR para excluir da condena-
ção os honorários advocatícios que lhe foram imputados, tudo
nos termos da fundamentação a seguir: 1) Admissibilidade: pre-
sentes os pressupostos legais, admitem-se os recursos; 2) RE-
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CURSO DO RÉU: a) jornada “in itinere”: a r. sentença conde-
nou os réus ao pagamento de quatro horas diárias “in itinere”,
considerando que o transporte público existente servia aos
municípios da região mas não às fazendas em que trabalhava o
autor, não havendo sequer compatibilidade de horários que
possibilitasse a sua utilização, o que, de toda sorte, seria one-
roso e inviável aos trabalhadores que não sabem, de antemão,
onde (em qual fazenda) irão prestar os serviços; irretocável,
pelas suas próprias razões, o decidido; no que se refere ao tem-
po gasto com o transporte, a testemunha arrolada pela defesa
confirma que havia trabalho em fazendas que distavam 65km;
trata-se de pessoa que reside em Centenário do Sul, enquanto a
testemunha arrolada pelo autor residia em Lupionópolis, mes-
ma cidade do autor, pelo que se conclui que ambos eram apa-
nhados pelo ônibus no mesmo horário, não presenciado pela
testemunha arrolada pelos réus; a testemunha arrolada pelo autor
confirmou que tomavam o ônibus às 05h00, iniciando o traba-
lho às 07h00, e que a viagem até as fazendas durava cerca de
duas horas; a respeito, a testemunha arrolada pelos réus disse
que “considerando o horário que a parte autora chegava nas
fazendas, supõe que a saída de Centenário ocorria às 5h40; que
o depoente acredita que o ônibus chegava de volta a Lupionó-
polis às 17h00”, donde se concluir que a testemunha não tem
certeza sobre os horários, limitando-se a suposições; por estas
razões, entende-se inalterável o decidido no que tange às horas
“in itinere”; 2.b) Descontos previdenciários: a r. sentença de-
terminou que os valores deverão ser pagos pelo réu, sem des-
contos nos haveres do autor; com razão o recorrente, neste as-
pecto, eis que os recolhimentos se referem a parcelas que so-
mente nesta oportunidade foram reconhecidas, não incidindo,
pois, o disposto no artigo 33 da Lei 8.212-91; do contrário,
estar-se-ia autorizando o julgamento “extra petita”, pois o au-
tor não buscou condenação a tal título; autorizam-se os des-
contos previdenciários, calculados mês a mês, no que se refere
à cota do empregado (a do empregador deverá ser integralmen-
te por ele suportada), devendo ser observadas as épocas e tabe-
las próprias, os respectivos limites de contribuição, e a inci-
dência sobre as verbas próprias, assim consideradas o principal
corrigido monetariamente, excluídas parcelas de cunho indeni-
zatório (STF, ADIN 1659-8, Lei 9.528-97 e Lei 8.212-91, art.
22. § 2º e alínea “b” do art. 28); 2.c) Correção monetária: o
entendimento predominante nesta E. 2ª Turma que considera,
para efeito de incidência de correção monetária, a aplicação do
índice afeto ao mês subseqüente ao trabalhado (459, C.L.T.), à
exceção das parcelas FGTS, férias, gratificação natalina e avi-
so prévio, porque dispõem de épocas distintas no que pertine à
exigibilidade, que deverão restar observadas (Leis 8.036-90,
4.090-62, 4749-65 e art. 477 da CLT), em face do que estatui o
artigo 39 (“caput” e § 2º) da Lei 8.177-91 (que, conforme art.
44, revogou o Decreto-lei 75-66), sendo aquela norma combi-
nada com o artigo 459 da CLT; reforma-se, portanto, a r. sen-
tença para determinar que a correção monetária, quanto aos
salários, incida com base no mês subseqüente ao trabalhado;
2.d) Honorários advocatícios: concedidos na base de 20%, em
razão da sucumbência; esta E. Turma, no entanto, entende que
são cabíveis, na hipótese, apenas os honorários assistenciais,
na base de 15% sobre o total da condenação, ainda que ausente
o sindicato, por aplicação do contido nas Leis 5.584-70 e 1.060-
50; reforma-se em parte a r. sentença para ajustar a condenação
em honorários aos assistenciais na base de 15% sobre o total da
condenação; 3) RECURSO ADESIVO DO AUTOR: a) hono-
rários advocatícios (sucumbência parcial): no processo do tra-
balho não são devidos honorários em face da sucumbência, como
anteriormente exposto, donde resta que não há que se falar em
sucumbência parcial; parcela que se exclui da condenação im-
posta ao autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00719-2002-Acordao-21713-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Sergio
Roberto Giatti Rodrigues - Walter Siqueira Pitta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO INTERPOSTOS PELO RÉU CELESTINO LOVATO E
PELO AUTOR, e das contra-razões; no mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU
CELESTINO LOVATO para, nos termos da fundamentação: a)
DETERMINAR que se proceda a retenção previdenciária dos
créditos do autor, mês a mês, obedecendo-se o regime de com-
petência, cabendo ao reclamado o recolhimento e a comprova-
ção dos depósitos de ambas as partes; b) DETERMINAR que
na atualização dos salários devidos seja levado em conta o ín-
dice de correção monetária do mês subseqüente ao da presta-
ção dos serviços, exceto quanto ao 13º salário, às férias, às
verbas rescisórias e ao FGTS, que devem ser atualizados a par-
tir de seu vencimento; c) ISENTAR o réu de pagar honorários
advocatícios ao advogado do autor; d) DECLARAR que as ra-
zões de decidir são as da sentença, onde confirmada, e mais as
seguintes: d.1) o depoimento da testemunha do réu não com-
prova suas alegações, pois a testemunha soube indicar somente
um horário de ônibus, o qual sequer poderia levar o autor a
Miraselva, nem chegaria no horário de início do expediente em
São Martinho; restaria Jaguapitã e Prado Ferreira, mas não se
pode concluir pela existência de transporte público regular com
compatibilidade de horários porque a testemunha não excluiu
tais localidades expressamente; a testemunha do réu residia em
município diverso do autor e apenas fez suposições quanto ao
tempo despendido, enquanto a testemunha do reclamante com
ele tomava o ônibus; d.2) cada parte deve arcar com o ônus da
parcela previdenciária que lhe cabe, sob pena enriquecimento
ilícito, além de o art. 195, II, da Constituição Federal, ao qual o
art. 114, §3º da mesma Carta faz expressa remissão, impor con-
tribuição social ao trabalhador; deve ser aplicado o regime de
competência, mês a mês, nos termos do artigo 43 da Lei 8.212-
91, com observância ainda do disposto nos artigos 20 e 28 e
seu §9º dessa mesma lei; d.3) a correção monetária começa a
fluir a partir do momento em que a verba se tornou legalmente

exigível; para as verbas cuja exigibilidade de pagamento coin-
cidir com a dos salários adotam-se os índices dos meses subse-
qüentes ao da prestação de serviços, a teor do parágrafo único
do artigo 459 da CLT; para as verbas que possuem vencimento
da obrigação diferente a atualização deverá ocorrer a partir de
seus respectivos vencimentos; d.4) na Justiça do Trabalho não
existe condenação em honorários advocatícios; a Lei 5.584-70
prevê o pagamento tão somente de honorários assistenciais,
contudo, o autor não está assistido por sua entidade sindical;
sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO AUTOR para ISENTÁ-LO de pagar honorários advo-
catícios ao procurador da segunda ré, declarando que as razões
de decidir são as seguintes: honorários advocatícios não são
devidos no processo do trabalho, tanto a favor do autor como
do réu, porquanto a Lei 5.584-1970 que regula a matéria, prevê
o pagamento tão somente de honorários assistenciais, devido à
entidade sindical que assiste o empregado em juízo. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-ROPS-00721-2002-Acordao-21375-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA E OUTROS DALVA DA CRUZ VI-
EIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio
Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, venci-
da parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DAS
RECLAMADAS para, nos termos da fundamentação: a) limi-
tar a condenação aos valores indicados na exordial, na data do
ajuizamento da ação; b) excluir da condenação o pagamento de
horas “in itinere”; c) autorizar os descontos fiscais sobre o
montante do crédito obreiro; sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, deferir à
autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e, por
conseguinte, isenta-la do pagamento de custas processuais que
a eventualmente venha a ser condenada nos presentes autos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00722-2002-Acordao-22035-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA E OUTROS JACIRA FERREIRA
VELOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio
Trento
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS
ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,
PRINCIPAL E ADESIVO, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA para: a) determinar que na liquidação de sentença se-
jam observados os limites dos valores expostos na petição ini-
cial, desmerecendo abrigo a argüição de nulidade da sentença
por violação aos artigos 459 e 460, eis que a mesma não é,
sobremaneira, indeterminada. A liquidez dos valores postula-
dos carece de cálculo contábil, o que foge da esfera de compe-
tência do julgador. b) excluir da condenação as horas “in itine-
re”, eis que o direito a referida verba limita-se ao tempo pactu-
ado em convenção coletiva (fls. 68-78 e 124-151), qual seja:
01h00 por dia e dos recibos de pagamento consta o pagamento
de referida verba, não tendo o reclamante demonstrado dife-
renças. Imprescindível valorizar a negociação coletiva, como
forma de incentivo à autocomposição dos conflitos. Renegar
sua validade implica afrontar a inteligência que emana do arti-
go 7º, XXVI, da Constituição Federal, que veio prestigiar o
acordo e-ou convenção coletiva como instrumento apto a diri-
mir dúvidas e conflitos sobre condições de trabalho e de salá-
rio pelos próprios interessados, por intermédio de suas legíti-
mas representações sindicais. Estipulado, em convenção cole-
tiva, que o empregado receberá uma hora diária a título de jor-
nada itinerante, independente do tempo gasto no transporte e
da existência ou não de transporte público regular, ou da difi-
culdade de acesso ao local de trabalho, vedado fica ao julgador
condenar a reclamada ao pagamento superior relativo a esse
período, sob pena de desprestígio à autocomposição dos con-
flitos e ofensa ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. A
propósito: “HORAS “IN ITINERE” — FIXAÇÃO EM NOR-
MA COLETIVA — Tendo as partes ajustado tempo de percur-
so, deve ser mantido o avençado, em respeito ao reconheci-
mento constitucional — artigo 7º, inciso XXVI, de que gozam
as normas coletivas, mormente quando o próprio reclamante
confessa a existência de transporte público em parte do percur-
so. Inconformado, o Reclamante interpõe Recurso Ordinário,
às fls. 164-175, contra a r. decisão de fls. 154-161, que, lavrada
em audiência presidida pelo MM. Juiz ÉDSON SILVA TRIN-
DADE, julgou PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamatória.
Alega, em síntese, que: restou comprovado que o Reclamante
despendia tempo superior àquele pactuado em norma coletiva,
atendendo ao previsto no Enunciado 90 do c. TST, pelo que
deve ser aplicado o disposto no artigo 4º da CLT, sendo certo
que o estatuído na referida Convenção Coletiva constitui, tão-
somente, um limite mínimo, que não suprime o direito do em-
pregado à remuneração correspondente ao seu efetivo desloca-
mento; as horas de percurso devem ser feitas com base na mai-
or remuneração do empregado; e o direito individual só pode
ser objeto de barganha pelo seu titular. Argumenta, ainda, que,
no período de safra e de plantio, ganhava salário superior, e
que as verbas rescisórias deveriam ter sido pagas de acordo
com a média salarial anual. Diz, por fim, que os honorários
advocatícios são devidos por força do disposto no artigo 133
da CF-88 e artigo 20, § 3º, do CPC. Pede o provimento do

recurso.” (TRT 15ª R. — RO 013.777-2000 — Rel. Juiz Luiz
Antônio Lazarim — DOESP 28.01.2002)”. Registre-se que ante
a previsão convencional, torna-se inaplicável o preconizado no
Enunciado 325 do C. TST. c) Determinar os descontos fiscais,
sobre o total dos créditos da autora porquanto embora omisso o
julgado de fundo, entendo que se trata de matéria de ordem
pública, o que autoriza a análise da matéria sem que haja a
famigerada supressão de instância. O art. 114, da Constituição
Federal estendeu à Justiça do Trabalho competência para apre-
ciar e julgar questão pertinente às deduções fiscais. Assim, de-
claro a competência desta Justiça Especializada para apreciar e
julgar a matéria em questão. Relativamente à retenção do im-
posto de renda na fonte, tenho que a mesma é devida nos ter-
mos do art. 46, da Lei nº 8.541-92. Portanto, com base no art.
46 da Lei 8541-92, nas orientações insertas no Provimentos
02-93 e 01-96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e
na Orientação Jurisprudencial nº 32 da Seção de Dissídios In-
dividuais do C. TST, sobrevindo condenação, deve-se apurar,
descontar do reclamante e comprovar-se nos autos o pagamen-
to do imposto de renda, incidente sobre a totalidade dos valo-
res a serem recebidos, nos termos dos artigos 12 da Lei 7713-
88 e 56 do Decreto 3000-99. Assim, determino que a incidên-
cia do imposto de renda se dará sobre o total do crédito traba-
lhista devido ao empregado, atentando a parte demandada ao
conceito de fato gerador. Resta mantida a r. sentença quanto a
condenação ao pagamento integral das horas extras. É certo
que o entendimento predominante nesta 5ª Turma é de que o
empregado que recebe por produção faz juz apenas ao paga-
mento do adicional de horas extras, por aplicação analógica do
Enunciado 340 do C. TST. No entanto, no caso concreto, cons-
tata-se pelo recibo de fls. 114-mês de setembro de 2000, que a
reclamante recebeu pagamento inferior ao salário mínimo legal
sem que houvesse qualquer alegação de cumprimento de jorna-
da diversa, o que afasta a conclusão de que a jornada normal já
se encontra remunerada; por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO para deferir à recla-
mante os benefícios da assistência judiciária gratuita, isentan-
do-a do pagamento de custas processuais, restando mantida a r.
sentença quanto a prescrição, eis que não havendo o reconhe-
cimento de unicidade contratual a prescrição apura-se do ter-
mo final de cada contrato de trabalho. In casu, os contratos de
trabalho datados de 06-05-1997 à 04-05-1998 e 19-05-1998 à
09-07-1998 encontram-se fulminados pela prescrição bienal
(salvo quanto ao FGTS), eis que aforada a ação em 02-07-2001;
quanto ao vínculo empregatício em período diverso ao do ano-
tada em CTPS, vez que era ônus da reclamante a prova do ale-
gado (CLT, artigo 818). Não obstante, a única testemunha (fls.
29) laborou para a Ré apenas a partir de Janeiro de 1998.; quanto
aos dias de chuva, porque a reclamante não ataca os fundamen-
tos da r. sentença, que entendeu pela inépcia do pedido em
razão da exordial não indicar quais foram os dias de chuva não
remunerados. Ainda que assim não fosse, os recibos de paga-
mento acusam o pagamento da verba, o que admite a própria
reclamante na inicial, não havendo indicação de diferenças a
tal título; quanto ao pedido de diferenças de salariais, as narra-
ções aduzidas em razões de recurso ordinário destoam da peti-
ção inicial. Pela exordial percebe-se que o pedido funda-se na
alegação de que recebia R$ 1,20 para cada tonelada de cana
cortada. Aduziu que cortava 240 toneladas por mês e recebia
aquém. A prova dos autos não firma suas declarações, pelo
que, acertada a sentença “a quo” quanto ao indeferimento do
pedido. Frise-se que é defeso ao Autor alterar os fundamentos
do pedido em sede de recurso ordinário; quanto a multa do
artigo 477 da CLT, as verbas rescisórias foram pagas no prazo
legal. Eventuais diferenças decorrentes de direitos reconheci-
dos em sentença não ensejam a multa almejada; quanto aos
honorários advocatícios, a possibilidade de condenação na Jus-
tiça do Trabalho somente ocorre quando, atendido o disposto
no art. 14 da Lei nº 5584-70: Art. 14. Na Justiça do Trabalho, a
assistência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de
fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria
profissional a que pertencer o trabalhador. § 1º. A assistência é
devida, a todo aquele que perceber salário igual ou inferior ao
dobro do mínimo legal, ficando assegurado igual benefício ao
trabalhador de maior salário, uma vez provado que sua situa-
ção econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sus-
tento próprio ou da família. No caso, não foi juntada a creden-
cial sindical. Aplica-se, no caso, a orientação jurisprudencial
consubstanciada no En. nº 219 do TST ratificado pelo enunci-
ado nº 329 do TST. Por fim, a determinação de desconto previ-
denciário observa o preconizado no art. 43 da lei 8212-91, que
trata da contribuição previdenciária incidente sobre créditos
resultantes de sentença trabalhista, e as contribuições são devi-
das tanto pelo credor como pelo devedor, pelo que, irreparável.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-00727-2002-Acordao-21807-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARA-
CAT
Recorrente(s) : FERTIRICO COMERCIO DE FERTILI-
ZANTES LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : NELSON SENIUK
Advogado(s) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Apa-
recido Ferreira Couto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário em procedimento sumaríssimo das reclamadas e
das contra-razões do reclamante e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00728-2002-Acordao-22038-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA E OUTROS RAIMUNDO APARECI-
DO DELMONDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio
Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como das res-

pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DOS RECLAMADOS para: a) excluir da condenação o paga-
mento de horas in itinere e reflexos; b) autorizar incidência de
descontos fiscais; por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE para deferir os benefícios da justiça gratuita, pe-
los seguintes fundamentos: RECURSO ORDINÁRIO DOS
RECLAMADOS — 1. VIOLAÇÃO DO ART.459, PARÁGRA-
FO ÚNICO E 460 DO CPC — Não é exigido no procedimento
sumaríssimo liquidação prévia das parcelas deferidas em sen-
tença, já que foi expressamente vetado o dispositivo que assim
dispunha (art. 852-B, § 2º- Não se admitirá sentença condena-
tória por quantia ilíquida), pelas seguintes razões, registradas
na ocasião: “poderá, na prática, atrasar a prolação das senten-
ças, já que se impõe ao juiz a obrigação de elaborar cálculos, o
que nem sempre é simples de se realizar em audiência. Seria
prudente vetar o dispositivo em relevo, já que a liquidação por
simples cálculo se dará na fase de execução da sentença, que,
aliás, poderá sofrer modificações na fase recursal”.2. DA JOR-
NADA LABORAL — HORAS EXTRAS — Incontroverso nos
autos que o autor auferia remuneração por produção (fls.4 e
52). No entanto, o fato do autor receber por produção não lhe
retira direito deferido, porquanto ao que se constata pelos reci-
bos salariais, a produção alcançada sequer atinge valor de salá-
rio mínimo — fls.37, por exemplo, o que denuncia não remu-
nerar qualquer jornada além da ordinária, não sendo a produ-
ção fator de acréscimo salarial durante o trabalho suplementar.
Mantenho. 3- DA JORNADA ITINERANTE — Inicialmente,
os recorrentes alegam que deve ser aplicado o Enunciado nº
325 do E.TST, uma vez que o percurso possuía transporte pú-
blico regular. No que pertine à aplicação do entendimento su-
mular, não tem cabimento no presente caso, haja vista que a
norma convencional (ACT 98-2000, cláusula 47ª, §1º), assegu-
ra o direito à jornada in itinere (uma hora diária) “independen-
temente do tempo efetivamente gasto no transporte e da exis-
tência ou não de transporte público regular, ou da dificuldade
de acesso ao local de trabalho”. Portanto, a análise que se deve
fazer, assim, diz respeito à limitação imposta na norma con-
vencional, ou seja, fixação, por essa, de 1 hora como tempo de
transporte. A esse respeito, fixando a norma, em caráter geral o
tempo de 1 hora, esta C.Turma tem se posicionado no sentido
de que são válidas tais pactuações coletivas, seja pelo seu reco-
nhecimento pela própria Constituição (art.7º, inc.XXXIII), seja
porque equilibram direitos e deveres das partes contratantes,
seja porque todos são abrangidos pela norma, independente de
realizar percurso em tempo inferior ao nela registrado e, prin-
cipalmente, porque deveria ser provado o prejuízo geral da ca-
tegoria profissional em função da fixação em convenção desse
período para todos, o que deixou de ocorrer nos presentes au-
tos. Diante do exposto, reformo o julgado para excluir da con-
denação o pagamento de horas in itinere e reflexos, vez que já
quitada regularmente a hora diária de percurso constante do
ACT mencionado (v.recibos salariais). Reformo. 4. DA RE-
TENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE — É en-
tendimento desta E. Turma que a Justiça do Trabalho pode au-
torizar a dedução do imposto de renda incidente sobre o crédi-
to trabalhista (temas 32 e 141 da Orientação Jurisprudencial,
SDI do E. TST). Nesse sentido, a jurisprudência: Por ofensa ao
art. 114, da CF (“Compete à Justiça do Trabalho conciliar e
julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e
empregadores (...) e, na forma da lei, outras controvérsias de-
correntes da relação de trabalho, bem como os litígios que te-
nham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, in-
clusive coletivas.”), a Turma deu provimento a recurso extra-
ordinário interposto contra acórdão do TST, o qual mantivera
decisão do TRT no sentido de ser da competência da Justiça
Comum o julgamento de controvérsia surgida em liquidação de
sentença proferida pela justiça trabalhista, consistente na inci-
dência ou não, na espécie, dos descontos previdenciários e do
imposto de renda. RE conhecido e provido para que a Justiça
do Trabalho prossiga no julgamento da causa como entender
de direito. (RE 196.517-PR, rel. Min. Marco Aurélio,
14.11.2000.(RE-196517) Diante disso e observadas as diretri-
zes do Provimento nº 1-96 da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho e os termos do artigo 46 da Lei nº 8.541-92, merece
reforma a sentença para determinar a incidência do tributo so-
bre o total dos rendimentos, excluídos os isentos e não tributá-
veis, na forma da Lei 7.713-88. RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE — 1. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA — O autor postula a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita. O autor declarou tratar-se de
pessoa pobre às fls. 02 da peça inicial, bem como declaração
de fls.19. É o que basta para ter direito aos benefícios da assis-
tência judiciária, que prevê a isenção do pagamento de custas e
outras despesas processuais. Portanto, defiro ao reclamante os
benefícios da assistência judiciária gratuita. 2.- DO VÍNCULO
EMPREGATÍCIO — Postula o autor o reconhecimento do pe-
ríodo de labor de 23.4.98 a 30.12.98 e de 20.7.99 a 29.12.99,
como sendo único contrato de trabalho, ainda que não tenha
havido registro na CTPS do mesmo, reportou-se aos termos da
exordial, onde asseverou que o contrato de trabalho foi único,
sem interrupção, alegando que os empregados eram registrados
por ocasião da safra e-ou “quando melhor lhes convinham” —
fls.3. Ainda que não carreadas aos autos cópias da CTPS do
autor, o mesmo restou confesso (fls.3) quando ao registro e à
baixa dos períodos antes mencionados. Em defesa, a ré Agro-
pecuária Candyba admitiu os contratos declinados pelo autor,
nos períodos mencionados, noticiando que a ruptura dos mes-
mos deu-se sem justa causa com o pagamento das verbas resci-
sórias devidas, inexistindo prestação de serviços anteriores ou
posteriores aos períodos em questão (fls.50). As partes con-
vencionaram a utilização de prova emprestada relativamente
ao depoimento da testemunha Antonio Francisco de Souza, ar-
rolada pelo autor nos autos PS 891-2001, em cujo depoimento,
ainda que não específico ao autor destes, afirmou que “tanto
autor como depoente trabalhavam na entre-safra; que não ha-
via anotação na CTPS durante a entre-safra...” (fls.29). No en-
tanto, como já se manifestou o MM.Juízo de origem (fls.130),
tal assertiva não tem o condão pretendido pelo autor, porquan-
to não é esclarecedora quanto ao trabalho ininterrupto, nem
tampouco quanto ao referido período de entressafra, que não
restou especificado nos autos. Aliás, o recorrente sequer con-
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traria os fundamentos do julgado, limitando-se a indicar que a
CTPS contém os registros dos dois contratos, postulando (sem
outros argumentos), a unicidade contratual. Assim, ausente pelo
autor, demonstração de trabalho ininterrupto, nada a reparar. 3.
PRESCRIÇÃO - O autor pleitea a reforma do r.julgado primei-
ro para afastar a prescrição declarada em relação ao período de
23.4.1998 a 30.12.1998, argüindo tratar-se de único contrato
de trabalho e um mesmo grupo econômico-empregador. Alude
a EC 28-2000. Em defesa, a ré Agropecuária Candyba argüiu
prescrição em relação ao primeiro contrato (fls.49). A presente
reclamatória trabalhista foi ajuizada em 02.07.2001 (fls.2),
portanto, transcorridos mais de dois anos daquele primeiro vín-
culo empregatício. O TRCT de fls.66 demonstra que o autor
recebeu os seus haveres rescisórios relativos ao período em
comento, em 31.12.98. Dispõe, ainda, a cláusula 41ª do ACT
98-2000, embora não abranja integralmente o período em ques-
tão, pois sua vigência foi de 01.8.1998 a 30.4.2000 (fls.96),
que “é permitida a admissão de trabalhadores através de con-
trato de safra nas hipóteses de atividades sazonais, nos termos
da lei. A readmissão do mesmo empregado para a safra seguin-
te e subseqüente, não implicará em reconhecimento de unici-
dade contratual”. Primeiramente, quanto à unicidade contratu-
al restou analisado no item anterior, ao qual me reporto. A cita-
da Emenda Constitucional alterou o art. 7º, XXIX, da CF-88,
igualando o prazo prescricional relativo aos trabalhadores ru-
rais ao dos urbanos, em cinco anos e mantendo o limite de dois
anos para o ajuizamento da ação. Assim, embora reconhecido
o contrato de trabalho relativo ao período de 23.4.98 a 30.12.98,
sem que houvesse ajuizado ação no biênio seguinte, ou seja,
até 30.12.2000, correto o r.julgado que declarou a prescrição
em relação a este. 4- DOS DIAS DE CHUVA — Postula o
reclamante a reforma do r.julgado de origem para que sejam
acrescidos à condenação os dias de chuva, na média de 5 (cin-
co) por mês, nos termos da peça inicial (172). O MM.Juízo “a
quo” declarou inepto o pedido em questão, extinguindo o feito
sem julgamento do mérito neste particular, por não ter o recla-
mante esclarecido quais teriam sido os dias de chuva não rece-
bidos (fls.129). Em razões recursais, no entanto, o autor dei-
xou de postular reforma quanto à inépcia declarada “a quo”,
reiterando tão-somente o pedido que fora extinto sem julga-
mento do mérito. Portanto, não há como prosperar a pretensão
do autor ao reiterar pedido da inicial, extinto sem julgamento
do mérito em razão da inépcia declarada, sem que apresente
insurgência (fundamentada), quanto à extinção do processo, sem
julgamento do mérito, ou seja, o recorrente está a discutir o
mérito (como se houvesse sido apreciado) quando o juízo de
origem sequer adentrou na matéria de fundo. Mantenho. 5 —
DIFERENÇAS SALARIAIS E DESCANSOS SEMANAIS
REMUNERADOS — Não prospera a pretensão do autor em
razões recursais quanto à reforma do r.julgado para deferir di-
ferenças salariais e descanso semanal remunerado, “tendo em
vista a habitualidade das horas extraordinárias”, porquanto foi
deferida repercussão em repouso (fls.133), sendo certo que o
salário compõe base de apuração de horas extras e não o inver-
so, como pretendido no recurso.. 6. DA MULTA DO ART.477
DA CLT - A reclamada pagou as verbas rescisórias no prazo
previsto na letra “b” do parágrafo 6º do art. 477 da CLT (fl.
89). O deferimento de diferenças reflexas de verbas rescisórias
em sentença não pode ser equiparado ao atraso no “pagamento
das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo
de quitação” (art. 477, parágrafo 6º, da CLT), única hipótese
de incidência da multa prevista no parágrafo 8º do mesmo
artigo.Ademais, até a prolação da sentença tais diferenças re-
flexas, na condição de acessório, eram controvertidas, não po-
dendo ser equiparadas às parcelas rescisórias reconhecidas pelo
empregador no T.R.C.T., porém não quitadas na época oportu-
na, situação a que é dirigida a multa prevista no 477. Indevida,
assim, a multa pleiteada. Mantenho. 7. DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - O Autor não se encontra assistido por enti-
dade sindical de sua classe (fl. 18). Logo, ausente o pressupos-
to material determinado na Lei 5.584-70, consoante orienta-
ções dos Enunciados nºs 219 e 329 do C.TST. 8. DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS — De acordo com o Pro-
vimento 2-93 da E. Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,
o desconto previdenciário deve incidir no que tange à cota do
empregado e do empregador, observando-se épocas e tabelas
próprias, limites de contribuição e incidência sobre as verbas
próprias, como definido em lei. Com a alteração trazida pela
Emenda Constitucional 20-98, a fixação tem fundamento no
artigo 114, parágrafo 3º, da Constituição Federal e, ainda, nas
Leis 8.212-91 (artigos 43 e 44) e 8.620-93 e nos artigos 195,
inciso II e parágrafo único, inciso III, 198, 276 e 277 do Decre-
to 3.048-99. Nada obstante, o réu deve recolher apenas a con-
tribuição previdenciária por ele devida (artigo 22 da Lei 8.212-
91), enquanto o autor, mediante dedução do seu crédito, deve
responder pela contribuição previdenciária que a lei lhe impõe
(artigo 20 da Lei 8.212-91). Em se tratando de contribuição
previdenciária sobre créditos reconhecidos em juízo, não se pode
cogitar de aplicação da regra prevista no parágrafo 5º do artigo
33 da Lei 8.212-91, pois o fato gerador da contribuição, nessa
hipótese, somente se origina com o pronunciamento jurisdicio-
nal. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00729-2002-Acordao-21808-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : RODRIGO CALDAS
Recorrido(s) : SULTERMINAIS DE ARMAZENS GE-
RAIS LTDA SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Joaquim Tramujas
Neto - Julio Cesar Abreu das Neves - Emerson Carlos Pedroso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, determinar que, relativa-
mente ao 13º salário, férias e verbas rescisórias sejam utiliza-
dos, para correção monetária, os índices relativos aos meses da
quitação regular. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00731-2002-Acordao-21194-2002

Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s) : RENATA DO NASCIMENTO ALEXAN-
DRE
Recorrido(s) : GINA MARIA PERINO DIANA ELIZA
MAURITANIA TUPINA DE MATOS E OUTROS
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Alcides Alves de Moraes -
Luciano Kenji Tadafara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00738-2002-Acordao-22031-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
Recorrido(s) : JOSE SIMAO NETO TERMA TERCEIRI-
ZACAO EM MANUTENCOES LTDA TRIFASI COMERCIO
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : Joao Matiak Slonik - Rogerio Danguy Cle-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para declarar a res-
ponsabilidade subsidiária da ré Companhia Paranaense de Ener-
gia — COPEL, mantendo a r. sentença nos demais tópicos, pelos
fundamentos expendidos, aos quais se agregam os seguintes: a)
a reclamada COPEL não negou a prestação de serviços pelo
autor em suas obras de manutenção e instalação, tendo trazido
aos autos os documentos de fls. 70-88, referentes a contratos
com a segunda ré, Terma, e de fls. 90-102, referentes a contra-
tos com a terceira ré, Trifasi, as quais deixaram de atender ao
chamamento judicial; Comungo do entendimento do MM. Juí-
zo “a quo”, no sentido de que a Lei 8666-93 só veda a respon-
sabilização da administração pública no caso de contratação de
serviços de necessidade eventual; Para os serviços de necessi-
dade permanente, caso dos autos, aplica-se analogicamente o
disposto no artigo 455 da CLT; assim, entendo que deve ser
mantida a sentença; sou, porém, vencido pela maioria dos inte-
grantes desta Turma, segundo a qual a responsabilidade é sub-
sidiária, na forma do Enunciado 331, IV, do TST. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-ROPS-00739-2002-Acordao-21809-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
Recorrido(s) : ENEIAS PEDROZO DE LIMA TERMA
TERCEIRIZACAO EM MANUTENCOES LTDA TRIFASI
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : Joao Matiak Slonik - Rogerio Danguy Cle-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA COPEL e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a res-
ponsabilidade solidária decretada pelo Juízo de primeiro grau,
subsistindo, no entanto, a responsabilidade subsidiária; excluir
a obrigação da Reclamada COPEL de efetuar as anotações na
CTPS do autor, persistindo a ausência das demais Reclamadas,
deverá a secretaria da Vara do Trabalho de origem providenciar
as anotações determinadas, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00740-2002-Acordao-21810-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Recorrente(s) : MURILO HENRIQUE DE CARVALHO
JUNIOR
Recorrido(s) : ANTONIO TEIXEIRA DA COSTA
Advogado(s) : Valdomiro Jacintho Rodrigues - Cleusa
Chimentao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00741-2002-Acordao-21811-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s) : VEPER SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Recorrido(s) : JULIO CESAR GOMES FERREIRA
Advogado(s) : Luciane Erbano Romeiro Kuster - Paulo
Valtair Ribas da Cruz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para excluir da condenação o paga-
mento em dobro de feriados. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00743-2002-Acordao-21374-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PEDRO GROSSO NETO
Recorrido(s) : SOFRUTA INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Advogado(s) : Lelia Wolff - Sergio Henrique Ferreira Vi-
cente
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões apresenta-
das. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação: a) deferir a devolução da quantia de R$ 150,00, descon-

tada a título de “fundo fixo”; b) deferir o pagamento da indeni-
zação prevista no artigo 9º, da Lei nº 7.238-84; c) acrescer a
condenação em honorários advocatícios, que ficam arbitrados
em 15% sobre o líquido a ser apurado na execução da senten-
ça. Custas acrescidas, no importe de R$ 80,00, calculadas so-
bre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$
4.000,00.

TRT-PR-ROPS-00744-2002-Acordao-21387-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : ELAINE CRISTINA BERTONCINI COR-
REIA
Recorrido(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello - Renato Caste-
llazzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMANTE e, no mérito, por maioria de votos, venci-
da a Exma. Juíza Eneida Cornel, DAR-LHE PROVIMENTO,
haja vista que é indevida a extinção do processo pela ausência
da autora à audiência inaugural porque não houve intimação da
reclamante ou de sua procuradora da data em que a referida
audiência seria realizada, conforme comprova a certidão de fls.
34, determinando, conseqüentemente, a reabertura da instru-
ção processual com a designação de nova audiência e intima-
ção das partes. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00746-2002-Acordao-22037-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO ADEMIR DE SOU-
ZA SANTOS
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA COROL e os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Sergio
Roberto Giatti Rodrigues - Walter Siqueira Pitta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO e das contra-razões apresentadas pelo autor e pela
reclamada COROL. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMA-
DO CELESTINO LOVATO pelos seguintes fundamentos: HO-
RAS IN ITINERE: reformo em parte a r. sentença que conde-
nou o réu Celestino Lovato ao pagamento de 4 horas extras
correspondentes à jornada in itinere. A testemunha ouvida a
convite da parte ré informou que “as fazendas em que trabalha-
vam localizam-se nos Municípios de Prado Ferreira, Mirasel-
va, Rolândia (Distrito de São Martinho) e Jaguapitã” e que “ha-
via ônibus de linha interligando as cidades, mas não as fazen-
das, salvo quando estas se encontravam no percurso; que as
distâncias da rodovia variavam de um a quatro quilômetros;
que o depoente sabe que há um ônibus que sai de Lupianópolis
em direção à Londrina às 6h00; que esse é o primeiro ônibus;
que tomando esse ônibus não é possível ir, por exemplo, a Mi-
raselva”. Portanto, resta evidente que a reclamada fornecia trans-
porte aos empregados, porque o transporte público cobria o
trajeto de apenas algumas localidades e ainda, assim, somente
parte deste trajeto. Ressalte-se que não se trata de mera insufi-
ciência ou incompatibilidade de horário do transporte público,
e sim de inexistência do mesmo, como no caso do percurso de
Lupionópolis para Miraselva. Ademais, no caso em tela, deve
se atentar também para o fato (não impugnado pela ré) de que
os trabalhadores somente tomavam conhecimento do local onde
trabalhariam no dia quando lá chegavam, ou seja, ad argumen-
tandum, mesmo que houvesse transporte público regular na re-
gião, o empregado não saberia para onde deveria se dirigir.
Quanto ao tempo fixado para essa jornada, inicialmente obser-
ve-se que o recorrente, em defesa, apenas aduziu que “todas as
propriedades rurais em que prestava serviços, ficam próximas
à cidade de Lupionópolis Pr., onde residia o autor” (fls. 28),
contudo, não informou quais seriam as distâncias até essas pro-
priedades a fim de impugnar a informação do autor de que per-
corria aproximadamente 100 km até os locais de trabalho (fls.
03). De outro lado, a testemunha ouvida a convite do recla-
mante, Sr. Luiz Mariano Marinho (fls. 23), embora tenha cor-
roborado o horário de partida e chegada do ônibus em Lupio-
nópolis aduzidos na inicial, declarou “que de Lupionópolis até
as fazendas a distância era de setenta e cinco quilômetros apro-
ximadamente”. E considerando que o ônibus utilizado desen-
volvesse uma velocidade média de 50 Km-hora, conclui-se que
o tempo gasto em deslocamento não ultrapassaria 1:30hs, o que
inclusive estaria em consonância com o depoimento da teste-
munha indicada pela recorrente de que “o depoente acredita
que o ônibus chegava de volta a Lupionópolis às 17h00, consi-
derando as distâncias percorridas; que a parte autora trabalha-
va das 7h00 às 15h30, sendo que a produção era então medida,
de modo que às 15h50 já era possível iniciar a viagem de retor-
no” (fls. 24). Nestes termos, reformo a r. sentença para reduzir
a jornada in itinere para 1:10hs para ida e 1:10 para volta, per-
fazendo 2:20hs diárias. Reflexos e demais parâmetros confor-
me decidido em primeiro grau (fls. 64-65). DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS: O réu deve recolher apenas a contribuição
previdenciária por ele devida (artigo 22 da Lei 8.212-91), en-
quanto o autor, mediante dedução do seu crédito, deve respon-
der pela contribuição previdenciária que a lei lhe impõe (artigo
20 da Lei 8.212-91). Em se tratando de contribuição previden-
ciária sobre créditos reconhecidos em juízo, não se pode cogi-
tar de aplicação da regra prevista no parágrafo 5º do artigo 33
da Lei 8.212-91, pois o fato gerador da contribuição, nessa hi-
pótese, somente se origina com o pronunciamento jurisdicio-
nal. Reformo a sentença para determinar que a contribuição
previdenciária da parte do empregado seja descontado do seu
crédito a ser apurado em liquidação. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA: A época própria para aplicação da correção monetária,
quanto às verbas salariais, é a do mês subseqüente ao da pres-
tação do trabalho, considerando que o salário se torna exigível
somente após o decurso do prazo para o qual foi fixado, a teor
do artigo 459, parágrafo único da CLT e orientação jurispru-
dencial nº 124 da SDI-TST. É certo que a atualização monetá-

ria não constitui pena pela mora do devedor, mas meio de pre-
servar o valor aquisitivo da moeda. Contudo, não se pode apli-
cá-la com base no mês da prestação do serviço, porquanto isso
acarretaria a correção da parcela por antecipação. Nada obs-
tante, a apuração das verbas referidas deve obedecer a alguns
critérios para fazer incidir a correção monetária sobre os débi-
tos trabalhistas de natureza diversa dos salários. As férias são
devidas no prazo definido pelo artigo 145 da CLT; as verbas
rescisórias devem ser pagas no prazo estabelecido no parágrafo
6º do artigo 477 da CLT e a época de pagamento do 13º salário
está fixada no artigo 1º da Lei 4.749-65. Assim sendo, dou pro-
vimento para fixar critério de incidência do índice de correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
quanto aos salários. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Hono-
rários advocatícios não são devidos, posto que não há norma
legal que fixe honorários dessa espécie, por sucumbência, no
processo do trabalho, sendo aplicável, unicamente, a Lei 5.584-
70, que trata de honorários por assistência sindical, o que não é
o caso dos autos. O Autor não se encontra assistido por entida-
de sindical de sua classe (fl. 8). Logo, ausente o pressuposto
material determinado na Lei 5.584-70, consoante orientações
dos Enunciados nºs 219 e 329 do C.TST. Reformo a r. sentença
para excluir da condenação o pagamento de honorários contá-
beis; por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação já apresentada no recurso do réu, afastar a condena-
ção ao pagamento de honorários de sucumbência, posto que
não há norma legal que fixe honorários de sucumbência no pro-
cesso do trabalho. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00753-2002-Acordao-21816-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Recorrente(s) : EDNA ALVES DA CRUZ SANTOS
Recorrido(s) : MARIA DE LOURDES ALVES
Advogado(s) : Maria Aparecida Piveta - Maria Lucilda
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para determinar que os créditos da reclamante sejam corri-
gidos pelos índices do mês subseqüente ao vencido, bem como
seja a mesma responsabilizada, na proporção estipulada legal-
mente, pelo recolhimento do INSS em face dos créditos tra-
balhistas, tudo nos termos da fundamentação. Custas indevi-
das.

TRT-PR-ROPS-00758-2002-Acordao-21717-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ROBSON MARCELINO DE AZEVEDO
Recorrido(s) : DDG METALURGICA E ELETROMECA-
NICA LTDA
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho - Helio Gomes de
Oliveira - Heloisa Helena Virmond
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00762-2002-Acordao-21969-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSELI PUCHTA DE SPUZA E OUTROS
Recorrido(s) : SOELI APARECIDA CALDAS DA SILVA
Advogado(s) : Gabriel Zandonai - Rodrigo Bettega Res-
setti
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DOS RECLAMADOS, por deserto, bem como das respectivas
contra-razões. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00763-2002-Acordao-22033-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA SINDICO : MOLOTOV
PASSOS
Recorrido(s) : CLEIDEMAR SCHWEITZER
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Andrea Ricetti Bu-
eno Fusculim
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMADO, por irregularidade de representação pro-
cessual. Incumbia ao Recorrente a juntada do instrumento de
procuração no mesmo prazo do recurso, pelo que, tem-se este
por inexistente (art. 37-CPC e Súmula 164-TST). Mormente
pelo fato de não restar configurado o caso de mandato tácito,
note-se que a prática de atos por advogado não configura man-
dato tácito, já que este decorre de previsão legal e não da reite-
ração de irregularidade. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-00765-2002-Acordao-22036-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Recorrido(s) : AROLDO JOSE DE LIMA
Advogado(s) : Cezar Alberto Martini Toledo - Toribio
Augusto Pimentel Budal
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA, por deserto. Não obstante a juntada do
comprovante de depósito recursal (fl. 59), observo irregulari-
dade na comprovação das custas processuais. Conquanto a guia
DARF (fl. 58) trazida pela reclamada discrimine o valor de R$
16,00, o qual corresponde ao que fora fixado pela Vara de ori-
gem (fl. 32), encontra-se a mesma com falha no preenchimen-
to, posto que não está individualizada a Vara de origem, núme-
ro do processo e tampouco o nome do reclamante, motivo pelo
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qual encontra-se deserto o presente recurso. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-00781-2002-Acordao-22032-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : ROBERTO BACCON
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Maria
Isabel Barth Costamilan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, para manter o não reconhecimento da
existência de vínculo de emprego. O depoimento do autor (fls.
23-24) contraria as alegações da exordial. Afirmou ter ajustado
pagamento de R$420,00 por viagem, e não salário mensal.
Declarou que possuía um caminhão e que a despesa com óleo
diesel era arcada por ele, bem como que em Jacarezinho rece-
bia ordens do gerente da Supergasbrás, e não da Transportado-
ra reclamada. Informou, ainda, que foi dispensado pelo Sr.
Renato, gerente da empresa Supergasbrás. Confessou o autor,
portanto, a ausência de subordinação jurídica à Transportadora
Simonetti. A única testemunha ouvida confirmou as alegações
de defesa, atestando a forma de contratação habitual da recla-
mada. Declarou: “o reclamante trabalhava na região do Paraná,
transportando botijões de gás; tem conhecimento de que era
uma pessoa agregada à empresa; (...) tal situação ocorre, por-
que a demanda muitas vezes é maior do que a possibilidade de
atendimento da empresa e então esta se vale de terceiros para
realizar os transportes contratados; (...) normalmente os moto-
ristas proprietários trabalham com o seu próprio cavalo mecâ-
nico e a transportadora fornece a carreta; o motorista normal-
mente fica livre para ajustar serviços com terceiros, não haven-
do obrigatoriedade de estar à disposição unicamente da recla-
mada; a empresa não fiscalizava os horários de saída ou chega-
da do motorista”. Restando comprovada a ausência de subordi-
nação jurídica, um dos requisitos necessários à configuração
da relação de emprego, conforme reza o art. 3º, da CLT, não
merece ser reconhecido o vínculo empregatício entre as partes
e, bem assim, seus demais consectários, mantendo-se o r. jul-
gado pelos seus próprios fundamentos. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00793-2002-Acordao-21191-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CLAUDINEI RIBEIRO DOS SANTOS
Recorrido(s) : AIR LESS SERRANA SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Eledir Helena Passos - Andrea Ricetti Bue-
no Fusculim
DECISÃO: preliminarmente, por unanimidade de votos, de-
terminar a reautuação dos autos, devendo constar, também, o
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo do Reclaman-
te. Sem divergência de votos, CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA
RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Por unanimi-
dade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO RECLAMANTE e,
no mérito, por igual votação e com ressalvas do Exmo. Juiz
Archimedes Castro Campos Júnior, quanto à fundamentação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00794-2002-Acordao-22014-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : CLAUDIO MONTEZIN
Recorrido(s) : LUFT LOGISTICA ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a deserção e pro-
cessar o recurso ordinário, pois a justiça gratuita, que diz res-
peito apenas à isenção das despesas judiciais, pode ser conce-
dida até de ofício pelo órgão jurisdicional, nos termos do art.
789, § 9º, da CLT, bastando o estado de necessidade previsto
em lei. A justiça gratuita é devida a todo aquele que perceber
igual ou menos que dois salários mínimos, ou demonstrar sua
miserabilidade. O agravante alega insuficiência econômica, atra-
vés de seu patrono, como faculta o art. 1º da Lei 7115-83 (fls.
79-80, 83 e 131-132), que se presume veraz. A procuração de
fls. 05 confere ao patrono poder para a declaração, possuindo
este capacidade postulatória. Ainda, entendo que, voltando-se
o recurso ordinário contra o indeferimento do benefício em foco,
não se pode impor ao obreiro o recolhimento das custas. Do
contrário, estar-se-ia exigindo do beneficiário, para a compro-
vação de sua situação, aquilo que ele já declarou não poder
cumprir. Impor o recolhimento das custas para admitir o recur-
so seria o mesmo que exigir do recorrente demonstração de que
não pode pagar o tributo, pagando-o, o que seria um contra-
senso; sem divergência de votos, EM EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DO AUTOR. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para dispensar o autor do re-
colhimento das custas processuais. Quanto ao adicional de in-
salubridade, o Perito visitou o local de labor do autor, obser-
vando as principais atividades desenvolvidas, constatando a
inexistência de condições insalubres nas atividades do autor.
Este apresentou mera impugnação ao laudo pericial, sem pro-
duzir prova conclusiva, quanto às insurgências formuladas. Da
leitura do laudo pericial depreende-se não ser possível reco-
nhecer-se existência de insalubridade, quanto às atividades do
autor, que deve suportar os honorários periciais, pois sucum-
bente no objeto da perícia (En. 236 do TST). Os honorários
periciais são despesas processuais e não custas, vez que a ativi-
dade pericial não é prestada por funcionários do Estado, não
sendo abrangidos pela isenção de pagamento decorrente da jus-
tiça gratuita legalmente assegurada aos reclamantes, que não
abrange todas as despesas inerentes ao processo, em especial

as relativas à produção de prova técnica, já que o perito é um
profissional autônomo, que deve ser normalmente remunera-
do. Custas são as despesas do processo ou os encargos decor-
rentes dele, previstos em lei e pagos no âmbito da própria jus-
tiça, porque ligados ao seu funcionamento. Não se insere ners-
te conceito outras despesas pagas a terceiros, nas quais os pre-
ços não são fixados em lei, decorrem de serviços externos, re-
alizados por pessoas físicas-jurídicas estranhas ao corpo funci-
onal, embora utilizados pela parte para alcançar seu objetivo.
Custas dispensadas.

TRT-PR-ROPS-00795-2002-Acordao-21389-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : ALESSANDRO MARCELO BERGAMO
Recorrido(s) : DP MATTOS INFORMATICA - ME
Advogado(s) : Almir Ribeiro da Silva - Mauro Contreras
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO, bem como da contraminuta apresentada pela
agravada. No mérito, sem divergência de votos, EM EM DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO para determinar o destranca-
mento do recurso ordinário, eis que evidenciado os requisitos
ensejadores da concessão da justiça gratuita. O Agravante vin-
dicou os benefícios da justiça gratuita, em razões de recurso
(fls. 70), e declarou ser pobre na acepção jurídica do termo, e
juntou declaração (fls. 81), destarte não elidida nos autos, por
qualquer prova em contrário, tem-se que faz jus à isenção do
recolhimento de custas de sentença. Pelo que, passa-se a sua
análise. Sem divergência de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Não restou evidenciado nos autos os requisitos ense-
jadores do vínculo empregatício (CLT, artigos 2º e 3º). Negada
a prestação de serviços, é do Autor o ônus da prova da relação
de emprego (CLT, artigo 818). Note-se que o mero depoimento
do Reclamante não serve de prova em seu favor. Ademais, a
prova oral, por ele produzida, é frágil. A sua testemunha (fls.
17) não presenciou nenhum fato de subordinação, mormente
porque nunca presenciou conversa entre o autor e o represen-
tante da Ré. No mesmo diapasão, o seu informante teve conhe-
cimento dos fatos através do próprio Reclamante. Ademais, tra-
tando-se de vínculo de emprego a prova produzida através de
informante não é suficiente para abrigar a tese autoral. A pro-
pósito: RELAÇÃO DE EMPREGO — PROVA — CONTRA-
DIÇÕES — Argumentação contraditória e prova testemunhal
frágil não permitem o reconhecimento do vínculo empregatí-
cio, quando negada em defesa prestação de qualquer trabalho.
(TRT 9ª R. — RO 618-96 — 2ª T. — Ac. 3.324-97 — Rel. Juiz
Ricardo Sampaio — DJPR 21.02.1997). Pelo que, ante a fragi-
lidade da prova produzida pelo Reclamante, reputo que este
não se desvincilhou do seu ônus processual. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ED-AI-00523-2001-Acordao-22073-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 14249-2002
Embargante(s) : LUDIAL COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Agravante(s) : LUDIAL COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Agravado(s) : MONICA KUROVSKI
Advogado(s) : Celso Lucinda - Carlos Delai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da agravante e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS
DE TERCEIRO. GARANTIA DO JUÍZO. Aquele que, depois
de embargar de terceiro, pretende interpor agravo de petição,
não está, necessariamente, sujeito ao depósito do valor total da
condenação. Tal exigência existe apenas quando este não al-
cança a quantia limite indicada por ato do C. TST (igual, por
exemplo, de 01.08.01 a 29.07.02, a R$ 3.196,10 - ATO GP-
TST 278-01 - DJ 26.07.01). Concretamente falando: se a con-
denação em honorários advocatícios monta R$ 1.000,00, o
embargante, à época de vigência do ATO GP 278-01, para agra-
var de petição, precisa desembolsar apenas os R$ 1.000,00,
que são menores.

TRT-PR-ED-AP-00632-2001-Acordao-21701-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 14809-2002
Embargante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s) : ADELINO SCHAFACHEK E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto - Gisele Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-02066-2001-Acordao-21265-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 09578-2002
Embargante(s) : GERALDO MOSNA
Agravante(s) : GERALDO MOSNA
Agravado(s) : NICOLAU YOSHIKATSU HIRATA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Alido Depine -
Oscar Fleischfresser
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-02472-2001-Acordao-21264-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 06408-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA UNI-
AO LTDA COAGRU

Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA UNI-
AO LTDA COAGRU
Agravado(s) : ABRAO FERRAZ DE MEDEIROS
Advogado(s) : Fabio de Oliveira D’Alecio - Aureo Zam-
pronio Filho - Jamal Ramadan Ahmad - Ivani Siriani da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para acrescer fundamentos na forma supra.

TRT-PR-ED-AP-02633-2001-Acordao-20860-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 10423-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravante(s) : SERGIOMAR BAENA MIGUEL
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Roney Osvaldo Guer-
reiro Magaldi - Auderi Luiz de Marco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-02981-2001-Acordao-20861-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 13758-2002
Embargante(s) : PAULO SIMON
Agravante(s) : PAULO SIMON
Agravado(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias - Flavio Go-
tardo Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-03974-2001-Acordao-22070-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 12850-2002
Embargante(s) : POLVANI BRASIL S-A VIAGENS E TU-
RISMO INTERNACION AL
Agravante(s) : POLVANI DO BRASIL S-A VIAGENS E
TURISMO INTERNACIONAL
Agravado(s) : ALAERTES JOEL KRAINSKI
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Alberto
Augusto de Poli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da executada e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar es-
clarecimentos, nos termos da fundamentação. EMENTA: PRE-
QUESTIONAMENTO. OMISSÃO. Só tem pertinência o pre-
questionamento passível de discussão em embargos declarató-
rios, da forma como dispõe a Súmula nº 297 do C. TST, quando
o órgão julgador, obrigado a pronunciamento, não o faz.

TRT-PR-ED-AP-03983-2001-Acordao-22069-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 12845-2002
Embargante(s) : MARIA DE FATIMA PIRES DA SILVA
MACHADO
Agravante(s) : MARIA DE FATIMA PIRES DA SILVA
MACHADO
Agravado(s) : ESPOLIO DE JOSE APARECIDO FRAN-
CISCO
Advogado(s) : Roberto Peralto - Donizette Simoes
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER dos
embargos de declaração, por intempestivo. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. Cabe
à parte cercar-se de todas as cautelas necessárias para apresen-
tar a medida própria ao direito perseguido, entre elas a obser-
vância do prazo recursal, sem o qual inócua a intenção da parte
em se utilizar, intempestivamente, da oportunidade que a lei
processual lhe faculta.

TRT-PR-ED-AP-00108-2002-Acordao-22060-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 13197-2002
Embargante(s) : TERMA TERCEIRIZACAO EM MANU-
TENCAO LTDA
Agravante(s) : TERMA TERCEIRIZACAO EM MANU-
TENCOES LTDA
Agravado(s) : MARLENE DE SOUZA SMERMAN
Advogado(s) : Odenir Dias de Assuncao - Waldemar Co-
fes Nunes - Joeder Clever Luciano da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO, para, nos termos da
fundamentação, sanar omissão e imprimindo-lhes efeito modi-
ficativo determinar o retorno dos autos à pauta de julgamento,
para apreciação do mérito do agravo de petição.

TRT-PR-ED-AP-00113-2002-Acordao-22071-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 13182-2002
Embargante(s) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Agravante(s) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO CARLOS ROBERTO CORREA DA SILVA (RECURSO
ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Justino Forcelli - Ricardo da Sil-
veira e Silva - Idilio Bernardo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para sanar o erro material relativo à
indicação da Vara de onde provieram os autos, nos termos da
fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. A Súmula nº 297 do C. TST, quan-
do diz que incumbe à parte opor embargos declaratórios, visan-

do o prequestionamento da matéria, atua sob a ótica de ter ha-
vido omissão no julgado, assim entendida como aquela carac-
terizada pelo questionamento de determinado tema na fase re-
cursal sem que, quanto ao mesmo, tenha havido pronunciamento
a respeito.

TRT-PR-ED-AP-00261-2002-Acordao-21257-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 17034-2002
Embargante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravante(s) : BENJAMIN FERREIRA CAMILO UNIAO
FEDERAL
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claiton Jose de Oliveira - Jose Carlos de
Almeida Lemos - Ceres Paczkoski Baitala
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da União Federal e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-00284-2002-Acordao-21255-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 17007-2002
Embargante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA - UFPR DILARI CAMARGO DE SOUZA E OUTRO
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA UFPR
Agravado(s) : DILAIR CAMARGO DE SOUZA E OU-
TROS
Advogado(s) : Adel El Tasse - Edison Luiz Machado -
Maria Rita Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-00288-2002-Acordao-20935-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 16075-2002
Embargante(s) : LISMAR LTDA
Agravante(s) : LISMAR LTDA
Agravado(s) : ALVINA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s) : Douglas dos Santos - Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LE-
GAIS MENCIONADOS. OMISSÃO NÃO EVIDENCIADA,
QUANDO OS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO COLE-
GIADO SATISFAZEM A MANIFESTAÇÃO PRETENDIDA.
Se os dispositivos legais mencionados pela embargante nas ra-
zões expostas foram expressamente rejeitados pela fundamen-
tação contida no v. acórdão embargado, que é um ato de vonta-
de do Juiz, como órgão do Estado, que tem por escopo a solu-
ção de todos os pleitos, pela análise das causas de pedir, e o
julgado adota posicionamento contrário ou favorável ao trazi-
do pelas partes, torna-se despiciendo rebater a todos os argu-
mentos por estas expendidos, uma vez que já se encontra aten-
dida, de forma perfeita, a norma do art. 93, IX, da CF-88.

TRT-PR-ED-AP-00317-2002-Acordao-22072-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 14303-2002
Embargante(s) : LUCELMA VILAS BOAS
Agravante(s) : LUCELMA VILAS BOAS CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR
ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA SIN-
DICO : IVAN ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS e os
mesmos
Advogado(s) : Jonatan Israel Quadros - Marco Antonio
Busto de Souza - Josuilson Silva - Gilberto Gemin da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INO-
VAÇÃO. Não se cogita de um v. acórdão poder ser tachado de
omisso quando nele há o exame detalhado da insurgência apre-
sentada nas razões de recurso, à luz dos mandamentos senten-
ciais, fundamentando o convencimento do Colegiado sobre a
matéria. É desnecessária manifestação expressa, prequestiona-
mento, sobre flagrante inovação.

TRT-PR-ED-AP-00538-2002-Acordao-21256-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 16754-2002
Embargante(s) : CHIRLEANE SCHERER CRUZ
Agravante(s) : AHMAD MAHMOUD OMAIRI
Agravado(s) : CHIRLEANE SCHERER CRUZ
Advogado(s) : Flavio Ramos - Jose Bento Vidal Filho -
Hiran Jose Denes Vidal - Zeno Simm - Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar os esclarecimen-
tos expostos na fundamentação, sem, contudo, imprimir qual-
quer efeito modificativo ao acórdão embargado.

TRT-PR-ED-AP-00637-2002-Acordao-20936-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 16077-2002
Embargante(s) : COTERPAVI CONSTRUCOES TERRA-
PLENAGEM E PAVIMENTA COES LTDA
Agravante(s) : CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRA-
PLENAGEM E PAVIMENTACOES LTDA
Agravado(s) : ESPOLIO DE ERMINIO BARBADO
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Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero - Tobias de Macedo -
Joeder Clever Luciano da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da executada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECI-
SÃO QUE NÃO CONHECE DE AGRAVO DE PETIÇÃO POR
FALTA DE GARANTIA DO JUÍZO. PREQUESTIONAMEN-
TO DOS INCISOS II, XXXIV, XXXV E LV DO ARTIGO 5º
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Em se tratando de agravo
de petição, é pressuposto de admissibilidade a garantia do juí-
zo (art. 884-CLT), conforme, ainda, Instrução Normativa nº 03-
93 da CGTST. Não aflora, portanto, de decisão que faz seguir
os estritos termos destes comandos, nenhuma ofensa constitu-
cional, mormente porque a Carta Magna, quando assegura a
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, quer
deixar claro, também, que a parte deve cumprir com as forma-
lidades legais e pressupostos de sua admissibilidade como exi-
gências naturais para que seu recurso possa ser conhecido e,
posteriormente, analisado pelo Tribunal.

TRT-PR-ED-AP-00744-2002-Acordao-22063-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 14306-2002
Embargante(s) : JD BEBIDAS LTDA
Agravante(s) : JD BEBIDAS LTDA
Agravado(s) : NESTOR NICHELE
Advogado(s) : Cassio Lisandro Telles - Luiz Antonio Co-
rona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção, apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-AP-00790-2002-Acordao-22059-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 14250-2002
Embargante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-
DOMESTIVOS LTDA
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Agravado(s) : ORLANDO GONCALVES DA MAIA
Advogado(s) : Cintia Mara Guilherme - Claudio Melchio-
retto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da agravante. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção, apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03233-1997-Acordao-22057-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 29572-1997
Embargante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s) : JOSE OLIMPIO VIEIRA
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
Advogado(s) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira -
Sandra Regina de Mattos Bertoletti - Rejane Teresinha Scholz
DECISÃO: ultrapassada a admissibilidade (v. acórdãos TRT
9ª Reg. 2ª T. f. 341 e TST-RR-461.201-98.9 - fls. 404-407). No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DE FLS. 329-335, na parte
em que determinada sua análise por esta E. Turma, para, sa-
nando omissão, estabelecer que a atualização monetária, quan-
to aos salários, ocorra a partir do mês subseqüente ao vencido,
nos termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. OMISSÃO RECONHECIDA PELO C. TST.
CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
Tendo sido julgada improcedente a reclamatória, sobrevindo
condenação em segundo grau, é omisso o julgado que deixa de
analisar pedido formulado em defesa, voltado a fixar época
própria de incidência da correção monetária, mero critério li-
quidatório. Este é o entendimento do C. TST (RR-461.201-
98.9).

TRT-PR-ED-RO-10062-1999-Acordao-21249-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : JURANDIR DE ANDRADE SIDERURGI-
CA RIOGRANDENSE S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao - Conceicao Angelica
Ramalho Conte - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Luci-
ane Lazaretti Bosquiroli Bistafa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para suprir a omissão, sem
lhes imprimir efeito modificativo, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-00616-2000-Acordao-20791-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 23317-2000
Embargante(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Recorrente(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO SOARES (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Gia-
ni Cristina Amorim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para acrescer fundamentos
para prequestionar a matéria, relacionada ao ônus da prova e o
nexo causal entre a doença e o ambiente de trabalho, consoante
a fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-04011-2000-Acordao-20868-2002

Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 16341-2002
Embargante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
LUIZ ALBERTO BREDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bruno Fernando Martins Migliozzi - Ade-
mar Martins Montoro - Adriana Christina de Castilho - Jane
Glaucia Angeli Junqueira - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-05484-2000-Acordao-20875-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16434-2002
Embargante(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Recorrente(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA NEUSA
APARECIDA DE MIRANDA
Recorrido(s) : CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA
DE RECURSOS INDUSTRIAIS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Raul Aniz Assad - Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS para prestar esclarecimentos, apenas para efeito de pre-
questionamento da matéria.

TRT-PR-ED-RO-15104-2000-Acordao-21267-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 11645-2002
Embargante(s) : RICARDO PIANOWSKI MORAES
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
E OUTROS RICARDO PIANOWSKI MORAES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Jose Paulo Deiab
Ribeiro - Marcio Jones Suttile - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, sanar a inexatidão material verificada na parte dis-
positiva do acórdão e na certidão de julgamento, que passam a
conter a seguinte redação: “No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso dos Recla-
mados para, nos termos da fundamentação, autorizar os des-
contos de imposto de renda dos créditos do Reclamante. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
adesivo do Reclamante.

TRT-PR-ED-RO-00107-2001-Acordao-20858-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 14083-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO
MULTIPLO
Recorrente(s) : ANTONIO ZANINI
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO E OUTROS BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-
A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Paulo Cesar Fachim - Manoel Antonio Tei-
xeira Filho - Manoel Antonio Teixeira Filho - Josiane Grossl -
Veridiana Marques Moserle
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para esclarecer a decisão
embargada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-04075-2001-Acordao-20859-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 15772-2002
Embargante(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Recorrente(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MARINGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Geraldo Dutra de Andrade Neto - Marcelo
de Souza Teixeira - Walter de Souza Fernandes - Ozorio Cesar
Campaner - Euclides Alcides Rocha
DECISÃO: a 9ª Região por unanimidade de votos, CONHE-
CER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-04160-2001-Acordao-20862-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 16340-2002
Embargante(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Recorrente(s) : MAURICIO MAZZI
Recorrido(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s) : Jonas Goulart - Jonas Carvalho Goulart -
Newton Roberto Teixeira de Castro - Manuel Antonio Teixeira
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, esclarecer que a alínea “a”, constante
do provimento ao Recurso do Reclamante, à fl. 582, passa a ter
a seguinte redação: “ a) reconhecer a unicidade do contrato de
trabalho firmado entre as partes de 02-07-81 a 29-05-98, de-
clarando a nulidade das rescisões contratuais havidas em 17-
11-87 e 17-12-93, devendo a reclamada promover a retificação
da CTPS neste sentido.”.

TRT-PR-ED-RO-04279-2001-Acordao-20865-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 16350-2002
Embargante(s) : GILMAR KOERISH BELLI
Recorrente(s) : JOAO BALATKA & FILHOS LTDA GIL-
MAR KOERISH BELLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao - Tania
Mara Pereira - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar as omissões ha-
vidas na fundamentação do acórdão.

TRT-PR-ED-RO-05265-2001-Acordao-21261-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 15797-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A ADEMIR DA-
LEFFE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Marle-
ne Leithold - Marlene Leithold - Marcia Regina Oliveira Am-
brosio - Alba Terezinha Legnani - Araripe Serpa Gomes Perei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-07584-2001-Acordao-22048-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Embargado : V.ACORDAO n. 19055-2002
Embargante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A e os mesmos
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco -
Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - Neliton Pereira - Mar-
cos Roberto Meneghin - Carla Christian de Castro Pioli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, regu-
larmente opostos, mas NÃO CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE, por inexistentes. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DA RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-07907-2001-Acordao-20867-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 16354-2002
Embargante(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Recorrente(s) : GIANI PIOVESAN
Recorrido(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Aramis de Souza Silveira - Dante Rossi -
Simone Chapieski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar omis-
são do julgado, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-07998-2001-Acordao-21258-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 17396-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA COPACOL
Recorrente(s) : JUREMA RIBEIRO BRAVATTI
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna - Leandro Batista
Faccin - Rogerio Poplade Cercal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-08013-2001-Acordao-20866-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 16347-2002
Embargante(s) : SAVANA VEICULOS S-A
Recorrente(s) : SAVANA VEICULOS S-A
Recorrido(s) : SIMONE APARECIDA KAMINOSKI
Advogado(s) : Waldirene Gobetti Dal’Molin - Vilson Gu-
doski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-08018-2001-Acordao-20863-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 16371-2002
Embargante(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Recorrente(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Recorrido(s) : SYRLEI PRESTES DO CARMO
Advogado(s) : Maria de Lourdes Viegas Georg - Geraldo
Carlos da Silva
DECISÃO: a 9ª Região por unanimidade de votos, CONHE-
CER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-08019-2001-Acordao-21266-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 17428-2002

Embargante(s) : RONI SCHWANCK MACHADO
Recorrente(s) : RONI SCHWANCK MACHADO
Recorrido(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Dante Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para acrescer ao
Acórdão de fls. 311-321 os argumentos contidos nas alíneas a e
b da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-08021-2001-Acordao-21260-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 17402-2002
Embargante(s) : USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA
Recorrente(s) : USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA
Recorrido(s) : CRIS SEBASTIAN WEILCKER MARTI-
NEZ
Advogado(s) : Ana Paula Esmerio Magalhaes - Danilo
Emilio Bernartt - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO e, declarando o seu cará-
ter manifestamente protelatório, condenar a Reclamada- Em-
bargante a pagar ao Reclamante multa no valor de 1% (um por
cento) sobre o valor atualizado da causa.

TRT-PR-ED-RO-08538-2001-Acordao-22050-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19247-2002
Embargante(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrente(s) : ROSANE TEREZINHA BORBA COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Melissa Karina Tomkiw - Edson Antonio
Fleith - Josiel Vaciski Barbosa - Joao Matiak Slonik - Christian
Schramm Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA COPEL GERAÇÃO S-
A, porque não possui legitimidade para atuar no feito.

TRT-PR-ED-RO-08647-2001-Acordao-20810-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 12766-2002
Embargante(s) : ALCIDES DEFAVERI
Recorrente(s) : ALCIDES DEFAVERI
Recorrido(s) : SEBASTIAO DOMINGOS MARCHI E
OUTROS
Advogado(s) : Tania Christina C Goncalves de Paula - Ni-
valdo Foncatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-08651-2001-Acordao-20846-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15655-2002
Embargante(s) : SOCIEDADE AGROPECURARIA TRES
BOCAS LTDA
Recorrente(s) : SOCIEDADE AGROPECUARIA TRES
BOCAS LTDA ESPOLIO DE LAURINDO RAIMUNDO CHI-
APPIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Cesar Grizi Oliva - Elton Luiz de
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, determinar que
conste no item “d” do dispositivo do Acórdão embargado a se-
guinte redação: “d) corrigir o erro material existente na senten-
ça à fl. 506 e fixar a remuneração do Autor no período do iní-
cio do pacto laboral até dezembro de 1995 em 7,7 salários mí-
nimos.” e para acrescer à fundamentação do Acórdão embarga-
do as razões declinadas na presente decisão.

TRT-PR-ED-RO-09064-2001-Acordao-21648-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 15152-2002
Embargante(s) : CLINICA ORTO TRAUMATO LONDRI-
NA S.C LTDA
Recorrente(s) : CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMA-
TOLOGIA DE LONDRINA S-C LTDA
Recorrido(s) : MARIA JUVERCINA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
Jose Paulo Garcia Pedriali Filho - Symone Vieira de Almeida
DECISÃO: a 9ª d por unanimidade de votos, EM CONHE-
CER DOS EMBARGOS DA RECLAMADA e, no mérito, sem
divergência de votos, EM DAR-LHES PROVIMENTO para,
conferindo efeito modificativo ao julgado na forma do Enunci-
ado nº 278 do E. TST, fixar em 210 o divisor de horas extras.

TRT-PR-ED-RO-10044-2001-Acordao-20844-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15747-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA - COPACOL
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA COPACOL JACSON RIBEIRO TENFEM (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
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Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Rogerio Poplade
Cercal - Kelly de Souza Padilha - Silvio Siderlei Brauna
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-10936-2001-Acordao-21286-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 16948-2002
Embargante(s) : SALETE DO CARMO GRANDO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PALMAS SALETE DO
CARMO GRANDO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Camargo Martins - Angelo Pilatti
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA
RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para sanar omissão, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-ED-RO-11035-2001-Acordao-22045-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19219-2002
Embargante(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Recorrente(s) : SALOMAO BATISTA CARNEIRO COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eneas Jeferson Melnisk - Joao Matiak Slo-
nik - Marcelo Marco Bertoldi
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA COPEL TRANSMIS-
SÃO S-A, porque não possui legitimidade para atuar no feito.

TRT-PR-ED-RO-11173-2001-Acordao-21615-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 17619-2002
Embargante(s) : UNIAO NORTE PARANA ENSINO -
UNOPAR
Recorrente(s) : JOSUE ALVES CAMPOS
Recorrido(s) : UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO UNOPAR
Advogado(s) : Edna Wauters - Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO, para
corrigir erro material constante da Certidão de Julgamento de
fls. 209, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11177-2001-Acordao-20855-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 13663-2002
Embargante(s) : JOSE JURANDIR FERREIRA FILHO
Recorrente(s) : JOSE JURANDIR FERREIRA FILHO PE-
TROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - Raul Aniz
Assad - Victor Benghi Del Claro - Leonardo Casagrande - Vic-
tor Benghi Del Claro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE; no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, incluir
nos reflexos das horas extras deferidas o FGTS.

TRT-PR-ED-RO-11180-2001-Acordao-20787-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15745-2002
Embargante(s) : WAGNER TADEU SORACE MIRANDA
Recorrente(s) : WAGNER TADEU SORACE MIRANDA
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Alido Depine - He-
loisa dos Santos Kaguimoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE; no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, prestar os esclareci-
mentos necessários e acrescer fundamentação ao acórdão ob-
jurgado.

TRT-PR-ED-RO-11189-2001-Acordao-20854-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15331-2002
Embargante(s) : ROGERIO PEDRO DA CRUZ CARTORIO
DA 11 VARA CIVEL
Recorrente(s) : CARTORIO DA 11a. VARA CIVEL RO-
GERIO PEDRO DA CRUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lourival Barao Marques - Claudia Denise
Schmid
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECON-
VINTE E RECONVINDO e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO RECONVINTE; sem divergência na votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DO RECONVINDO para acrescer ao V. Acórdão
embargado as razões acima declinadas, para esclarecer que, ante

a exclusão das horas extras, a mesma sorte segue a indenização
pela refeição não fornecida tendo em vista que esta é acessória
daquela, conforme fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11227-2001-Acordao-20794-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15070-2002
Embargante(s) : RENATO PINHEIRO FERREIRA HSBC
BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
RENATO PINHEIRO FERREIRA
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO e os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto - Tatiana
Kava - Diogo Fadel Braz - Lineu Miguel Gomes - Thais Perro-
ne Pereira da Costa - Cristiane Ferraz Pias - Denise Filippetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE E PELO 1º RECLAMADO (HSBC BANK BRASIL
S-A - BANCO MÚLTIPLO); no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMANTE; sem divergência na
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO 1º RECLAMADO
(HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MÚLTIPLO) para de-
terminar que os esclarecimentos passem a fazer parte integran-
te da fundamentação do v. Acórdão nº 15.070-2002.

TRT-PR-ED-RO-11308-2001-Acordao-20864-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 11658-2002
Embargante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
Recorrido(s) : DEBORA KLOPFFEISCH
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Elionora Harumi
Takeshiro - Wilson Roberto Vieira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11362-2001-Acordao-21274-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 16416-2002
Embargante(s) : ISALETE LOURDES BERLANDA WAG-
NER
Recorrente(s) : ISALETE LOURDES BERLANDA WAG-
NER CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler - Ivo Harry Celli
Junior - Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida - Jose Brito
de Almeida Sobrinho - Rogerio Martins Cavalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos que fazem parte da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11839-2001-Acordao-21702-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 12422-2002
Embargante(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL ESTRADA DE FER-
RO PARANA OESTE S-A FERROESTE AGOSTINHO DE
OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : TEMPORART SERVICOS TEMPORARI-
OS E PUBLICIDADE LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Minoru Ashakura - Ceres Paczkoski
Baitala - Suzana Bellegard Danielewicz - Luiz Salvador - An-
dre Miranda Amorim da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA UNIÃO e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA JÁ ULTRAPASSA-
DA POR DECISÃO ANTERIOR À EMBARGADA. Os em-
bargos declaratórios devem cingir-se a vícios havidos na deci-
são embargada. Questões já examinadas e julgadas por acórdão
anterior não são passíveis de exame por esta via, da qual a par-
te, antes, já poderia dela ter se valido, no momento próprio.
Inteligência dos arts. 463 e 471 do CPC.

TRT-PR-ED-RO-11928-2001-Acordao-21285-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 17333-2002
Embargante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR ERNESTO LACERDA LUZES (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Sil-
vio Luiz Januario - Maximiliano Nagl Garcez - Deiny Raizel
da Cruz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para suprir a omissão havi-
da no v. acórdão, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11970-2001-Acordao-21282-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 14021-2002
Embargante(s) : MIRNA PEREIRA PERSONA

Recorrente(s) : MIRNA PEREIRA PERSONA
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Wanda Du-
nin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11998-2001-Acordao-20842-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 14597-2002
Embargante(s) : MARCOS YUKIO ASHIGAWA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A MARCOS
YUKIO ASHIGAWA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Luis Roberto San-
tos - Rosa Maria Rigon
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE e no mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PRO-
VIMENTO para que os esclarecimentos passem a fazer parte
do V. Acórdão embargado para todos os efeitos legais, confor-
me fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12002-2001-Acordao-20848-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 14398-2002
Embargante(s) : JOSE VALENTIM WALESKO
Recorrente(s) : JOSE VALENTIM WALESKO DROGA-
MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Rosangela Apare-
cida de Melo - Jozildo Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE, e no mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PRO-
VIMENTO para acrescer fundamentos ao V. Acórdão ora em-
bargado, bem como considerar prequestionados os artigos 457
e 468 da CLT, conforme fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12034-2001-Acordao-21641-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Embargado : V.ACORDAO n. 13158-2002
Embargante(s) : EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES
LTDA
Recorrente(s) : EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES
LTDA SERGIO APARECIDO PICCOLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Fabia-
ne Munhoz Rossoni - Vania Regina Silveira Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, sanar a omissão no julgado e
imprimir efeito modificativo, mantendo a r. sentença de pri-
meiro grau que indeferiu o pedido de pagamento extraordiná-
rio pelo tempo suprimido ao intervalo intrajornada.

TRT-PR-ED-RO-12045-2001-Acordao-22047-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Embargado : V.ACORDAO n. 13160-2002
Embargante(s) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA
Recorrente(s) : JOSE SOARES DE ALMEIDA FILHO
TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Toma-
naga - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Moacyr Correa
Neto - Marcio Ariovaldo Felicio Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, declarar que o valor
arbitrado à condenação fica reduzido a R$3.000,00, e as custas
a R$60,00; e para sanar omissão na fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12078-2001-Acordao-21278-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 17014-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO
MULTIPLO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO PLANTINA DIAS FERNANDES LIPORI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl - Veridiana Marques Moser-
le - Manoel Francisco de Souza Neto - Fabio Luiz de Queiroz
Telles - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, REJEITÁ-LOS, impondo multa ao embargante no equi-
valente a 1% sobre o valor da causa (art.538 CPC), nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12120-2001-Acordao-20809-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15653-2002
Embargante(s) : APE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA ASSOCIACAO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE
Recorrido(s) : JOSIANE MARIA TESSEROLI SCHIN-
ZEL
Advogado(s) : Anita Caruso Puchta - Jose Carlos Alves
Silva - Sebastiao Mendes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA - APAE;
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-12159-2001-Acordao-22046-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 18997-2002
Embargante(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : MILTON TORQUATO E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Indalecio Gomes
Neto - Indalecio Gomes Neto - Ricardo Sampaio - Marianne
Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-12192-2001-Acordao-22053-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19099-2002
Embargante(s) : EDY TEIXEIRA MURANO
Recorrente(s) : EDY TEIXEIRA MUNARO BANCO BA-
NESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldir Leske - Claudio Pizzatto - Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12231-2001-Acordao-20851-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 14610-2002
Embargante(s) : SADIA S-A
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : CELSO MAGALHAES DE PAULA
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan - Pedro Antonio Co-
elho de Souza Furlan - Edir Verissimo Locatelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para
determinar que os esclarecimentos supra (prequestionamento)
passem a fazer parte integrante do v. Acórdão nº 14.610-2002.

TRT-PR-ED-RO-12251-2001-Acordao-20813-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 14609-2002
Embargante(s) : DIVESA - DISTRIBUIDORA CURITIBA-
NA DE VEICULOS LTDA
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Recorrido(s) : DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA
DE VEICULOS LTDA VIGILANCIA ESPECIALIZADA
EKIXPER LTDA
Advogado(s) : Jose Pastore - Leonardo Casagrande
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA SEGUN-
DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-12295-2001-Acordao-21287-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 16610-2002
Embargante(s) : PAULO NAZARIO NETO
Recorrente(s) : PAULO NAZARIO NETO ULTRAFERTIL
S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da
Silva Rocha - Luiz Ricardo Bruzamolin - Eduardo Fernando
Pinto Marcos - Luiz Felipe Haj Mussi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12307-2001-Acordao-20853-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15117-2002
Embargante(s) : CARLOS ROBERTO PEDRO DA SILVA
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO PEDRO DA SILVA
Recorrido(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S-A E OUTROS
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Iraci da Sil-
va Borges - Aparecido Donizetti Andreotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE; no
mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, acrescer à fun-
damentação do Acórdão embargado as razões declinadas na
presente decisão.

TRT-PR-ED-RO-12316-2001-Acordao-20845-2002
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Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 13363-2002
Embargante(s) : FERREIRA & MILAN S-C LTDA
Recorrente(s) : FERREIRA & MILAN S-C LTDA SHIR-
LEY DA SILVA GONCALVES DE SOUZA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Zanzarini Netto - Mauro Dalarme -
Maria Lucia Zanzarini - Paulo Cesar Braga Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação: a) acrescer à fundamentação do Acórdão
embargado as razões declinadas na presente decisão em rela-
ção à unicidade contratual; b) manter a rejeição quanto a pres-
crição qüinqüenal do FGTS; c) fixar parâmetros para retenção
fiscal, observando-se a apuração mês a mês, nos termos da fun-
damentação do Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-12337-2001-Acordao-21275-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 16257-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A IZABEL RE-
GINA RIBEIRO PUTON
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A IZABEL RE-
GINA RIBEIRO PUTON
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Luis Roberto San-
tos - Rosa Maria Rigon - Tatiane Raquel Bastos - Murilo Celso
Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DO RECLAMADO para sanar omissão, nos termos da funda-
mentação; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AOS EMBARGOS DA RECLAMANTE, para sanar omissão,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12407-2001-Acordao-20831-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16485-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS ANGELA DA
SILVA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12503-2001-Acordao-20880-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 13251-2002
Embargante(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ENCIA, DA TECNOLOGIA E DA CULTURA E CALUDI-
NEY WILLIAM CORDEIRO GAZDA
Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ENCIA DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR CLAU-
DINEY WILLIAM CORDEIRO GAZDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliane Cancelli Bombonatto - Luiz Anto-
nio Abagge - Jose Affonso Dallegrave Neto - Deborah Koliski
Vons - Daniele Lucy Lopes de Sehli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO E DO
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO aos embargos do reclamado. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios do
reclamante para sanar contradição e omissão, acrescendo fun-
damentos ao v. acórdão n°13251-2002, concedendo, para tan-
to, efeito modificativo no julgado, relativamente ao título que
corresponde à multa convencional.

TRT-PR-ED-RO-12519-2001-Acordao-20879-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 12260-2002
Embargante(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO ACROPOLIS
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO ACROPOLIS
Recorrido(s) : EVELIN BARANHUK
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar - Maria Isabel
Barth Costamilan - Jose de Jesus Goncalves Bambil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL ROVIMEN-
TO para sanar a omissão e acrescer fundamentos ao v. acórdão
n° 12260-2002, relativamente à incidência da alíquota fiscal
sobre juros de mora.

TRT-PR-ED-RO-12559-2001-Acordao-20877-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16440-2002
Embargante(s) : ESPOLIO DE SEBASTIAO DE OLVEIRA
Recorrente(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SE-
GURANCA S-C LTDA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA

Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal - Kelly de Souza
Padilha - Marion de Bastos Kuster - Djalma Luiz Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
prestar esclarecimentos, apenas para fins de prequestionamen-
to da matéria.

TRT-PR-ED-RO-12592-2001-Acordao-21914-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16432-2002
Embargante(s) : WERTHER MACIEL
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR WERTHER MACIEL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio
- Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batista Maia - Mauro
Jose Auache
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-12696-2001-Acordao-21679-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17137-2002
Embargante(s) : COMPANHIA CIMENTO ITAMBE
Recorrente(s) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Recorrido(s) : NELSON FERREIRA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Raul
Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-RO-12707-2001-Acordao-21622-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 16860-2002
Embargante(s) : CHIESA E CHIESA LTDA
Recorrente(s) : CHIESA & CHIESA LTDA
Recorrido(s) : ALFREDO PAULO BATISTA DEVENIL-
DE CHIESA
Advogado(s) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - Cicero Ales-
sandro Guerios - Nelio Antonio Uzeyka Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-12928-2001-Acordao-21273-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 16593-2002
Embargante(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-
TENCIA TECNICA E EXTE NSAO RURAL - EMATER
Recorrente(s) : FERNANDO GOOL BILL EMPRESA PA-
RANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO
RURAL EMATER-PR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valerio Schmidt - Leonardo Casagrande -
Marcelo Alessi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-12932-2001-Acordao-21263-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 16772-2002
Embargante(s) : CHURRASCARIA O CUMPIM 8 LTDA
Recorrente(s) : RICARDO GALHARDI
Recorrido(s) : CHURRASCARIA O CUPIM 8 LTDA
Advogado(s) : Frederico Aidar - Magno Alexandre Silvei-
ra Batista
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos que fazem parte da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12937-2001-Acordao-21262-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 16783-2002
Embargante(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACO-
ES
Recorrente(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACO-
ES
Recorrido(s) : ROSELY ROKER DA SILVA MAXIMIA-
NO
Advogado(s) : Paulo Roberto Pires - Margarida Sathler -
Mario Sergio Dias Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-12972-2001-Acordao-21280-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 16594-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A- BANCO MUL-
TIPLO E OUTRO
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO E OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ FERNANDO CASTRO
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Tobias de Macedo -
Flavio Bianchini de Quadros - Marcio Jones Suttile

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos que fazem parte da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13032-2001-Acordao-20913-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17297-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS SILAS ANDRE
DO PRADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Alberto Goncalves -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-13112-2001-Acordao-21616-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 12682-2002
Embargante(s) : ZEDEKIAS FELIPE
Recorrente(s) : ZEDEKIAS FELIPE ROBERT BOSCH
LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexandre Lipka - Adalberto Caramori Pe-
try
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para,
suprindo omissão contida no v. Acórdão, condenar a reclamada
a pagar ao autor uma multa convencional por instrumento cole-
tivo violado, observada a prescrição, conferindo, assim, efeito
modificativo à decisão atacada. Por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA
RECLAMADA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13205-2001-Acordao-20938-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Embargado : V.ACORDAO n. 15500-2002
Embargante(s) : BRINK ‘S SEGURANCA E TRANSPOR-
TE DE VALORES
Recorrente(s) : JOSE BENEDITO FRANCA
Recorrido(s) : BRINK’S SEGURANCA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA
Advogado(s) : Fernando Antonio Zetola - Luiz Ricardo
Berleze
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ; no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-13245-2001-Acordao-20939-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Embargado : V.ACORDAO n. 15187-2002
Embargante(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI
Recorrente(s) : MAURO CESAR FORIGO SERVICO SO-
CIAL DA INDUSTRIA SESI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Wanda Du-
nin - Marco Antonio Guimaraes - Fernanda Ehalt Vann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RÉU; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, modificando
o Julgado, conforme permitido jurisprudencialmente (Enunci-
ado 278-TST), excluir, da condenação, o pagamento de vales-
refeição, no período de 01-11-1998 à rescisão contratual (15-
07-1999), além do período de 01-11-1997 a 30-10-1998, já
constante da Decisão embargada.

TRT-PR-ED-RO-13340-2001-Acordao-21250-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S-A FELOMENO CHARNEI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E CO-
MERCIAL LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Indalecio Gomes Neto
- Rafael Leonardo Berna Sanabria
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-13390-2001-Acordao-22065-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 15095-2002
Embargante(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES
E VIGILANCIA LTDA
Recorrente(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES
E VIGILANCIA LTDA JOSE ZACCHI (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Luiz Henri-
que Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELA RÉ. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS para dar efeito modificativo aos em-
bargos de declaração e reformar a r. sentença de origem no

sentido de reconhecer que a condenação fundada no art. 71, §
4º, da CLT, limita-se ao tempo de intervalo mínimo legal intra-
jornada não concedido, conforme se apurar em regular liquida-
ção de sentença. Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13409-2001-Acordao-21251-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT Recorrente(s) : GEOVANE CAMARGO EREIRA INS-
TITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR MASTER VIGI-
LANCIA ESPECIALIZADA LTDA Recorrido(s) : os mes-
mos
Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva - Mario Roberto
Jagher - Marco Antonio Cesar Villatore - Carlyle Popp - Dir-
ceu Antonio Andersen Junior - Andrea Hertel Malucelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO, corrigindo o erro ma-
terial apontado pelo embargante, tudo nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-13449-2001-Acordao-20830-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16486-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : IEDA ROTH GUIMARAES ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13454-2001-Acordao-20798-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16656-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS SILVANE APA-
RECIDA KRAMER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Alberto Goncalves -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13456-2001-Acordao-20834-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16657-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS SOLANGE RI-
BEIRO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Alberto Goncalves -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13461-2001-Acordao-20828-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16658-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS JOSE LUIZ
LOPES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Alberto Goncalves -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13489-2001-Acordao-20800-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16487-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : FABIO SANTOS ALVES ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13490-2001-Acordao-20796-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
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Embargado : V.ACORDAO n. 16646-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARIA JOSE DA SILVA ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13491-2001-Acordao-20802-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16663-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : CELIA MARIA CECCON MALACARNE
DA SILVA ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13493-2001-Acordao-20805-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16661-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : FRANCISCA PEREIRA DA SILVA ASSO-
CIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13494-2001-Acordao-20803-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16660-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS BENEDITO
ALVES DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Alberto Goncalves -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13495-2001-Acordao-20795-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16645-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ELOINE DE LOURDES SILVA DE DEUS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13496-2001-Acordao-20838-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16484-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARIA QUITERIA MENEZES ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13497-2001-Acordao-20841-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16483-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS IRINEIA IRM-
GARD DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Alberto Goncalves -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13498-2001-Acordao-20840-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16659-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MONICA LETICIA DE SOUZA ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13499-2001-Acordao-20797-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16724-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARCELO RODRIGUES PINTO ASSO-
CIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13500-2001-Acordao-20836-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16647-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARIA ROSA LEMES DE ALMEIDA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13503-2001-Acordao-20806-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16651-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : TEREZA MENDES COSTA SANTOS AS-
SOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13506-2001-Acordao-20835-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16652-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS ROSELI APA-
RECIDA VENGUE DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Alberto Goncalves -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13509-2001-Acordao-20801-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16653-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : CRISTIANA IZABEL DOS SANTOS AS-
SOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho - Jose Inacio
Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13510-2001-Acordao-20833-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16655-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : EDNA ANDREIA FERNANDES ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Jose Inacio Costa
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13514-2001-Acordao-20829-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16482-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ROMULO MARCELL SOARES QUEIROZ
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13515-2001-Acordao-20807-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16481-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS ELIZABETE
QUERINO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Alberto Goncalves -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13516-2001-Acordao-20808-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16488-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS LUCIANE AL-
VES PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Luiz Alberto Goncalves -
Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13517-2001-Acordao-20837-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16649-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : HORTENCIO DONIZETTI ILDEFONSO
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13519-2001-Acordao-20804-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16648-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : LOLICI JANTSCH DOS REIS ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13520-2001-Acordao-20799-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 16723-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13550-2001-Acordao-22049-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-

BERT
Embargado : V.ACORDAO n. 16115-2002
Embargante(s) : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
Recorrente(s) : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
DONIZETE JACINTO SOBRINHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Eugenio Muller - Paulo Roberto Pe-
reira - Soraya Regina Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Eneida Cornel, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL
para, dando efeito modificativo ao julgado, determinar a com-
pensação dos valores pagos sob código 37 no cálculo dos refle-
xos de horas extras normais ou prestadas em dias de repouso.

TRT-PR-ED-RO-13602-2001-Acordao-22055-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19238-2002
Embargante(s) : NIER INSTITUTO DE BELEZA LTDA
Recorrente(s) : PATRICIA TROCATE CUBAS DE LIMA
Recorrido(s) : NIER INSTITUTO DE BELEZA LTDA
Advogado(s) : Jurandir Baptista Salgueiro - Rosimeiri
Gomes Basilio - Simone Chapieski - Erika Paula de Campos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13681-2001-Acordao-21271-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16709-2002
Embargante(s) : GEORGE FERREIRA DA COSTA
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
GEORGE FERREIRA DA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO e os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Silvania Maria
Bolzon - Indalecio Gomes Neto - Nilson Cerezini - Antonio
Carlos de Lima - Wilson Roberto Vieira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-13697-2001-Acordao-22052-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19098-2002
Embargante(s) : BARION & CIA LTDA
Recorrente(s) : BARION & CIA LTDA
Recorrido(s) : NILO JOSE APPI
Advogado(s) : Johnson Sade - Antonio Carlos Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13706-2001-Acordao-22056-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19096-2002
Embargante(s) : SINDICATODY TEIXEIRA MURANO
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E
ARRUMADORES DE LONDRINA
Recorrido(s) : JOSE LOPES FERREIRA
Advogado(s) : Fatima Aparecida Lucchesi - Sebastiao Serra
Zanette
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13716-2001-Acordao-21283-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 17016-2002
Embargante(s) : METALBAT INDUSTRIA COMERCIO
ACUMULADORES LTDA
Recorrente(s) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA
Recorrido(s) : JOSE FAGUNDES NETO
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia - Alberto de Paula
Machado - Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13743-2001-Acordao-21281-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 16265-2002
Embargante(s) : ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS BAN-
CO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS BAN-
CO DO BRASIL S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa - Denise
Filippetto - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Daniele de Frei-
tas Rodrigues - Mara Eloa Ramos Bassan - Auderi Luiz de Marco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, EM
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DO RECLAMANTE para sanar a omissão quanto
aos reflexos das diferenças salariais decorrentes de substitui-
ção em aviso prévio e licenças especiais; sem divergência de
votos, EM EM NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DO RECLAMADO.
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TRT-PR-ED-RO-13748-2001-Acordao-21277-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 17010-2002
Embargante(s) : LUIZ RICARDO MONTENEGRO MAR-
CIANO
Recorrente(s) : LUIZ RICARDO MONTENEGRO MAR-
CIANO
Recorrido(s) : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTI-
COS S-A
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa - Joao Ale-
xandre Panosso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO
RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13769-2001-Acordao-21631-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 14376-2002
Embargante(s) : CARTORIO 2 VARA CIVEL COMERCIO
CURITIBA
Recorrente(s) : JEAN CARLO DEMBISKI
Recorrido(s) : CARTORIO DA 2a. VARA CIVEL E CO-
MERCIO DE CURITIBA
Advogado(s) : Neusa Maria Garanteski - Valdeci Wences-
lau Barao Marques - Lourival Barao Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO apenas
para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13770-2001-Acordao-21276-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 16619-2002
Embargante(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Recorrido(s) : ELIANE RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Aldo Jose de
Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-13791-2001-Acordao-21284-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 16266-2002
Embargante(s) : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES
LTDA
Recorrente(s) : MARCELO CARDOSO DE FREITAS
Recorrido(s) : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Suzel Cristiane
Koialanskas Hamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar omis-
são, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13795-2001-Acordao-21279-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 16950-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : FLAVIA BARROS DE OLIVEIRA ASSO-
CIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14002-2001-Acordao-20852-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15069-2002
Embargante(s) : REGINA FERREIRA
Recorrente(s) : REGINA FERREIRA
Recorrido(s) : AE ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C
LTDA
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos - Paulo Cesar
Jorge Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14022-2001-Acordao-20847-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15202-2002
Embargante(s) : SERCOMTEL S-A - TELECOMUNICA-
COES
Recorrente(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACO-
ES WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrido(s) : MARIOZAM WERNECK DE ANDRADE
Advogado(s) : Erika Harumi Uemura Okimura - Margari-
da Sathler - Luiz Carlos Guimaraes Taques - Ruy Gastao de
Andrade Azevedo - Mauro Shiguemitsu Yamamoto
DECISÃO: EM por unanimidade de votos, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA; no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14029-2001-Acordao-20811-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15266-2002
Embargante(s) : ONOFRE PEDROSO
Recorrente(s) : ONOFRE PEDROSO TELECOMUNICA-
COES DO PARANA S-A TELEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raquel Cabrera Borges - Roberto Murawski
Rabello - Silvana Moreira Faria - Erika Fernanda Ramos - Ra-
quel Cristina Silva das Neves Mozer
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE; no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
declarando-se prequestionadas as matérias incidentes, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-14034-2001-Acordao-20843-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15194-2002
Embargante(s) : COMBASP - COMERCIO DE BATERIAS
SAO PAULO LTDA
Recorrente(s) : COMBASP COMERCIO DE BATERIAS
SAO PAULO LTDA LUIZ PEREIRA DE SOUZA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia - Alberto de Paula
Machado - Renato Tavares Yabe
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHES PRO-
VIMENTO PARCIAL para sanar as omissões apontadas, de-
terminando que os esclarecimentos supra, passem a fazer parte
integrante da fundamentação do v. Acórdão nº 15.194-2002.

TRT-PR-ED-RO-14042-2001-Acordao-20812-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15200-2002
Embargante(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA
Recorrente(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : JORGE LUIZ PEREIRA
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Rafael Leo-
nardo Berna Sanabria - Ines Rosolem
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14048-2001-Acordao-20849-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16274-2002
Embargante(s) : ESPOLIO DE ARIETE DE SOUZA KRU-
GER SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA HOSPI-
TAL CAJURU
Recorrente(s) : ESPOLIO DE ARIETE DE SOUZA KRU-
GER
Recorrido(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTU-
RA
Advogado(s) : Joao Candido Ribeiro Filho - Ana Beatriz
Ramalho de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR AMBAS
AS PARTES e, no mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELO RECLAMANTE para sanar a omissão apontada, deter-
minado que os esclarecimentos prestados passem a fazer parte
integrante da fundamentação do v. Acórdão nº 16.274-2002;
sem divergência na votação, EM NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA.

TRT-PR-ED-RO-14057-2001-Acordao-20850-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 15059-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A ADEMIR
PONTES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Duarte Macedo - Ana Ma-
ria Sao Joao Moura - Manoel Hermando Barreto - Frederico
Aidar - Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA; no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação provendo erro mate-
rial determinar que conste na parte dispositiva do Acórdão ata-
cado: “dar provimento parcial ao recurso ordinário da reclama-
da para determinar a retenção previdenciária pelo empregador
e fixar alguns parâmetros a serem observados para apuração
dos valores devidos à Previdência Social”, mantendo-se as de-
mais decisões constantes do dispositivo do acórdão.

TRT-PR-ED-RO-14067-2001-Acordao-20874-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16963-2002
Embargante(s) : MACEDO CURSO DE IDIOMAS LTDA
Recorrente(s) : JOAO BATISTA CORREA DE OLIVEIRA

MACEDO CURSOS DE IDIOMAS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Andre Gimenes Ferreira - Waldomi-
ro Ferreira Filho - Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECR DOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14412-2001-Acordao-20896-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17302-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : SARITA BOEVING BRENAG
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Carlos Alberto da
Silva - Miriam Klahold
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14414-2001-Acordao-20914-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17303-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ADRIANO NASCIMENTO REWAY AS-
SOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14415-2001-Acordao-20931-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16808-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : PAULA LEANDRA LIMA RODRIGUES
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14418-2001-Acordao-20894-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17304-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : SELIN JOSE MUSSI ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14419-2001-Acordao-20893-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17296-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : IRACEMA RIBEIRO DA SILVA ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14421-2001-Acordao-20892-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16816-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : LUIS ROBERTO MARQUES ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14422-2001-Acordao-20925-2002

Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16815-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : TANIA MARA MARTINS ARAUJO RA-
MOS ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNICÍPIO-
RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, prestar esclarecimentos que passam a integrar o V.Acórdão
embargado.

TRT-PR-ED-RO-14423-2001-Acordao-20887-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16638-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JUCIARA JUREMA LUZIA DE PAULA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14424-2001-Acordao-20888-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16637-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : CRISTIANE IVANECHEN ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14425-2001-Acordao-20889-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17420-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ROBERTO HERNASKI ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14426-2001-Acordao-20928-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16810-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JOSE AMAURI FERREIRA DE MORAES
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14427-2001-Acordao-20924-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16631-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : DUCELSA DOS PASSOS KALIBERDA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14428-2001-Acordao-20916-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17301-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : NELSO BATISTA LIDUARIO ASSOCIA-
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CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14429-2001-Acordao-20923-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17308-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JOSE MARIA GONCALVES ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14430-2001-Acordao-20927-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16639-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : CLEVERSON ELIAS CHAGAS ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14431-2001-Acordao-20932-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16640-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JEAN HENRIQUE DA SILVA ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14432-2001-Acordao-21226-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16814-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : CARLOS LOPES ASSOCIACAO DE PRO-
TECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14433-2001-Acordao-20919-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16809-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARTHA STEFANELLO CANCIAN AS-
SOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14434-2001-Acordao-20926-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16633-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JOSE DIRCEO CONCEICAO ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14435-2001-Acordao-20890-2002

Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17306-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : RICARDO DE ASSIS FARIAS RIBAS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14437-2001-Acordao-20891-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16998-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARCIA REGINA FERREIRA DA SILVA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14438-2001-Acordao-20929-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16992-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ROSINEIA APARECIDA GONCALVES
PERPETUA ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14439-2001-Acordao-20897-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17006-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ARTUR GOUVEIA ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14440-2001-Acordao-20920-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16634-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : VINIELCIO CECILIO CORREIA ASSO-
CIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14441-2001-Acordao-20930-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17003-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : HELGA BRUXEL CARVALHO FOLL-
MANN ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14443-2001-Acordao-20921-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17000-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS

Recorrido(s) : NEUZA FREIRE DA SILVA VIEPSZ AS-
SOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14444-2001-Acordao-20902-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16995-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : FERNANDO COSTA VIEIRA ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14445-2001-Acordao-20882-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16625-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JOSE ADAO DO VALE ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14447-2001-Acordao-20884-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16627-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : KARIN MARINA DA SILVA ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14448-2001-Acordao-20883-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16994-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : OSVALDO DE DEUS FILHO ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14449-2001-Acordao-20922-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16999-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : FABIANA BERKENBROCK SAVISKI
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14450-2001-Acordao-20933-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16628-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : LUCIMARA WAGATUMA ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14451-2001-Acordao-20885-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16629-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DA SILVA ASSO-
CIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14452-2001-Acordao-20886-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17300-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : OTAVIO FALKIEVICZ ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14453-2001-Acordao-20895-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17004-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : SANTOS DE OLIVEIRA PORTES ASSO-
CIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14454-2001-Acordao-20911-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17299-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ONIVALDO MARCELINO ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14455-2001-Acordao-20910-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16811-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : LINCOL ANTONIO SANTANA DA SIL-
VA ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14456-2001-Acordao-20901-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16630-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : DALILA FREITAS DE LIMA ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14459-2001-Acordao-20934-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17002-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : DARCI COIMBRA DE FARIAS ASSOCI-
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ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14460-2001-Acordao-21222-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16812-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ELIO VILAS BOAS DO PRADO ASSO-
CIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14462-2001-Acordao-20881-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17001-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARIETA COSTA DA SILVA ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14463-2001-Acordao-20917-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16813-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ELIZABETH DA APARECIDA FRANCA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14464-2001-Acordao-20900-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17563-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MAICON EDUARDO BUCHOSKI ASSO-
CIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14465-2001-Acordao-20918-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16641-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : NAGIBE JOSE MELONE ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14466-2001-Acordao-20899-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17286-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : HELENA DE OLIVEIRA SANTANA AS-
SOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o

V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14468-2001-Acordao-20908-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17298-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JOAO APARECIDO DE GODOI ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14469-2001-Acordao-20907-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16636-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : GILSON ALCIR DE CAMPOS ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14470-2001-Acordao-20906-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17561-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARCIO JOSE GOMES DE CAMPOS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14471-2001-Acordao-20905-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17562-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ANTONIO COLASSO ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14473-2001-Acordao-20912-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17292-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : SILVANA MARIA DE LIMA ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14474-2001-Acordao-20915-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17287-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ALAIR REDEDE CAMATI ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14475-2001-Acordao-20904-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16643-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : MARISETE APARECIDA LUIZ ASSOCI-

ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14476-2001-Acordao-20903-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17291-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JOEL DE PAULA VILELA ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RÉU e, no mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, prestar esclarecimentos que passam a integrar o
V.Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-14501-2001-Acordao-20937-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Embargado : V.ACORDAO n. 15177-2002
Embargante(s) : LAURO PEREIRA BATISTA
Recorrente(s) : LAURO PEREIRA BATISTA
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves -
Zeno Simm - Gediao Tulio - Leticia Daniele Simm - Paulo
Henrique Zaninelli Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR; no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
acrescer fundamentos ao Julgado, para fins de prequestiona-
mento.

TRT-PR-ED-RO-14512-2001-Acordao-21259-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 15381-2002
Embargante(s) : GERSON VINICIUS DE SOUZA FREITAS
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : GERSON VINICIUS DE SOUZA FREITAS
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Carlos Cesar
Lesskiu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, sanar a omissão e contradição, imprimindo efeito
modificativo ao julgado para limitar a integração do auxílio
alimentação no período imprescrito até janeiro de 1997.

TRT-PR-ED-RO-14652-2001-Acordao-20775-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16895-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS FELICIO MUNICIPIO DE
MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos - Marlene de Cas-
tro Mardegam - Jose Jordao Beleze - Jose Montenegro Antero
- Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO.

TRT-PR-ED-RO-14716-2001-Acordao-21649-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 15155-2002
Embargante(s) : MASSA FALIDA TRAHCOM TRATORES
EQUIPAMENTOS LTDA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATO-
RES E EQUIPAMENTOS LTDA VIDEIRA EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Recorrido(s) : LIDIA DE FATIMA MACHADO
Advogado(s) : Cintia Mara Guilherme - Andreia Candida
Vitor - Luiz Antonio Abagge - Andre Luiz de Oliveira Branda-
lise - Paulo Roberto Burmester Muniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14766-2001-Acordao-20872-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 15545-2002
Embargante(s) : ROTEC VEICULOS LTDA
Recorrente(s) : ROTEC VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE MARIO ROBERTO GNEC-
CO
Advogado(s) : Cecilia Inacio Alves - Cleusa Chimentao -
Irapuan Zimmermann de Noronha - Ellis Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ; no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO e por se tratar de
ato manifestamente protelatório, condenar a Embargante ao
pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, em benefício do Embargado prejudicado, ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito
do valor respectivo (CPC, art. 538, par. único).

TRT-PR-ED-RO-14861-2001-Acordao-22068-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 16101-2002
Embargante(s) : EUGENIO NARDELLI ROSI
Recorrente(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARA-
POTI S-A
Recorrido(s) : EUGENIO NARDELLI ROSI
Advogado(s) : Eduardo Novacki - Paulo Madeira - Gleidel
Barbosa Leite Junior - Marcelo Barbosa Leite
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS para prestar esclarecimentos, na forma da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-14868-2001-Acordao-21697-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18124-2002
Embargante(s) : FAMMA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Recorrente(s) : FAMMA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA EMERSON LUIZ MORAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Flavio Magnani - Alberto Manen-
ti - Rosane Loyola Basso - Gelson Luis Chaicoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, por igual vota-
ção, em NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14929-2001-Acordao-21663-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18371-2002
Embargante(s) : WILSON MARQUES ANDRADE HSBC
SEGUROS BRASIL S-A
Recorrente(s) : WILSON MARQUES DE ANDRADE
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Antonio Jarola - Wilson Roberto Vi-
eira Lopes - Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, por igual vota-
ção, em NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DO RECLAMANTE. Sem divergência de
votos,NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DO RECLAMADO.

TRT-PR-ED-RO-14953-2001-Acordao-21673-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 15114-2002
Embargante(s) : OSVALDINA APARECIDA SANTOS
DIAS
Recorrente(s) : OSVALDINA DA APARECIDA DOS SAN-
TOS DIAS
Recorrido(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Advogado(s) : Alexandre Lipka - Ana Beatriz Ramalho de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-RO-14956-2001-Acordao-21693-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 15154-2002
Embargante(s) : SERVOPA S-A COMERCIO INDUSTRIA
Recorrente(s) : JUARES MATOS DE MORAES SERVO-
PA S-A COMERCIO E INDUSTRIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elizeo Aramis Pepi - Mauro Joselito Bor-
din
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14971-2001-Acordao-21637-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16220-2002
Embargante(s) : JANDIRA DOMINGOS MICHELINO
Recorrente(s) : JANDIRA DOMINGOS MICHELINO
Recorrido(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Advogado(s) : Alexandre Lipka - Ana Beatriz Ramalho de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-RO-14978-2001-Acordao-21624-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 16505-2002
Embargante(s) : STOUR TRANSPORTES LTDA
Recorrente(s) : STOUR TRANSPORTES LTDA MANO-
EL DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Edson Luiz de
Freitas - Alexandre Euclides Rocha - Euclides Alcides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.
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TRT-PR-ED-RO-14994-2001-Acordao-21672-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16939-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC DEVAIR BELCHIOR (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Anemere Dulaba - Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan - Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-14998-2001-Acordao-21678-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16944-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC MARINALVA MOREIRA SIL-
VA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Anemere Dulaba - Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan - Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15000-2001-Acordao-21666-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16937-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC ALEXANDRE MACENA DOS
SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Anemere Dulaba - Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan - Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15002-2001-Acordao-21682-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16938-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC SANDRA MENEGHETE (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Anemere Dulaba - Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan - Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15004-2001-Acordao-21667-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16943-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC VALDENIR MACULA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15006-2001-Acordao-21669-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16942-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-

NOMICO LTDA COODETEC JOEL SALUSTIANO DE SOU-
ZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15008-2001-Acordao-21655-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16940-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC LUZINETE DOS SANTOS
BELCHIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15010-2001-Acordao-21654-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16941-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC ALGEMIRO PEGO DOS SAN-
TOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15012-2001-Acordao-21676-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16733-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC FABIANA MACULA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15014-2001-Acordao-21659-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16732-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC JOSE VIEIRA DA SILVA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15016-2001-Acordao-21690-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16731-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGRP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC CLEIDE MACULA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15018-2001-Acordao-21689-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16695-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC MARLENE NEIVA OLIVEI-
RA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15020-2001-Acordao-21688-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16700-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC CLEIDE MENEGHETE (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15022-2001-Acordao-21665-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16715-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC MARCELINO BATISTA DE
CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15024-2001-Acordao-21653-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16745-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC MARIA HELENA DE OLIVEI-
RA SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15026-2001-Acordao-21683-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16692-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15028-2001-Acordao-21661-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL

Embargado : V.ACORDAO n. 16734-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC LUZIA MACULA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15030-2001-Acordao-21668-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16693-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC SUELI VIEIRA DA SILVA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15032-2001-Acordao-21677-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 16694-2002
Embargante(s) : COOP CENTRAL AGROP DESENV TEC-
NOL ECONOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECU-
ARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA COODETEC ROSA RODRIGUES DO PRA-
DO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-00022-2002-Acordao-21620-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 16010-2002
Embargante(s) : HANANI LARA
Recorrente(s) : ARTEX S-A HANANI LARA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Libiamar de Souza - Joaquim Pereira Alves
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00080-2002-Acordao-21625-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 16515-2002
Embargante(s) : JOSE DE SOUZA
Recorrente(s) : MILENIA AGRO CIENCIAS S-A JOSE DE
SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcus Vinicius Bossa Grassano - Cicero
Ciro Simonini Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00097-2002-Acordao-20776-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 14855-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Recorrente(s) : DAVI COSTA
Recorrido(s) : BARTMAN & COL LTDA MUNICIPIO DE
MARINGA ECOLIMP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Claudiana Apa-
recida Coradini - Joao Paulo Garcia Catto - Claudiana Apare-
cida Coradini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MADO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, conforme fundamen-
tação.

TRT-PR-ED-RO-00100-2002-Acordao-20781-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16897-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
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Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI JOSE
JOAQUIM DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Al-
fredo Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MUNI-
CÍPIO-RECLAMADO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para conceder efeito modifi-
cativo ao v. Acórdão nº 16.897-2002, a fim de limitar a conde-
nação ao pagamento do adicional por tempo de serviço, ao pe-
ríodo de 2-4-96 a 28-12-98.

TRT-PR-ED-RO-00130-2002-Acordao-22054-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 18999-2002
Embargante(s) : IRMAOS MAUAD LTDA
Recorrente(s) : WANDERLEI SPERKA IRMAOS MAU-
AD LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosane Loyola Basso - Alberto Manenti -
Mirian Cipriani Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-00167-2002-Acordao-20782-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 14591-2002
Embargante(s) : PAULO CESAR BULOTAS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : GESSE LEONEL ANTUNES SIEMENS
LTDA
Advogado(s) : Zelia Soares de Bastos - Paulo Cesar Bulo-
tas - Douglas Silveira da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS por PAULO
CÉSAR BULOTAS, por não ser parte nos autos.

TRT-PR-ED-RO-00175-2002-Acordao-20824-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16335-2002
Embargante(s) : NILTON ROSSWEILER
Recorrente(s) : BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CI-
RURGICAS LTDA NILTON ROSSWEILER
Recorrido(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Roberto Rech - Thomas Francisco da
Rosa - Marilu Hauer de Oliveira - Angela Couto Machado da
Silva - Ricardo Marcelo Fonseca - Denise Martins Agostini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para acrescer aos fundamentos do V. Acórdão ora
embargado, os presentes fundamentos relativamente a nulida-
de do acordo de compensação.

TRT-PR-ED-RO-00193-2002-Acordao-20832-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16867-2002
Embargante(s) : DARCI RODRIGUES DA SILVA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A DARCI RODRI-
GUES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes Fre-
neda - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Indalecio
Gomes Neto - Sandro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL, para acrescer à fundamentação do acórdão o contido no
presente e declarar prequestionadas as matérias, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00235-2002-Acordao-21635-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 15606-2002
Embargante(s) : AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS
LTDA
Recorrente(s) : HILTON RICARDO DE SA AB ADMINIS-
TRACAO DE SERVICOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - An-
drea Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00283-2002-Acordao-21703-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 15278-2002
Embargante(s) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Recorrente(s) : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Recorrido(s) : JOAO JORGE SLOMPO
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola - Renato Goes Penteado
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para acrescer fun-
damentos ao v. acórdão censurado quanto à nova redação do

art. 62, II, da CLT (Lei n.º 8.966-94), sem, contudo, imprimir-
lhes efeito modificativo, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARECIMENTOS
QUANTO À NOVA REDAÇÃO DO ART. 62, II, DA CLT. Os
chefes de departamento ou filiar estão excetuados do direito a
horas extras desde que também exerçam encargo de gestão.
Ausentes poderes decisórios e relativa autonomia, não se cogi-
ta de enquadramento na previsão contida no art. 62, II, da CLT.

TRT-PR-ED-RO-00316-2002-Acordao-22077-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Embargado : V.ACORDAO n. 15510-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : CREUSA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Erenise do Rocio Bortolini - Alexandre
Nishimura - Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para, corrigindo erro ma-
terial, determinar a republicação do v. Ac.15510-02.

TRT-PR-ED-RO-00320-2002-Acordao-22078-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Embargado : V.ACORDAO n. 15505-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : IVONETE PARDIN LARANJEIRA
Advogado(s) : Majoly Aline dos Anjos Hardy - Alexandre
Nishimura - Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para, corrigindo erro ma-
terial, determinar a republicação do v. Ac.15505-02.

TRT-PR-ED-RO-00328-2002-Acordao-21272-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 16080-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA ARACI CON-
CEICAO DE ARAUJO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : ARACI CONCEICAO DE ARAUJO MAN-
TEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Erenise do Rocio Bortolini - Lidson Jose
Tomass - Alexandre Nishimura - Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO E DA
RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclarecimentos, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00337-2002-Acordao-21634-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 16235-2002
Embargante(s) : ATHAYDE E ATHAYDE LTDA
Recorrente(s) : CLAUDETE ROSA XAVIER ATHAYDE
& ATHAYDE LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva - Antonio Francis-
co Correa Athayde
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO, ape-
nas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-00438-2002-Acordao-20873-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16962-2002
Embargante(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA ASSOCIACAO
MANTENEDORA SAINT GERMAIN FRANCISCO CARLOS
CAMARGO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldacy Rachid Coutinho - Fernanda Andre-
azza - Carlos Roberto Steuck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PAR-
CIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-00446-2002-Acordao-20823-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 14568-2002
Embargante(s) : MARIA LIZETE STIVAL
Recorrente(s) : MARIA LIZETE STIVAL
Recorrido(s) : HOSPITAL SAO JUDAS TADEU
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior - Marcelo Gi-
ovani Batista Maia - Lincoln Luiz Herrera Rocha - Jose Carlos
Farah
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para corrigir erro material, conforme fun-
damentação.

TRT-PR-ED-RO-00521-2002-Acordao-21269-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA

Embargado : V.ACORDAO n. 16856-2002
Embargante(s) : IDAMIR DOS SANTOS
Recorrente(s) : IDAMIR DOS SANTOS
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves -
Gediao Tulio - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm -
Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00653-2002-Acordao-20876-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16707-2002
Embargante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN E ROYAL LTDA
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN E ROYAL LTDA ANTONIO BISPO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele Simm - Moacir Salmoria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, determinando
que a presente fundamentação passe a integrar o v. Acórdão
atacado.

TRT-PR-ED-RO-00664-2002-Acordao-20871-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16710-2002
Embargante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA OUTROS
Recorrente(s) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
REINALDO MACEDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Tobias de
Macedo - Omar Abes Salle
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS, por
irregularidade de representação.

TRT-PR-ED-RO-00823-2002-Acordao-20792-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 15674-2002
Embargante(s) : ALTAIR MUNIZ DE CARVALHO MI-
GUEL MANOEL DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : ALTAIR MUNIZ DE CARVALHO
Recorrido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s) : Melissa Karina Tomkiw - Edson Antonio
Fleith - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Marcia Aparecida
Antoniacomi Reis - Indalecio Gomes Neto - Marcia Aparecida
Antoniacomi Reis - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a omissão e con-
ceder-lhes efeito modificativo para acrescer à condenação a
incidência dos juros de mora e correção monetária, consoante
a fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00989-2002-Acordao-21617-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 17636-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI LEIVA
NISIA ZANARDO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Jose Jordao Beleze - Cris-
tiane Peccin - Cristiane Zanardo C Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01241-2002-Acordao-21623-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 17635-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : ANTONIO MARCOS THOMAZ DE LIMA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alfredo Ambrosio Junior - Gelson Barbieri
- Jose Jordao Beleze
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01255-2002-Acordao-21618-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 18446-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : ROSILDA ROCHA DA SILVA MUNICI-
PIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Gelson Bar-
bieri - Jose Jordao Beleze
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01273-2002-Acordao-21640-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16824-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A GILBER-
TO CARLOS ZANOLLI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel
Hermando Barreto - Edimar Portela Marcondes - Rosemery
Dessotti Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01277-2002-Acordao-21692-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17684-2002
Embargante(s) : FUND ECONOMIARIOS FEDERAIS -
FUNCEF INGRID BEATRIZ GEHM
Recorrente(s) : INGRID BEATRIZ GEHM CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo - Maximiliano
Nagl Garcez - Clovis Augusto Veiga da Costa - Adriana Frazao
da Silva - Deiny Raizel da Cruz - Dionizio Lubave Dudek -
Luiz Alberto Goncalves - Antonio Dilson Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, na forma da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-01301-2002-Acordao-22051-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19024-2002
Embargante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL TER-
CEIRA ACAO TERCEIRAZACAO LTDA
Recorrente(s) : EDENILSE RAMOS DE CASTRO CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : TERCEIRA ACAO TERCEIRIZACAO
LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan -
Solange da Silva - Suely Luciana Sirigu - Ana Luiza Manzochi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELAS RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO para acrescer fundamentos e prestar esclareci-
mentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01333-2002-Acordao-21657-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18109-2002
Embargante(s) : EDINAEL MARCIANO
Recorrente(s) : EDINAEL MARCIANO INSTITUTO GE-
RAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EVANGELICA IGASE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - Domi-
cela Trybus Stanczyk Paiola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01334-2002-Acordao-21643-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 15992-2002
Embargante(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A GILSON
ANTONIO CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriano Nogueira - Dalton Lemke - Riva-
davia Antenor Prosdocimo - Sandra Aparecida Boritza - Neli-
ton Pereira - Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DA RECLAMADA e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, EM DAR-LHES PROVIMENTO para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01335-2002-Acordao-21662-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16828-2002
Embargante(s) : RUBENS DE AZEVEDO
Recorrente(s) : RUBENS DE AZEVEDO BRASIL TELE-
COM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Eduardo Go-
mes Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-
mes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-RO-01338-2002-Acordao-21644-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18161-2002
Embargante(s) : FUND PETROBRAS SEGURIDADE SO-
CIAL PETROS
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCI-
AL PETROS CELESTE ANTONIO CATAFESTA E OUTROS
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Chiquita - Adonis Galileu
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SEGUNDA RECLA-
MADA e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES
PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01367-2002-Acordao-21270-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 17272-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : LUIZ FELIPE MORAES GONCALVES
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Mauro Jose Auache -
Alisson Rogerio Guerra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, consoante
fundamentação, prestar esclarecimentos, os quais complemen-
tam o acórdão n.º 17.272-02.

TRT-PR-ED-RO-01400-2002-Acordao-21656-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18107-2002
Embargante(s) : KS PISTOES LTDA KOLBENSCHMIDT
DIST PROD AUTOMOTIVOS LTDA
Recorrente(s) : NELSON MASSUCHETTO KS PISTOES
LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alido Lorenzatto - Neuza Maria Lima Pires
de Godoy - Lisandra Fagundes Feltran
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-RO-01401-2002-Acordao-21636-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16184-2002
Embargante(s) : AIRTON PIMENTA
Recorrente(s) : AIRTON PIMENTA FREIRE COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin
Mazini - Marcelo Pagnan Escudero - Marcelo Barbosa Leite
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHES PROVI-
MENTO.

TRT-PR-ED-RO-01402-2002-Acordao-21686-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16385-2002
Embargante(s) : EMILIO ROBERTO TREVISAN
Recorrente(s) : EMILIO ROBERTO TREVISAN COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Costa - Marcelo Pagnan Escudero
- Rosemeire Arseli - Marcelo Barbosa Leite
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHES PROVI-
MENTO.

TRT-PR-ED-RO-01404-2002-Acordao-21696-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18127-2002
Embargante(s) : BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S-
A
Recorrente(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
RENATO TRINDADE SOARES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho - Leonardo Munhoz
da Rocha Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01409-2002-Acordao-21650-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18128-2002
Embargante(s) : NELSON MOREIRA DE JESUS
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO S-A NELSON MO-
REIRA DE JESUS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Her-
mindo Duarte Filho - Jane Salvador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇAÕ para sanar a contradição apontada
quanto a validade dos controles de jornada para apuração do
horário de início da jornada do reclamante, na forma da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01416-2002-Acordao-21658-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16221-2002
Embargante(s) : COMERCIO IND BRASILEIRAS COIN-
BRA S-A
Recorrente(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S-A JOSELITO DOS SANTOS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Dirceu Benedito Menezes - Danilo Leal
Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01423-2002-Acordao-21651-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16969-2002
Embargante(s) : BATAVIA S-A
Recorrente(s) : MARCELO RIBEIRO CAMARGO
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Angela Bontorin - Olindo de Oliveira -
Maria Lucia Silverio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-RO-01434-2002-Acordao-21694-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16826-2002
Embargante(s) : MARIA ISABEL PATROCINIO
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : MARIA ISABEL PATROCINIO
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel
Hermando Barreto - Luiz do Nascimento Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e no mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01436-2002-Acordao-21664-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18116-2002
Embargante(s) : CELSO HENRIQUE FILHO
Recorrente(s) : CELSO HENRIQUE FILHO
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves -
Gediao Tulio - Zeno Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm -
Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DO RECLAMANTE e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01477-2002-Acordao-21639-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16829-2002
Embargante(s) : MARIO RIBEIRO DE ASSIS
Recorrente(s) : ELETROFRIO LTDA MARIO RIBEIRO
DE ASSIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dirceu Pagani - Marcia Alves de Oliveira -
Amazonas Francisco do Amaral - Renato Oliveira de Azevedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01479-2002-Acordao-21646-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16903-2002
Embargante(s) : COMERCIO IND BRASILEIRAS COIN-
BRA S-A
Recorrente(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S-A OSVALDO DE JESUS SANTANA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dirceu Benedito Menezes - Angela Bonto-
rin - Olindo de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para sa-
nar a omissão apontada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01497-2002-Acordao-21698-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18134-2002
Embargante(s) : ORG EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA
SUZANA CRISTINA DA COSTA NASCIMENTO
Recorrente(s) : ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPO-
ENTE LTDA SUZANA CRISTINA DA COSTA NASCIMEN-
TO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Selma Eliana de Paula Assis - Iara Beatriz
Cerqueira Lima - Thais Perrone Pereira da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DA RECLAMADA para sanar a omissão apon-
tada quanto a análise do tópico intitulado “Integração da parce-
la salarial paga “a latere” auferida a título de “gratificação por
coordenação de séries” - pagamento da gratificação mensal a
partir de janeiro de 1999 em face da ilegal supressão”. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
DA RECLAMANTE para sanar a omissão acerca da manifes-
tação sobre a alegação contida em contra-razões do recurso da
reclamada, referente a capacidade contributiva do contribuin-
te, frente a decisão de que o imposto de renda deve ser calcula-
do sobre o total da condenação, tudo nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-ED-RO-01501-2002-Acordao-21687-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16838-2002
Embargante(s) : TEMPERA INTERBOX IND COM VI-
DROS ACESSORIOS LTDA

Recorrente(s) : L GUIMARAES & CIA LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CESAR DIAS DO VALE TEMPERA
INTERBOX INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS E
ACESSORIOS LTDA
Advogado(s) : Jose Lucio Glomb - Suely Schroeder Glomb
- Josiel Vaciski Barbosa - Cleide Regina Glomb - Jozildo Mo-
reira - Jose Lucio Glomb - Suely Schroeder Glomb - Edson
Antonio Fleith - Josiel Vaciski Barbosa - Marcio Jones Suttile -
Cleide Regina Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA e, no mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01586-2002-Acordao-21681-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16051-2002
Embargante(s) : JOSUE RAMOS
Recorrente(s) : JOSUE RAMOS
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR
Advogado(s) : Mauricio Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01644-2002-Acordao-20783-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16336-2002
Embargante(s) : JOAO CARLOS BUARTE DE SOUZA
Recorrente(s) : JOAO CARLOS DUARTE DE SOUZA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro - Tania Regina da Silva
- Cristiane Bientinez Sprada
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE, por ausência de poderes da subscritora, conforme
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01646-2002-Acordao-20772-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 13986-2002
Embargante(s) : ITAIPU BINACIONAL
Recorrente(s) : SALEZIO MORONA SANTANA
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL HIGI SERV LIM-
PEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Andreia Strassburguer - Benedito Correa
Braz Junior - Evelyn Fabricia de Arruda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA SEGUN-
DA RECLAMADA (ITAIPU BINACIONAL) e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para,
sanando as omissões apontadas, determinar que as razões su-
pra passem a fazer parte integrante da fundamentação do v.
Acórdão nº 13.986-2002, bem como o abatimento de todos os
valores já pagos a título de labor extraordinário, e a desconsi-
deração dos minutos residuais que não ultrapassem a cinco
minutos antes à jornada normal de trabalho, quando do levan-
tamento das horas extras deferidas.

TRT-PR-ED-RO-01647-2002-Acordao-20818-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16506-2002
Embargante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL OSCAR LIMA NETO
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL OSCAR LUNA NETO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriano Nogueira - Sandra Aparecida Bo-
ritza - Jose Edesio de Mattos - Denise Filippetto - Cristiane
Ferraz Pias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA E DO
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DA RECLAMADA para acrescer à fundamentação do Acór-
dão embargado as razões declinadas na presente decisão. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR para acrescer
à fundamentação do Acórdão embargado as razões declinadas
na presente decisão.

TRT-PR-ED-RO-01663-2002-Acordao-20773-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16874-2002
Embargante(s) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
Recorrente(s) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA LOGIKA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS MECANOGRAFICOS LTDA SIDNEI PI-
NHEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cesar Silveira - Marcia Montalto -
Celina Galeb Nitschke - Abner Pereira da Silva - Daniel de
Oliveira Godoy Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, sanan-
do a omissão, prestar os esclarecimentos necessários, os quais
passam a fazer parte integrante do v. acórdão atacado, para to-
dos os efeitos legais.

TRT-PR-ED-RO-01670-2002-Acordao-20790-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16019-2002
Embargante(s) : CLAUDIO RIBEIRO
Recorrente(s) : CLAUDIO RIBEIRO
Recorrido(s) : FONZAGHI COMERCIO DE JOIAS LTDA
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Adalberto Caramori
Petry
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, conforme fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01683-2002-Acordao-20785-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16888-2002
Embargante(s) : JOSE WILSON LEITE DA SILVA
Recorrente(s) : DURR DO BRASIL LTDA VOLKSWA-
GEN DO BRASIL LTDA PREMIER SERVICO DE SUPORTE
PARA INDUSTRIA LTDA
Recorrido(s) : JOSE WILSON LEITE DA SILVA RH SYS-
TEM RECURSOS HUMANOS LTDA E OUTROS AFFARE
RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s) : Stela Marlene Schwerz - Jose Carlos Ma-
teus - Marcus Vinicius Sass Toloto - Vilson Osmar Martins Ju-
nior - Simara Zonta - Sergio Alves Rayzel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01686-2002-Acordao-20774-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16673-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A JOAQUIM APA-
RECIDO DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - Arlindo
Menezes Molina - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Ni-
valdo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MADO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para acrescer à fundamentação do v. Acór-
dão embargado as razões declinadas na presente decisão.

TRT-PR-ED-RO-01691-2002-Acordao-21627-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 15751-2002
Embargante(s) : FRANCISCO SANTOS SIQUEIRA
Recorrente(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARA-
NAENSE S-A FRANCISCO SANTOS SIQUEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Rodrigo Abagge Santia-
go - Sergio Augusto Gomez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO, ape-
nas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-01705-2002-Acordao-20779-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16894-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A LUIZ CARLOS
BORIOLLO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Fabio
Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MADO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01707-2002-Acordao-20827-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16679-2002
Embargante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPON-
GAS S-A - PRODASA
Recorrente(s) : JOSE CARLOS VERONA PRODUTOS
ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A PRODASA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edison Canesin Junior - Ricardo Cremone-
zi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO para determinar que os esclarecimentos supra passem
a fazer parte integrante da fundamentação do v. Acórdão nº
16.679-2002.

TRT-PR-ED-RO-01722-2002-Acordao-20784-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16711-2002
Embargante(s) : PAULO FERREIRA MUNIZ - FAZENDA
SANTA FE
Recorrente(s) : JOAO SEREIA PAULO FERREIRA MU-
NIZ-FAZENDA SANTA FE
Recorrido(s) : os mesmos
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Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Durval Anto-
nio Sgarioni Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01725-2002-Acordao-20856-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16686-2002
Embargante(s) : KOCH, KOCH & FREITAS LTDA
Recorrente(s) : LUCIA VALERIA QUINHONE
Recorrido(s) : KOCH KOCH YAIDU E FREIRAS LTDA
Advogado(s) : Adalberto Fonsatti - Jose Paulo Garcia Pe-
driali Filho - Deborah Alessandra de Oliveira Damas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar os esclarecimentos necessários, sanando a
omissão apontada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01726-2002-Acordao-20793-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 15673-2002
Embargante(s) : MIGUEL MANOEL DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : MIGUEL MANOEL DE OLIVEIRA IM-
BUMAR MADEIRAS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes - Umberto Carlos Be-
cker
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a omissão e con-
ceder efeito modificativo ao julgado, a fim de manter a conde-
nação em horas extras, nos exatos termos da sentença, razão
pela qual nega-se provimento ao recurso neste tópico. Em con-
seqüência, o provimento de fl. 366 limita-se a desconsiderar
como horário extraordinário quando o labor era elastecido em
até 5 minutos diários, antes e-ou depois da jornada ordinária,
tudo consoante fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01729-2002-Acordao-20780-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16666-2002
Embargante(s) : MARCELO MIRANDA DE JESUS
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPON-
GAS S-A MARCELO MIRANDA DE JESUS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Alexander Campos de
Lima - Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01732-2002-Acordao-20789-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16496-2002
Embargante(s) : RUI GARCIA
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPON-
GAS S-A PRODASA RUI GARCIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Ricardo
Cremonezi - Elson Lemucche Tazawa - Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01740-2002-Acordao-20822-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16508-2002
Embargante(s) : WALNEY ROBERTO FONTANA LOPES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A WALNEY
ROBERTO FONTANA LOPES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Jane Glau-
cia Angeli Junqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01742-2002-Acordao-20788-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 17262-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A LUIZ AN-
TONIO LASS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Fabio Ricardo
Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA para
acrescer à fundamentação do Acórdão embargado as razões
declinadas na presente decisão.

TRT-PR-ED-RO-01749-2002-Acordao-20820-2002

Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16891-2002
Embargante(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : JULIO CEZAR COLOMBO
Advogado(s) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Elton Luiz
de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MADO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para, sanando a omissão, prestar os escla-
recimentos necessários, os quais passam a fazer parte integran-
te do v. Acórdão embargado, para todos os efeitos legais, e
determinar a integração do adicional de transferência na base
de cálculo das horas extras, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01751-2002-Acordao-20869-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16738-2002
Embargante(s) : MANEOL PEDRO RIBEIRO ANDREETA
Recorrente(s) : MANOEL PEDRO RIBEIRO ANDREET-
TA ROMILDO PEREIRA ROCHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
Jose Roberto Loureiro - Maria Lucia Zanzarini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01757-2002-Acordao-20870-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16680-2002
Embargante(s) : MANOEL PEDRO RIBEIRO ANDREETA
Recorrente(s) : MANOEL PEDRO RIBEIRO ANDREET-
TA DIONISIO PEREIRA ROCHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
Jose Roberto Loureiro - Maria Lucia Zanzarini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO, para prestar esclarecimen-
tos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01780-2002-Acordao-20857-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16682-2002
Embargante(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
GERCON BATISTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
Jose Paulo Garcia Pedriali Filho - Maria Helena Antunes Bi-
lhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01782-2002-Acordao-20821-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16737-2002
Embargante(s) : ARMILDO DE MELO LINS
Recorrente(s) : ARMILDO DE MELO LINS
Recorrido(s) : TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : Jussara Osik - Ivair Carlos da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01785-2002-Acordao-20778-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16492-2002
Embargante(s) : EDSON LUIZ BERNARDES SER-
COMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrente(s) : EDSON LUIZ BERNARDES
Recorrido(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACO-
ES
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier - Geni Romero
Jandre Pozzobom - Margarida Sathler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-01824-2002-Acordao-20878-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 16668-2002
Embargante(s) : REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA
Recorrente(s) : REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA
Recorrido(s) : ELIANDRO FLORIANO
Advogado(s) : Waldir Leske - Tony Eden Soares da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01846-2002-Acordao-21268-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR

Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 17275-2002
Embargante(s) : ROSECLER DE FATIMA TOZETTO
Recorrente(s) : ROSECLER DE FATIMA TOZETTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01874-2002-Acordao-21632-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 15608-2002
Embargante(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Recorrente(s) : MARIA LUIZA FERNANDES DA CRUZ
SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Simone Mattos da
Fonseca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, sanar erro material (determinando que seja
extirpado o comando “a)que a compensação de importâncias
pagas mensalmente referentes às horas extras só ocorra na ru-
brica expressamente paga e com o valor devido no próprio mês;”
constante à fl. 189 do v. acórdão), nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-01885-2002-Acordao-21633-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 15649-2002
Embargante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : ADEMAR GONCALVES DE MIRANDA
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Aurelio da Silva Alcure - Carmem
Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO, apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-01886-2002-Acordao-21629-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 16746-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : ALVINO APARECIDO BRENAG MUNI-
CIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Carlos Alberto da
Silva - Luiz Fernando Zornig Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO RECLA-
MADO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES
PROVIMENTO, apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-01887-2002-Acordao-21630-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 16776-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DE ALMEIDA ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO RECLA-
MADO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES
PROVIMENTO, apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-02163-2002-Acordao-21619-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 18316-2002
Embargante(s) : SERV MECANIZA÷ôO AGRICOLA
LTDA- SEMAG JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrente(s) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICO-
LA LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Tobias de
Macedo - Joao Carlos Peres
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02195-2002-Acordao-21626-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 18395-2002
Embargante(s) : FUNBEP FUNDO PENSAO MULTIPA-
TROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : DILA LIMA E OUTROS
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes
Neto - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PARCIAL PRO-
VIMENTO para acrescer fundamentos ao v. Acórdão embarga-
do, sem, contudo, conferir-lhe efeito modificativo, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02266-2002-Acordao-21621-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Embargado : V.ACORDAO n. 17718-2002
Embargante(s) : ANTONIO LOUDIR DE SOUZA
Recorrente(s) : ANTONIO LOUDIR DE SOUZA
Recorrido(s) : FUNDICAO TRUTZSCHLER LTDA
Advogado(s) : Angela Bontorin - Olindo de Oliveira - Mi-
rian Aparecida dos Santos - Daniela Brum da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02290-2002-Acordao-20826-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 17267-2002
Embargante(s) : TERESA LACOMSKI RODRIGUES
Recorrente(s) : TERESA LACOMSKI RODRIGUES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02291-2002-Acordao-20777-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 17266-2002
Embargante(s) : ANADIR RENISZEK MENDES
Recorrente(s) : ANADIR RENISZEK MENDES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02292-2002-Acordao-20825-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 17265-2002
Embargante(s) : BEATRIZ SEDOR SCHAB
Recorrente(s) : BEATRIZ SEDOR SCHAB
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo
Zander - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02293-2002-Acordao-20786-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 17264-2002
Embargante(s) : LUCIANA ADRIANA DE CAMARGO
Recorrente(s) : LUCIANA ADRIANA DE CAMARGO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo
Zander - Antonio Walmik Araujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02591-2002-Acordao-22064-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 17683-2002
Embargante(s) : ELIZEU COSTA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : ELIZEU COSTA PRESTADORA DE SER-
VICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Romeu Denardi - Sandra Jussara Richter -
Osmar Codolo Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela parte autora. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS para prestar esclarecimentos. Tudo
na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02592-2002-Acordao-22066-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 17680-2002
Embargante(s) : MARIA ANTUNES DE MACEDO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : MARIA ANTUNES DE MACEDO PRES-
TADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Romeu Denardi - Sandra Jussara Richter -
Osmar Codolo Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela parte autora. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS para prestar esclarecimentos. Tudo
na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02596-2002-Acordao-22067-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 17679-2002
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Embargante(s) : ESPOLIO DE JANDIR DALL’AGNOL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE JANDIR DALL’ AGNOL
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Romeu Denardi - Sandra Jussara Richter -
Osmar Codolo Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela parte autora. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS para prestar esclarecimentos. Tudo
na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02660-2002-Acordao-21685-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17514-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A ESPOLIO DE
FLAVIO MACHADO SCHNACK
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Roney Os-
valdo Guerreiro Magaldi - Arlindo Menezes Molina - Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar as omissões aponta-
das, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02665-2002-Acordao-21695-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18408-2002
Embargante(s) : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
OTAVIO ALVES DA LUZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Giovani da Silva -
Jose Luiz Almirao
DECISÃO: por unanimidade de votos, por unanimidade de
votos, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para sanar a omissão apontada e, em conseqüência, deter-
minar os abatimentos de todos os valores já recolhidos ao INSS,
conforme se apurar em execução, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02672-2002-Acordao-21670-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17511-2002
Embargante(s) : LUIZ ANTONIO MACEDO
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO MACCEO
Recorrido(s) : FIELTEC COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero - Tobias de Macedo -
Diogo Fadel Braz - Luiz Zanzarini Netto - Mauro Dalarme
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO para declarar pre-
questinados os tópicos embargados, na forma da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-02676-2002-Acordao-21671-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18111-2002
Embargante(s) : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
ALCIDES JOSE FERREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Giovani da Silva -
Jose Luiz Almirao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a omis-
são apontada e, em conseqüência, determinar os abatimentos
de todos os valores já recolhidos ao INSS, conforme se apurar
em execução, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02683-2002-Acordao-21645-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18135-2002
Embargante(s) : ITAMARATY IND COMERCIO S-A
Recorrente(s) : ISMAEL LUIZ DA SILVA ITAMARATY
INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maciel Tristao Barbosa - Durval Antonio
Sgarioni Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-RO-02694-2002-Acordao-21642-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17583-2002
Embargante(s) : JOAO TADEU SANTIAGO ALVES
Recorrente(s) : JOAO TADEU SANTIAGO ALVES
Recorrido(s) : ALLIGUI VIAGENS E TURISMO DE
ANDIRA
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes - Dalila Bel-
miro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e no mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02695-2002-Acordao-21647-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR

Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17513-2002
Embargante(s) : COMERCIO IND BRASILEIRAS COIN-
BRA S-A VALDEMIR CANDIDO ROCHA
Recorrente(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S-A VALDEMIR CANDIDO ROCHA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira - Tobias de Macedo
- Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DA RECLAMADA para, conferindo efeito mo-
dificativo ao acórdão embargado determinar seja mantida a sen-
tença no tópico relativo a integração da ajuda alimentação. Por
igual votação,NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO
RECLAMANTE, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02700-2002-Acordao-21660-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17512-2002
Embargante(s) : UNIAO NORTE PARANA ENSINO UNO-
PAR
Recorrente(s) : REINALDO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO UNOPAR
Advogado(s) : Edna Wauters - Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DA RECLAMADA e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02712-2002-Acordao-21674-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18119-2002
Embargante(s) : COMERCIO INDUSTRIA BRASILEIRAS
COINBRA S-A
Recorrente(s) : DEVAIRDE DE SOUZA COMERCIO E
INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Toma-
naga - Messias Gomes Pereira - Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS para declarar prequestionada a matéria referente a valida-
de do recibo de quitação do adicional sobre 7ª e 8ª horas diári-
as laboradas no período de 30-04-93 à 30-04-98, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02719-2002-Acordao-21691-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17489-2002
Embargante(s) : HUGO CINI S-A IND BEBIDAS CONE-
XOS
Recorrente(s) : JORGE KISSNER HUGO CINI S-A IN-
DUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norberto Trevisan Bueno - Luis Fernando
Nadolny Loyola - Manoel Francisco Martins de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02723-2002-Acordao-21638-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18126-2002
Embargante(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO
LTDA
Recorrente(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO
LTDA
Recorrido(s) : VICENTE DE ALMEIDA
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo -
Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-ED-RO-02774-2002-Acordao-20819-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 16869-2002
Embargante(s) : MIRIAN SELENKO MARTINS
Recorrente(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES S-A
Recorrido(s) : MIRIAN SELENKO MARTINS
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Vilson Osmar
Martins Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02801-2002-Acordao-21684-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18154-2002
Embargante(s) : CENTURION SITEMAS SEG VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrente(s) : CENTURION SISTEMAS DE SEGURAN-
CA E VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : JOSE NUNES ROSA
Advogado(s) : Monia Xavier Gama Vallim - Carlos Ro-
berto Menosso - Marion de Bastos Kuster
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-

TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, sanando
omissão apontada, determinar que na apuração das horas ex-
tras pela supressão do intervalo intrajornada, deverão ser abati-
dos os valores pagos sob o título “intrajornada (50%)”.

TRT-PR-ED-RO-02805-2002-Acordao-21680-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17585-2002
Embargante(s) : JUCIMARA PEREIRA COSTA
Recorrente(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
JUCIMARA PEREIRA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ELO ASSESSORIA E SERVICOS LTDA
LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Maria Aparecida Bauer
- Josiel Vaciski Barbosa - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHES PROVI-
MENTO.

TRT-PR-ED-RO-02819-2002-Acordao-21652-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18143-2002
Embargante(s) : MARCIO GONCALVES DE SOUZA
Recorrente(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLE-
TIVOS MARCIO GONCALVES DE SOUZA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Cleusa Souza da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL para sanar erro material, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02971-2002-Acordao-21628-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 17528-2002
Embargante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
BRASIL S-A
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL ALL AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A JURACIR ALAI-
KO COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Sandra Ca-
labrese Simao - Fabiano Luiz Segato - Alexandre Euclides
Rocha - Paulo Andre Cardoso Botto Jacon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO, apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03759-2002-Acordao-21675-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18148-2002
Embargante(s) : WESLEY MARCIO SANTOS MORAIS
Recorrente(s) : DELARA BRASIL LTDA WESLEY MAR-
CIO SANTOS DE MORAIS (RECURSO ADESIVO) SCANIA
LATIN AMERICA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Flavio Dionisio
Bernartt - Berenice Zalmara Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-ROPS-00281-2002-Acordao-21605-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SU-
GUIMATSU
Embargado : V.ACORDAO n. 15856-2002
Embargante(s) : SORAIA PEGORARO NONINO E JOSE
GERALDO NONINO
Recorrente(s) : MARLENE AUGUSTO COSTA
Recorrido(s) : SORAIA PEGORARO NONINO E OU-
TROS
Advogado(s) : Maria Lucilda Santos - Eduardo Luiz Cor-
reia - Alberto de Paula Machado
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, eis que presentes os pressupostos de admissibi-
lidade e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da seguinte fundamentação: Sustentam
os réus ser esta a última oportunidade para ver reformada a
decisão, diante da impossibilidade de interposição de recurso
de revista, por se tratar de procedimento sumaríssimo, com o
que, pretendem a modificação da decisão, para que sejam isen-
tados do pagamento de indenização do salário-família. Argu-
mentam que trouxeram aos autos documento novo, protocola-
do em 02.07.2002, o que é possível a teor do Art. 397 c-c Art.
462, ambos do CPC. Não merece acolhimento a insurgência,
uma vez que os embargos de declaração não se prestam aos
fins pretendidos pelos Reús. As hipóteses de cabimento são
restritas àquelas dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não
sendo o caso dos autos. Não há no julgado omissão, contradi-
ção ou obscuridade, que possibilitem a concessão de efeito
modificativo. Se por um lado, é verdade que as partes podem
produzir as provas que entenderem necessárias para o deslinde
da controvérsia, juntando os documentos para tanto necessári-
os, também deve-se observar que tais documentos devem vir
aos autos antes do julgamento. Extrai-se da própria leitura dos
artigos invocados pelos Reús o limite para produção da prova.
Segundo o Art. 397, o documento novo pode ser juntado a qual-
quer tempo para fazer prova de fatos ocorridos depois dos arti-
culados, ou como contraprova àqueles constantes dos autos.
Por sua vez, o Art. 462 deixa claro que os documentos devem

fazer partes dos autos à época do julgamento. Ainda que se
trate de documento novo, não são os embargos de declaração o
meio adequado para ver alterada a decisão, mesmo porque o
documento foi trazido aos autos apenas depois do julgamento.
Aliás, neste sentido o despacho de fl. 102, exarado pelo Exmo.
Presidente deste Tribunal ao determinar: “Junte-se, apenas, ten-
do em vista que já houve julgamento pela 2ª Turma deste Tri-
bunal.” Desta forma, não merecem acolhida os embargos de
declaração.

TRT-PR-ED-ROPS-00284-2002-Acordao-21699-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Embargado : V.ACORDAO n. 18505-2002
Embargante(s) : ERCI RIBEIRO
Recorrente(s) : ERCI RIBEIRO
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS BRASMAN MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao - Victor Benghi Del Claro - Jonas Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pos-
to que inexistentes as omissões elencadas pela parte. O docu-
mento de fls. 110 é mero esboço do documento de fls. 87, rati-
ficado pelo Autor. Quanto ao documento de fls. 87, constou do
julgado que “o contrato preencheu os seus requisitos legais de
validade, pois previu termo final de sua vigência (28-07-2000 à
16-01-2001) e, em tal data, operou-se, de fato, seu término (fls.
88). Também constou do pacto o seu objeto, “EMERGÊNCIA
VAZAMENTO DE ÓLEO”. A alegação de que o documento
foi preenchido em branco destoa da impugnação do patrono de
fls. 52 e do depoimento do próprio autor, fls. 52, “não lembra
se o contrato de trabalho por prazo determinado estava preen-
chido quando o depoente o assinou”. No mais, repete-se que o
depoimento do preposto da 1ª Ré vem em encontro à tese pa-
tronal, pois fortalece a tese de que a atividade era transitória e
de previsão aproximada e, por fim, o fato do término do traba-
lho do Autor não coincidir com o termo da obra, não tem o
condão de invalidar o contrato pactuado. Saliente-se que a pre-
visão da obra é “aproximada” e não “exata”, logo plausível a
discrepância entre os termos finais do contrato e do serviço,
mormente porque ínfima. Nada a reparar.

TRT-PR-ED-ROPS-00415-2002-Acordao-21604-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Embargado : V.ACORDAO n. 16006-2002
Embargante(s) : GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA
Recorrente(s) : GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA
JOAO MARCOS DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Lopes Bueno - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da seguinte fundamentação: Não
procede a alegação da reclamada-embargante de que a decisão
recorrida é contraditória por não reconhecer o enquadramento
sindical do reclamante à categoria da construção civil, porque
os holerits comprovam o recolhimento da contribuição sindical
e taxa assistencial àquele sindicato. Embora os recibos de pa-
gamento comprovem os citados recolhimentos (fl. 17), não há
provas de que efetivamente tenham revertido ao Sindicato da
Construção Civil. No tocante à compensação dos valores refe-
rente aos vales alimentação, também não há contradição. No v.
Acórdão recorrido constou que o pedido não foi apreciado pelo
Juízo originário, estando precluso o direito em obter o exame
da matéria somente em grau recursal (fl. 163). Quanto às horas
extras, a reclamada-embargante não justifica a oposição dos
embargos, visto que transcreve razões lançadas em recurso or-
dinário apenas invertendo alguns parágrafos. Relativamente aos
honorários advocatícios deferidos ao reclamante no v. Acór-
dão, a reclamada não apresenta qualquer motivo que ampare a
oposição dos embargos. As razões ora lançadas em embargos
pela reclamada reiteram suas contra-razões ao recurso adesivo
do reclamante, as quais foram devidamente valoradas no mo-
mento oportuno.

TRT-PR-ED-ROPS-00446-2002-Acordao-21606-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 16003-2002
Embargante(s) : JORGE PRZYBYCIEN BRASIL TELE-
COM S-A
Recorrente(s) : JORGE PRZYBYCIEN BRASIL TELE-
COM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho - Marcelo Giovani
Batista Maia - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-
mes Neto
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DA RECLAMADA e, por igual votação, HOMO-
LOGADA a renúncia à verba honorária deferida, JULGÁ-LOS
SEM OBJETO, nos termos da seguinte fundamentação: 1. Ad-
missibilidade - Estão presentes os pressupostos de admissibili-
dade dos embargos declaratórios da reclamada. 2. Mérito —
2.1. 2.1. ASSISTÊNCIA SINDICAL - RENÚNCIA DA PAR-
CELA. O reclamante, às fls. 290-291, assina, em conjunto com
seu advogado, petição renunciando expressamente aos honorá-
rios advocatícios deferidos por esta E. 2ª Turma, postulando a
extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do
CPC. Considerando que o autor pode renunciar até mesmo em
grau de recurso, desde que não encerrada a ação pela coisa
julgada, resta prejudicada a análise da matéria contida nos em-
bargos opostos pelo banco-réu, onde postulava a manifestação



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 399

deste Colegiado relativamente à existência ou não da assistên-
cia sindical em favor do obreiro. Com efeito, em razão de a
petição de fls. 290-291 ter sido colacionada cinco dias após a
data da ciência da publicação do v. acórdão embargado (por-
tanto, não alcançada pela coisa julgada), homologa-se a renún-
cia à verba honorária deferida, impondo-se a extinção do pro-
cesso, quanto à matéria em apreço, com julgamento do mérito
(artigo 269, inciso V, do CPC), restando, assim, prejudicado o
exame dos presentes embargos, pela ausência de interesse pro-
cessual (artigo 267, inciso VI, do CPC).

TRT-PR-ED-ROPS-00480-2002-Acordao-21608-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 17252-2002
Embargante(s) : ULTRAFERTIL S-A
Recorrente(s) : EDSON LUIS LUCAS ULTRAFERTIL S-
A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan - Luiz Felipe Haj Mussi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-ROPS-00481-2002-Acordao-21912-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18047-2002
Embargante(s) : ULTRAFERTIL S-A
Recorrente(s) : GILMAR MANSANI ULTRAFERTIL S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan - Luiz Felipe Haj Mussi
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para declarar que:
a) em face da tese firmada no V. Acórdão embargado, inexiste
ferimento ao 5º, incisos LIV e LV da Constituição Federal de
1988, bem assim aos artigos 128 e 460 do CPC e 794 da CLT,
não restando configurado o indicado prejuízo processual; b) as
custas fixadas na r. sentença foram invertidas, passando a se-
rem devidas pelas reclamadas.

TRT-PR-ED-ROPS-00499-2002-Acordao-21700-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17742-2002
Embargante(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Recorrente(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Recorrido(s) : GILBERTO CAMPOS DOS SANTOS JPL
MIRANDA E MIRANDA LTDA
Advogado(s) : Gustavo Pereira Farah - Alvaro Carneiro de
Azevedo - Rosangela Aparecida de Melo - Iraci da Silva Bor-
ges
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos,NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-ED-ROPS-00512-2002-Acordao-21607-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 17735-2002
Embargante(s) : SOLANGE BURDA FERNANDES
Recorrente(s) : SOLANGE BURDA FERNANDES
Recorrido(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
Advogado(s) : Amaury Chagas Coutinho Junior - Mitsuyo
Fugimoto - Robson Frederico Schmidt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-ROPS-00513-2002-Acordao-21913-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 18049-2002
Embargante(s) : JULIO SAQUISAKA ULTRAFERTIL S-A
Recorrente(s) : JULIO SAQUISAKA ULTRAFERTIL S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan - Mirian Aparecida
Goncalves - Josiane Trinkel - Luiz Felipe Haj Mussi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA
RECLAMADA.

TRT-PR-ED-ROPS-00562-2002-Acordao-21911-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 17743-2002
Embargante(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Recorrente(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
Recorrido(s) : DIRCEU BALTAZAR DE ANDRADE
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde - Maria
do Carmo Winnik - Isabel Aparecida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHES PROVI-
MENTO; porém, ante o caráter manifestamente protelatório dos
presentes embargos, condeno a Embargante a pagar ao Recla-
mante multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. É nítido o caráter manifestamente prote-
latório dos presentes embargos de declaração, pois apenas re-
volve a matéria já examinada. Assim, a teor do disposto no

Parágrafo único do art. 535 do CPC, condeno a Embargante a
pagar ao Reclamante multa de 1% sobre o valor da causa.

TRT-PR-ED-MS-00363-2001-Acordao-22061-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Embargado : V.ACORDAO n. 17500-2002
Embargante(s) : ATITUDE PRE VESTIBULARES LTDA
Impetrante(s) : ATITUDE PRE VESTIBULARES LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA DO TRABALHO EM
EXERCICIO NA 5a. VT DE CURITIBA
LITISC : EVANDRO CABRAL (A-C KASSANDRA M LA-
GOS)
Advogado(s) : Carlos Alberto Farion de guiar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-MS-00405-2001-Acordao-20771-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Embargado : V.ACORDAO n. 14871-2002
Embargante(s) : ESTADO DO PARANA Impetrante(s)
: ESTADO DO PARANA Impetrado(s) : EXMA SRA JUI-
ZA PRESIDENTE DO TRT DA 9a. REGIAO
LITISC : LUIZ ADAO JAQUES MORAES
Advogado(s) : Joel Geraldo Coimbra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-MS-00406-2001-Acordao-20770-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 05240-2002
Embargante(s) : ESTADO DO PARANA Impetrante(s)
: ESTADO DO PARANA Impetrado(s) : EXMA SRA JUI-
ZA PRESIDENTE DO TRT DA 9a. REGIAO LIT: CATARI-
NA DINALVA DE JESUS LARA
Advogado(s) : Hatsuo Fukuda - Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do impetrante. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL apenas para pres-
tar esclarecimentos, nos termos da fundamentação da Excelen-
tíssima Juíza Relatora.

TRT-PR-ED-MS-00589-2001-Acordao-20815-2002
Tramita com: ARL 00378-2001
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 14869-2002
Embargante(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Impetrante(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA DO TRABALHO EM
EXERCICIO NA 3a. SUBSECRETARIA DA SIEx DE CURI-
TIBA
LITISC : JEAN ALEXANDRE FURTADO CORREA FRAN-
CISCO
Advogado(s) : Mario rasilio smanhotto Filho - Valdemar
Wagner Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-MS-00692-2001-Acordao-21254-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA
Embargado : V.ACORDAO n. 14445-2002
Embargante(s) : ANA RAISEL GONSALVES E OUTROS
Impetrante(s) : ANA RAISEL GONSALVES E OUTROS
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO E OUTROS
Advogado(s) : Angela Sigolo Teixeira - Mauricio Pereira
da Silva - Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, sem divergência na votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-MS-00002-2002-Acordao-22076-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 12712-2002
Embargante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE LONDRINA Impetrante(s) : CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Impetrado(s)
: EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 3a. VT DE LON-
DRINA
LITISC : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
DE LONDRINA
Advogado(s) : Cid Penha - 000000 - Sandra Cristina Mar-
tins Nogueira G Paula - Wilson Sokolowski - Olga Machado
Kaiser
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do litisconsorte e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
PEDIDO DE EFEITO MODIFICATIVO. NÃO DESCONSTI-
TUIÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO.
Permanecendo o fundamento principal da decisão, sem encon-
trar qualquer resistência, não se sustenta efeito modificativo
via embargos declaratórios (art. 897-A-CLT).

TRT-PR-ED-AR-00229-1999-Acordao-21225-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 11875-2002
Embargante(s) : JOAO JARMOLA ROSA DE LIMA JAR-
MOLA
Autor(es) : JOAO JARMOLA
Reu(s) : JOSE ANTONIO BARBOSA DA SILVA E

OUTROS
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Carlos Polucha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos Em-
bargos de Declaração opostos pelos autores e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AR-00386-2000-Acordao-20814-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Embargado : V.ACORDAO n. 11523-2002
Embargante(s) : NARCISO CAVASSAN
Autor(es) : NARCISO CAVASSAN
Reu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Alcides Rodrigues - Marcelino Francisco
Alonso Trucillo - Marcelo de Oliveira Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AR-00129-2001-Acordao-22074-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 16569-2002
Embargante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS - EC T
Autor(es) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS ECT
Reu(s) : MARLENE MACHADO
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza -
Moacir Tadeu Furtado - Ana Eneide Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da autora e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCU-
RIDADE. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. A
contradição e obscuridade não se caracterizam por mera apre-
sentação de decisões antagônicas, quando, posteriormente, ex-
ternou-se entendimento do órgão julgador e de jurisprudência
dominante sobre a desnecessidade de prequestionamento pelo
acórdão rescindendo, com análise pormenorizada e clara dos
dispositivos legais invocados na ação rescisória.

TRT-PR-ED-AR-00236-2001-Acordao-22075-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 13958-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Autor(es) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Reu(s) : ALOISIO CLAUDIO MENTOR NEVES
DE COUTO MELO JUNIOR
Advogado(s) : Alberto Manenti - Susane Lea Konell - Ro-
sane Loyola Basso - Marcos Julio Olive Malhadas Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios e, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não se cogita de au-
sência de motivação no v. acórdão que, ao analisar os fatos
indicados como fundamentos para o corte rescisório, é claro no
sentido de que ficou caracterizada tentativa de reavaliação de
prova, incabível em juízo rescindens. Embargos declaratórios
rejeitados.

TRT-PR-ED-AR-00296-2001-Acordao-20817-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 13851-2002
Embargante(s) : COMPANHIA BRASILERIA DE DISTRI-
BUICAO
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Reu(s) : DOMINGOS ESTANISLAU MICHALOVI-
CZ
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Jose Lucio Glomb -
Melissa Karina Tomkiw
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração apresentados pela autora e dos documen-
tos de fls. 847-849. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO para prestar esclarecimentos para
fins de pré-questionamento, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AR-00350-2001-Acordao-22062-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 16566-2002
Embargante(s) : ANTONIO LUIZ MIKULIS
Autor(es) : ANTONIO LUIZ MIKULIS
Reu(s) : CARLOS EDUARDO BROGLIO GASPE-
RIN
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas - Fabricio Maggi Reu-
sing - Marcantonio Muniz - Paulo Francisco Reusing Junior -
Natanael Pinotti Broglio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO, para prestar esclarecimentos, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-ARL-00005-2002-Acordao-21252-2002
Tramita com: MS 00691-2001
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 13143-2002
Embargante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS, RECRETATIVAS, DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL, DE ORIENTACAO E FORMACAO PROFIS-
SONAL NO ESTADO DO P ARANA - SENALBA-PR
Agravante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSISTENCIA
SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO PROFISSIONAL PA-
RANA E OUTROS
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA
ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Advogado(s) : Angela Sigolo Teixeira

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração opostos pelo Agravante e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, sanando a
falha apontada, onde se lê na certidão de julgamento e no edital
de publicação - “Custas pelo Agravante sobre o valor atribuído
à causa (R$ 1.000,00), no importe de R$ 20,00” - deve ser lido
“custas indevidas “, consoante fundamentação.

TRT-PR-ED-ARL-00078-2002-Acordao-21223-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz FERNANDO EIZO ONO
Embargado : V.ACORDAO n. 16546-2002
Embargante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-ARL-00085-2002-Acordao-21224-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz FERNANDO EIZO ONO
Embargado : V.ACORDAO n. 16545-2002
Embargante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AD-00001-2001-Acordao-20816-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 13859-2002
Embargante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA Requerente(s) : BABY
SHOPPING DE MARINGA LTDA - ME E OUTROS
Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE MARINGA SINCOMAR
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes - Simone onari Le-
tchacoski - Ozorio Cesar Campaner - Walter de Souza Fernan-
des - Euclides Alcides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração apresentados. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Sem divergência de vo-
tos, CONDENAR o embargante ao pagamento da multa previs-
ta no parágrafo único do art. 538 do CPC no importe de 1%
(um por cento) sobre o valor dado à causa.

TRT-PR-ED-AIAP-00059-2002-Acordao-22058-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 13378-2002
Embargante(s) : TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECI-
DOS E DERIVADOS TEX TEIS LTDA E OUTRAS
Agravante(s) : TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECI-
DOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA E OUTROS
Agravado(s) : ADRIANA DE ASSAFRAO PEREIRA
Advogado(s) : Egberto Pereira Junior - Nilda Lourenco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das reclamadas. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHES PROVIMENTO, para, nos ter-
mos da fundamentação, sanar equívoco e imprimindo-lhes efeito
modificativo determinar a reinclusão em pauta de julgamento,
para apreciação do mérito do recurso.

TRT-PR-ED-AA-00002-2002-Acordao-21253-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 16557-2002
Embargante(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
SINDICATO RURAL DE CORNELIO PROCOPIO E OUTROS
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO RURAL DE CORNELIO
PROCOPIO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE NOVA ATIMA SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de delcaração do 1º Réu e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para acrescer ao v. acór-
dão embargado os fundamentos aqui expostos, sem contudo,
imprimir-lhe efeito modificativo.

TRT-PR-DC-00003-2002-Acordao-21785-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Suscitante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS
CONSELHOS E ORDENS DE
FISCALIZACAO DO EXERCICIO PROFISSIONAL DO ES-
TADO DO
PARANA SINDIFISC
Suscitado(s) : CONSELHO REGIONAL DE EDUCA-
CAO FISICA DO PARANA
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges - Carlo Renato Borges
- Renata Zandomenigui
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR o dis-
sídio coletivo, acolhendo a preliminar argüida em defesa, de
insuficiência de quorum deliberativo à instauração da instância
e, de conseguinte, EXTINGUIR o processo sem julgamento do
mérito, na forma dos incisos IV e VI do artigo 267 do CPC, de
incidência supletória (art. 769 celetário), nos termos da funda-
mentação. Custas pelo Suscitante sobre o valor fixado à causa
(R$ 10.000,00 - fl. 48), no importe de R$ 200,00 (duzentos
reais). EMENTA: INSUFICIÊNCIA DE QUORUM DELIBE-
RATIVO EM ASSEMBLÉIA GERAL PARA INSTAURAÇÃO
DE DISSÍDIO COLETIVO - ARTIGO 859 CONSOLIDADO.
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EXTINÇÃO DO PROCESSO. Reputa-se carente de legitima-
ção ativa o Sindicato-suscitante para instauração do presente
dissídio diante da ausência do requisito exigido pela legislação
voltado ao quorum (art. 859 consolidado). Corrobora tal con-
clusão os entendimentos consubstanciados na Súmula 177 e
OJ-SDC nºs 13 e 14, do C. TST. Preliminar argüida pelo Susci-
tado em defesa que se acolhe para extinguir o processo sem
julgamento do mérito, na forma dos incisos IV e VI do artigo
267 do CPC, de incidência supletória (art. 769 celetário).

TRT-PR-RDC-00003-2001-Acordao-21507-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Suscitante(s) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEI-
ROS E TRABALHADORES
IND SERRARIAS MOV MAD MOV JUNC VIM VAS ESCOV
PINC
CORTIN ESTOF PARANA
Suscitado(s) : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE SER-
RARIAS E
CARPINTARIAS MARCENARIAS E MADEIRAS LAMINA-
DAS E
COMPENSADOS DE SENGES
Advogado(s) : Roberto Barranco
DECISÃO: por unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula
1ª - VIGÊNCIA, com a redação proposta: “A vigência da pre-
sente Convenção Coletiva de Trabalho é de 01 de maio de 2001
à 30 de abril de 2002.”; por unanimidade de votos, JULGAR
PREJUDICADA a Cláusula 2ª - CATEGORIAS ABRANGI-
DAS; por unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula 3ª -
REAJUSTE SALARIAL, com a redação da cláusula preexis-
tente, adequada ao contido na CCT 2001-2002 (paradigma):
“Os salários dos integrantes da categoria, em 1º de maio de
2001, resultarão do salário pago em maio de 2000, acrescido
do percentual de 8,14% (oito vírgula quatorze por cento). Pará-
grafo primeiro: Para os empregados admitidos após maio 2000,
será garantido um reajuste proporcional ao tempo de serviço,
de acordo com a data de admissão e respeitado o estabelecido
no ‘caput’ desta cláusula. Parágrafo segundo: Poderão ser com-
pensadas as antecipações salariais ou reajustes concedidos no
período, salvo os decorrentes de promoção por antigüidade ou
merecimento, transferência de cargo, função, estabelecimento
ou localidade, equiparação salarial ou término de aprendiza-
gem.” por unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula 4ª -
PISO SALARIAL, com a redação da cláusula preexistente, ade-
quada ao contido na CCT 2001-2002 (paradigma): “Os salários
dos integrantes da categoria, em 1º de maio de 2001, resultarão
do salário pago em maio de 2000, acrescido do percentual de
8,14% (oito vírgula quatorze por cento); por maioria de votos,
vencido o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR
a Cláusula 5ª - FÉRIAS PROPORCIONAIS, nos termos da clá-
usula inserta na CCT de âmbito estadual, pelas razões anterior-
mente expostas (cláusula 5ª da CCT 2001-2002), nos seguintes
termos: “Para os empregados com mais de 60 (sessenta) dias de
serviço para a mesma empresa, e que rescindam o seu contrato
de trabalho por pedido de demissão, fica assegurado o paga-
mento das férias proporcionais correspondentes ao período tra-
balhado, incluída a indenização de um terço.”; por unanimida-
de de votos, DEFERIR a Cláusula 6ª, FÉRIAS - nos termos da
cláusula preexistente: “O início das férias parciais, coletivas
ou individuais, deve, obrigatoriamente, coincidir com o primeiro
dia útil da semana.”; por unanimidade de votos, DEFERIR a
Cláusula 7ª - DIFERENÇA DE FÉRIAS, nos termos da norma
preexistente: “Quando o reajuste salarial ocorrer durante o pe-
ríodo de férias, a complementação do pagamento das férias
deverá ser efetuado no primeiro mês subseqüente ao seu gozo.”;
por unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula 8ª - FERRA-
MENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTE-
ÇÃO, posto que preexistente, acrescentando-se o que consta
dos parágrafos 1º (1ª parte), 2º, e 4º da CCT paradigma, nos
seguintes termos: “É de responsabilidade das empresas o for-
necimento de todas as ferramentas necessárias para o desen-
volvimento do trabalho, ficando proibida a exigência de qual-
quer ferramenta por parte do empregador. Parágrafo primeiro:
Os equipamentos de proteção individual deverão ser adaptados
de acordo com a necessidade do usuário, em caso de eventual
deficiência física. Da mesma forma fornecerão as empresas,
gratuitamente, os uniformes, fardamentos e outras peças de
vestimentas obrigatórias, inclusive botas de borracha para uso
nos locais de pisos encharcados. Parágrafo segundo: - Os em-
pregados se obrigam ao uso, manutenção e limpeza adequada
dos uniformes, equipamentos de proteção e segurança e das
ferramentas que receberem. Para solicitação de substituição dos
uniformes, equipamentos de proteção e segurança e das ferra-
mentas, deverão os empregados devolver aqueles até então uti-
lizados, assim como quando da rescisão ou extinção do contra-
to de trabalho. Parágrafo terceiro: - Não se permite o desconto
salarial por quebra de material salvo nas hipóteses de dolo ou
recusa de apresentação dos objetos danificados, ou ainda, ha-
vendo previsão contratual de culpa comprovada do empregado.
Parágrafo quarto: - Os equipamentos de proteção individual
deverão ser substituídos pelo empregador sempre que apresen-
tarem desgastes ou defeitos que possam comprometer a segu-
rança ou a saúde do empregado.” por maioria de votos, vencido
o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláu-
sula 9ª - RESCISÕES CONTRATUAIS, nos termos da regra
preexistente e acrescendo o contido nas alíneas D, E, F, G, H,
I, K e L da CCT paradigma, nos seguintes termos: “A rescisão
do contrato de emprego com duração superior a 6 (seis) e infe-
rior a 12 (doze) meses, de empregado que tiver sido dispensa-
do, sujeitar-se-á, necessariamente, à homologação, excetuan-
do-se os casos de inexistência de sede ou subsede do sindicato
obreiro no local de trabalho do empregado dispensado, em fun-
cionamento na data de início de vigência da presente decisão
normativa. Parágrafo primeiro: O não atendimento do prazo
legal para o pagamento das verbas rescisórias implicará no pa-
gamento da multa equivalente a 1 (um) dia de salário para cada
dia de atraso, a partir do décimo primeiro dia da dispensa, dire-
tamente ao empregado dispensado juntamente com as demais
verbas rescisórias, observado o limite do artigo 920 do Código
Civil Brasileiro. Parágrafo segundo: A multa aqui prevista não
se aplicará às demissões em decorrência de decretação de fa-
lência ou concordata. Parágrafo terceiro: No caso de falta ou

recusa do empregado no recebimento das verbas, a empresa
comunicará o Sindicato operário, mediante protocolo, para res-
salva de seus direitos. Parágrafo quarto: quando da homologa-
ção, deverá o empregador apresentar os comprovantes de reco-
lhimentos do FGTS e da multa de 40% (quarenta por cento), se
devida. Parágrafo quinto: Todos os trabalhadores terão assegu-
rada a exigência de homologação da rescisão do contrato de
trabalho na sede ou sub-sede do Sindicato Laboral. Parágrafo
sexto: no caso das homologações realizadas na sexta-feira com
cheque de emissão do empregador, o pagamento deverá ser efe-
tuado até as 11h00. Parágrafo sétimo: a homologação feita pelo
Sindicato Laboral, concerne quitação exclusiva às verbas e aos
respectivos valores discriminados no documento rescisório.
Parágrafo oitavo: os empregadores se obrigam à apresentar junto
com a rescisão contratual os exames médicos periódicos e de-
missional. Parágrafo nono: os Termos de Rescisão de Contrato
de Trabalho deverão ser apresentados para homologação em 5
(cinco) vias.” por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 10ª - AVISO
PRÉVIO, nos termos da cláusula preexistente: “O prazo de aviso
prévio dos empregados despedidos sem justa causa será de: a-
30 (trinta) dias para os contratos de um a cinco anos: b- 45
(quarenta e cinco) dias para os contratos de cinco a dez anos;
c- 60 (sessenta) dias para os contratos de dez a quinze anos; d-
75 (setenta e cinco) dias para os contratos de quinze a vinte
anos; e- 90 (noventa) dias para os contratos de vinte a vinte e
cinco anos; f- 105 (cento e cinco) dias para os contratos de
vinte e cinco a trinta anos; g- 120 (cento e vinte) dias para os
contratos superiores a trinta anos. Parágrafo único: O aviso
prévio será comunicado obrigatoriamente por escrito, contra-
recibo.” por maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz
Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 11ª, GARANTIAS
ESPECIAIS DE TRABALHO, com a redação contida na deci-
são revisanda: “Garantias especiais de trabalho: Ao empregado
afastado, por motivo de doença, por mais de 45 (quarenta e
cinco) dias é assegurada garantia no emprego por 60 (sessenta)
dias após o término da licença.”; por maioria de votos, vencido
o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a cláusu-
la 12ª - CRECHE, com a redação da cláusula preexistente:
“Determina-se a instalação de local destinado à guarda de cri-
ança em idade de amamentação, quando existentes no estabe-
lecimento mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezes-
seis) anos, facultado o convênio com creche.”; por maioria de
votos, vencido o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DE-
FERIR a Cláusula 13ª - FALECIMENTO DE TRABALHA-
DOR, com a redação contida na CCT paradigma: “No caso de
falecimento de empregado por motivo de morte natural ou aci-
dental, obrigam-se os empregadores a comunicar tal fato ao
Sindicato operário no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a con-
tar do conhecimento do fato, pagando ao dependente mais pró-
ximo, mediante comprovação, a seguinte indenização: 1- em
caso de morte natural ou acidental, não decorrente da relação
de trabalho, o equivalente a 2,5 (dois e meio) pisos da catego-
ria; 2- em caso de morte por acidente de trabalho ou percurso
de trabalho, o equivalente a 3 (três) pisos da categoria; 3- fica
isento de tal pagamento o empregador que mantiver apólice de
seguro, às suas expensas, com prêmio superior aos valores cons-
tantes nas letras “a” e “b” da presente cláusula.”; por unanimi-
dade de votos, DEFERIR a Cláusula 14ª - HORAS EXTRAS,
com a redação preexistente: “As horas extras trabalhadas serão
remuneradas com adicional de 50% (cinqüenta por cento) para
as duas primeiras horas e 60% (sessenta por cento) para as de-
mais.”; por unanimidade de votos, JULGAR PREJUDICADA
a Cláusula 15ª - INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS; por
maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz Roberto Dala
Barba, DEFERIR a Cláusula 16ª - AUSÊNCIAS LEGAIS, com
a redação da cláusula preexistente: “O empregado terá direito
às seguintes ausências legais: a) três dias consecutivos, em caso
de falecimento do cônjuge, ascendentes ou descendentes; b)
cinco dias consecutivos em virtude de casamento; c) cinco dias
úteis no decorrer da primeira semana de nascimento de filho;
d) um dia útil em caso de internação de filho, ou de esposa (o),
limitando-se a referida ausência a duas vezes ao ano; e) um dia
útil em caso de falecimento de sogro e sogra; f) para todos os
efeitos legais não se considerará o sábado como dia útil.”; por
unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula 17ª - COMPRO-
VANTES DE PAGAMENTO, nos termos da r. sentença revi-
sanda: “O pagamento do salário será feito mediante recibo, for-
necendo-se cópia ao empregado, com a identificação do em-
pregador e do qual constarão a remuneração, com discrimina-
ção das parcelas, a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou
o total da produção, as horas extras e os descontos efetuados,
inclusive para a Previdência Social e o valor correspondente ao
FGTS.”; por maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz
Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 18ª - RECEBIMEN-
TO E ENTREGA DA CTPS, com a redação preexistente, nos
seguintes termos: “Os empregadores procederão as anotações
na Carteira Profissional e Previdência Social dos empregados
em consonância com o estabelecido no artigo 29 da CLT, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, fornecendo recibo por oca-
sião de sua apresentação e entrega, bem como de outros docu-
mentos. Parágrafo primeiro: será devida ao empregado a inde-
nização correspondente a 1 (um) dia de salário, por dia de atra-
so pela retenção de sua carteira profissional após o prazo de 48
(quarenta e oito) horas. Parágrafo segundo: Os empregadores
ficam obrigados a anotar na Carteira de Trabalho a função efe-
tivamente exercida pelo empregado, observada a Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO).”; por maioria de votos, venci-
do o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a Clá-
usula 19ª - ABONO A APOSENTADORIA, nos termos da clá-
usula preexistente: “Ressalvadas as condições mais favoráveis
já existentes, o empregado que conta com mais de 5 (cinco)
anos na mesma empresa e que venha a se aposentar, receberá
um abono equivalente à remuneração de 60 (sessenta) dias e os
que contarem com mais de 8 (oito) anos, na mesma empresa,
receberão abono equivalente a 90 (noventa) dias de trabalho.”;
por unanimidade de votos, INDEFERIR a Cláusula 20ª - COM-
PENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO; por unanimi-
dade de votos, DEFERIR a Cláusula 21ª - ATESTADOS, nos
termos da regra preexistente: “Assegura-se eficácia aos atesta-
dos médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do
Sindicato dos Trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao
serviço, desde que existente convênio do Sindicato com a Pre-

vidência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio
ou conveniado.”; por maioria de votos, vencido o excelentíssi-
mo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 22ª - RE-
FEITÓRIO E HIGIENE, nos termos da regra preexistente: “Os
empregadores manterão a higiene das instalações sanitárias, que
deverão ter separação de sexos, além de chuveiros, lavatórios e
refeitórios e fornecimento de água potável, nos locais de traba-
lho. Parágrafo único — As empresas com menos de 60 (sessen-
ta) empregados deverão ter local apropriado e condições de
aquecimento de refeições.”; por maioria de votos, vencido o
excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula
23ª - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE, nos termos da r.
sentença revisanda: “Concede-se licença não remunerada nos
dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o
empregador com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e
mediante comprovação.”; por maioria de votos, vencido o ex-
celentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIRa Cláusula 24ª
- LICENÇA REMUNERADA PARA DIRIGENTES SINDI-
CAIS, com a redação preexistente: “Conceder-se-á licença re-
munerada ao dirigente sindical, efetivo ou suplente, como se
trabalhando estivesse, limitada a quinze dias por ano. Parágra-
fo único: caso mais de um dirigente sindical seja empregado de
um mesmo empregador, a licença em apreço será limitada até o
máximo de três dirigentes por empregador.”; por maioria de
votos, vencido o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DE-
FERIR a Cláusula 25ª - SAQUE DO PIS, nos termos da regra
preexistente: “O empregador liberará o empregado para saque
do PIS, não podendo ser compensadas ou descontadas as horas
despendidas em tal mister. Parágrafo único: Não faz jus a tal
benefício o empregado cujo horário de trabalho coincida com o
horário de expediente bancário, bem como aquele cujo empre-
gador conte com posto bancário instalado no próprio estabele-
cimento.”; por unanimidade de votos, INDEFERIR a Cláusula
26ª - SINDICALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES; por mai-
oria de votos, vencido o excelentíssimo juiz Roberto Dala Bar-
ba, DEFERIR a Cláusula 27ª - PAGAMENTO DE SALÁRIO,
nos termos da cláusula preexistente: “Os salários deverão ser
pagos até o término do expediente, quando pagos em dinheiro,
cheque-salário, cheque bancário ou depósito em conta-corren-
te. Parágrafo primeiro: No caso de pagamento com cheque de
emissão da própria empresa, o pagamento deverá ocorrer até as
11h00 (onze horas) de segunda a sexta-feira. Parágrafo segun-
do: Em qualquer dos casos, o pagamento dos salários deverá
ser efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente ao venci-
do. Parágrafo terceiro: Inocorrendo o pagamento até o nono
dia útil, pagará a empresa multa diretamente ao empregado,
equivalente a 1 (um) dia de salário por dia de atraso ou valor a
ser estipulado diretamente entre a empresa e o sindicato operá-
rio, observado o artigo 920, do Código Civil Brasileiro; por
unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula 28ª - ERRO NA
FOLHA DE PAGAMENTO, com a redação proposta posto que
preexistente: “Quando constatado erro na folha de pagamento,
não decorrente de verbas controvertidas, a Empresa se obriga a
corrigir o mesmo, no prazo de 72 horas.”; por unanimidade de
votos, DEFERIR a Cláusula 29ª - DEMISSÃO POR JUSTA
CAUSA, nos termos em que foi proposta, posto que preexis-
tente: “Ocorrendo despedida por justa causa, deverá a Empresa
especificar o motivo em carta a ser entregue ao Trabalhador
mediante recibo.”; por maioria de votos, vencido o excelentís-
simo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 30 —
DIVULGAÇÃO DE AVISOS, com a redação preexistente: “O
empregador colocará à disposição do sindicato quadro para a
afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria pro-
fissional, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou
ofensiva.”; por maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz
Roberto Dala Barba, DEFERIR, em parte, a Cláusula 31ª -
EXAMES MÉDICOS, nos termos da cláusula preexistente: “As
despesas correspondentes aos exames médicos admissional,
demissional ou periódicos serão de responsabilidade dos em-
pregadores, devendo ser realizados preferencialmente por mé-
dicos do trabalho. Parágrafo único — o exame periódico não
poderá coincidir com o gozo das férias do empregado e o exa-
me demissional não poderá coincidir com o período de redução
de duas horas diárias ou sete dias corridos do aviso prévio, no
caso de cumprimento deste.”; por maioria de votos, vencido o
excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula
32ª - ESTACIONAMENTO, com a redação preexistente: “Obri-
gam-se os empregadores a manter, nos locais de trabalho, esta-
cionamento coberto para as bicicletas e motocicletas, desde que
possuam espaço físico suficiente para tal.”; por maioria de vo-
tos, vencido o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFE-
RIR a Cláusula 33 — LAZER, nos termos da regra preexisten-
te: “As empresas com mais de 100 (cem) empregados, desde
que a sua área física permita, proporcionarão local adequado
para área de lazer de seus empregados, nos horários de descan-
so.”; por maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz Ro-
berto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 34 — LIVRE ACES-
SO, com a redação da regra preexistente: “Assegura-se o livre
acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos des-
tinados à alimentação e descanso, para desempenho de suas
funções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou
ofensiva.”; por maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz
Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 35 — PROTEÇÃO
DO TRABALHADOR, nos termos da regra preexistente: “No
primeiro dia de trabalho do empregado, serão dedicadas tantas
horas quanto necessárias, para demonstração e instrução dos
equipamentos de proteção individual, dos riscos da atividade a
ser exercida, do local de trabalho, como também, o programa
de prevenção de acidentes de trabalho desenvolvidos na em-
presa.”; por maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz
Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 36ª - CIPA, com a
redação contida na r. sentença revisanda: “Quando das eleições
para a constituição de Comissões Internas de Prevenção de
Acidentes, obrigam-se as empresas ao atendimento das seguin-
tes disposições: a) o edital para a inscrição às eleições da CIPA
deverá conter o local e o prazo para a inscrição do candidato;
b) a comprovação das eleições será feita pelo empregador com
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias e realizada com antecedên-
cia mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do término do manda-
to anterior; c) será enviada ao sindicato profissional, após a
eleição, cópia da ata de posse da nova diretoria, no prazo de 15
(quinze) dias.”; por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 37 — CON-

TRATO DE EXPERIÊNCIA, com a redação da cláusula pree-
xistente: “Os contratos de experiência serão limitados a 60 (ses-
senta) dias, ficando vedada a prorrogação e deverão conter a
assinatura do empregado sobre a data, bem como ser anotado
na Carteira de Trabalho e Previdência Social, devendo ser for-
necida ao empregado a segunda via do instrumento correspon-
dente.”; por unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula 38 —
RELAÇÃO DE EMPREGADOS, com a redação da cláusula
preexistente: “As empresas encaminharão à entidade profissio-
nal cópia das guias de contribuição sindical e assistencial, com
a relação nominal dos respectivos salários, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias após o desconto.”; por maioria de votos,
vencido o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR
a Cláusula 39 — TRANSPORTE, com a redação proposta, posto
que preexistente: “Se for o Trabalhador recrutado em localida-
de distinta da Empresa empregadora, no caso de dispensa sem
justa causa, esta se obriga a providenciar o retorno do trabalha-
dor a sua origem, bem como o pagamento das despesas.”; por
unanimidade de votos, INDEFERIR a Cláusula 40 — RECO-
LHIMENTO DE MENSALIDADE; por unanimidade de votos,
DEFERIR a Cláusula 41 - CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL,
nos termos da regra preexistente: “Fica instituída a classifica-
ção profissional abaixo descrita para todos os trabalhadores da
indústria da madeira representada pelos sindicatos convenen-
tes: 1- SERVENTE OU AUXILIAR GERAL — Nesta catego-
ria enquadram-se todos os trabalhadores não atingidos pelas
demais classificações, ou aqueles que não possuam conheci-
mentos técnicos indispensáveis para o exercício do ofício, e
que se subordinam diretamente aos profissionais de cada área
específica; 2- OPERADOR DE MÁQUINA NÍVEL II — Nes-
ta categoria enquadram-se todos os trabalhadores que auxiliem
na operação de máquinas, mas que ainda não tenham o conhe-
cimento necessário para assumir a responsabilidade pelo de-
senvolvimento normal da tarefa; 3- OPERADOR DE MÁQUI-
NA NÍVEL I, ARTESÃO E ASSEMELHADOS — Como Ope-
rador de Máquinas enquadram-se os profissionais que tenham
conhecimento prático ou técnico para operar as máquinas que
utilizam no processo produtivo da empresa. Os artesãos são
aqueles que, em razão de seu próprio ofício especializado, de-
dicam-se ao trabalho artesanal e especial. Os assemelhados são
aqueles trabalhadores que desempenham funções de relativa
relevância, não enquadrados na classificação acima; 4- SUPER-
VISORES OU ENCARREGADOS DE SETOR — Na catego-
ria enquadram-se os empregados que exerçam cargo de chefia,
diretamente subordinados à administração geral. Parágrafo pri-
meiro — Fica esclarecido que a presente sentença normativa
abrange os vigias e assemelhados e os funcionários de escritó-
rio. Parágrafo segundo - A função de Operador de Caldeira
deverá constar expressamente na CTPS do empregado.”; por
unanimidade de votos, INDEFERIR as Cláusulas 42 — DELI-
BERAÇÕES INTERNAS e a Cláusula 43 — NEGOCIAÇÃO
PERMANENTE; por unanimidade de votos, DEFERIR a Clá-
usula 44 — TRANSPORTE DE ACIDENTADOS, DOENTES
E PARTICULARES, uma vez que preexistente: “Obriga-se o
empregador a transportar por pessoa habilitada o empregado,
com urgência, para local apropriado, em caso de acidente, mal
súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou
em conseqüência deste.”; por unanimidade de votos, DEFE-
RIR a Cláusula 45 — JORNADA INCOMPLETA, nos termos
da regra preexistente: “Quando os empregados forem dispen-
sados pela empresa do cumprimento parcial ou integral da jor-
nada de trabalho, os mesmos terão direito ao pagamento inte-
gral do referido dia, sem necessidade de compensarem em ou-
tro dia as horas trabalhadas, desde que não exista Acordo ou
Convenção Coletiva criando banco de horas.”; por unanimida-
de de votos, DEFERIR a Cláusula 46 — GARANTIA DE
EMPREGO, nos termos da regra preexistente: “Defere-se ga-
rantia de salários e consectários ao empregado despedido sem
justa causa, desde a data do julgamento desta revisão de dissí-
dio coletivo, até 90 (noventa) dias após a publicação do acór-
dão, limitado o período total a 120 (cento e vinte) dias.”; por
unanimidade de votos, JULGAR PREJUDICADA a Cláusula
47 — AUXÍLIO ESCOLAR; por maioria de votos, vencido o
excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula
48 — ADIANTAMENTO ESCOLAR, nos termos da regra pre-
existente: “Fica assegurado a todos os trabalhadores da catego-
ria a concessão de um adiantamento salarial, a ser pago em
dinheiro, no dia 20 (vinte) do mês em curso, no valor mínimo
correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário nominal
do empregado, ressalvadas as condições mais favoráveis.”; por
unanimidade de votos, INDEFERIR as Cláusulas 49 — SEGU-
RO DE VIDA, 50 — DEFICIENTE FÍSICO, 51 — MORA-
DIA. 52 — TURNOS ININTERRUPTOS DE TRABALHO;
por unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula 53 — ASSIS-
TÊNCIA JURÍDICA GRATUITA, como proposta, posto que
inclusa na CCT paradigma: “As Empresas se obrigam a prestar
assistência jurídica, sem qualquer ônus, aos vigias, porteiros,
guardiões ou motoristas, quando estes, em defesa do patrimô-
nio da Empresa, venham a cometer atos que impliquem em pro-
cesso judicial.”; por unanimidade de votos, DEFERIR a Cláu-
sula 54 — ELEIÇÕES SINDICAIS, como proposta, uma vez
que inclusa na CCT paradigma: “No período de eleições sindi-
cais, desde que expressamente comunicado por escrito pelo
Sindicato Laboral, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
as Empresas, mediante entendimento prévio com a entidade
profissional, destinarão um local adequado para a realização
da eleição, facilitando o acesso de mesários e fiscais, bem como
liberando os Trabalhadores associados pelo tempo necessário
para o exercício do voto.”; por unanimidade de votos, INDE-
FERIR as Cláusulas 55 — CESTA BÁSICA OU VALE MER-
CADO, 56 — PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESUL-
TADOS, 57 — COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, 58
— VALE TRANSPORTE, 59 — VALE COMBUSTÍVEL, 60
— ADICIONAL NOTURNO, 61 — COMPLEMENTAÇÃO
DE AUXÍLIO DOENÇA, 62 — AUXÍLIO FUNERAL PARA
DEPENDENTES; por unanimidade de votos, DEFERIR a Clá-
usula 63 — SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO, com a redação
da cláusula preexistente: “Nova função — Salário: Assegura-
se ao empregado, designado ou promovido, o direito de rece-
ber integralmente o salário da nova função, observando-se o
disposto no artigo 460 da CLT.”; por unanimidade de votos,
INDEFERIR a Cláusula 64 — CONVÊNIO FARMÁCIA; por
unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula 65 — ACIDEN-
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TE DO TRABALHO, posto que preexistente: “O empregador
enviará ao Sindicato Laboral cópia da Comunicação de Aci-
dente de Trabalho 9CAT), no prazo de 10 (dez) dias a contar da
ocorrência. Parágrafo Único: o empregador fornecerá, gratui-
tamente, aos trabalhadores que sofreram acidente do trabalho,
os medicamentos necessários ao tratamento, que o sistema pú-
blico não forneça, bem como Vales Transporte necessários para
a locomoção quando da realização de perícias ou exames ne-
cessários.”; por unanimidade de votos, INDEFERIR as Cláu-
sulas 66 — ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 67 — AMA-
MENTAÇÃO, 68 — LIVRE ACESSO AOS MEMBROS DO
GTM, 69 — INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIO-
NAL; por unanimidade de votos, DEFERIR a Cláusula 70 —
ACERVO TÉCNICO, como proposta, por ter sido incluída na
CCT paradigma: “Desde que solicitado pelo Trabalhador de-
mitido sem justa causa ou demissionário, e que conste nos re-
gistros da Empresa, a mesma fornecerá declaração a respeito
de cursos por ele concluídos, de sua participação em seminá-
rios e congressos, bem como, atividades de ensino profissio-
nal.”; por maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz
Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 71 — RELATÓ-
RIO DE INSPEÇÃO DE CALDEIRAS, porque incluída na
CCT paradigma: “As Empresas remeterão ao Sindicato Labo-
ral cópia do Relatório de Inspeção das Caldeiras, em confor-
midade com o que preceitua o item 13.5.12 da Norma Regu-
lamentadora n.º 13 da Portaria n.º 3.214 de 08—6-1978, no
prazo de 10 (dez) dias após o término da inspeção.”; por una-
nimidade de votos, INDEFERIR a Cláusula 72 — APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS; por unanimidade de votos, DE-
FERIR a Cláusula 73 — COMPROVANTES DE DEPÓSI-
TOS DE FGTS, por ter constado da CCT paradigma: “Sempre
que solicitadas pelo Sindicato Labora, as Empresas farão a
comprovação ao mesmo dos recolhimentos do FGTS de seus
Trabalhadores.”; por unanimidade de votos, INDEFERIR a
Cláusula 74 — MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA E TERCEI-
RIZADA; por maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz
Roberto Dala Barba, DEFERIR a Cláusula 75 — MULTA,
como proposta, uma vez que preexistente: “Em caso de des-
cumprimento desta Decisão Normativa de Trabalho, pagará o
empregador diretamente ao empregado, as multas estipuladas
em cada uma das cláusulas, ou, se inexistente, equivalente a 1
(um) salário mínimo.”; por unanimidade de votos, JULGAR
PREJUDICADA a Cláusula 76 — FORO. Custas, pelo susci-
tante, sobre o valor dado à causa de R$ 10.000,00, no importe
de R$ 200,00.

TRT-PR-MS-00408-2001-Acordao-21775-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Impetrante(s) : UNIAO FEDERAL
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
LITISC : ARLETE SUELI BRAVIN E OUTROS
Advogado(s) : Antonio Carlos Goncalves - Jose Carlos de
Almeida Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, por igual votação, DENEGAR a segurança plei-
teada, nos termos da fundamentação. Custas pelo Impetrante
no importe de R$ 52.514,01 sobre o valor dado à causa R$
2.625.700,64.

TRT-PR-MS-00481-2001-Acordao-21565-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Impetrante(s) : UNIAO FEDERAL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM
EXERCICIO NA 10a. VT DE
CURITIBA
LITISC : DALMA FAYAD NAZARIO
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, DECLARAR a deca-
dência da ação mandamental, nos termos do art. 18, da Lei
1533-51, c-c art. 269, inciso IV, do CPC, nos termos da funda-
mentação. Custas inexistentes (Decreto-lei 779, de 21 de agos-
to de 1969). Decorrido o prazo recursal, os autos deverão ser
encaminhados ao E. Tribunal Superior do Trabalho para o ree-
xame necessário, independente de interposição de recurso vo-
luntário pelas partes.

TRT-PR-MS-00576-2001-Acordao-21948-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator (desig): Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : PLASTICOS PLAVINIL S-A E OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT
DE PATO BRANCO
LITISC : MAURICIO CARLOS GNOATO
Advogado(s) : Luiz Antonio Bertocco - Geraldo Roberto
Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por maioria de votos, vencidos os
excelentíssimos juízes Ubirajara Carlos Mendes (relator), Fáti-
ma T. Loro Ledra Machado e Roberto Dala Barba, DENEGAR
a segurança, cassando-se a liminar deferida.

TRT-PR-MS-00628-2001-Acordao-21505-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Impetrante(s) : DENISE VIEIRA DE ALMEDIA E OU-
TROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 5a. VT DE
LONDRINA
LITISC : MARIA DE FATIMA CORTES GOES
Advogado(s) : Luiz Henrique Vieira - Osvaldo Alencar
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, acolher preliminar de-
duzida pelo D.Ministério Público do Trabalho, para NÃO AD-
MITIR o mandado de segurança com fulcro no art. 5º, caput e
inciso II, da Lei sob nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, na
forma da fundamentação. Custas, calculadas sobre o valor dado
à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00 (vinte reais),
pelos Impetrantes.

TRT-PR-MS-00048-2002-Acordao-21774-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Impetrante(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM
EXERCICIO NA 1a. VT DE
PONTA GROSSA
LITISC : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE
SEGURANCA E VIGILANCIA DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Marcius Lucio Montes de Mattos - Luiz
Carlos Guimaraes Taques
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,
tudo nos termos da fundamentação. Custas no valor de R$ 10,00,
calculadas sobre o valor da ação (R$ 500,00), dispensadas.

TRT-PR-MS-00094-2002-Acordao-21773-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Impetrante(s) : IRMAOS JANISKI LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM
EXERCICIO NA 5a.
SUBSECRETARIA DA SIEx DE CURITIBA
VITISC: ADEMIR ANTONIO SOARES
Advogado(s) : Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR A
SEGURANÇA, nos termos da fundamentação. Custas pela
Impetrante, calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$
1.000,00), no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-MS-00118-2002-Acordao-21772-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA
11a. VT DE CURITIBA
LITISC : CLAUDIO COSTA FEDATTO
Advogado(s) : Marisa Goncalves Lemos - Ana Lucia Ca-
bel Lima - Roberto Pereira - Frederico Augusto Kuramoto Pe-
reira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, CONCEDER EM
PARTE a segurança pleiteada para, nos termos da fundamenta-
ção, cassar a determinação de bloqueio em numerário da impe-
trante, nos autos nº 10.964-01, da MM. 11ª Vara do Trabalho
de Curitiba, mantendo-se, porém, o arresto sobre pisos “Clas-
sisc”, em quantidade suficiente a cobrir o montante de R$
25.000,00, nomeando-se como depositário fiel o Sr. Jacob
Abrhams. Custas inexistentes.

TRT-PR-MS-00120-2002-Acordao-21950-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator (desig): Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO DA
SILVA
Impetrante(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA
VT DE SAO JOSE DOS
PINHAIS
LITISC : JUAREZ ALVES DA SILVA
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Rogerio Distefano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Man-
dado de Segurança. No mérito, por maioria de votos, vencido o
excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba (relator), DENEGAR
a segurança, cassando-se a liminar anteriormente deferida.
Custas de 170,00 pelo impetrante. EMENTA: TUTELA AN-
TECIPATÓRIA - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMITE
IMPOSTO AO MÉRITO DA AÇÃO MANDAMENTAL. A li-
minar que defere tutela antecipatória pode ser atacada pela via
da ação mandamental. Entretanto, defeso no mandado de segu-
rança incursão a respeito da cognição própria e específica da
Reclamação Trabalhista. O mérito do mandado de segurança
restringe-se à análise da existência de direito líquido e certo,
restrito à tutela antecipatória. Segurança denegada porque a
decisão atacada atende na fundamentação os requisitos exigí-
veis pelo artigo 273, e inciso I, do CPC.

TRT-PR-MS-00121-2002-Acordao-21506-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Impetrante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS ECT
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
LITISC : LEO CARLOS CAMPOS
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza - Luis
Savi
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR o man-
dado de segurança, por incabível e, em conseqüência, extin-
guir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
182, I, do RITRT-9ª, nos termos da fundamentação. Custas pela
impetrante, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 500,00
(quinhentos reais), no importe de R$ 10,00 (dez), dispensadas.

TRT-PR-AR-00054-1997-Acordao-21499-2002
Tramita com: MC 00041-1997
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Autor(es) : BANCO BRADESCO S-A
Reu(s) : MOACYR ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s) : Zeno Simm - Carlos Alberto de Oliveira
Werneck
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE a ação, nos termos da fundamentação. Custas já reco-
lhidas (fl. 451).

TRT-PR-AR-00148-1999-Acordao-21501-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA

MANSUR
Autor(es) : MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Reu(s) : JOAO BUENO NETO
Advogado(s) : Alvaro de Lima Penido Filho - Rubens Ce-
sar Sfendrych
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a pretensão
rescisória, com espeque no artigo 485, V, do CPC, nos termos
da fundamentação. Custas pelo autor, calculadas sobre o valor
atribuído à causa, de R$ 9.875,47 (nove mil e oitocentos e se-
tenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), no importe de
R$ 197,50 (cento e noventa e sete reais e cinqüenta centavos).

TRT-PR-AR-00095-2000-Acordao-21495-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Autor(es) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA S-A BADEP EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Reu(s) : NICOLAU TUNEO HIRATA
JOAO HIRATA (SOCIO-CALMEXI IND.CONF.LTDA)
MARGARITA HIRATA (SOCIO-CALMEXI IND CONF
LTDA)
Advogado(s) : Edgar Kindermann Speck - Blas Gomm Fi-
lho - Heleno Galdino Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares de ilegitimidade ad causam e de carência de ação, argüi-
das pelo réu na contestação. No mérito, por igual votação,
ACOLHER o pedido formulado, para a rescindir r. sentença
homologatória do acordo e, em novo julgamento, extinguir o
processo em que a mesma foi prolatada, sem o julgamento do
mérito. Custas pelos réus, calculadas sobre o valor atribuído à
causa, de R$ 87.064,76 (oitenta e sete mil, sessenta e quatro
reais e setenta e seis centavos), no importe de R$ 1.741,29 (mil
setecentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos).

TRT-PR-AR-00293-2000-Acordao-20973-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
- EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Reu(s) : ARCENIO KOCHEN
AQUILINO PALUDO
Advogado(s) : Dirceu Barszcz - Mieko Ito - Antonio Ro-
naldo Rodrigues Pinto - Enimar Pizzatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória e, no mérito, por igual votação, ACOLHER o pedido
para, em juízo rescisório rescindir a r. sentença homologatória
de acordo proferida nos autos da ação trabalhista autuada sob
nº 0994-1998, perante a MM. Vara do Trabalho de Assis Cha-
teaubriand, com fulcro no artigo 485, III, do CPC. Sem diver-
gência de votos, em juízo rescindendo, declarar a nulidade do
processo e EXTINGUI-LO, nos termos do artigo 129 do CPC.
Remetam-se cópias das peças processuais ao Ministério Públi-
co Federal, para as providências cabíveis (art. 40 CPP). Custas
pela parte ré, calculadas sobre o valor da causa de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), no importe de R$ 30,00 (trinta reais).

TRT-PR-AR-00330-2000-Acordao-21228-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Autor(es) : SAMIR SNEGE
Reu(s) : ADELMO MESQUITA FILHO
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória. No mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCE-
DENTE a pretensão deduzida nos termos da fundamentação.
Custas pelo autor, no importe de R$ 30,00 (trinta reais), atribu-
ídas sobre o valor da causa (R$ 1.500,00).

TRT-PR-AR-00368-2000-Acordao-21564-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Autor(es) : CLEIDER DALLALANA
Reu(s) : ANTONIO SONATO MORAIS
Advogado(s) : Marcos Antonio Ferreira Bueno - Agenir
Braz Dalla Vecchia
DECISÃO: por maioria de votos, vencido parcialmente o ex-
celentíssimo juiz Roberto Dala Barba, EXTINGUIR o feito sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por
carência de ação. Custas, pelo autor, sobre o valor dado à causa
de R$ 20.903, 40, no importe de R$ 418,00.

TRT-PR-AR-00369-2000-Acordao-21766-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Autor(es) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
Reu(s) : CLAUDEMIR CASALLI
Advogado(s) : George Ricardo Mazuchowski - Manuel
Antonio Teixeira Neto - Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e a Medida Cautelar 120-2000, apensada para julga-
mento conjunto e, no mérito, por maioria de votos, vencido o
excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, julgar IMPROCEDEN-
TE a Medida Cautelar 120-2000, cassando a liminar concedida
e, por igual votação, julgar IMPROCEDENTE a Ação Resci-
sória. Sem divergência de votos, INDEFERIR o pedido do réu
na condenação da Autora em litigância de má-fé e, por igual
votação, INDEFERIR a verba honorária. Custas pela Autora,
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), calculadas sobre o
valor dado à causa de R$ 25.000,00.

TRT-PR-AR-00058-2001-Acordao-21510-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Autor(es) : RIBEIRO & DITKONI LTDA
Reu(s) : REGINA ADRIANA MUZI

Advogado(s) : Gilberto Santi - Sinclair Fatima Tibola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória e, no mérito, por igual votação, JULGÁ-LA IMPRO-
CEDENTE. Custas pela autora, calculadas sobre o valor atri-
buído à causa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), no importe de
R$ 8,00 (oito reais), dispensadas em razão do pequeno valor.

TRT-PR-AR-00076-2001-Acordao-20972-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : MARIO DE ARAUJO BARBOSA
Reu(s) : LAERTES VALE DOS SANTOS
Advogado(s) : Mozar Tadeu Lopes - Agenir Braz Dalla
Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, com ressalvas de fun-
damentação do excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, CO-
NHECER da ação rescisória, REJEITANDO as preliminares
de inépcia de petição inicial e de carência da ação. No mérito,
por igual votação, REJEITAR a pretensão do autor. Quanto à
medida cautelar, por unanimidade de votos, CONHECER da
ação e, no mérito, por igual votação, declarar PREJUDICADA
a análise da ação cautelar 0036-2001. Custas pelo autor, no
importe de R$404,40, calculadas sobre o valor atribuído à cau-
sa (R$20.220,04).

TRT-PR-AR-00087-2001-Acordao-21502-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Reu(s) : DAMIAO ZIELASKO
Advogado(s) : Flademir J B Martins - Ugo Ulisses Antu-
nes de Oliveira - Roland Hasson - Sandra Calabrese Simao -
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR o pedido e
EXTINGUIR o processo com julgamento do mérito (CPC, arti-
go 269, inciso I), nos termos da fundamentação. Custas pelo
autor, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 1.000,00
(um mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais), pagamen-
to a final (DL 779-69). Após ultrapassado prazo para recurso
voluntário, determina-se a remessa de ofício ao E. TST, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-AR-00126-2001-Acordao-21508-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : SEBASTIAO MACIEL DE MOURA
Reu(s) : FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA
Advogado(s) : Claiton Jose de Oliveira - Marco Aurelio
Pellizzari Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares
e ACOLHER O PEDIDO para rescindir a r. decisão homologa-
tória de acordo nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 842-
99 da então Junta de Conciliação e Julgamento de Laranjeiras
do Sul -PR e, por igual votação, EXTINGUÍ-LA sem julga-
mento do mérito, de acordo com os arts. 267, IV e VI do CPC,
nos termos da fundamentação. Sem divergência de votos, DE-
TERMINAR a expedição de ofício à OAB. Custas pelo réu,
calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). EMEN-
TA: AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO FRAUDULENTO.,
FORJADO PELO EMPREGADOR E ADVOGADO, PARA
PREJUDICAR O EMPREGADO E EM AFRONTA À DIGNI-
DADE DA JUSTIÇA. OFÍCIO À OAB. Havendo fortes indíci-
os de atuação profissional que despreza preceitos éticos, em
aversão à dignidade da Justiça, consubstanciados na procedên-
cia de ação rescisória que coacta acordo fraudulento, firmado
em ação ajuizada à revelia de seu próprio autor, impõe-se a
devida comunicação à OAB para apuração e providências que
entenda cabíveis.

TRT-PR-AR-00141-2001-Acordao-21949-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA
Autor(es) : JOAO CARLOS BARROS DOS SANTOS
Reu(s) : E DAMASCENO & CIA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Maria Adriana Pereira - Luiz Antonio Aba-
gge - Luiz Antonio Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a ação rescisória para, nos termos da
fundamentação: a) excluir da lide, por ilegitimidade passiva
“ad causam”, a Sociedade Recreativa Internacional Água Ver-
de; b) rescindir a r. sentença homologatória do acordo extraju-
dicial proferida na Reclamação Trabalhista, autos nº 26.260-
1999, com fulcro no inciso VIII, do artigo 485, do CPC, afas-
tando os efeitos da transação celebrada; c) em juízo rescisório,
extinguir a Reclamação Trabalhista nº 26.260-1999, com ful-
cro no artigo 267, IV, do CPC; c) determinar o prosseguimento
da Reclamação Trabalhista 9.666-2000, até seus ulteriores ter-
mos; d) conceder o benefício da assistência judiciária gratuita
ao Autor; e) determinar o envio de peças à Ordem dos Advoga-
dos do Brasil. Custas pela 1ª Ré, calculadas sobre o valor de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), no importe de R$ 160,00 (cento e
sessenta reais). A extinção do processo sem exame do mérito
em relação à 2a Ré, não implica em pagamento de custas pelo
Autor, diante da procedência da ação. EMENTA: DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO - VÍCIO DE VONTADE.
Rescinde-se decisão que homologa acordo, quando comprova-
do nos autos que a adesão do empregado à transação foi macu-
lada por erro substancial. Em juízo rescisório, por aplicação do
artigo 267, inciso IV, do CPC, extingue-se o processo sem exa-
me do mérito.

TRT-PR-AR-00159-2001-Acordao-21767-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Autor(es) : JEAN CARLO GOMES
Reu(s) : E DAMASCENO & CIA LTDA
Advogado(s) : Maria Adriana Pereira - Luiz Antonio Aba-
gge
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER PARCIAL-
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MENTE o pedido, a fim de que, em juízo rescisório, seja des-
constituida a decisão homologatória do acordo e decretada a
extinção do processo nº 26268-1999 da 2ª VT de Curitiba-PR,
sem julgamento do mérito, e ainda, para conceder os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, nos termos da fundamen-
tação. Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais), no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta re-
ais).

TRT-PR-AR-00199-2001-Acordao-21503-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : LONDRICLINICAS ASSISTENCIA ME-
DICA S-C LTDA E OUTROS
Reu(s) : ELIZABETH MARIA CAPRA
Advogado(s) : Fernando Medeiros de Albuquerque - Lelio
Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória. No mérito, por igual votação, REJEITAR a preten-
são rescisória. Sem divergência de votos, INDEFERIR os ho-
norários advocatícios às partes, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas pelos autores sobre o valor atribuído à causa de
R$ 10.000,00 , no importe de R$ 200,00.

TRT-PR-AR-00202-2001-Acordao-21500-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Autor(es) : OKUMA & OKUMA LTDA - ME
Reu(s) : ALEXANDRE COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Manuel Pereira dos Reis - Claudio Antonio
Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a decadên-
cia do direito de ação da autora e, por igual votação, EXTIN-
GUIR o feito com julgamento do mérito, nos termos do inciso
IV do art. 269 do CPC. Custas pela autora, calculadas sobre o
valor atribuído à causa de R$ 6.775,17 (seis mil setecentos e
setenta e cinco reais e dezessete centavos), no importe de R$
135,50 (cento e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos).

TRT-PR-AR-00206-2001-Acordao-21493-2002
Tramita com: MC 00064-2001
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Autor(es) : RC RIO TURISMO LTDA
Reu(s) : MARCOS ANTONIO AMARAL
Advogado(s) : Umbelina Zanotti - Joao Onesimo de Mello
- Daniel Levi Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER o pedido
formulado, nos termos da fundamentação. De conseqüência,
por igual votação, julgar PROCEDENTE a Medida Cautelar
64-2001, confirmando a liminar concedida. Custas pelo Réu,
calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 13.746,23
(treze mil e setecentos e quarenta e seis reais), no importe de
R$ 274,92.

TRT-PR-AR-00227-2001-Acordao-21496-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Autor(es) : RUBENS PEREIRA
Reu(s) : ELCIO KUSMA E OUTROS
Advogado(s) : Rogerio Manenti - Rosane Loyola Basso -
Gustavo Pereira Farah - Lincoln Luiz Herrera Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, por igual votação, REPELIR a preliminar suscitada
em defesa. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO à ação. Custas dispensadas, na forma das Leis
1.060-50 e 7.510-86.

TRT-PR-AR-00234-2001-Acordao-21951-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA
Autor(es) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Reu(s) : LURDES BRUGALLI
Advogado(s) : Jose Carlos Busatto - Luiz Antonio Corona
- Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, pronunciar a decadên-
cia, EXTINGUINDO a ação rescisória com julgamento do
mérito. Por igual votação, JULGAR IMPROCEDENTE a Ação
Cautelar. Custas sobre o valor dado à causa, no importe de R$
20,00 (vinte reais), pelo Autor. EMENTA: AÇÃO RESCISÓ-
RIA - DECADÊNCIA. PRAZO. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO INEXISTENTES. Embargos de Declaração não conheci-
dos porque inexistentes não alteram o prazo decadencial para a
propositura da ação rescisória, que é contado a partir do trânsi-
to em julgado do acórdão embargado.

TRT-PR-AR-00257-2001-Acordao-21217-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Reu(s) : ZENILDA DE SOUZA SILVA
Advogado(s) : Sonny Stefani - Milton Poliszuk - Luciane
Rosa Kanigoski - Antonio Carlos Castellon Vilar
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR PROCEDEN-
TE a PRETENSÃO CAUTELAR para, determinar a imediata
suspensão da execução que se processa nos autos da RT 2579-
94 perante a MM. 1ª Vara do Trabalho de Cascavel, até julga-
mento final da ação principal (AR 257-01). Por igual votação,
REJEITAR as preliminares argüidas pela Ré. Sem divergência
de votos, CONHECER da AÇÃO RESCISÓRIA e da IMPUG-
NAÇÃO AO VALOR DA CAUSA e, no mérito, examinada
preferencialmente, por unanimidade de votos, REJEITAR a
pretensão da requerente do IVC. No mérito da ação principal,
por maioria de votos, vencidas as excelentíssimas juízas Aday-
de Santos Cecone (relatora) e Fátima T. Loro Ledra Machado,
ACOLHER EM PARTE a pretensão RESCISÓRIA para: a)
declarar rescindido o V. Acórdão nº 05196-96 da 5ª Turma des-
te E. Tribunal, no ponto em que reconheceu o vínculo de em-
prego entre o Banco do Brasil e a Estagiária, bem como a r.
sentença dos autos nº 2579-94, da então 1ª Junta de Concilia-

ção e Julgamento de Cascavel, envolvendo as mesmas partes;
b) determinar a remessa de cópia dos presentes autos ao D.
Tribunal de Contas da União, nos termos da fundamentação.
Custas de R$ 20,00, pela Ré, calculadas sobre o valor de R$.
1.000,00, atribuído à causa, dispensadas na forma prevista no
artigo 3º da Portaria nº 289 de 31 de outubro de 1997 do Minis-
tério da Fazenda. EMENTA: ESTÁGIO EM SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - RELAÇÃO CONVERTIDA EM VIN-
CULO DE EMPREGO - AFRONTA AO ART. 37, II DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Em se tratando de estágio em socieda-
de de economia mista, decisão que converta a relação entre as
partes em vínculo de emprego, afronta ao disposto no artigo
37, II da Constituição Federal, tendo em vista que a exigência
de aprovação prévia em concurso público, como pressuposto
para a investidura em cargo ou emprego público, abrange in-
distintamente as áreas da administração direta, indireta e fun-
dacional. Ação rescisória intentada pelo Banco do Brasil S.A.,
acolhida.

TRT-PR-AR-00264-2001-Acordao-21498-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Autor(es) : MUNICIPIO DE MARIOPOLIS
Reu(s) : ADEMIR MARTINS
Advogado(s) : Cleci Maria Dartora - Laercio Antonio Vi-
cari
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER PARCIAL-
MENTE o pedido de impugnação ao valor da causa, para esta-
belecer como valor da causa da presente rescisória o valor de
R$ 16.799,07 (dezesseis mil e setecentos e noventa e nove re-
ais e sete centavos). No mérito, por igual votação, REJEITAR
o pedido formulado pelo Autor que se fundamenta na violação
literal da lei, pela aplicação da Súmula 343-STF e Enunciado
83-TST. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído
à causa, R$ 16.799,07 (dezesseis mil e setecentos e noventa e
nove reais e sete centavos), no importe de R$ 335,98 (trezentos
e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos) para pagamento
ao final (DL 779-69, art. 1º, VI). Decorrido o prazo recursal,
os autos deverão ser encaminhados ao E. Tribunal Superior do
Trabalho para o reexame necessário, independente de interpo-
sição de recurso voluntário pelas partes.

TRT-PR-AR-00286-2001-Acordao-21494-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : MUNICIPIO DE KALORE
Reu(s) : OSVALDO BIGE
Advogado(s) : Sandro Henrique Trovao - Sergio Testa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGÜIR o proces-
so sem julgamento do mérito, ante a inépcia da inicial (artigos
269, inciso IV e 495, do CPC), condenando a parte autora ao
pagamento de honorários assistenciais, tudo na forma da fun-
damentação. Custas, pela parte autora, no importe de
R$4.129,68, calculadas sob o valor oferecido à causa
(R$206.484,82), isentas (Lei 9.289-1996, art. 4º, inc. III).

TRT-PR-AR-00301-2001-Acordao-21497-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Autor(es) : ALDERICO CARLOS AMORIM
Reu(s) : TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PAS-
SAGEIROS VIPA LTDA
Advogado(s) : Jurandir Domingos Terra - Bruno Moreira
Alves - Nilson Goncalves Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR PROCEDEN-
TE a ação em curso para rescindir o V. Acórdão n.º 13.727-
2001, proferindo novo julgamento, para o efeito de deferir o
pagamento de diferenças salariais conforme postuladas no item
5 da inicial da reclamatória, com reflexos em aviso prévio, fé-
rias com o terço, 13.ºs. Salários e FGTS com multa, observada
a prescrição já declarada, integrando referidas diferenças ao
salário para efeito de cálculo das horas extras deferidas e dife-
renças das pagas; diferenças de adicional noturno e reflexos
pedidos; diferenças de adicional por tempo de serviço; diferen-
ças de multa do art. 477 § 8.º, da CLT, mais multa prevista nas
CCTs, uma para cada instrumento violado, excluindo aquela
objeto da sentença de primeira instância por violação ao ACT,
para evitar bis in eadem, tudo nos termos da fundamentação.
Custas pelo réu no importe de R$20,00, calculadas sobre o va-
lor da causa.

TRT-PR-AR-00307-2001-Acordao-21786-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Reu(s) : SANTO SCOMPARIM NETO
Advogado(s) : Sonny Stefani - Paulo Marcos de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, JULGÁ-LA IMPRO-
CEDENTE. Custas sobre o valor dado à causa (R$ 1.000,00),
no importe de R$ 20,00 (vinte reais), pelo Autor. EMENTA:
AÇÃO RESCISÓRIA - OFENSA A TEXTO LEGAL - DES-
NECESSIDADE DE EXPRESSA INVOCAÇÃO DO TEXTO
LEGAL INDICADO COMO VIOLADO NO ACÓRDÃO RES-
CINDENDO. Não resulta em requisito processual para a pro-
positura da ação rescisória que a decisão ou acórdão rescin-
dendo contenham, explicitamente, referência ao texto indicado
como violado na Ação Rescisória.

TRT-PR-AR-00312-2001-Acordao-21230-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : D CABRINI & CIA LTDA
Reu(s) : MARIA DA CONCEICAO DUDA
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Tomaz da Con-
ceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR o pedido
de rescisão, indeferindo a verba honorária, nos termos da fun-
damentação. Custas pelo Autor, sobre o valor dado à causa de
R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-AR-00317-2001-Acordao-21954-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-
RANA TECPAR
Reu(s) : DARCI CALISTRO DAS CHAGAS
Advogado(s) : Jaqueline Maria Moser - Wilson Ramos Fi-
lho - Mirian Aparecida Goncalves - Mauro Jose Auache - Jane
Salvador - Vilson Osmar Martins Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares de irregularidade de representação, impossibilidade jurí-
dica de antecipação da tutela e inépcia da inicial. Por igual
votação, JULGAR IMPROCEDENTE a ação rescisória, cas-
sando, em conseqüência os efeitos da tutela deferida através do
despacho de fls. 306-307. Sem divergência de votos, CONCE-
DER ao Réu o benefício da justiça gratuita, dispensando-o do
recolhimento de custas processuais. Por unanimidade de votos,
INDEFERIR o pedido de pagamento de honorários advocatíci-
os Custas, pelo Autor, sobre o valor dado à causa de R$
10.000,00 (dez mil reais), no importe de R$ 200,00 (duzentos
reais).

TRT-PR-AR-00341-2001-Acordao-21509-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Autor(es) : GESSY GOMES BUENO - ME
Reu(s) : DEODATO LIMA DE SOUZA
Advogado(s) : Marcos Antonio Ferreira Bueno - Celso Jose
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, conforme fundamentação. Custas, pelo autor, no valor de
R$245,79, calculadas sobre o valor da causa.

TRT-PR-AR-00347-2001-Acordao-21765-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Autor(es) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Reu(s) : MONICA GHISI
Advogado(s) : Sergio Vulpini - Danielle H C Albuquerque
Korndorfer
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a excelentíssima juíza
Rosemarie Diedrichs Pimpão (relatora), JULGAR o autor ca-
recedor de ação, e EXTINGUIR o processo sem julgamento do
mérito, de acordo com o inciso IV do artigo 267 do CPC. Por
unanimidade de votos, JULGAR PREJUDICADA a MC- 156-
2001, autos apensos, nos termos da fundamentação. Custas, pelo
autor, calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 10.000,00),
no importe de R$ 200,00.

TRT-PR-AR-00354-2001-Acordao-21768-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Autor(es) : JAIR SALGADO
Reu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Cesar Antonio da Cunha
DECISÃO: vencidos os excelentíssimos juízes Nacif Alcure
Neto, Rosemarie Diedrichs Pimpão e Roberto Dala Barba, JUL-
GAR EXTINTO o feito sem julgamento do mérito por incabí-
vel, com fundamento no caput do art. 485 c-c incisos IV e VI
do art. 267, todos do Código de Processo Civil. Por igual vota-
ção, CONCEDER ao autor os benefícios da assistência judici-
ária gratuita. Custas sobre o valor dado à causa R$ 6.000,00,
no importe de R$ 120,00, pelo autor, das quais fica dispensado
do recolhimento.

TRT-PR-AR-00365-2001-Acordao-21787-2002
Tramita com: MC 00145-2001
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Reu(s) : ANGELO STIRMA
Advogado(s) : Lisias Connor Silva - Angelo Pilatti Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, julgar IMPROCEDEN-
TE a ação rescisória, nos termos da fundamentação. Por igual
votação, declarar PREJUDICADA a análise da medida caute-
lar 145-2001. Custas pelo autor, no valor de R$ 20,00 (vinte
reais), calculadas sobre o valor da causa, de R$ 1.000,00, dis-
pensadas.

TRT-PR-AR-00370-2001-Acordao-21771-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Reu(s) : SEBASTIAO RAMOS DE CARVALHO
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Soraya
Sotomaior Justus de Souza Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória. No mérito, sem divergência de votos, REJEITAR a pre-
tensão rescisória, determinando, após o decurso do prazo para
interposição de recurso voluntário, a remessa dos autos ao C.
TST, para o reexame necessário (DL-779-69), nos termos da
fundamentação. Custas pela Autora, na forma do Enunciado n.
4-TST, calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 2.000,00),
no importe de R$ 40,00.

TRT-PR-AR-00030-2002-Acordao-21769-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : INCOFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
FIXADORES LTDA
Reu(s) : MARCIO INACIO PEREIRA
Advogado(s) : Marli Santos - Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória e da contestação apresentada. No mérito, por igual
votação, JULGAR IMPROCEDENTE a presente ação rescisó-
ria, nos termos da fundamentação. Custas pelo requerente, cal-
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais), no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).

TRT-PR-AR-00035-2002-Acordao-21953-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : ADEMIR INACIO
Reu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha - Paulo Andre
Cardoso Botto Jacon - Elio Valdivieso Filho - Sandra Calabre-
se Simao - Vanessa Karam de Chueiri Sanches
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória. Por igual votação REJEITAR a preliminar de ilegiti-
midade argüida pela ALL América e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido rescisório,
nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, IN-
DEFERIR a verba honorária. Custas pelo autor, calculadas so-
bre o valor dado à causa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), no importe de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

TRT-PR-AR-00039-2002-Acordao-21770-2002
Origem : 14a. JCJ DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Autor(es) : TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
Reu(s) : CLAIR PERAZZOLI
Advogado(s) : Jamil Fernando de Mira Filho - Clovis Mot-
tin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so com julgamento do mérito ante o pronunciamento do prazo
decadencial (CPC, arts. 269, IV c-c 495). Custas, pelo autor,
calculadas sobre o valor dado à causa (R$1.000,00), no impor-
te de R$20,00.

TRT-PR-AR-00063-2002-Acordao-21227-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Reu(s) : BRASIL HARALD S-A
Advogado(s) : Sergio de Aragon Ferreira - Maria Lucia
Wood Saldanha
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE o pedido de rescisão do julgado. Por igual votação,
REJEITAR o pedido da Ré, formulado em defesa, de condena-
ção do Autor ao pagamento de honorários advocatícios. Cus-
tas, pelo Autor, sobre o valor dado à causa de R$ 800,00 (oito-
centos reais), no importe de R$ 16,00 (dezesseis reais), dispen-
sadas.

TRT-PR-ARL-00145-2001-Acordao-21781-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Arua Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. EMENTA:
PRECATÓRIO - IMPUGNAÇÃO RELATIVA AO MÉRITO E
QUESTÕES PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁ-
LISE EM INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA - No presente fei-
to não se vislumbram os erros materiais apontados pela Agra-
vante, além do que, os valores constantes do Ofício Requisitó-
rio, já foram alvo de discussão nos processos de conhecimento
e executório, culminando no julgamento da ação rescisória, que
foi julgada parcialmente procedente. Não se denota, de conse-
qüência, ofensa aos princípios constitucionais da ampla defesa
e do contraditório. De outro lado, as questões suscitadas pela
Agravante não podem ser revolvidas em instância administrati-
va, a qual se limita à análise dos aspectos formais do Precató-
rio, nos termos da Instrução Normativa nº 11-97 do Eg. TST,
sob pena de afronta à supremacia da res judicata, conforme o
contido no inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal e
art. 836, combinado com o parágrafo 1º do art. 879 do Texto
Consolidado. Agravo Regimental a que se nega provimento.

TRT-PR-ARL-00185-2001-Acordao-21782-2002
Tramita com: PREC 00148-2000
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Arua Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. EMENTA:
PRECATÓRIO - IMPUGNAÇÃO RELATIVA AO MÉRITO E
QUESTÕES PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁ-
LISE EM INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA - No presente fei-
to não se vislumbram os erros materiais apontados pela Agra-
vante, além do que, os valores constantes do Ofício Requisitó-
rio, já foram alvo de discussão nos processos de conhecimento
e executório. Não se denota, de conseqüência, ofensa aos prin-
cípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. De
outro lado, as questões suscitadas pela Agravante não podem
ser revolvidas em instância administrativa, a qual se limita à
análise dos aspectos formais do Precatório, nos termos da Ins-
trução Normativa nº 11-97 do Eg. TST, sob pena de afronta à
supremacia da res judicata, conforme o contido no inciso
XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal e art. 836, combi-
nado com o parágrafo 1º do art. 879 do Texto Consolidado.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

TRT-PR-ARL-00286-2001-Acordao-21783-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
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Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Antonio
Carlos Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. EMENTA:
PRECATÓRIO - A partir da edição da Emenda Constitucional
nº 30-2000, tratando-se de precatório pendente, é permitido o
seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, sufi-
cientes à satisfação do crédito, independentemente de novo
precatório, desde que vencido o prazo para pagamento, ou seja,
se não integralmente resgatado o débito até o final do exercício
seguinte. No presente caso, devidamente comprovado que o
prazo do precatório venceu em data de 31.12.2000, sem a devi-
da quitação, portanto, sem ressalvas a decisão da Juíza Presi-
dente deste Egrégio Regional determinando o seqüestro de re-
cursos financeiros da União.

TRT-PR-ARL-00301-2001-Acordao-21784-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MEN-
DES
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Arua Cos-
ta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. EMENTA:
PRECATÓRIO - IMPUGNAÇÃO RELATIVA AO MÉRITO E
QUESTÕES PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁ-
LISE EM INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA - No presente fei-
to não se vislumbra os erros materiais apontados pela Agravan-
te, além do que, os valores constantes do Ofício Requisitório,
já foram alvo de discussão nos processos de conhecimento e
executório. Não se denota, de conseqüência, ofensa aos princí-
pios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. De outro
lado, as questões suscitadas pela Agravante não podem ser re-
volvidas em instância administrativa, a qual se limita à análise
dos aspectos formais do Precatório, nos termos da Instrução
Normativa nº 11-97 do Eg. TST, sob pena de afronta à supre-
macia da res judicata, conforme o contido no inciso XXXVI,
do art. 5º da Constituição Federal e art. 836, combinado com o
parágrafo 1º do art. 879 do Texto Consolidado. Agravo Regi-
mental a que se nega provimento.

TRT-PR-ARL-00410-2001-Acordao-21229-2002
Tramita com: MS 00631-2001
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Agravante(s) : ELIANE CRISTINA DE MORAIS E OU-
TROS
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ARCHI-
MEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva - Luiz Alberto Gon-
calves
DECISÃO: por unanimidade de votos, INDEFERIR a inicial
(art.182, § 4º, do R.I. do E.TRT 9ª Região) e EXTINGUIR o
presente feito, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267,
I c-c art. 284, § único e art. 13, do CPC.

TRT-PR-ARL-00098-2002-Acordao-21952-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA
Agravante(s) : DEVANIR DONIZETE VIEIRA
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA CORREGEDORA DO
TRT DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo Regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

TRT-PR-ARL-00102-2002-Acordao-21778-2002
Tramita com: AI 00441-2000
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator (desig): Exmo Juiz FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : SOL DE VERAO TURISMO’S S-C LTDA
E OUTROS
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Dario Nogueira de Campos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo regimental, por intempestivo. Custas na forma da lei

TRT-PR-ARL-00103-2002-Acordao-21777-2002
Tramita com: AI 00440-2000
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator (desig): Exmo Juiz FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s) : SOL DE VERAO TURISMO’S S-C LTDA
E OUTROS
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
Advogado(s) : Dario Nogueira de Campos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo regimental, por intempestivo. Custas na forma da lei

TRT-PR-MC-00123-2001-Acordao-20940-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Requerente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : ZENILDA DE SOUZA SILVA
Advogado(s) : Sonny Stefani - Antonio Carlos Castellon
Vilar
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR PROCEDEN-
TE a PRETENSÃO CAUTELAR para, determinar a imediata
suspensão da execução que se processa nos autos da RT 2579-
94 perante a MM. 1ª Vara do Trabalho de Cascavel, até julga-
mento final da ação principal (AR 257-01). Por igual votação,
REJEITAR as preliminares argüidas pela Ré. Sem divergência
de votos, CONHECER da AÇÃO RESCISÓRIA e da IMPUG-
NAÇÃO AO VALOR DA CAUSA e, no mérito, examinada

preferencialmente, por unanimidade de votos, REJEITAR a
pretensão da requerente do IVC. No mérito da ação principal,
por maioria de votos, vencidas as excelentíssimas juízas Aday-
de Santos Cecone (relatora) e Fátima T. Loro Ledra Machado,
ACOLHER EM PARTE a pretensão RESCISÓRIA para: a)
declarar rescindido o V. Acórdão nº 05196-96 da 5ª Turma des-
te E. Tribunal, no ponto em que reconheceu o vínculo de em-
prego entre o Banco do Brasil e a Estagiária, bem como a r.
sentença dos autos nº 2579-94, da então 1ª Junta de Concilia-
ção e Julgamento de Cascavel, envolvendo as mesmas partes;
b) determinar a remessa de cópia dos presentes autos ao D.
Tribunal de Contas da União, nos termos da fundamentação.
Custas de R$ 20,00, pela Ré, calculadas sobre o valor de R$.
1.000,00, atribuído à causa, dispensadas na forma prevista no
artigo 3º da Portaria nº 289 de 31 de outubro de 1997 do Minis-
tério da Fazenda.

TRT-PR-MC-00124-2001-Acordao-21776-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO
DA SILVA
Requerente(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Requerido(s) : LURDES BRUGALLI
Advogado(s) : Erlon Fernando Ceni de Oliveira - Geraldo
Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, pronunciar a decadên-
cia, EXTINGUINDO a ação rescisória com julgamento do
mérito. Por igual votação, JULGAR IMPROCEDENTE a Ação
Cautelar. Custas sobre o valor dado à causa, no importe de R$
20,00 (vinte reais), pelo Autor.

TRT-PR-AIAP-00028-2002-Acordao-21828-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JAQUELINE VALENTIM
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL STAFF
RECURSOS HUMANOS LTDA DIGIDATA CONSULTORIA
E SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Guilherme Kirts-
chig - Rogerio Martins Cavalli - Fabio Luiz Agnoletto - Wilson
Seleme Segundo
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitando as prelimi-
nares argüidas pela terceira reclamada, de não conhecimento
por ausência de traslado de documentos obrigatórios e por de-
feito de autenticação, CONHECER do agravo de instrumento
da reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem fixação
de custas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESERÇÃO.
NÃO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS A GA-
RANTIR O JUÍZO. Atribuindo-se ao exeqüente a responsabi-
lidade pelo pagamento de honorários periciais, para agravar de
petição compete a ele depositar o valor correspondente, sob
pena de deserção (IN nº 03 , inc. IV, letra “c”, do C. TST).

TRT-PR-AIAP-00035-2002-Acordao-21477-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
Agravante(s) : DU PONT DO BRASIL S-A
Agravado(s) : OLDAIR CEZAR MARTINS DE SOUZA J
PEPPINELLI & CIA LTDA
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho - Josemar
Caetano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agravo
de instrumento e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO determinando a autuação do agravo de peti-
ção, de acordo com o artigo 109, § 3º, do RI. Quanto ao agra-
vo de petição, sem divergência de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da terceira interessada, assim como da contra-
minuta. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AIAP-00046-2002-Acordao-21414-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA MO-
LEIRINHO
Agravado(s) : ALTAIR PEDRO DOS SANTOS DE SOU-
ZA
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento por irregularidade de representação.
Custas inexistentes.

TRT-PR-AIAP-00047-2002-Acordao-21413-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA MO-
LEIRINHO
Agravado(s) : ARVELINO COELHO
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento por irregularidade de representação.
Custas dispensadas.

TRT-PR-AIAP-00051-2002-Acordao-22004-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA MO-
LEIRINHO
Agravado(s) : ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento do embargante, por inexistente, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO EM FOTOCÓ-
PIA. Considera-se inexistente, nos termos da Súmula nº 164 do
C. TST, recurso subscrito por advogado que só conste de pro-
curação em fotocópia, inautenticada (art. 384 do CPC), não se
cogitando da possibilidade de abertura de prazo para eventual
saneamento (Orientação Jurisprudencial nº 149 da SDI I do C.
TST).

TRT-PR-AIAP-00073-2002-Acordao-21915-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SU-
GUIMATSU
Agravante(s) : TRANSFERGO LTDA
Agravado(s) : ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
Advogado(s) : Marcos Alberto Gimenes Bolonhezi - Raul
Aparecido de Camargo Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes.

TRT-PR-AIAP-00077-2002-Acordao-21451-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : VERA LUCIA FRAGOSO DA SILVA
Agravado(s) : EDIS MENDES DE MOURA
Advogado(s) : Luiz Gustavo Fragoso da Silva - Bruno
Moreira Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento da terceira embargante e da contraminuta.
No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AIAP-00087-2002-Acordao-21452-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : GB TRINDADE
Agravado(s) : CARLOS SZKUDLARECK
Advogado(s) : Danielle Laginski - Gilberto Tadeu Dom-
broski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento do reclamado e contraminuta e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AA-00017-2001-Acordao-21827-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : VIACAO GARCIA LTDA
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE LONDRINA E OUTROS
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Edesio Franco Passos
DECISÃO: por maioria de votos, vencido parcialmente o ex-
celentíssimo juiz Roberto Dala Barba, ACOLHER PARCIAL-
MENTE o pedido para declarar a nulidade das alíneas “B” e
“C” do item II da cláusula 11ª, bem como do § 2º do item III da
mesma cláusula 11ª do Acordo Coletivo de Trabalho firmado
pelos Requeridos para o período de 1º-05-2001 a 3-04-2002,
com efeitos ex tunc, próprios da nulidade, nos termos da fun-
damentação. Custas pelos requeridos sobre o valor atribuído à
causa de R$ 10.000,00, no importe de 200,00. EMENTA:
AÇÃO ANULATÓRIA. INSTRUMENTO NORMATIVO QUE
SUPRIME DIREITO A INTERVALO INTRAJORNADA DE
MOTORISTAS E COBRADORES. O art. 71 da CLT determi-
na a obrigatoriedade da concessão de intervalo intrajornada para
repouso ou alimentação, permitindo a flexibilização, por meio
de acordo escrito ou norma coletiva, apenas quanto à sua am-
pliação. A renúncia ao gozo do intervalo, desacompanhada de
concessão benéfica recíproca, contraria dispositivo legal de
força cogente, de ordem pública de aplicação imperiosa, mor-
mente em caso de motoristas e cobradores, cujo trabalho, em
condições de cansaço físico e mental, põe em jogo não somen-
te suas vidas como também as dos passageiros.

TRT-PR-AA-00018-2001-Acordao-21780-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : VIACAO GARCIA LTDA
FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO PA-
RANA
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Edesio Franco Passos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação anu-
latória e, no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmen-
te o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, JULGAR PRO-
CEDENTE o pedido para declarar a nulidade a) da alínea “B”,
do item II, da cláusula décima primeira; b) da alínea “C”, do
item II, da cláusula décima primeira; c) do segundo parágrafo
do item III da cláusula décima primeira, todas do Acordo Cole-
tivo de Trabalho pactuado entre a Federação dos Trabalhado-
res nas Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do
Paraná (Fetropassageiros) e Viação Garcia Ltda com vigência
prevista entre 1º de maio de 2001 a 30 de abril de 2002. Custas
pelas requeridas, sobre o valor da causa de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), no importe de R$ 200,00 (duzentos reais).

TRT-PR-AA-00020-2001-Acordao-21504-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DA INDUSTRIA DE PANI-
FICACAO E CONFEITARIA
DO ESTADO DO PARANA
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
DE
PANIFICACAO E CONFEITARIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS
E AFINS CTBA REG METROP
Advogado(s) : Jose Maria Martins do Nascimento
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação anu-
latória e, no mérito, por igual votação, ACOLHER o pedido
para, sem divergência de votos, declarar a nulidade do parágra-
fo primeiro da cláusula 11 (contrato de experiência) e, por
maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Dirceu
Pinto Júnior e Roberto Dala Barba, DECLARAR a nulidade da
cláusula 18 (adicional noturno) da CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO firmada pelos requeridos, com vigência para
o período de 01.05.2001 à 17.12.2001. Custas pelos requeri-

dos, calculadas sob o valor oferecido à causa (R$10.000,00),
no importe de R$200,00.

TRT-PR-AA-00004-2002-Acordao-21779-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS E
TRAB EMPRES TRAN CARG PAS URB MOT COB LIN IN-
TERM
INTEREST TUR MARINGA
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PARANAVAI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação anu-
latória , no mérito, por igual votação, JULGAR PROCEDEN-
TE o pedido para DECLARAR NULO o parágrafo único da
cláusula 13a da CCT 2001-2002, inserida na Convenção Cole-
tiva pactuada entre o Sindicato dos Condutores de Veículos
Rodoviários e Trabalhadores em Empresas de Transporte de
Cargas, Passageiros Urbanos, Motoristas e Cobradores de Li-
nhas Intermunicipais, Interestaduais e de Turismo de Maringá
e Sindicato do Comércio Varejista de Paranavaí com vigência
prevista entre 1º de junho de 2001 a 31 de maio de 2002. Cus-
tas pelos requeridos, sobre o valor da causa de R$ 10.000,00
(dez mil reais), no importe de R$ 200,00 (duzentos reais).

TRT-PR-AIPS-00054-2002-Acordao-21190-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : AIR LESS SERRANA SERVICOS LTDA
Agravado(s) : CLAUDINEI RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - Eledir
Helena Passos
DECISÃO: preliminarmente, por unanimidade de votos, de-
terminar a reautuação dos autos, devendo constar, também, o
recurso ordinário em procedimento sumaríssimo do Reclaman-
te. Sem divergência de votos, CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA
RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Por unanimi-
dade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO RECLAMANTE e,
no mérito, por igual votação e com ressalvas do Exmo. Juiz
Archimedes Castro Campos Júnior, quanto à fundamentação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AIPS-00061-2002-Acordao-22013-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Agravante(s) : CLAUDIO MONTEZIN
Agravado(s) : LUFT LOGISTICA ARMAZENAGEM E
TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a deserção e pro-
cessar o recurso ordinário, pois a justiça gratuita, que diz res-
peito apenas à isenção das despesas judiciais, pode ser conce-
dida até de ofício pelo órgão jurisdicional, nos termos do art.
789, § 9º, da CLT, bastando o estado de necessidade previsto
em lei. A justiça gratuita é devida a todo aquele que perceber
igual ou menos que dois salários mínimos, ou demonstrar sua
miserabilidade. O agravante alega insuficiência econômica, atra-
vés de seu patrono, como faculta o art. 1º da Lei 7115-83 (fls.
79-80, 83 e 131-132), que se presume veraz. A procuração de
fls. 05 confere ao patrono poder para a declaração, possuindo
este capacidade postulatória. Ainda, entendo que, voltando-se
o recurso ordinário contra o indeferimento do benefício em foco,
não se pode impor ao obreiro o recolhimento das custas. Do
contrário, estar-se-ia exigindo do beneficiário, para a compro-
vação de sua situação, aquilo que ele já declarou não poder
cumprir. Impor o recolhimento das custas para admitir o recur-
so seria o mesmo que exigir do recorrente demonstração de que
não pode pagar o tributo, pagando-o, o que seria um contra-
senso; sem divergência de votos, EM EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DO AUTOR. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para dispensar o autor do re-
colhimento das custas processuais. Quanto ao adicional de in-
salubridade, o Perito visitou o local de labor do autor, obser-
vando as principais atividades desenvolvidas, constatando a
inexistência de condições insalubres nas atividades do autor.
Este apresentou mera impugnação ao laudo pericial, sem pro-
duzir prova conclusiva, quanto às insurgências formuladas. Da
leitura do laudo pericial depreende-se não ser possível reco-
nhecer-se existência de insalubridade, quanto às atividades do
autor, que deve suportar os honorários periciais, pois sucum-
bente no objeto da perícia (En. 236 do TST). Os honorários
periciais são despesas processuais e não custas, vez que a ativi-
dade pericial não é prestada por funcionários do Estado, não
sendo abrangidos pela isenção de pagamento decorrente da jus-
tiça gratuita legalmente assegurada aos reclamantes, que não
abrange todas as despesas inerentes ao processo, em especial
as relativas à produção de prova técnica, já que o perito é um
profissional autônomo, que deve ser normalmente remunera-
do. Custas são as despesas do processo ou os encargos decor-
rentes dele, previstos em lei e pagos no âmbito da própria jus-
tiça, porque ligados ao seu funcionamento. Não se insere ners-
te conceito outras despesas pagas a terceiros, nas quais os pre-
ços não são fixados em lei, decorrem de serviços externos, re-
alizados por pessoas físicas-jurídicas estranhas ao corpo funci-
onal, embora utilizados pela parte para alcançar seu objetivo.
Custas dispensadas.

TRT-PR-AIPS-00062-2002-Acordao-21388-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT
Agravante(s) : ALESSANDRO MARCELO BERGAMO
Agravado(s) : DP MATTOS INFORMATICA - ME
Advogado(s) : Almir Ribeiro da Silva - Mauro Contreras
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DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO, bem como da contraminuta apresentada pela
agravada. No mérito, sem divergência de votos, EM EM DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO para determinar o destranca-
mento do recurso ordinário, eis que evidenciado os requisitos
ensejadores da concessão da justiça gratuita. O Agravante vin-
dicou os benefícios da justiça gratuita, em razões de recurso
(fls. 70), e declarou ser pobre na acepção jurídica do termo, e
juntou declaração (fls. 81), destarte não elidida nos autos, por
qualquer prova em contrário, tem-se que faz jus à isenção do
recolhimento de custas de sentença. Pelo que, passa-se a sua
análise. Sem divergência de votos, EM CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Não restou evidenciado nos autos os requisitos ense-
jadores do vínculo empregatício (CLT, artigos 2º e 3º). Negada
a prestação de serviços, é do Autor o ônus da prova da relação
de emprego (CLT, artigo 818). Note-se que o mero depoimento
do Reclamante não serve de prova em seu favor. Ademais, a
prova oral, por ele produzida, é frágil. A sua testemunha (fls.
17) não presenciou nenhum fato de subordinação, mormente
porque nunca presenciou conversa entre o autor e o represen-
tante da Ré. No mesmo diapasão, o seu informante teve conhe-
cimento dos fatos através do próprio Reclamante. Ademais, tra-
tando-se de vínculo de emprego a prova produzida através de
informante não é suficiente para abrigar a tese autoral. A pro-
pósito: RELAÇÃO DE EMPREGO — PROVA — CONTRA-
DIÇÕES — Argumentação contraditória e prova testemunhal
frágil não permitem o reconhecimento do vínculo empregatí-
cio, quando negada em defesa prestação de qualquer trabalho.
(TRT 9ª R. — RO 618-96 — 2ª T. — Ac. 3.324-97 — Rel. Juiz
Ricardo Sampaio — DJPR 21.02.1997). Pelo que, ante a fragi-
lidade da prova produzida pelo Reclamante, reputo que este
não se desvincilhou do seu ônus processual. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AIPS-00065-2002-Acordao-21804-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACI-
LA BATISTA
Agravante(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES
Agravado(s) : CRISTIANA DE SOUZA MAGALHAES
Advogado(s) : Jose Augusto Rodrigues Formigoni - Adal-
berto Fonsatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Rosemarie Diedri-
chs Pimpão, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas isentadas.

TRT-PR-AIPS-00066-2002-Acordao-21712-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Agravante(s) : SERLEI APARECIDA RIBEIRO
Agravado(s) : COMERCIAL SILDA DE TINTAS RECU-
PERAVEL LTDA
Advogado(s) : Ruth da Costa Gandolfo - Carlos Vanderlei
Muhlstedt
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, por incabível.

TRT-PR-AIPS-00067-2002-Acordao-21376-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : TEREZA DOS SANTOS
Agravado(s) : JORGE ANTONIO SERAFIM CAAMANO
- FI
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Sem custas.

Curitiba, 12 de setembro de 2002

NOEMI ALMEIDA ALVES
Diretora Substituta do Serviço de Acórdãos

Edital de intimação para Contraminuta nº 17/2002
Com prazo de oito dias

 Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos Agravos de Instrumento bem como aos Re-
cursos Principais, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da
CLT:

Processo TRT-PR-AIRR-00846/2002 - (AP 02489/2001)
Agravante (s) : Valente Recapagem Ltda
Agravado (s) : Valdecir Carlos Trindade
Advogado(s) : Valdecir Carlos Trindade PR10519

Processo TRT-PR-AIRR-00855/2002 - (RO 08379/2001)
Agravante (s) : Via Verdi Veiculos Ltda
Agravado (s) : Fabio Fioravanti
Advogado(s) : Umberto Carlos Becker PR15743

Processo TRT-PR-AIRR-00889/2002 - (RO 08977/2001)
Agravante (s) : Gulin Administradora de Consorcios Ltda
Agravado (s) : Wanderlei Augusto dos Passos
Advogado(s) : Magnus Victor Kaminski PR7177

Processo TRT-PR-AIRR-00913/2002 - (RO 11914/2001)
Agravante (s) : Municipio de Santa Helena
Agravado (s) : Mario Gebin
Advogado(s) : Silvia Mattei PR27976

: Prestadora de Servicos Ipe Ltda
Advogado(s) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka PR26653

Processo TRT-PR-AIRR-00914/2002 - (RO 04559/2001)
Agravante (s) : Municipio de Santa Helena

Agravado (s) : Eli Nandi
Advogado(s) : Osmar Codolo Franco PR17750

: Prestadora de Servicos Ipe Ltda
Advogado(s) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka PR26653

Processo TRT-PR-AIRR-00915/2002 - (RO 04556/2001)
Agravante (s) : Municipio de Santa Helena
Agravado (s) : Jose Aparecido dos Santos
Advogado(s) : Osmar Codolo Franco PR17750

: Prestadora de Servicos Ipe Ltda
Advogado(s) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka PR26653

Processo TRT-PR-AIRR-00916/2002 - (RO 04357/2001)
Agravante (s) : Municipio de Santa Helena
Agravado (s) : Jandir Antonio Santi
Advogado(s) : Carlos Ladimir Esteves PR23852A

: Prestadora de Servicos Ipe Ltda
Advogado(s) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka PR26653

Processo TRT-PR-AIRR-00917/2002 - (RO 04557/2001)
Agravante (s) : Municipio de Santa Helena
Agravado (s) : Valter Fernandes
Advogado(s) : Osmar Codolo Franco PR17750

: Prestadora de Servicos Ipe Ltda
Advogado(s) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka PR26653

Processo TRT-PR-AIRR-00918/2002 - (RO 03637/2001)
Agravante (s) : Esso Brasileira de Petroleo Ltda
Agravado (s) : Joao Ferreira Neto
Advogado(s) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves PR24641

: Posto de Servico Martim Afonso Ltda
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz PR20696

: Armando da Conceicao Menezes Filho
Advogado(s) : Claudia Denise Schmid PR20814

Processo TRT-PR-AIRR-00919/2002 - (RO 05832/2001)
Agravante (s) : Playcenter S/A
Agravado (s) : Claudio Lopes de Oliveira
Advogado(s) : Celso Wolf PR6755

Processo TRT-PR-AIRR-00920/2002 - (RO 08530/2001)
Agravante (s) : Mercado Videira Ltda
Agravado (s) : Misael Vieira de Oliveira
Advogado(s) : Denise Cristine Borges PR28057

Processo TRT-PR-AIRR-00921/2002 - (RO 00016/2002)
Agravante (s) : Avance Comercio Representac Ensino Idi-
omas Ltda
Agravado (s) : Selmira Lima de Melo
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto PR15909

Processo TRT-PR-AIRR-00922/2002 - (RO 15135/2000)
Agravante (s) : Arthur Lundgren Tecidos S/A-casas Pernam-
bucanas
Agravado (s) : Maria de Fatima Bernardino
Advogado(s) : Laila Ali Wahab Morais PR17190

Processo TRT-PR-AIRR-00923/2002 - (RO 12496/2001)
Agravante (s) : Banco Sudameris Brasil S/A
Agravado (s) : Flavio Martineli Junior
Advogado(s) : Renato Serpa Silverio PR23142

Processo TRT-PR-AIRR-00924/2002 - (RO 11188/1999)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Ivone Pascotto do Nascimento
Advogado(s) : Sergio Issao Ono PR20053

: Massa Falida Presto Labor Ass Cons Pes-
soal Ltda
Advogado(s) :

Processo TRT-PR-AIRR-00925/2002 - (RO 11504/2001)
Agravante (s) : Banco Sudameris Brasil S/A
Agravado (s) : Antonio Jose Viapiana
Advogado(s) : Paulete Tamiko Shima PR16603

Processo TRT-PR-AIRR-00926/2002 - (RO 00223/2001)
Agravante (s) : Carlos Miguel Crema
Agravado (s) : Massa Falida Europan Bras Dist Prod Ali-
ment Ltda
Advogado(s) :

: Wilson Wilmar Vasselai
Advogado(s) : Ivair Carlos da Silva PR19838

Processo TRT-PR-AIRR-00927/2002 - (RO 11228/2001)
Agravante (s) : Petrobras Distribuidora S/A
Agravado (s) : Alessandra Knop
Advogado(s) : Emir Maria Secco da Costa PR11988

: Integracao Servicos Em Recursos Humanos
Ltda
Advogado(s) :

Processo TRT-PR-AIRR-00928/2002 - (RO 12133/2001)
Agravante (s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado (s) : Sebastiao Muszalaki Pereira
Advogado(s) : Genesi Maria Nallin Bettanin PR24106B

Processo TRT-PR-AIRR-00929/2002 - (RO 15934/2000)
Agravante (s) : Wilson de Lima Torres
Agravado (s) : Produtos Alimenticios Fleischmann e Royal
Ltda
Advogado(s) : Zeno Simm PR5847

Processo TRT-PR-AIRR-00930/2002 - (RO 12491/2001)
Agravante (s) : Agenor Soares da Cruz
Agravado (s) : Alvaro Pacheco Junior
Advogado(s) : Valerio Schmidt PR11299

Processo TRT-PR-AIRR-00931/2002 - (RO 08522/2001)
Agravante (s) : Sul America Companhia Nacional de Segu-
ros
Agravado (s) : Fabiano Bonetto
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro PR4636

Processo TRT-PR-AIRR-00932/2002 - (RO 10460/2001)
Agravante (s) : Banco Industrial e Comercial S/A
Agravado (s) : Marcia Regina do Nascimento
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha PR24495

Processo TRT-PR-AIRR-00933/2002 - (AP 00227/2002)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Sidney Calijuri
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier PR25817

Processo TRT-PR-AIRR-00934/2002 - (RO 09902/2001)
Agravante (s) : Transvepar Transportes e Veiculos Parana
Ltda
Agravado (s) : Luis Carlos Francisco
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves
PR20383

Processo TRT-PR-AIRR-00935/2002 - (RO 11286/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Clovis Suplicy Wiedmer
Advogado(s) : Andreia Fernanda Barbosa de Mello
PR30373

Processo TRT-PR-AIRR-00936/2002 - (RO 00591/2001)
Agravante (s) : Transvale Transporte de Cargas e Encomen-
das Ltda
Agravado (s) : Carlos Alberto Rodrigues Schoemberg
Advogado(s) : Luiz Fernando Fortes de Camargo PR22827

Processo TRT-PR-AIRR-00937/2002 - (RO 08488/2001)
Agravante (s) : Ebv Empresa Brasileira de Vigilancia Ltda
Agravado (s) : Sebastiao Miguel do Prado
Advogado(s) : Miguel Overcenko PR18124

: Banco Banestado S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-AIRR-00941/2002 - (RO 01782/2001)
Agravante (s) : Companhia Desenvolvimento Agropecua-
rio Parana
Agravado (s) : Marilucia Teixeira Costa
Advogado(s) : Mauro Jose Auache PR17209

Processo TRT-PR-AIRR-00942/2002 - (AP 03686/2001)
Agravante (s) : Al Dar Bar e Restaurante Ltda
Agravado (s) : Pedro Carlessi
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan PR19468

Processo TRT-PR-AIRR-00943/2002 - (RO 00680/2001)
Agravante (s) : Idilia Bolsonelo
Agravado (s) : Sociedade Paranaense de Cultura-hospital
Cajuru
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira PR23010

Processo TRT-PR-AIRR-00944/2002 - (RO 04957/2001)
Agravante (s) : Banfort Banco Fortaleza S/A-Liquidac Ex-
trajudic
Agravado (s) : Pedro Potina de Mauro
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan PR28820

Processo TRT-PR-AIRR-00945/2002 - (RO 05117/2001)
Agravante (s) : Tam Linhas Aereas S/A
Agravado (s) : Sandra Dronneau
Advogado(s) : Claudia Rauen Biscaia PR21658

Processo TRT-PR-AIRR-00946/2002 - (RO 10223/2001)
Agravante (s) : Esso Brasileira de Petroleo Ltda
Agravado (s) : Rosana Pugsley
Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite PR25656

Processo TRT-PR-AIRR-00947/2002 - (RO 14909/2000)
Agravante (s) : Debora Cristina Ayres Abicalaffe
Agravado (s) : Maria Cristina de Mello
Advogado(s) : Rodrigo Cardoso Furlan PR24525

Processo TRT-PR-AIRR-00948/2002 - (RO 03396/2001)
Agravante (s) : Volni do Carmo Ribeiro
Agravado (s) : Laert Marques Vieira
Advogado(s) : Irineu Peters PR1987

Processo TRT-PR-AIRR-00949/2002 - (RO 10925/1999)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Tadeu Estefano Zuk
Advogado(s) : Raul Aniz Assad PR15388

Processo TRT-PR-AIRR-00950/2002 - (RO 10925/1999)
Agravante (s) : Datamec S/A Sistemas de Processamento
de Dados
Agravado (s) : Tadeu Estefano Zuk
Advogado(s) : Raul Aniz Assad PR15388

Processo TRT-PR-AIRR-00952/2002 - (RO 12323/2001)
Agravante (s) : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado (s) : Antonio Donizete de Oliveira Silva
Advogado(s) : Luiz Carlos Erzinger PR17681

Processo TRT-PR-AIRR-00953/2002 - (RO 10692/2001)
Agravante (s) : Lr Araujo & Cia Ltda
Agravado (s) : Sidiney Paes de Camargo
Advogado(s) : Carlos Alberto Pereira Reis PR12539

Processo TRT-PR-AIRR-00954/2002 - (RO 02376/1996)
Agravante (s) : Estrada de Ferro Parana Oeste S/A Ferroes-
te
Agravado (s) : Orides Jose Ferreira Pais
Advogado(s) : Jaime Javorski PR19839

Processo TRT-PR-AIRR-00955/2002 - (RO 13320/2001)
Agravante (s) : Dm Construtora de Obras Ltda
Agravado (s) : Jose Gomes de Lima
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva PR19876

Processo TRT-PR-AIRR-00956/2002 - (RO 11273/2000)
Agravante (s) : Banco Brasileiro Comercial S/A-Liquida-

cao Extraj
Agravado (s) : Fabio Francisco de Andrade
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari PR17498

Processo TRT-PR-AIRR-00957/2002 - (RO 06582/2001)
Agravante (s) : Municipio de Araucaria
Agravado (s) : Gilvandro de Quadros Vieira
Advogado(s) : Clair da Flora Martins PR5435B

: Waleseg Empresa de Seguranca e Vigilan-
cia Ltda
Advogado(s) : Roberto Antonio Reisdorfer PR17222

: Van Leer Embalagens Industriais do Brasil
Ltda
Advogado(s) : Ana Luisa Mussi Carlini PR20094

Processo TRT-PR-AIRR-00958/2002 - (AP 03961/2001)
Agravante (s) : Auto Posto Floresta Ltda
Agravado (s) : Dirceu Aloisio Bohn
Advogado(s) : Jaime Alberto Stockmanns PR17732

Processo TRT-PR-AIRR-00959/2002 - (RO 09028/2001)
Agravante (s) : Ribeiro e Viesenteiner Ltda
Agravado (s) : Luciana Machado
Advogado(s) : Marcos Aurelio Souza Pereira PR28133

Processo TRT-PR-AIRR-00960/2002 - (RO 10271/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Amilcar Araujo Carneiro Junior
Advogado(s) : Fabio Costa de Miranda PR20679

Processo TRT-PR-AIRR-00961/2002 - (RO 11937/2001)
Agravante (s) : Tecnogran Brasil Ind Com Artefatos Cimen-
to Ltda
Agravado (s) : Dilson Vaz Bittencourt
Advogado(s) : Edson Luiz Gabriel PR7960

Processo TRT-PR-AIRR-00962/2002 - (RO 09577/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Hilda Euriko Nakashima
Advogado(s) : Ana Paula Portes de Miranda PR28421

Processo TRT-PR-AIRR-00963/2002 - (RO 07707/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Leonides Pertuzatti Silva
Advogado(s) : Sandro Roque Corona PR17702

Processo TRT-PR-AIRR-00964/2002 - (RO 13339/2001)
Agravante (s) : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado (s) : Luiz Carlos Pereira Carvalho
Advogado(s) : Carmen Ester Romero PR18409

Processo TRT-PR-AIRR-00965/2002 - (RO 05790/2001)
Agravante (s) : Gerdau S/A
Agravado (s) : Luiz Carlos Ferreira
Advogado(s) : Maria Regina Discini PR11606

Processo TRT-PR-AIRR-00966/2002 - (RO 05393/2000)
Agravante (s) : Furnas Centrais Eletricas S/A
Agravado (s) : Enio Prudente de Moraes
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva PR16784

Processo TRT-PR-AIRR-00967/2002 - (RO 04468/2001)
Agravante (s) : Furnas Centrais Eletricas S/A
Agravado (s) : Pedro Cueva
Advogado(s) : Alvaro Branco PR3865

Processo TRT-PR-AIRR-00968/2002 - (RO 02621/2001)
Agravante (s) : Juscelino Ribeiro de Carvalho
Agravado (s) : Ronaldo Paredes
Advogado(s) : Jose Carlos Farah PR6549

Processo TRT-PR-AIRR-00969/2002 - (RO 07460/2001)
Agravante (s) : Brasil Telecom S/A
Agravado (s) : Rafael Buckoski Goncalves
Advogado(s) : Omar Sfair PR11992

Processo TRT-PR-AIRR-00970/2002 - (RO 08000/2001)
Agravante (s) : Perdioeste Distribuidora de Alimentos Ltda
Agravado (s) : Ernani Vicentini Flores
Advogado(s) : Celso Cordeiro PR18560

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

Edital de intimação para Contraminuta e
Contra-razões nº 17/2002

Com prazo de oito dias

 Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos Agravos de Instrumento bem como aos Re-
cursos Principais, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da
CLT:

Processo TRT-PR-RO-16702/1995
Recorrente(s) : Viacao Garcia Ltda
Recorrido(s) : Wilson Estevo dos Reis
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam PR17094

Processo TRT-PR-RO-10932/1999
: Caixa Economica Federal CEF

Recorrente(s) : Datamec S/A Sistemas e Processamento de
Dados

: Sergio Marcos Schimabukuro
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Raul Aniz Assad PR15388
Advogado(s) : Fernando Wilson Rocha Maranhao
PR4093

Processo TRT-PR-AR-00066/2000
Autor(es) : Clayton Jose Rezende Moreira
Réu(s) : Joel Alonso
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha PR23349
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Processo TRT-PR-RO-04291/2000
Recorrente(s) : Espolio de Waldemar Moreira da Silva
Recorrido(s) : Retifica de Motores 19 de Dezembro Ltda
Advogado(s) : Antonio Camargo Junior PR15066

Processo TRT-PR-RO-05407/2000
Recorrente(s) : Floriano Stafi

: Philip Morris Brasil S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto PR28096A

Processo TRT-PR-RO-07737/2000
Recorrente(s) : Irmandade Santa Casa Misericordia Curiti-
ba

: Cicero Antonio Sampaio da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas PR22805

Processo TRT-PR-RO-11481/2000
: Companhia de Seguros Gralha Azul
: Banestado S/A Credito Imobiliario

Recorrente(s) : Banco do Estado do Parana S/A
: Danilo Sergio Valaski

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465
Advogado(s) : Jose Paulo Deiab Ribeiro PR6365

Processo TRT-PR-RO-12257/2000
Recorrente(s) : Empresa Limpadora Centro Ltda

: Valdecir Weiss
: Itaipu Binacional

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Edson Luiz de Freitas PR18805

Processo TRT-PR-RO-12728/2000
Recorrente(s) : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado

: Banco do Estado do Parana S/A
Recorrido(s) : Rui Fernando Metzger
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-13951/2000
Recorrente(s) : Roque Luiz Sutil Mainardes
Recorrido(s) : Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-14289/2000
Recorrente(s) : Isauri Aparecido Amorim

: Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-15007/2000
Recorrente(s) : Rotilho Biazin
Recorrido(s) : Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar
Advogado(s) : Raquel Cristina Silva das Neves Mozer
PR22638

Processo TRT-PR-RO-15078/2000
Recorrente(s) : Luiz Renato Zavasdki

: Dcl Administracao e Participacoes Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge PR12613

Processo TRT-PR-RO-15118/2000
Recorrente(s) : Estela Maria Joucowski
Recorrido(s) : Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-15570/2000
Recorrente(s) : Gaplan Administradora de Bens S/c Ltda
Recorrido(s) : Espolio de Raul Cesar Costa
Advogado(s) : Antonio Cesar Vitorino de Almeida
SP85493

Processo TRT-PR-RO-15687/2000
Recorrente(s) : Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar
Recorrido(s) : Carlos Alberto Pereira
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-15688/2000
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Jose Carlos de Andrade
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-15738/2000
Recorrente(s) : Michelli Zacarkin
Recorrido(s) : Pluma Conforto e Turismo S/A
Advogado(s) : Ivana Viaro Padilha PR21502

Processo TRT-PR-RO-15763/2000
Recorrente(s) : Olisio Bubalo
Recorrido(s) : Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-15868/2000
Recorrente(s) : Paulo Meneguetti

: Placido Rodrigues da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares PR19955

Processo TRT-PR-RO-16114/2000
Recorrente(s) : Itaipu Binacional

: Empresa Limpadora Centro Ltda
Recorrido(s) : Silvio Alves da Silva
 Litisconsorte : Triagem Administr Serv Temporarios Ltda
Advogado(s) : Marco Aurelio Fagundes PR22337B

Processo TRT-PR-AP-02779/2001
Agravante(s) : Milton Lourenco
Agravado(s) : Banco do Brasil S/A
Advogado(s) : Lisias Connor Silva PR18455

Processo TRT-PR-AP-03946/2001

Agravante(s) : Jocir Antonio Moreno
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia Copel

: Emseg Empresa de Vigilancia S/c Ltda
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini PR22670

Processo TRT-PR-RO-00203/2001
Recorrente(s) : Ester Tosta Silva

: Banco do Estado do Parana S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski PR12075B
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-00577/2001
Recorrente(s) : Alice Mitie Kajita
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-00743/2001
Recorrente(s) : Luiz Mikiharu Shimizu
Recorrido(s) : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado

: Banco do Estado do Parana S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-00775/2001
Recorrente(s) : Marcos Aurelio Paniagua

: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo PR21667

Processo TRT-PR-RO-00785/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Dante Luiz Nickel
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-01051/2001
Recorrente(s) : Uniao Federal
Recorrido(s) : Jacir Gomes

: Riedlinger Trabalho Temporario Ltda
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala PR19672

Processo TRT-PR-RO-01246/2001
: Fundacao Copel de Previdencia Assisten-

cia Social
Recorrente(s) : Joel Calisto

: Companhia Paranaense de Energia Copel
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa PR22898

Processo TRT-PR-RO-03248/2001
Recorrente(s) : Nadir Lemos de Medeiros

: Banco do Estado de Sao Paulo S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss PR5362

Processo TRT-PR-RO-03404/2001
Recorrente(s) : Edson Reinehr
Recorrido(s) : Esatur Agencia de Viagens Ltda
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola PR15629

Processo TRT-PR-RO-03663/2001
Recorrente(s) : Helio Pereira Cornelio
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-04448/2001
Recorrente(s) : Laertes Alves do Nascimento
Recorrido(s) : Companhia de Agua e Esgoto de Paranagua
Cagepar
Advogado(s) : Geraldo Hassan PR15925

Processo TRT-PR-RO-04799/2001
Recorrente(s) : Adesil Marcal Nassar dos Santos
Recorrido(s) : Futebol Brasil Ltda
Advogado(s) : Anelise Nogueira Reginato PR27621

Processo TRT-PR-RO-04830/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A

: Joao Batista de Medeiros Souto
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-04952/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Renato Julio Filla
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-05043/2001
Recorrente(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica Exten-
sao Rural

: Ivonete Muxfeldt
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho PR5815

Processo TRT-PR-RO-05595/2001
: Banco Central do Brasil

Recorrente(s) : Auri Aurelio Machado
: Banco Brasileiro Comercial S/A-Liquida-

cao Extraj
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Wowk Penteado PR12296
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto PR15909
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan PR28820

Processo TRT-PR-RO-06150/2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

: Luiz Guimaraes Pacheco
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto PR26656

Processo TRT-PR-RO-06151/2001
Recorrente(s) : Furnas Centrais Eletricas S/A

: Jose Duque Viana
Recorrido(s) : Os Mesmos

Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes PR12129
Advogado(s) : Sueli Aparecida Erbano PR25368

Processo TRT-PR-RO-06194/2001
Recorrente(s) : Joao Neres

: Rita Marini Thome
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Fabiano Nuud de Souza PR23151

Processo TRT-PR-RO-06235/2001
Recorrente(s) : Vanessa Elisabeth Vanzo Sabec
Recorrido(s) : Sindicato Trabalhad Ind Alim Cafe Londri-
na Reg
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier PR25817

Processo TRT-PR-RO-06490/2001
Recorrente(s) : Vicente Grassi Filho
Recorrido(s) : Nakahara e Okada Ltda
Advogado(s) : Garibaldi Menezes Deliberador PR10481

Processo TRT-PR-RO-06781/2001
: Embraseg Empresa Brasileira Seguranca S/

c Ltda
Recorrente(s) : Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar

: Nilson Fraitay
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-06903/2001
Recorrente(s) : Avanco Fomento Comercial Ltda

: Regiane Kusma Daniel
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Alessandra Patricia de Souza Albuquer-
que PR30193

Processo TRT-PR-RO-06958/2001
Recorrente(s) : Miguel Alfonso Miranda Brito
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-07588/2001
Recorrente(s) : Companhia Paranaense de Energia Copel

: Fundacao Copel Previdencia Assistencia
Social
Recorrido(s) : Ulrico Tadeu Ulrich
Advogado(s) : Irineu Peters PR1987
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa PR22898
Advogado(s) : Neliton Pereira Junior PR27396

Processo TRT-PR-RO-07611/2001
Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A

: Fabio Ribeiro
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Auderi Luiz de Marco PR21261

Processo TRT-PR-RO-07690/2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S/A

: Mauricio Alexandre Marin Gaona
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-07794/2001
Recorrente(s) : Sonia do Rocio Silva
Recorrido(s) : Banco Banestado S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-07918/2001
Recorrente(s) : Ramona Centurion Endler
Recorrido(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica Exten-
sao Rural
Advogado(s) : Leonardo Casagrande PR24819

Processo TRT-PR-RO-07923/2001
Recorrente(s) : Irani de Oliveira Novaki
Recorrido(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica Exten-
sao Rural
Advogado(s) : Marcelo Alessi PR16272

Processo TRT-PR-RO-08060/2001
Recorrente(s) : Rosangela Baptista Sepel Yano
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-08173/2001
Recorrente(s) : Jose Laercio dos Santos Moreira

: Natalicio Alves Pereira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Clice Reis Capellani dos Santos PR14538

Processo TRT-PR-RO-08259/2001
Recorrente(s) : Elza Maria Pires Ferreira
Recorrido(s) : Joao Carlos Ignaszewski
Advogado(s) : Oscar Silverio de Souza PR16067

Processo TRT-PR-RO-08377/2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac
Extraj

: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
: Douglas Amadei

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile PR25665

Processo TRT-PR-RO-08387/2001
Recorrente(s) : Luiz Antonio Bittencourt Decker

: Cooperativa Mista Bom Jesus Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Grisard PR16733

Processo TRT-PR-RO-08511/2001
Recorrente(s) : Rosa Masuco Kubota Hibarino

: Banco Banestado S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-08584/2001
Recorrente(s) : Itaipu Binacional

: Marcelo Araujo Brandao
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi PR24647

Processo TRT-PR-RO-08609/2001
Recorrente(s) : Dm Construtora de Obras Ltda

: Francisco Pereira da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Rosangela Aparecida de Melo PR15233
Advogado(s) : Marcio Fernando Candeo dos Santos
PR25487

Processo TRT-PR-RO-08618/2001
: Robert Bosch Ltda

Recorrente(s) : Metapar Usinagem Ltda
: Pedro Francisco da Cunha

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva
PR21384
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho
PR32660

Processo TRT-PR-RO-08796/2001
Recorrente(s) : Placas do Parana S/A

: Joaquim Ponciano Caldonazo
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho PR18830

Processo TRT-PR-RO-08935/2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa

: Eduardo Tabira dos Santos Pessoa
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Ana Luiza Manzochi PR24824

Processo TRT-PR-RO-08969/2001
Recorrente(s) : Juarez Fernandes dos Santos

: Usina Central Parana S/A Agricult Ind Co-
mercio
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza PR17376

Processo TRT-PR-RO-09085/2001
: Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Li-

quidac Extr
Recorrente(s) : All America Latina Logistica do Brasil S/A

: Adilson Reis da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao PR13271
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima PR20233

Processo TRT-PR-RO-09170/2001
Recorrente(s) : Paulo Sergio de Ramos
Recorrido(s) : Equipe Distrib Medicam Com Representa-
coes Ltda
Advogado(s) : Anderson Luis Bohrer PR24809

Processo TRT-PR-RO-09233/2001
Recorrente(s) : Esmeraldo Seguro
Recorrido(s) : Companhia Cervejaria Brahma

: Instituto Brahma de Seguridade Social
Advogado(s) : Roberto dos Santos PR22030
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale
PR24192

Processo TRT-PR-RO-09322/2001
Recorrente(s) : Marcos Antonio Lucas de Lima
Recorrido(s) : Banco do Brasil S/A
Advogado(s) : Walter Kruse PR15576

Processo TRT-PR-RO-09673/2001
Recorrente(s) : Municipio de Salto do Lontra
Recorrido(s) : Joao Adelar de Campos
Advogado(s) : Ireneu Antonio Feiten PR13389

Processo TRT-PR-RO-09826/2001
Recorrente(s) : Jose Ruda

: Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-10142/2001
Recorrente(s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica Exten-
sao Rural
Recorrido(s) : Masako Suzuki
Advogado(s) : Marcelo Alessi PR16272

Processo TRT-PR-RO-10358/2001
Recorrente(s) : Municipio de Florestopolis
Recorrido(s) : Telma Rodrigues Ascencio
Advogado(s) : Mario Rocha Filho PR11268

Processo TRT-PR-RO-10417/2001
Recorrente(s) : Comercio e Industrias Brasileiras Coinbra
S/A

: Antonio Coitinho de Rezende
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira PR11810
Advogado(s) : Tobias de Macedo PR21667

Processo TRT-PR-RO-10432/2001
Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A

: Teresa Fatima Bonin Bernardy
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Auderi Luiz de Marco PR21261

Processo TRT-PR-RO-10437/2001
Recorrente(s) : Municipio de Londrina
Recorrido(s) : Nivaldo Vicente Domingos
Advogado(s) : Silvia da Graca Yung PR7924

Processo TRT-PR-RO-10533/2001
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Recorrente(s) : Francisco de Assis Ferreira
: Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-10695/2001
Recorrente(s) : Editora Central Ltda

: Otoniel da Silva Vieira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Carlos Fernando Uzelotto PR18556

Processo TRT-PR-RO-10781/2001
Recorrente(s) : Banco Santander Brasil S/A
Recorrido(s) : Marcio Roberto da Silva
Advogado(s) : Maria Jose Stanzani PR11102

Processo TRT-PR-RO-11075/2001
Recorrente(s) : Jose Antonio Caes
Recorrido(s) : Construtora Cinco Estrelas Ltda
Advogado(s) : Andre Luiz de Oliveira Brandalise
PR27763

Processo TRT-PR-RO-11136/2001
Recorrente(s) : Marcio Andre Moreira Santos
Recorrido(s) : Deycon Comercio e Representacoes Ltda
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga PR17076

Processo TRT-PR-RO-11174/2001
Recorrente(s) : Municipio de Londrina
Recorrido(s) : Izabel Ferraz de Oliveira
Advogado(s) : Silvia da Graca Yung PR7924

Processo TRT-PR-RO-11430/2001
Recorrente(s) : Maria de Lourdes da Silva Marques de Li-
vio
Recorrido(s) : Banco Santander Meridional S/A
Advogado(s) : Luiz Aparecido Costa PR10278

Processo TRT-PR-RO-11448/2001
Recorrente(s) : Gerson Toscano de Oliveira
Recorrido(s) : Integris Ltda
Advogado(s) : Lucia Cristina Coelho SP125601

Processo TRT-PR-RO-11886/2001
Recorrente(s) : Clovis de Campos Teixeira Neto
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-12026/2001
Recorrente(s) : Dario Ferreira
Recorrido(s) : Donalde Merlin e Outros

: Berneck Aglomerados S/A
: Madecar Embalagens de Madeiras Ltda

Advogado(s) : Milton Garcia PR11023
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao PR13271

Processo TRT-PR-RO-12328/2001
Recorrente(s) : Lenir Trucolo Dias

: Municipio de Porecatu
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira PR28684

Processo TRT-PR-RO-12596/2001
Recorrente(s) : Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Recorrido(s) : Danielle Sanches Bueno Veronesi
Advogado(s) : Ricardo Marcelo Fonseca PR18328

Processo TRT-PR-RO-12717/2001
Recorrente(s) : Paulo Roberto Rodrigues
Recorrido(s) : Distribuidora de Medicamentos Anb Farma
Ltda
Advogado(s) : Francisco Caetano da Silva PR6021

Processo TRT-PR-RO-13312/2001
Recorrente(s) : Aguinaldo Francisco de Souza

: Paulo Meneguetti
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares PR19955

Processo TRT-PR-RO-02808/2002
Recorrente(s) : Aparecida Solcia Soares
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A

: Municipio de Alvorada do Sul
Advogado(s) : Erika Fernanda Ramos PR21625
Advogado(s) : Nilza Aparecida Sacoman SP91650

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

Edital de intimação para Contraminuta/Contra-razões/
Carta de Sentença nº 17/2002

Com prazo de oito dias

 Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos Agravos de Instrumento bem como aos Re-
cursos Principais, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da
CLT e ainda, manifestar, em petição própria, se tem ou não
interesse na extração de Carta de Sentença na forma da alínea
(C) do parágrafo único, do inciso II, da Instrução Normativa nº
16/99, do E. TST, indicando as peças a serem fornecidas pelo
agravante:

Processo TRT-PR-RO-16248/1998
: Triagem Administracao Servicos Tempora-

rios Ltda
Recorrente(s) : Itaipu Binacional

: Luiz Carlos Schwaab
: Empresa Limpadora Centro Ltda

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Geraldo Jose Wietzikoski PR19018

Processo TRT-PR-RO-14076/2000
Recorrente(s) : Estacionamento Ruad Ltda
Recorrido(s) : Mario Sbrissa Tullio
Advogado(s) : Hernani Nogueira Zaina Neto PR13170

Processo TRT-PR-RO-14172/2000
Recorrente(s) : Massa Falida de Industrias Quimicas Me-
lyane S/A
Recorrido(s) : Rogerio Boleslau Sekula
Advogado(s) : Luiz Carlos Erzinger PR17681

Processo TRT-PR-RO-14235/2000
Recorrente(s) : Humberto Retondario Neto

: Banco do Brasil S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Affonso Dallegrave Neto PR15211

Processo TRT-PR-AP-00912/2001
Agravante(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Agravado(s)  : Carlos Alberto Muller
Advogado(s) : Paulo Roberto Burmester Muniz PR14325

Processo TRT-PR-AP-02449/2001
Agravante(s) : Retifica de Motores 19 de Dezembro Ltda
Agravado(s)  : Antonio Mancini
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva PR9360

Processo TRT-PR-AP-03279/2001
Agravante(s) : Servico Federal de Processamento de Da-
dos Serpro
Agravado(s)  : Katia Simone Stamm Paza
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim PR20676

Processo TRT-PR-AP-04074/2001
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Li-
quidac Extr
Agravado(s)  : Francisco Gilmar Fagundes Teixeira
Advogado(s) : Clair da Flora Martins PR5435B

Processo TRT-PR-RO-01651/2001
Recorrente(s) : Luiz Fernando Rogge
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia PR27184

Processo TRT-PR-RO-02645/2001
Recorrente(s) : Veratur Transportes Ltda
Recorrido(s) : Ademir Marques Mendonca
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva PR16784

Processo TRT-PR-RO-03704/2001
Recorrente(s) : Maringa Fitas Distr Fit Abrasiv Industriais
Ltda
Recorrido(s) : Eliel Farias
Advogado(s) : Antonio Elson Sabaini PR15497

Processo TRT-PR-RO-04592/2001
Recorrente(s) : Arthur Lundgren Tecidos S/A-casas Pernam-
bucanas

: Inacio Przybiszewski
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Ideraldo Jose Appi PR22339

Processo TRT-PR-RO-04706/2001
Recorrente(s) : Jaime Diniz

: Banco do Brasil S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Carlos Marcondes Filho PR20263

Processo TRT-PR-RO-05533/2001
Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A

: Clevi Deitos
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Nestor Aparecido Malvezzi PR3351

Processo TRT-PR-RO-05838/2001
: Olimpo Conservacao e Limpeza S/c Ltda

Recorrente(s) : Banco Banestado S/A
: Natalia Oliveira da Silva Cavali

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Ernani Pudell PR10811

Processo TRT-PR-RO-06084/2001
: Caixa Previdencia Funcionarios Banco Bra-

sil
Recorrente(s) : Thadeus Palka

: Banco do Brasil S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Ferreira PR7291

Processo TRT-PR-RO-06571/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A

: Getulio Luiz Rumor
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart PR10075

Processo TRT-PR-RO-06682/2001
Recorrente(s) : Paulo Meneguetti
Recorrido(s) : Joao Donato de Paula
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges PR7093

Processo TRT-PR-RO-06803/2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S/A

: Nelson Geraldo de Oliveira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Daltro Marcelo Maronezi PR27008

Processo TRT-PR-RO-06838/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Ines Perboni

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06839/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Elizabeth Vieira da Silva Cordeiro

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06840/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Simone Aparecida Antunes Santos

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06841/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Maria Luzia Coatio

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06844/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Neli Pontes dos Reis

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06845/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Margarete Gumbowski

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06846/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Vitor Nelio de Souza

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06847/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Ana Luiza Canani Cardoso

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06848/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Angelina Caetano Ribeiro

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06854/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Marli da Maia

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06856/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Roseli Soares de Lima

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06861/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : David Teixeira Santos

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06862/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Juvelina Ferreira de Ramos

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06863/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Rosalinda Martins

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06868/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Rosemari dos Santos Borges

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06869/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Terezinha de Jesus Camargo

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06870/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Sirca da Silva

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06871/2001

Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Joana Faustino

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06872/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Shirlei Soares Leite

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06877/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Vera Lucia Zelinski Martins

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06878/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Shirley Pereira

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06890/2001
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac
Extraj

: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Recorrido(s) : Cezar Luiz Suetugo
Advogado(s) : Moacyr da Costa PR21705B

Processo TRT-PR-RO-07952/2001
Recorrente(s) : Vandirlei Lira da Cruz
Recorrido(s) : Banco Banestado S/A
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
PR5750

Processo TRT-PR-RO-08340/2001
: Operativa Treinamento Servicos Tempora-

rios Ltda
: Geico do Brasil Ltda
: Comau do Brasil Ltda
: Comau Service do Brasil Ltda

Recorrente(s) : Renault do Brasil S/A
: Valentin Rodrigues Duarte

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Araripe Serpa Gomes Pereira PR12162

Processo TRT-PR-RO-08664/2001
Recorrente(s) : Adesi Industria e Comercio de Adesivos
Ltda
Recorrido(s) : Adriano Antonio Ribeiro de Almeida
Advogado(s) : Clair da Flora Martins PR5435B

Processo TRT-PR-RO-08870/2001
Recorrente(s) : Maria Izabel de Mendonca Malescki

: Sociedade Bras Cult Ben-esc Nossa Sra
Esperanca
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim PR15218A

Processo TRT-PR-RO-09210/2001
Recorrente(s) : Banco Banestado S/A
Recorrido(s) : Marinez Lucia Postal Araldi
Advogado(s) : Christiane Miranda PR26667

Processo TRT-PR-RO-09560/2001
Recorrente(s) : Ondrepsb Servico de Guarda e Vigilancia
Ltda

: Geraldo Morais dos Santos
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Paulo Cesar Bulotas PR17958

Processo TRT-PR-RO-09594/2001
Recorrente(s) : Empresa Brasileira Infra-estrutura Aeropor-
tuaria
Recorrido(s) : Nelci Castilho

: Aerosat Servicos Auxiliares Transp Aereo
Ltda
Advogado(s) : Izabel Amalia Goscinscki PR22161

Processo TRT-PR-RO-09904/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Carlos Alberto Forlepa

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09907/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Ione de Oliveira Souza

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09908/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Rosimeri Felicio

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09909/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Gilmara Lima de Paula

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09911/2001
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Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Odineia de Fatima Sizanoski

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09914/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Regeane da Silva

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09915/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais

: Alcides Eloi de Brito
Recorrido(s) : Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09918/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Dulcineia Silva Cunhe

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09922/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Feliciana Maria de Lima

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09923/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Olindo Cesar Ribeiro

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09924/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Diana Pereira de Souza

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09925/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Valdecir Correa de Andrade

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09928/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Maria Helena dos Santos Gomes

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09929/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Leandro Batista da Costa Mosselin

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09930/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Cecilio Santos Lima

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09931/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Adenilson de Souza Reis

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09932/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Jose Odinei de Paula

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09935/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Almiro de Assis Correa

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09936/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Maria Roseli Silvestre da Silva

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09937/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Marise Gunbowski

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09938/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais

Recorrido(s) : Cristiana de Abreu Marcelino
: Associacao Protecao Maternidade Infancia

Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09939/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Elias Martins Duarte

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09943/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Valdemar Jose Braz

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09944/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Argenita Luzia Schuttel Martins

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09946/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Valdemar Tome dos Santos

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09947/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : George Amilton Percebon

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-10235/2001
Recorrente(s) : Banco Santander Meridional S/A
Recorrido(s) : Maria Jose Ferreira de Quadros
Advogado(s) : Carlos Fernando Zarpellon PR22494

Processo TRT-PR-RO-11299/2001
: Associacao Protecao Maternidade Infancia

Apmi
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais

: Conceicao Aparecida Garlet
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Romilda Ramos Marinelli Martins
PR20117

Processo TRT-PR-RO-11300/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Judite Andrade de Bastos Lima

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Clovis Mottin PR17829

Processo TRT-PR-RO-11320/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Marli Batista Lemes

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Clovis Mottin PR17829

Processo TRT-PR-RO-11321/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Alcebiades Machado

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-11322/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Andrea de Lima

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-11323/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Andreia Cristiane P Santos

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Romilda Ramos Marinelli Martins
PR20117

Processo TRT-PR-RO-11324/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Leonilda Maria Alves

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Clovis Mottin PR17829

Processo TRT-PR-RO-11595/2001
Recorrente(s) : Banco Meridional do Brasil S/A
Recorrido(s) : Norberto Leoni Schwartz
Advogado(s) : Maria Jose Sanna Camacho PR12681

Processo TRT-PR-RO-11599/2001
: Associacao Protecao Maternidade Infancia

Pinhais
Recorrente(s) : Rosangela Matheus

: Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos PR20136

Processo TRT-PR-RO-11600/2001
: Associacao Protecao Maternidade Infancia

Pinhais

Recorrente(s) : Noemia Maria de Oliveira Santos
: Municipio de Pinhais

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos PR20136

Processo TRT-PR-RO-11601/2001
: Associacao Protecao Maternidade Infancia

Pinhais
Recorrente(s) : Geane Ferreira da Silva

: Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos PR20136

Processo TRT-PR-RO-11664/2001
Recorrente(s) : Caixa Previdencia Funcionarios Banco Bra-
sil

: Dirlei Leveovix da Silva
: Banco do Brasil S/A

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi PR12902

Processo TRT-PR-RO-11949/2001
Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A

: Darci Madalena Itikawa
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Maria Rosalia Modesto Ramos PR12964

Processo TRT-PR-RO-12104/2001
Recorrente(s) : Perfipar S/A Manufaturados de Aco
Recorrido(s) : Antonio Martins Coimbra
Advogado(s) : Jose Luiz Ricetti PR8249

Processo TRT-PR-RO-12105/2001
Recorrente(s) : Perfipar S/A Manufaturados de Aco
Recorrido(s) : Acir Teixeira da Cruz
Advogado(s) : Jose Luiz Ricetti PR8249

Processo TRT-PR-RO-12144/2001
Recorrente(s) : Rui Cesar Angulski Filho

: Electrolux do Brasil S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Alessandra Fanton de Siqueira Alves
PR21316

Processo TRT-PR-RO-12450/2001
Recorrente(s) : Ademir Schroeder

: Tgv Transportadora de Valores e Vigilancia
Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Fabio Pacheco Guedes PR23009

Processo TRT-PR-RO-12492/2001
Recorrente(s) : Massa Falida de Emilio Romani S/A
 Sindico : Fausto Pereira de Lacerda Filho
Recorrido(s) : Nereu Batista de Oliveira

: Montemex Assistencia Tecnica S/c Ltda
Advogado(s) : Elenita Ignez Bodaneze PR15637
Advogado(s) : Marlene Oliveira de Almeida PR19184

Processo TRT-PR-RO-12726/2001
Recorrente(s) : Banco Abn Amro Real S/A

: Rosi Mari Becchi
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Araripe Serpa Gomes Pereira PR12162

Processo TRT-PR-RO-13125/2001
Recorrente(s) : Associacao Protecao Maternidade Infancia

: Pina Luiza da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Eduardo Brentano Brenner PR14505

Processo TRT-PR-RO-13149/2001
Recorrente(s) : Lojas Colombo S/A Comercio Utilidades
Domesticas

: Salvador Maia Filho
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Sinclair Fatima Tibola PR12354

Processo TRT-PR-ROPS-01194/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Orlando Mincewicz
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus PR26193

Processo TRT-PR-AP-00159/2002
Agravante(s) : Usimix Servicos de Concretagem Ltda
Agravado(s)  : Jose Longuinho Dias
Advogado(s) : Paulino Evangelista PR8812

Processo TRT-PR-ROPS-00211/2002
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Maria Cristina Genelhoud
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus PR26193

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora da Secretaria Judiciária

Edital de intimação para Juntada de Peças pelos
Agravantes e Requerentes nº 17/2002

Com prazo de cinco dias

 Ficam os agravantes e requerentes, abaixo relacionados, inti-
mados para, no prazo de cinco dias , apresentar as peças neces-
sárias à formação dos seguintes Agravos de Instrumento e Car-
tas de Sentença:

Processo TRT-PR-AIRR-00938/2002 - (RO 05840/2001)
Agravante (s) : Tva Sul Foz do Iguacu Ltda
Advogado(s) : Marcelo Alessi PR16272
Agravado (s) : Cicero Ferreira da Silva

Processo TRT-PR-AIRR-00972/2002 - (AP 03849/2000)
Agravante (s) : Maracaju Veiculos S/A

Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior PR14954
Agravado (s) : Jose Dutra de Oliveira

Processo TRT-PR-CS-00623/2002 - (RO 05312/2001)
Requerente (s) : Osmar Cabrera de Sa
Advogado(s) : Antonio Carlos de Lima PR7831
Requerido (s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

Processo TRT-PR-CS-00624/2002 - (RO 00560/2001)
Requerente (s) : Ricardo Peres Alves
Advogado(s) : Rosa Maria Rigon PR14658
Requerido (s) : Banco do Estado do Parana S/A

Processo TRT-PR-CS-00625/2002 - (RO 10924/2000)
Requerente (s) : Adenir Scandiussi Stevez
Advogado(s) : Rosa Maria Rigon PR14658
Requerido (s) : Banco do Estado do Parana S/A

Processo TRT-PR-CS-00626/2002 - (RO 12306/2001)
Requerente (s) : Sandra Maria Dourado de Oliveira Cunha
Advogado(s) : Rosa Maria Rigon PR14658
Requerido (s) : Banco Banestado S/A

Processo TRT-PR-CS-00630/2002 - (RO 12536/2001)
Requerente (s) : Olga Carsoni Buziquia
Advogado(s) : Martins Gati Camacho PR10177
Requerido (s) : Banco Banestado S/A

Processo TRT-PR-CS-00635/2002 - (RO 02830/2001)
Requerente (s) : Angelo Schochet
Advogado(s) : Fabiano Negrisoli PR33358
Requerido (s) : Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar

Processo TRT-PR-CS-00644/2002 - (RO 05846/2001)
Requerente (s) : Celso da Silva
Advogado(s) : Joyce Maus Mischur PR25869
Requerido (s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos ECT

: Embraseg Empresa Brasileira Seguranca S/
c Ltda

Processo TRT-PR-CS-00648/2002 - (RO 09520/2001)
Requerente (s) : Josue Tadeu Otto
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves PR11944
Requerido (s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

: Banco Bamerindus do Brasil S/A-Liquidac
Extrajud

Processo TRT-PR-CS-00649/2002 - (RO 11225/2001)
Requerente (s) : Dorival Rodrigues de Melo
Advogado(s) : James Augusto Ferreira de Loyola PR28854
Requerido (s) : Companhia de Saneamento do Parana Sa-
nepar

: Mercado Construcoes e Empreendimentos
Ltda

Processo TRT-PR-CS-00650/2002 - (RO 11213/2001)
Requerente (s) : Valdir Gomes Alexandre
Advogado(s) : Darci Domingues PR17506
Requerido (s) : Massa Falida Trahcom Tratores Equipam-
netos Ltda

Processo TRT-PR-CS-00657/2002 - (RO 07177/2000)
Requerente (s) : Antonio Carlos Muniz
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi PR24165
Requerido (s) : Distribuidora de Medicamentos Abifarma
Ltda

Processo TRT-PR-CS-00658/2002 - (RO 11056/2001)
Requerente (s) : Eliane do Carmo Machado da Silva
Advogado(s) : Luiz Andre Bassetti PR25183
Requerido (s) : Scorpius Assessoramento de Marketing S/c
Ltda

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

Edital de intimação para Juntada de
Peças pelo Requerido nº 17/2002

Com prazo de cinco dias

 Ficam os advogados dos requeridos, abaixo relacionados, inti-
mados para apresentar as peças necessárias à formação das se-
guintes Cartas de Sentença, nos termos da alínea (C), do pará-
grafo único do inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do E.
TST:

Processo TRT-PR-CS-00622/2002 - (RO 10019/2001)
Requerente (s) : Antonio Leandro da Silva Filho
Requerido (s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Tobias de Macedo PR21667

Processo TRT-PR-CS-00629/2002 - (RO 07919/2001)
Requerente (s) : Ivone Piseta
Requerido (s) : Banestado Leasing S/A Arrendamento Mar-
cantil
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-CS-00637/2002 - (AP 02289/2001)
Requerente (s) : Sindicato Empregados Estabel Saude Curi-
tiba Reg
Requerido (s) : Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pi-
nhais
Advogado(s) : Carlos Oswaldo Morais de Andrade PR4972

Processo TRT-PR-CS-00638/2002 - (RO 08816/2001)
Requerente (s) : Luciola Werner Meggliolaro
Requerido (s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Advogado(s) : Tobias de Macedo PR21667

Processo TRT-PR-CS-00639/2002 - (RO 10203/2001)
Requerente (s) : Jose Carlos Andrade dos Santos
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Requerido (s) : Pepsico do Brasil Ltda
Advogado(s) : Fabiano Archegas PR22805

Processo TRT-PR-CS-00640/2002 - (RO 09713/2001)
Requerente (s) : Nelson Flavio Nass
Requerido (s) : Banco do Brasil S/A
Advogado(s) : Arlindo Menezes Molina PR22424

Processo TRT-PR-CS-00641/2002 - (RO 07936/2000)
Requerente (s) : Lourdes Sipoli Coutinho
Requerido (s) : Instituto Filadelfia de Londrina
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-CS-00651/2002 - (RO 14577/2000)
Requerente (s) : Wilmar Sandro Pereira
Requerido (s) : Rede Omega Tecnologia de Telecomunica-
coes Ltda
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime PR17121

Processo TRT-PR-CS-00656/2002 - (AP 01125/2001)
Requerente (s) : Arlindo de Jesus Henning
Requerido (s) : Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Li-
quidac Extr
Advogado(s) : Joao Augusto da Silva PR11582B

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

SECRETARIA DO TRIBUNAL. PLENO,
ÓRGÃO ESPECIAL

E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA
Rua Vicente Machado, 147 - Sobreloja

CEP: 80420-010 - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00035-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AD-00004-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : SPORT MAR AZUL LTDA (E OUTRO(S)
18)
Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGÁ
LITISC: SIND LOJIST COM VAREJ ALIM ELETR MARIN-
GÁ
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA-PR23349
DESP FL 630: REQUERIDO SOBRE DEFERIMENTO DE
VISTAS DOS
AUTOS, NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR-RAM-00005-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Recorrente(s) : NESTLÉ BRASIL LTDA
Recorrido : ACÓRDÃO 19146-02 SEÇÃO ESPECI-
ALIZADA TRT 9a. REGIÃO
Advogado(s) : OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI-
PR21389
DESP FL 12: REQUERENTE 10 DIAS PARA PROMO-
VER A JUNTADA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À PERFEI-
TA COMPREENSÃO DA MATÉRIA (NO MÍNIMO, CÓPIA
DO AGRAVO DE PETIÇÃO QUE INTERPÔS, DO ACÓR-
DÃO QUE O JULGOU, DOS EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS QUE OPÔS E DO ACÓRDÃO QUE OS APRECIOU – Nº
19.146-02, SEGUNDO INFORMA A FL 2), SOB PENA DE
PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR-AA-00006-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : SINDICATO RURAL DE PIRAÍ DO SUL
Requerido(s) : SINDICATO TRABALHADORES RU-
RAIS PIRAÍ DO SUL
Advogado(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-
PR22759
DESP FL 214: REQTE 10 DIAS PARA IMPLEMENTAR
AS PROVAS QUE REPUTAR FALTANTES, “ANTE OS TER-
MOS DO PEDIDO A PROVA ADMISSÍVEL E A DOCUMEN-
TAL APENAS”

PROCESSO TRT-PR-HC-00014-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : ANTÔNIO VANDERLI MOREIRA

PACIENTE: ANTÔNIO VANDERLI
MOREIRA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO 2a. VT
FOZ IGUAÇU

ELIANE SALLES
Advogado(s) : ANTÔNIO VANDERLEI MOREIRA-
PR5287A
DESP FLS 223-225: IMPETRANTE-PACIENTE SOBRE DE-
FERIMENTO
DO PEDIDO LIMINAR E PARA RETIRAR O SALVO CON-
DUTO RESPECTIVO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL
PLENO - TRT 9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-AR-00033-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS
(E OUTRO(S) 05)
Réu(s) : COOPERATIVA AGRÍCOLA COTIA
COOP CENTRAL-LIQUIDAÇÃO
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA-PR7869
DESP FL 629: PARTES SOBRE ENCERRAMENTO DA
FASE PROBATÓRIA E 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RA-
ZÕES FINAIS, A INICIAR PELOS AUTORES, NA FORMA
REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR-MC-00039-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.

Requerente(s) : AUTO POSTO CRESTANI LTDA
Requerido(s) : NERI ANTÔNIO ALVES
Advogado(s) : OLINTO ROBERTO TERRA-PR28929
DESP FL 103: REQUERIDO 05 DIAS REGULARIZAR
REPRESENTAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-MC-00044-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : COMPANHIA BRAS CORRET SEG PREV
PRIVADA CIBRAPREV
Requerido(s) : CARLOS ALVES
Advogado(s) : INDALÉCIO GOMES NETO-PR23465
MARCELO DE CARVALHO SANTOS-PR21195
DESP FL 162: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS
PROCESSO TRT-PR-MC-00051-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO
Requerido(s) : DOMINGOS ESTANISLAU MICHALO-
VISCZ
Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
DESP FL 583 : REQTE 10 DIAS PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO RE-
QUERIDO

PROCESSO TRT-PR-AR-00052-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : CLAUDEI ANTÔNIO MACCARI
Réu(s) : ESPÓLIO DE ANTELMO FELLER
Advogado(s) : WERNER AUMANN-PR19394
IVECIO ANTÔNIO OTTOBELLI-PR19244
DESP FL.161: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-MC-00058-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA
Requerido(s) : HOMERO BARBOSA NETO
Advogado(s) : CARLA ANGÉLICA HEROSO GOMES-
PR32174
DESP FL 76: REQUERENTE 5 DIAS PARA MANIFES-
TAR-SE SOBRE A DEFESA E APONTAR AS PROVAS QUE
REALMENTE PRETENDE PRODUZIR, ESPECIFICANDO-
AS, SOB PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR-MC-00061-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : EXPANDE IND COM POLIESTIRENO
LTDA
Requerido(s) : LUCIO ZENIR CORREA LEITE
Advogado(s) : MÁRCIO GABRIELLI GODOY-PR28830
DESP FL 83: PARTES 05 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-MC-00062-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS ECT
Requerido(s) : LEANDRO RODRIGO DE SOUZA
Advogado(s) : SIONARA PEREIRA-PR17118
DESP FL 153 : PARTES, INFORMAREM PRODUÇÃO
DE PROVAS
INDICANDO PRECISAMENTE A PERTINÊNCIA

PROCESSO TRT-PR-MC-00069-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSI-
TO E URBANIZAÇÃO
Requerido(s) : WALDOMIRO PETRICELLI
Advogado(s) : CLAUDIA REGINA LIMA-PR21336
DESP FL 563: REQUERENTE 5 DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE A DEFESA E APONTAR AS PROVAS QUE PRE-
TENDE PRODUZIR, ESPECIFICANDO-AS, SOB PENA DE
PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR-MC-00073-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Requerente(s) : ESCRITÓRIO ÉTICA S-C LTDA
Requerido(s) : JORGE LUIZ KOBAYASHI
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA-PR23349
DESP FL 176-178: REQTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00111-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TRABALH EXERC 3a.
SUBSECR SIEx CTBA
LITISC: JEAN ALEXANDRE FURTADO CORREA FRAN-
CISCO
Advogado(s) : MARIO B. ESMANHOTTO FILHO-
PR23184
DESP FL 720: IMPTE 5 DIAS PARA TRAZER AOS AU-
TOS O COMPROVANTE ORIGINAL DO PAGAMENTO DAS
CUSTAS, OU, ENTÃO, SUA CÓPIA AUTENTICADA (ART.
384 DO CPC)

PROCESSO TRT-PR-AR-00121-1998
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA
Réu(s) : JOAQUIM PEDRO FRANCA FILHO (E
OUTRO(S) 646)
Advogado(s) : INDALÉCIO GOMES NETO-PR23465
DESP FL 2100: AUTORA SOBRE DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE VISTAS, NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00122-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : PANTANAUTO VEÍCULOS LTDA
Réu(s) : ESPÓLIO DE WILSON GIROTTO
Advogado(s) : WILSON SOKOLOWSKI-PR2676

DESP FL.225: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-MS-00124-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 5a.
VDT-LONDRINA

LITISC: JOÃO IRONEI BARBOSA
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
DESP FL 178-V : IMPTE 10 DIAS APRESENTAR ENDERE-
ÇO DO LITISCONSORTE SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00126-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Réu(s) : ANGÉLICA VIDAL DE LIMA
Advogado(s) : ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
DESP FL 939: AUTOR 10 DIAS FORNECER ENDEREÇO
CORRETO DA RÉ

PROCESSO TRT-PR-AR-00134-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : SILVANIA BASSAN
Réu(s) : COOPERATIVA CAFEICULTORES
AGROPEC MARINGÁ LTDA
Advogado(s) : MANOEL BATISTA NETO-PR23136
CARLOS FERNANDO UZELOTTO-PR18556
DESPS FLS 246 E 248:PARTES 10 DIAS PARA APRESEN-
TAR ROL DE
TESTEMUNHAS, COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS,
PARA VERIFICAÇÃO DO JUÍZO A CUMPRIR CARTA DE
ORDEM

PROCESSO TRT-PR-AR-00136-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA
Réu(s) : ESPÓLIO DE ARAGÃO DE MATOS
LEÃO FILHO
Advogado(s) : LÁZARO DE SOUZA-PR9928
DESP FL 64: PARTES SOBRE EXPEDIÇÃO DE CARTA
DE ORDEM INSTRUTÓRIA À ORIGEM, COM PRAZO DE
60 DIAS PARA CUMPRIMENTO

PROCESSO TRT-PR-AR-00142-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : COMPANHIA BRAS CORRET SEG PREV
PRIVADA CIBRAPREV
Réu(s) : CARLOS ALVES
Advogado(s) : INDALÉCIO GOMES NETO-PR23465
MARCELO DE CARVALHO SANTOS-PR21195
DESP FL 162: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA
RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-ARL-00143-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Agravante(s) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBER-
TO DALA BARBA
Advogado(s) : MAURÍCIO GOMES DA SILVA-PR13409
DESP FL 25: AGVTE IMPLEMENTAR AS PEÇAS QUE
REPUTAR NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO AGRAVO

PROCESSO TRT-PR-AR-00154-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : DIONISIO MOLHER
Réu(s) : JACINTO MATHIAS WOLFART
Advogado(s) : REINALDO CAETANO DOS SANTOS-
PR16599
VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA-PR24305B
DESP FL 99: PARTES 10 DIAS PARA PRODUZIR PRO-
VAS, ESPECIFICANDO-AS E JUSTIFICANDO A PERTI-
NÊNCIA

PROCESSO TRT-PR-AR-00161-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Réu(s) : JOÃO GHELLER
Advogado(s) : SANDRO AUGUSTO BONACIN-PR23027
DESP FL 359: AUTOR 10 DIAS IMPRORROGÁVEIS
PARA JUNTAR NOVOS DOCUMENTOS. DEFERIDA OU-
VIDA DO RÉU E TESTEMUNHAS, LIMITADAS A TRÊS,
PREVIAMENTE QUALIFICADAS, INCLUSIVE PARA FINS
DE INTIMAÇÃO. INADMITIDOS OS DEMAIS PEDIDOS,
POIS APRECIADO O ÚLTIMO E OS OUTROS PASSÍVEIS
POR DESFORÇO PRÓPRIO

PROCESSO TRT-PR-AR-00171-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : COPROFAR PARANÁ COMERC PRO-
DUT FARMACÊUTICOS LTDA
Réu(s) : JOSÉ PUZZI
Advogado(s) : VICTOR LANGER-SC14615
JORGE HAMILTON AIDAR-PR5631
DESP FL 547: PARTES 5 DIAS PARA INFORMAR SE
TÊM PROVAS A PRODUZIR INDICANDO SEU OBJETO

PROCESSO TRT-PR-AR-00173-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : INDÚSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S-A
Réu(s) : JUVENAL VEIGA
Advogado(s) : LEONARDO DA COSTA-PR23493
JOSÉ CARLOS FARAH-PR6549
DESP FL 133 : PARTES 10 DIAS PARA PRODUZIR PRO-
VAS, ESPECIFICANDO-AS E JUSTIFICANDO A PERTI-
NÊNCIA

PROCESSO TRT-PR-AR-00188-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : DENISE CANANI CARDOSO
Réu(s) : CONSTRUTORA NORANCAL LTDA

NORBERTO ESPÍNDOLA CALLIARI
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO GONÇALVES-PR8146
DESP FL 140-V: PARTES 10 DIAS PRODUZIR-ESPECIFI-
CAR PROVAS

PROCESSO TRT-PR-AR-00190-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO PARANÁ
Réu(s) : EMPRESA PARANAENSE ASSIST TÉC-
NICA EXTENSÃO RURAL
Advogado(s) : CRISTIANE FERRAZ PIAS-PR29197
DESP FL 254: AUTOR 10 DIAS PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE A DEFESA APONTANDO, AINDA, ESPECIFICA-
MENTE, AS PROVAS QUE REALMENTE PRODUZIR, SOB
PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR-MS-00193-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : BANCO BANESTADO S-A (E OUTRO(S)
01)
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA TITULAR DA 6a.
VDT-CURITIBA
LITISC: MUNIRA SARRAF
Advogado(s) : INDALÉCIO GOMES NETO-PR23465
DESP FLS 143-145:IMPTE SOBRE DEFERIMENTO DE LI-
MINAR

PROCESSO TRT-PR-AR-00195-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : UNIÃO FEDERAL
Réu(s) : RICARDO SCHEMBERGER ILHA (E
OUTRO(S) 02)
Advogado(s) : CELSO LUCINDA-PR6391
DESP FL 278: RÉU 10 DIAS PRODUZIR-ESPECIFICAR
PROVAS

PROCESSO TRT-PR-AR-00211-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : NILSON FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : FB AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO SILVESTRE-PR18145
DESP FL 95: AUTOR 10 DIAS PARA COMPLEMENTAR
INICIAL, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU E ESTI-
MANDO O VALOR DA CAUSA, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO TRT-PR-AR-00212-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : AUTO MECÂNICA BILL LTDA
Réu(s) : EVERALDO LUIZ DE SOUZA
Advogado(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
DESP FLS 127-128:AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO DA
TUTELA

ANTECIPADA

PROCESSO TRT-PR-MS-00226-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : CHIESA & CHIESA LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO 11ª- VT
CURITIBA

LITISC: SEVERINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : NÉLIO ANTÔNIO UZEYKA JÚNIOR-
PR29200
DESP FL 54-V: IMPTE 5 DIAS PARA FORNECER O COR-
RETO E ATUAL ENDEREÇO DO LITISCONSORTE

PROCESSO TRT-PR-MS-00229-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 4a.
VDT-LONDRINA
LITISC: TEREZA DONIZETTE LOPES
Advogado(s) : FERNANDO BASTOS ALVES-PR31253
DESP FL121-V: IMPTE 10 DIAS PARA FORNECER O ATU-
AL ENDEREÇO DA LITISCONSORTE, SOB AS PENAS DA
LEI

PROCESSO TRT-PR-MS-00232-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : ICEPA INSTITUTO DE CULTURA ESPI-
RITA DO PARANÁ (E OUTRO(S) 01)
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EM EXERCIC 6a
VARA TRAB CURITIBA
LITISC: SIND PROFESS ENS SUPERIOR CTBA REG ME-
TROPOLITANA
Advogado(s) : PAULO SERGIO GUEDES-PR25648
DESP FL 97 : IMPTE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DA
DESISTÊNCIA E CUSTAS A SEREM RECOLHIDAS, NO
VALOR DE R$ 20,00 E COMPROVADAS NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-MS-00238-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT
DA 9a. REGIAO
LITISC: JULIO HENRIQUE LABHARDT
Advogado(s) : MAUREEN DAISY REDONDO MACHA-
DO-PR17608
DESP FL 60: IMPTE 5 DIAS INFORMAR ENDEREÇO
LITISCONSORTE SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO TRT-PR-MS-00242-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : ROSELI DOS SANTOS DEMETRIO
Impetrado(s) : ILMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE
PARANAGUÁ
Advogado(s) : ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-
PR22415
DESP FL 12: IMPTE SOBRE EXTINÇÃO LIMINAR DO
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PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR INCA-
BÍVEL, EX VI DA INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS
ARTIGOS 173 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE
C-C 8º DA LEI 1533-51 E INCISO IV DO ART 267 DO CPC

PROCESSO TRT-PR-MS-00243-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO 11ª VT
CURITIBA
LITISC: SERGIO SAMY GOMES
Advogado(s) : ADRIANO NOGUEIRA-PR28321
DESP FLS 118-120:IMPTE SOBRE DEFERIMENTO PARCI-
AL DA  LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00247-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Impetrante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA
VDT-PARANAGUÁ
Advogado(s) : SONNY STEFANI-PR28709B
DESP FLS 52-53: IMPETRANTE SOBRE INDEFERI-
MENTO DA LIMINAR E 10 DIAS PARA APONTAR OS
ENDEREÇOS DOS LITISCONSORTES, RECLAMANTES
NOS AUTOS DE RT 873-90, 148-90, 1473-91, 452-88 E 1282-
93 DA VDT-PARANAGUÁ

PROCESSO TRT-PR-AR-00287-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : PLASEG PLANEJAMENTO ADMIN
CORR SEGUROS S-C LTDA
Réu(s) : NEO DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
PR10879
DESP FL 236: AUTOR 15 DIAS PARA COMPROVAR
PUBLICAÇÃO DO EDITAL, SOB AS PENAS DA LEI

PROCESSO TRT-PR-AR-00293-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : JORGE LUIZ NERI
Réu(s) : ROSMARI NEUZA MARTINS MOREI-
RA
Advogado(s) : JOYCE MAUS MISCHUR-PR25869
DESP FL 91: AUTOR 5 DIAS PARA VISTAS DA DEFE-
SA

PROCESSO TRT-PR-AR-00315-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Autor(es) : ANDRE DOMINGOS PEREIRA
Réu(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS SEGURAN-
CA TRANSP VAL S-A (E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-
PR11933
DESP FL 311: AUTOR SOBRE DEFERIMENTO DA PU-
BLICAÇÃO DO EDITAL COM OS BENEFÍCIOS DA JUSTI-
ÇA GRATUITA

PROCESSO TRT-PR-AP-00877-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Agravante(s) : SONIA MARA MACHADO DE SOUZA
(E OUTRO(S) 11)
Agravado(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
IAP
Advogado(s) : ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI-
PR8918
DESP FL 371: AGRAVADO SOBRE HOMOLOGAÇÃO
DA DESISTÊNCIA REQUERIDA PELOS AGRAVANTES

PROCESSO TRT-PR-AP-02097-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : WESLEI ROBERTO DOS REIS SENE
AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA BATEL LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ECT
Advogado(s) : SIONARA PEREIRA-PR17118
GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
DESP FL 61 : AGRAVADOS 8 DIAS PARA CONTRA-
MINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO

PROCESSO TRT-PR-AP-02658-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E DA S.E.
Agravante(s) : JUCIMARA ANDRADE
Agravado(s) : MARILDA DE OLIVEIRA DALLAZEM -
ME
Advogado(s) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA-PR16937
DYRCE GROSSI-PR8762
DESP FL 142: PARTES SOBRE A REAUTUAÇÃO DOS
PRESENTES AUTOS COMO AGRAVO DE PETIÇÃO

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE 2a. INST.
Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMACAO No 00046/2002 DF25X1270

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR AP 02618/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE
2a. INST.
AGRAVANTE(s) : SILMARA VIEIRA SALES

AGRAVADO(s) : DMP PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA LTDA
ADV(S) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL...

PROCESSO TRT-PR RO 07957/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE
2a. INST.
RECORRENTE(s) : ANJO DRINGOT
RECORRIDO(s) : BERNECK AGLOMERADOS S/A

: JOAQUIM FLORENCIO DOS SANTOS
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 08720/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE
2a. INST.
RECORRENTE(s) : JEANE TRAMONTINI ZANLUCHI
RECORRIDO(s) : SERVICO NACIONAL DE APRENDI-
ZAGEM COMERCIAL SENAC
ADV(S) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
PR11497
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 08817/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : SERVICO DE DIST. DOS FEITOS DE
2a. INST.
RECORRENTE(s) : BANCO BANESTADO S/A

: LUCILIA DE FREITAS MENEZES
RECORRIDO(s) : BANCO BANESTADO S/A

: LUCILIA DE FREITAS MENEZES
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL...

SECRETARIA DA 2a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00025/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 02233/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : JORGE ELCINO RAGAGNAN
Recorrido(s) : SPREADER CONSTRUTORA COMERC
REPRESENTACOES LTDA

ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): JOAO CHEDE NETO PR14424

CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS-PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04418/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : SUPERMERCADO REQUIAO LTDA
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562

CONCEDIDA VISTAS D0S AUTOS A V.SA. PRAZO-05 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04419/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : TOKIKAWA & GIOVANNI LTDA
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562

CONCEDIDA VISTAS D0S AUTOS A V.SA. PRAZO-05 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04802/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : C E K BASIC CONFECCOES LTDA
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562

CONCEDIDA VISTAS D0S AUTOS A V.SA. - PRAZO-05
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04803/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : COMÉRCIO DE COSMETICOS SAKA-
MOTO LTDA
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562

CONCEDIDA VISTAS D0S AUTOS A V.SA. - PRAZO-05
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04804/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : SHIMABUKURO IKUTA E CIA LTDA
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562

CONCEDIDA VISTAS D0S AUTOS A V.SA. - PRAZO-05
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04805/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : A N COMÉRCIO DE LINGERIE LTDA
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562

CONCEDIDA VISTAS D0S AUTOS A V.SA. - PRAZO-05
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04806/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : PERFUMARIA KARIMA LTDA
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562

CONCEDIDA VISTAS D0S AUTOS A V.SA. - PRAZO-05
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 04827/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : ROSELI HILDA DA CRUZ-ME
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562

CONCEDIDA VISTAS D0S AUTOS A V.SA. - PRAZO-05
DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 05785/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : VALDIR SCHMIDT

DROGAMED COMÉRCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA S-A
Recorrido(s) : VALDIR SCHMIDT

DROGAMED COMÉRCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA S-A
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA PR14813

CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS -PRAZO DE 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR RO 06398/2002
Local Atual :SECRETARIA DA 2a. TURMA
Recorrente(s) : GILBERTO JOSE ALBARELLO

HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Recorrido(s) : GILBERTO JOSE ALBARELLO

HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656

Indefiro o pedido de fl.454 quanto a devolução de prazo para
apresentação de contra-razões pelo réu, posto que, segundo
consta da própria petição, a greve que paralisou o andamento
dos processos teve inicio em 24.05.2002,data em que há muito
(06.05) já se havia esgotado o prazo em questão, conforme se
extrai da certidão de fl.431 verso. Observa-se, ainda, que o
autor protocolizou suas contra-razões(fl.434) em data de 27.
05.2002, época em que, segundo o réu, o protocolo integrado
de petições estaria paralisado. Em, 11.09.2002-. ANA CARO-
LINA ZAINA-JUIZA RELATORA

SECRETARIA DA 3a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00024-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 02152-2002-(05 DIAS)
Local Atual :SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : JAIMIR CARDOSO DE AGUIAR

DROGAMED COMÉRCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA S-A
Recorrido(s) : JAIMIR CARDOSO DE AGUIAR

DROGAMED COMÉRCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA S-A
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA PR14813
Disponivel para VISTA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 02358-2002-(05 DIAS)
Local Atual :SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : TEREZA DE ARAUJO GOMES
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
Disponivel para VISTA no prazo regimental.

PROCESSO TRT-PR RO 06220-2002-(05 DIAS)
Local Atual :SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ROGERIO SIPRIANO DE SOUZA

COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA
LINCOLN JUNQUEIRA
Recorrido(s) : ROGERIO SIPRIANO DE SOUZA

COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA
LINCOLN JUNQUEIRA
Advogado(s): MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
Disponivel para VISTA EM SECRETARIA no prazo regimen-
tal.

PROCESSO TRT-PR RO 06759-2002-(08 DIAS)
Local Atual :SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : EDSON ARISTEU DA SILVA
Recorrido(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS INTEGRADAS S-A
Advogado(s): LETICIA DANIELE SIMM PR28588
INTIMAÇÃO P-OFERECER CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO DO AUTOR “(...) INTIME-SE A RÉ, NA PESSOA
DE SEU ADVOGADO, DA INTERPOSIÇAO DE RECURSO
PELO AUTOR, E DE QUE TEM O PRAZO LEGAL PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES. EM 12-09-
2002. (A) MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR-Juiz Re-
lator”
OBS.: Refere-se a petiçao de recurso ordinario pelo autor de
fls. 141-145.

PROCESSO TRT-PR RO 09597-2001-(05 DIAS)
Local Atual :SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : ROLDAO FLAUZINO RIBEIRO

LITISC: IRMANDADE SANTA CASA
MONSENHOR GUILHERME
Advogado(s): MARIO ESPEDITO OSTROVSKI PR8522
INTIMAÇÃO P-CIENCIA SOBRE DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.
“DE-SE CIENCIA AO AUTOR, DOS DOCUMENTOS DE
FLS. 197-202. EM
12-09-2002. (A) FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO-Juiza
Relatora.”
OBS.: Refere-se a petiçao requerendo exclusao da Re Irman-
dade Santa Casa Monsenhor Ghilherme, em vista de acordo
celebrado com o Municipio de Foz do Iguaçu. (fls.196-202)

PROCESSO TRT-PR RO 14615-2001-(05 DIAS)
Local Atual :SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

ROSINHA LUCI ZEMBRZUSKI VIANA
SANDRI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

ROSINHA LUCI ZEMBRZUSKI VIANA
SANDRI
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Disponivel para VISTA no prazo regimental.

SECRETARIA DA 4a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00020-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados in-
timados para, no prazo indicado, providenciar e-ou tomar cien-
cia do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RXOF 00087-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
RECLAMANTE(s): EDNALDO DE AZEVEDO
RECLAMADO(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
IAP

: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA
SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI
PR8918
RECLAMADAS PARA SE MANIFESTAREM SOBRE EM-
BARGOS
“Tendo em vista que a apreciação dos embargos de declaração
apresentados pelo reclamante podera acarretar a modificação
do julgado, de-se ciencia aos reclamados para, querendo, ma
nifestar-se no prazo de cinco dias. Em 10 de setembro de 2002.
SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS - Juiz Relator.”

PROCESSO TRT-PR RO 01891-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: EDILMAR BRANDALIZE
Recorrido(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: EDILMAR BRANDALIZE
Advogado(s) : JOSE ANTONIO VALE PR6137B
MANIFESTAÇÃO AOS EMBARGOS
“VISTOS, ETC. TENDO EM VISTA QUE A APRECIAÇÃO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RE-
CLAMANTE PODERA ACARRETAR
A EVENTUAL MODIFICAÇÃO DO V. JULGADO, DE-SE
CIENCIA A RECLAMADA PARA QUE, QUERENDO, MA-
NIFESTE-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS. EM 02.09.2002-
.” SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS- JUIZ RELATOR.

PROCESSO TRT-PR RO 02817-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : BANESTADO LEASING S-A

: EMBRASIL EMPRESA BRAS SERV TER-
CEIRIZAD S-C LTDA
Recorrido(s) : VALDIRENE KOZLIK DE GODOI

: BANESTADO LEASING S-A
: EMBRASIL EMPRESA BRAS SERV TER-

CEIRIZAD S-C LTDA
Advogado(s) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
INDEFERIMENTO DE VISTAS
“Vistos. II- O requerente teve vistas dos autos para o fim ora
pretendido (fls. 512 e 523). III- Destarte, INDEFIRO o pleito.
IV- Notifique-se. Curitiba, 05-09-2002. MARCIA DOMIN-
GUES - Juiza Relatora.”

PROCESSO TRT-PR RO 03150-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : GRACILENE DE ABREU DOS SANTOS
Recorrido(s) : CLINICA PARANAENSE DE RADIOLO-
GIA S-C

: (E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
RECLAMANTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBAR-
GOS
“Tendo em vista que a apreciação dos embargos de declaração
opostos pelas reclamadas podera acarretar a eventual modi-
ficação do v. julgado, de-se ciencia a reclamante para que, que-
rendo, manifeste-se no prazo de cinco dias. Em 09 de setembro
de 2002. SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS - Juiz Rela-
tor.”

PROCESSO TRT-PR RO 03862-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS

: LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Advogado(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
APRESENTAR NUMEROS DE DOCUMENTOS
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“INTIME-SE A AUTORA NA PESSOA DE SEU PROCURA-
DOR, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, INFORME OS
NúMEROS DE SEU CPF E RG, BEM COMO SUA FILIA-
ÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI. CURITIBA, 05 DE SETEM-
BRO DE 2002.” SUELI GIL EL RAFIHI - JUIZA RELATORA

PROCESSO TRT-PR RO 05344-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : LAERCIO DIAS

: COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
Recorrido(s) : COTRIGUACU COLONIZADORA DO
ARIPUANA S-A

: COTRIGUACU CORRETORA DE SEGU-
ROS

: LAERCIO DIAS
: COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL

IGUACU LTDA
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
VISTA DOS AUTOS
“JUNTE-SE. EM 14-08-02.” ARNOR LIMA NETO - RELA-
TOR O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÌ
043844, requerendo vista dos autos.

PROCESSO TRT-PR RO 05395-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MILTON LOURENCO ALBINO
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
DEFERIMENTO DE VISTA
“J. Defiro na forma regimental. Em 19-08-2002.
SUELI GIL EL RAFIHI - Juiza Relatora.”

PROCESSO TRT-PR RO 05396-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : PIRELLI CABOS S-A

: JOSE HENRIQUE DE PAULO
Recorrido(s) : SERVTEL SERVICOS TELECOMUNICA-
COES ENERGIA LTDA

: PIRELLI CABOS S-A
: JOSE HENRIQUE DE PAULO

Advogado(s) : JULIO CESAR CROCE SP109787
 MAYRA DE CASTRO E SILVA SP130834
RECLAMADAS PARA CONTRA-ARRAZOAREM
“Determino a Secretaria desta E. Turma proceda a intimação
das Reclamadas para apresentarem as contra-razoes de esti-
lo. (...) Curitiba, 13.09.2002-. MARCIA DOMIN-
GUES - Juiza Relatora.”

PROCESSO TRT-PR RO 05397-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : CLEUZA MARIA MARONEZI MAR-
QUES
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
VISTA DOS AUTOS
“JUNTE-SE. DEFIRO NA FORMA REGIMENTAL. EM 12-
09-2002.” SUELI GIL EL RAFIHI-RELATORA

PROCESSO TRT-PR RO 05401-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI

: JORGE FERREIRA NEVES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI

: JORGE FERREIRA NEVES
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
DEFERIMENTO DE VISTA
“J. Defiro na forma regimental. Em 19-08-2002.
SUELI GIL EL RAFIHI - Juiza Relatora.”

PROCESSO TRT-PR RO 14987-2001
Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA
Recorrente(s) : SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MA-
RKETING S-C LTDA

: (E OUTRO(S) 05)
Recorrido(s) : SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MA-
RKETING S-C LTDA

: (E OUTRO(S) 05)
Advogado(s) : ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOT-
TI PR27848
AUTOR P- SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
“Havendo pedido de atribuição de efeito modificativo a deci-
são embargada, intime-se as partes para que, no prazo suces-
sivo de 05 dias, iniciando-se pelo autor, querendo, apresen-
tem resposta aos embargos de declaracão (OJ 142 da SDI-I do
C. TST). (...) Curitiba, 10.09.2002-. SUELI GIL
EL RAFIHI - Juiza Relatora.”

SECRETARIA DA 5a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00024/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 02642-2002
Local Atual :SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

SATOE YAMAMOTO PEIXOTO
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

SATOE YAMAMOTO PEIXOTO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 03469-2002
Local Atual :SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : JABUR TOYOPAR IMPORTACAO CO-
MÉRCIO VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : MARCIO APARECIDO CAETANO
Advogado(s): DANIELLE H C ALBUQUERQUE KORN-

DORFER PR15395
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 07520-2002
Local Atual :SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : CLASSE INDÚSTRIAL DE MOVEIS
LTDA

VALDINEIA DOS SANTOS
Advogado(s): MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DO INSS

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 91/2002
Ato da Presidênca do TRT da 9ª Região, de 16-9-2002:
Ato nº 112/02 - retificar os Atos nºs 106, 107 e 109, de 2-9-02
publicados no DJEP em 10-9-02 e 110, de 12-9-02 publicado
no DJEP em 16-9-02, fazendo constar: “acrescido da vanta-
gem de que trata o art. 13  (GAJ), da Lei nº 9.421/96, combi-
nado com o art. 8º da Lei nº 10.475/02” onde se lê:  “acresci-
do da vantagem de que trata o art. 8º  (GAJ), da Lei nº 9.421/
96, com redação dada pela Lei nº 10.475/02”.
Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 13-9-2002:
Portaria DG nº 1488/02 - designando ANA AUGUSTA VI-
EIRA DE VILHENA, Técnica Judiciária Área Judiciária, clas-
se A, padrão 5, para EXERCER a Função Comissionada de
Assistente Administrativo para Atendimento ao Público, códi-
go TRT 9ª FC 04, da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, no
período de 20 a 30-9-2002.
Curitiba, 17-9-2002.
 Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª  REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA GP 62/2002, de 16 de setembro de 2002.

O Juiz-Presidente Regimental do TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais,

R E S O L V E

Em razão do falecimento da Juíza Titular da Vara do Trabalho
de Jacarezinho, ANA MARIA MANSUR MÄDER GISI, ocorrido nes-
ta data, DECRETAR luto oficial por três dias, a contar deste,
determinando:

1. Na Vara do Trabalho de JACAREZINHO SUSPENDER o expe-
diente e os prazos processuais nos dias 16, 17 e 18, inclusive o
PIP - Protocolo Integrado de Petições para aquela localidade;
2 - Nas demais Unidades desta Justiça Especializada, o expedi-
ente será normal, manifestando-se o luto com arriamento das
bandeiras a meio mastro.
P U B L I Q U E - S E.

(a) NACIF ALCURE NETO
Juiz-Presidente Regimental

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUARTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUARTA TURMA
PARA O DIA 25.09.2002-ÀS 13: 30 HORAS

Uma vez providos os Agravos de Instrumento constantes desta
Pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma Sessão e poderão ser objeto de Sustentação Oral.

TRT-PR-AIPS-00070-2002- ORIGEM :  - 03a. VT DE MA-
RINGA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Agravante(s) : PAULO SERGIO CAGNI
Agravado(s) : CELIO APARECIDO BRAZ
Advogado(s) : Rodnei France Alvarenga - Monica Daltoe
- Elson de Souza Fonseca

TRT-PR-AIPS-00071-2002- ORIGEM :  - 04a. VT DE LON-
DRINA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Agravante(s) : REINALDO DANSINE
Agravado(s) : JOSE CLAUDIO GERMINARI
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga - Valdeci Eleu-
terio

TRT-PR-ROPS-00755-2002- ORIGEM :  - VT DE UMUARA-
MA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : JULIO BAREA NETTO E OUTROS
Recorrido(s) : AMARILDO DE OLIVEIRA BARROS
Advogado(s) : Michiele Aparecida Cabrera Valezi - Mar-
cia Regina Rodacoski
- Rosana Favorin Martins - Hailton Jose Modesto D’Avila

TRT-PR-ROPS-00830-2002- ORIGEM :  - VT DE UMUARA-
MA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : HELTON DIEGO ESTEVES ROSEGHINI
Recorrido(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES ELISA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Claudecir A de Oliveira - Gilson Luiz da
Silva

TRT-PR-ROPS-00840-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURI-
TIBA - PR

Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Recorrido(s) : ANCELMO LOPES DE ALMEIDA
Advogado(s) : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek -
Marcos Henrique
Machado Pereira - Fernando Antonio de Oliveira

TRT-PR-ROPS-00841-2002- ORIGEM :  - 18a. VT DE CURI-
TIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Recorrido(s) : ESPEDITO RODRIGUES
LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA
Advogado(s) : Gilberto Brunatto Dalabona - Alexandre
Nishimura

TRT-PR-ROPS-00844-2002- ORIGEM :  - VT DE UMUARA-
MA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : JOSEFA BARBOSA DE MATOS BLAS-
COVI
Recorrido(s) : JULIANA DOMINGOS DA SILVA E OU-
TROS
Advogado(s) : Paula Alessandra Rossi Geglini - Marcelo
Montanha da Silva

TRT-PR-ROPS-00853-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE CURI-
TIBA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA
PMPR
Recorrido(s) : LUIZ EUCLIDES ECCHER
Advogado(s) : Ali Zraik Junior - Flavio Vilmar da Silva

TRT-PR-ROPS-00861-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANA-
GUA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : ULISSES PEREIRA GOMES
Advogado(s) : Francisco Vidal Gil - Edmilson Petroski dos
Santos

TRT-PR-AI-00164-2002- ORIGEM :  - VT DE ROLANDIA -
PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Agravante(s) : ELIRIANE KELLEN DOS REIS E SILVA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho - Lanereu-
ton Theodoro Moreira

TRT-PR-AI-00169-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE GUARA-
PUAVA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AI-00180-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : MARIZETE FONSECA DA ROCHA
Agravado(s) : SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO SAMAE
Advogado(s) : Adalberto Cordeiro Rocha - Reginaldo
Martins

TRT-PR-RO-07838-2001- ORIGEM :  - 02a. VT DE LON-
DRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LUIS CARLOS GIOVANETI CAVALHEI-
RO
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Carlos Giovaneti Cavalheiro - Oderci
Jose Bega

TRT-PR-RO-14116-2001- ORIGEM :  - 12a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher - Paulo Yves Tempo-
ral - Alvaro Eiji Nakashima - Lissandra Regina Reckziegel

TRT-PR-RO-14383-2001- ORIGEM :  - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : VALDERES DO ROCIO PADILHA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Lineu Ferreira Ri-
bas

TRT-PR-RO-02930-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ANTONIO MARTIMIANO DA ROCHA E
OUTROS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO
EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eni Domingues - Andrea Maria Soares Qua-
dros

TRT-PR-RO-02984-2002- ORIGEM :  - 14a. JCJ DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : OLINDA MARIA RODRIGUES DA CRUZ
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Ademilson de Maga-
lhaes

TRT-PR-RO-03446-2002- ORIGEM :  - 05a. VT DE LON-
DRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E
IMPORTADORA
GLEIDSON FERREIRA
UNIAO DE COOPERADOS EM PRESTACAO DE SERVI-
COS
SOCIEDADE COOPERATIVA UNICOOB MARINGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Benedito Jose de Oliveira - Eduardo Fer-
nando Lachimia - Marcia Bianchi Costa

TRT-PR-RO-03449-2002- ORIGEM :  - 05a. VT DE LON-
DRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA
SERGIO RICARDO RODRIGUES DE MELLO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Spisla - Wilson Seleme Segundo
- Otto Carlos Pohl - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira

TRT-PR-RO-03846-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : EDILSON BARBOSA DOS SANTOS
Recorrido(s) : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-04036-2002- ORIGEM :  - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ELLEN HASS DE OLIVEIRA PEDROZA
Advogado(s) : Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho -
Indalecio Gomes
Neto - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-RO-04141-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SANDRO LUIZ GREINERT
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROS-
SA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende

TRT-PR-RO-04151-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : ANTONIO MARTINHO DIAS
Recorrido(s) : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-04161-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : NOSELI PINTO GONCALVES
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Edmilson Petroski dos Santos - Valiana
Wargha Calliari

TRT-PR-RO-04460-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAVAI
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : GERVASIO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Advogado(s) : Hermeto Botelho Neto - Lauri Trentini

TRT-PR-RO-04938-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAGUA
- PR
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Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : OLIMPIO FRANCISCO
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Marineide Spalu-
to Cesar

TRT-PR-RO-04945-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ROSANA ANDREA FERREIRA VOSGE-
RAU SCHMIDT
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO-04946-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CIRENE PIRES DE ALMEIDA PEDRO-
ZO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik
Araujo Marcal

TRT-PR-RO-05081-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE CASCA-
VEL - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : JOSELINO VALTER DA SILVA
Recorrido(s) : TELEVISAO CARIMA LTDA
Advogado(s) : Omar Sfair - Luiz Otavio Goes

TRT-PR-RO-05095-2002- ORIGEM :  - VT DE APUCARA-
NA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : DORCELINA MARIA DE SOUZA SAN-
TANA E OUTROS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Luiz Humberto Me-
negotto

TRT-PR-RO-05099-2002- ORIGEM :  - 03a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO MARTINS
Recorrido(s) : MARMORARIA GRANINGA LTDA - ME
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Claudio
Antonio Ribeiro - Carlos Alberto Machado da Costa

TRT-PR-RO-05100-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOANA ELIZABETI LINARES SECATO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes
Neto - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Rosa Ma-
ria Rigon - Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-05131-2002- ORIGEM :  - 05a. VT DE LON-
DRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
JOSE ANTONIO ALVES DE CARVALHO ROCHA (RECUR-
SO
ADESIVO)
Recorrido(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco -
Marcus Vinicius Martins

TRT-PR-RO-05134-2002- ORIGEM :  - 14a. JCJ DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : CROMO ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
Recorrido(s) : VALDINOR DE SOUZA
S A SANTOS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CONS-
TRUCAO
CIVIL LTDA
Advogado(s) : Karin Hasse - Dalva Marli Menarim - Noe-
mi Terezinha Vianna Marchiori

TRT-PR-RO-05136-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : MARIA JOSE AMBROSIO
Recorrido(s) : ANA SCOTT BIGATA
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao - Rui Scucato dos Santos

TRT-PR-RO-05139-2002- ORIGEM :  - VT DE CIANORTE -
PR

Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS ECT
ANTONIA GIACOMINI DE OLIVEIRA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Savi - Cirlene Alexandre

TRT-PR-RO-05141-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAVAI
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
MOACIR ROSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Antonio Obici - Gian Marco Del Pin-
tor - Eliseu Alves Fortes

TRT-PR-RO-05147-2002- ORIGEM :  - 11a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SEBASTIAO RIBEIRO
Recorrido(s) : CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
Advogado(s) : Hugo Jose Lenz - Nadia Maria Borato -
Susana Andreia dos Passos

TRT-PR-RO-05149-2002- ORIGEM :  - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrido(s) : HELIA SOARES SANTANA
MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
SINDICO:  BRAZILIO BACELLAR NETO
Advogado(s) : Carlos Eduardo Grisard - Andreia Tomaz -
Simara Zonta

TRT-PR-RO-05150-2002- ORIGEM :  - 14a. JCJ DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : EDEMAR ALOISIO SIMON E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Mar-
cia Aparecida
Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-05154-2002- ORIGEM :  - VT DE COLOMBO -
PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
JOSE CARLOS SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel Her-
mando Barreto - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-05159-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI
LAUDEMIR FERNANDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Andre R
Vier Botti

TRT-PR-RO-05160-2002- ORIGEM :  - 14a. JCJ DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RFFSA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
MARCO ANTONIO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Fabiano
Luiz Segato - Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-RO-05200-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DALVA RUIZ GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kassiane Menchon Moura Endlich - Gil-
berto Flavio Monarin - Gilmar Tadeu Trevizan

TRT-PR-RO-05201-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
JUAREZ JUSTINO DE ASSNCAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Marlene
de Castro Mardegam

TRT-PR-RO-05205-2002- ORIGEM :  - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR

Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : FAZENDA SANTA FE LTDA
WALDIR CARDENAS NUNES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda de Souza Rocha - Rosangela Kha-
ter - Elida Braga

TRT-PR-RO-05206-2002- ORIGEM :  - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES
DA ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA E OUTROS
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO DE
CORNELIO PROCOPIO LTDA
IDERCIO MARIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juarez Ferreira - Osvaldo Alencar Silva -
Alberto de Paula Machado - Roberto Chincey Albino

TRT-PR-RO-05208-2002- ORIGEM :  - 10a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : GLADYS VIVIANE LINDER
Recorrido(s) : BERTE COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA
Advogado(s) : Marco Aurelio de Miranda Carvalho - Luiz
Alberto Leschkau - Mauricio Westphalen Ramina

TRT-PR-RO-05209-2002- ORIGEM :  - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : APARECIDO SOUZA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ALTERNATIVA TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile - Luis Eduardo Palia-
rini

TRT-PR-RO-05213-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : LEONARDO MIKOS
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
SERMAP SERVICOS DE MAPEAMENTOS E REPRESEN-
TACOES LTDA
Advogado(s) : Fabricio Maggi Reusing - Jeferson Luiz de
Lima

TRT-PR-RO-05220-2002- ORIGEM :  - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : ARILDO SILVERIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s) : Marcelo Foggiato Licheski - Fabio Ricardo
Ferrari - Manuel
Antonio Teixeira Neto - Manoel Antonio Teixeira Filho -
Rosangela Vieira dos Santos Teixeira - Fabio Freitas Minardi -
Fabiana Meyenberg Vieira - Joao Luis Vieira Teixeira

TRT-PR-RO-05225-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE LON-
DRINA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : LUCIMEIRE SIMAO DA SILVA
Recorrido(s) : BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) : Luciano Teixeira Odebrecht - Ademir Si-
moes

TRT-PR-RO-05226-2002- ORIGEM :  - 08a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : ELISABETH ROSE SPERANCA
FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNO-
LOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Emerson Norihiko Fukushima - Edson Car-
los de Souza

TRT-PR-RO-05227-2002- ORIGEM :  - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
SILVIO PERCEGONA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alexandre Eucli-
des Rocha - Paulo Andre Cardoso Botto Jacon

TRT-PR-RO-05245-2002- ORIGEM :  - VT DE SAO JOSE
DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : DANIEL FERREIRA DE SOUZA
MALAQUIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Emir Baranhuk Con-
ceicao - Emir Baranhuk Conceicao

TRT-PR-RO-05252-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : FERTILIZANTES OURO VERDE S-A
ANTONIO CARLOS CORREIA
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE PRESTACAO DE
SERVICOS DOS TRABALHADORES AUTONOMOS DE
PARANAGUA UNITRAB
e os mesmos
Advogado(s) : Regiane Antunes Dequeche - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-RO-05271-2002- ORIGEM :  - 08a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CAFE DAMASCO S-A
ELSO ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Teixeira de Oliveira - Paulo Ce-
sar Bulotas

TRT-PR-RO-05319-2002- ORIGEM :  - VT DE PATO BRAN-
CO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CLAUDEMIR VIEIRA DE FREITAS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
MARILICE DUARTE & CIA LTDA
Advogado(s) : Jociane Triches - Angelo Pilatti Neto - Ce-
sar Augusto Gazzoni

TRT-PR-RO-05369-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE FOZ DO
IGUACU - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : GERALDO NEIVA DOS SANTOS
Advogado(s) : Ana Christina Tagliari Helbling - Vilmar
Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-RO-05376-2002- ORIGEM :  - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ODETTE SOARES DE OLIVEIRA E OU-
TROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Mar-
cia Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-05382-2002- ORIGEM :  - 16a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS RIBEIRO
Recorrido(s) : ALPENDRE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante -
Lorna Loredana Lascowski

TRT-PR-RO-05384-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE FOZ DO
IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARTA PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : IGUASSU BOULEVARD DIVERSOES
LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Flavio Ra-
mos

TRT-PR-RO-05386-2002- ORIGEM :  - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ ANTONIO SERRA E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Mar-
cia Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-05387-2002- ORIGEM :  - 17a. VT DE CURITI-
BA
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
VALDIR SILVANO DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Edimar Porte-
la Marcondes - Cristiane Ferraz Pias - Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini

TRT-PR-RO-05388-2002- ORIGEM :  - 16a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : TERRAPLANAGEM BURBELLO LTDA
- ME E OUTROS
Recorrido(s) : ATAIDE FAGUNDES MACHADO
Advogado(s) : Arthur Klassen - Denise Cristine Borges

TRT-PR-RO-05389-2002- ORIGEM :  - 16a. VT DE CURITI-
BA - PR
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Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN E ROYAL LTDA
Recorrido(s) : SERGIO LUIS DE ANDRADE
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Fabiano
Krause de Freitas

TRT-PR-RO-05390-2002- ORIGEM :  - 14a. JCJ DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MAURI DE SOUZA SANTOS
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-RO-05391-2002- ORIGEM :  - 14a. JCJ DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : HELENA BEZERRA DE SENA
Recorrido(s) : HOTEL SAN JUAN LTDA
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira - Ildefonso Jacinto
Ceschin

TRT-PR-RO-05394-2002- ORIGEM :  - VT DE CIANORTE -
PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SIRLEI HENRIQUE DE SOUZA MOCO
Recorrido(s) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS
TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Jose Roberto Loureiro

TRT-PR-RO-05399-2002- ORIGEM :  - VT DE CIANORTE -
PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Recorrido(s) : VALTER GOMES DE SOUZA
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Sergio Muri-
lo Loureiro

TRT-PR-RO-05403-2002- ORIGEM :  - VT DE ROLANDIA -
PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARCIA ELIZABETH KOUDA
Recorrido(s) : PLASTIMOVEIS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Advogado(s) : Ana Carolina Conte Boucas - Adriana Re-
gina Marcato Armeni - Mauricio Feldmann de Schnaid

TRT-PR-RO-05407-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : CICERO MARCULINO
Recorrido(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI E OU-
TROS
Advogado(s) : Antonio de Jesus Filho - Henrique Willian
Bego Soares

TRT-PR-RO-05408-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE CAMPO COMER-
CIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA
ADOLFO NUNES MAIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Lenita
Bartz

TRT-PR-RO-05409-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : FRANCISCO SCARPARI NETTO
AGNALDO BENITES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto - Neusa de Moraes
Bizan

TRT-PR-RO-05410-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA COAMO
Recorrido(s) : INACIO FLORIANO DOS SANTOS
Advogado(s) : Roque Burin - Luiz Henrique Tortola - Zeno
Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm
- Irineu Chiqueto Junior

TRT-PR-RO-05411-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO MOU-
RAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : NIVALDO ALVES DE SOUZA
Recorrido(s) : LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
Advogado(s) : Hugo Schianti Almeida - Olivaldo Batista
da Silva

TRT-PR-RO-05412-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SEBASTIAO DO CARMO
Recorrido(s) : ORIDES DONIZETE DA SILVA
Advogado(s) : Moshe Cabiak Evangelista - Paulino Evan-
gelista

TRT-PR-RO-05413-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Olivaldo Batista da Silva - Carlos Eduardo
Bley

TRT-PR-RO-05416-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE CASCA-
VEL - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ACIR CORDEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : NATIVA ENGENHARIA S-A
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna - Norton Emmel
Muhlbeier

TRT-PR-RO-05418-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JOAO CARVALHO DA COSTA
Recorrido(s) : MIYAZAKI S-A COMERCIAL AGRICO-
LA
Advogado(s) : Carlos Humberto Fernandes Silva - Luiz
Antonio Manchini

TRT-PR-RO-05425-2002- ORIGEM :  - 11a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
JERONIMO NARCIZO LOPES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek -
Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-RO-05426-2002- ORIGEM :  - 11a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO MFN LTDA-ME
AMAURI SOARES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Piloto - Carlos Wagner Silva
Severo

TRT-PR-RO-05427-2002- ORIGEM :  - 08a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : PIERRE ALBERTO CANDIDO DA SILVA
FEDERAL SEGUROS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Luiz Ricetti - Fernando Antonio Mou-
ra Fialho Silva

TRT-PR-RO-05428-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JORGE ALVES MACHADO
Recorrido(s) : CEPEL CONSTRUTORA LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Miria Maria Boll - Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo

TRT-PR-RO-05429-2002- ORIGEM :  - 12a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JOSE CARLOS KRUGER
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Paulo Granero Pereira - Manoel Fran-
cisco de Souza Neto - Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO-05430-2002- ORIGEM :  - VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : GERMANO LISBOA GOMES DE SOUZA
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Ramalho Cardoso - Paulo Rogerio
Hegeto de Souza

TRT-PR-RO-05431-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : JOAO DONIZETE LARA
Recorrido(s) : WW PITPOLPA EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : Rogerio Danguy Cleto - Antonio Cesar Zi-
egemann - Jamil Joao Ziegemann

TRT-PR-RO-05433-2002- ORIGEM :  - 08a. VT DE CURITI-
BA - PR

Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE RUFO E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Mar-
cia Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-05438-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : FRANCISCO ROSANI SOBRINHO
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Luiz Januario - Jose Carlos Pereira
Marconi da Silva

TRT-PR-RO-05440-2002- ORIGEM :  - VT DE ROLANDIA -
PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : VALDIR CALZZAVARA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano - Wilson Leite
de Morais - Carlos
Afonso Goncalves Gomes Coelho - Adriano Rodrigo Brolin
Mazini - Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin Mazini -
Rogerio Costa

TRT-PR-RO-05442-2002- ORIGEM :  - VT DE ROLANDIA -
PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : AILTON EMILIANO DA SILVA
Recorrido(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA CO-
MERCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) : Ester de Melo - Fabiane Munhoz Rossoni -
Vania Regina Silveira Queiroz

TRT-PR-RO-05444-2002- ORIGEM :  - 14a. JCJ DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
ANDRE PEDRO CHUPA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Sueli Aparecida Er-
bano

TRT-PR-RO-05446-2002- ORIGEM :  - 04a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : PATRICIA PIASSA ANTONUCCI VILAS
BOAS
Recorrido(s) : REGINA CELIA ZANOTTI TOMAZINHO
Advogado(s) : Sebastiao da Costa Guimaraes - Aparecido
Domingos Errerias Lopes

TRT-PR-RO-05447-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : LAUDEVINO DIAS
SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marizeti Soares Santos Silva - Romeu Sac-
cani

TRT-PR-RO-05449-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : RILDO DE LARA
Recorrido(s) : WW PITPOLPA EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : Rogerio Danguy Cleto - Antonio Cesar Zi-
egemann - Jamil Joao Ziegemann

TRT-PR-RO-05450-2002- ORIGEM :  - 04a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Recorrido(s) : MARCOS DE SOUZA FERREIRA DOS
SANTOS
NINSG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s) : Marco Aurelio de Miranda Carvalho - Re-
gina Maria Bassi Carvalho - Joao Rodrigues Oliveira

TRT-PR-RO-05451-2002- ORIGEM :  - 04a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CLAUDEMIR RAVALI
Recorrido(s) : CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
Advogado(s) : Vivalda Sueli Borges - Maria Haydee Luci-
ano Pena

TRT-PR-RO-05455-2002- ORIGEM :  - 04a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
SERGIO CLODOMAR DE MELLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aparecido Donizetti Andreotti - Carlos Fer-
nando Uzelotto

TRT-PR-RO-05458-2002- ORIGEM :  - 04a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : CLINICA MEDICO SOCIAL RURAL DE
MANDAGUARI
LENIZE CRISTINA DE FREITAS BEDIN (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria de Lourdes Viel Pulzatto - Joao Car-
los Zafalon

TRT-PR-RO-05459-2002- ORIGEM :  - 03a. VT DE LON-
DRINA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : JOANA APARECIDA CUENCA DA SIL-
VA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Fer-
nando Bastos Alves

TRT-PR-RO-05844-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MOGIANA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : DANIEL LINHARES DOS SANTOS LIMA
Advogado(s) : Fabio da Gama Cerqueira Job - Marcia He-
lena Bader Maluf

TRT-PR-RO-05846-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : GABRIEL HENRIQUE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio
Bernartt - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05848-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EDILSON HONORATO DOS SANTOS
NESTLE BRASIL LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Augusto da Silva - Luiz Antonio Ber-
tocco

TRT-PR-RO-05849-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PAULO DE OLIVEIRA TAVORA
Recorrido(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SE-
GURANCA S-C LTDA
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva - Claudia Susana Ha-
nel - Kelly de Souza Padilha

TRT-PR-RO-05850-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : FRANCINETE DO CARMO ALBERTON
MEN
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Herleinn Muri - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-05851-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANAVEL COMERCIO E SERVICOS
LTDA E OUTROS
JURANDIR JOSE DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvane Busini Potrich - Joao Carlos Regis
- Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-RO-05852-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ROSELI REINERT HANAI
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marianne Silva
Malvezzi

TRT-PR-RO-05927-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL INSS
Recorrido(s) : EDUVIRGES NOVICKI LUGINIESKI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - In-
dalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06112-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : EZEQUIEL TEIXEIRA ALVES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pi-
mentel

TRT-PR-RO-06114-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : TEREZA RUTTE RAMOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pi-
mentel

TRT-PR-RO-06141-2002- ORIGEM :  - 04a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : DIRLEI BUENO DA PAIXAO
KHARINA ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Furtado dos Santos - Joao Con-
ceicao e Silva - Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz

TRT-PR-RO-06142-2002- ORIGEM :  - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : JOSE JOEL GRACIANO KUPZIK
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-06144-2002- ORIGEM :  - VT DE JAGUARIAI-
VA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JOAO PINTO
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
- Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti Portela

TRT-PR-RO-06434-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S-A
JOAO DA LUZ FREITAS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jack Fernando Ribei-
ro de Luna - Indalecio Gomes Neto - Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-06446-2002- ORIGEM :  - VT DE SAO JOSE
DOS PINHAIS - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : RICARDO ANTONIO GANTER
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ina Joseane Oliveira de Souza - Alexandra
Fistarol - Charles Miguel dos Santos Tavares

TRT-PR-RO-06448-2002- ORIGEM :  - VT DE SAO JOSE
DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : MVC COMPONENTES PLASTICOS
LTDA
LUIZ ROBERTO BASSETO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Fabiana Palomeque
Maganhotte - Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos - Joao Pereira

TRT-PR-RO-06772-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
JOAO AIR MOTA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alessandro Marcos
Brianezi - Joao Maria Sobrinho Maia

TRT-PR-RO-06774-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCARIA
- PR

Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : VIACAO TINDIQUERA LTDA
LUIZ JORGE DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Fabiano Archegas -
Jeff Meier

TRT-PR-RO-06777-2002- ORIGEM :  - 14a. JCJ DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VERA MARILDA GESCHONKE
Recorrido(s) : EMILIO CASEMIRO HAIDUK E OU-
TROS
Advogado(s) : Jocelino Alves de Freitas - Waldir Leske

TRT-PR-RO-06781-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Recorrido(s) : FABIOLA GARCIA DE LIMA
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Luiz Alberto Gon-
calves - Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO-06788-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SEBASTIAO MINEIRO DE ANDRADE
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE CURITIBA
Advogado(s) : Clovis de Oliveira Passos - Conceicao An-
gelica Ramalho Conte

TRT-PR-RO-06807-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE FOZ DO
IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ROSIMEI PRATES DE SOUZA
Recorrido(s) : DENTAL FOZ DO IGUACU PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora - Averaldo Fran-
cisco Pinheiro de Souza - Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-RO-06848-2002- ORIGEM :  - VT DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : AGNALDO VISNIESKI DE ALCANTA-
RA
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Advogado(s) : Joao Paulo Straub - Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-RO-06856-2002- ORIGEM :  - 03a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : WILSON PULZATTO
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DE QUEIROZ
Advogado(s) : Roosevelt Mauricio Pereira - Dulcilene de
Fatima Rodrigues Brambilla

TRT-PR-RO-06862-2002- ORIGEM :  - 03a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : JOSE PEDRO DE SOUZA
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Gilberto Flavio Monarin - Gilmar Tadeu
Trevizan - Jose Iraja de Almeida

TRT-PR-RO-06876-2002- ORIGEM :  - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Recorrente(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
Recorrido(s) : PAULO SOARES DA SILVA
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Anto-
nio Teixeira Neto - Jose Inacio Costa Filho

TRT-PR-RO-06880-2002- ORIGEM :  - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : NILMA BRITO BURGHATI
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Edson Antonio
Fleith

TRT-PR-RO-06975-2002- ORIGEM :  - VT DE SAO JOSE
DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : METALURGICA ATRA LTDA
LUIZ RENATO CARDOSO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luciana Rocha Lopes
- Paulo Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-RO-07167-2002- ORIGEM :  - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SILAS ANTONIO DA ROCHA
Recorrido(s) : LATINA CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA
VOUPARTS COMERCIO DE PECAS LTDA
Advogado(s) : Joelson dos Santos Rocha - Fernando Ze-
nato Negrele

TRT-PR-RO-07286-2002- ORIGEM :  - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRI-
BUIDORA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO:  MOLOTOV PASSOS
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
MARLENE FERREIRA DE LIMA
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz -
Gabriel Jock Granado - Meire Aparecida Machado de Rezende
- Zilda Suizani Ciagniwoda

TRT-PR-RO-07293-2002- ORIGEM :  - VT DE SAO JOSE
DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
OLIVAL HONOR JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan - Ilia de Moura e
Costa

TRT-PR-RO-07305-2002- ORIGEM :  - VT DE TOLEDO -
PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JOSE APARECIDO ALIPIO
Recorrido(s) : REMOTO TEXTIL LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Pedro
Antonio Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-RO-07309-2002- ORIGEM :  - VT DE TOLEDO -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : APARECIDA MARTINS IGNACIO
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Nestor
Hartmann - Roberto
Barranco - Alido Depine - Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-07349-2002- ORIGEM :  - 04a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : LEVI EUZEBIO DA SILVEIRA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : Carlos Lemes da Silva - Marizeti Soares
Santos Silva -
Jose Valter Oliveira Custodio - Reginaldo Luis Vitali
Garcia - Romeu Saccani

TRT-PR-RXOF-00178-2002- ORIGEM :  - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Reclamante(s) :  ESPOLIO DE AMADEU ALVES
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto

TRT-PR-RXOF-00181-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE PON-
TA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Reclamante(s) :  JORGE WILSON DE OLIVEIRA
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas
Vargas Guimaraes

TRT-PR-RXOF-00182-2002- ORIGEM :  - VT DE CORNE-
LIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Reclamante(s) :  RACHEL ANTONIA DUTRA DE REZEN-
DE
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SER-
RA

Advogado(s) : Joao Luiz Perusso - Joao Maria Brandao

TRT-PR-RXOF-00186-2002- ORIGEM :  - VT DE CORNE-
LIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Reclamante(s) :  CLEVIO ALVES DE ASSIS
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SER-
RA
Advogado(s) : Adir Miguel Namur - Paulo Roberto Mo-
reira

TRT-PR-RXOF-00209-2002- ORIGEM :  - VT DE COLOM-
BO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Reclamante(s) :  NEUSA TERESINHA CORADASSI ARTI-
GAS
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Cleber Eduardo Albanez - Jane Celia da
Silva

TRT-PR-RXOF-00219-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE PON-
TA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Reclamante(s) :  DIONEDES FELICIANO DOS SANTOS
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Jose Adriano
Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RXOF-00227-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANA-
VAI - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Reclamante(s) :  ADELAZIR MARIN DA SILVA
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO IVAI
Advogado(s) : Carlos Antonio Mazzin Vantini - Osvaldo
Benedito Buniotti

TRT-PR-RXOF-00238-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRI-
GUES LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Reclamante(s) :  MARIA URBANO RINALDI
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Advogado(s) : Jair Aparecido Zanin - Rivelino Skura

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 16.09.2002-.

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a.Turma

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 164-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quinze horas do dia onze de setembro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00098-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-13ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : CHAPARINI & BRUSTOLIN LTDA
Agravado(s) : HAROLDO DE OLIVEIRA PINHEIRO
Advogado(s) : Luir Ceschin-Francisco Antunes Ferreira

TRT-PR-AR-00029-2002-ACAO RESCISORIA-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : COMUNIDADE EVANGELICA LUTERA-
NA DE CURITIBA
Réu(s) : GETULIO DE SOUZA CATARINA
Advogado(s) : Arilton Portella-Edson Ramalho de Oliveira

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00359-2001-ACAO RESCISORIA-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : NELSON ABDALLA JUNIOR
Réu(s) : CENTRO INDÚSTRIAL DE TECIDOS E
DERIVADOS TEXTEIS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Osmann de Oliveira-Marilda Izique Cheba-
bi-Egberto Pereira Junior-Egberto Pereira Junior-Egberto Pe-
reira Junior

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00311-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-ARAU-
CARIA-PR
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Autor(es) : D CABRINI & CIA LTDA
Réu(s) : RAQUEL APARECIDA SILVA
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych-Tomaz da Concei-
cao

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00105-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-04ª VDT DE LONDRINA-PR
Agravante(s) : ROBERTO ELEUTERIO DA SILVA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Mor-
ro

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00006-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-FRAN-
CISCO BELTRAO-PR
Autor(es) : PERUFFO TRANSFRIOS LTDA
Réu(s) : VALDECIRO DE FREITAS
Advogado(s) : Nadia Mazurek-Jonas Adalberto Pereira-Er-
nesto Trevizan -Dalton Chitolina

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AR-00343-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-PARA-
NAVAI-PR
Autor(es) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : PAULO WILSON GARRIDO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Leticia Maria Cunha
-Jose Antonio Dumas

TRT-PR-AIAP-00069-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-04ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : VIDA EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
Agravado(s) : ANTONIO RODRIGUES FRANCA NETO
Advogado(s) : Joao Casillo-Mirian Cipriani Gomes-Iara
Beatriz Cerqueira Lima-Maria Valentina Ferreira

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

MARCOS VINICIUS CAPPARELLI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 165-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às treze horas do dia treze de setembro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor, dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AA-00015-2001-ACAO ANULATORIA-MINISTE-
RIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : ADELINO FECHIO
Advogado(s) : Jamal Ramadan Ahmad-Aureci Quinalia
Maldonado-Aureci Quinalia Maldonado-Aureci Quinalia Mal-
donado

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00085-2001-ACAO RESCISORIA-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
Réu(s) : LEOPOLDO CORDEIRO
Advogado(s) : George Ricardo Mazuchowski

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

MARCOS VINICIUS CAPPARELLI
Secretário do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 166-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas do dia dezesseis de setembro do ano de dois mil
e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição infor-
matizada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-04161-2001-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : LUIZ CAMPOS PEREIRA
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala-Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP-00880-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
JOAOZINHO ZANCANELLA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Caceres-Aline Fabiana Cam-
pos Pereira

TRT-PR-AP-01202-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-MA-
RECHAL CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : GERONIMO VENSKE
Agravado(s) : JOAO MARIA
Advogado(s) : Milton Jose Hermann-Moacir Jose Colom-
bo

TRT-PR-AP-01230-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
E AGROPECUARISTAS DE MARINGA LTDA COCAMAR
Agravado(s) : JOSE ROBERTO DO CARMO
Advogado(s) : Jose Luis Jacobucci Farah-Carlos Fernando
Uzelotto-
Antonio Ramalho Xavier-Robson Adirley Soaliante-Eloi Silva

TRT-PR-AP-01253-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Agravante(s) : EUSIL S-C LTDA
Agravado(s) : DAVI QUIRINO NETO
Advogado(s) : Joao Carlos Lozereki Filho-Luiz Cabral
Franco

TRT-PR-AP-01774-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : LUIZ CARLOS SANTOS
Agravado(s) : FERTIMPORT S-A
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Marcio Marques Ga-
bardo

TRT-PR-AP-01822-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-
A
Agravado(s) : IVONE ZAPATA BELATO
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss-Fabiano Nuud de
Souza-Celia
Aparecida Zanatta Jorge Elias-Jose Antonio Volpi da Silva

TRT-PR-AP-01832-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : COMÉRCIO DE CAFE E CEREAIS JO-
MAPA LTDA
Agravado(s) : JOSE CARLOS PESENTE
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Mauro Dalarme

TRT-PR-AP-01873-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRONI-
CA LTDA
CICERA BATISTA MUNIZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Fel-
tran-Oscar
Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-02018-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : HILDA SUZANA DE AVILA NERI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02023-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MARLENE DOS SANTOS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02126-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : JOAO PEREIRA DE SOUZA
Agravado(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s) : Walderi Santos da Silva-Joaquim Faustino
de Carvalho- Paulo Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-AP-02133-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : LUIZ GERALDO NORONHA
Agravado(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
Advogado(s) : Everton Goncalves Dutra-Marcelo Rodri-
gues-Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-AP-02161-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : LAERCIO SCANAVACCA
Agravado(s) : SEBASTIAO SILVESTRE DA SILVA
Advogado(s) : Aldo Henrique Alves-Anderson de Joao
Alvim

TRT-PR-AP-02214-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Agravante(s) : IVO POSSATO
Agravado(s) : MANOEL DE SOUZA
Advogado(s) : Flavio Jose Brondani-Mauricio Jose Fernan-
des Queiroz Teixeira

TRT-PR-AP-02251-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ARGEMIRO FERREIRA GUIMARAES
Agravado(s) : ORIDES PAPAINE
Advogado(s) : Walter Aparecido Costa

TRT-PR-AP-02257-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
Agravado(s) : JOSE ROSA CANO LOBATO
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Fabiola Pa-
tricia Soares-
Carlos Fernando Uzelotto-Antonio Ramalho Xavier

TRT-PR-AP-02274-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : TV JACARANDA LTDA
Agravado(s) : ADRIANA DE SOUZA RAMOS
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Marcie Ros-
seli Moreira Dantas

TRT-PR-AP-02309-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : NATALICIO DA SILVA
Advogado(s) : Fabio Spagnolli-Pedro Molinette

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01173-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JM MATSUMOTO E CIA LTDA
Agravado(s) : MOACIR LOCHS
Advogado(s) : Geraldo Mocellin-Maria Jaqueline Rod de
Souza Klingelfus

TRT-PR-AP-01221-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : EDARCI GONCALVES
Advogado(s) : Antonio Carlos Goncalves-Ana Marcia So-
ares Martins- Joao Augusto Martins Filho

TRT-PR-AP-01242-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CARLOS ROBERTO ALVES
Agravado(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PA-
RANA LTDA
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva-Silvino Jansen
Bercamo

TRT-PR-AP-01300-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : FLAVIO BRANDALISE
JOAO OTACILIO DORNELLES PAZ (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Augusto Broetto-Omar Sfair

TRT-PR-AP-01656-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : REINALDO GALVAO DA SILVA
Agravado(s) : RADIO CULTURA SERPIN LTDA
Advogado(s) : Paulo Buzato-Julio Ricardo Aparecido de
Melo Rosa

TRT-PR-AP-01804-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : LADIR CARDOSO ALVARENGA E OU-
TROS
Agravado(s) : MAURILIA MARCOS DA GRACA E
OUTROS
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva-Gleidel Barbosa
Leite Junior

TRT-PR-AP-01815-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JANETE HESSMANN DALAQUA
Advogado(s) : Marcia Zanin-Rogerio Martins Cavalli-Joao
Francisco Eduardo Peixoto Oliveira

TRT-PR-AP-01826-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Pedro
Teixeira Pinto

TRT-PR-AP-01849-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
CAIUBI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes-
Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-01888-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : MAURO FERRARI
Advogado(s) : Jamil Josepetti Junior-Jairo Antonio Gon-
calves Filho -Moises Adao Batista

TRT-PR-AP-01958-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ELVIS ROBERTO HENDGES
Agravado(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : Airton Keiji Ueda-Walter Poppi

TRT-PR-AP-02006-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : CONFECCOES NOSLIDI LTDA
Agravado(s) : NILZA DE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s) : Jose Luiz Loureiro Palota-Gabriel Zando-
nai

TRT-PR-AP-02020-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : JOAO PSZYBYSZ
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02025-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ZELI POLEZE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02240-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : DAL PIZZOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CAFE LTDA
Agravado(s) : ARGEMIRO RIBAS FRANCA
Advogado(s) : Sueli da Silva-Carlos Walter Moreira

TRT-PR-AP-02254-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : MIGUEL VIEIRA NOVAES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ademar
Barros

TRT-PR-AP-02260-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : CEREALISTA CAMPEAO LTDA
JOAO MARIA GONCALVES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Gerson Luiz Graboski
de Lima- Jussara Leffe Martins

TRT-PR-AP-02264-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : LUIZ CLAUDIO COMITRE
Advogado(s) : Maxmillian Gomes Colhado-Nelson Cen-
zollo

TRT-PR-AP-02283-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIO-
ERE LTDA
Agravado(s) : DOMINGOS MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros-Francisco
Candido de Almeida

TRT-PR-AP-02331-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCA-
VEL DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Advogado(s) : Paulo Roberto Moser-Roberto Luis Luchi
Demo

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01364-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Agravante(s) : ANTONIO MENDES M FELICIO & CIA
LTDA
Agravado(s) : CLAUDINEI APARECIDO AFONSO LE-
MES
Advogado(s) : Dirceu Antonio Andersen Junior-Jair Ribei-
ro de Proenca

TRT-PR-AP-01723-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE YELLOWSTONE
DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : JULIANA FROES DA MOTTA LOBO
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Rosane Loyola Bas-
so
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TRT-PR-AP-01805-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : EDELVAN PEDRO CEZINBRA TEIXEI-
RA
Agravado(s) : VILSON LUIZ DIAS
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da
Conceicao -Desiree Passos Dias

TRT-PR-AP-01828-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA
Agravado(s) : ELCIO SARDAGNA
Advogado(s) : Giovani da Silva-Cleusa Tedeski Costa Sar-
dagna

TRT-PR-AP-01854-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : PAULO FAVARO
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes
-Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-01913-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : ROBERTO RODRIGUES
Agravado(s) : PEDRO VIDOTTI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Jose Stanzani-Cassio Nagasawa Ta-
naka

TRT-PR-AP-01998-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : FRANCISCO GILVAN DIODATO
Agravado(s) : STEP TAYRES PNEUS LTDA
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo-Adriana Zan-
nelato Damico- Elizeu Luciano de Almeida Furquim

TRT-PR-AP-02002-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
HILDEGARD STUTZ BATISTA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Veridiana Marques
Moserle- Fabiana Cristina Violato Martins-Edson Francisco
Rocha Filho

TRT-PR-AP-02016-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : OLAVO BOAVENTURA D’AVILA NERI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02021-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : GENUINO ZACCHI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02146-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ZENAIDE TROMBIM TAUFEMBACK
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02171-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VA-
LORES
Agravado(s) : MAURO CESTARI
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues-Manuel Antonio Teixei-
ra Neto-Sergio Issao Ono

TRT-PR-AP-02172-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S-A
Agravado(s) : MOACIR OQUENDO GARCIA
Advogado(s) : Wilson Gomes da Silva-Simone de Oliveira
Pereira- Deusderio Tormina

TRT-PR-AP-02247-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Agravado(s) : RUBENS SHIGUENORI YAMAGAMI
Advogado(s) : Katia Barros Ferraz-Victor Feijo Filho-Jo-
siane Grossl -Fabiana Cristina Violato Martins-Oderci Jose Bega

TRT-PR-AP-02256-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ASSOCIACAO ATLETICA DO BANCO
DO BRASIL AABB
Agravado(s) : MARIA EDILEUZA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luis Plinio Teles-Cesar Augusto Moreno

TRT-PR-AP-02261-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : JOSE COELHO SOBRINHO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ademar
Barros

TRT-PR-AP-02296-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IVAI-
PORA-PR
Agravante(s) : PAULO DIAS
Agravado(s) : SILVIO CASTANHO BATISTA

Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann-Rogerio Danguy
Cleto

TRT-PR-AP-02339-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : SIDNEI ROSA RODRIGUES SILVA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Sil-
veira Queiroz- Edna Zila Joia Correia e Silva

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01162-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ROSANA RODRIGUES DOS SANTOS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE MODAS SINDICO: JOAO BOSCO MEIRA
BARBOZA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa

TRT-PR-AP-01215-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCA-
VEL DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA
JOAO GARCIA DOMINGUES
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-AP-01218-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : BANCO ITAU S-A
Agravado(s) : DIRCEU ANDRE DE MARCHI
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Deise Garcia Dias Tomao-Antonio Carlos
Cazarim

TRT-PR-AP-01231-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : JOSE ANTONIO DUMAS
Agravado(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR
Advogado(s) : Jose Soares Ferreira Barbosa-Jose Benja-
mim Maia Pastrelo

TRT-PR-AP-01255-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IVAI-
PORA-PR
Agravante(s) : MARTA HAIDER E OUTROS
Agravado(s) : RICARDO STABILE
Advogado(s) : Newton Bueno Lacerda-Cecilio Luz Juni-
or-Emerson Luz

TRT-PR-AP-01473-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Jose Laercio Chel-
ski

TRT-PR-AP-01791-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : JOSE ALVES DA ROCHA E OUTROS
Agravado(s) : MAURILIA MARCOS DA GRACA E
OUTROS
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves-Carlos Alberto da
Silva-Gleidel Barbosa Leite Junior

TRT-PR-AP-01823-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : D SILVERIO CONFECCOES-ME
Agravado(s) : MARIA DAS DORES BARBOSA
Advogado(s) : Jose Francisco Pereira-Antonio de Jesus
Filho

TRT-PR-AP-01838-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : ANIZIO BARBOZA DE JESUS E OU-
TROS
Agravado(s) : MAURILIA MARCOS DA GRACA E
OUTROS
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva-Gleidel Barbosa
Leite Junior

TRT-PR-AP-01874-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : WALTER LUIZ DE PINHO
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Eliana A
Gomes Falcao

TRT-PR-AP-01918-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : VALERIA CATALDO DA SILVEIRA E
OUTROS
ANA PAULA GOMES
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi-Emir Maria
Secco da Costa- Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil

TRT-PR-AP-02003-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA COCELPA
Agravado(s) : ELIANE MARA ZACARCHUKA KU-
CEWICZ
Advogado(s) : George Bueno Gomm-Narcizo Lipka

TRT-PR-AP-02142-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MARIANO FARINHUK
Agravado(s) : LEOTRIL COMÉRCIO DE TRILHOS DE
FERRO LTDA
Advogado(s) : Abner Pereira da Silva-Daniel de Oliveira
Godoy Junior- Marcius Fontoura Lass

TRT-PR-AP-02168-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : MAURO BUENO
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Luiz Eduardo Volpa-
to-Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-AP-02220-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PAULO SERGIO SEMPREBOM
BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Dias Lima Castro-Fabiana
Cristina Violato Martins

TRT-PR-AP-02230-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ROSEMERI DULABA ARIOTTI
Advogado(s) : Renato Luiz Ottoni Guedes-Solange da Sil-
va

TRT-PR-AP-02252-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : JOSE CARLOS BISPO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Lani
Dal Bem Rodrigues

TRT-PR-AP-02258-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : IVAN ATILA BRUNS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Airton Keiji Ueda-Cristiane Bergamin Mor-
ro

TRT-PR-AP-02282-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : MARIA JOSE DE LIMA
Agravado(s) : ASSOCIACAO COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL DE LONDRINA ACIL
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser-Jorge Hamilton Ai-
dar

TRT-PR-AP-02322-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-MA-
RECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : V PILATI EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
Agravado(s) : LAZARO CLEBER GOMES FERREIRA
Advogado(s) : Luiz Augusto Broetto-Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-AP-02399-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CO-
LOMBO-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : CLEMENTE CHIQUITI CAVALI
MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA E INDÚS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Glauco Machado Re-
quiao -Gabriel Jack Granado

TRT-PR-AP-02401-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : LUIZ CARLOS DIAS
Agravado(s) : NORTOIL LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Carlos Lomir
Janes de Souza

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01168-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : VALDEMAR ALVES MOREIRA
Agravado(s) : JOSE MILTON DE SOUZA
MASSA FALIDA DE SABINO & SOUZA LTDA
SINDICO: BRAULINO BUENO PEREIRA
Advogado(s) : Cicero Ciro Simonini Junior-Decio Anto-
nio Segretti- Braulino Bueno Pereira

TRT-PR-AP-01219-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : IVANDRO ISIDORO BONOTTO
Agravado(s) : ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S-A
Advogado(s) : Antonio Amado Elias Filho-Jair Osmar Sch-
midt

TRT-PR-AP-01241-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOAO LUIZ RIBEIRO
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE K YOKOYAMA DIS-
TRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado(s) : Hermelindo Bagon-Carlos Pinto Paixao

TRT-PR-AP-01298-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
AL
ADILSON SABEC PERES (RECURSO ADESIVO)

Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Jose Lourenco de
Castro

TRT-PR-AP-01480-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : BANCO NOROESTE S-A
ADEGAR LUIS GALHART
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Jose Antonio Ogi-
boski Almeida-
Carlos Alberto de Oliveira Werneck

TRT-PR-AP-01580-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ERTA INDÚSTRIA COMÉRCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA
Agravado(s) : NEUSA SOARES
ASTHER ASSOCIACAO DOS ASSOCIADOS DO THERMAS
DE LONDRINA
Advogado(s) : Sebastiao da Costa Guimaraes

TRT-PR-AP-01803-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : EDMILSON FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS
Agravado(s) : MAURILIA MARCOS DA GRACA E
OUTROS
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva-Gleidel Barbosa
Leite Junior

TRT-PR-AP-01825-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : EDNA REGINA MARQUES BARBOSA
DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MASAO KOSUZI E OUTROS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Pedro
Teixeira Pinto

TRT-PR-AP-01848-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : ALCEU BREDA & CIA LTDA E OUTROS
JULIO CESAR DE ALMEIDA
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira-Sergio Luiz Fernan-
des-Paulo Cortellini

TRT-PR-AP-01875-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CO-
LOMBO-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRI-
BUIDORA E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Agravado(s) : VALMIR GOMES DOS SANTOS
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado-Graciela Goncalves
Parzianello

TRT-PR-AP-01936-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : CRECHE SERRA DOS DOURADOS
Agravado(s) : NELCY COELHO DOS SANTOS
Advogado(s) : Renato Salim Elmor-Fabio Reynaldi Bor-
ges Padilha

TRT-PR-AP-02004-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : LEAO DE OURO ATACADISTA DE AR-
MARINHOS LTDA
ROSICLEIA DE FREITAS (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson Aparecido Stadler-Agenir Braz Dalla
Vecchia

TRT-PR-AP-02019-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : AMILSON ORZECHOVSKI
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02024-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : LUCIA SAFRAIDER E OUTROS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02145-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : SALETE LACERDA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Rosa Elci dos
Anjos

TRT-PR-AP-02166-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARI ISABEL CAPOANI MURARA
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi-Alba Terezinha
Legnani

TRT-PR-AP-02170-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : SANDRA CAETANO
BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Antonio Amado Elias
Filho -Jozildo Moreira

TRT-PR-AP-02228-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
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Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
Agravado(s) : ALEXANDRE DE BARROS PERDAO
Advogado(s) : Josiane Grossl-Veridiana Marques Moser-
le-Miguel Riechi

TRT-PR-AP-02234-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : EDSON LUIZ DE ARAUJO
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio
Gomes Neto- Giani Cristina Amorim

TRT-PR-AP-02253-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : ALAETE ALVES RODRIGUES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Walderi
Santos da Silva- Joaquim Faustino de Carvalho

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-04148-2001-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : JOAO NADIR ALVES SILVEIRA
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala-Rogerio Danguy
Cleto

TRT-PR-AP-01175-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
S-A
Agravado(s) : RUI CEZAR GARDIN
Advogado(s) : Dercio Rodrigues da Silva-Luciana Betoni
Pavanello-
Roberto Barranco-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-AP-01229-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S-A
SINDICO: NILTON HIRT MARIANO
Agravado(s) : JAIME ALVES DA SILVA
Advogado(s) : Luiz Eduardo Volpato-Marcia Regina Teru-
mi Hiraiwa Inoue -Walter de Souza Fernandes

TRT-PR-AP-01251-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ESMERALDA CRISTINA CANTARELLA
PIRES
Agravado(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR
Advogado(s) : Nilson Cerezini-Marcelo Adriano Campa-
ner

TRT-PR-AP-01501-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : ANILDO XAVIER DE CASTRO
Agravado(s) : EDSON MACANHAO
Advogado(s) : Juliana da Costa Mendes-Kleber de Olivei-
ra

TRT-PR-AP-01743-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : NIKKOR INDÚSTRIAL S-A
Agravado(s) : FERNANDO MARTINS SERRANO
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia-Alberto de Paula Ma-
chado

TRT-PR-AP-01813-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO RIO
GRANDE SAO PAULO S-A SINDICO: FRANCISCO MA-
CHADO
Agravado(s) : FLAVIO LUCIANO RODRIGUES
Advogado(s) : Marcelo Wanderley Guimaraes-Silvio Es-
pindola -Adilson Correia

TRT-PR-AP-01830-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : LUZIA ALVES DO AMARAL
Agravado(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-
C LTDA
Advogado(s) : Deonizio Letensky-Paulo Marcos de Oli-
veira

TRT-PR-AP-01858-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : NORTHINGTON QUIMICA LTDA
Agravado(s) : LUIZ ZANUTO
Advogado(s) : Alessandra Cristina Furlan-Joao Vicente Ca-
pobiango-
Celso Garutti Costa-Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-AP-01914-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : ADEMIR RODRIGUES
Agravado(s) : JOAO VIDOTTI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Jose Stanzani-Cassio Nagasawa Ta-
naka

TRT-PR-AP-02000-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado(s) : MARIA ANGELITA MARCOLINO
CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRONICA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Silvio Espindola-Os-
car Silverio de Souza

TRT-PR-AP-02017-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : EDSON JORGE ANDRADE
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02022-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : ANA MORO
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellis-
sari Lopes

TRT-PR-AP-02068-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : WILSON DE ALMEIDA PACHECO
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Wilson de Almeida Pacheco-Eduardo Fierli
Bobroff

TRT-PR-AP-02070-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CO-
LOMBO-PR
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : HAMILTON BARBOSA FERREIRA E OU-
TROS
Advogado(s) : Marco Antonio Lima Berberi-Kelly de Sou-
za Padilha- Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-AP-02154-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : IOLANDA RIBEIRO DA SILVA CHAGAS
Agravado(s) : ERANY MARTINS JANTSCH
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior-Anne Carla Gabriel-
Edson Luiz Gabriel

TRT-PR-AP-02268-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA
Agravado(s) : JOSE APARECIDO FARIA
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Bruno Mo-
reira Alves

TRT-PR-AP-02298-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA S-A BADEP EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
AL
Agravado(s) : EDMILSON CORREA DOS SANTOS E
OUTROS
VALDIR FERREIRA GUEDES
Advogado(s) : Paulo Renato Raposo-Paulo Rogerio Hege-
to de Souza -Elida Braga

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza-Presidente, na forma regimental.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza-Presidente na forma regimental

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 572-2002

Aos tres dias do mes de setembro de dois mil e dois, as quinze
e quarenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal, Regional do Traba-
lho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informa-
tizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00832-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ALDERI DIAS SILVEIRA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Douglas Sebastiao de
Oliveira Mendes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 591-2002

Aos dez dias do mes de setembro de dois mil e dois, as quinze

horas e vinte e tres minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Tra-
balho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO infor-
matizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00866-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : JOSE PRESTES
Recorrido(s) : RENATO TEIXEIRA BASTOS FILHO
Advogado(s) : Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes - Ther-
cius Antonio Gabriel Neiva Rezende

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00862-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrido(s) : FABIANO LUIS MARCONDES TEIXEIRA
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti
Portela - Claudio Felipe Derbli Pinto

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00864-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : MARCIO RONEI GRANADO FARINHAS
Advogado(s) : Francisco Vidal Gil - Edmilson Petroski dos
Santos

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00870-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE IRATI -
PR
Recorrente(s) : MADEVAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Recorrido(s) : GELSON BRAZ
Advogado(s) : Luis Sergio Chemin - Guaraci M Sinhori

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00856-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : MARCELO GALDINO ALVES
Recorrido(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes - Antonio Francis-
co Correa Athayde - Atila Duderstadt - Erika Fernanda Ramos

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00859-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : GLOBAL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARCO AURELIO SILVATTI
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Luiz Alberto Pe-
reira Ribeiro

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00863-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CASTRO -
PR
Recorrente(s) : JOAO ANTONIO DIAS
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRO-PECUARIA BATAVO
LTDA
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas - Maria Cristina Rudek

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00851-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 08a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SECULO XXI DISTRIBUIDORA LTDA
Recorrido(s) : JOSIANE BRUNHERA
Advogado(s) : Gui Antonio de Andrade Moreira - Faram Bou-
quezam Neto

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00858-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Recorrente(s) : IRSIMIS OLIVIO
Recorrido(s) : VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Roberto Chincey Albino - Glaucio Gontijo de
Amorim

A Exma. Juiza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00868-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Recorrente(s) : JANETE PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MARGARETE LURDES ARAUJO DOS SAN-
TOS

Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski - Italo Mario Bazzo
Junior - Italo Mario Bazzo

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00860-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : TEREZINHA PELEGRINO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Dercio Rodrigues
da Silva

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00855-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS FERREIRA
Recorrido(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes - Atila Duderstadt
- Antonio Francisco Correa Athayde - Erika Fernanda Ramos

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-00861-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : ULISSES PEREIRA GOMES
Advogado(s) : Francisco Vidal Gil - Edmilson Petroski dos
Santos

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00853-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA PMPR
Recorrido(s) : LUIZ EUCLIDES ECCHER
Advogado(s) : Ali Zraik Junior - Flavio Vilmar da Silva

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00865-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 06a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : HUGO ROBERTO VIEGAS
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Ivan Kruger

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00867-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : ISMAEL MOREIRA RUBILAR
Recorrido(s) : JACIR ANDRADE
Advogado(s) : Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes - Samuel
Ferreira Xalao

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00852-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA PMPR
Recorrido(s) : ROSI MARLI ECCHER
Advogado(s) : Ali Zraik Junior - Flavio Vilmar da Silva

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00854-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : LAURINDO GONCALVES
Recorrido(s) : JOSE DIAS DE ALMEIDA NETO
Advogado(s) : Jose Maury Monteiro Filho - Sineide Aparecida
Viaro - Cecilia Inacio Alves

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00869-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 06a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA
Recorrido(s) : GETULIO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior - Jose Conceicao
Bueno

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente no forma regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 592-2002

Aos dez dias do mes de setembro de dois mil e dois, as quinze
horas e cinquenta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal Regional do Tra-
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balho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO infor-
matizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00857-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 05a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : DECIO VALENTINO TOFFOLO
Recorrido(s) : PATTARELLI & PATTARELLI LTDA
Advogado(s) : Luiz Aparecido Costa - Lauro Palma

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente no forma regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 593-2002

Aos dez dias do mes de setembro de dois mil e dois, as quinze
horas e cinquenta
e dois minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI
CAO informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AIPS-00071-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO-
PROCED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
LONDRINA - PR
Agravante(s) : REINALDO DANSINE
Agravado(s) : JOSE CLAUDIO GERMINARI
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga - Valdeci Eleuterio

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente no forma regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 594-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dez dias do mes de setembro de dois mil e dois,as dezes-
seis horas e cinquen-
ta e seis minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Ins-
tancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi
realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada, por vinculacao, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00245-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Impetrante(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1a. VT
DE FOZ DO IGUACU
Advogado(s) : Claudio Roberto Hartwig - Roberto Vinicius
Ziemann

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente no forma regimental.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Presidente Regimental

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 595-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos onze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezes-
sete horas e dezes-
sete minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instancia
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realiza-
da a DISTRIBUICAO
informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-IMP -00001-2002- IMPEDIMENTO - TRT DA 9a.
REGIAO
Excipiente(s) : JOSE KOVALSKI

Excepto(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR LUIZ CELSO
NAPP
Advogado(s) : Elmira Muller

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 596-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos doze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezes-
sete horas e qua-
renta e cinco minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realiza-
da a DISTRIBUICAO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR -00217-2002- ACAO RESCISORIA - 06a. VT DE
CURITIBA - PR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ALVES CAMARGO E OU-
TROS
Reu(s) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICACAO DE
PRODUTOS CLASPAR
Advogado(s) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00218-2002- ACAO RESCISORIA - 02a. VT DE
CURITIBA - PR
Autor(es) : SERGIO ZUFFO E OUTROS
Reu(s) : ROBERTO MEDEIROS GONCALVES E OUTROS
Advogado(s) : Dalton Lemke

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 597-2002

ORGAO ESPECIAL

Aos doze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezoi-
to horas e oito
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00246-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE ARAUCARIA - PR
Impetrante(s) : MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA
9a. REGIAO
Advogado(s) : Bortolo Constante Escorsim

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 598-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos doze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezoi-
to horas e vinte
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00219-2002- ACAO RESCISORIA - VT DE
CORNELIO PROCOPIO - PR
Autor(es) : LUIZ MARCELO CAZELLA CORREIA

Reu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s) : Jose Carlos Fernandes Martins

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 599-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos doze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezoi-
to horas e cinquen-
ta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DIS-
TRIBUICAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00247-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE PARANAGUA - PR
Impetrante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
PARANAGUA
Advogado(s) : Sonny Stefani

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 600-2002

SECAO ESPECIALIZADA
REDISTRIBUICAO

Aos treze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dez
horas e vinte e
cinco minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda, do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
REDISTRIBUICAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AR -00126-2002- ACAO RESCISORIA - 05a. VT DE
CURITIBA - PR
Autor(es) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Reu(s) : ANGELICA VIDAL DE LIMA
Advogado(s) : Ana Luiza Manzochi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 601-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos treze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as quinze
horas e dois
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada, por vinculacao, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-HC -00015-2002- HABEAS CORPUS - VT DE UMU-
ARAMA - PR
Impetrante(s) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS
Impetrado : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
UMUARAMA
Advogado(s) : Terezinha Dias dos Santos

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 602-2002

Aos treze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezes-
seis horas e tres
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00884-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 10a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : PEDRO MARSZCZAOKOSKI FILHO
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto - Marco
Antonio Andraus

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00890-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MINATTI & KUDO LTDA
Recorrido(s) : MARIA DE FATIMA ALMEIDA NOVAES
Advogado(s) : Ariadine Vanzela - Decio Antonio Segretti

TRT-PR-ROPS-00891-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 03a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO DE
LONDRINA CMTU
Recorrido(s) : HENEAS RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s) : Claudia Regina Lima - Wilson Leite de Morais -
Fernanda Arantes Mansano

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00888-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 10a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AIRTON GONCALVES
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE TIMBERSUL MADEI-
RAS LTDA
Advogado(s) : Roberto Pontes Cardoso Junior

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00880-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 05a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SERGIO BENEDITO PRADO
Recorrido(s) : PAULO WOTKOSKI FILHO
Advogado(s) : Maria Terezinha Hanel Antoniazzi - Benedito
Correa Braz Junior

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00875-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : SILVANA VALE SCUCATO OLOPES
Advogado(s) : Marle Delallo - Lenita Rodolfo Passos - Adnil-
ton Jose Caetano - Graciela Goncalves Parzianello

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00873-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 12a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : OSVALDO NUNES GARCIA
Recorrido(s) : MNEMOHOUSE CURSOS DE IDIOMAS LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Rodrigo Garcia Sant’Anna Bevilaqua - Ivo Ber-
nardino Cardoso

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00876-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS DE CARVALHO
Recorrido(s) : REFRIGERACAO TREVO LTDA
Advogado(s) : Dioclecio Alves de Oliveira - Luis Fernando
Nadolny Loyola

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00879-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 16a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ESDRA RODRIGUES CANDIDO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Antonio Gaspar - Samira de Fatima Nab-
bouh Abreu

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:
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TRT-PR-ROPS-00874-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ALIEEN COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA
Recorrido(s) : LUIS EDUARDO PERES DE MELLO
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Americo de Moraes Sal-
danha

A Exma. Juiza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00882-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 11a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ES-
COLA NO PARANA CIEE-PR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldemar Ponte Dura - Renata Strapasson

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00872-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 07a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : AROLDO WEGRZYN
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto - Le-
andro Herleinn Muri

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00877-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 12a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ADRIANA ALMEIDA DOS SANTOS
Recorrido(s) : DELICIA MINEIRA INDUSTRIA DE CONGE-
LADOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Adnilton Jose Caetano - Marcelo Jugend - An-
dre Luiz Lunardon

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-00871-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 07a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARVALHO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Tatiane Raquel Bas-
tos - Indalecio Gomes Neto

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00883-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 11a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : TELMA DE MELO MATTA
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - Patrick Rocha
de Carvalho - Eduardo Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto
- Marco Antonio Andraus

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00887-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 14a. JCJ DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LUCIANE GABRIEL
Recorrido(s) : TEC CABOS INDUSTRIA DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA
Advogado(s) : Dioclecio Alves de Oliveira - Norma Regina
Pinho Ribas

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00885-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 02a. VT DE
MARINGA - PR
Recorrente(s) : ZILDA MARIANO DA SILVA
Recorrido(s) : CENTRAL TURISMO AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Eliane Regina dos
Santos

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00889-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : PAULO FERREIRA MUNIZ
Recorrido(s) : MARIA IVANILDE RIBEIRO
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Marco Anto-
nio de Andrade
Campanelli - Mauro Moro Serafin

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00878-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 12a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ASTRID SGODA PACHECO
Recorrido(s) : TANIA MARA DA SILVA
Advogado(s) : Luiz Allende Toha Bastos - Elisabete Schlich-
ting

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00881-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EMILIO DE PAULA VIEIRA SOBRINHO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque - In-
dalecio Gomes Neto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 603-2002

Aos treze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezes-
seis horas e onze minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada
do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-00892-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
JACAREZINHO - PR
Recorrente(s) : MARIA HELI RODRIGUES
Recorrido(s) : CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM
DE JACAREZINHO LTDA CEDI
Advogado(s) : Antonio Carlos Pereira - Claudionor Siqueira
Benite - Fabio Augusto Orlandi de Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 604-2002

Aos treze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezes-
sete horas e dois
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada, por prevencao, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00886-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE TOLEDO - PR
Recorrente(s) : SHIRLEY APARECIDA TRINDADE BERTA-
PELLI
Recorrido(s) : VERA MARA TOSO
Advogado(s) : Solange da Silva - Aguinaldo Adriani Toso

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 605-2002

Aos treze dias do mes de setembro de dois mil e dois, as dezes-
sete horas e dez
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AIPS-00072-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO-
PROCED SUMARISSIMO - 04a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : MARLENE LUCAS PRAXEDES
Agravado(s) : CASA VISCARDI S-A COMERCIO E IMPOR-
TACAO
Advogado(s) : Silmara Regina Lamboia - Luiz Lopes Barreto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por
mim e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presi-
dencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA JUIZ
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 031/2002

PRIMEIRA TURMA

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois, as onze horas na Secretaria da Primeira Turma do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, sob a Presidência
Regimental da Exma. Juíza Rosalie Michaele Bacila
Batista, bem como do Secretário da Primeira Turma, Célio Va-
lentim Stoco, foi efetuada a Sessão de Distribuição informati-
zada de Processos para Revisor:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-03084-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DOLORES ASSUNCION BARROS LEITE (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Indalecio
Gomes Neto
-Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Marcio Jones
Suttile-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-03994-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : VANESSA BUENO NOGUEIRA
Advogado(s) : Viviane Castelli-Carmen Ester Romero-Miri-
am Klahold

TRT-PR-RO-04478-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : NESTLE BRASIL LTDA
FABIO MARCOS GALL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim-Ale-
xandre Euclides Rocha

TRT-PR-RO-06180-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARIA ESTELA DE SOUZA
Recorrido(s) : TOP ARTEFATOS DE MADEIRA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior-Sergio Batista Henri-
chs-Antonio Alberto Lourenco Lucas

TRT-PR-RO-06999-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim-Ademilson de
Magalhaes

TRT-PR-RO-07035-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Recorrente(s) : COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE BA-
TATAS ATALAIA LTDA
ANTONIO RENATO CATAPAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Goes Penteado Filho-Luiz Valmor San-
quetta Filho

TRT-PR-RO-07043-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Recorrido(s) : GILSON OLEINIK
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Genesi Maria Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-07055-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
MARCOS ORLANDO ALVES DE MENEZES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia-Meire Aparecida Macha-
do de Rezende

TRT-PR-RO-07058-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Recorrido(s) : JOAO SERGIO FERRAZ
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Genesi Maria Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-07060-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : SIDNEI VALERIO PINHEIRO
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza-Jose Antonio Tren-
to-Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO-07061-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : ETELVINO LINO MACEDO
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza-Jose Antonio Tren-
to-Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO-07065-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : AGUINALDO FIGUEIREDO
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO

ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza-Jose Antonio Tren-
to-Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO-07076-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : EXPORTADORA DE MANUFATURADOS
PURCHASE LTDA
Recorrido(s) : MAURI FERREIRA MARQUES
AHMAD MAHMOUD OMAIRI
POTENCIAL COMÉRCIO E IMPORTADORA DE BEBIDAS
LTDA
Advogado(s) : Luzyara das Gracas Santos Figueiredo-Jorge
Andre Menezes
-Luzyara das Gracas Santos Figueiredo-Luzyara das
Gracas Santos Figueiredo

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-04489-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
MARIA DE LOURDES GOMES POLIZELLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Adriano Campaner-Marcos Roberto
Gomes da Silva-Fabio Perez Meister

TRT-PR-RO-05651-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SIDELMA DE FATIMA VOTROBA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES E OU-
TROS
Advogado(s) : Hugo Jose Lenz-Luiz Carlos Erzinger-Joel Kra-
vtchenko

TRT-PR-RO-05708-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
DOLORES BERNARDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Kruse-Nilson Cerezini-Antonio Carlos
de Lima

A Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-04973-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : GERT MARCOS LUBECK
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRAO
FUNDESBEL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
e os mesmos
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Marinez Ferreira-Ciro
Alberto Piasecki

TRT-PR-RO-05671-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : VALDECIR PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Volnei Leandro Kot-
twitz

TRT-PR-RO-05680-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
DIANES APARECIDA DUARTE ZUANAZZI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Vanessa Maia-Paulo Roberto Correa

TRT-PR-RO-05704-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
CARLOS ROBERTO BUENO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes-Gian Marco Del Pin-
tor-Eliseu Alves Fortes

TRT-PR-RO-06690-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Recorrente(s) : ADRIANO TEIXEIRA
RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTE-
GRADAS S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : PARQUES SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda David Joao-Sandra Gomes da Silva-
Sandra Gomes da Silva

TRT-PR-RO-07020-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CIRENE IDA DE ANHAIA
Recorrido(s) : ROLIM & ROLIM LTDA
Advogado(s) : Alcides Gaboardi Junior-Luis Perci Raysel Bis-
caia

TRT-PR-RO-07038-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
LEONTINO RODRIGUES NEVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster-Emir Baranhuk
Conceicao

TRT-PR-RO-07053-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
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Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Recorrido(s) : JAIME RIBEIRO GRITTEN
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Genesi Maria Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-07057-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Recorrido(s) : JOSE EUSTAQUIO DA ROCHA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Ana Carolina
Muller
Moreira de Carvalho-Indalecio Gomes Neto-Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-07059-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : CESAR FERREIRA DOS SANTOS
MARIA APARECIDA MACHUCA E OUTROS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza-Jose Antonio Tren-
to-Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-RO-07082-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : SELMAR LAMBERTI
Recorrido(s) : POSTO DE SERVICOS DAMO LTDA
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues de Almeida-Pedro Orides
Di Domenico

TRT-PR-RO-07108-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ELIAS MARCOS JACINTHO
Recorrido(s) : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA
Advogado(s) : Sergio da Silva Lima-Alcides Caetano Vieira

TRT-PR-RO-07116-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : MANOEL ALVES STAMATO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Maria Elizabeth Jacob-Manoel Hermando Bar-
reto-Isabel Sueli Maggi dos Anjos

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-00435-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : JOAO COELHO DA SILVA
RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rubens Pinheiro da Silva-Patricia Fontana-Joao
Everardo Resmer Vieira-Joao Paulo Marin

TRT-PR-RO-03394-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
BENEDITO APARECIDO ANTUNES DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura-Manoel Herman-
do Barreto-Thais Perrone Pereira da Costa

TRT-PR-RO-03857-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
BENEDITO MORFINATE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Carlos
Roberto Ferreira

TRT-PR-RO-04471-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : VALDENIR VICENTE FERREIRA
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Carlos Bueno Ribei-
ro

TRT-PR-RO-04476-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Recorrente(s) : PARANA CITRUS INTERNATIONAL IM-
PORT AND EXPORT
CORPORATION
Recorrido(s) : JOSE APARECIDO ARRIBARD
Advogado(s) : Jose Luis Jacobucci Farah-Antonio Ramalho
Xavier-Bruno Moreira Alves

TRT-PR-RO-04716-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MARIA ROSA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Eugenio de Lima
Braga

TRT-PR-RO-05620-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : NELSON KAMINSKI DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Antonio Jarola-Fernando Kaminski de
Oliveira

TRT-PR-RO-05672-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
MARCOS ANTONIO CURI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Biratan de Oliveira-Joao Conceicao e Silva

TRT-PR-RO-05681-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
JOAO ALVES FERREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Silvio Siderlei Brauna

TRT-PR-RO-05717-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : CASSIANO RICARDO ZIEGEMANN
COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA
COAMO
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Danguy Cleto-Roque Burin-Luiz Hen-
rique Tortola -Zeno Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-Le-
ticia Daniele Simm

TRT-PR-RO-07685-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EXECUTIVOS S-A ADMINISTRACAO E
PROMOCAO DE SEGUROS
Recorrido(s) : KELCY CRISTINA FILLA MARCHIORATO
Advogado(s) : Simone Stoiani Nercolini-Gerson Luiz Gra-
boski de Lima

TRT-PR-RO-07686-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : JOSE ROBERTO PECANHA DA SILVA
Recorrido(s) : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO S-A
Advogado(s) : Maria Rita Rejaili-Jose Maria Valinas Barreiro

TRT-PR-RO-07697-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Recorrido(s) : EMERSON CARLOS MAZUR
Advogado(s) : Elisa Sartori Mongruel-Gilmar Pavesi

E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Sessão,
da qual foi lavrada a presente Ata, que vai assinada por mim e
pela Exma. Juíza Presidente Regimental da Primeira Turma.

CELIO VALENTIM STOCO
Secretário da 1ª Turma

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juíza Presidente da 1ª Turma

-Regimental-

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
PARA REVISOR

Nº 042-2002

SEGUNDA TURMA

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dois, as onze horas, na Secretaria da 2a. Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ªRegião, sob a Presidencia
da Exma. Juíza Ana Carolina Zaina, presente a Secretaria da
Turma, Marilia Carmem Osinaga, foi etetuada a distribuição
informatizada de processos para revisor

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-01933-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
CELSO EDUARDO MACHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Leandro Herleinn Muri

TRT-PR-RO-02109-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : FELIPE GEFERSON BACK
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile-Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-RO-02223-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESE-
NHISTAS TECNICOS
ARTISTICOS INDÚSTRIAIS COPISTAS PROJETISTAS
TECNICOS AUXILIARES EST PARANA
Advogado(s) : Oderci Jose Bega-Thais Perrone Pereira da Cos-
ta

TRT-PR-RO-03539-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DANIEL ALEIXO DE SANDE
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
Advogado(s) : Mauro Jose Auache-Rodrigo Abagge Santia-
go-Adriano
Rodrigo Brolin Mazini-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-
Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-03554-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MACPONTA MAQUINAS AGRICOLAS
PONTAGROSSENSE LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS ESDESPEK RETEXIN
Advogado(s) : Eddy Clebber Dalssoto-Miguel Overcenko

TRT-PR-RO-03557-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
FRANCISCO LUIZ FILHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada-Maria Valentina
Ferreira

TRT-PR-RO-03563-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ODIVAL DA SILVA
TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : SADIA TRADING S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi-Francisco Carlos Fa-
nine-
Giovani da Silva

TRT-PR-RO-03566-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Recorrente(s) : JUVENIL SUTIL
MASSA FALIDA DE SULFAPAR SULFATOS DO PARANA
LTDA
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Naira Belinski-Agenir Braz Dalla Vec-
chia-Atila
Duderstadt

TRT-PR-RO-04840-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO E OUTROS
BENEDITO SILVERIO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Renato Tome
Jesus

TRT-PR-RO-04859-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : EDILSON DE SOUZA
Recorrido(s) : COMERCIAL CRISTO REI DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : Elida Braga-Rubens Sizenando Lisboa Filho

TRT-PR-RO-05093-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : JOEL JANUARIO DE FREITAS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO
BRASIL PREVI
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes-Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa
-Nivaldo Migliozzi-Jose Ricardo Motta de Oliveira

TRT-PR-RO-05741-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ALMIR DEVALNEI COUTINHO
MINERACAO DEL REY LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Waldir Leske-Iolanda Ines
Ostrowski

TRT-PR-RO-05762-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : EUGENI APARECIDA DA SILVA MORA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Al-
varo Eiji
Nakashima

TRT-PR-RO-06377-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido(s) : DORIVAL LAMOUR
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Andrea Maria Soares
Quadros-
Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-06392-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : PAULO DONIZETE PIRES
Recorrido(s) : RUI AZAMBUJA FILHO
Advogado(s) : Fabio Amaral Nogueira-Marcos Antonio Bo-
hrer

TRT-PR-RO-07147-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
SILVIO JOSE MARTINELLI DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares-Erico Ricardo Sacona-
to-Josiane Vargas Ferreira

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-02040-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JULIO CESAR BERBERI
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Patrick Rocha

de Carvalho-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02156-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
NEUSA MARIA BAGATIN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Indale-
cio Gomes Neto
-Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferreira

TRT-PR-RO-03431-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
JOSE CARLOS RAMOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Cos-
ta-Rosemeire Arseli-Mauro Jose Auache

TRT-PR-RO-03721-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
SUELI DO ROCIO PADILHA LUDWIG (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Wilson Ramos Filho

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-02224-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : SANDRA APARECIDA CLEMENTE
SAI AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vital Cassol da Rocha-Cassiano Ricardo Re-
gis-Joao Carlos Regis

TRT-PR-RO-03555-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MARILEI VAZ DE OLIVEIRA
TV ESPLANADA DO PARANA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Costa de Miranda-Oderci Jose Bega

TRT-PR-RO-03560-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : LEONORA PIZATO ZORZAN
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUO-
VIZINHENSE LTDA
Advogado(s) : Marinez Ferreira-Magaly Simone Menz Guzzo

TRT-PR-RO-03564-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
CASEMIRO VIEPSZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho-Jose Inacio Costa
Filho

TRT-PR-RO-03565-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA
WANDERLEY GARIBALDI BABY (RECURSO ADESIVO)
VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA
FLAVIO BRANDALISE E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Paulo Roberto Burmester Muniz-Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-RO-04742-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ADELMO ALVES FEITOSA
Recorrido(s) : AUTO POSTO SPEKDACA LTDA
Advogado(s) : Terleine Ines de Lima Schenkel-Fernando Fer-
reira Elias- Elmira Muller

TRT-PR-RO-04779-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : TELEVISAO ICARAI LTDA
ODIRLENI BITTENCOURT DOS SANTOS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha-Tobias de Macedo-Aloi-
sio Carlos Marcotti

TRT-PR-RO-04795-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA E OUTROS
ANTONIO NELSON ALEIXO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Angela Regina
Ferreira Aparicio

TRT-PR-RO-05747-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NILCE MORAIS GUIMARAES DA SILVA
MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber Stocco
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TRT-PR-RO-07152-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : PAULO PEREIRA DA SILVA
DIMASA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi-Joao Vicente Capobi-
ango-Elaine Cristina Portelinha

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-04867-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
SUELY MARIA JOAQUIM
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Mar-
tins-Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-06511-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : DANILO DOMINGOS KLIPEL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Roque Corona-Geraldo Roberto Cor-
rea Vaz da Silva
-Antonio Dilson Pereira-Raquel Cristina Baldo-Moacyr
Fachinello

TRT-PR-RO-07304-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
OTACILIA MACHADO DA LUZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda-Wally
Mirabelli-
Valeria Evencio de Carvalho Pudeulko-Indalecio Gomes Neto
-Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente.

ANA CAROLINA ZAINA
Presidente da 2a. Turma

MARILIA CARMEM OSINAGA
Secretaria da 2a. Turma Subst.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
PARA REVISOR

TERCEIRA TURMA
DISTRIBUIÇÃO Nº 049-2002

AS ONZE HORAS DO DIA DEZESSEIS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA TUR-
MA DO E.TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
9ªREGIÃO,SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA FATI-
MA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI REALI-
ZADA A DISTRIBUICAO INFORMATIZADA DE PROCES-
SOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-09440-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
DAMIAO BENEDITO MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Heloisa dos Santos Kaguimoto-Jorge Hamil-
ton Aidar

TRT-PR-RO-09542-2001-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDÚS-
TRIAL E IMPORTADORA
NELSON HARRI KRUGER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josafa Antonio Lemes-Carlos Roberto Cardo-
so Jacinto-
Fabio Pacheco Guedes

TRT-PR-RO-09622-2001-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FUNDACAO EDUCACIONAL DE GUARA-
PUAVA FEG
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogado(s) : Maria de Fatima M C L de Souza-Aureliano
Jose de Aredes

TRT-PR-RO-09635-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-
TIPLO
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM LIQUIDA-
CAO
EXTRAJUDICIAL E OUTROS
ROBERTO BENTO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Tatiana
Kava-Silvania
Maria Bolzon-Lineu Miguel Gomes-Maria Lucia Zanzarini
-Luiz Zanzarini Netto-Mauro Dalarme

TRT-PR-RO-10662-2001-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : JAIRO CRISTIAN DA SILVA
Advogado(s) : Justo Alfredo Ayala-Alexsander Roberto Al-
ves Valadao-
Antonio Vanderlei Moreira-Luiz Jorge Grellmann

TRT-PR-RO-11639-2001-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : SILVANA DOS SANTOS ENRIQUE
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini-Averaldo Francisco Pi-
nheiro de
Souza-Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-RO-13090-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : JURANDIR ORLANDO BETTES
SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski-Rodrigo Pozzobon

TRT-PR-RO-13169-2001-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : H VEICULOS LTDA E OUTROS
EDILSON EDSON BARZOTTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Mari-
lan de Souza-
Omar Sfair

TRT-PR-RO-14685-2001-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ORLANDO COUTINHO SOUZA
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA E OUTROS
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer-Joao An-
tonio Schemberk
-Rita de Cassia Piloni

TRT-PR-RO-01034-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
FLAVIO ROBERTO CORDIOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza-Lineu Miguel Gomes-Jose
Antonio
Cordeiro Calvo

TRT-PR-RO-02154-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : QUESIA RODRIGUES DUARTE DE LIMA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-
Wolney Cesar Rubin-Edson Gama Alves

TRT-PR-RO-02284-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : D GUARIZA & FILHOS LTDA
Recorrido(s) : LEONEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Iara Beatriz Cerqueira Lima-Marineide Spa-
luto Cesar

TRT-PR-RO-02306-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO AGUINALDO FERREIRA DA
SILVEIRA
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach-Marcos Julio Olive Ma-
lhadas Junior-
Luis Renato Carvalho Pinto

TRT-PR-RO-02347-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : MANOEL FRANCISCO
COMERCIAL DE COMBUSTIVEL MEURER LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anderson  de Joao Alvim-Robinson Elvis Ka-
des de Oliveira e Silva

TRT-PR-RO-02353-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE RENATO REQUIAO PEREI-
RA E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE NEVES
Advogado(s) : Bernardo Rucker-Jose Daniel Barbosa Basto

TRT-PR-RO-02420-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO CITIBANK S-A
Recorrido(s) : ARLENE CUBAS
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho-Gustavo de Oliveira
Trevizan- Ernesto Trevizan

TRT-PR-RO-03488-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL
Recorrido(s) : LUIZA RAQUEL CAMARGO DE LIMA
Advogado(s) : Sonia Gama Ruberti Birskis-Carlos Vanderlei
Muhlstedt

TRT-PR-RO-03818-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR

Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
WASHINGTON LUIS MENEGUETTI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza-Maria Zelia de Oliveira e
Oliveira

TRT-PR-RO-05072-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOAO VICENTE DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldenir Selbmann-Claudio Pizzatto-Fabio
Henrique Xavier
-Vicente de Paulo Russo

TRT-PR-RO-05113-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA
Recorrido(s) : EDUARDO LUIZ BUENO
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS GE-
RAIS E DE
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Granadeiro Guimaraes-Guilherme Pezzi Neto-
Regina
Fatima Wolochn

TRT-PR-RO-05247-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ADRIANO COSTA SOUZA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Recorrido(s) : SENFF PARATI S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Maria Valinas Barreiro-Marineide Spalu-
to Cesar-
Silvia Elisabeth Naime

TRT-PR-RO-05257-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : A DAYANI FLORICULTURA LTDA
Recorrido(s) : ALEXANDRE DE SOUZA FREITAS
Advogado(s) : Alexandre Dalla Vecchia-Eliazer Antonio Me-
deiros

TRT-PR-RO-06522-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : RAUL TELAMO
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ANB FARMA LTDA
Advogado(s) : Jefferson Luiz Trybus-Luiz Trybus-Francisco
Caetano da Silva

TRT-PR-RO-06554-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : JOSE GONCALVES FILHO
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme-Joao Ivan Bor-
ges de Lima-
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06556-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ADEMAR CORREA DA SILVA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme-Joao Ivan Bor-
ges de Lima-
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06557-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : HELIO IZIDORIO PINAFFI
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme-Joao Ivan Bor-
ges de Lima-
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06559-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS MARIANO
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme-Joao Ivan Bor-
ges de Lima-
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06576-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Recorrido(s) : MARCIO JOSE MIET
Advogado(s) : Sergio Vulpini-Laila Ali Wahab Morais

TRT-PR-RO-06648-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : MILTON DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada-Aline Fabiana
Campos Pereira

TRT-PR-RO-06795-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
PAULO FERREIRA II (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli-Fernando Augusto
Voss-Rocheli Silveira

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-03668-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : JPR COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes-Ozorio Cesar Cam-
paner-Mirian
Cipriani Gomes

TRT-PR-RO-05026-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
WALTER GOENEMANN
Recorrido(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZA-
CAO E SERVICOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley-Carlos Eduardo Bley-
Thais Perrone
Pereira da Costa

TRT-PR-RO-05250-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : HAROLDO GONCALVES PONTES
Recorrido(s) : VIACAO PILAR LTDA
VIACAO ROCIO LTDA
MELISSA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador-Adriana Bittencourt Pereira Lo-
pez Herek-
Fabiano Vicente Elias-Diego Felipe Munoz Donoso-Maria
Isabel Barth Costamilan

TRT-PR-RO-06420-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
ILDO HELANSKI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jack Fernando Ribeiro de
Luna-
Indalecio Gomes Neto-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-06555-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ALBERTO ALVES SOBRINHO
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme-Joao Ivan Bor-
ges de Lima- Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06558-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : EVANDO DEBUS
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme-Joao Ivan Bor-
ges de Lima- Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06589-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MOISES JOSE DE SOUZA
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Alfredo Ambrosio Junior

A Exma. Juíza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-09407-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
JOSE CARLOS LOPES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi-Wagner Pirolo

TRT-PR-RO-09408-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
NEUSA DOS SANTOS GONCALVES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi-Wagner Pirolo

TRT-PR-RO-09409-2001-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : CLAUDIO BERNARDO DA FONSECA
MIX-TELEVISION TV CABO LONDRINA S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Albertino Bernardo de Lima Junior-Cesar Bes-
sa-Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

TRT-PR-RO-11576-2001-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARA-
NA
Recorrido(s) : DARY PEREIRA DE SOUZA JUNIOR
Advogado(s) : Iracema Elis de Faria-Luciano Gubert de Oli-
veira

TRT-PR-RO-12228-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LADI KRAUSE
MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka-Osmar Codolo
Franco-Sandra
Jussara Richter-Romeu Denardi
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TRT-PR-RO-13063-2001-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DEODATO SOARES GUATURA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho-Fabio Salles Vianna-
Eduardo Gomes Freneda

TRT-PR-RO-13094-2001-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JORGE BUNE DOS SANTOS
Recorrido(s) : CIDADELA S-A
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao-Iracema
Garcia Vaz

TRT-PR-RO-13179-2001-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL MODELO S-
C LTDA
Recorrido(s) : LIGIA MARA CAPPARELLI
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar-Jose Lourenco de
Castro

TRT-PR-RO-14825-2001-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : FELIX HERNASKI
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold-Jose Inacio Costa Filho

TRT-PR-RO-01037-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : EDIVALDO INACIO PEREIRA
Recorrido(s) : COMBASP COMÉRCIO DE BATERIAS SAO
PAULO LTDA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga-Alberto de Paula
Machado-Eduardo Luiz Correia

TRT-PR-RO-01104-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : KRAFT FOODS BRASIL S-A E OUTROS
LUIZ RENATO COMANDULLI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto-Maira Tais Bispo
Carmona-Ana
Maria Sao Joao Moura-Edimar Portela Marcondes-Ricardo
Marcelo Fonseca-Angela Couto Machado da Silva-Denise
Martins Agostini

TRT-PR-RO-02155-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : VIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-
Wolney Cesar Rubin-Edson Gama Alves

TRT-PR-RO-02287-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ARIEL DA SILVA LEANDRO
Recorrido(s) : DELTA C COMÉRCIO E PADRONIZACAO
DE CEREAIS LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Jose Maria Valinas
Barreiro

TRT-PR-RO-02329-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : EMPRESA DE ONIBUS TRANSGIRO LTDA
Recorrido(s) : ELIZERIO BACK
Advogado(s) : Ernani Ferreira do Rosario-Adir Luiz Colom-
bo

TRT-PR-RO-02349-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA E
OUTROS
ALTAIR SILVA NOGUEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa-Vilmar Cavalcante de Oli-
veira

TRT-PR-RO-02362-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LUIZ RICARDO BECHER DA SILVA
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jussara Leffe Martins-Luiz Claudio Cordeiro
Biscaia

TRT-PR-RO-02387-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : RADIANTE ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA
ARILSON TOMPOROSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Alves da Silva-Aline Fabiana Cam-
pos Pereira

TRT-PR-RO-02388-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LEGIAO DA BOA VONTADE LBV
Recorrido(s) : JOAO ROCHINSKI FILHO
Advogado(s) : Gerson Wistuba-Rogerio Distefano

TRT-PR-RO-02423-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOSE ROSA
ENGEOMEC ENGENHARIA DE OBRAS ELETROMECA-
NICAS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira-Claudio Ro-
berto Andrade
de Proenca-Olinto Roberto Terra

TRT-PR-RO-03679-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : RANFEL COMÉRCIO DE CONFECCOES
LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Mirian Cipriani Go-
mes

TRT-PR-RO-03985-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
ROSELI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jack Fernando Ribeiro de
Luna-
Indalecio Gomes Neto-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-05254-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : WALTER JOSE DOS PASSOS
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA JULIO SIMOES LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Geraldo Hassan

TRT-PR-RO-06421-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
GILBERTO LUIZ COSTA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jack Fernando Ribeiro de
Luna-
Indalecio Gomes Neto-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-06614-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ADAO PAULO TAVARES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06616-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SILVANO LUIZ DOS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06618-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VILMA DE ALMEIDA ROSA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06620-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SAMUEL FRANCO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06622-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROSMEIRE APARECIDA MENDES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06624-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DE SOUZA ROSSI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
MUNICIPIO DE APUCARANA

Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06626-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : BARTOLOMEU JOSE SERAFIM
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-11582-2001-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : WILLIAM LUCIANO DOS SANTOS MACE-
DO
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Antonio Pedro Tasch-
ner Junior

TRT-PR-RO-12230-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : IZILDA DIAS TEIXEIRA
MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka-Osmar Codolo
Franco-Sandra
Jussara Richter-Romeu Denardi

TRT-PR-RO-13024-2001-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOAO AMANTINO FERREIRA DE ALMEI-
DA
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho-Eduardo Gomes Frene-
da-Fabio Salles Vianna

TRT-PR-RO-13067-2001-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO KARPINSKI BARBOSA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli-Eduardo Gomes Fre-
neda-Eloisa
Maria Mendonca Avelar

TRT-PR-RO-13181-2001-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROSANA VALLA
Recorrido(s) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA
Advogado(s) : Ivo Cezario Gobbato de Carvalho-Fabiano Ar-
chegas

TRT-PR-RO-01030-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
SEBASTIAO DE SOUZA MALAQUIAS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Danielli Gimenes Pereti-Ja-
queline
Cristina Gerotti-Maisa Carla Orcioli-Alido Depine

TRT-PR-RO-01038-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
WALMIR PEREIRA ALFREDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria de Fatima Garbuio Rossetto-Jose Lou-
rival Rodrigues
Vasconcelos

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00188-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-
VDT-ROLANDIA-PR
Agravante(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES
Agravado(s) : CARLOS QUINTILIANO MENDES
Advogado(s) : Jose Augusto Rodrigues Formigoni-Antonio
Renato Breda

TRT-PR-RO-09414-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
APARECIDO DE ANDRADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi-Ana Paula de Sa-
Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva-Indalecio Gomes Neto-Josiel
Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-09587-2001-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E
DA CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : DANILSON SILVA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge-Carlos Alberto da Sil-
va-Luiz Alberto Goncalves

TRT-PR-RO-11598-2001-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SANDRA MARA DOBINS LIMA FERREI-
RA
Recorrido(s) : COAD CENTRO DE ORIENTACAO ATUA-
LIZACAO E
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA
Advogado(s) : Mario Celso Bilek-Luiz Antonio Bertocco

TRT-PR-RO-13056-2001-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Recorrido(s) : ARIOSVALDO RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza-Marcio
Gubert de
Oliveira-Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-RO-13097-2001-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOAO VILMAR DE LIMA
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VINICIUS DE
MORAES
Advogado(s) : Lissandra Regina Reckziegel-Laertes de Sou-
za

TRT-PR-RO-13186-2001-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARIA ELIZIA CORREIA
Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo-Cristiane Bienti-
nez Sprada

TRT-PR-RO-14612-2001-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ANTONIO DIRCEU KOTOWEY
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes Neto-San-
dro Lunard
Nicoladeli

TRT-PR-RO-01033-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
ANTONIO GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia-Alberto de Paula Ma-
chado-Maria
Helena Antunes Bilhao

TRT-PR-RO-01044-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VIACAO COMETA S-A
LEOCY SILVEIRA JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elizabeth Ferreira Miessi-Juliane Marchi de
Castro e
Azevedo-Marilu Ferreira-Andreia Pinheiro Felippe-
Fernandino Maximiano Roque

TRT-PR-RO-01109-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : IEDA MARIA DA SILVA
Recorrido(s) : DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BO-
HEMIA LTDA
Advogado(s) : Maria Ana Dubrini dos Santos-Jose Adair dos
Santos-
Thomas Francisco da Rosa-Luiz Roberto Rech

TRT-PR-RO-02260-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : JAQUELINE FINAU
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
Advogado(s) : Tatiana Villas Boas Zanconato-Pedro Roberto
Neto

TRT-PR-RO-02289-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO DE SOUZA
Recorrido(s) : WILSON RIBAS ALCANTARA
Advogado(s) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo-Luiz Carlos
Guimaraes
Taques-Silvia Fernanda Batista da Silva

TRT-PR-RO-02337-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : MARIA ALVES DE AMORIM
Recorrido(s) : AVERAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza-Jane
Castanha

TRT-PR-RO-02351-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE RENATO REQUIAO PEREI-
RA E OUTROS
Recorrido(s) : CIRO LINO DE ALMEIDA FARIAS
Advogado(s) : Bernardo Rucker-Jose Daniel Barbosa Basto

TRT-PR-RO-02365-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) : MARINETE MARIA VIEIRA
Advogado(s) : Maria Elvira Junqueira-Marival Carvalhal San-
tos

TRT-PR-RO-02394-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO DE PADUA ALCANTARA CA-
BRAL
G-PAC COMUNICACAO INTEGRADA LTDA
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes-Tobias de
Macedo

TRT-PR-RO-02429-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Recorrido(s) : SANTO ALVES DA CRUZ NETO
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira-Walderi Santos da Sil-
va

TRT-PR-RO-03686-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : JOSE DISON FERREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : CEVAL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Cintia Resquetti-Cleber Tadeu Yamada

TRT-PR-RO-05025-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VICTOR HUGO OLIVEIRA SILVA
Recorrido(s) : APTUS PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA
Advogado(s) : Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost-
Gerson Wistuba

TRT-PR-RO-06595-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Recorrido(s) : JOSE ORIVALDO CAMPITELI
Advogado(s) : Maria Jose Faustino-Willyan Rower Soares-
Marly
Aparecida Pereira Fagundes

TRT-PR-RO-06615-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : EGIDIO RODRIGUES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06617-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANA PAULA LOURENCO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06619-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LEONIDAS FERNANDES DA PAZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06621-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VALDEMIR APARECIDO GOUVEIA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos-
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06623-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOSE PINTO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06625-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : DIRCEU APARECIDO FRATIA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06627-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOSE DE JESUS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA

DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06628-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : IVO FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06629-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MIRIAN DO CARMO RIBEIRO ROVANI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI
ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-
TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

WALTER JOSÉ SALLES
SECRETÁRIO DA 3a. TURMA - SUBSTITUTO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

TERCEIRA TURMA
DISTRIBUIÇÃO Nº 050-2002

AS ONZE HORAS DO DIA DEZESSEIS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA TUR-
MA DO E.TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
9ªREGIÃO,SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA FATI-
MA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI REALI-
ZADA A REDISTRIBUICAO INFORMATIZADA DE PRO-
CESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06816-2000-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : NOEMIA GARBONI
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Narcizo Lipka-Alexandre Lipka-Fabiano Ar-
chegas

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05024-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : LUCIANE PEIXOTO MOREIRA BRACAL
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Marcelo Kovalhuk

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI
ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-
TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

WALTER JOSE SALLES
SECRETARIO DA 3a. TURMA - SUBSTITUTO

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUICAO No. 040-2002

QUARTA TURMA

Aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dois, às
onze horas, na sala de Sessões do E. Tribunal Regional do Tra-
balho da 9a. Região, presente o Presidente da 4a.Turma, Exmo.
Juiz LUIZ CELSO NAPP, bem como a Secretaria, Luciene
Xavier de Siqueira, foi aberta a SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO
DE PROCESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-RO-04089-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS SALA
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Jack Fernando
Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04923-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT

DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : NADIR DEL VECHIO
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Jaqueline Cristina Gerot-
ti - Indalecio
Gomes Neto - Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-05090-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A
Recorrido(s) : LOURDES PALICERI ZUPELI
SERVIGEL SERVICOS ESPECIALIZADOS S-C LTDA
ARSOLI PORTLIMP SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Ederaldo Soares - Celia Aparecida Zanatta
Jorge Elias -
Eliton Araujo Carneiro - Irineu Labigalini

TRT-PR-RO-05316-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : MOACIR BOLDRINI
BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Indalecio Gomes Neto
- Daltro Marcelo
Maronezi - Jorge Luiz de Melo - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05393-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : GILBERTO BATISTELLA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Rosa Maria Rigon -
Murilo Celso Ferri
- Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05456-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : MARY APARECIDA DE SOUZA TEIXEI-
RA
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A TELEPAR
Advogado(s) : Neidivo Afonso - Marcelo Adriano Campa-
ner

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-AI-00200-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
18a. VT DE CURITIBA - PR
Agravante(s) : ANTONIO CARLOS DE LIMA
Agravado(s) : IRMAOS ABREUS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s) : Americo de Moraes Saldanha - Ivo Bernar-
dino Cardoso

TRT-PR-RO-01912-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
CLAUDIA REGINA BUENO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
MASSA FALIDA DE VENEZA SERVICOS S-C LTDA
EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Joao Joaquim Nazario - Rodrigo Ramatis
Lourenco -
Indalecio Gomes Neto - Antonio Celestino Toneloto - Cezar
Euclides Mello

TRT-PR-RO-04148-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : ANTONIO LOPES
RENATO WATFE & ROBERTO WATFE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauro Wegrzyn - Gilberto Gomes do Ama-
ral

TRT-PR-RO-04961-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : MARCIA DO ROSARIO MARIANO
ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS PU-
BLICAS
DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s) : Anita Caruso Puchta - Marineide Spaluto
Cesar - Teresinha Pereira de Brito de Oliveira

TRT-PR-RO-05078-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : EDILSO RODRIGUES LEAL
BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Doliwa Dias - Geraldo Roberto
Correa Vaz da Silva - Carina Pescarolo

TRT-PR-RO-05092-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR

Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO DONA EULA-
LIA
JOSE FRANCISCO QUIRINO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Robson Adirley Soaliante - Eloi Silva -
Rubens Pinheiro da
Silva

TRT-PR-RO-05145-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS SO-
BRINHO
Recorrido(s) : MEMPHIS CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
PLANLAR IMOVEIS LTDA
SUNITEC EMPREITEIRA OBRAS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s) : Jonas Antonio dos Santos - Celina Galeb
Nitschke - Celina
Galeb Nitschke

TRT-PR-RO-05371-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ANDREIA SANTOS DE SA
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio
Gomes Neto - Mauro Jose Auache - Ramon Antonio Calcena
Cuenca

TRT-PR-RO-05374-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : BANCO GENERAL MOTORS S-A
APARECIDO CARLOS DA SILVA FILHO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Roberto Bar-
ranco

TRT-PR-RO-05405-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : OLIVIO DURIGAN E OUTROS
MARINES DURIGAN SADA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciana Buatim de Oliveira Faria - Jose Luiz
Cardozo Lapa

TRT-PR-RO-05432-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA E
OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Mar-
cia Aparecida
Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06435-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : IRACY BERNARDINO DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Marcos Kazuhiro Kishino - Antonio Apa-
recido Castro dos
Santos - Edson Gama Alves

TRT-PR-RO-06457-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
JAGUARIAIVA - PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
ODIVAL DE JESUS CONTIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida
Berti Portela -
Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

TRT-PR-RO-06548-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : CLOVIS APARECIDO DA SILVA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06551-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ALDERICO MENZ DUARTE
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06735-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
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Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRANSPORTADO-
RES DE CARGAS DO MEIO
OESTE CATARINENSE LTDA
ARIOSVALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye -
Magali Cristine
Bissani Furlanetto - Francisco Assis de Lima - Norimar
Joao Hendges

TRT-PR-RO-06802-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
TOLEDO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : JOSE ROBERTO DA SILVA
WINSUR MODA MASCULINA LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Simone Radons -
Eliane Cristina de
Lima

TRT-PR-RO-06816-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : JURANDIR GOMES DA SILVA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Marce-
lo Luiz Pinto Vieira
- Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO-06913-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA PEREIRA DA LUZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06917-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : OSWALDO LUIZ DA SILVA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS FORTUNATO
ROBSON DE LIMA SANCHEZ
Advogado(s) : Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Toma-
naga - Fatima
Rahal de Figueiredo - Lindeia Cardoso

TRT-PR-RO-06941-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO SAMPAIO MESQUI-
TA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Ana Olimpia Michelan - Paulo Cesar Tieni

TRT-PR-RO-06968-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : MARIA LUCIA PEREIRA DA CRUZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva -
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-07096-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : ANA MARIA JORDAO
SANTINA DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Fernando Gustavo Knoerr - Natalicio Viei-
ra Umbelino

TRT-PR-RO-07160-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : RMR PE DE CAFE LTDA
JULIANA RIBEIRO PRUDENCIO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Marcus Vinicius Ma-
ganhotte - Joaozinho Santana

TRT-PR-RO-07282-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : JOSE MAURO LEMES GRITEN
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-07306-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR

Recorrente(s) : MARIA BERNARBETI MARQUITO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Giovanka Astete Sil-
va de Paula -
Jefferson Policarpo da Silva

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-AI-00197-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -
05a. VT DE LONDRINA - PR
Agravante(s) : NELOR CHURRASCARIA E RESTAU-
RANTE LTDA
Agravado(s) : IVO ALESIO MUNIZ BEZERRA
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli -
Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-RO-06222-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA INES LUBANCO MOSCONI
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Telma Naka-
mura Ramos - Jose
Jordao Beleze

TRT-PR-RO-06436-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : LUPERCIO COSTA
Recorrido(s) : OSVALDO FRANCELINO DE PAULA
Advogado(s) : Omar Yassim - Alvaro Branco Junior - Al-
varo Branco

TRT-PR-RO-06455-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : DIRCEU RENATO FANTIM
DROGAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Oderci Jose Bega

TRT-PR-RO-06546-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : JOSE LAUDIR HENING
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima -
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06549-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ALVADISIO GOMES DA CRUZ
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima -
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06552-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : DANIEL RODRIGUES OLIVEIRA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima -
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06740-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : OSVALDO DE ANDRADE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-06790-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE KAEL ENGENHA-
RIA LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
ELAINE DO ROCIO GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso - Cin-
tia Mara Guilherme - Aparecido Soares Andrade

TRT-PR-RO-06814-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO

Recorrido(s) : MANOEL ALVES PEREIRA
Advogado(s) : Luiz Carlos Slonik - Rafael Fadel Braz -
Pedro Paulo
Pamplona - Pedro Raymundo Chandelier

TRT-PR-RO-06817-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : ODILIO ANTUNES
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Marce-
lo Luiz Pinto Vieira
- Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO-06872-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MOISES GOMES DO AMARAL
Recorrido(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : Joao Alberto Silva Leschkau - Silvane Bu-
sini Potrich

TRT-PR-RO-06885-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : BENEDITO DE MOURA FILHO
Recorrido(s) : JUNOT REBELLO GUIMARAES
Advogado(s) : Marcos Antonio J Silio - Zuleika Loureiro
Giotto

TRT-PR-RO-06899-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : ERICSSON DIOGENES MACHADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CIANORTE
Advogado(s) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - Guerino
Nardo

TRT-PR-RO-06905-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NILDA PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva -
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06908-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOSE FRANCISCO ALVES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva -
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06911-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NIVALDO COSTA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06914-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROBERTO DONIZETE MARTINS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06931-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : JOSE AUGUSTO DE ARAUJO
Recorrido(s) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HO-
RIZONTE)
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Carlos Jose
Cogo Milanes

TRT-PR-RO-06966-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR

Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE E
ASSISTENCIA HOSPITALAR
Recorrido(s) : ROSANA MARIA DE MELLO CORREA
Advogado(s) : Maria Idite Machado - Rivadavia Vargas
Neto

TRT-PR-RO-07085-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : AMAURI GUIMARAES
Recorrido(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
CODAPAR
ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DEMITIDOS ASSOCI-
ADOS AO
SINDASPP
Advogado(s) : Aquile Anderle - Rocheli Silveira - Jairo
Lopes de Oliveira
- Graciela Goncalves Parzianello - Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-RO-07120-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : JOAO MANOEL AGNELO CORDEIRO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado(s) : Valdir Judai - Edson Gama Alves - Jeffer-
son Policarpo da
Silva

TRT-PR-RO-07281-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente(s) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA
Recorrido(s) : JOSE SILVESTRE DOS SANTOS JUNI-
OR
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Enio Geraldo Can-
dido Nogara

TRT-PR-RO-07288-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO CONAB
Recorrido(s) : GILMAR WITKOSKI WINNIKES
Advogado(s) : Jose Everli Santos - Marival Carvalhal San-
tos

TRT-PR-RO-07354-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : EDSON MARTINS DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-07357-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JOEL FERNANDES LOPES
Recorrido(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Mario Senhorini - Antonio Fanchini Junior

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-05084-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : SOBREMETAL RECUPERACAO DE ME-
TAIS LTDA
SAMUEL CORDEIRO DA SILVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Beatriz Fialho Podcameni - Gilberto Go-
mes de Lima

TRT-PR-RO-05144-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : MARIA DE JESUS SOUTO FACTORI
Recorrido(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) : Cassia Simoni Zanzarini - Umberto Carlos
Becker - Celi
Mayumi Furukawa

TRT-PR-RO-05378-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE FOZ DO IGUACU - PR
Recorrente(s) : JURANDIR GERALDO BARBOSA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : Jorge Andre Menezes - Ivana Viaro Padilha

TRT-PR-RO-06215-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
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Recorrente(s) : ANA MARIA FERREIRA CARRARA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos - Jose Jordao Be-
leze

TRT-PR-RO-06784-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE KAEL ENGENHA-
RIA LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
CLEVSON ZANATTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Gui-
lherme - Aparecido
Soares Andrade

TRT-PR-RO-06805-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SILVIO FABIANO DA SILVA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
Advogado(s) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Fabio Ri-
cardo Ferrari -
Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO-06852-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A
JOSE FAVINE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares - Rui Carlos Apare-
cido Picolo

TRT-PR-RO-06883-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA
JANETE KONIG
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro - Antonio
Carlos Cordeiro

TRT-PR-RO-06897-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : ISRAEL PIRES DE MORAES
SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCOOL
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Olivaldo Batista
da Silva - Joao
Paulo Straub - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO-06904-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA BRAZ FRATIA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva -
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06907-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LEONICE VOLPATO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva -
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06910-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARCIO ADRIANO ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06985-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : RONALD CARLOS GRIMM
Advogado(s) : Vital Mauricio Cogo - Jose Augusto Car-

neiro Andrade -
Paulino Batista Diniz

TRT-PR-RO-07101-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CELIO VELOSO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Gentil Guido de Marchi - Jose Jordao Bele-
ze

TRT-PR-RO-07166-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : WILSON NEVES
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Diogo Fadel Braz -
Fabiano Krause de
Freitas

TRT-PR-RO-07285-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : FRATELLO COOK ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : PAULO GIL BATISTA VILELA
Advogado(s) : Marcelo Vanzelli - Ronaldo Schubert

TRT-PR-RO-07336-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BOSCA S-A TRANSPORTES COMERCIO
E REPRESENTACOES
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - Celina Galeb Nits-
chke - Marilda
Silva Ferracioli Silva

TRT-PR-RO-07341-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : EDILEUZA DE OLIVEIRA ELIAS
Recorrido(s) : TELEVISAO ICARAI LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Michel Luiz
Padilha - Tobias
de Macedo

TRT-PR-RO-07355-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VILSON KOZAN
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-07358-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : CIRLEI QUADROS DE MELO
Recorrido(s) : ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA
LTDA
Advogado(s) : Cassia Simoni Zanzarini - Umberto Carlos
Becker - Cesar
Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-RO-07361-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : NILSON LUIZ SOARES DE ARRUDA
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Moacir Salmoria - Celso Luiz Ludwig

TRT-PR-RO-07362-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LOURDES INES DIAS SCHETTE
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO HOS-
PITAL DE CLINICAS
Advogado(s) : Viviane Castelli - Carmen Ester Romero -
Anne Jaqueline
Mosca

TRT-PR-RO-07364-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CLEIA REGINA ESTRELA
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Dalva
Dilmara Ribas

TRT-PR-RO-07376-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
CODAPAR
Recorrido(s) : EDSON MARTIN VIEIRA
Advogado(s) : Rocheli Silveira - Elson Lemucche Tazawa

TRT-PR-RO-07377-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
Recorrido(s) : CARLOS ALBERTO CARVALHO
Advogado(s) : Antonio Pedro Taschner Junior - Jamil Na-
bor Caleffi

TRT-PR-RO-07383-2002- RECURSO ORDINARIO - 17a. VT
DE CURITIBA
Recorrente(s) : AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA
Recorrido(s) : CAROLINE FERNANDES SERRANO
Advogado(s) : Iara Beatriz Cerqueira Lima - Norberto Tre-
visan Bueno

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-RO-04091-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EMILIO ROBERTO ZENARDI
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Jack Fernando
Ribeiro de Luna -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04180-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
GETULIO LUIZ RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Wilson Rocha Maranhao - Gui-
lherme Kirtschig -
Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-RO-04930-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : REPASAL COMERCIO E RECUPERA-
CAO DE PECAS LTDA
MARCIO ROBERTO DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda de Souza Rocha - Rosangela Kha-
ter - Indalecio
Gomes Neto - Jacira Rosa Tonello

TRT-PR-RO-05085-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : OSVALDO PEREIRA DA SILVA
EXPRESSO MARINGA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudinei Codonho - Cesar Eduardo Misa-
el de Andrade

TRT-PR-RO-05142-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARIA INEZ VELA ALEVATO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa - Mauro Dalarme

TRT-PR-RO-05148-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : JOSEFA DE ARAUJO DE AMORIM
Recorrido(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SARAN-
DI LTDA
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges - Regina Maria Bassi
Carvalho -
Iraci da Silva Borges - Sonia Maria Silvestre Lopes

TRT-PR-RO-05368-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : VERONICA TESSARO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Celso Cor-
deiro - Adriana
Christina de Castilho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05392-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA
FLORESVALDO GONCALVES RIBEIRO JUNIOR (RECUR-
SO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Pedro Taschner Junior - Jamil Na-
bor Caleffi

TRT-PR-RO-05406-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CIANORTE - PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ANTONIO APARECIDO POIANI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Adriano Campaner - Marcos Ro-
berto Gomes da Silva -
Mauro Dalarme

TRT-PR-RO-06454-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATA-
DOS DO PARANA
ALEXANDRE DE LIMA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGE-
NHARIA E COMERCIO S-A
e os mesmos

Advogado(s) : Jose Maria Valinas Barreiro - Joaquim Miro
- Pedro Paulo
Cardozo Lapa

TRT-PR-RO-06547-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : SEBASTIAO FERREIRA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima -
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06550-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : HELIO FACCIOLLI
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima -
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06553-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ORIVAL EUTRASIO DOS SANTOS
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Joao Ivan
Borges de Lima -
Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06773-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA CRISTIANE DOS SANTOS
Recorrido(s) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado(s) : Alexandre Cesar da Silva - Henriette Cor-
deiro Guerios -
Dalton Jose Borba - Marcio Clementino Soares

TRT-PR-RO-06797-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
DANILO DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alessandro Marcos
Brianezi - Ismael
da Silva Matos

TRT-PR-RO-06815-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente(s) : LOURISVALDO BRASIL MOREIRA
Recorrido(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Marce-
lo Luiz Pinto Vieira
- Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-RO-06823-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOSE AILTON VIANA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldenir Selbmann - Wagner dos Santos

TRT-PR-RO-06842-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : REINILDO DE JESUS COELHO
TRANSIMARIBO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora
Martins - Michel
Luiz Padilha - Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-06879-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAPONGAS - PR
Recorrente(s) : MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS
LTDA
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DIAS DE LIMA
Advogado(s) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - Marcos
Eugenio

TRT-PR-RO-06886-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Recorrente(s) : BELIZARIO BRAZ DE SOUZA
Recorrido(s) : MVC COMPONENTES PLASTICOS
LTDA
Advogado(s) : Edson Massaro Postalli - Fabiana Palome-
que Maganhotte -
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos

TRT-PR-RO-06903-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LEONTINA APARECIDA CARRILHO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
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DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva -
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06906-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : REGINA MARIA PORSSE
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Poli-
carpo da Silva -
Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06909-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : ANITA COSTA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Antonio Apare-
cido Castro dos
Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06912-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ADRIANA FERREIRA DE MORAES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06915-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : GILMAR ALVES DE SOUZA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido
Castro dos Santos -
Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RXOF-00229-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE APUCARANA - PR
Reclamante(s) : NILZA APARECIDA DA FONSECA
Reclamado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Juliana Glade Ferracini - Eduardo Henri-
que Tomaz - Adriano
Jamusse - Antonio Aparecido Castro dos Santos - Jefferson
Policarpo da Silva

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada
por mim e pelo Exmo. Juiz Presidente da 4a. Turma.

Juiz Luiz Celso Napp
Presidente da 4a. Turma

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a. Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 042/2002

DISTRIBUIÇÃO DE REVISOR
QUINTA TURMA

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil e dois,
as onze horas, na Secretaria da Quinta Turma do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região, sob a Presidência Regimental
da Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, com a presença da
Secretária Substituta, Gisele Davet Werner,foi efetuada a DIS-

TRIBUIÇÃO INFORMATIZADA DE PROCESSOS PARA
REVISOR.

A Exma. Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05574-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA
Recorrido(s) : MOACIR DOS SANTOS RIBAS
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS GE-
RAIS E DE
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): Marcelo Alessi-Guilherme Pezzi Neto-Regi-
na Fatima
Wolochn

TRT-PR-RO-05990-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : VALDEMAR ROQUE FIM
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Adriana Doliwa Dias-Adriana Christina de
Castilho-
Indalecio Gomes Neto-Carmem Fedalto Sartori-Ricardo
Sampaio

TRT-PR-RO-05995-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : OLINDA APARECIDA VENDRESCULO
BRAGANHOLO
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s): Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Os-
mar Codolo
Franco

TRT-PR-RO-05997-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : NILVA FORMULO
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s): Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Os-
mar Codolo
Franco

TRT-PR-RO-05999-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : DIMED S-A DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS
CLAUDSON RODRIGUES SALOMAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Carlos Fernando Uzelotto-Regina Maria Bas-
si Carvalho

TRT-PR-RO-06001-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
EDIVINO FERREIRA DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONARIOS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s): Guilherme Alberto Lidington Neto-Walter da
Costa-
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-06002-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ROBERTO FERREIRA DA SILVA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s): Rosemeire Arseli-Adalberto Fonsatti-Adria-
no Rodrigo
Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-06007-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CRISTIANO SILVA BARBOSA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s): Maria Cristina Vieira Silva-Carlos Afonso
Goncalves
Gomes Coelho-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-06011-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI
Advogado(s): Cesar Danilo Castilho Poleto-Nilson Cerezi-
ni-Antonio
Carlos de Lima

TRT-PR-RO-06013-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MARIALVA
Recorrido(s) : MAURINHO ACHILLES
Advogado(s): Douglas Leonardo Costa Maia-Kelly Cristi-
na Trajano

TRT-PR-RO-06014-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
SOELI SOARES POLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Celi Mayumi Furukawa-Alexandre Filipe Fi-
orotto-Umberto
Carlos Becker

TRT-PR-RO-06015-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : ANA PAULA FERRARINI
BARION & CIA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Jussara Osik-Alceu Bollis

TRT-PR-RO-06016-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARILENE ANANIAS
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Telma Nakamura Ramos-Jose Jordao Beleze

TRT-PR-RO-06017-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SIMAO JOSE DE PAIVA
BALFAR S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Telma Nakamura Ramos-Rogerio Quaglia

TRT-PR-RO-06018-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : SERGIO APARECIDO KUERTEN
Recorrido(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO
LTDA
Advogado(s): Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Mariana
Silva Marquezani

TRT-PR-RO-06020-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
PAULO MORENO GOULART (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Walter da Costa-Miria Maria Boll-Maria
Rosalia Modesto
Ramos

TRT-PR-RO-06048-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Recorrido(s) : NERIS MARLEI DE BRITO
TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
MASSA FALIDA DE ACG INDÚSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
SINDICO: MOSE GIOVANNI SOLAGNA
Advogado(s): Gabriel Jock Granado-Rafael Fadel Braz-
Adriana Garutti
Monteiro-Karim Mahmud da Maia Abou Fares

TRT-PR-RO-06051-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ARMANDO JOSE LOBO JUNIOR
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Bento de Oliveira e Silva-Jack Fernando Ri-
beiro de Luna
-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06053-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : MARCOS PAULO MONTOVANI
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Araripe Serpa Gomes Pereira-Cristiane Bi-
entinez Sprada

TRT-PR-RO-06055-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : ETERNIT S-A
MARINS DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Flavio Olive Malhadas-Emir Baranhuk Con-
ceicao

TRT-PR-RO-06056-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MOVICARGA COMÉRCIO E LOCACAO
DE BENS LTDA

Recorrido(s) : CLAITON ROBERTO PEDROSO
CERVEJARIAS KAISER BRASIL S-A
Advogado(s): Sergio Luiz Avena-Regina Harumi Isayama-
Gilmar Pavesi
-Jose Geraldo Berger

TRT-PR-RO-06058-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
ANTONIO MARCAL FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Paulo Cezar de Moura Bueno-Paula Cristina
Gimenes Teodoro
-Cesar Augusto de Mello e Silva

TRT-PR-RO-06059-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ISEPR
Recorrido(s) : ELIANE ROSEMERY ANTUNES
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): Celso Joao de Assis Kotzias-Lineu Ferreira
Ribas

TRT-PR-RO-06063-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MOVICARGA COMÉRCIO E LOCACAO
DE BENS LTDA
Recorrido(s) : NELSON CONRADO
CERVEJARIAS KAISER DO BRASIL LTDA
Advogado(s): Sergio Luiz Avena-Regina Harumi Isayama-
Gilmar Pavesi
-Jose Geraldo Berger

TRT-PR-RO-06064-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MAURO CARLOS BULLA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Silvania Maria Bolzon-Luis Roberto Santos-
Rosa Maria
Rigon

A Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-RO-04281-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : NEUSELI NASCIMENTO DE CASTRO
Advogado(s): Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Paulo Ro-
berto Burmester
Muniz

TRT-PR-RO-05570-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TREVES DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO CALIXTO DA LUZ
Advogado(s): Fabiano Archegas-Claudio Roberto Andrade
de Proenca-
Olinto Roberto Terra

TRT-PR-RO-05603-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ADEMIR GARCIA NAVARRO
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Advogado(s): Paulo Roberto Pereira-Soraya Regina Perei-
ra-Sandra
Amara Pereira

TRT-PR-RO-05923-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : MIGUEL ESTEVO DA SILVA
Advogado(s): Luis Renato Carvalho Pinto-Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-05936-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES
E VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : OSMAR LUIZ RUFATTO
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): Lamartine Braga Cortes Filho-Laercio Anto-
nio Vicari- Fabio Spagnolli

TRT-PR-RO-05938-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : CATTANI S-A TRANSPORTES E TURIS-
MO E OUTROS
NELSON KLEIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s): Ricardo Catani-Enio Geraldo Candido No-
gara

TRT-PR-RO-05939-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR



pág. 426 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002

Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGI-

LANCIA LTDA

AFONSO CZAICOSKI (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

e os mesmos

Advogado(s): Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Marcia

Picanco

Prockmann-Nei Pereira de Carvalho

TRT-PR-RO-05960-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

FOZ DO IGUACU-PR

Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MUL-

TIPLO

Recorrido(s) : CLEUZA FATIMA COMIN

Advogado(s): Veridiana Marques Moserle-Marcos Evaldo

Pandolfi-Eyder

Lini

TRT-PR-RO-05961-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-

TA LTDA COPACOL

LIRIO WANZUITA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Leandro Batista Faccin-Volnei Leandro Kot-

twitz

TRT-PR-RO-05969-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-

TA COPACOL

VERA LUCIA RIBEIRO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Leandro Batista Faccin-Paulo Eduardo Mo-

reno Dias

TRT-PR-RO-05974-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-

LEDO-PR

Recorrente(s) : ANGELO GABRIEL PAES NETO

Recorrido(s) : BR INDÚSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

BRAUTOPECAS

Advogado(s): Jaime Alberto Stockmanns-Flavio Gotardo

Furlan

TRT-PR-RO-05977-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : MARIANA LUCIANO PINTO

Recorrido(s) : APAE ASSOCIACAO DOS PAIS E AMI-

GOS DOS EXCEPCIONAIS

DE CASCAVEL

Advogado(s): Paulo Sergio Maldonado Garcia-Sergio Vul-

pini

TRT-PR-RO-05981-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

COLOMBO-PR

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Recorrido(s) : BRASCAL CALCAREO DO BRASIL

LTDA

DENILSON DOS SANTOS

Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Alceu Gabriel Miquelo-

to Barbosa-

Beatriz Santi

TRT-PR-RO-05994-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

FOZ DO IGUACU-PR

Recorrente(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA

NILSON BARBOSA DOS SANTOS

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Flavio Ramos-Marcelo Rodrigues de Almei-

da

TRT-PR-RO-05996-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-

LEDO-PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA

Recorrido(s) : NAIR CARDOSO DAL SOTTO

PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA

Advogado(s): Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Os-

mar Codolo Franco

TRT-PR-RO-05998-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-

LEDO-PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA

Recorrido(s) : IVETE PILETTI MOTTA

PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA

Advogado(s): Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Os-

mar Codolo Franco

TRT-PR-RO-06000-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-

MARINGA-PR

Recorrente(s) : LUIZ GOMES DE SOUZA

Recorrido(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PA-

RANA LTDA

Advogado(s): Maria Cristina Vieira Silva-Silvino Jansen

Bercamo

TRT-PR-RO-06004-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-

MARINGA-PR

Recorrente(s) : MARION & MARION LTDA

Recorrido(s) : GIRLAINE DE OLIVEIRA VASCONCE-

LOS

Advogado(s): Sergio Ricardo Ribeiro de Novais-Luis Car-

los da Fonseca

TRT-PR-RO-06009-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

MARINGA-PR

Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A

SUZI CLEUZA SOTI COTARELLI (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Marcelino Francisco Alonso Trucillo-Nilson

Cerezini-

Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-06019-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

COLOMBO-PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : JOSE MARIA PEREIRA

Advogado(s): Antonio Celestino Toneloto-Giovani Marcos

Negrissoli

TRT-PR-RO-06050-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : ROSANA ZAFANELLI

Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-

PATROCINADO

Advogado(s): Nei Pereira de Carvalho-Jack Fernando Ri-

beiro de Luna-

Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06057-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR

Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A

PLINIO DE SOUZA BUENO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-

ONARIOS DO BANCO DO

BRASIL PREVI

e os mesmos

Advogado(s): Guilherme Alberto Lidington Neto-Marcos

Muller Cwiertinia

-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-06060-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTA-

DORA DE VALORES E

SEGURANCA

Recorrido(s) : CAMILE VIEIRA LOURENCO

Advogado(s): Susana Barbosa Mateus-Edemilson Pinto

Vieira-Carlos

Alberto Costa Machado

TRT-PR-RO-06061-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR

Recorrente(s) : NILCEU NABOZNY INGLES

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Advogado(s): Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Var-

gas Guimaraes

TRT-PR-RO-06066-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR

Recorrente(s) : FUNDICAO TRUTZSCHLER LTDA

Recorrido(s) : LUIZ JOSE CHAVES

Advogado(s): Daniela Brum da Silva-Paulo Andre Miara

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR

foram distribuídos os seguintes

processos:

TRT-PR-RO-05484-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : VALDECI FAGUNDES

EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S-

A

(RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Adilson Menas Fidelis-Josiane Trinkel-Nel-

son Olivas

TRT-PR-RO-05560-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : ENFORCER SEGURANCA E VIGILAN-

CIA LTDA

Recorrido(s) : DOUGLAS RIBAS RISTOW JUNIOR

Advogado(s): Lilliana Maria Ceruti-Mauricio de Oliveira

TRT-PR-RO-05572-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : LUCIANO KUSS

CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Edson Ramalho de Oliveira-Scheila Maria

Ciello

TRT-PR-RO-05887-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

WENCESLAU BRAZ-PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA VIS-

TA

Recorrido(s) : ADRIANA VACILOTO DE LIMA

Advogado(s): Clodoaldo de Meira Azevedo-Yara Bruniera

TRT-PR-RO-05934-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

FRANCISCO BELTRAO-PR

Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recorrido(s) : DORACI TEREZINHA KUNZ PAVELE-

GINI

Advogado(s): Lyslaine Cruz de Moura Reijrink-Joao Do-

mingos Tonello-

Ireneu Antonio Feiten

TRT-PR-RO-05935-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

FRANCISCO BELTRAO-PR

Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recorrido(s) : LADI DAL BEM

Advogado(s): Lyslaine Cruz de Moura Reijrink-Joao Do-

mingos Tonello-

Ireneu Antonio Feiten

TRT-PR-RO-05937-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

PATO BRANCO-PR

Recorrente(s) : MARLI TEREZINHA ZUCCHI DARIVA

BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Luiz Antonio Corona-Jorge Luiz de Melo

TRT-PR-RO-05952-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

UNIAO DA VITORIA-PR

Recorrente(s) : VILMAR SCHUSTER

COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Edson Francisco Rocha Filho-Edson Luiz Ro-

drigues da Silva

TRT-PR-RO-05959-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

PATO BRANCO-PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA

AZUL

RONI CLAUDIO MACKINCS

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Jorge Luiz de Melo-Luiz Antonio Corona

TRT-PR-RO-05963-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-

LEDO-PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA

Recorrido(s) : KATIA LUCIANE DE OLIVEIRA

PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA

Advogado(s): Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Joel

Roberto

Hauenstein-Osmar Codolo Franco

TRT-PR-RO-05970-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

COLOMBO-PR

Recorrente(s) : ETERNIT S-A

Recorrido(s) : NATAIR CARDOSO DE SOUZA

Advogado(s): Flavio Olive Malhadas-Luiz Alberto Goncal-

ves-Carlos

Alberto da Silva

TRT-PR-RO-05971-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : AILTON DA SILVA

SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRE-

SAS DO

PARANA SEBRAE (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA

e os mesmos

Advogado(s): Carlos Eduardo Bley-Antonio Carlos Caste-

llon Vilar-

Milton Poliszuk-Alzir Pereira Sabbag

TRT-PR-RO-05973-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-

LEDO-PR

Recorrente(s) : NUTRON ALIMENTOS LTDA

Recorrido(s) : JOSE ADEMIR DOS SANTOS

Advogado(s): Marcelo Dalanhol-Fabiano Jose Bordignon-

Jaime Alberto

Stockmanns

TRT-PR-RO-05976-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

FOZ DO IGUACU-PR

Recorrente(s) : PAULO ROBERTO NEVES

Recorrido(s) : CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICI-

OS LTDA

Advogado(s): Edson Luiz de Freitas-William Simoes

TRT-PR-RO-05978-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : RICARDO SPOLADORE

Recorrido(s) : EDSON CAMPOS VIEIRA

PAULO GARCIA

Advogado(s): Sergio Vulpini-Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO-05988-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

FOZ DO IGUACU-PR

Recorrente(s) : EMPRESA HOTELEIRA RAFAGNIN AN-

DREOLA LTDA

EDNILSON CHRISTANEK

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s): Soraya Sotomaior Justus de Souza Macha-

do-Isabela B Gomes

-Erian Karina Nemetz

TRT-PR-RO-07381-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO

JOSE DOS PINHAIS-PR

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Recorrido(s) : MUNDICOLOR SISTEMAS DE TRATA-

MENTO DE SUPERFICIE E

DECORACOES LTDA

ADRIANO APARECIDO BORGES

Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Angelo Itamar de Sou-

za-Marcelo

Kalil

TRT-PR-RO-07419-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : ANDREY RODRIGUES DE FREITAS

Recorrido(s) : RODOFRETES COMUNICACOES LTDA

Advogado(s): Sandro Augusto Bonacin-Sibely de Oliveira

Lazari-

Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO-07420-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : MARINEZ GUIMARAES DE SOUZA

Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-

CENTE DE LONDRINA

Advogado(s): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Fernando

Bastos Alves

TRT-PR-RO-07423-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR

Recorrido(s) : MURIEL APARECIDO LEMOS CHAVES

TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA

Advogado(s): Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-

Lelio Shirahishi

Tomanaga-Mauro Carvalho Duarte

TRT-PR-RO-07424-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR

Recorrido(s) : PAULO RIBEIRO DA MOTA

TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA

Advogado(s): Mauro Joselito Bordin-Lelio Shirahishi To-

managa-Mauro

Carvalho Duarte

TRT-PR-RO-07425-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : CARLOS EDUARDO DA SILVA

Recorrido(s) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LTDA

Advogado(s): Jorge Custodio Ferreira-Renato Castellazzi

TRT-PR-RO-07429-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR

Recorrido(s) : JUAREZ BOA CALDEIRA

Advogado(s): Mauro Joselito Bordin-Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO-07430-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : BARRETO & BARRETO LTDA

Recorrido(s) : SILVANA MARIA ANTONIO

Advogado(s): Deborah Alessandra de Oliveira Damas-Ju-

liano Tomanaga

TRT-PR-RXOF-00240-2002-REMESSA EX-OFFICIO-15ª-

VDT-CURITIBA-PR

Reclamante(s) : FLORIPA ROSA FARIAS

Reclamado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-

PR

 LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

Advogado(s): Joao Soares dos Reis-Paulo Yves Temporal

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que

vai assinada pela

Exma. Juíza-Presidente Regimental e por mim subscrita.

NAIR MARIA RAMOS GUBERT GISELE DAVET WERNER

Juíza-Presidente Regimental da 5a. Turma Secretária Substitu-

ta da 5a. Turma
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SECRETARIA DA PRCTB01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 120/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

00.01.04496-6 - RIBEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). INEZ DE AMORIN COSTA FURLANETO, ISAU-
RA PAULINO

92.00.10250-6 - EDUARDO SIGUERU NOGATA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI, CARLOS PIOLI

93.00.09333-9 - DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE

97.00.01262-0 - CONSTRUTORA INDEPENDENCIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09310-0 - ALBANO FISCHER E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS

99.00.16497-0 - YUKIO TAKEUCHI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

99.00.19147-1 - DPM ELETRICIDADE LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERU-
TI LASS

99.00.27750-3 - LAZARO FERREIRA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOHNSON

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028739-6 - LEDUCCI PAES E CONFEITOS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

2000.70.00.003018-3 - JOSE DOMINGOS CAVICHIOLO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2000.70.00.003331-7 - GRAMEIRA KAREN LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007531-2 - JOSE DERENZO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

2000.70.00.020590-6 - DARCI CANTELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE GIRARDI, ROBERTA BOTELHO BIT-
TENCOURT

2001.70.00.023867-9 - AGENOR LACOVICZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.028960-2 - CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.031579-0 - ADIMIR STRATMAM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05458-0 - JANE MARY EDELING X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.09454-9 - ALOIR COLLIN BINT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

99.00.14791-0 - ENCIPAR-ENGENHARIA CIVIL DO PARA-

VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL NA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

99.00.20026-8 - EDUARDO LEITE SANTANA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

99.00.27488-1 - SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE ENGENHEIRO BELTRAO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.005156-3 - ARI SCHNEIDER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

2001.70.00.000594-6 - DORIVAL CESAR DE NARDI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA

2001.70.00.005989-0 - JEFFERSON RONIE SCHIAVON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR

2001.70.00.006399-5 - WALFRIDO CAMARGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

2001.70.00.009991-6 - ADEMIR ANTONIO MARQUES ROC-
CO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORTON PASSOS WALDRAFF

2001.70.00.011759-1 - ARICLE CATARINA TOCHETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR

2001.70.00.014522-7 - NOLTEVIR FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

2001.70.00.015069-7 - CENIRA GARCIA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT

2001.70.00.017272-3 - ALVINO LAMAS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CARVALHO MARTINS, LINCO KCZAM

2001.70.00.017542-6 - JOAO LUIS ONOLIS CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO

2001.70.00.018735-0 - CARLOS THADEU DE OLIVEIRA
TAVARES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DO NASCIMENTO

2001.70.00.018851-2 - ROMEU ANTONIO MARTYNYCHEN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS

2001.70.00.023019-0 - AFONSO ADAO ROSUL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

2001.70.00.023651-8 - DARCY MARTINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT

2001.70.00.023702-0 - LUIZ EDUARDO BASTOS DEQUE-
CH E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO, PAULO CESAR
HERTT GRANDE

2001.70.00.024317-1 - LAURINDO GEBAUER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.024664-0 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.025240-8 - BOLSA NACIONAL DO LIVRO LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS SILVA

2001.70.00.025842-3 - MARCOS RIBEIRO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI

2001.70.00.026697-3 - ANALZIRA DE HOLANDA CAVAL-
CANTI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

2001.70.00.028097-0 - CLOVIS EDECIO MULLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.029168-2 - BOANERGES CASTELLO BRANCO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA WEISS BELEM

2001.70.00.029406-3 - ANTONIO CEZAR SCALISE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

2001.70.00.029410-5 - ANTONIO KREVORUCZKA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

2001.70.00.029789-1 - MANOEL EDANIR PADILHA PEREI-

RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

2001.70.00.030079-8 - FLAVIO KRIAK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

2001.70.00.030535-8 - ALVARO JORGE KRELLING E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.032076-1 - ANTONIO DE BARROS TAVARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

2001.70.00.032300-2 - OTAVIANO MACHADO DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

2001.70.00.033585-5 - ROBERTO KOWALCZYK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

2001.70.00.033870-4 - TEREZINHA MAGDAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

2001.70.00.035732-2 - UBIRATAN CAPRILHONE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

2001.70.00.037306-6 - JOAO GABRIEL FERREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2001.70.00.038351-5 - BALBINA KOVALENSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI

2001.70.00.039252-8 - JORGE HOFFMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2001.70.00.040766-0 - VILSON ONGARATTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

2002.70.00.003213-9 - IVAN SANTOS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIAMARA APARECIDA MUCHARSKI

2002.70.00.008300-7 - JUAN CARLOS CARRASCO RUEDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR

2002.70.00.008493-0 - JACOB DE OLIVEIRA CALDERAN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS A PAR-
TE EXEQÜENTE, QUANTO A IMPUGNAÇÃO DA UNIÃO
DE FLS.:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001537-6 - VALMIR TAVERNA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

2001.70.00.009717-8 - CELSO CARNIERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENOVEVA FREIRE D AQUINO

2001.70.00.029611-4 - ARILTON ANTONIO JALESKI E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034495-2 - JORGE GINO LAMUR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES
SOBRE A CONTA DE FLS.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031868-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X C B CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1.Tendo em vista a informação da fl. 57, retifico
o erro material havido na soma dos valores devidos aos exe-
qüentes, indicados à fl.6 e 7 e demonstrativo da fl.32, despa-
cho da fl. 54 e mandato da fl. 55, para fazer constar que o
montante executado importa em R$ 9.964,37, atualizado até
janeiro/2002, que acrescido das custas de R$ 98,64, totaliza
R$ 10.063,01.(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001109-4 - DALTIVA DE OLIVEIRA HENN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA CERTIDÃO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO I. PROCURADOR
DA PARTE EXEQÜENTE, PARA QUE FORNEÇA O CPF,
DE VERA MARLEINE ZANARDI HOFFMANN, CONSOAN-
TE PROVIMENTO DA FL. 39.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000411-9 - JOSE ANGELO CONCATO MARTI-
NELLI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTER EXQÜEN-
TE PARA QUE EMENDE O REQUERIMENTO DAS FLS.
64-66, EXCLUINDO OS JUROS (TENDO EM VISTA O CON-
TIDO NA CERTIDÃO DA FL. 6) E A IMPORTÂNCIA RE-
LATIVA AO EXEQÜENTE BENEDITO FRAGA DE OLIVEI-
RA, HAJA VISTA A SUA EXCLUSÃO DO FEITO PELA R.
SENTENÇA DAS FLS. 48-49.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.002439-4 - ANTONIO PANINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"...Diante disso, indefiro o pedido da União de
exclusão dos honorários advocatícios arbitrados. bem como a
redução do valor arbitrado, importando em R$ 947,06."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001528-2 - ALCIDES COROLLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

EDITAL Nº 09/2002
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS , DE TEREZINHA SCHMITT KREUSCH
O DOUTOR ZUUDI SAKAKIHARA, MM. JUIZ FEDERAL
DA 1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA,
SEÇÃO JUDICIARIA DO PARANÁ , NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem , que neste juízo processam-se os autos
de Execução Diversa, distribuída sob nº 00.01.07541-1, sendo
exeqüente CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e execu-
tados JOSÉ CLEMENTE KREUSCH E SUA MULHER , e
constando dos autos encontra-se a executada TEREZINHA
SCHIMITT KREUSCH ( RG 660355/PR e CPF 003.076.619-
20) , atualmente , em lugar incerto e não sabido , por meio
deste , INTIMA-A acerca da penhora levada a efeito sobre o
imóvel: Lote de terrenos sob nº 18 , do Loteamento Terra Nos-
sa-Jardim , Localizada na área sul da Cidade Industrial de Cu-
ritiba, Objeto da matricula nº 47543, do Cartório de Registro
de Imóveis da 8ª Circunscrição desta Capital , ficando ciente
de que terá o prazo de 10(dez) dias para querendo , embargar a
execução, e de que esta Vara situa-se na Rua Voluntários da
Pátria, nº 532 4º
Andar , nesta Capital . E para que chegue ao conhecimento de
todos , mandou o MM. Juiz passar o presente Edital, com prazo
de 30 dias, que vai afixado no lugar de costume deste Fórum e
publicado na forma da lei . DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba , Capital do Estado do Paraná , aos oito dias do mês
de Julho do ano de dois mil e dois (08/07/2002), Eu (a.) Diretor
de Secretaria da 1ª Vara Federal de Curitiba – Seção Judiciária
do Paraná , o fiz extrair ,conferi e subscrevi.(a.) Zuudi Sakakiha-
ra ,Juiz Federal – 1ª Vara.

EDITAL Nº 46/02
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE

Paulo Santos Henequim
COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

A DOUTORA BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART, JUÍ-
ZA FEDERAL, SUBSTITUTA DA 2ª VARA CRIMINAL DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Faz Saber, aos que o virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, com o prazo de 90 dias, que se processam neste
Juízo e Secretaria da 2ª Vara Federal Criminal, os autos de Ação
Penal nº 2001.70.00.001842-4, que o Ministério Público Fe-
deral move contra João Inácio Biscaia dos Santos e Paulo
Santos Henequin – Paulo Santos Henequin: brasileiro, sol-
teiro, filho de Luiz Henequin e de Rosi dos Santos Henequin,
nascido aos 01/09/1968, em Antonina-PR, RG nº 5.912.392-0
(SSP/PR), atualmente em lugar incerto e não sabido. Não sen-
do possível citá-lo e intimá-lo pessoalmente, pelo presente IN-
TIMA Paulo Santos Henequin dos termos da r. sentença de
fls. 106 a 126: “JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PU-
NITIVA ESTATAL, a fim de condenar os réus JOÃO INÁCIO
BISCAIA DOS SANTOS E PAULO DOS SANTOS HENE-
QUIN, qualificados supra, pela prática, em concurso de agen-
tes (art. 29 do CP), na modalidade de co-autoria, do crime de
introdução em circulação de moeda que se sabe falsa (art.289,
§1º do CP). (...) Condenando o acusado Paulo Santos Hene-
quin ao cumprimento da pena de 03 (três) anos de reclusão e ao
pagamento do montante correspondente a 10 (dez) dias-multa,
(...) arbitro o valor de cada dia multa no mínimo legal (1/30 do
maior salário mínimo vigente à época dos fatos). Consigno que,
quando do pagamento de tais valores, o montante deverá ser
efetivamente corrigido, na forma do art. 49, §2º do CP. (...)
fixo como regime de cumprimento inicial o ABERTO, (...) a
pena privativa de liberdade imposta (...) é passível de substitui-
ção pelas penalidades restritivas de direitos a seguir fixadas, a
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serem cumpridas cumulativamente:a) prestação de serviços à
comunidade ou a entidades públicas nos moldes do art. 43, in-
ciso IV e art. 46, “caput” e parágrafos, do Código Penal, pelo
tempo da metade da pena privativa de liberdade substituída (3
anos), na forma do §4º do art. 46 CP, devendo a definição das
tarefas bem como da entidade em favor da qual dar-se-ão estas
últimas ocorrer na fase de execução; e; b) limitação de fim de
semana, nos moldes do art. 43, inciso VI e 48, do Código Pe-
nal, devendo o réu permanecer, aos sábados e domingos, por
cinco horas diárias, pelo tempo total da pena substituída, em
casa de albergado ou outro estabelecimento adequado, a ser
definido na fase de execução (...) é facultado aos réus o direito
de recorrerem em liberdade, posto que responderam ao proces-
so soltos (...) condeno os acusados ao pagamento de custas e
despesas processuais, proporcionalmente(....).

Expedido em Curitiba, PR, em 17 de setembro de 2002. Eu,
________, Técnica Judiciária, digitei, e eu, _____________,
Ivanice Grosskopf, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

Bianca Georgia Cruz Arenhart
Juíza Federal Substituta

EDITAL N.º 53/2002
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

MARIA HELENA DA SILVA
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Sergio Fernando Moro, Juiz Federal da Segunda Vara
Federal Criminal da Circunscrição de Curitiba, Seção Judiciá-
ria do Paraná

Faz Saber, aos que virem o presente edital ou dele tiverem co-
nhecimento, que se processam neste Juízo e Secretaria da Se-
gunda Vara Federal Criminal, os Autos de Ação Penal n.º
2000.70.00.009083-0, movidos pelo Ministério Público Fede-
ral contra a ré Maria Helena da Silva, brasileira, casada, ven-
dedora autônoma, nascida em 20 de maio de 1955, na cidade
de Curitiba – PR, filha de Antonio Carlos da Silva e de Nilce
Rivera da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG nº
2.729.365 II/SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, e, não sendo possível citá-la e intimá-la pessoalmente,
pelo presente CITA-A E INTIMA-A de que foi denunciada na
Ação Penal supracitada como tendo incorrido nas sanções pre-
vistas no art. 330 do Código Penal, devendo acompanhar a ins-
trução criminal em todos os seus termos até a sentença final e
sua execução, bem como INTIMA-A a comparecer perante este
Juízo, situado na Anita Garibaldi, 888, Ahú, nesta Capital, no
próximo dia 06 de novembro de 2002, às 14:00 horas, a fim
de ser interrogada nos autos de ação penal supracitados.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, em 18 de setem-
bro de 2002. Eu, ___, Analista Judiciário, digitei. E eu,
_________, Ivonice Grosskopf, Diretora de Secretaria, confe-
ri.

Sergio Fernando Moro
Juiz Federal

EDITAL Nº 54/2002
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
FÁBIO JÚNIOR RODRIGUES

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART, JUÍ-
ZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 2ª VARA CRIMINAL DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Faz saber, aos que o virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, com o prazo de 15 (quinze) dias, que se pro-
cessam neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara Federal Criminal, os
autos de Ação Penal nº 98.00.09347-8, que o Ministério Pú-
blico Federal move contra Fábio Júnior Rodrigues e Outro –
brasileiro, solteiro, auxiliar se serviços gerais, natural de Foz
do Iguaçu, PR, nascido aos 14/12/1976, filho de Eva Beatriz
Rodrigues, incurso nas sanções do artigo 289, § 1º, do Código
Penal – atualmente em lugar incerto e não sabido. Não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente INTIMA-O para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 148,98 (cento e quarenta e
oito reais e noventa e oito centavos) e multa no valor de R$
51,67 (cinqüenta e um reais e sessenta e sete centavos).

Expedido em Curitiba, PR, em 16 de setembro de 2002. Eu,
________, Técnica Judiciária, digitei, e eu, _______________,
Ivanice Grosskopf, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

Bianca Georgia Cruz Arenhart
Juíza Federal Substituta

EDITAL Nº 55/2002
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SALVADOR DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART, JUÍ-
ZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 2ª VARA CRIMINAL DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Faz saber, aos que o virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, com o prazo de 15 (quinze) dias, que se pro-
cessam neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara Federal Criminal, os
autos de Ação Penal nº 98.00.09347-8, que o Ministério Pú-
blico Federal move contra Salvador de Oliveira e Outro –
brasileiro, casado, ajudante de mecânico, natural de São Paulo,
SP, nascido aos 27/01/1969, filho de José Samuel de Oliveira e
de Aparecida Remédio de Oliveira, incurso nas sanções do ar-
tigo 289, § 1º, do Código Penal – atualmente em lugar incerto e
não sabido. Não sendo possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente INTIMA-O para que proceda, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, o pagamento das custas processuais no valor de R$

148,98 (cento e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos)
e multa no valor de R$ 51,67 (cinqüenta e um reais e sessenta e
sete centavos).

Expedido em Curitiba, PR, em 16 de setembro de 2002. Eu,
________, Técnica Judiciária, digitei, e eu, _______________,
Ivanice Grosskopf, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

Bianca Georgia Cruz Arenhart
Juíza Federal Substituta

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Rua Vicente Machado, 84 - 4º andar

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <072>

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

96.00.05056-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-
DEMIR CHIAPETTI, BERTILIO GOMES DE BARROS
Adv. : Dr(s). JUSTO ALFREDO AYALA, RUBENS SILVA,
RENATO MARTINS LOPES, (Intima p/os fins do art. 499 CPP)

98.00.04391-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-
RIO CESAR TEIXEIRA LEMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LINNEU DE SOUZA LEMOS, DELIVAR TA-
DEU DE MATTOS, (Intima p/os fins do art. 499 CPP)

1999.70.00.028585-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSANE GASPAR BEDENE E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES, Dr.ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO, (Intima p/os fins do art. 499 CPP)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2000.70.00.022185-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO LUIZ COCHARSKI
Adv. : Dr(s). EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA, ZANI
DALTON FARAH, (Intima p/os fins do art.500 CPP)

2001.70.00.010241-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TEREZA GONCALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). SERGIO URUBATAO F. MEIRA, (Intima p/os
fins do art.500 CPP)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi expedida a Carta Precatória nº 207/2002 para oitiva da
testemunha arrolada pela acusação, Washington Afonso, sendo
que as partes deverão cientificar-se da data designada para a
audiência junto ao juízo deprecado.

Nos mesmos autos foi homologado o pedido de desistência da
oitiva da testemunha José Paulo da Silva, formulado pelo MPF.

ACAO PENAL

99.00.19758-5 - UNIAO FEDERAL X PEDRO JOCHEN
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR, (Intima do desp. fl.37)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
"Tendo em vista a natureza da sentença de extinção de punibi-
lidade, não havendo então os efeitos condenatórios de perdi-
mento dos bens, intimem-se os réus, na pessoa de seus defen-
sores, de que os valores encontram-se à disposição na Caixa
Econômica Federal, Agência 1271-5 contas nº 4418-9 (José
Valter Oliveira Santos), 4419-7 (Afonso Ramos da Rocha),
4420-0 (Adélcio Silva Rocha) e 4427-8 (Urias Pereira Silva) e
para que os recolham em 90 dias sob pena de perdimento para
a União (artigo 123 CPP)".

ACAO PENAL

93.00.02383-7 - JUSTICA PUBLICA X JOSE VALTER OLI-
VEIRA SANTOS, AFONSO RAMOS DA ROCHA, ADELCIO
SILVA ROCHA
Adv. : Dr(s). ALMIRO ALVES SOARES PINHEIRO, (Intima
do desp. fl.301)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
"1. Redesigno a audiência aprazada no despacho de fls.62/63,
para o dia 27 de setembro de 2002, às 14:00 horas (testemunha
do juízo - Abrahão Patruni Júnior) e às 14:30 horas para as
testemunhas arroladas pela Defesa, as quais deverão compare-
cer independentemente de intimação (fl. 62).
(...)"

ACAO PENAL

2001.70.00.018687-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PRISCILLA SIGEL GARCIA
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, GERSON MASSIGNAN MANSANI, EMERSON LUIZ
LAURENTI, (Intima do desp. fl.71, item 1)

------------------------------------------- Nos autos do(s) processo(s)
abaixo foi determinada a intimação das partes da baixa dos autos

da Instância Superior, em cumprimento ao art. 11, da Portaria
02/2001, deste Juízo.

ACAO PENAL

97.00.05546-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO
MARIA MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA GORETTI PEREIRA, (Intima da baixa
dos autos)

------------------------------------------- Nos autos do processo
2000.70.00.001985-0, que por economia processual reporta-se
também aos autos de ns.2000.70.00.009045-3,
2000.70.00.010134-7, 2000.70.00.009044-1 e
2000.70.00.001986-2, foi proferido o seguinte despacho:
"1. ... em virtude do atraso no trabalho de degravação, a fim de
não causar prejuízo às partes, concedo-lhes novo prazo para
que, assim desejando, apresentem impugnação à transcrição
efetuada, nos termos do Provimento 01/97 da Corregedoria do
Egrégio Tribunal da 4ª Região, prazo este que terá início na
data da intimação, findando no dia seguinte à mesma, após o
que, em não havendo qualquer manifestação, não serão mais
aceitas impugnações.
2. Intime-se a Defesa constituída para a acusada LUZIANE, na
forma estabelecida pelo Provimento nº 03/01 da Egrégia Cor-
regedoria do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, do conti-
do no item supra que, por economia processual, REPORTA-SE
AOS AUTOS DE Nº 2000.9045-3, 2000.1985-0, 2000.10134-
7, 2000.9044-1 e 2000.1986-2 - cf. já respaldado em audiên-
cia, no item 2 da fl. 142, dado que, para todos, houve o atraso
da juntada e translado do interrogatório ÚNICO.
..."

ACAO PENAL

2000.70.00.001985-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUZIANE NASCIMENTO, MARLENE APARECIDA KAS-
CHAROWSKI
Adv. : Dr(s). PAULO WANDERLEY, EDESIO FERREIRA,
(Intima do desp. fl.183)

2000.70.00.009044-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ BODANESE, LUZIANE NASCIMENTO, ILARIO BO-
NADESE
Adv. : Dr(s). SERGIO BATISTA HENRICHS, PAULO WAN-
DERLEY, ARMANDO KREFTA, (Intima do desp. fl. 272)

2000.70.00.009045-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDIVALDO OSTROSKI, LUZIANE NASCIMENTO, DEONI-
ZIO SIMAN
Adv. : Dr(s). PAULO WANDERLEY, BENEDITO DE PAU-
LA, LAUREDSON DOS SANTOS, FERNANDO FERREIRA
ELIAS, (Intima do desp. fl.245)

2000.70.00.010134-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDIVALDO OSTROSKI, LUZIANE NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). BENEDITO DE PAULA, PAULO WANDERLEY,
(Intima do desp. fl. 153)

CURITIBA, 16 de setembro de 2002.
IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0177/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da CAIXA SEGURADORA S/A-SASSE para re-
gularizar a representação processual, trazendo o instrumento
de procuração pertinente, sob pena de art. 37 e § único do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017238-3 - PAULO ROBERTO SANTOS ALBU-
QUERQUE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, CAIXA SEGUROS S/A
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA, LUIZ CARLOS LIMA, BOLETIM EXPEDIDO EM 16/
09/2002, INCLUINDO FL. 295-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fl. 136, item 2, tendo em vista que o contrato notici-
ado de honorarios advocatícios, firmado entre as partes, so-
mente a elas diz respeito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014414-4 - ALBERTO GURA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 146-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 58/59.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.014083-7 - SILVERIA MARIA DE SOUZA X NAO
INDICADO
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 60-1

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho determi-
nando a intimação do advogado dos autores da suspensão ime-
diata das execuções, conforme fls. 106/107.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013008-0 - EDEONIR ROSILDA CAMARGO
COSTA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 106/107

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora da petição de fl. 81 para esclarecer
sobre a alegada litispendência trazendo prova inconteste da afir-
mação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.011185-0 - WILSON JOSE DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ, VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO, BOLETIM EXPEDIDO EM 16/
09/2002, INCLUINDO FL. 99

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se o depósito do valor requisitado. Após, apreciarei
o pedido do autor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010023-2 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 32

2001.70.00.010190-0 - RONALDO LANGA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 36

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.008071-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO LOURENCO
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 58

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.007187-6 - VITORINO DALLA COSTA PAESE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 30-1

2001.70.00.010028-1 - EDSON SCHETZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 26-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a suspensão do processo até o deslinde das investigações
que estão sendo efetivadas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005889-6 - ANTONIO MIRANDA TOLENTINO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 88

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelo IMPETRANTE)
no efeito devolutivo. Às contra-razões. ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.005296-1 - PAMELA COMERCI0 DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA X PRESIDENTE CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, BOLETIM EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO
FL. 61

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do advogado do autor da suspensão imediata da
execução, conforme fls. 91/92.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000562-4 - ADELIO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 91/92

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do advogado dos autores da suspensão imediata da
execução, conforme fls. 118/119.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032776-3 - MARIA IZABEL HOLTIMANN
SCHUH E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 118/119

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002691-0 - FERNANDO JOAQUIM MAGALHA-
ES X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 110

2000.70.00.005622-6 - CARLOS ALBERTO GARCIA SIMOU
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. :  Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLU-
INDO FL. 200

2000.70.00.025404-8 - AUTO POSTO T S LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 158

2000.70.00.032145-1 - SANTI INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 158

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 67/68 pela FAZENDA NACIONAL no valor de R$ 232,78
e às fls. 70 pelo INSS no valor de R$ 224,04 , em 24 hoas."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031627-3 - MARCELO GUIMARAES PAUL E CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, BOLETIM EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL.
72

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido do requerente.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.030010-1 - MAKAIA FORMOSA POSSO KON-
GO X DELEGADO CHEFE DO SERVICO DE REGISTRO
DE ESTRANGEIROS DO DEPTO DE POLICIA FEDERAL
DO PR
Adv. : Dr(s). FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do advogado dos autores da suspensão imediata da
execução, conforme decisão de fls. 140/14.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024998-3 - CELSO ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 140/141

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora de vista dos autos de fl.
260-e.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.021163-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS THADEU NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 263

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se o depósito do valor remanescente requisitado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011296-5 - CARMO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 70-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para esclarecer, no prazo de 10
dias, quanto ao contido na petição de fl. 48, tendo em vista a
inexistência de pedido de requisição complementar e das fo-
lhas mencionadas à fl. 48.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011224-2 - ARLI LUIZ DELAZERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 49

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.004390-6 - UNIAO FEDERAL X ADILALDO
MACEDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 226-3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferin-
do o pedido de fls. 149/150, no que tange à expedição do
alvará.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006237-8 - MARLENE SKRENSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA FERSTEMBERG, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 156-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
" ..., declaro a incompetência deste juízo federal ..., encami-
nhem-se os autos à 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba.
..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008995-5 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI, BOLETIM EXPEDIDO EM 16/09/
2002, INCLUINDO FL. 455/456

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre o prosseguimento da execução, diga a parte interessa-
da, no prazo de 30 dias. Não havendo manifestação, anote-se
para sentença de extinção da execução. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15171-2 - BANG SOO KIM E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOEL KRAVTCHENKO, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 88

99.00.21557-5 - ANITA PAETZOLD E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS, CLAU-
DINARA GALOTI DOS SANTOS, BOLETIM EXPEDIDO EM
16/09/2002, INCLUINDO FL. 77

2000.70.00.005613-5 - ERASMO TOPOROWICZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLÓVIS JOSÉ G. DISTÉFANO, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para depositar em juízo os hono-
rários periciais no valor de R$ 300,00, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005263-4 - GILVAN AUGUSTO DE FARIAS JU-
NIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 215-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do advogado dos autores da suspensão imediata da
execução, conforme decisão de fls. 108/109.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003111-4 - LENI DE OLIVEIRA TEIXEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, BOLETIM
EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 108/109

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
" ... 3- Intime-se a parte embargada para manifestar sobre o
cálculo apresentado p ela CEF às fls. 196/233. 4-A respeito do
pedido dos embargados de fls. 189, tenho que este deverá ser
formulado nos autos de execução, oportunidade em que deve-
rão ser juntadas aprocurações assinadas pelos autores confe-
rindo ao patrono poderes para renunciar, os quais não constan
dos instrumentos de mandato juntados aos autos às fls. 05/14."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.002279-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRENE HOMAM RIBEIRO PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 195-3 E 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de dedução de honorários contratuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001664-2 - AMAURI MENEGUETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH,
BOLETIM EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 140-
2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 05 dias, juntar
aos autos cópia do contrato social comprovando que o outor-
gante da procuração de fl. 09 tem poderes para representar a
empresa em juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18205-7 - BRICONN CONSTRUTORA LTDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURDES BERNARDETE B RIVAROLI, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 16/09/2002, INCLUINDO FL. 51

CURITIBA, 16 de setembro de 2002
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 02/02
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS,
JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL, CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
Referência: Autos de Ação Monitória nº 2001.70.00.010051-7
Exqte: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF

Exctdo: ADRIANO CAMPOS DE OLIVEIRA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo Federal e Secretaria respec-
tiva, tramita o processo de Ação Monitória acima referida, cujo
objeto é a cobrança da dívida no valor de R$ 971,70 (novecen-
tos e setenta e um reais e setenta centavos), por conseqüência
de contrato firmado por Adriano Campos de Oliveira, RG nº
5.197.344-5/ PR, CPF/MF 875.684.709-20, brasileiro, casado,
cadastrado como residente na Rua Fernando Amaro, 802, nesta
Capital, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, onde o exe-
cutado teria que pagar o crédito rotativo que se destinava tão
somente para constituir ou reforçar provisão de fundos em sua
conta-corrente, em valores monetariamente atualizados, acres-
cidos de juros. FICA, por este meio, CITADO o executado
ADRIANO CAMPOS DE OLIVEIRA, por estar em lugar in-
certo e não sabido, para que pague, no prazo de 15 dias, o valor
da dívida, acima relatada, ficando o executado, nesse caso, isen-
to de custas e honorários advocatícios (art. 1102, “c”, § 1º), ou
ofereça embargos, independentemente de segurança do Juízo,
a serem processados nos presentes autos (art. 1102, “c”, § 2º),
pelo rito ordinário, conforme petição inicial e r. despacho das
fls. 19 e 30. Fica o executado ciente de que não havendo o
pagamento, nem a interposição de embargos, o mandado será
convertido para mandado executivo, prosseguindo-se na forma
dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil. O
prazo do presente Edital é de 30 (trinta) dias a contar da publi-
cação no órgão oficial (art. 232 do CPC). EXPEDIDO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de setembro de dois mil e dois (02.09.02). Eu, Lindo-
mar Silveira Brito, Técnico Judiciário, digitei, conferi e subs-
crevi. E eu, (a.), Lea Maria Otani, Diretora de Secretaria da 4ª
Vara Federal, o fiz digitar, reconferi e assino, por ordem do
MM. Juiz Federal. (a.) MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS
SANTOS – Juiz Federal da 4º Vara.

SECRETARIA DA PRCTB04
BOLETIM DE INTIMACAO NR:0164/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
"Nos processos abaixo foi proferido despacho deferindo o pe-
dido de depósito."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066464-8 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
SERENA LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUI-
CAO SA e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063470-0 - MANOEL CEZARINO GONCALVES
FILHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou pres-
tando o devido esclarecimento. Nos termos da referida porta-
ria, transcorrido "in albis" o prazo, os autos serão encaminha-
dos à conclusão para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045292-0 - MERLE SULAMITA PEPLOWSKI
OLIVEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA SCHMIDT

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa de pra-
ça/leilão.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039286-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LARANJEIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032239-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBANO PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentenca acolhendo os
embargos de declaracao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031313-2 - FRANCISCO CESAR POTRICH X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.030209-0 - SIRLEI CAVALHEIRO DOS SANTOS
X PRO REITOR DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

ACAO ORDINARIA

91.00.16246-9 - JORGE BERBLI E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

DECLARATORIA

91.00.19923-0 - MARIO MULLER X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARCI ALVES RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.16244-5 - ERNESTO SUHR e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.16610-6 - BRAULIO NICOLAU SCHMIDT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.21487-9 - TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA -
MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO

98.00.22247-2 - ERNANI DARNES RATHIER DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, IVAN GON-
ÇALVES MARTINS

98.00.22352-5 - HEIMO WESTPHAL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR.

98.00.26637-2 - ALVIM SARTI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.26715-8 - TADEU JANECZKO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

98.00.28421-4 - CARLOS ANTONIO ANDRADE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.28436-2 - ABELARDO DE OLIVEIRA MARQUES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.28443-5 - MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

98.00.28493-1 - LEVI RENATO DOS SANTOS CAMARGO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

98.00.28498-2 - ADOLFO GOHL e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.28518-0 - NILSON SIRIO SCHIRMER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT

98.00.28531-8 - ADOLFO KUROSKI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.29385-0 - ARLINDO PASQUALIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

99.00.22155-9 - IDALINO SAVARIS e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019980-3 - JOSE GERALDO ANDREIS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.016588-3 - MARLI DA COSTA NOGUEIRA E
OUTROS X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). EDSON R DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre o calculo retro, intimem-se as partes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26943-6 - DIRCEU ESMANHOTTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Estando regular, expeça-se alvará, não sendo devida a reten-
ção do Imposto de Renda, face o contido na Resolução nº 01 de
09 de fevereiro de 2000, do Presidente do E.TRF/4ª Região.
Após o levantamento, manifestem-se os exequentes acerca da
satisfação de seus créditos. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25595-8 - FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
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IMPORTACAO S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO BERVIAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

ACAO ORDINARIA

99.00.22721-2 - PREVENCAO PLANEJAMENTO E MANU-
TENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre o calculo retro, intimem-se as partes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22920-5 - JORGE PEDRO DOS REIS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19826-1 - YOK REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre o laudo, cada qual, no prazo sucessivo de 10 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019385-0 - MARIO LUIZ ANTONELLO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, LUIZ AL-
BERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19367-9 - DJANIRA DATHILDE SCHNECKENBERG
TOMCZAK E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ WOLF

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 22/99).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019046-0 - ADIONEI DE TOLEDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

98.00.19438-0 - VILMAR TEZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ LUCIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se o despacho inicial do Agravo de Instrumento."
"Avoco os presentes autos. Compulsando os autos, verifico que,
embora o valor da execução tenha sido alterado para R$
18.642,14 (fl. 72), o precatório foi expedido pelo valor de R$
19.676,63 (fl. 80). Dessa forma, os exequentes receberam va-
lor maior que o devido. Embora o processo encontre-se em fase
processual adiantada, o interesse público a isso se sobrepõe,
pelo dever de pagar ao exequente apenas o que é justo. Assim,
intimem-se os exequentes para devolverem os valores recebi-
dos a maior."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18914-9 - JACI FUNAKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18909-4 - COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDO-
ESTE LIMITADA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SELEME, FREDERICO EDUARDO
ZENEDIN GLITZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista que a CEF manifestou interesse em cumprir
espontaneamente a obrigação, intime-se a autora para esclare-
cer se pretende prosseguir com a citação."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018564-0 - MARIA CLEMENTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-

cedente a ação."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041311-8 - MARGARETH VALENTINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença acolhendo a
impugnação para fixar ovalor da causa em R$ 534.763,56."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.017769-5 - UNIAO FEDERAL X MARGARETH
VALENTINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17138-1 - CLAUDEMIR GONCALVES RICARDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE LUCINELI SKRABA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença homologando
pedido de desistência da execução relativa aos autores: Pedro
Gonçalves de Souza Filho, Newton Spiguel e Diclei Henrique
dos Santos."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016643-3 - JOSE ANTONIO DA SILVA BARROS
NOVAIS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016360-6 - UNIAO FEDERAL X TABA S/A EM-
PREENDIMENTOS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

CURITIBA, 16 de setembro de 2002
Lea Maria Otani

Diretora de Secretaria
4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0209/2002

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026147-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EROSMAR DE ASSIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, IDERAL-
DO JOSÉ APPI, IVAIR JUNGLOS

2001.70.00.027247-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BUENO DO AMARAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, APARECI-
DO SOARES DE ANDRADE

2001.70.00.030721-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO BERNADINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, ANTONIO PEREIRA AL-
BINO, EDISON DE SOUZA

2001.70.00.038321-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO FARIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, EDISON DE SOU-
ZA

No(s) processo(s) abaixo foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO/EXECUÇÃO.. ."

ACAO ORDINARIA

97.00.25809-2 - ELCIO GUILHERME COOPER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI, GERSON
SCHWAB

97.00.26481-5 - CARLOS CAVALCANTE DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

97.00.27774-7 - ARNOLDO FRANQUETTO RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGIANE MARIA MOREIRA, GERSON
SCHWAB

98.00.01609-0 - JOSE ADEMIR SOVINSKI E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO, ALESSAN-
DRA MASSUQUETO SCHEIDT, GERSON SCHWAB

98.00.09972-7 - RUTE ZELA JORGE STRYCHALSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011763-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA FATIMA DE CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, ANTONIO PEREI-
RA ALBINO, EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014858-3 - CROMOS EDITORA E INDUSTRIA
GRAFICA LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA, RUBIA AKEMI
HIRAYAMA

2001.70.00.038842-2 - MESSIAS CORREA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, GER-
SON SCHWAB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039189-5 - CONSTANTE PANGRACIO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ANDRE G PANGRACIO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026371-0 - MANSUETO GRANDO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GENI MARIA CRIVELARO, LILIANE MARIA
BUSATO BATISTA, FRANCISCA DE ASSIS B DE SA

No(s) processo(s) abaixo foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
"...JULGA-SE EXTINTO O PROCESSO EM RELAÇÃO À
AUTORA ELENA CANDIDA SAVI..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039674-5 - ELENA CANDIDA SAVI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA RE-
QUERIDA, EXTINGUINDO O PROCESSO QUANTO A
ESTE(S) AUTOR(ES)...
...DEVENDO O FEITO PROSSEGUIR QUANTO AOS DE-
MAIS..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041326-0 - JOAO CARLOS SYPCZUK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000389-9 - HAMILTON CEZAR DE PROENCA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.013051-4 - URUBATAN LUCAS DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

2002.70.00.037384-8 - VALFRIDES RODRIGUES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2002.70.00.041452-8 - BERTOLDO SANDER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

CURITIBA, 17 de setembro de 2002
ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE

Diretora de Secretaria
em exercício

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0210/2002

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038406-4 - JAIR REDEDE CARVALHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, GERSON
SCHWAB

2002.70.00.016233-3 - G R EXTRACAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARTINHO WALTER KOHL

2002.70.00.025975-4 - CICERO VIRGOVINO NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, JOAO CORREA SOBANIA

2002.70.00.033590-2 - MARLENE NUNES AVILA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, JOAO CORREA
SOBANIA

2002.70.00.035150-6 - LIDIA MIRETKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO, JOAO CORREA
SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGA-SE IMPROCEDENTE O PEDIDO..."

ACAO ORDINARIA

98.00.03476-5 - CECILIA CATARINA PUCHEVITCH DAL
PRA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AQUILES MORAES, DARIO ALMEIDA PAS-
SOS DE FREITAS, NIRCLESIO JOSE ZABOT

2000.70.00.024972-7 - ADAIR MOREIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, NIRCLESIO
JOSE ZABOT

2001.70.00.013260-9 - JOAO SOBIERANSKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, NIRCLESIO JOSE
ZABOT

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGA-SE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033596-0 - ACTION ACADEMIA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES, RENATO ANTU-
NES VILLANOVA

2002.70.00.027540-1 - CLINICA DE FRATURAS E ORTO-
PEDIA XV LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, MAR-
TINHO WALTER KOHL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor conclusivo:
"...REJEITO A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA..."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.028646-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA NUSDA COPAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA SILVEIRA DE BARROS, ADRIANE
NOWACKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PROCEDENTE O PRESENTE INCIDENTE PARA
FIXAR O VALOR DA CAUSA EM R$ 96.204,26..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.027649-1 - UNIAO FEDERAL X NESTOR DO
VAL E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, LEO-
NARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA RE-
QUERIDA, EXTINGUINDO O PROCESSO QUANTO A
ESTE(S) AUTOR(ES)...
...DEVENDO O FEITO PROSSEGUIR QUANTO AOS DE-
MAIS..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001961-5 - ANACLETO BOTAO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.014312-0 - ADILSON JOSE DE MATOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE A POS-
TULAÇÃO DA UNICEMP..."

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.027061-7 - ROSALI BETIATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PAULO BOMFIM, SILVIO RAMOS LEAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido de spacho nos seguintes
termos:
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"...MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA, OBSERVADOS
OS FUNDAMENTOS NELA CONSIGNADOS PELO JUIZ
PROLATOR..."

ACAO ORDINARIA

98.00.09928-0 - LIVIO TITO CALDERARI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.016039-0 - LIVIO TITO CALDERARI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC..."

DECLARATORIA

97.00.19753-0 - JOAO ALFREDO GASPARETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS,
DIGAM AS PARTES...
...EM CASO DE CONCORDÂNCIA, PROVIDENCIE A PAR-
TE AUTORA, O DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036292-5 - STM EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, ED-
GAR LUIZ DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.021224-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARCINO DOS SANTOS FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014619-0 - CLAUDIO MAURICIO BARROSO DE
BRITO e Outros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

92.00.08533-4 - VERA LUCIA WENDT e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MANI-
FESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL..."

ACAO DIVERSA

2002.70.00.037943-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO REINALDO MOENTACK
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO

CURITIBA, 17 de setembro de 2002
ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE

Diretora de Secretaria
em exercício

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0211/2002

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES

Juíza Federal Substituta
em exercício

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...À(S) PARTE(S) PARA APRESENTAREM OS MEMORI-
AIS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-
SE PELO AUTOR..."

ACAO ORDINARIA

95.00.10382-6 - ANGELO MEZZOMO e Outros X TRACTE-
BEL ENERGIA SA e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE DERETTI NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.05452-3 - JOAO LEONEL DE CARVALHO e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

95.00.07271-8 - JORGE RAMOS PAIVA e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

97.00.17900-1 - IRACI DE MATTOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

97.00.24300-1 - VALDEMAR DAMIAO BATISTA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.06491-5 - JOAO GILBERTO DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

98.00.13555-3 - ADRIANO CESAR VASCONCELOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

98.00.18347-7 - DAIR MONTEIRO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.02990-9 - ALEXANDRO RIBEIRO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA

99.00.03763-4 - BRAZ GONCALVES RIBEIRO FILHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.21318-1 - ROSSANA DE GUADALUPE OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

CURITIBA, 17 de setembro de 2002
ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE

Diretora de Secretaria
em exercício

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0212/2002

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07432-0 - JOSE ALENCAR FERREIRA DA LUZ e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

97.00.24771-6 - BEATRIZ MARIA ALESSIO PELISSON e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILZO A.R.DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...Intime(m)-se o(s) autor(es), através do seu advogado,
para providenciar(em) o recolhimento do que é devido a
título de sucumbência ao Instituto Nacional do Seguro So-
cial-INSS e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE, sujeito à atualização, no prazo de dez (10)
dias.
OBSERVE-SE que quanto à verba devida ao FNDE (devida-
mente atualizada) deve ser depositada no Banco do Brasil, na
conta 170.500-8, Agência 3602-1, sob o código de depósito nº
15317315253029-5..."

ACAO ORDINARIA

97.00.22986-6 - IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...Intime(m)-se o(s) autor(es), através do seu advogado, para
providenciar(em) o recolhimento do que é devido a título de
sucumbência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, su-
jeito à atualização, no prazo de dez (10) dias.
OBSERVE-SE que quanto à verba devida ao FNDE (devida-
mente atualizada) deve ser depositada no Banco do Brasil, na
conta 170.500-8, Agência 3602-1, sob o código de depósito nº
510670.57202.411-X..."

ACAO ORDINARIA

98.00.03341-6 - DIESELPAR COMERCIO DE PECAS PARA
BOMBAS INJETORAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

DECLARATORIA

98.00.26192-3 - CERAMICA GNATA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017612-5 - ADELIA GUSMAO e Outros X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2002.70.00.030378-0 - AAGENCIA DE CORREIO FRAN-
QUEADA MERCADO MUNICIPAL LTDA X UNIAO FEDE-
RAL e Outro
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO

2002.70.00.030551-0 - MARCIO LUIZ MELLA MARINHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2002.70.00.033652-9 - GENI REGINA DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA

2002.70.00.042675-0 - ADELINO MORAES e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

2002.70.00.045910-0 - SILVIO RAFAEL HIGINO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO KROKOSZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025095-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARTUR ANTONIO KORB E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, ISABE-
LLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN, LUIZ
CARLOS LUGUES

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013907-4 - ADRIANE LAVALLE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE DERBLI, PABLO ANDREZ PINHEIRO
GUBERT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) EXEQÜENTE(S) SOBRE OS
CÁLCULOS APRESENTADOS EM IMPUGNAÇÃO PELA
FAZENDA NACIONAL...
...RESSALTO QUE EVENTUAL ANUÊNCIA COM OS VA-
LORES OFERTADOS PELA FN VIABILIZARÁ IMEDIATO
PROSSEGUIMENTO DOS DEMAIS ATOS EXECUTÓRI-
OS..."

ACAO ORDINARIA

96.00.08369-0 - BRAENGEL CONSTRUCAO E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI

97.00.05671-6 - CARLOS CAMILO BONI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL

97.00.13150-5 - VALDERI DIONIZIO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO
SOARES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE O PROCURADOR A REGULARIZAÇÃO
DA REPRESENTAÇÃO, COM A JUNTADA AOS AUTOS DE
INSTRUMENTO DE MANDATO ATUALIZADO E COM
PODERES ESPECIAIS DE RECEBER E DAR QUITAÇÃO..."

ACAO ORDINARIA

97.00.09871-0 - FELISBINO PINTO DO NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

97.00.14695-2 - ALCEU BIANCO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SE CONCORDAM
COM O PRAZO REQUERIDO PELA CEF..."

ACAO ORDINARIA

97.00.10951-8 - JOTAIR DE OLIVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

CURITIBA, 17 de setembro de 2002
ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE

Diretora de Secretaria
em exercício

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0213/2002

Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARA QUE APRESENTEM PLANILHA DISCRIMINADA,
INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONSTE O CPF/
CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLOBAL A QUE
CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO, QUANTO
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO ADVO-
GADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS MES-
MOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS, A
DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

00.00.60953-6 - ARGEMIRO DE SOUZA PINTO e Outro X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99:
"...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA..."

ACAO ORDINARIA

94.00.01108-3 - ANTONIO NOGUEIRA PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI, SONNY
STEFANI

94.00.01347-7 - OTAVIANO PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...ESPECIFIQUE A CEF AS PROVAS QUE PRETENDE
PRODUZIR..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035903-3 - JOAO ANTONIO DABROWSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido des pacho nos seguintes
termos:
"...CONCEDO AO(S) AUTOR(S) O BENEFÍCIO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, NOS TERMOS DA LEI
1.060/50...

...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS SE O CASO...

. . .SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA,
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025036-2 - JOSE BONIFACIO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS RE-
NATO SINDERSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

96.00.10618-5 - MANOEL ANTONIO GUIMARAES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido de spacho nos seguintes
termos:
"...MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 199, POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS...

...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

89.00.02908-8 - JOSE GERALDO BERGER X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS,
DIGAM AS PARTES...
...EM CASO DE CONCORDÂNCIA, PROVIDENCIE A PAR-
TE AUTORA, O DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001356-0 - JOSE ROBERTO POSSATE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, EDGAR
LUIZ DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido de spacho nos seguintes
termos:
"...MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 363, POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS...

...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

92.00.08337-4 - ADAO JOSE FERREIRA DE ALMEIDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S) SOBRE O LAUDO
PERICIAL....
...PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PE-
LOS AUTORES..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028749-6 - EGMAR MARCELO WOELLNER E
OUTRO X UNIVESIDADE FEDERAL DO PARANA - HOS-
PITAL DE CLINICAS
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA PRESTES MIESSA, JUSSARA
MARIA DE M FOWLER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...COM EXCEÇÃO DO(S) INSTRUMENTO(S) DE PROCU-
RAÇÃO, DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR
FOTOCÓPIAS A SEREM PROVIDENCIADAS PELO(S) PE-
TICIONÁRIOS..."

ACAO ORDINARIA

99.00.18066-6 - EDISON MATOS NOVAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA, MAURO
CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...A MERA INSUFICIÊNCIA DE PREPARO DE RECURSO,

E NÃO A SUA FALTA, PERMITE, CONSOANTE APLICA-
ÇÃO NO DISPOSTO NO ARTIGO 511, § 2º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, POSSIBILITAR À PARTE COMPLE-
MENTAR O VALOR DO PREPARO...
...COMPLEMENTE O RECORRENTE O VALOR DO PRE-
PARO, NO PRAZO DE CINCO DIAS..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030669-7 - IDEP INSTITUTO DE DIAGNOSTI-
CO ECOGRAFICO DO PARANA S/C LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGA A PARTE AUTORA SE CONCORDA COM O PRA-
ZO REQUERIDO PELA CEF. EM CASO NEGATIVO, PRO-
VIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE MAIS UMA VIA DOS
CÁLCULOS PARA PROPICIAR A CITAÇÃO (CONTRA-
FÉ)..."

ACAO ORDINARIA

97.00.23367-7 - OSVALDO CALEGARI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A ESTE JUÍ-
ZO, INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S)...

...MANIFESTE-SE A CEF SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO..."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.021455-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLALDEIR ALVES BENFICA e Outros
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguin-
te teor conclusivo:
"COMPROVEM OS AUTORES O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS INICIAIS..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.046875-6 - ALLAN PACHECO MARBA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 27/28 COMO ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033037-0 - COMERCIAL VASSELAI DE ALI-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010518-0 - JOIAS WOLF LTDA X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRA ELETROBRAS e Outro
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...O FEITO PODE PROSSEGUIR COM A CONSIGNAÇÃO
DAS PRESTAÇÕES...
...FICA, PORÉM, A CEF IMPEDIDA DE ALIENAR O IMÓ-
VEL A TERCEIROS..."

CONSIGNATORIA

2002.70.00.031059-0 - MARCIO GABRIELLI GODOY E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
MANOEL DINIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS,
DIGAM AS PARTES...
...EM CASO DE CONCORDÂNCIA, PROVIDENCIE A PAR-
TE AUTORA, O DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034430-3 - LOURIVAL DE TORRES CARDOSO
NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do se-
guinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/11/99:
"...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA..."

ACAO ORDINARIA

94.00.01113-0 - JOSE HELIO PINHEIRO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE MAIS UMA VIA
DOS CÁLCULOS PARA PROPICIAR A CITAÇÃO (CON-
TRAFÉ)..."

ACAO ORDINARIA

97.00.03582-4 - JOSE VALDIMIR DE ASSUNCAO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...À(S) PARTE(S) PARA APRESENTAREM OS MEMORI-
AIS..."

ACAO ORDINARIA

98.00.12181-1 - VALMOR AMORIM X HOSPITAL DE CLI-
NICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ SEGATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...COMPROVE(M) O(S) RECORRENTE(S), NO PRAZO
LEGAL, O PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.019528-4 - FERNANDO CESAR STABILE MEN-
DES X DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 10 REGIA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERGIO DE MIRANDA

2002.70.00.020175-2 - CLAUDEMIR SOARES CAVALCAN-
TE X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIO-
LOGIA - CRTR
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERGIO DE MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032259-9 - CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRI-
AL S/A X SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM CURITIBA/PR e
Outros
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...O RECURSO DE APELAÇÃO DA IMPETRANTE É IN-
TEMPESTIVO, DEVENDO SER DESENTRANHADO..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.015048-3 - SISMATEC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA X CHE-
FE DO SERVICO DE ARRECADACAO APS XV DE NO-
VEMBRO DE CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SE PERSISTE O
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO..."

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.065202-6 - MABIOLA ANDRIGUETO X PONTI-
FICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA PUC/PR
Adv. : Dr(s). HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

CURITIBA, 17 de setembro de 2002
ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE

Diretora de Secretaria
em exercício

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0214/2002
Juíza:

DRª. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
Juíza Federal Substituta
em exercício

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MANI-
FESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL..."

EXECUCAO DIVERSA

98.00.07829-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OLGA DEMEDA PSCHVOSNE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, VIVIANE
STADLER FAGUNDES

1999.70.00.028843-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO HIDEO ANDO

Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2001.70.00.041243-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO GUERTZENSTEIN e Outro
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2002.70.00.020511-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIMPEXO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEFIRO A SUSPENSÃO DESTE FEITO..."

EXECUCAO DIVERSA

89.00.01087-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CUPULAS E LUMINARIAS PRINCESA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

92.00.08387-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO FERNANDO DE SOUZA E SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES

93.00.07110-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INSTALACOES METALURGICAS HERG S/C LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.01937-8 - INSTALACOES METALICAS HERG S/C
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EXECUCAO DIVERSA

95.00.07075-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ DELAMONICA PEREIRA DE CASTRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE AUTORA/EXEQÜENTE O
CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA JUNTO AO
JUÍZO DEPRECADO..."

EXECUCAO DIVERSA

93.00.00255-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARAMIS MEYER COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DA CEF PARA QUE
ESCLAREÇA SE A PENHORA DETERMINADA PELO JUÍ-
ZO DEPRECADO FOI EFETIVADA E SE HOUVE A INTI-
MAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)..."

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.09535-1 - ARAMIS MEYER COSTA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO...
...JUNTE A EXEQÜENTE PLANILHA DE CÁLCULOS DE-
VIDAMENTE ATUALIZADA..."

EXECUCAO DIVERSA

92.00.09499-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BAR E PETISCARIA ESPALHAFATO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MANI-
FESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.00.21645-6 - LUIZ FERNANDO MURARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.004610-5 - ELICON VIGILANCIA LTDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ DE MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INFORMEM OS HERDEIROS DOS EMBARGANTES A
EXISTENCIA DE EVENTUAL INVENTÁRIO..."

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.11818-0 - ACYR PACHECO - ESPOLIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
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Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) IMPETRANTE(S) SOBRE O
DESPACHO DE FLS. 443..."

MANDADO DE SEGURANCA

00.01.06492-4 - HARALD S/A X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07310-2 - FRANCISCO MAMEDIO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

98.00.05991-1 - NELSO PEROTONI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

98.00.16779-0 - ADAO LOPES MACHADO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO

99.00.15559-9 - ADEMIR ANTONIO VAZ DE ALMEIDA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO AO
PROCURADOR CONSTITUÍDO NO PRESENTE FEITO
DEU-SE HÁ MAIS DE DEZ ANOS, DETERMINO A JUN-
TADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO DE MANDATO
ATUALIZADO E COM PODERES ESPECIAIS DE RECEBER
E DAR QUITAÇÃO..."

ACAO ORDINARIA

00.00.77916-4 - DIVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
S A X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA

00.00.83482-3 - BANCO DO ESTADO DO PARANA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA

CURITIBA, 17 de setembro de 2002
ANA SOLANGE JAVORSKI NERONE

Diretora de Secretaria
em exercício

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 82/2002.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
JORGE LUIZ LEDUR BRITO, da 2a. Vara Federal de Casca-
vel, no exercício da titularida da 1a. Vara Federal.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima o procurador dos exequentes para, no
prazo de 10 (dez) dias, honrar a petição inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006323-5 - RUBENS CARDOSO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"DESIGNO O DIA 10/03/2003, ÀS 15:30 HORAS PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ocasião
que será tomado o depoimento pessoal do Autor... e inquiri-
das as testemunhas arroladas pela parte autora, AS QUAIS
COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTI-
MAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002126-5 - HELENA DE CASTRO RUFINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO, JAYRO JOSE FONSE-
CA DORNELLES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"DESIGNO O DIA 24/03/2003, ÀS 15:30 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ocasiõa
que será tomado o depoimento pessoal do Autor... e inquiridas
as testemunhas arroladas pela parte autora (rol será apresenta-
do na forma do art. 407 CPC)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002210-5 - MARLENE SANTO DE BRITO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"DESIGNO O DIA 24/03/2003, ÁS 14:30 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ocasião
que será tomado depoimento pessoal do Autor... e inquiridas as
testemunhas arroladas pela parte autora, AS QUAIS COMPA-
RECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002492-8 - JOSE FERMINIO FERRACIOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"DESIGNO O DIA 10/03/2003, ÀS 17:30 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ocasião
que será tomado o depoimento pessoal da Autora..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003791-1 - NOELI SALETE FORNARI BORGES
DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"DESIGNO O DIA 24/03/2003, ÀS 17:00 HORAS PARA AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO EJULGAMENTO, ocasião que
será tomado o depoimento pessoal do Autor... e inquiridas as
testemunhas arroladas pela parte autora, AS QUAIS COMPA-
RECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003455-7 - MAURO ARAUJO LEJANOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS, CELSO COR-
DEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Redesigno a audiência de fl. 159 para o dia 30 DE OUTU-
BRO DE 2002, ÁS 14:30 HORAS, para realização de interro-
gatório dos réus Dionir de Lima, Geraldo Silvano de Oliveira e
Márcio Luiz Wessler. Intimem-se."

ACAO PENAL

2000.70.05.001993-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIONIR DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDESIO SOUTO CUTRIM, JACKSON MAS-
SESSONI, DANIELLE DE CASSIA MEASSI, ALEXANDRE
VETORELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

ACAO ORDINARIA

97.60.11452-6 - COMERCIAL DE TINTAS AGR LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.006026-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLOVER EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte apelaçnte para comprovar, no
prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento do prote de remessa e de
retorno e/ou o preparo, cujo recolhimento deve ter sido efetua-
do até 5 (cinco) dias após o protocolo do recurso, nos termos
do art. 14, II, da Lei nr. 9289/96."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003118-0 - UNIAO FEDERAL X REYNALDO
EICHHOLZ JUNIOR
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI, KELLY R. P. VULPINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intempestividade dos embargos - afastoa-a, vez que... Fico
como ponto controvertido: o montante do dévito decorrente do
contrato de abertura de crédito rotativo firmado entre as partes.
Defiro o pedido de prova pericial requerido pelo embargante e
indefiro o depoimento pessoal do presposto da emba rgada, vez
que... Nomeio como perito o Sr. Marco Antônio Barzotto... a
CEF deverá carrear aos autos os extratos da conta corrente do
devedor, desde o primeiro salo devedor que deu origem ao dé-
bito em discussão, demonstrando assim os capitais utilizados e
propiciando elementos para a perícia, bem como os encargos
incidentes nesse período (cláusual quianta - fl. 08) no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se as partes do conteúdo deste despa-
cho e para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, indicarem
assistente técnico e formularem quesitos complementares..."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003359-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAIXA OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição do INSS de fls. 71/
74."

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.004655-1 - JACI FIRMINO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição do INSS de fls. 69/
72."

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.004652-6 - AMALIA ACCO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES, SIDO-
NIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido formulado às fls. 92/93. Designe a Secretaria
data para a realização do leilão dos bens penhoraso, tomando
as providências necessárias."
Foi certificado nos atuos que designação do dia 11/11/02, às 14
horas para a realização da 1a. Praça/Leilão e o dia 25/11/02, às
14 horas, para a 2a. Praça/Realização, tendo como local para
tal ato, as dependências do Talara Residence Hotel, sito a Rua
Rio de Janeiro, nr. 1282, Centro, Cascavel/PR.

EMBARGOS DE TERCEIRO

1999.70.05.003386-2 - BADOTTI ALIMENTOS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso... Intimem-se os Embargados para, que-
rendo, impugná-los no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007999-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINO LEOPOLDINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2002.70.05.008055-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SERGIO GLADIMIR PREDIGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

2002.70.05.008057-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOAQUIM DIOGENES JACOBSEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

2002.70.05.008058-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GILBERTO FACCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.008059-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OLI PEDRO MAINARDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.008060-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GERSON XAVIER DOS REIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.008062-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LUCIANO SIVERES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.000409-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COSBEC ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Abra-se vista a parte autora para se manifestar e sepecificar,
fundamentadamente, as provas que pretende produzir. Caso
requeira prova testemunhal, apresente, desde logo, o rol res-
pectivo, informando se as testemunhas comparecerão inde-
pendentemente de intimação. Caso requeira prova pericial,
formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de 10 (dez)
dias."

CONSIGNATORIA

2002.70.05.000460-7 - ELY GERSON MONTEIRO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença jul-
gando extinto o processo com fundamento no prescrito pelo
art. 267, VI, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002305-5 - CLEONICE CAETANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença jul-
gando"... Recebo o recurso de apelação interposto pela parte
autora, em ambos os efeitos. Intime-se os Réus das sentenças
de fls. 404/407 e 410 e da apelação para, querendo, recorrerem
e/ou contra-arrazoarem, no prazol legal."
Foi proferida sentença julgando improcedente o pedido formu-
lado na inicial e sentença julgando improcedentes os embargos
de declaração.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003992-7 - BOMBONATTO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA X SERVICO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (UNIDADE
CENTRAL) E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO LOPES GUIMARAES, VALFREDO
QUINTINO SALLES VALENTE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... apresentado o laudo pericial, dê-se vista ás partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, inclu-
sive para fins do disposto no parágrafo único do art. 433 do
CPC, concomitantemtne, á parte autora para manifestar-se so-
bre a contestação."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003123-4 - ELZA BORGES CHAVONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Considerando a urgência em casos da espécie, nos quais se
reclamam benefícos alimentares decorrentes de incapacidade,
reputo necessário agilizar o feito, determinando de ofício, a
produção de prova pericial... Nomeio perito o Dr. Vilson Dal-
mina... intimem-se as partes do contéudo deste despacho, e o
INSS para, querendo, formularem quesitos e indicar assistente
técnico no prazo de 10 (dez) dias..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004554-3 - MARIA LURDES PASTORINI CAN-
DIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004719-9 - DIRCE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... dê-se vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco)
dias, para requerer o que entender necessário."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002518-0 - FRANCIS ALENCAR SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interpsoto pela autora, em am-
bos os efeitos. Intimem-se a União e a Eletrobrás das sentenças
e da apelação para, querendo, recorrerem e/ou contra-arrazoa-
rem, no prazo legal."
Foi proferida sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido da autora e sentença rejeitando os embargos de declara-
ção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000529-6 - INMATA INDUSTRIAL MADEIREI-
RA TATIANA LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, ANGELO PROVESI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"No termos do art. 604 CPC, cabe ao credor apresentar memó-
ria discriminada e atualizada do crédito exequendo. Assim, in-
defiro o pedido de fls. 214/216. Intime-se a parte exequente
para, no prazo de 30 (trinta) dias, dar prosseguimento à execu-
ção com a apresetnação de seus cálculos, sob pena de reconhe-
cimento tácito da satisfação do crédito."

ACAO ORDINARIA
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96.60.10571-1 - JOSE SIQUEIRA MARTINS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO L. O. DORNELLES - RS, SIDONIA SAVI
MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providên-
cias: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar com-
provante de tal ato, informar quem possui a condição de inven-
tariante, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se;
a1) juntar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante),
representando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso
contrário (não abertura do espólio ou seu encerramento), jun-
tar procurações outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se
for o caso, bem como as respectivas fotocópias dos documen-
tos pessoais (RG e CPF), que ainda não tenham sido juntadas .
Deverá ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a certidão
de fls. 61."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006969-9 - MARIA ROSA DUARTE MACHADO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ROGOWSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Reconsidero o despacho de fl. 42, no que diz respeito aos ho-
norários, fixando-os em 5% sobre o valor do débito, tendo em
vista a simplicidade da causa. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004783-7 - RENAN AUGUSTO DOS SANTOS
MENEZES E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar o original da procuração de fl. 15, bem
como juntar procuraçao outorgada pela viúva de José Airton
Pfeffer como representante da herdeira Débora Pfeffe. Deverá,
ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a certidão de fl.
51."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006195-0 - ALCIDES ALVES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
dar a inicial, juntando cópia da petição inicial e da certidão da
dívida ativa."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008024-5 - MECABO E MECABO LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação somente no efeito devolutivo...
Intimem-se os apelados da sentenaç e da apelação para, que-
rendo, recorrerem e/ou contra-arrazoarem, no prazo legal."
Foi proferida sentença julgando improcedentes os embargos a
execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002679-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDGARD GILBERTO BARATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL, ELZI MAR-
CILIO VIEIRA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaira intima as partes para, no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias, manifestarmem-se acerca do prosseguimento do
feito."

ACAO ORDINARIA

97.60.12923-0 - COSBEC ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, dar cumprimento ao ato de fl. 57, pois com os
documentos juntados as fls. 59/63, não restou comprovada a
condição de sócio- gerente de Vassílio Kinach, com relação à
empresa Cerealista Morro Feito Ltda."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006162-7 - NILANDO SCHEIDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"|Intimada às fls. 475 e 476/verso a defesa do reu Paulo Aure-
lio Schur para declinar o nome da segunda testemunha arrolada

na defesa prévia de fl. 35, haja vista naquela oportunidade ter
especificado tão somente sua qualificação profissional, que-
dou-se silente. Deta forma, intime-se novamente para que se
manifeste em relação a testemunha, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de, não o fazendo, ser reputada a desis-
gência da oitiva de tal testemunha."

ACAO PENAL

95.60.11341-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LO-
RIVAL HOESKER E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING, JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho: "Ficam os advogados abaixo relacionados intimados
para restituirem, em 05 dias, processo não devolvido no prazo
legal, após o que o fato será levado ao conhecimento do Juiz -
Portaria nº 01/2000, item 39."

DESAPROPRIACAO

94.60.10734-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PINHO E TERRAS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). KATIA REJANE STURMER

ACAO SUMARIA

94.60.12615-4 - GERALDO MARCHIOTTI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA REJANE STURMER

ACAO ORDINARIA

95.60.10382-2 - JOAO CARLOS MADUREIRA E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ

ACAO CAUTELAR

95.60.10778-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO - CONAB X AGRICOLA SPERAFICO LTDA
Adv. : Dr(s). JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS

ACAO ORDINARIA

96.60.10934-2 - ESPOLIO DE ANILTO PIVA MICHELS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

96.60.12351-5 - BRUNO ALOISIO HUBNER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.60.12423-6 - TEREZINHA ALMEIDA SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

CONSIGNATORIA

97.60.11121-7 - MARA ROSANGELA ROSSI DIAS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

ACAO ORDINARIA

97.60.12597-8 - ROZINHA VIERA CEZARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

97.60.12910-8 - VALE DO IGUACU VEICULOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ AUGUSTO BROETTO

98.60.11895-7 - MUNICIPIO DE SALGADO FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

ACAO PENAL

99.60.11828-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NIL-
TON HANG E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002920-6 - CARLOS ALBERTO DUBIELA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003842-6 - OSVALDO DANIELKI ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.004116-4 - PIERINA ROSINA PEDROTTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004790-7 - ODAIR ALVES PACHECO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.006024-9 - HELGA ELLEN GIONGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.006260-0 - INDUSTRIA SUL BRASILEIRA DE
CONFECCOES LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.003295-7 - TIBOLA E TIBOLA LTDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005258-4 - LORENI JOSE CELA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

2002.70.05.005264-0 - CHRISTIANO CHRATTNER E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

2002.70.05.005555-0 - UDO FEY - ESPOLIO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA

Cascavel, 13 de setembro de 2002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 83/2002.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
JORGE LUIZ LEDUR BRITO, da 2a. Vara Federal de Casca-
vel/PR, no exercício da titularidade da 1a. Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido ape-
nas no efeito devolutivo. Intime-se a parte autora da sentença e
da apelação para, querendo, recorrer, e/ou contra-arrazoar, no
prazo legal."
Foi proferida sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido formulado pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005888-4 - SIRLEI DE FATIMA DE OLIVEIRA
PENTEADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.005893-8 - ESTEFANO OPALCHUKA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido ape-
nas no efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da apelação
para, querendo, contra-arrazoar, no prazo legal."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005779-0 - KELEN CRISTINA DEVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, JULI-
ANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intimação da defesa para apresentar defesa prévia, no prazo
legaL."

ACAO PENAL

2001.70.05.003331-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NORIVAL BELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença de-
negando a segurança pretendida.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005464-7 - POSTO DE SERVICOS AZTECA
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/
PR
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em se-
guinda, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

98.60.10246-5 - MARASCHIM COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.000436-2 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE TOLEDO E REGI-
AO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCA-
VEL PR
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 30/01/03, às 16:00 horas, para a audiência de

conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser... Deixo de
antecipar os efeitos da tutela pretendida, haja vista inexistir
prova bastante que imprima verossimilhança à alegação da
Autora..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008063-4 - CATARINA SEGUNDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 11/02/03, às 17:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia... Deixo de antecipar os efeitos da tutela pretendida, haja
vista inexistir prova bastante que imprima verossimilhança da
alegação da Autora..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007961-9 - TEREZA ALVES DE RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 30/01/03, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser...

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008066-0 - ANASTACIA MARGARIDA LUBE
LUDUVICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 11/02/03, às 16:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008023-3 - HELENA KRAUS DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 18/02/03, às 17:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007675-8 - OSVALDO JUNGES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 18/02/2002, às 14:30 h, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) esclare-
cer, em até 5 (cinco) dias antecedentes à audiência, se as teste-
munhas arroladas com a peça inicial comparecerão mediante
intimação... Deixo de antecipar os efeitos da tutela pretendida,
haja vista inexistir prova bastante que imprima verossimilhan-
ça à alegação da autora..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008014-2 - DOUGLAS RICARDO DE SOUZA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
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Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de con-
cessão/memória de cálculo, no prazo de 10 (dez) dias."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008034-8 - JOAO NUNES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... promove a concessão de prazo por 15 (quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004299-2 - FELIX CHAIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ, VOLNEI LEAN-
DRO KOTTWITZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar ooriginal da procuração de fl. 15, bem
como, juntar procuração outorgada pela viúva de José Airton
Pfeffer como representante da hedeira Débora Pfeffer. Deverá,
ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a certidão de fls.
51."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006195-0 - ALCIDES ALVES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Não vislumbro, no caso, a hipótese de ineficácia da medida se
apreciada por ocasião da sentença. Por isso, indefiro a medida
liminar..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008103-1 - MAREL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia do RG de Fernando Quaresma
Tramontim e providenciar assinatura no substabelecimento de
fl. 65."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005955-4 - ANTONIO CORREIA DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 14/01/03, às 17:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008064-6 - NAIR MARIA GEMINOI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 23/01/03, às 17:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008065-8 - DANIEL LUDUVICO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaira intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, cumprir na íntegra o ato de fls. 28, juntando pro-
curação datada, outorgada pela exequente Marileide Bastian."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006598-0 - TRANSPORTADORA DELFIM LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO DOMINGUES CID

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-

GAMENTO PARA O DIA 20/01/2003 ÀS 14:30 HORAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001114-4 - IGNES SELLER PINTO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004722-9 - ZELIA GLABA RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 06/03/2003, às 14:30 horas para a audiência de
conciliação,instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida a testemunha arrolada
na inicial e que reside nesta cidade..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007949-8 - ANTENOR FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 11/03/2003, às 14:30 horas para a audiência de
conciliação,instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida a testemunha arrolada
na inicial e que reside nesta cidade..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007948-6 - OTAVIO FERREIRA PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 06/03/2003, às 16:00 horas para a audiência de
conciliação,instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida a testemunha arrolada
na inicial e que reside nesta cidade."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007950-4 - ADAO PEDRO BARBOSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 14 de janeiro de 2003, às 17:30 horas, para a
audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o
autor para: a) comparecer a este juízo na data acima designada,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da
Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em
juízo, até a data da audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, todos os documentos pertinentes à causa de que dispu-
ser; c) trazer diretamente à audiência acima referida até 3 (três)
testemunhas, desde que indique seus nomes previamente, es-
clarecendo que, se houver necessidade de intimação, o rol de
testemunhas deverá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias
antes da audiência... Considerando a necessidade de verifica-
ção da condição de invalidez do autor, conforme alegado na
inicial, determino a produção de perícia para este fim... No-
meio perito o Dr. CARLOS EDUARDO USCOCOVICH... In-
timem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação
de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias. Intiem-se as
partes para que compareçam na RUA SOUZA NAVES, 3636,
CENTRO, CASCAVEL/PR, NO DIA 02 DE OUTUBRO DE
2002 ÀS 17:00 HORAS, PARA A REALIZAÇÃO DA PRO-
VA... Apreciarei o pedido de antecipação de tutela após apre-
sentação do laudo pericial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007866-4 - SANTINA CADINI DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

"Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de con-
cessão/memória de cálculo, no prazo de 10 (dez) dias..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007778-7 - DURVAL SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em se-
guinda, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.05.000967-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELETUR TURISMO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... dê-se vista à parte contrária."
(Do documento apresentado pelo Banestado).

CONSIGNATORIA

99.60.13084-3 - BERENICE DE MATOS GONCALVES X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

2000.70.05.006127-8 - JOAO CARLOS DE SOUZA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

2001.70.05.002401-8 - IVANETE GUERRA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... juntados o laudo e os pareceres técnicos, intimem-se as partes
paa manifestação sobre os mesmo, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003713-0 - JOSE ROBERTO SHRAEBER X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 18/02/2003, às 16:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) esclare-
cer, em até 5 (cinco) dias antecedentes à audiência, se há ne-
cessidade de intimação das testemunhas arroladas com a peça
inicial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007953-0 - PRESENTINO DE MELLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 30/01/2003, às 17:30 horas para a audiência de
conciliação,instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007980-2 - ROMEU LERMEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de con-
cess-ao/memória de cálculo, no prazo de 10 (dez) dias."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008035-0 - NILO JOSE DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... promove a concessão de prazo por 20 (vinte) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006593-1 - JOAO ALOISIO PAETZOLD - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte

despacho:
"... promove a concessão de prazo por 30 (trinta) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006066-0 - IVO EUGENIO SENN - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar a condição de inventariante de maria
Ilza Kuhn, com relação ao espólio de Ivo Roque Kunh. Em
caso de não abertura ou de encerramento do inventário, juntar
procurações outorgadas pelos hedeiros (filhos9."

ACAO ORDINARIA

96.60.11900-3 - LAURINDO FRANCISCO WEBER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... promove a concessão de prazo por 30 (trinta) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005957-8 - REGINALDO NERE DE SANTANA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença jul-
gando procedentes os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007330-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DOMINGOS CARNIEL
Adv. : Dr(s). CARLA KAREN ASSAKURA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida declarando
extinto o processo, com fundamento no disposto no art. 794, I,
CPC.

DECLARATORIA

98.60.14216-5 - RETIFICADORA BEUX LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
".. promove a concessão de prazo por 15 (quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005913-0 - DAURY AUGUSTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... promove a concessão de prazo 20 (vinte) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006278-4 - ERNESTO BARTZIK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
" Revejo, em juízo de retratação, a decis ão agravada, fixando
em caráter prvisório honorários advocatícios em 3% sobre o
valor da execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004826-0 - LEONOR VENDRAMINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO PARA O DIA 22/01/2003, ÀS 16:00 HORAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001261-6 - MOACIR EMERICK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 06/02/2003, às 16:00 horas para a audiência de
conciliação,instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) esclare-
cer, em até 5 (cinco) dias antecedentes à audiência, se há ne-
cessidade de intimação das testemunhas arroladas com a peça
inicial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007952-8 - JOSE BRAGA NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença jul-
gando improcedente o pedido da autora em relação ao SEBRAE,
e procedetne o pedido da autora em relação ao SESC e SE-
NAC...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004786-9 - HOSPITAL E CASA DE SAUDE SAO
MARCOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). RIVALDO BULHOES, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO

Cascavel, 17 de setembro de 2002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 85/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Recebo os presentes embargos,
suspendendo a execução em apenso...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005917-7 - AGOTRAN AGOSTINETTO TRANS-
PORTES DE CEREAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro encerrada a instrução...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004390-2 - ELIDIO JOSE BATISTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista informação de
fl. 02...prossiga-se a presente execução, resguardando-se o di-
reito desta herdeira....devendo por ocasião do pagamento, se-
rem depositados em conta vinculada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006961-4 - ISABEL MARIA CABRAL X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que a Resolução
258....determina que os exequentes devem apresentar CPF
próprio....intimem-se os exequentes Leniro Rodrigues das Ne-
ves, Mariza dutra Machado e Rosemeri Aparecida Dutra Ma-
chado para cumprirem a determinação, no prazo de 30 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002198-8 - ALDUINO PEGORARO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl. 50, item a.
2. Indefiro o pedido de prosseguimento do feito em relação ao
veículo FIAT 147 C,...tendo em vista....demonstra que o pro-
prietário era Sr. Gilmar Monte Zimmer. 3. Desta forma, extin-
go a relação processual de Agda Leila de Oliveira...defiro des-
de já o desentranhamento das peças pertinentes, mediante subs-
tituição por cópias a serem fornecidas pela parte interessada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003218-4 - ADIL MOTTA DE ARAUJO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a Requerente, para mno
prazo de 10 dias, emendar a inicial, apresentando cópia do con-
trato social da empresa, com a finalidade de comprovar que o
subscritor da fl. 05 tem poderes para constituir procurador ju-
dicial, sob pena de indeferimento...

CONSIGNATORIA

2002.70.05.006411-2 - PLANATERRA TERRAPLANAGEM
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VERA DORIANI FRITZ

Nos termos do prov. 22, de 29/11/99,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, e independentemente de despa-
cho do Juiz, tendo em vista que os autos foram remetidos ao
TRF, devolva-se o presente petitório ao Subscritor, para que se
manifeste diretamente naquele Tribunal.

ACAO ORDINARIA

97.60.12127-1 - JOSE MAZUREK e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro

Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito e sentença de rejeição aos embargos de declaração.

CONSIGNATORIA

2000.70.05.003414-7 - MARCIO ROBERTO FERREIRA X
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). NANCI TEREZINHA ZIMMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: "Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001330-0 - EDVALDO BERNARDINO CARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN

2002.70.05.003356-5 - JOSE DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2002.70.05.003734-0 - GERALDO LUIZ GEMELLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.003735-2 - JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram proferidas sen-
tença julgando procedente a ação, e dabdo provimento aos
embargos de declaração, alterando o segundo parágrafo do dis-
positivo da sentença embargada. Outrossim, foi proferido o
seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação em ambos
os efeitos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no pra-
zo legal, apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004017-6 - LURDES DA SILVA e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDO MARUCCI

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO CAUTELAR (MATERIA PENAL)

99.60.11826-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
MARIA GODOY GAMARRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001644-3 - JAQUELINE MARIA PIENIAK E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000756-9 - LUIZ FERNANDO MARQUES OLI-
VEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição."

ACAO ORDINARIA

97.60.12141-7 - MILTON BRITZKE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.13020-3 - ANTONIO RAIMUNDO KRAEMER e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

97.60.13125-0 - GELSI MARIA PILLARECK e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

98.60.10208-2 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

98.60.12166-4 - CIRIO LUIZ BONATTO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12923-1 - RENATO BARTNIK e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.05.003323-0 - AUTO POSTO FOX LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

MANDADO DE SEGURANCA

99.60.11324-8 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE TOLEDO E REGIAO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000464-7 - DORIVAL GARCIA DOMINGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001174-3 - SEVERINA GIRELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002158-3 - SERGIO LUIZ GILNEK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002563-1 - SEBASTIANA CANDIDO DO NAS-
CIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002579-5 - CLAILTON BRITO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.003048-1 - ANADIR MARIA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.004924-6 - IRACILDA GONCALVES DA PAIXAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Ao contrário, este Juiz tem
manifestado de forma explícita o respeito e consideração pela
classe dos advogados...Outrossim, este Juiz não tem o poder de
autorizar ou inibir eventual exercício de direito de reclamação
a OAB...Não tendo sido possível a cientificação da parte acer-
ca da restituição de empréstimo compulsório, oficie-se a CEF,
agência 3935, determinando a abertura de conta-poupança em
nome do(s) exequente(s) para livre movimentação. Neste caso,
caberá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura de
conta -poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfação
do crédito, sendo que o silêncio importará no reconhecimento
tácito e consequente extinção do processo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004846-1 - AUTO POSTO GRALHA AZUL LTDA
e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Atendendo ao disposto no art.
296 do CPC, mantenho a decisão proferida às fls. 283/284...

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.007893-7 - PRAMOTO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE PECAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO LUNARDI

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001257-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GETULIO VARGAS DE OLIVEIRA GUIMARAES
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.001870-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2002.70.05.001966-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEIR ANTUNES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despachos:
1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado
da parte exequente para providenciar a sua apresentação pes-
soal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m)
ciência da importância depositada em seu nome a título de res-
tituição do empréstimo compulsório, bem como para informar
o atual endereço residencial da(s) parte(s)...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000855-0 - GILMAR CORREA DA CUNHA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Pela análise da cópia da se-
gunda alteração contratual das fls. 104/105, verifica-se que os
Srs. Clóvis Miguel e Margarida Ferreira venderam a empresa
Jacqueline Indústria e Comércio de Gesso Ltda para os Srs.
Maria Aparecida Araújo Fernandes e Celso Luiz de Barros em
26/04/1988...2. Os fatos geradores do tributo objeto da presen-
te execução ocoreram no período de Maio/1987 a Mar/1988...3.

Verifico assim, que os Srs. Clóvis Miguel e Margarida Ferreira
são titulares da obrigação correpondente às presente
execução...Isot posto, mantenho a executada Margarida Ferrei-
ra no encargo de fiel depositária da máquina de costura
singer...Todavia, tendo em vista que a depositária não possui a
referida máquina e considerando as alegações da executada atra-
vés da pet. de fls. 65/68, defiro o pedido de substituição da
máquina pelo freezer...

EXECUCAO FISCAL

97.60.11012-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BARROS E FERNANDES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO DE SOUZA

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 14 de
outubro de 2002 às 15:00 horas, para a realização de perícia,
no consultório do Sr. perito."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004240-2 - JOSE GERALDO PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Não vislumbro a hipótese de
ineficácia da medida judicial no caso de apreciação por oca-
sião da sentença. 4. O depósito judicial da exação questionada
é direito da parte . Autorizo. 5. Com realização dos depósitos
judiciais o crédito tributário restará suspenso, razão pelo qual
considero prejudicado o pedido de não inclyusão da parte im-
petrante em cadastro de inadimplentes. 6. Intime-se, inclusive
para apresentar outra via de contra-fé...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.006088-0 - AUTO POSTO 2N LTDA e Outros X
CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS
EM TOLEDO - PR
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Ao deduzir a pretensão manda-
mental, o autor deu à causa o valor de R$ 1.000,oo, mas agora
atribui o valor de R$ 12.238,44. Assim sendo, intime a parte
autora para emendar a incial, devendo retificar o valor dado a
causa, uma vez que o mesmo é manifestadanmente superior ao
conteúdo econômico da demanda, devendo atentar para a com-
petência deste Juízo para processar o presente feito. Prazo: 10
dias. Pena: indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007979-6 - BENEDITO LOURENCO GALDINO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ". . .Assim, designe-se
audiência...sendo que no caso de a parte autora desejar colabo-
rar com a rápida marcha processual, deverá indicar desde logo,
a relação de testemunhas, que deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação. Outrossim, informamos que a audi-
ência foi designada para o dia 21 de outubro de 2002, às 14:00.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004478-2 - MARIA APARECIDA BELINATO
EFFTING X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11245-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

EXECUCAO FISCAL

98.60.14197-5 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X NU-
TRISUPER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA E OU-
TROS

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001959-6 - ROSA BARBOSA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004896-5 - NEUZA IGNEZ SACHET X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Vistas às partes por 5 dias dos
cálculos elaborados pela Contadoria."

ACAO ORDINARIA

96.60.12517-8 - ALZIRO MARTINS DE CAMPOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004182-2 - IVO ROQUE PEDRINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

EXECUCAO DIVERSA

99.60.11106-7 - ALCEU SILVERIO ARAUJO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004514-9 - LIBERO MARTIGNAGO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMANDA CREMONESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Intime-se a parte exequente-
para emendar a pet. inicial a fim de: a. esclarecer divergências
existentes

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006249-8 - DOLINO CELESTINO DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No processo abaixo relacionado foi proferidoo seguinte despa-
cho: "À DEFESA para os fins do art. 499, do CPP".

ACAO PENAL

2002.70.05.001918-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS ALBERTO MION
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Intime-se a defesa para que comprove, no prazo de 10
dias, o pagamento das prestações do REFIS referente ao ano de
2001."

ACAO PENAL

99.60.12080-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RE-
NATE MARIANE DIETRICH
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a pet. inicial, a fim de: a. esclarecer divergências exis-
tentes nos números de CPF de Dolino Celestino de Oliveira; b.
apresentar cópia do CPF de Hercílio Bueno, pois a de fl. 22
encontra-se ilegível. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006249-8 - DOLINO CELESTINO DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente para
emendar as pet. inicial, a fim de: a. manifestar-se acerca da
certidão de fl. 60, tendo em vista que o veículo FIAT/147 GL,
RENAVAM 51.985925-1 foi registrada em 1901; b. esclarecer
divergências no nome de Jane Jisseli Friedrich ou Jane Jisseli
Fioravanti, bem como apresentar cópia do seu CPF. Prazo; 10
dias. Pena; indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006558-0 - ERNO EDSON BODE e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, a fim de esclarecer divergências exis-
tentes no CPF de Marilda Oreli Soares. Prazo: 10 dias. Pena:
indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007121-9 - MARILDA ORELI SOARES X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
mendar a inicial, a fim de escclarecer divergência existente nos
números de CPF de Flávio Schwertner. Prazo: 10 dias. Pena:
indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006452-5 - LAURI SCHLINDVEIN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para emendar a
petição inicial, a fim de trazer aos autos cópia do CPF da exequente
Sandra Tainete Oliveira. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006308-9 - ALY EMMEL e Outros X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a inicial a fim de: a. trzer aos autos cópia do CPF de
Douglas Alves da Cruz e Patricia Alves da Cruz; b. comple-
mentar as custas iniciais no valor de R$ 2,32 . Prazo: 10 dias.
Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006305-3 - SALETE FRAGOUZO DA CRUZ e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a pet. inicial a fim de trazer aos autos cópia do CPF
do de cujus Elio Zanato. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006393-4 - NARA REGINA ZANATO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARNALDO ESTEVES COUTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, a fim de: a. comprovar se o subscri-
tor da procuração da fl. 16 tem poderes para representar a exe-
quente FGráfica Manz Ltda em juízo; b. em relação aos Exe-
quentes Gráfica Manz Ltda, Reinoldo Leonardo Kolberg, Vili
Ernst, Gilmar Gheller e Nelson Hermes instruir o pedido com
cálculos, de forma discriminada - veículo por veículo, mês a
mês - e atualizada, nos termos do art 604 do CPC. Prazo: 10
dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006677-7 - GRAFICA MANZ LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a pet. inicial, a fim de: a. trzer aos autos cópia do CPF
de Juventino Gonçalves dos Santos; b. apresentar cópia dos
documentos pes soais ( RG e CPF) de Moacir Gonçalves dos
Santos e Ivanete A. W. Gonçalves dos Santos. Pr azo: 10 dias.
Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006781-2 - EMILIA GONCALVES DOS SANTOS
e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA J. PAGANINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente para
emendar a incial, a fim de trazer aos autos cópia legível do
CPF do de cujus Armando Angeli. Prazo: 10 dias. Pena: inde-
ferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006892-0 - CECILIA ANGELI e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO DALANHOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a pet. inicial, a fim de: a. manifestar-se acerca do cál-
culo de fl. 18, que se refere ao veículo GM/CHEVETTE MA-
RAJO SL, pertencente a Sirlene Maria Mizerkoski, pessoa es-
tranha ao feito; b. apresentar documentos pessoais (CPF e RG)
de Helio Ribeiro Mendes, Valdevino Cardoso dos Santos e Le-
cir Antonio Tscha, em relação a este somente cópia do CPF; c.
manifestar-se acerca da certidão de fl. 47, tendo em vista que o
veículo YAMAHA/RX 125, RENAVAM 51.905547-0, foi re-
gistrado em 1901. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006977-8 - JOAO APARECIDO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CINARA STOCK SANTOS SBARAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente para
emendar a petição inicial, a fim comprovar se o subscritor da
procuração de fl. 08 tem poderes para representar a exequente
Congregação Evangélica Luterana Cristo em Juízo. Prazo: 10
dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006376-4 - CONGREGACAO EVANGELICA
LUTERANA CRISTO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). LIA MARGARET LAYTER GASPAROTTO

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes
decisões:...Diante do exposto Intime(m)-se o(s)
exequentes para, no prazo de 10 dias, emendar(em) a inicial...
caso tenha iniciado inventario de ... juntar comprovante... in-
formar quem possui a condição de inventariante bem como se o
mesmo não encerrou-se... juntar procuração outorgada do in-
ventariante caso não tenha sido juntada... não havendo abertu-
ra do inventario ou seu encerramento, juntar procurações ou-
torgada da viúva em seu próprio nome e dos herdeiros (filhos)
com cópia de RG e CPF que ainda não tenham sido juntados...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007069-0 - IDA VERRUCH X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópia do CPF e
certidão de óbito de Oscar Ferreira Claro. Prazo: 10 dias. Pena:
indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007053-7 - JANDIR SWEIBRICKER e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a incial, a fim de regularizar representação processual
de Maria Venucia Decker. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007230-3 - SILVINO DECKER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópia do CPF de
Francisco Borges Neto. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007045-8 - MARIA JOANA DE PAIVA e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANDELISE STRIEDER

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes
decisões:...Diante do exposto Intime(m)-se o(s) exequentes para,
no prazo de 10 dias, emendar(em) a inicial... caso tenha inicia-
do inventario de ... juntar comprovante... informar quem pos-
sui a condição de inventariante bem como se o mesmo não en-
cerrou-se... juntar procuração outorgada do inventariante caso
não tenha sido juntada... não havendo abertura do inventario
ou seu encerramento, juntar procurações outorgada da viúva
em seu próprio nome e dos herdeiros (filhos) com cópia de RG
e CPF que ainda não tenham sido juntados... manifestar-se acer-
ca dos cálculos de fls. 14 e 31...pertencentes a pessoas estra-
nhas aofeito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006483-5 - GUEBARDO NICOLAU SCHWIM-
BERGER - ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, a fim de instruir o pedido com cálculos, de
forma discriminada - veículo por veículo, mês a mês - e atuali-
zada nos termos do art. 604 do CPC. Prazo: 10 dias . Pena:
indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007042-2 - ARINDA MARIA ALMEIDA e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANDELISE STRIEDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Para a solução da lide é indis-
pensável a prova pericial. Nomeio para atuar como Perito do
Juízo o Sr. Marco Antonio Barzotto...2. Fixo os honorários
periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais)...AUTORIZO, des-
de logo, o parcelamento dos honorários em duas prestações,
vencendo a primeira em CINCO DIAS e a segunda TRINTA
DIAS após o depósito da primeira, independentemente de nova
deliberação. Desde já, este Juízo adverte que na hipótese de
não realização integral dos depósitos, se presumirá o desinte-
resse na produção da prova pericial, PASSANDO-SE AO JUL-
GAMENTO DA LIDE NO ESTADO EM QUE ELA SE EN-
CONTRA. 3. Faculto às partes a apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos... 4....intimem-se as partes do
teor deste depacho, devendo a parte autora efetuar o depósito
da primeira parcela da verba honorária constante do item "2"
em conta-corrente vinculada ao Juízo, no PAB-Justiça Federal
da Caixa Econômica Federal, bem como, querendo, indicar
assistente técnico - Prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001644-0 - CLAUDIO CEZAR FINATTO e Outro
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Para a solução da lide é indis-
pensável a prova pericial. Nomeio para atuar como Perito do
Juízo o Sr. Darci Luiz Pessali...2. Fixo os honorários periciais
em R$ 500,00 (quinhentos reais)...AUTORIZO, desde logo, o
parcelamento dos honorários em duas prestações, vencendo a
primeira em CINCO DIAS e a segunda TRINTA DIAS após o
depósito da primeira, independentemente de nova deliberação.
Desde já, este Juízo adverte que na hipótese de não realização
integral dos depósitos, se presumirá o desinteresse na produ-
ção da prova pericial, PASSANDO-SE AO JULGAMENTO DA
LIDE NO ESTADO EM QUE ELA SE ENCONTRA. 3. Facul-
to às partes a apresentação de quesitos e indicação de assisten-
tes técnicos... 4....intimem-se as partes do teor deste depacho,
devendo a parte autora efetuar o depósito da primeira parcela
da verba honorária constante do item "2" em conta-corrente
vinculada ao Juízo, no PAB-Justiça Federal da Caixa Econômi-

ca Federal, bem como, querendo, indicar assistente técnico -
Prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001643-9 - CLOVIS LUIZ POLACHINI e Outro X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção apenas no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) para, no pra-
zo legal, apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou
não contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª
Região."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.006208-8 - JACKSON DE OLIVEIRA LIMA X
FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE
Adv. : Dr(s). LARISSA KARLA DE PAULA E SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008042-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CREUZA GIL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao c/c PORTARIA nº 01, de 22/06/
2001, desta Vara Federal, e independentemente de despacho
do Juiz, intime-se o apelado da sentença (parcialmente proce-
dente e para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo le-
gal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003407-3 - CLARICE NOELI BLANK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista o teor da decisão
final proferida no Agravo de Instrumento, concedo ao autor o
derradeiro prazo de cinco dias para cumprir integralmente o
item 2 da decisão de fl. 443...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.006033-0 - WILSO ROBERTO SILVEIRA DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo(s) Autor(es), inclusive para os fins do disposto no pará-
grafo único do art. 433 do CPC..."

CONSIGNATORIA

2001.70.05.003898-4 - RODOLFO GIRELLI E OUTRO X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo de execução apenas em relação aos ora em-
bargados . 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo,
impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordância, ou não
havendo manifestação por parte do(s) embargado(s), remetam-
se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de cálculos
comparativos, devendo tal órgão informar a razão da diferença
porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo da em-
bargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007959-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA NOVAKOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Verifico que os autores residem
na cidade de Céu Azul... Considerando que nesses casos a Cai-
xa Econônica Federal costuma argüir exceção de incompetên-
cia, intime-se a parte autora para que explicite o interesse no
prosseguimento do feito nesta Circunscrição Judiciária, tendo
em vista o provável atraso na obtenção da tutela jurisdicional
pretendida. Outrossim, consigno à parte autora a oportunidade
de desistência da ação, com desentranhamento das peças que
acompanham a inicial, a fim de que possa ingressar com nova
ação, no Juízo competente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007997-8 - DARCI ZANINI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Diga a parte exequente sobre a
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satisfação do crédito referido na petição de fls. 164/167, cien-
tificando que o silêncio importará no reconhecimento tácito da
obrigação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001042-8 - MILTON DO NASCIMENTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, a fim de: a. explicitar o pedido de
tutela definitiva, sem o qual não é possível apreciar os efeitos
que pretende como tutela antecipada; b. assinar a contrafé; c.
complementar as custas processuais iniciais, no valor de R$
0,32 (trinta e dois centavos). Prazo: 10 dias. Pena: indeferi-
mento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008104-3 - VANZIN SPORT CENTER LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "O requerimento da autora Ana
Maria Zeni...mostra-se descabido, uma vez que é necessária a
elaboração de laudos individualizados... Outrossim, para evi-
tar prejuízos à mencionada autora, em vista das alegadas difi-
culdades financeiras, manifeste-se a mesma acerca de eventual
interesse em requerer a assist. judiciária gratuita...em tal caso,
fica desde já intimada para trazer aos autos declaração firmada
de próprio punho...bem como comprovantes de sua renda men-
sal ou anual. Prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

99.60.13090-8 - MARIA HELENA DA SILVA e Outros X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Ante a discordância apresentada
pela FAZENDA NACIONAL, declaro a ineficácia da nomea-
ção de bens à penhora, nos termos do art. 656...expeça-se man-
dado de penhora de bens...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.003975-0 - FAZENDA NACIONAL. X N A S TE-
LECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Considerando o pedido formula-
do à fl. 46 e para evitar eventuais prejuízo s à executada e a
terceiros, suspendo a realização do leilão designado e determi-
no que o feito aguarde até o julgamento da apelação interposta
nos embargos.

EXECUCAO FISCAL

99.60.10717-5 - FAZENDA NACIONAL. X DE BONA CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Os pedidos de fls. 04/05 impor-
tam em suspensão do processo de execução, razão pela qual
deve ser deduzido e apreciado no Juízo Competente, pois a
carta precatória constitui meio de comunicação de atos proces-
suais. Assim, indefiro o pedido da executada e determino o
prosseguimento dos demais atos executórios.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.006365-0 - FAZENDA NACIONAL. X COTRI-
GUACU COLONIZADORA DO ARIPUANA S/A
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que o crédito da
presente execução não era objeto de parcelamento no REFIS,
assim como a empresa foi excluída do referido
programa...indefiro o pedido de suspensão da execução. Expe-
ça-se mandado de penhora de bens da executada...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.005392-8 - FAZENDA NACIONAL. X VARGUI-
NHAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a executada para apre-
sentar procuração atual, em original ou cópia autenticada.

EXECUCAO FISCAL

98.60.14193-2 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X DALL
ONDER E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Ante a discordância apresentada
pela Exequente à fl. 103, declaro a ineficácia da nomeação de
bens à penhora...

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.002150-9 - FAZENDA NACIONAL. X V SINHO-

RIN E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE APARECIDO FROES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "É o caso de julgamento anteci-
pado da lide...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003332-2 - PARANA SOLO COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL IN-
METRO
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

2002.70.05.004139-2 - GIACOBO E CIA LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.05.004929-9 - DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTO-
RES E PECAS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). ARMANDO LUIZ MARCON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Da petição e documentos de fls.
291/293 dê-se vista à parte autora. Após, aguarde-se a decisão
final a ser proferida nos embargos em apenso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005021-9 - ANA NOVAKOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

EXECUCAO FISCAL

97.60.13591-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA -
CRM X DELVO MENEGAZ
Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

Nos termos do Provimento n°22/99, art. 3, inc. 1, fica a parte
autora intimada a recolher as custas iniciais, no valor de R$
2,32 , atualizado até a presente data.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007116-5 - EYMAN ISMAIL SHAHADEH X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a pet. inicial, a fim de trazer aos autos cópia legível
do CPF de Marcos Roberto Moreira, tendo em vista que a de fl.
21 encontra-se ilegível. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006928-6 - CLEOMAR RONSANI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intimem-se os exequentes, para
no prazo de 15 dias, emendar a inicial, a fim de apresentar
cópia do CPF de Marilene Correia dosSantos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003627-0 - DOMINGOS BAPTISTEL e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se a parte autora para
emendar a petição inicial, a fim trazer aos autos cópia dos do-
cumentos pessoais de Luiz Alberto Grutzamacher. Prazo: 10
dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006659-5 - HODENIR ELIAS e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, a fim de trazer aos autos cópia do
CPF do de cujus Alzizo Fi gueredo. Prazo 10 dias. Pena: inde-
ferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006917-1 - ALZIZO FIGUEREDO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, a fim de trazer aos autos cópia do
CPF e RG de Ledio Pagani . Prazo 10 dias. Pena: indeferimen-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006232-2 - ADEMIR WISOM MUSSKOPF e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). JOSE ARMANDO PELETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, a fim de trazer aos autos cópia do
CPF de José Pereira da Silva. Prazo 10 dias. Pena: indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007140-2 - ADEMAR JOSE FINKLER e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, a fim de trazer aos autos cópia do
CPF de Nevil José Holzbach. Prazo 10 dias. Pena: indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007249-2 - JULIO CESAR HOLZBACH X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NANCI TEREZINHA ZIMMER

CASCAVEL, 17 de setembro de 2002
Rita de Cássia dos Santos Miranda

Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE
FOZ DO IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 202/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SILVIA RE-
GINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. 2.Com pedido de informações, oficie-se conforme requeri-
do. 3.Após, aguarde-se o julgamento do recurso."

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11688-0 - LUIZ CARLOS BORGES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000730-4 - ENRIQUE RIGONI LOPEZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.001833-8 - JOAO MARCAL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.02.000971-8 - LEGIAO DA BOA VONTADE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.02.001157-9 - ALBERTO FOGLIARINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001525-1 - DILCE CESA ROVARIS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.002254-1 - GERCI DEITOS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.002255-3 - JOSE HILARIO SCARPARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.002495-1 - AFONSO MATIAS WERNER - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.003142-6 - FAUSTO ALBERTO OCAMPOS GI-
MENEZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.02.003154-2 - MARCO ANTONIO PRISKI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.003277-7 - FELICISSIMO AURELIANO SILVA
JUNIOR e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.003307-1 - ANTONIO BIZOLLA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.003309-5 - ADILAR KNOPP E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.003899-8 - MAROCINDO PEREIRA DE OLIVEI-
RA - ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-

guinte teor:

1.Intimem-se as partes dos cálculos de fls.132-136. 2.Não ha-
vendo insurgência expressa, expeça-se requisição pelo valor
encontrado pela Contadoria."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001016-5 - JOSE BONIFACIO DIEMER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

... quanto à questão da fixação dos honorários, recebo a peti-
ção de fl. ... como Embargos de Declaração, nos termos do
art.93, inc. IX da CF, considerando a omissão deste Juízo quanto
à análise do presente pleito, quando do despacho de fl. .... Ocorre
que a parte Exequente teve vista dos autos em data de 24/05/
01, correndo a partir daí o prazo peremptório de 05(cinco) dias
para apresentação dos Embargos de Declaração(art.536 do
CPC). Mas,como a manifestação se deu a destempo(21/08/
02),indefiro o pedido por intempestivo. 2.Intimem-se. 3.De-
corrido o prazo sem apresentação de recurso, retornem conclu-
sos para sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000729-8 - ANTONIO MARCOS GONCALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Oficie-se a CEF para que seja transferido os valores, confor-
me solicitado no ofício nº210/02.Cumprida essa determinação,
arquivem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000783-3 - AGENCIA DE TURISMO ORTEGA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I - Constato inicialmente que o procedimen to de inventário
dos bens de José Valente iniciou-se em 2001(fls.11), pelo que
se presume findo em regular representação processual, expeça-
se alvará de levantamento em favor do(s) exeqüente(s) , dos
valores existentes na conta depósito vinculada a estes autos.
Encaminhe-se o referido alvará diretamente à Caixa Econômi-
ca Federal, com as cautelas de estilo. II - A Lei nº 10.259 de
12.07.01, ao instituir os Juizados Especiais Federais, concei-
tuou como obrigações de pequeno valor aquelas não exceden-
tes a 60 (sessenta) salários mínimos,prevendo mecanismo de
pagamento mais célere do que os precatórios requisitórios. No
entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou expressamente a comple-
mentação dos valores requisitados. Assim, após expedido o al-
vará e intimada a parte exeqüente para o seu levantamento re-
gistrem-se estes autos para sentença,desde que não haja insur-
gência expressa em sentido contrário.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004112-9 - JOSE VALENTE - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I - Constato inicialmente que o procedimento de inventário dos
bens de José Valente iniciou-se em 2001 (fls. 11), pelo que se
presume findo em havendo somente herdeiros capazes(fl.12/
art.1031 CPC); razão pela quala representação processual nes-
tes autos deve ser regularizada: procuração de todos os herdei-
ros e da viúva em nome próprio e não mais na qualidade de
inventariante ou da viúva com autorização expressa de todos
os herdeiros legitimando sua representação. II - Cumprida a
determinação supra, expeça-se alvará de levantamento em fa-
vor do(s) exeqüente(s), dos valores existentes na conta depósi-
to vinculada a estes autos. Encaminhe-se o referido alvará dire-
tamente à Caixa Econômica Federal, com as cautelas de estilo.
III - A Lei nº 10.259 de 12.07.01, ao instituir os Juizados Espe-
ciais Federais, conceituou como obrigações de pequeno valor
aquelas não excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, pre-
vendo mecanismo de pagamento mais célere do que os preca-
tórios requisitórios. No entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou
expressamente a complementação dos valores requisitados.
Assim, após expedido o alvará e intimada a parte exeqüente
para o seu levantamento registrem-se estes autos para senten-
ça, des Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004112-9 - JOSE VALENTE - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, jun-
tar cópia do RG e do CPF de todos os exequentes. 2.Cumprida
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a determinação supra, cite-se a União-PFN.3.Considerando a
redação do artigo 20,§4º do CPC e que este feito trata de exe-
cução de título judicial obtido em ação civil pública cujos pa-
tronos eram diversos do(s) ora procuradores(es), fixo os hono-
rários advocatícios em 3%(três por cento) do valor da
causa,perfazendo R$ ......,assim como determino a devolução
das custas adiantadas pela parte autora.Ressalto que a fixação
de honorários advocatícios nesta execução não encontra óbice
no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001,di-
ploma que se mostra manifestamente inconstitucional, tendo
em vista que o Supremo Tribunal já se manifestou sobre a im-
possibilidasde de medida provisória veicular matéria de Direi-
to Processual Civil(medida liminar na ADIN 1753),entendimen-
to, aliás, referendado pela Emenda Constitucional nº 32/
01.4.Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embar-
gos à execução,certifique-se a respeito e expeça-se o precató-
rio ou a requisição,intimando-se a parte exequente para provi-
denciar as peças que se fizerem necessárias.5.Após,aguarde-se
pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004923-6 - JOE LUCIANER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Há prevenção.Distribua-se por dependência.Após, retornando
os autos da SRIP intime-se o advogado da parte exequente para
se manifestar sobre a informação supra no prazo de 10(dez)
dias, bem como sobre a consulta que acusa a exestência de
outra Execução de Sentençaem nome do exequente Moises
Pedro Missio(Autos n. 00/06879).Nada sendo requerido regis-
trem-se estes autos para sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003440-3 - MOISES PEDRO MISSIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI, RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Há prevenção.Distribua-se por dependência. Após, retornando
os autos da SRIP intime-se a parte exequente para se manifes-
tar sobre a informação supra no prazo de 10 dias.Nada sendo
requerido registrem-se estes autos para sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004622-3 - COMERCIAL DE CALCADOS ENI
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.005310-0 - FRANCISCO PIRES DOS SANTOS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANDRO ANTONIOLLI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias: a)juntar
cópia do CPF de Querino Stein; b)comprovar o pagamento das
custas processuais; c)comprovar que Ivone Irene Stein e Ivair
José Dagostini Garcia são, respectivamente, os inventarian tes
dos espólios de Querino Stien e Ezidra Dagostin Garcia; caso
não haja inventário, promover a habilitação de todos os herdei-
rosaos autos, ou a renúncia deles em favor de que Ivone Irene
Stein e Ivair José Dagostin Garcia. 5.Considerando a redação
do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, e que este feito
trata de execução de título judicial obtido em ação civil pública
cujos patronos eram diversos do(s) ora procurador(es),fixo os
honorários advocatícios em 3%(três por cento) do valor da causa,
assim como determino a devolução das custas adiantadas pela
parte autora. Ressalto que a fixação de honorários advocatícios
nesta execução não encontra óbice no artigo 4º da Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24.08.2001,diploma que se mostra ma-
nifestamente inconstitucional, tendo em vista que o Supremo
Tribunal já se manifestou sobre a impossibilidade de medida
provisória veicular matéria de Direito Processual Civil(medida
liminar na ADIN 1753),entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01. 6.Transcorrido o prazo legal
sem a interposição de embargos à execução, certifique-se a res-
peito e expeça-se o precatório ou a requisição, intimando-se a
parte exequente para providenciar as peças que se fizerem
necessárias.7.Após, aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004917-0 - GUERINO STEIN - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se os autores para emendar a inicial, em 15 dias, tra-
zendo aos autos cópia autenticada dos documentos pessoais dos
autores Guilherme Luiz Zuiani(RG e CPF),Luiz Carlos Lon-
gen, Mohamad Husseis El Barizi(CPF).O exequente Luiz Car-
los Longen deverá trazer o instrumento de mandato em sua via
original. 3.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Códi-
go de Processo Civil, e que este feito trata de execução de títu-
lo judicial obtido em ação civil pública cujos patronos eram
diversos do(s) ora procurador(es),fixo os honorários advocatí-

cios em 3%(três por cento) do valor da causa, assim como de-
termino a devolução das custas adiantadas pela parte autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se
manifestou sobre a impossibilidade de medida provisória vei-
cular matéria de Direito Processual Civil(medida liminar na
ADIN 1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda
Constitucional nº 32/01. 4.Transcorrido o prazo legal sem a
interposição de embargos à execução, certifique-se a respeito e
expeça-se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte
exequente para providenciar as peças que se fizerem
necessárias.5.Após, aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004926-1 - GUILHERME LUIZ ZUIANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

FOZ DO IGUAÇU, 16/09/2002
Wagner Caetano Bruginski

Diretor de Secretaria
1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

EDITAL Nº 72/2002

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. A DOUTORA ALESSANDRA GÜNTHER
FAVARO, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL
CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER Aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos da Ação Penal n.º 2001.70.02.002903-8 em que
figura como autor o Ministério Público Federal e réu JAIME
RUBEN ELIAS FLORES, peruano, solteiro, comerciante, na-
tural de Lima/Peru, nascido aos 07.05.76, filho de Isabel Elias
Muñoz e Ruben Jaime Flores Rodrigues. Como o réu referido
está em lugar incerto e não sabido, não sendo por isso possível
citá-lo e intimá-lo pessoalmente, CITA-O nos termos artigo 361
do Código de Processo Penal, e INTIMA-O de que foi designa-
do o dia 22 de outubro de 2002, às 15h45min (quinze horas e
quarenta e cinco minutos), para a realização de seu interroga-
tório; e CIENTIFICA-O de que nesta ocasião deverá compare-
cer neste Juízo, localizado na Rua Edmundo de Barros, 1989,
jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR, acompanhado de advogado,
sendo que em sua falta ser-lhe-á nomeado defensor dativo. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
acusado, mandou a MM.ª Juíza passar o presente Edital, que
será afixado em lugar de costume nesta Vara e publicado no
Diário Oficial do Estado do Paraná. Seu prazo, que começará a
fluir da data da publicação, terá transcorrido assim que decor-
ram os 15 (quinze) dias fixados e, assim, perfeita a CITAÇÃO,
a INTIMAÇÃO e a CIENTIFICAÇÃO. Expedido nesta cidade
de Foz do Iguaçu, aos 16 de setembro de 2002, eu _________
Marino Flores Galeano, digitei, e eu _________ Joel Adalber-
to Sehenem, diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal Criminal
de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Alessandra Günther Favaro

Juíza Federal

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNS-
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZDO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0028/2002

JUÍZA FEDERAL: ALESSANDRA GUNTHER FAVARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão punitiva do Estado, deduzida na denúncia contra os
réus, já qualificados, CONDENANDO-OS nos seguintes ter-
mos (...) O réu Bertílio Gomes de Barros em cúmulo material
às sanções cominadas aos seguintes crimes:a) art. 304 do Có-
digo Penal, uso de documento público falso ( Certidão de Qui-
tação de Tributos Federais) - pena do art. 297 do CP, c/c art
71 do Código Penal (duas vezes, o mesmo documento, peran-
te órgãos distintos); b) art. 304 do Código Penal: uso de docu-
mento particular falso (recibo de R$7.200,00)- pena do art.
298 do C.P.; c) art. 304 do Código Penal: uso de documento
público falso (Carteira de Trabalho falsa de Valdemir Chia-
petti, contrafeita por Sotello)mediante a norma de extensão
prevista no art. 29 do Código Penal, posto que o Réu Bertílio
e Silvio impõe-se a aplicação da regra do cúmulo material,
com fulcro no art. 69 do C.P. (...) torno definitivas as penas
fixadas acima, as quais totalizam 6(seis) anos e 10(dez) me-
ses de reclusão e 205(duzentos e cinco) dias-multa. Incabível
a substituição da penaporque ultrapassado o limite previsto
no artigo 44, I, do Código Penal. Inaplicável, ainda, a suspen-
são condicional da pena, posto que não se encontram preen-
chidos os requisitos doa rt. 77 do C.P.. O regime inicial de
cumprimento será o semi-aberto, nos termos do art. 33,
§2º,b.Condenam-se os acusados ao pagamento das custas pro-
cessuais, em partes iguais. Os réus poderão apelar em liber-
dade. Transitada em julgado a presente sentença, lançe-se o
nome do réu no rol dos culpados, expeça-se ofício ao Juízo
Eleitoral. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Foz do Igua-
çu, 31 de julho de 2002. Edilberto Barbosa Clementino, Juiz
Federal Substituto."

ACAO PENAL

96.10.10880-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X BER-
TILIO GOMES BARROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS ISCUISATI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se as partes para os fins do artigo 500, do CPP".

ACAO PENAL

95.10.12175-4 - JUSTICA PUBLICA X GILMAR DAS NE-
VES BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CICERO DE LIMA E SOUSA, HAMILTON
COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Ante o exposto, indefiro o pedido de restituição, com base no
art. 118 do Código de Processo Penal, ficando a decisão sobre
a destinação do bem em questão a ser examinada nos autos
principais."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.02.001782-0 - JOAO BLEMER FILHO X MINISTE-
RIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...homologo a transação peanl e declaro a extinção da punibi-
lidade em relação ao crime imputado. Sem custas..."

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2001.70.02.004419-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALGEMIR TOME HANAUER
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Passo a decidir. II. Tendo em vista que trata-se de reiteração
de pedido de liberdade provisória, pelos mesmos argumentos
já despendidos em fls. 09/10, mantenho o indeferimento do
pedido de liberdade provisória, pelas razões já expostas na de-
cisão de fl. 24.(...) IV. Intimem-se..."

ACAO PENAL

2002.70.02.005345-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RAFAEL MUZEL CHIAVINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSÉ MARQUES DE SOUZA ARANHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...intime-se a advogada Cledy Gonçalves Soares dos Santos
para no prazo de 24 horas apontar qual diálogo não foi degra-
vado na íntegra, mencionando o nome dos participantes, a fita
e em que lado encontram-se os diálogos...."

ACAO PENAL

2002.70.02.001743-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALMIR AYUSO JESUS, JOAO ROBERTO MLAKER MA-
RINS
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

FOZ DO IGUAÇU, 17 de setembro de 2002
JOEL ADALBERTO SEHENEM

DIRETOR DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE
FRANCISCO BELTRÃO

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE LEILÃO 058/2002

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
expedidos nos autos abaixo citados, que serão leiloados bens
do(a) executado(a) na forma seguinte:
1º Leilão: Dia 11 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 23 de outubro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que não a preço vil.

Bem como, não ocorrendo arrematação nos Leilões supra-re-
feridos, ficando desde já intimado(a)(s) da nova designação
de hasta pública:
1º Leilão: Dia 30 de janeiro de 2003, às 14:00 horas, por lan-
ço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 13 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que não a preço vil.

Local do leilão: Cristal Palace Hotel, Rua Romeu Lauro Wer-
lang 1.133, nesta cidade.
Endereço do Juízo: Rua Tenente Camargo,1660, Edif. Banes-
tado, nesta cidade.

01 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 2000.70.07.001600-0,
2000.70.07.001597-3, 2000.70.07.001599-7,
2000.70.07.001596-1, 2000.70.07.001598-5,
2000.70.07.001594-8
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Industria e Comercio de Móveis Costaneira Ltda
Descrição e avaliação do(s) bem(s):
- 01 (uma) serra fita, marca Rondon, sem uso – avaliada em R$
7.000,00 (sete mil reais);
- 01 (uma) estufa para madeira, usada, desinstalada – avaliada
em R$ 3.000,00 (três mil reais);
- 25 m³ (vinte e cinco metros cúbicos) de madeira serrada de 1ª, de
várias espécies – avaliadas em R$ 200,00 (duzentos reais) o metro
cúbico, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Perfazendo um total geral de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
na data de 04/09/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 15.776,01 (quinze mil, setecen-
tos e setenta e sete reais e hum centavo), na data de 26/08/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

02 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 99.8010447-3

Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Bondan e Telli Ltda
Descrição e Avaliação do(s) bem(s): — 10 m³ (dez metros cú-
bicos) de madeira de lei, angico, serrado, diversas bitolas, de
2 a 3 metros de comprimento, avaliados em R$ 300,00 (trezen-
tos reais) o metro cúbico, perfazendo um total de R$ 3.000,00
(três mil reais), na data de 03/09/02.
Valor da(s) execução(ões): R$ 4.930,65, na data de 26/08/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

03 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 99.8010877-0, 99.8010878-
9, 99.8010017-6
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Revah Moveis e Metais Ltda
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- 01 (uma) plaina 0,4 metros, com motor 05 CV, usada, marca
Reimmann, em regular estado de conservação e funcionamento
– avaliada em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais);
- 01 (uma) lixadeira vertical, com motor de 03 CV, usada, em
regular estado de conservação – avaliada em R$ 1.800,00 (hum
mil e oitocentos reais);
- 01 (uma) plaina copiadora pneumática, sem marca, motor elé-
trico de 05 CV – avaliada em R$1.500,00 (hum mil e quinhen-
tos reais);;
- 01 (uma) lixadeira marca Maksiva, com mesa de 7,20 m., com
motor elétrico de 03 CV, marca Weg – avaliada em R$ 1.200,00
(hum mil e duzentos reais);
- 01 (uma) máquina tupia, modelo delta, marca INVICTA, com
motor elétrico de 03 CV, Marca Weg, com alimentador de avanço
– avaliada em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais);
- 01 (uma) serra fita, marca Dominiguini, com motor de 03 CV,
marca Weg – avaliada em R$ 1.000,00 (hum mil reais);
- 01 (uma) prensa, marca Real, para 12 (doze) toneladas, com
motor elétrico de 01 CV, marca Weg, e com matriz – avaliada
em R$ 1.000,00 (hum mil reais);
- 01 (um) compressor de ar de 20 pés, alta pressão, marca Way-
ne, com motor de 05 CV, marca Weg – avaliado em R$ 1.000,00
(hum mil reais);
- 01 (um) silo com capacidade de armazenagem de 25,00 m³ de
maravalha (serragem), com motor de 10 CV; filtro para não
deixar o pó escapar, exaustor para escoamento da serragem –
avaliado em R$ 4.048,00 (quatro mil e quarenta e oito reais).
Perfazendo um total geral de R$ 14.948,00 (quatorze mil, no-
vecentos e quarenta e oito reais), na data de 06/09/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 48.820,09 (quarenta e oito mil,
oitocentos e vinte reais e nove centavos), na data de 26/08/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

04 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 99.8011267-0
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Pavimentar Construtora de Obras Ltda ME
Descrição e Avaliação do(s) bem(s): — - 01 (uma) betoneira
marca Menegotti, 320 litros, com motor elétrico de 2 Hps, semi-
nova, avaliada em R$ 1.000,00 (hum mil reais);
- 700 (setecentas) peças de meio-fio de concreto, com as se-
guintes medidas: 80x20x23 cm, avaliadas em R$ 5,00 (cinco
reais) a unidade, perfazendo um total de R$ 3.500,00 (três mil
e quinhentos reais).
PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais), na data de 29/08/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 4.314,97 (quatro mil, trezentos
e quatorze reais e noventa e sete centavos), na data de 26/08/
02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

05 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 99.8011062-7, 99.8011694-
3, 99.8011695-1, 99.8011264-6, 99.8011263-8
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Kipeças Distribuidoras de Auto Peças Ltda
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- 01 (uma) máquina Aeroquipe de montagem recusável de man-
gueiras, em bom estado de conservação e uso, avaliada em R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
- 01 (um) conjunto de aparelho PPU-A110, com um botijão
acetileno e um oxigênio, em estado de novo, avaliados em R$
900,00 (novecentos reais).
- PEÇAS CARTERPILLAR:

01 8 N 3253 EIXO R$ 570,00
01 8 D 5346 EIXO R$ 2.900,00
01 2 F 9074 BRAÇO R$ 105,00
01 5 M 6637 BUCHA R$ 310,00
01 2 D 9600 CILINDRO R$ 310,00
01 1 G 1504 ENGRENAGEM R$ 420,00
02 3 K 6616 EIXO R$ 107,00 X 2 = R$ 214,00
02 4 M 2346 ROTOR R$ 395,00 X 2 = R$ 790,00
02 5 D 7337 EIXO R$ 610 X 2 = R$ 1220,00
03 4 D 2156 ROLAMENTO R$ 374,00 X 3 = R$ 1.122,00
02 7 F 8454 RETENTOR R$ 150,00 X 2 = R$ 300,00
01 2 F 5970 ENGRENAGEM R$ 1.600,00
01 3 B 9970 SEM FIM R$ 730,00
01 2 D 4211 EIXO R$ 160,00
TOTAL R$ 10.751,00

PERFAZENDO UM TOTAL GERAL:R$ 15.151,00 (quinze
mil, cento e cinqüenta e um reais), na data de 27/08/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 16.051,76 (dezesseis mil e cin-
qüenta e hum reais e setenta e seis centavos), na data de 26/08/
02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

06 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 2000.70.07.000427-6
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Krupkoski Macari e Cia  Ltda ME
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- 01 (uma) prensa manual, estrutura em ferro maciço, de 02m
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de comprimento por 60cm de largura por 1,5m de altura, com
dois fusos, capacidade para 03 (três) toneladas de madeira, fa-
bricada pela empresa Revah Móveis e Metais ltda, em bom es-
tado de conservação - avaliada em R$ 1.300,00 (hum mil e
trezentos reais), na data de 19/08/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 8.104,16 (oito mil, cento e qua-
tro reais e dezesseis centavos), na data de 26/08/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

07 – Embargos à Execução nº 99.8010923-8
Embargante: Raul Decarli
Embargado: Fazenda Nacional
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- 01 (uma) cristaleira em mogno (alto brilho) com 04 (quatro)
portas, sendo 02 (duas) vazadas em vidro e 02 (duas) gavetas
medindo aproximadamente, 1,90 metro (altura), 90 centíme-
tros (comprimento) e 50 centímetros (parte lateral) em bom
estado de conservação. Avaliada em R$ 1.200,00 (hum mil e
duzentos reais;.
- 01 (uma) geladeira marca Cônsul, modelo Essencial, cor bran-
ca, capacidade para 229 litros, voltagem 110, em bom estado
de conservação. Avaliada em R$ 300,00 (trezentos reais);
- 01 (um) frigobar marca Cônsul, cor branca, capacidade para
120 litros, voltagem 110, em bom estado de conservação. Ava-
liado em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais);
- 02 (duas) cadeiras de metal, cor salmão, estofamento em teci-
do, em bom estado de conservação. Avaliadas em R$ 140,00
(cento e quarenta reais) cada, perfazendo um total de R$ 280,00
(duzentos e oitenta reais);
- 01 (uma) estante em madeira (imbuia), com 08 (oito) pratelei-
ras, com 04 (quatro) portas vazadas em vidro, 04 (quatro) por-
tas de correr, medindo aproximadamente 2,07 metros de altura,
1,55 metros de comprimento e 40 centímetros (parte lateral),
em bom estado de conservação. Avaliada em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais);
- 01 (uma) mesa para escritório com pés e 03 (três) gavetas em
madeira (imbuia), superfície em mármore, medindo aproxima-
damente 2,65 metros de comprimento, 80 centímetros de altura
e 70 centímetros de largura, em bom estado de conservação.
Avaliada em R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
Perfazendo um total geral de R$ 2.950,00 (dois mil, novecen-
tos e cinqüenta reais), na data de 27/08/02.
Valor da(s) execução(ões): R$ 2.585,92 (dois mil, quinhentos
e oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos), na data de
27/08/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

Será admitido o pagamento parcelado do maior lançe em até
30 vezes, iniciando-se o pagamento no 5º (quinto) dia útil do
mês subseqüente ao da arrematação, limitado, em todo o caso,
ao valor do débito exeqüendo, observada a parcela mínima de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo quando ne-
cessário – Portaria da Procuradoria –Geral da Fazenda Naci-
onal nº 262, de 11/06/02. Correção das parcelas: taxa SELIC
(arts. 34 e 98 da Lei n. 9.528/97).

Observação: Fica(m) o(a) executado(a) devidamente
intimado(a), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para a intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar
o presente Edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Francisco Bel-
trão, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2002.
Eu,_________________, Roberto Lustosa dos Santos, Super-
visor de Execuções Fiscais o digitei e conferi, E eu,
______________________, Marcelo Siqueira Picinini, Dire-
tor de Secretaria, por ordem da MMª. Juíza Federal desta Vara,
reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE LEILÃO 059/2002

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
expedidos nos autos abaixo citados, que serão leiloados bens
do(a) executado(a) na forma seguinte:
1º Leilão: Dia 11 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 23 de outubro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que não a preço vil.

Bem como, não ocorrendo arrematação nos Leilões supra-re-
feridos, ficando desde já intimado(a)(s) da nova designação
de hasta pública:
1º Leilão: Dia 30 de janeiro de 2003, às 14:00 horas, por lan-
ço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 13 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que não a preço vil.

Local do leilão: Cristal Palace Hotel, Rua Romeu Lauro Wer-
lang 1.133, nesta cidade.
Endereço do Juízo: Rua Tenente Camargo,1660, Edif. Banes-
tado, nesta cidade.

01 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 99.8010814-2
Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Executado(a): Madeireira Santa Brígida Ltda

Descrição do(s) bem(s): —  Lote Urbano nº 01-A (um-A), ori-
ginário da Subdivisão do antigo Lote Urbano nº 01 (um) da
Quadra nº 52 (cinqüenta e dois) do Loteamento oficial da cida-

de de Marmeleiro, no Município de Marmeleiro, desta Comar-
ca de Francisco Beltrão, da 1ª Circunscrição, Estado do Para-
ná, contendo a área superficial de 3.000,00 m² (três mil metros
quadrados), com os limites e confrontações seguintes: - Ao
Nordeste:- por linha medindo 30,00 metros confronta com a
rua Seis. – Ao Sudeste: - por linha medindo 100,00 metros con-
fronta com a Rua “B”. – Ao Sudoeste: - por linha medindo
30,00 metros confronta com a Rua Oito. – Ao Nordeste: - por
linha medindo 100,00 metros, confronta com o lote nº 01 (um)
da mesma quadra. MATRÍCULA PROVISÓRIA nº 22.297, li-
vro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta
cidade de Francisco Beltrão/PR. Avaliado em R$ 30.000,00
(trinta mil reais), na data de 05/09/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 54.423,50 (cinqüenta e quatro
mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinqüenta centavos), na
data de 26/08/02.
Recursos: recurso de apelação dos Embargos à Execução nº
2001.70.07.000758-0 em trâmite no Egrégio Tribunal Regio-
nal da 4ª Região.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

02 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 2000.70.07.002197-3
Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Executado(a): Casa das Bicicletas Felipe Ltda
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
165 (cento e sessenta e cinco) câmbios SHIMANO SIS,
RDTY22, novos, para bicicletas de marcha. Avaliados em R$
13,00 (treze reais) a unidade, perfazendo um total geral de R$
2.145,00 (dois mil, cento e quarenta e cinco reais), na data de
01/08/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 2.014,15 (dois mil e quatorze
reais e quinze centavos), na data de 27/07/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

Será admitido o pagamento parcelado do maior lançe em até
60 vezes, iniciando-se o pagamento no 5º (quinto) dia útil do
mês subseqüente ao da arrematação, limitado, em todo o caso,
ao valor do débito exeqüendo, observada a parcela mínima de
R$ 200,00 (duzentos reais), reduzindo-se o prazo quando ne-
cessário. Correção das parcelas: taxa SELIC (arts. 34 e 98 da
Lei n. 9.528/97).

Observação: Fica(m) o(a) executado(a) devidamente
intimado(a), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para a intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar
o presente Edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Francisco Bel-
trão, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2002.
Eu,_________________, Roberto Lustosa dos Santos, Super-
visor de Execuções Fiscais o digitei e conferi, E eu,
______________________, Marcelo Siqueira Picinini, Dire-
tor de Secretaria, por ordem da MMª. Juíza Federal desta Vara,
reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE LEILÃO 063/2002

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
expedidos nos autos abaixo citados, que serão leiloados bens
do(a) executado(a) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 23 de outubro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que não a preço vil.

Bem como, não ocorrendo arrematação nos Leilões supra-re-
feridos, ficando desde já intimado(a)(s) da nova designação
de hasta pública:
1º Leilão: Dia 30 de janeiro de 2003, às 14:00 horas, por lan-
ço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 13 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que não a preço vil.

Local do leilão: Cristal Palace Hotel, Rua Romeu Lauro Wer-
lang 1.133, nesta cidade.
Endereço do Juízo: Rua Tenente Camargo,1660, Edif. Banes-
tado, nesta cidade.

Processos cujo valor da arrematação não será parcelado:

01 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 2000.70.07.003590-0
Exeqüente: Conselho Regional de Farmácia - CRF
Executado(a): Mazzetto Comercio de Produtos Farmacêuticos
Ltda
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- 02 (duas) prateleiras dupla face, em madeira, cor branca, usa-
da, medindo aproximadamente 2,10 metros de altura por 2,00
metros de comprimento e 38,00 centímetros de profundidade,
em bom estado de conservação, avaliadas em R$ 450,00 (qua-
trocentos e cinqüenta reais) a unidade, perfazendo um total geral
de R$ 900,00 (novecentos reais), na data de 03/09/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 1.239,86 (hum mil, duzentos e
trinta e nove reais e oitenta e seis centavos), na data de 12/09/
02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

Processos cujo valor da arrematação poderá ser parcelado em

até 24 (vinte e quatro) vezes, iniciando-se o pagamento no 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da arrematação. Cor-
reção das parcelas: juros de 1% ao mês, mais correção mone-
tária:

02 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 2000.70.07.003473-6,
2000.70.07.003490-6
Exeqüente: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA
Executado(a): F. C. Aquino
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
Lote urbano nº 17 — Remanescente —  da Quadra nº 279 (
duzentos e setenta e nove ) do Patrimônio de Francisco Bel-
trão, 3ª Parte — 1ª Secção, contendo a área superficial de QUA-
TROCENTOS E SETENTA E NOVE METROS E SESSENTA
DECÍMETROS QUADRADOS ( 479,60), com os limites e
confrontações constantes da Matrícula  7.568 do 1º Ofício des-
ta cidade, contendo a seguinte benfeitoria: Casa em alvenaria,
medindo 110 m². Avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais), na data de 17/07/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 2.940,67 (dois mil, novecentos
e quarenta reais e sessenta e sete centavos), na data de 01/07/
02.
Recursos: Recurso de Apelação dos Embargos à Execução nºs
2001.70.07.000892-4 e 2001.70.07.000895-0 em trâmite no
Tribunal Regional da 4ª Região.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

Observação: Fica(m) o(a) executado(a) devidamente
intimado(a), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para a intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar
o presente Edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Francisco Bel-
trão, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2002.
Eu,_________________, Roberto Lustosa dos Santos, Super-
visor de Execuções Fiscais o digitei e conferi, E eu,
______________________, Marcelo Siqueira Picinini, Dire-
tor de Secretaria, por ordem da MMª. Juíza Federal desta Vara,
reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE LEILÃO 064/2002

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
expedidos nos autos abaixo citados, que serão leiloados bens
do(a) executado(a) na forma seguinte:
1º Leilão: Dia 11 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 23 de outubro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que não a preço vil.

Local do leilão: Cristal Palace Hotel, Rua Romeu Lauro Wer-
lang 1.133, nesta cidade.
Endereço do Juízo: Rua Tenente Camargo,1660, Edif. Banes-
tado, nesta cidade.

01 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 99.8011306-5
Exeqüente: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO
Executado(a): Carmelita Pickler Cabral.
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- Fração Ideal correspondente ao percentual de 96,71% da área
total de quatrocentos e trinta e dois metros quadrados (432,00
m²) do Lote Urbano nº 04 (quatro), da Quadra nº 353-A (tre-
zentos e cinqüenta e três — A) do Patrimônio de Francisco
Beltrão, da Colônia Missões, situado nesta cidade e Comarca
de Francisco Beltrão, da 1ª Circunscrição, Estado do Paraná,
com os limites e confrontações descritas na Matrícula nº 19.967,
Livro nº 02, no Registro de imóveis da 1ª Circunscrição desta
cidade. Benfeitorias não averbadas: 01 (uma) construção de
421,86 m², em alvenaria com 02 (dois) pisos, sendo um desti-
nado ao comércio e outro a residência. Sendo avaliados o imó-
vel com a benfeitoria  em R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco
mil reais), na data de 21/03/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 558,38 (quinhentos e cinqüenta
e oito reais e trinta e oito centavos), na data de 14/03/02.
Recursos: não há.
Ônus: Encargos Municipais constantes da Lei Municipal nº
2.022/92 de 17/12/1992, custas de arrematação e comissão do
leiloeiro.

02 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 2001.70.07.000297-1
Exeqüente: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis - IBAMA
Executado(a): Madeireira Vanzetto Ltda
Descrição e Avaliação do(s) bem(s): — 01 (uma) afiação com-
pleta, marca S I C, com motor, destinado para o uso nas madei-
reiras, na afiação de serras para desdobra, em regular estado de
conservação. Avaliada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na
data de 21/03/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 5.202,78 (cinco mil, duzentos e
dois reais e setenta e oito centavos), na data de 14/03/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

Será admitido o pagamento parcelado do maior lançe em até
60 vezes, iniciando-se o pagamento no 5º (quinto) dia útil do
mês subseqüente ao da arrematação, limitado, em todo o caso,
ao valor do débito exeqüendo, observada a parcela mínima de

R$ 200,00 (duzentos reais), reduzindo-se o prazo quando ne-
cessário. Correção das parcelas: taxa SELIC (arts. 34 e 98 da
Lei n. 9.528/97).

Observação: Fica(m) o(a) executado(a) devidamente
intimado(a), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para a intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar
o presente Edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Francisco Bel-
trão, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2002.
Eu,_________________, Roberto Lustosa dos Santos, Super-
visor de Execuções Fiscais o digitei e conferi, E eu,
______________________, Marcelo Siqueira Picinini, Dire-
tor de Secretaria, por ordem da MMª. Juíza Federal desta Vara,
reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE LEILÃO 065/2002

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
expedidos nos autos abaixo citados, que serão leiloados bens
do(a) executado(a) na forma seguinte:
1º Leilão: Dia 11 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 23 de outubro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que não a preço vil.

Local do leilão: Cristal Palace Hotel, Rua Romeu Lauro Wer-
lang 1.133, nesta cidade.
Endereço do Juízo: Rua Tenente Camargo,1660, Edif. Banes-
tado, nesta cidade.

01 - Autos nº(s) 1999.70.07.003416-1
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Madeireira Santa Brígida Norte Ltda
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- Lote Urbano n. 21 (vinte e um) da Quadra n. 13 (treze) do
Patrimônio de Marmeleiro, da Colônia Missões, Loteamento
Jardim Bandeira, do Município de Marmeleiro, com área total
de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com os
limites, confrontações e benfeitorias constantes na Matrícula
nº 22.430 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da
Comarca de Francisco Beltrão-PR, imóvel originário da Matrí-
cula nº 21.039, do supra-referido Cartório de Registro de Imó-
veis. Avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais), na data de 03/
04/02.
Valor da(s) execução(ões): R$ 2.502,21 (dois mil, quinhentos
e um reais e vinte e um centavos), na data de 13/03/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

02 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 2000.70.07.002083-0
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Industrial de Madeiras Stein Ltda
Descrição do(s) bem(s): — 465,00 m² (quatrocentos e sessenta
e cinco metros quadrados) de forro paulista industrializado
em madeira de pinus com os comprimentos de 1,90 a 3,20 m,
largura de 12,00 cm, espessura de 10,00 mm, avaliados em R$
3,00 (três reais) o metro quadrado, perfazendo um total de R$
1.395,00 (mil trezentos e noventa e cinco reais), na data de 18/
03/02.
Valor da(s) execução(ões): R$ 2.025,77 (dois mil e vinte e cin-
co reais e setenta e sete centavos), na data de 10/04/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

03 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 99.8010847-9, 99.8010942-
4
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Câmara e Rizzotto Ltda
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
— 01 (uma) fita para serraria, marca Dambrozi, com 120 de
volante; sendo que a fita, apresenta-se em regular estado de
conservação até a presente data, e o motor, apresenta-se “quei-
mado”, segundo informações do representante legal, avaliado
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a fita, e R$ 100,00 (cem
reais) o motor. Perfazendo  um total geral de R$ 4.100,00 (qua-
tro mil e cem reais), na data de 26/03/02.
Valor da(s) execução(ões): R$ 14.841,15 (quatorze mil, oito-
centos e quarenta e um reais e quinze centavos), na data de 13/
03/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

04 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 99.8011424-0, 99.8011428-
2
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Mazzochin e Filhos Ltda ME
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- 01 (uma) máquina de lavagem industrial, em inox, marca
Suzuki, com capacidade para 35 kg, modelo 130, nº de série
130114, 220 v, ciclos 60, data de fabricação 22/06/79, em re-
gular estado de conservação, não sendo possível verificar quan-
to ao funcionamento; avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), na data de 21/03/02.
Valor da(s) execução(ões): R$ 2.443,62 (dois mil, quatrocen-
tos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), na data
de 13/03/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

05 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 99.8010865-7, 99.8010987-4
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Exeqüente: Fazenda Nacional
Executado(a): Industria de Tubos Cerâmicos Guzatti Ltda
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- 20 (vinte) tubos de concreto, com armação simples, de 1,20m
de diâmetro, avaliados em R$ 115,00 (cento e quinze reais) a
unidade, perfazendo um total de R$ 2.300,00 (dois mil e tre-
zentos reais), na data de 23/03/02.
Valor da(s) execução(ões): R$ 2.711,40 (dois mil, setecentos e
onze reais e quarenta centavos), na data de 13/03/02.

Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

Será admitido o pagamento parcelado do maior lançe em até
30 vezes, iniciando-se o pagamento no 5º (quinto) dia útil do
mês subseqüente ao da arrematação, limitado, em todo o caso,
ao valor do débito exeqüendo, observada a parcela mínima de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo quando ne-
cessário – Portaria da Procuradoria –Geral da Fazenda Naci-
onal nº 262, de 11/06/02. Correção das parcelas: taxa SELIC
(arts. 34 e 98 da Lei n. 9.528/97).

Observação: Fica(m) o(a) executado(a) devidamente
intimado(a), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para a intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar
o presente Edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Francisco Bel-
trão, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2002.
Eu,_________________, Roberto Lustosa dos Santos, Super-
visor de Execuções Fiscais o digitei e conferi, E eu,
______________________, Marcelo Siqueira Picinini, Dire-
tor de Secretaria, por ordem da MMª. Juíza Federal desta Vara,
reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
EDITAL DE LEILÃO 069/2002

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
expedidos nos autos abaixo citados, que serão leiloados bens
do(a) executado(a) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 11 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 23 de outubro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que não a preço vil.

Local do leilão: Cristal Palace Hotel, Rua Romeu Lauro Wer-
lang 1.133, nesta cidade.
Endereço do Juízo: Rua Tenente Camargo,1660, Edif. Banes-
tado, nesta cidade.

Processos cujo valor da arrematação não poderá ser parcelado:

01 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 1999.70.07.002712-0
Exeqüente: Conselho Regional de Farmácia - CRF
Executado(a): Heron Casagrande e Cia Ltda fl. 02
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
01 (um) expositor de mogno – 90 x 1,60 m; avaliado em R$
720,00 (setecentos e vinte reais);
01 (um) expositor de mogno – 70 x 1,40 m; avaliado em R$
630,00 (seiscentos e trinta reais);
01 (uma) prateleira de mogno – 1,55 x 2,50 m; avaliada em R$
450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais);
02 (duas) prateleiras de mogno – 1,80 x 1,60 m; avaliadas em
R$ 990,00 (novecentos e noventa reais);
11 (onze) peças de mogno – 2,20 x 0,38 larg. – 9,19m x 20;
avaliadas em R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais);
11 (onze) peças de mogno – 1,50 x 0,38 larg, - 6,27m x 20;
avaliadas em R$ 113,00 (cento e treze reais);
50 (cinqüenta) peças de mogno – 0,90 x 0,38 larg. – 17,40m x
20; avaliadas em R$ 333,00 (trezentos e trinta e três reais);
02 (duas) estantes de mogno; avaliadas em R$ 540,00 (qui-
nhentos e quarenta reais);
26 (vinte e seis) chapas de vidro 4mm medindo 0,70x0,30 =
5,46 m; avaliadas em R$114,00 (cento e quatorze reais);
15 (quinze) chapas de vidro 4mm medindo 1,10x0,38 = 6,27,
avaliadas em R$130,00 (cento e trinta reais);
01 (uma) pia de madeira, com inox e com jogo de armário, 04
(quatro) portas e 03 (três) gavetas; avaliada em R$ 315,00 (tre-
zentos e quinze reais).
Perfazendo um total geral de R$ 4.500,00 (quatro mil e qui-
nhentos reais), na data de 21/03/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 7.333,46 (sete mil, trezentos e
trinta e três reais e quarenta e seis centavos), na data de 14/
03/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

Processos cujo valor da arrematação poderá ser parcelado em
até 24 (vinte e quatro) vezes, iniciando-se o pagamento no 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da arrematação. Cor-
reção das parcelas: taxa SELIC (arts. 34 e 98 da Lei n. 9.528/
97):

02 - Execução(ões) Fiscal(is) nº(s) 2000.70.07.002711-2
Exeqüente: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA
Executado(a): Almir Antonio Marchetto
Descrição e Avaliação do(s) bem(s):
- 1.000 (mil) metros lineares de vigote para lajes pré-moldadas,
avaliados em R$ 2,66 (dois reais e sessenta e seis centavos) o

metro linear, perfazendo um total de R$ 2.660,00 (dois mil e
seiscentos e sessenta reais), na data de 21/03/02.

Valor da(s) execução(ões): R$ 2.896,19 (dois mil, oitocentos e
noventa e seis reais e dezenove centavos), na data de 14/03/02.
Recursos: não há.
Ônus: custas de arrematação e comissão do leiloeiro.

Observação: Fica(m) o(a) executado(a) devidamente
intimado(a), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para a intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar
o presente Edital que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Francisco Bel-
trão, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2002.
Eu,_________________, Roberto Lustosa dos Santos, Super-
visor de Execuções Fiscais o digitei e conferi, E eu,
______________________, Marcelo Siqueira Picinini, Dire-
tor de Secretaria, por ordem da MMª. Juíza Federal desta Vara,
reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

VARAS FEDERAIS DE
LONDRINA

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
Secretaria da 1ª Vara Federal de Londrina-Pr. Av. do Café, 543,
Aeroporto
Telefone (0xx43) 325-7414 Horário de Atendimento: das 13:00
às 18:00 horas
EDITAL N0 012/2002 DE INTIMAÇÃO DE PENHORA, NOS
TERMOS DA LEI N0 5.741/71 - COM PRAZO DE 20 DIAS
O Doutor Oscar Alberto M. Tomazoni Juiz Federal da 1ª Vara
de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que no processo de Execução de Título Extra-
judicial n0 99.20128996, o qual tramita na Secretaria desta Vara
Federal, promovido pela Caixa Econômica Federal em face de
GIVALDO RODRIGUES DA SILVA E MARIA ELIDIA DA
SILVA , efetuou-se a penhora sobre o imóvel dado em garantia,
abaixo discriminado, tendo o mesmo sido depositado nas mãos
de Iracy Rosa Bittencourt, ficando os executados INTIMADOS
através do presente Edital da penhora realizada, bem como para,
caso queiram, oporem embargos à execução no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 5º da Lei n0 5.741/71, findo o qual
aperfeiçoarse-á a penhora efetuada sobre o referido imóvel.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: apartamento nº 2.104, situado no
pavimento térreo, bloco 21, do Residencial Catuaí, à Rua Ieda
Pesarini Ferreira nº 95, nesta cidade, com área bruta de
95,22334558 m2, sendo 57,96312500 m2 de área privativa e
37,26022058 m2 de área de uso comum, correspondendo a cada
apartamento a fração ideal do terreno de 0,41445800% com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 44.807 do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de
Londrina-PR.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
este edital, que será publicado e afixado no lugar de costume e
na forma da lei.
Dado e passado nesta 1ª Vara Federal de Londrina, Seção Judi-
ciária do Paraná, aos 21 dias de agosto de 2002. Eu, (a), (Fer-
nando José Forti Silva), Diretor de Secretaria, mandei digitar,
conferi e subscrevi o presente Edital por ordem do MM. Juiz
Federal.

OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI - Juiz
Federal

SECRETARIA DA PRLON01
Boletim de Intimação nº 150/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Isto posto, defiro o pedido de limi-
nar para determinar a autoridade impetrada que proceda a ime-
diata suspensao dos descontos sobre o beneficio de aposenta-
doria do Impetrante, ate ulterior deliberacao. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.016937-3 - JOSE PESSOA X CHEFE DE SERVI-
CO DE BENEFICIOS DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM
LOND
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerido pela parte autora a fl.26, bem como o depoi-
mento pessoal da autora requerido pelo INSS a fl.28, a fim de
corroborar com os documentos coligidos aos autos a condicao
de segurada da autora.
2 - Designo o dia 21 de janeiro de 2003 as 15:00 para realiza-
cao da audiencia.
3 - A autora para depositar o rol em Secretaria, informando se
as testemunhas a serem arroladas comparecerao ou nao inde-
pendentemente de intimacao, no prazo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do art. 407 do CPC.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006469-8 - EVA SANTANA MONTEIRO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerido pella parte autora a fl.37, bem como o depoi-
mento pessoal do Autor requerido pelo INSS a fl.39.
2 - Designo o dia 22 de janeiro de 2003 as 14:00 horas para
realizacao da audiencia, devendo as testemunhas arroladas a
fl.41 serem intimadas a comparecerem a audiencia.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002868-2 - DINARTE FERREIRA DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerido pela parte autora a fl.26, bem como o depoi-
mento pessoal do Autor requerido pelo INSS a fl.25.
2- Designo o dia 22 de janeiro de 2003 as 15:00 horas para
realizacao da audiencia.
3 - Ao autor para depositar o rol em Secretaria, informando se
as testemunhas a serem arroladas comparecerao ou nao inde-
pendentemente de intimacao, no prazo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do art. 407 do CPC.
(...)
5 - Intime-se, outrossim, o INSS para trazer aos autos ate a data
da realizacao da audiencia copia do processo administrativo n.
119.030.572-8, conforme ja determinado anteriormente a fl.14,
item II".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009743-6 - JOAO BICHERI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora a fl.34, bem como o depoi-
mento pessoal da Autora requerido pelo INSS a fl.33.
2 - Designo o dia 23 de janeiro de 2003 as 14:00 horas para
realizacao da audiencia, sendo que as testemunhas arroladas a
fl.07 deverao ser intimadas a comparecerem a audiencia.
(...)
4 - Intime-se, outrossim, o INSS para trazer aos autos ate a data
da realizacao da audiencia copia do processo administrativo n.
113.862.431-1, conforme ja determinado anteriormente a fl.15,
item II".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009723-0 - MAGDALENA FRANCISCA DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, LUIZ FABIA-
NI RUSSO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora a fl.62, bem como o depoi-
mento pessoal da Autora requerido pelo INSS a fl.60.
2 - Designo o dia 23 de janeiro de 2003 as 15:00 horas para
realizacao da audiencia, sendo que as testemunhas arroladas a
fl.58 comparecerao a audiencia independentemente de intima-
cao, conforme informado a fl.64.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006920-9 - MARIA DO CARMO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA,
ALEX SANDER REZENDE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora a fl.72, bem como o depoi-
mento pessoal da Autora requerido pelo INSS a fl.74.
2 - Designo o dia 24 de janeiro de 2003 as 14:00 horas para
realizacao da audiencia, sendo que as testemunhas arroladas a
fl.72 deverao ser intimadas a comparecerem a audiencia.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006914-3 - VILMAIR CARNEIRO LOBO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DORIVAL CARDOSO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora a fl.148, bem como o depoi-
mento pessoal do Autor requerido pelo INSS a fl.146.
2 - Designo o dia 24 de janeiro de 2003 as 15:00 horas para
realizacao da audiencia, sendo que as testemunhas arroladas a
fl.07 comparecerao a audiencia independentemente de intima-
cao.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008552-5 - MATEUS FRANCISCO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE, WEBER ATOS
VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- A CTPS original, no periodo que pre-

tende a autora comprovar o contrato de trabalho com a empresa
Casa Indiana Ltda - exercido entre 02.01.59 a 30.05.68, nao
tem condicoes de ser periciada, motivo pelo qual indefiro a
producao dessa prova.
2 - Intime-se a autora para fornecer o endereco do subscritor da
nova anotacao do contrato de trabalho de fls.16, a fim de que
seja ouvido como testemunha do Juizo.
3 - (...)
4 - Quanto ao pedido de antecipacao de tutela, tendo em vista a
necessidade de realizacao da producao das provas acima deter-
minadas, nesse momento, ainda nao verifico o requisito da pro-
va inequivoca dos fatos articulados pela autora, razao pela qual
fica postergada essa apreciacao por ocasiao da prolacao da sen-
tenca. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009882-5 - MARIANA EUFLASIA FLAVIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, indefiro os pedidos de limi-
nar. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.014940-4 - COUROLUSA COMERCIO DE COU-
ROS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora as fls. 74/75, bem como o de-
poimento pessoal do Autor requerido pelo INSS a fl.78.
2 - Designo o dia 20 de janeiro de 2003 as 14:00 horas para
realizacao da audiencia, devendo as testemunhas arroladas as
fls.74/75 serem intimadas a comparecerem a audiencia.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008375-9 - JOSE MARTINS DE MELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, LUIZ FABIANI
RUSSO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Ante o contido na manifestacao das
fls. 199/200, defiro a realizacao da prova testemunhal requeri-
da pela parte autora.
2 - Designo o dia 20 de janeiro de 2003 as 15:00 horas para
realizacao da audiencia, devendo as testemunhas arroladas a fl.
196 serem intimadas a comparecerem a audiencia. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007676-7 - LOURIVAL APARECIDO LIMA DE
REZENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE MUNHOZ ROSSONI, WEBER ATOS
VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora a fl.30, bem como o depoi-
mento pessoal da Autora requerido pelo INSS a fl.29, a fim de
corroborar com os documentos coligidos aos autos pelo INSS a
condicao de segurada da autora.
2 - Designo o dia 21 de janeiro de 2003 as 14:00 horas para
realizacao da audiencia, sendo que as testemunhas arroladas a
fl.10 deverao ser intimadas a comparecerem a audiencia.
3 - (...)
4 - Intime-se, outrossim, o INSS para trazer aos autos ate a data
da realizacao da audiencia copia integral do processo adminis-
trativo n. 113.648.378-8, conforme ja determinado anteriormen-
te a fl.18, item II.
5 - Deixo para apreciar a pertinencia da realizacao da prova
pericial para apos a realizacao da audiencia".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009717-5 - MARIA JOSE DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO, ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, indefiro os pedidos de ante-
cipacao da tutela. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016780-7 - LOURIVAL APARECIDO OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Dessa forma, declaro este foro in-
competente para conhecer o presente feito de jurisdicao volun-
taria. (...)"

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.023729-9 - ANDREIA TERCI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE FRAGOSO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro os beneficios da justica gratui-
ta.
2 - (...) Destarte, intime-se o impetrante para, no prazo de
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10(dez) dias, comprovar o ato ilegal ora atribuido a autoridade
impetrada, bem como a data em dele teve ciencia, com vista a
se averiguar a adequacao do meio processual adotado, bem como
o prazo decadencial previsto no artigo 18 da Lei n. 1.533/51.
3 - Cumprido o item anterior, retornem-me conclusos para ana-
lise do pedido liminar".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023792-5 - LUIZ PUCCI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso IX, do TRF
da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo as
partes sobre o oficio juntado a fl.128".

ACAO ORDINARIA

98.20.13817-5 - ALMIR VIEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, indefiro o pedido de liminar.
(...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023788-3 - RUY DE ALMEIDA CARDOSO JU-
NIOR X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora a fl.56, bem como o depoi-
mento pessoal do Autor requerido pelo INSS a fl.57.
2 - Designo o dia 27 de janeiro de 2003 as 14:00 horas para
realizacao da audiencia, sendo que as testemunhas arroladas a
fl.05 comparecerao a audiencia independentemente de intima-
cao.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011802-6 - VALDEVINO MOURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, LUIZ FABIANI
RUSSO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora a fl.43, bem como o depoi-
mento pessoal do Autor requerido pelo INSS a fl.45, a fim de
comprovar em complementacao aos documentos coligidos aos
autos se o Autor efetivamente trabalhou no periodo de 10/11/
82 a 28/04/95 em atividade especial, na funcao de motorista,
haja vista a insurgencia manifestada pelo INSS quanto ao do-
cumento de fl.12, conforme se depreende da contestacao e do-
cumentos acostados as fls.32/34 e 36/37.
2 - Designo o dia 27 de janeiro de 2003 as 15:00 horas para
realizacao da audiencia.
3 - Ao autor para depositar o rol em Secretaria, informando se
as testemunhas a serem arroladas comparecerao ou nao inde-
pendentemente de intimacao, no prazo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do artigo 407 do CPC.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004940-5 - JAIR CRISTANTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora as fls. 55/56.
2 - Designo o dia 28 de janeiro de 2003 as 14:00 horas para
realizacao da audiencia.
3 - Ao autor para depositar o rol se Secretaria, informando se
as testemunhas a serem arroladas comparecerao ou nao inde-
pendentemente de intimacao, no prazo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do art. 407 do CPC.
4 - Indefiro, outrossim, o pedido formulado na inicial de expe-
dicao de oficio para a Comissao Especial de Indenizacao aos
Ex-presos do Estado do Parana para que forneca copia do pro-
cesso n. 239/98 relativo a Requerente, vez que se trata de do-
cumento que pode ser adquirido sem a necessidade de inter-
vencao judicial".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007298-1 - CLARICE VALENCA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) intimada(s) do que segue: Em conformidade com Por-
taria n. 07/2002, deste Juizo, intimo a parte autora para mani-
festar seu interesse em aguardar o cumprimento do julgado con-
forme manifestacao da instituicao financeira ou promover a
execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

97.20.10423-6 - MARIA LINDALVA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

97.20.10916-5 - JOAQUIM ROBERTO DA SILVA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

97.20.11648-0 - ROSANGELA DOS SANTOS RAIZER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

97.20.15469-1 - SERGIO ARAUJO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

98.20.13233-9 - MARIA DE FATIMA PARDAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

98.20.13449-8 - DARCY DE OLIVEIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA TESHIMA

99.20.12770-1 - IZMAEL GERONAZIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

2000.70.01.000435-1 - LUIZ RODRIGUES MACIEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2000.70.01.008978-2 - ANTONIO MARTINELLI SOBRINHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

2000.70.01.009625-7 - JOAO FERRI FILHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

2000.70.01.011528-8 - NORMALIA APARECIDA RIBEIRO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

2000.70.01.011780-7 - MARCIA COPPI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO BARBOSA ZERNERI

2000.70.01.012117-3 - BIACI TOLEDO DE ANDRADE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2000.70.01.013671-1 - MANOEL BENEDICTO PEDRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2001.70.01.000509-8 - ADEMIR GIBELATO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2001.70.01.000691-1 - MILTON RIBEIRO JACINTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2001.70.01.001705-2 - WILSON RENATO GOMES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO BORGES FERNANDES

2001.70.01.001887-1 - PAULO CLEMENTINO LUCENA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO BORGES FERNANDES

____________________ No processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) intimada do que segue: "Autorizada pela Portaria n.
07/2002, deste Juizo, intimo a parte autora para manifestar sua
concordancia com os calculos apresentados pela CEF ou sua
intencao em promover a execucao, no prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

94.20.11996-3 - OVIDIO BISPO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO, JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO

97.20.11591-2 - SIVALDO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA CONTE BOUCAS

97.20.13232-9 - ALTAMIRO VARGAS DOS REIS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.20.14667-2 - JOSE ROBERTO BRAGA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

2000.70.01.010120-4 - MARIA CELIA BORGES BOAVEN-
TURA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Londrina, 16 de setembro de 2002.
FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA

Diretor da Secretaria da 1a. Vara Federal

SECRETARIA DA PRLON01
Boletim de Intimação nº 151/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo a parte
para que recolha as custas de desarquivamento dos autos".

DECLARATORIA

96.20.12908-3 - ANTONIO PELISSER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

ACAO ORDINARIA

99.20.11102-3 - ELISEU THOMAZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000525-2 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
GUILHEM E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2000.70.01.000529-0 - FAZENDA NACIONAL. X DIRCEU
GLOOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008085-7 - MAURO QUEIROZ NEIVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Concedo a parte exequente os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n.
1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocatici-
os pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009502-0 - ROBERTO MOREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009716-7 - IZILDINHA APARECIDA MENEGUE-
LLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

2002.70.01.009723-4 - DIRCEU APARECIDO AMARAL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

2002.70.01.010067-1 - AILTON SEIDI HIGUTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - A parte exequente para recolhimento das custas iniciais na
forma do art. 2o. da Lei n. 9.289/96, quer seja, em agencia da
Caixa Economica Federal, eis que existente tal instituicao fi-
nanceira nesta Circunscricao Judiciaria, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de extincao sem julgamento do merito".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013273-8 - ITALO DOVIDIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - No que atine ao requerimento de Assistencia Judiciaria Gra-
tuita (Lei n. 1060/50 e alteracoes), condiciono o seu deferi-
mento a apresentacao de declaracao firmada pela propria parte
requerente ou procuracao outorgada ao Advogado com pode-
res especiais para tanto. Fixo o prazo de 10(dez) dias para a
providencia".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009552-3 - CASSIA THAIS BUSSAMRA VIEIRA
ZAIA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ

2002.70.01.013069-9 - MAURACI ROBERTO CELESTINO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Intimadas as partes e o representante
do Ministerio Publico Federal para se manifestarem sobre a
proposta de honorarios periciais apresentada pelo perito nome-
ado por este Juizo (R$ 1.200,00), dela discordou o Exproprian-
te, requerendo a fixacao da verba honoraria em R$ 250,00, en-
quanto que o Expropriado quedou-se inerte, tendo o 'parquet'
opinado pela adocao da media aritmetica desses dois valores,
no importe de R$ 725,00, requerendo, na oportunidade, a des-
consideracao da indicacao de assistente tecnico em razao da
divergencia remanescer unicamente na avaliacao de uma ben-
feitoria.
2 - Levando em conta que o objeto da pericia restringe-se a
avaliacao de uma unica benfeitoria, reputo adequado o valor
sugerido pelo Ministerio Publico Federal a titulo de verba ho-
noraria.
Assim, arbitro os honorarios periciais em R$ 725,00 (setecen-
tos e vinte e cinco reais), a serem previamente pagos pelo Ex-
propriante, que deve deposita-los em Juizo, em conta a ser aberta
no Posto de Atendimento Bancario da Caixa Economica Fede-
ral junto a Justica Federal de Londrina (art.33 do CPC).
(...) 8 - A pedido do Ministerio Publico Federal, desconsidere-

se a indicacao de assistente tecnico para os trabalhos perici-
ais".

DESAPROPRIACAO

98.20.13423-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - BANESTADO
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, AIRTON MARTINS MOLINA, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Na fase de especificacao de provas
requereram os Embargantes a realizacao de pericia contabil, de
modo a comprovar a capitalizacao dos juros na afericao do
'quantum' devido a CEF.
2 - Desta feita, determino a producao da prova pericial, nome-
ando como perito do Juizo o Sr. HIDEO NAKAYAMA (...).
3 - Arbitro os honorarios periciais em R$ 300,00 (trezentos
reais), a serem previamente pagos pela parte autora (art. 33 do
CPC), que deve deposita-los em Juizo, em conta a ser aberta no
Posto de Atendimento Bancario da CEF junto a Justica Federal
de Londrina (paragrafo unico do art.33 do CPC).
4 - Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos
assistentes tecnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos
termos do art.421, par.1o, do CPC.
(...)"

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.002135-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STELLA MARIS DE MELLO BAHLS
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE, PAULO ALIPIO C SIL-
VEIRA, ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Compulsando os autos, constata-se a
inclusao do valor referente a 'taxa' cobrada pelo DETRAN nos
calculos que instruem a inicial. Porem, como o valor recolhido
nao se encontra albergado no titulo executivo 'in casu', tal des-
pesa deve ser excluida do calculo, atribuindo-se novo valor a
causa.
2 - Concedo o prazo de 10(dez) dias para o cumprimento da
emenda acima estatuida".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009688-6 - GILMAR DE MORAIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA M VARELA BETTONI ROBERTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas pro-
cessuais recolhidas pela parte exequente.
3 - A parte exequente pugna pela condenacao da Fazenda Na-
cional a restituir o valor recolhido a titulo de 'taxas' para a emis-
sao das certidoes do DETRAN, conforme aduzido a fl.07. Po-
rem, tendo em vista que o referido valor nao se encontra alber-
gado no titulo executivo 'in casu', nem tampouco se faz possi-
vel advir de procedimento executorio o efeito condenatorio
pretendido, indefiro tal pleito. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010029-4 - CARLOS ADOLFO SERVOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Concedo a parte exequente os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n.
1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocatici-
os pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas (...).
3 - Pugna a parte exequente pela condenacao da Fazenda Nacional
a restituir o valor recolhido a titulo de 'taxas' para a emissao das
certidoes do DETRAN, conforme aduzido a fl.06. Porem, tendo em
vista que o referido valor nao se encontra albergado no titulo execu-
tivo 'in casu', nem tampouco se faz possivel advir de procedimento
executorio o efeito condenatorio pretendido, indefiro tal pleito.
4 - No prazo de 15 dias, devera a parte exequente individuali-
zar cada veiculo objeto da presente execucao nas respectivas
planilhas de calculo, informando, inclusive, a data de atualiza-
cao dos mesmos calculos a fim de possibilitar o exercicio da
ampla defesa por parte da Fazenda Nacional".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011856-0 - APOLO RIBAS VASCONCELOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o peticionado a fl.240
concedo o prazo de 60(sessenta) dias".

ACAO ORDINARIA

94.20.13346-0 - WILSON FRANCISCO ROSSITO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "De-se vista as partes dos documentos
das fls. 545/574".

DECLARATORIA
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96.20.13839-2 - AUTO POSTO BOM SAMARITANO LTDA
E OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, LUCILIA
CURVELLO BAPTISTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas pro-
cessuais recolhidas pela parte exequente.
3 - Em razao de o Decreto-Lei n. 2.288, de 23 de julho de 1986,
ter instituido o emprestimo compulsorio sobre a aquisicao de
combustiveis a partir de 24/07/86, devera a parte exequente
emenda a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de excluir
os valores afetos ao veiculo Placa DV-4019/PR, constante da
certidao de fl.13, uma vez que transferida a sua propriedade
em 23/07/86.
4 - Concedo o prazo de 10(dez) dias para o cumprimento da
necessaria emenda e a consequente adequacao do valor atribui-
do a causa".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009280-7 - ARISTIDES MARSURA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, atendido o item anterior, de-
se vista dos autos ao procurador da parte autora, para requerer
o que entender de direito, no prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.10226-8 - ANTONIO GONCALVES SOLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUQUES ANTUNES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Apos, de-se vista a parte autora, pelo
prazo de 10(dez) dias, para que se manifeste sobre os calculos
apresentados pela Re, requerendo o que entender de direito".

ACAO ORDINARIA

99.20.16583-2 - ROMILDO ALIBERTO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - A parte autora para requerer o que
entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.11340-5 - EDGAR DE OLIVEIRA LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tratando-se de execucao de contrato de
mutuo habitacional regido pelo Sistema Financeiro da Habita-
cao e orientando-se pelo principio de que a execucao proces-
sar-se-a pelo meio menos gravoso ao devedor (art. 620 do mes-
mo 'codex'), impoe-se a observancia do disposto no art. 7o. da
Lei 5.741/71. Assim, defiro o pedido de conversao da presente
execucao para o rito preconizado pela Lei n. 5741/71.
Intime-se a CEF para apresentar o demonstrativo de debito de-
vidamente atualizado, calculo do saldo devedor, bem como in-
formar sobre a existencia de eventuais debitos incidentes sobre
o imovel junto a Fazenda Publica do Municipio de Londrina/
PR, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 686, inciso V,
CPC".

EXECUCAO DIVERSA

94.20.10837-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CUSTODIO APARECIDO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o teor da peticao de
fls.178/181, concedo a CEF o prazo complementar de 60(ses-
senta) dias para apresentar os calculos dos valores que entende
devidos, facultando a parte autora a apresentacao dos extratos
para posterior liquidacao voluntaria pela instituicao financei-
ra".

ACAO ORDINARIA

97.20.11784-2 - JOSE AMADOR SOBRINHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Intime-se a parte exequente para re-
querer o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as
baixas necessarias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16092-0 - EDIVALDO ANTONIO DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2000.70.01.000195-7 - WALTER LOPES GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Tendo em vista as manifestacoes das
partes as fls. 272/274 e 276 e 278/280, determino com funda-
mento no artigo 130 do CPC, a producao da prova pericial, em
vista da complexidade da materia posta em Juizo, bem como da
necessidade de se comprovar se o Agente Financeiro efetiva-
mente tem respeitado o PES - Plano de Equivalencia Salarial
no reajustamento das prestacoes, nomeando como perito do
Juizo o Sr. Hideo Nakayama (...).
2 - Arbitro os honorarios periciais em R$ 300,00 (trezentos
reais), a serem previamente pagos pela parte autora (art. 33 do
CPC), que deve deposita-los em Juizo, em conta a ser aberta no
Posto de Atendimento Bancario da CEF junto a Justica Federal
de Londrina (par. unico do art. 33 do CPC).
3 - Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos
assistentes tecnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos
termos do art. 421, par. 1o do CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

92.20.11620-0 - LUIZ ANTONIO PENA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, RENATA
DEQUECH, NEUZA MARIA ROSA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho como emenda a peticao a fl.56.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocatici-
os pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas (...).
3 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
4- A parte exequente pugna pela condenacao da Fazenda Naci-
onal a restituir o valor recolhido a titulo de 'taxas' para a emis-
sao das certidoes do DETRAN, conforme aduzido a fl.04. Po-
rem, tendo em vista que o referido valor nao se encontra alber-
gado no titulo executivo 'in casu', nem tampouco se faz possi-
vel advir de procedimento executorio o efeito condenatorio
pretendido, indefiro tal pleito.
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004117-4 - CAZUZ MATOMOTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Abra-se vista a Exequente para se mani-
festar sobre o oficio de fl.42, pelo prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005734-0 - MUNICIPIO DE CALIFORNIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA CARDOSO, DANIEL VOLTA-
RELLI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro o pedido de reembolso das
custas processuais recolhidas pela parte exequente.
2 - Acolho como emenda a peticao da fl.27. Nada obstante, no
prazo de 05(cinco) dias, em decorrencia da habilitacao de to-
dos os proprietarios do veiculo objeto da execucao, a parte exe-
quente para individualizar o montante do credito que atine a
cada um dos proprietarios, como forma de evitar percalcos no
momento da expedicao da requisicao de pagamento ao E. TRF
da 4a. Regiao.
(...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000455-0 - GELSON GARCIA DE OLIVEIRA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Mantenho por seus proprios fundamen-
tos a decisao anteriormente expendida quanto ao indeferimen-
to dos honorarios advocaticios (item I do expediente de fl.47).
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007399-0 - JOAO SANCHES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a parte ape-
lante para complementar o preparo das custas de apelacao da
fl.318, uma vez que nao se atentou a emenda ao valor da causa
da fl.183, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de desercao,
nos termos do artigo 511, paragrafo 2o., do CPC".

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.007008-0 - COMERCIAL DE PNEUS TRANSA-
MERICA LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, de-se vista a parte autora, pelo
prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

98.20.14685-2 - SILVIA BORBA DA COSTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, a parte exequente para

recolhimento das custas iniciais na forma do art.2o da Lei n.
9.289/96, quer seja, em agencia da Caixa Economica Federal,
eis que existente tal instituicao financeira nesta Circunscricao
Judiciaria, no prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010040-3 - DOMENICO DELPIN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista o peticionado a fl.66,
concedo o prazo de 180(cento e oitenta) dias".

EXECUCAO DIVERSA

97.20.11485-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALDEMAR ROBERTO PEPELEASCOV E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Nacional nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009549-3 - IDEIA BOUTIQUE DE PROPAGAN-
DA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON JOSE VIANNA

2002.70.01.009967-0 - LUIZ EDUARDO BRANDT DE CAR-
VALHO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.009971-1 - PAULO SERGIO PISSOLOTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.011651-4 - CARMELO CIAPINA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JEOVAH BARNABÉ

2002.70.01.013038-9 - MARCOS SANCHES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

Londrina, 16 de setembro de 2002.
FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA

Diretor da Secretaria
da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.157/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se a parte exequente acerca do teor do item "2" do
despacho de fl.253.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15995-6 - TSURUE FURUTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos embargados para requererem o que entenderem de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001357-5 - FAZENDA NACIONAL. X PAULO
ZIFCHAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISAO: A(s) parte(s) para especificar(em) as provas que
pretende(m) produzir, justificando-as, em 5(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009646-8 - COLETAO DEPOSITO DE MATERI-
AL DE CONSTRUCAO LIMITADA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Ao autor para pagamento das custas remanescentes, obser-
vando contudo, o disposto no art. 1º do Provimento nº109, de
24 de agosto de 1999 do e. TRF da 4ª Região;
2- Em relação à petição de fls. 211/212, cite-se para pagamento
mediante mandado;
3- Para pronto pagamento, fixo honorários em 10% sobre o
valor do débito, conforme decidido no AI nº1999.04.01.012679-
6/PR do e. TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

98.20.15806-0 - MARCIO GUTUZO SAVIANI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o prazo de 90 dias para o cumprimento voluntário do
julgado requerido à fl.127;
2- Ciência à parte autora;

ACAO ORDINARIA

98.20.10038-0 - SERGIO PINHEIRO AQUINO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o prazo de 90 dias para o cumprimento voluntário do
julgado requerido à fl.275;
2- Ciência à parte autora;

ACAO ORDINARIA

97.20.14983-3 - ALDAMIR MELO E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: "1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3- Dê-se ciência da sentença a União Fede-
ral; 4-Após, com ou sem o oferecimento das contra-razões, re-
metam-se os autos ao e.TRF".

ACAO ORDINARIA

95.20.12598-1 - WALTER FRAZAO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: "1-Recebo o recurso de apelação interposto no
efeito devolutivo; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3- Dê-se ciência da sentença à União Fede-
ral; 4-Após, com ou sem o oferecimento das contra-razões, re-
metam-se os autos ao e.TRF".

ACAO CAUTELAR

95.20.12177-3 - WALTER FRAZAO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor, para que se manifeste acerca da petição de fl.202;

ACAO ORDINARIA

93.20.11683-0 - ERIVELTO CATUSSI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008262-3 - IZAEL RODRIGUES DA MATTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos embargados para requererem o que entenderem de direito;

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.011792-3 - UNIAO FEDERAL X IZAEL RODRI-
GUES DA MATTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl.155;
2- Ao procurador da parte autora para o pagamento espontâneo
da verba sucumbencial;

DECLARATORIA

93.20.11970-8 - JOSE LUIZ DELLA ZUANA JUNIOR X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO THOMAS SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição e documentos da CEF de fls. 295/380, diga a
parte autora.

ACAO CAUTELAR

93.20.11599-0 - JOSE LUIZ DELLA ZUANA JUNIOR X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO THOMAS SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Agendo audiência de instrução do dia 09 de outubro de 2002
para 15 horas, tendo em vista a omissão no termo de delibera-
ção de fl.42 nesse sentido.

ACAO ORDINARIA
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2001.70.01.005576-4 - FRANCISCO BATISTA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos autores para providenciar o reconhecimen-
to de firma nas procurações de fls. 252 e 253;
Novamente nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas
e anotações necessárias.

ACAO ORDINARIA

88.20.16617-8 - EVANDRO ELIAS FORTUNA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos autores para se manifestarem, no prazo de 10 dias, sobre
os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

97.20.15998-7 - GUIDO JUSSIANI E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do autor para juntar nova procuração com pode-
res expressos para "receber e dar quitação" e com firma reco-
nhecida.

ACAO ORDINARIA

91.20.10715-3 - HELOISE TAVARES DE MESQUITA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Nego seguimento ao recurso de apelação de fls.44/58, face à
sua intempestividade (certidão de fl.59);

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008193-3 - DALVA DA SILVA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Apenas em relação à verba sucumbencial, expeça-se a compe-
tente requisição de pagamento.

ACAO ORDINARIA

88.20.10115-7 - LEONILDE DIAS MELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

LONDRINA, 17 DE SETEMBRO DE 2002
_____________________________

MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY
DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE
MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 91/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ SUBS-
TITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Intime-se a parte exeqüente para que pondere
quanto ao seu efetivo interesse na complementação dos valores
já recebidos. Prazo de 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.004073-0 - JOSE DUARTE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) no efeito devolutivo e deter-
minando a intimação do(s) apelado(s) para responder(em) no
prazo legal."

MANDADO DE SEGURANCA

98.30.10399-4 - CIAVEL CIANORTE VEICULOS LIMITA-
DA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

2001.70.03.000054-9 - ESCRITORIO CONTABIL PLANAL-
TO S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
MARINGA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2001.70.03.001467-6 - ESCRITORIO CONTABIL ESPACIAL
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA CI-
DADE DE MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.03.002915-1 - ESCRITORIO LEX S/C LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARINGA

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.03.003546-1 - FRIEDRICH E TOMAZE LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MA-
RINGA-PR
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.03.005020-6 - CAPUXU CENTRO DE EDUCACAO
INFANTIL S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL DE MARINGA-PR
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.000413-4 - KAMILLU S APOIO P/EVENTOS
LTDA X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). CALISTO VENDRAME SOBRINHO

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão receben-
do os recursos de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo
e determinando a intimação das partes para, no prazo legal,
apresentarem contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.003542-4 - THIBGAS COMERCIO DE COMPO-
NENTES A GAS LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... intime-se a parte autora para que traga aos autos
os extratos que demonstrem os créditos lançados pelo banco
em 01/03/89 e 01/05/90 nas contas vinculadas dos autores e
apresente os respectivos cálculos, com discriminativo particu-
larizado para cada autor... II - Na mesma oportunidade, se for o
caso... deverá ponderar sobre a conveniência em renunciar aos
percentuais afastados pelos Tribunais Superiores, com o obje-
tivo de evitar o provável ajuizamento de embargos à execução
ou ação rescisória. III - Havendo dificuldade técnica de reali-
zar os cálculos, quando a execução limitar-se aos percentuais
incidentes sobre janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá
requerer que os mesmos sejam elaborados pela CEF, sujeitos a
contraditório, devendo, entretanto, apresentar os extratos per-
tinentes (somente os dois extratos que demonstrem os créditos
lançados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90, para apuração
das diferenças reconhecidas). Prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias."

ACAO ORDINARIA

95.30.10612-2 - VAGNER VANZELA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

96.30.15276-2 - JOAO BENTO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

97.30.13186-4 - CICERO PAULINO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.11019-2 - ELCIO ROBERTO DOS REIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

98.30.11405-8 - SANDRA RAMOS MAHAMUT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS

2000.70.03.004504-8 - CARMELITA SOUZA DA COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE LIMA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Considerando que os procuradores judiciais constituí-
dos nestes autos pela parte autora não têm poderes específicos
para receber quantias em seu nome, mas tão somente para dar
quitação, intimem-se os procuradores da parte autora para re-
gularizar sua representação no prazo de 10(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

97.30.10272-4 - JOSE MORIGI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a parte autora da baixa dos autos e para
que requeira o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso não haja manifestação, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

97.30.14626-8 - CINFER COMERCIO E INDUSTRIA DE
FERRAMENTAS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que "Nos termos do
item 1 do artigo 3º do Provimento 22/99 do E.T.R.F. da 4ª Re-
gião, manifeste-se a parte autora recolhendo as custas judiciais
remanescentes (R$ 17,96), no prazo de 30 (trinta) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005269-0 - BENJAMIN BISSOCHI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. Recebo os embargos e suspendo o curso da exe-
cução... intime-se a parte embargada pra que pondere sobre a

conveniência/viabilidade em manifestar concordância com os
cálculos da União Federal como forma de viabilizar a imple-
mentação dos princípios da celeridade e economia processuais,
ou apresente sua impugnação ao embargo no prazo de 10 (dez)
dias. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.004314-0 - UNIAO FEDERAL X EDUARDO
ARTERO SANCHES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

2002.70.03.004320-6 - UNIAO FEDERAL X EDSON TADAO
NOGAI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DOS SANTOS

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Intimem-se as partes da baixa dos autos, após arqui-
vem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

98.30.10745-0 - MARINGA EQUIPAMENTOS LIMITADA X
GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

MARINGÁ(PR), 16/09/2002.
SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL Nº 23/2002
INTIMAÇÃO -(PRAZO: 90 DIAS)

O Doutor Edvaldo Mendes da Silva, MM. Juiz Federal da Vara
Criminal da Circunscrição Judiciária de Maringá/PR, Seção
Judiciária do Paraná. na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notí-
cia tiverem que, perante este Juízo, se processam os autos de
Ação Penal nº 98.301.148/1-3, movido pelo Ministério Públi-
co Federal contra REINALDO MÁXIMO DOS SANTOS, bra-
sileiro, nascido aos 11.1.1974, filho de Alinor Máximo dos
Santos e de Teresa do Carmo Santos, incurso nas penas do 155,
caput, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, atualmente resi-
dente em local incerto e não sabido, e pela impossibilidade de
intimá-lo pessoalmente, pelo presente INTIMA o denunciado
REINALDO MÁXIMO DOS SANTOS, da sentença CONDE-
NATÓRIA, proferida nos autos acima referidos, condenado-o
à pena de reclusão, consistente em 1 (um) ano, 5 (cinco) meses
e 15 (quinze) dias, a ser cumprida desde o início em regime
aberto, mais 30 (trinta) dias-multa, fixado o valor do dia-multa
em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente ao tempo
dos fatos e atualizado desde então. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e do denunciado, mandou passar o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
no Diário da Justiça do Estado. Outrossim, faz saber que as
audiências deste Juízo são realizadas na Avenida XV de No-
vembro, 734, 1º Andar, Centro, Maringá-PR. EXPEDIDO nes-
ta cidade de Maringá-PR, em 11 de setembro de 2002.
Eu__________Ernando Ciscouto Peluso, (Técnico Judiciário),
o digitei. E eu__________João Cláudio Moraes Caiçara da Sil-
va, Diretor de Secretaria o conferi, subscrevendo-o.

Edvaldo Mendes da Silva
Juiz Federal

VARAS FEDERAIS DE
PARANAGUÁ

EDITAL Nº 44/2002
PRAZO: 15 DIAS

Execução Fiscal nº 2001.70.08.001317-5
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Executada: AGÊNCIA REGIMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS
LTDA E OUTRO

Finalidade: intimação do Sr. ANTONIO CARLOS MARTINS
e da Sra. MARIA DE PAULA MARTINS, de que foi efetuada
penhora sobre bem imóvel do qual são co-proprietários, cons-
tante de uma casa de alvenaria, coberta de telhas francesas e os
respectivos terrenos, situados à Avenida José Lobo, nesta cida-
de, com a área total de 954,00 m² (novecentos e cinqüenta e
quatro metros quadrados) e matriculado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Paranaguá sob o nº 20.676.

Advertência: findo o prazo deste edital, começará a fluir o pra-
zo de 30 (trinta) dias para, querendo, embargar a execução.

Sede do Juízo: Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Parana-
guá, CEP: 83203-170

Paranaguá, 09 de setembro de 2002
ORIGINAL ASSINADO
Ana Carine Busato Daros

Juíza Federal Substituta e.e.

VARAS FEDERAIS DE
PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 028-2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

PROCESSOS Nº: 2001.70.09.000931-4 e
2001.70.09.000948-0 – EXECUÇÕES FISCAIS

ExeqÜente: caixa econômica federal -CEF
Executado: comercial de roupas feitas pandora’s boxer ltda
me

FINALIDADE: Citação do executado, COMERCIAL DE ROU-
PAS FEITAS PANDORA’S BOXER LTDA ME, na pessoa de

seu representante legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juí-
zo, na Rua Valério Ronchi, 150, Bairro Uvaranas, no horário

das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento de R$ 3.623,74
(três mil, seiscentos e vinte e três reais e setenta e quatro centa-
vos), valor atualizado até 25/02/2002, o qual será devidamente

atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescidos
de custas judiciais e despesas decorrentes deste edital, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penho-

ra em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidões de Dívida Ativa nº. FGPR200000756

e FGPR200000757.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2002.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 029-2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº: 2002.70.09.001334-6 – EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente: fazenda nacional
Executado: hunica sistemas s/c ltda me

FINALIDADE: Citação do executado, HUNICA SISTEMAS
S/C LTDA ME, na pessoa de seu representante legal, para que,

em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi, 150,
Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue

o pagamento de R$ 2.860,03 (Dois mil, oitocentos e sessenta
reais e três centavos), valor atualizado até 07/08/2002, o qual
será devidamente atualizado por ocasião de seu efetivo reco-

lhimento, acrescidos de custas judiciais e despesas decorrentes
deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-

ção do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº. 90 2 99 003323-09

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2002.
(original assinado)

José Antonio Savaris
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 030-2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº: 2002.70.09.001352-8 – EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: fazenda nacional

Executado: EMERSON BATISTA FERREIRA

FINALIDADE: Citação do executado, Sr. EMERSON BATIS-

TA FERREIRA, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o

prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, na

Rua Valério Ronchi, 150, Bairro Uvaranas, no horário das 13:00

às 18:00 horas, e efetue o pagamento de R$ 9.188,00 (Nove

mil, cento e oitenta e oito reais), valor atualizado até 06/08/

2002, o qual será devidamente atualizado por ocasião de seu

efetivo recolhimento, acrescidos de custas judiciais e despesas

decorrentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia

à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bas-

tem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº. 90 6 01 005984-58

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2002.

(original assinado)

José Antonio Savaris

Juiz Federal

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA

GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0103/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ

FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ

ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-

DERAL SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-

TINI.

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte requerente para que, no prazo de dez dias,

manifeste-se acerca do contido na contestação apresentada pelo

INSS, em especial no tocante à alegada impossibilidade jurídi-

ca do pedido formulado por Carolina da Luz, Isaura Kuhn Be-

cker e Inês Szatkovski...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002056-9 - ANTONIO FERREIRA DE QUADROS E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"
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...Intime(m)-se o(s) apelado(s) , para que ofereça(m) suas con-
tra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003780-2 - JOAO LOPES DE SOUZA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,

WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.09.004060-6 - ADILSON DE ALMEIDA E OUTROS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2002.70.09.000285-3 - ARILDO MOREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,

WILLYAN ROWER SOARES

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.000484-9 - ELIAS ZAHI FADEL X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000862-4 - JOSE HAMILTON TELES DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.000999-9 - ARNALDO AURELIO PINHEIRO
SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001000-0 - SEBASTIAO AMARAL X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001208-1 - MIGUEL LUCIO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001386-3 - WILSON COELHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001387-5 - JOAO ACIR PEREIRA PALHANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001388-7 - SILVIO OLIVEIRA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001390-5 - LEOPOLDO MANCE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001455-7 - ANTONIO ERON FERREIRA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001458-2 - JOAO MARIA SAUERBIER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo parcialmente procedente o pedido...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000276-2 - ADEMAR CHUCHENE E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo improcedente o pedido...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001177-1 - ROSANA GALVAO DA SILVA FER-

REIRA MATOSO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,

CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro, em termos, o pedido formulado à fl. 424, tendo em

vista que a CEF não se manifestou sobre o cumprimento espon-

tâneo do julgado e os autores não requereram a citaçãoda ré.
Permaneça o feito suspenso pelo prazo requerido...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002874-6 - ADILSON DUSI STRACK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO ALVES, ANNE CHRISTIE MENDES

GASPAR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Diante do requerimento do autor, Sr. Oney Raunen dos Pas-

sos, constante da fl. 261 e do termo de adesão de acordo com a
CEF da fl. 262, homologo, por sentença, o pedido de desistên-
cia e, em relação a esse autor, julgo extinto o processo com

exame do mérito...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002598-4 - ADAO BATISTA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO, STE-

LLA OSTERNACK MALUCELLI, ALEXANDRE STRAIOT-

TO, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...HOMOLOGO a desistência formulada por IRMA DA CRUZ

e, de conseqüência, JULGO EXTINTO o processo sem exame

do mérito...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003515-9 - IRMA DA CRUZ X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...HOMOLOGO a desistência formulada por VALDOMIRO

SEVERINO DE OLIVEIRA e, de conseqüência, JULGO EX-

TINTO o processo sem exame do mérito...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003516-0 - VALDOMIRO SEVERINO DE OLI-

VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Suspendo o curso da execução em apenso...Ao embargado

para impugnar, querendo, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007022-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X M FADEL E FADEL LTDA

Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHI-

NA DE A.CRUZ, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Sobre a petição da fl. 290, manifeste-se a parte ré, no prazo

de dez dias...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003508-0 - ADAO DE LIMA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora, nos

efeitos devolutivo e suspensivo. À parte ré para responder, que-

rendo, no prazo de quinze dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001797-2 - ALBINO PEREIRA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ISABEL APARECIDA HOLM, JOAO CORREA

SOBANIA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Com a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de

dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.004482-3 - COMERCIAL DE BEBIDAS SIDAL
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, indicando
endereço onde possa ser citada a ré CALLADIO CONSTRU-

TORA DE OBRAS LTDA...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001622-0 - DEJAIR BORBA PEREIRA DA SIL-
VA E OUTRO X CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER, VALERIA DE SOU-
SA PINTO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
dez dias, requerendo, o que entender necessário ao prossegui-

mento do feito, sob pena de, na inércia, ser determinado o ar-
quivamento dos autos. Friso, por oportuno, que a CEF tem cum-
prido espontaneamente o julgado em outros feitos, e que a ado-

ção deste procedimento nestes autos implicará mais rápida sa-
tisfação do crédito, evitando-se a trabalhosa reunião de extra-
tos e superveniência de eventuaus embargos...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002239-2 - MARILDO DE AGUIAR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, SERGIO EDUARDO LIMA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-

go 794, inciso I do CPC...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.004056-7 - SERRARIA NEIVERTH LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

- F.N.D.E, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Penso que a intimação da CEF para que informe valores fi-
nais de seu débito e cumpra espontaneamente a obrigação vem

ao encontro dos reclames da economia e celeridade processual,
evitando-se a instauração de novo processo e eventual inciden-
te de oposição, com os recursos inerentes. Intime-se, pois, a

CEF, para os fins acima referidos, com prazo de quinze dias,
cumprindo a anotação de que o pagamento espontâneo do dé-
bito lhe livra dos honorários advocatícios que incidem sobre a

execução...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000455-9 - MILTON FRANCO DE GODOY X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

2001.70.09.001787-6 - MARIA DE LOURDES FERREIRA

BARBOSA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o pedido formulado da fl. 91...Intime-se pois a CEF
para os fins acima referidos, com prazo de quinze dias, cum-

prindo a anotação de que o pagamento espontâneo do débito a
livra dos honorários advocatícios que incidem sobre a execu-
ção...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001785-2 - JOAO MARIA GABRIEL E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se o impetrante para que, no prazo de 48 (quaremta e
oito) horas, emende a inicial, indicando corretamento a autori-

dade coatora...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007776-2 - TALS INFORMATICA LTDA X CHE-
FE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS

Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferida a seguinte decisão:"

...Verifico que a empresa impetrante é sediada em Ponta Gros-

sa, o que, em princípio e tendo em vista a natureza desta impe-
tração, implica sua sujeição à Gerência Regional do INSS em
Ponta Grossa...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007775-0 - VIACAO SANTANA IAPO LTDA X
CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSS

Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

PONTA GROSSA, 17 de setembro de 2002

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0104/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ

ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI.

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte os documentos que entender necessários comprovando o
início da titularidade de propriedade dos veículos PK 936-PR -

RENAVAM 52.175724-0 e PG 217-PR - RENAVAM
52.134770-0. Friso, por oportuno, que de eventual petição de
emenda à inicial, deverá a parte exeqüente juntar cópia para

compor a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005926-7 - RONALDO CEZAR SANTOS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo

de dez dias, acerca do contido na informação de fls...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001747-9 - TRANSPORTADORA JALUPE LTDA
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA A RODRIGUES PEREIRA

2002.70.09.004051-9 - AUTO NACIONAL S/A IMPORTA-

CAO E COMERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Tendo em vista o contido na petição da fl. 41, HOMOLOGO
a desistência formulada por ADEMIR AUER e, de conseqüên-
cia, JULGO EXTINTO, o processo em relação a ele, sem exa-

me do mérito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002675-4 - ANA MELLEK TULLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,

junte os documentos que entender necessários comprovando a
legitimidade de Ogaci de Freitas em requerer os créditos refe-
rente ao veículo RENAVAM 51.3884438-6, visto que a certi-

dão do DETRAN juntada à fl. 59 apresenta como proprietários
Ogaci de Freitas/ e outro...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005578-0 - ADEMILSO DE JESUS BIACO DE

LIMA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
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foi proferido o seguinte despacho:"

...Considerando que um espólio é o titular do crédito exeqüen-
do, intime-se-o para que, no prazo de dez dias, regularize a
respectiva representação. Friso, por oportuno, que de eventual

petição de emenda à inicial, deverá a parte exeqüente juntar
cópia para compor a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005511-0 - PEDRO ZAPSZALKA NETO - ESPO-

LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.005713-1 - ONDREJ DVORECKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA

TONIOLO ZANDER

2002.70.09.005862-7 - VALDOMIRO MACHADO DA SIL-

VA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA COLLA

2002.70.09.006081-6 - ATHOS CARNEIRO DE SA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição destes autos.
Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de dez

dias, requerendo o que entender de direito...

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.007341-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEWTON LUIZ PIGATTO E OUTRO

Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
apresente nova procuração eis que a juntada às fl. 15, tem fina-
lidade especial de ingresso em Juízo com ação de execução de

título judicial perante a Justiça Federal de Umuarama-Pr...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001772-4 - AGRICOLA E COMERCIAL APIA-
BA LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,

comprove a titularidade para representação processual do es-
pólio...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006076-2 - ESTEPHANO BRECAILO - ESPOLIO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Tendo em vista o contido na petição e documentos das fls.,
intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender de direito...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003868-5 - ARTHUR KOSCHDOSKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002869-6 - ANGELO GARDINAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO LIMA

2002.70.09.004540-2 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Retifico o valor da causa para R$ 3.855,80...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004938-9 - ERNANI GILBERTO LINDEMANN

E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Retifico de ofício o valor da causa R$ 7.113,39...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006094-4 - ALCEBIADES JOAO MARIN E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Considerando que os espólios de Antonio Meindl, Polan Fi-
lipkowski e de Athayde Manoel de Almeida são titulares de
créditos exeqüendos, intime-se a parte exeqüente para que, no

prazo de dez dias, junte os documentos que entender necessári-
os comprovando a legitimidade de representação dos respecti-
vos espólios. Ainda no mesmo prazo do item anterior, deverá a

parte exeqüente comprovar que o veículo RENAVAM
51.104552-2 pertence ao espólio de Athayde Manoel de Al-
meida promovendo, se form o caso, as devidas retificações junto

ao DETRAN...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005353-8 - ATAYDE MANOEL ALMEIDA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro, em termos, o pedido contido no item VII, letra "a" da

petição inicial de fls. 02/07...Intime-se a parte exeqüente para
que, no prazo de dez dias, comprove a titularidade para repre-
sentação processual do espólio...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005072-0 - SALETE DO ROCIO SOARES LEMES
MARTINS DE OLIVEIRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI, GERALDO MAN-

JINSKI JUNIOR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,

apresente instrumento de mandato com poderes especiais para
dar quitação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000072-8 - BERNARDO ERICH LOHMANN -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALBERTO MUSSI

2002.70.09.000382-1 - PLANTEC PLANEJAMENTOS
AGROPECUARIOS, ASSISTENCIA TECNICA E JURIDICA
LTDA S/C X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.000406-0 - CLEONEIA INES DE SOUZA FER-

REIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAI-
OTTO, ALEXANDRE STRAIOTTO

2002.70.09.000613-5 - PEDRO SETELICKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se o exeqüente José Francisco Marcondes Ribas para

que, no prazo de dez dias, junte os documentos que entender
necessários, comprovando o início da titularidade de proprie-
dade do veículo QG 2037/PR - RENAVAM 52.137821-4. Fri-

so, por oportuno, que de eventual petição de emenda à inici-
al, deverá a parte exeqüente juntar cópia para compor a con-
trafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006479-2 - JOAO MARIA PEDROSO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a exeqüente Maria Angela Galvão para que, no prazo
de dez dias, esclareça a divergência de números dos CPF's...No

mesmo prazo do item anterior, deverá a parte exeqüente com-

plementar o pagamento das custas processuais...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006476-7 - MARIA ANGELA GALVAO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
regularize a representação de Honório Parra, pois o documento
juntado a tanto não se presta...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005060-4 - H P REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA PARRA LEITE

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro à parte exeqüente os benefícios da assistência
judiciária...Retifico de ofício o valor da causa, para fixá-lo em

R$3.418,47...A teor do artigo 1-D da Lei 9.494/97, com reda-
ção emprestada pel Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2002,
"não serão devidos hnorários advocatícios pela Fazenda Públi-

ca nas execuções nã embargadas"...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005229-7 - DARCI GONCALVES MACHADO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,

junte os documentos que entender necessários, comprovando
tratar-se de espólio, bem como junte o termo de inventariante,
se for o caso...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006439-1 - ELPIDIO CORREA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALANA AGUIDA BERTI

2002.70.09.006440-8 - SALVADOR ANDRADE - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALANA AGUIDA BERTI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Indefiro o pedido de dispensa do pagamento das custas

processuais...Considerando que espólios são titulares de crédi-
tos exeqüendos, intimem-se-os para que, no prazo de dias, re-
gularizem as respectivas representações. No mesmo prazo do

item anterior, deverá o exeqüente Laert Resseti juntar os docu-
mentos que entender necessários que comprovem sua legitimi-
dade em requerer os créditos referentes ao veículo PH 661-PR

- RENAVAM 52.098561-3, posto que na certidão do DETRAN
da fl. 15 consta como proprietária Geraldone Resseti. Friso,
por oportuno, que de eventual petição de emenda à inicial, de-

verá a parte exeqüente juntar cópia para compor a contrafé...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005921-8 - LAERT RESSETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDDY CLEBBER DALSSOTO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Tendo em vista o contido na petição da fl.73, HOMOLOGO

a desistência formulada por Leonardo Vriesman Filho e, de
conseqüência, JULGO EXTINTO o processo em relação a ele,
sem exame do mérito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001750-9 - ANTONIO GOMES DE ARAUJO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Tendo em vista o contido na petição da fl. 25, HOMOLOGO
a desistência formulada por GEBRAN EL HAGE e, de conse-

qüência, JULGO EXTINTO o processo sem exame do méri-
to...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000631-7 - GEBRAN EL HAGE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Em análise à inicial, noto que a requerente não qualificou o
Ministério dos Transportes. Assim, deverá ser intimada para
que o faça, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento
da inicial...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.09.007436-0 - BOAVENTURA IRACEMA SLE-
CHINSKI X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BALUTA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Tendo em vista o ofício retro, intimem-se as partes para que
se manifestem, no prazo de dez dias, acerca do laudo de avali-
ação às fls. 97...

DECLARATORIA

99.90.12817-0 - FRANCISCO CHEROBIM E FILHOS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE ARAUJO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a
este Juízo. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no
prazo de dez dias, requerendo o que entender de direito...

ACAO DIVERSA

2002.70.09.007335-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRANSPORTADORA RODOBECK LTDA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO

2002.70.09.007336-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON MARTINS RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-
go 794, inciso I do CPC...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.000098-7 - UNIAO FEDERAL X ALDEMAR
CASEMIRO CZERVENNY E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALMEIDA ROCHA, ALEXAN-
DRE ALMEIDA ROCHA

2001.70.09.002770-5 - UNIAO FEDERAL X ANSELMO
DALCIN GARLET E OUTROS
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo procedentes os embargos para reduzir o valor executa-
do em excesso, determinando que a execução tenha seqüência
pelo valor correto...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004513-0 - UNIAO FEDERAL X WENCESLAU
TEODOROSKI
Adv. : Dr(s). AUREO STUPP

2002.70.09.004758-7 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO
RIBEIRO DO AMARAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TALITA ANGELICA HENRIQUES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo a
execução prosseguir pelo valor dado na emenda à inicial de
execução...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002200-1 - UNIAO FEDERAL X HORST HAR-
TWIG HINSCHING
Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão:"

...Declaro a incompetência absoluta deste Juízo para julgar esta
ação e, de conseqüência, determino a remessa dos autos para



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 447

distribuição a uma das Varas Cíveis desta Comarca...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001766-9 - ANTONIO SILVIO STRACK DA CU-
NHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BIANCA CHEMIN

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão:"

...Indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela...Defiro
ao autor os benefícios da assistência judiciária...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.004809-9 - ANTONIO RODRIGUES PONTES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.09.004811-7 - WILDE JOSE LEMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte impetrante para que no prazo de dez dias,
promova emenda à inicial, adequando o valor da causa ao efe-
tivo proveito econômico perseguido, bem como para recolher
as custas correspondentes, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007777-4 - SOCIEDADE ESPIRITA FRANCISCO
DE ASSIS DE AMPARO AOS NECESSITADOS X GEREN-
TE REGIONAL DA ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
I.N.S.S. EM PONTA GROSSA/PR
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO, RODRIGO SI-
MIONATO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, denegando a segu-
rança...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.002973-1 - AGRO PECUARIA SAO CARLOS
LTDA E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Reitere-se a intimação à impetrante para que, no prazo de
cinco dias, e sob pena de indeferimento da inicial, especifique
o direito que busca ver albergado, uma vez que da narração
exposta na inicial não decorre os pedidos declarados nas emen-
das de fls. 298/301 e 303/305, e retifique o valor dado à cau-
sa...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.006512-7 - COMPENSADOS VJ LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

PONTA GROSSA, 17 de setembro de 2002
JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0106/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ
ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-
DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-
TINI.
------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Intime-se a embargante para que, no prazo de dez dias apresen-
te prova de que a massa falida é deficitária.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000896-0 - MONTESUL MONTAGEM DE MA-
QUINAS INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

VARAS FEDERAIS DE
UMUARAMA

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 066/2002

DECISÕES PROFERIDAS PELO DR. LUIZ CARLOS CA-

NALLI - JUIZ FEDERAL E PELO DR. JOSÉ LUÍS LUVI-

ZETTO TERRA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifestar-

se acerca da petição e documentos de f.(...), onde a Caixa Eco-

nômica Federal noticia a cessão do crédito oriundo do contrato

discutido nos autos à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos."

ACAO ORDINARIA

97.50.15369-3 - MARIA JOSE STEFANI VIEIRA E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ERICKSON DIOTALEVI

ACAO CAUTELAR

98.50.10224-1 - MARIA JOSE STEFANI VIEIRA E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ERICKSON DIOTALEVI

CONSIGNATORIA

98.50.11028-7 - JOSIANE ELIAS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

ACAO ORDINARIA

98.50.11458-4 - ALCIDES VECESLAU e Outro X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro

Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

CONSIGNATORIA

98.50.11710-9 - EMMANUEL CARLOS DE ARRUDA BO-

TELHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

E OUTRO

Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

DECLARATORIA

98.50.12194-7 - ODINEIA TEREZINHA VERSUTI X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

CONSIGNATORIA

98.50.12511-0 - ALCIDES VENCESLAU E OUTRO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

1999.70.04.002224-7 - MANOEL DONIZETE SCARRANA-

RO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E

OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

ACAO ORDINARIA

99.50.10464-5 - ARMINDO MENDES DE AGUIAR E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

99.50.10491-2 - ZAQUEU COELHO BARBOSA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

DECLARATORIA

99.50.10604-4 - PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

99.50.10782-2 - VALTER NEI FARIA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000294-0 - PAULO JOSE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

2000.70.04.000561-8 - JOSE MARCOS BORTOLUSSI E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

2000.70.04.000814-0 - IVONE FERRARI X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001225-8 - CARLOS MAGNO PAREDES

CZERWONKA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

ACAO CAUTELAR

2000.70.04.001633-1 - CARLOS MAGNO PAREDES

CZERWONKA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001099-0 - WILSON DE OLIVEIRA E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). FABIO BORGES PADILHA

2001.70.04.001514-8 - JOSE VITTURI HERRERA E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002522-1 - MARIA ALICE MAZZEI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e no-

meio como perito o Sr. (...). (...) Intimem-se as partes para indi-

carem assistente técnico e apresentarem quesitos, no prazo de

cinco dias."

ACAO ORDINARIA

98.50.12328-1 - AILTON BATISTA RAMOS E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, DELFER

DALQUE DE FREITAS

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002095-8 - APARECIDA DOS SANTOS SILVA X

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS

GABRIEL, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002249-9 - ROSELI BERNAL LAERA X CIA DE

HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, GISAH M MAYSON-

NAVE, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

2001.70.04.002250-5 - BENEDITO FERNEDA E OUTRO X

CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, GISAH M. MAY-

SONNVE, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.003365-5 - EMERSON ABEL GARCIA E OUTRO

X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,

KENNEDY MACHADO

2002.70.04.000383-7 - JONAS CICERO BERTUCHI X BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). CAMILA BERTAGNOLI, SIMONE MONTEI-

RO FLEIG, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e no-

meio como perito o Sr. (...). (...) Intimem-se as partes para indi-

carem assistente técnico e apresentarem quesitos, no prazo de

cinco dias."

Intime-se a parte autora para regularizar a representação pro-

cessual, juntando aos autos procuração outorgada pela autora

Neusa Perim dos santos."

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002071-8 - JOSE DOS SANTOS E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS

Adv. : Dr(s). EDUARDO A. BERGAMASCHI, CLEUSA BRA-

GA FRANQUINI, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------

... às partes para manifestarem-se sobre os documentos junta-
dos e especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.001391-3 - FARMACIA KIKO LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos da instância superior...

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.001594-2 - FAZENDA NACIONAL. X AGRO
PASTORIL SAMARA LTDA, JAMIL JOAO SAMARA
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

2001.70.09.000152-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
IGREJA DO EVANG QUADRANGULAR
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002111-9 - IGREJA DO EVANG QUADRANGU-
LAR X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Intime-se o embargante para que, no prazo de dez dias, com-
plete a petição inicial mediante a juntada dos indispensáveis
comprovantes da tempestividade destes embargos (artigo 16 da
Lei nº 6.830/80) e da garantia da apensa Execução Fiscal ...,
sob pena de indeferimento nos termos do artigo 284, parágrafo
único do mesmo Código.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007307-0 - NEREU SEBASTIAO WEIBER X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Defiro o pedido de desarquivamento ... Após, intime-se o em-
bargante para que proceda ao recolhimento das custas judiciais
cabíveis.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.000037-9 - TOZETTO & CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO ARLINDO CLIVATTI, CLAUDIO
ZANKOSKI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Em razão de ser intempestiva, declaro ineficaz a nomeação de
bens à penhora feita pela executada ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.001843-1 - ELIAS J CURI S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSUE CORREA FERNANDES, KLEBER CA-
ZZARO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Recebo os embargos para discussão e suspendo o trâmite dos
Embargos à Execução (em execução de sentença) nº
2000.70.09.002975-8.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002977-9 - IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA
DE PAPEL X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

... indefiro o pedido de substituição de penhora, formulado pela
exeuctada às fls. 98/99.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11824-8 - FAZENDA NACIONAL. X J MADUREIRA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

PONTA GROSSA, 17 de setembro de 2002
JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria
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NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e no-

meio como perito o Sr. (...). (...) Intimem-se as partes para indi-

carem assistente técnico e apresentarem quesitos, no prazo de

cinco dias."

(...)Isto considerando, intime-se a parte autora para que, no prazo

de 10 (dez) dias, junte aos autos declaração do sindicato da

mencionada categoria profissional, discriminando, pormenori-

zadamente, os índices da variação salarial no período questio-

nado."

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001110-6 - MARIA APARECIDA MARQUES DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, CLEUSA BRAGA

FRANQUINI, ADENILSON CRUZ

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002194-0 - IGNEZ AMERICA GONCALVES

CAMILO E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA

S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS

GABRIEL, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002195-1 - JOSE CARLOS CORREA DE OLIVEI-

RA E OUTRO X CIA DE HABITACAO DO PARANA - CO-

HAPAR E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, GISAH M MAYSON-

NAVE, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"Em face do contido na Portaria nº 264, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, encaminhem-se os presentes

autos à SRIP para que seja efetuada a redistribuição à 2ª Vara

Federal desta Circunscrição Judiciária."

ACAO ORDINARIA

97.50.10318-1 - KATOACA HISAKO SUENADA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, JANE

CASTANHA

2000.70.04.001951-4 - SUELI SANTINA BURGHI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO MARIA CORREA

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.04.001959-2 - UNIAO FEDERAL X SUELI SANTI-

NA BURGHI

........................................... Nos processos abaixo relaciona-

dos foram proferidas sentenças julgando procedentes os pedi-

dos:

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002780-5 - MARIA MOREIRA DE LIMA E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN, JOSE CARLOS PI-

NOTTI FILHO

........................................... NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO

FOI PROFERIDA SENTENÇA JULGANDO PARCIALMEN-

TE PROCEDENTE O(S) PEDIDO(S).

ACAO ORDINARIA

98.50.10208-0 - AROLDO DE JESUS APOLINARIO E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ, JOSE CARLOS

PINOTTI FILHO

2001.70.04.000396-1 - JOAO CORREA PUGAS FILHO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, ADENILSON

CRUZ

2002.70.04.001226-7 - MORTEAN EQUIPAMENTOS TELE-

FONICOS LDTA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.04.002951-6 - ISMAEL MOROSOV X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO, ADENILSON

CRUZ

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Diante disso, intime-se a parte autora para que junte aos

autos documento hábil a comprovar a variação salarial de sua

categoria profissional no periodo questionado, no prazo de 10

(dez) dias."

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001424-3 - ARY RODRIGUES DEL MORO E

OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"(...)Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo

do perito de f. (...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000123-0 - ANDERSON ROBERTO PINHEIRO

E OUTRO X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO

DO PARANA E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,

CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA

NOS PROCESSOS ABSIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"Às partes para especificarem as provas que pretendem produ-

zir, justificando-as, no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001351-2 - GUARACY MORAIS DE SOUZA -

ESPOLIO X ITAIPU BINACIONAL E OUTROS

Adv. : Dr(s). ARNILDO ALOISIO HAAS, ACYR LOUREN-

CO DE GOUVEIA, LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE

VERAS

2001.70.04.001904-0 - JOSE TEIXEIRA X INSTITUTO NA-

CIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA IN-

CRA

Adv. : Dr(s). ELIANE GREYCE DE OLIVEIRA GUERRA

2001.70.04.003081-2 - N A SEMENSATO SERRALHERIA E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ, EDSON LUIZ DAL BEM

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI

PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"À parte autora para manifestar-se sobre a(s) contestação(ões)

apresentada(s), no prazo de dez dias."

CONSIGNATORIA

2002.70.04.000600-0 - IVANE BAUERMANN APPEL E OU-

TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001245-0 - J MARTINS SUPERMERCADOS PLA-

NALTO LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.04.001434-3 - FERNANDO KAZUO SHIRAISHI E

OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI

PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intimem-se os impugnados para que se manifestem sobre a

impugnação apresentada, no prazo de cinco dias."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.04.006483-8 - UNIAO FEDERAL X J MARTINS

SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1 - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ,

nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S)

para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002615-8 - R. FONTANA E CIA LTDA. X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2001.70.04.002729-1 - C. POMIN & CIA LTDA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1 - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ,

nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S)

para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo legal."

Desentranhe-se a petição de f. 151-152 e entregue-se a mesma

ao seu subscritor, uma vez que o ofício jurisdicional foi esgota-

do com a prolação da sentença de f. 132-138.

ACAO ORDINARIA

98.50.10178-4 - JOSE ALVES DA CUNHA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, MARCIA DA

SILVA PAISANA

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e no-

meio como perito o Sr. (...).

(...) Fixando a remuneração de R$ 300,00 (trezentos reais),

conforme Resolução nº 227, de 15/12/2000 do Conselho da

Justiça Federal, a ser paga pela Justiça Federal após a apresen-

tação do laudo pericial.

Intimem-se as partes para indicarem assistente técnico e apre-

sentarem quesitos, no prazo de cinco dias."

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002526-9 - ALAIDE BALBINO FERREIRA DE

LIMA X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E

OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,

GISAH M MAYSONNAVE

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1- Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de

cinco dias, sobre a proposta apresentada pelo perito, onde consta

o valor de R$ 400,00 (...) como honorários periciais (...)."

DECLARATORIA

99.50.11436-5 - ERNESTO DE SOUZA FERRAZ NETO X

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS

Adv. : Dr(s). CAMILA BERTAGNOLI, JOSE CARLOS PINOT-

TI FILHO, CLEUSA BRAGA FRANQUINI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI

PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"À parte autora para que proceda o recolhimento das custas da

carta precatória (R$ 10,64)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.006478-4 - ACADEMIA DE GINASTICA ALL

WINNER LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -

9 REGIAO

Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se os autores para que se manifestem acerca do con-

tido na petição e documento de f. 232-233, no prazo de cinco

dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000574-6 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se os autores para manifestarem-se acerca da petição

e documentos de f. 95-96, no prazo de dez dias."

ACAO ORDINARIA

97.50.15474-6 - ANTONIO DEVECHI E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se os autores para manifestarem-se acerca da petição

e documentos de f. 151-152, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001405-0 - JOSE CARLOS VITORELLI E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intime-se o autor para que se manifeste quanto ao prossegui-

meno do feito, no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

97.50.15561-0 - CARLOS ROBERTO FERNANDES DE SOU-

ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Reitere-se a intimação da autora MARIA DE ALMONDES

DA SILVA, para que junte aos autos, no prazo de dez dias,

procuração por Instrumento Público, uma vez que não é alfa-

betizada, conforme se constata às f. 16-17, sob pena de extição

do processo sem julgamento do mérito."

ACAO ORDINARIA

98.50.11374-0 - LOURIVAL LEANDRO E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Defiro o pedido formulado à f. 69 e concedo à parte autora o

prazo de trinta dias para que cumpra o contido na decisão de f.

66."

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001435-8 - BENEDITA BUENO DE OLIVEIRA

FERNANDES E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PA-

RANA S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Dêem-se vistas às partes acerca do contido nos documentos

de . 303-304, que comunicam a decisão proferida pela Terceira

Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região no Agra-

vo de Instrumento nº 2001.04.01.068944-1."

ACAO CAUTELAR

2001.70.04.001630-0 - JOSE TEIXEIRA X INSTITUTO NA-

CIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA IN-

CRA

Adv. : Dr(s). ELIANE GREYCE DE OLIVEIRA GUERRA

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se os autores para que se manifestem acerca do coni-

do na petição e documentos de f. 78-79, no prazo de cinco

dias."

ACAO CAUTELAR

2000.70.04.002729-8 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA e Outro

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDI-

DOS.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.000153-1 - ZUKOVSKI E PARENTE S/C LTDA

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE UMUARAMA

- PR

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA
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-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Considerando que o E. Tribunal Regional da 4ª Região atri-

buiu efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº

2002.04.01.040631-9, interposto pelo expropriado, ofície-se ao

Cartório de Registro de Imóveis do 2.º Ofício da Comarca de

Cruzeiro do Oeste - PR, comunicando que a imissão na Posse

do imóvel descrito na inicial esta suspensa até decisão final do

referido agravo de instrumento, devendo ser providenciada a

averbação nas matrículas do imóvel, para que fique registrada

tal suspensão. Oficie-se, ainda, ao Juízo da Comarca de Cru-

zeiro do Oeste, solicitando que não dê atendimento ao contido

no ofício nº 617/2002, em face da suspensão do processo

de desapropriação.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal acerca desta

decisão.

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.002854-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-

NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE TEIXEI-

RA

Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, ANTONIO CAR-

LOS FERREIRA

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Considerando as informações prestadas pela Comissão de Pe-

rícia(...), e levando em conta a informação de que o Laudo Pe-

ricial traz somente as assinaturas dos técnicos Jorge Luiz Pego-

raro e Ivan Brocardo Paiva, improcede a impugnação apresen-

tada pela parte autora às f. 365-367, bem como o pedido de

inspeção judicial, razão pela qual indefiro tais pedidos."

ACAO CAUTELAR

2001.70.04.002330-3 - COLONIA DOS PESCADORES PRO-

FISSIONAIS Z - 13 X ITAIPU BINACIONAL

Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS, LUIZ SER-

GIO DE TOLEDO BARROS, LUCIANO EURICO DE SI-

QUEIRA CAVALCANTI VERAS

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Indefiro o pedido formulado às f. 54-55 e mantenho a decisão

de f. 48-49, em todos os seus termos.

Cumpra-se integralmente a decisão de f. 48-49. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.004171-1 - ELIANA GARCIA LEAL GUARDA-

DO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). EDUARDO A. BERGAMASCHI

-------------------------------------------

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-

RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1 - Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes, no

efeito devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S) para, querendo,

apresentar(em) resposta, no prazo legal."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.000154-3 - SOCIEDADE EDUCACIONAL JEAN

PIAGET S/C LTDA. E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE UMUARAMA - PR

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Defiro a produção de prova pericial e nomeio perito do

Juízo o Engenheiro Civil EDGARD MARIN, CREA/SP 40.014-

D, endereço: Av. J.K., 1400, 3º andar, centro, Londrina, CEP

86.020-000.

(...)Intimem-se as partes para querendo, formularem quesitos e

indicarem assistentes técnicos, na forma do artigo 421 do CPC,

ficando os procuradores das partes responsáveis pela comuni-

cação da data e local da perícia aos respectivos assistentes téc-

nicos.

Após a conclusão da perícia apreciarei o pedido de prova teste-

munhal.

Indefiro o pedido de inspeção judicial, considerando que a ex-

tensão do trecho, objeto de prova, inviabiliza a sua realização.

Intimem-se."

ACAO DIVERSA

99.50.10191-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OU-

TRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DNER E OUTRO

Adv. : Dr(s). SAMUEL MACHADO DE MIRANDA

Umuarama - PR, 16 de setembro de 2002.

Josiane Elias

Diretora de Secretaria

(Boletim transmitido via SIAPRO)

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 68/2002

DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR.

LUIZ CARLOS CANALLI E PELOS MM. JUÍZES FEDERAIS

SUBSTITUTOS, DRª DANIELLE PERINI ARTIFON E DR.

JOSÉ LUÍS LUVIZETTO TERRA.

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Intime-se a exequente para efetuar o recolhimento das custas

finais do processo."

EXECUCAO DIVERSA

97.50.15728-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

JOSE GALVAO VIEIRA

Adv. : Dr(s). VLADEMIR CASTRO JORDAO, AMILTON

LUIZ AUGUSTI

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"... Acolho os embargos de declaração para corrigir a contradi-

ção apontada, passando o dispositivo a figurar com a seguinte

redação: Pelo exposto, declaro a extinção destes embargos, sem

o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Por sucumbente, condeno a parte

embargante no pagamento de honorários advocatícios, os quais

fixo em R$ 100,00 (cem reais), mantidas as demais disposi-

ções."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002154-9 - ANTONIO ROMERO FILHO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADEMAR ULIANA NETO

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Ouça-se o credor sobre a conta de fls. 155. Estando de acordo,

intime-se o devedor para que deposite a importância apurada.

Após, venham os autos conclusos."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.50.11363-2 - G. RESENDE E CIA LTDA. E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"Acolho o pedido formulado pela parte exequente às fls. 112, e

julgo extinta a presente execução com fundamento no art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Custas pela parte execu-

tada..."

ACAO ORDINARIA

97.50.11539-2 - WALTER ALVES DA ROCHA - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO CYRO MAINGUE

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"... Acolho o pedido formulado pela exequente às fls. 42 e de-

termino arquivamento dos presentes autos, após as baixas e

anotações de praxe."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.002356-0 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTO

RODRIGUES

Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Intime-se a embargante acerca da baixa dos autos da Superior

Instância, bem como para requerer o que entender de direito,

no prazo de 30 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.50.13046-4 - RADIO BIANCA LTDA. X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CAZARIM

2000.70.04.001934-4 - SUPERMERCADO UMUARAMA

LTDA. X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"Visando evitar-se a prática desnecessária de atos processuais,

intime-se a executada para que informe acerca de eventual op-

ção pelo REFIS no presente feito, a exemplo de outras execu-

ções em trâmite neste Juízo, e se for o caso juntar comprovante

nos autos, no prazo de dez dias."

EXECUCAO FISCAL

94.50.11004-2 - FAZENDA NACIONAL. X PEROBALCOOL

- INDUSTRIA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA

Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Intime-se a executada para que providencie a juntada aos au-

tos da cetidão atualizada da matrícula do imóvel ofertado às

fls. 137 e seguintes, bem como a descrição circunstanciada das

benfeitorias existentes no imóvel, no prazo de 10 dias."

EXECUCAO FISCAL

95.50.10412-5 - FAZENDA NACIONAL. X SOALGO SOCI-

EDADE ALGODOEIRA PARANAENSE INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA

Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"Acolho o pedido formulado pela parte exequente às fls. 106 e

julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 26

da Lei 6830-80."

EXECUCAO FISCAL

96.50.10664-2 - UNIAO FEDERAL X TRANSPORTES RO-

DOVIARIOS CAIUA LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). EDISON FIDELIS DE SOUZA

___________________________________________

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"...Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formu-

lados nos presentes Embargos à Execução e determino o pros-

seguimento da Execução Fiscal em apenso. Condeno o embar-

gante ao pagamento dos honorários advocatícios , que fixo em

10% do valor atribuído à causa."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.000569-6 - AMERICO VIANA DE ALMEIDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DEBORA ROMANO

2001.70.04.000641-0 - AMERICO VIANA DE ALMEIDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DEBORA ROMANO

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Intime-se a Embargante para que se manifeste, no prazo de 10

dias, acerca da impugnação aos embargos e sobre os documen-

tos juntados às fls. 45-184, bem como para, em igual prazo,

especificar de forma justificada as provas que pretende produ-

zir."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002777-1 - USINA DE ACUCAR SANTA TERE-

ZINHA LTDA. X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -9

REGIAO

Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"...Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade oposta e

determino o prosseguimento da execução fiscal, pelo valor in-

dicado pela exequente. ..."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.001246-9 - UNIAO FEDERAL X F A R IND DE

CONFECCOES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.

E OUTROS

Adv. : Dr(s). MORILLO CREMASCO JUNIOR, MARGARE-

TH FERNANDES PINHEIRO

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Sobre a impugnação aos embargos apresentada pela embarga-

da às fls. 40 e seguintes, manifestem-se os embargantes, no

prazo de dez dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.000783-1 - AMN AUTO PECAS LTDA E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"...Intimem-se as partes acerca da nomeação do perito, bem

como para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no

prazo sucessivo de cinco dias. ..."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.002159-8 - UNIAO FEDERAL X AUTORAMA

AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA

Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Concedo à executada o prazo de quinze dias para juntada da

anuência dos sócios Emerson Abel Garcia e Braz Pereira de

Martins acerca do oferecimento do bem à penhora, bem como

para no mesmo prazo juntar instrumento de mandato ao advo-

gado subscritor da petição de fls. 64-65."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.002160-4 - UNIAO FEDERAL X CISNE - CO-

MERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.

Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"...Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados

nestes embargos e determino o normal prosseguimento da exe-

cução. Declaro extinto este processo, com o julgamento do

mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa."

EMBARGOS A EXECUCAO

94.50.11323-8 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Intime-se a embargante para, querendo, efetuar o pagamento

dos honorários advocatícios à embargada, no prazo de dez dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.50.10040-2 - J. MARTINS SUPERMERCADOS PLANAL-

TO LTDA. X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Umuarama-PR, 16 de setembro de 2002.

Josiane Elias

Diretora de Secretaria
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
REGISTRO IMOBILIÁRIA DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO

Dra.Leila de Ribeiro Urban – CPF 429.054.869/53 Oficial
Edital de intimação de Olina Terra Franco, Olga Terra Franco e
Onelia Terra Franco, brasileiras, solteiras, com endereço e do-
micílio ignorados, na forma abaixo. Leila de Ribeiro Urban,
titular do terceiro registro imobiliário da comarca de Curitiba,
Paraná, atendendo a requerimento do proprietário do loteamento
denominado Jardim Menino Deus, em Quatro Barras, intima as
pessoas Olina Terra Franco, Olga Terra Franco e Onélia Terra
Franco, solteiras, com domicílio ignorados, por serem promi-
tentes compradores do lote de terreno 22 da quadra 23 da plan-
ta Jardim Menino Deus, sito em Quatro Barras, conforme con-
trato de compromisso de compra e venda que foi averbado em
19.5.1978, a margem da inscro 140, livro 8 deste serviço regis-
tral, para que compareçam em seu cartório com endereço na
rua Emiliano Perneta 297/300, conjunto 102, 10º andar, em
Curitiba – Paraná, e aí efetuem o pagamento das prestações
vencidas e em atraso do mencionado contrato de compromisso,
que importa no valor de R$ 6.217,38, conforme informa a pro-
prietária do loteamento em requerimento que se encontra na
serventia. Decorridos dez (10) dias da última publicação do
presente edital , têm as intimadas o prazo de trinta (30) dias
para efetuarem o pagamento das prestações vencidas, purgan-
do, assim, a mora contratual. Findo este prazo legal, e não ha-
vendo sito satisfeito o valor das prestações vencidas, o contrato
terá sua averbação cancelada, conforme previsto no art. 14 do
Decreto regulamentar 3.079 de 15.9.1938. Curitiba, 12 de se-
tembro de 2.002.

(a.)Leila de Ribeiro Urban.

CARTÓRIO DA 3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 - 3º andar - Centro Cívico -
Curitiba/Pr.

EDITAL de CITAÇÃO DE ALEXSANDRO
OPENKOSKI CARDOSO

n.º 163/2002 - prazo de 20 (vinte) dias.
FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 19.956, re-
querida por GRENDENE SOBRAL S/A. contra ALEXSAN-
DRO OPENKOSKI CARDOSO., foi determinada a CITAÇÃO
do requerido ALEXSANDRO OPENKOSKI CARDOSO (em-
presa inscrita no CNPJ n.º 01.643.942/0001-50), anteriormen-
te com sede cidade de Curitiba/PR, na Rua Presidente Carlos
Cavalcanti, 603 - Centro, atualmente em lugar incerto, para
que no prazo legal de vinte e quatro (24) horas, a contar do
prazo findo deste Edital, querendo a presente defesa através de
advogado, ou elida falência, depositando em Cartório, no en-
dereço acima impresso, a importância de R$ 2.276,39 (Dois
mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos),
correspondente ao principal e acrescido das cominações legais,
sob pena de ser-lhe decretada a Falência, com base nos §§ 1º e
2º, do Art 11 da Lei de Falências, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 53: Cite-se via edital com o prazo de
três (03) dias. Em, 09.07.2002. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos - Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
da Requerida, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na

forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, aos 02 de agosto de 2.002. Eu (a), ANUAR MIGUEL
ABIB - Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E

(a), JOSÉLY DITTRICH RIBAS
- Juíza de Direito.       t

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS
DE FAMÍLIAS – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇÃO
DE SOLANGE DE CARVALHO, brasileira, solteira, maior,
comerciária, filha de Josefa Maria de Carvalho, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
—
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. (a) SOLANGE DE CARVALHO, que
por este Juízo e Cartório respectivo da 1ª Vara de Família, se
processam os autos sob nº 707/2001, de GUARDA E RESPON-
SABILIDADE, em que é requerente(s) VALDIR MARTINES e
requerida  SOLANGE DE CARVALHO, tendo o(a) requerente
alegado em síntese o seguinte:- O requerente e a requerida
mantiveram uma união “more uxorio” permeados por todos os
deveres matrimoniais durante aproximadamente sete anos, no
período compreendido entre o início do ano de 1993 até outu-
bro de 1999; dessa união adveio o nascimento de dois filhos,
V.M.J., nascido em 04.08.1993 e V.C.M., nascido em
27.02.1996; que o requerente sempre se preocupou com o bem
estar dos filhos e da requerida; que a requerida não apresentava
comportamento disciplicente e se portava de maneira pouco
recomendável, descuidando do afazeres básicos o lar e no zelo

com os filhos; quando o requerente veio a adverti-la na tentati-
va de recompor a situação, fato que provocou revolta ao ponto
extremi de cometer o adultério, o que ensejou a ruptura da vida
comum e da sociedade de fato; em razão disso, o requerente
deixou o lar, ficando os filhos sob a guarda e responsabilidade
da mãe, sem, contudo, deixar de prestar-lhe toda assistência
necessária; ocorre que, logo após a separação do casal, a re-
querida deixou de zelar pelo bem estar dos filhos; para agravar
ainda mais o quadro, a cada vez que o requerente os levava
para passeios, os dois filhos não queriam retornar para a casa
da mãe, sempre se queixando dos maus tratos e implorando
para vicerem na companhia do pai, ora requerente; e foi numa
dessas saídas para passeio que o requerente não mais devolveu
os filhos ao convívio da ex-companheira, que pela inércia deve
ter ficado satisfeita com o fato, pois desde então, já decorridos
mais de 30 dias, nunca procurou os filhos para um visita se-
quer; os filhos estão recebendo por parte do requerente todos
os cuidados necessários, pois o requerente é empresário, sócio
de uma distribuidora de gás de cozinha, e tem condições de
promover o sustento dos filhos, e proporcionar-lhes uma cria-
ção digna, com educaçao, assistência médica e outras necessi-
dades básicas. DESPACHO:  Cite-se a ré por edital com o pra-
zo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo, no prazo de 15
(quinze) dias. Data supra (a) Ricardo Augusto Reis de Mace-
do. Juiz de Direito.
 E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no lugar de costume do Fórum, juntada nos autos e publicada
na impresa desta Capital. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 20 de agosto
de 2002. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o
datilografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS WALDEMAR FER-
NANDES, MARIA HELENA ESCANDELARI, FERNAN-
DO JOSE MIRANDA FERNANDES, ROSA RODRIGUES
FERNANDES E ELIR DE MIRANDA FERNANDES COM
PRAZO DE 20 DIAS.

Edital de citação dos réus Waldemar Fernandes, Maria Helena
Escandelari, Fernando Jose Miranda Fernandes, Rosa Rodri-
gues Fernandes e Elir de Miranda Fernandes, todos em lugar
ignorado, para que no prazo de QUINZE DIAS, apresente con-
testação à ação, autuada sob nº 38/2002 de Cancelamento de
Escritura Publica  movida  por Ind, e Com. De Madeiras Julio
Portes Ltda.  Contra Waldemar Fernandes e outros, aduzindo a
autora em síntese que através da escritura publica de cessão de
direitos sobre terras rurais, lavrada em data de 13/02/1974, fls.
68, livro nº 562, do 4º oficio de notas desta cidade, a autora
adquiriu de Waldemar Fernandes e outros, a posse de 02 gle-
bas, totalizando a área de 1.050 alqueires paulistas, situadas no
Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná  que
corresponde ao saldo de maiores áreas, apos varias cessões por
vendas e aquisições realizadas pelo outorgante Walder Fernan-
des, que por falto de registro imobiliário, e pelas investidas de
terceiros, destruindo a casa , como seu marco de posse, a auto-
ra desistiu de qualquer medida judicial ou ate mesmo a defesa
de sua posse com  os meios que estavam ao seu alcance, face a
sua formação familiar a sua índole.  Que em razão deste fatos a
autora renuncia, como de fato renunciado tem aos direitos da
posse descritos da escritura publica, nada tendo a exigir ou
postular, em tempo algum, dos cedentes terceiros ou vizinhos .
Esta renuncia tem o condão de desvincular a autora de qual-
quer responsabilidade fiscal sobre o imóvel que , em realidade
nunca lhe pertenceu como posse, ou domínio.  Requerendo a
procedência da ação para determinar ao 3º Tabelionato desta
capital, que cancele a escritura publica lavrada as fl. 68, do
livro 562 de 13/02/74, por desistência total da autora. À Causa
foi fado o valor de R$ 1.000,00 ADVERTENCIA:  Decorrido o
prazo supra citado, sem apresentação de defesa, presumir-se-
ão  como verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora,
decretando-se a sua completa revelia.  Curitiba, 9 de setembro
de 2002.  Eu, (a.) (Favio Shiniti Fushiwara) , escrevente jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

  (a.) HAROLDO DEMARCHI MENDES -
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DA INF. E DA JUV., FAMÍLIA E
ANEXOS

Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP -
87501-200

Fone: 0(**)44-622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã
Carlos Augusto Balan, Maycon Roberto Balan e Alessandro B.
Torres
Escreventes Juramentados
(fabm)EDITAL DE CITAÇÃO DE: NILSON PEREIRA DOS
SANTOS
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
Mma. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 031/2002, de
Ação de Alimentos, sendo parte requerente Sthefany Cristina
Correa dos Santos e Jhenyfer Sabrina Correa dos Santos, re-
presentados por sua genitora Sirlei Machado Correa e parte
requerida Nilson Pereira dos Santos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente NILSON
PEREIRA DOS SANTOS, o qual encontra-se em lugar ignora-
do, a fim de que, querendo, conteste a presente ação na data da

audiência designada, sob pena de presumir-se aceitos por ele
como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) requerente(s) na
petição inicial.

1º DESPACHO: “Autos n.º 031/2002. Vistos, etc. 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provi-
sórios em 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação,
quantia essa que deverá ser entregue em mãos pelo Requerido
à Representante da parte Autora, até o dia dez (10) de cada
mês, nos meses subseqüentes, ou em conta bancária a ser infor-
mada pela parte Autora. 3. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 16 de maio de 2002, às 15:00
horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se a parte Autora a fim
de compareçam a essa audiência, acompanhados de seus Ad-
vogados e de suas testemunhas, (03) três no máximo, indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
da Autora em extinção e arquivamento e do Requerido em con-
fissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo, poderá
o Requerido apresentar contestação, querendo, se já não tiver
feito antes, desde que o faça por intermédio de Advogado, pas-
sando-se, em seguida à ouvida das testemunhas e à prolação de
sentença. 6. Intimem-se, inclusive o Ministério
Público.Umuarama, 05 de fevereiro de 2002. (a) Zilda Rome-
ro, Juíza de Direito”.

2º DESPACHO: “Autos n.º 030/2002. Redesigno audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de outubro de
2002, às 13:30 horas. Cite-se o Requerido via Edital, conforme
solicitado às fls. 18. No mais, reporto-me ao despacho de fls.
10. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Umuara-
ma, 09 de agosto de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)
dezesseis dia(s) do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,________________(Carlos Augusto Balan), Escrevente
Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DA INF. E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS

Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP -
87501-200

Fone: 0(**)44-622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã
Carlos Augusto Balan, Maycon Roberto Balan e Alessandro
Barbosa Torres
Escreventes Juramentados
(fabm)EDITAL DE CITAÇÃO DE: EDUARDO HENRIQUE
GARCIA
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIAS
A Doutora ZILDA ROMERO, MMª Juíza de Direito da Vara da
Infância e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/nº, os autos sob nº 0057/2002, de
Adoção, sendo parte requerente Luiz Antonio de Melo Costa e
Luzia Cristiana Sala de Melo Costa e parte requerida Eduardo
Henrique Garcia. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente: EDUARDO HENRIQUE
GARCIA, o qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que,
querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de dez (10)
dias, oferecendo resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas, e, oferecendo desde logo o rol de testemunhas e
documentos.  (artigo 158 do E.C.A.).

DESPACHO: “Autos nº 057/2002. Determino a Srª Escrivã,
que certifique se os Requerentes estão devidamente inscritos
no livro de pessoas interessadas em adoção. Encaminhem-se os
autos, a Equipe Técnica do SAI, para que realize o competente
estudo social do caso, conforme solicitado às fls. 18. Cite-se o
Requerido E.H.G., via Edital, prazo de vinte (20) dias, para no
prazo de dez (10) dias, oferecer resposta escrita, indicando as
provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de
testemunhas e documentos. Int. Umuarama, 08 de maio de 2002.
(a) Zilda Romero, Juíza de Direito” .

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)
treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,____________________(Carlos Augusto Balan), Escreven-
te Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DA INF. E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS

Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP -
87501-200

Fone: 0(**)44-622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã
Carlos Augusto Balan e Maycon Roberto Balan
Escreventes Juramentados
(fabm)EDITAL DE CITAÇÃO DE: JUAREZ APARECIDO
DOS SANTOS
(Assistência Judiciária)

PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
Mmª Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...

Faz saber a todos quando o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 090/99, de Exe-
cução de Seu Crédito, sendo parte Exeqüente Etelvina Apare-
cida Ercolin Balan e parte Executada Juarez Aparecido dos
Santos. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente JUAREZ APARECIDO DOS SANTOS,
o qual encontra-se em lugar ignorado, o teor da petição inicial:
“Determinar a Citação via Editalícia, para que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas efetue o pagamento do principal, equiva-
lente a R$ 521,71 (quinhentos e vinte e um reais e setenta e um
centavos), monetariamente corrigido até a data do efetivo pa-
gamento, acrescido das custas judiciais devidas na presente
execução, bem como dos honorários advocatícios a serem arbi-
trados por Vossa Excelência, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
garantia da presente execução”, bem como do inteiro teor do r.
despacho, a seguir transcrito:

DESPACHOS: “Autos n.º 099/99. 1. Nomeio Escrivão ad’hoc
o Senhor Alessandro Barbosa Torres. Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 2. Cite-se, na forma requerida,
para pagamento ou nomeação de bens  à penhora, em 24 (vinte
e quatro). 3. Honorários de advogado, para pronto pagamento,
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito. 4.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo ne-
cessário, de acordo com o que prevê o artigo 172, § 2º do CPC.
Intimem-se. Umuarama, 15 de fevereiro de 2002. (a) Zilda
Romero. Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,____________________(Alessandro Barbosa Torres), Es-
crivão ad’hoc, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DA INF. E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS

Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP -
87501-200

Fone: 0(**)44-622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã
Carlos Augusto Balan, Maycon Roberto Balan e Alessandro
Barbosa Torres
Escreventes Juramentados
(fabm)EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ DOS SANTOS
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
Mm.ª Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 222/98, de In-
vestigação de Paternidade c/c Alimentos, sendo parte Reque-
rente Ana Carolina Silvério dos Santos, representada por sua
genitora João Veiga Silvério dos Santos e parte Requerida José
dos Santos. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente JOSÉ DOS SANTOS, o qual en-
contra-se em lugar ignorado, a fim de, cita-lo do inteiro do r.
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO: “AUTOS N. 222/98. Vistos etc. Cite-se o deve-
dor, para: 1. em 24 horas, efetuar o pagamento das prestações
alimentícias em atraso, fls. 137, honorários advocatícios e cus-
tas processuais, ou, no mesmo prazo, nomear bens para a ga-
rantia do pagamento, sob pena de penhora coercitva. 2. Para a
hipótese de pronto pagamento, arbitro os honorários advocatí-
cios em vinte por cento (20%) do débito. 3. Dê-se cência ao
Ministério Público. 4. Int. Umuarama, 09 de setembro de 2002.
(a) Zilda Romero. Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)
treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,____________________(Carlos Augusto Balan), Escreven-
te Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE VILMO SIDNEI MITRUT  e
EDSON PIZZATTO FARIA, COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.
O Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes Júnior. Juiz de Direi-
to Substituto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
F A Z  S A B E R a quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, tem curso neste Juízo e Cartório da
1ª Vara Cível, situado à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 4º
andar, Edificio Montepar, Centro Cívico, nesta Capital, uma
ação de RESSARCIMENTO (SUMARIO), n0 69.723, movida
por MARITIMA SEGUROS S/A. contra VILMO SIDNEL MI-
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JUIZO DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA- PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAL TITULAR DE
DOMÍNIO , SEUS SUCESSORES, TERCEIROS INTE-
RESSADOS AUSENTES , INCERTOS E DESCONHECI-
DOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
Edital de citação de terceiros interessados ausentes, incertos e
desconhecidos, para contestarem dentro do prazo de 15(quin-
ze) dias, contadosapós o término do presente, por intermédio
de advogado, a AÇÃO DE USUCAPIÃO autuada sob nº. 944/
2002, movida por Ilson Machado Santa Brígida e outra contra
Sirlei Martins, Antonio Bulgaski e sua mulher Helena Wendler
Bugalski, Antonio dos Santos e sua mulher Emilia Wendler dos
Santos, em trâmite por este Juízo, na Av. Cândido de Abreu,
535 – 4º. Andar- Fórum Cível, através da qual os autores plei-
team que seja declarado de seu domínio o seguinte bem. “Área
de terreno localizado na Vista Alegre das Mercês, na rua Luiz
Leduc, nº. 1129, objeto da matrícula nº. 35.823, do livro 3K,
da 1ª Circunscrição desta cidade, com área de 3.892,00m2 a
demarcação inicia em um ponto denominado o=pp, que está
alocada no alinhamento da rua Luiz Leduc e 60,75m da esqui-
na que faz com a rua Vitório Sabalqueiro, Dali parte pelo ali-
nhamento da rua Luiz Leduc com o rumo de 71º10’SE e distân-
cia de 32,25m até a estação”
ADVERTÊNCIA: Caso não apresentem defesa, dentro do pra-
zo supra estipulado, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pelos(as) autores(as), decretando-lhe(s) a
revelia(s). Eu            (Favio Shiniti Fushiwara), Escrevente
Juramentado. O digitei e subscrevi.
Curitiba, 13 de setembro de 2002

Dr. Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito  .

R$ 198,00- NF 61550

EDITAL DE CITAÇÃO  DOS SUCESSORES DE SILVIO
ALVES DA CRUZ, RÉUS AUSENTES,

INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS
TERCEIROS INTERESSADOS.
 PRAZO DE VINTE  (20)  DIAS

 A  DRA. SIMONE CHEREM FABRÍCIO DE MELO,
MM.JUÍZA

DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL, DESTA
COMARCA

DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FOR

MA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R  a   todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessam os termos dos autos registrados sob o n.º 301/1999 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, propostos por
ONOFRE BATISTA DE SOUZA e s/m ODELZITA GONÇAL-
VES BATISTA, tendo o presente a finalidade de CITAR  os
SUCESSORES DE SILVIO ALVES DA CRUZ ou seja a viúva
RUTH ALVES DA CRUZ e suas filhas ROSELY, ROSEMARI
e SALETE , RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, para
que, fiquem  cientes  dos termos da ação em referência  e, para
que, querendo, contestem-na no prazo legal de quinze (l5) dias,
valendo a presente CITAÇÃO para todos os atos do proces-
so, sob pena de revelia, isto é, não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela par-
te autora (art. 285, do CPC), tudo em conformidade com a re-
senha da inicial a seguir transcrita: ¨ Os requerentes na data de
05 de maio de 1976, firmaram um sinal de negócio  de compra
do imóvel objeto deste pedido de usucapião extraordinário com
sinal de negócio de compra do imóvel objeto deste pedido de
usucapião extraordinário  com Silvio Alves da Cruz que por
sua vez o adquiriu de compromisso de compra e venda de Es-
meralda Raichert Dziecinny. Estando os peticionários investi-
dos na área a seguir com ¨ animus domini ¨, sem interrupção, e
boa fé e de forma mansa e pacífica sem qualquer oposição,
desde aquela época: ¨Lote n.º 22 da Quadra T da Planta San
Carlo, Cadastrado na Prefeitura Municipal de Curitiba com a
indicação Fiscal n.º 83.389.022.000 medindo l3,00 m. de fren-
te para a rua João Amaro da Luz, do lado direito de quem da
rua olha o lote mede 30,00 metros, confrontando com o lote
fiscal n.º 83.389.024.000 de propriedade de Carlos Geve Mayer;
do lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel, mede 30,00
metros confrontando com o lote fiscal n.º 83.389.020.000 de
propriedade de Deolinda Maroni: na linha de fundos mede 13,00
metros, confrontando com o lote fiscal n.º 83.389.023.000 de

TRUT e EDSON PIZZATTO FARIA, que foi proposta para o
ressarcimento da importância de R$ 2.316,00 (dois mil trezen-
tos e dezesseis reais), acrescido de correção monetária e juros
de mora aplicável desde a época do desembolso pela Compa-
nhia Seguradora, tendo em vista que as infrações cometidas
pelo requerido Edson Pizzatto Faria, condutor do veículo mo-
delo Santana GLS, cor bege, placa AEG5816, foram, inequivo-
cadamente, as razões causadoras do acidente automobilístico
ocorrido em 18.03.1.999, que causaram os danos materiais ao
veículo segurado marca FIAT, modelo Palio EL, ano 1.997, cor
cinza, placa AGR-76 15, conduzido por Adriano Gomes Moro,
que encontrava-se parado no semáforo com o farol vermelho
aguardando o momento oportuno para prosseguir e teve a parte
traseira do seu veículo abalroada pelo veículo dos requeridos.-
Encontrando-se os réus VILMO SIDNEI MITRUT e EDSON
PIZZATTO FARIA, em lugar ignorado. Ficam por este edital,
citados para comparecer audiência de conciliação designada
para o próximo dia 04 de dezembro de 2002 às 15:30 horas,
acompanha s de advogado(s) habilitado(s), podendo nela ofe-
recer defesa escrita ou oral e produzir prova. Não comparecen-
do à audiência, ou comparecendo e não produzir defesa, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora. - O presente edital será afixado no lugar de costu-
me no Fórum e publicado a forma da lei. - Dado e passado aos
seis (06) dias do mês de setembro do ano dois mil e dois (2.002).
E, eu (a) Milena Lory de Oliveira, E. Juramentada, o fiz digitar
e subscrevi.

(a) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JUNIOR -
Juiz de Direito Substituto

propriedade de José Sebastião dos Santos, totalizando a área
de 390,00 m2. ¨DESPACHO DE FLS. 162: ¨ 1. Renove-se a
expedição de edital, com prazo  de vinte (20)  dias , na forma
solicitada às fls. 161. 2. Defiro os benefícios da  justiça gratui-
ta em favor dos autores, tal como almejado às fls. 160, eis que,
apesar de constar do petitório inaugural (fls. 06), o pedido ain-
da não tinha sido apreciado, e mesmo porque, até a presente
data, o feito tramitou sob os auspícios da assistência judiciária.
3. No mais, aguarde-se a audiência já aprazada. 4. Intimem-se.
Curitiba, 27 de agosto de 2002. SIMONE CHEREM FABRI-
CIO DE MELO. Juíza de Direito. ¨E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
norância, mandou passar o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Curitiba, aos 09 de setembro de 2002. Eu,
__________________  (Vilma Otovis Bonfante) Escrivã, que
o fiz digitar e subscrevo.  (Claudia)

 SIMONE CHEREM FABRÍCIO DE  MELO
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, n° 535 - 11° andar

EDITAL DE CITAÇÃO DE OTONIEL MESSIAS
RIBEIRO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que pelo
presente cita OTONIEL MESSIAS RIBEIRO, brasileiro,
solteiro, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 370.352.311-
53, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que peran-
te este Juízo e Cartório se processam os autos de Ação de
Execução de Título Extrajudicial sob o nr. 774/2001  em que
é exequente BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/A., e executado OTONIEL MESSIAS RIBEI-
RO, cuja petição inicial segue adiante em resumo: EXMO. SR.
DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CURITI-
BA/PR. BB Administradora de Cartões de Crédito S. A.,
sociedade de economia mista, com sede em Brasília- DF, no
Eixo Rodoviário Sul, SBS- Bloco A, 5a  e 6º andares, inscrita
no CNPJ sob o nº 31.591.399/0001-56, tendo seus interesses e
direitos relativos à presente ação atendidos pela sua Unidade
Regional de Cobrança localizada nesta capital na Praça Tira-
dentes, 410, 7º andar, ala B, por sua advogada que esta subs-
creve, instrumento procuratório em anexo, inscrita na OAB/PR
sob o nº 19.323, com escritório profissional no endereço cons-
tante do rodapé, onde recebe intimações, vem, respeitosamen-
te, à presença de V. Exa., com fundamento no art. 585, inc. II
do CPC e demais dispositivos aplicáveis, para promover a pre-
sente: Execução de Título Extrajudicial, em face de: Otoniel
Messias Ribeiro, brasileiro, solteiro, bancário, inscrito no CPF/
MF sob o nº370.352.311-53, com domicilio  n/capital  na rua
XV de Novembro, 1.500, ap. 701, pelas razões a seguir aduzi-
das: O exequente é credor do executado pela importância líqui-
da, certa e exigível de R$9.439,93 (nove mil quatrocentos e
trinta e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado
na forma contratual até  07.05.01, conforme demonstrativo em
anexo representada por um Instrumento Particular de Confis-
são de Dívida, datada de 24.07.95 e posterior Aditivo de Reti-
ficação e Ratificação de 01.12.95, com as seguintes caracterís-
ticas, valor confessado, R$3.358,72 (três mil trezentos e cin-
quenta e oito reais e setenta e dois centavos), em 24.07.95,
sendo dívida decorrente da utilização de cartão de crédito Ou-
rocard, com os acréscimos previstos no Contrato de Emissão e
Utilização de Cartão de Crédito que se encontra registrado  sob
o nº 26.567, livro E-5, de 21.12.87, no Cartório do 3º Ofício de
Registro de Títulos e Documentos da Coarca de da Comarca do
Rio de Janeiro, cujos termos foram ratificados no Instruento
Particular, objeto da execução. Dita dívida seria paga em 24
prestações mensais, vencida a primeira em 24.08.95 e a última
em 24.07.97, incidindo encargos calculados com base na taxa
básica financeira – TBF acrescida de sobretaxa de 1,5% ao
mês, correspondente a 19,56% efetivos ao ano, exigidos na data
do vencimento de cada parcela. Em data de 01 de dezembro de
1995 as partes contratantes assinaram Aditivo de Retificação e
Ratificação ao Instrumento de Confissão de Dívida, prorrogan-
do-se o prazo do pagamento em mais 24 meses do prazo esta-
belecido, devendo ser pago em 44 prestações consecutivas, ven-
cendo-se a primeira em 24.12.95 e a última em 24.07.99. Esgo-
tados, sem êxito, os meios para a cobrança amigável, não res-
tando outra alternativa, vem o exequente requerer: A citação
do executado, no endereço anteriormente declinado, para que
em 24 horas, pague a importância de R$9.439,93(nove mil qua-
trocentos e trinta e nove reais e noventa e três centavos), mais
os acréscimos legais, inclusive a multa prevista no contrato,
custas processuais e honorários advocatícios, ou, querendo, no-
meie bens à penhora, sob pena de assim não o fazendo nem
pagando o débito lhes sejam arrestados, na forma em que for o
caso, tantos quantos bastem para satisfazer a presente execu-
ção. Lavrada a penhora pede-se a intimação do executado para,
querendo, opor embargos. Havendo ou não Embargos requer
seja o presente pedido julgado procedente, compelindo o exe-
cutado a pagar o principal e acessórios na forma reclamada. A
faculdade prevista no art. 172, par. 2º do CPC. Dá-se a esta o
valor de R$9.439,93. Neste Termos Pede Deferimento. Curiti-
ba, 29 de maio de 200l. (a) Lúcia Ana Lasof- OAB/PR 19.323.
DESPACHO DE FLS  20:  Autos nº 774/01. I- Cite-se o exe-
cutado, para em 24 horas, pagar o valor objeto da execução ou
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução. II- Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em
10% (dez por cento), sobre o valor do débito. III- Int. Em 22 de
junho de 2001. (a) Ana Lúcia Lourenço- Juiz de Direito. Es-
tando o executado em lugar incerto e não sabido, a exequente
através de petição constante de fls. 45 requereu a sua citação
via edital cujo pedido foi deferido através de despacho de fls.
46 a seguir transcrito: Autos nº 774/01. 1. Cite-se por edital
com prazo de 20 dias. 2. Int. Em 08 de maio de 2002. (a) Fran-
cisco Cardozo Oliveira- Juiz de Direito. FICARÁ CITADO
ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, O EXECUTADO
OTONIEL MESSIAS RIBEIRO, PARA QUE NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, QUE CORRERÁ A

PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DO PRESENTE EDI-
TAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO,
PAGUE O PRINCIPAL DE R$9.439,93 (NOVE MIL QUA-
TROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA
E TRÊS CENTAVOS), MAIS OS ACRÉSCIOS LEGAIS,
INCLUSIVE A MULTA PREVISTA NO CONTRATO,
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, OU NOMEIE BENS À PENHORA, SOB PENA DE
NÃO O FAZENDO, SEREM PENHORADOS TANTOS DE
SEUS BENS  QUANTOS BASTEM PARA GARANTIA DA
EXECUÇÃO. Aos seis dias do mês de Agosto do ano dois mil
e dois, em Curitiba, Paraná. Eu...........Liliana  Liliana  Bit-
tencourt- Escrivã  que mandei digitar e subscrevi por or-
dem do  MM. Juiz.

FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
JUIZ DE DIREITO

R$ 648,00 - NF 61549

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A   V A
R A   C Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível            Dra. Katya de Araújo
Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar          Eduardo
Mattana Carollo - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná            Ezequiel
Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTEGUERA COMÉRCIO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, DANIEL RODRIGUEZ
e ADRIANA TEREZINHA RODRIGUEZ, COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS, NA FORMA ABAIXO:
Edital de Citação dos executados ANTEGUERA COMÉRCIO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CGC/MF sob n0 00.511.558/0001-
31, DANIEL RODRIGUEZ, inscrito no CPF/MF sob n0

017.562.119-57 e ADRIANA TEREZINHA RODRIGUEZ, ins-
crita no CPF/MF n0 832.804.999-68,todos atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que paguem, no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas, contadas a partir do decurso do prazo do
Edital, a importância devida no valor de R$ 16.928,41 (dezes-
seis mil, novecentos e vinte e oito Reais e quarenta e um centa-
vos) acrescida de juros e correção monetária ou em mesmo prazo
nomeiem bens a penhora, sob pena de serem-lhes penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, nos
autos de ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL,
sob n0 116/1999, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535 9º andar, Edifício Montepar,
Centro Cívico, movida por BANCO BRADESCO S/A, o qual
em sua inicial aduz, em síntese, o seguinte: “.. .Conforme Ins-
trumento Particular de Confissão e Parcelamento de Dívida n0

354/141.704, firmado em 11.09.1998, e nota promissória, emi-
tida em 11.10.1998, acostados aos autos, o exequente é credor
dos executados pela quantia de R$16.928,41, em 18.01.1999.”
ADVERTÊNCIA: ficam ainda advertidos de que o prazo para
embargos é de dez (10) dias, em caso de penhora. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue
ignorância, expedi o presente edital, que será publicado e afi-
xado no local de costume (art. 232,II e III, do CPC). Curitiba,
aos onze dias do mês de julho do ano  de dois mil e dois. Eu, (a)
Escrivã, que o fiz digitar e subscrevo. Curitiba, 11 de julho de
2002.

(a) GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - Juiz
de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LÁZARO LUIZ FERNAN-
DES BASTOS, com prazo de 30 (trinta) dias.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da
Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba, com endereço na
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 10º andar, processam-se os
autos de ação de EXECUÇÃO FORÇADA sob nº 475/1995,
movida por JOSÉ HAMYLTON BERNARDI contra LÁZA-
RO LUIZ FERNANDES BASTOS, e como em síntese alega
o exequente o seguinte: “ José Hamilton Bernardi, CPF
671.806.108-91, residente em Ponta Grossa Pr, por seus advo-
gados vem propor Execução de título extrajudicial contra Láza-
ro Luiz Fernandes Bastos, bras. Cas. CPF 169.920.409-87,
residentes na Rua Marechal Floriano Peixoto, 4171, Vila Hau-
er, Curitiba Pr, considerando o seguinte:  “  O exequente é
credor do executado da importäncia de R$ 32.918,81, repre-
sentada pelas N. Promissórias 001, 002, 003, 004, 005, 006,
007, no valor de R$ 1.243,00 cada; N. Promissórias nº 008,
009, no valor de R$ 1.740,00 cada; N. Promissória nº 010 no
valor de R$ 1.220,00. N. Promissória nº 011,  012, 013, 014,
015 no valor de R$ 1.680 cada. N. Promissória nº 016, 017 no
valor de R$ 3.360,00 cada, com vencimentos para os dias 19,
20, 21, 22, 23, 28, 30/12/1994; 04, 06, 09, 11, 13, 16, 18, 20,
25 e 27/01/1995, respectivamente, todas vencidas e não pagas.
Vencida a obrigação e apesar  dos reiterados  apelos dirigidos
ao devedor Executado, não conseguiu ainda o exequente rece-
ber seu crédito, pelos meios suasórios. Ex positis, requer: a)
citação do Executado para que pague dentro de 24 horas o
principal, juros, a partir do vencimento de cada título (arts. 48
e 77, da Lei Uniforme), correção monetária na forma da lei,
custas de processo, honorários advocatícios a base de 20%
sobre tudo o que for devido e demais cominações de direito; ou
que no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de não
o fazendo, serem-lhe penhorados, ainda pelo mesmo manda-
do, tantos bens quantos bastem para assegurar a execução em
seu principal e acessórios, ficando desde logo, intimado para
embargar a execução, querendo, e no prazo legal, tudo, sob
pena de revelia. Requer também que, se não forem encontra-
dos ou obstacularem a ação do Juízo, sejam-lhes arrestados
ainda pelo mesmo mandado, tantos bens quantos bastem para
garantia da execução em seu principal e acessórios, observa-
das as disposições do art. 653 do CPC. Requer ainda, final-
mente, o prosseguimento ininterrupto do feito em todos os ter-
mos até final recebimento do Exequente; protesta pela produ-
ção oportuna, se assim for necessário, de todos os meios de
provas, sejam orais, periciais, outras documentais, bem como
aquelas permitidas em direito. Dá-se à presente, o valor de R$
32.918,81, corrigido até maio de 1995. P. Deferimento. P. Gros-

sa, 09/08/2002 (a) José Albari Slompo de Lara – OAB/PR
6668”.
Tem o presente edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
JOSÉ HAMILTON BERNARDI, brasileiro, casado, do co-
mércio, inscrito (a)  no CPF/MF sob nº 169.920.409-87,  atual-
mente em lugar em lugar incerto, para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados do término do prazo do edital, pagar o
débito  no valor de R$ 86.894,48 (oitenta e seis mil oitocentos
e noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos –
25.08.2000), mais os acréscimos legais, ou nomeação de bens
à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para integral satisfação do débito, tudo de confor-
midade com o despacho a seguir transcrito: “ Oficie-se ao Ju-
ízo Deprecado, solicitando a devolução da carta precatória,
independemente de cumprimento. Cumprido o item 5.4.3.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-
se edital com prazode trinta dias para citação do Executado.
Intimem-se. Curitiba, 20.06.2002. (as) João Eduardo Staut
Nunes – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento
dos interesados, bem como no futuro não se possa alegar igno-
rância, mandou-se expedir o presente edital, que será devida-
mente publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 3 de Se-
tembro de 2002. Eu, ___________, Ana Paula Savaris Mayer –
Escrevente Juramentada, o subscrevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

R$ 324,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE TATIANA FREIBERG
NEIVA e MARCELO DE LIMA, com prazo de 30 (trinta)

dias.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da
Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba, com endereço na
Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 10° andar, processam-se
os autos de ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL sob n° 873/1999, movida por ANTONIO AUGUSTO DA
SILVA contra TATIANA FREIBERG NEIVA, brasileira, sol-
teira, promotora de vendas, inscrito (a) no CPF/MF sob n°
939.277.119-34, e MARCELO DE LIMA, brasileiro, solteiro,
representante comercial, inscrito (a) no CPF/MF sob n°
572.886.409-06, atualmente em lugar em lugar incerto, que,
através do
presente, fica CITADO(A)(S) para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados do término do prazo do edital, pagar o
débito no valor de R$ 40.723,59 (quarenta mil setecentos e
vinte e três reais e cinqüenta e nove centavos - 23.08.2002),
mais os acréscimos legais, ou nomeação de bens à penhora, sob
pena de ser convertido em penhora o arresto levado sobre os
direitos que os executados possuem sobre o imóvel, sendo este
o lote n° 03 (três) da quadra n°17 (dezessete) da Planta Mora-
dias Coqueiros II, nesta Capital, com as demais características
constantes na matrícula n° 33.311 da 8ª
Circunscrição de Registro de Imóveis desta Capital, tudo de
conformidade com o despacho a seguir transcrito : “ Primeira-
mente, expeça-se ofício para averbação do arresto efetivado
sobre o imóvel matriculado sob n° 33. 311 da 8ª Circunscrição
Imobiliária desta Capital, intimando-se o credor para encami-
nhar o expediente. Após, expeça-se edital para citação do re-
querido para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de
ser convertido em penhora o arresto efetivado sobre o imóvel
acima mencionado. Intimem-se. Curitiba, 08.05.2002. (as) João
Eduardo Staut Nunes - Juiz de Direito”. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, bem como no futuro não se
possa alegar ignorância, mandou-se expedir o presente edital,
que será devidamente publicado e afixado na forma da lei.
Curitiba, 2 de Setembro de 2002. Eu, Ana Paula Savaris Mayer
- Escrevente Juramentada, o subscrevi.

José Roberto Pinto Junior –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL –
COMARCA DE CURITIBA- PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10° Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Telefone 041 -254-7773

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
RÉUS AUSENTES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, e
respectivos antecedentes ou sucessores e terceiros interessa-
dos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO N. 121/98,
que tramita na 9ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cân-
dido de Abreu, n° 535, 10° Andar, Edifício Montepar, Centro
Cívico, movida por José Nilo Brunick e sua esposa Anastácia
Witske Brunick, pedindo o usucapião de um lote de terra com
689,00m2 e Paulo Bunik e sua mulher Marliza Túlio Bunik,
Eduardo Bunick e sua mulher Neusa Resena Bunick e Miguel
Luiz Pereira Neto e sua mulher Josefa Kuroski Pereira, pedin-
do, cada um destes três últimos casais, o usucapião de um lote
de terra com 360,00m2, referente a posse mansa e pacífica sem
interrupção ou oposição de quem
quer quer seja, há mais de 20 anos, que os requerentes exercem
sobre os mencionados lotes, sendo que o autor Miguel Luiz
Pereira Neto e sua mulher, exercem a posse há
quatro anos, dando continuidade a posse que era exercida há
mais de vinte anos, pelo autor Eduardo Bunick, que lhes trans-
feriu a mencionada posse, os quatro lotes objeto da ação estão
situados dentro de uma área de terra com 7.073,60m2, rema-
nescente de uma área de terra 8.600,00m2, situada no Bairro
Abranches, nesta cidade de Curitiba, constante das transcri-
ções nrs. 15.435, do Livro 3-O, da 6ª. Circunscrição e transcri-
ção n. 32.455 do Livro 3-1, da lª. Circunscrição e Matrículas n.
16.830 e 19.117 da lª. Circunscrição de Imóveis desta Capital,
com 5 (cinco) indicações Fiscais: 91-029-001- 000-0, 91-
029.002.000-3; 91-029-003-000-3; 91-029-004-000-9 e 91-029-
005-000-2. Assim, através do presente é feita a CITAÇÃO
EDITALÍCIA DE RÉUS INCERTOS, EVENTUAIS INTERES-
SADOS AUSENTES E/OU DESCONHECIDOS E RESPEC
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TIVOS SUCESSORES, para que, querendo, ofereçam resposta
no prazo de quinze (15) dias, advertidos de que a falta de con-
testação implicará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados pelo Autor (art.285, 2ª parte e 319 do
CPC). O prazo para contestar fluirá a partir do decurso do pra-
zo de vinte dias contados da primeira publicação do presente.
Curitiba, 09 de Setembro de 2002. Eu (a) JOSÉ CARLOS COR-
RÊA, Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi, por
determinação judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

Por aut. do MM.Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE METRATON TELECOMU-
NIÇÕES LTDA, JOSÉ GULIN E JOSÉ GULIN JUNIOR,

COM O PRAZO DE 20(VINTE)DIAS, NA FORMA
ABAIXO:

A Doutora Fabiana Silveira Karam, MM Juiz de Direito da 10ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, faz saber, a todos quantos
o presente virem ou dele conhecimento tiver que por este Juízo
c Cartório se processam os autos de ação MONITÓRIA de sob
n.° 600/2000, que tem como Autor: BANCO CIDADE S/A e
Requeridos: METRATON TELECOMUNICÕES LTDA, CNPJ/
MF. 84.881.481/0001-81, JOSÉ GULIN, brasileiro, empresá-
rio, CPF/MF.285.246.168-49 e JOSÉ GULIN JUNIOR, brasi-
leiro, empresário, CPF. 858.675.949-04, todos atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que paguem, no prazo de
15(quinze)dias, o débito no valor de R$ 161.580, mais os acrés-
cimos legais, ficando desta forma isentos d custas e honorários
advocatícios (art.1102c, § 1°, do CPC), ou apresente embar-
gos, no mesmo prazo, contados a partir do decurso do prazo do
Edital, sob pena de conversão do mandado inicial em mandado
executivo, aduz a autora em síntese o seguinte: “... Em
08.12.1999, a autora celebrou com a primeira ré Contrato de
Abertura de Crédito Rotativo, garantido por nota promissória
emitida por esta e avalizada pelos demais réus, fornecendo li-
mite de crédito no valor de R$150.000,000, com vencimento
previsto para 07.02.2000, ficando o 2° e 3° réus na qualidade
de garantidores, respondendo solidariamente perante a autora
pelos débito contratados pela lª ré, a qual utilizou o limite de
crédito sem prover fundo suficiente para cobrir o saldo deve-
dor. Em 07.02.2000, a ré encontrava-se com o saldo devedor
em R$ 153.225,10, e, tem fundos para cobrir o débito, ocasio-
nou o encerramento do contrato, que não foi renovado. O saldo
devedor atualizado até 09.05.2000 é de R$161.580,00. Apesar
das tentativas suasórias de receber o débito, o mesmo permane-
ce impago, motivo pelo qual a autora promove a ação monitó-
ria, por ser titulo provido de liquidez e ceteza. Ante o exposto,
a autora requer, com fulcro nos arts. 1102 ‘a’, 1102 ‘b’ e 1102
‘c’, todos do Código d Processo Civil : expedição de mandado
de pagamento com a citação dos requeridos, para que no prazo
de 15(quinze)dias, paguem o débito, ou no mesmo prazo ofere-
çam seus embargos, em caso de não pagamento ou não ofereci-
mento de embargos, requer seja o mandado. monitório, conver-
tido em mandado executivo. Requer, ainda, a procedência total
da ação com a condenação dos requeridos ao pagamento do
principal acrescidos dos encargos contratuais e legais cabíveis,
custas processuais e honorários advocatícios. Valor da causa:
R$ 161. 580,50 em 17.05.2000. ADVERTÊNCIA :- Não sen-
do oferecido embargos, no prazo de 15(quinze)dias, constituir-
se-á, de pleno direito, o titulo executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art.
1102C, do Código de Processso Civil. E para que chegue ao
conhecimento de todos o no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente Edital que se’ra afixado no lgar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba, 06 de setembro
de 2002. Eu, (a) Dirce Coelho, Auxiliar Juramentada o subs-
crevi.

Fabiana Silveira Karam –
Juiz de Direito

DÉCIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO G. MUNIZ, ATRAVÉS
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO

DE 20(VINTE}DIAS, NA FORMA ABAIXO:
FAZ SABER/ que por este edital com o prazo de 20(vinte)dias,
fica CITADA a requerida JOÃO G. MUNIZ, inscrita no CNPJ/
MF.76.677.137/0001-47, na pessoa de seu representante legal,
atualmente em lugar ignorado, para que tome ciência dos autos
nº808/2000 de Ação MONITÓRIA, movida por GRENDENE
SOBRAL S/A e, bem assim, para que dentro do prazo de
15(quinze)dias, efetue o pagamento da importância reclamada
na inicial, no valor de R$ 1.785,49(um mil setecentos e oitenta
e cinco reais e quarenta e nove centavos), atualizado até 21/06/
2000, representada por 08(oito) duplicatas vencidas, não pagas
e levadas a protesto, ficando assim, isenta do pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo
supra, ofereça EMBARGOS, que suspenderão o prosseguimento
do feito. ADVERTENCIA:- Decorrido o prazo supra citado,
sem a apresentação de embargos, ou se esse for rejeitado, cons-
tituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conver-
tendo-se a medida em ação de execução. Curitiba, 07 de agosto
de 2002. (a)Givanildo Nogueira Constantinov, Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos  e o no futuro não
possam alegar ignorância  passei o presente Edital,  que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Curi-
tiba 07 de agosto de 2002. Eu, (a)  Dirce Coelho, Auxiliar
Juramentada o subscrevi.

(a) Givanildo Nogueira Constantinov
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar - Centro

Cívico
EDITAL de CITAÇÃO de NILSON LOZOVEY DE SÁ,

com PRAZO DE 30 (trinta) dias.
O Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná.
FAZ  SABER  que por este cartório e juízo, tramitam autos de
Ação Sumária de Cobrança n.º 788/96, proposta por Conjunto
Residencial Moradias Vilas Novas Cond. II em face de Nilson
Lozovey de Sá, brasileiro, casado, portador do RG n.º
3.413.439-2 e inscrito no CPF/MF sob n.º 642.688379-
49081.798.418-63 e ela inscrito no CPF/MF sob n.º
621.631.169, atualmente em lugar incerto e não sabido para
que, em 24 horas pague a importância de R$ 2.970,14 (dois
mil, novecentos e setenta reais, quatorze centavos), sob pena
de, não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto efetiva-
do nobre o apartamento n.º 41, do Bloco 04, do Conjunto Resi-
dencial Moradias Vilas Novas, situado na Rua Comércio do
Norte, CIC, matriculado sob n.º 44.779, da 6ª CRI desta capio-
tal, hipotecado à Cia. De Habitação Popular de Curitiba - CO-
HAB - CT. Tudo de conformidade com o contido nos autos
acima indicados.
 Dado e passado nesta cidade de Curitiba-PR, aos vinte e oito
(28) dias do mês de agosto de dois mil e dois. Eu (a) (Maria
Arlete K. Marcondes), Auxiliar Juramentada, o fiz digitar, con-
feri e subscrevo.

(a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON -
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
MARCOS AURÉLIO DA SILVA, COM O PRAZO DE

DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DA ALMEIDA FURQUIM
CORTES, Juíza de Direito  da Décima Segunda Vara

Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 12ª vara Cível, foi requerida a INTERDIÇÃO re-
gistrada sob nº 23.498/2001 de  MARCOS AURÉLIO DA
SILVA,  tendo em vista que o mesmo é portador de retardo
mental grave que o incapacita de reger a sua pessoa e praticar
quaisque atos da vida civil. Foi, pela MMa. Juíza, declarada a
INTERDIÇÃO PLENA DE MARCOS AURÉLIO DA SILVA,
havendo sido nomeado sua Curadora, a SRA. ADELIANA DA
SILVA ASCHEMBRENER TRINDADE, afim de reger sua
pessoa e administrar seus bens (§ único, art. 1.183 CPC). O
presente edital deverá ser publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por tr~es vezes, com o intervalo de dez (10) dias.
– Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de agosto (08) do
ano dois mil e dois (2002). – E eu,_______(Francisco Luiz Ciola
Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDO: JEAN CARLOS ROBASSA HUNZICKER

PRAZO: 30 dias.
PROCESSO N0 1419/99 de MONITÓRIA
EXEQUENTE : BANCO ITAÚ S/A
EXECUTADOS: JEAN CARLOS ROBASSA HUNZICKER
OBJETIVO: Para no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da
importância de R$ 4.499,97 mais os acréscimos legais, refe-
rente  a conta corrente n0 51585-8, junto a agência 0273, con-
trato Lis Portfólio, ou oferecer embargos sob pena de se cons-
tituir em favor do autor titulo executivo judicial. Curitiba, 22
de agosto de 2002. Eu, (a) Davi Moreira, Empregado Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

(a) TELMO ZAIONS ZAINKO -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA , CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE OSNI FERREIRA DE MACE-
DO E  DE SUA INTIMAÇÃO DO ARRESTO – PRAZO
VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER em especial ao devedor OSNI FEREIRA DE
MACEDO e a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente edital de citação do devedor  OSNI FERREIRA
DE MACEDO  e de sua intimação do arresto, com o prazo de
vinte (20) dias, que perante este Juízo tramitam os autos sob nº
971/98, de Execução por Titulo Extrajudicial , em que é credor
LOURIVAL MENEZES FERREIRA FILHO, OSMAR RODRI-
GUES FERREIRA , ALTAIR MENEZES FERREIRA, ODAIR
ANTÔNIO OLIVEIRA, VALDOMIRO BACON, WILSON
EUFRÁSIO , JOSÉ ANDRADE SANTOS e ROGÉRIO RA-
MOS RÉGIO , e devedor OSNI FERREIRA DE MACEDO,
brasileiro , casado , do comércio, inscrito no CPF/MF n°
002.321.579-87, residente em lugar incerto de cujo processo
consta que os exeqüentes são credores do devedor da quantia
de R$ 91.853,94( noventa e um mil, oitocentos e cinqüenta e
três reais e noventa e quatro centavos), representada por che-
ques e notas promissórias, ” Deferida a citação , não foi encon-
trado o devedor OSNI FERREIRA DE MACEDO, consoante
certificado às fls. 68 , pelo Sr. Oficial de Justiça ,sendo-lhe ,
então , ARRESTADO, no ROSTO DOS AUTOS DO PROCES-
SO N° 268/91, JUNTO AO 2ª VARA DA FAZENDA DESTA
COMARCA, NO POSSIVEL CRÉDITO QUE O DEVEDOR
VENHA A TER NAQUELE PROCESSO, NO VALOR DE ATÉ
R$ 91.853,94 ( NOVENTA E UM MIL , OITOCENTOS E CIN-
QUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTA-
VOS). Em diligências realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça nos

dias 10,17 e 20 de dezembro de 2001, nos endereços do deve-
dor , deixo e intimá-lo do arresto. Assim pelo presente, fica o
devedor OSNI FERREIRA DE MACEDO , intimado do arres-
to e citado para que em 24( vinte e quatro) horas , após o térmi-
no do prazo deste edital contados de sua primeira publicação,
pagar o débito no valor de R$ 91.853,94 ( noventa e um mil,
oitocentos e cinqüenta três reais e noventa e quatro centavos),
em agosto /1998, o qual devera ser devidamente corrigido na
data do efetivo pagamento , ou nomear bens a penhora , sobe
pena de assim não o fazendo, ser automaticamente convertida
em penhora e arresto efetivado as fls. 70, nos termos da do art.
654 do Código de Processo Civil, ficando , desde logo , intima-
do de que , a partir da conversão , que ocorrera no dia imediato
à 24:00 horas antes referida , terá o prazo de 10 (dez) dias para
opor embargos a execução. Em 28 de agosto de 2002 , Eu, (a.)
(Carlos Barbosa dos Santos) Juramentado que o digitei e subs-
crevi. (a.) CARLOS EDUARDO ANDERSEM ESPINOLA-
Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO FRANCISCO SIQUEIRA
COM PRAZO DE TRINTA DIAS.’

FAZ SABER a todos quantos o presente ,virem ou dele conhe-
cimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam os au-
tos de MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO n°
1089/2002, em que é requerente AIRTON MURATT PEREI-
RA e requerido PAULO FRANCISCO SIQUEIRA tem o pre-
sente edital a finalidade de CITAR o requerido PAULO FRAN-
CISCO SIQUEIRA, dos termos da presente ação, conforme
breve relato a seguir transcrito, bem como para contestar a ação
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,(art. 802 c/c art. 812, am-
bos do CPC) sob advertência da revelia. Ficando desde logo,
advertido do contido no artigo 803 do CPC, ou seja, não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor em seu pedido inicial.” Resumo da
inicial: “1. O requerente é legítimo proprietário do veículo au-
tomotor, marca PEUGEOT modelo 405 SR, ano de fabricação
1994, ano ,modelo 1995, cor cinza, gasolina, placas IEK5708 e
chassi n. VF34BLFZ2RS407234, que se encontra registrado

em nome SIMONE FERREIRA, sua antiga proprietária, con-
forme se comprova os documentos “Procuração Pública” e “Re-
cibo” ( em anexo; 2. O requerente, no mês de maio/2001 efe-
tuou a venda do veículo retro especificado ao requerido, pelo
preço certo e ajustado de R$12.000;00 (doze mil reais) rece-
bendo como pagamento o cheque n. 783936, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) e o cheque n. 783936, no valor de
R$ 7.000,00 (sete mil reais) ambos datados de 21.05.2901, do
Banco do Estado do Rio Grande do Sul conta corrente n.
35.037.316.0-2, agência n. 0036, do município de Cruz Alta
(RS) para serem descontados na data de 26.06.2001, conforme
comprova os documentos em anexo; 3. Na data aprazada o re-
querido furtou-se á obrigação apresentando evasivas, e passa-
do mais de um mês, não se dignou a honrar o compromisso
firmado; 5. O requerente então decidiu apresentar os cheques
no estabelecimento bancário, sendo que os mesmos foram de-
volvidos carimbados, tendo como motivo da devolução à alie-
na 13 - conta encerrada; O requerente buscando assegurar seus
direitos dirigiu-se na data de 12.07.2001 até a Delegacia de
Polícia do munícipio de Cruz Alta (RS), onde foi lavrado a
“Comunicação de Ocorrência n. 09114628” sendo o requerido
indicado pelo crime de “Estelionato” ( conforme comprova com
o documento em anexo,- 7. Desde a data do registro da ocor-
rência junto a Policia Civil o requerido e o veículo encontram-
se em lugar incerto e não sabido, embora as inumeras tentati-
vas de encontra-los efetuadas pelo, requerente e pelos órgãos
competentes; 8. Não obstante, o requerente verificando  junto
ao Detran/RS, constatou que o veículo automotor em questão
foi atuado inúmeras vezes por infração de trânsito no munici-
pio de Curitiba (PR), o que indica que o mesmo encontra-se
atualmente nesta cidade, conforme documentos “Certidão de
Registro - DETRAN/RS” e “Relação de infrações - CFC –
GEETEPRO” em  anexo,- 9. Desta forma, diante das evidênci-
as que o veículo automotor encontra-se sendo utilizado nesta
capital e, visando prevenir maiores prejuízos materiais ao re-
querente, faz-se necessário o deferimento da presente medida
cautelar de busca e apreensão com objetivo de reaver o veículo
automotor ao seu legítimo proprietário. Curitiba 10 de setem-
bro de 2002 (a) Helio Castro – OAB/RS 16.312’Curitiba 12 de
setembro de 2002. Eu, (a) MARIA LUIZA PULIDO TERRA)
– Escrevente Juramentada, o subscrevi.

EVERTON LUIZ PENTER CORREA
– Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CITAÇÃO DE ARGIRO ZACO-
LITIS (ou ARGYRO PETROS ZAHOULITI), PETROS IAN-
NIS ZAHOULITIS; JOÃO CORREIA GRAMINHO e CHIRA-
CO IFA.

FAZ SABER a todos quantos o presente, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os au-
tos de USUCAPIÃO n° 932/2000, movida por HILDA VELLO
BUENO e outros e requerido MARIA GABRIELA FRANCO
MACEDO e outros, tem o presente edital a finalidade de CI-
TAR os réus acima nominados, da presente ação, e para, que-
rendo, contestar o feito, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS,
sob advertência da revelia. Ficando desde já advertido do con-
tido no art. 285 do CPC, ou seja, “.... não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor em seus pedido inicial ‘. BEM OB-
JETO DA PRESENTE AÇÃO: LOTE DE TERRENO N. 05
DA QUADRA 18 DA PLANTA VILA ERNESTINA, BAIR-
RO DO GUABIROTUBA, NESTA CAPITAL. COM ÁREA DE
443.80M2, SENDO 12M DE FRENTE PARA A RUA N. 09
DAQUELA PLANTA; ATUALMENTE DENOIMINADA RUA
ALFREDO VIEIRA BARCELOS, POR 39,60M DE FUNDOS,
TENDO 13,20M DE LARGURA NA LINHA DE FUNDOS,
SEM BENFEITORIAS, COM OS LIMITES E DEMAIS CA-
RACTERÍSTICAS CONSTANTES DA MENCIONADA
PLANTA Curitiba, 05 de setembro de 2002. Eu (a) MARIA
LUIZA PULIDO TERRA) - E. Juramentada, o subscrevi.

ELIZABETH M.F.ROCHA -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTRO
PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA

COMARCA DE CURITIBA -PARANA.
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20(VINTE)
DIAS, DE HASSAN ZAINDAN FARAS, VERGOLINO
JOSE MACAN e seus cônjuges se casados forem e SEUS

HERDEIROS E/OU SUCESSORES.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos de RE-
TIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMOVEIS, sob n0 754/2001,
que tem com autores ERNESTINA DE AMARAL
DROZDEK,IRINEU ALOISIO DROZDEK, CLAUDIO AN-
TONIO DROZDEK e ALDA MENDES DROZDEK e como
requerido ESTE JUÍZO, alega os autores, na petição inicial, o
seguinte:”.. .ERNESTINA DE AMARAL DROZDEK, brasi-
leira, viúva, do lar, portadora do RG. n0 319.509-PR e do CPF
n0 478.613.129-68, IRINEU ALOÍSIO DROZDEK, brasileiro,
solteiro, comerciário, portador do RG n0 3.853.134-Pr e do CPF.
N0 519.601.509-44, CLAUDIO ANTONIO DROZDEK, brasi-
leiro, casado, comerciário, portador do RG n0 2.221.112-9 e do
CPF 357.449.799-72 e ALDA MENDES DROZDEK, brasilei-
ra, casada com o 3º nominado, do lar, portadora do RG n0 8/R
635.949, e do CPF n0 482.377.369-15, todos residentes e domi-
ciliados na rua Vitório Gabardo, n0 158, Pilarzinho, Curitiba-
Pr, por seu advogado Marcos Antonio Isidoro, OAB/PR 15.609,
com escritório profissional na Rua Jaime Reis, n0 212, Largo da
Ordem, nesta Capital, vem mui respeitosamente a presença de
Vossa Excelência com fulcro no art. 213 e seus parágrafos, da
Lei 6015/73(Lei de Registros Públicos) expor e ao final reque-
rer o seguinte: Conforme consta no pedido de retificação ho-
mologado pelo Juízo da Primeira Vara Cível nos autos de AR-
ROLAMENTO de n0 69981/2000, a área total pertencentes aos
requerentes é de 10.003,25m2 e não 7.341,47m2. (mapa com
levantamento topográfico e termo de retificação anexos) .Consta
no Registro de n0 53.235, do livro 3-T, do Cartório da 1º Cir-
cunscrição Imobiliária medida incoincidente com a constante
no formal de partilha, razão pela qual deixou o Cartório de
proceder o registro. Também, consta no referido registro ape-
nas um lote com área total de 7.341,47m2, quando na verdade

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANA.

EDITAL DE CITAÇAO DE RICARDO LUIZ HAAG E VALÉ-
RIA APARECIDA LOPEZ HAAG E DE SUAS INTIMAÇÕES
DO ARRESTO  PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER, em especial aos devedores RICARDO LUIZ
HAAG e VALÉRIA APARECIDA LOPEZ HAAG e a todos
quantos virem ou conhecimento tiverem do presente edital de
citação dos devedores RICARDO LUIZ HAAG  e  VALÉRIA
APARECIDA LOPEZ  HAAG e de suas intimações do arresto,
com prazo de vinte (20) dias, que perante este Juízo tramitam
os autos sob nº 262/2001, de Execução por Titulo Extrajudici-
al, em que e credor  BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
e devedores  RICARDO LUIZ HAAG,  brasileiro, casado, tor-
neiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG nº
3.918.651-9/PR, inscrito no CPF/MF nº 567.194.269-15, resi-
dente em lugar incerto; e, VALÉRIA APARECIDA LOPEZ
HAAG, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 4.248.666-3/PR, inscrita no CPF/MF nº 567.194.269-
15, residente em lugar incerto, de cujo processo consta que o
exeqüente  é credor dos devedores da quantia de R$ 7.445,31
(sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e um
centavos), para cobrança judicial do credito proveniente do
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mu-
tua com Obrigações e Hipoteca  e Quitação Parcial com Desli-
gamento celebrado em 10/04/1995, com garantia de hipoteca
do “apartamento nº 02, localizado no térreo andar ou pavimen-
to térreo, do Bloco 04, Tipo II , parte integrante do CONJUN-
TO RESIDENCIAL ESPLANADA, situada à Rua W816C
nº103, esquina com a Rua Eurico J. de Mio nº 63 e 13  nesta
Capital.” Deferida a citação, não foram encontrados os deve-
dores RICARDO LUIZ HAAG e  VALÉRIA APARECIDA
LOPEZ HAAG, consoante certificado às fls. 62, pelo  Sr. Ofi-
cial de Justiça, sendo-lhes, então, arrestado o seguinte bem : “
Apartamento nº 02, localizado no térreo andar ou pavimento
térreo, do Bloco 04, Tipo II, parte integrante do CONJUNTO
RESIDENCIAL ESPLANADA, situado à Rua W816C nº 103,
esquina com a Rua Eurico J. de Mio nº 63 e 13 nesta Capital,
com área privativa de 57,79m2, área comum de 5.1187m2, per-
fazendo a área total de 62,9087m2 quota do solo de
115,43072m2, correspondendo-lhe a fração ideal do solo de
0.0118629.  Conjunto este construído sobre o lote 12, da Plan-
ta Dona Fortunata, medindo 88.34 de frente para a Rua das
Goivas, por 143,55m onde confronta com terrenos de herdeiros
de Rosa Skrocaro Cecone por 36,00m onde confronta com terre-
nos da viuva Genoveva Cecone, por 46,50m onde confronta com
o lote 11 por 48,00m onde confronta com parte do lote 8 e com
lotes 9,10 e 11, por 92,00m onde faz frente para a Rua Moledo,
perfazendo a área total de 9.730,40m2.  Indicação fiscal
25.078.039-000-5, com demais medidas e confrontações cons-
tantes da matricula nº 49.764 do Cartório de Registro de moveis
da 6ª Circunscrição  desta Capital.” Em diligencias realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça nos dias 03, 08 e 13 de maio de 2002,
nos endereços dos devedores, deixou de intimá-los do arresto.
Assim, pelo presente, ficam os devedores RICARDO LUIZ
HAAG e VALÉRIA APARECIDA LOPEZ HAAG, intimados
do arresto e citados para que em 24 (vinte e quatro ) horas, apos
o termino do prazo deste edital, contados de sua primeira publi-
cação, pagarem o debito no valor de R$ 7.445,31 (sete mil, qua-
trocentos e quarenta e cinto reais e trinta e um centavos) em
fevereiro/2001, o qual devera ser devidamente corrigido na data
do efetivo pagamento, ou nomearem bens à penhora, sob  pena
de assim não o fazendo, ser automaticamente convertido em pe-
nhora o arresto efetivado às fls. 34, nos termos do art. 654 do
código de Processo Civil, ficando, desde logo, intimados de que,
a partir da conversão, que ocorrera no dia imediato às 24  horas
antes referidas, terão o prazo de 10(dez) dias para por embargos
à execução.  Em, 02 de setembro de 2002. Eu, (a.) (Carlos Bar-
bosa dos Santos), Juramentado, que o digitei e subscrevi.
(a.) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPINOLA - juiz de
Direito
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são dois, o primeiro lote 678-C com área de 8.725, 65m2 e o
segundo com área de 1.277,60m2, atualmente uma rua aberta
em 1999, pela municipalidade, sem nenhum decreto de desa-
propriação. Assim, é a presente para requerer a Vossa Excelên-
cia mandar citar os confrontantes abaixo listados, sendo os dois
últimos por edital, visto ser desconhecido o endereço, para que
se manifestem acerca do levantamento topográfico e do termo
de retificação do formal de partilha homologado pelo Juízo da
Primeira Vara Cível de Curitiba e ao final seja determinado ao
Cartório da 1ª Circunscrição Imobiliária, via mandado a altera-
ção do registro originário, para que nele passe a constar no
registro, os dois lotes mencionados (678-C e 678-D), que so-
mam juntos a área total de 10.003,25m2.Nestes termos, Pede
deferimento. (a) Marcos Isidoro OAB/PR.15.609. Ficam atra-
vés do presente citados os confrontantes acima mencionados,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
10(dez) dias, contestem o feito querendo, sob pena de não o
fazendo serem considerados como verdadeiros os fatos afirma-
dos na inicial, cujo o prazo correrá em Cartório e será contado
a partir do termino do prazo deste edital que é de 20 dias, e será
contado a partir da primeira publicação, correndo após o prazo
para a contestação. O presente será publicado e afixado no lu-
gar de costume. Curitiba, 29 de julho de 2002 .EU, (a) ANGE-
LA APARECIDA FANTIN SALOWSKI - Emp. Juramentada,
que o datilografei e subscrevi.

(a) FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 1999.5581-0
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUCIVAN PIRES DE

AZEVEDO
PRAZO: 15 (quinze) dias

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA, MM. Juiz de Direito da terceira Vara Criminal da Comarca
de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu LUCIVAN PIRES DE AZEVEDO, por estar em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a
comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Marechal Flori-
ano Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro, no dia 08/10/2002 às
15:20 horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a
quem responde como incurso nas sanções do artigo 7O. da Lei
8.137/90, c/c art. 18, II do Código de Defesa do Consumidor,
art. 8 da Lei 1.521/51 e art. 29 caput do código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 17 de
setembro de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Flávia do Rocio Dobeli
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1997.3596-4

PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu  Flávia do Rocio Dobeli, filha de  Guido José
Dobeli e Maria do rocio Sossella Dobeli, natural de Curitiba /
PR, brasileira, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
Pelo presente, fica CITADA a comparecer perante este Juízo
da 4ª Vara Criminal, na data de 21/11/2002 às 13:00 horas, a
fim de ser interrogada e ver-se processar até final julgamento
nos autos supra a que responde, como incurso nas penas do art.
297, caput e art. 171 caput, c/c art. 69, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 13 de
setembro de 2002. Eu,    (Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o
subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO MARIA LINO
Prazo:  30 DIAS

AÇÃO PENAL: 1999/3381-7
RÉU:  JOÃO MARIA LINO
Autos de Ação Penal nº  1999/3381-7
O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...
  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu JOÃO MARIA LINO, filho de RO-
MEU LINO  e MARTINHA FERREIRA PINTO LINO , ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito
a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 22/
11/2002  as 13,30, a fim de NO PRAZO DE 10 DIAS, PAGUE
AMULTA QUE LHE FOI APLICADA OU NOMEIE BENS À
PENHORA, nos referidos autos, a que responde como incurso
nas sanções do Art. 159 PAR.1, DO ART.307 DO C.PENAL.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 16 de se-
tembro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:GIAN EDILSON BORGES

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA  LUCIA   DE   PAULA  ESPÍNDOLA,
M.M. JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA
DA COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a Gian Edílson Borges, brasi-
leiro, natrual de Curitiba-PR, portador da cédula de identidade
nº 4.478.264-Pr, nascido em 04.05.1966, filho de Eloi Antonio
Borges e de Gledes Marly Borges, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a compare-
cer perante este Juízo da 11ª Vara Criminal, sito à Avenida
Marechal Floriano Peixoto, nº 672-11º andar-Fórum Criminal,
no dia 07.10.2002, às 09h, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo nº 2002.7553-5, a
que responde como incurso nas sanções do artigo 12 e 14, da
Lei nº 6368/76.

Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Eu_______________, Escrivã, que o subscrevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTRO
PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA

COMARCA DE CURITIBA -PARANA.
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20(VINTE)
DIAS, DE HASSAN ZAINDAN FARAS, VERGOLINO
JOSE MACAN e seus cônjuges se casados forem e SEUS

HERDEIROS E/OU SUCESSORES.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que por este Juízo tramita os autos de RE-
TIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMOVEIS, sob n0 754/2001,
que tem com autores ERNESTINA DE AMARAL
DROZDEK,IRINEU ALOISIO DROZDEK, CLAUDIO AN-
TONIO DROZDEK e ALDA MENDES DROZDEK e como
requerido ESTE JUÍZO, alega os autores, na petição inicial, o
seguinte:”.. .ERNESTINA DE AMARAL DROZDEK, brasi-
leira, viúva, do lar, portadora do RG. n0 319.509-PR e do CPF
n0 478.613.129-68, IRINEU ALOÍSIO DROZDEK, brasileiro,
solteiro, comerciário, portador do RG n0 3.853.134-Pr e do CPF.
N0 519.601.509-44, CLAUDIO ANTONIO DROZDEK, brasi-
leiro, casado, comerciário, portador do RG n0 2.221.112-9 e do
CPF 357.449.799-72 e ALDA MENDES DROZDEK, brasilei-
ra, casada com o 3º nominado, do lar, portadora do RG n0 8/R
635.949, e do CPF n0 482.377.369-15, todos residentes e domi-
ciliados na rua Vitório Gabardo, n0 158, Pilarzinho, Curitiba-
Pr, por seu advogado Marcos Antonio Isidoro, OAB/PR 15.609,
com escritório profissional na Rua Jaime Reis, n0 212, Largo da
Ordem, nesta Capital, vem mui respeitosamente a presença de
Vossa Excelência com fulcro no art. 213 e seus parágrafos, da
Lei 6015/73(Lei de Registros Públicos) expor e ao final reque-
rer o seguinte: Conforme consta no pedido de retificação ho-
mologado pelo Juízo da Primeira Vara Cível nos autos de AR-
ROLAMENTO de n0 69981/2000, a área total pertencentes aos
requerentes é de 10.003,25m2 e não 7.341,47m2. (mapa com
levantamento topográfico e termo de retificação anexos) .Consta
no Registro de n0 53.235, do livro 3-T, do Cartório da 1º Cir-
cunscrição Imobiliária medida incoincidente com a constante
no formal de partilha, razão pela qual deixou o Cartório de
proceder o registro. Também, consta no referido registro ape-
nas um lote com área total de 7.341,47m2, quando na verdade
são dois, o primeiro lote 678-C com área de 8.725, 65m2 e o
segundo com área de 1.277,60m2, atualmente uma rua aberta
em 1999, pela municipalidade, sem nenhum decreto de desa-
propriação. Assim, é a presente para requerer a Vossa Excelên-
cia mandar citar os confrontantes abaixo listados, sendo os dois
últimos por edital, visto ser desconhecido o endereço, para que
se manifestem acerca do levantamento topográfico e do termo
de retificação do formal de partilha homologado pelo Juízo da
Primeira Vara Cível de Curitiba e ao final seja determinado ao
Cartório da 1ª Circunscrição Imobiliária, via mandado a altera-
ção do registro originário, para que nele passe a constar no
registro, os dois lotes mencionados (678-C e 678-D), que so-
mam juntos a área total de 10.003,25m2.Nestes termos, Pede
deferimento. (a) Marcos Isidoro OAB/PR.15.609. Ficam atra-
vés do presente citados os confrontantes acima mencionados,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
10(dez) dias, contestem o feito querendo, sob pena de não o
fazendo serem considerados como verdadeiros os fatos afirma-
dos na inicial, cujo o prazo correrá em Cartório e será contado
a partir do termino do prazo deste edital que é de 20 dias, e será
contado a partir da primeira publicação, correndo após o prazo
para a contestação. O presente será publicado e afixado no lu-
gar de costume. Curitiba, 29 de julho de 2002 .EU, (a) ANGE-
LA APARECIDA FANTIN SALOWSKI - Emp. Juramentada,
que o datilografei e subscrevi.

(a) FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ -
 Juiz de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ANDIRÁ

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeira e segunda praça, os bens imóveis de pro-
priedade da devedora SOCIEDADE HOSPITALAR BENE-
FICENTE DE ANDIRÁ, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 18-11-2002, às 9:00
horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 17-12-2002, às 9:00
horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil (70% do valor
do bem).
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 032/94 e apensos nºs. 009/91 e 009/
92, de Execuções Fiscais, que o Instituto Nacional do Seguro
Social move contra Sociedade Hospitalar Beneficente de Andi-
rá.
BENS:- O lote de terras sob nº 172, da quadra nº 12, do lotea-
mento de Andirá, com a área de 450,00 ms2, com frente para a
rua Alagoas, contendo uma casa residencial, com 42,00 ms2 e
um salão, tipo barracão, com 196,00 ms2, ambos em alvenaria,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 6.210,
do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos
reais).
ÔNUS:- Penhorados nos autos nºs. 018/90, de Execução Fis-
cal, onde figura como exequente o próprio INSS e autos nº
2100/95, de Reclamação Trabalhista, onde figura como recla-
mante Elizabeth Garcia Moreira.
INTIMAÇÃO:- Através do presente fica devidamente intima-
do a executada SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICENTE
DE ANDIRÁ, na pessoa de seu representante legal, das desig-
nações supra, caso não seja encontrado para intimação pessoal.
Andirá, 13 de setembro de 2.002. Eu,_____________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

R$ 162,00

APUCARANA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
APUCARANA

Estado do Paraná
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de citação de ANA CLAUDIA VIEIRA DE SOUZA
ASSUMA DE OLIVEIRA, com, o prazo de Vinte ( 20)

dias.
AUTOS: 217/2002
Natureza: Divorcio Direto
Autor: Rogério Assuma de Oliveira
Requerido: Ana Claudia Vieira de Souza Assuma de Oliveira

FINALIDADE : Citação de ANA CLAUDIA VIEIRA DE
SOUZA ASSUMA DE OLIVEIRAASTURINA MARIA DA
FONSECA, brasileira, casada, profissão ignorada, atualmente
residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente ação, bem como para contestar, querendo, den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pela autora em sua inicial. (art 285, CPC.)

Obs: O presente edital será publicado na imprensa e afixado
cópia no local de costume.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 06 de maio de 2002. Eu, ________________
Gissérri Augusto Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o
subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
Juiz de Direito

ASSIS CHATEAUBRIAND

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND-PARANÁ

 VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARCELINA GARAI,
COM O  PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O DOUTOR ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
– JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
 FAZ  SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  no prazo de  vinte (20)  dias, que pôr
este juízo e cartório processam-se os termos dos autos n.º 166/
2001 de Ação de Dissolução de Sociedade de Fato com Parti-
lha de Bens,  em que é requerente ARCELINA GARAI  e
requerido  ANTONIO SEBAS6IÃO FILHO. E, não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente a requerente  ARCELINA
GARAI,  portadora do RG. nº 1.963.916-9/PR., e CPF nº
699.587.699-72, filha de José Barcelos e Oxiliadora de Andra-
de,  por não encontrá-la  no endereço do pedido inicial,  INTI-
MA-A,  através o presente edital para que, no prazo de quaren-
ta e oito (48) horas, promova o andamento do feito, sob pena
de arquivamento. Que a  requerente goza do benefício da justi-
ça gratuita. Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis
Chateaubriand, aos dois dias do mês de setembro do ano dois
mil dois (2002). Eu,  (a) (Terezinha Inês Scodro), auxiliar de
cartório, o digitei e subscrevi.

 (a) Luzia Estelita Venturim
   Escrivã

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND-PARANÁ

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVONE DE OLIVEIRA,
COM O PRAZO  DE VINTE (20) DIAS.

O DOUTOR ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
– JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...

 FAZ  SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  no prazo de  vinte (20)  dias, que pôr
este juízo e cartório processam-se os termos dos autos n.º 74/
2002 de Ação de Investigação de Paternidade, em que é reque-
rente DEBOA TALITA DE OLIVEIRA,  representada por
sua genitora IVONE DE OLIVEIRA  e requerido  VALDE-
MIR FAGIAN. E, não tendo sido possível INTIMAR pesso-
almente a representante legal da autora,  IVONE DE OLI-
VEIRA,  brasileira, filha de Manoel de Oliveira e Geralda
Raymunda de Oliveira, por não ter sido encontrada no endere-
ço indicado, INTIMA-A, através o presente edital, para que,
no prazo de quarenta e oito horas, dê prosseguimento ao fei-
to, sob pena de arquivamento do processo. A requerente goza
do benefício da justiça gratuita.  Dado e passado nesta cidade
e comarca de Assis Chateaubriand, aos onze dias do mês de
setembro do ano dois mil e dois (2002). Eu, (Terezinha Inês
Scodro), auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

  (a) Luzia Estelita Venturim
 Escrivã

  ASSIS CHATEAUBRIAND- PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E D I T A L

“PRAZO DE 20 DIAS”

O DOUTOR ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
– JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pôr este Juízo,
com sede a Rua Recife, s/n.º, Fórum local, os autos  de Adoção
nº 35/2001, referente  à criança A R. A N. nascida aos
25.08.2000, filho de Márcia Rodrigues de Almeia, em que são
requerentes N.A R. e L.P.R.  E,  como consta nos referidos
autos, que a genitora da criança, encontra-se em lugar incerto é
expedido o presente para Citação de  MARCIA RODRIGUES
DE ALMEIDA,  filha de Antonio Rodrigues de Almeida e
Iracy Clara Candido de Almeida, a fim de que, querendo em
“DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta instruindo com documen-
tos, requerendo logo a produção de novas provas que houver(em)
, tudo nos termos do artigo 158 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC.,
sob pena de não o fazendo, ser  destituído do Pátrio Poder. E,
para que chegue ao seu  conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar é expedido o presente edital de citação, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste  Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de setembro do ano
dois mil e dois (2002).Eu,(a) (Terezinha Inês Scodro), auxiliar,
o digitei e subscrevi.

  (a)Luzia Estelita Venturim
 Escrivã

CAMBARÁ

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMBARÁ
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, nº 1.229, Centro, Fone/fax (0**43) 532-
3232

LUIZ CARLOS BOZA
Escrivão

KLEBER BIAGGI
Auxiliar

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALTAMIRO VENÂNCIO,
nos autos de Processo Crime nº 57/2001, com o prazo de 15
(quinze) dias.

O Doutor ROBERTO ARTHUR DAVID, Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ALTAMIRO VE-
NÂNCIO, brasileiro, casado, motorista, natural de Maracaí/
SP, filho de Lazara Venâncio e de Juvelina Maria, pelo presen-
te cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no dia 05 de novembro de 2002, às 13:30
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde como incurso na san-
ções do artigo 303 da Lei nº 9.503/97, pelo fato que “Na data
de 09 de janeiro de 2000, por volta das 06:30 horas, na rodo-
via federal BR 369, km 8, Município de Cambará/PR, ALTA-
MIRO VENÂNCIO, agindo com consciência e vontade livre,
não aplicadas à execução do ato, mas voltadas a violação do
dever objetivo de cuidado como motorista profissional, na di-
reção do veículo automotor ônibus da empresa ´Pluma´, placa
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AFS 5884, trajeto Londrina/PR a São Paulo/SP, que transpor-
tava passageiros, deixou de observar a movimentação da pista
de rolamento que atravessa o perímetro urbano e ofendeu a
integridade física de Alessandra Cardoso, nela causando as
lesões corporais descritas no laudo de fls. 25, consistentes em
ferimento na região temporal frontal esquerda”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de setembro do ano
dois mil e dois (05/09/2002). Eu, _____________ (KLEBER
BIAGGI), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMBARÁ
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, nº 1.229, Centro, Fone/fax (0**43) 532-
3232

LUIZ CARLOS BOZA
Escrivão

KLEBER BIAGGI
Auxiliar

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FRANCISCO RONALDO
DO NASCIMENTO, nos autos de Processo Crime nº 34/2002,
com o prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor ROBERTO ARTHUR DAVID, Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente FRANCISCO
RONALDO DO NASCIMENTO, vulgo “chicão”, brasileiro,
casado, ensacador, nascido aos 26 de dezembro de 1958, natu-
ral de Jacarezinho/PR, filho de Reinaldo do Nascimento e de
Maria Luiza Josué do Nascimento, pelo presente cita-o e cha-
ma-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum lo-
cal, no dia 07 de outubro de 2002, às 13:45 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde como incurso nas sanções do artigo 129 “ca-
put” c/c o artigo 61, inciso II, alíneas “e” e “f” do Código Pe-
nal, pelo fato que “Na data de 30 de junho de 2001, por volta
das 23:00 horas, no interior da residência situada na Rua Os-
valdo Cruz, nº 1.036, Vila Rubim, em Cambará/PR, FRANCI-
SO RONALDO DO NASCIMENTO, agindo com consciência
da ilicitude do fato e vontade livre, dirigidas à prática da con-
duta, imbuído de animus laedendi, ofendeu a integridade físi-
ca de Suzana do Nascimento, filha do denunciado, nela produ-
zindo as lesões corporais descritas no laudo de fls 6, consis-
tentes em ferimento superficial do dorso da mão esquerda”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto do
ano dois mil e dois (22/08/2002). Eu, _____________ (KLE-
BER BIAGGI), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMBARÁ
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, nº 1.229, Centro, Fone/fax (0**43) 532-
3232

LUIZ CARLOS BOZA
Escrivão

KLEBER BIAGGI
Auxiliar

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GENIVALDO DA PURI-
FICAÇÃO, nos autos de Processo Crime nº 33/2002, com o
prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor ROBERTO ARTHUR DAVID, Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente GENIVALDO DA
PURIFICAÇÃO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de
Canção/BA, nascido aos 10 de dezembro de 1971, R.G. nº
2.304.065-4/SSP/SP, filho de Maria da Purificação, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 07 de outubro de 2002, às 13:30
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde como incurso nas san-
ções do artigo do Código Penal, pelo fato que “Na data de 21
de janeiro de 2000, em horário não especificado, no interior
do estabelecimento comercial denominado ´Central Palace
Hotel´, localizado na rua Major Barbosa, nº 885, em Camba-
rá/PR, GENIVALDO DA PURIFICAÇÃO, agindo com consci-
ência do ilícito e vontade livre, dirigidas à prática da conduta,
alojou-se no referido hotel sem dispor de recursos para efetu-
ar o pagamento das diárias e das refeições, causando o preju-
ízo de R$ 207,00 (duzentos e sete reais) a Marcio Nunes Bran-
dão, proprietário do ´Central Palace Hotel´, como mostra o
documento de fls. 4”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano
dois mil e dois (23/08/2002). Eu, _____________ (KLEBER
BIAGGI), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMBARÁ
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, nº 1.229, Centro, Fone/fax (0**43) 532-
3232

LUIZ CARLOS BOZA
Escrivão

KLEBER BIAGGI
Auxiliar

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor ROBERTO ARTHUR DAVID, Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cambará, Estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER à sentenciada MARIA HELENA THIAGO
CAMILO, brasileira, solteira, natural de Cambará/PR, nasci-
da aos 17 de dezembro de 1953, filha de José Thiago Filho e
Maria Lucia Flauzino Thiago, que este Juízo designou o dia 21
de outubro de 2002, às 13:30 horas, para a audiência admoni-
tória nos autos de Processo Crime nº 05/99, no qual foi conde-
nada como incursa nas sanções do artigo 129, §1º, inciso I c/c
o artigo 70, ambos do Código Penal, à pena de 01 (um) ano e
02 (dois) meses de reclusão para cumprimento em regime aber-
to, para cumprimento da pena privativa de liberdade no Regi-
me Aberto, mediante o cumprimento das condições a serem
fixadas na audiência.
E como a referida sentenciada encontra-se em lugar incerto e
não sabido, expede-se este edital, com o prazo de 20 (vinte)
dias, intimando-a a comparecer perante este Juízo, no dia 21
de outubro de 2002, às 13:30 horas, para a audiência admoni-
tória de regime aberto, sob as penas da lei.
Para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz que o presente edital fosse publicado na Rádio Cultura de
Cambará e afixada cópia do mesmo no átrio deste Fórum, na
forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará,
Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano dois
mil e dois (30/08/2002). Eu, _____________ (KLEBER BIA-
GGI), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMBARÁ
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, nº 1.229, Centro, Fone/fax (0**43) 532-
3232

LUIZ CARLOS BOZA
Escrivão

KLEBER BIAGGI
Auxiliar

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor ROBERTO ARTHUR DAVID, Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cambará, Estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER à sentenciada NELSON DE ABRIL CORREA,
vulgo “paçoquinha”, brasileiro, divorciado, agricultor, natural
de Cambará/PR, nascido aos 14 de janeiro de 1968, filho de
José Tavares e de Aparecida de Abril Correa, que este Juízo
designou o dia 07 de outubro de 2002, às 14:00 horas, para a
audiência admonitória nos autos de Processo Crime nº 20/99,
no qual foi condenada como incurso nas sanções do artigo 171
“caput” do Código Penal, à pena de 01 (um) ano de reclusão
para cumprimento da pena privativa de liberdade em regime
aberto, mediante o cumprimento das condições a serem fixadas
na audiência.
E como a referida sentenciada encontra-se em lugar incerto e
não sabido, expede-se este edital, com o prazo de 20 (vinte)
dias, intimando-a a comparecer perante este Juízo, no dia 07
de outubro de 2002, às 14:00 horas, para a audiência admoni-
tória de regime aberto, sob as penas da lei.
Para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz que o presente edital fosse publicado na Rádio Cultura de
Cambará e afixada cópia do mesmo no átrio deste Fórum, na
forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará,
Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro do ano
dois mil e dois (02/09/2002). Eu, _____________ (KLEBER
BIAGGI), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

CAMPO LARGO

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo – Paraná
Ùnica Vara Criminal

Rua Centenário, 2245, Centro – Cep:83601-000

Edital de Intimação
Réu: LUIZ CARLOS CHAGAS

Art. 28 da Lei 3688/41.
Prazo: 05 (cinco) dias

_________________________________________________________________________
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE CAM-
PO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de
05 (cinco) dias virem, ou deles conhecimento tiverem, que tra-
mitam por este Juízo os autos de Ação Penal promovida pela
Justiça Pública sob nº 121/92 contra, LUIZ CARLOS DAS

CHAGAS, brasileiro, natural de Ponta Grossa/PR, filho de Od-
ilon de Matos Leão e de Maria Aparecida Chagas, á época do
delito residente e domiciliado na Av. dos Expedicionários, 422,
bairro Bom Jesus, nesta Comarca, atualmente encontra-se em
lugar incerto e não sabido, por este meio intima-o para compa-
recer neste Juízo, no Cartório da Vara Criminal, no Edifício do
Fórum, à Rua Centenário, nº 2245, Centro, a fim de proceder à
retirada do depósito de fiança depositado nos autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo-PR,
aos 12 de setembro de 2002. Eu ____________(Raquel Salo-
mé Cechin) Escrivã, digitei e subscrevi.

André Luiz Taques de Macedo
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo – Paraná
Ùnica Vara Criminal

Rua Centenário, 2245, Centro – Cep:83601-000

Edital de Intimação
________________________________________________________________________

Réu: JOSE CASTURINO DA SILVA
Art. 19 da Lei 3688/41 do C.P.

Prazo: 05 (cinco) dias
________________________________________________________________________
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE CAM-
PO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de
05 (cinco) dias virem, ou deles conhecimento tiverem, que tra-
mitam por este Juízo os autos de Ação Penal promovida pela
Justiça Pública sob nº 19/93 contra, JOSE CASTURINO DA
SILVA, brasileiro, portador do RG nº 5.411.786-8/PR, filho de
Pedro Francisco da Silva e de Maria Vieira de Oliveira Silva, á
época do delito residente e domiciliado na Rua B, casa 50, Vila
Glória, nesta Comarca, atualmente encontra-se em lugar incer-
to e não sabido, por este meio intima-o para comparecer neste
Juízo, no Cartório da Vara Criminal, no Edifício do Fórum, à
Rua Centenário, nº 2245, Centro, a fim de proceder à retirada
do depósito de fiança depositado nos autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo-PR,
aos 12 de setembro de 2002. Eu ____________(Raquel Salo-
mé Cechin) Escrivã, digitei e subscrevi.

André Luiz Taques de Macedo
Juiz de Direito

CASCAVEL

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
- PARANÁ

Av. Tancredo Neves, n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51 Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO - ESCRIVÃO
JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CASCAVEL/PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇAO DO REQUERIDO E DE EVENTUAIS

TERCEIROS INTERESSADOS .
O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem , principalmente ao requerido ESPOLIO
DE JUVENCIO DA LUZ, na pessoa de sua representante legal
SRA. MAGDALENA DA LUZ, que por este Juízo e cartório se
processam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n.º
000424/2002 em que LEOCADIA MARIA LUTINSKI move
contra ESPLOLIO DE JUVENCIO DA LUZ, nos termos do
resumo da inicial, que segue: LEOCADIA MARIA LUTINSKI,
ajuizou ação de USUCAPIAO, contra ESPOLIO DE JUVEN-
CIO DA LUZ , na pessoa de sua representante legal , MAG-
DALENA DA LUZ, domiciliada na Comarca de Cascavel-Pr,
fazendo-o pelos seguintes fatos: A autora, desde 26/12/79, exer-
ce a posse mansa de pacífica de parte ideal de 50%, correspon-
dente a 196,00 metros quadrados, do lote de terras urbano n.º
10, da quadra n.º 02, com área total de 392,00 m2, sem benfei-
torias, do loteamento denominado BAZE, situado na comarca
de Cascavel, Pr, registrado em nome de JUVENCIO DA LUZ,
sob R-1, da matrícula n.º 22.109, do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Cascavel, Pr. Nesse período realizou
benfeitorias na área possuída. A seu pedido, a Municipalidade
desmembrou o IPTU do lote. Possuindo a área mais de 22 anos,
tendo justo titulo e ainda, tratando-se de área urbana inferior a
250,00 metros quadrados, tem direito a mesma a usucapir  a
referida área, na forma do art. 550 ou no art. 551, do Código
Civil, e art. 183 caput da Constituição Federal. REQUERIMEN-
TOS: Requer a citação do espolio de Juvencio da Luz, da viú-
va-meeira e seus herdeiros, dos confrontantes, dos interessa-
dos ausentes, incertos e desconhecidos para, querendo, contes-
tar, bem como a intimação das Fazendas Públicas, da União,
do Estado, do Município e do Ministério Público, para acom-
panhar a presente ação e a final, julgado procedente o pedido
de usucapião. Protesta pelo uso de todos os meios de prova em
direito admitidas. Valor da causa R$ 3.000,00. Pede deferimento.
Cascavel, Pr, 18 de junho de 2002. (a) José Paulo Granero Pe-
reira - Advogado, OAB/PR 17885.
É o presente edital, para a citação do requerido ESPOLIO DE
JUVENCIO DA LUZ, na pessoa de sua representante legal SRA.
MAGDALENA DA LUZ para todos os termos do processo,
para, querendo, contestar a presente ação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, bem como de eventuais terceiros e interessados. E
para que chegue ao conhecimento dos requeridos acima cita-
dos, mandou expedir o presente edital que será fixado no local
de costume e publicado na forma da lei . DADO E PASSADO
em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 27 de junho de 2002. Eu, ADRIANO BABAR DE
CARVALHO FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscre-
vi.

(a) WOLFGANG WERNER JAHNKE -
 JUIZ de Direito

CASTRO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação dos executados: MA-
DEIRAS EDELWEIS LTDA., na pessoa de seu representante
legal, e BORIS LANGENDYK e NICOLAU TEODORO LAN-
GENDYK.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a leilão os bens de
propriedade do(s) executado(s), na forma abaixo:
1º LEILÃO: 09 de outubro de 2002, às 9:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 22 de outubro de 2002, às 9:30 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 858/83 e apensos de nºs 673/83 e 677/
83 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  e executados
MADEIRAS EDELWEIS LTDA., BORIS LANGENDYK e
NICOLAU TEODORO LANGENDYK.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- Autos nº 858/83: “50 (cinqüen-
ta) guarda-roupas, modelo HB-1.803, confeccionados em im-
buia em osso desmontado, com três portas”, avaliados na data
de 23/07/2002 em R$  15.000,00 – valor atualizado nesta data
R$ 15.172,50;
2- Autos nº 673/83: “03 (três) guarda-roupas, fabricados em
imbuia, com divisão central, possuindo do lado direito 04 pra-
teleiras, do lado esquerdo na parte superior, 01 cabideiro e na
parte inferior 01prateleira, com duas portas, medindo 1,07 x
1,73 x 0,60”, avaliados na data de 23/07/2002 em R$ 810,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 819,31; e
2- Autos nº 677/83: “39 (trinta e nove) guarda-roupas, fabrica-
dos em imbuia, com divisão central, possuindo do lado direito
04 prateleiras, do lado esquerdo na parte superior, 01 cabideiro
e na parte inferior 01 prateleira, com duas 02 portas, medindo
1,07 x 1,73 x 0,60”, avaliados na data de 23/07/2002 em R$
10.530,00 – valor atualizado nesta data = R$ 10.651,09.

VALOR DA CAUSA: Conta geral em 25/07/2002 = Autos 858/
83 = R$ 8.290,19; Autos nº 673/83 = R$ 591,05 e Autos nº
677/83 = R$ 4.861,68.
ÔNUS: Não consta.
DEPÓSITO: Encontram-se em poder do Depositário Particu-
lar, Sr. NICOLAU T. LANGENDYK.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados MA-
DEIRAS EDELWEIS LTDA., na pessoa de seu representante
legal; BORIS LANGENDYK e NICOLAU TEODORO LAN-
GENDYK, INTIMADOS da designação supra. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos vinte e nove (29) dias do mês de agosto (08) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, ________, Empregada Juramentada, que
o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de
Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação do executado

WLAMIR KREMER.

O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da

Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que serão levados a leilão os bens de

propriedade do executado, na forma abaixo:

1º LEILÃO: 09 de outubro de 2002, às 10:30 horas, por preço

superior ao da avaliação.

2º LEILÃO: 22 de outubro de 2002, às 10:30 horas, para venda

a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta

cidade de Castro, Estado do Paraná.

PROCESSO: Autos nº 43/94 de EXECUÇÃO FISCAL, em que

é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(INSS) e executado WLAMIR KREMER.

DESCRIÇÃO DOS BENS:  “10 (dez) metros cúbicos de ma-

deiras serradas em meia polegada a nove polegadas de largura,

espessura de meia polegada a uma polegada, com comprimento

de 0,50cm a 2,50m”.

AVALIAÇÃO: Avaliado na data de  06/02/02 em R$ 2.860,00 –

valor atualizado nesta data = R$ 2.960,30.

VALOR DA CAUSA: Conta Geral em 08/02/02 = R$ 3.393,96.

ÔNUS: Não consta.

DEPÓSITO: Encontram-se em poder do Depositário Particu-

lar, Sr. Wlamir Kremer.

INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica o executado WLAMIR

KREMER, INTIMADO da designação supra. DADO E PAS-

SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,

aos vinte e nove (29) dias do mês de agosto (08) do ano de dois

mil e dois (2002). Eu, ________, Empregada Juramentada, que

o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de

Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

 Empregada Juramentada
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO – 30 (TRINTA)
DIAS = dos requeridos ALDONIR ANDRETTA e sua

mulher JAHYRA APARECIDA ANDRETTA.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz substituto da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO
MATERIAL E MORAL, sob nº 155/2001, em que são reque-
rentes JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA e s.m. NOEMIA
VIEIRA DA SILVA e requeridos INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ  - IAP e ALDONIR ANDRETTA e s.m. JAHYRA
APARECIDA ANDRETTA, apenso aos autos de Ação Caute-
lar Inominada, sob nº 81/2001, sendo que mediante o presente
edital INTIMA os requeridos ALDONIR ANDRETTA  e sua
mulher JAHYRA APARECIDA ANDRETTA, brasileiros, ca-
sados, ele do comércio, portador da Cédula de Identidade RG
nº  721.872/PR, ela do lar, portadora da cédula de identidade
RG nº 783.967/PR, para que no prazo de 30 (trinta) dias, regu-
larizem sua representação processual, sob pena de revelia e
desentranhamento da contestação apresentada; em cumprimento
ao r. despacho de fls. 137, do teor seguinte: “Autos 155/01.
Intimem-se os requeridos por edital, com prazo de trinta dias,
para que regularizem sua representação processual, sob pena
de revelia e desentranhamento da contestação apresentada. A
fim de que não ocorra tumulto processual, aguarde-se o decur-
so do prazo do edital. Regularizada ou não a representação,
dar-se-á seguimento ao feito, com a intimação das partes, na
pessoa dos procuradores constituídos regularmente, para que
se manifestem no prazo comum de dez dias, sobre os documen-
tos juntados pelo IIBAMA. Castro, 05 de setembro de 2002.
(a) Douglas Marcel Peres, Juiz Substituto.” E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados, e futuramente ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, a ser pu-
blicado na forma da lei, e afixado cópia no átrio do Fórum, no
lugar de costume. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comar-
ca de Castro, Estado do Paraná, aos seis (06) dias do mês de
setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, _______
(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por  determinação do MM.
Juiz Substituto.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO –
ESTADO DO PARANÁ-VARA CRIMINAL, FAMILIA E

ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE  JOSÉ VALDINEI DA SILVA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Dra. ADRIANA PAIVA, MM  Juíza de Direito da Vara Cri-
minal e anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. ...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital   virem ou dele
conhecimento   tiverem,  que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de  “INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE C/C PEDIDO DE ALIMENTOS”, sob nº.271/98, em
que é requerente H.F.F, representado por sua mãe LAODICÉIA
BRASIL DE FREITAS e requerido JOSÉ VALDINEI DA SIL-
VA, sendo que mediante  o  presente edital  CITA o requerido
JOSÉ VALDINEI DA SILVA, brasileiro, solteiro, pedreiro, re-
sidente na Avenida da República, nº 15,Bairro Portão- Curitiba
–Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido, para contestar,
querendo  o pedido no prazo de 15(quinze) dias, com advertên-
cias do artigo 285, segunda parte do CPC.” não sendo contesta-
da a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor”.E para que chegue ao seu conhe-
cimento e ignorância  não possa alegar  no futuro, é expedido o
presente edital  de citação a ser publicado pela imprensa oficial
, e afixada cópia na sede este Juízo, no lugar de costume. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro-Pr.,aos 28 dias
do mês de agosto  do ano de dois mil e dois(28/08/
2.002).Eu,__________(Edna P. da Silva Connor aux. de cartó-
rio, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
  Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO –
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL, FAMILIA E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO DE ERNESTO CARNEIRO

PRAZO: 30 (trinta) dias
A Dra.ADRIANA PAIVA, MM  Juíza de Direito  da Vara Cri-
minal e anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento   tiverem,que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de “AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS ” sob nº.287/01 em que são requerentes
W.C.;TA.C ; W.C. e W.C, repr. por sua mãe MARLENE APA-
RECIDA CARNEIRO e requerido ERNESTO CARNEIRO,
sendo  que mediante o  presente edital CITA  o requerido  ER-
NESTO CARNEIRO, brasileiro, casado, comerciário, residen-
te no Bairro Santo Antônio, rua Velha do Tronco, nesta cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
03(três) dias, proceda o pagamento da pensão alimentícia no
valor de R$ 275,62(duzentos e setenta e cinco reais e sessenta
e dois centavos)correspondentes às três últimas prestações ven-
cidas, de julho/2.001 a setembro/2.001 em favor dos exeqüen-
tes, ou igual prazo comprove  que já efetuou o pagamento e,
ainda não tendo cumprido  a obrigação, justifique  a impossibi-
lidade de fazê-lo, sob pena de prisão de um(01) a
03(três)meses.E para que chegue ao seu conhecimento e igno-
rância não possa alegar no futuro, é expedido o presente edital

de citação, pela imprensa oficial, e afixada cópia na sede deste
Juízo, no lugar de costume. DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Castro-Pr.,aos 28 de agosto de 2002
Eu,________(JANE MARY GARABELY HEIL, que o digitei
e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO –
ESTADO DO PARANÁ-VARA CRIMINAL, FAMILIA E

ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE APARECIDA HALAT DA
SILVA

PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A Dra. ADRIANA PAIVA, MM  Juíza de Direito da Vara Cri-
minal e anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. ...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital   virem ou dele
conhecimento   tiverem,  que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de  “ SEPARAÇÃO JUDICIAL”,
sob nº 307/00, em que é requerente APARECIDA HALAT DA
SILVA e requerido LUIZ CARLOS MOREIRA DA
SILVA,sendo que mediante  o  presente edital  INTIMA a re-
querente APARECIDA HALAT DA SILVA, residente e domi-
ciliada  na  rua Rio Xingu, nº 118- Boqueirão – Carambeí-Pr ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 48:00
horas promova o regular andamento do feito, em assim, consti-
tua novo Advogado para representá-la nos autos, face a renún-
cia do Dr.José Jairo Baluta, sob  pena de na inércia, ver extinto
e arquivado o procedimento. E para que chegue ao seu conhe-
cimento e ignorância  não possa alegar  no futuro, é expedido o
presente edital  de intimação  a ser publicado pela imprensa
oficial, e afixada cópia na sede este Juízo, no lugar de costume.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro-Pr.,aos
28 dias do mês de agosto  do  anos de dois mil e dois (28/08/
2.002).Eu,_____(JANE MARY GARABELY HEIL, escrivã,
que o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
  Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO –
ESTADO DO PARANÁ-VARA CRIMINAL, FAMILIA E

ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOMINGOS MONTEI-
RO  e ERONDINA ALVES  PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

A Dra. ADRIANA PAIVA, MM  Juíza de Direito da Vara Cri-
minal e anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. ...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital   virem ou dele
conhecimento   tiverem,  que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de  “PEDIDO DE GUARDA”, sob
nº 65/00, em que são requerentes DOMINGOS MONTEIRO  e
ERONDINA ALVES e requeridos Miguel José Trindade e de
Rosa dos Santos Vieira. Referente a criança F.D.V.T.,sendo que
mediante  o  presente edital  INTIMA os requerentes DOMIN-
GOS MONTEIRO e ERONDINA ALVES, residentes e domi-
ciliados na  rua das Catanduvas, 550, Granja Geal em
Carambeí,nessa Comarca atualmente em lugar incerto e não
sabido,  que por sentença datada de 11/06/2.002, foi julgado
extinto o presente feito sem julgamento de mérito, nos termos
do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. E para
que chegue ao seu conhecimento e ignorância  não possa alegar
no futuro, é expedido o presente edital  de intimação  a ser
publicado pela imprensa oficial, e afixada cópia na sede este
Juízo, no lugar de costume. DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Castro-Pr.,aos 28 dias do mês de agosto  do  anos
de dois mil e dois (28/08/2.002).Eu,_____(JANE MARY GA-
RABELY HEIL, escrivã, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
  Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO –
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL, FAMILIA E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM  PRAZO  DE 20

(vinte)DIAS.
Requerente: K.F.R.,, rep. Por sua mãe MARCIA REGINA

RODRIGUES
Requerido: LUIZ CARLOS ROLIM DE MOURA

A Dra.  ADRIANA PAIVA, MM.Juíza de Direito  da  Vara
Criminal e anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento   tiverem,que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de “Investigação de Paternidade c/
c alimentos ” sob nº.160/99 em que é requerente K.F.R., rep.
por sua mãe Márcia Regina Rodrigues  e requerido Luiz Carlos
Rolim de Moura, sendo  que mediante o  presente edital  INTI-
MA o requerido Luiz Carlos Rolim de Moura, residente na rua:
Gerônimo Cabral Pereira do Amaral, nº 2534, Vila Rio Branco,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por sentença
datada de 26/11/2.001, foi julgado extinto o processo sem jul-
gamento do mérito.Custas ex lege.PRI., bem como intimá-lo
que para recorrer terá de constituir novo Advogado, tendo em
vista o falecimento da Dra. Nely Dobis, que o representava nos
autos. E para que chegue ao seu conhecimento e ignorância
não possa alegar no futuro, é expedido o presente edital de
intimação a ser publicado pela imprensa oficial, e afixada có-
pia na sede deste Juízo,no lugar de costume DADO e PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Castro-Pr, aos vinte e oito dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois( 28/08/2.002)
Eu,______(JANE MARY GARABELY HEIL), escrivã o digi-
tei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

CIANORTE

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella -Escrivão
    Noeli Aparecida Barros Luchelli e Adilson Rodrigues Fer-
nandes
Empregados Juramentados
Edital de Citação do(a/s) executado(a/s): UNIAO DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS LTDA - com prazo de trinta (30) dias.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): UNIAO DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS LTDA, na pessoa de seu representante
legal, Sr. Wladimir Roberto Zanne, atualmente em lugar igno-
rado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRIN-
CIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$97.904,91,
representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 90299007756-34-
R$4.882,99; 90299016458-07-R$41.696,08; 90699019629-84-
R$3.901,08; 90699040807-45-R$47.424,76, ou ofereça(m) bens
à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito,
sob pena de lhe serem penhorados, tantos quantos bastem para
a satisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo
de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO
DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000222/
2001 que FAZENDA NACIONAL move contra UNIAO DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA que tramita na Única Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000222/2001.
Defiro como requerido. Dil. nec. Em, 05/06/02. (a). Dr. Helder
Luís Henrique Taguchi, Juiz de Direito.  Cianorte, 15 de julho
de 2.002. Eu, __________________________(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

  FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
 Juíza  Substituta

ORIGINAL ASSINADO E ACOSTADO AOS AUTOS
JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella -Escrivão
    Noeli Aparecida Barros Luchelli e Adilson Rodrigues Fer-
nandes
Empregados Juramentados
Edital de Citação do(a/s) executado(a/s): LUIZ ZAMPAR - com
prazo de trinta (30) dias.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): LUIZ ZAMPAR, atu-
almente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de
cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no
valor de R$419,71, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
90297005492-40, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes
para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem
penhorados, tantos quantos bastem para a satisfação integral
da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias,
para apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos
de EXECUCAO FISCAL, sob nº 001077/1998 que FAZENDA
NACIONAL move contra IND.E COM.DE CAFE BORBON
LTDA e LUIZ ZAMPAR que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 001077/1998. Defi-
ro como requerido. Dil. nec. Em, 05/06/02. (a). Dr. Helder Luís
Henrique Taguchi, Juiz de Direito.  Cianorte, 15 de julho de
2.002. Eu, __________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

      FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
 Juíza  Substituta

R$ 126,00

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRª BEATRIZ MENDES DA
SILVA - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO 232,
INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADA - DR. WALDEMAR COFFES NUNES e/ou
DR. JOEDER CLEVER LUCIANO DA SILVA

Edital de citação da  SRª BEATRIZ MENDES DA SILVA,
brasileira, separada judicialmente, do lar, de endereço ignora-
do, para contestar, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, a ação de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DI-
VÓRCIO sob n º  394/2002, que tramita  - sob os auspícios da
Justiça Gratuita - na única Vara de Família e Anexos de Cia-
norte, Paraná,  sito à Praça da República s/nº, Edifício do Fó-
rum, movida por MILTON FRANCISCO DOS SANTOS. O
prazo para  contestar contestar-se-á a partir do decurso daquele
assinado para o presente edital - prazo do edital:  vinte (20)
dias contados de sua publicação -. ADVERTÊNCIA:  Presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo Autor  se não
contestados (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 05 de setem-
bro de 2002. Eu,  (Mariza Bogo Mari), Escrivã que digitei e
subscrevi.

  WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

CIDADE GAÚCHA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA –
PARANÁ

Fórum Dês.Acyr Saldanha de Loyola – Rua Juscelino
Kubstchek de               Oliveira, 2394

CEP 87.820-000 - fone/fax nº (0xx)44 - 675-1131
Cidade Gaúcha - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA.
MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DESTA CI-
DADE E COMARCA DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

Edital de intimação dos candidatos classificados para o Cargo
de Oficial de Justiça desta Cidade e Comarca de Cidade Gaú-
cha-Pr., na seguinte colocação:

1º) PETERSON APARECIDO MENEGATI, com a média
8,483333;
2º) GERSON IASTRESKI, com a média 8,266667;
3º) WALDECIR TOSKI DOS SANTOS, com a média 8,2;
4º) ADEMIR RODRIGUES NOVAIS, com a média 8,05;
5º) GILDO ALVES DE SOUZA, com a média 7,866667;
6º) LEONCIO DA SILVA, com a média 7,766667;
7º) ARMANDO LOPES JUNIOR, com a média 7,733333;
8º) JOSE RENATO DE MATOS, com a média 7,716667;
9º) SILVIO MUNIZ LIMA, com a média 7,483333;
10º) DATHRSON ADRIANO AGUIAR BONASSOLI, com a
média 7,333333;
11º) VALDEMIR AZEVEDO DIAS, com a média 7,266667;
12º) JOSÉ RIBAMAR MENDES, com a média 7,166667;
13º) BERNADETE APARECIDA DE ARAJUO ROCH, com a
média 6,966667
14º) LUIZ HENRIQUE FERNANDES MONTEIRO, com a
média 6,733333
15º) REGINA CLEMENTINO DE CASTRO SILVA, com a
média 6,716667
16º) NILTA MARIA DE REZENDE, com a média 6,716667;
17º) ELISANGELA FRAGA, com a média 6,7
18º) LUCIMAR LUIZ GUIMARÃES, com a média 6,55
19º) JOÃO MARCOS VIEIRA, com a média 6,533333
20º) HILDA AMALIA COELHO MARTINS, com a média 6,5
21º) DANILO ANDRIGO ROCCO, com a média 6,45
22º) MARZELI APARECIDA DE LARA, com a média
6,433333
23º) ORACIR ALBERTO PIRES DO PRADO com a média
6,216667
24º) MOACIR JOSÉ CAPELATTI, com a média 6,166667
25º)  VANTUIL NATALINO DE CARVALHO, com a média
6,033333
26º) IVANI GONÇALVES KORCHAK, com a média 5,866667
27º) SANDRA APARECIDA RODRIGUES, com a média
5,816667
28º) ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, com a média 5,816667
29º) ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR, com a média 5,8
30º) EVANDRO DA SILVA, com a média 5,783333
31º) EDGAR SOUZA DA SILVA, com a média 5,683333
32º) SÉRGIO LAUDO BOLOGNINI, com a média 5,683333
33º) ISAQUE LEITE, com a média 5,566667
34º) GUTEMBERG DA SILVA SOARES, com a média
5,533333
35º) WILSON GUILHERME RODRYGO DE ANDRADE, com
a média 5,433333
36º) ANTONIO SANCHES MARTINS, com a média 5
37º) JULIANO RIBEIRO GOMES, com  a média 4,933333
38º) WILSON FORLAN AMARAL, com a média 4,833333
39º) EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA, com a média
4,75
40º) ELCIO SANTOS SILVA, com a média 4,6
41º) JULIANO DOS SANTOS, com a média 4,416667
42º) NELMIR VALERIO SALLES BITTAR, com a média 4,3
43º) ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, com a média
4,266667
44º) GEISON JOSÉ SIMÕES SANTOS, com a média 4,166667
45º) ELZEVIR PEREIRA SANTOS, com a média 4,133333
46º) RAQUEL VIVA GONZALES, com a média 4,016667
47º) RAFAEL VIVA GONZALES, com a média 3,983333
48º) EVANDRO DE REZENDE CRACCO, com a média
3,816667
49º) SEBASTIÃO CALISTO TAVARES, com a média 3,783333
50º) DONIZETE APARECIDO RUGERI, com a média
3,633333
51º) DOUGLYMAR JORGE ESCANE, com a média 3,516667
52º) PASCOAL VICENTE DOS REIS, com a média 3,466667
53º) WALTER GIOLO, com a média 2,833333
54º) ADILIO VANDERLAN PINHEIRO SCHWERZ, com a
média 2,233333.  E para que cheguem ao conhecimento de to-
dos e não  possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o
presente edital de INTIMAÇÃO, que será afixado no local de
costume no edifício do fórum local e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaú-
cha, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de Setembro do
ano dois mil e dois. Eu,________( Carmem Maria Corrales
Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito

CLEVELÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
JOSNEY VAZ, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)

DIAS.

Autos nº  08/2001-A
Autora: Justiça Pública

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 90 (noventa) dias (Art. 392,
VI, § 1º do CPP), que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o sentenciado JOSNEY VAZ, brasileiro, solteiro, ser-
vente, nascido aos 27/08/1980, filho de Claudete de Fátima
Vaz, portador do RG sob nº 8.228.277-7/Pr, por encontrar-se
em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O, que por Sentença
deste Juízo, datada de 24/01/2002, nos autos de processo crime
sob o nº 08/2001-A, foi ele condenado a pena de 06 (seis)
anos de reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa, a ser cum-
prida em regime semi-aberto, como incurso nas sanções do
Artigo 157, § 2º, incisos I e II, 157, § 2º, incisos I e II, c/c. o
artigo 14, inciso II, todos do Código Penal.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro do ano
de 2002. Eu, _______________  (José Luiz Pontes Lanzarini),
Escrivão, o digitei e subscrevo.

       FABIANE PIERUCCINI
      Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU GILSON CABRAL
MOREIRA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  21/2002.
Autora: Justiça Pública

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias (Art. 392,
VI, § 1º do CPP), que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o acusado GILSON CABRAL MOREIRA, brasileiro,
montador, nascido aos 27/10/1974, filho de Palmendio Martins
Moreira e Vilma Cabral Moreira, portador do RG sob nº
6.185.038-4/Pr, por encontrar-se em lugar incerto, pelo pre-
sente INTIMA-O, para que justifique o não cumprimento das
condições lhe impostas para a suspensão condicional do pro-
cesso.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de agosto do ano de
2002. Eu, _______________  (José Luiz Pontes Lanzarini),
Escrivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO MARIA DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Autos nº  09/2002 – Pedido de Execução de Pena de Multa.
Autora: Justiça Pública

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 10 (dez) dias (Art. 392, VI,
§ 1º do CPP), que não tendo sido possível intimar pessoalmen-
te o acusado JOÃO MARIA DOS SANTOS, brasileiro, casa-
do, lavrador, nascido aos 03/08/1946, filho de Antônio Morei-
ra dos Santos e Ana Granatyr dos Santos, não consta RG, por
encontrar-se em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, pague o valor da multa R$ 165,93
(cento e noventa e cinco reais e noventa e três centavos), devi-
damente atualizada, ou nomeie bens à penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de
2002. Eu, _______________  (José Luiz Pontes Lanzarini),
Escrivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI
  Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DO  RÉU  NILSON JUAREZ
AIRES,  COM O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  02/2002.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 121, “caput”, c/c. o art. 14, inciso II, ambos do
Código Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado NILSON
JUAREZ AIRES, brasileiro, solteiro (amasiado), operário, fi-
lho de João Maria Aires e Maria Eva Aires, natural de Cleve-
lândia-Pr, nascido aos 18/10/1974, portador do RG nº
6.564.831-8/Pr, por encontrar-se em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo,
no edifício do Fórum local, no dia 24 de outubro de 2002, às
13:45 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de
2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-
crivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  ADELMO DE JESUS
ALVES,  COM

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  03/2002.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 121, “caput”, c/c. o art. 14, inciso II, ambos do
Código Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ADEL-
MO DE JESUS ALVES, brasileiro, solteiro (amasiado), ser-
vente de pedreiro, filho de Maria Gerci Alves, natural de Pato
Branco-Pr, nascido aos 30/09/1979, não consta RG, por encon-
trar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no
dia 24 de outubro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a
que responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de
2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-
crivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI
 Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DO  RÉU   JANDIR  DA
SILVA,   COM   O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  06/2002.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 10, “caput”, da Lei nº 9.437/97.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado JANDIR
DA SILVA, brasileiro, separado, servente, filho de João Albari
da Silva e Juraci Dias da Silva, natural de Salto Veloso-SC,
nascido aos 15/02/1978, portador do RG nº 3.722.170/SC, por
encontrar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum
local, no dia 24 de outubro de 2002, às 14:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de
2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-
crivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI
Juíza de Direito

EDITAL   DE   CITAÇÃO   DO   RÉU  ARISTIDES
RIBEIRO,  COM O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  64/2000.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 305, da Lei nº 9.503/97.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ARISTI-
DES RIBEIRO, brasileiro, desempregado, filho de Leonso Ri-
beiro e Maria Lemes Brizola, natural de Clevelândia-Pr, nasci-
do aos 23/11/1950, portador do RG nº 3.937.816-7/Pr, por en-
contrar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-
O a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local,
no dia 24 de outubro de 2002, às 14:15 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-
crivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI
  Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  VANDERLEI
ANTÔNIO CARDOSO,

COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  13/2002.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal e,
artigo 1º, da Lei nº
2.252/54, ambos c/c. o artigo 70, do Código Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado VANDER-
LEI ANTÔNIO CARDOSO, brasileiro, filho de Manoel Luiz
Cardoso e Valdecir Ribeiro, natural de Xanxerê-SC, nascido
aos 26/08/1969, portador da Certidão de Nascimento nº 13.835,
Livro A-21, fls. 265, por encontrar-se em lugar incerto, pelo
presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juí-
zo, no edifício do Fórum local, no dia 24 de outubro de 2002,
às 14:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de
2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-
crivão, o digitei e subscrevo.

FABIANE PIERUCCINI
  Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS VANDERLEI
ANTÔNIO CARDOSO

e VANDERLI ANTÔNIO CARDOSO,  COM O PRAZO
DE 15  (QUINZE)

DIAS.

Autos nº  17/2002.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 157, § 3º, c/c. o artigo 29, ambos do Código
Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados VAN-
DERLEI ANTÔNIO CARDOSO, brasileiro, filho de Manoel
Luiz Cardoso e Valdecir Ribeiro, natural de Xanxerê-SC, nas-
cido aos 26/08/1969, portador da Certidão de Nascimento nº
13.835, Livro A-21, fls. 265, e VANDERLI ANTÔNIO CAR-
DOSO, brasileiro, filho de Manoel Luiz Cardoso e Valdecir
Ribeiro, natural de Xanxerê-SC, nascido aos 12/02/1973, por-
tador da Certidão de Nascimento nº 16.882, Livro A-24, por
encontrarem-se em lugar incerto, pelo presente CITA-OS e
CHAMA-OS a comparecerem perante este Juízo, no edifício
do Fórum local, no dia 24 de outubro de 2002, às 14:45 ho-
ras, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos os
demais termos do processo a que respondem.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro do ano
de 2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini),
escrivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI
 Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DO  RÉU  NILSON JUAREZ

AIRES,  COM O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  02/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 121, “caput”, c/c. o art. 14, inciso II, ambos do

Código Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado NILSON

JUAREZ AIRES, brasileiro, solteiro (amasiado), operário, fi-

lho de João Maria Aires e Maria Eva Aires, natural de Cleve-

lândia-Pr, nascido aos 18/10/1974, portador do RG nº

6.564.831-8/Pr, por encontrar-se em lugar incerto, pelo pre-

sente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo,

no edifício do Fórum local, no dia 24 de outubro de 2002, às

13:45 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os

demais termos do processo a que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

       FABIANE PIERUCCINI

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  ADELMO DE JESUS

ALVES,  COM

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  03/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 121, “caput”, c/c. o art. 14, inciso II, ambos do

Código Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ADEL-

MO DE JESUS ALVES, brasileiro, solteiro (amasiado), ser-

vente de pedreiro, filho de Maria Gerci Alves, natural de Pato

Branco-Pr, nascido aos 30/09/1979, não consta RG, por encon-

trar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a

comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no

dia 24 de outubro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser inter-

rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a

que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI

  Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DO  RÉU   JANDIR  DA

SILVA,   COM   O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  06/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 10, “caput”, da Lei nº 9.437/97.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado JANDIR

DA SILVA, brasileiro, separado, servente, filho de João Albari

da Silva e Juraci Dias da Silva, natural de Salto Veloso-SC,

nascido aos 15/02/1978, portador do RG nº 3.722.170/SC, por

encontrar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHA-

MA-O a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum

local, no dia 24 de outubro de 2002, às 14:00 horas, a fim de

ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-

cesso a que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI

Juíza de Direito

EDITAL   DE   CITAÇÃO   DO   RÉU  ARISTIDES

RIBEIRO,  COM O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  64/2000.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  DO  RÉU  NILSON JUAREZ

AIRES,  COM O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  02/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 121, “caput”, c/c. o art. 14, inciso II, ambos do

Código Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado NILSON

JUAREZ AIRES, brasileiro, solteiro (amasiado), operário, fi-

lho de João Maria Aires e Maria Eva Aires, natural de Cleve-

lândia-Pr, nascido aos 18/10/1974, portador do RG nº

6.564.831-8/Pr, por encontrar-se em lugar incerto, pelo pre-

sente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo,

no edifício do Fórum local, no dia 24 de outubro de 2002, às

13:45 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os

demais termos do processo a que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

   FABIANE PIERUCCINI

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  ADELMO DE JESUS

ALVES,  COM

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  03/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 121, “caput”, c/c. o art. 14, inciso II, ambos do

Código Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ADEL-

MO DE JESUS ALVES, brasileiro, solteiro (amasiado), ser-

vente de pedreiro, filho de Maria Gerci Alves, natural de Pato

Branco-Pr, nascido aos 30/09/1979, não consta RG, por encon-

trar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a

comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no

dia 24 de outubro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser inter-

rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a

que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

  FABIANE PIERUCCINI

  Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DO  RÉU   JANDIR  DA

SILVA,   COM   O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  06/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 10, “caput”, da Lei nº 9.437/97.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado JANDIR

DA SILVA, brasileiro, separado, servente, filho de João Albari

da Silva e Juraci Dias da Silva, natural de Salto Veloso-SC,

nascido aos 15/02/1978, portador do RG nº 3.722.170/SC, por

encontrar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHA-

MA-O a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum

local, no dia 24 de outubro de 2002, às 14:00 horas, a fim de

ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-

cesso a que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI

 Juíza de Direito

EDITAL   DE   CITAÇÃO   DO   RÉU  ARISTIDES

RIBEIRO,  COM O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  64/2000.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 305, da Lei nº 9.503/97.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ARISTI-

DES RIBEIRO, brasileiro, desempregado, filho de Leonso Ri-

beiro e Maria Lemes Brizola, natural de Clevelândia-Pr, nasci-

do aos 23/11/1950, portador do RG nº 3.937.816-7/Pr, por en-

contrar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-

O a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local,

no dia 24 de outubro de 2002, às 14:15 horas, a fim de ser

interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-

so a que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

FABIANE PIERUCCINI

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  VANDERLEI

ANTÔNIO CARDOSO,

COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  13/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal e,

artigo 1º, da Lei nº

2.252/54, ambos c/c. o artigo 70, do Código Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado VANDER-

LEI ANTÔNIO CARDOSO, brasileiro, filho de Manoel Luiz

Cardoso e Valdecir Ribeiro, natural de Xanxerê-SC, nascido

aos 26/08/1969, portador da Certidão de Nascimento nº 13.835,

Livro A-21, fls. 265, por encontrar-se em lugar incerto, pelo

presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juí-

zo, no edifício do Fórum local, no dia 24 de outubro de 2002,

às 14:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos

os demais termos do processo a que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS VANDERLEI

ANTÔNIO CARDOSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU GILSON CABRAL

MOREIRA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  21/2002.

Autora: Justiça Pública

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias (Art. 392,

VI, § 1º do CPP), que não tendo sido possível intimar pessoal-

mente o acusado GILSON CABRAL MOREIRA, brasileiro,

montador, nascido aos 27/10/1974, filho de Palmendio Martins

Moreira e Vilma Cabral Moreira, portador do RG sob nº

6.185.038-4/Pr, por encontrar-se em lugar incerto, pelo pre-

sente INTIMA-O, para que justifique o não cumprimento das

condições lhe impostas para a suspensão condicional do pro-

cesso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________  (José Luiz Pontes Lanzarini),

Escrivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO MARIA DOS

SANTOS, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Autos nº  09/2002 – Pedido de Execução de Pena de Multa.

Autora: Justiça Pública

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 10 (dez) dias (Art. 392, VI,

§ 1º do CPP), que não tendo sido possível intimar pessoalmen-

te o acusado JOÃO MARIA DOS SANTOS, brasileiro, casa-

do, lavrador, nascido aos 03/08/1946, filho de Antônio Morei-

ra dos Santos e Ana Granatyr dos Santos, não consta RG, por

encontrar-se em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, pague o valor da multa R$ 165,93

(cento e noventa e cinco reais e noventa e três centavos), devi-

damente atualizada, ou nomeie bens à penhora.

e VANDERLI ANTÔNIO CARDOSO,  COM O PRAZO

DE 15  (QUINZE)

DIAS.

Autos nº  17/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 157, § 3º, c/c. o artigo 29, ambos do Código

Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados VAN-

DERLEI ANTÔNIO CARDOSO, brasileiro, filho de Manoel

Luiz Cardoso e Valdecir Ribeiro, natural de Xanxerê-SC, nas-

cido aos 26/08/1969, portador da Certidão de Nascimento nº

13.835, Livro A-21, fls. 265, e VANDERLI ANTÔNIO CAR-

DOSO, brasileiro, filho de Manoel Luiz Cardoso e Valdecir

Ribeiro, natural de Xanxerê-SC, nascido aos 12/02/1973, por-

tador da Certidão de Nascimento nº 16.882, Livro A-24, por

encontrarem-se em lugar incerto, pelo presente CITA-OS e

CHAMA-OS a comparecerem perante este Juízo, no edifício

do Fórum local, no dia 24 de outubro de 2002, às 14:45 ho-

ras, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos os

demais termos do processo a que respondem.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro do ano

de 2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini),

escrivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI

   Juíza de Direito

Infração: Artigo 305, da Lei nº 9.503/97.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ARISTI-

DES RIBEIRO, brasileiro, desempregado, filho de Leonso Ri-

beiro e Maria Lemes Brizola, natural de Clevelândia-Pr, nasci-

do aos 23/11/1950, portador do RG nº 3.937.816-7/Pr, por en-

contrar-se em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-

O a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local,

no dia 24 de outubro de 2002, às 14:15 horas, a fim de ser

interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-

so a que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI

  Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  VANDERLEI

ANTÔNIO CARDOSO,

COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº  13/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal e,

artigo 1º, da Lei nº

2.252/54, ambos c/c. o artigo 70, do Código Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado VANDER-

LEI ANTÔNIO CARDOSO, brasileiro, filho de Manoel Luiz

Cardoso e Valdecir Ribeiro, natural de Xanxerê-SC, nascido

aos 26/08/1969, portador da Certidão de Nascimento nº 13.835,

Livro A-21, fls. 265, por encontrar-se em lugar incerto, pelo

presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juí-

zo, no edifício do Fórum local, no dia 24 de outubro de 2002,

às 14:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos

os demais termos do processo a que responde.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), es-

crivão, o digitei e subscrevo.

   FABIANE PIERUCCINI

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS VANDERLEI

ANTÔNIO CARDOSO

e VANDERLI ANTÔNIO CARDOSO,  COM O PRAZO

DE 15  (QUINZE)

DIAS.

Autos nº  17/2002.

Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 157, § 3º, c/c. o artigo 29, ambos do Código

Penal.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-

REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados VAN-

DERLEI ANTÔNIO CARDOSO, brasileiro, filho de Manoel

Luiz Cardoso e Valdecir Ribeiro, natural de Xanxerê-SC, nas-

cido aos 26/08/1969, portador da Certidão de Nascimento nº

13.835, Livro A-21, fls. 265, e VANDERLI ANTÔNIO CAR-

DOSO, brasileiro, filho de Manoel Luiz Cardoso e Valdecir

Ribeiro, natural de Xanxerê-SC, nascido aos 12/02/1973, por-

tador da Certidão de Nascimento nº 16.882, Livro A-24, por

encontrarem-se em lugar incerto, pelo presente CITA-OS e

CHAMA-OS a comparecerem perante este Juízo, no edifício

do Fórum local, no dia 24 de outubro de 2002, às 14:45 ho-

ras, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos os

demais termos do processo a que respondem.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro do ano

de 2002. Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini),

escrivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI

Juíza de Direito
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COLORADO

COMARCA DE COLORDO - PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR, MM.JUIZ

DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE COLORA-

DO, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento

deste venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão

de tratar-se de beneficiária da Assistência Judiciária e publica-

da por 3(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos

autos sob nº 000259/2001, de INTERDIÇÃO, em que é reque-

rente MIGUEL JOÃO GRACIA, e requerido NELSON MI-

GUEL GRACIA, foi decretada a INTERDIÇÃO, de NELSON

MIGUEL GRACIA, que é portador de Esquizofrenia, decla-

rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos

da vida civil na forma do art.5º, II do Cciv, nomeando-se-lhe

Curador o(a) Sr(a). MIGUEL JOÃO GRACIA, para que possa

administrar eventual benefício previdenciário a que faz jus, bem

como os atos da vida civil. E, para que ninguém alegue igno-

rância, mandou expedir os Editais na forma da Lei. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Para-

ná,02 de setembro de 2.002. Eu________________ (aya sato),

Escrivã, digitei e subs.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR

Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – VARA

CÍVEL

Autos n.º 1270/01

I - Em face do pedido de fls. 137, da ausência de intimação

pessoal do requerido e da impossibilidade de realização do ato

em face de reunião deste magistrado com o Excelentíssimo

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná em curso de atualização nas Termas Aguativa, nesta

Comarca, redesigno o ato para o dia 17/12/2002, às 13:30 ho-

ras.

II - Intimem-se pessoalmente as partes para prestarem depoi-

mento pessoal, bem como as testemunhas de terra de fls. 120,

fls. 134/135, fls. 98 e fls. 53.

III - Indefiro o pedido de fls. 136, uma vez que a intimação

deve ser pessoal para prestar depoimento pessoal.

IV–Proceda-se a publicação do presente despacho na imprensa

oficial para intimação dos procuradores.

Intimem-se.

Cornélio Procópio, 11 de setembro de 2002.

Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral

   juiz de direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio

*************************************************************

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-

ção em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propriedade

do(a)(s) executado(a)(s) INDUSEM INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE SEMENTES LTDA, portador do CPF/Nº 75.392.845/

0001-79, na seguinte forma: DATA E HORÁRIO DO PRIMEI-

RO PRAÇA: Dia 24/10/02 às 13:30 horas, por preço  igual ou

superior ao dado em avaliação. Não havendo interessados em

comprar, fica designado o dia 08/10/02 às 13:30 horas para o

2º PRAÇA. LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio Procópio –

Pr, sito à Rua Antônio Paiva Júnior, 202. PROCESSO: Autos

265/99 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, pro-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)

- Cartório do Cível & Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

Edital de Intimação dos executados,  CARMEM LÚCIA LAND-

GRAF PEREIRA, portador do CPF/N. 104.532.619-49 e RO-

BERTO NÓBREGA CUNHA ,  portador do CPF/N.

090.023.839-91, atualmente em lugar ignorado, OBJETIVO:

Para que no prazo de  cinco dias, se manifestem,  acerca do

pedido de ineficácia de alienação por fraude à execução. AÇÃO:

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 750/85,

em que figura como exequente, UNIBANCO - UNIÃO DE

BANCOS BRASILEIROS S.A., e como executado, CARMEM

LÚCIA LANDGRAF PEREIRA e outro. Valor: 7.155,18 em

02/06/00. Prazo do Edital: 20 (Vinte) DIAS. Cornélio Procó-

pio, 16 de Setembro do ano de dois mil e dois. Eu,—————

—————————PAULO EUGÊNIO LUCCHESE, Escri-

vão que  digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO

AMARAL

Juiz de Direito
R$ 144,00

CORONELVIVIDA

CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRES PODERES  -  CEP. 85.550-000

MARIA CRISTINA SCHULZ DE LIMA – ESCRIVÃ

DESIGNADA

ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA

JURAMENTADA

EDITAL DE LEILÃO

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N. 103/92 DE AÇÃO ORDI-

NÁRIA EM QUE É REQUERENTE EDSON DEITOS E OU-

TRO E REQUERIDO LAMINADOS SÃO JOÃO LTDA.

O DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO,

MM. JUIZ DE DIREITO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele toma-

rem conhecimento, principalmente o devedor se não for encon-

trado pelo Sr. Meirinho em suas diligências, que nos autos aci-

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR

 CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
MARIA CRISTINA SCHULZ DE LIMA – ESCRIVÃ

DESIGNADA
ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA

JURAMENTADA
EDITAL

 Prazo 30  dias

O DR. LEONARDO RIBAS TAVARES, MM. JUIZ SUBSTI-
TUTO DA 35º SEÇÃO JUDICIÁRIA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho prolatado nos autos
nº49/94 de Despejo em que é requerente Clevi Deitos e reque-
rido Jorge Domit de Oliveira, que por meio deste INTIMA O
REQUERENTE CLEVI DEITOS, brasileiro, casado, bancário,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que
promova o andamento do feito no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do mesmo. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Coronel Vivida aos quatorze dias do mês
de janeiro do ano dois mil e dois. Eu________________(Ana
Maria Schulz Auache), empregada juramentada que o digitei e
subscrevi.

LEONARDO RIBAS TAVARES
Juiz Substituto da 35º Seção Judiciária

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE

CORONEL VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº

MARIA CRISTINA SCHULZ DE LIMA – ESCRIVÃ

DESIGNADA

ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA

JURAMENTADA

EDITAL

 Prazo 30 dias

O DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO

MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-

BUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls. 25

dos autos nº292/2001 de Divorcio em que é requerente Maria

Izabel Stefani e requerido Valdemir Ferreira de Souza, que por

meio deste CITA O REQUERIDO VALDEMIR FERREIRA DE

SOUZA, brasileiro, casado, do comércio, residente e domicili-

ado em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, contes-

te o pedido, no prazo legal de quinze dias, sob pena de confis-

são e revelia. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada no prazo

legal de quinze dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-

dadeiros os fatos articulados pelo autor. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Coronel Vivida aos nove dias do mês de

setembro do ano dois mil e dois. Eu________________(Ana

Maria Schulz Auache), auxiliar juramentada que o digitei e

subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO

Juiz de Direito

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº
MARIA CRISTINA SCHULZ DE LIMA – ESCRIVÃ

DESIGNADA
ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA

JURAMENTADA

EDITAL
 Prazo 30 dias

O DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls. 25
nos autos nº142/2001 de Divorcio em que é requerente Marle-
ne Catarina Panazzolo e requerido Geferson Cilon da Rosa,
que por meio deste CITA O REQUERIDO GEFERSON CI-
LON DA ROSA, brasileiro, separado judicialmente, balconis-
ta, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo legal de quinze dias, conteste o presente pedido,
sob pena de confissão e revelia. ADVERTÊNCIA: não sendo
contestada no prazo legal de quinze dias, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida aos
vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dois.
Eu________________(Ana Maria Schulz Auache), auxiliar
juramentada que o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

  EDITAL

   Prazo 30 ( trinta) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA

NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-

CA DE CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI,

ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls.

63 nos autos 21/98 de Separação Litigiosa c/c Alimentos em

que é requerente Maria da Luz do Amaral Fernandes e requeri-

do José Fernandes, e por meio deste INTIMA JOSÉ FERNAN-

DES, brasileiro, casado, pedreiro, residente em lugar incerto e

não sabido, para que,  compareça neste Juízo no dia 13 de no-

vembro de 2002, às 15:30 horas, para audiência de instrução

e julgamento. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Co-

ronel Vivida Estado do Paraná, aos três dias do mês de setem-

bro do ano de dois mil e dois. Eu, ______________________,

(Ana Maria Schulz Auache), empregada juramentada do Car-

tório do Cível e Anexos, digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO

Juiz de Direito

CURIÚVA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que por Este Juízo, nos autos n.º 89/2000

de Interdição em que é requerente Ministério Publico do Esta-

do do Paraná e requerido Dimas Antonio Carneiro,  por deci-

são prolatada em 16/08/2002 declarada a INTERDIÇÃO de

DIMAS ANTONIO CARNEIRO, brasileiro, nascido em 16

de dezembro de 1966, natural de Curiúva  - Pr., filho de Julio

Leopoldo Carneiro e Thereza miguel Carneiro, residente e do-

miciliado na rua Vereador Renato Martins n. 169, nessa cidade

e Comarca de Curiúva Pr., Portador de deficiência mental, sen-

do incapaz de reger sua vida civil e administrar seus bens, sen-

do-lhe nomeado curador o Sra TEREZA MIGUEL CARNEI-

RO, brasileira, casada,  residente e domiciliada na rua Verea-

dor Renato Martins n. 168, nesse município e Comarca, porta-

dora da Cédula de Identidade n.º 4.299.929-6/PR., A Curatela

é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o inter-

ditando em todos os atos de sua vida civil. O presente Edital

será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Esta-

do, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cida-

de e Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, aos cinco dias  dia

do mês de setembro do ano de dois mil e dois (05.09.2002). Eu,

Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão Designado, o digitei e

subscrevi.-

Letícia Marina Conte -

  Juíza  de Direito

ma discriminado, será levado a leilão o(s) bem(ns) penhorados

de propriedade do devedor, na forma da Lei art. 686 do CPC:

PRIMEIRO LEILÃO: DIA 30/10/2002, às 13:45 horas, para

venda por preço não inferior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: DIA 21/11/2002, às 13:45 horas, para

quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Praça dos

Três Poderes, s/n, nesta Cidade.

ÔNUS: Nada consta.

DESCRIÇÃO DOS BENS E AVALIAÇÃO:

Um veículo Ford Pampa 4x4, GL Car/Camioneta/pickup, a ál-

cool, categoria particular, placas FT 6187, chassi

nº9BFPXXP3HBY56826, de cor prata, em péssimo estado de

conservação.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.533,47 (dois mil quinhentos e

trinta e três reais e quarenta e sete centavos).

DEPÓSITO:  Depositário Particular

OBS: caso não haja expediente forense, fica automaticamente

transferida a data para o próximo dia útil. E para que chegue ao

conhecimento de todos e principalmente da requerido e não se

alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-

cado e afixado na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida aos

nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.

Eu________________(Ana Maria Schulz Auache), emprega-

da juramentado, que o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO

Juiz de Direito

posta por BANCO DO BRASIL S.A. contra INDUSEM IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA, RUDIGER

BOYE E MARGIT BOYE. BEM(NS): “Uma área de terras

com 28,650 alqueires paulistas, localizada no Município de

Leópolis, com as divisas e confrontações descritas na Matrí-

cula sob nº 7.331, do 2º  Ofício CRI desta Comarca, avaliada

em R$ 10.000,00 (dez mil reias) o alqueire, totalizando em

R$286.500,00(duzentos e oitenta e seis reais e quinhentos rei-

as). Uma área de terras com 28.650 alqueires paulistas, loca-

lizada no Município de Leópolis, com as divisas e confronta-

ções descritas na Matrícula sob nº 7.332, do 2º  ofício CRI

desta Comarca, avaliada em R$ 10.000,00(dez mil reias) o al-

queire, totalizando em R$286.500,00(duzentos e oitenta e seis

reais e quinhentos reais)”. DEPOSITÁRIO FIEL: em mãos

do(a)(s) executado(a)(s). AVALIAÇÃO: Avaliação em 11/07/

01, R$ 573.000,00 (quinhentos e setenta e três mil reais), que

será atualizado nas datas dos efetivos leilões supra designados,

caso não haja desvalorização.ÔNUS: Não consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.238.262,92 (Um milhão duzentos

e trinta e oito mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e

dois centavos) em 27/05/99. INTIMAÇÃO: Ficam desde logo

intimado(a)(s) o(a)(s), INDUSEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE SEMENTES LTDA, na pessoa de seu Representante Só-

cio-Gerentes, RUDIGER BOYE E MARGIT BOYE, bem como

a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e o INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, para

que fique(m) ciente(s) das praças acima designadas, caso o(a)(s)

mesmo(a)(s) não seja(m) encontro(a)(s) para intimação

pessoal.OBS. Não havendo expediente  forense no dia desig-

nado, fica pré-fixado o 1º dia útil subseqüente. Cornélio Pro-

cópio, 28 de agosto de 2002. Eu_____________(André Albino

Lucchese) – Empregado Juramentado, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO

AMARAL

Juiz de Direito

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste

Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-

dia, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de agosto do ano de

2002. Eu, _______________  (José Luiz Pontes Lanzarini),

Escrivão, o digitei e subscrevo.

 FABIANE PIERUCCINI

Juíza de Direito
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Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro – CEP 85.863-
756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 118.033 Autos de Execução nº 2289/2002
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): APARECIDO PEREIRA DE JESUS
Qualificação
da/o(s) Ré/u(s):

Nascida/o aos 20/05/1974, natural de Foz do
Iguaçu/PR, filha/o de Antenor Pereira de Castro e de
Damiana Maria Bezerra, atualmente em lugar incerto.

Data da Sentença condenatória: 28/11/2001
Infração/Artigo: 155, § 1º, e 4º, IV, cc art. 14, II todos do CP.
Pena Imposta: 10 (dez) meses e 06 (sies) de reclusão e 02 dias-

multa.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finali-
dade:

Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória, para a data
abaixo

DATA DA AUDIÊNCIA: 28/10/2002 às 14:00 Horas

O Dr. RUY MUGGIATI, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca
de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima
mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s)
inicialmente, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-
o(s) para comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser
procedida a audiência admonitória, em virtude de ter lhe sido concedido o
benefício do regime aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.

E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a
fluência do prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lugar de
costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos 18/09/02. Eu,
_____________ (Márcio L. Müller - Aux. de Cartório) o subscrevo.

RUY MUGGIATI
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro – CEP
85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 113.960 Autos de
Execução nº

5432/2001

Nome(s) da/o(s) ré/u(s): JOSE COPERTINO DE LIMA
Qualificação
da/o(s) Ré/u(s):

Nascida/o aos 24/05/1962, natural de Londrina/PR, filha/o
de José Copertino e de Ilda de Lima, atualmente em
lugar incerto.

Data da Sentença condenatória: 30/05/2000
Infração/Artigo: 155, § 1º, e 4º, IV, cc art. 14, II todos do CP.
Pena Imposta: 01 (um) ano  de reclusão e 05 dias-multa.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finali-
dade:

Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória, para a data
abaixo

DATA DA AUDIÊNCIA: 28/10/2002 Às 14:30 Horas

O Dr. RUY MUGGIATI, MM. Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima
mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a/o(s) ré/u(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das audiências
desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, em
frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência
admonitória, em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime aberto,
nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.

E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias,
iniciando-se a fluência do prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos 18/09/02.
Eu, _____________ (Márcio L. Müller - Aux. de Cartório) o subscrevo.

RUY MUGGIATI
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2001.698-4 - Autora: Justiça Pública
Réu: VALENTIM HIPOLITO PEREIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Nascido aos 05/02/46, natural
de Áurea/RS, filho de Sebastião  Hipólito Pereira e de Emi-
lia Duarte.
Infração/Art.: 19 da lei de contravenções penais
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 29/11/2002 às 09:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-

guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 12/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 31/2001 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOZADAQUE RAMOS CUNHA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 8.959.559-2/PR, nascido
aos 17/10/68, natural de  Ubiratã/PR, filho de Silvio reis da
Cunha e de  Neli Ramos da Cunha.
Infração/Art.: 155 caput do CO
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 04/12/2002 às 08:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 12/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 103/2001 - Autora: Justiça Pública
Réu: VALMOR LUIZ ROCHA RESSEL
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 6.098.798, nascido aos
24/12/72, natural de Santa Terezinha de Itaipu/PR. Filho de
Nelson Ressel e de Santina Rocha Ressel.
Infração/Art.: 12 da lei 6368/76
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 27/11/2002 às 08:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 12/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 441/99 - Autora: Justiça Pública
Réu: ANDERSON LUIZ DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): ANDERSON LUIZ DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, desempregado, natural de Foz do
Iguaçu, filho de Cleuza Luiz do Santos, de cor morena, de
1,80m de altura, tendo cicatriz no joelho esquerdo. Residen-
te na Favela Vila Borges, em Foz do Iguaçu/PR.
Infração/Art.: 155 ”caput”, 329 “caput”, ambos c/c 69 “ca-
put”.
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 18/10/2002 às 16:20 horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA,  MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 18/09/02. Eu, ____________________ (Vanessa Tontini)
Auxiliar de Cartório Digitei, e Eu, ____________________
(Débora S. Fogassa Bearzi) Escrivã Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2002.2010-5 - Autora: Justiça Pública
Réu: LUIZ EDUARDO ARANA BAZAN
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): LUIZ EDUARDO ARANA
BAZAN , vulgo “Edu”, peruano, convivente, artesão , por-
tador do Passaporte n. º 0995467 (Lima – Peru), nascido em
26/05/62, natural de Lima – Peru, filho de Anselmo Arana
Rodrigues e Marcelina Bazan Chavez.
Infração/Art.: 214 c/c 224 letra “a” e 226, inciso II todos do
CP.
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/10/2002 às 10:00 Horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 18/09/02. Eu, __________________ (Vanessa Tontini)
Auxiliar de Cartório Digitei e Eu, __________________ (Dé-
bora S. Fogassa Bearzi) Escrivã o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 461/99 - Autora: Justiça Pública
Réu: MIGUEL CUCENIR KROVCHICK e ROSA AVALOS
DA COSTA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): MIGUEL CUCENIR KRO-

VCHICK, RG. n. º 2.234.002, paraguaio, casado, jornalis-
ta, nascido aos 18/03/37, residente na Rua Alameda Jequiti-
nhonha, n. º 147, Campos do Iguaçu, em foz do Iguaçu/PR.
ROSA AVALOS DA COSTA, RG. n. º 7.730.730-3 e CPF n.
º 080.562.337-09, paraguaia, casada, comerciante, residen-
te na Rua Caçapava, n. º 264, Jardim Duarte, em Foz do
Iguaçu/PR.
Infração/Art.: 171 “caput” c/c 29 do CP.
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 11/10/2002 às 10:00 horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA,  MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 18/09/02. Eu, ____________________ (Vanessa Tontini)
Auxiliar de Cartório Digitei, e Eu, ____________________
(Débora S. Fogassa Bearzi) Escrivã Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro – CEP
85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

                   EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO CRIME Nº 355/98 - Autora: Justiça Pública
Réu(s): DEOCLÉSIO DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Brasileiro, solteiro, ajudante de
pedreiro, natural de Marilha/SC, nascido aos 24/04/80, fi-
lho de José Aldemiro da Silva e Lenira Inhaia da Silva, resi-
dente na Rua Tocunaré, n. º 721, Profilurb I, em Foz do Igua-
çu/PR.
Infração/Art.: 10 da Lei 9.437/97
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/12/20021, às 13:00 Horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominado(s) e qualificado(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e
hora acima mencionados,  a fim de ser(em) interrogada/o(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), em trâmite nesta Vara, sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva,  nos
termos do disposto no art. 312.”).:
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 18/09/02. Eu, _____________ (Vanessa Tontini) Auxiliar
de Cartório digitei, e Eu___________________________ (Dé-
bora S. Fogassa Bearzi) Escrivã Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: SES-
SENTA (60) DIAS.

Processo Crime nº 2002.0009-0 Autora: Justiça Pública
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Ré/u(s): VOLNEI BATISTA MACHADO
Qualificação da/o ré/u: Brasileiro, solteiro, nascido em Cha-
pecó/SC, filho de Giomar Batista Machado e José Ari Batis-
ta Machado.
Data da Sentença: 17/07/2002
Artigo: 12 da Lei n.º 6368/76
Pena Imposta: 03 anos de reclusão e 50 dias-multa.
Regime: FECHADO
Substituição da pena privativa de liberdade: Prej.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 18/09/02. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi – Escri-
vã Designada, o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 65/2001 - Autora: Justiça Pública
Réu: CLEBERSON RENI DE PAULA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 8.672.931-PR, nascido
aos 15/01/82, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de  Moacir
Pedro de Paula e de Iraci Maria Vargas.
Infração/Art.: 155, §4º inc. I e IV do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 22/11/2002 às 09:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 12/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: SES-
SENTA (60) DIAS.

Processo Crime nº 092/98 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): OSNI DE SOUZA FRANCISCO
Qualificação da/o ré/u: Nascido  aos 20/01/77, natural de
Medianeira/PR, filho de Olinda de Souza Francisco
Data da Sentença: 19/10/99
Artigo: 10 da lei 9437/97
Pena Imposta: 01 ano de detenção e 10 dias-multa.
Regime: Aberto.
Substituição da pena privativa de liberdade: Prej.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com

o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 18/09/02. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi – Escri-
vã Designada, o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: SES-
SENTA (60) DIAS.

Processo Crime nº 127/96 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): PAULO SERGIO DA SILVA
Qualificação da/o ré/u: Brasileiro, natural de Assis Chateau-
briand/PR, nascido aos 13/08/75, filho de Ramiro Gonçalves
e de Zoraide Stephania da Silva
Data da Sentença: 13/10/99
Artigo: 12, da lei 6368/76
Pena Imposta: 03 anos  de reclusão e 50 dias-multa.
Regime: Fechado
Substituição da pena privativa de liberdade: Prej.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 18/09/02. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi – Escri-
vã Designada, o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: NO-
VENTA (90) DIAS.

Processo Crime nº 238/98 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): MARCOS ANTÔNIO WITT
Qualificação da/o ré/u: Brasileiro, solteiro, vendedor autô-
nomo, natural de Cacoal/RO, nascido aos 22/02/1973, filho
de Osmarino Soriano da Silva e de Sebastiana Rodrigues
Witt, sem residência fixa.
Data da Sentença: 26/10/2000
Artigo: 10, “caput”, da Lei 9.437/97.
Pena Imposta: 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa.
Regime: Semi-aberto.
Substituição da pena privativa de liberdade: Prej.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 90 (noventa) dias, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 18/09/02. Eu, ________________ (Vanessa Tontini) Auxi-
liar de Cartório digitei, e Eu ____________________ (Débora
S. Fogassa Bearzi), Escrivã Designada, o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S)      -      PRAZO: 15
DIAS
LEVANTAMENTO DE FIANÇA

Processo Crime nº 012/97 - Autora: Justiça Pública
Réu: CLAUDINEY DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): CLAUDINEY DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natural de Vera Cruz
D’ Oeste/PR, nascido aos 25/07/77, filho de Levino dos Santos
e de Maria da Conceição Soares Santos, residente na Rua Ma-
capá, n.º 02, Jardim Duarte, em Foz do Iguaçu/PR.
Infração/Art.: 16 da Lei n.º 6.368/76
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para comparecer perante este
juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levantamento

da fiança depositada.

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

                                                                                           FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) nominada/
o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e chama-a/o(s)  para
comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, em
frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro (Fórum Novo),
na data e hora acima mencionados, para comparecer perante
este juízo, no prazo de dez (10) dias, para efetuar o levanta-
mento da fiança depositada.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 18/09/02. Eu, ______________ (Vanessa Tontini) Auxiliar
de Cartório digitei e Eu, ________________ (Débora S. Fo-
gassa Bearzi), Escrivã Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MAURO LUIZ,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
115/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Mauro Luiz, pelo presente fica de-
vidamente citado o executado Mauro Luiz, residente em lugar
incerto, para que nos termos da presente ação, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a importância de R$ 132,54 (cento e trinta
e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), devidamente atua-
lizado, com os acréscimos legais, custas e honorários advocatí-
cios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHORA.
Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino do
prazo deste presente edital. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado em local de costume
deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LURDES PEREI-
RA PETRULIO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
02/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Ro-
sário do Ivaí, e executado Lurdes Pereira Petrulio, pelo presen-
te fica devidamente citado o executado Lurdes Pereira Petru-
lio, residente em lugar incerto, para que nos termos da presente
ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
235,35 (duzentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centa-
vos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MIGUEL ARCAN-
JO DE ASSIS,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 101/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado Miguel Arcanjo de Assis, pelo

GRANDES RIOS

presente fica devidamente citado o executado Miguel Arcanjo
de Assis, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 103.08 (cento e três reais e oito centavos), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM
PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o
termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO NELSON BATIS-
TA PINTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
104/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Nelson Batista Pinto, pelo presente
fica devidamente citado o executado Nelson Batista Pinto, re-
sidente em lugar incerto, para que nos termos da presente ação,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 98,92
(noventa e oito reais e noventa e dois centavos), devidamente
atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorários ad-
vocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob
pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PE-
NHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o ter-
mino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MANOEL INA-
CIO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
106/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Manoel Inácio dos Santos, pelo
presente fica devidamente citado o executado Manoel Inácio
dos Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 120,27 (cento e vinte reais e vinte e sete centavos),
devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MANOEL INA-
CIO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
107/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Manoel Inácio dos Santos, pelo
presente fica devidamente citado o executado Manoel Inácio
dos Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 103,55 (cento e três reais e cinquenta e cinco centa-
vos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 20/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 461

em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LAZARO LUIZ
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
110/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Lazaro Luiz de Oliveira, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Lazaro Luiz de Oli-
veira, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 138,12 (cento e trinta e oito reais e doze centavos), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM
PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o
termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ALVARINA LI-
NHARES DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
111/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Alvarina Linhares da Silva, pelo
presente fica devidamente citado o executado Alvarina Linha-
res da Silva, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 71,32 (setenta e um reais e trinta e dois centavos),
devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MAURO LUIZ,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
114/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Mauro Luiz, pelo presente fica de-
vidamente citado o executado Mauro Luiz, residente em lugar
incerto, para que nos termos da presente ação, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a importância de R$ 132,54 (cento e trinta
e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), devidamente atua-
lizado, com os acréscimos legais, custas e honorários advocatí-
cios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHORA.
Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino do
prazo deste presente edital. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado em local de costume
deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ CARLOS V.
DOS SANTOS , COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
132/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Luiz Carlos V. dos Santos, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Luiz Carlos V. dos
Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 118,07 (cento e dezoito reais e sete centavos), devidamente
atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorários ad-
vocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a penhora, sob pena
de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHO-
RA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino
do prazo deste presente edital. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da lei e afixado em local de costu-
me deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10)
dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JESSY APARECI-
DA ALVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
134/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Jessy Aparecida Alves, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Jessy Aparecida
Alves, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 118,14 (cento e dezoito reais e quatorze centavos), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM
PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o
termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MANOEL ANTO-
NIO DE PAULA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
121/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Manoel Antonio de Paula, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Manoel Antonio de
Paula, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 115,16 (cento e dezesseis reais e dezesseis centavos), devi-
damente atualizado, com os acréscimos legais, custas e hono-
rários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penho-
ra, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CICERO JOSÉ DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
122/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de

Grandes Rios, e executado Cícero José da Silva, pelo presente
fica devidamente citado o executado Cícero José da Silva, resi-
dente em lugar incerto, para que nos termos da presente ação,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 48,85
(quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), devidamente
atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorários ad-
vocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob
pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PE-
NHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o ter-
mino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO MARIA
PINTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
124/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado João Maria Pinto, pelo presente fica
devidamente citado o executado João Maria Pinto, residente
em lugar incerto, para que nos termos da presente ação, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 50,30 (cin-
qüenta reais e trinta centavos), devidamente atualizado, com os
acréscimos legais, custas e honorários advocatícios, ou no mes-
mo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo,
ser convertido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientifica-
do de que o prazo iniciará após o termino do prazo deste pre-
sente edital. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da lei e afixado em local de costume deste  foro. Gran-
des Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO IVANILDE DE
ALMEIDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
126/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Ivanilde de Almeida, pelo presente
fica devidamente citado o executado Ivanilde de Almeida, resi-
dente em lugar incerto, para que nos termos da presente ação,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 59,57
(cinqüenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM
PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o
termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ CARLOS
AMERICO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
127/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Luiz Carlos Americo, pelo presen-
te fica devidamente citado o executado Luiz Carlos Americo,
residente em lugar incerto, para que nos termos da presente
ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
112,14 (cento e doze reais e quatorze centavos), devidamente
atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorários ad-
vocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob
pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PE-
NHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o ter-
mino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente

edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SEBASTIÃO EVA-
RISTO PEREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 13/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Rosário do Ivaí, e executado Sebastião evaristo Pereira, pelo
presente fica devidamente citado o executado Sebastião Eva-
risto Pereira, residente em lugar incerto, para que nos termos
da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a impor-
tância de R$ 313,30 (trezentos e treze reais e trinta centavos),
devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que  chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JAIRO FIDELIS
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
131/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Jairo Fidelis de Oliveira, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Jairo Fidelis de Oli-
veira, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 54,39 (cinqüenta e quatro reais e trinta e nove centavos),
devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOAQUIM JOSÉ
N. MONTEIRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
133/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Joaquim Jose N. Monteiro, pelo
presente fica devidamente citado o executado Joaquim Jose N.
Monteiro, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 118,05 (cento e dezoito reais e cinco centavos), devi-
damente atualizado, com os acréscimos legais, custas e hono-
rários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penho-
ra, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MANOEL DE
PAULA LEÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
116/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Manoel de Paula Leão, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Manoel de Paula
Leão, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 132,54 (cento e trinta e dois reais e cinqüenta e quatro cen-
tavos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, cus-
tas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens
a penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o AR-
RESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo
iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ATAIDE GON-
ÇALVES COELHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
151/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Ataíde Gonçalves Coelho, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Ataíde Gonçalves
Coelho, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 91,50 (noventa e um reais e cinqüenta centavos), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a penhora, sob
pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PE-
NHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o ter-
mino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DORACI DE
FRANÇA , COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
138/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Doraci de França, pelo presente
fica devidamente citado o executado Doraci de França, resi-
dente em lugar incerto, para que nos termos da presente ação,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 118,07
(cento e dezoito reais e sete centavos), devidamente atualiza-
do, com os acréscimos legais, custas e honorários advocatíci-
os, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHORA.
Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino do
prazo deste presente edital. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado em local de costume
deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ JOÃO DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento

dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 14/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Rosário do Ivaí, e executado Luiz João dos Santos, pelo
presente fica devidamente citado o executado Luiz João dos
Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 205,90 (duzentos e cinco reais e noventa centavos), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a penhora, sob
pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PE-
NHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o ter-
mino do prazo deste presente edital. E para que  chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDOMIRO
MATOS DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
141/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Valdomiro Matos dos Santos, pelo
presente fica devidamente citado o executado Valdomiro Ma-
tos dos Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos
da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a impor-
tância de R$ 132,54 (cento e trinta e dois reais e cinquenta e
quatro centavos), devidamente atualizado, com os acréscimos
legais, custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo
nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser conver-
tido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o
prazo iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIA DO RO-
SÁRIO R. DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
147/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Maria do Rosário R. dos Santos,
pelo presente fica devidamente citado o executado Maria do
Rosário R. dos Santos, residente em lugar incerto, para que nos
termos da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
importância de R$ 75,27(setenta e cinco reais e vinte e sete
centavos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais,
custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie
bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o
ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo
iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO GILDO BATISTA
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
148/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Gildo Batista dos Santos, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Gildo Batista dos
Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 25,49 (vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos), devi-
damente atualizado, com os acréscimos legais, custas e hono-
rários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penho-
ra, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO

EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO NEUZA CORDEI-
RO DOS SANTOS,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 149/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado Neuza Cordeiro dos Santos, pelo
presente fica devidamente citado o executado Neuza Cordeiro
dos Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 128.50 (cento e vinte e oito reais e cinqüenta centa-
vos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO OTACILIO DE
ARAUJO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
15/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Ro-
sário do Ivaí, e executado Otacílio de Araujo, pelo presente
fica devidamente citado o executado Otacílio de Araujo, resi-
dente em lugar incerto, para que nos termos da presente ação,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 201,37
(duzentos e um reais e trinta e sete centavos), devidamente atu-
alizado, com os acréscimos legais, custas e honorários advoca-
tícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHORA.
Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino do
prazo deste presente edital. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado em local de costume
deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO GERALDO SA-
RAIVA DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
150/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Geraldo Saraiva dos Santos, pelo
presente fica devidamente citado o executado Geraldo Saraiva
dos Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 127,24 (cento e vinte sete reais e vinte e quatro cen-
tavos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, cus-
tas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens
a penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o AR-
RESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo
iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSEFA MARIA
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
137/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Josefa Maria dos Santos, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Josefa Maria dos
Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 58,86 (cinqüenta e oito reais e oitenta e seis centavos), de-
vidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e ho-
norários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VICENTE BEZER-
RA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
200/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Vicente Bezerra da Silva, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Vicente Bezerra da
Silva, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), devidamente atualizado, com os
acréscimos legais, custas e honorários advocatícios, ou no mes-
mo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo,
ser convertido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientifica-
do de que o prazo iniciará após o termino do prazo deste pre-
sente edital. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da lei e afixado em local de costume deste  foro. Gran-
des Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDOMIRO
MALICHESKI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
154/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Valdomiro Malicheski, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Valdomiro Mali-
cheski, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 118,07 (cento e dezoito reais e sete centavos), devidamente
atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorários ad-
vocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a penhora, sob pena
de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHO-
RA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino
do prazo deste presente edital. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da lei e afixado em local de costu-
me deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10)
dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO GERALDA AL-
VES DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
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tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
155/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Geralda Alves da Silva, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Geralda Alves da
Silva, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 126,65 (cento e vinte e seis reais e sessenta e cinco centa-
vos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDOMIRO
FERREIRA DOS SANTOS,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 156/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado Valdomiro Ferreira dos Santos,
pelo presente fica devidamente citado o executado Valdomiro
Ferreira dos Santos, residente em lugar incerto, para que nos
termos da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
importância de R$ 205,08 (duzentos e cinco reais e oito centa-
vos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que  che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ARISTIDES DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
163/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Aristides de Oliveira, pelo presente
fica devidamente citado o executado Aristides de Oliveira, re-
sidente em lugar incerto, para que nos termos da presente ação,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 162,37
(cento e sessenta e dois reais e trinta e sete centavos), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM
PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o
termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOAQUIM FER-
NANDES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
169/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Joaquim Fernandes, pelo presente
fica devidamente citado o executado Joaquim Fernandes, resi-
dente em lugar incerto, para que nos termos da presente ação,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 211,14
(duzentos e onze reais e quatorze centavos), devidamente atua-
lizado, com os acréscimos legais, custas e honorários advocatí-
cios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHORA.

Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino do
prazo deste presente edital. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado em local de costume
deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LENICE FARINA-
CIO NASCIMENTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
195/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado Lenice Farinacio Nascimento, pelo
presente fica devidamente citado o executado Lenice Farinacio
Nascimento, residente em lugar incerto, para que nos termos
da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a impor-
tância de R$ 43,66 (quarenta e tres reais e sessenta e seis cen-
tavos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, cus-
tas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens
a penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o AR-
RESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo
iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MANOEL BER-
TULINO ROSA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
196/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Manoel Bertulino Rosa, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Manoel Bertulino
Rosa, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 136,25 (cento e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos),
devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIO MIGUEL
LOPES,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 149/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado Mario Miguel Lopes, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Mario Miguel Lo-
pes, residente em lugar incerto, para que nos termos da presen-
te ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
61.00 (sessenta e um reais), devidamente atualizado, com os
acréscimos legais, custas e honorários advocatícios, ou no mes-
mo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo,
ser convertido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientifica-
do de que o prazo iniciará após o termino do prazo deste pre-
sente edital. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da lei e afixado em local de costume deste foro. Gran-
des Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VICENTE BEZER-
RA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
201/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Vicente Bezerra da Silva, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Vicente Bezerra da
Silva, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), devidamente atualizado, com os
acréscimos legais, custas e honorários advocatícios, ou no mes-
mo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo,
ser convertido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientifica-
do de que o prazo iniciará após o termino do prazo deste pre-
sente edital. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da lei e afixado em local de costume deste  foro. Gran-
des Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO FRANCISCO JOSÉ
DE SOUZA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
36/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Ro-
sário do Ivaí, e executado Francisco José de Souza, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Francisco José de
Souza, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 182,04 (cento e oitenta e dois reais e quatro centavos), de-
vidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e ho-
norários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANDERSON ME-
NEGULLI NASCIMENTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
219/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Anderson Meneguelli Nascimento,
pelo presente fica devidamente citado o executado Anderson
Meneguelli Nascimento, residente em lugar incerto, para que
nos termos da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pa-
gue a importância de R$ 84,65 (oitenta e quatro reais e sessen-
ta e cinco centavos), devidamente atualizado, com os acrésci-
mos legais, custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo
nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser conver-
tido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o
prazo iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, ex-
pediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO APARECIDA FER-
REIRA DE LIMA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ

SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
22/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Ro-
sário do Ivaí, e executado Aparecida Ferreira de Lima, pelo
presente fica devidamente citado o executado Aparecida Fer-
reira de Lima, residente em lugar incerto, para que nos termos
da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a impor-
tância de R$ 258,76 (duzentos e cinqüenta e oito reais e setenta
e seis centavos), devidamente atualizado, com os acréscimos
legais, custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo
nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser conver-
tido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o
prazo iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CELICO CORDEI-
RO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 23/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Rosário do Ivaí, e executado Celico Cordeiro da Silva, pelo
presente fica devidamente citado o executado Celico Cordeiro
da Silva, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 206,01(duzentos e seis reais e um centavo), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a penhora, sob
pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PE-
NHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o ter-
mino do prazo deste presente edital. E para que  chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ALEXANDRE
VAZ, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
26/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Ro-
sário do Ivaí, e executado Alexandre Vaz, pelo presente fica
devidamente citado o executado Alexandre Vaz, residente em
lugar incerto, para que nos termos da presente ação, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 249,76 (duzen-
tos e quarenta e nove reais e quarenta e seis c centavos), devi-
damente atualizado, com os acréscimos legais, custas e hono-
rários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penho-
ra, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SEBASTIÃO DO-
MINICANO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
27/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Ro-
sário do Ivaí, e executado Sebastião Dominicano, pelo presen-
te fica devidamente citado o executado Sebastião Dominicano,
residente em lugar incerto, para que nos termos da presente
ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
241,59 (duzentos e quarenta e um reais e cinqüenta e nove cen-
tavos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, cus-
tas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens
a penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o AR
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RESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo
iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado
do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO NIVALDO PETRU-
LIO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 03/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Rosário do Ivaí, e executado Nilvaldo Petrulio, pelo presen-
te fica devidamente citado o executado Nivaldo Petrulio, resi-
dente em lugar incerto, para que nos termos da presente ação,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
235,35(duzentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centa-
vos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que  che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO FRANCISCO
ANTONIO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
31/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Ro-
sário do Ivaí, e executado Francisco Antonio da Silva, pelo
presente fica devidamente citado o executado Francisco Anto-
nio da Silva, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 239,42 (duzentos e trinta e nove reais e quarenta e
dois centavos), devidamente atualizado, com os acréscimos le-
gais, custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo no-
meie bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser converti-
do o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o
prazo iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ZEMAR SOARES
DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 32/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Rosário do Ivaí, e executado ZEMAR SOARES DA SILVA,
pelo presente fica devidamente citado o executado Zemar Soa-
res da Silva, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 235,24 (duzentos e trinta e cinco reais e vinte e qua-
tro centavos), devidamente atualizado, com os acréscimos le-
gais, custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo no-
mei bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido
o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o pra-
zo iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E
para que  chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADOADEILTON GOES
DE JESUS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
203/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de
Grandes Rios, e executado  Adeilton Góes de Jesus, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Adeilton Góes de
Jesus, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 67,63 (sessenta e sete reais e sessenta e tres centavos), de-
vidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e ho-
norários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO BENEDITO MEN-
DES DA SILVA,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 73/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado Benedito Mendes da Silva, pelo
presente fica devidamente citado o executado Benedito Men-
des da Silva, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 77.74 (setenta e sete reais e setenta e quatro centa-
vos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomei bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que  che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARINALVA
TEIXEIRA DA COSTA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
48/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-
des Rios, e executado Marinalva Teixeira da Costa, pelo pre-
sente fica devidamente citado o executado Marinalva Teixeira
da Costa, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 176,04 (cento e setenta e seis reais e quatro centa-
vos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO OSVALDO BA-
TISTA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 55/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado Osvaldo Batista da Silva, pelo
presente fica devidamente citado o executado Osvaldo Batista
da Silva, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 161,51(cento e sessenta e um reais e cinquenta e um
centavos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais,
custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomei
bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o
ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo
iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E para
que  chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado

do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO BATISTA
DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
59/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-
des Rios, e executado  João Batista da Silva, pelo presente fica
devidamente citado o executado João Batista da Silva, residen-
te em lugar incerto, para que nos termos da presente ação, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 161,66
(cento e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM
PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o
termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ GODOY,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 63/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado José Godoy, pelo presente fica
devidamente citado o executado José Godoy, residente em lu-
gar incerto, para que nos termos da presente ação, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 134,60 (cento e
trinta e quatro reais e sessenta centavos), devidamente atuali-
zado, com os acréscimos legais, custas e honorários advocatí-
cios, ou no mesmo prazo nomei bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHORA.
Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino do
prazo deste presente edital. E para que  chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado em local de costume
deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSE FRANCIS-
CO DOS SANTOS FILHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

 A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
67/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-
des Rios, e executado  Jose Francisco dos Santos Filho, pelo
presente fica devidamente citado o executado Jose Francisco
dos Santos Filho, residente em lugar incerto, para que nos ter-
mos da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
importância de R$ 128,99(cento e vinte e oito reais e noventa e
nove centavos), devidamente atualizado, com os acréscimos
legais, custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo
nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser conver-
tido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o
prazo iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO FELISBINA AL-
VES RODRIGUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,

ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
70/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-
des Rios, e executado  Felisbina Alves Rodrigues, pelo presen-
te fica devidamente citado o executado Felisbina Alves Rodri-
gues, residente em lugar incerto, para que nos termos da pre-
sente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de
R$ 122,15 (cento e vinte e dois reais e quinze centavos), devi-
damente atualizado, com os acréscimos legais, custas e hono-
rários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penho-
ra, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS MAKO-
TO MORYA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
71/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-
des Rios, e executado Carlos Makoto Morya, pelo presente fica
devidamente citado o executado Carlos Makoto Morya, resi-
dente em lugar incerto, para que nos termos da presente ação,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 75,52
(setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), devidamen-
te atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorários
advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob
pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PE-
NHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o ter-
mino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO FRANCIS-
CO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
72/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-
des Rios, e executado João Francisco dos Santos, pelo presente
fica devidamente citado o executado João Francisco dos San-
tos, residente em lugar incerto, para que nos termos da presen-
te ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
103,55 (cento e tres reais e cinquenta e cinco centavos), devi-
damente atualizado, com os acréscimos legais, custas e hono-
rários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penho-
ra, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ ANTONIO
DOS SANTOS NETO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 04/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Rosário do Ivaí, e executado José Antonio dos Santos Neto,
pelo presente fica devidamente citado o executado José Anto-
nio dos Santos Neto, residente em lugar incerto, para que nos
termos da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
importância de R$ 235,35 (duzentos e trinta e cinco reais e
trinta e cinco centavos), devidamente atualizado, com os acrés-
cimos legais, custas e honorários advocatícios, ou no mesmo
prazo nomei bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser
convertido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado
de que o prazo iniciará após o termino do prazo deste presente
edital. E para que  chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, expediu-se o presente edital, que será publicado na for-
ma da lei e afixado em local de costume deste  foro. Grandes
Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e dois (2002).
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Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DANIEL ADIL-
SON DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
93/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-
des Rios, e executado  Daniel Adilson da Silva, pelo presente
fica devidamente citado o executado Daniel Adilson da Silva,
residente em lugar incerto, para que nos termos da presente
ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
151,17 (cento e cinquenta e um reais e dezessete centavos),
devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO BENEDITO AN-
GELO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
77/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-
des Rios, e executado Benedito Angelo, pelo presente fica de-
vidamente citado o executado Benedito Angelo, residente em
lugar incerto, para que nos termos da presente ação, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 75,52 (setenta e
cinco reais e cinqüenta e dois centavos), devidamente atualiza-
do, com os acréscimos legais, custas e honorários advocatíci-
os, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHORA.
Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino do
prazo deste presente edital. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado em local de costume
deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ALICEU PANAM,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 82/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado Aliceu Panam, pelo presente fica
devidamente citado o executado Aliceu Panam, residente em
lugar incerto, para que nos termos da presente ação, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 114,49 (cento e
quatorze reais e quarenta e nove centavos), devidamente atua-
lizado, com os acréscimos legais, custas e honorários advocatí-
cios, ou no mesmo prazo nomei bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM PENHORA.
Fica cientificado de que o prazo iniciará após o termino do pra-
zo deste presente edital. E para que  chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado em local de costume deste
foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês
de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu ____(
Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO FERNAN-
DES MACHADO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
88/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-

des Rios, e executado  João Fernades Machado, pelo presente
fica devidamente citado o executado João Fernandes Macha-
do, residente em lugar incerto, para que nos termos da presente
ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
190,51 (cento e noventa reais e cinquenta e um centavos), de-
vidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas e ho-
norários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO
EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após
o termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SEBASTIÃO SU-
ERA DOS SANTOS,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 91/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado Sebastião Suera dos Santos, pelo
presente fica devidamente citado o executado Sebastião Suera
dos Santos, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 159,69 (cento e cinquenta e nove reais e sessenta e
nove centavos), devidamente atualizado, com os acréscimos
legais, custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo
nomei bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser conver-
tido o ARRESTO EM PENHORA. Fica cientificado de que o
prazo iniciará após o termino do prazo deste presente edital. E
para que  chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DULCIDIA FER-
REIRA COSTA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº
92/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município de Gran-
des Rios, e executado  Dulcidia Ferreira Costa, pelo presente
fica devidamente citado o executado Dulcidia Ferreira Costa,
residente em lugar incerto, para que nos termos da presente
ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
96,81 (noventa e seis reais e oitenta e um centavos), devida-
mente atualizado, com os acréscimos legais, custas e honorári-
os advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRESTO EM
PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará após o
termino do prazo deste presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste  foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez
(10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO DESIGNADO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CLEUZA MOREI-
RA FERREIRA,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 74/02, de Execução Fiscal, que é exeqüente Município
de Grandes Rios, e executado Cleuza Moreira Ferreira, pelo
presente fica devidamente citado o executado Cleide Moreira
Ferreira, residente em lugar incerto, para que nos termos da
presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importân-
cia de R$ 116.82 (cento e dezesseis reais e oitenta e dois centa-
vos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais, custas
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomeie bens a
penhora, sob pena de não o fazendo, ser convertido o ARRES-
TO EM PENHORA. Fica cientificado de que o prazo iniciará
após o termino do prazo deste presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste foro. Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu_______________(Juliano Borba Siquei-
ra), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MARÍLIA MITIE YOSHIDA
JUÍZA DE DIREITO

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE PRAÇA

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª : 08 de Novembro de 2002, às 08:45 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
2ª : 23 de Novembro de 2002, às 08:45 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 055/1997
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Cordova & Cia Ltda.
ÔNUS: Hipoteca por escritura pública de confissão de dívida
em favor de Terezinha Annete Cunico Echeverria e Delmar
Echeverria. Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 126/97
da 1ª Vara Cível desta Comarca; Penhora nos autos de Execu-
ção Fiscal Nº 97.4010643-9 requerido pela União Federal; Pe-
nhora nos autos de Execução Fiscal Nº 97.4011164-5 requeri-
do pela União Federal; Penhora nos autos de Executivo Fiscal
Nº 97.4011098-3 requerido pela União Federal; Penhora nos
autos de Execução Fiscal Nº 98.4012358-0 requerido pela União
Federal; Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 99.4010988-
1 da Justiça Federal; Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº
97.4011276-5 da Justiça Federal; Penhora nos autos de Execu-
ção Fiscal Nº 43/97 da 2ª Vara Cível desta Comarca; Penhora
nos autos de Execução Fiscal Nº 29/98 da 2ª Vara Cível desta
Comarca; Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 025/99 da
2ª Vara Cível desta Comarca; Penhora nos autos de Execução
Fiscal Nº 166/00 da 1ª Vara Cível desta Comarca.
Depositado: em mãos da executada.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um terreno urbano matriculado sob o Nº 11.452, fls. 01 e 02,
livro 02 do 3º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca,
constituído pela carta de data Nº 01 da quadra 91, com área
total de 760,00m², ou sejam, medindo 20,00 metros de frente
para a Rua XV de Novembro, esquina com a Rua Terceira,
onde mede 38,00 metros, na outra lateral, esquerda de que olha
para a citada Rua XV de Novembro, mede 38,00 metros e con-
fronta com a carta de data Nº 02, e nos fundos mede 20,00
metros e confronta com terrenos da mesma Cordova & Cia Ltda,
na quadra formada pelas citadas  Ruas e as de nome: Almirante
Didio Costa e Padre Chagas, Rua Terceira (hoje denominada
Expedicionário João Maria Batista. Benfeitorias: Um barracão
de alvenaria, antigo, com área de aproximadamente 156,00
metros quadrados, com piso de concreto e sem forro, em regu-
lar estado de conservação. Avaliação Total (100%) pela impor-
tância de R$ 54.548,00 (Cinqüenta e Quatro Mil, Quinhentos e
Quarenta e Oito Reais), conforme avaliação atualizada até a
data de 26 de Julho de 2002. Dado e passado nesta cidade de
Guarapuava, aos 17 de Setembro de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

GUARATUBA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS, Meritíssimo
Juiz de Direito desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -
PR. no uso de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam  os autos de Ação Penal nº 87/2001, que a Justiça
Pública move contra JOSÉ RONILSON DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, solteiro, filho de Euniza de Oliveira, natural de Curiti-
ba-Pr, como incurso nas sanções do artigo 180 “Caput”, do
Código Penal, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este
Juízo, nos autos acima mencionados, conforme parte final se-
guinte: “...EX POSITIS, julgo improcedente a denuncia para o
efeito de ABSOLVER o réu JOSÉ RONILSON DE OLIVEI-
RA, já qualificado na denúncia, das imputações que lhe são
atribuídas na peça acusatória, o que faço com fundamento no
artigo 386, inciso VI, do Código Penal. (a) Noedi Bittencourt
Martins – Meritíssimo Juiz de Direito. Ficando o réu cientifi-
cado de que, querendo, poderá apelar da sentença supra referi-
da, dentro do prazo legal.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Guaratuba- estado
do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano dois
mil e dois. Eu ______________(Lorizete Aaparecida Macha-
do), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
-JUIZ DE DIREITO-

CARTÓRIO CRIMINAL DA Comarca de GUARATUBA
Rua José N. Abagge, nº 1330, Fone/Fax (041) 442-2097

Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU ANDER-
SON SILVA CORDEIRO - Processo Crime nº 212/2.001
Prazo: 20 (vinte) dias

O Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente ANDERSON SILVA
CORDEIRO, brasileiro, solteiro, nascido aos 22/01/1978, na-
tural de Guaratuba - PR, filho de Eloy Silva Cordeiro e de Zer-
ni Venâncio Cordeiro, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido pelo presente EDITAL cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 29
de novembro de 2.002, às 16:40 horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incursos nas sanções dos Artigos 155, § 4º, in-
ciso I do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, aos vinte e nove dias de agosto do ano de 2.002.
Eu..........................................(Lorizete Aparecida Machado),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO CRIMINAL DA Comarca de GUARATUBA
Rua José N. Abagge, nº 1330, Fone/Fax (041) 442-2097

Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU RENA-
TO CIDRAL DA COSTA - Processo Crime nº 215/2.001
Prazo: 20 (vinte) dias

O Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente RENATO CIDRAL
DA COSTA, brasileiro, solteiro, nascido aos 18/06/1965, na-
tural de Joinville - PR, filho de João Cidral e de Zenaide de
Oliveira Costa, estando atualmente em lugar incerto e não sa-
bido pelo presente EDITAL cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 29 de
novembro de 2.002, às 16:45 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incursos nas sanções dos Artigos 155, § 4º, inciso
I do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, aos vinte e nove dias de agosto do ano de 2.002.
Eu..........................................(Lorizete Aparecida Machado),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO CRIMINAL DA Comarca de GUARATUBA
Rua José N. Abagge, nº 1330, Fone/Fax (041) 442-2097

Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU FER-
NANDO TRANULINO SOARES - Processo Crime nº 56/
2.002
Prazo: 20 (vinte) dias

O Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente FERNANDO TRA-
NULINO SOARES, brasileiro, solteiro, nascido aos 26/07/
1983, natural de Garuva - SC, filho de Tranulino Antonio Soa-
res e de e de Maria Olivia Soares, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido pelo presente EDITAL cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no
dia 29 de novembro de 2.002, às 16:50 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde como incursos nas sanções dos Artigos 155,
§ 4º, inciso I do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, aos vinte e nove dias de agosto do ano de 2.002.
Eu..........................................(Lorizete Aparecida Machado),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO CRIMINAL DA Comarca de GUARATUBA
Rua José N. Abagge, nº 1330, Fone/Fax (041) 442-2097

Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU SERGIO
FERNANDES MORAIS - Processo Crime nº 29/2.002
Prazo: 20 (vinte) dias

O Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente SERGIO FERNAN-
DES MORAIS, brasileiro, solteiro, nascido aos 18/03/1976,
natural de Curitiba - PR, filho de Maurino Morais e de Cecília
Fernandes Morais, estando atualmente em lugar incerto e não
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IVAIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ELISÂNGE-
LA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, nasci-
da aos 19.03.82, em Jardim Alegre-Paraná, residente e domici-
liada na localidade denominada Bulha F, município de Arapuã,
nesta Comarca de Ivaiporã-Paraná, portadora de doença men-
tal incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interroga-
tório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
tendo sido nomeado sua curadora a requerente, razão pela qual
serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato,
avenças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo,
conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue
transcrita “Posto isto, decreto a interdição da requerida, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e,
de acordo com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mes-
mo ordenamento citado, nomeio como sua curadora a reque-
rente, mediante termo de compromisso, dispensado-se a pres-
tação de contas e especialização de hipoteca, em face de ine-
xistência de bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência
ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publique-se na
imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias.Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de
Justiça. P.R.I. Sem Custas. Ivaiporã, 20 de agosto de 2.002.
(a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 398/01 de Interdição, em que é requerente
Elza Aparecida de Oliveira e requerida Elisângela Aparecida
de Oliveira.
Ivaiporã, 30 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi. (a) Elias Duarte
Rezende-Juiz Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de IOLANDA
MACIEL, brasileira, solteira, nascida aos 14.05.44, na cidade e
Comarca de Ouro Fino – Estado de Minas Gerais, residente e
domiciliada em Jardim Alegre-Paraná, portadora de doença men-
tal incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interrogató-
rio judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
tendo sido nomeado seu curador o requerente, razão pela qual
serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, aven-
ças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, con-
forme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue trans-
crita “Posto isto, decreto a interdição da requerida, declaran-

do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de acordo
com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo ordena-
mento citado, nomeio como seu curador o requerente, mediante
termo de compromisso, dispensado-se a prestação de contas e
especialização de hipoteca, em face de inexistência de bens ou
rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto no 1.184, do
CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 3
vezes, com intervalo de 10 dias.Cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria de Justiça. P.R.I. Ivaiporã, 08 de agosto de 2.002.
(a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 277/01 de Interdição, em que é requerente
Ambrósio Bráulio Maciel e requerida Iolanda Maciel.
Ivaiporã, 30 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi.(a) Elias Duarte
Rezende- Juiz Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara Cí-
vel, foi requerida e decretada a interdição de PAULO CESAR
BUENO DE FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido aos 26.01.77,
no município de Ariranha do Ivaí, nesta Comarca de Ivaiporã-
Paraná, residente e domiciliado na rua Jupiá, nº 15, Jardim Itaipu,
nesta cidade e Comarca de Ivaiporã-Paraná, portador de doença
mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interro-
gatório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
tendo sido nomeado sua curadora a requerente, razão pela qual
serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, aven-
ças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, con-
forme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita
“Posto isto, decreto a interdição do requerido, declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de acordo com o
contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo ordenamento cita-
do, nomeio como sua curadora a requerente, mediante termo de
compromisso, dispensado-se a prestação de contas e especializa-
ção de hipoteca, em face de inexistência de bens ou rendas pela
interditanda. Em Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no
art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias.Cumpra-se o Código de Normas da Cor-
regedoria de Justiça. P.R.I. Sem Custas. Ivaiporã, 08 de agosto
de 2.002. (a) Elias Duarte Rezende –Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 031/02 de Interdição, em que é requerente
Uricena Viana Farias e requerido Paulo César Bueno de Farias.
Ivaiporã, 30 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi.(a) Elias Duarte
Rezende- Juiz Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de LEONILDA
RONQUI, brasileira, separada judicialmente, nascida aos
31.03.62, em São Joaquim do Pontal - Paraná, residente e do-
miciliada em Lidianópolis-Paraná, nesta Comarca de Ivaiporã-
Paraná, portador de doença mental incurável, impressão que se
colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é
desprovida de capacidade de fato, tendo sido nomeado seu cu-
rador o requerente, razão pela qual serão considerados nulos, e
de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações reali-
zadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida
por este Juízo, cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto
a interdição da requerida, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5o ., II, do Código Civil e, de acordo com o contido no art.
454, parágrafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como
seu curador o requerente, mediante termo de compromisso, dis-
pensado-se a prestação de contas e especialização de hipoteca,
em face de inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em
Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publi-
que-se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com inter-
valo de 10 dias.Cumpra-se o Código de Normas da Corregedo-
ria de Justiça. P.R.I. Sem Custas. Ivaiporã, 08 de agosto de
2.002. (a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 107/02 de Interdição, em que é requerente
Orlando Daltin Ronqui e requerido Leonilda Ronqui.
Ivaiporã, 30 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi.(a) Elias Duarte
Rezende-Juiz Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ROSELY FRAN-
CISCO FELIZARDO, brasileira, solteira, nascida aos 04.04.68,
no distrito de Alto Porã, nesta Comarca de Ivaiporã-Paraná, resi-
dente e domiciliada na localidade denominada na rua Sabiá, nº
102, Alto Porã, nesta cidade e  Comarca de Ivaiporã-Paraná,
portadora de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, tendo sido nomeado sua curadora a re-
querente, razão pela qual serão considerados nulos, e de nenhum
efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas sem as-
sistência do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo,
cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto a interdição da

requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do
Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454, parágrafo
1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como sua curadora
a requerente, mediante termo de compromisso, dispensado-se a
prestação de contas e especialização de hipoteca, em face de
inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência
ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publique-se na
imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias.Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de Jus-
tiça. P.R.I. Sem Custas. Ivaiporã, 08 de agosto de 2.002. (a)
Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 012/02 de Interdição, em que é requerente
Elizabete Felizardo Lehn e requerida Rosely Francisco Feli-
zardo.
Ivaiporã, 12 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi.(a) Elias Duarte
Rezende-Juiz Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de SIDINEI DE
LIMA SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido aos 05.10.75, em
Jardim Alegre-Paraná, residente e domiciliado na rua Antonio
Lopes, nº 209, em Jardim Alegre, nesta Comarca de Ivaiporã -
Paraná, portador de doença mental incurável, impressão que se
colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é des-
provida de capacidade de fato, tendo sido nomeado sua curadora
a requerente, razão pela qual serão considerados nulos, e de ne-
nhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas
sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida por este
Juízo, cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto a interdi-
ção do requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II,
do Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454, pará-
grafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como sua cu-
radora a requerente, mediante termo de compromisso, dispensa-
do-se a prestação de contas e especialização de hipoteca, em
face de inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em
Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publi-
que-se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com inter-
valo de 10 dias.Sem Custas.Cumpra-se o Código de Normas da
Corregedoria de Justiça. P.R.I. Ivaiporã, 18 de dezembro de
2.001. (a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 255/01 de Interdição, em que é requerente
Aparecida de Lima Santos e requerido Sidinei de Lima Santos.
Ivaiporã, 30 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi. (a) Elias Duarte
Rezende-Juiz Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ELENA ALVES
DOS SANTOS, brasileira, nascida aos 11.05.44, na cidade de
Rio Bananal-ES, residente e domiciliada na rua Londrina, s/nº,
em Barra Preta, em Jardim Alegre -Paraná, portadora de doença
mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interro-
gatório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de
fato, tendo sido nomeada sua curadora a requerente, razão pela
qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato,
avenças ou conservações realizadas sem assistência do mesmo,
conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue trans-
crita “Posto isto, decreto a interdição da requerida, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 5o ., II, do Código Civil e, de acordo
com o contido no art. 454, parágrafo 1o., do mesmo ordena-
mento citado, nomeio como sua curadora, Marli Viana Sposito,
mediante termo de compromisso, dispensado-se a prestação de
contas e especialização de hipoteca, em face de inexistência de
bens ou rendas pela interditanda. Em Obediência ao disposto no
1.184, do CPC e no art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro civil e publique-se na imprensa local e no
órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Sem Custas.
Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria de Justiça.
P.R.I. Ivaiporã, 08 de agosto de 2.002. (a) Elias Duarte Rezen-
de –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 240/01 de Interdição, em que é requerente
Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Elena Al-
ves dos Santos.
Ivaiporã, 30 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi. (a) Elias Duarte
Rezende-Juiz Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

CITANDO: ATERINHO DE SOUZA, brasileiro, casado, CPF
nº 198.615.089-53, residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 265/02, de Busca e Apreensão, em que
é requerente Continental Banco S.A. e requerido Aterinho de
Souza.
OBJETO: Para que ofereça contestação, querendo, no prazo
de três (03) dias, em relação à Busca e Apreensão realizada nos
presentes autos do bem alienado fiduciariamente a seguir
descrito:Volkswagen Passeio/Logus GLI 1.8, Ano Fab. Mode-
lo 1994/1994, cor: Bege, chassi: 9BWZZZ55ZRB566515, Pla-
ca: JTC-9508.
ADVERTÊNCIA: Sob pena de se presumirem verdadeiros os

fatos narrados pelo autor, ou se já tiver pago 40% do preço
financiado, requerer purgação da mora (art. 3º Dec. Lei 911/
69).
Ivaiporã, dez (10) setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2.002). Eu, José Carlos Pereira, empregado juramentado que,
digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.

CITANDO: ALMIR RIBAS DE OLIVEIRA, (CPF/MF nº
354.931.009-91), residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 016/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados
Mario Ribas de Oliveira & Cia Ltda e outros.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 780,68
(junho/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data das inscrições: 18/11/97 e 16/01/98, nºs das certidões
02202970-3 e 02217668-4, ou nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorado tantos bens quantos bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo
de 30 dias, ficando cientes que, caso não os ofereça a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 12 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: JOSÉ WAGNER CESTARI, (CPF/MF nº
073.609.098-30) e MARCELO BERTONI, (CPF/MF nº
132.925.308-65), residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 020/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados
Jet – Paraná Rolamentos e Detentos Ltda e outros.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 1.211,71
(10/06/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data das inscrições: 07/09/00, 06/10/00, 07/12/00, 06/01/01,
nºs das certidões 02462738-1, 02469476-3, 02483463-8,
024833464-6 e 02491709-6, ou nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorado tantos bens quantos bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo
de 30 dias, ficando cientes que, caso não os ofereça a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 12 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito/Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.

CITANDO: AMILTON PEDROSO SILVA, residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido.
PROCESSO: Autos nº 138/01, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente União Federal e executados Comércio de Pneus Li-
dianópolis Ltda. e outro.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 44.344,28
(quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e quatro reais e
vinte e oito centavos), acrescidas das cominações legais; natu-
reza: imposto; data da inscrição: 28/01/00, nº da inscrição: 90
2 00 000064-01, ou nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, serão penhorados tantos bens quantos bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo
de 30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereçam a execu-
ção seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, dez (10) de setembro (09) de dois mil e dois (2002).
Eu, José Carlos Pereira, empregado juramentado, que digitei e
subscrevi.

Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito/Designado.

 R$ 216,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: JOSÉ CARVALHO, (CPF/MF nº 523.348.999-
68), residente e domiciliada em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 024/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada J.
Carvalho & Malinouski Ltda e outros.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 20.167,95
(10/06/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data da inscrição: 12.12.01, nº da certidão 02582315-0, ou no-
mear bens à penhora.

sabido pelo presente EDITAL cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 29 de
novembro de 2.002, às 16:55 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incursos nas sanções dos Artigos 155, § 4º, inciso
I do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, aos vinte e nove dias de agosto do ano de 2.002.
Eu..........................................(Lorizete Aparecida Machado),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO CRIMINAL DA Comarca de GUARATUBA
Rua José N. Abagge, nº 1330, Fone/Fax (041) 442-2097

Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU PAULO
OTÁVIO DE ARAÚJO - Processo Crime nº 208/2.001
Prazo: 20 (vinte) dias

O Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente PAULO OTÁVIO DE
ARAÚJO, brasileiro, casado, nascido aos 01/06/1969, natural
de Campo Mourão - PR, filho de José Otávio de Araújo e de
Josefa Donina a Conceição, estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido pelo presente EDITAL cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no
dia 29 de novembro de 2.002, às 16:35 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde como incursos nas sanções dos Artigos 155,
§ 4º, inciso I do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, aos vinte e nove dias de agosto do ano de 2.002.
Eu..........................................(Lorizete Aparecida Machado),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
JUIZ DE DIREITO
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ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorado tantos bens quantos bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo
de 30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereça a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 12 de setembro de 2002. Eu,José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

 R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: OCTÁVIO LUZ RODRIGUES ALVES, (CPF/
MF nº 499.481.809-68), residente e domiciliado em lugar ig-
norado.
PROCESSO: Autos nº 012/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados
Taiko Comercial Agrícola Ltda e outros.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$
484.245,50 (10/06/02), acrescidas das cominações legais, na-
tureza: ICMS; data da inscrição: 06.11.01, nº da certidão
02569303-5, ou nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorado tantos bens quantos bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo
de 30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereça a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 12 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito Designado

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: MARIA DE L. OLIVEIRA, (CPF/MF nº
518.612.599-72), residente e domiciliada em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 017/02, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
M. L. Oliveira Ivaiporã e outro.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 1.370,98
(10/06/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data da inscrição: 10.10.01, nº da certidão 02568594-6, ou no-
mear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorados tantos bens quantos bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo
de 30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereça a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 12 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.

 (a)Elias Duarte Rezende
 Juiz de Direito Designado

 R$ 180,00

JOQUIM TÁVORA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, SR. EDILSO
DE OLIVEIRA – PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Doutor, MM. Juiz de Direito, ANGELO HENRIQUE RI-
BEIRO, na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem interessar
possa, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
o n.º 005/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exequente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e, executa-
do: FRIGORÍFICO VALE DO NORTE, e em cumprimento ao
r. despacho de fl. 34, incluiu-se no polo passivo da demanda o
Sr. EDILSO DE OLIVEIRA.  Determina-se a CITAÇÃO do
executado, Sr. EDILSO DE OLIVEIRA , a fim de que pague o
montante inicial, que importa no valor de R$ 5.060,15 (Cinco
mil, sessenta reais e quinze centavos), conforme certidão de
Inscrição de Dívida Ativa sob o n.º 90 5 96 001947-00, acresci-
da de juros e multa de mora, além dos demais encargos indica-
dos na certidão de dívida ativa e atualizações (fl. 03), ou nome-
ação de bens à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 8o, I,
da Lei 6830/90). Consignando-se que a parte ré, não proceden-
do com o pagamento ou nomeação de bens à penhora, esta po-
derá recair em qualquer bem, quantos bastem, para a liquida-
ção da dívida (art. 10, Lei 6830/90). Para o caso de pronto
pagamento, foram fixados os honorário advocatícios da parte
autora no equivalente a 10% sobre o valor atualizado do débi-
to. Fique a parte devedora cientificada de que terá o prazo de
30 (trinta) dias para oferecer embargos à execução, na forma
do art. 16, da Lei 6830/80. / DADO E PASSADO, nesta cidade
e comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 02 (dois)
de Agosto de 2002. Eu,  (SUELI AP A DE ALMEIDA). Escri-
vã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
JUIZ DE DIREITO

LAPA

EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS
Edital de Citação de Comércio de Cereais Mombuca Ltda. na
pessoa de seu representante legal, para que tome conhecimento
que por este Juízo tramita os autos de Execução Fiscal registra-
do sob nº129/2001 em que é exequente Fazenda Nacional e
executado o mesmo acima, e, para que efetue o pagamento do
débito, com os acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou
nomeie bens a penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução, advertindo-
se o citado de que se não for embargado, presumir-se-á aceito
pela mesma, como verdadeiros, os fatos articulados pela exe-
quente (Art.10 e 11 da Lei nº6.830/80) e que o prazo para ofe-
recimento de embargos e de 30 (trinta) dias. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e de futuro não pos-
sam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. Lapa, 31/
05/2002. Eu,  Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)
R$ 126,00

Edital de Citação de Emilia Batista de Souza ME. na pessoa
de seu representante legal, para que tome conhecimento que por
este Juízo tramita os autos de Execução Fiscal registrado sob
nº055/2001 em que é exequente A União - Fazenda Nacional e
executada a mesma acima, e, para que efetue o pagamento do
débito, com os acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou
nomeie bens a penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução, advertindo-se
a citada de que se não for embargado, presumir-se-á aceito pela
mesma, como verdadeiros, os fatos articulados pela exequente
(Art.10 e 11 da Lei nº6.830/80) e que o prazo para oferecimento
de embargos e de 30 (trinta) dias. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e de futuro não possam alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Lapa, 31/05/2002. Eu,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)
R$ 126,00

                     EDITAL DE LEILÃO
Processo:-    Execução Fiscal nº067/1996
Exequente:-  Fazenda Nacional
Requerido:- Cerealista Vargeão Ltda.
1º LEILÃO:-  07/10/2002 - 10:00 H.
2º LEILÃO:-  28/10/2002 - 10:00 H.
BENS: 1)- Um silo para estocar cereais com capacidade de
12.000km (doze mil quilos), metálico. Avaliado em
R$20.000,00.
Valor do Débito:- R$12.794,81 em data de 03/05/2002.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente EDITAL DE LEILÃO, que será publica-
do na Imprensa Oficial do Estado e afixado na sede deste Juízo
de Lapa, no local de costume. Caso as partes não sejam cienti-
ficadas por qualquer razão das datas dos leilões, quando da
expedição das respectivas notificações, valerá o presente edital
como EDITAL DE INTIMAÇÃO AS PARTES. As despesas
processuais relativas ao edital correrão por conta dos ARRE-
MATANTES/ADJUDICANTES. Em razão do transcurso do
tempo, os créditos dos exequentes e os bens dos executados
poderão ser atualizados posteriormente, por ocasião da realiza-
ção do Leilão, por ordem da Juíza de Direito. Lapa, 28 de ju-
nho de 2002. Eu,  Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)
R$ 126,00

LONDRINA

Edital de intimação dos requeridos MARIA DE LOURDES
RAPETTI e FELIPE RAPETTI PIRES com prazo de 20 dias
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 dias, virem ou dele conhecimento tiverem em especial os
requeridos MARIA DE LOURDES RAPETTI, brasileira, se-
parada judicialmente, comerciante, e FELIPE RAPETTI PIRES,
brasileiro, comerciante, atualmente em lugar ignorado, que pe-
rante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se  os
autos de AÇÃO MONITÓRIA Nº 518/01, que é movida por
BANCO ITAÚ S.A. contra MARIA  DE LOURDES  RAPETTI
e FELIPE RAPETTI PIRES, alegando resumidamente o seguin-
te: “ O Requerente é credor dos Requeridos pela importância de
R$ 5.012,10, provenientes do contrato CREDICOMP PF
nº36643391-0, datado  em 27.03.2000 e com vencimento para
27.03.2002,  emitindo pela primeira e tendo como devedor soli-
dário o segundo réu. O referido contrato deveria  ser saldado em
24 prestações mensais, sendo a primeira em 27.04.2000 e a ulti-
ma em 27.03.2002, contudo os requeridos deixaram de efetuar
os pagamentos a partir da 9ª parcela, ou seja, 27.12.2000, não
restando ao autor outra maneira, senão a cobrança forçada da
divida”. E, como encontram-se em lugar  ignorado, é o presente
edital para INTIMAR os requeridos MARIA  DE LOUDES
RAPETTI e FELIPE RAPETTI PIRES, para que no prazo legal
de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento do débito reclamado,
no importe de R$ 5.012,10 ( cinco mil, doze reais e dez centa-
vos), ou em igual prazo, ofereçam embargos, sob pena de cons-
tituição de título executivo  judicial. Ficando cientes também as
partes que  cumprindo o presente edital, ficarão isentos de custas
e honorários advocatícios (CPC, art.1102 e § 1º) fixados entre-
tanto estes, para o caso de não cumprimento, em R$ 500,00 (
Quinhentos reais). E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 02 dias do  mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu, (a), (Edson José Brognoli),
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

(a )MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
– Juiz de Direito

EDITAL DE  FALÊNCIA DA EMPRESA
PAULO JACOMO & CIA. LTDA.
(CGC/MF nº 02.861.500/0001-43)

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC....FAZ SABER, a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam
os autos de FALÊNCIA nº 97/2002, em que é requerente DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA., e re-
querido PAULO JACOMO & CIA. LTDA.. A requerente DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA., ajui-
zou o presente pedido de falência, em face de PAULO JACOMO
& CIA. LTDA., alegando, em síntese “ser credora da requerida,
pela importância de R$ 6.208,53, representada pelas notas pro-
missórias acostadas aos autos, as quais, atualizadas até feverei-
ro/2002 perfaziam o importe de R$ 7.237,84. Alega ainda que,
por inúmeras vezes, tentou receber amigavelmente seu crédito,
inclusive utilizando-se de apontamentos de protestos levados à
efeito sobre duas duplicatas. Ao final, requer a citação da reque-
rida, para que no prazo legal ofertasse defesa, ou, alternativa-
mente, efetuasse o deposito da importância reclamada. Reque-
reu, ainda, a decretação da quebra, caso a requerida não apre-
sentasse defesa ou não elidisse a falência. Atribuiu à causa o
valor de R$ 7.237,84.”. Iniciado o processamento do feito, a re-
querida foi devidamente citada em 25/02/2002, deixando trans-
correr “in albis” o prazo, sem que ofertasse qualquer defesa ou
elidisse a falência. Em 05/04/02 o Ministério Público opina pela
decretação da falência, tendo o MM. Juiz designado data para
audiência de tentativa conciliatória. Não havendo composição
amigável, o MM. Juiz determinou que os autos lhe fossem con-
clusos para decisão. Sentenciado o feito, em data de 18/09/2002,
foi decretada a falência da requerida pelo MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos seguintes termos:
“...Em face do exposto, julgo aberta, hoje, as 12 horas, a falência
de PAULO JACOMO & CIA. LTDA., estabelecida na Avenida
Arthur Thomas nº 620, Jardim Shangri-lá, nesta cidade e Comar-
ca, declarando o seu termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior
à data do primeiro protesto (21/09/2001). Marco o prazo de 20
dias para as habilitações de crédito. Para exercer o encargo de
Síndico, determino a manifestação da requerente, a fim de que
indique representante de seus quadros, que uma vez indicado, de-
verá prestar compromisso na forma da lei. Intime-se pessoalmente
o representante legal da falida, para apresentar relação de credores
em Cartório, dentro de duas (02) horas, sob pena de prisão até
trinta (30) dias (LF, art.60, parag. primeiro). Diligencie o Cartó-
rio: a) – pelas providências dos arts.15 e 16 da LF e lacração do
estabelecimento do falido; b) -  pela arrecadação urgente, igual-
mente com ciência ao MP; d) – pela tomada de declarações do
falido por termo, na forma do art.34 da LF, designando-se data em
24 horas e intimando-se. P.R.I. Londrina, 16/09/02. (a) LUIZ
GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA - Juiz de Direito.” E
para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não pos-
sam alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Do que, para
constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do
Paraná aos 16 de Setembro de 2002.  Eu,  JAMES ROBLES DE
ANDRADE, Funcionário Juramentado, subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de leilão dos bens penhorados à devedora SOARES E
TRAMONTINA LTDA., e arrematação da seguinte maneira:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16 de outubro do ano 2002, às 13:30
horas, no átrio do Fórum, sito Avenida Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum, por lance não inferior ao valor da avalia-
ção.  SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de outubro do ano 2002, às
13:30 horas, no átrio do Fórum, sito Avenida Duque de Caxias,
689, Edifício do Fórum, para a venda a quem mais der, desde
que não se constitua preço vil,  ou seja, 60% da
avaliação.PROCESSO: Autos n.º 245/2001, de EXECUÇÃO
FISCAL, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, contra SOARES E TRAMONTINA
LTDA.BENS: 01 (UM) APARELHO de fax, marca Sharp, cor
preto n.º 37185753; 01 (UMA) IMPRESSORA, marca Canon
BJC-1000; 01 (UMA) IMPRESSORA Matricial GSX-190-S,
marca Citizen; 01 (UM) MONITOR colorido, marca AOC-Es-
pectran, 14 polegadas; 01 (UM) TECLADO 102, teclas sem
numeração visual; 01 (UMA) CALCULADORA marca Olivet-
ti, logos 644, cor cinza; 01 (UMA) CALCULADORA marca
Olivetti, logos 644, cor cinza; 01 (UMA) MÁQUINA DE ES-
CREVER, marca Linea 98; 01 (UM) VENTILADOR PEDES-
TAL, marca Brisa; 01 (UM) ARMÁRIO em aço de 4 gavetas,
cor cinza; 01 (UMA) ESCRIVANIA em fórmica de 2 gavetas;
01 (UM) ARMÁRIO em formica de 2 portas; 13 (TREZE)
PRATELEIRAS em aço; 01 (UM) BALCÃO em vidro e formi-
ca, de dezoito repartições em vidro. ÔNUS: Nada consta dos
autos. VALIAÇÃO: R$2.100,00, atualizado em 25/03/2002.VA-
LOR DO DÉBITO: R$1.681,30, até o dia 27/06/2002.AD-
CAUTELAM: fica a devedora SOARES E TRAMONTINA
LTDA., através de seu representante legal, Sra. Sandra Regina
Soares Tramontina, devidamente intimada das designações para
a realização dos leilões no caso de não ser encontrada pessoal-
mente para a intimação.OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não
realização dos leilões nas datas designadas pôr motivo super-
veniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente
para sua realização. Londrina, 16 de setembro de 2002. Eu_
(Neusa Caris), Funcionária Juramentada, subscrevi e digitei.

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

R$ 234,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR NELSON JORGE
DA ROCHA IANCOSKI, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍ-
ZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos n0 173/2002 de Execução de Titulo Extrajudi-
cial, movida por UNOPAR - União Noite do Paraná de Ensino,
contra Nelson Jorge da Rocha Iancoski, inscrito no CPF/MF sob
nº 302.925.309-00; E, estando em lugar incerto e não sabido o
devedor acima nominados, a pedido do autor expediu-se o pre-
sente que CITA-O para no prazo de 24:00 horas, pague a impor-
tância de R$. 3.340,00 (três mil e trezentos e quarenta reais)
acrescido de juros, honorários advocatícios e custas processuais,
ou, no mesmo prazo ofereçam bens à penhora, que garantam a
execução, sob pena de não o fazendo serem-lhes penhorados
bens que garantam a execução, sob pena de não o fazendo se-
rem-lhe penhorados bens, tantos quantos bastem para satisfação
integral da execução, ficando ciente de que terá o prazo de dez
(10) dias, a contar  da intimação da penhora, para, querendo,
oferecer defesa pôr meio de  Embargos à execução. E, para que
chegue o conhecimento de todos e ninguém possa alegar igno-
rância de futuro,  expediu-se o presente edital que será afixado
no local próprio desta Vara e publicado pela imprensa na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina - Pr., aos 01/julho/2002.Eu, (a), (Antonio Santo Vicentino)
emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari –
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Intimação de MARCIO RODERLEI MARTINS
FERREIRA e MARIO AUGUSTO MARTINS FERREIRA, com
prazo de vinte(20) dias.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos n.º 387/98 de Ação de Execução de Titulo
Extrajudicial em que figura como credor Banco Mercantil de
São Paulo S/A, e devedores Marcio Roderlei Martins Ferreira e
Mario Augusto Martins Fereira. E, estando em lugar incerto e
não sabido os devedores acima mencionados expediu-se o pre-
sente edital que INTIMA-OS do REFORÇO DA PENHORA no
Rosto do Autos 367/2001 da 1ª Vara Cível desta Comarca nos
direitos aos quinhões que vierem caber aos executados, até o
montante que garanta integralmente a execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia futuramente será o presente edital afixado no local próprio
desta Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina – Pa-
raná, aos 28 de junho de 2002. Eu, (a), (Antonio Santo Vicenti-
no) Empregado Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari
– Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S)  CIDEILTON
JOSÉ DOS SANTOS

AUTOS Nº 427/2001.

O Dr. JOSÉ MARCOS DE MOURA, juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a CIDEILTON JOSÉ DOS
SANTOS, brasileiro, casado, vendedor, natural de Belém do são
Francisco/PE, nascido aos 24/05/1976, filho de José Teotônio
dos Santos e de Aldenora Antônia dos Santos, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no dia 15 de outubro de 2002, às 09:30 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) 155, § 4º, incisos I e IV do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 20 dias
do mês de agosto do ano de 2002. Eu, . Escrivão, o subscrevi.

.                    JOSÉ MARCOS DE MOURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S)  GISELE DE
QUEIROZ BAPTISTA

AUTOS Nº 391/2001.

O Dr. JOSÉ MARCOS DE MOURA, juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc. FAZ SABER  a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente a GISELE DE QUEIROZ BAPTISTA,
brasileira, solteira, natural de São Paulo / SP, nascida aos 07/
02/1983, filha de Pedro Clementino Baptista e de Maria Apa-
recida Alves Queiroz, portadora da CI/RG nº 7.851.362/SSP/
PR, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 15 de outubro
de 2002, às 10:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
§ 1º, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2002. Eu,
Escrivão, o subscrevi.

.                      JOSÉ MARCOS DE MOURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S)  CLAUDECIR DE-
LLDOTTO

AUTOS Nº 343/2001.

O Dr. JOSÉ MARCOS DE MOURA, juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc. FAZ SABER  a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente a CLAUDECIR DELLDOTTO, brasi-
leiro, casado, autônomo, natural de Rolândia/PR, nascido aos
04/10/1964, filho de Orlando Delldotto e de Maria de Lourdes
Delldoto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 15 de outu-
bro de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
“caput”, c/c artigo 71, “caput”, ambos, do Código Penal. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 20 dias do
mês de agosto do ano de 2002. Eu, Escrivão, o subscrevi.

JOSÉ MARCOS DE MOURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S)  JOSÉ OLIVIE-
RA ROSA

AUTOS Nº 383/2001.

O Dr. JOSÉ MARCOS DE MOURA, juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc. FAZ SABER  a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente a JOSÉ OLIVIERA ROSA, conhecido
como “Jequinha”, brasileiro, solteiro, jardineiro, natural de
Londrina/PR, filho de Ivo Rosa e de Eva Caetano Rosa, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 15 de outubro de 2002,
às 10:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
“caput”, do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, aos 20 dias do mês de agosto do ano de
2002. Eu, . Escrivão, o subscrevi.

JOSÉ MARCOS DE MOURA
 Juiz de Direito

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MARIQUEI-
JOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e  ANTONIO
FLÁVIO PIRATELLI  -  Com prazo de 20 (Vinte) dias
PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº  698/2001
de ACÃO DE EXECUCÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
requerido por BANCO ABN AMRO REAL S/A. ficam CITA
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EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SIDNEY
MARCOS GERBASI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 315/2002 de
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
em que é requerente ANA REGINA PAULUK GERBASI e re-
querido SIDNEY MARCOS GERBASI. E como consta dos
autos que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, fica o mesmo CITADO para no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia, fican-
do, ainda, citado do inteiro teor da petição inicial, de forma
resumida, conforme a frente se vê: “A requerente através de
advogado devidamente constituído requereu ação de conver-
são de separação em divórcio contra o requerido, que encon-
tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando que
foram cumpridos todos os termos fixados na separação, com
exceção da pensão alimentícia a ser paga pelo mesmo, tendo
decorrido o tempo legal da separação, vem propor a presente
ação requerendo a conversão da separação em divórcio”. Des-
pacho fls.12: “1- Registre-se, autue-se, apensando-se aos autos
de nº 108/94. 2- As custas e taxas judiciárias devidas serão
recolhidas por ocasião da expedição do formal de partilha. 3-
Cite-se o requerido para contestar, consignando-se as adver-
tências legais. (a) NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. Não
sendo contestada a ação no prazo legal, serão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná aos 02 de setembro de 2002. Eu_(ADILSON ANTONIO
ROMERO), Escrevente Autorizado, que datilografei e subs-
crevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

PARANAGUÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE (30) DIAS

Edital de citação da requerida DEKSITE INFORMATICA PRO-
DUTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, na pessoa de seu representante legal, estando em lugar in-
certo e desconhecido, dos termos dos da ação e para, querendo,
contesta-la no prazo de 15(quinze) dias, contados da publica-
ção deste edital, os AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA sob nº
000454/2001, que tramita na 2ª Vara Cível desta Comarca, pro-
posta por NIVALDO DOMANSKI DOS SANTOS, contra DEK-
SITE INFORMATICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com
a advertência de que não havendo contestação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.
Paranaguá, 30 de agosto de 2.002. Eu, __(HELIO SILVANO
BIAGGI) Escrivão da 2ª Vara Cível, o subscrevi.

ANDREA FABIANE GROTH BUSATO
Juíza  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO KADOTA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do requerido FRANCISCO KADOTA, resi-
dente em lugar ignorado, para contestar a ação de CONVER-
SÃO SEP. EM DIVÓRCIO, sob n.º 000623/2.002, em que é
requerente KAZUE SUETO e requerido FRANCISCO KADO-
TA, que tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá,
sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja petição inicial tem
o seguinte resumo: “As partes encontram-se separadas judici-
almente desde 02.12.1.992, por sentença proferida por este Ju-
ízo nos autos 358/92; desde então não há qualquer alteração
dos termos do acordo efetuado; atualmente o requerido encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, não obstante os esforços
da requerente em sua localização, a fim de ingressar com o
pedido consensual para formalizar a dissolução do casamento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 25 e ss. da Lei n.º 6.515/77,
requer a procedência da ação, decretando-se a conversão da
separação em divórcio do casal, após a citação editalícia do
requerido. A autora já usa o nome de solteira. Dá-se à causa o
valor de R$ 100,00.” Advertência: Presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pela autora, se não contestados em quinze
dias. Paranaguá, 12.09.2002.Eu,_ (Evelize Renata I. Martins),
Emp. Juramentada, o subscrevo.

MARIA FERNANDA S. NORAGA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: LUIZ CARLOS RODRI-
GUES.
 Com o prazo de 15 dias

A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA – Juíza
de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Paranaguá – Pr.,
na forma da lei. Faço saber a todos quantos o presente Edital
de citação, com o prazo de (15) quinze dias, virem ou dele
noticias tiverem, que, pelo Ministério Público desta comarca
foi oferecida denúncia contra: LUIS CARLOS RODRIGUES,
filho de Maria de Lourdes Rodrigues, natural de Paranaguá-Pr,
nascido aos 29/09/69, como incurso no art. 16 da Lei nº 6.368/
76 do Código Penal, e como, em cumprimento ao Mandado de
citação, tenha o Sr. Oficial de Justiça certificado não tê-lo en-
contrado, mandei passar o presente edital, pelo qual cito Luis
Carlos Rodrigues, para comparecer perante este Juízo no dia
30/outubro/2002, às 13:30 horas, na sala de audiência, a fim de
ser interrogado e se ver processar nos autos de processo crime
n.º  108/99 incurso no art.16 da Lei nº 6.368/76 do Código
Penal, sob pena de revelia, que será afixado na porta do edifí-

cio do fórum criminal e publicado na imprensa oficial. Dado e
passado nesta cidade e sede da comarca de Paranaguá – Pr., aos
16 (dezesseis) dias do mês de 09 (setembro) de 2002 (dois mil
e dois). Eu,  Aristoteles Coelho Rosa Junior, Escrivão Criminal
que digitei e subscrevi.

HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS GENITORES ZEFERINO
FRANCISCO DOS SANRTOS e MARIA IZOLDA FRAN-
CISCO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
Edital de citação dos genitores acima mencionados, residentes
em lugar ignorado, para contestar a ação de PEDIDO DE PRO-
VIDENCIAS, sob nº 060/02, em que säo requerentes ZILMA
DA SILVA PEREIRA e ROBERTO PEREIRA e requerida a
adolescente D.F.S., nascida em 24.10.87, que tramita na Vara
de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,
771, Centro, onde os requerentem alegam já deter a guarda de
fato da menor desde os 04 meses de vida desta, eis que foi
deixada pelos pais aos cuidados do casal ora requerente, o qual
desde entäo vem desempenhando o papel de pais da adolescen-
te; os genitores encontram-se em lugar incerto e näo sabido;
desejam os requerentes regularizar a situaçäo da menor. Ante o
exposto requer a procedência da açäo, concedendo-se a guarda
da adolescentes ao casal requerente, após a citaçäo editalícia
dos genitores. Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos
alegados pelos autores, se não contestados em dez dias,  sob
pena de suspensäo do pátrio-poder . Paranaguá, 12.09.2002.
Eu (a) Evelize Renata I. Martins, Auxiliar Juramentada, o subs-
crevo. (a) MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: CLAUDENIR DE AL-
MEIDA CAMPOS

 Com o prazo de 10 dias

A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA – Juíza
de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Paranaguá – Pr.,
na forma da lei. Faço saber a todos quantos o presente Edital
de citação, com o prazo de (15) quinze dias, virem ou dele
noticias tiverem, que, pelo Ministério Público desta comarca
foi oferecida denúncia contra: CLAUDENIR DE ALMEIDA
CAMPOS, filho de Jose Onesinho Campos e de Vilma Elza
Campos, natural de São João do Ivai-Pr, nascido aos 16/05/
1966, como incurso no art. 16 da Lei nº 6.368/76 do Código
Penal, e como, em cumprimento ao Mandado de citação, tenha
o Sr. Oficial de Justiça certificado não tê-lo encontrado, man-
dei passar o presente edital, pelo qual cito Claudenir de Almei-
da Campos, para responder por escrito a acusação oferecida
pelo Ministério Público, autos de processo crime n.º  104/01
incurso no art.16 da Lei nº 6.368/76 do Código Penal. Prazo de
10 dias, ficando advertido que a contagem do prazo iniciara a
partir da publicação, sob pena de revelia, que será afixado na
porta do edifício do fórum criminal e publicado na imprensa
oficial. Dado e passado nesta cidade e sede da comarca de Pa-
ranaguá – Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de 09 (setembro)
de 2002 (dois mil e dois).
Eu,    , Aristoteles Coelho Rosa Junior, Escrivão Criminal que
digitei e subscrevi.

HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA JOELMA de tal,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da genitora JOELMA de tal, residente em lu-
gar ignorado, para contestar a ação de DESTITIÇAO DE PA-
TRIO PODER, sob nº 067/02, em que é requerente o MINIS-
TÉRIO PÃBLICO e requerida a genitora acima mencionada,
em relaçäo ao menor P., que tramita na Vara de Família e Ane-
xos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja
petiçäo inicial tem a seguinte afirmaçäo: “Dos autos de adoçäo
nº 19/02, infere-se que o adolescente P. foi abandonado por sua
genitora quando ainda jovem, sendo que, no ano de 1995, foi
deferida a guarda judicial do menor à Sra. Rosi Poletti Alves
do Rosário. Desde entäo näo se tem mais notícias do paradeiro
da genitora do menor, que deixou seu filho P. em situaçäo de
completo abandono moral e material, desaparecendo no mun-
do. Ante o exposto requer a procedência da açäo, com a desti-
tuiçäo do pátrio-poder da requerida em relaçäo ao menor, após
a citaçäo editalícia da genitora. Advertência: Presumem-se ver-
dadeiros os fatos alegados pela autora, se não contestados em
dez dias, sob pena de perda do pátrio-poder. Paranaguá,
12.09.2002. Eu (a) Evelize Renata I. Martins, Auxiliar Jura-
mentada, o subscrevo. (a) MARIA FERNANDA SCHEIDE-
MANTEL NOGARA - Juíza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE MARIBEL

DE SOUZA MENDES DOS SANTOS, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

Edital de intimação da requerente MARIBEL DE SOUZA

MEMDES DOS SANTOS, residente em lugar ignorado, para

que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento aos

autos de DIVORCIO JUDICIAL, sob nº 259/01, em que é re-

querido JOAO ORLEANS DOS SANTOS, que tramita na Vara

de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,

771, Centro, sob pena de extinção. A autora goza dos benefíci-

os da justiça gratuita. Paranaguá, 12.09.2002. Eu, (a) Evelize

Renata I. Martins, Auxiliar Juramentada, o digitei. (a) MARIA

FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGARA -]

                       Juizade Direito.

EDITAL DE PRAÇA COM O PRAZO DE 20 DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos os interessados, que
será levada a arrematação em primeira e segunda praça, o bem
móvel de propriedade do requerido.
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 20.11.2002, às 10:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 05.12.2002, às 10:00
horas, a quem maior lance oferecer, próximo ao da avaliação,
ressalvando o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Av. Gabriel de Lara, 77l, Paranaguá-Pr.
PROCESSO Autos nº 353/01, de EXECUÇAO DE PENSAO
ALIMENTICIA, em que é requerente CELMA DE SOUZA,
rep.seus filhos e requerido CEZAR LUIZ DIAS DO NASCI-
MENTO.
BENS:- Um veículo automotor, marca volkswagen, modelo
fusca 1300, ano 1975, placas AFI 9846, chassi nº BJ 115013,
cor branca, contendo extintor, cheve de rodas e triângulo, com
rodas de magnésio e pneus carecas, estando o vaículo em regu-
lar estado de conservaçäo e funcionamento.
AVALIAÇÃO:- R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
ONUS:- Não consta dos autos.
DEPOSITO:- Encontra-se em mãos do requerido.
PARANAGUÁ, 12.09.2002. Eu (a) Evelize Renata I. Martins,
Auxiliar Juramentada, o subscrevi. (a) MARIA FERNANDA
SCHEIDEMANTEL NOGARA - Juiza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE NELLY RI-
BEIRO FRANÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de intimação da requerente NELLY RIBEIRO FRAN-
ÇA, residente em lugar ignorado, para que no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas dê andamento aos autos de ALTERAÇAO
DE GUARDA, sob nº 884/01, em que é requerido IRANOR
DE SOUZA, que tramita na Vara de Família e Anexos de Para-
naguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, sob pena de
extinção. A autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Pa-
ranaguá, 12.09.2002. Eu, (a) Evelize Renata I. Martins, Auxi-
liar Juramentada, o digitei. (a) MARIA FERNANDA SCHEI-
DEMANTEL NOGARA - Juiza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE URSULA
MENDES DOS SANTOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

Edital de intimação da requerente URSULA MENDES DOS
SANTOS, residente em lugar ignorado, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas dê andamento aos autos de SEPA-
RAÇAO JUDICIAL, sob nº 1060/00, em que é requerido RI-
CARDO JOSÉ DOS SANTOS, que tramita na Vara de Família
e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Cen-
tro, sob pena de extinção. A autora goza dos benefícios da jus-
tiça gratuita. Paranaguá, 12.09.2002. Eu, (a) Evelize Renata I.
Martins, Auxiliar Juramentada, o digitei. (a) MARIA FERNAN-
DA SCHEIDEMANTEL NOGARA - Juiza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE HERDE-
MIRO FERNANDES NEVES, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

Edital de intimação do requerente HERDEMIRO FERNAN-
DES NEVES, residente em lugar ignorado, para que no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento aos autos de DI-
VORCIO JUDICIAL, sob nº 053/02, em que é requerida VIR-
GINIA DE LIMA NEVES, que tramita na Vara de Família e
Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro,
<is>sob pena de extinção<fs>. Paranaguá, 12.09.2002. Eu, (a)
Evelize Renata I. Martins, Auxiliar Juramentada, o digitei. (a)
MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGARA - Juiza
de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA JUDITE DA COS-
TA HULLER, COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de citação da genitora JUDITE DA COSTA HULLER,
residente em lugar ignorado, para contestar a ação de ADO-
ÇAO, sob nº 051/02, em que é requerente CLAUDETE DE
OLIVEIRA MARONITTI DOS SANTOS e requerido o menor
C.R.C., que tramita na Vara de Família e Anexos de Parana-
guá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, onde a requerente
alega já deter a guarda de fato do menor há oito anos, quando
foi deixado pela mäe biológica aos cuidados da mesma e desde
entäo vem desempenhando o papel de mäe do adolescente, dis-
pensando-lhe a atençäo e educacäo própria; que nos autos 037/
00 deste Juízo foi concedida a guarda judicial do mesmo à re-
querente; a genitora encontra-se em lugar incerto e näo sabido
e nunca mais voltou para saber do filho; deseja a requerente
regularizar a situaçäo do adolescente, o qual é tratado como
filho da mesma, surgindo laços especiais de carinho a amor
recíproco. Ante o exposto requer a procedência da açäo, decre-
tando-se a adoçäo do adolescente à requerente, após a citaçäo
editalícia da genitora. Advertência: Presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pela autora, se não contestados em dez dias,
sob pena de perda do pátrio-poder. Paranaguá, 12.09.2002. Eu
(a) Evelize Renata I. Martins, Auxiliar Juramentada, o subs-
crevo. (a) MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGA-
RA - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA ARLETE MARIA
RAMOS, COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de citação da genitora ARLETE MARIA RAMOS, resi-
dente em lugar ignorado, para contestar a ação de ADOÇAO,
sob nº 052/02, em que é requerente IVANE VENTURA DOS
SANTOS DE LIMA e requeridas as menores N.R. e K.R., que

DOS os devedores MARIQUEIJOS PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA. e ANTONIO FLÁVIO PIRATELLI; para que no
prazo de 24 horas paguem a importância de R$ 14.585,49, ou
ofereçam bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens
para garantia da divida. Outrossim, ficam citados da petição
inicial cujo resumo é o seguinte:- É o presente edital expedido
para CITAÇÃO dos mesmos, para que paguem no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, a importância de R$ 14.585,49 (quator-
ze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove
centavos), valor atualizado até 12/2001, referente ao saldo de-
vedor do Contrato de Empréstimo nº 23.741689-9, firmado em
15.02.01 e inadimplido em 15.07.01, acrescido de demais co-
minações legais; ou nomear bens à penhora, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto que recaiu sob o seguinte bem:
50% da Data de Terras nº 03 da Quadra nº 48, situada na zona
05, da cidade de Maringá-Pr., com área de 752,00 m2 e benfei-
torias existentes, cujas divisas, metragens e confrontações cons-
tam da matrícula nº 09611 do Registro de Imóveis – 2º Ofício
de Maringá. Outrossim, ficam INTIMADOS os devedores de
que o prazo para apresentação de embargos, desde que seguro
o Juízo, é de 10 (dez) dias. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, especialmente aos réus MARIQUEIJOS PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e ANTONIO FLÁVIO PIRA-
TELLI, não podendo futuramente alegar ignorância, determi-
nou o MM. Juiz a expedição do presente edital que será afixa-
do no lugar de costume Fórum local e publicado na forma da
Lei. Maringá, aos 03 de dezembro de 2001. (a) Dr. Moacyr
Borges Júnior -  Advogado inscrito na OAB/PR sob nº 21.936-
A. DESPACHO:- Cite-se na forma requerida. Para pronto pa-
gamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da dívida. Maringá, 20/12/2001 - (a.) Dr. Mario  Seto Take-
guma - Juiz de Direito. Nada mais. Maringá, 01 de Julho de
2002. – Eu  Bel. Waldemar Furlan, escrivão digitei e subscrevi.

-  Mario Seto Takeguma  -
Juiz de Direito

R$ 180,00 - NF 61541

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000317/2001, em que são: CLEIDE ALECIO ROSSI requeren-
te  -e- CLAUDIO ALECIO ROSSI requerido. É o presente Edital
expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da
interdição do requerido CLAUDIO ALECIO ROSSI, portador
de deficiência mental e epilepsia, por sentença , na forma do
artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 pará-
grafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para
o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 02
de setembro de 2.002. Eu _ (Sérgio Roberto Cabral Krauss),
Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ADMO-
NITÓRIA DO RÉU CARLOS EDUARDO VICENTE CALIX-
TOAção Penal 87/00 O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da lei...FAZ SABER, a todos
quantos tiverem conhecimento do presente edital, com o prazo
de 20 (VINTE) DIAS, que será fixado no lugar de costume
deste Juízo, expedido nos autos de Ação Penal nº 87/00, que a
Justiça Pública move contra  Emerson Durães e outro, que atra-
vés do presente INTIMA o(a) ré(u) CARLOS EDUARDO VI-
CENTE CALIXTO (fº de José Vicente Calixto e Marilda Ro-
cha Calixto, natural de Santa Mariana PR, nasc. 24.07.76), atu-
almente em lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo,
no dia 31 de outubro de 2002, às 9:00 horas, a fim de participar
da audiência admonitória, e dar início ao cumprimento da pena
em regime aberto, com as condições constantes da sentença,
mais o seu recolhimento em sua residência, diariamente, até as
22:00 horas, onde deverá permanecer nos dias de folga e feria-
dos, ficando ciente, ainda, que o seu não comparecimento im-
plicará na regressão de regime para o mais severo, bem como
será expedido mandado de prisão. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, de-
terminou o MM. Juiz a expedição deste. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 10
dias do mês de setembro, do ano dois mil e dois. Eu  (JOECY
JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ADMO-
NITÓRIA DO RÉU PAULO ROGÉRIO DE ANDRADE
Ação Penal 08/00 O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da lei...FAZ SABER, a todos quantos ti-
verem conhecimento do presente edital, com o prazo de 20
(VINTE) DIAS, que será fixado no lugar de costume deste Ju-
ízo, expedido nos autos de Ação Penal nº 08/00, que a Justiça
Pública move contra PAULO ROGÉRIO DE ANDRADE, que
através do presente INTIMA o(a) ré(u) PAULO ROGÉRIO DE
ANDRADE (fº de Milton Martins de Andrade e Luzani Silva
de Andrade, natural de Maringá PR, nasc. 30.07.80), atualmente
em lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo, no dia 25
de outubro  de 2002, às 9:00 horas, a fim de participar da audi-
ência admonitória, e dar início ao cumprimento da pena (a pri-
vativa de liberdade foi substituída por restritiva de direitos,
consistente na prestação de serviços à comunidade), ciente ain-
da que o seu não comparecimento implicará na regressão de
regime para o mais severo, bem como será expedido mandado
de prisão. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e nin-
guém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expe-
dição deste. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro,
do ano dois mil e dois. Eu  (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escri-
vão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito
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tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av.
Gabriel de Lara, 771, Centro, onde a requerente alega já deter
a guarda de fato das menores há mais de dois anos, eis que
foram deixadas pela mäe biológica no Lar das Crianças Hono-
rina Valente há muitos anos, onde a requerente conheceu as
crianças e de lá as retirou e desde entäo vem desempenhando o
papel de mäe das crianças, dispensando-lhes a atençäo e edu-
caçäo própria; que nos autos 135/98 deste Juízo foi concedida
a guarda judicial das crianças à requerente; a genitora encon-
tra-se em lugar incerto e näo sabido e nunca mais voltou para
saber das filhas; deseja a requerente regularizar a situaçäo das
crianças, as quais säo tratadas como filhas da mesma, surgindo
laços especiais de carinho a amor recíproco. Ante o exposto
requer a procedência da açäo, decretando-se a adoçäo do ado-
lescente à requerente, após a citaçäo editalícia da genitora.
Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela
autora, se não contestados em dez dias, sob pena de perda do
pátrio-poder. Paranaguá, 12.09.2002. Eu (a) Evelize Renata I.
Martins, Auxiliar Juramentada, o subscrevo. (a) MARIA FER-
NANDA SCHEIDEMANTEL NOGARA - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA DEBORA MARY
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de citação da genitora DÉBORA MARY DOS SANTOS,
residente em lugar ignorado, para contestar a ação de PEDIDO
DE PROVIDENCIAS, sob nº 029/02, em que é requerente a
avó CLEUZA MARY MENDES DOS SANTOS e requeridos
os menores C.J.S. e A.M.S., que tramita na Vara de Família e
Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro,
onde a requerente alega já deter a guarda de fato dos menores
desde o nascimento destes, eis que eram deixados pela mäe
logo após o nascimento aos cuidados da avó, ora requerente, a
qual desde entäo vem desempenhando o papel de mäe das cri-
anças, dispensando-lhes a atençäo e educaçäo própria; alega
ainda que os meninos säo filhos de pais diferentes, que näo
assumiram a paternidade; foi constatado que o adolescente
A.M.S. é dependente químico e necessita de auxílio especial; a
genitora encontra-se em lugar incerto e näo sabido e volta es-
poradicamente à casa materna; deseja a requerente regularizar
a situaçäo dos netos, os quais säo tratados como filhos da mes-
ma, surgindo laços especiais de carinho a amor recíproco. Ante
o exposto requer a procedência da açäo, concedendo-se a guar-
da dos adolescentes à requerente, após a citaçäo editalícia da
genitora. Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos ale-
gados pela autora, se não contestados em dez dias, sob pena de
suspensäo do pátrio-poder. Paranaguá, 12.09.2002. Eu (a) Eve-
lize Renata I. Martins, Auxiliar Juramentada, o subscrevo. (a)
MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGARA - Juíza
de Direito.

PATO BRANCO

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 286/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Empreend. Imob. Cateli Ltda.

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: EMPREEND. IMOB. CATELI  LTDA. , na pessoa de seu re-
presentante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO:            18/2001
AÇÃO: Execução
REQUERENTE:Unibanco S/A. – União de Bancos Brasileiros
REQUERIDO:Svidzinski Comércio de Pneus e Representações
Ltda. e outro

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado SVIDZINSKI
COMÉRCIO DE  PNEUS E REPRESENTAÇÕES LTDA.,  na pessoa de seu
representante legal e  AURÉLIO SVIDZINSKI, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: 25 de setembro de 2.002, às 13:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 08 de outubro de 2.002, às 13:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 51.936,10 (cinqüenta e um mil, novecen-
tos e trinta e seis reais e dez centavos) em 28/06/2002, valor

sujeito a atualização, mais as cominações legais.  BENS:  IMÓ-
VEL URBANO: 550,35m2, do lote nº 04 da quadra nº 33, sita
à rua Tamoio, nesta cidade de Pato Branco, contento a àrea de
1.021,90m2, dentro dos seguintes limites e confrontações: ao
Norte com o lote nº 05 com 46,45m; ao Sul com o lote nº 03
com 46,45m; ao Leste com a rua Tamoio com 22,00m; Oeste
com o lote nº 13 com 22,00m. Imóvel objeto da matrícula nº
21.419 do 1º Ofício do CRI desta comarca, avaliado em R$
10.000,00;Uma casa em alvenaria, contendo três quartos, dois
banheiros, três salas, uma cozinha grande, uma área de servi-
ços, uma dependência de empregada com banheiro e uma gara-
gem, divisórias em alvenaria, forro em madeira, cobertura em
eternit 6mm, piso cerâmico e decorflex, avaliado em R$
31.800,00;  AVALIAÇÃO: R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e
oitocentos reais), em 27/06/2002, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado Sr. Aurélio Antônio Svid-
zinski.  ÔNUS: os que constar nos autos.  INTIMAÇÃO: Fica desde
logo intimado o executado SVIDZINSKI COMÉRCIO DE  PNEUS E
REPRESENTAÇÕES LTDA.,  na pessoa de seu representante legal e
AURÉLIO SVIDZINSKI, se por ventura não for encontrado para a
intimação pessoal.   Obs.: Caso seja feriado na data supra mar-
cada, fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 16/07/2002

Airton José Vendruscolo
assino autorizado pela portaria 29/89

R$288,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 353/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Fermino A. Merlin

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: FERMINO A. MERLIN, atualmente em lugar incerto e não
sabido.Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente
ação, bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o
pagamento da divida com juros e multas de mora e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a
Penhora ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias. Advertência: “Não sen-
do embargada a presente ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do
CPC).” Pato Branco – PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 224/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Silofertil Agropecuária Ltda.

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. Citação: SILOFERTIL AGRO-
PECUÁRIA LTDA., na pessoa de seu representante legal, atualmente
em lugar incerto e não sabido.  Finalidade: Fica CITADO do
inteiro teor da presente ação, bem como para no prazo de 05
(cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros e multas
de mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei
6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia da execu-
ção, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do artigo 10
e 11 da Lei supra.  Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.  Ad-
vertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco – PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 226/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Luiz Alberto Vieira

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: LUIZALBERTO VIEIRA, atualmente em lugar incerto e não
sabido.Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente
ação, bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o
pagamento da divida com juros e multas de mora e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a

Penhora ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.  Advertência: “Não sen-
do embargada a presente ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do
CPC).”   Pato Branco – PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 250/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Patomade Móveis e Madeiras Ltda.
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.   Citação: PATOMADE MÓ-
VEIS E MADEIRAS LTDA.,  CNPJ nº 82.198.995/0001-01, na pes-
soa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da pre-
sente ação, bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar
o pagamento da divida com juros e multas de mora e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a
Penhora ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias. Advertência: “Não sen-
do embargada a presente ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do
CPC).”  Pato Branco – PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 281/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Ernesto A. dos Santos

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: ERNESTO A. DOS
SANTOS,  atualmente em lugar incerto e não sabido.  Finalidade:
Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para
no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco –
PR, 11/09/2002.

 AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 285/2001

Natureza Execução Fis-

cal

RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco

Requerido Empreend. Imob. Cateli Ltda.

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de

Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-

tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: EMPREEND. IMOB.

CATELI  LTDA. , na pessoa de seu representante legal, atualmente

em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CITADO do

inteiro teor da presente ação, bem como para no prazo de 05

(cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros e multas

de mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acres-

cida das custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9ºda Lei

6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia da execu-

ção, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do artigo 10

e 11 da Lei supra.  Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.  Ad-

vertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-se-

ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.

(Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco – PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 295/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Elpídio Daroit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. Citação: ELPÍDIO DAROIT,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra.  Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias.  Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco – PR, 11/09/
2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 307/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Egidio Baggio

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: EGÍDIO BAGGIO,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco – PR, 11/09/
2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 311/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Edi Siliprandi

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: EDI SILIPRANDI,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco – PR, 11/09/
2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 174/2002
Natureza Embargos de
Terceiro
Requerente Automotora Sagitário Ltda.
RequeridoBanco Dibens S/A. e Vilmar Agapito

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.   Citação: VILMAR AGAPITO,
CPF/MF nº 500.481.800-25,  atualmente em lugar incerto e
não sabido.  Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da pre-
sente ação, bem como para no prazo de 10 (dez) dias contestar
a ação. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco – PR, 13/
09/2002.
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AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$162,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 646/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Maria Pedrolina da R. Brito

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.Citação: MARIA PEDROLINA
DA R. BRITO, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finali-
dade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como
para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida
com juros e multas de mora e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a
execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco –
PR, 11/09/2002.

 AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 449/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Abrelino Antonio Miozzo

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: ABRELINO ANTO-
NIO MIOZZO, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finali-
dade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como
para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida
com juros e multas de mora e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a
execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco –
PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 474/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Darcy Schertze da Rosa

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.   Citação: DARCY SCHERTZE
DA ROSA, atualmente em lugar incerto e não sabido.  Finalida-
de: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como
para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida
com juros e multas de mora e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a
execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco –
PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 527/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Vilmar Mattos de Souza

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-

tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: VILMAR MATTOS

DE SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalida-
de: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como
para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida
com juros e multas de mora e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a
execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco –
PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 551/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Zilio Dalmora

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: ZILIO DALMORA,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra.  Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco – PR, 11/09/
2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 632/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Mário Miniuk

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: MÁRIO MINIUK,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade: Fica CI-
TADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no pra-
zo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com juros
e multas de mora e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art.
9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantia
da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto na forma do
artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos: 30 (trinta)
dias. Advertência: “Não sendo embargada a presente ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco – PR, 11/09/
2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 365/2001
Natureza Execução Fis-
cal
RequerenteFazenda Pública Município de Pato Branco
Requerido Necleto Escalzavara

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: NECLETO SCALZA-
VARA, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalidade:
Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para
no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida com
juros e multas de mora e encargos indicados na certidão de
dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco –
PR, 11/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

PIRAQUARA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 49/2002.EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NEILOR
DA SILVA. A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz
de Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo foi decretada a INTERDIÇÃO de NEILOR DA SILVA,
brasileiro, solteiro, maior, portador do RG sob o n.º 3.013.858-
9/SSP-SP, residente e domiciliado na rua Porto Rico, n.º 1148,
Atuba I, Pinhais/PR, portador da deficiência mental, incapaz
de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADORA a
Sra. MARIA DE JESUS SILVA, nos autos n.º 51/2001 de IN-
TERDIÇÃO. A Curatela é por tempo indeterminado, e tem a
finalidade de reger o interditado em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por 03 (Três) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos dezenove (19) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil
e dois. (2002). Eu,  (Alexandro Rafael Gomes do Carmo) Es-
crevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

PINHAIS

R$ 216,00 - NF 61521

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, SUCESSORES E, SEUS
RESPECTIVOS CONJUGES SE CASADOS FOREM DE IRA-
CEMA STOCCO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que nos autos
de Inventário, autuado sob nº820/1997, que Carlos Alberto
Tavares move contra Esp. De Iracema Stocco; foi proferido o
seguinte despacho a seguir transcrito:” Defiro o pedido retro,
cite-se através de edital com prazo de 30 dias; E pelo presente
edital CITO os herdeiros ausentes, incertos e desconhecidos,
sucessores e, seus respectivos cônjuges se casados forem de
IRACENA STOCCO, filha de Santo Stocco e de Marina Santi-
na Stocco, cujo óbito ocorreu 21/04/199, para que, querendo
conteste a presente ação no prazo legal de quinze (15) dias,
através de advogado, sob pena de serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor, tudo em conformidade
com os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, tendo o
mesmo alegado o seguinte:. “Carlos Alberto Tavares propôs
ação de Inventário dos bens do Espólio de Iracema Stocco, cujo
óbito ocorreu em 21/04/1997, em Pinhais/Pr, onde a mesma era
domiciliada, conforme documento 02 anexo, certidão de óbito
nº6260, fls.088, do livro C-021 do Cartório de Pinhais/Pr; re-
quer se digne Vossa Excelência nomear o requerente como in-
ventariante. Dá ao pedido o valor de R$20.000,00 (vinte mil
reais); que o requerente não tem qualquer parentesco com a
“de cujus”, entretanto, é interessado na realização do Inventá-
rio haja vista compra feita, aos 13.01.1994, dos direitos refe-
rente ao único imóvel que a “de cujus” possuía, conforme Ins-
trumento Particular de Cessão de Direitos de Contrato Particu-
lar, e Procuração, naquela mesma data, lavrada no 1º Tabelio-
nato de Notas da Comarca de Curitiba/Pr, livro 0512, fls.185;
Face ao exposto e ao contido nos arts.988 e 990, VI do CPC,
respeitosamente, reitera o requerimento no sentido de ser o re-
querente nomeado inventariante; Em assim entendendo Vossa
Excelência, respeitosamente, requer a citação, via correio, do
filho da “de cujus”, Carlos Alberto Stocco, de qualificação ig-
norada, à Republica Argentina, 4.400, Parolin, em Curitiba/Pr,
para os termos do processo; ”Piraquara onze (11) de setembro
(09) do ano de dois mil e dois.(2002) Eu(a)(Luiz Antônio Si-
queira), Escrivão o fiz digitar e subscrevi.(a) Luiz Antônio Si-
queira – Escrivão – Assina por determinação do MM.Juiz -.

PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE
EVENTUAIS INTERESSADOS       -      PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
507/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por MARIA
BALBINA GUIMARÃES, objetivando seja-lhe declarado o
domínio do seguinte imóvel: “Fazenda Sutil, localizada na Fa-
zenda Nova Santa Cruz, Colônia Santa Cruz, Município de
Ponta Grossa, área de 2.593.030,00 m2 ou 259,303 hectares ou
107,15 alqueires, com as divisas certas e determinadas a saber:
Tem seu início no PP=O ponto de partida da medição e demar-
cação do imóvel em objeto, ficou assinalado por um Marco de
cerne junto a cerca de divisa da Estrada de Servidão interna;
daí segue a esquerda divisa por cerca com o rumo 16º32’NE
até a estaca = 10 aos 233,90 metros; daí deflete a esquerda,
segue divisa por cerca até a estaca = 14, com os rumos e distân-
cias: 83º1’SO = 174,00 metros; 53°53’SO = 67,80 metros;
89°27’NO = 76,00 metros; 38°38’NO = 138,90 metros, na con-
frontação com terras de propriedade de Maria Aparecida Viei-
ra de Almeida; daí segue por cerca de divisa, confrontando com
terras pertencentes a Nivaldo Hilgenberg, com os seguintes ru-
mos e distâncias: 08°00’NO = 78,00 metros: 06°00’NE = 55,00
metros; 40°08’NE = 40,00 metros; 74°47’SE = 100,00 metros;
daí segue por uma sanga abaixo, até alcançar o Arroio Proteiri-
nho, aos 101,00 metros de levantamento; daí segue divisa pelo
Arroio Proteirinho abaixo, confrontando com terras pertencen-
tes a Nivaldo Hilgenberg e Celso M.Kossatz, até alcançar a
Barra de um Arroio de divisa próximos as Estacas: 69 e 70 aos
3.123,00 metros de levantamento; daí deflete a direita, segue
divisa pelo Arroio acima, confrontando com terras pertencen-
tes ainda por Celso M.Kossatz, até alcançar a cerca, aos 228,90
metros de levantamento; daí segue divisa por cerca na confron-
tação com terras de Celso M.Kossatz, com os seguintes rumos
e distâncias: 40°11’SO = 180,00 metros; 51°43’SO = 152,80
metros; 43°14’NO = 500,00 metros; 75°06’SO = 151,40 me-
tros; 13°49’SE = 215,00 metros, até alcançar a estaca = 82; daí

segue divisa por cerca, até a Estaca = 85 confrontando com
terras pertencentes a Ivan Kalugin, com os rumos e distâncias:
49°52’SE = 181,30 metros; 49°49’SO = 301,50 metros;
64°49’SE = 399,00 metros; daí segue por cerca até encontrar a
estaca = 90, confrontando com terras pertencentes a Nikifor
Kalugin, com os seguintes rumos e distâncias: 52°06’SO =
404,00 metros; 58°02’SE = 840,00 metros; daí segue divisa
por cerca até a estaca = 100, na confrontação com terras per-
tencentes a Celso M.Kossatz, com os seguintes rumos e distân-
cias: 17°36’SO = 364,00 metros; 65°53’SE = 273,00 metros;
36°16’SO = 257,00 metros; 36°58’SO = 297,90 metros; daí
segue divisa pelo Arroio acima até o Marco 7B (Estaca = 117),
na confrontação com terras pertencentes a Nikifor Kalugin e
Herdeiros de Lucas Kalugin, aos 988,00 metros de levantamen-
to; daí deflete a direita, segue divisa por linha seca até o Mar-
co-Estaca = 7-A, sentido Norte, junto a cerca da Estrada de
Servidão, co o rumo Norte-Sul = 243°30’ aos560,00 metros de
levantamento; daí deflete a esquerda, segue divisa por cerca
pela Estrada de Srvidão, pelo Quadrante = NO, naconfrontação
com terras pertencentes aos Herdeiros de Manoel Bonifácio
Guimarães, até alcançar o Marco PP = O aos 992,00 metros de
levantamento, fechando a poligonal que acusa uma área de
2.593.030,00 m2 ou 259,303 hectares ou 107,15 alqueires”, e
CITA-OS, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-
os, finalmente, que se não contestarem a ação em quinze (15)
dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s)
requerente(s). DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu  o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés)JOCELIN MENDONÇA, brasileiro, com demais qua-
lificações desconhecidas, atualmente em lugar incerto
CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias, con-
testar os termos da presente ação, sob pena de tornar-se revel,
hipótese em que poderão ser aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial,  junto aos autos de REGULAMENTAÇÃO
DE GUARDA C/C. VISITAS, sob nº. 728/2001, em que é(são)
autor(a-es) MARIA DA LUZ MENDONÇA.. Publicação
Gratuita.Ponta Grossa, 12 de setembro de 2002.Eu,
Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e subscre-
vi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE TRINTA(30) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) HERDEIROS DE ROSALDO GUIMARÃES LIMA:
JOSELI JACON GUIMARÃES e ROSNEY GUIMARÃES DE
LIMA,, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para,
querendo em quinze(15) dias, contestarem os termos da pre-
sente ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que pode-
rão ser aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
junto aos autos de AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE
UNIÃO ESTÁVEL sob nº. 1229/2001, em que é(são) autor(a-
es) MARIA EUNICE FERREIRA.. Publicação Gratuita.Ponta
Grossa, 12 de setembro de 2002.Eu,              Juliano Bührer
Taques, Escrivão que mandei digitar e subscrevi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés)JOSIANE DE FÁTIMA HASS, brasileira, com demais
qualificações desconhecidas, atualmente em lugar incerto
CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias, con-
testar os termos da presente ação, sob pena de tornar-se revel,
hipótese em que poderão ser aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial,  junto aos autos de GUARDA E RESPON-
SABILIDADE, sob nº. 304/2002, em que é(são) autor(a-es)
JOAQUIM JOSÉ SIQUEIRA.. Publicação Gratuita.Ponta Gros-
sa, 12 de setembro de 2002.Eu,              Juliano Bührer Taques,
Escrivão que mandei digitar e subscrevi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE TRINTA(30) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés)MICHELLI SILVA DE ANDRADE, brasileira, soltei-
ra, empregada doméstica, com demais qualificações desconhe-
cidas, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para,
querendo em quinze(15) dias, contestar os termos da presente
ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,  junto
aos autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE, sob nº. 262/
2002, em que é(são) autor(a-es) DAVI CAMPOS FERREIRA..
Publicação Gratuita.Ponta Grossa, 12 de setembro de 2002.Eu,
Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e subscre-
vi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) JOÃO CIRIACO FAGUNDES, brasileiro,separado,
atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, queren-
do em quinze(15) dias, contestar os termos da presente ação,
sob pena de tornar-se revel, junto aos autos de DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO, sob nº. 817/2002, em que é(são) autor(a-
es) ANADIR MOREIRA DOS SANTOS.. Ponta Grossa, 10 de
setembro de 2002.
Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar
e subscrevi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) MILTON GERMINO DO AMARAL, brasileiro, com
demais qualificações desconhecidas, atualmente em lugar in-
certo CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias,
contestar os termos da presente ação, sob pena de tornar-se
revel, hipotese em que poderão ser aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial,  junto aos autos de GUARDA E
RESPONSABILIDADE, sob nº. 799/2002, em que é(são)
autor(a-es) SONIA MARIA ANTUNES DA SILVA.. Publica-
ção Gratuita.Ponta Grossa, 10 de setembro de 2002.Eu,
Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e subscre-
vi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica
o(as) autor(a-es-as)GLADIMIR TEIXEIRA VAZ, brasileiro,
autônomo, com demais qualificações desconhecidas, atualmente
em lugar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS), para em 48:00
horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção, em razão
do abandono evidenciado por sua inércia, junto aos autos de
DIVÓRCIO DIRETO, sob nº.145/2000. Justiça Gratuita. Pon-
ta Grossa, 12 de setembro de 2002.Eu,              Juliano Bührer
Taques, Escrivão que mandei digitar e subscrevi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica
o(as) autor(a-es-as) ROSA MARIA CARNEIRO GREGÓRIO,
brasileira, separada de fato, corretora, atualmente em lugar in-
certo, fica(am) INTIMADOS(AS), para em 48:00 horas, dar
andamento ao feito, sob pena de extinção, em razão do aban-
dono evidenciado por sua inércia, junto aos autos de MODIFI-
CAÇÃO DE GUARDA c/c. PEDIDO ANTECIPATÓRIO DE
REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS, sob nº.
743/1997. Justiça Gratuita. Ponta Grossa, 12 de setembro de
2002.Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei
digitar e subscrevi.

                                   Mayra Rocco Stainsack
                                       Juíza de Direito

REALEZAEDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.

PROCESSO: Autos nº 659/98, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: Livaldo Severino Cascique.
INTERDITANDO: Amarildo Severino Cascique.
DATA DA SENTENÇA: 14 de novembro de 2001.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADOR NOMEADO: LIVALDO SEVERINO CASCIQUE.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-se
o presente edital que será publicado no órgão os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei,
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu,
31/07/2002.Eu,_(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Jura-
mentado, que fiz digitar e subscrevi.-

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 198/2000, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: Marlene Pereira Alves.
INTERDITANDA: Alcidia Rita Severino da Roxa.
DATA DA SENTENÇA: 24 de setembro de 2001.
CAUSA: Deficiência mental de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: MARLENE PEREIRA ALVES.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-se
o presente edital que será publicado no órgão os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei,

por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu,
31/07/2002.Eu,,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Jura-
mentado, que fiz digitar e subscrevi.-

                    Aurênio José Arantes de Moura
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 177/2000, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: Augusta Jorge Barbosa.
INTERDITANDA: Maria do Socorro Barbosa.
DATA DA SENTENÇA: 13 de agosto de 2001.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: AUGUSTA JORGE BARBOSA.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-se
o presente edital que será publicado no órgão os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei,
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu,
31/07/2002.Eu,________,(Anderson Luís de Oliveira), Escre-
vente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

Aurênio José Arantes de Moura
 Juiz Substituto

R$ 234,00

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO.-

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R   -  que serão levados a leilão os bens de
propriedade da Executada IRMÃOS ROMAGNOLI LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 14 de outubro de 2002, às 13:30
horas, pelo valor igual ou superior ao valor da avaliação devi-
damente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 13:30
horas, pelo maior valor, desprezado o preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Comarca de Porecatu-Pr., sito a
Rua Sidney Ninno, nº 440.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não realização dos leilões nas
datas e horário acima designados, por motivo superveniente,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, para
sua realização.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, nº 028/98, em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executados IRMÃOS ROMAGNOLLI LTDA e CLÁUDIO
ROMAGNOLLI.
BENS: “3.700 (três mil e setecentos) litros de aguardente, que
se acham acondicionados em reservatório do alambique, insta-
lado no Sítio Bela Vista, Município de Florestópolis(PR), pro-
priedade da executada”.
AVALIAÇÃO: Estão avaliados por R$ 5.735,90 (cinco mil, se-
tecentos e trinta e cinco reais e noventa centavos), em data de
24/03/2002.
VALOR DO DÉBITO: Importa em R$-960,00 (novecentos e
sessenta reais), em data de 18/05/1998.
ÔNUS: Nada consta nos autos supramencionados.
DEPÓSITO: Os bens acima estão depositados em mãos do Sr.
CLÁUDIO ROMAGNOLLI, como fiel depositário.
INTIMAÇÃO:-“AD CAUTELAM” - Através do presente edi-
tal, fica a executada IRMÃOS ROMAGNOLLI LTDA, através
de seu representante legal, bem como o Sr. CLÁUDIO RO-
MAGNOLLI, devidamente INTIMADOS das datas, horários e
local acima designados para a realização dos leilões, se por-
ventura não forem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça. Porecatu, 04 de setembro de 2002.
Eu,_______________(Anderson Luís de Oliveira – Escrevente
Juramentado).

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

PORECATU

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALDEMIR SCHERVINSKI
PEREIRA, na pessoa de seu representante Sr. Adelmir Scher-
vinski Pereira, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.  O DOU-
TOR FABIANO BERBEL, MM. Juiz de Direito DA COMAR-
CA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.F A Z   S A B E
R, a todos quantos o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Vara Cível
e Anexos, situado na Av. Bruno Zuttion, 3615, na cidade de
Realeza-PR., tramitam os autos de EXECUCAO FISCAL, sob
o n.º 99/2000, em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado ALDEMIR SCHER-
VINSKI PEREIRA, CITA o executado ADELMIR SCHER-
VINSKI PEREIRA, na pessoa de seu representante legal Sr.
Adelmir Schervinski Pereira, em lugar incerto e não sabido, do
inteiro teor da presente ação, bem como para no prazo legal de
05 dias, efetuar o pagamento do principal e suas cominações
legais, constantes nos autos, no valor de R$ 7.277,96 (sete mil,
duzentos e setenta e sete centavos), datado de 08/08/2000, de-
vidamente acrescidos até a data do efetivo pagamento, valor
este originário da(s) certidão(ões) de dívida ativa sob n.º
024.416.02-0, datada de 13/06/2000. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Realeza-PR., aos 12 de
setembro de 2002. Eu,______________________, MARISTE-
LA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
                                  Juiz de Direito

R$ 180,00

R$ 252,00

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA E INTIMAÇÃO DO EXECU-
TADO CERAMICA TIMOKA LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal – Timoteo Kaczanowsi.

Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 28, de novembro, de 2002, às
15h00hs,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 12, de dezembro, de 2002, às 15h00hs,
não sendo aceito preço civil..

Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 70/1998, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado CERAMICA TIMOKA LTDA.

BEM:  10.000 (dez mil) tijolos de barro, tamanho 09x14x24;
avaliado em R$ 140,00 o milheiro; perfazendo um total de R$
1.400,00.
5.500 (cinco mil e quinhentos) tijolos de barro, tamanho
09x15x24, avaliado em R$
150,00 o milheiro; perfazendo um total de R$ 825,00.
9.000 (nove mil) tijolos de barro, tamanho 09x15x24, avaliado
em R$ 170,00 o milheiro; perfazendo um total de R$ 1.530,00.

DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Timóteo Kaczanowski, represen-
tante legal da executada.
AVALIAÇÃO:   total geral R$ 3.755,00 (três mil, setecentos e
cinquenta e cinco reais), datada de 17.04.2002, a ser atualiza-
do na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 2.404,07 (dois mil, quatrocentos e
quatro reais e sete centavos),  conforme cálculo apresentado às
fls. 70/73, datada de 04/07/2002, a ser atualizado na data da
praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor CERAMI-
CA TIMOKA LTDA, na pessoa de seu representante legal –
Sra, Timóteo Kaczanowski,  e sua respectiva esposa, se casado
for, se porventura não for encontrado para intimação pessoal.
Realeza, aos 12 de setembro de 2002.
Eu________________________ MARISTELA FABRÍCIO
ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

R$ 270,00

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA E INTIMAÇÃO DO EXECU-
TADO MOVEIS BERSATTI LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal – Sr. Gilberto Bernardi.

Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 28, de novembro, de 2002, às
14h00hs,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 12, de dezembro, de 2002, às 14h00hs,
não sendo aceito preço civil..

Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 63/2001, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado MOVEIS BERSATTI LTDA.

BEM: 03 (três) cozinhas americana com balcão paneleiro ae-
reo e cristaleira (cerejeira).

DEPÓSITO: Em mãos do representante da executada Sr. Gil-
berto Bernardi.
AVALIAÇÃO:  R$ 450,00,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
cada, perfazendo um total de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e
cinquenta reais), datada de 03/05/2002, a ser atualizado na data
da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 1.347,12 (um mil, trezentos e qua-
renta e sete reais e doze centavos), conforme cálculo apresen-
tado às fls. 19, datada de 04/07/2002, a ser atualizado na data
da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor MOVEIS
BERSATTI LTDA LTDA, na pessoa de seu representante legal
– Sr., Gilberto Bernardi, e sua esposa, se casada for se porven-
tura não forem encontrados para intimação pessoal. Realeza,
aos 12 de setembro de 2002. Eu________________________
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subs-
crevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU AMELIO AMARO E
CARLOS ALBERTO BUSATTO COM PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. JUIZ  DE DIREITO
DESTA COMARCA DE REALEZA, ESTADO  DO PARANÁ
no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER,  a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
o prazo de quinze (15) dias, que não tendo sido possível citar

pessoalmente, à AMELIO AMARO, brasileiro, casado, eletre-
cista, com 36 anos de idade, filho de João Manuel Amaro e
Maria Lemes Amaro, natural de Planalto/PR, e, CARLOS AL-
BERTO BUSATTO, brasileiro, solteiro, comerciante, com 27
anos, natural de Pato Branco/PR, filho de Armindo Busatto e
Solei Terezinha Busatto, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente cita-os e chama-os à comparecerem perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, no dia 11 de outubro  de 2002, às
14:30 horas, a fim de serem interrogados e acompanhares a
todos os demais termos do processo crime sob nº 017/02, a que
responde como incurso nas sanções do artigo 311 e 180, § 1º
do C.P. e 311 do Código Penal,1respectivamente. Fica ainda
ciente de que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal.
“Art. 366. Se o acusado , citado por edital, não comparecer,
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção
de provas considerando urgentes e, se for o caso, decretar pri-
são preventiva, nos termos do disposto no artigo 312, parágra-
fo 1. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Esta-
do do Paraná, Cartório do Crime, aos seis dias do mês de se-
tembro do ano de dois  mil e dois. Eu,   Josefina M. Scanagatta
- Escrivã, o digitei e subscrevi.

 FABIANO  BERBEL
JUIZ DE DIREITO

RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, HERDEIROS DE CATARINA LESNIOVSKI, JOÃO
LESNIOVSKI, ANTONIO LESNIOVSKI e sua mulher GENO-
VEVA MIKA LAESNIOVSKI, HELENA MARECKI, ROMÃO
M A R E C K I ,
ELIZABETE RESNER, e seu marido BOLES RESNER, ROSA
LESNIOVSKI PATLA, e seu marido MIGUEL PLATA, ESTE-
FANIA LESNIOVSKI, FLORIANA BOIANO e seu marido
ALEIXO BOIANO, ZÓFILA BOIANO e seu marido JOÃO
BOIANO NETO, TEREZA RESNER e seu marido JOSÉ RES-
NER, MARCELO RODRIGUES e sua mulher LEDA TAVA-
RES SCALCO, e dos confrontantes DER – DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM, DIONISIO CZARNESKI,
VITÓRIA CZARNESKI e JOSÉ NUNES DE ANDRADE FI-
LHO, bem como os respectivos cônjuges ou os sucessores, se
for o caso.  AÇÃO de Usucapião, nº 217/2002. OBJETIVO:
Para contestar a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar
do termino do prazo de publicação do edital. REQUERENTE:
ROSA CARDOSO. IMÓVEL: Terreno rural, medindo 2.025,21
m², situado no lugar denominado Roseira, fazendo frente para
a faixa de domínio da BR 116, KM 158, lado esquerdo, Qui-
tandinha – PR. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Rio Negro, 31 de Julho de 2002.  Eu  Carlos Schlichting, Escri-
vão, digitei, subscrevi, e assino, por autorização do MM. Juiz
de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$ 180,00-61535

SÃO JOÃO DO IVAÍ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO   PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Paulo César Roldão, Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - PR., na forma da lei, etc...  FAZ SABER a
todos quantos o presente edital, com o prazo de 20 (vinte dias)
virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o réu  CÉLIO SILVA LIMA, vulgo “
Soneca”,  filho de  José Cavalcante Lima e de Maria Aparecida
da Silva Lima, portador do RG. nº 6.218.088-9-PR, atualmente
em lugar incerto, pelo presente fica  intimado a comparecer
perante este Juízo no dia   04/11/02, às 13:30 horas, a fim de
ser realizada   audiência admonitória, referente  ao processo
crime  nº 14/96.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São João do Ivaí, aos 10 dias do mês de   setembro de 2002. Eu
Fumiko Nanci Sakamoto, o digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
                               JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Paulo César Roldão, Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - PR., na forma da lei, etc...FAZ SABER a
todos quantos o presente edital, com o prazo de 20 (vinte dias)
virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o réu  VALDECIR FELIX DA SIL-
VA,  nascido aos 14/03/1973 em Fênix-PR.,   filho de  Antônio
Felix da Silva e de Terezinha de Jesus, atualmente em lugar
incerto; pelo presente, fica o mesmo intimado a comparecer
perante este Juízo no dia  04/11/2002, às 13:30 horas, a fim de
ser realizada   audiência admonitória, referente  ao processo
crime  nº 47/00.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São João do Ivaí, aos 13 dias do mês de   setembro de 2002. Eu
Fumiko Nanci Sakamoto, o digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
                            JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE (90)
NOVENTA DIAS

PROCESSO CRIME Nº   70/01

FINALIDADE:FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem, ou dele tiverem notícia, o   qual será  afixado no local de
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costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado, estar em
lugar incerto,  o intima da mencionada decisão, do qual poderá
interpor, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar julgado dita
decisão.    QUALIFICAÇÃO: CLAITON FELIPE DOS SAN-
TOS, brasileiro, filho de  João Felipe dos Santos e de Maria
Valdete Ramos Reis, nascido aos 13/04/1978 em Guarujá-SP.
OBJETO:intimação do sentenciado  CLAITON FELIPE DOS
SANTOS que foi CONDENADO,  como  incurso nas sanções
dos artigos 331 e 163, parágrafo único, inciso III, combinados
com o artigo 69, todos do Código Penal,  à pena de  UM ANO
E DOIS MESES DE DETENÇÃO  e DOZE DIAS MULTA ,
fixado o valor unitário em um trigésimo do salário mínimo vi-
gente à época dos fatos. Regime inicial descumprimento de pena
é o REGIME SEMI-ABERTO.São João do Ivaí, aos 13 de se-
tembro de 2002. Eu _Fumiko Nanci Sakamoto, digitei e subs-
crevi.

   PAULO CÉSAR ROLDÃO
 JUIZ DE DIREITO

TOLEDO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS ETC...
 PROCESSO CRIME: 38/2001
RÉUS: GENIVALDO MARTINS BARBOSA
PRAZO: 90 DIAS
  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de GENIVALDO MARTINS BAR-
BOSA, brasileiro, casado, ensacador, natural de Toledo/PR, filho
de Laurindo Martins Barbosa e Ocalina de Souza, nascido em
23/02/1973, portador da Cédula de Identidade n.º 6.045.790/
PR, tendo por último endereço a Rua Rodolfo Thielke, 192,
Jardim Fachini, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e
não sabido.Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 dias, de
que nos autos de Processo Crime n.º 38/2001, foi o mesmo por
sentença de 28/06/2002, ABSOLVIDO, com fundamento no
artigo 386, II, do Código de Processo Penal. Dado e Passado
nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 05 de setembro de 2002.
Eu, ......(José Marcelo Morais Cardoso), Escrivão Criminal,
digitei e assino.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) JÚLIO CÉSAR
NOGUEIRA, COM PRAZO DE 30 DIAS.A Dra. LUCIANA
LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da Vara Criminal de
Toledo, Estado do Paraná. FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem, com o prazo de 30 dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente a JÚLIO CÉSAR NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, co-
brador, nascido em 23/09/1976, natural de Iguatemi/MS, filho
de Francisco Nogueira de Araújo e Maria Eloiza de Araújo,
portador da Cédula de Identidade n.º 7.043.029-0/PR, tendo
por último endereço a Rua Ulisses Toledo, 3875, Jardim Belo
Horizonte, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido. Pelo presente intima-o(s), afim de comparecer(em) no
Fórum desta Comarca, no Juízo da Vara Criminal, no dia 21 de
Novembro de 2002, às 13:15 horas, para realização de audiên-
cia de proposta de suspensão condicional do processo, nos au-
tos nº 20/98 de Processo Crime. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Toledo, aos 04 dias do mês de Setembro de 2002.
Eu ___________(JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO),
Escrivão Criminal, o subscrevi.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS ETC...
 PROCESSO CRIME: 116/2000
RÉU: ROGÉRIO CORDEIRO DA CONCEIÇÃO
PRAZO: 90 DIAS
   FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de ROGÉRIO CORDEIRO DA
CONCEIÇÃO, vulgo “Ganso”, brasileiro, solteiro, serviços
gerais, natural de São Sebastião/PR, filho de Raimundo da
Conceição e Maria Cordeiro da Conceição, nascido em 16/06/
1979, tendo por último endereço  a Rua Porto Alegre, 115, em
Ouro Verde do Oeste, nesta Comarca, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90
dias, CIENTE de que nos autos de Processo Crime n.º 116/
2000, fora o mesmo por sentença de 26/06/2002, CONDENA-
DO como incurso nas sanções do artigo 155, “caput”, do Códi-
go Penal, à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano de re-
clusão, em regime aberto, substituída pela pena restritiva de
direitos da prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo
período.Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo,
aos 04 de setembro de 2002. Eu, ......(José Marcelo Morais
Cardoso), Escrivão Criminal, digitei e assino.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 118/95
RÉU: ADÉLCIO FRITZ RITZEL
PRAZO: 90 DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de ADÉLCIO FRITZ RITZEL,
brasileiro, casado, comerciante, natural de Barracão/PR, filho
de Eugênio Ritzel e Hildigad Ilse Ritzel, nascido em 28/12/
1962, portador da Cédula de Identidade n.º 2.086.804-0/PR,
nesta Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 dias, CIENTE de
que nos autos de Processo Crime n.º 118/95, fora o mesmo por
sentença de 29/04/2002, ABSOLVIDO com fundamento no ar-
tigo 386, VI, do Código de Processo Penal.Dado e Passado
nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 04 de setembro de 2002.
Eu, ......(José Marcelo Morais Cardoso), Escrivão Criminal,
digitei e assino.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

UMUARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO DE: WILSON COSTA DE ALBU-
QUERQUE
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 224/2002, de
Divórcio Litigioso, sendo parte Requerente Maria Severina
Cordeiro Albuquerque e parte Requerida Wilson Costa de Al-
buquerque. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente Wilson Costa de Albuquerque, o(a)
qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo,
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a
partir da audiência, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente na
petição inicial.

DESPACHOS: 1. “Autos nº 224/2002. Vistos e Examinados. 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2.
Designo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o
dia 17 de junho de 2002, às 09:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.
6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida, via Edital, para com-
parecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a con-
testação começará a fluir a partir da audiência de conciliação
acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Inti-
me-se o autor da data da audiência acima designada, bem como
seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.
Umuarama, 1º de agosto de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza de
Direito”. 2. “Autos n. 224/02. Redesigno audiência de tentati-
va prévia, para o dia 06 de novembro de 2002, às 14:30 horas
(art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). Renovem-se as diligências.
Int. Umuarama, 28 de junho de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza
de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Carlos Augusto Balan), Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOAQUIM BARBOSA CHAVES
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
Mm.ª Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 416/02, de ANU-
LAÇÃO DE ATO JURÍDICO, sendo parte Requerente TAIO-
MARA DAIANE DOS SANTOS CHAVES, representada por
sua genitora VALDENIRA DOS SANTOS e parte Requerida
JOAQUIM BARBOSA CHAVES. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente JOAQUIM
BARBOSA CHAVES, a qual encontra-se em lugar ignorado, a
fim de que, querendo, conteste a presente ação dentro do prazo
de quinze (15) dias, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente na
petição inicial.

DESPACHO: “AUTOS N. 416/02. 1. Processe-se em segredo
de justiça. Observe a Sra. Escrivã. 2. Defiro, provisoriamente,
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Cite-se o
Requerido, por Edital, para responder em quinze (15) dias. 4.
Consigne-se que, não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte Auto-
ra. 5. Intime-se a Autora para fornecer o endereço do Sr. V.L.F.,

para que possa se manifestar acerca do pedido. Intimem-se.
Umuarama, 18 de junho de 2002. (a) Zilda Romero. Juíza de
Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)
dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Carlos Augusto Balan), Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: SILVIO HIDEO NISHIMURA
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 468/2002, de
Divórcio Direto Litigioso, sendo parte Requerente Maria Luzia
Cavalcante Nishimura e parte Requerida Silvio Hideo Nishi-
mura. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente Silvio Hideo Nishimura, o(a) qual encon-
tra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a partir da
audiência, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a) como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente na petição
inicial.

DESPACHO: “Autos nº 468/2002. Vistos e Examinados. 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2.
Designo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o
dia 10 de outubro de 2002, às 09:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei
n. 6.515/77). 3. Defiro, provisoriamente, a guarda da filha à
Requerente, ressalvando ao Requerido o direito de visitas. 4.
Cite-se a parte Requerida, via Edital, para comparecimento,
ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação co-
meçará a fluir a partir da audiência de conciliação acima apra-
zada, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se o autor
da data da audiência acima designada, bem como seu patrono
judicial e o Representante do Ministério Público. Umuarama,
1º de agosto de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Carlos Augusto Balan), Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: WILSON LAURIONO DA SIL-
VA
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 496/2002, de
Divórcio Direto Litigioso, sendo parte Requerente Aparecida
Satiko Miyasaki da Silva e parte Requerida Wilson Lauriono
da Silva. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente Wilson Lauriono da Silva, o(a) qual
encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, contes-
te a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a partir
da audiência, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a) como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente na petição
inicial.

DESPACHO: “Autos nº 496/2002. Vistos e Examinados. 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2.
Designo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o
dia 09 de outubro de 2002, às 09:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei
n. 6.515/77). 3. Defiro, provisoriamente, a guarda dos filhos à
Requerente, ressalvando ao Requerido o direito de visitas. 4.
Cite-se a parte Requerida, via Edital, para comparecimento,
ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação co-
meçará a fluir a partir da audiência de conciliação acima apra-
zada, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se o autor
da data da audiência acima designada, bem como seu patrono
judicial e o Representante do Ministério Público. Umuarama,
1º de agosto de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Carlos Augusto Balan), Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: LEANDRO LÚCIO GONÇAL-
VES
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 527/2002, de
Divórcio Direto Litigioso c/c Pensão Alimentícia, sendo parte
Requerente Sueli Cordeiro Gonçalves e parte Requerida Lean-
dro Lúcio Gonçalves. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente Leandro Lúcio Gonçal-
ves, o(a) qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que,
querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de quinze
(15) dias, a partir da audiência, sob pena de presumir-se acei-
tos por ele(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
Requerente na petição inicial.

DESPACHO: “Autos nº 527/2002. Vistos e Examinados. 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2.
Fixo alimentos provisórios em ½ (meio) salário mínimo men-
sal, a partir da citação, quantia essa que deverá ser entregue em
mãos pelo Requerido à parte Autora, até o dia 10 (dez) de cada
mês, nos meses subseqüentes, ou em conta bancária a ser infor-
mada pela parte Autora; 3. Designo audiência de tentativa de
conciliação prévia, para o dia 09 de outubro de 2002, às 09:30
horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 3. Cite-se a parte Re-
querida, via Edital, para comparecimento, ciente que o prazo
de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir
da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera
uma solução amigável. Intime-se o autor da data da audiência
acima designada, bem como seu patrono judicial e o Represen-
tante do Ministério Público. Umuarama, 1º de agosto de 2002.
(a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Carlos Augusto Balan), Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE HASTA PÚBLICADA E INTIMAÇÃO DE LUI-
GI MAURINO ANIELLO DI BENEDETTO, COM O PRAZO
DE CINCO (5) DIAS.

(Assistência Judiciária)

A Doutora ZILDA ROMERO, MMª Juíza de Direito da Vara
da Infância e da Juventude, Família e Anexos Da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na Forma da Lei etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, com o prazo de
cinco (5) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que serão
levados à hasta pública os bens de propriedade do executado
LUIGI MAURINO ANIELLO DI BENEDETTO, na forma abai-
xo:
VENDA EM PRIMEIRA (1ª) HASTA: dia 14 de outubro de
2002, às 09:30 horas, do(s) bem(s) constritato(s), ocasião em
que terá ele lugar por preço superior ao quantum encontrado no
laudo de avaliação, devidamente atualizado.
VENDA EM SEGUNDA (2ª) HASTA: 21 de outubro de 2002,
às 09:30 horas, poderá ocorrer pelo PREÇO de quem mais der,
exceto VIL este, entendendo como aquele que não atingir a
sessenta por cento (60%) do valor apurado na avaliação, atua-
lizado.
OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ocorrerá a prorro-
gação automática, para o primeiro dia útil imediatamente, no
mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Des. Antonio
Franco Ferreira da Costa, s/nº, nesta cidade e comarca de Umu-
arama, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL,
autuado sob n. 547/98, promovida por Cleusa Braga Franquini
e outros em face de Luigi Maurino Aniello Di Benedetto.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 28 (vinte e oito) sacas Fosbovi Pron-
to, fabricação pela Tortuga.
ÔNUS E RECURSOS: Constantes nos autos.
DEPOSITÁRIO: Executado.
AVALIAÇÃO: R$ 20,00 cada, perfazendo as 28 sacas em R$
560,00 (quinhentos e sessenta reais).
INTIMAÇÃO: Caso não seja à parte Executada encontrada pelo
Sr. Oficial de Justiça, fica desde já intimado das praças acima
mencionadas.
E, para que no futuro não possa(m) alegar(em) ignorância é
expedido o presente, que será publicado o presente e outros
que serão publicados e afixados na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
ao(s) treze dia(s) do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu,..................................... (Carlos Augusto Balan), Escrevente
Juramentado, que o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DE: ANTONIO APARECIDO DA SIL-
VA
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
Mmª Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...

Faz saber a todos quando o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 559/99, de Exe-
cução de Seu Crédito, sendo parte Exeqüente Etelvina Apare-
cida Ercolin Balan e parte Executada Antonio Aparecido da
Silva. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente ANTONIO APARECIDO DA SILVA, o
qual encontra-se em lugar ignorado, o teor da petição inicial:
“Determinar a Citação via Editalícia, para que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas efetue o pagamento do principal, equiva-
lente a R$ 302,63 (trezentos e dos reais e sessenta e três centa-
vos, monetariamente corrigido até a data do efetivo pagamen-
to, acrescido das custas judiciais devidas na presente execu-
ção, bem como dos honorários advocatícios a serem arbitrados
por Vossa Excelência, ou nomeie bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia
da presente execução”, bem como do inteiro teor do r. despa-
cho, a seguir transcrito:

DESPACHOS: “Autos n.º 559/99. 1. Nomeio Escrivão ad’hoc
o Senhor Alessandro Barbosa Torres. Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 2. Cite-se, na forma requerida,
para pagamento ou nomeação de bens  à penhora, em 24 (vinte
e quatro). 3. Honorários de advogado, para pronto pagamento,
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito. 4.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo ne-
cessário, de acordo com o que prevê o artigo 172, § 2º do CPC.
Intimem-se. Umuarama, 15 de fevereiro de 2002. (a) Zilda
Romero. Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,____________________(Alessandro Barbosa Torres), Es-
crivão ad’hoc, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MANOEL TAVARES DE OLI-
VEIRA
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 577/2002, de
Divórcio Direto Não Consensual, sendo parte Requerente Ive-
te Regina Soares e parte Requerida Manoel Tavares de Olivei-
ra. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente Manoel Tavares de Oliveira, o(a) qual en-
contra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a partir da
audiência, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a) como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente na petição
inicial.

DESPACHO: “Autos nº 577/2002. Vistos e Examinados. 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2.
Designo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o
dia 25 de novembro de 2002, às 09:00 horas (art. 3º, § 2º, da
Lei n. 6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida, via Edital, para
comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a
contestação começará a fluir a partir da audiência de concilia-
ção acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável.
Intime-se o autor da data da audiência acima designada, bem
como seu patrono judicial e o Representante do Ministério Pú-
blico. Umuarama, 20 de agosto de 2002. (a) Zilda Romero,
Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Carlos Augusto Balan), Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JONAS PEREIRA DE OLIVEI-
RA
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
Mm.ª Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 600/99, de In-

vestigação de Paternidade c/c Alimentos, sendo parte Reque-
rente Jhonatham  Wilhiam Lemos, representado por seu genitor
Maria Helena Luiz Lemos e parte Requerida Jonas Pereira de
Oliveira. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente JONAS PEREIRA OLIVEIRA, o qual
encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, contes-
te a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, sob
pena de presumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo(a) Requerente na petição inicial.

DESPACHO: 1. “AUTOS N. 600/99. Vistos, etc. 1. Processe-
se em segredo de justiça. Defiro o pedido de Assistência Judi-
ciária, com as ressalvas do artigo 12, da Lei 1060/50. 2. Cite-se
o Réu, na forma requerida, para responder em quinze (15) dias.
3. Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela parte Autora. 4. Intimem-se Umuarama, 30 de setembro
de 1999. (a) Zilda Romero. Juíza de Direito”. 2. “AUTOS N.
600/99. Determino a citação do Requerido, via Edital, obser-
vadas as cautelas de estilo. Umuarama, 05 de setembro de 2002.
(a) Zilda Romero. Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)
treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Carlos Augusto Balan), Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: DEVANIR FERNANDES DA SIL-
VA
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
Mma. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 660/2000, de
Ação de Alimentos, sendo parte requerente Flavia Fernandes
da Silva, Débora Fernandes da Silva e Vagner Fernandes da
Silva, representados por sua genitora Luzinete da Silva e parte
requerida Devanir Fernandes da Silva. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente DEVA-
NIR FERNANDES DA SILVA, o qual encontra-se em lugar
ignorado, a fim de que, querendo, conteste a presente ação na
data da audiência designada, sob pena de presumir-se aceitos
por ele como verdadeiros os fatos articulados pelo(s)
requerente(s) na petição inicial.

1º DESPACHO: “Autos n.º 660/2000. Vistos, etc. 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provi-
sórios em 02 (dois) salários mínimos mensais, a partir da cita-
ção, quantia essa que deverá ser entregue em mãos pelo Reque-
rido à Representante da parte Autora, até o dia dez (10) de cada
mês, nos meses subseqüentes. 3. Designo audiência de concili-
ação, instrução e julgamento para o dia 05 de fevereiro de 2001,
às 16:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se a parte Au-
tora a fim de compareçam a essa audiência, acompanhados de
seus Advogados e de suas testemunhas, (03) três no máximo,
independentemente de prévio depósito de rol, importando a
ausência da Autora em extinção e arquivamento e do Requeri-
do em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver acor-
do, poderá o Requerido apresentar contestação, querendo, se já
não tiver feito antes, desde que o faça por intermédio de Advo-
gado, passando-se, em seguida à ouvida das testemunhas e à
prolação de sentença. 6. Intimem-se, inclusive o Ministério
Público.Umuarama, 10 de novembro de 2000. (a) Zilda Rome-
ro, Juíza de Direito”.

2º DESPACHO: “Autos n.º 660/2000. Defiro o pedido, para
realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento
designo o dia 28 de novembro de 2002, às 14:00 horas. No
mais, reporto-me ao despacho de fls. 12. Umuarama, 20 de
agosto de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)
dezesseis dia(s) do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,________________(Carlos Augusto Balan), Escrevente
Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: CÍCERO ROMÃO ROCHA
(Assistência Judiciária)
PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 695/2001, de
Divórcio Direto Litigioso, sendo parte Requerente Tereza Apa-
recida da Rocha e parte Requerida Cícero Romão Rocha. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente Cícero Romão Rocha, o(a) qual encontra-se em
lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste a presente
ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a partir da audiência,
sob pena de presumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os

fatos articulados pelo(a) Requerente na petição inicial.

DESPACHOS: 1. “Autos nº 695/2001. Vistos e Examinados. 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2.
Designo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o
dia 04 de abril de 2002, às 09:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.
6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida, via Edital, para com-
parecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a con-
testação começará a fluir a partir da audiência de conciliação
acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Inti-
me-se o autor da data da audiência acima designada, bem como
seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.
Umuarama, 13 de novembro de 2001. (a) Zilda Romero, Juíza
de Direito”. 2. “Autos n. 695/01. Redesigno audiência de ten-
tativa prévia, para o dia 06 de novembro de 2002, às 14:00
horas. Cite-se o Requerido, via Edital. No mais, reporto-me ao
despacho de fls. 19. Int. Umuarama, 1º de julho de 2002. (a)
Zilda Romero, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Carlos Augusto Balan), Escre-
vente Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito

EDITAL DE HASTA PÚBLICADA E INTIMAÇÃO DE LUI-

GI MAURINO ANIELLO DI BENEDETTO, COM O PRAZO

DE CINCO (5) DIAS.

(Assistência Judiciária)

A Doutora ZILDA ROMERO, MMª Juíza de Direito da Vara

da Infância e da Juventude, Família e Anexos Da Comarca de

Umuarama, Estado do Paraná, na Forma da Lei etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, com o prazo de

cinco (5) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que serão

levados à hasta pública os bens de propriedade do executado

LUIGI MAURINO ANIELLO DI BENEDETTO, na forma abai-

xo:

VENDA EM PRIMEIRA (1ª) HASTA: dia 13 de novembro de

2002, às 13:30 horas, do(s) bem(s) constritato(s), ocasião em

que terá ele lugar por preço superior ao quantum encontrado no

laudo de avaliação, devidamente atualizado.

VENDA EM SEGUNDA (2ª) HASTA: 20 de novembro de 2002,

às 13:30 horas, poderá ocorrer pelo PREÇO de quem mais der,

exceto VIL este, entendendo como aquele que não atingir a

sessenta por cento (60%) do valor apurado na avaliação, atua-

lizado.

OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não

poderem ser realizados nas datas indicadas, ocorrerá a prorro-

gação automática, para o primeiro dia útil imediatamente, no

mesmo horário.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Des. Antonio

Franco Ferreira da Costa, s/nº, nesta cidade e comarca de Umu-

arama, Estado do Paraná.

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, autua-

do sob n. 811/99, promovida por Maria Cleyde de Godoy Mo-

rais em face de Luigi Maurino Aniello Di Benedetto.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 50% sobre a data de terra nº 12, da

quadra nº 26, do Parque Cidade Jardim, desta cidade com área

de 553,50m2, terreno sem melhorias.

ÔNUS E RECURSOS: Constantes nos autos.

DEPOSITÁRIO: Executado.

AVALIAÇÃO: área total em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),

50% em R$ 9.000,00 (nove mil reais).

INTIMAÇÃO: Caso não seja à parte Executada encontrada pelo

Sr. Oficial de Justiça, fica desde já intimado das praças acima

mencionadas.

E, para que no futuro não possa(m) alegar(em) ignorância é

expedido o presente, que será publicado o presente e outros

que serão publicados e afixados na forma da lei. Dado e passa-

do nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná,

ao(s) treze dia(s) do mês de setembro do ano dois mil e dois.

Eu,..................................... (Carlos Augusto Balan), Escrevente

Juramentado, que o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO

Juíza de Direito

EDITAL DE HASTA PÚBLICADA E INTIMAÇÃO DE AN-

DRÉ ANTONIO MARCIANO, COM O PRAZO DE CINCO

(5) DIAS.

(Assistência Judiciária)

A Doutora ZILDA ROMERO, MMª Juíza de Direito da Vara

da Infância e da Juventude, Família e Anexos Da Comarca de

Umuarama, Estado do Paraná, na Forma da Lei etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, com o prazo de

cinco (5) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que serão

levados à hasta pública os bens de propriedade do executado

ANDRÉ ANTONIO MARCIANO, na forma abaixo:

VENDA EM PRIMEIRA (1ª) HASTA: dia 13 de novembro de

2002, às 13:30 horas, do(s) bem(s) constritato(s), ocasião em

que terá ele lugar por preço superior ao quantum encontrado no

laudo de avaliação, devidamente atualizado.

VENDA EM SEGUNDA (2ª) HASTA: 20 de novembro de 2002,

às 13:30 horas, poderá ocorrer pelo PREÇO de quem mais der,

exceto VIL este, entendendo como aquele que não atingir a

sessenta por cento (60%) do valor apurado na avaliação, atua-

lizado.

OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não

poderem ser realizados nas datas indicadas, ocorrerá a prorro-

gação automática, para o primeiro dia útil imediatamente, no

mesmo horário.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Des. Antonio

Franco Ferreira da Costa, s/nº, nesta cidade e comarca de Umu-

arama, Estado do Paraná.

PROCESSO: Carta Precatória n. 280/02, oriunda do Juízo de

Direito da Comarca de Formosa do Oeste-MS, extraída dos

Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, autuado sob n. 022/

01, promovida por Claudia Marucas Marciano da Silva (Minis-

tério Público) em face de André Antonio Marciano.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 02 (duas) bezerras de aprox. 10

meses, média de 6 arrobas cada.

ÔNUS E RECURSOS: Constantes nos autos.

DEPOSITÁRIO: Executado.

AVALIAÇÃO: Cada um R$ 200,00 (duzentos reais), perfazen-

do os 02 em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

INTIMAÇÃO: Caso não seja à parte Executada encontrada pelo

Sr. Oficial de Justiça, fica desde já intimado das praças acima

mencionadas.

E, para que no futuro não possa(m) alegar(em) ignorância é

expedido o presente, que será publicado o presente e outros

que serão publicados e afixados na forma da lei. Dado e passa-

do nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná,

ao(s) treze dia(s) do mês de setembro do ano dois mil e dois.

Eu,..................................... (Carlos Augusto Balan), Escrevente

Juramentado, que o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO

Juíza de Direito

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 134/2001 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela UNIAO contra Valnira

Flaresso Vodonos. 1ª Arrematação dia: 16/10/02 às 08:55 ho-

ras, por preço  não inferior ao da avaliação. 2ª Arrematação

dia: 28/10/02 às 08:55 horas, pelo maior lance oferecido, não

sendo aceito preço vil. BENS: um lote de terreno urbano, sob

nº 47, do quinhão nº 1, com a área total de 760,00m2, situados

a Avenida Paul Freitas, no distrito de São Cristóvão, no quadro

urbano desta Cidade, com as medias divisas e confrontações

constantes da matricula nº 5.897 do cartório de registro de imó-

veis da 2º circunscrição imobiliária desta comarca, contendo

um prédio de alvenaria com dois pavimentos, coberto com la-

jes impermeabilizadas, com a área total de 634,40m2, e mais

um barracão de alvenaria com 142,00m2. AVALIAÇÃO: R$

77.640,00 (setenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais) – em

13/07/01. VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.746,92 – em 26/03/01.

DEPOSITÁRIO: Publico. ÔNUS E RECURSO:  Não há. OU-

TROS: divida ativa em favor da Fazenda Municipal. INTIMA-

ÇÃO: Fica através deste intimada a executada Valnira Flaresso

Vodonos, para tomar conhecimento das arrematações designa-

das, se porventura não for encontrado para a intimação pesso-

al. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em

razão de feriado ou de suspensão do expediente forense, fica

desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo

horário. União da Vitória, 18 de setembro de 2002. Eu,

__________ , George Marcello Soares, Funcionário Juramen-

tado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

R$ 162,00

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de Execução Fiscal

sob nº 182/00,  requerido pelo UNIAO contra NBN Ind. e Com.

de Madeiras Ltda. 1º Leilão: dia  04/10/2002 as 8:30 horas, por

preço não inferior ao da avaliação. 2º Leilão: dia 14/10/2002 as

8:30 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito preço

vil. LOCAL: Átrio do Fórum. BENS: imóvel objeto da matri-

cula nº 8.415, constituído de um terreno urbano, medindo

9.632,00m2, situado no parque industria João Dissenha, no trevo

da BR 153, com a PR 447, bairro São Gabriel, no lugar Barra

Grande- Jacu, no quadro urbano desta Cidade, contendo as se-

guinte benfeitorias: 01 escritório em alvenaria, coberto com
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“ EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DO

RESULTADO FINAL DA PROVA ESCRITA E DE TÍTULOS

DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UM CARGO DE

OFICIAL DO CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR. ”-

- PRAZO DE CINCO(05) DIAS -

O Doutor FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO - Juiz de Di-

reito  -  Diretor  do  Forum  desta cidade e Comarca de

Xambrê, Estado do Paraná, etc...

                                    F A Z    S A B E R  aos que o presente

edital de Intimação para conhecimento do resultado final da

prova escrita e de títulos, virem ou dele conhecimento tiverem,

ou a quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório, tra-

mitam os autos sob nº 01/95, de PROCESSO DE CONCURSO

PARA PROVIMENTO DE UM CARGO DE OFICIAL DO

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMAR-

CA DE XAMBRÊ-PR., e que, após ter sido corrigidas as pro-

vas escrita somada com a prova de títulos, obteve-se a seguinte

classificação:-CANDIDATOS APROVADOS:- 1)- JURACI

ALECRIM- Prova escrita 7,98 x 8 = 63,84. Prova de títulos 1,0

x 2 = 2,0. Soma: 65,84 : 10 = MEDIA FINAL:- 6,58;  2)- SAN-

DRA REGINA PEREIRA BONFIM- Prova escrita 7,21 x 8 =

57,68. Prova de títulos 2,9 x 2 = 5,8. Soma: 63,48 : 10 = ME-

DIA FINAL:- 6,35;      3)- NOEL AIRES DO BONFIM- Prova

escrita 6,31 x 8 = 50,48. Prova de títulos 3,7 x 2 = 7,4. Soma:

57,88 : 10 = MEDIA FINAL:- 5,78;  4)- CARLOS AUGUSTO

DE CAMARGO PASQUAL- Prova Escrita 6,45 x 8 = 51,6.

Prova de título: 0 x 2 = 0 Soma: 51,6 : 10 = MEDIA FINAL:-

5,16;  CANDIDATOS REPROVADOS:-JOÃO PAULO

AKAISHI FILHO- Prova escrita 6,03 x 8 = 48,24. Prova de

títulos 0 x 2 = 0. Soma: 48,24 : 10 = MEDIA FINAL:- 4,82;  e

ANA PAULA TRISTÃO- 5,2 x 8 = 41,6. Prova de títulos 2,9 x

2 = 5,8. Soma: 47,4 : 10 = MEDIA FINAL:- 4,74.-

Fica ainda, pelo presente edital INTIMADO o candidato apro-

vado em primeiro lugar SR. JURACI ALECRIM, para no PRA-

ZO DE QUINZE(15) DIAS, PRORROGÁVEIS POR MAIS

DEZ(10), A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE,

apresentar os documentos exigidos para inscrição definitiva (art.

44 do Regulamento do Concurso).-

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

especialmente aos candidatos acima e ninguém possa alegar

ignorância, mandou expedir o presente edital que, será afixado

na sede deste Juízo no lugar de costume e publicado uma única

vez, na forma da lei.- DADO E PASSADO nesta cidade e Co-

marca de Xambrê, Estado do Paraná, aos ONZE dias do mês de

SETEMBRO de dois mil e dois.-

Eu________________________(Sinivaldo   Piffer Crozatti),

Secretario da Direção do Fórum, o digitei e subscrevi.-

- FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO -

-JUIZ DE DIREITO –

R$ 432,00

eternit, com 50m2; 01 barracão construído em madeira, cober-

to de telhas de barro com 160 m2; 01 barracão construído em

madeira, coberto de eternit, com 150m2; 01 barracão construí-

do em alvenaria, coberto com eternit, com 200 m2 e 03 casas

construídas em madeira, com 48m2 cada uma. AVALIAÇÃO:

no total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)  em 06/08/

01. VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.449,76 (três mil, quatrocentos

e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos) em 25/10/99.

ÔNUS e RECURSO: Não há. DEPOSITÁRIO: Depositário

Publico. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o Repre-

sentante legal da executada NBN Ind. e Com. de Madeiras Ltda.,

para tomar conhecimento dos leilões designados, se porventura

não for encontrado para a intimação pessoal. OBSERVAÇÃO:

em caso de não realização do leilão em razão de feriado ou de

suspensão do expediente forense, fica desde já designado o

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. União da Vi-

tória, 18 de setembro de 2002. Eu __________, George Marce-

llo Soares,  Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

R$ 180,00

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 188/97 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pelo UNIAO contra Irmão

Santini Ltda. 1ª Arrematação dia: 04/10/02 às 08:45 horas, por

preço  não inferior ao da avaliação. 2ª Arrematação dia: 14/10/

02 às 08:45 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo acei-

to preço vil. BENS: Uma serra circular, bitoladeira, marca Ra-

imann, com motor, sem placa de identificação, com mesa em

ferro fundido, com regularem de largura para pino, em regular

estado de uso e conservação. AVALIAÇÃO: R$  1.700,00 (um

mil e setecentos reais) – em 25/10/01. VALOR DA DÍVIDA:

R$ 2.310,50 – em 28/04/97. DEPOSITÁRIO: Jose Paulo San-

tini. ÔNUS E RECURSO:  Não há. OUTROS: divida ativa em

favor da Fazenda Pública do Estado do Paraná. INTIMAÇÃO:

Fica através deste intimado o representante legal da executada

Irmão Santini Ltda., para tomar conhecimento das arremata-

ções designadas, se porventura não for encontrado para a inti-

mação pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do

leilão em razão de feriado ou de suspensão do expediente fo-

rense, fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário. União da Vitória, 15 de Março de 2002. Eu,

__________ , George Marcello Soares, Funcionário Juramen-

tado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

R$ 144,00

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 238/00 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela UNIÃO contra Valmir

Lopes Moveis ME. 1º Leilão dia: 04/10/02 às 09:15 horas, por

preço  não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 14/10/02 às

09:15 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito pre-

ço vil. BENS: Um lote de terreno urbano sob nº 02, da quadra

nº 04, situado a rua Leonardo Esmolhak (lado par), (antiga rua

projetada 62 F), esquina com a rua Rafael Drabik, na área de

desenvolvimento econômico, no quadro urbano da Cidade de

General Carneiro, nesta Comarca, com a área de 2.392,00 m2,

contendo como benfeitorias: Uma casa residencial e escritório

de madeira, com 48,00 m2 e Um barracão de madeira, coberta

com telhas de eternit, com 96,00 m2, piso de chão batido, sem

averbação, com as medidas, divisas e confrontações constantes

da matr. nº 11.636 do cart. De reg. De Imóveis da 1º circunscri-

ção imobiliária desta comarca. AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00

(vinte mil reais) – 05/12/00. DEPOSITÁRIO: publico. ÔNUS:

penhora em favor do Banco do Estado do Paraná S.A. RECUR-

SO:  Não há. VALOR DA DIVIDA: R$ 2.508,01 – 31/08/2000.

INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o representante le-

gal da executada Valmir Lopes Móveis ME, e seu cônjuge se

casado for, para tomar conhecimento do leilão designado , se

porventura não for encontrado para a intimação pessoal. OB-

SERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de

feriado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já

designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.

União da Vitória, 18 de setembro de 2002. Eu, __________ ,

George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e

o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

R$ 162,00

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 55/96 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pelo Fazenda Nacional con-

tra Esquadrias de Madeiras Scheffer Ltda. e outro. 1º Leilão

dia: 04/10/02 às 09:10 horas, por preço  não inferior ao da ava-

liação. 2º Leilão dia: 14/10/02 às 09:10 horas, pelo maior lance

oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: Uma locomovel,

marca Asta, com 1700RPM, 50KVA, tocado a lenha, em ruim

estado de uso e conservação. AVALIAÇÃO: R$ 9.000,00 (nove

mil reais) – 18/05/01. DEPOSITÁRIO: João Carlos Scheffer.

ONUS E RECURSO:  Não consta. OUTROS: Dívida ativa em

favor da Fazenda Pública do Estado do Paraná, Fazenda Muni-

cipal e INSS. VALOR DA DIVIDA: R$ 2.313,10 – 19/03/99.

INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado representante legal

da executada Esquadrias de Madeira Scheffer Ltda. e de Hilá-

rio Nascimento Schaeffer; para tomar conhecimento do leilão

designado, se porventura não for encontrado para a intimação

pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão

em razão de feriado ou de suspensão do expediente forense,

fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, no

mesmo horário. União da Vitória, 18 de setembro de 2002. Eu,

__________ , George Marcello Soares o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

R$ 126,00

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº  092/2000 e

apenso, de  EXECUTIVO FISCAL requerida pela UNIAO con-

tra NBN Ind. e Com. de Madeiras. Ltda. 1ª Arrematação dia:

16/10/02 às 9.00 horas, por preço  não inferior ao da avaliação.

2ª Arrematação dia: 28/10/02 às 9.00 horas, pelo maior lance

oferecido, não sendo aceito preço vil. BENS: Um imóvel cons-

tante da matricula nº 8.415, constituído de um terreno urbano,

medindo 9.632,00m2, situado no Parque Industrial João Disse-

nha, no Trevo da BR 153, com a PR 447, bairro São Gabriel,

no lugar Barra Grande Jacu, no quadro urbano desta Cidade,

contendo as seguintes benfeitorias: Um escritório em alvena-

ria, coberto com eternit, com 50 metros quadrados; Um barra-

cão construído em madeira, coberto com telhas de barro, com

160 metros quadrados; Um barracão construído em madeira,

coberto com eternit, com 150 metros quadrados; Um barracão

construído em alvenaria, coberto com eternit com 200 metros

quadrados; Três casas construídas em madeira, com 48 metros

quadrados cada uma. AVALIAÇÃO: R$  120.000,00 (cento e

vinte mil reais) – em 06/08/2001. VALOR DA DÍVIDA: R$

9.271,42 – em 14/06/2000. DEPOSITÁRIO: depositário públi-

co. ÔNUS: penhora em favor da Dimasa Distribuidora de Mat.

Agrícolas S.A., Fazenda Pública do Estado do Paraná. RECUR-

SO:  Não há. INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o re-

presentante legal da executada NBN. Ind. e Com. de Madeiras.

Ltda., para tomar conhecimento das arrematações designadas,

se porventura não for encontrado para a intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão

de feriado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já

designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo

horário.União da Vitória, 18 de setembro de 2002. Eu,

__________, George Marcello Soares, Funcionário Juramen-

tado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

R$ 180,00

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº  093/2000, de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela UNIAO contra Repre-

sentações Esteves Ltda., Ltda. 1º Leilão dia: 16/10/02 às 9.05

horas, por preço  não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia:

28/10/2002 às 9.05 horas, pelo maior lance oferecido, não sen-

do aceito preço vil. BENS: Um terreno urbano constante de

parte do lote nº 01, da Carta de Data nº 212, situado a Rua

Salgado Filho, quadro urbano desta cidade, medindo 9,40 mts.

De frente, 25,50 mts. de lado esquerdo; 25,00 mts. de lado di-

reito e 9,60 mts. de fundos, com as seguintes confrontações:

frente para a Rua Salgado Filho; lado direito com terreno de

Antonio Antochechen; lado esquerdo com terreno de Dorival

Flores; e fundos com terreno de Isolina Cleto Schmal, conten-

do uma casa de madeira e coberta com telhas de barro,  bem

como um barracão comercial em alvenaria, coberto com telhas

de eternit, com a área de 253,80 m2, constante da (Av. 3/866)

da 2ª Circunscrição Imobiliária desta Comarca. AVALIAÇÃO:

R$  40.000,00 (quarenta mil reais) – em 27/07/2001. VALOR

DA DÍVIDA: R$ 7.166,79 – em 14/06/2000. DEPOSITÁRIO:

Luiz Carlos Esteves. ÔNUS: hipoteca em favor do Banco do

Brasil S.A. RECURSO:  Não há. INTIMAÇÃO: Fica através

deste intimado o representante legal da executada Representa-

ções Esteves Ltda., para tomar conhecimento das arrematações

designadas, se porventura não for encontrado para a intimação

pessoal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão

em razão de feriado ou de suspensão do expediente forense,

fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, no

mesmo horário.União da Vitória, 18 de setembro de 2002. Eu,

__________ , George Marcello Soares, Funcionário Juramen-

tado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

R$ 162,00

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, expedido nos autos de  nº 104/

00, de  Execução Fiscal, requerida pela UNIÃO contra Valmir

Lopes Móveis – ME. 1º Leilão dia:  04/10/2002 as 8:40 horas,

por preço não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 14/10/

2002 as 8:40 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito

preço vil. LOCAL: Átrio do Fórum. BENS:  duas maquinas

lixadeiras de mesa, uma com motor de 2 cv e outra com motor

de 3 cv de 220 volts, avaliado, cada uma em R$ 1.000,00. Uma

máquina esquadrejadeira, medindo 1,80 cm x 0,80 cm, com

motor de 2 cv de 220 volts, avaliado em R$ 800,00. E, Uma

serra fita de corte de ferro, como motor de 1 cv de 220 volts,

avaliado em R$ 700,00. ÔNUS E RECURSO: Não há. AVALI-

AÇÃO: no total de  R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) –

18/08/2000. DEPOSITÁRIO: a própria executada. VALOR DE

DIVIDA: R$ 2.506,87 – 20/05/00. INTIMAÇÃO: Fica através

deste intimado o representante legal da executada Valmir Lo-

pes Móveis - ME; para tomar  conhecimento dos leilões desig-

nados, se porventura não for encontrado para a intimação pes-

soal. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em

razão de feriado ou de suspensão do expediente forense, fica

desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo

horário.  União da Vitória, 18 de setembro de 2002. Eu,

__________, George Marcello Soares, funcionário juramenta-

do, o digitei e subscrevi.

IRINEU STEIN JUNIOR

Juiz de Direito

R$ 144,00

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 284/97 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela UNIÃO contra Carlos

Bernardo Roveda. 1º Leilão dia: 04/10/02 às 09:00 horas, por

preço  não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 14/10/02 às

09:00 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo aceito pre-

ço vil. BENS: 20% de um lote rural sob nº 6 e 7, do núcleo

Itália, 3º secção, com 48,91 % da área de 1.312.725,00 m2, ou

seja, 54,24 alqueires, situados no distrito e município de Bitu-

runa, nesta Cidade e Comarca, com as medidas e confronta-

ções constantes da matrícula nº 3.328 do 1º cartório de registro

de imóveis, desta comarca, avaliado em R$ 108.480,00. 20%

de Um lote de terreno rural, sob nº 24, 25 e 26, do núcleo itália,

3º secção com 51,09% da área de 1.312.725,00 m2, ou seja,

54,24 alqueires, situados no distrito e município de Bituruna,

nesta Cidade e Comarca, com as medidas e confrontações cons-

tantes da matrícula nº 3.328 do 1º cartório de registro de imó-

veis, desta comarca, avaliado em R$ 19.526,40. AVALIAÇÃO:

R$ 128.006,40 (cento e vinte e oito mil, seis reais e quarenta

centavos) – 16/10/00. DEPOSITÁRIO: Carlos Bernardo Rove-

da. ÔNUS: hipoteca em favor do Banco do Brasil S.A., penho-

ra em Favor Vemasa Veículos e Maquinas Agricolas  e Junta de

Conciliação e Julgamento. RECURSO:  Não há. VALOR DA

DIVIDA: R$ 3.944,35 – 26/05/97. INTIMAÇÃO: Fica através

deste intimado o executado Carlos Bernardo Roveda, Bernar-

do Roveda Netto, Ademir Roberto Basquera, Edson José Bas-

quera, Oscar Santo Franchin, e seus cônjuges se casados fo-

rem, para tomarem conhecimento do leilão designado , se por-

ventura não forem encontrados para a intimação pessoal. OB-

SERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de

feriado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já

designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.

União da Vitória, 18 de setembro de 2002. Eu, __________ ,

George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e

o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

R$ 194,00

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 697/98 e apenso

de  EXECUTIVO FISCAL requerida pela UNIAO contra Bor-

din S.A. Ind. e Com. 1º Leilão dia: 04/10/2002 às 09:05 horas,

por preço  não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 14/10/

2002 às 09:05 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo

aceito preço vil. BENS: Um lote de terreno urbano, constante

das cartas de datas nº 769 e 770, parte dos lotes sob nº 05 e 06,

situado a rua 1-C, nesta Cidade e Comarca, com a área de

864,00m2, com as medidas e confrontações  constantes da

matricula nº 16.420 do 2º registro de imóveis desta comarca,

avaliado em R$ 6.480,00. Um terreno urbano, constante de parte

dos títulos de propriedade nº 58 e 59, situado a rua Dario Bor-

din, 203, antiga rua Siqueira Campos, nesta Cidade e Comarca,

com a área de 799,00m2, com demais características e con-

frontações conforme matricula nº 14.027 do 2º oficio do regis-

tro de imóveis desta comarca, avaliado em R$ 63.920,00. Um

terreno urbano constante de parte de carta de posse nº 61, situ-

ado a rua Inocêncio de Oliveira, esquina rua cata Preta, nesta

Cidade e Comarca, com a área total de 1.270,00m2, com as

medidas e confrontações de matricula nº 16.953 do 2º registro

de imóveis desta comarca, avaliado em R$ 9.525,00. Um terre-

no urbano constante da carta de posse 58, situado a rua Coro-

nel Amazonas, nesta Cidade e Comarca, com a área de

1.796,55m2, com as divisas e confrontações constantes da ma-

tricula nº 14.077 do 2º oficio do registro de imóveis desta co-

marca, avaliado em R$ 143.724,00. Um terreno urbano cons-

tante de carta de posse 59, situado a rua Coronel Amazonas,

nesta Cidade e Comarca, 50,25metros de frente, 66,00 metros

de lado direito, 57,00 metros de lado esquerdo, 36,00 metros

de linha de fundos, com a área de 2.652,49 m2, com as divisas

e confrontações da matricula nº 14.078 do 2º oficio do registro

de imóveis, avaliado em R$ 212.199,60. Um terreno urbano

com a área de 7.415,63 m2, situado a rua Dário Antonio Bor-

din, antiga rua Siqueira Campos, nesta Cidade e Comarca, cons-

tituído pelos terrenos de posse 58, 59 e 62, com demais medi-

das, características e confrontações constantes da matricula nº

14.079, do 2º oficio do registro de imóveis desta comarca, ava-

liado em R$ 593.250,40. AVALIAÇÃO: R$ 1.029.099,00 (um

milhão, vinte e nove mil e noventa e nove reais) – 21/05/01.

DEPOSITÁRIO: Bento Trindade Junior. ÔNUS: penhora e hi-

poteca em favor do Banco do Brasil S.A., penhora em favor do

Banco do Estado do Paraná S.A., Fazenda Pública do Estado

do Paraná, INSS, e na Junta de Conciliação e Julgamento nos

autos 2/97, 14/95 e 865/95. RECURSO: Não há. VALOR DA

DÍVIDA: R$  2.732,96 – 08/03/99. OUTROS: divida ativa em

favor da Fazenda Municipal. INTIMAÇÃO: Fica através deste

intimado o representante legal da executada Bordin S.A. Ind. e

Com.; para tomar conhecimento do leilão designado, se por-

ventura não for encontrado para a intimação pessoal. OBSER-

VAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão de feri-

ado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já de-

signado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.

União da Vitória, 18 de setembro de 2002. Eu, __________ ,

George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, o digitei  e

o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

R$ 270,00
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